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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 15/02

PROCESSO A SER JULGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL NA
SESSÃO DO DIA 08/11/2002, ÀS 8:30 HORAS, SALA DES.
CLOTÁRIO PORTUGAL

Sindicância nº 2001.449-0
Relator: Corregedor Geral da Justiça
Requerido: E.L.C.
Advogado: Dr. Ronaldo Antonio Botelho

Curitiba, 22 de outubro de 2002.

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo nº 103962/2002
Assunto: Requer autorização para assumir o cargo de Juiz de
Direito na Comarca de Astorga, até a publicação do Acórdão
na sessão do Órgão Especial do dia 9/8/02.
Requerente: Geraldo Peixoto de Luna
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, indeferiu o pedido formulado para reassumir o
cargo de Juiz de Direito da Comarca de entrância intermediária
de Astorga, em face do contido no v. Acórdão nº 27-DACM.”

Curitiba, 22 de outubro de 2002.

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 383
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o que estabelece
o art. 13 da Lei Estadual nº 13.386, de 21 de dezembro
de 2.001, resolve
AJUSTAR

Art. 1º. O Orçamento do Fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário – FUNREJUS - ANEXO V – Programa de Obras, na
forma que segue:

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

PRESIDENTE

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 384
O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o disposto no
artigo 27, inciso X,  da Lei nº 7297 de  08 de janeiro de
1980 (Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado), resolve
D E L E G A R

ao Desembargador SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Vice-Presi-
dente do Tribunal de Justiça, as atribuições de Supervisão do
Sistema de Juizados Especiais do Estado do Paraná, bem como
as constantes da parte final do § 1º do artigo 8º da Lei 11468/96,
a partir de 21 de outubro de 2002, ficando, em conseqüência,
revogado o Decreto Judiciário nº 125 de 07 de fevereiro de 2001.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 385
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por  lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 145712/2002, resolve
N O M E A R

SIBELE LUSTOSA COIMBRA, para exercer o cargo em co-
missão de Secretário de  Desembargador símbolo DAS-4, do
Gabinete do Desembargador Leonardo Pacheco Lustosa, atri-
buindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 386
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e considerando idêntica medida
no âmbito do Poder Executivo, resolve
I - D E T E R M I N A R

o cumprimento do expediente normal em todas as repartições
judiciárias do Estado, no dia 28 de outubro do ano em curso,
ficando, em conseqüência, revogado o Decreto Judiciário nº
370/2002.

II – S U S P E N D E R
o expediente em todas as repartições do Estado e, facultativa-
mente, no foro extrajudicial, no dia 01 de novembro do ano em
curso, sexta-feira.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2194
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista

Órgão 0500 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Unidade 0560 – FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS
Atividade 2395 – FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS

���������	

CÓDIGO DA      ESPECIFICAÇÃO DA OBRA VALOR
    OBRA
    0010     Ampliar  o Fórum da Comarca de Curiúva R$       70.000,00

���	� �	 ���������	�� R$       70.000,00

�	����	

CÓDIGO DA      ESPECIFICAÇÃO DA OBRA VALOR
    OBRA
    0022     Construir e adaptar diversos prédios do

    Poder Judiciário R$       70.000,00

���	� �� �	����	����� R$       70.000,00

o contido no protocolado sob nº 80297/2002, resolve
L O T A R

MARLENE DOS SANTOS SILVA, funcionária da Prefeitura
Municipal de Curitiba, ora à disposição deste Tribunal de Jus-
tiça, no Centro de Educação Infantil Maria José Coutinho Ca-
margo, deste Gabinete, a partir de 05 de agosto de 2002.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

SECRETARIA

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2195
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 137489/2002,
resolve
C O N C E D E R

a AILTON CARLOS NIEMIETZ, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 14 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 22.08.97 e
21.08.02, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2196
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 128094/
2002, resolve
C O N C E D E R

a JOEL BEIRA JUNIOR, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Curitiba,  03 (três) meses de licença
especial, a partir de 06 de janeiro de 2003, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 22.10.91 e
21.10.96, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2197
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139210/2002, resolve
C O N C E D E R

a GIANNA MARIA CRUZ BOVE PEREIRA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
08.08.96 e 07.08.01, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2198
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138019/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOCELINE GRANISKA, servidora do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Reserva, 03 (três) meses de li-
cença especial, a partir de 01 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 22.11.95
e 21.11.00, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2199
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143589/2002, resolve
A U T O R I Z A R

HENRIQUE APARECIDO MOTTA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 27
(vinte e sete) dias restantes de férias alusivas a 1994, a partir de
02 de dezembro de 2002.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2200
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144186/2002, resolve
A U T O R I Z A R

LUCINEI LUIZ GUIMARÃES, servidor do Quadro de Auxili-
ares da Justiça da Comarca de Cambé, a usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 22 de
novembro de 2002.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2201
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139050/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de outubro de
2002, as férias alusivas a 2002, concedidas a ULISSES LEO-
NIDAS KOLTZ DE LIMA, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Londrina, ficando-lhe assegu-
rado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DE CONVITES

RESENHA Nº 60/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 29.548/2002
CONVITE Nº 25/2002
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESPECIAIS PARA A

COMARCA DE CATANDUVAS.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I  - CLASSIFICAR as empresas participantes;
II - JULGAR VENCEDORA do presente Convite, pelo crité-
rio de menor preço ofertado e observadas as exigências editalí-
cias,  as empresas BELMÓVEIS INDÚSTRIA E DECORA-
ÇÃO DE MÓVEIS LTDA., nos itens 01 e 03 pelo valor de R$
5.941,30 (cinco mil, novecentos e quarenta e um reais e trinta
centavos) e a empresa MÓVEIS E INSTALAÇÕES GLOBO
LTDA. nos itens 02, 04 e 05 pelo valor total de R$ 1.440,00
(hum mil quatrocentos e quarenta reais):
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO as referidas empresas, o
fornecimento dos móveis  licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo  Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04717

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Acácio Perin 034 0111208-5
Acyr de Oliveira Lima 010 0116727-5
Adalberto Mussi 031 0110019-4
Adelino Marcon 052 0126687-9
Admir Iracy Vilela 001 0107580-3
Adolfo Luiz de Souza Góis 011 0118472-3
Adriana Carnietto 037 0112756-0
Adriana Soares Lockmann 029 0125909-6
Adriane de Aragon Ferreira 045 0120702-7
Adriano Kazuo Goto 008 0112875-0
Adroaldo José Gonçalves 031 0110019-4
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 032 0110261-8
Airton Peasson 013 0122501-8
Alberto José Giaretta 034 0111208-5
Alberto Sanz Sogayar 040 0117016-1
Alessandro Otavio Yokohama 015 0123104-3
Aletheia Cristina Biancolini 061 0129616-2
Alexandre Barbosa da Silva 007 0122255-1
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 042 0118205-2/01
Amandio Sbrussi 033 0110545-9
Amauri Bechinski 022 0125137-0
Amauri Carvalho Alves 022 0125137-0
Amauri Paulo Constantini 049 0123786-5
Amedas Silveira Carvalho 035 0111213-6

Ana Claudia Finger França 030 0109218-0
Ana Estela Vieira Navarro 058 0126553-8
Ana Lucia Bohmann 011 0118472-3
Ana Paula Delgado de Souza 016 0123440-4
Ana Paula Rocha e Silva 023 0126191-8
Ana Valci Sanqueta Hauage 003 0108721-8
André Renato Miranda Andrade 042 0118205-2/01

045 0120702-7
064 0130411-4

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 059 0126381-2
Angela Estorilio Silva Franco 062 0129328-7
Angela Maria Sanchez e Silva 032 0110261-8
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 052 0126687-9
Anita Caruso Puchta 064 0130411-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 007 0122255-1
Antonio Carlos Valvassore 012 0119655-6
Antonio Comparsi de Mello 015 0123104-3
Antonio Linares Filho 052 0126687-9
Antonio Prestes D’Ávila 040 0117016-1
Antonio Rampazzo 024 0126969-6
Antonio Simon Sobrinho 030 0109218-0
Arli Pereira de Oliveira Filho 053 0126817-7
Armando Luiz Marcon 052 0126687-9
Arnaldo Aparecido Coração 056 0126616-0
Arnaldo Ferreira Muller 054 0125703-4
Arnaldo José da Silva 019 0125085-1
Ary Bracarense Costa Junior 029 0125909-6
Beno Fraga Brandão 059 0126381-2
Bernadete Gomes de Souza 017 0124213-1
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 013 0122501-8
Bruno Bockmann Moreira 003 0108721-8
Cícero da Silva 041 0117152-2
Carla Fabiana Evers 043 0118486-7/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 051 0124436-4
Carlos Alberto Ferreira 061 0129616-2
Carlos Alberto Ramina e Silva 023 0126191-8
Carlos Alexandre Dias da Silva 025 0128679-5

Carlos Fernando Uzelotto 038 0113779-7
Carlos Natal Giaretta 034 0111208-5
Carlos Roberto Claro 043 0118486-7/01
Carlos Roberto Lunardelli 032 0110261-8
Carlos Roberto Scalassara 011 0118472-3
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 045 0120702-7
Celso Romano 050 0123590-9
Celso Schmitz 035 0111213-6
Celso Zamoner 011 0118472-3

037 0112756-0
Charles da Silva Ribeiro 060 0128161-8
Cibelle Diana Mapelli 007 0122255-1
Cid Penha 021 0125375-0
Cláudia Regina Furtado 045 0120702-7
Claro Américo Guimarães Sobrinho 023 0126191-8
Claudia de Souza Arzua 007 0122255-1
Claudio de Andrade 025 0128679-5

054 0125703-4
Cleide Rosecler Kazmierski 007 0122255-1
Cleusa Braga Franquini 019 0125085-1
Clinio Leandro Lino Lyra 060 0128161-8
Clovis Mottin 036 0112105-3
Clovis Pinheiro de Souza Junior 047 0122939-2
Cristiano Meyer Barbuda 040 0117016-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 064 0130411-4
Cybele de Fatima Oliveira 003 0108721-8
Daniel Müller Martins 024 0126969-6
Daniele Cristiane Drulla 043 0118486-7/01
Dante Tadeu de Santana 037 0112756-0
Dirceu Galdino 035 0111213-6
Djalma Sigwalt 049 0123786-5
Doroteu Trentini Zimiani 019 0125085-1
Eder Gorini 061 0129616-2
Edilson Luiz Zimiani Cabral 019 0125085-1
Edson Carlos Pereira de Sa 051 0124436-4
Edson Mitsuaki Fuzioka 038 0113779-7
Edson Tomé 052 0126687-9
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Eduardo Digiovanni Filho 002 0108209-7
Eduardo Duarte Ferreira 037 0112756-0
Eduardo José Guastini Rocha 002 0108209-7
Elizabete Maria Bassetto 003 0108721-8
Ellen Patricia Chini 011 0118472-3
Ellis Shirahishi Tomanaga 055 0126162-7
Eloete Camilli Oliveira 060 0128161-8
Elton Luiz Brasil Rutkowski 030 0109218-0
Elvio Legnani 009 0114685-4
Enio Luiz Costa 027 0129930-7/01
Eraldo Luiz Kuster 041 0117152-2
Eric Garmes de Oliveira 029 0125909-6
Eroulths Cortiano Junior 008 0112875-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 039 0114648-1
Fábio Aparecido Franz 005 0113625-4
Fábio Reimann 028 0129019-3
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 015 0123104-3
Fabíola Marese de Freitas 026 0128355-0
Fabiana Araújo Tomadon 047 0122939-2
Fabio Goes Acerbi 029 0125909-6

056 0126616-0
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 057 0126554-5
Fernando Garcia 019 0125085-1
Fernando José Mesquita 058 0126553-8
Fernando Mussi Pereira Paiva 063 0129953-0/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 036 0112105-3

041 0117152-2
Flávia Dutra Infante Vieira 060 0128161-8
Flavia Bettega 045 0120702-7
Frederico Mercer Guimarães 020 0125196-9
Gabriel Maccagnani Carazzai 010 0116727-5
Gabriel Marino Meirelles 016 0123440-4
Gabriel Montilha 030 0109218-0
Geraldo Alberti 040 0117016-1
Geraldo Mocellin 013 0122501-8
Giovani Cláudio Andrade 014 0122536-1
Giovani Pires de Macedo 005 0113625-4
Giovani da Silva 040 0117016-1
Gladimir Adriani Poletto 013 0122501-8
Gleidel Barbosa Leite Junior 060 0128161-8
Grasiele Barcelos Amaral 044 0122647-9
Graziella Zappala G. Liberatti 058 0126553-8
Grazziela Picanço de Seixas Borba 032 0110261-8
Guilherme Jacques T. d. Freitas 025 0128679-5
Heitor Rubens Raymundo 030 0109218-0
Heloisa Santos Kaguimoto 033 0110545-9
Heron Arzua 007 0122255-1
Horácio dos Santos M. Júnior 052 0126687-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 055 0126162-7
Iguacimir Gonçalves Franco 006 0121416-0
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 008 0112875-0
Iran Roberto Brzezinski 047 0122939-2
Irene Maria Brzezinski 047 0122939-2
Irineu Palma Pereira 036 0112105-3
Isabel Aparecida Holm 049 0123786-5
Ivan Augusto Luna 055 0126162-7
Ivo Santos Júnior 034 0111208-5
Izabela Cristina Rücker Curi 039 0114648-1
Izaias Alberti 040 0117016-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 039 0114648-1
Júnior de Faveri 032 0110261-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 004 0110900-0
Jacob Bittencourt de Moraes 001 0107580-3
Jair Felipes 047 0122939-2
James Andrei Zucco 043 0118486-7/01
Jane Castanha 040 0117016-1
Jeferson Cravol Barbosa 019 0125085-1
Jeferson Ribeiro 059 0126381-2
Jefferson Carlos da Cruz 022 0125137-0
Jefferson Gustavo Degraf 006 0121416-0
Jefferson Isaac João Scheer 008 0112875-0
Jefferson do Carmo Assis 016 0123440-4
João Batista Pio Vieira 060 0128161-8
João Guilherme Michelin Mansur 059 0126381-2
João Luiz Martins Esteves 011 0118472-3

037 0112756-0
João Marcos Anacleto Rosa 061 0129616-2
João Maria Brandão 016 0123440-4
João Otávio de Noronha 031 0110019-4

058 0126553-8
João Pedro Tagliari 061 0129616-2
Joe Tennyson Velo 060 0128161-8
Joel Geraldo Coimbra 007 0122255-1
Jonas Adalberto Pereira 052 0126687-9
Jorge Yokoyama 005 0113625-4
José Antonio Trento 035 0111213-6
José Carlos Cal Garcia Filho 024 0126969-6
José Chiezi de Oliveira 041 0117152-2
José Dantas Loureiro Neto 036 0112105-3
José Lino Menegassi 006 0121416-0
José Robson da Silva 030 0109218-0
José de Andrade Faria Neto 053 0126817-7
Joselice Bautitz 026 0128355-0
Josué Corrêa Fernandes 014 0122536-1
Josué Grotti 017 0124213-1

046 0120996-9
Juarez Bortoli 036 0112105-3
Juliano Tomanaga 055 0126162-7
Julio Cesar de Liz 013 0122501-8
Julio Cezar Zen Cardozo 042 0118205-2/01
Jun Sukekava 038 0113779-7
Jurandi Felipes 047 0122939-2
Jurandir Mariscal 056 0126616-0
Karime Cecyn Pietszkowski 034 0111208-5
Katia Lopes 020 0125196-9
Katia Regina Leite 048 0122719-0
Kleber Cazzaro 014 0122536-1
Laertes Nardelli 043 0118486-7/01
Lauremar Anderson Talamini 060 0128161-8
Lelio Shirahishi Tomanaga 055 0126162-7
Leonel da Rosa Vieira 062 0129328-7
Leontamar Valverde Pereira 027 0129930-7/01

060 0128161-8

Leopoldo Pizzolato de Sá 016 0123440-4
Leticia Ferreira da Silva 017 0124213-1
Liana Yuri Fukuda 055 0126162-7
Lidia Ivone Ribas 060 0128161-8
Ligia Socreppa 007 0122255-1
Liomar Fayan 029 0125909-6
Lisemar Valverde Pereira 060 0128161-8
Lisiane Maria Mehl Rocha 045 0120702-7
Lizeth Sandra Ferreira Detros 019 0125085-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 029 0125909-6
Luci Raymundo Damázio 004 0110900-0
Luciana Calvo Perseke Wolff 063 0129953-0/01
Luciana Fregadolli 038 0113779-7
Luciana Pigatto Monteiro 062 0129328-7
Luciana Sezanowski 056 0126616-0
Luciane Kantor Kaled 006 0121416-0
Luciano Chizini e Chemin 034 0111208-5
Lucilia Felicidade Dias 056 0126616-0
Lucineia Moreira Machado 017 0124213-1
Luis Paulo Soares Tomo 002 0108209-7
Luiz Alberto de Oliveira Lima 022 0125137-0
Luiz Antonio Martins B. Junior 060 0128161-8
Luiz Carlos Fernandes Domingues 035 0111213-6
Luiz Fabiani Russo 050 0123590-9
Luiz Fernando Casagrande Pereira 057 0126554-5
Luiz Fernando Chemim 057 0126554-5
Luiz Fernando da Rosa Pinto 060 0128161-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 056 0126616-0
Luiz Rodrigues Wambier 039 0114648-1
Lygia Regina Paiva Leocádio 038 0113779-7
Márcia Nizio Machado 002 0108209-7
Márcio Antonio Sasso 058 0126553-8
Mário Augusto B. d. S. Júnior 028 0129019-3
Mônica Regina Ramos Bacellar 008 0112875-0
Magno Alexandre Silveira Batista 021 0125375-0
Marcello Pereira Costa 021 0125375-0
Marcia Martins Onofre 041 0117152-2
Marcia Regina Rodacoski 049 0123786-5
Marcia Regina Sieracki 006 0121416-0
Marco Antônio Lima Berberi 042 0118205-2/01

045 0120702-7
Marco Aurélio Barato 045 0120702-7
Marcos Dutra de Almeida 021 0125375-0
Marcos Grützmacher 043 0118486-7/01
Maria Gardênia Maders 043 0118486-7/01
Maria Helena Biaobock 043 0118486-7/01
Maria Lucília Gomes 056 0126616-0
Maria Misue Murata 042 0118205-2/01
Maria Rachel Pioli Kremer 030 0109218-0
Mario Augusto Couto Rocha 037 0112756-0
Mario José Narél 053 0126817-7
Mario Rocha Filho 050 0123590-9
Marisa da Silva Sigulo 017 0124213-1
Marissol Jesus Filla 055 0126162-7
Maristela Silva Fagundes Ribas 048 0122719-0
Marlene de Lima Martins 026 0128355-0
Maurício Costa Ramos 005 0113625-4
Mauricio Monteiro de B. Vieira 026 0128355-0
Moacyr Correa Filho 018 0124972-5
Nádia Mazurek 052 0126687-9
Naim Nasihgil Filho 031 0110019-4
Nanci Terezinha Zimmer 052 0126687-9
Nelso Rodrigues 024 0126969-6
Nelson Antonio Sguarizi 024 0126969-6
Nelson Paschoalotto 029 0125909-6
Nilce Regina Tomazeto Vieira 026 0128355-0
Nilso Romeu Sguarezi 024 0126969-6
Olivaldo Batista da Silva 047 0122939-2
Osmar José Serraglio 015 0123104-3
Osvaldir Nodari 062 0129328-7
Otavio Salvadori 038 0113779-7
Otto João Lyra Neto 060 0128161-8
Patrícia Maria Barbieri 055 0126162-7
Patricia Corrêa Gobbi 061 0129616-2
Paulo Cezar Cenerino 035 0111213-6
Paulo José Giaretta 034 0111208-5
Paulo Leandro Dieter 062 0129328-7
Paulo Luiz Durigan 013 0122501-8
Paulo Rogerio de Almeida Cesar 003 0108721-8
Pedro Altino Dzievieski 031 0110019-4
Pedro Paulo Penna Trindade 037 0112756-0
Pedro Rodrigo Khater Fontes 055 0126162-7
Rômulo Ferreira da Silva 060 0128161-8
Rúbia Roncolato da Silva 035 0111213-6
Ramon de Medeiros Nogueira 036 0112105-3
Raquel Cristina S Neves Mozer 033 0110545-9
Raquel de Cordoue Lunardelli 032 0110261-8
Raymundo do Prado Vermelho 042 0118205-2/01
Reges José Reimann 028 0129019-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 038 0113779-7
René Ariel Dotti 059 0126381-2
Renata Maluf 039 0114648-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 030 0109218-0
Renato Castelazzi 021 0125375-0
Rene José Stupak 010 0116727-5
Ricardo Domingues Brito 055 0126162-7
Ricardo Mussi Pereira Paiva 063 0129953-0/01
Roberto Ferreira 056 0126616-0
Roberto Ferreira Filho 056 0126616-0
Roberto Guimarães Bueno 003 0108721-8
Roberval Ieneck 022 0125137-0
Robson Jesus Navarro Sanchez 058 0126553-8
Roger Pensutti Abreu 060 0128161-8
Rogeria Dotti Dória 059 0126381-2
Roggi Attilio Ercole Filho 060 0128161-8
Romeu Felipe Bacellar Filho 030 0109218-0
Romualdo Chemim 014 0122536-1
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 018 0124972-5
Ronaldo Antonio Botelho 041 0117152-2
Ronnie Kohler 007 0122255-1
Roque Sutil 009 0114685-4
Rosangela Khater 055 0126162-7
Rosilene Antonieta Pinton 041 0117152-2

Rubens Gonçalves de Barros 005 0113625-4
Rubens de Lima 010 0116727-5

022 0125137-0
Rui Santos de Sá 016 0123440-4
Rui Zancarli Souza 037 0112756-0
Sérgio Manoel Masteck Ramos 008 0112875-0
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 032 0110261-8
Sônia Regina Dias Barata 017 0124213-1
Sadi Bonatto 031 0110019-4
Sandro Augusto Bonacin 050 0123590-9
Sandro Endrigo de A. Chiaroti 021 0125375-0
Sandro Fabiano Santos 034 0111208-5
Saul João Chemim 014 0122536-1
Sergio Issao Ono 012 0119655-6
Sergio Roberto Vosgerau 026 0128355-0
Sheila Maria Mendes 046 0120996-9
Sibele Lustosa 059 0126381-2
Simara Zonta 006 0121416-0
Simone Kohler 007 0122255-1
Simone Zonari Letchacoski 062 0129328-7
Solomar Pereira Rockembach 060 0128161-8
Susana de Fatima Kaled Jovtei 058 0126553-8
Tania Maria dos Santos 015 0123104-3
Tatiana Alessandra Espíndola 024 0126969-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 039 0114648-1
Teresinha de Jesus Hass 010 0116727-5
Valéria Cristina F. Figueiredo 005 0113625-4
Valdecir Pagani 019 0125085-1
Valdinei Santos Silva 018 0124972-5
Valdino Boeng 039 0114648-1
Valdir José Romanini 048 0122719-0
Valentim Zazycki 055 0126162-7
Valeria Silva Galdino 035 0111213-6
Valter Salles do Nascimento 012 0119655-6
Vinya Mara Anderes Dzievieski 031 0110019-4
Vital Cassol da Rocha 036 0112105-3
Wagner de Oliveira Barros 046 0120996-9
William Frank Van Herp 002 0108209-7
Zenaide Hernandez 005 0113625-4
Zuleika Loureiro Giotto 023 0126191-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0107580-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/45416. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000057 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Muni-
cipal de Nova Santa Bárbara. Advogado: Admir Iracy Vilela.
Apelado: Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara. Advoga-
do: Jacob Bittencourt de Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22201. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, mantendo-se a sentença em reexame necessário, nos termos
do voto. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - APE-
LAÇÃO - RAZÕES DAS INFORMAÇÕES - REPETIÇÃO -
ART. 514, II DO CPC- RECURSO NÃO CONHECIDO - RE-
EXAME NECESSÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL - DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA - REPASSE DAS VERBAS PELO
PREFEITO MUNICIPAL - INOCORRÊNCIA - ATO ILEGAL-
MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO  VIOLAÇÃO - ORDEM CONCEDIDA -
DECISÃO MANTIDA. A jurisprudência é uníssona no sentido
de apontar pela necessidade da exposição dos motivos de in-
conformismo para com a decisão recorrida, enfrentando-a ob-
jetivamente, não bastando a mera repetição de razões já dedu-
zidas em primeiro grau.  “Quando a lei alude a direito líquido e
certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os
requisitos para o seu reconhecimento e exercício no momento
da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é di-
reito comprovado de plano”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Man-
dado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública, 11ª
ed., SP: RT, p. 11/12) Tem-se como presentes todos os requisitos
exigidos à impetração do Mandado de Segurança, afigurando-se
perfeitamente possível o repasse das verbas orçamentárias na via
do mandamus, uma vez que a própria autoridade apontada como
coatora confessa estarem irregulares os repasses orçamentários,
os quais são determinados por lei, não estando, por isso, na dis-
cricionariedade do prefeito municipal. Apelação não conhecida.
Reexame necessário confirmando a sentença.

0002 . Processo:   0108209-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/56139. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000723 Embargos de Terceiro.
Apelante: Nisus Shipping Ltd. Advogado: Márcia Nizio Ma-
chado, Eduardo Digiovanni Filho, William Frank Van Herp.
Apelado: Elinoil Hellenic Petroleum Company SA. Advogado:
Eduardo José Guastini Rocha, Luis Paulo Soares Tomo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22202. Nº Livro: 465. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o re-
curso. EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO - CONSTRI-
ÇÃO DE NAVIO - LIBERAÇÃO MEDIANTE FIANÇA BAN-
CÁRIA AO PRÓPRIO EMBARGANTE - CARÊNCIA DE
AÇÃO - EXTINÇÃO DE O PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 267, VI DO CPC - RECURSO PREJUDICADO.  Os
embargos de terceiro se prestam para “quem não sendo parte
no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens,
por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora,
arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamen-
to, inventário, partilha, poderá requerer lhes sejam manuteni-
dos ou restituídos por meio de embargos”. Art. 1046 do CPC.
Tendo ocorrido a liberação do bem, por meio do oferecimento
de garantia prestada pela própria embargante, é de ser reconhe-

cida de oficio a carência de ação, por não concorrer, na espé-
cie, qualquer das condições da ação. Art. 267, VI do CPC. Em
conseqüência, resta prejudicado o recurso de apelação maneja-
do.  Apelação não conhecida.

0003 . Processo:   0108721-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/59700. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000798 Rescisão de Contrato.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná-COHAPAR.
Advogado: Cybele de Fatima Oliveira, Bruno Bockmann Mo-
reira, Elizabete Maria Bassetto, Paulo Rogerio de Almeida
Cesar, Roberto Guimarães Bueno. Apelado: Rosilei Marilac de
Paula. Advogado: Ana Valci Sanqueta Hauage (Curador Espe-
cial). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22203. Nº Livro: 465.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - RETENÇÃO DOS VALORES PAGOS
EM FAVOR DA COMPROMISSÁRIA-VENDEDORA - INAD-
MISSIBILIDADE - CLÁUSULA CONTRATUAL - NULIDA-
DE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABI-
LIDADE - DESCONTO DO VALOR DOS ALUGUERES PELO
TEMPO DE OCUPAÇÃO SOB PENA DE ENRIQUECIMEN-
TO ILÍCITO - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO -  NE-
CESSIDADE - SENTENÇA MANTIDA COM CORREÇÃO EX
OFFICIO DE ERRO MATERIAL - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - RECONHECIMENTO - RECURSO NÃO PROVIDO.  A
jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a cláusula con-
tratual que estabelece o perdimento das parcelas pagas, em sua
integralidade, em favor do vendedor, é leonina, sendo nula de
pleno direito a teor do que dispõe o art. 53 do Código de Defesa
do Consumidor.  Se por um lado há a abusividade da cláusula
estabelecida, sendo justo que a compromissária-compradora seja
ressarcida dos valores que desembolsou, por outro, é, igualmen-
te justo que arque com o pagamento dos alugueres correspon-
dentes ao tempo de utilização do imóvel, donde se afigura impe-
riosa a realização de liquidação de modo a que se determine qual
o valor exato a ser restituído.  Apelo não provido.

0004 . Processo:   0110900-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/78040. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021267 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho. Apelado: Valdemir Czerkies Soares,
José Carlos dos Santos, Carlo Valério Andrade. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polí-
cia Militar do Estado do Paraná, Chefe do Setor de Recruta-
mento e Seleção da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22204. Nº Livro: 465. Julgado
em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, e reformar a sentença sob reexame,  nos termos do voto.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO - LIMITAÇÃO DE IDADE - LIMINAR - REPRO-
VAÇÃO DO CANDIDATO - PERDA DO OBJETO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. Perde o objeto o
Mandado de Segurança que pretende afastar limitação de idade
prevista em edital de Concurso Público se, concedida a limi-
nar, é o candidato reprovado nos testes. Apelação conhecida e
provida. Reexame necessário reformado.

0005 . Processo:   0113625-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102863. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000408 Indenização. Apelante:
Casa Bahia Comercial Ltda. Advogado: Rubens Gonçalves de
Barros, Jorge Yokoyama, Zenaide Hernandez, Maurício Costa
Ramos, Valéria Cristina Frallonardo Figueiredo. Apelado: Car-
los Roberto de Godoy. Advogado: Fábio Aparecido Franz, Gi-
ovani Pires de Macedo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22205. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - SPC - INSCRIÇÃO INDEVIDA - CULPA
DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL - CARACTERIZA-
ÇÃO - DEVER DE INDENIZAR - VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO - INADMISSIBILIDADE - ADEQUAÇÃO DO
VALOR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  Não tendo
a empresa comercial se cercado dos cuidados necessários para ins-
crever o nome do consumidor no Serviço de Proteção ao Crédito
(SPC), tem-se que obrou culposamente, devendo ser responsabili-
zada, não cabendo, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva.
O valor da indenização por dano moral deve levar em conta a
situação econômica, social e cultura da vítima e do lesionador,
além de sua repercussão no meio social, pena de enriquecimento
sem causa ou de insignificância da reparação. O art. 7º, IV da
Constituição Federal é expresso no sentido de vedar a vinculação
do salário mínimo a qualquer fim; sendo esta questão por diversas
vezes submetida ao STF, consolidando-se naquela Corte o enten-
dimento de que é inadmissível a fixação de indenização em salári-
os mínimos.

0006 . Processo:   0121416-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/28028. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9500000486 Investigação de Pater-
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nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. P.. Advogado:
Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta. Apelado: B. D. S.
Representado(a). Advogado: José Lino Menegassi, Jefferson
Gustavo Degraf, Marcia Regina Sieracki, Luciane Kantor Ka-
led. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22206. Nº Livro: 465.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0007 . Processo:   0122255-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37328. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000726 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Mazzocco, Salvatti e Companhia Ltda. Advoga-
do: Ligia Socreppa, Heron Arzua, Simone Kohler, Claudia de
Souza Arzua, Ronnie Kohler. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli, Cleide
Rosecler Kazmierski, Annete Cristina de Andrade Gaio, Ale-
xandre Barbosa da Silva, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22207. Nº Livro: 465.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS -
UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A BENS ADQÜI-
RIDOS PARA INTEGRAÇÃO DO ATIVO FIXO PERMANEN-
TE E CONSUMO - COMPENSAÇÃO ASSEGURADA SO-
MENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 87/96, A PARTIR
DE SUA VIGÊNCIA, SEM RETROATIVIDADE - DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.  O direito ao creditamento de ICMS
relativo à aquisição de bens para integração do ativo fixo per-
manente e consumo do contribuinte, nasceu com o advento da
Lei Complementar n.º 87/96.

0008 . Processo:   0112875-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/93907. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800040252 Mandado de Segurança. Apelante: Astrogildo Po-
licarpo da Conceição. Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ra-
mos, Mônica Regina Ramos Bacellar, Ilse Regina Viana Ra-
mos Bacellar, Adriano Kazuo Goto. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22208. Nº Livro: 465.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ANULA-
ÇÃO DE ATO JURÍDICO - ADMISSIBILIDADE - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - OCORRÊNCIA - SEGURANÇA CON-
CEDIDA - RECURSO PROVIDO. Para a Administração anu-
lar e rever seus atos é indispensável que seja dada oportunida-
de de ampla defesa ao servidor prejudicado, resguardado o
princípio do contraditório, como decorrência do devido pro-
cesso legal.  Recurso conhecido e provido.

0009 . Processo:   0114685-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/117438. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000668 Alimen-
tos. Agravante: D. V.. Advogado: Elvio Legnani. Agravado: L.
D. A. V.. Advogado: Roque Sutil. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 22209. Nº
Livro: 465. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0010 . Processo:   0116727-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/136391. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8400000171 Inventário. Apelante: Sandra
Regina Hass, Silvia Aparecida Hass, Salete Augusta Hass, Eval-
do José Hass, Simone Maria Hass, Sueli Elena Hass. Advoga-
do: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass,
Rene José Stupak. Apelado: Apolonia Hass Kapp. Advogado:
Rubens de Lima, Acyr de Oliveira Lima. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22210. Nº Livro: 465. Julgado
em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do apelo interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
DESISTÊNCIA DE RECURSO PARA INTERPOSIÇÃO DE
NOVO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. DESISTÊNCIA
PROMOVE TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO CONHECI-
MENTO DO NOVO RECURSO.

0011 . Processo:   0118472-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/144490. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000792 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Miguel Estevão Petriv. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis. Agravado: Prefeito do Município de Londrina.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann,
Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Este-
ves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Nº Acórdão: 22211. Nº Livro: 465. Julgado em: 17/09/
2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
Administrativo e Processual Civil. Mandado de segurança. Pro-

cesso administrativo disciplinar. Demissão do cargo de agente
administrativo do município. Ausência dos requisitos necessá-
rios à concessão de liminar. É requisito da ação mandamental a
demonstração pelo impetrante, de plano, do direito líquido e
certo e da ilegalidade ou abuso de poder, e para a concessão da
liminar há que provar a boa fumaça do direito e o perigo da
demora. Ausentes tais requisitos na fase de cognição sumária,
mantém-se a negativa de liminar. Referência Legislativa: Lei
n° 1.533/51, artigos 1° e 7°, II.

0012 . Processo:   0119655-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7873. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000036 Reclamatória Trabalhista. Apelante:
Madalena da Silva Cardozo. Advogado: Sergio Issao Ono. Ape-
lado: Município de Francisco Alves. Advogado: Valter Salles
do Nascimento, Antonio Carlos Valvassore. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 22212. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, pelo não conhecimento do
recurso com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMEN-
TA:  AÇÃO TRABALHISTA CUMULADA COM PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE EMPREGO E TUTELA ANTECIPA-
DA -  PROCEDIMENTO SUMÁRIO - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 104, INCISO III, LETRA “F”, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. É matéria consolidada neste
Tribunal de Justiça, que os litígios derivados de ação trabalhis-
ta, em que o valor da causa obedeça ao limite do artigo 275, I,
do Código de Processo Civil, por se tratar de procedimento
sumário, devem seus recursos ser apreciados e julgados pelo
Colendo Tribunal de Alçada. Não conhecimento, com remessa
dos autos.

0013 . Processo:   0122501-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37792. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001193 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Pil Construtora Pianowski Ltda. Advo-
gado: Paulo Luiz Durigan. Apelado: Gize Alves Pires de Mora-
es. Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Gladimir
Adriani Poletto, Julio Cesar de Liz, Airton Peasson, Geraldo
Mocellin. Rec.Adesivo: Gize Alves Pires de Moraes. Advoga-
do: Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Po-
letto, Julio Cesar de Liz, Airton Peasson, Geraldo Mocellin.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22213. Nº Livro: 465.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação autônoma e em dar provimento à apelação adesiva.
EMENTA:  AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - PAGAMENTO IN-
TEGRAL DO PREÇO - PERSISTÊNCIA DE HIPOTECA -
MULTA COMINATÓRIA.  Celebrado contrato de compra e
venda de imóvel residencial, com o pagamento integral do seu
preço pelo comprador, cumpre ao vendedor levantar a hipoteca
decorrente de financiamento para a construção do prédio, a fim
de possibilitar a livre transferência da propriedade no registro
imobiliário.  O fato de o vendedor estar litigando com a finan-
ciadora não escusa a persistência do ônus, cabendo a aplicação
de multa cominatória se não ocorrer o levantamento deste em
prazo razoavelmente fixado pelo juízo.

0014 . Processo:   0122536-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43514. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000086 Mandado de Segurança. Agra-
vante: José Antônio Pontarolo, Gaspar Goebel Neto. Advoga-
do: Saul João Chemim, Giovani Cláudio Andrade, Romualdo
Chemim. Agravado: Mariane Carol Côco, Margarete Ferreira.
Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Nº Acórdão: 22214. Nº Livro: 465. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento.  EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE PEDIDO LI-
MINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONHECI-
MENTO - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO, IMPRO-
CEDENTE - DECADÊNCIA DO DIREITO DAS AGRAVA-
DAS, TAMBÉM NÃO PROCEDE - MANDADO DE SEGU-
RANÇA INTERPOSTO DENTRO DO PRAZO ESTIPULA-
DO NO ARTIGO 18 DA LEI 1533/51. NEGADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

0015 . Processo:   0123104-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/46458. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000200 Cobrança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: CZ Santos Materiais de Construção. Advo-
gado: Alessandro Otavio Yokohama, Osmar José Serraglio,
Tania Maria dos Santos, Antonio Comparsi de Mello. Apelado:
Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro
da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22215. Nº
Livro: 465. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação, confirmando a sentença reexaminada. EMENTA:  FA-
ZENDA PÚBLICA - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFI-
CA DOS FATOS - REVELIA - CONFISSÃO - RECONHECI-
MENTO DO PEDIDO.  Como o patrimônio público é indispo-
nível, contra a Fazenda Pública não incide a presunção de ve-
racidade decorrente da falta de impugnação específica dos fa-
tos, assim como não operam os efeitos da revelia quanto à pre-

sunção de terem sido admitidos como verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor, nem se admite confissão ou reconhecimento
do pedido.  CONTRATO -COMERCIAL - MORA  Art. 205,
Cód. Comercial. Tratando-se de contrato comercial, como é a
compra e venda mercantil, há necessidade de interpelação para
ocorrer a constituição em mora, nos termos do art. 205 do Cód.
Comercial.

0016 . Processo:   0123440-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50429. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000148 Declaratória. Apelante:
União Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Je-
fferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de Souza. Apela-
do: Aristides Jorge Marochi. Advogado: João Maria Brandão,
Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel Marino
Meirelles. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22216. Nº
Livro: 465. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação. EMENTA:  CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS PELO DESISTENTE OU EXCLUÍDO DO
GRUPO - PRAZO. Consoante a regulamentação e o disposto
pelo estatuto do grupo, a devolução das parcelas pagas pelo
desistente ou excluído do grupo deverá ocorrer trinta dias de-
pois do encerramento deste.

0017 . Processo:   0124213-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63476. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000137 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti,
Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Sônia Regi-
na Dias Barata, Leticia Ferreira da Silva. Agravado: Elisa Bran-
quinho Mendes Ponces. Advogado: Lucineia Moreira Machado.
Interessado: Gavea Confecções Indústria e Comércio Ltda, Ulys-
ses Ayres Mercer Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22217. Nº Livro: 465. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento.   EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÓ SE
ISENTA DO PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS AQUELE QUE, PROCURANDO A
SATISFAÇÃO DE UM LEGÍTIMO DIREITO, OBTÉM O
RECONHECIMENTO JUDICIAL DESTE DIREITO - A SIM-
PLES ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CULPA NÃO ISEN-
TA A PARTE DO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - RECURSO NÃO PROVIDO.

0018 . Processo:   0124972-5   Apelação Cível
Protocolo: 1994/34619. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000120 Ordinária. Apelante: Fade-
ma Construções Civis Ltda. Advogado: Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho, Moacyr Correa Filho. Apelado: Laudelino
Moreira da Cunha. Advogado: Valdinei Santos Silva. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22218. Nº Livro: 465. Julgado
em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo
retido nos autos e em negar provimento à apelação. EMENTA:
AGRAVO RETIDO - RENÚNCIA.  Reputa-se renunciado o
agravo retido nos autos, cuja apreciação não foi postulada ex-
pressamente pelo agravante nas razões ou contra-razões de ape-
lação. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - OBTEN-
ÇÃO DE FINANCIAMENTO.  Não obtido o financiamento do
saldo do preço estatuído em compromisso de compra e venda,
cumpre seja devolvida a parcela do preço inicialmente paga,
descontadas as despesas de corretagem, tal como pactuado.

0019 . Processo:   0125085-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72815. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000505 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Cleusa Bra-
ga Franquini, Jeferson Cravol Barbosa, Fernando Garcia, Lize-
th Sandra Ferreira Detros, Arnaldo José da Silva. Apelado: Jair
Lemes da Silva Junior ME. Advogado: Valdecir Pagani, Doro-
teu Trentini Zimiani, Edilson Luiz Zimiani Cabral. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22219. Nº Livro: 465. Jul-
gado em: 17/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador relator. EMEN-
TA:  CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁ-
RIO.  1. Prescrição. A ação de revisão contratual não se con-
funde com a ação de reparação de danos, de tal sorte que é
inaplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Códi-
go de Defesa do Consumidor. A hipótese refere-se a direito
pessoal e se sujeita ao lapso prescricional vintenário.  2.  Revi-
são contratual. Cobrança de encargos excessivos pela institui-
ção financeira. Mitigação do princípio “pacta sunt servanda”.
Necessidade de intervenção do Poder Judiciário no contrato
para preservação dos princípios da  boa-fé, igualdade e trans-
parência contratuais, dentre outros.  3. Código de Defesa do
Consumidor. Aplicação aos contratos bancários porque, por
expressa disposição legal, constituem relações de consumo.  4.
Juros. Incidência do percentual contratualmente previsto. Na
ausência de pactuação, incidem os juros legais à taxa de 6% ao
ano.  5. Capitalização de juros. A utilização do ‘método price”
para o cálculo dos juros sinaliza a prática do anatocismo, o
qual é admissível somente nas hipóteses em que expressamente
autorizado por lei específica. Nos demais casos é vedado, mes-
mo quando pactuado.  6.  Taxa referencial (TR). Possibilidade
de sua utilização como fator de atualização monetária, desde
que contratada. Referência legislativa: Código Civil, artigos 177

e 1.062; Código de Processo Civil, artigo 21; Lei n° 4.595/64;
Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), artigos
2°, 3°, §2° e 27; Decreto n° 22.626/33, artigo 4°.

0020 . Processo:   0125196-9   Apelação Cível
 Protocolo: 2000/85909. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000028 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Elizabete Cristina Taborda Santos, Elmira da Silva
Taborda. Advogado: Frederico Mercer Guimarães. Apelado:
Mariano Andrade e Cia Ltda. Advogado: Katia Lopes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22220. Nº Livro: 465.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so,  nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
Civil e Processo Civil. Ação de cobrança.  1.Cheques prescri-
tos - A ação proposta antes de decorrido o prazo de dois anos
contados da prescrição da execução e fundada apenas no não-
pagamento dos cheques prescritos, deve ser recebida e julgada
como ação de locupletamento ilícito. Ação de natureza cambi-
ária, sendo  irrelevante a ausência de indicação da causa de-
bendi - Presunção iuris tantum do crédito. 2. A ação de cobran-
ça não se confunde com a ação de locupletamento ilícito.  “A
diferença fundamental entre ambas, destarte, reside no onus
probandi. Enquanto na ‘ação de locupletamento’ o próprio che-
que basta como prova do fato constitutivo do direito do autor,
incumbindo ao réu provar a falta do título, na ‘ação de cobran-
ça’, necessário se faz que comprove o autor o negócio jurídico
gerador do crédito reclamado”. (REsp nº 36520/MG, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, 4ª Turma, STJ  Jurisprudência Informati-
zada Saraiva nº 26)  3. O recibo emitido e assinado por tercei-
ro, que não detinha poderes outorgados pela credora para dar
quitação, não é documento hábil a desconstituir o direito da
credora. Referência legislativa: Lei nº 7.357/85, artigos 59, 61
e 62; Código Civil, artigos 131 e 940.

0021 . Processo:   0125375-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77399. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000790 Indenização. Apelante:
Valdecir Demarchi. Advogado: Sandro Endrigo de Azevedo
Chiaroti, Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Silveira
Batista, Marcos Dutra de Almeida. Apelado: Carrefour Admi-
nistradora de Cartões de Crédito, Comércio e Participações Ltda.
Advogado: Renato Castelazzi, Cid Penha. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22221. Nº Livro: 465. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  Civil. Indenização por danos morais. Inscrição do   nome
do autor nos órgãos de proteção ao crédito.  Inexistência de
prova do pagamento. Ato ilícito não demonstrado. Improce-
dência da ação.  Não demonstrado pelo autor que a inscrição
do seu nome no SCPC foi indevida, impõe-se a improcedência
da ação de indenização por danos morais.  Referência legislati-
va: Constituição Federal, artigo 5º, V, X; Código Civil, artigo
159; Código de Processo Civil, artigo 333, I; Lei nº 8.078/90,
artigo 6º, VIII.

0022 . Processo:   0125137-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62091. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000467 Reivindicatória. Apelante:
Tadeu Hampf. Advogado: Rubens de Lima, Jefferson Carlos da
Cruz, Luiz Alberto de Oliveira Lima. Apelado: José Alves
Martins. Advogado: Amauri Bechinski, Roberval Ieneck, Amau-
ri Carvalho Alves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22222. Nº Livro: 465. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.
EMENTA:  ÔNUS DA PROVA - Art. 333, I, CPC.  Não se de-
sincumbindo, o autor, do ônus de provar a fundamentação fática
do seu pedido, imperiosa a conclusão da improcedência deste.

0023 . Processo:   0126191-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/86551. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000863 Indenização. Apelante:
Paulino Rocha e Silva. Advogado: Ana Paula Rocha e Silva,
Carlos Alberto Ramina e Silva. Apelado: Seanáutica Comércio
de Embarcações Ltda. Advogado: Claro Américo Guimarães
Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Rec.Adesivo: Seanáutica
Comércio de Embarcações Ltda. Advogado: Claro Américo
Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22223. Nº Livro: 465. Julgado em:
15/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
do autor e em não conhecer o recurso adesivo da ré, nos termos
do voto do Desembargador relator. EMENTA:  Civil - Indeni-
zação por danos materiais.  Embarcação - Compra e venda -
Inadimplemento do adquirente -  Adjudicação do bem pelo cre-
dor em processo executivo - Retenção do barco pela empresa
que intermediou a venda e que iria proceder a reparos no casco
e pintura  Contrato de depósito caracterizado - Ausência de
prova escrita - Irrelevância - Custódia do bem pela ré incontro-
versa -  Deveres de guarda, vigilância e restituição do bem ino-
bservados - Indenização que se impõe, segundo o valor da ava-
liação judicial da embarcação.  Referência Legislativa: Código
Civil,  artigos 1.270 e 1.281.

0024 . Processo:   0126969-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94692. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000241 Arresto. Agravante:
Antônio Agenor Mattos. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi,
Nelson Antonio Sguarizi. Agravado: Leoneti Terezinha Fior
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Graminho, Gabriele Graminho (assistido(a)), Juliano Fior Gra-
minho (assistido(a)), Eduardo Fior Graminho Representado(a).
Advogado: Antonio Rampazzo, José Carlos Cal Garcia Filho,
Nelso Rodrigues, Daniel Müller Martins, Tatiana Alessandra
Espíndola. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Nº Acórdão: 22224. Nº Livro: 465. Julgado em:
15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  ARRESTO - REQUISITOS
SATISFEITOS - DEFERIMENTO DA MEDIDA.  Havendo
sentença condenatória transitada em julgado e constatada a
oneração dos bens do devedor, satisfeitos se encontram os re-
quisitos para o deferimento do arresto.

0025 . Processo:   0128679-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112735. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001279 Inventário. Apelante: Maria
Clara Muniz Teixeira de Freitas Sternberg, Paulo Teixeira de
Freitas Sternberg. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva,
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Apelado: Espólio de
Mercedes Nogueira Sternberg. Advogado: Claudio de Andra-
de. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22225. Nº Livro:
466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo e não conhecer
do agravo retido por falta de interesse recursal. EMENTA:
INVENTÁRIO. HERDEIRO FALECIDO NO SEU CURSO.
PARTILHA FEITA DIRETAMENTE AOS HERDEIROS DES-
TE. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS
QUE SE PROCESSAM EM OUTRO INVENTÁRIO. INTER-
PRETAÇÃO DO ART. 1.044 DO CPC. APELAÇÃO DEPRO-
VIDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO, POR AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECUSAL.  “Falecendo herdeiro no curso
do inventário, poderá seu quinhão ser partilhado diretamente
entre seus herdeiros, isso se inexistirem “outros bens” a serem
partilhados, como está a dizer o art. 1.044 do CPC., e o pedido
ocorrer antes da homologação da partilha. Por isso, em trami-
tando, em separado, outro inventário com relação a “outros
bens” do herdeiro falecido, correta está a decisão judicial que
indefere que os herdeiros deste venham ser aquinhoados dire-
tamente, no inventário onde aquele figurou como herdeiro”.

0026 . Processo:   0128355-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109199. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000385 Indenização. Apelante:
Maria Teresinha Nunes. Advogado: Marlene de Lima Martins.
Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Mauricio Monteiro
de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fabíola Ma-
rese de Freitas, Joselice Bautitz, Sergio Roberto Vosgerau. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22226. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - PROTESTO CORRETO - IMPROCEDÊNCIA.
Demonstrado nos autos ser correto o protesto, porque  existen-
te o débito, resta improcedente o pleito de indenização por dano
moral.

0027 . Processo:   0129930-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/137659. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1299307 Agravo de Instrumento.     Agravante: Regiane Cristi-
na Menck Cabral, Luzia Nunes Fonseca.     Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira, Enio Luiz Costa.     Agravado: Conselho
da Polícia Civil. Agravante: Regiane Cristina Menck Cabral,
Luzia Nunes Fonseca. Advogado: Leontamar Valverde Pereira,
Enio Luiz Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22227. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  COISA JULGADA - EXTENSÃO - AM-
PLIAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  Como a coisa julgada no
processo de mandado de segurança  é aquela decorrente do dis-
positivo da sentença,  integralmente confirmada pelo acórdão,
ir além do seu  conteúdo e extensão é violar o ordenamento
jurídico.  Deferida a segurança apenas e tão somente para afas-
tar a exigência de aprovação no teste de aptidão física, o fato
de o concurso realizar-se em mais de uma etapa e o seu resulta-
do final estar sujeito a homologação evidencia que a concessão
dessa ordem não pode ser ampliada para ser ordenada a nome-
ação de quem a impetrara.

0028 . Processo:   0129019-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115728. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000138 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Carmen Camilotto Gulin. Advogado: Reges José
Reimann, Fábio Reimann. Apelado: Wilson Garcia. Advoga-
do: Mário Augusto Beltramin da Silva Júnior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 22228. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação. EMENTA:  LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INDENIZA-
ÇÃO - PREJUÍZOS DECORRENTES DA PROPOSITURA DA
DEMANDA - MULTA.  É indispensável que sejam declinados
com a devida precisão os prejuízos sofridos pela parte em de-
corrência da propositura da demanda para que advenha a cor-
respondente condenação a indenizá-los. Inexistente sequer a
enunciação desses prejuízos, impõe-se apenas a multa.

0029 . Processo:   0125909-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80345. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000121 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares
Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Sebastião Alves Sil-
va Junior, Jair Dominici. Advogado: Ary Bracarense Costa Ju-
nior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22229. Nº Livro: 466. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  Civil e Processo Civil.  1. Consórcio. A devolução das
prestações pagas, em razão da desistência de participação em
consórcio, é devida com correção monetária. A cláusula que
exclui a atualização é abusiva e não pode ser tida como cláusu-
la penal.  2. Petição inicial. a) O autor pode formular pedido
genérico quando a determinação do valor da condenação de-
pender da exibição de documentos que estão em poder do réu.
b) É possível a cumulação de pedidos declaratório e condena-
tório, desde que atendidos os requisitos legais.  3. Incidente de
exibição de documentos. Não efetuada a exibição de documen-
tos e não justificada a omissão, admite-se a veracidade dos fa-
tos que por meio deles a parte pretendia provar.   Referência
legislativa: Código Civil, artigo 940; Código de Processo Ci-
vil, artigos 219, 286, III, 292, § 1º, I, II, III, 359, I, II; Lei n°
5.768/71, artigo 11, caput, incisos I, II.

0030 . Processo:   0109218-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/63695. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000458 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Insti-
tuto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Heitor Rubens Ray-
mundo, Gabriel Montilha, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Maria
Rachel Pioli Kremer, José Robson da Silva. Apelado: Leonor
Grotti Espinosa. Advogado: Antonio Simon Sobrinho, Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Ana Claudia Finger França. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22230. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO à
apelação. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  - EDIFICA-
ÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - ILHA
DO MEL  - INOBSERVÂNCIA AO PLANO DE USO VIGEN-
TE- AUTORIZAÇÃO INDEVIDA CONCEDIDA PELO IAP -
ILEGALIDADE -  OCORRÊNCIA -  RECURSO PROVIDO.
Ainda que o Decreto nº 3502/97, hoje vigente, tenha revogado
outras disposições em contrário, acerca da construção de ben-
feitorias em propriedades sob controle do Instituto Ambiental
do Paraná, tal norma legal determina que se observe o Plano de
Uso do local, e este, disciplina regras de edificação para a Ilha
do Mel que não foram observadas, o que evidencia a irregulari-
dade da obra, e a conseqüente inépcia da autorização concedi-
da. De outra parte, o Instituto Ambiental do Paraná não pode
conceder autorização para edificação em área de preservação
ambiental, enquanto não definido o plano de instruções bási-
cas, e este plano terá que observar as exigências constantes no
Plano de Uso recepcionado pelo Decreto nº 3502/97. Apelação
conhecida e provida.

0031 . Processo:   0110019-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/6338. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000227 Ordinária. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Naim Nasihgil Filho, Adalberto
Mussi, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha, Adroaldo José
Gonçalves. Apelado: Cloecyr Almeida Cordeiro. Advogado:
Vinya Mara Anderes Dzievieski, Pedro Altino Dzievieski. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22231. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO
RECURSO, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE REVI-
SÃO DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. AÇÃO CONEXA A EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SÚMULA 233 DO STJ. INAPLI-
CABILIDADE.  COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA DO PARANÁ. ART. 104, III, “g” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. APELO NÃO CONHECIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS À APRECIAÇÃO DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA.

0032 . Processo:   0110261-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/72163. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000802 Declaratória. Apelante: Auto
Posto Malassise Ltda. Advogado: Carlos Roberto Lunardelli,
Raquel de Cordoue Lunardelli, Agenor Domingos Lovato Cogo
Júnior. Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Advogado: Angela Maria Sanchez e Silva, Sérgio Roberto Wey-
ne Ferreira da Costa, Júnior de Faveri, Grazziela Picanço de
Seixas Borba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22232. Nº
Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do
recurso, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E
INEXIGIBILIDADE DE CAMBIAL  COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA  INTELIGÊNCIA DO

ARTIGO 104, INCISO III, LETRA G, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL  NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS ÀQUELA CORTE. É matéria consolidada neste Tribu-
nal de Justiça, que os litígios derivados de título executivo extra-
judicial devem ser apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal
de Alçada. Não conhecimento, com remessa dos autos.

0033 . Processo:   0110545-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/131353. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000391 Reparação de Danos. Apelante:
Suzeli da Silva Lopes, Carlos da Silva Ramos. Advogado:
Amandio Sbrussi. Apelado: Telepar Telecomunicações do Pa-
raná SA. Advogado: Heloisa Santos Kaguimoto, Raquel Cristi-
na S Neves Mozer. Apelado: Marcelo Henrique Pereira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22233. Nº Livro: 466. Julgado
em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO
RECURSO, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado. EMENTA:  COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS.  ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO.
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
DO PARANÁ. ART. 101, VIII E 104, III DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL. APELO NÃO CONHECIDO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS À APRECIAÇÃO DO TRIBUNAL DE
ALÇADA.

0034 . Processo:   0111208-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/77926. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000629 Execução. Apelan-
te: Paulo Dal Pont. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Ka-
rime Cecyn Pietszkowski. Apelado: Transportes Treze Tilias
Ltda. Advogado: Carlos Natal Giaretta, Paulo José Giaretta,
Alberto José Giaretta, Acácio Perin. Interessado: Iran Roque
de Souza Filho. Advogado: Ivo Santos Júnior, Sandro Fabiano
Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22234. Nº Livro: 466.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do
recurso, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ENTREGA DE
COISA INCERTA - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, IN-
CISO III, LETRA “G”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELA CORTE. É matéria consolidada neste Tribunal de
Justiça, que os litígios derivados de título executivo extrajudi-
cial devem ser apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal de
Alçada. Não conhecimento, com remessa dos autos.

0035 . Processo:   0111213-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/81287. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000651 Indenização. Apelante:
Quitéria Maria dos Santos. Advogado: José Antonio Trento,
Amedas Silveira Carvalho, Luiz Carlos Fernandes Domingues.
Apelado: FB Açúcar e Álcool Ltda. Advogado: Rúbia Ronco-
lato da Silva, Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino, Celso
Schmitz, Paulo Cezar Cenerino. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22235. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, pelo não-conhecimento da
apelação, com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMEN-
TA: INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO  -
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA-
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, INCISO III, LETRA “E”,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. É
matéria consolidada neste Tribunal de Justiça, que os litígios
derivados de indenização por acidente de trabalho devem ser
apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal de Alçada. Não
conhecimento, com remessa dos autos.

0036 . Processo:   0112105-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/50292. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001091 Indenização. Apelante: Mi-
riam Salete Balbinot Guimarães. Advogado: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Ramon de Me-
deiros Nogueira. Apelado: Carlos Roberto Rabello. Advogado:
Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha, Juarez Bortoli,
Clovis Mottin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22236. Nº
Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER
do recurso, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada. EMENTA:  PROCEDIMENTO SUMÁRIO  - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA
-INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, INCISO III, LETRA
“F”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA COR-
TE. Com a alteração introduzida pela Lei 10.444/02, quan-
do o valor da causa for inferior a 60 salários mínimos, deve-
se processar pelo rito sumário, ante a indisponibilidade do
procedimento, devendo o recurso ser apreciado e julgado pelo
Colendo Tribunal de Alçada. Não conhecimento, com re-
messa dos autos.

0037 . Processo:   0112756-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
 Protocolo: 2001/23473. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000363 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Apelado: Prefeito do Município de Londrina, Secretário de Pla-
nejamento e Fazenda. Advogado: Celso Zamoner, João Luiz
Martins Esteves, Eduardo Duarte Ferreira. Apelado: Banco
Sudameris do Brasil SA. Advogado: Rui Zancarli Souza, Adri-
ana Carnietto, Mario Augusto Couto Rocha, Dante Tadeu de
Santana, Pedro Paulo Penna Trindade. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 22237. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo-se a sentença em reexame necessário, nos
termos do voto. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA-
BANCOS-  FIXAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMEN-
TO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO -  SUM 19
DO STJ - INTERESSE MUNICIPAL - IMPOSSIBILIDADE -
SEGURANÇA CONCEDIDA - DECISÃO MANTIDA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. “A fixação do horário bancário, para
atendimento ao público, é da competência da União” Sum. 19
do STJ Nem se diga que seria admissível a fixação do horário
de funcionamento dos estabelecimentos bancários pelo Muni-
cípio em atendimento aos interesses locais, pois “a competên-
cia da União para disciplinar a matéria, como prevista na Lei
Federal, resulta da predominância do interesse nacional sobre
o local, particularmente sob o aspecto da necessidade de uma
disciplina uniforme dos bancos, em todo o território nacional,
de molde a assegurar a integração dos estabelecimentos bancá-
rios num sistema de âmbito nacional.” (PGJ. Fls. 121) Apela-
ção conhecida e não provida. Reexame necessário conhecido e
não provido.

0038 . Processo:   0113779-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/106890. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000152 Mandado de Segurança.
Apelante: Maria Aparecida Silveira Roschel. Advogado: Car-
los Fernando Uzelotto, Edson Mitsuaki Fuzioka. Apelado:
Município de Maringá. Advogado: Lygia Regina Paiva Leocá-
dio, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Jun Sukekava, Luciana Fre-
gadolli, Otavio Salvadori. Aut.Coatora: Chefe de Gabinete do
Município de Maringá. Advogado: Jun Sukekava. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Maringá. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22238. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO à apelação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO -  PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO -  RESPEITO AO DIREITO DE AMPLA DEFESA
- AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ARBITRARIEDADE -
RELATÓRIO  - ATO NÃO VINCULADO - OMISSÃO DE
DOCUMENTOS -  LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ  - SENTENÇA
MANTIDA -  RECURSO NÃO PROVIDO. Cabe ao Poder Ju-
diciário tão somente rever  o processo administrativo em seu
aspecto formal, sendo-lhe vedado julgar a conveniência e a
oportunidade do ato. O relatório apresentado pela comissão
administrativa  é ato obrigatório, porém não obriga a autorida-
de julgadora a acatá-lo. Apelação conhecida e não provida.

0039 . Processo:   0114648-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115908. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033267 Indenização. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado: Julio Cesar Ri-
bas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Valdino Bo-
eng. Apelante: Julio Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Valdino Boeng. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Rec.Adesivo: Julio
Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Val-
dino Boeng. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22239. Nº
Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação do Banco do Estado do Paraná e negar provimento à
apelação e ao recurso adesivo interpostos por Julio Cesar Ri-
bas Boeng. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA  - INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NO SE-
RASA - MORA -  INOCORRÊNCIA -  DANO COMPROVA-
DO - DEVER DE INDENIZAR  - SUCUMBÊNCIA - ADE-
QUAÇÃO -  FIXAÇÃO DE MULTA PELO DESCUMPRI-
MENTO DA LIMINAR  - INOCORRÊNCIA-  RECURSO
ADESIVO  - ELEVAÇÃO DA INDENIZAÇÃO -  IMPOSSI-
BILIDADE  SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA.
Age com flagrante culpabilidade, na modalidade da imprudên-
cia, o agente financeiro que, sendo demandado pelo mutuário,
através de ação de consignação em pagamento, para discussão
das cláusulas contratuais, mesmo assim, faz inserir seu nome
no Serviço Central de Proteção ao Crédito, causando-lhe dano
injusto. Comprovado este fato, resulta o dano e o conseqüente
dever de indenizar. A sucumbência, nas ações de dano moral
em que o autor indica na inicial o pedido da indenização, ou
aponta critério preciso, ou deve balizar o valor atribuído à cau-
sa, resultando, daí, os efeitos da sucumbência. Não restou pro-
vado nos autos o descumprimento de liminar que pudesse ense-
jar o pretendido pagamento de multa pelo Banco demandado.
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O valor da indenização foi bem aplicado à espécie e a funda-
mentação da sentença justificou a melhor solução prestada ao
conflito, tanto pelo critério compensatório quanto pelo critério
repressivo, devendo, por isso, manter-se inalterado. Apelação
do Banco do Estado do Paraná conhecida e parcialmente provi-
da. Apelação de Julio Cesar Ribas Boeng conhecida e não pro-
vida. Recurso Adesivo conhecido e não provido.

0040 . Processo:   0117016-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/138808. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000171 Reparação de Danos.
Apelante: Arlindo Alves. Advogado: Geraldo Alberti, Izaias
Alberti. Apelante: Vera Lúcia Alves. Advogado: Geraldo Al-
berti. Apelado: CBPO Engenharia Ltda. Advogado: Jane Cas-
tanha, Antonio Prestes D’Ávila, Alberto Sanz Sogayar, Cristi-
ano Meyer Barbuda, Giovani da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22240. Nº Livro: 466. Julgado
em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso com remessa dos autos ao colendo
Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  ACI-
DENTE DE TRABALHO -  ARTIGO 104, INCISO iii, LE-
TRA “E” DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS AO
COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0041 . Processo:   0117152-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/141212. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038586 Cominatória. Apelante: Plátano Comércio e Ad-
ministração de Bens Imóveis Ltda. Advogado: Cícero da Silva,
Ronaldo Antonio Botelho, José Chiezi de Oliveira, Marcia
Martins Onofre. Apelado: Cic Cia de Desenvolvimento de Cu-
ritiba. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Eraldo
Luiz Kuster, Rosilene Antonieta Pinton. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22241. Nº Livro: 466. Julgado
em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção para cassar a decisão recorrida, determinando-se o prosse-
guimento da execução. EMENTA:  DESCUMPRIMENTO DE
ACORDO - EXECUÇÃO - EMBARGOS EXTINTOS POR
FALTA DE PREPARO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO
DE NULIDADE FEITO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO - IN-
VIABILIDADE. Somente se não depender de instrução proba-
tória, o reconhecimento, é que a nulidade da execução pode ser
reconhecida no respectivo processo, a qualquer tempo.

0042 . Processo:   0118205-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/129600. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1182052 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Maria Misue Murata, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Amanda Louise Ramajo Corvello Gius-
ti, Julio Cezar Zen Cardozo.     Agravado: Cosworth - Indústria
e Comércio de Têxteis Ltda.     Advogado: Raymundo do Prado
Vermelho. Embargante: Cosworth - Indústria e Comércio de
Têxteis Ltda. Advogado: Raymundo do Prado Vermelho. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 22242. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONA-
MENTO. EMBARGOS REJEITADOS. Verificando-se que as
questões levantadas no recurso não objetivam esclarecer con-
tradições, obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes
no julgado, bem como possuindo evidente caráter infringente,
visando a rediscussão da matéria, sob o argumento de preques-
tionamento, rejeitam-se os Embargos Declaratórios.

0043 . Processo:   0118486-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130110. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1184867 Agravo de Instrumento.     Agravante: Havan Tecidos
da Moda Ltda.     Advogado: James Andrei Zucco, Marcos
Grützmacher, Maria Gardênia Maders, Laertes Nardelli, Maria
Helena Biaobock.     Agravado: Massa Falida de Trahcon Tra-
tores e Equipamentos Ltda.     Advogado: Carlos Roberto Cla-
ro.     Interessado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa
Falida.     Advogado: Daniele Cristiane Drulla, Carla Fabiana
Evers. Embargante: Havan Tecidos da Moda Ltda. Advogado:
James Andrei Zucco, Marcos Grützmacher, Maria Gardênia
Maders, Laertes Nardelli, Maria Helena Biaobock. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 22243. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES NO ARESTO EM-
BARGADO - EMBARGOS REJEITADOS. Ausentes os vícios
apontados pelos embargantes, impõe-se a rejeição dos embar-
gos declaratórios.

0044 . Processo:   0122647-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/42293. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000569 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Gilmar Jarentchuk. Ad-
vogado: Grasiele Barcelos Amaral. Réu: Diretor Superinten-
dente da Fundação Municipal de Saúde. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulys-

ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 22244. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
sob reexame. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL-  FALTA DE MOTIVAÇÃO -  VIOLA-
ÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA CONFIRMADA. Constitui abuso de poder por
parte da autoridade a remoção de servidor público sem nenhu-
ma justificativa de ordem pública. Sentença confirmada.

0045 . Processo:   0120702-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/19436. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000211 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Aurélio Barato, Marco Antônio Lima Berberi, André
Renato Miranda Andrade. Apelado: Massa Falida de Hermes
Macedo SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane
de Aragon Ferreira, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, Fla-
via Bettega, Cláudia Regina Furtado. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vi-
dal Coelho. Nº Acórdão: 22245. Nº Livro: 466. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em  negar provimento ao
recurso e confirmar a sentença sob reexame, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  DIREITO TRIBUTÁ-
RIO E DIREITO FALIMENTAR -  FALÊNCIA DA DEVEDO-
RA - MULTA FISCAL E JUROS DE MORA - Por força de
expressa disposição da lei falimentar a multa fiscal moratória,
por constituir pena administrativa,  não incide em execução
fiscal movida contra massa falida e os juros de mora são devi-
dos somente se o ativo suportar com sobra o pagamento do
principal. Referência legislativa: Decreto-Lei 7.661/45, artigos
23, parágrafo único, III, 26.

0046 . Processo:   0120996-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/22692. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000232 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Francisco Cicero Alves.
Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Sheila Maria Mendes.
Réu: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti. Aut.Coatora:
Chefe da Central de Medicamentos Excepcionais Cemepar, Dire-
tora da 17ª Regional de saúde do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22246. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em confirmar a sentença sob reexa-
me. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IN-
DISPENSÁVEL A TRATAMENTO DE HIPERPLASIA PROS-
TÁTICA - DIREITO DO CIDADÃO - DEVER DO ESTADO -
ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  E 167 DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL - SENTENÇA CONCESSIVA DA
ORDEM CONFIRMADA. A saúde é direito social do cidadão e
dever do Estado que deve assegurá-la com o fornecimento de
medicamentos indispensáveis a tratamento de doença.

0047 . Processo:   0122939-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46436. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000157 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Iracema de Matos Ribeiro. Advogado: Iran Roberto
Brzezinski, Irene Maria Brzezinski. Apelado: Placidino Batista
Veiga, Anatália Ribeiro Veiga. Advogado: Fabiana Araújo Toma-
don, Olivaldo Batista da Silva, Jurandi Felipes, Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Jair Felipes. Apelado: João Quintino Ribeiro, Aqui-
les Gerônimo Ribeiro, Maria José Ribeiro, Elza da Aparecida Ri-
beiro Zani, Fortunato Zani Neto, Carmelina Toloczsko, Marciano
Toloczsko, José Gerônimo Ribeiro, Lidaura Ribeiro. Apelante:
Placidino Batista Veiga, Anatália Ribeiro Veiga. Advogado: Fabi-
ana Araújo Tomadon, Olivaldo Batista da Silva, Jurandi Felipes,
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Jair Felipes. Apelado: Iracema
de Matos Ribeiro. Advogado: Iran Roberto Brzezinski, Irene Ma-
ria Brzezinski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22247. Nº Li-
vro: 466. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção dos Réus para anular o processo, não conhecendo do apelo
da Autora. EMENTA:  JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - ANULAÇÃO DO
PROCESSO. O julgamento antecipado da lide acarreta cercea-
mento do direito de defesa da parte que, no momento oportuno
(inicial ou resposta), declina circunstâncias fáticas de relevo e
pertinentes à demanda. Nesse caso, apresenta-se imperiosa a
anulação do processo para ser propiciada a produção de provas.

0048 . Processo:   0122719-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/44126. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000057 Divórcio. Apelante:
N. D. R.. Advogado: Katia Regina Leite. Apelado: A. S. R..
Advogado: Valdir José Romanini, Maristela Silva Fagundes
Ribas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22248. Nº Livro: 466.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0049 . Processo:   0123786-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56042. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000510 Ordinária de Cobran-

ça. Apelante: Olga de Almeida. Advogado: Isabel Aparecida
Holm. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura-CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP, Sindica-
to Rural de Ponta Grossa. Advogado: Amauri Paulo Constanti-
ni, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelado: Sindi-
cato Rural de Tibagi. Advogado: Amauri Paulo Constantini.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22249. Nº Livro:
466. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador relator. EMENTA:
Tributário - Contribuição Sindical Rural -Processual Civil - Ação
de cobrança- Legitimidade ativa. Contribuição sindical rural -
Natureza tributária e compulsória (artigo 149 da Constituição
da República) - Confederação Nacional da Agricultura (CNA),
Federações e Sindicatos respectivos das categorias profissio-
nais - Competência concorrente dos três entes para sua admi-
nistração e cobrança, independentemente de filiação - Legiti-
midade ativa para a causa presente - Aplicação do disposto no
artigo 24, I, da Lei nº 8.847/94 . “A contribuição sindical rural
pode ser lançada e cobrada judicialmente pela Confederação
Nacional da Agricultura, mesmo quando existam sindicato e
federação da categoria com jurisdição no domicílio do contri-
buinte, desde que nenhuma destas entidades o tenha feito no
exercício correspondente” . Referência Legislativa: Lei nº 8.022/
90  artigo 1º.

0050 . Processo:   0123590-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50326. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000881 Falência. Apelante: Lute Se-
leção e Locação de Mão de Obra Ltda. Advogado: Luiz Fabiani
Russo, Celso Romano. Apelado: Gomes da Costa Construção
Civil e Saneamento Ltda. Advogado: Mario Rocha Filho, San-
dro Augusto Bonacin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 22250. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao ape-
lo, para, afastada a preliminar de carência de ação por falta do
protesto especial, cassar a sentença e ordenar que se prossiga
no julgamento, na forma da lei. EMENTA:  FALÊNCIA - DU-
PLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PROTESTO CO-
MUM - EXTINÇÃO DO PROCESSO - TÍTULO DE CRÉDI-
TO - DESNECESSIDADE DO PROTESTO ESPECIAL - PRO-
VIMENTO. A duplicata originada de efetiva prestação de ser-
viço, como título de crédito que é, pode instruir pedido de fa-
lência com o só protesto comum.

0051 . Processo:   0124436-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69498. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000231 Cominatória. Agravante:
Empresa Balneária de Guaratuba Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro. Agravado: Município de Guaratuba.
Advogado: Edson Carlos Pereira de Sa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão:
22251. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, mantendo-se a liminar antes deferida para que seja can-
celada a inscrição em dívida ativa, conforme ali explicitado.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO COMI-
NATÓRIA - LIMINAR INDEFERIDA -REQUISITOS LEGAIS
- PROVIMENTO.  Presente a plausibilidade do direito invoca-
do, pode o juízo deferir a antecipação de tutela.

0052 . Processo:   0126687-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91125. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000106 Prestação de Contas. Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda -
CAMILAS. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek,
Antonio Linares Filho, Edson Tomé. Apelado: Banco Bandeiran-
tes SA. Advogado: Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha Zim-
mer, Adelino Marcon, Ângelo Henriques Gouveia Pereira, Horá-
cio dos Santos Monteiro Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo.
Nº Acórdão: 22252. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS CUMULADA
COM AÇÃO DECLARATÓRIA - INVIABILIDADE - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO - DESPROVIMENTO. A prestação de
contas não pode ser cumulada com a ação declaratória.

0053 . Processo:   0126817-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93131. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000005 Retificação. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Hamilton Baida, Glacir Kava Bai-
da. Advogado: Mario José Narél, José de Andrade Faria Neto,
Arli Pereira de Oliveira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo.
Nº Acórdão: 22253. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO - PEDIDO ADMINISTRA-
TIVO - RETIFICAÇÃO DE PACTO ANTENUPCIAL - REGI-
ME DE BENS. O pleito de suprimento da falta de pacto ante-
nupcial para os casamentos pelo regime de comunhão univer-
sal de bens, pela simpleza que encerra, pode ser feito direta-
mente pelos interessados, a teor do comando do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça (item 10.1.16).

0054 . Processo:   0125703-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78522. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000068 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Dayse Lucide Zanetti, Assunta Vitória Zanetti Ribeiro,
Antônio Carlos Ribeiro. Advogado: Claudio de Andrade. Ape-

lado: Arnaldo Ferreira Müller, Narda Margot Pinho Müller.
Advogado: Arnaldo Ferreira Muller. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita
Toniollo. Nº Acórdão: 22254. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTE-
LAR INOMINADA - AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGU-
ÉIS DECORRENTE DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO -
BLOQUEIO DE CRÉDITO DECORRENTE DA ARREMA-
TAÇÃO DO IMÓVEL - POSSIBILIDADE ANTE A PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - DESPROVIMENTO. O pro-
vimento cautelar de bloqueio de determinada quantia decor-
rente da arrematação do imóvel objeto da extinção do condo-
mínio, para garantia do pagamento de aluguéis ao condômino
que ficou privado de seu uso, é possível quando presentes os
requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora.

0055 . Processo:   0126162-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/54695. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000024 Indenização. Apelante:
Sílvio Antunes da Costa. Advogado: Rosangela Khater, Ricar-
do Domingues Brito, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu, Marissol Jesus Filla. Apelante: Elevadores
Atlas SA. Advogado: Rosangela Khater, Ricardo Domingues
Brito, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Patrícia Maria Barbieri,
Ivan Augusto Luna. Apelado: Felix Garcia da Silva. Advoga-
do: Juliano Tomanaga, Valentim Zazycki, Lelio Shirahishi To-
managa, Ellis Shirahishi Tomanaga, Liana Yuri Fukuda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22255. Nº Livro:
466. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo retido formulado pelos réus para anular a decisão recorrida,
declarando a incompetência do juízo de primeiro grau e deter-
minando a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, restando
prejudicadas a apelação e o recurso adesivo. EMENTA:  IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PEDIDA POR EMPRE-
GADO CONTRA EMPREGADOR - VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA -
DECISÃO ANULADA - RECURSO PREJUDICADO - RE-
MESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA TRABALHISTA. De acor-
do com recente entendimento dos tribunais superiores, quando
a causa de pedir na ação de indenização por dano moral decor-
re de fato ocorrido na vigência de relação empregatícia, a com-
petência para dirimir a qüestão é da Justiça do Trabalho.

0056 . Processo:   0126616-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/133289. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001158 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Maria Lucília Go-
mes, Luciana Sezanowski, Arnaldo Aparecido Coração, Juran-
dir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Ari Felisbino de
Godoy, Durval Dias Ribeiro, Antonio Wetson Arruda Diniz,
José de Arimateia Garanhani, Celso Monteiro, José Silveira
Capella, Roseli Giglio Rocha, Ieda Maria Stahl Hergert, Antô-
nio José Costa, Bento Romeiro. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho, Roberto Ferreira, Luci-
lia Felicidade Dias. Rec.Adesivo: Ari Felisbino de  Godoy,
Bento Romeiro. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho, Roberto Ferreira, Lucilia Felicidade
Dias. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22256. Nº Livro: 466.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à
apelação e não conhecer do recurso adesivo. EMENTA:  CON-
SÓRCIO - AÇÃO DO CONSORCIADO EXCLUÍDO PARA
OBTER DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS COM COR-
REÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 35 DO STJ - TAXA DE
ADESÃO E FUNDO DE RESERVA - VALORES QUE NÃO
INTEGRAM O VALOR RESTITUÍVEL - RECURSO ADESI-
VO - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - QUESTÃO NÃO
DECIDIDA NA SENTENÇA E REMETIDA À LIQÜIDAÇÃO
POR ARTIGOS - NÃO CONHECIMENTO. 1. “Incide corre-
ção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua resti-
tuição, em virtude da retirada ou exclusão do participante de
plano de consórcio” (Súmula n. 35 do STJ). 2. O fundo de reser-
va e a taxa de administração são condições onerosas previstas de
forma expressa no contrato com as quais os consorciados ade-
rentes concordaram. Tais disposições não afrontam o CDC, não
ameaçam o equilíbrio contratual ou ofendem qualquer princípio
jurídico. Ademais, se permitido fosse ao consorciado excluído
receber integralmente a parcela paga a título de fundo de reser-
va, ficaria ele em posição de vantagem sobre os demais que con-
tinuaram. Enquanto estes ficam sujeitos a riscos cobertos pelo
fundo, recebendo suas parcelas com deduções, o consorciado
que com sua exclusão pode ter provocado despesa coberta pelo
fundo acabaria, em paradoxo, o recebendo integralmente, macu-
lando a isonomia entre os consorciados. 3. Não se conhece o
recurso adesivo quando tem por objeto matéria a ser apreciada
em liqüidação de sentença por artigos.  Apelação provida em
parte e recurso adesivo não conhecido.

0057 . Processo:   0126554-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90064. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000341 Exibição de Documentos.
Apelante: Genildo Pereira Carvalho, Geraldo Pereira Carva-
lho. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando
Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: União dos Estudantes de
Araucária Unesa. Advogado: Luiz Fernando Chemim. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22257. Nº Livro:
466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDI-
DA SATISFATIVA - DIRETORIA DE ENTIDADE ESTUDAN-
TIL - PROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO. À diretoria que
entrega os cargos de direção de entidade estudantil, cumpre
entregar aos que assumem o encargo, todos os livros, papéis e
documentos da mesma.

0058 . Processo:   0126553-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90460. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000238 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fatima Kaled Jo-
vtei, Graziella Zappala Giuffrida Liberatti, Robson Jesus Na-
varro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: João Francisco Ceribelli. Advogado: Ana Estela
Vieira Navarro, Fernando José Mesquita. Rec.Adesivo: João
Francisco Ceribelli. Advogado: Ana Estela Vieira Navarro,
Fernando José Mesquita. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Tonio-
llo. Nº Acórdão: 22258. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e em dar parcial provimento ao recurso adesivo para ele-
var a indenização para R$ 10.000,00. EMENTA:  INDENIZA-
ÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - INSCRIÇÃO DO
NOME NO SERASA - PROCEDÊNCIA - DESPROVIMEN-
TO - RECURSO ADESIVO - ELEVAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL. Comprovados a ilicitude do
ato e os danos morais dele decorrentes, a condenação do res-
ponsável é de rigor. A indenização pelo dano moral deve ser
proporcional à lesão.

0059 . Processo:   0126381-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/71173. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000185 Indenização. Apelante: Gui-
lherme Rodbard. Advogado: Jeferson Ribeiro, João Guilherme
Michelin Mansur. Apelado: Renato Gil Teixeira. Advogado:
Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Sibele Lustosa, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22259. Nº Livro: 466.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, ope-
rando a transformação da indenização para o valor correspon-
dente, que é em quantia determinada R$ 20.000,00. EMENTA:
INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS, MATERIAIS E ESTÉTI-
COS - PROJÉTIL DE ARMA DE FOGO - PERÍCIA -  CERCE-
AMENTO DE DEFESA E CUMULAÇÃO. Inocorre cerceamen-
to de defesa se a produção de provas outras além daquelas cons-
tantes dos autos revelar-se desnecessária. Os danos morais po-
dem ser cumulados com aqueles de valor estético.

0060 . Processo:   0128161-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108512. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001418 Indenização. Agravante:
Proconsult  Projeto, Consultoria e Construção Ltda, José Luiz
Schuchovski. Advogado: Joe Tennyson Velo, Lidia Ivone Ri-
bas. Agravado: Condomínio Edifício do Parque. Advogado:
Clinio Leandro Lino Lyra. Agravado: Álvaro Ulrich, Cassan-
dra Rodrigues Lima, Claudete Beira da Silva Hurem, Cleviton
Alves Pinto, Daniel Kikina, Gerson Luiz Gonçalves, Jaime
Mendonça Sant’Ana Júnior, João Benjamim Correa Oliveira,
Kleber de Araújo, Larri Keiler Silvestrin, Leontina Nunes Mui-
nos, Maria Elizabeth Grahl, Maria Solange Marecki Pio Viei-
ra, Nelson Pasta, Newton José Soares de Arruda, Sonia Yoko
Kagueiama. Advogado: João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando
da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro. Agravado: Amyr Lau-
delino Dittrich. Advogado: Lisemar Valverde Pereira, Leonta-
mar Valverde Pereira. Agravado: Claudete Rockembach. Ad-
vogado: Rômulo Ferreira da Silva, Solomar Pereira Rockem-
bach. Agravado: Francisca Moskven. Advogado: Flávia Dutra
Infante Vieira. Agravado: Genesco Murilo de Castro Benatto,
Renato Mendes Curto Júnior. Advogado: Eloete Camilli Oli-
veira, Roggi Attilio Ercole Filho, Luiz Antonio Martins Barbo-
sa Junior. Agravado: Lindadir Ilair Soares. Advogado: Otto João
Lyra Neto. Agravado: Neuzeli Thiem Kotlewski. Advogado:
Gleidel Barbosa Leite Junior, Lauremar Anderson Talamini,
Roger Pensutti Abreu. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22260. Nº Livro: 466.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLEITO DE IN-
DENIZAÇÃO - PROVA PERICIAL REQUERIDA PELOS
AUTORES E DEFERIDA EM AUDIÊNCIA - HONORÁRIOS-
ÔNUS QUE INCUMBE A QUEM REQUEREU A PROVA -
IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DOS QUESITOS
- DESPROVIMENTO. À parte que requereu a perícia incumbe a
responsabilidade pelo pagamento da remuneração do perito.

0061 . Processo:   0129616-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/123327. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000161 Cobrança. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA, Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Eder Gorini, João Pedro
Tagliari, João Marcos Anacleto Rosa, Aletheia Cristina Bian-
colini, Patricia Corrêa Gobbi. Apelado: Natanael Ferreira FI,
Ângelo Storto. Advogado: Carlos Alberto Ferreira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revi-
sor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22261. Nº Livro: 466.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA - NOTA PROMIS-
SÓRIA EM GARANTIA - ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS
- DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCEDÊNCIA PARCIAL

- COMPETÊNCIA.  É do Tribunal de Alçada a jurisdição re-
cursal contra sentença prolatada em ação decorrente de título
executivo extrajudicial, a teor do disposto no artigo 104, III,
“g” da Constituição Estadual.

0062 . Processo:   0129328-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119881. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000023505 Ordinária. Apelante:
Comissaria Galvão SA. Advogado: Paulo Leandro Dieter, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Simone
Zonari Letchacoski, Osvaldir Nodari. Apelado: Nestor Antô-
nio Balbinot, Matilde Mazzambani Balbinot. Advogado: Leo-
nel da Rosa Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22262.
Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do apelo com remessa
dos autos ao E. Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA ASSINADO
PELAS PARTES, POR DUAS TESTEMUNHAS, ONDE
CONSTA O VALOR DA DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA
DOS AUTOS. “O contrato de compromisso de compra e venda
assinado pelas partes, por duas testemunhas, onde consta o
“quantum debeatur” é título executivo extrajudicial, tanto no
aspecto formal quanto substancial. E os recursos tirados em
ações em que se o discute o título executivo extrajudicial são
de competência do Egrégio Tribunal de Alçada, consoante art.
104, III, “g”, da Constituição Estadual.”

0063 . Processo:   0129953-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/136196. Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1299530 Agravo de Instrumento.
Agravante: W. A. S..     Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva,
Luciana Calvo Perseke Wolff, Fernando Mussi Pereira Paiva.
Agravado: B. A. S.  Representado(a). Agravante: W. A. S.. Ad-
vogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva, Luciana Calvo Perseke
Wolff, Fernando Mussi Pereira Paiva. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22263. Nº
Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0064 . Processo:   0130411-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132687. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000006 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Agravado: Adenirce Zamai Benedetti. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22264. Nº Livro: 466. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZEN-
DA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
DESPESA DE TRANSPORTE - EXIGÊNCIA DO PAGAMEN-
TO ANTECIPADO - DESPROVIMENTO. Desde que a parte
deve fazer o adiantamento de numerário para cobrir as despesas
de transporte do oficial de justiça, não há como se possa dele
eximir-se a Fazenda Pública, seja porque se não pode dar dife-
renciado tratamento a um dos litigantes, seja porque aquelas fei-
tas para cumprimento de ato judicial se não definem como cus-
tas. (conforme súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça.)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04724

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 025 0126622-8
Adriana Chaves de Paula 001 0120994-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 024 0122824-6
Adriano Muniz Rebello 025 0126622-8
Adyr Sebastião Ferreira 015 0115533-9
Alessandro Moreira do Sacramento 029 0122745-0/02
Álvaro de Albuquerque Neto 003 0121276-6
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 005 0124566-7
Ana Cláudia de Campos 011 0126919-6
Ana Paula Lima Braga 019 0117758-4
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 017 0125839-9
Anita Caruso Puchta 018 0130584-2
Anito Rocha de Oliveira 027 0120776-7
Antonio Geraldo Scupinari 006 0125480-6
Antonio Vanderli Moreira 003 0121276-6
Antonio Walmik Araújo Marcal 014 0121557-6
Arnaldo José da Silva 006 0125480-6
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0120994-5
Beno Fraga Brandão 017 0125839-9
César Augusto Brotto 002 0126651-9
Carlos Augusto Antunes 024 0122824-6
Carlos Erminio Allievi 016 0129982-1/01
Carlos Henrique Schiefer 012 0123837-7
Carlos Roberto Scalassara 019 0117758-4
Carlos Rogério Franchello 015 0115533-9
Carolina Zanberlam Flores 025 0126622-8
Celso Hilgert Junior 021 0122640-0
Celso de Lima Buzzoni 009 0125830-6
Christianne Regina L. Posfaldo 024 0122824-6
Cicero Braz Portugal 020 0126153-8
Claudia de Souza Haus 024 0122824-6
Cleusa Braga Franquini 030 0121293-7
Cristiane Peixoto de Oliveira 011 0126919-6
Cynthia Garcez Rabello 024 0122824-6
Danilo Moura Scriptore 030 0121293-7
Dayanne de Fátima Derbli Martinez 011 0126919-6
Dione Isabel Rocha Stephanes 014 0121557-6
Eduardo José Pereira Neves 027 0120776-7

Eduardo Luiz Bussatta 010 0125710-9
Egidio Munareto 006 0125480-6
Elayne Auxiliadora de Freitas 008 0124897-7
Elevir Dionysio Júnior 028 0102002-4
Elevir Dionysio Neto 028 0102002-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 003 0121276-6
Ellen Patricia Chini 019 0117758-4
Evandro Juarez Rodrigues 014 0121557-6
Everaldo Beraldo 030 0121293-7
Fábio de Almeida Braga 029 0122745-0/02
Fabiane Carol Wendler 002 0126651-9
Fabio Goes Acerbi 029 0122745-0/02
Flávio Ramos 010 0125710-9
Francisco Carlos Mendes 027 0120776-7
Gabriela Boneto Rodrigues 002 0126651-9
Gabriela de Paula Soares 005 0124566-7
Geraldo Mocellin 024 0122824-6
Guilherme Alberto Lidington Neto 027 0120776-7
Helcio Silva Orane 014 0121557-6
Hiran José Denes Vidal 003 0121276-6
Humberto Luiz Gemeli 020 0126153-8
Ignis Cardoso dos Santos 010 0125710-9
Ijair Vamerlatti 016 0129982-1/01
Isabella Rodrigues de Oliveira 027 0120776-7
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 009 0125830-6
Jacyra de Morais 030 0121293-7
Jairo Moura 010 0125710-9
Jeferson Cravol Barbosa 030 0121293-7
João Alfredo Bond Mendonça 006 0125480-6
João Antônio Pimentel 014 0121557-6
João Carlos Krefeta 026 0126912-7
João Carlos de Oliveira 005 0124566-7
João Carlos de Oliveira Júnior 005 0124566-7
João Henrique Cruciol 012 0123837-7
João Henrique Portela 014 0121557-6
João Matiak Slonik 001 0120994-5
João Otávio de Noronha 016 0129982-1/01

027 0120776-7
Jorge Sato 015 0115533-9
José Augusto Araújo de Noronha 020 0126153-8
José Bento Vidal 003 0121276-6
José Bento Vidal Filho 003 0121276-6
José Carlos Marques 006 0125480-6
José Norival da Silva 015 0115533-9
José Ribeiro Vianna Neto 014 0121557-6
José Roberto Balan Nassif 012 0123837-7
Joseane Cristina R. Ventureli 025 0126622-8
Juceli Sacht 025 0126622-8
Julian Dercil Souza Santos 014 0121557-6
Julio Cesar Brotto 017 0125839-9
Julio Cezar Zen Cardozo 005 0124566-7
Jurandir Mariscal 029 0122745-0/02
Kely Cristina Dulskis Bueno 025 0126622-8
Laercio Ricardo Mattana Carollo 025 0126622-8
Leandro Zanetti 007 0124025-1
Lelis Vieira dos Santos 027 0120776-7
Leonildo Bagio 010 0125710-9
Lucia Maria Beloni Correa Dias 028 0102002-4
Luciane Machado 027 0120776-7
Lucius Marcus Oliveira 005 0124566-7
Luiz Afonso Miguel 027 0120776-7
Luiz Alberto Pereira Ribeiro 019 0117758-4
Luiz Carlos Bellinetti 015 0115533-9
Luiz Claudio Falarz 022 0107834-6

026 0126912-7
Luiz Fernando Dietrich 009 0125830-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 029 0122745-0/02
Luiz Marcelo da Silva 007 0124025-1
Márcio Antonio Sasso 016 0129982-1/01

027 0120776-7
Manoel Valdemar Barbosa Filho 007 0124025-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 029 0122745-0/02
Marcelo de Almeida V. Azevedo 020 0126153-8
Marco Aurelio Krefeta 014 0121557-6
Marcos Almeida Villaca Azevedo 020 0126153-8
Maria Catarina de Oliveira 009 0125830-6
Maria Misue Murata 005 0124566-7
Maria da Graça Mendes Passos 024 0122824-6
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 013 0116015-0
Osmar Alfredo Kohler 017 0125839-9
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 020 0126153-8
Paulo Alipio de Campos Silveira 019 0117758-4
Paulo Maurício da Rocha Turra 013 0116015-0
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 010 0125710-9
Plínio Mendes Rabello 013 0116015-0
René Ariel Dotti 017 0125839-9
Renata Neves Cafundo 009 0125830-6
Renato Lima Barbosa 019 0117758-4
Ricardo Donald Pereira 004 0125776-7
Ricardo Simões Salim 027 0120776-7
Roberto Ferreira Filho 029 0122745-0/02
Rodrigo Xavier Leonardo 011 0126919-6
Rogério Verdade 004 0125776-7
Rogeria Dotti Dória 017 0125839-9
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 014 0121557-6
Rogerio Iurk Ribeiro 009 0125830-6
Ronnie Kohler 017 0125839-9
Sadi Franzon 008 0124897-7
Simone Kohler 017 0125839-9
Telmo Dornelles 021 0122640-0
Tereza Cristina B. Marinoni 018 0130584-2
Valdemar Moras 006 0125480-6
Valdenir Dielle Dias 028 0102002-4
Valeria Martins Oliveira 005 0124566-7
Vana Nogueira da Rocha 023 0126321-6
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 001 0120994-5
Waldemar de Moura Junior 005 0124566-7
Zara Hussein 008 0124897-7
Zenice Mota Cardozo Pinto 011 0126919-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0120994-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22672. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200100000283 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Companhia Paranaense de Energia  COPEL. Ad-
vogado: João Matiak Slonik, Adriana Chaves de Paula. Apela-
do: Evaldir Alves de Souza. Advogado: Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Aut.Coatora:
Chefe Regional da Companhia Paranaense de Energia COPEL.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21769. Nº Livro:
418. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento à apelação e
ao reexame necessário que se conhece "ex-officio", para, cas-
sando-se a sentença, denegar o mandado de segurança. EMEN-
TA:  SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL - FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FALTA DE PAGAMENTO - SUS-
PENSÃO  - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - AUSÊNCIA DE
PROVA DE COBRANÇA DA TARIFA - REPASSE DO VA-
LOR NÃO PAGO ÀS TARIFAS DOS USUÁRIOS ADIMPLEN-
TES. SERVIÇO DESTITUÍDO DE GRATUIDADE OU SUB-
VENÇÃO - SOLUÇÃO LEGAL - INSTITUIÇÃO PELOS
GOVERNOS DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA AOS
CARENTES DE RECURSOS E DESEMPREGADOS - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - PROVIMENTO. O
débito correspondente à tarifa não paga será repassado ao valor
daquelas a serem solvidas pelos usuários adimplentes porque
não se trata de serviço público gratuito ou subvencionado.  Ao
suspender o serviço público essencial do inadimplente, a for-
necedora não visa em primeiro lugar a cobrança da tarifa não
paga, mas, isto sim, a proteção dos bons pagadores mediante o
fornecimento do serviço não só de forma contínua, como tam-
bém de boa qualidade. Assim, resta preservado o princípio da
isonomia. A solução legal não está na exigência da prestação
do serviço pela fornecedora, mas, isto, sim, na instituição pe-
los Governos de programas de assistência aos carentes de re-
cursos e desempregados.

0002 . Processo:   0126651-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92657. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001365 Alimentos. Agravan-
te: I. M., T. M. A.. Advogado: César Augusto Brotto, Fabiane
Carol Wendler, Gabriela Boneto Rodrigues. Agravado: F. I. B.,
J. M.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 21770. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substitu-
to em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em dar provimento ao agravo de instrumento.

0003 . Processo:   0121276-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/24875. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000225 Desapropriação. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Álvaro de Albuquerque Neto, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Antonio Vanderli Moreira. Réu: Ermínio
Gatti. Advogado: Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal,
José Bento Vidal Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21771. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao reexame neces-
sário. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO  - DESAPROPRIAÇÃO - VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO - LAUDO PERICIAL ESCORREITO - INEXISTÊNCIA
DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO - SENTEN-
ÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0004 . Processo:   0125776-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81197. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000153 Falência. Apelante:
Gerdau SA. Advogado: Rogério Verdade, Ricardo Donald Pe-
reira. Apelado: I.T.F. Instalações Térmicas Ltda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 21772. Nº Livro: 418. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: DIREITO COMERCIAL - FALÊNCIA- DÍVIDA ESTAM-
PADA EM DUPLICATA -  SISTEMA DA IMPONTUALIDA-
DE - ÚNICO CREDOR - VALOR DA DÍVIDA - CIRCUNS-
TÂNCIAS QUE CONDUZEM AO DESVIRTUAMENTO DO
PEDIDO DE FALÊNCIA. 1. A falência objetiva retirar do mer-
cado o comerciante que não possui condições de saldar seus
compromissos, possibilitando-lhe prazo para reorganizar ne-
gócio e igualar o direito de crédito de seus credores. 2. Utilizar
a via falimentar para coagir o comerciante devedor a quitar a
dívida, sob pena de quebra, desvirtua o objetivo do instituto,
não sendo possível prestigiar esta situação. 3. O sistema da
impontualidade adotado pela Lei de Falências não pode ser
aplicado indistintamente, posto que é apenas meio caracteriza-
dor da insolvência do devedor, o que nem sempre se verifica
com o simples protesto, quando outras circunstâncias fazem
presumir o contrário. 4. Dívida de pequena monta e haver ape-
nas um credor, somadas à vinculação do pedido de quebra ao
pagamento do débito em vinte e quatro horas, são circunstânci-
as que demonstram o exercício abusivo do direito de pedir a
quebra. 5. O interesse processual, sendo uma das condições da
ação, é matéria não sujeita à preclusão para o juízo, inexistindo
contrariedade se não reconhecida no primeiro momento. Re-
curso conhecido e não-provido.

0005 . Processo:   0124566-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/70528. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000180 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zen Car-
dozo, Maria Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello
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Giusti, Gabriela de Paula Soares. Agravado: Mercaex - Mer-
cantil Carraro Exportadora de Café e Cereais Ltda. Advogado:
João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Vale-
ria Martins Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Waldemar de
Moura Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Nº Acórdão: 21773. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e dar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
LIMINAR CONCEDIDA EM SEDE DE MANDADO DE SE-
GURANÇA - CRÉDITOS DE ICMS-  DEDUÇÃO EM CONTA
GRÁFICA OU TRANSFERÊNCIA PARA TERCEIROS - AU-
SÊNCIA DE PERIGO DE INEFICÁCIA DA SEGURANÇA -
REQUISITOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º, INCISO II,
DA  LEI Nº 1533/51. RECURSO PROVIDO. A concessão de
liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a existên-
cia de dois requisitos, ou seja, relevância do fundamento do pe-
dido e da possibilidade de vir a se tornar sem efeito prático a
segurança se ela não for previamente assegurada, de sorte que
faltando um deles, a liminar não comporta deferimento.

0006 . Processo:   0125480-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78138. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000189 Prestação de Contas.
Apelante: Pasqualotto e Cia Ltda. Advogado: Valdemar Moras.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Egidio
Munareto, João Alfredo Bond Mendonça, Arnaldo José da Sil-
va, Antonio Geraldo Scupinari, José Carlos Marques. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21774. Nº Livro: 418. Julga-
do em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento ao recurso de apela-
ção. EMENTA:PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - CONTA CORRENTE - VIABILIDADE - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. É direito do correntista
pedir contas dos lançamentos efetuados em sua conta corrente
e deles discordar ou desconhecer a origem, mesmo havendo
emissão mensal  e envio de extratos.

0007 . Processo:   0124025-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/60659. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000283 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municí-
pio de Quatro Barros. Advogado: Manoel Valdemar Barbosa
Filho, Luiz Marcelo da Silva. Apelado: Farmacia Qb Farma
Ltda. Advogado: Leandro Zanetti. Aut.Coatora: Prefeito Mu-
nicipal de Qratro Barras. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21775. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento à apelação e ao ree-
xame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDA-
DO DE SEGURANÇA - FARMACIA QUE DESCUMPRIU
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO IMPOSTO POR DECRE-
TO QUE REGULAMENTA LEI MUNICIPAL.  ASSUNTO DE
INTERESSE LOCAL. INTELIGENCIA DA SÚMULA 419 DO
STJ E ART. 30, I, DA CONSTITUIÇÇAO FEDEAL. RECUR-
SO PROVIDO

0008 . Processo:   0124897-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67708. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100001212 Homologação. Apelante: C. F. D.
Representado(a), E. D.. Advogado: Elayne Auxiliadora de Frei-
tas, Sadi Franzon, Zara Hussein. Apelado: J. P.. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 21776. Nº Livro: 418. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto acima.

0009 . Processo:   0125830-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/118976. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000524 Ação Monitória.
Apelante: Banco Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de Lima Bu-
zzoni, Maria Catarina de Oliveira, Renata Neves Cafundo.
Apelado: João Lopes da Silva. Advogado: Rogerio Iurk Ribei-
ro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21777. Nº Livro: 418.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e dar provimento parcial à
apelação. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E CO-
MERCIAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO - LIMITE CONSTITUCIONAL DOS
JUROS (ART. 192, § 3º, C.F.) - INAPLICABILIDADE - NOR-
MA PENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO- CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS-  COMPROVAÇÃO PARCIAL - ADEQUA-
ÇÃO DA SUCUMBÊNCIA AO RESULTADO FINAL  DA
DEMANDA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. 1. A norma constitucional relativa aos juros depende
de regulamentação. 2. É vedada a capitalização de juros, inclu-
sive às instituições financeiras, prática que restou parcialmente

comprovada nos autos. 3. Decaindo o autor/embargado de par-
te mínima do pedido, não responde por qualquer parcela dos
ônus da sucumbência. Recurso conhecido e provido em parte.

0010 . Processo:   0125710-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79567. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000292 Ação Monitória. Apelante:
Paulo Afonso Figueira Albert. Advogado: Jairo Moura. Apela-
do: Lar Transportes Ltda. Advogado: Eduardo Luiz Bussatta,
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Leonildo Bagio, Flá-
vio Ramos, Ignis Cardoso dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 21778. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
 DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao apelo. EMEN-
TA:   DIREITO CIVIL, COMERCIAL E PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE COMPRA E
VENDA - CHEQUE EMTIIDO PARA PAGAMENTO DO
PREÇO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - CONTRATO BI-
LATERAL - NÃO CONFIGURAÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO - AÇÃO ADEQUADA - RECURSO CONHECIDO E
NÃO-PROVIDO. 1. A prescrição da ação executiva do cheque
emitido para pagamento do preço em decorrência de contrato
de compra e venda se regula pelo contido no artigo 59 da Lei
7.357/85. 2. O contrato bilateral, em regra, não é título execu-
tivo. Recurso conhecido e não-provido.

0011 . Processo:   0126919-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/94291. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000858 Indenização. Apelante:
Telepar Celular SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Cris-
tiane Peixoto de Oliveira, Dayanne de Fátima Derbli Martinez.
Apelado: Ivan Francisco Barteczko. Advogado: Zenice Mota
Cardozo Pinto, Ana Cláudia de Campos. Rec.Adesivo: Ivan
Francisco Barteczko. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto,
Ana Cláudia de Campos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21779. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substitu-
to em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento a ambos os recursos. EMEN-
TA:  DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -  CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA-
NÃO CONFIGURADA - RESPONSABILIDADE CIVIL - FA-
TURAS PAGAS-  SCPC E SERASA - INSCRIÇÕES INDEVI-
DAS - DANO MORAL CARACTERIZADO-  VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO BEM ESTIMADO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS - RECURSOS NÃO-
PROVIDOS. 1. Estão presentes nos autos todos os elementos
necessários ao julgamento da lide, daí porque não houve cercea-
mento de defesa. 2. A decadência, prevista no CDC, somente é
aplicável em se tratando de reclamação acerca de vícios aparen-
tes ou de fácil constatação. 3. Como o autor pagou regular e
corretamente todos os valores que lhe foram apresentados, inde-
vida a inscrição de seu nome em serviços de proteção ao crédito,
ainda que haja equívoco em alguma daquelas importâncias. 4. O
valor da indenização e dos honorários advocatícios foram ade-
quadamente fixados. Recursos conhecidos e não-providos.

0012 . Processo:   0123837-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57294. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000056 Ação Monitória. Apelan-
te: Gráfica Leal Ltda. Advogado: João Henrique Cruciol. Ape-
lado: Aparecido Talhari. Advogado: Carlos Henrique Schiefer,
José Roberto Balan Nassif. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21780. Nº Livro: 418. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substitu-
to em Segundo Grau Convocado, integrantes da Segunda Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto acima. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓ-
RIA - EMBARGOS REJEITADOS - CERCEAMENTO DE
DEFESA - OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO. Presentes
nos autos indícios de que o valor do contrato de mútuo realizado
entre as partes é inferior aquele constante da documentação que
instrui o pedido inicial, se impõe ampla dilação probatória, sob
pena de cerceamento de defesa. Recurso conhecido e provido.

0013 . Processo:   0116015-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128839. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000376 Rescisão de Contrato.
Apelante: Torreblanca Construções e Incorporações Ltda. Ad-
vogado: Plínio Mendes Rabello, Paulo Maurício da Rocha Tur-
ra. Apelado: Eliza Bozza Schwind, Zenilene Schwind, Anelize
Schwind, Elenize Schwind. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Sto-
noga. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21781. Nº Li-
vro: 418. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado,
pó unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - RESCI-
SÃO DE CONTRATO CUMULADO COM RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS E PERDAS E DANOS - ALEGAÇÃO DE
QUE NORMAS ESTADUAIS CONSIDERADAS INCONSTI-
TUCIONAIS ENSEJARAM O EMBARGO DA OBRA - JUS-
TIFICATIVA IMPROCEDENTE - FORÇA MAIOR - INOCOR-
RÊNCIA - DECISÃO ESCORREITA - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA. O injustificado atraso na  edificação da obra, sem dúvida
alguma, por si só, motiva à rescisão do contrato, por inadimplên-
cia contratual, com direito à devolução das prestações pagas, e
demais cominações legais e contratuais.

0014 . Processo:   0121557-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/28360. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000632 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Banco Mercantil do Brasil

SA. Advogado: Helcio Silva Orane, Marco Aurelio Krefeta, Evan-
dro Juarez Rodrigues, Julian Dercil Souza Santos, José Ribeiro
Vianna Neto. Réu: Prefeito Municipal de Ponta Grossa. Advo-
gado: João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Antonio Walmik Araújo Marcal, Dione Isabel Rocha Stepha-
nes, João Antônio Pimentel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21782. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em alterar parcialmente a
sentença em grau de reexame necessário para declarar a in-
constitucionalidade parcial da lei municipal em questão, na
forma exposta no voto.  EMENTA: DIREITO CONSTITUCI-
ONAL - CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDA-
DE - LEI MUNICIPAL REGULADORA DE ATIVIDADE
BANCÁRIA  - INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA
NORMA - MATÉRIA QUE JÁ FOI OBJETO DE APRECIA-
ÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE - DESNE-
CESSIDADE DE OBSERVÂNCIA  DO PRINCÍPIO DA RE-
SERVA DE PLENÁRIO - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. 1
- Reconhece-se a inconstitucionalidade de lei municipal ape-
nas na parte em que o texto legal  contém regulamentação de
funcionamento bancário propriamente dito.  2 - Já tendo o Ór-
gão Especial deste E. Tribunal  se manifestado a favor da com-
petência exclusiva da União para legislar sobre funcionamento
bancário, pode a Câmara Julgadora, a teor do parágrafo único
do artigo 481 do CPC e do artigo 209 do Regimento Interno do
TJ-PR, declarar a inconstitucionalidade de Lei Municipal que
pretende regular a matéria, sem observância do princípio da
reserva de plenário (artigo 97 da Constituição Federal).

0015 . Processo:   0115533-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/124613. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000825 Nunciação de Obra Nova.
Apelante: Condominio Edifício Caminhoto. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Carlos Rogério Franchello. Apelado: Terra-
nova Comercial e Agropecuária Ltda. Advogado: Luiz Carlos
Bellinetti, Jorge Sato, José Norival da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 21783. Nº Livro: 418. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
dar parcial provimento,  para o fim de  excluir  a multa aplicada
nos embargos de declaração.  EMENTA : APELAÇÃO CIVEL
- NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA  - GALERIAS - ÁREA
COMUM - INVASÃO NÃO CONFIGURADA - PERICIA -
PLANTA ARQUIVADA NO REGISTRO IMOBILIARIO  ,
CONTUDO , SEM APROVAÇÃO PELO  ORGÃO PÚBLI-
CO- DOCUMENTO  A DEMONSTRAR  METRAGENS DO
IMÓVEL EM CONSIDERAÇÃO - AUSENCIA DE  MODIFI-
CAÇÃO DE COISA COMUM  E DE PREJUÍZO - VERBA
HONORÁRIA MANTIDA - ART. 20, § 4°-    ATITUDE PRO-
TELATÓRIA  NÃO CARACTERIZADA -  MULTA IMPRO-
CEDENTE- RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

0016 . Processo:   0129982-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/137640. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1299821 Agravo de Instrumen-
to.Agravante: Banco do Brasil SA.Advogado: Carlos Erminio
Allievi.Agravado: Amauri Carra.Advogado: Ijair Vamerlatti.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Erminio
Allievi, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21784. Nº Livro: 418. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo inominado. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - FALTA DE APRESENTAÇÃO DE SUBS-
TABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO - DESCUMPRI-
MENTO DO REQUISITO DO ART. 525, INCISO I, DO CPC
- SEGUIMENTO NEGADO - IRRESIGNAÇÃO - AGRAVO
INOMINADO - POSTULAÇÃO DO PROCESSAMENTO DO
RECURSO OBSTADO - DESCABIDA A APRESENTAÇÃO
POSTERIOR DA PEÇA PROCESSUAL FALTANTE - PER-
SISTÊNCIA DO DEFEITO - DESPROVIMENTO.

0017 . Processo:   0125839-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83293. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000801 Separação. Agravante:
A. Z. P.. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti,
Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio
Cesar Brotto. Agravado: O. P. P.. Advogado: Osmar Alfredo
Kohler, Simone Kohler, Ronnie Kohler. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21785.
Nº Livro: 418. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo de instrumento.

0018 . Processo:   0130584-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135291. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000010163 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: MKM do Brasil Veículos Ltda, José Nazareno
de Medeiros, Monica de Medeiros. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21786. Nº Li-
vro: 418. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo de instrumento.  EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO
ANTECIPADO DA IMPORTÂNCIA QUE DESPENDERÁ O

OFICIAL DE JUSTIÇA COM O SEU DESLOCAMENTO AO
CUMPRIR MANDADO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 39 DA
LEI Nº 6.830/80 E 27 DO CPC - SÚMULA Nº 190 DO STJ -
DESPROVIMENTO.

0019 . Processo:   0117758-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/148784. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000820 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Sindicato dos Empregados no Comércio de Lon-
drina. Advogado: Renato Lima Barbosa, Luiz Alberto Pereira
Ribeiro. Agravado: Arthur Lundgren Tecidos SA, Lojas Ria-
chuelo SA. Advogado: Paulo Alipio de Campos Silveira, Ana
Paula Lima Braga. Interessado: Município de Londrina. Advo-
gado: Carlos Roberto Scalassara, Ellen Patricia Chini. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
21787. Nº Livro: 418. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer o recurso e dar
provimento. EMENTA: PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO-  MANDADO DE SEGURANÇA - HORA-
RIO PARA FUNCIONAMENTO EM DIAS DE SABADO E
DOMINGO - COMERCIO - COMPETENCIA MUNICIPAL -
ATIVIDADE  QUE SE ENQUADRA NO GRUPO III , DO
ART. 18 DA LEI DE POSTURAS DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA-  DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo:   0126153-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87011. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000376 Cautelar. Agravante: Es-
pólio de Ferdinand Peter Carl Schumann. Advogado: Marcelo
de Almeida Villaça Azevedo, Marcos Almeida Villaca Azeve-
do, José Augusto Araújo de Noronha. Agravado: Irma Witthöft.
Advogado: Cicero Braz Portugal, Humberto Luiz Gemeli,
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21788. Nº Li-
vro: 419. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo de instrumento. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR INCIDENTAL DE RESERVA DE BENS - CON-
CESSÃO LIMINAR INERENTE À RESERVA DE 50% DOS
BENS PERTENCENTES AO ESPÓLIO - ELABORAÇÃO DE
NOVO PLANO DE PARTILHA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DESPROVIMENTO.

0021 . Processo:   0122640-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45795. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9700000469 Falência. Agra-
vante: Puente Comunicação e Marketing Ltda. Advogado: Cel-
so Hilgert Junior. Agravado: Massa Falida de Apoio Engenha-
ria e Planejamento Ltda. Interessado: Telmo Dornelles Síndico
da Massa Falida. Advogado: Telmo Dornelles. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21789.
Nº Livro: 419. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO OBJETO DE
OUTRO AGRAVO - PRECLUSÃO - DESTITUIÇÃO DO SÍN-
DICO - AUSÊNCIA DE GRAVAME - DECISÃO CONFIR-
MADA - AGRAVO IMPROVIDO. I - A questão alusiva à de-
cretação da quebra da empresa Apoio  Engenharia e Planeja-
mento, encontra-se preclusa em face do julgamento do agravo
de instrumento mantendo a decisão que sujeitou a empresa
Apoio - Engenharia e Planejamento Ltda., ao decreto falimen-
tar.  II - A destituição e nomeação de outro síndico não causa
gravame à agravante ou aos demais credores, ao contrário, via-
biliza o trâmite do processo da falência.

0022 . Processo:   0107834-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/49443. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000129 Execução. Agravante:
Henrique José da Silveira, Luciana Paszczuk. Advogado: Luiz
Claudio Falarz. Agravado: José Irivão Xavier da Rosa, Neuza
Fátima da Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21790. Nº Livro: 419. Julgado em:
16/10/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao Agravo, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER -  ALTERAÇÃO DO TIPO PROCEDIMENTAL VIA
SANEADOR - RITO ORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE PREJU-
ÍZO - DUPLICIDADE DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL
PELO MESMO MOTIVO - BIS IN IDEM - O ANTERIOR
AGRAVO RESULTOU EXTINTO ANTE A PERDA DO OB-
JETO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - Não
constitui causa de nulidade do processo, optar a parte pelo pro-
cedimento ordinário, até porque, além de não causar nenhum
prejuízo à adversa, ainda lhe favorece, propiciando tempo mai-
or para proceder à defesa.

0023 . Processo:   0126321-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89379. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001205 Alimentos. Agravan-
te: N. C. R.. Advogado: Vana Nogueira da Rocha. Agravado:
E. A. L. R.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21791. Nº Livro: 419. Julgado em:
16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto.

0024 . Processo:   0122824-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/46404. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037718 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
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reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Claudia de Souza Haus. Apelado: Massa Falida de Car-
petcolor Comércio de Tintas e Carpetes Ltda. Advogado: Ma-
ria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin. Interessado:
Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 21792. Nº Livro: 419. Julgado em:
16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário
e ao reexame necessário, nos termos do voto. EMENTA:  EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DA
COBRANÇA JUNTO COM O CRÉDITO FISCAL. CRÉDITO
COM PRIVILÉGIO GERAL. NECESSIDADE DE HABILI-
TAÇÃO NA MASSA FALIDA. ADEQUAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA DEVIDA PELA FAZENDA, NOS EMBAR-
GOS, AO ART. 20, § 4º, DO CPC. 1- Os honorários advocatí-
cios não podem ser incluídos no quantum devido a título de
débito fiscal, vez que não se trata de crédito tributário, mas de
crédito com privilégio geral, de acordo com o disposto no arti-
go 24 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), devendo ser
habilitado na falência. 2 - Nas causas em que for vencida a
Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos atendendo-se ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. 3 - Recurso de apelação parcialmente provido.

0025 . Processo:   0126622-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91503. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001631 Separação de Cor-
pos. Apelante: J. B. C.. Advogado: Carolina Zanberlam Flores,
Laercio Ricardo Mattana Carollo, Juceli Sacht, Kely Cristina
Dulskis Bueno. Apelado: E. C. N.. Advogado: Abel Antonio
Rebello, Joseane Cristina Rodrigues Ventureli, Adriano Muniz
Rebello. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21793. Nº Livro:
419. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO:  ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto.

0026 . Processo:   0126912-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/94301. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000129 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Henrique José da Silveira, Luciana
Paszczuk. Advogado: Luiz Claudio Falarz. Apelado: Neusa
Fátima da Rosa. Advogado: João Carlos Krefeta. Apelado: José
Irivão Xavier da Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21794.
Nº Livro: 419. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA:  EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
- TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS AO USO DE TERMI-
NAL TELEFÔNICO - COMPROMISSO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE COISA MÓVEL - DOCUMENTO
DESPROVIDO DE FORÇA EXECUTIVA - RITO ORDINÁ-
RIO - POSSIBILIDADE - AMPLIAÇÃO DO DIREITO DE
DEFESA - CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE DESEQUILÍBRIO PROCESSUAL ENTRE AS
PARTES - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - FALSIDADE DOCUMENTAL - AUSÊNCIA DE AR-
GUIÇÃO NA PEÇA CONTESTATÓRIA - INOBSERVÂNCIA
QUANTO AO INCIDENTE PROCESSUAL - PRELIMINA-
RES REJEITADAS - MÉRITO - RECEBIMENTO POR PAR-
TE DOS RÉUS DO PAGAMENTO INTEGRAL FEITO PE-
LOS AUTORES SOBRE O PREÇO AVENÇADO - PROVA
CABAL E CONVINCENTE - AÇÃO PROCEDENTE - DECI-
SÃO ACERTADA, INCLUSIVE QUANTO À IMPOSIÇÃO DE
MULTA COMINATÓRIA - SENTENÇA MANTIDA - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.

0027 . Processo:   0120776-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/20646. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900021934 Repetição de Indebito/pa-
gamento Indevido. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Luiz Afonso Miguel, Anito Ro-
cha de Oliveira, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionarios do Ban-
co do Brasil. Advogado: Isabella Rodrigues de Oliveira, Lelis
Vieira dos Santos, Ricardo Simões Salim, Guilherme Alberto
Lidington Neto, Francisco Carlos Mendes. Apelado: Silene
Fonseca de Faria Borges de Sá. Advogado: Luciane Machado.
Rec.Adesivo: Silene Fonseca de Faria Borges de Sá. Advoga-
do: Luciane Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 21795. Nº Livro: 419. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento às apelações e negar provi-
mento ao recurso adesivo, nos precisos termos do voto. EMEN-
TA:  REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CAIXA DE PREVIDÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - BE-
NEFÍCIOS PAGOS À VIÚVA E FILHA DE EXTINTO FUN-
CIONÁRIO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO BANCO DO BRASIL S/A- PRELIMINAR ACO-
LHIDA - PAGAMENTOS FEITOS À VIÚVA, NA PROPOR-
ÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DO BENEFÍCIO -
INCLUSÃO DA FILHA COMO BENEFICIÁRIA - READE-
QUAÇÃO DO PAGAMENTO PARA 70% (SETENTA POR
CENTO), SENDO 35 % (TRINTA E CINCO POR CENTO)
PARA CADA BENEFICIÁRIA - DESCONTO NO CONTRA
CHEQUE DA VIÚVA, DO QUE FORA PAGO À MAIOR -
CREDITAMENTO EM FAVOR DA FILHA BENEFICIÁRIA -
CONTA CONJUNTA - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS

PENSIONISTAS - SENTENÇA REFORMADA - AÇÃO IM-
PROCEDENTE - SUCUMBIMENTO IMPOSTO À AUTORA
- APELAÇÕES DO BANCO E DA PREVI PROVIDOS - RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA IMPROVIDO. Se o paga-
mento da complementação do benefício pago à família do ex-
tinto funcionário é satisfeito pela Caixa de Previdência, a qual
é regida pelas normas constantes de seus estatutos, nenhuma
legitimidade tem a instituição bancária, para figurar no polo
passivo da ação.

0028 . Processo:   0102002-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/138220. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9100000864 Declaratória. Apelante:
SITRO - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodovi-
ários do Estado do Paraná. Advogado: Elevir Dionysio Neto,
Elevir Dionysio Júnior. Apelado: Sindicato dos Motoristas e
Cobradores nas Empresas de Transportes de Passageiros de
Curitiba e Região Metropolitana. Advogado: Valdenir Dielle
Dias, Lucia Maria Beloni Correa Dias. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21796. Nº Livro: 419. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA - SINDICATO - BASE TERRITO-
RIAL - DESMEMBRAMENTO - POSSIBILIDADE - PRIN-
CÍPIOS DA UNICIDADE E DA LIBERDADE SINDICAL -
FORMAÇÃO DE SINDICATO ESPECÍFICO OBSERVADA
A BASE TERRITORIAL - PRESSUPOSTOS ESTABELECI-
DOS NO ART. 8º, E INCISOS DA CF/88-  ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL COM PRECEDENTES DA SUPREMA
CORTE - DECISÃO MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVI-
DA. - O desmembramento de sindicato com âmbito municipal
não constitui ofensa ao princípio da unicidade sindical, pois, a
Constituição Federal consagra o princípio da ampla liberdade
sindical, imperando a vontade dos interessados inclusive quan-
to à base territorial.

0029 . Processo:   0122745-0/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125346. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227450 Apelação Civel.Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.Apelado:
Aldemir das Dores de Araujo, Espólio de José Carlos de Aze-
vedo, Jorge Almeida Filho, Miguel Palomo Fernandes, Juran-
dir Nascimento dos Santos, Claudio Lourivaldo Kerber, Eudes
Rios Trindade, Gildemir da Silva Araújo, Luiz Ferreira Lima,
Júlio Cézar Araujo de Freitas, Ademiro José Simão, Domingos
Rodolfo Barezani, Hélio Wandscheer, Cleuza Maria Lima As-
sunção, Valdeli Bilu Rodrigues.Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Juran-
dir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21797. Nº
Livro: 419. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, com imposição
de multa. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO -  INEXISTÊNCIA - PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DO
JULGADO COM NOVA ANÁLISE DE PROVAS - INADMIS-
SIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. 1. O objetivo dos
embargos de declaração cinge-se às hipóteses previstas no art.
535, incisos I e II, do CPC. 2. Abordando o acórdão todos os
pontos necessários à elucidação da causa, não constitui omissão,
contradição, ou obscuridade, o fato de não se ter abraçado a tese
do embargante. 3. Inexistindo no acórdão a irregularidade apon-
tada,   evidenciando-se, claramente a intenção protelatória do
feito, aplica-se a multa  prevista  no  art.  538, parágrafo único,
do Código de Processo Civil.

0030 . Processo:   0121293-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/24096. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000019 Revisional de Alimentos. Apelante: L. A. T. V..
Advogado: Danilo Moura Scriptore. Apelado: M. A. Q. V.
(assistido(a)). Advogado: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol
Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais. Apelante:
M. A. Q. V.  (assistido(a)). Advogado: Everaldo Beraldo, Je-
ferson Cravol Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Jacyra de
Morais. Apelado: L. A. T. V.. Advogado: Danilo Moura Scrip-
tore. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 21798. Nº
Livro: 419. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento à apelação do ali-
mentante e negar provimento à apelação da alimentada, nos
termos do voto.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04736

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aldo de Mattos Sabino Junior 001 0131692-3
Alessandro Cota 005 0124644-6/02
Ari de Souza Freire 006 0126144-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 003 0118174-2
Francisco Braz Neto 003 0118174-2
Francisco Carlos Duarte 005 0124644-6/02
Ieri do Amaral Schroeder 005 0124644-6/02
Laurihetty de Moura e Costa 002 0038232-3/01
Luiz Carlos Caldas 003 0118174-2
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 001 0131692-3
Marissol Jesus Filla 005 0124644-6/02
Marlene Zannin 003 0118174-2
Marli Luisa Juarez Y Sales 003 0118174-2

Mauricio Galeb 005 0124644-6/02
Neimar Batista 001 0131692-3
Nemo Eloy Vidal Neto 004 0118501-9
Osvaldo Benedito Buniotti 006 0126144-9
Paulo Cesar Busnardo Junior 003 0118174-2
Peregrino Dias Rosa Neto 003 0118174-2

004 0118501-9
Renato Beltrami 003 0118174-2
Vitorio Sorotiuk 003 0118174-2

004 0118501-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131692-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145087. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000399 Execução Fis-
cal. Agravante: Abastecedora de Alimentos Mamoré LTDA.
Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mari-
sa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por ABASTECEDORA DE ALI-
MENTOS MAMORÉ LTDA., nos autos de execução fiscal n.º
399/01, em que figura como autora a FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e como ré a ora recorrente, em
trâmite perante a 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais. A agra-
vante insurge-se contra a decisão de fls. 23 (fls. 35-TJ), que
assim dispõe: "1- A exeqüente pleiteia a penhora em dinheiro
sobre o faturamento da executada 2- Estudando os autos, penso
que a pretensão da exeqüente deve ser acolhida. O artigo n.º 11
da Lei nº 6830.80 prevê a possibilidade de tal penhora. "A pe-
nhora sobre o faturamento é, em verdade, penhora em dinhei-
ro, prevista no inciso I do art. 11 da lei nº 6830/80 e recaindo
sobre 10% do faturamento, não há que falar em comprometi-
mento financeiro e manutenção da empresa no mercado." (Agra-
vo de Instrumento nº 96.04.22428-0 - PR. - TRF - 4ª Região -
28.11.96). "A penhora sobre a renda mensal ou diária do caixa
da empresa executada, é inaceitável por via de exceção, quan-
do inexistirem bens a serem penhorados, devendo, entretanto,
o juiz limitá-la a percentual que não afete o capital de giro da
empresa (art. 170, § único da constituição federal) e, também
para que a execução se faça de modo menos gravoso à devedo-
ra (artigo nº 620 do CPC)". (Agravo de Instrumento nº 120106/
98. Acórdão nº 15037  -julgamento em 14.04.99 - Palmas -
TAPR). 3- Pelo exposto, defiro o pedido de penhora em dinhei-
ro no percentual de 10% do movimento mensal da devedora,
até o integral valor do débito, mediante a comprovação nos
autos, devendo haver a prestação de contas mensalmente nos
autos, nomeando-se depositário o representante legal da exe-
cutada. 4- Expeça-se mandado". Na minuta, pede a agravante
que seja suspenso liminarmente o cumprimento da decisão "a
quo", inclusive com o recolhimento do mandado de penhora
expedido e que, ao final, seja a mesma reformada, confirman-
do-se a liminar, concedendo-se a Recorrente o direito de ver
suspensa o Executivo Fiscal sob nº 399/2001 da 1ª Vara Cível
da Comarca de São José dos Pinhais até decisão do pedido ad-
ministrativo de compensação.... Efetivamente, pelos documen-
tos acostados à exordial, constata-se, em sede de cognição su-
mária, que há risco de dano de difícil ou incerta reparação,
caso não seja atribuído efeito suspensivo à decisão hostilizada.
Em razão do exposto: I - Concedo o pleiteado efeito suspensi-
vo ao despacho agravado; II - Determino a intimação do agra-
vado, na pessoa de seus representantes legais, cujos nomes cons-
tam às fls. 02 e 21 da execução (13 e 33-TJ) para, querendo, no
prazo legal, apresentar resposta a este recurso, inclusive, infor-
mando quanto ao cumprimento, ou não, do disposto no art. 526
do CPC; III - Oficie-se solicitando ao MM. Juiz as informações
de praxe; IV - Int. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. SID-
NEY MORA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0038232-3/01   Pedido de Restauração de
Autos (Cam)
Protocolo: 2001/81740. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 382323 Reexame Necessário. Interessa-
do: Câmara Municipal de Cêrro Azul. Advogado: Laurihetty
de Moura e Costa. Interessado: Prefeito do Município de Cêrro
Azul. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Despacho:
Ao ilustre subscritor da petição de fls. 26 para comprovar seus
poderes. Int. Em 21.10.2002. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva,
Relator.

0003 . Processo:   0118174-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153182. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900037947 Ação Civil Pública. Agravante: Associação de
Defesa do Meio Ambiente de Araucária - AMAR. Advogado:
Vitorio Sorotiuk. Agravante: Rede Brasileira para Conserva-
ção dos Recursos Hídricos e Naturais - Amigos das Águas.
Advogado: Vitorio Sorotiuk, Marlene Zannin, Marli Luisa Jua-
rez Y Sales. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Luiz
Carlos Caldas. Agravado: Multishopping Empreendimentos
Imobiliários SA, Bozano, Simonsen Centros Comerciais SA, J.
Malucelli Administradora de Bens Ltda. Advogado: Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Francisco Braz Neto, Paulo Cesar Busnardo Junior.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Des-
pacho:
1. Junte-se petitório apresentado. 2. Manifestem-se as partes
interessadas, inclusive o M. Público, em cinco (05) dias. 3.
Intime-se. Curitiba, 18 de outubro de 2002.  Juiz Conv. VI-
CENTE MISURELLI  Relator.

0004 . Processo:   0118501-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156132. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037947 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Multishopping Empre-
endimentos Imobiliários SA, Bozano Simonsen Centros Comer-
ciais SA, J. Malucelli Administradora de Bens Ltda. Advoga-

do: Peregrino Dias Rosa Neto, Nemo Eloy Vidal Neto. Interessa-
do: Associação de Defesa do Meio Ambiente de Araucária -
AMAR, Rede Brasileira Para a Conservação dos Recursos Hídri-
cos e Naturais - Amigos das Águas. Advogado: Vitorio Sorotiuk.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:
1. Junte-se expediente apresentado. 2. Após, manifestem-se as
partes, em cinco (5) dias, inclusive o M. Público. 3. intime-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002 Juiz Conv. VICENTE MISU-
RELLI, Relator

0005 . Processo:   0124644-6/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/142413. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1246446 Agravo de Instrumento.Agravante:
Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.Advogado: Marissol Jesus
Filla.Agravado: Paulo Sérgio Machado Furtado.Advogado: Fran-
cisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb, Ieri do Amaral Schroeder.
Embargante: Paulo Sérgio Machado Furtado. Advogado: Fran-
cisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb, Ieri do Amaral Schroeder,
Alessandro Cota. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Despacho:
Vistos, etc. I - Compulsando os autos verifica-se que o procu-
rador do embargante, Dr. Alessandro Cota, não possui procura-
ção para opor os embargos de declaração de fls. 195 a 201.
Dessa forma, intime-se o procurador do embargante Paulo Sér-
gio Machado Furtado para, em 05 (cinco) dias, apresentar pro-
curação para atuar no processo sob pena de não serem conheci-
dos os embargos de declaração. Curitiba, 21 de outubro de 2002.
JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

0006 . Processo:   0126144-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86642. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000291 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: F. J. F.. Advogado: Osvaldo Benedito Buniotti. Agravado:
R. R. J.  Representado(a). Advogado: Ari de Souza Freire. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto
por F. J. F., nos autos nº 291/2002, de ação de execução de
alimentos, em trâmite perante a Vara da Infância, Juventude,
Família e Anexos de Paranavaí. Insurge-se o agravante contra a
decisão que, na ação de execução de alimentos, determinou a
citação para pagamento de três prestações de alimentos, inclu-
indo as prestações vincendas, na forma dos artigos 290 e 733,
do Código de Processo Civil. A irresignação do agravante deri-
va da alegação de que a decisão agravada, ao incluir o paga-
mento das prestações vincendas, deixou de considerar o enten-
dimento jurisprudencial que autoriza o decreto de prisão do
devedor de alimentos apenas para o caso de falta de pagamento
de três parcelas de alimentos vencidas e não quitadas. O pleito
de suspensão liminar dos efeitos da decisão agravada foi inde-
ferido pelo despacho de f. 67/69. O juiz singular prestou infor-
mações, mantendo a decisão impugnada. A despeito de regu-
larmente intimada, a agravada não apresentou resposta ao recur-
so. A douta Procuradoria Geral da Justiça opinou pelo não pro-
vimento do agravo de instrumento. É, em essência, o relatório. 2.
O que justifica o recurso é o prejuízo ou o gravame sofrido pela
parte com a decisão. No caso dos autos, apesar da interposição
do recurso, o agravante efetuou o pagamento das prestações ven-
cidas e vincendas, para impedir a decretação de sua prisão civil.
Logo e a rigor, o recurso teria ficado sem objeto. Contudo, rele-
vando esse óbice, é de se negar seguimento ao recurso, por força
de sua manifesta improcedência. É que não convence o argu-
mento do agravante, no sentido de que está discutindo o valor
dos alimentos devidos, posto que o mero ajuizamento da ação
revisional não tem o condão de afastar o seu dever alimentar, daí
porque, pelo menos até a decisão final e salvo alguma tutela de
urgência em sentido diverso, não tem direito em não ser compe-
lido, inclusive por via de prisão, a pagar a dívida alimentícia,
com base no "quantum" antes estabelecido. Por outro lado, es-
correita a decisão do juiz singular ao deferir a citação do execu-
tado para pagamento das três últimas parcelas vencidas anterior-
mente à propositura da execução, incluindo as parcelas vincen-
das, nos termos estabelecido no artigo 733, combinado com o
artigo 290, ambos do Código de Processo Civil, bem assim, ad-
vertindo a conseqüência do não pagamento, e determinando a
execução autônoma das parcelas atrasadas, ante a perda do cará-
ter alimentar pelo decurso do tempo. Sendo assim, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso interposto, porque manifestamente improcedente. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR
ROBERTO SILVA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04716

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adauto de Almeida Tomaszewski 033 0126533-6
Ademar Uliana Neto 001 0122341-2
Ademir Simões 039 0121518-9/01
Adonis Galileu dos Santos 005 0118524-2/01
Adriana Chaves de Paula 040 0125977-4
Agenir Braz Dalla Vecchia 024 0107161-8
Ahmad Mohamad El-Tasse 036 0125243-3
Akêmi Maria Borcezzi 039 0121518-9/01
Alcindo de Souza Franco 034 0125913-0
Alessandra Gaspar Berger 006 0127952-5
Alessandro Moreira do Sacramento 026 0129726-3
Alex Sander Hostyn Branchier 041 0128511-8
Alexandre Battini 006 0127952-5
Alexandre Marcos Gõhr 027 0123378-3/01
Alfredo Antonio Canever 025 0129406-6
Alicio Malavazi 024 0107161-8
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 038 0128636-0
Álvaro de Albuquerque Neto 038 0128636-0
Amazonas Francisco do Amaral 021 0121947-0
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 045 0124146-5
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André Cruz de Aguiar 042 0127887-3
André Guskow Cardoso 005 0118524-2/01
André Lopes Martins 016 0128675-7/01
André Renato Miranda Andrade 002 0126471-1

003 0128264-4
004 0128374-5
025 0129406-6

Andréia Cunha 046 0128698-0/01
Andre Ricardo Franco 034 0125913-0
Andrea Margarethe A. de Miranda 012 0116627-0/01
Andrea Sabbaga de Melo 040 0125977-4
Anita Caruso Puchta 002 0126471-1

003 0128264-4
004 0128374-5
025 0129406-6
035 0125991-4

Aparecida Sidneia da Silva 013 0130042-9/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 039 0121518-9/01
Arlete Francisca da Silva Reis 015 0119770-8
Audici Augostinho da Silva 010 0116931-9/02
Beatriz Schiebler 043 0127739-2
Bernadete Gomes de Souza 022 0120101-0
Brunela Vieira de Vincenzi 016 0128675-7/01
Carla de Campos Rebello 039 0121518-9/01
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 001 0122341-2
Carlos Alberto Francovig Filho 008 0119148-6/01
Carlos Alberto do Nascimento 030 0113600-7/01
Carlos Augusto Antunes 011 0086649-5/01
Carlos Augusto Bohmann 001 0122341-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 034 0125913-0

046 0128698-0/01
Carlos Henrique Almeida da Silva 039 0121518-9/01
Carlos Roberto Fornes Mateucci 005 0118524-2/01
Carlos Roberto Inforzato 001 0122341-2
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 030 0113600-7/01
Caroline Garcete 021 0121947-0
Cassiano Luiz Iurk 006 0127952-5
Celia Regina Alves de Camargo 017 0122814-0
Celso Alves Feitosa 018 0127225-3
Cesar Augusto Guimarães Pereira 005 0118524-2/01
Cesar Augusto Praxedes 025 0129406-6
Christianne Regina L. Posfaldo 012 0116627-0/01
Cibelle Diana Mapelli 003 0128264-4

004 0128374-5
Cicero Jose Albano 009 0127059-9
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 015 0119770-8
Clarice Amelia M. C. Teixeira 014 0128567-0
Clarissa Corte Rosa 007 0129420-6
Claudia Carvalho 011 0086649-5/01
Claudia Maria Tagata Rodrigues 039 0121518-9/01
Claudiney dos Santos 015 0119770-8
Claudio Freitas Mallmann 007 0129420-6
Clecius Alexandre Duran 025 0129406-6
Cynthia Garcez Rabello 011 0086649-5/01
Débora Franco de Godoy 011 0086649-5/01
Daniel Levi Machado 038 0128636-0
Daniela Rache Gebran 018 0127225-3
Denize Aparecida Cabulon 037 0123951-2
Diego Santos Rossi 031 0127309-4
Edmar Hispagnol 042 0127887-3
Edson Isfer 044 0119845-0
Eduardo Talamini 005 0118524-2/01
Eduardo Varela Garcia 011 0086649-5/01
Eduardo Ventura Medeiros 044 0119845-0
Elis Raquel Sari Fraga 041 0128511-8
Elmira Muller 040 0125977-4
Eric Garmes de Oliveira 031 0127309-4

032 0127336-1
Ernesto Antunes de Carvalho 042 0127887-3
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0127952-5
Eunice Brugnerotto 047 0123532-7
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 011 0086649-5/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0128264-4

004 0128374-5
Fábio Cunha Dower 042 0127887-3
Fábio da Silva Muiños 021 0121947-0
Fabiano Jorge Stainzack 006 0127952-5
Fabio Goes Acerbi 026 0129726-3

031 0127309-4
032 0127336-1

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 046 0128698-0/01
Fioravante Cannoni 013 0130042-9/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0086649-5/01
Flori Antonio Tasca 042 0127887-3
Francisco Carlos Duarte 035 0125991-4
Francisco Carlos Melatti 015 0119770-8
Gabriel Placha 013 0130042-9/01
Gilberto Beloto Sensi 011 0086649-5/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 043 0127739-2
Glenda Gonçalves Gondim 016 0128675-7/01
Gustavo Alonso Garmes 032 0127336-1
Hamilton Antonio de Melo 015 0119770-8
Irineu Roberto Alves 042 0127887-3
Ivan de Azevedo Gubert 027 0123378-3/01
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 041 0128511-8
Izaías Arcolezi 019 0123851-7
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 029 0116183-3
Jaqueline Lobo da Rosa 013 0130042-9/01

016 0128675-7/01
020 0104016-6

Jefferson Isaac João Scheer 017 0122814-0
João Alberto Graça 037 0123951-2
João Henrique da Silva 028 0126549-4

044 0119845-0
João Otávio de Noronha 014 0128567-0
Joaquim Alves de Quadros 042 0127887-3
Joel Samways Neto 012 0116627-0/01
Jonathas Cesar dos Santos 010 0116931-9/02
Jorge Gomes Rosa Neto 043 0127739-2
José Augusto Araújo de Noronha 039 0121518-9/01
José Carlos Carvalho 011 0086649-5/01
José Eli Salamacha 042 0127887-3
José Miguel Garcia Medina 019 0123851-7

José Valnir Zambrim 026 0129726-3
José dos Santos 010 0116931-9/02
Josué Corrêa Fernandes 014 0128567-0
Juliana Moter Araújo 030 0113600-7/01
Julio Farah Neto 027 0123378-3/01
Julio Rodolfo Roehrig 015 0119770-8
Karem Oliveira 018 0127225-3

035 0125991-4
Karime Monastier Farah 027 0123378-3/01
Kleber Cazzaro 014 0128567-0
Lauro Fernando Zanetti 026 0129726-3
Leandro Frassato Pereira 008 0119148-6/01
Leandro Mauricio Velozo Vianna 028 0126549-4
Liomar Fayan 031 0127309-4

032 0127336-1
Lisane Cristina Conte 016 0128675-7/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 030 0113600-7/01
Luciana Fuser Bittar 046 0128698-0/01
Luciana de Andrade 013 0130042-9/01
Luciane Maria Mezarobba 040 0125977-4
Luir Ceschin 012 0116627-0/01
Luis Renato Carvalho Pinto 023 0123586-5
Luiz Antonio D’Arace Vergueiro 020 0104016-6
Luiz Daniel Felippe 044 0119845-0
Luiz Fernando Priolli 039 0121518-9/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 026 0129726-3

031 0127309-4
032 0127336-1

Luiz Laerte de Araújo 037 0123951-2
Luiz Rubens dos Reis 010 0116931-9/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0086649-5/01
Márcio Antonio Sasso 014 0128567-0
Magda Demartini Tasca 042 0127887-3
Mamoru Fukuyama 034 0125913-0
Manoel Antonio de Oliveira Franco 013 0130042-9/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 040 0125977-4
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 044 0119845-0
Marçal Justen Filho 005 0118524-2/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 011 0086649-5/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 026 0129726-3
Marcia Nakagawa Rampazzo 033 0126533-6
Marcione Pereira dos Santos 025 0129406-6
Marco Antônio Lima Berberi 018 0127225-3
Marcos André da Cunha 025 0129406-6
Marcos Müller Cwiertnia 014 0128567-0
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 034 0125913-0
Marden Esper Maués 007 0129420-6
Maria Adelaide dos Santos Vicente 042 0127887-3
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 030 0113600-7/01
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 030 0113600-7/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 018 0127225-3

035 0125991-4
Marya Josely Bacila Sahd 041 0128511-8
Maurício Vieira 029 0116183-3
Mauricio Julio Farah 027 0123378-3/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0126471-1
Murilo Zanetti Leal 042 0127887-3
Naim Nasihgil Filho 014 0128567-0
Nelson Gramazio 030 0113600-7/01
Nelson Paschoalotto 031 0127309-4

032 0127336-1
Nelson Pasini 034 0125913-0
Nelson Renato Palaia R de Campos 013 0130042-9/01
Nereu Carlos Massignan 047 0123532-7
Neusa Rosa Fornaciari Martins 015 0119770-8
Nilton Caetano de Mattos Júnior 039 0121518-9/01
Nilza Aparecida Sacoman 008 0119148-6/01
Nivaldo Jaques 047 0123532-7
Noé Galdamez Herrera 021 0121947-0
Octávio Ferreira do Amaral Neto 012 0116627-0/01
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 043 0127739-2
Oscar Ramon Abadie 043 0127739-2
Osmann de Oliveira 009 0127059-9
Osvaldo Zarzeto Júnior 018 0127225-3
Otto Feucht 022 0120101-0
Paulo Cesar de Sousa 001 0122341-2
Paulo Roberto Dunaiski 043 0127739-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 017 0122814-0
Paulo Sérgio Guedes 045 0124146-5
Paulo Sérgio S. Cachoeira 034 0125913-0
Rafaello Fontana 034 0125913-0
Raul Alberto Dantas Junior 012 0116627-0/01
Regina de Cassia Kurahassi 034 0125913-0
Renato Galvão Carrillo 007 0129420-6
Renato Oliveira de Azevedo 021 0121947-0
Ricardo G. d. P. F. d. Amaral 012 0116627-0/01
Ricardo Luiz de Oliveira 007 0129420-6
Ricardo Pavão Tuma 046 0128698-0/01
Roberto Ferreira Filho 026 0129726-3

031 0127309-4
032 0127336-1

Roberto de Oliveira Guimarães 028 0126549-4
Rodrigo Sales 020 0104016-6
Roger Striker Trigueiros 033 0126533-6
Rogerio Lichacovski 035 0125991-4
Romeu João Renuzzi 018 0127225-3
Ronildo Gonçalves da Silva 011 0086649-5/01
Rosalva Rossane Meneghini 017 0122814-0
Rosane Pombo 001 0122341-2
Sabrina Marcolli Rui 019 0123851-7
Salimar Valente Gasparin 036 0125243-3
Sergio Paula Souza Caiuby 020 0104016-6
Sidinei Cândido de Almeida 010 0116931-9/02
Silvana Benincasa de Campos 020 0104016-6
Silvio Batista 009 0127059-9
Simone Zonari Letchacoski 027 0123378-3/01
Sueli Cristina Galleli 026 0129726-3
Tarcisio Araújo Kroetz 034 0125913-0

046 0128698-0/01
Vanessa Jamus Marchi 039 0121518-9/01
Vitor Leal 042 0127887-3
Vitor Lotoski 023 0123586-5
Vivalda Sueli Borges Carneiro 024 0107161-8

Wanderlei de Oliveira Cardoso 010 0116931-9/02
William Antonio N. P. d. Sousa 006 0127952-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0122341-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/35118. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001293 Embargos do Deve-
dor. Apelante: L. G. M.. Advogado: Carlos Alberto Borrelli
Barbosa, Rosane Pombo, Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de
Sousa, Carlos Roberto Inforzato. Apelado: A. L. S. M.
(assistido(a)). Advogado: Carlos Augusto Bohmann. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22293.
Nº Livro: 477. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento à Apelação.

0002 . Processo:   0126471-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90721. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000072 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, André Renato
Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta. Agravado: Francisco
Carlos de Oliveira Extintores. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22294. Nº Livro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em dar provimento parcial ao agravo de instru-
mento, como acima definido. EMENTA:  EXECUÇÃO FIS-
CAL - 1. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPA-
DO DO VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE
DO OFICIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGA-
DO DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE
PREVISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SI-
TUAÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFI-
CAM COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS - ÔNUS QUE
NÃO PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSI-
DADE DE DEPÓSITO PRÉVIO - 2. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - FIXAÇÃO LIMINAR - ELEVAÇÃO CABÍVEL-
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0003 . Processo:   0128264-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109088. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000001 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Ma-
pelli, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Ivandir Schli-
chting. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22295. Nº Livro: 477. Julgado
em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS PARA RE-
ALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA DE CITAÇÃO - DESNECES-
SIDADE  INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 27, DO CPC, E 39,
DA LEF- PRIVILÉGIO DOENTE PÚBLICO -  DECISÃO
CASSADA - RECURSO PROVIDO.

0004 . Processo:   0128374-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110100. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000025 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Comércio e
Indústria Saulle Pagnoncelli SA. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
22296. Nº Livro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL-  ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS PARA REALIZAÇÃO
DE DILIGÊNCIA DE CITAÇÃO-  DESNECESSIDADE - IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 27, DO CPC E 39, DA LEF - PRI-
VILÉGIO DO ENTE PÚBLICO-  DECISÃO CASSADA -
RECURSO PROVIDO.

0005 . Processo:   0118524-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113313. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1185242 Agravo de Instrumento.Agravante: Tania Regina Sou-
za Vieira.Advogado: Eduardo Talamini, Carlos Roberto For-
nes Mateucci, André Guskow Cardoso, Marçal Justen Filho,
Cesar Augusto Guimarães Pereira.Agravado: José Eduardo de
Andrade Vieira, Sadeco Agropecuária Ltda, Somael Sociedade
Mercantil Administração e Empreendimentos.Advogado: Ado-
nis Galileu dos Santos. Embargante: Tania Regina Souza Viei-
ra. Advogado: Eduardo Talamini, Carlos Roberto Fornes Ma-
teucci, André Guskow Cardoso, Marçal Justen Filho, Cesar
Augusto Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22297. Nº Li-
vro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO DO COLEGIADO. INEXISTÊNCIA. MEDIDAS
CAUTELARES DE NATUREZA E RITOS DIVERSOS. IM-
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. REJEIÇÃO.

0006 . Processo:   0127952-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105352. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000460 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra

Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Agrava-
do: Leonor Pinheiro. Advogado: William Antonio Nedwed Pi-
res de Sousa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22298. Nº Livro: 477.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA -  CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO -  LIMINAR CONCEDIDA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO -  ALEGADA INEXIS-
TÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
MORA - INOCORRÊNCIA - REQUISITOS DEMONSTRA-
DOS EM COGNIÇÃO SUMÁRIA - DESPROVIMENTO.

0007 . Processo:   0129420-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121471. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000371 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Savarauto Comércio Importação e Exportação de Veícu-
los Ltda. Advogado: Claudio Freitas Mallmann, Clarissa Corte
Rosa. Agravado: Savana Automóveis Ltda, Ricardo Cemin.
Advogado: Renato Galvão Carrillo, Marden Esper Maués, Ri-
cardo Luiz de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22299. Nº
Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO -  DESCUMPRIMENTO DA NORMA CONTI-
DA NO ART. 526, DO CPC -  ALEGAÇÃO PELO AGRAVA-
DO -  LEI N. 10.352/01 - NÃO CONHECIMENTO.

0008 . Processo:   0119148-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/111536. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1191486 Agravo de Instrumen-
to.Agravante: Município de Alvorada do Sul.Advogado: Nilza
Aparecida Sacoman.Agravado: Sindicato dos Servidores Mu-
nicipais de Alvorada do Sul - SINDSERVAL.Advogado: Car-
los Alberto Francovig Filho.Agravado: Câmara Municipal de
Alvorada do Sul.Advogado: Leandro Frassato Pereira. Embar-
gante: Município de Alvorada do Sul. Advogado: Nilza Apare-
cida Sacoman. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22300. Nº Livro: 477. Jul-
gado em: 08/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  INE-
XISTÊNCIA DE QUALQUER DOS PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS APONTADOS NA LEI PROCESSUAL CIVIL -
FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA MAS SUFICIENTE - EM-
BARGOS REJEITADOS.   1. Não se configura vício de omis-
são quando no corpo do acórdão e nos próprios autos são resol-
vidas, explicitamente, as questões suscitadas. 2. Ausente o ví-
cio de omissão apontado na petição recursal, não é possível, a
pretexto de prequestionar matéria que se pretenda discutir nos
Tribunais Superiores, postular que a Câmara modifique o jul-
gado ou efetue análise de normas infraconstitucionais, para
modificar fundamentos de decisão que não se coadunem com o
entendimento do Embargante.

0009 . Processo:   0127059-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96561. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000455 Alimentos. Agravan-
te: E. J. B.. Advogado: Silvio Batista, Cicero Jose Albano.
Agravado: H. G. C., J. P. C. B.  Representado(a). Advogado:
Osmann de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22301. Nº
Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos acima definidos.

0010 . Processo:   0116931-9/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/112961. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1169319 Apelação Civel.Ape-
lante: Jacir Minervino da Silva, Dirce de Almeida Silva, Ricar-
do José de Almeida Silva, Jacir Minervino da Silva
Júnior.Advogado: Audici Augostinho da Silva.Apelante: Jani-
ra Minervino da Silva Gonçalves, José Pedro Gonçalves, Jane-
te Minervino da Silva Castoldi, Júlio Castoldi, Maria José da
Silva Oliveira.Advogado: Wanderlei de Oliveira
Cardoso.Apelante: José Maria da Silva, Maria Aparecida Pon-
tin da Silva.Advogado: José dos Santos, Jonathas Cesar dos
Santos.Apelado: José Minervino Filho, Antonio Minervino
Leite, Adalio Minervino Leite, Maria Minervino de Almeida,
Joana Minervino Leite.Advogado: Sidinei Cândido de Almei-
da, Luiz Rubens dos Reis. Embargante: José Maria da Silva,
Maria Aparecida Pontin da Silva. Advogado: José dos Santos,
Jonathas Cesar dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22302. Nº Li-
vro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE QUALQUER DOS PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS
APONTADOS NA LEI PROCESSUAL CIVIL - PRETENSO
CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE -   EM-
BARGOS REJEITADOS. Não se configura vício de omissão
quando no corpo do acórdão estão resolvidas, explicitamente,
as questões suscitadas. Além do mais, os embargos de declara-
ção, como regra, não podem se revestir de caráter infringente.
Jurisprudência.

0011 . Processo:   0086649-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/106915. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
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Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
866495 Apelação Civel e Reexame Necessario.Remetente: Juiz
de Direito.Apelante: Estado do Paraná.Advogado: Ronildo
Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fuma-
galli Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos.Apelado: Casa da Picanha Comércio
de Alimentos Ltda.Advogado: José Carlos Carvalho, Gilberto
Beloto Sensi, Claudia Carvalho, Eduardo Varela Garcia. Em-
bargante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Nº Acórdão: 22303. Nº Livro: 477. Julgado
em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA CAUSA -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DECLARATÓRIOS RE-
JEITADOS.

0012 . Processo:   0116627-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105267. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1166270 Apelação Civel e Reexame Necessario.Remetente: Juiz
de Direito.Apelante: Estado do Paraná.Advogado: Luir Ces-
chin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda,
Raul Alberto Dantas Junior, Christianne Regina Leandro
Posfaldo.Apelado: Anna Justa Groszewicz, Antônio Ariel Tei-
xeira, Ayrton Ferreira do Amaral, Bogdan Savytzky, Consuelo
Navarro dos Santos, Ellymor Bassetti, Francisco Lúcio Mar-
chesini, Francisco Accioly Teixeira Pinto, Henrique Celso Ac-
cioly Teixeira Pinto, Ivan Clovis Quadros Assad, José Surugi
Neto, Luiz Renato Moreira Pedroso, Manoel Fernando Batista,
Octavio Ferreira do Amaral Neto, Raul Silva Wolff, Sylvio
Bertoli, Theodoro Keppen Filho, Wilson Meyer de As-
sis.Advogado: Octávio Ferreira do Amaral Neto, Ricardo Gui-
lherme di Paolo Ferreira do Amaral. Embargante: Anna Justa
Groszewicz, Antônio Ariel Teixeira, Ayrton Ferreira do Ama-
ral, Bogdan Savytzky, Consuelo Navarro dos Santos, Ellymor
Bassetti, Francisco Lúcio Marchesini, Francisco Accioly Tei-
xeira Pinto, Henrique Celso Accioly Teixeira Pinto, Ivan Clo-
vis Quadros Assad, José Surugi Neto, Luiz Renato Moreira
Pedroso, Manoel Fernando Batista, Octavio Ferreira do Ama-
ral Neto, Raul Silva Wolff, Sylvio Bertoli, Theodoro Keppen
Filho, Wilson Meyer de Assis. Advogado: Octávio Ferreira do
Amaral Neto, Ricardo Guilherme di Paolo Ferreira do Amaral.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Nº Acórdão: 22304. Nº Livro: 477. Julgado em: 24/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PREQUESTIONAMENTO - OMISSÃO NÃO CARACTE-
RIZADA - PRETENSÃO DE ATRIBUIR AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CARÁTER INFRINGENTE-  INADMIS-
SIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.  Ausente o vício
de omissão apontado na petição recursal, não é possível, a pre-
texto de prequestionar matéria que se pretenda discutir nos Tri-
bunais Superiores, postular que a Câmara modifique o julgado
ou efetue análise de normas infraconstitucionais, para modifi-
car fundamentos de decisão que não se coadunem com o enten-
dimento do Embargante.

0013 . Processo:   0130042-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/134812. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1300429 Agravo de
Instrumento.Agravante: Ford Motor Company  do Brasil
Ltda.Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel Antonio de
Oliveira Franco, Gabriel Placha, Fioravante Cannoni, Nelson
Renato Palaia R de Campos.Agravado: Marcos Antônio
Baptista.Advogado: Aparecida Sidneia da Silva, Luciana de
Andrade. Agravante: Ford Motor Company  do Brasil Ltda.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel Antonio de Oli-
veira Franco, Gabriel Placha, Fioravante Cannoni, Nelson Re-
nato Palaia R de Campos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22305. Nº
Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes des-
ta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO - IRRESIGNA-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE NEGOU SEGUIMENTO
A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTER-
POSIÇÃO CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO - DESCABIMENTO - PERDA DO PRA-
ZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE CARACTERIZA-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo:   0128567-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108094. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000448 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Ame-
lia Martins Cotrim Teixeira, Marcos Müller Cwiertnia, Naim
Nasihgil Filho, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: José Samuel Curi, Jime Elias Curi, Elizabeth
Vieira de Araújo Curi. Advogado: Josué Corrêa Fernandes,
Kleber Cazzaro. Interessado: Espólio de Elias José Curi. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22306.
Nº Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - INVENTARI-
ANTE QUE FIRMA ESCRITURA DE CONFISSÃO E COM-
POSIÇÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA HIPOTECÁRIA,
FIANÇA E PENHOR MERCANTIL - EXECUÇÃO MOVIDA
PELO BANCO-CREDOR - EMBARGOS DE TERCEIRO
MANEJADOS PELOS HERDEIROS - EXCLUSÃO DOS

BENS PENHORADOS - ALEGADA CARÊNCIA DA AÇÃO
POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - DESCABI-
MENTO - INTERESSADOS QUE NÃO ANUIRAM - INE-
XISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - INFRINGÊN-
CIA DO ART. 992, INCISOS I E II DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - ATO NULO - ART. 145, INCISO IV DO CÓ-
DIGO CIVIL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.   1.”  Não há que se alegar ausência de interesse de
agir na declaratória de nulidade de ato jurídico, visto que o que
faz coisa julgada nos embargos de terceiro é o dispositivo da
sentença que acolhe o pedido, ou seja, a exclusão dos bens
constritados. 2. Os bens do espólio não podem ser cedidos pelo
inventariante, sem a concordância de todos os herdeiros e sem
autorização judicial”. (RT 711/103)

0015 . Processo:   0119770-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/8446. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000041 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: José Maria da Silva. Advogado: Clau-
diney dos Santos, Neusa Rosa Fornaciari Martins. Apelado:
Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton An-
tonio de Melo, Arlete Francisca da Silva Reis, Cintia Laia dos
Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti, Julio Rodolfo
Roehrig. Apelante: Universidade Estadual de Londrina. Advo-
gado: Hamilton Antonio de Melo, Arlete Francisca da Silva
Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos
Melatti, Julio Rodolfo Roehrig. Apelado: José Maria da Silva.
Advogado: Claudiney dos Santos, Neusa Rosa Fornaciari Mar-
tins. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22307. Nº Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
interposto por José Maria da Silva; negar provimento ao recur-
so manejado pela Universidade Estadual de Londrina, refor-
mando-se a sentença parcialmente, em grau de reexame neces-
sário, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS - NO-
MEAÇÃO DE HOMÔNIMO - ANULAÇÃO DO ATO ADMI-
NISTRATIVO - CULPA COMPROVADA DO ESTABELECI-
MENTO DE ENSINO - DANO MORAL - RESPONSABILI-
DADE DE INDENIZAR - NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE
O DANO SOFRIDO E A NEGLIGÊNCIA DO ENTE ESTA-
TAL ATRAVÉS DE ATOS DE SEUS FUNCIONÁRIOS  MA-
JORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE - RECURSO DO AUTOR PROVIDO
PARCIALMENTE E  DESPROVIDO O DA AUTARQUIA ES-
TADUAL - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. Nenhuma demonstração es-
pecífica há de se fazer a respeito da dor ou humilhação, reflexo
natural e normal ao homem comum, atingindo a sua honra. 2. Na
fixação do dano moral qualquer critério é válido, desde que in-
formado pelo princípio da razoabilidade, do bom senso, atentan-
do-se, sempre que possível para a repercussão do dano, a possi-
bilidade econômica do ofensor, a situação de necessidade do
ofendido e, por fim, o fato inibitório da condenação.

0016 . Processo:   0128675-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/122535. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1286757 Agravo de Instrumen-
to.Agravante: Electrolux do Brasil SA, AB Electro-
lux.Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes Martins,
Brunela Vieira de Vincenzi, Lisane Cristina Conte, Glenda
Gonçalves Gondim.Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Electrolux do Brasil SA, AB Electrolux.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, André Lopes Martins, Bru-
nela Vieira de Vincenzi, Lisane Cristina Conte, Glenda Gon-
çalves Gondim. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22308. Nº Livro: 477. Jul-
gado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERPOSI-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE CONCEDEU EM PARTE
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ALEGADA CONTRADIÇÃO - INEXISTÊN-
CIA - DESPACHO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO -
LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0017 . Processo:   0122814-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39757. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000351 Declaratória. Apelante: Abel Esteves Martins, Abel
Leite Siqueira, Adão Tormes de Oliveira, Adelar José Alves,
Adelino Dias, Adelino Zeferino, Aparecido Ferreira dos San-
tos, Carlos Francisco dos Santos, Ciro Domingos Ferreira, Clau-
dine Michak, Daniel Gomes do Nascimento, Delci da Silva,
Douglas da Cruz, Elieser Silva de Chaves, Paulo Henrique Sem-
mer, Paulo Roberto Ortiz Gois, Paulo Sérgio do Prado, Rita da
Silva Fernandes, Vivaldo Francisco Campos. Advogado: Ro-
salva Rossane Meneghini, Celia Regina Alves de Camargo.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22309. Nº Livro: 477. Jul-
gado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DEFE-
RIMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA EXTENSIVA DE DI-
REITOS À REPOSIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL E
INDENIZAÇÃO - POLICIAL MILITAR - SOLDO - REDU-
ÇÃO - OFENSA AO PRINCÍPIO DE IGUALDADE - INO-
CORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE REDUÇÃO NO QUAN-
TUM REMUNERATÓRIO - SENTENÇA CORRETA - PRE-
CEDENTES DA CORTE - RECURSO IMPROVIDO.

0018 . Processo:   0127225-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98170. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000105 Embargos a Execução.
Apelante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado:
Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Daniela Rache
Gebran, Romeu João Renuzzi. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Marco Antônio Lima Berberi, Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Karem Oliveira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22310. Nº Livro: 477.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - PRETENSÃO DE ISENÇÃO DE ICMS - DESCA-
BIMENTO - ISENÇÃO CONDICIONADA - NÃO INTERNA-
MENTO DAS MERCADORIAS REMETIDAS A ZONA
FRANCA DE MANAUS - COMPROVAÇÃO POR LAUDO
PERICIAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 111, INCISO II DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - EMBARGOS REJEI-
TADOS - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DESPRO-
VIDO. 1.” Não restando demonstrado o efetivo internamento
da mercadoria, não pode pretender a vendedora se furtar à exi-
gência do Fisco quanto ao pagamento das diferenças de alíquo-
tas do ICMS” . 2.” O artigo 111, inciso II, do Código Tributário
Nacional, disciplina que a legislação tributária no que se refere
a outorga de isenção, deve ser interpretada literalmente”.

0019 . Processo:   0123851-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/58565. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000366 Ação Popular. Apelante:
José Nidercio Rabassi, Perseu Matheus Pugliese, Ivan Apare-
cido Ruiz, Cocambosul Indústria e Comércio de Carnes e Deri-
vados Ltda. Advogado: José Miguel Garcia Medina. Apelado:
Sílvio Camini. Advogado: Sabrina Marcolli Rui, Izaías Arcole-
zi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22311. Nº Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em confirmar a sentença em grau de re-
exame necessário, conhecido de ofício, e negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NE-
CESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO - ART. 19 DA LEI Nº
4.717/65 - AÇÃO POPULAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO
POR CARÊNCIA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR - REPARAÇÃO DO ATO LESIVO AO PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO ANTES DA FORMAÇÃO DA RELAÇÃO
PROCESSUAL - ALEGADA PRELIMINAR DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’- INOCORRÊNCIA - RE-
QUERIDOS QUE PARTICIPARAM DA PRÁTICA DO ATO
LESIVO - ART. 6º DA LEI Nº 4.717/65 - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - DESCABIMENTO DE CON-
DENAÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME, CONHECI-
DO DE OFÍCIO - APELO DESPROVIDO. 1. “Descabe falar
em interesse processual para perquirição da tutela jurisdicio-
nal, quando não se faz presente o binômio ‘necessidade-ade-
quação’, máxime ante a falta de objeto da ação.  2. A ação
popular será proposta contra as pessoas públicas e entidades,
contra as autoridades, funcionários ou administradores que
houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato
impugnado, ou que, por omissas, tiverem dado oportunidade à
lesão, e contra os beneficiários diretos do mesmo.   3. Inexis-
tindo nos autos quaisquer dos requisitos insertos no art. 17 do
C.P.C., não há o que se falar em condenação nas penalidades
da litigância de má-fé, mormente pela caracterização inequívo-
ca do exercício do direito de cidadania pelo autor. 4.”  A Cons-
tituição Federal, como forma de estímulo à propositura da Ação
Popular, estabelece que o autor ficará isento de custas judiciais
e do ônus da sucumbência, salvo comprovada má-fé. Dessa
forma, em regra, não cabe em ação popular, mesmo que julga-
da improcedente, a condenação do autor ao pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios”.

0020 . Processo:   0104016-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/8946. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000980 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Valeo Sistemas Automotivos Ltda. Advogado:
Sergio Paula Souza Caiuby, Silvana Benincasa de Campos, Ja-
queline Lobo da Rosa, Rodrigo Sales, Luiz Antonio D’Arace
Vergueiro. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 22312. Nº Livro: 477. Julgado em: 15/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
CONCESSÃO DE LIMINAR COM FIXAÇÃO DE MULTA
DIÁRIA - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD
CAUSAM’ - INOCORRÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE PO-
TENCIAL DANO AO MEIO AMBIENTE - TAMBORES CON-
TENDO RESÍDUOS DE BORRA DE TINTA - POSTERIOR
RETIRADA - IRRELEVÂNCIA - ÁREAS ATINGIDAS PO-
LUIDAS POR METAIS PESADOS E HIDROCARBONETOS
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. I -” As condu-
tas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeita-
rão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da obrigação de re-
parar os danos causados (art. 225, § 3º). II- O regime da solida-
riedade está à base da estrutura dos interesses difusos, em ra-
zão mesmo da indivisibilidade do objeto, que é uma de suas
notas características (CDC, art. 81, parágrafo único, I)”.

0021 . Processo:   0121947-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/31382. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000608 Indenização. Apelante: Sid-
ney Roberto da Cunha, Ana Cristina da Cunha. Advogado: Fá-
bio da Silva Muiños, Amazonas Francisco do Amaral, Renato

Oliveira de Azevedo, Noé Galdamez Herrera. Apelado: Felicia
Oleskowicz, Ricardo Danilo Oleskowicz Representado(a), Bru-
no Alexandre Oleskowicz Representado(a), Marcos Roberto
Oleskowicz Filho Representado(a). Advogado: Caroline Gar-
cete. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22314. Nº Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - UTI-
LIZAÇÃO DE IMÓVEL EM CONDOMÍNIO - PRETENDI-
DA INDENIZAÇÃO PELA SUPOSTA OCUPAÇÃO PELOS
APELADOS DE PARTE MAIOR DO IMÓVEL - INOCOR-
RÊNCIA -INDENIZAÇÃO DESCABIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0022 . Processo:   0120101-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/11816. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000165 Embargos a Execução. Autor:
Massa Falida de Rovel Rolândia Veículos Ltda. Advogado: Otto
Feucht Síndico da Massa Falida. Réu: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22315. Nº
Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 1. IMPOSSIBILIDADE
DE COBRANÇA DE JUROS - 2. INAPLICABILIDADE DE
MULTA - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. 1. “Não podem ser reclamadas na falência
que sobreveio à execução fiscal, as penas pecuniárias por in-
fração das leis penais e administrativas. 2. Contra a massa não
correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado
não bastar para o pagamento do principal.”

0023 . Processo:   0123586-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/49639. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000653 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Apelado: São
Bernardo Futebol Clube. Advogado: Vitor Lotoski. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22316. Nº
Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em conhecer do recurso, para
confirmar a sentença em grau de reexame necessário e negar-
lhe provimento. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - REEXA-
ME NECESSÁRIO - EMBARGOS DO DEVEDOR - INTEM-
PESTIVIDADE RECONHECIDA - APLICAÇÃO DO ART.
730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ALEGAÇÃO DE
INTERPOSIÇÃO SERÓDIA DO RECURSO - INOCORRÊN-
CIA - PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DAS LEIS NºS 9.494/
97 E 9.528/97 - DESCABIMENTO - FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO E RECURSO DESPROVIDO.  1. “As
normas das Leis nºs 9.528/10.12.97 e  9.494/10.09.97, têm in-
cidência tão somente na execução contra o Instituto Nacional
do Seguro Social”. 2. “O prazo para oposição dos embargos
pelo devedor é de dez dias. Conta-se da data da juntada dos
autos do mandado ou da carta precatória de intimação da pe-
nhora. Não se aplicam no prazo de embargos os artigos 188 e
191 do Código de Processo Civil. Assim, o prazo de dez dias
não se modifica se o embargante é a Fazenda Pública ou o Mi-
nistério Público, nem se os executados têm procuradores dis-
tintos.”

0024 . Processo:   0107161-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/42206. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara da
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 9900000358
Alimentos. Apelante: D. A. C.. Advogado: Agenir Braz Dalla
Vecchia. Apelado: B. C. C.  Representado(a). Advogado: Ali-
cio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22317. Nº Livro: 477.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, segundo os termos expendidos.

0025 . Processo:   0129406-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/120595. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000138 Embargos a Execução. Ape-
lante: Vilserran Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Ad-
vogado: Marcione Pereira dos Santos, Alfredo Antonio Cane-
ver, Cesar Augusto Praxedes. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Cle-
cius Alexandre Duran, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22318. Nº Livro: 477. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 1. ALEGADA
IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA - INO-
CORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA - 2. MULTA -
COBRANÇA DEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1.
“Para que fique caracterizado o bem de família, e por-
tanto sua impenhorabilidade, é necessário que a parte
prove que efetivamente tal bem se destina à residência
de sua família. 2. A simples declaração da dívida não
caracteriza a denúncia espontânea, a qual necessita vir
acompanhada do pagamento do tributo, antes do início
de qualquer procedimento administrativo.”
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0026 . Processo:   0129726-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/124334. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000188 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Expedito
Alves do Vale, Laudelino Hamerschimitt. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Expe-
dito Alves do Vale, Laudelino Hamerschimitt. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Morei-
ra do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, José Valnir
Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22319. Nº
Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso inter-
posto pelo Consórcio Nacional Ford e, na parte conhecida, ne-
gar-lhe provimento; e em dar provimento parcial ao recurso
manejado pelos autores, apenas no tocante às verbas sucum-
benciais, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
CONSÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS - PRELIMINARES REJEITA-
DAS - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS PAR-
CELAS PAGAS PELOS AUTORES, NOS TERMOS DA SÚ-
MULA Nº 35 DO STJ - PRETENDIDA APLICAÇÃO DE CIR-
CULAR DO BACEN - INAPLICABILIDADE NO CASO CON-
CRETO - INFRINGÊNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO - RECURSO DO APELANTE 1, CONHECIDO EM PAR-
TE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO - RECURSO
DO APELANTE 2, PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS NO
QUE SE REFERE ÀS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

0027 . Processo:   0123378-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117747. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1233783 Agravo de Instrumento.Agravante:
Antônio Alcântara Farran, Astrid de Aguiar Farran.Advogado:
Mauricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Julio Farah Neto,
Ivan de Azevedo Gubert.Agravado: Helena Carstens Telles Der-
manovic, Igor Dermanovic.Advogado: Simone Zonari Letcha-
coski, Alexandre Marcos Gõhr. Embargante: Antônio Alcântara
Farran, Astrid de Aguiar Farran. Advogado: Mauricio Julio Fa-
rah, Karime Monastier Farah, Julio Farah Neto, Ivan de Azeve-
do Gubert. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22320. Nº Livro: 478. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por unanimidade de votos em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGADA
OMISSÃO NO ARESTO - PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA - RECURSO RESTRITO AOS VÍCIOS ELECADOS
NOS INCISOS DO ART. 535 DO C.P.C. - EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1. “Sendo os embargos de declaração um recurso de na-
tureza restrita, onde não há contraditório, não se pode, através
dele, renovar discussão sobre questões julgadas no mérito para
corrigir ou alterar qualquer fundamento constante do acórdão”. 2.
“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestiona-
mento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa.”

0028 . Processo:   0126549-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91610. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001144 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: C. V. S.. Advogado: João
Henrique da Silva. Agravado: B. R.. Advogado: Roberto de
Oliveira Guimarães, Leandro Mauricio Velozo Vianna. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Nº Acórdão: 22321. Nº Livro: 478. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0029 . Processo:   0116183-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/133219. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000001028 Separação. Agravante: J. L. J.. Advogado: Mau-
rício Vieira. Agravado: V. S. J.. Advogado: Janete da Fatima
S.B. Bringhenti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22322. Nº Livro: 478. Jul-
gado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0030 . Processo:   0113600-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130067. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1136007 Apelação Civel.Apelante:
Losango Promotora de Vendas Ltda.Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Bra-
silio Esmanhoto Filho.Apelado: Pedro Mauro David de
Lima.Advogado: Nelson Gramazio, Carlos Alberto do Nasci-
mento. Embargante: Losango Promotora de Vendas Ltda. Ad-
vogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cas-
siana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter
Araújo, Mario Brasilio Esmanhoto Filho. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22323. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. REJEITADOS. Inexistindo no
acórdão o vício de omissão quanto à total análise da matéria
recursal, devida é a rejeição dos embargos declaratórios opos-
tos.Embargos rejeitados.

0031 . Processo:   0127309-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98444. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000503 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan e Sua
Mulher, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego
Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Sergei Luiz Xavi-
er. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22324. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONSÓRCIO -
DESISTÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS -
LEGITIMIDADE PASSIVA DA ADMINISTRADORA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA
A PARTIR DO 31º DIA  DO ENCERRAMENTO DO GRUPO
- DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0032 . Processo:   0127336-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99274. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000241 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso
Garmes, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Tânia Cardoso da Silva,
Marly Gomes Michelazzo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22325. Nº Livro: 478. Jul-
gado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONSÓRCIO-
DESISTÊNCIA -  RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS  -
LEGITIMIDADE PASSIVA DA ADMINISTRADORA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA -  JUROS DE MORA  - INCIDÊNCIA
A PARTIR DO 31º DIA  DO ENCERRAMENTO DO GRUPO
-  DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0033 . Processo:   0126533-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90459. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000812 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Abigair Coutinho Saboia, Adalgisa Campos de Sou-
za Peres, Adriana Wust Penteado, Alice Trentin, Ana Lúcia
Machado Diniz, Ana Lúcia Ribeiro, Ângela Maria Gruener
Lima, Antônio Carlos Paes Cesar, Antônio Tadeu Ribas Sisti,
Aparecido de Souza, Ariovaldo Ribeiro, Bruna Maria Rocha
Petrillo, Carlos Enrique Santana, Carmen Suely de Magalhães
Spanguemberg, Celina Teruko Hokama, Cristina Maria Kiyo-
ta, Daniele Yenes, Dirceu Floriano, Duarte Henrique Montei-
ro, Durvalina de Jesus Clemente, Edna Catarina Cruz Riego,
Elenice Carla Bittencourt Teixeira, Eleyde Pedrini, Eunice
Toshiko Hokama, Geny Maria Schmidt Alves Galvão, Giane
Zupellari dos Santos, Gislene Malaguido Pinoch Kloc, Helio
Francisco de Godoi, Ismael Rebeque, Jaime Ferreira Vaz, João
Domingues Bueno, João Penachio Neto, José Aurelio Batista,
José Carlos Bovolim, José Carlos Tolari, José Onicio Flor, Léia
Pereira Matias, Lídia Sumie Hokama, Lúcia Helena de Lima,
Lucimar Vettori, Luiz Bispo da Silva, Luiz Carlos da Silva,
Luiz Fernando Pereira de Magalhães, Mabel Silva Xavier,
Madalena Setsuko Sato Muto, Magda de Cassia da Silva Mar-
tini, Mara Lúcia Rocha Ramos, Maria Anunciada Jordão Pe-
droza. Apelado: Maria Denise Philipssen da Silva. Apelante:
Marla Izabel Serra Bezerra, Maria Lúcia Gomes, Mariliza Ber-
nardi Caram, Mário Sérgio Espadar Pereira, Messias Donisete
de Souza, Miriam Aparecida Cornetta, Nilton Gomes Barizon,
Nilza Silva Santos, Onofre Oliveira Rocha, Pedro Afonso Fi-
gueiredo, Pedro Batista de Oliveira, Rogerio Prudencio Lam-
pe, Rosana Sacchetto, Rosangela Lampe Menezes, Selma Viei-
ra, Solange Aparecida Marques de Lima, Sonia Aparecida Al-
vares Spagnuolo, Sonia Fernandes, Sueli Alves da Silva, Sueli
Inocente, Susana Yumiko Okuyama Romao, Tania Maria Aro-
ceno, Terezinha de Oliveira Garcia, Urbano Monari, Vania Cris-
tina dos Santos Martins, Wellington Soares de Mello, Ytamara
Ribeiro Duarte Marques. Advogado: Roger Striker Trigueiros.
Apelado: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde - ASMS.
Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Adauto de Almeida
Tomaszewski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 22326. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - ALE-
GADA OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE
IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS, DECORREN-
TE DO AUMENTO DA CARGA HORÁRIA LABORATIVA -
AUSÊNCIA DE PROVA DE REDUÇÃO REAL DOS VENCI-
MENTOS - IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS NÃO
AFRONTADA - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Dentro do sis-
tema jurídico em que se insere o servidor público, civil ou mi-
litar, tem-se que a irredutibilidade de que trata o art. 37, XV, da
Constituição Federal, só pode ser a material, a atingir situação
concreta e efetiva de diminuição real dos vencimentos, não a
meramente formal. 2 - A Lei Municipal que majorou a carga
horária de 30 (trinta) para 35 (trinta e cinco) horas semanais
não infringe o princípio constitucional, pois apenas restaurou a
jornada de trabalho anteriormente cumprida, sem acarretar qual-
quer diminuição nos vencimentos.

0034 . Processo:   0125913-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80355. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000096 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Rafaello Fontana, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Banco ABN
Amro SA. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Andre Ricar-

do Franco, Mamoru Fukuyama, Regina de Cassia Kurahassi,
Nelson Pasini. Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22327. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
PRETENDIDA EXCLUSÃO DE JUROS E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA SOBRE O MONTANTE A SER PAGO. IMPOSSI-
BILIDADE. O CRÉDITO HABILITADO DEVE SER MONE-
TARIAMENTE CORRIGIDO, POR NÃO SE TRATAR DE
MERA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO. A INCIDêN-
CIA DE JUROS É DEVIDA, DESDE QUE HAJA SALDO
REMANESCENTE APÓS O PAGAMENTO DO PRINCIPAL.
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

0035 . Processo:   0125991-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82788. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000158 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte, Anita Caruso
Puchta. Apelado: Madeireira Nogarotto Ltda. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22328. Nº Livro:
478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELANTE QUE REQUEREU A EXTINÇÃO
DO FEITO COM BASE NO ARTIGO 267, v, DO C.P.C.. -
SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU O FEITO NOS
TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI 6.830/60 - INEXISTÊN-
CIA DE CANCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA - SENTEN-
ÇA EXTRA PETITA - NULIDADE DA DECISÃO - RECUR-
SO PROVIDO.

0036 . Processo:   0125243-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75426. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002456 Alimentos. Apelan-
te: M. E. T.. Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse. Apelado:
A. A.. Advogado: Salimar Valente Gasparin. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22329. Nº Livro:
478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0037 . Processo:   0123951-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/55997. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000027 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: José da Silva, Paulo Sérgio Gusson. Advo-
gado: João Alberto Graça, Denize Aparecida Cabulon. Réu:
Município de Sabáudia. Advogado: Luiz Laerte de Araújo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22330. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença sob reexame.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. COBRANÇA. SUB-
SÍDIOS DE VEREADORES. CÂMARA DE VEREADORES.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. Consoante tem
proclamado a jurisprudência, a Câmara Municipal é despida de
personalidade jurídica, é órgão integrante do Município, sendo
este a pessoa jurídica de direito público responsável pelo atos
de seus agentes integrantes dos poderes legislativo e executivo.
Sentença sob reexame mantida.

0038 . Processo:   0128636-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112387. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000405 Ação Monitória. Apelan-
te: Olair Garcia Pereira. Advogado: Daniel Levi Machado.
Apelado: Jorge Pinheiro dos Santos. Advogado: Alvaro Wen-
dhausen de Albuquerque, Álvaro de Albuquerque Neto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22331. Nº
Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - ALEGAÇÃO DE
PRÁTICA DE AGIOTAGEM - NÃO COMPROVAÇÃO - NE-
GÓCIO JURÍDICO EFETIVADO POR TÍTULO DE CRÉDI-
TO - CHEQUE - MÚTUO - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO. “O cheque, devido a sua literalidade
e circularidade, exprime obrigação autônoma e independente,
prescindindo de qualquer averiguação acerca de sua origem,
máxime quando indemonstrados pela parte, qualquer pagamento
da dívida.”

0039 . Processo:   0121518-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2001/117625. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1215189 Apelação Civel.Apelante: Fi-
ninvest SA Negócios de Varejo.Advogado: José Augusto Araú-
jo de Noronha, Nilton Caetano de Mattos Júnior, Carla de Cam-
pos Rebello, Carlos Henrique Almeida da Silva, Luiz Fernan-
do Priolli.Apelado: Lourdes Campos da Silva.Advogado: Va-
nessa Jamus Marchi, Ademir Simões, Akêmi Maria Borcezzi,
Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues.
Embargante: Fininvest SA Negócios de Varejo. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Nilton Caetano de Mattos Júnior,
Carla de Campos Rebello, Carlos Henrique Almeida da Silva,
Luiz Fernando Priolli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22332. Nº Livro:
478. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRRE-
SIGNAÇÃO CONTRA O JULGAMENTO DA CAUSA POR
ESTA CORTE - EMBARGOS INTEMPESTIVOS - NÃO CO-
NHECIMENTO.

0040 . Processo:   0125977-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82733. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038355 Mandado de Segurança. Apelante: Trans Iguaçu
Empresa de Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Elmira
Muller. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Andrea Sabbaga de Melo, Adriana Chaves de Pau-
la. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22333. Nº Livro: 478. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
face a deserção. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - RECURSO NÃO PREPARADO - LEI
Nº 8.950, DE 13.12.94 - ARTIGO 511 do CPC - DESERÇÃO
- RECURSO NÃO CONHECIDO. “O preparo, com a nova sis-
temática introduzida pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, deve ser
feito no ato de interposição do recurso, sob pena de  deserção
(CPC - art. 511).”

0041 . Processo:   0128511-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/43860. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001266 Prestação de Contas. Ape-
lante: Condominio do Edifício Residencial Cabral. Advogado:
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Marya Josely Bacila Sahd.
Apelado: Raman Schmidt da Silva. Advogado: Alex Sander
Hostyn Branchier, Elis Raquel Sari Fraga. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22334. Nº Livro: 478.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em decretar a nulidade da
sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, para que
outra seja proferida em consonância com os termos do pedido
inicial.  EMENTA:  APELAÇÃO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - SÍNDICO DE CONDOMÍNIO - PRETENSÃO
DE APROVAÇÃO DAS CONTAS PRESTADAS E RESSAR-
CIMENTO DE DESPESAS EFETUADAS EM PROL DO
CONDOMÍNIO - SENTENÇA DETERMINANDO O CON-
DOMÍNIO PRESTAR CONTAS EM 48 HORAS - DECISÃO
‘EXTRA PETITA’ - NULIDADE - INOBSERVÂNCIA DO
ART. 128 DO C.P.C. - SENTENÇA ANULADA COM REMES-
SA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROFERI-
MENTO DE OUTRA DECISÃO CONSOANTE OS TERMOS
DO PEDIDO. “O limite objetivo da sentença é o pedido do
autor que é o próprio objeto do processo ou o pedido dos vários
autores se mais de um houver no julgamento conjunto. Não
pode a sentença ser de natureza diversa do pedido, nem conde-
nar o réu em quantidade superior ou objeto diverso do que lhe
foi demandado. A sentença que julga além do pedido se diz
‘ultra petita’; a que julga fora do pedido se diz ‘extra petita’.
Tais sentenças são nulas, como nula é a sentença ‘citra petita’,
qual seja, a que deixa de apreciar pedido expressamente for-
mulado. Esta última viola o princípio da indeclinabilidade da
jurisdição.”

0042 . Processo:   0127887-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103792. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000454 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: José Eli Sala-
macha, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Irineu
Roberto Alves, Maria Adelaide dos Santos Vicente. Apelado:
Oswaldo Spósito. Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda De-
martini Tasca. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Vi-
tor Leal, Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros, An-
dré Cruz de Aguiar, Fábio Cunha Dower. Apelado: Oswaldo
Spósito. Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda Demartini
Tasca. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22335. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao pri-
meiro apelo do Banestado e não conhecer do segundo, face a
ocorrência da preclusão consumativa. EMENTA:  APELAÇÃO
- AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
ART. 844, INCISO II DO C.P.C. - CONTRATO DE CONTA
CORRENTE - PRETENSÃO DE CORRENTISTA A RESPEI-
TO DE  MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA - POSSIBILIDADE
- DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PEDIDO JUL-
GADO PROCEDENTE - APRESENTAÇÃO DE DUAS APE-
LAÇÕES - DESCABIMENTO - PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA - CONDENAÇÃO DO BANCO AO ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA - POSSIBILIDADE - PROCEDIMENTO AUTÔNO-
MO - SENTENÇA MANTIDA - 1º RECURSO DESPROVI-
DO E 2º NÃO CONHECIDO. “1. A preclusão consumativa é a
perda da faculdade de praticar o ato de maneira diversa, se já
praticado anteriormente, por uma das formas facultadas em lei”.
2. “No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso,
ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua qualquer substi-
tuição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas...” 3.
“Na ação cautelar de exibição de documento, cabe condenação
em honorários de advogado (RP 39/316), ‘por se tratar de ação
e não de mero incidente.’” (REsp nº 8.652/PR., rel. Min. Clau-
dio Santos, DJU 24.6.91).

0043 . Processo:   0127739-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6466. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000220 Reparação de Danos.
Apelante: Altedanio Viera, Fecial Indústria e Comércio de Pas-
tilhas de Metal Duro Ltda. Advogado: Oscar Ramon Abadie.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto,
Beatriz Schiebler, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
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Roberto Dunaiski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Nº Acórdão: 22336. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto, com inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPA-
RAÇÃO DE DANO MORAL - INDEVIDA INSCRIÇÃO NO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANOS MORAIS
- ABALO DE CRÉDITO - REPARAÇÃO DEVIDA - FIXA-
ÇÃO DO DANO MORAL QUE DEVE ATENDER AO PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE - RECURSO PROVIDO. “1.
Constitui inegável ofensa à honra da pessoa, com a configura-
ção de dano moral indenizável, o indevido registro, pela Insti-
tuição Bancária, do seu nome no SPC, mormente quando ocor-
re inexistência de qualquer débito, e omite-se culposamente
das providências cabíveis para o cancelamento da inscrição. 2.
Nenhuma demonstração específica há de se fazer a respeito da
dor ou humilhação, reflexo natural e normal ao homem comum,
atingindo a sua honra. 3. Na fixação do dano moral qualquer
critério é válido, desde que informado pelo princípio da razoa-
bilidade, do bom senso, atentando-se, sempre que possível para
a repercussão do dano, a possibilidade econômica do ofensor,
a situação de necessidade do ofendido e, por fim, o fato inibi-
tório da condenação.

0044 . Processo:   0119845-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/10221. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000939 Cominatória. Apelante: Do-
rei Brandão, Divanei Daichtman Brandão, André Luis Bran-
dão. Advogado: João Henrique da Silva. Apelado: Arrimo
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer,
Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduar-
do Alves Camargo e Gomes. Apelante: Arrimo Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventu-
ra Medeiros, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo Alves Ca-
margo e Gomes. Apelado: Dorei Brandão, Divanei Daichtman
Brandão, André Luis Brandão. Advogado: João Henrique da
Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22337. Nº Livro: 478. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso da requerida ‘Arrimo Empreendimentos Imobiliários Ltda.
e dar provimento ao apelo dos requerentes, nos termos expen-
didos. EMENTA:  APELAÇÃO - AÇÃO COMINATÓRIA -
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA QUITADO - NE-
GATIVA DE OUTORGA DE ESCRITURA PÚBLICA PELA
PROMITENTE VENDEDORA - PRELIMINAR DE INÉPCIA
DA INICIAL E ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA - NU-
LIDADE DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - DISSOLU-
ÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE COMERCIAL - NEGÓCIO
JURÍDICO BILATERAL AUTÔNOMO - INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 1092 DO CÓDIGO CIVIL - PRETENSÃO DE
COBRANÇA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS DE
RESPONSABILIDADE DOS EX-SÓCIOS - NECESSIDADE
DE APRECIAÇÃO EM PROCEDIMENTO ADEQUADO -
VERBA HONORÁRIA - MAJORAÇÃO - RECURSO DA
EMPRESA REQUERIDA DESPROVIDO E PROVIDO O
APELO DOS REQUERENTES.  “1. Na ação de outorga de
escritura não há que se exigir o prévio registro do compromisso
de compra e venda, pois a sentença opera a mera substituição
da vontade do promitente vendedor, cumprindo em seu lugar a
obrigação de formalizar o contrato de compra e venda prometi-
do... (REsp nº 195236/SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU
15.04.2002) “2. Não há o que se falar em nulidade da sentença,
visto que a exposição do raciocínio lógico do julgador, demons-
trou os motivos embasadores da decisão guerreada. 3. Estando
devidamente quitado o compromisso de compra e venda e res-
tando demonstrada a pactuação de negócio autônomo a disso-
lução da sociedade comercial, a outorga da escritura pública
definitiva se faz obrigatória pelo promitente-vendedor.”

0045 . Processo:   0124146-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62214. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000676 Falência. Agravante:
Oxi Fifo Comércio de Gases e Soldas Ltda. Advogado: Amil-
car Cordeiro Teixeira Filho. Agravado: Aga Sociedade Anôni-
ma. Advogado: Paulo Sérgio Guedes. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22338. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar  provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. CONFIS-
SÃO DE DÍVIDA. IMPONTUALIDADE. PROTESTO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. DESNECESSIDA-
DE DE PODERES ESPECIAIS. NOVAÇÃO.  A impontualida-
de pode ser facilmente comprovada mediante a apresentação
de título de dívida líquida, acompanhada do instrumento de
protesto, sendo suficiente para o pedido de falência. O pedido
de falência fundamentado no artigo 1º do Decreto-lei nº 7.661/
45, é de cognição estrita, como se constata do artigo 11 da Lei
de Quebra. A marca processual deste pedido de falência é a
inexistência de dilação probatória para o requerente e uma di-
lação muito limitada para o requerido. O julgamento antecipa-
do da lide deve pressupor a maturidade e suficiência dos ele-
mentos probatórios contidos nos autos, possibilitando o desfe-
cho da controvérsia com a solução do mérito, não configuran-
do cerceamento de defesa. Para o requerimento de falência,
desnecessário se faz a presença de poderes específicos para
este fim. De acordo com o disposto no artigo 38 do Código de
Processo Civil a cláusula “ad judicia” confere, ao advogado,
amplos poderes para praticar todo e qualquer ato do processo,
exceto os mencionados na parte final do dispositivo. Tendo
havido ‘animus novandi’ com a constituição de nova obrigação
onde se confessou a dívida e extinguiu as anteriores, sem a
prova de algum vício, está-se impedido de discutir defeitos even-
tualmente existentes sobre as dívidas novadas. Recurso não
provido.

0046 . Processo:   0128698-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/123641. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1286980 Agravo de
Instrumento.Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo.Advogado: Andréia Cunha, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio
Araújo Kroetz, Luciana Fuser Bittar.Agravado: Ani Slud Schul-
man, Hugo Vieira Filho, Espólio de Riva Slud, Mauro José
Corbellini, Antônio Celso Menin, Luiz Manoel Vieira, Célia
Menin.Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Agravante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Luciana Fuser Bittar. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Nº Acórdão: 22339. Nº Livro: 478. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO - IRRESIGNAÇÃO CONTRA
DESPACHO QUE DEIXOU DE CONCEDER EFEITO SUS-
PENSIVO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - RECURSO DESPROVIDO.

0047 . Processo:   0123532-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52899. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000071 Pedido de Beneficio.
Apelante: Olimpio Kaffer. Advogado: Nereu Carlos Massig-
nan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Apelado: Município
de Dois Vizinhos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Nº Acórdão: 22340. Nº Livro: 478. Julgado em: 15/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, a fim de
anular a sentença singular, devendo ser procedida a instrução
processual. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR MUNICIPAL -
APOSENTADORIA POR IDADE - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL E ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO MUNICÍPIO - RECURSO PROVIDO, PARA ANULAR A
SENTENÇA DETERMINANDO SEJA PROCEDIDA A INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04737

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Peixoto de Souza 001 0130402-5
Arnaldo David Baracat 001 0130402-5
Carlos Alberto Guimarães Amaral 001 0130402-5
Eduardo Egg Borges Resende 001 0130402-5
Eduardo Heitor Berbigier 002 0131688-9
Eduardo de Abreu Berbigier 002 0131688-9
Fabiano Augusto Piazza Baracat 001 0130402-5
Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro 001 0130402-5
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 001 0130402-5
Maurício Gavanski 001 0130402-5
Mauricio Antonio P. Adamowski 001 0130402-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130402-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133302. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000245 Reintegração de Posse.
Agravante: Luiz Marcelo Santos Lopes. Advogado: Arnaldo
David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat, Maurício
Gavanski. Agravado: Comércio de Automóveis Presidente Ltda,
Victor Georgiev Mercaldo. Advogado: André Peixoto de Sou-
za, Carlos Alberto Guimarães Amaral, Eduardo Egg Borges
Resende. Agravado: Robson Francisco Bodner. Advogado: Ju-
liana Cecilia A de Sa Ribeiro, Lauro Arthur Guimarães de Sá
Ribeiro, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
de fls. 137/139, que indeferiu pedido de tutela antecipada, ao
entendimento de não estarem presentes os requisitos legais.
Assevera o Agravante que ajuizou ação anulatória de ato jurí-
dico cumulada com reintegração de posse, pleiteando a anula-
ção de um negócio jurídico e/ou indenização pelo valor do ne-
gócio.  Argumenta que em data de 22.09.2001 assinou autori-
zação de venda em consignação, a cargo de Presidente Auto-
móveis, do veículo Ford Escort, de sua propriedade; que em
data de 22.10.01 foi informado que havia um comprador para o
veículo e que precisava assinar autorização para transferência
do veículo, sob o argumento de que era necessário para se pro-
ceder o financiamento pelo Banco Ford; que foi informado que
o Banco Ford pagaria o valor do veículo através de um cheque
o qual demoraria cerca de 7 (sete) dias para ser compensado e
como garantia da obrigação foi oferecido caução consistente
num cheque no valor de R$ 14.500,00;  que passados os 7 (sete)
dias tentou inúmeras vezes entrar em contato com o gerente,
sendo informado de que não se encontrava na empresa; que em
novembro/01 recebeu um cheque de terceiro, consultando o
banco, verificou insuficiência de fundos, entrando em contato
com a empresa quando foi informado de que seria depositado
dinheiro na sua conta no dia 04.12.01, o que não foi feito; que
diante destes fatos apresentou notícia crime perante a Delega-
cia de Polícia. Alega que houve equívoco do Magistrado ao
entender que o veículo foi alienado para o Banco Ford sendo
este proprietário do bem, e o terceiro que adquiriu o veículo na
Presidente Automóveis é apenas mero detentor. Argumenta que
é possível a reintegração do bem, uma vez que houve esbulho
na posse. Requereu a concessão de efeito suspensivo ativo. 2.
Numa análise sumária dos autos não se vislumbra estarem pre-
sentes os requisitos ensejadores da concessão de tutela anteci-
pada. Como bem asseverou o MM. Juiz de Direito às fls. 138/
139 “houve um contrato por consignação a venda o qual não
foi cumprido como ajustado, vez que o veículo, embora vendi-

do e  devidamente financiado, não foi o dinheiro repassado ao
autor, apropriando-se o Réu VICTOR, tudo segundo noticiado
pelo Autor. Outrossim, compreendo, ‘data vênia’, que o ato
jurídico de compra e venda está perfeito e acabado, de forma
que não comporta, lamentavelmente e infelizmente, qualquer
reparo, vez que o vício não se localiza na compra e venda, mas
sim na consignação em pagamento. (...) Por tudo isto é que não
consigo vislumbrar na alegação do Autor onde estaria a prova
verossímil do direito alegado para justificar a rescisão de com-
pra e venda em sede de tutela antecipatória, para posteriormen-
te imiti-lo na pose do automóvel, ato este  enquanto eficácia
mandamental do provimento antecipatório”. Por tais fundamen-
tos, que acolho, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ati-
vo pleiteado. 3. Oficie-se solicitando informações ao MM. Juiz
‘a quo’. 4. Intimem-se os agravados para, querendo, apresenta-
rem contra-razões ao recurso, no prazo legal. Curitiba, 02 de
outubro de 2.002. Desembargador ANTONIO PRADO FILHO
Relator

0002 . Processo:   0131688-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145483. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000570 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Cooperativa Agrícola Mista de Ponta Grossa
Ltda. Advogado: Eduardo de Abreu Berbigier, Eduardo Heitor
Berbigier. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita do
Estado do Paraná CRE. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Concedo o
requerido efeito suspensivo ativo, por verificar presentes, na
espécie, os requisitos do ‘fumus boni iuris’, consistente no fato
de que, em princípio, não há fundamento legal para a revoga-
ção dos regimes especiais concedidos à agravante (n. 2017/99
e 1152/93), tendo em vista a inexistência de decisão final quanto
aos autos de infração noticiados (f. 64 e 88), bem como de
débitos inscritos em dívida ativa (certidão de f. 89), e do ‘peri-
culum in mora’, pois evidentes os prejuízos que lhe serão cau-
sados caso venha a ter que recolher antecipadamente o valor do
ICMS sobre os produtos primários em conta gráfica. 3. Intime-
se o agravado na forma e para os fins previstos no art. 527, V,
do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo e da
concessão da liminar, por ofício, ao magistrado singular, soli-
citando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04721

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ademir Simões 029 0125305-8
Adolfo Luiz de Souza Góis 036 0125623-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0122082-8

019 0128140-9
034 0107903-6/01

Adyr Sebastião Ferreira 006 0080912-9/01
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 020 0125751-0
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 023 0128073-3
Alberto José Zerbato 040 0117956-0
Aldo Guilhermo Mendivil Buraschi 001 0114516-4/01
Alessandro Moreira do Sacramento 025 0124383-8
Alessandro Ravazzani 017 0126650-2
Altivo José Seniski 019 0128140-9
Amauri Silva Torres 027 0110539-1/01
Amory Ribeiro Pires 034 0107903-6/01
Ana Cláudia Bento Graf 016 0124447-7/01
Ana Claudia Duarte Pinheiro 020 0125751-0
Ana Eliete Becker Macarini 034 0107903-6/01
Ana Paola Kozan Guerra 012 0118707-1
André Renato Miranda Andrade 013 0124341-0

028 0101744-3
037 0120622-4

Anemere Dulaba 004 0124089-5
Anita Caruso Puchta 013 0124341-0
Anito Rocha de Oliveira 024 0129494-6/01
Antônio Massinelli 038 0124197-2
Antonio Sbano 038 0124197-2
Antonio Sbano Junior 038 0124197-2
Arnaldo Conceição Junior 019 0128140-9
Arno Luiz Enke 001 0114516-4/01
Artur de Abreu 033 0122004-4
Ary Bracarense Costa Junior 022 0125943-8
Augusto José Bittencourt 001 0114516-4/01
Augusto Prolik 011 0100267-7/01
Aurasil Ianicelli Rodini 006 0080912-9/01
Brazilio Bacellar Neto 002 0122082-8
Cícero José Zanetti de Oliveira 011 0100267-7/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 019 0128140-9
Carlos Augusto Antunes 002 0122082-8

010 0123541-6
019 0128140-9
034 0107903-6/01

Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 033 0122004-4
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 038 0124197-2
Carlos Henrique Almeida da Silva 027 0110539-1/01
Cassius Marcellus Zomignani 038 0124197-2
Christiani Maria Sartori Barbosa 022 0125943-8
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0122082-8

010 0123541-6
019 0128140-9

Cláudia Fabiana Giacomazzi 025 0124383-8
Claudia Beatriz Valério Nissel 027 0110539-1/01
Claudia Maria Tagata Rodrigues 029 0125305-8
Claudia de Souza Haus 019 0128140-9

034 0107903-6/01
Claudio Antonio Ribeiro 031 0104365-4/01
Claudio Ribeiro Martins 021 0128920-7
Clemerson Merlin Cleve 007 0122440-0
Clodoaldo Pacce Filho 021 0128920-7
Cristina de Lima Assaf 020 0125751-0
Cynthia Garcez Rabello 002 0122082-8

Débora Franco de Godoy 016 0124447-7/01
Dalmi Maria de Oliveira 007 0122440-0
Damien Pablo de Oliveira Theis 035 0123142-3
Davi Deutscher 028 0101744-3
Davi Deutscher Filho 028 0101744-3
Deise Corrêa Monteiro de B. Hinz 026 0126322-3
Denis Herber 038 0124197-2
Denise Kung Bruel 027 0110539-1/01
Denise da Silveira Peres 010 0123541-6
Diego Santos Rossi 022 0125943-8
Dinorah Alvares Cruz 025 0124383-8
Eduardo Luiz Bussatta 004 0124089-5
Eliane de Araújo S. Bolonhesi 006 0080912-9/01
Elis Regina Comunello 039 0121433-1
Elizabeth Ruiz 012 0118707-1
Elvis Bittencourt 001 0114516-4/01
Eric Garmes de Oliveira 022 0125943-8
Érica Marta Gavetti 024 0129494-6/01
Erika Paula de Campos 017 0126650-2
Evandro Andaku 021 0128920-7
Fábio Gouthier V. d. Azevedo 027 0110539-1/01
Fabiane Munhoz Rossoni 029 0125305-8
Fatima Aparecida Lucchesi 007 0122440-0
Faurlin Narezi 011 0100267-7/01
Fernando Augusto Sartori 012 0118707-1
Fernando José Stocco 023 0128073-3
Flávia Cristiane Machado 024 0129494-6/01
Flávia Dutra Infante Vieira 014 0125432-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 016 0124447-7/01
Floriano Galeb 011 0100267-7/01
Francisco Leite da Silva 025 0124383-8
Frederico de Moura Theophilo 037 0120622-4
Geroldo Augusto Hauer 019 0128140-9
Gilberto Nalon Gonzaga 001 0114516-4/01
Gisela Dias Chede 010 0123541-6

034 0107903-6/01
Gisele Soares 033 0122004-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 031 0104365-4/01
Hugo Martins Kosop 009 0126692-0
Ijair Vamerlatti 039 0121433-1
Iria Regina Marchiori 006 0080912-9/01
Ivens dos Reis Fernandes 040 0117956-0
Ivo Paludo 039 0121433-1
Izabel Cristina Marques 002 0122082-8

010 0123541-6
Izalvi Barreto da Silva 027 0110539-1/01
Jayter Cortez 030 0117690-7
Jefferson Isaac João Scheer 031 0104365-4/01
João Casillo 021 0128920-7
João Joaquim Martinelli 010 0123541-6
Jobel Kuss 001 0114516-4/01
Jorge Durval da Silva 017 0126650-2
Jorge Luiz Kosop Neto 009 0126692-0
José Augusto Araújo de Noronha 027 0110539-1/01
José Carlos Busatto 011 0100267-7/01
José Cicero Celestino 030 0117690-7
José Cid Campelo 008 0109241-9/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 035 0123142-3
José Luiz Gurgel 027 0110539-1/01
José Vidotti 008 0109241-9/01
Josiane Pavelski Fonseca 003 0125714-7
Katia Naomi Yamada 020 0125751-0
Katya Regina Isaguirre 005 0127179-6
Lúcio Clovis Pelanda 035 0123142-3
Laura Rosa da Fonseca 010 0123541-6

019 0128140-9
Leonardo Mizuno 013 0124341-0
Leonildo Bagio 004 0124089-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 013 0124341-0

028 0101744-3
Lincoln Tadeu Cerkunvis 035 0123142-3
Liomar Fayan 022 0125943-8
Liriam Sexto Brüsch 014 0125432-0
Lolinna Chan 005 0127179-6
Lorena Mary Silveira Fontoura 008 0109241-9/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 022 0125943-8
Luciana do Carmo Neves 029 0125305-8
Luciani Regina Martins de Paula 028 0101744-3
Lucius Marcus Oliveira 038 0124197-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 033 0122004-4
Luiz Augusto Broetto 001 0114516-4/01
Luiz Carlos Caldas 007 0122440-0
Luiz Daniel Felippe 040 0117956-0
Luiz Gastão Mocellin 009 0126692-0
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 027 0110539-1/01
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 007 0122440-0
Luiz Roberto Laynes Kracik 023 0128073-3
Luiz Sergio Gubert 001 0114516-4/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 016 0124447-7/01
Márcio Antonio Sasso 024 0129494-6/01
Márcio Luiz Ferreira da Silva 034 0107903-6/01
Márcio Magnabosco da Silva 018 0124343-4
Márcio Ruiz Paloma 018 0124343-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 033 0122004-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 025 0124383-8
Marco Antônio Lima Berberi 028 0101744-3

037 0120622-4
Marco Antonio Padovani 001 0114516-4/01
Marco Aurélio Barato 037 0120622-4
Marcos Alberto Picoli 008 0109241-9/01
Marcos Aurélio Reami 027 0110539-1/01
Maria Antonia Gonçalves 029 0125305-8
Maria Aparecida Piveta 029 0125305-8
Maria Teresinha Chenso 006 0080912-9/01
Maria de Lourdes Rodrigues 026 0126322-3
Mariangela Cunha 027 0110539-1/01
Mauri José Roika 028 0101744-3
Mauro Viotto 012 0118707-1
Miguel Fernando Rigoni 024 0129494-6/01
Miguel Ramos Campos 007 0122440-0
Nei Luis Marques 018 0124343-4
Neilar Terezinha Lourencon 037 0120622-4
Nelson Paschoalotto 022 0125943-8
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Neri Luiz Simon 015 0117774-8/01
Nestor Hartmann 004 0124089-5
Odilon Reinhardt 035 0123142-3
Oséas Aguiar 010 0123541-6
Patrícia Klassen 004 0124089-5
Patrícia Rohn 017 0126650-2
Paulo Henrique Wendt 010 0123541-6
Paulo Macarini 034 0107903-6/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 007 0122440-0
Paulo Sérgio Trento 003 0125714-7
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 004 0124089-5
Pedro Girolamo Macarini 034 0107903-6/01
Renê Pelepiu 033 0122004-4
Renato Pedro de Sousa 035 0123142-3
Rene José Stupak 032 0122649-3
Ricardo Giuseppe de Vicente 035 0123142-3
Riccardo Bertotti 007 0122440-0
Roberto Nelson Brasil P. Filho 031 0104365-4/01
Roberto Wypych Junior 001 0114516-4/01
Roberto de Mello Severo 013 0124341-0
Robson José Evangelista 011 0100267-7/01
Rodrigo Guimaraes 031 0104365-4/01
Rodrigo Otávio de B. Druszcz 017 0126650-2
Rogerio Costa 028 0101744-3
Ronaldo Gomes Neves 020 0125751-0
Rosaldo Jorge de Andrade 035 0123142-3
Rui Portugal Bacellar 002 0122082-8
Ruy Fonsatti Júnior 035 0123142-3
Saturnino Fernandes Netto 036 0125623-1
Silmara Bonatto 013 0124341-0
Silvia de Lima Moura 020 0125751-0
Soraia Araújo Pinholato 030 0117690-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 035 0123142-3
Tamara Ramos Bornhausen Pereira 010 0123541-6
Telismara Aparecida D. Klimiont 032 0122649-3
Thais Aranda Barrozo 036 0125623-1
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 013 0124341-0
Vagner Marques de Oliveira 025 0124383-8
Vanessa Rocha Loures 009 0126692-0
Vanessa Valéria Rosenstock 026 0126322-3
Vania Regina Silveira Queiroz 029 0125305-8
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 024 0129494-6/01
Vicente Ganter de Moraes 008 0109241-9/01
Vivian Caroline Castellano 027 0110539-1/01
Walter Toffoli 016 0124447-7/01
Wilmar Eppinger 019 0128140-9
Zelia Meireles Escouto 026 0126322-3
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0114516-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/88801. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1145164 Apelação Civel.Apelante: Co-
neville Serviços e Construções Ltda.Advogado: Aldo Guilher-
mo Mendivil Buraschi, Roberto Wypych Junior, Luiz Augusto
Broetto, Luiz Sergio Gubert, Arno Luiz Enke.Apelado: Prefei-
to Municipal de Cascavel, Presidente da Comissão Especial de
Licitação.Advogado: Jobel Kuss, Marco Antonio Padovani,
Gilberto Nalon Gonzaga.Interessado: Consórcio Engelétrica
CGC.Advogado: Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt.
Embargante: Coneville Serviços e Construções Ltda. Advoga-
do: Aldo Guilhermo Mendivil Buraschi, Roberto Wypych Ju-
nior, Luiz Augusto Broetto, Luiz Sergio Gubert, Arno Luiz Enke.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 21235. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos opostos, com imposição de
multa à embargante. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE ILEGALIDADE. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTO. CARÁTER MANIFESTAMEN-
TE PROTELATÓRIO. ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS,
COM CONDENAÇÃO EM MULTA DE 1% DO VALOR DA
CAUSA. Limitando-se a embargante à alegação genérica de
ilegalidade da decisão, sem apontar qualquer fundamento es-
pecifico que justifique a oposição dos embargos, resta configu-
rado o caráter manifestamente protelatório dos mesmos, im-
pondo-se a condenação, nos termos do art. 538, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil, ao pagamento de multa de 1%
do valor da causa.

0002 . Processo:   0122082-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/34006. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037013 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Izabel Cristina Marques. Apelado: Massa Falida de Mo-
inho Graciosa Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Inte-
ressado: Rui Portugal Bacellar Síndico da Massa Falida. Advo-
gado: Rui Portugal Bacellar. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº
Acórdão: 21236. Nº Livro: 393. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao reexame necessário e dar pro-
vimento parcial ao recurso voluntário, determinando que as
verbas de sucumbência sejam divididas entre as partes, pela
metade, fixados em R$ 150,00 o valor dos honorários advoca-
tícios, devidos por cada uma das partes, em favor do patrono da
parte contrária, autorizada sua compensação. EMENTA:  EXE-
CUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ART. 24 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. EX-
CLUSÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. CONDENAÇÃO DAS PARTES. COMPENSA-
ÇÃO AUTORIZADA. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVI-
DO. PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO. 1. Em exe-
cução fiscal contra massa falida, é vedada a inclusão da verba
honorária no montante da execução, vez que não se trata de
crédito tributário, mas, de crédito com privilégio geral, confor-

me previsto no artigo 24 do Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/
94), devendo, portanto, submeter-se ao processo de habilitação
na falência. 2.Havendo sucumbência recíproca, devem ambas
as partes ser condenadas ao pagamento das custas processuais,
pela metade, e dos honorários de advogado, autorizada a com-
pensação destes.

0003 . Processo:   0125714-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79521. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000135 Reparação de Danos.
Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Paulo Sérgio
Trento. Apelado: Maria José Izidoro Furlan. Advogado: Josia-
ne Pavelski Fonseca. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 21237. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para jul-
gar improcedentes os pedidos formulados na inicial e condenar
a autora apelada ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, arbitrados estes em R$ 1.000,00 (um mil
reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
EMENTA:  DIREITO CIVIL -  INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL-  INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA-  DEVE-
DORA QUE NÃO PAGA SUA DÍVIDA, CELEBRA ACOR-
DOS COM O CREDOR, OBTENDO REDUÇÃO DO VALOR
E PARCELAMENTO E NÃO OS CUMPRE - AUTORA COM
OUTRAS DEZENOVE INSCRIÇÕES NO MESMO ÓRGÃO,
NA MESMA ÉPOCA - DANO MORAL NÃO CONFIGURA-
DO -APELAÇÃO PROVIDA. A simples inscrição nos cadas-
tros restritivos de crédito não conduz à indenização por dano
moral se o devedor é renitente em honrar seus compromissos, e
pela mesma dívida não quitada celebrou dois acordos com o
credor, com substancial redução do valor e parcelamento em
longo prazo e não cumpriu nenhum dos dois. De resto, possui,
além do registro inquinado de indevido, outras dezenove ins-
crições no SERASA. Nesse quadro, somente em situações ex-
cepcionais, onde restasse plenamente comprovado o efetivo
dano moral - que não é o caso dos autos- , teria lugar a indeni-
zação, pois aqui não se pode presumi-lo.

0004 . Processo:   0124089-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56765. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000485 Indenização. Apelante: Tren-
to Brandalize e Cia Ltda. Advogado: Pedro Antonio Coelho de
Souza Furlan, Patrícia Klassen, Anemere Dulaba, Eduardo Luiz
Bussatta, Leonildo Bagio. Apelado: Rosângela Iungheblode de
Souza Benetti. Advogado: Nestor Hartmann. Rec.Adesivo:
Rosângela Iungheblode de Souza Benetti. Advogado: Nestor
Hartmann. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
21238. Nº Livro: 393. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento a ambos os recursos.
EMENTA:  INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - DIFICUL-
DADE NA OBTENÇÃO DE EMPREGO - REFERÊNCIAS
PROFISSIONAIS DESABONADORAS PRESTADAS PELO
EX-EMPREGADOR - AJUIZAMENTO DE DEMANDA TRA-
BALHISTA - DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSE-
GURADO AO TRABALHADOR - INDENIZAÇÃO FIXADA
EM 50 SALÁRIOS MÍNIMOS E HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS DE 15 %   SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
COMPATÍVEIS COM O CONTEXTO DOS AUTOS - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - INOCORRÊNCIA - VALOR INDE-
NIZATÓRIO SUJEITO ÀS PONDERAÇÕES DO JUIZ - SEN-
TENÇA MANTIDA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO
DESPROVIDOS.  A solicitação de referências profissionais de
candidatos a vagas de empregos é perfeitamente normal entre
as empresas, assim como aceitável a informação de que o fun-
cionário não se adaptou ao serviço, porém, a divulgação da
existência de demanda judicial perpetrada pelo empregado, di-
reito constitucionalmente assegurado ao trabalhador ou que
pende sobre o mesmo suspeita da prática de conduta ilícita,
porém não comprovada, configura evidente abuso de poder.

0005 . Processo:   0127179-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97672. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100023660 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Luís Edgard Batista Isaguirre, Ze-
nita Duarti. Advogado: Katya Regina Isaguirre. Apelado: Con-
domínio Edifício Tannembaum. Advogado: Lolinna Chan. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21239. Nº Livro:
393. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - TAXA DE CONDOMÍNIO - RITO SUMÁRIO EM
RAZÃO DA MATÉRIA - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA - ARTS. 103-III-F DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL, C/C 275-II-B DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECIDO - REMESSA
AO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0006 . Processo:   0080912-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/120862. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8091290 Apelação Civel. Embargante:
Ademar Pícolo. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini, Adyr Se-
bastião Ferreira, Maria Teresinha Chenso, Iria Regina Marchi-
ori, Eliane de Araújo Sebastião Bolonhesi. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21240.
Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração e determinar providências para apuração de eventu-
al declaração falsa contida nas razões do recurso. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA-  OMISSÃO - INEXISTÊNCIA-  MENÇÃO A DISPOSI-

TIVOS INAPLICÁVEIS À ESPÉCIE-  APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA POR FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PRE-
PARO - EMBARGOS PRETENDENDO O CONHECIMEN-
TO COMO REEXAME NECESSÁRIO  -INADMISSIBILIDA-
DE-  SENTENÇA QUE NÃO FOI PROFERIDA CONTRA O
MUNICÍPIO-  PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FORMULADO NOS EMBARGOS PARA JUSTIFICAR A
FALTA DE PREPARO  -DESCABIMENTO  -ACÓRDÃO
EXAUSTIVAMENTE FUNDAMENTADO - MERO INCON-
FORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA - REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS.

0007 . Processo:   0122440-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39807. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000231 Declaratória. Apelante: Airton Gonçalves, João
Batista de Magalhães, Sueli Beserra da Silva, Marcos Teixeira
de Carvalho, Robson Soares Saturno, Sidney Carlos da Silva,
José Dourado Neto, Devanir Bisikirskas, Antonio Alves Fer-
reira, Carlos Roberto Daniel, Jorge Setsuo Kobayashi, Reinal-
do Caçula, Marcelo Aparecido Malavazi, Roberto Alves Bar-
bosa, Edno de Jesus Miranda, Aparecido Mota, Eloi Lopes
Machado, Eduardo Domingues de Souza. Advogado: Fatima
Aparecida Lucchesi, Riccardo Bertotti. Apelante: Paulo Fran-
cisco Anselmo, Gilberto de Carvalho. Advogado: Fatima Apa-
recida Lucchesi, Riccardo Bertotti, Luiz Humberto Freitas Ri-
beiro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Mer-
lin Cleve, Miguel Ramos Campos, Paulo Roberto Ferreira Motta,
Dalmi Maria de Oliveira, Luiz Carlos Caldas. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21241. Nº Livro: 393. Julga-
do em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
tão somente para estender os benefícios da assistência judiciá-
ria a todos os autores. EMENTA:  ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO -  AÇÃO DECLARATÓ-
RIA CUMULADA COM COBRANÇA - IMPROCEDÊNCIA
EM PRIMEIRO GRAU - GRATIFICAÇÃO POLICIAL MILI-
TAR ESPECIAL-  REDUÇÃO DOS ÍNDICES - AUSÊNCIA
DE REDUÇÃO NOMINAL DOS VENCIMENTOS-  LEI Nº
9.161/89-  VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILI-
DADE DE VENCIMENTOS NÃO CONFIGURADA - ALTE-
RAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO - AJUSTES
PERMITIDOS- ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - SENTENÇA
REFORMADA NA PARTE EM QUE NÃO ESTENDEU O
BENEFÍCIO A TODOS OS AUTORES - APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA. A alteração na forma de composi-
ção dos vencimentos dos funcionários públicos, com redução
da parcela correspondente à gratificação, desde que não impor-
te em redução nominal dos vencimentos, não viola o disposto
no art. 37, XV, da Constituição Federal.

0008 . Processo:   0109241-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/120953. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1092419 Apelação Civel.Apelante: Espólio de Paulo Júlio
Reksidler.Advogado: José Vidotti, Vicente Ganter de Mora-
es.Apelado: Massa Falida de Terracota Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.Advogado: Lorena Mary Silveira Fontoura, Mar-
cos Alberto Picoli.Interessado: Arno Jung Síndico da Massa Fa-
lida. Embargante: Espólio de Paulo Júlio Reksidler. Advogado:
José Vidotti, Vicente Ganter de Moraes, José Cid Campelo. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Nº
Acórdão: 21242. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração e impor ao embargante a multa de 1% (um por cen-
to) sobre o valor corrigido da causa. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO - DECLA-
RATÓRIOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS E PARA FINS
DE PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÕES - MATÉRIA QUE NÃO FEZ PARTE DO PEDIDO INI-
CIAL E NÃO FOI SUSCITADA NA APELAÇÃO - INOVA-
ÇÃO INADMISSÍVEL - PRETENSÃO DE UTILIZAÇÃO DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS COMO SUCEDÂNEO DE
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ABUSO DO DIREITO DE RE-
CORRER CONFIGURADO - PROPÓSITO MANIFESTA-
MENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DA MULTA PRE-
VISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC -
EMBARGOS REJEITADOS. Ainda que manejados com o fim
de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são
cabíveis quando existente algum dos vícios elencados no artigo
535 do Código de Processo Civil. A via é imprópria para simples
manifestação de inconformismo com a solução adotada no jul-
gado, notadamente quando a matéria deduzida nos embargos é
totalmente estranha ao objeto da apelação e da própria ação.

0009 . Processo:   0126692-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/92052. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000484 Reivindicatória. Apelante:
Geraldo de Arzão, Maximiana Silva Santos. Advogado: Luiz
Gastão Mocellin. Apelado: Miguel Berberi (maior de 65 anos),
Rosinha Berberi, João Jacob Berberi Filho, Maria de Lourdes
Paulo Berberi, Thereza de Jesus Joly Berberi. Advogado: Hugo
Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto, Vanessa Rocha Lou-
res. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21243.
Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da apelação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO - FALTA DE PROCURAÇÃO - RECURSO
NÃO CONHECIDO. São considerados inexistentes os atos pro-
cessuais praticados por advogado sem procuração nos autos e
que não se valeu da faculdade concedida pelo art.13 do CPC.

0010 . Processo:   0123541-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/55175. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022236 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonse-
ca, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques, Carlos Augus-
to Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Apelado: Weg
Indústrias SA. Advogado: João Joaquim Martinelli, Oséas Agui-
ar, Tamara Ramos Bornhausen Pereira, Denise da Silveira Pe-
res, Paulo Henrique Wendt. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 21244. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e man-
ter a sentença em reexame necessário. EMENTA:  TRIBUTÁ-
RIO - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - MERCADORIA IMPORTADA
PELO PORTO DE PARANAGUÁ - TRANSPORTE PARA
SANTA CATARINA POR DOIS CAMINHÕES EM COMBOIO
- REMESSA ÚNICA - DESNECESSIDADE DE EMISSÃO DE
NOTAS FISCAIS DISTINTAS - NULIDADE DOS AUTOS DE
INFRAÇÃO - RESTITUIÇÃO DA IMPORTÂNCIA PAGA A
TÍTULO DE MULTA - SENTENÇA MANTIDA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0011 . Processo:   0100267-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/129279. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1002677 Apelação Civel.Apelante: Al-
vacir Alfredo Nicz, Eniete Eliana Scheffer Nicz.Advogado: José
Carlos Busatto.Apelado: Hugo Peretti & Cia Ltda.Advogado:
Robson José Evangelista, Augusto Prolik, Faurlin Narezi, Flo-
riano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira.Apelante: Hugo
Peretti & Cia Ltda.Advogado: Robson José Evangelista, Au-
gusto Prolik, Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Za-
netti de Oliveira.Apelado: Alvacir Alfredo Nicz, Eniete Eliana
Scheffer Nicz.Advogado: José Carlos Busatto. Embargante:
Alvacir Alfredo Nicz, Eniete Eliana Scheffer Nicz. Advogado:
José Carlos Busatto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eu-
genio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 21245. Nº Livro: 393.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4a. Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO -  AUSÊNCIA DE REQUISITOS DO ART.
535, CPC. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
1.056 E 1.059 DO CCB. RECURSO REJEITADO.

0012 . Processo:   0118707-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/155792. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000173 Reparação de Danos. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Arapongas.
Advogado: Elizabeth Ruiz, Fernando Augusto Sartori. Apela-
do: Waldyr Ortêncio Pugliesi. Advogado: Mauro Viotto, Ana
Paola Kozan Guerra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Pau-
lo Roberto Vasconcelos. Relator Designado: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21246. Nº Li-
vro: 393. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso voluntário e manter a sen-
tença de primeiro grau, mas, sob outros fundamentos. EMEN-
TA: PREFEITO MUNICIPAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
EXIGÊNCIA DE DOLO, CULPA MANIFESTA, ABUSO OU
DESVIO DE PODER. LICITAÇÃO. REGULARIDADE FOR-
MAL. SUPERFATURAMENTO. VALORES ÍNFIMOS. RE-
CURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO, MAS, SOB OUTROS FUNDAMENTOS.
A caracterização da responsabilidade civil de Prefeito Munici-
pal exige, além da existência de dano à Administração Pública,
prova inequívoca da presença de dolo, culpa manifesta, abuso
ou desvio de poder. Tendo sido observada a forma do procedi-
mento licitatório para as compras em referência, não se mostra
razoável exigir do Prefeito Municipal que interviesse no pro-
cesso, de ofício, para coibir eventual hipótese de superfatura-
mento, relativo a valores ínfimos, que, por sua vez, não tinha
meios nem condições de constatar. Recurso improvido, senten-
ça mantida, sob outros fundamentos, em reexame necessário.

0013 . Processo:   0124341-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66860. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000232 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Priscila F Schulltheis - Refrigerantes. Advoga-
do: Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Roberto de Mello
Severo, Leonardo Mizuno. Agravado: Estado do Paraná, Dele-
gado Regional da Receita Estadual do Paraná, secção Bandei-
rantes. Advogado: Silmara Bonatto, André Renato Miranda
Andrade, Liana Sarmento de Mello Quaresma, Anita Caruso
Puchta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Nº Acórdão: 21247. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/
10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo e cassar
o efeito ativo inicialmente concedido.  EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO-  MANDADO DE SEGURANÇA - INS-
CRIÇÃO ESTADUAL NO CADASTRO DE CONTRIBUIN-
TES DO ICMS - DEMORA DO FISCO NA ANÁLISE DO
PEDIDO - INDEFERIMENTO DA LIMINAR EM PRIMEIRO
GRAU - ATRIBUIÇÃO DO EFEITO ATIVO NO DESPACHO
INICIAL DO AGRAVO - RESPOSTA DO AGRAVADO IN-
FORMANDO A EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES
QUE LEVARAM AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
INSCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABU-
SIVIDADE NA DECISÃO AGRAVADA-  MANUTENÇÃO-
CASSAÇÃO DO EFEITO ATIVO - RECURSO IMPROVIDO.

0014 . Processo:   0125432-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79120. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000346 Alimentos. Agravan-
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te: A. B. G.. Advogado: Flávia Dutra Infante Vieira. Agravado:
G. M. G.  Representado(a). Advogado: Liriam Sexto Brüsch.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Nº Acórdão: 21248. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao agravo
para reduzir os alimentos provisórios para o valor equivalente
a 1,5 (um e meio) salários mínimos mensais.

0015 . Processo:   0117774-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/124428. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1177748 Agravo de
Instrumento.Agravante: Companhia Cascavelense de Transpor-
tes e Tráfego - Cctt.Advogado: Neri Luiz Simon.Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21249. Nº
Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CASSAÇÃO DE LIMINAR CONCEDIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OMISSÕES - INEXISTÊNCIA
- APRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS NECESSÁRIOS
PARA EMBASAR A DECISÃO - DESNECESSIDADE DE SE
ANALISAR EXPRESSAMENTE OS DIVERSOS DISPOSITI-
VOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PARTES - DECISÃO
QUE SE RESTRINGE AO EXAME DOS REQUISITOS DA
LIMINAR CONCEDIDA - EXIGÊNCIA DE CAUTELA PARA
EVITAR A INCURSÃO NA ANÁLISE DO MÉRITO DA CAU-
SA - INOCORRÊNCIA DO VÍCIO APONTADO-  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS.

0016 . Processo:   0124447-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/131037. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1244477 Agravo de Instrumento.Agravante: Estado do Para-
ná.Advogado: Ana Cláudia Bento Graf.Agravado: Fellipe Mas-
caro - Firma Individual.Advogado: Walter Toffoli. Embargan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 21250. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, acolher os embargos opostos, para condenar a agra-
vada, firma individual Fellipe Mascaro, ao pagamento das ver-
bas de sucumbência, fixando-se o valor dos honorários advo-
catícios. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. CONDENAÇÃO NAS VER-
BAS DE SUCUMBÊNCIA. ART. 20 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS Declarada, em agravo de instrumento, a extin-
ção do processo, por ilegitimidade passiva, impõe-se a conde-
nação da autora/agravada, nas verbas de sucumbência, face aos
termos expressos do art. 20 do Código de Processo Civil. Em-
bargos de Declaração acolhidos.

0017 . Processo:   0126650-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92659. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001009 Alimentos. Agravan-
te: N. G. R.. Advogado: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva,
Alessandro Ravazzani, Rodrigo Otávio de Bittencourt Druszcz.
Agravado: M. M. A. R.  Representado(a), Y. A. R.
Representado(a). Advogado: Erika Paula de Campos. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 21251. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento.

0018 . Processo:   0124343-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66795. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000013 Separação. Agravante: D.
F.. Advogado: Márcio Ruiz Paloma, Nei Luis Marques. Agra-
vado: D. R. L. F.. Advogado: Márcio Magnabosco da Silva.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 21252. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento.

0019 . Processo:   0128140-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107926. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023078 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Laura Rosa da Fonseca, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Agravado: F Slaviero & Fi-
lhos SA - Indústria e Comércio de Madeiras. Advogado: Gerol-
do Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Ar-
naldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 21253. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em consonância com o pare-
cer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em negar pro-
vimento ao recurso, ficando revogado o despacho conces-
sivo de efeito suspensivo. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO. SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. A Lei Comple-
mentar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, incluiu dois inci-

sos no art. 151 do Código Tributário Nacional, possibili-
tando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
também na hipótese de concessão de tutela antecipada. As-
sim, satisfeitos os requisitos do art. 273 do CPC, poderá
ser suspensa a aludida exigibilidade.

0020 . Processo:   0125751-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81731. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000323 Nunciação de Obra Nova.
Agravante: Nilson Antônio da Silva, Alzira Vieira dos Santos,
Laura Moreira Dadalt. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cris-
tina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Silvia de Lima Mou-
ra, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Agravado: Antônio Alberto
Furriel, Carlos Alberto Furriel, Isaac de Souza. Advogado:
Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
21254. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento. EMENTA:  AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE
OBRA NOVA. ARTIGO 934, INCISO III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO NA INSTÂN-
CIA A QUO PARA O PROSSEGUIMENTO DA CONSTRU-
ÇÃO. INTERPOSIÇÃO DO PRESENTE RECURSO. FALTA
DE INTERESSE RECURSAL DOS AGRAVANTES EM EM-
BARGAR LIMINARMENTE OBRA JÁ CONCLUÍDA. RE-
CURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA MANTIDA. Prestando a ação de nunciação de obra nova
para evitar que construção seja concluída ou tenha prossegui-
mento, carecem os agravantes de interesse recursal em preten-
der embargar a obra com fulcro no artigo 940, § 2º, do Código
de Processo Civil, eis que esta já se encontra em fase de acaba-
mento, com as partes estruturais já concluídas, devendo ser
considerada como obra acabada.

0021 . Processo:   0128920-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115507. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000917 Ordinária. Agravante:
Grupo de Comunicação Três SA. Advogado: Claudio Ribeiro
Martins, Evandro Andaku, Clodoaldo Pacce Filho. Agravado:
José Richa. Advogado: João Casillo. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21255. Nº
Livro: 393. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento ao recurso, para que seja conhecida, por
tempestiva, a defesa apresentada pela agravante. EMENTA:  LEI
DE IMPRENSA. ART. 32, §3º. DEFESA CONTRA DIREITO
DE RESPOSTA. CONCESSÃO DE PRAZO POR DECISÃO
DO TRIBUNAL. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA RÉ
PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO PROVIDO.
Concedido, pelo Tribunal, prazo de 24 horas, para  que  a  agra-
vante apresentasse defesa contra o direito de resposta, com base
no art. 32, §3º, da Lei de Imprensa, seu termo inicial é a intima-
ção da ré, pelo juízo de primeiro grau, e não, a ciência inequí-
voca da decisão de segundo grau, ou a citação, anterior a essa
decisão, devendo ser conhecida, por tempestiva, a defesa apre-
sentada. Recurso provido.

0022 . Processo:   0125943-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84804. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000207 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos
Rossi, Christiani Maria Sartori Barbosa, Liomar Fayan. Agra-
vado: Luiz Komura, Emilio Keitiro Suzuki, Nelson de Lima
Prado. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21256. Nº Livro: 393.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO - CONTRATO DE ADE-
SÃO - COMODIDADE DO ADVOGADO DO ADERENTE -
CRITÉRIOS DE COMPETÊNCIA - O JUIZ MONOCRÁTI-
CO DEU PELA IMPROCEDÊNCIA DA EXCEÇÃO OPOS-
TA - IMPOSSIBILIDADE - AUTORES COM DOMICÍLIOS
DIVERSOS DO FORO DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO. O deno-
minado foro de eleição em contrato de adesão vem sendo siste-
maticamente desconsiderado pela jurisprudência, quando pre-
judica o aderente em favor do estipulante, repondo o equilíbrio
contratual. A opção dada ao mutuário, hipossuficiente, abran-
ge apenas a este, não se estendendo ao seu procurador que bus-
ca foro diverso do competente por interesse pessoal e pecuniá-
rio. Aplica-se à espécie a regra geral de competência, que ob-
serva os interesses dos litigantes e mantém o equilíbrio contra-
tual.

0023 . Processo:   0128073-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107055. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000733 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Fiat Automóveis SA. Advogado:
Fernando José Stocco. Agravado: Theophilo Lubasinski. Ad-
vogado: Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior, Luiz
Roberto Laynes Kracik. Interessado: Barigui Veículos Ltda.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Nº Acórdão: 21257. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento parci-
al ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
TUTELA ANTECIPADA - DESISTÊNCIA DO AUTOR -
TUTELA CONCEDIDA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA PRE-
SENTES - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Ine-
xistindo o periculum e declinando o autor da tutela concedida
faz-se imperiosa a sua revogação.  2. A inversão do ônus da
prova depende do arbítrio do magistrado no reconhecimento da
presença da verossimilhança ou hipossuficiência.

0024 . Processo:   0129494-6/01   Agravo
Protocolo: 2002/131102. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1294946 Agravo de
Instrumento.Agravante: Banco do Brasil SA.Advogado: Flávia
Cristiane Machado, Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola, Miguel
Fernando Rigoni, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio
Sasso.Agravado: Iglair Terezinha Marquetto Chiamulera.Ad-
vogado: Érica Marta Gavetti. Agravante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Flávia Cristiane Machado, Vera Lúcia Inês Amalfi
Vítola, Miguel Fernando Rigoni, Anito Rocha de Oliveira,
Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21258. Nº Livro: 393.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento ao agravo inominado. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS
DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANTE A
AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À APRECIAÇÃO
DA CONTROVÉRSIA (ART. 525 -I, DO CPC) - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0025 . Processo:   0124383-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68133. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000174 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advo-
gado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner
Cavassani, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz,
Vagner Marques de Oliveira. Agravado: Claudemir Sérgio San-
toro, Elifas dos Reis, Jonas Trindade de Oliveira, Pedro Gar-
cia, Antônio Santoro. Advogado: Francisco Leite da Silva. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Nº Acórdão: 21259. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO - CONTRATO DE ADE-
SÃO - COMODIDADE DO ADVOGADO DO ADERENTE -
CRITÉRIOS DE COMPETÊNCIA - O JUIZ MONOCRÁTI-
CO DEU PELA IMPROCEDÊNCIA DA EXCEÇÃO OPOS-
TA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO. O denominado foro de eleição em contra-
to de adesão vem sendo sistematicamente desconsiderado pela
jurisprudência, quando prejudica o aderente em favor do esti-
pulante, repondo o equilíbrio contratual. A opção dada ao mu-
tuário, hipossuficiente, abrange apenas a este, não se estenden-
do ao seu procurador que busca foro diverso do competente
por interesse pessoal e pecuniário. Aplica-se à espécie a regra
geral de  competência,   que  observa  os interesses dos litigan-
tes e mantém o equilíbrio contratual.

0026 . Processo:   0126322-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89393. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000243 Busca e Apre-
ensão de Menor. Agravante: A. P.. Advogado: Maria de Lour-
des Rodrigues. Agravado: J. F. R.. Advogado: Deise Corrêa
Monteiro de Barros Hinz, Zelia Meireles Escouto, Vanessa
Valéria Rosenstock. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21260. Nº Livro: 393. Jul-
gado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0027 . Processo:   0110539-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/122076. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1105391 Apelação Civel.Apelante:
Fininvest SA - Administradora de Cartões de Crédito
Ltda.Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Carlos Hen-
rique Almeida da Silva, Amauri Silva Torres, Marcos Aurélio
Reami, Fábio Gouthier Verdolin de Azevedo.Apelado: José
Felix da Silva.Advogado: Mariangela Cunha, Izalvi Barreto da
Silva, José Luiz Gurgel. Embargante: Fininvest SA - Adminis-
tradora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Denise Kung Bruel, Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto, Claudia Beatriz Valério Nissel, Vivian Caro-
line Castellano. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21261. Nº Livro: 393. Julgado
em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO
INDENIZATÓRIA - PEDIDO CERTO - ARBITRAMENTO
SUJEITO ÀS PONDERAÇÕES DO JUIZ - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA NÃO RECONHECIDA - CONTRADIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.  A alegação
de contradição há que estar evidenciada no contexto do julga-
do e não no entendimento que a parte empresta a lei ou aos
fatos jurídicos.

0028 . Processo:   0101744-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/135549. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000134 Embargos do Devedor.
Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quares-
ma, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi. Apelado: Paulo Antonio Meneghel, Diva Antonietta
Rensi Meneghel, Serafim Meneghel, Carlota Rensi Meneghel,
Daniel Meneghel, Eda Furlani Rolim Meneghel, Antonio Luiz
Meneghel, Maria do Carmo Constante Meneghel, Roldão Zam-
bon, Irene Jorge Zambon, Amelia Zambon Teixeira, Homero
de Oliveira Teixeira, Paulo Sidney Zambon, Maria Calil Zam-
bon. Advogado: Davi Deutscher Filho, Davi Deutscher, Roge-
rio Costa, Mauri José Roika, Luciani Regina Martins de Paula.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21262. Nº

Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR. IPC DE MAIO
DE 1.990 COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
PARA QUE HAJA JUSTA INDENIZAÇÃO O ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA NO MÊS DE MAIO DE 1.990
DEVE SER MEDIDO PELO IPC. RECURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo:   0125305-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75063. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001817 Anulação de
Casamento. Apelante: F. A. S.. Advogado: Fabiane Munhoz
Rossoni, Vania Regina Silveira Queiroz. Apelado: I. A. S. S..
Advogado: Maria Antonia Gonçalves, Ademir Simões, Maria
Aparecida Piveta, Luciana do Carmo Neves, Claudia Maria
Tagata Rodrigues. Curador: C. C. O. S.. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21263. Nº Livro: 393. Julga-
do em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação para anu-
lar a sentença, a fim de que o feito tenha prosseguimento, com
a produção da prova necessária.

0030 . Processo:   0117690-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/144626. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000191 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: José Carlos Silveira Ziegler, José
Carlos Mafia, Domingos Juarez Calsavara. Advogado: José
Cicero Celestino, Jayter Cortez. Apelado: Jeiel Batista de Ara-
ujo. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21264. Nº Livro: 393. Julgado
em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - IMPUGNAÇÃO -
REQUERIDO QUE TEM ATIVIDADE PROFISSIONAL,
UTILIZA CARTÃO DE CRÉDITO E É LOCADOR DE IMÓ-
VEL - CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA -
RECURSO PROVIDO PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA.

0031 . Processo:   0104365-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/132830. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1043654 Apelação Civel.Apelante: Maria Eliza Pacheco Da
Silveira, Maria José Távora Gil Belem, Marilu Fancher Be-
cker, Marlene Couto De Cristo, Maximinio Cardozo, Miguel
Jorge Nassar Netto, Myrian Correia Montanha Teixeira, Moy-
ses Abdala Magalhães, Nelita Ribeiro Hartmann, Neusa Olivia
Melara.Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Ro-
drigo Guimaraes, Claudio Antonio Ribeiro.Apelado: Estado do
Paraná.Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Je-
fferson Isaac João Scheer. Embargante: Maria Eliza Pache-
co Da Silveira, Maria José Távora Gil Belem, Marilu Fan-
cher Becker, Marlene Couto De Cristo, Maximinio Cardo-
zo, Miguel Jorge Nassar Netto, Myrian Correia Montanha
Teixeira, Moyses Abdala Magalhães, Nelita Ribeiro Hart-
mann, Neusa Olivia Melara. Advogado: Roberto Nelson Bra-
sil Pompeo Filho, Rodrigo Guimaraes, Claudio Antonio Ri-
beiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achil-
le Grandinetti. Nº Acórdão: 21265. Nº Livro: 393. Julgado
em: 16/10/2002
DECISÃO:  acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4a. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA, POS-
TO QUE ESTES SE PRESTAM, TÃO SOMENTE, A ELUCI-
DAR SOBRE IMPERFEIÇÕES OU MESMO ERROS MATE-
RIAIS DERIVADOS DA SENTENÇA OU DO ACÓRDÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.

0032 . Processo:   0122649-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39767. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000291 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: A. M. G. G.  Representado(a). Advogado: Telismara
Aparecida Diniz Klimiont, Rene José Stupak. Apelado: M. P.
E. P.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21266.
Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0033 . Processo:   0122004-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/34869. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021606 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho. Apelado: Jacy da Loures Rocha, Maria de Lourdes Panso-
lin Mazurek, Carmen da Silva Tomio, Eleamar Xavier Ferreira,
Lilian Marlis Vendramini, Alzira Aparecida Moreno Ciolari,
Marisa Martins de Paula, Anemari Martins de Paula, Adelina
Casella Mara, Aurea Reche Joaquim, Catarina Bachinski, Adahir
Rodrigues Almudi, Mirian Thomazi Albuquerque Cândia, Marli
da Silva Pezotti, Haydeé Pereira Fraxino, Norma Fraxino dos
Santos, Maria Aparecida Paiva Costa, Durvalina Oliveira Me-
llo, Gerson Beltramini, Jandira Goularte de Oliveira, João Ro-
berto Mendonça, Maria Horikawa Sampaio, Maria de Souza
Cirino Dourado, Ophélia de Oliveira, Luzia Buzo, José das
Dores Camargo Neto, Aparecida Nogare Barranzuela, Yoshie
Arakawa Yamada, Ruth Mendry. Advogado: Renê Pelepiu, Gi-
sele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Car-
los Bernardo Carvalho de Albuquerque. Órgão Julgador: 4ª
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Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21267. Nº Livro: 393. Julga-
do em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e man-
ter a sentença em reexame necessário. EMENTA:  ADMINIS-
TRATIVO E CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO E REEXA-
ME NECESSÁRIO  AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA
COM COBRANÇA - PROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU
- PROFESSORES APOSENTADOS NO ÚLTIMO NÍVEL DA
CARREIRA  LEI -COMPLEMENTAR 77/96 QUE REESTRU-
TUROU A CARREIRA DO MAGISTÉRIO, CRIANDO DUAS
NOVAS CLASSES E ABOLINDO OUTRAS DUAS - REEN-
QUADRAMENTO DOS INATIVOS NA PENÚLTIMA CLAS-
SE - INADMISSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DO DIS-
POSTO NO ART. 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO -
APELAÇÃO IMPROVIDA. Sob pena de violar o disposto no
art. 40, § 8º, da Constituição Federal, a criação de uma nova
exigência, consistente em curso de especialização para ocupar
o último degrau da carreira do magistério estadual não pode
afetar aqueles que se aposentaram sob a égide da lei anterior
que não a exigia, mormente quando a função exercida é exata-
mente a mesma que desenvolviam quando em atividade.

0034 . Processo:   0107903-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/136733. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1079036 Apelação Civel.Apelante: Araupel SA.Advogado:
Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Pedro Girolamo
Macarini, Amory Ribeiro Pires.Apelado: Estado do
Paraná.Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede. Embargante: Araupel SA.
Advogado: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Pe-
dro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
21268. Nº Livro: 393. Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em rejeitar os presentes Embar-
gos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA DE SEUS PRESSUPOSTOS. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0035 . Processo:   0123142-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46406. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000300 Indenização cumu-
lada com perdas e danos. Apelante: Evoni Miron Knack. Ad-
vogado: Ricardo Giuseppe de Vicente, Damien Pablo de Oli-
veira Theis, Lincoln Tadeu Cerkunvis, Ruy Fonsatti Júnior,
Lúcio Clovis Pelanda. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento
do Paraná. Advogado: Renato Pedro de Sousa, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 21269. Nº Livro: 394. Julgado em: 09/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, C/C PERDAS
E DANOS - DESAPROPRIAÇÃO E SERVIDÃO ADMINIS-
TRATIVA - ESTAÇÃO DE ÁGUAS - INDENIZAÇÃO FIXA-
DA DE ACORDO COM A PERÍCIA JUDICIAL, DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADA - DESVALORIZAÇÃO E INU-
TILIDADE DE TODO O IMÓVEL - PREJUÍZOS NÃO COM-
PROVADOS PELO APELANTE - CONCORDÂNCIA COM
O LAUDO OFICIAL - AUSÊNCIA DE OPORTUNO RECUR-
SO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0036 . Processo:   0125623-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77986. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000842 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Ali Yossef de Novaes Issa. Advo-
gado: Adolfo Luiz de Souza Góis. Apelado: Silvia Ilnicki de
Azevedo. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aran-
da Barrozo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
21270. Nº Livro: 394. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - ARTIGO 330, I DO CPC - CERCEAMENTO DE DE-
FESA -  INOCORRÊNCIA - DOCUMENTOS HÁBEIS À
CORRETA INTERPRETAÇÃO DO TEMA - RECURSO IM-
PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

0037 . Processo:   0120622-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18575. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000161 Mandado de Segurança.
Apelante: Moinho de Trigo Arapongas Ltda. Advogado: Frede-
rico de Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi.
Aut.Coatora: Chefe da Agência da Receita Estadual em Ara-
pongas, Delegado da Receita Estadual de Londrina. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21271. Nº Livro: 394.
Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação para anu-
lar a sentença, para que outra seja proferida pelo Juízo de ori-
gem, com apreciação do mérito. EMENTA:  PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO -  APELAÇÃO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUTUAÇÕES REFERENTES A ICMS - IM-

PETRAÇÃO CONTRA CHEFE DA AGÊNCIA DE RENDAS
E DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA EM PRIMEIRO
GRAU - ENTENDIMENTO DE QUE A AUTORIDADE CO-
ATORA SERIA O SECRETÁRIO DA FAZENDA, QUE JUL-
GOU RECURSO HIERÁRQUICO EM ÚLTIMA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA-  DESCABIMENTO-  IMPETRADOS
CORRETAMENTE INDICADOS NA INICIAL - PROMOÇÃO
DA DEFESA DO ATO IMPUGNADO NAS INFORMAÇÕES-
REGULARIDADE PROCESSUAL - SENTENÇA ANULADA-
APELAÇÃO PROVIDA.

0038 . Processo:   0124197-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/106237. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000151 Embargos a
Execução. Apelante: Resiste Indústria e Comércio de Móveis
de Escritório Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Carlos
Eduardo de Macedo Ramos. Apelado: Duratex SA. Advogado:
Antonio Sbano, Antônio Massinelli, Cassius Marcellus Zomig-
nani, Antonio Sbano Junior, Denis Herber. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21272. Nº Livro: 394. Julga-
do em: 16/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL-  APELAÇÃO - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-  CERCEAMEN-
TO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO-  ELEMENTOS DE
PROVA CONSTANTES DOS AUTOS SUFICIENTES PARA
SOLUÇÃO DO LITÍGIO-  DUPLA COBRANÇA DE MULTA
CONTRATUAL - INOCORRÊNCIA - JUROS MORATÓRI-
OS CALCULADOS NA FORMA CORRETA, A PARTIR DA
CITAÇÃO OPERADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA - SENTEN-
ÇA MANTIDA-  RECURSO IMPROVIDO.

0039 . Processo:   0121433-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27032. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000288 Pedido de Falên-
cia. Apelante: Posto de Combustiveis Pan Americano Ltda.
Advogado: Ivo Paludo, Elis Regina Comunello. Apelado: Am-
boni e Dal Moro Ltda. Advogado: Ijair Vamerlatti. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Re-
visor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21273. Nº Livro: 394.
Julgado em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos e em consonância com o parecer da dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, em dar provimento ao apelo.
EMENTA:  FALÊNCIA - JULGADA IMPROCEDENTE NO
JUÍZO “A QUO” -  APELO - DUPLICATA SEM ACEITE -
DEVIDAMENTE PROTESTADA E ACOMPANHADA DO
COMPROVANTE DE ENTREGA E RECEBIMENTO DA
MERCADORIA - TÍTULO HÁBIL PARA O REQUERIMEN-
TO DE FALÊNCIA  INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 248 DO
STJ - DECISÃO REFORMADA - FALÊNCIA DECRETADA
- RECURSO PROVIDO. Após a promulgação da Lei nº 6.458/
77, não remanesce nenhuma dúvida de que a duplicata ainda
que não aceita, mas com a comprovação da entrega da merca-
doria ou a prestação do serviço, seja título executivo, servindo,
inclusive, para legitimar pedido de falência.

0040 . Processo:   0117956-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/149503. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000716 Ação Civil Pública. Ape-
lante: José Augusto Felippe. Advogado: Luiz Daniel Felippe,
Alberto José Zerbato, Ivens dos Reis Fernandes. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Designado:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21274. Nº Livro: 394. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ART. 11
DA LEI 8.429/92 - AUSÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA
DO AGENTE E DE PREJUÍZO AO PODER PÚBLICO - IM-
PROCEDÊNCIA - RECURSO PROVIDO. Não se configura
ato de improbidade administrativa, previsto no art. 11 da Lei
8.429/92, se o agente não se houve com dolo ao postergar o
cumprimento de sua obrigação administrativa, e ausente preju-
ízo ao poder público, pelo que se dá provimento ao recurso,
para julgar improcedente a ação civil pública proposta.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04734

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 011 0131388-4
Artur Pereira Alves Junior 003 0129187-6/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 004 0129727-0
Boanerges Garro Ferreira R. Neto 002 0119602-5
Cícero Belin de Moura Cordeiro 004 0129727-0
Chritiane Dias Martins 002 0119602-5
Cibelle Diana Mapelli 011 0131388-4
Cristianne Ganem Kisner 007 0131098-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 010 0131361-3
Dalton Bauab 009 0131345-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 004 0129727-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0129187-6/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 010 0131361-3

011 0131388-4
Gabriela de Paula Soares 010 0131361-3
Geraldo Dalcanale 003 0129187-6/01
Geraldo Nei Toledo Camargo 005 0130790-0
Ivan de Oliveira Costa 001 0123725-2/01
Ivanise Maria Tratz 003 0129187-6/01
Ivo Pegoretti Rosa 001 0123725-2/01
Izabela Cristina Rücker Curi 003 0129187-6/01
Janio Santos de Figueiredo 006 0130945-5

João Batista dos Anjos 002 0119602-5
João Carlos Guimarães Júnior 009 0131345-9
Joao Nicolau 001 0123725-2/01
José Roberto Sapateiro 001 0123725-2/01
Leonir Maria Garbugio 007 0131098-5
Luiz Aparecido Costa 001 0123725-2/01
Luiz Fernando Baldi 011 0131388-4
Luiz Rodrigues Wambier 003 0129187-6/01
Marcelo Laloni Trindade 001 0123725-2/01
Marcelo Rodrigues 002 0119602-5
Maria Marta Renner Weber Lunardon 010 0131361-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 008 0131154-8
Moacir Antonio Bordignon 005 0130790-0
Mozart Pizzatto Andreoli 002 0119602-5
Paulino Andreoli 002 0119602-5
Rafael Corrêa de Mello 006 0130945-5
Renata de Mello Severo 009 0131345-9
Renato Domingues Brito 009 0131345-9
Roberto de Mello Severo 009 0131345-9
Samira Karam Semaan 005 0130790-0
Sandra Mara Pereira 002 0119602-5
Silvana de Mello Gusso 006 0130945-5
Silvio Martins Vianna 003 0129187-6/01
Sttela Maris Nerone de Lacerda 005 0130790-0
Teófilo Luiz dos Santos Neto 002 0119602-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0129187-6/01
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 009 0131345-9
Tomaz Marcello Belasque 007 0131098-5
Vitorio Sorotiuk 010 0131361-3
Washington Yamane 003 0129187-6/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 010 0131361-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo:   0123725-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105402. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1237252 Apelação Civel.Apelante:
Serasa Centralização de Serviços dos Bancos SA.Advogado:
Ivo Pegoretti Rosa, Luiz Aparecido Costa, Ivan de Oliveira
Costa, Joao Nicolau, Marcelo Laloni Trindade.Apelado: Luiz
Ricardo Nieto Russiano.Advogado: José Roberto Sapatei-
ro.Rec.Adesivo: Luiz Ricardo Nieto Russiano.Advogado: José
Roberto Sapateiro. Embargante: Luiz Ricardo Nieto Russiano.
Advogado: José Roberto Sapateiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:
Sobre o pedido retro, manifeste-se a embargada, em 05 (cinco)
dias. Int.  Em, 22/10/2002.  Des. Wanderlei Resende, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:   0119602-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6924. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001047 Habilitação. Apelante: Carlos
Alberto Parrini, Lilia Maria Pereira Frias. Advogado: Chritia-
ne Dias Martins, Boanerges Garro Ferreira Rabelo Neto, Mar-
celo Rodrigues. Apelado: Espólio de Leonor Pereira (maior de
65 anos). Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli, Paulino An-
dreoli, João Batista dos Anjos, Sandra Mara Pereira, Teófilo
Luiz dos Santos Neto. Interessado: Zélia Pereira Cabral, Maria
José Ribeiro, Therezinha Margarida Pereira Parrini, Waldir
Pereira, Rita Pereira de Freitas Rodrigues, Maria Regina Perei-
ra da Silva, Dina Pereira da Cruz, Luiz Crispim Pereira, Cris-
pim Pereira Filho, Antonio Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Despacho:
Sobre a certidão supra, manifestem-se os apelantes.  Ctba., 20/
10/2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0003 . Processo:   0129187-6/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/139577. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1291876 Apelação Civel. Requerente:
Espólio de Italo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaretti,
Domingos Rubbo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabe-
la Cristina Rücker Curi, Ivanise Maria Tratz, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Reque-
rido: Clevelândia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegas-
si Fontana. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira
Alves Junior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:
I) Trata-se de medida cautelar incidental ajuizada por Espólio
de Ítalo Tambellini e outros, em que são requeridos Clevelân-
dia Industrial e Territorial Ltda. e outros, buscando obter ga-
rantia de eficácia da sentença em que se reconheceu aos auto-
res condição de sócios da empresa ré, e a obtenção de conseqü-
ências econômicas correspondentes a essa condição. Aduziu
que as rés estão em vias de receber pagamento de valor devido
pela União Federal em função de ação de indenização por de-
sapropriação, garantia essa que não deve ser dilapidada e que
garante o pagamento dos autores, tendo esses o justo receio de
ineficácia da sentença, já que a ré tem tido conduta em que
desconsidera o direito destes sócios, agora reconhecido por
sentença; que a primeira ré é sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada, cujo objeto é a exploração comercial e in-
dustrial de áreas de terra, bem como sua colonização; que os
autores são titulares de quotas representativas do capital social
da sociedade ré; que apesar de terem subscrito quotas da soci-
edade ré, os autores não figuravam como seus sócios perante o
Registro de Títulos e Documentos de Clevelândia;  que não
bastasse isso, foram averbadas no registro civil deliberações
contratuais tomadas por pequeno grupo de sócios, ignorando-
se os demais; que os autores também tomaram ciência de que a
sociedade ré ofereceu ação em face da União Federal em que
objetiva a condenação desta à indenização por benfeitorias re-
alizadas nas glebas de terras denominadas Chopim e Missões,
tendo obtido sentença de procedência em primeiro grau; que a
parte ré está executando provisoriamente a sentença; que, no
entanto, apenas os sócios que constam no registro civil vêm
recebendo as quantias referentes às indenizações obtidas fren-
te à União Federal; que o direito dos autores ao recebimento

das indenizações vem sendo, portanto, desconsiderado; que
diante de tais fatos, os autores ingressaram com ação perante a
3ª Vara Cível de Curitiba para que as rés fossem condenadas a
prestar esclarecimentos sobre as quantias efetivamente recebi-
das em decorrência do acordo celebrado com a União Federal,
pedido que foi julgado procedente; que contra essa sentença,
pende de julgamento a Apelação Cível n.º 129.187-6, em que
os autores pretendem a reforma parcial da sentença para que a
empresa ré fosse condenada a exibir documentos relativos à
sua escrituração contábil e as rés, por sua vez, pretendem re-
verter o resultado do julgamento. Requereu concessão de limi-
nar para que os créditos que as rés têm ou virão a ter perante o
MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Curitiba, nos autos n.º
0050119-0 e 2000.70.00.019441-6, sejam depositados em con-
ta vinculada ao Juízo da 3ª Vara Cível de Curitiba, até que tran-
site em julgado a sentença proferida na ação ordinária n.º 1027/
97. É o relatório. II) Estão presentes os pressupostos necessári-
os para o deferimento do pedido liminar, quais sejam, o “fumus
boni juris” e o “periculum in mora”. Quanto ao primeiro requi-
sito, o “fumus boni juris”, este consiste nas argumentações dos
requerentes de que existe o reconhecimento, em sentença, da
sua condição de sócios. Assim resta evidenciada a plausibili-
dade do direito invocado, pois conforme comprova a cópia da
sentença proferida nos autos  de ação ordinária n.º 1.027/97
(fls. 804/810-TJ), a qual tramitou perante a 3ª Vara Cível de
Curitiba, houve o mencionado reconhecimento, nos seguintes
termos: “Da mesma forma, têm os autores direito aos lucros
auferidos pela empresa requerida, sobremaneira àqueles oriun-
dos da ação judicial referida (fls. 51/54), na proporção do capi-
tal integralizado por cada um, na forma disposta pela Cláusula
5ª, do Contrato Social de fls. 23/25”.  fls. 804/810. Quanto ao
segundo requisito, o “periculum in mora”, este consiste na pos-
sibilidade do ato gerar lesão irreparável ou de difícil reparação.
Ora, a concessão da liminar ao presente caso vai garantir a efe-
tividade do processo principal. Uma vez que os requerentes
alegam que os seus direitos estão sendo ignorados, já que fo-
ram averbadas deliberações contratuais, desconsiderando-se os
demais sócios, o não deferimento da liminar pode fazer com
que a sentença proferida nos autos de ação ordinária n.º 1.027/
97  perca a sua efetividade, pois os créditos que as rés têm
recebido ou virão a receber podem ser  dilapidados. Assim, a
única solução para evitar tal prejuízo seria o bloqueio desses
créditos, até que a referida sentença, pendente de julgamento
em sede de apelação, transite em julgado. III) Nestas condi-
ções, evidenciado que está, em princípio,  que os requerentes
reuniram os requisitos do artigo 798, do Código de Processo
Civil, defiro o pedido liminar no sentido de que os créditos que
as rés têm ou virão a ter perante o MM. Juízo da 4ª Vara Fede-
ral de Curitiba, nos autos n.º 0050119-0 e 2000.70.00.019441-
6, sejam depositados em Juízo, em conta poupança vinculada
ao Juízo da 3ª Vara Cível da Curitiba, até que transite em julga-
do a sentença proferida na Ação Ordinária n.º 1.027/97 e sejam
cumpridas as obrigações impostas às requeridas, como também
autoriza o artigo 799 da Lei Adjetiva Civil. IV) Citem-se as
requeridas através do correio para, no prazo de 05 (cinco) dias,
previsto no artigo 802, do Código de Processo Civil, contestar
a presente medida cautelar e juntar os documentos necessários.
V) Deixo de dar cumprimento ao artigo 809, do Código de Pro-
cesso Civil, e artigo 254, “caput”, do Regimento Interno desta
Corte, eis que o apensamento dos autos poderia ocasionar óbi-
ce ao regular processamento do recurso de apelação, o qual já
se encontra em fase de julgamento, diferentemente da medida
cautelar, a qual se encontra em fase inicial. VI) Oficie-se, com
a máxima urgência, aos Juízos da 4ª Vara Federal de Curitiba e
3ª Vara Cível de Curitiba, comunicando a providência. Curiti-
ba, 16 de outubro de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE, Relator.

0004 . Processo:   0129727-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124584. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000959 Tutela Antecipatória.
Agravante: D A Simione e Cia Ltda. Advogado: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro. Agravado: Petrobras Distribuidora
SA. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Despacho:
1. A apresentação pela agravante de cópias legíveis de peças
dos autos não a socorre, nesta fase, para o fim de alcançar o
pleiteado efeito ativo de concessão da tutela antecipada, de vez
que a matéria, como se disse, não oferece condições para, sem
conhecimento técnico, estabelecer a relação entre as alegações
da recorrente e o que consta dos documentos apresentados, o
que afasta, por ora, o caráter de prova inequívoca, mostrando-
se desatendido um dos requisitos do artigo 273, do Código de
Processo Civil, para a pretendida antecipação, sendo prudente
examinar a questão com as informações do juízo, e, eventual-
mente, após o estabelecimento do contraditório. Intime-se.
Aguardem-se as informações requisitadas do juízo singular.
Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kessler Relator

0005 . Processo:   0130790-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136517. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 8900000515 Nunciação de Obra Nova.
Agravante: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tarras Sa-
fadi. Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bor-
dignon. Agravado: Livio Nerone, Maria Magdalena Nerone.
Advogado: Geraldo Nei Toledo Camargo, Sttela Maris Nerone
de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Abdul Magib Mohamed Safadi e outro,
em que são agravados Lívio Nerone e outro, contra decisão
que, em autos de ação de nunciação de obra nova, rejeitou
embargos declaratórios e determinou o prosseguimento de has-
ta pública. Aduziu, em suas razões recursais, que o ilustre juiz
“a quo” não havia conhecido embargos declaratórios opostos
contra decisão interlocutória para esclarecimento de cálculos;
que, através do Agravo de Instrumento n.º 114.616-9, foi deter-
minado o conhecimento dos embargos para esclarecimento das
contradições; que, após, foi interposto o Agravo de Instrumen-
to n.º 127.629-1, contra decisão que designou hasta pública
com base em valor de avaliação controverso e que não esclare-
ceu a contradição; que tal recurso perdeu o objeto pelo esclare-
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cimento da contradição; que, no entanto, o presente agravo de
instrumento volta-se contra este despacho, eis que, na verdade,
não houve esclarecimento da contradição, restando comprova-
do, também, que não houve preclusão, eis que os agravantes
manifestaram-se sobre os cálculos. Requereram concessão de
efeito suspensivo. É o relatório. II) O recurso de agravo não
merece ser conhecido, eis que se mostra manifestamente prote-
latório e improcedente. Os agravantes já haviam interposto o
Agravo de Instrumento n.º 114.616-9 contra decisão que não
conheceu de embargos declaratórios opostos contra decisão
interlocutória. Através do acórdão n.º 19.786 (fls. 86), deter-
minou-se o conhecimento dos embargos opostos, para esclare-
cimento da alegada contradição sobre a tempestividade da im-
pugnação de cálculo. Após, em outro despacho, o ilustre juiz
“a quo” designou hasta pública sem conhecer dos embargos
declaratórios, contra o qual foi interposto o Agravo de Instru-
mento n.º 127.629-1. Com a decisão superveniente do ilustre
julgador monocrático, conhecendo dos embargos declaratóri-
os, o recurso perdeu seu objeto. Assim, pretendendo a declara-
ção de nulidade do despacho que conheceu dos embargos e
conseqüentemente deu continuidade à  execução, os agravan-
tes interpuseram o presente recurso, insistindo nas alegações
de contradição na decisão da instância monocrática. Os recor-
rentes novamente se apegam nas afirmações de que não houve
preclusão para manifestação sobre os cálculos principais, nos
seguintes termos: E tanto que o r. Juízo a quo levou em consi-
deração a manifestação dos requerentes (ora agravantes), que
às fls. 802, em despacho de punho determinou aos autores (ora
agravados), que se manifestassem sobre a impugnação aos cál-
culos de f. 774 e seguintes. Estes o fizeram às fls. 804/810.
Voltaram a peticionar às fls. 811/817, juntando documentos às
fls. 818/841,  sem que os agravantes fossem intimados dessas
incursões e juntadas, num manifesto cerceamento de defesa que
desafia a Constituição federal, pois não bastasse, muitos des-
ses documentos são fotocópias esmaecidas e ilegíveis (f. 829 e
ss), que impedem a defesa integral nesta oportunidade e cuja a
presença nos autos segue, esta sim, a velha praxe oitocentona
de engrossar processos para dificultar análises, utilizadas “ad
nausem” pelos agravados.  No entanto, tal contradição já havia
sido decidida pelo ilustre juiz monocrático, nos seguintes ter-
mos: “O acórdão sob n.º 19.786, da 4ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná declarou a nulidade do des-
pacho de fls. 851, o qual não conheceu dos embargos de decla-
ração e determinou o reexame das razões dos embargos por
este Juízo, o que passo a fazer: Os embargos de declaração
referem-se ao despacho de fls. 842 que decidiu pela preclusão
do prazo para manifestação sobre o cálculo efetuado pelo con-
tador, sob o argumento de contradição desta decisão com su-
posto despacho que determinou a manifestação dos embargan-
tes sobre o cálculo. Não há qualquer contradição no despacho
guerreado.  Com efeito, veja-se que conforme o contido da cer-
tidão de fls. 766, ‘não houve manifestação da parte requerida
sobre os cálculos realizados pelo contador’. Após, o despacho
de fls. 767, determinou o retorno ao Sr. Contador para a inclu-
são dos honorários advocatícios. Sobre esta inclusão é que o
Cartório publicou a intimação das partes. Efetivamente, não
houve qualquer comando judicial para manifestação sobre o
cálculo, pois o prazo para tal já havia se esgotado. O que ocor-
reu é que após, a volta do contador, com a inclusão dos honorá-
rios advocatícios, o  Cartório, como é  de praxe, automatica-
mente, intimou as partes sobre o cálculo, mais especificamen-
te, sobre a inclusão dos honorários, mas em nenhum momento
este Juízo reabriu o prazo para manifestação acerca do cálculo
principal. Assim, não existe qualquer contradição na decisão
que determinou a preclusão do prazo para falar sobre o cálcu-
lo, preclusão esta que já havia se operado, conforme a certidão
de fls. 766. Isto posto, rejeito os embargos declaratórios. (...)”
Ora, como pode ser inferido da decisão monocrática, não hou-
ve manifestação da parte agravante sobre os cálculos realiza-
dos pelo contador. Após, o despacho de fls. 767 (autos de ori-
gem), determinou o retorno ao Sr. Contador para a inclusão dos
honorários advocatícios. Sobre esta inclusão é que o Cartório
publicou a intimação das partes. Portanto, o recurso de agravo
não merece ser conhecido. Em primeiro lugar, porque não cabe
ao Tribunal esclarecimento de contradição contida em decisão
interlocutória, limitando-se a julgar a ocorrência de negativa
de prestação jurisdicional, como restou decidido no Agravo de
Instrumento n.º 124.616-9, através do Acórdão n.º 19.786. Em
segundo lugar, porque a pretensão recursal dos agravantes, em
declarar nula a decisão monocrática, não apresenta respaldo
legal, tanto que os recorrentes não cumpriram o artigo 524,
inciso I, do Código de Processo Civil, em argumentar a matéria
de direito. Em terceiro lugar, a pretensão de declaração de nu-
lidade da decisão recorrida e de suspensão da hasta pública,
através da exposição dos mesmos fatos já esclarecidos na ins-
tância “a quo” evidencia o caráter protelatório do presente re-
curso. III) Posto isso, não conheço do recurso, com fulcro nos
artigos 524, inciso I, e 557 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se e oficie-se. Curitiba, 09 de outubro de 2.002. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

0006 . Processo:   0130945-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137970. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000136 Execução Fiscal. Agra-
vante: Antonio Alberto Marafon, Nelza Maria Marafon. Advo-
gado: Rafael Corrêa de Mello, Silvana de Mello Gusso. Agra-
vado: Crea Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia. Advogado: Janio Santos de Figueiredo. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:
I)  Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Antonio Alberto Marafon e outro, em
que é agravado CREA - Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, contra decisão que, em autos de exe-
cução fiscal, incluiu os recorrentes no pólo passivo da execu-
ção. Aduziram, em suas razões recursais, que a decisão agrava-
da contraria o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, eis
que há a ausência de fundamentação; que em 31 de outubro de
2.000, a agravada propôs execução em face da empresa Desto-
ca e Terraplanagem AAM Ltda, cobrando dívida oriunda de
Certidão de Dívida Ativa; que a empresa, devidamente  citada,
ofereceu bens móveis à penhora; que a parte agravada recusou
os bens oferecidos, alegando serem os bens de difícil comerci-

alização, requerendo a expedição de ofício às instituições ban-
cárias, que estas informaram inexistir conta bancária em nome
da empresa; que existem bens penhoráveis da empresa execu-
tada; que a aplicação do artigo 135, III, do CTN somente esta-
ria autorizada se a empresa executada não possuísse bens a
serem penhorados. Requereu concessão de efeito suspensivo.
É o relatório. II) O recurso de agravo não merece ser conheci-
do. Sendo a parte agravada o Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia - CREA, o qual é uma autarquia
federal, o Tribunal competente para processar e julgar o pre-
sente recurso é o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, con-
forme determina o artigo 109, inciso I, da Constituição Fede-
ral. Vejam-se os seguintes julgados: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUTIVO FISCAL - AUTARQUIA - CREA-
PR. - COMPETÊNCIA - TRIBUNAL   REGIONAL   FEDE-
RAL   - 4ª  REGIÃO  -  NÃO CONHECIMENTO  - DECLINA-
ÇÃO - REMESSA. Compete a Justiça Federal   processar   exe-
cutivos   fiscais  e  recursos inerentes  em ações propostas por
autarquias - Conselho Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e
Agronomia do Estado do Paraná - mesmo processada na Justi-
ça Estadual em  razão  de  delegação de competência. Inteli-
gência e aplicação  do art. 109, inc. I da Constituição Federal.
Competência  declinada  ao  Egrégio  Tribunal  Regional Fede-
ral-  4ª- Região. Não conhecimento. Remessa”. (TJPR - Agra-
vo 45665-3, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Altair Patitucci, DJU
16/09/96).   “EMBARGOS A EXECUÇÃO - EXECUTIVO
FISCAL  - AUTARQUIA FEDERAL - COMPETÊNCIA. Fi-
gurando em quaisquer  dos  pólos de executivo fiscal e respec-
tivos embargos,  autarquia  federal  como  o  CREA - Conselho
Regional  de  Engenharia  Arquitetura  e  Agronomia - a com-
petência  recursal  é  do Tribunal Regional Federal, “ex  vi”  do
art.  108,  II,  da Constituição Federal. Recurso  não conhecido.
Remessa ao Tribunal Regional da 4ª Região”. (TJPR-  AP 30307-
1, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Osíris Fontoura, DJU 09/05/94).
III) Posto isso, não conheço do recurso de agravo. Remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
Intime-se e oficie-se. Curitiba, 10 de outubro de 2.002. Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0007 . Processo:   0131098-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138440. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000500 Anulatória. Agravante:
Valter Cezarino. Advogado: Cristianne Ganem Kisner. Agra-
vado: Antônio Mochi. Advogado: Tomaz Marcello Belasque,
Leonir Maria Garbugio. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por VALTER CEZARINO
contra despacho que, nos autos de ANULATÓRIA DE ATO
JURÍDICO proposta por ANTONIO MOCHI, deferiu pedido
do autor/agravado, de concessão de antecipação dos efeitos da
tutela, impedindo o “levantamento do numerário penhorados
na Ação de Execução de Título Judicial” (f. 3, sic) e “expedi-
ção de Carta de Arrematação”, nos autos 270/96 de execução
proposta pelo agravante.  Pede anulação (f. 11) ou reforma do
despacho (f. 25). Alega que a decisão é nula por falta de funda-
mentação, com afronta ao disposto no artigo 93, IX, da Consti-
tuição Federal, além de ilegal por conceder indiretamente a
tutela antecipada “sem estarem configurados os pressupostos
legais” (f. 11), o que importará em prejuízo evidente, pelo re-
tardamento da recuperação do seu crédito, dificultando sua in-
tegral satisfação; que “a execução de título judicial tem por
objeto acordo judicial firmado e homologado” em decisão que
transitou em julgado “há mais de sete anos” (f. 12); que a exe-
cução foi embargada, e os embargos foram rejeitados, inexis-
tindo recurso do embargante contra a decisão; que se trata de
execução definitiva, representando o despacho agravado afronta
aos artigos 585, § 1º, e 587, do Código de Processo Civil; que
inexiste possibilidade de suspensão da execução, porque ino-
correm as hipóteses previstas no artigo 791, do mesmo estatu-
to, nem há questão prejudicial externa; que a ação foi proposta
em afronta ao prazo prescricional de quatro anos para pleitear
a anulação de ato jurídico, previsto no artigo 178 do Código
Civil, e mesmo que não tivesse ocorrido a prescrição, inviável
seria a suspensão da execução, ante o disposto no artigo 585, §
1º, da lei adjetiva civil; que não procede a alegação de nulidade
da transação, por falta de intervenção do representante do Mi-
nistério Público, porque, segundo dispõe o artigo 1.025, do
Código Civil, os interessados podem terminar o litígio median-
te concessões mútuas, sendo indispensável a demonstração do
prejuízo da concordatária para o fim de se obter a nulidade da
decisão homologatória do acordo; que só a concordatária po-
deria arguir a nulidade da decisão homologatória do acordo;
que tutela antecipada não se confunde com medida cautelar. 2.
Embora admita o processamento do recurso, deixo de conceder
o pleiteado efeito suspensivo, face à convicção de que não se
trata de provisão jurisdicional de urgência, assim como não re-
sultará perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação
até o julgamento do recurso pela Câmara, como estabelece o
inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 3. Requi-
sitem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no
prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação do agravado, nos
moldes do artigo 527, III, do Código de Processo Civil.  5.
Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.  6. Autorizo o sr.
chefe da divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 10 de ou-
tubro de 2002. Des. Dilmar Kessler Relator

0008 . Processo:   0131154-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139366. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9800000109 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Hober
do Brasil Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, contra decisão que, nos autos de Execução Fiscal propos-
ta contra Hober do Brasil Ltda., indeferiu pedido de inclusão
dos sócios da empresa executada, cujo registro havia sido can-
celado junto à Receita Estadual, evidenciando-se sua dissolu-
ção de maneira irregular. Alega haver equívoco do juízo de
primeiro grau, que entendeu que a simples mora tributária da
pessoa jurídica não induz à responsabilização do sócio, deven-

do ser provada hipótese de dolo, fraude ou excesso de poderes,
a insolvência da empresa, e, ainda, o efetivo exercício de pode-
res de gerência no período em que não houve o recolhimento
do tributo. Sustenta que, como a empresa executada foi extinta
em abril de 1996, não é possível exigir dela o cumprimento da
obrigação devida, ou verificar sua solvabilidade, sendo sufici-
ente a certidão da Junta Comercial para, nos termos do art. 329
do Código Comercial, comprovar a condição de sócio-gerente,
cuja responsabilidade pessoal está prevista no art. 134, III do
Código Tributário Nacional, e, sua legitimidade passiva, no art.
4º, V, da Lei de Execução Fiscal. Requer, a final, o provimento
do recurso, para que sejam incluídos no polo passivo da rela-
ção processual Hélio Bisconcini, Hélio Bisconcini Júnior e
Roberto Bisconcini, com a expedição do mandado de citação
dos mesmos. Com as razões de recurso, vieram os documentos
de f. 8/19. 2. Face ao disposto no art. 557, §1º - A, deve ser
dado provimento ao recurso, por se encontrar a decisão agrava-
da em manifesto confronto com a jurisprudência predominante
nos Tribunais Superiores. De acordo com o contido na certidão
de f. 18 e 19, a empresa executada teve cancelado seu cadastro
junto à Receita Estadual, desde abril de 1996, constando dessa
mesma certidão débitos tributários que não foram pagos. Trata-
se, portanto, de caso de dissolução irregular que, face ao dis-
posto no art. 135, III, acarreta a responsabilidade pessoal de
seus sócios-gerentes, os quais, inclusive, face ao disposto no
art. 4º, V, da Lei de Execuções Fiscais, possuem legitimidade
passiva para o processo executivo. Nesse sentido, o entendi-
mento deste Tribunal: “Se a empresa encerrou suas atividades
de forma irregular, respondem pessoalmente os seus diretores,
gerentes ou representantes, como legitimados passivos extraor-
dinários na execução, nos termos do art. 568, inc. V, do CPC.
V - Não se faz necessário que conste o nome na certidão de
dívida ativa do responsável tributário, obrigado por dívida
alheia, pois tal equivaleria a transformá-lo em devedor direto e
originário” (acórdão nº 12.795, da 2ª Câmara Cível, relator Juiz
Convocado Munir Karam) Esse, também, o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, referido por THEOTÔNIO NE-
GRÃO, in “Código de Processo Civil e Legislação Processual”
em Vigor, 33ª edição, Saraiva, 2002, p. 1.307: “O sócio-geren-
te, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas obri-
gações tributárias resultantes de atos praticados com infração à
lei, considerando-se como tal a dissolução irregular da socie-
dade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ-2ªTurma,
Resp 7.745-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10.4.91, v.u., DJU
29.4.91, p. 5.258). Neste caso, admite-se a penhora dos bens
particulares do sócio-gerente (RJTJESP 79/283)”. Desneces-
sária, nesse caso, produção de prova de dolo, fraude ou abuso
de poderes, na atuação dos sócios-gerentes, bem como, a de-
monstração de insolvência da empresa, face à comprovação de
sua extinção irregular, com o cancelamento do cadastro junto à
Receita Estadual, sem a quitação dos tributos devidos. Dessa
forma, tendo a agravante demonstrado a condição de Hélio Bis-
concini, Hélio Bisconcini Júnior e Roberto Bisconcini, como
diretores da empresa executada, referidos na certidão de f. 11,
dá-se provimento ao recurso, determinando-se ao juízo de pri-
meiro grau que proceda à citação dos mesmos, para que figurem
no polo passivo da execução fiscal em referência. Intime-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kessler Relator

0009 . Processo:   0131345-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139579. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000330 Falência. Agravante:
Sulferraço Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Roberto
de Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Dal-
ton Bauab, Renata de Mello Severo, João Carlos Guimarães
Júnior. Agravado: Nível Hum Engenharia e Consultoria Ltda.
Advogado: Renato Domingues Brito. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por SULFERRAÇO CO-
MÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. contra despacho que, nos
autos de falência da agravada NÍVEL HUM ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA., deferiu pedido de penhora de fatura-
mento da agravante. Pede a agravante a reforma do despacho.
Alega que não se esquivou de “pagar o valor pleiteado em ação
de falência em fase de execução de sentença, tendo nomeado
parte de seu crédito para com a empresa agravada” (f. 4), ao
que se opôs a parte adversa, “sob a alegação de que não pode
haver compensação de valores” porque os litigantes “não são
ao mesmo tempo credora e devedora” (f. 4); que a decisão im-
possibilita a reestruturação econômica da agravante, por en-
contrar-se “em fase de recuperação, tendo honrado com todos
seus novos compromissos” (f. 4), além de afrontar o princípio
da menor onerosidade do devedor, previsto no artigo 620 do
Código de Processo Civil, e ofender a livre iniciativa, contem-
plada no artigo 170 da Constituição Federal; que a recusa da
agravada em aceitar penhora de crédito da agravante, indica
propósito de constranger ilegalmente a recorrente, como forma
de recebimento do seu haver; que o efeito suspensivo é neces-
sário para “que se impossibilite a conscrição do faturamento da
empresa, viabilizando suas atividades e programação do paga-
mento da dívida pelos meios legais” (f. 9).  Refere jurisprudên-
cia contrária à “constrição do faturamento de empresas”, e fa-
vorável à penhora de parte de crédito.  2. Além da irresignação
encontrar-se destituída de relevância jurídica, nota-se que a
agravante não demonstrou os requisitos determinantes para o
processamento do recurso, quais sejam, a urgência da provisão
jurisdicional pretendida, ou o perigo, daí decorrente, de lesão
grave e de difícil ou incerta reparação, como estabelece o inci-
so II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, limitando-se
a arguir a vaga alegação de que a decisão impossibilita a sua
reestruturação econômica, por encontrar-se “em fase de recu-
peração, tendo honrado com todos seus novos compromissos”,
sem contudo, apresentar qualquer elemento objetivo a respei-
to, devendo registrar-se que o débito em execução, segundo o
documento de f. 172, corresponde à importância de R$ 495,03.
Consequentemente, além de se encontrarem desatendidos os
requisitos da lei processual para a concessão do pleiteado efei-
to suspensivo em relação ao despacho agravado, trata-se de caso
em que, nos termos do mesmo dispositivo da lei adjetiva, o
agravo de instrumento deve ser convertido em agravo retido.
Assim, determino a remessa dos autos ao juízo singular, para

que sejam apensados aos principais.  3. Comunique-se e inti-
me-se. 4. Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os expedien-
tes.  Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kessler Re-
lator

0010 . Processo:   0131361-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141438. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000160 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner We-
ber Lunardon, Fábio Bertoli Esmanhotto, Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gabriela de
Paula Soares. Agravado: Rede Brasileira P Conserv dos Rec
Hidric e Nat Amigos das Aguas. Advogado: Vitorio Sorotiuk.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação civil
pública deferiu liminarmente a suspensão de qualquer constru-
ção por parte do agravante, no local inserido na faixa de 50
metros da margem do rio Nhundiaquara em toda a sua exten-
são, cominando multa no valor de R$ 1.000,00 por dia no caso
de descumprimento. Deixo de conceder o efeito suspensivo por
não vislumbrar, no caso, os requisitos necessários à sua con-
cessão, principalmente pela rara  precisão com a qual o juiz de
1° grau, ao lembrar que a continuidade da realização de obras
no local compreendido na faixa de 50 metros da margem do rio
Nhundiaquara, uma vez presente as características peculiares
da área e asseguradas por lei, assim como das conseqüências
que acarreta, indica seguro e justo receio da ocorrência de da-
nos de efeitos permanentes ou de difícil restauração.  A deci-
são recorrida encontra-se bem fundamentada e a sua reforma
exige prova inequívoca do direito pleiteado, que, nesta fase de
cognição sumária, não ficou demonstrada de plano. Outrossim,
mantenho inalterada a decisão impugnada nos termos em que
foi proferida, até ulterior decisão de mérito. I - Comunique-se
ao Juízo de origem o teor desta decisão, solicitando-se-lhe in-
formações, com o prazo de dez dias; ficando autorizada à che-
fia da divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se a parte
agravada, a fim de que, na forma do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil, apresente resposta aos termos do
presente recurso, e querendo comprove através de certidão que
o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC
Em, 15/10/2002. Des. Octávio Valeixo Relator

0011 . Processo:   0131388-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138478. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000169 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, André Renato Miranda Andrade, Cibelle Diana
Mapelli, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Indústria e Co-
mércio de Madeira Reineri Ltda, Jussimir José Reineri, Celso
Luiz Reineri, Altair Bento Reineri. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo ativo interposto pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra decisão que determinou a intimação da exeqüen-
te para recolher a diligência do oficial de justiça, em autos de
execução fiscal promovida em face de Indústria e Comércio de
Madeiras Reineri Ltda. Aduziu nas razões de recurso que a
legislação federal dispensa a Fazenda Pública de antecipar quais-
quer despesas no curso do processo, mormente o de execução
fiscal, onde ressalta o interesse público; que qualquer gasto da
Fazenda será verdadeira despesa pública e, como tal, obrigató-
ria  sua prévia inclusão orçamentária; que  a diligência deve ser
cumprida em local de fácil acesso, no centro da cidade, próxi-
mo ao fórum da comarca; que o juiz não está observando a
recomendação expressa no ofício circular nº 114/97, da Corre-
gedoria Geral da Justiça; que há necessidade de imediata reto-
mada do processo executivo, eis que a Fazenda indicou expres-
samente os bens que pretende ver penhorados para a satisfação
de seu crédito, e a inércia dos meirinhos pode acarretar prejuí-
zos irreparáveis. Pleiteou seja desde já determinado o cumpri-
mento das diligências solicitadas sem a necessidade da anteci-
pação das despesas. É o relatório.  II) Estão presentes os pres-
supostos necessários para concessão do efeito suspensivo pre-
tendido pela agravante, quais sejam, o “fumus boni juris” e o
“periculum in mora”. Quanto ao primeiro requisito, o “fumus
boni juris”, este consiste na argumentação exposta sobre a ile-
galidade da determinação de recolhimento de custas referentes
à diligência do oficial de justiça. Determina o artigo 27, do
Código de Processo Civil, o seguinte: Art. 27 - As despesas dos
atos processuais efetuados a requerimento do Ministério Públi-
co ou da Fazenda Pública, serão pagas ao final pelo vencido. A
Lei n.º 6.830/80, também dispõe: Art. 39 - A Fazenda Pública
não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prá-
tica dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo
ou de prévio depósito. Parágrafo único - Se vencida, a Fazenda
Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrá-
ria. Ora, para que ocorra a antecipação de custas, de acordo
com a Súmula 190 do STJ, deve ser demonstrada a sua necessi-
dade, o que não se vislumbra no caso “sub examine”, em que a
diligência, conforme informação da parte agravante, deve ser
cumprida em local de fácil acesso, no perímetro urbano da ci-
dade. Aliás, sobre o assunto, é a jurisprudência deste egrégio
Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLI-
CA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DISPOR
QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O NUME-
RÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS COM
O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DESCABE
A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SITUADO
EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVIDO POR
TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTIGO 44, §
2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149,
DE 09.09.70). (TJPR-  Agravo de Instrumento n.º 104.498-8,
Acórdão n.º 20.571, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Antonio Prado
Filho, julgado em 25/09/01). Assim, não é razoável que se fixe
um valor para custeio da despesa com o transporte sem ao me-
nos indagar o local em que se realizará a diligência. Quanto ao
segundo requisito, o “periculum in mora”, este consiste na pos-
sibilidade da decisão agravada causar lesão irreparável ou de
difícil reparação. Ora, a não concessão do efeito suspensivo ao
recurso causará prejuízo de difícil reparação à agravante, pois
todos os gastos desta necessitam estar previstos em lei orça-
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mentária e a antecipação de custas para diligências do oficial
de justiça comprometerá a arrecadação estadual de tributos. III)
Nestas condições, evidenciado que está, em princípio, que a
agravante reuniu os requisitos da parte final do artigo 558, “ca-
put”, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito
suspensivo ativo no sentido de que sejam cumpridas as diligên-
cias solicitadas pela Fazenda Pública sem a necessidade de
antecipação de despesas. IV) Cumpram-se os incisos III, IV e
V do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao
ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Cu-
ritiba, 17 de outubro de 2.002. DES.  JOSÉ WANDERLEI
RESENDE Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04683

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0128218-2
André Renato Miranda Andrade 002 0124723-2
Ariovaldo Stropa Garcia 005 0131671-4
Cícero José Zanetti de Oliveira 004 0131546-6
Carlos Augusto Antunes 003 0128218-2
Carlos José Sebrinski 007 0114428-9
Carlos Manuel de A. P. d. Silva 007 0114428-9
Celina Kazuko Fujioka Mologni 005 0131671-4
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0128218-2
Claudia Luciana C. d. Trotta 004 0131546-6
Claudia Rodrigues 005 0131671-4
Clecius Alexandre Duran 002 0124723-2
Cynthia Garcez Rabello 003 0128218-2
Eliana Alves de Moraes 005 0131671-4
Elizabeth Homsi 007 0114428-9
Faurlin Narezi 004 0131546-6
Floriano Galeb 004 0131546-6
Helder Martinez Dal Col 007 0114428-9
Henrique Wiliam Bego Soares 002 0124723-2
Izabel Cristina Marques 003 0128218-2
Jesus Alves Soares 002 0124723-2
José Napoleão Gatti Camacho 007 0114428-9
José Roberto Reale 005 0131671-4
José de Castro Alves Ferreira 001 0130791-7
Lucia Helena Fernandes Stall 006 0119956-8
Luiz Alfredo Bianconi 003 0128218-2
Luiz Henrique Tortola 007 0114428-9
Márcia Cristina da Silva 002 0124723-2
Marco Antônio Lima Berberi 002 0124723-2
Marcos André da Cunha 002 0124723-2
Milton Fagundes 003 0128218-2
Newton Jose de Oliveira Neves 003 0128218-2
Robson José Evangelista 004 0131546-6
Roque Burin 007 0114428-9
Valdemar Bernardo Jorge 007 0114428-9
Valkiria Aparecida Lopes 005 0131671-4
Vanderlei Santos de Menezes 003 0128218-2
Vilson Stall 006 0119956-8
Viviane Bernardo Jorge 007 0114428-9
Wagner Luiz Ferronato 006 0119956-8
Waldir Coelho de Loiola 004 0131546-6
Wandenir de Souza 007 0114428-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0130791-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136654. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000668 Falência. Agravante: Fator Indústria e Comércio
de Embalagens Ltda. Advogado: José de Castro Alves Ferreira.
Agravado: Araupol Distribuidora de Produtos Plásticos Ltda.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:
De acordo com a informação de fl. 85, o processo da ação res-
cisória encontra-se suspenso à espera do julgamento deste agra-
vo de instrumento. Sendo assim, como a situação de risco temi-
da pela agravante era o prosseguimento daquela ação e como,
diante da decisão que suspendeu o respectivo processo, essa
situação de risco deixou de existir, deixo de atribuir efeito ati-
vo ao presente recurso. Intimem-se a agravada e o síndico para
responderem. Após, à Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
21 de outubro de 2.002 Des. Troiano Netto, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0124723-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63752. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000390 Embargos a Execução. Ape-
lante: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado:
Jesus Alves Soares, Márcia Cristina da Silva, Henrique Wiliam
Bego Soares. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marcos André da Cunha, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Clecius Alexandre
Duran. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2002.00121374
Junte-se. Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual, em dez dias.
Int. Em, 10/9/02.  Des. Domingos Ramina, Relator.

0003 . Processo:   0128218-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108145. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040777 Embargos a Execução. Apelante: Tese Transpor-
tes Sensíveis Ltda. Advogado: Newton Jose de Oliveira Neves,
Luiz Alfredo Bianconi, Milton Fagundes, Vanderlei Santos de
Menezes. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez
Rabello, Izabel Cristina Marques. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva. Despacho:
Verifica-se que o advogado subscritor da inicial e da réplica de
f. 139 - Dr. Luiz Alfredo Bianconi, não assinou a petição recur-

sal.  O recurso de apelação contém duas assinaturas da mesma
pessoa, que não é a do Dr. Newton José de Oliveira Neves,
porque difere daquela lançada no substabelecimento de f. 25.
Daí concluir-se que o subscritor da apelação foi o advogado
Vanderlei Santos de Menezes, que não tem procuração nos au-
tos.  Intime-se a apelante para regularizar sua representação,
no prazo de dez dias, sob pena de não conhecimento do recur-
so. Em, 18.10.02. Des. Domingos Ramina
Relator

0004 . Processo:   0131546-6   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/143789. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000063 Servidão. Agravante: Construtora Pussoli SA.
Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evangelista, Floriano
Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Cec-
catto de Trotta. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Pa-
raná. Advogado: Waldir Coelho de Loiola. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despa-
cho:

I - Cuida-se de recurso intermediário frente ao despacho de f.
155 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 1a  Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas que, em ação de
constituição de servidão administrativa, ajuizada pelo agrava-
do em face da agravante, “determinou a realização de perícia
limitada a avaliação do imóvel, bem como considerou imperti-
nentes aqueles quesitos que demandem trabalhos técnicos que
ultrapassem a dita avaliação” (f.11-TJ). II - Em cognição su-
mária, entendo presentes os pressupostos legais ao deferimen-
to da liminar de suspensividade recursal do despacho agrava-
do, pois, a persistir o  entendimento ali esposado, causará pre-
juízos à agravante, eis que a interpretação dada ao Acórdão
desta Câmara não está conforme o  que lá  foi decidido. Defiro,
assim, a liminar, para, cassando o despacho objurgado, escla-
recer que a perícia deve ser feita  como pretendida pelas partes,
ou seja, com as respostas aos quesitos elaborados. III - Dê-se
conhecimento deste despacho ao Juízo “a quo”, requisitando-
se-lhe as pertinentes informações, indagando ainda, acerca do
cumprimento, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. IV - Cumpra-se o artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. V - Oportunamente, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. VI - Intimem-se. Curitiba,
21 de outubro  de  2.002. DES. ANTONIO GOMES DA SILVA
RELATOR

0005 . Processo:   0131671-4   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/143667. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000587 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: J. C. F.. Advogado: José Rober-
to Reale, Claudia Rodrigues, Ariovaldo Stropa Garcia, Valki-
ria Aparecida Lopes, Celina Kazuko Fujioka Mologni. Agrava-
do: A. G. S.  Representado(a). Advogado: Eliana Alves de
Moraes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Despacho:

1 - Insurge-se o recorrente contra a decisão judicial que indefe-
riu a pretendida tutela antecipada, nos autos de ação revisional
de alimentos proposta pelo agravante em face do menor A. G.
S.. Argumenta o peticionário que percebe salário líquido pou-
co superior a trezentos reais, ao tempo do ajuizamento do pedi-
do revisional, e que já tem o encargo alimentar de outro filho
em valor correspondente a meio salário mínimo, de modo a
justificar a concessão da tutela liminar. 2 - Em que pese o res-
peito devido ao entendimento do ilustre Juiz ‘a quo’, penso que
há prova convincente da verossimilhança das alegações do re-
corrente no sentido da impossibilidade  do pagamento da pen-
são em favor do agravado em valor correspondente a um salá-
rio mínimo mensal, havendo risco de dano de difícil reparação
à sua pessoa, pela iminência de prisão civil pelo inadimple-
mento dessa obrigação. Concedo, pois, a antecipação da tutela
recursal para reduzir o valor dos alimentos devidos ao agrava-
do a 50% do salário mínimo vigente. 3 - Intime-se o agravado
para responder em dez dias. 4 - Dê-se ciência ao d. Juízo da
causa desta decisão, o qual poderá prestar informações perti-
nentes em igual prazo. Int. Em, 21.10.02. Des. DOMINGOS
RAMINA, Relator.

Vista a(s) Parte(s) - Para ciência às partes do teor do ofício de
fls. 217 - Prazo : 10 dias EM CARTÓRIO

0006 . Processo:   0119956-8   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2002/11958. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
15732 Falência. Agravante: Metalúrgica Lider Ltda. Advoga-
do: Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall, Wagner Luiz
Ferronato. Agravado: Alexandre Millen Zappa Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
Para ciência às partes do teor do ofício de fls. 217. Vista Advo-
gado: Vilson Stall (PR005623), Alexandre Millen Zappa
(PR027862), Lucia Helena Fernandes Stall (PR010213)

Vista ao(s) Apelante(s) - Para impugnação aos embargos opos-
tos - Prazo : 15 dias

0007 . Processo:   0114428-9   Apelação Cível

     Protocolo: 2001/115213. Comarca: Campo Mourão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9600000534 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda
- COAMO. Advogado: Helder Martinez Dal Col, Wandenir de
Souza, José Napoleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola,
Roque Burin. Apelado: SENAI - Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial - Departamento Nacional. Advogado: Valde-
mar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Elizabeth Hom-
si, Carlos José Sebrinski, Carlos Manuel de Azevedo Pessoa da
Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio

Gomes da Silva. Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Motivo: Para im-
pugnação aos embargos opostos. Vista Advogado: Wandenir
de Souza (PR021604), Helder Martinez Dal Col (PR015076),
José Napoleão Gatti Camacho (PR009077)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04739

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adauto de Almeida Tomaszewski 014 0129488-8
Adriana Soares Lockmann 009 0118435-0

016 0123143-0
Albino Kluge 034 0124043-9
Alceste Ribas de Macedo Neto 035 0126299-9/01
Alexandre Rainato Genta 002 0126673-5
Ana Lucia Bohmann 023 0122987-8
Ana Paula Furiatti de Oliveira 010 0127896-2
Andrey Fabiano Lustoza Fedato 020 0124507-8
Andrey Herget 034 0124043-9
Anesio Kowalski 013 0125102-7
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 008 0120925-0/01
Antonio Valdir Ubeda Lamera 012 0125704-1
Aparecido Alves de Araújo 004 0115336-0
Aparecido Romão Matias Fernandes 036 0125671-7
Arlindo Menezes Molina 008 0120925-0/01
Ary Bracarense Costa Junior 006 0124250-4

009 0118435-0
Auderi Luiz de Marco 008 0120925-0/01
Benedito Pedro de Almeida 037 0124938-3
Braulino Bueno Pereira 012 0125704-1
Carlos Alberto Jordão Martins 008 0120925-0/01
Celso Zamoner 023 0122987-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 006 0124250-4
Cirlei Malherbi dos Santos 024 0108932-1
Cláudio Finkelstein 035 0126299-9/01
Dalva Coelho da Silva 019 0103700-9
Daniel Gilberto Lemos Pereira 003 0126831-7
Daniel Tanaka 003 0126831-7
Daniele C. d. O. C. Slivinski 029 0128060-6
Dario Genari 022 0108220-6
Daryene Maria Genari 022 0108220-6
Dayro Genari 022 0108220-6
Debora Cristina de Gois Moreira 005 0128064-4
Deisi Cardoso 028 0126246-8
Denis Norton Raby 035 0126299-9/01
Denise Moraes Novicki 007 0125227-9
Diego Santos Rossi 016 0123143-0
Edmar Fernando Gelinski 007 0125227-9

027 0117104-6
Eduardo Duarte Ferreira 023 0122987-8
Eduardo José Pereira Neves 008 0120925-0/01
Elaine Novaes Falco 035 0126299-9/01
Eliza Lima de Oliveira 002 0126673-5
Ellen Patricia Chini 023 0122987-8
Emerson Antônio Gasparelo 003 0126831-7
Eric Garmes de Oliveira 006 0124250-4

009 0118435-0
016 0123143-0

Erlon Antonio Medeiros 034 0124043-9
Erlon de Faria Pilati 003 0126831-7
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 017 0095580-0
Evandro Alves Dias 024 0108932-1
Fábio Ferreira Bueno 031 0123806-2
Fábio de Almeida Braga 006 0124250-4
Fabio Goes Acerbi 006 0124250-4

009 0118435-0
016 0123143-0

Fernanda de Souza Rocha 015 0110589-1/01
Fernando Silva Gonçalves 020 0124507-8
Firmino de Paula Santos Lima 027 0117104-6
Geraldo Chamon Júnior 008 0120925-0/01
Gerson Garcia Cervantes 012 0125704-1
Gilberto Allievi 026 0121556-9/01
Gilberto Rodrigues Baena 008 0120925-0/01
Gilmar Luiz Schwab 004 0115336-0
Glauco Cavalcanti de O. Junior 002 0126673-5
Hélio Esteves do Nascimento 023 0122987-8
Heloisa Helena Virmond 019 0103700-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 015 0110589-1/01
Ivan Xavier Vianna Filho 030 0125954-1
Iwerson Luiz Wronski 038 0119854-9
Jeferson Luiz Dambrós 010 0127896-2
Jefferson Isaac João Scheer 017 0095580-0

018 0125542-1
019 0103700-9
025 0125523-6

João Luiz Arzeno da Silva 018 0125542-1
João Otávio de Noronha 008 0120925-0/01

011 0119056-3
Jorge José Gotardi 011 0119056-3
José Antonio de Freitas 013 0125102-7
José Leocádio de Camargo 010 0127896-2
José Pento Neto 031 0123806-2
José Roberto Loureiro 015 0110589-1/01
José dos Santos 032 0121376-1
Jurandir Mariscal 009 0118435-0
Lauri Trentini 031 0123806-2
Lauro Fernando Pascoal 033 0130465-2
Leane Melissa Olicshevis 005 0128064-4
Leila Cuellar 025 0125523-6
Leila Garcia Requena 010 0127896-2
Leonildo Bagio 026 0121556-9/01
Levi Sottomaior de Souza 019 0103700-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0124250-4

009 0118435-0
Luciana Olicshevis 005 0128064-4
Luciano Braga Cortes 026 0121556-9/01
Luis Fernando Gomes 002 0126673-5
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 037 0124938-3
Luiz Antonio Ormianin 025 0125523-6

Luiz Carlos Gulka 030 0125954-1
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 012 0125704-1
Luiz Fernando Fortes de Camargo 010 0127896-2
Luiz Fernando Schlichta 010 0127896-2
Luiz Fernando Zalewski Torres 008 0120925-0/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 016 0123143-0
Luiz Pereira da Silva 033 0130465-2
Lydio Antonio Amorim 037 0124938-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 025 0125523-6
Márcio Adriano Martinz Zem 004 0115336-0
Márcio Antonio Sasso 008 0120925-0/01

011 0119056-3
Mário Jackson Sayeg 035 0126299-9/01
Magali Leonídia Giacomassi 010 0127896-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 025 0125523-6
Manoel Luiz Araújo 001 0124478-2
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 003 0126831-7
Marcelo Luiz Pinto Vieira 033 0130465-2
Marcelo Trindade de Almeida 018 0125542-1
Marcia Nakagawa Rampazzo 014 0129488-8
Marcos Roberto Gomes da Silva 036 0125671-7
Margareth Zanardini 029 0128060-6
Maria Aparecida de Paula L. Rech 011 0119056-3
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 023 0122987-8
Maria Marta Renner Weber Lunardon 019 0103700-9
Maria Rosalia Modesto Ramos 004 0115336-0
Maria da Graça Mendes Passos 001 0124478-2
Mariane Ribas de Souza 013 0125102-7
Mario Augusto Couto Rocha 021 0128880-8
Marissol Jesus Filla 015 0110589-1/01
Maurício Sidney Fazolo 034 0124043-9
Mauro Vignotti 036 0125671-7
Michele Jeronymo 012 0125704-1
Miria Maria Boll Peres 004 0115336-0
Nanci Campos 021 0128880-8
Nara Margaret Vianna 032 0121376-1
Nelson Beltzac Junior 019 0103700-9
Nelson Paschoalotto 006 0124250-4

009 0118435-0
016 0123143-0

Nelson Shinobu Sakuma 008 0120925-0/01
Nelson Taques Sobrinho 021 0128880-8
Noel Lobo Guimarães Neto 030 0125954-1
Paulo Ambrosio 013 0125102-7
Paulo Anchieta da Silva 023 0122987-8
Paulo Renato Lopes Raposo 013 0125102-7
Paulo Sérgio Trento 028 0126246-8
Paulo Sergio Ivanoski 013 0125102-7
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 026 0121556-9/01
Pedro Paulo Penna Trindade 021 0128880-8
Raimundo Rocha 004 0115336-0
Raquel Regina Bento Farah 038 0119854-9
Renata Kawassaki Siqueira 023 0122987-8
Ricardo Domingues Brito 015 0110589-1/01
Ricardo Hason Sayeg 035 0126299-9/01
Roberto Ferreira Filho 016 0123143-0
Roberto Machado Filho 001 0124478-2
Roger Striker Trigueiros 014 0129488-8

037 0124938-3
Rosalva Rossane Meneghini 017 0095580-0
Rosangela Khater 015 0110589-1/01
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 021 0128880-8
Sandra Angélica Taques Sartori 021 0128880-8
Sergio Murilo Loureiro 015 0110589-1/01
Sersí Regina dos Santos 032 0121376-1
Sidney Martins 010 0127896-2
Suleimar Sousa Schroder Rosa 022 0108220-6
Thiago Vinícius S. E. d. Oliveira 035 0126299-9/01
Vainer Ricardo Prato 033 0130465-2
Vera Grace Paranaguá Cunha 018 0125542-1
Waldur Trentini 031 0123806-2
Walter Espiga 012 0125704-1
Wolmir Cardoso de Aguiar 025 0125523-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0124478-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/66376. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021997 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli & Filhos Ltda. Advo-
gado: Maria da Graça Mendes Passos, Manoel Luiz Araújo.
Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rober-
to Machado Filho. Interessado: Cléber da Silva Barbosa Síndi-
co da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 9293. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à remessa neces-
sária. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
MASSA FALIDA - SENTENÇA QUE DETERMINOU A EX-
CLUSÃO DA MULTA FISCAL E DOS JUROS MORATÓRI-
OS, ESTES A PARTIR DA QUEBRA - REEXAME NECES-
SÁRIO - DECISÃO ACERTADA - MULTA FISCAL INDEVI-
DA - SÚMULAS NºS 192 E 565 DO STF - JUROS DE MORA
- APLICABILIDADE SOMENTE NO CASO DO ATIVO DA
MASSA COMPORTAR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA - ART. 208 DA LEI DE
FALÊNCIA - FIXAÇÃO CORRETA - DECISÃO MANTIDA -
REEXAME IMPROVIDO.

0002 . Processo:   0126673-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87128. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Apelante: Royal Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Ad-
vogado: Alexandre Rainato Genta. Apelado: Lourdes de Al-
meida dos Santos (maior de 65 anos), Wilson Natalino Mafra
(maior de 65 anos). Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira
Junior, Luis Fernando Gomes, Eliza Lima de Oliveira.
Rec.Adesivo: Lourdes de Almeida dos Santos (maior de 65
anos), Wilson Natalino Mafra (maior de 65 anos). Advogado:
Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior, Luis Fernando Gomes,
Eliza Lima de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
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mchuk. Nº Acórdão: 9294. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso da ré e negar provimento ao adesivo. EMENTA:  CI-
VIL - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL - PLEITO RESCISÓRIO C/C COM RESTITUIÇÃO DA
QUANTIA - INICIATIVA DOS COMPROMISSÁRIOS COM-
PRADORES  SUPERVENIENTE IMPOSSIBILIDADE DE
PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE CULPA DA COMPROMI-
TENTE VENDEDORA NA RUPTURA - RESCISÃO POSSÍ-
VEL - LEGISLAÇÃO DO CONSUMIDOR - DEVOLUÇÃO DA
IMPORTÂNCIA PAGA - POSSIBILIDADE - MULTA COM-
PENSATÓRIA - ESTIMATIVA DAS PERDAS E DANOS -
PERCENTUAL DESTA - REVISÃO - OUTROS ENCARGOS
- DISTRIBUIÇÃO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA -
SENTENÇA QUE ACOLHEU EM PARTE O PEDIDO - RE-
FORMA PARCIAL PARA ELEVAÇÃO DO PERCENTUAL DA
MULTA E PARA DETERMINAR A PERDA DO SINAL DE
NEGÓCIO EM FAVOR DA COMPROMITENTE - AJUSTE DA
SUCUMBÊNCIA.  PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO
DA RÉ E DESPROVIMENTO DO ADESIVO.

0003 . Processo:   0126831-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/92024. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000315 Ação Monitória. Apelan-
te: Luiz Salon. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins,
Erlon de Faria Pilati, Daniel Tanaka. Apelado: Dyonizio Ga-
briel Kulik (maior de 65 anos). Advogado: Daniel Gilberto
Lemos Pereira, Emerson Antônio Gasparelo. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9295. Nº Livro: 259.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUES PRÉ-DA-
TADOS E NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITOS - EMBAR-
GOS - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - PAGAMENTO - FATO QUE
NÃO SE PROVA POR TESTEMUNHAS - SENTENÇA QUE
ACOLHE PARCIALMENTE OS EMBARGOS, PARA TÃO
SOMENTE AJUSTAR A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO E
DOS JUROS - DECISÃO IRRETOCÁVEL. Em pleito monitó-
rio embasado em cheques e promissória prescritos, se a defesa
do embargante consistiu, essencialmente, na alegação de que
já pagou, pretendendo demonstrá-lo por prova oral, o julga-
mento antecipado não caracteriza cerceamento de defesa, certo
que tal fato só se prova por escrito ou pela posse dos títulos
devolvidos. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo:   0115336-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/123236. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000015 Ordinária de Cobrança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Espólio de Sérgio Luiz Suaki.
Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos, Miria Maria Boll
Peres, Gilmar Luiz Schwab. Apelado: Município de Ubiratã.
Advogado: Aparecido Alves de Araújo, Raimundo Rocha,
Márcio Adriano Martinz Zem. Apelante: Município de Ubira-
tã. Advogado: Aparecido Alves de Araújo, Raimundo Rocha,
Márcio Adriano Martinz Zem. Apelado: Espólio de Sérgio Luiz
Suaki. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos, Miria Maria
Boll Peres, Gilmar Luiz Schwab. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 9296. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso do
Município de Ubiratã e do Reexame Necessário, e não conhe-
cer do recurso interposto pelo Espólio de Sérgio Luiz Suaki.
EMENTA:  I - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA; II -
INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL POR EXERCÍCIO DE
CARGO EM COMISSÃO À PENSÃO PAGA AOS DEPEN-
DENTES DO “DE CUJUS”; III - INCIDÊNCIA SOBRE TO-
DAS AS DEMAIS GRATIFICAÇÕES, TAIS COMO 13º SA-
LÁRIO E GRATIFICAÇÃO NATALINA; IV - APELO DES-
PROVIDO. Lei 810/93 - Art. 206. O Servidor que ocupou ou
vier a ocupar cargo em comissão pertencente ao Grupo de Di-
reção Superior, quadro 3 da Lei Municipal nº 519/90 ou cargo
equivalente em legislação posterior ao retornar ao seu cargo
efetivo, será concedido um adicional correspondente a 5% da
remuneração do respectivo cargo em comissão, por ano de ser-
viço, até o limite de 50 (cinqüenta por cento).

0005 . Processo:   0128064-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/11006. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000783 Declaratória. Apelante:
André Wormsbecker. Advogado: Debora Cristina de Gois Mo-
reira. Apelado: Ademilar Administradora de Consórcios SA.
Advogado: Leane Melissa Olicshevis, Luciana Olicshevis. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9297.
Nº Livro: 259. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS

TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO  -INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0006 . Processo:   0124250-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63090. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000051 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Manoel de Ornelas, Comércio de Presentes Ltda. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9298. Nº Livro: 259. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em, preliminarmente e de ofí-
cio, declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justi-
ça para conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMEN-
TO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N.
10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO
DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTU-
DE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL  - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSTIVO  - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0007 . Processo:   0125227-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75974. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000144 Revisional de
Alimentos. Apelante: E. J. B.. Advogado: Edmar Fernando
Gelinski. Apelado: L. F. B.  Representado(a), P. B.
Representado(a), J. B.  Representado(a). Advogado: Denise
Moraes Novicki. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 9299. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos em negar provimento ao apelo,
mantendo integralmente a sentença objurgada pelos seus  pró-
prios e jurídicos fundamentos.

0008 . Processo:   0120925-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125812. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1209250 Apelação Civel.     Apelante:
Wellington Bertolin, Maris Stela Garcia Bertolin, Wellington
Bertolin Junior, Augusto Garcia Bertolin.     Advogado: Anto-
nio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Gilberto Rodri-
gues Baena.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Luiz Fernando Zalewski Torres, Nelson Shinobu Sakuma, Ge-
raldo Chamon Júnior, João Otávio de Noronha, Carlos Alberto
Jordão Martins.     Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA.     Advo-
gado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Nelson Shinobu Saku-
ma, Geraldo Chamon Júnior, João Otávio de Noronha, Carlos
Alberto Jordão Martins. Embargante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso,
Arlindo Menezes Molina, João Otávio de Noronha, Auderi Luiz
de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9300. Nº Livro: 259.
Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, rejeitar os embargos de decla-
ração opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CUMULADA COM PERDAS E
DANOS  -OBSCURIDADES E OMISSÕES  INEXISTENTES
NO ACÓRDÃO EMBARGADO - RECURSO REJEITADO.
Do Acórdão embargado sequer se vislumbra a ocorrência de
obscuridades ou omissões que devessem supridas, antes, apre-
ciou o julgado em questão, toda a matéria de relevância e im-
portância a   justificar a procedência do pedido indenizatório.

0009 . Processo:   0118435-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152942. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000786 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Juran-
dir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Apelado: José Trevisan, Eli-
an Antônio Ares, Maria Laudicena Cabral, Altair Ângelo Ben-
venutti, Antônio Cavalheiro, Kaor Shiguihara, Valdan Materi-
ais de Construção Ltda, Pedro Akira Nakamuta, Eliseu Cerisa-
ra, Vaite José Galdino, Adirson Ferreira de Siqueira, João Ba-
tista de Lima, Osmar Roberti, Wanderlei da Silva, Hideo Yosi-

da. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9301. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  CIVIL - CONSÓRCIO - RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS PAGAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JU-
ROS - DIREITO A TAIS VERBAS - RECONHECIMENTO -
SÚMULA N. 35 DO S.T.J. - TERMO INICIAL DA INCIDÊN-
CIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - VÍCIO NÃO CARACTERIZA-
DO - SENTENÇA QUE DEU PELA PROCEDÊNCIA DO
PLEITO. 1 - Como é de orientação jurisprudencial pacificada
pela Súmula n. 35 do Superior Tribunal de Justiça, a correção
monetária e os juros são devidos na devolução das parcelas
pagas, ao consorciado desistente, aquela a partir do desembol-
so e estes a partir do 31º dia do encerramento do grupo. 2 - Se
os valores a serem restituídos, com relação a alguns dos auto-
res, não estão ainda determinados de forma juridicamente idô-
nea, impõe-se que sejam remetidos à liquidação de sentença.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0010 . Processo:   0127896-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104169. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020554 Ordinária. Apelante: Sérgio Luiz Staniski. Ad-
vogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de
Camargo, Jeferson Luiz Dambrós. Apelado: URBS - Urbaniza-
ção de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Magali Leoní-
dia Giacomassi, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Reque-
na, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk. Nº Acórdão: 9302. Nº Livro: 259. Julgado em:
01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0011 . Processo:   0119056-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/1126. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000265 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Martinho Manoel da Silva. Advogado: Jorge José
Gotardi. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Apa-
recida de Paula Lima Rech, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9303. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE
DE NOVAS PROVAS - SENTENÇA - REQUISITOS DO ART.
458, II E III DO C.P.C. - PRESENÇA - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - ADEQUAÇÃO -
REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES. CIVIL - CONTRATO
BANCÁRIO - ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - AÇÃO DE COBRANÇA  ENCARGOS - JUROS -
LIMITE CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - ART. 192,
§ 3º, DA C. F. - INAPLICABILIDADE - PRECEITO DEPEN-
DENTE DE REGULAMENTAÇÃO - JUROS PACTUADOS -
PREVALÊNCIA - MULTA DE 2% - APLICABILIDADE DA
LEGISLAÇÃO DO CONSUMIDOR - SENTENÇA REFOR-
MADA PARA EXCLUSÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA E ANATOCISMO - REDISTRIBUIÇÃO NECESSÁRIA
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. Em contrato bancário de aber-
tura de crédito em conta corrente, fere o art. 51 do C.D.C, por
causar surpresa e desvantagem ao consumidor, a cláusula que
prevê, como encargo da mora, a incidência de comissão de per-
manência à taxa de mercado do dia do pagamento, agravando-
se a ilegalidade quando sua aplicação é feita em evidenciado
anatocismo. RECURSO POVIDO PARCIALMENTE.

0012 . Processo:   0125704-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80168. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000012 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Polo Squash Indústria de Confecções Ltda, Vanker-
son Pazoti. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Apelado: Ban-
co ABN Amro SA. Advogado: Walter Espiga, Gerson Garcia
Cervantes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu, Michele Jerony-
mo, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 9304. Nº Livro: 259. Julgado em: 01/
10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA - AGRAVO RETIDO NÃO RECEBIDO - AUSÊNCIA DE
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO-  PRECLUSÃO - CONTRA-
TO DE DESCONTO BANCÁRIO DE DUPLICATAS - COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA - TAXAS PACTUADAS - VALIDA-
DE - JUROS - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 192, §3º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRÉVIA PACTUAÇÃO - CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
- INADMISSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

0013 . Processo:   0125102-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67447. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000233 Embargos a Execução.
Apelante: Neuto Bau. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo
Renato Lopes Raposo. Apelado: Danilo Alberca Fernandes,
Paula Boscardo Fernandes. Advogado: Mariane Ribas de Sou-
za, Paulo Ambrosio, José Antonio de Freitas, Anesio Kowal-
ski. Rec.Adesivo: Danilo Alberca Fernandes, Paula Boscardo
Fernandes. Advogado: Mariane Ribas de Souza, Paulo Ambro-
sio, José Antonio de Freitas, Anesio Kowalski. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9305. Nº Li-
vro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, prejudicado o recurso adesivo, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL -  JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -
CÁLCULOS - IMPUGNAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE PLA-
NILHAS JUNTADAS AOS AUTOS APÓS A SENTENÇA -
CONTROVÉRSIA ACERCA DOS VALORES DEVIDOS -
CERCEAMENTO DE DEFESA - OCORRÊNCIA - APELA-
ÇÃO PROVIDA, PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.
Não sendo  juntado aos autos tempestivamente o demonstrativo
de evolução do débito oferecido  pelo devedor, que havia reque-
rido ampliação do prazo,  inviabilizando,  assim,  a  sua aprecia-
ção pelo  Juízo, cassa-se a sentença, a fim de que sejam aprecia-
dos os argumentos trazidos na impugnação apresentada.

0014 . Processo:   0129488-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/121556. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000148 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Adelaide Gonçalves de Alencar, Adelina de Sou-
za Leal, Adelma Rodrigues de Souza, Ademilde Ferreira Batis-
ta, Ademir Benedito Gonçalves, Adriana Rodrigues dos San-
tos, Agda Xavier da Silva Escobar, Alaide Rosa de Souza, Al-
cina da Silva Dias, Alex Sanders Gonçalves Nellessen, Ale-
xandro Roberto Pereira dos Santos, Alfredo Bacelar Neto, Ali-
ete Barbosa dos Santos, Aline Sanches Vicente, Amarilda Sil-
va Baccarin, Amauri Geraldo dos Santos, Amelia Solidea Ce-
leri Bigeti, Ana do Espírito Santo Figueiredo, Ana Maria Fer-
nandes Marques, Ana Rosa Oliveira Rodrigues, Andréa Lana
de Almeida, Anésia Militão da Silva, Anete Aparecida Lore-
jan, Ângela Emílio, Angélica Machado Lindolfo, Anna Eliza-
beth Alves Pereira, Annette Mara Martins, Antônio dos Reis
Costa Rios, Aparecida Barboza dos Santos, Aparecida de Fáti-
ma Silva, Aparecida Lourenço da Silva, Aparecida Vicente de
Oliveira, Ayrtes Mara de Almeida, Beatriz da Silva Xavier,
Benedita Ramos Diniz, Carlos Antônio da Silva, Carmelita de
Oliveira, Celestina Naves da Silva, Celia Maria Valderramos,
Celso Luiz Tarosso, Charleston Luis da Silva, Christiane Lo-
pes Barrancos Liberatti, Clarice Florência Mattos, Clarice Ro-
drigues da Silva, Claudete Aparecida Souza Barbosa, Claudia
Maria Nascimento Koike, Cláudio Nascimento, Cleide Maria
Amaral Lima, Cleidelei Aparecida Catai Ribeiro Rodrigues,
Cleonice Manzoni, Cleonice Midori Iida, Cleusa Correia Nas-
cimento, Cleusa Gonçalves Gomes, Cleusa Maria Farias Sil-
veiro, Cleusa Martins Duraes Mologni, Conceição Maria Cha-
gas, Creunice Edison Pereira, Creosilda Gurgel Rosa, Daltiva
Marta Alves Macena Formis, Débora Simoni Barbosa Movio,
Delfina Aparecida de Souza, Delzira Alves Pereira, Derlan de
Aquino Ferreira Silva, Diovaldo Barbosa Rodrigues, Dircilene
Aparecida Pereira da Silva, Dulce Vieira, Dulcinéia Andrade
Barbosa, Edilson João Cabrera, Edilzetti Setti, Edineia Geler
Felippe, Edna Escobar, Edna Maria da Silva Alves Caetano,
Edna Maria Trevisani, Edna Regina da Silva, Edna Souza Oli-
veira, Edson Alves da Silva, Edson Gaiotto, Edson Nobuyuki
Fugilava, Eleci Maria Ridão, Elena Isabel dos Santos, Eliane
Botelho Dias, Elizabete Aparecida Martins, Elizabeth Marnie-
ri, Eloísa Alves Moreira Novaes, Enides Silva Melo de Carva-
lho, Erika Mayumi Makuda, Eunice Mirian Mioni, Fabio Ed-
gar Silva, Fátima Aparecida Froes, Fátima Lopes Brazão, Feli-
pa da Silva Gonçalves, Flávio Luiz de Melo, Francisca Veríssi-
mo Alves, Francisca Alves dos Santos, Generosa Moreira da
Silva Veloso, Geni de Souza Pinto Martins dos Santos, Guio-
mar Mello da Silva, Helga Trevizan Dias da Silva, Iracema dos
Santos Romualdo, Irany de Souza Magalhães, Irene Maria de
Lima, Irene Pereira Bill, Izabel Cristina Sartorelli, Ivonilde de
Oliveira, Izabel Cristina Porto de Souza Camillo, Jailson Mar-
tins dos Santos, Jandira Alves de Assis, João Pereira da Silva,
José Carlos Melo, José Vanderlei Picon Simões. Advogado:
Roger Striker Trigueiros. Apelado: Autarquia do Serviço Mu-
nicipal de Saúde. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo,
Adauto de Almeida Tomaszewski. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9306. Nº Livro: 259. Jul-
gado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade   de votos, em não conhecer do presente recurso,
determinando sua remessa a aquele Areópago. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA
RECURSAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS -  LEI N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO IME-
DIATA DAS LEIS PROCESSUAIS -  ART. 104, III “F” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO
APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Não
obstante tenha seguido a ação o rito ordinário, tal circunstância
não altera a competência originária para conhecer deste recur-
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so, que nos termos do artigo 103, III, “f”,  da Constituição Es-
tadual, e em face da Lei n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao
egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

0015 . Processo:   0110589-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/109382. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1105891 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Cacique SA.     Advogado: Rosangela Khater, Ricardo Domin-
gues Brito, Marissol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi Kohatsu,
Fernanda de Souza Rocha.     Apelado: Sidnei Amadeu.
Advogado: Sergio Murilo Loureiro, José Roberto Loureiro.
Embargante: Banco Cacique SA. Advogado: Rosangela Kha-
ter, Ricardo Domingues Brito, Marissol Jesus Filla, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu, Fernanda de Souza Rocha. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9307. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NO
ACÓRDÃO POR SUPOSTA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO
SOBRE DISPOSITIVO LEGAL CITADO NO RECURSO -
INOCORRÊNCIA - FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0016 . Processo:   0123143-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/49651. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000232 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Raulino Zapeli-
ni, Hodet Costa Gomes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bone-
jos Demchuk. Nº Acórdão: 9308. Nº Livro: 259. Julgado em:
01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL  - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO  - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0017 . Processo:   0095580-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/73766. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000957 Declaratória. Apelante: Adão Floriano de Camar-
go, Antonio Carlos Nazato, João Maria Machado, José Saul
Rezes Cavalheiro, Juliana Y. Molina Sellucio, Mauro Louren-
ço de Sousa, Paulo Domingues Cardoso, Sebastião Jurandir da
Rosa, Sidney Roberto Rodrigues, Ademir Cezário dos Santos,
Altair Quadros, Eloilton Celestino Vidal, Gilmar Ferreira de
Lima, João Carlos de Almeida, José Marcelino Ribas Pinto,
Joveliano Rodrigues da Silva, Julio Bernardo de Souza, Sebas-
tião Aparecido Moreira da Silva, Valtamiro Wanderlei Santa-
na. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Je-
fferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 9309. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso dos apelan-
tes, tão somente para conceder-lhes o benefício da assistência
judiciária gratuita, mantida, quanto ao mais, a sentença de pri-
meiro grau. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCI-
ONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA CU-
MULADA COM COBRANÇA. POLICIAIS MILITARES.
SOLDOS. REDUÇÃO DE ÍNDICES PERCENTUAIS. ADMIS-
SIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VEN-
CIMENTOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCESSÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1) Não afronta o
princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos -
art. 37, inc. XV, da Constituição Federal - a modificação da
escala de índices dos soldos de policiais militares, desde que
não acarrete diminuição nominal nos vencimentos. 2) O bene-
fício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em
qualquer fase do processo, desde que a parte postulante não
possa mais arcar com o pagamento das custas dos honorários
advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e da sua família.

0018 . Processo:   0125542-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/65328. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000033904 Ordinária. Apelante: Luiz  Fernando de Almei-
da Kalinowski, Luiz Osvaldo Colasante, Mário Miyazawa,

Neusa Maria Colauto Stenzel, Onaur Ruano, Paulo Guilherme
Ferreira Ribeiro, Ricardo Trippia dos Guimarães Peixoto, Ro-
berto Hauagge, Walter Miguel Kranz. Advogado: João Luiz
Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Je-
fferson Isaac João Scheer. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: Luiz  Fernando de Almeida Kalinowski, Luiz Os-
valdo Colasante, Mário Miyazawa, Neusa Maria Colauto Sten-
zel, Onaur Ruano, Paulo Guilherme Ferreira Ribeiro, Ricardo
Trippia dos Guimarães Peixoto, Roberto Hauagge, Walter Mi-
guel Kranz. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trin-
dade de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 9310. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em não conhecer do agravo
retido (fs. 103/105) e, por  unanimidade   de votos,   em dar
parcial provimento a ambos os recursos, o do Estado do Paraná
sobre a exclusão do adicional de insalubridade e o dos autores,
quanto os juros moratórios, mantida, quanto ao mais e por seus
fundamentos, a decisão recorrida que se reexamina, igualmen-
te, como visto, em reexame necessário, que se conhece de ofí-
cio. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO ORDINÁRIA
COM PEDIDO DE  TUTELA ANTECIPATÓRIA DE MÉRI-
TO - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS - REDUTOR
SALARIAL - VANTAGENS - REEXAME NECESSÁRIO -
AUSÊNCIA DE REMESSA - RECONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO - AGRAVO RETIDO QUE SE NÃO CONHECE ( 1º, DO
ARTIGO 523, DO C. P. CIVIL) - JUROS MORATÓRIOS FI-
XADOS EM 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFIRMADOS - RECURSO DO
ESTADO DO PARANÁ PARCIALMENTE PROVIDO E,  BEM
ASSIM, O REEXAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍ-
CIO. Omitido, pelo Juiz singular, a  remessa para o reexame
necessário, “ex vi” do art. 475 - II - C. P. Civil, dele se conhece
de ofício. A sentença analisou detidamente as questões  prelimi-
nar e de mérito sobre a incidência inarredável do  “redutor sala-
rial”  na espécie, merecendo tão somente dela afastar-se  o adici-
onal de insalubridade e a fixação dos juros, como enunciado,
mantida a verba relativa aos honorários advocatícios.

0019 . Processo:   0103700-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/5330. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019724 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Leonor Antunes
de Lacerda, Luzia Messias da Silva, Amantina Therezinha
Weigert, Wally Neumann Ferreira, Maria Mary Decon Campe-
se, Aparecida Maria Serpa Cerutti, Zara Maria Serpa Scopel,
Maria Fuquico Uchida Nishimoto, Maria das Dores Almeida
de Góis, Ana Tereza Gubert, Zeia Lourdes Barcellos, Dinorá
de Freitas de Souza, Marilda Luiza Tartas, Rosemar Barcellos,
Marli dos Santos Tiepolo, Enedina Garanhani Correa, Hilda de
Matos Paula, Lilita Maltaca Wendrechovski, Therezinha do
Amaral e Silva, Edna Regina Milleck, Maria de Lourdes Bar-
cellos, Rosita Ricardina Todesco, Leda Cleni Rosa Gobo, Ana
Elza Cavassin de Moraes, Maria da Parecida Yamauchi, Maria
Helena Borchardt, Sonia Maria da Silva Gallego Campos, Remi
Angelina Francosi, Leila Santos, Rosangela Crivellaro de Oli-
veira. Advogado: Nelson Beltzac Junior, Levi Sottomaior de
Souza, Heloisa Helena Virmond. Apelado: Maria Manuela Bran-
co Brusamolin. Advogado: Nelson Beltzac Junior, Levi Sotto-
maior de Souza, Heloisa Helena Virmond, Dalva Coelho da
Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9311. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do presente recurso,
determinando sua remessa ao  egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PROCES-
SO CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - ESPÉCIE DE
COMPETÊNCIA FUNCIONAL - NATUREZA ABSOLUTA,
INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO - LEI N° 10.444/2002
- APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ART.
104, III F DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL- NÃO CONHE-
CIMENTO DO APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE
ALÇADA. Não obstante tenha seguido a ação o rito ordinário,
tal circunstância não altera a competência originária para co-
nhecer deste recurso, que nos termos do artigo 103, III, “f”,  da
Constituição Estadual, e em face da Lei n° 10.444, de 07.05.02,
pertence ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

0020 . Processo:   0124507-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66262. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001687 Declaratória.
Apelante: B. G. B.  Representado(a). Advogado: Fernando Sil-
va Gonçalves, Andrey Fabiano Lustoza Fedato. Apelado: J. P..
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9312.
Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores, integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, a unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso.

0021 . Processo:   0128880-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/79251. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000411 Declaratória. Apelante: Su-
dameris Administradora de Cartão de Crédito e Serviços SA.
Advogado: Sandra Angélica Taques Sartori, Nelson Taques
Sobrinho, Nanci Campos, Mario Augusto Couto Rocha, Pedro
Paulo Penna Trindade. Apelado: José Carlos Trevisan. Advo-
gado: Sávio Ithamar de Queiroz Turra. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9313. Nº Livro: 259. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0022 . Processo:   0108220-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/54864. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000404 Embargos de Terceiro. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado de Mato Grosso do
Sul. Advogado: Suleimar Sousa Schroder Rosa. Apelado: He-
lena Ritt. Advogado: Dayro Genari, Dario Genari, Daryene
Maria Genari. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9314. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso voluntário e, no mérito, negar provi-
mento aos recursos voluntário e oficial. EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL NO PROCESSO - APRESENTAÇÃO DE
DELEGAÇÃO DE PODERES OU PROCURAÇÃO PELA
PROCURADORA DO ESTADO OFICIANTE - DESNECES-
SIDADE - COMPROVAÇÃO DA SUA CONDIÇÃO PROFIS-
SIONAL ATRAVÉS DA JUNTADA DO SEU DECRETO DE
NOMEAÇÃO E TERMO DE POSSE - SUFICIÊNCIA - PRE-
LIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO RE-
JEITADA. PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE IMÓVEL PER-
TENCENTE AO CASAL - AÇÃO DA MULHER PARA RES-
SALVA DA MEAÇÃO - EXCLUSÃO - DECISÃO ACERTA-
DA - DÉBITO TRIBUTÁRIO INADIMPLIDO PELO VARÃO.
PROVA DE QUE ELA EFETIVAMENTE REVERTEU EM
PROVEITO DA EMBARGANTE E FAMÍLIA - INSUFICIÊN-
CIA - INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE PRESUNÇÃO RELA-
TIVA QUANTO A TAL PONTO - ÔNUS DA PROVA DO
CREDOR-APELANTE - NÃO PAGAMENTO DE TRIBUTO
QUE, ADEMAIS, CONSTITUI, EM TESE, ATO ILÍCITO,
CUJAS CONSEQÜÊNCIAS NÃO DEVEM ATINGIR A EM-
BARGANTE, SALVO PROVA DE QUE DELE SE BENEFI-
CIOU, O QUE INOCORREU NA ESPÉCIE - SÚMULA 251
STJ - SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS OFICIAL E VO-
LUNTÁRIO NÃO PROVIDOS.

0023 . Processo:   0122987-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/41355. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000647 Revisão E/ou Rest. de Pen-
são Previd.. Apelante: Maria Euzébia Perez, Cecília Negro
Versiani, Ilône Alcantara e Oliveira, Alberto Xavier, Fábio Tac-
cola, Luiza Marley Sanglard, José Gomes de Oliveira, Benedi-
to Ramos, Adelaide dos Santos. Advogado: Hélio Esteves do
Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nascimento. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki
Siqueira, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini, Eduardo Duarte Ferreira. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Renata Kawassaki Siqueira, Ana Lucia Boh-
mann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, Eduardo Duarte
Ferreira. Apelante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina CAAPSML. Ad-
vogado: Paulo Anchieta da Silva. Apelado: Maria Euzébia Pe-
rez, Cecília Negro Versiani, Ilône Alcantara e Oliveira, Alber-
to Xavier, Fábio Taccola, Luiza Marley Sanglard, José Gomes
de Oliveira, Benedito Ramos, Adelaide dos Santos. Advogado:
Hélio Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do
Nascimento. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 9315. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do presente recurso,
determinando sua remessa ao  egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PROCES-
SO CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - ESPÉCIE DE
COMPETÊNCIA FUNCIONAL - NATUREZA ABSOLUTA,
INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO - LEI N° 10.444/2002
- APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ART.
104, III “F” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.- NÃO CONHE-
CIMENTO DO APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE
ALÇADA. Não obstante tenha seguido a ação o rito ordinário,
tal circunstância não altera a competência originária para conhe-
cer deste recurso, que nos termos do artigo 103, III, “f”,  da
Constituição Estadual, e em face da Lei n° 10.444, de 07.05.02,
pertence ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

0024 . Processo:   0108932-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/62147. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000825 Embar-

gos a Execução. Apelante: Luiz Menon. Advogado: Cirlei Ma-
lherbi dos Santos. Apelado: Evandro Alves Dias. Advogado:
Evandro Alves Dias. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9316. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL
CONSTITUÍDO EM AÇÃO ALIMENTAR - FALTA DE DEPÓ-
SITO INICIAL - EMBARGOS QUE A DENUNCIAM - PROVI-
DÊNCIA INEXIGÍVEL NO CASO - EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO -  IMPUGNAÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS -
VERBA FIXADA EM SENTENÇA IRRECORRIDA - OBSCU-
RIDADE NO DISPOSITIVO - ARBITRAMENTO SEM MOTI-
VAÇÃO, EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA -
CONTEXTO EM QUE O PERCENTUAL ARBITRADO DEVE
INCIDIR SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO E NÃO DOS
EMBARGOS - ANÁLISE SISTEMÁTICA (ART. 20, DO C.P.C.)
- VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - INO-
CORRÊNCIA.  RECURSO PROVIDO.

0025 . Processo:   0125523-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78967. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22635 Mandado de Segurança. Apelante: Marcos Dias Morei-
ra. Advogado: Wolmir Cardoso de Aguiar, Luiz Antonio Ormi-
anin. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Leila Cuellar, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9317. Nº Livro: 259. Julgado
em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - POLICIAL MILITAR - ATO DE IMPROBI-
DADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA - EXCLUSÃO DO QUADRO DA
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ A BEM DA MORALIDA-
DE E DA DISCIPLINA DA CORPORAÇÃO - AUSÊNCIA
DE ILEGALIDADE - SEGURANÇA DENEGADA - APELA-
ÇÃO DESPROVIDA. Embora o Regulamento Disciplinar do
Exército seja aplicado subsidiariamente ao Código da Polícia
Militar do Paraná (Lei nº 1943/54), cabe à legislação estadual
dispor sobre o ingresso na Corporação, os limites de idade, a
estabilidade e  outras condições para a transferência do militar
para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as
prerrogativas e outras situações especiais dos militares, conso-
ante estabelecem os artigos 42, § 1º e 142, § 3º, inciso X, da
Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/1998.
Desse modo, não há falar-se em inconstitucionalidade da legis-
lação estadual que autoriza a exclusão do policial mulitar pela
prática de ato de improbidade, imcompatível com a disciplina e
moralidade da Corporação.

0026 . Processo:   0121556-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/127679. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1215569 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná.     Apelado: Waldir Lauro Diel.
Advogado: Leonildo Bagio, Pedro Antonio Coelho de Souza
Furlan, Gilberto Allievi, Luciano Braga Cortes. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9318. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUE NÃO FEZ
MENÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
QUESTIONADOS PELO APELANTE - OMISSÃO SUPRI-
DA, MANTENDO-SE, NO ENTANTO, O TEOR DA DECI-
SÃO DO COLEGIADO - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS PARA ESSE FIM.

0027 . Processo:   0117104-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/142214. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000032 Indenização por
Perdas e Danos. Agravante: Firmino de Paula Santos Lima.
Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Agravado: Municí-
pio de São Mateus do Sul. Advogado: Edmar Fernando Ge-
linski. Interessado: Olaria Dois Irmãos Ltda. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9319. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROCURADOR DO
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL. INDEFERIMEN-
TO, POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DE-
CISÃO ACERTADA. ART. 23 DO ESTATUTO DA OAB.
VERBA, ‘IN CASU’, QUE NÃO PERTENCE AO PROCU-
RADOR, MAS SIM, QUE INTEGRA O PATRIMÔNIO PÚBI-
CO. AGRAVO IMPROVIDO.

0028 . Processo:   0126246-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87794. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000335 Revisional de Alimentos. Agravante: H. C. G. B.
(assistido(a)), D. H. B.  Representado(a). Advogado: Paulo Sér-
gio Trento. Agravado: M. B.. Advogado: Deisi Cardoso. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 9320. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
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0029 . Processo:   0128060-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106955. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000469 Alimentos. Agravan-
te: C. A. V. B.. Advogado: Margareth Zanardini. Agravado: C.
A. P. G. V. B.  Representado(a). Advogado: Daniele Cristine de
Oliveira Coutinho Slivinski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9321. Nº Livro:
259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
agravo de instrumento, de acordo com o voto do Relator.

0030 . Processo:   0125954-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84771. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000182 Separação. Agravan-
te: E. S. Z.. Advogado: Noel Lobo Guimarães Neto, Ivan Xavi-
er Vianna Filho. Agravado: J. Z.. Advogado: Luiz Carlos Gulka.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 9322. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de agravo de instru-
mento, de acordo com o voto do Relator.

0031 . Processo:   0123806-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/57225. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000217 Mandado de Segurança. Agra-
vante: José Leopoldo Binder. Advogado: Fábio Ferreira Bue-
no, José Pento Neto. Agravado: Alecssandro Manoel de Orne-
las e Outros. Advogado: Waldur Trentini, Lauri Trentini. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 9323. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em  negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  ADMINISTRATIVO - CARGOS PÚBLICOS - NOMEA-
ÇÃO POR CONCURSO - POSTERIOR INVALIDAÇÃO DO
CERTAME E CONSEQÜENTE EXONERAÇÃO DOS OCU-
PANTES DOS CARGOS - CONCESSÃO DE LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXISTÊNCIA DE RISCO DE DANO DE DIFÍCIL
OU INCERTA REPARAÇÃO EM FAVOR DOS AGRAVADOS
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.    Exis-
tindo risco de dano de difícil ou incerta reparação em favor de
funcionários nomeados mediante prévia aprovação em concur-
so público, pois a não suspensão do ato impugnado implicaria
na perda imediata de seus vencimentos, é de se manter a deci-
são que deferiu liminar em ação mandamental.

0032 . Processo:   0121376-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/27808. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000337 Pedido de Falência. Agravante:
Coluna Materiais de Construção Ltda. Advogado: José dos San-
tos. Agravado: Killing SA Tintas e Solventes. Advogado: Sersí
Regina dos Santos, Nara Margaret Vianna. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
9324. Nº Livro: 259. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE FALÊNCIA. PROTESTO DE DUPLI-
CATA POR INDICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO REFE-
RENTEMENTE AOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DA ENTREGA DAS MERCADORIAS. INSTRUÇÃO DEFI-
CIENTE DO AGRAVO. DUPLICATAS REFERENTES A
MERCADORIAS ENTREGUES EM CONSIGNAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE PROVAS. DISPENSABILIDADE DO PROTES-
TO ESPECIAL. IRREGULARIDADES NAS INTIMAÇÕES
DOS PROTESTOS DOS TÍTULOS. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, IV DO CPC.
Na linha de orientação da Segunda Seção do Superior Tribunal
de Justiça, “do instrumento de protesto deve constar, pelo me-
nos, o nome da pessoa que recebeu a intimação” (STJ, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in DJU de
12.08.2002). Recurso provido.

0033 . Processo:   0130465-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133236. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000377 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Dionisio Natal Ferro, Posto Amizade Derivados de Pe-
tróleo Ltda. Advogado: Marcelo Luiz Pinto Vieira, Lauro Fer-
nando Pascoal. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz
Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9325. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em não conhecer do apelo, determinan-
do sua remessa àquele Areópago. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA
RECURSAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS -  LEI N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO IME-
DIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ART. 104, III “F” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM REMESSA AO TRIBU-
NAL DE ALÇADA. A competência originária para conhecer
deste recurso, que nos termos do artigo 104, III, “f”,  da Cons-
tituição Estadual, e em face da Lei n° 10.444, de 07.05.02,
pertence ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

0034 . Processo:   0124043-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61437. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000036 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Rosangela Aparecida Soares Ribas Amado-
ri. Advogado: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurí-
cio Sidney Fazolo. Agravado: Elice Soares Ribas. Advogado:
Albino Kluge. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9326. Nº Livro: 259. Jul-
gado em: 08/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE
ATO JURÍDICO - DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO, CON-
TRATADO PELO REGIME C.L.T. - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. AGRAVO DESPROVIDO.

0035 . Processo:   0126299-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/126475. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1262999 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Playarte Pictures Ltda.     Advogado: Thiago Vinícius
Sayeg Egydio de Oliveira, Alceste Ribas de Macedo Neto, Cláu-
dio Finkelstein, Ricardo Hason Sayeg, Mário Jackson Sayeg.
Agravado: Coastal do Brasil Ltda.     Advogado: Denis Norton
Raby, Elaine Novaes Falco. Embargante: Playarte Pictures Ltda.
Advogado: Thiago Vinícius Sayeg Egydio de Oliveira, Alceste
Ribas de Macedo Neto, Cláudio Finkelstein, Ricardo Hason
Sayeg, Mário Jackson Sayeg. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9327. Nº
Livro: 259. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO DO
ACÓRDÃO COM AS PROVAS DOS AUTOS - DOCUMEN-
TO ESCRITO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA, SEM QUE A
PARTE INTERESSADA TIVESSE PROCEDIDO A VERSÃO
EM VERNÁCULO - ACÓRDÃO QUE NÃO APRESENTA
CONTRADIÇÃO ENTRE SUAS PROPOSIÇÕES E A CON-
CLUSÃO ADOTADA - EMBARGOS REJEITADOS.

0036 . Processo:   0125671-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80737. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000150 Pedido de Falência. Agra-
vante: Nautlider Comércio de Artigos e Equipamentos Náuti-
cos Ltda. Advogado: Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes
da Silva. Agravado: Arte Forte - Indústria e Comércio de Arte-
fatos de Ferro e Cimento Ltda. Advogado: Aparecido Romão
Matias Fernandes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9328. Nº Livro: 259.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - FALÊNCIA - DECRETA-
ÇÃO - CREDOR ÚNICO - PAGAMENTO - PEDIDO DE SUS-
PENSÃO - DECISÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
SOBRE OS FATOS ALEGADOS - NULIDADE - RECONHE-
CIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

0037 . Processo:   0124938-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/69825. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000808 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Aparecido da Silva, Arvany Fernandes
Vega, Calistrato Telle Chaise, Denyse Maria Galvão Leite, Helio
Ortolan, Ildemar Zini, Iloini Zini, Iolete Paulina Paludo Lusa,
José Nilton Sanguanini, José Vadir Raulino, Juceli de Fátima
Sanguanini, Luis Carlos Rossoni, Marcos Aurélio Bortolin,
Maria Salete da Silva, Marli da Silveira Santos, Paulo Lima,
Pedro Chicoski, Roberto Trojan, Sebastião Aguinaldo da Ro-
cha, Tania Maria Basso, Valdomiro Veiga, Viterio Simionatto,
Vitor Simionatto. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidal-
go, Roger Striker Trigueiros. Réu: Instituto Agronômico do
Paraná - Iapar. Advogado: Lydio Antonio Amorim, Benedito
Pedro de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9329. Nº Livro: 259. Julgado em: 15/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em não conhecer do reexame necessá-
rio, determinando sua remessa àquele Areópago. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - PROCESSO CIVIL - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60
SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO
IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ART. 104, III “F” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.- NÃO CONHECIMENTO DO
REEXAME NECESSÁRIO COM REMESSA AO TRIBUNAL
DE ALÇADA. A competência originária para conhecer deste
recurso, que nos termos do artigo 104, III, “f”,  da Constituição
Estadual, e em face da Lei n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao
egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

0038 . Processo:   0119854-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/10682. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000707 Alimentos. Agravante: B. R. W.. Advogado:
Iwerson Luiz Wronski. Agravado: J. J.. Advogado: Raquel Re-
gina Bento Farah. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9330. Nº Livro: 259.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04685

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 017 0124587-6
Ademar Martins Montoro 012 0126754-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 018 0123233-9
Adriana Nezelo Rosa 032 0125357-2
Adriana Rios Meneghin 006 0127223-9
Ailton Domingues de Souza 004 0127843-1
Alessandro Moreira do Sacramento 024 0129692-2/01
Aletheia Cristina Biancolini 025 0124376-3/01

Alexandre Barbosa da Silva 023 0118556-4/01
Alexandre Rainato Genta 007 0124237-1
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 026 0123013-7
Amanda dos Santos Domareski 012 0126754-5
Amarildo Miguel Leal 017 0124587-6
André Renato Miranda Andrade 023 0118556-4/01

026 0123013-7
Anito Rocha de Oliveira 009 0128626-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 023 0118556-4/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 033 0121197-0
Antonio Geraldo Scupinari 006 0127223-9
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 001 0126589-8
Aparecido Medeiros dos Santos 022 0124458-0
Arlindo Menezes Molina 009 0128626-4

019 0112772-4/01
Aroldo Baran dos Santos 027 0127658-2
Ary Bracarense Costa Junior 002 0127343-6

024 0129692-2/01
031 0127312-1

Bruno Fernando Martins Migliozzi 012 0126754-5
Camilo de Toni 029 0124233-3
Carla Angélica Heroso Gomes 020 0122930-9
Carlos Augusto Antunes 018 0123233-9
Carlos Murilo Paiva 005 0126736-7
Celia Alejandra Pais 017 0124587-6
Cesar Augusto de França 026 0123013-7
Cesar Tadra 033 0121197-0
Christianne Regina L. Posfaldo 018 0123233-9
Christine Castanho Jorge 025 0124376-3/01
Cirley Acácio Egger 013 0127677-7
Claudia Canzi 032 0125357-2
Claudia de Souza Haus 018 0123233-9
Cleci Terezinha Muxfeldt 036 0126973-0
Cleide Rosecler Kazmierski 023 0118556-4/01
Dalva de Souza Abondanza 012 0126754-5
Daniele Potrich Lima das Portas 013 0127677-7
Deise Almira Borba Moura e Silva 025 0124376-3/01
Delvair Pavezi 016 0123844-2
Dinorah Alvares Cruz 024 0129692-2/01
Dirlene de Andrade Hermann 017 0124587-6
Edimar Portela Marcondes 033 0121197-0
Eli Zella Jorge 025 0124376-3/01
Elison Luiz Calegari 027 0127658-2
Eurico Martins de Almeida Junior 024 0129692-2/01
Fabio Goes Acerbi 002 0127343-6

031 0127312-1
Fabrício Massi Salla 005 0126736-7
Felipe Falcão 032 0125357-2
Fernando Martins da Silva 011 0125353-4
Fernando Piske 010 0129392-7
Fernando Ricardo Piske 010 0129392-7
Frederico Korndorfer Neto 019 0112772-4/01
Gil Justen Santana 028 0125960-9/01
Gilda de Almeida Ghelardi 015 0126672-8
Gisela Dias Chede 018 0123233-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 023 0118556-4/01
Helena Dias Barbar 027 0127658-2
Hermindo Duarte Filho 033 0121197-0
Iliã de Moura e Costa 011 0125353-4
Ivorli Francisco Tibes da Silva 034 0117272-9/01
Izabela Cristina Rücker Curi 003 0126074-2/01
Jaílson Alves da Silva 003 0126074-2/01
Jaafar Ahmad Barakat 021 0124792-7
Jairo Basso 019 0112772-4/01
Jayter Cortez 004 0127843-1
João Casillo 028 0125960-9/01
João Eder Cornelian 019 0112772-4/01
João Otávio de Noronha 009 0128626-4

019 0112772-4/01
João Tavares de Lima Filho 005 0126736-7
Joaquim Carlos Barbosa 007 0124237-1
Jonas Adalberto Pereira 032 0125357-2
José Antonio Dumas 008 0128563-2
José Bonifácio de B. G. Junior 030 0126312-7
José Carlos Fabri 019 0112772-4/01
José Carlos Ghelardi 015 0126672-8
José Carlos Ribeiro de Souza 025 0124376-3/01
José Cicero Celestino 004 0127843-1
José Lourenço 001 0126589-8
José Valnir Zambrim 002 0127343-6

031 0127312-1
Jose Albino Bieszczad 035 0127315-2
Jose Carlos de Carvalho Costa 015 0126672-8
Julio Cezar Nalin Salinet 005 0126736-7
Julio Cezar Rodrigues 006 0127223-9
Julio Cezar Zen Cardozo 026 0123013-7
Jurandir Mariscal 002 0127343-6
Karin Gerlinger Gomes 017 0124587-6
Lauro Fernando Zanetti 002 0127343-6

031 0127312-1
Liliane Christina da Silva Zaponi 026 0123013-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0127343-6

024 0129692-2/01
031 0127312-1

Lucelia Costa Rosa 009 0128626-4
Luciana Hubner Pereira 032 0125357-2
Luciana Veiga Caires 015 0126672-8
Luis Otávio Lemes de Toledo 011 0125353-4
Luiz Afonso Miguel 009 0128626-4

019 0112772-4/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0128563-2
Luiz Rodrigues Wambier 003 0126074-2/01
Márcio Antonio Sasso 009 0128626-4

019 0112772-4/01
Mafuz Antonio Abrão 028 0125960-9/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 011 0125353-4
Marcelo Borrellas Gonçalves 001 0126589-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0127343-6

024 0129692-2/01
031 0127312-1

Marco Antônio Lima Berberi 026 0123013-7
Maria Helena Kuss 020 0122930-9
Maria Misue Murata 026 0123013-7

Marice Taques Pereira 026 0123013-7
Marileidi Marchi 013 0127677-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 011 0125353-4
Mario Fray Molina 003 0126074-2/01
Marisa da Silva Sigulo 022 0124458-0
Maristela Gasparovic Chagas 023 0118556-4/01
Martins Sebastião Kreusch 034 0117272-9/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 023 0118556-4/01
Mauricio Westphalen Ramina 036 0126973-0
Milton de Luca 010 0129392-7
Mirelle Neme Buzalaf 015 0126672-8
Murillo Espinola de Oliveira Lima 015 0126672-8
Nádia Mazurek 032 0125357-2
Newton Roberto Teixeira de Castro 033 0121197-0
Nilce Regina Tomazeto Vieira 023 0118556-4/01
Omires Pedroso do Nascimento 020 0122930-9
Paula Nogara Guerios 006 0127223-9
Paulo Cesar Lago de Almeida 014 0123113-2
Paulo Cezar Xavier 003 0126074-2/01
Paulo Roberto Calliari 009 0128626-4
Paulo Roberto Campos Vaz 013 0127677-7
Renato Domingues Brito 007 0124237-1
Renato Serpa Silverio 033 0121197-0
Ricardo Monti Pedro 003 0126074-2/01
Roberta Onishi 011 0125353-4
Roberto Georgean 011 0125353-4
Robison Luiz Sega 027 0127658-2
Roseli Cachoeira Sestrem 018 0123233-9
Rubens de Oliveira 035 0127315-2
Sérgio Luiz Masson da Silva 036 0126973-0
Sebastião Seiji Tokunaga 015 0126672-8
Silvana Aparecida Cezar Ponte 025 0124376-3/01
Simone Zonari Letchacoski 028 0125960-9/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 033 0121197-0
Sueli Cristina Galleli 031 0127312-1
Sylvia Moniz da Fonseca 011 0125353-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0126074-2/01
Vagner Marques de Oliveira 024 0129692-2/01
Vania de Fatima Cesar Luiz 025 0124376-3/01
Victor Sebastião Ceregato 017 0124587-6
Waldomiro Barbieri 016 0123844-2
William James Pereira 016 0123844-2
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 019 0112772-4/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0126589-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90549. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000248 Prestação de Contas.
Apelante: Sandra Marie Camati Felippe Notarnicola. Advoga-
do: José Lourenço, Marcelo Borrellas Gonçalves. Apelado: Eros
Felipe. Advogado: Aparecido Carlos Pinho Beltoni. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9536. Nº
Livro: 246. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por ‘unanimidade’
de votos, em conhecer e dar provimento ao presente recurso de
apelação, decretando-se a incompetência do juízo da 1ª Vara
Cível da comarca de Apucarana para o processamento e julga-
mento da causa e determinando a remessa dos autos ao juízo do
inventário para que seja julgado o mérito. EMENTA:  PRO-
CESSO CIVIL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRO-
CESSO EXTINTO POR FALTA DE LEGITIMIDADE DAS
PARTES PARA A CAUSA - ANULADA A SENTENÇA EX-
TINTIVA DO PROCESSO - LEGITIMIDADE DA AUTORA
PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO - CONDIÇÃO DE HER-
DEIRA LEGÍTIMA: POSSE E PROPRIEDADE DOS BENS DA
HERANÇA DESDE A ABERTURA DA SUCESSÃO (ART.
1.572 ,CC) - DEVER DO RÉU INVENTARIANTE DE ADMI-
NISTRAR OS BENS DO ESPÓLIO E PRESTAR, ADMINIS-
TRATIVAMENTE, CONTAS SOBRE SUA GESTÃO AO JUIZ
DO INVENTÁRIO (ART. 991, II e VII, CC) - POSSIBILIDA-
DE DE PROVOCAÇÃO JUDICIAL PELOS HERDEIROS DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INVENTARIANTE - REMES-
SA DOS AUTOS AO JUÍZO DO INVENTÁRIO, COMPETEN-
TE PARA O JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA - PRO-
VIDO RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTORA.

0002 . Processo:   0127343-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99264. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000006 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fa-
bio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Ana Maria Va-
lente Dessi, Feitosa e Irmãos Ltda. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9537.
Nº Livro: 246. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por ‘unanimidade’ de votos,
em ‘negar’ provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DECLA-
RATÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO. CONSÓRCIO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES. DESISTÊNCIA DE CONSOR-
CIADOS.  DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS COM
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SÚMULA
Nº 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DETERMI-
NANTE DA RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS COR-
RIGIDAS MONETARIAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo:   0126074-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130307. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1260742 Apelação Civel.Apelante: Fi-
nanceira Alfa SA - Crédito, Financiamento e
Investimentos.Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Ricardo Monti Pedro, Mario Fray Moli-
na, Jaílson Alves da Silva.Apelado: Maurício Fernando
Moreira.Advogado: Paulo Cezar Xavier. Embargante: Finan-
ceira Alfa SA - Crédito, Financiamento e Investimentos. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
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er, Ricardo Monti Pedro, Mario Fray Molina, Izabela Cristina
Rücker Curi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 9538. Nº Livro: 246. Julgado em: 09/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em ACOLHER PARCIALMENTE os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE E OMIS-
SÃO  ALEGADO JULGAMENTO ULTRA PETITA -  INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA SEM QUE OS PEDISSE O
AUTOR - FIXAÇÃO DO TERMO ‘A QUO’ - NULIDADE DO
ACÓRDÃO EMBARGADO -  INOCORRÊNCIA - EMBAR-
GOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA DETERMINAR
A INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA A PARTIR DA CI-
TAÇÃO. 1. Os juros moratórios, mesmo que omissa a inicial,
são sempre exigíveis e podem ser deferidos independentemente
de pedido expresso. Ao deferi-los,  o colegiado não decide ex-
tra-petita.  -Súmula 254, do Supremo Tribunal Federal. 2. Em se
tratando de obrigação ilíquida, os juros moratórios contam-se a
partir da citação para a ação (Súmula nº163 do STF).

0004 . Processo:   0127843-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/10388. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000498 Embargos a Execução.
Apelante: Z.M. Silveira e Companhia Ltda. Advogado: Ailton
Domingues de Souza. Apelado: João Rodrigues da Silva. Ad-
vogado: José Cicero Celestino, Jayter Cortez. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga. Nº Acórdão: 9539. Nº Livro: 246. Julgado em: 09/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL  à apelação. EMENTA:  APELAÇÃO - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO -  TÍTULO JUDICIAL - INÉPCIA DA
INICIAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ  -  AUSÊNCIA DE DOLO
CONDENAÇÃO AFASTADA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. A ausência “de denominação da ação de execução
de título judicial” não caracteriza a inépcia da inicial (art.
295,CPC). A condenação de litigância de ma-fé exige a de-
monstração de dolo.

0005 . Processo:   0126736-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87220. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000176 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Carelli Veículos Automotores Ltda. Advogado: João Ta-
vares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Apelado: Marajá
Agricultura e Pecuária Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Sa-
linet, Carlos Murilo Paiva. Apelante: Marajá Agricultura e Pe-
cuária Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Carlos Mu-
rilo Paiva. Apelado: Carelli Veículos Automotores Ltda. Advo-
gado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9540. Nº Livro: 246. Jul-
gado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL à ambos os re-
cursos.  EMENTA:  APELAÇÃO - RESCISÃO CONTRATU-
AL CUMULADA COM PERDAS E DANOS - CONSÓRCIA-
DO CONTEMPLADO - NÃO ENTREGA DO BEM PELA
ADMINISTRADORA - INADIMPLÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS - INCIDÊNCIA DOS JUROS DE
MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
PERDAS E DANOS - NÃO DEMONSTRADOS - SENTEN-
ÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. 1) A obrigação da en-
trega do bem ao consorciado contemplado é da Administradora
e não da concessionária. O inadimplemento é causa para a  res-
cisão contratual; 2) Os juros de mora, no caso, incidem a partir
da citação, época em que a Administradora tomou conhecimento
de que o consorciado não recebeu o bem contemplado. 3) A
correção monetária é plena, devendo incidir todos os expurgos
inflacionários, reconhecidos pela jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. 4) Os prejuízos decorrentes do inadimple-
mento contratual, além da necessidade de serem demonstra-
dos, devem ser resultado imediato e direto do ato, na inteligên-
cia do artigo 1060 do Código Civil.

0006 . Processo:   0127223-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/22513. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001306 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Ilza Menegazzo. Advogado: Julio Cezar Rodrigues, An-
tonio Geraldo Scupinari. Apelado: Denise Oechsler. Advoga-
do: Paula Nogara Guerios. Apelado: Irmãos Thá SA Cnstru-
ções, Indústria e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios,
Adriana Rios Meneghin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 9541. Nº Livro: 246. Julgado em: 10/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por ‘unanimidade’ de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao apelo da ré, confirmando-se integralmente a sentença
objeto da impugnação recursal. EMENTA:  PROCESSO CI-
VIL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE PERDAS E DANOS - PROCEDÊNCIA - RESCINDIDO O
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL - RESCISÃO DECORRENTE DE INADIMPLE-
MENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA PROMI-
TENTE COMPRADORA - FALTA DE PAGAMENTO DAS
PRESTAÇÕES CORRESPONDENTES À PARTE DO PREÇO
DO NEGÓCIO - CONDENADA A RÉ AO RESSARCIMEN-
TO CORRESPONDENTE AO VALOR DE EVENTUAL LO-
CAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO - CAUSA
DA RESCISÃO: INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS, INCLUSIVE DE PRESTAÇÕES RELATI-
VAS AO FINANCIAMENTO DO IMÓVEL JUNTO À CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE DE DIS-
CUTIR-SE ACERCA DA MAJORAÇÃO DAS PARCELAS DO

FINANCIAMENTO COM A PROMITENTE VENDEDORA -
QUESTÕES RELATIVAS AO CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO DEVERIAM SER DISCUTIDAS COM A INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA - PAGAMENTO DE VALORES DE LO-
CAÇÃO NÃO SIGNIFICAM DESCONTO DO MONTANTE
CORRESPONDENTE À DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS
PAGAS PELA PROMITENTE COMPRADORA - IMPORTÂN-
CIA ADVINDA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS EXPRESSO NA INICIAL - CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO INTEGRAL DA VERBA HONORÁRIA
ADVOCATÍCIA RESULTANTE DO ATENDIMENTO TOTAL
DOS PEDIDOS DAS AUTORAS - DEVOLUÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS CONDUZ OS CONTRATANTES À SITUA-
ÇÃO ANTERIOR - AFASTADA APENAS A POSSIBILIDA-
DE DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DE UMA DAS
CONTRATANTES E O CONSEQÜENTE EMPOBRECIMEN-
TO DA OUTRA - SENTENÇA INTEGRALMENTE CONFIR-
MADA - IMPROVIDO RECURSO DE APELAÇÃO DA RÉ.

0007 . Processo:   0124237-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62159. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000489 Ação Monitória. Apelante: Sena
Construções Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta, Renato
Domingues Brito. Apelado: Romeu Curi. Advogado: Joaquim
Carlos Barbosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 9542. Nº Livro: 246. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por ‘unanimidade’ de votos, em
julgar desprovido o recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIAL-
MENTE - MÚTUO COM ESTIPULAÇÃO DE JUROS EXTOR-
SIVOS - NULIDADE DESTES - PROVA INDISCUTÍVEL -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DEMONSTRADA À SACIEDADE -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo:   0128563-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111115. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000739 Alienação Judicial.
Apelante: José Soares Ferreira Barbosa. Advogado: José Anto-
nio Dumas. Apelado: Adelmo Barbosa, Justina Barbosa. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9543. Nº Livro: 246.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE ALIENAÇÃO DE QUINHÃO EM COISA CO-
MUM - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - POS-
SIBILIDADE DE OBTENÇÃO DO PROVIMENTO REQUE-
RIDO SEM QUALQUER NECESSIDADE DE INTERVEN-
ÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO PARA TANTO - DECISÃO
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo:   0128626-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112319. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000747 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, Márcio
Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes
Molina, João Otávio de Noronha. Apelado: Roseli Westphal,
Selmo Westphal. Advogado: Lucelia Costa Rosa, Paulo Rober-
to Calliari. Apelante: Roseli Westphal, Selmo Westphal. Advo-
gado: Lucelia Costa Rosa, Paulo Roberto Calliari. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, Márcio
Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes
Molina, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9544. Nº Livro: 246. Jul-
gado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por “unanimidade”
de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - CANCELAMENTO DE CARTÃO
DE CRÉDITO SEM REQUERIMENTO QUANDO OS REQUE-
RENTES ESTAVAM EM VIAGEM - DANOS MORAIS EVI-
DENTES - MANUTENÇÃO DO “QUANTUM” FIXADO NA
SENTENÇA DE R$ 18.000,00 - CONSIDERAÇÃO DOS CRI-
TÉRIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
- DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS.

0010 . Processo:   0129392-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40539. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000484 Prestação de Contas. Apelan-
te: Carl Roderich Raeder. Advogado: Fernando Piske, Fernando
Ricardo Piske. Apelado: Oto Alberto Raeder. Advogado: Milton
de Luca. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9545. Nº Livro: 246. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- PROCEDÊNCIA - PROPRIEDADE DO BEM EM CONDO-
MÍNIO - ADMINISTRAÇÃO POR UM DOS HERDEIROS,
QUE NÃO COMPROVOU A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL POR
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - EXISTÊNCIA DE MAN-
DATO TÁCITO - DIREITO DO AUTOR, NA QUALIDADE
DE HERDEIRO, DE EXIGIR A PRESTAÇÃO DAS CONTAS
- SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo:   0125353-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/53380. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9700001355 Declaratória. Ape-
lante: Joaquim Santos Picanço, Juarez Gazzola Picanço. Advo-

gado: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis
Otávio Lemes de Toledo. Apelado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Roberto Geor-
gean, Sylvia Moniz da Fonseca. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9546. Nº Livro: 246. Jul-
gado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por ‘maioria’
de votos, em dar provimento parcial ao recurso para o fim de
declarar a validade das cláusulas que prevêem a possibilidade
de cobrança de juros de 5% ao mês, porém, sem qualquer capi-
talização.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C AÇÃO DE
COBRANÇA - APLICABILIADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR ÀS ATIVIDADES DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS. INEXISTÊNCIA DE REPAROS A SEREM
FEITOS NO CONTRATO  - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA -
TAXA DE JUROS CONTRATADAS NO IMPORTE DE 5%
AO MÊS - POSSIBILIDADE - ARTIGO 192, § 3º, DA CAR-
TA MAGNA POSSUI EFICÁCIA CONTIDA, NÃO PODEN-
DO SER AUTO-APLICÁVEL - IMPOSSILIDADE DE CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS - NÃO DECLARAÇÃO DE QUI-
TAÇÃO DE DÍVIDA  MANUTENSÃO DOS JUROS CON-
TRATADOS, PORÉM DE FORMA NÃO CAPITALIZADA -
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE, POR MAIORIA.

0012 . Processo:   0126754-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/92995. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000026 Extinção de Condomi-
nio. Apelante: Odete Ignes Bertol. Advogado: Bruno Fernando
Martins Migliozzi, Ademar Martins Montoro, Amanda dos San-
tos Domareski. Apelado: Alice Romano Bertol, Clóvis Antô-
nio Bertol. Advogado: Dalva de Souza Abondanza. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9547. Nº
Livro: 246. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
anular a sentença singular e dar provimento, de ofício, ao re-
curso de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXTIN-
ÇÃO DE CONDOMÍNIO - SENTENÇA ANULADA - ESCRI-
TURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE 50% DO IMÓ-
VEL PERTENCENTE À APELANTE - AUSÊNCIA DE CI-
TAÇÃO DOS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 47, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC -
EXISTÊNCIA DE DUAS AÇÕES DE EXECUÇÃO, NAS
QUAIS FOI PROCEDIDA A PENHORA DE 50% DO IMÓ-
VEL PERTENCENTE À APELADA - RECURSO PROVIDO.

0013 . Processo:   0127677-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/100874. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000172 Anulatória. Apelante:
Sônia Valbueno Quadrado, Alcides Quadrado, Odail Augusta
Ribeiro Valbuena, Walney Ribeiro de Araújo, Orides Ribeiro
de Araújo. Advogado: Cirley Acácio Egger, Daniele Potrich
Lima das Portas. Apelado: Kelly Cristina do Couto Silva, Eduar-
do de Oliveira Silva. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi. Apelante: Kelly Cristina do Couto Silva,
Eduardo de Oliveira Silva. Advogado: Paulo Roberto Campos
Vaz, Marileidi Marchi. Apelado: Sônia Valbueno Quadrado,
Alcides Quadrado, Odail Augusta Ribeiro Valbuena, Walney
Ribeiro de Araújo, Orides Ribeiro de Araújo. Advogado: Cir-
ley Acácio Egger, Daniele Potrich Lima das Portas. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9548. Nº
Livro: 246. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JU-
RÍDICO C/C MANUTENÇÃO DE POSSE - COMPROMIS-
SO DE COMPRA E VENDA - CONTRATO DE COMODATO
- OUTORGA DE PROCURAÇÃO - REQUERIMENTO DE
CERTIDÕES - MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Os honorários advocatícios fixados pelo MM. juízo “a
quo” tiveram, acertadamente, por embasamento legal o art. 20,
§4º do CPC, por não haver condenação de qualquer das partes,
não havendo, portanto, que se alegar ilegalidade da fixação.
Impõe-se, dessa forma, o desprovimento da primeira apelação.
2. Não há possibilidade de anulação dos atos jurídicos (lato
sensu) realizados, pois não houve vício de qualquer espécie de
consentimento, devendo ser a segunda apelação igualmente
desprovida. 3. Não houve, por fim, cerceamento de defesa pelo
indeferimento tácito da expedição de ofício para os bancos para
expedição de certidões atestando a situação financeira dos re-
queridos, pois em nada influenciariam na comprovação da exis-
tência ou não de vício de consentimento, essenciais nesse caso,
afastando a possibilidade de anulação da sentença recorrida.

0014 . Processo:   0123113-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/45179. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000181 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Silmara Lago de Almeida. Advogado: Paulo Cesar Lago
de Almeida. Apelado: Prefeito Municipal de Palmas. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9549.
Nº Livro: 246. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e “negar” provi-
mento ao presente recurso de apelação. Considerando a evi-
dência dos indícios de improbidade administrativa na realiza-
ção de contratos temporários antes da decretação da nulidade
do concurso, os presentes autos deverão ser remetidos ao Mi-
nistério Público Estadual - Promotoria do Patrimônio Público,
a fim de serem apuradas as eventuais irregularidades.  EMEN-

TA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONCURSO PÚBLICO - IRREGULARIDADE -  REVOGA-
ÇÃO PELO PREFEITO - LEGALIDADE - SÚMULA 473 DO
STF - CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIOS PARA  CARGO
SIMILAR - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO
DE NOMEAÇÃO DO CONCURSADO SE O CERTAME É
ILEGAL - RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo:   0126672-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89698. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000131 Reparação de Danos.
Apelante: Moacir Veras. Advogado: José Carlos Ghelardi, Gil-
da de Almeida Ghelardi. Apelado: Banco Safra SA. Advogado:
Luciana Veiga Caires, Mirelle Neme Buzalaf, Sebastião Seiji
Tokunaga, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Jose Carlos de
Carvalho Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 9550. Nº Livro: 246. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
julgar desprovido o recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL IMPROCE-
DENTE - DESINTERESSE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA
NA RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE CHEQUE ESPECI-
AL - CONDUTA LÍCITA - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAU-
SALIDADE - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR INEXISTEN-
TE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0016 . Processo:   0123844-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57780. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000335 Reparação de Danos.
Apelante: José Martins da Silva Filho. Advogado: William Ja-
mes Pereira. Apelado: José Adelmo Pimenta de Jesus. Advoga-
do: Delvair Pavezi, Waldomiro Barbieri. Apelante: José Adel-
mo Pimenta de Jesus. Advogado: Delvair Pavezi, Waldomiro
Barbieri. Apelado: José Martins da Silva Filho. Advogado:
William James Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 9551. Nº Livro: 246. Julgado em: 10/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento a ambos os recursos. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - LESÕES CORPORAIS - UTILI-
ZAÇÃO DE ARMA DE FOGO - NÃO CONFIGURADA A
ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA - DEVER DE INDENIZAR
- VALORES DAS INDENIZAÇÕES IRRETOCÁVEIS - APE-
LAÇÕES DESPROVIDAS. 1.A alegada legítima defesa não
restou configurada, uma vez que a agressão injusta foi repelida
de maneira imoderada e de forma desproporcional. 2. R e s t o u
configurado o dever de indenizar, pois evidentes são os danos, a
conduta ilícita, mesmo que culposa, e o nexo de causalidade en-
tre ambos. 3. O valor da condenação para pagamento de indeni-
zação pelos danos materiais e morais sofridos devem ser manti-
dos, levando-se em consideração os padrões de vida das partes e
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

0017 . Processo:   0124587-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64846. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000074 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advoga-
do: Celia Alejandra Pais, Adelangela de Arruda Moura Steu-
del, Amarildo Miguel Leal, Dirlene de Andrade Hermann, Ka-
rin Gerlinger Gomes. Apelado: Rosangela Müller. Advogado:
Victor Sebastião Ceregato. Aut.Coatora: Coordenador do Cur-
so de Matematica da Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9552. Nº Livro: 246. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
MANDADO DE SEGURANÇA - ESTUDANTE UNIVERSITÁ-
RIA QUE TEVE SEU PEDIDO DE REABERTURA DE MA-
TRÍCULA NEGADO PELA UNIVERSIDADE, POR FALTA DE
VAGA - EVIDENTE LESÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo:   0123233-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51003. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000618 Mandado de Segurança. Apelante: Ecoimagem
Clínica de Ultrasonografia S/C Ltda. Advogado: Roseli Cacho-
eira Sestrem. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede. Aut.Coatora: Delegado da Primeira Delegacia
Regional da Receita Estadual de Curitiba. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9553. Nº Livro: 246.
Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
dar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO - IMPORTA-
ÇÃO DE APARELHO DE ULTRASONOGRAFIA - INEXIGI-
BILIDADE DO ICMS - SOCIEDADE CIVIL  NÃO CONTRI-
BUINTE - BEM PARA USO PRÓPRIO - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS - RECURSO PROVIDO.

0019 . Processo:   0112772-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/124177. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1127724 Apelação Civel.Apelante:
Banco do Brasil SA.Advogado: João Eder Cornelian, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Jairo Basso, José Car-
los Fabri.Apelado: Luiz Francisco Fernandes.Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro. Embargante: Banco do Brasil SA.
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Advogado: Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha, Frederico Korndorfer Neto, Luiz Afon-
so Miguel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9554. Nº Livro: 246. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em acolher parcialmente os embargos de de-
claração, para sanar a apontada omissão, admitindo a capitali-
zação mensal dos juros, por expressa pactuação contida no con-
trato.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRATO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTE-
CÁRIA - OMISSÃO SANADA - POSSIBILIDADE DE CAPI-
TALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS, ANTE A EXPRESSA
PACTUAÇÃO - INOCORRÊNCIA DAS DEMAIS OBSCU-
RIDADES E OMISSÕES - “AINDA QUE PARA FINS DE PRÉ-
QUESTIONAMENTO, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DEVEM SE ATER AOS ESTREITOS LINDES DO ART. 535
DO CPC, NÃO SE PRESTANDO AO REEXAME DA CAU-
SA” - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

0020 . Processo:   0122930-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46430. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000400 Embargos a Execução. Ape-
lante: Rádio e Televisão OM Ltda. Advogado: Omires Pedroso
do Nascimento, Carla Angélica Heroso Gomes. Apelado: Ho-
norino Andreguetto. Advogado: Maria Helena Kuss. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9555. Nº Livro: 246. Jul-
gado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso.  EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE ERRO MATERIAL. ERROR IN JUDICANDO. INAD-
MISSIBILIDADE DE INOVAÇÃO DO PEDIDO EM RAZÕES
RECURSAIS. EXCESSO DE EXECUÇÃO RECONHECIDO.
AUSÊNCIA DE TÉCNICA PROCESSUAL REFINADA. SU-
PRIMENTO PELA INSTRUMENTALIDADE DO PROCES-
SO. SENTENÇA REFORMADA. 1.O erro material decorre do
ato em si mesmo, não se admitindo  comparação com dados
externos, corrigível de ofício em qualquer momento, pois não
faz coisa julgada. A decisão amparada em dados equivocados,
caracteriza error in judicando, modificável através de recurso.
2.Em sede recursal é vedada a inovação do pedido inicial, para
ampliar o seu alcance. Inteligência do artigo 264, parágrafo
único, CPC.  3. A conta elaborada em desconformidade com os
índices de conversão da moeda de Real para Cruzeiros Reais
implica em excesso de execução. 4.O pedido deve ser extraído
do contexto da peça recursal, em atenção ao desapego das for-
malidades, implementando-se o princípio da instrumentalidade
do processo, para suprir a deficiência da técnica processual.

0021 . Processo:   0124792-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67191. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000174 Resc de Compromisso
de Compra e Venda. Apelante: Eis Empreendimentos Imobiliá-
rios Santos Ltda. Advogado: Jaafar Ahmad Barakat. Apelado:
Sebastião Afonso Guimarães. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº
Acórdão: 9556. Nº Livro: 247. Julgado em: 28/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em
DAR PROVIMENTO à apelação. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE E PERDAS E DANOS - COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL - INADIMPLEMENTO -  LUCROS CESSANTES
DEVIDOS  EM “QUANTUM” PROPORCIONAL - 1% DO
VALOR DO ALUGUEL MENSAL PELO USO DO IMÓVEL
- APELO PROVIDO.

0022 . Processo:   0124458-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/66097. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000397 Indenização. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da
Silva Sigulo. Apelado: Luzia Colombo. Advogado: Aparecido
Medeiros dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 9557. Nº Livro: 247. Julgado em: 10/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
dar provimento à apelação do Estado e parcial provimento ao
reexame necessário.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENI-
ZAÇÃO - INCONTROVERSO O DEVER DO ESTADO DE
INDENIZAR - PRETENSÃO DE REDUÇÃO DO  “QUAN-
TUM” INDENIZATÓRIO E DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO DO ESTADO PROVI-
DO E REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVI-
DO - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA RECORRIDA.
1)O valor da condenação do Estado no pagamento de indeniza-
ção pelos danos morais sofridos pela apelada devem ser redu-
zidos, levando em consideração o princípio da razoabilidade e
da proporcionalidade. 2) Igualmente devem ser alterados os
honorários advocatícios fixados na sentença, tendo em vista
que em se tratando de ação proposta contra o Estado incide o
disposto no art. 20, § 4º do CPC.

0023 . Processo:   0118556-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/134468. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1185564 Apelação Civel e Reexame
Necessario.Remetente: Juiz de Direito.Apelante: Estado do
Paraná, Delegado Regional da Receita Estadual em Casca-
vel.Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, André Rena-
to Miranda Andrade, Gisele da Rocha Parente Venancio, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Alexandre Barbosa da Silva.Apelado:
COBEZAL - Comércio de Bebidas Zanella Ltda.Advogado:

Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto
Vieira, Maristela Gasparovic Chagas. Embargante: COBEZAL
- Comércio de Bebidas Zanella Ltda. Advogado: Mauricio
Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira,
Maristela Gasparovic Chagas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9558. Nº
Livro: 247. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGAÇÃO DE COBRANÇA ABUSICA DE ICMS
- AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO - INTENÇÃO DA EMBARGANTE DE REDISCUTIR
A MATÉIRA - IMPOSSIBILIDADE - “AINDA QUE PARA
FINS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO, OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DEVEM SE ATER AOS ESTREITOS LIN-
DES DO ART. 535 DO CPC, NÃO SE PRESTANDO AO RE-
EXAME DA CAUSA” - EMBARGOS REJEITADOS.

0024 . Processo:   0129692-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/135085. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1296922 Agravo de
Instrumento.Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen
Ltda.Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah
Alvares Cruz, Eurico Martins de Almeida Junior.Agravado:
Laerte Aparecido Garoni, Antônio Eurides Conte.Advogado:
Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa
Junior. Embargante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares
Cruz, Eurico Martins de Almeida Junior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Nº Acór-
dão: 9559. Nº Livro: 247. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ‘por
unanimidade de votos’, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
NÃO ACOLHIMENTO - DECISÃO UNÂNIME. - Inexistindo
no Acórdão obscuridade, contradição, omissão ou, conforme
construção jurisprudencial integrativa, erro material, não po-
dem ser acolhidos os embargos de declaração. - Uma vez que o
Agravo de Instrumento não foi conhecido por falta de requisi-
tos de admissibilidade, não pode o Tribunal de Justiça adentrar
no mérito de recurso que não conheceu.

0025 . Processo:   0124376-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/130494. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1243763 Agravo de
Instrumento.Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros.Advogado: Silvana Aparecida Cezar
Ponte, Vania de Fatima Cesar Luiz, Deise Almira Borba Moura
e Silva, Aletheia Cristina Biancolini, José Carlos Ribeiro de
Souza.Agravado: Antonella Moraes Barletta dos Santos.Advo-
gado: Eli Zella Jorge, Christine Castanho Jorge. Agravante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Silvana Aparecida Cezar Ponte, Vania de Fatima
Cesar Luiz, Deise Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cris-
tina Biancolini, José Carlos Ribeiro de Souza. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 9560. Nº Livro: 247. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo, nos termos do voto do Juiz relator.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - JUNTADA
SERÔDIA DE CÓPIA DA PETIÇÃO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NO JUÍZO DE ORIGEM - PROTESTO E DE-
MONSTRAÇÃO PELO AGRAVADO - DECISÃO DE LEGE
LATA PELA SUA INADMISSIBILIDADE - AGRAVO DO
ART. 557, § 1º, CPC - DESPROVIMENTO. DECISÃO UNÂ-
NIME. Não só consoante orientação doutrinária, mas também
por expressa disposição legal, tornou-se indispensável a comu-
nicação da interposição do agravo de instrumento, no prazo de
três (3) dias, aos autos do processo, notadamente para que o
juiz prolator da decisão agravada, exerça ou não, o juízo de
retratação.

0026 . Processo:   0123013-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48674. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000349 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Amanda Louise Ra-
majo Corvello Giusti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata, Julio Cezar Zen
Cardozo. Agravado: Columbia Diversões Eletrônicas Ltda, Pé
da Sorte Diversões Eletrônicas Ltda, A T S Diversões Eletrôni-
cas Ltda. Advogado: Liliane Christina da Silva Zaponi, Cesar
Augusto de França, Marice Taques Pereira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9561. Nº
Livro: 247. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em
DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, na forma ex-
plicitada. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA QUE DETERMINA
A CONCESSÃO DE ALVARÁ PARA EXPLORAÇÃO DE
JOGOS ELETRÔNICOS - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO - PEDIDO DE SUSPENSÃO DA DECI-
SÃO ATÉ A DECISÃO DO APELO - AGRAVO PROVIDO.

0027 . Processo:   0127658-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101195. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000039 Declaratória.
Agravante: Sawczuk & Walecki Ltda. Advogado: Elison Luiz
Calegari, Robison Luiz Sega. Agravado: Município de Cândi-
do de Abreu. Advogado: Helena Dias Barbar. Agravado: Auto
Posto Varandão Ltda. Advogado: Aroldo Baran dos Santos.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº

Acórdão: 9562. Nº Livro: 247. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATI-
VO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMENTO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - LICITAÇÃO - RECEBI-
MENTO DE PROPOSTA - ABERTURA DOS ENVELOPES -
PRAZO - DESCUMPRIMENTO - ENCERRAMENTO DO
EXPEDIENTE ANTECIPADO - DÚVIDA - NECESSIDADE
DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA - DECISÃO CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO. A dúvida lançada pelo Agravante
se a Prefeitura encerrou antes ou depois do horário menciona-
do o expediente, somente será possível mediante a instrução
probatória já designada.

0028 . Processo:   0125960-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/131766. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1259609 Agravo de
Instrumento.Agravante: Clube Atletico Paranaense, JLG - Ad-
ministradora de Bens Imóveis SC Ltda, Mário Celso Petráglia,
CAP - Administradora de Bens Imóveis Ltda, João Luiz Gava,
Claudia Vitória Gava.Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Gil
Justen Santana.Agravado: Sociedade Educacional Expoente SC
Ltda.Advogado: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski.
Embargante: Clube Atletico Paranaense. Advogado: Mafuz
Antonio Abrão, Gil Justen Santana. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9563. Nº Livro: 247.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em REJEITAR os  embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE - RE-
JEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistindo omissões no acórdão,
que contém suficiente fundamentação acerca da questão exa-
minada, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios, que,
mesmo para fins de prequestionamento, devem se ater aos es-
treitos limites do art. 535, I e II, do CPC.

0029 . Processo:   0124233-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/62183. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000531 Ação Civil Pública. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Município de Santa Izabel do Oeste. Advogado: Ca-
milo de Toni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9564.
Nº Livro: 247. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
CONFIRMAR A SENTENÇA. EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILI-
DADE POR DANO CAUSADO AO MEIO AMBIENTE CU-
MULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER  LIXO URBANO
-  LOCAL INAPROPRIDADO  PARA O DEPÓSITO -  DA-
NOS AO MEIO AMBIENTE CARACTERIZADO  SENTEN-
ÇA MANTIDA -

0030 . Processo:   0126312-7   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/85802. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200000001198
Execução de Prestação Alimenticia. Impetrante: Antônio Val-
decir Andrade. Advogado: José Bonifácio de Barros Garcia
Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9565. Nº Livro: 247. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por ‘unanimidade’ de votos, em
não conceder a ordem de ‘habeas corpus’. EMENTA:  HABE-
AS CORPUS CÍVEL - DECRETO DE PRISÃO REVESTIDO
DAS FORMALIDADES LEGAIS - A JUSTIFICATIVA DO
EXECUTADO NÃO DEMONSTROU SUA IMPOSSIBILIDA-
DE DE EFETUAR O PAGAMENTO DA PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA - DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE A ENSEJAR A
CONCESSÃO DA ORDEM PRETENDIDA - INTERESSE
PRIMORDIAL DAS CRIANÇAS, QUE FAZEM JUZ AOS
ALIMENTOS DEVIDOS, DEVE SER PRESERVADO - HA-
BEAS CORPUS NÃO CONCEDIDO.

0031 . Processo:   0127312-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98430. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000149 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Francisco Favo-
ni, Roberto Torres. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº
Acórdão: 9566. Nº Livro: 247. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS - CONSORCIO DE VEÍCULO - DECISÃO ANTECI-
PADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - OCORRÊNCIA -
RECURSO PROVIDO - DECISÃO CASSADA. Descabe o jul-
gamento antecipado da lide e constitui cerceamento de defesa,
quando os fatos exigem maiores esclarecimentos.

0032 . Processo:   0125357-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77327. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9900001126 Revisional de
Alimentos. Apelante: J. J. F.. Advogado: Claudia Canzi. Ape-
lado: C. N., J. N. F.  Representado(a). Advogado: Jonas Adal-
berto Pereira, Nádia Mazurek, Luciana Hubner Pereira, Adria-
na Nezelo Rosa, Felipe Falcão. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº
Acórdão: 9567. Nº Livro: 247. Julgado em: 09/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em NEGAR  PROVIMENTO ao apelo.

0033 . Processo:   0121197-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/23974. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700000049 Exoneração de Alimen-
tos. Apelante: M. A. A. R., A. A. R.  (assistido(a)), A. A. R..
Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques, Cesar Tadra.
Apelado: C. E. G. R.. Advogado: Hermindo Duarte Filho, Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Renato Serpa Silverio, Edimar
Portela Marcondes, Newton Roberto Teixeira de Castro.
Rec.Adesivo: C. E. G. R.. Advogado: Hermindo Duarte Filho,
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Renato Serpa Silverio,
Edimar Portela Marcondes, Newton Roberto Teixeira de Cas-
tro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9568. Nº Livro:
247. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO:  ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E NÃO CONHECER
DO RECURSO ADESIVO.

0034 . Processo:   0117272-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/104805. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1172729 Apelação Civel.Apelante:
A. N., A. A. S. N.  (assistido(a)).Advogado: Martins Sebastião
Kreusch.Apelado: G. C. O. N.  Representado(a).Advogado:
Ivorli Francisco Tibes da Silva.Apelante: G. C. O. N.
Representado(a).Advogado: Ivorli Francisco Tibes da
Silva.Apelado: A. N., A. A. S. N.  (assistido(a)).Advogado:
Martins Sebastião Kreusch. Embargante: G. C. O. N.
Representado(a). Advogado: Ivorli Francisco Tibes da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Nº Acórdão: 9569. Nº Livro: 247. Julgado em: 09/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.

0035 . Processo:   0127315-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98865. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9600000447 Modificação de Clausula. Apelante: D. N. S.. Ad-
vogado: Jose Albino Bieszczad. Apelado: L. M.. Advogado:
Rubens de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 9570. Nº Livro: 247. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento ao recurso.

0036 . Processo:   0126973-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93986. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000002 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. L. D. N. P.. Advogado:
Mauricio Westphalen Ramina, Cleci Terezinha Muxfeldt. Ape-
lado: M. E. B. S.  Representado(a). Advogado: Sérgio Luiz Mas-
son da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 9571. Nº Livro: 247. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento ao recurso, mantendo a r. sentença de pri-
meiro grau.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04708

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 009 0131273-8
Adriana de França 014 0131459-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 002 0123603-1
André Gustavo de Souza 007 0130831-6
Anita Caruso Puchta 008 0130902-0
Aquilino Panichella 010 0131310-6
Brasil Paraná de Cristo II 011 0131408-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0123603-1
Celia do Rocio de Paula 013 0131456-7
Cesar Augusto Binder 011 0131408-1
Clovis Roberto de Paula 001 0106659-9
Fábio Vicenzi 006 0130055-6
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0123603-1
Fabrício Massi Salla 003 0131384-6
Fausto Luis Arriola de Freitas 014 0131459-8
Fernando Silva Gonçalves 003 0131384-6
Francisco Cunha Souza Filho 014 0131459-8
Gilberto Baumann de Lima 010 0131310-6
Gilmar Luis Rosa Pinho 013 0131456-7
Gustavo Alberto Weber 009 0131273-8
Gustavo Justus do Amarante 010 0131310-6
Ivan Sergio Tasca 011 0131408-1
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 013 0131456-7
João Tavares de Lima 003 0131384-6
Julio Cezar Christoffoli 001 0106659-9
Justo Alfredo Ayala 015 0131519-9
Karina Puppi Rachinski 008 0130902-0
Leandro Ambrósio Alfieri 003 0131384-6
Lourival Aparecido Cruz 001 0106659-9
Luiz Carlos da Rocha 014 0131459-8
Luiz Roberto Laynes Kracik 002 0123603-1
Márcia Dieguez Leuzinger 011 0131408-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 006 0130055-6
Marco Aurelio Fagundes 015 0131519-9
Marilia Antonia da Silva 012 0131435-8
Potiguar Alvim Rezende 004 0106288-0
Raimundo Messias B. d. Carvalho 010 0131310-6
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Regina Aparecida Sarraff 002 0123603-1
Ricardo Henrique Weber 009 0131273-8
Roberto Eurico Schmidt Junior 002 0123603-1
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 006 0130055-6
Sheyla Darolti Bolsi 005 0124104-7
Silvio Nagamine 014 0131459-8
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0123603-1
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0130902-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0106659-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/36205. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000274 Anulatória. Apelante: Waldir de
Freitas, Vera Lúcia Lima de Freitas. Advogado: Clovis Roberto
de Paula. Apelante: Nelson Brunelli, Ines Ivone Carneiro Bru-
nelli. Cur.Especial: Kleber Stocco. Apelado: Espólio de José
Maria Verdasca Sobrinho. Advogado: Julio Cezar Christoffoli,
Lourival Aparecido Cruz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cor-
deiro Cleve. Revisor Convocado: Des. Domingos Ramina. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Espólio de José Maria Verdasca Sobrinho propôs ação ordiná-
ria de anulação de ato jurídico contra: Julio Antunes e esposa
Roberta Marcan Antunes; Cláudio Brunelli e esposa Teresa
Ferreira Brunelli; Nelson Brunelli e esposa Inês Brunelli; José
Flávio Freitas e esposa Vera Barros de Freitas;  Valdir de Frei-
tas e esposa Vera Lúcia Freitas; Bento Rodrigues de Freitas e
esposa Palmira Freitas sustentando que, Julio Antunes e espo-
sa Roberta Antunes ingressaram em 1981, em Faxinal, com ação
de usucapião sobre o imóvel matrícula 7461 do Registro de
Imóveis da Comarca de Faxinal, terreno rural de aproximada-
mente 4,74 alqueires paulistas, em face de Espólio sob o N°
262/81 com sua sentença já transitada em julgado.  Argumen-
tou que Julio Antunes transferiu a propriedade do referido imó-
vel para Bento Rodrigues de Freitas, José Flávio de Freitas,
Valdir de Freitas e respectivas esposas. Sustentou que o artigo
96 do CPC determina a competência do domicílio do autor da
herança para ações em que o espólio for réu, sendo que próprio
autor da ação de usucapião apresentou certidão informando a
residência do Sr. José Maria Verdasca na cidade de Apucarana.
Apontou três causas interruptivas da prescrição aquisitiva: 1)
Sr. José Maria Verdasca faleceu no ano de 1968, tendo como
herdeira a absolutamente incapaz Gisela Rokistzki Verdasca,
nascida em 1967, e a ação de usucapião foi proposta em 1981,
portanto, o ato é nulo, pois devido à menoridade da herdeira, a
prescrição aquisitiva alegada por Julio Antunes e esposa não
aconteceu conforme artigo 169, inciso I do CC. 2) a abertura
do inventário do Sr. José Maria Verdasca na Comarca de Apu-
carana acarretou a interrupção da prescrição aquisitiva na ação
de usucapião preceituado pelo artigo 172, inciso III do CC; 3)
em 1970 houve protesto contra alienação de bens, havendo in-
terrupção pelo artigo 172, inciso II do CC.  Aduziu que a cita-
ção do Espólio deveria ter se dado através do Inventariante,
titular da transcrição imobiliária, no entanto, despacho do MM.
Juiz de Direito deferiu pedido de citação por edital não ocor-
rendo citação válida na ação de usucapião. Informou que não
foi nomeado curador especial quando se constatou a ausência
de parte no processo, sendo nomeado um somente ao final des-
te. Disse que não havia o animus dominis característico do pleito
de usucapir de Julio Antunes pois este era empregado de José
Maria Verdasca administrando as terras. Requereu a declara-
ção de nulidade de todos os atos praticados na Ação de Usuca-
pião - autos N° 262/81 da Comarca de Faxinal e por conse-
guinte todos os atos posteriormente praticados ou advindos em
função e à partir da sentença de usucapião.  Roberta Marcan
Antunes apresentou contestação alegando que a ação de usuca-
pião transitou em julgado há mais de quatro anos e que o prazo
de prescrição se esgotou. Sustentou que a causa de pedir so-
mente poderia residir somente em sede de ação rescisória. No
mérito, afirmou que o foro competente é o da situação do imó-
vel, que a citação por edital é legítima e que a presença de
menor no inventário não teve efeitos porque dependia da ação
de investigação de paternidade. Disse que não houve interrup-
ção de prescrição devido ao protesto judicial por este ter sido
feito por quem não tinham a legitimação para tanto e que o
usucapião seguiu todos os seus trâmites regulares. José Flávio
de Freitas, contestando, ratificou todos os termos da contesta-
ção de Roberta Marcan Antunes acrescentando ser terceiro de
boa-fé, pedindo que lhe seja aplicado o artigo 516 do CC.  Em
impugnação às contestações, o apelante esclareceu que não está
postulando sobre ato anulável, mas sim em atos nulos, pois
estes não prescrevem, conforme o artigo 145 do CC. Asseve-
rou que o foro competente poderia ter sido o da situação do
imóvel, entretanto, a citação deveria ser feita no domicílio do
apelado e que não haviam se esgotado todos os meios para lo-
calização do mesmo, de acordo com o artigo 942 do CPC. Foi
nomeado curador especial para Nelson Brunelli e Ines Ivone
Carneiro Brunelli, o qual apresentou contestação ratificando
os termos da contestação de Roberta Marcan Antunes e José
Flávio de Freitas.  O ilustre representante do Ministério Públi-
co manifestou-se pela improcedência da ação.  Sentenciando, o
ínclito Dr. Juiz de Direito julgou o pedido procedente, decla-
rando nulo todo o processo de usucapião N° 262/81 da Comar-
ca de Faxinal tendo em vista a nulidade da citação com esteio
no artigo 214 do CPC, incluindo-se os atos seguintes origina-
dos do usucapião anulado.  Irresignados, Waldir de Freitas e
Vera Lúcia Lima de Freitas interpuseram recurso de apelação,
sustentando a ilegitimidade ativa ad causam de inventariante
dativo para representar o espólio contrariando o artigo 12, § 1°
do CPC e a suspensão do processo em decorrência da morte de
Julio Antunes além de ofensa à coisa julgada. Requereram o
provimento do recurso sendo decretada a nulidade de todos os
atos praticados no processo a partir do falecimento de Julio
Antunes em 19 de dezembro de 1996 e que seja declarada a
existência de coisa julgada. José Flávio de Freitas, Nelson Bru-
nelli, Ines Brunelli e Roberta Marcan Antunes também apela-
ram ratificando os termos dos primeiros apelantes.  Contra-ar-
razoando, o apelado alegou que o falecimento de Julio Antunes
foi noticiado somente em apelo e que por extensão de seu côn-
juge contestou o feito, não lhe sendo tolhido qualquer oportu-
nidade para a mais ampla defesa e que a inventariante, como
mãe da herdeira necessária não recebe a vedação do artigo 12,
§ 1° do CPC. Argumentou a intempestividade dos recursos de

José Flávio de Freitas e Roberta Marcan Antunes.  O ilustre
representante do Ministério Público manifestou-se pela refor-
ma da decisão pelo único fundamento de não haver ocorrido a
nulidade da citação. A douta Procuradoria Geral da Justiça
opinou pelo provimento dos recursos para que seja julgado
improcedente o pedido de declaração de nulidade do usuca-
pião. É   o   relatório. O objeto dos recursos é a reforma da
sentença que declarou nulo todo o processo de usucapião N°
262/81 da Comarca de Faxinal tendo em vista a nulidade da
citação com esteio no artigo 214 do CPC, incluindo-se os atos
seguintes originados do usucapião anulado. Assim sendo, a
matéria da presente ação tem relação com a ação de usucapião
N° 262/81 da Comarca de Faxinal. Conforme dispõe a Consti-
tuição do Estado do Paraná: Art. 104. Compete aos Tribunais
de Alçada: ... III  julgar em grau de recurso: ... c) as ações de
usucapião.”. É neste sentido que vem decidindo o Tribunal de
Justiça do Paraná: USUCAPIÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO
103, III, ‘’c`` DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO - REMESSA DOS AUTOS. É
o Egrégio Tribunal de Alçada o competente para julgar em grau
de recurso, as ações   de  usucapião.   (Apelação Cível nº 411-
3    - Relator Des.  Luiz Perrotti  ) AÇÃO DE USUCAPIÃO.
NOVA COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA,EM MATÉRIA CÍVEL (ART.103,III DA C.E. DE
1989). AUMENTO DO NUMERO  DE SEUS JUIZES E INS-
TALAÇÃO DE NOVAS CÂMARAS CÍVEIS.  APLICAÇÃO
IMEDIATA DA NORMA CONSTITUCIONAL. 1. Com a
posse dos novos juizes e, em decorrência, com a instalação das
Câmaras Cíveis, do Tribunal de Alçada, as normas constitucio-
nais relativas a competência devem ser, de  imediato, aplica-
das, vez que dotadas de eficácia plena. 2. Estabelecendo a Car-
ta Constitucional Estadual de 1989, que compete ao Tribunal
de Alçada, julgar em grau de  recurso, ‘’as ações de usuca-
pião’’ (art. 103, III, letra’’c’’), e intuitivo que falece competên-
cia ao   Tribunal de Justiça para o julgamento do respectivo
recurso. Re- curso não conhecido. (Apelação Cível nº   3199-4
- Relator Des.Silva Wolff    ) AÇÃO DE USUCAPIÃO - IM-
PROCEDÊNCIA DA DEMANDA - APELAÇÃO - NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO - COMPETÊNCIA DO CO-
LENDO TRIBUNAL  DE ALÇADA PARA O JULGAMENTO
DA LIDE. REMESSA DOS AUTOS AQUELE COLEGIADO
- NORMA INSERIDA NO ARTIGO 103, INCISO III, LETRA
‘’C”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 1989. A  compe-
tência para o conhecimento e julgamento dos recursos mani-
festados em ‘’ação de usucapião`` esta   expressamente estabe-
lecida pela Carta Constitucional Estadual, restando ao Colen-
do Tribunal de Alçada a apreciação de tal matéria. Não conhe-
cimento, com remessa dos autos ao Colegiado competente.
(Apelação Cível nº 14033-8 - Relator Des.  Otto Sponholz  )
Trata-se de competência em razão da matéria, ou seja, compe-
tência absoluta, não podendo ser prorrogada.  Prescreve o Có-
digo de Processo Civil: Art. 113. A incompetência absoluta deve
ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo
e grau de jurisdição, independentemente de exceção. Tratan-
do-se de questão de ordem pública, pode a mesma ser revista a
qualquer momento e, conforme determina o artigo 103, III, da
Constituição Estadual, a matéria está afeta ao Tribunal de Al-
çada, que é o competente para julgar os recursos interpostos.
No caso, a competência para o conhecimento e julgamento do
presente recurso é absoluta e improrrogável, decorrendo de pre-
ceito constitucional, qual seja, o disposto no artigo 103, inciso
III, letra b da Carta Estadual, haja vista tratar-se de ação pos-
sessória. Conforme leciona Vicente Greco Filho:  Diz-se que a
competência é absoluta quando não pode ser modificada pelas
partes ou por fatos processuais como a conexão ou a continên-
cia. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo juízo,
de ofício, independentemente da argüição da parte, gerando,
em sentido contrário, se violada, a nulidade do processo (Di-
reito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol.
1, p. 208).  No mesmo sentido está consolidada a jurisprudên-
cia: COMPETÊNCIA - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POS-
SE - INOCORRÊNCIA DE CONEXÃO OU CONTINÊNCIA
- APLICAÇÃO DO ART. 108, III. “A”, DA LEI COMPLE-
MENTAR FEDERAL 35/79 EART. 16, I, “B”, DA LEI COM-
PLEMENTAR ESTADUAL 225/79 COMPETÊNCIA DO PRI-
MEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL - REMESSA DE-
TERMINADA INCOGITÁVEL QUALQUER PREVENÇÃO,
POR SE TRATAR DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL, OU
SEJA, ABSOLUTA. Acórdão do TJSP - Rel. Des. Carlos de
Carvalho, na ap. cível n. 212.364-2, julgado em 19-10-93 ( -
Jurisprudência Informatizada Saraiva, CD-ROM vol. 16). ISTO
POSTO, determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo.  Intimem-se.  Curitiba, 16 de
outubro de 2002. Juiz Conv. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE, Relator.

0002 . Processo:   0123603-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56246. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000207 Pedido de Falência. Agravante:
RB Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado: Ana Paula
Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Roberto Eurico Schmidt Junior. Agravado: D’Rossi Manufac-
tura D’Artes Colonial Ltda. Advogado: Luiz Roberto Laynes
Kracik, Regina Aparecida Sarraff. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
Indefiro o pedido de fls. 456/461. O presente recurso será devi-
damente analisado quando de seu julgamento final. P.R.I, após,
voltem conclusos. Em 15.10.2002. Des. Ramos Braga - Relator

0003 . Processo:   0131384-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141109. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000920 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: E. F. T.. Advogado: João
Tavares de Lima, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Al-
fieri. Agravado: E. T. A. M. O., E. C. M. T.  Representado(a).
Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para processamento. II - Oficie-se ao eminente juiz de
direito para que, em 10 (dez) dias, preste as informações que
entender necessárias. III - Intime-se o agravado para respon-
der, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o sr.

chefe de seção, a subscrever os atos de ofício, para integral
cumprimento deste despacho. Em 15.10.2002. Des. Ramos Bra-
ga, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0106288-0   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2001/33919. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9100000284 Depósito. Requerente: João Mi-
guel Caram. Advogado: Potiguar Alvim Rezende. Requerido:
Juiz de Direito da Vara Cível de Rolândia. Interessado: Coope-
rativa Agropecuária Rolândia Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Requisite-se informações ao Juízo da Vara Cível da Comarca
de Rolândia, sobre a habilitação dos sucessores de JOÃO MI-
GUEL CARAM. Curitiba, 16 de outubro de 2002.  Juiz Conv.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, Relator.

0005 . Processo:   0124104-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/55479. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200023899 Ordinária. Apelante: Clo-
tilde Fernandes. Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
Trata-se de recurso de apelação formulado por CLOTILDE
FERNANDES contra a sentença, que indeferiu a petição inici-
al, em virtude da sua inépcia, tendo em vista que a narração dos
fatos não decorre logicamente a conclusão, nos termos do arti-
go 295, inciso I, parágrafo único do Código de Processo Civil
(fs. 132/133). Colhida a manifestação do Ministério Público
(fs. 146/147), subiram os autos a este Tribunal. A douta Procu-
radoria Geral de Justiça, opinou pelo desprovimento do recur-
so (fs. 159/164). Sobreveio requerimento da apelante de desis-
tência do recurso (fs. 167/168), onde argumentou sobre a sua
renúncia aos direitos decorrentes desta ação e a sua responsa-
bilidade pelas custas processuais, em face da ausência de cita-
ção da instituição financeira requerida. Por estes motivos, ho-
mologo a desistência (fs. 167/168) e, conseqüentemente, julgo
extinto o procedimento recursal. Intimem-se. Oportunamente,
baixem os autos ao Juízo de origem. Curitiba, 16 de outubro de
2002. Juiz Conv. MARIO HELTON JORGE, Relator.

0006 . Processo:   0130055-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128728. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000213 Ordinária. Agravante: TV a Cabo de Campo
Mourão Ltda. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia,
Fábio Vicenzi. Agravado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:
Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por TV A CABO DE CAMPO MOURÃO
LTDA em face de decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito
que, na Ação Ordinária nº 213/02, exercendo juízo de retrata-
ção, revogou a liminar que antecipava os efeitos da tutela plei-
teada pela ora agravante. Na verdade, a agravante insurge-se
contra juízo de retratação exercido pelo Juiz da causa, em aten-
ção à interposição de Agravo de Instrumento pela ora agrava-
da, ao qual atribuiu-se efeito suspensivo. Diante disso, por en-
tender relevante a fundamentação da agravada no recurso ante-
rior, e porque, a agravante não traz novas argumentações ou
documentos que levem à outro convencimento, a teor do que
determina o artigo 527, III do Código de Processo Civil, deixo
de atribuir o requerido efeito suspensivo ao presente recurso.
Requisite-se informações ao Juiz singular, para que as preste
em 10 (dez) dias. Intime-se a agravada para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 26 de
setembro de 2002. Des. Paulo Roberto Hapner, Relator.

0007 . Processo:   0130831-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136856. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000807 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Embaladora de Produtos Químicos Fortaleza Ltda. Ad-
vogado: André Gustavo de Souza. Agravado: Delegado Regio-
nal da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Vistos. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, manejado contra decisão interlocutória proferi-
da em mandado de segurança, pela qual o Dr. Juiz da causa
indeferiu a liminar do writ, por considerar ausente a comprova-
ção do fumus boni iuris. Não estão presentes os requisitos au-
torizadores da atribuição de efeito suspensivo ao recurso por-
quanto, em princípio, tem razão o Dr. Juiz da causa, na medida
em que não há nos autos documentos suficientes que demons-
trem, de forma inequívoca, a violação de direito líquido e certo
do agravante. Diante disso, recomendável que se observe, pre-
viamente, o princípio do contraditório, para que, somente de-
pois de prestadas as informações pela autoridade tida por coa-
tora, desde se revele relevante a fundamentação, seja deferido
o efeito pleiteado. Por ora, não existe possibilidade de que do
cumprimento da decisão agravada possa resultar lesão grave e
de difícil reparação ao agravante até o julgamento definitivo
pela Câmara. Nestas condições, indefiro o pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo. Comunique-se ao Dr. Juiz da causa,
requisitando-lhe informações a serem prestadas no prazo de
dez dias. Intime-se o agravado para responder. Abra-se vista a
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 17 de outubro
de 2002. Juiz Paulo Roberto Hapner, Relator

0008 . Processo:   0130902-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137450. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000114 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Abelardo José Passos. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despa-
cho:

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná
insurgindo-se contra decisão interlocutória, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara Única de Irati, pela qual o magistrado
determinou o depósito de numerário destinado à diligência do
Sr. Oficial de Justiça. A Fazenda Pública do Estado do Paraná
promove a Execução Fiscal nº 114/02, em face de Abelardo
José Passos, visando receber a quantia de R$ 2.023,08 (dois
mil e vinte e três reais e oito centavos) representada pela Certi-
dão de Dívida Ativa de fls. 20-TJ. Expedido mandado de cita-
ção e penhora, o Oficial de Justiça procedeu à devolução da
mesma certificando a necessidade do pagamento antecipado de
R$ 63,00 (sessenta e três reais) a fim de possibilitar o transpor-
te e integral cumprimento do mandado, a ser cumprido no mu-
nicípio de Inácio Martins (fls. 25-TJ). O Doutor Juiz, em deci-
são interlocutória, com fundamento na súmula 190-STJ, deter-
minou a intimação da Fazenda Pública para que efetivasse o
referido adiantamento, motivo pelo qual foi interposto o pre-
sente Agravo de Instrumento. Relatados, em síntese, decido.
Verifico, de plano, que o tema central deste recurso é a exigên-
cia da antecipação das custas do meirinho para cumprimento
de diligências de citação, penhora, arresto e intimação nas exe-
cuções fiscais promovidas pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Arredo, de início, a alegação de que a Súmula 190 do
STJ somente se aplica à Fazenda Pública Nacional, porquanto,
o próprio incidente de uniformização de jurisprudência que deu
ensejo ao enunciado (RSTJ 101/219) refere-se à Fazenda Pú-
blica Municipal de Carapicuíba-SP. Na discussão do assunto,
prevaleceu a tese defendida pelo ministro Hélio Mosimann de
que não há obrigatoriedade legal do Oficial de Justiça adiantar
o pagamento das despesas para prática de atos de interesse do
exeqüente. No mesmo diapasão foi o entendimento do ministro
Pádua Ribeiro, afirmando que “os artigos 27 do Código de Pro-
cesso Civil e 39 da Lei 6.830/80, não obrigam o meirinho a
financiar despesas para permitir a prática de atos processuais
do interesse de entidades públicas, retirando de sua remunera-
ção, que é paga pelo Estado, quantias com aquela finalidade”.
“O caso não é de simples iniqüidade, mas de falta de obrigação
legal”. Em suma, exigir-se do Oficial de Justiça que subsidie
ou empreste aos cofres públicos dinheiro de seus vencimentos
para eventual, incerto e futuro ressarcimento, data venia, não
se mostra razoável. Assim sendo, não vislumbrando a concor-
rência do fumus boni juris, deixo de conceder o pretendido efeito
suspensivo ao presente agravo de instrumento. Comunique-se
esta decisão ao digno juízo recorrido. Intimem-se. Curitiba, 17
de outubro de 2002. Des. Paulo Roberto Hapner,  Relator.

0009 . Processo:   0131273-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139144. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800001373 Ação Monitória. Apelante: Rui
Reis Palacio. Advogado: Adelcio Ceruti. Apelado: Luis Carlos
Steffen. Advogado: Gustavo Alberto Weber, Ricardo Henrique
Weber. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de apelação interposto por Rui Reis Paláci-
os em face de Luiz Carlos Steffen, requerendo o apelante a
anulação da r. sentença monocrática, alegando cerceamento de
defesa, uma vez que, desde a juntada do substabelecimento de
mandato sem reserva de poderes (fls.22), o procurador do re-
corrente não foi intimado para a indicação e especificação das
provas, tampouco da data da audiência de conciliação. Aduziu
que por conta da ausência das devidas intimações, o MM. Juiz
a quo acolheu as pretensões do apelado, julgando extra e ultra
petita, uma vez que a r. sentença acolheu juros de mora de 1%
(um) e não de 0,5% (meio), anteriores à citação.Requereu o
provimento do recurso, declarando-se “... a nulidade do pro-
cesso à partir do documento de fls.33 ou 43 inclusive, permi-
tindo a produção de provas ..., e ... seja afastada a incidência
de juros relativos ao período subscrito, fixando-os na taxa le-
gal de 0,5% ao mês, sobre o montante que efetivamente for
julgado devido” (fls.92). Contra-arrazoando, Luiz Carlos Ste-
ffen disse que ajuizou ação monitória em face do apelante, o
qual opôs embargos à execução, bem como incidente de exce-
ção de incompetência. Asseverou que a sentença dos embargos
foi publicada somente sob o nome do primeiro advogado cons-
tituído, bem como a intimação para a audiência de conciliação
e que não procedem as alegações do apelante, uma vez que se
trata de ação monitória, cuja natureza não comporta ampla pro-
dução probatória. Negou julgamento extra e ultra petita, estan-
do correta a incidência dos juros de mora desde a emissão do
cheque sem fundo. Pleiteou a manutenção in totum da sentença
a quo. É   o   relatório. Pelas provas carreadas aos autos, verifi-
ca-se que os atos da instrução processual aconteceram sem a
presença da parte agravante e de seu advogado, que não foram
intimados para os mesmos. O contraditório e a ampla defesa
são garantias fundamentais e estão previstas na Constituição
Federal, no artigo 5º, inciso LV. Sobre estes princípios consti-
tucionais o agravante colacionou a doutrina dos processualis-
tas Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pelegrini Grinover e
Cândido R. Dinamarco: No princípio do contraditório também
se estriba outro direito de natureza constitucional: o direito de
defesa (art. 5º, LV), segundo o qual nemo inauditus damnari
potest. Decorre de tais princípios a necessidade de que se dê
ciência dos atos praticados pelo adversário a cada litigante.
Somente conhecendo-os, poderá ele efetivar o contraditório.
Entre nós, a ciência dos atos processuais é dada através da ‘ci-
tação’, da ‘notificação’ e da ‘intimação’. A citação, a notifica-
ção e a intimação, como meios de estimular o contraditório,
subordinam-se a requisitos de validade: assim, a notícia tardia
é um exemplo de imprestabilidade; (...). Em síntese, pode-se
afirmar que o contraditório é constituído por dois elementos; a)
a informação; b) a possibilidade de reação. Em virtude da natu-
reza constitucional do contraditório, deve ele ser observado não
apenas formalmente, mas também sob o aspecto substancial,
sendo de se considerar inconstitucional as normas que não a
respeitem. (Teoria Geral do Processo, Revista dos Tribunais).
Para o professor de Direito Constitucional Celso Ribeiro Bas-
tos, a questão se coloca nos seguintes termos: Por ampla defesa
deve-se entender o asseguramento que é feito ao réu das condi-
ções que lhe possibilitem trazer para o processo todos os ele-
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mentos tendentes a esclarecer a verdade. É por isso que ela
assume múltiplas direções, ora se traduzirá na inquirição de
testemunhas, ora na designação de um defensor dativo, não
importando, assim, as diversas modalidades, em um primeiro
momento. Por ora bastas salientar o direito em pauta como um
instrumento assegurador de que o processo não se converterá
em uma luta desigual em que ao autor cabe a escolha do mo-
mento e das armas para travá-la e ao réu só cabe timidamente
esboçar negativas. Não, forçoso se faz que ao acusado se pos-
sibilite a colocação da questão posta em debate sob um prisma
conveniente à evidenciação da sua versão. É por isto que a de-
fesa ganha um caráter necessariamente contraditório. É pela
afirmação a negação sucessivas que a verdade irá exsurgindo
nos autos. Nada poderá ter valor inquestionável ou irrebatível.
A tudo terá de ser assegurado o direito do réu de contraditar,
contradizer, contraproduzir e até mesmo de contra-agir proces-
sualmente (Comentários à Constituição do Brasil, Saraiva, 2º
volum, 1989, p. 266/267). Inúmeras são as decisões dos Tribu-
nais pátrios, no sentido de ser nulo o processo sem que tenha
ocorrido a intimação de um dos advogados, para os atos do
processo, notadamente quando caracterizado o cerceamento de
defesa . Neste sentido a jurisprudência deste Tribunal de Justi-
ça: AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO DE COBRANÇA
NULIDADE  NÃO INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO
AGRAVANTE DA PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS
OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA  GARANTIA CONSTITUCIONAL  ARTI-
GO 5º, INCISO LV, DA CARTA MAGNA  RECURSO PRO-
VIDO  DECISÃO UNÂNIME  É indispensável, sob pena de
nulidade, que da publicação no diário da justiça constem os
nomes das partes e de seus advogados, suficientes para as res-
pectivas identificações. (TJPR  AI 0060750-3  (5011)   6ª C.Cív.
Rel. Des. Antônio Lopes de Noronha  DJPR 05.06.2000) RE-
VEL  COMPARECIMENTO POSTERIOR AO PROCESSO
ART. 322, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  NECESSIDADE
DE SUA INTIMAÇÃO  AUSÊNCIA, NA PUBLICAÇÃO, DO
NOME DO SEU ADVOGADO  NULIDADE  AGRAVO PRO-
VIDO  1. Como é da jurisprudência, vindo a inteervir no pro-
cesso, recebendo-o no estado em que se encontra, nos termos
da segunda parte do art. 322 do Código de Processo Civil, a
partir dali são devidas ao revel, assim reabilitado, as intima-
ções regulares. (RESP. Nº 33.084-5/RJ). 2. Igualmente, é in-
dispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem
os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para sua
indentificação (§ 1º do art. 236, CPC). (TJPR  AI 0098197-7
(5989)  6ª C.Cív.  Rel. Des. Conv. Domingos Ramina  DJPR
19.02.2001) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  PAUTA DE
JULGAMENTO  PUBLICAÇÃO  IRREGULARIDADE
OMISSÃO DO NOME DE ADVOGADO  DECRETAÇÃO DE
NULIDADE DO JULGAMENTO  ARTIGOS 207, §1º, DO
DECRETO-LEI Nº 7661/45, E 236, §1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL  APLICABILIDADE  É imprescindível que
da publicação da pauta de julgamento constem os nomes das
partes e de seus advogados, a teor do art. 236, §1º, do CPC; a
omissão importa em nulidade expressamente cominada e deve
ser proclamada até mesmo em sede de embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência tem admitido o uso dos embargos
declaratórios com efeito infringente do julgado em caráter ex-
cepcional, quando manifesto o equívoco do julgado e não exis-
tindo no sistema legal outro recurso para correção do erro co-
metido. Recurso conhecido e acolhido. (TJPR  EDcl 0073084-
9/01  (17787)  3ª C.Cív.  Rel. Des. Conv. Sérgio Rodrigues
DJPR 18.09.2000) EMBARGOS DECLARATÓRIOS  JULGA-
MENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  VÍCIO DE NU-
LIDADE  À falta de intimação do advogado, quando da publi-
cação da pauta, para o ato com prejuízo à parte agravada, à
vista do disposto no art. 207, § 1º do Decreto-Lei nº 7661/45.
Preliminar acolhida. Questões meritórias prejudicadas. Recur-
so recebido, parcialmente. (TJPR  EDcl 0064732-1/01  (14697)
3ª C.Cív.  Rel. Des. Conv. Ivan Bortoleto  DJPR 09.11.1998)
No mesmo sentido, vale transcrever os seguintes julgados do
egrégio Superior Tribunal de Justiça: A intimação para a práti-
ca dos atos processuais tem como destinatário o advogado e
não a parte, eis que apenas aquele possui o jus postulandi. As-
sim, a omissão do nome do patrono de um dos litigantes, com-
promete a identificação do processo, acarretando evidente pre-
juízo à parte, ensejando a nulidade da intimação (REsp. Nº
36.265-2-MG, Rel. Min. Cláudio Santos, DJU. 16.5.94, p.
11.760). É imprescindível, sob pena de nulidade, que a intima-
ção consigne o nome do advogado de cada litigante, de modo
suficiente a permitir a necessária identificação (art. 236, § 1º,
do CPC). Recurso especial conhecido e provido (REsp. Nº
4.133-RO, RSTJ. 14/422). Destarte, com base no artigo 557 §
1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso,
para ser declarada a nulidade do processo, a partir do despacho
de fls. 43, inclusive, com a determinação de que sejam renova-
dos todos os atos processuais posteriores, realizados sem a pre-
sença do advogado do apelante. Intimem-se. Curitiba, 15 de
outubro de 2002. Juiz Conv. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE, RELATOR.

0010 . Processo:   0131310-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140404. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000586 Medida Cautelar Inciden-
tal. Agravante: Condomínio Edifício Royal Garden. Advoga-
do: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho, Aquilino Pani-
chella. Agravado: Marcos Roberto Xavier de Souza, Katia Re-
gina Xavier de Souza. Advogado: Gilberto Baumann de Lima,
Gustavo Justus do Amarante. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Pretende o agravante  a antecipação de tutela, com vistas a ob-
ter a liminar de seqüesto da posse do apartamento nº 201, do 2º
andar, do Condomínio Royalk Garden, em sede de Ação Cau-
telar Incidental de Seqüestro, ante o indeferimento pelo juiz a
quo,  alegando para tanto que contende com os agravados acer-
ca da posse do bem, chegando quase ao desforço físico, se não
houvesse a intervenção policial, sendo certa a existência de
rixa inflamada entre as partes, circunstância que lhe confere o
direito previsto no artigo 822, inciso II, do CPC, até o julga-
mento de ambas as ações possessórias, em trâmite. Destaca ainda
que ajuizou ação de manutenção de posse contra os agravados
e estes ajuizaram ação de reintegração de posse, em face do

agravante. Na ação de manutenção de posse, obteve liminar,
cujos efeitos foram suspensos por decisão deste Tribunal. Os
agravados não obtiveram a liminar de reintegração de posse,
sobre o mesmo bem em disputa, além de que a decisão de sus-
pensão da liminar de manutenção de posse não determinou a
entrega do imóvel aos agravados. Entretanto, o juiz a quo de-
terminou, em despacho, que os agravados retornassem ao imó-
vel, dando efeito inexistente do despacho do Relator.. Sustenta
o cabimento da cautelar de seqüestro, em decorrência do direi-
to de retenção, previsto no artigo 52 da Lei 4591/64, levando-
se em conta que os agravados estão em débito com o condomí-
nio. A liminar foi indeferida nos seguintes termos: 1. Trata-se
de medida incidental de seqüestro por Condomínio Edifício
Royal Garden contra Marcos R.X.Souza e Kátia R.X.Souza,
onde pleiteia a medida, posto que em razão dos réus lograrem
através de agravo de instrumento nos autos 295/02, a manuten-
ção na posse do imóvel, o causará sérias desavenças. Ora, na
realidade, a medida pleiteada, busca reformar a decisão de Se-
gunda Instância, ainda que provisória, a respeito de quem deve
ficar com a posse, logo a parte deveria ter buscado o remédio
processual adequado, e não em Primeira Instância, buscar ine-
ficácia de decisão de Instância Superior. Indefiro a concessão
de liminar. O seqüestro pode ser decretado a requerimento da
parte sobre bens móveis, semoventes e imóveis, quando lhes
for disputada a propriedade ou a posse, havendo fundado re-
ceio de rixas ou danificações, de acordo com o artigo 822, inci-
so I, do CPC. A medida cautelar afigura-se inadequada para os
fins pretendidos pelo agravante. Primeiro, porque a posse esta-
va sendo exercida regularmente, até que, segundo se depreen-
de dos autos, os agravados teriam adentrado no imóvel, através
de artifícios, quando então foram impedidos de circular no lo-
cal, em face de liminar concedida na ação de manutenção de
posse. Paralelamente, os agravados ingressaram com ação de
reintegração de posse, tendo-lhes sido negada a liminar. Por-
tanto, a posse estava em mãos do agravante. Por segundo, o
fato da suspensão dos efeitos da liminar de manutenção de pos-
se, em nada muda o seu exercício, que continuou em mãos do
agravante. Note-se que a manutenção da posse tem como pres-
suposto estar a parte em seu exercício, mas agora desprotegida
das turbações. Assim, acertada a decisão impugnada que inde-
feriu a liminar pleiteada, em face dos efeitos que a parte pre-
tendia imprimir com à medida. Por outro lado, o despacho (fl.88-
TJ) que determinou a reintegração de posse aos agravados,
diante da decisão liminar em sede de agravo, defiro o pedido
de fl. 150-1... é equivocado, pois emprestou efeito ali não pre-
visto, extrapolando os limites da atividade jurisdicional, o qual
deve ser corrigida de ofício pelo juiz a quo, sob pena de usur-
pação de competência. Não estando presentes os requisitos do
fumus boni júris e o periculum in mora,  incabível a concessão
de liminar de seqüestro. Intimem-se os agravados para respon-
der, querendo, no prazo legal. Oficie-se ao juiz a quo para que
preste as informações necessárias, remetendo o inteiro teor desta
decisão. Ciente o agravante. Curitiba (PR), 16 de outubro de
2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

0011 . Processo:   0131408-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142153. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300018144 Ordinária. Agravante: Idio Lara. Advogado: Ivan
Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo II. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto
Binder. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manas-
sés de Albuquerque. Despacho:
1. Sem pedido de efeito suspensivo. 2. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas da Comarca de Curitiba. 3. Intime-se o
agravado para apresentar resposta, querendo, no prazo de dez
dias. 4. Ultimadas as providências ordenadas, dê-se vista dos
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de
outubro de 2002. Des. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE,
RELATOR.

0012 . Processo:   0131435-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141612. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001515 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: Marco Antônio Felipe de Lima
Garcia Representado(a). Advogado: Marilia Antonia da Silva.
Agravado: Marco Aurélio de Souza Garcia. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despa-
cho:
Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Mar-
co Antonio Felipe de Lima Garcia, assistido por sua genitora
Márcia Aparecida de Lima, em face de decisão prolatada nos
autos de Revisional de Alimentos nº 1515/2002, da Vara de
Família e Anexos de Foz do Iguaçu, às fls. 217 deste, que inde-
feriu a liminar pleiteada com a majoração da pensão alimentí-
cia. Aduz em suas razões que a decisão deve ser reformada
com a majoração da pensão alimentícia para 30% dos ganhos
líquidos do agravado que deve ser suficiente para fazer frente
aos gastos do alimentando para controle de obesidade. Deci-
do. A pretensão do agravante não merece prosperar, em sede
de juízo liminar, porque não se vislumbra, no caso, perigo
de lesão irreparável pelo não deferimento da liminar. Está
demonstrado nos autos que o agravante já recebe pensão ali-
mentícia do pai, (fls. 105) no valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais), como também que a genitora do menor também pos-
sui renda particular de forma que como cediço, deve tam-
bém contribuir para o sustento e provimento do agravante.
Assim sendo, do cumprimento da decisão agravada não re-
sultará dano irreparável ou de difícil reparação até o julga-
mento definitivo deste recurso pelo órgão colegiado, motivo
pelo qual deixo de conceder a liminar pleiteada. Requisito
informações ao doutor Juiz da causa a serem prestadas no
prazo de dez dias. Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

0013 . Processo:   0131456-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142496. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002782 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. A. M.. Advogado: Janete da

Fatima S.B. Bringhenti. Agravado: A. C. M.  Representado(a),
J. R. M.  Representado(a), J. K. R. M.  Representado(a). Advo-
gado: Gilmar Luis Rosa Pinho, Celia do Rocio de Paula. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição
de efeito suspensivo, interposto contra decisão interlocutória
proferida nos autos de execução de alimentos nº 2782/2000,
que tramita perante a 2a Vara de Família da Capital. Alega o
agravante que pagou as três últimas parcelas, que o Dr. Juiz a
quo determinou o pagamento das parcelas de alimentos desde
dezembro de 2001, que não tem condições de arcar com o pa-
gamento de dois salários mínimos, que ajuizou ação revisional
de alimentos com pedido de distribuição por dependência aos
autos de execução, na qual ainda não houve designação de data
para audiência de conciliação, que seu estado financeiro é pre-
cário, que necessita da revisão do valor da pensão, que com o
decreto de prisão obteve empréstimos com parentes e amigos
para pagar as três últimas parcelas. Aduz ainda que nunca dei-
xou de ajudar materialmente as filhas, pedindo a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso. Decido. Em princípio, não tem
razão o agravante porque a decisão objurgada está correta na
medida em que o pagamento das três últimas parcelas somente
elide o decreto de prisão no pertinente aos valores vencidos
antes de ser ajuizada a execução, ou, quando ajuizada, relati-
vamente ao total cobrado. No caso dos autos, portanto, o valor
que elide o decreto de prisão é o total do valor que venceu no
curso da demanda executiva, e inadimplido pelo alimentante.
Isto porque, o que faz configurar os alimentos como pretéritos,
passíveis de cobrança como verba indenizatória e não alimen-
tar é a desídia do credor e não cobrá-los, e não a desídia do
devedor em não pagá-los. Quando acontece como no caso dos
autos, em que as alimentandas ajuizaram ação visando a co-
brança da verba alimentar e o devedor se opôs, ainda que de
forma lícita, ao pagamento, não é crível que lhe exonere do
pagamento de valores judicialmente deferidos, aplicando-lhe o
entendimento de cobrança de verbas vencidas extraprocessual-
mente. Este entendimento tem supedâneo na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido: “Habeas Corpus.
Alimentos. Se o credor por alimentos tarda em executá-los,
a prisão civil só pode ser decretada se as prestações dos
últimos três meses deixarem de ser pagas. Situação dife-
rente, no entanto, é a das prestações que vencem após o
início da execução. Nesse caso, o pagamento das três últi-
mas prestações não livra o devedor da prisão civil. A não
ser assim, a duração do processo faria por beneficiá-lo, que
seria maior ou menor, conforme os obstáculos e incidentes
criados. Recurso ordinário provido em parte. (RHC nº
12.731-MS. Rel. Min. Ari Pargendler. DJU 17.06.2002)
Diante disso, não se revelam presentes os requisitos que
autorizam o processamento do recurso com efeito suspen-
sivo, motivo pelo qual indefiro a liminar pleiteada. Comu-
nique-se ao Dr. Juiz da causa, requisitando-lhe informa-
ções a serem prestadas no prazo de dez dias, solicitando
expressamente que sua Excelência informe sobre a trami-
tação da ação revisional de alimentos nº 899/2001. Abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se
as agravadas para responder. Curitiba, 17 de outubro de
2002. Des. Paulo Roberto Hapner,  Relator.

0014 . Processo:   0131459-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142850. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002392 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: B. G. J.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola de
Freitas. Agravado: A. L. Q. G.. Advogado: Francisco Cunha
Souza Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Vistos. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, manejado contra decisão interlocutória proferi-
da na ação revisional de alimentos nº 2392/2002, pela qual o
Dr. Juiz a quo indeferiu pedido de antecipação da tutela final
pleiteada, consistente na redução dos alimentos prestados à
ex-mulher do agravante, para serem restringidos ao valor
de R$ 2000,00 (dois mil reais). Não vislumbro a possibili-
dade de deferir o processamento deste recurso com efeito
suspensivo porquanto a decisão agravada analisou correta-
mente os requisitos estabelecidos no artigo 273 do Código
de Processo Civil. Ressalte-se que o Dr. Juiz a quo, como
fundamento de decidir, trouxe o relevante argumento de
que a situação fática narrada neste processo não difere em
nada daquela levada em consideração para o julgamento da
demanda onde foram fixados os alimentos que agora se pre-
tende revisar. Também não foram juntados documentos que
demonstrem a alteração para pior da situação fática do agra-
vante, que somente poderá ser aferida na fase instrutória
da ação revisional. Diante da ausência da prova inequívo-
ca, a decisão monocrática se revela, em princípio, correta,
pelo que indefiro o efeito suspensivo pleiteado. Comuni-
que-se ao Dr. Juiz da causa, a quem requisito informações
a serem prestadas no prazo de dez dias. Intime-se a agrava-
da para responder. Abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 17 de outubro de 2002. Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner Relator.

0015 . Processo:   0131519-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142405. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000156 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Justo Alfredo Ayala. Agravado: Ângela Cristina Orsi Bor-
donalli. Advogado: Marco Aurelio Fagundes. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquer-
que. Despacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 2ª
Vara da Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. 2. Intime-se a
agravada para apresentar resposta, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. 3. Ultimadas as providências ordenadas, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 21 de outubro de 2002. Des. ANTONIO LOPES DE
NORONHA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04722

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado      Ordem Processo
Adel El-Tasse 009 0125412-8
Adriana Chaves de Paula 012 0125559-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 016 0121061-5
Airton Martins Molina 002 0122185-4
Ana Carolina Dihl Cavalin 011 0129201-1
Anderson Silva Estefanuto 002 0122185-4
André Renato Miranda Andrade 017 0126463-9
Andrea Sabbaga de Melo 012 0125559-6
Anita Caruso Puchta 015 0130576-0

017 0126463-9
Ariel Ventura de Andrade 009 0125412-8
Arioswaldo Ziemer da Cruz 011 0129201-1
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 002 0122185-4
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0122185-4
Carina Nóbrega Fey 001 0123548-5
Carla Christian de Castro Pioli 014 0125217-3
Carlos Alberto Pereira 003 0125763-0
Carlos Augusto Antunes 016 0121061-5
Charles da Silva Ribeiro 005 0130044-3/01
Chirlei Trisotto 016 0121061-5
Christianne Regina L. Posfaldo 016 0121061-5
Daniele Dias dos Reis 010 0124861-7
Denise Martins Agostini 008 0117013-0
Dione Vanderlei Martins 009 0125412-8
Enilson Luiz Wille 013 0122556-3/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 008 0117013-0
Fabrício Massi Salla 001 0123548-5
Fernando Almeida de Oliveira 006 0117418-5
Fernando Kaminski de Oliveira 004 0125368-5
Gisele Soares 008 0117013-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0125763-0
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0125763-0
Jefferson Isaac João Scheer 008 0117013-0
João Batista Pio Vieira 005 0130044-3/01
João Eduardo Caliani 007 0128072-6
João Tavares de Lima Filho 001 0123548-5
Leandro Ambrósio Alfieri 001 0123548-5
Lenir Gonçalves da Silva Filho 013 0122556-3/01
Lenira Gonçalves da Silva 013 0122556-3/01
Lidson José Tomass 014 0125217-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 016 0121061-5
Luciane Maria Mezarobba 012 0125559-6
Luis Anselmo Arruda Garcia 008 0117013-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0125763-0
Luiz Fernando da Rosa Pinto 005 0130044-3/01
Luiz Roberto Romano 010 0124861-7
Luiz Setembrino Von Holleben 011 0129201-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 014 0125217-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 012 0125559-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0125763-0
Marcia Pereira Picanco 006 0117418-5
Marcio Rogerio Depolli 002 0122185-4
Mariema Von Holleben 011 0129201-1
Marilda S. d. S. L. T. Chaves 004 0125368-5
Marilena Indira Winter 006 0117418-5

014 0125217-3
Marisa Zandonai Moreira 016 0121061-5
Maristela Ziemer da Costa 011 0129201-1
Maura Glória Lanzone 014 0125217-3
Maureen Daisy Redondo Machado 006 0117418-5

014 0125217-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 017 0126463-9
Nelson Scarpim Junior 009 0125412-8
Omar Yassim 002 0122185-4
Paulo Roberto Jensen 006 0117418-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0125763-0
Paulo Sérgio Daniel 007 0128072-6
Roberto Rocha Wenceslau 012 0125559-6
Ronildo Gonçalves da Silva 013 0122556-3/01
Silvestre Dias dos Reis 010 0124861-7
Tereza Cristina B. Marinoni 015 0130576-0
Valdenice Amalia Furtado 006 0117418-5
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 014 0125217-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0123548-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/53442. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001544 Separação.
Apelante: L. A. D.. Advogado: João Tavares de Lima Filho,
Leandro Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi Salla. Apelado: C.
V. T. D.. Advogado: Carina Nóbrega Fey. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 631. Nº Livro: 15. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0002 . Processo:   0122185-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/36749. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000106 Consignação em Pagamento.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Airton Martins Molina, Marcio Rogerio Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Silva Estefanuto,
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Réu: Município de Lidianó-
polis. Advogado: Omar Yassim. Réu: Instituto de Previdência e
Assistência do Município de Lidianópolis - Ipam. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Nº Acórdão: 632. Nº Livro: 15. Julgado em: 14/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em confirmar a sentença em reexame
necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - DÚVIDA FUNDA-
DA SOBRE QUEM DEVA RECEBER OS VALORES CONS-
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TANTES DE CONTA CORRENTE - CONTA CORRENTE EM
NOME DE INSTITUTO EXTINTO POR LEI MUNICIPAL -
PRETENSÃO DO MUNICÍPIO DE ADMINISTRAR TAIS
VALORES - MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO
PELO INSTITUTO PRETENDENDO A DECLARAÇÃO DE
ILEGALIDADE DE SUA EXTINÇÃO - DEPÓSITO EFETU-
ADO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE PARA DECLARAR
EXTINTA A OBRIGAÇÃO DO REQUERENTE, SEGUINDO-
SE O PROCESSO SOMENTE EM RELAÇÃO AOS REQUE-
RIDOS - ARTIGO 898 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
INTELIGÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - REMESSA NE-
CESSÁRIA DESPROVIDA.

0003 . Processo:   0125763-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82111. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200016272 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini. Agravado: Maria de Lourdes Nunes
Lorang. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acór-
dão: 633. Nº Livro: 15. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO -  EXECUÇÃO - EXPE-
DIÇÃO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - PAGAMENTO
INCOMPLETO -  AUSÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - DESNECESSÁRIA A EXPEDIÇÃO DE NOVO PRE-
CATÓRIO - DECISÃO MANTIDA -  DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

0004 . Processo:   0125368-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77429. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 9900000833
Revisional de Alimentos. Apelante: S. F. S.  (assistido(a)), D.
S.  (assistido(a)). Advogado: Fernando Kaminski de Oliveira.
Apelado: I. S.. Advogado: Marilda Shirley de Souza Leiras
Teixeira Chaves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 634. Nº Livro: 16. Julgado em: 14/10/2002
Decisão: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação,
para os fins anotados no corpo do acórdão.

0005 . Processo:   0130044-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/138742. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1300443 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Alimentos Santa Fé Ltda.     Advogado: João Batista Pio
Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro.
Agravado: Moinhos Unidos Brasil Mate SA, Ervateira Panta-
nal Ltda, Santo Antônio Industria, Comércio e Exportação de
Alimentos Ltda, Ervateira Tradição Ltda, R.H. Com. Emp. Pro-
dutos Alimentícios Ltda, Vinícius G. de Andrade - ME, Viana
Emb. e Dist. de Erva Mate e Cereais Ltda - ME, Indústria e
Comércio de Erva Mate Tupy, Ranghetti & Cia Ltda, Berton
Souza & Cia Ltda - ME, Indústria e Comércio de Erva Mate
Carijinho Ltda. Agravante: Alimentos Santa Fé Ltda. Advoga-
do: João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Char-
les da Silva Ribeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 635. Nº Livro: 16.
Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC)
DECISÃO QUE NEGOU EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVIABILIDADE - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. O agravo inominado, a que
faz referência o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, se
destina apenas a impugnar decisão que nega seguimento a agravo
de instrumento, nas situações referidas no "caput" do mesmo
dispositivo legal, não podendo ser utilizado em face de despa-
cho que apenas nega o efeito suspensivo ativo, admitindo o
processamento do recurso. Agravo inominado não conhecido.

0006 . Processo:   0117418-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/142795. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000837 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - IPMC. Advogado: Paulo Roberto Jensen,
Valdenice Amalia Furtado, Maureen Daisy Redondo Machado,
Fernando Almeida de Oliveira, Marilena Indira Winter. Apela-
do: Terezinha de Jesus Moraes Cavalcanti de Albuquerque (mai-
or de 65 anos). Advogado: Marcia Pereira Picanco. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 636. Nº Livro: 16.
Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar, negar
provimento ao recurso e modificar a sentença, em reexame ne-
cessário, tão somente em relação ao termo inicial de incidência
dos juros de mora, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - PREVIDENCIÁ-
RIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA (IPMC)  - PENSIONISTA - PRETENSÃO AO
RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE A PARCELA
PAGA E A EFETIVAMENTE DEVIDA - SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - RECURSO DO RÉU - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - PRETENDIDA
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - ALEGAÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO - INCORREÇÃO DO CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS - REJEIÇÃO DA
PRELIMINAR - NULIDADE AFASTADA, POSSIBILITAN-
DO A REDUÇÃO DO EXCESSO PELA INSTÂNCIA SUPE-

RIOR - PRESCRIÇÃO - INCIDÊNCIA DA DISPOSIÇÃO DO
DECRETO Nº 20.910/32 - PREJUDICIAL NÃO ACOLHIDA
- DIFERENÇAS DEVIDAS - NORMAS CONSTITUCIONAIS
(ART. 40,§ 8º, DA CF E ART. 35, § 8º, DA CE) - REENQUA-
DRAMENTO DOS SERVIDORES EM ATIVIDADE QUE SE
ESTENDE AOS PENSIONISTAS - DÉBITO PREVIDENCI-
ÁRIO -  VERBA ALIMENTAR - CORREÇÃO MONETÁRIA
A INCIDIR DESDE QUANDO DEVIDA A DIFERENÇA DA
PRESTAÇÃO MENSAL - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO
MÊS  - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - DESPRO-
VIMENTO DO APELO E ALTERAÇÃO PARCIAL DA SEN-
TENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0007 . Processo:   0128072-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106735. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000035 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: J. N. S.. Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: A.
S. S.  (assistido(a)). Advogado: Paulo Sérgio Daniel. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 637. Nº
Livro: 16. Julgado em: 14/10/2002
Decisão: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento o recurso.

0008 . Processo:   0117013-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/140511. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030085 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fuma-
galli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Rosilene Aparecida Bassani. Advogado: Gisele Soares, Denise
Martins Agostini, Luis Anselmo Arruda Garcia. Aut.Coatora:
Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Ad-
ministração. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 638. Nº Li-
vro: 16. Julgado em: 14/10/2002
0DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação e confirmar
a sentença em reexame necessário. EMENTA:  PROFESSOR
OPTANTE PELO REGIME DIFERENCIADO DE TRABA-
LHO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DIREITO A
PROVENTOS INTEGRAIS, - ARTIGOS 40, I, DA CF; 35, §
1º,I da CE; e 139 DA LEI ESTADUAL 6.174/70 - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA CONCEDIDA - SEN-
TENÇA CORRETA - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO. O pro-
fessor aposentado por invalidez decorrente de enfermidade gra-
ve, faz jus a proventos integrais, sendo irrelevante que tenha
optado pelo Regime Diferenciado de Trabalho.

0009 . Processo:   0125412-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/75831. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043519 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Adel el Tasse. Advogado: Adel El-Tasse. Réu: Câmara
Municipal de Curitiba. Advogado: Ariel Ventura de Andrade,
Nelson Scarpim Junior. Réu: Jair Cézar de Oliveira. Advoga-
do: Dione Vanderlei Martins. Réu: Associação Curitibana de
Guardadores de Veículos "Amigos do Trânsito". Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 639. Nº Livro:
16. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em confirmar a r. decisão monocrática,
em reexame necessário.  EMENTA:  AÇÃO POPULAR. CRI-
AÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE GUARDADORES DE VEÍCU-
LOS. FINALIDADE: EXTORÇÃO DE CONDUTORES. EN-
TIDADE QUE NÃO MAIS FUNCIONA NA CÂMARA MU-
NICIPAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO. DECISÃO CONFIRMADA. Não mais
existindo o interesse processual, na ação popular, visando de-
clarar a ilegalidade da utilização das dependências de prédio
público (Câmara Municipal) por associação de guardadores de
veículos, pelo fato desta não se encontrar lá funcionando, jul-
ga-se extinto o processo.

0010 . Processo:   0124861-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74301. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000749 Execução. Agravan-
te: C. A. Z.. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Daniele Dias
dos Reis. Agravado: A. Z.  (assistido(a)), F. Z.  Representado(a).
Advogado: Luiz Roberto Romano. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 640.
Nº Livro: 16. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em  dar provimento ao recurso,
confirmando a liminar concedida às fls. 137.

0011 . Processo:   0129201-1   Apelação Cível
 Protocolo: 2002/118434. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000196 Indenização. Apelan-
te: Ademar Ferreira de Barros. Advogado: Ana Carolina Dihl
Cavalin, Luiz Setembrino Von Holleben, Mariema Von Holle-
ben. Apelado: Tribuna do Povo - O Imparcial (Nome fantasia
de Sylmara Fraga Rodrigues - pessoa jurídica), Sylmara Fraga
Rodrigues. Advogado: Maristela Ziemer da Costa, Arioswaldo
Ziemer da Cruz. Apelante: Tribuna do Povo - O Imparcial (Nome
fantasia de Sylmara Fraga Rodrigues - pessoa jurídica), Sylma-
ra Fraga Rodrigues. Apelado: Ademar Ferreira de Barros. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 641. Nº
Livro: 16. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em:  a) negar provimento ao agravo re-
tido; julgar prejudicada a apelação do autor e b) dar provimen-
to à apelação dos réus, para os fins anotados no corpo do acór-

dão. EMENTA:  REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS. PUBLICAÇÃO DE NOTÍCIA OFENSIVA À HON-
RA DO PREFEITO MUNICIPAL. ATRASO NO PAGAMEN-
TO DAS APOSENTADORIAS. CULPA NÃO CARACTERI-
ZADA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DECISÃO REFORMA-
DA. 1. Pela Súmula 221/STJ, o proprietário do veículo de di-
vulgação tem legitimidade passiva "ad causam" nas ações de
indenizações por danos materiais e morais, por artigo publica-
do em seu veículo de comunicação. 2. Não age com culpa a em-
presa jornalística que publica entrevista, com aposentado humil-
de e sem muitos conhecimentos, noticiando circunstâncias con-
trárias ao Prefeito Municipal, porque a divulgação da entrevista,
concedida ao jornal, não teve qualquer objetivo de injuriá-lo ou
de difamá-lo, mas apenas divulgar o lamento de um munícipe,
que, tendo apoiado o Prefeito, em campanhas anteriores, e por
estar com o pagamento de sua aposentadoria em atraso, sequer
foi recebido na prefeitura, pelo autor-Prefeito.

0012 . Processo:   0125559-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80288. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038932 Declaratória. Agravante: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Andrea Sabbaga de Melo, Luciane Maria Mezarobba, Adri-
ana Chaves de Paula. Agravado: Helio Rocha. Advogado: Ro-
berto Rocha Wenceslau. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 642. Nº Livro:
16. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial  provimento ao
recurso nos moldes da liminar concedida (fls.110/112) e man-
tendo, no mais, o r.  despacho impugnado.   EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO DECLARATÓRIA -   FOR-
NECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - ALEGAÇÃO DE
OCORRÊNCIA  DE FRAUDE - TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA -  SUSPENSÃO PROVISÓRIA DA EXIGIBILI-
DADE DO CRÉDITO ORIUNDO DA FATURA DE ENER-
GIA ELÉTRICA IMPUGNADA -  DETERMINAÇÃO PARA
O FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA, INDEPEN-
DENTE DO PAGAMENTO DO CRÉDITO -  DEPÓSITO DAS
PARCELAS VINCENDAS EM JUÍZO -  AUSÊNCIA DE JUS-
TIFICATIVA PARA O DEFERIMENTO DE TAL MEDIDA -
PAGAMENTO QUE SE RELACIONA COM A EFETIVA
UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO - REFORMA PARCIAL DA
DECISÃO - PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO.

0013 . Processo:   0122556-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/138963. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1225563 Apelação Civel.
Apelante: Osmar Pissaia, Carmelina Maria Theulen Pissaia.
Advogado: Enilson Luiz Wille.     Apelado: Lembrasul Super-
mercados Ltda.     Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva,
Lenira Gonçalves da Silva, Lenir Gonçalves da Silva Filho.
Embargante: Osmar Pissaia, Carmelina Maria Theulen Pissaia.
Advogado: Enilson Luiz Wille. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 643. Nº Livro: 16. Julgado em: 14/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA
DE INDENIZAÇÃO  FURTO DE VEÍCULO EM ESTACIO-
NAMENTO DE SUPERMERCADO - OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTES NO ARESTO EMBARGADO -
INTUITO DE SEREM REEXAMINADAS QUESTÕES JÁ  EN-
FOCADAS E DECIDIDAS - INVIABILIDADE  EMBARGOS
REJEITADOS. Não havendo no acórdão o vício apontado pelos
Embargantes, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0014 . Processo:   0125217-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/76711. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038801 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba - IPMC. Advogado: Marilena Indira Winter, Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lid-
son José Tomass, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Agravado:
Adirce Nazaré da Silva, Terezinha de Jesus Souza Bientinezi,
Siegmar Pfeifer, João Santos Pereira, Julio Carvalho de Santa-
na, João Kososki, Jamil Adão Ferreira Maier, Verônica Ulbri-
ch, Maria Marta Nunes de Morais. Advogado: Carla Christian
de Castro Pioli, Maura Glória Lanzone. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 644. Nº Livro: 16. Julga-
do em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da 7ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPATÓRIA
- SUSPENSÃO DE DESCONTOS DE CONTRIBUIÇÃO À
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE APOSENTADOS E PENSIONIS-
TAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA. VEROSSIMILHAN-
ÇA DA ALEGAÇÃO - ART. 195, INC. II DA C.F. -  ACOLHI-
MENTO REITERADO DA TESE, EM LIMINARES E ADIN
INCLUSIVE PELO E. S.T.F  RECONHECIMENTO -  EN-
TENDIMENTO QUE LEVA À SUPERAÇÃO DE SUSTEN-
TADOS ENTRAVES DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA À
MEDIDA  - DECISÃO QUE NÃO PODE SER HAVIDA
COMO ILEGAL OU LESIVA   RECURSO IMPROVIDO.

0015 . Processo:   0130576-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135300. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003293 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: EDP - Comércio e Representações de Embala-
gem Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi. Nº Acórdão: 645. Nº Livro: 16. Julgado em: 14/

10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para os fins anotados no corpo do acórdão. EMENTA:  EXE-
CUTIVO FISCAL. ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS PARA DI-
LIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. FAZENDA PÚBLI-
CA. DILIGÊNCIA A SER PROCEDIDA DENTRO DO PERÍ-
METRO URBANO. ÁREA CENTRAL. LEI ESTADUAL Nº
6.149, DE 9.9.70. DECISÃO REFORMADA. Descabe a ante-
cipação de numerário para atender às diligências do oficial de
justiça, quando o local em que deverá ser cumprido o manda-
do, for situado no perímetro urbano do Município, servido por
transporte coletivo (artigo 44, § 2º, do Regimento de Custas).

0016 . Processo:   0121061-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/24016. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200019685 Anulatória. Apelante: Transportadora Cancela
Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Marisa Zando-
nai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augus-
to Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 646. Nº Li-
vro: 16. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO E DA PENALIDADE
APLICADA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CUMULAÇÃO
DOS BENEFÍCIOS DA REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCU-
LO E UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS FISCAIS. IMPOSSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
NÃO-CUMULATIVIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. SEN-
TENÇA CONFIRMADA.  1.  Não são nulos os autos de infra-
ção que tenham indicado a regra jurídica violada e a penalida-
de aplicada, sobretudo quando restou induvidoso o conhecimen-
to da infringência, pelo contribuinte, o qual apresentou, sem qual-
quer prejuízo, defesa e recursos administrativos. 2.  É vedado ao
contribuinte utilizar de créditos de ICMS, na compra de insu-
mos, e, simultaneamente, valer-se do benefício fiscal da redução
da base de cálculo na aplicação da alíquota de saída.

0017 . Processo:   0126463-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90714. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000076 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade. Agravado: T F S
Moraes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acór-
dão: 647. Nº Livro: 16. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da 7ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em prover parcialmente o recurso, para afas-
tar a exigência do prévio depósito de custas de oficial de Justi-
ça, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚ-
BLICA -  INSURGÊNCIA CONTRA DETERMINAÇÃO DE
PRÉVIO DEPÓSITO DAS CUSTAS DE OFICIAL DE JUSTI-
CA, E A FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, PARA CASO
DE PAGAMENTO DE PRONTO, EM 5% -  PROCEDÊNCIA
DO RECURSO QUANTO AO PRIMEIRO TEMA, EM FACE
DE LOCALIZAR-SE A EXECUTADA NO CENTRO DA CI-
DADE SEDE DA COMARCA.   IMPROVIMENTO QUAN-
TO AO SEGUNDO TEMA, PORQUE A VERBA HONORÁ-
RIA FIXADA EM 5%, PARA PRONTO PAGAMENTO, AL-
BERGA-SE NO DISPOSTO NO PARÁGRAFO 4º DO ART.
20 DO CPC, MORMENTE, PORQUE SE TRATA DE EXE-
CUÇÃO SEM COMPLEXIDADE.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04726

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0130265-2
Anamaria Batista 001 0130265-2
Dante Parisi 003 0128640-4
Edson Isfer 001 0130265-2
Frederico Valdomiro Slomp 002 0131420-7
Giles Santiago Junior 003 0128640-4
Guilherme Kloss Neto 001 0130265-2
Hélio Ricardo Cunha 002 0131420-7
Ivo Clovis Cunha 002 0131420-7
Karina Puppi Rachinski 005 0130892-9
Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 004 0130619-0

006 0131363-7
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 001 0130265-2
Marcela Villatore 001 0130265-2
Miguel Bruno 006 0131363-7
Nelson Couto de Rezende Júnior 001 0130265-2
Ricardo Soares Mestre Janeiro 006 0131363-7
Rosimari de Campos Souza 006 0131363-7
Sandra Helena Verona di Benedetto 006 0131363-7
Valdecir Pagani 006 0131363-7
Valmir Bernardo Parisi 003 0128640-4
Winicius Rubele Valenza 001 0130265-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130265-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131277. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001011 Destituição. Agravante:
Hilario Paulo Miers. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves
Neto, Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Jú-
nior, Guilherme Kloss Neto, Anamaria Batista. Agravado: Ve-
reda Administração e Emprendimentos Ltda, Hélio Bruggemann
de Campos, Sérgio Augusto Campos Figueiredo, ZGP Admi-
nistração Empreendimentos e Participações Ltda, Maria de
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Lourdes Campos Figueiredo. Advogado: Manoel Eduardo Al-
ves Camargo e Gomes, Edson Isfer, Marcela Villatore. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Despacho:
Face á informação de fls. 308 e 309 - revogação da tutela ante-
cipada concedida -, DIGA o agravante. INTIME-SE.  Em, 18
de outubro de 2002.  Des. Accácio Cambi,  Relator.

0002 . Processo:   0131420-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135641. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000395 Indenização. Apelante:
Nivaldo Pina. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Apelado:
Rennecke e Cia Ltda. Advogado: Hélio Ricardo Cunha, Ivo Clo-
vis Cunha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de decisão, proferida nos autos de ação de inde-
nização (n° 395/2000), ajuizada por NIVALDO PINA, em
face do RENNECKE E CIA. LTDA., que julgou improce-
dente a demanda e condenou o autor nas verbas de sucum-
bência, com observância do disposto no artigo 12 da Lei
1.060/50. Inconformada, o autor interpôs recurso de apela-
ção, pedindo a reforma da sentença. A apelada respondeu ao
apelo. Os autos foram encaminhados ao Tribunal de Alçada,
que, por despacho de seu ilustre Juiz Vice-Presidente, os
remeteu a este Tribunal, por entender que a competência
recursal é do Tribunal de Justiça. 2. Contrariando ao o r.
despacho de fl. 113, que encaminhou os autos a este Tribu-
nal, entendo que a competência para processar e julgar o
presente recurso, na realidade, é do e. Tribunal de Alçada
do Estado, porque:  a) a decisão impugnada foi proferida
nos autos de ação de indenização, decorrente de contrato de
representação comercial, conforme se observa da petição
inicial - "o autor trabalhava como representante comerci-
al...";" A empresa requerida, agindo com ímpeto de má-fé e
se aproveitando do momento difícil, pelo qual estava pas-
sando e sem nem mesmo lhe comunicar, simplesmente pas-
sou a representação comercial do requerente para o seu fun-
cionário CÉLIO BRUGNAGO, sem qualquer satisfação ou
aviso..." (fl. 3); "a rescisão unilateral feita pelo requerido,
sob a alegação e até comentários maldosos que assim o fazia
peal inoperância do autor lhe causaram enormes prejuízos
tanto financeiros como morais"  (fl. 4) -,  b) o artigo 39, da
Lei 4.886, de 9.12.65, que regula as atividades dos repre-
sentantes comerciais autônomos, dispõe que "Para julgamen-
to das controvérsias que surgirem entre representante e re-
presentado é competente a Justiça Comum e o foro do domi-
cílio do representante, aplicando-se o procedimento suma-
ríssimo previsto no art. 275 do C.P.Civil, ressalvada a com-
petência do Juizado de Pequenas Causas") e  c) compete,
por isso, ao Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso,
de acordo com o artigo 104, inciso III, letra f, da Constitui-
ção Estadual. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência das
diversas Câmaras do Tribunal, a saber: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO RELA-
TIVA A CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCI-
AL. PROCEDIMNTO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 39 DA LEI
Nº 8.420/92. RECURSO NÃ CONHECIDO. Compete ao Tri-
bunal de Alçada do Estado conhecer em grau de recurso das
ações em que deva ser adotado o procedimento sumaríssimo
(artigo 103, inciso III, letra "f", da Constituição do Estado
do Paraná).  (acórdão nº 10.687/1ª Câmara. Idem, acórdãos
nºs. 21.542/3ª Câmara e 7.387/6ª Câmara. 3. Nessas condi-
ções,  DECLINO DA COMPETÊNCIA para o e. Tribunal de
Alçada do Estado, determinando que os autos sejam devol-
vidos aquele Colegiado, de acordo com o art. 140, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, para os fins de direito, inti-
mando-se as partes desta decisão. Curitiba, em vinte e um
(21) de outubro de dois mil e dois (2002). Des. ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0128640-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112126. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001057 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Sérgio Mainetti. Advogado: Giles San-
tiago Junior. Apelante: Roque Pasetti, Ruth Maria Pasetti. Ape-
lado: Luiz Carlos Grandi. Advogado: Dante Parisi, Valmir Ber-
nardo Parisi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos. A hipótese posta em exame na presente Ação Ordi-
nária de Obrigação de Fazer com Preceito Cominatório, tem
como origem o Instrumento Particular do Contrato de Com-
pra e Venda de Imóvel Residencial firmado entre SÉRGIO
MAINETTI e LUIZ CARLOS GRANDI (fls. 07/10), devi-
damente garantido por notas promissórias (fls. 11/14 e 41).
Trata-se, na verdade, de autêntico título executivo extraju-
dicial nos termos do artigo 585, II, do CPC. E, se assim o
é, tenho como certo que a ação proposta, independente-
mente, de ser executiva ou não, deve ser apreciada, em grau
recursal, pelo egrégio Tribunal de Alçada, ao qual consti-
tucionalmente foi atribuída a competência para julgar to-
das as questões que envolvam discussão acerca dos referi-
dos títulos. Não fosse assim, entendo que não haveria ne-
cessidade de constar na letra "g", do inciso III, do artigo
104, da Constituição Estadual, a frase: "e ações que lhe
forem conexas".(destacamos).  Admitir, ao revés, que o
Tribunal de Alçada só seria competente para apreciar este
recurso, se já houvesse uma execução em andamento, se
constitui, consoante majoritária jurisprudência firmada nes-
ta Corte, em equivocada interpretação da mencionada nor-
ma constitucional.  Com efeito, a Constituição Estadual,
ao deferir ao Tribunal de Alçada, no seu art. 104, III, alí-
nea g, a competência para o julgamento, em grau de recur-
so, das execuções por título extrajudicial e ações que lhe
forem conexas, induvidosamente lhe deferiu a competên-
cia recursal para o julgamento de todas ações que tenham
por causa petendi esse mesmo título executivo extrajudici-
al.  Essa conclusão é extraída do texto, em que a colocação
do pronome lhe, no singular, demonstra indisfarçavelmen-
te o alcance da norma, ou seja, as ações decorrentes de um

título extrajudicial. Veja-se, a propósito, as seguintes emen-
tas:  "DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL - CONEXÃO.  Competindo ao Tri-
bunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as execuções
de título extrajudicial e ações que lhe forem conexas, ex-
ceto as relativas a matéria fiscal de competência do Esta-
do, a falência e a concordata, por força do art. 103, inc. III,
alínea g, da Constituição Estadual, nesse preceito se sub-
sumem todas as ações cuja causa petendi repouse em título
executivo extrajudicial. (Ac. 3648 - Órgão Especial, Dúvi-
da de Competência nº 31.472-9/01, de Ponta Grossa - 3ª
Vara Cível, Rel. Des. PACHECO ROCHA, j. 15/05/98).
"AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR
DE COMPRA E VENDA C/C LIMINAR DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL (ARTIGO 585, II, DO CPC). MATÉRIA CUJA COM-
PETÊNCIA ESTÁ AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 103, III, G, DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. NÃO CO-
NHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL APONTADO COMO COMPETENTE PARA
APRECIÁ-LOS E JULGÁ-LOS.  (APELAÇÃO CÍVEL Nº
95.938-6, DE MARINGÁ - 1ª VARA CÍVEL - RELATOR:
DES. SIDNEY MORA). Desta forma, determino a remessa
dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, obser-
vadas as cautelas de estilo.  Intimações necessárias. Curiti-
ba, 22 de outubro de 2002.  Juiz Convocado CUNHA RI-
BAS,   Relator.

0004 . Processo:   0130619-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132066. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000582 Retificação de Registro. Agravante: H. A. M.,
Z. B. M.. Advogado: Luis Iraja Nogueira de Sa Junior. Agrava-
do: J. D. C. U. V. I. J. F. A.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos etc. Cuida-se de agravo de instrumento autuado por
'fac-simile', interposto por H. A. M. e Outro, contra a deci-
são do Senhor Juiz de Direito da Vara da Infância, Juven-
tude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama, que jul-
gou improcedente o pedido de dispensa do valor das custas
judiciais, nos autos de Pedido de Retificação de Assento
de Nascimento. A petição do agravo, autuada por 'fac-si-
mile', foi protocolada em data de 25.09.02, sendo que este
Relator às fls. 09, determinou à Divisão para fossem junta-
dos os originais, porém, conforme se vê da certidão de fls.
11, os mesmos, não foram juntados, nem tampouco proto-
colados neste Tribunal. No entanto, conforme determina a
Lei nº 9.800 de 26.05.1999, em seu art. 2º: "A utilização
de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudi-
ca o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser en-
tregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data
de seu término". Assim, o presente recurso não pode ser
conhecido, ante a não juntada dos originais no prazo legal,
uma vez que sua interposição ter sido por "fax", motivo
porque, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que
faço com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 21 de outubro de 2002. Juiz Conv.
CUNHA RIBAS - Relator.

0005 . Processo:   0130892-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137735. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9600000001 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski. Agravado: Gisa Jóias e Relogios Ltda, José Alcione
Cordeiro, Iloete Bini Cordeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Despacho:
Vistos. I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
em face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Irati que, nos autos de Execução Fiscal
deflagrada contra GISA JÓIAS E RELÓGIOS LTDA., JOSÉ
ALCIONE CORDEIRO e ILOETE BINI CORDEIRO, deter-
minou que fossem recolhidas, pela Agravante, as despesas da
diligência do Oficial de Justiça realizadas no mesmo Municí-
pio de Irati (fls. 33-TJ). Sustenta a Agravante ser ilegal essa
determinação, por não estar a Fazenda Pública sujeita à anteci-
pação das custas processuais, pois o artigo 27, do Código de
Processo Civil estabelece que tais despesas serão pagas ao fi-
nal, pelo vencido. De igual modo, o artigo 39, da Lei de Execu-
ção Fiscal diz não estar sujeita a Fazenda Pública ao pagamen-
to de custas e emolumentos. II - Vislumbra-se, por ora, situa-
ção ensejadora à concessão de efeito ativo ao agravo, vez que a
diligência a ser realizada pelo Oficial de Justiça será no pró-
prio Município de Irati (fls. 32-TJ). Presentes, pois, os requisi-
tos ensejadores da atribuição de efeito ativo ao agravo, quais
sejam, o periculum in mora, e o fumus boni iuris, hei por bem
em atribuir efeito ativo ao recurso, para o fim de determinar a
isenção da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
à antecipação das custas de Oficial de Justiça, até o julgamento
do agravo de instrumento pela Câmara. Comunique-se, com a
devida urgência, ao juízo do processo. Intime-se os Agravados
por Carta Registrada (AR), nos endereços constantes às fls. 32-
TJ, para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 21 de outubro de 2002.  Juiz Conv. CU-
NHA RIBAS, Relator.

0006 . Processo:   0131363-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140748. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000245 Pedido de Falência.
Agravante: Ilza Rogere Peixoto Estofados. Advogado: Rosi-
mari de Campos Souza, Luis Iraja Nogueira de Sa Junior, Mi-
guel Bruno, Sandra Helena Verona di Benedetto, Ricardo Soa-
res Mestre Janeiro. Agravado: Têxtil J Serrano Ltda. Advoga-
do: Valdecir Pagani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Despacho:
1) Intime-se a Agravada, para que responda no prazo de 10
(dez) dias, para os fins e efeitos do inciso III do art. 527 do
Código de Processo Civil.  2) Solicito as informações.  Curiti-
ba, 21 de outubro de 2002. Juiz Conv. Cunha Ribas, Relator
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Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04732

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Adria Schwarz 019 0131387-7
Adroaldo José Gonçalves 002 0124671-3
Alcindo de Souza Franco 014 0130173-9
Alessandro de Gasparo Pinto 005 0126264-6
Alexandre Arseno 024 0131660-1
Alexandre Barbosa da Silva 001 0122115-2
Alexandre Ditzel Faraco 024 0131660-1
Alexandre Hellender de Quadros 024 0131660-1
Almerindo Pereira 018 0131254-3
Álvaro Sedlacek 011 0128992-3
Angelo Pilatti Neto 015 0130454-9
Annete Cristina de Andrade Gaio 001 0122115-2
Antonia Regina Carazai Budel 013 0129732-1
Antonio Aparecido C. d. Santos 022 0131584-6
Antonio Joel Leopoldino 015 0130454-9
Antonio de Jesus Filho 009 0127822-2
Augusto José Bittencourt 007 0126461-5
Aulo Augusto Prato 008 0127741-2
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 017 0131211-8
Ayrton Santos Lima Filho 015 0130454-9
Bernadete Gomes de Souza 006 0126389-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 024 0131660-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 024 0131660-1
Celso Massashi Mogari 016 0131085-8
Claudinei Belafronte 003 0124739-0

004 0125955-8
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0122115-2
Cleusa Braga Franquini 012 0129407-3
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0122115-2
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 027 0131624-5
Denize Aparecida Cabulon 016 0131085-8
Edison Roberto Massei 026 0131484-1
Egydio João Clivati Junior 002 0124671-3
Élcio Luiz Kovalhuk 011 0128992-3
Elvis Bittencourt 007 0126461-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 017 0131211-8
Everaldo Beraldo 012 0129407-3
Ezequiel da Costa Vallim 008 0127741-2
Fábio Ferreira Bueno 019 0131387-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 024 0131660-1
Fernanda Andreazza 023 0131658-1
Fernando Martins da Silva 025 0131373-3
Gabriel Soares Janeiro 012 0129407-3
Gilson Vicente V. d. Andrade 011 0128992-3
Gisele Soler Consalter 013 0129732-1
Guilherme Ress Barboza 006 0126389-8
Haroldo Cesar Nater 023 0131658-1
Iliã de Moura e Costa 025 0131373-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 008 0127741-2
Iwerson Luiz Wronski 027 0131624-5
Jacyra de Morais 012 0129407-3
Jaime Comar 008 0127741-2
Jean Anderson Albuquerque 018 0131254-3
Jeferson Cravol Barbosa 012 0129407-3
Jislaine Andrea Albuquerque 003 0124739-0

004 0125955-8
João Alberto Graça 016 0131085-8
João Otávio de Noronha 002 0124671-3
Joaquim Miro 011 0128992-3
Jociane Triches 015 0130454-9
José Eduardo Wielewicki 016 0131085-8
José Luiz Nunes da Silva 006 0126389-8
José Paulo Granero Pereira 013 0129732-1
Josué Grotti 006 0126389-8
Julio Cezar Nalin Salinet 022 0131584-6
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 025 0131373-3
Leandro Alberto Bernardi 027 0131624-5
Leticia Ferreira da Silva 006 0126389-8
Luciane Schulz 014 0130173-9
Luis Otávio Lemes de Toledo 025 0131373-3
Luiz Alberto Lima 019 0131387-7
Luiz Antonio Lunardi 007 0126461-5
Luiz Carlos Pilatti 015 0130454-9
Luiz Carlos Taunay Berretini 013 0129732-1
Luiz Catarin 019 0131387-7
Luiz Paulo Wille 001 0122115-2
Márcio Antonio Sasso 002 0124671-3
Mamoru Fukuyama 014 0130173-9
Marciley da Silva Gavioli 011 0128992-3
Marcos Elesbão 022 0131584-6
Marcos Leate 008 0127741-2
Marcos Lucio Carneiro de Mello 003 0124739-0

004 0125955-8
Marcus Antônio Luiz da Silva 002 0124671-3
Margareth Zanardini 020 0131451-2
Maria Celeste Soares Janeiro 012 0129407-3
Marisa da Silva Sigulo 006 0126389-8
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 023 0131658-1
Maurício Gavanski 021 0131568-2
Mauricio Antonio P. Adamowski 025 0131373-3
Misael Soares Ribeiro 010 0128424-0
Nilza Sallete Ferreira da Silva 020 0131451-2
Oscar Fleischfresser 002 0124671-3
Osmar Alfredo Kohler 020 0131451-2
Patrícia Einhardt Meulam 001 0122115-2
Paulo Roberto Dunaiski 011 0128992-3
Paulo Sérgio Guedes 018 0131254-3
Ricardo Pavão Tuma 011 0128992-3
Roberto Nelson Brasil P. Filho 002 0124671-3
Rodrigo Ivan Lazzarotti 002 0124671-3
Rogaciano Saraiva de Oliveira 010 0128424-0
Rossana do Nascimento 001 0122115-2
Rubens Pinheiro da Silva 005 0126264-6
Sônia Regina Dias Barata 006 0126389-8
Samantha Albini 010 0128424-0
Sandra Soto Rodriguez 023 0131658-1
Simone Yumi Endo 025 0131373-3

Sinuê Aliram de Souza 014 0130173-9
Sttael Kalckmann Frota 013 0129732-1
Tarcisio Araújo Kroetz 024 0131660-1
Valter de Faria Vieira 002 0124671-3
Vanessa Pedrollo Cani 013 0129732-1
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 017 0131211-8
Werner Aumann 002 0124671-3
Zilandia Pereira 015 0130454-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122115-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34758. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000033 Indenização. Apelante: Via-
ção Nossa Senhora de Medianeira Ltda. Advogado: Rossana
do Nascimento, Luiz Paulo Wille, Patrícia Einhardt Meulam.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixei-
ra de Freitas, Cleide Rosecler Kazmierski, Annete Cristina de
Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli
R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.
I - Trata-se de apelação interposta por Viação Nossa Senhora
de Medianeira Ltda, contra a sentença exarada nos autos de
ação de indenização por danos morais que moveu em face da
Fazenda Pública Estadual, na qual o meritíssimo Juiz “a quo”
houve por bem julgar improcedente o pedido, condenando-a
no pagamento das custas processuais, e honorários advocatíci-
os de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Irresignada, interpôs a su-
cumbente o presente apelo, sustentando ter conseguido com-
provar nos autos o direito de obter indenização pelos danos
morais, em decorrência da arbitrária apreensão pelo Oficial de
Justiça, de um ônibus de sua propriedade em penhora; que o
aludido veículo, na ocasião, transportava diversos passageiros,
os quais foram encaminhados ao Fórum local, tendo sua via-
gem interrompida até que a apelante, duas horas depois, os trans-
feriu para outro ônibus locado, a fim de que pudessem continu-
ar a viagem; afirma ter ocorrido violação do disposto no artigo
205 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, que veda
a apreensão de veículos de transporte passageiros, bem como o
artigo 620 do Código de Processo Civil, que determinada a uti-
lização dos meios menos gravosos ao devedor para promoção
da execução; que a apreensão do ônibus não poderia ter ocorri-
do na rodoviária de Medianeira, pois tem sede em Cascavel,
fato que era do pleno conhecimento do meirinho. Pugnou pelo
provimento do apelo a fim de reformar a sentença e condenar a
apelada no pagamento dos danos morais e ônus de sucumbên-
cia. Em suas contra-razões (f. 180/187), o Estado do Paraná
pediu a manutenção da sentença por seus próprios fundamen-
tos. O Ministério Público, em ambos os graus, opinou pelo des-
provimento do apelo (f. 158/176 e f. 198/202). II - A compe-
tência para conhecer e julgar este apelo não é deste Tribunal, e
sim do egrégio Tribunal de Alçada. O valor dado à causa é de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), menos que 60 (sessenta) salários
mínimos à época da propositura da ação, 17 de fevereiro de
1998. Tendo em vista o princípio da indisponibilidade do rito e
o disposto no inciso I, do artigo 275 do Código de Processo
Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto do ano em curso,
não é deste Sodalício a competência para conhecer e julgar este
apelo, diante do que preceitua o artigo 104, inciso III, letra “f
da Constituição Estadual. A respeito já decidiu a 5ª Câmara
Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão nº 9097, em
que foi relator o eminente Desembargar Domingos Ramina,
julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementado: “COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFERIOR A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI
10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM REMESSA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei nº 10.444,
de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste
ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Processo Civil,
enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta)
salários mínimos no procedimento sumário, os recursos já in-
terpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor da causa é
inferior ao novo valor de alçada, devem ser remetidos ao Tri-
bunal competente, em vista da aplicação imediata da lei pro-
cessual e do caráter absoluto da competência funcional.” Por
isto não conheço do apelo e determino a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba, 15
de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0002 . Processo:   0124671-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/40633. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000126 Reparação de Danos. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Egydio João Clivati Juni-
or, Márcio Antonio Sasso, Adroaldo José Gonçalves, João Otá-
vio de Noronha, Werner Aumann. Apelado: Ártico Representa-
ções Comerciais Ltda. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pom-
peo Filho, Oscar Fleischfresser. Apelado: Metalúrgica Visa Ltda.
Advogado: Marcus Antônio Luiz da Silva, Rodrigo Ivan Lazza-
rotti, Valter de Faria Vieira. Rec.Adesivo: Ártico Representa-
ções Comerciais Ltda. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pom-
peo Filho, Oscar Fleischfresser. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de apelação interposta pelo Banco do Brasil S/A,
da sentença exarada nos autos de ação de reparação de danos
por abalo de crédito, com pedido de tutela antecipada que Árti-
co Representações Comerciais Ltda moveu contra Metalúrgica
Visa Ltda, em razão do protesto indevido de título executivo
extrajudicial (duplicata), e na qual o apelante figurou no pólo
passivo da relação processual, como litisdenunciado.  O dispo-
sitivo da sentença revela o acolhimento do pedido e a condena-
ção da ré no pagamento da importância de R$ 4.250,00 (quatro
mil, duzentos e cinqüenta reais) acrescida de juros e correção
monetária, a título de indenização por danos morais, bem como
custas processuais, e honorários advocatícios de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação; assegurando-llhe, po-
rém, o direito de “ ...haver em regresso nos termos do artigo 70,
III, do C.P.C., todos os prejuízos pela perda da demanda, inclu-
sive aqueles referentes à sucumbência, do denunciado Banco
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do Brasil S/A...” (f. 143), o qual, por sua vez, ficou igualmente
condenado a pagar à denunciante honorários advocatícios de
10% (dez por cento) sobre o montante da condenação. Em seu
apelo, o Banco do Brasil S/A sustentou ter sido o título apre-
sentado pela empresa requerida para desconto, e recebido por
endosso translatício; que não tendo sido pago, foi levado a pro-
testo, medida imprescindível a garantir posterior direito de re-
gresso contra os co-obrigados, em especial o endossante; que
não houve má-fé ao encaminhar o título para cobrança, via bo-
leto postado em correio, pois uma vez endossado, independia
de prévia consulta ao sacado, nada tendo mencionado a reque-
rida a respeito de eventual contra-ordem de protesto; que mes-
mo pago pela autora diretamente à requerida, só restava ao
Banco encaminhá-lo ao protesto, pois o cancelamento respec-
tivo não seguiu o disposto no item nº 4, alínea “i” da “Carta-
Convênio para Prestação de Serviços para Intercâmbio de In-
formações em Meio Magnético”, que previa para a hipótese “a
baixa por intermédio de comandos registrados em arquivo-re-
messa”, sendo a solicitação encaminhada via fax; que o fato da
requerida lhe ter avisado em 19 de janeiro de 1999, de que
deveria cancelar o protesto, não é motivo para responsabilizá-
lo, pois não houve tempo hábil para a devida retirada de Cartó-
rio; que justifica-se a juntada da cópia do contrato nesta fase
recursal pelo disposto no artigo 397 do Código de Processo
Civil; que se está diante de ato jurídico perfeito e acabado que
deve ser cumprido pelas partes que o convencionaram, tendo
em vista o princípio da força obrigatória dos contratos; que
desta forma e considerado o disposto no artigo 1056, que prevê
no caso de descumprimento das obrigações responder o deve-
dor por perdas e danos, não pode a responsabilidade lhe ser
atribuída, pois agiu de conformidade com o ajustado com a
requerida; que não concorrem na espécie os elementos essenci-
ais à responsabilidade civil; que não houve ilicitude na sua con-
duta nem comprovação de dano efetivo, logo não há relação de
causalidade entre o dano e a ação que o provocou; que é por
demais vultuoso o valor fixado a título de indenização, deven-
do ser revisto também por ter a autora culpa participativa, quan-
do não efetuou o pagamento do título diretamente ao denunci-
ado. Pugnou pela reforma da sentença, a fim de se declarar a
inexistência do direito de regresso, com inversão da condena-
ção que lhe foi imposta a título de honorários advocatícios de
10% sobre os prejuízos sofridos pela requerida; ou ainda, em
prevalecendo o entendimento de que é responsável pelos pre-
juízos sofridos pela autora, seja julgado improcedente o pedido
com a inversão dos ônus da sucumbência, ou reduzida a conde-
nação imposta. Em suas contra-razões, Ártico Representações
Comerciais Ltda pugnou pela manutenção da decisão recorrida
por seus próprios fundamentos, interpondo também recurso
adesivo, no qual propugna pelo aumento do “quantum” fixado
a título de indenização para pelo menos o triplo. Contra-arra-
zoando, Metalúrgica Visa Ltda alegou, em preliminar, que o
apelante em momento algum impugnou a sentença, limitando-
se a desfilar argumentos já apresentados em outras peças pro-
cessuais, além de outros, inovadores; que por isto não deveria
ser conhecido o apelo, ante a falta dos requisitos legais; que o
apelante faltou com a verdade, pois o título protestado jamais
foi objeto de operação de desconto, mas sim entregue para sim-
ples cobrança, conforme se vê em sua contestação às folhas 82
e pelos documentos de folhas 63 e 73, de sua emissão; que não
estava exercendo regularmente seu direito ao encaminhá-lo ao
protesto, posto tratar-se de endosso mandado, competindo-lhe
somente ser diligente para fazer chegar às mãos do devedor a
duplicata que lhe fora entregue com mais de um mês de antece-
dência do vencimento; que o denunciado somente alegou, mas
não provou, que teria encaminhado o título pelo correio; que
inova, com evidente má-fé, sob o pretexto de juntar documento
novo alusivo a fatos ocorridos antes do ajuizamento; que antes
da denunciação da lide o apelante já o possuía; que o artigo
397 do Código de Processo Civil, somente permite a parte que
junte documentos novos para comprovar fato novo, ocorrido
depois dos articulados; que em sua contestação, o apelante-
denunciado jamais negou ter recebido mensagem eletrônica ou
que não teve tempo de sustar o protesto do título, inovando
novamente em sede de apelação; que o documento juntado às
folhas 21 e 64 comprova o encaminhamento da mensagem por
meio eletrônico, sendo inverídica a assertiva que a comunica-
ção se fez com atraso e somente via fax; que além de mau pres-
tador de serviços, deixou de cumprir diligentemente o manda-
to; que restou comprovada a litigância de má-fé pela afirma-
ção, em fase recursal, de que a operação de desconto inexistiu,
trazendo documento novo algo que já possuía; e que criou uma
nova tese falseada, ofendendo os princípios de ética e lealdade
que devem orientar as partes em juízo, conforme o disposto no
artigo 17 do Código de Processo Civil. Requereu o acolhimen-
to da preliminar de não conhecimento do recurso, ou, não sen-
do este o entendimento, para que se lhe negasse provimento,
condenando o recorrente em multa por litigância de má-fé. Em
suas contra-razões ao recurso adesivo, o Banco do Brasil S/A
requereu a manutenção da decisão recorrida por seus próprios
fundamentos. Encaminhados os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada, o ilustre Doutor Luiz Lopes em despacho exarado às
folhas 203/205, entendeu pela remessa dos mesmos a esta Cor-
te de Justiça, tendo em vista o valor da causa ser superior a
vinte (20) vezes o salário mínimo. II - Sem embargo da decisão
em questão, a competência para conhecer e julgar este apelo
não é deste Tribunal, mas do egrégio Tribunal de Alçada. Suce-
de que a proposta tem valor da causa inferior a 60 (sessenta)
salários mínimos, na data da propositura - 04 de fevereiro de
1999, já observada a elevação do valor deferida na decisão de
folha 32.  O feito tramitou pelo rito comum ordinário. Porém, à
vista do princípio da indisponibilidade e do disposto no inciso
I, do artigo 275 do Código de Processo Civil, com a redação
que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto do ano em curso, este Sodalício tornou-
se incompetente para conhecer e julgar os recursos nela inter-
postos, à vista do disposto no artigo 104, inciso III, letra “f” da
Constituição Estadual. A respeito já decidiu a 5ª Câmara Cível
desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão nº 9097, em que foi
relator o eminente Desembargador Domingos Ramina, julgado
em 30 de setembro de 2002, e assim ementado: “COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI
10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCES-

SUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM REMESSA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei nº 10.444,
de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste
ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Processo Civil,
enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta)
salários mínimos no procedimento sumário, os recursos já in-
terpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor da causa é
inferior ao novo valor de alçada, devem ser remetidos ao Tri-
bunal competente, em vista da aplicação imediata da lei pro-
cessual e do caráter absoluto da competência funcional”. Por
isto não conheço do apelo e determino a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba, 15
de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0003 . Processo:   0124739-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73348. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000996 Arrolamento. Agra-
vante: M. A. L.. Advogado: Claudinei Belafronte, Jislaine An-
drea Albuquerque. Agravado: D. M. L.. Advogado: Marcos
Lucio Carneiro de Mello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
Do contido na petição de fls. 182/183, há que se entender que
o agravante está desistindo do recurso, como lhe permite o ar-
tigo 501 do Código de Processo Civil. Assim, com fundamento
no artigo 140 do Regimento Interno deste Tribunal, homologo
a desistência e julgo extinto o respectivo procedimento recur-
sal. Intime-se. Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. Campos
Marques - Relator

0004 . Processo:   0125955-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84868. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000947 Alimentos. Agravan-
te: M. A. L.. Advogado: Claudinei Belafronte, Jislaine Andrea
Albuquerque. Agravado: D. M. L., R. M. L.  Representado(a),
I. M. L.  Representado(a), M. A. L. F.  Representado(a). Advo-
gado: Marcos Lucio Carneiro de Mello. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Do contido na petição de fls. 312/313, há que se entender que
o agravante está desistindo do recurso, como lhe permite o ar-
tigo 501 do Código de Processo Civil. Assim, com fundamento
no artigo 140 do Regimento Interno deste Tribunal, homologo
a desistência e julgo extinto o respectivo procedimento recur-
sal. Intime-se. Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. Campos
Marques -Relator

0005 . Processo:   0126264-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87801. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000072 Alimentos.
Agravante: G. M. S.. Advogado: Rubens Pinheiro da Silva.
Agravado: D. T. M. S.  Representado(a), D. M. S.
Representado(a), D. M. S.  Representado(a), D. M. S.
Representado(a). Advogado: Alessandro de Gasparo Pinto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:
I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por G. M.  S. contra a respeitável deci-
são proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família de Maringá, nos autos de Ação de Alimentos nº 72/
2002 ajuizada por D. T. M. S., D. M. S, D. M. S . e D. M. S.
representados por sua genitora I. A. S., que deferiu alimentos
provisionais no montante de 2 (dois) salários mínimos men-
sais. Insurge-se contra a decisão singular, alegando ter sido pro-
ferida de acordo com as alegações lançadas pelos agravados de
que o agravante recebe mensalmente a quantia de R$ 700,00
(setecentos reais), contudo não acostaram aos autos qualquer
documento comprovando tais assertivas. Embora seja pedrei-
ro, encontra-se desempregado, tendo feito alguns trabalhos como
autônomo para ganhar o básico para sua sobrevivência e de
seus filhos, ajudando-os conforme sua capacidade financeira
permite, portanto, não se nega a prestar assistência aos mes-
mos, mas somente pode fazê-lo de acordo com sua condição
econômica.  Assevera estar recebendo mensalmente a quantia
de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais e que “a
legislação pátria não obriga que alguém sofra sacrifícios que
não pode suportar para atender a parente necessitado”. (f. 06)
Ao final, requer seja concedida a concessão de efeito suspensi-
vo, bem como o deferimento do benefício da gratuidade da jus-
tiça e no mérito, a reforma da decisão agravada fixando os ali-
mentos provisionais em R$ 120,00 (cento e vinte reais). O me-
ritíssimo Juiz da causa prestou suas informações às folhas 31,
noticiando o cumprimento do artigo 526 do Código de Proces-
so Civil por parte do agravante, bem como que o pedido de
reconsideração do despacho será apreciado em audiência de
conciliação designada para o dia 16 de agosto de 2002. Embora
intimados, os agravados deixaram transcorrer “in albis” o pra-
zo sem oferecer contraminuta. A douta Procuradoria Geral de
Justiça manifestou-se pelo não conhecimento do recurso e, no
mérito, pelo seu provimento. II - O recurso não merece ser co-
nhecido, pois o agravante deixou de instruir o presente incon-
formismo com uma de suas peças obrigatórias, qual seja, certi-
dão da intimação da decisão agravada conforme dispõe o artigo
525, inciso I do Código de Processo Civil. A jurisprudência
tem entendido assim: “É ônus do agravante a formação do ins-
trumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557, CPC), descabida diligência para anexação de alguma de
tais peças”  (CPC, Theotônio Negrão, 32ª ed., Edit. Saraiva,
nota ref. ao art. 525, 1b, p. 582) “Processo civil. Agravo de
instrumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de instruir
o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as essen-
ciais. Agravo Regimental Improvido”.  (STJ, Ag. Reg. em Ag.
de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel. Min. Ari Pargend-
ler, 3ª T.) Vale ressaltar que a ausência de certidão da intima-
ção da decisão agravada impossibilita a apuração de tempesti-
vidade do presente agravo de instrumento e o Mandado de Ci-
tação juntado às folhas 12 não comprova a data em que o agra-
vante foi citado, pois não há nos autos a certificação da escri-
vania de juntada do respectivo mandado. Faltando peça obriga-
tória para a formação do presente agravo de instrumento, nega-
se seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil. Intime-se e, em seguida, arquivem-se os au-
tos. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto -
Relator

0006 . Processo:   0126389-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89147. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000368 Indenização. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Leticia Ferreira da
Silva, Sônia Regina Dias Barata, Bernadete Gomes de Souza,
Marisa da Silva Sigulo. Agravado: José da Silva Simões. Ad-
vogado: José Luiz Nunes da Silva, Guilherme Ress Barboza.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:
I - Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da
comarca de Londrina, sobre o andamento atual destes autos. II
- Outrossim, solicite-se informações à referida autoridade a
respeito do julgamento do processo principal. Em 21-10-02.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0007 . Processo:   0126461-5   Agravo de Instrumento Protoco-
lo: 2002/87663. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000107 Cautelar. Agravante: Gesse Mendes.
Advogado: Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt. Agra-
vado: Odail Benedito Ferreira de Moraes. Advogado: Luiz
Antonio Lunardi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
Na origem, trata-se de Ação Cautelar de Busca e Apreensão
onde o agravado pede a antecipação de tutela a fim de, posteri-
ormente, intentar a satisfação de valor crédito que afirma ter
em favor da agravante, ou o desfazimento do negócio, em ação
própria. Insurge-se o agravante contra decisão que viu por bem
substituir a caução prestada no processo cautelar pela apreen-
são do bem, conforme pedido original reiterado pelo autor. Aduz
o recorrente que a decisão não está em conformidade com a
correta atuação judicial que se espera em procedimentos caute-
lares. Afirma que na decisão objurgada o MM. Juiz Singular
“sentenciou” não só o procedimento cautelar mas também o
processo principal onde se discutirá o débito. Pugna ainda pela
reforma da decisão frente a desnecessidade de apreender-se o
bem posto que a caução foi prestada e não existem os requisi-
tos do “periculum in mora” e do “fummus boni iuris”, que a
permitiriam. O agravo foi protocolado no Colendo Tribunal de
Alçada deste Estado e, por despacho de seu Presidente, remeti-
do a este Tribunal de Justiça. Por se estar em período de férias
forenses, o pedido de efeito suspensivo foi analisado pelo Douto
Presidente Troiano Netto, que não o concedeu (fls.97/99).
Manifesta-se o Agravado aduzindo o não cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil (fl. 105/107),
alegando que tal procedimento dificultou sobremaneira a ela-
boração de sua defesa. Para provar o argumento, vem anexa,
cópia de despacho do MM. Juiz Singular, datada de 31 de julho
deste ano de 2002, que diz não se haver dado cumprimento ao
disposto no referido artigo. Diz, contudo que existe cópia do
agravo junto ao processo, enviada pelo Colendo Tribunal e
Alçada deste Estado, porém, não se sabe o prazo em que esta
juntada foi realizada.  Ainda, das informações prestadas pelo
Senhor Juiz “a quo” (fls.125), em 02 de agosto do corrente ano,
retira-se: “até agora o agravante não deu cumprimento ao art.
526 do CPC”. O artigo 526 do Código de Processo Civil deter-
mina que se junte ao processo cópia da minuta de agravo e
comprovante de sua interposição em três (03) dias, sob pena de
não se admitir o mesmo. Tal disposição tem por finalidade não
apenas possibilitar ao juiz o exercício do chamado juízo de
retratação, mas, também, dar conhecimento ao agravado dos
fundamentos do recurso a fim de que possa oferecer sua res-
posta. O descumprimento de tal ônus recursal, imposto pelo
artigo 526 de Código de Processo Civil dificulta, sobremanei-
ra, o exercício do direito de resposta, pois, nos casos em que a
decisão recorrida não tenha sido proferida em comarca sede de
tribunal, como no caso em tela, o advogado do agravado terá
de se locomover, não raro percorrendo longa distância, até o
tribunal para tomar teor da petição de interposição do recurso e
dos documentos que a instruem, correndo o risco de não conse-
guir contra-arrazoar o recurso a tempo hábil. Irrelevante, no
caso, haver cópia juntada pelo Colendo Tribunal de Alçada deste
Estado pois não se sabe a data de tal juntada e as condições em
que se realizou. Ou seja, não se tem por certo que tal ocorrên-
cia tenha vindo em favor do agravado, permitindo sua defesa.
O artigo 557, do Código de Processo Civil confere poderes ao
relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inad-
missível, como é o caso, conforme disposto do parágrafo único
do artigo 526 do Código de Processo Civil. Isto posto, nego
seguimento ao presente recurso, conforme artigo 526, parágra-
fo único do Código de Processo Civil. Curitiba, 16 de outubro
de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0008 . Processo:   0127741-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/1873. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000162 Indenização. Apelante: Ahmad Chakib
Abdul Hamid. Advogado: Ezequiel da Costa Vallim. Apelado:
Cleuza Maria Prestes Fernandes, Caroline Prestes Fernandes,
Daniele Prestes Fernandes. Advogado: Jaime Comar. Apelado:
Marcos Aurélio Pescarolo, Ali Rachid Zebian, José Fernandes.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Au-
gusto Prato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:  En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de apelação interposta por Ahmad Chakid Abdul
Hamid, da sentença exarada nos autos de ação de indenização
que moveu contra João Edemir Fernandes, Marcos Aurelio
Pescarolo, Ali Rachid Zebian e José Fernandes, na qual o me-
ritíssimo Juiz “a quo” houve por bem julgar improcedente o
pedido, condenando-o no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa. Sustentou o apelante ter direito de ser indenizado
pelos recorridos, pois exerceu o cargo de presidente da Comis-
são do Condomínio Residencial Rio de Janeiro, localizado na-
quela Comarca, e administrou a edificação até a sua conclusão
em dezembro/92; que guardou em um depósito na sua residên-
cia, com a concordância dos demais condôminos, sobras de
materiais da construção; que convocou várias reuniões para

prestar contas de sua gestão, mas que ninguém comparecia; que
nelas não se obteve um consenso quanto ao pagamento de seus
créditos; que em razão disto, por segurança, reteve as sobras
dos referidos materiais; que os condôminos jamais exigiram
prestação de contas ou devolução dos materiais; mas, no entan-
to, resolveram denunciá-lo precipitadamente à Polícia, tendo o
Ministério Público proposto a respectiva ação criminal da qual
veio posteriormente a ser absolvido.  Clamou pelo provimento
do apelo para que fosse reformada a sentença, a fim de conde-
nar os apelados no pagamento da indenização de R$ 6.049,64
(seis mil, quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos)
relativa às despesas efetuadas com sua defesa na ação penal,
bem como no pagamento das despesas processuais e honorári-
os advocatícios. Em suas contra-razões, Cleuza Maria Prestes
Fernandes, Caroline Prestes Fernandes e Dalielli Prestes Fer-
nandes, que figuraram como requeridas em substituição a João
Edemir Fernandes (falecido), às folhas 359/364, rebateram os
argumentos do recorrente e pugnaram pela manutenção da sen-
tença por seus próprios fundamentos. O douto Agente Ministe-
rial de primeiro grau opinou pelo desprovimento do apelo (f.
366/372), com o que concordou a douta Procuradoria Geral de
Justiça (f. 389/392). O egrégio Tribunal de Alçada entendeu,
por voto do eminente Juiz Relator Ronald Schulman, pela com-
petência desta Corte de Justiça, tendo em vista o valor da causa
ser inferior a 20 (vinte) salários mínimos à época da propositu-
ra da ação. II - Sem embargo dos fundamentos vertidos na deci-
são de folhas 41/42, os autos deverão retornar ao Tribunal de
Alçada, único competente para conhecer e julgar o apelo. Ten-
do em vista o princípio da indisponibilidade do rito e o dispos-
to no inciso I, do artigo 275 do Código de Processo Civil, com
a redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto do ano em curso, não é deste
Sodalício a competência para conhecer e julgar este apelo, di-
ante do que preceitua o artigo 104, inciso III, letra “f” da Cons-
tituição Estadual. A respeito já decidiu a 5ª Câmara Cível desta
egrégia Corte de Justiça, no Acórdão nº 9097, em que foi rela-
tor o eminente Desembargador Domingos Ramina, julgado em
30 de setembro de 2002, e assim ementado: “COMPETÊNCIA
ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRI-
OS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI 10.444/2002
APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS ART.
104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL NÃO CONHE-
CIMENTO DO APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE
ALÇADA. Com o advento da Lei nº 10.444, de 07 de maio de
2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o
art. 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrando as cau-
sas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no
procedimento sumário, os recursos já interpostos, mas penden-
tes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos ao Tribunal competente, em
vista da aplicação imediata da lei processual e do caráter abso-
luto da competência funcional”. Por isto não conheço do apelo
e determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da, que é o competente. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des.
Ivan Bortoleto - Relator.

0009 . Processo:   0127822-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21072. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000190 Declaratória. Apelante: Mau-
rício Jacominis Bravo, Ana Teixeira Bravo. Advogado: Anto-
nio de Jesus Filho. Apelado: Elizeu Gesualdi de Souza, Janet
Oliveira dos Santos Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Maurício Jacominis Bravo e Ana Teixeira Bravo ajuizaram
ação declaratória com pedido de tutela antecipada contra Eli-
zeu Gesualdi de Souza e Janet Oliveira dos Santos Souza.  Sus-
tentaram, na proemial, que em 13 de janeiro de 1993 celebra-
ram com os réus um contrato de compra e venda de imóvel, no
valor de Cr$ 58.000.000,00 (cinqüenta e oito milhões de cru-
zeiros), sendo pago no ato Cr$  50.000.000,00  (cinqüenta
milhões  de  cruzeiros),  ficando  o restante -  Cr$ 8.000.000,00
(oito milhões de cruzeiros), para serem pagos no ato de assina-
tura da escritura pública de compra e venda, mediante recibo;
que, entretanto, antes da outorga, foram procurados pelo re-
querido, que alegando dificuldades financeiras e urgência, pe-
diu adiantamento do valor restante; que já tendo pago quase a
totalidade do imóvel, decidiram anuir e realizaram o pagamen-
to solicitado; que não exigiram recibo, passando a aguardar a
outorga da escritura, conforme pactuado; que posteriormente,
nas inúmeras vezes em que procuraram os requeridos, foram
informados que referida escritura estava sendo providenciada;
que todavia, em setembro de 1995 foram informados da exis-
tência de problemas para escriturar o imóvel, tendo em vista
que a empresa - Auto Peças e Mecânica Pirâmide, anterior pro-
prietária do imóvel, possuía junto ao Fórum da Comarca inú-
meras ações cíveis; que o Registro de Imóveis se negava a efe-
tuá-la; e finalmente, que os requeridos recusaram até mesmo
dar quitação do pagamento final realizado. Requereram a con-
cessão de antecipação de tutela no sentido de proibir o titular
do Cartório da Comarca a prenotação de qualquer ato constriti-
vo na matrícula do imóvel, por dívida contraída após 30 de
março de 1991; bem como a procedência do pedido, para de-
clarar em sentença o direito dos requerentes à outorga da escri-
tura, com o respectivo registro, bem como a extinção da dívida
pela integralização do pagamento total, além da cominação de
multa diária para o descumprimento da decisão e da condena-
ção dos requeridos nas custas processuais e honorários advoca-
tícios. Sentenciando, houve por bem o meritíssimo Juiz “a quo”
indeferir a inicial por ilegitimidade processual, nos termos dos
artigos 267, IV, c.c. 295, II do Código de Processo Civil. Desta
decisão, apelaram os autores alegando estarem presentes todas
as condições da ação e seus pressupostos processuais, pois pre-
tendem a extinção da obrigação, com a resolução do contrato
havido entre as partes, além da quitação ampla e geral do ajus-
te, com direito à transferência do imóvel objeto do contrato.
Acrescentaram que quando da aquisição os apelados tinham
uma escritura (início de domínio) e detinham a posse do imó-
vel, tanto que esta lhes foi transmitida no ato, sendo o domínio
representado pelo contrato celebrado; que ainda permanecem
na posse mansa e pacífica do imóvel, sua atual residência deste
a data de celebração do contrato; e que é meio idôneo para
declaração do direito de propriedade pleiteado a ação declara-
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tória. Requereram o provimento do apelo para que fosse deter-
minado o regular prosseguimento do feito, até a completa con-
denação do apelado, inclusive no pagamento das custas e de-
mais cominações legais. O egrégio Tribunal de Alçada enten-
deu pela competência desta Corte de Justiça. II - Sem embargo
dos fundamentos vertidos na decisão de folhas 41/42, os autos
deverão retornar ao Tribunal de Alçada, único competente para
conhecer e julgar o apelo. Deu-se à causa o valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), que equivale a menos que 60 (sessenta) salári-
os mínimos na data da propositura da ação - 24 de agosto de
2001. Tendo em vista o princípio da indisponibilidade do rito e
o disposto no inciso I, do artigo 275 do Código de Processo
Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto do ano em curso,
não é deste Sodalício a competência para conhecer e julgar este
apelo, diante do que preceitua o artigo 104, inciso III, letra “f”
da Constituição Estadual. A respeito já decidiu a 5ª Câmara
Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão nº 9097, em
que foi relator o eminente Desembargar Domingos Ramina,
julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementado: “COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFERIOR A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI
10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM REMESSA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei nº 10.444,
de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste
ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Processo Civil,
enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta)
salários mínimos no procedimento sumário, os recursos já in-
terpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor da causa é
inferior ao novo valor de alçada, devem ser remetidos ao Tri-
bunal competente, em vista da aplicação imediata da lei pro-
cessual e do caráter absoluto da competência funcional”. Por
isto não conheço do apelo e determino a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba, 15
de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0010 . Processo:   0128424-0   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/109712. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001405 Alimentos. Agravan-
te: V. B. S.  (assistido(a)). Advogado: Samantha Albini. Agra-
vado: C. E. C. S.. Advogado: Rogaciano Saraiva de Oliveira,
Misael Soares Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por V.B.S.
assistida por sua genitora R.S.B. em face da decisão do meri-
tíssimo Juiz da 2ª Vara de Família de Curitiba, exarada nos
autos de Ação de Alimentos nº 1405/2002, ajuizada contra
C.E.C.S. que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita.  Invoca a nulidade da decisão agravada a qual foi exarada
sem qualquer fundamentação, apenas baseada na impugnação
feita pelo escrivão, o qual sequer é parte na lide e tampouco
tem interesse processual e representação nos autos.  Sustenta
que a Constituição Federal recepcionou a Lei nº 1.060/50, per-
mitindo que o beneficiário da justiça gratuita seja representado
por Defensor Público ou por advogado particular, à sua esco-
lha e que estão presentes nos autos os requisitos para a conces-
são da assistência judiciária gratuita. Ao final, requer seja de-
clarada a nulidade da decisão agravada a fim de ser concedido
à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. O
meritíssimo Juiz da causa informou às folhas 96 que em juízo
de retratação concedeu a assistência judiciária gratuita à agra-
vante. O agravado ofereceu contraminuta, pugnando pelo des-
provimento do recurso. Intimada a se manifestar acerca dos
documentos novos juntados, a agravante peticionou pugnando
pela extinção desses autos uma vez que prejudicado o recurso
por perda do objeto. II - Como explicitado no relatório, a deci-
são singular foi objeto de reforma em sede de juízo de retrata-
ção, sendo revogado o despacho recorrido e concedido à agra-
vante os benefícios da assistência judiciária gratuita.  Assim,
diante da reforma da decisão combatida, o meritíssimo Juiz
monocrático atendeu imediatamente o pleito recursal da agra-
vante, não restando outra alternativa senão considerar o recur-
so sob exame prejudicado, nos termos do artigo 529 do Código
de Processo Civil, de conseqüência declarando-o extinto ante a
perda de seu objeto. Intime-se. Curitiba, 17 de outubro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto - Relator

0011 . Processo:   0128992-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33656. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000300 Ordinária. Apelante: Banco
Hsbc Brasil SA - Banco Multiplo. Advogado: Joaquim Miro,
Álvaro Sedlacek, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
Roberto Dunaiski, Élcio Luiz Kovalhuk. Apelado: Franz Kar-
ly. Advogado: Marciley da Silva Gavioli, Ricardo Pavão Tuma.
Apelante: Franz Karly. Advogado: Marciley da Silva Gavioli,
Ricardo Pavão Tuma. Apelado: Banco Hsbc Brasil SA - Banco
Multiplo. Advogado: Joaquim Miro, Álvaro Sedlacek, Gilson
Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Élcio
Luiz Kovalhuk. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:  En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de recursos de apelação interpostos pelas partes
autora e ré, da sentença proferida na ação ordinária que moveu
Franz Karly em face do Banco HSBC Brasil S/A - Banco Múl-
tiplo, na qual o pedido foi julgado parcialmente procedente para
condenar o réu no pagamento da diferença da correção mone-
tária de 22,35%, que deveria ter sido creditada na conta de
caderneta de poupança do autor, corrigida monetariamente a
contar da data em que deveria ter sido aplicado o percentual de
42,72%, observada a variação do Índice de Preços ao Consu-
midor dos meses de abril e maio de 1990 e de fevereiro de
1991, com juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação,
mais custas processuais e honorários advocatícios recíproca e
proporcionalmente. Em seu apelo, o Banco HSBC Brasil S/A
sustentou, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, atri-
buindo-a ao Banco Central do Brasil; ou, sucessivamente, ao
Banco Bamerindus do Brasil S/A, a quem sucedeu. No mérito,
disse ter apenas aplicado o índice determinado pelo Banco
Central, e que não ocorreu qualquer violação de direito adqui-

rido ou de ato jurídico perfeito. Pugnou, assim, pelo provimen-
to do apelo e improcedência do pedido. Já o autor Franz Karly,
em suas razões, sustentou serem devidos também os juros re-
muneratórios ou contratuais de 0,5% ao mês desde fevereiro/
89, momento em que deveria ter sido aplicada a diferença do
índice de 42,72%, e que não havia se operado a prescrição por
tratar-se de consectário da obrigação principal. Pleiteou a subs-
tituição da sucumbência recíproca, pela mínima, com aplica-
ção do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo
Civil, e pelo provimento do seu apelo. Recebido os recursos
em seus efeitos legais, intimados, ambos os apelantes apresen-
taram suas contra-razões.  II - A competência para conhecer e
julgar este apelo não é deste Tribunal, mas do egrégio Tribunal
de Alçada. A ação ordinária que propuseram tem valor da cau-
sa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data da proposi-
tura - 28 de fevereiro de 2001.  O feito tramitou pelo rito co-
mum ordinário. Porém, à vista do princípio da indisponibilida-
de do rito e do disposto no inciso I, do artigo 275 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de
07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto do ano em
curso, este Sodalício tornou-se incompetente para conhecer e
julgar os recursos nela interpostos, à vista do disposto no artigo
104, inciso III, letra “f” da Constituição Estadual. A respeito já
decidiu a 5ª Câmara Cível desta egrégia Corte de Justiça, no
Acórdão nº 9097, em que foi relator o eminente Desembargar
Domingos Ramina, julgado em 30 de setembro de 2002, e as-
sim ementado: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDI-
ATA DAS LEIS PROCESSUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL NÃO CONHECIMENTO DO APE-
LO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o
advento da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional”. Por isto não conheço do apelo e determi-
no a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o
competente. Curitiba, 14 de outubro de 2002. Des. Ivan Borto-
leto - Relator

0012 . Processo:   0129407-3   Apelação Cível
 Protocolo: 2002/120736. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000052 Divórcio. Apelante: A. C. R. C. L.. Advogado:
Cleusa Braga Franquini, Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol
Barbosa, Jacyra de Morais. Apelado: G. S. L.. Advogado: Ga-
briel Soares Janeiro, Maria Celeste Soares Janeiro. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Despacho:
I - Não há como examinar os pressupostos de admissibilidade
do recurso, porquanto não consta nos autos a certidão de publi-
cação e prazo para se averiguar a tempestividade.  Por isso,
baixem os autos em diligência para que a escrivania informe a
data da publicação da sentença. Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0013 . Processo:   0129732-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/60066. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000686 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Carina Zanier. Advogado: Antonia Regina Carazai Bu-
del. Apelado: Volkswagen Serviços SA. Advogado: Sttael Kal-
ckmann Frota, Vanessa Pedrollo Cani, Gisele Soler Consalter,
José Paulo Granero Pereira, Luiz Carlos Taunay Berretini. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Eli R. de Souza. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de apelação interposta da sentença proferida pelo
meritíssimo Juiz da 17ª Vara Cível, na ação de busca e apreen-
são e depósito ajuizada pela Volkswagen Serviços S/A, em face
de Carina Zanier, na qual houve acolhimento do pedido para
consolidar a posse do bem apreendido nas mãos da autora, fi-
cando a ré condenada no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, nos
termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.  Vo-
lkswagen Serviços S/A sustentou na proemial ter celebrado com
Carina Zanier, em 14 de maio de 1996, um contrato de compra
e venda de veículo a prazo, com cláusula de reserva de domí-
nio, cessão de crédito, assunção de dívida e outras avenças,
pelo valor de R$ 10.745,00 (dez mil, setecentos e quarenta e
cinco reais), que deveria ser pago em 24 (vinte e quatro) parce-
las mensais, acrescido das taxas pactuadas; que em garantia do
fiel e integral cumprimento da obrigação assumida, entregou à
autora, com reserva de domínio, um automóvel Volkswagen,
Gol 1000 I Plus, ano 1996; que no entanto, vencida a parcela
08, em janeiro de 1997, a ré não efetuou o pagamento nem
respondeu às suas tentativas de cobrança amigável; e que em
conseqüência, tornou-se sua devedora pela importância de R$
39.228,01 (trinta e nove mil, duzentos e vinte e oito reais e um
centavo). Requereu a concessão de liminar de busca e apreen-
são e depósito do bem onerado, e a procedência do pedido,
com condenação da ré no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Foi deferida a liminar, e ordenada a
busca e apreensão, bem como o depósito do bem (f. 61). Em
sua defesa, a ré sustentou ter pago mais da metade da dívida,
tendo direito à revogação da liminar e devolução do veículo;
que do valor das parcelas já pagas deveria ser excluída a dife-
rença decorrente da aplicação de correção com base na varia-
ção do dólar americano, com revisão do pactuado na forma do
artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, acrescendo-se o
débito apenas dos juros legais de 12% ao ano. Sentenciando,
houve por bem o meritíssimo Juiz acolher o pedido, conforme
já relatado.  Inconformada, a sucumbente apelou. Sustentou
em preliminar a ausência de citação para constituição em mora
da devedora, pugnando pela revogação da liminar concedida, e
pela sua nomeação como depositária do bem até julgamento
final da causa. No mérito, reiterou os fundamentos de sua res-
posta processual, acrescentando que a vinculação do negócio à

moeda estrangeira, acabou por tornar por demais onerosa a dí-
vida decorrente   da   aquisição  de  um  carro popular, cujo
valor de revenda era de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e
cinqüenta reais), incluídos os encargos; que dera de entrada R$
4.605,00 (quatro mil, seiscentos e cinco reais), representado
pelo antigo veículo, e mais 07 (sete) parcelas de R$ 693,58
(seiscentos e noventa e três reais e cinqüenta e oito centavos),
totalizando R$ 9.406,06 (nove mil, quatrocentos e seis reais e
seis centavos); que pagara, portanto, mais da metade do preço;
embora detivesse a prerrogativa de reaver o veículo apreendi-
do, por ter pago mais de 40% do preço, o pagamento das de-
mais parcelas vencidas restou inviabilizado pela onerosidade
excessiva da cobrança vinculada à variação do dólar america-
no; que o prosseguimento do negócio praticamente a sujeitaria
a pagar montante suficiente para a compra de outros quatro
veículos semelhantes; e que deveriam ser aplicadas na espécie,
para evitar o enriquecimento sem causa, as normas do Código
de Defesa do Consumidor. Pugnou, assim, pelo provimento do
apelo. Nas contra-razões a apelada refutou os argumentos ex-
pendidos, sustentando que a mora restou caracterizada pelo
protesto das notas promissórias de folhas 13/35 dos autos, o
que implicou na rescisão automática do contrato. Os autos fo-
ram remetidos a esta Corte de Justiça pelo egrégio Tribunal de
Alçada, que na forma do artigo 103, inciso III, letras “a” e “m”,
não conheceu do recurso.  II - Sem embargo dos fundamentos
que levaram a douta 7ª Câmara Cível do egrégio Tribunal de
Alçada a decidir pela competência desta Corte de Justiça, no
caso em tela, os autos deverão retornar àquele sodalício, o úni-
co competente para conhecer e julgar o apelo. Muito embora se
trate de feito cujo valor excede o teto excogitado no artigo 275,
I do Código de Processo Civil, a matéria nele versada envolve
contrato de compra e venda com reserva de domínio garantido
por notas promissórias vencidas e não pagas, encerrando dis-
cussão a respeito da liquidez da dívida por elas representada.
Havendo clara conexão da matéria controvertida com título
executivo extrajudicial, não resta a menor dúvida de que se
trata de feito da competência do egrégio Tribunal de Alçada,
como impõe o artigo 104, letra “g” da Constituição Estadual.
A respeito já decidiu recentemente a 5ª Câmara Cível desta
egrégia Corte de Justiça, no Acórdão nº 9094, em que foi rela-
tor o eminente Desembargar Domingos Ramina, julgado em 30
de setembro de 2002, e assim ementado: “APELAÇÃO CÍVEL
AÇÃO DE BUSCA, APREENSÃO E DEPÓSITO DE VEÍCU-
LO  CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA
DE DOMÍNIO CELEBRADO MEDIANTE INSTRUMENTO
PARTICULAR, SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS
E COM NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA EM GARAN-
TIA DO PAGAMENTO  ART. 103, III, G DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL  COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA  RECURSO NÃO CONHECIDO COM
REMESSA DOS AUTOS ÀQUELE PRETÓRIO”.  No mesmo
sentido há inúmeros outros julgados, como este da 2ª Câmara
Cível - Acórdão nº 18717, em que foi relator o eminente De-
sembargar Darcy Nasser de Melo, julgado em 05 de fevereiro
de 2001, “verbis”:  “COMPETÊNCIA. AÇÃO DE APREEN-
SÃO E DEPÓSITO DE VEÍCULO. COMPRA E VENDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO. POSSE DE BEM MÓVEL. MEDI-
DA INTENTADA EM VIRTUDE DE INADIMPLEMENTO
DE CONTRATO, GARANTIDO COM NOTAS PROMISSÓ-
RIAS. PROCESSO CUJAS CARACTERÍSTICAS ENVOL-
VEM DISCUSSÃO A RESPEITO DA CONEXÃO DE TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, ESTANDO A ESPÉCIE
A DETERMINAR NAS CIRCUNSTÂNCIAS A COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA, A TEOR DO
QUE DISPÕE O ARTIGO 103, INCISO III, ALÍNEA G, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO, COM RETORNO DETERMINADO”. Por isto que não
conheço do apelo, e determino a sua devolução ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, que é o competente. Curitiba, 15 de outubro
de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0014 . Processo:   0130173-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129127. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000305 Revisão de Contrato.
Apelante: Lúcio Schulz, Espólio de José Dolvino Garcia. Ad-
vogado: Luciane Schulz, Sinuê Aliram de Souza. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Alcindo de Souza Franco,
Mamoru Fukuyama. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
I - Cuida-se de apelação interposta por Lúcio Schulz e espólio
de José Dolvino Garcia, da sentença exarada pela meritíssima
Juíza da 1ª Vara Cível de Paranavaí, que julgou extinto o roces-
so sem julgamento de mérito em razão da existência de “coisa
julgada”, nos autos de ação ordinária de revisão contratual com
pedido liminar, cumulada com repetição de indébito e danos
morais que ajuizaram em face do Banco do Brasil S/A,  “in
verbis” : “...As matérias que embasam o pedido de revisão já
foram decididas por ocasião dos embargos à execução, com
trânsito em julgado. Com efeito, a sentença tem força de lei
nos limites da lide, não podendo mais ser discutidas as ques-
tões já decididas. É a denominada coisa julgada material e for-
mal”. (artigo 468, do Código de Processo Civil). Inconforma-
dos, sustentaram os sucumbentes que pretendiam, via ação de
conhecimento, obter o reconhecimento judicial da nulidade das
cláusulas tidas como abusivas do contrato de abertura de crédi-
to fixo celebrado entre Nivaldo Dolvino Garcia e o Banco do
Brasil S/A, no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais),
garantido por nota promissória no valor de R$ 130.500,00 (cento
e trinta mil e quinhentos reais), com vencimento em 09 de mar-
ço de 1995, valores estes impagáveis pelo excesso de cobran-
ça. Sustentaram ainda a inocorrência de coisa julgada, pois se
tratava de contrato de adesão ao qual se aplicam as regras do
Código de Defesa do Consumidor e do § 3º, artigo 192 da Cons-
tituição Federal. Pugnaram pela reforma da sentença, com afas-
tamento da condenação na penalidade aplicada por litigância
de má-fé, a fim de que o feito tivesse prosseguimento normal.
II - Não resta a menor dúvida de que a competência para co-
nhecer e julgar este recurso não é deste Tribunal, mas do egré-
gio Tribunal de Alçada. No caso, cuida-se de ação revisional
de cláusulas de contrato de abertura de crédito fixo, garantido
por nota promissória, que foi extinta em razão de ação de exe-
cução preexistente, baseada no mesmo contrato e envolvendo

as mesmas partes. O objeto da ação revisional é, portanto, a
anulação de cláusulas pelas quais estipularam as partes a inci-
dência de juros e outros encargos financeiros já agregados ao
título executivo extrajudicial; o qual, aliás, consiste num con-
trato de abertura de crédito fixo, firmado em 09 de dezembro
de 1994, cuja eficácia executiva já não mais se pode discutir,
ante o trânsito em julgado da decisão proferida na execução.
Segundo os precisos termos da sentença: “...o devedor princi-
pal é Nivaldo Dolvino Garcia, sendo devedores solidários José
Dolvino Garcia, José Florentino Filho, Salvio Dolvino Garcia
e Lúcio Shulz, os quais também são avalistas na nota promissó-
ria no valor de R 4.130.500, dada em garantia da dívida...”
(sic, f. 41). Além de não mais se poder discutir a condição de
título executivo extrajudicial do contrato celebrado entre as
partes, os apelantes se vincularam ao apelado também por meio
de cambial que emitiram, em garantia da dívida, e que também
instruiu a execução já aparelhada. Já é pacífico neste Tribunal
que toda vez que uma ação tiver como “causa petendi”  um
título extrajudicial, sua validade, eficácia ou mesmo revisão de
cláusulas contratuais será da competência do egrégio Tribunal
de Alçada, independentemente do valor atribuído à causa, haja
vista o princípio da unidade da prestação jurisdicional, que se
destina a evitar decisões conflitantes, mercê do fato da carta
constitucional estadual de 1989 atribuir-lhe julgar, em grau de
recurso: “...as execuções por titulo extrajudicial e ações que
lhe forem conexas, exceto as relativas a matéria fiscal de com-
petência do Estado, a falência e a concordata...” (art. 104, III,
letra “g” CE). Sendo certo que a lide revisional da qual origi-
nou o apelo é conexa com execução de título extrajudicial, já
em fase de penhora de bens, cumpre não conhecer do apelo e
determinar a sua remessa à Corte competente. Curitiba, 14 de
outubro de 2002. Des.  Ivan Bortoleto - Relator

0015 . Processo:   0130454-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132383. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000026 Reintegração de Posse
C/c Resc. Contrato. Apelante: José Ediney Ertel Eschemback.
Advogado: Angelo Pilatti Neto, Antonio Joel Leopoldino, Zi-
landia Pereira, Jociane Triches, Luiz Carlos Pilatti. Apelado:
Pedro Lima, Maria Paulina Lima. Advogado: Ayrton Santos
Lima Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Despacho:  En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de recurso de apelação interposto por José Ediney
Ertel Eschemback, da sentença proferida pelo meritíssimo Juiz
de Mangueirinha - Vara Única, na ação de rescisão contratual
cumulada com reintegração de posse e perdas e danos que lhe
moveram Pedro Lima e Maria Paulina Lima. Revelam os autos
que os autores, segundo sustentaram na inicial, teriam vendido
ao réu, em 17 de julho de 2000, por instrumento particular de
compra e venda, um imóvel rural em Mangueirinha-PR; que
além do valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),
representado por uma nota promissória, com vencimento para
o dia 17 de setembro de 2000, o réu deu em pagamento um
automóvel, marca Ford Pampa, no valor de R$ 4.500,00 (qua-
tro mil e quinhentos reais); que o réu, contudo, não efetuou o
pagamento relativo à cambial; que firmaram novo acordo, pror-
rogando o vencimento e acrescendo a dívida de juros e cláusu-
la de restituição do imóvel em caso de não pagamento; que
apesar de notificado extrajudicialmente, o réu vinha exercendo
a posse do imóvel sem fazer qualquer tipo de pagamento; e
finalmente, que tinham direito ao acolhimento liminar do pedi-
do de reintegração de posse do imóvel. Pugnaram pela rescisão
do contrato, com reintegração na posse, bem como pela conde-
nação do réu no pagamento das perdas e danos e demais ônus
sucumbenciais. Citado, o réu pediu a extinção do processo, sem
julgamento do mérito por inépcia da inicial, e diante da inexis-
tência de citação de sua esposa, litisconsorte necessária. Sus-
tentou, no mérito, que não pagou o débito por circunstâncias
adversas; que não era insolvente; que assinou acordo de nova-
ção por pressão dos autores; que ainda tem interesse em quitar
a dívida e purgar a mora; que os autores inseriram, por má-fé,
na novação, cláusula de arrependimento, perda do bem dado
na entrada e juros exorbitantes; que a rescisão do contrato por
atraso no pagamento é incabível, por não constar do contrato
cláusula resolutiva; e que era infundada a alegação da ocorrên-
cia de esbulho possessório. Pugnou pela improcedência do pe-
dido. Sentenciando, houve por bem o meritíssimo Juiz “a quo”
julgar procedente o pedido para declarar rescindido o contrato
de compra e venda, determinando a reintegração de posse, bem
como para condenar o réu no pagamento, a título de perdas e
danos, de alugueres desde 17 de julho de 2000 até a data da
desocupação do imóvel, observando o valor de mercado, com-
pensando-se com o valor dado como entrada, quando da venda.
Condenou ainda o réu no pagamento das custas judiciais e ho-
norários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor inde-
nizatório. Inconformado, apelou o réu alegando, preliminar-
mente, a ocorrência de nulidade processual por ausência de
citação do litisconsorte necessário (CPC, art. 10 e 47). Susten-
tou não ter agido de má-fé, pois sua posse sempre foi mansa e
pacífica, devendo o feito ser convertido em ação de cobrança;
que sendo mantida a condenação devem os apelados devolver-
lhe o valor pago como entrada; que o pedido de perdas e danos
é inepto, devendo ser extinto o feito nesse tópico; que tinha
direito de retenção pelas benfeitorias que realizou no imóvel,
bem como indenização, com encaminhamento dos autos para o
Ministério Público analisar a ocorrência de crime de usura.
Pugnou pela reforma da sentença.  Em suas contra-razões, re-
quereram os réus o não conhecimento do recurso por intempes-
tivo, além de impropriamente dirigido a esse Tribunal. II - Com
parcial razão os apelados, pois a competência para conhecer e
julgar este apelo não é deste Tribunal, mas do egrégio Tribunal
de Alçada. A ação de rescisão contratual cumulada com reinte-
gração de posse e indenização por perdas e danos que propuse-
ram tem valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários míni-
mos.  O feito tramitou pelo rito comum ordinário. Porém, à
vista do princípio da indisponibilidade do rito e do disposto no
inciso I, do artigo 275 do Código de Processo Civil, com a
redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto do ano em curso, a incompe-
tência deste Sodalício, para conhecer e julgar os recursos nela
interpostos, fica evidenciada pelo disposto no artigo 104, inci-
so III, letra “f” da Constituição Estadual. A respeito já decidiu
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a 5ª Câmara Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão
nº 9097, em que foi relator o eminente Desembargar Domingos
Ramina, julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementa-
do: “COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM RE-
MESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de
agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos no procedimento sumário, os re-
cursos já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor
da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remeti-
dos ao Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da
lei processual e do caráter absoluto da competência funcional”.
Por isto não conheço do apelo e determino a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba,
14 de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0016 . Processo:   0131085-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137624. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000328 Pedido/impugnação de As-
sist. Judiciaria. Apelante: Centro de Hipismo Equilíbrio. Ad-
vogado: João Alberto Graça, Denize Aparecida Cabulon, Cel-
so Massashi Mogari. Apelado: Lúcia Maria Brunetta Fontene-
lle de Araújo. Advogado: José Eduardo Wielewicki. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Intime-se o apelante para regularizar a representação processu-
al. Em 21/10/2002.  Des. Campos Marques - Relator

0017 . Processo:   0131211-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140065. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000321 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Paulo Antenor da Cruz Filho. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro,
Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Agravado: Chefe Re-
gional da Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:
I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo interposto por Paulo Antenor da Cruz Filho
contra a respeitável decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de
Direito da Vara única de Prudentópolis, nos autos de Mandado
de Segurança nº 321/2002 ajuizado contra ato dito ilegal e abu-
sivo de Edison Amarildo Moro Rios, chefe regional da Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, que indeferiu o pedi-
do liminar de religamento de água na residência do agravante,
sob o fundamento de que ausente o “fumus boni iuris” diante
do inadimplemento no pagamento das faturas. Em sua minuta
recursal sustenta que a decisão agravada fere direito líquido e
certo, eis que tal ato decorre de uma momentânea impossibili-
dade financeira, privando o recorrente e seus familiares de uti-
lizar-se de um serviço público essencial à vida, garantido cons-
titucionalmente e regulamentado no artigo 22 do Código de
Defesa do Consumidor. Amparado no princípio da continuida-
de na prestação de serviço público essencial, pugna pela con-
cessão de efeito suspensivo ativo ao recurso para o fim de de-
terminar liminarmente a efetiva disposição do serviço de água
potável na residência do agravante. II - Em que pese o recor-
rente estar em débito no pagamento das faturas referentes ao
gasto de saneamento básico, entendo suficientemente relevan-
tes os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a
suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, vislumbro a presença no caso concreto dos
requisitos essenciais e conexos - “fumus boni iuris et pericu-
lum in mora”. Considere-se, na espécie, que o agravado pode
se valer das vias judiciais cabíveis para receber tais valores.
Isso considerando que o fornecimento de água potável é servi-
ço público essencial à comunidade, devendo ser prestado inin-
terruptamente pela concessionária.  Porém, “ad argumentan-
dum”, tal princípio não pode ser levado às últimas conseqüên-
cias, sob pena de se chegar ao absurdo de cometer o legislador
a obtusa intenção de premiar o mal pagador, em nome de um
assistencialismo exacerbado e em prejuízo dos cidadãos ho-
nestos e cumpridores de suas obrigações.  Assim, vislumbran-
do no presente recurso a verossimilhança da alegação e a pos-
sibilidade da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, defe-
rindo liminarmente o religamento do fornecimento de água na
residência do agravante. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz
do inteiro teor desta decisão, solicitando que preste as informa-
ções de estilo. IV - Intime-se o recorrido para que responda,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Após vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 14 de outu-
bro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0018 . Processo:   0131254-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139733. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200008361 Carta Preca-
tória. Agravante: Employer - Organização de Recursos Huma-
nos Ltda. Advogado: Jean Anderson Albuquerque, Almerindo
Pereira. Agravado: Comércio e Beneficiadora de Batatas Rio
Jordão Ltda e Outros. Advogado: Paulo Sérgio Guedes. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Des-
pacho:
I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Employer Organização de Recursos
Humanos Ltda contra a respeitável decisão proferida pelo me-
ritíssimo Juiz de Direito da Vara de Precatórias Cíveis da Co-
marca de Curitiba, nos autos de Carta Precatória nº 8361/2002
extraída dos Autos de Execução de Título Judicial nº 134/99
em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Guarapuava, ajuizada por
Comércio e Beneficiadora de Batatas Rio Jordão Ltda, que de-
clarou ineficaz a nomeação de bens à penhora realizada pela
agravante, ordenando que a constrição recaia sobre o dinheiro
em conta-corrente de titularidade da recorrente. Sustenta a re-
gularidade e legitimidade da nomeação à penhora de bem imó-
vel para garantir a execução em trâmite no Juízo da 1ª Vara

Cível de Guarapuava/PR, a qual obedeceu o contido nos arti-
gos 655 e seguintes do Código de Processo Civil, de sorte que
a manutenção da decisão agravada é abusiva ao direito e lesiva
ao patrimônio da agravante, que depende daquela reserva para
cumprir suas programações financeiras, como pagamento de
folha de funcionários e despesas gerais de manutenção. Aponta
a ausência de fundamentação da decisão ora agravada e a inci-
dência do princípio da menor onerosidade ao devedor, estatuí-
do no artigo 620 do Código de Processo Civil, pois o agravante
não possui outros bens passíveis de penhora e tampouco pode
indicar numerário em conta corrente ou de aplicação sob pena
de colocar em risco toda a sua atividade empresarial. Alegando
afronta aos artigos 620, 652 e 655 do Código de Processo Civil
e 170, caput e inciso VIII da Constituição Federal, requer seja
concedido efeito suspensivo, eis que presentes os pressupostos
autorizadores da medida. II - Não entendo suficientemente re-
levantes os fundamentos apresentados com o escopo de justifi-
car a suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pro-
nunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cog-
nição sumária e prévia, não vislumbro a presença no caso con-
creto dos requisitos essenciais e conexos - “fumus boni iuris et
periculum in mora”. A penhora em dinheiro não viola o direito
da agravante e nem fere o princípio de que a execução deve ser
feita de forma menos gravosa ao devedor, máxime porque o
artigo 655 do Código de Processo Civil dá preferência ao di-
nheiro, em sua gradação dos bens a serem nomeados à penhora
pelo devedor.  Considere-se, na espécie, que o agravante se-
quer juntou matrícula atualizada do imóvel que pretendia fosse
penhorado, visando demonstrar que encontra-se livre de qual-
quer ônus e de que ainda é proprietário do mesmo. A Escritura
juntada aos autos é datada de julho de 1998 (folhas 57/59).
Assim, estando ausentes no presente recurso a verossimilhança
da alegação e a possibilidade da ocorrência de lesão grave e de
difícil reparação, indefiro o pedido de atribuição de efeito sus-
pensivo, mantendo-se integralmente a decisão singular que de-
terminou a penhora sobre o numerário contido na conta corren-
te de titularidade do agravante.  III - Comunique-se o meritíssi-
mo Juiz do inteiro teor desta decisão, solicitando que preste as
informações de estilo. IV - Intime-se o recorrido para que res-
ponda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curiti-
ba, 14 de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0019 . Processo:   0131387-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140162. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000396 Cobrança. Agravante:
Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Luiz
Catarin, Adria Schwarz. Agravado: José Pento Neto. Advoga-
do: Fábio Ferreira Bueno. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se ao Dr. Juiz de Direito as informações necessá-
rias. 2. Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer a res-
pectiva resposta. 3. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. Cam-
pos Marques - Relator

0020 . Processo:   0131451-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142696. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100002998 Alimentos. Agravante: A.
B. P.. Advogado: Margareth Zanardini, Nilza Sallete Ferreira da
Silva. Agravado: R. B. P.. Advogado: Osmar Alfredo Kohler. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por A. B. P. contra a decisão do meritís-
simo Juiz da 1ª Vara de Família de Curitiba, exarada nos autos
de Ação de Alimentos nº 2.998/01, ajuizada em face de R. B.
P., que reconsiderou o despacho liminar, fixando alimentos pro-
visórios em 30% (trinta por cento) da aposentadoria percebida
pelo agravado junto ao INSS.  A agravante ajuizou ação de
alimentos, requerendo  a condenação   do   agravado  ao  paga-
mento  de  pensão  mensal  no   valor   de R$ 4.300,00 (quatro
mil e trezentos reais) e que embora ainda esteja formalmente
casada com o agravado, encontram-se separados de fato há mais
de 20 (vinte) anos e residam em casas contíguas. Possui 63
(sessenta e três) anos de idade e vem sendo sustentada por sua
mãe, senhora de mais de 90 (noventa) anos, que é pensionista
do Ministério do Exército. Em contrapartida, o agravado os-
tenta invejável padrão de vida pois recebe mensalmente a quantia
de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) mensais. Em despacho
liminar, o juiz da causa fixou alimentos provisórios em 6 (seis)
salários mínimos mensais. Após a infrutífera audiência de con-
ciliação, o agravado juntou declarações de que esteve interna-
do por problemas de saúde, pugnando pela reconsideração do
despacho liminar, reduzindo-se o “quantum” alimentar inicial-
mente fixado, diante das condições de saúde e possibilidades
financeiras do agravado. Houve por bem o juiz reduzir o valor
dos alimentos provisórios para 30% (trinta por cento) dos ren-
dimentos auferidos pelo agravado perante o INSS. Sustenta a
agravante em sua minuta a preclusão da decisão inicialmente
proferida pelo juízo singular, uma vez que deixou precluir o
direito de insurgir-se contra o valor inicialmente fixado, que o
Ministério Público entendeu pela manutenção dos alimentos
fixados, que o agravado vem trabalhando normalmente em seu
consultório, que as despesas mencionadas  demonstram que
ganha acima daqueles valores declarados no Imposto de Renda
e que a doença alegada não lhe incapacita para o trabalho po-
dendo perfeitamente arcar com os valores inicialmente fixados
pelo juízo singular.  Pugnou pela atribuição de efeito suspensi-
vo ao recurso a fim de serem restabelecidos os alimentos provi-
sórios inicialmente estabelecidos em 6 (seis) salários mínimos.
II - Entendo suficientemente relevantes os fundamentos apre-
sentados com o escopo de justificar a suspensão do cumpri-
mento da decisão agravada até o pronunciamento definitivo
desta Câmara, pois ao menos em cognição sumária e prévia,
vislumbro a presença, no caso concreto, dos requisitos essenci-
ais e conexos “fumus boni iuris et periculum in mora”. Restou
confessado pelo próprio agravado nos documentos trazidos aos
autos que suas despesas são superiores aos ganhos declarados
em seu imposto de renda. O valor fixado pelo juiz da causa, no
importe de 30% (trinta por cento) da pensão auferida do INSS
é muito pequeno, considerando os gastos mínimos para a man-
tença de uma residência.  Embora tenha juntado diversos docu-
mentos tentando justificar sua impossibilidade em arcar com o
valor inicialmente fixado a título de alimentos, o padrão de

vida desfrutado pelo agravado não corresponde aos valores que
diz auferir em razão de seu trabalho.  Vale salientar que após a
instrução do feito, o julgador disporá de provas suficientes da
real capacidade financeira do obrigado e as verdadeiras neces-
sidades da beneficiária, podendo alterar o “quantum” alimen-
tar para mais ou para menos.  Assim, vislumbrando-se a veros-
similhança da alegação e a possibilidade da ocorrência de le-
são grave e de difícil reparação, defiro o pedido de atribuição
de efeito suspensivo ao recurso a fim de restabelecer a pensão
alimentar provisória para 6 (seis) salários mínimos mensais.
III -  Comunique-se o meritíssimo Juiz o inteiro teor desta deci-
são, solicitando-lhe que preste informações no decêndio legal.
IV - Intime-se o agravado, para que responda, querendo, no
prazo legal. V - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 18 de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto -
Relator

0021 . Processo:   0131568-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143803. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000817 Mandado de Segurança. Agravante: Neotides da
Silva Benedito. Advogado: Maurício Gavanski. Agravado: Coor-
denador de Recursos Humanos da Copel. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
O recurso insurge-se contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Comarca de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, que indeferiu o pedido de liminar nos autos de
mandado de segurança. Pugna a agravante para que a decisão
“a quo” seja cassada, a fim de se conceder a liminar “inaudita
altera pars”. Presentes os pressupostos legais para a admissibili-
dade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse re-
cursal, tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o presente
recurso. Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no
prazo de 10 (dez) dias. Seja intimado o agravado, através de seu
advogado, para, querendo, responder o recurso no prazo de 10
(dez) dias e informe se o agravante cumpriu o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. Após, encaminhem-se os au-
tos à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de outubro de
2002 Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0022 . Processo:   0131584-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143342. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000583 Indenização. Agravante:
Rosa Albina Casarini, Maria Inês Cazarini Bueno, Bernardete
Cazarini Kurahashi, Aparecida Cazarin Braga, Dnair Rosileni
Casarini Silva, Nelson Cazarini, Antônio Cazarin, Francisco
Cazarini. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Agravado:
Município de Apucarana. Advogado: Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos, Marcos Elesbão. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Cumpra-se o art. 527, incisos IV e V do CPC.  Curitiba, 21/10/
02.  Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0023 . Processo:   0131658-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144988. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002782 Sequestro. Agravante:
A. T. P. O.. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira, Fer-
nanda Andreazza. Agravado: Â. M. A. C.. Advogado: Sandra
Soto Rodriguez, Haroldo Cesar Nater. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
O recurso insurge-se contra decisão do MM. Juiz de Direito da
3ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, que determinou
liminarmente o seqüestro de 50% dos imóveis inventariados e
50% dos valores existentes em contas bancárias, bem como da
integralidade dos rendimentos provenientes dos alugueres das
lojas descritas. Alega que, mesmo não tendo praticado qual-
quer ato que viesse a causar gravame aos bens inventariados, a
agravada teve seu pedido de seqüestro deferido, sem provar
suas alegações. Aduz que corre o risco de ver seu patrimônio
dilapidado por uma pessoa que não provou ser filha do “de
cujus”. Sustenta que não teria sido citada para apresentar
contestação e também não teria sido intimada para audiên-
cia de produção antecipada de provas, o que acarreta a nuli-
dade absoluta do feito. Afirma que a decisão que concedeu
liminarmente o seqüestro de bens careceu de fundamenta-
ção e não teria individualizado os bens seqüestrados. Arra-
zoa que, no rol apresentado pela agravada, estaria um imó-
vel pertencente unicamente a agravante, não podendo o mes-
mo ser objeto do referido seqüestro. Pugna, ao final, que
seja concedido o efeito suspensivo ao recurso e que seja jul-
gado procedente o mesmo, a fim de se declarar a nulidade
“ab ovo” dos autos nº 2782/01, determinando-se a citação
da ora agravante ou pela suspensão do seqüestro, além de se
excluir quaisquer ônus sobre os bens pertencentes unicamente
à agravante. Presentes os pressupostos legais para a admis-
sibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, in-
teresse recursal, tempestividade, preparo oportuno, regula-
ridade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo
do direito de recorrer - recebo o presente recurso. Não vis-
lumbro, por ora, os requisitos ensejadores da atribuição de
efeito suspensivo, não justificando a concessão do mesmo.
O seqüestro determinado pelo Juízo “a quo”  não tem o con-
dão de permitir que a agravada “dilapide o patrimônio” da
agravante, como esta afirma. Trata-se de medida preventiva,
que busca assegurar o resultado útil do processo principal,
tendo o Magistrado meios de fiscalizar a administração de
tais bens e impedir a venda dos mesmos antes do resultado
final do julgamento principal. É de se ressaltar ainda, que
tal seqüestro é uma medida provisória, podendo ser alterada
pelo julgador quando da decisão final da cautelar de seqües-
tro, baseado em um juízo de certeza. Quanto à declaração de
nulidade do feito, tal medida é por demais grave para ser
tomada com base meramente em um juízo de verossimilhan-
ça, além de ser uma decisão irreversível, o que é vedado em
sede de liminar. Assim sendo, nego o efeito suspensivo plei-
teado. Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações
no prazo de 10 (dez) dias. Seja intimada a agravada, através
de seu advogado, para que, querendo, responda o recurso no
prazo de 10 (dez) dias e informar se a agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Após,
voltem os autos conclusos. Curitiba, 18 de outubro de 2002
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0024 . Processo:   0131660-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144891. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000531 Ordinária. Agravante:
Chrysler do Brasil Ltda. Advogado: Alexandre Hellender de
Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Agravado: Tattica Assessoria em Comércio Exterior
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:
1. A cautela recomenda que se suspenda os efeitos do despa-
cho agravado, ou seja, a realização da perícia, até a decisão
final deste recurso. Concedo, assim, o efeito suspensivo ora
pleiteado. 2. Comunique-se a Dra. Juíza de Direito e requisi-
tem-se as informações necessárias. 3. Intime-se a agravada, para,
querendo, oferecer a respectiva resposta. Curitiba, 21 de outu-
bro de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0025 . Processo:   0131373-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141546. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000678 Indenização.
Agravante: Adega Brasil Distribuidora de Bebidas Ltda. Advo-
gado: Simone Yumi Endo, Mauricio Antonio Pellegrino Ada-
mowski, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Agravado: João
Maria de Lima. Advogado: Iliã de Moura e Costa, Fernando
Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de Toledo. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de
Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Despacho:
1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Adega Brasil
Distribuidora de Bebidas Ltda., irresignada com o despacho do
MM. Juiz, que, na ação de Indenização por Danos Morais pro-
posta por João Maria de Lima, indeferiu o pedido de juntada de
documentos para contrapor às declarações da testemunha ouvi-
da na audiência de instrução e julgamento. Sustenta em sínte-
se: - que o agravado confessou em audiência que alterou, por
sua própria mão, o vencimento da dívida, de 17 de junho de
2000 para 01 de julho de 2000, e ainda pleiteia a indenização
por danos morais, alegando ter sofrido constrangimento em
decorrência do protesto do título em 04/07/2000; - que a teste-
munha Anderson Eduardo da Luz, contrariando a confissão do
agravado, afirma que foi ele o autor da alteração do boleto, e
que o vencimento da dívida ocorreu em 01/07/2000, possuindo
o devedor o prazo de 05 dias após o vencimento para efetuar a
quitação; - que a decisão deve ser revista, pois a apresentação
dos referidos documentos só se tornou necessária após as de-
clarações feitas pelo agravado e sua testemunha; - que os docu-
mentos que se pretende juntar são imprescindíveis para contra-
por aos fatos alegados na audiência. Pugna pelo provimento do
recurso. 2.Concedo, em cognição sumária, o pleiteado efeito
suspensivo ao Agravo, ante a razoabilidade dos argumentos
esposados pelo agravante e a possibilidade de graves prejuízos
em razão da demora na definição da causa. Assim já decidiu
este Tribunal, em questão similar: DOCUMENTOS - OPOR-
TUNIDADE DE SUA APRESENTAÇÃO - Arts. 276, 283, 396
e 397 do CPC.Somente os documentos basilares para a prova
do fundamento fático da demanda e da resposta é que devem
ser apresentados, respectivamente, com a petição inicial e com
a contestação (arts. 276, 283 e 396 do CPC). Os demais, como
os que se destinam a esclarecer fato impugnado na contestação
ou a aclarar circunstâncias conexas com o fato fundamental da
pretensão, podem ser ofertados a qualquer tempo, desde que
inexistente o propósito de surpreender o outro litigante. O art.
397, do CPC, ao admitir a sua juntada, não os subordina a uma
das duas condições do art. 485, VII, do CPC, que são pertinen-
tes exclusivamente a ação rescisória. Para o art. 397, documen-
to novo é simplesmente o que ainda não se encontra nos autos.
Agravo de instrumento desprovido. (Acórdão nº 12515, da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Rel.
Des. Pacheco Rocha, pub. em 22/04/1996). Assim sendo, por
relevante a fundamentação, e até que se possa melhor avaliar
as circunstâncias do caso concreto, o que se fará até o pronun-
ciamento definitivo da Câmara, conveniente, em verdade, a
concessão do pleiteado efeito suspensivo. Intime-se o agrava-
do, para que responda, nos termos do art.527, III. Curitiba, 16
de outubro de 2002. Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson -
Relator

0026 . Processo:   0131484-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142658. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000258 Pedido de Falência.
Agravante: Abraches - Comércio de Materiais de Construção
Ltda. Advogado: Edison Roberto Massei. Agravado: Gerdau
SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Despacho:
Intime-se a agravada, para apresentar resposta, nos termos do
art. 527, inciso V do Código de Processo Civil. Após, à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de outubro de 2002
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson - Relator

0027 . Processo:   0131624-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144537. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000409 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Paraná Citrus SA. Advogado: Iwer-
son Luiz Wronski, Leandro Alberto Bernardi, Danielle Hidal-
go C. de Albuquerque Korndorfer. Agravado: Igma Parcel Ser-
vice. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Despacho:
1. PARANÁ CITRUS S/A agravou da decisão do Juiz da 1ª
Vara Cível da Comarca de PARANAGUÁ, que não deferiu,
desde logo, a liminar pleiteada junto a AÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER movida contra IGMA PARCEL SERVICE. 2.
Entendo preventa a Câmara que já apreciou questão conexa,
consoante se infere da decisão cuja cópia está às fls. 90/94-TJ.
É que os embarques se deram no mesmo navio mercante M/V
MARINE PROSPERITY, com ação única do Comandante, que
teria contrariado o disposto no art. 582 do Código Comercial, e
feito inserir, indevidamente, anotação manuscrita no sentido
de que haveria quebra do montante da carga embarcada no na-
vio. Evidencia-se, ainda, que as 14 partidas, algumas já sendo
discutidas em Juízo, constituem carga única, cujo armador te-
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ria ordenado a seus agentes a não entrega dos conhecimentos
de embarque (“Bill of Ladings” - BL’s), como estaria obrigado
por força do art. 578 do Código Comercial. Nota-se, assim, a
existência de conexão entre as ações propostas, mostrando-se
conveniente sejam decididas de modo uniforme pela mesma
Câmara. É como dispõe o Regimento Interno deste Tribunal,
em seu art. 137, § 3º, verbis: “Também serão distribuídas ao
mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra, julgada ou
em curso, bem como as conexas ou acessórias de outras em
andamento”. Sabe-se, na dicção do art. 103 do CPC (conexão
quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir), que bas-
ta, para tanto, o objeto mediato, assim entendido (Celso Barbi
in Comentários, I Vol., Tomo I, 1ª ed., 2ª tiragem, pág. 271)
como o “bem que se pretende garantir ou obter com a sentença
(...). Vale dizer, se as diversas demandas versam sobre o mes-
mo bem, elas são conexas”. As diversas partidas, como visto,
embarcadas no mesmo navio, e constituindo carga única, deve-
rão ter idêntico tratamento pela Justiça, sem risco de contradi-
ção de julgados, ante comportamento do comandante que, em
relação a toda a carga, tem tem feito idêntica restrição. E isto
mais se acentua quando, como diz a agravante (f. 19-TJ),
das múltiplas partidas, de diferentes exportadores, entre eles
BUNGE, COCAMAR, COIMEX, ADM, BRASWEY, etc.,
embora com contratos independentes, não seria a do recor-
rente que estaria a indicar a falta do produto. Poderia haver,
assim, no mínimo, prejudicialidade, entre uma e outra ação,
sem que se perca de vista, consoante informa a jurisprudên-
cia (Theotonio Negrão in CPC Anotado, 32ª ed., pág. 207),
que “há conexão entre duas causas quando uma é prejudici-
al em relação à outra (RT 660/140)”. O liame existente entre
as diversas ações, portanto, é evidente, aconselhando o jul-
gamento do recurso pelo mesmo órgão julgador, “in casu”,
por aquele que já se mostra prevento. Redistribua-se. Int.
Curitiba, 18 de outubro de 2002 Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/10/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04733

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio José Zenni 023 0126787-4
Ademir Fernandes Cleto 009 0123810-6
Adenilson Cruz 009 0123810-6
Adriana Apolinário do Nascimento 017 0123932-7
Adriana Lúcia Finelli Gonçalves 010 0127025-3
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 009 0123810-6
Alberto Jorge Bittencourt 028 0122793-6
Alceo de Barros 032 0125971-2
Alceu Paiva de Miranda 009 0123810-6
Alessandra Harumi M. Coutinho 035 0123939-6
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0129693-9/01
Alessandro Severino Valler Zenni 023 0126787-4
Alexandre Pelissari Cidade 032 0125971-2
Alvaro Pereira Porto Júnior 015 0123868-2
Ana Célia Fidalgo da Silva 024 0125444-0
Ana Cláudia França Podolak 016 0121992-5
Ana Lucia Bohmann 024 0125444-0
Ana Paula Lima Braga 024 0125444-0
André Renato Miranda Andrade 011 0126870-4

013 0126470-4
030 0125887-5
031 0128579-0

Andrea Cristine Parsianello 021 0121273-5
Anita Caruso Puchta 013 0126470-4

019 0122568-3
031 0128579-0

Anizio Jorge da Silva Moura 010 0127025-3
Anselmo Ernesto Ruoso 022 0126807-1
Ari Prudêncio da Silva 034 0128654-8
Ary Bracarense Costa Junior 003 0129693-9/01
Bernadete Gomes de Souza 002 0121862-2

030 0125887-5
Carlos Henrique Schiefer 014 0127663-3
Carlos Roberto Scalassara 024 0125444-0
Celso Antonio Rossi 017 0123932-7
Celso Zamoner 024 0125444-0
Christiane Possa Marroni 004 0120282-0/02
Ciro Bruning 008 0126660-8
Clecius Alexandre Duran 011 0126870-4

031 0128579-0
Clodoaldo Chukr 012 0125428-6
Dario Nogueira de Campos 029 0129793-4
Dario Nogueira de Campos Filho 029 0129793-4
Donizette Simões 023 0126787-4
Durval Fernando Moro 018 0124058-0
Edison de Mello Santos 006 0123356-7/02
Ellen Patricia Chini 024 0125444-0
Emanuel Vitor Canedo da Silva 006 0123356-7/02
Fábio de Almeida Braga 003 0129693-9/01
Fábio de Carvalho C. d. Souza 010 0127025-3
Fabiano José Bordignon 032 0125971-2
Fabio Goes Acerbi 003 0129693-9/01
Fajardo José Pereira Faria 026 0126031-7
Fernão Justen de Oliveira 033 0121344-9/01
Fernando José Curi Staben 010 0127025-3
Fernando Massardo 033 0121344-9/01
Fernando Simas Filho 007 0119032-3
Flavio Warumby Lins 033 0121344-9/01
Genésio Felipe de Natividade 033 0121344-9/01
Geni Regina da Silva 005 0123547-8
Geraldo Dutra de Andrade Neto 004 0120282-0/02
Geraldo José Ajuz 035 0123939-6
Gilberto Cipullo 018 0124058-0
Henrique Wiliam Bego Soares 011 0126870-4
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 016 0121992-5
Iara Maria Andrade Lucci 005 0123547-8
Inaliz Salazar Rossatto 004 0120282-0/02
Islei Cezar Dominguez 022 0126807-1
Ismail Chukr Neto 012 0125428-6
Ivo Nowacki 032 0125971-2
Janio Santos de Figueiredo 021 0121273-5

Jesus Alves Soares 011 0126870-4
João Luiz Martins Esteves 024 0125444-0
João Marcos Cremasco 020 0119040-5
João Otávio de Noronha 014 0127663-3
João Ricardo Cunha de Almeida 033 0121344-9/01
João Ruggero Lopez 018 0124058-0
João Sérgio Rausis 012 0125428-6
Joaquim Lopes 008 0126660-8
José Alzamora Neto 004 0120282-0/02
José Antonio Trento 031 0128579-0
José Carlos da Costa Pereira 019 0122568-3
José Fernando Puchta 019 0122568-3
José Ivan Guimarães Pereira 034 0128654-8
José Miguel da Silva 001 0123838-4
Jose Elvas de Aquino Neves 008 0126660-8
Jose Luiz Pires de Oliveira Dias 018 0124058-0
Jose Roberto dos Santos Junior 025 0129996-5
Josué Grotti 002 0121862-2

030 0125887-5
Jurandir Mariscal 003 0129693-9/01
Kleber Roytiman Ferreira 022 0126807-1
Letícia Dorneles Lorensi 004 0120282-0/02
Leticia Ferreira da Silva 002 0121862-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0129693-9/01
Luciana Veiga Caires 014 0127663-3
Luiz Alberto Glaser Júnior 015 0123868-2
Luiz Alberto Gonçalves 033 0121344-9/01
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 007 0119032-3
Luiz Fernando Balielo Rossi 017 0123932-7
Luiz Henrique Noronha 024 0125444-0
Márcio Antonio Sasso 014 0127663-3
Marçal Justen Filho 033 0121344-9/01
Marcelino Francisco A. Trucillo 034 0128654-8
Marcelo Augusto da Silva 030 0125887-5
Marcelo Cesar Padilha 026 0126031-7
Marcelo Nowacki 032 0125971-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0129693-9/01
Marcelo de Souza Teixeira 004 0120282-0/02
Marcio Miatto 034 0128654-8
Marcio Percival Paiva Linhares 010 0127025-3
Marco Antônio Fagundes Cunha 025 0129996-5
Marco Antônio Lima Berberi 011 0126870-4

030 0125887-5
Marcos André da Cunha 011 0126870-4

031 0128579-0
Marcos Luciano Gomes 012 0125428-6
Marcos Roberto Dietz 002 0121862-2
Marino Galvão 004 0120282-0/02
Mario Cesar Jorge 024 0125444-0
Marisa da Silva Sigulo 002 0121862-2

030 0125887-5
Marissol Jesus Filla 016 0121992-5
Maximiliano Cardoso de Melo Pires 033 0121344-9/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 013 0126470-4
Moises Zanardi 034 0128654-8
Murilo Celso Ferri 006 0123356-7/02
Murilo Lopes Buchmann 026 0126031-7
Najla Maria Zeraik da C. Pereira 019 0122568-3
Oduwaldo de Souza Calixto 035 0123939-6
Osvaldo Marques Gonçalves 010 0127025-3
Osvane Adolfo Mendes 028 0122793-6
Oswaldo José Pereira 017 0123932-7
Oswaldo Pereira 017 0123932-7
Paulo Alipio de Campos Silveira 024 0125444-0
Paulo Cesar Chanan Silva 027 0125622-4
Pedro Rodrigo Khater Fontes 016 0121992-5
Renato Galvão Carrillo 025 0129996-5
Renato Luiz Ottoni Guedes 009 0123810-6
Ricardo Domingues Brito 016 0121992-5
Roberto Queiroz Dias Rosa 032 0125971-2
Robson Jesus Navarro Sanchez 014 0127663-3
Rogério Oscar Botelho 026 0126031-7
Ronaldo Antonio Botelho 026 0126031-7
Rosangela Khater 016 0121992-5
Rosicler Maria Miguel 001 0123838-4
Rosselio Maurcus S. d. Oliveira 006 0123356-7/02
Sérgio Eduardo Canella 035 0123939-6
Sônia Regina Dias Barata 002 0121862-2
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 028 0122793-6
Saturnino Fernandes Netto 027 0125622-4
Sebastião Seiji Tokunaga 014 0127663-3
Sergio Antonio Meda 030 0125887-5
Sergio Antonio Tizziani 033 0121344-9/01
Sheila Maciel da Hora 033 0121344-9/01
Silvio Cesar de Medeiros 028 0122793-6
Simone Meira Rosellini 018 0124058-0
Thais Aranda Barrozo 027 0125622-4
Vanda Lúcia Batista Garcez 032 0125971-2
Vanessa Cunha Neves 008 0126660-8
Walter Luís Carnelossi 035 0123939-6
Wilson Gomes da Silva 034 0128654-8
Wilson Saenz Surita 026 0126031-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0123838-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/56738. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9400000249 Ordinária. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Município de Nova Aurora. Advogado: Ro-
sicler Maria Miguel. Réu: Waldemar Walter Dal Molin. Advo-
gado: José Miguel da Silva. Réu: C.Q.M. Publicidades e Pro-
moções SC Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 911. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, man-
ter a sentença em reexame necessário. EMENTA:  REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO PRO-
POSTA PELO MUNICÍPIO EM FACE DO EX-PREFEITO E
EMPRESA DE DIVULGAÇÃO - ALEGAÇÃO DE PREJUÍ-
ZO CAUSADO AO ERÁRIO PÚBLICO POR FALTA DE PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO NA CONTRAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE DIVULGAÇÃO - AUTOR QUE DEIXA DE PROMO-

VER A CITAÇÃO DO LITISCONSORTE NECESSÁRIO -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 267, INCISO III E § 1º DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Sentença mantida em reexame.

0002 . Processo:   0121862-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/33221. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000464 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Berger Calçados
e Luvas Ltda. Advogado: Marcos Roberto Dietz. Réu: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigu-
lo, Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti, Sônia Regina Dias
Barata, Leticia Ferreira da Silva. Interessado: Marcos Roberto
Dietz Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Sou-
za. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Nº Acórdão: 912. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:  REEXA-
ME NECESSÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MAS-
SA FALIDA - MULTA MORATÓRIA COM EFEITO DE PENA
ADMINISTRATIVA -  INEXIGIBILIDADE -  JUROS DEVI-
DOS ATÉ A DATA DA QUEBRA E POSTERIORMENTE, SE
A MASSA OS COMPORTAR -  HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS  - CABIMENTO.  Provimento negado. Decisão mono-
crática confirmada. 1. “A multa fiscal moratória constitui pena
administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em fa-
lência”. (Súmula 565/STF). 2. Os juros anteriores à quebra só
são devidos se o ativo bastar para o pagamento do principal.
(Art. 26, DL 7.661/45). 3. Nas execuções fiscais é legítima a
condenação da massa falida em honorários advocatícios.

0003 . Processo:   0129693-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/132777. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1296939 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Bra-
ga.     Agravado: Antônio Souza Ferreira, Issao Endo, Trans-
portadora Zerbini Ltda, Nelson Jara, Pedro Luiz Cristofoletti.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio
de Almeida Braga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 913. Nº Livro: 24. Julgado
em: 07/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo, com imposição ao recorrente de multa
em 1% do valor da causa, como disposto no parágrafo 2º, do
artigo 557, do Código de Processo Civil. EMENTA:  AGRA-
VO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO - CABIMENTO DO RECURSO PRE-
VISTO NO ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL -QUESTÃO QUE CONFRONTA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA ENFRENTADA - INVIABILIDADE - RAZÕES
DE RECURSO INFUNDADAS - APLICAÇÃO DE MULTA.
Agravo desprovido.

0004 . Processo:   0120282-0/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/134307. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1202820 Apelação Civel.     Apelante:
Sonae Distribuição Brasil SA.     Advogado: Marcelo de Souza
Teixeira, Geraldo Dutra de Andrade Neto, Letícia Dorneles
Lorensi, Christiane Possa Marroni, Inaliz Salazar Rossatto.
Apelado: Blouberg Alimentos Ltda.     Advogado: José Alza-
mora Neto, Marino Galvão. Embargante: Sonae Distribuição
Brasil SA. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Geraldo Dutra
de Andrade Neto, Letícia Dorneles Lorensi, Christiane Possa
Marroni, Inaliz Salazar Rossatto. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 914. Nº
Livro: 24. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão - Inocorrên-
cia - Embargos rejeitados.

0005 . Processo:   0123547-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/54282. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000079 Negatória de Pater-
nidade/Maternidade. Apelante: B. G. S.  Representado(a). Ad-
vogado: Iara Maria Andrade Lucci. Apelado: P. A. S.. Advoga-
do: Geni Regina da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 915. Nº Livro: 24. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0006 . Processo:   0123356-7/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/127417. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1233567 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Banco Bradesco SA.     Advogado: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva.     Agravado: Olsen Veículos
SA, Distribuidora Olsen Veículos Ltda, Marcos José Olsen, João
Maurício Pereira de Miranda.     Advogado: Edison de Mello
Santos, Rosselio Maurcus Spíndola de Oliveira. Embargante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 916. Nº Livro: 24.
Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - Omissão e contradição - Inocorrência -
Embargos rejeitados.

0007 . Processo:   0119032-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/1239. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800000197 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. F. Z. T.. Ad-
vogado: Fernando Simas Filho. Apelado: L. E. S. L.
Representado(a). Advogado: Luiz Carlos João Arbugeri Filho.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 917. Nº Livro:
24. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo.

0008 . Processo:   0126660-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91151. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001056 Prestação de Contas. Ape-
lante: Marlene Lopes, Maria Senna. Advogado: Jose Elvas de
Aquino Neves, Ciro Bruning, Vanessa Cunha Neves. Apelado:
Joaquim Lopes. Advogado: Joaquim Lopes. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 918. Nº Livro: 24. Julgado em:
14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - Falência já encerrada - Re-
manescente ativo - Legitimidade dos sócios da empresa falida
para reivindicá-lo - Inteligência do artigo 129 da Lei de Falên-
cias - Recurso provido.

0009 . Processo:   0123810-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58815. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000133 Execução Fiscal. Agra-
vante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Renato Luiz Ot-
toni Guedes, Ademir Fernandes Cleto, Adenilson Cruz, Agnal-
do Murilo Albanezi Bezerra, Alceu Paiva de Miranda. Agrava-
do: Construtora Trombeta Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 919. Nº
Livro: 24. Julgado em: 30/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução de
valores devidos ao FGTS -  Aplicação da Lei nº 6.830/80 -
Diligência do sr. Oficial de Justiça - Local situado no períme-
tro urbano do Município sede da Comarca - Valor excessivo e
ausência de justificação da respectiva necessidade - Recurso
provido.

0010 . Processo:   0127025-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96094. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000815 Locupletamento/enrique-
cimento Ilicito. Apelante: Dahir Elias Fadel Júnior. Advogado:
Fernando José Curi Staben. Apelado: Solpro Exportadora de
Materiais de Construção Ltda. Advogado: Marcio Percival Paiva
Linhares, Adriana Lúcia Finelli Gonçalves, Anizio Jorge da
Silva Moura, Fábio de Carvalho Campello de Souza, Osvaldo
Marques Gonçalves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 920. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: DECIDE, o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO
ILÍCITO - CHEQUES PRESCRITOS - EMISSÃO PARA PA-
GAMENTO DE DÍVIDA DE JOGO CONTRAÍDA EM CAS-
SINO ARGENTINO - IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA
- INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 1.477 DO CÓDIGO CI-
VIL, 9º E 17º DA LEI DE INTRODUÇÃO DO CÓDIGO CI-
VIL. Recurso provido. Sentença reformada. Se os títulos que
lastrearam o pedido de cobrança são provenientes de dívida de
jogo, o devedor não está obrigado ao pagamento senão moral-
mente, na dicção do artigo 1477 do Código Civil. Ainda que a
dívida tenha sido contraída em país onde o jogo é considerado
atividade lícita, é impossível a pretensão de reaver o valor dos
cheques diante do veto expresso da referida norma, e porque o
princípio - “locus regit actum”, consagrado no artigo 9º da Lei
de Introdução do Código Civil, sofre a restrição da regra do
artigo 17 do mesmo diploma legal.

0011 . Processo:   0126870-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93514. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000344 Embargos a Execução. Ape-
lante: ADC Indústria Comércio de Roupas Ltda. Advogado:
Henrique Wiliam Bego Soares, Jesus Alves Soares. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos An-
dré da Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 921. Nº Livro: 24. Julgado em:
07/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO  FISCAL - EMBARGOS - PRAZO PARA OFERE-
CIMENTO - CONTAGEM DA DATA DA INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR E NÃO DA JUNTADA DO MANDADO CUMPRI-
DO AOS AUTOS (LEI Nº 6.830/80, ART. 16, III). Apelo despro-
vido. O prazo de trinta dias para oferecimento de embargos a exe-
cução fiscal, por força do disposto no artigo 16, inciso III da Lei nº
6.830/80, é contado da data em que o devedor foi intimado da
penhora, e não da juntada do mandado de intimação aos autos.

0012 . Processo:   0125428-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78311. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100003039 Alimentos. Agravan-
te: J. P. R. S.. Advogado: Clodoaldo Chukr, Ismail Chukr Neto.
Agravado: M. V. A. S.  Representado(a). Advogado: Marcos
Luciano Gomes, João Sérgio Rausis. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 922. Nº
Livro: 24. Julgado em: 14/10/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0013 . Processo:   0126470-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90725. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9700000053 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, André Renato Mi-
randa Andrade, Anita Caruso Puchta. Agravado: Teixeira e Pi-
lizardo Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 923. Nº Livro: 24. Julgado em:
14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução fiscal
- Requisição de informações à Receita Federal - Frustração de
todas as tentativas de encontrar bens penhoráveis em nome dos
devedores - Admissibilidade - Recurso provido.

0014 . Processo:   0127663-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98510. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000452 Declaratória. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Luciana Veiga Caires, Sebas-
tião Seiji Tokunaga, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Agravado: Maria Pra-
xedes Mas Chimentão. Advogado: Carlos Henrique Schiefer.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 924. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar integralmente provido o agravo de instrumento, a fim de
que seja reativada a inscrição do nome da agravada junto ao
SERASA. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE NEGATIVAÇÃO CADASTRAL - ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA INS-
CRIÇÃO DO NOME DA AUTORA NO SERASA - AUSÊN-
CIA DO PERIGO DE GRAVE LESÃO E DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO.  Agravo provido.

0015 . Processo:   0123868-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59271. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001594 Separação. Apelan-
te: S. M. T.. Advogado: Luiz Alberto Glaser Júnior. Apelado:
R. E. P. T.. Advogado: Alvaro Pereira Porto Júnior. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 925. Nº Livro: 24. Julgado
em: 30/09/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
decretar, de ofício, a nulidade do processo a partir da sentença,
ordenando a baixa dos autos para as necessárias diligências,
nos termos da fundamentação.

0016 . Processo:   0121992-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35685. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000840 Falência. Agravante: Casa
Passos Calçados Confecções e Materiais Esportivos Ltda. Ad-
vogado: Rosangela Khater, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu, Ricardo Domingues Brito, Marissol
Jesus Filla. Agravado: Dakota Nordeste SA. Advogado: Ana
Cláudia França Podolak. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 926. Nº Livro: 24.
Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊNCIA -
REQUISITOS LEGAIS PRESENTES - PROTESTO ESPECI-
AL - INEXISTÊNCIA DE EFEITOS MAIORES DO QUE
AQUELES DO PROTESTO EFETIVAMENTE REALIZADO
- INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA - DESNECESSIDADE - CIÊNCIA INEQUÍVOCA
DO APONTAMENTO E DO PROTESTO - PARTE DA MA-
TÉRIA SEQUER ENFRENTADA NA DEFESA - DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.

0017 . Processo:   0123932-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59934. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000229 Pedido de
Falência. Apelante: Levaer Comércio de Veículos e Serviços
Ltda. Advogado: Oswaldo José Pereira, Oswaldo Pereira, Adri-
ana Apolinário do Nascimento. Apelado: Veículos e Máquinas
Platinense Vemapla SA. Advogado: Celso Antonio Rossi, Luiz
Fernando Balielo Rossi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 927. Nº Livro: 24. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  PEDIDO DE FALÊNCIA - PROTESTO COMUM
- DESNECESSIDADE DE PROTESTO ESPECIAL - ANU-
LAÇÃO DA SENTENÇA PARA QUE, AFASTADA ESSA
EXIGÊNCIA, OUTRA SEJA PROFERIDA, COMO DE DI-
REITO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0018 . Processo:   0124058-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/60660. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000145 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Acbr Com-
putadores Ltda. Advogado: Gilberto Cipullo, Durval Fernando
Moro, Jose Luiz Pires de Oliveira Dias, João Ruggero Lopez,
Simone Meira Rosellini. Réu: Chefe do Posto Fiscal Marchan-
jo Bianchini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 928. Nº Livro: 24. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em MANTER a sen-

tença em reexame necessário.  EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA
QUE CONCEDEU A SEGURANÇA, DETERMINANDO A
LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS - DE-
CISÃO CORRETA -  IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO
DE MERCADORIAS COMO MEIO DE COERÇÃO PARA
PAGAMENTO DE TRIBUTOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA
323 DO STF - REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO

0019 . Processo:   0122568-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/39825. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000106 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Fribai Frigorifico Vale do
Amambaí Ltda. Advogado: Najla Maria Zeraik da Costa Perei-
ra, José Carlos da Costa Pereira. Réu: Chefe do Posto Fiscal da
Receita Estadual em Guaíra. Advogado: Anita Caruso Puchta,
José Fernando Puchta. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 929. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em MANTER a sen-
tença em reexame necessário.  EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA
QUE CONCEDEU A SEGURANÇA, DETERMINANDO A
LIBERAÇÃO DO VEÍCULO E MERCADORIA APREENDI-
DA - DECISÃO CORRETA - IMPOSSIBILIDADE DE RE-
TENÇÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO DE COERÇÃO
PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 323 DO STF - NEGADO PROVIMENTO À RE-
MESSA OFICIAL.

0020 . Processo:   0119040-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/1192. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200000000550 Retificação de Registro. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Hermínia Victória Fo-
derário. Advogado: João Marcos Cremasco. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 930. Nº Livro: 25. Julga-
do em: 14/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - ALTE-
RAÇÃO DE SOBRENOME MUDANDO UMA LETRA - IM-
POSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO DO PATRONÍMICO
PATERNO PELO MATERNO - POSSIBILIDADE, DE ACOR-
DO COM ART. 57 DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS -
RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo:   0121273-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/24858. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000132 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rodrigo Gheno. Advo-
gado: Andrea Cristine Parsianello. Réu: Secretário de Admi-
nistração e Finanças de Pato Branco. Advogado: Janio Santos
de Figueiredo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 931. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em MANTER a sen-
tença em reexame necessário.  EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA
QUE CONCEDEU A SEGURANÇA, RECONHECENDO O
DIREITO DO AUTOR EM OBTER A LICENÇA DE FUNCI-
ONAMENTO - DECISÃO CORRETA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA NÃO PODE UTILIZAR DE MEIOS OBLÍQUOS
PARA COBRANÇA DE TRIBUTOS EM ATRASO, VISTO
QUE PARA ISSO PODE FAZER USO DA EXECUÇÃO FIS-
CAL - NEGADO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

0022 . Processo:   0126807-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93755. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 8500001293 Separação. Agravante:
A. G. L.. Advogado: Islei Cezar Dominguez, Kleber Roytiman
Ferreira. Agravado: S. N. G. L.. Advogado: Anselmo Ernesto
Ruoso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 932. Nº Livro: 25. Julgado em:
14/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0023 . Processo:   0126787-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93135. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000399 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: N. G. L., W. F. G. L.
Representado(a), W. F. G. L.  Representado(a). Advogado:
Adelcio José Zenni, Donizette Simões, Alessandro Severino
Valler Zenni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Rena-
to Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 933. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do  Pa-
raná por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.

0024 . Processo:   0125444-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/77988. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000706 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Celso
Zamoner, João Luiz Martins Esteves, Carlos Roberto Scalassa-
ra. Apelado: Lojas Americanas SA. Advogado: Paulo Alipio de
Campos Silveira, Ana Paula Lima Braga, Mario Cesar Jorge,
Ana Célia Fidalgo da Silva, Luiz Henrique Noronha.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Londrina. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.

Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Re-
nato Strapasson. Nº Acórdão: 934. Nº Livro: 25. Julgado em:
14/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos,  em
negar provimento a apelação e ao reexame necessário.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEI
MUNICIPAL QUE VEDA O FUNCIONAMENTO DE SUPER-
MERCADOS E OUTROS ESTABELECIMENTOS COMER-
CIAIS AOS DOMINGOS - AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA
IGUALDADE DE TRATAMENTO E DA ISONOMIA - NE-
GATIVA ILEGÍTIMA DA AUTORIDADE IMPETRADA -
SEGURANÇA CONCEDIDA - DECISÃO MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.  Apelo desprovido.

0025 . Processo:   0129996-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/127382. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000903 Alvara. Apelante: Joel
Cordeiro de Lara, Isaura Cordeiro de Lara. Advogado: Marco
Antônio Fagundes Cunha, Jose Roberto dos Santos Junior, Re-
nato Galvão Carrillo. Apelado: Espólio de Ely Balhass. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 935. Nº Livro: 25. Jul-
gado em: 14/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos  em
não conhecer o recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
INVENTÁRIO - PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL - INDE-
FERIMENTO - DECISÃO QUE DESAFIA AGRAVO DE INS-
TRUMENTO (CPC, ART. 522), E NÃO APELAÇÃO - RE-
CURSO IMPRÓPRIO - INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO
DO RECURSO CABÍVEL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE INVIABILIZADA - APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA.  1. O pedido de alvará é incidental ao processo
de inventário. O seu indeferimento tipifica decisão recorrível
por meio de agravo de instrumento (CPC, art. 522), e não de
apelação.  2. Não se pode receber recurso de apelação, em res-
peito ao princípio da fungibilidade, se tiver sido interposto de-
pois de escoado o prazo para interposição do recurso próprio,
de agravo de instrumento.

0026 . Processo:   0126031-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84648. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000723 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Said
Felício Ferreira. Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Marce-
lo Cesar Padilha, Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar
Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Agravado: Mitra Arquidio-
cesana de Maringá. Advogado: Wilson Saenz Surita. Agrava-
do: Jairo Morais Gianoto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 936. Nº Livro: 25.
Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO CIVIL DE RESPONSABILIDADE POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO,
NO POLO PASSIVO, DE DOIS EX-PREFEITOS - INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL EM RELAÇÃO A UM DELES -
INADMISSIBILIDADE “IN CASU” - CIRCUNSTÂNCIAS
QUE NÃO O AUTORIZAM - FATOS A SEREM ANALISA-
DOS EM OPORTUNIDADE PRÓPRIA - DECISÃO CASSA-
DA PARA QUE PROSSIGAM OS AUTOS CONTRA TODOS
OS RÉUS - PROVIMENTO DO AGRAVO.

0027 . Processo:   0125622-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/76486. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000407 Locupletamento/enriquecimen-
to Ilicito. Apelante: Lamipiso Indústria e Comércio de Artefa-
tos de Madeira Ltda. Advogado: Saturnino Fernandes Netto,
Thais Aranda Barrozo. Apelado: Renato Pianowski de Moraes.
Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R.
de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 937. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/
2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE LOCU-
PLETAMENTO ILÍCITO - CHEQUES PRESCRITOS - PRE-
SUNÇÃO “JURIS TANTUM” DE EXISTÊNCIA DA DÍVIDA
NÃO INFIRMADA POR PROVA EM CONTRÁRIO A CAR-
GO DO RÉU (CPC, ART. 302, II) - PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - TÍTULOS
PRÉ-DATADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR
DA DATA FIXADA PARA DEPÓSITO E JUROS A PARTIR
DA CITAÇÃO (CC, ART. 1.536, § 2º). Recurso parcialmente
provido.

0028 . Processo:   0122793-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/43272. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000121 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Secretário Municipal de
Saúde, Secretário Municipal de Administração, Prefeito Muni-
cipal de Tibagi. Advogado: Alberto Jorge Bittencourt. Apela-
do: Eduardo Augusto Drummound. Advogado: Sandra Regina
de Medeiros Lacerda, Silvio Cesar de Medeiros, Osvane Adol-
fo Mendes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 938.
Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso voluntário, e manter a sentença em
grau de reexame necessário, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL - ATO DE TRANSFERÊNCIA COM DESVIO
DE FUNÇÃO - SEGURANÇA CONCEDIDA -  ATO CONSI-

DERADO ARBITRÁRIO - PRINCÍPIO DA SUPREMACIA
DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO - INOBSER-
VÂNCIA - SENTENÇA MANTIDA. Recurso voluntário des-
provido. Reexame necessário  mantendo a sentença. Não se
nega a administração o poder de movimentar seus servidores,
ainda que estáveis. Nega-se, isto sim, o abuso deste poder quan-
do exercido arbitrariamente, sem justificativa e na contra-mão
do interesse público, por acarretar flagrante desvio de função
de servidor ocupante de cargo público especial, mercê de que
todo ato administrativo está sujeito aos princípios da legalida-
de e finalidade.

0029 . Processo:   0129793-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/138558. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000165 Declaratória. Agravan-
te: A V Maciel & Cia Ltda. Advogado: Dario Nogueira de Cam-
pos Filho, Dario Nogueira de Campos. Agravado: Construtora
Khouri Ltda, Associação dos Lojistas do Catuaí Shopping Cen-
ter Londrina. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 939. Nº Livro: 25. Julgado em:
14/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar integralmente provido o agravo de instrumento, a fim de
que seja deferida a citação de todos os litisconsortes necessári-
os passivos mencionados no processo original.  EMENTA:
CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁ-
RIOS - INDEFERIMENTO COM FUNDAMENTO NO ARTI-
GO 264 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NORMA DE
CARÁTER COGENTE INCUMBINDO AO JUIZ DETERMI-
NAR A INTEGRAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO SEMPRE
QUE ESTE FOR NECESSÁRIO - DECISÃO REFORMADA.
Agravo Provido.

0030 . Processo:   0125887-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82635. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000574 Embargos do Devedor.
Apelante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado:
Sergio Antonio Meda, Marcelo Augusto da Silva. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grot-
ti, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Ber-
beri, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 940. Nº Livro: 25.
Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamentação,
divergindo o Juiz Convocado Antônio Renato Strapasson em
relação a taxa SELIC.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - ICMS - EMBARGOS - ALEGAÇÃO DE
ILIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REJEIÇÃO
- DÉBITO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE
ATRAVÉS DE GUIA DE INFORMAÇÃO - PRESUNÇÃO DE
LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO - JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA PELA TAXA “SELIC” - MULTA DE 10%
- LEGALIDADE (CTN ART. 161, § 1º E LEIS ESTADUAIS
NºS 9.250/95 E 11.580/96) - ATUALIZAÇÃO NÃO CUMU-
LATIVA COM OUTRO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Apelo provido parcialmente. Decisão reformada em par-
te. 1. A certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita goza da
presunção de liquidez e certeza, máxime quando tem origem
em débito declarado pelo próprio contribuinte na competente
guia de informação (GIA), e contém todos os requisitos elenca-
dos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 2. A chamada taxa
“SELIC” validamente estabelecida pelo Banco Central, pode
ser utilizada como fator de atualização monetária e acréscimo
de juros de débitos e créditos fiscais. Contudo, porque se de-
compõe em taxa de juros reais e taxa de inflação do período
considerado, não pode ser aplicada cumulativamente com ou-
tro índice de correção monetária.

0031 . Processo:   0128579-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111056. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000014 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita Ca-
ruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Clecius Alexan-
dre Duran, Marcos André da Cunha. Agravado: Geni Felix da
Silva Estofados. Advogado: José Antonio Trento. Agravado: In-
dústria e Comércio de Móveis e Estofados Umuarama Ltda. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 941. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - CABIMENTO - COMPATIBILIDADE - ILE-
GITIMIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, APRE-
CIÁVEL, ATÉ MESMO DE OFÍCIO PELO JUIZ - SUCES-
SÃO DE EMPRESAS -  HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUA-
DRA NO ART. 133 DO CTN - EXCLUSÃO DA AGRAVADA
DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - DECISÃO CORRETA
- DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

0032 . Processo:   0125971-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/24720. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000469 Responsabilidade Civil.
Apelante: Losango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Fa-
biano José Bordignon, Alexandre Pelissari Cidade, Alceo de
Barros, Roberto Queiroz Dias Rosa, Vanda Lúcia  Batista Gar-
cez. Apelado: Adriano Riedo Zanelato. Advogado: Ivo Nowa-
cki, Marcelo Nowacki. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 942. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
DANOS MORAIS - ENVIO INDEVIDO AO SCPC - NEGLI-
GÊNCIA DA APELANTE - DANO MORAL CARACTERI-
ZADO - NECESSIDADE DE REPARAÇÃO - JUSTIÇA GRA-
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TUITA - ART. 11, §1º, DA LEI 1.060/50, O QUAL ESTABE-
LECE UM TETO DE 15% SOBRE O VALOR DA CONDE-
NAÇÃO PARA A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO ESTÁ MAIS EM VI-
GOR DESDE O ADVENTO DO ESTATUTO DA OAB - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0033 . Processo:   0121344-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117707. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1213449 Apelação Civel.     Apelante: Mário
Celso Petráglia, Inepar SA Indústria e Construções.     Advoga-
do: João Ricardo Cunha de Almeida, Maximiliano Cardoso de
Melo Pires, Sheila Maciel da Hora, Marçal Justen Filho, Fernão
Justen de Oliveira.     Apelado: Luiz Fernando Fedeger, Editora
Hoje Ltda.     Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Sergio
Antonio Tizziani, Fernando Massardo. Embargante: Luiz Fer-
nando Fedeger, Editora Hoje Ltda. Advogado: Genésio Felipe
de Natividade, Sergio Antonio Tizziani, Fernando Massardo, Luiz
Alberto Gonçalves, Flavio Warumby Lins. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 943. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE QUE  NÃO
FOI ABERTO PRAZO PARA RESPOSTA AO AGRAVO RE-
TIDO INTERPOSTO PELOS ORA EMBARGADOS - PEDI-
DO A FIM DE QUE NÃO SEJA CONHECIDA A PRELIMI-
NAR DO AGRAVO RETIDO - IMPOSSIBILIDADE - ATEN-
ÇÃO ARTIGO 523 § 2º DO CPC - EMBARGOS REJEITA-
DOS. Conforme o disposto no artigo 523 § 2º do Código de
Processo Civil, na hipótese de reforma da decisão hostilizada,
em se tratando da modalidade de  agravo retido, é que, neces-
sariamente, deverá ser ouvida a parte contrária.

0034 . Processo:   0128654-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112333. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000121 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: E. M. Morais e Filhos Ltda. Advogado: Ari Prudêncio da
Silva. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Moises Za-
nardi, José Ivan Guimarães Pereira, Marcio Miatto, Wilson
Gomes da Silva, Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 944. Nº Livro: 25.
Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em não conhecer do apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - Ação ordinária de cobrança - Compro-
vante de preparo apresentado após o término do prazo recursal -
Apelação considerada deserta - Recurso não conhecido.

0035 . Processo:   0123939-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/55996. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000455 Falência. Apelante: Ka-
mabeli Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Odu-
waldo de Souza Calixto, Walter Luís Carnelossi, Alessandra
Harumi Matsubara Coutinho, Sérgio Eduardo Canella. Apela-
do: Sul Grades Componentes Para Móveis Ltda. Advogado:
Geraldo José Ajuz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 945. Nº Livro: 25. Julgado em: 14/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE FALÊNCIA -DECRETAÇÃO
DA QUEBRA EM OUTRO PROCESSO - CAUSA SUPERVE-
NIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO - PERDA DE OBJETO -  HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS (CPC, ART. 20) - DESCABIMENTO EM FACE DO
AUTOR - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
Recurso não provido.  Não obstante o princípio da sucumbência
insculpido no artigo 20, do Código de Processo Civil, no caso de
extinção de pedido de falência, sem julgamento do mérito pela
perda de objeto (CPC, art. 267, VI), em face da superveniência do
decreto de quebra da mesma ré, porém em outro processo, deve
ser aplicado o princípio da causalidade segundo o qual os honorá-
rios advocatícios devem ser suportados pela parte que seria perde-
dora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04727

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Iran Roberto Brzezinski 001 0125012-8
Irene Maria Brzezinski 001 0125012-8
Josildo Vaz Santos 001 0125012-8
Marlisa Dias Pinto 001 0125012-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125012-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/75270. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000379 Ação Monitória. Autor: Oguedes
Fonseca Zamarian. Advogado: Iran Roberto Brzezinski, Josildo
Vaz Santos, Irene Maria Brzezinski. Réu: Sempratas Comercial
Agrícola Ltda. Advogado: Marlisa Dias Pinto. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
Todos os que foram direta ou indiretamente atingidos pelos efei-
tos da decisão transitada em julgado devem ser citados na ação
rescisória desse mesmo julgado, independentemente dos pro-
pósitos do autor em relação aos que figuraram no pólo passivo
da relação processual e não foram chamados no pleito subse-
qüente. Incumbe a este último suprir a falta. A providência é
cabível sempre que não tenha sido dada tal oportunidade à par-
te. Por isso, determino a intimação do autor para promover a
citação dos herdeiros referidos no parecer do Ministério Públi-
co (f. 327), no prazo de dez (10), dias sob pena de indeferimen-

to da inicial. Curitiba, 22 de outubro de 2002 Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04728

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Maria Branco de M. Andrade 004 0108974-9/01
Arnaldo José da Silva 001 0039732-2/01
Carla Eliza dos Santos Saldanha 003 0125640-2
Carlos Werzel 001 0039732-2/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 001 0039732-2/01
Elias Duarte Rezende 001 0039732-2/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0108974-9/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0126240-6/01
João Casillo 004 0108974-9/01
João Luiz Arzeno da Silva 002 0126240-6/01
José Anacleto Abduch Santos 002 0126240-6/01
José Pereira de Moraes Neto 003 0125640-2
Josafa Antonio Lemes 004 0108974-9/01
Jose Carlos Tinoco Soares 004 0108974-9/01
Karina Maria Mehl 001 0039732-2/01
Luir Ceschin 001 0039732-2/01
Luiz Carlos Sanchez Jimenez 004 0108974-9/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0126240-6/01
Marcelo Trindade de Almeida 002 0126240-6/01
Maria José Tavora Gil Belem 004 0108974-9/01
Maria Lucia Wood Saldanha 003 0125640-2
Maria de Lourdes de O. A. Hana 001 0039732-2/01
Norma Suely Wood S. d. Moraes 003 0125640-2
Osvaldir Nodari 004 0108974-9/01
Patricia de Barros C. Casillo 004 0108974-9/01
Paulo Roberto Barbieri 001 0039732-2/01
Rafael Merico Ranauro 004 0108974-9/01
Tobias Fernando Madureira 001 0039732-2/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0039732-2/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 1999/31888. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 397322 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado: Carlos Werzel,
Maria de Lourdes de Oliveira Abu Hana, Luir Ceschin, Arnal-
do José da Silva, Paulo Roberto Barbieri.     Apelado: Alcebia-
des Jose Ruths, Avelino Alves do Nascimento, Alfredo Joel
Woellner, Eugenio Rodrigues de Paula, Sebastiao Osdivar dos
Santos.     Advogado: Elias Duarte Rezende, Claudio Luiz Fur-
tado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira. Embargan-
te: Alcebiades Jose Ruths, Avelino Alves do Nascimento, Al-
fredo Joel Woellner, Eugenio Rodrigues de Paula, Sebastiao
Osdivar dos Santos. Advogado: Karina Maria Mehl, Elias Du-
arte Rezende, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias
Fernando Madureira. Embargado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Carlos Werzel, Maria de Lourdes de Oliveira
Abu Hana, Luir Ceschin, Arnaldo José da Silva, Paulo Roberto
Barbieri. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Nº Acórdão: 3894. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da I
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em acolher os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO ORDI-
NÁRIA - INDENIZAÇÃO - ATO ILÍCITO PRATICADO POR
PREPOSTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - 'CAIXA' QUE
PROMETE A CORRENTISTAS APLICAÇÕES COM REN-
DIMENTOS MAIORES QUE O DA CADERNETA DE POU-
PANÇA, APODERANDO-SE DOLOSAMENTE DOS VALO-
RES RECEBIDOS - HABITUALIDADE DA CONDUTA LE-
SIVA SEM QUALQUER FISCALIZAÇÃO DO BANCO
QUANTO AOS VALORES MOVIMENTADOS NA CONTA
CORRENTE DE SEU FUNCIONÁRIO - CULPA IN ELIGEN-
DO E IN VIGILANDO DO BANCO CARACTERIZADA -
RESPONSABILIDADE POR FATO DE OUTREM PRESUMI-
DA JURIS ET DE JURE - ART. 1521, INCISO III DO CÓDI-
GO CIVIL. EMBARGOS ACOLHIDOS. "Desde que haja en-
tre o comitente, qualquer que ele seja, e o seu preposto, a rela-
ção de subordinação, estamos em face de uma responsabilida-
de pelo fato de outrem. Esta responsabilidade, segundo a dou-
trina hoje dominante, uma vez provada a culpa do preposto,
tem como fundamento o risco pelo qual deve responder o co-
mitente - pessoa jurídica - como assegurador ou garantidor do
dano sofrido pela vítima. Verificados o fato e o dano, na rela-
ção de causa e efeito e provada a culpa do preposto, surge au-
tomaticamente, a responsabilidade daquele comitente, como
segurador do dano, sem que ele possa  libertar-se procurando
escusar-se da sua responsabilidade."

0002 . Processo:   0126240-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100815. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1262406 Mandado de Segurança.     Impetrante: Alcides Ores-
tes Tasca, Carlos Alberto Salvador, Edison Luiz Belentani, Gil
Oliveira da Costa, José Croce Filho, Paulo Bohm, Paulo Gatti
Paiva.     Advogado: Marcelo Trindade de Almeida, João Luiz
Arzeno da Silva.     Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração, Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: José
Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro, José Anacleto Abduch San-
tos. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 3895. Nº Livro: 90. Julga-
do em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
I Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná por unanimidade de votos em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL -
IRRESIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE CONCE-
DEU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - RE-
DUTOR SALARIAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO
PERICULUM IN MORA E DO FUMUS BONI IURIS -
RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo:   0125640-2   Habeas Data (Gr)
Protocolo: 2002/78431. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023140 Habeas Data. Impetrante: José Carlos Hissagi
Kikuchi. Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Norma Sue-
ly Wood Saldanha de Moraes, Maria Lucia Wood Saldanha,
Carla Eliza dos Santos Saldanha. Impetrado: Comandante Ge-
ral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 3896. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o
processo sem julgamento de mérito. EMENTA:  HABEAS
DATA  PEDIDO DE INFORMAÇÕES JUNTO À POLÍCIA
MILITAR - AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À NEGATIVA
- INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. O habeas data só é cabível quando as informações são
efetivamente negadas pelas entidades governamentais ou de
caráter público.

0004 . Processo:   0108974-9/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/34958. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1089749 Apelação Civel.     Apelante:
Sharp SA Equipamentos Eletrônicos.     Advogado: Jose Carlos
Tinoco Soares, Josafa Antonio Lemes, Ana Maria Branco de
Moraes Andrade, Luiz Carlos Sanchez Jimenez, Rafael Merico
Ranauro.     Apelado: Trebbor Informática Ltda.     Advogado:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo, Maria José
Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros Correia
Casillo.     Rec.Adesivo: Trebbor Informática Ltda.     Advoga-
do: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo, Maria
José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros
Correia Casillo. Embargante: Trebbor Informática Ltda. Advo-
gado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo, Maria
José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros
Correia Casillo. Embargado: Sharp SA Equipamentos Eletrô-
nicos. Advogado: Jose Carlos Tinoco Soares, Josafa Antonio
Lemes, Ana Maria Branco de Moraes Andrade, Luiz Carlos
Sanchez Jimenez, Rafael Merico Ranauro. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 3897. Nº Livro: 90. Julgado
em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos infringentes. EMENTA:  LEGITIMIDADE AD CAU-
SAM - AFIRMAÇÕES DA PETIÇÃO INICIAL - PROVA
DOCUMENTAL. A legitimidade ad causam, como as demais
condições da ação, deve ser aferida em face das afirmações
constantes da petição inicial.  Ademais, cumpre seja rejeitada a
suscitada - e acatada pelo Juízo - ilegitimidade quando a prova
documental abona tais asserções.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04729

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Cesar Augusto Binder 003 0054370-8/02

004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Claudinei Belafronte 001 0113504-0
Denise Martins Agostini 003 0054370-8/02

004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Edwil Caliani 003 0054370-8/02
004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Gisele Soares 003 0054370-8/02
004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Jefferson Barbosa 002 0131424-5
Jorge Derbli 003 0054370-8/02

004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0054370-8/02
004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Marcia Dieguez Leuzinger 003 0054370-8/02
004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Wolney Luiz Baggio 003 0054370-8/02
004 0054370-8/03
005 0054370-8/08

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0113504-0   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/72504. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001409 Rescisão de Contrato. Au-
tor: Pedro Carlos Calil Fadel. Advogado: Claudinei Belafron-
te. Réu: Morro Verde Empreendimentos e Participações Ltda,
Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Despacho:
Manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias.  Int. Em, 22/10/2002.
Des. Wanderlei Resende.  Relator.

0002 . Processo:   0131424-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/142286. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
12723 Falência. Impetrante: Jeffeerson Barbosa. Advogado:
Jefferson Barbosa. Impetrado: Juíza de Direito da 3ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. JEFFERSON BARBOSA impetra Mandado de Segurança
contra ato do dr. juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba, que condicionou a vista
dos autos fora de cartório ao fornecimento de seus telefones

para eventual contato e fotocópia da identidade funcional. Pede
o impetrante a reforma da decisão, argumentando que a exi-
gência é ilegal e desprovida de embasamento consistente. Sus-
tenta que, muito embora o fornecimento dos telefones de con-
tato seja de "grande valia para o exercício do controle do Car-
tório" sobre os autos de processos retirados em carga (fl. 03),
exigir que o impetrante junte cópia de sua identidade funcio-
nal, revela desconfiança injustificável, posto que a prova de
estar regularmente inscrito nos quadros da OAB deve ser feita
ao serventuário no momento da retirada dos autos. Afirma que
a decisão impugnada "coloca em cheque não apenas o exercí-
cio mister do Impetrante, mas a credibilidade de toda uma clas-
se profissional, digna de respeito e consideração..." (fl. 05).
Juntou os documentos de fl.08/24. 2. O pedido inicial deve ser
indeferido nos termos do artigo 8º, da Lei nº 1.533/51.  Conso-
ante disposição do artigo 5º, inciso II, da referida lei, descabe
mandado de segurança, quando se "tratar de despacho ou deci-
são judicial quando haja recurso previsto nas leis processuais
ou possa ser modificada por via de correição", que, no caso em
tela, está previsto no artigo 522, do Código de Processo Civil.
Além disso, não se verifica, nas razões recursais, dano ou pre-
juízo irreparável ao impetrante, que caracterize seu interesse
de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil, tratando-se de determinação do juízo monocrático,
compatível com a preservação da integridade dos autos. Desta
forma, indefiro a inicial, por falta de requisito legal. Intime-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kessler Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0054370-8/02   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/38520. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Alice Kioko Okano, Alice Rodrigues de Oliveira,
Alzira de Souza Romanini, Ana Maria Basso, Antonio Pereira
do Bomfim, Aparecida Chaparro, Atuko Tagami Sakai, Celda
Danuza Dias, Célia Fritsch, Cilena Naufal Peres Dias, Creoni-
ce Cordeiro Famelli, Darcy Luppi, Dolores Rodrigues Massa-
ro, Edna Colli Dias, Edna da Silva Pereira Volante, Eneida
Aparecida Vieira Frederico, Floriano Mattiello, Geny Santi
Martins Silva, Helena Maria Tomazini de Sá, Iris Gimenes Vi-
van, Ivanir Polimeni Pires, João Agadir Pinto, Leonora Ama-
deu Gongora, Luiz Antonio Prata, Luiz Tavares da Silva, Luzia
Palhares, Marcia Maria Bruni Costa Espiga, Maria das Neves
Veiga Silva, Maria de Fátima Vieira, Maria Inês Gomes, Maria
Júlia Mexailiv Mazurek, Maria Kazuko Kuwano, Maria Tere-
zinha Pichini, Marlene de Mello Bernardelli, Marlise Busnar-
do, Nadir Barotto, Nelson João Jacometti, Olier Escorsin, Olí-
via Barizão Cardim, Otilia Lima Gimenez, Paulo Chivalski,
Regina Lagos Follador, Ronilde Leite da Silva, Rosa Maria Leão
Rego Basso, Rosangela Ribeiro Lara, Sebastiana Eni Buhne-
mann Schemberger, Silvadávio Nascimento Ribeiro, Sônia Gra-
cita Ferreira, Tomie Utonomiya Ise, Walkiria Rodrigues Van-
zo. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Bag-
gio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez
Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:

Aos autores, sobre os documentos de fls. 563/568.  Int.  Em,
21.10.2002. Juiz Vitor Roberto Silva, Relator
0004 . Processo:   0054370-8/03   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/74573. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Adazila Guimarães Freitas, Ana Cleide Chiarotti
Cesário, Anita Henriqueta Kubiak Tozetto, Arlete Aparecida
Barbosa dos Santos, Aureo Segantine, Cesaria de Lima, Corne-
lia Negrão da Fonseca, Cyria Aparecida Antonio Rosa, Dicéa
de Oliveira Silva, Dina Tereza Ferreira Possetti, Elza Mendes
de Freitas, Etelvina Amélia de Souza Pinto, Eugênia de Andra-
de Oreli, Gertrude Bertol Rothen, Inês Maria da Silva Pasqua-
letto, Ione de Lourdes Braga Kachinski, Irene Maurios Kuhn,
Ismair Evangelista Zachêo, Ivette Toledo Soares Machado, João
Roque Ledur, José Dudas, José Sergio Poli, Julia Okino, Leo-
nilda Polimeni Massi, Lia Carlota Muller, Lorival Marcon,
Lucilia Inague Kurihara, Margarida Esser Barbosa, Maria Ali-
ce Pereira, Maria Antonieta Meneghini Martins, Maria Bereni-
ce Zarpellon, Maria Byk Kipper, Maria Cecília Busnardo Vai-
ne, Maria Elena Janeiro Negrello, Maria Helena Buscariolo
Nunes, Maria Luzia Colognesi de Sá, Maria Rute Campos,
Milton de Martini Lopes Villar, Mituco Takahashi, Nely To-
moko Fukuti, Nilde Pelissari Nobre, Oivete de Lucia Chioquetta
Mesomo, Olivia Basso Ferrari, Osmarina Rodrigues de Souza
Prosdóssimo, Rosangela Aparecida Ribeiro Gondo, Tania Ma-
ria Lins de Vasconcelos Bellan, Terezinha Pilatti, Walter Pran-
do, Yara Aparecida Favoreto Neiva de Lima, Yolanda Guilen.
Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio.
Executado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leu-
zinger, Cesar Augusto Binder. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc... Oficie-se à Sra. Secretária de Estado da Educação
do Estado do Paraná, encaminhando cópia do mencionado pe-
titório (f. 548 usque 569) e respectivo despacho, a fim de que
se pronuncie, querendo, sobre os documentos apresentados e
que instruem referido petitório, destinados a comprovar que os
nominados impetrantes realizaram os cursos de especialização
de 180/300 horas, na forma do artigo 1º, § 3º, classe 'G', in
fine, da Lei Complementar nº 77/96, declarando ou não, nesta
última hipótese, de forma fundamentada, a validade dos cita-
dos cursos para a finalidade a que se destinam, isto é, para o
reenquadramento na classe 'G-7', assinalando, para tanto, o prazo
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de 30 (trinta) dias. Escoado o prazo, com ou sem o pronuncia-
mento da Sra. Secretária de Estado da Educação do Estado do
Paraná, retornem-me os autos conclusos para o prosseguimen-
to da execução. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba,
21 de outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SIL-
VA RELATOR

0005 . Processo:   0054370-8/08   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/138533. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Alice Della Coletta Moreno, Ana Maria Bohm, Ana
Neri Barbosa Lemes, Anadir Gonçalves de Lima, Anais Potier
Peixoto, Antonio Alves de Castro, Antonio Carlos de Paula,
Aparecida Marangoni Duarte, Aricleia Ribeiro Matheus, Aure-
lina Pereira de Lima, Benedicto Pereira dos Santos, Carmen
Silva Cardoso, Cenira Bovo de Loiola, Dalva Filomena Lou-
renço de Almeida, Dinalva Guimarães Frota Cordeiro, Dirce
Dolores Zattoni, Edemê de Matos, Elmir de Andrade, Eni Fer-
reira da Silva, Eunice Calegari dos Santos, Ezenir Gabardo,
Geni Gimenes Francisco, Gildásio Silva Morais, Ivanir Maria
Pfeffer, Julia de Santa Maria Pereira, Laura Ferreira de Camar-
go, Leoni Teresa Mezzadri Brudzinski, Maria Antonia Navarro
Fernandes, Maria Elvira Petruci, Maria José Braga, Maria Reny
Munaretto, Marlene Sangion Mendonça, Neide Victoria An-
dreatta, Nilce Aparecida Sabec Donero, Nilse Eura Fardin de
Souza, Nour Bassil Araújo Costa, Odete Ioris Koche, Paulo
Lorenzet, Raulino Bortolini, Rene Mussalam Delecave, Rosa
Martinez Ferreira, Rose Machado Viecili, Sirlene Vitoria Pa-
nissa Gabrielli, Tomoko Hishida, Valderez Cachuba, Yoko Ota
Kamikawa, Yvelise de Araújo Szaniawski, Zélia Liber Ramos,
Zita Kiel. Advogado: Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio, Jor-
ge Derbli. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia
Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc... Oficie-se à Sra. Secretária de Estado da Educação
do Estado do Paraná, encaminhando cópia do mencionado pe-
titório (f. 02 usque 23) e respectivo despacho, a fim de que se
pronuncie, querendo, sobre os documentos apresentados e que
instruem referido petitório, destinados a comprovar que os no-
minados impetrantes realizaram os cursos de especialização de
180/300 horas, na forma do artigo 1º, § 3º, classe 'G', in fine,
da Lei Complementar nº 77/96, declarando ou não, nesta últi-
ma hipótese, de forma fundamentada, a validade dos citados
cursos para a finalidade a que se destinam, isto é, para o reen-
quadramento na classe 'G-7', assinalando, para tanto, o prazo
de 30 (trinta) dias. Escoado o prazo, com ou sem o pronuncia-
mento da Sra. Secretária de Estado da Educação do Estado do
Paraná, retornem-me os autos conclusos para o prosseguimen-
to da execução. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba,
21 de outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SIL-
VA RELATOR

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04730

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Alessandra Gaspar Berger 001 0119297-4

005 0112954-6
Alexandre Battini 005 0112954-6
Carlos Buck 004 0053226-1/05
Cassiano Luiz Iurk 001 0119297-4

005 0112954-6
Elevir Dionysio Júnior 005 0112954-6
Elevir Dionysio Neto 005 0112954-6
Eroclito Hamilton Tesseroli 004 0053226-1/05
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0119297-4

002 0118858-3/02
003 0118858-3/01
005 0112954-6

Fabiano Jorge Stainzack 001 0119297-4
002 0118858-3/02
003 0118858-3/01

Gilmar Bolsi 004 0053226-1/05
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0119297-4

002 0118858-3/02
003 0118858-3/01

Gustavo de Araújo Lima 005 0112954-6
Irapuan Caesar da Costa 004 0053226-1/05
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0118858-3/02

003 0118858-3/01
Jacob Augusto Krapp Hoff 004 0053226-1/05
João Roberto Santos Regnier 001 0119297-4
José Lagana 005 0112954-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0119297-4

002 0118858-3/02
003 0118858-3/01

Luis Renato Carvalho Pinto 004 0053226-1/05
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0119297-4

002 0118858-3/02
003 0118858-3/01
005 0112954-6

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0119297-4
002 0118858-3/02
003 0118858-3/01

Marcos Aurélio de Lima 001 0119297-4
002 0118858-3/02
003 0118858-3/01

Mariana Rocha Urban 002 0118858-3/02
003 0118858-3/01

Mauro Ribeiro Borges 002 0118858-3/02
003 0118858-3/01
005 0112954-6

Nelson Luís Ribeiro 002 0118858-3/02
003 0118858-3/01

Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0119297-4
Pedro Marcelo Mosse Galvão 005 0112954-6
Renata Cristina Paloan Toesca 002 0118858-3/02

003 0118858-3/01
Sandro Balduino Morais 001 0119297-4
Wlademir Rebonatto Leite 006 0106737-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119297-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/5160. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Wagner Luiz Coelho. Advogado:
Sandro Balduino Morais, João Roberto Santos Regnier. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração do Estado do
Paraná, Diretor de Previdência do Paranáprevidência. Advoga-
do: Cassiano Luiz Iurk, Marcos Aurélio de Lima, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessan-
dra Gaspar Berger. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Marcos Au-
rélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Car-
la Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 3764. Nº
Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidadede votos, em rejeitar a
preliminar aventada e conceder a segurança impetrada, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA -
PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIDOR APOSENTADO - IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA - INELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 195, II E 40 § 12º, AMBOS DA C.F. -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO RECONHECIDO  - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA. Não se permite a cobrança de contri-
buição previdenciária ao servidor público aposentado, conso-
ante a inteligência conjugada dos artigos 195, inciso II e 40 §
12 (com a nova redação  dada pela EC 20/98) da Constituição
Federal.

0002 . Processo:   0118858-3/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/84666. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1188583 Mandado de Segurança.     Impetrante: Silvia Justino
Lino.     Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana
Rocha Urban.     Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos.     Impetra-
do: Paranaprevidência.     Advogado: Nelson Luís Ribeiro,
Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Embargante:
Paranaprevidência. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Marcos
Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabia-
no Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 3765. Nº Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, acolher os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - PEN-
SÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉBITOS QUITADOS ADMINIS-
TRATIVAMENTE - FALTA DE RESISTÊNCIA À PRETEN-
SÃO  - AUSÊNCIA DE LITÍGIO - CARÊNCIA DE AÇÃO -
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ARTIGO 267,
VI, CPC - EMBARGOS ACOLHIDOS. - Deixando de  existir
"resistência à pretensão deduzida pelo autor em juízo, este é ca-
recedor de ação, por falta de interesse processual, pois a existên-
cia de litígio constitui conditio sine qua non do processo".

0003 . Processo:   0118858-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/83562. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1188583 Mandado de Segurança.     Impetrante: Silvia Justino
Lino.     Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana
Rocha Urban.     Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos.     Impetra-
do: Paranaprevidência.     Advogado: Nelson Luís Ribeiro,
Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Embargante:
Silvia Justino Lino. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca,
Mariana Rocha Urban. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3765. Nº
Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, acolher os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO
PENSÃO PREVIDENCIÁRIA -  DÉBITOS QUITADOS AD-
MINISTRATIVAMENTE -  FALTA DE RESISTÊNCIA À PRE-
TENSÃO - AUSÊNCIA DE LITÍGIO - CARÊNCIA DE AÇÃO
- FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ARTIGO
267, VI, CPC - EMBARGOS ACOLHIDOS. - Deixando de
existir "resistência à pretensão deduzida pelo autor em juízo,
este é carecedor de ação, por falta de interesse processual, pois
a existência de litígio constitui conditio sine qua non do pro-
cesso".

0004 . Processo:   0053226-1/05   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121927. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 532261 Apelação Civel.     Apelante:
Joao Antonio de Faria Junior.     Advogado: Irapuan Caesar da
Costa.     Apelado: Município de União da Vitória.     Advogado:
Luis Renato Carvalho Pinto.     Apelado: Autarquia Municipal

de Esportes.     Advogado: Eroclito Hamilton Tesseroli, Gilmar
Bolsi. Embargante: Joao Antonio de Faria Junior. Advogado:
Carlos Buck, Jacob Augusto Krapp Hoff. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº Acór-
dão: 3766. Nº Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
Inexiste omissão quando o acórdão embargado debate exausti-
vamente todos os pontos pertinentes à matéria.

0005 . Processo:   0112954-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/101994. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Mariza de Fátima Ramos, Sandra
Márcia Duarte, Lucimar Cavallieri Paredes, Mara Regina de
Mello Pereira, Isabel Cristina Martins, Regina Célia Barbosa
Zonta, Conceição Aparecida Santos Oliveira, Carlos Antonio
Mazzarotto, Dalmy Margarete Milleo, Disneu Theotonio de
Carvalho, Divonsir Taborda Mafra, Irecilse Drongek, Klelia
Helena Girardello Kern Duarte, Leani Kreuz, Lilian Zeghbi
Cochenski, Maria Celeste Dias Pereira, Regina Célia de Oli-
veira, Maria da Glória Burgardt Santos, Maria da Glória Pi-
nheiro Lima, Rita de Cassia de Albuquerque Richter, Rosely
Bastos Manfredini, Sandra Rita Incerti, Spencer Luis Trevisan
Salles, Flávio Lopes Buchmann, Joceli do Rocio Haus, Irene
Pagliarin Batista, Cecília Raquel Moro, Fernando Antônio Car-
valho, José Vicente D'Aquino, Paulo Cesar dos Santos Libera-
ti, Rossana de Fátima Richter, Davi Pontarolo, José Luis Silva
Ribas, Valderez Camargo da Silva, Edna Teresinha dos Santos,
Jaime José Faccio, Francisco Alberto Grijó, Valeria Codato
Antonio Silva, Maria Helena Castagnoli, Marcia Regina Soa-
res Deitos, Zilcar de Jesus Maia Barbieri, Maria Conceição Lutt,
Iara do Rocio de Paula, Lucicleia Batista, Maria Bernadete
Gealh Sanches, Dagoberto Dias Ribeiro, Alfredo Lopes da Costa
Moreira Neto, Angela Silveira dos Santos, Lair Celeste Dias
Neves, Emilson Schafron, Sueli Cristina Rohn Bespalhok, An-
tonio Cezar Freitas Ribas, Ana Maria Bastos Schneider, Maria
de Fátima Nicolato Ribeiral, Nancy Maria Ferrari, Vanessa
Chrisostomo Martins, Erasto Gastão Marcondes Stockler, Ma-
gali Teresinha Tatarin Gubert, Sylvio Ruiz Colle, Ivony Bastos
Falkowski, Marcia Regina Koch, Vera Lucia Gomes de Olivei-
ra, Carmen Muller. Advogado: José Lagana, Elevir Dionysio
Júnior, Elevir Dionysio Neto, Gustavo de Araújo Lima, Pedro
Marcelo Mosse Galvão. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Alessandra Gaspar Berger, Alexan-
dre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 3767. Nº Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em con-
ceder a segurança em definitivo, confirmando, assim, a
liminar,nos termos do voto. EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA - SERVIDORES ESTADUAIS ATIVOS - PARA-
NAPREVIDÊNCIA - SISTEMA DE SEGURIDADE FUNCI-
ONAL - CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA DE 14% (QUA-
TORZE POR CENTO) SOBRE A PARCELA DE REMUNE-
RAÇÃO SUPERIOR A R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS
REAIS) PARA O CUSTEIO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
E DE 2% (DOIS POR CENTO) PARA O FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR IMPOSTAS PELOS ARTI-
GOS 78, INCISO II E 79, DA LEI N.º 12.398/98 E ARTIGOS
4º, INCISO 12 E 12, DO DECRETO N.º 721/99  - IMPOSSI-
BILIDADE POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONO-
MIA, EM RAZÃO DO CARÁTER CONFISCATÓRIO E  PRO-
GRESSIVIDADE DA CONTRIBUIÇÃO -  DESOBRIGAÇÃO
DA CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA  SEGURANÇA CON-
CEDIDA.

0006 . Processo:   0106737-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/39385. Comarca: Castro. Vara: Juizado Espe-
cial Cível. Ação Originária: 9900000094 Reclamação. Impe-
trante: Araci Lopes Costa. Advogado: Wlademir Rebonatto
Leite. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Castro. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Nº Acórdão: 3768. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do writ e remeter os autos a uma das turmas recursais do Juiza-
do especial de Castro. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ SUPERVISOR DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - INCOMPETÊNCIA DOS TRI-
BUNAIS ESTADUAIS PARA JULGAR O PEDIDO - CRITÉ-
RIO DA HIERARQUIA JURISDICIONAL - COMPETÊNCIA
DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL - PRE-
CEDENTES DO STJ - NÃO CONHECIMENTO DO "MAN-
DAMUS" - DECISÃO UNÂNIME. Falece competência aos
Tribunais estaduais para conhecer de mandado de segurança
impetrado contra ato de juiz supervisor do Juizado Especial.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04741

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 001 0063936-5
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0063936-5
Clemerson Merlin Cleve 001 0063936-5
Dalmi Maria de Oliveira 001 0063936-5
José Lagana 001 0063936-5
Luiz Carlos Caldas 001 0063936-5

Intimação Advogado - JOSÉ LAGANA (PR007268) - PARA
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB
AS PENAS DA LEI

0001 . Processo:   0063936-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 1997/104911. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
3114964 Protocolo. Impetrante: Associação dos Advogados do
Poder Executivo e Legislativo do Estado do Paraná. Advoga-
do: José Lagana. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico Mares de Souza
Filho, Clemerson Merlin Cleve, Dalmi Maria de Oliveira, Luiz
Carlos Caldas. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Motivo: DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04705

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Augustinho da Silva    002 0123962-5
Cláudia Susana Hanel 003 0131565-1
Geraldo Munhoz de Mello 002 0123962-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0074277-8
Kelly de Souza Padilha 003 0131565-1
Leila Cuellar 001 0074277-8
Luiz Carlos Caldas 001 0074277-8
Luiz Fernando Brusamolin 002 0123962-5
Luiz Gabriel Poplade Cercal 003 0131565-1
Mariulza Fernandes Franco 001 0074277-8
Rogerio Poplade Cercal 003 0131565-1
Sergio Manoel Poplade Cercal 003 0131565-1
Telmo Dornelles 002 0123962-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0074277-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 1998/114216. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
902 Parecer. Impetrante: João Carlos Battistella. Advogado:
Mariulza Fernandes Franco. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração, Diretor de Recursos Humanos da Secretaria
de Estado da Administração - SEAD. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer,
Luiz Carlos Caldas. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Fleury Fernandes. Despacho:
Autos nº 74.277-8, de Mandado de Segurança impetrado por
João Carlos Battistella. Diante da informação retro, de que tran-
sitou em julgado o acórdão deste Tribunal, porque também fora
negado provimento ao Agravo de Instrumento junto ao eg. Su-
perior Tribunal de Justiça, defiro o pedido de f. 167/168 para
que se faça a implantação da referida gratificação em folha de
pagamento do impetrante. Oficie-se a ambas as autoridades ali
mencionadas. Intime-se.  Em, 18.10.02. Des. Domingos Rami-
na, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0123962-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/60548. Comarca: São José dos Pinhais. Ação
Originária: 200100001559 Rescisão de Contrato. Impetrante:
Consórcio Nacional Cidadela SC Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
São José dos Pinhais 1ª Vara Cível. Litis Passivo: Iraci Maria
Tonolli. Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho da
Silva, Telmo Dornelles. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Consórcio
Nacional Cidadela S/C contra ato do Juiz da 1ª Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais, que deferiu o bloqueio da
conta bancária sob n.º 07900-42 do Banco HSBC Bamerindus
S/A até o limite de R$ 25.000,00, a fim de garantir o crédito da
litisconsorte junto à empresa Cidadela S/A. A impetrante sus-
tentou, em síntese, que não é parte no processo, além de que o
numerário bloqueado não pertence à administradora, mas aos
consorciados, e pleiteiou a concessão da liminar. Foi concedi-
da a liminar, com fulcro no artigo 7º, inciso II da Lei n.º 1.533/
51. Solicitadas as informações ao Juízo Monocrático, este es-
clareceu que a decisão impetrada foi revogada (fls. 91/92). Por
isso,  resta prejudicado o mandado de segurança, razão pela
qual, nos termos do artigo 140, inciso XXV, do RITJPR,  "re-
vogo a liminar" e "julgo extinto"  o procedimento recursal. Neste
sentido, vejamos alguns julgados: "MANDADO DE SEGU-
RANÇA - LIMINAR EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO. Negado provimento a
agravo de instrumento cuja decisão liminar é objeto de ação de
mandado de segurança, verifica-se superveniente ausência de
interesse processual, a impor a extinção do processo sem julga-
mento do mérito (CPC, 267, VI e § 3º)." (TJPR, MS 0080360-
5, Órgão Especial, Rel. Des. Newton Luz, p. 28.05.2001).
"MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DA AUTORIDADE
POLICIAL - EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DE MÁQUINAS
DE DIVERSÃO ELETRÔNICA - LICENÇA - INDEFERI-
MENTO - POSTERIOR RECONSIDERAÇÃO PELA AUTO-
RIDADE - SENTENÇA QUE DENEGOU A ORDEM - ATO
COATIVO QUE, NO ENTANTO, DEIXARA DE EXISTIR -
PERDA DO OBJETO - ANULAÇÃO DA DECISÃO EX OFFI-
CIO, JULGANDO-SE PREJUDICADOS A IMPETRAÇÃO E
O APELO. Se a própria autoridade apontada como coatora,
supervenientemente ao ajuizamento do 'mandamus', reconside-
ra o ato atacado, o alvitrado constrangimento ilegal deixa de
existir, tornando sem objeto o mandado de segurança, o que
impõe seja julgada prejudicada a impetração, e não a denega-
ção da ordem".  (TJPR, Ap. Cível 0091062-1, 5ª Câmara Cível,
Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, p. 26.03.2001). Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON
JORGE, Relator.

0003 . Processo:   0131565-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/143842. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199300010692 Lei. Impetrante: Hamilton Bartnik de Siqueira,
Sérgio Antonello, Marco Aurelio Fontana, Antônio Carlos Chi-
cuto, Gelson João de Cordova, Ivani Kalinoski de Oliveira,
Jussara Nascimento Hickson, Robert Gordon Hickson, Maria
Gloria Genari Pozzobon, Marilda Menchon Tavares Fornari.
Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cer-
cal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza Padilha,
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Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado da Administração. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidores
públicos estaduais contra o Estado do Paraná e Secretário de
Estado da Administração, alegando que com a instituição do
quadro próprio do Poder Executivo, pela Lei 13.666/02, obti-
veram majoração salarial; que, no entanto, a Secretaria de Ad-
ministração, responsável pelos lançamentos e pagamentos, dei-
xou de observar o percentual referente ao adicional de pericu-
losidade, conforme dispõe o art. 11 da Lei 10.692/93, manten-
do o seu valor inalterado. Pleitearam a liminar para que seja
garantido o direto de receber o adicional de periculosidade, na
proporção de 30% sobre o vencimento básico. A liminar pre-
tendida encontra óbice no art. 1º, § 4º, da Lei 5.021/66, razão
pela qual INDEFIRO o pedido. Notifique-se as autoridades
apontadas como coatoras para que, no prazo de 10 (dez) dias,
prestem informações. Intimem-se. Curitiba, 18 de outubro de
2002. Juiz Conv. MARIO HELTON JORGE, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04710

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adyr Sebastião Ferreira 002 0089774-5/10

003 0089774-5/09
Afonso Proenço Branco Filho 002 0089774-5/10

003 0089774-5/09
Antonio Celso C. d. Albuquerque 002 0089774-5/10

003 0089774-5/09
Dario Becker Paiva 002 0089774-5/10

003 0089774-5/09
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0089774-5/10

003 0089774-5/09
Harry Françóia 001 0119367-1
Harry Françóia Júnior 001 0119367-1
José Ricardo C. d. Albuquerque 002 0089774-5/10

003 0089774-5/09
Julio Cezar Nalin Salinet 002 0089774-5/10

003 0089774-5/09
Luiz Constantino Filipin 001 0119367-1
Luiz Ricardo Berleze 001 0119367-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119367-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/5805. Comarca: Colombo. Ação Originária:
200100000018 Portaria. Impetrante: Fabio Eloy Nascimento
Costa, Flavia Eliza Nascimento Costa. Advogado: Harry Fran-
çóia Júnior, Harry Françóia, Luiz Constantino Filipin, Luiz
Ricardo Berleze. Impetrado: Juíz de Direito e Diretor do Fó-
rum da Comarca de Colombo. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 1099. Nº Livro: 37. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em denegar a segurança. EMEN-
TA:  ADMINISTRATIVO - ATO DE JUIZ DIRETOR DO FÓ-
RUM PROIBINDO A ENTRADA DE FUNCIONÁRIOS DE
CARTÓRIO NAS DEPENDÊNCIAS DA SERVENTIA, POR
CONDUTAS ATENTATÓRIAS À ADMINISTRAÇÃO DA
JUSTIÇA, ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO - PRESERVA-
ÇÃO DOS INTERESSES DA JUSTIÇA - QUESTÕES ADMI-
NISTRATIVAS QUE ESTÃO SENDO OBJETO DE DEVIDA
ANÁLISE EM SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS EM TRÂMITE PERANTE A CORREGEDORIA-
GERAL DE JUSTIÇA - ATO COM MOTIVAÇÃO SUFICIEN-
TE, SENDO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL AO CASO A
PROIBIÇÃO NELE CONTIDA - DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO - NÃO CONFIGURAÇÃO. SEGURANÇA DENEGADA.

0002 . Processo:   0089774-5/10   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100497. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringen-
tes.     Embargante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz
Hauer, Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer.
Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio
Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Fi-
lho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado:
Eduardo André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.
Advogado: Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio
Cezar Nalin Salinet. Agravante: Eduardo André Maraucci Vas-
simon, Maria dos Reis Vassimon. Advogado: Dario Becker
Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet. Ór-
gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 1100. Nº Livro: 37. Julgado em:
19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria, em negar provimento ao agravo
regimental interposto por Orlando Hauer e outros e, por unani-
midade, em negar provimento ao agravo regimental interposto
por Eduardo André Maraucci Vassimon e outro, de acordo com
o voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA NA PRÓPRIA SEN-
TENÇA. CAUTELAR PROPOSTA ORIGINARIAMENTE NO
TRIBUNAL, VISANDO SUSTAR OS EFEITOS DESSA TU-
TELA ANTECIPADA. DECISÃO DO JUÍZO CONFIRMADA
PELO TRIBUNAL, EM SEDE DE EMBARGOS INFRINGEN-
TES. EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ORDEM, PARA EXECU-
ÇÃO IMEDIATA DA TUTELA ANTECIPADA, DEFERIDA
EM AGRAVO REGIMENTAL. SUPERVENIÊNCIA DA DE-
CISÃO DA CÂMARA CÍVEL, NA APELAÇÃO, ANULAN-
DO A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS OBJETIVANDO PRONUNCIAMENTO
DA CÂMARA SOBRE A EFICÁCIA DA ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA. SUSTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA ORDEM DE
RESTITUIÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL EM FAVOR DOS
RÉUS DA AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL. DECI-
SÃO MANTIDA. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVI-

DOS. Embora tenham sido rejeitados os embargos de declara-
ção opostos ao Acórdão da douta 1ª Câmara Cível, que, ao apre-
ciar a apelação oferecida pelo opoente, anulou a sentença de
primeiro grau e não conheceu as demais apelações, sem que
houvesse expressa revogação da tutela antecipada concedida
na própria sentença, a qual foi confirmada nestes autos de ação
cautelar em sede de embargos infringentes, é de se negar provi-
mento a ambos os agravos regimentais interpostos contra a de-
cisão do relator que manteve os autores na posse do imóvel
litigioso, haja vista que a revogação ou modificação dessa an-
tecipação da tutela exige decisão fundamentada.

0003 . Processo:   0089774-5/09   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/88514. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringentes.
Embargante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz Hauer, Fer-
nando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer.     Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Caval-
canti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricar-
do Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado: Eduardo André
Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.     Advogado: Dario
Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet.
Agravante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz Hauer, Fer-
nando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer. Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Caval-
canti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricar-
do Cavalcanti de Albuquerque. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 1100.
Nº Livro: 37. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria, em negar provimento ao agravo
regimental interposto por Orlando Hauer e outros e, por unani-
midade, em negar provimento ao agravo regimental interposto
por Eduardo André Maraucci Vassimon e outro, de acordo com
o voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA NA PRÓPRIA SEN-
TENÇA. CAUTELAR PROPOSTA ORIGINARIAMENTE NO
TRIBUNAL, VISANDO SUSTAR OS EFEITOS DESSA TU-
TELA ANTECIPADA. DECISÃO DO JUÍZO CONFIRMADA
PELO TRIBUNAL, EM SEDE DE EMBARGOS INFRINGEN-
TES. EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ORDEM, PARA EXECU-
ÇÃO IMEDIATA DA TUTELA ANTECIPADA, DEFERIDA
EM AGRAVO REGIMENTAL. SUPERVENIÊNCIA DA DE-
CISÃO DA CÂMARA CÍVEL, NA APELAÇÃO, ANULAN-
DO A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS OBJETIVANDO PRONUNCIAMENTO
DA CÂMARA SOBRE A EFICÁCIA DA ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA. SUSTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA ORDEM DE
RESTITUIÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL EM FAVOR DOS
RÉUS DA AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL. DECI-
SÃO MANTIDA. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVI-
DOS. Embora tenham sido rejeitados os embargos de declara-
ção opostos ao Acórdão da douta 1ª Câmara Cível, que, ao apre-
ciar a apelação oferecida pelo opoente, anulou a sentença de
primeiro grau e não conheceu as demais apelações, sem que
houvesse expressa revogação da tutela antecipada concedida
na própria sentença, a qual foi confirmada nestes autos de ação
cautelar em sede de embargos infringentes, é de se negar provi-
mento a ambos os agravos regimentais interpostos contra a de-
cisão do relator que manteve os autores na posse do imóvel
litigioso, haja vista que a revogação ou modificação dessa an-
tecipação da tutela exige decisão fundamentada.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04738

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Elza Aparecida Gimenes Ribeiro 001 0043437-1
Marileidi Marchi 001 0043437-1
Osmar Margarido dos Santos 001 0043437-1
Paulo Roberto Campos Vaz 001 0043437-1
Waldur Trentini 001 0043437-1

Vista ao(s) Advogado (s) - PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
(PR014427) - PARA CIÊNCIA DO DEFERIMENTO DA PE-
TIÇÃO Nº 140172/2002 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0043437-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1995/48186. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 78101 Anulatória. Autor: Onildo
Jesuino da Silva. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Wal-
dur Trentini, Marileidi Marchi. Réu: Manuel Marques Mexia.
Advogado: Osmar Margarido dos Santos. Réu: Maria da Graca
Heitor Ferreira. Advogado: Elza Aparecida Gimenes Ribeiro.
Réu: Espolio de Jose Jesuino da Silva. Interessado: Maria Quin-
tino da Silva, Elaine Cristina da Silva Representado(a), Edileu-
sa Silva, Edneia Jesuino da Silva. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Hélio Engelhardt. Motivo: PARA CIÊNCIA DO
DEFERIMENTO DA PETIÇÃO Nº 140172/2002

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04712

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Anassílvia S Antunes Arrechea 001 0131279-0
Carlyle Popp 001 0131279-0
Dirceu Antonio Andersen Junior 001 0131279-0
Edmeire Aoki Sugeta 002 0131648-5
Majeda Denize Mohd Popp 001 0131279-0
Marcelo Luiz Ferrari 002 0131648-5
Mariana Rocha Urban 003 0131797-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0131279-0
Renata Cristina Paloan Toesca 003 0131797-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131279-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/140753. Comarca: Curitiba. Ação Originária:

200200001318 Portaria. Impetrante: Julio César do Couto Ca-
bral. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp,
Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Junior,
Anassílvia S Antunes Arrechea. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Saúde, Chefe da Central de Medicamentos Excepcionais
de Curitiba - CEMEPAR. Órgão Julgador: IV Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Cumpra-se imediatamente o despacho de fls. 96/97, independente
de qualquer exame médico complementar, haja vista os laudos já
apresentados e juntados ao processo, com a observação, contudo,
de que a entrega dos medicamentos deve atender a conveniência da
autoridade administrativa e a necessidade do impetrante. Curitiba,
22 de outubro de 2002. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0002 . Processo:   0131648-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/143861. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Lúcia Maria Sollberger Jeolas.
Advogado: Edmeire Aoki Sugeta, Marcelo Luiz Ferrari. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar im-
petrado por Lúcia Maria Sollberger Jeolas contra ato atribuído
ao Secretário de Estado da Administração e da Previdência do
Estado do Paraná, de averbação no seu contracheque de des-
contos de contribuições previdenciárias destinados a posterior
repasse, de que trata a Lei Estadual nº 12.398/98, que criou o
Sistema de Seguridade Funcional do Estado do Paraná, deno-
minado "PARANAPREVIDÊNCIA." A impetrante asseverou
estar evidenciado que o desconto realizado a título de contri-
buição previdenciária sobre a pensão que recebe viola direito
líquido e certo, posto que esta foi concedida em dezembro de
1991, portanto antes da Lei nº 12.398/98. Ainda, sustentou que tal
imposição aos servidores inativos e pensionistas estaduais, não
pode prosperar, tendo em vista que o regime contributivo destina-
se aos titulares de cargos efetivos, alegando que tal hipótese é
condição completamente diferente da dos aposentados e pensio-
nistas, que um dia já contribuíram para o recebimento futuro, e
não terão nenhuma contraprestação pela contribuição descontada
(f. 04). Destarte, reputando abusivo e ilegal o ato da autoridade
indigitada de coatora ao instituir compulsoriamente descontos pre-
videnciários sobre sua pensão, pugnou pelo deferimento de limi-
nar suspensiva de tais descontos, com preceito cominatório, e pela
concessão final da segurança, a fim de assegurar o seu direito lí-
quido e certo. II - A autoridade indigitada de coatora - Secretário
de Estado da Administração e da Previdência, não detém legitimi-
dade para figurar no pólo passivo deste mandado de segurança,
mas sim o Diretor Presidente do Paranaprevidência, como já afir-
mou esta Corte em incontáveis decisões sobre a mesma matéria.
A petição inicial apresenta defeito sanável, devendo, portanto, a
impetrante emendá-la ou completá-la, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). Curitiba, 21 de outu-
bro de 2002. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0003 . Processo:   0131797-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/146887. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Ângela Braga Dohms, Dulce
Zacharow, Eunice Harumi Okamura, Jorge Douglas Abdulack,
Ritsuko Murassaki, Rodolfo Xavier Junior. Advogado: Renata
Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência do Esta-
do do Paraná, Estado do Paraná, Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
DESPACHO I. Ângela Braga Dohms, Dulce Zacharow, Eunice
Harumi Okamura, Jorge Douglas Abdulack, Ritsuko Murassaki
e Rodolfo Xavier Junior, através de suas procuradoras, impe-
tram o presente mandado de segurança, contra ato do Excelen-
tíssimo Senhor Secretário de Estado de Administração, que
determinou a incidência sobre os seus proventos de inatividade
das contribuições previdenciárias estabelecidas na Lei Estadu-
al nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998. Alega, em resumo,
que tal determinação afronta o disposto no artigo 40, parágrafo
12, e artigo 195, inciso II, ambos da Constituição Federal, que
vedam peremptoriamente o desconto a título de contribuição
previdenciária nos rendimentos de aposentadoria e pensão. Ci-
tam ensinamentos jurisprudenciais e doutrinários a amparar a
posição adotada e pedem a concessão liminar da ordem. Exa-
minando a questão, neste juízo provisório, observo a presença
dos motivos autorizadores da liminar ora pleiteada, ou seja, o
"fumus boni juris", porque o E. Supremo Tribunal Federal, na
ADIn nº 2189-3-PR, concedeu idêntica medida, para suspen-
der, até decisão final, as normas contidas nos artigos 28 e 78 da
Lei Estadual nº 12.398/98, assim como observa-se a concessão
por esta Corte de diversos mandados de segurança no mesmo
sentido (confira-se MS nºs 105377-8, 105746-3, 110796-6,
dentre outros). O perigo da demora, por outro lado, mostra-se
evidente, pelas dificuldades que se criariam às impetrantes para
recebimento, através da repetição de indébito, na hipótese de
deferimento final do "mandamus". Nestas condições, concedo
a liminar postulada, para suspender os descontos previdenciá-
rios apontados pelas impetrantes. 2. Comunique-se a autorida-
de apontada como coatora e notifique-se-a para que preste as
informações que se fizerem necessárias. 3. Defiro a citação do
Estado do Paraná, na pessoa de seu representante legal, a Ex-
celentíssima Senhora Procuradora-Geral do Estado, e da Para-
náprevidência, na forma legal. 4. Em seguida, dê-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Des. CAMPOS MARQUES - Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04713

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Conceição Aparecida V. d. Luz 001 0097587-7/01
Noracil Aparecido Silva Junior 001 0097587-7/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0097587-7/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/133632. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9758770 Apelação Civel e Reexame

Necessario. Embargante: Armando Fujimura. Advogado: Con-
ceição Aparecida Veroneze da Luz. Embargado: Município de
Santo Antonio do Paraíso. Advogado: Noracil Aparecido Silva
Junior. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 67. Nº Livro: 2. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por seu Quarto Grupo de Câmaras Cíveis, à unanimidade
de votos em acolher os embargos infringentes. EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES. CONDENAÇÃO EM LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO - ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. DÍVIDA JÁ PAGA - IMPOSIÇÃO DA
DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO VALOR COBRADO - ARTI-
GO 1.531 DO CÓDIGO CIVIL - PLEITO EFETUADO NA
CONTESTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DA
UTILIZAÇÃO DA RECONVENÇÃO PARA SE IMPOR AS
PENALIDADES DESTE DISPOSITIVO. Acolhimento dos
embargos infringentes. "...Neste caso, embora tendo sido ad-
mitido que o Autor teria agido de má-fé ao postular a cobrança
de quantia já paga, cumpre realçar que o pagamento em dobro,
nos termos do art. 1.531, do Cód. Civil, constitui sanção que
consiste em condenação. Assim, somente poderá ser postulada
por aquele que sofreu uma cobrança de má-fé, o que importa
em pretensão de natureza condenatória admitida pelo ordena-
mento jurídico apenas mediante ação ou reconvenção; nunca
em peça nitidamente defensiva, como são a contestação e os
embargos". (...). (in, Declaração de voto vencido, Des. Roberto
Pacheco Rocha, f. 295).

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04699

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adauto Vianna Diniz 004 0104105-8/02
Adelmario França 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
Ademar Uliana Neto 031 0121085-5/02
Aderbal Souto Gomes 020 0115800-5/01
Adilson Menas Fidelis 024 0117348-8/02

025 0117348-8/03
Adyr Sebastião Ferreira 012 0110701-7/03
Alceu Conceição Machado Filho 007 0106115-2/02

046 0101832-8/03
Alessandra Sprea Petri 024 0117348-8/02

025 0117348-8/03
Alessandro Cota 004 0104105-8/02
Alessandro Moreira do Sacramento 041 0125896-4/01
Alexandre Herculano T. d. Almeida 050 0111910-0/02
Ali Zraik Junior 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 054 0119224-1/02
Ana Lúcia França 054 0119224-1/02
Ana Letícia Dias Rosa 007 0106115-2/02
Ana Paola Kozan Guerra 013 0110858-1/02

014 0110858-1/03
Ana Wilma Guidelli 031 0121085-5/02
Anderson Manique Barreto 018 0115218-7/01
André Renato Miranda Andrade 050 0111910-0/02
Andréa Pastuch Carneiro 055 0122056-8/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 020 0115800-5/01
Angela Estorilio Silva Franco 038 0124097-7/01
Angelo Itamar de Souza 002 0103180-7/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 023 0115900-0/02
Antonio Carlos Efing 037 0123114-9/02
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 032 0121210-8/02
Antonio Francisco Correa Athayde 019 0115607-4/02
Antonio Vanderli Moreira 001 0101231-1/02
Antonio Walmik Araújo Marcal 035 0122170-3/01
Antonio de Oliveira Mendonça 053 0117665-4/03
Ariovaldo Lopes 047 0105770-9/07

048 0105770-9/08
Arlyvan Probst 045 0082738-1/04
Ary Bracarense Costa Junior 041 0125896-4/01

044 0127344-3/01
Augusto Pastuch de Almeida 055 0122056-8/02
Aurélio Câncio Peluso 008 0106923-4/03

009 0106923-4/04
010 0106923-4/05

Beline Jose Salles Ramos 021 0115839-6/01
022 0115839-6/02

Bernadete Gomes de Souza 050 0111910-0/02
Caio Augusto Miranda Ramos 055 0122056-8/02
Carla Fabiana Evers 038 0124097-7/01
Carlos Antonio C Metzler 053 0117665-4/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 027 0119402-5/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 011 0108772-5/02
Carlos Roberto Mariani 031 0121085-5/02
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 005 0105492-0/01

006 0105492-0/02
Celso Lucinda 023 0115900-0/02
Celso Luis de Souza Cordeiro 034 0122143-6/02
Celso de Lima Buzzoni 052 0116547-7/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 043 0127114-5/01

044 0127344-3/01
Cid Francis Guebert Hugen 019 0115607-4/02
Claudia Teresa Franklin 047 0105770-9/07

048 0105770-9/08
Claudio Xavier Petryk 054 0119224-1/02
Cleverson Marcel Colombo 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
Cristiane de Oliveira Azim 005 0105492-0/01

006 0105492-0/02
Cristianne Ganem Kisner 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
Débora Franco de Godoy 049 0111436-9/03
Daniela Brum da Silva 054 0119224-1/02
Daniele Alessandra Rauen 036 0122964-5/02
Daniele Cristiane Drulla 038 0124097-7/01
Danielle Laginski 015 0113148-2/02
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016 0113148-2/03
Daphne Correia Camara Canto 018 0115218-7/01
Deborah Alessandra de O. Damas 013 0110858-1/02

014 0110858-1/03
Demetrio Berehulka 035 0122170-3/01
Denise Lunelli Marcondes 008 0106923-4/03

009 0106923-4/04
010 0106923-4/05

Diego Santos Rossi 030 0120441-9/02
Dionísio Olicshevis 004 0104105-8/02
Dione Isabel Rocha Stephanes 035 0122170-3/01
Dirceu Galdino 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
Edison Rauen Vianna 023 0115900-0/02
Edison Roberto Massei 012 0110701-7/03
Edson Isfer 053 0117665-4/03
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 007 0106115-2/02

046 0101832-8/03
Eduardo Ventura Medeiros 053 0117665-4/03
Eliana Zeni Coelho 053 0117665-4/03
Elissandro de Alencar Schiavi 032 0121210-8/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 001 0101231-1/02
Eric Garmes de Oliveira 030 0120441-9/02

043 0127114-5/01
044 0127344-3/01

Erlon de Faria Pilati 002 0103180-7/01
Eros Gil Peters 035 0122170-3/01
Everton Madeira Gusmão Ruano 054 0119224-1/02
Fábio Pacheco Guedes 011 0108772-5/02
Fábio Teixeira 047 0105770-9/07

048 0105770-9/08
Fábio de Almeida Braga 041 0125896-4/01
Fábio de Queiroz Teller 018 0115218-7/01
Fabio Goes Acerbi 030 0120441-9/02

033 0121904-5/02
039 0124802-8/01
041 0125896-4/01
043 0127114-5/01
044 0127344-3/01

Fabiula Muller 019 0115607-4/02
Fernanda Lopes Martins 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Fernando Chin Fei 024 0117348-8/02

025 0117348-8/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 049 0111436-9/03
Flavia Apolo 023 0115900-0/02
Flavia Daniele Gomes 007 0106115-2/02
Flavio Fagundes Ferreira 019 0115607-4/02
Fortunato José Guedes 011 0108772-5/02
Francisco Carlos Duarte 004 0104105-8/02
Gil Cesar Dantas Bruel 047 0105770-9/07

048 0105770-9/08
Gilberto Rodrigues Baena 003 0103945-8/02
Gilmar Wilson Fernandes 004 0104105-8/02
Giovani Gionedis 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Graciela Costa Machado Vituri 054 0119224-1/02
Guilherme Tomizawa 047 0105770-9/07

048 0105770-9/08
Gustavo Alberto Weber 034 0122143-6/02
Gustavo Alonso Garmes 030 0120441-9/02
Gustavo de Almeida Flessak 055 0122056-8/02
Helena Maria Pojo do Rego 050 0111910-0/02
Heloisa Prates Drumond 004 0104105-8/02
Ieri do Amaral Schroeder 004 0104105-8/02
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 046 0101832-8/03
Irineu José Peters 023 0115900-0/02

035 0122170-3/01
Irineu Peters 035 0122170-3/01
Isaias Sucasas Neto 050 0111910-0/02
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 052 0116547-7/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 051 0113657-6/02
Jenifer Liz Weber Casagrande 027 0119402-5/01
João Alberto Graça 026 0117433-2/02
João Antônio Pimentel 035 0122170-3/01
João Carlos Peres 042 0126685-5/01
João Carlos de Oliveira 049 0111436-9/03

051 0113657-6/02
João Carlos de Oliveira Júnior 049 0111436-9/03

051 0113657-6/02
João Casillo 036 0122964-5/02

038 0124097-7/01
João Hortmann 001 0101231-1/02
João Maria Ferreira de Deus 045 0082738-1/04
João Otávio de Noronha 042 0126685-5/01
Joaquim José Grubhofer Rauli 038 0124097-7/01
Joaquim José de Camargo 055 0122056-8/02
Jorge Brandalize 002 0103180-7/01
José Antônio Gomes de Araújo 053 0117665-4/03
José Carlos Pinotti Filho 032 0121210-8/02
José Claudio Siqueira 036 0122964-5/02
José Francisco Pereira 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
José Luiz Correa de Oliveira 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
José Marçal Antonio Caonetto 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
José Paulo Garcia Pedriali Filho 013 0110858-1/02

014 0110858-1/03
José Valnir Zambrim 033 0121904-5/02

039 0124802-8/01
José da Costa Valim Filho 027 0119402-5/01
Josafa Antonio Lemes 011 0108772-5/02
Josué Dyonisio Hecke 004 0104105-8/02
Josué Grotti 050 0111910-0/02
Juliana Moter Araújo 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Julio Cesar Brotto 020 0115800-5/01
Jurandir Mariscal 041 0125896-4/01

043 0127114-5/01
044 0127344-3/01

Jussara Solange da Silva 034 0122143-6/02
Karin Loiz Holler 020 0115800-5/01

Kurt Werner Reichenbach 017 0113710-8/01
Lauro Fernando Zanetti 033 0121904-5/02

039 0124802-8/01
Lauro Machado Linhares 053 0117665-4/03
Leandro Souza Rosa 026 0117433-2/02
Letícia Pohl 011 0108772-5/02
Letícia de Souza Baddauy 042 0126685-5/01
Ligia Socreppa 050 0111910-0/02
Lilian Acras Fanchin 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Luís Henrique D. Escarmanhani 041 0125896-4/01

044 0127344-3/01
Lucia Helena Fernandes Stall 008 0106923-4/03

009 0106923-4/04
010 0106923-4/05

Luciana Aparecida T. d. Almeida 026 0117433-2/02
Luciano Carlos Franzon 002 0103180-7/01
Lucius Marcus Oliveira 049 0111436-9/03

051 0113657-6/02
Luis Marcelo Introcaso C. Barbosa 004 0104105-8/02
Luiz Alberto Blanchet 023 0115900-0/02
Luiz Carlos Sanches 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
Luiz Carlos da Rocha 008 0106923-4/03

009 0106923-4/04
010 0106923-4/05
012 0110701-7/03

Luiz Daniel Felippe 053 0117665-4/03
Luiz Fernando Brusamolin 018 0115218-7/01
Luiz Fernando Dietrich 052 0116547-7/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 030 0120441-9/02

033 0121904-5/02
039 0124802-8/01
043 0127114-5/01

Luiz Gustavo Pujol 054 0119224-1/02
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 002 0103180-7/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
049 0111436-9/03
051 0113657-6/02

Márcio Antonio Sasso 042 0126685-5/01
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 032 0121210-8/02
Manif Antonio Torres Julio 001 0101231-1/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 053 0117665-4/03
Manoel Henrique Maingue 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
Marcelo Aranda Garcia de Souza 012 0110701-7/03
Marcelo Blois Dematte 012 0110701-7/03
Marcelo José Ciscato 024 0117348-8/02

025 0117348-8/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 033 0121904-5/02

039 0124802-8/01
041 0125896-4/01

Marcio Luiz Niero 050 0111910-0/02
Marco Antônio Lima Berberi 050 0111910-0/02
Marco Antonio Brandalize 002 0103180-7/01
Marcos Aurelio Souza Pereira 037 0123114-9/02
Marcos José de Miranda Fahur 012 0110701-7/03
Marcos Ton Ramos 023 0115900-0/02
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 027 0119402-5/01
Maria Catarina de Oliveira 052 0116547-7/02
Maria Izabella Gullo Antonio Luiz 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 017 0113710-8/01
Marisa da Silva Sigulo 050 0111910-0/02
Marta de Areco Pereira 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Maurício Ricardo P. d. Costa 037 0123114-9/02
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 035 0122170-3/01
Mauricio Galeb 004 0104105-8/02
Mauricio Izzo Losco 052 0116547-7/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 007 0106115-2/02
Mauro Viotto 013 0110858-1/02

014 0110858-1/03
040 0125658-4/01

Michel Laureanti 011 0108772-5/02
Mieko Ito 002 0103180-7/01
Miguel Telles de Camargo 055 0122056-8/02
Milton de Luca 011 0108772-5/02
Nelson Paschoalotto 030 0120441-9/02

043 0127114-5/01
044 0127344-3/01

Omar José Baddauy 042 0126685-5/01
Osires Geraldo Kapp 035 0122170-3/01
Osmar Alfredo Kohler 045 0082738-1/04
Osmar Brina Correia de Lima 004 0104105-8/02
Osvaldir Nodari 038 0124097-7/01
Patricia de Barros C. Casillo 036 0122964-5/02

038 0124097-7/01
Paulo Augusto Chemin 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Paulo Castro Cabral de Macedo 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
Paulo Cesar de Sousa 031 0121085-5/02
Paulo Cezar Pereira Gruber 023 0115900-0/02
Paulo Leandro Dieter 036 0122964-5/02
Paulo Roberto Razzolini 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Paulo Roberto Scalzer 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
Paulo Sérgio S. Cachoeira 027 0119402-5/01
Peregrino Dias Rosa Neto 007 0106115-2/02

046 0101832-8/03
Rúbia Roncolato da Silva 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
Rafael Marques Gandolfi 046 0101832-8/03
Rafaela Almeida do Amaral 007 0106115-2/02

046 0101832-8/03
Rafaello Fontana 027 0119402-5/01

Ramon de Medeiros Nogueira 005 0105492-0/01
006 0105492-0/02

Reginaldo Monticelli 040 0125658-4/01
Reinaldo Woellner 023 0115900-0/02
Rejane Okano Rillo 013 0110858-1/02

014 0110858-1/03
René Ariel Dotti 020 0115800-5/01
Renato Beltrami 046 0101832-8/03
Renato Ribeiro Schmidt 024 0117348-8/02

025 0117348-8/03
Renato Seideler 035 0122170-3/01
Ricardo Henrique Weber 034 0122143-6/02
Ricardo Jorge Rocha Pereira 013 0110858-1/02

014 0110858-1/03
Roberto Ferreira Filho 030 0120441-9/02

033 0121904-5/02
039 0124802-8/01
043 0127114-5/01

Roberto Machado Filho 015 0113148-2/02
016 0113148-2/03

Roberto Rocha Wenceslau 052 0116547-7/02
Rogério Bueno da Silva 037 0123114-9/02
Rogério Distefano 051 0113657-6/02
Rogeria Dotti Dória 020 0115800-5/01
Roggi Attilio Ercole Filho 046 0101832-8/03
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 015 0113148-2/02

016 0113148-2/03
Ronnie Kohler 045 0082738-1/04
Rosana Gelenski 024 0117348-8/02

025 0117348-8/03
Rosane Vida Canfield 008 0106923-4/03

009 0106923-4/04
010 0106923-4/05

Rudi de Oliveira 026 0117433-2/02
Rui Portugal Bacellar 046 0101832-8/03
Ruy Antonio Lopes 053 0117665-4/03
Sidney Castanho Scholtão 042 0126685-5/01
Silmara Bonatto 021 0115839-6/01

022 0115839-6/02
Silvio André Brambila Rodrigues 046 0101832-8/03
Simone Dacoregio Miketen 024 0117348-8/02

025 0117348-8/03
Simone Kohler 045 0082738-1/04
Simone Marques Szesz 002 0103180-7/01
Simone Zonari Letchacoski 036 0122964-5/02
Solange Cristina de Lima 013 0110858-1/02

014 0110858-1/03
Sueli Cristina Galleli 033 0121904-5/02

039 0124802-8/01
Tatiana Piasecki Kaminski 020 0115800-5/01
Valeria Jaruga Brunetti 023 0115900-0/02
Valeria Silva Galdino 028 0119532-8/02

029 0119532-8/03
Vilson Stall 008 0106923-4/03

009 0106923-4/04
010 0106923-4/05

Walter Borges Carneiro 055 0122056-8/02
Zaqueu Sutil de Oliveira 042 0126685-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0101231-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/101620. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1012311 Reexame Necessário. Recor-
rente: Editora Educarte Ltda. Advogado: Manif Antonio Torres
Julio, João Hortmann. Recorrido: Fazenda Pública do Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira,
Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo:   0103180-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143458. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1031807 Apelação Civel. Recorrente:
Construtora MTM Ltda. Advogado: Mieko Ito, Simone Mar-
ques Szesz, Angelo Itamar de Souza, Erlon de Faria Pilati. Re-
corrido: Antonio Della Libera, Dalva Aparecida Barboza Della
Libera. Advogado: Luciano Carlos Franzon, Jorge Brandalize,
Marco Antonio Brandalize, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0103945-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110104. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1039458 Agravo de Instrumento. Recorrente: Greca Distribui-
dora de Asfaltos Ltda, B Greca e Cia Ltda. Advogado: Gilberto
Rodrigues Baena. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná, Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0104105-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/121591. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1041058 Apelação Civel. Recorrente: Massa
Falida do Banco Progresso SA. Advogado: Josué Dyonisio He-
cke, Gilmar Wilson Fernandes, Adauto Vianna Diniz, Luis Mar-
celo Introcaso Capanema Barbosa, Heloisa Prates Drumond. Re-
corrido: Afrânio Ulmir de Andrade. Advogado: Francisco Carlos
Duarte, Mauricio Galeb, Alessandro Cota, Ieri do Amaral Schroe-
der. Interessado: Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Dionísio Olicshevis. Interessado: Osmar Brina
Correia de Lima Síndico da Massa Falida. Advogado: Osmar Bri-
na Correia de Lima. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0105492-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/144296. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1054920 Ação Rescisória. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Antônio
José de Medeiros Cruz. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira
Azim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0105492-0/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/144294. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1054920 Ação Rescisória. Recorrente:

Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Antônio
José de Medeiros Cruz. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira
Azim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0106115-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143390. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1061152 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Construtora Cidadela Ltda. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Rafaela Almeida do Amaral, Peregrino
Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Ana Letícia
Dias Rosa. Recorrido: José Luiz Zanetti do Valle, Ligia Regina
Lustosa do Valle, Antonio Pedro Ribeiro, Terezinha de Sá Ri-
beiro. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Flavia
Daniele Gomes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Republicação - Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-
RAZÕES - Prazo : 15 dias
0008 . Processo:   0106923-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110285. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1069234 Agravo de Instrumento. Recorrente: Massa Falida de
Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Aurélio Câncio Peluso.
Recorrido: Castelo Participações SC Ltda, Helmo Participações
SC Ltda. Advogado: Denise Lunelli Marcondes, Rosane Vida
Canfield. Interessado: Imp SA. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha. Interessado: Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Vilson
Stall, Lucia Helena Fernandes Stall. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo:   0106923-4/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/110284. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1069234 Agravo de Instrumento. Recorrente: Massa Falida de
Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Aurélio Câncio Peluso.
Recorrido: Castelo Participações SC Ltda, Helmo Participações
SC Ltda. Advogado: Denise Lunelli Marcondes, Rosane Vida
Canfield. Interessado: Imp SA. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha. Interessado: Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Vilson
Stall, Lucia Helena Fernandes Stall. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo:   0106923-4/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/119509. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1069234 Agravo de Instrumento. Recorrente: Imp SA. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha. Recorrido: Castelo Participações
SC Ltda, Helmo Participações SC Ltda. Advogado: Denise
Lunelli Marcondes, Rosane Vida Canfield. Interessado: Massa
Falida de Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Aurélio Câncio
Peluso. Interessado: Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Vil-
son Stall, Lucia Helena Fernandes Stall. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0011 . Processo:   0108772-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143063. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1087725 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson Harri Kruger. Advogado: Fábio Pacheco Guedes, For-
tunato José Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Milton
de Luca, Letícia Pohl. Recorrido: Diamantina Fossanese SA
Industrial e Importadora. Advogado: Josafa Antonio Lemes,
Michel Laureanti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0110701-7/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142175. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1107017 Apelação Civel. Recorrente:
Urbasa Construtora e Urbanizadora SA. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur, Marcelo Blois Dematte, Marcelo Aranda
Garcia de Souza, Luiz Carlos da Rocha, Adyr Sebastião Ferrei-
ra. Recorrido: Rabito Expansão SC Ltda. Advogado: Edison
Roberto Massei. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0110858-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/141726. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1108581 Ação Rescisória. Recorrente:
Garcia Pedriali Construção Civil Ltda. Advogado: Ricardo Jorge
Rocha Pereira, Deborah Alessandra de Oliveira Damas, Solan-
ge Cristina de Lima, Rejane Okano Rillo, José Paulo Garcia
Pedriali Filho. Recorrido: Sandra Aparecida Pereira. Advoga-
do: Mauro Viotto, Ana Paola Kozan Guerra. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0110858-1/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/141729. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1108581 Ação Rescisória. Recorrente:
Garcia Pedriali Construção Civil Ltda. Advogado: Ricardo Jorge
Rocha Pereira, Deborah Alessandra de Oliveira Damas, Solan-
ge Cristina de Lima, Rejane Okano Rillo, José Paulo Garcia
Pedriali Filho. Recorrido: Sandra Aparecida Pereira. Advoga-
do: Mauro Viotto, Ana Paola Kozan Guerra. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0113148-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135348. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1131482 Apelação Civel. Recorrente:
Fujiyo Kawase, Tami Kawase Seitz, Rudi Arno Seitz, Hiro-
toshi Taminato, Marie Kawakami Okamura Taminato, Jorge
Selso Battistella, Cristina Kopp Battistella, Tokuji Matsu-
bara, Setuko Kawase Matsubara, Shigueyoshi Kamimura,
Elisa Keiko Kamimura. Advogado: Louise Rainer Pereira Gi-
onedis, Giovani Gionedis, Juliana Moter Araújo, Maria Iza-
bella Gullo Antonio Luiz, Paulo Augusto Chemin. Recorri-
do: Neila Marcia Kawase, Maria Helena Kawase. Advoga-
do: Roberto Machado Filho, Marta de Areco Pereira, Dani-
elle Laginski, Fernanda Lopes Martins. Interessado: Elcio
Lydoino Bergamini, Olga Maria Bergamini. Advogado: Ro-
naldo Albizu Drummond de Carvalho. Interessado: Levi Fi-
lus. Advogado: Ali Zraik Junior, Paulo Roberto Razzolini.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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0016 . Processo:   0113148-2/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/135346. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1131482 Apelação Civel. Recorrente:
Fujiyo Kawase, Tami Kawase Seitz, Rudi Arno Seitz, Hiro-
toshi Taminato, Marie Kawakami Okamura Taminato, Jorge
Selso Battistella, Cristina Kopp Battistella, Tokuji Matsubara,
Setuko Kawase Matsubara, Shigueyoshi Kamimura, Elisa Kei-
ko Kamimura. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Gi-
ovani Gionedis, Juliana Moter Araújo, Maria Izabella Gullo
Antonio Luiz, Paulo Augusto Chemin. Recorrido: Neila Mar-
cia Kawase, Maria Helena Kawase. Advogado: Roberto Ma-
chado Filho, Marta de Areco Pereira, Danielle Laginski, Fer-
nanda Lopes Martins. Interessado: Elcio Lydoino Bergamini,
Olga Maria Bergamini. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho. Interessado: Levi Filus. Advogado: Ali Zraik Ju-
nior, Paulo Roberto Razzolini. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0017 . Processo:   0113710-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/125246. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1137108 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Arnaldo
Verzolla. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt
Werner Reichenbach. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0115218-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/132347. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1152187 Apelação Civel. Recorrente:
Osvaldo Moreira dos Santos, Cláudia R. da Silva Moreira dos
Santos. Advogado: Daphne Correia Camara Canto, Fábio de
Queiroz Teller. Recorrido: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Anderson Manique Barreto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0115607-4/02   Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/135023. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1156074 Apelação Civel. Recorrente: Athayde e Athayde Ltda.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, Cid Francis
Guebert Hugen, Fabiula Muller. Recorrido: Flávio Fagundes
Ferreira. Advogado: Flavio Fagundes Ferreira. Interessado: ADS
Advanced  Development Systems Informática Ltda. Advoga-
do: Flavio Fagundes Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo:   0115800-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122345. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1158005 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Editora O Estado do Paraná SA. Advogado: Aderbal
Souto Gomes, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Recorrido: Nel-
son Ricardo Fazolo. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loiz Holler. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0115839-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134053. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1158396 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
do Comércio, Abras - Associação Brasileira de Supermerca-
dos. Advogado: Beline Jose Salles Ramos, José Marçal Anto-
nio Caonetto, Paulo Roberto Scalzer, Paulo Castro Cabral de
Macedo, Adelmario França. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Silmara Bonatto, José Luiz Correa de Oliveira, Lilian
Acras Fanchin, Manoel Henrique Maingue, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0115839-6/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
 Protocolo: 2002/134051. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1158396 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
do Comércio, Abras - Associação Brasileira de Supermerca-
dos. Advogado: Beline Jose Salles Ramos, José Marçal Anto-
nio Caonetto, Paulo Roberto Scalzer, Paulo Castro Cabral de
Macedo, Adelmario França. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Silmara Bonatto, José Luiz Correa de Oliveira, Lilian
Acras Fanchin, Manoel Henrique Maingue, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:   0115900-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135051. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1159000 Apelação Civel. Recorrente: Primocal Indústria e Co-
mércio de Minérios Ltda. Advogado: Marcos Ton Ramos, Paulo
Cezar Pereira Gruber, Flavia Apolo, Reinaldo Woellner, Antô-
nio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Recorrido: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Valeria Jaruga Brunetti,
Luiz Alberto Blanchet, Irineu José Peters, Celso Lucinda, Edi-
son Rauen Vianna. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo:   0117348-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/132530. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1173488 Apelação Civel. Recorrente:
Sandra Maria Werneck de Carvalho Estrella. Advogado: Adil-
son Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea
Petri, Rosana Gelenski, Simone Dacoregio Miketen. Recorri-
do: Moro SA Construções Civis. Advogado: Fernando Chin Fei,
Renato Ribeiro Schmidt. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo:   0117348-8/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/132528. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1173488 Apelação Civel. Recorrente:
Sandra Maria Werneck de Carvalho Estrella. Advogado: Adil-
son Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea
Petri, Rosana Gelenski, Simone Dacoregio Miketen. Recorri-
do: Moro SA Construções Civis. Advogado: Fernando Chin Fei,
Renato Ribeiro Schmidt. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo:   0117433-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142514. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1174332 Apelação Civel. Recorrente:
Hilton Hiroshi Oshima. Advogado: Luciana Aparecida Tozzat-

to de Almeida, João Alberto Graça, Leandro Souza Rosa. Re-
corrido: Amauri Moacir Biazon, Isabela Cristina Piccini Bia-
zon. Advogado: Rudi de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0027 . Processo:   0119402-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135244. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1194025 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida de Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vi-
nicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Jenifer Liz Weber Casagrande. Recorrido: Jor-
ge Pires de Lima. Advogado: José da Costa Valim Filho. Inte-
ressado: Lilliana Bortolini Ramos Síndico da Massa Falida.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo:   0119532-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143546. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195328 Apelação Civel. Recorrente:
Valdomiro Meger. Advogado: Cristianne Ganem Kisner, José
Francisco Pereira, Cleverson Marcel Colombo. Recorrido: Ade-
mar Carlos Paschoal. Advogado: Valeria Silva Galdino, Luiz
Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva,
Manoel Caetano Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0029 . Processo:   0119532-8/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/143543. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195328 Apelação Civel. Recorrente:
Valdomiro Meger. Advogado: Cristianne Ganem Kisner, José
Francisco Pereira, Cleverson Marcel Colombo. Recorrido: Ade-
mar Carlos Paschoal. Advogado: Valeria Silva Galdino, Luiz
Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva,
Manoel Caetano Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0030 . Processo:   0120441-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142543. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204419 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Geraldo Poncetti. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Recorrido: Consórcio Nacio-
nal Ford. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira, Diego Santos Rossi, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes
Acerbi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo:   0121085-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143114. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1210855 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Cesar Fabris. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo
Cesar de Sousa, Ana Wilma Guidelli. Recorrido: Sandro Duar-
te Lopes. Advogado: Carlos Roberto Mariani. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo:   0121210-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/141704. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1212108 Apelação Civel. Recor-
rente: Vanderlei Cipriano de Souza. Advogado: José Carlos
Pinotti Filho, Elissandro de Alencar Schiavi. Recorrido: Mo-
cassin Calçados Ltda. Advogado: Mônica Akemi Igarashi Tho-
maz de Aquino, Antonio Carlos Oliveira de Araújo. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo:   0121904-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143910. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219045 Apelação Civel. Recor-
rente: Gentil Comelli, Celito Bianco. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Recorrido:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Za-
netti, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0034 . Processo:   0122143-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/141010. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1221436 Apelação Civel. Recorrente:
Mariza Rodrigues França, Antônio Rodrigues França. Advoga-
do: Celso Luis de Souza Cordeiro, Jussara Solange da Silva.
Recorrido: José First, Rosicler Ribas First. Advogado: Gusta-
vo Alberto Weber, Ricardo Henrique Weber. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0035 . Processo:   0122170-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122916. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1221703 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida de Sutepa Sudoeste Terraplanagem e Pavimenta-
ção Ltda, Alberto Klaus. Advogado: Irineu Peters, Irineu José
Peters, Demetrio Berehulka, Eros Gil Peters. Recorrido: Muni-
cípio de Ponta Grossa. Advogado: Osires Geraldo Kapp, Anto-
nio Walmik Araújo Marcal, Dione Isabel Rocha Stephanes, João
Antônio Pimentel, Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima
Parubocz. Interessado: Renato Seideler Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Renato Seideler. Interessado: Cidep Companhia
de Desenvolvimento de Ponta Grossa. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0036 . Processo:   0122964-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/121651. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229645 Apelação Civel. Recorrente:
Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Paulo Lean-
dro Dieter, Simone Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra
Rauen, João Casillo, Patricia de Barros Correia Casillo. Recor-
rido: Maria Inês Santi. Advogado: José Claudio Siqueira. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0037 . Processo:   0123114-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143142. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1231149 Apelação Civel. Recorrente:
Centro Acadêmico Sobral Pinto-CASP. Advogado: Rogério
Bueno da Silva, Maurício Ricardo Pinheiro da Costa, Antonio
Carlos Efing. Recorrido: Marcos Aurélio Souza Pereira. Advo-
gado: Marcos Aurelio Souza Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0038 . Processo:   0124097-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143317. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240977 Apelação Civel. Recorrente:
Roberto Cerulli Vezozzo. Advogado: Angela Estorilio Silva
Franco, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros Cor-
reia Casillo, Joaquim José Grubhofer Rauli. Recorrido: Massa
Falida de Frasson e Santos Ltda. Advogado: Daniele Cristiane
Drulla, Carla Fabiana Evers. Interessado: Clemenceau Merheb
Calixto Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0039 . Processo:   0124802-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143549. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1248028 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: José Fer-
nandes Figueiredo, Alexandre de Almeida Velloso. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0040 . Processo:   0125658-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/133457. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256584 Apelação Civel. Recorrente:
União Norte do Paraná de Ensino. Advogado: Mauro Viotto.
Recorrido: Antônio Nóbile. Advogado: Reginaldo Monticelli.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0041 . Processo:   0125896-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143554. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1258964 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acer-
bi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Recorrido: Regi-
naldo Petrocelli, Celcino José Rosa, Mauro Antonio Guerra.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0042 . Processo:   0126685-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143097. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1266855 Apelação Civel. Recor-
rente: BB Financeira SA Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Omar José Baddauy, Sidney Castanho Scholtão,
Letícia de Souza Baddauy, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
de Noronha. Recorrido: Francisco Pícolo. Advogado: João Car-
los Peres, Zaqueu Sutil de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0043 . Processo:   0127114-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142202. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1271145 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: José Correia
de Lima, Jorge Aureliano de Gouveia. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0044 . Processo:   0127344-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142203. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1273443 Apelação Civel. Re-
corrente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acer-
bi. Recorrido: Ivonilde Aparecida Massi Ferreira, Davi
Roberto Stadler. Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0045 . Processo:   0082738-1/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145969. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 82738103 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Arthur Lundgren Tecidos SA - Casas Pernambucanas.
Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Simone Kohler, Ronnie
Kohler. Agravado: João Luiz Gatto. Advogado: Arlyvan Pro-
bst, João Maria Ferreira de Deus

0046 . Processo:   0101832-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/140370. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 101832802 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Julio Inkote, Denilze de Araújo
Souza Inkote. Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi, Rui Portugal Bacellar,
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Ercole
Filho. Agravado: Cidadela S/A. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Rafaela Almeida do Amaral,
Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado
Filho, Renato Beltrami

0047 . Processo:   0105770-9/07   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106326. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 105770903 Recurso Especial Civel.
Agravante: Manoel Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domin-
gues Aguiar. Advogado: Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa,
Gil Cesar Dantas Bruel, Claudia Teresa Franklin. Agravado:
João Alexandre dos Santos Junqueira da Silva, Maria Alice
Cordeiro Junqueira da Silva. Advogado: Ariovaldo Lopes

0048 . Processo:   0105770-9/08   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/106327. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 105770904 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Manoel Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domin-
gues Aguiar. Advogado: Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa,
Gil Cesar Dantas Bruel, Claudia Teresa Franklin. Agravado: João
Alexandre dos Santos Junqueira da Silva, Maria Alice Cordeiro
Junqueira da Silva. Advogado: Ariovaldo Lopes

0049 . Processo:   0111436-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136713. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 111436902 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Mercaex - Mercantil Carraro Exportadora de Café Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira
Júnior, Lucius Marcus Oliveira. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0050 . Processo:   0111910-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/130439. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 111910001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advogado:
Marcio Luiz Niero, Helena Maria Pojo do Rego, Isaias Sucasas
Neto, Alexandre Herculano Trindade de Almeida, Ligia Socre-
ppa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza

0051 . Processo:   0113657-6/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/130288. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 113657601 Recurso Especial Civel. Agravante:
Indústria Mazei de Moveis Ltda, Mauricio Mazei. Advogado:
João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius
Marcus Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Rogério Distefano, Júlio Cesar Ribas Boeng,
Márcia Carla Pereira Ribeiro

0052 . Processo:   0116547-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145740. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 116547701 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Maria Catarina de
Oliveira, Mauricio Izzo Losco, Celso de Lima Buzzoni. Agra-
vado: Repredil Distribuidora de Auto Peças Ltda, Noel Leal da
Silva. Advogado: Roberto Rocha Wenceslau

0053 . Processo:   0117665-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/144551. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 117665402 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: R. Mancini & Cia Ltda. Advogado: José Antônio Gomes
de Araújo, Edson Isfer, Manoel Eduardo Alves Camargo e Go-
mes, Luiz Daniel Felippe, Eduardo Ventura Medeiros. Agrava-
do: Banco do Estado de Santa Catarina SA. Advogado: Ruy
Antonio Lopes, Carlos Antonio C Metzler, Eliana Zeni Coe-
lho, Antonio de Oliveira Mendonça, Lauro Machado Linhares

0054 . Processo:   0119224-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/142450. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 119224101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo
Pujol, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Everton Madeira Gus-
mão Ruano. Agravado: Plínio Menegat. Advogado: Daniela
Brum da Silva, Graciela Costa Machado Vituri

0055 . Processo:   0122056-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136781. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 122056801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Amazília Araújo, Valmor Caleffi, Fátima Júlia Araújo Ca-
leffi, Euclides José Araújo, Mizael Flávio Araújo, Denise Stresser
Araújo. Advogado: Joaquim José de Camargo, Miguel Telles de
Camargo. Agravado: Ivete Maria Maciel de Araújo, Jurandir Ara-
újo Filho, Ruy Carlos Haupt Bittencourt, Mávia Aparecida Araú-
jo Bittencourt, Edmir de Campos Guimarães, Maredir Fátima de
Araújo Guimarães. Advogado: Walter Borges Carneiro, Caio Au-
gusto Miranda Ramos, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastu-
ch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04725

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Angela Estorilio Silva Franco 006 0098387-1/06
Aurélio Câncio Peluso 003 0106923-4/03
Carlos José Dal Piva 004 0073477-4/03

005 0073477-4/04
Débora Franco de Godoy 001 0097935-3/01

002 0069477-5/02
Denise Lunelli Marcondes 003 0106923-4/03
Edgar David Gusso 006 0098387-1/06
Emiliana Siqueira Silva 006 0098387-1/06
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 006 0098387-1/06
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0097935-3/01

002 0069477-5/02
Gil Cesar Dantas Bruel 001 0097935-3/01

002 0069477-5/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0073477-4/03

005 0073477-4/04
Joao Casillo 006 0098387-1/06
Joe Tennyson Velo 001 0097935-3/01

002 0069477-5/02
José Antonio Peres Gediel 001 0097935-3/01

002 0069477-5/02
Julio Assis Gehlen 004 0073477-4/03

005 0073477-4/04
Louise Rainer Pereira Gionedis 006 0098387-1/06
Lucia Helena Fernandes Stall 003 0106923-4/03
Luiz Carlos da Rocha 003 0106923-4/03
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0073477-4/03

005 0073477-4/04
Maria José Tavora Gil Belem 006 0098387-1/06
Moyses Grinberg 001 0097935-3/01
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002 0069477-5/02
Osvaldir Nodari 006 0098387-1/06
Patrícia Tomazeli 006 0098387-1/06
Rogério Distefano 001 0097935-3/01

004 0073477-4/03
005 0073477-4/04

Rosane Vida Canfield 003 0106923-4/03
Sérgio Botto de Lacerda 002 0069477-5/02
Silvia Carneiro Leão 002 0069477-5/02
Valmir Schreiner Maran 004 0073477-4/03

005 0073477-4/04
Vanessa Volpi Bellegard 006 0098387-1/06
Vilson Stall 003 0106923-4/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0097935-3/01   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2001/97211. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
979353 Mandado de Segurança. Recorrente: Ana Tereza Arau-
jo Bruel. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Moyses Grinberg.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel. Recorrido: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Aut.Coatora: Presidente
da Comissão de Concursos e Promoções do Tribunal de Justiça
do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00143499
I - Considerando que os autos de Recurso Ordinário Cível nº
97.935-3/01  foram remetidos em 19 de novembro de 2001 ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça, não mais compete a esta
Presidência apreciar o presente  pedido; II -   publique-se e
arquive-se. Em 17 de outubro de 2002. TROIANO   NETTO
Presidente

0002 . Processo:   0069477-5/02   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2001/96939. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
694775 Mandado de Segurança. Recorrente: Delphina Ennes,
Gastão Andrade dos Santos, Giles Santiago, Ney Moreira Vi-
anna. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Silvia Carneiro Leão,
Moyses Grinberg. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Pe-
res Gediel. Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Aut.Coatora: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00143500
I - Considerando que os autos de Recurso Ordinário Cível nº
69.477-5/02  foram remetidos em 9 de novembro de 2001 ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça, não mais compete a esta
Presidência apreciar o presente  pedido; II -   publique-se e
arquive-se. Em 17 de outubro de 2002. TROIANO   NETTO
Presidente

0003 . Processo:   0106923-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110285. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1069234 Agravo de Instrumento. Recorrente: Massa Falida de
Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Aurélio Câncio Peluso.
Recorrido: Castelo Participações SC Ltda, Helmo Participações
SC Ltda. Advogado: Denise Lunelli Marcondes, Rosane Vida
Canfield. Interessado: Imp SA. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha. Interessado: Metalúrgica Lider Ltda. Advogado: Vilson
Stall, Lucia Helena Fernandes Stall. Proferido: no protocolado
sob nº 2002.00133343
I- Junte-se aos autos de Recurso Especial Cível nº 106.923-4/
03; II -  nos termos do inciso V do artigo 590 da lei processual
civil, o presente pedido deverá aguardar o exercício, por esta
Presidência, do juízo de admissibilidade dos recursos interpos-
tos; III - publique-se. Curitiba, 1º de outubro de 2002. TROIA-
NO NETTO, Presidente.

0004 . Processo:   0073477-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/158127. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
734774 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Slaviero de Cascavel Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Val-
mir Schreiner Maran, Carlos José Dal Piva. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Dis-
tefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Admite o
Recurso.

0005 . Processo:   0073477-4/04   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/34314. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 734774
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Slaviero de Cascavel
Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran,
Carlos José Dal Piva. Despacho:  Admite o Recurso.

0006 . Processo:   0098387-1/06   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/15194. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 98387104 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Editora Par Ltda. Advogado: Emiliana Siqueira Sil-
va, Louise Rainer Pereira Gionedis, Edgar David Gusso, Fer-
nando O'Reilly Cabral Barrionuevo, Vanessa Volpi Bellegard.
Agravado: Antônio Celso Garcia. Advogado: Angela Estorilio
Silva Franco, Joao Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Os-
valdir Nodari, Patrícia Tomazeli. Despacho:
I - Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o pedi-
do de desistência formulado a fl. 279, de vez que subscrito por
procuradora com poderes especiais para tal fim (fl.69); II - pu-
blique-se. Curitiba, 17 de setembro de 2002. DES. TROIANO
NETTO, Presidente

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 23/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04731

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 010 0126037-9

011 0124463-1
Alessandra de Azevedo Domingues 005 0120904-1
Alexandre Battini 010 0126037-9

Ana Lucia Bohmann 004 0115719-9
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0118612-7

009 0118611-0
Asdrubal Franco Nascimbeni 005 0120904-1
Carlos Alberto Dissenha 007 0125560-9
Carlos Alberto Pereira 006 0126551-4/01
Carlos Alexandre Rodrigues 004 0115719-9
Carlos Roberto Scalassara 004 0115719-9
Cassia Rabelo Cardoso dos Santos 005 0120904-1
Celso José da Silva 008 0124139-0
Celso Zamoner 004 0115719-9
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0118612-7

009 0118611-0
Dulce Esther Kairalla 001 0118612-7

009 0118611-0
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0120904-1
Ellen Patricia Chini 004 0115719-9
Eroulths Cortiano Junior 002 0117516-6
Estefania Maria de Q. Barboza 010 0126037-9

011 0124463-1
Fabiano Jorge Stainzack 011 0124463-1
Fernando Augusto Dissenha 007 0125560-9
Frederico Augusto K. Pereira 011 0124463-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 010 0126037-9

011 0124463-1
Guilherme Beltrão de Almeida 001 0118612-7

009 0118611-0
Hildo Alceu de Jesus Júnior 005 0120904-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0117516-6
João Luiz Martins Esteves 004 0115719-9
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 001 0118612-7

009 0118611-0
Josué Corrêa Fernandes 008 0124139-0
Kleber Cazzaro 008 0124139-0
Lucíola Lopes Corrêa 011 0124463-1
Luir Ceschin 001 0118612-7

009 0118611-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 010 0126037-9

011 0124463-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0118612-7

002 0117516-6
009 0118611-0
010 0126037-9
011 0124463-1

Mara Alice Gonçalves 004 0115719-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 010 0126037-9

011 0124463-1
Marli Melo de Paiva 004 0115719-9
Mathieu Bertrand Struck 005 0120904-1
Mauro Ribeiro Borges 011 0124463-1
Miguel Ângelo Aranega Garcia 003 0117601-0
Nelson Luís Ribeiro 010 0126037-9
Paulo Anchieta da Silva 004 0115719-9
Paulo Dequech 002 0117516-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0126037-9

011 0124463-1
Paulo Vinicius de B. M. Junior 001 0118612-7

009 0118611-0
Peregrino Dias Rosa Neto 005 0120904-1
Renato Beltrami 005 0120904-1
Roberto Pereira 011 0124463-1
Samuel Torquato 010 0126037-9

011 0124463-1
Sandro Gilbert Martins 001 0118612-7

009 0118611-0
Sandro Vicentini 001 0118612-7

009 0118611-0
Servio Borges da Silva 003 0117601-0
William James Pereira 010 0126037-9
Zanoni Luiz Favero 005 0120904-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0118612-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/157791. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005003 Decreto. Impetrante: CR Almeida SA - Enge-
nharia e Construções. Advogado: Guilherme Beltrão de Almei-
da, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert Mar-
tins, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Sandro Vicenti-
ni. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luir Ceschin, Andrea Margarethe A. de Miranda, Cleide
Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 5496. Nº Livro: 148. Julgado em:
16/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conceder a segurança determinando que as
autoridades impetradas, no pagamento do precatório referido na
inicial, observem os critérios da sentença no que se refere à cor-
reção monetária e à taxa de juros. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - PRECATÓRIO  JUROS  DECRETO ESTA-
DUAL FIXANDO O PERCENTUAL EM DESACORDO COM
A SENTENÇA  ILEGALIDADE   CORREÇÃO MONETÁRIA
CONCESSÃO DA ORDEM. A lei permite a cobrança de juros
no percentual de 12% ao ano. O índice de juros e o fator de
atualização do débito fixados em sentença transitada em julgado
não podem ser modificados por lei ou decreto.

0002 . Processo:   0117516-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/146711. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004564 Ato Administrativo. Impetrante: Claudemir de
Andrade Lucena. Advogado: Paulo Dequech. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro, Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
5497. Nº Livro: 148. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por seu Órgão Especial, à unanimidade de votos em denegar
a segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -

ESCRIVÃO DE POLÍCIA - APLICAÇÃO DA PENA DE DE-
MISSÃO POR CONDUTA INCOMPATÍVEL COM O CAR-
GO, UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE ARMA, E PRÁTICA DE
VIOLÊNCIA - PROCESSO DISCIPLINAR - OBEDIÊNCIA
AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA
AMPLA DEFESA RESPEITADOS - INEXISTÊNCIA DE VÍ-
CIOS - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DO DECRETO DE-
MISSIONÁRIO INDEFERIDA -  DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO NÃO CONFIGURADO.  Segurança denegada. 1. Já é pací-
fico na jurisprudência que ...o processo administrativo não de-
pende de formas rígidas e solenes, bastando aquelas indispen-
sáveis para assegurar a certeza e a ampla defesa... (TJ/PR-OE
Mand. Seg. nº 03839-0, de Curitiba, rel. Des. Troiano Neto,
Ac. nº 3932 de 04.12.98).  2. Não se reconhece violação de
direito líquido e certo assegurável pela via estreita do remédio
heróico quando se observa encontrar-se isento de nulidades ou
irregularidades o procedimento disciplinar do qual resultou a
pena de demissão do impetrante, e no qual houve respeito aos
princípios do devido processo legal e da ampla defesa insculpi-
dos no artigo 5º, incisos LV e LIV da Constituição Federal, foi
apontada a infração administrativa típica, e a autoridade sanci-
onadora detinha competência para impor a sanção aplicada, com
base na lei.

0003 . Processo:   0117601-0   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2001/148028. Comarca: Congonhinhas. Ação Ori-
ginária: 9500000207 Lei. Autor: Diretorio Regional dos Parti-
do do Trabalhadores - PT. Advogado: Servio Borges da Silva,
Miguel Ângelo Aranega Garcia. Interessado: Câmara do Muni-
cípio de Santo Antônio do Paraíso. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5498. Nº
Livro: 148. Julgado em: 06/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em julgar procedente a ação direta de inconstituci-
onalidade, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE  EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DO PARAÍSO e REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL  REDUÇÃO DO MANDATO DA
MESA DIRETORA  OFENSA AO ARTIGO 61, § 3O, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL  AÇÃO JULGADA PROCE-
DENTE.  Inconstitucional o disposto na Emenda à Lei Orgâni-
ca do Município, vez que reduz o mandato dos membros da
mesa diretora da Câmara para 1 (um) ano. Em atenção ao prin-
cípio da simetria, deve a legislação municipal respeito ao arti-
go 61,§ 3o, da Constituição Estadual, que fixa em 02 (dois)
aquele prazo.

0004 . Processo:   0115719-9   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2001/128303. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200100008420 Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal
de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ellen Pa-
tricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, João Luiz
Martins Esteves. Interessado: Câmara Municipal de Londrina.
Advogado: Mara Alice Gonçalves, Marli Melo de Paiva, Paulo
Anchieta da Silva, Carlos Alexandre Rodrigues. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 5499. Nº Livro: 148. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, julgar procedente a ação, para declarar a inconstitucio-
nalidade da Lei nº 8.420, de 19.06.2001, determinando-se que
seja feita a comunicação à Câmara Municipal de Londrina, a que
alude o art. 114, §1º, da Constituição Estadual. EMENTA:  AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL.
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ADMISSIBILIDADE. FISIOTERAPEUTA. ALTERAÇÃO DE
HORÁRIO. AUTARQUIA MUNICIPAL. INICIATIVA PRIVA-
TIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. ART.
7º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO PROCEDENTE.
1. Não obsta a propositura de ação direta de inconstitucionalida-
de de lei municipal, perante o Tribunal de Justiça do Estado, o
fato de o dispositivo da Constituição Estadual, que lhe serve de
fundamento, encontrar correspondência na Constituição Fede-
ral. 2. Tratando-se de matéria cuja iniciativa para o processo le-
gislativo é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal,
padece de inconstitucionalidade, por ofensa ao art. 7º da Consti-
tuição Estadual, lei municipal, proposta por membros da Câma-
ra de Vereadores, que altera a carga horária semanal de fisiotera-
peutas de autarquia municipal.

0005 . Processo:   0120904-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/23427. Comarca: Maringá. Ação Originária:
1177659 Agravo de Instrumento. Impetrante: Paraná Citrus SA.
Advogado: Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Me-
llo, Mathieu Bertrand Struck, Zanoni Luiz Favero, Peregrino
Dias Rosa Neto. Impetrado: Desembargador Relator do Agra-
vo de Instrumento nº 117765-9. Litis Passivo: Crossports Mer-
cantile INC.. Advogado: Asdrubal Franco Nascimbeni, Ales-
sandra de Azevedo Domingues, Hildo Alceu de Jesus Júnior,
Cassia Rabelo Cardoso dos Santos. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5500. Nº Livro: 148. Julgado em:
04/10/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por seu Órgão Especial, à unanimidade de votos julgar pre-
judicado, pela perda de objeto. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO OBJETIVANDO SUSPEN-
DER OS EFEITOS DE DESPACHO AGRAVADO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO JÁ JULGADO PELA 4ª CÂMARA CÍ-
VEL DESTA CORTE - WRIT PREJUDICADO PELA PERDA
DE OBJETO.

0006 . Processo:   0126551-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/122383. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1265514 Mandado de Segurança.     Impetrante: Aurea Noguei-
ra da Silva.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Vice Presidente no Exercício da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Agravante: Aurea Nogueira da
Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Ór-

gão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
5501. Nº Livro: 148. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo re-
gimental. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. ALE-
GADA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA PARA RE-
CEBIMENTO  DE PRECATÓRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL E DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO
ANTE A POSSIBILIDADE DA VIA DO PEDIDO  DE SE-
QÜESTRO DE VERBAS PÚBLICAS. INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO REGIMENTAL. REITERAÇÃO DOS ARGUMEN-
TOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO DE AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

0007 . Processo:   0125560-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/80332. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2002000000934 Permuta. Impetrante: José Nicolau Abagge
Júnior, Arival Tramontin Ferreira Junior. Advogado: Carlos
Alberto Dissenha, Fernando Augusto Dissenha. Impetrado: Pre-
sidente do Conselho da Magistratura. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 5502. Nº Li-
vro: 148. Julgado em: 18/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em indeferir o presente writ. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - Permuta de escrivania
de foro judicial - Ausência de interesse da justiça - Indeferi-
mento da postulação - Inteligência do artigo 163 do CODJ -
Ordem denegada.

0008 . Processo:   0124139-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/62864. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2001000002722 Processo de Concurso. Impetrante: Sueli Pos-
sato de Masi. Advogado: Celso José da Silva. Impetrado: Pre-
sidente do Conselho da Magistratura do Estado do Paraná. Li-
tis Passivo: Iwayr Machado. Advogado: Josué Corrêa Fernan-
des, Kleber Cazzaro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 5503. Nº Livro: 148.
Julgado em: 18/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE PREFERÊNCIA
PELO ADVOGADO DA PARTE PARA ADIAMENTO DA
SESSÃO. NOVO PEDIDO PARA SESSÃO SUBSEQÜENTE.
IMPOSSIBILIDADE, EM FACE DA REGRA CONTIDA NO
ARTIGO 165, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. INOCORRÊNCIA
DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGU-
RANÇA DENEGADA. Considerando que o advogado da im-
petrante já havia solicitado o adiamento da sessão, não poderia
repetir a mesma pretensão para sessão subseqüente, conforme
prevê o artigo 165, inciso II, do Regimento Interno.

0009 . Processo:   0118611-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/157793. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005003 Decreto. Impetrante: CR Almeida SA - Enge-
nharia e Construções SA. Advogado: Guilherme Beltrão de
Almeida, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert
Martins, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Sandro Vi-
centini. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luir Ceschin, An-
drea Margarethe A. de Miranda, Cleide Rosecler Kazmierski,
Dulce Esther Kairalla. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Nº Acórdão: 5504. Nº Livro: 148. Julgado em:
16/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por MAIORIA de votos, em CONCEDER a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO -
LEI QUE ALTERA O DISPOSTO EM SENTENÇA TRANSI-
TADA EM JULGADO  INCONSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 5.300 DE 12/11/2001 - AFRON-
TA AO  INCISO XXXVI, ARTIGO 5° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - SEGURANÇA CONCEDIDA.

0010 . Processo:   0126037-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/85374. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Lenita Cassoli Pereira. Advoga-
do: William James Pereira. Impetrado: Diretor Presidente do
Paranaprevidência. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Samuel
Torquato, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson
Luís Ribeiro, Samuel Torquato, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 5505. Nº Livro: 148. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em suspender o processo até o julgamento da
ADIN nº 2.189-3/PR-STF. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - PARANAPREVIDÊNCIA - SISTEMA DE SEGURI-
DADE SOCIAL OBRIGANDO SERVIDOR PÚBLICO INATI-
VO A PAGAR CONTRIBUIÇÃO - SUSPENSÃO DO PROCES-
SO ATÉ O JULGAMENTO DA ADIN N° 2.189-3/PR-STF.

0011 . Processo:   0124463-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/69999. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Arion Paulo de Castro. Advoga-
do: Roberto Pereira, Lucíola Lopes Corrêa, Frederico Augusto
Kuramoto Pereira. Impetrado: Governador do Estado do Para-
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ná, Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Mauro Ri-
beiro Borges, Samuel Torquato, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Nº Acórdão: 5506. Nº Livro: 148. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em suspender o processo até o julgamen-
to da ADIN nº 2.189-3/PR-STF. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA - PARANAPREVIDÊNCIA - SISTEMA DE
SEGURIDADE SOCIAL OBRIGANDO SERVIDOR PÚBLI-
CO INATIVO A PAGAR CONTRIBUIÇÃO - SUSPENSÃO
DO PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO DA ADIN N° 2.189-
3/PR-STF.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 23/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04735

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edgar Lenzi 001 0114635-4/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0114635-4/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0114635-4/01
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0114635-4/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0114635-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2001/137714. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1146354
Suspensão de Liminar/Segurança.     Requerente: Estado do Para-
ná.     Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson
Isaac João Scheer.     Interessado: Brasmatic Distribuidora de Re-
creativos Ltda.     Advogado: Edgar Lenzi. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão:
5340. Nº Livro: 142. Julgado em: 05/04/2002
DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer este Agravo. EMENTA: AGRAVO - INDEFERIMEN-
TO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - ART. 4°, DA LEI N° 4.348/64 - DESCABI-
MENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO. O art. 4°, "caput"
, da Lei n° 4.348/64, admite a interposição de agravo tão-so-
mente contra a decisão do Presidente do Tribunal que concede
a suspensão, não contra o ato que indefere tal pedido, formula-
do pela pessoa jurídica de direito público interno.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04703

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Leonardo Santos B. Nogueira 001 0131662-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131662-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144750. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000173 Ação Penal. Impetrante:
Leonardo Santos Bomediano Nogueira (advogado). Paciente:
Celso Soares da Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I. O advogado Leonardo Santos Bomediano Nogueira impetrou
o presente 'writ' constitucional em favor de Celso Soares da
Costa, em face de alegado constrangimento ilegal que vem so-
frendo, por parte da autoridade apontada coatora, consistente
em falta de justa causa para sua prisão preventiva, uma vez que
é acusado de falsificação de documento particular e fraude a
procedimento licitatório, em concurso material de  crimes, sen-
do que o primeiro, como crime-meio, é absorvido pelo segun-
do, crime-fim e, tendo este pena de detenção, não se justifica
estar sob grades processuais.  Requer medida liminar para de-
terminar o trancamento parcial da ação penal já instaurada e
deferir-lhe a liberdade física, com definitiva concessão do re-
médio heróico, a final. II. A princípio, em juízo de cognição
sumária, não vislumbro os elementos autorizadores da conces-
são liminar da ordem.  Primeiramente, a denúncia foi recebida
em sua integralidade, merecendo apreciação mais aprofunda-
da, o pedido de trancamento efetivado, o que demanda apreci-
ação meritória, impedida em sede liminar.  Em segundo lugar,
temos que o deferimento 'in limine' do pleito, tal como veio,
acarreta medida satisfativa, também impediente de sua conces-
são, na presente fase.  Finalmente, se o 'falsum' é ou não absor-
vido pela fraude à licitação, diante dos elementos trazidos nes-
te feito heróico, é sim análise de mérito que deve ser procedida
no processo criminal, depois do contraditório, quando da sen-
tença.  Por cautela, devem vir, pelo julgador 'a quo', informa-
ções a respeito  da situação processual atual. Indefiro, pois a
liminar almejada. III. Solicitem-se informações à digna autori-
dade apontada como coatora, no prazo de dez dias, via ofício,
juntando-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Com estas
providências efetivadas nos autos, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça.  V. Intimem-se. Curitiba,  22 de outu-
bro de 2002. Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04714

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 019 0128353-6
Alcides Bitencourt Pereira 020 0128531-0

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Arão Moreira dos Santos Neto 008 0122301-8/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 019 0128353-6
Cidnei Mendes Karpinski 025 0129010-0
Claudia Maria Tagata Rodrigues 019 0128353-6
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 019 0128353-6
Dalmy Margarete Milleo 004 0114227-2/01
Eli Corrêa Fernandes 011 0124892-2
Elizabeth Nadalim 019 0128353-6
Fábio Henrique Ribeiro 016 0127651-3
Fernanda Vianna de Oliveira Dias 021 0128609-3
Fernando José Santílio 013 0125054-6
Francisco Gonçalves Andreoli 009 0123039-1
Glaucio Antonio Pereira 003 0112332-0/01
João dos Santos Gomes Filho 010 0123671-9/01
Joel Dutra 003 0112332-0/01
Jonathas Cesar dos Santos 006 0121616-0/01
Jorge Diógenes de Souza 024 0128949-2
José Rosnei Rocha 012 0125047-1
José Teodoro Alves 022 0128741-6

023 0119788-0
José dos Santos 006 0121616-0/01
Julio Cesar da Costa 013 0125054-6
Laercio Ademir dos Santos 015 0127131-6
Leslie José Pereira de Arruda 001 0097328-8
Luiz Tavanaro Gaya 018 0127974-1
Marcio Hofmeister 005 0116761-7
Mario Borges Fernandes 018 0127974-1
Melquisedec de Carvalho 017 0127972-7
Osmann de Santa Cruz Arruda 003 0112332-0/01
Paulo Giovani Ferri 008 0122301-8/01
Peter Andreas Ferenczy 014 0126822-8
Rodirlei Guimarães Pereira 007 0122204-4
Ronaldo Antônio Botelho 026 0126228-0
Sebastião Fidelis 003 0112332-0/01
Sebastião Pereira Rocha 007 0122204-4
Sergio Luiz Chaves 002 0097895-4/05
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 004 0114227-2/01
Valdir Judai 022 0128741-6

023 0119788-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0097328-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2000/91033. Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: Mário M. Moribe. Advogado: Leslie José Pereira
de Arruda. Interessado: Associação de Apoio a Comunidade de
Lunardelli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14711. Nº Livro: 295. Julgado em:
10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em receber a denúncia de
fls. 02/04, conforme consignado. EMENTA:  CRIME  DE RES-
PONSABILIDADE FUNCIONAL - PREFEITO MUNICIPAL
-DENÚNCIA - PEÇA FORMALMENTE PERFEITA - RECE-
BIMENTO. Narrando a exordial acusatória fatos típicos, não
ilididos de plano, o recebimento da denúncia é de rigor.

0002 . Processo:   0097895-4/05   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/122675. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 978954 Denuncia Crime.     Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.     Denunciado: Luiz Carlos
Chemim Claudino, Claudio Hitner Padilha, Antonio Cesar Sen-
deski.     Advogado: Sergio Luiz Chaves. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão:
14712. Nº Livro: 295. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por votação unânime, receber os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. - RECEBIMEN-
TO, A FIM DE SER CORRIGIDO ERRO MATERIAL CONS-
TANTE DO ACÓRDÃO.  - FLAGRANTE EQUÍVOCO CO-
METIDO, A RESPEITO DO NOME DO DENUNCIADO.

0003 . Processo:   0112332-0/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/132073. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1123320 Apelação Crime.
Apelante: Fernando Furlanetto.     Advogado: Joel Dutra, Os-
mann de Santa Cruz Arruda, Glaucio Antonio Pereira.     Ape-
lante: Sebastião Fidelis.     Advogado: Sebastião Fidelis.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Fernando Furlanetto. Advogado: Joel Dutra, Osmann de
Santa Cruz Arruda, Glaucio Antonio Pereira. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14713.
Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, desprover os presentes Embargos
de Declaração, na forma do voto proferido pelo Relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES -  EFEITO MODIFICA-
TIVO INALCANÇÁVEL - EMBARGOS DESPROVIDOS.

0004 . Processo:   0114227-2/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/130611. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 1142272 Recurso de Agra-
vo.     Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Antônio de Souza Martins (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Dalmy Margarete Milleo, Sueli Cristina Rohn
Bespalhok. Embargante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14714. Nº Livro: 295. Julga-
do em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO REVELA A
APONTADA CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0005 . Processo:   0116761-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/137882. Comarca: Rio Branco do Sul. Ação
Originária: 200100001191 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Bento Ilceu Benelli Chimelli. Advogado: Marcio Hofmeister.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 14715. Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e o Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar as preliminares e em receber a
denúncia, não afastando o Prefeito Municipal de suas funções.
EMENTA:  DENÚNCIA CRIME - CRIMES DE RESPONSA-
BILIDADE - PREFEITO MUNICIPAL - DENÚNCIA - PRE-
LIMINARES REJEITADAS - DENÚNCIA FORMALMENTE
PERFEITA - FATOS NARRADOS QUE, EM TESE, CONSTI-
TUEM CRIME - ALEGAÇÕES PRELIMINARES NÃO AFAS-
TARAM, DE FORMA INDENE DE DÚVIDAS, AS ACUSA-
ÇÕES - INVIABILIDADE DO AFASTAMENTO DO CARGO
DE PREFEITO MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE MOTIVO
PLAUSÍVEL - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. Se os fatos
narrados em denúncia formalmente perfeita, fazem nascer a
virtual caracterização de crime, não é de ser rejeitada a peça
inaugural da ação penal, por falta de justa causa, mesmo que
sejam, posteriormente, tidas como injustas as imputações.

0006 . Processo:   0121616-0/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/116847. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1216160 Apelação Crime.     Apelante: Maria
Aparecida da Silva.     Advogado: José dos Santos, Jonathas
Cesar dos Santos.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Nº Acórdão: 14716. Nº Livro: 295. Julgado em:
12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, receber os embargos de declara-
ção, para corrigir erro material. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. - RECEBIMENTO, A FIM DE SER CORRI-
GIDO ERRO MATERIAL CONSTANTE DO ACÓRDÃO.

0007 . Processo:   0122204-4   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/39163. Comarca: Colorado. Ação Originária:
200000001713 Representação Crime. Denunciante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Denunciado: Antônio Scadelai,
Pedro Geraldo Pesce, Marcel André Regovichi, Argemiro Re-
govichi, Antônio Carlos Scadelai, Rubens de Jesus Scaderai.
Advogado: Sebastião Pereira Rocha, Rodirlei Guimarães Pe-
reira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Dar-
cy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14717. Nº Livro: 295. Julgado
em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, receber a denúncia. EMENTA:  PRE-
FEITO MUNICIPAL. - DENÚNCIA.  -OFERECIMENTO
COM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS PROCESSUAIS.  -
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 41 E 43 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL.  -  RECEBIMENTO.

0008 . Processo:   0122301-8/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/123323. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1223018 Apelação
Crime.     Apelante: Carlos Roberto de Oliveira.     Advogado:
Arão Moreira dos Santos Neto.     Apelante: Celso Pedroso de
Moraes.     Advogado: Paulo Giovani Ferri.     Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Embargante: Carlos Rober-
to de Oliveira. Advogado: Arão Moreira dos Santos Neto. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14718. Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os   Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, a  unanimidade de votos, em rejeitar os pre-
sentes embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ACÓRDÃO - CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO
EXISTENTE - EMBARGOS REJEITADOS. Se a questão apon-
tada nos embargos declaratórios está suficientemente funda-
mentada no acórdão embargado e não apresenta qualquer con-
tradição, a rejeição dos embargos é de rigor.

0009 . Processo:   0123039-1   Apelação Crime
Protocolo: 1999/121256. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000031 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Dione da Silva.
Def.Dativo: Francisco Gonçalves Andreoli. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14719. Nº Livro: 295. Julga-
do em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, anular o julgamento e mandar o réu a
novo Júri. EMENTA:  JÚRI. -  DESCLASSIFICAÇÃO DE
CRIME DE HOMICÍDIO DOLOSO PARA HOMICÍDIO CUL-
POSO.-   RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE PRE-
TENDE NOVO JULGAMENTO, COM A ALEGAÇÃO DE
QUE A DECISÃO FOI MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS. - INCONFORMISMO PROCEDEN-
TE. -  OCORRÊNCIA DE DOLO EVENTUAL. -  SOBERA-
NIA DO TRIBUNAL POPULAR NÃO EXERCIDA CORRE-
TAMENTE. DECISÃO ARBITRÁRIA. - JULGAMENTO
ANULADO. Apelação Provida.

0010 . Processo:   0123671-9/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/123575. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara

Criminal. Ação Originária: 1236719 Recurso em Sentido Estri-
to.     Recorrente: Joci Alves Boeno.     Advogado: João dos
Santos Gomes Filho.     Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Embargante: Joci Alves Boeno. Advogado: João
dos Santos Gomes Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14720. Nº
Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO REVELA AS
OMISSÕES APONTADAS - EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo:   0124892-2   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/70220. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000053 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Mariano Antônio Dranski. Def.Dativo: Eli Corrêa
Fernandes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14721. Nº Livro: 295. Julgado em:
10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  RECURSO CRIME EX-OFFICIO -LEGÍTIMA
DEFESA - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - DECISÃO MANTI-
DA. 1. Presentes os elementos configuradores da excludente
de ilicitude da legítima defesa, impõe-se a manutenção da sen-
tença recorrida de absolvição sumária. 2. Recurso ex-offIcio
não provido.

0012 . Processo:   0125047-1   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/70200. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000008 Ação Penal. Recorrente: Home-
ro Pinto Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: José Rosnei Rocha.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 14722. Nº Livro: 295. Julgado em: 03/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO  -  HOMICÍDIO QUALIFICADO PELA
IMPOSSIBILIDADE DE DEFESA DA VÍTIMA  -  CO-AU-
TORIA  -  PRONÚNCIA  -  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DO CO-RÉU, EM FACE DE SUA MORTE COMPROVADA
-  ALEGADA NEGATIVA DE AUTORIA, PELO RÉU SO-
BREVIVENTE, COM PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO
PARA LESÕES CORPORAIS TENTADAS  -  IMPOSSIBILI-
DADE  -  PROVAS TÉCNICA E TESTEMUNHAL ENCAMI-
NHAM À MANUTENÇÃO DA PRONÚNCIA  -  DÚVIDA
INSTALADA, QUE SE RESOLVE EM PROL DA SOCIEDA-
DE  -  IMPOSSIBILIDADE DE SOCORRO NO PRINCÍPIO
DO "IN DUBIO PRO REO", NA ATUAL QUADRA PROCES-
SUAL  -  RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo:   0125054-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/72492. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000079 Ação Penal. Re-
corrente: José de Paula Santos (Réu Preso). Advogado: Fer-
nando José Santílio. Def.Dativo: Julio Cesar da Costa. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 14723. Nº Livro: 295. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO  -  HOMICÍDIO TORPE TENTADO  -
LESÕES CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE  -  PRONÚN-
CIA  -  RECURSO DA DEFESA  -  ALEGADA AUSÊNCIA DE
ÂNIMO DE MATAR  -  NATUREZA E SEDE DAS LESÕES
QUE DEPÕEM, NA FASE DE PRONÚNCIA, EM DESFAVOR
DA DESCLASSIFICAÇÃO PENAL ALMEJADA - PROVAS
TÉCNICA E TESTEMUNHAL ENCAMINHAM À MANU-
TENÇÃO DA PRONÚNCIA  -  DÚVIDA INSTALADA, QUE
SE RESOLVE EM PROL DA SOCIEDADE, NA ATUAL QUA-
DRA PROCESSUAL - RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo:   0126822-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/93498. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200100000038 Ação Penal.
Recorrente: Doalcei Salvador (Réu Preso). Advogado: Peter
Andreas Ferenczy. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14724. Nº Livro: 295.
Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO TORPE E CRUEL - UTI-
LIZAÇÃO DE REITERADOS GOLPES DE FACA - PRONÚN-
CIA - RECURSO DA DEFESA - ALMEJADA DESCLASSI-
FICAÇÃO PARA HOMICÍDIO SIMPLES - IMPOSSIBILIDA-
DE - CONFISSÃO JUDICIAL - PROVAS TÉCNICA E TES-
TEMUNHAL ENCAMINHAM À MANUTENÇÃO DA PRO-
NÚNCIA - DÚVIDA INSTALADA, QUE SE RESOLVE EM
PROL DA SOCIEDADE, NA ATUAL QUADRA PROCES-
SUAL - RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo:   0127131-6   Apelação Crime
Protocolo: 1995/46883. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 433434 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: César Santucci.
Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14725. Nº Livro: 295. Julga-
do em: 10/10/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do apelo, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal
competente, conforme consignado. EMENTA:  COMPETÊN-
CIA RECURSAL - EX-PREFEITO - IMPUTAÇÃO DE CRI-
ME DE RESPONSABILIDADE PUNIDO COM PENA DE
DETENÇÃO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA - NÃO CONHECIMENTO. 1.Tratando-se de ex-prefeito,
desaparece o foro privilegiado, em face da revogação da súmu-
la 394, do STF. 2. Sendo a imputação por crime de responsabi-
lidade, apenado com detenção, a competência recursal é do
egrégio Tribunal de Alçada. Inteligência do artigo 103, inciso
III, letra X, da Constituição Estadual. 3. Apelo não conhecido.

0016 . Processo:   0127651-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/99537. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000118 Ação Penal. Impe-
trante: Vilmar Rogelio Mileski (Réu Preso). Advogado: Fábio
Henrique Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14726. Nº Livro:
295. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os  Membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, julgar prejudicado o pedido. EMENTA:
"HABEAS CORPUS". PEDIDO PREJUDICADO. PERDA DE
OBJETO. PACIENTE QUE, APÓS A IMPETRAÇÃO, JÁ FOI
COLOCADO EM LIBERDADE. CESSAÇÃO DO ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.  ARTIGO 659 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL.

0017 . Processo:   0127972-7   Apelação Crime
 Protocolo: 2002/104918. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000092 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Edson José
Barreto (Réu Preso). Advogado: Melquisedec de Carvalho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14727. Nº
Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  dar provimen-
to ao recurso, a fim de reformar a sentença de fls., tão somente
no que tange ao regime de cumprimento da pena imposta, deter-
minando-se o regime integralmente fechado para o cumprimento
da reprimenda. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - CONDENA-
ÇÃO POR CRIME HEDIONDO - HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO - FIXADO O REGIME INICIAL FECHADO PARA O CUM-
PRIMENTO DA PENA - NÃO CONFORMISMO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO - ACOLHIMENTO - MODIFICAÇÃO DO
REGIME PARA INTEGRALMENTE FECHADO - REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA. 1. De acordo com o estatuído no
artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8072/90, o regime de cumprimento da
pena imposta em face de condenação por crime hediondo, é o
integralmente fechado. 2. Apelo provido.

0018 . Processo:   0127974-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/104886. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000029 Ação Penal. Apelan-
te: Sidinei de Moraes (Réu Preso). Advogado: Luiz Tavanaro
Gaya, Mario Borges Fernandes. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 14728. Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO SIMPLES E OCULTA-
ÇÃO DE CADÁVER - APELAÇÃO CRIME - ALEGAÇÃO
DE NEGATIVA DE AUTORIA E DECISÃO CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS - NÃO ACOLHIMENTO. 1. Encontran-
do-se a decisão atacada respaldada em uma das versões conti-
das nos autos, imperativo que se mantenha o veredicto do Júri.
2. Apelo não provido.

0019 . Processo:   0128353-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/109229. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000064 Ação Penal. Recor-
rente: Jeferson Fabiano Santos (Réu Preso). Advogado: Eliza-
beth Nadalim, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves,
Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pag-
nan. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14729. Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, anulan-
do-se a decisão ora recorrida. Em consequência, deverá ser re-
aberta a fase do artigo 406 do Código de Processo Penal, e,
oportunamente, afastado o vício, proferir-se nova decisão.
EMENTA:  HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRONÚNCIA -
ARGÜIÇÃO DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE
DEFESA - ACOLHIMENTO -  DECISÃO ANULADA. 1. Re-
conhecido o cerceamento de defesa, impõe-se  a reabertura do
prazo estabelecido no art. 406, do Código de Processo Penal.
2. Recurso provido.

0020 . Processo:   0128531-0   Apelação Crime
Protocolo: 2000/132952. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9500000080 Ação Penal. Apelante: José
Aquino. Advogado: Alcides Bitencourt Pereira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor:
Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14730. Nº Livro: 295. Julga-
do em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em dar provimento ao apelo, para absolver o acusado, com ful-
cro no art. 386, inciso VI do Código de Processo Penal. EMEN-

TA:  APELAÇÃO - CRIME CONTRA A ECONOMIA POPU-
LAR  -  DEIXAR DE FORNECER OBRIGATÓRIA NOTA
FISCAL RELATIVA A VENDA DE VEÍCULO  -  INSUFICI-
ÊNCIA DE PROVAS QUANTO À AUTORIA E À MATERIA-
LIDADE - ABSOLVIÇÃO - RECURSO PROVIDO. Não res-
tando plenamente demonstrado que o réu negou a emissão de
nota fiscal relativa a venda de veículo,  não pode ele ser res-
ponsabilizado somente por ser diretor da empresa. Não haven-
do provas de que o veículo vendido era de propriedade da pes-
soa jurídica, insustentável se revela a condenação, vez que, entre
particulares não se exige emissão de nota fiscal.

0021 . Processo:   0128609-3   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/112728. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da Infân-
cia e da Juventude. Ação Originária: 1289 Execução. Impetrante:
Fernanda Vianna de Oliveira Dias (advogado). Paciente: J. G.  (In-
terno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14731. Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a  unanimidade de votos, em conceder a ordem, para
anular a decisão que converteu a medida de semiliberdade pela
de internação, recolocando o paciente na medida anteriormen-
te aplicada, se por "al" não estiver internado. Oficie-se, com
urgência, à douta autoridade apontada como coatora.

0022 . Processo:   0128741-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/109944. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000005 Ação Penal. Impetran-
te: José Teodoro Alves (advogado), Valdir Judai (advogado).
Paciente: Manoel Ribeiro dos Santos Filho (Réu Preso), Brás
de Lima (Réu Preso), Luiz Antônio Marcelino Nunes de Araú-
jo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14732. Nº Livro: 295. Julgado
em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder as ordens impetradas,
conforme consignado, com expedição de Alvará de Soltura, em
favor dos pacientes, se por "al" não estiverem presos. EMENTA:
"HABEAS CORPUS" -  EXCESSO DE PRAZO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - CONCESSÃO.
Reconhecido o excesso de prazo na conclusão da instrução, não
debitável à Defesa, estando os pacientes presos há mais de nove
meses, impõe-se a concessão das ordens impetradas.

0023 . Processo:   0119788-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/7500. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Impetrante: Valdir Judai (advogado), José Teodoro Al-
ves (advogado). Paciente: Manoel Ribeiro dos  Santos Filho
(Réu Preso), Bráz de Lima (Réu Preso), Luiz Antônio Marceli-
no Nunes de Araújo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 14732.
Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder as ordens impetradas,
conforme consignado, com expedição de Alvará de Soltura, em
favor dos pacientes, se por al não estiverem presos. EMENTA:
HABEAS CORPUS -  EXCESSO DE PRAZO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - CONCESSÃO.
Reconhecido o excesso de prazo na conclusão da instrução,
não debitável à Defesa, estando os pacientes presos há mais de
nove meses, impõe-se a concessão das ordens impetradas.

0024 . Processo:   0128949-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115739. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200100000068 Ação Penal.
Impetrante: Jorge Diógenes de Souza (advogado). Paciente:
Rogério Gonçalves dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 14733. Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada. EMENTA:  "HABEAS  COR-
PUS"  CRIME - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- CRIMES DE USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA E HO-
MICÍDIO QUALIFICADO - PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA
- DECRETO PREVENTIVO AMPARADO EM MERAS SU-
POSIÇÕES - DETÉM OS REQUISITOS PARA RESPONDER
EM LIBERDADE - NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA
PRISÃO PROCESSUAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DE
MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTE-
MENTE FUNDAMENTADA - PRISÃO CAUTELAR, EXCE-
ÇÃO À LIBERDADE É INSTITUTO DE ORDEM PROCES-
SUAL,  E NÃO OFENDE AO PRINCÍPIO DA PRESUMIDA
INOCÊNCIA, RELATIVO AO DIREITO PENAL - O CÁR-
CERE PROCESSUAL NÃO INDUZ PRESUNÇÃO DE CUL-
PA, MAS NECESSIDADE DE ORDEM PÚBLICA - CRIME
HEDIONDO - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

0025 . Processo:   0129010-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/116789. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000120 Ação Pe-
nal. Impetrante: Luiz Valdir Morais (Réu Preso). Advogado:
Cidnei Mendes Karpinski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14734.
Nº Livro: 295. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores  integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada. EMENTA:  "HABEAS COR-
PUS" - JÚRI - CONDENAÇÃO -  HOMICÍDIO PRIVILEGI-
ADO - DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE NÃO RE-
CONHECIDO - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - ORDEM DENEGADA. Após a condenação, não se con-
cede o direito de apelar em liberdade ao réu que permaneceu
preso durante o curso da instrução criminal, seja em virtude de
flagrante ou de prisão preventiva.

0026 . Processo:   0126228-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/87307. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000203 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Ronaldo Antônio Botelho (advogado).
Paciente: Anderson Montanholi (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14735.
Nº Livro: 295. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria, em denegar a ordem de "habeas corpus".  EMEN-
TA:  "HABEAS CORPUS" - PACIENTE CONDENADO -
PELO TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO
- PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA DIAS ANTES DO
JULGAMENTO -  DECISÃO ROBUSTAMENTE FUNDA-
MENTADA - SUBSISTÊNCIA DOS MOTIVOS QUE ENSE-
JARAM A CUSTÓDIA CAUTELAR -  IMPOSSIBILIDADE
DE APELAR EM LIBERDADE - ORDEM DENEGADA.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04719

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Itacir Biazus  001 0128156-7
Ronaldo Antonio Botelho 001 0128156-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0128156-7   Apelação Crime
Protocolo: 2000/135047. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000028 Ação Penal. Apelan-
te: Anderson Montanholi (Réu Preso). Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Itacir Biazus. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2002.00146652
Junte-se. Indefiro. A testemunha, por duas vezes, foi ouvida
em Juízo. Desnecessário, pois, a reinquirição. Intime-se.  Em
22/10/02.  Dr. Miguel Kfouri Neto, Relator Conv.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04687

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aristeu Rogério de Andrade Junior 001 0107351-2
Geraldo José Vieira 001 0107351-2

Intimação Advogado -  Ciência inquirição de MARIA T. DA
SILVA SCHIMITZ  (01.11.02, às 10 hs. - JD 1ªV.Cr. Paranavaí/
PR)
0001 . Processo:   0107351-2   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/44161. Comarca: Paranavaí. Ação Originária:
200000001829 Procedimento Administrativo. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Sebastião José Puppio.
Advogado: Geraldo José Vieira, Aristeu Rogério de Andrade
Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Motivo:  Ciência inquirição de MARIA T. DA
SILVA SCHIMITZ  (01.11.02, às 10 hs. - JD 1ªV.Cr. Paranavaí/
PR). Vista Advogado: Geraldo José Vieira (PR032488), Aris-
teu Rogério de Andrade Junior (PR030967)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04688

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adilson Amaro Alves 005 0131578-8
Ariane Dias Teixeira L. d. Motta 002 0130708-2
Benedito José Perboni 006 0131235-8
Inês Pompeu Valim 004 0131303-1
Ronaldo Camilo 003 0131153-1
Sandra Bertipaglia 004 0131303-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130560-2   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/134971. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000061 Apuração
de Ato Infracional. Impetrante: M. P. E. P.. Paciente: L. V.  (In-
terno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Despacho:
1. Não vislumbro, em primeiro estudo, manifesta ilegalidade
ou abusividade no ato da Juíza de Direito da Vara da Infância e
Juventude que deixou de conceder ao suplicante o benefício da
progressão de medida sócio educativa. Em razão disso indefiro
o pedido de concessão de liminar.                                                  2.
Sigam os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça.
17.10.02  Des. Carlos Hoffmann

0002 . Processo:   0130708-2   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/135670. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000239 Apura-
ção de Ato Infracional. Impetrante: Ariane Dias Teixeira Leite da
Motta (advogado). Paciente: C. B. S.  (Interno). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
I- Decidirei o pedido de medida liminar após as informações da
autoridade apresentada como coatora; II - Solicite-se informa-
ções, por meio de fac-símile, ao Dr. Juiz da Vara da Infância e
da Juventude de Foz do Iguaçu, transmitindo-se o inteiro teor
deste despacho e da petição de Habeas Corpus. III - As infor-
mações deverão ser prestadas com urgência.  Intime-se. Curiti-
ba, 08 de outubro de 2002. Des. Jesus Sarrão Relator

0003 . Processo:   0131153-1   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/139326. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000190 Representação. Impetrante: Ronaldo Camilo
(advogado). Paciente: E. G.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Não é o caso de concessão de liminar por não se configurar
manifesto abuso da autoridade judiciária e flagrante ilegalidade
no não encaminhamento do adolescente a Clínica de Recuperação
de Drogatidos.  2. Requisitem-se informações e sigam à douta Pro-
curadoria Geral da Justiça, após. Curitiba, 09 de outubro de 2002.
Des. Carlos Hoffmann, Relator.

0004 . Processo:   0131303-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/141037. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000937 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Sandra Bertipaglia (advogado), Inês
Pompeu Valim (advogado). Paciente: Erinaldo Tomé de Oli-
veira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
1. Erinaldo Tomé de Oliveira, preso em flagrante em 18.09.02
(fl. 14) por porte ilegal de arma e posse de substância entorpe-
cente (pois encontrados em sua residência um revólver marca
Taurus, calibre 38, oitenta e um cartuchos de munição de di-
versas marcas e dois gramas de substância entorpecente vul-
garmente conhecida como "haxixi"), além de corrupção ativa
(porquanto, na iminência de ser preso, teria oferecido dinheiro
a um dos policiais), requereu liberdade provisória (fls. 68-75),
sob os seguintes argumentos: a) não pode ser punido por porte
ilegal de arma, porque o revólver encontrado em sua residência
pertence a seu irmão; b) os delitos de posse de substância en-
torpecente e corrupção ativa "possuem pena mínima não supe-
rior a dois anos, portanto passíveis de serem respondidos em
liberdade mediante arbitramento de fiança", já que o réu é "pes-
soa laboriosa", primário na acepção jurídica da palavra (...)" e
não está "sendo processado por crime que tenha provocado cla-
mor público ou tenha sido cometido mediante violência ou gra-
ve ameaça contra pessoas". 2. O Dr. Juiz de Direito, porém,
indeferiu o pedido, por entender, em síntese, que, haja vista os
antecedentes, a soltura atentaria contra a ordem pública, além
de não haver "garantia alguma de que o requerente, sabendo da
gravidade da pena que poderá lhe ser imposta, não se ausente
para tentar frustrar a aplicação da lei penal, como fez em 1989"
(fl. 111). 3. Daí o presente habeas corpus, com pedido de limi-
nar. 4. Não se evidencia, a princípio, ilegalidade ou abuso de
poder no ato de ser o paciente mantido em prisão, por força do
flagrante. O indeferimento do benefício da liberdade provisó-
ria encontra-se muito bem fundamentado, valendo destacar a
gravidade da conduta imputada ao requerente. Consoante fri-
sou o Dr. Juiz de Direito, "Havia indícios de que o requerente
traficava e portava ilegalmente armas de fogo" e, expedido
mandado de busca e apreensão, o ora paciente foi encontrado
trancado num quarto dentro do qual foram apreendidos os se-
guintes objetos: duas bolinhas de haxixe, um revólver, quatro
telefones celulares, aparelhos eletrônicos, relógios e jóias, além
de R$ 29.290,00, dinheiro este cuja origem o acusado  que ale-
ga perceber entre R$ 500,00 e R$ 700,00 por mês (fl. 79)  não
justificou. Ressalte-se que o paciente já foi condenado por fur-
to e por roubo; responde agora a processo por porte de substân-
cia entorpecente também em Cascavel  que, segundo as impe-
trantes, aguarda "manifestação quanto a pedido protocolado no
sentido de reconhecer a prescrição da pretensão punitiva"; e,
ademais, já empreendeu fuga da Colônia Penal Agrícola, con-
soante consta da decisão que indeferiu o pedido de liberdade
provisória. O ato decisório atacado não se ressente, pois, de
qualquer vício e, por isso, na linha de outras decisões proferi-
das em sede de liminar, não é possível subtrair do colegiado a
competência para antecipar-se a decisão de mérito. 5. Indefiro,
portanto, o pedido de liminar. Intime-se. 6. Solicitem-se infor-
mações, as quais deverão ser prestadas em 24 horas, e, com elas,
sigam os autos à d. Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 15
de outubro de 2002 Des. CARLOS HOFFMANN,  Relator.

0005 . Processo:   0131578-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144129. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 200200091166 Ped. Relax. Prisão
Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Adilson Amaro Alves (advogado).
Paciente: João Luiz Viana Nunes (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
A presente ordem de habeas corpus está sendo impetrada a fa-
vor do paciente João Luiz Viana Nunes, sob a alegação de estar
sofrendo constrangimento ilegal decorrente de ato da Dra. Juí-
za que respondia pelo plantão da Central de Inquéritos, consis-
tente em haver mantido sua prisão, que teria ocorrido em fla-
grante, pela prática, em tese, do crime de adulteração de sinal
identificador veículo automotor, definido pelo art. 311, do Có-
digo Penal, com redação determinada pela lei nº 9.426/96. Re-
cebido os autos de prisão em flagrante, a magistrada exarou,
em 12 de outubro de 2002, despacho dizendo homologar o fla-
grante por se apresentar formal e materialmente perfeito (f. 22-
TJ). A seguir e nessa mesma data (12/10/2002), o ora paciente
requereu, por intermédio do advogado ora impetrante, fosse
relaxada sua prisão ao argumento de que foi efetivada sem que
existisse qualquer uma das hipóteses que  autorizam a prisão
em flagrante, previstas nos incisos do art.  302, do Código de
Processo Penal. O pedido de relaxamento da prisão foi indefe-
rido (f. 37-TJ), sem que a magistrada tivesse examinado, moti-
vadamente, as alegações do impetrante de que não ocorrera si-
tuação de flagrância. O paciente foi preso em flagrante pela
prática, em tese, do crime definido pelo art. 311, do Código
Penal, nos seguintes termos: Adulterar ou remarcar o número
de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor,
de seu componente ou equipamento: Pena  reclusão, de três a
seis anos e multa. Como se vê pelo tipo penal, para que hou-
vesse flagrante seria necessário que o paciente tivesse sido pre-
so no instante em que estivesse adulterando ou remarcando
número de chassi ou de qualquer sinal identificador de veículo
automotor, de seu componente ou equipamento, ou, então, que
houvesse acabado de praticar qualquer uma dessas ações, ou,
ainda, tivesse sido perseguido, logo após, em situação que fi-
zesse presumir ser o autor da infração penal, ou, por último,
que tivesse sido encontrado, logo depois, com instrumentos ou
objetos que gerassem a presunção de ser o autor da infração.
Como na espécie, o auto de prisão em flagrante não registra ter
havido apreensão de veículo automotor, cujo número do chas-
si, sinal identificador, componente ou equipamento tivesse sido
adulterado ou remarcado, não há que se falar em prisão em
flagrante. Limita-se o auto de prisão em flagrante a consignar
que em poder do paciente foram apreendidos pedaços de latas
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de veículos com selo de fábrica, plaquetas identificadoras de
veículos e alguns documentos. Esses objetos encontrados em
poder do paciente não significam, por si sós, que ele estivesse
em situação de flagrância, mesmo porque não há sequer men-
ção de que esses objetos contivessem números adulterados ou
remarcados e nem mesmo referência existe a que veículo auto-
motor pertenceriam. Isto posto, não configurada qualquer das
hipóteses de flagrante delito previstas no art. 302, do Código
de Processo Penal, defiro, com base no art. 5º, inciso LXV, da
Constituição Federal, a medida  liminar pleiteada para deter-
minar que o paciente seja imediatamente colocado em liberda-
de, salvo se por outro motivo deva permanecer preso. Para cum-
primento mediante expedição de alvará de soltura, transmita-
se à autoridade coatora, pelo meio mais rápido disponível, o
inteiro teor desta decisão. Oficie-se à autoridade impetrada,
solicitando informações a serem prestadas no prazo de cinco
dias. Intime-se. Curitiba, 17 de outubro de 2002. Des. Jesus
Sarrão, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0131235-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/140258. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000090 Processo Crime.
Impetrante: Benedito José Perboni (advogado). Paciente: Ro-
ginaldo da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Deixo de conceder a liminar pleiteada porque não vejo nos autos
elementos autorizadores para tanto.
Requisitem-se as informações a autoridade coatora.                     Em
11/10/2002.    Luiz Mateus de Lima -  Juiz Relator Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04715

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aimoré Od Rocha Júnior 022 0122203-7
Aimore Od Rocha 022 0122203-7
Antonio Augusto Lopes F. Basto 018 0121477-3
Antonio Ozires Batista Vieira 013 0124408-0
Antonio Sergio Palu Filho 001 0119464-5/01
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 003 0126042-0
Arnaldo Fortes Alcantara 003 0126042-0
Aroldo Baran dos Santos 015 0128564-9
Beno Fraga Brandão 018 0121477-3
Carlos Alberto P. d. Andrade 020 0114812-1
Ernani Bortolini 011 0127655-1
Evandro Slongo 007 0128181-0
Helba Regina Mendes de Morais 017 0122784-7
Irineu Lovato 006 0126536-7
Ivo Shizuo Sooma 010 0129036-4
Jezualdo Galeski 015 0128564-9
João Marcelo Queiroz Soares 018 0121477-3
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 016 0125043-3
José Aparecido Borges dos Santos 009 0127314-5
José Correa Ferreira 008 0124328-7
José Marcos Almeida 001 0119464-5/01
José Paulo Pereira Gomes 019 0125248-8
Marcelo José Boldori 011 0127655-1
Marcio Domingos Alves 005 0129381-4
Marco Aurélio Castaldo Clomecken 002 0124661-7
Marileia Rodrigues Mungo 005 0129381-4
Odair Batista de Oliveira 020 0114812-1
Omar Elias Geha 018 0121477-3

022 0122203-7
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 014 0117929-3
Peter Andreas Ferenczy 018 0121477-3
Regina Lucia Werka X. d. França 021 0122846-2
René Ariel Dotti 018 0121477-3
Sandra Regina Rangel Silveira 012 0128574-5
Wanderson Moreira Eliziário 009 0127314-5
Zeidan Marcelo Faraj 011 0127655-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119464-5/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/72048. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1194645 Apelação Crime.     Apelante:
Maurício Lana de Oliveira (Réu Preso).     Advogado: Antonio
Sergio Palu Filho, José Marcos Almeida.     Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Embargante: Maurício Lana
de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Antonio Sergio Palu Fi-
lho, José Marcos Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Robson Marques Cury. Nº Acórdão: 14582. Nº Livro:
292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos, nos
termos do voto do Juiz Convocado-relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - APELAÇÃO
CRIME - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -
REJEIÇÃO.

0002 . Processo:   0124661-7   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/70202. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000227 Medida Sócio-Educativa. Apelante: M. P. E. P..
Apelado: F. J. G. G.  (Interno). Def.Dativo: Marco Aurélio
Castaldo Clomecken. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14583. Nº Livro:
292. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação.

0003 . Processo:   0126042-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/83371. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000116 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Luiz Carlos Cher. Advogado: Arnaldo Fortes Alcântara Fi-

lho, Arnaldo Fortes Alcantara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Robson Marques Cury. Nº Acórdão: 14584. Nº Livro:
292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso e receber a denúncia, nos
termos do voto do Juiz Convocado-relator. EMENTA:  RECUR-
SO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DE-
NÚNCIA - CRIME DE PECULATO - ATENDENTE DE
FRANQUIA INTERNA DE CORREIOS - FUNCIONÁRIO
PÚBLICO POR EQUIPARAÇÃO - TEORIA RESTRITIVA
AFASTADA - DECISÃO REFORMADA - PROVIMENTO. O
titular da franquia da Empresa de Correios e Telégrafos, equi-
para-se a funcionário público, podendo figurar, em tese, como
sujeito ativo do crime de peculato.

0004 . Processo:   0123230-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/51427. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100001199 Procedimento Admi-
nistrativo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Denunciado: Enio Valdir Ceni. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14585. Nº
Livro: 292. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em RECEBER a denúncia. EMENTA:
CRIME DE RESPONSABILIDADE - PREFEITO MUNICIPAL
- ART. 1º, XIII, DO DECRETO-LEI 201/67 - DENÚNCIA -
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.  Lastreando-se a denúncia
em elementos probatórios idôneos, reveladores da prática, em
tese, da infração prevista no art. 1º, inciso XIII, do Decreto-Lei
nº 201/67, viabiliza-se provimento positivo de admissibilidade
da ação penal proposta contra Prefeito Municipal por crime de
responsabilidade.  DENÚNCIA RECEBIDA.

0005 . Processo:   0129381-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/59024. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000076 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Cassio Gus-
tavo Rossato (Réu Preso). Advogado: Marileia Rodrigues Mun-
go, Marcio Domingos Alves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Te-
lles. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 14586. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  PENAL. RÉU PRESO EM FLAGRANTE DELITO POR
PORTAR, NO INTERIOR DE SEU VEÍCULO, UM REVÓL-
VER TAURUS CALIBRE 38, MUNICIADO COM CINCO
CARTUCHOS, E OUTRO DA MARCA DOBERMAN, DE
CALIBRE 32, SEM CARTUCHOS NO TAMBOR. ADITA-
MENTO DA DENÚNCIA, DEPOIS DE INQUIRIDA TESTE-
MUNHA DE ACUSAÇÃO, POR TER RELATADO, EM SEU
DEPOIMENTO PRESTADO EM JUÍZO, QUE LHE FOI OFE-
RECIDA VANTAGENS PELO RÉU, CONSISTENTES NA
ENTREGA DE SEU VEÍCULO FIAT TEMPRA, DE DINHEI-
RO OU DAS ARMAS APREENDIDAS, PARA OMITIREM O
FATO, DEIXANDO DE LAVRAR O FLAGRANTE. ABSOL-
VIÇÃO DO RÉU DO DELITO DE CORRUPÇÃO ATIVA (AR-
TIGO 333 DO CÓDIGO PENAL) PORQUE DO AUTO DE
FLAGRANTE NÃO CONSTA RELATO DO FATO QUE O
CONFIGURARIA. - Se no auto de prisão em flagrante por por-
te ilegal de arma não houve referência a oferecimento de van-
tagem pelo indiciado, aos policiais que a efetuaram, para dei-
xarem de fazê-lo, não se pode ter esse fato como induvidoso
pela só assertiva destes nos testemunhos prestados em Juízo,
especialmente se dizem ter lido a peça que deu margem ao ofe-
recimento da denúncia.

0006 . Processo:   0126536-7   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/90070. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000161 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Antônio Agostinho Profeta. Advogado: Iri-
neu Lovato. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14587. Nº Livro: 292. Julgado em:
10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso ex offi-
cio, confirmando-se a sentença de primeiro grau que absolveu
sumariamente o réu por ter ele agido em legítima defesa. EMEN-
TA:  RECURSO EX OFFICIO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
HOMICÍDIO SIMPLES. LEGÍTIMA DEFESA. COMPROVA-
ÇÃO ESTREME DE DÚVIDA. RECURSO DESPROVIDO. -
Comprovada a existência, estreme de dúvida, da legítima defe-
sa, circunstância excludente da antijuridicidade, deve o magis-
trado absolver sumariamente o réu, com base no artigo 411 do
Código de Processo Penal.

0007 . Processo:   0128181-0   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/107666. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200200000085
Medida Sócio-Educativa. Apelante: P. R. S.  (Interno). Advo-
gado: Evandro Slongo. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
14588. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
apenas para excluir da sentença o prazo de dois anos imposto
para a medida sócio-educativa de internação, devendo a manu-
tenção dessa medida ser avaliada, mediante decisão fundamen-
tada, no máximo a cada seis meses (art. 121,  § 2º, da Lei 8.069/
90  ECA).

0008 . Processo:   0124328-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/62937. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000023 Ação Penal. Apelante:
Izaque Claudio (Réu Preso). Advogado: José Correa Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-

gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 14589. Nº Livro: 292. Jul-
gado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  RECURSO DE APELAÇÃO. JÚRI. HOMICÍDIO SIM-
PLES. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO MANIFESTAMEN-
TE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.   Tendo o Conselho de Sentença
condenado o réu por homicídio simples, ao rejeitar a tese da
legítima defesa, por entender que a vítima não agrediu ao réu, e
estando essa decisão amparada na prova coletada, não há que
se falar em julgamento manifestamente contrário à prova dos
autos (art. 593, III, d do CPP).

0009 . Processo:   0127314-5   Apelação Crime
Protocolo: 2000/122360. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000002 Ação Penal. Ape-
lante: Fernando Marucas (Réu Preso). Advogado: Wanderson
Moreira Eliziário, José Aparecido Borges dos Santos. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Fernando Maru-
cas (Réu Preso). Advogado: Wanderson Moreira Eliziário, José
Aparecido Borges dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Te-
lles. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 14590. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação do Mi-
nistério Público para determinar que o réu seja submetido a
novo julgamento pelo Tribunal do Júri, ficando prejudicada sua
apelação em que pleiteia a redução da pena. EMENTA:  JÚRI.
RECONHECIMENTO DE HOMICÍDIO PRIVILEGIADO.
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS. RECURSO PROVIDO PARA SUBMETER O
RÉU A NOVO JULGAMENTO. - É manifestamente contrária
à prova dos autos a decisão do Júri que reconhece ter havido
homicídio privilegiado, se não está provada a injusta provoca-
ção da vítima, requisito indispensável para sua existência.

0010 . Processo:   0129036-4   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/116303. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000149 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Marildo Borges (Réu Preso). Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14591. Nº Livro: 292. Julgado em:
10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso ex offi-
cio, confirmando-se a sentença de primeiro grau que absolveu
o réu por reconhecer ter agido em legítima defesa. EMENTA:
RECURSO EX OFFICIO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. HOMI-
CÍDIO SIMPLES. LEGÍTIMA DEFESA. COMPROVAÇÃO
ESTREME DE DÚVIDA. RECURSO DESPROVIDO. - Com-
provada a existência, estreme de dúvida, da legítima defesa,
circunstância excludente da antijuridicidade, deve o magistra-
do absolver sumariamente o réu, com base no artigo 411 do
Código de Processo Penal.

0011 . Processo:   0127655-1   Desaforamento
Protocolo: 2002/100256. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000401 Desaforamento. Re-
querente: Maria Teresinha de Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Zeidan Marcelo Faraj, Marcelo José Boldori, Ernani Bortolini.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 14592. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em indeferir o presente pedido de desafo-
ramento. EMENTA:  PROCESSUAL PENAL. DESAFORA-
MENTO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DÚVIDA SOBRE A
IMPARCIALIDADE DO JÚRI. MEDIDA DE EXCEÇÃO. HI-
PÓTESE LEGAL NÃO DEMONS-TRADA. INDEFERIMEN-
TO.   Sendo o desaforamento medida excepcional,  somente pode
ser admitido estando presentes as hipóteses legais do art. 424, do
CPC.  É insuficiente para o seu acolhimento apenas a  repercus-
são do delito na imprensa, máxime havendo nos autos informa-
ções do juiz atestando a inexistência de motivos para a medida.

0012 . Processo:   0128574-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/112214. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000087 Ped.revogação de Pri-
são Prev./temporária. Impetrante: Sandra Regina Rangel Silveira
(advogado). Paciente: Claudio Moreira de Jesus (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Nº Acórdão: 14593. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de habeas
corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS. CERTIDÕES DO
OFICIAL DE JUSTIÇA COMPROBATÓRIAS DE QUE O
PACIENTE FOI PROCURADO POR QUATRO VEZES E NÃO
ENCONTRADO. DECRETAÇÃO DE SUA PRISÃO PRE-
VENTIVA PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PE-
NAL. HABEAS CORPUS DENEGADO.

0013 . Processo:   0124408-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/63809. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000059 Ação Pe-
nal. Recorrente: Nelson Neckel Pereira. Advogado: Antonio
Ozires Batista Vieira. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury. Nº Acórdão: 14594. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Juiz Convocado-relator. EMENTA:  RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO  SENTENÇA DE PRONÚNCIA  TEN-
TATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES  INDÍCIOS DA AUTO-
RIA E MATERIALIDADE  SUFICIÊNCIA  MATÉRIA DE
MÉRITO  EXPRESSADO JUÍZO DE ACUSAÇÃO  DES-
CLASSIFICAÇÃO  LESÕES CORPORAIS  INSUFICIÊNCIA
DE ELEMENTOS  AFERIÇÃO PELO CONSELHO DE SEN-
TENÇA  DESPROVIMENTO.

0014 . Processo:   0117929-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/149529. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000239 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Recorrente: Luiz Jorge Bolognesi (Réu
Preso). Advogado: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator
Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Nº Acórdão:
14595. Nº Livro: 292. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em julgar prejudicado o pedido, por perda de objeto, nos
termos do voto do Juiz Convocado-relator. EMENTA:  RECUR-
SO CRIME EM SENTIDO ESTRITO  PRISÃO PREVENTI-
VA  RECORRENTE LIBERTADO  PERDA DO OBJETO
RECURSO PREJUDICADO.

0015 . Processo:   0128564-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/111564. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000054 Ação Penal. Recorrente:
Ideberto Castro Ribeiro (Réu Preso). Def.Público: Aroldo Ba-
ran dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: João Stegue. Advogado: Jezualdo Ga-
leski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury. Nº Acórdão: 14596. Nº Livro: 292. Julgado em: 03/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unâni-
me, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Juiz Convocado-relator. EMENTA:  RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO  SENTENÇA DE PRONÚNCIA  HOMI-
CÍDIO QUALIFICADO  MOTIVO FÚTIL E SURPRESA
MATERIALIDADE E AUTORIA  INDÍCIOS SUFICIENTES
INIMPUTABILIDADE AFASTADA  EMBRIAGUEZ VOLUN-
TÁRIA  ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA AFASTADA - RECURSO
DESPROVIDO. O argumento da defesa, no sentido de que a
embriaguez retiraria a futilidade da motivação, além de não
encontrar apoio em julgados reiterados deste Tribunal, não pode
deixar de ser remetida à apreciação do Tribunal do Júri, uma
vez que, conforme ensinamento de Hermínio Alberto Marques
Porto, a qualificadora ... é somente afastável pela decisão de
pronúncia e em conseqüência impedida de ser levada à apreci-
ação dos jurados, quando tenha a instrução demonstrado, com
segurança, a carência de suporte.

0016 . Processo:   0125043-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/73226. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9400000023 Ação Penal. Recorrente: João
Elpidio de Sotti. Def.Dativo: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Nº Acór-
dão: 14597. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Juiz Convocado-relator. EMENTA:  RECURSO CRIME
EM SENTIDO ESTRITO  SENTENÇA DE PRONÚNCIA  HO-
MICÍDIO SIMPLES  INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALI-
DADE  SUFICIÊNCIA  ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA
INSUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS  AFERIÇÃO PELO CON-
SELHO DE SENTENÇA  NÃO PROVIMENTO.

0017 . Processo:   0122784-7   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/44585. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000030 Ação Penal. Recorrente: Israel Mur-
bach Coelho. Def.Dativo: Helba Regina Mendes de Morais.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Nº Acór-
dão: 14598. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz
Convocado-relator. EMENTA:  RECURSO CRIME EM SEN-
TIDO ESTRITO  SENTENÇA DE PRONÚNCIA  TENTATIVA
DE HOMICÍDIO SIMPLES  INDÍCIOS DA AUTORIA E MA-
TERIALIDADE  SUFICIÊNCIA  EXPRESSADO JUÍZO DE
ACUSAÇÃO  PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA INO-
CÊNCIA  INSUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS  AFERIÇÃO
PELO CONSELHO DE SENTENÇA  DESPROVIMENTO.

0018 . Processo:   0121477-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2000/17527. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 960052158 Ação Penal. Recorrente:
Luiz Carlos Moreira Lopes. Advogado: Beno Fraga Brandão,
Peter Andreas Ferenczy, René Ariel Dotti. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Guilherme
Costa da Silva Representado(a). Advogado: Antonio Augusto
Lopes Figueiredo Basto, João Marcelo Queiroz Soares, Omar
Elias Geha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14599. Nº Livro: 292. Julgado
em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso, para o fim antes consignado. EMENTA:  PRONÚN-
CIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO. I - EXCESSO DE LIN-
GUAGEM - NÃO CONFIGURAÇÃO - NULIDADE INEXIS-
TENTE. Não padece de nulidade a decisão de pronúncia que,
mesmo usando de entonação categórica em alguns enunciados
de juízos constatativos sobre fatos e provas, revela um sentido
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de mera admissibilidade da acusação veiculada na denúncia.  II -
LEGÍTIMA DEFESA - APRECIAÇÃO PELO JÚRI.  Inviável a
absolvição sumária, se alguns dos requisitos da descriminante da
legítima defesa própria invocada pelo acusado não se mostram
com a liquidez necessária ao seu reconhecimento nessa fase pro-
cessual. III - QUALIFICADORA - SURPRESA - AUSÊNCIA
DE INDÍCIOS - EXCLUSÃO. Provado que a vítima não foi sur-
preendida pelo acusado, havendo, antes e pelo contrário, toma-
do a iniciativa nas agressões físicas acometidas contra oponente
que havia percebido estar armado, inexiste lastro probatório para
a inclusão da qualificadora prevista no art. 121, §2º, IV, do Códi-
go Penal, que, assim, caracteriza inadmissível excesso de acusa-
ção. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0019 . Processo:   0125248-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/72610. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000009 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Recorrente: João Machado da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: José Paulo Pereira Gomes. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14600. Nº
Livro: 292. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso.
EMENTA: PRISÃO PREVENTIVA - PEDIDO DE REVOGA-
ÇÃO - INDEFERIMENTO - RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO MANIFESTADO PELO ACUSADO - INADMISSIBI-
LIDADE - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA NO ELENCO
TAXATIVO DO ART. 581, DO CPP - INVIÁVEL, NO CASO,
POR APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE,
O RECEBIMENTO DO RECURSO COMO HABEAS COR-
PUS. 1. Não contemplada no rol taxativo do art. 581, do Códi-
go de Processo Penal, descabe recurso em sentido estrito mani-
festado pelo acusado contra a decisão denegatória do seu pedi-
do de revogação da prisão preventiva. 2. Não traduzindo cons-
trangimento ilegal o decreto da custódia cautelar, inviável, no
caso, chamar o princípio da fungibilidade para permitir o rece-
bimento do recurso como habeas corpus.  RECURSO NÃO
CONHECIDO.

0020 . Processo:   0114812-1   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2001/118634. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000022 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Agravante: A. D., M. S. D.. Advogado: Carlos Alberto
Pedrotti de Andrade. Agravado: M. A. S. D.  Representado(a).
Advogado: Odair Batista de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
14601. Nº Livro: 292. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

0021 . Processo:   0122846-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/47088. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Audi-
toria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000033 Ação
Penal. Apelante: Hamilton Almeida. Advogado: Regina Lucia
Werka Xavier de França. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
14602. Nº Livro: 292. Julgado em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA:  MI-
LITAR PORTANDO A ERVA CANNABIS SATIVA LINEU EM
LUGAR SUJEITO A ADMINISTRAÇÃO MILITAR. SUPOS-
TO ATRITO EXISTENTE ENTRE O DENUNCIADO E O
TENENTE QUE O FLAGROU COM A REFERIDA DROGA.
NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. ALEGAÇÃO DO SOL-
DADO DE NÃO SER USUÁRIO DE DROGAS E DE NÃO
TER FICADO COMPROVADA SUA INTENÇÃO ILÍCITA NO
PORTE DA SUBSTÂNCIA. IRRELEVÂNCIA EM FACE DO
DISPOSTO NO ART. 290 DO CPM, QUE PUNE TAMBÉM O
MILITAR QUE TRANSPORTA, TRAZ CONSIGO E GUAR-
DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

0022 . Processo:   0122203-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/39176. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100001322 Procedimento Administrati-
vo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. De-
nunciado: Munira Peluso. Advogado: Aimore Od Rocha, Ai-
moré Od Rocha Júnior, Omar Elias Geha. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14603. Nº Livro: 292. Julgado em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a denúncia com
esteio no art. 43, I, do Código de Processo Penal. EMENTA:
CRIME DE RESPONSABILIDADE. PREFEITO MUNICIPAL.
DECRETO-LEI 201/67, ART. 1º, II. EMPRÉSTIMO DE CA-
MINHÃO DE SOM PARA DIVULGAR INAUGURAÇÃO DE
SUPERMERCADO NA CIDADE. FATO SOCIAL RELEVAN-
TE PARA A COMUNIDADE CAPELISTA. BOA-FÉ DE-
MONSTRADA. AUSÊNCIA DE DOLO. DENÚNCIA REJEI-
TADA (ART. 43, I, DO CPP). "Dolo e boa-fé se repelem. E
havendo indícios desta, segue-se, como lógica conclusão, que
inexistiu dolo; conseqüentemente, não se há de falar em crime"
(TITO COSTA, "Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores",
3ª ed., São Paulo: RT, 1998, p. 41/2).

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/10/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04676

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 004 0126502-1
Altair Astor Raimundo 001 0113092-5

003 0122788-5

Eurolino Sechinel dos Reis 002 0115317-5
004 0126502-1

Filomena Cecilia Duarte 005 0127233-5
Mario Sérgio Keche Galiciolli 005 0127233-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0113092-5   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2001/103619. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: Ação Penal. Requerente: Antônio Ju-
arez Brites (em seu favor - réu preso). Def.Público: Altair As-
tor Raimundo. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo.
Nº Acórdão: 3483. Nº Livro: 58. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em seu Grupo de Câ-
maras Criminais, por unanimidade votos, em julgar improce-
dente o pedido revisional na parte em que restou conhecido,
nos termos do contido no voto e sua fundamentação.   EMEN-
TA:  REVISÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO TRIPLAMENTE
QUALIFICADO - FURTO QUALIFICADO - CONEXÃO -
CONCURSO MATERIAL DE DELITOS - PEDIDO REVISI-
ONAL: ARTIGO 621, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL - DESIGNAÇÃO DE DEFENSOR PÚBLICO -  PEDIDO
DE REDUÇÃO DA PENA-BASE -  EXCLUSÃO DA PENA
SOBRE O FURTO QUALIFICADO - FIXAÇÃO CORRETA -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO REVISIONAL - REGIME
SEMI-ABERTO E LIVRAMENTO CONDICIONAL: MATÉ-
RIA DE EXECUÇÃO - NÃO CONHECIMENTO.  1. Revisão
Criminal - Inversão do ônus da prova - Encargo atribuído ao
autor. - É cediço que na ação revisional o 'onus probandi' está a
cargo do revisionando. Não o fazendo, sua pretensão não me-
rece sucesso, impondo-se a improcedência de suas alegações.
2. Revisão Criminal - Alegação de contrariedade à evidência
dos autos e a texto legal - Não comprovação. - Inviável torna-
se a pretensão de rescisão de coisa julgada fundada em contra-
riedade à evidência do acervo probatório dos autos ou a texto
de lei penal, quando a decisão do júri foi firmada em elementos
probantes com a adoção da versão que pareceu mais convin-
cente aos jurados e fundamentada na legislação penal vigente.
Estando demonstrados à saciedade a autoria e a materialidade
do delito, deve ser mantida a condenação com trânsito em jul-
gado, posto que a ação revisional não pode ser utilizada como
instituto processual substitutivo do recurso de apelação.   3.
Pleito revisional não conhecido, em parte - Matéria afeta ao
juízo da execução. - Se em sede de revisão criminal, o pedido
cinge-se também a matéria de execução da pena (regime semi-
aberto e livramento condicional), o conhecimento deste seg-
mento do pleito encontra-se prejudicado nesta seara, pois so-
bre o tema a competência para decidir é originariamente do
juízo da execução.  Pedido revisional conhecido em parte, res-
tando improcedente o segmento conhecido.

0002 . Processo:   0115317-5   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2001/120014. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9300000136 Ação Penal. Requerente:
Sílvio Soares da Silva (em seu favor - réu preso). Def.Dativo:
Eurolino Sechinel dos Reis. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Car-
los Hoffmann. Nº Acórdão: 3484. Nº Livro: 58. Julgado em:
02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juízes Convocados, integrantes do Grupo de Câ-
maras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminatres argüidas e,
no mérito, em julgar improcedente o presente pedido revisio-
nal, por não encontrar respaldo em nenhum dos incisos enume-
rados no artigo 621, do Código de Processo Penal. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL  - ARGÜIÇÕES PRELIMINARES DE
NULIDADE  -  FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU,
DA CONDENAÇÃO HAVIDA -   SENTENÇA PROLATADA
EM PLENÁRIO DO JÚRI, COM LEITURA E INTIMAÇÃO
DAS PARTES  -  POSSIBILIDADE  -  ATA DE JULGAMEN-
TO SEM ASSINATURA DA DEFESA E DO PROMOTOR DE
JUSTIÇA -  IRREGULARIDADE, QUE NÃO TEM O CON-
DÃO DE ANULAR O JULGAMENTO POPULAR  -  INTER-
ROGATÓRIO  -  FALTA DE REGISTRO DO DIREITO DE
MANTER-SE CALADO  -  VERSÃO APRESENTADA PELO
RÉU, DA LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA, FAZ COM QUE,
IMPLICITAMENTE, TENHA ELE RENUNCIADO AO SI-
LÊNCIO  -  INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZOS CONCRETOS
-  AUSÊNCIA DO DEFENSOR AO INTERROGATÓRIO  -
ATO PESSOAL DO MAGISTRADO  -  NÃO EXIGÊNCIA
LEGAL  -  ALEGADA FALTA DE DEFESA EFETIVA  -
DEFENSOR ATUANTE NOS AUTOS, QUE NÃO TEVE
MERA PARTICIPAÇÃO FORMAL E NÃO SE PORTOU
COMO ESPECTADOR DO TRÂMITE PROCESSUAL, PARA
CUMPRIR ETAPAS  -  APENAMENTO EXASPERADO SEM
FUNDAMENTO  -  CONCRETIZAÇÃO PENAL EQUILIBRA-
DA E MOTIVADA  -  ELEMENTOS DE CONVICÇÃO AU-
TOS DETERMINARAM  O AUMENTO DA CARGA PENAL
-  PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS ACERCA DE TO-
DAS AS INVOCAÇÕES DE NULIDADE  -  REJEIÇÃO DAS
MESMAS  -  ALEGADA DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS - INEXISTÊNCIA DE PROVA INÉDITA  -
BUSCA DE MERO REEXAME PROBATÓRIO  -    IMPOSSI-
BILIDADE DE SUCESSO - PEDIDO REVISIONAL CONHE-
CIDO E JULGADO IMPROCEDENTE.

0003 . Processo:   0122788-5   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/43420. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000015 Ação Penal.
Requerente: Gilmar Antunes (em seu favor - réu preso).
Def.Público: Altair Astor Raimundo. Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câma-
ras Criminais. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Dar-
cy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 3485. Nº Livro: 58. Julgado
em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em seu Grupo de Câ-
maras Criminais, por unanimidade de votos, em não conhecer
do presente pedido revisional com remessa dos autos ao Colen-

do Tribunal de Alçada. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL -
ROUBO QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA
OU BANDO - INCOMPETÊNCIA DESTE EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA PARA  JULGAR O PEDIDO REVISI-
ONAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 103, INCISO III, ALÍ-
NEAS "O" E 'U" DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PA-
RANÁ - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA DOS AUTOS
AO COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA. - Segundo as nor-
mas insculpidas  nos artigos 101, VII, letra "e" e 103, III, letras
"o" e "u" da Constituição Estadual do Paraná, ao Tribunal  de
Alçada compete julgar os crimes contra o patrimônio e aqueles
que coloquem em risco a paz pública, razão pela qual não se
conhece do pedido revisional, com remessa dos autos ao Tribu-
nal competente.

0004 . Processo:   0126502-1   Mandado de Segurança (gr-cr)
Protocolo: 2002/91193. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200200002707 Autos de Im-
plantação. Impetrante: Rodrigo Feijó da Costa (Réu Preso).
Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis, Adel El-Tasse. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios. Órgão Julgador: Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 3486. Nº Livro: 58. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores  e Juízes Convocados, integrantes do Grupo de Câ-
maras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, com homologação da desistência requerida
pelo impetrante. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
REMOÇÃO PARA PRESÍDIO ESTADUAL DE PIRAQUARA
-  ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO À PRISÃO PRO-
CESSUAL EM QUARTEL, POSTO QUE O IMPETRANTE É
POLICIAL MILITAR DA ATIVA  -  LIBERDADE ALCAN-
ÇADA EM FACE DE HABEAS CORPUS CONCEDIDO -
PERDA DO OBJETO - DESISTÊNCIA -  HOMOLOGAÇÃO
- PREJUDICIALIDADE DA QUESTÃO DE FUNDO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISOS VI E VIII,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

0005 . Processo:   0127233-5   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/98389. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000119
Destituição de Patrio Poder. Impetrante: J. C. S.. Advogado:
Filomena Cecilia Duarte, Mario Sérgio Keche Galiciolli. Im-
petrado: J. D. C. F. I. V. I. J. F. A.. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
3487. Nº Livro: 58. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a seguran-
ça, nos termos do voto.

Departamento Judiciário        Emetido em 23/10/2002
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação No. 2002.04684 de Publicação da Distribuição
Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 15 de Outubro de 2002 à 21 de Outu-
bro de 2002, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presidente, em
audiência realizada no dia 22 de Outubro de 2002.
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Ademir da Silva 0260 0131285-8
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Adolfo Luiz de Souza Góis 0018 0116852-3
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0096 0130499-8/01
0225 0131407-4

Antonio Shizuo Tsuchiya 0426 0127618-8
Antonio Vanderli Moreira 0016 0111504-2/01
Antonio da Rocha Filho 0374 0131640-9
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 0357 0131111-3
Aparecido da Silva Martins 0206 0131567-5
Aquilino Panichella 0261 0131310-6
Arão Moreira dos Santos Neto 0202 0130989-7
Ari Borges Monteiro 0191 0118986-2/01
Arilthon Andrade 0374 0131640-9
Ariovaldo Stropa Garcia 0218 0131671-4
Aristides Alberto Tizzot França 0325 0112216-1/01
Arivaldir Gaspar 0369 0122250-6/01
Arli Pereira de Oliveira Filho 0368 0131102-4
Arlindo Menezes Molina 0125 0087670-4/01
Arnaldo Conceição Junior 0129 0131371-9
Arnaldo José da Silva 0055 0130940-0

0068 0130805-6
0210 0131194-2
0329 0111207-8/02
0398 0131185-3

Arni Deonildo Hall 0188 0126632-4/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 0101 0131374-0

0210 0131194-2
0329 0111207-8/02

Arthur Henrique Kampmann 0227 0131457-4
Arthur Salibe 0331 0093479-4/03
Artur Heraclio Gomes Neto 0306 0125295-7
Artur Pereira Alves Junior 0144 0129187-6/01
Ary Bracarense Costa Junior 0027 0129664-8/01

0186 0129863-1/01
Assis Correa 0165 0121268-4/01

0257 0066969-6/11
Auderi Luiz de Marco 0125 0087670-4/01
Augusto José Bittencourt 0267 0123614-4
Augusto Pastuch de Almeida 0049 0131393-5

0350 0125574-3/02
Aurimar José Turra 0375 0125278-6
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0427 0127775-8
Ayrton Lopes da Silva 0275 0131179-5
Barbara Sutter 0259 0131669-4
Benedito Jose Barreto Fonseca 0062 0052035-6/04
Benedito de Paula 0356 0130498-1
Benigno Cavalcante 0362 0131475-2
Beno Fraga Brandão 0032 0130816-9
Bernadete Gomes de Souza 0093 0119023-4/01

0241 0119648-1

Bernardo Elias Lahdo 0184 0131068-7
Biratan de Oliveira 0042 0131336-0
Brasil Paraná de Cristo II 0247 0131408-1
Braulio Belinati Garcia Perez 0205 0131439-6
Braulio Roberto Schmidt 0254 0115149-7/01
Bruna Angélica Ferreira 0166 0131580-8
Bruno Galiotto 0104 0131659-8
Célio Heitor Guimarães 0112 0131394-2
César Romero C. d. Albuquerque 0081 0113598-2/01
Cícero José Zanetti de Oliveira 0207 0131546-6
Cícero Juliano Staut da Silva 0024 0131423-8
Cícero da Silva 0024 0131423-8
Caios Eguiberto Portes Tramujas 0236 0131260-1
Carina Pescarolo 0321 0109442-6/01
Carla Christian de Castro Pioli 0002 0107991-6
Carla Cristina Ferreira F. Sala 0438 0131531-5
Carla Ferreira Aversani 0095 0130365-7/01
Carla Margot Machado Seleme 0219 0131120-2

0345 0114052-5/02
0418 0130104-4/01

Carla Regina Prado Fogaca 0442 0131670-7
Carlos Abrão Celli 0436 0117161-1/01
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 0038 0128901-2/02
Carlos Alberto Dipp de Castro 0392 0131272-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 0025 0131517-5

0110 0126121-6/01
0371 0131344-2
0412 0131660-1

Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0129 0131371-9
Carlos Alberto Moreira de Mello 0425 0126784-3

0450 0107307-4/02
Carlos Alberto P. d. Andrade 0075 0131481-0
Carlos Alberto Pereira 0118 0113304-0/01

0326 0130350-6/01
0343 0130850-1

Carlos Alberto Stoppa 0249 0131509-3
Carlos Alberto da Silva 0109 0122119-0/01
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 0034 0131255-0
Carlos Antonio Machado 0370 0131242-3
Carlos Arnaldo Falbo Lara 0387 0131177-1
Carlos Augusto Antunes 0011 0100115-8/01

0146 0125499-5/01
0174 0101160-7/01
0175 0107903-6/01
0239 0128171-4/01
0246 0113735-5/01
0255 0131463-2

Carlos Augusto Costa 0379 0131440-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0035 0131465-6

0043 0131468-7
0135 0131143-5
0146 0125499-5/01
0183 0131161-3
0198 0131143-5
0256 0131438-9
0258 0106205-1/02
0263 0131516-8
0412 0131660-1

Carlos Eduardo Vila Real 0007 0130550-6
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0032 0130816-9
Carlos Fernandes da Veiga 0388 0131198-0
Carlos Fernando Correa de Castro 0130 0131559-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0257 0066969-6/11
Carlos Henrique Almeida da Silva 0208 0126872-8/01
Carlos Juarez Weber 0045 0131681-0
Carlos Ladimir Esteves 0380 0130988-0
Carlos Leal Szczepanski Junior 0321 0109442-6/01
Carlos Roberto Claro 0256 0131438-9
Carlos Roberto de Oliveira 0395 0131521-9
Carlos Sergio Capelin 0055 0130940-0
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0085 0131474-5
Carlos Werzel 0416 0131461-8
Carlyle Popp 0224 0120870-0/01

0446 0131279-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0229 0124092-2/01

0331 0093479-4/03
Carmen Goulart da Silveira 0100 0131376-4
Caroline Garcete 0135 0131143-5

0198 0131143-5
0263 0131516-8

Caroline Said Dias 0348 0116306-6/01
Cassia Cristina Hirata 0046 0130724-6

0101 0131374-0
0329 0111207-8/02

Cassiano Luiz Iurk 0361 0131432-7
Cassio Lisandro Telles 0054 0130603-2

0335 0110623-8/02
Cassio Nagasawa Tanaka 0195 0131650-5

0426 0127618-8
Cecílio Mailoli Filho 0417 0131239-6
Celia do Rocio de Paula 0271 0131456-7
Celina Kazuko Fujioka Mologni 0218 0131671-4
Celso Antonio Rossi 0095 0130365-7/01
Celso Araújo Guimarães 0250 0131188-4
Celso Augusto Milani Cardoso 0005 0111772-0
Celso Carneiro do Amaral 0024 0131423-8
Celso José da Silva 0030 0121217-7/01
Celso Massashi Mogari 0405 0131085-8
Celso Zamoner 0202 0130989-7
Celso de Lima Buzzoni 0224 0120870-0/01

0245 0131357-9
Cesar Augusto Binder 0247 0131408-1

0330 0054370-8/08
Cesar Augusto Gazzoni 0375 0125278-6
Cesar Augusto Guimarães Pereira 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Cesar Fernando Gaspar Fleischer 0436 0117161-1/01
Cesar Luiz Franco Dias 0254 0115149-7/01
Cesar Ricardo Tuponi 0130 0131559-3

0210 0131194-2
Cezar Paulo Lazzarotto 0308 0130757-5
Charles da Silva Ribeiro 0067 0123580-3

Christian Marcello Mañas 0096 0130499-8/01
Christiane Maria Ramos Giannini 0073 0101970-3/01
Christianne Regina L. Posfaldo 0067 0123580-3

0146 0125499-5/01
0239 0128171-4/01

Cibelle Diana Mapelli 0141 0131388-4
0147 0131491-6
0148 0131492-3
0149 0131493-0
0150 0131494-7
0151 0131495-4
0152 0131496-1
0153 0131497-8
0154 0131498-5
0155 0131499-2
0156 0131500-0
0157 0131501-7
0158 0131502-4
0159 0131503-1
0160 0131504-8
0161 0131505-5
0192 0120785-6/01

Cicero Jose Albano 0163 0131528-8
Cid Flaquer Scartezzini Filho 0337 0112552-2/02
Cid Penha 0203 0124232-6/01
Cintia Regina Brehmer 0389 0131304-8
Cláudia Susana Hanel 0334 0131565-1
Claire Lotici 0003 0108356-1
Claiton José de Oliveira 0231 0131646-1
Claudete de Fátima Albino 0397 0131200-5
Claudia Luciana C. d. Trotta 0207 0131546-6
Claudia Rodrigues 0106 0131139-1

0218 0131671-4
Claudia de Souza Arzua 0052 0131467-0
Claudia de Souza Haus 0011 0100115-8/01

0175 0107903-6/01
Claudinei Belafronte 0409 0131462-5
Claudio Dalledone Júnior 0280 0126348-7
Claudio José Abreu de Figueiredo 0424 0125644-0
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0233 0109557-2/03

0404 0130914-0
Claudio Marchioro 0022 0130636-1

0023 0131364-4
Claudio Pisconti Machado 0189 0126839-3/01

0190 0126839-3/02
Claudio Pizzatto 0259 0131669-4
Claudio Roberto Magalhães Batista 0416 0131461-8
Claudio Xavier Petryk 0120 0097864-9/01

0123 0131165-1
0212 0126164-1/01

Claudio Zankoski 0174 0101160-7/01
Clecius Alexandre Duran 0057 0131386-0

0091 0131309-3
0383 0121738-1

Clemerson Merlin Cleve 0066 0120941-4
0439 0125712-3/01

Cleverson José Gusso 0017 0131697-8
Cleverson Marinho Teixeira 0049 0131393-5

0267 0123614-4
Cleverson Massao Kaimoto 0429 0128344-7
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0170 0130862-1
Clodoaldo de Meira Azevedo 0075 0131481-0

0311 0131576-4
Cristóvão Colombo dos Reis Miller 0006 0114774-6
Cristhian Denardi de Britto 0375 0125278-6
Cristiane Pagnoncelli 0098 0131265-6
Cristiane Peccin 0138 0131074-5
Cristiane Regina Bortolini 0321 0109442-6/01
Cristiane Zanardo Lourenço Silva 0138 0131074-5
Cristiane de Cássia Pasa Giordani 0422 0122353-2
Cristiane de Oliveira Azim 0085 0131474-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 0052 0131467-0
Cristina Milani Misael 0204 0131449-2
Cristina de Mattos Barros 0128 0131277-6
Cristine Ferreira da Silva 0238 0110411-8/01
Cynthia Garcez Rabello 0239 0128171-4/01

0246 0113735-5/01
Débora Franco de Godoy 0331 0093479-4/03
Dévon Defaci 0288 0118787-9/01
Dalton Bauab 0187 0131345-9
Dalton José Borba 0101 0131374-0

0205 0131439-6
0398 0131185-3

Damien Pablo de Oliveira Theis 0189 0126839-3/01
0190 0126839-3/02
0323 0100936-7/02
0391 0131415-6

Daniel Antonio Vaz 0445 0109182-5/01
Daniel Hachem 0108 0131128-8

0440 0125162-3/01
0445 0109182-5/01

Daniel de Oliveira Godoy Junior 0428 0128228-8
Daniela Balão Ernlund 0221 0094155-3/01
Daniela Freneda Busto Adler 0194 0123878-8/01
Daniele Alessandra Grando 0135 0131143-5

0183 0131161-3
0198 0131143-5
0256 0131438-9
0263 0131516-8

Daniele Alessandra Rauen 0189 0126839-3/01
0190 0126839-3/02

Daniella Busato Ayub Fattouch 0003 0108356-1
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 0164 0131625-2

0441 0131624-5
Danielle Laginski 0113 0131369-9
Danielle Tetu Rodrigues 0173 0123880-8/01
Dante Tadeu de Santana 0233 0109557-2/03
Davi Deutscher 0013 0131452-9

0060 0131346-6
0091 0131309-3
0102 0097434-1/01

Davi Deutscher Filho 0060 0131346-6
0091 0131309-3

0102 0097434-1/01
David Schnaid 0094 0131437-2
Debora Marzagao Sedor 0188 0126632-4/01

0433 0130987-3
Delminda Aparecida H. Watanabe 0431 0128971-4
Denair de Sousa Bruno 0037 0131356-2
Denio Leite Novaes Junior 0321 0109442-6/01
Denise Duarte Silva Moreira 0003 0108356-1
Denise Martins Agostini 0066 0120941-4

0330 0054370-8/08
Denize Aparecida Cabulon 0405 0131085-8
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0031 0128051-7
Diego Santos Rossi 0201 0131569-9
Dilhermando Pisarro 0414 0131434-1
Dinarte Bitencourt 0351 0118038-1/01
Dinorah Alvares Cruz 0027 0129664-8/01

0325 0112216-1/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 0224 0120870-0/01

0446 0131279-0
Dirceu Pertuzatti 0357 0131111-3
Djalma Antonio Muller Garcia 0019 0124997-2

0061 0130417-6/01
0096 0130499-8/01
0225 0131407-4

Djalma Salles Júnior 0222 0122489-7/01
0255 0131463-2

Djalma Sigwalt 0098 0131265-6
0268 0130719-5

Doris Maria Baptistella Werka 0210 0131194-2
Dorival Cardoso 0064 0118827-8
Doroti Silmara de Oliveira Prados 0128 0131277-6
Douglas Bittencourt L. d. Silva 0275 0131179-5
Douglas Leonardo Costa Maia 0184 0131068-7
Douglas Marcel Peres 0320 0106898-6/01
Dulce Esther Kairalla 0332 0104721-2/02
Edenilson Fausto 0366 0124754-7
Eder Gorini 0046 0130724-6
Eder Luis David 0434 0131073-8
Edgar David Gusso 0019 0124997-2

0061 0130417-6/01
0096 0130499-8/01
0225 0131407-4

Edgar José dos Santos 0369 0122250-6/01
Edgar Luis Alves de Souza 0240 0131641-6
Edgar Stoski de Albuquerque 0244 0131370-2
Edgard Katzwinkel Junior 0121 0047689-1

0250 0131188-4
0258 0106205-1/02
0270 0131170-2
0385 0126316-5
0389 0131304-8

Edilson Avelar Silva 0243 0131294-7
Edimara Soares de Souza 0057 0131386-0
Edison Roberto Massei 0437 0131484-1
Edmar Hispagnol 0227 0131457-4

0387 0131177-1
Edmeire Aoki Sugeta 0447 0131648-5
Edna Maria Fabian 0099 0131313-7
Edson Carlos Pereira 0044 0131561-3
Edson Elias de Andrade 0430 0128742-3
Edson Gama Alves 0209 0131573-3
Edson Shoiti Fugie 0107 0130996-2
Eduardo Alberto Marques Virmond 0391 0131415-6
Eduardo Brentano Brenner 0188 0126632-4/01
Eduardo Digiovanni Filho 0001 0107902-9

0236 0131260-1
Eduardo Duarte Ferreira 0230 0131571-9
Eduardo Heitor Berbigier 0097 0131688-9
Eduardo José Pereira Neves 0125 0087670-4/01
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 0371 0131344-2
Eduardo Rocha Virmond 0391 0131415-6
Eduardo Talamini 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Eduardo Teixeira da Silveira 0221 0094155-3/01
Eduardo Zanoncini Miléo 0305 0131657-4
Eduardo de Abreu Berbigier 0097 0131688-9
Edvaldo Capassi 0040 0130992-4
Edvaldo de Albuquerque Melo 0215 0131541-1
Edwil Caliani 0330 0054370-8/08
Egídio Fernando Argüello Júnior 0084 0131458-1
Egberto Pereira 0359 0131390-4

0399 0131389-1
Eglacy Paulino 0003 0108356-1

0346 0131323-3
Egon Bockmann Moreira 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Elaine da Silveira Assis Matos 0409 0131462-5
Elcely Teresinha Franklin 0319 0105629-7/02
Elcio do Nascimento 0338 0131238-9
Eleazar Ferreira 0241 0119648-1
Elezer da Silva Nantes 0417 0131239-6
Eliana Alves de Moraes 0218 0131671-4
Eliana Meira Nogueira 0068 0130805-6

0425 0126784-3
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 0020 0131219-4
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 0042 0131336-0
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0048 0131169-9

0369 0122250-6/01
Elio Massão Kawamura 0196 0130995-5
Elislean Bueno Ravache 0103 0131566-8
Elizabete Bergamo de Godoy 0237 0131381-5
Elizabeth Bertinato 0069 0130905-1

0435 0122689-7/01
Elizabeth Maroja Aulicino 0227 0131457-4
Elizabeth Rao 0064 0118827-8
Elizandra de Fátima Abílio Silva 0030 0121217-7/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 0016 0111504-2/01
Ellen Patricia Chini 0202 0130989-7
Elton J Lang 0374 0131640-9
Elvis Bittencourt 0267 0123614-4
Emanuel de Andrade Barbosa 0132 0130632-3
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Emerson Del Re 0130 0131559-3
Emerson Gabardo 0112 0131394-2
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 0079 0130937-3
Emerson Siecola de Mello 0438 0131531-5
Emiliana Siqueira Silva 0229 0124092-2/01
Emilio Luiz Augusto Prohmann 0368 0131102-4
Emma Aparecida Guazzelli 0378 0131385-3
Enelmo Zago 0021 0131395-9
Enimar Pizzatto 0400 0131540-4
Enir Becker 0362 0131475-2
Epaminondas Ronchini Montalvão 0021 0131395-9
Erasmo Paulo Ferretti 0228 0131418-7
Eric Garmes de Oliveira 0201 0131569-9
Erica Martoni 0041 0131121-9
Ernesto Antunes de Carvalho 0320 0106898-6/01

0387 0131177-1
Erondi Silverio dos Santos 0166 0131580-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 0229 0124092-2/01

0427 0127775-8
Estefania Maria de Q. Barboza 0071 0131401-2

0322 0121250-2/01
0361 0131432-7

Estela Bulau Foggetti Fernandes 0123 0131165-1
Estevão Ruchinski 0125 0087670-4/01
Estevam Capriotti Filho 0019 0124997-2

0096 0130499-8/01
0376 0130912-6
0394 0131443-0

Estevam Damiani 0065 0120707-2
Euclides de Lima Júnior 0213 0122548-1/03
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0246 0113735-5/01
Eurico Martins de Almeida Junior 0027 0129664-8/01
Eurolino Sechinel dos Reis 0314 0119465-2/01
Eva Aparecida Lemes Aristo 0170 0130862-1
Evaldo Hofmann Júnior 0228 0131418-7
Evandro Luis Pezoti 0321 0109442-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 0144 0129187-6/01

0227 0131457-4
0432 0130648-1

Fábio Bertoli Esmanhotto 0052 0131467-0
0141 0131388-4
0147 0131491-6
0148 0131492-3
0149 0131493-0
0150 0131494-7
0151 0131495-4
0152 0131496-1
0153 0131497-8
0154 0131498-5
0155 0131499-2
0156 0131500-0
0157 0131501-7
0158 0131502-4
0159 0131503-1
0160 0131504-8
0161 0131505-5
0192 0120785-6/01
0423 0124415-5

Fábio Ferreira Bueno 0185 0131130-8
0407 0131387-7

Fábio Hiromori Gomes 0234 0130777-7
Fábio da Silva Muiños 0419 0129854-2/01
Fábio de Almeida Braga 0186 0129863-1/01
Fabiana Garcia Amaral 0127 0131305-5
Fabiana Takata Jordan 0054 0130603-2
Fabiane Carol Wendler 0084 0131458-1
Fabiane Norah Schnaid 0094 0131437-2
Fabiano Binhara 0439 0125712-3/01
Fabiano Jorge Stainzack 0071 0131401-2

0322 0121250-2/01
Fabiano Luiz Andreassa 0050 0131392-8
Fabio Alberto de Lorensi 0433 0130987-3
Fabio Artigas Grillo 0035 0131465-6

0146 0125499-5/01
Fabio Augusto Morita 0224 0120870-0/01
Fabio Goes Acerbi 0186 0129863-1/01

0211 0131318-2
0252 0131320-2
0358 0131192-8
0377 0131314-4

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0043 0131468-7
0135 0131143-5
0183 0131161-3
0198 0131143-5
0412 0131660-1

Fabrício Massi Salla 0044 0131561-3
0253 0131384-6

Fabrício Resende Camargo 0093 0119023-4/01
Farid Maira Trog 0009 0131187-7
Faurlin Narezi 0207 0131546-6
Fausto Luis Arriola de Freitas 0273 0131459-8
Fernão Justen de Oliveira 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Fernanda Andreazza 0403 0131658-1
Fernanda Capriotti 0376 0130912-6

0394 0131443-0
Fernanda de Souza Rocha 0106 0131139-1
Fernando Antonio Moura F. Silva 0169 0130875-8
Fernando Borges Mânica 0418 0130104-4/01
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0131 0131147-3/01
Fernando Estevão Deneka 0404 0130914-0
Fernando José Curi Staben 0245 0131357-9
Fernando José Santílio 0220 0131292-3
Fernando Kaminski de Oliveira 0392 0131272-1
Fernando Silva Gonçalves 0032 0130816-9

0086 0131413-2
0253 0131384-6

Fernando Teixeira Ruiz 0361 0131432-7
Flávia Lombardi 0089 0130373-9/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0331 0093479-4/03
Flávio Ribeiro Bettega 0391 0131415-6
Flávio Rodrigues dos Santos 0443 0117273-6

Flavio Julio Barwinski 0319 0105629-7/02
Floriano Galeb 0207 0131546-6
Francisco Afonso Jawsnicker 0210 0131194-2
Francisco Aranda Gabilan 0129 0131371-9
Francisco Carlos Duarte 0076 0124644-6/01

0077 0124644-6/02
Francisco Carlos Melatti 0302 0131263-2
Francisco Carlos Pineda Lopes 0312 0131644-7
Francisco Cunha Souza Filho 0273 0131459-8

0416 0131461-8
Francisco de Paula Xavier Neto 0257 0066969-6/11
Frederich Mark Rosa Santos 0244 0131370-2
Frederico Eduardo Zenedin Glitz 0385 0126316-5

0389 0131304-8
Frederico Mercer Guimarães 0284 0118878-5
Frederico Valdomiro Slomp 0363 0131420-7
Fuad Esper Cheida 0353 0112351-5/01
Gabriel Delmar Pereira Villela 0136 0131436-5
Gabriela de Paula Soares 0052 0131467-0

0138 0131074-5
Geison Elias Ferdinandi 0240 0131641-6
Gelindo João Follador 0433 0130987-3
Genésio Felipe de Natividade 0029 0131602-9

0109 0122119-0/01
0200 0131507-9

Geni Werka 0228 0131418-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0188 0126632-4/01
George Bueno Gomm 0078 0130163-3
George Luiz Moreschi 0349 0131545-9
Gerald Koppe Jr 0120 0097864-9/01
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 0320 0106898-6/01
Geraldo Caldas Barbosa 0055 0130940-0
Geraldo Dalcanale 0144 0129187-6/01
Geraldo Mocellin 0376 0130912-6
Geraldo de Cassio Zetola 0010 0131275-2
Geroldo Augusto Hauer 0122 0131157-9

0129 0131371-9
Gerson Garcia Cervantes 0445 0109182-5/01
Gerson Timm 0045 0131681-0
Gerson Vanzin Moura da Silva 0042 0131336-0
Gerson da Silva 0008 0130942-4
Getulio Brasil Jorge 0360 0131410-1
Giacomo Rizzo 0382 0131649-2
Giani Maria Moreschi 0349 0131545-9
Gil Cesar Dantas Bruel 0168 0130938-0
Gilberto Allievi 0387 0131177-1
Gilberto Baumann de Lima 0261 0131310-6
Gilberto Gracia Pereira 0167 0130835-4
Gilberto Jachstet 0426 0127618-8
Gilberto Justino Ferreira 0162 0129633-3/01
Gilberto Luiz do Amaral 0419 0129854-2/01
Gilberto Nagasawa Tanaka 0195 0131650-5

0426 0127618-8
Gilberto Nalon Gonzaga 0424 0125644-0
Gilberto Pedriali 0357 0131111-3
Gildete Rodrigues da Cruz 0070 0102752-9/01
Gilmar Luis Rosa Pinho 0271 0131456-7
Giltrudes Aparecida F. Sperandio 0127 0131305-5
Gilvana Pessi Mayorca 0125 0087670-4/01
Giovanna Sandrini 0204 0131449-2
Gisah Myara Maysonnave 0084 0131458-1
Gisela Dias Chede 0011 0100115-8/01

0175 0107903-6/01
Gisele Soares 0066 0120941-4

0330 0054370-8/08
Gisele da Rocha Parente Venancio 0168 0130938-0

0347 0089488-4/02
Gladimir Adriani Poletto 0409 0131462-5
Glauco Sanson da Silva 0088 0127676-0/01
Gleiton Gonçalves de Souza 0237 0131381-5
Graciela Iurk Marins 0254 0115149-7/01
Graziella Zappala G. Liberatti 0234 0130777-7
Guilherme Benette Jeronymo 0449 0131480-3
Guilherme Borba Vianna 0224 0120870-0/01
Guilherme Kloss Neto 0106 0131139-1
Guilherme Moreira Rodrigues 0391 0131415-6
Guiomar Mario Pizzatto 0400 0131540-4
Gunda Gutknecht 0101 0131374-0
Gustavo Henrique Dietrich 0016 0111504-2/01

0267 0123614-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0322 0121250-2/01

0428 0128228-8
Gustavo Justus do Amarante 0261 0131310-6
Gustavo Ribeiro Langowiski 0073 0101970-3/01
Gustavo de Almeida Flessak 0049 0131393-5

0350 0125574-3/02
Gustavo de Oliveira Trevizan 0080 0130881-6
Hélio Esteves do Nascimento 0351 0118038-1/01
Hélio Ricardo Cunha 0363 0131420-7
Haroldo Cesar Nater 0403 0131658-1
Helcio Silva Orane 0065 0120707-2
Helder Luis Henrique Taguchi 0257 0066969-6/11
Helena Mussolino 0266 0131652-9
Helenice Ribas Medeiros 0009 0131187-7
Heli Alberto Zeni 0387 0131177-1
Henrique Afonso Pipolo 0382 0131649-2
Henrique Antonio Gomes D’Avila 0129 0131371-9
Henrique Ehlers Silva 0081 0113598-2/01
Hermelindo Bagon 0036 0131444-7
Hermindo Duarte Filho 0003 0108356-1

0116 0113481-2/01
Heron Arzua 0052 0131467-0
Hilton Ricardo Probst 0256 0131438-9

0258 0106205-1/02
Hugo de Pinho Tavares 0070 0102752-9/01
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0106 0131139-1
Hyran Getulio Cesar Patzsch 0321 0109442-6/01
Ibrahim Hamad Halabi 0235 0131142-8
Idelanir Ernesti 0073 0101970-3/01

0268 0130719-5
Ideval Inácio de Paula 0107 0130996-2
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 0436 0117161-1/01
Ieri do Amaral Schroeder 0076 0124644-6/01

0077 0124644-6/02
Igo Iwant Losso 0324 0131479-0
Iguacimir Gonçalves Franco 0214 0131425-2
Ildefonso Bernardo Heisler 0119 0131572-6
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 0177 0077390-8/02

0178 0074784-8/01
Inês Pompeu Valim 0303 0131303-1
Iolaine Kisner Teixeira 0179 0120385-6/01
Iran Roberto Brzezinski 0333 0118175-9/01
Isabel Cristina Szulczewski 0174 0101160-7/01
Isabelle Gionedis Gulin 0071 0131401-2

0361 0131432-7
Isidoro Antunes Mazzotini 0068 0130805-6
Israel Batista de Moura 0295 0130602-5
Italo Tanaka Junior 0056 0130994-8

0096 0130499-8/01
Iuri Ferrari Coccicov 0361 0131432-7
Ivan Kruger 0024 0131423-8
Ivan Lapolli Filho 0221 0094155-3/01

0236 0131260-1
Ivan Sergio Tasca 0247 0131408-1
Ivanise Maria Tratz 0144 0129187-6/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 0270 0131170-2
Ivo Clovis Cunha 0363 0131420-7
Ivo Pereira 0233 0109557-2/03
Ivone Roldão Ferreira 0170 0130862-1
Iwerson Luiz Wronski 0164 0131625-2

0441 0131624-5
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 0224 0120870-0/01
Izabel Cristina Marques 0174 0101160-7/01
Izabela Cristina Rücker Curi 0144 0129187-6/01

0432 0130648-1
Izaias Aurelio Mezadri 0423 0124415-5
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0016 0111504-2/01
Júlio César Gonçalves 0044 0131561-3
Júlio Cesar Ribas Boeng 0332 0104721-2/02
Jaceguay F. d. L. Ribas 0016 0111504-2/01
Jacenira Mariano 0374 0131640-9
Jader Garcia dos Santos 0129 0131371-9
Jaime Domingues Brito 0361 0131432-7
Jaime José Faccio 0310 0131352-4
Jaime Pego Siqueira 0438 0131531-5
Jair Lima Gevaerd Filho 0200 0131507-9
Jairo Basso 0107 0130996-2
Jairo Cesar Batista de Melo 0143 0120118-5/01
Jairo Moura 0341 0131247-8
James José Marins de Souza 0043 0131468-7
Jamil Josepetti Junior 0250 0131188-4
Janaína Bordin Remor 0110 0126121-6/01
Janaina Ariadne Moreto Fornazari 0206 0131567-5
Jandir Vardanega Verona 0139 0131183-9
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 0271 0131456-7
Janio Santos de Figueiredo 0375 0125278-6
Jean Anderson Albuquerque 0409 0131462-5
Jean Mauricio de Silva Lobo 0406 0123174-5/01
Jeanne Marcelle Teixeira Faria 0109 0122119-0/01
Jeferson Alessandro T. Trindade 0048 0131169-9
Jeferson da Cruz Costa 0382 0131649-2
Jefferson Barbosa 0328 0131424-5
Jefferson Carlos da Cruz 0233 0109557-2/03

0367 0130688-5
Jefferson Isaac João Scheer 0066 0120941-4

0105 0125524-3
0226 0131333-9
0322 0121250-2/01
0347 0089488-4/02
0384 0124522-5
0419 0129854-2/01
0428 0128228-8
0444 0122652-0/01

Jefferson Marcos Biagini Medina 0440 0125162-3/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 0223 0095554-0/01
João Alberto Graça 0405 0131085-8
João Alci Oliveira Padilha 0117 0124944-1/01
João Antônio Gaspar 0369 0122250-6/01
João Antonio Schemberk 0265 0131601-2
João Aparecido Michelin 0044 0131561-3
João Batista Pio Vieira 0067 0123580-3
João Carlos Guimarães Júnior 0187 0131345-9
João Carlos Messias Junior 0034 0131255-0
João Carlos Poletto 0235 0131142-8
João Carlos Requião 0270 0131170-2
João Carlos de Oliveira 0092 0130544-8/01
João Carlos de Oliveira Júnior 0092 0130544-8/01
João Casillo 0223 0095554-0/01

0250 0131188-4
0391 0131415-6

João Gilmar Güntzel 0249 0131509-3
João Graciano Campos Lustosa 0357 0131111-3
João Guandalin 0396 0131689-6
João Ilson Rubens Francisco 0287 0129014-8/01
João Luiz Arzeno da Silva 0105 0125524-3
João Marcelo Ribeiro 0070 0102752-9/01
João Maria Valentim 0172 0131366-8
João Otávio de Noronha 0107 0130996-2

0125 0087670-4/01
0234 0130777-7
0249 0131509-3
0262 0131354-8
0336 0123132-7/01
0393 0124065-5/01

João Pedro Tagliari 0046 0130724-6
João Ricardo Cunha de Almeida 0257 0066969-6/11

0299 0080000-4/11
João Rogério Romaldini de Faria 0331 0093479-4/03
João Soares dos Reis 0099 0131313-7
João Tavares de Lima 0253 0131384-6
João Tavares de Lima Filho 0044 0131561-3
João Vicente Capobiango 0070 0102752-9/01
João Vieira Neto 0054 0130603-2
João da Silva Ancao Neto 0434 0131073-8
Joaquim Alves de Quadros 0199 0131520-2

0366 0124754-7

Joaquim Antonio Almeida Carmo 0404 0130914-0
Joaquim Diniz da Silveira 0299 0080000-4/11
Joaquim José Grubhofer Rauli 0189 0126839-3/01

0190 0126839-3/02
Joaquim José Vasconcelos Calixto 0208 0126872-8/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0012 0131383-9
Joaquim Miro 0270 0131170-2
Jocelani Pinzon 0098 0131265-6
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 0015 0131529-5
Joel Geraldo Coimbra 0347 0089488-4/02
Joel Macedo Soares Pereira Neto 0056 0130994-8

0090 0129770-1
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0219 0131120-2
Jonas Roberto Justi Waszak 0357 0131111-3
Jonathas Valerio da Silva 0102 0097434-1/01
Jorge Derbli 0330 0054370-8/08
Jorge Gomes Rosa Neto 0078 0130163-3
Jorge José Gotardi 0133 0131090-9
Jorge Luiz Martins 0199 0131520-2
Jorge Luiz de Melo 0054 0130603-2
Jorge Rafael Santar 0357 0131111-3
Jorge Wadih Tahech 0132 0130632-3
José Abel do Amaral França 0373 0131483-4
José Albari Slompo de Lara 0022 0130636-1

0023 0131364-4
José Alberto Dietrich Filho 0016 0111504-2/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 0022 0130636-1

0023 0131364-4
José Amoriti Trinco Ribeiro 0113 0131369-9
José Anacleto Abduch Santos 0226 0131333-9
José Antonio Ogiboski Almeida 0392 0131272-1
José Aparecido Borges dos Santos 0304 0131411-8
José Augusto Araújo de Noronha 0208 0126872-8/01
José Batista Filho 0353 0112351-5/01
José Carlos Abrahão 0351 0118038-1/01
José Carlos Branco Júnior 0196 0130995-5
José Carlos Dias Neto 0055 0130940-0
José Carlos Ferreira Alves 0117 0124944-1/01
José Carlos Marques 0022 0130636-1

0023 0131364-4
José Carlos Pereira de Godoy 0046 0130724-6
José Cesar Valeixo Neto 0212 0126164-1/01
José Cid Campelo 0053 0130495-0/01

0165 0121268-4/01
José Cláudio Alves 0003 0108356-1
José Claudio Siqueira 0088 0127676-0/01
José Correa Porto de Abreu Neto 0069 0130905-1

0435 0122689-7/01
José Daniel Barbosa Basto 0217 0131552-4
José Deretti Netto 0355 0131325-7
José Dorival Perez 0020 0131219-4
José Eduardo Victória 0073 0101970-3/01
José Eduardo Wielewicki 0405 0131085-8
José Eli Salamacha 0329 0111207-8/02

0416 0131461-8
José Fernando Puchta 0062 0052035-6/04
José Francisco Cunico Bach 0323 0100936-7/02
José Francisco Pereira 0262 0131354-8
José Hotz 0045 0131681-0
José Leocadio Lustosa dos Santos 0424 0125644-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 0017 0131697-8

0100 0131376-4
José Maria Valinas Barreiro 0221 0094155-3/01

0236 0131260-1
José Martins Pinheiro Neto 0331 0093479-4/03
José Mauro Farinazzo Molina 0008 0130942-4
José Melquiades da Rocha 0266 0131652-9
José Melquiades da Rocha Junior 0109 0122119-0/01

0266 0131652-9
José Nilson Sacchelli Ribeiro 0139 0131183-9
José Ornelas da Cruz 0335 0110623-8/02
José Pedro de Paula Soares 0256 0131438-9
José Queiroz Teixeira 0030 0121217-7/01
José Raul da Veiga Boabaid 0121 0047689-1
José Renato Gaziero Cella 0239 0128171-4/01
José Ricardo Lubachevski 0310 0131352-4
José Ricardo Messias 0424 0125644-0
José Roberto Reale 0218 0131671-4
José Roberto Spina 0365 0128941-6/01
José Teixeira Leite 0246 0113735-5/01
José Valdecir Cavalini 0170 0130862-1
José Valnir Zambrim 0252 0131320-2

0377 0131314-4
José Virgílio Castelo B. R. Filho 0171 0131259-8
José Virgílio Castelo B. R. Neto 0171 0131259-8
José de Andrade Faria Neto 0368 0131102-4
José de Castro Alves Ferreira 0232 0130791-7
Jose Carlos Correa 0117 0124944-1/01
Jose Osvaldo Bergi 0246 0113735-5/01
Jose Roberto dos Santos Junior 0336 0123132-7/01
Josemar Vidal de Oliveira 0238 0110411-8/01
Josiane Pavelski Fonseca 0191 0118986-2/01
Josiani Linjardi 0277 0122508-7/01
Josmar Gomes de Almeida 0009 0131187-7
Josué Grotti 0093 0119023-4/01

0241 0119648-1
Joyce Maus Mischur 0254 0115149-7/01
Jozelia Nogueira Broliani 0067 0123580-3

0146 0125499-5/01
Juarez Alberto Dietrich 0016 0111504-2/01
Juarez José Shemberg 0181 0131579-5
Juliana Silvério 0069 0130905-1

0435 0122689-7/01
Juliana de Barros Bley 0269 0131163-7
Juliana de Carvalho Antunes 0418 0130104-4/01
Juliano Arlindo Clivatti 0174 0101160-7/01
Juliano Michels Franco 0214 0131425-2
Juliano Miyano Queiroz 0354 0131582-2
Julio Antonio Simão Ferreira 0140 0131405-0

0166 0131580-8
Julio Assis Gehlen 0117 0124944-1/01
Julio Cesar Brotto 0032 0130816-9
Julio Cesar da Costa 0220 0131292-3



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 45

Julio Cesar de Liz 0409 0131462-5
Julio Cezar Nalin Salinet 0085 0131474-5

0209 0131573-3
0420 0131584-6

Julio Cezar Zen Cardozo 0138 0131074-5
Jurandir Mariscal 0186 0129863-1/01

0358 0131192-8
Jussara Oliveira Lima 0020 0131219-4
Jussara Schmitt 0432 0130648-1
Justo Alfredo Ayala 0248 0131519-9
Karem Oliveira 0167 0130835-4
Karina Maria Mehl 0233 0109557-2/03

0404 0130914-0
Karina Puppi Rachinski 0386 0130892-9
Karla Renata Martins 0142 0127285-9/01
Karlo Koiti Kamamura 0173 0123880-8/01
Katiane Fátima Pellin 0388 0131198-0
Kelly Cristina Athayde Urbanski 0069 0130905-1
Kelly Cristina Bombonatto 0034 0131255-0
Kelly de Souza Padilha 0334 0131565-1
Kennedy Machado 0102 0097434-1/01
Kiyoshi Ishitani 0079 0130937-3
Kleber Cruz Duarte 0448 0130657-0
Kleber Veltrini Tozzi 0085 0131474-5
Laércio Alcântara dos Santos 0194 0123878-8/01

0383 0121738-1
Lauri Trentini 0421 0121854-0
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0281 0131214-9
Lauro Fernando Pascoal 0012 0131383-9
Lauro Fernando Zanetti 0211 0131318-2

0252 0131320-2
0377 0131314-4

Laury Lucir Geremia 0011 0100115-8/01
0256 0131438-9

Leandro Alberto Bernardi 0164 0131625-2
0441 0131624-5

Leandro Ambrósio Alfieri 0044 0131561-3
0253 0131384-6

Leandro Galli 0213 0122548-1/03
0269 0131163-7

Leila Celimar Grecco 0047 0131071-4
Leila Cuellar 0444 0122652-0/01
Leila Garcia Requena 0081 0113598-2/01

0260 0131285-8
0274 0131470-7

Leila Massako Hashiguchi 0213 0122548-1/03
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0059 0130218-3/01
Lenir Rosa Gobo 0124 0110036-5/01
Leonardo Busarello Arnizaut 0250 0131188-4
Leonardo Santos B. Nogueira 0293 0131662-5

0354 0131582-2
Leonardo Xavier Rousseno 0116 0113481-2/01
Leonardo da Costa 0418 0130104-4/01
Leonidas Gioppo Nascimento 0217 0131552-4
Leonilda Zanardini Dezevecki 0181 0131579-5
Letícia Junqueira Baracar Villela 0136 0131436-5
Letícia de Souza Baddauy 0234 0130777-7
Liana Maria Gobo Nogueira 0124 0110036-5/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0060 0131346-6
Lidson José Tomass 0112 0131394-2
Ligia Mary Bischof 0427 0127775-8
Ligia Socreppa 0052 0131467-0
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0233 0109557-2/03

0404 0130914-0
Lilian Didone 0419 0129854-2/01
Liliane Maria Busato Batista 0269 0131163-7
Lincoln Ferreira de Barros 0251 0130910-2
Lincoln Luiz Herrera Rocha 0103 0131566-8
Liz Danielle Peres de Oliveira 0320 0106898-6/01
Lorena Moro Domingos 0049 0131393-5
Louise Rainer Pereira Gionedis 0229 0124092-2/01

0331 0093479-4/03
Lourenço Antonio R. Figueira 0422 0122353-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 0027 0129664-8/01

0186 0129863-1/01
Luana Steinkirch de Oliveira 0122 0131157-9
Lucia Maria Beloni Correa Dias 0429 0128344-7
Lucia Rossetto Theodoro 0210 0131194-2
Luciana Berro Costa Kannenberg 0046 0130724-6
Luciana Perez 0020 0131219-4
Luciana Pigatto Monteiro 0223 0095554-0/01
Luciana Sezanowski 0358 0131192-8
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0011 0100115-8/01

0067 0123580-3
0174 0101160-7/01

Luciane Maria Andreassa 0050 0131392-8
Luciane Maria Mezarobba 0194 0123878-8/01
Luciane Melhem Karasinski 0427 0127775-8
Luciane Rosa Kanigoski 0429 0128344-7
Luciano Braga Cortes 0387 0131177-1
Luciano Valério 0254 0115149-7/01
Lucilia Felicidade Dias 0358 0131192-8
Lucilio da Silva 0243 0131294-7
Lucineia Moreira Machado 0072 0125437-5/01
Lucio Bagio Zanuto Junior 0194 0123878-8/01
Lucius Marcus Oliveira 0092 0130544-8/01
Ludovina Luciane Dering 0260 0131285-8

0274 0131470-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 0066 0120941-4

0330 0054370-8/08
Luis Carlos Antonio 0228 0131418-7
Luis Carlos da Costa 0005 0111772-0
Luis Carlos da Silva 0068 0130805-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 0118 0113304-0/01

0347 0089488-4/02
0408 0131433-4

Luis Gustavo Rodrigues Flores 0058 0131342-8
0348 0116306-6/01

Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0179 0120385-6/01
Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 0390 0131363-7
Luis Renato Carvalho Pinto 0397 0131200-5
Luiz Afonso Miguel 0249 0131509-3
Luiz Alberto Gonçalves 0029 0131602-9

0109 0122119-0/01
Luiz Alberto Lima 0185 0131130-8

0407 0131387-7
Luiz Alberto Yokomizo 0434 0131073-8
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0233 0109557-2/03

0367 0130688-5
Luiz Antonio Bertocco 0406 0123174-5/01
Luiz Antonio Mariano 0279 0131645-4
Luiz Antonio Pinto Santiago 0238 0110411-8/01
Luiz Cabral Franco 0251 0130910-2
Luiz Carlos Barbosa 0285 0130869-0
Luiz Carlos Caldas 0062 0052035-6/04
Luiz Carlos Franco 0214 0131425-2
Luiz Carlos Lima 0169 0130875-8
Luiz Carlos Manzato 0033 0131164-4
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 0445 0109182-5/01
Luiz Carlos Nobre dos Santos 0238 0110411-8/01
Luiz Carlos da Rocha 0130 0131559-3

0210 0131194-2
0273 0131459-8
0445 0109182-5/01

Luiz Carlos de Abreu 0007 0130550-6
Luiz Catarin 0185 0131130-8

0407 0131387-7
Luiz Cláudio Roedel Correia 0062 0052035-6/04
Luiz Edernaldo Caleffi 0401 0130227-2/01
Luiz Fernando Baldi 0141 0131388-4
Luiz Fernando Brusamolin 0079 0130937-3

0245 0131357-9
0395 0131521-9

Luiz Fernando Carneiro Bettega 0080 0130881-6
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0131 0131147-3/01
Luiz Fernando Dietrich 0224 0120870-0/01
Luiz Fernando Martins Bonette 0345 0114052-5/02
Luiz Fernando Ribeiro Franco 0251 0130910-2
Luiz Fernando Schlichta 0081 0113598-2/01

0260 0131285-8
0274 0131470-7

Luiz Fernando da Rosa Pinto 0067 0123580-3
Luiz Gabriel Poplade Cercal 0334 0131565-1
Luiz Gil de Almeida 0450 0107307-4/02
Luiz Guilherme B. Marinoni 0121 0047689-1
Luiz Guilherme Muller Prado 0336 0123132-7/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0201 0131569-9

0211 0131318-2
0252 0131320-2
0325 0112216-1/01
0358 0131192-8
0377 0131314-4

Luiz Gustavo Pujol 0212 0126164-1/01
Luiz Lucio da Silva 0450 0107307-4/02
Luiz Mauricio Machado Pascoal 0208 0126872-8/01
Luiz Miléo Júnior 0305 0131657-4
Luiz Renato Perrone Gelbcke 0081 0113598-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 0144 0129187-6/01

0227 0131457-4
0416 0131461-8
0432 0130648-1

Luiz Sebastiao Favero 0101 0131374-0
Luiz Sergio Gubert 0249 0131509-3

0413 0131141-1
Luiz Turchiari Junior 0240 0131641-6
Lydio Antonio Amorim 0241 0119648-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0146 0125499-5/01

0239 0128171-4/01
0322 0121250-2/01
0331 0093479-4/03
0332 0104721-2/02
0347 0089488-4/02
0383 0121738-1
0410 0130567-1/01
0411 0130671-0/01
0419 0129854-2/01
0444 0122652-0/01

Márcia Dieguez Leuzinger 0247 0131408-1
Márcia Giraldi Sbaraini 0347 0089488-4/02
Márcia Nizio Machado 0001 0107902-9
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0212 0126164-1/01
Márcia Teshima 0034 0131255-0

0442 0131670-7
Márcio Antonio Sasso 0107 0130996-2

0125 0087670-4/01
0234 0130777-7
0249 0131509-3
0336 0123132-7/01
0393 0124065-5/01

Márcio Ariovaldo Felício Garcia 0040 0130992-4
Márcio Henrique Deitos 0208 0126872-8/01
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0175 0107903-6/01
Márcio Tadeu Brunetta 0050 0131392-8
Márcio do Carmo Freitas 0409 0131462-5
Maçazumi Furtado Niwa 0254 0115149-7/01
Mafuz Antonio Abrão 0229 0124092-2/01
Magali Pedroso Assad 0101 0131374-0

0393 0124065-5/01
Magda Cristiane Detsch 0254 0115149-7/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0120 0097864-9/01
Majeda Denize Mohd Popp 0224 0120870-0/01

0446 0131279-0
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0112 0131394-2
Manoel Borba de Camargo 0162 0129633-3/01
Manoel Borba de Camargo Junior 0162 0129633-3/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 0194 0123878-8/01
Marçal Justen Filho 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0118 0113304-0/01
0168 0130938-0
0246 0113735-5/01
0347 0089488-4/02

Marcello Moreira 0238 0110411-8/01
Marcelo Conceição Andretta 0069 0130905-1
Marcelo Fortunato 0129 0131371-9

Marcelo Henrique Cardoso Gnoato 0102 0097434-1/01
Marcelo Kalil 0431 0128971-4
Marcelo Luiz Ferrari 0447 0131648-5
Marcelo Marco Bertoldi 0043 0131468-7
Marcelo Marques Munhoz 0106 0131139-1
Marcelo Mitsi 0290 0131399-7
Marcelo Mokwa dos Santos 0053 0130495-0/01
Marcelo Montanha da Silva 0127 0131305-5
Marcelo Oliva Murara 0214 0131425-2

0391 0131415-6
Marcelo Sergio Pereira 0143 0120118-5/01
Marcelo Tavares 0340 0121307-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 0027 0129664-8/01

0186 0129863-1/01
0211 0131318-2
0252 0131320-2
0358 0131192-8
0377 0131314-4

Marcelo Trindade de Almeida 0105 0125524-3
Marcelo Vardânega Ribeiro 0229 0124092-2/01
Marcelo Vieira Justus 0220 0131292-3
Marcelo Zolet 0423 0124415-5
Marcelo de Lima Castro Diniz 0089 0130373-9/01
Marcelo de Souza Teixeira 0049 0131393-5

0267 0123614-4
Marcia Dieguez Leuzinger 0330 0054370-8/08
Marcia Regina Lopes da Costa 0031 0128051-7
Marcia Regina Rodacoski 0098 0131265-6
Marcio Paschenda Neves 0281 0131214-9
Marcio Rogerio Depolli 0205 0131439-6
Marco Antônio Busto de Souza 0286 0131575-7
Marco Antônio Gomes de Oliveira 0009 0131187-7
Marco Antônio Lima Berberi 0093 0119023-4/01

0147 0131491-6
0148 0131492-3
0149 0131493-0
0150 0131494-7
0151 0131495-4
0152 0131496-1
0153 0131497-8
0154 0131498-5
0155 0131499-2
0156 0131500-0
0157 0131501-7
0158 0131502-4
0159 0131503-1
0160 0131504-8
0161 0131505-5
0167 0130835-4
0174 0101160-7/01
0219 0131120-2
0241 0119648-1
0421 0121854-0

Marco Antonio Gonçalves Valle 0070 0102752-9/01
Marco Antonio Guimarães 0226 0131333-9
Marco Antonio Martins 0123 0131165-1
Marco Antonio Padovani 0424 0125644-0
Marco Antonio Trevisan 0126 0131332-2
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0366 0124754-7
Marco Aurélio Zandoná 0435 0122689-7/01
Marco Aurelio Fagundes 0248 0131519-9
Marco Aurelio Krefeta 0065 0120707-2

0367 0130688-5
Marco Denilson Meulam 0180 0131476-9
Marcolino Pereira Camargo 0004 0109060-4
Marcos Alberto Picoli 0163 0131528-8
Marcos André da Cunha 0057 0131386-0

0091 0131309-3
0383 0121738-1

Marcos Aurélio Reami 0208 0126872-8/01
Marcos Aurélio de Lima 0322 0121250-2/01
Marcos Elesbão 0209 0131573-3

0420 0131584-6
Marcos Jorge Catalan 0353 0112351-5/01

0421 0121854-0
Marcos Lopes Ike 0268 0130719-5
Marcos Roberto Vrenna 0313 0130477-2
Marcos Ruy Franco de Macedo 0118 0113304-0/01
Marcos Vieira de Camargo 0033 0131164-4
Marcos Wengerkiewicz 0174 0101160-7/01
Marcus Aurelio Coelho 0258 0106205-1/02

0270 0131170-2
0385 0126316-5
0389 0131304-8

Marcus Ely Soares dos Reis 0099 0131313-7
Marcy Helen Vidolin 0223 0095554-0/01
Margareth Zanardini 0037 0131356-2

0415 0131451-2
Maria Alice Smania 0134 0131347-3

0197 0131347-3
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0229 0124092-2/01
Maria Catarina de Oliveira 0224 0120870-0/01
Maria Clara I dos Santos Manuel 0268 0130719-5
Maria Cristina Fernandes 0145 0123530-3/01
Maria Cristina Guimarães 0084 0131458-1
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 0056 0130994-8
Maria Cristina M. d. Rocha 0109 0122119-0/01

0266 0131652-9
Maria Elena Bergamelli 0215 0131541-1
Maria José Tavora Gil Belem 0413 0131141-1
Maria Joseane Fronczak 0421 0121854-0
Maria Laura Morroni Gavioli 0117 0124944-1/01
Maria Luíza Correia Vasconcelos 0358 0131192-8
Maria Luiza Correa de Mello 0221 0094155-3/01
Maria Luiza de Franco Agudo 0117 0124944-1/01
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0052 0131467-0
Maria Misue Murata 0138 0131074-5
Maria Silvia Taddei 0270 0131170-2
Maria Terezinha Bergi 0246 0113735-5/01
Maria Zelia de O. e. Oliveira 0203 0124232-6/01
Maria de Jesus Santos Gaspar 0369 0122250-6/01
Maria de Lourdes Rodrigues 0292 0131527-1
Maria de Lourdes Viegas Georg 0173 0123880-8/01

0269 0131163-7
Maria de Lourdes de O. A. Hana 0425 0126784-3
Mariana Rocha Urban 0408 0131433-4
Mariana de Oliveira F. Antunes 0091 0131309-3
Marijane Pimenta Gawlinski 0134 0131347-3

0197 0131347-3
Marilane Ton Ramos 0321 0109442-6/01
Marilei Lombardi Contador 0332 0104721-2/02
Marilena Indira Winter 0112 0131394-2
Marili Daluz Ribeiro Taborda 0120 0097864-9/01
Marilia Antonia da Silva 0272 0131435-8
Marilia Azambuja de P. Piovesan 0366 0124754-7
Marino Galvão 0337 0112552-2/02
Mario Antonio Francisco Di Pierro 0089 0130373-9/01
Mario Augusto Castanha 0398 0131185-3
Mario Fray Molina 0245 0131357-9
Mario José Narél 0368 0131102-4
Mario Luiz Andreassa 0050 0131392-8
Mario Sérgio Keche Galiciolli 0006 0114774-6
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0063 0131692-3

0167 0130835-4
Marisa Zandonai Moreira 0067 0123580-3
Marisa da Silva Sigulo 0093 0119023-4/01

0241 0119648-1
Marissol Jesus Filla 0076 0124644-6/01

0077 0124644-6/02
0106 0131139-1

Mariza Barreto Fonseca 0062 0052035-6/04
Marlene Zannin 0257 0066969-6/11
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 0403 0131658-1
Marly de Cassia M. F. Regiani 0087 0130507-5/01
Martins Gati Camacho 0004 0109060-4

0134 0131347-3
0197 0131347-3

Maurício Elias Nastás Assad 0101 0131374-0
0393 0124065-5/01

Maurício Gavanski 0402 0131568-2
Maurício Vieira 0189 0126839-3/01

0190 0126839-3/02
Maurício de Paula S. Guimarães 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Maurício de Souto Goulart 0100 0131376-4
Maura Glória Lanzone 0002 0107991-6
Maureen Daisy Redondo Machado 0002 0107991-6

0112 0131394-2
Mauri José Roika 0013 0131452-9

0060 0131346-6
0102 0097434-1/01

Mauricio Antonio P. Adamowski 0281 0131214-9
Mauricio Galeb 0076 0124644-6/01

0077 0124644-6/02
Mauricio José F. Q. Teixeira 0030 0121217-7/01
Mauricio Kavinski 0079 0130937-3

0245 0131357-9
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0401 0130227-2/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0266 0131652-9
Mauro Berenhole 0331 0093479-4/03
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 0222 0122489-7/01

0255 0131463-2
Mauro Ribeiro Borges 0322 0121250-2/01
Max Ferreira 0108 0131128-8
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0381 0131508-6
Messias Alves de Assis 0326 0130350-6/01
Michel Aron Platchek 0125 0087670-4/01

0345 0114052-5/02
Miguel Antonio Slowik 0120 0097864-9/01

0212 0126164-1/01
Miguel Bruno 0390 0131363-7
Miguel Haddad 0182 0121661-5/01
Miguel Luiz Conte 0087 0130507-5/01

0270 0131170-2
Miguel Uliana Cargnin 0102 0097434-1/01
Milton João Betenheuser Junior 0046 0130724-6

0055 0130940-0
0068 0130805-6
0398 0131185-3

Milton Luiz dos Santos Tiepolo 0301 0131186-0
Miriam Nemeth 0134 0131347-3

0197 0131347-3
Moacir Antonio Perao 0133 0131090-9
Moacir Luiz Gusso 0098 0131265-6
Moacyr Correa Filho 0379 0131440-9
Mohamed Alli Anção Sobrinho 0434 0131073-8
Moyses Grinberg 0365 0128941-6/01
Mozarte de Quadros 0019 0124997-2

0257 0066969-6/11
Murilo Lopes Buchmann 0313 0130477-2
Murilo Zanetti Leal 0199 0131520-2

0366 0124754-7
Nadja Teixeira 0238 0110411-8/01
Nalinle M. A. O. Alencar 0030 0121217-7/01
Narcélio Augusto Menegatti 0278 0131485-8
Nataniel Ricci 0019 0124997-2

0056 0130994-8
0061 0130417-6/01
0225 0131407-4

Neimar Batista 0063 0131692-3
0264 0131570-2

Nelson Cordeiro Justus 0171 0131259-8
Nelson João Klas Junior 0319 0105629-7/02
Nelson João Schaikoski 0025 0131517-5
Nelson Luís Ribeiro 0322 0121250-2/01

0408 0131433-4
Nelson Paschoalotto 0201 0131569-9
Nelson Pasini 0445 0109182-5/01
Nelson Sá Gomes Ramalho 0042 0131336-0
Nelson Scarpim Júnior 0364 0131604-3
Nelson de Souza Galvan 0398 0131185-3
Nereu de Oliveira 0001 0107902-9
Neri Luiz Simon 0425 0126784-3
Nestor Freschi Ferreira 0093 0119023-4/01
Newton Braga de Sampaio 0418 0130104-4/01
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Newton Colcetta 0237 0131381-5
Newton Roberto Teixeira de Castro 0003 0108356-1

0116 0113481-2/01
Newton de Oliveira Caetano 0319 0105629-7/02
Nicio Antonio da Silveira 0417 0131239-6
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0401 0130227-2/01
Nilo Norberto Nesi 0422 0122353-2
Nilson Macena da Silva 0040 0130992-4
Nilson Ramon 0062 0052035-6/04
Nilton Bussi 0235 0131142-8
Nilza Sallete Ferreira da Silva 0415 0131451-2
Nivaldo Jaques 0098 0131265-6
Nivaldo Possamai 0373 0131483-4
Noe Aparecido da Costa 0055 0130940-0
Nohad Abdallah 0072 0125437-5/01
Octavio Campos Fischer 0337 0112552-2/02
Odenir Dias de Assunção 0101 0131374-0
Odenir Vital Barbosa 0047 0131071-4
Odilon Reinhardt 0017 0131697-8

0100 0131376-4
Oksandro Osdival Gonçalves 0325 0112216-1/01
Olga Machado Kaiser 0203 0124232-6/01
Olivar Coneglian 0250 0131188-4
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0078 0130163-3

0369 0122250-6/01
Omar Abes Salle 0398 0131185-3
Omar Elias Geha 0348 0116306-6/01
Omar José Baddauy 0234 0130777-7
Omires Pedroso do Nascimento 0155 0131499-2
Orlando Alexandrino 0438 0131531-5
Osmann de Oliveira 0319 0105629-7/02

0347 0089488-4/02
0350 0125574-3/02

Osmann de Santa Cruz Arruda 0250 0131188-4
0299 0080000-4/11

Osmar Alfredo Kohler 0052 0131467-0
0415 0131451-2

Osmar Alves Guelfi 0056 0130994-8
Osmar Codolo Franco 0380 0130988-0
Osmar dos Santos 0007 0130550-6
Osni Carlos Raulik 0449 0131480-3
Osny Bittencourt Batista 0094 0131437-2
Osvaldir Nodari 0250 0131188-4

0413 0131141-1
Osvaldo Krames Neto 0400 0131540-4
Otavio Ernesto Marchesini 0406 0123174-5/01
Otavio Rufino Gomes 0055 0130940-0
Otelio Renato Baroni 0114 0125746-9/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0234 0130777-7
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 0123 0131165-1
Patrícia Einhardt Meulam 0180 0131476-9
Patrícia Tomazeli 0190 0126839-3/02
Patricia Corrêa Gobbi 0046 0130724-6
Patricia Roque Carbonieri 0438 0131531-5
Patricia de Barros C. Casillo 0223 0095554-0/01

0391 0131415-6
Patricia de Camargo 0053 0130495-0/01
Paula Nogara Guerios 0181 0131579-5
Paulo Armando Caetano de Oliveira 0228 0131418-7
Paulo Buzato 0351 0118038-1/01
Paulo Cesar Braga Menescal 0001 0107902-9
Paulo Cesar Chanan Silva 0259 0131669-4
Paulo Cesar Pires Carvalho 0079 0130937-3
Paulo Cesar de Sousa 0038 0128901-2/02
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes 0013 0131452-9
Paulo Henrique de A. Gonçalves 0323 0100936-7/02
Paulo José Giaretta 0188 0126632-4/01

0192 0120785-6/01
Paulo Leandro Dieter 0189 0126839-3/01

0190 0126839-3/02
Paulo Macarini 0039 0119057-0/01

0090 0129770-1
0110 0126121-6/01
0175 0107903-6/01

Paulo Madeira 0030 0121217-7/01
Paulo Maingue Neto 0122 0131157-9
Paulo Marcondes Brincas 0173 0123880-8/01
Paulo Reneu Simões dos Santos 0137 0131642-3
Paulo Ricardo Opuszka 0124 0110036-5/01
Paulo Ricardo Schier 0439 0125712-3/01
Paulo Roberto Barbieri 0022 0130636-1

0023 0131364-4
0320 0106898-6/01
0425 0126784-3

Paulo Roberto Campos Vaz 0205 0131439-6
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0056 0130994-8

0061 0130417-6/01
Paulo Roberto Luviseti 0416 0131461-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0347 0089488-4/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0224 0120870-0/01

0446 0131279-0
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0058 0131342-8

0088 0127676-0/01
Paulo Wagner Castanho 0230 0131571-9
Paulo de Barros 0086 0131413-2
Paulo de Tarso Batista 0094 0131437-2
Pedro Augusto Bueno 0064 0118827-8
Pedro Donaiski 0067 0123580-3
Pedro Girolamo Macarini 0039 0119057-0/01

0090 0129770-1
0110 0126121-6/01
0175 0107903-6/01

Pedro Rodrigo Khater Fontes 0038 0128901-2/02
Petrus Tybur Júnior 0142 0127285-9/01
Pierre Gazarini Silva 0234 0130777-7
Plínio Luiz Bonança 0323 0100936-7/02
Plinio Roberto da Silva 0228 0131418-7
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 0109 0122119-0/01

0114 0125746-9/01
Priscila Kowaltschuk 0109 0122119-0/01
Régis Alan Bauli 0438 0131531-5
Rafael Lago Salapata 0134 0131347-3

0197 0131347-3

Rafael Marques Gandolfi 0176 0109639-9/01
0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Rafael da Costa Contador 0332 0104721-2/02
0436 0117161-1/01

Raimundo Messias B. d. Carvalho 0261 0131310-6
Ramon de Medeiros Nogueira 0085 0131474-5
Raul de Araújo Santos 0051 0131450-5

0071 0131401-2
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 0170 0130862-1
Regina Tânia Bortoli 0325 0112216-1/01
Reginaldo Mazeto Moron 0430 0128742-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0108 0131128-8

0440 0125162-3/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0033 0131164-4
René Ariel Dotti 0257 0066969-6/11
Renata Ceschin Melfi 0269 0131163-7
Renata Cristina Paloan Toesca 0408 0131433-4
Renata Rodrigues Salles 0294 0131714-4
Renata de Mello Severo 0187 0131345-9
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0319 0105629-7/02
Renato Alves Cavichiolo 0145 0123530-3/01
Renato Barrozo Arruda Gonçalves 0246 0113735-5/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0112 0131394-2
Renato Castelazzi 0203 0124232-6/01
Renato Domingues Brito 0187 0131345-9
Renato Marcondes Brincas 0173 0123880-8/01
Renato Oliveira de Azevedo 0419 0129854-2/01
Renato Pineda Sartori 0329 0111207-8/02
Renato Rodrigues Filho 0173 0123880-8/01
Renato Vargas Guasque 0440 0125162-3/01
Rene José Stupak 0204 0131449-2
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 0116 0113481-2/01
Ricardo Augusto Smarczewski 0206 0131567-5
Ricardo Cheang 0084 0131458-1
Ricardo Feitosa de Araújo 0391 0131415-6
Ricardo Giuseppe de Vicente 0327 0123330-3/01
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0225 0131407-4
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0390 0131363-7
Ricardo da Silva Gama 0088 0127676-0/01
Ricardo dos Santos Andrade 0123 0131165-1
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0165 0121268-4/01
Rita de Cassia Alves 0321 0109442-6/01
Roald Amundsen Gomes 0010 0131275-2
Roberta Botelho Bittencourt 0096 0130499-8/01
Roberta Lima Lorusso 0134 0131347-3

0197 0131347-3
Roberta Onishi 0120 0097864-9/01
Roberto Brzezinski Neto 0333 0118175-9/01
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0433 0130987-3
Roberto Carlos de Oliveira 0074 0131429-0

0083 0131430-3
0372 0131431-0
0414 0131434-1

Roberto Cordeiro Justus 0331 0093479-4/03
Roberto Ferreira Filho 0211 0131318-2

0252 0131320-2
0325 0112216-1/01
0358 0131192-8
0377 0131314-4

Roberto Georgean 0438 0131531-5
Roberto Lopes Silvestri 0310 0131352-4
Roberto Machado Filho 0113 0131369-9
Roberto Santos Oliveira 0324 0131479-0
Roberto Wypych Junior 0062 0052035-6/04
Roberto de Almeida Paulo 0344 0131324-0
Roberto de Mello Severo 0187 0131345-9
Robson Fari Nassin 0024 0131423-8
Robson Ivan Stival 0130 0131559-3
Robson José Evangelista 0207 0131546-6
Rodnei Rene Marchioro 0396 0131689-6
Rodrigo Celestino Darini 0313 0130477-2
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 0120 0097864-9/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0071 0131401-2
Rodrigo Thomazinho Comar 0321 0109442-6/01
Rodrigo Xavier Leonardo 0322 0121250-2/01
Rogério Luís Stasiak 0111 0131372-6
Rogério Verdade 0107 0130996-2
Roger Striker Trigueiros 0179 0120385-6/01

0202 0130989-7
Rogeria Dotti Dória 0032 0130816-9
Rogerio Poplade Cercal 0334 0131565-1
Roggi Attilio Ercole Filho 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Rolf Koerner Junior 0131 0131147-3/01
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0379 0131440-9
Ronaldo Antonio Botelho 0288 0118787-9/01

0313 0130477-2
Ronaldo Camilo 0237 0131381-5
Ronaldo Moraes Cosate 0442 0131670-7
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi 0249 0131509-3
Ronildo Gonçalves da Silva 0059 0130218-3/01
Rony Marcos de Lima 0010 0131275-2

0260 0131285-8
0435 0122689-7/01

Rosaldo Jorge de Andrade 0017 0131697-8
0100 0131376-4

Rosana Camarani da Silva 0092 0130544-8/01
Rosana Maria Fecchio 0003 0108356-1
Rosangela Khater 0106 0131139-1
Rosely Penha Pereira 0110 0126121-6/01
Rosi Mary Martelli 0352 0131391-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0022 0130636-1

0023 0131364-4
Rosimari de Campos Souza 0390 0131363-7
Rosy Mary Conceição 0069 0130905-1
Rozilei Monteiro 0049 0131393-5

0267 0123614-4
Rubens Edmundo Requião 0270 0131170-2
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0035 0131465-6
Rubens de Lima 0367 0130688-5
Rui Berford Dias 0042 0131336-0

Rui Portugal Bacellar 0176 0109639-9/01
0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Rui da Fonseca 0424 0125644-0
Sérgio Botto de Lacerda 0131 0131147-3/01

0410 0130567-1/01
0411 0130671-0/01

Sérgio Ricardo Tinoco 0137 0131642-3
Sérgio Seleme 0258 0106205-1/02

0270 0131170-2
Sílvio Binhara 0439 0125712-3/01
Sônia Maria Chalo 0379 0131440-9
Sônia Maria Schroeder Vieira 0254 0115149-7/01
Sônia Regina Vieira Khoury 0115 0131526-4
Salete Teresinha de Souza 0202 0130989-7
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 0307 0128779-0
Samuel Ferreira Xalão 0427 0127775-8
Samuel Torquato 0071 0131401-2
Sandoval Zigoni Junior 0246 0113735-5/01
Sandra Amara Pereira 0116 0113481-2/01
Sandra Bertipaglia 0303 0131303-1
Sandra C M N Guilherme de Paula 0203 0124232-6/01
Sandra Helena Verona di Benedetto 0390 0131363-7
Sandra Lia Leda Bazzo 0319 0105629-7/02
Sandra Mara Abil Russ dos Santos 0123 0131165-1
Sandra Maria dos Santos Bem 0100 0131376-4
Sandra Penteado 0072 0125437-5/01
Sandra Rita Menegatti de Lima 0278 0131485-8
Sandra Soto Rodriguez 0403 0131658-1
Sandro Amir Pissaia 0384 0124522-5
Sandro Augusto Fadanelli 0206 0131567-5
Sandro Marcelo Kozikoski 0210 0131194-2

0439 0125712-3/01
Sandro Rafael Bonatto 0229 0124092-2/01
Santino Ruchinski 0125 0087670-4/01
Saulo Bonat de Mello 0223 0095554-0/01
Savio José Di Giorgi F. d. Souza 0001 0107902-9
Sebastião Gaspar 0369 0122250-6/01
Sebastião da Silva Ferreira 0034 0131255-0
Sergio Canan 0400 0131540-4
Sergio Farina Filho 0331 0093479-4/03
Sergio Manoel Poplade Cercal 0334 0131565-1
Sergio Pinheiro Marcal 0035 0131465-6
Sergio Roberto Rodrigues 0040 0130992-4
Sergio Roberto Vosgerau 0432 0130648-1
Sheyla Darolti Bolsi 0193 0131406-7
Sidnei Machado 0096 0130499-8/01
Sidnei Marcelo Fassini 0335 0110623-8/02
Sidney Bastos Marcondes 0257 0066969-6/11
Sidney Martins 0081 0113598-2/01

0260 0131285-8
0274 0131470-7

Silmara Bonatto 0132 0130632-3
0246 0113735-5/01

Silvana Eleutério 0250 0131188-4
Silvana Helena de Paula 0313 0130477-2
Silvana Maltoni Gaia 0268 0130719-5
Silvia Carneiro Leão 0029 0131602-9
Silvia Ferreira Lopes Peixoto 0337 0112552-2/02
Silvia da Graça Yung 0195 0131650-5
Silvio André Brambila Rodrigues 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01
0193 0131406-7
0225 0131407-4

Silvio Batista 0163 0131528-8
Silvio Martins Vianna 0144 0129187-6/01
Silvio Nagamine 0130 0131559-3

0273 0131459-8
0445 0109182-5/01

Simara Zonta 0214 0131425-2
Simon Gustavo Caldas de Quadros 0019 0124997-2
Simone Maria Malucelli Pinto 0166 0131580-8
Simone Reis Nascimento 0134 0131347-3

0197 0131347-3
Simone Zonari Letchacoski 0189 0126839-3/01

0190 0126839-3/02
0223 0095554-0/01
0250 0131188-4
0391 0131415-6

Sinval Zoschke 0392 0131272-1
Sirlene Elias Ribeiro 0020 0131219-4
Solange Rodrigues da Silva 0130 0131559-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0003 0108356-1

0116 0113481-2/01
Soraya Saad Lopes 0041 0131121-9
Sueli Cristina Galleli 0211 0131318-2

0377 0131314-4
Suzanna Valéria Barbosa Ramos 0233 0109557-2/03
Tânia Maria Pedracini 0277 0122508-7/01
Tacito Eduardo Oliveira Grubba 0054 0130603-2
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0017 0131697-8

0100 0131376-4
Tales de Sodré e Macedo 0174 0101160-7/01

0265 0131601-2
Tania Mara Garcia Costa 0015 0131529-5
Tanya Kristyane Kozicki 0222 0122489-7/01
Tarcisio Araújo Kroetz 0035 0131465-6

0043 0131468-7
0135 0131143-5
0146 0125499-5/01
0183 0131161-3
0198 0131143-5
0256 0131438-9
0258 0106205-1/02
0263 0131516-8
0412 0131660-1

Tatiana Messias da Silva 0208 0126872-8/01
Tatiana Orlandi 0219 0131120-2
Tatiana Yukie Ito 0234 0130777-7
Telismara Aparecida D. Klimiont 0204 0131449-2
Telma Rosana de Lima 0256 0131438-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 0144 0129187-6/01

0227 0131457-4
0432 0130648-1

Tereza Cristina B. Marinoni 0074 0131429-0
0083 0131430-3
0132 0130632-3
0372 0131431-0
0410 0130567-1/01
0411 0130671-0/01
0414 0131434-1

Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0187 0131345-9
Tharik de Tharso Thanes 0354 0131582-2
Thaysa Pesarini 0448 0130657-0
Tobias Fernando Madureira 0233 0109557-2/03

0404 0130914-0
Tomas Antonio Bajo Polo 0083 0131430-3
Toramatu Tanaka 0195 0131650-5

0426 0127618-8
Ubirajara Ayres Gasparin 0410 0130567-1/01

0411 0130671-0/01
Ubirajara Cury 0065 0120707-2
Udo Ulmann 0006 0114774-6
Umberto Giotto Neto 0145 0123530-3/01
Uziel de Castro Junior 0205 0131439-6
Vagner Marques de Oliveira 0027 0129664-8/01

0325 0112216-1/01
Valdeci Eleuterio 0203 0124232-6/01
Valdecir Pagani 0390 0131363-7
Valdemar Moras 0135 0131143-5

0183 0131161-3
0198 0131143-5
0263 0131516-8

Valdir Balan 0373 0131483-4
Valdir Lemos de Carvalho 0039 0119057-0/01
Valeria dos Santos Estorillio 0320 0106898-6/01
Valkiria Aparecida Lopes 0218 0131671-4

0442 0131670-7
Valmir Schreiner Maran 0117 0124944-1/01
Valquiria Bassetti Prochmann 0105 0125524-3

0384 0124522-5
Valtraut Kupas 0117 0124944-1/01
Vanadir de Moura Bueno 0030 0121217-7/01
Vanda Aparecida Cunha Soares 0036 0131444-7
Vanderlei José Follador 0433 0130987-3
Vanessa Volpi Bellegard 0229 0124092-2/01
Vanilde do Rocio Trevisan 0315 0131327-1
Vayne Valera Rialto 0267 0123614-4
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 0270 0131170-2
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0112 0131394-2
Vicente Pachoal Rodacki 0128 0131277-6
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0084 0131458-1

0111 0131372-6
Vicente de Paula Marques Filho 0089 0130373-9/01
Vicente de Paula Santiago 0119 0131572-6
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0254 0115149-7/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 0254 0115149-7/01
Vilma Soares Lenartovicz 0053 0130495-0/01
Vilson Stall 0102 0097434-1/01
Vinicios Moro Conque 0245 0131357-9
Virgilio Cesar de Melo 0111 0131372-6
Vitor Hugo Scartezini 0125 0087670-4/01
Vitor Leal 0366 0124754-7
Vitorio Sorotiuk 0200 0131507-9
Vivian Andersen Sartori 0336 0123132-7/01
Viviana Bianconi 0102 0097434-1/01
Viviane Aparecida Consolin 0010 0131275-2
Wadson Nicanor Peres Gualda 0170 0130862-1
Wajih El Messane Junior 0332 0104721-2/02
Waldi Moreira Soares 0284 0118878-5
Waldir Coelho de Loiola 0207 0131546-6
Waldir Figueiredo Reccanello 0132 0130632-3
Waldivio Rodrigues Brasil Araujo 0409 0131462-5
Walter Alexandrino 0033 0131164-4
Walter Borges Carneiro 0049 0131393-5

0350 0125574-3/02
Walter Toffoli 0321 0109442-6/01

0393 0124065-5/01
Wanderson Moreira Eliziário 0304 0131411-8
Wascislau Miguel Bonetti 0219 0131120-2
Washington Yamane 0144 0129187-6/01
Weslei Vendruscolo 0057 0131386-0

0091 0131309-3
William Frank Van Herp 0001 0107902-9
Willians Franklin Lira dos Santos 0213 0122548-1/03
Wilmar Eppinger 0122 0131157-9

0129 0131371-9
Wilson José Andersen Ballão 0221 0094155-3/01
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0444 0122652-0/01
Wilson Mafra Meiler Filho 0176 0109639-9/01

0177 0077390-8/02
0178 0074784-8/01

Wilson Naldo Grube 0155 0131499-2
Wilson Naldo Grube Filho 0152 0131496-1
Wilson Scarpelini Kaminski 0047 0131071-4
Wilson Sokolowski 0203 0124232-6/01
Wolney Luiz Baggio 0330 0054370-8/08
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0052 0131467-0

0167 0130835-4
0345 0114052-5/02

Zulmar Antonio Fachin 0398 0131185-3

__________________  1ª Câmara Cível  _________________

1º Processo   0107902-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/48882.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000520 Ressarcimento. Apelante:
Mitsui O.S.K Lines. Advogado: Eduardo Digiovanni Filho,
Márcia Nizio Machado, William Frank Van Herp. Apelado:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar Braga Menes-
cal, Savio José Di Giorgi Ferreira de Souza, Nereu de Oliveira.
Distribuição por Vinculação em 21/10/2002. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 47

2º Processo   0107991-6   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/51549.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042613 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maureen
Daisy Redondo Machado. Apelado: Gilberto Brito, Rogério de
Andrade Garcia. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli,
Maura Glória Lanzone. Aut.Coatora: Secretário Municipal de
Recursos Humanos, Presidente da Comissão Executiva de Pro-
cedimento Seletivo Específico de Promoção. Distribuição por
Vinculação em 18/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

3º Processo   0108356-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/57474.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000715 Ação Monitória. Apelante:
Alci Rosa de Oliveira. Def.Público: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia, Claire Lotici, Daniella Busato Ayub Fattouch,
Denise Duarte Silva Moreira, Eglacy Paulino. Apelado: Banco
Bilbao Viscaya Brasil S A. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Rosana Maria Fecchio, Hermindo Duarte Fi-
lho, Newton Roberto Teixeira de Castro, José Cláudio Alves.
Distribuição por Vinculação em 21/10/2002. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

4º Processo   0109060-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/62367.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000100 Indenização. Apelante:
Banco Meridional do Brás SA. Advogado: Martins Gati Cama-
cho. Apelado: Comercial Elétrica Dn Brasil Ltda. Advogado:
Marcolino Pereira Camargo. Rec.Adesivo: Comercial Elétrica
Dn Brasil Ltda. Advogado: Marcolino Pereira Camargo. Dis-
tribuição por Vinculação em 18/10/2002. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

5º Processo   0111772-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/85603.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000195 Indenização.
Apelante: Rosi Clei Juliano da Costa, Francielle Juliano da Costa
(assistido(a)), Fernanda Juliano da Costa Representado(a).
Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Apelado: Pantera
Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Luis Carlos da Costa. Dis-
tribuição por Vinculação em 16/10/2002. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

6º Processo   0114774-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/117290.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000337 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Rafagnin Damen e Cia Ltda. Advogado: Alexan-
dre Balbino Alves da Silva, Cristóvão Colombo dos Reis Mil-
ler, Antonio Carlos Mendes Matheus, Udo Ulmann. Apelado:
Emílio Cesar Bezerra de Barros. Advogado: Mario Sérgio Ke-
che Galiciolli. Distribuição por Vinculação em 18/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

7º Processo   0130550-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2000/13179.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000207 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Olício Montrezol. Advogado: Luiz
Carlos de Abreu, Osmar dos Santos. Réu: Presidente da Câma-
ra Municipal de Goioerê. Advogado: Carlos Eduardo Vila Real.
Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

8º Processo   0130942-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136498.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000228 Indenização. Apelante:
Jorge Ribeiro. Advogado: Gerson da Silva. Apelado: Associa-
ção Beneficiente dos Poetas Japoneses Haikai, Yoochiro Ki-
mura. Advogado: José Mauro Farinazzo Molina. Distribuição
Automática em 21/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

9º Processo   0131187-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139454.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000241 Prestação de Contas.
Apelante: Benony Cordeiro Floriano. Advogado: Farid Maira
Trog, Helenice Ribas Medeiros. Apelado: Giancarlo Almeida
Feiteira. Advogado: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antô-
nio Gomes de Oliveira. Distribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

10º Processo   0131275-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129655.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039388 Ordinária. Apelante: Jefferson Roveda. Advoga-
do: André Guskow Cardoso. Apelado: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Geraldo de
Cassio Zetola, Rony Marcos de Lima, Roald Amundsen Go-
mes, Alcione Bastos Ribas, Viviane Aparecida Consolin. Dis-
tribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

11º Processo   0100115-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138405.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1001158 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Luciane Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de

Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede.     Apelado: Leiner Embalagens Ltda.     Advogado:
Laury Lucir Geremia. Embargante: Leiner Embalagens Ltda.
Advogado: Laury Lucir Geremia. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Airvaldo Stela Alves

12º Processo   0131383-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141522.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000013 Execução Fiscal.
Agravante: Sabaralcool SA Açucar e Álcool. Advogado: Lauro
Fernando Pascoal. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Distribuição Automática em 15/10/2002. Relator: Des. Pache-
co Rocha

13º Processo   0131452-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142714.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000690 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Claudio Santana. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher, Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Agravado: Adusolo
Fertilizantes SA. Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes
de Albuquerque. Interessado: Ayrton Correia Rosa Síndico da
Massa Falida. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha

14º Processo   0131466-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142747.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002352 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: A. B. V. . Advogado: An-
drea Cristina Chaves. Agravado: J. A. C. . Distribuição Auto-
mática em 17/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

15º Processo   0131529-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/46661.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000319 Reintegração de Posse C/
c Perdas e Danos. Apelante: Marilia Ribas Martins. Def.Público:
Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos (Curador Especial).
Apelado: Mauro Rogério Jagher. Advogado: Tania Mara Gar-
cia Costa. Distribuição Automática em 17/10/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

16º Processo   0111504-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/141090.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1115042 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Redram Construtora de Obras Ltda.     Advogado: Gustavo
Henrique Dietrich, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Jaceguay Feu-
erschuette de Laurindo Ribas, José Alberto Dietrich Filho, Ju-
arez Alberto Dietrich.     Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná.     Interessado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha

17º Processo   0131697-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145622.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000312 Desapropriação.
Agravante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado:
Cleverson José Gusso, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon
Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de
Andrade. Agravado: Hilda Dissenha Escolaro. Distribuição Au-
tomática em 21/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

18º Processo   0116852-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139169.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública.
Agravante: José Mohamed Janene. Advogado: Adolfo Luiz de
Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em
16/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

19º Processo   0124997-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/94441.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800040550 Ordinária. Apelante: Gasparino dos Reis da Silva.
Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas de
Quadros. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Estevam
Capriotti Filho, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Edgar David Gusso, Nataniel Ricci. Interessado: Juraci
Ribeiro dos Santos, Murilo Roberto Ribeiro dos Santos
Representado(a), Daniel Ribeiro da Silva Representado(a).
Distribuição por Vinculação em 16/10/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

20º Processo   0131219-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139458.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000074 Ação Monitória. Ape-
lante: Edison Luis Nogueira. Advogado: Andrea Cristina Cha-
ves. Apelado: Rede Ferroviaria Federal SA. Advogado: Lucia-
na Perez, Sirlene Elias Ribeiro, Jussara Oliveira Lima, José
Dorival Perez, Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes. Distri-
buição Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. J. Vidal Coelho

21º Processo   0131395-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141847.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000970 Revisão de Contrato.
Agravante: Joarez Marchando Landin, Maria das Dores Ara-
gão Marchando. Advogado: Enelmo Zago, Epaminondas Ron-
chini Montalvão. Agravado: Hsbc Banco Múltiplo SA. Distri-
buição Automática em 15/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

22º Processo   0130636-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133906.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9100000196 Embargos de Terceiro. Apelan-

te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara, Paulo
Roberto Barbieri, Claudio Marchioro, José Carlos Marques.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Distribuição por Preven-
ção em 18/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vi-
dal Coelho

23º Processo   0131364-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141363.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9100000195 Embargos de Terceiro. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara, Paulo
Roberto Barbieri, Claudio Marchioro, José Carlos Marques.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Distribuição por Depen-
dência em 18/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

24º Processo   0131423-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137058.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001044 Ação Monitória. Ape-
lante: Roberto Nascimento Ribeiro, Chirlei Maria Richter Ri-
beiro. Advogado: Cícero da Silva, Cícero Juliano Staut da Sil-
va. Apelado: Ricardo José Barros. Advogado: Celso Carneiro
do Amaral, Ivan Kruger, Robson Fari Nassin. Distribuição por
Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

25º Processo   0131517-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108504.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200001301 Sustação de Protesto. Agra-
vante: Eurogam - Automação Industrial Ltda. Advogado: Car-
los Alberto Farracha de Castro. Agravado: Prosen - Projetos e
Serviços Ltda. Advogado: Nelson João Schaikoski. Distribui-
ção Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

26º Processo   0131478-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143056.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000799 Sequestro. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Bo-
tica Comercial Farmacêutica Ltda, Scorpius Assessoramento
de Marketing SC Ltda, Aerofarma Perfumarias Ltda, Miguel
Gellert Krigsner, Maria Carolina Zani, Silvana Maria Martini
Cassol, Miguel Serediuk Milano. Distribuição Automática em
17/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

27º Processo   0129664-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/142499.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1296648 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.     Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira,
Eurico Martins de Almeida Junior.     Agravado: D’Agostini SA
Comércio e Indústria, GBF Indústria e Comércio de Esquadri-
as Ltda, Levy Fernandes Gélio.     Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Di-
norah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Eurico Mar-
tins de Almeida Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 21/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

28º Processo   0078511-1/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142898.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 7851110 Apelação Civel. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

29º Processo   0131602-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144304.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900001930 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: C. E. F. . Advogado: Luiz
Alberto Gonçalves, Genésio Felipe de Natividade. Agravado:
C. A. L. K. , C. R. P. M.. Advogado: Silvia Carneiro Leão.
Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

30º Processo   0121217-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138739.  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1212177 Apelação Civel.     Apelante:
Eliane Oliveira Possato ME.     Advogado: Elizandra de Fátima
Abílio Silva, Celso José da Silva, Vanadir de Moura Bueno.
Apelado: Inpacel Agroflorestal Ltda.     Advogado: Paulo Ma-
deira, Nalinle M. A. O. Alencar.     Apelado: Braz Rizzi.
Advogado: Mauricio José Fernandes Queiroz Teixeira, José
Queiroz Teixeira.     Apelado: Alexandre Bueno Souza e CIA
LTDA. Embargante: Eliane Oliveira Possato ME. Advogado:
Elizandra de Fátima Abílio Silva, Celso José da Silva, Vanadir
de Moura Bueno. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
21/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

31º Processo   0128051-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105768.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública.
Agravante: Tertuliana Maria Bicudo Maccagnan, Humberto João
Maccagnan. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes,
Marcia Regina Lopes da Costa. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Redistribuição Automática em 18/10/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

32º Processo   0130816-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135806.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 9800000191 Indenização. Apelante: José Raid
de Oliveira. Advogado: Carlos Eduardo de Macedo Ramos.
Apelante: Rádio Club de Faxinal Ltda, Donato Cândido. Ad-
vogado: Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Ana Luisa Per-
netta Caron. Apelado: Gerson de Almeida Santos. Advogado:
Fernando Silva Gonçalves. Distribuição por Prevenção em 18/
10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchi-
ta Toniollo

33º Processo   0131164-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138583.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000076 Ação Civil Pública.
Apelante: Ricardo José Magalhães Barros, João Celso Sordi.
Advogado: Luiz Carlos Manzato. Apelado: José Antônio Fran-
cisco de Oliveira. Advogado: Walter Alexandrino. Apelado:
Município de Maringá. Advogado: Alexsander Aparecido Gon-
çalves, Reinaldo Rodrigues de Godoy. Rec.Adesivo: José An-
tônio Francisco de Oliveira. Advogado: Walter Alexandrino.
Apelado: Álvaro Aparecido Monteschio. Advogado: Marcos
Vieira de Camargo. Apelado: Tércio Hilário de Oliveira. Dis-
tribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

34º Processo   0131255-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138725.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000141 Ação Monitória. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto, João
Carlos Messias Junior, Carlos Alberto de Oliveira Fraga, Álva-
ro Luiz da Silveira Schreiner. Agravado: Valdemir de Lima ME
Ltda, Valdemir de Lima. Advogado: Márcia Teshima (Curador
Especial). Distribuição por Prevenção em 15/10/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

35º Processo   0131465-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142875.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000301 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco General Motors SA. Advogado: Tar-
cisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fa-
bio Artigas Grillo, Alexandre Outeda Jorge, Sergio Pinheiro
Marcal. Agravado: Rodinaldo Barancelli. Advogado: Rubens
Sizenando Lisboa Filho. Distribuição Automática em 16/10/
2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

36º Processo   0131444-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141459.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000123 Revisional
de Alimentos. Apelante: L. C. S. . Advogado: Vanda Aparecida
Cunha Soares. Apelado: L. B. S.  (assistido(a)), L. F. S.
Representado(a). Advogado: Hermelindo Bagon. Distribuição
Automática em 21/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

37º Processo   0131356-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/120244.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001369 Indenização. Apelante:
José Luiz de Almeida Tizzot. Advogado: Margareth Zanardini.
Apelado: Suzana Florencio de Souza. Advogado: Denair de
Sousa Bruno. Distribuição Automática em 17/10/2002. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

38º Processo   0128901-2/02   Agravo
Protocolo: 2002/142118.  Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 1289012 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município
de Umuarama.     Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa,
Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa.     Agravado: In-
dústrias Reunidas Octaviano Duarte SA.     Advogado: Pedro
Rodrigo Khater Fontes. Agravante: Indústrias Reunidas Octa-
viano Duarte SA. Advogado: Pedro Rodrigo Khater Fontes.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

39º Processo   0119057-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/141586.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1190570 Apelação Civel.     Apelante:
Madeireira São Pedro de Vacaria Ltda.     Advogado: Paulo
Macarini, Amory Ribeiro Pires, Ana Eliete Becker Macarini,
Pedro Girolamo Macarini, Valdir Lemos de Carvalho.     Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

40º Processo   0130992-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137065.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002510 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: P. B. F. . Advogado: Edvaldo
Capassi, Nilson Macena da Silva, Sergio Roberto Rodrigues.
Apelado: T. A. R.  Representado(a). Advogado: Márcio Arioval-
do Felício Garcia. Distribuição por Prevenção em 15/10/2002.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

41º Processo   0131121-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138633.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000012 Embar-
gos a Execução. Apelante: L. C. K. . Advogado: Soraya Saad
Lopes. Apelado: M. S.  Representado(a). Advogado: Erica
Martoni. Distribuição por Prevenção em 15/10/2002. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

42º Processo   0131336-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140439.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8300019446 Indenização. Agravante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Bi-
ratan de Oliveira, Rui Berford Dias, Nelson Sá Gomes Rama-
lho. Agravado: Espólio de Herminio Brunatto, Ursulina Cante-
lle Brunatto. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 15/10/2002. Relator: Desª Conchi-
ta Toniollo

43º Processo   0131468-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142861.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
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Cível. Ação Originária: 200200000990 Cautelar Inominada.
Agravante: Microsoft Corporation. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agra-
vado: LN Construções Civis Ltda, LN Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Portofino Engenharia e Empreendimentos Ltda,
DLN Participações Ltda, Bonaparte Hotéis Ltda, COMPAEN-
GE - Companhia Paranaense de Engenharia. Advogado: Mar-
celo Marco Bertoldi, Antonio Carlos Efing, James José Marins
de Souza. Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator:
Desª Conchita Toniollo

44º Processo   0131561-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126537.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000548 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Clorydites Maria Cury. Advogado: Fabrício Massi
Salla, João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Carlos Perei-
ra, João Aparecido Michelin, Júlio César Gonçalves. Distri-
buição Automática em 21/10/2002. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

45º Processo   0131681-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144616.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000503 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Wosniack Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Carlos
Juarez Weber, Gerson Timm, José Hotz. Agravado: Prefeito
Municipal de Contenda. Distribuição Automática em 21/10/
2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

________________  2ª Câmara Cível  ___________________

46º Processo   0130724-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132164.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000404 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Gorini, Mil-
ton João Betenheuser Junior, Patricia Corrêa Gobbi, Cassia
Cristina Hirata, Aletheia Cristina Biancolini. Apelado: Vinicio
Moreira. Advogado: José Carlos Pereira de Godoy. Apelante:
Vinicio Moreira. Advogado: José Carlos Pereira de Godoy.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Eder Gorini, Mil-
ton João Betenheuser Junior, Patricia Corrêa Gobbi, Cassia
Cristina Hirata, Aletheia Cristina Biancolini. Interessado: Rio
Paraná Companhia de Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: João Pedro Tagliari, Milton João Betenheuser Juni-
or, Patricia Corrêa Gobbi, Cassia Cristina Hirata, Luciana Ber-
ro Costa Kannenberg. Distribuição Automática em 18/10/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

47º Processo   0131071-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137608.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000509 Cobrança. Apelante:
Ércio Genovesi. Advogado: Wilson Scarpelini Kaminski. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
Nacional da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural
de Apucarana. Advogado: Odenir Vital Barbosa, Leila Celimar
Grecco. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação Nacional da Agricultura do Estado do Paraná, Sin-
dicato Rural de Apucarana. Advogado: Odenir Vital Barbosa,
Leila Celimar Grecco. Apelado: Ércio Genovesi. Advogado:
Wilson Scarpelini Kaminski. Distribuição Automática em 15/
10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney
Mora

48º Processo   0131169-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138726.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000001 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Delta Saúde Clínica de Medicina
do Trabalho Ltda, Valéria Cruz de Aragão. Advogado: Alaides
Teixeira Trindade, Jeferson Alessandro Teixeira Trindade. Ape-
lado: Giselle Alves. Advogado: Eliane Marcia Lass Stankievi-
cz. Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

49º Processo   0131393-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141782.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001519 Indenização. Agravan-
te: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Marcelo de Sou-
za Teixeira, Lorena Moro Domingos, Rozilei Monteiro, Cle-
verson Marinho Teixeira, Alexandre Martins Calil. Agravante:
Indústria de Bebidas Antárctica Polar SA. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Agravado: Elisabete
de Fátima Machado Brusamarello, André Machado Brusama-
rello. Advogado: Andréa Damasceno, Annelise Justus. Distri-
buição Automática em 15/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar

50º Processo   0131392-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141740.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000460 Indenização. Agravan-
te: Joel Antônio Neves. Advogado: Fabiano Luiz Andreassa,
Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa. Agravado:
Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunet-
ta. Agravado: Ana Matilde Maister Batista. Distribuição por
Prevenção em 16/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

51º Processo   0131450-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142688.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23623 Mandado de Segurança. Agravante: Ritta Gonçalves
Conceição. Advogado: Raul de Araújo Santos. Agravado: Di-
retor Presidente do Paranaprevidência. Distribuição por Pre-
venção em 16/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

52º Processo   0131467-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142731.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000466 Cautelar Inominada.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Maria Marta Renner Weber Lunar-
don, Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Agravado: Móveis Pretty SA In-
dústria e Comércio. Advogado: Ligia Socreppa, Heron Arzua,

Claudia de Souza Arzua, Osmar Alfredo Kohler. Distribuição
Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

53º Processo   0130495-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/143446.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1304950 Agravo de Instrumento.
Agravante: Joel Macedo Soares Pereira Junior, Joel Macedo
Soares Pereira Neto, Luiz Carlos Fabris.     Advogado: José Cid
Campelo.     Agravado: Espólio de Otto Parchen, Espólio de
Paulina Busemayer Parchen.     Advogado: Anisio dos Santos,
Marcelo Mokwa dos Santos, Patricia de Camargo, Vilma Soa-
res Lenartovicz.     Interessado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Embargante: Joel Mace-
do Soares Pereira Junior, Joel Macedo Soares Pereira Neto,
Luiz Carlos Fabris. Advogado: José Cid Campelo. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar

54º Processo   0130603-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133897.  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000298 Indenização. Apelan-
te: Comaguel Comércio de Máquinas Agrícolas Mangueirinha
Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Telles. Apelado: Baldan Im-
plementos Agricolas SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Taci-
to Eduardo Oliveira Grubba, João Vieira Neto, Alberto Gosson
Jorge Júnior, Fabiana Takata Jordan. Distribuição por Preven-
ção em 15/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni

55º Processo   0130940-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136491.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000247 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Carlos
Sergio Capelin, José Carlos Dias Neto, Geraldo Caldas Barbo-
sa, Arnaldo José da Silva, Milton João Betenheuser Junior.
Apelado: Floriza Auriet da Costa. Advogado: Otavio Rufino
Gomes, Noe Aparecido da Costa. Distribuição por Prevenção
em 15/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hi-
rosê Zeni

56º Processo   0130994-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/55714.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001600 Indenização por Desapropriação Indireta. Apelante:
Ottomar Frederico Neumann, Maria Luiza Neumann. Advogado:
Osmar Alves Guelfi. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Paulo Roberto Ferreira Pereira, Maria Cristina Jobim Castor de
Mattos, Nataniel Ricci, Joel Macedo Soares Pereira Neto, Italo
Tanaka Junior. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

57º Processo   0131386-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140157.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000534 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marcos
André da Cunha, Clecius Alexandre Duran. Agravado: Fieltec
Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Edimara Soares de
Souza. Distribuição Automática em 15/10/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

58º Processo   0131342-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141162.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000217 Ação Civil Pública. Agravante: Kiyoshi Hat-
tanda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Luis
Gustavo Rodrigues Flores, Antonio Augusto Lopes Figueiredo
Basto. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 17/10/2002. Relator: Des. Sidney
Mora

59º Processo   0130218-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/140142.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1302183 Agravo de Instrumento.
Agravante: M. C. C.  Representado(a).     Advogado: Lenir
Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçalves da Silva.     Agra-
vado: R. M. C. . Agravante: M. C. C.  Representado(a). Advo-
gado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçalves da
Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Sidney Mora

60º Processo   0131346-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134604.  Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8800000047 Indenização por Desa-
propriação Indireta. Apelante: Filomena Bertoletti Marques.
Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher Filho, Davi
Deutscher. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: Liana Sarmento de
Mello Quaresma, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

61º Processo   0130417-6/01   Agravo
Protocolo: 2002/142739.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1304176 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Curitiba.     Advogado: Nataniel Ricci, Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Paulo
Roberto Ferreira Pereira.     Agravado: Rodonorte Concessio-
nária de Rodovias Integradas SA. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci, Edgar David Gusso, An-
tonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Paulo Ro-
berto Ferreira Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 21/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

62º Processo   0052035-6/04   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133831.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 520356 Apelação Civel.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: André Renato Miranda Andra-
de, José Fernando Puchta, Anita Caruso Puchta, Luiz Carlos
Caldas.     Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Suemitsu Miyamura (substituido Processualmente).
Advogado: Luiz Cláudio Roedel Correia, Nilson Ramon, Ro-

berto Wypych Junior, Benedito Jose Barreto Fonseca, Mariza
Barreto Fonseca. Embargante: Suemitsu Miyamura (substitui-
do Processualmente). Advogado: Luiz Cláudio Roedel Correia,
Nilson Ramon, Roberto Wypych Junior, Benedito Jose Barreto
Fonseca, Mariza Barreto Fonseca. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

63º Processo   0131692-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145087.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000399 Execução Fis-
cal. Agravante: Abastecedora de Alimentos Mamoré LTDA.
Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mari-
sa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro. Distribuição Auto-
mática em 21/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

64º Processo   0118827-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/155973.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900002137 Alimentos.
Apelante: J. E. S. . Advogado: Elizabeth Rao. Apelado: E. E.
O. S.  Representado(a). Advogado: Dorival Cardoso, Antonio
Carlos Jardini Luiz, Pedro Augusto Bueno. Distribuição por
Vinculação em 21/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

65º Processo   0120707-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/20182.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000095 Desapropriação. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Cantagalo. Advogado:
Estevam Damiani. Apelado: E Araújo & Cia Ltda. Advogado:
Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury, Marco Aurelio Krefeta.
Rec.Adesivo: E Araújo & Cia Ltda. Advogado: Helcio Silva
Orane, Ubirajara Cury, Marco Aurelio Krefeta. Distribuição
por Vinculação em 21/10/2002. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

66º Processo   0120941-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22750.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000831 Declaratória. Apelante: Anadir Aparecida Pedro-
so Batista, Maria Benedita da Cruz Soares, Matilde Maria Pio-
vezan Padilha, Liliane Maria Righi, Delma Aparecida Vicente
Gandara, Brazilino Alves Pereira, Pasqualin Angelini, José
Romeu Gessi, Maria das Graças Miranda, João Rosa Correia,
Maria Helena Canonici Valéria, Marli Antoniazi de Marchi,
Jaury Antônio Scariot, Nelci Luiza Buratti, Ana Neusa Fóvis,
Ana Maria Miranda Pedroso, Nely Fátima Faquini, Cleusa
Heidemann, Janilda Veiga, Dilair de Magalhães, Adelaide De-
nardin, Ivonete Maria Vendruscolo Venson, Margareti Carmi-
nati Corradi. Advogado: Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini, Luis Anselmo Arruda Garcia. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Sche-
er. Distribuição por Vinculação em 18/10/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

67º Processo   0123580-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51013.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043837 Embargos a Execução. Apelante: Rareli Papela-
rias e Equipamentos Para Escritório Ltda. Advogado: João Ba-
tista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva
Ribeiro. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia Nogueira
Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Luciane
Camargo Kujo Monteiro. Distribuição por Vinculação em 18/
10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

68º Processo   0130805-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136465.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900040573 Indenização. Apelante: Wanderlei Stanger Mar-
tins. Advogado: Isidoro Antunes Mazzotini. Apelado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Eliana Meira Nogueira,
Antonio Geraldo Scupinari, Milton João Betenheuser Junior,
Arnaldo José da Silva, Luis Carlos da Silva. Distribuição por
Prevenção em 15/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

69º Processo   0130905-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136429.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000286 Mandado de Segurança. Apelante: Pedro Gon-
çalves de Souza. Advogado: Marcelo Conceição Andretta, Rosy
Mary Conceição. Apelado: Diretor Geral do Departamento
Estadual de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Ad-
vogado: José Correa Porto de Abreu Neto, Alcione Bastos Ri-
bas, Elizabeth Bertinato, Juliana Silvério, Kelly Cristina Athay-
de Urbanski. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

70º Processo   0102752-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138772.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1027529 Apelação Civel.     Apelante:
Alexandre Sanches Benevenuto.     Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle, João Vicente Capobiango, João Marcelo Ri-
beiro.     Apelado: Marcos Adolfo Benevenuto, Márcia Maria
Benevenuto de Oliveira, Hyolanda Benevenuto.     Advogado:
Gildete Rodrigues da Cruz, Hugo de Pinho Tavares. Embar-
gante: Espólio de Adolfo Benevenuto, Marcos Adolfo Beneve-
nuto, Márcia Maria Benevenuto de Oliveira, Hyolanda Bene-
venuto. Advogado: Gildete Rodrigues da Cruz, Hugo de Pinho
Tavares. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Munir Karam

71º Processo   0131401-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141919.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039536 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Samuel Tor-
quato, Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Isabelle Gionedis Gulin.
Agravado: Maria Vitória Rame Rolim de Moura. Advogado:
Raul de Araújo Santos. Distribuição Automática em 15/10/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

72º Processo   0125437-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138916.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1254375 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: C. M. .     Advogado: Lucineia Moreira
Machado, Sandra Penteado, Nohad Abdallah.     Agravado: E.
P. C. M. .     Advogado: Antonio Carlos Bonfim. Embargante:
C. M. . Advogado: Lucineia Moreira Machado, Sandra Pentea-
do, Nohad Abdallah. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

73º Processo   0101970-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/136747.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1019703 Apelação Civel.     Apelante:
Banfort Banco Fortaleza SA.     Advogado: Idelanir Ernesti,
José Eduardo Victória.     Apelado: Sônia Pinheiro Lorega.
Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski, Christiane Maria Ra-
mos Giannini.     Apelante: Sônia Pinheiro Lorega.     Advoga-
do: Gustavo Ribeiro Langowiski, Christiane Maria Ramos Gi-
annini.     Apelado: Banfort Banco Fortaleza SA.     Advogado:
Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Embargante: Banfort
Banco Fortaleza SA. Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo
Victória. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Munir Karam

74º Processo   0131429-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142364.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000189 Separação. Agravante: F. P.
E. P. . Advogado: Roberto Carlos de Oliveira, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: H. V.
F. , M. Â. P. M. V.. Advogado: Agenor de Oliveira Duarte.
Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Milani
de Moura

75º Processo   0131481-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143116.  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000292 Ressarcimento. Agra-
vante: Mário Nelson Coppola. Advogado: Carlos Alberto Pe-
drotti de Andrade. Agravado: Município de Santana do Itararé.
Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo. Distribuição por Pre-
venção em 17/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura

76º Processo   0124644-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142693.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1246446 Agravo de Instrumento.
Agravante: Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.     Advogado:
Marissol Jesus Filla.     Agravado: Paulo Sérgio Machado Fur-
tado.     Advogado: Francisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb,
Ieri do Amaral Schroeder. Embargante: Hotel Bourbon de Cu-
ritiba Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

77º Processo   0124644-6/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142413.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1246446 Agravo de Instrumento.
Agravante: Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.     Advogado:
Marissol Jesus Filla.     Agravado: Paulo Sérgio Machado Fur-
tado.     Advogado: Francisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb,
Ieri do Amaral Schroeder. Embargante: Paulo Sérgio Machado
Furtado. Advogado: Francisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb,
Ieri do Amaral Schroeder, Alessandro Cota. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

78º Processo   0130163-3   Apelação Cível
Protocolo: 1999/83724.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001370 Ordinária de Cobrança.
Apelante: BASTEC-Tecnologia e Serviços Ltda (Em Liquida-
ção). Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Go-
mes Rosa Neto, Antonio Augusto Ferreira Porto. Apelado: João
Batista Castro Campos, Henrique Rogério Frota Ferreira, Mar-
cos José Ernesto Gubert Franco Grillo, Leomir Scarpim, Sér-
gio Gugisch Moreira, Luiz Crlos Néia, Joel Sanchez Fernan-
dez, Pedro José Gomes, José Aparecido Dário. Advogado: Ge-
orge Bueno Gomm, Andre Diniz Affonso da Costa. Redistri-
buição por Prevenção em 16/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura

79º Processo   0130937-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136432.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000614 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Ângela Assano Honda, Wilson Tat-
suro Honda. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires
Carvalho, Aluisio Pires de Oliveira, Emerson Jesus Rodrigues
Avelar, Andre Juliano Bornancim. Apelado: Cidadela SA. Ad-
vogado: Mauricio Kavinski. Apelado: Brejatuba Administra-
ção de Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski. Apelante: Cidadela SA. Advogado: Mauri-
cio Kavinski. Apelante: Brejatuba Administração de Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski.
Apelado: Ângela Assano Honda, Wilson Tatsuro Honda. Ad-
vogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho, Aluisio
Pires de Oliveira, Emerson Jesus Rodrigues Avelar, Andre Juli-
ano Bornancim. Distribuição por Prevenção em 15/10/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

80º Processo   0130881-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137069.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001672 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. H. O. T. .
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Advogado: Luiz Fernando Carneiro Bettega, Gustavo de Oli-
veira Trevizan, Andrea Ferstemberg. Apelado: M. P. E. P.  (Subs-
tituto Processual). Interessado: M. A. E. N.  Representado(a).
Distribuição Automática em 21/10/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

81º Processo   0113598-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138497.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1135982 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: URBS - Urbanização de Curitiba
SA.     Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz
Renato Perrone Gelbcke, Luiz Fernando Schlichta.     Apelado:
Henrique Ehlers Silva.     Advogado: Henrique Ehlers Silva.
Apelado: Humberto Ehlers Silva.     Advogado: César Romero
Cavalcanti de Albuquerque.     Apelante: Henrique Ehlers Sil-
va.     Advogado: Henrique Ehlers Silva.     Apelado: URBS -
Urbanização de Curitiba SA.     Advogado: Sidney Martins, Lei-
la Garcia Requena, Luiz Renato Perrone Gelbcke, Luiz Fernan-
do Schlichta. Embargante: URBS - Urbanização de Curitiba SA.
Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz Renato
Perrone Gelbcke, Luiz Fernando Schlichta. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli

82º Processo   0131455-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141449.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000130 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: João Konjunski Me. Advogado: Almir Macha-
do de Oliveira. Agravado: Prefeito Municipal de Cantagalo,
Secretário Municipal de Planejamento Administração e Finan-
ças, Secretário de Desenvolvimento Econômico. Distribuição
por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

83º Processo   0131430-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142375.  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199800000040 Arrolamento.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Carlos de Oliveira, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Anita Caruso Puchta. Agravado: João Batista da Silva
Filho, Cleusa Maria da Silva Paluchowski, Sandra Lorena da
Silva Orlandi. Advogado: Tomas Antonio Bajo Polo. Distribui-
ção Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

84º Processo   0131458-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142765.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000340 Embargos de Re-
tenção P/ Benfeitorias. Agravante: Cohapar Cia de Habitacao
do Paraná. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Maria
Cristina Guimarães, Gisah Myara Maysonnave, Fabiane Carol
Wendler, Ricardo Cheang. Agravado: Eliane Alves Rocha.
Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior. Distribuição Au-
tomática em 15/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

85º Processo   0131474-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142992.  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000545 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: Sandvik do Brasil SA - Indústria e Comércio. Ad-
vogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medei-
ros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Toz-
zi. Agravado: Artur Guse. Advogado: Julio Cezar Nalin Sali-
net. Distribuição por Prevenção em 16/10/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni

86º Processo   0131413-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116992.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000010 Rescisão de Contrato.
Apelante: Paulo de Barros. Advogado: Paulo de Barros. Apela-
do: Condomínio Comercial Empresarial Center. Advogado:
Fernando Silva Gonçalves. Distribuição Automática em 18/10/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra

87º Processo   0130507-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/142199.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1305075 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de Joanna Otto.     Advogado: Marly de
Cassia Meneses França Regiani.     Agravado: José Kaviski.
Advogado: Miguel Luiz Conte. Agravante: Espólio de Joanna
Otto. Advogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

88º Processo   0127676-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142547.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276760 Apelação Civel.     Apelante:
Tecnocon Computadores Ltda.     Advogado: José Claudio Si-
queira.     Apelado: Glória Diana Leuenberger de Moura.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior.     Apelan-
te: Tecnocon Computadores Ltda.     Advogado: José Claudio
Siqueira.     Apelante: Richer de Oliveira, Wci do Brasil Ltda
ME.     Advogado: Glauco Sanson da Silva.     Apelado: Glória
Diana Leuenberger de Moura.     Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Embargante:
Glória Diana Leuenberger de Moura. Advogado: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni

89º Processo   0130373-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/142538.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1303739 Agravo de Instrumento.
Agravante: Alexandre Luiz Vieira Swarça.     Advogado: Vi-
cente de Paula Marques Filho, Marcelo de Lima Castro Diniz.
Agravado: Kraft Lacta Suchard Brasil SA, Philip Morris Brasil
SA.     Advogado: Mario Antonio Francisco Di Pierro, Flávia
Lombardi. Agravante: Alexandre Luiz Vieira Swarça. Advoga-
do: Vicente de Paula Marques Filho, Marcelo de Lima Castro
Diniz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 18/10/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

_______________  3ª Câmara Cível  _____________________

90º Processo   0129770-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125114.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043374 Ordinária de Cobrança. Agravante: Maria Edi-
the Wolf Neves. Advogado: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker
Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires.
Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo
Soares Pereira Neto. Redistribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

91º Processo   0131309-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140839.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8700000102 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta,
André Renato Miranda Andrade, Clecius Alexandre Duran,
Marcos André da Cunha. Agravado: Josepha Martini Dias da
Costa. Advogado: Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho, Ma-
riana de Oliveira Franco Antunes. Distribuição por Prevenção
em 15/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

92º Processo   0130544-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/140194.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1305448 Agravo de Instrumento.
Agravante: Colombo e Barreto Ltda.     Advogado: Rosana
Camarani da Silva, João Carlos de Oliveira, João Carlos de
Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira.     Agravado: Delega-
do Regional da Receita Estadual em Londrina. Agravante: Co-
lombo e Barreto Ltda. Advogado: Rosana Camarani da Silva,
João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius
Marcus Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/
10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

93º Processo   0119023-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/120026.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1190234 Apelação Civel.     Apelante:
Automolas Equipamentos Ltda.     Advogado: Nestor Freschi
Ferreira, Fabrício Resende Camargo.     Apelado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná.     Advogado: Marisa da Silva Sigulo,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi,
Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti.     Aut.Coatora: Dele-
gado da Receita Estadual em Londrina. Embargante: Automolas
Equipamentos Ltda. Advogado: Nestor Freschi Ferreira, Fabrí-
cio Resende Camargo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 15/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

94º Processo   0131437-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141692.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000453 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Rozi Aparecida Claudino, Jaqueline Clau-
dino Santana, Simone Claudino, Ana Cláudia Claudino. Advo-
gado: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Agravado: Ivo-
ne Blasius, Yohanna Blasius Claudino Representado(a). Advo-
gado: Osny Bittencourt Batista, Paulo de Tarso Batista. Distri-
buição Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

95º Processo   0130365-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/141159.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1303657 Agravo de Instrumento.
Agravante: Misericórdia de Jacarezinho.     Advogado: Celso
Antonio Rossi.     Agravado: Cleide de Souza Pinto.     Advoga-
do: Carla Ferreira Aversani. Agravante: Misericórdia de Jaca-
rezinho. Advogado: Celso Antonio Rossi. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

96º Processo   0130499-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/142805.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1304998 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Curitiba.     Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gus-
so, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Este-
vam Capriotti Filho.     Agravado: Antônio Tadeu Veneri.
Advogado: Sidnei Machado, Roberta Botelho Bittencourt,
Christian Marcello Mañas. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gusso, Antonio
Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti
Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

97º Processo   0131688-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145483.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000570 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Cooperativa Agrícola Mista de Ponta Grossa
Ltda. Advogado: Eduardo de Abreu Berbigier, Eduardo Heitor
Berbigier. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita do
Estado do Paraná CRE. Distribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

98º Processo   0131265-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135624.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000172 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Dileto Santo Cappellesso. Advogado: Jocelani
Pinzon. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP. Advoga-
do: Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso, Nivaldo Jaques,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Distribuição Auto-
mática em 21/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

99º Processo   0131313-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140997.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000185 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. E. C. S. F. M.  Representado(a). Advo-
gado: Edna Maria Fabian. Agravado: R. F. M. . Advogado: João
Soares dos Reis, Marcus Ely Soares dos Reis. Distribuição por
Prevenção em 15/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

100º Processo   0131376-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/46311.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

17302 Execução. Apelante: Companhia de Saneamento do Pa-
raná - SANEPAR. Advogado: Sandra Maria dos Santos Bem,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Do-
nizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado:
MGR Engenharia Ltda. Advogado: Maurício de Souto Goulart,
Carmen Goulart da Silveira. Distribuição por Prevenção em 18/
10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

101º Processo   0131374-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/64097.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000384 Rescisão de Contrato.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Magali
Pedroso Assad, Maurício Elias Nastás Assad, Cassia Cristina
Hirata, Dalton José Borba, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.
Apelado: Luiz Setembrino Von Holleben, Mariema Von Holle-
ben. Advogado: Luiz Sebastiao Favero, Odenir Dias de Assun-
ção, Gunda Gutknecht. Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho

102º Processo   0097434-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130058.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 974341 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fábrica de Celulose e Papel SA.     Advogado: Mauri
José Roika, Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho, Vilson Stall,
Jonathas Valerio da Silva.     Agravado: Município de Casca-
vel.     Advogado: Kennedy Machado, Marcelo Henrique Car-
doso Gnoato, Viviana Bianconi, Miguel Uliana Cargnin. Em-
bargante: Fábrica de Celulose e Papel SA. Advogado: Mauri
José Roika, Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho, Vilson Stall,
Jonathas Valerio da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 17/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

103º Processo   0131566-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143816.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000483 Execução. Agravante:
Paraná Clube. Advogado: Álvaro Carneiro de Azevedo, Linco-
ln Luiz Herrera Rocha. Agravado: Racimec Informatica Brasi-
leira SA. Advogado: Elislean Bueno Ravache. Distribuição por
Prevenção em 18/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

104º Processo   0131659-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144955.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000526 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Metalcor Tintas e Vernizes Metalgráficos Ltda.
Advogado: André Luiz Morégola e Silva, Andréa Mazutti Mal-
veiro, Bruno Galiotto. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 21/10/2002. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

105º Processo   0125524-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78424.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020334 Ordinária. Apelante: Antoni Costa, Antônio
Yoshio Kishino, Armando Androcioli Filho, Dirk Claudio
Ahrens, Francisco Skora Neto, Giovani Luiz Thomaz, José
Pedro Garcia Sá, Jadir Aparecido Rosa. Advogado: João Luiz
Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Je-
fferson Isaac João Scheer. Redistribuição por Prevenção em
16/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

106º Processo   0131139-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136512.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000355 Declaratória. Apelante:
Cobedell Comercial de Bebidas Dell Olivo Ltda. Advogado:
Guilherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Mar-
celo Marques Munhoz, Claudia Rodrigues. Apelado: Cerveja-
ria Reunidas Skol Caracu SA. Advogado: Marissol Jesus Filla,
Rosangela Khater, Fernanda de Souza Rocha, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

107º Processo   0130996-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136509.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000389 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Shoiti Fugie,
Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Elydio Conte, Ermelinda Dias
Conte. Advogado: Rogério Verdade. Distribuição por Preven-
ção em 18/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

108º Processo   0131128-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138098.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001413 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Joventina Barbo-
sa Cestaro, Luiz Amaro Cestaro. Advogado: Max Ferreira. Dis-
tribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

109º Processo   0122119-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132951.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1221190 Apelação Civel.     Apelante:
Wladislava Bilska Pycka de Donayre Representado(a).     Ad-
vogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Priscila Kowaltschuk,
Genésio Felipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Carlos
Alberto da Silva.     Apelado: Juarez da Costa César, José Me-
lquíades da Rocha.     Advogado: José Melquiades da Rocha
Junior, Maria Cristina Melquiades da Rocha. Embargante: Wla-
dislava Bilska Pycka de Donayre Representado(a). Advogado:
Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Priscila Kowaltschuk, Gené-
sio Felipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves, Jeanne Mar-
celle Teixeira Faria. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

110º Processo   0126121-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134003.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261216 Apelação Civel.     Apelante:

Edison Gomes Ribeiro.     Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Janaína Bordin Remor.     Apelado: Banco de Crédi-
to Nacional SA.     Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires, Paulo Macarini,
Rosely Penha Pereira. Embargante: Banco de Crédito Nacional
SA. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker
Macarini, Amory Ribeiro Pires, Paulo Macarini, Rosely Penha
Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

111º Processo   0131372-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141576.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024423 Rescisão de Contrato.
Agravante: Indústria de Madeiras São Pedro Ltda. Advogado:
Virgilio Cesar de Melo, Rogério Luís Stasiak. Agravado: Reval
Reflorestadora do Vale Azul Ltda, Thk Empreendimentos Imo-
biliarios Ltda. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.
Distribuição por Prevenção em 16/10/2002. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho

112º Processo   0131394-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141821.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039378 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - IPMC. Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bit-
tencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José To-
mass, Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos.
Agravado: Associação dos Aposentados da Prefeitura de Curi-
tiba. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Célio
Heitor Guimarães, Emerson Gabardo. Distribuição Automáti-
ca em 15/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

113º Processo   0131369-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141501.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000390 Ordinária. Agravante:
Madepar Madeireira Ltda. Advogado: Roberto Machado Filho,
Danielle Laginski. Agravado: Manasa Madeireira Nacional SA.
Advogado: José Amoriti Trinco Ribeiro. Distribuição por Pre-
venção em 16/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

114º Processo   0125746-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/141373.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1257469 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Jairo José Selinger, Emília Wagner Selinger.     Advoga-
do: Otelio Renato Baroni.     Agravado: Wladislava Bilska Pycka
de Donayre.     Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez.
Agravante: Jairo José Selinger, Emília Wagner Selinger. Advo-
gado: Otelio Renato Baroni. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 17/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

115º Processo   0131526-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142818.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000220 Sequestro.
Agravante: A. P. . Advogado: Amilton Domingues de Morais.
Agravado: M. C. G. P. . Advogado: Sônia Regina Vieira Khou-
ry. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

116º Processo   0113481-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130020.  Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1134812 Apelação Civel.     Ape-
lante: Sudameris - Sociedade de Fomento Comercial e de Ser-
viços Ltda.     Advogado: Leonardo Xavier Rousseno, Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton
Roberto Teixeira de Castro, Sandra Amara Pereira.     Apelado:
Ricardo Antônio Tonin Fronczak.     Advogado: Ricardo Anto-
nio Tonin Fronczak.     Rec.Adesivo: Ricardo Antônio Tonin
Fronczak.     Advogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak.
Embargante: Sudameris - Sociedade de Fomento Comercial e
de Serviços Ltda. Advogado: Leonardo Xavier Rousseno, Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton
Roberto Teixeira de Castro, Sandra Amara Pereira. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

117º Processo   0124944-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/136428.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1249441 Apelação Civel.     Apelante:
Paulo Gustavo de Freitas Turkiewicz.     Advogado: Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg,
Valmir Schreiner Maran.     Apelado: Multibras SA Eletrodo-
mésticos, Brastemp da Amazônia SA.     Advogado: José Carlos
Ferreira Alves, Jose Carlos Correa, Maria Luiza de Franco Agu-
do, Maria Laura Morroni Gavioli, Valtraut Kupas. Embargante:
Paulo Gustavo de Freitas Turkiewicz. Advogado: Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg,
Valmir Schreiner Maran. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 21/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

118º Processo   0113304-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/128455.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1133040 Agravo de Instrumento.     Agravante: Nadir Diniz Ci-
dreira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Agravante: Carlos
Alberto Pereira.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado:
Marcos Ruy Franco de Macedo, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini. Embargante: Nadir
Diniz Cidreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Embargante:
Carlos Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 18/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

119º Processo   0131572-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143892.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000634 Consignação em Paga-
mento. Agravante: Abilio Fernando Rodrigues Galvão. Advo-
gado: Ildefonso Bernardo Heisler. Agravado: Acir do Rocio Fa-
lavinha, Cleide Sikorski Falavinha, Rosy de Fátima Falavinha,
Ademir Mathias, Aparecida do Rocio Falavinha Mathias, Sueli
do Rocio Franco, Durval da Silva Franco, Walter Luiz Falavi-
nha, Marilene Rauris Falavinha, Rita de Fátima S Falavinha,
Durval Falavinha Filho, Leonildo Antônio Falavinha, Arildo de
Jesus Falavinha, Dirce Falavinha Dalazuana, Oswaldo Dalazua-
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na, Edvaldo Gonçalves, Sidney Coradassi, Alcyon Ricardo Car-
doso de Lima, Antônio do Rocio Lisboa, Maria José Lisboa.
Advogado: Vicente de Paula Santiago. Distribuição por Preven-
ção em 18/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

120º Processo   0097864-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130535.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 978649 Apelação Civel.     Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Miguel Antonio Slo-
wik.     Apelado: Jorge renato toniolo.     Advogado: Alexandre
Wagner Nester, Rodrigo Fernando de Freitas Lopes, Gerald
Koppe Jr.     Apelante: Jorge renato toniolo.     Advogado:
Alexandre Wagner Nester, Rodrigo Fernando de Freitas Lopes,
Gerald Koppe Jr.     Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA.     Advogado: Claudio Xavier Petryk, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Ro-
berta Onishi, Miguel Antonio Slowik. Embargante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro
Taborda, Roberta Onishi, Miguel Antonio Slowik. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho

121º Processo   0047689-1   Apelação Cível
Protocolo: 1990/3280.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000282 Prestação de Contas.
Apelante: Violeta Odete da Silva Sant Anna. Advogado:
Edgard Katzwinkel Junior. Apelado: Garcez Fernando Sant
Anna e Sua Mulher, Julio Cesar da Silva Sant Anna e Sua
Mulher, Carlos Renato da Silva Sant Anna e Sua Mulher,
Edson Luis da Silva Sant Anna e Sua Mulher, Raquel Cris-
tina Sant Anna Travassos de Assuncao e Seu Marido, Hum-
berto Alencar da Silva Sant Anna e Sua Mulher. Advoga-
do: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, José Raul da
Veiga Boabaid. Apelado: Luiz Carlos de Souza Pinto. Ad-
vogado: Ana Cristina Schaikoski. Distribuição por Suces-
são em 18/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

122º Processo   0131157-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139420.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001231 Anulatória. Agravante: Laminort Indústria e
Comércio de Lâminas SA. Advogado: Paulo Maingue Neto,
Luana Steinkirch de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar
Eppinger, Altivo José Seniski. Agravado: Estado do Paraná.
Redistribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira

123º Processo   0131165-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138336.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000610 Indenização. Apelan-
te: Olívia Teles de Azevedo. Advogado: Sandra Mara Abil
Russ dos Santos, Marco Antonio Martins, Pablo Andrez Pi-
nheiro Gubert. Apelado: Cartão Unibanco SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Álvaro Luiz da
Silveira Schreiner, Estela Bulau Foggetti Fernandes, Ricardo
dos Santos Andrade. Apelante: Cartão Unibanco SA. Advo-
gado: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Álvaro Luiz
da Silveira Schreiner, Estela Bulau Foggetti Fernandes, Ri-
cardo dos Santos Andrade. Apelado: Olívia Teles de Azeve-
do. Advogado: Sandra Mara Abil Russ dos Santos, Marco
Antonio Martins, Pablo Andrez Pinheiro Gubert. Distribui-
ção por Prevenção em 15/10/2002. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

124º Processo   0110036-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134513.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1100365 Apelação Civel.     Ape-
lante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Ves-
tuário de Cascavel e Região.     Advogado: Paulo Ricardo
Opuszka.     Apelado: Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Uniformes Profissionais, Uniformes Esportivos
e Uniformes Escolares de Cascavel e Região.     Advogado:
Lenir Rosa Gobo, Liana Maria Gobo Nogueira. Embargan-
te: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuá-
rio de Cascavel e Região. Advogado: Paulo Ricardo
Opuszka. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/
2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

125º Processo   0087670-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133018.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 876704 Apelação Civel.     Ape-
lante: Scartezini Auto Peças Ltda, Pedro Pegoraro.     Ad-
vogado: Michel Aron Platchek, Santino Ruchinski, Este-
vão Ruchinski, Gilvana Pessi Mayorca, Vitor Hugo Scarte-
zini.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
de Noronha. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/
10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

126º Processo   0131332-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141254.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000805 Alimentos. Agravan-
te: N. M. B.  Representado(a). Advogado: Marco Antonio Tre-
visan. Agravado: J. B. . Distribuição Automática em 16/10/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

127º Processo   0131305-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140914.  Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara:  Vara Criminal  e  Anexos.  Ação Originár ia :
200000000227 Negatória de Paternidade/Maternidade.
Agravante: I. L. D. M. C.  Representado(a), P. D. M.. Ad-
vogado: Marcelo Montanha da Silva, Giltrudes Aparecida
Freitas Sperandio. Agravante: R. C. . Advogado: Fabiana
Garcia Amaral. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

128º Processo   0131277-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139167.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000136 Alienação Judicial. Ape-
lante: Divair Bonato de Oliveira, José Joaquim de Oliveira.
Advogado: Doroti Silmara de Oliveira Prados, Vicente Pachoal
Rodacki, Cristina de Mattos Barros. Apelado: Espólio de Olí-
via Bazzani Bonato, Hilda Bonato Ribeiro, Romualdo Ribeiro,
Jair Bonato, Maria de Fátima Durigan Francisquiny Bonato,
Ademilde Bonato Schwinden, Ademar Schwinden, Ivo Bona-
to, Rosângela de Freitas Cabral Bonato, Darci Bonato, Sandra
Mara Carrano Bonato. Distribuição por Prevenção em 18/10/
2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

129º Processo   0131371-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141579.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024452 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Francisco
Aranda Gabilan, Henrique Antonio Gomes D’Avila, Jader Gar-
cia dos Santos, Marcelo Fortunato. Agravado: Volvo do Brasil
Veículos Ltda. Advogado: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar
Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior, Car-
los Alberto Hauer de Oliveira. Distribuição por Prevenção em
16/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

130º Processo   0131559-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141258.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001064 Ordinária. Apelante:
Citibank NA. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro,
Adriana D’avila Oliveira, Emerson Del Re, Robson Ivan Sti-
val, Solange Rodrigues da Silva. Apelado: Walter Cordeiro dos
Santos. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França,
Cesar Ricardo Tuponi, Silvio Nagamine. Apelante: Walter Cor-
deiro dos Santos. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de
França, Cesar Ricardo Tuponi, Silvio Nagamine. Apelado: Ci-
tibank NA. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adri-
ana D’avila Oliveira, Emerson Del Re, Robson Ivan Stival,
Solange Rodrigues da Silva. Distribuição Automática em 18/
10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

131º Processo   0131147-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/142358.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1311473 Agravo de Instrumento.
Agravante: Agência Cone Sul de Notícias Ltda, Gráfica e
Editora A Cidade SC Ltda.     Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães.
Agravado: Roberto Requião de Mello e Silva.     Advoga-
do: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Agra-
vante: Roberto Requião de Mello e Silva. Advogado: Rolf
Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira

_______________  4ª Câmara Cível  _____________________

132º Processo   0130632-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134519.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000237 Embargos a
Execução. Apelante: Centro de Tomografia São Vicente
Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo
Reccanello, Alessandro Frederico de Paula, Abraham Cir-
mond Haick. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa, Anita Caru-
so Puchta, André Renato Miranda Andrade, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Silmara Bonatto. Distribuição
Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

133º Processo   0131090-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138549.  Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9000000193 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: S. G. . Advoga-
do: Moacir Antonio Perao. Agravado: R. S. . Advogado: Jorge
José Gotardi. Distribuição por Prevenção em 15/10/2002. Re-
lator: Des. Sydney Zappa

134º Processo   0131347-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137131.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000459 Indenização. Apelan-
te: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins Gati
Camacho, Marijane Pimenta Gawlinski, Maria Alice Sma-
nia, Miriam Nemeth, Rafael Lago Salapata. Apelado: Do-
menico Churrascaria Ltda. Advogado: Simone Reis Nasci-
mento, Roberta Lima Lorusso. Apelante: Domenico Chur-
rascaria Ltda. Advogado: Simone Reis Nascimento, Roberta
Lima Lorusso. Apelado: Banco Meridional do Brasil SA.
Advogado: Martins Gati Camacho, Marijane Pimenta Ga-
wlinski, Maria Alice Smania, Miriam Nemeth, Rafael Lago
Salapata. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Dis-
tribuição por Sucessão em 21/10/2002. Relator: Des. (car-
go vago Des. Altair Patitucci). Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

135º Processo   0131143-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138589.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000036 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Daniele Ales-
sandra Grando, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Caroli-
ne Garcete. Apelado: Ivo Vitório Pagliosa. Advogado: Valde-
mar Moras. Rec.Adesivo: Ivo Vitório Pagliosa. Advogado: Val-
demar Moras. Distribuição Automática em 18/10/2002. Distri-
buição por Sucessão em 21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Altair Patitucci). Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

136º Processo   0131436-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141870.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000789 Pedido/

impugnação de Assist. Judiciaria. Agravante: R. J. . Advogado:
Gabriel Delmar Pereira Villela, Letícia Junqueira Baracar Vil-
lela. Agravante: J. C. S. F. . Distribuição Automática em 16/10/
2002. Relator: Des. Sydney Zappa

137º Processo   0131642-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144552.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000779 Protesto contra Ali-
enação de bens. Agravante: Dalcir Aimi. Advogado: Antô-
nio Carlos Ferreira. Agravado: João Raul Colpo. Advoga-
do: Paulo Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tino-
co. Distribuição Automática em 17/10/2002. Relator: Des.
Sydney Zappa

138º Processo   0131074-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/137524.  Comarca: Colorado. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000026 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, André Renato
Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta, Maria Misue Mu-
rata, Julio Cezar Zen Cardozo. Apelado: Adauto Rodrigues
Lobato, Lessandra Romão da Silva, Marisa Ester Navacha-
le, Vanderley Upneck, Anísio Bento, Darci Coelho de Frei-
tas, Edir José França. Advogado: Cristiane Zanardo Lou-
renço Silva, Cristiane Peccin. Aut.Coatora: Chefe do Pos-
to Fiscal de Santo Inácio. Distribuição Automática em 17/
10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

139º Processo   0131183-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/48395.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000305 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Apelante: Espólio de Rosa Lopes da Silva Dico, Espólio
de Nelida Silva Dico, Espólio de Ana Junes, Espólio de Júlio
Argentino Silva Dico, Espólio de Dercio Silva Dico, Espólio
de Manoel Osvaldo Serpa, Raul Silva Dico, Emilia Farias de
Linhares, Maria Silva Dico, Emilia Silva Dico, Zulmira Silva
Dico. Advogado: Jandir Vardanega Verona. Apelado: Umberto
Bastos Sacchelli. Advogado: Afonso César Dias Collin, Anto-
nio Gabriel de Souza, José Nilson Sacchelli Ribeiro. Distribui-
ção Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

140º Processo   0131405-0   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/142012.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200100000654 Arrolamento.
Requerente: G. S. . Advogado: Julio Antonio Simão Ferrei-
ra. Requerido: J. D. C. C. 3. V. F. . Interessado: A. L. C. S.
. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

141º Processo   0131388-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138478.  Comarca: Barracão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000169 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Fernando Baldi, André Renato Miranda Andrade,
Cibelle Diana Mapelli, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agrava-
do: Indústria e Comércio de Madeira Reineri Ltda, Jussi-
mir José Reineri, Celso Luiz Reineri, Altair Bento Reineri.
Distribuição Automática em 15/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

142º Processo   0127285-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137356.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1272859 Apelação Civel.     Apelante:
Corujão Comércio de automóveis Ltda.     Advogado: Petrus
Tybur Júnior.     Apelado: Marco Antônio de Castro.     Advo-
gado: Karla Renata Martins. Embargante: Corujão Comércio
de automóveis Ltda. Advogado: Petrus Tybur Júnior. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

143º Processo   0120118-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138049.  Comarca: Campo Mourão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1201185 Apelação Civel.
Apelante: ADEAM - Associação de Defesa e Educação Am-
biental de Maringá.     Advogado: Alberto Contar.     Ape-
lado: Aranha, Figueiredo e Filhos Ltda.     Advogado: Jairo
Cesar Batista de Melo, Marcelo Sergio Pereira. Embargan-
te: ADEAM - Associação de Defesa e Educação Ambiental
de Maringá. Advogado: Alberto Contar. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

144º Processo   0129187-6/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/139577.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 1291876 Apelação Civel.
Requerente: Espólio de Italo Tambellini, Gemma Maria
Eulália Ungaretti, Domingos Rubbo. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Iva-
nise Maria Tratz, Teresa Arruda Alvim Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Requerido: Clevelân-
dia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi Fonta-
na. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Al-
ves Junior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende

145º Processo   0123530-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138863.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação
Originária: 1235303 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: SK Digital Ltda ME.     Advogado: Umberto Giot-
to Neto, Renato Alves Cavichiolo.     Agravado: Brapen-
ta Eletrônica Ltda.     Advogado: Maria Cristina Fernan-
des. Embargante: SK Digital Ltda ME. Advogado: Um-
berto Giotto Neto, Renato Alves Cavichiolo. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

146º Processo   0125499-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138948.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1254995 Agravo de Instrumento.     Agravante: Padaria Uni-
versal Ltda.     Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz.     Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Le-
andro Posfaldo, Jozelia Nogueira Broliani. Embargante: Pa-
daria Universal Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende

147º Processo   0131491-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142237.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8300000722 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

148º Processo   0131492-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142238.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000067 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

149º Processo   0131493-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142239.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000068 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

150º Processo   0131494-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142240.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000070 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

151º Processo   0131495-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142241.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000073 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

152º Processo   0131496-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142243.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000075 Exe-
cução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, André Rena-
to Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Cibe-
lle Diana Mapelli. Apelado: J Oliveira e Filhos Ltda. Ad-
vogado: Wilson Naldo Grube Filho. Distribuição Auto-
mática em 18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo

153º Processo   0131497-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142244.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000178 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

154º Processo   0131498-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142247.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8500000180 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

155º Processo   0131499-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142248.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000303 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Advogado: Omires Pedroso do
Nascimento, Wilson Naldo Grube. Distribuição por Dependên-
cia em 18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Octávio Valeixo



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 51

156º Processo   0131500-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142249.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000662 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

157º Processo   0131501-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142251.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8400000529 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

158º Processo   0131502-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142252.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8300000404 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

159º Processo   0131503-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142253.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8300000506 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

160º Processo   0131504-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/142254.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8300000329 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

161º Processo   0131505-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/136635.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 8300000330 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Apela-
do: J Oliveira e Filhos Ltda. Distribuição por Dependência em
18/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

162º Processo   0129633-3/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/132815.  Comarca: Iretama. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1296333 Agravo de Instrumento.
Agravante: José Furquim de Campos, Edna Pinheiro Lima
de Campos, Wilson Furquim de Campos, Lenir de Almeida
Campos.     Advogado: Manoel Borba de Camargo, Manoel
Borba de Camargo Junior.     Agravado: Joviniano Pedro de
Oliveira, Maria Aparecida da Rocha de Oliveira, Salviano
Pedro de Oliveira, Conceição Vicentino de Oliveira, Ger-
miniano Albino de Oliveira, Elza Margarida de Oliveira.
Advogado: Gilberto Justino Ferreira. Agravante: José Fur-
quim de Campos, Edna Pinheiro Lima de Campos, Wilson
Furquim de Campos, Lenir de Almeida Campos. Advoga-
do: Manoel Borba de Camargo, Manoel Borba de Camargo
Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/
2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

163º Processo   0131528-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143471.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200009956 Carta Pre-
catória. Agravante: Massa Falida de Bosca SA - Transportes,
Comércio e Representações. Advogado: Marcos Alberto Pico-
li, Silvio Batista, Cicero Jose Albano. Agravado: Katsutoshi
Aya. Advogado: Antonio Mauro Ishi. Distribuição Automática
em 16/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

164º Processo   0131625-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144538.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001033 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Cocamar Cooperativa de Cafeicul-
tores e Agropec de Maringá Ltda. Advogado: Iwerson Luiz
Wronski, Leandro Alberto Bernardi, Danielle Hidalgo C. de
Albuquerque Korndorfer. Agravado: Igma Parcel Service. Dis-
tribuição Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende

165º Processo   0121268-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138386.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1212684 Apelação Civel.     Apelante:
Espólios de Hermínia Rolim Lupion e Moysés Wille Lupion de
Troya.     Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Caval-
lin Campelo.     Apelado: João Antônio Ramon, Arilda Leopol-
dina Scarante Ramon.     Advogado: Assis Correa, Aldo José
Parzianello.     Apelante: João Antônio Ramon, Arilda Leopol-
dina Scarante Ramon.     Advogado: Assis Correa, Aldo José
Parzianello.     Apelado: Espólios de Hermínia Rolim Lupion e
Moysés Wille Lupion de Troya.     Advogado: José Cid Campe-

lo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Embargante: Espólios de
Hermínia Rolim Lupion e Moysés Wille Lupion de Troya. Ad-
vogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator:
Des. Wanderlei Resende

166º Processo   0131580-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144199.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000654 Arrolamento. Agra-
vante: G. S. . Advogado: Bruna Angélica Ferreira, Erondi Sil-
verio dos Santos, Julio Antonio Simão Ferreira. Agravado: A.
L. C. S. . Advogado: Simone Maria Malucelli Pinto, Alex San-
dro da Silva Schellenberg. Distribuição por Prevenção em 21/
10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

167º Processo   0130835-4   Apelação Cível
Protocolo: 1996/34845.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9400000483 Embargos do De-
vedor. Apelante: Britânia Eletrodomésticos SA. Advogado:
Gilberto Gracia Pereira, Angela Tenório Cavalcanti. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leo-
poldina de Macedo Cruz Cordeiro, Marco Antônio Lima Ber-
beri, Karem Oliveira, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Distri-
buição por Prevenção em 21/10/2002. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

168º Processo   0130938-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/136404.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 199700016174 Cobrança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Aline Maria Copack, Aretuza Maria Kopack, La-
ryssa Maria Kopack, Paola Milena Kopack, Cloris Catta
Preta Casagrande, Andréa Casagrande, Dahomey Ildete
Negrão, Maria Cristina Mattioli, Eloísa Prochaska, Caroli-
ne Luise Prochaska, Regina Maria Carrano Santos, Ana
Paula Carrano Santos, Selma Simione Bremer Sibut, Luiz
Felipe Bremer Sibut, Thereza Gomes Velloso, Thereza Tri-
go Roncaglio, Marisa Loiola Gomes, Renato Paulo Divino
Krainski, Rosi Aparecido Divino Krainski, Espólio de Edi-
th Gomes da Silva, Gilda Scharapp, Espólio de Eurydice
Ribas Teixeira Torres, Cornélia Xisto Messias, Guilhermi-
na Cardoso de Castro, Espólio de Henriqueta Vialle, Maria
Aparecida Bruno Dias, Maria Camargo Nobre de Lacerda,
Osmar Brito Beltrão, Grimoaldo Brito Beltrão, Otávia Ma-
ria Bitenccourt Pacheco, Rita Oracy Bitenccourt Pacheco,
Ana Luíza Bitenccourt Pacheco, Cláudio Manoel Bitenc-
court Pacheco, Miguel Luciano Bitenccourt Pacheco, Re-
gina Macedo Galdo, Silvia Carrano Costa, Yara Camargo
Righi, Leila Camargo Righi, Eduardo Camargo Righi, No-
hemia de Jesuz dos Santos Lima, Zulmea Almeida Lins
D’Albuquerque. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Distribuição
Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

169º Processo   0130875-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136469.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000301 Indenização. Apelante:
Luiz Carlos Jorge Hauly. Advogado: Alexandre Hauly Camar-
go. Apelado: Paulo Bernardo Silva. Advogado: Fernando An-
tonio Moura Fialho Silva, Luiz Carlos Lima. Distribuição Au-
tomática em 18/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler

170º Processo   0130862-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135805.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000877 Declaratória. Ape-
lante: Rosely Locatelli, Luiz Roberto Bigão Giacomelli,
Jocimara Costa Mazzola, Marco Antônio Américo, Clei-
de de Fátima Vilha de Oliveira, Maria Elena de Alencar,
Milton Takafumi Hiracava, Angelita Polato Schmeisch,
Elisabeth Eyko Aoki, Miriam Nicéa Zaperllon, Talma Reis
Leal Fernandes, Solange Cardoso Martins, Edson Maurí-
cio de Lima. Advogado: Eva Aparecida Lemes Aristo.
Apelado: Fundação Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, Wadson
Nicanor Peres Gualda, Ivone Roldão Ferreira, Clidionora
Aparecida Castagnari Pimenta, José Valdecir Cavalini.
Distribuição Automática em 17/10/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

171º Processo   0131259-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140193.  Comarca: Prudentópolis. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000422 Mandado
de Segurança. Apelante: Gaissler Moreira Construção
Civil Ltda. Advogado: José Virgílio Castelo Branco Ro-
cha Neto, Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo
Branco Rocha Filho. Apelado: Município de Prudentó-
polis. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Prudentópolis, Pre-
sidente da Comissão Processante. Distribuição Automá-
tica em 18/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler

172º Processo   0131366-8   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/141517.  Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000224 Medida Cautelar Inci-
dental. Impetrante: Enoel Ribas Lisboa. Advogado: João Maria
Valentim. Distribuição por Prevenção em 15/10/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo

173º Processo   0123880-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138591.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1238808 Agravo de Instrumento.
Agravante: Makenji Administração e Comércio Ltda.     Advo-
gado: Karlo Koiti Kamamura, Paulo Marcondes Brincas, Re-
nato Marcondes Brincas, Danielle Tetu Rodrigues, Renato Ro-
drigues Filho.     Agravado: Lojas Americanas SA.     Advoga-
do: Maria de Lourdes Viegas Georg. Embargante: Lojas Ame-
ricanas SA. Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

174º Processo   0101160-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137358.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1011607 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Izabel
Cristina Marques, Marco Antônio Lima Berberi.     Apela-
do: Transportadora Sulista, Sulista Participações Ltda.
Advogado: Isabel Cristina Szulczewski, Juliano Arlindo
Clivatti, Tales de Sodré e Macedo, Claudio Zankoski, Mar-
cos Wengerkiewicz.     Apelante: Transportadora Sulista,
Sulista Participações Ltda.     Advogado: Isabel Cristina
Szulczewski, Juliano Arlindo Clivatti, Tales de Sodré e
Macedo, Claudio Zankoski,  Marcos Wengerkiewicz.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Luciane Camar-
go Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Izabel Cristina Marques, Marco An-
tônio Lima Berberi. Embargante: Transportadora Sulista,
Sulista Participações Ltda. Advogado: Isabel Cristina Szul-
czewski, Juliano Arlindo Clivatti, Tales de Sodré e Mace-
do, Claudio Zankoski, Marcos Wengerkiewicz. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eu-
genio Achille Grandinetti

175º Processo   0107903-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/136733.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1079036 Apelação Civel.     Apelante: Araupel SA.     Advoga-
do: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Pedro Giro-
lamo Macarini, Amory Ribeiro Pires.     Apelado: Estado do
Paraná.     Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede. Embargante: Araupel SA.
Advogado: Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Pe-
dro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achil-
le Grandinetti

176º Processo   0109639-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/135066.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1096399 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dorival Piccoli.     Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio
Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques
Gandolfi.     Agravado: Amália Antonina Araújo.     Advo-
gado: Maurício de Paula Soares Guimarães.     Agravado:
Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo.     Advogado: Mar-
çal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo
Talamini.     Agravado: Expresso Estrela Azul Ltda. Em-
bargante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio Erco-
le Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gan-
dolfi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

177º Processo   0077390-8/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/135063.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 773908 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dorival Piccoli.     Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina
Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson
Mafra Meiler Filho.     Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo
Carlos Araújo.     Advogado: Marçal Justen Filho, Egon
Bockmann Moreira, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fer-
não Justen de Oliveira, Eduardo Talamini.     Agravado:
Amália Antonina Araújo.     Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Embargante: Dorival Piccoli. Advoga-
do: Silvio André Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bace-
llar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Er-
cole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques
Gandolfi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

178º Processo   0074784-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/135065.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 747848 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dorival Piccoli.     Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina
Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson
Mafra Meiler Filho.     Agravado: Amália Antonina Araújo.
Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães.     Agra-
vado: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo.     Advogado:
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Au-
gusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduar-
do Talamini. Embargante: Dorival Piccoli. Advogado: Sil-
vio André Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse
Regina Viana Ramos Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho,
Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gandolfi. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti

179º Processo   0120385-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138506.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203856 Apelação Civel.     Apelante:
Milca Oliveira Santos, Sandra Maria Marques Silva.     Advo-
gado: Roger Striker Trigueiros, Luis Henrique Fernandes Hi-
dalgo, Iolaine Kisner Teixeira.     Apelado: Autarquia do Servi-
ço Municipal de Saúde.     Advogado: Adauto de Almeida To-
maszewski. Embargante: Milca Oliveira Santos, Sandra Maria
Marques Silva. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Luis Hen-
rique Fernandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo

180º Processo   0131476-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142094.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200100000444 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Agravante: J. A. M. . Advo-
gado: Marco Denilson Meulam, Patrícia Einhardt Meulam.
Agravado: J. C. O.  Representado(a). Advogado: Ana Katma
Cremonesi. Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo

181º Processo   0131579-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144173.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000192 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Irmãos Tha SA Construções Indus-
trias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios. Agravado:
Texsa Brasileira Ltda. Advogado: Leonilda Zanardini Dezeve-
cki, Juarez José Shemberg. Distribuição Automática em 17/10/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

182º Processo   0121661-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/139354.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1216615 Apelação Civel.     Apelante:
Maria Aparecida Rufino Braz.     Advogado: Miguel Haddad.
Apelado: Edno Rufino. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
21/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

183º Processo   0131161-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138595.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000321 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Daniele Ales-
sandra Grando, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana
Paula Muggiati dos Santos. Apelado: Ervateira Pagliosa Ltda.
Advogado: Valdemar Moras. Rec.Adesivo: Ervateira Pagliosa
Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Distribuição Automática em
16/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa

184º Processo   0131068-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137318.  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000097 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Marialva. Advogado: Douglas Leonar-
do Costa Maia. Apelado: Abboud Ladho. Advogado: Bernardo
Elias Lahdo. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

185º Processo   0131130-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/134489.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000417 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Mu-
nicípio de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Luiz Ca-
tarin, Adria Schwarz. Apelado: José Pento Neto. Advogado: Fá-
bio Ferreira Bueno. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

186º Processo   0129863-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/138867.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1298631 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal.     Agravado: Jonas Jorge de Oliveira, Darci Noro, Benedi-
to Antoniassi, Vitório Pomini, Espólio de João Julio Salvatti.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga,
Jurandir Mariscal. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

187º Processo   0131345-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139579.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000330 Falência. Agravante:
Sulferraço Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Roberto
de Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Dal-
ton Bauab, Renata de Mello Severo, João Carlos Guimarães
Júnior. Agravado: Nível Hum Engenharia e Consultoria Ltda.
Advogado: Renato Domingues Brito. Distribuição por Preven-
ção em 15/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

188º Processo   0126632-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137242.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1266324 Apelação Civel.
Apelante: Dejanir Ribeiro, Ceila Beatriz de Moraes, Antônio
Nunes Duarte, Ivo Bottega, Genira Maria Casanova Faedo, Ires
Krasuski, Marli Aparecida Schram Petry.     Advogado: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Eduardo Brentano Brenner, Arni
Deonildo Hall.     Apelado: Geraldo Faust e Companhia Ltda.
Advogado: Acácio Perin, Paulo José Giaretta.     Interessado:
Eliane de Fátima Gambim.     Advogado: Debora Marzagao
Sedor (Curador Especial). Embargante: Geraldo Faust e Com-
panhia Ltda. Advogado: Acácio Perin, Paulo José Giaretta.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator:
Des. Dilmar Kessler

189º Processo   0126839-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137984.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 1268393 Apelação Civel.
Apelante: Maurício Dranka Mendes, Eliane Mocelin
Mendes Gonçalves.     Advogado: Claudio Pisconti Ma-
chado, Maurício Vieira.     Apelado: Comissária Galvão
SA.     Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Da-
niele Alessandra Rauen, Joaquim José Grubhofer Rauli,
Paulo Leandro Dieter,  Simone Zonari  Letchacoski .
Apelante: Comissária Galvão SA.     Advogado: Damien
Pablo de Oliveira Theis, Daniele Alessandra Rauen, Jo-
aquim José Grubhofer Rauli, Paulo Leandro Dieter, Si-
mone Zonari Letchacoski.     Apelado: Maurício Dranka
Mendes, Eliane Mocelin Mendes Gonçalves.     Advoga-
do: Claudio Pisconti Machado, Maurício Vieira. Embar-
gante: Maurício Dranka Mendes, Eliane Mocelin Men-
des Gonçalves. Advogado: Claudio Pisconti Machado,
Maurício Vieira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 15/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler
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190º Processo   0126839-3/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138754.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1268393 Apelação Civel.     Apelan-
te: Maurício Dranka Mendes, Eliane Mocelin Mendes Gon-
çalves.     Advogado: Claudio Pisconti Machado, Maurício
Vieira.     Apelado: Comissária Galvão SA.     Advogado:
Damien Pablo de Oliveira Theis, Daniele Alessandra Rau-
en, Joaquim José Grubhofer Rauli, Paulo Leandro Dieter,
Simone Zonari Letchacoski.     Apelante: Comissária Galvão
SA.     Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Daniele
Alessandra Rauen, Joaquim José Grubhofer Rauli, Paulo
Leandro Dieter, Simone Zonari Letchacoski.     Apelado:
Maurício Dranka Mendes, Eliane Mocelin Mendes Gonçal-
ves.     Advogado: Claudio Pisconti Machado, Maurício Vi-
eira. Embargante: Comissária Galvão SA. Advogado: Dami-
en Pablo de Oliveira Theis, Daniele Alessandra Rauen, Joa-
quim José Grubhofer Rauli, Paulo Leandro Dieter, Patrícia
Tomazeli. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

191º Processo   0118986-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134211.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1189862 Apelação Civel.     Apelante:
Ari Borges Monteiro.     Advogado: Ari Borges Monteiro.
Apelado: Antônio de Oliveira Menezes.     Advogado: Josiane
Pavelski Fonseca. Embargante: Ari Borges Monteiro. Advoga-
do: Ari Borges Monteiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 15/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

192º Processo   0120785-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137814.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1207856 Apelação Civel e Re-
exame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná, Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto,
Cibelle Diana Mapelli.     Apelado: Joel Rodrigues.     Advoga-
do: Acácio Perin, Paulo José Giaretta.     Aut.Coatora: Delega-
do Chefe da 19ª Subdivisão Policial de Francisco Beltrão.
Embargante: Joel Rodrigues. Advogado: Acácio Perin, Paulo
José Giaretta. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

193º Processo   0131406-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142008.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000435 Revi-
são de Contrato. Agravante: Maria Goretti Escobar Vega,
Maria Rosa de Jesus Nadalini, José Adir Lima dos Santos,
Marilea Erdmann, Eliane Maria Richalski dos Santos, Fabio
José Fontana, Aureni Felix do Nascimento, José Vilmar
Moreira, Ivan Moreira, João Marques Antunes dos Santos,
Raimundo Aparecido de Almeida, Jocimara Fernandes Jovi-
no, Mariza de Fátima Miliorini Souza, Cláudio Thuler Tor-
res, Valdir Carvalho, Daniel Paulino da Silva, Agenor Pe-
droso de Lima Filho. Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Agra-
vado: MM Incorporações SC Ltda. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues. Distribuição por Prevenção em 16/10/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

194º Processo   0123878-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/139674.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1238788 Agravo de Instrumento.     Agravante: Copel Distri-
buição.     Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane
Maria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo.     Agravado:
Genesis Participações Societárias Ltda.     Advogado: Laércio
Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior, Daniela Fre-
neda Busto Adler. Agravante: Copel Distribuição. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba,
Andrea Sabbaga de Melo, Luciane Maria Mezarobba. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler

195º Processo   0131650-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144227.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001702 Ali-
mentos. Agravante: H. B. , M. F. B.. Advogado: Cassio Naga-
sawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka.
Agravado: A. B. B.  Representado(a). Advogado: Silvia da
Graça Yung. Distribuição Automática em 18/10/2002. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler

196º Processo   0130995-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/136501.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000604 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Câmara
Municipal de Matinhos. Advogado: José Carlos Branco Júnior.
Apelado: Julião Pimentel Neiva de Lima. Advogado: Elio Mas-
são Kawamura. Distribuição Automática em 21/10/2002. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Altair Patitucci). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

197º Processo   0131347-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137131.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000459 Indenização. Apelante:
Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins Gati Ca-
macho, Marijane Pimenta Gawlinski, Maria Alice Smania,
Miriam Nemeth, Rafael Lago Salapata. Apelado: Domenico
Churrascaria Ltda. Advogado: Simone Reis Nascimento, Ro-
berta Lima Lorusso. Apelante: Domenico Churrascaria Ltda.
Advogado: Simone Reis Nascimento, Roberta Lima Lorusso.
Apelado: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins
Gati Camacho, Marijane Pimenta Gawlinski, Maria Alice Sma-
nia, Miriam Nemeth, Rafael Lago Salapata. Distribuição por
Prevenção em 18/10/2002. Distribuição por Sucessão em 21/
10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Altair Patitucci). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

198º Processo   0131143-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138589.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200200000036 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Danie-
le Alessandra Grando, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Caroline Garcete. Apelado: Ivo Vitório Paglio-
sa. Advogado: Valdemar Moras. Rec.Adesivo: Ivo Vitório
Pagliosa. Advogado: Valdemar Moras. Distribuição Auto-
mática em 18/10/2002. Distribuição por Sucessão em 21/
10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Altair Patitucci).
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende

199º Processo   0131520-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142701.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000680 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim
Alves de Quadros. Agravado: Pontrac Máquinas Agrícolas SA.
Advogado: Jorge Luiz Martins. Distribuição por Prevenção em
21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Altair Patitucci).
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

200º Processo   0131507-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143318.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
33622 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Agravado: Associação dos
Professores da Universidade Federal do Paraná, Sindicato dos
Engenheiros no Estado do Paraná Sengés Pr, Associação Naci-
onal de Pesquisa e Preservação Ambiental Aninpa. Advogado:
Genésio Felipe de Natividade, Vitorio Sorotiuk. Interessado:
Município de Curitiba. Distribuição por Prevenção em 21/10/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Altair Patitucci). Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

201º Processo   0131569-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143815.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000507 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi. Agrava-
do: Luiz Galvão Franco de Camargo, Supermercado Lozano
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição
por Prevenção em 21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Altair Patitucci). Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli

________________  5ª Câmara Cível  ___________________

202º Processo   0130989-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136911.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000306 Declaratória. Apelan-
te: Élio Batista da Silva. Advogado: Roger Striker Trigueiros.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Salete Teresinha
de Souza, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini, Arão Moreira dos Santos Neto. Distribuição Automáti-
ca em 18/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Re-
visor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

203º Processo   0124232-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134663.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242326 Apelação Civel.     Apelante:
Carrefour Comércio e Indústria SA.     Advogado: Renato Cas-
telazzi, Cid Penha.     Apelado: Claudia Maria de Oliveira.
Advogado: Valdeci Eleuterio, Maria Zelia de Oliveira e Olivei-
ra, Wilson Sokolowski, Olga Machado Kaiser, Sandra C M N
Guilherme de Paula. Embargante: Carrefour Comércio e In-
dústria SA. Advogado: Renato Castelazzi, Cid Penha. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva

204º Processo   0131449-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142698.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200002088 Alimentos. Agra-
vante: F. C. P. . Advogado: Telismara Aparecida Diniz Klimi-
ont, Rene José Stupak. Agravado: M. S. P.  Representado(a).
Advogado: Giovanna Sandrini, Cristina Milani Misael. Dis-
tribuição Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

205º Processo   0131439-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/20602.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000736 Declaratória. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Airton Martins
Molina, Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Uziel de Castro Junior, Dalton José Borba. Apelado: Ga-
brielle Rocha, Fernando Rocha. Advogado: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz. Apelante: Gabrielle Rocha, Fernando Rocha. Advo-
gado: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Airton Martins Molina, Marcio Ro-
gerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Uziel de Castro
Junior, Dalton José Borba. Distribuição Automática em 18/10/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

206º Processo   0131567-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/142101.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000161 Ação Monitória. Ape-
lante: Ademir Lopes. Advogado: Aparecido da Silva Martins.
Apelado: João Bosco Leonel Duarte. Advogado: Janaina Ari-
adne Moreto Fornazari, Sandro Augusto Fadanelli, Ricardo
Augusto Smarczewski. Distribuição Automática em 21/10/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

207º Processo   0131546-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143789.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000063 Servidão. Agravante: Construtora Pussoli SA.
Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evangelista, Floriano
Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccat-
to de Trotta. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Waldir Coelho de Loiola. Distribuição por Preven-
ção em 18/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

208º Processo   0126872-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138985.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1268728 Apelação Civel.     Ape-
lante: Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Marcos Aurélio
Reami, Alan Ramos dos Santos, Carlos Henrique Almeida da
Silva, Luiz Mauricio Machado Pascoal.     Apelado: Nilton
Gomes de Souza.     Advogado: Tatiana Messias da Silva, Joa-
quim José Vasconcelos Calixto, Márcio Henrique Deitos. Em-
bargante: Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Marcos Aurélio
Reami, Alan Ramos dos Santos, Carlos Henrique Almeida da
Silva, Luiz Mauricio Machado Pascoal. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva

209º Processo   0131573-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143345.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000051 Desapropriação.
Agravante: Bernardo Guilherme Schlieper, Jucy Mollenhauer
Schliepper. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Agravado:
Município de Apucarana. Advogado: Edson Gama Alves, An-
tonio Aparecido Castro dos Santos, Marcos Elesbão. Distri-
buição Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

210º Processo   0131194-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98299.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021920 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Banco do Esatdo do Paraná SA. Advogado: Doris
Maria Baptistella Werka, Lucia Rossetto Theodoro, Arnaldo
José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Francisco
Afonso Jawsnicker. Apelado: Hermes Ribeiro da Fonseca. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro
Marcelo Kozikoski. Apelante: Hermes Ribeiro da Fonseca.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, San-
dro Marcelo Kozikoski. Apelado: Banco do Esatdo do Paraná
SA. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka, Lucia Rossetto
Theodoro, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto, Francisco Afonso Jawsnicker. Distribuição Automática
em 18/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

211º Processo   0131318-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140813.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000130 Declaratória. Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes
Acerbi. Apelado: Comercial Raimundo Marques Ltda, Tem-
perbox Vidros Comércio Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Comerci-
al Raimundo Marques Ltda, Temperbox Vidros Comércio
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo
Tesheiner Cavassani, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernan-
do Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Distribuição por Prevenção
em 18/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva

212º Processo   0126164-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134426.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261641 Apelação Civel.     Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Mi-
guel Antonio Slowik, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.     Ape-
lado: Valdecir Carradore.     Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto.     Rec.Adesivo: Valde-
cir Carradore.     Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Embargante: Valdecir Carra-
dore. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José
Cesar Valeixo Neto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

213º Processo   0122548-1/03   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/113426.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1225481 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. L. R. .     Advogado: Willians Franklin Lira dos
Santos, Euclides de Lima Júnior, Leandro Galli.     Agravado:
R. R.  Representado(a).     Advogado: Leila Massako Hashigu-
chi. Agravante: J. L. R. . Advogado: Willians Franklin Lira dos
Santos, Euclides de Lima Júnior, Leandro Galli. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des. Do-
mingos Ramina

214º Processo   0131425-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142347.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000550 Falência. Agravante: Banco Rural SA. Advo-
gado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Mi-
chels Franco. Agravado: Auto Posto Trynyty III Comércio de
Combustiveis Ltda. Advogado: Luiz Carlos Franco, Marcelo
Oliva Murara. Distribuição Automática em 15/10/2002. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina

215º Processo   0131541-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143209.  Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000246 Ação Monitória. Apelan-
te: Promisoja Comercial Agrícola Ltda. Advogado: Edvaldo de
Albuquerque Melo. Apelado: Planagri SA. Advogado: Maria
Elena Bergamelli. Distribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva

216º Processo   0131574-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143258.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000550 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Marcos Zdebski. Advogado: Anderson
Paulo de Lima. Agravado: Secretário Municipal do Meio Am-
biente de Foz do Iguaçu. Distribuição Automática em 17/10/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

217º Processo   0131552-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141472.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000074 Embargos a Arrematação.
Apelante: Aparecida Rossatti Lima. Advogado: José Daniel
Barbosa Basto. Apelado: Ermínio Vendrúsculo, Mildo Ary Ven-
drúsculo, Leônidas Gioppo Nascimento. Advogado: Leonidas
Gioppo Nascimento. Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva

218º Processo   0131671-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143667.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000587 Revisional
de Alimentos. Agravante: J. C. F. . Advogado: José Roberto
Reale, Claudia Rodrigues, Ariovaldo Stropa Garcia, Valkiria
Aparecida Lopes, Celina Kazuko Fujioka Mologni. Agravado:
A. G. S.  Representado(a). Advogado: Eliana Alves de Moraes.
Distribuição Automática em 21/10/2002. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

219º Processo   0131120-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/138518.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000052 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade,
Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da
Silva. Apelado: Jacinta Ana Schmidt, Helena Herter Metz,
Ivete Carmem Daga, Marcelo Luiz de Souza, Régis Zilio
Reveilleau, Márcia Eliana Dewes Roos, Giovana Aneida
Rasche Cavalheiro, Jairo Luiz Hoffmann, Giani Goreti Boff
Verdi, Catia Silene Maciel Ferreira, Robson Moreira Lu-
cas Machado, Mauro Luiz Wilde, Carlos Iberê Saldanha de
Souza, Edinei Geovane Scherer, Janete Piffer, Florisvaldo
Pereira Sobrinho, Eliana Cristina Moro Barbosa da Silvei-
ra, Gilson Mussi dos Reis, Diomar Thrun, Felipe Luis Ro-
ckenbach, Rosilene Pereira, Raquel Mayer Bueno Baierle,
Sérgio Gonçalves Costa, Sueli Costa, José Carlos Negrini,
Adalgisa Ana Ten Caten, Maria Rosane Belarte, Rosi Tere-
zinha Zorzo Ribeiro, Emilia Lujan de Souza, José Adailton
Dechechi, Rozalia Naomi Iijima, Edeni Penteado Klaue,
Roseli Aparecida Lazzari Santana, Cleuza Terezinha Do-
bler, Ana Terezinha Zottis Demarco, Cristiane Molina Goes
Solanho, Rosimery Favareto. Advogado: Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah, Wascislau Miguel Bonetti, Adir Luiz Colom-
bo, Tatiana Orlandi. Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regio-
nal de Educação de Toledo. Distribuição por Prevenção em
18/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

220º Processo   0131292-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140234.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000095 Indenização.
Apelante: S. D. . Advogado: Marcelo Vieira Justus. Apelado:
M. M. B. . Advogado: Fernando José Santílio, Julio Cesar da
Costa. Rec.Adesivo: M. M. B. . Advogado: Fernando José San-
tílio, Julio Cesar da Costa. Distribuição Automática em 18/10/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

221º Processo   0094155-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134434.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 941553 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Saroc Inc.     Advogado: Wilson José
Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Daniela
Balão Ernlund, Maria Luiza Correa de Mello.     Agravado:
Comércio Indústrias Brasileiras Coimbra SA, Caramuru
Óleos Vegetais Ltda, Ovetril Óleos Vegetais Treze Tílias
Ltda, Olvepar da Amazônia SA Indústria e Comércio, Pla-
nalto Automóveis SA, Texblu - Têxtil Blumenau Ltda, Ân-
gulo Agro Industrial Ltda.     Advogado: Ivan Lapolli Fi-
lho, José Maria Valinas Barreiro. Embargante: Saroc Inc.
Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixei-
ra da Silveira, Daniela Balão Ernlund, Maria Luiza Correa
de Mello. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

222º Processo   0122489-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134243.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1224897 Apelação Civel.     Apelante:
Simetria Construtora de Obras Ltda.     Advogado: Djalma Sal-
les Júnior, Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro.     Apelado:
Dario Eduardo Amaral Dergint.     Advogado: Tanya Kristyane
Kozicki. Embargante: Simetria Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Djalma Salles Júnior, Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

223º Processo   0095554-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133389.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 955540 Agravo de Instrumento.
Agravante: Comissária Galvão SA.     Advogado: Angela
Estorilio Silva Franco, João Casillo, Simone Zonari Le-
tchacoski, Luciana Pigatto Monteiro, Saulo Bonat de Me-
llo.     Agravado: Arlindo de Souza Castro, Paulo de Sou-
za Castro.     Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente,
Marcy Helen Vidolin. Embargante: Comissária Galvão SA.
Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo,
Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro,
Saulo Bonat de Mello, Patricia de Barros Correia Casillo.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

224º Processo   0120870-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133855.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1208700 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Abn Amro Real SA.     Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita.
Apelado: Sérgio Artur Manfredini Vianna, Lucélia Borba Vi-
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anna.     Advogado: Carlyle Popp, Guilherme Borba Vian-
na, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Dirceu Antonio Andersen Junior.     Rec.Adesivo:
Sérgio Artur Manfredini Vianna, Lucélia Borba Vianna.
Advogado: Carlyle Popp, Guilherme Borba Vianna, Ma-
jeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Dirceu Antonio Andersen Junior. Embargante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Iza-
bel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de Lima Bu-
zzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

225º Processo   0131407-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142006.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036995 Indenização. Agravante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Nataniel Ricci, Edgar David Gusso, Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Djalma Antonio Muller Garcia, Anto-
nio Moris Cury. Agravado: Francisco do Espirito Santo Silves-
tre, Enedina Aparecida Pimentel. Advogado: Ricardo Ruy Fran-
co de Macedo Filho. Distribuição Automática em 15/10/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

226º Processo   0131333-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141125.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001214 Mandado de Segurança. Agravante: Sindicato
do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Paraná. Advogado: Marco Antonio Guimarães. Agravado:
Delegado Titular da Delegacia de Explosivos Armas e Muni-
ções. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac
João Scheer. Distribuição Automática em 15/10/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

227º Processo   0131457-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142391.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001061 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Elizabeth Maroja Aulicino, Edmar Hispagnol. Agra-
vado: Maria Carmen Mattana Sequinel. Advogado: Arthur Hen-
rique Kampmann. Distribuição Automática em 15/10/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

228º Processo   0131418-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118076.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000157 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Consórcio Nacional para Caminhões e Ônibus
Volvo SC Ltda. Advogado: Plinio Roberto da Silva, Geni Werka,
Paulo Armando Caetano de Oliveira, Adriana Basso, Erasmo
Paulo Ferretti. Apelado: Madeireira Paulafonso Ltda. Advoga-
do: Luis Carlos Antonio, Evaldo Hofmann Júnior. Distribuição
Automática em 21/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

229º Processo   0124092-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142851.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240922 Apelação Civel.     Apelante:
Flávio Rogério Ribeiro.     Advogado: Eros Belin de Moura
Cordeiro, Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro.
Apelado: Coritiba Foot Ball Club.     Advogado: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard, Sandro Rafa-
el Bonatto, Emiliana Siqueira Silva, Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa.     Rec.Adesivo: Coritiba Foot Ball Club.     Advo-
gado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Volpi Belle-
gard, Sandro Rafael Bonatto, Emiliana Siqueira Silva, Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa. Embargante: Coritiba Foot Ball
Club. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Sandro Rafael Bonatto, Emiliana Si-
queira Silva, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 18/10/2002. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk

230º Processo   0131571-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143922.  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000231 Ação Civil Pública.
Agravante: Djalma Bozze dos Santos. Advogado: Eduardo
Duarte Ferreira, Paulo Wagner Castanho. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
16/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

231º Processo   0131646-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144426.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000576 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Agravante: T. R. G. . Advo-
gado: Claiton José de Oliveira. Agravado: R. R. . Distribuição
Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

232º Processo   0130791-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136654.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000668 Falência. Agravante: Fator Indústria e Comércio
de Embalagens Ltda. Advogado: José de Castro Alves Ferreira.
Agravado: Araupol Distribuidora de Produtos Plásticos Ltda.
Redistribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

233º Processo   0109557-2/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129612.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1095572 Apelação Civel.     Apelante:
Banco América do Sul SA.     Advogado: Luiz Alberto de Oli-
veira Lima, Jefferson Carlos da Cruz, Suzanna Valéria Barbosa
Ramos, Ivo Pereira, Dante Tadeu de Santana.     Apelado: Oto-
nírio Antonio Ferreira.     Advogado: Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria
Mehl.     Apelado: Edite Clemente Ferreira.     Advogado: Clau-
dio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira,
Karina Maria Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Embargante:
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madu-
reira. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobi-
as Fernando Madureira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 17/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

234º Processo   0130777-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133912.  Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000459 Revisio-
nal. Apelante: Comercial de Pneus Transamérica Ltda. Ad-
vogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Hiro-
mori Gomes, Tatiana Yukie Ito, Andréia Paula Figueiredo
Cruz, Pierre Gazarini Silva. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Omar José Baddauy, Letícia de Souza Baddauy,
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti, Márcio Antonio Sas-
so, João Otávio de Noronha. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Omar José Baddauy, Letícia de Souza Baddauy,
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti, Márcio Antonio Sas-
so, João Otávio de Noronha. Apelado: Comercial de Pneus
Transamérica Ltda. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira, Fábio Hiromori Gomes, Tatiana Yukie Ito, Andréia
Paula Figueiredo Cruz, Pierre Gazarini Silva. Distribuição
Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

235º Processo   0131142-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138599.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000571 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Albi-
no Corazza Neto. Advogado: Nilton Bussi, Ibrahim Hamad
Halabi, Adriane Veronese. Litis Ativo: Município de Toledo.
Advogado: João Carlos Poletto. Distribuição Automática em
17/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

236º Processo   0131260-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140141.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000219 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Pacsum Shipping Inc. Advogado:
Eduardo Digiovanni Filho. Apelado: Adm Exportadora e Im-
portadora SA. Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Vali-
nas Barreiro, Caios Eguiberto Portes Tramujas. Distribuição
Automática em 21/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

237º Processo   0131381-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140905.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000590 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: I. A. . Advogado: Ronaldo Camilo, Elizabete Bergamo
de Godoy. Apelado: R. S. . Advogado: Newton Colcetta, Glei-
ton Gonçalves de Souza. Rec.Adesivo: R. S. . Advogado:
Newton Colcetta, Gleiton Gonçalves de Souza. Distribuição
Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

238º Processo   0110411-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/128302.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1104118 Apelação Civel.     Apelante: Armando Braga
de Moraes Neto.     Advogado: Luiz Carlos Nobre dos San-
tos.     Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curiti-
ba - COHAB CT.     Advogado: Luiz Antonio Pinto Santia-
go, Josemar Vidal de Oliveira, Cristine Ferreira da Silva,
Marcello Moreira, Nadja Teixeira. Embargante: Armando
Braga de Moraes Neto. Advogado: Luiz Carlos Nobre dos
Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

239º Processo   0128171-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/118570.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1281714 Agravo de Instrumento.     Agravante: Nova
Aurora Comércio de Alimentos Ltda.     Advogado: José
Renato Gaziero Cella, Acrisio Lopes Cancado Filho, An-
dré da Costa Ribeiro.     Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Cynthia Garcez Rabello,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Agravante: Nova Aurora Comércio de Ali-
mentos Ltda. Advogado: José Renato Gaziero Cella, Acri-
sio Lopes Cancado Filho, André da Costa Ribeiro. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

240º Processo   0131641-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144560.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199300000131 Declaratória. Agravan-
te: Sotecol - Sociedade Técnica de Coleta de Lixo Ltda, Plasti-
gar - Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Luiz
Turchiari Junior, Geison Elias Ferdinandi, Edgar Luis Alves de
Souza. Agravado: Município de Maringá. Advogado: Alaercio
Cardoso. Distribuição por Prevenção em 17/10/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

__________________  6ª Câmara Cível  ________________

241º Processo   0119648-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7816.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000633 Cobrança. Apelan-
te: Ana Maria Meneguim, Paulo Guilherme Ferreira Ri-
beiro, Rui Pereira Leite Junior, Neusa Maria Colauto
Stenzel, Celso Jamil Marur, Inês Fumiko Ubukata Yada,
Vania Moda Cirino, Maria Elizabeth da Costa Vasconce-
llos, Dalziza de Oliveira, Carlos Augusto Pereira Motta,
Telma Passini. Advogado: Eleazar Ferreira, Akihito Allan
Mendes Pereira Hirata. Apelado: Iapar -  Instituto Agro-
nômico do Paraná. Advogado: Lydio Antonio Amorim.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Ber-
beri, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Sou-
za. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Josué
Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio
Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes
de Souza. Distribuição por Vinculação em 16/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

242º Processo   0131289-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140797.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000133 Embargos de Terceiro.
Agravante: Vitor Moro Conque. Advogado: Alvaro Pereira Porto
Júnior. Agravado: Nelton Miguel Friederich, Nara Scheila Fri-
edrich. Distribuição por Prevenção em 15/10/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque

243º Processo   0131294-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140136.  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000785 Revisional de Alimentos. Apelante: L. L. M. .
Advogado: Edilson Avelar Silva. Apelado: A. F. . Advogado:
Lucilio da Silva (Curador Especial). Distribuição Automática
em 21/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

244º Processo   0131370-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/141592.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001891 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Frederich Mark Rosa Santos (ad-
vogado), Edgar Stoski de Albuquerque (advogado). Paciente:
C. S.  (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

245º Processo   0131357-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134528.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001568 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Vinicios Moro Conque, Mauricio Kavinski, Celso
de Lima Buzzoni, Mario Fray Molina. Apelado: Paulo Sérgio
Pereira. Advogado: Fernando José Curi Staben. Distribuição
por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

246º Processo   0113735-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/135882.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1137355 Apelação Civel.     Apelante: Inter Conti-
nental de Café SA.     Advogado: Renato Barrozo Arruda
Gonçalves, Jose Osvaldo Bergi, José Teixeira Leite, Maria
Terezinha Bergi, Sandoval Zigoni Junior.     Apelado: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Silmara Bonatto, Carlos Au-
gusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Cyn-
thia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.
Embargante: Inter Continental de Café SA. Advogado: Re-
nato Barrozo Arruda Gonçalves, Jose Osvaldo Bergi, José
Teixeira Leite, Maria Terezinha Bergi, Sandoval Zigoni
Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

247º Processo   0131408-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142153.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300018144 Ordinária. Agravante: Idio Lara. Advogado: Ivan
Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo II. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto
Binder. Distribuição por Prevenção em 16/10/2002. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque

248º Processo   0131519-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142405.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000156 Embargos a
Execução. Agravante: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Justo Alfredo Ayala. Agravado: Ângela Cristina Orsi
Bordonalli. Advogado: Marco Aurelio Fagundes. Distribui-
ção por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manas-
sés de Albuquerque

249º Processo   0131509-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141128.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000490 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel,
Carlos Alberto Stoppa, Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi, Már-
cio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Eliseth
Hansen Batschauer. Advogado: Luiz Sergio Gubert, João Gil-
mar Güntzel. Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

250º Processo   0131188-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139485.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000869 Cautelar. Apelan-
te: Greenwich - Administração e Participação Ltda, Kadi-
ma Empreedimentos e Participações SC Ltda, Money Ex-
press Factoring Administração Participações e Formento
Comercial Ltda, Flor Amashta de Franco, M. A Berger
Construção e Empreedimentos SA. Advogado: Leonardo
Busarello Arnizaut, João Casillo, Silvana Eleutério, Si-
mone Zonari Letchacoski, Osvaldir Nodari. Apelado: Ira-
puã Administradora de Imóveis Ltda. Advogado: Olivar
Coneglian, Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo
Guimarães, Edgard Katzwinkel Junior, Jamil Josepetti
Junior. Rec.Adesivo: Irapuã Administradora de Imóveis
Ltda. Advogado: Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz
Arruda, Celso Araújo Guimarães, Edgard Katzwinkel Ju-
nior, Jamil Josepetti Junior. Distribuição por Prevenção
em 15/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

251º Processo   0130910-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136395.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000178 Indenização. Apelan-
te: Flávio Eloy Tracz. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros.
Apelado: Comércio de Armarinhos São Francisco. Advogado:

Luiz Fernando Ribeiro Franco, Luiz Cabral Franco. Distribui-
ção Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

252º Processo   0131320-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140812.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000292 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Val-
nir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi.
Apelado: Espólio de Pedro Fernandes Dante, Paulo Antonio
Meneghel. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Apelante: Espólio de Pedro Fernandes Dante,
Paulo Antonio Meneghel. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessan-
dro Moreira do Sacramento, José Valnir Zambrim, Lauro Fer-
nando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Distribuição Automática em
21/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

253º Processo   0131384-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141109.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000920 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: E. F. T. . Advogado: João
Tavares de Lima, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Al-
fieri. Agravado: E. T. A. M. O. , E. C. M. T. Representado(a).
Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Distribuição por Pre-
venção em 15/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

254º Processo   0115149-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133880.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1151497 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. M. N. S. R. L. .     Advogado: Maçazumi Furtado
Niwa.     Agravado: C. C. D.  Representado(a).     Advogado:
Braulio Roberto Schmidt, Cesar Luiz Franco Dias, Sônia Ma-
ria Schroeder Vieira, Luciano Valério, Joyce Maus Mischur.
Interessado: L. R. F. .     Advogado: Graciela Iurk Marins, Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins, Magda Cristiane Detsch, Vic-
tor Alberto Azi Bomfim Marins.     Interessado: M. P. E. P. .
Embargante: C. M. N. S. R. L. . Advogado: Maçazumi Furtado
Niwa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

255º Processo   0131463-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142858.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23568 Mandado de Segurança. Agravante: Brasil Palú Impor-
tação e Exportação de Madeiras Ltda. Advogado: Mauro Eduar-
do Jaceguay Zamataro, Djalma Salles Júnior. Agravado: Dire-
tor da Coordenadoria da Receita do Estado do Paraná, Delega-
do da 1ª Delegacia da Receita Estadual. Advogado: Carlos
Augusto Antunes. Distribuição Automática em 16/10/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

256º Processo   0131438-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140710.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036228 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Electrolux
do Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz, José Pedro de Paula Soares, Hilton
Ricardo Probst, Daniele Alessandra Grando. Apelante: Sundo-
wn do Brasil Bicicletas Ltda. Advogado: Laury Lucir Geremia,
Telma Rosana de Lima. Apelado: Clemenceau Merheb Calixto
- Sindico da Massa Falida de Recol Administração e Participa-
ções Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Distribuição por
Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

257º Processo   0066969-6/11   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142353.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 669696 Apelação Civel.     Ape-
lante: Roberto Requiao de Mello e Silva.     Advogado:
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Assis Correa, René
Ariel Dotti.     Apelado: Sérgio Arenhart.     Advogado:
Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcon-
des, João Ricardo Cunha de Almeida, Helder Luis Henri-
que Taguchi.     Apelante: Sérgio Arenhart.     Advogado:
Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcon-
des, João Ricardo Cunha de Almeida, Helder Luis Henri-
que Taguchi.     Apelado: Roberto Requiao de Mello e Sil-
va.     Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Assis Correa, René Ariel Dotti. Embargante: Roberto Re-
quiao de Mello e Silva. Advogado: Carlos Frederico Mares
de Souza Filho, Assis Correa, René Ariel Dotti, Marlene
Zannin, Mozarte de Quadros. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

258º Processo   0106205-1/02   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/141859.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1062051 Apelação Civel.     Apelante:
Electrolux do Brasil SA.     Advogado: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Hilton Ricardo Probst, Tarcisio Araújo Kroetz.
Apelado: Kamal Fayad.     Advogado: Edgard Katzwinkel Juni-
or, Sérgio Seleme, Marcus Aurelio Coelho. Agravante: Kamal
Fayad. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Sérgio Seleme,
Marcus Aurelio Coelho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 21/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

259º Processo   0131669-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144333.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000605 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Jabur Informática SA. Advogado: Barbara Sut-
ter, Paulo Cesar Chanan Silva. Agravado: Cláudio Pizzatto.
Advogado: Claudio Pizzatto. Distribuição Automática em 21/
10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

260º Processo   0131285-8   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/140230.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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200100022393 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima. Apelante:
URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Mar-
tins, Ludovina Luciane Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila
Garcia Requena. Apelado: Ademir da Silva. Advogado: Ade-
mir da Silva. Rec.Adesivo: Ademir da Silva. Advogado: Ade-
mir da Silva. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

261º Processo   0131310-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140404.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000586 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Condomínio Edifício Royal Garden. Advo-
gado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho, Aquilino Pani-
chella. Agravado: Marcos Roberto Xavier de Souza, Katia Re-
gina Xavier de Souza. Advogado: Gilberto Baumann de Lima,
Gustavo Justus do Amarante. Distribuição por Prevenção em
15/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

262º Processo   0131354-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118088.  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000326 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiz Carlos Algeri, Vanda Merdegam Algeri, Ronaldo
Algeri, Rosimara Jaques Algeri. Advogado: André Balbino
Bonnes. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Fran-
cisco Pereira, João Otávio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco
do Brasil SA. Advogado: José Francisco Pereira, João Otávio
de Noronha. Distribuição Automática em 17/10/2002. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

263º Processo   0131516-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/142484.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000260 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Santander Meridional do Brasil SA. Advogado: Dani-
ele Alessandra Grando, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Ana Paula Muggiati dos Santos, Caroline
Garcete. Apelado: Irmãos Pagliosa e Cia Ltda. Advogado: Val-
demar Moras. Rec.Adesivo: Irmãos Pagliosa e Cia Ltda. Advo-
gado: Valdemar Moras. Distribuição Automática em 18/10/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

264º Processo   0131570-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143994.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000487 Indenização. Agravante: Nivaldo Mariucci.
Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior. Agra-
vado: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/10/
2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

265º Processo   0131601-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144341.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002577 Alimentos. Agravan-
te: A. M. . Advogado: Angélica Duarte Martinski, Tales de Sodré
e Macedo, Andréa Maria Schemberk, João Antonio Schemberk.
Agravado: R. M. . Distribuição Automática em 18/10/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

266º Processo   0131652-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144287.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000526 Prestação de Contas. Ape-
lante: Milton Peter Hopker, Francisco Roberto Hopker. Advo-
gado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Helena Mussoli-
no. Apelado: Maria Grummt, Waldemar Grummt Filho. Advo-
gado: Maria Cristina Melquiades da Rocha, José Melquiades
da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior. Distribuição Au-
tomática em 21/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Jair Ramos Braga

267º Processo   0123614-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55525.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000381 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Gustavo Hen-
rique Dietrich, Marcelo de Souza Teixeira, Cleverson Marinho
Teixeira, Rozilei Monteiro, Vayne Valera Rialto. Agravado: Ir-
mãos Muffato & Cia Ltda. Advogado: Augusto José Bitten-
court, Elvis Bittencourt. Distribuição por Sucessão em 17/10/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

268º Processo   0130719-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132177.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001269 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti,
Djalma Sigwalt, Maria Clara I dos Santos Manuel, Silvana
Maltoni Gaia, Marcos Lopes Ike. Apelado: Demolidora de Pré-
dios Maujomar Ltda. Advogado: Anderson Lovato. Distribui-
ção por Prevenção em 15/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

269º Processo   0131163-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139115.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001955 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: T. A. C. . Advogado: Juliana de Barros Bley,
Leandro Galli, Renata Ceschin Melfi. Apelado: S. R. A. C.
Representado(a). Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg,
Liliane Maria Busato Batista. Distribuição por Prevenção em
18/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

270º Processo   0131170-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139008.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001355 Ordinária de Cobrança.

Apelante: Swedish Match do Brasil SA. Advogado: Rubens
Edmundo Requião, Maria Silvia Taddei, João Carlos Re-
quião, Miguel Luiz Conte, Joaquim Miro. Apelado: Petro-
brás Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coe-
lho, Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho.
Apelante: Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Iverly
Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Mar-
cus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igre-
jas Lopes Filho. Apelado: Swedish Match do Brasil SA.
Advogado: Rubens Edmundo Requião, Maria Silvia Tad-
dei, João Carlos Requião, Miguel Luiz Conte, Joaquim
Miro. Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

271º Processo   0131456-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142496.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002782 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. A. M. . Advogado: Janete da
Fatima S.B. Bringhenti. Agravado: A. C. M.  Representado(a),
J. R. M. Representado(a), J. K. R. M. Representado(a). Advo-
gado: Gilmar Luis Rosa Pinho, Celia do Rocio de Paula. Dis-
tribuição Automática em 15/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

272º Processo   0131435-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141612.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001515 Revi-
sional de Alimentos. Agravante: Marco Antônio Felipe de
Lima Garcia Representado(a). Advogado: Marilia Antonia da
Silva. Agravado: Marco Aurélio de Souza Garcia. Distribui-
ção Automática em 16/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner

273º Processo   0131459-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142850.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002392 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: B. G. J. . Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola
de Freitas. Agravado: A. L. Q. G. . Advogado: Francisco Cu-
nha Souza Filho. Distribuição por Prevenção em 17/10/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

274º Processo   0131470-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141917.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200100022696 Mandado de Segurança. Apelante:
Urbs - Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Sidney
Martins, Ludovina Luciane Dering, Luiz Fernando Schli-
chta, Leila Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de Olivei-
ra. Apelado: Katty Gessele. Advogado: Alceu Marczynski.
Aut.Coatora: Diretor de Trânsito da Prefeitura Municipal
de Curitiba - Diretran. Distribuição Automática em 21/10/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

_____________  1ª Câmara Criminal  ____________________

275º Processo   0131179-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/138384.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000024 Ação Penal. Apelante:
João Luis da Silva (Réu Preso). Advogado: Douglas Bitten-
court Lopes da Silva, Ayrton Lopes da Silva. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 18/10/2002. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des.
Darcy Nasser de Melo

276º Processo   0131300-0   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/140768.  Comarca: Iretama. Ação Originária:
200200001224 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Same
Saab. Distribuição Automática em 17/10/2002. Relator: Des.
Oto Sponholz

277º Processo   0122508-7/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/141932.  Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 1225087 Recurso de Agravo.     Recorrente: Adão Borges
de Souza (Réu Preso).     Advogado: Tânia Maria Pedracini,
Josiani Linjardi.     Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator:
Des. Oto Sponholz

278º Processo   0131485-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/143018.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000457 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Sandra Rita Mene-
gatti de Lima (advogado). Paciente: Augusto de Oliveira (Réu
Preso). Advogado: Narcélio Augusto Menegatti. Distribuição
Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

279º Processo   0131645-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144729.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 970045129 Ação Penal. Impetran-
te: Luiz Antonio Mariano (advogado). Paciente: Antenor Fer-
reira da Silva Sobrinho. Distribuição Automática em 18/10/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz

280º Processo   0126348-7   Correicao Parcial (Cam-Cr)
Protocolo: 2002/89233.  Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara :  Vara  Cr imina l  e  Anexos .  Ação  Or ig inár ia :
200100000120 Ação Penal. Requerente: Adelino Gonçal-
ves. Advogado: Claudio Dalledone Júnior. Requerido: Juiz
de Direito da Comarca de Cruzeiro do Oeste - Vara Cri-
minal. Redistribuição por Prevenção em 18/10/2002. Re-
lator: Des. Darcy Nasser de Melo

281º Processo   0131214-9   Recurso Crime Ex Off e em Sent
Estrito
Protocolo: 2002/139505.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 960048398 Ação Penal. Recorren-
te: Isaias dos Santos (Medida de Segurança). Advogado: Lauro
Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Mauricio Antonio Pellegrino
Adamowski, Marcio Paschenda Neves. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 17/
10/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

282º Processo   0131427-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/141078.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000075 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente:
Celso Biazzoto Vieira. Distribuição por Prevenção em 16/10/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

283º Processo   0131548-0   Correição Parcial - ECA
Protocolo: 2002/143780.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000260 Me-
dida Sócio-Educativa. Requerente: M. P. E. P. . Requerido: J.
D. C. C. V. I. J. . Distribuição por Dependência em 18/10/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

284º Processo   0118878-5   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/217.  Comarca: Ortigueira. Ação Originária:
200100001175 Pedido de Providências. Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Denunciado: Marli Julieta de
Oliveira Mattos Martins, Alex Rynaldo Martins. Advogado:
Frederico Mercer Guimarães. Denunciado: Marlene de Olivei-
ra Mattos de Pádua. Advogado: Waldi Moreira Soares. Distri-
buição por Vinculação em 15/10/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

285º Processo   0130869-0   Apelação Crime
Protocolo: 2000/94607.  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200000066 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Ber-
nardino da Silva. Advogado: Luiz Carlos Barbosa. Distribui-
ção por Prevenção em 15/10/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

286º Processo   0131575-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/143421.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000093 Ação Penal. Impe-
trante: Marco Antônio Busto de Souza (advogado). Paciente:
Fabiano José da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática
em 18/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

287º Processo   0129014-8/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/140424.  Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1290148 Habeas Corpus.
Impetrante: João Ilson Rubens Francisco (advogado).     Paci-
ente: Luiz Barbosa Leão. Embargante: Luiz Barbosa Leão.
Advogado: João Ilson Rubens Francisco. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

288º Processo   0118787-9/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/140357.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1187879 Apelação Crime.     Ape-
lante: Pedro Macanhão Sobrinho, Edenir Macanhão.     Advo-
gado: Adelino Marcon, Dévon Defaci, Ronaldo Antonio Bote-
lho.     Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Em-
bargante: Pedro Macanhão Sobrinho, Edenir Macanhão. Ad-
vogado: Adelino Marcon, Dévon Defaci, Ronaldo Antonio
Botelho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

289º Processo   0131301-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/140763.  Comarca: Ibiporã. Ação Originária:
200200001305 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Reinal-
do Gomes Ribeirete. Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

290º Processo   0131399-7   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/140832.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000017 Ação Penal. Recor-
rente: Altair Custódio da Costa. Def.Dativo: Marcelo Mitsi.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto

291º Processo   0131264-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/140182.  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000018 Ação Penal. Recorrente:
Joaquim Eurides da Silva. Advogado: Antonio Martins Correia
Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto

292º Processo   0131527-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/143480.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200061615 Ped. Relax. Prisão
Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Maria de Lourdes Rodrigues (ad-
vogado). Paciente: Edilson Antônio Teodoro (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

293º Processo   0131662-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144750.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000173 Ação Penal. Impe-
trante: Leonardo Santos Bomediano Nogueira (advogado). Pa-
ciente: Celso Soares da Costa (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 21/10/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

294º Processo   0131714-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/145974.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000419 Pedido de

Liberdade Provisória. Impetrante: Renata Rodrigues Salles (ad-
vogado). Paciente: Ocimar Messias dos Santos Júnior (Réu Pre-
so). Curador: Cleusa do Rocio Messias dos Santos. Distribui-
ção Automática em 21/10/2002. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto

______________  2ª Câmara Criminal  ___________________

295º Processo   0130602-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/133219.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000200 Ação Penal.
Apelante: Antônio Sérgio Domingues (Réu Preso). Advo-
gado: Adalberto Antonio da Silva (Curador). Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Hus-
sein Said Jomaa. Advogado: Israel Batista de Moura, Ana
Paula Moura Crevelaro. Distribuição por Prevenção em 18/
10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

296º Processo   0131065-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/137502.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000635 Ação Penal. Ape-
lante: Alcides Fagundes. Advogado: Airton Pompeu Reis. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann

297º Processo   0131168-2   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/136163.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000002 Ação Penal. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Domingos
Pereira de Araujo (Medida de Segurança). Def.Dativo: Anto-
nio Augusto Lopes Figueiredo Basto. Distribuição Automática
em 17/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

298º Processo   0131302-4   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/140766.  Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200200001317 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: José
Antônio da Silva. Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

299º Processo   0080000-4/11   Pedido de Revogação de Afas-
tamento
Protocolo: 2002/69042.  Comarca: São João do Ivai. Ação Ori-
ginária: 800004 Ação Penal.     Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná.     Réu: Ivens Simão.     Advogado: Joaquim
Diniz da Silveira, Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ricardo
Cunha de Almeida.     Réu: Luiz Antonio Marson, Alceu José
Guerri. Requerente: Ivens Simão. Advogado: Joaquim Diniz
da Silveira, Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ricardo Cu-
nha de Almeida. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/
10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

300º Processo   0131522-6   Notícia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/140769.  Comarca: Ivaiporã. Ação Originária:
200100002362 Noticia Crime. Noticiador: Ministério Público
do Estado do Paraná. Noticiado: João Batista da Silva. Distri-
buição Automática em 21/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

301º Processo   0131186-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/139332.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000112 Ação Penal. Recorren-
te: José Arnaldo dos Santos. Def.Dativo: Milton Luiz dos San-
tos Tiepolo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

302º Processo   0131263-2   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/137138.  Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200200000995 Pedido de Beneficio. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: Adalton Marde-
gan Lessa (Réu Preso). Def.Público: Ana Cristina Lino, Adria-
na de Domenico Monteiro, Francisco Carlos Melatti. Distri-
buição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

303º Processo   0131303-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/141037.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000937 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Sandra Bertipaglia (advogado),
Inês Pompeu Valim (advogado). Paciente: Erinaldo Tomé de
Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/10/2002.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

304º Processo   0131411-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/142171.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9500000112 Ação Penal.
Impetrante: Wanderson Moreira Eliziário (advogado), José
Aparecido Borges dos Santos (advogado). Paciente: João Ade-
mir Perandré (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 16/
10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

305º Processo   0131657-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144899.  Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000003 Ação Penal. Impetrante:
Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Luiz Miléo Júnior (ad-
vogado). Paciente: Orovaldo de Almeida Dangui (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Car-
los Hoffmann

306º Processo   0125295-7   Carta Testemunhável
Protocolo: 2002/8428.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9300000047 Ação Penal. Re-
corrente: Acir Meneghete Borges. Advogado: Artur Heraclio
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Gomes Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Vinculação em 18/10/2002. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima

307º Processo   0128779-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/113298.  Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000044 Ação Penal. Recor-
rente: Osmar Piana. Advogado: Salustiano Roosevelt Ribei-
ro Pacheco. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Vinculação em 21/10/2002. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima

308º Processo   0130757-5   Apelação Crime
Protocolo: 1998/44915.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800000281 Ação Penal. Apelante:
Sadir Lazzarotto. Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
Jesus Sarrão

309º Processo   0131201-2   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/139496.  Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 200200001235 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Os-
mar Luiz Palinski. Distribuição Automática em 16/10/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima

310º Processo   0131352-4   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/138068.  Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
de Execuções Penais. Ação Originária: 200100001562 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Luiz Carlos Gonçalves (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Jaime José Faccio, Roberto Lopes Silvestri.
Advogado: José Ricardo Lubachevski. Distribuição Automáti-
ca em 17/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

311º Processo   0131576-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/143947.  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000101 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Clodoaldo de Meira Azevedo (advoga-
do). Paciente: Sidnei Ferreira (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 17/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

312º Processo   0131644-7   Recurso de Agravo - ECA
Protocolo: 2002/144586.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200001806 Apu-
ração de Ato Infracional. Recorrente: M. P. E. P. . Recorrido: F.
O. O.  (Interno), G. W. B. R. (Interno). Def.Público: Francisco
Carlos Pineda Lopes. Distribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem

313º Processo   0130477-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/130761.  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000055 Ação Penal.
Apelante: Volnei Augusto Paese (Réu Preso). Advogado: Ronal-
do Antonio Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Apelante: Louri-
val Gonçalves dos Santos (Réu Preso). Advogado: Silvana Hele-
na de Paula. Apelante: Wilson Américo. Advogado: Rodrigo
Celestino Darini. Apelante: Cláudio Saul Neves. Advogado:
Rodrigo Celestino Darini. Apelante: Claudenir Perdigão. Advo-
gado: Marcos Roberto Vrenna. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 16/10/2002.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

314º Processo   0119465-2/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/126876.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1194652 Apelação Crime.
Apelante: Antônio Marcos Ribeiro.     Advogado: Adel El-Tas-
se, Eurolino Sechinel dos Reis.     Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Antônio Marcos Ribeiro.
Advogado: Adel El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão

315º Processo   0131327-1   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/140611.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2001000005100
Habilitação. Apelante: J. R. , G. R. R.. Def.Público: Vanilde
do Rocio Trevisan. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Auto-
mática em 17/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

316º Processo   0131299-2   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/140767.  Comarca: Marilândia do Sul. Ação
Originária: 200100002284 Inquérito Policial. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Antônio
Batista de Macedo. Distribuição Automática em 16/10/2002.
Relator: Des. Jesus Sarrão

317º Processo   0131578-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144129.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 200200091166 Ped. Relax. Prisão
Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Adilson Amaro Alves (advoga-
do). Paciente: João Luiz Viana Nunes (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 16/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

318º Processo   0131643-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144670.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 8801702 Ped. Relax. Prisão Prev.
E/ou Flagr.. Impetrante: Antonio Henrique Amaral Rabello de
Mello (advogado). Paciente: Marlus Dec (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

______________  I Grupo de Câmaras Cíveis  _____________

319º Processo   0105629-7/02   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/26681.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de

Família. Ação Originária: 1056297 Apelação Civel.     Apelan-
te: A. A. .     Advogado: Osmann de Oliveira.     Apelado: A. C.
C. S. A.  (assistido(a)).     Advogado: Flavio Julio Barwinski,
Sandra Lia Leda Bazzo, Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Apelado: N. J. K. J.  (Curador Especial).     Advogado: Nelson
João Klas Junior (Curador Especial).     Interessado: R. G. S. A.
Representado(a).     Advogado: Elcely Teresinha Franklin,
Newton de Oliveira Caetano. Embargante: A. C. C. S. A.
(assistido(a)). Advogado: Flavio Julio Barwinski, Sandra Lia
Leda Bazzo, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Embargado:
A. A. . Advogado: Osmann de Oliveira. Interessado: N. J. K. J.
(Curador Especial). Advogado: Nelson João Klas Junior (Cu-
rador Especial). Interessado: R. G. S. A.  Representado(a).
Advogado: Elcely Teresinha Franklin, Newton de Oliveira Cae-
tano. Distribuição Automática em 15/10/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

320º Processo   0106898-6/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/109040.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1068986 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Itaú SA.     Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Ara-
újo, Douglas Marcel Peres, Liz Danielle Peres de Oliveira, Paulo
Roberto Barbieri, Ernesto Antunes de Carvalho.     Apelado:
Valério e Alves Ltda Me, Lourival Alves, Divanir Valério Al-
ves.     Advogado: Valeria dos Santos Estorillio. Embargante:
Valério e Alves Ltda Me, Lourival Alves, Divanir Valério Al-
ves. Advogado: Valeria dos Santos Estorillio. Embargado: Banco
Itaú SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Dou-
glas Marcel Peres, Liz Danielle Peres de Oliveira, Paulo Ro-
berto Barbieri, Ernesto Antunes de Carvalho. Distribuição Au-
tomática em 15/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revi-
sor: Des. Nerio Spessato Ferreira

321º Processo   0109442-6/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/46463.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1094426 Apelação Civel.     Apelante:
Rafes-Incorporações e Construções Ltda.     Advogado: Walter
Toffoli, Rita de Cassia Alves.     Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marilane Ton Ramos, Denio Leite Novaes Junior,
Hyran Getulio Cesar Patzsch, Cristiane Regina Bortolini. Em-
bargante: Rafes-Incorporações e Construções Ltda. Advogado:
Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Embargado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Rodrigo Thomazinho Comar, Denio Lei-
te Novaes Junior, Carlos Leal Szczepanski Junior, Carina Pes-
carolo, Evandro Luis Pezoti. Distribuição Automática em 15/
10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Conchita Toniollo

322º Processo   0121250-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138909.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1212502 Mandado de Segurança.     Impetrante: Daniel Eduar-
do Saul.     Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo.     Impetrado:
Secretário de Estado da Administração.     Advogado: Jefferson
Isaac João Scheer.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.     Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.     Advogado:
Mauro Ribeiro Borges, Marcos Aurélio de Lima, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Nelson Luís Ribeiro, Fabiano Jor-
ge Stainzack. Embargante: Daniel Eduardo Saul. Advogado:
Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho

323º Processo   0100936-7/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137415.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 100936701 Embargos Infringentes.
Embargante: G. M. M. .     Advogado: José Francisco Cunico
Bach, Plínio Luiz Bonança, Damien Pablo de Oliveira Theis.
Embargado: B. M. S. M. .     Advogado: Paulo Henrique de
Arruda Gonçalves. Embargante: G. M. M. . Advogado: José
Francisco Cunico Bach, Plínio Luiz Bonança, Damien Pablo
de Oliveira Theis. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
17/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

____________  II Grupo de Câmaras Cíveis  _____________

324º Processo   0131479-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/143054.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200006453 Execução.
Impetrante: Espólio de Carlos Ihle, Lydia Blitzkow Ihle. Advo-
gado: Igo Iwant Losso, Roberto Santos Oliveira. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba Vara de Precatórias
Civeis. Distribuição por Prevenção em 16/10/2002. Relator:
Des. Sydney Zappa

325º Processo   0112216-1/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/46525.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1122161 Apelação Civel.     Apelante:
São Bernardo Administradora de Consórcios Ltda.     Advoga-
do: Regina Tânia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França,
Oksandro Osdival Gonçalves, Vagner Marques de Oliveira,
Dinorah Alvares Cruz.     Apelado: Irani Baldessar.     Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Rec.Adesivo: Irani Baldessar.     Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: São Ber-
nardo Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Regina
Tânia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Os-
dival Gonçalves, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alva-
res Cruz. Embargado: Irani Baldessar. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Distribuição Au-
tomática em 15/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

326º Processo   0130350-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/142860.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1303506 Mandado de Segurança.     Impetrante: Carlos Alberto
Pereira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira, Messias Alves de

Assis.     Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 4ª
Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Agravante:
Carlos Alberto Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira,
Messias Alves de Assis. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 18/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

327º Processo   0123330-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129142.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1233303 Mandado de Segurança.     Impetrante: Lincoln Tadeu
Cerkunvis.     Advogado: Ricardo Giuseppe de Vicente.     Im-
petrado: Presidente da Comissão do Concurso para Provimento
de Cargos de Procurador do Estado do Paraná. Embargante:
Lincoln Tadeu Cerkunvis. Advogado: Ricardo Giuseppe de
Vicente. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

328º Processo   0131424-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/142286.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
12723 Falência. Impetrante: Jeffeerson Barbosa. Advogado:
Jefferson Barbosa. Impetrado: Juíza de Direito da 3ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba. Distribuição por Pre-
venção em 16/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

329º Processo   0111207-8/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/140266.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 111207801 Embargos Infringentes.
Embargante: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado:
José Eli Salamacha, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto, Cassia Cristina Hirata, Renato Pineda Sartori.
Embargado: Paschoal Francisco Leal.     Advogado: Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho. Embargante: Paschoal Francisco Leal.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. Milani de
Moura

330º Processo   0054370-8/08   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/138533.  Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App
Sindicato dos Professores das Redes Publicas Estadual e
Municipais No Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil
Caliani, Denise Martins Agostini, Gisele Soares, Luis An-
selmo Arruda Garcia.     Impetrado: Secretário de Estado
da Administração, Secretário de Estado da Educação.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcia Dieguez
Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequente: Alice Della
Coletta Moreno, Ana Maria Bohm, Ana Neri Barbosa Le-
mes, Anadir Gonçalves de Lima, Anais Potier Peixoto,
Antonio Alves de Castro, Antonio Carlos de Paula, Apare-
cida Marangoni Duarte, Aricleia Ribeiro Matheus, Aureli-
na Pereira de Lima, Benedicto Pereira dos Santos, Carmen
Silva Cardoso, Cenira Bovo de Loiola, Dalva Filomena Lou-
renço de Almeida, Dinalva Guimarães Frota Cordeiro, Dir-
ce Dolores Zattoni, Edemê de Matos, Elmir de Andrade,
Eni Ferreira da Silva, Eunice Calegari dos Santos, Ezenir
Gabardo, Geni Gimenes Francisco, Gildásio Silva Morais,
Ivanir Maria Pfeffer, Julia de Santa Maria Pereira, Laura
Ferreira de Camargo, Leoni Teresa Mezzadri Brudzinski,
Maria Antonia Navarro Fernandes, Maria Elvira Petruci,
Maria José Braga, Maria Reny Munaretto, Marlene Sangi-
on Mendonça, Neide Victoria Andreatta, Nilce Aparecida
Sabec Donero, Nilse Eura Fardin de Souza, Nour Bassil
Araújo Costa, Odete Ioris Koche, Paulo Lorenzet, Raulino
Bortolini, Rene Mussalam Delecave, Rosa Martinez Fer-
reira, Rose Machado Viecili, Sirlene Vitoria Panissa Ga-
brielli, Tomoko Hishida, Valderez Cachuba, Yoko Ota Ka-
mikawa, Yvelise de Araújo Szaniawski, Zélia Liber Ramos,
Zita Kiel. Advogado: Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio,
Jorge Derbli. Executado: Estado do Paraná. Advogado:
Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva

331º Processo   0093479-4/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137752.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
93479402 Embargos Infringentes.     Embargante: Corn Pro-
ducts do Brasil, Ingridientes Industriais Ltda.     Advogado:
Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Sergio Farina Filho, João Rogério Romaldini de Faria,
José Martins Pinheiro Neto, Roberto Cordeiro Justus.     Em-
bargado: Estado do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Embargante: Corn Products do Brasil, Ingridientes
Industriais Ltda. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li, Louise Rainer Pereira Gionedis, Sergio Farina Filho, Rober-
to Cordeiro Justus, Mauro Berenhole, Arthur Salibe. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni

332º Processo   0104721-2/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/135351.  Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 104721201 Embargos
Infringentes.     Embargante: Henrique Golon, Olavina
Golon, Mário Golon, Marli de Oliveira Golon, Diogene
Verginio Benetti, Hilda Golon Benetti.     Advogado: Rafa-
el da Costa Contador, Marilei Lombardi Contador, Wajih
El Messane Junior.     Embargado: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná - DER.     Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng,
Dulce Esther Kairalla. Embargante: Henrique Golon, Ola-
vina Golon, Mário Golon, Marli de Oliveira Golon, Dioge-
ne Verginio Benetti, Hilda Golon Benetti. Advogado: Ra-
fael da Costa Contador, Marilei Lombardi Contador, Wajih
El Messane Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 17/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

___________  III Grupo de Câmaras Cíveis  _______________

333º Processo   0118175-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/141091.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1181759 Mandado de Segurança.     Impetrante: James Hamil-

ton de Oliveira Macedo.     Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Iran Roberto Brzezinski.     Impetrado: Promotor de Justiça da
Comarca de Campo Mourão. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 17/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

334º Processo   0131565-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/143842.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199300010692 Lei. Impetrante: Hamilton Bartnik de Siqueira,
Sérgio Antonello, Marco Aurelio Fontana, Antônio Carlos Chi-
cuto, Gelson João de Cordova, Ivani Kalinoski de Oliveira,
Jussara Nascimento Hickson, Robert Gordon Hickson, Maria
Gloria Genari Pozzobon, Marilda Menchon Tavares Fornari.
Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cer-
cal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza Padilha,
Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado da Administração. Distribuição Automática em
17/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

335º Processo   0110623-8/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/88338.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1106238 Apelação Civel.     Apelante:
José Ornelas da Cruz, Ivanir Ornelas da Cruz.     Advogado:
José Ornelas da Cruz.     Apelado: Segundo Tabelionato de
Notas da Comarca de Pato Branco, Pedro Ervino Paracena.
Advogado: Cassio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini, Ana
Paula Breowicz. Embargante: Pedro Ervino Paracena. Advo-
gado: Cassio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini, Ana Paula
Breowicz. Embargado: José Ornelas da Cruz, Ivanir Ornelas
da Cruz. Advogado: José Ornelas da Cruz. Distribuição Auto-
mática em 21/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

336º Processo   0123132-7/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/119015.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1231327 Apelação Civel.     Apelante:
José Antônio de Barros Júnior, Doraci Primor de Barros.
Advogado: Vivian Andersen Sartori, Jose Roberto dos Santos
Junior.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Luiz
Guilherme Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
de Noronha.     Apelante: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha.     Apelado: José Antônio de Barros Júnior,
Doraci Primor de Barros.     Advogado: Vivian Andersen Sarto-
ri, Jose Roberto dos Santos Junior. Embargante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Márcio An-
tonio Sasso, João Otávio de Noronha. Embargado: José Antô-
nio de Barros Júnior, Doraci Primor de Barros. Advogado: Vi-
vian Andersen Sartori, Jose Roberto dos Santos Junior. Distri-
buição Automática em 15/10/2002. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

337º Processo   0112552-2/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/110363.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1125522 Apelação Civel.     Apelante:
Schering do Brasil, Química e Farmacêutica Ltda.     Advoga-
do: Octavio Campos Fischer, Cid Flaquer Scartezzini Filho,
Antonio Augusto Peres Filho, Alessandra Ribeiro Méa da Mata
Silva, Silvia Ferreira Lopes Peixoto.     Apelado: Maria Arlete
Pires da Silva, Jonas Pires de Farias Representado(a).     Advo-
gado: Marino Galvão. Embargante: Maria Arlete Pires da Sil-
va, Jonas Pires de Farias Representado(a). Advogado: Marino
Galvão. Embargado: Schering do Brasil, Química e Farmacêu-
tica Ltda. Advogado: Octavio Campos Fischer, Cid Flaquer
Scartezzini Filho, Antonio Augusto Peres Filho, Alessandra
Ribeiro Méa da Mata Silva, Silvia Ferreira Lopes Peixoto. Dis-
tribuição Automática em 15/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

338º Processo   0131238-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/139998.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001357 Mandado de Segurança. Impetrante: Alexandre
Santos Lima. Advogado: Elcio do Nascimento. Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

_____________  Grupo de Câmaras Criminais  ____________

339º Processo   0131547-3   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/143779.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000260 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D.
C. C. V. I. J. . Distribuição Automática em 18/10/2002. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo

340º Processo   0121307-6   Exceção de Suspeição - ECA
Protocolo: 2002/24211.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000295 Exceção
de Suspeição. Excipiente: E. S. F. . Advogado: Marcelo Tava-
res. Excepto: M. V. S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Vin-
culação em 16/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

341º Processo   0131247-8   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/140147.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000007451 Exceção de Sus-
peição. Excipiente: E. M. . Advogado: Jairo Moura. Excepto:
M. D. C.  - Juiz de Direito. Distribuição por Prevenção em 16/
10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

342º Processo   0131482-7   Habeas Data (gr-cr)
Protocolo: 2002/128968.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1266355 Revisão Criminal. Impetrante: Apa-
recido Alves Pereira (em seu favor - réu preso). Distribuição
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por Prevenção em 18/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

_________________  Órgão Especial  ___________________

343º Processo   0130850-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137114.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191804 Sequestro. Impetrante: Elma Núbia Suassuna de Oli-
veira, Iracema Aparecida Suassuna de Oliveira. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exercício.
Distribuição por Prevenção em 15/10/2002. Relator: Des. Syd-
ney Zappa

344º Processo   0131324-0   Sequestro
Protocolo: 2002/139966.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700062445 Precatório Requisitório.
Requerente: Bamerindus Cia de Seguros. Advogado: Roberto
de Almeida Paulo. Requerido: Município de Cianorte. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/2002. Relator: Des.
Troiano Netto

345º Processo   0114052-5/02   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/140155.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1140525 Suspensão de Liminar/Segu-
rança.     Requerente: Estado do Paraná, Delegado da 13ª Dele-
gacia Regional da Receita Estadual.     Advogado: Alexandre
Barbosa da Silva, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carla
Margot Machado Seleme, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, An-
dré Renato Miranda Andrade.     Interessado: Fabcar Veículos
Ltda. Agravante: Fabcar Veículos Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Martins Bonette, Michel Aron Platchek. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 18/10/2002. Relator: Des. Troiano Netto

346º Processo   0131323-3   Ação Rescisória (OE)
Protocolo: 2002/141158.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9000000718 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: L. D. A. . Advoga-
do: Eglacy Paulino. Réu: L. C. C.  (assistido(a)). Distribuição
Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

347º Processo   0089488-4/02   Embargos A Execução (OE)
Protocolo: 2002/143469.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
89488401 Execução.     Exequente: Roberto Cezario.     Advo-
gado: Márcia Giraldi Sbaraini.     Executado: Estado do Paraná.
Advogado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer,
Joel Geraldo Coimbra.     Executado: Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, Secretário Especial para Assuntos
de Previdência, Secretária de Estado da Administração do Es-
tado do Paraná. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Em-
bargado: Roberto Cezario. Advogado: Márcia Giraldi Sbarai-
ni. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto

348º Processo   0116306-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/109517.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1163066 Recurso C/ Dec. do Cons. da Magistratura.     Recor-
rente: Mário Luiz Dissenha.     Advogado: Antonio Augusto
Lopes Figueiredo Basto, Omar Elias Geha, Luis Gustavo Ro-
drigues Flores, Caroline Said Dias. Embargante: Mário Luiz
Dissenha. Advogado: Antonio Augusto Lopes Figueiredo Bas-
to, Omar Elias Geha, Luis Gustavo Rodrigues Flores, Caroline
Said Dias. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/10/
2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

349º Processo   0131545-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/143788.  Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1307342 Agravo de Instrumento. Impetrante: Nilton Sch-
midt. Advogado: Giani Maria Moreschi, George Luiz Mo-
reschi. Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento
nº130734-2. Distribuição Automática em 17/10/2002. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho

350º Processo   0125574-3/02   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/142124.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1255743 Mandado de Segurança.     Impetrante: Viviane de
Moraes Soares.     Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa
Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de
Almeida Flessak.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Agravante: Elivaldo Barbosa Maia.
Advogado: Osmann de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 16/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

351º Processo   0118038-1/01   Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)
Protocolo: 2001/150734.  Comarca: Bandeirantes. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1180381 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Suscitante: Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Pre-
feito Municipal de Bandeirantes. Advogado: Dinarte Bi-
tencourt, Paulo Buzato. Interessado: Abel João Parpinelli,
Acyr Rodrigues, Adivino Barreiro, Agenor Mariano, Alice
Dias Pechincha, Angelina Guergoletti de Lima, Antenor
Caffeo, Antonia Rovani Onofre, Antonio Antunes, Anto-
nio Bortolo Pacheco, Antonio Daros, Antonio José Fabri,
Aparecida de Aguiar Dias, Aparecida da Silva Ricardo,
Aparecida Vicente Sant’Anna, Aparecido José Felix, Apa-
recido Moraes, Benedito Catarino, Carlos Franco Agre,
Carlos Saque, Claudir de oliveira Valle, Cleuza Oliveira
Moraes, Ercilio Lopes de Oliveira, Eugênio Scaramal Neto,
Gonçalo Fogatti, Guilhermina Alves Arica, Heli José
Sant’Anna, Helvécio da Costa Caçador, Humberto Batista
de Oliveira, Inácio Gonçalves, Iraci João Maduro, Irene
Piacenza Amaral, Ismael Barros da Silva, Izabel Alves, Jair
Pereira da Silva, João Altes, João Felicio, João Francisco,
José Alves Ferreira, José Andreza de Morais, José Bertim,
José Custódio Nogueira, José Darci Alves, Julio Garcia
Galves Miranda, José Luiz Correia Filho, José Marquez,
Laurindo Cantaccei, Lazaro Germano da Silva, Leonildo
Torres, Luiz Gonzaga dos Santos, Luiz Martins Mortais,

Mamédia Candido de Jesus Felicio, Maria do Carmo Guer-
ra, Maria Estela Alves, Maria Fontes dos Santos, Maria José
Pacheco Rosa, Maria Magali Miotto Petrule, Maria Philo-
mena Cassite de Oliveira, Marta Martins de Lima, Nazareno
Jorge Piccione, Neuza Augusta de Oliveira Delgado, Nico-
demos Bohrer, Octacílio Alves do Valle, Olavo Antonio Fa-
bian, Olivio da Silva, Onofre Marques, Orlando Baceto,
Ozozimo Batista Langame, Renato de Araujo Costa, Sebas-
tião Barboza de Souza, Sebastião Domingos, Sebastião Mar-
quez, Sidenis Alves Rodrigues, Tereza Maria Aparecida da
Silva, Terezinha Moreira da Silva. Advogado: Hélio Esteves
do Nascimento, José Carlos Abrahão, Antonio Bacarin. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

352º Processo   0131391-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/141642.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Doraci Borges. Advogado: Rosi Mary
Martelli. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração e Presidente do Paranaprevidência,
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná IPE, Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/
10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

353º Processo   0112351-5/01   Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)
Protocolo: 2001/90641.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1123515 Reexame Necessário. Susci-
tante: Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: Eduardo Evandro Rodrigues dos San-
tos. Advogado: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Azeve-
do. Interessado: Prefeito do Município de Paranavaí, Secretá-
rio da Administração do Município de Paranavaí. Advogado:
Fuad Esper Cheida, José Batista Filho. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva

354º Processo   0131582-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/143065.  Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1272657 Agravo de Instrumento. Impetrante: Faiçal
Jannani, Visatec Construções e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Adolfo Luiz de Souza Góis, Leonardo Santos Bo-
mediano Nogueira, Tharik de Tharso Thanes, Juliano Miya-
no Queiroz. Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento
nº127265-7. Distribuição Automática em 18/10/2002. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende

355º Processo   0131325-7   Ação Rescisória (OE)
Protocolo: 2002/140717.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1068842 Ação Direta de Inconstituci-
onalidade. Autor: Câmara Municipal de Coronel Vivida. Ad-
vogado: José Deretti Netto. Réu: Prefeito Municipal de Coro-
nel Vivida. Distribuição Automática em 15/10/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Sydney Zappa

356º Processo   0130498-1   Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)
Protocolo: 2000/74332.  Comarca: Sarandi. Ação Originária:
200000000160 Procedimento Administrativo. Recorrente: Jo-
nas Adrian Pivato. Advogado: Benedito de Paula, Ana Maria
Passos. Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

_______________  7ª Câmara Cível  ___________________

357º Processo   0131111-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137598.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000224 Ação Monitória. Ape-
lante: Aparecido Carlos Pinho Beltoni. Advogado: Aparecido
Carlos Pinho Beltoni. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Gilberto Pedriali, Jorge Rafael Santar, João Gracia-
no Campos Lustosa, Jonas Roberto Justi Waszak, Dirceu Pertu-
zatti. Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

358º Processo   0131192-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119573.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001243 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Luciana Sezanowski,
Maria Luíza Correia Vasconcelos, Jurandir Mariscal, Fabio Goes
Acerbi, Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Liceu Emílio
Pauwels, Durval Augusto Leoni, Eduardo Sergio Assumpção
Quintanilha Braga, Orides Sperandio, Raimundo Benjamim Cia.
Ltda, José Elio de Castro Rocha, Manoel Francisco Silva Fi-
lho, Zebino Diogo de Almeida, Helio Scarpin, Sigueo Fuzita-
ni. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho, Lucilia Felicidade Dias. Rec.Adesivo: Liceu Emílio
Pauwels, Durval Augusto Leoni, Eduardo Sergio Assumpção
Quintanilha Braga, Orides Sperandio, Raimundo Benjamim Cia.
Ltda, José Elio de Castro Rocha, Manoel Francisco Silva Fi-
lho, Zebino Diogo de Almeida, Helio Scarpin, Sigueo Fuzita-
ni. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho, Lucilia Felicidade Dias. Distribuição Automática em
18/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

359º Processo   0131390-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140908.  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000491 Cautelar Inominada.
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fa-
bricação de Açúcar e Alimentação de Bandeirantes Estado do
Paraná. Advogado: Egberto Pereira. Agravado: Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Fabricação de Açúcar e Ali-
mentação de Jacarezinho e Região. Distribuição Automática
em 15/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

360º Processo   0131410-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142173.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000594 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Getúlio Brasil Jorge. Advogado:
Getulio Brasil Jorge. Agravado: Jandira Costa. Advogado: Al-
cindo de Souza Franco. Distribuição Automática em 15/10/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi

361º Processo   0131432-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142473.  Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000141 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Isabelle Gionedis Gulin,
Iuri Ferrari Coccicov. Agravado: Michelle Aparecida Néia Ba-
ggio, Milene Aparecida Néia Baggio. Advogado: Jaime Do-
mingues Brito, Fernando Teixeira Ruiz. Distribuição Automá-
tica em 16/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

362º Processo   0131475-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141131.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000372 Ação Monitória.
Agravante: Jorge Claunir Duarte da Silva. Advogado: Amaury
Pereira Rosa. Agravado: Egilio Pumi. Advogado: Benigno Ca-
valcante, Enir Becker. Distribuição Automática em 16/10/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi

363º Processo   0131420-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135641.  Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000395 Indenização. Ape-
lante: Nivaldo Pina. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Rennecke e Cia Ltda. Advogado: Hélio Ricardo Cu-
nha, Ivo Clovis Cunha. Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

364º Processo   0131604-3   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/144289.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000365 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Nelson Scarpim Júnior (advoga-
do). Paciente: J. L. S. . Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi

365º Processo   0128941-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/144432.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1289416 Apelação Civel.     Apelante:
José Leal, Marly Terezinha Frare Leal.     Advogado: José Ro-
berto Spina.     Apelado: Status Quo Comércio de Roupas Ltda.
Advogado: Moyses Grinberg. Embargante: Status Quo Comér-
cio de Roupas Ltda. Advogado: Moyses Grinberg. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi

366º Processo   0124754-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63847.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 7300000241 Anulatória de Parti-
lha. Apelante: Antenor Conrado, Anita Maria Cunico Conra-
do, Alceu Conrado, Olga leocádia cunico conrado, rosa conra-
do nogoseki, pedro nogoseki, dinacelia conrado padilha, gui-
lherme boese padilha, geni conrado kohler, nelson kohler, ari-
adna klüber, andrea tereza klüber, adriane klüber, rosa thomé
conrado, Luciana Conrado Ajuz. Advogado: Marilia Azambu-
ja de Paula Piovesan, Edenilson Fausto. Apelado: carlos cristo
nunes, nercy nunes de cristo badotti, josé nunes de cristo, ma-
vila chrusciak, abel nunes de cristo, marilda chrusciak, izabel
nunes de cristo, ademar nunes de cristo, Nazeazeno Simões
Valério. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Joaquim
Alves de Quadros, Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal. Redistri-
buição Automática em 15/10/2002. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

367º Processo   0130688-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134016.  Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199900000284 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. C. . Ad-
vogado: Marco Aurelio Krefeta. Apelado: R. H. I.
Representado(a). Advogado: Jefferson Carlos da Cruz, Luiz
Alberto de Oliveira Lima, Rubens de Lima. Distribuição Auto-
mática em 21/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

368º Processo   0131102-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138087.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000798 Alimentos. Apelan-
te: S. A. G. S. F. . Advogado: Arli Pereira de Oliveira Filho,
Mario José Narél, José de Andrade Faria Neto. Apelado: G. E.
G. S.  Representado(a). Advogado: Emilio Luiz Augusto Proh-
mann. Apelante: G. E. G. S.  Representado(a). Advogado: Emi-
lio Luiz Augusto Prohmann. Apelado: S. A. G. S. F. . Advogado:
Arli Pereira de Oliveira Filho, Mario José Narél, José de Andra-
de Faria Neto. Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

369º Processo   0122250-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138999.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1222506 Apelação Civel.     Apelante:
Claudio Renato Rocha, Irma Gerda kraft.     Advogado: João
Antônio Gaspar, Arivaldir Gaspar, Sebastião Gaspar, Maria de
Jesus Santos Gaspar, Edgar José dos Santos.     Apelado: An-
dréia Cristina Sueki.     Advogado: Olivio Horacio Rodrigues
Ferraz, Eliane Marcia Lass Stankievicz.     Apelante: Andréia
Cristina Sueki.     Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz,
Eliane Marcia Lass Stankievicz.     Apelado: Claudio Renato
Rocha, Irma Gerda kraft.     Advogado: João Antônio Gaspar,
Arivaldir Gaspar, Sebastião Gaspar, Maria de Jesus Santos
Gaspar, Edgar José dos Santos. Embargante: Andréia Cristina
Sueki. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Eliane
Marcia Lass Stankievicz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 15/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

370º Processo   0131242-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140143.  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000079 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. P. . Advoga-
do: Carlos Antonio Machado. Apelado: M. P. E. P. . Distribui-
ção Automática em 21/10/2002. Relator: Desª Denise Martins
Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

371º Processo   0131344-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140372.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9700000372 Execução Fiscal. Agravante: Supermercado das
Nações Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Distribuição Automática em 15/10/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda

372º Processo   0131431-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142369.  Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000057 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Carlos de Oliveira, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Anita Caruso Puchta. Agravado: Alecio Morães e Cia Ltda,
Laercio Gomes de Morães, Edson Gomes de Morães, José El-
ton Gomes. Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda

373º Processo   0131483-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142843.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000243 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Carlos
Gabriel. Agravado: Pedro Donizette Grassi, Yolanda Maria
Grassi. Advogado: Nivaldo Possamai, Valdir Balan, José Abel
do Amaral França. Distribuição por Prevenção em 18/10/2002.
Relator: Desª Denise Martins Arruda

374º Processo   0131640-9   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/144559.  Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000106 Execução. Impe-
trante: Elton J Lang (advogado), Arilthon Andrade (advogado).
Paciente: Oscar Goldoni. Advogado: Antonio da Rocha Filho,
Jacenira Mariano. Distribuição Automática em 18/10/2002.
Relator: Desª Denise Martins Arruda

375º Processo   0125278-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77309.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000114 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Pato Branco. Advogado: Janio
Santos de Figueiredo, Cristhian Denardi de Britto, Cesar Au-
gusto Gazzoni. Agravado: Tartari e Giacobo Ltda. Advogado:
Aurimar José Turra. Redistribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

376º Processo   0130912-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136963.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000646 Indenização. Apelante:
Celcina Rosa Trindade de Oliveira. Advogado: Geraldo Moce-
llin. Apelado: Funerária São Francisco Ltda. Advogado: Este-
vam Capriotti Filho, Fernanda Capriotti. Distribuição Automá-
tica em 18/10/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas

377º Processo   0131314-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140809.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000204 Declaratória. Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani,
José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes
Acerbi. Apelado: Delva Cabreira Oseko, Iracema Petronilda
Kinskowski Schaefer. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Delva Cabreira
Oseko, Iracema Petronilda Kinskowski Schaefer. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fer-
nando Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi.
Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

378º Processo   0131385-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140161.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000544 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: M. C. A. . Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli.
Agravado: M. D. S. . Distribuição Automática em 15/10/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

379º Processo   0131440-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141515.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000628 Indenização. Apelante:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Sô-
nia Maria Chalo, Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho. Apelado: Adora Rodrigues. Advogado:
Antonio Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa. Distribuição
Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

380º Processo   0130988-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136515.  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000139 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: T. M. H.
Representado(a). Advogado: Carlos Ladimir Esteves, Ana Ma-
ria Antunes Pereira. Apelado: C. C. . Advogado: Osmar Codo-
lo Franco. Distribuição Automática em 21/10/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

381º Processo   0131508-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143216.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000311 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Ho-
ber do Brasil Ltda. Distribuição Automática em 16/10/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

382º Processo   0131649-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143804.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000346 Ação Monitória. Agravante:
Demilton Batista de Oliveira. Advogado: Jeferson da Cruz
Costa, Henrique Afonso Pipolo, Anderson de Azevedo, Giaco-
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mo Rizzo. Agravado: Jaelson Soares da Silva. Distribuição
Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

383º Processo   0121738-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/33202.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000107 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexan-
dre Duran, Marcos André da Cunha, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Agravado: Distribuidora de Derivados de Petróleo Olim-
pia Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos Santos. Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual de Umuarama. Distribuição por
Vinculação em 18/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

384º Processo   0124522-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66163.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200100000071 Mandado de Segurança. Apelante:
Marcos Antônio Zacharko. Advogado: Sandro Amir Pissaia.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti
Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Di-
retor de Pessoal da Polícia Militar do Paraná. Distribuição
por Vinculação em 16/10/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

385º Processo   0126316-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89348.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001464 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Warm Indústria e Comércio de Má-
quinas Ltda. Advogado: Antonio Mendes Santos. Agrava-
do: Vertbelo Comércio de Máquinas Ltda. Advogado: Ed-
gard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Frederi-
co Eduardo Zenedin Glitz. Distribuição por Vinculação em
18/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas

386º Processo   0130892-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137735.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000001 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski. Agravado: Gisa Jóias e Relogios Ltda, José Alci-
one Cordeiro, Iloete Bini Cordeiro. Distribuição Automática
em 17/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas

387º Processo   0131177-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107931.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000581 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Heli
Alberto Zeni, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol,
Amaury José Nasser, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Apelado:
Luciano Braga Cortes, Simone Sarolli Preisner Braga Côrtes.
Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi.
Rec.Adesivo: Luciano Braga Cortes, Simone Sarolli Preisner
Braga Côrtes. Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allie-
vi. Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

388º Processo   0131198-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136392.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000265 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Nilceia Aparecida da Silva, Hosane Aparecida
da Silva. Advogado: Carlos Fernandes da Veiga. Apelado: J
R Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advogado: Katiane
Fátima Pellin, Alexandre Rainato Genta. Distribuição Auto-
mática em 18/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

389º Processo   0131304-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141071.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001274 Abstenção de Fato.
Agravante: Vertbelo Comércio de Máquinas Ltda. Advogado:
Cintia Regina Brehmer, Marcus Aurelio Coelho, Edgard Kat-
zwinkel Junior, Frederico Eduardo Zenedin Glitz. Agravado:
Warm Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. Advogado:
Antonio Mendes Santos. Distribuição por Prevenção em 15/
10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

390º Processo   0131363-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140748.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000245 Pedido de Falência.
Agravante: Ilza Rogere Peixoto Estofados. Advogado: Rosi-
mari de Campos Souza, Luis Iraja Nogueira de Sa Junior, Mi-
guel Bruno, Sandra Helena Verona di Benedetto, Ricardo Soa-
res Mestre Janeiro. Agravado: Têxtil J Serrano Ltda. Advoga-
do: Valdecir Pagani. Distribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas

391º Processo   0131415-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137054.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000788 Ordinária. Apelante: Ine-
par SA Indústria e Construções. Advogado: Flávio Ribeiro Bet-
tega, Guilherme Moreira Rodrigues, Eduardo Alberto Marques
Virmond, Eduardo Rocha Virmond. Apelante: Equitel SA Equi-
pamentos e Sistemas de Telecomunicações. Advogado: Patri-
cia de Barros Correia Casillo, João Casillo, Marcelo Oliva
Murara, Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone Zonari Le-
tchacoski. Apelado: Celso Muxfeldt. Advogado: Ricardo Fei-
tosa de Araújo. Distribuição Automática em 17/10/2002. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

392º Processo   0131272-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119581.  Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199700000247 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Espólio de Luiz Maciel de Ramos. Advogado: José An-
tonio Ogiboski Almeida. Apelado: Indústria e Comércio de

Madeiras Geber Ltda. Advogado: Fernando Kaminski de Oli-
veira, Carlos Alberto Dipp de Castro, Sinval Zoschke. Distri-
buição Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

393º Processo   0124065-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142828.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1240655 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Magali Pedroso Assad,
Maurício Elias Nastás Assad, Adalberto Mussi, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha.     Apelado: Madeireira
Parentex Ltda.     Advogado: Walter Toffoli. Embargante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Magali Pedroso Assad, Maurício
Elias Nastás Assad, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 17/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas

394º Processo   0131443-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140879.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100000051 Autos de Dúvida. Apelante: Edison Luiz Bar-
bosa Cubas. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Fernanda
Capriotti. Apelado: Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Cir-
cunscrição de Curitiba. Distribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

395º Processo   0131521-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/142361.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000818 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Afonso Baroni Júnior, Aparecida Ângela Cardo-
so Baroni. Advogado: Carlos Roberto de Oliveira. Apelado:
Consórcio Nacional Cidadela SC Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin. Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

396º Processo   0131689-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145502.  Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200023653 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Prefeito Municipal de Paraíso do Norte.
Advogado: Rodnei Rene Marchioro, João Guandalin. Agrava-
do: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 21/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

_________________  8ª Câmara Cível  ___________________

397º Processo   0131200-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135642.  Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000435 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Benedito José Maria Albino. Advogado: Clau-
dete de Fátima Albino. Apelado: Município de União da Vitó-
ria. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Distribuição Au-
tomática em 18/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Campos Marques

398º Processo   0131185-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139294.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000657 Reparação de Danos.
Apelante: Diléa Máximo Pires Freire, Derick Máximo Freire
Representado(a), Dulyan Máximo Freire Representado(a). Ad-
vogado: Omar Abes Salle, Mario Augusto Castanha. Apelado:
Banco Banestado SA. Advogado: Nelson de Souza Galvan,
Zulmar Antonio Fachin, Milton João Betenheuser Junior, Ar-
naldo José da Silva, Dalton José Borba. Distribuição Automá-
tica em 18/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

399º Processo   0131389-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140940.  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000492 Cautelar Inominada.
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fa-
bricação de Álcool de Bandeirantes Paraná. Advogado: Egber-
to Pereira. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Fabricação de  Álcool de Jacarezinho Paraná. Distri-
buição Automática em 15/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

400º Processo   0131540-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143176.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000355 Reparação de Danos.
Apelante: Jornal do Oeste Ltda, Luiz Alberto Martins da Cos-
ta. Advogado: Sergio Canan. Apelado: Antônio de Padua Bosi.
Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto, Osvaldo
Krames Neto. Distribuição Automática em 17/10/2002. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques

401º Processo   0130227-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142148.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1302272 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Distribuidora de Bebidas Aspiral Ltda.     Advogado:
Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto
Vieira.     Agravado: Fazenda Nacional.     Advogado: Luiz
Edernaldo Caleffi. Embargante: Distribuidora de Bebidas As-
piral Ltda. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira,
Nilce Regina Tomazeto Vieira. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 21/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

402º Processo   0131568-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143803.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000817 Mandado de Segurança. Agravante: Neotides
da Silva Benedito. Advogado: Maurício Gavanski. Agravado:
Coordenador de Recursos Humanos da Copel. Distribuição
Automática em 17/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

403º Processo   0131658-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144988.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de

Família. Ação Originária: 200100002782 Sequestro. Agravan-
te: A. T. P. O. . Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Fernanda Andreazza. Agravado: Â. M. A. C. . Advogado: San-
dra Soto Rodriguez, Haroldo Cesar Nater. Distribuição Auto-
mática em 18/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

404º Processo   0130914-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136396.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000007 Execução Fiscal. Apelante:
Crea Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrono-
mia. Advogado: Joaquim Antonio Almeida Carmo. Apelado:
Arno Rodolfo Bonetti. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Fernando Estevão Deneka, Tobias Fernando
Madureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas.
Distribuição Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

405º Processo   0131085-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137624.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000328 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Centro de Hipismo Equilíbrio.
Advogado: João Alberto Graça, Denize Aparecida Cabulon,
Celso Massashi Mogari. Apelado: Lúcia Maria Brunetta Fon-
tenelle de Araújo. Advogado: José Eduardo Wielewicki. Dis-
tribuição Automática em 18/10/2002. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

406º Processo   0123174-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/121894.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1231745 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Naipi - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.     Advoga-
do: Luiz Antonio Bertocco, Otavio Ernesto Marchesini.     Agra-
vado: Habitat - Associação de Defesa e Educação Ambiental.
Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Embargante: Habitat -
Associação de Defesa e Educação Ambiental. Advogado: Jean
Mauricio de Silva Lobo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 15/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

407º Processo   0131387-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140162.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000396 Cobrança. Agravante:
Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Luiz
Catarin, Adria Schwarz. Agravado: José Pento Neto. Advoga-
do: Fábio Ferreira Bueno. Distribuição por Prevenção em 16/
10/2002. Relator: Des. Campos Marques

408º Processo   0131433-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142472.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23314 Mandado de Segurança. Agravante: Carla Maria Kuss.
Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Nelson Luís Ribeiro. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Distribuição
Automática em 15/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

409º Processo   0131462-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141133.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000867 Ordinária. Apelante:
Cerealista Corletto Ltda. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean
Anderson Albuquerque. Apelado: Banco Real SA. Advogado:
Waldivio Rodrigues Brasil Araujo, Elaine da Silveira Assis
Matos, Gladimir Adriani Poletto, Julio Cesar de Liz, Márcio
do Carmo Freitas. Distribuição Automática em 17/10/2002.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson

410º Processo   0130567-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/144021.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 1305671 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caru-
so Puchta.     Agravado: Mercearia Manjerona Ltda. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002.
Relator: Des. Campos Marques

411º Processo   0130671-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/144023.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 1306710 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caru-
so Puchta.     Agravado: Transportadora Cirilo Ltda. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/
2002. Relator: Des. Campos Marques

412º Processo   0131660-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144891.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000531 Ordinária. Agravante:
Chrysler do Brasil Ltda. Advogado: Alexandre Hellender de
Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Agravado: Tattica Assessoria em Comércio Exterior
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Distribuição Automática em 21/10/2002. Relator:
Des. Campos Marques

413º Processo   0131141-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137518.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001117 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: M.A. Berger Construção e
Empreendimentos SA. Advogado: Osvaldir Nodari, Maria José
Tavora Gil Belem. Apelado: Douglas Cesário Cattani, Rose-
maria Pereira Cattani. Advogado: Luiz Sergio Gubert.
Rec.Adesivo: Douglas Cesário Cattani, Rosemaria Pereira Cat-
tani. Advogado: Luiz Sergio Gubert. Distribuição Automática
em 18/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.

Celso Rotoli de Macedo

414º Processo   0131434-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142371.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000206 Inventário. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Carlos de
Oliveira, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Ademar Minoru Endo, Flavia Midori
Endo, Claudio Minoru Endo, Andréia Mieko Endo. Advogado:
Dilhermando Pisarro. Distribuição Automática em 16/10/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

415º Processo   0131451-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142696.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002998 Alimentos. Agravan-
te: A. B. P. . Advogado: Margareth Zanardini, Nilza Sallete
Ferreira da Silva. Agravado: R. B. P. . Advogado: Osmar Alfre-
do Kohler. Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

416º Processo   0131461-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141435.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000151 Rescisão de Contrato.
Apelante: Antônio Pedro Sabedotti. Advogado: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Claudio Ro-
berto Magalhães Batista. Apelado: Construtora Granado Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Luviseti. Apelado: Espólio de Aman-
da Cunha Souza. Advogado: Francisco Cunha Souza Filho.
Rec.Adesivo: Espólio de Amanda Cunha Souza. Advogado:
Francisco Cunha Souza Filho. Distribuição Automática em 17/
10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

417º Processo   0131239-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66815.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000072 Indenização. Apelante:
Luíza Akemi Tanioka Tsuji. Advogado: Nicio Antonio da Sil-
veira. Apelado: Geraldo Dutra Vieira. Advogado: Cecílio Mai-
loli Filho, Elezer da Silva Nantes. Distribuição Automática em
17/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

418º Processo   0130104-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/141864.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1301044 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Estado do Paraná.     Advogado: Alexandre Barbosa da
Silva, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carla Margot Macha-
do Seleme, Fernando Borges Mânica, Newton Braga de Sam-
paio.     Agravado: Município de Corbélia.     Advogado: Julia-
na de Carvalho Antunes, Leonardo da Costa. Agravante: Muni-
cípio de Corbélia. Advogado: Juliana de Carvalho Antunes,
Leonardo da Costa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
21/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

419º Processo   0129854-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/135372.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1298542 Agravo de Instrumento.     Agravante: Águia Jogos
Eletrônicos Ltda.     Advogado: Fábio da Silva Muiños, Ama-
zonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Renato
Oliveira de Azevedo.     Agravado: Delegado Geral da Polícia
Civil do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advogado:
Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Agravante: Águia Jogos Eletrônicos Ltda. Advo-
gado: Fábio da Silva Muiños, Amazonas Francisco do Amaral,
Gilberto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

420º Processo   0131584-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143342.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000583 Indenização. Agravante:
Rosa Albina Casarini, Maria Inês Cazarini Bueno, Bernardete
Cazarini Kurahashi, Aparecida Cazarin Braga, Dnair Rosileni
Casarini Silva, Nelson Cazarini, Antônio Cazarin, Francisco
Cazarini. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Agravado:
Município de Apucarana. Advogado: Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos, Marcos Elesbão. Distribuição Automática em
21/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

421º Processo   0121854-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33107.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000105 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Faculdade Estadual de Educação Ciências e Letras de Parana-
vaí FAFIPA. Advogado: Lauri Trentini. Apelado: Associação de
Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente de Paranavaí ADE-
COMAP. Advogado: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Aze-
vedo. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Joseane Fron-
czak, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda An-
drade. Distribuição por Sucessão em 17/10/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

422º Processo   0122353-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/35778.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000367 Reintegração em
Cargo Público. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Antônio
Marques, Nilson Girardi, Vivaldina Vieira Arriel, Vilmar dos
Santos, José dos Santos, Iracema Rosa da Silva Marques. Ad-
vogado: Cristiane de Cássia Pasa Giordani. Réu: Município de
Nova Esperança do Sudoeste. Advogado: Lourenço Antonio
Rodrigues Figueira, Nilo Norberto Nesi. Distribuição por Su-
cessão em 21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de
Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

423º Processo   0124415-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65793.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9500000070 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Chapecó Avícola
SA. Advogado: Airton Luiz Zolet, Marcelo Zolet, Izaias Aure-
lio Mezadri. Distribuição por Sucessão em 21/10/2002. Rela-
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tor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

424º Processo   0125644-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/79555.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000140 Indenização por Ato Ilicito.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Sidney Brancalhao. Ad-
vogado: José Leocadio Lustosa dos Santos. Apelado: Municí-
pio de Cascavel. Advogado: Claudio José Abreu de Figueire-
do, Rui da Fonseca, Marco Antonio Padovani, José Ricardo
Messias, Gilberto Nalon Gonzaga. Apelante: Município de
Cascavel. Advogado: Claudio José Abreu de Figueiredo, Rui
da Fonseca, Marco Antonio Padovani, José Ricardo Messias,
Gilberto Nalon Gonzaga. Apelado: Sidney Brancalhao. Advo-
gado: José Leocadio Lustosa dos Santos. Distribuição por Su-
cessão em 21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de
Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

425º Processo   0126784-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/92964.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400018785 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Paulo Paulino Langner, Domingos Verdério. Advogado: Neri
Luiz Simon. Réu: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Alfredo Sadi Prestes, Paulo Roberto Barbieri, Carlos Alberto
Moreira de Mello, Maria de Lourdes de Oliveira Abu Hana,
Eliana Meira Nogueira. Réu: Arroz Imperial Ltda, Luiz Frare,
Fidelcino Tolentino, Edmundo Tolentino. Distribuição por Su-
cessão em 17/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de
Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

426º Processo   0127618-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99996.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000336 Nunciação de Obra Nova. Agra-
vante: Sanderson Materiais para Construção Ltda. Advogado: To-
ramatu Tanaka, Antonio Shizuo Tsuchiya, Cassio Nagasawa Ta-
naka, Gilberto Nagasawa Tanaka. Agravado: Romanti Ezer Bar-
bosa Representado(a), Wesley Passos Barbosa Representado(a).
Advogado: Gilberto Jachstet. Distribuição por Sucessão em 21/
10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

427º Processo   0127775-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102695.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000292 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Celso Stacheira, Maria de Lourdes Stacheira. Advogado:
Ligia Mary Bischof. Agravado: Matheus Paulino da Rocha,
Marilda Aparecida de Souza. Advogado: Samuel Ferreira Xa-
lão, Luciane Melhem Karasinski. Agravado: Celso José Poyer,
Romeu Bohaczuk, Ecléia Aparecida de Souza Poyer, Silmara
Aparecida de Souza. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro,
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Distribuição por Sucessão em
21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

428º Processo   0128228-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108140.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000423 Declaratória. Apelante: Mário Alberto Cordei-
ro. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Abner Pereira
da Silva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Hen-
rique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Distri-
buição por Sucessão em 17/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

429º Processo   0128344-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109134.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000414 Alimentos. Apelan-
te: D. S. G.  Representado(a). Advogado: Luciane Rosa Kani-
goski. Apelado: D. N. G. . Advogado: Cleverson Massao Kai-
moto, Lucia Maria Beloni Correa Dias. Distribuição por Su-
cessão em 21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de
Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

430º Processo   0128742-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112745.  Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000172 Falência. Agravante:
Comercial de Tecidos São Paulo Ltda. Advogado: Reginaldo
Mazeto Moron. Agravado: Confecções Pink Drak Ltda. Advo-
gado: Edson Elias de Andrade. Distribuição por Sucessão em
21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

431º Processo   0128971-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115460.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002544 Alimentos. Apelante: K.
C. D.  Representado(a). Advogado: Marcelo Kalil. Apelado: J. G.
D.  (assistido(a)). Advogado: Delminda Aparecida Henrique Wa-
tanabe. Distribuição por Sucessão em 21/10/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

432º Processo   0130648-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134835.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000421 Cautelar Inominada.
Apelante: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Sergio Roberto Vos-
gerau. Apelado: João de Almeida Rocha. Advogado: Jussara
Schmitt. Distribuição Automática em 21/10/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

433º Processo   0130987-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136615.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000112 Alimentos. Ape-
lante: M. H. K. . Advogado: Vanderlei José Follador, Fabio Alber-
to de Lorensi, Gelindo João Follador. Apelado: M. C. W.

(assistido(a)). Advogado: Roberto Carlos Bandeira Sedor, Debora
Marzagao Sedor. Distribuição Automática em 18/10/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

434º Processo   0131073-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137630.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000450 Indenização. Apelante:
Nilson da Silva. Advogado: Eder Luis David, Luiz Alberto
Yokomizo, Antônio José da Cruz. Apelado: Supermercado Ali-
ança Ltda. Advogado: Mohamed Alli Anção Sobrinho, João da
Silva Ancao Neto. Apelante: Supermercado Aliança Ltda. Ad-
vogado: Mohamed Alli Anção Sobrinho, João da Silva Ancao
Neto. Apelado: Nilson da Silva. Advogado: Eder Luis David,
Luiz Alberto Yokomizo, Antônio José da Cruz. Distribuição
Automática em 15/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli
de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

435º Processo   0122689-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/123529.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1226897 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN/PR.
Advogado: Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu
Neto, Alcione Bastos Ribas, Juliana Silvério, Rony Marcos de
Lima.     Apelado: Valdir Fragoso do Nascimento.     Advogado:
Marco Aurélio Zandoná.     Aut.Coatora: Chefe da 64° Ciretran
de Barracão/PR. Embargante: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Elizabeth Berti-
nato, José Correa Porto de Abreu Neto, Alcione Bastos Ribas,
Juliana Silvério, Rony Marcos de Lima. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson

436º Processo   0117161-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/126295.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1171611 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: João Marochi
Junior.     Advogado: Rafael da Costa Contador, Ademar Lie-
dke, Carlos Abrão Celli.     Apelado: Município de Irati.
Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Ieda Regina Schi-
malesky Waydzik.     Apelante: Município de Irati.     Advoga-
do: Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Ieda Regina Schimalesky
Waydzik.     Apelado: João Marochi Junior.     Advogado: Ra-
fael da Costa Contador, Ademar Liedke, Carlos Abrão Celli.
Embargante: João Marochi Junior. Advogado: Rafael da Costa
Contador, Ademar Liedke, Carlos Abrão Celli. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 17/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson

437º Processo   0131484-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142658.  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000258 Pedido de Falência.
Agravante: Abraches - Comércio de Materiais de Construção
Ltda. Advogado: Edison Roberto Massei. Agravado: Gerdau
SA. Distribuição Automática em 16/10/2002. Relator: Des. (car-
go vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

438º Processo   0131531-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99567.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000379 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Or-
lando Alexandrino, Régis Alan Bauli, Roberto Georgean, Car-
la Cristina Ferreira Fernandes Sala, Emerson Siecola de Mello.
Apelado: Darci Cleonice Salomão, Osvaldo Tortoreli. Advoga-
do: Jaime Pego Siqueira, Patricia Roque Carbonieri.
Rec.Adesivo: Darci Cleonice Salomão, Osvaldo Tortoreli. Ad-
vogado: Jaime Pego Siqueira, Patricia Roque Carbonieri. Dis-
tribuição Automática em 21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

439º Processo   0125712-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142628.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1257123 Apelação Civel.     Apelante:
Carteira de Previdência Complementar dos Escrivões, Notári-
os e Registradores - COMPREVI.     Advogado: Clemerson
Merlin Cleve, Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo Schier.
Apelado: Angelo Volpi Neto.     Advogado: Sílvio Binhara, Fabi-
ano Binhara. Embargante: Angelo Volpi Neto. Advogado: Sílvio
Binhara, Fabiano Binhara. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 18/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Sou-
za). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

440º Processo   0125162-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142670.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251623 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Renato Vargas Guasque.     Apelado: Z.
Erdmann e Companhia Ltda, Neodi Erdmann.     Advogado: Je-
fferson Marcos Biagini Medina. Embargante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem,
Renato Vargas Guasque. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 21/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza).
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

441º Processo   0131624-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144537.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000409 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Paraná Citrus SA. Advogado: Iwer-
son Luiz Wronski, Leandro Alberto Bernardi, Danielle Hidal-
go C. de Albuquerque Korndorfer. Agravado: Igma Parcel Ser-
vice. Distribuição Automática em 17/10/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

442º Processo   0131670-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144334.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001933 Alimentos.

Agravante: J. A. S. . Advogado: Carla Regina Prado Fogaca,
Valkiria Aparecida Lopes, Ronaldo Moraes Cosate. Agravado:
I. C. S. S.  Representado(a), M. A. S. Representado(a). Advo-
gado: Márcia Teshima. Distribuição Automática em 21/10/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

____________  IV Grupo de Câmaras Cíveis  _____________

443º Processo   0117273-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/143774.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Impetrante: F. R. S. . Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos.
Impetrado: J. D. C. L. . Redistribuição Automática em 21/10/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

444º Processo   0122652-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/141099.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1226520 Mandado de Segurança.
Impetrante: Aparecido Batista, Ana Lopes Batista, Antonio
Fávaro Neto, Cezarina Iana da Silva, Magali Roco, Edi Kalaf.
Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.     Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação do Estado do Paraná.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Leila Cuellar, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embar-
gante: Aparecido Batista, Ana Lopes Batista, Antonio Fávaro
Neto, Cezarina Iana da Silva, Magali Roco, Edi Kalaf. Advo-
gado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 21/10/2002. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

445º Processo   0109182-5/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/110536.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1091825 Apelação Civel.     Apelan-
te: Banco ABN AMRO SA.     Advogado: Daniel Hachem,
Gerson Garcia Cervantes, Nelson Pasini, Luiz Carlos Mas-
carenhas Abreu, Daniel Antonio Vaz.     Apelado: Gladio-
mar Saade Sá Ferreira.     Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Adriana de França, Silvio Nagamine. Embargante: Gladio-
mar Saade Sá Ferreira. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Adriana de França, Silvio Nagamine. Embargado: Banco
ABN AMRO SA. Advogado: Daniel Hachem, Gerson Gar-
cia Cervantes, Nelson Pasini, Luiz Carlos Mascarenhas
Abreu, Daniel Antonio Vaz. Distribuição Automática em 15/
10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

446º Processo   0131279-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/140753.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001318 Portaria. Impetrante: Julio César do Couto Ca-
bral. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp,
Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Junior,
Anassílvia S Antunes Arrechea. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Saúde, Chefe da Central de Medicamentos Excepcionais
de Curitiba - CEMEPAR. Distribuição Automática em 15/10/
2002. Relator: Des. Campos Marques

447º Processo   0131648-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/143861.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Lúcia Maria Sollberger Jeolas.
Advogado: Edmeire Aoki Sugeta, Marcelo Luiz Ferrari. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 18/10/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

448º Processo   0130657-0   Exceção de Suspeição Cível (Gr)
Protocolo: 2002/134858.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000684 Exceção de Suspeição.
Remetente: Juiz de Direito. Excipiente: Edson José Breve.
Advogado: Álvaro Pinheiro Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thay-
sa Pesarini. Excepto: Marcel Luis Hoffmann - Juiz de Direito.
Distribuição por Prevenção em 17/10/2002. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

449º Processo   0131480-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/143121.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199500011280 Lei. Impetrante: Edmund Johann Abt. Advoga-
do: Guilherme Benette Jeronymo, Osni Carlos Raulik. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automá-
tica em 16/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Cunha Ribas

450º Processo   0107307-4/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142495.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1073074 Apelação Civel.     Apelante:
Anísio Calasans, Nanci Calasans.     Advogado: Antonio Car-
los Perioto.     Apelado: Maria Odalea Bannach Calasans.
Advogado: Luiz Lucio da Silva.     Apelado: Fundação Eletro-
sul de Previdência e Assistência Social - Elos.     Advogado:
Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida. Em-
bargante: Anísio Calasans, Nanci Calasans. Advogado: Anto-
nio Carlos Perioto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
17/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

451º Processo   0122522-7   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/43014.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 1ª
Vara Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba
- 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Inte-
ressado: Banco do Estado do Paraná SA. Distribuição por Suces-
são em 18/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza).
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 15 de Outubro de 2002 à 21 de Outubro
de 2002.

Curitiba, 22 de Outubro de 2002.
________________________________

(a.) Des. Sydney Zappa
Vice-Presidente

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

DESIGNAÇÃO Nº 2002.099-3, DE FORMOSA DO OESTE.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9297.
LIVRO: CM-84.
FLS: 112/115.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCRE-
VENTE JURAMENTADA PARA RESPONDER PELOS
ATOS DA SERVENTIA, VAGA FACE A REVOGAÇÃO
DA PORTARIA QUE DESIGNOU A TITULAR.  ATO DE-
SIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM
AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTE-
RIOR DELIBERAÇÃO. PORTARIA REFERENDADA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR,
ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
02/2002 DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
FORMOSA DO OESTE QUE REVOGOU A PORTARIA Nº
06/93 E DESIGNOU EDNA LÚCIA MELO NOGUEIRA,
PARA RESPONDER PELO TABELIONATO DE NOTAS E
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA MESMA CO-
MARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.071-3, DE SÃO MATEUS DO SUL.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9298.
LIVRO: CM-84.
FLS: 116/119.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPRE-
GADA JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA
SERVENTIA, VAGA FACE O FALECIMENTO DO TI-
TULAR. ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CON-
SONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGO-
RANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO (ART. 178 §
1º DO CODJ/PR). PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17,
§ 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A POR-
TARIA Nº 03/2002, DA MMª. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, QUE DESIG-
NOU WILMA OLIVIA RAMALHO AMARAL, PARA
RESPONDER PELO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.238-4, DE FOZ DO IGUAÇU.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9299.
LIVRO: CM-84.
FLS: 120/123.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCREVEN-
TE JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA SERVEN-
TIA VAGA FACE A APOSENTADORIA DA TITULAR (ART.
39, II, § 2º DA  LEI Nº 8935/94). ATO DESIGNATIVO TEM-
PORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES
LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.
PORTARIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A POR-
TARIA Nº 45/2002, DO JUIZ DE DIREITO DIRETOR
DO FÓRUM DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
QUE DESIGNOU A SENHORA SANDRA VASCONCE-
LOS VANIN, PARA RESPONDER PELO SERVIÇO DIS-
TRITAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, DA MES-
MA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.251-1, DE CAMPO LARGO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9300.
LIVRO: CM-84.
FLS: 124/127.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGA-
DO JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SER-
VENTIA, VAGA FACE A REVOGAÇÃO DE PORTARIA
QUE DESIGNOU ESCREVENTE INDICADO (ART. 39,
II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO DESIGNATIVO TEM-
PORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES
LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO
(ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTARIA REFERENDA-
DA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR,
ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU AS POR-
TARIAS NºS 03/2002 E 05/2002, DA DIREÇÃO DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE CAMPO LARGO, QUE DESIG-
NOU ANALDO SOARES DA TRINDADE, PARA RES-
PONDER PELO OFÍCIO DISTRITAL DE TRÊS CÓRRE-
GOS DAQUELA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.207-4, DE GUAÍRA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9301.
LIVRO: CM-84.
FLS: 128/131.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA
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EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCREVEN-
TE JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SERVEN-
TIA VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITULAR
(ART. 39, II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO DESIGNA-
TIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS
PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO. PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17,
§ 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 02/2002, DO JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM DA COMARCA DE GUAÍRA QUE DESIGNOU
O SENHOR AMAURI CAMARINI, PARA RESPONDER
PELO CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DO
DISTRITO DE OLIVEIRA CASTRO, COMARCA DE
GUAÍRA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.215-5, DE LARANJEIRAS DO SUL.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9302.
LIVRO: CM-84.
FLS: 132/135.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCRE-
VENTE JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA
SERVENTIA VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TI-
TULAR (ART. 39, II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO
DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA
COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ
ULTERIOR DELIBERAÇÃO. PORTARIA REFERENDA-
DA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/
PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO:  O CONSELHO DA MAGISTRATURA,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A
PORTARIA Nº 20/2002, DO JUIZ DIRETOR DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
QUE DESIGNOU A SENHORA MARY INÊS DE AL-
MEIDA MORAES, PARA RESPONDER PELO CAR-
TÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS DA MES-
MA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.304-6, DE TEIXEIRA SOARES.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9303.
LIVRO: CM-84.
FLS: 136/139.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA:  DESIGNAÇÃO –  RECAINDO EM ES-
CREVENTE JURAMENTADA PARA RESPONDER
PELA SERVENTIA VAGA FACE A APOSENTADO-
RIA DO TITULAR (ART.  39 ,  I I ,  §  2 º  DA LEI  Nº
8935/94) .  ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM
CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS,
V I G O R A N D O  AT É  U LT E R I O R  D E L I B E R A Ç Ã O .
PORTARIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 07/2002, DA JUÍZA DE DIREITO DIRETORA
DO FÓRUM DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
QUE DESIGNOU A SENHORA ANAILDE FERREIRA
LIMA PERIUS, PARA RESPONDER PELO TABELIONA-
TO DE NOTAS ACUMULADO COM O DE PROTESTO
DE TÍTULOS DA MESMA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.240-2, DE REALEZA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9304.
LIVRO: CM-84.
FLS: 140/142.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCRE-
VENTE SUBSTITUTA PARA RESPONDER PELA SER-
VENTIA, VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITU-
LAR. ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSO-
NÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORAN-
DO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO (ART. 178, § 1º
DO CODJ/PR).  PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17,
§ 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A POR-
TARIA Nº 07/2000, DA JUÍZA DE DIREITO SUBSTI-
TUTA DA COMARCA DE REALEZA, QUE DESIGNOU
LAURA FOGLIATTO DORS, PARA RESPONDER PELO
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTU-
LOS DA COMARCA DE REALEZA.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.117-5, DE JOAQUIM TÁVORA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9305.
LIVRO: CM-84.
FLS: 143/146.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCRE-
VENTE JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA
SERVENTIA VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TI-
TULAR (ART. 39, II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO DE-
SIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM
AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTE-
RIOR DELIBERAÇÃO. PORTARIA REFERENDADA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR,
ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 05/2002, DO JUIZ DIRETOR DO FÓRUM DA
COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA, QUE DESIGNOU
O SENHOR EMÍLIO CALIL NETO, PARA RESPONDER
PELO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA MES-
MA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.090-0, DE CAPANEMA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9306.
LIVRO: CM-84.
FLS: 147/150.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCRE-
VENTE JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA
SERVENTIA VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TI-
TULAR (ART. 39, II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO
DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA
COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ
ULTERIOR DELIBERAÇÃO. PORTARIA REFERENDA-
DA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/
PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERNDOU A PORTARIA Nº 04/
2002, DO JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA
COMARCA DE CAPANEMA QUE DESIGNOU A SENHO-
RA VERA SALETE TSCHA DE WALLAU, PARA RESPON-
DER PELO TABELIONATO DE NOTAS E CARTÓRIO DE
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA MESMA CO-
MARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.032-2, DE CIANORTE.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9307.
LIVRO: CM-84.
FLS: 151/154.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCREVEN-
TE JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SER-
VENTIA VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITU-
LAR (ART. 39, II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO DESIG-
NATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS
PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO. PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17,
§ 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 15/2001, DO JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE CIANORTE QUE DESIGNOU A
SENHORA IARA CAMARGO NACLES, PARA RESPON-
DER PELO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA MES-
MA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.276-5, DE CASTRO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9308.
LIVRO: CM-84.
FLS: 155/158.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM AUXILIAR DE
CARTÓRIO PARA RESPONDER PELA VARA CRIMINAL
E ANEXOS DA COMACRA DE CASTRO E PELA SECRE-
TARIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, VAGA FACE
A APOSENTADORIA DA TITULAR. ATO DESIGNATIVO
TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRI-
ÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERA-
ÇÃO (ART. 178, § 1º DO CODJ/PR). PORTARIA REFEREN-
DADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR,
ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
09/2001, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
CASTRO, QUE DESIGNOU MARIA CELESTE DUSI CURY,
PARA RESPONDER PELO CARTÓRIO DA VARA CRIMI-
NAL E SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DA REFERIDA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.019-5, DE GUARAPUAVA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9309.
LIVRO: CM-84.
FLS: 159/162.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCREVEN-
TE JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SERVEN-
TIA VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITULAR (ART.
39, II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO DESIGNATIVO TEM-
PORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES
LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.
PORTARIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
01/2002, DO JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA
COMARCA DE GUARAPUAVA QUE DESIGNOU O SE-
NHOR PAULO AFONSO FARAH, PARA RESPONDER PELO
CARTÓRIO DISTRITAL DE CARRO QUEBRADO DA MES-
MA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.165-1, DE PORECATU.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9310.
LIVRO: CM-84.
FLS: 163/166.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGADO
JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA,
VAGA FACE O FALECIMENTO DO TITULAR. ATO DESIG-
NATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS
PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTARIA
REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA
(CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
02/2000, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
PORECATU, QUE DESIGNOU ALCIONY ALVES, PARA
RESPONDER PELO TABELIONATO DE NOTAS E CARTÓ-

RIO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE
PORECATU.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.194-5, DE PINHÃO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9311.
LIVRO: CM-84.
FLS: 167/170.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCRIVÃO DO
CÍVEL PARA RESPONDER PELA SERVENTIA, VAGA
FACE A REMOÇÃO DO TITULAR PARA A VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL. ATO
DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM
AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERI-
OR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTA-
RIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
07/2000, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
PINHÃO, QUE DESIGNOU O SENHOR LUIZ CARLOS
ARRUDA, PARA RESPONDER PELO OFÍCIO DO CONTA-
DOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLI-
CO E AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE PINHÃO.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.266-6, DE ROLÂNDIA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9312.
LIVRO: CM-84.
FLS: 171/174.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGA-
DO JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SER-
VENTIA, VAGA FACE O AFASTAMENTO DEFINITIVO
DA TITULAR. ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM
CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VI-
GORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO (ART. 178
§ 1º DO CODJ/PR). PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17,
§ 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 05/2000, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE ROLÂNDIA, QUE AFASTOU A SENHORA RE-
NATA EDITH FERRI E NOMEOU A SENHORA SANDRA
MARIA FERRI PARA RESPONDER PELO CARTÓRIO DE
PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DA MES-
MA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.085-1, DE UNIÃO DA VITÓRIA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9313.
LIVRO: CM-84.
FLS: 175/178.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM TABELIÃO
PARA RESPONDER POR OFÍCIO VAGO FACE A PER-
DA DE DELEGAÇÃO DA TITULAR (ART. 39, § 2º DA
LEI Nº 8935/94). ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM
CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VI-
GORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO (ART. 178
§ 1º DO CODJ/PR). PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17,
§ 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 03/2001, BEM COMO A Nº 09/2001 QUE A RA-
TIFICOU, DESIGNANDO CLÓVIS PACHECO DOS SAN-
TOS, PARA RESPONDER PELO CARTÓRIO DE REGIS-
TRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PROTESTOS DA
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.119-0, DE CAMPO MOURÃO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9314.
LIVRO: CM-84.
FLS: 179/182.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGA-
DO JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SER-
VENTIA, VAGA FACE A APOSENTADORIA COMPUL-
SÓRIA DO TITULAR. ATO DESIGNATIVO TEMPORÁ-
RIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LE-
GAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO
(ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTARIA REFERENDA-
DA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR,
ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 09/2001, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, QUE DESIGNOU ADEMAR
VIANA PEREIRA, PARA RESPONDER PELO 2º OFÍCIO
DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CO-
MARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.006-3, DE SENGÉS.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9315.
LIVRO: CM-84.
FLS: 183/186.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM OFICIAL
SUBSTITUTA PARA RESPONDER PELO TABELIO-
NATO, VAGO FACE A APOSENTADORIA DO TITU-
LAR (LEI Nº 8935/94, ART. 39, II, § 2º). ATO DESIG-
NATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS
PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERI-
OR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR).
PORTARIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 10/2001, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE SENGÉS, QUE DESIGNOU MARIA APARECIDA
DE CASTRO, PARA RESPONDER PELO TABELIONA-
TO DE NOTAS, ACUMULANDO O OFÍCIO DE PROTES-
TO DE TÍTULOS DA COMARCA DE SENGÉS.

DESIGNAÇÃO Nº 2002.038-1, DE FRANCISCO BELTRÃO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9316.
LIVRO: CM-84.
FLS: 187/190.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGA-
DA JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA SER-
VENTIA, VAGA FACE O FALECIMENTO DO TITULAR.
ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂN-
CIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO
ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO
CODJ/PR). PORTARIA REFERENDADA PELO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º,
IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTA-
RIA Nº 01/2002, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE FRANCISCO BELTRÃO, QUE DESIGNOU
TANIA MARA DA SILVA COELHO DE SOUZA, PARA
RESPONDER PELO 2º TABELIONATO DE NOTAS DA
COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.118-1, DE FRANCISCO BELTRÃO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9317.
LIVRO: CM-84.
FLS: 191/194.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPRE-
GADO JURAMENTADO PARA RESPONDER PELOS
ATOS DA SERVENTIA, VAGA FACE A APOSENTA-
DORIA DA TITULAR. ATO DESIGNATIVO TEMPO-
RÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES
LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERA-
ÇÃO (ART. 39, II, § 2º, LEI Nº 8935/94 c/c § 1º E 2º DO
ART. 178 DO CODJ/PR). PORTARIA REFERENDADA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR,
ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A POR-
TARIA Nº 02/2001, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE FRANCISCO BELTRÃO, QUE DESIGNOU
SÉRGIO DE FÁVERI,  PARA RESPONDER PELOS
ATOS DO OFÍCIO DISTRITAL DE NOVA CONCÓR-
DIA, DAQUELA COMARCA, ATÉ ULTERIOR DELI-
BERAÇÃO.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.437-7, DE SENGÉS.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9318.
LIVRO: CM-84.
FLS: 195/198.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGA-
DO JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SER-
VENTIA, VAGA FACE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA
QUE DESIGNOU ESCREVENTE INDICADO. ATO DE-
SIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM
AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTE-
RIOR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º E 2º DO CODJ/
PR). PORTARIAS REFERENDADAS PELO CONSELHO
DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU AS POR-
TARIAS Nº 07/2001 E 09/2001, DA DIREÇÃO DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE SENGÉS QUE DESIGNARAM
O SENHOR ANTÔNIO GONÇALVES FERNANDES
NETO, PARA RESPONDER PELO CARTÓRIO DO DIS-
TRIBUIDOR E ANEXOS DA MESMA COMARCA.

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.248-1.
RECORRENTE: J. C. P. S.
ADVOGADO: JOSÉ GERALDO MACHADO.
RECORRIDO: DOUTOR JUIZ DE DIREITO CORREGEDOR
DO FORO EXTRAJUDICIAL.
INTERESSADO: A. R. L.
ADVOGADO: JAZIEL GODINHO DE MORAIS.
RELATOR: DES. DOMINGOS RAMINA.
ACÓRDÃO: 9319.
LIVRO: CM-85.
FLS: 01/14.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO – PROCESSO
DISCIPLINAR – INOBSERVÂNCIA DE PRESCRIÇÕES
LEGAIS E NORMATIVAS – INEXIGÊNCIA DE TIPICI-
DADE QUE CARACTERIZA O ILÍCITO PENAL –
NFRACÇÃO CONFIGURADA – RECURSO PROVIDO
PARA SUJEITAR O INFRATOR À PENA DE REPREEN-
SÃO. A inobservância de prescrições legais e normativas
atinentes à intimação do devedor de título apresentado ao
protesto configura infração de natureza disciplinar, sujei-
tando o Tabelião de Protesto à pena de repreensão prevista
nos artigos 32, I e 33, I, da Lei nº 8.935/94.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
MAIORIA DE VOTOS, CONHECEU DO RECURSO E,
TAMBÉM POR MAIORIA, DEU-LHE PROVIMENTO,
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR. VENCIDOS
OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGA-
DORES TROIANO NETO, REGINA AFONSO PORTES
e JAIR RAMOS BRAGA, COM DECLARAÇÃO DE
VOTO EM SEPARADO.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A     Nº 479/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
139.999/2002, resolve
C O N C E D E R

a Andréa de Paula Xavier de Almeida, matrícula nº 5.462,
Oficial Judiciário nível B-6 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal, licença para o trato de interesses particu-
lares, sem vencimento, com fundamento nos arts. 240, “caput”,
§§ 1º e 2º e 244, parágrafo único da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 381/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
140.290/2002, resolve
C O N C E D E R

a Nei Ramos, matrícula nº 344, Motorista nível C-6 do Quadro
de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30 (trinta) dias de
férias alusivas ao exercício de 2002, a partir de 14 de outubro
de 2002, com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição
Estadual.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

SECRETARIA

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 384/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 133.735/2002, resolve
C O N C E D E R

a Fernanda Schiavinatto Capellari, matrícula n° 5.606, Ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, ora à disposição deste Tribunal, 90 (noventa) dias de li-
cença especial relativa ao qüinqüênio compreendido entre 12
de maio de 1997 e 11 de maio de 2002, a partir de 21 de outu-
bro de 2002, com fundamento no artigo 247 parágrafo único da
Lei Estadual n° 6.174/70.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 387/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
144.146/2002, resolve
C O N C E D E R

a Luiz Edison Baldi, matrícula nº 5.168, Motorista nível C-10
do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 15 (quin-
ze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de
setembro de 2002, com fundamento no artigo 221, “caput” e §§
1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 388/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
144.149/2002, resolve
C O N C E D E R

a Wilmari Josete dos Santos, matrícula nº 5.413, Oficial Judi-
ciário nível B-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 7 (sete) dias de licença para tratamento de saúde em
pessoa da família, a partir de 28 de setembro de 2002, com
fundamento no artigo 237, caput e §§ 1º, 2º e 5º da Lei Estadu-
al nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 389/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 15 de outubro de 2002,
as férias alusivas ao exercício de 2002 de Nei Ramos, matrícu-
la nº 344, Motorista nível C-6 do Quadro de Servidores da Se-
cretaria deste Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço nº
381/2002, assegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna, com fundamento no artigo
149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 390/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
145.353/2002, resolve

ORDEM  DE  SERVIÇO Nº 391/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
81.364/2002, resolve
C O N C E D E R

a Joanice Leite Garbin, matrícula nº 340, Técnico Judiciário
nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 2 de outubro de 2002, com fundamento
no artigo 215 da Lei Estadual n° 6.174/70.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 392/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
145.352/2002, resolve
C O N C E D E R

a Márcia Rosanda de Camargo, matrícula nº 5.113, Assessor
Jurídico nível F-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde,
a partir de 10 de outubro de 2002, com fundamento no artigo
221, “caput” e §§ 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03601 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alberto Abraão Vagner Da Rocha 002 0153105-9/03
Anito Rocha De Oliveira 010 0193721-5/02
Anna Carolina De C. Beltrão 012 0195938-8/02
Arnaldo Aparecido Coração 009 0184245-1/01
Caetano Eduardo Otaviano 010 0193721-5/02
Carlos Alberto F. D. Castro 003 0157079-0/02
Carlos Alberto Stoppa 010 0193721-5/02
Carlos Erminio Allievi 013 0203868-8/01
Carlos Jose Dal Piva 013 0203868-8/01
Carlos Roberto Claro 012 0195938-8/02
Celso Araujo Guimarães 008 0183868-0/02
Cesar Augusto Praxedes 002 0153105-9/03
Claudine Camargo Manenti 005 0180072-2/01
César Augusto G. D. Carvalho 006 0180383-0/02
Eliana Meira Nogueira 003 0157079-0/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 005 0180072-2/01
Eraldo Ferreira De Lima 006 0180383-0/02
Eraldo Luiz De Carvalho Júnior 001 0151420-3/02
Fabíola Lopes Bueno 004 0176913-9/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 004 0176913-9/01
Geraldo Caldas Barbosa 012 0195938-8/02
Gilney Fernando Guimarães 001 0151420-3/02
Ismael José Dezanoski 010 0193721-5/02
Itel Eduardo Turbay Polonio 002 0153105-9/03
Joao Farias Junior 007 0180807-5/02
Joelma A. Rodrigues Dos Santos 008 0183868-0/02
Josemar Vidal De Oliveira 014 0207014-6/02
José Virgílio C. B. R. Neto 011 0194739-1/01
Julio Cezar Nalim Salinet 008 0183868-0/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 005 0180072-2/01
Kennedy Machado 011 0194739-1/01
Ladi Neis 014 0207014-6/02
Laertes Bonetto De Oliveira 001 0151420-3/02
Laércio Ademir Dos Santos 009 0184245-1/01
Leonel Trevisan Júnior 004 0176913-9/01
Luis Alberto Sniecikoski 001 0151420-3/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 014 0207014-6/02
Luiz Guilherme Vanin Turchiari 004 0176913-9/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 008 0183868-0/02
Marcione Pereira Dos Santos 002 0153105-9/03
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 008 0183868-0/02
Neide Simoes Pipa 011 0194739-1/01
Nelson Cardoso De Miranda 014 0207014-6/02
Nelson Cordeiro Justus 011 0194739-1/01
Oksandro Osdival Gonçalves 012 0195938-8/02
Olivar Coneglian 008 0183868-0/02
Osmann De Santa Cruz Arruda 008 0183868-0/02
Roberta Onischi 008 0183868-0/02
Rose Paula Marzinek 005 0180072-2/01
Sady Aguiar 006 0180383-0/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 009 0184245-1/01
Simone Kohler 005 0180072-2/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 009 0184245-1/01
Wagner De Jesus Magrini 007 0180807-5/02
Ângelo Provesi 007 0180807-5/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0151420-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138479.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
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ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1514203 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.:
Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.
Recorrido: Marcos Antonio de Carvalho.  Adv.: Gilney Fer-
nando Guimarães.  Adv.: Eraldo Luiz de Carvalho Júnior.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0153105-9/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/124939.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paraíso do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1531059
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Mário Franchini.  Adv.:
Itel Eduardo Turbay Polonio.  Adv.: Marcione Pereira dos San-
tos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Recorrido: Eliana Maria
Canabrava Damas.  Recorrido: Diva Souza Canabrava.  Recor-
rido: Maria Inez Souza Canabrava.  Adv.: Alberto Abraão Vag-
ner da Rocha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0157079-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130098.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
157079001 Embargos Infringentes.  Recorrente: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.  Adv.: Eliana Meira Nogueira.  Recorrido:
João Edson Pamplona.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0176913-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134485.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1769139 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800040093
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Márcio Aurélio
Nogueira Neves.  Recorrente: Keller Cristiane Domanski Ne-
ves.  Adv.: Fabíola Lopes Bueno.  Recorrido: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Luiz Gui-
lherme Vanin Turchiari.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0180072-2/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/121808.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1800722 Apelação Cível.  Recorrente: Município de Curitiba.
Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Adv.: Claudine Camar-
go Manenti.  Adv.: Simone Kohler.  Recorrido: Banco Abn Amro
S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Mar-
zinek.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0180383-0/02  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2002/128712.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1803830 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Indústria João José Zattar S/a.  Adv.:
César Augusto Gularte de Carvalho.  Adv.: Sady Aguiar.  Re-
corrido: Adão Correia dos Santos.  Adv.: Eraldo Ferreira de
Lima.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0180807-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/137152.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1808075 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Espólio de Helena Rodrigues.  Adv.:
Joao Farias Junior.  Recorrido: Astrid Rudner Widerpelc.  Re-
corrido: Vigdor Widerpelc.  Adv.: Wagner de Jesus Magrini.
Adv.: Ângelo Provesi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0183868-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/124648.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1838680 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Marili
da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.
Adv.: Roberta Onischi.  Adv.: Joelma A. Rodrigues dos Santos.
Recorrente: Joaquim Carlos Barbosa.  Adv.: Julio Cezar Nalim
Salinet.  Adv.: Celso Araujo Guimarães.  Adv.: Olivar Conegli-
an.  Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0184245-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130557.  Matéria: Execução.  Comarca: To-
mazina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1842451 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000026 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana
Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.
Recorrido: Reinaldo Heleno da Silva.  Recorrido: Ademir An-
tonio Veloso.  Recorrido: Sinézio Rodrigues de Souza.  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0193721-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/130855.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1937215
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000401 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Caetano Eduardo Otavia-
no.  Adv.: Anito Rocha de Oliveira.  Recorrido: José Unaldo
Santos - Me.  Adv.: Ismael José Dezanoski.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15
dias
011. 0194739-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordiná-
rio
Protocolo: 2002/135201.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1947391
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Município de Casca-
vel.  Adv.: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.  Adv.:
Nelson Cordeiro Justus.  Adv.: Kennedy Machado.  Recorri-
do: Agrolora Veterinária Ltda.  Recorrido: All Sports Ltda.

Recorrido: Andréia Gruber & Cia Ltda - Celular Line.  Re-
corrido: Eliziário Hillesheim & Cia Ltda - Me.  Recorrido:
Enfeites e Confecções Mana Ltda.  Recorrido: Farmades-
conto Medicamentos Ltda.  Recorrido: Freiovel Autopeças
Ltda.  Recorrido: Engles e Cia Ltda.  Recorrido: José Reini-
ert & Cia Ltda.  Recorrido: Lamirit Ind de Madeiras Ltda.
Recorrido: Mirelli do Brasil Produtos de Limpeza Ltda.
Recorrido: Paspel Índustria e Comércio de Papéis Ltda.
Recorrido: Rejovel Produtos e Equipamentos Para Limpeza
Ltda.  Recorrido: Rodando Pneus - Auto Center Ltda.  Re-
corrido: Rosali Marques Corradi - Enxovais Me.  Recorrido:
Sarolli & Cia Ltda.  Recorrido: Serralheria Paraná Ltda.
Recorrido: S. M. Lorenzo & Cia Ltda.  Recorrido: Só Só
Colchões & Decorações Ltda.  Adv.: Neide Simoes Pipa.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0195938-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129215.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1959388 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Produtos Ali-
mentícios Triângulo Ltda.  Recorrente: Edson Rogério Antu-
nes Neto.  Adv.: Carlos Roberto Claro.  Recorrido: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Adv.: Anna Carolina de Camargo Beltrão.  Adv.: Geraldo Cal-
das Barbosa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0203868-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/124525.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 208688 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000788 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.Adv.:
Carlos Erminio Allievi.  Recorrido: Rafagnin Maran & Cia.
Ltda.Recorrido: Neuso Morello Rafagnin.  Recorrido: Marga-
rete Rosane Bueno Rafagnin.  Recorrido: Levi Maran.  Recor-
rido: Nelci Salete Rafagnin Maran.  Recorrido: Nivaldo Antô-
nio Rafagnin.  Recorrido: Philomena Maria Morello Rafagnin.
Adv.: Carlos Jose Dal Piva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0207014-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/131101.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 2070146 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Companhia de Habitação Popular
de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.
Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Recorrido: Condomínio Con-
junto Residencial Moradias São João Del Rey V-b.  Adv.: Ladi
Neis.  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.  Interessado: Renato
Ramos Campos da Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03559 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Butzke 001 0149147-8
Airton Martins Molina 012 0215840-1
Alberto Elias Chede 001 0149147-8
Aldo De Mattos Sabino 002 0166512-9
Alessandra Sasso Teixeira 003 0187529-4
Alessandro Ravazzani 010 0215570-4
Alexandre César Del Grossi 016 0216123-9
Ali Kan Zanotti 013 0215865-8
Anderson Douglas Moleri 007 0215461-0
André Renato Miranda Andrade 014 0215891-8
Anita Caruso Puchta 014 0215891-8
Antonio Sbano 001 0149147-8
Aparecido Albino Dechiche 014 0215891-8
Arildo Antonio De Campos 016 0216123-9
Bráulio Belinati Garcia Perez 012 0215840-1
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0166512-9
Carlos Alberto Francovig Filho 003 0187529-4
Clécius Alexandre Duran 014 0215891-8
Daniel Hachem 004 0195648-9/01
Dante Parisi 009 0215495-6
Elvis Bittencourt 011 0215589-3
Francisco Luiz Claudino 008 0215469-6
Iberê Eduardo Sasso 003 0187529-4
Idelanir Ernesti 009 0215495-6
Jorge Durval Da Silva 010 0215570-4
Josué Dyonisio Hecke 002 0166512-9
José Eli Salamacha 007 0215461-0

013 0215865-8
Kelli Bernadete Da S. Matiewcz 008 0215469-6
Levi Rocha 010 0215570-4
Luciano Cesar Lunardelli 014 0215891-8
Luiz Carlos Franco 008 0215469-6
Luiz Fernando M. Albuquerque 004 0195648-9/01
Marcelo Oliva Murara 008 0215469-6
Marcelo Souza Lopes 005 0198037-8
Marco Antonio Padovani 011 0215589-3
Marco Antônio Peixoto 015 0215957-1
Maria Lúcia Capella Stuart 003 0187529-4
Mozarte De Quadros 017 0216334-2
Noeli De Souza Machado 008 0215469-6
Omar José Baddauy 006 0214117-3
Osnildo Pacheco Júnior 015 0215957-1
Percy Araujo 005 0198037-8
Rosana Maria Fecchio 002 0166512-9
Sandra Meneghini De Oliveira 004 0195648-9/01
Simone Zonari Letchacoski 015 0215957-1
Vania Karen Trentini 004 0195648-9/01
Élio Casagrande 006 0214117-3

Despachos Relator
001. 0149147-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/99108.  Comarca: Curitiba.  Vara: 8a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700001128 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9700000494 Execução de Título Extrajudi

C O N C E D E R
a Arnaldo Correa Neto, matrícula nº 257, Técnico Judiciário
nível A-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a par-
tir de 11 de outubro de 2002, com fundamento no artigo 221,
“caput” e §§ 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária
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cial.  Apelante: Neri Georges.  Adv.: Antonio Sbano.  Adv.:
Alberto Elias Chede.  Apelante: Retsul - Retífica e Recupera-
ção de Cabaçotes Ltda.  Adv.: Adolfo Butzke.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Despacho:

Sobre a transacao noticiada por NERI GEORGES as fls 196,
manifeste-se a tambem apelante RETISUL - RETIFICA E RE-
CUPERACAO DE CABECOTES LTDA, sobre o interesse re-
cursal. no prazo de cinco ( 5 ) dias. Fluindo dito prazo, sem
manifestacao da parte nominada, representara desistencia taci-
ta do recurso.
Apos. voltem-me.

Despachos Relator
002. 0166512-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/39534.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000141 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Marcy Luisa Frizzo
Girardi.  Adv.: Aldo de Mattos Sabino.  Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro.  Apelado: Banco Progresso S/a.  Adv.: Ro-
sana Maria Fecchio.  Adv.: Josué Dyonisio Hecke.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
Vistos.

Intime-se a apelante MARLY  LUISA FRIZZO GIRARDI por
intermédio de seus patronos de fls. 107, e do subscritor da ini-
cial e de recurso de apelação para, em cinco ( 5 ) dias, regula-
rizam a representação deste último, no feito.
Após, voltem-me.

Despachos Relator
003. 0187529-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/144298.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000375 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Oswaldo Rodrigues Barbosa.
Adv.: Iberê Eduardo Sasso.  Adv.: Alessandra Sasso Teixeira.
Agravado: Du Pont do Brasil S/a.  Adv.: Maria Lúcia Capella
Stuart.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Despacho:

Vistos e Examinados. A ação originária é Execução de Entrega
de Coisa Incerta a teor dos artigos 621 e seguintes do CPC, e
constou equivocadamente no Termo de Registro e Autuação,
como sendo os autos originários de Execução de Título Extra-
judicial, e ainda, não se trata de ação conexa na dicção do arti-
go 103, III, alínea "g" da CE/89. Destarte, proceda-se a neces-
sária redistribuição à Câmara competente, dando-se, em conse-
quência, baixa nos correspondentes registros. Diligencie-se.

Despachos Relator
004. 0195648-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133372.  Matéria: Execução.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1956489
Apelação Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Sandra Meneghini de Oliveira.  Em-
bargado: Gladys Ribas.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Despacho:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO. ART.557
DO CPC. IMPROCEDÊNCIA MANIFESTA. DECISÃO
COLEGIADA EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE
EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.
Recurso manifestamente improcedente, negativa de segui-
mento.

1. O juiz não está vinculado aos argumentos jurídicos das
partes, mas tão-somente à causa de pedir como situada no
processo. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto
de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista
pelas partes não promova alteração na causa de pedir, o
juiz estará livre na sua investigação para subsumir o fato
à norma.
Perfeitamente clara a finalidade dos embargos, como seja,
a de forçar o exame das diversas teses jurídicas deduzidas
no processo e no recurso anterior.
É preciso salientar antes de mais, que o acórdão embarga-
do apreendeu a situação conflituosa, dando-lhe o tratamento
jurídico que a Câmara entendeu compatível, vale dizer, em
termos processuais, à causa de pedir o órgão julgador apli-
cou solução que lhe pareceu pertinente, extraída do orde-
namento positivo.

2. Tem amparo constitucional disposição legal que confere
ao Relator competência para negar seguimento a recurso,
manifestamente inadmissível ou improcedente, consideran-
do que esta decisão monocrática de segundo grau esta su-
jeita à submissão ao controle colegiado.

          Vistos e examinados estes autos  de recurso distribuído
à eg. Quinta Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, na
espécie de Embargos de Declaração, sob nº.195.648-9/01, da
comarca de Curitiba, 20ª.Vara Cível, em que é embargante Ban-
co Bradesco S/A, sendo embargado Gladys Ribas, qualificados
nos autos.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto em
face de decisão colegiada proferida em apelação, a qual, atra-
vés do v. acórdão nº.13819, desta V C.Cv., deu provimento ao

recurso, para, reformando a sentença, determinar a correção
monetária do saldo devedor de contrato regido pelo SFH, do
período referente a março/abril 1990, pelo BTNF.
Fundamento e decido
1. A decisão colegiada, materializada no V. acórdão n.13819
desta V Câmara Cível, objeto do presente recurso declaratório,
não merece reparos, tendo decidido a matéria com objetiva fun-
damentação, observando as características do procedimento e
as peculiaridades do caso concreto, inexistindo obscuridade,
omissão ou contradição a ser reparada.
2. Equivocada a fundamentação do presente recurso de embar-
gos de declaração, pois, ao argumento de préquestionamento
necessário ao acesso a instância especial, em verdade pretende
renovar discussão de matéria meritual já analisada motivada-
mente, incorporando ao presente recurso efeito puramente in-
fringente, coibido nesta restrita esfera recursal.
3. A lei exige que o juiz analise todas as questões de fato e de
direito e resolva as questões que lhe foram submetidas, confor-
me preceitua o artigo 458, incisos II e III, do Código de Proces-
so Civil.
Quais são estas questões de fato e de direito?  Ora, são as ques-
tões objeto da causa de pedir, as questões prejudiciais, as pre-
liminares e os pedidos.  Não se pode confundir questões com
argumentos para fundamentar uma só questão. É o caso em
epígrafe.   Logo, o acórdão analisou e decidiu de maneira fun-
damentada, sem omitir pontos ou deixar obscuridades sobre o
que devia manifestar-se.
Não precisa o juiz rebater todos os argumentos e raciocínios
expendidos pelo embargante em resposta com a pretensão de
caracterizar omissão. Precisa motivar sua decisão observando
o princípio constitucional consagrado no artigo 93, inciso IX,da
Carta Magna, para não violar o devido processo legal.
4. Este o entendimento da jurisprudência :
"O juiz não está vinculado aos argumentos jurídicos das partes,
mas tão-somente à causa de pedir como situada no processo.
Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto de fatos de qua-
lificação jurídica distinta daquela prevista pelas partes não pro-
mova alteração na causa de pedir, o juiz estará livre na sua
investigação para subsumir o fato à norma".
 "Perfeitamente clara a finalidade dos embargos, como seja, a
de forçar o exame por este colegiado das diversas teses jurídi-
cas deduzidas no processo e no recurso pela embargante.
É preciso salientar antes de mais, que o acórdão embargado
apreendeu a situação conflituosa, dando-lhe o tratamento jurí-
dico que a Câmara entendeu compatível, vale dizer, em termos
processuais, à causa de pedir o órgão julgador aplicou solução
que lhe pareceu pertinente, extraída do ordenamento positivo"
TA.PR.-Ac.7.195-4ª C.Cv.-Rel.Bomfim Marins, j.29.5.91.
5. Tem amparo constitucional a prerrogativa legal do disposto
no art.557 do CPC., que confere ao Relator competência para
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível ou
improcedente, considerando que esta decisão monocrática de
segundo grau esta sujeita à submissão ao controle colegiado, e
com aplicação plena aos embargos de declaração.
6. Neste sentido a jurisprudência :
6.1. Destaca-se primeiro, com fulcro na questão de constituci-
onalidade, lição do eg. Supremo Tribunal Federal :
Tem legitimidade constitucional disposição regimental que con-
fere ao relator competência para arquivar ou negar seguimento
a pedido ou recurso, desde que as decisões possam ser subme-
tidas ao controle colegiado.
STF. - Pleno, Ag.151.354-3/MG - Ag-Edcl-ED-Ag, Rel. Min.
Néri da Silveira, j.18.02.99, negaram prov., v.u., DJU.16.04.99,
p.9.
6.2. No que tange à aplicabilidade no aspecto infra-constituci-
onal, assegura o eg. Superior Tribunal de Justiça :
Aplica-se o dispositivo do art.557 do CPC. a qualquer recurso,
inclusive aos embargos de declaração.
STJ. - 1ª. Turma, Resp.325.672-AL, Rel. Min. Garcia Vieira,
j.14.08.01, neg. prov., v.u., DJU.24.09.01, p.248.
7. Conclui-se, observada esta estrita seara recursal, em manter
a decisão recorrida e, com fincas no art.557 do Caderno Pro-
cessual Civil, indeferir de plano os embargos de declaração,
dado que manifestamente improcedente, contrário à jurispru-
dência dominante das Cortes Superiores, e em confronto às re-
gras específicas do Digesto Processual Civil.
Intimem-se.  Oportunamente arquivem-se, remetendo cópia da
presente decisão ao juízo de origem.
Curitiba, 14 de outubro de  2002.
Jurandyr Souza Jr.
Relator

Despachos Relator
005. 0198037-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114455.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000427 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000597 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000213 Ação de Despejo.  Apelante: Armando Martins.
Apelante: Victória Martins.  Adv.: Marcelo Souza Lopes.  Ape-
lado: Edezio Castelassi.  Adv.: Percy Araujo.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.

EDEZIO CASTELASSI propôs ação de execução de título
extrajudicial contra ARMANDO MARTINS e sua mulher
VICTORIA MARTINS, dizendo-se credor da importância de
R$ 9.865,08 (nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais e
oito centavos), oriundo de contrato de locação - alugueres
impagos.
Os executados opuseram EMBARGOS À EXECUÇÃO, que
foram julgados parcialmente procedentes (sentença de fls.
101/106). Alegando haver obscuridade, interpuseram embar-
gos de declaração, que foram rejeitados1.
Ainda insatisfeitos, manejaram o presente recurso de apelação2.
Contra-arrazoado o apelo3, subiram os autos a esta superior
instância.

APELO INTEMPESTIVO.
Da análise prévia dos pressupostos de admissibilidade do re-
curso, examináveis também neste grau de jurisdição, verifica-
se que o inconformismo da apelante mostra-se intempestivo.
Com efeito, a r. sentença hostilizada foi publicada no Diário da
Justiça em 01/06/2001 (sexta-feira). Em 08/06/01 os embar-
gantes, ora apelantes, interpuseram, tempestivamente, embar-
gos declaratórios, que foram rejeitados, e cuja decisão foi pu-
blicada no órgão oficial em 28/06/01 (quinta-feira).
Como é cediço, os embargos declaratórios interrompem o pra-
zo para a interposição da apelação (Art. 538 do CPC). Assim, o
prazo para apelar começou a fluir a partir de 29/06/01 (sexta-
feira), suspendendo-se em 1º de julho em razão do advento das
férias forenses.
Ressalte-se que as férias forenses do mês de julho vão do dia
02 a 31 (Art. 42 do RITA). Dessa forma, o dia 1º de julho deve
ser computado na contagem do prazo.
E, a teor do artigo 179, do Código de Processo Civil, "a super-
veniência de férias suspenderá o curso do prazo, o que lhe so-
bejar recomeçará a correr do primeiro dia útil seguinte ao ter-
mo das férias."
Portanto, recomeçando a fluir no dia 1º de agosto, o prazo fin-
dou em 12/08/01 (domingo), que prorrogado para o primeiro
dia útil subsequente, acabou por terminar no dia 13/08/01 (se-
gunda-feira).
Tendo em vista que o recurso de apelação somente foi protoco-
lado no dia 14/08 (terça-feira), um dia após o prazo já ter se
expirado, mostra-se extemporâneo.
Assim, diante da intempestividade da apelação, é de rigor o seu
não conhecimento
"Ex positis", com fulcro no artigo 557, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso de apelação.
Curitiba,  19 de setembro de 2002
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                    RELATORA
1 FLS. 110
2 FLS. 112/119
3 FLS. 123/129
Despachos Relator

006. 0214117-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127322.  Matéria: Execução.  Comar-
ca: Sertanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9600000024 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 200200000253 Prestação de Contas.
Agravante: Élio Casagrande.  Adv.: Élio Casagrande.
Agravado: Banco do Brasil S/a.Adv.: Omar José Bad-
dauy.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1.Trata-se de agravo de instrumento1, com pedido de
efeito suspensivo, manejado em tempo hábil, por ÉLIO
CASAGRANDE, ora agravante, em face da r. decisão2
prolatada nos autos de exceção de pré-executividade que
indeferiu o seu pedido, ao fundamento de que o título
executado está formalmente perfeito (contrato de aber-
tura de crédito fixo - fls.16-19) e de que todas as de-
mais questões suscitadas na referida objeção já foram
alvo de embargos, com decisão transitada em julgado.

2.O agravante alega que o r. decisório guerreado ape-
nas examinou dois tópicos alusivos ao excesso de exe-
cução, e que, de resto, deixou de proceder à análise
das demais e relevantes questões expostas na vestibu-
lar da referida objeção de pré-executividade3, e que,
conforme ele próprio resumiu,  são as seguintes:  "a
apreciação do negócio subjacente e continuidade ne-
gocial na contratação do crédito; lançamentos de pres-
tações agrícolas que deveriam ser prorrogadas no sis-
tema agrícola ou securitizadas (Lei 9138/95); irregu-
laridade nos lançamentos da conta ouro, que deram
origem ao contrato executado; carência da ação, pela
inexigibilidade e descaracterização do título executa-
do; e iliquidez do título, por apresentada execução de
uma planilha - conta gráfica - e não de memória de
cálculo".

3.Recebo o recurso por presentes seus requisi tos e
pressupostos de admissibilidade e, considerando o teor
da r. sentença esgrimida,bem como as provas trazidas
à colação, deixo de conceder o pugnado efeito suspen-
sivo.
4.Solicitem-se informações de estilo ao eminente Dr. Juiz
"a quo" e intime-se o agravado para as contra-razões, no
prazo legal.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
               RELATORA
1 Fls.08-15
2 Fls.118-122
3 Fls.33-71

Despachos Relator
007. 0215461-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136918.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000318
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000307
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000308 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Ronaldo Dias Júnior.  Adv.: Anderson Douglas Moleri.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho:
Cuida, o presente feito recursal, de agravo tirado por instru-
mento dos autos n.° 318/2002, de embargos à execução que
foram intentados pelo agravante em face do agravado em que o
Juiz a quo indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita,
do que recorre-se a este Tribunal.
Pede a gratuidade de justiça para o trâmite recursal, o que defi-
ro desde já.

Considerando-se que, em primeira cognição, há perigo de le-
são, com esteio no artigo 527, III, do Código de Processo Civil,
atribuo efeito suspensivo ao recurso.
Oficie-se ao Juiz da causa para que, em um decêndio, preste as
informações que entender necessárias, inclusive quanto a even-
tual retratação, ficando, desde já, autorizado o chefe da divisão
cível a subscrever o expediente, inclusive dando ciência ao
eminente Juiz monocrático do aqui decidido.
Intime-se o agravado por carta com AR (endereço em fls. 06-
TA para, querendo e no prazo de dez dias, ofereça resposta e
junte documentos que entender relevantes.
Cumpra-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
               RELATOR

Despachos Relator
008. 0215469-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136765.  Matéria: Execução.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000059 Embargos a Execução.  Autos Comple-
mentares: 200100000289 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Agravante: Posto Sudoeste Ltda.  Agravante: De-
naci Pinzon.  Agravante: Clair Teixeira da Silva Pinzon.
Adv.: Noeli de Souza Machado.  Adv.: Kelli Bernadete
da silva Matiewcz.  Agravado: Fox Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Adv.: Francisco
Luiz Claudino.  Adv.: Marcelo Oliva Murara.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Despacho:
Posto Sudoeste Ltda, Denarci Pinzon e Clair Teixeira da
Silva Pinzon interpuseram este agravo de instrumento
contra decisão exarada na Instância a quo, nos autos de
embargos do devedor n.° 59/2002. promovidos em face
de Fox Distribuidora de Petróleo Ltda, que ordenou a des-
cida dos autos originais à conta e, após o preparo, à senten-
ça.
Salientam os recursantes, em síntese, que o despacho agra-
vado deixa perceber que o julgamento antecipado da lide se
imporá, sem que o Magistrado a quo determine a produção
de provas, o que sabidamente caracteriza-se como cercea-
mento de defesa.
Pedem pelo efeito suspensivo e o final provimento.
Não me convencem, pelo menos por ora, as razões invoca-
das, restando indeferida, pelo menos nesta fase cognitiva pri-
mária, o efeito suspensivo.
Oficie-se ao Juiz da causa para que, em um decêndio, preste as
informações que entender necessárias, inclusive quanto a even-
tual retratação, ficando, desde já, autorizado o chefe da divisão
cível a subscrever o expediente.
Intime-se o agravado para que, querendo e no prazo de dez
dias, ofereça resposta e junte documentos que entender rele-
vantes.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
   RELATOR
4

Despachos Relator
009. 0215495-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137231.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001384
Carta de Sentença.  Autos Complementares: 9600001019
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001238 Embargos a Execução.  Agravante: Banco San-
tander Brasil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Agravado: Nelson
Edison de Andrade.  Agravado: Amauri Freuerschiette de
Laurindo Ribas.  Adv.: Dante Parisi.  Órgão Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Des-
pacho:
Trata-se de agravo tirado por instrumento dos autos de Carta
de Sentença n.° 1.384/97, em que o Juiz a quo indeferiu o
pedido de informações ao Banco Central alegando possibili-
dade de quebra de sigilo bancário somente em casos excep-
cionais.
Pede pelo efeito suspensivo com atribuição de atividade.
Por ora não encontro presentes os requisitos ensejadores do
deferimento liminar. Porém, voltarei a analisar o tema após
o oferecimento das informações pelo eminente juiz da cau-
sa.
Requisitem-se informações ao Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde já, a che-
fia da divisão cível subscrever o ofício.
Intimem-se os agravados, consoante ordena a lei processual civil.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR

Despachos Relator
010. 0215570-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137934.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000592
Declaratória.  Agravante: André Henrique Gaida Sicuro.
Agravante: Ana Cristina Bogado Sicuro.  Adv.: Levi Rocha.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Jorge Durval da Sil-
va.  Adv.: Alessandro Ravazzani.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Des-
pacho:
1.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado em tempo hábil por ANDRÉ HENRI-
QUE E OUTRO, em face de despacho indeferitório de in-
versão de ônus probatório (prova pericial), proferido nos
autos de ação declaratória inominada intentada para discutir
contrato de financiamento imobiliário para aquisição de casa
própria (Sistema Financeiro de Habitação).
Alegam os agravantes, em essência, ofensa ao Código de
Defesa do Consumidor, especialmente ao art. 6º, da Lei
Consumerista, cf. jurisprudência acostada ao instrumental.
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2.Recebo o recurso por presentes seus requisitos e pressu-
postos de admissibilidade.
Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, levando em
estima as provas trazidas à colação, através das quais não se
vislumbram, para o momento, questão de verossimilhança e de
hipossuficiência, a teor do inciso VIII, do art. 6º, do CDC.
3.Solicitem-se as informações de estilo e intime-se o agravado
para as contra-razões, no prazo legal.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
               RELATORA
1

Despachos Relator
011. 0215589-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136679.  Matéria: Execução.  Comarca:
Cascavel .   Vara:  2a  Vara Civel .   Ação Originár ia :
200100000463 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 200100000143 Carta Precatória/Ordem.
Agravante: Brasoil Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.:
Elvis Bittencourt.  Agravado: C S Comércio de Combustí-
veis e Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Marco Antonio
Padovani.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Bra-
soil Distribuidora de Petróleo Ltda., contra despacho pro-
ferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Cascavel, nos autos de Execução por Quantia
Certa nº 463/2001, proposta em face de C.S. Comércio de
Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda., que  deferiu o
pedido de redução da penhora, formulado pela agravada.
Pretende a agravante seja dado efeito suspensivo e posterior
provimento ao recurso, para o fim de manter a penhora ante-
riormente realizada, eis que a redução só pode ocorrer após a
realização de avaliação judicial, que ainda não foi feita no
caso em tela.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instru-
mento constitui exceção, e somente deve ser deferida quan-
do presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a
autorizam. Na espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência
dos requisitos inscritos no artigo 558 do Código de Processo
Civil, razão porque, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove a Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
012. 0215840-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138358.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000210 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banestado S/
a.Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Airton Martins
Molina.  Agravado: Transitel - Transportes e Instalações Elé-
tricas Ltda.Agravado: José Aparecido de Oliveira.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento, manejado em tempo
hábil, pelo BANCO BANESTADO S/A, em face do r. des-
pacho1 do eminente Dr. Juiz "a quo" que indeferiu o seu
pedido de conversão da ação executiva em ação monitó-
ria2.
Sustenta, em breve resumo, com requerimento de liminar
de efeito suspensivo, que o fato de haver ingressado com
o procedimento executório contra TRANSPORTES E INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., objetivando a execução
de contrato de abertura de crédito em conta corrente (su-
per cheque), antes do entendimento hodiernamente con-
solidado pelo STJ, através da edição da Súmula 233, em
nada impede o deferimento do seu pedido de conversão
da execução para ação monitória, manifestado imediata-
mente após a citação da devedora, isto porque, no caso, a
estabilização do processo de execução só se dá depois da
efetivada a intimação da penhora, quando, então, possibi-
lita ensejo ao executado de apresentar sua defesa através
de embargos, contrariamente aos procedimentos de conhe-
cimento, onde a citação tem função convocatória de ime-
diata defesa.

2.Recebo o recurso, por presentes os seus requisitos e pres-
supostos de admissibilidade, deferindo, liminarmente, o
pugnado efeito suspensivo em vista da presença dos re-
quisitos do 'fumus boni juris' e do 'periculum in mora'.

3.Oficie-se, solicitando-se informações ao eminente Dr. Juiz
monocrático e cite-se a devedora/agravada para contra-arrazo-
ar o recurso, no prazo legal. Int.
Curitiba, 10 de outubro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
RELATORA
1 Fls.21
2 Fls.18-20

Despachos Relator
013. 0215865-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136372.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-
dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000132 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Ezequiel Mussato.  Adv.: Ali Kan Zanotti.  Agravado: Banco
do Brasil S/a.Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Quin-

ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado em
face de decisão proferida em sede de ação de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial, a qual , em face de reiteradas impugnações
pelo executado , ora agravante, acerca da avaliação procedida
por expert oficial, designou perito "particular".
2. O presente recurso, contudo, tem prejudicado seu exame,
ante a ausência de requisito de admissibilidade recursal.
Acontece que o agravante deixou de anexar peças essenciais à
compreensão da questão recorrida controvertida, não instruin-
do o recurso sequer com a inicial da ação executiva, ou ao menos
com as avaliações judiciais impugnadas.
3. E tais peças necessárias eram exigíveis no momento do ajui-
zamento do recurso, instruindo-o, sob pena de impossibilidade
de complementação a posteriori, conforme os limites da lei pro-
cessual vigente, dado os efeitos da preclusão consumativa.
4. Destaca-se a jurisprudência deste Areópago:
..."além da peças obrigatórias, a agravante tem o dever de ins-
truir os autos com as peças necessárias e úteis, mesmo porque,
sem elas, fica prejudicada a exata compreensão da controvér-
sia, decorrendo desse pormenor, o não conhecimento do recur-
so".
TA.PR. - Ac. 6730, 2ª C.Cv. - Rel. Juiz Cristo Pereira.
4.1 No mesmo sentido, ainda:
Ac. 6916 - 4ª Rel. Juíza Regina Afonso Portes
Ac. 5303 - 8ª Rel. Juiz José Molteni Filho
Ac. 8442 - 2ª CC. Roberto Costa Barros.
5. Do exposto, com fincas no art. 557 do CPC, nego seguimen-
to ao presente recurso.
Intimem-se. Oportunamente, remeta-se cópia desta decisão ao
Juízo de origem e, arquive-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002
JURANDYR SOUZA JUNIOR
Relator.

Despachos Relator
014. 0215891-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/123243.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000272 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 199800000264 Embar-
gos a Execução.  Apelante: Agroindústria Altônia Ltda.Adv.:
Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Luciano Cesar Lunardelli.
Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Clécius Alexandre Duran.
Adv.: Anita Caruso Puchta.  Adv.: André Renato Miranda An-
drade.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:

I - Quando da apresentação de contra-razões, o Apelado preten-
deu fosse reconhecida a deserção do recurso interposto, ante a
falta de recolhimento do valor devido como "porte de remessa".
A pretensão não pode ser acatada, ao menos enquanto não opor-
tunizada à Apelante a complementação do recolhimento a que
alude o parágrafo segundo do mencionado artigo 511 do Códi-
go de Processo Civil:
"§2o - A insuficiência no valor do preparo implicará deserção,
se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco
dias."
Esta Câmara já se pronunciou sobre o tema:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS A EXECU-
CAO. APELACAO
CIVEL. DESERCAO. INSUFICIENCIA DO PREPARO. FAL-
TA DO
PORTE DE REMESSA. COMPLEMENTACAO. ADMISSIBI-
LIDADE.
EXEGESE DO ART. 511, 2 DO CPC. PRECEDENTES. AGRAVO
PROVIDO."1
Assim, intime-se a Apelante, por seu procurador judicial cons-
tituído nos autos, para que, no prazo de cinco dias, efetue a
complementação do recolhimento das custas recursais, sob pena
de não conhecimento do recurso interposto.
II - Cumprida a diligência, remetam-se os autos, por cautela e
não obstante o pronunciamento de fls. 314/318, à Procuradoria
Geral de Justiça.
III - Não efetuada a complementação, voltem-me conclusos para
prosseguimento.
INT.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
           RELATOR
1 Ag. Instr. 188.447-1 - rel. Juiz Augusto Lopes Cortes - DJ 14/
06/02. No mesmo sentido, Ag. Instr. 185.399-8, do mesmo
eminente relator - DJ 22/02/02

Despachos Relator
015. 0215957-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140148.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000772
Medida Cautelar.  Agravante: Moinhos do Sul Industria e Co-
mércio Ltda.  Adv.: Marco Antônio Peixoto.  Agravado: Indús-
trias Todeschini Ltda.  Adv.: Osnildo Pacheco Júnior.  Adv.:
Simone Zonari Letchacoski.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I - A primeiro exame, não se recomenda postulada atribuição
suspensiva (art. 527, III, CPC, redação Lei 10.352/01), ao re-
flexo efeito ativo afastando liminar sustativa ao protesto de
cheques, já porque reportando entregues as mercadorias, atra-
vés notas fiscais e conhecimentos de transportes e entrega às
fls. 22-23 e 25-26 TA, tais pela numeração de fls. do feito de
origem (772/2002) neste sucederam respectivas exibições à
prolação do 'decisum' objetado.
II - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-

diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 14 de outubro de 2002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
016. 0216123-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139135.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000186 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Paulo Gomes do Nasci-
mento Filhos e Cia Ltda.  Adv.: Alexandre César Del Grossi.
Agravado: Nortemalhas - Indústria e Comércio de Malhas Ltda.
Adv.: Arildo Antonio de Campos.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
VISTOS.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto1 por Paulo
Gomes do Nascimento Filhos e Cia. Ltda, visando reformar r. o
despacho2 do MM. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Iporã, que, nos autos de execução de título extrajudi-
cial nº 186/2002, declarou a ineficácia da nomeação dos bens
feita pelo agravante naqueles autos, sob o fundamento de que
referida nomeação foi insuficiente para garantir a execução,
em virtude da avaliação inferior ao valor da execução, determi-
nando o nobre magistrado a penhora sobre os bens imóveis in-
dicados pela exeqüente, ora agravada.
Aduz3 o recorrente, em síntese, que, a avaliação efetuada so-
bre os bens por ele nomeados à penhora não condiz com a rea-
lidade, uma vez que atribuiu ele o valor médio de compra, com-
provado por notas fiscais, bem como trata-se de produtos em
boas condições de conservação, de fabricação própria da agra-
vada, e que, ainda considerado inferior o valor dos bens, pode-
ria a agravada, no momento processual oportuno, requerer a
ampliação da penhora, mas não a sua ineficácia. Ainda, alega
que um dos imóveis indicados pela agravante à penhora não é
de sua propriedade, o que também justifica a reforma da deci-
são objurgada.
Pugna, por fim, pela reforma da decisão agravada, no sentido
de se considerar eficaz a nomeação dos bens por ela realizada.
2. Não há requerimento de efeito suspensivo.
3. Presentes, prima facie, os requisitos de admissibilidade do
recurso, admito seu processamento.
4. Intime-se, pelo órgão oficial, a agravada, nos termos e para
os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
5.  Solicite-se informações ao Juiz da causa.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                 RELATORA
1 Petição de interposição do recurso (f. 14/15  - TA)
2 Despacho (f. 59/60 - TA)
3 Minuta de agravo (f. 16/23 - TA)

Despachos Relator
017. 0216334-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141993.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000975
Declaratória.  Agravante: Doático Alcides Alves dos Santos.
Adv.: Mozarte de Quadros.  Agravado: José Luiz Constantino.
Agravado: Sidnea Maria Portes Name.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de de-
cisão interlocutória que indeferiu pedido de antecipação da tu-
tela em caráter liminar.
Certidão de intimação.
2. O presente recurso, no entanto, não colhe admissibilidade,
posto que se verifica não atender cabalmente as disposições do
art. 525, inciso I do CPC, com as alterações da Lei 9.139/95,
deixando de apresentar, com a petição inicial, como lhe cabia,
a certidão de intimação do despacho agravado.
No caso, a decisão recorrida foi  proferida em 19 de setembro
de 2002(fls.37); o agravante juntou cópia da certidão de publi-
cação e prazo  ( fls. 39), porém sem que esta estivesse devida-
mente preenchida, encontrando-se sem a data da efetiva publi-
cação e intimação, não havendo como se auferir acerca da tem-
pestividade do recurso, dado que nenhum outro meio de  com-
provação da intimação foi apresentado.
3. Pela atual sistemática, os documentos obrigatórios e os ne-
cessários devem acompanhar o recurso, não sendo possível que
se dê oportunidade à parte para complementação, porque o re-
quisito de admissibilidade é verificado no momento da apre-
sentação do agravo.
E não foi por outro motivo que o legislador da reforma aumen-
tou o prazo para interposição do recurso de cinco para dez dias,
a fim de possibilitar ao recorrente tempo suficiente para provi-
denciar os documentos previstos no art. 525, I do CPC e que
devem acompanhar a petição inicial.
4. De qualquer forma, segundo o sempre abalizado NELSON
NERY JR., em Atualidades sobre o Processo Civil, RT, l996,
p.157:
"Na redação revogada (ex-CPC 523 par.ún.), o destinatário
daquela norma era o serventuário, de modo que o agravante
não poderia ser apenado pelo traslado defeituoso, quando fal-
tasse peça obrigatória ao instrumento. Hoje, entretanto, a nor-
ma tem como destinatário o próprio agravante, já que a ele com-
pete instruir a petição de interposição do agravo com as peças
obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das peças
obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preen-
cher o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal".
5. Ante o exposto, com força no art. 557 do CPC, nego segui-
mento ao recurso.
6. Intimem-se.
Oportunamente, feitas as devidas anotações, arquivem-se, re-
metendo cópia desta decisão ao Juízo de origem.
Curitiba, 15 de outubro de 2002

Jurandyr Souza Jr
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03593 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelino Marcon   001 0208398-1
Armando Luiz Marcon 001 0208398-1
Edenilson Fausto 001 0208398-1
Edson Tome 001 0208398-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 002 0216327-7
Jeferson Luiz Dambrós 002 0216327-7
Jonas Adalberto Pereira 001 0208398-1
José Leocádio De Camargo 002 0216327-7
Leonel Trevisan Júnior 002 0216327-7
Luiz Fernando Fortes De Camargo 002 0216327-7
Nanci Terezinha Zimmer 001 0208398-1
Paulo Roberto Barbieri 002 0216327-7

Despachos Relator
001. 0208398-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44095.  Matéria: Execução.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000339
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000104
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000248 Execução para entrega de Coisa Certa.  Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda.
Apelante: Luiz Celso Machado.  Apelante: Atanasio Schmitt.
Apelante: Abilio Marcolin.  Apelante: Adir João Boareto Man-
fredi.  Apelante: Miguel Czarnieski.  Adv.: Jonas Adalberto
Pereira.  Adv.: Edson Tome.  Adv.: Edenilson Fausto.  Apelan-
te: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.:
Nanci Terezinha Zimmer.  Adv.: Adelino Marcon.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro.  Despacho:

1. Converto o feito para determinar a intimação do advogado,
subscritor das razões de apelação, da parte embargante e ape-
lante COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA LARANGEI-
RAS DO SUL LTDA E OUTROS, no sentido de proceder a
juntada do instrumento de mandato, no prazo de dez dias, pena
de conhecimento do recurso.
2. Desta forma, curvo-me diante do entendimento da Câmara,
sobre a necessidade desta providência, mesmo em grau de re-
curso, diante do entendimento de Superior Instância, quando
admite que este Tribunal é originário, em grau de recurso.
3. Intime-se.
4. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA DE DIREITO SUSBSTITUTA DE 2º GRAU
5ª Câmara Cível Apelação Cível 208.398-1

Despachos Relator
002. 0216327-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141829.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000121
Anulatória.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Agravado: Angelo Nogaroli.  Agrava-
do: Edezir Bordignom Nogaroli.  Adv.: José Leocádio de Ca-
margo.  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: Jefer-
son Luiz Dambrós.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Afigurando-se relevantes em face das diversas posições so-
bre o assunto, a questão sobre inversão probatória, lançada ao
art. 6º, VIII, CDC, com disposição honorária, mostra-se conve-
niente a suspensiva atribuição, tratada ao art. 527, III, CPC,
sobre o curso dos autos revisionais 121/2001, relativamente a
esta questão probatória, nesta razão conferida.
Comunique-se.
II - Em processamento:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 16.10.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03511 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 010 0212942-8
Alceu Fernandes Cenatti 010 0212942-8
Alfredo Lincoln Pedroso 007 0207434-8
Ana Lúcia Bohmann 005 0201024-8

015 0215698-7
Augusto Renato Penteado Cardoso 012 0214086-3
Aurasil Ianicelli Rodini 006 0205339-0/01
Caetano Branco P. D. Almeida 001 0214679-8
Carlos Antonio Lesskiu 007 0207434-8
Carlos Roberto Scalassara 004 0198426-5
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Caroline Said Dias 008 0209955-0
Celso Zamoner 005 0201024-8

015 0215698-7
Cesar Augusto Scalassara 004 0198426-5
Cássio Lisandro Telles 012 0214086-3
Edmilson Nogima 004 0198426-5
Eliane Da Costa Machado 010 0212942-8
Ellen Patricia Chini 005 0201024-8

015 0215698-7
Emilio Picioli 020 0216661-4
Enrico Rodrigues De Freitas 015 0215698-7
Fábio Rogério Hardt 019 0216469-0
Gelsi Francisco Accadrolli 020 0216661-4
Geraldo De Oliveira 009 0210493-2
Gisah Myara Maysonnave 014 0214987-5
Graciane Vieira Lourenco 007 0207434-8
Iolaine Kisner Teixeira 005 0201024-8
Jacira Rosa Tonello 013 0214549-5
Jislaine Neuls Alves Prudente 002 0191695-2
Jorge Evêncio De Carvalho 001 0214679-8
Jorge Wadich Tahech 003 0194304-8/01
Jose Luiz Henrique 012 0214086-3
João Carlos Gelasko 002 0191695-2
Jurandir Baptista Salgueiro 016 0216150-6

017 0216154-4
018 0216157-5

Kátia Naomi Yamada 013 0214549-5
Ligia Socreppa 019 0216469-0
Luciane Rosa Kanigoski 009 0210493-2
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 005 0201024-8
Maisa Carla Orcioli 008 0209955-0
Mara Do Rocio Simioni 003 0194304-8/01
Marilena Indira Winter 002 0191695-2
Mario Senhorini 011 0213708-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0207434-8
Renata Teixeira De Freitas 008 0209955-0
Ricardo Cheang 014 0214987-5
Roger Striker Trigueiros 005 0201024-8
Romeu Saccani 015 0215698-7
Ronaldo Gomes Neves 013 0214549-5
Rubens Sizenando Lisboa Filho 006 0205339-0/01
Sidnei Marcelo Fassini 012 0214086-3

019 0216469-0
Stevão Alexandre Accadrolli 020 0216661-4
Valdir Julio Ulbrich 007 0207434-8
Vera Lucia De Mello 011 0213708-0
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 014 0214987-5
Waldir Figueiredo Reccanello 003 0194304-8/01
Wania Maria Barbosa De Jesus 007 0207434-8

Despachos Relator
001. 0214679-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112144.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000987
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9500000059
Embargos de Terceiro.  Apelante: Elovanir Peruci.  Apelante:
Nadira Pereira de Lara Peruci.  Adv.: Caetano Branco Pimpão
de Almeida.  Apelado: Victor José Ettore Rossi.  Adv.: Jorge
Evêncio de Carvalho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00141697.
J. Sobre os documentos juntos, em 5 (cinco) dias, diga o recor-
rido. Int.

Despachos Relator
002. 0191695-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23622.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9000000475 Usucapião Especi-
al.  Autos Complementares: 9000000324 Usucapião Ordiná-
rio.  Apelante: Paulina Rita Santos de Souza.  Adv.: Marilena
Indira Winter.  Apelado: Hercílio José de Souza.  Apelado:
Casminda Cardoso de Souza.  Apelado: Odnilson José de Sou-
za.  Apelado: Edicalia Maria Santos Souza.  Adv.: Jislaine Neuls
Alves Prudente.  Adv.: João Carlos Gelasko.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Diga a Dra. Procuradora da apelante, em 10 (dez) dias. Int.

Despachos Relator
003. 0194304-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/129606.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1943048 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Unimed de Guarapuava - Cooperativa de
Trabalho Médico Ltda.  Adv.: Jorge Wadich Tahech.  Adv.:
Waldir Figueiredo Reccanello.  Agravado: Carlos Ernesto Fran-
ciosi.  Adv.: Mara do Rocio Simioni.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Julgado  por  esta  Câmara  -  7ª  Cível  -,  o  AI  nº 194.304-
8, cuja decisão negou provimento ao recurso, por unanimidade
de votos, vem, agora, a recorrente utilizar-se do recurso de agra-
vo, o qual só é cabível contra ato do relator ou do Presidente e
do Vice-Presidente da Corte (art. 210 do R.I.T.A.).
Ainda que se pudesse aplicar o princípio da fungibilidade re-
cursal, recebendo o recurso manejado como de agravo de agra-
vo (art. 557, § 1º, A, do CPC), tal não poderia ocorrer, vez que
ele se dirige apenas contra ato do relator.
Na espécie, a decisão do colegiado: 7ª Câmara Cível.
Inadmissível o recurso em comento, na condição de relator,
nego-lhe seguimento, de conformidade com o disposto no art.
557, caput, do mencionado Código.
Ao recurso faltou o requisito da adequação.
Intimem-se.
II - Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Agravo nº 194.304-8/01   f.  2

Despachos Relator
004. 0198426-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55552.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara de Familia.  Comarca: Londrina.  Vara:
2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
200200000270 Acidente do Trabalho.  Agravante: Rosilene
Aparecida Carvalho Ferreira.  Adv.: Edmilson Nogima.  Adv.:
Cesar Augusto Scalassara.  Adv.: Carlos Roberto Scalassara.
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a deci-
são que não concedeu antecipação de tutela para restabelecer o
benefício de auxílio doença acidentário, em favor da agravan-
te.
2. O pedido de restabelecimento de benefício previdenciário
foi formulado com fulcro na Lei 8.213/91. Aplica-se, no caso,
o procedimento sumário, conforme dispõe o art. 129, inciso II,
da citada lei previdenciária.
3. Portanto, a competência para apreciar o feito está afeta a
uma das câmaras especializadas em procedimento sumário,
considerando que o art. 11, alínea "c" da Resolução n. 03/2001,
atribui competência a estas para julgar, "os recursos de que
trata o art. 103, III, alínea "f", da Constituição Estadual, inclu-
sive as execuções derivadas".
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Procedimento Sumário.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
005. 0201024-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117735.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000452
Cobrança.  Apelante: Luiz Carlos Cavazzani.  Adv.: Roger Stri-
ker Trigueiros.  Adv.: Iolaine Kisner Teixeira.  Adv.: Luis Hen-
rique Fernandes Hidalgo.  Apelado: Município de Londrina.
Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.  Adv.: Ellen
Patricia Chini.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
Trata-se de ação de cobrança proposta pelo ora apelante contra
o apelado, na qual se pretende o pagamento de diferenças rela-
tivas a seu contrato de trabalho.
Segundo a norma do artigo 275, inciso I, da Lei Processual
Civil, deve ser observado o procedimento sumaríssimo nas cau-
sas cujo valor não exceder de vinte vezes o maior salário-míni-
mo vigente no país.
No presente caso, o valor dado à causa foi de R$ 2.500,00, em
junho de 1.998, e o valor do salário mínimo era de R$ 130,00.
Tem-se assim e por isso, que o presente feito teria de correr
pelo rito sumário, por força do valor dado à causa.
Sabidamente, o rito procedimental é matéria de ordem pública,
sendo por isso, indisponível, pelo que fica fora da escolha da
parte. Ou em outras palavras, o procedimento ditado pelo Có-
digo, não pode ser mudado, nem pela parte, nem pelo juiz.
Registre-se ainda, que embora tenha a causa em primeiro grau,
corrido pelo rito ordinário, fato que tal não tem o condão de
alterar a competência recursal, encontrando aplicação a regra
do artigo 103, inciso III, alínea f, da Constituição do Estado do
Paraná.
Tratando-se, portanto, de ação, que pelo valor da causa, deve-
ria ter seguido o procedimento sumário, a competência para o
exame do recurso é das novas Câmaras desta Corte, nos termos
do artigo 11, inciso I, letra "c", do Regimento Interno.
Saliente-se que este também foi o entendimento do Vice-Presi-
dente do e. Tribunal de Justiça, conforme se observa do despa-
cho de fls. 72.
Assim, redistribua-se o presente feito, em razão da nova com-
petência das Câmaras Cíveis desta Corte.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0205339-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/130114.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Urai.  Vara: Vara única.  Comarca: Urai.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 2053390 Reexame Necessário e Apelação
Civel.  Autos Complementares: 9700000151 Embargos a Exe-
cução.  Embargante: Município de Rancho Alegre.  Adv.: Au-
rasil Ianicelli Rodini.  Embargado: Paulo Roberto do Prado.
Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de embargos de declaração onde se alega preliminar
de incompetência absoluta deste Tribunal para julgar o recur-
so; falta de análise de toda a matéria posta nos autos, em razão
do reexame necessário.
É O RELATÓRIO.
2. Em primeiro lugar, a competência material para julgar o fei-
to está afeta a este Tribunal, considerando que a cobrança da
dívida do Município encontra-se fundada em contrato de pres-
tação de serviços, tendo inclusive este Tribunal já proferido
acórdão (fls. 93/100). Outrossim, consta à fl. 32 remessa dos
autos por parte do egrégio Tribunal de Justiça a este Tribunal,
entendendo ser este o Tribunal competente para julgar o recur-
so.

3. Em segundo lugar, ausente qualquer omissão, contradição
ou obscuridade. A decisão encontra-se fundamentado. Na ver-
dade o embargante pretende rediscutir o julgamento, o que é
defeso. Em sede de reexame foram apreciadas todas as ques-
tões postas, quais sejam, a legitimidade da parte promover a
execução da verba honorária em seu próprio nome, e, a matéria

relativa à sucumbência nos embargos.
Assim sendo, impõe-se a rejeição dos presentes embargos de
declaração.
Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
007. 0207434-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/26270.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021629 Declaratória.  Apelante: Mavisa Construções
Civis Ltda.  Apelante: Sociedade Educacional Expoente S/c
Ltda.  Apelante: Sociedade Educacional Barddal S/c Ltda.  Adv.:
Graciane Vieira Lourenco.  Adv.: Alfredo Lincoln Pedroso.
Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus.  Apelante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Valdir Julio Ulbrich.  Adv.: Paulo Vinicio For-
tes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
      Atenda-se a promoção Ministerial de fls. 449, baixando os
autos à origem para que o Juiz de 1º grau determine as diligên-
cias necessárias.
Intimem-se.
Curitiba,    de outubro de 2002.
JUIZ MIGUEL PESSOA
RELATOR

Despachos Relator
008. 0209955-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105432.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024024
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200024024 Dissolução de Sociedade.  Agravante: Fausto
Rohnelt Durante.  Adv.: Caroline Said Dias.  Adv.: Renata Tei-
xeira de Freitas.  Agravado: Salva Vida Sos Emergências Mé-
dicas S/c. Ltda.Agravado: Giovana Perussolo Andrade.  Agra-
vado: Luiz Antonio Severino de Andrade.  Adv.: Maisa Carla
Orcioli.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Melhor analisando, verifico que o presente recurso não merece
ser conhecido.
Inicialmente, insta salientar que é ônus do agravante instruir o
recurso regularmente, com todas as peças obrigatórias e neces-
sárias ao conhecimento e apreciação do feito.
Com a alteração procedida no regime do agravo de instrumen-
to, as peças obrigatórias devem ser apresentadas no ato da in-
terposição do recurso para possibilitar o exame da sua preten-
são pelo Tribunal e, não se desincumbindo o recorrente de seu
ônus processual, o recurso está mal interposto e não pode ser
admitido por lhe faltar o requisito da regularidade formal, pres-
suposto de admissibilidade de qualquer recurso.
Incumbe às partes, portanto, o dever de vigilância na formação
do instrumento.
As alterações no processamento do agravo de instrumento de-
corrente da Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1995, visaram
agilizar a sua utilização, de modo que qualquer interpretação
que se dê às mudanças deve tomar em consideração a vontade
do legislador que foi, exatamente, a de tornar mais célere o rito
deste recurso.
Desta forma, cumpre esclarecer que se tratam, as procurações
outorgadas aos procuradores judiciais, de documentos de jun-
tada obrigatória, que não podem ser substituídos por nenhum
outro documento.
Sobre o tema, esta Corte já decidiu:
"É ônus do agravante instruir o agravo de instrumento com as
peças indispensáveis para possibilitar o exato conhecimento da
questão suscitada nos autos a fim de aferir a correção ou não da
pretensão deduzida pela recorrente. A omissão acarreta o não
conhecimento do recurso por instrução deficiente porquanto
incabível diligência de complementação.
Sendo manifestamente inadmissível o agravo, condena-se o
agravante a pagar ao agravado multa de dez por cento do valor
corrigido da causa nos termos do artigo 557, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil."(12572, 3ª C.Cível,Rel. Juiz Rogé-
rio Coelho)
O agravante propôs ação de dissolução parcial de sociedade
com apuração de haveres contra os agravados, quais sejam, a
empresa Salva Vida SOS Emergências Médicas S/C. Ltda., e os
sócios Giovana Perussolo Andrade e Luiz Antônio Severino de
Andrade.
Pelo início do despacho agravado deduz-se que os litisconsor-
tes já estão devidamente representados por procuradores nos
autos, já que "... apresentaram Salva Vidas Emergências Médi-
cas S/C Ltda. e outros, exceção de incompetência nos autos de
Dissolução Parcial de Sociedade, propostos por Fausto Ronhelt
Durante..." (fls. 13)
O agravante juntou aos autos tão somente a procuração que
outorgou a seu mandatário e a outorgada pela agravada Giova-
na, deixando de anexar os instrumentos referentes aos demais
agravados Salva Vida e Luiz Antônio.
Desta forma, diante da ausência de documentos de apresenta-
ção obrigatória, nos termos do art. 557 do CPC, nego segui-
mento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator
009. 0210493-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108727.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000842
Dissolução de Sociedade.  Agravante: Teresa Cristina do Valle
Feitosa Dalprá.  Adv.: Luciane Rosa Kanigoski.  Agravado:
Marcos Antônio Lopes.  Adv.: Geraldo de Oliveira.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Despacho:

Despachos Relator
010. 0212942-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/92043.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000290
Mandado de Segurança.  Autor: Espolio de Alceu Conceição
Machado.  Autor: Eliane da Costa Machado Zenamon.  Adv.:
Eliane da Costa Machado.  Adv.: Adilson Luis Ferreira Filho.
Reu: Municipio de Matinhos.  Adv.: Alceu Fernandes Cenatti.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
      Retornem-se os autos à origem para intimação do Repre-
sentante do Ministério Público de 1º grau, acerca da decisão de
fls. 94/97, na forma do parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça (fls. 109/110).
Intimem-se.
Curitiba,    de outubro de 2002.
JUIZ MIGUEL PESSOA
RELATOR

Despachos Relator
011. 0213708-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000010 Reparação de Danos.  Apelante: Waldecir Spi-
randelli.  Adv.: Mario Senhorini.  Apelado: Ivaicana Agrope-
cuária Ltda.  Adv.: Vera Lucia de Mello.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
I - Tendo em vista a petição da apelada de fls. 208, informando
que houve composição entre as partes, cuja cópia foi juntada,
resta prejudicada a apreciação do presente recurso, pelo que,
nos termos do art. 557 do CPC., nego seguimento ao mesmo.
II - Baixem os autos à origem para a homologação do acordo.
III -Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0214086-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/102903.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000226 Indenização.
Autos Complementares: 9600000343 Anulatória.  Apelante:
Sementes Agroceres S/a.  Adv.: Augusto Renato Penteado Car-
doso.  Adv.: Jose Luiz Henrique.  Apelante: Tri-soja Indústria e
Comércio de Sementes Ltda.  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.
Adv.: Cássio Lisandro Telles.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intime-se o apelante (1) Semente Agroceres a regularizar a re-
presentação nos autos, no prazo de cinco (5) dias.

Despachos Relator
013. 0214549-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130047.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000703 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200200000552 Ação de Despejo.  Agravante: Benedito Osval-
do Ferreira de Souza.  Adv.: Jacira Rosa Tonello.  Agravado:
Instituto Filadélfia de Londrina.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.
Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
O agravado informa que houve acordo, mas deixou de juntar
cópia do mesmo.
Diga o agravante, em cinco dias.
Int.
Em, 16-10-02.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
014. 0214987-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112113.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000217
Rescisão de Contrato.  Apelante: Companhia de Habitação do
Paraná - Cohapar.  Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.
Adv.: Gisah Myara Maysonnave.  Adv.: Ricardo Cheang.  Ape-
lado: Antonio Lopes.  Apelado: Nirce Antunes Lopes.  Cura-
dor: Érico Brizzi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de ação de rescisão contratual, cumulada com per-
das e danos e reintegração de posse, cujo pedido, foi afinal
julgado procedente em parte.
2. A matéria dos presentes autos se amolda ao artigo 103, inci-
so III, letra "g", da Constituição Estadual, considerando que o
contrato de promessa e compra e venda (f.14) contém cláusula
de hipoteca sobre o imóvel.
3. A competência para apreciar o feito está afeta a uma das
câmaras especializadas em execução, de acordo com a Resolu-
ção n. 01/2000, que implementou o sistema de funcionamento
em áreas especializadas para as Câmaras Cíveis.
4. Neste sentido, a iterativa jurisprudência do egrégio Tribunal
de Justiça:

"TRIBUNAL DE ALÇADA - COMPETÊNCIA - TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - COMPETINDO AO TRI-
BUNAL DE ALÇADA JULGAR, EM GRAU DE RECURSO,
"AS EXECUÇÕES DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL E AÇÕES
QUE LHE FOREM CONEXAS, EXCETO ÀS RELATIVAS A
MATÉRIA FISCAL DE COMPETÊNCIA DO ESTADO, A
FALÊNCIA E A CONCORDATA", POR FORÇA DO ART. 103,
INC. III, ALÍNEA "G", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,
NESSE PRECEITO SE SUBSUMEM TODAS AS AÇÕES
CUJA "CAUSA PETENDI" REPOUSE EM TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. NESTE CASO, DEMANDA
CONCERNENTE A CONTRATO DE COMPRA E VENDA,
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CUJO PREÇO E OBJETO DE MÚTUO DECORRENTE DO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO É GUARNECI-
DO DE GARANTIA HIPOTECÁRIA". (Apelação Cível n.
758.789-0, da 1a CC do TAPR, relator Desembargador Pache-
co Rocha, j. 22/06/99)
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Execução.
Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
015. 0215698-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/118725.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000747
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000508
Executivo Fiscal.  Autor: Afonso Celso Noronha Dutra.  Adv.:
Romeu Saccani.  Adv.: Enrico Rodrigues de Freitas.  Reu:
Munícipio de Londrina.  Adv.: Celso Zamoner.  Adv.: Ana Lú-
cia Bohmann.  Adv.: Ellen Patricia Chini.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Tendo em vista a alteração do artigo 475 do Código de Proces-
so Civil, através da Lei 10.532/01, e possuindo a execução fis-
cal o valor de R$ 4.068,93, não é mais necessário o reexame do
feito, pelo que não conheço do mesmo. Diz referido dispositi-
vo, com a alteração havida. "Art. 475. Está sujeita ao duplo
grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de con-
firmada pelo Tribunal, a sentença: I- proferida contra a União,
o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas au-
tarquias e fundações de direito público; (...) 2- Não se aplica o
disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo va-
lor". Saliente-se, ainda, que a sentença monocrática foi exara-
da após a entrada em vigor da referida Lei. Intime-se.

Despachos Relator
016. 0216150-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/123220.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Piraquara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500002352
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Piraquara.  Adv.: Ju-
randir Baptista Salgueiro.  Reu: Rosemeri Kurosk.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Tendo em vista a alteração do artigo 475 do Código de Proces-
so Civil, através da Lei 10.532/01, e possuindo a execução fis-
cal o valor de R$ 142,32, não é mais necessário o reexame do
feito, pelo que não conheço do mesmo.
Diz referido dispositivo, com a alteração havida:
"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzin-
do efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor."
Saliente-se, ainda, que a sentença monocrática foi exarada após
a entrada em vigor de referida Lei.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0216154-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/123215.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Piraquara.   Vara:  Vara Civel.   Ação Originária:
9500002794 Executivo Fiscal.  Autor: Município de Pira-
quara.  Adv.: Jurandir Baptista Salgueiro.  Reu: Marino Re-
neu Dresch.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta com julgamento
do mérito (prescrição), com a condenação da Fazenda Pública
ao pagamento das custas processuais.
2. O juiz submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, o valor atribuído à execução
foi de R$ 20,21 (vinte reais e vinte e um centavos). A limitação
de alçada recursal, prevista no artigo 34 da LEF, de 50 ORTNs
corresponde a 283,43 UFIR, equivalente, na data do ajuiza-
mento (29/06/95), a quantia de  R$ 200,12 (duzentos reais e
doze centavos).
4. Nestes casos, o legislador fez uma opção por um procedi-
mento mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permi-
tindo somente a interposição dos embargos infringentes e dos
embargos de declaração, perante o próprio juiz de primeira ins-
tância.
5. Salvo as duas hipóteses acima, não se admite mais qualquer
recurso da decisão a quo e nem o reexame necessário. Portan-
to, "Se o valor do débito em execução é inferior ao valor de
alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem em-
bargos infringentes do julgamento da execução fiscal, porque
foi intuito do legislador considerar estes feitos como de instân-
cia única, isto é, não sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja
voluntário, seja necessário." (TJPR - AC 0053483-6 - (13444)
- Londrina - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR
07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 "DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-

gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário." (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 "EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECI-
DOS - Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extin-
ção do processo principal, por ilegitimidade passiva ad cau-
sam da embargante, responsabilizando o embargado pelas
verbas da sucumbência - Demanda que apresenta o valor da
causa em patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34
da Lei nº 6.830/80 - Reexame necessário e apelação não co-
nhecidos." (TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo
Mourão - 5ª C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR
24.03.2000)
 "EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFE-
RENTE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS
DO DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR
DE ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS
PREVISTOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBAR-
GOS INFRINGENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO,
NA HIPÓTESE, VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA ISONOMIA, POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE
ALÇADA, NÃO DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO
PARA O TRIBUNAL. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CO-
NHECIDO." (TARS - Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel.
Juiz Henrique Osvaldo Poeta Roenick - J. 19.03.1998)
 "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CAUSAS
DE ALÇADA - VIGÊNCIA E CONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 34 DA LEI 6.830/80 - APELAÇÃO - NÃO CABI-
MENTO - 1. A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável,
não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais
aplicação em face da extinção das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou ex-
tinção de um indexador não significa ser possível a determi-
nação do valor da causa para efeito de alçada. Assim, as
originais 50 ORTN passaram a eqüivaler a 308,50 BTN, por-
que, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCz$6,17 e o Bô-
nus do Tesouro Nacional foi criado valendo NCz$1,00. A
partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer
Cr$39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993,
quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993).
em junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em
Cr$7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser
equivalente a 283,43 UFIR. 2. O artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal estabeleceu uma sistemática recursal diversa do
CPC, não somente com a criação dos embargos infringentes
ou de alçada, como também pela instituição da irrecorribili-
dade das interlocutórias. Se não cabe o duplo grau para o
mais, que é a sentença, também não se o admitirá para o
menos, que é a decisão interlocutória. 3. Se o valor da causa
não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença
poderá ser atacada por meio de embargos infringentes e não
apelação, aplicando-se o princípio da fungibilidade recursal
se aqueles forem tempestivos. 4. Apelação não conhecida."
(TRF 3ª R. - AC 45.286 - (91.03.002248-0) - 6ª T. - Rel.
Juiz Manoel Álvares - DJU 23.08.2000)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente reexame necessário, por manifes-
ta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
018. 0216157-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/123210.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Piraquara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000491
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Piraquara.  Adv.: Ju-
randir Baptista Salgueiro.  Reu: Ari Rodrigues.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta com julgamento
do mérito (prescrição), com a condenação da Fazenda Pública
ao pagamento das custas processuais.
2. O juiz submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, o valor atribuído à execução
foi de R$ 100,58 (cem reais e cinqüenta e oito centavos). A
limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34 da LEF, de
50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR, equivalente, na data
do ajuizamento (08/06/95), a quantia de R$ 200,12 (duzentos
reais e doze centavos).
4. Nestes casos, o legislador fez uma opção por um procedi-
mento mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permi-
tindo somente a interposição dos embargos infringentes e dos
embargos de declaração, perante o próprio juiz de primeira ins-
tância.
5. Salvo as duas hipóteses acima, não se admite mais qualquer
recurso da decisão a quo e nem o reexame necessário. Portan-
to, "Se o valor do débito em execução é inferior ao valor de
alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem em-
bargos infringentes do julgamento da execução fiscal, porque
foi intuito do legislador considerar estes feitos como de instân-
cia única, isto é, não sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja
voluntário, seja necessário." (TJPR - AC 0053483-6 - (13444)
- Londrina - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR
07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 "DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa

inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário." (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 "EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECI-
DOS - Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extin-
ção do processo principal, por ilegitimidade passiva ad cau-
sam da embargante, responsabilizando o embargado pelas
verbas da sucumbência - Demanda que apresenta o valor da
causa em patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34
da Lei nº 6.830/80 - Reexame necessário e apelação não co-
nhecidos." (TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo
Mourão - 5ª C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR
24.03.2000)
 "EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFE-
RENTE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS
DO DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR
DE ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS
PREVISTOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBAR-
GOS INFRINGENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO,
NA HIPÓTESE, VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA ISONOMIA, POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE
ALÇADA, NÃO DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO
PARA O TRIBUNAL. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CO-
NHECIDO." (TARS - Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel.
Juiz Henrique Osvaldo Poeta Roenick - J. 19.03.1998)
 "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CAUSAS
DE ALÇADA - VIGÊNCIA E CONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 34 DA LEI 6.830/80 - APELAÇÃO - NÃO CABI-
MENTO - 1. A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável,
não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais
aplicação em face da extinção das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou ex-
tinção de um indexador não significa ser possível a determi-
nação do valor da causa para efeito de alçada. Assim, as
originais 50 ORTN passaram a eqüivaler a 308,50 BTN, por-
que, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCz$6,17 e o Bô-
nus do Tesouro Nacional foi criado valendo NCz$1,00. A
partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer
Cr$39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993,
quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993).
em junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em
Cr$7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser
equivalente a 283,43 UFIR. 2. O artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal estabeleceu uma sistemática recursal diversa do
CPC, não somente com a criação dos embargos infringentes
ou de alçada, como também pela instituição da irrecorribili-
dade das interlocutórias. Se não cabe o duplo grau para o
mais, que é a sentença, também não se o admitirá para o
menos, que é a decisão interlocutória. 3. Se o valor da causa
não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença
poderá ser atacada por meio de embargos infringentes e não
apelação, aplicando-se o princípio da fungibilidade recursal
se aqueles forem tempestivos. 4. Apelação não conhecida."
(TRF 3ª R. - AC 45.286 - (91.03.002248-0) - 6ª T. - Rel.
Juiz Manoel Álvares - DJU 23.08.2000)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente reexame necessário, por manifes-
ta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
019. 0216469-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142892.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000374 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9900000374 Ação Monitória.
Agravante: Iab Assessoria Tributária Ltda.Adv.: Fábio Rogério
Hardt.  Adv.: Ligia Socreppa.  Agravado: Transudoeste Trans-
portadora Sudoeste Ltda.Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Despacho:
Intime-se a agravada para responder, facultando-lhe a juntada
de cópias das peças que entender convenientes, em dez dias.
Dispenso informações do juízo.
Em, 16-10-02.
Lauro Laertes de Oliveira
             Relator

Despachos Relator
020. 0216661-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142734.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000479 Dis-
solução de Sociedade.  Autos Complementares: 9900000437
Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Paulo Alveri Veiga
de Camargo.  Agravante: Landyr Conceição Marucci.  Agra-
vante: Curtidora Caioá Ltda.  Adv.: Gelsi Francisco Acca-
drolli.  Adv.: Stevão Alexandre Accadrolli.  Agravado: Car-
los Plinio Siqueira.  Adv.: Emilio Picioli.  Interessado: José
Aparecido Thomazelli.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O presente recurso não merece ser conhecido.
Diz o despacho agravado:
"Os documentos juntados às fls. 494/516 dão conta da decreta-
ção da falência do Frigorífico Nacional de Eldorado Importa-
ção e Exportação Ltda., que até a quinta alteração contratual
compunha o quadro social da empresa Curtidora Caiuá Ltda.
(fls. 36/39). Pela mesma decisão, já transitada em julgado, foi
decretada a indisponibilidade de bens dessa sociedade, cuja
dissolução parcial nestes autos se pretende.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Sendo assim, com fulcro no art. 7º, § 2º, do Decreto-lei 7.661/
45, determino a remessa dos autos ao Juízo da 6ª Vara Cível da
Comarca de Maringá/PR.
Intimem-se.
Umuarama, 19 de setembro de 2.002.."
A insurgência dos agravantes seria em relação à remessa dos
autos ao Juízo falimentar sem oportunizar a sua
manifestação.acerca dos documentos mencionados juntados
pelo agravado.
Infere-se da decisão agravada que, em relação à insurgência
dos agravantes, não possui nenhum cunho decisório, não cau-
sando prejuízo às partes, tratando-se de mero despacho de ex-
pediente, tendo dado prosseguimento ao feito, vez que, con-
clui-se que o Magistrado, após a constatação de que os bens da
empresa que se pretende dissolver através do procedimento
original foram indisponibilizados por decisão exarada do Juízo
falimentar que, a teor do que dispõe o § 2º, artigo 7º do Decre-
to-lei 7661/45, "é indivisível e competente para todas as ações
e reclamações sobre bens, interesses e negócios da massa fali-
da", determinou a remessa dos autos declinando de sua compe-
tência.

Nos termos do artigo 504, do Código de Processo Civil, não
cabe recurso dos despachos de mero expediente.
Essa Corte já decidiu questão semelhante, no mesmo sentido:
"DESPACHO ONDE SE DÁ O JUÍZO COMO COMPETEN-
TE NÃO TEM CUNHO DECISÓRIO - MATÉRIA PRECLU-
SA - NÃO CABIMENTO DO RECURSO - INEXISTÊNCIA
DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA AGRAVÁVEL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO". (TAPR - 6ª
C~çamara Cível - Agravo de Instrumento nº 167.181-8 - Rel.
Juíza Anny Maru Kuss).
Assim, como o presente agravo foi interposto contra despacho
de mero expediente contra o qual não cabe recurso, é manifes-
tamente improcedente, não sendo possível o seu seguimento,
conforme o contido no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03598 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Antônio Luiz De Oliveira 001 0180673-9
Irecê Nascimento Trein 001 0180673-9
Irecê Nascimento Trein 001 0180673-9

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 15 dias
001. 0180673-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116933.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000432
Indenização.  Autos Complementares: 9800000335 Ação Mo-
nitória.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Antônio Luiz
de Oliveira.  Apelado: José Ribeiro da Silva.  Adv.: Irecê
Nascimento Trein.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Vista Advogado: Irecê Nascimento Trein
(PR014317).

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03590 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Waldi Moreira Soares  001 0215177-3
Despachos Relator

001. 0215177-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/134507.  Matéria: Criminal.  Comarca: Orti-
gueira.  Vara: Vara única.  Comarca: Ortigueira.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9700000036 Ação Penal.  Requerente:
Antonio dos Santos Marcondes Réu Preso.  Adv.: Waldi Moreira
Soares.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segun-
do Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Em face do teor da informação de fls. 98, concedo o prazo de
dez (10) dias para o requerente complementar a inicial, juntan-
do os autos da justificação judicial. Int.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03596 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ariel Rey Ortiz Olstan   001  0210126-6/01
Ivomar Cézar De Almeida    002  0214315-9
Jose Marcelo Teixeira   003  0215456-9
Marcos Antônio Lucas De Lima  005  0216707-5

Despachos Relator
001. 0210126-6/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/115193.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 2101266 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 200200000226 Inquerito
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Policial.  Autos Complementares: 200200000232 Pedi-
do de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Comple-
mentares: 200200000250 Pedido de Liberdade Provisó-
ria.  Autos Complementares: 200200000359 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Agravante: Pedro Al-
vares Kretschmer Réu Preso.  Adv.: Ariel Rey Ortiz Ols-
tan.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Na-
mur.  Despacho:
VISTOS. Verifico dos presentes autos, que se trata de Agravo
Regimental interposta contra decisão que apreciou outro agra-
vo regimental, razão porque ante a falta de rpevisão legal para
o seu cabimento, não merece ser recebida a nova manifestação
recursal, mormente ainda porque visa rediscutir novamente a
matéria já decidida na primeira ocasião. Dê-se vista digna Pro-
curadoria da Justiça, para que em seguida possa ser apreciado
o mérito do pedido.

Despachos Relator
002. 0214315-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/127017.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Ivomar Cezar de
Almeida.Paciente: Hildegerd Linke. Réu Preso.  Adv.: Ivomar
Cézar de Almeida.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Cascavel.Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Despacho:
VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advo-
gado Ivomar Cezar de Almeida, em favor de Hildegerd
Linke, alegando estar a paciente sofrendo constrangimento
ilegal consubstanciado pelo excesso de prazo na formação
da culpa.
Contudo, evidencia-se das informações prestadas pela apon-
tada autoridade coatora (fls. 18/19) que o feito em sua mar-
cha normal e seus atos estão sendo praticados dentro da ra-
zoabilidade, face as circunstâncias do caso concreto, tendo
sido designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 06/11/02.
Demais disso, dessume-se que o paciente foi denunciado
como incurso nas sanções do artigo 12 da Lei 6.368/76 e
encontra-se preso em flagrante desde 03/07/02, sendo cer-
to que o prazo para a conclusão da instrução processual
não foi extrapolado, inexistindo qualquer constrangimento
ilegal a ser sanado por este remédio constitucional.
Para o crime de tráfico de substância entorpecente os pra-
zos fixados para a formação da culpa são os seguintes: 15
dias  para a conclusão do inquérito policial para o indicia-
do preso (art. 29, da Lei nº 10.409/02); 10 dias para o ofe-
recimento da denúncia (art. 37, "caput", da Lei nº 10.409/
02); 01 dia para a citação do acusado (art. 38, "caput", da
Lei nº 10.409/02); 10 dias para o acusado responder à acu-
sação (art. 38, "caput", da Lei nº 10.409/02); 05 dias para
o interrogatório do acusado preso (art. 38, "caput", da Lei
nº 10.409/02); 05 dias para o Ministério Público manifes-
tar sobre a defesa (§4º, do artigo 38, da Lei nº 10.409/02);
05 dias para decisão (§4º, do artigo 38, da Lei nº 10.409/
02); 10 dias para diligências (§5º, do artigo 38, da Lei nº
10.409/02); 30 dias para audiência de instrução e julga-
mento (artigo 40 da Lei nº 10.409/02, combinado com o
artigo 31, da Lei nº 10.409/02); 10 dias para proferir sen-
tença (§ único do artigo 41 da Lei nº 10.409/02), totalizan-
do 101 dias para o término da instrução processual.
A Lei nº 8.072/90, em seu artigo 10, alterando o artigo 35
da Lei nº 6.368/76, estabeleceu que 'Os prazos procedi-
mentais deste Capítulo serão contados em dobro quando se
tratar de crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14'. De tal modo
que, em se tratando de crime de tráfico de entorpecente o
prazo máximo de prisão para a formação da culpa é de 202
dias (15+10+01+10+05+05+10+30+10= 101 x 2 = 202).
Ademais, mesmo admitindo a inaplicabilidade na espécie
do parágrafo único do artigo 35 da Lei 6.368/76, a necessi-
dade da manutenção da medida cautelar do paciente se im-
põe, uma vez que estão presentes os requisitos autorizado-
res da prisão em flagrante, bem como ante a vedação legal
do artigo 2º da Lei 8.072/90 de concessão de liberdade pro-
visória ou arbitramento de fiança.
Por conseguinte, tem-se por certo que inexiste qualquer cons-
trangimento ilegal em desfavor do paciente, razão pela qual
denego a liminar pleiteada.
2. Intimem-se.
3. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Juiz de Alçada - Relator

Despachos Relator
003. 0215456-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135675.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200019212 Ação Penal.  Impetrante: Bel José Marcelo Ni-
coletti Teixeira.  Paciente: Marcelo Pinto de Oliveira Réu Pre-
so.  Adv.: Jose Marcelo Teixeira.  Impetrado: Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Despacho:

VISTOS, ETC.

1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
José Marcelo Nicoletti, em favor de Marcelo Pinto de Oliveira,
alegando estar a paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado pelo excesso de prazo na formação da culpa.
                          Contudo, evidencia-se das informações pres-
tadas pela apontada autoridade coatora (fls. 33/34) que o feito
em sua marcha normal e seus atos estão sendo praticados den-
tro da razoabilidade, face as circunstâncias do caso concreto,
tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 31/10/02.

                          Demais disso, dessume-se que o paciente foi
denunciado como incurso nas sanções do artigo 12 da Lei 6.368/
76 e encontra-se preso em flagrante desde 06/06/02, sendo cer-
to que o prazo para a conclusão da instrução processual não foi
extrapolado, inexistindo qualquer constrangimento ilegal a ser
sanado por este remédio constitucional.
                          Para o crime de tráfico de substância en-
torpecente os prazos fixados para a formação da culpa
são os seguintes: 15 dias  para a conclusão do inquérito
policial para o indiciado preso (art. 29, da Lei nº 10.409/
02); 10 dias para o oferecimento da denúncia (art. 37,
"caput", da Lei nº 10.409/02); 01 dia para a citação do
acusado (art. 38, "caput", da Lei nº 10.409/02); 10 dias
para o acusado responder à acusação (art. 38, "caput",
da Lei nº 10.409/02); 05 dias para o interrogatório do
acusado preso (art. 38, "caput", da Lei nº 10.409/02); 05
dias para o Ministério Público manifestar sobre a defesa (§4º,
do artigo 38, da Lei nº 10.409/02); 05 dias para decisão (§4º,
do artigo 38, da Lei nº 10.409/02); 10 dias para diligências
(§5º, do artigo 38, da Lei nº 10.409/02); 30 dias para audi-
ência de instrução e julgamento (artigo 40 da Lei nº 10.409/
02, combinado com o artigo 31, da Lei nº 10.409/02); 10
dias para proferir sentença (§ único do artigo 41 da Lei nº
10.409/02), totalizando 101 dias para o término da instru-
ção processual.
                          A Lei nº 8.072/90, em seu artigo 10, alteran-
do o artigo 35 da Lei nº 6.368/76, estabeleceu que 'Os prazos
procedimentais deste Capítulo serão contados em dobro quan-
do se tratar de crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14'. De tal
modo que, em se tratando de crime de tráfico de entorpecente o
prazo máximo de prisão para a formação da culpa é de 202 dias
(15+10+01+10+05+05+10+30+10= 101 x 2 = 202).
                          Ademais, mesmo admitindo a inaplicabilida-
de na espécie do parágrafo único do artigo 35 da Lei 6.368/76,
a necessidade da manutenção da medida cautelar do paciente
se impõe, uma vez que estão presentes os requisitos autoriza-
dores da prisão em flagrante, bem como ante a vedação legal
do artigo 2º da Lei 8.072/90 de concessão de liberdade provi-
sória ou arbitramento de fiança.
Por conseguinte, tem-se por certo que inexiste qualquer cons-
trangimento ilegal em desfavor do paciente, razão pela qual
denego a liminar pleiteada.
2. Intimem-se.
3. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Juiz de Alçada - Relator

Despachos Relator
004. 0215689-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/138473.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000016 Ação Penal.  Impe-
trante: Carlos Alberto Tete Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Jacarezinho.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
I - A ilustre autoridade judiciária impetrada informau a expedi-
ção de alvará de soltura em favor do paciente, o que prejudica
a apreciação do pedido de liminar; II - À d. PGJ.

Despachos Relator
005. 0216707-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/142354.  Matéria: Criminal.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara única.  Comarca: Loanda.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000244 Ação Penal.  Impetrante: Bel.
Marcos Antonio Lucas de Lima.Paciente: José Elias Barbosa.
Réu Preso.  Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Loanda.Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Despacho:
1 - O presente writ não foi devidamente instruído de modo a
demonstrar a veracidade das razões ensejadoras do pedido de
liminar, razão pela quel indefiro a liminar. 2 - Oficie-se à apon-
tada autoridade coatora para prestar as informações que julgar
necessárias, com urgência. 3 - Após, com o retorno das infor-
mações, abra-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03588 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Aldo Bonatto Filho  002 0216871-0
Antonio Henrique A. R. D. Mello 001  0216567-1
Miguel Bruno  003 0216944-8
Despachos Relator
001. 0216567-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143431.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200090615 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.
Autos Complementares: 200200045857 Pedido de Autori-
zação.  Autos Complementares: 200200045822 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200200045792 Pedi-
do de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. An-
tonio Henrique Amaral Rabello.Paciente: Mauraceli Cari-
na Silveira. Réu Preso.  Adv.: Antonio Henrique Amaral
Rabello de Mello.  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inqueritos da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto
Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes.  Despacho:
I - Deixo de conceder a liminar pleieada, por não vislumbrar
em cognição sumária, motivos suficientes para sua concessão.
II - Requisite-se imformações da d. Autoridade Judiciária Im-
petrada. III - Juntadas as informações, abra-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator

002. 0216871-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/145272.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200090615 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 200200045792 Pedido de Prisão Tem-
porária/preventiva.  Autos Complementares: 200200045857
Pedido de Autorização.   Autos Complementares:
200200045822 Busca e Apreensão.  Impetrante: Bel. Aldo
Bonatto Filho.Paciente: Darci Melo de Almeida.Adv.: aldo
bonatto filho.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de In-
queritos da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Go-
mes.  Despacho:
I - Os elementos contidos nos autos, não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro limi-
narmente o pedido. II - Requisite-se informações da d. Autori-
dade Judiciária Impetrada. III - Juntadas as informações, abra-
se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0216944-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/146077.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara única.  Comarca: Matelândia.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000137 Pedido de Liberda-
de Provisória.  Impetrante: Miguel Bruno.  Paciente: Rodrigo
Barbosa de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Miguel Bruno.  Impetra-
do: Juíza de Direito da Vara Criminal de Matelândia.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Despacho:
I - Em juízo de cognição sumária não vislumbro ainda presen-
tes os pressupostos legais para a concessão da liminar pleitea-
da. Indefiro-a portanto. II - Solicitem-se à d. Autoridade Judi-
ciária apontada coatora as informações que tiver a respeito da
presente impetração. III - Após, dê-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03602 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Ivomar Cézar De Almeida 002 0215716-0

Despachos Relator
001. 0215064-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/133798.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
9700000290 Ação Penal.  Impetrante: José Carlos Cordeiro
de Souza Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Despacho:
I - José Carlos Cordeiro de Souza impetrou habeas corpus
em seu favor, sustentando constrangimento ilegal por ine-
xistirem elementos ensejadores da segregação cautelar, de-
cretada nos autos de ação penal sob nº 290/97, em tramita-
ção na 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu (fls. 02/08).
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas com
urgência informações ao juízo a quo (fls. 15), tendo sido co-
municado que não pesa sobre o paciente decreto de prisão pre-
ventiva e nem expedição de mandado de prisão em seu desfa-
vor (fls. 19).
II - Considerando a comunicação prestada, constata-se a au-
sência de constrangimento ilegal, motivo pelo qual indefiro
a priori a liminar pleiteada.
III - Oficie-se a 1ª Vara de Execuções Penais de Curitiba e a
Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu, para que infor-
mem a respeito da situação processual do paciente.
IV - Após, encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado
2

Despachos Relator
002. 0215716-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/137459.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000180 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000604 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000186 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Impetrante: Bel Ivomar Cesar de Almeida.  Paciente: Car-
linda Alves dos Santos Réu Preso.  Adv.: Ivomar Cézar de Almei-
da.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Cascavel.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
I - O Advogado Ivomar Cesar de Almeida requereu liminar-
mente a concessão da ordem de habeas corpus, em favor de
CARLINDA ALVES DE ALMEIDA em relação aos autos de
ação penal nº 180/2002, na qual foi decretada sua prisão pre-
ventiva.
Narra que, com base em gravações telefônicas, a paciente foi
presa na data de 28 de junho de 2002, sendo acusada da prática
da conduta descrita no art. 12, da Lei nº 6.368/76. Afirma que
a segregação cautelar não se justifica, vez que estaria havendo
constrangimento ilegal pelo excesso de prazo para o término
da instrução criminal, bem como possuir bons antecedentes,
residência fixa e ocupação lícita.
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas com ur-
gência informações ao juízo a quo (fl. 16).
Considerando-se as informações prestadas pelo Juízo da Vara
Criminal de Cascavel (fl. 20), e analisando-se os elementos
constantes nos autos, verifica-se que, não obstante tenha sido
decretada a prisão preventiva da paciente, em data posterior, o

Juízo da mesma Comarca entendeu por revogar em 15 de outu-
bro a segregação imposta, tendo em vista a superação do prazo
previsto na Lei nº 10.409/02 (fls. 25/26).
Pelas razões expostas, indefiro a liminar pleiteada.
Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado
2

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03589 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Fabrício Luiz Weschenfelder 001 0207974-7

Despachos Relator
001. 0207974-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97674.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200039296
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200039296 Inqueri-
to Policial.  Autos Complementares: 200200040383 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200017678 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Abel Pinhei-
ro Fernandes Réu Preso.  Adv.: Fabrício Luiz Weschenfelder.
Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Homologo a desistência do presente Habeas Corpus formula-
da às fls. 187 pelo impetrante, cujo o pedido originariamente foi
juntado às fls. 140 dos autos de Habeas Corpus n. 208195-0.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
LUIZ MATEUS DE LIMA
Juiz Relator Convocado

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03599 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Amaral Schroeder  001 0211260-7

Despachos Relator
001. 0211260-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/107386.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara única.  Comarca: Prudentópolis.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000135 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000240 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Lídio Alves de Ramos Réu Preso.  Def Dat:
Antonio Carlos Amaral Schroeder.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos, etc... Colhe-se dos autos que o réu/apelante, foi pro-
cessado por infração ao art. 10, § 3º, III e IV, da Lei nº 9347/
97, quem prevê pena de 2 a 4 anos de reclusão e multa, tanto
que foi condenado a 3 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão e 15
dias-multa. Em se tratando de delito apenado com reclusão
enão estando elencado no art. 103 da Constituição do Esta-
do do Paraná, a competência para julgamento do recurso in-
terposto é do TJ. Assim, considerando que o Tribunal de
Justiça é o competente para o julgamento do presente recur-
so, determino a remessa do presente feito àquele tribunal.
Intimem-se.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 23/10/2002
Relação No. 2002.03603 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Osvaldo Silva Dos Santos Junior  001 0216928-4

Despachos Relator
001. 0216928-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/143565.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.   Vara:  2a Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000400 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200001691 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200200000126 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão.  Autos Complementares: 200200000315 Inque-
rito Policial.  Impetrante: Bel. Osvaldo Silva dos Santos Ju-
nior.  Paciente: Willian Alves da Silva Réu Preso.  Adv.:
Osvaldo Silva dos Santos Junior.  Impetrado: Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Maringá.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1 - Não vislumbro, neste momento, a presença do periculum in
mora (a probabilidade de dano irreparável) e o fumus boni iuris
(elementos da impetração que indiquem a existência de ilegali-
dade no constrangimento), sem olvidar que inexiste irregulari-
dade na lavratura do auto de prisão em flagrante, razão pela
qual indefiro a liminar almejada. 2 - Solicite-se informações à
autoridade apontada como coatora, com a urgência que o caso
requer. 3 - Int.
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Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente –
TECH DATA BRASIL LTDA X VIA TAURUS EMBALA-
GENS LTDA – Valor das Custas: R$ 332,49 – Adv. Elza
Megumi Lida Sassaki;

2. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ST.
THOMAS X EVERARDO ORIONE XAVIER E OUTRA–
Valor das Custas: R$ 311,49 – Adv. José Lagana e Simone
B. de Miranda Lagana;

3. Interpelação Judicial – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRESI-
DENTE X ROSIMARI ANTONIETTO E OUTRO – Valor
das Custas: R$ 69,99 – Adv. Karyme Guérios;

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 118/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI
MENDES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR DE GERONE 003 01279/1995
ADROALDO JOS‚ GON‡ALVES 018 01241/1998
ALBERTO GUILHERME PINTO 068 00655/2002
ALCEU GABRIEL M. BARBOSA 069 00733/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 014 00016/1998

079 01227/2002
ALINE RODRIGUES 075 01075/2002
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 039 00246/2001
ALTIVO JOSE SENISKI 030 01523/1999
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 016 00519/1998
AMILCAR DELVAN STUHLER 003 01279/1995
ANDERSON HATAQUEIAMA 042 00624/2001
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 050 01363/2001
ANTONIO CARLOS EFING 011 00221/1997
ANTONIO DOS SANTOS JéNIOR 008 01377/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 054 00007/2002
ANTONIO FERNANDO RODRIGUE 037 01439/2000
ANTONIO GLENIO M. DE ALBU 002 00903/1995
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 046 00964/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 018 01241/1998
AUDERI LUIZ DE MARCO 018 01241/1998
BEATRIZ SCHIEBLER 029 01438/1999
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 015 00241/1998
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 077 01219/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 018 01241/1998
CARLOS AUTIMIO FERNANDES 076 01081/2002
CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI 019 00172/1999
CARLOS MURILO PAIVA 018 01241/1998
CARLYLE POPP 058 00289/2002

038 00166/2001
CELSO BORBA BITTENCOURT 066 00555/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 041 00487/2001
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 065 00547/2002
CIBELE AGUEDA DO CARMO 023 00653/1999
CLAUDIO DE ANDRADE 045 00913/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 016 00519/1998

071 00822/2002
DANIEL HACHEM 005 00197/1996
DANIELE ESMANHOTO 027 01160/1999
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 010 00204/1997
DEBORAH CHRISTIANE CARDOS 070 00777/2002
DENIS NORTON RABY 040 00299/2001
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 029 01438/1999
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 065 00547/2002
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 018 01241/1998
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 062 00488/2002
EDENAN MARTINEZ BASTOS 042 00624/2001
EDUARDO JOS‚ PEREIRA NEVE 018 01241/1998
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTIN 049 01225/2001
EGYDIO JOÆO CLIVATI JUNIO 018 01241/1998
ELAINE NOVAES FALCO 040 00299/2001
ELIO G. GUAREZI 067 00613/2002
ELIZABETH BERTINATO 064 00526/2002
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 049 01225/2001
ELTON SCHEIDT PUPO 066 00555/2002
EUGENIO DE LIMA BRAGA 010 00204/1997
EVANILA VENTURI 006 00240/1996
FABIANA SILVEIRA 036 01171/2000
FABIANE CAROL WENDLER 034 00985/2000
FELISBINO IMTHON BUENO 018 01241/1998
FERNANDA TROIAN 039 00246/2001
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 035 01049/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 016 00519/1998

071 00822/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 018 01241/1998
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 072 00949/2002
GEORGIJ SEREDA 001 00196/1991
GERALDO DE OLIVEIRA 072 00949/2002
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 078 01226/2002

074 01074/2002
GLAUCIO C. SILVA MOLNO 018 01241/1998
GLAUCO IWERSEN 003 01279/1995
HERIBELTON ALVES 075 01075/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 022 00581/1999
IGOR FILUS LUDKEVITCH 060 00403/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 022 00581/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 011 00221/1997
J.B. PIO VIEIRA 065 00547/2002

JEFERSON WEBER 032 00326/2000
025 01051/1999

JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 055 00082/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 041 00487/2001
JOAO MARCELO KERETCH 013 01359/1997
JOAO OTAVIO DE NORONHA 018 01241/1998
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 002 00903/1995
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 018 01241/1998
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 010 00204/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 031 00299/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 078 01226/2002

074 01074/2002
JUAREZ BORTOLI 022 00581/1999
JUCELI SACHT 018 01241/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 055 00082/2002
JULIO CESAR S.PEREIRA 001 00196/1991
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 058 00289/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 041 00487/2001
KARINE SIMONE POFAHL 036 01171/2000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 009 01412/1996
LEANDRO GALLI 048 01175/2001
LINCOLN FAGUNDES 018 01241/1998
LISIAS CONNOR SILVA 018 01241/1998
LUCIANE BAGGIO LOSSO 022 00581/1999
LUCIANE M. SIGNORI 063 00493/2002
LUCIANE MACHADO 021 00479/1999
LUCIANE MARLI SIGNORI 016 00519/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 041 00487/2001
LUCIANO FARIAS 080 01232/2002
LUCINEIA POSSAR 018 01241/1998
LUIR CESCHIN 019 00172/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 073 01018/2002
LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQ 028 01216/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 017 01179/1998

020 00201/1999
LUIZ FERNANDO KUSTER 023 00653/1999
LUIZ FERNANDO R. PINTO 065 00547/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 018 01241/1998
LUIZ ROBERTO ROMANO 017 01179/1998

018 01241/1998
034 00985/2000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 011 00221/1997
MARCEL QUEIROZ LINHARES 011 00221/1997
MARCELO CHEDID 042 00624/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 047 01136/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 018 01241/1998
MARCIO PASCHENDA NEVES 066 00555/2002
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 018 01241/1998
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 010 00204/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 056 00121/2002

007 01011/1996
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 006 00240/1996
MARGARETH ZANARDINI 012 01113/1997
MARIA CRISTINA FERNANDES 058 00289/2002
MARIA HELENA LAZOF 002 00903/1995
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 022 00581/1999
MARIA SOLANGE M. PIO VIEI 065 00547/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 014 00016/1998
MARILZA MATIOSKI 034 00985/2000
MARINA TALAMINI ZILLI 011 00221/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 031 00299/2000
MARISTELA DE LUCCA 059 00382/2002
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 069 00733/2002
MAURICIO KAVINSKI 017 01179/1998

020 00201/1999
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 038 00166/2001
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 006 00240/1996
MIGUEL FERNANDO RIGONI 018 01241/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 003 01279/1995

042 00624/2001
NELSON SCARPIN JUNIOR 022 00581/1999
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 046 00964/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 044 00863/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 029 01438/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 016 00519/1998
ORLANDO S. HOFFMANN 008 01377/1996
ORLANDO SILVESTRE NUNES 052 01469/2001
OSMAR NODARI 033 00464/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 070 00777/2002
PAULA ROBERTA PIRES 061 00439/2002
PAULO AMBROSIO 028 01216/1999
PAULO HENRIQUE PETROCINI 030 01523/1999
PAULO VINICIUS DE B. MART 008 01377/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 009 01412/1996
RAFAEL RAMON 040 00299/2001
RENAN MACIEL BRASIL 002 00903/1995
RICARDO BERTOTTI 013 01359/1997
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 002 00903/1995
RICARDO DE LUCCA MECKING 004 00138/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 057 00123/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 018 01241/1998
RODRIGO VIDAL 058 00289/2002
RONALDO DE LIMA MACHADO 021 00479/1999
RONE MARCOS BRANDALIZE 024 00869/1999
ROSALINA MARIA DE QUADROS 043 00705/2001
ROSANA COUTINHO EVERS 018 01241/1998
ROSANGELA URIARTE RIERA S 051 01375/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 016 00519/1998

016 00519/1998
071 00822/2002

ROSYMERI KERN BARBOSA 006 00240/1996
SANDRA ROSAS GAVES 006 00240/1996
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 011 00221/1997
SARA CECILIA ROCHA 010 00204/1997
SILVANA MARTA G. DA SILVA 002 00903/1995
SILVIO BATISTA 026 01136/1999
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 001 00196/1991
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 015 00241/1998
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 018 01241/1998
TANIA REGINA FELIPIM 018 01241/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 014 00016/1998
VANDA LUCIA TAVARES 023 00653/1999
VILSON ROGERIO GOINSKI 045 00913/2001

VITAL CASSOL DA ROCHA 022 00581/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 053 01593/2001
WALTER TOFFOLI 040 00299/2001
WERNER AUMANN 018 01241/1998
WILLIAN SMITH KAKU 018 01241/1998
WILTON VICENTE PAESE 017 01179/1998
WOLNEY BAGGIO 003 01279/1995
YOSHIHIRO MIYAMURA 013 01359/1997

1.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-196/1991-WILMAR
LUIZ BITTENCOURT PEREIRA x ESP. DE MARIA DE
LOURDES BITENCOURT PEREIRA- Renovo o prazo de dez
dias para o cumprimento do despacho de fls. 171. -Adv. JULIO
CESAR S.PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e
GEORGIJ SEREDA-

2.-903/1995-BRASIL EXPORT IND. DE ALIMENTOS LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -Cincia s partes do retorno dos
autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifes-
tem-se os interessados, no prazo de cinco dias. -Adv. RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER, JOAO RAIMUNDO F.
MACHADO PEREIRA, SILVANA MARTA G. DA SILVA,
ANTONIO GLENIO M. DE ALBUQUERQUE, RENAN MA-
CIEL BRASIL e MARIA HELENA LAZOF-

3.-REPARACAO DE DANOS-1279/1995-DALVENIZA DA
SILVA DE OLIVEIRA x ALCI ROSA DE OLIVEIRA -Cincia

s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo
do julgado manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias.
-Adv. WOLNEY BAGGIO, ACYR DE GERONE, AMILCAR
DELVAN STUHLER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

4.-MONITORIA-138/1996-HOSPITAL E MATERNIDADE
CARON LTDA x MAURICIO VILELA e outros- Sobre os
embargos  monit•ria manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-197/1996-BRADES-
CO LEASING S/A ARRECADAMENTO MERCANTIL x
GRAFICA SETE ONDAS LTDA e outros- Comprovado o re-
colhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-
se mandado como requerido s fls. 87. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

6.-DESPEJO-240/1996-MARIA ARIOTTI x SANDRA ROSA
GAVES e outros- Preliminarmente,  credora para que junte
c•pia atualizada da matr˜cula do im•vel que pretende ver cons-
tritado, em cinco dias, uma vez que aquela que guarnece os
autos ja conta de larga data e pode nÆo representar a situa�Æo
hodierna. -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA,
SANDRA ROSAS GAVES, EVANILA VENTURI, ROSYME-
RI KERN BARBOSA, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA
GABANI-

7.-DEPOSITO-1011/1996-BANCO BANORTE S/A x PAULO
SERGIO HANEL ANTONIAZZI -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1377/1996-AMILTON SAN-
TANA COSTA x GITO MAR DA SILVA URUTIA -Cincia s
partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo
do julgado manifeste-se o credor. -Adv. PAULO VINICIUS DE
B. MARTINS JR., ANTONIO DOS SANTOS JNIOR e OR-
LANDO S. HOFFMANN-

9.-REPARACAO DE DANOS-1412/1996-REINALDO DE
ALMEIDA CESAR x BANCO ABN-AMRO FINANCIAMEN-
TO AYMORE -Ao credor para que efetue o preparo das custas
relativas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 157,50, no
prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do
dˆbito conforme peti�Æo de fls. 164/164 nos termos dos arti-
gos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os
honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a.
— Ao credor para que efetue o recolhimento das custas relati-
vas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e
oitenta e quatro centavos). -Adv. KELLY CHRISTINA FER-
NANDES e PEDRO PAULO PAMPLONA-

10.-INDENIZACAO - SUM.-204/1997-ESP. DE ROTILDO
CORDEIRO e outros x PAULIS PAN INDUSTRIA DE
PANIFICA�AO LTDA -Ao credor para que efetue o preparo
das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$
609,00, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o paga-
mento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 351/354 nos ter-
mos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 5%
os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a.
— Considerando os argumentos expedidose documentos de fls.
356/361, defiro a habilita�Æo do esp•lio de ROTILDO COR-
DEIRO, representado pela inventariante ADA SILMARA DE
BRITTO SPRENGER, no p•lo ativo do processo de execu�Æo.
Anote-se na autua�Æo, registro e distribui�Æo. Cumpre-se
integralmente o despacho supra descrito. — Ao credor para
que efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Distribui-
dor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro
centavos). -Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BON-
FIN, EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA,
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e DEBORA
FABIA DO NASCIMENTO-

11.—221/1997-INES ESTANISLAVA PUCCI x SUL AM–RICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS -Cincia s partes do retorno
dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, MARCEL QUEIROZ LINHARES,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e MARINA TALAMI-
NI ZILLI-

12.-INDENIZACAO - SUM.-1113/1997-ELISA MARIA CHAB
BILLWILLER x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre os expedi-
entes de fls. 420/423 manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, esclare�a em que consiste a execu�Æo
da parte il˜quida nos termos do item 3, do despacho de fls.
413 -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-1359/1997-NATHALIA MA-
RIKO CHINEN e outros x LUIZINHA VON ROEDER MI-
CHELS- Sobre a informa�Æo do Sr. Perito de fls. 646 mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e RICAR-
DO BERTOTTI-

14.-BUSCA E APREENSAO-16/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TRANSPORTADORA CRIS LTDA- ·s par-
tes, sobre o laudo de avalia�Æo de fls. 100. R$ 10.000,00. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH-

15.-BUSCA E APREENSAO-241/1998-CCV ADMINISTRA-
DOPRA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HENRY MAYRHOR-
FER- Aos interessados, sobre o laudo de avalia�Æo de fls.
116, no prazo de cinco dias. R$ 9.400,00. -Adv. SONIA MA-
RIA SCHROEDER VIEIRA e BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-519/1998-COMPANHIA
REAL DE ARREDAMENTO MERCANTIL x MECANICA
SUPER ROJAO LTDA E OUTRA- Sobre a prposta do Sr. Peri-
to de fls. 429, manifestem-se as partes em cinco dias. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVARO
AUGUSTO CASSETARI-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1179/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x PARCEIRA
COM.IMP.EXP.PROD.MANUFATURADOS LTDA e outros-
Compulsando os autos verifica-se que foi procedido o arresto
sobre bens im•veis objeto das matr˜culas n 29973 da 1
Circunscri�Æo Imobili´ria da Capital (f. 44) e n 28743 do
Servi�o Registral Imobili´rio de Piraquara (fls. 130). Entre-
tanto, mesmo tendo sido convertido o arresto em penhora (fl.s
90), atˆ a presente data nÆo ocorreu a cita�Æo do devedor
NELSON FERNANDES DE SOUZA JUNIOR, embora ele e
sua mulher tenham sido intimados da constri�Æo levada a efeito
sobe o im•vel localizado nesta capital (fls. 169/170). Em
rela�Æo ao im•vel localizado na Comarca de Piraquara, toda-
via, nenhum dos devedores foi intimado do arresto. Assim sen-
do, compete ao credor promover a cita�Æo do devedor NEL-
SON FERNANDES DE SOUZA JUNIOR, bem como a poste-
rior intima�Æo dos demais devedores em rela�Æo ao ato cons-
trititvo sobre o bem im•vel localizado em Piraquara. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIZ ROBERTO ROMANO,
MAURICIO KAVINSKI e WILTON VICENTE PAESE-

18.-REPARACAO DE DANOS-1241/1998-ANA CRISTINA
BARNI x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se a decisÆo
do agravo de instrumento em recurso especial. — Avoquei os
autos para revogar o despacho de fls. 325 posto que equivoca-
do, uma vez que a decisÆo do agravo de instrumento em recur-
so especial encontra-se juntada aos autos (fls. 319/324). Sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se o credor em cinco dias.
-Adv. WILLIAN SMITH KAKU, TANIA REGINA FELIPIM,
JOAO OTAVIO DE NORONHA, FELISBINO IMTHON BU-
ENO, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO C.
SILVA MOLNO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI
SACHT, LINCOLN FAGUNDES, LISIAS CONNOR SILVA,
LUCINEIA POSSAR, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TOR-
RES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA CAR-
VALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, ROSANA COUTINHO EVERS, SYLVIO JOSE
ERIBERTO GRUBER, WERNER AUMANN, ADROALDO
JOSˆ GON�ALVES, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
DERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI, EDUARDO JOSˆ
PEREIRA NEVES, EGYDIO JOÆO CLIVATI JUNIOR e CAR-
LOS MURILO PAIVA-

19.—172/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x ENGTEX ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros -Ao credor para que efetue o preparo das custas relati-
vas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 378,00, no pra-
zo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do dˆbito
conforme peti�Æo de fls. 161/162 nos termos dos artigos 652
e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os honor´rios
advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de Oficial de Justi�a. — Ao credor
para que efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Dis-
tribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e qua-
tro centavos). -Adv. CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI, LUIR
CESCHIN-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-201/1999-BANCO
REAL S/A x PRIMA PASTA COM. DE ALIMENTOS LTDA e
outros- Mantenho o despacho de fls. 78, tendo em vista que as
razäes expendidas s fls. 81/85 nÆo se mostram suficientes
para afastar as razäes que levaram a desconsidere�Æo da per-
sonalidade jur˜dica da empresa devedora. Comprovado o re-
colhimento das custas de oficial de justi�a, expe�ase o res-
pectivo mandado executivo para cita�Æo dos s•cios, nos ter-
mos do artigo 652 e seguintes do CPC. -Adv. MAURICIO
KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-479/1999-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEMENTINO
TOMAZ VIEIRA- Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco
dias. -Adv. RONALDO DE LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO-
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22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-581/1999-CLOVIS
MOTTIN x GRAFICA ASA BRANCA LTDA e outros- Ciente
do agravo interposto. Aguarde-se a manifesta�Æo do •rgÆo
jurisdicional competente. -Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA,
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, HUMBER-
TO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA DE QUEIROZ,
NELSON SCARPIN JUNIOR e LUCIANE BAGGIO LOSSO-

23.-BUSCA E APREENSAO-653/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x SUELI APARECIDA ERBANO- Defiro o pedido de sus-
pensÆo do feito atˆ integral cumprimento do acordo noticia-
do s fls. 307, que dever´ ser notificado pelas partes. Aguar-
de-se em arquivo. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, VAN-
DA LUCIA TAVARES e CIBELE AGUEDA DO CARMO-

24.—869/1999-ALMIR ANTONIO FERREIRA x ANA MA-
RIA MAIA - ME- Ao credor para que promova o pagamento
das custas de execu�Æo de senten�a, que importam em R$
241,50, no prazo de cinco dias. Ap•s, recolhidas as custas de
oficial de justi�a, expe�a-se mandado para cita�Æo do deve-
dor nos termos do despacho de fls. 132. Decorrido o prazo sem
o devido pagamento das custas, aguarde-se em arquivo
provis•rio. -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

25.—1051/1999-EDIFICIO ATLANTA x VIVARDHANA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Indefiro (fls. 210). A
situa�Æo certificada pelo Sr. Oficial de Justi�a s fls. 204-
verso nÆo autoriza a intiamc o da parte pela via edital˜cia.
Manifeste-se o credor, em cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse para o regular prosseguimento do feito. -Adv.
JEFERSON WEBER-

26.-ANULATORIA DE TITULO-1136/1999-SIDNEY IGLE-
SIAS VIEIRA x GRALHA AZUL REFR. LTDA -Ao credor
para que efetue o preparo das custas relativas  execu�Æo de
senten�a, no valor de R$ 241,50, no prazo de cinco dias. Cite-
se o devedor para o pagamento do dˆbito conforme peti�Æo
de fls. 133/135 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Prelimi-
narmente, fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de Oficial de Justi�a. — Ao credor para que efetue o recolhi-
mento das custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam
em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv. SIL-
VIO BATISTA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-1160/1999-GUSTAVO
PATITUCCI e outros x CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 216 e seguintes. -Adv. DANIELE ESMANHOTO-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1216/1999-FLAVIO
JOSE SOARES x EVANGELINO COSTA NEVES e outros -·s
partes, sobre o laudo de avalia�Æo de fls. 116, no valor de R$
367.360,00 e sobrea conta geral, no valor de R$ 24.246,84. -
Adv. PAULO AMBROSIO e LUIZ CARLOS GUIMARÇES
TAQUES-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1438/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MAXIMO ALDREFO ASINELLI SOBRI-
NHO- Sobre o prosseguimento da execu�Æo, manifeste-se
credor em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,
aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1523/1999-FABIANO
SOARES ERCOLIN e outros x CIDADELA S.A.- Ao credor
para que comprove o registro da penhora. Ap•s, expe�a-se
mandado de avalia�Æo do bem penhorado. Ao contador para
elabora�Æo da conta geral. Sobre a avalia�Æo e a conta ma-
nifestem-se as partes em cinco dias. -Adv. ALTIVO JOSE SE-
NISKI, PAULO HENRIQUE PETROCINI-

31.-REPARACAO DE DANOS-299/2000-ZAURI MARCON-
DES LEMES e outros x JOSE CARLOS FOGACA- Ao autor
para que efetue a complementa�Æo das custas devidas ao Sr.
Oficial de Justi�a, que importam em R$ 40,00, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

32.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-326/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONT FLORES x RODOLFO GABILAN -
Ao credor para que efetue o preparo das custas relativas 
execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 609,00, no prazo de
cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do dˆbito con-
forme peti�Æo de fls. 219/224 nos termos dos artigos 652 e
seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os honor´rios
advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de Oficial de Justi�a. — Ao credor
para que efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Dis-
tribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e qua-
tro centavos). -Adv. JEFERSON WEBER-

33.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-464/2000-ISABEL
ABAGGE FERREIRA DO AMARAL x ZIVALDA BARBO-
SA CAMPOS -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
OSMAR NODARI-

34.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-985/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA REAL x TEREZA LUCIANO GERVA-
SIO-Recebo os embargos de declara�Æo, uma vez que tem-
pestivos, a fim de corrigir erro material arg•ido, via de
conseq•ncia, onde na senten�a de fls. 88/93 constar Maria
Elis da silva Erthal, leia-se Tereza Luciano Gerv´sio. -Adv.
MARILZA MATIOSKI, LUIZ ROBERTO ROMANO e FABI-
ANE CAROL WENDLER-

35.-INVENTARIO-1049/2000-MUSA ROCHA DE OLIVEIRA
x ESP.DE WALTER MACHADO DE OLIVEIRA- Ao inventa-
riante para que retire o formal de partilha para o devido regis-
tro, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Ço, ar-

quivem-se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv. FER-
NANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1171/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVIO GRATAO
MILANO- Recebo a apela�Æo interposta, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se a parte recorrida para apre-
sentar contra-razäes, no prazo de quinze dias. Ap•s, com ou
sem elas, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada, com
nossas homenagens. Adv. KARINE SIMONE POFAHL e FA-
BIANA SILVEIRA-

37.—1439/2000-FUNDACAO CASPER LIBERO x PAULO
CESAR HUSALUK -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO FER-
NANDO RODRIGUES DE OLIVE-

38.-MONITORIA-166/2001-H.S. EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA x IVONE STRUCK -Sobre o prosse-
guimento da execu�Æo manifeste-se a credora, no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se
em arquivo provis•rio. -Adv. CARLYLE POPP, MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA-

39.-DEPOSITO-246/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WILSON ROBERTO
NATAL -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. FERNANDA TROIAN, ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO-

40.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-299/2001-HSA
- SISTEMAS, ASSESSORIA E GESTAO EMPRESARIAL S/
x RAFES - INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA e
outros- Reporto-me ao despacho de fls. 585. -Adv. DENIS
NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO, RAFAEL RA-
MON e WALTER TOFFOLI-

41.-DEPOSITO-487/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANTONO QUIRINO DE FRETAS -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel
a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

42.-REPARACAO DE DANOS-624/2001-MERENILCE PON-
TES DE LIMA x IRINEU CALAPRESO e outros- ... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido principal, para condenar os
requeridos ao pagamento de indeniza�Æo por danos materi-
ais, fixando o quantum da indeniza�Æo em R$ 13.093,17 (tre-
ze mil e noventa e trs reais e dezesete centavos), acrescidos de
corre�Æo monet´ria, pelo INPC a partir da data do evento,
conforme S–mula 43 do STJ e juros de mora  base de 6% ao
ano, determina�Æo esta conforme artigo 1062 do C•digo Ci-
vil, com base na S–mula 54 do STJ. Na lide principal, condeno
os requeridos ao pagamento dos honor´rios advocat˜cios, que
arbitro em 20% sobre o valor da condena�Æo, com base no
art. 20, õ 3, do CPC. Por conseguinte, julgo procedente a lide
secund´ria, para condenar a Seguradora ao pagamento da quan-
tia particularizada na ap•lice atˆ o limite de sua cobertura, por
for�a do art. 1.460 do C•digo Civil. Na lide secund´ria, con-
deno os requeridos ao pagamento dos honor´rios advocat˜cios,
que arbitro em 20% sobre o valor da condena�Æo, com base
no artigo 20, õ 3 do CPC. -Adv. EDENAN MARTINEZ BAS-
TOS, MARCELO CHEDID, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e ANDERSON HATAQUEIAMA-

43.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-705/2001-JOSE ES-
CRIPTZ e outros x IROTILDES MARIA SCLEPET- Sobre o
esbo�o de partilha de fls. 86/88 manifestem-se os interessados
e o Ministˆrio P–blico, em cinco dias. -Adv. Rosalina Maria
de Quadros Scheffer-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-863/2001-NADIA DE
SOUZA IBRAHIM x BANCO BRADESCO S/A -· parte inte-
ressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas relati-
vas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ,
do CPC. R$ 15,82. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

45.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-913/2001-IVONE MA-
RIA PINTO x ROSA DE SOUZA PINTO- ·s partes, sobre o
c´lculo do imposto causa mortis, no valor de R$ 1.265,46. -
Adv. CLAUDIO DE ANDRADE e VILSON ROGERIO GO-
INSKI-

46.-DEPOSITO-964/2001-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ROBERTO ANTONIO CORSO -Aguarda-se a retirada de Car-
ta Precat•ria expedida. -Adv. NOEL GARCEZ FRAN�A JU-
NIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

47.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1136/2001-ROSI-
CLER BRENNER x SIRLANE ALVES DA ROCHA- Renovo
o prazo de cinco dias para o pagamento das custas processuais
finais. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

48.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1175/2001-MARIA
APARECIDA DE SOUZA FERRARESE e outros x ROMOLO
FERRARESE- Aos interessados para que manifestem-se sobre
o esbo�o de partilha. -Adv. LEANDRO GALLI-

49.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1225/2001-SUELY
PUNHATOSKI CARDOSO e outros x OILSON ANTONIO
CARDOSO- ·s partes, sobre o c´lculo do imposto causa-mor-
tis, no valor de R$ 5.170,64, no prazo de cinco dias. -Adv.
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA
AUGUSTINHO-

50.-INTERDICAO-1363/2001-MARCIA LIGIA DE BARROS
e outros x ELZIRA FERREIRA DE BARROS- · autora para
que compare�a em ju˜zo para prestar compromisso de cura-
dora, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ SAAD VI-
EIRA-

51.-INDENIZA�AO - ORD.-1375/2001-CAMILA BLUM
MARQUES e outros x CLINICA DE ALERGIA E DOENCAS
DA PELE e outros- Concedo  autora o prazo de cinco dias
para que informe as razäes pelo qualnÆo concorda com os va-
lores propostos pelo Dr. Perito. -Adv. ROSANGELA URIAR-
TE RIERA SUREDA-

52.-USUCAPIAO-1469/2001-ELITONCEL BAPTISTA e ou-
tros x EMILIANO FARIAS DA SILVA e outros- Consoante j´
mencionado no despacho de fls. 97, item 1, a questÆo da gra-
tuidade de justi�a j´ foi decidida s fls. 66, sendo que os
documentos juntados s fls. 99/107 nÆo comprovam
altera�Æo em sua situa�Æo econmico, razÆo pela qual inde-
firo o pedido de fls. 99. Concedo ao autor o prazo de dez dias
para preparo das custas. -Adv. ORLANDO SILVESTRE NU-
NES-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1593/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARINES DE JESUS POLICAR-
PO- Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. -Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

54.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-7/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ALTAIR DE QUADROS
MOURA -Homologada a desistncia formulada e julgado extin-
to o processo, por senten�a, determinando-se o seu arquiva-
mento com as anota�äes e baixa na distribui�Æo. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-82/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
OTHONIEL REINHARDT JUNIOR- Considerando que o de-
vedor satisfez a obriga�Æo, liquidando o principal e acess•rios
destes autos sob n 82/2002 de Execu�Æo de senten�a, pro-
posta pelo Banco Arauc´ria S/A - em liquida�Æo, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, JoÆo Alci de Oliveira
Padilha e Anders Frank Schattenberg contra Othoniel Reinhar-
dt Junior, JULGO EXTINTA a presente EXECU�ÇO, o que
fa�o com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. Custas pagas.
Independentemente do trnsito em julgado, expe�a-se alvar´
em favor dos credores, para levantamento dos valores deposi-
tados s fls. 39. Oportunamente, arquivem-se com as anoa�•es
de estilo. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLI-
VEIRA PADILHA-

56.-MONITORIA-121/2002-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x OPC TUR OPERADORA PARANAENSE DE
CONGRESSOS LTDA -· parte interessada, para que manifes-
te-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

57.-DEPOSITO-123/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DOUGLAS JOSE TRINDA-
DE -Homologada a desistncia formulada e julgado extinto o
processo, por senten�a, determinando-se o seu arquivamento
com as anota�äes e baixa na distribui�Æo. Oficie-se ao De-
tran para desbloqueio do ve˜culo objeto da lide. Custas pa-
gas.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-289/2002-SATEX
COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA x CHAMONIX CO-
MERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros- .. Ante o exposto, rejeito a exce�Æo de prˆ-executivida-
de. -Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA CRIS-
TINA FERNANDES, CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL-

59.-INDENIZA�AO - ORD.-382/2002-JACO MOACIR
SCHREINER MARAN x CERAMICA ARAUJO LTDA e ou-
tros- Sobre a proposta de transa�Æo de fls. 82, diga a requeri-
da, em cinco dias. -Adv. MARISTELA DE LUCCA-

60.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-403/2002-AVA PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VERA LU-
CIA MACHADO DOS SANTOS -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. Igor Filus Ludkevitch-

61.-MONITORIA-439/2002-BOVICARNES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x JOAO BALDUINO -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa�Æo venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. -Adv. PAULA ROBERTA PI-
RES-

62.-CONTRAPROTESTO-488/2002-MARIA APARECIDA
RIBEIRO DE OLIVEIRA x GM FACTORING - SOCIEDADE
DE FOMENTO COMERCIAL LTDA -Sobre a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

63.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-493/2002-MAR-
CIO DIAS DA SILVA x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- Sobre a contesta�Æo
de fls. 80/99, documentos acostados e reconven�Æo de fls.
115/117, diga o autor, em quinze dias. -Adv. LUCIANE M.
SIGNORI-

64.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-526/2002-ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII x IVANHOE JOHNSON e outros -
Ao autor para que manifeste-se sobre o retorno negativo do AR
de fls. 57. — Em aten�Æo ao contido na peti�Æo de fls. 56,
excluo o rˆu DAVI EDUARDO DEPINE da rela�Æo processu-

al. Procedam-se as anota�äes e baixas necess´ria, inclusive
na distribui�Æo. Expe�a-se mandado de cita�Æo, com a de-
vida retifica�Æo em rela�Æo ao de fls. 51, conforme requeri-
do na peti�Æo de fls. 51, conforme requerido na peti�Æo de
fls. 54. — · parte interessada para que efetue o dep•sito das
custas relativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum
real e oitenta e quatro centavos). -Adv. ELIZABETH BERTI-
NATO-

65.-ORDINARIA-547/2002-ALIMENTOS SANTA FE LTDA
x MOINHOS UNIDOS BRASIL-MATE S.A. e outros- Comu-
nique-se  eminente Des. Relatora que a parte cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. Comunique-se, outrossim, que man-
tenho a decisÆo agravada, uma vez que continuo entendendo
que as rˆs, com exce�Æo da empresa R. H. Com. Emp. Prod.
Alim. Ltda, nÆo utilizam a palavra “TERERE”, como marca,
para designar seus produtos, mas como indica�Æo de um tipo
de bebida, oriunda da erva-mate, muito comum e popular em
diversas partes do Brasil.  Ademais, em princ˜pio, a
documenta�Æo apresentada nÆo fornece os elementos de
cogni�Æo suficientes e necess´rios para a concessÆo, in to-
tum, da medida pleiteada. Por fim, informe-se os autos aguar-
dem a cita�Æo dos rˆus para que seja formada a rela�Æo
processual. -Adv. J.B. PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R.
PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, MARIA SOLANGE
M. PIO VIEIRA e DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA-

66.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-555/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x JORJ JAR-
ROUJ- Defiro a suspensÆo do feito atˆ integral cumprimento
do acordo de fls. 40/42 que dever´ ser noticiado pelas partes.
Aguarde-se em arquivo. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CEL-
SO BORBA BITTENCOURT e MARCIO PASCHENDA NE-
VES-

67.-USUCAPIÇO ESPECIAL-613/2002-JULIANA APARECI-
DA LAZAROTO e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO WON-
SOWICZ e outros- Citem-se os rˆus, em cujo nome est´ trans-
crito o im•vel usucapiendo, para contestarem no prazo de quin-
ze dias, sob pena de revelia. Citem, por edital, com prazo de
vinte dias, os rˆus incertos e desconhecidos, inclusive o rˆu
ANTONIO GUBERT, assim como eventuais desconhecidos,
para que apresentem contesta�Æo, querendo, no prazo de quin-
ze dias, com as advertncias legais. Por carta com AR, cientifi-
quem-se os representantes da Fazenda P–blica da UniÆo, do
Estado e do Munic˜pio, desde que antecipadas as custas de
postagem. Comprovado o recolhimento das custas de posta-
gem, expe�am-se as respectivas cartas. Ap•s, abra-se vista ao
Ministˆrio P–blico. -Adv. ELIO G. GUAREZI-

68.-USUCAPIAO-655/2002-IGREJA BATISTA DO CAJURU
x ANTONIO VITALIS DA ANUNCIACAO e outros- Citem-
se os rˆus, em cujo nome est´ transcrito o im•vel usucapien-
do, para contestarem no prazo de quinze dias, sob pena de re-
velia. Citem, por edital, com prazo de vinte dias, os rˆus incer-
tos e desconhecidos, assim como eventuais interessados, para
que apresentem contesta�Æo, querendo, no prazo de quinze
dias, com as advertncias legais. Por carta com AR, cientifi-
quem-se os representantes da Fazenda P–blica da UniÆo, do
Estado e do Munic˜pio, desde que antecipadas as custas de
postagem. Expe�a-se mandado de cita�Æo desde que com-
provado o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de
Justi�a. Ap•s, abra-se visa ao Ministˆrio P–blico. -Adv. AL-
BERTO GUILHERME PINTO-

69.-SOBREPARTILHA-733/2002-HEINZ FISCHER e outros
x GILVANDRO LUIZ FISCHER- Homologo, por senten�a,
para que produza os seus jur˜dicos e legais efeitos, o Plano de
Partilha apresentado s fls. 15 destesautos sob n 733/2002 de
SOBREPARTILHA dos bens deixados por falecimento de GIL-
VANDRO LUIZ FISCHER, onde figura como inventariante
HEINZ FISCHER, determinando que se cumpra o que nele se
contˆm e declara, ressalvando-se erros e omissäes e bem as-
sim eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e
comprovado o recolhimento dos tributos devidos expe�a-se o
competente FORMAL DE PARTILHA. Ap•s, arquivem-se os
autos, na forma de estilo. -Adv. ALCEU GABRIEL M. BAR-
BOSA e MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-

70.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-777/2002-MAR-
CIA ROTEMBERG x MARIA HELENA RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. PAU-
LA NOGARA GUERIOS e DEBORAH CHRISTIANE CAR-
DOSO-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-822/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x MARIA LUCIA CHUILKI - Defiro o pe-
dido de conversÆo da presente a�Æo em A�Æo de Dep•sito,
conforme peti�Æo de fls. 24/26 e 30/33. Anote-se nos regis-
tros, autua�Æo e distribui�Æo. Ap•s, cite-se o rˆu, nos ter-
mos do artigo 902 e seguines do CPC. Recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se mandado, fican-
do desde j´ autorizado a cumprir a diligncia com os benef˜cios
do artigo 172, õ 2 do CPC. — · parte interessada para que efe-
tue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em impor-
tam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-949/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ROSINETE BISPO DOS SANTOS - Defiro o pedido de
purga�Æo da mora formulado, porquanto aplicando-se as nor-
mas do C•digo de Defesa do Consumidor, sempre ser´ faculta
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do ao consumidor o direito de emendar a mora, independente-
mente de ter pago 40% do pre�o. Arbitro os honor´rios
advocat˜cios em dez por cento (10%) sobre o valor do dˆbito,
assim considerado o valor das presta�äes em atraso atˆ a pre-
sente data. Ao contador para elabora�Æo da conta geral, nos
termos do õ 3, do art. 3 e õ 1, do art. 2, ambos do Dec-lei n 911/
69, tendo como termo inicial da mora a data de 27/08/2001,
haja vista que as partes foram un˜ssonas ao mencion´-lo. Ap•s,
intime-se a requerida, por seu procurador, para o respectivo
dep•sito, no prazo de dez dias. — · parte interessada para que
efetue o dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Conta-
dor, em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$
20,90. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO e
GERALDO DE OLIVEIRA-

73.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1018/2002-LAN-
GER COMERCIO DE PRODUTOS E DERIVADOS DO PE-
TROLE x BANCO ITAU S/A-Defiro o requerimento de emen-
da ao valor da causa de R$ 783/784, para o fim deque seja
fixado em R$ 42.913,94. Recolhidas as custas processuais com-
plementares, voltem conclusos para aprecia�Æo dos requeri-
mento de antecipa�Æo dos efeitos da tutela. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

74.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-1074/2002-AMBIEN-
TAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIA-
MS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT - Conside-
rando a existncia de outras a�äes envolvendo a mesmas partes
as quais encontram-se em apenso, para evitar tumulto proces-
sual o processo seguir´ pelo rito ordin´rio. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�am-se cartas
com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das custas
de postagem.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIAN-
CARLO ALMEIDA FEITEIRA-

75.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1075/2002-
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN
WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT- ·
rˆ para que recolha as custas processuais referentes 
reconven�Æo de fls. 18/21, no prazo de trinta dias, nos termos
do artigo 257 do CPC. -Adv. HERIBELTON ALVES e ALINE
RODRIGUES-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1081/2002-NEL-
SON LEANDRO DE SOUZA x MIGUEL FLORES BORGES
DA SILVA -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1219/2002-JEA-
NE MARIA SCHILIPAKE e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A e outros - ... Posto isso, defiro parcialmente a
liminar requerida, o fazendo para o fim de auorizar o dep•sito
mensal em ju˜zo, mediante desconto em folha de pagamento,
das parclas dos financiamentos referidos na exordial, bem como
para vedar a inclusÆo do nome dos autores de quisquer bancos
de dados ou •rgÆos de prote�Æo ao crˆdito, no que diz res-
peito aos dˆbitos aqui discutidos. Oficie-se ao •rgÆo empre-
gador dos autores, portanto, determinando que as parcelas des-
contadas em folha de pagamento dos autores nÆo sejam repas-
sadas aos rˆus, mas depositadas em conta judicial em nome
deles,  disposi�Æo deste Ju˜zo. Oficie-se, tambˆm, ao
SERASA e SPC, para que se abstenham de levar a registros em
bancos de restri�Æo ao crˆdito os nomes dos autores, no que
se refere aos dˆbitos discutidos nesta demanda. Citem-se os
rˆus para que apresentem defesa, querendo, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de revelia. — Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. - Conforme artigo 19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem. -Adv.
CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

78.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-1226/2002-AMBIEN-
TAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIA-
MS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT - Conside-
rando a existncia de outras a�äes envolvendo as mesmas par-
tes as quais encontram-se em apenso, para evitar tumulto pro-
cessual o processo seguir´ pelo rito ordin´rio. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�am-se cartas
com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das custas
de postagem.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIAN-
CARLO ALMEIDA FEITEIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1227/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALVARO EDUARDO DOS
SANTOS -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem
alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias,
ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

80.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1232/2002-RO-
DRIGO GUETTER SIMAS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- Concedo o prazo de dez dias para o autor emendar a
inicial, atribuindo  causa o valor correspondente ao proveito
econmico que se busca com a demanda, isto ˆ, o valor que
pretende seja indenizado pelos danos morais, ainda que de for-
ma estimada, porquanto, a toda causa deve ser atribu˜do um
valor certo, para traduzir a realidadedo pedido, nos termos do
artigo 258 do CPC.... Por outro lado, se considerarmos o valor
atribu˜do  causa pelo autor, o procedimento adequado para
o processameno da demanda seria o sum´rio nos termos do
artigo 275, I, do CPC, alterado pela Lei n 10.444/2002, e nÆo
o ordin´rio como pretendido, hip•tese em que poder´ a parte
contr´ria alegar preclusÆo ao direito de arrolar testemunhas,
formular quesitos e indicar assistente tˆcnico. Ap•s, voltem
conclusos. -Adv. LUCIANO FARIAS-
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033 00065/2000

FABIANE CAROL WENDLER 027 00916/1999
033 00065/2000

FABIANO BINHARA 047 00815/2000
FABIO PACHECO GUEDES 031 01342/1999
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 122 01166/2002
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 023 00540/1999

056 01226/2000
FABRICIO COSTA SELLA 067 00570/2001
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 043 00619/2000
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 101 00585/2002
FERNANDA TROIAN 056 01226/2000

059 01340/2000
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 095 00400/2002

120 01159/2002
FERNANDO MARTINS DA SILVA 082 01418/2001
FERNANDO MUSSI PEREIRA PA 077 01028/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 043 00619/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 025 00705/1999
FLAVIO CESAR CARNIATTO 047 00815/2000
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 068 00611/2001
FORTUNATO JOSE GUEDES 031 01342/1999
FRANCINE FREDERICO 098 00446/2002
FRANCISCO AUGUSTO PIGNATT 048 00824/2000
FRANKLIN PAULA MENDES 061 00339/2001
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 099 00450/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 049 00856/2000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 003 00108/1991
GENESIO SELLA 067 00570/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 075 01013/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 020 00277/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 106 00825/2002

075 01013/2001
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 031 01342/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 084 01481/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 066 00558/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 030 01186/1999
HARRI KLAIS 112 00962/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 108 00846/2002
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 060 00010/2001
HUMBERTO LUIZ GEMELLI 073 00990/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 073 00990/2001
IDE LOIOLA 006 00630/1992
ILIA DE MOURA E COSTA 082 01418/2001
ITALINO JOSE PRATI OAB 28 125 01170/2002
IVAN JERONIMO MARCONDES R 018 00033/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 085 01539/2001
JAMES THOMPSON LEMER 049 00856/2000
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 095 00400/2002

120 01159/2002
JIOMAR JOSE TURIN 048 00824/2000
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 048 00824/2000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 124 01169/2002
JOAO DE BARROS TORRES 074 00995/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 022 00401/1999
JOAO LEOCADIO PINTO NUNES 055 01135/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 030 01186/1999

013 00934/1997
JOAO PAULO BOMFIM 029 00995/1999
JOAO THEODORO DA SILVA JU 005 00195/1992
JONAS CARVALHO GOULART 085 01539/2001
JONAS GOULART 085 01539/2001
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 028 00970/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 007 00471/1994
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 043 00619/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 016 01339/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 023 00540/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 023 00540/1999
JOSE NAZARENO GOULART 068 00611/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 039 00458/2000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 060 00010/2001
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 002 00354/1990
JOSE VALTER RODRIGUES 021 00285/1999

057 01308/2000
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 057 01308/2000
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 022 00401/1999
JULIA MARIA BORGES 003 00108/1991
JULIANE ZANCANARO 020 00277/1999

020 00277/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 124 01169/2002
JULIO CESAR BROTTO 037 00381/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 115 00996/2002

JULIO CESAR MELO LOPES 072 00913/2001
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 056 01226/2000
KARINE SIMONE POFAHL 044 00626/2000

116 01075/2002
036 00376/2000

KARLA NEMES YARED OAB/PR. 095 00400/2002
120 01159/2002

LADI NEIS 064 00375/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 058 01310/2000
LEANDRO GALLI 060 00010/2001
LEANDRO YASUO KIMURA 024 00628/1999
LEDA REGINA GAMBETTA 045 00650/2000
LENITA RODOLFO PASSOS 068 00611/2001
LEONEI MARTINS FREITAS OA 034 00151/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 072 00913/2001
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 024 00628/1999
LETICIA POHL 031 01342/1999
LIANE SLOBODIAN 122 01166/2002
LORENA PANKA 049 00856/2000
LOURIVAL FAVORETTO 012 00155/1997
LUCIANA CATAFESTA 056 01226/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 079 01195/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 127 01176/2002

098 00446/2002
097 00444/2002

LUCIARA LOUREIRO NUNES 045 00650/2000
LUIS MOLOSSI 054 01122/2000
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 082 01418/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 003 00108/1991

003 00108/1991
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 016 01339/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 073 00990/2001
LUIZ ANTONIO PALHARES 008 00863/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 043 00619/2000

044 00626/2000
116 01075/2002

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 027 00916/1999
081 01334/2001

LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 066 00558/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 121 01164/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 099 00450/2002
LUIZ HECKE 004 00827/1991
LUIZ LOPES BARRETO OAB 23 111 00952/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 039 00458/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 085 01539/2001

035 00358/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 079 01195/2001

086 01562/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 106 00825/2002
MAISA GORETI LOPES SANT A 112 00962/2002
MARA REGINA MACENTE 011 00958/1996
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 090 00197/2002

020 00277/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 008 00863/1995
MARCELO FABIANO GRESKIV 040 00515/2000
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 083 01451/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 020 00277/1999
MARCELO NASSIF MALUF 060 00010/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 015 00338/1998

071 00882/2001
105 00823/2002

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 086 01562/2001
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 008 00863/1995
MARCIA CRISTINA JONSON 003 00108/1991
MARCIA CRISTINA MARCONDES 049 00856/2000
MARCIA PICANCO PROCKMANN 067 00570/2001
MARCIA REGINA NUNES DE SO 007 00471/1994
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 040 00515/2000

102 00586/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 113 00973/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 093 00339/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 038 00397/2000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 068 00611/2001
MARCUS VINICIUS LATSKIV 099 00450/2002
MARI KAKAWA 021 00285/1999
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 020 00277/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 023 00540/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 100 00496/2002

019 00244/1999
026 00829/1999

MARIA INES ROXADELLI 068 00611/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 091 00271/2002
MARIA LIZIANE MACHADO BRU 118 01144/2002
MARIA LUCILIA GOMES 127 01176/2002

098 00446/2002
MARIA OLINDA CORDEIRO DE 010 00696/1996
MARILDA DE JESUS DAVILA 063 00358/2001
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 067 00570/2001
MARTA P.BONK RIZZO 021 00285/1999

080 01203/2001
MAURICIO KAVINSKI 027 00916/1999
MAURICIO MARQUES CANTO OA 076 01026/2001
MAXIMILIANO RICARDO SEHN/ 027 00916/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 090 00197/2002

094 00370/2002
MILTON DE LUCA 031 01342/1999
MILTON GARCIA 067 00570/2001
MIRIAN CRISTINA ARTUR 017 01361/1998
MIRIAN REGINA KNAPIK 083 01451/2001
MOZARTE DE QUADROS 055 01135/2000
MUNIR ABAGGE 068 00611/2001
MURILO CARNEIRO 054 01122/2000
MURILO CELSO FERRI 074 00995/2001

100 00496/2002
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 072 00913/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 064 00375/2001
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 055 01135/2000
NEWTON TRINKEL 050 00863/2000
NEY BRODHECK MAY 001 00774/1989
NOBUO NISHIMOTO OAB/4848 024 00628/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 040 00515/2000

102 00586/2002
ODILON MENDES JUNIOR 047 00815/2000
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OSMAR VIEIRA DA SILVA 005 00195/1992
005 00195/1992

OSVALDO CICERO WRONSKI 092 00274/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 064 00375/2001
PATRICIA SAFINI GAMA 028 00970/1999
PAULO CESAR C. GALHARDO 045 00650/2000
PAULO DEQUECH 021 00285/1999
PAULO GUILERME PFAU 044 00626/2000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 020 00277/1999
PAULO MAINGUE NETO 020 00277/1999
PAULO NALIN 084 01481/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 075 01013/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 012 00155/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 023 00540/1999

056 01226/2000
PEDRO MACENTE 011 00958/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 079 01195/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 051 00879/2000
PLINIO LUIZ BONANCA 119 01157/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 016 01339/1998
RAFAEL FADEL BRAZ 068 00611/2001
REGINA DUSZCZAK 011 00958/1996
REGINA MARIA ROSENAU 068 00611/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 032 00035/2000
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 114 00989/2002
RENATO C.FERREIRA 002 00354/1990
RENE DOTTI 037 00381/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 011 00958/1996

117 01138/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 077 01028/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB 057 01308/2000
ROBERTA ONISCHI 106 00825/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 045 00650/2000
ROBSON MARANHAO 008 00863/1995
RODRIGO DA ROCHA ROSA 072 00913/2001
RODRIGO FERREIRA 094 00370/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 035 00358/2000
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 046 00756/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 037 00381/2000
ROGERIO HASEMANN 065 00401/2001
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 123 01168/2002

078 01042/2001
ROGERIO YURK RIBEIRO 041 00571/2000
ROSANGELA LISBOA CONERADO 004 00827/1991
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 107 00844/2002
ROSELI MARIA MODESTO DE M 069 00677/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 064 00375/2001
RULIE NAKA 046 00756/2000
SADY FRANZON 042 00593/2000
SAMIR THOME 026 00829/1999
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 019 00244/1999

026 00829/1999
SANDRA CRISTINA MAIA 056 01226/2000
SANDRA REGINA DA CUNHA 010 00696/1996
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 046 00756/2000
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 023 00540/1999
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 068 00611/2001
SERGIO SCHULZE 052 00952/2000
SHIRLEY PAGNOSI CORREA 028 00970/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 037 00381/2000
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 031 01342/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 068 00611/2001
SILVIO BINHARA 047 00815/2000
SILVIO NAGAMINE 043 00619/2000

044 00626/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 078 01042/2001
SONIA APARECIDA TEIXEIRA 127 01176/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 112 00962/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 111 00952/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 023 00540/1999

056 01226/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 052 00952/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 085 01539/2001

035 00358/2000
THALES MORAIS DA COSTA 035 00358/2000

087 00147/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 104 00762/2002
VANDA MARAN FIGUEIREDO 005 00195/1992
VANETE STEIL VILLATORI 072 00913/2001
VANIA CRISTINA SANTOS 014 01407/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 041 00571/2000
VAYNE VALERA RIALTO 008 00863/1995
VINICIOS MORO CONQUE 027 00916/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 006 00630/1992
VITOR CESAR BONVINO 045 00650/2000
VITORIO KARAN 032 00035/2000
VIVIANE BORTOLON 067 00570/2001
VLAMIR EMERSON FERREIRA 045 00650/2000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 068 00611/2001
WILMAR EPPINGER 020 00277/1999

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-774/1989-NUCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS XII x DIMAS GONCALVES-
Digam as partes sobre a avaliação de fls.252. R$13.500,00-
Adv. NEY BRODHECK MAY, ENIO ROBERTO MURARA e
CRISTINA KAKAWA-

2.-ANULACAO DE TITULO-354/1990-ALTACIR ANTONIO
COSTA x CONST.,INCORP. E ADM.CONCORDE LTDA.-
Diga a parte interessada  ante o contido às fls.278.-Adv. RE-
NATO C.FERREIRA, ALTACIR ANTONIO COSTA e JOSE
SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-108/1991-E.J. WAGNER
ENGENHARIA E CONS.LTDA. x ABILIO BATISTA e ou-
tros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. JULIA MA-
RIA BORGES, MARCIA CRISTINA JONSON, ALCIDES
BARBOSA JUNIOR, LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE, CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA e LUIZ ALBERTO GONCALVES-

4.-DESPEJO-827/1991-GLORIA MARIA HEISE x REGINA
MARIA GUIMARAES-Atenda a parte autora o contido no art.

19 do CPC.  Custas da Sra.Contadora. R$40,19.-Adv. AMIL-
CAR LISBOA CONERADO, ROSANGELA LISBOA CONE-
RADO e LUIZ HECKE-

5.-COBRANCA (SUM)-195/1992-IARA REGINA SOUZA
FREITAS x AUTOBENS ADMIN.CONSORCIO S/C LTDA-
Diga a parte autora ante as respostas de ofício.-Adv. VANDA
MARAN FIGUEIREDO, EMERSON SIGNOBERTO DANI-
EL, JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR, BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA, EMERSON SIGNOBERTO DA-
NIEL, OSMAR VIEIRA DA SILVA e OSMAR VIEIRA DA
SILVA-

6.-DESPEJO-630/1992-CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA x
LIBERO DIOCONDE-Fica o autor intimado a retirar o Edital,
bem como a atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça.Adv.VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES e IDE LOIOLA-

7.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-471/1994-JOANA  TA-
VERNA GIACOMITTI e  outros x TRANSPORTE COLETI-
VO GLORIA LTDA-1-Sobre a nomeação de bens à penhora de
fls.562/563 manifestem-se os Exequentes, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Intime-se.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO,
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX, ANTONIO
DA CUNHA RIBAS OAB/PR 5918 e ACACIO CORREA FI-
LHO-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-863/1995-MARIA
DAS GRACAS KALIL TOSIN x MASSA FALIDA DE DISA-
PEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Fica o autor intimado a
retirar ofícios.-Adv. DANIEL ARAUJO CARNEIRO, ROBSON
MARANHAO, DEMETRIO BEREHULKA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, VAYNE VA-
LERA RIALTO, MARCELO  WANDERLEY GUIMARAES,
LUIZ ANTONIO PALHARES, DANIELE CRISTIANE
DRULLA, CARLA FABIANA EVERS e CARLOS ROBER-
TO CLARO-

9.-COBRANCA - ORDINARIO-342/1996-ALEXANDRE
GASTAO GERALDO LESNIESKI e outros x IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA  CURITIBA e ou-
tros-Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ADEL EL-TASSE, AHMAD MOHAMAD EL-
TASSE, CARLOS ROBERTO DE MATOS e CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA-

10.-INVENTARIO-696/1996-APARECIDA DE SOUZA PAES
x ESPOLIO DE JACIR PEDRO PAES-Manifeste-se a parte
autora ante o decurso do prazo.-Adv.MARIA OLINDA COR-
DEIRO DE ABREU, SANDRA REGINA DA CUNHA, DE-
NISE DUARTE SILVA MOREIRA e DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL-

11.-RESSARCIMENTO- SUMARISSIMA-958/1996-COMPA-
NHIA  DE SEGUROS GRALHA AZUL x AYRTON WEBER-
1-Observe-se a Escrivania o item 5.8.1 do Código de Normas.
2-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes do CPC. 3-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
expeça-se mandado, facultando o cumprimento da diligência
nos termos do & 2º do artigo 172 do CPC. Intimem-se.-Adv.
PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, REGINA
DUSZCZAK, EDULA WILLE POSNIAK e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

12.-DESPEJO-155/1997-INCORPORADORA DE IMOVEIS
DELGOBBO LTDA x JULIO CESAR TOMASONI e outros-
Fica o autor intimado a retirar o Edital bem como a atender o
contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
LOURIVAL FAVORETTO-

13.-DEPOSITO-934/1997-BANCO ABN AMRO S/A x LUIZ
PAULO PEREIRA-Diga a parte autora ante o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça fls.52/verso.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1407/1997-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A-1-A sentença de fls.230/237, mantida pelo
V.Acórdão de fls.296/300, estabeleceu os limites do crédito da
embargada, determinando tão somente a exclusão da capitali-
zação dos juros, derivados da aplicação da Tabela Price, e a
compensação  proporcional das verbas de sucumbência. 2-As-
sim, incumbe a parte credora dar prosseguimento à execução,
observando as determinações da sentença e o disposto nos arts.
604 e 614 do CPC. Intimem-se.-Adv. VANIA CRISTINA SAN-
TOS, DENIS NORTON RABY, ELIANE NOVAES FALCO e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

15.-APREENSAO DEPOSITO  R.DOMINIO-338/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x LUIZ SIDNEI COELHO
LIMA-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Dili-
gências do Sr.Oficial de  Justiça.-Adv. ALESSANDRO MO-
REIRA DE SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1339/1998-LALY SI-
QUEIRA x EDUARDO WALTER e outros-Fica a parte ré inti-
mada a atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIO PISKONTI MACHADO,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, RAFAEL BOFF ZARPE-
LON e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

17.-COBRANCA  (SUM)-1361/1998-CONDOMINIO DO
CONJ.RESIDENCIAL SANTO ANDRE x LAURO GOMES
DA SILVA e outros-Atenda a parte autora o contido no art. 19
do CPC. Custas da Sra.Contadora.-Adv. ADALGIZA FONTA-
NELLA BACHMANN, CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA, DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR., CLAI-
TON FERREIRA BORCATH e MIRIAN CRISTINA ARTUR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/1999-JORNY BOESEL
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Ficam as partes
intimadas a atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA, IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS e CLESTON JIMENES
CARDOSO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-244/1999-RICARDO ENRI-
QUE CASTRO TAPIA x ANTONIO ERNESTO GOMES CAR-
NEIRO-Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório,
pelo prazo de 05 (cinco)  dias. Intime-se.-Adv. CARLOS AL-
BERTO VARGAS BATISTA, SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-277/1999-SILVIANE  FAVA-
RO OLIVEIRA E CIA  LTDA x CASAMORO EMPREENDI-
MENTOS S/A-1-Defiro o pedido de fls.2324 em que a autora
manifesta desistência pela produção de prova pericial de enge-
nharia e arquitetura. 2-Tendo em vista o contido no petitório de
fls.2323 em que o Sr.Perito nomeado informa que o objeto da
perícia escapa a sua área de conhecimento, nomeio novo Perito
na pessoa do Sr.Denilson Cesar  Sena (346 1919), independen-
temente de termo. 3-Intimem-se.Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRI-
QUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, GEROLDO
AUGUSTO HAUER e JULIANE ZANCANARO-

21.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-285/1999-DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S/A
x ALCEMIR DE SOUZA-1-Defiro  o pedido retro. Oficie-se a
Receita Federal e Copel na forma requerida. 2-Em relação à
expedição de ofício à Receita Federal, primeiramente, deve a
parte autora atender ao disposto no item 5.8.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 3-Intime-se.Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARTA P.BONK RIZZO,
MARI KAKAWA e PAULO DEQUECH-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-401/1999-PAULO ROBER-
TO INCOTT x ANTONIO LIPSKI-Fica o  autor intimado a
retirar ofício.-Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA,
JOAO HENRIQUE DA SILVA e DAVI LIPSKI-

23.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-540/1999-
TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERV.IND.E COM.LTDA
x SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA UNIMED CTBA
MEDIPAR e outros-1-Proceda a Escrivania as anotações de
praxe para futuras publicações. 2-Indefiro o pedido de vista
dos autos. Cumpra-se o despacho de fls.194. 3-Intimem-se.-
Adv. JOSE  MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JR., MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO,
CAROLINE GARCETE e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

24.-REINTEGRACAO  DE POSSE-628/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURICIO
BONEZE GALI-Ciência às partes da baixa dos autos.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, LEANDRO YASUO KIMU-
RA, LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO e NOBUO
NISHIMOTO OAB/4848-

25.-REINTEGRACAO  DE POSSE-705/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
MARIANO RAUTH-Fica a parte interessada intimada a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Diga o requerido se pretende
a execução das verbas de sucumbência. Intime-se.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, BOLESLAU SLIVIANY e ALI FAUAZ-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-829/1999-YARA MARIA
MACEDO FERNANDES e outros x ANTONIO  ERNESTO
GOMES CARNEIRO-Defiro o pedido de vista dos autos fora
de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv.
SAMIR THOME, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-916/1999-MAXIMI-
LIANO RICARDO SEHN x CIDADELA S/A-Sobre o laudo
de fls.205, manifeste-se a  executada.-Adv. MAXIMILIANO
RICARDO SEHN/OAB21669, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WENDLER
e VINICIOS MORO CONQUE-

28.-ORDINARIA-970/1999-JOSE ALEXANDRE PEREIRA
CORREA x H. IGLESIAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA-1-
Deve a ré depositar o valor  correspondente à 70% das despe-
sas judiciais, devidamente atualizadas até a data do depósito,
em 10 (dez) dias. 2-Sobre a alegação da parte autora quanto a
incidência da multa diária fixada na sentença, diga a ré, em  10
(dez) dias. Intimem-se.-Adv. SHIRLEY PAGNOSI CORREA,
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI
GAMA e DANIEL MULLER MARTINS-

29.-INVENTARIO-995/1999-ALAYR ALICE ADELAIDE
RODRIGUES x ESPOLIO DE ROBERTO JOSE RODRIGUES
JUNIOR-1-Sobre o termo de retificação, manifestem-se todos
os interessados, em 05 (cinco) dias.2-Intimem-se. -Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1186/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HUMBERTO PE-
TRY-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior
Instância. 2-Decline a Autora a atual localização do bem a fim
de ser procedida a restituição do bem ao Requerido. 3-Mani-
feste-se o Credor (requerido), no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre eventual interesse na execução do julgado, devendo, na hi-
pótese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos  dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intimem-se.-

Adv.  CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1342/1999-RO-
GERIO ALVADIR FURTADO x INVEST FACTORING
FOM.MERCANTIL LTDA-Fica a ré intimada a retirar o Alva-
rá.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGE-
RIO BIGAISKI SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE BUE-
NO GIZZI, FABIO PACHECO GUEDES, FORTUNATO JOSE
GUEDES, LETICIA POHL, CARLOS ROBERTO CARDOSO
JACINTO e MILTON DE LUCA-

32.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-35/2000-ESPOLIO DE
OSCAR KUROWSKI e outros x BRADESCO S.A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e outros-No prazo de cinco dias providen-
cie o autor os atos tendentes à citação do réu. Findo o prazo
sem a referida providência, intime-se pessoalmente o represen-
tante do autor para que dê seguimento ao processo no prazo de
48:00  horas sob pena de extinção. Intimem-se.-Adv. VITO-
RIO KARAN, DANIEL HACHEN e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SONIA APARECIDA
GUESDE FERRALHI-Diga a parte autora ante o contido na
certidão do Sr.Oficial de Justiça  fls.111/verso.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, FABIANE CAROL WENDLER e
FABIANA SILVEIRA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-151/2000-JOSE HENRIQUE
BEZERRA x AMABILON DALCOMUNI-1-Cite-se a parte
devedora para que efetue o pagamento no prazo de 24 horas,
ou ofereça bens à penhora, sob pena de realizar-se sobre bens
suficientes à realização do crédito. 2-Cumpra-se o item 5.2.5.2,
do CN. 3-Expeça-se certidão relativa à condenação contida no
título judicial, como requerido. 4-Intimem-se.Adv. LEONEI
MARTINS FREITAS OAB/PR.24163, ELIANE CRISTINA
YNAYAMA, AMABILON DALCOMUNI e CLARICE MA-
RIA DAL COMUNE-

35.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-358/2000-THOMAZ
DORIVALDO DE LUCA e outros x ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO-Manifestem-se as  partes sobre o laudo pericial apre-
sentado.  Intime-se.Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET,  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
THALES MORAIS DA COSTA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-376/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IRACI DE OLIVEI-
RA VAZ-Dê ciência aos interessados ante  a baixa dos autos da
Superior Instância. 2-Decline a Autora a atual localização a
fim de ser procedida a restituição em favor da Requerida. Inti-
me-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL e ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-381/2000-M.A.DE A.N.
x S.C.DE S.M.E H.DE C.LTDA e outros-Fica o autor intimado
a retirar o Alvará.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, RENE DOT-
TI, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTO-
SA, ALCIDES BITTECOURT PEREIRA e ANTONIO CAR-
LOS PERIOTO-

38.-INVENTARIO-397/2000-CARMEN ROSSANA CARDO-
SO SARAIVA e outros x ESPOLIO DE GILDECI VASCON-
CELLOS CANEZ-1-Sobre o petitório retro, manifeste-se a in-
ventariante no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-
Adv.MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY-

39.-REPARACAO DE DANOS-458/2000-NILTON CARLOS
DA SILVA x REINALDO G.BELLAVER e outros-1-Defiro os
pedidos formulados pelos Srs.Peritos às fls. 160/162. 2-Nomeio
em substituição os Drs. Artur Kummer Júnior (264-9701) e
Arthur Henrique Pasquini. 3-Intime-se-os para dizerem da acei-
tação  ou não do encargo, em 05 (cinco) dias, formulado pro-
posta de honorários, cientes de que o autor é beneficiário da
assistência judiciária gratuíta. Intimem-se.-Adv. ALTAIR DO-
MINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI-
RA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ RENATO
PEDROSO, ERIDSON POMPEU DA SILVA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-515/2000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x  JULIO
CESAR DE BARROS MIRANDA-Colha-se a  anuência do réu
ao pedido de desistência ou comprove o autor a restituição do
veículo. Cumprida a providência acima retornem os autos para
extinção. Intimem-se.-Adv.  ANDREIA VERANO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES OLIVEIRA OAB 32504-

41.-ACAO MONITORIA-571/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x SOUZA E VARELA LTDA e outros-Dê ciência aos inte-
ressados ante a baixa dos autos da Superior Instância.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e ROGERIO
YURK RIBEIRO-

42.-ARROLAMENTO-593/2000-AGLAE MARIA  MALIM
SIMAS x ESPOLIO DE OSVALDO MALIN e outros-Aguar-
da-se a retirada do Formal de Partilha.-Adv. SADY FRANZON-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-619/2000-REGINA MAN-
SUR NASSER x HAMILTON DINIZ ARAUJO e outros-1-
Designo o dia 22/04/03, às 14:00 horas, para a realização da
Audiência de Instrução e Julgamento, na sala de audiências deste
Juízo. 2-Expeçam-se mandados para intimação pessoal da Au-
tora e dos Requeridos, a fim de que compareçam à audiência
para prestar depoimento pessoal. Conste do mandado as adver-
tências contidas no parágrafo segundo, do artigo 343, do Códi-
go de Processo Civil. 3-As partes que quiserem produzir prova
testemunhal devem observar o disposto no artigo 407 do Códi
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go de Processo Civil. 4-Intimem-se.-Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS-

44.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-626/2000-CELSO
CARNEIRO DO AMARAL e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A-Defiro o pedido de  levantamento dos hono-
rários do perito, determinando a expedição de alvará para tal
fim. No prazo de dez dias manifestem-se as partes a respeito do
laudo pericial. Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, CESAR RI-
CARDO TUPONI, KARINE SIMONE POFAHL, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, PAULO GUILERME PFAU e CLE-
VERSON ARAMIS INACIO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-650/2000-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCHURI
IMP.E EXP. DE MANUFATURADOS LTDA-Fica a parte au-
tora intimada a retirar a Carta Precatória.-Adv. ROBERTO
NOGUEIRA JUNIOR, PAULO CESAR C. GALHARDO, LU-
CIARA LOUREIRO NUNES, VITOR CESAR BONVINO,
VLAMIR EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAM-
BETTA-

46.-REINTEGRACAO  DE POSSE-756/2000-LUIZ TADEU
LISBOA RIBEIRO  x LUIGI CAMERINI-1-Ceritifique a Es-
crivania quanto a eventuais custas remanescentes. 2-Em não
havendo, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na
distribuição e demais assentos. Intimem-se.-Adv. SERGIO
AUGUSTO AMARAL CIDADE, RODRIGO RAMOS AMA-
RAL CIDADE e RULIE NAKA-

47.-NULIDADE DE PARTILHA-815/2000-MONICA LUISA
DANDERFER MORAES x SANTA BERNARDON DANDER-
FER-1-Sobre os termos do petitório retro, manifeste-se a Auto-
ra no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se. -Adv. ODILON
MENDES JUNIOR, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHA-
RA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-

48.-COBRANCA  (SUM)-824/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CESAR ALMEIDA x DEISE DALMARCO MUNHOZ-
Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de
Justiça fls.332/verso.-Adv. JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR
JOSE TURIN FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN e FRAN-
CISCO AUGUSTO PIGNATTA-

49.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-856/2000-COMASSEL
-COMERCIO DE MADEIRAS MARLISE LTDA x BANCO
ITAU S/A-Sobre a proposta de honorários de fls. 338/339 no
valor de R$2.000,00, manifestem-se as partes.-Adv.MARCIA
CRISTINA MARCONDES ZINSER, LORENA PANKA, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTTO e JAMES THOMPSON LEMER-

50.-DESPEJO-863/2000-MARINA GRASSANA BECKERT
TRINKEL x AUTO SOCORRO CHAVES-Defiro o pedido re-
tro e determino a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.-Adv. NEWTON TRINKEL-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-879/2000-JOSE
LUIZ DE MELLO & CIA LTDA x VITAL FRUTAS-DISTRI-
BUIDORA DE HORT.LTDA-Designado os dias 02 e 16/12/02
de 2002 ambas às 13:15 horas. Na Comarca de Matinhos/PR. -
Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-952/2000-BANCO
DIBENS S/A x GILMAR EUFRASIO-Fica o autor intimada a
retirar a Carta Precatória.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES-

53.-ACAO MONITORIA-1097/2000-BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S.A x E L LUNDEGREN AUTO PECAS
LTDA e outros-Diga a parte autora ante o contido na certidão
do Sr.Oficial de Justiça fls.84.-Adv. DANIEL HACHEN-

54.-ALIENACAO JUDICIAL-1122/2000-DELMO ALVES DE
OLIVEIRA x JOSE ANTONIO VALENTIN-Vistos e examina-
dos: 1-Acolho os termos do parecer do Ministério Público
(fls.182/183) reconhecendo que a inércia do denunciante em
promover a citação do denunciado redundou na preclusão do
direito de realizar o ato, devendo o procedimento prosseguir
unicamente em relação ao  denunciante. 2-Dando continuidade
ao feito e conforme deliberação feita no despacho de fls.142,
defiro a produção de provas consistentes no depoimento pesso-
al das partes, oitiva de testemunhas, desde que o rol seja apre-
sentado até 30 (trinta) dias antes da audiência e prova pericial.
Nomeio como Perito o  Sr.José Luzo de Souza Fernandes (225-
3686).-Adv. CLAUDOMIRO  BLEY VIEIRA JR., LUIS MO-
LOSSI, MURILO CARNEIRO e CRISOSTHOMO RIBEIRO-

55.-EXECUCAO PROVISORIA-1135/2000-MARIA ROSA
DA SILVA x NECTAR RESTAURANTE SUPER VEGETARI-
ANO LTDA-1-Intime-se o Sr.Procurador da requerida para que
informe o atual endereço da Devedora, bem como preste as
informações requeridas na petição retro. 2-Intimem-se. -Adv.
DENIS BONAT AZEVEDO DE SOUZA, JOAO LEOCADIO
PINTO NUNES, DENIS BONAT AZEVEDO DE SOUZA,
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e MOZARTE DE QUA-
DROS-

56.-REPARACAO DE DANOS-1226/2000-IVETE JUCI RO-
CHA KUSTER BERUTTI x UNIMED  CUR-SOC.COOP.DE
SER.MED.HOSP.DE CUR.LTDA-1-Recebo o  recurso adesi-
vo (fls.190/211). 2-Intime-se a recorrida para apresentar con-
tra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou sem elas, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intimem-
se.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, LUCIA-
NA CATAFESTA, FERNANDA TROIAN, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA POLAT-

TI C. FLEISCHFRESSER, SANDRA CRISTINA MAIA e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1308/2000-JU-
DITE BORBA MORO x ARAUCARIA COMERCIO DE DE-
RIVADOS DE PETROLIO LTDA-Diga a parte autora ante o
contido na certidão do Sr.Oficial de  Justiça fls. 156.-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB-
27616 e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1310/2000-BAN-
CO CNH CAPITAL S/A x FLAVIO ROBERTO ZENI-1-O fei-
to encontra-se julgado, tendo a sentença transitado em julgado.
Logo, inviável o pedido de extinção formulado às fls.46. 2-
Entretanto, às partes é lícito transacionar quanto ao modo de
execução do julgado. Assim, demonstre o autor a transação
noticiada, de modo a tornar sem aplicação a parte final da sen-
tença de fls. 41/43 e assim ser declarada pelo Juízo. Intimem-
se.-Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1340/2000-
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA x HONORIO ZEPHYRINO GNOATTO-1-Indefiro
(Fls.28). 2-A expedição de ofício à Receita Federal, para ob-
tenção das informações solicitadas pelo exequente, está condi-
cionada ao prévio recolhimento da guia respectiva, cuja cópia
deve ser juntada aos autos, nos termos do Provimento nº 043/
89 da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/
89) e a Ordem de Serviço da SSRF 9ª RF Nº de 05/02/97. Inti-
mem-se.-Adv. FERNANDA TROIAN-

60.-DESPEJO-10/2001-ESPOLIO DE LEGOR RODRIGUES
PIAZETTA e outros x OPTICA  VISOLENTES-1-Diante da
expressa desistência do recurso interposto (fls.161) e do espó-
lio das chaves do imóvel em Cartório, defiro o pedido de levan-
tamento das chaves formulado pelo autor (fls.163). 2-Certifi-
que a Escrivania a trânsito em julgado da sentença. 3-Após,
manifeste-se o credor quanto ao seu interesse na execução do
julgado. Prazo: 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. LEANDRO
GALLI, MARCELO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DE-
LLA TONIA TRAUTWEIN e HEULER DE OLIVEIRA REIS
GIOVANNETTI-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-339/2001-NEL-
SON BAQUETA x ELIANA HECHMANN-1-Defiro fls.73.
Proceda a Escrivania as anotações de praxe para futuras publi-
cações. 2-Determino a suspensão do processo pelo prazo de 30
(trinta) dias, devendo o feito aguardar no arquivo provisório,
até ulterior manifestação do Requerente. 3-Intimem-se. -Adv.
FRANKLIN PAULA MENDES e ALEXANDRE BROWN
PALMA-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-343/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LEONEL AUGUSTO GRU-
SE-1-Indefiro o pedido contido na petição retro, porque a parte
pode diligenciar pessoalmente junto aquele órgão para obter as
informações pretendidas. 2-Intimem-se.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-INVENTARIO-358/2001-MARILDA DE JESUS D AVI-
LA x ESPOLIO DE RUI CASADO D AVILA-1-Antes da apre-
ciação do pedido de conversão do rito para o de arrolamento,
cite-se a herdeira Walkyria de Jesus D,Avila, como determina-
do no item 1 do despacho de fls.7, devendo a inventariante
fornecer seu endereço em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-
Adv.MARILDA DE JESUS DAVILA-

64.-COBRANCA (SUM)-375/2001-CONDOMINIO  DE CONJ
RES MORADIAS UBATUBA/COND  I x DERCI JOSE MEN-
DONCA e outros-Fica a parte autora intimada a depositar o
valor para remessa postal.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN, ANTONIO FREITAS MEDEIROS
e LADI NEIS-

65.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-401/2001-ALU-
MINIO CONTINENTAL LTDA x VIVIANNE GARBUIO e
outros-Primeiramente,  deve o Exequente dar integral cumpri-
mento ao item 5.8.8.2 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do PR.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE
e ROGERIO HASEMANN-

66.-INDENIZACAO -  ORDINARIA-558/2001-TECTRIGO
IND.E COM.DE ADITIVOS E EXP.DE PROD.ELETR x HO-
LOGRAN COMERCIO E EXP.DE PROD.MANUF.LTDA-1-
A prova pericial foi requerida por Hologran Comércio  e Ex-
portação de Produtos manufaturados Ltda (fls.143), logo, não
pode a autora dela dispor (fls.147). 2-Admito os quesitos for-
mulados às fls. 148/149 e assistente técnico indicado. 3-Inti-
me-se o Sr.Perito para apresentar proposta de honorários em 05
(cinco)  dias. Intimem-se.-Adv.HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-

67.-ORD. DE  OBRIGACAO DE FAZER-570/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SAN  SEBASTIAN x CONSTRUTO-
RA M.T.M-Considerando a complexidade e o número de que-
sitos apresentados (fls.232/236 e 238/239), afigura-se razoável
a proposta apresentada pelo Sr.Perito, no valor de R$2.500,00.
Entretanto, tendo em vista a proposta do Condomínio autor, na
qual declina a sua possibilidade de pagamento mensal, deter-
mino o pagamento do valor fixado em 05 (cinco) parcelas de
R$500,00, a primeira a ser depositada em 05 (cinco) dias e as
demais, a cada 30 (trinta) dias.-Adv. VIVIANE BORTOLON,
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, MILTON GARCIA,
MARCIA PICANCO PROCKMANN, GENESIO SELLA e
FABRICIO COSTA SELLA-

68.-REPARACAO DE DANOS-611/2001-MARCILIO MI-
GUEL SAVA x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-
TELEPAR-1-Defiro o pedido de vista dos autos, fora de Cartó-
rio, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. JOSE NA-
ZARENO GOULART, DANILO EMILIO BERNARTT, AN-
DREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, ANTONIO VILMAR

GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, REGINA
MARIA ROSENAU, MARIA INES ROXADELLI, MARCUS
FABRICIUS COSME  CARVALHO, RAFAEL FADEL BRAZ,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, MUNIR ABAGGE, LENI-
TA RODOLFO PASSOS, SILVIANI IWERSON BARONE e
SERGIO ROBERTO VOSGERAU-RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT OAB/PR 33.792

69.-USUCAPIAO-677/2001-ALFREDO BORIN e outros x
JOAO LUIZ COSTA e outros-Sobre o pedido de suspensão
formulado pelo autor, manifestem-se as partes adversas. Inti-
mem-se.-Adv. ROSELI MARIA MODESTO DE MELOKRUG-

70.-ALVARA  JUDICIAL-688/2001-RUTH SHIMORA SAL-
DANHA x ESPOLIO DE HERWIN BRANDELIK-Manifeste-
se os interessados sobre o laudo de avaliação de fls.93.-Adv.
BENEDITO DOS SANTOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-882/2001-BANCO
FORD S/A. x NOEMI LICHESKI MARTINEZ-1-Anote-se
(fls.28). 2-Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DE SACRAMENTO-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-913/2001-CONFAL CON-
SULTORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA  x BANCO
SAFRA S/A e outros-1-Sobre a contestação de fls.62/73 e fls.74/
76 e documentos, manifeste-se a parte Autora no prazo de 10
(dez) dias. 2-Intimem-se.-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, VANETE STEIL VILLATO-
RI, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

73.-DEPOSITO-990/2001-ARAUCARIA  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x DERCILIO INACIO  DE
OLIVEIRA-1-Defiro o réu os benefícios da assistência judici-
ária gratuíta. 2-Sobre a contestação de fls.54/56, diga o autor,
em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, BEATRIZ CRIS-
TINA COLLE e HUMBERTO LUIZ GEMELLI-

74.-ACAO MONITORIA-995/2001-BANCO BRADESCO S/
A x CRE ACT CONFECCOES LTDA e outros-1-Sobre a con-
testação de fls.121/125 e documentos, manifeste-se a parte
Autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se. -Adv. MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e JOAO DE BARROS TORRES-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1013/2001-LEANDRO
JOSE DUTRA e outros x BANESTADO S/A-1-Sobre a impug-
nação aos embargos de fls.31/45 manifeste-se a Embargante no
prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se.-Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA OAB 8836, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA e DOUGLAS MARCEL PERES-

76.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1026/2001-JORGE
VANDERLEI KIRST x CIDADELA S/A-Diga a parte autora
ante o contido as fls.93.-Adv. MAURICIO MARQUES CAN-
TO OAB/ 23967-

77.-ACAO MONITORIA-1028/2001-ZANCAN & CIA. LTDA
x OSVALDO OSSUNA-1-Anote-se  (fls.38). 2-Manifeste-se o
credor, requerendo, o que for de seu interesse, em 10 (dez)
dias. Intimem-se.-Adv.FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA,
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA-

78.-PETICAO DE HERANCA-1042/2001-LUIZ ALVES DE
PAULA e outros x LUIZ DE PAULA e outros-1-Recebo a ape-
lação, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2-Intimem-se
os recorridos para  apresentarem contra-razões, em 15 (quinze)
dias. 3-Após, como ou sem elas, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. Intimem-se.-
Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA, SIMONE SANTIAGO
DE MELLO e ALDO JOSE DE PAULA-

79.-ORDINARIA-1195/2001-ESSUIR MENEGUEL MANSUR
x ADOBE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros-1-Recebo o recurso interposto,  em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo.  2-Intime-se a recorrida para apresentar con-
tra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou sem elas, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com nosss
homenagens. Intimem-se.-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA e LUCIANA OLICSHEVIS-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1203/2001-CIPA-
SA-ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIO BOGANIKA-1-Defiro o pedido retro. Preparadas
as custas, desentranhe-se o mandado de busca e  apreensão
(fls.34) para cumprimento pelo Sr.Oficial de Justiça. 2-Intimem-
se. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-1334/2001-JAIR NERING
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA-1-O
autor, às fls. 134, requereu o julgamento antecipado da lide. A
empresa ré, por seu turno, requereu o depoimento pessoal do
autor, para o fim de demonstrar sua impossibilidade financeira
de prosseguir com o contrato. 2-Verifica-se, às fls.05, que o
autor admite, expressamente que não pode mais arcar com o
pagamento das parcelas, devido aos aumentos das prestações a
demora para entrega do imóvel e “ a complicada situação  fi-
nanceira que viviam”. Logo, desnecessária é a produção de prova
para demonstrar fato incontroverso. 3-A questão  permite o jul-
gamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC.
4-Após, voltem para  julgamento. Intimem-se.-Adv. ALESSAN-
DRO KIOSHI KISHINO e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

82.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1418/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO  ARCO VERDE x ATREEL ELEVA-
DORES-1-Recebo a apelação interposta, em seu efeito devo-

lutivo (art. 520, inciso IV). 2-Intime-se o recorrido para apre-
sentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou sem
elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com
nossas homenagens. Intimem-se.-Adv. FERNANDO MARTINS
DA SILVA, ILIA DE MOURA E COSTA, LUIS OTAVIO LE-
MES DE TOLEDO, ADRIANA FRAZAO DA SILVA e DEINY
RAIZEL DA CRUZ-

83.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1451/2001-
CARLOS BOZZA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO-Fica a parte ré intimada a pagar o A.R. para remessa
postal.-Adv. AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCELO
KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA e MIRIAN REGINA
KNAPIK-

84.—1481/2001-GILMAR DOS SANTOS x SINGHLER CO-
MUNICACAO VISUAL LTDA-1-Sobre o  contido na petição
retro manifeste-se a Requerida no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Intimem-se.-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, GUI-
LHERME BORBA VIANNA e PAULO NALIN-

85.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1539/2001-
CESAR AUGUSTO TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A-1-Con-
siderando que a Apelação foi interposta tempestivamente, re-
cebo-a no efeito devolutivo (art. 520, CPC). 2-Após, dê-se vis-
ta à parte apelada para  responder no prazo legal. 3-Com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas legais e homena-
gens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv. JONAS GOULART, JO-
NAS CARVALHO GOULART, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

86.-RESTITUICAO-1562/2001-APARECIDO CARLOS MA-
CHADO e outros x ASSOC.DOS ADQU DE  APART DOS
EDIF SIEN.TOW.PAM.TOW.-1-Recebo o recurso, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou
sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de  Justiça,
com nossas homenagens. Intimem-se.-Adv. ADRIANA GLU-
CK CAMARGO, MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e
MAFUZ ANTONIO ABRAO-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-147/2002-NEUSA FA-
GUNDES DA SILVA PEREIRA x BANCO BANESTADO S/
A-Vistos em saneador: 1-As partes estão devidamente repre-
sentadas, inexistindo irregularidades ou nulidades a serem su-
pridas. 2-Na contestação de  fls.686/744 a Requerida arguiu as
seguintes preliminares: a) a existência de litisconsórcio passi-
vo necessário da Requerida com a empresa Banestado S/A in-
formática, e b) a competência absoluta da Justiça do Trabalho
para dirimir a presente controvérsia. 3-As preliminares suscita-
das não merecem acolhimento, tendo em vista que a empresa
Banestado S/A Informática pertence ao grupo Banestado S/A,
não se demonstrando necessária sua inclusão do pólo passivo.
Por outro lado, é pacífico o entendimento de que compete à
Justiça Estadual Comum processar e julgar as causas acidentá-
rias, em conformidade com as Súmulas 15 do STJ E 501 do
STJ. 4-Sendo assim, declaro saneado o processo. 5-O feito ne-
cessita de dilação probatória, não podendo ser julgado no esta-
do em que se encontra. Para a formação do convencimento  deste
Juízo, torna-se indispensável a produção da prova pericial mé-
dica. Como Perito do Juízo nomeio o Dr.Arthur Henrique Pas-
quini, independentemente de termo.  6-Intimem-se as partes
para, querendo, indicarem assistentes técnicos e apresentarem
quesitos, em 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 do CPC,
ficando também cientes dos termos do artigo 433 e seu pará-
grafo único, ambos do  Código de Processo Civil.-
Adv.ANTONIO CARLOS CORDEIRO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2002-JULIETA CA-
VAGNARI x ADIR DE OLIVEIRA e outros-As considerações
dos réus diante da juntada de novos documentos no prazo de
cinco dias. Intimem-se.Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEI-
XER-

89.-ARROLAMENTO-187/2002-FERNANDO TRAMUJAS e
outros x ESPOLIO DE ROSEMARIE CORREA BRAND TRA-
MUJAS-1-Expeça-se Ofício à Receita Federal para que esta
forneça certidão relativa a inexistência de débitos tributários
da falecida. A expedição de ofício à Receita Federal, fica, po-
rém,  condicionada ao prévio recolhimento da guia respectivo,
cuja cópia deve ser juntada aos autos, nos termos do Provimen-
to nº 043/89 da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná
(DJ 20/03/89) e a Ordem de Serviço da SSRF 9ª RF nº 05/02/
97. Fica o autor intimado a retirar ofício.Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO e EMANUELA CATAFESTA-

90.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-197/2002-FOOD LAND
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CITIBANK LEAN-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-1-Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,  acerca da
efetiva possibilidade de transação. 2-Nesse mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente  desejam produzir, jus-
tificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
3-Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, retornem
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

91.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-271/2002-
MARIA ALZINIRA NICHELE x ALFREDO SCHWIDERSKI
e outros-Fica o autor intimado a retira ofício. -Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM-

92.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-274/2002-N.B
ADMINISTRACAO E  FOMENTO COMERCIAL LTDA x
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros-Diga a parte
autora ante o contido na certidão do  Sr.Oficial de Justiça fls.93/
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verso.-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e OSVALDO CI-
CERO WRONSKI-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-339/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x VITORIO FERREIRA DA SIL-
VA-Diga a parte autora ante o contido na certidão da Sra.Oficial
de Justiça fls. 33.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

94.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-370/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x IRENE THERE-
ZINHA CUNHA RODRIGUES-Fica a parte autora intimada a
retirar a Carta Precatória.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA e
RODRIGO FERREIRA-

95.-INDENIZACAO  POR DANO MORAL-400/2002-JOAO
BATISTA TAVARES x MOTAM IND.DE MAQUINAS EQUI-
PAMENTOS LTDA-1-Manifeste-se o Autor, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a contestação e documentos de fls.88/277.
Intime-se.-Adv. KARLA NEMES YARED OAB/PR.20830,
FERNANDO LUIZ RODRIGUES e JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO-

96.-ADJUDICACAO COMPULSORIA  (SUM)-407/2002-TE-
REZINHA TEIXEIRA DE OLIVEIRA x NATHAN ZUG-
MANN e outros-1-Sobre a contestação de fls.46/47, manifes-
te-se a parte Autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se. -
Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID FRANCIS GUE-
BERT HUGEN-

97.-RESCISAO DE CONTRATO-444/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUSTA-
VO AMHOF DE MACEDO-Fica a parte autora intimada a de-
positar o valor para remessa postal. A.R.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-446/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GELSON FERNANDO MASSUQUETO-
Diga o autor.Intimem-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

99.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-450/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SILVIO JOSE DA SILVA-1-Tendo em vista o depósito já efetu-
ado pelo réu após o ajuizamento da ação mas antes mesmo de
sua citação, admito os pagamento como forma de purgar a mora.
2-Sigam  os autos à contadoria para verificação de eventual
saldo devedor. 3-No caso de remanescer parte da dívida admito
novo depósito que deverá ser feito no prazo de cinco dias, in-
cluídas as prestações vencidas até o dia do pagamento.-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, ANDREIA SILVANE TYSKI e
MARCUS VINICIUS LATSKIV-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-496/2002-LESSA IMO-
VEIS S/C LTDA x BANCO BRADESCO S.A.-Fica o autor
intimado a retirar ofício.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e MURILO CELSO FERRI-

101.-APURACAO E COB/DE HAVERES SOC-585/2002-LUIS
CARLOS TOURINHO COSTA e outros x MARCIO FIGUEI-
REDO PEDROSO-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum
de 05 (cinco) dias,  acerca da efetiva possibilidade de transa-
ção. 2-Nesse mesmo prazo, especifiquem as provas que  efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transação, nos
termos do item 1 supra, retornem conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. 4-Intimem-se.-Adv.  FELIPE BARRIONUEVO COSTA
e ANDRE CORNELSEN BROFMAN OAB 24.573-

102.-RESC.CONT.C/C  PERDAS E DANOS-586/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
FERNANDA KIAPUCHINSKI-Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça. -
Adv. MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 32504 e ODECIO
LUIZ PERALTA-

103.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-658/2002-
BANCO BRADESCO S.A., x SANDRA ADRIANA DE LIMA
FREITAS F.I e outros-Diga a parte autora ante o contido na
certidão da Sra.Oficial de Justiça fls.21.-Adv.DANIEL HA-
CHEN-

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-762/2002-SESI-
SERVICO SOCIAL DA IND.DEP.REGIONAL DO PR x
EMDUR- EMP DE DESEN. URBANO E RURAL DE TOLE-
DO-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta Precatória.-
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-823/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A- ( CAMP.) x DANIELA SARINA
SUTTON VEIAGS-Diga a parte autora ante o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça  fls.22/verso.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

106.-PRESTACAO DE CONTAS-825/2002-ESTRATEGIA
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C  LTDA x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A-1-Sobre a contes-
tação de fls.25/36, manifeste-se a parte Autora no prazo de 10
(dez) dias. 2-Intimem-se.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA OAB 8836, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
ROBERTA ONISCHI-

107.-TUTELA-844/2002-LEONILDA  BUENO x PAULA
ANDRESSA BORTOLAZZO DA SILVA e outros-1-Assinalo
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a realização de sin-
dicância pela equipe técnica do Ministério Público. Intimem-
se.-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-846/2002-BAN-
CO DAIMLERCHYSLER S/A x LEONIR ANTONIO BEGA

MARTINS-1-Sobre a contestação de fls. 44/53 e documentos
acostados, diga o autor, em 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

109.-ALVARA JUDICIAL-926/2002-LUIZ FERNANDO PE-
REIRA DA SILVA MOTTA e outros x ESPOLIO DE INES
ELBA MORALES FARIAS-1-O despacho de fls.18 resta desa-
tendido. Os documentos de fls.21/23 demonstram a qualidade
de tutor do requerente Luiz Fernando P.da S.Mota, nada dis-
pondo quanto aos beneficiários efetivamente habilitados pe-
rante a Previdência Social, como salientado pelo Ministério
Público. Intimem-se.-Adv. CELIA REGINA ALVES DE CA-
MARGO-

110.-ORDINARIA-933/2002-SUELI APARECIDA BILIA x
BANCO BANESTADO ITAU-Diga a  parte autora. Intime-se.-
ADV.ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS OAB/
PR 28260

111.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-952/2002-TRANSKA-
JATI- TRANSBORDO LTDA x  ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA S.A.-1-Diante da notícia de interposição de agra-
vo de instrumento, mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2-Oportunamente, oficie ao Exmo.
Sr.Relator, prestando as informações necessárias, inclusive
quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 3-Após, aguarde-
se pelo julgamento  do agravo. Intimem-se.-Adv. LUIZ LOPES
BARRETO OAB 23.516, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e
CLAUDIA SPINASSI OAN 33.269-

112.—962/2002-SUDAMERIS ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x LUIZ CANCELIER-Diga a parte autora ante o
contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.107/verso.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HARRI KLAIS
e MAISA GORETI LOPES SANT ANA-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-973/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C x
PEDRO SEBASTIAO NETO-Fica a parte autora intimada a
retirar a Carta Precatória.Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER
e CARLA FABIANA EVERS-

114.-DESPEJO-989/2002-MILITINA DE AGUIAR RIBEIRO
e outros x JOEL FERREIRA DE ANDRADE e outros-Diga a
parte autora ante a devolução da carta de citação sem o devido
cumprimento.-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-996/2002-CLAITON LUIZ
FERREIRA DE ARAUJO x BANCO ITAU S/A-Fica a parte
autora intimada a depositar o valor para remessa postal.-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN-

116.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1075/2002-CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A-No prazo de dez dias manifestem-se as par-
tes sobre a possibilidade de aproveitamento das provas que es-
tão sendo produzidas nos autos da ação revisional, ora em apenso
e eventual necessidade de produção de outras. Intimem-se.-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, KARINE SIMONE POFAHL e
FABIANA SILVEIRA-

117.-INTERDICAO-1138/2002-MARIA GORETTI WUNSCH
x ELIZABETH ANTONIA PASQUALIN TOMAZ-1-Concedo
o benefício da Assistência Judiciária. 2-Sustenta a Autora que
sua irmã, ora Interditanda, apresentou paralisia cerebral na in-
fância o que acarretou retardo mental e perda da fala, sendo
pessoa incapacitada para o desempenho de suas atividades diá-
rias e de reger sua pessoa, necessitando de sua interdição para
postular junto ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS o
benefício da Aposentadoria por Invalidez. 3-A declaração en-
cartada às fls. 08, da lavra do Dr. Antonio Kuzmicz, corrobora
a curatela provisória em favor da Requerente. Reduze-se a ter-
mo. 3-Designo o dia 09/04/2003, às 15:00 horas, para realiza-
ção do interrogatório da interditanda  Rlizabeth Antonio Pas-
qualin Tomaz, a ser realizado na sala de audiências deste Juízo.
3-Cite-se e intimem-se ela, seu procurador e o representante do
Ministério Público. Intime-se.-Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

118.-MEDIDA  CAUTELAR DE ARRESTO-1144/2002-JOSE
ALMIR ZANONCINI e outros x ERMINIO DE VARGAS e
outros-1-Intimem-se os Autores para efetuarem o depósito ini-
cial, o recolhimento do Funrejus, e, a distribuição do presente
feito. Intime-se.-Adv. MARIA LIZIANE MACHADO BRUM
e ARIVALDIR GASPAR-

119.-COBRANCA (SUM)-1157/2002-ELIANE SALETE RA-
DIN x L.F. PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA-1-Tendo em
vista que a presente ação deverá tramitar pelo rito sumário,
indique a Autora as provas que efetivamente produzir, nos ter-
mos do art. 276 do  CPC, sob pena de preclusão. Intime-se.-
Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

120.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1159/2002-MO-
TAN INDUSTRIA DE MAQ. E EQUIPAMEMTOS LTDA x
JOAO BATISTA TAVARES-1-A manifestação do impugnado,
no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.-Adv. FERNANDO LUIZ
RODRIGUES, JAMIL  FERNANDO DE MIRA FILHO e KAR-
LA NEMES YARED OAB/PR.20830-

121.-COBRANCA  (SUM)-1164/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x MOTOR-
MAC DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E MOTORES
LTDA-1-Para audiência de conciliação e recebimento de defe-
sa, designo o dia 05/04/03 às 16:00 horas. 2-Cite-se na forma
requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o art.
222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se  o contido no art. 277,
&& 2º e 3º, outrossim, que  a defesa deverá ser oferecida em
audiência, ciente o réu que não comparecendo ou não apresen-
tando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advoga-
do, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial. 4-Defiro os benefícios do
& 2º do art. 172 do CPC. Intime-se.-Adv.LUIZ FERNANDO

DE QUEIROZ-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1166/2002-NIL-
SON DE OLIVEIRA x ANTONIO HERRERO HERRERO e
outros-1-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser
apresentada a memória discriminada de cálculos, conforme pre-
ceitua o art. 614, II, do CPC. Intime-se.-Adv. FABIO ROBER-
TO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBODIAN-

123.-COBRANCA (SUM)-1168/2002-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL SOLIMOES x JOSE ROBERTO LOU-
REIRO DE OLIVEIRA e outros-1-Para audiência de concilia-
ção e recebimento de defesa, designo o dia 09/04/03 às 16:30
horas. 2-Cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-
se o contido no art. 277, && 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se verdadeiros, os fatos alegados na petição inici-
al. Intime-se.-Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

124.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-1169/2002-POLI-
SAUDE OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA x
ORGANIZACAO E ASSESSORAMENTO CAS S/C LTDA-1-
Recebo a presente exceção de incompetência, suspendendo, de
consequência o curso da ação principal. 2-Certifique-se o so-
brestamento do feito, nos autos principais. 3-A manifestação
da Excepta, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.-Adv. EDUAR-
DO ALBERTO MARQUES VIRMOND, JULIO ASSIS GEH-
LEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

125.-REINTEGRACAO DE POSSE-1170/2002-TANIA MA-
RIA MARTINEZ x NAIR BORBOSA MARCOS-1-Para reali-
zação da justificação prévia designo o dia 29 de novembro de
2002, às 16:00 horas. 2-Cite-se a Ré e demais ocupantes do
imóvel objeto do pedido, os quais deverão ser identificados,
para comparecerem à audiência, obsevando-se que o prazo para
oferecimento da resposta começará a fluir a partir da intimação
do despacho que conceder ou não o pedido liminar de reinte-
gração de posse (& único do artigo 930 do CPC). Intime-se.-
Adv. ITALINO JOSE PRATI OAB 28.754-

126.-INVENTARIO-1175/2002-LEIDE COLLA SPERANDIO
x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS FISCHER SPERANDIO-
Nomeio Leide Colla Sperandio Inventariante dos bens dos Es-
pólios de Antonio Carlos Fischer Sperandio e Luiza Maria Fis-
cher Sperandio, devendo prestar o compromisso legal no prazo
de 05 (cinco) dias. Intime-se o Inventariante para, no prazo de
10 (dez) dias, regularizar a representação da menor Luma Cris-
tina Fischer Sperandio, cuja procuração deverá ser lavrada por
instrumento Público.-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

127.-REINTEGRACAO DE POSSE-1176/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA-Tendo em vista que no
caso em apreço houve antecipação do VRG no contrato de ar-
rendamento mercantil, transmudando-o para compra e venda a
prestação, descabe a ação possessória. Para fins de aproveita-
mento do feito determino a emenda da petição inicial com obri-
gatória alteração do pedido e causa de pedir, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial. Para este fim concedo o prazo de
dez dias. Intimem-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES e SONIA APARECIDA TEIXEIRA
MEDEIROS-
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ALCEU WALDIR SCHULTZ 059 00716/2002
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ 068 00978/2002
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ALOYSIO ROA 016 01400/1999
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 033 00816/2001
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 049 00530/2002
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNI 049 00530/2002
ALVARO LUIZ DA SILVEIRA S 060 00717/2002
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 021 00624/2000
AMARILIO HERMES L. DE VAS 059 00716/2002
AMAURY JOSE NASSER 050 00537/2002
AMERICO D AMBROSIO JR. 068 00978/2002
ANA LUCIA FRAN•A 060 00717/2002
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 023 00793/2000
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CHRISTIANE TAMBELI GOMES 071 01160/2002
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LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 065 00811/2002
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 071 01160/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 053 00575/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 017 01441/1999
LUIZ CESAR TREVISAN 036 00944/2001
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 049 00530/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 060 00717/2002
LUIZ ROBERTO RECH 035 00932/2001

063 00784/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 071 01160/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 002 01132/1995
MAFUZ ANTONIO ABRAO 004 00720/1996

041 01474/2001
045 00449/2002

MAGNUS CARAMORI 044 00056/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 063 00784/2002
MARCIA CRISTINA DOS SANTO 071 01160/2002
MARCIA GONCALVES DA SILVA 060 00717/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 010 00092/1999
MARCIA S BADARO 048 00524/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 057 00660/2002
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MARCIO CLEMENTINO SOARES 016 01400/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 054 00589/2002
MARCOS MATTIOLI 019 00294/2000
MARGARETH DA SILVA LIMA A 061 00740/2002
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 028 00375/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 002 01132/1995
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MARIANE CARDOSO MACAREVIC 073 01192/2002

030 00410/2001
MARIO ROGERIO DIAS 061 00740/2002
MARLON CESAR SIMOES 034 00893/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 059 00716/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 060 00717/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 016 01400/1999
MURILO CELSO FERRI 009 01311/1998
MYCHELLE FORTUNATO 030 00410/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 034 00893/2001
NELSON PASCHOALOTTO 062 00758/2002
NEUDI FERNANDES 069 00991/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 008 01075/1998
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 023 00793/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 057 00660/2002

044 00056/2002
ODERCIO JOAO TRENTINI 021 00624/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 061 00740/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 028 00375/2001
OSCAR LUIZ FARINA 032 00692/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 026 01135/2000
OSEAS AGUIAR 020 00526/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 003 00402/1996
PAULO ROBERTO HOFFMANN 029 00404/2001
PAULO WALTER HOFFMANN 029 00404/2001
PEDRO LUIZ NUNES 016 01400/1999
PERCY ARAUJO 051 00554/2002
REGIS TOCACH 060 00717/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 072 01190/2002
RENATO ALVES ROMANO 042 01476/2001
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 005 00798/1996
ROBSON IVAN STIVAL 010 00092/1999
RODRIGO FERREIRA 060 00717/2002
ROLANDI HORACIO DORNELLES 005 00798/1996
ROSANA MARIA FECCHIO 008 01075/1998
ROSANGELA DA ROSA CORREA 030 00410/2001
ROSANGELA ROSA CORREA 073 01192/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 047 00516/2002

056 00616/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 066 00886/2002
RUTH COATTI 048 00524/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 008 01075/1998
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 025 01074/2000
SANDRA MACHADO DE MATTOS 073 01192/2002
SANDRA MARA PALMA 030 00410/2001
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 042 01476/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 008 01075/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 002 01132/1995
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 048 00524/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 063 00784/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 048 00524/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 022 00748/2000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 009 01311/1998
VANILDE DO ROCIO T. RODRI 056 00616/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 021 00624/2000
VITOR CESAR BONVINO 005 00798/1996
VITOR HUGO SCARTEZINI 009 01311/1998
WILSON BENINI 027 00186/2001
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 020 00526/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 008 01075/1998

1.-INVENTARIO E PARTILHA-832/1992-JOSE PEDROSO
DE ABREU x VIDALVINA FERREIRA DE ABREU (ESPO-
LIO) -Retirar Retificação do Formal de Partilha. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO-

2.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1132/1995-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x CLAUDIO LUIS
MARQUES TORRENS -As praças 1ª (primeira) e 2ª (segun-
da), designadas para o dia 03/10/2002, restaram negativas. -
Adv. LILIAN TOCZEK KARG, MARIA LORETE BIER-
NASKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-402/1996-BAN-
CO ITAU S/A x SALAH ISSA -Intime-se a Exeq•ente para
que providencie pelo andamento do feito. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES-

4.-ACAO DE  COBRANCA (SUM)-720/1996-WASHINGTON
LUIS SELBMANN x AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
-Conforme decisão de fl. 591, item “I” , a pretensão renovada a

fls. 808-809  já foi indeferida porque não teria havido presta-
ção de contas pelo antigo procurador. Remeto as partes, pois, a
este respeito, para as vias ordinárias, vez a pretensão depende
de provas. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, CLAU-
DIO MARIANI BERTI, JOAO CARLOS LORUSSO e MA-
FUZ ANTONIO ABRAO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-798/1996-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x J
BARBOSA & M BARBOSA LTDA e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 59,25 (cinq•enta e nove reais), do Sr.
Contador. -Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, VITOR
CESAR BONVINO e ROLANDI HORACIO DORNELLES
FILHO-

6.-ACAO DE RESSARCIMENTO-971/1996-EDEL SEGURA-
DORA S/A x GILBERTO BAHR - ... 2. Após, diga a parte
interessada. -Adv. DELIO DE JESUS SOUZA, CARMEM IRIS
P. NICOLODI-

7.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-986/1996-ASSOCI-
ACAO NOSSA SENHORA DA SALETE x PANIFICADORA
SENADOR LTDA -Manifeste-se o Requerente. -Adv. CLAU-
DIO DE ANDRADE-

8.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1075/1998-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x MOSSUNGUE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -1. Considerando a prova pericial já
levada a efeito, cujo laudo está acostado às fls. 283/286, facul-
to, às partes, o prazo, sucessivo, de cinco (05) dias, para apre-
sentação de alegações finais por memóriais, iniciando-se pela
instituição autora. 2. Decorrido o lapso, voltem-me conclusos
para sentença. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
SANDRA AMARA PEREIRA, ANDRE LUIZ ZANOTTO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENO, ROSANA MARIA FEC-
CHIO e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1311/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADELMO ROCKEMBACH e outros -
1. Levante-se a penhora levada a efeito, bem como comunique-
se ao cartório Imobiliário respectivo para que promova a baixa
no registro da constrição judicial. Autorizo  o desentranhamen-
to dos documentos originais acostados à inicial, à exceção do
instrumento procuratório, desde que substituídos por fotocópi-
as. Após, arquivem-se. Ao preparo das custas do desentranha-
mento dos documentos. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ESTEVAO RUCHINSKI,
VITOR HUGO SCARTEZINI, VANESSA CRISTINA PAS-
QUALINI, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
ALLANA CAPOS MARQUES-

10.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-92/1999-ESIEL DIAS
e outros x CITIBANK S/A -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN
STIVAL-

11.-ACAO  MONITORIA-198/1999-DIRCEU BOTTEGA x
ARLINDO DORIGO -Manifeste-se a Exeq•ente. -Adv. JOA-
QUIM JOSE DE CAMARGO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-341/1999-INDUSTRIAS
QUIMICAS CARBOMAFRA S/A e outros x BANCO AME-
RICA DO SUL S/A -Ao preparo das custas no valor de R$
25,90 (vinte e cinco reais e noventa centavos). -Adv. IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO-

13.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-422/1999-ADELMO RO-
CKEMBACH e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 38,50 (trinta e oito reais e cinq•enta
centavos). -Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-450/1999-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S/A e outros -Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

15.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-558/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x NEUSA CILIAO NASSAR-
DEN -Defiro (fl. 128). Pagas as custas, aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. Ao preparo das
custas no valor de R$ 21,75 (vinte e um reais e setenta e cinco
centavos). -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

16.-INVENTARIO  E PARTILHA-1400/1999-MARIA DE
LOURDES LOPES DA SILVA x ANTONIO PEDROSO DA
SILVA (ESPOLIO) -Tomem-se a termos as últimas declarações.
Não obstante, intime-se a Inventariante para que apresente cer-
tidões negativas de tributos municipais, estaduais e federais.
Assinar Termo de Últimas Declarações. -Adv. ANTONIO DIL-
SON PEREIRA, MARCIO CLEMENTINO SOARES, EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONCA, MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA, ALOYSIO ROA e PEDRO LUIZ NUNES-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-1441/1999-IDALINA ZAM-
BOTI x JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (ESPOLIO) -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 66,99 (sessenta e seis reais e
noventa e nove centavos), do Sr. Contador. -Adv. GERALDO
ZAMBOTTI e LUIZ ANTONIO DAROS-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/2000-JOSE ADEMIR
PEREGO e outros x GE DAKO S/A -1. O feito comporta jul-
gamento antecipado. Assim, intimadas as partes do teor deste
despacho, voltem-me, os autos, conclusos para sentença. -Adv.
IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PE-
TERS, GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E BEZERRA-

19.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-294/2000-MAS-
SA FALIDA DE MOVEIS PINHEIRO LTDA x CLECIO SIN-
DICI CLEMENTE e outros -Ao preparo da custas. Após, expe-

ça-se mandado executivo. Ao preparo das custas da execução
no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), mais FUNRE-
JUS e custas para duas (02) citações. -Adv. MARCOS MATTI-
OLI-

20.-ACAO DECLARATORIA-526/2000-AMOS ALVES MAR-
QUES SILVA x PROFIL S/A -DESPACHO DE FLS. 103, Con-
siderando os teores dos  expedientes de fls. 90 e 98 que indi-
cam, em princípio, a existência de dois números de CPF em
relação a mesma pessoa, por cautela, abra-se vista dos autos ao
Representante do M.P. DESPACHO DE FLS. 1. Atenda-se o
contido na cota Ministerial de fls. 104, extraindo fotocópias
destes autos, na sua integralidade, bem como remetendo, por
ofício, a uma das Varas Criminais desta comarca, que couber
por distribuição. -Adv. JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO,
ALCYON RICARDO C. DE LIMA, WOLMIR CARDOSO DE
AGUIAR, OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-

21.-ACAO DE ANULACAO-624/2000-MULLER IND E COM
DE MOVEIS LTDA (MASSA FALIDA) x VILSON HARDT e
outros -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICARE-
LLI R MENDES, ODERCIO JOAO TRENTINI e ALYSSON
HENRIQUE DE SOUZA-

22.-ACAO MONITORIA-748/2000-BANCO ECONOMICO S/
A x CAT CAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros -Cumpra-se o despacho de fl. 59, observando-se o en-
dereço indicado a fl. 72. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

23.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-793/2000-APTA GRA-
FICA E EDITORA LTDA x RILISA TRIDING S/A -1. Recebo
a apelação interposta às fls. 105/123, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC, art.
508). -Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

24.-ACAO COMINATORIA-1029/2000-G B L TRANSPOR-
TES LTDA x CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Manifestem-se sobre os esclarecimentos,
de fls. 507/511, do Sr. Perito. -Adv. JOAO HENRIQUE KA-
LABAIDE, LUCIANA FATIMA ROVEDA, DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

25.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1074/2000-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS  E EDITORA LTDA x CIDADELA
S/A -Defiro a reabertura do prazo. Observe-se. -Adv. SANDRA
LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI-

26.-ACAO MONITORIA-1135/2000-L A COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  x G H M BERCA-
RIO S/C LTDA -1. Considerando o teor do Decreto Judiciário
nº 370, de 17/10/2002, através do qual o Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do e. Tribunal de Justiça deste
Estado suspendeu o expediente nas repartições judiciárias no
próximo dia 28 de outubro (segunda-feira), mister seja redesig-
nada a audiência de instrução e julgamento. Para tanto, marco
a data de 26 de novembro de 2.002, às 08:30 horas, na sede
deste Juízo, em substituição àquela aprazada no termo de fls.
63. 2. Diligências necessárias, desde já deferindo o contido no
petitório de fls. 80. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREI-
RA DA COSTA e CAROLINA RODRIGUES GOMES DO
AMARAL-

27.-ACAO MONITORIA-186/2001-COMERCIO DE TINTAS
MAT ELET E HID VERGINIA LTDA x ALBANY ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA -Defiro (fl. 58/59). Diligên-
cias necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. WILSON BENINI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-375/2001-REGINA CELIA
CIT MURTA e outros x BANCO BRADESCO S/A -1. Mante-
nho o despacho de fls. 184 por seus próprios fundamentos, com
a ressalva de que o pagamento dos honorários do Sr. Perito
poderá ser feito  em duas parcelas iguais. Assim, concedo, em
prorrogação, o prazo de cinco (05) dias, a fim de que a parte
embargante cumpra o determinado às fls. 184, efetuando o de-
pósito da primeira prestação. -Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO e
DANIEL HACHEM-

29.-CURATELA-404/2001-DELI SIQUEIRA DE OLIVEIRA
x PEDRO DE SIQUEIRA -Para que possa ter deferido o bene-
fício da Justiça Gratuita, a parte interessada deve cumprir o
disposto no artigo 4º da Lei 1060/50, combinado com o artigo
1º da Lei nº7115/83. Intime-se a Requerente para que provi-
dencie. -Adv. PAULO ROBERTO HOFFMANN e PAULO
WALTER HOFFMANN-

30.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-410/2001-SOCI-
EDADE EDUCATIVA E CULTURAL ANDRADE AGUIAR
LTDA x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -1. Considerando o teor da certidão de fls. 176, através da
qual se atesta que a audiência então aprazada não se realizou
diante do não comparecimento das partes, passo a fixar os pon-
tos controvertidos, decidir eventuais questões processuais pen-
dentes e determinar as provas a serem produzidas. Vistos, ... 2.
... De conseq•ência, rejeito referida prejudicial. 3. ... Destar-
te, repilo citada prejudicial. 4. ... Assim, não tendo que se falar

em ato jurídico perfeito, afasto dita prejudicial. 5. ... Por tais
razões, indefiro a inversão do ônus probatório. 6. Não havendo
outras preliminares a serem analisadas ou questões processuais
pendentes, declaro, pois, saneado o presente procedimento. 7.
Admito as seguintes provas: documental e pericial contábil. 8.
Em conseq•ência, nomeio Perito Judicial - contador - o Dr.
Flantelor Souza de Oliveira, sob a fé de seu grau, desde já fi-
xando o lapso de sessenta (60) dias para a entrega do laudo. 9.
As partes deverão observar o contido no artigo 421, õ 1º, do
CPC, quanto ao prazo para indicação de assistentes técnicos e
apresentação de quesitos. ... 13. Os pontos controvertidosnos
autos a depender de prova são: eventual incidência de juros
capitalizados no cômputo da dívida e quitação do débito com
direito a repetição do indébito. -Adv. SANDRA MARA PAL-
MA, MYCHELLE FORTUNATO, ELISA GOMES TORRES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, ARNALDO APARECIDO CORAÇAO e
LUCIANE LAWIN-

31.-INVENTARIO E PARTILHA-486/2001-DORACI VERGI-
NIA DA CUNHA RIBEIRO DA SILVA e outros x GENITO
RIBEIRO DA SILVA (ESPOLIO) -Assinar Termo de Últimas
Declarações. -Adv. DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO
BORGES-

32.-INVENTARIO E PARTILHA-692/2001-SUELI MARIA
BAPTISTA LEAL NUNES x ESPOLIO DE EDMILSON LEAL
NUNES -Manifeste-se sobre o cálculo de fls. 116. -Adv. OS-
CAR LUIZ FARINA-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-816/2001-ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -I- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. II-
Vista a parte recorrida para contra-razões. -Adv. ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS, JONATAS PIRKIEL-

34.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-893/2001-ZULMIR
LUIZ ANDREATTA x SIMONE NUNES DO AMARAL e ou-
tros -1. Arquivem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, MARLON CESAR SIMOES e ANGELA TENORIO
CAVALCANTI-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2001-CO-
MUNIDADE EVANG LUTERANA DE CTBA - COL MAR-
TINUS x VANESSA KELLI LEON BARBOSA -Desentranhe-
se o mandado para que seja efetuada a penhora da meação que
a Exeq•ente diz que a Executada tem nos bens de propriedade
de LUIS ALEXANDRE BARBOSA. Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e EVE-
LISE ZAMPIER DA SILVA-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO-944/2001-OLIVIO BENAT-
TO e outros x ROSI CAROLINA BENATTO -Defiro (fl. 61).
Abra-se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. LUIZ CESAR TRE-
VISAN-

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-984/2001-CONS-
TRUTORA MTM LTDA x DINNIES DORIA GERMANO
ARQUITETURA S/C LTDA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 17,95 (dezessete reais e  noventa e cinco centavos). -
Adv. GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA e CAR-
LOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

38.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1063/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x EVERSON
CABRAL DOS SANTOS -Ao preparo das custas. Após, expe-
ça-se mandado executivo. Ao preparo das custas no valor de
R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais), mais FUNREJUS e
custas da citação. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

39.-ACAO  DE REVISAO CONTRATUAL-1080/2001-LOU-
RIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x CREDICARD MAS-
TERCARD INTERNATIONAL -Sobre a contestação à Recon-
venção manifeste-se a Requerida-Reconvinte. -Adv. KEITY
SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON-

40.-INDENIZACAO POR DANO  MORAL-1449/2001-VAL-
DECIR CAVALARI DE GODOI x JOSE FRANCISCO DA SIL-
VA -1. No prazo, comum  de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130),
declinando, inclusive, os pontos controvertidos. 2. No mesmo
lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda e, em caso positivo, apresentando proposta concreta.
3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento
imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem fixados
os pontos controvertidos, decididas eventuais questões proces-
suais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
conforme preceitua o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a
alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002. -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e ALCEU GIESE-

41.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1474/2001-WASHING-
TON LUIS SELBMANN x  AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA -Não há litispendência porque aqui se pretende a liqui-
dação dos valores atrasados e no feito em apenso se pretende o
cumprimento da decisão para o futuro. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS, CLAUDIO MARIANI BERTI, JOAO
CARLOS LORUSSO e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

42.-ACAO  DE RESCISAO DE CONTRATO-1476/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
FORMAPAO IND E COM DE ASSESSORIOS P/ PANIFICA-
CAO e outros -Desentranhe-se o mandado para que seja efeti-
vada a citação. Cumpra a parte interessada o disposto no item
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9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. IDELANIR ERNESTI, RENATO ALVES ROMA-
NO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e DEMETRIO
OLIVEIRA DE PAULA-

43.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1498/2001-GRE-
EN LIGHT CONSULTORIA ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO  S/A -Es-
pecifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
IDUVALDO OLETO, AILTON RONEI VICTORINO DA SIL-
VA, ALEXANDRE DE TOLEDO, ANDREIA GASCON,
CLAUDIO AZIZ NADER FILHO, CLAUDIO ROBERTO
GOMES DE AVILA e DANIEL HACHEM-

44.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-56/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x CAMILA DO CARMO -Defiro (fl. 38). Aguarde-se no arqui-
vo. -Adv. ANDREIA VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-449/2002-AUTO VIACAO
AGUA VERDE x WASHINGTON LUIS SELBMANN -Mani-
feste-se o Embargante. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e
JOAO CARLOS LORUSSO-

46.-ARROLAMENTO DE BENS-461/2002-MARIA ZENAI-
DE CHAMBERG x JOSE MIGUEL SANTANA (ESPOLIO) -
Retirar Carta de Adjudicação. -Adv. JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES-

47.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-516/2002-SAN-
TANDER BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL SA x ILSA CERQUEIRA ANTUNES -Especifiquem as
partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. Ou-
trossim, manifestem interesse na realização de audiência de
conciliação. No silêncio, o feito será saneado por despacho
escrito. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

48.-DESPEJO  P/F DE PAGAMENTO-524/2002-MARCELO
FELIPE MOREIRA  PERSEGONA x KENSIGTON COM DE
EQUIP ELETRO ELETRONICOS LTDA -Já há sentença e a
execução das verbas de sucumbência deve ocorrer nestes au-
tos, de forma que o pedido de fl. 42 é improcedente. Indefiro,
pois. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, RUTH COATTI, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE  VRO-
BLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBER-
TO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CA-
BRAL-

49.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-530/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTE CARLO x ODILA MARIA DIEGOLI MI-
LANO e outros -Como nova data para a audiência de concilia-
ção (C.P.C. art. 277), marco o dia 11 de março de 2003, às
15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Cumprido o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
do Estado, Cite-se forma pretendida a fl. 53. Deve a parte inte-
ressada antecipar as custas referentes a expedição e encami-
nhamento da carta AR. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO PACHE-
CO DA S GRACIA, ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR e
ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-537/2002-JOSE
ALBERTO LUPO DE ANDRADE x BANCO ITAU S/A -Para
a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 06 de maio de 2003, às 13:30 horas. -
Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE, GILES SANTIAGO
JUNIOR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS,  JUSSARA MARIA PEREI-
RA FAGUNDES, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA e ELIZABETH MAROJA AULI-
CINO-

51.-ACAO DE DESPEJO-554/2002-OLINDINA MARIA DA
SILVA MULLER x LAURO ROGERIO MASTER RAMOS -
Manifeste-se a autora sobre a entrega das chaves, conforme
certidão de fls. 39 verso. -Adv. PERCY ARAUJO-

52.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-574/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ALCE-
MIR ANTONIO SCHUSTER -Desentranhe-se e adite-se a Carta
Precatória, para que seja formalizado o arresto do bem especi-
almente obrigado pela hipoteca. Deve a parte interessada ante-
cipar as custas referente a expedição da Carta Precatória. -Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

53.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-575/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RODRIGO GOMES BARCELLOS -Retirar os autos de Cartó-
rio, e encaminhar para Comarca competente. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

54.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-589/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x PATRICIA BRUM -Defiro (fl. 66). Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as
custas referente a expedição e encaminhamento da carta AR. -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO AL-
MEIDA FEITEIRA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA-

55.-ACAO DE USUCAPIAO-607/2002-NEI PALMEIRA
MONTEIRO x FRANCISCO JOSE PELANDA e outros -Reti-
rar ofícios de fls. 52/54. -Adv. LEANDRO GALLI-

56.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-616/2002-DILEUZA
PRADO PEREIRA x ANTONIO GRANDONI e outros -Inti-
me-se a Requerente para que providencie pelo andamento do
feito. -Adv. VANILDE DO ROCIO T. RODRIGUES e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

57.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Defiro (fl. 32.). Expe-
ça-se mandado. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

58.-INVENTARIO NEGATIVO-691/2002-VIVIANE ELIZA-
BETE VENTURELLI BATISTELA x AMERICO VENTURE-
LLI (ESPOLIO) e outros -Assinar Termo de Compromisso de
fls. 35. -Adv. ANDREA CUNHA-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-716/2002-RO-
GERIO SAUKIO x WANDERLEY ILIVINSKI -Mantenho a
decisão agravada. Aguarde-se a requisição de informações. -
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-
NEZ, AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE-

60.-ACAO  DECLARAT DE NULIDADE-717/2002-JATIR
SCHMITT ROSSONI x BANCO CREDIBANCO S/A -1. Em
substituição à audiência prevista no artigo 331, caput, do CPC,
passo a fixar os  pontos controvertidos, decidir eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinar as provas a serem pro-
duzidas, o fazendo através deste despacho, considerando que
as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obten-
ção de acordo entre os contendores. Vistos, ... 4. ... Por tais
razões, indefiro a inversão do ônus probatório. 5. Não havendo
outras preliminares a serem  analisadas ou questões processu-
ais pendentes, declaro, pois, saneado o presente procedimento.
6. Admito as seguintes provas: documental e pericial contábil.
7. Em conseq•ência, nomeio Perito Judicial - contador - o Dr.
Mauro Luis Moresch, sob a fé de seu grau, desde já fixando o
lapso de sessenta (60) dias para a entrega do laudo. 8. As partes
deverão observar o contido no artigo 421, õ 1º, do CPC, quanto
ao prazo para indicação de assistentes técnicos e apresentação
de quesitos. 12. Os pontos controvertidos nos autos a depender
de prova são a casual incidência de juros capitalizados no côm-
puto da dívida e eventual importância paga a maior. Impende
destacar que o laudo técnico apresentado pela requerente na
inicial foi elaborado de forma unilateral e, via de conseq•ência,
não serve para, de forma exclusiva, embasar decisão judicial,
sob pena de ferir-se o princípio do contraditório. -Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRANCES-
CHI, ELIANE LOBO DA COSTA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRAN-
ÇA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA, DA-
VID BESSA ALVES, REGIS TOCACH,  ALVARO LUIZ DA
SILVEIRA SCHREINER, EVERTON MADEIRA GUSMAO
RUANO e MARCIA GONCALVES DA SILVA RIBEIRO-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-740/2002-
CRAS FOMENTO MERCANTIL  LTDA x DALMARCO IN-
DUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e ou-
tros -Além de o documento de fl. 43 ser unilateral, não de-
monstra a regularidade do equipamento perante os órgãos de
trânsito, nem revela o estado de conservação. Assim, não foi
cumprido o disposto no artigo 655, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil. Declaro ineficaz, a nomeação. Desentranhe-se
o mandado, para a penhora dos bens indicados a fl. 36. Dili-
gências necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. JANDER LUIS CATARIN, BEATRIZ SCHIE-
BLER, OLIVIO  HORACIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON
SILVERIO CABRAL, IVO ARY MEIER JUNIOR, MARIO
ROGERIO DIAS, ADRIANA BERNO e MARGARETH DA
SILVA LIMA ALVES-

62.-ACAO DE DEPOSITO-758/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADRIANO PEREIRA DA  SILVA -Manifeste-se
sobre a contestação de fls. 41/54. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-784/2002-PA-
VIN PAVIN E CIA LTDA x JOAO RICARDO ANCAY LO-
PES -Desentranhe-se o mandado, para a penhora do bem indi-
cado a fl. 39. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

64.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-789/2002-RAFAEL
EDUARDO TREIN e  outros x CIRCULO MILITAR DO PA-
RANA -1. Desentranhe-se o mandado de fls. 142, a fim de que
o Sr. Oficial de Justiça cumpra a diligência nele determinada
observando o teor do petitório de fls. 140. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ELIANE LOBO DA
COSTA, IRECE NASCIMENTO TREIN e GLADIMIR DE
LARA FRANCESCHI-

65.-ACAO MONITORIA-811/2002-GIOBELLA FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LUCIANE BRAMBILA CARDOSO
RODRIGUES -Manifeste-se o réu embargante, da resposta dos
embargos de fls. 35/43. -Adv. LUCIANO CHIZINI  E CHE-
MIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

66.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-886/2002-DENI-
SE SIX HERRERIAS x ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, manifestem interesse na reali-
zação de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será
saneado por despacho escrito. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN,  FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, DYLLAN LEANDRO CHRISTOFA-
RO e JAILSON ALVES DA SILVA-

67.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-972/2002-JUSTINO BE-
ZRUTCHKA e outros x IMBUMAD COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA e outros -Especifiquem as partes, justificando-as,
as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem in-
teresse na realização de audiência de conciliação. No silêncio,
o feito será saneado por despacho escrito. -Adv. JOSE A PEI-
XOTO DE OLIVEIRA e LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-978/2002-BANCO
SAFRA S/A x SITESE SIST TEC SEG S/C LTDA -Manifeste-
se sobre a certidão de fls. 31 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e AMERICO D AM-
BROSIO JR.-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-991/2002-SU-
TURAS COMERCIAL CIRURGICA LTDA M.E. x FUNDA-
CAO ERASMO DE ROTERDAM LTDA M.E. -DESPACHO
DE FLS. 28, 1. Desentranhe-se o mandado de fls. 24, devendo
o Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência observar o
contido no peititório de fls. 27. DESPACHO DE FLS. 35, 1.
Defiro o pleito contido à inicial por fotocópia, com os
conseq•entes arquivamentos no cofre da serventia. 2. Nomais,
cumpra-se o despacho de fls. 28. Ao preparo das custas dos
desentranhamentos dos documentos. Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. NEUDI FERNANDES-

70.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1108/2002-MAX
LUIS NEHME REIS x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a re-
quisição de informações. -Adv. HERMES HENRIQUE COR-
REA CONCEICAO, ANDREZZA MARIA BELTONI e KA-
REN DALA ROSA-

71.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1160/2002-
ZAMBON & COSTA LTDA x AUDIO VOICE COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -Recebo a emenda à
inicial (fls. 35-36). Observe-se. Intime-se a Requerente para
que providencie a complementação das custas e o recolhimen-
to do Funrejus. Ao preparo das custas no valor de R$ 451,50
(quatrocentos e cinq•enta e um reais e cinq•enta centavos),
mais FUNREJUS. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCI-
ELENE CORREA LIMA ROMANO, DENISE FABINE ROSA
FONSECA, CHRISTIANE TAMBELI GOMES, JULIANA DE
OLIVEIRA MELO ROMANO e MARCIA CRISTINA DOS
SANTOS-

72.-ACAO  MONITORIA-1190/2002-BANCO ITAU S/A x
CESAR AUGUSTO TRAVENSOLLI -Expeça-se mandado de
pagamento. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de
Processo Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

73.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1192/2002-BANCO
LLOYDS TSB S.A x MARLINEY DE MACEDO HULSE -A
aparência do bom direito do(a) Requerente  está evidenciada
pelos documentos de fls. 12/15, que demonstram a existência
do negócio descrito na inicial e a inadimplência da Requerida.
O perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada  a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do Requerente e cite-se a Requerida como
na inicial se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172 do
Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA ROSA CORREA,
LUCIANE LAWIN e SANDRA MACHADO DE MATTOS-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 153/2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

1.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-127/1999-MARILDA
RIBEIRO DOS SANTOS DE ARAUJO x LIMPTEC SERVI-
ÇOS ESPECIAIS S/C LTDA. e outros -Desp. de fls.233:01.
“Para a colheita da prova oral requerida, designo a audiência
de instruçao ejulgamento para o dia 21/03/2003 às 14:00 horas.
02. Intimem-se. O rol de testemunhas devera ser depositado em
cartorio com antecedencia de 30 dias da audiencia (C.P.C,
art.407)”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBER-
VAL KUGLER MENDES, DENISE AKEMI MITSUOKA e
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO-733/1999-FRANCISCO GUER-
NIERI NETO x SERGIO LUIS DE OLIVEIRA e outros -” Deve
o exequente retirar os documentos desentranhados “. Int.” -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, ILZE CURY, ROGERIO
DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PAZELLO CHE-
DID-

3.-EXECUCAO DE TITULO-1319/1999-MARIO JACOB
TURRA x GHAZZI SALATIEL e outros -”Retirar Carta Preca-
tória”.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, GERMANO
LAERTES NEVES e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

4.-ORDINARIA-592/2000-ALI EL MESSMAR x CIBRACO
COMERCIO DE IMOVEIS BRASIL S.A. -Desp. de fls.411: “
01. Indefiro, de pleno, a execuçao de pre-executividade haja
vista seu nitido carater protelatorio. 02. A inexistencia de re-
curso especial nao impede a execuçao, sabido que este recurso
e somente recebido no efeito devolutivo ( art. 542, paragrafo 2º
do CPC). A execuçao e provisoria, que pode perfeitamente con-
tinuar sem nenhum problema ate a penhora de bens suficientes
que garantam a execuçao. Somente para a realizaçao da praça e
que se exige cauçao. Esclarecedora a liçao de NELSON NERY
JUNIOR a respeito: “Nao ha necessidade da prestaçao de cau-
çao para dar-se inicio a execuçao provisoria. A cauçao so e
exigivel para o levantamento da importancia designada”( Co-
digo de Processo Civil Comentado, 4ª ediçao, RT, pag.1108).
03. Determino a formaçao de carta de sentença (art. 589 do
CPC). Notifique-se o Sr. Oficial de Justiça para cumprir o man-
dado no prazo de 48 horas. Int.” -Adv. ASSIS CORREA, ADRI-
ANA ESPINDOLA CORREA, ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CON-
CEIÇAO MACHADO FILHO, EDUARDO MELLO, RAFAE-
LA ALMEIDA DO AMARAL e CRISTIANA DE OLIVEIRA
FRANCO-

5.-BUSCA E APREENSAO-22/2001-BANCO PANAMERICA-
NO S/A. x GEOVANO DA SILVA - Desp. de fls.50: “Oficie-se
para fins de endereço, na forma solicitada as fls.49.Int.” -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

6.-MONITORIA-37/2001-JESUS CARLOS SOARES x FLA-
VIO GONÇALVES DE CASTRO -Desp. de fls.88: “ 1. A re-
nuncia de fls.87 e inoperante, ja que cabe ao advogado notifi-
car o mandante acerca da renuncia, conforme preconiza o art.
45 do CPC. 2. Ciencia as partes da baixa dos autos. 3. Cumpra-
se a decisao da Superior Instancia (fls. 78/82). Int.” -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e MANOEL HERMANO BAR-
RETO-

7.-BUSCA E APREENSAO-375/2001-SLAVIERO DECISAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA x MARIA ELIZABETH
FLESSAK -Parte dispositiva da r. sentença de fls.128/132:
“...Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido de busca e apreensao promovido por Slaviero
Decisao Adm Consorcio S/C Ltada, consolidando a propieda-
de e posse plena e exclusiva do bem apreendido (f.26) em maos
deste, propietario fiduciario, para que o mesmo possa dispor
nos termos, condiçoes e fins do Decreto lei n.º911/96, de 01/
10/69. Outrossim,condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como aos honorarios do patrono do autor,
que arbitro em R$1.100,00(um mil e cem reais), consoante apre-
ciaçao equitativa preconizada pelo paragrafo 4º, do artigo 20,
do , tendo em vista o seu grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido. P.R.I.” -Adv. MARCOS A. ZAITTER, RICAR-
DO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA
EVERS, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES e CIBELE FERNANDES DIAS-

8.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-573/2001-LUZINETE
TEREZINHA MOREIRA DOS SANTOS e outros x JOSEF
STROJNI e outros -Desp. de fls.161:” 1- Os herdeiros do fale-
cido do autor nao estao regularmente representados nos autos.
Deve haver procuraçao. 2- Vale dizer, nao foi dado cumpri-
mento ao primeiro paragrafo do despacho de f.151. 3- Pela der-
radeira oportunidade, concedo-lhes o prazo de dez 10 dias. 4-
Int.” -Adv. IRINEU SOARES, LORIVAL DAMASSO DA SIL-
VEIRA e ALCIDES BIER DOS SANTOS-

9.-INDENIZACAO ORD.-1238/2001-MARCOS ROGERIO
CHAERKI x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA
-Desp. de fls.304: “ Manifeste-se o autor, como ajuizou recur-
so especial contra o Venerando Acordao, se nao tem intençao
na suspensao deste processo, ate a decisao deste recurso, haja
vista que eventual provimento, com manutençao da decisao
proferida poreste juizo da inversao do onus da prova, podera
modificar a forma de tramitaçao do processo.Int.” -Adv. RI-
CARDO LUCAS CALDERON, JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO, GERMANO LAERTES NEVES e INA JOSEANE OLI-
VEIRA DE SOUZA-

10.-DECLARATORIA-1361/2001-ORIENTE FOMENTO
COMERCIAL LTDA x CELSO SANTOS -Desp. de fls.92: “ 1-
Ha conexao destes processos com aqueles que tramitam peran-
te a 4ª Vara civel desta Capital, porque versam sobre as mes-
mas cartulas e tem a mesma causa de pedir. Aqui se discute a
validade dos titulos, la pretende-se a execuçao forçada. 2- E a
reconhecida conexao, em juizos com a mesma competencia ter-
ritorial, resolve-se pela prevençao (CPC, art. 106).3- A certi-
dao de fls. 91 da conta do despacho inicial positivo em 14/09/
2001, ou sesja, antes dos despachos positivos tanto da cautelar
( apenso 1193/01) quanto desta declaratoria (f.14). 4- Portanto,
prevento o Juizo da 4ª Vara Civel desta Capital para conhecer e
julgar tambem destes autos.5- Remetam-se os autos, apos o re-
curso do prazo para recurso desta decisao. 6- Anote-se. 7- Into-
me-se.”. Int.” -Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA, PRIS-
CILLA CLAUDIA OLIVEIRA PEREIRA e SERGIO DE MA-
CEDO SALDANHA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1519/2001-ORISVALDO
QUADROS MAYEVES x PETROS-FUNDACAO PETRO-
BRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -Desp. de fls.76:1. “Para
audiência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a data de
27/02/2003 às 14:00 horas.2.Ciencia ao Ministerio Publico.
Intimem-se.”-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA-
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12.-ORDINARIA-92/2002-LEVI EDUARDO CAVALHEIRO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S\A e outros -
Desp. de fls.154: “ 01. Manifeste-se os Reus, querendo, no prazo
comum de 05 dia, sobre o documento de fls. 149. 02. Feito
isso, a conta e preparo porque o processo comporta julgamento
antecipado da lide.” -Adv. ERENI INES CASARIN, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, GE-
NESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

13.-EXECUCAO DE TITULO-159/2002-GEORGES NAGIB
FATTOUCH x CARMEM LUCIANA MOREIRA -Desp. de
fls.45: “ Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o
contido na certidao de fls.45. Int.” -Adv. REGINALDO JOSE
RIBAS e MAURICIO DO AMARAL-

14.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-162/2002-ELCIO
BARANHUK x CONSTRUTORA CIDADELA S\A -Desp. de
fls.150: “ Manifeste-se a requerida, no prazo de 05(cinco) dias,
sobre a documentaçao juntada. Int.” -Adv. ROGERIO IURK
RIBEIRO, CARMEN ROBERTA FRANCO e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

15.-EXECUCAO DE TITULO-169/2002-HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x IVONE LEPRE LEMOS -Desp.
de fls.50: “ Intime-se a executada para, no prazo de 10(dez)
dias, juntar os documentos solicitados pelo exequente as fls.48/
49. Int.” -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e MARISSOL
FILLA-

16.-BUSCA E APREENSAO-187/2002-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S\C LTDA x MARIA ROSA-
NA MONTEIRO -Desp. de fls.25: “Suspendo o processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido. Decorrido o pra-
zo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

17.-BUSCA E APREENSAO-197/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ADEMILSON DOS SANTOS -Desp. de
fls.29:”Remetam-se os autos ao arquivo provisorio, aguardan-
do a manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-204/2002-SONIA REGI-
NA DE SOUZA x ROGERIA GOMES e outros -Desp. de
fls.137: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a data de 13/11/2002 às 09:30 horas. Intimem-se.”-
Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-237/2002-MARIA ELISA-
BETH FERREIRA DE CARVALHO x CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Desp. de
fls.153: “Para os fins do art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliacao para o dia 07/11/2002 às 14:30 horas. Intimem-
se.” - Desp. de fls.158: “ Aguarde-se a realizaçao da audiencia
de conciliaçao designada as fls.153. Int.”-Adv. ADNILTON
JOSE CAETANO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
e KEITY SUTO TROMBELI-

20.-ORDINARIA-340/2002-PAULO SERGIO DANIEL PAN-
NUNZIO x BANCO ABN AMRO S\A -Desp. de fls.188 ver-
so:”01. Anote-se osubstabelecimento de fls.187. 02. Para audi-
ência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a data de 06/
11/2002 às 13:30 horas. Intimem-se.”-Adv. ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS e CHRISTIANE DONHA-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-346/2002-ESP.JOSE
UBIRAJARA ROLIM LUPION e outros x SQUANTUM AD-
MINISTRADORA DE BENS S\A -Desp. de fls.418 verso: “
Defiro o pedido de suspendo o processo, pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias conforme requerido as fls. 417.Int.”-Adv. JOSE CID
CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE e CARLYLE POPP-

22.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-363/2002-BAN-
CO ITAU S.A x JOSEFA ZUCYSZYN RAMOS -Desp. de fls.47
verso: “Suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias con-
forme requerido. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-
se ao prosseguimento. Int.”-Adv. DANIEL HACHEM-

23.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-375/2002-INCOMATTI
FLORESTAL x ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES ALTER-
NATIVOS -Desp. de fls.40: “1. Esclareça a Escrivania acerca
da certidao de fls. 28, que e repelida pela apelante. 2.Feito isso,
voltem para apreciaçao da apelaçao interposta.-Desp. de fls.50:”
01. Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.31-38 nos seus efei-
tos devolutivos e suspensivo. 02.Remetam-se os autos as E.
Tribunal de Alçada do Estado, com suas cautelas de praxe.
03.Int.”- Adv. ADRIANA BONFIM-

24.-ORDINARIA-395/2002-PAPP ENGENHARIA LTDA x
LILIANE APARECIDA DONEDA -Desp. de fls.: “Para audi-
ência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a data de 25/
11/2002 às 16:30 horas. Intimem-se.”-Adv. OSMAR NODA-
RI, LUIZ FELIPE NODARI, SERGIO ARAGON FERREIRA
e VALERIA HATSCHBACH-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-428/2002-PATRICIA ZI-
RHUT x BANCO ITAU -Desp. de fls.155: “ Manifeste-se a
autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestaçao e docu-
mentos juntados. Int.”-Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU
e BRAZILIO BACELLAR NETO-

26.-DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA-440/2002-ME-
TALICA  ENGENHARIA DO ACO LTDA x ALUMITEC
IND.E COM.DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA -Desp.
de fls.67: “ Manifeste-se a requerida, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a documentaçao juntada. Int.” -Adv. HELOISA
MARIA FREITAS CAMARA, NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL e MARCIA VALENTE-

27.-INDENIZACAO ORD.-478/2002-PORTOS SOLON CA-

SELA e outros x ELIZABETH PLOSAY MOLETTA -Desp. de
fls.127: “ Manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias,
sobre a impugnaçao e documentaçao juntada. Int.”-Adv. IVA-
NI FLORIANO FRARE ASSIS, SANTIAGO LOSSO e CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2002-NAVARRO IN-
DUSTRIA E COMERCIO E MOVEIS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -Desp. de fls.225, proferido em audiencia em data
de02/10/2002. DELIBERAÇAO:1) Defiro o pedido de inver-
sao do onus da prova formulado as fls.53, segue decisao em
separado. Intime-se via DJ/Pr o Embargado da presente deci-
sao e para que indique as provas que pretende produzir.2) Como
ALDA SOLANGE NAVARRO LIZANA é avalista na cedula
(fls.28 dos autos de execuçao) defiro o pedido formulado as
fls.57 para exclusao de seu nome dos orgaos de proteçao ao
credito com referencia as cedulas exequandas. Oficie-se.” - Deve
a parte interessada retirar os oficios expedidos as fls.68/69. bem
como efetuar o pagamento dos mesmos no valor de R$14,00 “.
Int.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA-

29.-EXECUCAO DE TITULO-491/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x PONTO DE APOIO TRABALHO TEMPORARIO
LTDA e outros -Desp. de fls.24:” Defiro a expediçao de oficio
somente a Delegacia da Receita Federal para fornercer o ende-
reço do executado. As demais diligencias requeridas podem
ser realizadas pela propia parte, sem que haja intervençao des-
te juizo. Int.”- “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
à Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das custas
referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. DANIEL
HACHEM-

30.-BUSCA E APREENSAO-542/2002-BANCO BMC S.A x
MARCOS JOSE DE SOUZA -Desp. de fls.28: “01. Anote-se o
substabelecimento de fls. 23. 02. Defiro o pedido de suspendo
do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias conforme
requerido, confoprme requerido as fls. 27. Intime-se.”-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES, SONIA REGINA CU-
NHA, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, AKIRA VALESCA FABRIN, FABIO BIR-
CKHOLS e FABIAN RADLOFF-

31.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-560/2002-TATIANA
CARLA LIMA ALVES x SONAE DISTRIBUIÇAO BRASIL
S/A -Desp. de fls.42: 01. Anote-se o que requerido as fls.41.
02.Sobre a contestaçao e documentos juntados , manifeste-se a
autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.”-Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e CARO-
LINE CASSOU-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-569/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x TERCIO GON-
CALVES DIAS -Desp. de fls.57: “ 1- O requerido a f.55 e dili-
gencia que incumbe a parte. 2- Aguarde-se suspenso o cumpri-
mento da determinaçao da deliberaçao de f.54. Int.” -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

33.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-576/2002-PAU-
LO CESAR DO AMARAL x LEONARDO FERRO -Desp. de
fls.85: “ Sobre os documentos juntados, manifeste-se o reu, no
prazo de 5 (cinco) dias. Int.” -Adv. EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS e PAULO CESAR SILVEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-578/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO CAR-
LOS FORTE -Desp. de fls.27: “ Os documentos juntados com-
provam que a notificaçao nao foi entrgue. Esclareça o autor.
Int.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-582/2002-BBV CREDITO,
FINAN.E INVESTIMENTO S/A x MARIA DO CARMO LE-
ANDRO -Desp. de fls. 27: “ Diante da noticia de fls.26, arqui-
vem-se os autos. Int.” -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

36.-RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO-590/2002-JER-
SON M.DE VASCONCELOS E CIA LTDA x CLUBE CURI-
TIBANO -Desp. de fls.495: “Para audiência a que se refere o
art. 331 do CPC, designo a data de 06/11/2002 às 09:45 horas.
Intimem-se.”-Adv. RICARDO CHEANG, HUGO MARTINS
KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

37.-REPARACAO DE DANOS-615/2002-DIONEI SCHEN-
FELD x BANCO DO BRASIL S.A -Desp. de fls.79: “Especifi-
quem as partes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a finalidade e pertinência.
Intimem-se.”-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PA-
TRICIA DE FATIMA LEMES BACH e MARCIO RIBEIRO
PIRES-

38.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-636/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CITROMAQ COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Desp. de
fls.152: “ 01 defiro o pedido de conversao da açao de busca e
apreensao em açao de deposito. Anote-se.02. Cite-se nos ter-
mos do artigo 902 do CPC, que devera ser transcrito no manda-
do. Int.” -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e RO-
BERTO ROCHA WENCESLAU-

39.-BUSCA E APREENSAO-704/2002-BANCO BRADESCO
S.A x ARTULINO PAULINO DE BRITTO -Desp. de fls.39: “
A desistencia da açao implica na devoluçao dos veiculos apre-
endidos as fls. 27 e 29. Explique o Banco autor. Int.” -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-737/2002-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x CATTALINI TRANSPORTES LTDA
-Desp. de fls.115: “Especifiquem as partes, em cinco (05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
finalidade e pertinência. Intimem-se.”-Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e DENIS NORTON RABY-

41.-BUSCA E APREENSAO-789/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARLENE BARBOSA
SALGADO -Desp. de fls.30: “ Junte o autor, em 05 (cinco)
dias, demonstrativo atualizado do debito. Int.” -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-836/2002-V.C CARVALHO
FIRMA INDIVIDUAL x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls.160:
“ Manifeste-se a autora , no prazo de 10(dez) dias, sobre a con-
testaçao (fls.142 e seguintes). Int.” -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

43.-EXECUCAO DE TITULO-850/2002-MICROSERVICE
TECNOLOGIA DIGITAL S/A x ARTE SUL COMERCIO
OBJETOS DE OBRAS DE ARTE LTDA -Desp. de fls.33 : “
Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre os bens
indicados a penhora (fls.22). Int.” -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR, MARCELO MAZUR, ADILSON CORREIA e
SILVIO ESPINDOLA-

44.-REPARACAO DE DANOS-902/2002-ISABEL CRISTINA
BATISTA FERREIRA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Desp. de fls.257: “ Manifeste-se a requerente, no
prazo de 10(dez) dias, sobre a contestaçao e documentos junta-
dos. Int.” -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ISABE-
LLA MANITA CANNELL e JOAO CASILLO-

45.-BUSCA E APREENSAO-940/2002-BANCO BRADESCO
S/A x PEDRO FARIAS FILHO -”Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça (fls.21), manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

46.-INDENIZACAO ORD.-955/2002-OSMAR ZANARDO x
TELEPAR CELULAR S.A -Desp. de fls.29 verso: “1. Intime-
se a ilustre procuradora do autor para subscrever o petitorio de
fls.26/27. 2. Apos, voltem conclusos. Int.” -Adv. ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO e CAROLINA VIECELLI BESEN-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1077/2002-CASTEL
GANDOLFO ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS HABI-
e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -Desp.
de fls.33: “1) Recebo a presente exceçao de incompetencia a
discussao, suspendendo, de consequencia, o curso da açao prin-
cipal. 2) Intime-se os Exceptos para se manifestarem, queren-
do, no prazo de 10 dias. Int” -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/2002-CASTEL GAN-
DOLFO ASSESSORIA E EMP.HABIT.LTDA e outros x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -Desp. de fl.80: “1) Re-
cebo os embargos e supendo a execuçao. 2) Intime-se o embar-
gado para, querendo, impugnar em 10 dias. Int.”-Adv. PAULO
JOSE GOZZO-

49.-EXECUCAO DE TITULO-1087/2002-
L.N.RMPTRRND.IMOBILIARIOS LTDA x AILTON ANTO-
NIO BREDA -Desp. de fls.24: “ Concedo o prazo de 10 (dez)
dias para que a parte exequente faça instruir os autos com os
titulos em documental original. Int.” -Adv. HAMILTON SCHI-
MDT COSTA FILHO-

50.-ORDINARIA-1097/2002-JOSE RONALDO SALLES
BARBOSA e outros x BANCO BANESTADO/ITAU S/A -Desp.
de fls.135: “ 1. A segunda autora nao esta representada nos
autos por procuraçao. 2. Intime-se a regularizar, em 10 (dez)
dias. Int.” -Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS-
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 050 00389/1999
MIRIAM BELUCO 049 00262/1999
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SILVIA CRISTINA XAVIER GL 031 00331/1997
SILVIO BRAMBILLA 008 00565/1988
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 079 00577/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 043 00559/1998
SUELI TEREZINHA DA COSTA 016 01018/1992
VALERIA DE SOUSA PINTO 055 00026/2000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 074 00393/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 071 00265/2002

1.-INTERDICAO-327/2002-DILNA SILVA REIF x MILENA
REIF -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ELEVIR
DIONISIO JUNIOR e ELEVIR DIONISIO NETO-

2.-IMISSAO DE POSSE-328/2002-ELIANE RAQUEL HOE-
FLINGER e outros x ALZIRA NOVAIS DOS SANTOS -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. CELSO HILGERT
JUNIOR-

3.-MONITORIA-329/2002-BANCO ITAU S/A x ACTION S/
A -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

4.-SUM. DE COBRANÇA-330/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JOAQUIM DE ANDRADE x TRAUDI MATSCHULAT -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MICHEL-
LE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-216/1981-LAERTES ROLIN
CARNEIRO x CAMPOLAR MINAS S/A -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS e IDEVAN JOHNSSON-

6.-INTERDICAO-770/1982-HELENA ALBRECHT x SANTA
DE OLIVEIRA -Atenda o parecer do Dr.Promotor.-Adv. RO-
BERTO FADE-

7.-INTERDICAO-364/1983-IRENE AQUINO DE SOUZA x
ANTONIO BATISTA DE AQUINO -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES e RUBENS
RIBEIRO-

8.-RESOLUCAO DE PROMESSA DE VEND-565/1988-CAR-
LOS PEREIRA TISSOT E OUTRA x ALMIR LEAL GRITEN
e outros- 1.Cumpra-se integralmente o despacho de fls.329.
(Preparadas eventuais custas remanecentes no valor de R$
242.71 datado de 29/08/2002, suspendo o andamento do pro-
cesso pelo prazo de 180 dias. Mantenham-se os autos no carto-
rio). Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS, SILVIO BRAM-
BILLA e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

9.-USUCAPIAO-716/1989-ALAIDE BORGES DE PONTE x
ARTHUR EUCLIDES DE MOURA NETO e outros- Tendo em
vista a contraversia estabelecida no presente feito quanto a ex-
tensao da area usucapienda, determino a realizacao da pericia,
apresentem as partes os seus quesitos e assistentes tecnicos em
cinco dias, apos o Ministerio Publico, na sequencia intime-se o
senhor Perito Sidnei Millen Zappa, para formular proposta de
honorarios, apos a proposta digam sobre elas as partes e na
sequencia o Ministerio Publico, nao havendo impugnacoes quan-
to o valor intime-se a parte autora nos termos do art. 33 do
Codigo de Processo Civil para o deposito dos honorarios em
dez dias, feito o deposito intime-se o perito para entrefga do
aludo em 30 dias, entregue o laudo digam as partes em dez
dias, apos ao Ministerio Publico e venham.Adv. BRUNO

AFONSO RODRIGO, JANITO COSTA DA SILVA e SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-20/1990-LOJI-
CRED FINANCEIRA S/A CFI x AMARILDO DA SILVA
CUSTODIO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO DE MACEDO
SALDANHA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-206/1991-CRE-
DICARD S/A ADM CARTOES DE CREDI. x SERGIO RI-
CARDO MARTINS- 1.Intime-se pessoalmente o credor por
carta com AR e seu procurador pelo DJ, para que, no prazo de
48 horas, deem andamento na execucao, sob pena de extincao
e arquivamentopor abandono de causa.-Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-554/1991-MANOEL
ANTUNES DE JESUS x PLACAS DO PARANA S/A- Diga o
patrono da parte autora, nos termos do art. 614, inc. II, do Co-
digo de Processo Civil no que toca aos honorarios que entende
ainda devidos, aps venham. -Adv. LUIZ LOSSO, IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA -

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-752/1991-GILBERTO
CARDOZO DA COSTA e outros x HELIO SILVA GOUDI-
NHO e outros- Cite-se para pagar 24 hs ou nomear bens sob
pena de tantos quantos bastem p/ garantia do valor cobrado.
Honorarios no percentual ja arbitrado. Aguardando deposito
das diligencias do Sr. Oficial de Justica.Adv. GEORGIJ SERE-
DA, FABIO EDUARDO DA COSTA, CLAUDIA LUCIA CA-
MARGO LOPEZ, JAIME LUIZ SCHLUGA e ADILSON LUIZ
BOHATCZUK-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-209/1992-CON-
DOMINIO SHOP CENTER AGUA VERDE x CHOUSSON
LANCHONETE LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-284/1992-JA-
NOR BIANCHINI JUNIOR x ARCINDO CASTELLI -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

16.-ORDINARIA-1018/1992-LUIZ JOSE DAL DEGAN x TIS-
SOT VEICULOS LTDA -Diga o autor sobre a devoluçao da
precatória.-Adv. LUCIANE R.KANIGOSKI-

17.-ACAO DE INDENIZACAO-819/1993-VIRGILIO BAR-
BOSA x HOSPITAL E MATERNIDADE N.S.DO CARMO-
1.Esclareca o credor se pretende a intimacao preliminar do de-
vedor ou a expedicao de plano do mandado executivo. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA -790/1992-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-33/1996-WALDEMIRO
VANELI x ALMIR JOSE ANGELI -Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. SANDRA MARA PEREI-
RA e ANTONIO NUNES ROCHA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-349/1996-GAS-
TAO DA FONSECA ABREU e outros x EDUARDO RAMOS
DOS SANTOS.Sobre o contido no parecer ministerial de
fls.248, manifestem-se os credores em cinco dias. -Adv. AN-
DREA GOMES-

20.-ACAO DE COBRANCA-532/1996-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELEM III x JULIO CESAR COR-
DEIRO e outros. Apresente o credor calculo atualizado do dé-
bito, no prazo de 05 dias. Digam as partes sobre o laudo de
avaliaçao no valor de R$ 22.0000.00. -Adv. MARIZ MENDES
MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ CARLOS
KRANZ, FERNANDA PIRES ALVES e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

21.-ALVARA JUDICIAL-562/1996-EUDOCIA MORMUL e
outros x ESP. STEFANO PAULO- 1. Concedo o prazo de 30
dias para que a inventariante atenda o parecer do Ministerio
Publico. 2. Apos, retornem ao Ministerio Publico.-Adv. AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA, MOACYR VIEIRA DE AL-
MEIDA, BELMIRO HANISCH, JAIRO ELEASAR PINTO
RIBEIRO e IGUATEMI CATARINENSE PEREIRA COSTA-
10325/1900-

22.-ORDINARIA DECLARATORIA-629/1996-ROMA SUL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JANISKI RETIFI-
CA DE MOTORES DIESEL LTDA -Diga sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, CLECI T. MUXFEL-
DT-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-719/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADEKIRI - IND. COM. E EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros -1. Designo para a 1ª leilao o dia
18.11.2002, as 13:30 horas.2.Expeça-se edital, com o prazo de
05 dias, a ser afixado no lugar de costume e publicado em resu-
mo pelo menos uma vez em jornal de ampla circulaçao local,
devendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05 dias a primeira
data marcada a hasta pública conforme art.687, do CPC, con-
forme alteraçao da lei 8953 de 13.12.1994. 3-Resultando nega-
tiva a primeira praça, designo desde já o dia de de, as horas, a
segunda praça, sem necessidade de novas publicaçoes.4-Ciên-
cia ao Dr. Procurador do exequente para que retire os editais e
promova a sua publicaçao e afixaçao, através do Sr.Porteiro
dos Auditórios. 5- Intime-se o(s) devedor(es), pessoalmente,
com as intimaçoes necessárias. 6.Caso nao haja expediente fo-
rense na data acima designada fica automaticamente transferi-
da para o proximo dia util, no mesmo horário. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente as custas do Sr.Oficial de Justiça. Aguardando retirada
do edital.-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER e ARARINAN
KOSOP-

24.-USUCAPIAO-938/1996-ARTHUR MISKY e outros x SU-
CESSORES DE ESTELA MISKER DE OLIVEIRA e outros -
Aguardando preparo de custas relativas a execuçao no valor de
R$ 189.00 + R$ 40,00 de Oficial, no prazo de 10 dias. -Adv.
ALBINO KLUGE, JOSUE FERREIRA RODRIGUES, JOSE
DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

25.-ORDINARIA-966/1996-ESP. YOLANDA NEUMANN x
RAUL DE VEIGA BOABAID e outros -Diga sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1070/1996-SO-
CIEDADE SUL COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x ALE-
XANDRE GAGALA e outros -Aguardando retirada da carta
precatoria.-Adv. MIGUEL LUIS CONTE, SEBASTIAO
M.MARTINS NETO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1335/1996-CAR-
LOS ALBERTO DOS REIS GUIMARAES e outros x PARMI-
SA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES e outros. Tendo
em conta o oficio de fls.293, fica prejudicado o pedido de pre-
ferência. Aguarde-se nova manifestaçao dos credores, pelo rpazo
de trinta dias, acerca da possibilidade de composiçao mencio-
nada na petiçao de fls.292. -Adv. ORLANDO S. HOFFMANN,
ILDEFONSO J.CESCHIN, IGUACIMIR G.FRANCO-

28.-ACAO MONITORIA-1367/1996-AGRO COMERCIAL
GIRARDI LTDA x FIDEL MACUL JUNIOR -Aguardando re-
tirada da carta precatoria.-Adv. NEIMAR BATISTA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/1997-
CLAUDIO VOLTARE x LUZINETE ANTONIA RIBEIRO e
outros. Sem razao o exequente no seu pleito de fls.139. Ainda
que um dos executados nao tenha sofrido constriçao de seus
bens, ainda assim deverá ser intimado para, querendo, opor
embargos. Destarte, recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justi-
ça, desentranhe-se o mandado para penhora e demais atos. -
Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ANTONIO
KROKOSZ e EDMILSON ELTON DO AMARAL-

30.-ACAO DE RESSARCIMENTO-214/1997-BRADESCO
SEGUROS S.A. x PLINIO BORGES DE ABREU. Defiro o
pleito de fls.293, mediante termo de entrega dos documentos à
subscritora da dita peça. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

31.-ACAO REGRESSIVA-331/1997-COMPANHIA PAULIS-
TA DE SEGUROS x JOAO SEMENOW -Digam se pretendem
executar a sentença.-Adv. HOMERO MATIAS e SILVIA CRIS-
TINA XAVIER GLASER-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-402/1997-NEI-
LOR NILTON ANTONIETO x VALDEMAR BANCZYNSKI
e outros. Em cinco dias diga a parte executada sobre os pedi-
dos de compensaçao de créditos de fls.349/350 e sobre a conta
que as acompanham. -Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA, GILBERTO D.BRITO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/1997-FSM SINALIZA-
CAO RODOVIARIA LTDA e outros x DANNY JOAO BER-
TE. Sobre o contido na petiçao de fls.73/74, manifeste-se o
embargado em cinco dias. -Adv. OTTO CARLOS POHL e PAU-
LO ROBERTO SILVEIRA apenso 495/96-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-707/1997-MA-
TERIAL PARA COBERTURA IRKA LTDA x EXPANSAO
PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. JANE PEREZ KAPAZI-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-726/1997-MIZU-
CO ODAM x JOSE ORMANES e outros -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e CRISTI-
ANE TIEME OTA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-784/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x ACEPLAST IND.
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. e outros. Comprove o
exequente a que afirna as fl.84. Fixo o prazo de cinco dias para
se providenciar o pedido de habilitaçao dos sucessores ante o
óbito denunciado neste feito. -Adv. LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO e PAULO ROBERTO MUNHOZ COS-
TA FILHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1112/1997-ACEPLAST -
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros
x BANCO BRAMERINDUS DO BRASIL S.A.tendo em conta
a petiçao de fls.228 e o documento de fls.229, suspendo o an-
damento do processo e concedo aos embargantes o prazo de
trinta dias para a competente habilitaçao. -Adv. EDUARDO
MELLO, ALESSANDRA MIZUTA, ROMUALDO PAESE-
APENSO 784/97

38.-BUSCA E APREENSAO-1286/1997-ALTA ADMINIS-
TRACAO DE CONSORCIO S.C. LTDA x LUCIO CALDAS
CAMURCA. Defiro o pleito de conversao da açao de busca e
apreensao em açao de depósito requerido as fls.184/189. Ano-
te-se nos registros e na autuaçao. Cite-se o requerido, por edi-
tal, para os termos da açao de depósito e para contestar, no
rpazo de cinco dias, na forma do disposto nos art.902 e seguin-
tes, do CPC. Edital com prazo de vinte dias. Apresente o resu-
mo da inicial. -Adv. JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA e MACAZUMI FURTADO NIWA-

39.-USUCAPIAO-1420/1997-DANTES AKIHIKO FUJIMU-
RA e outros x ESTE JUIZO -Atenda o parecer do Dr.Promotor.-
Adv. ANTONIO MORIS CURY-

40.-ACAO DE COBRANCA-158/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x JOSE MELO LO-
PES. 1. Anote-se como requerido nas fls.71/72. 2.Defiro vista
pelo prazo de 05 dias.-Adv. ALEXANDRE FREDERICO

BORDIGNON SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

41.-ACAO DE INDENIZACAO-189/1998-VALDOMIRO
CUTHMA x REKSIDLER & CIA LTDA- 1. Oficie-se a Recei-
ta para esta requisitando o envio da copia da ultima declaracao
de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias medi-
ante comprovacao do recolhimento da taxa devida para que o
concedo o prazo de 05 dias. 2. Com o atendimento, intime-se a
parte credora para manifestar-se a respeito, em quarenta e oito
horas. 3. Indefiro o requerido no pleito de fls. 186, de expedi-
cao de oficio ao Banco Central do Brasil, na forma postulada,
tendo em vista que compactuo com entendimento de que a que-
bra do sigilo bancario somente e possivel em casos excepcio-
nais e quando esgotados todos os meios para a localizacao de
bens passiveis de constricao judicial.Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA e JAIR MOSCARDINI-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-479/1998-REJANE LURDES
TOSATTI x BANCO ABN REAL S/A- Digam as partes sobre a
manifestacao do Sr. perito. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI e JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e MARIA WROBEL
SCHATZ-

43.-CONV. ACAO EXECUTIVA-559/1998-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x HELCIO RENATO LIMA DOS SANTOS -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

44.-BUSCA E APREENSAO-1094/1998-PARANA CONSOR-
CIO S.C. LTDA x ANGELO ROGERIO DE ALMEIDA- 1.
Postas em pratica as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alcada de Estado do Parana. -Adv. MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SONIA ITAJARA FERNANDES E RODRI-
GO FERREIRA-

45.-ACAO MONITORIA-1266/1998-BANCO ABN AMRO
S.A. e outros x MARCELO ARAUJO ME- Diga o autor sobre
a manifestacao do Sr. Perito. -Adv. MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS e EDGAR K. SPECK-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1336/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA SATIKO SAKAKI e outros-
1.Tendo em conta que nao se pode vislumbrar que o AR de fls.
54 foi recebido por pessoa que detem poderes para representar
o credor, ad cautelam, renove-se a intimacao da parte, desta
vez por edital, para que de andamento na execucao no prazo de
48 horas, sob pena de extincao e arquivamento por abandono
da causa. Edital com prazo de vinte dias.Apresente o resumo
da inicial. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO-1475/1998-BANCO FORD S.A.
x ADALBERTO VITOR VANSUITA -Diga o autor sobre a
devoluçao da precatória.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1562/1998-GRA-
FICA CAPITAL LTDA x MAURICIO DE LACERDA LOU-
RES e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv. ANTONIO
SILVA DE PAULO-

49.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-262/1999-LUIZ
WANDERLEI DE TOLEDO x ADEMIR BRANDAO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1999-CLEMEN-
CIA PEREIRA RIBAS e outros x OBJETIVA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros -A sentença
que transitou em julgado, em sua parte dispositiva assim dis-
poe: “julgo parcialmente procedente (...) para o fim de CON-
DENAR a empresa seguradora requerida a pagar indenizaçao
decorrente do contrato de seguro(...) no valor de R4 9.918.00
mais os acréscimos necessários para a quitaçao da dívida do
contrato de consórcio firmado entre segurado e a empresa de
consórcio requerida, com repasse para Clemência Pereira Ri-
bas, acaso apurado saldo na forma do contratado, corrigido o
valor pelo IPC/FIPE e acrescidos de juros de mora de 6% ao
ano, a ser apurado através de cálculos aritméticos da contado-
ria judicial.” Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ (-) 3.203.83, datado de 15.10.2002, no prazo de 5 dias.-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO
e GLAUCO IWERSEN-

51.-MONITORIA-735/1999-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x CESAR M.B. CASTANHO ME e outros -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO e GIOVANI SCHLICH-
MANN-

52.-ORDINARIA REVISIONAL-923/1999-MARIA CLEUNI-
CE RAMOS x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Indefiro fl.391, reportando-me ao despacho de
fls.384. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

53.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1048/1999-ILSON
NEY BEMBEN x JORGE ZACARIAS NASSAR e outros -Ci-
ência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. IL-
SON NEY BEMBEM e MARLENE PAES GUARESCHI-

54.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1431/1999-KELSO
KRIEGER GOMES x ASSEJUR - ASSESSORIA DE CO-
BRANCA LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI e IZABELLA MANITA
CANNELL-

55.-ACAO REPARACAO DE DANOS-26/2000-ROSANA
SARTOR x DELI KOKI MATSUO e outros. Tendo em conta o
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que ficou deliberado no termo de fls.361 e verso e o contido na
petiçao de fls.363, concedo ao denunciante o prazo de cinco
dias para que dê cumprimento ao ofício de fls.365, sob pena de
indeferimento da litisdenunciaçao. -Adv. MARCELO CHEDID-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-737/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO PAIOL
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-830/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARA LUCIA DE OLIVEIRA CAVALHEIRO -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-955/2000-SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSP. x
MANOEL ANTONIO ALMEIDA NETO e outros. Sobre o lau-
do de fls.2043 e seguintes, manifestem-se as partes no prazo
comum de dez dias. Para o depósito do remanescente dos ho-
norários periciais, concedo à autora o prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO CARLOS PERIOTO, HEROLDES BAHR
NETO e ROGERIA DOTTI DORIA-

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1302/2000-JAIR LO-
PES DA SILVA x TRANSNACK TRANSPORTES LTDA e
outros. Afirma o autor que foi empregado da ora ré Transnack,
logo nao pode pleitear direito frente a outra empresa no que
toca a indenizaçao presumindo solidariedade -em razao de even-
tual caso de mesmo nome comercial- que a lei nao estabelece.
Se os sócios de uma ou de outra empresa sao os mesmos e a ora
ré for condenada, e, na hipótese, de nao haver patrimônio dela
para pagar o autor poderao vir tais sócios (ainda que na fase de
execuçao) vir a responder por valores que venham a derivar
deste processo. por ora, nao há razoes para se superar os ter-
mos do art.10 do Codigo Civil. Cumpra-se o despacho. Indefi-
ro o pleito de inclusao dos sócios feito às fls.362. -Adv. CLA-
RICE MARIA DAL COMUNE, AMABILON DALCOMUNI,
GERALDO JASINSKI, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS
e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-90/2001-GENE-
SIO FOPPA x JOEL ROSSETTO SCHELELA- O exercicio do
direito de preferencia na aquisicao da cota parte do executdo
por outros condominios podera ser exercido durante o pracea-
mento. Eles deverao - os condominios serem intimados de tal
praceamento, logo nao ha que se falar em qualquer nulidade do
processo em questao. A penhora nao e nula, e nao pode terco-
mo possivel a sua reducao tendo em vista a falta de impugna-
cao dizendo sobre excesso de penhora no prazo de cinco dias a
contar da intimacao da conta e da avaliacao feitas conforme
fls. 70/71, observando-se ate o que prescreve o art. 322 do CPC;
aspecto fundamental e o de que, conforme fls. 49/50, ha outras
penhoras sobre o bem em tela, logo com a possibilidade de
haver concurso de credores há que se manter a parte ideal como
completamente penhorada neste feito, pois o concurso de cre-
dores levará à diminuiçao do resultado do praceamento a favor
do credor neste feito. O oferecimento de bônus do fundo de
desenvolvimento econômico do Estado do Paraná para substi-
tuir o bem imóvel (cota ideal) penhorado é inviável, pelo que o
indefiro. A comercializaçao de tais títulos é praticamente invi-
ável. Eles nao tem cotaçao e bolsa e necessitariam de açoes
contra o Estado do Paraná para serem pagos, sendo que a po-
tencial prescriçao sobre eles é fator que os torna sem expressao
econômica inequívoca, observado o que determina o Decreto
20910/33, o Bônus data como emitido em 1962. No mesmo
sentido:” PROCESSUAL CIVIL -EMBARGOS A EXECU-
ÇAO- DIREITO A NOMEAÇAO DE BEM A PENHORA-
HIPOTESE DE OMISSAO DA EXECUTADA -PRERROGA-
TIVA DO CREDOR- PRETENSAO DE SUBSTITUIÇAO DE
IMOVEL PENHORADO POR TITULO DA DIVIDA PUBLI-
CA- IMPOSSIBILIDADE- RECURSO IMPROVIDO- Ao de-
vedor omisso no exercicio da prerrogativa de nomear bens a
penhora nao cabe refutar a indicaçao procedida pelo credor a
pretexto de malferimento à ordem preferencial elencada no
art.658 do CPC. Hipótese em que se tranfere ao credor a facul-
dade de fazer a indicaçao dos bens sujeitos à constriçao judici-
al. A substituiçao do bem já penhorado por tdp nao se opera eis
que se mostra imprecisa sua valoraçao sem ensejar uma segura
garantia do juízo. (precedentes do STJ) (TJDF-APC
20000110248560- 5ª T.Civ. rel.Des. Dacio Vieira -DJU
13.03.2002-p.77). Assim, como nao possuem cotaçao em bol-
sa, e porque nao sao de facil comercializaçao, e porque atende
melhor aos interesses do credor a manutençao da pennhora so-
bre o bem imóvel em questao, indefiro o pedido de substituiçao
do bem penhroado pelos bônus apresentados. Prossiga-se na
execuçao, designe-se datas para praceamento, intimem-se os
demais credores e os condôminos. Adv.JOSE CARDOSO e
JAMIL ROSSETTO SCHELELA-

61.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-1194/2001-CIRCINUS
MADEIREIRA LTDA e outros x REALSUL - REFLORESTA-
MENTO AMERICA DO SUL LTDA- Por hora indefiro, por-
que nao motivado o requerimento, o pedido de construcao de
casas junto a cada um dos projetos para fiscalizacao deles, a
principio eles podem ser fiscalizados por outros meios. O pre-
sente feito sera conjuntamente julgado com a acao principal.
Diligencias necessarias. Aguardando retirada dos oficios. -Adv.
ARLINDO MENDES DE SOUZA, AIRTON AMILCAR
MOMO e AMITHYS SAMPAIO JOFFILY GIACOMITTI-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1212/2001-TERESA CRIS-
TINA DO VALLE FEITOSA DALPRA x TISSOT VEICULOS
LTDA- 1.Tendo em vista os documentos retro, suspendo a au-
diencia de instrucao e julgamento antes designada. 2. Diga o
embargado se ainda tem interesse na ouvida da embargante. 3.
Apos voltem. -Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA- 1018/
1992-

63.-BUSCA E APREENSAO-1236/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDRE ROBERTO FERNANDES BATISTA-
1. Defiro o pleito de conversao de acao de deposito requerida
nas fls. 55 e seguintes. Anote-se nos registros e na autuacao. 2.
Cite-se o requerido para os termos da acao de depósito e para
contestar, no prazo de cinco dias, na forma do disposto nos
artigos 902 e seguintes, do CPC. Defiro a citacao por edital
com prazo de 20 dias. Apresente o resumo da inicial.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

64.-ORDINARIA DECLARATORIA-38/2002-CIRINUS MA-
DEIREIRA LTDA e outros x REALSUL - REFLORRESTA-
MENTO AMERICA DO SUL LTDA. Nao assiste razao a ré
quando afirma que a relaçao que mantém com os autores nao é
de condomínio; os contratos em tela dizem com projetos de
reflorestamento, sendo que os autores figuram -a princípio-
como titulares de número certo de arvores do resultado de tais
plantaçoes; todavia, nao vem ao processo a individualizaçao da
área e dos setores que pertencem aos autores nao foram desta-
cadas e nem marcadas, assim, sao eles titulares de uma relaçao
condominial com a parte requerida encarregada da gestao e
administraçao, bem como pagamento dos autores em razao dos
projetos já referidos. É possível o pedido inicial, para que se-
jam marcadas as áreas, individualizadas as árvores que pode
vir a caber a cada um dos requeridos, isso como consequência
da pretendida extinçao. As questoes relativas a saber se a ré
vem agindo dentro do que lhe permite o contrato, se este vem
sendo por ela cumprido ou nao, sao questoes justamente que
dizem com o mérito e em sentença devem ser enfrentadas, por-
que a vigência ou nao dos termos do contrato é que poderá
implicar no acolhimento ou nao dos pedidos feitos pelas partes
-inclusive no que tocaa reconvençao. Outro ponto importante é
o de que a possibilidade jurídica do pedido feito pelos autores
deriva justamente de manterem contrato com a requerida que-
em tese- lhes dá direito a receber parte (até o momento ideal)
do resultado de um reflorestamento; a oportunidade de corte, e
a oportunidade de cumprimento das obrigaçoes contratadas,
inclusive com as competentes autorizaçoes e fiscalizaçoes ad-
ministrativas (IBDF/IBAMA) é justamente questao de mérito,
e por evidente, caso, a requerida reconvinte nao esteja a cum-
prir o contrato ou a descumpri-lo lesando o interesse dos auto-
res, há que se firmar a real efetiva possibilidade deles tomarem
a frente das questoes com os pedidos que fizeram, paa que se
garanta o que foi contratado, podendo eles entao pleitear admi-
nistrativamente o que de direito perante orgaos federais. No
que toca a ilegitimidade de parte de seis dos autires apontados
às fls.49 com a contestaçao, seja para a açao principal, seja
para a cautelar, cabe anotar que ela nao existe, os documentos
de fls.128/151 dizem com transferência de parte do resultado
contratado entre as partes, logo num juízo somente para fins de
exame de preliminar cabe anotar que os autores sao partes legí-
timas para defenderem a maior parte do resultado que rema-
nesceu em seus patrimônios; isso, gize-se, independentemente
de se fixar se a dita documentaçao se refere ou nao aos contra-
tos sobre os quais baseia-se os pedidos iniciais; isso porque os
documentos apontados pela ré nao demonstram a ilegitimidade
considerados de per si. Confira-se o teor das cláusulas 11ª de
cada instrumento. Nao há que se falar em ilegitimidade de par-
te da ré para responder pelos projetos Realsul I, II, III, pois
com os requerentes firmou contrato sobre eles; logo nos termos
do art.3º do CPC é parte legítima paa figurar no pólo passivo
da presente açao. Isso nao impede todavia, que se chame para
este feito, aceitando-se a denunciaçao à lide, a empresa referi-
da como adquirente na escritura de fls.153/154 porque em tal
instrumento consta que ela adquiriu responsabilidade pelos tres
projetos, inclusive a de fazer honrar os contratos dos ora auto-
res. A re diz ter vendido o projeto Realsul I, II, III a terceira
pessoa conformes escritura de fls. 153/154, a alienacao nao
vem demosntrada como tendo a anuencia dos credores da re-
querida, os ora autores, porque titulares dos resultados de tais
projetos; destarte nao pode a requerida retirar-se deste feito, e
opor-lhes simplesmente tal venda, sendo que a dita alienacao
nao configura sua ilegitimidade passiva, dado o dever que se
estabeleceu na dita escritura para terceira pessoa; a dita aliena-
cao somente traz o terceiro, como denunciado ao presente fei-
to, art. 70, inc. III, do Codigo de Processo Civil. Permanece a
re neste feito porque contra ela e que os autorres tem pretenso-
es de direito material, pois foi com ela que amntivemos contra-
tos de participacao de resultados em reflorestamentos, logo nada
opor a terceiros adquirentes com quem nada firmaram, sendo
que nao ha prova de que intervieram na dita alienacao; perma-
nece o dever da requerida de perante eles vir a responder pelos
ditos projetos. Diga-se que ocontrato de fls.102 nao comprova
que a madeireira Linodete tenha vendido qualquer percentual
ou mesmo a totalidade do que tem direito sobre projetos deno-
minados Realsul V, tal documento nao traz nenhuma referencia
ao dito projeto, logo nao se refere a ele, tendo legitimidade de
parte a dita madeireira para figurar no polo ativo desta deman-
da e da cautelar; nao procede a quarta preliminar. Nao ha que
se falar em vicios de representacao dos autores, as procuracoes
juntadas com a inicial da cautelar, que valem para o presente
processo, atendem os termos do art. 38 do Codigo do Processo
civil, legitimando os patronos a estarem em juizo. A questao
apontada como etica na contestacao as fls. 56, referente a apr-
ticipacao do patrono no resultado da demanda e de titularidade
dos autores e deve ser examinada na esfera propria e se for do
interesse dos constituintes, ou seja deve ser motivada pelos
autores junto a OAB. As questoes relativas a ma-fe e articula-
das ser reconvencao e na defesa, bem como nas impugnacoes,
deverao ser enfrentadas com a sentenca porque dizem com o
merito da presente, em especial as relativas a reconvencao,
porque o pedido de condenacao de litigancia de ma-fe podera
ser atendido dependendo das circustancias que fuicarem pro-
vadas no que toca a quantidade do que for provado como trans-
ferido para a requerida e que por ela foi cortado num simples
exercicio de diteito,todavia, tais questoes dizem com clausulas
contratuais e suas interpretacoes, dependem de prova e, por-
tanto, dizem com o merito. Afastadas as preliminares declaro o
feito saneado, determino a citacao da litisdenunciada observa-
do os termos dos arts. 72 e seguintes do Codigo de Processo
Civil, feita a citacao com a resposta da litisdenunciada, diga a
apos litisdenunciante, e em seguida os autores, e venham para

a fixacao dos pontos controvertidos e deliberacao sobre as
provas.Intime-se.-Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA, AIR-
TON AMILCAR MOMO e AMITHYS SAMPAIO JOFFILY
GIACOMITTI-1194/2001-

65.-BUSCA E APREENSAO-155/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA APARE-
CIDA DIAS CURY -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

66.-BUSCA E APREENSAO-163/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x OLIVIO RITA -Diga o autor sobre a devoluçao da
carta AR.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

67.-BUSCA E APREENSAO-167/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VITALINO BONATO -Diga o autor sobre a devo-
luçao da precatória.-Adv. FRANCINE FREDERICO-

68.-BUSCA E APREENSAO-231/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x PAULO
ROBERTO LUNCA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

69.-INDENIZACAO-233/2002-JORGE MIGUEL AJUZ e ou-
tros x SUL AMERICA AETNA SEGURO E PREVIDENCIA
S.A.Vistos e examinados. A questao de quem tem direito de
receber o valor pedido com a inicial é de mérito, para aferir a
legitimidade ativa e passiva basta o que ficou incontroverso,
ou seja que o filho falecido dos autores tinha apólice de seguro
junto ao requerido, e que nesta figuravam os requerentes com
beneficiários de valores em razao de determinada circunstân-
cia que dizem ter ocorrido na hipótese contratada, o exame das
claúsulas é justamente o mérito deste feito; logo no há que se
falar em impossibilidade jurídica do pedido também. O fato
dos valores atinentes a invalidez por doença nao terem sido
pagos diretamente ao segurado, conforme se alega como pactu-
ado, nao descaracteriza a possibilidade, uma vez comprovado
o direito dele segurado em ter recebido o seguro, dos pais vi-
rem a recebê-lo porque seus herdeiros naturais e necessários,
nao havendo que se falar que o direito a recebimento é perso-
nalíssimo neste caso, isto porque uma vez caracterizada a hipó-
tese de eventual dever da seguradora pagar - à época que o
segurado estava vivo -a dívida é de valor e o direito passa a ser
de crédito contra o devedor, logo possível a propositura da açao
contra a seguradora para cobrar o que ela negou ao falecido.
Nao há prescriçao no presente caso, pois conforme documenta-
çao que veio com a inicial, fls.38, a resposta negativa adminis-
trativa negando o pagamento do seguro somente veio 20/03/
2001, logo nao houve o decurso do prazo de um ano entre tal
data e a de propositura que ocorreu em 27/02/2002, isto posto
rejeito a arguiçao de prescriçao porque o STJ já se manifestou
a respeito: .......Anote-se que o pleito administrativo junto a
Autarquia revisora se deu dentro do prazo de um ano a contar
da ciência da negativa da seguradora em pagar o seguro, ou
seja a negativa se deu em 10/11/1999 e a resposta do recurso
administrativo se deu já em 20/03/2001, com manifestaçao de
tal instância como ele tendo sido protocolado ainda em agosto
de 2000, confiram-se fls.65 a 69. Como perito, em verdade nao
para uma perícia propriamente dita, mas elaborar um parecer
técnico sobre o caso e as circunstâncias que o envolvem, no-
meio o DRa.Susanna Dori, que consta como infectologia junto
ao CRM, com dados arquivados em Cartório, apresentem as
partes as perguntas que deverao se objeto no parecer, bem como
seus assistentes técnicos, feito isto intime-se a Perita para em
cinco dias formular proposta de honorários, feita a proposta
intimem-se as partes para sobre ela falarem, nao havendo im-
pugnaçoes intime-se o requerido para o depósito dos honorári-
os, devendo ser, após o depósito, intimada a perita para entre-
gar o laudo em quinze dias, entregue o laudo digam as partes
sobre ele em dez dias. -Adv. ELOISA FONTES TAVARES,
JULIENNE PEROZIN GAROFANI e ANDERSON HATA-
QUEIAMA-

70.-BUSCA E APREENSAO-255/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JOANA DE CRISTO PORTES. Sobre o pedido de purgaçao
da mora com a exclusao de algumas verbas diga a parte autora
em cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/2002-O MOVELEIRO
COM. DE MOVEIS E REP. COM. LTDA x ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO -Digam
as partes, sobre a conta geral no valor de R$ 15.736,68, datado
de 21/10/2002, e conta de custas no valor de R$ 627,29 no
prazo de 5 dias.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS -809/95-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-269/2002-GOOD
CARD - EMP. DE ADM. DE CONVENIOS LTDA e outros x
ASSESP - ASSC. DOS SERV. DA SEC. EST. DA SEG.
PUB.Renovo ao credor dê integral atendimento ao despacho
de fl.52, juntando cópia da escritura pública de doaçao. -Adv.
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

73.-BUSCA E APREENSAO-364/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCELO ROMANO FOR-
MIGHIERI BERNOLDI -Digam as partes, sobre a conta geral
no valor de R$ 3.626.24, datado de 21.10.2002, no prazo de 5
dias.-Adv. FABIANO ROESNER e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS E CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

74.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-393/2002-RO-
DRIGO BARROZO e outros x FUNARPEN FUNDO DE
APOIO AO REGISTRO CIVIL DE PES.Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, no rpazo
de cinco dias. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
JOSE RIBEIRO e ELIANE MAZZUCCO-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-406/2002-CELSO
HANKE CAMARGO x DI PIU COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento

do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LEANDRO GALLI-

76.-BUSCA E APREENSAO-470/2002-BANCO BRADESCO
S/A x HEVER VILLALBA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

77.-ACAO DE COBRANCA-485/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO VICTOR DO AMARAL x ESP. AMADEU RIBEIRO
DA CONCEICAO e outros. Esclareça o autor, em cinco dias,
se com a petiçao de fls.52/53 está a pretender a exclusao do
pólo passivo da requrrida MARILIA CORREA DA CONCEI-
ÇAO, o que se demonstra impossível tendo em conta que o
imóvel também está registrado em seu nome. -Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI-

78.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-523/2002-ES-
CAPAMENTOS PORTAO LTDA e outros x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
1.440.00. -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
LEONARDO KOVARA BOARETTO e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO-

79.-MONITORIA-577/2002-REVOLSUL OFICINA MECANI-
CA DE VEICULOS LTDA x ELIAS DE OLIVEIRA e outros.
Defiro o contido nas fls.38. Expeça-se carta com ARMP desde
que comprovado o recolhimento das custas de correio. -Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

80.-INVENTARIO-584/2002-ELZI CAROLINA RIBEIRO
ANCAY x ESP. JOSE WALDEVINO ANCAY. Ciência da cer-
tidao de fls.40.-Adv. CARLOS PUEHRINGER-

81.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-585/2002-GLACI
BRITO ABAGGE x CLEUSITA DE FATIMA GRITTEN
AFONSO STADLER e outros -Defiro as execuçoes requeridas
nas fls.40 e seguintes. Aguardando preparo de custas relativas
a execuçao no valor de R$ 609.00 + R$ 120,00 de Oficial, no
prazo de 10 dias. -Adv. MUNIR ABAGGE e GUILHERME
QUEIROZ-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-614/2002-MALISOFT CON-
SULTORIA E INFORMATICA LTDA x BANCO ITAU S/A -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS BAYERSTORFF JU-
NIOR-

83.-INDENIZACAO-659/2002-TATIANA CARLA LIMA AL-
VES x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-
CREDICARD -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a con-
testaçao e documentos.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO
apenso 463/02-

84.-DECLARATORIA DE NULIDADE-714/2002-IZABEL
SAVINIECZ MARTINS x VANDO AUGUSTO DINIZ -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA-

85.-ACAO DE COBRANCA-750/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO XV DE NOVEMBRO x NARCISO BRAGA DE OLI-
VEIRA. Considerando que o requerido também figura como
proprietário do imóvel, esclareça o autor no prazo de cinco dias,
o pleito de substituiçao formulado na petiçao de fls.57. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-781/2002-SERVICO DE
HEMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA x ELVIRA PEREI-
RA DIOGO VETORELLO. Especifiquem as partes, em cinco
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir e digam
do interesse na realizaçao da audiência prevista no art.331 do
CPC. -Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA e LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS-

87.-DESPEJO-850/2002-MARIO VERDASCA FERREIRA x
FAISAL ISKANDAR -Diga o requerente se pretende executar
a sentença.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

88.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-896/2002-HEL-
CIO NEUTZLIING x FRANCISCO JOSE DE PAULA.Defiro
o pedido de fls.32. Notifique-se desde que comprovado o reco-
lhimento da diligência do oficial. -Adv. LEONEI MARTINS
FREITAS-

89.-BUSCA E APREENSAO-942/2002-BANCO DIBENS S/
A x VICTOR HUGO SILVA COELHO. Aguarde-se pelo rpazo
do cumprimento do acordo. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA, OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY-

90.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-996/2002-FEIL,
CARNEIRO E RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS x TRA-
DENER LTDA-Diga o reu sobre a Inpugnacao e documentos. -
Adv. FAURLIN NAREZI e PAULO ROBERTO NAREZI-

91.-BUSCA E APREENSAO-1006/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x GILBERTO MARIA MARTINS -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

92.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1010/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARISA PEREIRA DA SILVA -Aguardando retirada da carta
precatoria.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

93.-INDENIZACAO-1103/2002-MARIA DA LUZ GUIMARA-
ES MANITA x CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA -Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. EDSON LUIZ NUNES-

94.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1104/2002-EM-
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PLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros x ESTE JUIZO.Colha-se anuência do requerido
no pedido de desistência formulado na petiçao de fls.23. -Adv.
ALMERINDO PEREIRA e MARCIA DE FATIMA MORO DE
OLIVEIRA-

95.-BUSCA E APREENSAO-1166/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x OSNI DA SILVA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

96.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1178/2002-WILMAR
BRAUN e outros x BANCO ITAU S/A....Desta forma, rejeito a
exceçao declinatória de foro, por entender que este Juizo é o
competente para decidir a açao de execuçao hipotecária e os
embargos sem apenso. Aguarde-se o trânsito em julgado, certi-
ficando. Após traslade-se cópia desta decisao aos autos princi-
pais, arquivando-se estes. Custas pelos excipientes (art.20, pa-
rag.1º do CPC). -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS apen-
so 719/99-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1258/2002-MARCOS
CURY NEUBAUER x BANCO BRADESCO S/A. Recebo os
embargos observando que a execuçao já se encontra suspensa
por conta da decisao de fls.86/88 lançada nos autos de execu-
çao n.1107/01 em apenso. A parte embargada para responder
no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM apenso 953/96-

98.-ALVARA JUDICIAL-1263/2002-LUIZ CARLOS FERREI-
RA x ESP. JURACI DOS PRAZERES VIEIRA DA SILVA.
Antes de mais, deverá o requerente emendar a inicial em dez
dias, atribuindo valor a causa. -Adv. CELSO LUCINDA-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-1375/2002-ANTONIO
RUSSI x SILNARA SBRISSA LOPES. Pelo que consta da ini-
cial constato que a parte autora firmou com a requerida relaçao
de locaçao, contudo, pede reintegraçao de posse, quando, ao
que tudo indica deveria ter pedido despejo com base e nos ter-
mos da Lei n.8245/91. Emende a parte autora a inicial prestan-
do os esclarecimentos devidos e fazendo os reparos necessári-
os à inicial, fixo o prazo de 10 dias para tanto. -Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1385/2002-
PAULO ROBERTO GAYA x ELISABETE MACHADO —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. PERCY ARAUJO-
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1.-EXECUCAO-3726/1972-ESPOLIO DE NAPOLEAO DE
ANDRADE FIGUEIRA e outros x ALBARY ZILLI e outros -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
EDUARDO ROCHA VIRMOND e ALBARY ZILLI-

2.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-502/1992-GILES
SANTIAGO JUNIOR x BANCO NACIONAL S/A. Conside-
rando-se a citaçÆo do executado, decorrendo o prazo sem
manifestaçÆo, intime-se o exequente para indicar bens a pe-
nhora dando regular prosseguimento ao feito-Adv. ARMAN-
DO DE SOUZA SANTANA JR., NATANOEL ZAHORCAK e
MARCOS ANTONIO BARBOSA-

3.-COBRANCA (SUMARISS)-990/1992-SUPER SOLDA
ELETRODOS E EQUIP.LTDA x PAULO ROBERTO DA COS-
TA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimen-
to do feito-Adv. DUILIO SANTOS SOARES-

4.-BUSCA E APREENSAO-118/1995-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CARLOS RAMAO PERES -”Conforme item
04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do advogado,
para informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, ELISA
GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ARNALDO APARECI-
DO CORACAO e LUCIANE LAWIN-

5.-ORDINARIA-310/1995-H.S.M. SERVICO MEDICO HOS-
PITALAR LTDA x PIEROTH VINHOS FINOS LTDA -”Con-
forme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do
advogado, para informar o endereco de seu cliente, no prazo de
dez dias.”-Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

6.-DECLARATORIA-942/1995-E. MACHADO E MACHADO
LTDA x MSA-IND.E COM. DE MOVEIS LTDA E BERNE-
CK & CIA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 40,00".-Adv. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA, FRANCISCO JURACI BONATTO, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA e CARLOS OSMAR LENZ-
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7.-ORDINARIA-1068/1995-MARTINS FRANCO & CIA
LTDA x CARLOS ALBERTO TAKASHI ONUKI. Manifeste-
se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do feito-
Adv. JOSELIA A. KICHER-

8.-ORDINARIA-162/1996-MARIA HELENA LIMA DOMIN-
GOS e outros x JOSE SABO FILHO E MARLENE BRUSCHI
SABO. Intime-se o procurador constituído às fls. 07 para infor-
mar o CPF de seus constituintes.-Adv. MAFUZ A. ABRAO,
RENE DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO BROTTO
e ANDREA GOMES-

9.-MONITORIA-424/1996-BANCO REAL S/A. x BUENO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. Tendo em vista
ter decorrido o prazo de suspensÆo, manifeste-se o autor-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

10.-COBRANCA (SUMARISS)-1050/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CARLOS LUDWIG LUCK x
MARA NILZA GONCALVES -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

11.-ALVARA JUDICIAL-1141/1996-CARMELITA RIBEIRO
DE ARAUJO x . Vistos, etc. Tendo em vista a impossibilidade
de se localizar o requerente, que alias, conforme bem explicou
o digno representante do Ministério Público em sua cota de fls.
85, nÆo detém legitimidade ativa para o pedido, nos termos do
artigo 267, inciso VI do CPC, julgo extinta a presente açÆo de
alvará judicial. Custas pelo requerente.-Adv. GABRIEL DOS
SANTOS CAMARGO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1218/1996-JOR-
GE ALBERTO FERNANDES MARTINEZ x ELY DA CUNHA
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 40,00, conforme certidÆo de fls. 112 verso”.-Adv. ALO-
ISIO CANSIAN e SERGIO CABRAL-

13.-COBRANCA (SUMARISS)-1252/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRACIOSA x ADEMAR BA-
TISTA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 200,00".-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e JO-
DETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

14.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1264/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CESAR
DOS SANTOS. Manifeste-se o autor., tendo em vista ter de-
corrido o prazo de suspensÆo-Adv. ELIANE
M.L.STANKEIVICZ, ALESSANDRA CAROLINA TONIAL,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES
ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CA-
TARIN e CESAR RICARDO TUPPONI-

15.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-512/1997-AN-
TONIO ROQUE e outros x EMPLOYER - ORGANIZACAO
DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outros. Ciente da inter-
posiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo atacada. Com o pedi-
do de informaçäes, oficie-se encaminhando informaçäes ao
Eminente Juiz Relator do Agravo de Instrumento, encaminhan-
do cópia desta decisÆo, cumprindo o dever de informaçÆo, ao
mesmo tempo informando que foi dado cumprimento ao dis-
posto no artigo 526 do CPC.-Adv. MARCOS OTAVIO LUZ,
FRANCISMERY MOCCI, PAULO FERNANDO SOUZA,
JOAO ANTONIO ZARUR DOS SANTOS, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES e ALMERINDO PEREIRA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-670/1997-UNIBANCO
LEASING S.A x THRADOCK LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA. Defiro o pedido de fls. 125, abra-se vista dos autos pelo
prazo de 10 dias-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, ELISA GOMES TORRES e MA-
RIA CAROLINA MACEDO-

17.-COBRANCA (SUMARISS)-1156/1997-NUCLEO
HABIT.EUCALIPTOS XV x CELSO FERREIRA DE PAULA
e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. ANGELITA G.L. DE MEDINA SATRIANO, ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK, JOSELIA APARECIDA
KUCHLER, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA e GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-

18.-ANULACAO DE TITULO-1230/1997-INEPAR S.A. IN-
DUSTRIA E CONSTRUCOES x MICROLITE S.A. -Intime-se
a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-
Adv. EDUARDO A. MARQUES VIRMOND-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-1358/1997-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ATENAS I-COND.VI x PAULO AN-
TONIO CARDOSO. manifeste-se o autor quanto ao interesse
no prosseguimento do feito-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

20.-MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES -Aguardando pagamento das
custas processuais -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, MARIA WROBEL SCHATZ
e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1998-CITI-
BANK N.A x CARLOS ROBERTO COSTA e outros -Deposi-
tar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e JENIFER LIZ W CASAGRANDE-

22.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-356/1998-FRAN-
CISCA PEREIRA DA HORA x MARCELO DE SOUZA BA-
TISTA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado de penho-
ra, devendo o Sr. Oficiai lde Justiça descrever os bens que guar-
necem o estabelecimento do executado-Adv. JOSE ORIVAL-
DO DE OLIVEIRA-

23.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-450/1998-MARIA
APARECIDA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL -Ante a
falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo,
pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no
arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o de-
curso do prazo no arquivo provisório. Findo sem manifesta-
çÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescri-
cional. -Adv. VALDEMAR REINERT, LUIZ FERNANDO
Z.TORRES e ROBERTO LUIZ PEDROTI-

24.-MONITORIA-900/1998-BANCO REAL S.A x DOUGLAS
CURY SILVA. Primeiramente, diga o exequente se pretende a
extinçÆo do feito com o levantamento da penhora.-Adv. DA-
NIEL HACHEM e BORIS ANTONIO BAITALA-

25.-MONITORIA-1234/1998-CONDOMINIO EDIFICIO LEO-
NARDO DA VINCE x NETHERLAND BROS COM. E EXP.
DE PROD. MANUF. LTDA. Manifeste-se o autor dando regu-
lar prosseguimento ao feito-Adv. OZIRIS MONTEIRO DO
ROSARIO, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA-

26.-COBRANCA (SUMARISS)-1468/1998-FUNDO DE SAU-
DE DOS SERV. PODER JUDICIARIO-FUNSEP x DERLI
SALDANHA PORFIRIO e outros. Intime-se o autor para efe-
tuar o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça objetivando
a expediçÆo de mandado para intimaçÆo das testemunhas.-
Adv. ANA CLAUDIA FINGER FRANÇA e LUDEMIR KLE-
BER MOSER-

27.-DECLARATORIA-1549/1998-PATRICIA MARTINS x
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA -Retirar carta (s) de intimaçÆo (s).-Adv. ANTONIO
BUENO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-302/1999-SANDRA MARA
APARECIDA JOEKEL VAZ e outros x SO PICK-UP VEICU-
LOS ESPECIAIS LTDA. Ante o v. AcórdÆo, manifestem-se
os interessados-Adv. CARLOS ALBERTO VARGAS BATIS-
TA e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-348/1999-JOAO CARLOS
GOMES VIALLE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Inti-
me-se o embargado conforme requerido às fls. 402/403.-Adv.
WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA QUINZA, LUIZ
FERNANDO Z.TORRES e LEVI ROCHA-

30.-EXECUCAO-667/1999-TINTAS CORAL LTDA x COR-
DACOR COMERCIO DE TINTAS IMOBILIARIAS LTDA -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 14,00 -Adv.
LIGIA SOCREPPA e CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

31.-ORDINARIA-733/1999-EDITORA SISTEMA LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A. Renove-se a intimaçÆo da parte
autora, para saldar as custas processuais remanescentes.-Adv.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA,
FERNANDO JOSE BONATTO e LUIZ FERNANDO
Z.TORRES-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-859/1999-RUDINEI
AFONSO E SILVA e outros x I.R.M. MADEIRAS LTDA Re-
nove-se a intimaçÆo da parte para providenciar o pagamento
das custas do Sr. Contador.-Adv. PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e MANOEL CE-
LIO DZIEDZICK-

33.-DECLARATORIA-949/1999-ALEXANDRE KURTZ CA-
MARGO SANTESSO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA DO SOL. Aguarde-se por trinta dias, conforme re-
querido às fls. 301. Decorrido o prazo, manifestem-se os inte-
ressados.-Adv. JOSE DE CARVALHO LOPES, ADRIANO M.
C. RANCIARO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

34.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-954/1999-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x JOSE ANTONIO DE NACIMENTO
PUPO DA SILVA. Manifeste-se o autor. tendo em vista ter de-
corrido o prazo de suspensÆo-Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
GISELE SOLE CONSALTER-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-977/1999-BRA-
DESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANNY LEGNA SCHURMANN e outros -Intime-se a parte in-
teressada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias nor-
mais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prosse-
guimento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv.
DANIEL HACHEM-

36.-ORDINARIA-1007/1999-MARINALVA CORDEIRO NA-
VARRO GOMES x LUCIENY MADEIRA SENA -Intime-se a
parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e JONAS
BORGES-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA REGI-
NA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado executi-
vo nos termos do pedido de fls. 268/269-Adv. MARGARETH
BARBOSA DE AMORIM MACEDO, ANNE JAQUELINE
MOSCA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-1490/1999-MARIO JOSE DE

SOUZA x CIDADELA S/A -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA,
FABIANE CAROL WENDLER, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, ANDERSON MANIQUE BARRETO, MAURICIO
KAVINSKI e VINICIOS MORO CONQUE-

39.-ORDINARIA-1504/1999-RILDO BERBECKA x CIDADE-
LA S/A. Defiro o pedido retro, abra-se vista dos uatros pelo
prazo de 10 dias. -Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIANI, MA-
RIA JAIRA SEVERIANO, RENATO DE OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

40.-ARROLAMENTO-6/2000-ANNA ZANETTI e outros x
ESPOLIO DE MARIA BARTKIW e outros. Assinar termo de
retificaçÆo.-Adv. ANNELISE MOTTA JOAKINSON, RODRI-
GO GUIMARAES

41.-USUCAPIAO-210/2000-VALDIVINO TORTATO e outros
x . Aguarde-se por trinta dias manifestaçÆo da parte interessa-
da acerca do pagamento das custas para expediçÆo do manda-
do para registro da sentença. (R$ 31,50)-Adv. MARIA LIZA-
NE MACHADO BRUM-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2000-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ARAXA PRESTACAO DE SER-
VICOS INDUSTRIA E COMERCIO e outros. Aguarde-se por
quinze dias conforme requerido às fls. 49. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

43.-INVENTARIO-456/2000-GERCY INEZ BRUNETTA e
outros x ESPOLIO DE VICENTE BRUNETTA. Intime-se o
inventariante para apresentar a certidÆo negativa de débito
referente a UniÆo.-Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE e CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-

44.-REVISAO DE CONTRATO-513/2000-TAKEDA & CIA
LTDA x BANCO ITAU S.A. Renove-se a intimaçÆo das par-
tes.., Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
periciais de fls. 173 - R$ 1.200,00.-Adv. LUCIANE MARIA
JANTSCH, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

45.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-542/2000-ESPOLIO
DE MARCOS KNOPFHOLZ x MARIO CEZAR
ZYTKUEWISZ. Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo
de 30 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-Adv. DAVI
DEUSTCHER, MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES, VIL-
MOR PICCOLOTTO e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-742/2000-BANCO
CITIBANK S.A e outros x R & A CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA. Aguarde-se o integral cumprimento da carta
precatória-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/2000-AMA-
DEU BRUNING x JAIR MUNHOZ -Ante a falta de bens pe-
nhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provi-
sório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se
os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. LAU-
RI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e LUIZ
PAULO BORGHETTI-

48.-ORDINARIA-931/2000-MARIA CALDEIRA CASTELO e
outros x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA. Sobre a impugnaçÆo de fls. 223/227, manifes-
tem-se os interessados.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ERALDO LUIZ KUSTER, FABIO AMARAL ROCHA, FER-
NANDO PREVIDI MOTTA e SAMUEL IEGER SUSS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-975/2000-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x ED-
SON OSTEMBERG BENITES -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00".-Adv. CEZAR HEN-
RIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA e
MARCIA J. VIERA SIMOES-

50.-COBRANCA (SUMARISS)-1046/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x EL-
SON VENANCIO DE ALMEIDA. manifeste-se o autor. tendo
em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv. TONY A. P.
DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANGELITA G.L. DE MEDINA
SATRIANO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/2000-AG-
NEU VALERIO MARTINS x DAVI ANTONIO BARBOSA e
outros. Designo os dias 04/11/02 e 14/11/02 p.f às 14:20 horas,
para a hasta publica dos bens penhorados..., Ante a certidÆo
de fls. 79 verso, manifestem-se os interessados. Depositar cus-
tas do edital (R$ 7,00).., depositar custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 60,00.., ManifestaçÆo do Sr. Contador de
fls. 85, manifestem-se os interessados-Adv. PAULO GIOVANI
FERRI, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

52.-ALVARA JUDICIAL-1129/2000-SABRINA RODRIGUES
MAXIMO e outros x -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE RODRI-
GUES DA SILVA e JUCELIA DO ROCIO BARON-

53.-ORDINARIA-1139/2000-NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA x PETROBRAS DISTRIDUIDORA S/A. Primeiramen-
te, diante do contido às fls. 171, manifeste-se a parte autora-
Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,

ELIMAR SZANIAWSKI e WALDIR GRISARD FILHO-

54.-INDENIZACAO-1145/2000-LUIZ CARLOS FERREIRA
DOS SANTOS DA SILVA x MULTIPLAN ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outros. Conforme já estabelecido em
audiência (fls. 451), no prazo de dez dias para cada parte, ini-
ciando-se pelo autor, para apresentaçÆo de alegaçäes finais
por memoriais. Após contados e preparadas as custas remanes-
centes, voltem conclusos para sentença.-Adv. EDSON APA-
RECIDO STADLER, PATRICIA REIS DE BORBA, REGES
JOSE REIMANN, FABIO REIMANN, CARLA FABIANA
EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA e CRISTIANE DE OLIVEIRA
A. NOGUEIRA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1269/2000-FER-
NANDO ALVES DE TOLEDO x BLANCA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-
Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAER-
TES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

56.-INDENIZACAO-1329/2000-B. KRICK IMPORTACAO E
EXPORT. DE MAQ. E EQUIP.LTDA x TELECOMUNICA-
CAO PARANA S.A TELEPAR BRASIL TELECOM -Deposi-
tar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. LUCIANE
MANFRON TOTSUGUI, MARCELO CHEDID, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e ANA PAULA BRAND-

57.-COBRANCA (SUMARISS)-481/2001-CONJUNTO MO-
RADIAS AUGUSTA X x ANTONIO CARLOS LINHARES.
Despacho proferido em audiência.., “ Vistos, etc..., Ante o ex-
posto, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de condenar os réu no paga-
mento das despesas e taxas condominiais demonstradas através
dso comprovantes juntados aos autos, bem como as que se ven-
ceram no curso desta açÆo, monetariamente corrigidas a partir
dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de
1% ao mês, incidentes a partir da citaçÆo. Custas e honorários
pelos réus os quais arbitro em R$ 10% sobre o valor da conde-
naçÆo, nos termos do artigo 20, par. 3º do CPC.”-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
JOSE MARCOS ALMEIDA-

58.-EXECUCAO-543/2001-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIO S.A x NELSON LUIZ KALLUF -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00., e depo-
sitar custas do edital R$ 7,00.., Ante a certidÆo de fls. 113,
manifestem-se os interessados”.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE BROWN PALMA-

59.-ORDINARIA-573/2001-DISLUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. Diante do contido às fls. 484/490, manifestem-se as par-
tes.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, LEANDRO MARINS
DE SOUZA e JULIO JACOB JUNIOR-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-577/2001-PRORI-
DER - COMERCIAL LTDA e outros x ROSANA CARON -
ME. Vistos, etc..., Assim, nos termos do artigo 267, inciso III e
par. 2º do CPC, julgo extinto a presente açÆo. Custas pelo
requerente-Adv. VILQUE CARMO DE MOURA, SAULO DE
ALMEIDA JUNIOR, JOAO ANTONIO REINA e JOAO PAU-
LO DE SOUSA-

61.-DECLARATORIA-594/2001-SOFT GUN COMERCIO DE
ARMAS E ACESSORIOS LTDA x CHISTIAN ALVES DE
SOUZA e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacão apresentada”.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS,
LUCIANE LAWIN, VERGILIO P. TUOTO STEMBERG, WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEI-
RO-

62.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-792/2001-
AUTO VIDROS KOCHINSKI LTDA x MARIA DO ROCIO
SALOMON VASCONCELOS -Com apoio no artigo 331 do
diploma processual civil, marco audiência conciliatória para o
dia 14/04/03, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis., retirar carta de intimaçÆo (R$ 7,00) -Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA, SILVIO BINHARA, FABIA-
NO BINHARA e SANTINO SAGAIS-

63.-REVISAO DE CONTRATO-893/2001-PAULO CESAR
COMANDULLI e outros x BANCO DO ESTDO DO PARA-
NA S.A CARTEIRA DE CRED. IMO. Tendo em vista que a
prova pericial já foi realizada, esclareçam as partes se preten-
dem a produçÆo da prova oral.-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

64.-OBRIGACAO DE FAZER-982/2001-IVERSON OBROS-
LAK x RODERJAN & CIA. Defiro o pedido de fls. 309, abra-
se vista dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv. ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JR., FABRICIO CARDOSO DA SIL-
VEIRA, PAULO V. DE C. JUNIOR e ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO-

65.-COBRANCA (SUMARISS)-1005/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x IVO PACHECO POHL
FILHO -Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e
seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

66.-COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAO
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QUEVEDO -Intime-se a parte interessada pessoalmente
(ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extincao. Intimem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1452/2001-
JOAO VASSAN ME x REINALDO CARVALHO e outros -
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora.-Adv. LUCE-
LIA MARIA COLLE, SANDRA MARA NETZ DE PAULA e
MARINA BASTOS DIAS-

68.-ORDINARIA-1548/2001-ILKA MARIA GUIMARAES e
outros x AUSTREGESILO CARRANO BUENO e outros -Re-
tirar ofício(s).-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO, PEDRO HENRIQUE DE MIRANDA
ROSA, EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, DEBORA DE FERRANTE
LING, DANIEL MARQUES VIRMOND, CHRISTINA REIS
DOS SANTOS, CHRISTINA MARIA DE BARROS LIMA e
CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1572/2001-
HUGO CINI S.A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x
SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 280,00".-Adv.
LUIS FERNANDO N. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1653/2001-
CARLOS REYNALDO DHEIN x MARCIA CRISTINA MA-
CHUCA SCOFANO. Esclareça o exequente seu pedido de fls.
35, tendo em vista que a executada já foi citada.-Adv. IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA-

71.-COBRANCA (SUMARISS)-7/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO SANTA HELENA x GILBERTO MAIDL GOLL e ou-
tros. Renove-se a intimaçÆo da parte para providenciar o reco-
lhimento da taxa devida para expediçÆo do oficio.-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

72.-COBRANCA (SUMARISS)-53/2002-PINEFIELDS CON-
DOMINIO RESIDENCIAL x GERALDO CARLOS DA SIL-
VA. Renove-se a intimaçÆo da parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da taxa devida para expediçÆo dos ofi-
cios.., Depositar custas dos oficios (R$ 14,00)-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

73.-ALVARA JUDICIAL-131/2002-DEVANIR DE CARVA-
LHO PISSININ x . Vistos, etc..., Face ao exposto, defiro o pe-
dido e determino a expediçÆo de alvará, autorizando a reque-
rente Devanir de Carvalho Pissinin, devidamente qualificada a
efetuar o levantamento da quantia de R$ 1.180,96 (hum mil,
cento e oitenta e um reais e noventa e seis centavos) sendo R$
476,22 referentes ao FGTS e R$ 704,74 referente ao PIS, mais
acréscimos devidos, em nome do “de cujus”Domingos Pissi-
nin, portador da CTPS 0078223, série 00455 e inscrito no PIS
1072160611-0. Com o trânsito em julgado, expeça-se o com-
petente alvará com o prazo de trinta dias. Condeno a requeren-
te, o beneficio da assistência judiciária gratuita.-Adv. GERAL-
DO DONI JUNIOR, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME e ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR-

74.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-165/2002-VITORINO LU-
GARINI e outros x ICLEA FERREIRA VICENTE. Renove-se
a intimaçÆo da parte interessada, para providenciar o paga-
mento das custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LACIR GUARENGHI, MARCIO MUINOS e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

75.-ARROLAMENTO-193/2002-RENATA GALVAO CARRI-
LLO x ESPOLIO DE JESUS BELLO GALVAO. Renove-se a
intimaçÆo. “Intimem-se as herdeiras, conforme cota ministeri-
al de fls. 87., Após manifestaçÆo das herdeiras de fls. 32 sobre
a resposta retro ao seu pedido, protesto por nova vista.-Adv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e CARLOS FREIRE FARIA-

76.-INVENTARIO-197/2002-ELIZABETH GARZUZE DA
SILVA ARAUJO x ESPOLIO DE GEORGINA FLORA DA
SILVA ARAUJO. Assinar termo de compromisso de inventari-
ante-Adv. ALMIR S. MENDES e ABELARDO L. S. MEN-
DES-

77.-NOTIFICACAO-215/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

78.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-338/2002-WILSON
MARCELINO FILHO x GRO COMERCIO DE MATERICIAS
E CONSTRUCAO LTDA -Com apoio no artigo 331 do diplo-
ma processual civil, marco audiência conciliatória para o dia
14/04/03, às 13:50 horas, à qual deverão comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo propos-
tas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas
possíveis.., Retirar carta de intimaçÆo (R$ 7,00) -Adv. MU-
NIR GUEIROS FILHO, JAQUELINE ANGELA MIRANDA,
JOSE ALIPIO MARTINS e GUSTAVO FURTADO SILBER-
NAGEL-

79.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-346/2002-EDI
MARIA SEVERINO RAMOS x BANCO FININVEST S/A -
Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, marco
audiência conciliatória para o dia 16/04/03, às 13:50 horas, à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores ha-

bilitados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. -Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO
VANDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL e
FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

80.-BUSCA E APREENSAO-347/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x REGINA APA-
RECIDA RIBEIRO DO VALE. Ciente da interposicÆo do re-
curso, mantenho a decisÆo atacada por seus próprios funda-
mentos. Aguarde-se a solicitaçÆo de informaçäes do tribunal
ad quem.-Adv. MARTA P. BONK RIZZO-

81.-BUSCA E APREENSAO-349/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JOEL GODOY. Manifeste-se a parte requerente para dizer se
tem interesse na execuçÆo do julgado. NÆo havendo interes-
se, com as baixas e anotaçäes devidas, arquive-se.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

82.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-354/2002-LEI-
LA REGINA FOGACA DE ALMEIDA CRUZ e outros x O.C
BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$7,00).-Adv. ELIAS
ED MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

83.-BUSCA E APREENSAO-429/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGENCIA DE
VIAGENS TURISMO ESTRELA DOURADA LTDA-ME.
Manifeste-se o autor, dando regular andamento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito-Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-495/2002-SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A
e outros. Primeiramente, esca;reçam as partes se há interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas com
valores atualizados e discriminados. NÆo sendo interessante a
realizaçÆo do acordo, os autos serÆo saneados em gabinete,
evitando-se a ocupaçÆo de data na pauta.-Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS DE OLIVEIRA, MIRELLE NEME BUSA-
LAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, ROBSON DE JESUS
NAVARROS SANCHES e MURILO ESPINOLA DE OLIVEI-
RA LIMA-

85.-BUSCA E APREENSAO-539/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MOACIR BI-
ANCO. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclu-
sos-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

86.-ALVARA JUDICIAL-557/2002-RUTE SANTI BERTOLI-
NI x , Aguarde-se por sessenta dias-Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-581/2002-EDINEA APARE-
CIDA PEREIRA DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outros -
Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (r$ 7,00)-Adv. NELSON GRA-
MAZIO e ELIANE FOLLE-

88.-ORDINARIA-592/2002-IVANIR DE LIMA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -Com apoio no
artigo 331 do diploma processual civil, marco audiência conci-
liatória para o dia 16/04/03, às 13:30 horas, à qual deverão
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis.-Adv. BRUNO CIDADE MOR-
GADO, EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

89.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-686/2002-MARCOS
WALTER DOS SANTOS e outros x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A. Defiro a denunciaçÆo com fundamento no
art. 70, inciso III do CPC. Intime-se o denunciante para que
promova a citaçÆo do denunciado-Adv. PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

90.-REVISAO DE CONTRATO-740/2002-JOAO CLAUDIO
LOPES x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -
Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, marco
audiência conciliatória para o dia 14/04/03, às 14:10 horas, à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis.., Retirar carta de
intimaçÆo R$ 14,00-Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN,
FERNANDO CHIN FEI, RENATO RIBEIRO SCHIMDT,
MARCIO CALIL DE ASSUMPCAO e PRISCILA LOPES RI-
BEIRO-

91.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-781/2002-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x BELGO MINEIRA PART. IND. COM. S/A
-” Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apre-
sentada”.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR e ANA LUCIA MACEDO
MANSUR-

92.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-807/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIM. x ANTONIO MARCELO DE CARVALHO -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 21,00-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

93.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-818/2002-ANGE-
LA DE LOYOLA E SILVA x CRISTO REI LTDA, Redesigno
audiência de tentativa de conciliaçÆo para o dia 16/04 p.f., às
14:10 horas.., Intime-se a autora na pessoa de seu procurador
judicial, via diário da DJ para comparecer a audiência.., Reti-
rar carta de intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv. MARCELO KINTZEL
GRACIANO-

94.-BUSCA E APREENSAO-827/2002-FINAUSTRIA COMP.

DE CRDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JULIO CE-
ZAR GROSSMANN -Depositar custas do (s) oficio (s) no va-
lor de R$ 21,00 -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RE-
NATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR
MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO
BARRA VIEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e
RENATA DOS SANTOS RIBAS-

95.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-855/2002-BA-
NESTADO LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x J. GO-
MES DE ALMEIDA COBRANCAS LTDA -No chamado Juí-
zo de retrataçÆo, para reapreciaçÆo da declaraçÆo agravada
por instrumento, no caso em tela o despacho de fls. 20, em que
pesem as razäes de inconformismo apresentados pelo reque-
rente na demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”,
por entender que as razäes que motivaram a decisão agravada
encontram-se suficientemente delineadas no guerreado despa-
cho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Ma-
gistrado a reformá-la.., depositar custas do oficio (R$ 7,00) -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

96.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-914/2002-GRACI-
ELA RAMOS x C&A MODAS LTDA -Para eventual julga-
mento conforme o estado do processo, esclareçam as partes,
em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma fundamen-
tada, as provas que efetivamente pretendem produzir. No ma-
esmo prazo, deverÆo as partes manifestar expressamente caso
haja desinteresse na realizaçÆo de acordo, quando entÆo o
processo será saneado em gabinete.-Adv. SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA, JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BAL-
DUINO MORAIS, MURILO RAMON, JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER,
BERNARDO RUCKER e SIMONE REIS NASCIMENTO-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-980/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MANDABOR DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

98.-MONITORIA-1008/2002-BANCO ITAU S/A x MARIA
IVONE MILCHEWSKI. Recebo os presentes embargos, que
processar-se-Æo pelo procedimento comum ordinário, restan-
do suspensa a eficácia do mandado inicial. Intime-se a parte
contrária com as advertências legais, consignando-se que o prazo
para resposta é de quinze dias.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

99.-MEDIDA CAUTELAR-1016/2002-EDUARDO JOSE DOS
SANTOS x HOLMER INFORMATICA LTDA. Considerando-
se que a nota fiscal do bem ofereecido em cauçÆo (fls. 37),
nÆo está em nome do autor, revogo a liminar anteriormente
concedida. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO-

100.-ALVARA JUDICIAL-1063/2002-INGRID DE PAULA
SILVA PRADO x . Vistos, etc..., Face ao exposto, defiro o pe-
dido e determino a expediçÆo de alvará autorizando a reque-
rente Ingrid de Paula Silva Prado devidamente qualificada a
efetuar o levantamnto da quantia referente ao PIS/PASEP e
FGTS, em nome da “de cujus”Air Alves de Paula, portadora da
Carteira de Trabalho nº 10581 série 486, inscrita no PIS nº
130225-71. Com o trânsito em julgado, expeça-se o competen-
te alvará com prazo de trinta dias. Concedo a requerente o be-
neficio da assistencia judiciária gratuita.-Adv. ERIDAN MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

101.-INVENTARIO-1074/2002-CARLOS ALBERTO DO
ROCIO CASTRO e outros x ESPOLIO DE SUELI TEREZI-
NHA CASTRO. Assinar termo de renúncia.-Adv. NEUDI FER-
NANDES-

102.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1093/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x KLABIN S/A. Prepa-
radas as custas remanescentes, voltem conclusos.-Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR e MIGUEL LUIZ CONTE-

103.-INTERPELACAO JUDICIAL-1101/2002-CARLOS AL-
BERTO FORTES RODRIGUES x TELEMIDIA DO BRASIL
PROP. E PUBL. S.C. LTDA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

104.-ALVARA JUDICIAL-1115/2002-EMILIA PEREIRA JAR-
DIM x . Vistos, etc..., Face ao exposto, defiro o pedido e deter-
mino a expediçÆo de alvará, autorizando a requerente Emilia
Pereira Jardim, devidamente qualificada a efetuar o levanta-
mento da quantia referente ao PIS/PASEP e FGTS, em nome da
“de cujus” Terezinha Ferreira da Cruz, inscrita no PIS nº
105819430-12. Com o transito em julgado. expeça-se o com-
petente alvará, com o prazo de trinta dias. Concedo a requeren-
te o beneficio da assistencia judiciária gratuita.-Adv. JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

105.-BUSCA E APREENSAO-1135/2002-BANCO DIBENS S/
A x SUSANA ROCIO DE LIMA -Estando comprovada a mora,
defiro liminarmente a medida, depositando-se o bem em mÆos
da autora. Cumprida a liminar, cite-se a parte ré para em três
dias apresentar resposta ou, se tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer a purgaçÆo da mora. Cientifiquem-se eventu-
ais devedores solidários., depositar custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 200,00. Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1139/2002-

BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x REGINA
MARIA PIRES e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Co-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justica, no valor de R$ 160,00".-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1141/2002-
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x
AUTO POSTO TRYNYTY IV COM. E COMBUSTIVEIS
LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 240,00.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

108.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1147/2002-DA-
NIEL FERNANDES CAMARA x ELAINO GOMES BORSOI
-Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (r$ 7,00).-Adv. FRANCISCO
PAULA SOARES-

109.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1159/2002-PAU-
LO FABIANO FERREIRA x MASTERCARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO e outros -Retirar carta
(s) de citaçÆo (s).-Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK-

110.-BUSCA E APREENSAO-1161/2002-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIA
CRISTINA SANTANA SAMPAIO RENISZ -” De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00..,
Considerando os termos expendidos na inicial a comprovaçÆo
da mora do devedor e tendo em vista que “A açÆo fiduciária se
desenvolve a partir da efetivaçÆo da busca e apreensÆo, limi-
narmente deferida, a partir da prova da mora do devedor alie-
nante, pelo meios previsto na lei”., defiro a liminar requerida,
devendo ser expedido mandado para busca e apreensÆo do bem
alienado, descrito na inicial...,”.-Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

111.-COBRANCA (SUMARISS)-1165/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CARTAGENA x JOSE FRANCISCO XAVI-
ER e outros. Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo
para o dia 03/12/03 às 13:50 horas.., Intime-se a parte autora
através de seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para
comparecer a audiência..., e retirar carta de intimaçÆo e cita-
çÆo. R$ 14,00-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1167/2002-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF e
outros x ANGELA NIZIO DE LIMA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA-

113.-BUSCA E APREENSAO-1173/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LEONELSON JULIANO -Estando com-
provada a mora, defiro liminarmente a medida, depositando-se
o bem em mÆos da autora. Cumprida a liminar, cite-se a parte
ré para em três dias apresentar resposta ou, se tiver pago 40%
do preço financiado, requerer a purgaçÆo da mora. Cientifi-
quem-se eventuais devedores solidários., depositar custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200,00-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

114.-CONTRA-NOTIFICACAO-1187/2002-LUIZ FELIPE
BERGMANN x LUIZ CARLOS TROUCHE RAMINA -Reti-
rar carta (s) de notificaçÆo (s).-Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1189/2002-
BANCO BRADESCO S/A x GOULIN & VOLPI LTDA e ou-
tros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 200,00.”.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e MURILO CELSO FERRI-

116.-MONITORIA-1193/2002-BANCO ITAU S/A x CLAUDIO
LEONARDO MIKA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00.”.-Adv. DANIEL HACHEM-

117.-IMISSAO DE POSSE-1197/2002-NELSON KOLA-
CHINSKI x JOSEFINA CASSIA FELICIANO. Vistos, Cite-
se. Apreciarei o pedido de tutela antecipada após o término da
fase postulatória-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

118.-REVISAO DE CONTRATO-1202/2002-RENATO ANTE-
NOR DA COSTA x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FIN. E
INV. Intime-se o promovente para, no prazo de 10 dias, emen-
dar a inicial, apresentando o contrato objeto da presente açÆo,
sob pena de indeferimento-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO
e VALERIA GASPARIN-

119.-COBRANCA (SUMARISS)-1210/2002-CONDOMINIO
ANA FRANCISCA EDIFICIO ALEUTAS x JOAO CARLOS
KUZEK e outros. Designo audiência de tentativa de concilia-
çÆo para o dia 23/04 p.f., às 13:50 horas.., Intime-se a autora,
na pessoa de seus procurador judicial, via DJ, para comparecer
a audiência..., Retirar cartas de intimaçÆo (R$ 14,00)-Adv.
ADRIANO DE OLIVEIRA-

120.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1213/2002-SPIKE ELE-
TRONICA S/A x MICROSENS INFORMATICA LTDA. Re-
cebo os embargos para a discussÆo, suspendendo o curso da
execuçÆo. Intime-se o embargado para impugná-los, queren-
do, no prazo legal.-Adv. JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/
CURADORA e APARECIDO JOSE DA SILVA-
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DILVO GLUSTAK 033 01401/2001

036 00040/2002
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 006 00717/2002
EDIGARDO MARANHAO SOARES 015 00542/1997
EDSON CENTANINI 042 00758/2002
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 029 00502/2001
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 047 01057/2002
EVERLY DOMBECK FLORIANI 024 01189/2000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 014 01306/1996
FERNANDA PIRES ALVES 017 00778/1998

007 00718/2002
FLAVIO R. BETTEGA 011 00330/1995
FRANCISCO MACHADO DE JESU 018 01490/1998
GELSON AREND 040 00247/2002
GENESIO SELLA 013 00877/1996
GERALDO DONI JUNIOR 015 00542/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 030 00978/2001
IDELANIR ERNESTI 027 00446/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 040 00247/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 035 01463/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 006 00717/2002
JOAO DINIZ PRESTES CARNEI 017 00778/1998
JONAS BORGES 039 00220/2002
JONNY PAULO DA SILVA 040 00247/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 031 01027/2001
JORGE TORTATO 046 00982/2002
JOSE ARI MATOS 011 00330/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 015 00542/1997
JULIO CEZAR RODRIGUES 012 01215/1995
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 032 01076/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 023 01040/2000
LAERSO DA ROSA VIEIRA 013 00877/1996
LUCIANA BERRO 021 00898/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 002 00713/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 023 01040/2000
LUIS CARLOS DA SILVA 040 00247/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 030 00978/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 017 00778/1998
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 001 00712/2002
MANOEL DAHER 028 00473/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 005 00716/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 021 00898/2000
MARCELO PACHECO PIROLO 034 01454/2001
MARCIO DAROS SWENSSON 003 00714/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 018 01490/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 041 00634/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 032 01076/2001
MARIA WROBEL SCHULTZ 015 00542/1997
MARILIS DE CASTRO MULLER 025 01290/2000
MAX FERREIRA 045 00973/2002
MIEKO ITO 024 01189/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 017 00778/1998
NELSON PASCHOALOTTO 016 00344/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 043 00796/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 020 01330/1999
PAULO LUIZ DURIGAN 045 00973/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 023 01040/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 026 00016/2001
RAUL MARCOS KUSDRA 010 00786/1992
RENATO ANTUNES VILLANOVA 029 00502/2001
ROBSON IVAN STIVAL 022 01006/2000
RONE MARCOS BRANDALIZE 020 01330/1999
SAMUEL GERSON CARDOSO 031 01027/2001
SAULO BONAT DE MELLO 010 00786/1992
SERGIO LUIZ CHAVES 020 01330/1999
SILVANA M. GIACOMINI WERN 004 00715/2002
SILVIO SIDNEY CRUZ 011 00330/1995
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 028 00473/2001
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 010 00786/1992
TANI M WUSSTER 010 00786/1992
VALDEMAR REINERT 019 01327/1999
WILSON MAINGUE NETO 005 00716/2002

1.-ACAO DE COBRANCA-ps-712/2002-CONDOMINIO
NUCLEO HABITACIONAL EDUCATIVO XIV x MARTA
BELEM DE PAULA CAMARGO -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 178,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS.

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-713/2002-BANCO
VOLSKWAGEN S/A x DENISE REJANE PETRELLI -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 483,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

3.-ACAO DE DESPEJO-714/2002-POSTELIN  COMERCIO
DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES L x JUSCELINO
SEBASTIAO TEIXEIRA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. MARCIO DAROS SWENS-
SON.

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-715/2002-S.C.A. - IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA. x CARLOS ROBERTO COR-
REA PARDAL -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$ 40,00-
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. SILVANA M. GIA-
COMINI WERNER.

5.-RESCISAO DE CONTRATO-po-716/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x HILARIU’S
AUTO POSTO LTDA. e outros -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 483,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS e WILSON MAINGUE NETO.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-717/2002-GIORGIO
CUZZUCO x EDUARDO MACHADO DE CARVALHO PEL-
LEISSONE e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 189,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$
40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO.

7.-ACAO DE  COBRANCA-ps-718/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  ANITA GARIBALDI x ANTO-
NIO RODRIGUES DO NASCIMENTO -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 336,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FERNANDA
PIRES ALVES.

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-719/2002-ANTONIO
ROBERTO GONZAGA x GILBERTO DE OLIVEIRA NAVAR-
RO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 441,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

9.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-720/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ERLEN GALDINO DE OLIVEIRA
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 199,50-
Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA.

10.-ANULACAO  DE TITULO DE CREDITO-786/1992-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A x RHODES
COM.I.EXP.DE PRO.MANUF. LTDA e outros -Ao preparo das
custas, no prazo de cinco dias - R$ 132,27, valor sujeito a atu-
alizacâo.-Adv. RAUL MARCOS KUSDRA,  SIMONE ZONA-
RI LETECHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MARCONDES,
TANI M WUSSTER, ALEXANDRE MARCOS GOHR e AL-
CEU WALDIR SCHULTZ.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-330/1995-ASIA PO-
WER VEICULOS LTDA x CARLOS SERGIO DE CARVA-
LHO -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. FLAVIO R. BETTEGA, JOSE ARI
MATOS e SILVIO SIDNEY CRUZ.

12.-INVENTARIO-1215/1995-MARIA JOSE SCHMIDT-
MANN x ESP. DE EMILIO SCHMIDTMANN- Antes de ana-
lisar o presente pedido de retificacao, o qual, diga-se de passa-
gem, encontra-se totalmente confuso, deve a Escrivania infor-
mar qual o destino dos  autos de Inventario sob n§ 1215/95,
porquanto, atraves de detida analise conjugada com a experi-
encia cotidiana, nota-se que os documentos que instruem o pe-
dido sao na verdade fotocopias extraidas do formal de partilha.
Apos, em sendo o caos, deve a parte requerente promover a
competente restauracao dos autos, nos temos do art. 1063 do
CPC. Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES.

13.-ACAO DE COBRANCA-po-877/1996-FADEMA
CONST.E EMPREENDIMENTOS LTDA x TECNOPISOS
TECNOL.EM PISOS E REVEST -Ao interessado para mani-
festar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI, GENE-
SIO SELLA e LAERSO DA ROSA VIEIRA.

14.-INVENTARIO-1306/1996-PUREZA RIBAS GAENSLY x
ARNOLDO CLEVERSON DO N. GAENSLY -Concorde e
subscreva o ilustre procurador termo de retificacao lavrado …s
fls., dos presentes autos.-Adv. DAVID ANTONIO BADUY.

15.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-542/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x BOSCA S/A TRANSP.COM. REPRE-
SENTACOES e outros -”Diante do retro certificado, intime-se
a parte exequente para informar seu interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, MARIA WROBEL SCHULTZ, GERALDO
DONI JUNIOR, AMANDO BARBOSA LEMES e EDIGAR-

DO MARANHAO SOARES.

16.-DEPOSITO-344/1998-BANCO  AUTOLATINA S/A - DI-
VISAO VOLSWAGEN x OSMAR RODERMEL- A devolucao
da carta precatoria e incumbencia que compete a propria parte
autora, vista que a ela foi entregue o expediente para cumpri-
mento. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

17.-ACAO DE COBRANCA-ps-778/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x JOAO DINIZ
PRESTES CARNEIRO -Ao interessado para manifestar sobre
a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CLAUDIO MARCHI-
ORO, FERNANDA PIRES ALVES, NADIENE XAVIER VO-
LINO MARTINS e JOAO DINIZ PRESTES CARNEIRO.

18.-ORDINARIA-1490/1998-MARCEL HYGINO DA SILVA
x MGM ADM. E PARTICIPACåES SOCIETARIAS LTDA -Ao
preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 94,80, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

19.-ARROLAMENTO-1327/1999-MARIA MOSCARDI DOS
SANTOS e outros x ELIZIO HONORATO DOS SANTOS-
Aguarde-se a juntada do  instrumento de procuracao dos de-
mais herdeiros, conforme noticiado as fls. 93/94. Adv. VAL-
DEMAR REINERT.

20.-PRESTACAO DE CONTAS-1330/1999-JOANA CHAVES
SERMANN e outros x MARCIA DE GUADALUPE CHIESO-
RIN -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para responder, no
prazo de quinze dias (CPC, art. 518).-Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES, RONE MARCOS BRANDALIZE e OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA.

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-898/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x GERALDO ALEXANDRE DOS
SANTOS -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de noventa
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. LUCIANA BER-
RO e MARCELO FABIANO GRESKIV.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/2000-ERIK KOUBIK
x SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES E COM.
LTDA - O agravo retido, porque inteposto apos a prolacao da
sentenca, nao foi objeto direto de apreciacao; no entretanto, o
foi no bojo da sentenca. Recebo a apela‡âo de fs., apenas no
efeito devolutivo (CPC, art. 520, inc. V). A parte apelada para
responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 518). -Adv.
CLAUDIA M¦ BORGES COSTA PINTO, ROBSON IVAN
STIVAL e ADRIANA DAVILA OLIVEIRA.

23.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1040/2000-OZI-
RES ADELFO ZANELOTTO x ABN AMRO - ARREND.
MERCANTIL S/A -Ao preparo das custas, no prazo de cinco
dias - R$ 28,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, KELLY CHRISTINA FERNANDES e
PEDRO PAULO PAMPLONA.

24.-DECLARATORIA-po-1189/2000-CEZAR ORLANDO
GAGLIONONE e outros x BAMERINDUS S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -Ao preparo das custas, no prazo de
cinco dias - R$ 340,20, valor sujeito  a atualizacâo. -Adv. CAR-
MEN SILVIA GARMENDIA, MIEKO ITO e EVERLY DOM-
BECK FLORIANI.

25.-ARROLAMENTO-1290/2000-MARIA APARECIDA
LIMA e outros x ESP.DE EUCLIDES RODRIGUES DE LIMA
-Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. Ao preparo das custas
complementares do sr. oficial de justica - R$ 40,00. -Adv.
MARILIS DE CASTRO MULLER.

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-16/2001-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CAR-
LOS GARCIA GRIFFO -A parte interessada para manifestar-
se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
AMAURI PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA.

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-446/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCO ANTONIO PEIXOTO
-”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em jul-
gado”.-Adv. IDELANIR ERNESTI.

28.-MEDIDA CAUTELAR-473/2001-FENIX EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS SOCIEDADE CIVIL x MARCO
ANTONIO LANGER -Ao preparo  das custas, no prazo de cin-
co dias - R$ 22,40-Cartorio e R$ 26,80-Distribuidor, valor su-
jeito a atualizacâo.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE e MANOEL DAHER.

29.-ACAO DE DESPEJO-502/2001-RENATO MARCELO
RIBEIRO x VITOR BENETT DE QUADROS -”Ao interessa-
do para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-Adv.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e RENATO
ANTUNES VILLANOVA.

30.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-978/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x RUBENS FARINA -Determinado o arquivamento dos autos
provisoriamente, onde aguardarao a iniciativa da parte interes-
sada (CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12). -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA.

31.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1027/2001-RO-
DRIGO OTAVIO DE BITRENCOURT DRUSZCZ e outros x

RUMONOVO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOB.LTDA e outros -Ao preparo das custas, no prazo de cin-
co dias - R$ 20,30, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JORGE
DURVAL DA SILVA e SAMUEL GERSON CARDOSO.

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1076/2001-UNICON
BANCO DE COBRANCAS LTDA  x JOAO BATISTA ALVES
DE OLIVEIRA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cen-
to e oitenta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA, ADRIANO LUIZ FERREI-
RA e MARIA CRISTINA FERNANDES.

33.-ARROLAMENTO-1401/2001-REGINA MARIA KROETZ
x ESP. DE LAERTE MARTINHO KROETZ- Diante do conti-
do as fls. 140, preste a Escrivania  as informacoes solicitadas,
aguardando-se a decisao daqueles autos. Adv. DILVO GLUS-
TAK e ANDREIA MARTINS DIB.

34.-INVENTARIO NEGATIVO-1454/2001-VICENTE DE
ARAUJO e outros x ESP. DE JOSE KLEBER DE ARAUJO-
Tendo -se em vista o requerimento formulado as fls. 29, retiro
o Sr. Vicente de Araujo do encargo de inventariante, nomeando
em seu lugar sua esposa, Sr¦ Irene Braga de Araujo. Preste o
devido compromisso. Apos, por tratar-se de Arrolamento, apre-
sente o plano de partilha, observando-se os temos do art. 1031
e seguintes do CPC. Prazo: 10 dias, improrrogaveis, sob pena
de indeferimento. Adv. MARCELO PACHECO PIROLO.

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1463/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A  x JAIR RICARDO -”Manifeste-
se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios
juntados aos autos.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

36.-ALVARA-40/2002-REGINA MARIA KROETZ x JUÖZO
DA NONA VARA CÖVEL- Desapensem-se e arquivem-se os
presentes autos. Adv. DILVO GLUSTAK.

37.-ANULATORIA DE TIT.CAMBIAL-po-70/2002-JUVENAL
PEREIRA DOS SANTOS x NELSON LEANDRO DE SOU-
ZA- Informem as partes se  houve acordo. Em caso negativo ou
em qualquer hipotese,  contados e preparados, a conclusao. Adv.
ARISTIDES ALVES  RODRIGUES FILHO e CARLOS AU-
TIMIO FERNANDES CARNEIRO.

38.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-130/2002-RAITANE
& DREHER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x ALPHA
LABORATORIOS DO PARANA LTDA e outros -Intime-se a
exequente para informar se possui interesse no prosseguimento
do feito, depositando as custas para cumprimento do manda-
do.-Adv. ABERLARDO EVANGELISTA DE FARIA.

39.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-220/2002-SERGIO
LUIS IGERSKI x ANTONIO CARLOS DE LIMA -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a parte exequente. Intimem-se.”-
Adv. JONAS BORGES.

40.-RESSARCIMENTO-ps-247/2002-A  MARITIMA COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS e outros x BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A- BADEP -”Antecipar
a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51,
valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS DA SILVA, GELSON AREND e
JONNY PAULO DA SILVA.

41.-ACAO MONITORIA-634/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S.A x HELLA E CIA LTDA e outros - Adianta-
das as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado ... Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2002-DR. DANI-
EL MELNIK BLICHARSKI x ALMA MATER AGROPECU-
ARIA LTDA -A parte interessada  para manifestar-se em pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDSON
CENTANINI.

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-796/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ELIZABETE YARA DOS SANTOS -Intime-
se a exequente para informar se possui interesse no prossegui-
mento do feito, depositando as custas para cumprimento do
mandado.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA.

44.-ACAO REVISIONAL-806/2002-LUIZ AUREO DE ARA-
UJO PERPETUO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -
Intime-se a parte autora para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, emendando a peticao inicial nos pontos
indicados, em dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv. AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO.

45.-OBRIGACAO DE FAZER-po-973/2002-ALESSANDRA
VALERIA DEL GROSSI LOURENCO e outros x PIL CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA -”Ao autor para manifestar-
se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal.”-Adv. MAX FERREIRA e PAULO LUIZ DURI-
GAN.

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-982/2002-CARLOS MANU-
EL CANHA TORRES x TV INDEPEDENCIA S.A -A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito,
depositando as custas para citacao da requerida. -Adv. JORGE
TORTATO.

47.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1057/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x PEDRO CARLOS LAUREANO e outros -
Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. Ao preparo das custas com-
plementares do sr. oficial de justica - R$ 200,00. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.
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009 00799/1996
ANTONIO MENDES SANTOS 054 00827/2000
ANTONIO SBANO 013 01027/1997
ANTONIO SBANO JUNIOR 013 01027/1997
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 034 01499/1998
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 022 00499/1998
CAPRICE ANDREATTA CHECHEL 014 01216/1997
CARLOS ALBERTO GROLLI 038 00641/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 058 00358/2001
CARLOS MANSUR ARIDA 029 01004/1998
CAROLINA MENKE DOETZER 048 00306/2000
CELSO ARAUJO MARQUES 002 02978/0000
CELSO LUIZ DE SOUZA CORDE 005 00085/1990
CESAR AUGUSTO TERRA 019 00358/1998
CHARLES ERVIN DREHMER 030 01058/1998
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 052 00748/2000
CHARLES PAGNOSI 080 01205/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 044 01349/1999
CLAUDIO XAVIER PETRIYK 050 00448/2000
COLBERT RIBEIRO DIAS 008 00790/1996
CONCEICAO AP.R.CARVALHO M 082 01265/2002
CRISMACLEYTON PAMPLOMA 040 00743/1999
CRISTIANE BELINATTI GARCI 018 00349/1998
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 082 01265/2002
DANIELLE DE ASSIS FARIA 016 00009/1998
DARCIO VIEIRA MARQUES 053 00776/2000
DARIANO JOSE SECCO 075 01047/2002
DEISE ALMIRA BORBA 014 01216/1997
DENIS NORTON RABY 029 01004/1998
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 014 01216/1997
DOUGLAS MARCEL PERES 015 01318/1997
EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 044 01349/1999
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 037 00402/1999
ELIAS ED MISKALO 059 00858/2001
ELIZABETH HAISI 042 00978/1999
EMERSON LUIZ VELLO 076 01078/2002
EMIDIO BUENO MARQUES 074 01032/2002
ERENI INES CASARIN 036 00056/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 028 00775/1998

080 01205/2002
048 00306/2000

FABIANO BINHARA 064 00360/2002
FABIO PERALTA ZUMAS 051 00687/2000
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 058 00358/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 015 01318/1997
FLAVIO ARAUJO 010 01304/1996
FLORIANO TERRA FILHO 034 01499/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 019 00358/1998
GENESIO SELLA-223-9192- 016 00009/1998
GENI WERKA 075 01047/2002
GIL JUSTEN SANTANA 066 00452/2002
GLAUCO IWERSEN 039 00652/1999
GUIDO JOSE DOBELI 038 00641/1999
GUILHERME KIRTSCHIG 038 00641/1999
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 007 00637/1996
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 030 01058/1998
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 006 00413/1990
IGUACIMIR G. FRANCO-223-4 012 00587/1997
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 071 00756/2002
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 057 00356/2001
IVAN AZEVEDO GUBERT 014 01216/1997
IVONE STRUCK-322-9459 E 2 010 01304/1996
IWERSON LUIZ WRONSKI 053 00776/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 068 00699/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 001 02977/0000
JOAO BATISTA VALIM 061 01278/2001
JOAO CARLOS DE ARAUJO 026 00704/1998
JOAO HENRIQUE DA SILVA-22 068 00699/2002
JOAO MARCELO KERETCH 016 00009/1998
JOAO RAIMUNDO F.MACHADO P 053 00776/2000
JODETE SENA M.S.CAMPOS 009 00799/1996
JORGE WELTER 026 00704/1998
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 069 00707/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 024 00591/1998

004 23751/1981
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 035 01546/1998
JOSE TORTATO SOBRINHO 017 00124/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 074 01032/2002
JOSELIA A. KUCHLER 025 00658/1998
JOSEMAR PERUSSOLO 014 01216/1997

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 025 00658/1998
JULIANO ALBINO MANICA 008 00790/1996
JULIO GOES MILITAO DA SIL 062 01597/2001
KARIME MONASTIER FARAH 014 01216/1997
KARINE SIMONE POFAHL 047 00203/2000

067 00660/2002
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 008 00790/1996
LAERTES B.DE OLIVEIRA. 22 018 00349/1998
LINEU EDSON TOMASS 018 00349/1998
LUCIANA BERRO 056 00073/2001
LUCIANA CAPLAN 026 00704/1998
LUCIANA PERONDI DE ANTONI 053 00776/2000
LUCIANA SEZANOWISKI- 223- 072 00863/2002
LUCIANO DALPONTE 013 01027/1997
LUCIANO DE MIGUEL 048 00306/2000
LUCIOLA LOPES CORREA 063 00254/2002
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 024 00591/1998

045 01397/1999
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 024 00591/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 064 00360/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 025 00658/1998
LUIZ FERNANDO N.LOYOLA- 030 01058/1998
LUIZ GIL DE ALMEIDA 061 01278/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 038 00641/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS 030 01058/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 056 00073/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 023 00545/1998

033 01415/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 078 01194/2002

079 01195/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES M 049 00309/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 066 00452/2002
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 049 00309/2000
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 037 00402/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 031 01349/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 011 01321/1996
MARLI DA SILVA BRITO 046 01448/1999
MARTA DIVINA ROSSINI 059 00858/2001
MAURICIO A.PELLEGRINO ADA 026 00704/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 044 01349/1999
MAURICIO JULIO FARAH-254- 014 01216/1997
MAURICIO MONTANHA TEIXEIR 032 01355/1998
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 014 01216/1997
MAURO CURY FILHO 021 00463/1998
MAURO DORIGATTI 072 00863/2002
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 037 00402/1999
MIEKO ITO 003 02979/0000
MIGUEL ANGELO CANCADO 016 00009/1998
MILTON JOAO BETENHEUSER J 014 01216/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 016 00009/1998

039 00652/1999
010 01304/1996

MIRIAN CRISTINA ARTUR 041 00796/1999
MIRIAN MONTENEGRO A.RAMOS 015 01318/1997
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 034 01499/1998
NELSON MORGADO 022 00499/1998
NELSON PASCHOALOTTO 040 00743/1999
NILZA SALETTE F. DA SILVA 037 00402/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 056 00073/2001
OLDEMAR MARIANO 043 01183/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 034 01499/1998
OSMAR SIMOES-FAX-252-3355 005 00085/1990
OSNI DE JESUS T.RIBAS 012 00587/1997
OSNI MARCOS LEITE 058 00358/2001
OTO J. LYNARETTO 005 00085/1990
OTTO JOAO LYRA NETO 060 00990/2001
PAULA CARDOSO 041 00796/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 062 01597/2001
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 020 00445/1998
PAULO AFONSO M. RIBEIRO-2 075 01047/2002
PAULO AMBROSIO 077 01192/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 015 01318/1997
PAULO CEZAR XAVIER 027 00761/1998
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 051 00687/2000
PAULO VINICIUS B. MARTINS 058 00358/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA-224- 063 00254/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 021 00463/1998
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 065 00417/2002
RITA PERONDI 053 00776/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 013 01027/1997
RODRIGO ANTONIO BADAN HER 059 00858/2001
RODRIGO SILVESTRI 027 00761/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 055 00048/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 011 01321/1996
RUTH COATTI 013 01027/1997
SANDRA CRISTINA MAIA 058 00358/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 046 01448/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 081 01213/2002
SILVANA DOS SANTOS C. DE 053 00776/2000
SILVIA ARRUDA GOMM 044 01349/1999
SILVIO BINHARA 064 00360/2002
SIMONE CORAZZA MUSSI 054 00827/2000
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 026 00704/1998
SUZANE CHISTIE DONATO 070 00753/2002
TEREZA CRISTINA MARINONI 007 00637/1996
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 020 00445/1998
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 017 00124/1998
VANIA ELYR DE LARA 045 01397/1999
VICENTE MAGALHAES 038 00641/1999
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 030 01058/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-32 016 00009/1998

060 00990/2001

1.-RESOLUCAO DE CONTRATO-2977/0000-ELIANA AN-
DRADE FAGUNDES x CIDADELA S/A -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.616.00 -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

2.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-2978/0000-ESMERALDA
COMPANHIA DE ARMAZENS GERAIS e outros x FERTI-
RICO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo

de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$. 616.00-Adv. CELSO ARAUJO MARQUES-

3.-BUSCA E APREENSAO-2979/0000-BANCO BMG S/A x
PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616.00-Adv. MIEKO ITO-

4.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-23751/1981-BERNADE-
TE ZINK DA SILVA x HENRIQUE ZINK e outros-RETIRAR
CARTA DE ADJUDICACAO, EM CINCO DIAS-Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

5.-MEDIDA CAUTELAR-85/1990-ROSA MARIA HAUER x
ERNESTO STACHEWSKI E OUTROS -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. OSMAR SIMOES-FAX-252-
3355, CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO e OTO J. LY-
NARETTO-

6.-BUSCA E APREENSAO-413/1990-REUNO ADM.CONS.S/
C LTDA x ELOY GERALDO CHAVES-RETIRAR ALVARA,
EM CINCO DIAS-Adv. HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE
CAMARGO-

7.-COBRANCA-637/1996-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A x LUIZ ANTONIO RECH -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. TEREZA
CRISTINA MARINONI e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-790/1996-A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MANU-
EL FERNANDO AMADO CALDELAS e outros -Arremata-
ção em hasta pública, para o dia, 03 / 12 /2002, às 14 : 30
horas. Não havendo arrematante, segunda hasta para o dia 18 /
12 / 2002, às 14 : 30 horas, com venda para quem mais
der.Intime-se o devedor por mandado e o credor hipotecário se
for o caso (art. 686 do CPC).Caso nao haja expediente fica
desde logo transferido para o primeiro dia útil no mesmo horá-
rio. A parte exequente para retirar e conferir aos termos conti-
do no edital expedido e Guia do Srº Oficial de Justiça, em 5
dias.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, KELYN MEDEIROS
DA SILVEIRA, JULIANO ALBINO MANICA, COLBERT
RIBEIRO DIAS e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

9.-DESPEJO-799/1996-ALBINO PILATTI x NELSON LUIZ
BATISTA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466 e JODETE SENA
M.S.CAMPOS-

10.-,RESSARCIMENTO-1304/1996-2001SUL AMERICA
TERRESTRES MAR.ACID.CIA DE SEGUROS x LUIZ CA-
BRAL MENDES e outros-A PARTE INTERESSADA PARA
ATENDER O SOLICITADO PELA DFR, JUNTAR DARF-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772, FLAVIO ARA-
UJO e IVONE STRUCK-322-9459 E 233-8438-

11.-COBRANCA-1321/1996-COND.CONJ.RES.GRACIOSA
x LAUDEMIRO PONTES RIBEIRO -A parte autora para reti-
rar oficio, em cinco dias.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-587/1997-BENASSI CON-
FECCOES LTDA x MUELLER IRMAOS S.A -Arrematação
em hasta pública, para o dia, 04 / 02 /2003, às 14 :00 horas.
Não havendo arrematante, segunda hasta para o dia 19 / 02 /
2003, às 14 : 00 horas, com venda para quem mais der.Intime-
se o devedor por mandado e o credor hipotecário se for o caso
(art. 686 do CPC).Caso nao haja expediente fica desde logo
transferido para o primeiro dia útil no mesmo horário. A parte
exequente para retirar e conferir aos termos contido no edital
expedido e Guia do Srº Oficial de Justiça, em 5 dias.-Adv. OSNI
DE JESUS T.RIBAS e IGUACIMIR G. FRANCO-223-4510—

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1027/1997-LUCIANO CAR-
DOSO FUCCI e outros x BANCO ITAU S.A -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. RUTH COATTI, AN-
TONIO SBANO JUNIOR, ANTONIO SBANO, LUCIANO
DALPONTE e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

14.-USUCAPIAO-1216/1997-ALBINO KOPPE x JAIRO SPO-
NHOLZ ARAUJO e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 420/421, pro-
ceda-se as anotacoes necessarias -Adv. MAURICIO JULIO
FARAH-254-1015, IVAN AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH, CAPRICE ANDREATTA CHECHE-
LAKY, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, DEISE AL-
MIRA BORBA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, AMALDO JOSE
DA SILVA e JOSEMAR PERUSSOLO-

15.-DEPOSITO-1318/1997-BANCO ITAU S/A x CANETAS
CENTER LTDA-Vistos...Quanto ao pedido de reconsideracao
do despacho de fls.155 que concedeu a liberacao do executado
face a incerteza quanto aos valores exatos da divida, temos que
tais duvidas restaram sanadas pela apresentacao do calculo por
parte do perito judicial.A execucao por quantia procede-se sem
prejuizo da possibilidade de prisao civil do devedor, visto que
o contrario tornaria inocua a disposicao contido no art.904 do
CPC.No entanto, e em razao da gravidade da medida da prisao
civil, determino seja dada mais uma vez a re a oportunidade de
apresentar os bens solicitados pela autora ou procedam o depo-
sito do valor correspondente em 48 horas.Diante do exposto,
conheco em parte da presente excecao para rejeita-la, nos ter-
mos acima.Custas pelo excipiente.A excecao de pre-executivi-
dade nao comporta condenacao em verba honoraria.Sao devi-
das apenas as taxas judiciarias, nao encolvendo
honorarios.Prossiga-se na execucao, conforme item III. Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ANGELIN RAMOS,
MIRIAN MONTENEGRO A.RAMOS e FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

16.-INDENIZACAO-9/1998-SUPERGASBRAS DIST.DE GAS
S.A x MASSA FALIDA DA ENCOL S/A-ENG.COM.E IN-
DUSTRIA -Recebo o recurso de folhas 213/215 nos efeitos
Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA-FAX-322-1614, GENESIO SELLA-223-
9192-, MIGUEL ANGELO CANCADO, JOAO MARCELO
KERETCH, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e
DANIELLE DE ASSIS FARIA-

17.-MONITORIA-124/1998-EXTRATIVA DE AREIA MIRA-
GE LTDA x VALDECIR GISLON-Preliminarmente manifes-
te-se o exequente, quanto enderecos dos devedores- Adv.JOSE
TORTATO SOBRINHO e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

18.-INDENIZACAO-349/1998-SUELI MANFRON BOZA x
BMG - LEASING S/A. -I- AOP PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_609,00______RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. LINEU EDSON TOMASS, LAER-
TES B.DE OLIVEIRA. 222-6321 e CRISTIANE BELINATTI
GARCIA LOPES-

19.-BUSCA E APREENSAO-358/1998-ABN AMRO S.A. x
LIRIO VALDIR SERFAS-A PARTE INTERESSADA PARA O
PREPARO DAS CUSTAS DO SR. CONTADOR-R$ 66,53-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-445/1998-WAL-
DEMAR MARZALL x OSNI ARAUJO ANDREOLI -Arrema-
tação em hasta pública, para o dia, 02 / 12 /2002, às 14 : 30
horas. Não havendo arrematante, segunda hasta para o dia 17 /
12 / 2002, às 14 : 30 horas, com venda para quem mais
der.Intime-se o devedor por mandado e o credor hipotecário se
for o caso (art. 686 do CPC).Caso nao haja expediente fica
desde logo transferido para o primeiro dia útil no mesmo horá-
rio. A parte exequente para retirar e conferir aos termos conti-
do no edital expedido e Guia do Srº Oficial de Justiça, em 5
dias.-Adv. TONY EDEN SOARES DA ROCHA e PAULINO
ANDREOLLI-FAX-335-2665-

21.-COBRANCA-463/1998-COND.EDIF.MARUMBY x MA-
NOEL LUIZ DO AMARAL -I- AOP PREPARO DAS CUS-
TAS DE EXECUCAO.R$___609,00____RECOLHER GUIA
OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O
DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NO-
MEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO e MAURO CURY FILHO-

22.-ORDINARIA-499/1998-MARIA ARLETE TRINDADE x
CONSTRUTORA CARLOS MENEZES LTDA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_
102,50_______, em cinco dias.-Adv. BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA e NELSON MORGADO-

23.-BUSCA E APREENSAO-545/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JOSE DELMAR BENEDITO -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

24.-COBRANCA-591/1998-COND.EDIF.PLAZA BARIGUI x
ALEXANDRE D OLIVEIRA ALMEIDA e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 221, VISTAS
PELO PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e LUIS
FERNANDO N. LOYOLA-

25.-COBRANCA-658/1998-CONJ.RES.MORADIAS GUAPO-
RE I x GUARACI RODRIGUES -Arrematação em hasta públi-
ca, para o dia, 03 / 02 /2003, às 14 : 30 horas. Não havendo
arrematante, segunda hasta para o dia 17 / 02 / 2003, às 14 : 30
horas, com venda para quem mais der.Intime-se o devedor por
mandado e o credor hipotecário se for o caso (art. 686 do
CPC).Caso nao haja expediente fica desde logo transferido para
o primeiro dia útil no mesmo horário. A parte exequente para
retirar e conferir aos termos contido no edital expedido e Guia
do Srº Oficial de Justiça, em 5 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-224-1156, JOSELIA A. KUCHLER e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

26.-INDENIZACAO-704/1998-INTERNATIONAL BUSINESS
SERVICES S/C LTDA x EDITORA NOGUEIRA & NOGUEI-
RA S/C LTDA-...conheco pois dos embargos e lhes dou provi-
mento para condenar a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios ao patrono da re, que fixo em R$
500,00, tendo em vista o labor exigido em face de que nao
houve apreciacao de merito-Adv. MAURICIO A.PELLEGRINO
ADAMOWSKI, LUCIANA CAPLAN, JORGE WELTER, SI-
MONE DACOREGIO MIKETEN e JOAO CARLOS DE ARA-
UJO-

27.-INDENIZACAO-761/1998-ROCILENE DO CARMO DE
OLIVEIRA SIMOES x PLASTICOS DO PARANA LTDA-De-
firo por 30 dias a contar do presente pedido de fls. 290/291-
Adv. PAULO CEZAR XAVIER, AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-322-5877 e RODRIGO SILVESTRI-

28.-BUSCA E APREENSAO-775/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS & PART.LTDA x AVENCIO BRAZ HABITZREI-
TER -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes interessadas
para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no
oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-ORDINARIA-1004/1998-CONDOMINIO EDIFICIO FLO-
RENCA x CONSTRUTORA WAQUIM LTDA e outros -Vis-
tos e Examinados...I-Diante do contido na peticao de fls. 21,
com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
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cesso Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na
distribuicao. II-Demais diligencias necessarias. III- Publique-
se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira Constanti-
nov-Juiz de Direito-Adv. DENIS NORTON RABY e CARLOS
MANSUR ARIDA-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1058/1998-RU-
BENS BORGES PORTELLA x FILINTO JOSE SOVIER-
ZOSKI e outros -Arrematação em hasta pública, para o dia, 03
/ 02 /2003, às 14 : 00 horas. Não havendo arrematante, segunda
hasta para o dia 18 / 02 / 2003, às 14 : 00 horas, com venda para
quem mais der.Intime-se o devedor por mandado e o credor
hipotecário se for o caso (art. 686 do CPC).Caso nao haja ex-
pediente fica desde logo transferido para o primeiro dia útil no
mesmo horário. A parte exequente para retirar e conferir aos
termos contido no edital expedido e Guia do Srº Oficial de Jus-
tiça, em 5 dias.-Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO, MA-
NOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, CHARLES ER-
VIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH e LUIZ
FERNANDO N.LOYOLA—

31.-OBRIGACAO DE FAZER-1349/1998-LENI COELHO
FOLADOR x VIVARDHANA CONST.OBRAS LTDA -VIS-
TOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 155,
pedido de vistas pelo prazo de cinco dias -Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1355/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x LEODIL JOAO
STAUT e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv.
MAURICIO MONTANHA TEIXEIRA-

33.-DEPOSITO-1415/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CARLOS KRZIZANOWSKI -A parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1499/1998-JOA-
NITA FERRARO MILLEO x JOSE ANTONIO JUSTIMIANO
DIAS e outros -Vistos e examinados....Homologo por sentenca
para que produza seus juridicos e legais o acordo extrajudicial
firmado entre as partes no dia _13___/_09____/_02, motivo
pelo qual no inciso II do art. 792 do Codigo de Processo Civil,
DECLARO SUSPENSA a presente execucao ate o integral cum-
primento da obrigacao ora pactuada. Custas de lei—Adv. AR-
LETE T.DE ANDRADE KUMAKURA, OLINTO ROBERTO
TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TER-
RA FILHO-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1546/1998-FA-
BIAN GONZALES CABIA x JOSE TABORDA SANTOS -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS e JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-

36.-MONITORIA-56/1999-ANDRE LUIZ SPERB x DORIVAL
MOREIRA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ERENI INES CASARIN-

37.-COBRANCA-402/1999-XEROX DO BRASIL LTDA x
ASSOC.ALIANCA ASSISTENCIA AO ESTUDANTE -Diga a
parte exequente, quanto a nomeacao de bens a penhora.-Adv.
NILZA SALETTE F. DA SILVA-233-5343, MARCOS LUZIE
GADOTTI DE OLIVEIRA, MAURO EDUARDO J. ZAMA-
TARO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

38.-INDENIZACAO-641/1999-MARINALVA FERREIRA
DOS REIS DA SILVA x CLINICA E MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DO ROSARIO LTD e outros -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. VICENTE MAGALHA-
ES, GUIDO JOSE DOBELI, CARLOS ALBERTO GROLLI,
GUILHERME KIRTSCHIG e MACAZUMI FURTADO NIWA-
ap.387/99

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/1999-SUL AMERICA
SEGUROS GERAIS S/A x MARCOS ANTONIO PECHEBEA
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772, ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, GLAUCO IWERSEN e ANTONIO CARLOS
CORDEIRO- ap.975/98

40.-BUSCA E APREENSAO-743/1999-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A. x MARIA APARECIDA ROSALY TANUS CAL-
VO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
ALESSANDRA LORENZEN, CRISMACLEYTON PAMPLO-
MA e NELSON PASCHOALOTTO-

41.-DESPEJO-796/1999-ERNESTO HERBERT LOEWEN x
TORMINSER TORNEARIA MECANICA IND.& SERVICOS
LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. PAULA CARDOSO, ANGELICA O.LOPES, AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS e MIRIAN CRISTINA ARTUR-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-978/1999-AIG-
INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x ON
TIME TURISMO -Intime-se a parte interessada para proceder
a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv.
ELIZABETH HAISI e ANA MARIA ANNIBELLI FERNAN-
DES-

43.-ORDINARIA-1183/1999-ANTONIO CARLOS DE MACE-
DO x BANCO DO BRASIL S/A -Digam as partes, quanto os
honorários do perito.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-
6466 e OLDEMAR MARIANO-

44.-DECLARATORIA-1349/1999-CELSO AUGUSTO
M.RIBAS & CIA LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-

SIL S/A -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO
DE FLS.464,PELO PRAZO REQUERIDO -Adv. EDGARD
LUIZ C.ALBUQUERQUE-233-0053, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS, SILVIA ARRUDA GOMM e
CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1397/1999-ALE-
XANDER REINHARDT THOMAS ORTH PODLECKI e ou-
tros x JOSE ANTONIO ANTONIETTO e outros -Diga a parte
exequente.-Adv. VANIA ELYR DE LARA e LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA-

46.-ORDINARIA-1448/1999-MARCOS APARECIDO DE
SOUZA x EDEMAR FRITZ JUNIOR -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. MARLI
DA SILVA BRITO e SERGIO BATISTA HENRICHS-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-203/2000-SAFRA
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEATRIZ
MARQUES SALOMONI e outros -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e
ALINE FAGUNDES-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-306/2000-MARIA
DALVA CABRAL DO LAGO SCHERER x BANCO ITAU S/
A-AO REQUERIDO QUANTO A PETICAO E DOCUMEN-
TOS DE FLS. 237/312-Adv. LUCIANO DE MIGUEL, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAROLINA
MENKE DOETZER-

49.-DECLARATORIA-309/2000-DOMINGOS JOSE BUENOS
RIBEIRO x ZEFERINA VILMA CRUZ-Considerando que fo-
ram juntados docs. novos aops autos, sobre apeticao e docs. de
fls. 256 e ss, vista a parte contraria para que se manifeste em
cinco dias-Adv. MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR, MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e ANELI-
SE NOGUEIRA REGINATO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL(BRASIL) S.A x CAROLI-
NA FARIAS DOS SANTOS -Vistos e examinados...I-Intime-
se as partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco
dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessari-
as.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2000-GENERALI DO
BRASIL-COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x LEDI
LORI FRIES MOURA -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. PAULO MAURICIO ROCHA TURRA-
2323739 e FABIO PERALTA ZUMAS-AP.1252/99

52.-DESPEJO-748/2000-JOEL GABARDO x GLEIDE FER-
REIRA e outros -INTIME-SE A PARTE AUTORA, QUANTO
A CONTINUIDADE DO FEITO—Adv. CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-

53.-OPOSICAO-776/2000-COOPERATIVA CENTRAL REGI-
ONAL IGUACU LTDA x MATOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI, DARCIO VIEIRA
MARQUES, ALEXANDRE BISOGNIN LYRIO, JOAO RAI-
MUNDO F.MACHADO PEREIRA, SILVANA DOS SANTOS
C. DE QUEIROZ, RITA PERONDI e LUCIANA PERONDI
DE ANTONI-ap.1014/99

54.-MONITORIA-827/2000-JULE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x DAYSE REGINA CHERUBINO -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-De-
mais diligencias necessarias.-Adv. SIMONE CORAZZA MUSSI
e ANTONIO MENDES SANTOS-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-48/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO CARLOS DE
JESUS SOUZA-AO REQUERIDO-VENCEDOR SOBRE DE-
POSITO DE HONORARIOS DE SUCUMBENCIA- Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-73/2001-UNIBANCO LE-
ASING SÁ - ARREND.MERCANTIL x EVELY RODRIGUES
-VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
91, mediante substituicao por fotocopias autenticadas-Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

57.-USUCAPIAO-356/2001-MAGALI MEDEIROS x RAILDA
MEDEIROS PAMPUCHE & OUTROS -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR-AP.748/98

58.-ORDINARIA-358/2001-MARIA JOANA DA LUZ SILVA
x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS-
UNIMED-C -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDI-
DO DE FLS.241.VISTAS PELO PRAZO DE CINCO DIAS-
Adv. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR., OSNI MARCOS
LEITE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FA-
BIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER e SANDRA CRISTINA MAIA-

59.-REPARACAO DE DANOS-858/2001-VALNI TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x ELIAS ED MISKALO -
Manifeste-se a parte interessada quanto a informaçÔo dos
Correios,fls. 584, devendo informar o endereço ou requerer nova
diligência, se for o caso, em cinco dias. -Adv. RODRIGO AN-
TONIO BADAN HERRERA, MARTA DIVINA ROSSINI e
ELIAS ED MISKALO-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2001-CASA
NATACCI DIST.DE AUTOPECAS LTDA x FOKUS AUTO
CENTER LTDA -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de

Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-322-1614 e OTTO JOAO
LYRA NETO-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1278/2001-JOSE
WELLINGTON ALVES DO AMARAL x BANCO ITAU S/A-
Intime-se por AR o banco Itau, Instituicao Financeira sucesso-
ra do Banco do Estado do Parana, na pessoa de seu rep. legal,
para proceder a substituicao processual no polo passivo da de-
manda, bem como para que esclareca no prazo de cinco dias,
em cartorio, as provas que efetivamente pretende produzir, jus-
tificando-as. Adv. JOAO BATISTA VALIM e LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

62.-REPARACAO DE DANOS-1597/2001-CONDOMINIO
EDIF.RIO ARKANSAS x IRMAOS THA S/A.-CONSTR.IND.
E COMERCIO-Aguarde-se pedido de informacoes-Adv. JU-
LIO GOES MILITAO DA SILVA e PAULA NOGARA GUE-
RIOS-ap.1329/98

63.-INSOLVENCIA-254/2002-LEONARDO FERNANDES DE
SOUZA AGUIAR x BANCO ABN AMRO REAL S/A-I- EM
FACE DO CONTIDO NAS PETICOES DE FOLHAS 83/84,
DISPENSO A REALIZACAO DA AUDIENCIA PRELIMINAR
E DEFIRO A PRODUCAO DE PROVA TESTEMUJNHAL E
DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES. II- DESIGNO AU-
DIENCIA E INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA
23/06/2003 AS 14H.Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-224-8665-

64.-EMBARGOS AO DEVEDOR-360/2002-PROMENADE
IMOVEIS LTDA x ELENICE BERNO -Digam os interessados
quanto a conta geral no valor de R$ 82.184,16 de 09/10/2002-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631, FABIA-
NO BINHARA e SILVIO BINHARA-AP.404/99

65.-INTERDICAO-417/2002-MAGALI NOVAES x CLAUDE-
MIOR SOARES GUIMARAES-AO REQUERENTE QUAN-
TO AO LAUDO PERICIAL-Adv. RITA DE CASSIA STEMP-
NIAK-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-452/2002-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x SANTA CRUZ FUTEBOL
CLUBE -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE
26, PEDIDO DE VISTAS-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO RIEDEL
MENDES -Intime-se a parte interessada para proceder a retira-
da da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL-

68.-DECLARATORIA-699/2002-CLUBE CURITIBANO x
JOAO CESAR FERNANDES PESSOA e outros -Manifeste-se
o reu-reconvinte, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a con-
testação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, ALCEU MACHADO FILHO e
JOAO HENRIQUE DA SILVA-223-2393-

69.-ORDINARIA-707/2002-MIGUEL ALVES e outros x
ESP.PRETEXTATO ATHAIDE-Intime-se o advogado do peti-
cionario de fls.29/30, para informar se ha inventariante em cur-
so em face do falecimento de Pretextato Taborda Athayde e
Darina Norma B.Athayde e quem figura como inventariante,
comprovando em cinco dias.dv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

70.-RESPONS.CIVIL-753/2002-WALLY BAKAUS DE BAR-
ROS x LATICINIOS CAMPOLAT LTDA -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. SUZANE CHIS-
TIE DONATO e ALEXANDRE PIERO SOUZA E SILVA-

71.-ORDINARIA-756/2002-CELSO LUIZ SGODA e outros x
BANCO BANESTADO ITAU S/A -Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA ABBAS e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

72.-RESOLUCAO DE CONTRATO-863/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e
outros x ELPIDIO MARCOS -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI- 223-
5305 e MAURO DORIGATTI-

73.-MONITORIA-965/2002-LUMIMUNDI DO BRASIL LTDA
x RENATO GUIMARAES FROTA CORDEIRO -INTIME-SE
A PARTE AUTORA, QUANTO A CONTINUIDADE DO FEI-
TO—Adv. ANNELISE JUSTUS-

74.-PAULIANA-1032/2002-JOAO ALBERTO PANASSOLO e
outros x ARVENT-AR CONDICIONADO LTDA e outros -
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES e EMIDIO BUENO MARQUES-

75.-MEDIDA CAUTELAR-1047/2002-AGROPECUARIA E
INDUSTRIA SERRA GRANDE LTDA e outros x BANCO
VOLVO S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. DARIANO JOSE SECCO, PAULO AFONSO M.
RIBEIRO-223-3408 e GENI WERKA-APENSO AO 1070/2001

76.-COBRANCA-1078/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM DAS ARAUCARIAS-COND.II x SILAS MANDIRA
DE MORAES e outros -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

77.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1192/2002-AGROMUR
IND.COM.DE MAQUINAS E GUINDASTES E MOTORES e
outros x OSMAR JOSE QUADROS e outros -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__150,00______, em cinco dias.-Adv. PAULO AMBROSIO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1194/2002-BANCO DIBENS S/
A x BERNARDINO FREITAS DA SILVA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__200,00______, em cinco dias.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1195/2002-BANCO DIBENS S/
A x ELENICE NOVAES -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00______, em cinco
dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

80.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1205/2002-VERA
LUCIA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre
a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
CHARLES PAGNOSI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

81.-BUSCA E APREENSAO-1213/2002-OBJETIVA-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANGELA
CORREIA DA SILVA -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$___200,00_____, em cinco dias.-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

82.-IMPUGNACAO-1265/2002-BANCO BRADESCO S/A x
COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA MISTA DE CAM-
BARA LTD e outros-RECEBO A IMPUIGNACAO. AO IM-
PUGNADO-Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465 e CON-
CEICAO AP.R.CARVALHO MOURA-AP.808/02
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EMERSON LUIZ VELLO 002 00247/2002
ENRICO MIGUEL NICHETTI 046 00801/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 085 01088/2002

075 00548/2002
ERLON DE FARIA PILATI 033 00155/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 048 00029/2001

036 00384/1999
043 00197/2000
054 00515/2001

FABIANO ROESNER 033 00155/1999
FABIO CIRINO DOS SANTOS 046 00801/2000
FABIO CIUFFI 009 00258/2002
FABIOLA SFAIER 043 00197/2000
FABRICIO COSTA SELLA 035 00250/1999
FERNANDO HACMANN RODRIGUE 029 00486/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 061 01054/2001
FLAVIO CESAR DE PAULA 032 01096/1998
FLAVIO MARTINS TOSTA 018 00241/1994
FLORESBA PAIM VIEIRA 049 00091/2001
FLUVIO DENIS MACHADO 014 12480/1963
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 080 00915/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 079 00881/2002
GENESIO SELLA 035 00250/1999
GERCINO BETT JUNIOR 035 00250/1999
GILMAR LUIS ROSA PINHO 076 00822/2002
GIONANNA LEPRE SANDRI 034 00236/1999
GISELE SOLER CONSALTER 022 01200/1996
GLORIA MARIA DE CARVALHO 074 00475/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 039 01274/1999

066 01290/2001
077 00844/2002

GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 063 01105/2001
HELENA MUSSOLINO 082 00940/2002

081 00919/2002
HOMERO FLESCH 009 00258/2002
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 039 01274/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 068 01581/2001
IDERALDO JOSE APPI 060 01046/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 028 00003/1998
ISADORA SELIG FERRAZ 064 01117/2001
J. B. PIO VIEIRA 027 01420/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 037 00405/1999
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 066 01290/2001
JAQUELINE KOWALSKI 031 00797/1998
JOAMIR CASAGRANDE 053 00439/2001

052 00425/2001
JOAO CASILLO 063 01105/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 078 00853/2002
JOAO SOARES DOS REIS 087 01175/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR 017 00132/1993
JODETE DE SENA MARIA S. C 038 00849/1999

017 00132/1993
018 00241/1994

JORGE CLARO BADARO 089 01180/2002
006 00253/2002

JORGE DURVAL DA SILVA 055 00588/2001
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 030 00502/1998
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 042 00189/2000
JOSE BENJAMIN MELLINGER 030 00502/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 061 01054/2001
JOSE DO CARMO BADARO 089 01180/2002

024 00420/1997
006 00253/2002

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 016 00141/1991
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 021 00287/1996
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 032 01096/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 001 00237/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 022 01200/1996
JULIANA PUPO 029 00486/1998
JULIO CESAR SCOTA STEIN 062 01097/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 092 01193/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 029 00486/1998
LUCELIA MARIA COLLE 034 00236/1999
LUCIA ROSSETO THEODORO 050 00162/2001

056 00826/2001
086 01105/2002

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 063 01105/2001
029 00486/1998

LUCIANE AP. DE ABREU M. T 008 00255/2002
LUCIANO DE ALMEIDA GHELAR 046 00801/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 016 00141/1991
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 073 00465/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 068 01581/2001

041 00072/2000
LUIZ ANTONIO DAROS 031 00797/1998
LUIZ ANTONIO MORES 092 01193/2002

LUIZ CARLOS BARRETO 037 00405/1999
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 026 01286/1997
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 069 00230/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 074 00475/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 016 00141/1991

025 00600/1997
002 00247/2002

LUIZ FERNANDO R. PINTO 073 00465/2002
027 01420/1997

MARCEL S. DE OLIVEIRA 055 00588/2001
MARCELO A. GOMES OSTI 031 00797/1998
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 033 00155/1999
MARCELO JOSE CISCATO 087 01175/2002
MARCELO MARTINS 062 01097/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 01200/1996
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 067 01518/2001
MARCIA ELIS DE CARVALHO 013 00264/2002
MARCIA S. BADARO 089 01180/2002

006 00253/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 017 00132/1993
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 043 00197/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 056 00826/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 087 01175/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 051 00366/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 012 00263/2002
MARCOS HENRIQUE BURNATO 052 00425/2001
MARCOS MATTIOLI 032 01096/1998
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 028 00003/1998
MARCUS ELY SOARES DOS REI 087 01175/2002
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 048 00029/2001
MARIA DE FATIMA SILVA 022 01200/1996
MARIA DENISE MARTINS OLIV 010 00261/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 008 00255/2002
MARIA SOLANGE M. PIO VIEI 073 00465/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 020 00049/1996
MARILZA MATIOSKI 059 00996/2001
MARINA BASTOS DIAS 034 00236/1999
MARISA BORBA FERREIRA 064 01117/2001
MARIZ MENDES MAY 030 00502/1998
MAURICIO SABGONI MONTANHA 082 00940/2002

081 00919/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 019 00252/1994

020 00049/1996
MILENE VICENTE TAKEDA 047 01157/2000
MILTON TEODORO DA SILVA 079 00881/2002
MISAEL PEREIRA DA SILVA 032 01096/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 027 01420/1997
MUNIR GUERIOS FILHO 066 01290/2001

077 00844/2002
MURILO CELSO FERRI 057 00919/2001
NEIMAR BATISTA 044 00603/2000
NELSON PASCHOALOTTO 085 01088/2002

075 00548/2002
NEY BRODBECK MAY 030 00502/1998
NIVALDO MORAN 031 00797/1998
NORBERTO JOSE ROSSI 047 01157/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 050 00162/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 048 00029/2001

036 00384/1999
OSMAR NODARI 090 01190/2002
OSVALDO FERREIRA DE SIQUE 046 00801/2000
PASQUALINO LAMORTE 030 00502/1998
PATRICIA CASILLO 029 00486/1998
PATRICIA DE MOURA LEAL 091 01191/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 022 01200/1996
PATRICIA ROHN 055 00588/2001
PAULA ROBERTA PIRES 070 00238/2002
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 026 01286/1997
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 020 00049/1996
PAULO SERGIO GUEDES 039 01274/1999
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 046 00801/2000
REGIS TOCACH 071 00244/2002
RENATO ALVES ROMANO 012 00263/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 051 00366/2001
ROBERTA ONISHI 020 00049/1996
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 041 00072/2000
RODRIGO CARDOSO FURLAN 039 01274/1999
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 032 01096/1998
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 055 00588/2001
RONALDO MARECA 065 01132/2001
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 040 01433/1999
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 026 01286/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 020 00049/1996
SANDRA MARIA DA CUNHA 025 00600/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 060 01046/2001
SIGISFREDO HOEPERS 061 01054/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 062 01097/2001
TAMAR CHRISTMANN 022 01200/1996
TATIANA KALKO 048 00029/2001

036 00384/1999
043 00197/2000

UGO ULISSES ANTUNES DE OL 064 01117/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 054 00515/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 037 00405/1999
VALDIR STEDILE 071 00244/2002
VICENTE PAULA DOS SANTOS 029 00486/1998
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 030 00502/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 028 00003/1998
VITORIO KARAN 023 00405/1997
VIVIANE BERNARD JORGE 037 00405/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 030 00502/1998
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 024 00420/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 022 01200/1996
WILIS ANTONIO MARTINS DE 083 01004/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 070 00238/2002
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 024 00420/1997
WILSON ROBERTO DE LIMA 011 00262/2002
ZENAIDE CARPANEZ 062 01097/2001
ZORAIDE BATISTELA 034 00236/1999

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-237/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x ALVES MADRUGA & CIA LTDA e outros
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS

CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-247/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL FREI MIGUEL M x MACIEL ABRANTES ALVES
e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$343,00. Int. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

3.-BUSCA E APREENSAO-248/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ZILA MARIA WALENGA e outros -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$385,50. Int. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

4.-EXECUCAO HIPOTECARIA-249/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEN IMOBIL ADM CREDITOS LTDA x
ANTONIO CARLOS SCHMITZ SERQUEIRA e outros -PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Int. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

5.-MONITORIA-252/2002-BANCO ITAU S/A x CAROLLO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int.
-Adv. DANIEL HACHEM-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-253/2002-VILMA
LOPES TREVISAN x SANDRA MARIA SALDANHA KRO-
ETZ e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$290,50. Int. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO
BADARO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-254/2002-BANCO
ITAU S/A x ADIEL LUIZ SOARES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$290,50. Int.
-Adv. DANIEL HACHEM-

8.-NOTIFICACAO-255/2002-RG ADMINISTRADORA IN-
CORPORADORA BENS LTDA e outros x CLEUSA MARIA
RIBAS MESQUITA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$70,00. Int. -Adv. MARIA LU-
CIA RIBEIRO MORANDO e LUCIANE AP. DE ABREU M.
TOTSUGUI-

9.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-258/2002-SULBATS
COMERCIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAS CRAL LTDA
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$332,50. Int. -Adv. FABIO CIUFFI, AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE e HOMERO FLESCH-

10.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-261/2002-HI-
GIE BRAS INDUSTRIA COMERCIO LTDA e outros x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int.
-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2002-DELAIMEE DIR-
CE PEREIRA ALVES x JOSE PEDRO TELCK SCHWARTZ -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$196,00, BEM COMO DISTRIBUIR A REFERIDA
INICIAL JUNTO AO CARTORIO DISTRIBUIDOR. Int. -Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA-

12.-BUSCA E APREENSAO-263/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA CRISTINA STAVIS -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$227,50. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ANA PAULA SILVA VASCONCELLOS LARA e RENATO
ALVES ROMANO-

13.-DESPEJO-264/2002-PAULO ROBERTO MUSSI e outros
x CESAR AUGUSTO SOARES BORNHAUSEN -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$511,50. Int. -Adv. MARCIA ELIS DE CARVALHO-

14.-INVENTARIO-12480/1963-LUIZ NICHELE x AMABILE
MARIA NICHELE. -Retirar oficio. Int. -Adv. ELVINO FRAN-
CO e FLUVIO DENIS MACHADO-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-649/1989-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A. x POSTO DE COLORES LTDA. e
outros -Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Apos, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora. Int. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-141/1991-LOU-
RIVAL LIPPMANN x EDGARD PAULO SEEGMOELER. -
Oficie-se ao Banco Central, conforme requerimento retro, com
a ressalva que dito oficio devera solicitar tao somente informa-
çoes acerca da existencia de contas bacarias em nome do exe-
cutado. Retirar oficio. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS DE QUEIROS e JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-132/1993-JOAO DA
SILVA E MINISTERIO PUBLICO x COMERCIAL FATIMA
DE PNEUS LTDA. -Atendam-se as requisiçoes da Sra. Cura-
dora Especial. Int. -Adv. ANTONIO C. MALACHINI, JOAO
ZAIONS JUNIOR, MARCO ANTONIO CORREA DE SA e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

18.-USUCAPIAO-241/1994-CARLOS MARTINS TOSTA E
OUTRA. -Denoto que a herdeira do r. Miroslau Kamilko foi
devidamente citada as fls. 319. No prazo de 10 (dez) dias, de-
vem os requerentes trazerem aos autos a Certidao de confron-
tantes expedida pela Prefeitura Municipal, bem como planta
individualizada do imovel e certidoes requeridas pelo agente
ministerial de fls. 327. Int. -Adv. FLAVIO MARTINS TOSTA
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

19.-DEPOSITO-252/1994-SLAVIERO DECISAO
ADM.CONS.S/C.LTDA x ELIZABETE APARECIDA DE
LIMA. -Intime-se o requerido, por carta precatoria, conforme
requerimento retro. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ALEXANDER DE PAULA SILVA e
ALICIO MALAVAZI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-49/1996-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x UL-
TRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA e outros. -Defiro o reque-
rimento retro, concedendo ao exequente o prazo de 15 (quinze)
dias para apresentaçao dos documentos solicitados pela Conta-
doria Judicial. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO R. MUNHOZ COSTA
FILHO, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ELISA GOMES TOR-
RES, MARILI RIBEIRO TABORDA, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e ROBERTA ONISHI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-287/1996-SHE-
LL BRASIL S/A x APOMIX DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. -Defiro o pedido de
retificaçao da carta de arremataçao anteriormente expedida,
conforme requerimento de fls. 405. Certifique-se a escrivania
se houve recurso da decsao de fls. 382. Retirar carta de arrema-
taçao. Int. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, AIRTON HIROSHI AKUTSU e
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

22.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1200/1996-TVN
TRAANSPORTADOR VENTO NORTE LTDA x AUTOLATI-
NA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Re-
cebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto
que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Int. -Adv. TAMAR CHRISTMANN,
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO, MARIA DE FATIMA SILVA, ALES-
SANDRA SPREA PETRI, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, PATRICIA MARINA WINNIKES, GISELE SOLER CON-
SALTER, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-405/1997-LUIZ
ERNESTO WENDLER x GILCEMA GUIMARAES BARBO-
SA. -Reitere-se o oficio a Receita Federal, conforme requeri-
mento retro, com a ressalva de que dito oficio devera solicitar
copia da ultima declaraçao de bens do Sr. Jose Antonio de Frei-
tas Barbosa. Retirar oficios. Int. -Adv. VITORIO KARAN-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x HELDIR VILLANOVA. -Decorrido o prazo sem
o pagamento da divida, proceda-se a penhora do bem indicado,
intimando-se posteriormente o devedor, atraves de mandado.
Int. -Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, JOSE DO
CARMO BADARO, CLAIRE LOTICI, WALTER CARDOSO
DA SILVEIRA e ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJAMRA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-600/1997-AN-
GELO PIZZATO x JOSE ROGERIO RODRIGUES e outros -
Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls. 214/
215, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$377,30 (referentes aos
autos 600/97) e R$12,60 (referentes aos autos 1191/2000). Int.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CARIN SUELI DO-
ROW, ANDRE ZACARIAS DE QUEIROS e SANDRA MA-
RIA DA CUNHA-

26.-INDENIZACAO-1286/1997-ELIANA MARA FOTUNA-
TO DE LUCENA REYNALDO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS -Procedam-se as anotaçoes neces-
sarias quanto a execuçao do julgado. Apos, cite-se a parte exe-
cutada para, em 24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a
penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos se façam necessarios a integral satisfaçao do de-
bito. Fixo em 10% do valor do debito os honorarios advocatici-
os para o caso de pagamento espontaneo. Fica a parte exequen-
te devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo
das custas de execuçao da sentença, bem como da diligencia
do senhor oficial de justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO, ANA LUCIA
FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ-
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27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1420/1997-EU-
CLIDES JOSE FERNANDES DE CASTRO x CAPITAL MAR-
MORES E GRANITOS e outros -Retornem os autos ao Sr.
Contador. Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco
dias, manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls.
156/157, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$378,00 (a escri-
va). Int. -Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI, LUIZ FER-
NANDO R. PINTO e J. B. PIO VIEIRA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/1998-JOAO DO ESPIRI-
TO SANTO ABREU e outros x SEBASTIAO DA CRUZ e ou-
tros. -Os embargos de declaraçao servem para esclarecer ou
complementar a sentença. No caso, os autores/ embargantes
nao alegaram nenhum dos vicios que autorizam tais embargos;
pretendem somente discutir o criterio que levou este juizo a
fixaçao dos honorarios de advogado e a distribuiçao dos onus
da sucumbencia, razao pela qual deixo de acolher os presentes
embargos de declaraçao. Int. -Adv. IRINEU PALMA PEREI-
RA, VITAL CASSOL DA ROCHA e MARCOS MONTENE-
GRO DE OLIVEIRA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-486/1998 (apenso aos autos
500/1996) - GUNTHER REMIGUS ALBRETCH e outros x
BLOUNT INDUSTRIAL DE CORRENTES LTDA. -Face o
retorno da deprecata aos autos, manifeste-se o requerente. Int.
-Adv. CLAUDIO LEITE PIMENTEL, JULIANA PUPO, VI-
CENTE PAULA DOS SANTOS, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, PATRICIA CASILLO, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR, ANAXIME-
NES RAMOS FAZENDA, ANDREA FINGER COSTA, FER-
NANDO HACMANN RODRIGUES e ANAXIMENES RA-
MOS FAZENDA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-502/1998-COND RES EDI-
FICIO TAMOIO x JULIA COLLE ROTH e outros. -Aguarde-
se o regular aparelhamento dos embargos a arremataçao. Opor-
tunemente, voltem. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY
BRODBECK MAY, JOSE BENJAMIN MELLINGER, VINI-
CIUS TEODORO DE OLIVEIRA, ANDERSON ADALTON
DA SILVA, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEI-
ÇAO A. R. C. MOURA, JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES e PASQUALINO LAMORTE-

31.-BUSCA E APREENSAO-797/1998-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARIA DE LURDES
VIEIRA -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas, no valor de R$40,00, relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. JAQUELINE KOWALSKI,
NIVALDO MORAN, LUIZ ANTONIO DAROS, ADRIANO
ANHE MORAN e MARCELO A. GOMES OSTI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-1096/1998-LIVRARIA ESTA-
ÇAO DO LIVRO LTDA e outros x CRYSTAL SHOPPING
CENTERS LTDA e outros. -Contadas e preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem. Ficam a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$2,10. Int. -Adv. MISAEL PEREI-
RA DA SILVA, ANTONIO CARLOS EFING, FLAVIO CE-
SAR DE PAULA, MARCOS MATTIOLI, RODRIGO FER-
NANDO DE FREITAS LOPES e JOSE GUILHERME DUAR-
TE SILVA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-155/1999-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PEDRO FOGACA
NETO e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justi-
ça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO O. MARTINS e FABIANO
ROESNER-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-236/1999-COND EDIF POR-
TO RICO x LUIZ CARLOS PLACHA -De-se ciencia as partes
da baixa destes autos, intimando-se-as para, havendo interesse
na execuçao da sentença, em dez dias, formularem os requeri-
metos pertinetes. Decorrido o prazo sem manifestaçao, proce-
dam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-se os autos. Int. -
Adv. ZORAIDE BATISTELA, GIONANNA LEPRE SANDRI,
LUCELIA MARIA COLLE e MARINA BASTOS DIAS-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-250/1999-HEN-
RI SALDANHA SINGER x PEDRO SERGIO NUNES e ou-
tros -Defiro o requerimento de fls. 112, suspendendo o feito
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, diga o credor.
Int. -Adv. GENESIO SELLA, GERCINO BETT JUNIOR e
FABRICIO COSTA SELLA-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-384/1999-REINAL-
DO ZEQUIAO FILHO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo, posto que presentes os pressupostos de sua admissibi-
lidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as cautelas
necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e CAROLINA MENKE
DOETZER-

37.-RESSARCIMENTO-405/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x BENEDITO DOMINGUES FERREIRA -Procedam-se as
anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Cite-se o
executado, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a pe-
nhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou carta preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte exequente devi-
damente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas de execuçao da sentença, bem como da diligencia do
senhor oficial de justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS BARRETO, VALDEMAR BERNARDO JORGE e

VIVIANE BERNARD JORGE-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-849/1999-COND CONJ RES
VILAS NOVAS III x CARLOS MAGNO PEREIRA MARTINS.
-SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo extinto o presente pro-
cesso sem exame do merito, em razao da falta de documentos
essenciais ao ajuizamento da demanda, condenando o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa, mas o desempenho do causidico, em R$500,00 (quinhen-
tos reais). R.I. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

39.-MONITORIA-1274/1999-TINTAS VIWALUZ INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x DEVANIR CONSTANTINO -
Fica o requeernte devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, RODRIGO CAR-
DOSO FURLAN, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
PAULO SERGIO GUEDES e HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH-

40.-MEDIDA CAUTELAR-1433/1999-BONAFIDE FIANCAS
LOCATICIAS S/C LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL. -Diga o exequente se se da por satisfeito.
Int. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, ROSANE COR-
DEIRO MITIDIERI e DOUGLAS MARCEL PERES-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-72/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FARMACIA ARAU-
CARIA LTDA e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ROBERTO
AURICHIO JUNIOR, EMANUELA CATAFESTA e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIROS-189/2000 (apenso aos au-
tos 1363/1996) - EDUARDO DE ANDRADE GARRIDO x
COND EDIF PAULO VERONESE. -Nao houve desistencia da
penhora ou desconstituiçao desta nos autos em apenso. Nao
houve uma decsao dizendo que a penhora, a partir de determi-
nado momento, deixou de existir. E por essa razao persistiu o
interesse do embargante em defender a posse e a propriedade.
Desse modo, deixo de acolher os presentes embargos de decla-
raçao. Int. -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e ALEXANDER RO-
BERTO A. VALADAO-

43.-ORDINARIA-197/2000-ACYLINO DE CAMARGO RAN-
GEL x ITAU CREDITO IMOBILIARIO -Recebo ambos os re-
cursos de apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intimem-se as partes para apresentaçao de suas contra-razoes,
no prazo legal. Int. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CAROLINA MENKE DOETZER, TATIANA KALKO e FA-
BIOLA SFAIER-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-603/2000-AN-
TONIO MARKOWICZ x DIALOGO DISTRIBUIDORA DE
LIVROS. -Reitere-se o oficio expedido a Receita Federal, con-
forme requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. NEIMAR
BATISTA-

45.-DESPEJO-614/2000-ALUMINIO CONTINENTAL LTDA
x VIVIANE GARBUIO e outros -Defiro o requerimento de fls.
119, suspendendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. AR-
DENIO DORIVAL MUCKE-

46.-REPARACAO DE DANOS-801/2000-ALCIDES NASCI-
MENTO e outros x LANCHILE. -Face o retorno da deprecata
aos autos, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. RAFAEL FER-
REIRA FILIPPIN, ENRICO MIGUEL NICHETTI, LUCIANO
DE ALMEIDA GHELARDI, FABIO CIRINO DOS SANTOS
e OSVALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

47.-INDENIZACAO-1157/2000-RONE COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL
LTDA -Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte apelada e o Ministerio Publico para
contra-razoes, no prazo legal. Int. -Adv. MILENE VICENTE
TAKEDA, NORBERTO JOSE ROSSI e BRAZILIO BACE-
LLAR NETO-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29/2001-MAURI-
CIO BAILO UFLACKER x BANCO ITAU S/A. -Defiro o pe-
dido de fls. 298, concedendo ao autor o prazo de 05 (cinco)
dias para manifestaçapo sobre o laudo pericial. Int. -Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO
DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TATIANA KALKO-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-91/2001-COND CONJ RES
ATENAS II COND IV x ONORI ALVES RIBEIRO. -Defiro o
pedido deduzido pelo autoras fls. 86, da exclusao do Sr. Onori
Alves Ribeiro da presente relaçao processual, com a consequente
inclusao do Sr. Maurilio Alves Dias no polo passivo a presente
lide. Anotaçoes necessarias na autuaçao, distribuiçao e demais
assentamentos. Sobre os documentos trazidos aos autos pelo
autor, em 05 (cinco) dias, diga o requerido. Int. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e FLORESBA PAIM VIEIRA-

50.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-162/2001 (apenso
aos autos 392/2001)- PAULO SERGIO BARROSO x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -Se afigura despiciente a im-
pugnaçao feita pelo autor aos honorarios periciais estipulados
pelo Expert, e isso por duas razoes: a uma, tal encargo reacaira
exclusivamente sobre a parte re; a duas, porque esta ja mani-
festou concordancia, tendo inclusive procedido o deposito da
primeira parcela. posto isso, indefiro o requerimento de fls.
120/121. Quanto ao mais, aguarde-se o deposito do saldo re-
manescente dos honorarios, encaminhando-se oportunamente
os autos ao Sr. Perito nomeado. Int. -Adv. ANDERSON DE

OLIVEIRA MISKALO, NORBERTO TREVISAN BUENO,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSE-
TO THEODORO-

51.-MONITORIA-366/2001-SLAVIERO DECISAO ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JANETE DE MELLO THOMA-
ZONI -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS
e CARLA FABIANA EVERS-

52.-DESPEJO-425/2001-JAMIL AMILTON CURY x CARLOS
DE OLIVEIRA MATOS e outros -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas a execuçao, bem como, as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
JOAMIR CASAGRANDE e MARCOS HENRIQUE BURNA-
TO-

53.-MEDIDA CAUTELAR-439/2001 (apenso aos autos 425/
2001) - JAMIL AMILTON CURY x CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATOS e outros -Cite-se, conforme requerimento re-
tro. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. JOAMIR CASAGRANDE-

54.-MEDIDA CAUTELAR-515/2001 (apenso aos autos 514/
2001) - GOLFINHO BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Primei-
ramente, desentranhe-se o petitorio de fls. 112/113, vez que
nao se referem a estes autos, juntado-se-o aos corretos. Apos,
efetivadas as baixas de estilo, encaminhem-se os presentes au-
tos ao douto Juizo da 1ª Vara da Fazenda publica, com as cau-
telas e homenagens de praxe. Int. -Adv. CARLYLE POPP,
URSULLA ANDREA RAMOS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

55.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-588/2001-RO-
SANA MARA TOURINHO DE ORUE e outros x BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO. -Face o contido no reque-
rimento do perito as fls. 216, fica a parte requerida devidamen-
te intimada para, em cinco dias, providenciar os documentos
solicitados. Int. -Adv. MARCEL S. DE OLIVEIRA, JORGE
DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RANAZZANI, PATRI-
CIA ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-826/2001-JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO. -Estando demonstrado que a e.
Superior Instancia denegou seguimento ao recurso interposto
pelo demandado, intime-se-o para, no prazo improrrogavel de
48 horas, dizer se tem interesse em produzir a prova tecnica ja
deferida, ciente de que e seu o onus de demonstrar a regulari-
dade dos calculos encartados aos autos. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestaçao, voltem. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, LUCIA ROSSETO THEODORO e
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

57.-BUSCA E APREENSAO-919/2001-BANCO BRADESCO
S/A x NYREE MOURA COSTA — SENTENÇA- ...Com es-
teio no exposto e com fundamento no artigo 66 da lei 4.728/
1965 e no decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas maos do
autor o dominio e a posse plena do bem, cuja apreensao liminar
torno definitiva. Faculto ao autor a venda na forma do artigo
3º, paragrafo 5º, do decreto-lei 911/69. Cumpra-se o disposto
no artigo 2º do decreto-lei 911/69, oficiando o Detran, comuni-
cando que o autor esta autorizado a proceder a transferencia a
terceiros que indicar e permaneçam nos autos os titulos a eles
trazidos. Condeno o reu ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), na for-
ma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-930/2001-OCE BRASIL
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MORAIS GONCALVES
LTDA -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execu-
çao do julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24
horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena
de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se
façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10%
do valor do debito os honorarios advocaticios para o caso de
pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas de
execuçao da sentença, bem como da diligencia do senhor ofici-
al de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-996/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL IRACEMA I x CESAR LUCAS DE
OLIVEIRA e outros -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in
albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP
para, em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do
feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente
intimado desta decisao. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

60.-AUSENCIA-1046/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VON
LINSINGEN x JOAO ROBERTO MARQUES DA CUNHA e
outros. -Com ndereço costante as fls. 67, intime-se o credor
hipotecario acerca da penhora. A par disso, oficie-se para aver-
baçao da penhora, procedendo-se, apos, a avaliaçao do imovel,
dizendo, a seguir, os interessados. Havendo concordancia, de-
signem-se datas para praceameto do bem, intimando-se pesso-
almete os devedores, e bem ainda, o credor hipotecario. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, reti-
rar oficio, bem como, depositar as custas relativas as diligenci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI, BENTO DE
OLIVEIRA E SILVA e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEI-
RA-

61.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1054/2001-JJ REPRO-
DUCOES TECNICAS LTDA x XEROX COMERCIO INDUS-
TRIA LTDA -Em vista da renuncia manifestada as fls. 754, em
substituiçao nomeio o Sr. Jose Carlo Ostroski. Intime-se-o para
as providencias necessarias. Ficam as partes devidamente inti-
madas para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se
sobre a proposta de honorarios do expert as fls. 756. Int. -Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e SIGISFREDO HOEPERS-

62.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1097/2001-AMJ TEXTIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x AMEX TRADE
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. -A consumaçao ou nao
da decadencia depende de provas, inclusive a respeito da data
em que as mercadorias foram recebidas pela autora e por esta
devolvidas. Desse modo, o processo esta em ordem. Para a au-
diencia de instruçao e julgamento designo o dia 28/04/2003, as
14:30 horas. Intimem-se, o represenatnte legal da autora para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confissao. Retirar car-
ta de intimaçao. Int. -Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN,
ZENAIDE CARPANEZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO, MARCELO MARTINS e STELA MARLENE SCHWERZ-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2001-SHE-
LL BRASIL S/A x BENITO SIMONETTI e outros. -Defiro o
requerimento retro, concedendo aos executados a restituiçao
do prazo para agravarem da decisao de fls. 98, visto que os
autos nao ficaram disponiveis em cartorio em razao de terem
sido retirados em carga pelo procurador da parte exequente,
conforme se verifica da certidao de fls. 99 verso. Int. -Adv.
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
ELIANE SALDAN, JOAO CASILLO e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

64.-INDENIZACAO-1117/2001-GIOVANNA PRICE DE
MELO x HORMOCENTRO LAB DOSAGENS HORMONAIS
ANALIS CLINICAS. -Despacho de fls. 379:- Acerca da con-
traproposta de honorarios formulada pela re, manifeste-se o Sr.
Perito, em cinco dias. Int. —Despacho de fls. 381: -Ante a con-
cordancia do perito, manifestada as fls. 380, em 05 (cinco) dias,
deposite a requerida o valor da primeira parcela. Realizado o
deposito, intime-se o expert para que de inicio aos seus traba-
lhos. Int. -Adv. MARISA BORBA FERREIRA, ISADORA
SELIG FERRAZ e UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

65.-MONITORIA-1132/2001-FLAPEL PAPEIS LTDA x JOAO
DE OLIVEIRA. -Proceda o cartorio as anotaçoes necessarias
quanto ao substabelecimento de fls. 33. Oficie-se a Copel, co-
onforme requerimento retro. Indefiro o pedido de expediçao de
oficio a Receita Federal, vez que o requerido ainda nao foi
citado. Int. -Adv. RONALDO MARECA e ALARICO F. R. DE
OLIVEIRA JUNIOR-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-1290/2001-VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS S/C LTDA x PAULO FERNANDO DA
SILVA. -Desentranhe-se o petitorio retro, juntando-se-o nos
autos em apenso, vez que a ele se referem. Apos, naqueles au-
tos, intime-se a parte autora para se manifestar acerca do que
foi exposto pela parte re. Nestes autos. agurde-se a conclusao
da pericia. Int. -Adv. MUNIR GUERIOS FILHO, JAQUELI-
NE ANGELA MIRANDA, ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

67.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1518/2001-MARIA IVO-
NETE LORUSSO x M DE MARI ASSESSORIA E EMPRE-
END IMOBIL SC LTDA -Recebo o recurso, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo, posto que presentes os pressupostos
de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes,
em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de re-
curso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada
com as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -
Adv. ALCEU BODOT, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e
MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI-

68.-BUSCA E APREENSAO-1581/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GERSON
RIBEIRO MEIRA. -Defiro o pedido de conversao da açao da
busca e apreensao em deposito. Procedam-se as anotaçoes ne-
cessarias. Cite-se a parte re para, em 05 (cinco) dias, entregar a
coisa, deposita-la em juizo ou consignar-lhe o equivalente em
dinheiro. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

69.-ARROLAMENTO-230/2002-MARINES DE OLIVEIRA
GORT x FERNANDO GORT FILHO. -Intime-se a inventari-
ante para trazaer aos autos a certidao negativa de debitos muni-
cipais. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI-

70.-INVENTARIO-238/2002-NELSON HERMINIO VALLIM
x ANGELINA CANDIDO GOMES VALLIM -Defiro o reque-
rimento de fls. 194. Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES e WILMAR
ALVINO DA SILVA-

71.-INDENIZACAO-244/2002-LUCIA PICCININ ROSEM-
BERG x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. -Aguarde-se a juntada do substabelecimento. Apos, vol-
tem conclusos. Int. -Adv. VALDIR STEDILE, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e REGIS TOCACH-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-384/2002-MARCIA SETIM
ZEN x CIDADELA S/A -Fica a requerente devidamente inti-
mada para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. DIRCEU LUIZ B. PRECOMA e
CARLOS A. TOAZZA-

73.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-465/2002-ORLANDO
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OTTO KAESEMODEL e outros x AMAURI CRUZ SANTOS
e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, ma-
nifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO, MARIA SOLANGE M. PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ, EDISON MELLO SANTOS, LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA e CHRISTIANNE KARIN W. PAN-
CHENIAK-

74.-DECLARATORIA-475/2002-ANTONIO DE OLIVEIRA
FILHO x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA. -Proceda o
Cartorio as anotaçoes necessarias quanto ao substabelecimento
de fls. 111. Intimem-se as partes para que se manifestem em 05
(cinco) dias sobre eventual possibilidade de acordo, especifi-
cando, em caso contrario, as provas que pretendem produzir.
Int. -Adv. GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATTO
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

75.-BUSCA E APREENSAO-548/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED FIN E INVESTIMENTO x WILSON
MOSCATTO -Defiro a conversao da açao de busca e apreen-
sao para açao de deposito. Anotaçoes necessarias, iclusive na
distribuiçao. Apos, cite-se a parte re, com as advertencias e
cautelas de estilo. Int. Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA LORENZEN, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

76.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-822/2002-ROSICLER
MOREIRA LEMES FRANCO. -A requerente, retirar alvara.
Int. -Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-

77.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-844/2002 (apen-
so aos autos 1290/2001) - VANDERLEI CELUPPI & FILHOS
S/C LTDA x PAULO VICENTE DA SILVA e outros. -Manifes-
te-se o autor sobre o contido na petiçao de fls. 25/27. Int. -Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO, GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES e ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-

78.-BUSCA E APREENSAO-853/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RAMON FELIX DANI-
EL -SENTENÇA -(...) Acolho o pedido de desistencia da açao,
formulado as fls. 20 e, em consequencia, declaro extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do merito, com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente,
procedam-se as baixas necessarias. P.R.I. -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

79.-USUCAPIAO-881/2002-GUARACI DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A e outros. -Defiro o pedido deduzido
pelo primeiro requerido as fls. 1341, concedendo vista dos au-
tos fora de cartorio, pelo prazo legal. Int. -Adv. CLAUDINEI
DOMBROSKI, MILTON TEODORO DA SILVA e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

80.-BUSCA E APREENSAO-915/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIDCHLEY DE
SOUZA -SENTENÇA -(...) Acolho o pedido formulado as fls.
37 e, em consequencia, julgo exinto o presente feito, com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. De-
sentranhem-se os documentos que instruiram a petiçao inicial,
substituindo-os por copias. Oportunamente, procedam-se as
baixas necessarias. P.R.I. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

81.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-919/2002-JOSE
ANTONIO ZATTAR JUNIOR e outros x MECANICA VAN-
ZIM LTDA. -Fica a re/reconvinte devidamente intimada para,
em cinco dias, preparar as custas relativas a reconvençao. Int. -
Adv. MAURICIO SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, HE-
LENA MUSSOLINO, CELIO TOFFOLI JUNIOR e DAVID
SCHNAID NETO-

82.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-940/2002
(apenso aos autos 919/2002) - JOSE ANTONIO ZATTAR JU-
NIOR e outros x MECANICA VANZIM LTDA. -Defiro reque-
rimento retro. Oficie-se ao cartorio de potesto. Outrossim, no
prazo de 05 (cinco) dias, deve a requerente prestar cauçao ido-
nea e suficiente. Int. -Adv. MAURICIO SABGONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO e DAVID SCH-
NAID NETO-

83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1004/2002-OMNI-
SISTEM DO BRASIL LTDA x BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO -SENTENÇA -Defiro o requerimen-
to retro. De consequencia, homologo a desistencia e julgo ex-
tinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Co-
digo de Processo Civil. Custas pelo autor. De-se baixa na dis-
tribuiçao. P.R.I.-Adv. ANA MANSO SAYAO COMEGNO e
WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-

84.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1081/2002-ALE-
XANDRE MOTHCI ADLER x GLOBAL TELECOM S/A. -
Tendo em vista que os serviços nao estao sendo prestados pela
requerida, defiro o requerimento retro, determinando a suspen-
so do plano mensal ate que o aparelho celular seja desbloquea-
do. Retirar oficio. Int. -Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO
ADLER-

85.-BUSCA E APREENSAO-1088/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x PATRICIA
EUGENIA CORDOBA SILVA -SENTENÇA - Tendo-se em
conta o contido no petitorio de fls. 33/34, homologo, para que
surta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre
as partes. De consequencia, julgo extinto o presente processo,
no termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Ci-
vil. Custas e honorarios na forma avençada. Oportunamente,
procedidas as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e NELSON PASCHOALOTTO-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2002-BAN-

CO BANESTADO S/A x DALMARCO IND COM SERV ME-
CANICOS HIDRAULICOS LTDA e outros -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2002 (apenso aos au-
tos 431/2001) - LUIZ GUSTAVO SEVERANO x PANIFICA-
DORA CONFEITARIA BIG BEG LTDA. -Recebo os embar-
gos para discussao. Suspendo a execuçao, devendo ser certifi-
cado nos autos princpais. Ao embargado para impugnaçao, no
prazo de 10 (dez) dias (CPC., art. 740). Int. -Adv. JOAO SOA-
RES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, MAR-
CELO JOSE CISCATO e MARCO AURELIO CARNEIRO-

88.-MONITORIA-1176/2002-PEDREIRAS BOSCARDIN
LTDA x JOSE MAURI ZAMPIERI -Estando a inicial devida-
mente instruida com prova escrita demonstrativa do debito,
defiro, de plano, a expediçao de mandado para citaçao do de-
vedor, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC,
art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso o mesmo o cum-
pra, ficara isento de custas e honorarios advocaticios (CPC,
art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no
prazo fixado acima, o reu podera oferecer embargos, queren-
do, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o titulo executi-
vo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamen-
te intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das cus-
tas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça para o devi-
do cumprimento do mandado. Int.-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1180/2002-GER-
SON TOPPEL e outros x WILSON PASSOS e outros -Citem-
se os executados, para que em 24 horas pague ou nomeie bens
a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde
ja fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Pre-
catoria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do ar-
tigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o pre-
paro das custas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLA-
RO BADARO-

90.-DESPEJO-1190/2002-RENATO CLAUDIO KEINERT
JUNIOR x LUIZ GONZAGA DE MATTOS e outros. -Citem-
se os requeridos para, no prazo de quinze dias, defender-emse,
sob a advertencia da revelia, ou requererem por escrito (e sem
a necessidade de estar representado por advogado), a purgaçao
da mora, devendo efetuar o respectivo deposito em ate quinze
dias a contar da data que seu requerimento for apresentado em
Cartorio. O deposito deve ser feito, independentemente de cal-
culo do contador, incluindo-se alugueis, encargos, multas, se
houver, juros de mora, correçao monetaria, despesas processu-
ais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o
valor do debito. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, depositar as diligencias do sr. oficial dejustiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. OSMAR
NODARI-

91.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1191/2002-CESAR AU-
GUSTO RIBEIRO MARTINS. -Concedo ao autor os benefici-
os da assistencia judiciaria gratuita. Em 10 (dez) dias, deve o
requerente trazer aos autos a certidao negativa de dependentes
habilitados junto ao INSS. Int. x -Adv. PATRICIA DE MOU-
RA LEAL-

92.-HABILITAÇAO DE CREDITO-1193/2002 (apenso aos
autos 421/2000)-OSVALDO DA SILVA FILHO x FIORAVAN-
TE DE OLIVEIRA ROCHA e outros. -Intimem-se a inventari-
ante e os demais herdeiros para que no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se sobre o peido de habilitaçao de credito. Int. -
Adv. DESIREE PASSOS DIAS, LEOMIR BINHARA DE ME-
LLO e LUIZ ANTONIO MORES-
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ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA 053 24884/2002
ROSANA DI LUCA MELANI 044 24486/2002
RUI RAMOS REGIO 011 20333/1999
RUY ANTONIO LOPES 047 24641/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 007 16488/1996
SAULO BONAT DE MELLO 060 24958/2002
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 007 16488/1996
SILVIO BATISTA 019 23213/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 019 23213/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 037 24202/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 020 23408/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 001 09768/1989
VALDEMAR BERNARDO JORGE 036 24190/2002
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 038 24206/2002
VERA BORGES PALMGREN 009 18837/1998
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VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 016 23021/2001
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WALTER GON•ALVES LOPES 026 23800/2002
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1.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-9768/1989-
COND.CONJ.RES.SERRA AZUL x VANILDO DUARTE RI-
BEIRO e outros -Ao pagamento das custas: R$ 609,00. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, VERA LUCIA TAQUES
ZATTAR, MARIZ MENDES MAY, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

2.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-12057/1992-PAVI-
MENTAÇOES BLOCO CERTO LTDA x ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA- Ante o ofício de fls. 110/
112, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv.
PLINIO LUIZ BONANÇA e JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-14639/1995-
COND.CONJ.RES.CAICARA II x MARILENE PONTES- Es-
clareça o autor sua pretensão ante a informação prestada pela
COHAB de que o imóvel já foi revendido, bem como sua mani-
festação de fls. 236, em que afirma tratar-se de obrigação pro-
petr rem, o que não se discute, nada requerentdo, entretanto,
acerca da continuidade do feito e imprescindível notificação
do atual proprietário. Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14986/1995-
JOSE AUGUSTO BLEGGI DE LEAO x LUIZ CARLOS NU-
NES MEISTER e outros -Ao pagamento das custas: R$ 356,60.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e CRISTIA-
NE TIEMI OTA-

5.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-15234/1995-BANCO NA-
CIONAL S/A x JOSE MARCOS MAYERLE -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 115,00. -Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK e ABDON DAVID SCHIMITT MO-
REIRO-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-15695/1995-
CONJ.HABITACIONAL GRALHA AZUL II x ANTONIO
JAIRTON DA CONCEICAO e outros -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das
fls. 81/86. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

7.-ORDINARIA-16488/1996-CLINICA SANTA MARGARI-
DA CLISAMA S/C LTDA x SELECT SOUTH INTERNATIO-
NAL INC. e outros- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de
30 dias. Adv. LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, IVAN GUERIOS CURI, ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER, MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICO-
LE ABRAO, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA e SERGIO
ROBERTO DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16544/1996-THE
FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON x ESTEVAO PEDRO
ANTONIAZZI e outros- 1) Considerando o despacho que hoje
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exarei nos autos em apenso, revogo o despacho de fl.120, vez
que os embargos foram interpostos tempestivamente. 2) Aguar-
de-se decisão dos embargos. Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, CRISTIANE GROCHOWICZ, JURAMIS TEIXEIRA,
LUIZ GUSTAVO PUJOL, NEIMAR BATISTA e ALDO DE
MATOS SABINO JR-

9.-REPARACAO DE DANOS-18837/1998-YAREDE YARED
FILHO x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA -Conclu-
são de sentença fls.905/919...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido para condenar a requerida ao paga-
mento da importância de R$ 41.611,36 (quarenta e um mil, seis-
centos e onze reais, trinta e seis centavos), contando juros dem
ora de 0,5% e correção monetária, no que concerne aos danos
emergentes, do efetivo desembolso (Súmula 54 do STJ), en-
quanto, no que concerne aos lucros cessantes, que são devidos
nos 72 dias úteis subsequentes ao evento, juros e correção, con-
tam a partir do dia 30 de cada mês (30/12/97, 30/01/98, 28/02/
98 e 30/03/98), cujo valor será obtido pela multiplicação de
dias úteis até o final de cada mês, tendo como base o valor de
R$ 307,73 (trezentos e sete reais e setenta e três centavos -
termo final o dia 27/03/98). Condeno a requerida, ainda, ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em 15% do valor da condenação, considera-
do o zelo do ilustre procurador do requerente, o tempo neces-
sário para o trabalho e a importância da causa, em conta do
disposto no artigo 20 õ 3º do CPC e 21, parágrafo único, posto
que o requerente decaiu de parcela mínima do pedido (menos
de 10%). Julgo procedente, outrossim, a lide secundária, para
condenar a litisdenunciada ao ressarcimento dos valores de-
sembolsados pelas requerida, bem assim ao pagamento das cus-
tas processuais ao patrono da requerida, no montante de 10%
da condenação, vez que aceita a denunciação, incidindo na es-
pécie o artigo 20, õ 3º do CPC. P.R.I.-Adv. LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS, KARLA NEMES YAREDE, JOSE
OLINTO NERCOLINI, DANIELE CRISTIANE DRULLA,
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, VERA BORGES
PALMGREN, CARLA FABIANA EVERS, LUIZ GONZAGA
CHAIA RAMOS, ROGERIO IURK RIBEIRO e ANTONIO
HENRIQUE A.R. DE MELLO-

10.-COBRANCA (ORD)-20244/1999-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x MUNICIPIO DE JAGUAPITA- Restando
produziadas todas as provas requeridas pelas partes na  audiên-
cia conciliatória, à apresentação de memoriais, com prazo con-
secutivo de 10 dias, iniciando pela parte autora. Após, conta-
dos e preparados, voltem conclusos. Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, ROBERTO SERGIO SANT”ANA e JOSE
CARLOS SIMIONI-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20333/1999-EDINA MARIA
MARQUES e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros- Ante o contido na petição de fls. 253,
depositem os embargados os honorários do Sr. Perito, no prazo
de cinco dias. Adv. WALDIR LESKE, CESAR LUIZ SCHAL-
LENBERGER, RAFAEL BOFF ZARPELLON, JUVENAL
RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO, CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON, MARIO DUARTE PRATES e ANTONIO GULBINO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-21310/2000-
CIA.ITAULEASING DE ARREMD. MERC. -GRUPO ITAU x
DANIEL SOARES SIQUEIRA- Ao arquivo provisório. Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

13.-BUSCA E APREENSAO-21311/2000-BANCO ITAU S/A
x DIRLEY FELEX DE GODOI -Diga o(a) autor(a) sobre a ul-
tima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.43. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

14.-DECLARATORIA-21946/2000-ERNANI KOJI TUTIDA e
outros x CONS.NACIONAL FORD LTDA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO,
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TE-
SHEINER CAVASANI-

15.-REPARACAO DE  DANOS-21949/2000-CLODOALDO
PEREIRA FRANCO x GIL FERNANDO DE PLACIDO E SIL-
VA JUSTUS- Mantenho o despacho agravado pelos seus pró-
prios fundamentos. Esclareçam as partes a necessidade de pro-
dução das demais provas especificadas na audiência de tentati-
va de conciliação. Intime-se. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROCHA BRASIL, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23021/2001-MARIA APA-
RECIDA RIBAS DE  LIMA x ESPOLIO DE DIZONZIR CO-
LAÇO- Acerca dos documentos juntados, manifeste-se o em-
bargado, em cinco dias. Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

17.-DESPEJO-23042/2001-MASE EMPR.IMOB.LTDA x
FRANCISCO ZENNI GUERIOS e outros -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça có-
pias das fls. 52/67. -Adv. MAURICIO ABRAO SELEME, MI-
CHELLE DE SOUZA SELEME e MARIA DO R. F. DO AMA-
RAL ANTUNES-

18.-BUSCA E APREENSAO-23113/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOAO CARLOS MEIRELES DA SILVA -
Diga o autor sobre o ofício de fl.52/54. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

19.-RESSARCIMENTO-23213/2001-DELARA TRANSPOR-
TES LTDA x ITAU SEGUROS S/A -1) Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se
o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -
Adv. SILVIO BATISTA, ADRIANA DE ALCANTARA, JOSE

OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23408/2001-JOSE GIL
CREMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aguar-
de-se o julgamento do agravo de instrumento. Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
FABIOLA SFAIER-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23416/2001-MARLON
GUALBERTO DA SILVA e outros x BANESTADO
CRED.IMOB.S/A- Intime-se o requerido para que informe acer-
ca do agravo de instrumento interposto contra a decisão que
deferiu a inversão do ônus da prova, no prazo de cinco dias.
Intimem-se. Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLE-
VERSON VON LINSINGEN,  RENATO GALVAO CARRI-
LLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LEONEL  TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

22.-COBRANCA (SUM)-23439/2001-
COND.RES.PINHEIROS x PAULO PRUSSAK e outros -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO-

23.-NULIDADE-23603/2001-NEUZA MARIA ZENTE x 3
MARIAS CLUBE  DE CAMPO -1) Recebo a apelação nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o
apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -
Adv. ROBERTO FADE, AIRTON PEDRO DOS SANTOS,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e CAROLINA R.GOMES DO
AMARAL-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23605/2001-
JULIO RAPHAEL GOMEL x JOAO CARLOS ROSA SEIXAS
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

25.-ORDINARIA-23772/2001-EMA  BORGES e outros x
HSBC BAMERINDUS S/A- Intime-se a autora para que efetue
o depósito  dos honorários do advocatícios devidos ao patrono
do requerido, no valor de R$ 400,00. Adv. MARCELO CON-
CEIÇAO ANDRETTA, JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ
SCHIEBLER-

26.-INDENIZACAO-23800/2002-WALDIR SCHRITKE  x
WALTER GONÇALVES LOPES- À especificação fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e WALTER GONÇALVES LOPES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23836/2002-
SANDERSON ANTONIO CAUDURO x CALIXTO ANTO-
NIO HAKIM NETO e outros -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. PRISCILLA
C.BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLONA,
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR e PRISCILLA CLAUDIA DE O PEREI-
RA-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-23910/2002-
COND.PARQUE RES.FAZENDINHA x JOSUE DE CARVA-
LHO e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.71.-Adv. MARILZA MATIOSKI, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ADRIANO MATTOS
DA COSTA RANCIARO-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23938/2002-BAN-
CO ITAU S/A x RETINA COM.E REPRES.LTDA e outros-
Total da conta geral: R$ 37.210,30. Adv. DANIEL HACHEM-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24008/2002-
MUNIR GUERIOS FILHO x MARIA IVONETE LORUSSO e
outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.139.-Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPO-
RI-

31.-BUSCA E APREENSAO-24054/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x OSMAR MACHADO -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumpri-
mento. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO ROES-
NER-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24074/2002-JULIO
CESAR DE SOUZA REGUEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Ante o contido na contestação e requerimento
formulado pelo autor (fls. 47 destes autos e fls.52, da ação cau-
telar), defiro a extinção dos fetos em relação ao Banco do Esta-
do do Paraná S/A nos termos do artigo 267. VI, do CPC, de-
vendo integrar o pólo pasivo das lides o Banestado Adm. de
Cartões de Crédito S/A. Fixo os honorários em favor do patro-
no da requerida excluída a lide, em R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais), para ambos os feitos, respeitado o disposto na
Lei 1060/50). Comunique-se o Sr. Distribuidor e retifique-se a
autuação. Promova as parte autora a citação da substituída, no
prazo 10 dias. Intime-se. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e JAMES THOMPSON LE-
MER-

33.-BUSCA E APREENSAO-24138/2002-BANCO SAFRA S/
A x ANTONIO BELACHE- Acerca dos documentos juntados,
manifeste-se o réu, em cinco dias. Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM e MARCELO JOSE CISCATO-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24152/2002-MARSE-
VE REPRES.COMS.LTDA x FORUSI FORJARIA E USINA-
GEM LTDA- 1) Digam as partes, em cinco dias, acerca da pro-
posta de honorários do Sr. Perito. 2) Se de acordo, ao depósito,

pelo requerido, no mesmo prazo. Intime-se. Adv. NELIO AN-
TONIO UZEYKA JUNIOR e JOSE GERALDO DE LIMA-

35.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-24169/2002-
MARCIA SZCZERBOWSKI x ELIZABETH HELENA RO-
QUE e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.22.-Adv. PAULO CARVALHO-

36.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-24190/2002-CLEIDER
APARECIDA BELIN x BANCO DIBENS S/A -Intime-se o(a)
requerido(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, LUCIANA BERRO e ANDREIA VERANO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-24202/2002-SUDAMERIS
ARREND.MERCANTIL S/A x ISOMAR SADI KASPER- 1)
Recebo o agravo retido (fls. 162/166). 2) Intime-se a parte con-
trária para manifestação, em cinco dias. Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-
LHO e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24206/2002-R.S. EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Inicialmente, considerando a condição de
falida da primeira autora, suspendo o feito, por 30 dias, para
regularização da situação processual da autora. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, PATRICIA CORREA GOBBI, CAS-
SIA CRISTINA HIRATA PAIVA, EDMAR HISPAGNOL, ER-
NESTO ANTUNES DE CARVAHO, CARLOS ARNALDO
FALDO LARA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI, MILTON JOAO BETENHEUSER e VANIA DE
FATIMA CEZAR LUIZ CARTA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24214/2002-
GRANJINHA REPRES.COMS.LTDA x ALFREDO BER-
THOLDO KLAS FILHO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.32. -Adv. ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO-

40.-INDENIZACAO-24252/2002-FINASA SEGURADORA S/
A x ESPOLIO DE LINDALVA RABELLO DE SOUZA e ou-
tros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 40,00. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ALICE PRESA e LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR-

41.-DESPEJO-24414/2002-AURORA MARIA MOCELIN BIS-
SI x MANOEL HENRIQUE DE FREITAS -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. JE-
FFERSON OSCAR HECKE-

42.-RESTAURACAO DE AUTOR-24437/2002-BANCO ITAU
S/A x MARCIA ENEIDA BUENO -Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação/intimação e falar sobre os ofícios de fls.
49/54.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-USUCAPIAO-24461/2002-WALDEMAR CHAGAS  PAS-
SENKO x LEASING BMC ARREND.MERC. -Deposite a par-
te autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. LUIZ
ANTONIO CUNHA-

44.-ALVARA-24486/2002-IRACI SILVA VICENTINE e outros
x ESPOLIO DE MAGDALENA CRUZ- Os requerentes deve-
rão regularizar suas representação processual, posto que a pro-
curação juntada aos autos (fls. 04), indica poderes especiais
para propor ação perante a Justiça Federal. Intime-se, com pra-
zo de 10 dias. Adv. ROSANA DI LUCA MELANI-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-24576/2002-
COND.CONJ.MORADIAS AUGUSTA X x ELSON CARLOS
BACKHAUS e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 60,00, e forneça cópias da inicial e fls.55.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PI-
RES ALVES-

46.-DESPEJO-24592/2002-JOAO CEZAR BELLONI x GA-
ZELINSKI LTDA -1) Ciência ao autora da juntada dos docu-
mentos de fls. 72/79. 2) Para audiência de tentativa de concili-
ação (artigo 331, CPC), designo a data de 12/12/02 às 13:45
horas. 3) Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poders es-
pecíficos para transigir. 4) Não havendo conciliação, sendo o
caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes.
5) Intimem-se. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO
e LUCI R.DAMAZIO-

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24641/2002-EMPRE-
SA LAPEANA LTDA x BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA S/A BESC- Considerando a antecipação da tutela
deferida nestes autos, em que restou determinado ao requerido
que se abstenha de inscrever o nome da autora no cadastros de
maus pagadores, defiro o pedido de fls. 173/175. Renove-se a
intimação à requerida, para que se abstenha, inclusive, de co-
municar a dívida em discussão ao Sisbacen, sob pena de incidi
na multa diária prevista no despacho inicial, a contar a partir de
24 horas desta intimação, em relação ao SISBACEN. Por fim,
a Lei 10.444, de 07 de maio de 2002, altera o disposto no artigo
331 do CPC, fazenda acrescer a este artigo o parágrafo tercei-
ro,  que dispensa a realização da audiência conciliatória, caso
as circunstâncias da causa evidenciem ser improvável sua ob-
tenção. Desta feita, considerando que a pauta já se encontra
bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilida-
de de acordo,  apresentando proposta nos autos, para verifica-
ção de necessidade de designação de audiência de tentativa de
conciliação. Intime-se. Adv. ENIO MEDEIROS FILHO e RUY
ANTONIO LOPES-

48.-INDENIZACAO-24673/2002-COPAVA VEICULOS LTDA
x ALZEMIR SERENA -Diga o autor sobre o ofício de fl.37. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

49.-REINTEGRACAO  DE POSSE-24690/2002-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A x JSOE CARLOS NOGUEIRA DA
SILVA- 1) Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao requeri-
do. 2) Acerca da contestação apresentada e documentos  junta-
dos, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA e REGINA YURICO TAKAHASHI-

50.-BUSCA E APREENSAO-24804/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSIAS PIGHI SANCHES -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.16vº. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON PASCHOA-
LOTTO-

51.-SUMARIA DE COBRANÇA-24849/2002-
COND.ED.COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA AGE-
1) Acolho a emenda de fls. 36/38. 2) Designo audiência de
conciliação para o dia 26 de novembro de 2002, às 14:00 ho-
ras. Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-24867/2002-
COND.ED.CHAMPAGNAT TOWER x AGF PARTICIPAÇO-
ES LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-
tiça. R$ 40,00, e forneça cópias da inicial e das fls. 57. -Adv.
CRISTIANE TIEMI OTA e JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI-

53.-COMINATORIA-24884/2002-JOCELIA FERNANDES
RIBEIRO x ITAU SUL S/A CREDITO IMOB. e outros- O pe-
dido de antecipação da tutela será apreciado após a citação das
requeridas. Citem-se, com as advertências legais. Adv. ROQUE
SERGIO DµNDREA R.DA SILVA e CHIRLEI TRISOTTO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24915/2002-
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x A
CASA DO ALARME TRYNYTY LTDA e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.46.
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e MARCELO OLI-
VA MURARA-

55.-MONITORIA-24940/2002-FOTOPRINT GRAFICA E
EDITORA LTDA x CARRANUS PUBLICIDADE LTDA -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00.
-Adv. FABIULA MULLER e WELYNTON JOSE FRANQUI-

56.-INTERDICAO-24942/2002-ADELINO SCHUSTER GOLL
x IRACEMA SCHUSTER  GOLL- 1) Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita. 2) Para audiência de interrogatório, designo o
dia 12/11/02, às 14:00 horas. 3) Cite-se. Ciência ao Ministério
Público.  Adv. ERNANI MANCIA e GILSON BONATO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-24948/2002-ESTEVAO PE-
DRO ANTONIAZZI e outros x THE FIRST NATIONAL
NAMK OF BOSTON- 1) Recebo os embargos, na forma do
artigo 736 do CPC, e suspendo o processo executivo. 2) Inti-
me-se o embargado à impugnação, em 10 dias.  Adv. NEIMAR
BATISTA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, JURAMIS TEIXEI-
RA, CRISTIANE GROCHOWICZ, LUIZ GUSTAVO PUJOL
e ALDO DE MATOS SABINO JR-

58.-NULIDADE-24954/2002-LUCIANE FEDRIZZI x BANCO
DO BRASIL S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação.-Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

59.-REPETICAO  DE INDEBITO-24957/2002-LEONIR TE-
REZINHA ALVES x CONS.NAC.CIDADELA S/C LTDA-
Alega a autora ter firmado de consórciso com a requerida, para
aquisição de um imóvel, com prazo e 100 meses, restando ape-
nas 21 prestações para serem pagas. Aduz que foi pactuada a
correção das parcelas mensalmente pelo CUB, ferindo a legis-
lação que autoriza a correção pela vairação de preços apenas
anua. Ainda que a correção não foi efetuada corretamente, ha-
vendo diferenças a serem devolvidas pela requerida, em dobro
nos termos do artigo 42, do CDC. Requer, antecipadamente,
seja autrizado o depósito judicial das prestações que se vence-
rem no curso da demanda, propiciando a compensação com s
valores devidos pela requerida à autora, ao final. Juntou plani-
lha de cálculo e comprovante de pagamento dos valores já pa-
gos. Considerando demonstrada a verossimilhaça das alegações
iniciais, ante a planilha de cálculo acostada no volume de do-
cumentos em apenso, bem como dificuldade da autora em com-
pensar os valores eventualmente pagos a maior, defiro o pediod
de depósito nos autos de valores que se vencerem no curso da
demanda, em conta vinculada a este Juízo, junto ao Banco do
Brasil, agência do Fórum. Cite-se a  requerida, com as adver-
tências legais. Intimem-se. Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-24958/2002-VALMIR
SCHUHLI VIANA x MEGACRED FOMENTO MERCANTIL
LTDA- 1) Recebo os embargos, na forma do artigo 736 do CPC,
e suspendo o processo executivo. 2) Intime-se o embargado à
impugnação, em 10 dias. Adv. HEROLDES BAHR NETO,
SAULO BONAT DE MELLO, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI e PAULINO ANDREOLI-

61.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24961/2002-LUIS
CARLOS DA SILVA CARRANO x CARTAO UNIBANCO
LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIM-

62.-ALVARA-24962/2002-FRANCISCO IZIDORO DE BAS-
TOS e outros x ESPOLIO DE ROSENI FAGUNDES DE BAS-
TOS- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando
as razões expressas pelos requerentes, bem como a documenta-
ção acostada, defiro  a expedição de alvará judicial, autorizan-
do os requerentes a receber os valores referentes ao PIS e FGTS
e dos créditos complementares dos planso Collor e Verão, jun-
to à Caixa Econômica Federal, em nome de Roseni Fagundes
de Bastos. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. Adv. CLAIRE LOTICI-
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ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 027 22525/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
EMBARGOS DE TERCIEROS - OSWALDO CURY X BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL S/A. R$378,00. PAULO SER-
GIO PIASECKI.   2 - ALVARA - VIRGINIA CELIA BOPI-
CZUK VELHO. R$. ADVS. CELSO FERREIRA DE MELO.

2.-ORDINARIA-15723/0000-GENY RODRIGUES SILVA x
FERNANDO AVELAR E GOLDEN CROSS. Defiro o pedido
de fls. 314/315. Anote-se..., De inicio ressalto que a certidao
de fls. 327 está equivocada quanto a data de permanencia dos
autos com o Juiz (fls. 312 e 313). Apenas dos reus interpuse-
ram recurso, razao pela qual fica prejudicado o pedido de fls.
3216. D ciência aos ilustres Procuradores da ré AIS -
ASSOCIA8AO PARA INVESNTIMENTOS SOCIAL. Apenas
depois de publicado o teor deste despacho cumpra-se o de fls.
323, item III. Int. -Adv. OSVALDO DA SILVA BRITO, JOAO
ANTONIO ZARUR DOS SANTOS, PAULO FERNANDO
SOUZA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALMERIN-
DO PEREIRA, MARIULZA FRANCO, OSMAN DE OLIVEI-
RA, PAULO FERNANDO SOUZA, MARCOS JOSE CHE-
CHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

3.-COBRANCA ORDINARIA-16711/0000-C C Z PUBLICI-
DADE LTDA x METROPOLITANA VIGILANCIA COM E
IND. I - Cumpra-se o v. Acórdao. II - No prazo de cinco (05)
dias, diga a parte interessada sobre o prosseguimento do feito.
Int. -Adv. VITORIO KARAN, MAURO JOAO SALES DE A.
MARANHAO e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

4.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-17293/0000-J MA-
LUCELLI FLORESTAL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.
Manifeste-sder a Ré acerca do pedido de fls. 266. Int. -Adv.
MAURICIO SOUZA BOCHNIA, CARLOS ALBERTO STO-
PPA e GLAUCIO SILVA MOLINO-

5.-EXECUCAO-18444/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AZEVEDO & I NUNES LTDA e outros - autos apenso
sob n. 21034 - 1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, VALFRIDO BARBOSA
DOS SANTOS e PAULO MADEIRA-

6.-ORDINARIA-18555/0000-SILVIO ALGAUER e outros x
NATALINO FRANCISCO DA SILVA -Defiro o pedido de f.
234 pelo prazo de cinco dias, mediante carga devidamente ano-
tada em livro próprio da Escrivania. II - Junte-se, o autor, a
copia do acordo noticiado às fs. 234. Int. Int. -Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO, SAULO ARAUJO DE TARSO CARNEI-
RO e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

7.-CARTA DE SENTENCA-19407/0000-DESIDERIA CRIS-
TOFOLI FAE x ROBERTO SANTIAGO. I - Preliminarmente,
deve o exequente comprovar o registreo da penhora no oficio
imobiliario (art. 659, parag. 4o. do CPC), em cinco (05) dias.
Int. -Adv. MARIA NOELI FAE e JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

8.-EXECUCAO-19420/0000-POLITENO LINEAR INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A x LUIZ ALBERTO FAUST e outros.
autos sob n. 23488 I - Manifestem-se as partes acerca do laudo
pericial de fs. 104/116. Int. -Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, CLEBER MAR-
CONDES, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO-

9.—19482/0000-ELUIZA CAMINSKI CORREIA x BANCO
FORD S/A. I - Defiro o pedido de f. 116 pel,o prazo de 5 (cin-
co) dias mediante anotaçao mediante anotaçao em livro carga
da escrivania. II - Defiro (fls. 117), anotacoes necessárias. Int.
-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, MARCELO T
CAVASSANI, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, AMAU-
RI PEREIRA DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

10.-MONITORIA-20240/0000-A COMPREMEC OFICINA
MECANICA LTDA e outros x ROGERIO WISNIEWSKI JU-
NIOR. Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. -Adv. FRANCISCO PAULA SOARES, ROBERTO DOS
SANTOS e BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO-

11.-COBRANCA ORDINARIA-20426/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x SO-
NIA MARA LOPES. I - Defiro (fs. 88/89), anotaçoes necessá-
rias. Int. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ,
CLAUDIA LOPES BORIO e ELIESER CASTRO DE QUEI-
ROZ-

12.-EXECUCAO-20558/0000-AMBROSIO CHOMA e ADA
KOZOSKI CHOMA x PAPEX IMP. EXP. PRODUTOS MA-
NUFATURADOS LTDA e outros. I - Manifeste-se o exequente
com relaçao à certidao de f. 158. Int. -Adv. ALCEU BOLLIS,
PAULO CYRO MAINGUE, CARLOS AUGUSTO WEBER e
JOSE ROBERTO RUTKOSKI-

13.-MEDIDA CAUTELAR-20612/0000-HOMEOPATIA WAL-
DOMIRO PEREIRA LABORATORIO INDUS- e outros x
NOVA ETICA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
I - Manifestem-se os interessadois com relaçao ao laudo perici-
al de fls. 105/115. Int. -Adv. GUARACI RODRIGUES DE
ANDRADE, VANESSA TAVARES e ANTONIO CARLOS
EFING-

14.-sumaria-20746/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL PONTA DO SOL x LAURI FRANK AYRES. I -
Anote-se na dist. ... , II - Defiro o pedido de f. 117, ..., ao
preparo das custas do Sr. Oficial para posterior cumprimento
do mandado ora expedido. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE, CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA e MOEMA REFFO S MANZO-
CHI-

15.-DEPOSITO-20940/0000-INEPAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CESAR TOZADO-.
I - Defiro o pedido de f. 159. Int. Adv. AMAURI PEREIRA
DA SILVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

16.-MONITORIA-20964/0000-ANDREAS SIELAFF x AL-
BERTO LUIZ DE MATTOS SABINO. autos apenso sob n.
20966 - I - Mnaifestem-se as parte no prazo comum de (cinco)
dias. Int. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR e LUCIANA CWIKLA-

17.-BUSCA E APREENSAO-21002/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x ALEX VOLNEI TEIXEIRA. Defiro (f.
79), anotacoes necessárias. int. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANIN e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

18.-DESPEJO-21048/0000-LUIZ ANTONIO BRITTO VALEN-
TE x PROPLANGE CONSTRUCOES LTDA e outros. autos
sob n. 23866 - I - Defiro o pedido de f. 63. Int. -Adv. LUIZ A
DE CARLI, NORBERTO TREVISAN BUENO e NORBERTO
TREVISAN BUENO-

19.-MONITORIA-21267/0000-ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x SAMIRA ABBOUD
ISSA e ADNAN ISSA. Verifico que a parte executada, nao foi
intimada para se manifestar acerca da avaliaçao o que ora de-
termino. Caso nao haja manifestaçao, cumpra-se o desdpacho
de fls. 86, item 4.1. Int. Avaliaçao no valor de R$1.035,00. -
Adv. CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI DE M TEIXEI-
RA BANZZATTO e BABYTON PASETTI-

20.-BUSCA E APREENSAO-21558/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x MARIA ROSA FIDLER. I - Indefiro (f.
111, item I); já há nos autos oficio ao DETRAN, aguarde-se a
resposta. II - Defiro (f. 111, item II), oficie-se. Int. retirar oficio
de cartório. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO-21879/0000-JOAO VECCHIONE x ELIANE
DE FATIMA RODRIGUES. despacho nos autos apenso sob n.
22679 - I - Recebo o recurso de apelaçÔo em seu duplo efeito.
II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv. JOSE DO

CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NEL-
SON KINAL e ANISIO DOS SANTOS-

22.-DECLARATORIA-21994/0000-ADRIANE DA SILVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. I
- Manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.
II - Int. -Adv. CARLOS DA COSTA e ADILSON LUIS FER-
REIRA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-22168/0000-FIAT LESING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RITA SIMONE FAI-
ÇAL. I - Manifestem-se os interessados no prazo comum de 05
(cinco) dias. Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e WI-
LIAN FERNANDO TADEU F BORGES-

24.-EXECUCAO-22180/0000-IARA DE ALMEIDA SANTOS
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A - CLUBE VERA C.DE
SEG. e outros. autos apenso sob n. 22465 - I - Recebo a Apela-
çao no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). II - A parte apelada
para contra-arrazoar. III - Int. -Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, SERGIO STABELINI MINHOTO, SORAYA FUMO
e CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-

25.-DEPOSITO-22454/0000-BANCO VOLSWAGEM S/A x
ADRIANA KRIEGER. I - Aguarde-se a devoluçao da depreca-
ta. II - Apos, voltem. III - Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

26.-DEPOSITO-22514/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSMAR JOSE SIMM.
I - Aguarde-se o integral cumprimento do acordo de fls. 86/87.
-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e SCHEILA MA-
RIA CIELLO-

27.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-22525/0000-JOAO
CECATO JUNIOR e outros x ADELAIDE WALSKI CECATO
-Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. ZULDE-
MAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA e JOSE OREN-
TES PIRES FILHO-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-22666/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x
MARCOS AURELIO BORBA CORDEIRO. I - Voltem em ter-
mos (arts. 614 e ss, do CPC). Int., -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

29.-NULIDADE-22771/0000-RONALDO SUCHEVICZ e ou-
tros x CONSTRUTORA MTM LTDA -Arquive-se com as for-
malidades de estilo. Int.-Adv. ANGELITA MAIA DE SOUZA,
SILVIO CESAR BARBOSA, MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

30.-REPARACAO DE DANOS-22779/0000-JULIANO DE
MIRANDA LIMA x FABIANO DANIEL WONCE e outros -1
- Diante do teor da certidao de fls. 538, atestando que a parte
apelante nao comprovou o preparo do recurso adesivo de fs.
533/537, consoante preleciona o artigo 511, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo-o deserto. II - Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com nossas homena-
gens. 3 - Int. -Adv. FABIANO DUDA TABORDA, ITO TA-
RAS, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, DA-
NIELLA BUSATO AYUB FATTOUCH e VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

31.-DESPEJO-22785/0000-SHELL BRASIL S.A x MAGGIO-
RE COMERCIO A VAREJO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Vistos etc... Posto isso, NAO CONHEÇO dos Embargos opos-
tos, posto que incábiveis. Int. -Adv. WALTER BORGES CAR-
NEIRO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e GRACIELA I
MARINS-

32.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-23585/0000-RICAR-
DO JANCOSKI x JOSE JANCOSKI. I - Para os fins do despa-
cho de f. 57, intime-se o inventariante poessoalmente. Int. -
Adv. RICARDO JANCOSKI-

33.-RESSARCIMENTO-24395/0000-INDIANA SEGUROS S/
A x ITAMAR GONÇALCES FRANCO. I - Intime-se o reque-
rente para que, no parazo de cinco (05) dias, informe sobre o
cumprimento da deprecata expedida, conmforme determinaçao
do despacho de f. 90. Int. -Adv. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, LUIS CARLOS BARRETO, HOMERO MATIAS e
IGUACIMIR G FRANCO-

34.-EXCECAO DECLINATORIA DE JUIZO-24555/0000-PE-
DRO FERREIRA LOPES x JOAO BATISTA DA FONSECA -
I - Anote-se f. 78, .. II - Defiro o pedido de vistas dos autos fls.
, pelo prazo de cinco dias, mediante carga devidamente anota-
da em livro próprio da Escrivania. Int. -Adv. MAGDA CRISTI-
ANE DETSCH, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA.-

35.-ORDINARIA-24608/0000-BANCO ITAU S/A x AUTO
PECAS XAXIM LTDA. I - Voltem em termos (art. 614 do CPC).
Int., -Adv. DANIEL HACHEM-

36.-BUSCA E APREENSAO-24705/0000-BANCO BBA -
CREDITANSTALT S/A x DIVALDO BERTO DA SILVA. au-
tos apenso sob n. 26665 - I - Apos o preparo das custas proces-
suais remanescentes determinado às f. 102 dos autos 24705,
voltem-+me conclusos ambos os autos. autos 24705 - 25,50 e
autos n. 26665 - R$170,80. Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATO e JOAO BATISTA DE OLIVEIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-24947/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ FER-
NANDES RAMOS -Preparadas eventuais custas remanescen-
tes no feito, voltem-me conclusos. R$61,60. Intime-se. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

38.-INDENIZACAO-24979/0000-JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE x BANESTADO ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO LT. I - Aguaurde-se a audiência designa-
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da à f. 42. Int. (fls. 47). -Adv. JISLAINE PRUDENTE, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANA
HERNANDIZ QUINTANA-

39.-EXECUCAO-24999/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x FERNANDO SANTOS RODRIGUES. VISTOS
ETC... Em face da noticia de satisfaçao da obrigaçao (fls. 80),
JULGO EXTINTA a presente execuçao com fundamento no
aret. 794, inc,. I do CPC. Custas se houver, pela Exequenbte.
Cumpridas as formalidades legais arquive-se. Int. ADVS.  GE-
RALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO-

40.-DESPEJO-25021/0000-ARTUR ZANONI x ESCOLA SE-
MENTINHA -I - Recebo o recurso de apelaçÔo em seu duplo
efeito. II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv. LUIZ
CARLOS J. ARBUGERI FILHO e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

41.-BUSCA E APREENSAO-25045/0000-BANCO DE CRE-
DITO REAL S/A x CARLOS CESAR ALVES. PARA OS FINS
DO DESPACHO DE F. 64, INTIME-SE PESSOALMENTE.
INT. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDE-
RICO-

42.-RESCISÃO DE CONTRATO-25069/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE FRANCISCO
DE SOUZA FILHO -Preparadas eventuais custas remanescen-
tes no feito, voltem-me conclusos para decisao. R$56,00. Inti-
me-se. -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, CESAR
AUGUSTO TERRA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25324/0000-ELISA
BRANQUINHO MENDES PONCES x ADIR MOHAMAD
HILLANI e outros -A proposito de açao pauliana nao tem o
condao de suspender a presente açao. Por isso, Preparadas even-
tuais custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos para
sentença. R$32,20. Intime-se. -Adv. KATIA MENDES Z. ROSA
GAMEIRO, LUCINEIA MOREIRA MACHADO e GRACIE-
LA I MARINS-

44.-ALVARA-25480/0000-SILVIO DAVI PACIORNIK e ou-
tros x FANI PACIORNIK PACIORNIK.I - Aguaurde-se por trin-
ta (30) dias. -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL
NETO-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-25502/0000-CHR COMU-
NICACAO VISUAL S/C LTDA x INDUSTRIA MECANICA
LARESE LTDA. Intime-se pessoalmente a parte requerida para
preparar as custas processuais remanescnetes. R$18,90. -Adv.
SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JU-
LIO BARWINSKI-

46.-BUSCA E APREENSAO-25577/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RICARDO
BUDAG. I - Defiro o pedido de f. 57. Aguaurde-se pelo prazo
de Trinta (30) dias. Int. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO e ARAO DOS SANTOS-

47.-RECISAO DE CONTRATO-25598/0000-OMAR ABBUD
e outros x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIARIO LTDA-. Aguarde-se pelo prazo requerido. Int. Adv.
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e
LUCIANA OLICSHEVIS-

48.-CARTA DE SENTENCA-25634/0000-COPY CITY RE-
PRODUCAO DE IMAGENS LTDA x JARROLD WEIGERT
WANDERLEY e outros. I - Oportunamente, diga a exequente.
Int. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e WILSON MA-
FRA MEILER FILHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-25641/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LENIL-
DO DE ASSIS BENITES -Preparadas eventuais custas rema-
nescentes no feito. R$ 28,00. Intime-se. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

50.-DECLARATORIA-25653/0000-RESTAURANTE FRE-
LON LTDA e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A -Pre-
paradas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me
conclusos. R$65,80. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ e MAURICIO KA-
VINSKI-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-25799/0000-ABEGAIL
PAULA GUGIELMIN x WALDEVINO RODRIGUES e outros
-Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar andamento ao
feito, em 48h, sob pena de extincao. -Adv. ELENA ALMADA
TABORDA DE MORAES-

52.-EXECUCAO-25804/0000-INVEST FACTORING - FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x DISTRIBUIDORA DE DIE-
SEL CL LTDA. I - Acerca da continuidade processual, diga o
exequente, em cinco dias. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES
e SUZANA V. MANOCCHIO-

53.-SUMARISSIMA-25825/0000-CONDOMINIO DOS EDI-
FICIOS TUNIS E CASABLANCA x AMIR LOPES DA SIL-
VA. I - No prazo de cinco (05) dias, digam as partes se preten-
dem a extinçao ou suspensao do feito. Saliento, desde logo,
que em qualquer uma das alternativas, as custas remanescnetes
deverao se pagas. R$191,80. Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI
e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

54.-CARTA DE SENTENCA-25829/0000-JESUSA AMPARO
MOREIRA COTA x HOETO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros. I - Para os fins do despacho de f. 86, inti-
me-se a exequente pessoalmente. Int. -Adv. DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO e EPAMINONDAS RONCHINI MON-
TALVAO-

55.-BUSCA E APREENSAO-25856/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO

TRIAQUIM SOBRINHO. I - Aguaurde-se o retorno da depre-
cata. II - Apos, voltem. Int. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

56.-EXECUCAO-25914/0000-LONK INDUSTRIA DE MA-
TRIZES E MOLDES LTDA e outros x ESPONJACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE ACO -Ao preparo
das custas do Sr.Contador no valor de R$16,51 para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

57.-OBRIGACAO-25918/0000-RODRIGO MAREMCO BRA-
GA x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU e outros.
Vistos etc... Posto isso, julgo procedente o pedido, para, de
consequência, confirmar a liminar de inicio deferida e declarar
retificada a falta que excedeu ao limite legal da cadeira de di-
reito constitucional I. Sucumbente a ré, condeno-a ao paga-
mento das custas e dos honorarios advocaticios, que, dada à
clareza do trabalho do procurador do autor, o empenho dele,
com a citaçÔo de jusrisprudência, doutrina e legislaçao perti-
nentes, à importância da causa e o pouco tempo despendido
para a soluçao dela, fixo em R$1.000,00 (art. 20, parag. 4o. do
CPC). P.R.I. -Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES
e FABIOLA PAULA BEE ALIENSKI-

58.-REPARACAO DE DANOS-25935/0000-LIGIA MARIA
DE ARAUJO HAKIM x TRANSBRASIL S/A LINHAS AE-
REAS. I - A autora para que cumpra de forma correta a deter-
minaçao do despacho de fs. 38/39, sob pena de indeferimento.
-Adv. LUCIANA CALVO P. WOLFF e ROXANA LIGIA H.
ANGULSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-26952/0000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x DIEL ELEMENTOS
DE CONCRETO LTDA. I - Junte, o autor, a copia do acordo
noticiado à f. 32. Int. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

60.-BUSCA E APREENSAO-26980/0000-HSCB BANCK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x IVAIR PEREIRA DOS
SANTOS. I - Manifeste-se o autor sobre a certidao de f. 47v.
Int. -Adv. FABIANO ROESNER e ERON DE FASRIA PILA-
TI-

61.-EXECUCAO-27052/0000-SILVANA FRANZONI ERENO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. I - Assiste razao aos
exequentes, desentranhe-se o mandado ... . Ao preparo das custas
do Sr. Oficial para posterior cumprimento do mandado ora ex-
pedido. Int. -Adv. ELIZABETH BERTINATO-

62.-EXECUCAO-27060/0000-SANCCOL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x MEGA SERVICE ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL e outros. I - A pewssoa juridica ofereceu bens à pe-
nhora, cf. fl. 57, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. ANA
CRISTINA COLETO e ELIESER CASTRO DE QUEIROZ-

63.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-27084/0000-FORMI-
GHIERI & CIA LTDA x BANCO RURAL S/A. I - Manifeste-
se o autor com relaçao à contestaçao e documentos (fls. 49/
103). Int., -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, IGUACIMIR G
FRANCO e SIMARA ZONTA-

64.-REVISAO DE CONTRATO-27130/0000-JACQUELINE
MARIA MOSER x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. I - Manifeste-se o autor sobre a contestaçao documen-
tos (fs. 34/62. Int. -Adv. JOAO DE BARROS TORRES e
EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

65.—27149/0000-MAFALDA KRUEGE DALRI x MARIO
FRANCISCO DALRI. assianr termo de f. 47. Int. -Adv. JOAO
CARLOS DALEFFE-

66.-NOTIFICACAO JUDICIAL-27166/0000-SERLIMAC
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x RODRIGO
SERGIO DE SANTOS SOUZA -I - Defiro (f. 33), expeça-se
mandado para notificaçao... A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. BERNARDO RUCKER-

67.-MONITORIA-27241/0000-VOTORANTIN CELULOSE E
PAPEL S/A x ELZA TEREZA GOULART - ME -I - Admito a
emernda à inciial. II Na forma do artigo 1.102 b do Código de
Processo Civil, expeça-se mandado ... A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as dili-
gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

68.-ORDINARIA-27347/0000-FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x SEGWENS LOCADORA DE
VEICULOS TRANSP.E TURIS. E.P. Por tais razoes, defiro o
pedido de antecipaçao dos efetios da tutela e determino a apre-
ensao e dseposito ... Cite-se ... ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito. int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANIN-

69.-BUSCA E APREENSAO-27391/0000-BANCO ABN
AMRO REA/ S/A x WALLACE THADEU KOTABA. Como a
inicvial noticia o nao pagamento apenas de uma unica poarce-
la, das 24 convencionadas, e justamente a ultima, entendo pru-
dente apreciar o pedido de liminar depois de ouvir a alegaçao
do Reu. Cite-se o reu poara, em tres dias, contestar, ou, se ja
tiver pagado 40% do preço financiado, requerer a purgaçao da
mora. Adv. FABIANA SILVEIRA-

70.-DESPEJO-27400/0000-PEDRO RAIMUNDO LINS COMI-
NESE x ROSANGELA GONCALVES DOS SANTOS & CIA

LTDA e outros -I - Cite-se ... A parte interessada para proceder
com urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a
serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. RITA DE CASSIA PILONI-

71.-EXECUCAO-27426/0000-LIDIO MULLER e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -I - Cite-se (art. 652 do CPC, ... para
pagamento ou nomeaçÔo de bens ..., II - Para pronto pagamen-
to, fixo os honorarios em quatro por cento (04%) sobre o valor
do crédito. III - Int. A parte interessada para proceder com ur-
gência o preparo das custas pertinentes as diligências a serem
realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumpri-
mento do mandado ora expedido para prosseguimento do feito
(De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provi-
mento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -
Adv. MARINA MIRANDA S. DE OLIVEIRA-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 158/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADEMIR DA SILVA 46 589/01
ALCEU MARCZYNSKI 68 1498/01
ALCIONE BASTOS RIBAS 34 330/01
ALDO GUILLERMO BURASCHI 73 695/00
ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA 63 852/02
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO 52 152/02
ALEXANDRE FUCHS DAS NEVES 35 752/95
ALFREDO GARCIA 24 827/96
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 44 383/00
ANDERSON HATAQUEIAMA 44 383/00
ANDRÉ PORTUGAL CEZAR 42 250/01
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 03 229/02
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 13 1067/01
ÂNGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 58 175/98
ANÍSIO DOS SANTOS 59 1513/01
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 03 229/02
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 12 1361/01
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA 13 1067/01
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 20 299/93
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 69 617/01
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 43 320/98
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 77 601/01
AYRTON PIMENTEL 38 1074/97
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 78 1011/01
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 78 1011/01
CARLOS JOSÉ SEBRENSKI 70 1124/01
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOL 64 1135/01
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOL 72 689/02
CARLYLE POPP 53 1116/02
CELSO FERREIRA DE MELO 46 589/01
CELSO WOLF 75 1219/01
CÉSAR AUGUSTO TERRA 75 1219/01
CLÁUDIA NOÇAIS DA SILVA 21 462/01
CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS 59 1513/01
CLÉA MARA LUVIZOTTO 19 2948/83
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 14 121/01
DALTON JOSÉ BORBA 37 911/92
DANIELE ESMANHOTTO 14 121/01
DAVID NETO 24 827/96
DJALMA PIMENTEL MARTINS 32 1539/01
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 51 1358/01
EDIVALDO MERCER GONÇALVES 38 1074/97
EDMAR LUIZ COSTA JR. 27 214/00
EDSON APARECIDO STADLER 56 1248/00
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 80 1282/00
EDUARDO LUIZ BENITES 27 214/00
EDUARDO TALAMINI 43 320/98
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 22 732/01
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS 31 1390/98
ELCI BOZZA 28 57/01
ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA 25 568/01
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 49 969/97
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 11 745/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 51 1358/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 55 693/01
FABIANE CAROL WENDLER 18 160/00
FABIANO BINHARA 18 160/00
FÁBIO MAX MARSCHNER MAYER 22 732/01
FABRÍCIO STADLER CORREA 81 968/01
FERNANDA LOPES MARTINS 69 617/01
FLÁVIO NIENOW DE MEIRELLES 10 634/90
FRANCISCO DE O. ESCORSIM 78 1011/01
GERALDO MOCELLIN 76 90/00
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 52 152/02
HENRIQUE BLASKIEVICZ 58 175/98
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO 60 404/01
HEROLDES BAHR NETO 31 1390/98
IRINEU JOSÉ PETERS 62 644/01
JOÃO CARLOS DE MACEDO 50 899/01
JOÃO NELSON KINAL 65 1005/94
JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA 56 1248/00
JOÃO SOARES DOS REIS 67 680/01
JOEL KRAVTCHENKO 73 695/00
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNT 42 250/01
JOSÉ CARLOS DA ROSA 74 655/01
JOSÉ LUIZ TORQUATO TILLO 66 1390/01
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 38 1074/97
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 81 968/01
JOSÉ ROBERTO SPERANDIO 35 752/95
JOSÉ ROBERTO SPERANDIO 47 875/98
JOSÉ VALMIR CASAGRANDE 57 127/01

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 01 1126/01
JOSUÉ DYONISIO HECKE 33 1507/98
JOSUÉ DYONISIO HECKE 36 587/98
JOSUÉ DYONISIO HECKE 71 1514/98
JUAREZ DE PAULA 30 1512/01
JUAREZ MOWKA 80 1282/00
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 55 693/01
LARTES BONETTO DE OLIVEIRA 32 1539/01
LEILA CRUZ VIEIRA 02 318/01
LEONARDO KOVARA BOARETTO 60 404/01
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO 27 214/00
LUDOVINA LUCIANE DERING 61 1047/02
LUIR CESCHIN 57 127/01
LUIZ AFONSO MIGUEL 83 827/01
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 29 1074/96
LUIZ ANTONIO PINTO 01 1126/01
LUIZ CARLOS DA ROCHA 33 1507/98
LUIZ CARLOS DA ROCHA 36 587/98
LUIZ CARLOS DA ROCHA 47 875/98
LUIZ CARLOS DA ROCHA 64 1135/01
LUIZ CARLOS DA ROCHA 71 1514/98
LUIZ CARLOS KRANZ 20 299/93
LUIZ F. DE QUEIROZ 15 1255/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 18 160/00
LUIZ GIL DE ALMEIDA 19 2948/83
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 34 330/01
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 55 693/01
MARCELO ANTONIO THEODORO 17 137/01
MARCELO DE OLIVEIRA 48 907/01
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 79 1264/01
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 07 301/01
MÁRCIO MARQUES GABARDO 45 480/96
MARCO ANTONIO LANGER 30 1512/01
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU 05 1255/01
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU 08 345/01
MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREI 65 1005/94
MARIA APARECIDA MARINHO DE CAST 21 462/01
MARIA LORETE BIERNASKI 23 781/01
MAURÍCIO VIEIRA 39 1469/01
MIGUEL A. SLOWIK 59 1513/01
MOACIR DE CASTRO FARIA 16 1283/01
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 74 655/01
MURILO CELSO FERRI 40 1494/01
MURILO CELSO FERRI 49 969/97
MURILO CLEVE MACHADO 44 383/00
NELSON PASCHOALOTTO 09 547/02
NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIA 41 1529/01
OZANIR JOSÉ ABLE 57 127/01
PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO 32 1539/01
PAULO RENATO LOPES CARDOSO 76 90/00
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 28 57/01
PAULO SÉRGIO IVANOSKI 28 57/01
PEDRO PAULO PAMPLONA 19 2948/83
PETER MASLOWSKI 54 422/02
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 06 266/96
RAQUEL CRISTINA BALDO 26 1075/02
REINALDO RODOLFO DORADOR 73 1019/01
RENATA DOS SANTOS RIBAS 82 125/01
RICARDO PAVÃO TUMA 72 689/02
ROBERTO A. BUSATO 27 214/00
ROBSON MEDEIROS E SILVA 57 127/01
RODOLFO LINCOLN HEY 29 1074/96
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN 16 1283/01
RUY CARDOSO FERREIRA 48 907/01
SANTIAGO LOSSO 28 57/01
SÉRGIO TERNUS 74 655/01
SIDNEI GILSON DOCKHORN 83 827/01
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 45 480/96
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 82 125/01
VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR 03 229/02
VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR 13 1067/01
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 04 941/01
WALDIR GRISARD FILHO 38 1074/97

1. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1126/01 - ANTONIO
FRANCISCO CARVALHO X ANTONIO MARCOS CAR-
DOSO - Considerando a juntada do documento de fls. 11 e
a divergência apontada quanto a existência de mais uma
herdeira, junte-se cópia da decisão que deferiu pedido de
retificação do atestado de óbito do Sr. Juvenal Cardoso.
Intime-se. Adv. LUIZ ANTONIO PINTO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ELIZETE REGINA AUGUSTO (DE-
FENSORA PÚBLICA).

2. ALVARÁ - 318/01 - CARLOS ALBERTO DALLEGRA-
VE BONFIM X ESPÓLIO DE ERMÍNIA DALLEGRAVE
BONFIM - 1- Renove-se a intimação para a parte reque-
rente, em cinco dias, dar integral cumprimento à determi-
nação de fl. 9 verso. 2- Intime-se. (1- Defiro os benefícios
da justiça gratuita. 2- Reconsidero as determinações de fls.
08 e 08 verso. 3- Por outro lado, requisite-se o INSS o
saldo existente em favor da falecida. 4- Determino que o
Requerente informe o nº da conta-corrente e banco. Infor-
mado, expeça-se ofício requisitando o saldo. 5- Traga o
original do documento de fl. 04. 6- Intime-se). Adv. LEI-
LA CRUZ VIEIRA.

3. ANULATÓRIA DE ELEIÇÃO SINDICAL COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 229/02 - SANDRO
LUIZ BITROBROVEC X SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS, NOS ESTA-
DOS DO PARANÁ E DE SANTA CATARINA - SINDI-
FER - Para a audiência de conciliação e saneamento, de-
signo o próximo dia 06/6/03, às 14:30 horas. Deve a parte
interessada retirar a carta de citação expedida para a res-
pectiva remessa. Adv. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-
NIOR, ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, ANDREA
CHAVES DE OLIVEIRA.

4. ARROLAMENTO - 941/01 - MARIA GLACI VITEK X
ESPÓLIO DE DEMÉTRIO GRACIANO VITEK – 1- Apre-
sente a inventariante a partilha amigável com seus paga-
mentos (art. 1.031 e 1.032 do CPC). 2- Necessário também



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 89

a juntada da certidão negativa de débito fiscal junto ao
município. 3- Isto feito, voltem. 4- Intime-se. Adv. VIVI-
AN KAROL NASCIMENTO.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1255/01 - BV FINANCEIRA
S/A C.F.I X CASSIANA ZEQUINAO DE OLIVEIRA -
…2- Diante do pedido referido, com fundamento no art.
267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedi-
do de desistência da ação, e, por via de conseqüência, jul-
go extinto o processo, para que surtam os jurídicos e legais
efeitos. Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedo-
ria de Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 266/96 - AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X DEGIL
TRANSPORTES LTDA - …2- Diante do pedido referido,
com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e, por via
de conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam
os jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”. Cumpram-
se, no que for aplicável, as disposições do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Oportuna-
mente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 301/01 - BANCO FORD S/A X
JOSÉ JEFERSON DE LIMA – 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

8. BUSCA E APREENSÃO - 345/01 - FINÁUSTRIA - CIA.
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X ESPÓLIO DE ALFREDO PADILHA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 25). 2-
Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA.

9. BUSCA E APREENSÃO - 547/02 -FINÁUSTRIA COM-
PANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X CATARNIA GOMES WECCHI - …Diante
do exposto, homologo, para que produzam os jurídico e
legais efeitos, a transação noticiada às fls. 15/16. Em con-
seqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil,
para que surtam os jurídicos e legais efeitos. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios “ex vi legis”. Cumpram-
se, no que for aplicável, as disposições do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

10. BUSCA E APREENSÃO - 634/90 - CONSÓRCIO NAS-
SER S/C LTDA X CLAUDIA MOREIRA PONTES LUZ -
…Nestas condições, julgo por sentença extinto o processo
e determino o arquivamento destes autos, com fulcro nos
artigo 267, inciso III e § 1o do Código de Processo Civil.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, ofi-
cie-se ao Juízo da 2a Vara da Fazenda desta Capital, como
solicitado no parecer do ilustre representante do Ministé-
rio Público. Adv. FLÁVIO NIENOW DE MEIRELLES.

11. BUSCA E APREENSÃO - 745/98 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A X ANA LUCIA GOMES – Diga o autor se
com o acordo quer a extinção do processo (expressamen-
te). Oficie-se para liberação do veículo apreendido, o qual
deverá ser feito mediante termo. Contados e preparados.
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

12. CAUTELAR COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMI-
NAR EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL URGÊNCIA -
1361/01 - SÉRGIO LUIZ PUCHTA X SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS
NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA -
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA.

13. CAUTELAR COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMI-
NAR EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL URGÊNCIA -
1067/01 - PAULO RICARDO VIDAL RODRIGUES X
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS, NOS ESTADOS DO PARANÁ E DE
SANTA CATARINA - Cumpra-se integralmente a decisão
de fls. 728/729. Após, voltem conclusos. Adv. VILSON
OSMAR MARTINS JÚNIOR, ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA, ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA.

14. COBRANÇA - 121/01 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
CAMEROON X ROSI TEREZINHA BONN - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
62). 2- Intime-se. Adv. DANIELE ESMANHOTTO, DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA.

15. COBRANÇA - 1255/99 - CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CÂNDIDA II, COND. I X ANTÔNIO BETTEGA
e IVONE GOMES BETTEGA – …Diante do exposto, ho-
mologo, para que produzam os jurídico e legais efeitos, a
transação noticiada às fls. 123/124. Em conseqüência, ten-
do a transação efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo com julgamento de mérito, na forma do
art. 269, III, do Código de Processo Civil, para que surtam
os jurídicos e legais efeitos. Custas processuais e honorári-
os advocatícios “ex vi legis”. Cumpram-se, no que for apli-
cável, as disposições do Código de Normas da E. Correge-
doria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. LUIZ F. DE QUEIROZ.

16. COBRANÇA - 1283/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARECHAL RONDON X CLAUDEMIR

VALENTIN PERES e ROSELI FERNANDES PERES - A
conciliação das partes resultou malograda, notadamente em
virtude da ausência do autor ou de seu procurador judicial.
Os requeridos, através de seu douto advogado, apresenta-
ram contestação em quatro laudas acompanhada de rol de
testemunhas, instrumento de procuração e declaração de
insuficiência de recursos para arcar com as custas e despe-
sas processuais. Pelo MM. Juiz foi dito: intime-se o autor
para se manifestar acerca da peça contestatória em dez dias.
Após a manifestação autoral venham conclusos para análi-
se da preliminar argüida e apreciação dos requerimentos
de provas. De novas deliberações as partes serão oportuna-
mente intimadas na forma usual (Diário da Justiça). Dou
os presentes por intimados. Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMANN, MOACIR DE CASTRO FARIA.

17. COBRANÇA - 137/01 - BANCO NACIONAL S/A em li-
quidação extrajudicial X SUZETE DE MEDEIROS e Ou-
tros - Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. MARCELO ANTONIO
THEODORO.

18. COBRANÇA – 160/00 – RENATO VIEIRA MACIEL e
LIGIA SANTINI X CIDADELA S/A – …Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido dos requerentes RENA-
TO VIEIRA MACIEL e LIGIA SANTINI, CONDENAN-
DO a requerida CIDADELA S/A, a pagar aos autores a
importância de R$ 12.169,00 (doze mil, cento e sessenta e
nove reais), o que deverá ser devidamente corrigido a par-
tir de 10/08/98, acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, devidos desde a citação. Condeno a re-
querida, ainda, no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios do patrono dos requerentes, os quais
fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, levando-se em conta o grau de dificuldade da causa,
tempo decorrido para desate e zelo usual. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. FABIANO BINHARA, FABI-
ANE CAROL WENDLER, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

19. COBRANÇA - 2948/83 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
CENTRO CÍVICO X LUIZ ANTÔNIO MAGALHÃES -
…A paralisação do feito, por mais de 30 dias, conforme
expressão contida no art. 267, III, da norma adjetiva civil,
é determinante da extinção do processo, com o conseqüen-
te arquivamento dos autos. Nestas condições, julgo por
sentença extinto o processo e determino o arquivamento
destes autos. Eventuais custas remanescentes, pelo autor.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui-
ve-se. Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA, CLÉA MARA LU-
VIZOTTO, PEDRO PAULO PAMPLONA.

20. COBRANÇA - 299/93 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MALIBU X VALDENIR SONCELLA e ANA TOLEDO -
…Diante do exposto, nos termos do art. 794, I, do Código
de Processo Civil, julgo extinta a execução, para que sur-
tam os jurídicos e legais efeitos. Custas remanescentes pen-
dentes. Faculto aos serventuários da Justiça (escrivã, etc.)
promoverem a execução de seus créditos (CPC, 585, V),
vez que se trata de direito patrimonial. Em caso de não ser
promovida a execução do crédito no prazo de dez dias,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS, LUIZ CARLOS
KRANZ.

21. COBRANÇA - 462/01 - REPÚBLICA PARTICIPAÇÃO S/
C LTDA X EVERALDO ASSIS DE SOUZA FRANÇA -
1- Diante da certidão supra, diga a parte autora. 2- Intime-
se. Adv. CLÁUDIA NOÇAIS DA SILVA, MARIA APA-
RECIDA MARINHO DE CASTRO.

22. COBRANÇA - 732/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CA-
RAJÁS I X ROBERTO AMÉRICO TARGA MOREIRA -
1- Defiro o pedido de substituição do pólo passivo, pas-
sando a Igreja Católica Apostólica Ortodoxa a integrá-lo.
2- Retifique-se o registro, distribuição e autuação. 3- Após
manifestem-se as partes quanto as provas que pretendem
produzir em audiência, de forma justificada. 4- Intime-se.
Adv. FÁBIO MAX MARSCHNER MAYER, EDVAL
MONTEIRO RODRIGUES.

23. COBRANÇA - 781/01 - CONDOMÍNIO HORIZONTAL
SIERRA MADRE X PAULO MASSANOBU UENO –
Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para a
respectiva remessa. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

24. COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - D.P.V.A.T.
- 827/96 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA FERNAN-
DES e Outros X SEGURADORA GRALHA AZUL -
…Diante do exposto, nos termos do art. 267, III, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo, condenan-
do a parte referida ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Faculto aos serventuários da Justiça (escrivã, etc.)
promoverem a execução de seus créditos (CPC, 585, V),
vez que se trata de direito patrimonial. Em caso de não ser
promovida a execução do crédito no prazo de dez dias,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. ALFREDO
GARCIA, DAVID NETO.

25. COBRANÇA POR REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
TUTELA ANTECIPATÓRIA E INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - 568/01 - ROSANA CAL-
DEIRA GOMES X CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO – Deve a parte interes-
sada retirar a carta de citação expedida para a respectiva
remessa. Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA.

26. DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C MULTA DIÁRIA E PERDAS E DANOS -
1075/02 - VERA LÚCIA NASCIMENTO X RIO COM-
PENSADOS LTDA e Outros - …Assim, com base nos arts.
295, I e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil,

INDEFIRO a petição inicial, EXTINGUINDO O PROCES-
SO, sem julgamento de mérito. Custas pela autora. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO.

27. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL, C/C CONSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER, DANO MORAL PSÍQUICO E COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA - 214/00 - ANDRÉA
SCHMIDT VAN DEN EEDEN LEITE X UNIMED PON-
TA GROSSA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO - …Diante do exposto, e o que mais dos autos consta,
julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e, por
conseqüência, condeno a autora no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios no valor de R$
1.000,00 (mil reais), com amparo no art. 20, § 4o do CPC,
considerando a natureza da demanda e o tempo de duração
do processo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
EDUARDO LUIZ BENITES, ROBERTO A. BUSATO,
EDMAR LUIZ COSTA JR., LUCIA AURORA FURTA-
DO BRONHOLO.

28. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ESCRITURA
PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA C/C PERDAS E
DANOS - 57/01 - EZEQUIAS LOSSO e ARLENE MALI-
NA LOSSO X SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e CLOVIS JAIME PARMIGIANI – …Ante
o exposto, com fundamento nos dispositivos legais preâm-
bularmente invocados, JULGO PROCEDENTE EM PAR-
TE os pedidos dos requerentes, ANULANDO EM PARTE
a Escritura Pública de Confissão de Dívida, registrada no
livro nº 0983-N, às fls. 133, do 1o Tabelionato de Notas
desta Capital, no que toca unicamente na inexistência de
qualquer dívida por parte dos autores, permanecendo váli-
da a constituição da garantia hipotecária feita em favor de
CLOVIS JAIME PARMIGIANI. Após o trânsito em julga-
do desta decisão, determino que seja retificada a Escritura
que ora está sendo anulada em parte. Verifico que diante
do princípio da causalidade devo impor a sucumbência uni-
camente a requerida SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, a qual efetivamente deu causa à lide e não
ao segundo réu. Condeno a primeira requerida - SANTA
CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - no paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios da parte autora, o qual arbitro em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa, ex vi do art. 20, § 3o do
Código de Processo Civil levando-se em conta o grau de
dificuldade da causa, o tempo decorrido para desate e zelo
usual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SANTIA-
GO LOSSO, PAULO SÉRGIO IVANOSKI, PAULO RE-
NATO LOPES RAPOSO, ELCI BOZZA.

29. DESPEJO DA RESCISÃO DA LOCAÇÃO POR FALTA
DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES
E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO - 1074/96 - ROSY
WOISKI LEÃO DE MACEDO X ANTONIO CARLOS
GASPARIN e Outros – …HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
extinção por perda do objeto manifestado pela autora, con-
siderando que o réu desocupou o imóvel, objeto do contra-
to de locação. Declaro, pois, extinto o processo nos termos
do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pa-
gas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. Dê-se baixa inclusive junto à Distribuição. Adv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, RODOLFO LINCO-
LN HEY.

30. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1512/01 -
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING
X STRIP COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - Intimem-se
as partes para que esclareçam quanto a possibilidade de
transação em face da nova redação do art. 331 do CPC.
Adv. MARCO ANTONIO LANGER, JUAREZ DE PAU-
LA.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1390/98 - EDILSON LUIZ
KREUSCH X COMPANHIA REAL DE INVESTIMEN-
TOS - CFI – Deve a parte interessada retirar a carta preca-
tória expedida para a respectiva remessa. Adv. HEROL-
DES BAHR NETO, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1539/01 - NÁDIA COPRU-
CHINSKI X BANCO MERCANTIL FINASA S/A SÃO
PAULO - Deve a parte interessada retirar a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. DJALMA PI-
MENTEL MARTINS, PAULO R. MUNHOZ COSTA FI-
LHO, LARTES BONETTO DE OLIVEIRA.

33. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1507/98 - DITMAR HA-
ENSCH X BANCO DO PROGRESSO S/A em liquidação
extrajudicial - À conta e preparo. R$ 36,21 (mais acrésci-
mos legais). Adv. JOSUÉ DYONISIO HECKE, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR - 330/01 - GILBERTO RA-
MOS DA COSTA X BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S/A – …Ante o exposto e do que mais dos autos cons-
ta, julgo PROCEDENTES os presentes Embargos, para
reconhecer a carência da ação e, de conseqüência, com
fundamento no art. 267, inciso VI, combinado com os arti-
gos 598, e 618, inciso I, todos do Código de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTA a Execução de Título Extrajudicial
registrada sob nº 220/96. Condeno o embargado no paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), nos termos do art. 20, § 4o do Código de Processo
Civil, levando-se em conta que o trabalho exercido pelo
profissional não demandou maior tempo e estudo, além da
pouca complexidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA.

35. EMBARGOS DO DEVEDOR - 752/95 - IND. E COM.
DE MINÉRIOS E METAIS ZANELLO LTDA X BANCO
FICRISA AXELRUD S/A – …HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes (fls. 78/79) e, consequen-
temente, JULGO extinto o presente feito, de conformidade
com o art. 269, III, do Código de Processo Civil, bem como
a EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, nº 193/
95. Transitada em julgado, junte-se cópia desta decisão nos
autos de EXECUÇÃO em apensos, promovendo-se as bai-
xas devidas, de acordo com o CN da Corregedoria de Jus-
tiça do Paraná. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Adv. ALEXANDRE FUCHS DAS NEVES, JOSÉ
ROBERTO SPERANDIO.

36. EXECUÇÃO - 587/98 - BANCO DO PROGRESSO S/A
em liquidação extrajudicial X DITMAR HAENSCH - À
conta e preparo. R$ 100,80 (mais acréscimos legais). Adv.
JOSUÉ DYONISIO HECKE, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

37. EXECUÇÃO - 911/92 - CIA. INDUSTRIAL SCHLOSSER
S/A X FABIJU CONFECÇÕES LTDA - …Diante do pedi-
do referido, com fundamento no art. 267, VIII, c/c 598 do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas pela executada (fl. 40). Faculto aos serventuários
da Justiça (escrivã, etc.) promoverem a execução de seus
créditos (CPC, 585, V), vez que se trata de direito patrimo-
nial. Em caso de não ser promovida a execução do crédito
no prazo de dez dias, arquivem-se os autos. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas
da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. DALTON JOSÉ BORBA.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1074/97
- CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA e HE-
LOISA ANDERSEN ESPÍNOLA X COSESP - COMPA-
NHIA DE SEGURO DO ESTADO DE SÃO PAULO e
Outros – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
requerida (via DJ), através de seu advogado, José Olinto
Nercolini, para em 48 horas, promover o pagamento das
custas processuais. 2- Inexistindo manifestação, intime-se
pessoalmente a parte exeqüente, para em 48 horas, promo-
ver o andamento do feito, sob pena de execução. 3- Inti-
me-se. - À conta e preparo. R$ 589,51 (mais acréscimos
legais). Adv. WALDIR GRISARD FILHO, AYRTON PI-
MENTEL, EDIVALDO MERCER GONÇALVES, JOSÉ
OLINTO NERCOLINI.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1469/01
- VERÔNICA LESSA BERTI X MARCO ANTÔNIO RO-
CHA - Deve a parte credora retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. MAURÍCIO VIEIRA.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1494/01
- BANCO BRADESCO S/A X R M LIMA ROCHA e RO-
SANGELA MARIA LIMA ROCHA - Deve a parte interes-
sada retirar o edital expedido para os devidos fins. Adv.
MURILO CELSO FERRI.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1529/01
- MAISON TAUNAY X MARIA DO ROCIO AMARO DA
LUZ - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 31). 2- Intime-se. Adv. NORANE ADELI-
NA ESPINDOLA CALLIARI.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 250/01 -
CEZAR ROBERTO BLUM X CECÍLIA GABRIEL DE-
FANI - 1- Diga a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv. AN-
DRÉ PORTUGAL CEZAR, JOSÉ ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCÂNTARA.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 320/98 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - sob interven-
ção X NUTRIMENTAL S/A IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS e Outros - 1- Quanto ao noticiado cumprimento do
acordo (fls. 161/162). Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA, EDUARDO TALA-
MINI.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 383/00 -
GARCIA IMÓVEIS LTDA X WANDA CRISTINA MEN-
DES CAMARGO E KLEBER CAMARGO DE MENEZES
- …Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente Ex-
ceção de Pré-Executividade interposta pela Excipiente,
declarando a nulidade da execução, diante da ilegitimida-
de passiva da excipiente e inclusive do outro fiador, JUL-
GANDO, via de conseqüência, EXTINTA A EXECUÇÃO.
Condeno a exeqüente/excepta no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor dado à execução, diante
do tempo decorrido para desate, facilidade da causa e zelo
do patrono da excipiente. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, MURILO CLEVE MACHADO.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 480/96 -
THISIA ADMINISTRADORA, PARTICIPAÇÃO, LOCA-
ÇÃO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E FACTORING
LTDA X MANOEL RUBENS DE MAGALHÃES FILHO
e MANOEL RUBENS DE MAGALHÃES - …Posto isto,
julgo extinta a presente execução, o que faço com funda-
mento no art.269, inciso IV do Código de Processo Civil.
Condeno ainda a exeqüente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devida-
mente corrigido, o que faço com fundamento no art. 20, §
4o do mesmo Código. P.R.I. Adv. MÁRCIO MARQUES
GABARDO, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 589/01 -
CARLOS LUCIDORO TRINDADE X ADEMIR JOSÉ
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GASPARIN e MARIA HELENA AVALOS GASPARIN -
Manifeste-se precisamente o exeqüente acerca da petição
de fls. 31. Adv. CELSO FERREIRA DE MELO, ADEMIR
DA SILVA.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 875/98 -
BANCO FICRISA AXELRUD S/A X ECEPLAN ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA e Outros – …Posto isto, inacolho
o pedido de exceção de pré-executividade ofertada pelo
exeqüente ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA e, via
de conseqüência, determino o prosseguimento da execu-
ção com a diminuição do valor executado (a ser apurado
por simples cálculo do contador judicial ou perícia judici-
al, se o primeiro não se sentir habilitado para tal fim, ob-
servando-se o contido na sentença de fls. 70/78 e modifi-
cada às fls. 83/84 dos autos nº 727/98). Ante a sucumbên-
cia, condeno a executada ECEPLAN ENGENHARIA CI-
VIL LTDA (promovente do incidente de fl. 57), por causa
do princípio da causalidade, ao pagamento a pagar honorá-
rios advocatícios ao patrono judicial da parte adversa (exe-
qüente), os quais, na forma do § 4o, do art. 20, do CPC<
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Ressalte-se que a
jurisprudência tem determinado o arbitramento de honorá-
rios em caso de acolhimento ou inacolhimento de exceção
de pré-executividade, pois para tanto houve o trabalho de
profissional qualificado - advogado. E o parâmetro utiliza-
do é o valor da causa, aplicando-se, todavia, os tempera-
mentos do § 4o do art. 20 do CPC. Indefiro o pedido de
litigância de má-fé formulado pelo exeqüente, vez que não
vejo nenhuma das hipoteses do art. 17 do CPC. Por final,
antes de analisar se o termo de penhora de fl. 45 é nulo,
determino que o bem indicado à penhora e “penhorado”
(fl. 45) seja avaliado judicialmente, bem como seja elabo-
rada a conta geral (com as deduções determinadas acima),
a fim de se verificar a alegada insuficiência na nomeação e
a sua respectiva validade, às expensas do exeqüente, di-
zendo em seguida os litigantes. Depois, voltem-me con-
clusos para apreciação do pedido de fls. 39/40 e análise da
validade do termo de redução do bem oferecido à penhora
(v. fl. 45). Intimem-se. - Total da conat geral - R$ 165.410,35
(mais acréscimos legais). - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. avaliador (fl. 86). 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ ROBERTO SPERANDIO, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 907/01 -
POLICAB TECNOLOGIA DE REDES X VIGA TECNO-
LOGIA LTDA e Outro - Rejeito, de plano, os presentes
embargos de declaração, posto que o réu, digo executada
CÉLIO ANTUNES, já havido sido incluído no pólo passi-
vo da execução. Intime-se. Adv. MARCELO DE OLIVEI-
RA, RUY CARDOSO FERREIRA.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 969/97 -
BANCO BRADESCO S/A X MARCELINO SIDENEI
BARTZ - …HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifes-
tada pela parte credora (fls. 72), e, consequentemente, jul-
go extinto o processo, sem conhecimento do mérito, ful-
crado nos arts. 158, parágrafo único, 589 e 267, VIII, to-
dos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa inclusive na
Distribuição. Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Adv. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL E EXTRAJUDI-
CIAL - 899/01 - GLAIR AMARAL PATRUNI X SILVES-
TRE TEODORO REIS e Outros - 1- Renove-se a intima-
ção dos interessados (via DJ) por seus advogados, para, em
48 horas, promover o pagamento das custas remanescentes
(contadas à fl.60). 2- Inexistindo pagamento, intime-se
pessoalmente os interessados para o preparo devido. 3-
Intime-se. - À conta e preparo. R$ 13,30 (mais acréscimos
legais). Adv. JOÃO CARLOS DE MACEDO.

51. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1358/01 - ADRIANO
LUNARDON X BANCO BANESTADO S/A - 1- Mani-
feste-se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

52. IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DE JUSTIÇA - 152/
02 - SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL TRA-
DECASH LTDA X ROSEMARI CARNEIRO PIETO-
CHINSKI - …Ante o exposto, julgo procedente a impug-
nação deduzida por SOCIEDADE DE FOMENTO CO-
MERCIAL TRADECASH LTDA à ré da ação nº 153/2.000
- impugnado ROSEMARI CARNEIRO PIETOCHINSKI -
a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.
Custas pelo impugnado. Publique-se. Intimem-se. Adv.
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, GILBERTO LUIZ
QUEROLIN.

53. INDENIZAÇÃO - 1116/02 - SELBA LEMOS NETO X
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS S/C LTDA - Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para a respectiva remessa. Adv. CARLY-
LE POPP.

54. INDENIZAÇÃO - 422/02 - NOEMI BENKS BURKIEWI-
CZ X RIMATUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA - …2-
Diante do pedido referido, com fundamento no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de
desistência da ação, e, por via de conseqüência, julgo ex-
tinto o processo, para que surtam os jurídicos e legais efei-
tos. Autorizo o desentranhamento dos documentos como
pleiteado à fl. 144, independentemente de trânsito em jul-
gado desta decisão (pedido de fls. 145). Custas “ex lege”.
Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. PETER MASLOWSKI.

55. INDENIZAÇÃO – 693/01 – LAERTES ANTONIO BER-
RI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ – 1- Acerca do
requerimento formulado pelo Sr. oficial de justiça à fl. 86
(custas no valor de R$ 40,00), manifeste-se a parte autora.
2- Em caso de pronto pagamento, desentranhe-se o manda-
do para seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO.

56. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - 1248/
00 - PEDRO JOSÉ PICCIANI e Outros X DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELLO - …Posto isto, determino a citação
da Companhia Seguradora, nos termos formulados na peça
de defesa, ficando o processo suspenso, devendo a citação
ser procedida no prazo de 30 dias, observando-se o conti-
do no § 2o do art. 72 do Código de Processo Civil. Intime-
se. - 1- Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial de
justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-
se o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. JOÃO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, EDSON APARECI-
DO STADLER.

57. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 127/01 -
DORIS DRAGUI DE FERREIRA BANDEIRA E OUTROS
X VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A - Atendam as partes ao re-
querido pelo MP, em seu parecer de fl. 178. Adv. JOSÉ
VALMIR CASAGRANDE, OZANIR JOSÉ ABLE, LUIR
CESCHIN, ROBSON MEDEIROS E SILVA.

58. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 175/98 - NOE-
LI APARECIDA DA SILVA KUMIAKI X ELETRO LOUR
LTDA - REI DO DISCO – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Intime-se. Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ, ÂNGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO.

59. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - 1513/01 - ANTONÉLIA OLI-
VEIRA DE SOUZA por si e como assistente de LARISSA
OLIVEIRA DE SOUZA KRYMINICE X UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e CASA DE
SUCOS WING - Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para a respectiva remessa. Adv. ANÍSIO
DOS SANTOS, CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS, MI-
GUEL A. SLOWIK.

60. INDENIZATÓRIA POR QUEBRA DE SIGILO BANCÁ-
RIO C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS e MA-
TERIAIS - 404/01 - JOSÉ REINALDO GODOI X BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL e SANTANDER NORO-
ESTE SEGUROS S/A - Especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. Adv. HERNANI NOGUEI-
RA ZAINA NETO, LEONARDO KOVARA BOARETTO.

61. INTERDIÇÃO - 1047/02 - MARIA DA GRAÇA NOGUEI-
RA X MARCIO LEANDRO NOGUEIRA - 1- Por primei-
ro, defiro os benefícios da justiça gratuita tendo em vista a
declaração de insuficiência de recursos por parte da reque-
rente, nos moldes do art. 5o, inciso LXXIV e Lei 1.060/50.
2- Cite-se o interditando para que, na data de 13/11/02, às
13:15 compareça a este juízo para que seja interrogado em
audiência. 3- Conste do mandado que tem o prazo de cinco
dias, a partir da audiência, para impugnar ou contestar o
pedido. 4- Nomeio a Sra. Maria da Graça Nogueira como
Curadora Provisória de Marcio Leandro Nogueira. Tome-
se por termo. 5- Ciência ao Ministério Público. 6- Intime-
se. Adv. LUDOVINA LUCIANE DERING.

62. INTERDIÇÃO - 644/01 - LUIZ ALBERTO PUCCI e Ou-
tros X JOSÉ PUCCI NETO - 1- Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial apresentado. 2- Intime-se. Adv. IRI-
NEU JOSÉ PETERS.

63. INTERDIÇÃO E CURATELA - 852/02 - MARLI APARE-
CIDA RIBEIRO X JOSÉ APARECIDO RIBEIRO repre-
sentado por SEBASTIANA VIEIRA - 1- Por primeiro, de-
firo os benefícios da justiça gratuita tendo em vista a de-
claração de insuficiência de recursos por parte da reque-
rente, nos moldes da Lei 1.060/50. 2- Cite-se o interditan-
do para que, na data de 29/10/02, às 13:30 compareça a
este juízo para que seja interrogado em audiência. 3- Conste
do mandado que tem o prazo de cinco dias, a partir da
audiência, para impugnar ou contestar o pedido. 4- Ciên-
cia ao Ministério Público. 5- Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRA CRISTINE DE LIMA.

64. INTERDITO PROIBITÓRIO - 1135/01 - BANCO ABN
AMRO REAL X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA -
1- Aguarde-se a audiência já designada. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CARLOS VITOR MARA-
NHÃO DE LOYOLA.

65. INVENTÁRIO – 1005/94 – ANA GUGIK MACUCH X
ESPÓLIO DE AUGUSTO MACUCH – À conta e preparo.
R$ 439,61 (mais acréscimos legais). Adv. JOÃO NELSON
KINAL, MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREITAS.

66. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO - 1390/01 - ES-
PÓLIO DE AMAURY TRAJANO CORDEIRO CORTES
representado por LAIS CORTES HAENDCHEN X JOSÉ
ALBERTO PALOSCHI - 1- Diante do contido no parecer
do Ministério Público, digam os requerentes. 2- Intime-se.
Adv. JOSÉ LUIZ TORQUATO TILLO.

67. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - 280/01 - PAULO DÍLSON JAN-
NUZZI X BANCO DO BRASIL - Deve a parte interessada
retirar a carta de citação/intimação expedida para a respec-
tiva remessa. Adv. JOÃO SOARES DOS REIS.

68. MONITÓRIA - 1498/01 - JOÃOMED COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA X BRUNO ANTONIO
MICKOSZ - 1- Sobre a impugnação, diga o embargante. 2-
Intime-se. Adv. ALCEU MARCZYNSKI.

69. MONITÓRIA - 617/01 - JOÃO TEIXEIRA NOGUEIRA
X LDG TURISMO LTDA - …Ante o exposto, DEFIRO o
pedido de fls. 48, determinando a expedição de carta pre-
catória para a colheita do depoimento pessoal do autor.
Consigne-se na precatória a data já agendada para a audi-
ência de instrução, para que o ato deprecado seja realizado
em data anterior. Intime-se. Deve a parte interessada reti-
rar a carta precatória expedida para a respectiva remessa.
Adv. FERNANDA LOPES MARTINS, ARDÊMIO DORI-
VAL MUCKE.

70. MONITÓRIA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 1124/01 - ALTA DONEDA DE SOUSA X ÁL-
VARO MANGINELLI - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. meirinho (fl. 39). 2- Intime-se. Adv.
CARLOS JOSÉ SEBRENSKI.

71. ORDINÁRIA - 1514/98 - DITMAR HAENSCH X BAN-
CO DO PROGRESSO S/A em liquidação extrajudicial - À
conta e preparo. R$ 46,30 (mais acréscimos legais). Adv.
JOSUÉ DYONISIO HECKE, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

72. ORDINÁRIA - 689/02 - HUGO VIEIRA X BANCO REAL
S/A - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. RICARDO PAVÃO TUMA,
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA.

73. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1019/01 - PEREIRA E CAR-
MESINI LTDA X GUSTAVO DE CASTRO CARMESINI
- …HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de fls.
217, julgando, via de conseqüência, EXTINTO O PRO-
CESSO e determino o arquivamento destes autos, com ful-
cro nos artigos 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Consigno que deixo de ouvir o requerido, posto que
apesar de citado pelo Juízo incompetente, foi determinada
nova citação por este Juízo (competente), a qual não foi
efetivada. Custas pelo requerente, do que está isento pelos
próximos cinco anos, diante da concessão de gratuidade de
justiça. Recolha-se o mandado de citação. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se estes
autos. Adv. REINALDO RODOLFO DORADOR.

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 695/00 - SIEMENS LTDA
X ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A -
…Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos do
requerente, declarando rescindido o contrato de locação
M6001403 e adendo, REINTEGRANDO o autor SIEMENS
LTDA na posse dos seguintes bens: “Central PABX HI-
COM 100 E, equipada com 30 linhas digitais, 96 ramais
analógicos, 24 ramais digitais, 01 sistema de gerenciamen-
to Hicom Claire, com micro de 100 Mhz, monitor, impres-
sora, modem, buffer, 01 terminal AC2, fone de ouvido para
AC2, 01 aparelho optiset memory, 01 retificador com ba-
terias, 01 material de montagem, 50 aparelhos eletrônicos
E410, 112 licenças par entroncamento básico, 01 licença
de telefonista e 01 software de gerenciamento HCM mana-
ger” - tornando definitiva a liminar anteriormente concedi-
da. Condeno a requerida ENGEPASA ENGENHARIA DO
PAVIMENTO S/A, a título de perdas e danos, a pagar à
requerente, R$ 59,96 (cinqüenta e nove reais e noventa e
seis centavos), por dia de retenção dos equipamentos, des-
de o início do esbulho 08/07/2000, até a efetiva entrega
dos bens (18/07/2000), tomando-se por base que o valor
locatício trimestral é de R$ 5.369,97, o que deverá ser cal-
culado na forma do art. 614 do CPC. Transitando em julga-
do a presente decisão, expeça-se mandado definitivo para
reintegração de posse. Diante do princípio da causalidade
e da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas e
dos honorários advocatícios, cujo valor arbitro em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa, ex vi do art. 20,
§ 3o do Código de Processo Civil, corrigidos até efetivo
pagamento, atendendo o grau de zelo do profissional do
Autor, o lugar da prestação serviço, a natureza e a impor-
tância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. Cumpram-se, no que for
aplicável, as disposições do Código de Normas da E. Cor-
regedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. JOEL KRAVTCHENKO, ALDO GUIL-
LERMO BURASCHI.

75. REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS -
655/01 - MARCOS BOSA - ME X OZIR RICARDO DAS
CHAGAS LIMA – 1- Renove-se a intimação dos interes-
sados (via DJ) por seus advogados, para, em 48 horas, pro-
mover o pagamento das custas remanescentes (contadas à
fl. 167), sob pena de execução. 2- Intime-se. À conta e
preparo. R$ 23,80 (mais acréscimos legais). Adv. SÉRGIO
TERNUS, MOGIANA MOREIRA PAES ROTH, JOSÉ
CARLOS DA ROSA.

76. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
1219/01 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A X ALTEVIR SILVA DE ARAÚJO FILHO - 1-
Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação apresen-
tada. 2- Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA, CEL-
SO WOLF.

77. RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE
PRESTAÇÕES PAGAS E PERDAS E DANOS – 90/00 –
SONIA MARIA MABILE FERREIRA DOS SANTOS e
DEOLINDA APARECIDA FRANCISCO MABILE X
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA –
…Posto isto, julgo procedente em parte, o pedido formula-
do pelas autoras, para o fim de declarar rescindido o con-
trato de promessa de compra e venda de bem imóvel firma-
do entre as partes. Condeno a ré a restituir as autoras os
valores por elas pagos, devidamente corrigidos pelo INPC,

acrescido de juros de 1% (um por cento), desde a data do
efetivo pagamento até a respectiva devolução. Por sucum-
bente, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corri-
gido, o que faço com fundamento no art. 20, § 3o, do Códi-
go de Processo Civil, considerando que o tempo para exe-
cução do trabalho não foi grande, bem como o zelo do pro-
curador da autora. Observo que não apliquei o disposto no
art. 21 do Código de Processo Civil, por terem as autoras
decaído de parte mínima do pedido. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. GERALDO MOCELLIN, PAULO RE-
NATO LOPES CARDOSO.

78. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL C/C IMISSÃO DE POSSE - 601/01 - SEBASTI-
ÃO DA SILVEIRA MOREIRA e KÁTIA PINTO NOGUEI-
RA MOREIRA X JORGE ROBERTO CALVACHI CHILI-
QUINGA - 1- Renove-se a intimação dos interessados (via
DJ) por seus advogados, para, em 48 horas, promover o
pagamento das custas remanescentes (contadas à fl. 64). 2-
Inexistindo pagamento, intime-se pessoalmente os interes-
sados para o preparo devido. 3- Intime-se. - À conta e pre-
paro. R$ 456,90 (mais acréscimos legais). Adv. ARNAL-
DO FAIVRO BUSATO FILHO.

79. RESPONSABILIDADE CIVIL – 1011/01 - VAM – PRO-
JETOS E INSTALAÇÕES DE REDES TELEFÔNICAS
LTDA X UTC/FORMATO/RC-CONMEC – …HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
441/442, e, consequentemente, julgo EXTINTOS os pro-
cessos acima mencionados, de conformidade com o art.
269, III, do Código de Processo Civil. Custas remanescen-
tes pela parte requerente. Oportunamente, cumpra-se o
contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN e arquivem-se es-
tes autos como os em apensos, com as cautelas de estilo.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos nº 817/01 e 87/
2002. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM, FRANCISCO DE O. ESCORSIM.

80. RESSARCIMENTO DE DANOS - 1264/01 - ELISA VE-
NÂNCIO DE CARVALHO X MARIA ALICE BARON -
1- Diga a autora. 2- Intime-se. Adv. MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA.

81. RESSARCIMENTO DE DANOS - 1282/00 - FERNAN-
DES SUSKO FILHO X CLÓVIS GUIDEROLI - …PELO
EXPOSTO e considerando o que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE esta Ação Sumária de Reparação
de Danos, condenando o requerido no pagamento da im-
portância de R$ 1.856,60 (hum mil, quinhentos e cinqüen-
ta e seis reais, sessenta centavos), acrescida de juros a par-
tir da citação e correção monetária desde a data inserta no
orçamento (18.03.98), até o efetivo pagamento, referente
ao reparo da motocicleta do autor, no pagamento das des-
pesas com medicamentos no valor R$ 194,85 (cento e no-
venta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) corrigida
desde o seu desembolso e acrescida de juros a partir da
citação, bem como ao pagamento de danos morais arbitra-
dos em 200 (duzentos) salários mínimos vigentes, nos ter-
mos da fundamentação. Condeno ainda o requerido no pa-
gamento dos lucros cessantes, pensão vitalícia e aquisição
de prótese ortopédica e sua manutenção, cujos valores ser
apurados em liquidação de sentença. Por sucumbente, con-
deno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, devidamente corrigido desde o ajuizamento da ação,
o que faço com fundamento no art. 20, § 3o do Código de
Processo Civil, considerando o grau de zelo do profissio-
nal, e ainda pelo trabalho por ele realizado. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. EDSON RAMALHO DE OLI-
VEIRA, JUAREZ MOWKA.

82. REVISÃO CONTRATUAL - 968/01 - MAURICIO AU-
GUSTO MORAES SARMENTO X BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A - Manifestes-se o re-
querido sobre a proposta de acordo feita nos autos. Adv.
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA, FABRÍCIO STAD-
LER CORREA.

83. REVISIONAL DE CONTRATO - 125/01 - SERGIO LUIZ
GOMES DA CUNHA XAUTOLATINA FINANCIADO-
RA S/A - A audiência para hoje designada restou infrutífe-
ra notadamente em razão do não comparecimento do autor
ou de seu procurador legal, apesar de ter sido devidamente
intimado para este ato. A requerida, através de sua advoga-
da, pugnou pela concessão de prazo de cinco dias para jun-
tada de substabelecimento, o que foi deferido. Em especi-
ficação de provas disse que única prova a produzir é a do-
cumental, já constante dos autos. Em seguida foi dito pelo
MM. Juiz: considerando que não foi oportunizado ao autor
a especificação das provas que pretende produzir, determi-
no que o mesmo seja intimado na pessoa de seu advogado,
para, num qüinqüídio, especificá-las e justificar a perti-
nência destas. Após, retornem à conclusão para apreciação
dos requerimentos formulados. De novas deliberações as
partes serão intimadas oportunamente, na forma usual (Di-
ário da Justiça). Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA,
RENATA DOS SANTOS RIBAS.

84. REVISIONAL DE CONTRATO - 827/01 - ALEXANDRE
DO ESPÍRITO SANTO, PAULO ERNESTO DE OLIVEI-
RA e CADTEC TECNOLOGIA LTDA X BANCO DO
BRASIL S/A - A audiência conciliatória restou infrutífera
ante o não comparecimento do requerido ou de seu procu-
rador legal, apesar de ter sido devidamente intimado para o
ato agendado. O douto advogado dos autores pugnou pela
expedição de ofício ao Banco Central ante a existência de
cadastro negativo do nome dos autores junto ao SERIS.
Em especificação de provas reiteraram o seu pedido de in-
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versão do ônus da prova e não sendo esse o entendimento
deste Juízo pela produção de prova documental comple-
mentar e pericial contábil. Em seguida foi dito pelo MM.
Juiz: intime-se o advogado do requerido através do Diário
da Justiça para especificar as provas que efetivamente pre-
tende produzir, justificando-as, devendo os autos retornar
à conclusão para a fixação dos pontos controvertidos e
análise dos requerimentos formulados. De novas delibera-
ções deste Juízo as partes serão intimadas na forma usual
(Diário da Justiça). Dou os autores, através de seu advoga-
do, intimado nesta ocasião. Adv. LUIZ AFONSO MIGUEL,
SIDNEI GILSON DOCKHORN.

85. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ALVARÁ - Vilmar Bineck e Outros. Assistência Judiciária
(solicitar autuação). Adv. MARCOS ANTONIO AN-
DRAUS.

· ALVARÁ - Herenia Stankevecz Nogosek e Luciane Maria
Stankevecz. Assistência Judiciária (solicitar autuação). Adv.
IVAN LUCIANO MENDES.

· ALVARÁ JUDICIAL - Waldir Biscouto Mercer e Outros X
Joanita Biscoitto Mercer. R$ 164,50 - Adv. IVAN LUCIA-
NO MENDES.

· EMBARGOS DO DEVEDOR - Carlos Valentin Puhl e
Nelma Galvão Puhl X HBSC Bank Brasil S/A. R$ 196,00 -
Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - José
Marcos Emiliano X Vera Lúcia Doppelreitter. R$ 186,50 -
Adv. ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO.

· INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS COM DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO - Alice
Delicia Rosa X Banco Itaú S/A. R$ 616,00 - Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

· RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
SWH Indústria e Comércio de Roupas Ltda. X Casamoro
Empreendimentos S/A. R$ 616,00 - Adv. ÉRLON DE FA-
RIA PILATTI.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 156/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA SOUZA PENA 100 01291/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 009 01280/1997
ADRIANO MUNIZ REBELLO 078 00881/2002

026 00291/2000
ADROALDO JOSE GONCALVES 054 01506/2001

088 01196/2002
ADSON GABINO DE MORAES JU 084 01087/2002
AGOSTINHO BONIN JUNIOR 004 00301/1995
ALCEU WALDIR SCHULTZ 026 00291/2000
ALCINDO LIMA NETO 015 01557/1998
ALEX SANDRO MARCOS 056 00200/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 031 00555/2000
ALIA HADDAD 024 00074/2000
ANA LUIZA MANZOCHI 095 01267/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 065 00520/2002
ANDREIA VERANO 049 01199/2001
ANDREZA CRISTINA BAGGIO T 075 00721/2002
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 045 01063/2001
ANTONIO NUNES NETO 014 01550/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 032 00586/2000
AURELIANO PERNETA CARON 096 01269/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 051 01249/2001
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 048 01184/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 046 01075/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 007 01101/1997
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 025 00097/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 053 01379/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 036 00010/2001
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ C 019 01009/1999
CARLYLE POPP 040 00315/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 044 00952/2001
CARMENLINDA CARNEIRO 012 00725/1998
CAROLINA M¦ G.DE SA RIBEI 023 01539/1999
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 001 00077/1989
CESAR AUGUSTO TERRA 015 01557/1998
CIRO CESAR FURTADO ARAUJO 028 00405/2000
CLAIR DA FLORA MARTINS 028 00405/2000
CLAIRE LOTICI 043 00913/2001

079 00941/2002
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 046 01075/2001
CRISTIANE ALVES FERREIRA 077 00760/2002
CRISTIANE BORTOLINI 036 00010/2001
CRISTINA KAKAWA 092 01235/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 075 00721/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 031 00555/2000
DELMINDA APARECIDA H.WATA 089 01202/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 036 00010/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 086 01122/2002
DILETE DE FATIMA DE NEZ 026 00291/2000
DINOR DA SILVA LIMA 074 00713/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 005 00867/1996
DIRCEU ZANONI 009 01280/1997
DOMINGOS CAPORRINO NETO 074 00713/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 052 01356/2001
EDSON ISFER 001 00077/1989

EDUARDO ROCHA VIRMOND 001 00077/1989
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAG 007 01101/1997
ELISA GEHLEN 022 01375/1999
ELISABETH ALFREDO F. DA S 056 00200/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 053 01379/2001
EMERSON LUIZ LAURENTI 020 01161/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 010 00150/1998
ERICKSON DIOTALEVI 068 00632/2002

057 00214/2002
EROS GRADOWSKI JUNIOR 022 01375/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 068 00632/2002

057 00214/2002
033 00847/2000

EVILASIO DE CARVALHO JUNI 014 01550/1998
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 046 01075/2001

007 01101/1997
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 069 00647/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 080 00962/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 062 00411/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 047 01175/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 064 00462/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 001 00077/1989
FRANCINE FREDERICO 050 01213/2001
FRANCISCO A.DE CAMARGO BE 045 01063/2001
GENI WERKA 083 01041/2002
GIOVANNI COSTANTINO 018 00886/1999
GRACIELA IURK MARINS 031 00555/2000
GUILHERME RODRIGUES 001 00077/1989
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 051 01249/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 099 01289/2002
HOMERO VIEIRA NETO 029 00426/2000

074 00713/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 067 00588/2002
IRIA REGINA MARCHIORI 040 00315/2001
IVAIR CARLOS DA SILVA 016 00387/1999
IZABEL DILOHE PISKE SILVE 012 00725/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 078 00881/2002
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 011 00597/1998
JANE CELIA DA SILVA 052 01356/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 067 00588/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 017 00792/1999
JOAO ALBERTO SERBAKE 003 00785/1992
JOAO BATISTA DOS ANJOS 005 00867/1996
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 041 00655/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 055 00030/2002
JOAO THEODORO DA SILVA JU 047 01175/2001
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 036 00010/2001
JOEL FERREIRA LIMA 061 00338/2002
JOEL KRAVTCHENKO 045 01063/2001
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 022 01375/1999
JOSE CARLOS ROSA 012 00725/1998
JOSE CESAR VALEIXO NETO 077 00760/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 034 00931/2000
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 048 01184/2001
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 001 00077/1989
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 071 00665/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 021 01373/1999
JULIO CESAR RIBAS BOENG 065 00520/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 039 00302/2001
LAURO ARTUR GUIMARAES DE 023 01539/1999
LEANE MELISSAS OLICSHEVIS 042 00822/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 070 00661/2002
LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAU 028 00405/2000
LIZEU NORA RIBEIRO 011 00597/1998
LORIVAL FAVORETTO 003 00785/1992
LUCIANA SEZANOWSKI 050 01213/2001

030 00550/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 093 01252/2002
LUIR CESCHIN 041 00655/2001
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 038 00217/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 006 00663/1997
LUIZ CARLOS PILOTO 046 01075/2001
LUIZ DIAS 008 01141/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 017 00792/1999

024 00074/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 092 01235/2002

058 00232/2002
077 00760/2002
091 01227/2002

LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 018 00886/1999
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 041 00655/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 004 00301/1995
MARA CRISTINA BRUNETTI 016 00387/1999
MARCAL JUSTEN FILHO 001 00077/1989
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 070 00661/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 049 01199/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 085 01105/2002
MARCOS VENDRAMINI 039 00302/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 011 00597/1998
MARIA HELENA LAZOF 023 01539/1999
MARIA IZABEL DE ALMEIDA A 007 01101/1997
MARILZA MATIOSKI 072 00679/2002

035 00953/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 059 00260/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 011 00597/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 063 00418/2002
MURILO CELSO FERRI 053 01379/2001

061 00338/2002
NELSON PASCHOALOTTO 010 00150/1998
NELSON VENANCIO 060 00316/2002
NELTI GONCALVES DE SOUZA 073 00688/2002
OKSANDRO GONCALVES 066 00565/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 098 01287/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 040 00315/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 044 00952/2001
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 008 01141/1997
PAULINO ANDREOLI 005 00867/1996
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 040 00315/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 019 01009/1999
PAULO SERGIO GUEDES 038 00217/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 029 00426/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 060 00316/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 082 01025/2002

PLINIO ROBERTO DA SILVA 090 01204/2002
025 00097/2000

RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 002 00180/1991
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 048 01184/2001
REINALDO CORDEIRO NETO 017 00792/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 013 01156/1998
RENATO BRUNO FUHRMANN 058 00232/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 032 00586/2000
RENE KRAVETZ 028 00405/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 071 00665/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 067 00588/2002
ROBSON IVAN STIVAL 007 01101/1997
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 081 00981/2002
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 037 00169/2001
ROMUALDO PAESE 001 00077/1989
RUBENS OPICE FILHO 007 01101/1997
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 027 00348/2000
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 040 00315/2001
SANTINO SAGAIS 076 00731/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 011 00597/1998
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 082 01025/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 025 00097/2000
SILVIO BATISTA 087 01150/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 094 01264/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 063 00418/2002
SOLANGE SA FORTES FERREIR 001 00077/1989
SONIA REGINA SANTOS SILVE 097 01281/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 007 01101/1997
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 065 00520/2002
VALDECY ALVES DE GOIS 051 01249/2001
VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 038 00217/2001
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 004 00301/1995
VICENTE GANTER DE MORAES 014 01550/1998
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 031 00555/2000
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 038 00217/2001

1.-ORDINARIA - 77/1989 - ESP.LUYR ISFER e outros x JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO NETO e outros- “Vistos e examina-
dos estes Embargos de Declaração propostos por ESPàLIO DE
LUYR ISFER e OUTROS... Face o exposto, REJEITO os pre-
sentes embargos, determinando que a sentença permaneça tal
como está lançada. Int.”-Adv. MARCAL JUSTEN FILHO,
EDSON ISFER, SOLANGE SA FORTES FERREIRA ISFER,
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, CESAR
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2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 180/1991 -
RETIFICA UNIAO DE MOTORES LTDA x ADEMIR SILVA-
“revogo o despacho de fls.99, ema vez que proferido em equí-
voco, posto que a execução foi julgada extinta às fls.45. Ao
arquivo.”-Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE - 785/1992 - TADASHI
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dão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOAO ALBERTO SER-
BAKE e LORIVAL FAVORETTO-
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LTDA. e outros- “Intime-se, como se requer às
fls.1437.”(redesignada a audiência para o dia 05 de novembro
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SON IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO CORREA DE
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VIEIRA e outros- “Vistos etc. Tendo em vista a realização e
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valor de R$ 40.00) -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e AL-
CINDO LIMA NETO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 387/1999 - SILVANA
MOTA x SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA.- “Vistos etc.
Homologo o acordo de fls.182/183, por sentença para que sur-
ta os jurídicos e legais efeitos. P.R.I. À conta e preparo. Após a
informação do cumprimento do acordo, voltem conclusos para
extinção.”-Adv. MARA CRISTINA BRUNETTI e IVAIR CAR-
LOS DA SILVA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 792/1999 - EMILIO CAR-
LOS GOMES WILLE e outros x CIDADELA S/A e outros -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv.
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO
NETO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

18.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 886/1999 - REAL PRE-
VIDENCIA E SEGUROS S/A x GUILHERME GUEDEZ PE-
REIRA -(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuan-
do o preparo das custas de execução, no valor de R$ 357,00,
bem como proceder ao recolhimento das custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. GIOVANNI COSTANTI-
NO e LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA-

19.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1009/1999 - CERE-
AGRO LTDA. e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A-
“Recebo a apelação de fls.261/269 nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-razões,
em 15 dias.”-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA,
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1161/1999 -
POLIMIX CONCRETO LTDA. x AFIK IND.COM.DE ESTRU-
TURAS METALICAS LTDA. -(Manifestar-se a parte interes-
sada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. EMER-
SON LUIZ LAURENTI-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1373/1999 -
BANCO REAL S/A x JOSE AUGUSTO CONSTANZO SIL-
VA- “intime-se o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre as
alegações de fls.58/62.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1375/1999 -
CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA. x EDSON
FERREIRA MARTINS- “Defiro a suspensão da praça, como
se requer. Vistos etc. Homologo por sentença o acordo formu-
lado entre as partes, para que surta os jurídicos e legais efeitos.
P.R.I. Após a informação do cumprimento do acordo, voltem
conclusos para extinção.”-Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON
DE PASSOS, EROS GRADOWSKI JUNIOR e ELISA GEH-
LEN-

23.-MONITORIA - 1539/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x
MAGNUS EDUARDO STUMPF e outros- “Vistos etc... face o
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, pelo que
declaro a subsistência da ação monitória proposta pelo autor/
embargado. Condeno a requerida/embargante ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigido.
P.R.I.”-Adv. MARIA HELENA LAZOF, CAROLINA Mª G.DE
SA RIBEIRO REFATTI e LAURO ARTUR GUIMARAES DE
SA RIBEIRO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO - 74/2000 - CELIA SOFIA
LIMA x CIDADELA S/A- “Aguarde-se por 30 dias. Após, vol-
tem.”-Adv. ALIA HADDAD e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

25.-BUSCA E APREENSAO - 97/2000 - CONSORCIO NA-
CIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO LTDA x EX-
TRATIVA PARAOPEBA LTDA.- “Vistos e examinados estes
Embargos de Declaração propostos por EXTRATIVA PARAO-
PEBA LTDA... Face o exposto, REJEITO os presentes embar-
gos, determinando que a sentença permaneça tal como estálan-
çada. Int.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RO-
DRIGUES-

26.-ORDINARIA - 291/2000 - LUIZ FRANCISCO NOVELLI
VIANA x MONIR RAAD e outros -(Manifestar-se sobre o in-
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teresse na execução da sentença) -Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE NEZ e ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

27.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 348/2000 - CELIA
DE PAULA XAVIER x MARCO AURELIO RATTON e ou-
tros- “intime-se o requerido para que comprove o protocolo do
oficio, no prazo de 05 dias. em mantendo-se inerte pelo prazo
de 05 dias, às alegações finais, no prazo de dez dias...”-Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

28.-COBRANCA DE HONORARIOS - 405/2000 - CLAIR DA
FLORA MARTINS x IVAN XAVIER DE FARIAS -(Manifes-
tar-se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. CLAIR
DA FLORA MARTINS, RENE KRAVETZ, LEONIDAS DE
OLIVEIRA ARAUJO e CIRO CESAR FURTADO ARAUJO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 426/2000 - MARIA FER-
REIRA DELFINO x ROBERTSON D’AGNOLUZZO e outros-
“... Assim, aguarde-se o cumprimento das diligências determi-
nadas naquele feito, conforme despacho proferido nesta data,
para posterior conclusão, e possibilitar apreciação conjunta de
todos os feitos.”-Adv. HOMERO VIEIRA NETO e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

30.-DEPOSITO - 550/2000 - ITAU SEGUROS S/A x JAIL-
SON HONORIO DA SILVA- “Vistos etc. Homologo para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da
ação, nos termos do petitório de fls.102. Em consequência, jul-
go extinto este processo de ação de depósito movida por Itaú S/
A contra Jailson Honorio da Silva. P.R.I. Arquive-se, com as
baixas necessárias.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

31.-RESCISAO DE CONTRATO - 555/2000 - MOHAMAD
AHMAD ABOU FARES x COMISSARIA GALVAO S/A- “In-
timem-se as partes para manifestarem-se, em 05 dias, sobre o
prosseguimento do feito.”-Adv. GRACIELA IURK MARINS,
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, ALEXANDRE
MARCOS GOHR e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE - 586/2000 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JO-
AQUIM BONATTO- “Vistos etc. Homologo para que produza
seus jurídicos e leagis efeitos, o pedido de extinção da ação,
nos termos do petitório de fls.170. Em consequência, julgo ex-
tinto este processo de ação de reintegração de posse movida
por Volksvagen Leasing Arrendamento mercantil contra Joa-
quim Bonatto. Defiro o pedido de desentranhamento. P.R.I.
Arquivem-se, com as baixas necessárias.”-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e RENATO CORDEIRO DA
SILVA-

33.-REVISAO CONTRATUAL - 847/2000 - JORGE LUIZ DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- “Intime-se o requerido para proceder o depósito dos ho-
norários periciais, na proporção de 50%.”-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 931/2000 -
WEG INDUSTRIAS LTDA. x METALMEC
IND.METALURGICA E MECANICA LTDA. e outros -(Ma-
nifestar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA-

35.-SUMARIA DE COBRANCA - 953/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x WILSON FRAN-
CISCO AGUIAR -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 120.00) -Adv. MARILZA MATIOSKI-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 10/2001 -
BANCO BRADESCO S/A x CORITIBA FOOT BALL CLUB
e outros- “Retirar carta precatóriaAdv. DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, CRISTIANE BORTOLINI, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

37.-DECLARATORIA - 169/2001 - ELIAS NERIS RODRI-
GUES x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.- “Re-
cebo o recurso adesivo de fls.105/112 nos efeitos suspensivo e
devolutivo. intime-se o recorrido para apresentar contra-razões,
em 15 dias.”-Adv. ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO - 217/2001 - PAULO RO-
BERTO KUCHNIER e outros x SANHACO AGROPASTO-
RIL LTDA.- “Vistos etc... Diante de todo o exposto, imperiosa
é a conclusão de que os contratos de locação, em conjunto ou
separadamente, não se prestam como título executivo extraju-
dicial, não possuindo mais os requisitos da liquidez e certeza e
o acordo em relação aos Embargantes, não pode ser aproveita-
do, por constar com a anuência expressa dos fiadores. Assim,
há que ser acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva “as
causam”. Diante de todo o exposto e do mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE os presentes EMBARGOS ,
com fulcro no artigo 741, inciso III, do CPC, para o fim de
extinguir o processo de execução nº 159/2000, em apenso, com
espeque no artigo 267, VI, do mesmo Diploma Processual. Em
consequência, declaro insubsistente a penhora levada a efeito,
determinando seu levantamento. Condeno a Embargada ao pa-
gamento das custas processuias de ambos os processos (execu-
ção e embargos) e honorários advocatícios que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), atendendo ao que prescreve o par.4º,
do art.220, CPC. P.R.I.”-Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUI-
AR, LUIZ ANTONIO ORMIANIN, VALDENEI FIGUEIRE-
DO ORFAO e PAULO SERGIO GUEDES-

39.-BUSCA E APREENSAO - 302/2001 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x ALODIA CE-
LINA KROPERNICKI- “Vistos etc. Homologo para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da
ação, nos termos do petitório de fls.87. Em consequência, jul-
go extinto este processo de ação de busca e apreensão movida
por Finaustria Cia. de Crédito Financiamento e Investimento

contra Alodia Celina Kropernicki. Expeça-se alvará, conforme
requerido. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e MARCOS VENDRAMI-
NI-

40.-HABILITACAO DE CREDITO - 315/2001 - MARCHIO-
RI PINTO & CIA.LTDA. x ESPOLIO DE CLAUDIO ANTO-
NIO BINATTI- “Vistos etc... face o exposto, julgo improce-
dente o pedido de habilitação formulado pela autora. Condeno
a autora ao pagamento das despesas processuais. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.”-Adv. IRIA REGINA MARCHIORI,
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e CAR-
LYLE POPP-

41.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 655/2001 -
PLANSHOPPING PLAN.CONS.ADM.DE SHOPPING CEN-
TERS S/A x LEPANTO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA.- “Recebo a apelação no efeito devolutivo. intime-
se a recorrida para epresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv.
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS
A.ZOLANDECK e LUIR CESCHIN-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 822/2001 - ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x JOSE CAR-
LOS MARCONDES- “Cumpra-se o item 5.8.9, II do Código
de Normas...”-Adv. LEANE MELISSAS OLICSHEVIS-

43.-CURATELA - 913/2001 - ELIDIA FERREIRA SALTURI
x JOSE ALTAIR SALTURI- “Retirar mandado de registro e
edital.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 952/2001 - OPHE-
LIA VIEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.- Declaro encerrada a instrução. Às alegações finais, no
prazo de dez dias...”-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREI-
RA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1063/2001 - MARCO
ANTONIO DI BENEDETTO e outros x JOSEMERY PEREI-
RA PINTO OZORIO DE ALMEIDA- “Vistos etc... Face o ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, pelo
que declaro a subsistência da execução e penhora realizadas
nos autos nº 113/2001. CONDENO os embargantes ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10% do valor dao à causa, devidamente cor-
rigido, o que faço com base no art.20, par.4º, do CPC. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. JOEL KRAVTCHENKO,
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e FRANCIS-
CO A.DE CAMARGO BELTRAO-

46.-DECLARATORIA - 1075/2001 - H.DIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x MJC PEREIRA e outros -
(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça) -Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA
MARQUES DE ANDRADE, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

47.-RESCISAO DE CONTRATO - 1175/2001 - TEREZINHA
PATULSKI BINHARA x SEBASTIAO DE OLIVEIRA e ou-
tros- “Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
junto ao juizo deprecado no valor de R$ 105.00.”-Adv. FER-
NANDO ZENATO NEGRELE e JOAO THEODORO DA SIL-
VA JUNIOR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1184/2001 - SANDRO
RODRIGUES MACIEL x GABRIEL TAUFIK NAME -(Mani-
festar-se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. JOSE
EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI, CARLOS EDUARDO
DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

49.-RESCISAO DE CONTRATO - 1199/2001 - DIBENS LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA
FERREIRA LOPES -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. MARCELO
FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO-

50.-DEPOSITO - 1213/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A
x PATRICIA BARON DE SOUZA- “Vistos etc. Tendo em vista
a manifestação de fls.34, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, o que faço com base no artigo267, VIII, do CPC. Custas,
pelo autor. Defiro o levantamento dos documentos juntados,
mediante recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas
baixas e anotações.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1249/2001 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x MARIA DAL RI TIETZ
-(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça) -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e VALDECY ALVES
DE GOIS-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1356/2001 - RETIFICA DE
MOTORES SAO FRANCISCO LTDA. x BANCO BANESTA-
DO S/A- “Vistos etc... Face ao exposto, julgo IMPROCEDEN-
TES os embargos, pelo que declaro a subsistência da execução
proposta nos autos 937/2001 e condeno a embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios nes-
tes autos, estes arbitrados em 10% do valor dado à causa, devi-
damente corrigido, o que faço com base no art.20, par.4º, do
CPC. Dou esta por publicada e o embargado por intimado. re-
gistre-se. Intime-se a embargante.”-Adv. JANE CELIA DA SIL-
VA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

53.-MONITORIA - 1379/2001 - BANCO BRADESCO S/A x
BELT IND.COM.DE ARTEFATOS DE COURO E PLASTI-
COS e outros- “Vistos etc... face o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos, constituindo o crédito ale-
gado na ação monitória em título executivo judicial, o que faço
com base no parágrafo 3º do art.1102c do CPC. Condeno os
requeridos/embargantes ao pagamento das despesas processu-

ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do va-
lor dado à causa, devidamente corrigido, o que faço com base
no artigo 20, par.4º, do CPC. P.R.I.”-Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

54.-INVENTARIO - 1506/2001 - JOSEANE SALES GRAEFF
DIEHL x ESPOLIO DE MAURO DIEHL- “Manifestar-se so-
bre a avaliação da Fazenda Pública no valor de R$ 138.600,00.”-
Adv. ADROALDO JOSE GONCALVES-

55.-BUSCA E APREENSAO - 30/2002 - BANCO BMC S/A x
VANDERLEI BATISTA DA SILVA -(Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

56.-EMBARGOS RETENCAO P/ BENFEIT. - 200/2002 -
CARLOS ROQUE AFONSO FERREIRA x ALBERTO COR-
SATTO NETO e outros- “Especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir.”-Adv. ALEX SANDRO MARCOS e ELISABETH ALFRE-
DO F. DA SILVA-

57.-CAUTELAR - 214/2002 - CESAR AUGUSTO VALENTE
AYMORE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “...
intime-se o ora autor a impugnar a contestação oferecida pelo
réu nesta medida cautelar.”-Adv. ERICKSON DIOTALEVI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - 232/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLE DE LYON x LUIZ FERNANDO SIMOES e
outros -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sen-
tença) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RENATO
BRUNO FUHRMANN-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 260/2002 -
REPAL REFRIGERACAO PECAS E ACESSORIOS LTDA. x
ADRIANA DE BARROS-FI -(Atender a parte interessada a
solicitação da escrivania, apresentando a minuta do edital - re-
sumo da inicial - conforme item 5.4.3.1 do Novo Código de
Normas, possibilitando, assim, a expedição do mesmo) -Adv.
MAURO FONSECA DE MACEDO-

60.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 316/2002 -
N.J.M.INTERMEDIACAO DE CONSORCIOS LTDA. x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A -(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no
valor de R$ 48,00) -Adv. NELSON VENANCIO e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

61.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 338/2002 - GALA-
CIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A- “... especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, fazendo a exata corelação
fato-prova. Caso requeiram prova pericial, esclareçam: moda-
lidade, objeto, extenção e relevância para o deslinde do feito.
Int.”-Adv. JOEL FERREIRA LIMA e MURILO CELSO FER-
RI-

62.-DEPOSITO - 411/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x CLAUDEMIR PEREIRA- “Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas junto ao juizo depreca-
do no valor de R$ 258.42.”-Adv. FERNANDO PAULO DA
SILVA MACIEL-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 418/2002 - CLEORI-
DES LAHOZ x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -”Audiência de tentativa de concilia-
ção (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 25/11/02 às 14:00 horas. In-
timem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes específicos para
transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos, deferidas as provas a serem pro-
duzidas, ou, se for o caso, o julgamento do processo.”-Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

64.-DEPOSITO - 462/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
ERENITA NEVES- “Retirar o oficio da Receita Federal.”-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 520/2002 - ELISA-
BETE CORREA SIQUEIRA x BRASIL TELECOM S/A- “Es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividades, as provas
que pretendem efetivamente produzir...”-Adv. JULIO CESAR
RIBAS BOENG, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

66.-BUSCA E APREENSAO - 565/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x FABIO JUNIOR FERREIRA -(Manifes-
tar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. OKSANDRO
GONCALVES-

67.-DECLARATORIA - 588/2002 - SILAS ALBERTO FER-
REIRA e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA. -”Audiência de
tentativa de conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 02/12/02
às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão compa-
recer pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do
processo.”-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-

68.-DECLARATORIA - 632/2002 - CESAR AUGUSTO VA-
LENTE AYMORE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “... Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresen-
tada e cocumentos juntados, no prazo de 10 dias.”(retirar peti-
ção desentranhada)-Adv. ERICKSON DIOTALEVI e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

69.-BUSCA E APREENSAO - 647/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ HENRIQUE PEIXOTO -(Manifes-

tar-se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

70.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 661/2002 - MARCELLO
VICTOR HERZ GRYCAJUK x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Intime-se o autor para manifestar-se, em 05
dias, sobre os documentos apresentados pelo requerido. Para
audiência de conciliação, designo a data de 30/01/2003, às 14:00
horas. Int.”(deverá a parte autora juntar procuração)-Adv.
MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

71.-ORDINARIA - 665/2002 - SIDNEY MARLON DE PAU-
LA x BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A- “Intime-se
o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre os documentos
juntados pelo requerido. Para audiência de conciliação, desig-
no a data de 29/01/2003, às 14:00 horas. Int.”-Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER e JULIANA MOTTER ARAU-
JO TOGEL-

72.-SUMARIA DE COBRANCA - 679/2002 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x MARIA DE LOURDES
E.VILCEK- “Vistos etc. Homologo o acordo de fls.48/49, por
sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos. P.R.I. À
conta e preparo. Após a imformação do cumprimento do acor-
do, voltem conclusos para extinção.”-Adv. MARILZA MATI-
OSKI-

73.-USUCAPIAO - 688/2002 - MAURO NATEL DOS SAN-
TOS x -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 36,00) -
Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-

74.-INTERDITO PROIBITORIO - 713/2002 - EGILE PER-
DONCINI PINTO x ESPOLIO DE SEBASTIAO LUIZ DEL-
FINO e outros- “... O feito, em se mandado a pretensa cone-
xão, deverá ter processamento e julgamento conjunto com os
demais. Aguarde-se, assim, que os demais feitos atinjam o mes-
mo estágio deste (fase do art.331 do CPC).”-Adv. DOMINGOS
CAPORRINO NETO, DINOR DA SILVA LIMA e HOMERO
VIEIRA NETO-

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 721/2002 - ODAL-
BOR FERREIRA ALVES x EMBRATEL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES -(Deverá a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do ofi-
cio, no valor de R$ 12,00) -Adv. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA e ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES-

76.-RESCISAO DE NEGOCIO - 731/2002 - BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x EUNICE PIRES NU-
NES LEITE -(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40.00) -Adv. SANTINO SAGAIS-

77.-SUMARIA DE COBRANCA - 760/2002 - EDIFICIO VINA
DEL MAR x LUCY RODRIGUES DE GOES- “Esclareçam as
partes se requerem a extinção do processo ou a suspensão até o
cumprimento do acordo.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO-

78.-BUSCA E APREENSAO - 881/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALEX RODRIGUES DA SILVA- “Retirar o
oficio d Receita Federal.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

79.-TUTELA - 941/2002 - MARIA PRISCILA CHARNECKI
x ANGELA CHARNECKI e outros- “Vistos etc... Assim, e aten-
dendo o parecer favorável do Ministério Público, DEFIRO à
requerente MARIA PRISCILA CHARNECKI a tutela dos me-
nores ANGELA CHARNECKI, ALINE GABRIELA CHAR-
NECKI E JEFFERSON CHARNECKI, independente de cau-
ção ou outra garantia. Lavre-se têrmo. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

80.-ORDINARIA DE COBRANCA - 962/2002 - BANCO BBA
CREDITANSTALT S/A x BMOURA PROJETOS E CONS-
TRUCOES LTDA. e outros -(Deverá a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas relativas à expedição e postagem da
carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 981/2002 -
AMERICANFAC FOMENTO MERCANTIL LTDA. x FRE-
DERICO GRESSI PERUZZO -(Manifestar-se a parte interes-
sada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. RODRI-
GO RAMATIS LOURENCO-

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1025/2002 - OSNI DE
ALMEIDA SANTOS x CORUJAO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA.- “Intime-se o autor para manifestar-se, em 05
dias, sobre as alegações de defesa e os documentos juntados
pela requerida. Para audiência de conciliação , designo a data
de 29/01/2003, às 15:00 horas. Int.”-Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA e PETRUS TYBUR JUNIOR-

83.-BUSCA E APREENSAO - 1041/2002 - CONSORCIO
NACIONAL VOLVO S/C LTDA. x JOAQUIM DOMINGOS
DE ALENCAR -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem da carta de cita-
ção/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. GENI WERKA-

84.-MONITORIA - 1087/2002 - COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL SUDESTE PARANA x OUSARE CRIACOES
LTDA. e outros -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 80.00) -Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

85.-BUSCA E APREENSAO - 1105/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x VERA LUCIA BIELSKI DE SOUZA-
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“Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação
proposta para o fim de tornar definitiva a liminar concedida,
consolidando-se a posse a propriedade do bem apreendido em
favor do autor. CONDENO a requerida ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigido. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1122/2002 - CELSO JE-
SUS FRONHOLZ RIBEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-SISTEL- “...Manifeste-se, no prazo de
dez dias, sobre as preliminares arguídas, bem como sobre a
contestação e documentos juntados.”-Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

87.-SUMARIA DE COBRANCA - 1150/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x MAR-
CUS ARTHUR ARAUJO REIS -(Manifestar-se sobre a corres-
pondência devolvida) -Adv. SILVIO BATISTA-

88.-ALVARA - 1196/2002 - JOSEANE SALES GRAEFF DI-
EHL-”Intime-se a parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual no prazo de 10 dias...”-Adv. ADROALDO
JOSE GONCALVES-

89.-ALVARA - 1202/2002 - CRISTINA TSUCHIE ARITA- “In-
time-se a parte autora para que regularize sua representação
processual, posto que há procuração nos autos.”-Adv. DEL-
MINDA APARECIDA H.WATANABE-

90.-BUSCA E APREENSAO - 1204/2002 - AUTOCAR AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCO
ANTONIO DE FREITAS- “Aguarde-se por 15 dias, conforme
requerido às fls.14.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1227/2002 -
JORGE LUIZ KLICHOVSKI x LAISA MION e outros -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

92.-SUMARIA DE COBRANCA - 1235/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x PAULINO JOSE CAR-
DOSO - “Para audiência de conciliação designo a data de 15/
01/2003, às 15:00 horas. Cite-se o requerido para comparecer
ao ato, oportunidade em que poderá oferecer defesa e requerer
a produção de provas. Int.”-(Deverá a parte interessada efetuar
o preparo das custas relativas à expedição e postagem da carta
de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1252/2002 - PAULO
ROBERTO ALVAREZ ALVES x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - “Na forma do art.893 do CPC,
intime-se a parte autora a depositar em Juízo no prazo de cinco
dias o valor que pretende consignar... Defiro o depósito dos
valores vincendos.”(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

94.-ARROLAMENTO - 1264/2002 - GERSON LUIZ RIBEI-
RO x ESPOLIO DE EURIDES JOSE RIBEIRO- “Nomeio in-
ventariante Gerson Luiz Ribeiro, independente de termo. Inti-
me-se o inventariante para que junte aos autos certidão negati-
va de débitos municipais. A renúncia deve ser feita em favor do
monte, uma vez que se feita em favor de alguém, importa em
cessão de direitos, que deve ser feita por escritura pública. La-
vre-se termo de renúncia, na forma requerida às fls.04.”-Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

95.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 1267/2002 -
SERGIO DE OLIVEIRA x GERSON MARCIEL DE OLIVEI-
RA - “... Face o exposto, defiro a liminar pleiteada, para deter-
minar a busca e apreensão do veículo referido às fls.06 e no
documento de fls.10, bem como dos documentos do referido
bem, depositando-se em mãos do requerente. Expeça-se man-
dado. Cite-se o requerido para oferecer defesa em 05
dias.”(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -
Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-

96.-INVENTARIO - 1269/2002 - DELZUITA BRITOS NO-
VAIS DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE LAERCIO DE OLIVEI-
RA PADILHA- “Nomeio DELZUITA BRITOS NOIVAS DE
OLIVEIRA para exercer o cargo de inventariante. Preste o com-
promisso legal e as declarações preliminares com observância
de todos os requisitos exigidos pelo Art.993 do CPC, com a
manifestação dos interessados. Oficie-se. Não havendo impug-
nação, no que tange as primeiras declarações, dê-se vista ao
Representante da Fazenda Pública Estadual para dizer se con-
corda com os valores atribuídos aos bens do espólio. Havendo
concordância, lavre-se termo de ultimas declarações, ouvidas
as partes. Cumpra-se, em seguida, os arts.1012, parte final e
1013 do CPC. Contados e preparados, voltem. Int.”-Adv. AU-
RELIANO PERNETA CARON-

97.-TUTELA - 1281/2002 - IOLANDA ALVES DOS SANTOS
x LEANDRO ALVES DOS SANTOS e outros- “Defiro à re-
querente os benefícios da assistência judiciária gratuita. No-
meio a requerente, provisoriamente, para exercer as funções de
autora dos requeridos. Lavre-se têrmo. Vista ao Ministério Pú-
blico.”-Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

98.-ORDINARIA - 1287/2002 - MARILDA ZAUER GUIMA-
RAES x BANCO BANESTADO S/A/BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOB.- “O contrato tem valor de R$ 90.000,00, sendo
que tal valor deverá ser considerado para atribuir o valor dado
à causa, nos termos do art.259, V, do CPC. Assim, intime-se a
autora para complementar o depósito inicial em 05 dias, sob

pena de indeferimento da inicial.”-Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR-

99.-RESCISAO DE CONTRATO - 1289/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x ANA PAULA CERQUEIRA SILVA - “... Assim, DEFIRO
a tutela antecipada pleiteada para determinar a expedição de
mandado de reitegraçào de posse da autora no veículo descrito
na inicial...”(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200.00) -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

100.-DESPEJO - 1291/2002 - ERNESTO LUIS PEDROSO
JUNIOR x TNS SISTEMA INTERNET DE VIAGEM CONS.E
ASSESSORIA -(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40.00) -Adv. ADRIANA SOUZA PENA-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-938/1979-PETROBRµS
DISTRIBUIDORA S/A. x POSTO DE GASOLINA E ESTA-
CIONAMENTO LOTUS LTDA. -”Contados e preparados, de-
firo a suspensao requerida... devendo os  autos permanecer no
arquivo... ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 729,45.”-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e ANTONIO ALBINO RAMOS DE
OLIVEIRA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-2292/1980-ANTO-
NIO DA COSTA FERREIRA x NELSON FURLANETO e ou-
tros-”Int. o credor por edital para, em 4uh, dar andamento ao
feito, sob pena de extincao por abandono.”-Adv. JOS• RO-
DRIGUES DA SILVA-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-7930/1986-NEL-
SON IVALSKI x MAURO MATHIAS-”Int. o credor, por edital
para, em 48 horas, ar andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. LUIZ HECKE e AIRTON MARQUES-

4.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-573/1988-CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
CR•DITO x OSNI ANTONIO PAULA PEREIRA -”Int. o cre-
dor pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao do processo por abandono, arcan-
do com as custas da diligencia.”-Adv. SERGIO DE MACEDO
SALDANHA-

5.—588/1988-SEX SHOP COM•RCIO DE PRODUTOS ERà-
TICOS LTDA. x ELVIO OSMAR CANHA -”Estando paralisa-
do ha mais de trinta dias, baldados  os esforcos em localizar
pessoalmente, o credor foi intimado, por edital, para dar anda-
mento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo inerte.
Caracterizado o abandono, na forma do art. 267, inc. III do
Codigo de Processo Civil julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito e condeno a credora no pagamento das custas
processuais (fase executoria).”-Adv. JOÇO LOIZEL-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-141/1989-ANTO-
NIO BUENO x MARILI LORUSSO e outros -”Int. o credor
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. ANTONIO BUENO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-86/1991-CONSàR-
CIO NASSER S/C. LTDA. x BIANOR GIL DE MEDEIROS-
”Defiro... Findo o prazo, devera prestar contas da venda do
bem alienado. - (suspensao).”-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e GERALDO BARCELLOS-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-770/1991-JAIME
DE OLIVEIRA VIEIRA x NEIDE PEREIRA DOS SANTOS-
”Aguarde-se a resposta ao oficio expedido a REceita FEde-
ral...”-Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

9.-EXECUCAO PROVISORIA-69/1992-SOCIEDADE  CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA. x RODOLFO LUIS SPERB e
outros-”Expeca-se outra, com remessa por correio; Determino
a credora que comprove documentalmente a alegacao de extra-
vio da carta precatoria (pela segunda vez), trazendoaos autos

certidao do juizo deprecado.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e FERNANDO BONATTO-

10.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-75/1992-NILO
VITOR SCUCIATO x PAULO ROBERTO GOUVEIA -”Ao
credor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. REIMAR TRAPP, JAIME BEL-
MIRO TASCA, JAIME BELMIRO TASCA e SILVIA ELISA-
BETH NAIME-

11.-ORDINARIA-922/1992-EBV -  EMPRESA BRASILEIRA
DE VIGILANCIA LTDA x PARANµ PRODUTOS E SISTE-
MA LTDA -”A credor, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. THAIS REGI-
NA DA SILVA-

12.-SUMµRIA DE INDENIZA•ÇO-1016/1992-MARCELO
FERRELI x JOAO REGINALDO BONFLEUR e outros -”Ao
credor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. NEREU AUGUSTO TADEU
GANTER PEPLOW, WALDIR LESKE e AIRTON JOSE MA-
LAFAIA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-332/1993-
ARAUCµRIA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C.
LTDA. x ANDERSON JOS• GOMES -”Ao autor por cinco
dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do pro-
cesso.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-370/1993-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x MOTTAPAR TRANSPOR-
TES LTDA. e outros -”Int. o credor pessoalmente para dar an-
damento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao
do processo por abandono, arcando com as custas da diligen-
cia.”-Adv. MARTINS GATTI CAMACHO e SUELI APARE-
CIDA CURIONI DO CARMO-

15.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-357/1994-LIA-
NE GOMES FONSECA x C•LIA FANINI WOWK e outros -
”Estando paralisado ha aproximadamente um ano, foi o exe-
quente intimado, pessoalmente, para dar andamento ao proces-
so sob pena de extincao, prosseguindo inerte... Caracterizado o
abandono processual... julgo extinto o processo sem julgamen-
to do merito e condeno o exequente no pagamento das custas e
despesas do processo.”-Adv. PEDRO PAULO VÖTOLA, ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO e ACACIO CORREA FILHO-

16.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-380/1994-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL- G.ITAU x PI-
NHAIS LIMPEZA E CONSERVA•ÇO LTDA-”Manifeste-se a
credora, em cinco dias.”-Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

17.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-68/1995-HENRIQUE  VAL-
MIR SILVEIRA e outros x MAURO MASSASHI INOUE-”O
credor com titulo (judicial) tem duas opcoes: a) ou faz valer o
seu direito por meio do devido processo de legal (execucao
forcada); b) ou ve os autos arquivados, ressalvando, evidente-
mente, o direito de ajuizar a execucao enquanto isso for possi-
vel. Ajuizada a execucao em cinco dias, prossiga-se como de
lei; se nao, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotacoes...”-
Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS e MARILZA MATIOSKI-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-771/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x DATAHED
COM.COMPONENTES ELETRâNICOS REPRESENT.LTDA
e outros-”O no. do contrato referido no documento de fs. 122
nao guarda nenhuma correlacao com o constante as fs. 23. Em
mais cinco dias, comprove a noticiada  cessao do credito.”-
Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e MARCELO LUIZ DREHER-

19.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-281/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x MARCOS ANTONIO AMARAL
e outros -”Int. o credor pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA
LEMES-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-601/1996-INACIO
CHUDEK x MARCILIO AUGUSTO -”Int. o credor pessoal-
mente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao do processo por abandono, arcando com as
custas da diligencia.”-Adv. IVO DYNIEWICZ JUNIOR-

21.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-641/1996-COM-
PANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL x VAGNER
ROG•RIO VISSOTO DA SILVA -”A credora, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do proces-
so.”-Adv. AFONSO PROEN•O BRANCO FILHO e ANTO-
NIO ORTES-

22.-MONITORIA-1035/1996-UNIBANCO-UNIÇO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x A•O CIC COM•RCIO DE FER-
RO E A•O LTDA. e outros -”Int. o credor pessoalmente para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tincao do processo por  abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MARILI
RIBEIRO TABORDA-

23.-A•AO DE COBRAN•A (RITO SUM.)-389/1997-PEMEL
ADMINISTRA•AO,PARTICIPA•AO  E EMPREENDIMEN-
TOS x AMIL-ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
LTDA. -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 221,71.”-
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, SELMA GON•ALVES
HERAKI e LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES-

24.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-687/1997-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x ELI-
AS J. CURI S/A. e outros-”Manifeste-se a credora, em cinco
dias.”-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JOÇO CASI-
LLO, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e MAURÖCIO
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J.MATRAS-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-723/1997-ROQUE
ALOISIO KESSLER x IVONE STRUCK-”A manifestacao da
devedora sobre o laudo de avaliacao devera ser feita perante o
juizo deprecado.”-Adv. SINCLAIR PORTES DA ROSA e IVO-
NE STRUCK-

26.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-857/1997-TRE-
VO SEGURADORA S/A. x CASA DOS FILTROS e outros -
”Int. o credor pessoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

27.-ORDINARIA-1114/1997-JORGE LUIZ  MATTOS x IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA-”Con-
siderando a anuencia do credor, intime-se o devedor para efe-
tuar, em cinco dias, o deposito da primeira parcela do acordo, e
as demais, a cada 30 dias, dos meses subsequenets.”-Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO e FABIO PACHECO GUEDES-

28.-DEPOSITO-786/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x CELSO NARMERI FREDDO-”Comprove a autora, em
cinco dias, a atual fase em que se encontra a carta precatoria,
trazendo aos autos certidao do juizo deprecao ou copias confe-
ridas das pecas que materializem os atos la praticados. Mani-
feste-se a autora, em cinco dias, sobre o expediente de f. 85.”-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1092/1998-FAC-
TOR S/A x SHOPPING FASCINA•AO CONFEC•OES LTDA
e outros-”Defiro, como requerido (fs. 64). - (dilacao de pra-
zo).”-Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT e EDSON RISTOW-

30.-ORDINARIA-162/1999-CARLOS HENRIQUE PINTO
RIBEIRO ( RECONVINDO)  x ISMAEL TAGLIARO (RECO-
VINTE)-”Efetue o requerido o preparo das custas processuais
calculadas nas fs. 321/322, referentes a reconvencao, em 48
horas.”-Adv. ELENITA IGNES  BODANEZE e CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO-

31.-ARROLAMENTO-463/1999-MARIA ANAIR HENDEN x
MOHAMED HENDEN-”Tornem ao arquivo.”-Adv.  SEBAS-
TIAO RAMOS SOBRINHO-

32.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-916/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x GETéLIO BRA-
SIL DOS SANTOS -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 102,20.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

33.-REIVINDICATàRIA-1093/1999-HENRIQUE CECHET x
SERGIO MANOEL DA SILVA e outros-”Defiro... por sessen-
ta dias. - (suspensao).”-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI
e WILTON VICENTE PAESE-

34.-MONITORIA-1317/1999-TINTAS VIWALUX INDéS-
TRIA E COM•RCIO LTDA x CASA DE TINTAS FARFA-
LHA LTDA-”Na forma do art. 265, inc. I do CPC, suspendo o
curso do processo para a providencia do art. 43 do mesmo di-
ploma legal. As providencias requeridas as fs. 166 deverao ser
obtidas pela propria parte interessada. Assim, int. o procurador
da exequente para informar se foi aberto inventario dos bens
deixados pelo de cujus, indicando quem e o inventariante, ou,
em caso negativo, nominar e qualificar seus herdeiros e suces-
sores, para que se de a substituicao de parte.”-Adv. GUILHER-
ME DE SALLES GON•ALVES, RODRIGO CARDOSO FUR-
LAN e KIYOSHI ISHITANI-

35.-NOTIFICACAO-262/2000-BANCO BANORTE S/A x
FARID BEIRA NASSIN e outros-”Autos a disposicao em car-
torio para entrega de forma definitiva.”-Adv. LACIR GUAREN-
GHI-

36.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-450/2000-MAR-
LOS LUIS SCHLISCHTING x ADILSON PEDRO DECON-
TO-”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. JOSE PE-
REIRA DE MORAES NETO-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-465/2000-AQUI-
NO VOLTAIRE TAVARES x CLUBE ATLETICO PARANA-
ENSE -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 335,30.”-
Adv. HEROLDES BHAR NETO e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

38.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-741/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
LEONILDA ALVES GUERYOLET-”Defiro o desentranhamen-
to  requerido... mediante a substituicao dos documentos por
fotocopias autenticadas. Apos, anote-se e arquive-se.”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRO BALDUÖNO
MORAIS-

39.-ORD.DE REVISAO  DE CONTRATO-797/2000-JAIRO
LUIZ RASTELLI x SIDNEY MULLER-”As partes para, em
cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a
baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais cus-
tas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MAT-
TOS MORENO-

40.-EMBARGOS A EXECU•AO-865/2000-DOMENICO
CALZOLAIO e outros x AMALIA DE OLIVEIRA-”As partes
para, em cinco dias, formularem seus requerimentos tendo em
vista a baixa dos autos.”-Adv. ADEL EL TASSE e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

41.-INVENTARIO-1037/2000-INÒS MALINOSKI x  ANTO-
NIO MALINOSKI-”Aguarde-se pronunciamento dos interes-
sados...”-Adv. MARCO AUR•LIO RODRIGUES MOREY-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1085/2000-

FINµUSTRIA COMPANHIA CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x JOSE PEDRO DA SILVA-”A
copia da carta precatoria juntada pela autora na f. 81 nao com-
prova a sua distribuicao e, muito menos, o seu cumprimento.
Comprove a autora, por mais cinco dias, a distribuicao e o cum-
primento da carta precatoria, retirada em 30/11/2001... por mieo
de certidao do juizo deprecado, informando a fase em que se
encontra.”-Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA-

43.-DECLARATORIA-1176/2000-AUREA CONSTRUTORA
LTDA e outros x GUIDIMAR GUIMARÇES PARTICIPA•åES
ADM.IMOVEIS LTDA e outros-”Falta vir aos autos os atos
constitutivos da empresa re.  Quanto ao pagamento das custas
processuias, reporto-me aos termos do item 2, do despacho de
fs. 110/111.”-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART e
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

44.-EMBARGOS A EXECU•AO-1212/2000-MANDALA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA x AMADEU
MONTEIRO-”O que pede o autor a f. 42, nao condiz com os
termos do acordo que se ve as fs. 32/34, espeficamente em seus
itens 1, 2, e 3. Manifestem-se ambas as partes, no prazo de 5
dias.”-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e ADYR TACLA FI-
LHO-

45.-REINTEGRA•ÇO  DE POSSE-1231/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x ARMANDO NILDO PFA-
FFENZELLER-”A gratuidade para ser deferida, precisa da afir-
macao da parte, nos termos e sob as penas da lei de que nao
pode prover, nem em parte, as despesas, inclusive honorarios,
sem prejuizo do proprio sustento. Aguarde-se, por cinco dias;
nada requerido,  cumpra-se o item 2 do despacho de fs. 117.”-
Adv.  FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e CARLOS BAYESTORFF JéNI-
OR-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-175/2001-BANCO
BANESTADO S.A x SILVANA MARIA PEREIRA -”REtirar
edital expedido e a disposicao em cartorio para publicacao.”-
Adv. FABÖOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

47.-DECLARATORIA-401/2001-CHIESA & CHIESA LTDA
x COM•RCIO DE CARNES ASSUN•ÇO LTDA-”Sobre o
deposito de fl. 112, manifeste-se a autora em cinco dias.”-Adv.
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

48.-ARROLAMENTO-416/2001-ROSA MARIA  MALLIN x
MARIA MALLIN-”Retirar  formal de partilha a disposicao em
cartorio.”-Adv. ROSANE LOYOLA BASSO-

49.-ORDINARIA-443/2001-REDRAM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x LYON IMPORTADORA DE ROLAMENTOS
LTDA-”Sobre a contestacao... manifeste-se a autora em 10
dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e
CLAUDIO MARIANI BERTI-

50.-REVIS.CONTRATO-583/2001-BANCO BRADESCO S/A
x EUZO CRUZ DE OLIVEIRA e outros -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 71,40.”-Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO, PAU-
LO VIERA DE CAMARGO JUNIOR e MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO-

51.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-685/2001-VALDE-
NIR FORCATO x ROMANO ANTONIO ZAMBOM e outros-
”O expediente de fs. 114/119 nao pertence aos presentes autos.
Desentranhe-se destes autos e traslade-se para os autos sob n.
947/97. Defiro o pedido (fs. 120/121). Desentranhe-se o man-
dado de citacao e penhora... adiantando o exequente as custas
de diligencias do Oficial.”-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, FERNANDO DIB e
CLAUDIA MARIA B. SALIBA DELAGE-

52.-ARROLAMENTO-706/2001-LINDOLFO POSSAMAI e
outros x VIVTALINA PETTRES PIVOVARSKI-”Manifeste-
se o inventariante...- Adv. MARCIO RUIZ PALOMA-

53.-ORDINARIA-820/2001-ROG•RIO GON•ALVES & CIA
LTDA x CIA CERVEJARIA BRAHMA S/A-”Mantenho a de-
cisao hostilizada por seus proprios fundamentos e determino
que fique retido nos autos o agravo manifestado atraves da pe-
ticao de fs... para que dele conheca o tribunal ad quem em caso
de eventual apelacao... Aguarde-se a realizacao da audiencia
designada...”-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-

54.-REVISIONAL  DE CLAUSULAS-888/2001-DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS CACEFFO LTDA x FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Observo que
segundo a jurisprudencia dominante, e regular a citacao de pes-
soa juridica, por via postal, quando a correspondencia e enca-
minhada ao estabelecimento da re, sendo ali recebida por um
seu funcionario. Desnecessario que o ato de comunicacao pro-
cessual recaia em pessoa ou pessoas que, instrumentalmente
ou por delegacao expressa, representem a sociedade... A conta
e preparo. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
324,80.”-Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1048/2001-CAR-
VALE - CARROCERIAS VALE LTDA x DEOàSITO FERRO
VELHO GREGO LTDA -”Contados e preparados, defiro a sus-
pensao requerida... devendo os  autos permanecer no arquivo...
ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 15,40.”-Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA e ANDR• RICARDO BRUSAMOLIN-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1065/2001-WILSON WOL-
TER e outros x BELMARINA DE ALMEIDA TORRES-”Ci-
encia do contido no expediente de fl. 444 advindo do CArtorio
da 4a. CRI: Solicita preparo de custas no valor de R$ 28,65.”-
Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO e SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

57.-ORDINARIA-1343/2001-PAULO FUGANTI CASARIN e
outros x SELDORADO EMPREENDIMENTOS E
INCORPORA•åES LTDA e outros-”Defiro (f. 611/612). Ofi-
cie-se. - REtirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS,
JOS• CARLOS DA ROCHA e JOÇO OTµVIO SIMåES
NETO-

58.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1463/2001-DANIELE FER-
REIRA x ARELI TEIXEIRA DE LARA-”Intime-se a autora
para, em cinco dias, dizer se tem interesse em promover a li-
quidacao e execucao da sentenca; nada requerido e apos satis-
feitas eventuais custas processuais pendentes, arquivem-se os
autos.”-Adv. SILVIO BATISTA e PAULO CEZAR PEREIRA
GRUBER-

59.-DESPEJO-1484/2001-SILVIA SOARES DA ROCHA x
MARILDE PEREIRA DA SILVA-”A re ainda nao foi citada. A
autora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de... extinguir-se o processo.”-Adv. ELIZA GOMES TORRES-

60.-ALVARA-1504/2001-EDIMILSON NUNES e outros x -
”Aguarde-se a manifestacao da inventariante e demais herdei-
ros.”-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN, RONILDO
GON•ALVES DA SILVA e LEO ROBERT PADILHA-

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1534/2001-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO MAISONS BELLEVUE x SUELI GU-
LIN CALABRESE e outros-”Tendo em vista o esclarecimento
prestado a f. 56, intime-se o autor a complementar as custas
das diligencias da oficial de justica, referente a uma intima-
cao.”-Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1569/2001-
ASSOCIA•ÇO DE DEFESA DOS CONSORCIADOS DO PA-
RANµ x MULTPLAN ADMINISTRADORA NACIONAL DE
CONSàRCIOS LTD-”Recebo o recurso de apelacao manifesta-
do por meio da peticao de f... somente em seu efeito delutivo.
Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-
Adv. RODRIGO VIDAL, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

63.-ALVARA-31/2002-MARIA  VANILDE ARAUJO DE
FRAN•A x ARISTIDES CAVALCANTI LIMA e outros-”Int. a
requerente para efetuar a prestacao de contas, em dez dias, sob
as penas da lei.”-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e
EDMILSON ELTON DO AMARAL-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-451/2002-AMAURI ANTO-
NIO CENOVICZ x FININVEST S.A-”Sobre a contestacao, com
preliminares e documentos... manifeste-se o autor, no prazo de
10 dias.”-Adv. MAURICIO VIEIRA e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

65.-ALVARA-478/2002-LEILA APARECIDA VIEIRA DE
RESENDE x ESPOLIO DE TELIO VIANNA BRITO-”A re-
querente, antes de pleitear autorizacao judicial para levanta-
mento de valores, venda de acoes, imoveis, etc., deveria, como
bem lhe competia, diligenciar cuidadosamente e trazer aos au-
tos todas as informacoes necessarias, detalhadas e atualizadas
sobre a situacao dos bens. Do contrario, como esta a ocorrer...
e necessaria a renovacao dos pedidos, tumultuando o processo,
obrigando nova e detida analise judicial, novo pronunciamento
do M.P., oneracao do feito com sucessivas expedicoes de alva-
ra (o que, em tese, prejudica tambem o interesse dos menores),
quando de uma so vez a questao poderia ser resolvida. Se al-
gum dos alvaras ja retirados nao atingiu seu desiderato, deve
ser devolvido. Do contrario, outro nao sera expedido. Tomada
tal providencia, abra-se vista ao M.P.”-Adv. RITA DE CASSIA
GARIBOTTI-

66.-RESCISÇO CONTRATUAL-626/2002-CIA  ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  - G.ITAé x SER-
GIO KASTRUP CAVALCANTI -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 37,90.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-667/2002-JOSE CARLOS
POSSAS e outros x ALBANO KUKLA -”Audiencia de conci-
liacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a
fim de viabilizar eventual transacao em 12 de fevereiro de 2003,
as 14:20 horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao
oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos autos,
sera prolatada  sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hi-
potese, especificarao as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo  quais os fatos juridicamente relevantes
que atraves de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e
objetivo.”-Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS e AMANCIO
CUETO-

68.-ALVARA-904/2002-SAMUEL OTAVIO SZCZYGIEL x
ESP.BERNARDINO CAMPOS FILHO-”Defiro a restituicao do
prazo. Vista mediante carga  ao procurador da inventariante e
herdeiros, por cinco dias. Segue despacho, nesta data, nos au-
tos 1504/01, em apenso.”-Adv. DEMETRIO CESAR TONON,
RONILDO GON•ALVES DA SILVA e LENIR GON•ALVES
DA SILVA-

69.-ARROLAMENTO-956/2002-IRLETE TERESINHA MOR-
GADO MAMEDE e outros x GUILHERME MACHADO
MAMEDE-”Comprove o pagamento do tributo incidente.”-Adv.
CRISTIANE TIEMI OTA-

70.-DECLARATORIA-1035/2002-ACIR  DA SILVA x ARI-
QUEMES COMERCIO DE VEICULOS USADOS  LTDA-”Ci-
tem-se os requeridos...”-Adv. VALDECY ALVES DE GOIS-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 165/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
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DJANIR PEDRO PALMEIRA 063 00882/2002
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007 01346/1995
REGINALDO ANTONIO KOGA 053 00370/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 030 00264/2000
RICARDO CHEANG 014 00422/1998
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 003 00054/1994
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 017 01185/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 002 00966/1992
ROBERTO ROCHA GOMES 057 00684/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 028 00098/2000

005 01105/1995
RONE MARCOS BRANDALIZE 010 00638/1996
SANDRA MARA ABIL RUSS DOS 047 01305/2001
SANTIAGO LOSSO 018 01361/1998
SELMA CRISTINA S. AZEVEDO 006 01330/1995
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VIVIANE GIRARDI PROSPERO 018 01361/1998

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) declaratoria - Sulbats Comercio de Baterias Ltda x
Baterias Cral Ltda. -adv. Amarilis Rocha Nunes Jorge.   b) bus-
ca e apreensao - D.J.C Administradora de Consorcios S.C Ltda
x Izabel Viximiczen dos Santos. -adv. Gilfrois Carlos Bauer.
c) reintegra‡ao de posse - Keyla Yuuko Matsubara x Patricia
Helena Motanholi. -adv. Paulo Buzato.   d) ordinaria - Lamitex
Comercio e Representa‡ao de Compensados Ltda x Banco do
Estado do Panara S.A. -adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.
e) indeniza‡ao - Marisa de Fatima Leonart x Transportadora
Rapido Paulista Ltda e outra. -adv. Rubens Correa.   f)
reintegra‡ao de posse - Jose Antonio de Castro x Leocir de
Oliveira. -adv. Miguel M. Fernandez.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-966/1992-BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros x BRUFA IND.COM.EQUIP.GRAFICOS
SERIG. Recebo, pois tempestivo. Como e sabido a senten‡a
prolatada e de natureza terminativa, portanto faz coisa julgada
apenas formal. Ademais por analogia ao disposto no art. 296,
paragrafo unico, do CPC, e perfeitamente possivel a revisao
deste tipo de decisao, sem embargo ao efeito intringente reco-
nhecido. Assim, reconsidero em todos os seus termos a senten‡a
de fl. 157, para determinar o prosseguimento do feito em seus
ulteriores termos. Com isto, diga o autor. D.N. -Adv. ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, LEONDINA ALICE MION PILATI e
EDIVALDO MERCER GONCALVES-

3.-INDENIZACAO ORDINARIO-54/1994-BOSCA S/A
TRANSP. COM. E REPRESENT. x ERNANI CORREIA REI-
CHMANN -Pelo contido as fls. 267 e 274/275, faculto que
diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra.
Contadora. R$ 2.145,47.-Adv. RITA ELIZABETH CAMPELO
GANDOLFO, HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES,
EVANDRO JOECI BORGES e IGO IWANT LOSSO-

4.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-66/1995-HIRIDEU
CIPRIANO PIRES x ANTONIO DIAS DOS SANTOS e ou-
tros. Parte final... Desta forma, nao se verificando os equivo-
cos e as contradi‡oes mencionadas pelos requeridos rejeito os
presentes embargos de declara‡ao. P.R.I. Ap. 248/95. -Adv.
LUIZ CELSO DALPRA e ANTONIO DILSON PEREIRA-

5.-1105/1995-CLARICE COELHO ALVES x A.F. IMOVEIS
LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID-

6.-DECLARATORIA-1330/1995-ELPIS FRANCHISING DIST.
DE PROD. PESSOAIS LTDA x PLAS LINE IND. DE ARTE-
FATOS DE PLASTICOS LTDA e outros -Pelo contido as fl.
162v§, faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao
de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-1346/1995-BARONI &
BARONI S/C LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL. Preparadas as custas, voltem. R$ 204,40. -Adv.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

8.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-175/1996-ED-
MUND GUND x FABIO ANTONIO PIANO e outros. Regu-
larmente intimado, o requerente deixou de se manifestar e dar
seguimento ao feito (fl.482). Diante do exposto, com esteio no
artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extin-
to o presente processo. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. P.R.I. Ap. 09/
96. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, CARLA QUEIROZ E

SILVA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e LUCIANA CAPLAN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-300/1996-ADAUTO NUNES
ALLAGE x MARIA ELIZABETE POLI KUROWSKI -I- Atu-
alize-se a conta e a avalia‡ao. II- Designo pra‡a para o dia
13.12.2002 as 16:30h no predio do Forum Civel. III-Caso o
bem (avaliado as fls. 146) nao venha a ser arrematado, desino
nova pra‡a para o dia 14.02.2003 as 16:30h, tambem no Fo-
rum, promovendo-se a venda para quem mais der, desde que
nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s)
marcado(s), o ato ficara automaticamente transferido para o 1§
dia util seguinte, no mesmo horario. IV- Expe‡a-se edital, a ser
fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera obser-
var o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao
seja superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a
publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da
arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. V- Conste do edital a
existencia de qualquer onus, se houver. VI- Intime-se pessoal-
mente a parte executada das hastas publicas designadas e cons-
te do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. VII- Intimem-se. -Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e SILVIO ANDRE BRAMBILA-

10.-INDENIZACAO ORDINARIO-638/1996-GALDINO FER-
REIRA DE ABREU e outros x MARTINEZ FERRONATO -
Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas “ex lege”. P.R.I.-Adv. ELIAS ED MISKALO,
RONE MARCOS BRANDALIZE e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-1357/1996-BAN-
DEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PARA-
NAGRAF PUBLICIDADE S/C LTDA e outros -Pelo contido
as fl. 126, faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-229/1997-COND. IX - CON-
JUNTO MARADIAS ITATIAIA x LUCIMERI TULESKI DOS
SANTOS -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
220,50. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

13.-EXECUCAO FORCADA-884/1997-BRUNO ARSENIO
HORN x LUIZ CARLOS MOTIM -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. IVA-
IR JUNGLOS-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-422/1998-DANIELE GUER-
RA DAROS GAIO x AFFONSO & VALLE S/C LTDA e DEN-
TAL SHARING ASSISTEN e outros -Pelo contido as fls. 202,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. RICARDO CHEANG-

15.-777/1998-JOSAFATA DOVHAN x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELIZAN-
DRA PAREJA TONDINELLI-

16.—1167/1998-COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS
S/A x RENATO PORTUGAL DE OLIVEIRA -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1185/1998-GERALDO
CAMPANHOLI x FRANCISCO DORS E OUTROS -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.
Ap. 866/98. -Adv. ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-1361/1998-MANUEL DO
NASCIMENTO CARRILHO CARVALHO x DANILO ARTU-
SO E GILDA RAMOS ARTUSO -Pelo contido as fls. 47, fa-
culto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Avaliador. -Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO-

19.-DESPEJO-274/1999-CENTRO ACADEMICO HUGO SI-
MAS e outros x JOSE CAETANO RAMOS e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

20.-ALIENACAO DE COISA COMUM-447/1999-DIVANIR
DALBELLO GONCALVES x DIONIR THEREZA GONCAL-
VES ATANAZIO e outros -Pelo contido as fls. 228/232, facul-
to que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo
de avalia‡ao. R$ 59.000,00. -Adv. AMILTON FERREIRA DA
SILVA, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUERI-

21.-COMINATORIA-587/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
PLYMOUTH HILLS x LUIS ANTONIO PAULICHI -Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou reti-
rada da mesma. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA
MACENTE e OSEIAS MARTINS BARBOZA-

22.-ORDINARIA-657/1999-HUSSEIN SALIM JEZZINI e ou-
tros x FOKES COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -
Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
25,29. -Adv. LEANDRO GALLI-

23.—672/1999-CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA -Pelo contido as fls.
108v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-903/1999-VALDECI RODRI-
GUES PINTO x L CAR VEICULOS LTDA. 17. Assim sendo,
com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o
pedido do autor, para declarar rescindido o contrato de
consigna‡ao para op‡ao de venda, celebrado entre as partes, e
mantenho, em definitivo na posse do bem objeto do contrato.
18. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios de advogado, sendo que este se arbitra em 15% so-

bre o valor da causa, conforme preceitua o art. 20, par. 3§, do
CPC, para ambas as a‡oes (principal e cautelar). 19. Publique-
se. 20.Registre-se. 21. Intimem-se. 22. Aplique-se no que cou-
ber o CN. 23. Diligencias necessarias. -Adv. MARCOS RE-
NAN SALVATI-

25.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-966/1999-ANTO-
NIO CARLOS DE SOUZA BRASIL x CIDADELA S.A -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MAURI JOSE ROIKA-

26.-DECLARATORIA-1173/1999-DENISE NICOLETTI DE
CARVALHO e outros x CONSORCIO NACINAL FORD
LTDA. -Defiro o pedido de fls. 158. Quanto ao prazo suple-
mentar de 20 dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1412/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE MANOEL DE CAM-
POS MENDES -Pelo contido as fls. 87v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-98/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x VANDERLY DE
SOUZA NASCIMENTO e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

29.-ORDINARIA DE ANULACAO-114/2000-RPM INCOR-
PORACOES IMOBILIARIAS S/A x TUDO EM GESSO-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE GESSO LTDA. Assim sendo,
julgo parcialmente procedente os embargos de declara‡ao e,
com esteio no art. 463, II do Codigo de Processo Civil, retifico
a senten‡a, para que passe a constar o seguinte, na identifica‡ao
das partes: “RPM Incorpora‡oes Imobiliarias, move a‡ao ordi-
naria de anula‡ao de titulo e indeniza‡ao, contra Tudo em Ges-
so Industria e Comercio de Gesso Ltda.”. P.R.I. -Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e OSCAR FLEISCHFRESSER-

30.-INDENIZACAO SUMARIO-264/2000-ISMAEL ALVES x
AUTO VIACAO MARECHAL e outros. II- Sobre os esclareci-
mentos do Sr. Perito de fl. 397, manifestem-se as partes. III-
Diligencias necessarias. -Adv. ADRIANE PIECHNIK BAR-
ROS, ANNELIZE PIECHNIK BARROS, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-536/2000-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x VANDERLEY SCH-
MIDT -Pelo contido as fls. 36/39, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER-

32.—553/2000-AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
SEVERINO J. BENEDETTO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALE-
XANDRE F.B. SCHWARTZ-

33.-DESPEJO-820/2000-MARIA DA GRACA RIBEIRO DOS
SANTOS x EDSON LUIZ ZENI DA ROCHA e outros -Pelo
contido as fls. 76/90, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JOAO CARLOS DE MACE-
DO-

34.-BUSCA E APREENSAO-884/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x ADILSON GRISUTTI DOS SANTOS -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-887/2000-TRANSPORTA-
DORA SANTA FELICIDADE LTDA. x PAMPER COMER-
CIO E TRANSPORTES DE MADEIRAS LTDA. Assim sendo,
julgo improcedente os embargos de declara‡ao. P.R.I. I- Rece-
bo o recurso de apela‡ao de fl. 76e e razoes (fls. 77/80) em seu
efeito devolutivo e suspensivo. II- Intime-se a parte apelada
para responder em 15 (quinze) dias. III- Com a resposta no
prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Al‡ada/Justi‡a com as nossas homenagens e cautelas de estilo.
Ap. 854/98. -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI e EDGAR
LENZI-

36.-RESSARCIMENTO DE DANOS-986/2000-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. x ORLANDO SILVA DE ALMEIDA.
Defiro o pedido de prova testemunhal e depoimento pessoal.
Assim, designo a audiencia de instru‡ao e julgamento para o
dia 10.02.2004 as 14:00 horas. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. -Adv. EDSON GONCALVES ARAUJO e ELIUD JOSE
BORGES JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS-1023/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-1234/2000-MATILDE TAR-
RAM CHAVES x ANTONIO JOSE SOARES e outros -Pelo
contido as fls. 64, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MAURICIO
VIEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-62/2001-VALDIR JOSE LO-
RENZON e outros x JOSE CARLOS RIBEIRO DE FARIA e
outros -Pelo contido as fls. 58/60, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-

40.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-201/2001-WIL-
MA ELIZABETE LUIZE x CONSTRUTORA NHOQUIM
LTDA -Pelo contido as fls. 157/169, faculto que diga(m) as
partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perit. -Adv. ELI-
ZANGELA LAZZARETTI, MARIA SOLANGE MARECKI

PIO VIEIRA e LACIR GUARENGHI-

41.-ORDINARIA-253/2001-KATIA PACHECO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA. Designo a audiencia de instru‡ao e
julgamento para o dia 15.11.2004 as 14:00 horas. Intimem-se.
Diligencias necessarias.-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA
e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-888/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A- ARENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
AURELIO B. DE SOUZA. Sendo assim, nao se caracterizando
a omissao apontadas pelo embargante, julgo improcedente os
presentes embargos de declara‡ao. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NA BERRO, ANDREIA VERANO e JOSE VIEIRA ROSA-

43.—894/2001-FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA. x
FOTO P&B COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA -Pelo contido as fls. 105/106, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
ENELMO ZAGO-

44.-ANULACAO DE ARROLAMENTO-920/2001-AIRTON
DOS ANJOS FERRER x MARIA DA GLORIA FERRER
ABATTI e outros. 1) Defiro o pedido de desistencia da prova
pericial. 2) Designo a audiencia de instru‡ao e julgamento a
ser realizada no dia 05.11.2003 as 14 horas. Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. Ap. 890/84. -Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA, LEONARDO DA COSTA e EDVANDRO AU-
GUSTO BIER-

45.-ORDINARIA-1085/2001-DEISE AZAVEDO PFAU x
BANCO BANDEIRANTES S/A. 1. Depreendo destes autos que
as grandes questoes processuais a ser dirimida diz respeito ao
valor original da divida, e, posteriormente, sua evolu‡ao, tanto
que a autora escreve diversas paginas levantando uma unica
questao, qual seja: como pode um contrato com limite de credi-
to de R$ 6.000,00, em 18.01.96, ter se transformado em R$
148.000,00 aproximadamente, em 28.02.2001. 2. Ora, desta
forma ve, este Juizo, ser indispensavel a produ‡ao da prova
pericial, a qual tera o dever de informar: a) qual o valor mone-
tario efetivamente utilizado pela autora; b) quais os encargos
que incidiram no valor exigido pela re; c) estes valores estavam
previstos no contrato celebrado entre as parte; d) as taxas co-
bradas, a exemplo de devolu‡ao de cheques, e outras, se hou-
verem, foram cobrados no limite estabelecido pelo BACEM; e)
quais os juros praticados no curso do contrato; f) qual o indice
de corre‡ao monetaria utilizado; g) discrimine e identifique
todos os valores e titulos que constituem o valor cobrado pela
re. 3. Assim sendo, faculto as partes apresenta‡ao de quesitos e
indica‡ao de assistente tecnico, sendo que nomeio para o en-
cargo o Sr. Flavio Luiz Tosin, fone 9973-0230, o qual devera
ser intimado para manifestar seu aceite e apreentar proposta de
honorarios, sendo que nao havendo oposi‡ao estabele‡o o pra-
zo de 20 dias para apresenta‡ao do laudo, dizendo as partes
sobre ele e conclusos para senten‡a, vez que estes autos ja es-
tao relatados. 4. Diligencias necessarias. -Adv. JOSE ROBER-
TO SPINA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-1276/2001-FABYANO LUCIO
FRANCHIN x CARLOS ALBERTO TAVARES FERREIRA E
CIA. LTDA. -Pelo contido as fls. 54/59, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre o mandado. -Adv. DANTE PARI-
SI-

47.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1305/2001-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
VALTER DUARTE -Pelo contido as fls. 227, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do
agravo. -Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, SANDRA
MARA ABIL RUSS DOS SANTOS e MARCIA CALDAS
VELLOZO MACHADO-

48.-USUCAPIAO-1323/2001-CEDEVAL TEIXEIRA DA RO-
CHA x -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1370/2001-BMG LEASING
S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIDIA FARINA
LAMY -Pelo contido as fls. 45/73, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI G.LOPES-

50.-BUSCA E APREENSAO-1494/2001-FINAUSTRIA- CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x REGIANE
CRISTINA DE MELO. Suspendo o feito como requerido pelas
partes. Diligencias necessarias. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

51.-INDENIZACAO-193/2002-ANDERSON LUIZ MIRANDA
BRINDES - ME x TELEMAR BAHIA. Defiro os pedidos de
prova requeridos. Designo a audiencia de instru‡ao e julga-
mento para o dia 22.11.2004 as 14:00 horas. Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. -Adv. PAULO JOSE GOZZO e KATIA
LILIAN PALMA BARBOSA-

52.-BUSCA E APREENSAO-250/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x RICIERI
MENDES RODRIGUES. Desta forma, com esteio no artigo
463, inciso II do Codigo de Processo Civil, declaro o equivoco
na parte dispositiva, passando a constar a seguinte reda‡ao: “
condeno as autoras ao pagamento das custas processuais, pela
exclusividade dos onus causados no processo.” Retifique-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que cou-
ber o CN. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-370/2002-SINDI-
CATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS DO ES
e outros x UNNI CURSOS -Com esteio nos artigos 158, para-
grafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo
Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte re-
querente as fl. 119/120, julgando extinto o presente processo.
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Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

54.-REPARACAO DE DANOS-427/2002-AUGUSTO JANIS-
CKI JUNIOR x LL. PARTICIPACOES E AGROPECUARIA
LTDA e outros. Defiro o pedido de prova testemunhal. Desig-
no a audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia 29.11.2004
as 14:00 horas. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
MARCELO KINTZEL GRACIANO e ANGELO LUCENA
CAMPOS-

55.-RESCISAO CONTRATUAL-576/2002-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORTOLANI CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA S/C LTDA. -Pelo contido
as fls. 30/121, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

56.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-667/2002-MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER x C&A MODAS
MAGAZINE LTDA -Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente
as fl. 25, julgando extinto o presente processo. Comunique-se
ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado do Parana, no qual
tramita o Agravo de Instrumento interposto pela ora requeren-
te, acerca da desistencia da a‡ao. Faculto a devolu‡ao, se re-
querido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo
nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao
dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais diligencias
necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

57.—684/2002-SISTEMA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. x
SCHURI COMPENSADOS LTDA. Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido do
autora na reivindicatoria para imiti-lo na posse dos bens des-
critos na inicial. Condeno a re ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios de advogado, sendo que com fulcro no art.
20, paragrafo 4§, do CPC, arbitro em R$ 2.000,00. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se.
Expe‡a-se o competente mandado de imissao de posse e
remo‡ao dos bens (art. 461 do CPC). -Adv. JOSE CARLOS
DA COSTA PEREIRA e ROBERTO ROCHA GOMES-

58.-ALVARA-691/2002-REBEKA DE SOUZA IADELKA x -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

59.-INDENIZACAO-724/2002-MOACIR JORGE x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Pelo contido
as fls. 35/46, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-739/2002-CARLOS ROBER-
TO CARDOSO x SERGIO MENDES TAMBARA e outros -
Pelo contido as fls. 21, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliadora para deposito das custas
que importam em R$ 67,00. -Adv. JOSE CARDOSO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-750/2002-CITPAR- CENTRO
DE INTEGRACAO E TECNOLOGIA DO PR. x ANA MA-
RIA FAVARO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/2002-JOSE NICZAY
SOBRINHO x HELIOMAR MIRANDA RIBEIRO. 1. Diga a
parte contraria sobre a proposta efetuada. 2. Defiro as provas
requeridas. 3. Audiencia de I.J. designo o dia 16.12.2003 as
14:00 horas. 4. D.N. Ap. 780/01. -Adv. MARCIO CLEMEN-
TINO SOARES e ANA GABRIELA BECKER-

63.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-882/2002-LUCIA-
NE DE CARLI HEUER x EDILBERTO OSNI HEUER e ou-
tros. 1. Anote a nao participa‡ao do M.P. neste feito pelas ra-
zoes explicitadas a fl. 167. 2. Analisarei o pedido apos a
manifesta‡ao das partes. 3. D.N. Ap. 327/02. -Adv. MARILE-
NE TREVISAN, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

64.—893/2002-BANCO ITAU S.A. x EUROLIGHT IMPOR-
TACAO E COMERCIO LTDA. e outros -Pelo contido as fls.
15v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. DANIEL HACHEM-

65.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-896/2002-FI-
AMBRERIA BATEL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -Pelo
contido as fls. 385/412, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI-

66.-ALVARA-919/2002-RODRIGO MACHADO BOTTEGA x
-Pelo contido as fls. 20/98, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. Ap. 816/91. -Adv. SONIA MARIA
ANDERLINK-

67.-MEDIDA CAUTELAR-957/2002-KRELING MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA. x ANTARES MOVEIS
LTDA.-ME -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARCOS LUZIE
GADOTTI DE OLIVEIRA-

68.-DESPEJO-971/2002-ESPOLIO DE LEONILDA KA-
MINSKI DELABONA x GENESIO FRANCO e outros. 15.
Assim sendo, julgo procedente o pedido do autor, para declarar

rescindido o contrato de loca‡ao posto nestes autos, tendo em
vista o inadimplemento obrigacional pelos reus, pois deixaram
de pagar os alugueres devidos a partir de fevereiro/2002, bem
como, condeno os reus ao pagamento dos alugueres vencidos a
partir de fevereiro de 2002, no valor de R$ 226,29, mais juros
de 6% ao ano, multa de 2% e taxas contratadas. 16. Condeno,
finalmente, o autor ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticioa, sendo que estes estabele‡o em 15% so-
bre o valor da condena‡ao, conforme preceitua o art. 20, para-
grafo 3§ do CPC. 17. Fixo o prazo de 15 dias para a desocupa‡ao
voluntaria, para tanto intime-se pessoalmente, outrossim,
estabele‡o cau‡ao de R$ 500,00 para prota execu‡ao. 18. Pu-
blique-se. 19. Registre-se. 20. Intimem-se. 21. Aplique-se no
que couber o CN. 22. Diligencias necessarias. -Adv. EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONCA-

69.-SUMARIA DE COBRANCA-994/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x ANTONIO
CARLOS GUGELMIN -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

70.-CAUTELAR INOMINADA-997/2002-GILVANI RODEGE
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-1010/2002-CARLOS
MONTEIRO DO VALLE e outros x ROSANE PATRICIA
NUNES. 1. Novamente emende a inicial nos termos do art. 920
e 282 do CPC. 2. D.N.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

72.-INDENIZACAO-1019/2002-ANTENOR ANTUNES x
HOSPITAL DO TRABALHADOR -Pelo contido as fls. 37/98,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

73.-ALVARA-1025/2002-MARILZA PEREIRA x -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. GIOVANNA SANDRINI BERBERI-

74.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1059/2002-WIL-
SON LUIZ CANTELLI x BIAVATTI & BIAVATTI LTDA e
outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1077/2002-ROSEMARY
SALGADO MARTINS x ANITA KOCHLA DOS SANTOS -
Pelo contido as fls. 13/30, faculto que diga(m) embargante em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 195/02. -Adv. MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-1090/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEGNEWS LOCA-
DORA DE VEICULO TRANSP. TURISMO E P. L -Pelo con-
tido as fls. 46/47, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

77.-BUSCA E APREENSAO-1096/2002-BANCO BMG S/A x
MARIA EMILIA GONCALVES AMARAL -Com esteio nos
artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codi-
go de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifesta-
da pela parte requerente as fl. 24, julgando extinto o presente
processo. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos do-
cumentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a
representa‡ao, cumpridas as demais diligencias necessarias.
Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MIEKO ITO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1100/2002-BOLICHE PI-
ZZA BAR SAMBUSKAO LTDA. e outros x ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-E -Pelo
contido as fls. 31/52, faculto que diga(m) embargante em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 10/96. -Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ-

79.-REIVINDICATORIA-1187/2002-BROOKLIM CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x LUCIMAR DO
ROCIO MIQUELINI e outros. 1. Deve o autor emendar a inici-
al juntando os documentos necessarios a instru‡ao do presente,
vez que o fato de estar apensado nao quer dizer que tenha em-
prestado as provas constituidas nos apensos (art. 282 do CPC).
2. Verifico que os presentes autos versao sobre um imovel em
que o Banco vendeu para a re Lucimar, a qual deixou seus pais
ocupando o imove, porem esta deixou de pagar as presta‡oes
do financiamento bem como outras taxas incidentes sobre o
imovel, com isto, por for‡a do Decreto lei 70, foi o bem objeto
de execu‡ao extrajudicial, sendo reincorporado ao Banco. 3.
Posteriormente, oif o bem vendido ao autor, o qual nao exerce
todos os direitos inerentes a sua propriedade, quais sejam, uso,
gozo, frui‡ao e disposi‡ao, e confrontando os documentos con-
tidos entre os dois noticiados proprietarios do imovel e eviden-
te que os autores possuem melhor documento que a re, por isto,
correta a a‡ao ajuizada e por via de consequencia deve ser de-
ferida a liminar reclamada, vez que os autores compraram o
imovel porem nao podem exercer os seus direitos de proprieta-
rios. 4. Assim sendo, defiro a antencipa‡ao da tutela para rei-
vindicar o imovel em favor dos autores de forma que possam
exercer os direitos inerentes a sua propriedade, para tanto
expe‡a-se mandado de imissao de posse em favor dos autores,
dando com isso efetividade a tutela antecipada. 5. Antes da
expedi‡ao do mandado deverao os autores emendar a inicial
como mencionado. 6. Diligencias necessarias. -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

80.-REVISAO DE CONTRATO-1192/2002-ORLANDO DOG-
NINI e outros x BANCO REAL- COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO -Desta forma lan‡ado, somados as

razoes de direito expendidas pelo(a) autor(a), as quais deixo de
transcreve-la por aten‡ao e brevidade, porem reporto-me a elas
e as adoto como sendo integrantes desta decisao, e que defiro
liminarmente, aos requerentes, o direito de efetuarem o deposi-
to judicial das parcelas vincendas do seu financiamento para
aquisi‡ao de sua residencia, a ser efetuado no mesmo dia e mes
acordado no contrato, conforme entendimento dado como de-
vido pelo(a)(s) proprio(a)(s) autor(s)(es), sendo desnecessario
oferecer cau‡ao em rela‡ao a diferen‡a existente para com os
valore cobrados pela Institui‡ao Financeira, em face da nature-
za da garantia do bem ora adquirido, e, igualmente, determino
seja intimado a todas as institui‡oes de prote‡ao ao credito,
para que se abstenham de consignar o nome dos mutuantes no
rol dos inadimplentes, sob comina‡ao diaria de R$ 130,00 con-
forme indicado na inicial, deixo de conceder o nao pagamento
como requerido, e virtude de neste aspecto e necessario a
produ‡ao de prova pericial. Apos cite-se para querendo con-
testar no prazo legal, sob pena de revelia, caso em que, sendo
juntado documento novo, ou, alegando fato modificativo, im-
peditivo ou extintivo de direito, devera a parte autora manifes-
tar-se, e, finalmente, conclusos. Diligencias necessarias.-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

81.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1195/2002-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS x NEDSON ANTONIO
DE OLIVEIRA -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
16.06.2004 as 14h30min.II- Cite-se, para os termos da presen-
te a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas, designan-
do-se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-
se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento
sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado
de advogado, importara na presun‡ao de que admite como ver-
dadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o
requerente por seu procurador. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL-
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ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 067 00579/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 068 00683/2002
ANDERSON LOVATO 028 00077/1999
ANDRE ZACARIAS T. DE QUEI 058 00224/2002
ANGELITA ACOSTA 004 00896/1992
ANTONIO CARLOS VALVASSORE 005 00144/1993
ANTONIO EMERSON MARTINS 042 01278/2000
ARLEI AZOLIN 013 00053/1996
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 024 00891/1998
ARNO APOLINARIO JUNIOR 020 01324/1997
ARNO FERREIRA MULLER 026 01053/1998
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 073 00819/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 013 00053/1996

078 00949/2002
BENTO LUIZ DE A. MOREIRA 005 00144/1993
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 067 00579/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 071 00781/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 079 00986/2002
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 014 01406/1996
CARMEN SILVIA ARRATA 029 00181/1999
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 009 00691/1994
CHRISTIANE SEIDEL 054 00070/2002
CINTHIA PARPINELI 064 00426/2002
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 020 01324/1997
CLECI T. MUXFELDT 009 00691/1994
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 081 01019/2002
COLBERT RIBEIRO DIAS 024 00891/1998
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 010 00498/1995
DANIEL HACHEM 074 00883/2002

060 00298/2002
077 00926/2002

DANIELE JUNGLES CARVALHO 069 00693/2002
DANIELLE ROSA e SOUZA 029 00181/1999
DARCI JOSE FINGER 041 01179/2000
DARIO GOMES NAVARRO 072 00815/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 060 00298/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 034 01391/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 014 01406/1996
EDIVALDO MERCER GONCALVES 008 00387/1994
EDSON SILVERIO CABRAL 078 00949/2002
EGLACY PAULINO KOTO 060 00298/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 066 00554/2002
ELIANE MARIA MARQUES 075 00894/2002
EMMANUEL AUGUSTO O. CARLO 004 00896/1992
ENIO ROBERTO MURARA 011 00982/1995
ERLON DE FARIA PILATI 008 00387/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 018 00894/1997
FABIANE CAROL WENDLER 033 00939/1999

FABIOLA POLLATTI C. FLEIS 079 00986/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 065 00489/2002
FERNANDO CHIN FEI 029 00181/1999
FRANCISCO MACHADO DE JESU 015 00345/1997
GEORGE BUENO GOMM 085 01103/2002
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 054 00070/2002
GISELE PASSOS TEDESCHI 050 01424/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 050 01424/2001
HEIDY FURRER DOS SANTOS 026 01053/1998
HENRIQUE GAEDE 080 00987/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 061 00339/2002
IDELANIR ERNESTI 022 00563/1998
IGOR FILUS LUDKEVITCH 035 00010/2000
IGUACIMIR G. FRANCO 030 00285/1999
INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO 014 01406/1996
IVANES DA GLORIA MATTOS 030 00285/1999
IVANIR AFONSO BERTE 021 00479/1998
IZABEL MARTINS CAMPOS 070 00745/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 034 01391/1999
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 007 00487/1993
JANE LUCI GULKA 050 01424/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 015 00345/1997
JOAO CASILLO 018 00894/1997
JOAO HENRIQUE DA SILVA 064 00426/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 052 01626/2001
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 038 00469/2000
JOAO PAULO BONFIM 017 00568/1997
JOCELAINE MORAIS DE SOUZA 020 01324/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 078 00949/2002
JOSE DO CARMO BADARO 031 00414/1999
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 056 00151/2002
JOSE MAURICIO G. TELLES 057 00165/2002
JOSEMAR PERUSSOLO 009 00691/1994
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 020 01324/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 057 00165/2002
JULIO CESAR DE LIZ 051 01441/2001
JURACI FREITAS 019 01247/1997
JUTAI TABORDA DE MORAES 036 00260/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 039 00733/2000
KATY BRAUN 013 00053/1996
LAURY LUCIR GEREMIA 011 00982/1995
LEANDRO GALLI 011 00982/1995
LEONEL DA ROSA VIEIRA 021 00479/1998
LINCOLN FAGUNDES 010 00498/1995
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 028 00077/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 046 00471/2001
LUIS CARLOS BARRETO 034 01391/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 056 00151/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 061 00339/2002
LUIZ CESAR TREVISAN 012 01346/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 033 00939/1999

027 01153/1998
LUIZ FERNANDO KUSTER 010 00498/1995
LUIZ HECKE 006 00431/1993
LUIZ LOSSO 064 00426/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 018 00894/1997
MAGDA LUIZA R. EGGER 083 01056/2002
MARCELINO F. A. TAUCILLO 060 00298/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 008 00387/1994
MARCELO ANTONIO THEODORO 013 00053/1996
MARCELO COUTO DE CRISTO 082 01021/2002
MARCELO LOPES SALOMAO 053 00034/2002
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 066 00554/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSI 025 00899/1998

055 00103/2002
MARCELO VANZELLI 053 00034/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 039 00733/2000
MARCOS ALVES DA SILVA 048 00937/2001
MARGARETE LOPES FEITOSA 045 00334/2001
MARIA ALICE C. DE FIGUEIR 078 00949/2002
MARIA ILMA CARUSO 033 00939/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 004 00896/1992
MARIA LORETE BIERNASKI 084 01074/2002
MARIA NARCISA W. SANTOS 003 00271/1989
MARIA ZILA CORREA VEIGA 036 00260/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 013 00053/1996
MARIO GURA 012 01346/1995
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 009 00691/1994
MOISES BATISTA DE SOUZA 039 00733/2000
MONICA ANDREA LAUREANTI 009 00691/1994
MURILO CELSO FERRI 082 01021/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 031 00414/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 063 00369/2002
ODILON DE QUEIROZ JUCA FI 018 00894/1997
OKSANDRO O. GONCALVES 043 01318/2000

047 00673/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 078 00949/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 029 00181/1999
OSMAR NODARI 011 00982/1995
OSNILDO PACHECO JUNIOR 085 01103/2002
PAULA ROBERTA PIRES 051 01441/2001
PAULO BARREIROS 026 01053/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 002 00907/1988

023 00889/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 054 00070/2002

014 01406/1996
PAULO ROBERTO DALLOSSI 005 00144/1993
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 014 01406/1996
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 010 00498/1995
REGINA CARDOSO DE A. A. C 016 00564/1997
REGINA DE BARBARA DA SILV 019 01247/1997
REGINA YURICO TAKAHASHI 020 01324/1997

035 00010/2000
086 01241/2002
019 01247/1997
059 00269/2002

RENE MARIO PACHE 004 00896/1992
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 049 00945/2001
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR 013 00053/1996
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 040 00745/2000
RODRIGO COSTENARO CAVALI 079 00986/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 025 00899/1998
RONALDO LIMA MACHADO 037 00398/2000
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ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. 009 00691/1994
ROSA MARIA B. MORAES 033 00939/1999
ROSANGELA URIARTE RIERA S 008 00387/1994
ROSEMEIRE ZANELA 005 00144/1993
ROSIANE APARECIDA MARTINE 076 00920/2002
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 001 00855/1988
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 079 00986/2002
SANTIAGO LOSSO 064 00426/2002
SCHEILA MACEDO 080 00987/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO 009 00691/1994
SIMARA ZONTA 030 00285/1999
SONIA MARIA ANRELINK 015 00345/1997
SUELY TEREZINHA BLACA 014 01406/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 018 00894/1997
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 055 00103/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 010 00498/1995
VANETE STEIL VILLATORI 054 00070/2002
VICENTE HIGINO NETO 038 00469/2000
VIVIANE DUARTE C. DE CRIS 082 01021/2002
VIVIANE GIRARDI 009 00691/1994

1.-ALVARA-855/1988-FRANCIELLE CRISTINE FUSCOLIN
- (f. 97) Deferido a expediçÆo de alvará, sendo dispensada da
prestaçÆo de contas. Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO
MAIOR-

2.-RESSARCIMENTO-907/1988-BRADESCO SEGUROS S/
A x BOSCA S/A TRANSP.COM.REPRESENTACOES -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expediçÆo do competente mandado de penhora. -
Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-271/1989-ROSE-
MARI WIEST SANTOS x ANTONIO ELIAS NUNES e ou-
tros- (f. 30) NÆo é necessária a juntada do substabelecimento
referido à f. 28, uma vez que “...a juntada de nova procuraçÆo
aos autos, sem ressalva da anterior, envolve revogaçÆo de
mandato.” (RSTJ 14/421, 32/336). Intime-se a credora para,
em cinco dias, formular requerimentos tendentes a dar o neces-
sário impulso ao processo. Adv. MARIA NARCISA W. SAN-
TOS-

4.-REPARACAO DE DANOS-896/1992-NILTON REGINAL-
DO GABARDO x TATJANA BERGMAN SABOIA e outros-
Manifestem-se as partes sobre a informaçÆop do Sr. Contador,
fls. 297. Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, ANGELI-
TA ACOSTA, EMMANUEL AUGUSTO O. CARLOS e RENE
MARIO PACHE-

5.-COBRANCA-144/1993-LUIZ CARLOS MUNIS x REAL-
CAR ADM. DE CONSORCIOS LTDA- Aguarde-se por 180
dias. Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE, PAULO RO-
BERTO DALLOSSI, ROSEMEIRE ZANELA e BENTO LUIZ
DE A. MOREIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-431/1993-PAULO
MARCIO CHUDZY x A. BRANDALIZE E CIA LTDA- (f.
40) Informe o procurador do credor, em dez dias, o endereço
atual e completo de seu constituinte. Intime-se. Adv. LUIZ
HECKE-

7.-REPARACAO DE DANOS-487/1993-ANTONIO CARLOS
ZAVELINSKI x NELIO KAWAI- (f. 87) Informe o procurador
do credor, em cinco dias, o endereço atual e completo de seu
constituinte. Intime-se. Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI-
RO-

8.-EXECUCAO-387/1994-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A. x KORRETA INFORMATICA LTDA e outros- Ao
credor, ante o ofício do Banco Bradesco. Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO O. MARTINS, EDI-
VALDO MERCER GONCALVES e ROSANGELA URIARTE
RIERA SUREDA-

9.-DEPOSITO-691/1994-FINANC.MESBLA S/A-
CRED.FINANC.INVES x DANIEL ARACIM- (f. 343) Infor-
me o procurador da autora, em cinco dias, o endereço completo
e atual de sua constituinte. Intime-se. Adv. SERGIO STABE-
LINI MINHOTO, CLECI T. MUXFELDT, VIVIANE GIRAR-
DI, MONICA ANDREA LAUREANTI, MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA, ROQUE SERGIO D’ANDREIA R. DA
SILVA, CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e JOSEMAR PE-
RUSSOLO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-498/1995-JOAO
DE SOUZA JUNIOR x SERGIO VALENTE WHITERS- (f.
132) Defiro o pedido de f. 131. Aguarde-se, como requerido.
Intime-se. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FER-
NANDO KUSTER, LINCOLN FAGUNDES, CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-982/1995-MAR-
CO ANTONIO MARIANO LACOMBE x MARIA CRISTINA
PAVONI -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. LAURY LU-
CIR GEREMIA, ENIO ROBERTO MURARA, OSMAR NO-
DARI e LEANDRO GALLI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1346/1995-KARINA MAR-
TINS NADOLNY e outros x MARIO GURA e outros- (f. 247)
1. Deve a parte autora cumprir a cota ministerial de f. 238,
segunda parte. Determino que a intimaçÆo seja feita, na forma
usual, via Diário da Justiça, na pessoa do advogado Luiz Cesar
Trevisan (OAB-PR 25.533). 2. Intime-se. Adv. LUIZ CESAR
TREVISAN e MARIO GURA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-53/1996-AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA x RAFAEL JULIANO
LUCIO MACHADO - (f. 171) Oficie-se à Receita Federal, so-
mente, solicitando a remessa de cópia das três últimas declara-
çäes de rendimentos do devedor, como requerido (f. 169/170);
quanto ao Detran, é providência a ser obtida diretamente pela
parte interessada, nÆo havendo necessidade da intervençÆo

judicial. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.
-Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, MARCELO ANTONIO THE-
ODORO, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, ARLEI
AZOLIN, ROBERTO EURICO SCHMIDT JR. e KATY
BRAUN-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1406/1996-DIDYK & CIA
LTDA e outros x BANCO ITAU S.A.- (f. 271) 1. Considerando
que os embargantes, apesar de regularmente intimados, nÆo
efetuaram o depósito dos honorários periciais, declaro prejudi-
cada a realizaçÆo da prova. Adv. PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA, CARLOS ROBERTO FERREIRA M. COS-
TA, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL
PERES, SUELY TEREZINHA BLACA e INAIA NOGUEIRA
Q. BOTELHO-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-345/1997-APSE
- ADMINISTRACAO E PARTIC. SOCIETARIAS LTDA x
JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO e outros -Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. -Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI,
SONIA MARIA ANRELINK e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

16.-TUTELA-564/1997-JEAN CARLOS STOCCO x CARLOS
ALBERTO STOCCO- (f. 44) “Vistos, etc... JULGO PROCE-
DENTE o pedido e com base no art. 406, I do CPC, nomeio
JEAN CARLOS STOCCO como tutor do menor supra nomina-
do, mediante compromisso a ser prestado no prazo de cinco
dias. Diante da inexistência de bens a serem acautelados, fica a
parte requerente dispensada nos termos do art. 1190 do CPC,
da especializaçÆo de bens em hipoteca legal. Transitada em
julgado, extraia-se mandado ou encaminhe-se cópia desta sen-
tença ao ofício competente para os devidos fins, certificando-
se no verso a data do trânsito em julgado e demais dados neces-
sários. R.I.” Adv. REGINA CARDOSO DE A. A. COSTA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-568/1997-DUCK IMOVEIS
LTDA x AROLDO ALMEIDA DE ARAUJO- Sobre a petiçÆo
de fls. 121. manifeste-se a autora. Intime-se. Adv. JOAO PAU-
LO BONFIM-

18.-MONITORIA-894/1997-BANCO ITAU S.A. x INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA- (f. 235) 1.
Defiro o pedido de f. 234. Aguarde-se por quinze dias. 2. Ao
ilustre representante do Ministério Público para formulaçÆo
de quesitos, querendo. 3. Efetuado o respectivo depósito, ao
Sr. Perito para início dos trabalhos. deve o excepto atender a
norma cogente estampada no art. 431A do CPC. 4. Intime-se.
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, JOAO CASILLO e ODILON DE QUEIROZ JUCA
FILHO-

19.-ALVARA-1247/1997-HELEN ADRIANA PADILHA - De-
ferida a expediçÆo de alvará, sendo dispensada a prestaçÆo
de contas. Adv. JURACI FREITAS, REGINA YURICO
TAKAHASHI e REGINA DE BARBARA DA SILVA-

20.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1324/1997-VALEN-
TIM DOS SANTOS JUNIOR x NEIDE DAS GRACAS DOS
SANTOS e outros- (f. 209) Deferido o pedido de suspensÆo
por 120 dias. Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR,
ARNO APOLINARIO JUNIOR, JOCELAINE MORAIS DE
SOUZA, REGINA YURICO TAKAHASHI e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-479/1998-SEDE-
NIR CARDOSO DA ROCHA x EDUARDO GOMES- (f. 74)
Aguarde-se, por mais 60 dias, a manifestaçÆo da parte interes-
sada. Intime-se. Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, ADEL-
FIA T. BERTE e IVANIR AFONSO BERTE-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-563/1998-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x TELETELHAS
COMERCIAL DO PARANA LTDA e outros -Aguarde-se por
30 (trinta) dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

23.-RESSARCIMENTO-889/1998-BRADESCO SEGUROS
S.A. x SANTOL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL e ALEXANDRE DOS SAN-
TOS P. VECCHIO-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-891/1998-FLO-
RIANO KOLESKI x MANOEL ALVINO LEITE e outros-
Manifestem-se as partes, em cinco dias. Intime-se. Adv. AR-
LETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e COLBERT RIBEI-
RO DIAS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/1998-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAFAEL PIZZAT-
TO- Deferido o prazo de dez dias a autora. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSINI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

26.-MONITORIA-1053/1998-SUL AMERICA BANDEIRAN-
TE SEGUROS S.A. x TRANSPESCA S.A. TRANSP. E DIS-
TRI. PESC. NACIONAIS- (f. 201) 1. Defiro o pedido de sus-
pensÆo de f. 200, aguardando-se os autos, no arquivo, a mani-
festaçÆo da parte interessada (CN 5.8.12). 2. Quanto ao pedi-
do de certidÆo, basta que o interessado a requeira junto à Es-
crivania. 3. Intime-se. Adv. HEIDY FURRER DOS SANTOS,
ARNO FERREIRA MULLER e PAULO BARREIROS-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1153/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x NADIA APARECIDA MO-
THERLE -Aguarde-se por 180 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

28.-CAUTELAR DE ARRESTO-77/1999-CONDUFONE DIS-
TRIBUIDORA DE MAT.TELEFONICOS LTDA x TELBA
TELECOMUNICAÇOES LTDA- Deferido o pedido de vistas
(f. 168), por cinco dias. Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN e

ANDERSON LOVATO-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-181/1999-REA-
LIZA FOMENTO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA x JOSE
FRANCISCO DE ABREU - ME e outros- (f. 311) Informe o
procurador da credora, em cinco dias, o endereço completo e
atual de sua constituinte. Intime-se. adv. FERNANDO CHIN
FEI, CARMEN SILVIA ARRATA, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA e SOUZA-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-285/1999-BANCO RU-
RAL S.A. x MARTINEZ CONSULTOIRIA E SERVICOS
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre o ofício da Delega-
cia da Receita Federal, conforme certidÆo de fls. 291 verso. -
Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e IVANES
DA GLORIA MATTOS-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/1999-RO-
DOLFO AUGUSTO FONTOURA x DIOLETE SCREMIN
BELLONI -(fls.179) Manifeste-se o exequente, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça e ciência do ofício do Depositário
Público, fls. 180.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e NES-
TOR TEODORO DA SILVA-

32.-SUMARIA-843/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAMPO COMPRIDO I x PAULO ROBERTO NU-
NES- Defiro o pedido de vista (f. 57), por cinco dias. Intime-
se. Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

33.-ORDINARIA-939/1999-MARCIO DO ESPIRITO SANTO
x CIDADELA S.A. e outros - (f. 159) 1. A personalidade bem
como o patrimônio das pessoa jurídicas sÆo distintos de seus
sócios. 1.1. A declaraçÆo da desconsideraçÆo da personali-
dade da pessoa jurídica é pressuposto para o deferimento do
pedido de responsabilizaçÆo direta dos sócios da devedora em
relaçÆo ao débito. 1.2. Os bens das pessoas dos sócios de so-
ciedade mercantil por cotas de responsabilidade comercial, em
princípio, nÆo respondem pelas dívidas da sociedade... 2. Inti-
me-se o credor, para, em cinco dias, para demonstrar que a
pessoa jurídica nÆo possui bens penhoráveis e ainda que seu
esvaziamento patrimonial seria atribuível a uma das seguintes
hipóteses: a) abuso de direito dos sócios; b) infraçÆo à lei; c)
fato ou ato ilícito; d) violaçÆo dos estatutos ou contrato social;
e e) inatividade ou encerramento da pessoa jurídica por má
administraçÆo a justificar o pedido de f. 91. 3. Expeçam-se os
ofícios, como requerido (f. 158), somente em nome das empre-
sas rés. 4. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Fede-
ral. -Adv. MARIA ILMA CARUSO, ROSA MARIA B. MO-
RAES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e FABIANE CA-
ROL WENDLER-

34.-RESSARCIMENTO-1391/1999-UAP SEGUROS BRASIL
S/A e outros x NOAZIR ARRIOLA e outros- (f. 110) Manifes-
te-se a autora, em cinco dias, formulando seus requerimentos
tendo em vista o trânsito em julgado da decisÆo que negou
provimento à apelaçÆo interposta pelos réus. Intime-se. Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-10/2000-AVA PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA DE FATI-
MA FRANCO e outros -Manifeste-se o autor sobre o ofício da
Delegacia da Receita Federal, conforme certidÆo de fls. 115
verso. -Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH e REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-

36.-RESTAURACAO DE AUTOS-260/2000-MARIO HAVE-
LHUK E SUA ESPOSA x ORLANDO CANTU E SUA ESPO-
SA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JUTAI TABORDA
DE MORAES e MARIA ZILA CORREA VEIGA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-398/2000-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDUARDO HUCK-
“Vistos, etc... JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem conhe-
cimento do mérito, restando, assim, cassada a liminar concedi-
da às f. 27. Condeno a autora, tÆo-somente no pagamento das
custas processuais, vez que a lide nÆo foi resistida. R.I.” Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-469/2000-LUIZ
CARLOS FERNANDES x VADIRLEI CARLOS MAESTRE-
LLI e outros- (f. 102) 1. O pedido de remoçÆo deve ser moti-
vado, especialmente no presente caso em que o bem penhorado
é utilizado na atividade econômica do devedor (f. 25) 1.1. Ou-
trossim, para a efetivaçÆo da avaliaçÆo nÆo é imprescindível
a remoçÆo do bem. 2. Intime-se o depositário do bem penho-
rado para disponibilizar o veículo a fim de ser avaliado, infor-
mando, em cinco dias, o endereço onde poderá ser encontrado
pelo Sr. Avaliador. 3. A seguir, desentranhe-se o mandado (f.
101) para integral cumprimento. 4. Intime-se. Adv. VICENTE
HIGINO NETO e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x PAULO CESAR
PEREIRA GRUEBER -Aguarde-se por 60 (sessenta) dias. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2000-DIBENS LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JONI JA-
MES HILLER- (f. 34) Informe o procurador da autora, em cin-
co dias, o endereço atual e completo de sua constituinte. Inti-
me-se. Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR-

41.-COBRANCA-1179/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x JOSE PEDRO DE
LIMA- (f. 89) A fim de evitar maiores gastos para as partes,
determino seja intimado o devedor através de seu procurador e
advogado, para, querendo, efetuar o pagamento do débito (f.
87), acrescido das custas e despesas do processo eventualemn-
te pendentes, no prazo de 48h, sob pena de prosseguir a execu-
çÆo. Intime-se. Adv. ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e DARCI JOSE FINGER-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-1278/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALCIONE
DIAS DE BRITO -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, par. único e 269, III do Código de Processo Civil. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1318/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDENIR BENEVE-
NUTO -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. OK-
SANDRO O. GONCALVES-

44.-COBRANCA-1356/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTO ANDRE x VALDECIR DE OLIVEI-
RA e outros- Defiro o pedido de vistas dos autos fora de Cartó-
rio (f. 61/62). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. ALEXAN-
DRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

45.-INVENTARIO-334/2001-MARGARET CHRISTINE
MUELLER MEISTER x ESPOLIO DE JOAO CARLOS MEIS-
TER- (f. 111/112) “...defiro o pedido para que se expeça o al-
vará, com prazo de trinta dias, autorizando a inventariante a
alienar o imóvel supra aludido, tÆo-somente com relaçÆo a
figura M-2, podendo para tanto assinar a escritura pública de
compra e venda, dar quitaçÆo, praticar em fim todos os atos
necessários e tornar efetiva a transferência do bem objeto do
presente, a quem o adquirir. Custas “ex lege”. R.I.” Adv. MAR-
GARETE LOPES FEITOSA-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-471/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO.. e outros x INSANA CONFRARIA DO CAFE LTDA -
INSANA -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

47.-DEPOSITO-673/2001-BANCO BANESTADO S/A x
CHURRASCARIA CASA DA PICANHA LTDA -A citaçÆo
por edital se faz depois de esgotados todos os meios possíveis
no sentido de localizar o acionado e nas hipóteses previstas nos
arts. 231 e 232, sob as penas do art. 233, todos do CPC... Ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias. Intime-se. -Adv. OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

48.-DECLARACAO DE AUSENCIA-937/2001-LOURDES
SOUTO CABRAL x ESP. DE ELIAQUIM CABRAL- (f. 135)
1. Manifeste-se a inventariante (fls. 127/134), em cinco dias.
2. A seguir, ao Ministério Público. 3. Intime-se. Adv. MAR-
COS ALVES DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-945/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x DALLABROC TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
Retirar o ofício dirigido ao Detran. Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2001-ESPOLIO DE
MANOEL ROSEMANN x NARCISO FERNANDES RUBIA -
(f. 59) Especifiquem as partes, no prazo comum de cinco dias,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, justificando-as. Intime-se. -Adv. GUILHER-
ME MANNA ROCHA, GISELE PASSOS TEDESCHI e JANE
LUCI GULKA-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1441/2001-BO-
VICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FRIGO-
RIFICO BONATO LTDA- (f. 44-2) O pedido de remoçÆo deve
ser motivado, especialmente no presente caso em que o bem
ofertado é utilizado na atividade econômica da empresa execu-
tada. Indefiro, por ora, a remoçÆo. (f. 64-2) Quanto ao pedido
de remoçÆo, reporto-me ao item 2 do desp. de f. 44. Intime-se.
Adv. PAULA ROBERTA PIRES e JULIO CESAR DE LIZ-

52.-DEPOSITO-1626/2001-BANCO BMC S.A. x VALDINEI
FLAUSINO -(fls.) “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar o réu VALDINEI FLAUSINO, qualifica-
do na inicial, como devedor fiduciário equiparado a depositá-
rio, a restitui à autora BANCO BMC S/A, o bem descrito na
inicial, no prazo de 24:00 horas, ou, o equivalente em dinheiro,
sob pena de prisÆo como depositário infiel, nos termos dos
arts. 901 e 904 e seu par. único, do CPC, se for o caso. Sucum-
bente, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes que, na forma do par. 4º do art.
20 do CPC, fixo em 10% do valor atribuído à causa. As verbas
de condenaçÆo serÆo corrigidas monetariamente. R.I.”-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

53.-COBRANCA (ORDINARIO)-34/2002-MARIO KIOSHI
KISHINO x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACI-
NAL DE SEGUROS -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para condenar a ré ao pagamento do valor
de mercado do veículo à época do furto, corrigido monetaria-
mente desde a data deste e acrescido de juros de mora de 6% ao
ano, a partir da citaçÆo, bem como para condenar a ré ao paga-
mento de indenizaçÆo, a título de danos morais, fixada em 50
salários mínimos vigentes à época do efetivo pagamento. Su-
cumbente, condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cen-
to) da condenaçÆo, na forma do disposto no artigo 20, pará-
grafo 3º do Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se.”
-Adv. MARCELO LOPES SALOMAO, ALESSANDRO KIO-
SHI KISHINO e MARCELO VANZELLI-

54.-MONITORIA-70/2002-BANCO ITAU S/A x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros -1. Especifiquem as partes, no
prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente pre-
tendem produzir em abandono de suas teses, guardando perti-
nência, e demonstrando a relevância daquelas que eventual-
mente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob pena de
indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv.
GERALDO BONNEVIALLE B. ARAUJO, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTIA-
NE SEIDEL-

55.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO VOLKSWA-
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GEN S.A. x MAURICIO DOMINGOS NUNES GONCALVES-
(f. 38) Antes de apreciar os pedidos contidos às f. 37, compro-
ve o autor, em cinco dias, a devoluçÆo do veículo alienado ao
réu. Intime-se. Adv. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA,
MARCELO TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

56.—151/2002-CEREALISTA POTATO BELT LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -Manifestem-se as partes quanto a pro-
posta de honorários periciais no valor de R$ 1.200,00, devendo
a parte que requereu esta modalidade de prova, efetuar o depó-
sito em cinco dias, em caso de concordância, ou no mesmo
prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO MACHADO DE OLIVEIRA e LUIZ AFONSO MIGUEL-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-165/2002-
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x J. WALASKI
E CIA LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o ofício da De-
legacia da Receita Federal, conforme certidÆo de fls. 71 ver-
so. -Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES e JULIO CESAR
DALMOLIN-

58.-COBRANCA-224/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM DAS ARAUCARIAS III.... e outros x ELISABETE
DE PAULA- Manifeste-se o autor sobre os ofícios de fls. 91/
93. Adv. ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ-

59.-ALVARA-269/2002-CARMEN HERNANDES BARBOSA
- (f. 39) “Vistos, etc...defiro o pedido inicial, a fim de determi-
nar a expediçÆo de alvará...sendo dispensada a prestaçÆo de
contas. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e
sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatá-
ria da inicial, independentemente de pagamento de honorários
advocatícios. R.I.” -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

60.-ORDINARIA-298/2002-JOSEMAR JORGE CECATTO
SANTOS e outros x BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO- (f. 268) 1. Sobre o contido na petiçÆo de fls. 266/267,
manifeste-se o banco réu, em cinco dias. 2. Para melhor soluci-
onar o impasse criado em torno da homologaçÆo/ratificaçÆo
dos termos do acordo firmado perante a Justiça Federal e, de-
pois declarado nulo, tragam as partes instrumento de transa-
çÆo com a participaçÆo de todos os interessados. 3. Intime-
se. Adv. EGLACY PAULINO KOTO, MARCELINO F. A.
TAUCILLO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e DANIEL
HACHEM-

61.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANDREJ
MENDONCA -Intime-se o autor para, em cinco dias, dizer se
tem interesse na execuçÆo das verbas decorrentes da sucum-
bência; nada requerido, arquive-se com as baixas necessárias. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-360/2002-BENEDITO GO-
MES BARBOZA x ADRIANO SESTA MICROEMPRESA,
tambem denominado: e outros- (f. 70) 1. Atento ao princípio
do contraditório e também porque o autor acostou a petiçÆo
de f. 54/58 documento de interesse das partes (f. 59/69), diga a
parte ré em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. Adv. ADRI-
ANO RODRIGO BROLIN MAZINI e ADRIANO SESTA-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-369/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RO-
BERTO C. BRANCO- (f. 37) 1. Autorizo a alienaçÆo anteci-
pada do bem, que deverá ser feita por preço igual ou superior
ao encontrado em prévia avaliaçÆo judicial, levando-se em
consideraçÆo a possível desvalorizaçÆo natural em decorrên-
cia do tempo. 2. Defiro, como requerido (f. 36), cientificando o
devedor do contido no item 1 supra. 3. Intime-se. Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

64.—426/2002-SANTA CURA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA x MANACA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Processo Civil. -
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA, SANTIAGO LOSSO,
LUIZ LOSSO e CINTHIA PARPINELI-

65.-BUSCA E APREENSAO-489/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE CARLOS PEREIRA -Intime-se o
autor para, em cinco dias, dizer se tem interesse na execuçÆo
das verbas decorrentes da sucumbência; nada requerido, arqui-
ve-se com as baixas necessárias. -Adv. FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

66.-MONITORIA-554/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x SIMONETTI MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente pretendem produzir em abandono de
suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevân-
cia daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria em
disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou preclusÆo tem-
poral. 2. Intime-se. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS e MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-579/2002-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x ANA PAULA CERQUEIRA DA
SILVA -(fls.31) Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT
e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

68.-BUSCA E APREENSAO-683/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x FLAVIA HELENA DE
OLIVEIRA -Intime-se o autor para, em cinco dias, dizer se tem
interesse na execuçÆo das verbas decorrentes da sucumbên-
cia; nada requerido, arquivem-se os autos com as baixas neces-
sárias. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

69.-RESCISAO CONTRATUAL-693/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x VALDI-
NEI APARECIDO STAUT -Sentença: “Vistos, etc... JULGO

PROCEDENTE o pedido para declarar a rescisÆo do contrato
de arrendamento mercantil firmado entre as partes, consolidando
em definitivo a posse do veículo anteriormentedescrito em fa-
vor da autora, ressalvando a esta o direito de, em procedimento
próprio, exigir o pagamento de eventual saldo devedor, servin-
do a presente decisÆo de título hábil a transferência de titula-
ridade perante o departamento de trânsito. Sucumbente, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), na
forma do disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil. Registre-se. Intime-se.” -Adv. DANIELE JUNGLES
CARVALHO-

70.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-745/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FAST COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE MATERIAIS ... e outros -Manifeste-se o exe-
quente sobre o ofício da Delegacia da Receita Federal, confor-
me certidÆo de fls. 31 verso. -Adv. IZABEL MARTINS CAM-
POS-

71.-RESCISAO CONTRATUAL-781/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x CLEO-
NICE GALLEGO CORREIA -(fls.30) Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

72.-ALVARA-815/2002-CECILIA BASTISTA - (f. 34) “...in-
defiro pedido inicial ante a ilegitimidade ativa de Cecília Ba-
tista (CPC, art. 267, VI). Concedo à autora os benefícios da
gratuidade, com as ressalvas do art. 12, da Lei 1060/50. R.I.”
Adv. DARIO GOMES NAVARRO-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-819/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x JOSE ALTAIR GRONOVI-
CZ- (f. 29) O réu ainda nÆo foi citado. Manifeste-se o autor,
em cinco dias. Intime-se. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-883/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LUIZ CANCELIER -Retirar o ofício
dirigido à Receita Federal. -Adv. DANIEL HACHEM-

75.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-894/2002-ROSE MARI
MARIA KUZMANN x LAMBDA IMPORTACAO E COMER-
CIO DE APARELHOS ELETRO- e outros- (f. 37) Sobre a cer-
tidÆo do Sr. oficial de justiça de f. 36, manifeste-se a autora.
Intime-se. Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-920/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S.A. x NESTOR DA SILVA GOMES- (f.
24) 1. Por primeiro, deve a parte autora diligenciar a procura
do endereço do réu. 2. Oportunamente, tornem conclusos. 3.
Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

77.-MONITORIA-926/2002-BANCO ITAU S.A. x EUGENIO
VIEIRA SAMENTO - F.I. e outros -Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal. -Adv. DANIEL HACHEM-

78.-DECLARATORIA-949/2002-ARMANDO PIMENTA e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e documentos apre-
sentados. -Adv. MARIA ALICE C. DE FIGUEIREDO, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JORGE GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO
CABRAL-

79.-DECLARACAO DE NULIDADE-986/2002-GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA x MOORE BRASIL LTDA- (f.
101) 1. Sobre a contestaçÆo e documentos acostados, mani-
feste-se a parte autora, em até dez dias (CPC, 327 e 301), que-
rendo. 2. Intime-se. Adv. FABIOLA POLLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, RODRIGO COSTENARO CAVALI e SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS-

80.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-987/2002-KF TEC-
NOLOGIA LTDA e outros x PINHEIRO MACHADO CON-
SULTORIA E PARTICIPACOES LTDA -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 269, III do Código de Processo Ci-
vil. Deferido a renúncia ao prazo para interposiçÆo de recurso
pelas partes. -Adv. HENRIQUE GAEDE e SCHEILA MACE-
DO-

81.-ALVARA-1019/2002-MARIA APARECIDA GOMES GO-
MES BAGGIO - (f. 25) 1. Defiro a gratuidade de justiça à au-
tora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe
patrona a signatária da inicial, independentemente de pagamento
de honorários advocatícios. 1.1. Defiro, também, os benefícios
do art. 1.211-A (Lei nº 10.173/01). 2. Deverá vir aos autos a
certidÆo de casamento de todos os herdeiros, bem como ins-
trumento de mandato outorgado pelos cônjuges dos mesmos. -
Adv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1021/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x NEW MIDIA ASSESSORIA E MA-
RKETING LTDA e outros- (f. 58) Acolho a petiçÆo de f. 57
como emenda do acordo firmado entre as partes (f. 53/54), sen-
do que deste fica fazendo parte integrante, para todos os efei-
tos legais. Aguarde-se o seu integral cumprimento. Intime-se.
Adv. MURILO CELSO FERRI, MARCELO COUTO DE CRIS-
TO e VIVIANE DUARTE C. DE CRISTO-

83.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1056/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO CARNEIRO RIBEIRO FILHO -(fls.16) Manifeste-se o
exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MAGDA LUIZA R. EGGER-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-1074/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x JOSE CLAU-
DINO -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

85.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1103/2002-
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A x MOINHO CARLOS
BUTH LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e do-
cumentos apresentados. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR
e GEORGE BUENO GOMM-

86.—1241/2002-SUELI APARECIDA CORREA e outros x
ESPOLIO DE AVANY HERMOGENES DOS SANTOS - (f.
29) “Vistos, etc...Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o presente Arrolamento de bens
que ficaram pelo falecimento de AVANY HERMàGENES DOS
SANTOS e, homologo para os mesmos fins a partilha apresen-
tada às fls. 4, conferindo aos herdeiros os bens ali descritos nos
limites de cada quinhÆo, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Transitado em julgado, expeça-se formal de partilha após
o pagamento dos impostos devidos. Oportunamente, procedam-
se as anotaçäes de estilo e arquive-se. R.I.” -Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI-
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1.-COBRANCA (EXE)-382/1990-IZAURA BATZKE DE OLI-
VEIRA x CIA DE SEGUROS PAULISTA-Intime-se o Réu para
adequação do seu pedido pois o presente feito não foi julgado;
daí por que não há que se falar em execução. Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e ELMIRA MULLER-

2.-LOCUPLETACAO ILICITA-350/1993-WALTER KUTZKE
x CLORINDA ZANON- Aguarde-se o retorno do ofício expe-
dido ou manifestação do Exequente. Adv. TERESINHA P. DE
BRITO DE OLIVEIRA e BABYTON PASETTI-

3.-INDENIZACAO-700/1993-IZOLETE HELENA HENNING
DA SILVA x ELPIDIO MAZZARO- Manifestada pela Exequen-
te a aceitação da proposta de pagamento feita pelo Executado,
cumpre a este, no prazo de 5 dias, proceder ao depósito do
débito, nos termos pretendidos, como também juntar documen-
to assinado por sua mulher a fim de formalizar a oferta da me-
ação desta. No mais, é indeferido o pedido de designação de
praceamento do imóvel pois anteriormente levantada a penho-
ra desse bem. Por fim, oficie-se ao banco indicado à f. 381 para
que, informando a existência de saldo na conta poupança de
titularidade do Executado, proceda o seu bloqueio e indique o
correspondente valor. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, NEL-
SON JOAO KLAS, MARINO RENEU DRESCH, MARIA
NOELI FAE e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

4.—756/1994-COND CONJ RES PAQUETA II - COND I x
JANETE APARECIDA JUST- A executada foi citada por edi-
tal. Assim, lavre-se termo de conversão do arresto em penhora
e proceda-se a intimação daquela, via edital, para fins de opo-
sição de embargos no prazo de 10 dias. Anote-se que a inclu-
são no edital de citação daquele prazo para embargar não supre
a necessidade de Intimação da conversão do arresto e penhora
a fim de que se iniciem os dez dias referidos. À propósito:...
Lavrado o termo de conversão, proceda-se a averbação da pe-
nhora junto a matrícula do imóvel. Decorrido o prazo de dez
dias sem oposição de embargos, dê-se vista dos autos à curado-
ra especial.Adv. MARILZA MATIOSKI e JEFFERSON SIL-
VEIRA DE SOUZA-

5.-REVISIONAL DE ALUGUERES-447/1995-MIGUEL
MARTINS CORREA x CELSO LUIZ LANCONI -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI e WALTER ROBERTO
STEINDORF-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1273/1995-LUIZ CARLOS
MADER DE PAULI x TRANSPEL TRANSPORTADORA DE
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PAPEL LTDA- Vistos etc... Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos do devedor para o fim de de-
terminar a baixa da penhora que recaiu sobre o terminal telefô-
nico de propriedade do Embargante. Condeno as partes no igual
rateio das despesas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 800,00 ( oitocentos reais), de acordo com
as diretrizes constantes no parágrafo 3º e com esteio no pará-
grafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. É possível
a compensação dessas verbas, em conformidade com o dispos-
to no artigo 21, do Código de Processo Civil. À propósito: “Na
linha da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, admite-
se a compensação de honorários advocatícios em casos de su-
cumbência recíproca, não havendo imcompatibilidade entre os
arts. 21, CPC e 23 do Estatuto da Advocacia.” ( EEResp nº
160679-SP,da 4º Turma do STJ, Rel. Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU de 4.2.02). Com fundamento no artigo
15, do Código de Processo Civil, determino à Escrivania que
sejam riscadas as expressões, contidas no item “5”, de f. 05,
que se encontram entre as palavras : a) “ordem de um, ... “e”...
chamado”; b) “simples prazer...”e”..., pois”; e depois da ex-
pressão “ é um total...”. Deixo de oficiar à ordem dos Advoga-
dos do Brasil, pois esta diligência pode ser feita pela própria
parte, sem a interferência do Juízo.P.R.I.Adv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e GEORGE BUENO
GOMM-

7.—893/1996-AMILTON CARLOS CASTRO x VALDA JUN-
QUEIRA- Vistos etc... Julgo pois, improcedente o pedido, con-
denando ao autor no pagamento das custas processuais e Ho-
norários advocatícios que arbitro em 500,00 ( quinhentos re-
ais). Provisoriamente, fica dispensado do pagamento, observa-
da a condição do artigo 12, da Lei 1.060/50. Custas de lei.
P.R.I.Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS, ANTONIO
CEZAR F. PINTO e ANTONIO ORTES-

8.—1369/1996-COND.EDIF.DONA ESCOLASTICA x BENI-
TO CAMILO ZANELATTO e outros- Vistos etc... Diante do
do exposto, julgo procedente o pedido do Autor para o fim de
condenar os Réus a lhe pagarem as taxas de condomínio venci-
das no período compreendido entre os meses de março/1995 a
outubro/1996, somadas àquelas vencidas em 28/02/97, 30/05/
97, 30/08/97,30/10/97, 28/02/98, 31/08/98 a 31/03/99, 30/06/
99, 30/08/99, 30/11/99 e 12/03/2000 ( f. 18/32, 49/61, 88/89 e
131/132), incluindo-se as que se vencerem até a execução da
sentença ( artigo 290, do Código de Processo Civil), com inci-
dência da correção monetária, juros de mora no percentual de
1% e multa de 20% ( artigo 36 da Convenção), a partir de cada
vencimento até o efetivo pagamento ( artigo 12, parágrafo 3º,
da Lei 4591/64). Condeno os Réus, ainda, no pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, em favor
do patrono do Autor, os quais fixo em 10% ( dez por cento)
sobre o valor da condenação, de acordo com o parágrafo 3º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil. P.R.I., promovendo-se
as diligências necessárias. Adv. MARIZ MENDES MAY, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, ANGELITA G. L.
DE MEDINA SATRIANO e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

9.—767/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL ABAETE II-CON-
DOMINIO II x SUSANA TOSIN- Vistos etc... Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do Autor para o fim
decondenar a Ré a pagar-lhe as taxas de condomínio vencidas
nos meses de julho/1996 a maio/1998, além dos meses
subseq•entes, cujos encargos não foram pagos, inclusive as
que se vencerem até a execução da sentença ( artigo 290, do
Código de Processo Civil), incidindo correção monetária e ju-
ros de mora de 1% ( artigo vigésimo primeiro, da Constituição
de Condomínio - f. 12-v), a partir de cada vencimento até o
efetivo pagamento ( artigo 12, parágrafo 3º, da Lei 4591/64).
Condeno a Ré, ainda, no pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, em favor do Autor, os quais fixo
em 10% ( dez por cento) sobre o valor da condenação, de acor-
do com o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil. P.R.I., promovendo-se as diligências necessárias.Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/1999-BRADESCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL(FLS41) e
outros x LUCIANA APARECIDA DA SILVA- Vistos etc... Di-
ante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, econdeno a Auto-
ra no pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios em favor do Patrono da Ré, ora fixados em R$
400,00 ( artigo 20, parágrafo 4º), corrigidos a partir desta data.
P.R.I. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

11.—306/1999-COND.EDIFICIO JACOB WOISKI e outros x
CIDRAL & CIDRAL LTDA- Ante o retorno dos autos mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias. Adv. VINICIUS DE
ANDRADE MENDES e JOSE CIDRAL DA COSTA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-394/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO LUIZ SOA-
RES- Intime-se a Autora a proceder a devolução do automóvel
objeto da lide, nos termos da r. decisão de f. 141/144, em cinco
dias e a efetuar o pagamento da multa estipulada às f. 179/178.
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA-

13.—504/1999-CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS LTDA x ELIZABETH MARIA TODESCHI-
NI SPERANDIO e outros- Primeiramente, manifeste-se o Exe-
quente quanto ao pedido de preferência formulado pelo credor
hipotecário ( f. 92/113), em cinco dias.Adv. MARCOS MAT-
TIOLI, LUIZ HENRIQUE WASALENSKI, JOAO CARLOS
A. ZOLANDECK, FABIO FREITAS MINARDI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

14.—647/1999-COND. PARQUE RESIDENCIAL DONA CE-
CILIA x ADIR DE SOUZA e outros- Vistos etc... Isto Posto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com amparo no artigo 267, VIII, do Código de Pro-

cesso Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que
instruíram a exordial. Transitada em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo e baixa necessária. Custas de
lei. P.R.I. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

15.-DESPEJO C/C COBRANCA-1429/1999-DAISY FONSE-
CA WENDLER x NADIA THAIS DE MENDONCA- Vistos
etc... Diante do exposto, decreto a anulação do processo a par-
tir da decisão de f. 80. Outrossim, na forma determinada pelo
acórdão nº 13.618 da primeira Câmara Cível do TA-PR, com
base no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil,
decreto a extinção do processo ante a ilegitimidade ativa de
todos os autores. Condeno os autores ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da Ré, os quais fixo, com base no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, em R$ 600,00 ( seiscentos reais).
P.R.I., promovendo-se as diligências necessárias.Adv. HUGO
MARTINS KOSOP, MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JU-
NIOR e HOMERO RASBOLD-

16.—1458/1999-NEUSA FERNANDES DO ROSARIO e ou-
tros x WANDERLEY M. SONI e outros- Ante o retorno dos
autos, manifeste-se a parte interessada, em cinco dias. Adv.
MARCIA PICANCO PROCKMANN e ANTONIO CARLOS
CARMONA-

17.-COBRANCA (EXE)-1481/1999-COND. EDIFICIO ANI-
CE MANSUR e outros x IVAN PIRES- FacUlto a manifesta-
ção do Exequente quanto aos documentos acostados às f. 107/
141. Adv. JOAO NELSON KINAL, MICHEL LUIZ PADILHA
e MARIA ADRIANA PEREIRA-

18.-USUCAPIAO DE IMOVEL RURAL-1488/1999-CRUZE-
LINA VIEIRA x - 1. Concedo à Autora o prazo de 60 dias para
regularização da planta acostada aos autos. 2. Oficie-se à Pre-
feitura Municipal de Curitiba a fim de requerer a relação dos
confrontantes do imóvel usucapido.Adv. ZORAIA OLIVEIRA
TRINDADE PASTRE e NATANIEL RICCI-

19.-INVENTARIO-37/2000-MARCIA REGINA WISNIEVSKI
LINS x ESPOLIO DE NELSON PESSOA LINS JUNIOR -De-
firo vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias, ao Município
de Curitiba. -Adv. KELLY CRISTINA DULSKIS BUENO,
CLEA MARA LUVIZOTTO, MARCELO PACHECO PIRO-
LO, ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA e SIMONE KO-
HLER-

20.—204/2000-RITA SOARES BERTOLI e outros x CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS- 1. Intime-se o subscritor do
petitório retro para comprovar o atendimento ao disposto no
art. 45, do Código de Processo Civil pois o documento juntado
não se presta a tal fim. 2. Ante a inércia da Exequente em efe-
tuar o pagamento das custas para execução de sentença, arqui-
vem-se os autos. 3. Destaca-se, que o Sr. Escrivão poderá pro-
ceder a execução das custas processuais remanescentes con-
forme prevê o art. 585 V, do Código de Processo Civil. Adv.
MARIA ALBA M. DA SILVA G.B.XAVIER, LUIZ ANTONIO
ROCHA PEDROSO e ARLYVAN PROBST-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-297/2000-JAIR TE-
ODOROSKI e outros x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO e outros- Intimem-se os Autores, o Banco Itaú SA e
a Itaú Seguros S/A, para que, no prazo comum de dez (10) dias,
manifestem-se sobre a contestação de f. 338 e seguintes, da
IRB - Brasil Resseguros S/A. Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GILVAN ANTONIO
DAL PONT, LUCIA ROSSETO THEODORO e DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-387/2000-ASSIR ANGE-
LO DE SOUZA x BANCO ABN AMRO S/A. -Sobre o laudo
pericial, faculto a manifestação das partes, no prazo de 10 dias.
Outrossim, sendo o prazo comum, para retirada dos autos de
cartório, devem os Procuradores das partes dar atendimento ao
contido no artigo 40, parágrafo 2º, do Código de Processo Ci-
vil. Expeça-se alvará de levantamento dos honorários deposi-
tados em favor do Perito. -Adv. JOAO AUGUSTO TURRA
PIMPAO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-540/2000-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x DOMINGOS ALVES
TUGEIRO NETO- Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias.Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS
SANTOS, ELISA GOMES TORRES e MUNIR JORGE JUNI-
OR-

24.-INDENIZACAO-817/2000-COPAVA VEICULOS S.A. x
REINALDO DE LIMA- Ante o retorno dos autos manifestem-
se a parte interessada, em cinco dias. Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e LEONEL STEVAN FILHO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1105/2000-GM LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIUSEPPE DEOCLECIO
PALUDO -Carta Precatória expedida à disposição da parte para
seu devido cumprimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-81/2001-NILZA TRIN-
DADE DE OLIVEIRA CEZAR x BANKBOSTON LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Vistos etc... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora,
Nilza Trindade de Oliveira Cezar e condeno o réu, Banckbos-
ton Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, a pagar-lhe, a títu-
lo de indenização por danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (
cinco mil reais). Essa importância deverá ser corrigida moneta-
riamente, a partir da presente data e acrescida de juros de mora,
na taxa legal de 0,5% ( zero vírgula cinco por cento) ao mês,
incidentes desde a data em que ocorrer a citação na execução a
se desencadear. Condeno o Réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do patrono da
autora, os quais, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Có-
digo de Processo Civil, arbitro em 15% ( quinze por cento)

sobre o valor da condenação. P.R.I, promovendo-se as diligên-
cias necessárias. Adv. GLAUCO JOSE RODRIGUES, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e JULIANA MOT-
TER ARAUJO TOGEL-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2001-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEOVANE
DE OLIVEIRA MALTA- Diga o Exequente, em cinco dias.Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PAZE-
LLO CHEDID-

28.-REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-498/2001-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA. x VALFRI-
DO VENDELINO ROTH -Manifeste-se a parte interessada
acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. JULI-
ANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI, CARLA BIGOLIN
AMARAL, SIMONE STOIANI NERCOLINI e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-516/2001-DIBENS LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESTELAMARYS
RODRIGUES GODOY- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação e documentos apresentados pela Ré, em cinco dias.
Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV
e FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

30.—668/2001-MARIA MARTA DA SILVA x NELCI NUNES
DA SILVA-Redesigno interrogatório da interditanda para o dia
28 novembro de 2002, às 16:00 horas, intime-se-a. Dê-se ciên-
cia ao Ministério Público.Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

31.—672/2001-REGINALDO MAURICIO DE SOUZA e ou-
tros x VITOR LETO LEMOS- Vistos etc... Ante o exposto,
JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial, para o fim de condenar,os autores ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, arbitro em R$ ( quinhen-
tos reais). Ficam, os autores, provisoriamente dispensandos do
pagamento das custas processuais, respeitada a condição do
artigo 12, da Lei 1060/50. Custas de lei. P.R.I.Adv. RICARDO
LUCAS CALDERON e ODACYR CARLOS PRIGOL-

32.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-690/2001-
TRANSPORTADORA NISSEI LTDA. e outros x MARGARE-
TH DO NASCIMENTO GERAIGIRE- Para o ato posterGado
designo a data 11/março/2003, às 14:00 horas; expeça-se nova
Carta Precatória ao Juízo da Comarca de São Paulo para cita-
ção da Ré, cabendo a Autora diligenciar o seu cumprimento em
tempo hábil.Adv. SILVIO BATISTA-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-860/2001-COND.PARQUE
RES. FAZENDINHA x CARLOS ALBERTO PIRES -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

34.—875/2001-ALDA MANSUR x ANIBAL CARVALHO DE
AGUIAR e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca do
prazo de suspensão que decorreu, dando prosseguimento ao
feito.-Adv. JAQUELINE KOWALSKI-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-907/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x IMACULADA
MARIA CARDOS LEMOS -Carta Precatória expedida à dis-
posição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

36.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-933/2001-NIL-
SON LUIZ XAVIER x FLORISA DISTRIBUIDORA LTDA. e
outros- Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos sobredito acordo, e via
de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Proceda a Escri-
vania o cancelamento da Aufdiência de Instrução e Julgamen-
to, anteriormente designada. Transitada em julgado, arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo e baixa necessárias.
P.R.I.Adv. MARLA GEORGIA PALMA, JOAO BATISTA DOS
ANJOS e JOSE MADSON DOS REIS-

37.—950/2001-LUCIANA FRAGA ZOTTO x ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A.- Vistos etc...
Isto Posto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido
na inicial, determinando a aplicação da correção monetária pelo
INPC/IGPM; afastando a incidência do anatocismo; reduzindo
a multa para 2% ( dois por cento); e vedando a cumulação da
correção monetária com a comissão de permanência, que deve
ser afastada. Condeno a embargada no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00
( um mil reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do Código
de Processo Civil. Custas de lei. P.R.I.Adv. GLAUCO SAN-
SON DA SILVA e LUCIANA OLICSHEVIS-

38.-REGRESSIVA (SUMARISSIMA)-967/2001-YASUDA
SEGUROS S/A. x EDGAR ALVES DOS SANTOS- Vistos etc...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para
o fim de condenar o Réu no pagamento ao Autor de R$ 2.358,53
( dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e tres
centavos), acrescido de correção monetária ( média do INPC e
IGP-DI - Decreto 1.455/95) a ser calculada desde a data do
desembolso e juros de mora de 6% ( seis por cento) ao ano, a
partir da data da citação. Condeno o R‰u, ainda, no pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do Autor, ora fixados em 15% ( quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação, com base no artigo 20, pará-
grafo 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I., promovendo-se
as diligências necessárias.Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e
ADILSON AMARO ALVES-

39.-COBRANCA - RITO SUMARIO-990/2001-RES. JARDIM
LAS PALMAS x JOAO ALCEU BORGES TIGRINHO e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em jul-
gado da r. sentença de fls. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

40.-DECL.DE EXONERACAO-R.SUMARIO-1075/2001-
SIRO ZANATTA e outros x HELENO BORGES BERNEIRA-
Vistos etc... Diante do exposto, decreto, com amparo o artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, a extinção do pro-
cesso, sem julgamento de mérito, com relação à Assessoria
Imobiliária Conselheiro Laurindo ( Apolar Imóveis Ltda), por
faltar-lhe uma das condições da ação, qual seja, legitimidade
para figurar no pólo passivo da demanda. De outro lado, julgo
procedente o pedido formulado pelos autores, Siro Zanatta e
sua mulher Iracema Maria Zanatta, para o fim de declará-los, a
partir de 10 de Outubro de 2002 ( termo final do contrato),
exonerados de quaisquer obrigações decorrentes do contrato
de locação em que figuram como locador, Heleno Borges ( ora
requerido) e, como locatária, Eliane Leschkau de Lemos. Con-
deno o Réu, Heleno Borges Berneira, a pagar honorários advo-
catícios em favor do patrono dos autores, os quais, com funda-
mento no artigo 20, parágrfo 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 1.000,00 ( um mil reais). Com fulcro no mesmo
dispositivo legal, condeno o autor, a pagar honorários em favor
do patrono da segunda ré, os quais fixo em R$ 500,00 ( qui-
nhentos reais). P.R.I, promovendo-se as diligências
necessárias.Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1397/2001-JOSE NATALI-
NO GERALDO x COND. DO ED. ADRIANO GOULIN- Vis-
tos etc... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido for-
mulado nos presentes embargos, condenando o Embargante no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, com fulcro no parágrafo 4º e de acordo com as diretri-
zes do parágrafo 3º, ambos do artigo 20, do Código de Proces-
so Civil, fixo em R$ 300,00 ( trezentos reais). A obrigação do
Embargante quanto ao pagamento das verbas sucumbenciais
fica sobrestada, por força do artigo 12, da Lei 1.060/50. P.R.I.,
promovendo-se as diligências necessárias.Adv. ARIOVALDO
LOPES e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

42.-COBRANCA - RITO SUMARIO-25/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIII x AHILTON SIL-
VA e outros- Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por senten-
ça para que surta seus jurídicos e legais efeitos sobredito acor-
do, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com
fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Transi-
tada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo e baixa necessárias. P.R.I.Adv. JAKSON HOHARA MEN-
DES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

43.-COBRANCA - RITO SUMARIO-29/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM DO PORTAO x GRACIELA INES PRE-
SAS AREU -Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. IDERALDO
JOSE APPI e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-146/2002-BAN-
CO ARAUCARIA S/A. x MARCIA REGINA WISNIEVSKI
LINS- Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO O ACORDO por
sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, bem como
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com amparo no artigo 269, III, do Código de Proces-
so Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo e baixa necessárias. Custas nos termos do
acordo. P.R.I.Adv. JAIR RIBEIRO, KELLY CRISTINA DUL-
SKIS BUENO, CLEA MARA LUVIZOTTO, MARCELO PA-
CHECO PIROLO e ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIA-252/2002-PITT
- REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MOVEIS LTDA. e
outros x MALHARIA KENUSA LTDA.- 1. Conforme dispõe o
art. 33, 2º parte, do Código de Processo Civil, a remuneração
do perito será paga pela parte que requereu o exame, ou pelo
autor, quando requerido por ambas as partes. Assim, intime-se
o Autor a proceder a complementação do depósito, em cinco
dias. 2. Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça em relação aos
autos de Exceção de Incompetência em apenso.Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO, IDERALDO JOSE APPI, ACACIO
PERIN, CRISTIANE RATIER e PAULO JOSE GIARETTA-

46.-COBRANCA - RITO SUMARIO-357/2002-COND. ED.
MORADA NOBRE x SUELY DO ROCIO KUSS- Vistos etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido do Autor para o
fim de condenar a Ré a pagar-lhe as taxas de condomínio ven-
cidas no período compreendido entre os meses de outubro/2001
e dezembro/2001 e fevereiro/2002, inclusive as que se vence-
rem até a execução da sentença ( artigo 290, do Código de
Processo Civil), com incidência de correção monetária e juros
de mora no percentual de 0,5%, excetuada a multa de 20%, a
partir de cada vencimento até o efetivo pagamento ( artigo 12,
parágrfo 3º, da Lei 4591/64). Condeno a Ré, ainda, no paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios,
em favor do Autor, os quais fixo em 10% ( dez por cento) sobre
o valor da condenação, de acordo com o parágrafo 3º, do artigo
20, do Código de Processo Civil. P.R.I, promovendo-se as dili-
gências necessárias.Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-386/2002-AS-
SESSORIA IMOB.CONSELHEIRO LAURINDO (APOLAR
IMOV) e outros x SIRO ZANATTA e outros- Vistos etc... Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, para, com fulcro
no artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, fixar o
valor da ação declaratória de exoneração de fiança, autuada
sob nº 1075/2001, em R$ 3.900,00 ( três mil e novecentos re-
ais). Com fundamento no artigo 20, parágrfo 1º, do Código de
Processo Civil, condeno os impugnados no pagamento das des-
pesas processuais. Tratando-se de incidente processual, inca-
bível a condenação em honorários. Diante do novo valor atri-
buído à causa, deverão os impugnados, Siro Zanatta e Iracema
Maria Zanatta, se necessário, ser intimados para complementar
o depósito inicial. Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI e HORACIO CEZAR LUZ FILHO-
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48.-INDENIZACAO-474/2002-MARTIRREIS REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. x FREUDENBERG NAO TECI-
DOS LTDA. & CIA. -Carta Precatória expedida à disposição
da parte para seu devido cumprimento.-Adv. ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO, IDERALDO JOSE APPI, ISAIAS NARCISO
RAMOS e AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR-

49.-INTERDITO PROIBITORIO-627/2002-TCR EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x ARISTIDES KLOSS-
Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se
a parte autora, em (10) dez dias.Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA
GASPARIN-

50.-DESPEJO C/C COBRANCA-651/2002-R.SPRENGEL
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x CESAR
AUGUSTO FERNANDES e outros- Sobre a certidão de f. 44,
diga a Autora em 5 dias.Adv. SAULO DE TARSO A. CAR-
NEIRO-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-691/2002-COND. RES. SAN
SEBASTIAN x ROMEU NELSEN JUNIOR -Manifeste-se a
parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

52.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-708/2002-COND.
ED. CHAMPAGNAT CENTER TORRE COMERCIAL x LUIZ
MESSAGI FILHO e outros- Homologo o acordo noticiado pe-
las partes, suspendendo o feito até Integral cumprimento ou
posterior manifestação. Adv. IDERALDO JOSE APPI e LEO
MARCOS PAIOLA-

53.—872/2002-JORGE LUIS MILEK x TELEMIG CELULAR
S/A. -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que efe-
tivamente pretendem produzir justificando sua pertinência e
finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do arti-
go 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela
Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse
prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é salien-
tado que se não houver proposta de acordo, será na seq•ência
deliberado sobre o pedido de produção de provas.-Adv. CE-
ZAR EDUARDO ZILOTTO, JOAO CAPANEMA BARBOSA
FILHO e VIRGINIA C. VALADARES GONTIJO-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2002-ROMEU HIROMI
KAWABATA x REIMANN INFORMATICA LTDA. -Manifes-
te-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv.
REYNALDO ESTEVES-

55.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1005/2002-COND.
RES. VILLA FLORES x GLAUCIA HARUMI KAZUMA IVA-
NO -Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida
às fls.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e ROGERSON LUIZ
RIBAS SALGADO-

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1028/2002-MARCOS
PAULO ARCANJO e outros x CLARA LUCIA OYAMA MA-
CHADO - Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos
termos da Lei 1.060/50 e demais alterações sobrevindas.1. De-
signo o próximo dia 10/12/2002, às 14:00 horas, para a audiên-
cia, a que deverão comparecer as partes. 2. Nessa audiência,
será tentada a conciliação e o Réu poderá apresentar defesa,
por intermédio e acompanhado de Advogado, fazendo o depó-
sito do rol de testemunhas com a antecedência mínima de qua-
renta e oito horas. 3. Na mesma audiência, será decidido sobre
a produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. 4. Expeça-se mandado de citação, ficando o
Réu ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o
seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por inter-
médio e acompanhado de Advogado, importará na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor.
5. Intime-se o Autor na pessoa de seu ilustre Advogado, pelo
Diário da Justiça; somente deverá ser expedido mandado de
intimação pessoal do Autor se houver manifestação expressa
nesse sentido. -Adv. ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1172/2002-COND. IHLA DO
SOL x NEANDRO CAMPNER POLIMENO- Para os fins do
artigo 277 do CPC, designo audiência para 05 de Dezembro de
2002, às 15:30 horas. Cite-se e intimem-se, com as ressalvas
legais.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

58.-]COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1189/2002-COND.
BUSSINESS LOJAS x MTANYOUS YOUSSEF e outros -Para
a audiência de conciliação ( artigo 277, C.P.C), designo a data
de 25/11/2002, às 14:20 horas. - Cite(m)-se o(s) réu(s) para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima
de dez dias e consignando -se a advertência de que, deixando
ele(s) injustificadamente de comparecer, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial ( art. 277, parágrafo
2 º, C.P.C). Anote-se, ainda, que, não obtida conciliação, ofe-
recerá (ão) o(s) Réu(s), na própria audiência, resposta escrita
ou oral, por Intermédio de advogado. Intime-se a parte Autora.
( Deve a parte promover o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 60,00). -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

59.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:   - COBRANÇA - EUDETE MARIA DAL”CORTIVO.-X-
WALDEMAR DA SILVA FIUZA FILHO. VLR R$ 456,00.
ADV. HERMINDO DUARTE FILHO.    - DESPEJO - VAL-
DEMAR ISRAEL.-X- KMK CONSTRUÇÃO CIVIL E IN-
CORP. DE IMÓVEIS LTDA. VLR R$ 248,50 + 100,00 OFICI-
AL. ADV. ARDÊMIO DORIVAL MšCKE.   - MONITÓRIA -
BANCO COOPERATIVO SICREDI SA.-X- JANINE DONA-
TO SPINARDI. VLR R$ 227,50 + 40,00 OFICIAL. ADV.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.   - MONITÓRIA - CO-
MUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA DE CURITIBA -
COLÉGIO MARTINUS.-X- WISLAND AUGUSTO GONÇAL-
VES. VLR R$ 532,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. LUIZ ROBER-
TO RECH.

60.-2002/2002-INICIAIS AGUARDANDO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO x — Celebrado entre as partes (BAN-
CO VOLKSWAGEN SA -X- ZEZITO LUIZ CIZESKI ), con-
trato com garantia de alienação fiduciária, narra a parte autora
que a parte ré está inadimplente, motivo pelo qual requer a
busca e apreensão do bem alienado. Ora, aplicável ao caso o
Código de Defesa do Consumidor, nos termos do que dispõe
seu artigo 3º Parágrafo 2º. Por conseq•ência, aliado ao conti-
do nos artigos 6º inciso VIII, e 51, inciso XV do mencionado
Codex, o juízo competente é aquele onde a parte ré se estabele-
ce. Diante do exposto, por mais que no contrato possa haver
cláusula elegendo outro foro, o presente feito deve ser proces-
sado na comarca onde a parte ré é estabelecida; daí por que
determino o cancelamento da distribuição, permanecendo o seu
registro para o caso de efetivamente a parte autora pretender
dar aqui seguimento no feito, com recurso da presente decisão.
ADV. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA -

20.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA VIGESIMA VARA CIVEL DE CURITIBA
RELACAO Nº 162/2002
JUIZA DE DIREITO TITULAR: Astrid M. C. Ruthes
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: Ana Lucia Ferreira

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 017 01362/1998
AIRTON PEASSON 005 01097/1995
AIRTON SAVIO VARGAS 055 00631/2002

065 00906/2002
ALCESTE RIBAS DE M. NETO 025 01348/1999
ALEXANDER SILVA SANTANA 037 00401/2001
ALEXANDRE BILIERI 053 00236/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 050 01512/2001
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 008 01006/1996
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 019 00724/1999
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 022 00851/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 012 00298/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 060 00810/2002
AURACYR AZEVEDO DE M. COR 032 00985/2000
CARLA FERNANDES ARAUJO 046 01432/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 052 00205/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 046 01432/2001
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 013 00635/1998
CARLOS AUGUSTO COGO 023 00988/1999
CARLOS DELAI 016 01182/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 006 00059/1996

036 00063/2001
061 00814/2002

CARLYLE POPP 068 00961/2002
CLAUDIO MULLER PAREJA 071 01081/2002
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 050 01512/2001
ELISA GOMES TORRES 059 00800/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 051 01568/2001
ERICA MARTA GAVETTI 048 01464/2001
ERON ABBOUD 039 00673/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 01085/2001
FABIANA SILVEIRA 074 01181/2002
FABIANO H. MAOSKI 028 00703/2000
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 016 01182/1998
FERNANDO AUGUSTO SPERB 067 00929/2002

069 01035/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 048 01464/2001
FLAVIA DANIELE GOMES 006 00059/1996
FRANCISCO MACHADO DE JESU 005 01097/1995
GERCINO BETT JUNIOR 058 00775/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 035 00008/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 075 01199/2002
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 021 00812/1999
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 002 00233/1995
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 039 00673/2001
IVONE STRUCK 043 01092/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 061 00814/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 022 00851/1999
JOAO CARLOS ADALBERTO ZEL 047 01443/2001
JOCELIA APARECIDA LULEK 009 00164/1997
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 051 01568/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 068 00961/2002
JOSE DO CARMO BADARO 031 00950/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 027 00602/2000
JOSE MANOEL GARCIA ABELAR 066 00927/2002
JOSE MARCOS ALMEIDA 029 00818/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 003 00285/1995
JULIO CESAR DE LIZ 005 01097/1995
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 044 01160/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 073 01098/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 045 01212/2001
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 034 01261/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 045 01212/2001
LUIS ROBERTO OLIMPIO 021 00812/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 047 01443/2001
LUIZ CARLOS PASQUAL 030 00854/2000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 053 00236/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 026 00538/2000

013 00635/1998
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 041 00992/2001
MANOEL DINIZ NETO 021 00812/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 008 01006/1996
MARA REGINA ALBINI MATE 014 00759/1998
MARCELO CLEMENTE BASTOS 056 00656/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 029 00818/2000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 007 00844/1996

044 01160/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 004 00442/1995
MARCOS ANTONIO BARBOSA 033 01020/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 043 01092/2001
MARIA DE LOURDES CARDON R 010 00670/1997
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 020 00748/1999
MARILZA MATIOSKI 011 00773/1997

015 01054/1998
MARINEIDE SPALUTO 049 01503/2001

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 006 00059/1996
MAURO JOSE ISOLANI 025 01348/1999
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 001 00568/1994
MIEKO ITO 038 00592/2001
MIGUEL HILU NETO 032 00985/2000
MILTON RICARDO E SILVA 003 00285/1995
NELSON BELTZAC JUNIOR 045 01212/2001
NELSON PASCHOALOTTO 018 00047/1999
OTAVIO JUST 064 00904/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 001 00568/1994
PAULO DEQUECH 025 01348/1999
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 057 00735/2002
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 025 01348/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 037 00401/2001
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 042 01085/2001
PAULO WALTER HOFFMANN 064 00904/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 024 01269/1999

040 00762/2001
RAFAELLO FONTANA 009 00164/1997
REGINA TANIA BORTOLI 062 00817/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 054 00452/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 010 00670/1997
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 051 01568/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 041 00992/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA S 026 00538/2000
SAMUEL TORQUATO 004 00442/1995
SILVIO BINHARA 063 00895/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 035 00008/2001
VALDOMIRO SANTIN 072 01085/2002
VALERIA DA SILVEIRA MULLE 070 01065/2002
VALTER PIOLOGO 004 00442/1995
VICTOR A.BOMFIM MARINS 006 00059/1996
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 036 00063/2001
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 063 00895/2002

1.-USUCAPIAO-568/1994-AGOSTINHO ZARPELLON E FI-
LHOS S/A x - Defiro o pedido de vista pelo prazo de dez dias.
- Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e MICHEL-
LE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

2.-COBRANCA-233/1995-CLAUDIO DIOGO DOS SANTOS
x CYRILLO HEIMART VON LINSINGEN e outros- Manifes-
te-se o credor no prazo de cinco dias. - Adv. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

3.-INVENTARIO-285/1995-BENJAMIN LEAL DA CRUZ x
ELEUSIS MACEDO LEAL DA CRUZ- Aguarde-se iniciativa.
- Adv. MILTON RICARDO E SILVA e JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

4.-INDENIZACAO-442/1995-ROBERTO JOSÉ MACHADO
e outros x GILBERTO PEREIRA DO AMARAL- Aguarde-se
ate o dia 04 de novembro proximo vindouro, ocasiao em que o
credor devera manifestar-se acerca do cumprimento do acordo.
- Adv. MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, VALTER
PIOLOGO e SAMUEL TORQUATO-

5.-MONITORIA-1097/1995-PIO, ASSIS, POLETTO & LIZ-
ADVOCACIA E CONS. S/C. x MANUT-SOE ELETRO-ME-
CANICA LTDA.- Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv.
AIRTON PEASSON, JULIO CESAR DE LIZ e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

6.-INDENIZACAO-59/1996-GILBERTO GIACOIA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A.- Expeca-se alvara para que
o credor proceda o levantamento da importancia indicada as
fls. 280. Intime-se o devedor para depositar o valor indicado as
fls. 287/289, em cinco dias. - Adv. VICTOR A.BOMFIM MA-
RINS, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLA-
VIA DANIELE GOMES e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

7.-INDENIZACAO-844/1996-GILBERTO WANDER BROO-
CKE x SIR LABORATORIO DE SOM E IMAGEM e outros-
Certifique a Serventia se o meirinho Wilson Cabral cumpriu a
decisao de fls. 494. Em caso negativo, o credor devera ingres-
sar com pedido de providencias para autuacao em separado. -
Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1006/1996-MIGUEL KALI-
NOWSKI e outros x JOAO LUIZ BONESSI- Aguarde-se no
arquivo a iniciativa do credor (CN 5.8.12). - Adv. ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO-

9.-INDENIZACAO-164/1997-MARIO TUCZEK x DORIVAL
APARECIDO DE SALES- O MM Juiz determinou não haven-
do mais provas a serem apreciadas que sejam aberta vistas as
partes para apresentação de alegações finais na forma de me-
moriais de modo sucessivo tendo cada parte dez dias. Proceda-
se a publicação. - Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK e
RAFAELLO FONTANA-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-670/1997-LISLIANE
VALT e outros x BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS- Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT e RI-
CARDO LUCAS CALDERON-

11.-COBRANCA-773/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL
MDS PAQUETA II CONDOMINIO II x MILTON MARCIA-
NO DA SILVA- Processo extinto, conforme sentença de fls.
194. Arquivem-se. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

12.-COBRANCA-298/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MALIBU II x MILTON SANTOS PICANCO- Processo sus-
penso por 180 (cento e oitenta) dias. - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

13.-COBRANCA-635/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
FLORENTINA COND. II x JOAQUIM ROSA SANTANA e
outros- Intime-se a requerida Maria da Costa Santana, na for-
ma do determinado às fls. 217, mediante a extração de manda-

do, após o recolhimento das custas do Sr. Meirinho. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CARLOS ALBERTO DO NAS-
CIMENTO-

14.-DECLARATORIA-759/1998-MARA REGINA ALBINI
MATE x NELSON LEANDRO DE SOUZA- Pagas as custas
da Serventia e as do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado
executio. - Adv. MARA REGINA ALBINI MATE-

15.-COBRANCA-1054/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
PAQUETA I CONDOMINIO II x JUAREZ TEIXEIRA DOS
SANTOS- Recolhidas as custas relativas a execução de senten-
ça, bem como, eventuais, diligência do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se mandado de citação penhora. Para o caso de pronto
pagamento fixo a verba honoraria em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da dívida. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

16.-COBRANCA-1182/1998-CONDOMINIO EDIFICIO TITO
x LEONILDA BARBOSA F. DOS SANTOS- Visando uma
melhor apreciacao da penhora pleiteada, determino a intima-
cao da devedora para, no prazo de cinco dias, esclarecer por-
menorizadamente, atraves de documentos, o exato valor perce-
bido a titulo de aluguel do apartamento localizado na rua Al-
berto Foloni, bem como, o valor mensal recebido a titulo de
pensao alimenticia. em seguida, voltem-me para deliberacao. -
Adv. CARLOS DELAI e FABIO ROGERIO B.F. DOS SAN-
TOS-

17.-INDENIZACAO-1362/1998-JOSE LUCIANO PRESTES
DA SILVEIRA e outros x MAX S/A. TRANSPORTES INTER-
NACIONAIS- Manifeste-se o Autor, em cinco dias. - Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO-

18.-DEPOSITO-47/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LUIZ MARCEL HORST- Anote-se. Arquivem-se. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

19.-EXECUCAO-724/1999-RACCO INTERNATIONAL COR-
PORATION x ANA MARIA DO VALE FLOR e outros -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS G. TAQUES-

20.-DECLARATORIA-748/1999-TRANSLAZER TURISMO
LTDA. x TRANSLIANA TURISMO LTDA. -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Ofi-
cial de Justica, em cinco dias.-Adv. MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-812/1999-CONSTRUTORA
PUSSOLI S/A. x SEOCON COMERCIO E SERVICO LTDA-
Considerando a transacao homologada nos autos apensados,
determino o levantamento da caucao, o cancelamento definiti-
vo do protesto, baixa junto ao distribuidor e o arquivamento
dos autos. - Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO,
MANOEL DINIZ NETO e LUIS ROBERTO OLIMPIO-

22.-EXECUCAO-851/1999-BAYONNE COSMETICO LTDA
x PLENU’S COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS
LTDA e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

23.-INDENIZACAO-988/1999-ROVERSON DA SILVA FRA-
GOSO x TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S/A.- Inti-
mem-se os representantes legais do autor para, no prazo de cin-
co dias, depositarem, em Juizo, a importância cuja utilização
não foi autorizada, em conformidade ao r. parecer do Ministé-
rio Público (fls. 276), sob pena de desobediência a ordem judi-
cial. - Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1269/1999-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ADAO LUCIO DA SILVA- Sobre a juntada da carta precató-
ria, manifeste-se o interessado, em cinco dias. - Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-1348/1999-ROBERTO
CAMPELO FONTAN x RUY COSTA DA ROCHA LOURES
( ESPOLIO )- Arquivem-se. - Adv. PAULO MOACYR WI-
LHELM ROCHA FILHO, ALCESTE RIBAS DE M. NETO,
MAURO JOSE ISOLANI e PAULO DEQUECH-

26.-COBRANCA-538/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II COND. II x ZULMA ELIZABETH REN-
CK SILVA- Atendendo o Decreto Judicial nº 370/2002, rede-
signo audiencia conciliatoria para o dia 26 de marco de 2003,
as 14:00 horas. Renovem-se as diligencias necessarias, medi-
ante antecipacao de despesas. - Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-602/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x CARLOS ALBERTO CARRETERO E CIA LTDA- Sobre o
requerimento do oficial de justica, tome o requerente as devi-
das providencias. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-703/2000-DONIZETE CES-
TARI GUANDALINI x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifes-
te-se o embargante, no prazo de cinco dias. - Adv. FABIANO
H. MAOSKI-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-818/2000-HELENA
GUIMARAES NEVES x FORD LEASING S/A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Preparar as custas de fls. 218, no va-
lor de R$ 66,50, em cinco dias. - Adv. JOSE MARCOS AL-
MEIDA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

30.-USUCAPIAO-854/2000-SANDRA CRISTINA DE PAULA
x - Retire-se da pauta a audiencia designada. Apresentando o
resumo da inicial, expeca-se edital de citacao dos terceiros in-
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teressados e reus ausentes, incertos e desconhecidos. Exclare-
ca a parte autora acerca do atual endereco dos titulares do do-
minio, Artur Celli e Anagibia Sens Celli. em seguida, voltem-
me. - Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL-

31.-DESPEJO-950/2000-OLIMPIO LUIZ DE ANDRADE x
KAVET COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA- Melhor
analizando pedido de fls. 38, observo que o autor requer a ex-
tincao do processo e a condenacao da requerida ao pagamento
das verbas de sucumbencia. A ultima providencia so e possivel
com a citacao da parte, o que nao ocorreu nos autos. Discipli-
ne-se o requerente quanto a citacao ou a formal desistencia do
feito. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

32.-INDENIZACAO-985/2000-NM PRODUTOS MEDICOS
LTDA x JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIO-
NAIS LTDA- Preparar as custas de fls. 227, no valor de R$
72,80, em cinco dias. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE M.
CORDEIRO e MIGUEL HILU NETO-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1020/2000-JOAO FER-
NANDO LORENZON x BANCO VOLKSWAGEN S/A.- Ma-
nifeste-se a parte autora acerca do recolhimento dos honorari-
os periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusao da
prova. - Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-1261/2000-DIONE LOYO-
LA CHAVES e outros x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEI-
RO LTDA- Arquivem-se. Baixa condicionada ao preparo. - Adv.
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE C. FILHO-

35.-ANULATORIA-8/2001-SPORTS 2000 QUADRAS POLI-
ESPORTIVAS LTDA. x COMPUTEASY INFORMATICA
LTDA.- Intime-se a requerida para responder pela sua cota no
pagamento dos honorarios periciais, no prazo de 48 horas. Em
caso positivo, desde ja autorizo a liberacao dos honorarios em
favor do expert, uma vez entregue o laudo em Cartorio. -  Adv.
STELA MARLENE SCHWERZ e HARRY FRANCOIA JU-
NIOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x GILBERTO GIACOIA-
Arquivem-se. - Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-401/2001-LUCIO GO-
MES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CREDITO IMOBILIARIO- Os quesitos apresentados as fls. 123/
132 sao intepestivos posto que protocolados fora do prazo dis-
posto no artigo 421 do CPC. Todavia, a pericia contabil e im-
prescindivel para julgamento do feito e a simples exclusao do
arguido na manifestacao dos autores pode levar a uma interpre-
tacao erronea do contrato celebrado pelas partes, afastando-se
o Magistrado do correto julgamento do feito. Assim, na forma
do artigo 130 do CPC, admito a manifestacao de fls. 123/132
como quesitos do Juizo e determino que os mesmos sejam res-
pondidos pelo expert quando da realizacao da prova. Encami-
nhem-se os autos ao perito para reformular a sua proposta ini-
cial, tendo em vista o aumento do ambito da pericia, ciente que
a parte autora e amparada pela assistencia judiciaria e que os
honorarios serao arcados pela parte vencida quando da senten-
ca. - Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-592/2001-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE PINHEIRO
(ESPOLIO)- Considerando que a liminar inicialmente conce-
dida surtiu efeitos, pois, o veiculo foi apreendido, nada obsta
que o mesmo seja manutenido na posse do requerente , que
assumira a condicao de fiel depositario ate a decisao final. Desta
forma, resta despiciendo o exame da tutela antecipada. Para os
termos da acao de rescisao de contrato, devera, o reu, ser regu-
larmente citado, para tanto, expedindo-se carta precatoria. -
Adv. MIEKO ITO-

39.-EXECUCAO-673/2001-ALIDA TAMBOSI x DILMA
MARIA DOS SANTOS- Fica a parte autora intimada a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em
cinco dias. - Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS e ERON
ABBOUD-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-762/2001-CON-
SORCIO NAC.P/ CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C
LTDA x TRANSDALBA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA- Vistos, etc... Por sentenca, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, declaro extinto o presente processo com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Oficie-se, solicitando a dvo-
lucao da carta precatoria. Baixem-se na distribuicao e arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

41.-EXECUCAO PROVISORIA-992/2001-ANGELO MAR-
CELO ODAHARA x PAULO ROBERTO FERRARI- Intime-
se o procurador da parte credora para declinar o atual endereco
de seu constituinte, em cinco dias. - Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

42.-ACAO ORDINARIA-1085/2001-DIRNEI LAUS NETTO
x BANCO ITAU S/A.- Ao perito para inicio dos trabalhos. Desde
ja, defiro o levantamento dos honorarios, na forma usual. - Adv.
PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-INDENIZACAO-1092/2001-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A. x CELSO REGINALDO TRAMONTINI e outros-
Vistos etc. Por sentenca, para que surtam seus legais e juridi-
cos efeitos, homologo a transacao havida entre as partes, de-
nunciada as fls. 105/106, extinguindo o processo com funda-
mento no art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. Oportuna-
mente, pagas as custas dos expedientes de fls. 97/101, ao dis-
tribuidor para as baixa de mister. Arquivem-se. P.R.I. - Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA e IVONE STRUCK-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1160/2001-PAULO DORTA

& CIA LTDA x GILBERTO WANDER BROOCKER- Recebo
o recurso de fls. 62/66 em seu efeito meramente devolutivo.
Vistas ao apelado. - Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO e
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

45.-ACAO ORDINARIA-1212/2001-ESPACO NOBRE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x TOMOKO SA-
SAZAWA ITO- Diante da nova redacao da lei processual, inti-
mem-se as partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, dizendo, em especial, sobre a sua utilidade no julga-
mento do feito. - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, LEVI SOT-
TOMAIOR DE SOUZA e NELSON BELTZAC JUNIOR-

46.-INDENIZACAO-1432/2001-MARCIA CRISTINA DE
SOUZA x IBERIA LINHAS AEREAS- Processo em ordem nao
se mostrando necessaria qualquer providencia saneadora. Es-
tao presentes os pressupostos processuais e as condicoes de
acao. O controverso recai sobre eventual pagamento de indeni-
zacao por danos morais e materiais em favor da autora, diante
dos prejuizos sofridos em viagem empreendida ao exterior.
Defiro a producao de prova documental e o depoimento pesso-
al da parte autora a ser coletado quando da audiencia de instru-
cao e julgamento no dia 03 de abril de 2003, as 15.00 horas.
Procedam-se as diligencias, apos o pagamento das custas ne-
cessarias. - Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e
CARLA FERNANDES ARAUJO-

47.-EXECUCAO PROVISORIA-1443/2001-ESPACO NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x FRANCIS-
CO CARLOS GAZOLA DE PAULA- Em consonancia com o
artigo 588, II do CPC, a execucao provisoria deve prosseguir
ate o momento em que os seus atos nao importarem em aliena-
cao do dominio. No caso em tela, a presente execucao encon-
tra-se pendente de avaliacao do bem penhorado, providencia
esta que requer nomeacao de perito judicial, considerando tra-
tar-se de cotas sociais. Se a avaliacao foi realizada no momen-
to, apurando-se o valor de cada cota social, os atos expropria-
torios ficam prejudicados. O trabalho a ser efetuado pelo perito
carecera de futura avaliacao de acordo com a valorizacao ou
nao do fundo de comercio, assim, a avaliacao das cotas sociais
e precipitada. Aguarde-se a baixa dos autos principais. - Adv.
JOAO CARLOS ADALBERTO ZELANDECK e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

48.-COBRANCA-1464/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
IGLAIR TEREZINHA MARQUETTO CHIAMULERA- O Juiz
e o destinatario da prova e nesta condicao, observando a im-
parcialidade, pode determinar diligencias necessarias a instru-
cao do feito. Embora apresentados a destempo, os quesitos de
fls. 140 mostram-se pertinentes ao julgamento da acao deven-
do ser admitidos como indagacoes do Juizo, na forma do art.
130 do CPC. Cumpra-se a segunda parte da decisao de fls. 157.
- Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e ERICA MARTA
GAVETTI-

49.-CAUTELAR INOMINADA-1503/2001-NEIDE MARIA
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A.- Vistos etc... Por senten-
ca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, diante da
inercia da parte autora, que mesmo regularmente intimada as
fls. 36 verso, deixou de promover o regular andamento ao fei-
to, declaro extinto opresente processo, com fulcro no art. 267,
VIII, e paragrafo 1º do CPC. Reforco ainda tal medida o fato de
a liminar ter sido concedida em 20 de dezembro do ano passa-
do e a autora ter permanecido inerte no feito. Pagas as custas
do Sr. Meirinho, beixem-se junto a distribuicao. Arquivem-se.
P.R.I. - Adv. MARINEIDE SPALUTO-

50.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1512/2001-NILSON
VIANA x INVASARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros- Atendendo o decreto judicial nº 370/2002, redesigno
audiencia conciliatoria para o dia 26 de marco de 2003, as 15.00
horas. Renovem-se as diligencias necessarias, mediante ante-
cipacao de despesas. - Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1568/2001-MARIA INEZ
ALEXANDRE GONCALVES x POLIANA MERCER CA-
MARGO e outros- Atendendo o decreto judicial nº 370/2002,
redesigno audiencia conciliatoria para o dia 26 de marco de
2003, as 14.30 horas. Renovem-se as diligencias necessarias,
mediante antecipacao de despesas. - Adv. JORGE EVENCIO
DE CARVALHO, ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR e ELLIS
ERNANI CECHELERO-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-205/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x JOSE LEORI RODRIGUES DA SILVA- Ao
interessado para as providencias, solicitadas no oficio do Juizo
deprecado as fls. 173. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

53.-INDENIZACAO-236/2002-GERALDO GILBERTO DE
SOUZA COSTA x IODETE CORDEIRO PETRI e outros- Aten-
dendo o decreto judicial nº 370/2002, redesigno audiencia con-
ciliatoria para o dia 26 de marco de 2003, as 15.30 horas. Re-
novem-se as diligencias necessarias, mediante antecipacao de
despesas. - Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e ALE-
XANDRE BILIERI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-452/2002-RITA DE CAS-
SIA SANTOS SCHUNEMMAN e outros x ALMIATI INCOR-
PORADORA E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- De fato,
houve a concessao de prazo para deposito judicial de 48 horas
e a parte somente procurou atender ao chamamento judicial
depois de decorridos mais de dois meses, sendo, portando, cor-
reta a recusa do Serventuario. POr outro lado, em que pese a
retencao dos autos por prazo superior razoavel, informou a parte
que houve dificuldade financeira. Tem-se que o deposito judi-
cial e condicao para afastar a mora, e via de consequencia, dar
cumprimento a decisao de fls. 66. Assim, considerando nao ter
sido formalizada a relacao processual, concedo derradeiras 48
horas para o deposito, sob pena de revogacao da liminar. Pela
retencao dos autos por cerca de tres meses, proibo novas car-
gas, com base no disposto no art. 196 do CPC e 2.10.4 do Co-

digo de Normas da Corregedoria da Justica do Estado do Para-
na. - Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-

55.-DESPEJO-631/2002-DORIVAL ROQUE GASPARIN x
LUCIDIO CORDEIRO DOS SANTOS e outros- Fica a parte
autora intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

56.-RENOV. CONT. LOCACAO-SUMARIO-656/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AR-
MANDO DI NARDO e outros- Vistos, etc... Por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo a desis-
tencia do feito quanto a requerida Marilza Jose Manea Di Nar-
do, na forma do artigo 267, VIII do CPC. Procedam-se as ano-
tacoes de mister. Expeca-se carta citatoria para o endereco re-
sidencial de fls. 50/51, mediante a antecipacao das despesas.
P.R.I. - Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

57.-ARROLAMENTO-735/2002-MARIA HELENA PADILHA
MIKOS E OUTROS x ERNESTO MIKOS- Vistos... etc. Por
sentenca, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos,
homologo a partilha dos bens deixados por Ernesto Mikos, na
forma da peticao de fls. 02/06. P.R.I. Recolhidos os tributos,
expeca-se o formal de partilha. Arquivem-se. - Adv. PAULO
MOACYR WILHELM ROCHA-

58.-ANULATORIA-775/2002-LINEU RIBEIRO MARQUES x
WALTER CARDOSO ROSSI JUNIOR- Vistos etc. Por senten-
ca, para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, declaro
extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. Baixas necessarias. Arquivem-
se. - Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-800/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A. x MYRIAN BERNARDETE REGI-
NATO PEREIRA- Vistos etc. (...). Destarte, com base no arti-
go 269, I, do Codigo de Processo Civil, julgto PROCEDENTE
A PRESENTE ACAO, consolidando o requerente na posse e
propriedade do veiculo indicado, que podera ser alienado a quem
por ele for indicado. Condeno a requerida ao pagamento de
honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor atribuido a causa, alem das custas processuais. P.R.I. -
Adv. ELISA GOMES TORRES-

60.-MONITORIA-810/2002-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x LAERTE RISSATO e outros- Vistos,
etc... Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, declaro extinto o presente processo, com fulcro no artigo
267, VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Baixas necessari-
as. Arquivem-se. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

61.-ACAO ORDINARIA-814/2002-TECHNOLAB COMERCI-
AL LTDA x ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA-
Designo audiencia conciliatoria para o dia 26 de marco de 2003,
as 13.30 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores,
via Diario da Justica. - Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-817/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x DIRCE ELAINE PINTO.- Vistos,
etc... Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, declaro extinto o presente processo, com fulcro no artigo
267, VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Baixe-se e arqui-
vem-se. Defiro o desentranhamento, mediante as cautelas de
praxe. - Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-895/2002-REGINA PESSOA
RIBEIRO x ADVEL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C L- Diante da nova redacao do Codigo de
Processo Civil, intimem-se as partes para especificar as provas
que pretendem produzir, dizendo ainda sobre a sua utilidade no
julgamento do feito. - Adv. SILVIO BINHARA e VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO-

64.-ALVARA-904/2002-ANGELA MARIA DIAS DE LIMA x
- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
determinando a expedicao de alvara judicial com a finalidade
de proceder a suplicante o levantamento da quantia, sendo ex-
pedido alvara judicial em nome de um dos procuradores, assu-
mindo as responsabilidades legais. P.R.I. - Adv. OTAVIO JUST
e PAULO WALTER HOFFMANN-

65.-NOTIFICACAO-906/2002-A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA x MAUREN SAID GHADIEH e
outros- Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-927/2002-IVO SILVA x
HENRIQUE RICCHETTI JUNIOR- Aguarde-se a iniciativa do
autor, por dez dias. Nao havendo manifestação, intime-se-o
pessoalmente para promover o regular anamento do feito, em
48 horas, sob pena de extinção. - Adv. JOSE MANOEL GAR-
CIA ABELARDINO-

67.-ARROLAMENTO-929/2002-THEREZINHA PEREIRA
KOPP e outros x MAXIMO JOAO KOPP JUNIOR- Determi-
no os pagamentos complementares das custas e Funrejus. Aguar-
de-se a juntada do instrumento de partilha amigavel, acompa-
nhado das negativas fiscais. - Adv. FERNANDO AUGUSTO
SPERB-

68.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-961/2002-VALE
QUANTO PESA RESTAURANTE LTDA x JOSE RUY DE
ALMEIDA LEITE- Indefiro o pedido de fls. 156, por falta de
amparo legal. - Adv. CARLYLE POPP e JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA-

69.-ALVARA-1035/2002-THEREZINHA PEREIRA KOPP e
outros x - Vistos, etc... Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para fins de autorizar os interessados

a procederem a venda dos imoveis matriculados sob nº 564 e
9.057, junto a 2ª e 6ª CRI desta capital, respectivamente. Con-
diciono a expedicao de alvara ao cumprimento do artigo 1031,
II do CPC. Desnecessaria a prestacao de contas. P.R.I. - Adv.
FERNANDO AUGUSTO SPERB-

70.-DESPEJO-1065/2002-SIGRID LUISE MARGARETE
HULTIN x JOAO CARLOS FREITAS- Admito a emenda no
que tange a majoracao do valor da causa. Aguarde-se a mani-
festacao do autor, por trinta dias. - Adv. VALERIA DA SIL-
VEIRA MULLER-

71.-DECLARATORIA-1081/2002-VICENTE PAULA DOS
SANTOS x BB - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A e outros- Aguarde-se a antecipacao das despe-
sas visando a citacao dos reus. - Adv. CLAUDIO MULLER
PAREJA-

72.-INVENTARIO-1085/2002-ELISANDRA APARECIDA DA
SILVA x PAULO VICENTE DA LARA- Manifeste-se a parte
autora diante do arguido pelo Dr. Promotor de Justica. - Adv.
VALDOMIRO SANTIN-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-1098/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ANDRE LUIZ
MARQUES- Admito a emenda. Cabe agora apreciar o pleito
de tutela antecipada. Quanto a esta pretensao, entendo que
merece guarida. Encontram-se presentes os requisitos necessa-
rios a concessao, diante da prova inequivoca do alegado na
inicial eis que, mediante o contrato de arrendamento mercantil
firmado entre as partes sob nº 000043014096 (fls. 09/11), o
requerido obrigou-se a pagar ao requerente as contraprestacoes
respectivas, porem, tornou-se inadimplente, restando o autor
sem veiculo de que e proprietario e sem receber as parcelas ja
vencidas. Outrossim, presentes os requisitos exigidos no art.
273, inciso I, do CPC - verossimilhanca da alegacao, face o
inadimplemento, consubstanciado na notificacao extrajudicial
(fls. 12) e fundado receio de dano irreparavel com a demora na
tramitacao deste feito. Concedo, assim, a pretendida antecipa-
cao de tutela, para conceder a reitegracao na posse do veiculo
marca Peugeot, modelo 206, Soleil, ano/modelo 2000, cor bran-
ca, placa ALM - 0206, chassi nº 8AD2CNFZ9Y5361260, que
devera ser depositado em maos de quem vier a ser indicado
pelo requerente. Efetivada a medida, cite-se nos termos da lei.
Recolhidas as custas, expeca-se mandado. - Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1181/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x CRISTIANE BIANCO PEREI-
RA DA SILVA- Dou-me por impedida para presidir o presente
feito, por razoes de foro intimo. Considerando que a Magistra-
da Substituta, afeta os efeitos impares esta em ferias, e mais
diante do pedido liminar, oficie-se com urgencia a Corregedo-
ria solicitando a designacao de um Magistrado, para apreciar o
pedido liminar, enquanto nao retorna a Dra. Ana Lucia Ferrei-
ra. - Adv. FABIANA SILVEIRA-

75.-CAUTELAR INOMINADA-1199/2002-NEVITON PRET-
TI CAETANO x ABN AMRO BANK S/A- Declaro-me suspei-
ta para presidir o presente feito, por razoes de foro intimo.
Considerando que a Magistrada Substituta, afeta aos efeitos
impares esta em ferias, e mais diante do pedido liminar, oficie-
se com urgencia a Corregedoria solicitando a designacao de
um Magistrado, para apreciar o pedido da liminar, enquanto
nao retorna a Dra. Ana Lucia Ferreira.-  Adv. HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO-
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IVONE TEREZINHA RANZOLIN 020 00743/1998

046 00673/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 063 00130/2002
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 111 01239/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 033 00703/2000
JAIR RIBEIRO 022 00648/1999
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 108 01222/2002
JAMES J.MARINS DE SOUZA 019 01443/1997
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 080 00792/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 092 01124/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 017 01087/1997
JOAO BATISTA DOS ANJOS 034 00757/2000
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 030 00296/2000
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 089 01009/2002

019 01443/1997
JOAO CARLOS BEHRENS 049 00821/2001
JOAO CARLOS FLOR 007 01098/1995
JOAO CARLOS REQUIAO 091 01054/2002
JOAO CASILLO 014 00600/1997

044 00646/2001
JOAO HORTMANN 087 00974/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 074 00590/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 097 01202/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 067 00228/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 044 00646/2001
JOAQUIM MIRO 091 01054/2002
JOAQUIM MIRO NETO 091 01054/2002
JOEL FERREIRA LIMA 091 01054/2002
JORGE CLARO BADARO 100 01210/2002

JORGE LUIZ MOHR 031 00518/2000
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 033 00703/2000
JOSE ARI MATOS 097 01202/2002
JOSE CARDOSO 020 00743/1998
JOSE CARLOS MOREIRA DA SI 033 00703/2000
JOSE CARLOS R DE SOUZA 053 01173/2001
JOSE DO CARMO BADARO 100 01210/2002

025 00947/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 014 00600/1997
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 019 01443/1997
JOSE HOTZ 074 00590/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 004 00559/1994
JOSE LUCIO GLOMB 065 00145/2002
JOSE LUIZ CARDOSO LAPA 036 01001/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 065 00145/2002
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 040 00210/2001
JOSE NAZARENO GOULART 048 00759/2001
JOSE TORTATO SOBRINHO 070 00364/2002
JOSE VIDOTTI 066 00178/2002
JOSELIA A. KUCHLER 064 00131/2002

012 00985/1996
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 012 00985/1996
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 094 01151/2002

103 01214/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 049 00821/2001
JUCELIA CATARINA B CABRAL 100 01210/2002
JULIA MARIA BORGES 097 01202/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 057 01433/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 021 00482/1999
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 092 01124/2002
JULIO CESAR BROTTO 068 00247/2002
JULIO CESAR CAPRONI 012 00985/1996
JULIO CESAR MELO LOPES 115 01251/2002

116 01252/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 076 00622/2002
KARINA S DE OLIVEIRA 090 01046/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 088 00976/2002
KATIA PACHECO 019 01443/1997
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 003 00453/1994
KELLY CRISTINA WORM 065 00145/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 088 00976/2002
LEANDRO GALLI 015 00661/1997

016 00816/1997
LEANDRO MARINS DE SOUZA 019 01443/1997
LEANDRO YASUO KIMURA 032 00644/2000
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 044 00646/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 045 00665/2001

060 01555/2001
026 01171/1999

LEONEL TREVISAN JUNIOR 040 00210/2001
047 00708/2001
110 01237/2002
082 00822/2002

LILIAN DA SILVA MAFRA 115 01251/2002
116 01252/2002

LINCOLN E. A. DE CAMARGO 074 00590/2002
LIRIANE LOVATO 012 00985/1996
LISANDRA ZANOL BINDER 093 01126/2002
LISANE CRISTINA CONTE 080 00792/2002
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 057 01433/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 087 00974/2002
LUCELIA MARIA COLLE 036 01001/2000
LUCIA HELENA FERNANDES ST 015 00661/1997

016 00816/1997
LUCIA TRINDADE 017 01087/1997
LUCIANA CALVO P WOLFF 036 01001/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 014 00600/1997

044 00646/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 100 01210/2002

025 00947/1999
LUCIANE LAWIN 061 00063/2002
LUCIARA LOUREIRO NUNES 076 00622/2002
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 044 00646/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 021 00482/1999
LUIS CARLOS BARRETO 033 00703/2000

105 01218/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 033 00703/2000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 093 01126/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 065 00145/2002
LUIZ ANTONIO CUNHA 071 00386/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 012 00985/1996
LUIZ CARLOS DA SILVA 033 00703/2000

105 01218/2002
LUIZ CELSO BRANCO 052 00934/2001
LUIZ CELSO DALPRA 013 01145/1996

002 00856/1993
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 017 01087/1997
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 067 00228/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 073 00531/2002
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 030 00296/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 064 00131/2002

012 00985/1996
LUIZ GUSTAVO PUJOL 080 00792/2002
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 089 01009/2002

019 01443/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 063 00130/2002

102 01212/2002
101 01211/2002
023 00818/1999

LUZARDO THOMAS DE AQUINO 093 01126/2002
MAGNUS CARAMORI 107 01220/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 087 00974/2002
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 080 00792/2002
MARCEL AUGUSTO SIMON 020 00743/1998
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 055 01357/2001

006 00929/1995
MARCELO CESAR PADILHA 065 00145/2002
MARCELO CHEDID 012 00985/1996
MARCELO CRISSANTO MALLIN 105 01218/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 074 00590/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 079 00789/2002
MARCELO FANCHIN 005 00655/1995
MARCELO MARCO BERTOLDI 019 01443/1997

MARCELO TESHEINER CAVASSA 078 00736/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 091 01054/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 100 01210/2002

025 00947/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 067 00228/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 107 01220/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 083 00842/2002
MARCO ANTONIO DE LIMA 033 00703/2000
MARCO ANTONIO M. CORREA 060 01555/2001
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 009 00342/1996
MARCOS ALBERTO PICOLI 038 01352/2000

041 00492/2001
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 027 01270/1999
MARCOS GOMES SALVADOR 093 01126/2002
MARCOS RENAN SALVATI 060 01555/2001
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 063 00130/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 048 00759/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 057 01433/2001
MARIA AUGUSTA MAIA ALMEID 004 00559/1994
MARIA C OLIVEIRA PINHEIRO 052 00934/2001
MARIA CAROLINA MACEDO 008 01187/1995
MARIA CRISTINA GUIMARAES 060 01555/2001
MARIA CRISTINA SUGAMOSTO 057 01433/2001
MARIA DE LOURDES DE O. AB 040 00210/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 014 00600/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 050 00835/2001
MARIA NOELI FAE 028 01401/1999
MARIA SILVIA TADDEI 091 01054/2002
MARIANE RIBAS DE SOUZA 028 01401/1999
MARILANE TON RAMOS 074 00590/2002
MARILZA MATIOSKI 096 01193/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 057 01433/2001
MARIZ MENDES MAY 012 00985/1996
MATHEUS TAVARES DA LUZ 059 01496/2001
MAURICIO GALEB 026 01171/1999
MAURICIO J. MATRAS 067 00228/2002
MAURICIO PINHEIRO DA COST 051 00862/2001
MAURO CURY FILHO 110 01237/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 065 00145/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 080 00792/2002

032 00644/2000
029 01416/1999
008 01187/1995

MIGUEL CESAR SETIM 036 01001/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 065 00145/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 042 00501/2001

091 01054/2002
MILTON JOSE PAIZANI 011 00542/1996
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 034 00757/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 082 00822/2002
MURILO CELSO FERRI 039 00001/2001
NATALLY SOSSAI REYS 065 00145/2002
NEIMAR BATISTA 043 00527/2001
NEREU AUGUSTO T. G. PEPLO 046 00673/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 045 00665/2001

060 01555/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 107 01220/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 027 01270/1999
OSMAR NODARI 015 00661/1997

016 00816/1997
OSNIR MAYER 003 00453/1994
OSVALDIR NODARI 014 00600/1997
PATRICIA APARECIDA SCALVI 115 01251/2002

116 01252/2002
PATRICIA CASILLO 014 00600/1997

044 00646/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 018 01346/1997
PATRICIA NYMBERG 068 00247/2002
PATRICIA TOMAZELI 014 00600/1997
PATRICIA V. MARAN VIEIRA 059 01496/2001

059 01496/2001
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 032 00644/2000
PAULINO ANDREOLI 034 00757/2000
PAULO AMBROSIO 028 01401/1999
PAULO AUGUSTO GRUBE 027 01270/1999
PAULO CESAR BULOTAS 037 01266/2000
PAULO JOSE DOS SANTOS 046 00673/2001
PAULO JOSE GOZZO 059 01496/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 054 01263/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 040 00210/2001

047 00708/2001
110 01237/2002

PAULO SERGIO IVANOSKI 054 01263/2001
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 023 00818/1999
PERCY ARAUJO 056 01376/2001
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 081 00801/2002
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 019 01443/1997
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 059 01496/2001
RAFAELA STALL LEITE 015 00661/1997

016 00816/1997
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 084 00906/2002
REGINA DE BARBARA DA SILV 050 00835/2001
REGINA MARIA ROSENAU 048 00759/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 072 00522/2002
REGIS TOCACH 080 00792/2002
RENATO ALVES ROMANO 006 00929/1995
RENATO GALVAO CARRILLO 114 01246/2002

112 01241/2002
RENATO SERPA SILVERIO 060 01555/2001
RENE ARIEL DOTTI 068 00247/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 072 00522/2002

094 01151/2002
109 01223/2002
104 01216/2002
103 01214/2002

RICARDO FREITAS JUNIOR 084 00906/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 114 01246/2002

112 01241/2002
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 045 00665/2001
RICARDO RODA 115 01251/2002

116 01252/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 087 00974/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 058 01440/2001
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RODRIGO FERREIRA 080 00792/2002
064 00131/2002

RODRIGO LONGO 074 00590/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 042 00501/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 026 01171/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 068 00247/2002
ROGERIO ALUISIO ROSA 004 00559/1994
ROGERIO BRANDAO LIMA E SI 058 01440/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 051 00862/2001
ROMUALDO PAESE 093 01126/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 098 01204/2002
ROMY CARRARO BARBOSA 051 00862/2001
RONALDO ABDALLA FARFUD 009 00342/1996
RONALDO MARTINS 110 01237/2002
RONDON PEREIRA BORGES 061 00063/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 045 00665/2001
ROSELY PENHA PEREIRA 036 01001/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 055 01357/2001

021 00482/1999
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 036 01001/2000
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 053 01173/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 091 01054/2002
RUTH COATTI 100 01210/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 038 01352/2000
SANDRA AMARA PEREIRA 026 01171/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 032 00644/2000

029 01416/1999
008 01187/1995

SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 067 00228/2002
SANDRA MARA PEREIRA 034 00757/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 074 00590/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 042 00501/2001

091 01054/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 031 00518/2000
SIBELE PACHECO LUSTOSA 068 00247/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 044 00646/2001
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 006 00929/1995
SILVIO BATISTA 032 00644/2000

029 01416/1999
041 00492/2001

SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 044 00646/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 014 00600/1997
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 052 00934/2001

035 00950/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 014 00600/1997

044 00646/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 049 00821/2001
SONIA REGINA CUNHA 075 00606/2002
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 037 01266/2000
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 060 01555/2001

026 01171/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 045 00665/2001
SUELI A. CURIONI DO CARMO 005 00655/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 109 01223/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 017 01087/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 075 00606/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 034 00757/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 063 00130/2002

102 01212/2002
101 01211/2002
023 00818/1999

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 100 01210/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 100 01210/2002
TOBIAS DE MACEDO 065 00145/2002
TOM BRENNER 007 01098/1995
VALDECI CANDIDO W H DE VA 087 00974/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 007 01098/1995

083 00842/2002
VALTER PIOLOGO 001 00681/1993
VANESSA ROCHA CALDEIRA BR 058 01440/2001
VANESSA TAVARES 019 01443/1997
VICENTE DE PAULA SANTOS 021 00482/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 066 00178/2002
VILSON STALL 015 00661/1997

016 00816/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 058 01440/2001
VITORIO KARAN 019 01443/1997
VOLNEI SCHMIDT 115 01251/2002

116 01252/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 048 00759/2001
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 066 00178/2002
WALDIR GRISARDI FILHO 020 00743/1998
WALMOR JUNIOR DA SILVA 053 01173/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 095 01173/2002
WILSON NALDO GRUBE 027 01270/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 027 01270/1999
WILTON VICENTE PAESE 093 01126/2002
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 057 01433/2001

1.-INVENTARIO-681/1993-LUIZ CARLOS MOREIRA AL-
VES x AMANTINO PIRES ALVES-Sobre o calculo do impos-
to, manifestem-se os interessados, no prazo de cinco dias. -
eAdv. VALTER PIOLOGO e CRYSTIANE MONTEIRO-

2.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-856/1993-REGINA
MARCIA DIAS CARDOSO x FARID BEIRA NASSIN-Preli-
minarmente, de-se vista ao executado, conforme determinado
no segundo paragrafo do despacho de fls. 275. -eAdv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA E. MAGALHAES
e LUIZ CELSO DALPRA-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-453/1994-ETELAIRE COM
DE ART P PRESENTES LTD x MANUFATURA GUACUA-
NA DE METAIS LTDA-Tendo em vista que estes autos encon-
tram-se paralisados desde 24.01.2000, aguardando o cumpri-
mento da precatoria expedida, e tendo decorrido o prazo sem
manifestacao do exequente, presume-se que o mesmo nao tem
interesse no prosseguimento do feito, face o lapso temporal.
Encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio. -eAdv. KATIA
REGINA ROCHA RAMOS e OSNIR MAYER-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-559/1994-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA SA x ALUCANI COM ATACADISTA E

REP LTDA e outros-Face o transito em julgado da sentenca
proferida nos embargos, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias. -eAdv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA, ANIBAL CESAR CUBAS,
ROGERIO ALUISIO ROSA, EVANDRO JOSE DOS PASSOS,
MARIA AUGUSTA MAIA ALMEIDA DOUAT e BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL SA x LUCIMARA DO RO-
CIO CORREA-Diga o exequente, no prazo de cinco dias se
pretende a designacao de leilao. -eAdv. ANTONIO CARLOS
EFING, SUELI A. CURIONI DO CARMO, ADRIANO M.C.
RANCIARO, MARCELO FANCHIN, FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, CESAR MARCAL CERCONDE e FA-
BIO UILI COELHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/1995-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A x SANDRA FERRAZ
GABARDO e outros-Manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias, sobre a conta de fls. 221/222. -eAdv. RENATO AL-
VES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, DE-
METRIO OLIVEIRA DE PAULA, ERLON DE FARIA PILA-
TI e MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

7.-ACAO MONITORIA-1098/1995-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x ERNANI KOPPER-Expeca-se oficio,
conforme requerido as fls. 266. Apos, arquivem-se com as bai-
xas devidas. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. ALE-
XANDRES NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, TOM BRENNER, FRANCISCO JACOB SONA-
GLIO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, JOAO CARLOS
FLOR e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1187/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS S.A. x HASDRUBAL
BELLEGARD FARACO-Anote-se, conforme requerido as fls.
71/81. Apos, retornem ao arquivo. -eAdv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, ELISA GOMES TOR-
RES, MARIA CAROLINA MACEDO e DIDIMO MIGUEL
DALLEDONE-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-342/1996-JOAO AUGUSTO
BETIM NETO e outros x IVO BOFFE-Expeca-se carta preca-
toria, conforme requerido as fls. 375. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO,
RONALDO ABDALLA FARFUD e ADAIR CASAGRANDE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/1996-IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO SA x ROZANGELA
DE CACIA CALOMENO CAZAMAJOU-Sobre a conta geral,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Conta no va-
lor de R$ 7.297.21. -eAdv. CELIA INES DA SILVA e DANTE
PARISI-

11.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-542/1996-ARNAL-
DO FERREIRA MULLER x SEBASTIAO LOURENÇO DE
SIQUEIRA-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
sobre o contido no oficio recebido do Juizo de Direito da Co-
marca de Rio Negro - PR. -eAdv. ARNALDO FERREIRA
MULLER, MILTON JOSE PAIZANI e IRMELI MELZ NAR-
DES-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-985/1996-CONJ RES JAR-
DIM DAS ARAUCARIAS-COND II-LOTE 07 x ANA MA-
RIA B. DA FONTOURA-Manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias, sobre o contido na peticao e documentos junta-
dos pela COHAB-CT. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARIZ MENDES MAY, MARCELO CHEDID, JOSE-
LIA A. KUCHLER, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI e LIRIANE LOVATO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/1996-OSVALDO
MATTER FILHO x REGINA MARCIA DIAS CARDOSO-In-
time-se o DR. LUIZ CELSO DALPRA para no prazo de 24
horas, proceder a devolucao dos autos, sob pena de ser expedi-
do mandado de cobranca de autos. -eAdv. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN, LUIZ CELSO DALPRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e ANA PAULA E. MAGALHAES-

14.-COMINATORIA-600/1997-CTC - CENTRO TECNICO DE
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x RUDIGER ZOCH-Intime-se
para o preparo das custas do oficial de justica no valor de R$
120.00. -eAdv. JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, DENIS NORTON RABY, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SI-
MONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, PATRI-
CIA TOMAZELI e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-661/1997-RUI BARBOSA
JUNIOR e outros x AILTON DAS GRAÇAS STIVAL-Intime-
se o exequente para efetuar a complementacao das diligencias
do oficial de justica no valor de R$ 60.00. -eAdv. VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA
STALL LEITE, OSMAR NODARI e LEANDRO GALLI-

16.-PAULIANA-816/1997-AILTON DAS GRAÇAS STIVAL x
RUI BARBOSA e outros-Intime-se o exequente para efetuar a
complementacao das custas do oficial de justica no valor de R$
60.00. -eAdv. OSMAR NODARI, LEANDRO GALLI, VIL-
SON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e RA-
FAELA STALL LEITE-

17.-ACAO MONITORIA-1087/1997-CITIBANK N.A. x FLA-
VIO ALBERTO STRUMPF e outros-Expeca-se novo oficio
conforme requerido as fls. 340/341. Apos, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do
Oficial de Justica (fls. 338v). Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,

TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI
C.FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1346/1997-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A x EDITORA ARCO IRIS
LTDA e outros-Sobre a conta geral, manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias. -eAdv. IDELANIR ERNESTI, ANDRE
CORNELSEN BROFMAN, CARLOS ALBERTO DE
O.PINHEIRO JUNIOR e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1443/1997-VI-
TORIO KARAN x JAIR FRANCISCO MANFRON -Devida-
mente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida,
oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls. 203/208.
-eAdv. VITORIO KARAN, FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ
HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDE-
CK, KATIA PACHECO, MARCELO MARCO BERTOLDI,
JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS
DE SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO RO-
CHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VA-
NESSA TAVARES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRIS-
TIAN SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMA-
RAES e ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-743/1998-ANA
FARIAS e outros x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS-Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias,
proceder o pagamento das custas do contador judicial, no valor
de R$ 50.36. -eAdv. JOSE CARDOSO, WALDIR GRISARDI
FILHO, CIRO BRUNING, MARCEL AUGUSTO SIMON,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA-

21.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-482/1999-VI-
CENTE PAULA SANTOS x BANCO REAL S/A e outros-
Aguarde-se a realizacao da audiencia designada nos autos de
embargos. -eAdv. VICENTE DE PAULA SANTOS, CARLOS
ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA,
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA LEMES-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/1999-MARIMALHAS
COMERCIO DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA. x BAN-
CO ARAUCARIA S/A-Intime-se o embargante para, no prazo
de cinco dias, proceder o deposito dos honorarios periciais,
conforme requerido as fls. 286. -eAdv. ALEXANDRE CESAR
DA SILVA, ELVO BERTO, CLAUDIO MARIANI BERTI,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JAIR RI-
BEIRO-

23.-EXECUCAO DE HIPOTECA-818/1999-BANCO ITAU S/
A x NILSON SILVA MACHADO e outros-A carta de adjudi-
cacao foi expedida (fls. 123) e entregue ao exequente (fls. 124).
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, PEDRO LUIZ
BEZERRA DE BARROS e ALEXANDRE GONCALVES RI-
BAS-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-935/1999-J.M. BUS COM.
DE ONIBUS CAMINHOES E AUTOMOV. LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A-Intime-se o embargante para, no
prazo de cinco dias, proceder o deposito dos honorarios perici-
ais, conforme requerido as fls. 456. -eAdv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO e DANIEL HACHEM-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-947/1999-GEL-
CI TRENTIN x WILSON PEREIRA RIBEIRO-Aguarde-se pelo
prazo de 120 dias o cumprimento da precatoria expedida. -eAdv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1171/1999-
BANCO SUDAMERIS BRASIL SA x ANA MARIA ANTU-
NES-Expeca-se mandado de avaliacao, dizendo a seguir os in-
teressados. -eAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES,
SANDRA AMARA PEREIRA, HERMINDO DUARTE FILHO,
ANDRE LUIZ ZANOTTO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, FRANCISCO CARLOS DUARTE, RODRIGO XAVI-
ER LEONARDO, MAURICIO GALEB, ANDREZA CRISTI-
NA STONOGA, ALESSANDRO COTA e IERI DO AMARAL
SCHROEDER PORTELA-

27.-ARROLAMENTO-1270/1999-CECILIA BUBNIOK x PE-
DRO BUBNIOK-Face a concordancia dos herdeiros (fls. 72/
73), expeca-se alvara, conforme requerido as fls. 69. Intime-se
para retirar o alvara. -eAdv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, WILSON NALDO GRUBE, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE e MARCOS
ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA-

28.-INVENTARIO-1401/1999-NELCI APARECIDA DOS
SANTOS x ROMILTO ANTONINHO TURMINA-Anote-se,
conforme requerido as fls. 136/137. Defiro vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido. -eAdv. ALCEU GIE-
SE, PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA e
MARIA NOELI FAE-

29.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1416/1999-MAS-
SA FALIDA DE SISESPAR SIST.DE ESQUDRIAS PR LTDA
x ALCOA ALUMINIO S/A-Aguarde-se manifestacao da em-
bargada, conforme determinado no despacho de fls. 57, dos
autos 644/2000. -eAdv. GILES SANTIAGO JUNIOR, SILVIO
BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI
WERKHAUSER, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL

ANTONIO SLOWIK, CARMEN ESTER ROMERO e CRIS-
TIANE GROCHOWICZ-

30.-ACAO MONITORIA-296/2000-VERA LUCIA STULZER
LOPES x INSIDE SOLUTIONS TELEMATICA
IMP.EXP.IND.E COM.LTDA-Cumpra a exequente, o item “2”
do despacho de fls. 340. -eAdv. ANDREIA DA ROSA RA-
CHE, DANIELA RACHE GEBRAN, JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e CHARLES
DA SILVA RIBEIRO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x MARIO TEI-
XEIRA LOPES e outros-Face a juntada do demonstrativo do
debito, intime-se o executado para pagamento, no prazo de 24
horas, sob pena de ser expedido mandado de citacao e penhora.
(R$ 1.215.64). -eAdv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOR-
BA BITTENCOURT, SEBASTIAO VERGO POLAN e JOR-
GE LUIZ MOHR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2000-MASSA FALIDA
DE SISESPAR SIST.DE ESQUADRIAS PR LTD e outros x
ALCOA ALUMINIO S/A-Aguarde-se manifestacao da embar-
gada, conforme determinado no despacho de fls. 57. -eAdv.
GILES SANTIAGO JUNIOR, SILVIO BATISTA, CICERO
JOSE ALBANO, DANIELA MARI WERKHAUSER, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CAR-
MEN ESTER ROMERO, CRISTIANE GROCHOWICZ, LE-
ANDRO YASUO KIMURA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ
e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

33.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-703/2000-UAP
SEGUROS BRASIL S.A. x AIRTON DE OLIVEIRA e outros-
... 4. DIANTE DO EXPOSTO, reconhecendo a existencia da
omissao mencionada no topico “3” supra, dou provimento par-
cial aos embargos declaratorios de fls. 217/221, para explicitar
o motivo da aplicacao do parag. 4º do art. 20 do CPC para a
fixacao dos honorarios advocaticios na sentenca embargada,
qual seja, o entendimento de tratar-se de causa de pequeno va-
lor, conforme exposto no topico acima mencionado. Publique-
se, registre-se e intimem-se, promovendo-se as diligencias ne-
cessarias. Cumpra-se o item 2.2.14 do CN da Corregedoria Geral
da Justica. -eAdv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS
DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL
RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, JOSE CARLOS MO-
REIRA DA SILVA, MARCO ANTONIO DE LIMA, FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS, DA-
NIELLE ZANINI GRAÇA e JORGE VICENTE SIECIECHO-
WICZ NETO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/2000-SO-
NIA IVETE BIRCK x JOANITO LUIZ DE FREITAS-Face o
contido na certidao do Oficial de Justica informando que citou
o executado e deixou de proceder a penhora, tendo em vista
que nao localizou bens, manifeste-se a exequente, no prazo de
cinco dias. -eAdv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA
DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA
MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

35.-ALVARA JUDICIAL-950/2000-JOAO CARLOS CAMAR-
GO (REPRESENTADO POR) e outros x EUGENIA CAMAR-
GO-Intime-se o requerente para, no prazo de cinco dias, proce-
der o pagamento das custas junto ao contador judicial, no valor
de R$ 23.10. -eAdv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

36.-INVENTARIO-1001/2000-CYNTHIA FABIANE FADEL
AFORNALI DEPINE x ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL-Desp.
de fls. 306: Manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco
dias, conforme requerido pelo representante do Ministerio Pu-
blico. - Desp. de fls. 309: De-se vista ao representante do Mi-
nisterio Publico. -eAdv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA,
ARNONCIO LAZZARI, GIOVANNA LEPRE SANDI, LUCE-
LIA MARIA COLLE, ALESSANDRA PRESTES MIESSA,
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, LUCIANA CALVO P
WOLFF, ROSELY PENHA PEREIRA, JOSE LUIZ CARDO-
SO LAPA, MIGUEL CESAR SETIM, EMERSON LUIZ VE-
LLO e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

37.-REPARACAO DE DANOS-1266/2000-IRENE FERNAN-
DA GOMES PASTORE COELHO x CLAUDIO PERES e ou-
tros-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na peticao apresentada pelo perito. -eAdv. GERSON
LUIZ WENZEL, ELZA SANT ANA LIMA DEMBISKI, CAN-
DIDO ANTONIO DEMBISKI, PAULO CESAR BULOTAS e
SONIA SANTANA LIMA BULOTAS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2000-MASSA FALI-
DA KENKKOMED - PROM.VEND.ASSIST.MED.LTDA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Intime-se o embargante para, no prazo de cinco dias, proceder
o deposito dos honorarios periciais, conforme requerido as fls.
371. -eAdv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, RUY GAS-
TAO DE ANDRADE AZEVEDO, MARCOS ALBERTO PI-
COLI, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e FABIANO RO-
ESNER-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1/2001-BANCO
BRADESCO S/A x JULIANO ALVES PEREIRA-Face o de-
sinteresse, por ora, na execucao das verbas da sucumbencia
(fls. 53), arquivem-se. -eAdv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANDERSON TOTENE e outros-Re-
cebo os embargos de declaracao para retificar a sentenca de fls.
96, julgando extinto o processo, na forma do art. 794, I do CPC.
P.R.I. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA, MARIA DE LOUR-
DES DE O. ABU HANA, JOSE MIGUEL ALVIM SARMEN-
TO, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, ANDREIA CUNHA, LEONEL TRE-
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VISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

41.-RESSARCIMENTO-492/2001-RODO MAR VEICULOS E
MAQUINAS LTDA x JOSE ADEMIR FRAGA -Face o transi-
to em julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias,
se tem interesse na execucao da sentenca e, em caso positivo,
apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma do art.
604 do CPC. -eAdv. SILVIO BATISTA, MARCOS ALBERTO
PICOLI, ADRIANA DE ALCANTARA, CICERO JOSE AL-
BANO, ATILA TUDERSTADT, DANIELA MARI
WERKHAUSER e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

42.-DECLARATORIA-501/2001-ANTONIO GARCIA x ROSA
MARIA PEREIRA JAROS-Intime-se a re para, no prazo de
cinco dias, proceder o deposito das custas do avaliador judici-
al, no valor de R$ 75.00. -eAdv. IVO ERICSSON CAMARGO
DE LIMA, RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

43.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-527/2001-
MAIROS LUIZ ANGARATTO x GANDURA MARIA DA
MAIA A.FARES-Cite-se a re por edital, como prazo de vinte
dias. Intime-se para retirar o edital. -eAdv. NEIMAR BATIS-
TA-

44.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-646/2001-LATI-
CINIOS IVA LTDA x TETRA PAK LTDA-Face a decisao do
agravo de instrumento, intime-se a perita nomeada para, no
prazo de cinco dias, dizer se aceita o encargo e, em caso posi-
tivo, apresente proposta de honorarios. -eAdv. JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e
CRISTINA M.R. DONADIO-

45.-ACAO MONITORIA-665/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOSE VIRGINIO MARCHETTE-Faculto as
partes, o prazo de vinte dias para a entrega de memoriais, de-
vendo o processo ficar a disposicao do autor embargado, nos
dez primeiros dias e o restante do prazo ao reu embargante. -
eAdv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-

46.-COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-673/2001-HE-
LIO RODOLFO DE GANTER PEPLOW x PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS-Pagas as custas, voltem. Custas
no valor de R$ 304.50. -eAdv. NEREU AUGUSTO T. G. PE-
PLOW, CIRO BRUNING, PAULO JOSE DOS SANTOS, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

47.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-708/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x MARIA ANTONIA CARDOSO e
outros-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme requeri-
do as fls. 73. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

48.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-759/2001-ENO-
QUE HONORATO BEZERRA x VIAPLAN - ENGENHARIA
LTDA-Manifeste-se a re, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do nas peticoes apresentadas pelos peritos. -eAdv. JOSE NA-
ZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVAREN-
GA DE LIMA, ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI, ANTO-
NIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, REGINA
MARIA ROSENAU, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-821/2001-BANCO
MAXINVEST S/A x MILTON CARLOS CARNEIRO -Pagas
as custas de execucao da sentenca, cite-se o executado para
pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas
de execucao no valor de R$ 157.50. -eAdv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
JOYCE MAUS MISCHUR e JOAO CARLOS BEHRENS-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-835/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x MARLI MARIA STROHS-
CHEIN-Desp. de fls. 201: Mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se pedido de informacoes. - Desp. de fls. 203: Tendo
em vista que foi negado seguimento ao agravo, aguarde-se o
cumprimento do mandado expedido (fls. 192). -eAdv. MARIA
LORETE BIERNASKI e REGINA DE BARBARA DA SIL-
VA-

51.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-862/2001-
CLAUDIO CARON x RM PICOLLI MOVEIS-Intime-se o DR.
MARCELO NERCOLINI, para,no prazo de 24 horas, proceder
a devolucao dos autos, sob pena de ser expedido mandado de
cobranca de autos. -eAdv. ROGERIO BUENO DA SILVA,
MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, ALCIDES BARBOSA
JUNIOR e ROMY CARRARO BARBOSA-

52.-ANULATORIA C/C INDENIZACAO-934/2001-ODORI-
CO CORREA DE MELO e outros x L.C.BRANCO-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Aguarde-se pelo pra-
zo de dez dias a manifestacao do autor, conforme requerido as
fls. 102. -eAdv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, LUIZ
CELSO BRANCO e MARIA C OLIVEIRA PINHEIRO DOS
SANTO-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1173/2001-RAFAEL
JULIANO LUCIO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA-Recolha-se o mandado expedido, independente
de cumprimento. Sobre o pedido de objecao de pre executivi-
dade e documentos juntados, manifeste-se o exequente no pra-
zo de dez dias. -eAdv. RUBENS CARLOS BITTENCOURT,
WALMOR JUNIOR DA SILVA e JOSE CARLOS R DE SOU-
ZA-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-1263/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x ARMDO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA-Intime-se a perita nomeada para, no
prazo de cinco dias, dizer se aceita o encargo e, em caso posi-
tivo, apresentar proposta de honorarios. -eAdv. EDSON LUIZ
NUNES, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO
LOPES RAPOSO-

55.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1357/2001-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JANETE HELIA PE-
REIRA-Julgado extinto o processo, ante o acordo formalizado
pelas partes as fls. 178/181, na forma do art. 269, III do CPC,
ressalvada eventual execucao do acordo. Expeca-se oficio de
levantamento, conforme acordado as fls. 178/181. Custas de
lei. P.R.I. -eAdv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, ERLON DE FARIA PILATI e MAR-
CELO ANTONIO OHREN MARTINS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1376/2001-AMADEU CAR-
VALHO e outros x PIERGIORGIO COLOMBO-Intime-se no-
vamente os embargantes para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das custas do contador, no valor de R$ 42.04. -
eAdv. IVONE STRUCK e PERCY ARAUJO-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1433/2001-SERGIO
ROBERTO NAUFFAL x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA-Face a devolucao da carta para intimacao do reu
com a informacao de que o mesmo mudou-se, manifeste-se o
autor. -eAdv. ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT’ANNA,
MARIA CRISTINA SUGAMOSTO ROMFELD, LOUISE R.
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, MARIO
BRASILIO ESMANHOTO FILHO e MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1440/2001-EU-
ROFER COM.REPRES.IMP.FERRAGENS E ACESS.MOVEIS
LT x AS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-Face o
retorno da precatoria, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias. -eAdv. ROBERVAL KUGLER MENDES, VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI
R.MENDES, ROGERIO BRANDAO LIMA E SILVA, CLED-
SON MOREIRA GALINARI, FLAVIA MARCIA LOPES FER-
REIRA e VANESSA ROCHA CALDEIRA BRANT-

59.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1496/2001-JOAO
MARIA MACHADO DOS SANTOS x AUGUSTUS TRANS-
PORTES LTDA e outros-Para realizacao da pericia, nomeio o
DR. BRASIL VIANNA NETO que, em aceitando o encargo,
devera apresentar proposta de honorarios, no prazo de cinco
dias. -eAdv. MATHEUS TAVARES DA LUZ, CARLOS AU-
GUSTO COGO, PATRICIA V. MARAN VIEIRA, ALBERI
FALKEMBACH RIBEIRO, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS,
PAULO JOSE GOZZO, ALBERI FALKEMBACH RIBEIRO,
PATRICIA V. MARAN VIEIRA, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA
NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

60.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1555/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO PARC CHAMPAGNAT x ENGETEX EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-Intime-se, no-
vamente o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na certidao do oficial de justica. -eAdv. MAR-
COS RENAN SALVATI, MARIA CRISTINA GUIMARAES,
MARCO ANTONIO M. CORREA, GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI, SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, HERMIN-
DO DUARTE FILHO, RENATO SERPA SILVERIO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA
MARCONDES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

61.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-63/2002-
MARTIN PUDELKO x CLAITON PAULO LEDUR-Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica. -eAdv. ELISA GOMES TORRES,
LUCIANE LAWIN, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE,
RONDON PEREIRA BORGES, ANA PAULA MATAVELLI e
IVONE SALERNO-

62.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-115/2002-DOLO-
RES GUTIERREZ x BANCO BANESTADO S.A DICRI
DIR.DE CREDITO IMOBILIAR-Faculto a autora mais, dez dias
de prazo para emendar a inicial, sob pena de indeferimento. -
eAdv. ALEXSANDRA DE SOUZA-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-130/2002-JOSEPHINA
SOARES CAMARA e outros x BANCO ITAU S/A-Pagas as
custas, voltem. Custas no valor de R$ 78.75. -eAdv. MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-131/2002-CONJUNTO MO-
RADIAS MALIBU x LORI LUERSEN -Face o transito em jul-
gado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem
interesse na execucao da sentenca e, em caso positivo, apre-
sente demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604
do CPC. -eAdv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e RODRIGO
FERREIRA-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-145/2002-ROSE

MARI FAGUNDES ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A-Inti-
me-se para o preparo das custas do oficio no valor de R$ 7.00.
-eAdv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOMB, CLEIDE REGI-
NA GLOMB, ALFREDO SCHWENNING, NATALLY SOS-
SAI REYS, DIOGO FADEL BRAZ, MARCELO CESAR PA-
DILHA, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VAS-
CONCELLOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRIS-
TINA WORM e GIANE WANTOWSKY-

66.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-178/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x ELZEVIR PEDRINHO
KAUTUSKI -Face o transito em julgado da sentenca, diga o
autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao da
sentenca e, em caso positivo, apresente demonstrativo atuali-
zado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -eAdv. WAG-
NER ROBERTO PEREIRA DE LIMA, JOSE VIDOTTI e VI-
CENTE GANTER DE MORAES-

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-228/2002-JOEL
SANTOS FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contes-
tacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOL-
DMAN, MAURICIO J. MATRAS, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, JOAO OTAVIO DE NORONHA e CARLOS MURILO
PAIVA-

68.-INTERDICAO-247/2002-CLORIS MATILDE ROHRIG x
ALICE ROHRIG-Manifeste-se a perita, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pela requerente. -eAdv.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO
PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

69.-INVENTARIO-322/2002-APARECIDA DE FATIMA
BRESSANIN SIQUEIRA x LUIZ DE SIQUEIRA-Manifeste-
se a inventariante, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
parecer do representante do Ministerio Publico. -eAdv. ELTON
CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO e ALVARO BORGES
JUNIOR-

70.-INTERDICAO-364/2002-ANITA OLIVEIRA SERAFIM x
JOSE ALLAMANO SERAFIM-Para realizacao da pericia, no-
meio a DRA. MARIA AMELIA FERREIRA TAVARES, fone
264.9701. Intime-se para que diga, no prazo de cinco dias, se
aceita o encargo. -eAdv. JOSE TORTATO SOBRINHO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2002-JOAO SATILIO
DOS SANTOS e outros x OSVALDO GODOY-... Assim, inti-
mem-se pessoalmente os embargantes para que providenciem o
preparo em 48 horas, sob pena de extincao do feito. Custas
postais no valor de R$ 24.00. -eAdv. LUIZ ANTONIO CU-
NHA e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

72.-INTERDICAO-522/2002-AMEZINDA MARIA SOUZA
DE OLIVEIRA x ADELINA MARIA DE SOUZA-Diga o au-
tor, no prazo de cinco dias, se tem interesse no prosseguimento
do feito. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

73.-ACAO MONITORIA-531/2002-CLAUDINEI BOCARTH
DE ANDRADE x ANTONIO EDUARDO DA SILVA-Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-590/2002-LUIZ
ASSUNCAO & CIA LTDA x P.I.B.-TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA-Intime-se o DR. JOSE HOTZ para, no prazo de 24
horas, proceder a devolucao dos autos, sob pena de ser expedi-
do mandado de cobranca. -eAdv. JOSE HOTZ, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JR,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIA-
NE REGINA BORTOLINI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, CARLOS JUA-
REZ WEBER, LINCOLN E. A. DE CAMARGO FILHO e
RODRIGO LONGO-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-606/2002-BANCO
BMC S/A x LUIZ JOSE DE LIMA-Aguarde-se pelo prazo de
180 dias, conforme requerido as fls. 27. -eAdv. ALINE FA-
GUNDES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e SONIA
REGINA CUNHA-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/2002-CIRA-
SA COM.E IND.RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A x
V.R.BOREL ME-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e LUCIARA LOUREIRO
NUNES-

77.-INVENTARIO-683/2002-JENY LEMES DE SOUZA DOS
SANTOS x NILSON BERNARDES DOS SANTOS-Face a
devolucao da carta para citacao de VILMA, manifeste-se a in-
ventariante, no prazo de cinco dias. -eAdv. BEATRIZ SANTI-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-736/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MARIA TERESA ARLINDO-
Defiro a conversao da acao em ACAO DE DEPOSITO. Retifi-
cacoes necessarias. Cite-se a re, por mandado para, querendo,
no prazo de cinco dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Jui-
zo, consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a acao,
sob as advertencias legais. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 40.00. -eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
AGUINALDO DOS SANTOS VIEIRA-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -eAdv. FABRICIO STADLER CORREA e MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-792/2002-ROBERTO
RODRIGUES MACHADO x VISA DO BRASIL EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros -As preliminares serao apreciadas
oportunamente. Ciencia aos reus da impugnacao as contesta-
coes. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em
vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de con-
ciliaçao para o proximo dia 16 de abril de 2003, as 16.00 horas,
na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos con-
trovertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-
se. -e-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL,
RODRIGO FERREIRA, DAVID BESSA ALVES, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ, MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, ANDRE
LOPES MARTINS, LISANE CRISTINA CONTE e GLENDA
GONCALVES GORDIM-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/2002-SET-
SERVICOS,EMPREENDIMENTOS E TREINAMENTO S/C
LTD x DIVONSIR MAIA DA SILVA-Aguarde-se o cumpri-
mento do acordo formalizado pelas partes (fls. 25/29). -eAdv.
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO e PRISCILA SAN-
TOS ARTIGAS-

82.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-822/2002-EM-
PRESA LAPEANA LTDA x SAFRA LEASING S.A ARREN-
DAMETO MERCANTIL -A preliminar se confunde com o
merito e sera apreciada oportunamente. Versando a demanda
sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331
do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia
04 de abril de 2003, as 15.00 horas, na qual nao havendo con-
ciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determina-
das as provas, devendo comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. ENIO ME-
DEIROS FILHO, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-

83.-CAUTELAR INOMINADA-842/2002-ANNA CAROLINA
RAMOS DE ALMEIDA x BANCO GM S.A-Aguarde-se a ci-
tacao do reu, nos autos principais. -eAdv. ANDERSON ADAL-
TON DA SILVA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-906/2002-ULISSES APA-
RECIDO GOMES e outros x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL -Versando a demanda sobre direito
disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC,
designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 04 de abril
de 2003, as 15.30 horas, na qual nao havendo conciliaçao, se-
rao fixados os pontos controvertidos e determinadas as provas,
devendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir. Intimem-se. -e-Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI, ALESSAN-
DRO VINICIUS PILATTI, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI e RICARDO FREITAS JUNIOR-

85.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-953/2002-LILIA-
NE MARIA BUSATO BATISTA x CHRISTINE BAROLO e
outros-Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

86.-INTERDICAO-966/2002-MARA CRISTINA DE FREITAS
x AROLDO DE OLIVEIRA-Para realizacao da pericia, nomeio
a DRA. MARIA AMELIA FERREIRA TAVARES, fone
264.9701, que em aceitando o encargo, devera apresentar pro-
posta de honorarios, no prazo de cinco dias. -eAdv. ANE PA-
TRICIA CHEMIN BRANCO-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-974/2002-IPI-
RANGA ASFALTOS S.A x COMISSAO DE CONSTRUCAO
DO ESTADIO DO PARANA-COCEP-Desp. de fls. 50: Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. - Desp. de fls. 67: Sobre os
bens indicados a penhora, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. -eAdv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
JOAO HORTMANN, LOURIVAL BARAO MARQUES, VAL-
DECI CANDIDO W H DE VASCONCELOS, ROBERTO AN-
TONIO ROLIM e IRINEU STEIN JUNIOR-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-976/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x WALTER SARAIVA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

89.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1009/2002-MILTON
PIZANTE BAPTISTA e outros x PERCY TAMPLIN & CIA.
LTDA-Expeca-se nova carta de citacao ao endereco indicado
as fls. 40. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. JOAO
CARLOS A. ZOLANDECK e LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI-

90.-SUMARIA DE COBRANCA-1046/2002-
COND.CONJ.HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROPA I
E II x NARA REGINA SILVA DE ARCE e outros-Defiro o
pedido de fls. 71 e 72. Expecam-se oficios e mandado, confor-
me requerido. Custas dos oficios no valor de R$ 28.00 e do
oficial de justica no valor de R$ 60.00. -eAdv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e KARINA S DE OLIVEIRA-

91.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-1054/2002-GIL-
SON EUCLIDES MIRANDA ROMAO x HSBC BANK BRA-
SIL S.A-Sobre a contestacao e documentos juntados, manifes-
te-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. MARCIA REGINA
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DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, DOU-
GLAS DOS SANTOS, JOAQUIM MIRO, RUBENS EDMUN-
DO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA
TADDEI, JOAO CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO
NETO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1124/2002-SERGIO TADEU
MONTEIRO DE ALMEIDA e outros x ITAIM VEICULOS
LTDA-Sobre a impugnacao aos embargos, manifestem-se os
embargantes, no prazo de dez dias. -eAdv. JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

93.-INVENTARIO-1126/2002-MARCELO OZIRIS OLAN-
DOSKI e outros x SOFIA GAIDA OLANDOSKI-Defiro vista
dos autos ao herdeiro ADILSON, conforme requerido as fls.
58. -eAdv. ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAE-
SE, LISANDRA ZANOL BINDER, LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA, LUZARDO THOMAS DE AQUINO e MAR-
COS GOMES SALVADOR-

94.-ALVARA JUDICIAL-1151/2002-MARINA MARIA DE
CASTRO x -Face a concordancia do representante do Ministe-
rio Publico, expeca-se alvara, conforme requerido. Prestacao
de contas no prazo de trinta dias. De-se ciencia a requerente do
contido no parecer do representante do Ministerio Publico. In-
time-se para retirar o alvara. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

95.-INTERDICAO E CURATELA-1173/2002-DELCINA BEN-
TA BOOS x ARNO BOOS-Designo para audiencia prevista no
despacho de fls. 10, o proximo dia 12 de novembro de 2002, as
16.30 horas. Renovem-se as diligencias. -eAdv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-1193/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL MAUA I x WALDEMIR DIONI-
SIO SECCHI -Designo o proximo dia 25 de abril de 2003, as
15.30 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deverao
comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto com
poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu
oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se
o reu, via postal com antecedencia minima de dez dias, deven-
do constar da carta que o reu podera fazer o deposito dos con-
dominios vencidos e vincendos. Intime-se o sindico para com-
parecer na audiencia e prestar esclarecimentos ao Juizo. Cus-
tas postais no valor de R$ 12.00. -eAdv. MARILZA MATIO-
SKI-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-1202/2002-CLEBER AN-
DRADE DE MATOS x ABN AMRO BANK S/A-1. Conside-
rando que o veiculo ja foi vendido e o autor questiona o valor
do debito pendente, concedo a tutela antecipada parcial, a fim
de que seja retirado o nome do autor dos cadastros de restricao
ao credito indicado. Expecam-se oficios. 2. Cite-se a re na for-
ma do art. 915 do CPC. Custas dos oficios no valor de R$ 21.00.
-eAdv. JULIA MARIA BORGES, JOSE ARI MATOS, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

98.-ALVARA JUDICIAL-1204/2002-COLMAR LUIZ ARTI-
GAS x -Solicite-se informacao a CEF sobre o caso em questao.
Oficie-se. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. RO-
MULO FERREIRA DA SILVA-

99.-SUMARIA DE COBRANCA-1209/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SPAZZIO PARQUE BARIGUI x SERGIO CAETA-
NO VALLIATTI JUNIOR -Designo dia 25 de abril de 2003, as
16.00 horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deverao
comparecer as partes pessoalmente, ou atraves de preposto com
poderes para transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu
oferecer na propria audiencia, resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se
o reu, por mandado com antecedencia minima de dez dias, de-
vendo constar do mandado que o reu podera fazer o deposito
dos condominios vencidos e vincendos. Intime-se o sindico para
comparecer na audiencia e prestar esclarecimentos ao Juizo.
Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. IDERALDO JOSE
APPI-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1210/2002-
CELINA MARIA LINZMAYER x GENI WANDERLEY e ou-
tros-Citem-se os executados para pagamento, no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10%
para pronto pagamento. Intime-se para retirar a precatoria. -
eAdv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBER-
TO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

101.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1211/2002-
BANCO BANESTADO S/A x NELSON ONOFRE GASPA-
RIN e outros-Trata-se de execucao hipotecaria. Citem-se os
executados para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto paga-
mento. -eAdv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1212/2002-
BANCO BANESTADO S/A x MARIA JOSE VELOSO DE
MENEZES-Cite-se a executada para pagamento, no prazo de
24 horas, sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10%
para pronto pagamento. -eAdv. TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

103.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1214/2002-PEDRO
DE OLIVEIRA x OLAIDES DE JESUS DUARTE-Cite-se o
reu para, querendo, contestar a acao, no prazo de quinze dias,
sob as advertencias legais. Custas postais no valor de R$ 6.00.

-eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

104.-ALVARA-1216/2002-NEUSA VICENTE ANICETO DE
SOUZA x -Expeca-se alvara conforme requerido na inicial.
Apos, arquivem-se. Intime-se para retirar o alvara. -eAdv. RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

105.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-1218/2002-
PAULO BENEDITO DOS SANTOS x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS MAXXI-Cite-se. Custas postais no valor de R$
6.00. -eAdv. MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIS CAR-
LOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1219/2002-
DROP SKATEBOARD LTDA x NITENS CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INFORMATICA LTD-Cite-se o executado
para pagamento,no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.
Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO-

107.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1220/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x ALZIRA BUENO DA SILVA-... 3. DIANTE DO EX-
POSTO, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, autorizando a
devolucao do bem descrito na exordial ao autor, ate ulterior
deliberacao deste juizo. Expeca-se o respectivo mandado. Cite-
se o requerido para, querendo, conteste a presente acao, no
prazo de quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319
do CPC). Custas do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -
eAdv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, ANDREIA VERANO PONTES e MAGNUS CARA-
MORI-

108.-ARROLAMENTO-1222/2002-LUCI LUZIA PRZEPIURA
e outros x ALCEMIR CARLOS PRZEPIURA-Nomeio a reque-
rente LUCI LUZIA PRZEPIURA inventariante do espolio de
seu marido ALCEMIR CARLOS PRZEPIURA independente
de compromisso. Deve juntar as certidoes fiscais da Uniao,
Estado e Municipio. De-se vista a Fazenda Publica. -eAdv.
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

109.-ALVARA JUDICIAL-1223/2002-HILDA AMANCIO
MOTA x -Expeca-se alvara, conforme requerido na inicial.
Apos, arquivem-se com as baixas devidas. Intime-se para reti-
rar o alvara. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO-

110.-CAUTELAR INOMINADA-1237/2002-JOSE MÍNERO
BITTENCOURT x BANCO BANESTADO S/A-... DIANTE
DO EXPOSTO, DEFIRO LIMINARMENTE A MEDIDA CAU-
TELAR, PARA O FIM DE SUSPENDER A EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL EM APENSO, admitindo que o
autor retorne a efetuar o pagamento das prestacoes, no valor
que considera devido, providenciando o deposito regular pe-
rente este Juizo, no prazo de quinze dias (aplicando-se, pois,
por analogia, o contido no art. 804 do CPC), sob pena de ser
revogada a decisao supra. Certifique-se nos autops de execu-
cao em apenso. 2. CITE-SE o Banco reu para contestar o feito
em cinco dias, indicando as provas que pretende produzir, sob
as cominacoes legais. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. RONALDO MARTINS, MAURO CURY FI-
LHO, ARNALDO JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

111.-INDENIZACAO-1239/2002-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x JORNAL DO BRASIL-Cite-se. -eAdv. JACE-
GUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS-

112.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1241/2002-
MAGALI TEREZINHA ANTUNES SELBACH e outros x
BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A-... ASSIM, de-
firo o pedido formulado, invertendo o onus da prova para que
fique a parte re consciente que esta com essa responsabilidade.
... DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO A TUTELA ANTECI-
PATORIA, a fim de que o banco reu nao promova a execucao
extrajudicial e atos consequentes, envolvendo o imovel das
autoras (inclusive a vista do documento de fls. 102), e se abste-
nha de inscrever o nome das mesmas nos cadastros de protecao
ao credito, ate final julgamento desta acao. 3. CITE-SE O REU
para contestar a acao em quinze dias, sob as cominacoes legais
(arts. 285 e 319 do CPC), intimando-o do contido acima. OFI-
CIE-SE, A FIM DE SUSPENDER O LEILAO (DADOS AS
FLS. 102). Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. RENA-
TO GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

113.-SUSTACAO DE PROTESTO-1245/2002-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x JARDELINO DE
LIMA FRAGA -Trata-se de pedido de sustacao de protesto de
duplicata de venda mercantil por indicacao. A documentacao
que instrui o pedido ampara sobremaneira as alegacoes da ini-
cial, que nao podem ser desconsideradas, demonstrando o “pe-
riculum in mora” e o “fumus boni juris”. Por tais motivos, de-
firo liminar requerida, mediante caucao do bem descrito na ini-
cial. Oficie-se ao Cartorio de Protesto para a sustacao do pro-
testo. Efetivada a medida, devidamente prestada a caucao, cite-
se o reu, via postal, para contestar, querendo, no prazo de cinco
dias, sob as advertencias legais. Intime-se para assinar o termo
de caucao e o preparo das custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. ERICA MARTA GAVETTI-

114.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1246/2002-AN-
DRE WSZOTEK e outros x BRADESCO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO-1. Sobre a INVERSAO DO ONUS DA PROVA: ...
Assim, defiro o pedido formulado, invertendo o onus da prova
para que fique a parte re consciente que esta com essa respon-
sabilidade. ... 2. Sobre o pedido de TUTELA ANTECIPADA
este Juizo entende o seguinte: ... DIANTE DO EXPOSTO,
DEFIRO A TUTELA ANTECIPATORIA, a fim de que o banco

reu nao promova a execucao extrajudicial e atos consequentes,
envolvendo o imovel dos autores, ate final julgamento desta
acao; e inclusive, que o banco se abstenha de inscrever o nome
dos autores em qualquer cadastro de protecao ao credito. 3.
CITE-SE a re para contestar o feito em quinze dias, sob as
cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC) intimando-o do
contido nos itens 1 e 2 deste despacho. Diante da informacao
de que o leilao extrajudicial se daria na manha deste dia, OFI-
CIE-SE, com urgencia, ao setor competente, dando conheci-
mento do item 2 supra. Custas do oficio no valor de R$ 7.00 e
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. RENATO GALVAO CAR-
RILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-1251/2002-MARILDES
ZUCCO x CELIO MANOEL DA SILVA e outros-Averbe-se no
distribuidor a interposicao dos embargos, conforme determina
o CN. Intime-se a embargante para no prazo de cinco dias, pro-
ceder o pagamento das custas iniciais dos embargos, no valor
de R$ 241.50. No mais, aguarde-se decisao da excecao de in-
competencia. -eAdv. ANTONIO CARLOS GOEDERT, PATRI-
CIA APARECIDA SCALVIM, VOLNEI SCHMIDT, LILIAN
DA SILVA MAFRA, RICARDO RODA e JULIO CESAR
MELO LOPES-

116.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1252/2002-MARIL-
DES ZUCCO x CELIO MANOEL DA SILVA e outros-Intime-
se a excipiente para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das custas iniciais da excecao de incompetencia. Inti-
mem-se os exceptos para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre a excecao. Custas no valor de R$ 241.50. -eAdv. ANTO-
NIO CARLOS GOEDERT, PATRICIA APARECIDA SCAL-
VIM, VOLNEI SCHMIDT, LILIAN DA SILVA MAFRA, RI-
CARDO RODA e JULIO CESAR MELO LOPES-
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1.-ORDINARIA-11229/1973-INDUSTRIAL MADEI.E
COL.RIO PR S/A x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FLS. 2642:Homologo a cessÆo de cr‚dito de fls. 2639/
2641.Adv. RODRIGO MENDES DOS SANTOS, FLAVIO
BUENO, JOEL SAMWAYS NETO e LUIR CESCHIN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23225/1986-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AURINA DµVILA -Retirar oficios.-Adv. MIEKO ITO.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23569/1987-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x HATEM HAMMOUD e outros -Retirar oficios.-Adv. MIEKO
ITO.-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23955/1987-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MOANA COMERCIO DE CONFECCOES E SERIGRAFIA
LTDA. -Retirar oficios.-Adv. MIEKO ITO.-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-26080/1989-ANTENOR
ALVES GUERREIRO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40,00 -
Adv. LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA, SILVIA
CARNEIRO LEAO e DJALMA ANTONIO MULLER GAR-
CIA-

6.-DESAPROPRIACAO-26333/1989-MUNICICPIO DE CU-
RITIBA x FRANCISCO DE OLIVEIRA GUIMARAES-Aguar-
de-se o pagamento do Precat¢rio Requisit¢rio.Adv. DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI e ANA ELIETE B. MACARINI-

7.-REPARACAO DE DANOS-26559/1990-NELSON JOAO
SPERANDIO x ESTADO DO PARANA -Vista ao exequente.-
Adv. MAURO JOAO SALES DE A.MARANHAO, ANA
CLAUDIA BENTO GRAF e MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-

8.-ORDINARIA-27154/1991-ADY ESPINOLA GUIMARAES
x IPE-Ao autor, face o contido em fls. 481.Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA-

9.-DECLARATORIA-30636/1994-ANTONIO LUBIAN x ES-
TADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40,00. -Adv. LUCI R.DAMAZIO e LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL-

10.-DECLARATORIA-32812/1995-SUDOAUTO - SUDOES-
TE AUTOMOVEIS LTDA x ESTADO DO PARANA-Esclare‡a
o requerente, primeiramente, a que feito se dirige a pretensÆo,

ante o n§ dos autos constante na peti‡Æo. Atente ainda para o
disposto no art. 3§ da Lei 12.601/99.Adv. JOSE LUIZ RA-
MUSKI, DECIO C. RAMUSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33522/1996-
ESTADO DO PARANA x CONSTRUTORA PREMONTAL
LTDA-Cumpram-se itens 3 e 6 de fls. 152v.Ao interessado,
quanto ao contido em fls. 160/161.Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES, JOAO DE BARROS TORRES, MARIA ILMA CA-
RUSO, ROSA MARIA BASSETTI MORAES, SAULO BO-
NAT DE MELLO e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-34136/1996-NHF CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DECON - DEP-
TO EST DE CONSTR., DE OBRAS E MANUT-Defiro o pedi-
do retro.ADV.CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY.-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-34377/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x MAGGIONI & FI-
LHOS LTDA-Tendo em vista o trƒnsito em julgado da decisÆo
de fls. 147/151, intime-se o autor.Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

14.—34487/1996-DETRAN x SAMUEL CRHISTOPHE CA-
VALCANTI CABRAL-Designe-se datas para o leilÆo.Defiro
o pedido de dispensa de publica‡Æo de editais, o que fa‡o com
base no art. 686, par. 3§ do CPC.Designo o dia 05/12/2002,
…s 14h02m para o leilÆo e nÆo havendo licitante, fica desig-
nado o dia 16 de dezembro, …s 14 horas.Expedi‡Æo de man-
dado e edital.Int.Adv. DEBORA STADLER DA ROSA,KELLY
CRISTINA ATHAYDE URBSNAKI e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-34610/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x T.L. FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA-Intime-se a requerida da recusa
dos bens oferecidos … penhora. Ap¢s, cumpra-se o pedido de
fls. 105/106.Adv. PAULO DEQUECH,ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35906/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x BLUMEVILLE COM E IND. CONFECCAO LTDA. e ou-
tros -Defiro o pedido de fls.299 fazendo-se as necessarias
anota‡oes.ADV. SANDRA JUSARA KUCHNIR  -

17.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36549/1997-
ALBINA GOMES BILEK x URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A.-Vista a requerida.Adv. SIDNEY MARTINS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37337/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GETULIO MONTEGUETTE CARDOSO e OUTROS-De-
signo o dia 05/12/2002, as 14:05 horas para o leilÆo do bem
penhorado.Expe‡am-se os editais com o prazo de dez dias.Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, MOZARTE DE QUADROS e RE-
NATO SERPA SILV•RIO-

19.-37585/1997-JACI MARQUES BEZERRA x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Homologada a desistˆncia e extinto o proces-
so.-Adv. ANNA LOUISE J. M. FEUSTEL e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37822/1997-RICARDO
MOCELIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Evi-
dente o equ¡voco na identifica‡Æo do n£mero do
processo.Assim, o despacho retro se dirigia aos autos em apen-
so, sob n§ 34.773/96, e, ao datilografar, restou erroneamente
endere‡ado a este feito.NÆo havendo conte£do decis¢rio no
mesmo, apenas determino seu desentranhamento, colacionan-
do-o aos autos em apenso, onde ser  retificado o n£mero dos
autos,certificando-se.Desapensem-se.Manifeste-se o autor,
quanto ao pedido de fls. 107/108.Recebo a apela‡Æo de fls.
109 e seguintes.Ao recorrido, para, querendo, apresentar suas
razäes, no prazo legal. .Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

21.-DECLARATORIA-38488/1998-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA DE LONDRINA LTDA. CATIVA e outros x ES-
TADO DO PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN e LILIAN ACRAS FANCHIN-

22.—38581/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA DE FATIMA AGUIAR
COSTA LINHARES -Retirar oficios.ADV. DEBORA STAD-
LER ROSA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-38583/1998-PAULO RODRI-
GUES NETO FILHO x GRAMARCOS - CONSTRUCOES
PRE-FABRICADAS LTDA-NÆo houve recurso ao despacho
de fls. 290,que, inedvertidamente, nÆo restou cumprido, at‚ a
presente data. O pedido retro exposto nÆo modifica aquela
decisÆo. Desapensem-se, e cumpra-se, reencaminhando-se ao
ju¡zo de origem, como determimando.Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI, EMERSON BUSANELLO e MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38610/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x COMBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZACAO
LTDA. e outros -Defiro o pedido de fls.129 fazendo-se as ne-
cessarias anota‡oes.Intime-se para a juntada do substabeleci-
mento.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39486/1998-
ESTADO DO PARANA x MACH TOOLS FERRAMENTAS
MAQUINAS USINAGEM LTDA. e outros-Rejeito os embar-
gos retro opostos.A condicionante imposta nÆo foi aceita por
este Ju¡zo, em razÆo da previsÆo do art. 567,II do CPC. O
deferimento nÆo dependia da anuˆncia quanto ao m‚rito, ape-
nas, quanto a formalidade.Defiro o pedido de fls. 73.Anot.

Nec.Adv. DULCE ESTHER KAIRALLA, PETER AMARO DE
SOUZA e HEROLDES BAHR NETO-

26.-DECLARATORIA-40038/1998-SERGIO AUGUSTO VEC-
CHIONE XISTO x ESTADO DO PARANA -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
OSMANN DE OLIVEIRA e CARLOS FREDERICO MARES
DE S.FILHO-

27.-ORDINARIA-40273/1998-NOVA ORLEANS AGROPE-
CUARIA LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Como requer …s fls.510 Anote-se.-Adv. VANIA
CARTA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-40745/1999-CONSTRUTO-
RA PIACENTINI LTDA. x BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL -Defiro o pedido de fls.171 fazendo-
se as necessarias anota‡oes.ADV. DANIEL HACHEM-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-40760/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x SORAIA CURY-
Vista ao r‚u.Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40851/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DACIR MAGA-
LHAES QUEIROZ -Retirar oficios.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

31.-INDENIZACAO-41295/1999-FERTIRICO COMERCIO
DE FERTILIZANTES LTDA. x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Designo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento
para o dia 27/11/2002, …s 14 horas.Adv. ODILON MENDES
JUNIOR, VICENTE PAULA SANTOS, MARCELO HABICE
MOTTA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES,SELMA NE-
GRO CAPETO, RUDYANE MANCINI RAHAL, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

32.-ORDINARIA (EXECUCAO SENTENCA)-41373/1999-
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-
COHABCT x MARIA MOREIRA DE SOUZA -Retirar ofici-
os.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e MARIZ MENDES MAY-

33.—41606/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PERICLES RIBAS GOMES DA SILVA -Retirar oficios.-Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-41949/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x FATIMA LAURECI FERNANDES -Defiro o pedido de fls.
fazendo-se as necessarias anota‡oes.ADV. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR -

35.—41990/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x GEAN CARLO TULIO -Retirar ofi-
cios.-Adv. MIEKO ITO.-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42091/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIR MONTERA-
NI MIANTI e outros -Retirar oficios.-Adv. FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO e ANNA CAROLINA CAMAR-
GO BELTRAO-

37.—42346/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ELETRONIL COM. E REPRES. DE
MAT. ELETRICOS LTDA.Ao autor para que junte procura‡Æo
noticiada …s fls. 50.ADV. SANDRA JUSARA KUCHNIR-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42454/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MERCEARIA BRING-
MANN LTDA.-Cumpra-se a decisÆo retro.·s partes.Adv. NIL-
TON BUSSI e JOSE CONCEI•AO BUENO-

39.-ORDINARIA-42546/2000-ROSANGELA MARIA AU-
GUSTA DE SOUZA LICS x ESTADO DO PARANA -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. VALERIA EVENCIO DE CAR-
VALHO, ADALGIZA MARA CORREA e DALMI MARIA DE
OLIVEIRA-

40.-ORDINARIA-42743/2000-SIMONE GONCALVES DE SA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Julgado
extinto-Art. 269,III do CPC.Adv. MARCELO FERNANDES
POLAK e VERA LUCIA TAQUES ZATTAR-

41.-EXECUCAO FISCAL-42756/2000-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SCROCARO LTDA. -Vista ao exequente do
dep¢sito..-Adv. JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR e
LAUREDSON DOS SANTOS-

42.-INDENIZACAO-42837/2000-BELKA ADUBOS DEFEN-
SIVOS LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-·
Rio Paran  para que diga se aceita participar do feito como as-
sistente, ante manifesta‡Æo de fls. 313.Adv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-42922/2000-VILMA FER-
REIRA MARQUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Como requer …s fls. Anote-se.-Adv. ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-43149/2000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efei-
tos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
ANA LUCIA FRANCA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-43168/2000-RONALDO
AUGUSTO ROSSI CHEVALIER x BANCO DO ESTADO DO
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PARANA S/A -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-COMINATORIA-43282/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x REPRESENTACOES COMERCIAIS LIMEIRA LTDA. -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40,00 -Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43330/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA-Retirar Edital.Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43335/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ALBER-
TO ACOSTA e outros-Retirar Edital.Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

49.—43609/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MICHELLE GOMES MATEUS RIZZARDO e outros -Retirar
oficios.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

50.-INTERPELACAO JUDICIAL-43809/2000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
DIRCEU LOPES e outros -Retirar oficios.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

51.-RESOLUCAO DE CONTRATO-43901/2000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x SADI ARI HILGEMBERG e outros-Julgado
extinto,tendo em vista o petit¢rio de fls. 70.Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

52.-REQUISITORIA-149429/2000-CELINA FRANCISCA
GUIMARAES DE CASTRO E OUTROS x MUNICIPIO DE
CURITIBA-O pedido de desistˆncia do Precat¢rio ( fls. 128/
130) est  fulcrado em normas que nÆo guardam rela‡Æo com
o caso dos autos, razÆo pela qual indefiro-o.Remeta-se o feito
ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a.Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI e ERALDO LUIZ KUSTER-

53.-INTERPELACAO JUDICIAL-293/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x THE-
ODORO DE SOUZA ROBES e outros -Retirar oficios.-Adv.
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

54.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-411/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x BE-
NINVEST-INVEST. E PARTIC. E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Retirar oficios.-Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-416/2001-ANE CRISTI-
NE DE PAULA e outros x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Homologada a desistˆncia
e extinto o processo.-Adv. MARCOS ANTONIO ISIDORO-

56.-DESAPROPRIACAO-432/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x BRASILIO ZACA-
CHUCA S S/M. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40,00 -Adv. INACIO HIDEO SANO-

57.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-631/2001-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ADELAIDE NIQUELE -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40,00 -Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-

58.-ORDINARIA DECLARATORIA-837/2001-GUILHERME
NIKEL NETTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Rece-
bo o recurso adesivo.Ao requerente para responder, no prazo
legal.Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH e LUIZ MI-
GUEL DE CµRCOVA GUTIERREZ-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-961/2001-PAULO
MORELI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Vista as
partes.Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, MARCELLO DE CAMARGO T. PANE-
LLA, MARCO ANTONIO PARISI LAURIA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

60.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-963/2001-URBA-
NO ALCEU MURARO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros-Corrijo, de of¡cio, o erro material constante no
dispositivo da senten‡a, relativamente ao valor dos honor rios
advocat¡cios, que sÆo de oitocentos reais e nÆo um mil e qui-
nhentos reais, como erroneamente escrito, o que fa‡o com base
no art. 463,I, do CPC.Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK,
CARLOS ANTONIO LESSKIU e MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO-

61.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-1083/2001-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ANTONINHO TERCIO WELTER e
outros -Homologada a desistˆncia e extinto o processo.-Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO-

62.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1095/2001-VILSON JOSE
DOMINGUES x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA-·s partes quanto a decisÆo juntada.Adv.
EUROLINO SECHINEL DOS REIS e MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO-

63.-INTERPELACAO JUDICIAL-1301/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
WALDEMIRO RODRIGUES e outros -Retirar oficios.-Adv.
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

64.-COMINATORIA-12/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x

OZIR RICARDO DAS CHAGAS LIMA -Homologada a
desistˆncia e extinto o processo.-Adv. MARIA CRISTINA JO-
BIM C. DE MATTOS-

65.-ORDINARIA-302/2002-SS PLANEJAMENTOS S/C
LTDA. e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a
contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-

66.-MEDIDA CAUTELAR-441/2002-ASSOCIACAO DE EN-
SINO NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE CURITIBA-DES-
PACHO EM PETI•ÇO:Ao r‚u para que devolva os autos no
prazo de 48 horas, face … urgˆncia.ADVS. OSMAR ALFRE-
DO KOHLER-

67.-ORDINARIA-442/2002-JULIO BORGES DA SILVEIRA
x ESTADO DO PARANA-· especifica‡Æo de provas.Adv.
CESAR AUGUSTO KATO e ARIANNA DE N. PETROVSKY
GEVAERD-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-448/2002-ADRIANO PO-
TOSKEI e outros x ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40,00 -Adv. ROBERTO STRAU-
CH, OMAR SFAIR e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

69.-MEDIDA CAUTELAR-478/2002-COMERCIAL FECULA
DO TRIGO LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA e outros-DESPACHO DE
FLS.33:Presentes os requisitos para tanto,”fumus boni juris”,
face os argumentos, legisla‡Æo invocada e decisäes citadas, e
evidente “periculun in mora”, nos termos aventados, caracteri-
zado pela premˆncia da medida, ante a naTUREZA DA
OCUPA‡ÇO DA EMPRESA REQUERENTE, E SEM QUAL-
QUER an lise quanto ao m‚rito das questäes de fundo noticia-
das, que serÆo objeto da demanda principal citada,pelo que,
defiro a liminar, nos termos requeridos, mediante a presta‡Æo
de devida cau‡Æo.Efetivada a cau‡Æo, cumpra-se. Ap¢s, cite-
se.Intimem-se, atentando o requerente para o artigo 806 do
CPC.Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2002-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE
x GREMIO UNIAO MOURAOENSE LTDA. e outros -Vista
ao exequente.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

71.-ORDINARIA DECLARATORIA-620/2002-FRANCISCA
BERENICE DIAS GIL x PARANAPREVIDENCIA e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. LUIZ BRESOLIN, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e SAMUEL TORQUATO-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-675/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ABAETE II COND.X x DIVINA
PROVIDENCIA DA SILVA e outros -Retirar oficios.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-792/2002-INDALECIO
GOMES NETO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. JOAO
DACIO ROLIM, HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO
DUMONT PRADO e HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO-

74.-DECLARATORIA-829/2002-ARINEIDE FRISSELLI DE
OLIVEIRA MORA e outros x ESTADO DO PARANA -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO e EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER-

75.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-864/2002-CARLOS
OZELAME x ESTADO DO PARANA -Sobre a contesta‡ao
apresentada, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS-

76.-DECLARATORIA-867/2002-ANGELA MARIA KASPRO-
VICZ e outros x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-887/2002-SADIA S/A. x
IPEM-INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PR. -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alu-
de o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. FRANCISCO PALUDO (SC), DANIELLE ALBUQUER-
QUE-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-927/2002-TAM LINHAS
AEREAS S/A. x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. ARRUDA ALVIM
(SP), LOURIVAL BARAO MARQUES e CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-

79.—946/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR x SOCIED.EVANG.BENEF.DE CTBA -HOS-
PITAL EVANGELICO. -Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. IDA REGINA PEREIRA, MA-
RIANA ALVES BARBOSA e SAMUEL IEGER SUSS-

80.-ORDINARIA-983/2002-OLTANA E OLSEN VEICULOS
S.A x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida alguma pre-
liminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-
se a parte autora em dez dias.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOU-
RENCO-

81.-ORDINARIA DECLARATORIA-1082/2002-ANA LUCIA
MILANO e outros x ESTADO DO PARANA -Indiquem as par-

tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. LUIS ANSEL-
MO ARRUDA GARCIA e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

82.-ORDINARIA-1099/2002-EDITE AUGUSTA DOS SAN-
TOS e outros x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA-COHABCT -Caso seja arguida alguma preli-
minar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se
a parte autora em dez dias.-Adv. RAFAEL ZARPELON-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1103/2002-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA,MARLI T. FERREI-
RA D AVILA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1189/2002-MOUNIR
YOUSSEF HAGE x MUNICIPIO DE CURITIBA -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. BENE-
DITO ALVES RODRIGUES-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1358/2002-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x SER IND.E COM. DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA.
e outros-Adv. THIAGO FARIA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-1384/2002-PLASTICOS
METALMA S.A. x DIRETOR DA COORDENACAO DA RE-
CEITA DO ESTADO DO PR. -Retirar oficios.-Adv. NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-1387/2002- -Como requer
…s fls.75 Anote-se.-Adv. FRANCISCO BRAZ NETO-

88.-REQUISITORIA-82712/2002-MARIA FRANCISCA LIMA
E OUTRAS x ESTADO DO PARANA-Considerando as
manifesta‡äes favor veis do Estado do Paran  e do Dr.Promotor
de Justi‡a, acolho o pedido de fls. 145,para que seja consigna-
do neste protocolo a natureza alimentar.Adv. ELIUD JOSE
BORGES JUNIOR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

89.-EXECUCAO FISCAL-127501/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A P GASPARIN E CIA LTDA e
outros-A aprecia‡Æo do pedido de fls. 16 h  que ser posterga-
da, visto que a penhora de 10% ( dez por cento) do faturamento
mensal da empresa executada s¢ deve ocorrer em situa‡Æo
excepcional.Assim, demonstre o exequente a inexistˆncia de
outros bens a serem penhorados.Adv. CHRISTIANNE REGI-
NA L. POSFALDO, MAURO CURY FILHO e MARCELO
FERNANDES POLAK-

90.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-890668/0001-TIP TOP
ALIMENTOS LTDA. E OUTROS x -Vista as partes da baixa
dos autos.-Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO
SHIRAI, MARCOS ALBERTO PICOLI, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
CESAR ANTONIO DA CUNHA, MARIENE MIRANDA SCH-
MIDT, CLAUDIONOR NEULEN DE O.LIMA, DOMINGOS
GUSTAVO DE SOUZA, VOLTAIRE VALLE GASPAR, JOSE
AUGUSTO MARCONDES DE M.JUNIOR, JULIO BARBO-
SA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, WILSON
ROBERTO BODANI FELLIN, IRONDE PEREIRA CARDO-
SO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, BLAS GOMM
FILHO, LUIZ ROBERTO ROMANO, JOAO ANTONIO VI-
EIRA FILHO, DEISE A BORBA M E SILVA, IDELANIR
ERNESTI, PAULO MACARINI, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTE-
LA-

91.-FALENCIA DECRETADA-28071/1992-FRADELLI & CIA
LTDA x -Das informa‡äes do Banco e da Falida, intimem-se os
interessados.Adv. MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO,
WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA, ISMAEL AVERSA-
RI JUNIOR, EROS GIL PETERS, MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO, IVAN MENDES DE BRITO, THEREZINHA DE
JESUS COSTA WINKLER, LACIR GUARENGHI, MUNIR
GUERIOS FILHO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES, CARLOS DE ALMEIDA
BRAGA, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI, RUY RI-
BEIRO, EDUARDO BENTO PEDROSO DE LIMA, NELSON
VIEIRA JUCA, CARLOS AFONSO HARTMANN, PEDRO
PAULO PAMPLONA, REINALDO FAVARO, SEBASTIAO
NEI DOS SANTOS, SILVIA LUCIA ARRUDA DOS
S.BLANCO, ANA LUCIA ARRUDA SANTOS SILVEIRA,
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHULTZ, HELENA MUS-
SOLINO, ELIZETE DE LOURDES FERNANDES, ARMAN-
DO QUINTELA DE MIRANDA, WILSON DA SILVA PEREI-
RA, GERMANO VILHENA DE ANDRADE, JOSE TADEU
INOCENCIO BELLO, JOSE TAMOYO VILHENA DE AN-
DRADE, GILBERTO BATISTA DINIZ, ADEMIR FERNAN-
DES CLETO, MAURICIO DOFF SOTTA, MAURICIO RO-
BERTO TEIXEIRA, WALDIR LESKE, NILSON DA SILVA
SANTOS, PAULO ANGELIN RAMOS, MIEKO ITO., DAN-
TON NOVAIS FILHO, AFONSO CELSO NUNES, BENEDI-
TO BERIUCE LACERDA, MARIA THEREZA APPARECI-
DA RIBEIRO, RENATO SOARES DIAS, CELIO COSTA,
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ADILSON SANTANA, JOAO CORREA SOBANIA-
ADV.C.E.F., JOAO CESARIO MOTA, DEMETRIO BE-
REHULKA, ROGERIO MARTINS CAVALLI, IGUACIMIR G.
FRANCO, MARIA CARLOTA COUTO DA SILVA, JOSE PAIS
SOBRINHO, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, NATANOEL
ZAHORCAK, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, JOSE
AFONSO FERREIRA, MARISTELA MILANEZ, NEUSA DEL
CIAMPO, CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS, JOAO
HORTMANN, JOSE CARLOS DE MORAES, JAIR ROBER-
TO PIEROTTO, RAQUEL CRISTINA BALDO e GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-34980/1996-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x SUPRESUL ATACADISTA E
DISTR DE ALIMENTOS LTDA-Ao requerido sobre o petit¢rio

de fls. 156/159.Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO e VANE-
TE STEIL VILLATORE-

93.-FALENCIA-36507/1997-COFESA COMERCIAL FERREI-
RA SANTOS S/A. x IJOCAF IND. COM. E EXPORTACAO
DE CAFE LTDA. -Como requer …s fls. 158.Anote-se.Devido
a certidÆo de fls. 155, designo o dia 18/12/2002, …s 14:00
horas,para acarea‡Æo, devendo o sr. Mauricio Brassil ser inti-
mado por edital.-Adv. MARCELO DE BORTOLO,JOSE DE-
VANIR FRITOLA, AUREO VINHOTI e FILIPE ALVES DA
MOTA-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-36771/1997-IOLETE DE
SOUZA x HERMES MACEDO S/A -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-37319/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SUPRESUL ATACADISTA E
DISTR DE ALIMENTOS LTDA-Ao requerido para que se
manifeste sobre a substitui‡Æo processual.Adv. VANETE
STEIL VILLATORE-

96.-FALENCIA-41116/1999-CAAJARA COMERCIO IND IMP
EXP E REPRESENTACOES LTDA x STAYER COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. -Defiro o pedido
de fls.124 fazendo-se as necessarias anota‡oes. -Adv. JOSE
AMERICO DIAS CERQUEIRA e ELISEU GARBIN,N•LIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

97.-FALENCIA-41274/1999-ZIP TRADE COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x BIA G COMERCIO
DE MOVEIS E PRESENTES LTDA. -Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MARCOS
ALBERTO PICOLI, SILVIO BATISTA-

98.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42223/1999-RUTE
COSTA DE MACEDO x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. SU-
MAYA CHEDE-

99.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42274/1999-DANIEL
BATISTA DE SANTANA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. SER-
GIO CABRAL-

100.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42858/2000-JOSE
JOAQUIM CASELIA x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A-Vista ao r‚u.Adv. EDUARDO MELLO,ALCEU
MACHADO FILHO-

101.-FALENCIA-43103/2000-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA. e outros x FRIGOXANDE COM. E DIST. PROD. ALI-
MENTICIOS LTDA. -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF e NELMON J. SIL-
VA JR-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-43436/2000-ILSON VI-
ANNEY MEURER x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. JOSE FIR-
MINO DIAS-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-43495/2000-KELIN
CRISTINA HANOFF DOS SANTOS x MINI MERCADO
COELHAO CURITIBANO LTDA.-Julgado extinto,tendo em
vista que a parte j  recebeu o seu cr‚dito.Adv. IVAN GONCAL-
VES MARTINS, GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI,
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e MARCOS ALBERTO
PICOLI-

104.-FALENCIA-43549/2000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x PUMACENTER COM. DE
MAQ. E ASSISTENCIA TECNICA LTDA-Designo o dia 05/
12/2002, …s 14 horas para o leilÆo dos bens da massa ( art.
117 da Lei de Falˆncias), nomeando como leiloeiro o Sr. Gil-
berto Fagundes dos Santos.Publique-se os editais com o prazo
de dez dias.Intime-se a falida e o S¡ndico.Adv. MARCELO
BERVIAN, CESAR AUGUSTO BROTTO e JULIANO
FRAN•A TETTO-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-43939/2000-VALMOR
FAUSTINO DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE TAPETEC
- COMERCIO DE TAPETES LTDA -Como requer …s fls.
Anote-se.-Adv. ROGERIO ISSAO KODANI,INES ROSOLEM-

106.-PRESTACAO DE CONTAS-43992/2000-SINDICO DE
PAKEKA BABY IND. E COM. DE CONFECCOES e outros x
-Julgo boas as contas prestadas pelo S¡ndico da Massa Falida
de Pakeka Baby Ind. e Com. de Confec‡äes …s fls. 101 a 103,
das quais nÆo houve impugna‡Æo do Minist‚rio P£blico.Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

107.-FALENCIA-44047/2000-SPIESS & CIA LTDA. x INDUS-
TRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A.-Defiro a suspensÆo
do feito por seis meses.Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-138/2001-JOSE BEZ x
MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A.-Anote-se o
substabelecimento de fls. 129.Como requer …s fls. 130.De-
sentranhe-se.Adv. RODRIGO GUIMARAES,LUIZ ANTONIO
CORONA-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-139/2001-MARLENE
VERONEZ TONIELLO x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A. -Defiro o pedido de fls.124 fazendo-se as ne-
cessarias anota‡oes.-Adv. RODRIGO GUIMARAES,LUIZ
ANTONIO CORONA-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-346/2001-PEDRO DONI-
ZETE DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A. -Como requer …s fls.61.Int.-Adv. OLGA MACHA-
DO KAISER, SANDRA CRISTINA MARTINS N.G. PAULA-
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111.-PRESTACAO DE CONTAS-528/2001-SINDICO DE
PAULO CESAR MARINHO ANAD - ME -. x -Julgo boas as
contas prestadas pelo S¡ndico da massa falida de Paulo Cesar
Marinho Anad-ME …s fls. 18 a 23, das quais nÆo houve
impugna‡Æo do Minist‚rio P£blico.Adv. MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-559/2001-ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outros x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A -Como requer …s fls.
70.iNT..-Adv. VILMA GONCALVES DE CASTILHO e NIL-
TON HIRT MARIANO-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-951/2001-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SOTEC - SOCI-
EDADE TECNICA CONSTRUTORA LTDA-Vista a
Falida.Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, MARCOS
ALBERTO PICOLI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

114.-FALENCIA-1211/2001-S.S.F.F. ADMINISTRACAO PA-
TRIMONIAL LTDA. x ROSS BELT DO BRASIL FARMA-
CEUTICA LTDA.-Ante o exposto, DECLARO a falˆncia de
ROSS BELT DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA.,j  quali-
ficada acima, hoje, …s 13 horas. Fixo o seu termo legal no 60§
( sexag‚simo) dia anterior … data do primeiro protesto.Nomeio
S¡ndica a requerente, devendo, portanto, prestar compromisso
no prazo de 24 horas.Marco o prazo de 20 dias para as
habilita‡äes de cr‚dito.Efetue a lacra‡Æo do estabelecimento
por Oficial de Justi‡a, com ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO-

115.-IMPUGNACAO-200/2002-IDEVAN JOHNSSON x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-·s partes sobre o petit¢rio de fls. 33/38.Adv. ALCEU
MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-209/2002-ROLF
SCHWANER x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA-Indefiro o pedido de fls. 27, pois o fato
de o requerente ter suas economias aplicadas junto … empresa
concordat ria nÆo implica em nÆo poder arcar com as custas
do processo,pelo contr rio, possuir economias demonstra que a
pessoa tem sobras ( poupan‡a),e, por isso, nÆo faz jus ao
benef¡cio almejado.Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.

117.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-255/2002-JU-
LIANA BIZINELLI x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Pro-
motor de Justi‡a.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

118.-IMPUGNACAO-278/2002-MARCO ANTONIO ROSSI x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Vista a Concordat ria.Adv. DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO-

119.-FALENCIA-396/2002-BLACK MOUNTAIN IND. E
COM. DE CONFECCOES LTDA. x VIA-FA-TAU-KELIN
REIS CONF. LTDA.-Digam as partes quanto aos c lculos.Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e JOAO SOARES DOS REIS-

120.-FALENCIA-413/2002-RONPLAS IND. E COM. DE
PLASTICOS x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA-Intime-se
a autora da decreta‡Æo da falˆncia nos autos 413/2002.Adv.
VANESSA TAMARA GOLIN-

121.-FALENCIA-738/2002-FICABOS COM. DE MAT. DE
TELEF.E INFORMATICA LTDA. x MASTERLINK AUTO-
MACAO PREDIAL LTDA. -Diga a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

122.-FALENCIA-1045/2002-IRANI D. F. GALANTE - FI x
SCHAMARY COM. DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA -Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, nos termos
do art. 1§ da Lei de Falˆncias, julgo procedente o pedido e
declaro aberta hoje, …s 15:00 horas a falˆncia de SCHAMA-
RY COM. DE MàVEIS E ELETRODOM•STICOS
LTDA.fixando o termo legal no 60§ ( sexag‚simo) dia anterior
… data do protesto por falta de pagamento.Marco o prazo de
20 ( vinte) dias para os credorfes apresentarem as declara‡äes
e documentos justificativos de seus cr‚ditos.-Adv. RODRIGO
PASSOS-

123.-FALENCIA-1209/2002-TV INDEPENDENCIA S/A x
TORRA TORRA COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA-Vista
ao autor face a certidÆo do oficial de justi‡a.Adv. FERNAN-
DA F. MAFRA PARUCKER E SILVA-

124.-FALENCIA-1239/2002-KIDDE RESMAT PARSCH
LTDA. x RIKAEL COMERCIAL ELETRICA HIDRAULICA
LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. RUY AN-
TONIO LOPES-

125.-FALENCIA-1279/2002-TEXTIL DIAN LTDA. x JOSE
CARLOS DE SOUZA LINS-ME. -Diga a parte autora, no pra-
zo legal. -Adv. CLEIDE APARECIDA G. R. FERMENTAO-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-1448/2002-ELISIA DE
SOUZA CASSIMIRO x BRAVO ADM. DE MAO DE OBRA
E MONIT.ELETRICO S/ALTDA -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

127.-DECLARACAO DE CREDITO-1455/2002-JOAO NALE-
VAICO x MASSA FALIDA DE MULTIPLAN ADMINISTR.DE
CONSORCIO -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito.  -Adv. ADRIANE CURI e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

2.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº107/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN
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FLAVIANO LUGO 013 02413/1999
FLAVIO HORIZONTE DA COSTA 031 01188/2001
FREDERICO OTTO LEODEGAR K 064 02364/2002
GERSON DE OLIVEIRA 015 00531/2000
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 011 01582/1999
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 041 00182/2002
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 033 01527/2001
GUILHERME KLOSS NETO 056 02061/2002
HESTEVARD MARTIN 004 01880/1994
IARACELIA LEAL DE SOUZA 029 01082/2001
IOLANDA MARIA GOMES 016 00611/2000
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 020 01007/2000
JOEDI MACHADO 058 02312/2002
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 057 02098/2002
JORGE LUIZ MOHR 037 02788/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 009 02158/1998
JOSE BERNARDO DA SILVA 025 02554/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 004 01880/1994
JOSE MARCOS ALMEIDA 061 02353/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 051 00970/2002
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 008 01708/1998
JULIANA ANGELIKA U. S. CZ 035 01994/2001
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 032 01430/2001
KARINA L.WOITOWICZ 017 00695/2000
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 018 00822/2000
LETICIA NERY VILLA STANGL 028 00920/2001
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 032 01430/2001
LUCIANE LAWIN 059 02348/2002
LUCINEIA RODRIGUES DE AGU 028 00920/2001
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 002 00481/1989
LUIZ CESAR RIBEIRO 057 02098/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 014 00466/2000
MARA CRISTINA BRUNETTI 053 01423/2002
MARCELA CRISTOFOLINI 024 02429/2000
MARCELO JOSE CISCATO 040 03221/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 002 00481/1989
MARCOS WENGERKIEWICZ 029 01082/2001
MARGARETH ZANARDINI 009 02158/1998
MARIA BETANIA A. DE ALMEI 025 02554/2000
MARIA DE GUADALUPE C.O.MO 055 01571/2002
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 054 01425/2002
MARILYS GREIFFO CASTANHO 016 00611/2000
MARIO ROGERIO DIAS 044 00387/2002
MARISA AKEMI IMAZU 044 00387/2002
MARISTELA RODRIGUES 048 00610/2002
MARIZA SOUZA 003 01706/1994
MARIZA SOUZA HILDERT 041 00182/2002
MAX FERREIRA 027 00713/2001
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 032 01430/2001
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 035 01994/2001
MOISES ANTONIO ALVES DE S 014 00466/2000
NELITON PEREIRA 023 02292/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 009 02158/1998
NELSON COUTO REZENDE JUNI 056 02061/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 030 01170/2001
NELSON WALTER DA SILVA 039 02983/2001
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 005 00060/1996
PAULO ROBERTO MOREIRA 020 01007/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 056 02061/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 063 02363/2002
RAUL DE CASSIUS M.B. RANG 024 02429/2000
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 007 00752/1998

RICARDO C. BAGIO 036 02280/2001
RICARDO RAVAZZANI 014 00466/2000
RICHARD HARTMANN 038 02811/2001
ROBERTO GONCALVES MARTINS 031 01188/2001
ROLAND KLASSEN 049 00765/2002
ROSA MARIA BUSATO 024 02429/2000
ROSANI APARECIDA PONTES 013 02413/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 009 02158/1998
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 005 00060/1996
RUBENS CESAR TELES FLOREN 002 00481/1989
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 012 01886/1999
SAULO DE MEIRA ALBACH 026 00311/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 043 00299/2002
TATIANA DENCZUK 029 01082/2001
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 065 02391/2002
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 062 02359/2002
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 003 01706/1994
WILSON KLAPOUCH 011 01582/1999

015 00531/2000
ZELIA GIANELLO DE OLIVEIR 052 01201/2002

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1437/1982-J.M.D.C. e ou-
tros x -Mantenho o despacho de folhas 41,tornando definitiva
a suspensão do pagamento da pensão alimentícia.(Tendo em
vista que a requerida foi intimada conforme A.R. de folhas 35-
verso,deixando de se pronunciar,suspendo provisóriamente a
pensão alimentícia,oficiando-se para tal.)Intimem-se. Adv.
CELSO WOLF-

2.-ORDINARIA DE SEPARACAO-481/1989-E.S.F. x E.F.F.-
Despacho I(folhas 84)Indefiro o petitório de folhas 79/81 na
esteira do parecer ministerial,por falta de amparo legal para
tramitação nestes autos.Para evitar perecimento de direitos ad
cautelam,intimem-se E.F.C. ou E.F.F.,requerida nos autos,sobre
o conteúdo do petitório de folhas 79/81.Após retornem ao
arquivo.Intimem-se.Despacho II(folhas 92)Diga a parte
interessada,sobre o A.R. juntado às folhas 89/91.Intimem-se.
Adv. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, RUBENS
CESAR TELES FLORENZANO e MARCELO PACHECO PI-
ROLO-

3.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1706/1994-L.R.L.N. x
T.M.M.R.L. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligen-
cias que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do
feito por negligencia da parte interessada, pelo prazo superior
a 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com
supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. VINICIUS ANTONIO GAS-
PARINI e MARIZA SOUZA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1880/1994-V.D.L. e outros
x V.K.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito,em cinco dias,sob pena de extinção.Intimem-se.
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS e HESTEVARD MARTIN-

5.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-60/1996-R.M.L.M. x
L.C.M.-Julgo procedente o pedido para declarar nulo o casa-
mento havido sob termo 7803,folhas 10,livro 20-B junto Car-
tório do 2º Ofício em relação ao varão L.C.M. por falta de re-
quisito legal para a habilitação.Julgo procedente o pedido para
reconhecer a boa-fé da autora a celebrar o casamento de forma
que os seus efeitos civis só a essa e sua filha menor aproveitará
na forma do parágrafo único do art.221 do C.P.C. Julgo proce-
dente o pedido para convalidar a guarda judicial da menor J.C.M.
à autora face recohecimento do requerido.Condeno a requerida
em verba honorária e fixo 20% sobre o valor dado à causa,além
das custas processuais.Registre-se.Intimem-se. Adv. ROSI-
CLEYA BARON DE A. BARRADAS, ARNALDO FERREI-
RA MULLER, DEYSE MARA KAMINSKE e OTONI RODRI-
GUES DA SILVEIRA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-860/1996-F.A.S. e
outros x D.M.P.-Diga a parte autora,em cinco dias.Intimem-se.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-752/1998-J.C.B. e outros x
J.D.-Intime-se a parte interessada para dar prosseguimento no
feito,em cinco dias.Intimem-se. Adv. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1708/1998-T.P.F. e
outros x A.R.M.-Julgo procedente o pedido para declarar
A.R.M. pai biológico de D.P.F.devendo ser expedido mandado
de averbação junto ao Cartório de Registro Civil
competente,para que passe a constar do assentamento de nasci-
mento da menor o nome do pai e avós paternos este a serem
informados pelas partes,sendo que a menor passará a se cha-
mar D.P.F.M. Julgo procedente pedido de alimentos para fixá-
los em dois salários mínimos mensais,devidos a partir de mar-
ço de 1999 inclusive,a serem pagos à requerente através de
depósito em conta de sua genitora,mediante desconto em folha
de pagamento junto ao órgão empregador do requerido.Pelo
princípio da sucumbencia condeno requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários que arbitro em 15% sobre o
valor dado à causa face o comprometimento positivo e efecien-
te profissional a delonga na realização do exme
pericial.Transitada em julgada cumpridas as formalidades
legais,oportunamente  arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA, DIRCEU ZANO-
NI e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

9.-MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-2158/1998-S.M.W.M.
x V.C.M.-Ciente.Anote-se.Intimem-se. Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN,
MARGARETH ZANARDINI, ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

10.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-852/1999-J.T.S. e ou-
tros x R.N.P.-Julgo improcedente os pedidos para declarar a
ausencia de paternidade biológica ou obrigação de pagar entre
R.N.P. e A.P.T.S. filha de J.T.S. Face a sucumbencia condeno a

requerida em despesas processuais,já antecipadas na realiza-
ção da prova pericial,custas legais e honorários advocatícios
que fixo em um salário mínimo,observando a qualidade benefi-
ciária da assistencia judiciária gratuita e o contido no artigo
12,da Lei 1060/50.Transitada em julgada cumpridas as forma-
lidades legais oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-
se. Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e DAYSI REGINA
BRITO-

11.-DISS.DE SOC. DE FATO-1582/1999-J.O.R. x E.F.D.S.-
Julgo improcedente o pedido declaratório de união estável por
imcomprovados os requisitos dos artigos 1º e 2º da Lei nº9278/
96.Julgo prejudicados os pedidos sucessivos declaratórios de
esforço comum e partilha de bens,em face da ausencia de união
estável entre as partes.Defiro o desbloqueio do veículo Fiat Uno
constante da certidão de folhas 263/264 face a regular proprie-
dade exclusiva da requerida.Face a sucumbencia condeno o
autor em verbas relativas a custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sovre o valor dado à causa.Registre-
se.Intimem-se. Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e WIL-
SON KLAPOUCH-

12.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1886/1999-M.A.T. x
R.P.T.-Julgo procedente o presente pedido para decretar a se-
paração judicial entre as partes o que faço com fundamento no
artigo 3º da Lei 6515/77 devendo a virago voltar a usar o nome
de solteira de acordo com o artigo 17,parágrafo 1º,de mencio-
nada Lei.Julgo procedente o pedido de guarda e responsabili-
dade do menor A.P.T. em favor da requerida assegurando ao
pai o direito de visitação que deverá ser exercido um em cada
tres finais de semana no horário das 17:00 horas de sexta-feira
às 17:00 de domingo,devendo o genitor buscar e trazer o filho
restritamente dentro deste horário,a fim de não prejudicar seu
rendimento escolar.Homologo a pensão alimentícia em favor
do filho,conforme termo de folhas 62 dos autos de medida cau-
telar sob nº168/99 em apenso,condenando o requerente ao pa-
gamento das mensalidades escolares do menor,bem como ao
pagamento do material escolar do menor,bem como ao paga-
mento do material escolar e do plano de saúde cabendo à geni-
tora arcar com o pagamento do transporte escolar.Julgo proce-
dente o pedido de partilha para declarar patrimonio comum do
casal consistente dos bens arrolados às folhas 04,devendo per-
manecer em condomínio assegurando em 50% para cada qual
dos conjuges até efetiva partilha.Pelo princípio da sucumben-
cia condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor dado à
causa.Lavre-se termo correspondente nos autos.Cumpridas as
formalidades legais,oportunamente  arquivem-se.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ e ES-
TELA MARI DE MIRANDA-

13.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2413/1999-E.R.S.S. x
L.R.S.-Julgo procedente o pedido formulado pelos avós pater-
nos a fim de regulamentar as visitas dos mesmos em relação
aos menores W.D.S.S. e W.K.S.S. fixando a visitação nos últi-
mos finais de semana do mes,do final do expediente escolar de
sexta-feira até o inicio do expediente escolar da segunda-
feira.Condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor
dado à causa.Expeça-se o competente mandado de averbação e
oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. RO-
SANI APARECIDA PONTES e FLAVIANO LUGO-

14.-SEQUESTRO-466/2000-L.R.C. x C.S.C. -Nao tendo pro-
movido a autora os atos e diligencias que lhe competiam, uma
vez verificada a paralisaçao do feito por negligencia da parte
interessada, pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, julgo extinto
o processo, o que faço com supedaneo no artigo 267, III, do
Codigo de Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, MOISES ANTONIO
ALVES DE SOUZA, RICARDO RAVAZZANI e ARCY PO-
FFO JUNIOR-

15.-BUSCA E APREENSAO-531/2000-E.F.D.S. x J.O.R.-Jul-
go extinta a ação sem julgamento de mérito com fulcro no arti-
go 267,VI,do C.P.C. Registre-se.Intimem-se. Adv. WILSON
KLAPOUCH e GERSON DE OLIVEIRA-

16.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-611/2000-A.B.P.S. x
N.D.S.-Á parte interessada,para o pagamento das custas
processuais,conforme certidão retro,sob pena de extinção do
feito.Intimem-se. Adv. MARILYS GREIFFO CASTANHO
HUK e IOLANDA MARIA GOMES-

17.-ORDINARIA DE DIVORCIO-695/2000-G.C.S.C. x
W.B.C.-Encaminhem-se os autos ao Curador Especial Dra.Rose
Mary Iacomini.Intimem-se. Adv.ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI.

18.-ORDINARIA DE SEPARACAO-822/2000-A.J.D.J. x
C.M.D.-Intime-se a parte interessada,para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito,no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e
ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

19.-ALIMENTOS-894/2000-S.N.G. x V.G. -Embora reconhe-
ça-se o empenho do Ilmo.Defensor Público tem-se que o ciente
do requerido na petição de folhas 38/39,não pode ser conside-
rado como citação.Promova-se a citaçao do réu e intimação do
autor na figura de sua representante legal a fim de que compa-
reçam à audiencia a ser realizada em 28 de 11 de 2002,às 09:00
horas,acompanhados de seus adcogados,importando a ausen-
cia desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissao e revelia.Na audiencia se não houver
acordo,poderá o réu contestar,desde que o faça por intermédio
de advogado.Fixo os Alimentos provisórios em um terço de
salário mínimo vigente no país,vez que não houve comprova-
ção dos rendimentos do alimentante.O valor da prestação,devido
desde citação,deverá ser depositado até o dia dez de cada mês
seguinte ao vencido,na conta corrente indicada pela parte da
autora.Trâmite em segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Defiro
os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o advogado
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da requerente.-Adv. ALEIDA BITENCOURT MARTINS-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1007/2000-V.A.M.R. x
J.T.R.N.-Manifeste-se a parte autora.Intimem-se. Adv. JOCE-
LAINE MORAES DE SOUZA e PAULO ROBERTO MOREI-
RA-

21.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2027/2000-P.A.S.H. x
J.S.H.-Julgo procedente pedido para decretar a separação judi-
cial entre o casal,declarando o requerido como conjuge res-
ponsável pela dissolução do casamento,autorizando a reque-
rente a voltar a usar o nome de solteira.Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$1500,00,corrigiveis a partir da presente data,para
ambas as demandas principal e reconvencional em vista do grau
de zelo profissional demonstrado,a complexidade da demanda,e
bem ainda,o tempo verificado para o seu
processamento,observadas assim as recomendações postas no
art.20,& 3º do C.P.C. Registre-se.Intimem-se. Adv. FABIO
PERALTA ZUMAS e ANTONIO BASSI-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-2136/2000-E.B.F. e outros
x -Arquivem-se os presentes.Intimem-se. Adv. ALVARO RO-
DRIGUES DE LIMA e AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA-

23.-DISS.DE SOC. DE FATO-2292/2000-C.R.S. x J.T.-Julgo
procedente o pedido para reconhecer a existencia de sociedade
de fato entre os litigantes no período compreendido entre de-
zembro de 1990 a setembro de 1999,decretando-se a sua disso-
lução e bem ainda,para reconhecer o direito da autora sobre
50% do valor do patrimonio amealhado na constancia da união
devidamente corrigido observados os parametros fixados no
corpo desta união.Julgo procedente o dever de pensionar para
condenar o requerido a pagar mensalmente a autora a quantia
correspondente a dois e meio salários mínimos mensais,a se-
rem pagos até o dia cinco de cada mes,mediante depósito em
conta bancária a ser indicada pela autora.Julgo improcedente a
reconvenção por ausencia de provas de impropriedade da auto-
ra no exercício da guarda e os fundamentos no artigo 5º da Lei
nº9278/96.Em face da sucumbencia verificada,condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
os quais fixo em 10% sobre o valor dado à condenação,à vista
do que dispõe o art.20,& 3º do C.P.C. Registre-se.Intimem-
se.Adv. AMAURI CESAR JOHNSSON e NELITON PEREI-
RA-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-2429/2000-A.D.S.B. e outros
x A.V.B.-Arquivem-se.Intimem-se. Adv. MARCELA CRISTO-
FOLINI, ROSA MARIA BUSATO e RAUL DE CASSIUS M.B.
RANGEL-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2554/2000-D.C.A.C. e
outros x J.C.-Declaro a inadimplencia voluntária e inescusável
do devedor com relação à dívida recente,e consequentemente
decreto a prisão civil de J.C.,pelo prazo de sessenta dias,com
fundamento nos arts.5º,LXVII,da Constituição Federal e 733,&
1º do C.P.C. Expeça-se mandado de prisão.Caso o devedor efe-
tue o pagamento das parcelas de alimentos a partir do mes de
setembro de 2000 até a data do cumprimento da ordem de
prisão,ou comprove te-lo feito,deverá ser posto em liberdade.Os
valores pagos no período deverão ser abatidos.O pagamento
das parcelas para efeitos de suspensão da ordem de prisão in-
dependem de correção monetária.A medida é adotada para que
não de instaure na execução discussão acerda de quais indices
de atualização devem ser aplicados.Deverá ser considerado o
salário mínimo da época do vencimento de cada
parcela.Intimem-se as partes. Adv. MARIA BETANIA A. DE
ALMEIDA e JOSE BERNARDO DA SILVA-

26.—311/2001-M.A. x C.Z.D.A.-Acolho o parecer ministerial
de folhas 346-verso.Intimem-se as partes para que se manifes-
tem sobre o parecer ministerial,em cinco dias.(Requeremos seja
intimadas as partes para que se manifestem sobre a necessida-
de e convivencia do novo teste requerido,diante do exposto às
folhas 345.)Intimem-se. Adv. ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, SAULO DE MEIRA ALBACH e CAROLI-
NA FATIMA DE SOUZA ALVES-

27.-ORDINARIA DE SEPARACAO-713/2001-M.R.M.C.G. x
C.F.D.G.-Manifeste-se a parte autora.Intimem-se. Adv. MAX
FERREIRA e CARLA RODRIGUES THOME DE CUNHA-

28.-ALIMENTOS-920/2001-A.O.A. e outros x H.F.A.-Intime-
se a parte autora para que informe a autora o endereço correto
da parte requerida,conforme devolução do A.R.,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. LETICIA NERY VILLA STANGLER
AREND e LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOL-

29.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1082/2001-D.K.R. x
R.R.R.-Sobre o retorno do carta precatória,diga a parte
autora,em cinco dias.Intimem-se. Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, TATIANA DENCZUK e IARACELIA LEAL DE SOU-
ZA-

30.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1170/2001-M.A.L. x
L.Q.M.-Defiro a suspensão do processo por trinta dias.Intimem-
se. Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

31.—1188/2001-I.M.V. x A.R.O.-À parte interessada para o
pagamento das custas,conforme certidão retro,sob pena de ex-
tinção do feito.Intimem-se. Adv. FLAVIO HORIZONTE DA
COSTA e ROBERTO GONCALVES MARTINS-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1430/2001-
C.L.G. x A.A.A.G.-Declaro extinto o processo,o que faço com
fundamento no art.267,VI,C.P.C.,uma vez ausente nos autos
uma das condiçoes da açao,qual seja,o interesse
processual.Custas na forma da Lei.Cumpridas as formalidades
legais,oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv.
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA, JULIANA SCHUL-
THEIS CZERNY e MIRIAM CANFIELD PETRECCA-

33.-SEPARACAO CONSENSUAL-1527/2001-L.C.S.C.A.J.P.
e outros x -Julgo procedente o presente pedido para
HOMOLOGAR,por sentença o acordo firmado pelos
conjuges,constante de folhas 02/03 e 16/17,ratificado às folhas
33 para em consequencia,DECRETAR a separação judicial
consensual do casal,ambos qualificados na exordial.Custas ex
vi legis.Transitada em julgado esta decisão expeça-se o compe-
tente mandado de averbação constando que a requerida deverá
voltar a usar seu nome de solteira.Registre-se.Intimem-se. Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI, GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA e AIRTON SAVIO VARGAS-

34.-ALIMENTOS-1918/2001-I.G.M.S. e outros x C.S.S.-Inti-
me-se as partes para que ratifiquem o acordo em Juízo.Intimem-
se. Adv. BEATRIZ SANTI-

35.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1994/2001-C.L.G. x
A.A.A.G.-Julgo extinto o processo com fundamento no artigo
269,III do C.P.C. haja vista a transigencia entre as partes.Custas
na forma da Lei.Registre-se.Intimem-se. Adv. JULIANA AN-
GELIKA U. S. CZERNY e MIRIAN CANFIELD PETREC-
CA-

36.-SUPRIMENTO OUTORGA UXORIA-2280/2001-T.Z.G. e
outros x C.G.-Intime-se o autor na pessoa de seu procurador
para que forneça o endereço correto do réu,tendo em vista a
não citação,conforme certidão de folhas 50-verso.Intimem-se.
Adv. ABELARDO L.S. MENDES, ALMIR S. MENDES e RI-
CARDO C. BAGIO-

37.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2788/2001-L.L.M.O.B. x
F.A.B.-Diga a parte autora,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
JORGE LUIZ MOHR e CHRIS DE ALMEIDA GUIMARAES
DA COSTA-

38.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2811/2001-C.F.R. x E.A.B.A.-
Despacho I(folhas 33)Redesigno audiencia para o dia 27 de
novembro de 2002,às 16:15 horas.Despacho II(folhas 42)So-
bre o retorno do A.R. diga a parte interessada,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. RICHARD HARTMANN-

39.-INDENIZACAO P/SER.PRESTADOS-2983/2001-I.D. x
A.F.-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. NELSON
WALTER DA SILVA e DENAIR DE SOUSA BRUNO-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3221/2001-E.B.F. e
outros x -Defiro o petitório de folhas 55.Arquivem-se.Intimem-
se. Adv. MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA
PETRI-

41.-ORDINARIA DE SEPARACAO-182/2002-T.M.S. x
N.M.S.-Manifeste-se a parte autora.Intimem-se. Adv. MARI-
ZA SOUZA HILDERT e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

42.-GUARDA-193/2002-R.A.T.N. e outros x E.H.T.S.L.-Nos
termos do artigo 261 do C.P.C.,deve a parte requerente mani-
festar-se para impugnar no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv.
ELIANE LOBO DA COSTA-

43.-ORD. DIVORCIO (CONV)-299/2002-D.C.N. x E.P.M.J.-
Da partilha.Defiro prazo de quinze dias,para juntada de docu-
mentos sobre a condição economica do único bem do casal.Após
digam as partes em cinco dias.Para audiencia de instrução e
julgamento designo o dia 25 de outubro de 2002,às 10:00
horas.Intimem-se. Adv. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS
e SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

44.-ORDINARIA DE SEPARACAO-387/2002-M.R.B. x
K.T.W.B.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. MARIO
ROGERIO DIAS e MARISA AKEMI IMAZU-

45.-ALIMENTOS-449/2002-J.O.R. e outros x C.S.R.-Designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 06/05/2003,às
16:00 horas.Alerto que a ausencia da requerente,importará em
extinção e arquivamento e a do requerido em confissão e
revelia.As testemunhas comparecerão independentemente de
intimação.Intimem-se. Adv. CARLOS WAGNER SILVA SE-
VERO-

46.-ALTERACAO DE GUARDA-461/2002-A.M.R. x R.C.R.
e outros-Despacho I(folhas 35)Redesigno audiencia para o dia
25 de outubro de 2002,às 09:00 horas.Intimem-se.Despacho
II(folhas 39)À parte interessada,para o pagamento das custas
processuais conforme certidão retro,sob pena de
extinção.Intimem-se. Adv. BENEDITO DE PAULA-

47.-ORDINARIA DE DIVORCIO-602/2002-P.S.S. x S.G.F. -
Julgo procedente o pedido,para homologar o acordo entabula-
do entre as partes às folhas 45,a fim de que surta seus juridicos
e legais efeitos,para em consequencia DECRETAR o divórcio
dos requerentes,o que faço com fulcro no artigo 24 da Lei
nº6515/77,devendo retornar a virago a usar o nome de
solteira.Custas na forma da Lei.Tendo em vista a composiçao
entre as partes,retifique-se na distribuiçao,a autuaçao e o regis-
tro do feito para divórcio consensual.Expeça-se o competente
mandado de averbaçao e,uma vez transitada em julgado e cum-
pridas as formalidades legais,com a juntada da certidao devi-
damente averbada,arquivem-se os presentes.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. CARLOS FERNANDO ROSS NETO-

48.-ORDINARIA DE DIVORCIO-610/2002-C.R.D.S. x
R.G.C.R.D.S.-Diga a parte autora.Intimem-se. Adv. MARIS-
TELA RODRIGUES e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

49.-ORDINARIA DE DIVORCIO-765/2002-R.S.S.A. x
T.A.S.A.-Manifeste-se a parte autora.Intimem-se. Adv. RO-
LAND KLASSEN-

50.-ALIMENTOS-941/2002-I.S.B. x S.L.C. e outros -Despa-
cho I(folhas 12-verso) Promova-se a citaçao do réu por manda-
do e intimação do autor na figura de sua representante legal a

fim de que compareçam à audiencia a ser realizada em 13 de 11
de 2002,às 10:15 horas,acompanhados de seus
advogados,importando a ausencia desta em extinção e arquiva-
mento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na audi-
encia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde que o
faça por intermédio de advogado.A parte requerente não com-
provou os rendimentos do requerido.O valor da prestação,devido
desde citação,deverá ser depositado até o dia dez de cada mês
seguinte ao vencido,na conta corrente indicada pela parte da
autora.Trâmite em segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Defiro
os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o advogado
da requerente.Despacho II(folhas 20)Intime-se a requerente na
pessoa de seu procurador para que forneça o correto endereço
da mesma face a devolução do A.R. Intimem-se.-Adv. AIR-
TON SABOIA BAGGIO-

51.-GUARDA-970/2002-O.O.G. e outros x A.V.V. e outros-
Defiro o petitório de folhas 37.Arquivem-se.Intimem-se. Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

52.—1201/2002-L.C.F. x H.F.F.F. -Homologo a desistência da
açao, constante às fls. 15, para os fins do art. 158, parág. único,
do C.P.C. e, em consequência, julgo extinto o processo, com
fundamento no art. 267, VIII, do mesmo codex.Publique-se.
Intimem-se. Oportunamente arquivem-se.-Adv. ZELIA GIANE-
LLO DE OLIVEIRA-

53.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1423/2002-M.N.S. e
outros x J.C.F.-Defiro em termos a gratuidade judiciária,de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50.Nos termos do artigo 261
do C.P.C.,deve a parte requerente manifestar-se para
impugnar,no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv. MARA
CRISTINA BRUNETTI e ANTONIO SILVA DE PAULO-

54.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1425/2002-N.S.B. x
E.C.S.B.-Diga a parte interessada,sobre o A.R. juntado às fo-
lhas 20/21.Intimem-se. Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO-

55.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1571/2002-W.R.V. e
outros x N.I.P.-Despacho I(folhas 15)Indefiro,por falta de pro-
va da relaçao de parentesco.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 17 de 02 de 2003,às 16:00 horas.Intimem-
se.Despacho II(folhas 24)À parte interessada,conforme certi-
dão retro,sob pena de extinção do feito.Intimem-se.-Adv. MA-
RIA DE GUADALUPE C.O.MORETTI-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2061/2002-
M.K.E. x B.L.E.-Dos Alimentos Provisórios.Intime-se como
requerido às folhas 315/316 esgotando-se nesta providencia o
alcance judicial para adimplemento nestes autos,devendo a
parte,aparelhar execução nas vias e prazos
adequados.Diligencie-se e certifique-se sobre o julgamento do
Agravo.Intimem-se. Adv. GUILHERME KLOSS NETO, NEL-
SON COUTO REZENDE JUNIOR e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

57.-TUTELA-2098/2002-C.F.T. e outros x L.A.-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir no prazo comum de
cinco dias.Intimem-se. Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO e JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-2312/2002-A.P. e outros x -
Acolho o parecer ministerial de folhas 14.Intimem-se as partes
para que juntem aos autos declaração de testemunhas que ates-
tem o lapso temporal da separação de fato do casal.Intimem-se.
Adv. JOEDI MACHADO-

59.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2348/2002-M.J.B.S. x J.F.S.
-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública mantido pelo Estado,da mesma
forma,os escritórios modelos das Universidades deve ser cum-
prido o que estatui o artigo 5º & 1º da Lei 1060/50 c/c artigo
134 da Constituição Federal.Portanto,entendo que as custas
devem ser preparadas,em sendo vontade do requerente perma-
necer assistido por advogado particular.Todavia,se pretende o
autor ao benefício da gratuidade,o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou a um dos Escritorios Modelo das
Universidades da Comarca,a fim de que goze dos benefícios da
gratuidade.Nestes termos,manifeste-se o autor.Intimem-se.-Adv.
LUCIANE LAWIN-

60.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2351/2002-C.E.M. e ou-
tros x J.M. -Intime-se para o recolhimento das custas ou opção
pela Defensoria Pública.Intimem-se.-Adv. EDMILSON ELTON
DO AMARAL-

61.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2353/2002-T.F.S.P. x O.M.P.
-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública mantido pelo Estado,da mesma
forma,os escritórios modelos das Universidades deve ser cum-
prido o que estatui o artigo 5º & 1º da Lei 1060/50 c/c artigo
134 da Constituição Federal.Portanto,entendo que as custas
devem ser preparadas,em sendo vontade do requerente perma-
necer assistido por advogado particular.Todavia,se pretende o
autor ao benefício da gratuidade,o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou a um dos Escritorios Modelo das
Universidades da Comarca,a fim de que goze dos benefícios da
gratuidade.Nestes termos,manifeste-se o autor.Intimem-se.-Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA-

62.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2359/2002-A.P.F. x J.M.
-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública mantido pelo Estado,da mesma
forma,os escritórios modelos das Universidades deve ser cum-
prido o que estatui o artigo 5º & 1º da Lei 1060/50 c/c artigo
134 da Constituição Federal.Portanto,entendo que as custas
devem ser preparadas,em sendo vontade do requerente perma-
necer assistido por advogado particular.Todavia,se pretende o
autor ao benefício da gratuidade,o feito devera ser encaminha-

do a Defensoria Pública ou a um dos Escritorios Modelo das
Universidades da Comarca,a fim de que goze dos benefícios da
gratuidade.Nestes termos,manifeste-se o autor.Intimem-se.-Adv.
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2363/2002-H.V. x
A.C.J. -Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública mantido pelo Estado,da
mesma forma,os escritórios modelos das Universidades deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º & 1º da Lei 1060/50 c/c
artigo 134 da Constituição Federal.Portanto,entendo que as
custas devem ser preparadas,em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado particular.Todavia,se pre-
tende o autor ao benefício da gratuidade,o feito devera ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritorios Mo-
delo das Universidades da Comarca,a fim de que goze dos be-
nefícios da gratuidade.Nestes termos,manifeste-se o
autor.Intimem-se.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

64.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2364/2002-C.V.A. x
J.M.S.S. -Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública mantido pelo Estado,da
mesma forma,os escritórios modelos das Universidades deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º & 1º da Lei 1060/50 c/c
artigo 134 da Constituição Federal.Portanto,entendo que as
custas devem ser preparadas,em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado particular.Todavia,se pre-
tende o autor ao benefício da gratuidade,o feito devera ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritorios Mo-
delo das Universidades da Comarca,a fim de que goze dos be-
nefícios da gratuidade.Nestes termos,manifeste-se o
autor.Intimem-se.-Adv. FREDERICO OTTO LEODEGAR KI-
LIAN-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2391/2002-P.C.A. e
outros x -Da assistencia judiciária gratuita.Intime-se parte au-
tora para manifestação em cinco dias sobre aplicação do
art.5º,incisos I e IV da Lei 1060/50 combinada com art.134 da
CF/88.Aguarde-se a manifestação da parte autora sobre a as-
sistencia judiciária e voltem para apreciação da impugnação
supra formulada pelo Sr.Escrivão.Após a definição dos benefí-
cios da justiça gratuita e declaração da subscritora da inicial,vista
do M.P. e voltem conclusos para a sentença,sendo as partes
capazes maiores.Intimem-se.- Adv. VALDEREZ CALDEIRA
DE LACERDA-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-722/1987-P.A. x P.V.-Inti-
me-se a parte interessada,para se manifestar sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito,pelo prazo de cento e oitenta
dias.Intimem-se. Adv. FERNANDO FERNANDES e DAVI
LIPSKI-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-347/1989-A.F.G. x
J.C.M.-Despacho I(folhas 383-verso)Recebo a apelação nos
efeitos suspensivo devolutivo.Ao apelado,para as contra-razões
de recurso em quinze dias.Intimem-se.Despacho II(folhas 386-
verso)Acolho o parecer ministerial de folhas 386.(Requeremos
seja intimado o espólio e herdeiros do requerido para apresen-
tarem as contra-razões.)Intimem-se. Adv. ANTONIO BUENO
e AURICEIA MEDEIROS-

3.-REVISAO DE ALIMENTOS-1934/1992-L.M. x C.S.S.-Ar-
quivem-se.Faculto ao Sr.Escrivão a expedição de mandado ob-
jetivando a intimação para o pagamento de custas conforme a
condenação.Intimem-se. Adv. ADYR MASTEK, MANOEL C.
DAHER e CARLOS ALBERTO CASAGRANDE-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-892/1994-A.L.M.M. x
J.O.C.-Considerando o tempo decorrido,determino a intimação
da parte exequente,através de seu Advogado,para que requeira
as medidas cabiveis para o andamento do feito.Prazo de dez
dias.Intimem-se. Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
MICHELLI DïESTEFANI e ALZIRA PACHECO LOMBA
KOTONA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1453/1994-O.C. e outros x
M.S.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. ELCELY TEREZINHA FRANK-
LIN e MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI-

6.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-5/1997-N.B. x M.D.-
Determino a remessa dos autos ao arquivo provisório.Intimem-
se. Adv. LORIVAL FAVORETTO e GERALDO DONI JUNI-
OR-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-1996/1998-M.R.R. e outros x
S.N.-Determino o arquivamento dos autos.Intimem-se. Adv.
RENE DOTTI, ANDREA GOMES, MAURICIO A. PELLE-
GRINO ADAMOWSKI e MARCIO PASCHENDA NEVES-

8.-ALIMENTOS-2252/1999-L.P.F. e outros x J.A.C.-Julgo pro-
cedente a ação de alimentos,com base no art.7º da Lei nº5478/
68 e art.269 I do C.P.C. Fixo os alimentos mensais em favor do
requerente,no valor correspondente a 70% do salário mínimo
vigente no país.As prestações serão satisfeitas até o dia dez de
cada mes,ou descontadas diretamente em folha de
pagamento,com depósito na conta bancária indicada pelo
requerente.Custas pelo requerido.Transitada em julgado esta
decisão,arquivem-se.P.R.I. Adv. MARIA ELIZABETH H. RI-
BEIRO-

9.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-377/2000-A.A.V.J. e ou-
tros x -Defiro folhas 21.Após arquivem-se.Intimem-se. Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VANESSA DE MAT-
TOS MORENO e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1390/2000-G.G.S.L. e
outros x O.L.J.-Homologo o acordo de folhas 83/84 retificado
em Juízo,suspendo o processo por noventa dias.Intimem-se.
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, TEREZINHA ELI-
NEI DE OLIVEIRA e JAIR APARECIDO AVANSI-

11.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1480/2000-S.Z.R. x
J.C.R.-Intime-se a parte interessada,para dar prosseguimento
ao feito no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1490/2000-S.B.O. x
B.F.O.-Intime-se as partes para o pagamento das custas confor-
me conta de folhas 242.Intimem-se. Adv. RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO e MARIO DUARTE PRATES-

13.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1623/2000-C.A.G. x Z.A.R.-

Intime-se a parte interessada,para se manifestar no prossegui-
mento do feito,em cinco dias.Intimem-se. Adv. MARGARETE
DE MORAES DANTAS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1851/2000-F.N.F. e outros
x R.F.F.-Intime-se a requerente através de sua Advogada para
que informe ao Juízo o noe endereço da firma Wosniak vez que
não foi localizado na intimação por A.R. pois segundo certidão
do agente do correio,tal firma mudou-se.Intimem-se. Adv.
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO-

15.-ALIMENTOS-2172/2000-P.E.D.S.D. e outros x J.D.-Des-
pacho I(folhas 60)Audiencia de instrução e julgamento para o
dia 03/12/2002,às 15:30 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas
68)Intime-se o Advogado da parte autora para que forneça o
correto endereço do requerido no prazo de cinco dias.Tendo
em vista a devolução do A.R. de que o mesmo mudou-
se.Intimem-se. Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA e
FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2608/2000-I.F.S.S. e ou-
tros x F.S.-Diante da certidão de folhas 60-verso.Arquivem-
se.Intimem-se. Adv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA-

17.-ORDINARIA DE DIVORCIO-726/2001-E.L.D.S.C. x J.C.-
Junte a parte elementos probatórios documentais sobre os fatos
alegados,em cinco dias.Intimem-se.-Adv. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

18.-ALIMENTOS-1119/2001-G.L.L. e outros x C.F.L.-Intime-
se a parte requerente através de seu Advogado para informe ao
Juízo o endereço da autora e do réu,para concretização da inti-
mação pessoal vez que não foi localizado na intimação por A.R.
Intimem-se. Adv. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-1558/2001-F.E.N.C. x
E.M.C.C. e outros-Despacho I(folhas 73)Defiro a produção de
provas de natureza oral,documental e testemunhal,inclusive
depoimento pessoal das partes.Para audiencia de instrução e
julgamento designo o dia 31 de 10 de 2002,às 09:30
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 82)Intime-se a parte re-
querente através de seu Advogado para qe informe ao Juízo o
endereço do autor,para concretização da intimação pessoal,vez
que não foi localizado na intimação por A.R. Intimem-se.-Adv.
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI e SILVIA FERNAN-
DA BATISTA DA SILVA-

20.-ALIMENTOS-1563/2001-L.N.P. e outros x J.P.-De-se vis-
ta a requerente para manifestação acerca da contestação;Prazo
de dez dias.Intimem-se. Adv. MARIA ELZI DE MATTOS T.
BANZZATTO-

21.-ALIMENTOS-2178/2001-M.A.Z.P. e outros x A.P.-Intime-
se a requerente através de seu Advogado para que em 48 horas,de
andamento ao feito,sob pena de extinção do feito.Intimem-se.
Adv. JULIANA DAHER ALVARES DELFINO-

22.—2239/2001-S.C. x G.A.C. e outros-Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito com espeque no art.269,inc.III
do C.P.C. Consequentemente determino o arquivamento dos
autos.Custas remanescentes pelo autor.Transitada em julgado
esta decisão,arquive-se.P.R.I. Adv. ZORAIDE BATISTELA-

23.-ALIMENTOS-2268/2001-M.S.D. e outros x R.L.D.-O fei-
to já foi julgado(folhas 30).A pretensão do alimentante (folhas
33/34)deve ser deduzida em ação própria.Diante disso,indefiro
o pedido de folhas 33/34.Arquivem-se.Intimem-se. Adv. MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA BONFIM e RICARDO COS-
TA MAGUETAS-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-2451/2001-D.R.F. x M.R. e
outros-Despacho I(folhas 36)Para o ato postergado designo o
dia 22/10/2002,às 15:00 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas
55)Aguarde-se a audiencia designada às folhas 36.Intimem-se.
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, VINICIUS MOREIRA
ZULIAM e CLAUDIA ANDERMAN-

25.-ALIMENTOS-2469/2001-G.A.C. e outros x S.C.-Julgo
extinto o presente processo,com julgamento de mérito com base
no art.269,III do C.P.C. Sem custas em razão de deferimento da
assistencia judiciária gratuita.Transitado em julgado esta
sentença,arquive-se.P.R.I.-Adv. JEANE BURDA NICOLA e
ZORAIDE BATISTELA-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2631/2001-E.P.N. x I.B.P.-
Devem as partes apresentar suas alegações finais,através de
memoriais,no prazo de cinco dias,comuns para cada
uma.Intimem-se. Adv. JOSE MARIA ANTONIO-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-2681/2001-S.Z. e outros x
-À ratificação em cinco dias.Intimem-se. Adv. ARTHUR HEN-
RIQUYE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-

28.-ALIMENTOS-2783/2001-M.H.M.G.S. e outros x G.G.S.-
Intimem-se os procuradores das partes para que indiquem pro-
vas que pretendem ainda produzir.Intimem-se.-Adv. MARIA
HELENA FABRICIO DA CUNHA e ODAIR SABOIA COR-
DEIRO-

29.-ALIMENTOS-2820/2001-A.R.G.O. e outros x L.R.O.-In-
time-se a Advogada da parte autora para que forneça o endere-
ço das partes,no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2825/2001-J.R.S. e outros
x M.V.D.S. e outros-Intime-se a parte exequente para que se
manifeste acerca do calculo de folhas 36/38,bem como sobre a
justificativa de folhas 25/27.Intimem-se. Adv. MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI e ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES-

31.-ALIMENTOS-3102/2001-B.R.L. x J.R.S.L.-Intime-se de
conformidade com o parecer do M.P. (Aplicação do art.267,&
do C.P.C. A defensora também deverá ser intimada.)Intimem-
se. Adv. NELCI APARECIDA COLOMBO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3114/2001-N.F.B.D.S. e
outros x S.B.D.S.-Considerando a prova de que os alimentos
foram revistos,bem como,tendo em vista os comprovantes de
pagamentos juntados acolho a justificativa apresentada para
indeferir o pedido de prisão do alimentante.Qualquer inadim-
plencia posterior poderá ser executada com bese no art.733 do
C.P.C. Considerando a justificativa foi acolhida,deixo de con-
denar o executado ao pagamento de honorários advocatícios da
parte adversa.Intimem-se as partes através de seus Advogados.
Adv. NEUDI FERNANDES e ZELIA GIANELLO DE OLI-
VEIRA-

33.-DECLARATORIA-369/2002-M.L.S. x D.N.-Intime-se o
advogado da parte autora,para impugnar a contestação de fo-
lhas 88/105.Intimem-se. Adv. MAURICIO VIEIRA e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

34.-ALIMENTOS-737/2002-A.A.S.O. e outros x A.O.S.O.-In-
time-se a parte requerente através de seu Advogado para que
informe ao Juízo o endereço da autora e do réu,para concreti-
zação da intimação pessoal vez que não foi localizado na inti-
mação por A.R. Intimem-se. Adv. JOSE APARECIDO GOMES-

35.-ORDINARIA DE DIVORCIO-759/2002-L.F.M. x
A.L.C.M.-Manifeste-se a parte autora.Intimem-se. Adv. DA-
VID BESSA ALVES-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-947/2002-A.P.J. x A.S.W.P.
e outros -O disposto na Lei nº5478/68 aplica-se no que couber
à revisão de sentenças proferidas em pedidos de alimentos
(art.13)Assim:Promova-se a citaçao do réu(através de precató-
ria)- e intimação do autor na figura de sua representante legal a
fim de que compareçam à audiencia a ser realizada em 03 de 02
de 2003,às 16:40 horas,acompanhados de seus
advogados,importando a ausencia desta em extinção e arquiva-
mento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na audi-
encia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde que o
faça por intermédio de advogado,passando-se em seguida à ins-
trução e se oportuno,o julgamento.Fixo os Alimentos provisó-
rios em 15% dos rendimentos líquidos (bruto,menos descontos
previdenciários e fiscais)recebidos pelo autor.Oficie-se ao em-
pregador do requerido.Intimem-se o advogado da requerente.-
Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIRA-

37.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1229/2002-I.W. x C.F.G.W.-
Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 30
de 10 de 2002,às 15:30 horas.Intimem-se.-Adv. MAURICIO
GALEB-

38.-ALIMENTOS-1442/2002-F.P.Z.P. e outros x W.M.P.-Inti-
me-se a requerente através de seu procurador para que forneça
o endereço correto do requerido diante da dewvolução do A.R.
(folhas 31/32).Intimem-se. Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1603/2002-T.S. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. ROGERIA DOTTI DO-
RIA-

40.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1640/2002-
A.L.T. x M.C.T. -Homologo a desistência da açao, constante às
fls. 100/101, para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e,
em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento
no art. 267, VIII, do mesmo codex.Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se.-Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

41.-MODIFICACAO DE GUARDA-1683/2002-A.C.R. e ou-
tros x -Vistos a ação de modificação de guarda cumulada com
suspensão de pensão alimentícia firmada por ambas as partes e
ratificada às folhas 17 sem oposição ministerial.Estando regu-
lar o feito e pertinentes as clausulas,as pretensões devem ser
acatadas passando o teor de folhas 02/04 integrar a
presente.Homologo,o acordo de folhas 02/04 para que surta
legais e jurídicos efeitos.Julg extinto o processo conforme o
artigo 269 do C.P.C. Transitado em julgado arquivem-se os
autos.Custas na forma da Lei,já pagas.Registre-se.Intimem-se.
Adv. CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO-

42.-ALIMENTOS-1708/2002-E.A.L.D.A. e outros x A.S.D.A.-
Aguarde-se prazo de trinta dias,conforme art.257 do
C.P.C.Intimem-se. Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1719/2002-T.S.P. x
M.R.M. -Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
com base no art.267,VIII,do C.P.C. Custas pela
requerente.Transitada em julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

44.-ALIMENTOS-1723/2002-M.S.R. e outros x E.A.R.-Aguar-
de-se o prazo de trinta dias,conforme art.257 do C.P.C. Inti-
mem-se. Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

45.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1848/2002-I.C.C. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-

cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. LUIZ GUSTAVO MA-
RINONI-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2045/2002-L.C.G. x
E.P.G. e outros -A açao é de exoneração de alimentos,rege-se
pelo rito especial da Lei nº5478/68,em razao do disposto em
seu art.13.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora(se
possível via A.R.),a fim de que compareçam à audiencia que
designo para o dia 12/03/2003,às 15:00 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia da primeira em reve-
lia e confissao(art.7º da LA),e a da segunda em arquivamento
do pedido.Na audiencia,se nao houver acordo,poderá a parte
requerida apresentar contestaçao,desde que o faça por intermé-
dio de advogado.Processe-se em segredo de justiça.Intimem-
se.-Adv. MARIA GRACIETE MAUES PEREIRA-

47.-ALIMENTOS-2065/2002-A.M. e outros x J.M. -Promova-
se a citaçao do réu e intimação do autor na figura de sua repre-
sentante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser rea-
lizada em 03 de 02 de 2003,às 15:00 horas,acompanhados de
seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e ar-
quivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em um salário mínimo e meio,vigente no país.O valor
da prestação deverá ser depositado na conta poupança nº05639-
5,ag.3488 do Banco Itaú até o quinto dia útil de cada
mes.Trâmite em segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Defiro os
benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o advogado da
requerente.-Adv. SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRI-
NHO-

48.-SOBREPARTILHA-2096/2002-P.P.D. e outros x -Tendo em
vista o acordo entabulado entre as partes referente aos termos
de sobrepartilha de bem imóvel, HOMOLOGO o contido às
fls. 02/04 e 12/13, ratificado às fls. 18, com anuência do Minis-
tério Público, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, res-
salvados os interesses de terceiros, o que faço com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma legal. registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado e
uma vez cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quivem-se.-Adv. JOAO BATISTA DA SIILVA BISPO-

49.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2119/2002-L.L.S. e ou-
tros x -Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos,o acordo celebrado entre as partes(folhas 02/04)em
conjunto com seus procuradores.Consequentemente declaro
extinto o presente processo,com julgamento de mérito com base
no art.269,III do C.P.C. Custas rateadas pelas partes.Transitado
em julgado esta sentença,arquive-se.P.R.I.-Adv. LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO-

50.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2165/2002-P.C.S.A. e
outros x -Julgo procedente o pedido para declarar nula a pater-
nidade jurídica de P.S.R.N. RG1217559-0,filho de S.R.N. e E.P.
Julgo procedente o pedido para declarar a paternidade jurídica
de P.C.S.A. RG 3096539-6 filho de A.F.A. e E.S.A. nascido em
03/03/1960.Julgo procedente parcialmente o pedido para reti-
ficaro assento de nascimento n13502,Livro 553,folhas 202,do
Cartório do 1º Ofício de Curitiba,Estado do Paraná,para deter-
minar que se exclua a filiação e avós paternos A.F.A. e E.S.A.
passando o nome de S.S.M.A. Homologo para que surta legais
e jurídicos efeitos o acordo de folhas 13/14 declarando a guar-
da judicial à genitora V.L.F.M.,mediante termos nos autos,com
visitação paterno de forma livre e pensão alimentícia no valor
correspondente a um salário mínimo mensal com vencimento
todo dia 10 e depósito em conta poupança em nome da menor
junto à Caixa economica Federal,agencia 1627.Custas na for-
ma legal,já pagas.Registre-se.Intimem-se.-Adv. RUTHE FARIA
DOS SANTOS-

51.-ALIMENTOS-2218/2002-V.G.V.O. e outros x E.V.O. -Pro-
mova-se a citaçao do réu e intimação do auto na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada em 16 de 04 de 2002,às 14:00 horas,acompanhados
de seus adcogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em 20% dos rendimentos brutos do
requerido,excluindo-se os descontos obrigatórios.O valor dos
alimentos deverá ser descontado em folha e depositado na con-
ta bancária indicada.Trâmite em segredo de justiça (155 II do
C.P.C.) Defiro os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C. Inti-
mem-se o advogado da requerente.-Adv. CARLA CHRISTIAN
BACKS MANSUR-

52.-ALIMENTOS-2316/2002-G.C.B. e outros x A.C.B. -Inti-
me-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

53.-ALIMENTOS-2349/2002-M.S.S. e outros x J.M.D.S.S. -
Intime-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defen-
soria Pública.Intimem-se.-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-

54.-ALIMENTOS-2350/2002-L.H.F.A. e outros x L.S.F.A. -
Intime-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defen-
soria Pública.Intimem-se.-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW-

55.-ALIMENTOS-2361/2002-J.P.F.C. e outros x M.A.C. -Inti-
me-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. LOURDES BERNARDETE BEL-
TRAMI RIVAROL-

56.—2362/2002-J.L.V.C. x C.M.S. -Deve ser orientado ao Autor
que existindo nesta comarca os serviços da Defensoria Pública
mantido pelo Estado,da mesma forma,os escritórios modelos
das Universidades deve ser cumprido o que estatui o artigo 5º
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& 1º da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição
Federal.Portanto,entendo que as custas devem ser preparadas,em
sendo vontade do requerente permanecer assistido por advoga-
do particular.Todavia,se pretende o autor ao benefício da
gratuidade,o feito devera ser encaminhado a Defensoria Públi-
ca ou a um dos Escritorios Modelo das Universidades da
Comarca,a fim de que goze dos benefícios da gratuidade.Nestes
termos,manifeste-se o autor.Intimem-se.-Adv. RENATO JOSE
BORGERT-

57.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2371/2002-C.M.G. e
outros x -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes,
HOMOLOGO o contido às fls. 02/04, ratificado às fls. 16, com
anuência do Ministério Público, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transi-
tado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. JAMES WAHL-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2378/2002-B.C.M.G. e
outros x P.M.G.-Emende-se a inicial em dez dias,juntando-se
título executivo hábil,conforme os termos dos arts.584 e 585
do C.P.C. Intimem-se. Adv. MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO-

59.-ALIMENTOS-2380/2002-M.A.Z.P. e outros x A.D.S.P. e
outros -Intime-se para o recolhimento das custas ou opção pela
Defensoria Pública.Intimem-se.-Adv. JULIANA DAHER AL-
VARES DELFINO-

60.-ALIMENTOS-2381/2002-D.R.S.L. e outros x F.R.V. -Inti-
me-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. MARCIA ELIZABETE DE OLIVEI-
RA TORNES-

61.-DIVORCIO CONSENSUAL-2414/2002-S.P.F. e outros x -
Da assistencia judiciaria gratuita.Intime-se a parte autora ma-
nifestação em cinco dias sobre a aplicação do art.5º,inciso I e
IV da Lei nº1060/50 combinada com o art.134 da CF/88.Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada sobre a assistencia
judiciaria gratuita e voltem para apreciação da impugnação su-
pra formulada pelo Sr.Escrivão.Após a definição dos benefíci-
os da justiça gratuita e declaração da subscritora da inicial,vista
ao M.P. e voltem conclusos para sentença,sendo as partes ca-
pazes maiores.Intimem-se.-Adv. GUATACARA SCHENFEL-
DER SALLES-

62.-SEPARACAO CONSENSUAL-2415/2002-W.G.C.J. e ou-
tros x -Da assistencia judiciaria gratuita.Intime-se a parte auto-
ra manifestação em cinco dias sobre a aplicação do art.5º,inciso
I e IV da Lei nº1060/50 combinada com o art.134 da CF/
88.Aguarde-se a manifestação da parte interessada sobre a as-
sistencia judiciaria gratuita e voltem para apreciação da im-
pugnação supra formulada pelo Sr.Escrivão.Após a definição
dos benefícios da justiça gratuita e declaração da subscritora
da inicial,vista ao M.P. e voltem conclusos para sentença,sendo
as partes capazes maiores.Intimem-se.-Adv. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE-

63.-SEPARACAO CONSENSUAL-2420/2002-A.O.S. e outros
x -Da assistencia judiciaria gratuita.Intime-se a parte autora
manifestação em cinco dias sobre a aplicação do art.5º,inciso I
e IV da Lei nº1060/50 combinada com o art.134 da CF/88.Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada sobre a assistencia
judiciaria gratuita e voltem para apreciação da impugnação su-
pra formulada pelo Sr.Escrivão.Após a definição dos benefíci-
os da justiça gratuita e declaração da subscritora da inicial,vista
ao M.P. e voltem conclusos para sentença,sendo as partes ca-
pazes maiores.Intimem-se.-Adv. HELENA CRISTINA FERREI-
RA CARNEIRO-
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1.-ALIMENTOS-853/1988-M.R.H. x L.A.S.L.-Manifeste-se a
autora sobre a conta de folhas 133.Intimem-se. Adv. LUZIA
APARECIDA FAVETTA-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-986/1989-G.A.G. x R.R.N. -
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com base
no art.267,III,do C.P.C. Custas pela requerente.Transitada em
julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-Adv. MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO e ELLIS ERNANI CECHELERO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1560/1997-D.P.S. e outros
x J.A.C.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. NIVALDO MORAN-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1692/1998-S.M.L.M. e ou-
tros x J.M.N.-Determino a remessa do processo ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. LUIZ HECKE-

5.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2014/1998-L.D.S.H. x
S.A.S.C.-Em ação de regulamentação de visitas com saneamento
e visitação provisória deferia à mãe,diversas redesignações tem
ocorrido inclusive com suspensão para mediação,sem manifes-
tação das partes até esta data.A sindicancia realizada por de-
precata conquanto lacunosa traz elementos aos autos.Diante da
lacuna temporal e o requerimento de folhas 134 e 135,promova
o Serviço Social deste Juízo,relatório psicossocial no prazo de
30 dias,observando inclusive junto ao domícilio da autora,via
telefone,sobre o cumprimento das visitas.Para audiencia de ins-
trução e julgamento designo o data o dia 21 de novembro de
2002,às 09:30 horas.Intimem-se. Adv. ZULDEMAR SOUZA
QUADROS DE SANT’ANA e ANDREA CHAVES DE OLI-
VEIRA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2122/1998-M.M.C.V. e
outros x A.J.L.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA
DA SILVA e HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS-

7.-ALIMENTOS-706/1999-R.S.N. e outros x P.C.-Promova-se
o registro da sentença e a intimação como determinado na
decisão.Folhas 169:Defiro o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. NORMA SUELY WOOD SALDANHA
MACORATI, LAURI JOAO ZAMBONI e DIDIMO MIGUEL
DALEDONE-

8.-ALIMENTOS-1030/1999-A.F. e outros x J.R.V.-Com vistas
a procuradora da parte autora.Intimem-se. Adv. MARCOS
RENAN SALVATI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1244/1999-A.M.G. e outros
x L.A.N.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. ARNO FERREIRA MULLER e
ANELISE JUSTUS-

10.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2015/1999-E.L.S. x
L.S. e outros -Homologo por sentença para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,o acordo apresentado nas petições (folhas
217/218,223 e 245).Consequentemente declaro extinto o pre-
sente processo,com julgamento de mérito com base no art.269,III
do C.P.C. Custas pelo autor.Cada parte arcará com os honorári-
os de seu Advogado.Transitado em julgado esta
sentença,arquive-se.P.R.I.-Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS, ROSA MARIA BUSATO, MARCOS LUCIA-
NO GOMES e LUIZ CESAR RIBEIRO-

11.-SEPARACAO CONSENSUAL-2194/1999-C.M.J. e outros
x -Manifeste-se a parte autora,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e SUMAYA CHEDE-

12.-ALIMENTOS-2481/1999-R.E.O. e outros x P.P.A.M.-Jul-
go procedente o pedido com base no artigo 401 do Código Ci-
vil a artigo 2º da Lei de Alimentos e condeno P.P.A.M. ao paga-
mento da pensão alimentícia em favor de sua filha menor

P.R.O.M. no valor de meio salário mínimo vigente,mediante
desconto em folha de pagamento e em caso de desemprego a
cada dia dez de cada mes,mediante depósito em conta
poupança,em nome da representante legal da alimentada.Da
sucumbencia.Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% de
um anuenio das pensões devidas,à vista do zelo profissional
demonstrado pelo patrono do autor,e bem ainda,a pouca com-
plexidade da causa.P.R.I. Adv. REGINA CARDOSO DE AL-
MEIDA A. COSTA e MARIO CESAR PORTINHO VIANNA-

13.—2711/1999-N.S.S. x L.R.P.-Trata-se de impugnação à ar-
rematação por nulidade absoluta configurada na ausencia de
intimação pessoal da meeira em partilha de bens do casal em
dissolução do matrimonio,onde houve concordancia com a ali-
enação judicial do bem comum.Intimem-se. Adv. MARCELO
SOUZA LOPES e EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

14.-ALIMENTOS-585/2000-R.L.W.R. e outros x P.G.M.C. -
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com base
no art.267,V, do C.P.C. Custas pela requerente.Sem custas em
razão do deferimento da assistencia judiciária gratuita.Transitada
em julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-Adv. SYLVIO FER-
REIRA DE MOURA JUNIOR e JOSE EDUARDO SOARES
DE CAMARGO-

15.-ALIMENTOS-638/2000-C.F.V. e outros x C.F.-De-se co-
nhecimento a parte autora,por todo conteúdo do ofício de fo-
lhas 64.Após retornem ao arquivo.Intimem-se. Adv. SIMONE
CERETTA LIMA e MARCELO PACHECO PIROLO-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-1025/2000-J.P. x M.M.R.R.
e outros-Julgo procedente a ação com apreciação de mérito nos
termos do art.269 ,I do C.P.C.,para fim de exonerar o requeren-
te do pagamento de alimentos em favor da requerida.Condeno
a requerida ao pagamento de hoorários do Advogado da
requerente,que fixo em 10% sobre o valor das 12 últimas par-
celas de alimentos pagos pelo requerente à requerida.Condeno
a requerida ao pagamento de custas processuais.P.R.I. Adv. INI
PILATTI e AYRTON GONCALVES CELESTINO-

17.-MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS-1353/2000-
E.A.J. x A.F.J.-De-se vista dos autos para contestação,ainda
que por negativa geral.Intimem-se. Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA e WASHINGTON YAMANE-

18.-REVISAO DE ALIMENTOS-1976/2000-C.R.S. x M.M.S.-
Julgo procedente parcialmente a ação de revisão de
alimentos,com apreciação de mérito nos termos do art.269,I,
do C.P.C.,para fixar a pensão devida pelo requerente à ex-es-
posa requerida,em 1/3 dos rendimentos brutos do
autor,excluindo-se os descontos obrigatórios.Em razão da su-
cumbencia recíproca entre o requerente e a requerida cadas parte
arcará com os honorários de seu advogado.As custas processu-
ais deverão ser rateadas em igualdade.Todavia,defiro a assis-
tencia judiciária gratuita,ressalvando o disposto no art.12 da
Lei nº1060/50.P.R.I. Adv. EDSON K. DE ALMEIDA, AYR-
TON ALVES ARANHA e LINDAMIR FERREIRA-

19.-ALIMENTOS-2012/2000-V.A.D.H. e outros x F.G.H.-Jul-
go parcialmente procedente a ação de alimentos,com aprecia-
ção de merito nos termos do art.269,I do C.P.C.,para condenar
o requerido ao pagamento de alimentos mensais em favor da
requerente na proporção de 25% de seus rendimentos
brutos,excluídos os descontos obrigatórios.Havendo
pedido,oficie-se ao empregador para desconto dos alimentos
em folha.Caso requerido deixe o mercado formal,sem registro
de contrato de trabalho,deverá pagar alimentos no valor men-
sal de meio salário mínimo.Nesta hipótese a quantia deverá ser
depositada até o dia dez de cada mes seguinte ao vencido,na
conta bancária indicada pela mãe do requerente.Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais.Condeno o re-
querido ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono
da autora,os quai arbitro em 10% sobre o valor da
condenação,correpondente a doze prestações mensais dos ali-
mentos fixados.P.R.I. Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

20.-ALIMENTOS-2043/2000-L.M.L.B. e outros x S.B.-O de-
ver de alimentar é qualquer sem sombra de dúvidas
inconteste.Procede em parte o pedido de alimentos.O percen-
tual pleiteado embora necessário,não atende as possibilidades
do alimentante que comprovou estar com dívidas.Assim sendo
e em análise as produzidas e,levando-se em conta que a autora/
genitora também cumpre auxiliar no sustento do lar,fixo os ali-
mentos provisórios em 34% sobre os rendimentos líquidos do
requerido,até decisão na ação principal em apenso.Condeno o
requerido nas custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa.P.R.I. Adv. LUIZ
ANTONIO MARIANO e SELMA CRISTINA SAITO DE AZE-
VEDO-

21.-ALIMENTOS-2072/2000-E.M.E.M.A.C. e outros x
C.R.A.C. -Homologo por sentença para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos,o acordo celebrado entre as partes(folhas
87)em conjunto com seus procuradores.Consequentemente de-
claro extinto o presente processo,com julgamento de mérito com
base no art.269,III do C.P.C. Custas na forma da Lei.Transitado
em julgado esta sentença,arquive-se.P.R.I.-Adv. SERGIO TER-
NUS e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

22.-REVISAO DE ALIMENTOS-2081/2000-J.H.S. x G.H.R.S.
e outros-O presente feito foi extinto,por sentença proferida nos
autos nº2144/99,conforme cópia juntada às folhas 27.Arquive-
se.Intimem-se. Adv. TÂNIA MARA GARCIA COSTA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2117/2000-K.T.V.P. x
L.A.S.S.-A parte credora deve apresentar cópia do título
executivo,vez que o documento imprescindível ao conhecimento
do pedido.Sobretudo,considerando que a exequente é
divorciada,não sendo filha do executado.Intimem-se. Adv.
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE e JOAMIR CASA-
GRANDE-

24.-DECL. DE UNIAO ESTAVEL-421/2001-V.C. x F.C.P.N.-
Despacho I(folhas 4868)Nomeio o Sr.Escrivão da 1º Vara de
Família.Despacho II(folhas 4871)Ciente do Acórdão de
flhs.,Cumpra-se-o.Voltem após o transito em julgado do
agravo.Intimem-se. Adv. FRANCISCO DE A.DO
R.MONTEIRO ROCHA, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
JAIR LIMA GEVAERD FILHO e MANOEL DINIZ NETO-

25.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-460/2001-J.S.E. x
C.H.E.-Despacho I(folhas 38)A procuração de folhas 13 não
outorga poderes para receber intimações.Contudo,verifica-se
que o endereço da requerida deve estar correto,na medida em
que não houve a intimação apenas por estar ausente a requerida
por tres vezes.O feito deve ter seguimento.Para audiencia de
instrução e julgamento,designo o dia 05 de 02 de 2003,às 15:30
horas.Intimem-se as partes pessoalmente por carta para com-
pareçam ao ato.Alerte-se que o não comparecimento de qual-
quer um deles importará em reconhecimento dos fatos contra si
imputados.As testemunhas deverão comparecer independente-
mente de intimação.Intimem-se os Advogados.Despacho
II(folhas 46)Intime-se a parte requerente através de seu Advo-
gado para que informe ao Juízo o endereço da ré,para concreti-
zação de intimação pessoal,vez que não foi localizada por A.R.
Intimem-se.-Adv. ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIRE-
DO e RICARDO GIOVANNETTI-

26.-ALIMENTOS-748/2001-B.K. e outros x W.A.R.-Julgo es-
tes embargos de declaração para fixar a verba alimentar devida
pelo requerido em 15% dos seus vencimentos respeitado o va-
lor mínimo de R$90,00.Para a fixação de alimentos dos hono-
rários será considerada a parcela de R$90,00.Caso a alimenta-
da obtenha exito em demonstrar documentalmente que 15% dos
vencimentos do requerido,ultrapassam a quantia de R$90,00
deverá ser aplicado o maior valor para o cálculo dos
honorários.P.R.I.- Adv. FREDERICO OTTO LEODEGAR KI-
LIAN e JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

27.-ALIMENTOS-1173/2001-B.C.M.G. e outros x P.M.G.-
Recebo os embargos declaratórios,conquanto efetivamente o
julgado padece de vício de contradição.Isto porque,consoante
se verifica da decisão em exame a verba honorária foi fixada
em favor de instituição que não autuou na demanda,pelo que se
faz necessário corrigir o erro material verificado.Nestes
termos,acolho os embargos declaratórios para destinar a verba
honorária fixada pela sentença em favor da digna Patrona que
representou judicialmente a autora,mantendo-se no mais a
decisão,nos termos em que proferida.P.R.I. Adv. MARIA ELI-
ZABETH H. RIBEIRO-

28.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1284/2001-L.F.L.W. x
M.C.W.-Tendo em vista a requerida ser maior de idade e ter
concordado com o pedido,exonero o autor ao pagamento de
17,5% de seus vencimentos à requerida.Transitada em julgado
esta decisão,arquive-se.Custas remanescentes pelo autor.P.R.I.
Adv. FLAVIO CESAR CARNIATTO e MARIANA CARVA-
LHO WAIHRICH-

29.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1297/2001-J.C.C.N. x
F.A.C.A.-Julgo procedente a ação,com apreciação de merito
nos termos do art.269,I do C.P.C.,para o fim de exonerar a re-
querente do pagamento de alimentos em favor da requerida
F.A.C.A. Condeno a requerida ao pagamento de honorários do
Advogado do requerente,que fixo em 10% sobre o valor de 12
últimas parcelas de alimentos pagos pelo requerente à
requerida.Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais.P.R.I.-Adv. LUIR CESCHIN-

30.-REVISAO DE ALIMENTOS-1462/2001-J.F.C. x K.F.O.C.
e outros -Despacho I(folhas 65)Para audiencia de instrução e
julgamento designo o dia 05 de 02 de 2003,às 13:30
horas.Alerte-se que o não comparecimento do autor(a) deter-
minará em arquivamento do processo e a ausencia do réu em
confissao e revelia.As testemunhas deverão comparecer inde-
pendentemente de intimação.Indefiro o pedido de sindicancia
articulado pela requerida.Isto porque as profissionais de servi-
ço de apoio desta segunda vara,não possuem conhecimento
contábil.Assim,relatório a ser apresentado terá por base apenas
constatações que podem ser expostas ao Juízo por
testemunhas.Intimem-se os Advogados.Despacho II(folhas
73)Intimem-se a parte requerente através de seu Advogado para
que informe ao juízo o endereço da autora para concretização
da intimação pessoal,vez que não foi localizado na intimação
por A.R. Intimem-se. -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA-

31.-ALIMENTOS-1593/2001-J.B.D.S. e outros x J.F.D.S. -
Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos,o acordo celebrado entre as partes(folhas 69/71)em con-
junto com seus procuradores.Consequentemente declaro extin-
to o presente processo,com julgamento de mérito com base no
art.269,III do C.P.C. Custas rateadas pelas partes.Transitado
em julgado esta sentença,arquive-se.P.R.I.-Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

32.-PARTILHA DE BENS-1961/2001-M.B. x J.L.S.B.-Defiro
folhas 225.Expeça-se competente formal de partilha.Intimem-
se. Adv. PAULINO ANDREOLI e VANESSA TAVARES-

33.-ALIMENTOS-2468/2001-J.C.C. x R.S.C.-Intime-se a re-
querente na pessoa de seu procurador para que forneça o ende-
reço correto,tendo em vista a devolução do A.R. de folhas 61/
62.Intimem-se. Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2800/2001-W.D.S.R. e
outros x O.A.R.-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça diga
a parte exequente no prazo de dez dias,sob pena de encaminha-
mento ao arquivo provisório;Intimem-se. Adv. LUIZ BRESO-
LIN-

35.-ALIMENTOS-3061/2001-M.M.C.R. x I.R.-Considerando
que o conteúdo global da contestação,onde nao ficou bem cla-
ra a manifestação de vontade do requerido,conveniente a ratifi-
cação de acordo em Juízo.Intimem-se os Advogados pelo
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D.J.para que compareçam em Juízo no prazo de dez dias.Não
havendo manifestação o feito terá seguimento com a designa-
ção de instrução e julgamento.Intimem-se.-Adv. ZORAIDE
BATISTELA e IVAN RIBAS-

36.-ALIMENTOS-726/2002-R.R.A. e outros x R.R.A.-Intime-
se a parte requerente através de sua Advogada para que infor-
me ao Juízo o endereço do autor,para concretização da intima-
ção pessoal,vez que não foi localizado an intimação por A.R.
Intimem-se. Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS-

37.-ALIMENTOS-754/2002-C.F.A. e outros x J.J.A.-Indefiro
a petição de folhas 94.Foi expedido ofício empregador do re-
querido às folhas 80 para desconto dos alimentos fixados no
despacho de folhas 24.Intime-se o Advogado do autor,para que
endereço correto das partes,tendo em vista a devolução dos ARS.
Intimem-se. Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1057/2002-S.D.R. e ou-
tros x V.N.R.-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça,diga a
parte exequente no prazo de dez dias,sob pena de encaminha-
mento ao arquivo provisório.Intimem-se. Adv. CARLOS G.
WARDE JUNIOR-

39.-ALIMENTOS-1061/2002-L.B.M. e outros x A.M. -Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito com base no
art.267,VI, do C.P.C.Defiro a assistencia judiciária
gratuita.Transitada em julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-
Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1480/2002-M.J.G. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao. Registre-se.Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-s e.-Adv. RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2291/2002-G.T.B. x
S.S.B.-Providencie o autor a indicação do endereço de J. para
citação.Antecipo a tutela em relação à filha S.,vez que sewgun-
da consta nos autos,está sob a guarda de fato do requerido,o
qual,inclusive com as despesas escolares da requerida.Não é
justo que mãe prossiga no recebimento de valores da pensao de
sua filha S.,não tendo despesas com ela.Após a indicação do
endereço da ré,conclusos o prosseguimento do feito,adotando-
se o rito da Lei nº5478/68.Intimem-se as partes através de seus
Advogados.  Adv. SIRLENE GONCALVES-
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1.—833018/1904-A.M.G.F.M. x N.K.V.-De-se ciencia as par-
tes da vaixa dos autos.Cumpra-se.Certifique-se desta decisão
nos autos principais.Arquivem-se os presentes.Intimem-se. Adv.
MARGARETH ZANARDINI e CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO.-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-153/1984-P.C. e
outros x L.F.S.R.-Intime-se a parte autora,para fornecer o atual
endereço do requerido.Intimem-se. Adv. LUIZ ALEXANDRE
CASTRO WINTER, RENE ARIEL DOTTI e ANDREA GO-
MES-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1640/1991-J.O. e
outros x A.L.V.-Diga a parte interessada,sobre o A.R. juntado
às folhas 45/47.Intimem-se. Adv. ROSANGELA DE FATIMA
R. SANTANA e LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

4.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-221/1995-
A.A.O. e outros x G.C.-Defiro folhas 258/259.Diga a parte
requerida,em cinco dias.Intimem-se. Adv. ALMERINDA RA-
FFO RODRIGUES, ROSANA MONTINGELLI HOLZMANN,
RODOLFO HEY e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-853/1995-M.M.P. e
outros x S.A.-Diga a parte interessada sobre o A.R. juntado às
folhas 99/101.Intimem-se. Adv. ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI, KATIA REGINA LEITE e WALDI MOREIRA SO-
ARES-

6.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1232/1997-B.R.S. e
outros x J.D.-Acolho o parecer ministerial de folhas 25-
verso.Arquivem-se.Intimem-se. Adv. EDSON LUIZ DA RO-
CHA e EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-1376/1997-R.C.P. e outros x
D.A.-Tendo em vista o acordo homologado às folhas 510,ofi-
cie-se conforme requerido,após arquive-se.Intimem-se. Adv.
ALCIDES JOSE BRANCO e NEIMAR BATISTA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2375/1997-C.C.C.
x H.M.R.-À ratificação em cinco dias.Intimem-se.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

9.-ORD. DIVORCIO (CONV)-3003/1997-M.E.F.V. x D.M.-
Manifeste-se a autora,em cinco dias.Intimem-se. Adv. ESTE-
FANO ULANDOWSKI, MARIA CRISTINA D. DA SILVA,
PAULO ROBERTO MULLER DA SILVA e JUAREZ SANTA-
NA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-475/1998-M.E.S.B.
x V.V.-Defiro petitório de folhas 130.Arquivem-se pelo prazo
de um ano.Intimem-se. Adv. GENESIO PANTOGLIO e DENI-
SE MARICI OLTRAMARI TASCA-

11.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1522/1998-S.R.M. x
S.R.P.M.-Defiro pelo prazo de cinco dias,conforme dispoe o
artigo 40,II do C.P.C. Intimem-se. Adv. FERNANDO JOSE
CURI STABEN e JEFERSON RIBEIRO-

12.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2159/1998-
S.M.W.M. x V.C.M.-Ciente.Anote-se.Intimem-se. Adv. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO, CARLYLE POPP, ANASSIL-
VIA S. ANTUNES ARRECHEA e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-806/1999-T.R.M.
e outros x J.S.M.W.-Acolho o parecer ministerial de folhas
117.Arquivem-se.Intimem-se. Adv. LAUREDSON DOS SAN-
TOS e SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

14.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1974/1999-G.M.P.O. e
outros x K.M.-Despacho I(folhas 94-verso)Vistos em
saneador.Processo em ordem.Nada a sanar ou regularizar.Para
esclarecimento dos limites da lide,fixo como seguintes pontos
controvertidos:Aferir o vinculo biológico.Aferir a aproxima-
ção da representante legal com o requerido à época da concep-
ção da autora.Aferir a necessidade e possibilidade economica
da parte alimentada e da parte alimentante.Defiro a produção

de provas de natureza oral,documental e pericial,com o depoi-
mento pessoal das partes,reservando-me apreciar a prova peri-
cial após a oitiva de testemunhas.Para audiencia de instruçao e
julgamento designo o dia 24 de 03 de 2003,às 15:00
horas.Despacho II(folhas 106)Diga a parte interessada,sobre o
A.R. juntado às folhas 103/105.Intimem-se.- Adv. EMERSON
LUIZ BACHMANN e EDERSON LANZARINI MARAN-

15.-RELACAO CONCUBINARIA-2192/1999-L.C.F. x B.C.S.-
Despacho I(folhas 107)Para o ato postergado redesigno data
para o dia 03/12/2002,às 16:00 horas.Despacho II(folhas
118)Diga a parte interessada sobre o A.R. juntado às folhas
115/117.Intimem-se. Adv. JOAMIR CASAGRANDE e CAR-
LOS ALBERTO CASAGRANDE-

16.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2668/1999-A.C.F.F. x N.B.S.-
Sobre o retorno do A.R. diga o interessado em cinco
dias.Intimem-se. Adv. ELIAS ED MISKALO e ANDERSON
DE OLIVEIRA-

17.-DIVORCIO CONSENSUAL-2672/1999-S.R.V. e outros x
-Diga a parte autora,sobre o parecer ministerial de folhas 92-
verso,em cinco dias.(A ação de divórcio consensual das partes
já foi julgada.Diante das datas em que as despesas foram feitas
pela requerida denota-se que o casal já se encontrava há muito
tempo separado,motivo pelo que cabe à autora arcar com a res-
ponsabilidade pelo seu pagamento.Se o autor S.pretende a co-
brança dos valores em face da requerida,deverá faze-la através
de ação própria no Juízo competente.)Intimem-se. Adv. MA-
RIA HELENA DOS SANTOS-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2023/2000-C.E.L.H.
e outros x -Defiro folhas 12.Anote-se.Intimem-se. Adv. ALE-
XANDRE ROBERTO PEIXER e CLEIBE DE MORAIS PA-
LONE-

19.-NULIDADE DE CASAMENTO-2284/2000-G.J.S. x
W.F.S.-Chamando o feito à ordem processual,e ante os interes-
ses da causa,nomeio o Curador Especial Dr.Nelson Klass Juni-
or ,nos termos do art.222 do Código Civil.Notifique-se se acei-
to o encargo e após abra-se prazo para defesa.Intimem-se. Adv.
NELSON KLAS JUNIOR-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2359/2000-A.M.S.D. x
R.D.-Atenda a parte autora a cota ministerial de folhas 60-
verso.(Pela intimação da autora para que junte aos autos o com-
provante da publicação do edital de citação do
requerido.)Intimem-se. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-

21.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2370/2000-A.S.P. x
C.G.R.-Recebo a apelação no efeito devolutivo.Intime-se a parte
apelada para contra-razões no prazo legal.Intimem-se. Adv.
JOAO ANTONIO GASPAR e JOAO CONCEIÇAO E SILVA-

22.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-265/2001-J.S.S. e ou-
tros x R.F.B.-Manifeste-se a parte autora em cinco dias.Intimem-
se. Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-760/2001-E.J.S.B. x
P.C.B.-Digam as partes,em cinco dias.Intimem-se. Adv. VA-
LERIA OLSZEVSKI e JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES-

24.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1104/2001-A.C.V.M. x
E.G.M.-Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO e MAGALI HORTENCIA RIC-
CI DOS SANTOS-

25.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1567/2001-S.V.D.S.C. x
R.S.C.-Acolho o parecer ministerial de folhas 41.Arquivem-
se.Intimem-se. Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2220/2001-E.T.M.C.L. x
U.S.L.-Diga o requerido em cinco dias.Intimem-se. Adv. DAL-
VA MARLI MENARIM e RITA DE CASSIA HOSTINS-

27.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2231/2001-A.B. x V.M.F.-De-
sentranhem-se os documentos conforme folhas 63,mediante
cópia nos autos.Intimem-se. Adv. ACIR GERALDO PELLAN-
DA, ELCELY TERESINHA FRANKLIN e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-

28.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2299/2001-R.F.A.P.
e outros x G.C.G. -Intime-se o Procurador da parte autora para,
em cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, informando o endereço preciso da parte constituída. Intime-
se.-Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

29.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2524/2001-T.M.A.F. x
C.D.M.S.-À ratificação em cinco dias.Intimem-se. Adv. PAU-
LO SERGIO NOWACKI-

30.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2639/2001-J.B.L. x
C.S.P.D.C.Y.-Ante os interesses da causa nomeio Curador Es-
pecial Dr.Nelson Klass Junior,nos termos do art.9º do
C.P.C.,abrindo-se prazo para defesa.Intimem-se. Adv. NELSON
KLAS JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2664/2001-P.C.P. e
outros x S.C.P.-Intime-se a parte exequente para que indique
os bens que pretende ver penhorados.Na mesma oportunidade
intime-se o executado através do seu Advogado,para que dese-
jando pague o débito ou nomeie bens à penhora.Intimem-se.
Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI,NEUDI FERNANDES.-

32.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2970/2001-A.F. x L.C.F.-
Despacho I(folhas 94-verso)Vistos em saneador.Processo em
ordem.Nada a sanar ou regularizar.Para esclarecimentos dos
limites da lide fixo os seguintes pontos controvertidos:Aferir o
vínculo biológico Adv. ALCEU GERALDO GATELLI e CE-
SAR ROBERTO KUSTER-

33.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3033/2001-D.C.K. e
outros x O.N.-Especifique a parte autora as provas que preten-
de produzir em cinco dias.Intimem-se. Adv. MARIANA GRA-
ZZIOTIN CARNIEL-

34.-GUARDA-3046/2001-M.A.W. x G.L.C.-Despacho I(folhas
205/206)Julgo improcedente o pedido de mudança de
guarda,para manter a responsabilidade da guarda do menor
B.A.L.C.W. em favor da genitora-requerida G.L.C.,visando
preservar os interesses do infante eis que está sendo bem assis-
tido pela genitora e bem adaptado no seio da família onde sem-
pre viveu.Julgo parcialmente procedente o pedido de visitas
formulado pelo autor,o qual deverá ser exercido de forma
gradativa,nos seguintes termos:A-visitação se dará nos próxi-
mos seis meses,num período de adaptação e de inserção da fi-
gura do pai junto ao convívio do filho em sabados e domingos
alternados,sem pernoite,no horário das 09:00 às 18:00 horas.B-
Após este periodo em sábados e domingos alternados,no horá-
rio compreendido entre as 09:00 às 18:00 horas,com pernoite.C-
Após o menor alcançar idade escolar o genitor terá o direito de
te-lo durante a metade do período de férias escolares,com as
datas festivas e feriados a serem exercidos de forma
alternada.Pelo princípio da sucumbencia condeno o autor ao
pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em
10% sobre o valor atribuído à causa.Um vez cumpridas as for-
malidades legais,oportunamente arquivem-se os presentes
autos.Registre-se.Intimem-se.Despacho II(folhas 211)Recebo os
embargos declaratórios para reconhecer cumprido o período
inicial de adaptação conferido na sentença,estando as fases dos
períodos subsequentes com pernoite e pequenas viagens de acor-
do com item B e C da parte dispositiva.P.R.I.Despacho III(folhas
232)Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.Ao
apelado,para as contra-razões de recurso,em quinze
dias.Intimem-se.-Adv. GERALDO CEZAR S.BOND, EVER-
LY MOTTA JOAKINSON e MILTON SANTOS DE OLIVEI-
RA-

35.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3176/2001-J.B.M.S. e
outros x G.L.D.S.-Digam as partes,em cinco dias.Intimem-se.
Adv. MARCO AURELIO CAVALHEIRO e LUIZ ANTONIO
MORES-

36.-MEDIDA CAUTELAR-285/2002-D.R.N.C. e outros x
M.A.W.-Digam as partes em cinco dias.Intimem-se. Adv. MIL-
TON SANTOS DE OLIVEIRA e EVERLY MOTTA JOAKIN-
SON-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1054/2002-A.P.L.S.
e outros x L.A.S.- Diga a parte autora,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. FERNANDA NAVARRO-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1239/2002-M.J.M. e
outros x -Despacho I(folhas 16-verso) Defiro em termos a gra-
tuidade judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/
50.Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 13
de 11 de 2002,às 14:00 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas
27)Diga a parte interessada,sobre o A.R. juntado às folhas 20/
22 e 24/26.Intimem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO PAES LUS-
TOSA-

39.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1374/2002-A.L. x
K.G.M.-Nos termos do artigo 261 do C.P.C.,deve a parte re-
querente manifestar-se para impugnar no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA e
DENISE T. VARELA COSTAMILAN-

40.-ALIMENTOS-1407/2002-V.C.P.D.S. e outros x A.P.D.S. -
Processe-se em segredo de justiça.Considerando os dados e
documentos constantes dos autos,e atendendo ao disposto no
art.4º da Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os alimentos pro-
visórios em um salário mínimo,incindindo sobre o 13ºsalário(se
recebido),mediante desconto em folha de pagamento.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o
dia 26/11/2002,às 9:30 horas.Cite-se a parte requerida(por car-
ta A.R.,se for possível)e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste
que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apre-
sentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-Adv.
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

41.-SEPARACAO DE CORPOS-1438/2002-S.J.C. x A.G.C.J.-
Manifeste-se a parte autora,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e JULIANA PAULA
DE SOUZA-

42.-DIVORCIO CONSENSUAL-1470/2002-E.P.C. e outros x
-Recolha-se o imposto devido e juntem-se as certidões negati-
vas de onus Federal,Municipal e Estadual.Após expeça-se for-
mal de partilha.Intimem-se. Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

43.-CAUT. BUSC. E APREENSAO-1921/2002-M.M.P. x D.A.-
Cumpra-se o despacho retro.(Cumpra-se o alegado)Intimem-
se. Adv. REGINA A.CAMPOS-

44.—1955/2002-N.F. e outros x -Diga a parte interessada,em
cinco dias.Intimem-se. Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-

45.-ALTERACAO DE GUARDA-2140/2002-A.A. e outros x -
À ratificação em cinco dias.Intimem-se. Adv. ONIEL EMMEN-
DOERFER-

46.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2145/2002-
M.W.S. e outros x -A ratificação,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
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VIVIANE AMORIM CASTILHO-

47.—2161/2002-M.D.S.P. x H.A.W.-Sobre a contestação e
documentos,diga a parte autora em quinze dias.Intimem-se. Adv.
CESAR AUGUSTO BROTTO e JORGE GOMES ROSA
NETO-

48.-SEPARACAO CONSENSUAL-2402/2002-J.A.C. e outros
x -Da assistencia judiciaria gratuita.Intime-se a parte autora
manifestação em cinco dias sobre a aplicação do art.5º,inciso I
e IV da Lei nº1060/50 combinada com o art.134 da CF/88.Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada sobre a assistencia
judiciaria gratuita e voltem para apreciação da impugnação su-
pra formulada pelo Sr.Escrivão.Após a definição dos benefíci-
os da justiça gratuita e declaração da subscritora da inicial,vista
ao M.P. e voltem conclusos para sentença,sendo as partes ca-
pazes maiores.Intimem-se.-Adv. ADRIANO MACHADO
LANDGRAF-

CRIME

5.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 027/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0008562-6
REU: ELIO EMILIO FERREIRA,JOSE OSVALDIR DA
CRUZ,ONOFRE TAGINO DA CRUZ,EVERSON CABESCO-
NE DE SOUZA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006244-7
REU: ALESSANDRO BACCON.
ADV: BENEDITO DE PAULA, ANA MARIA PASSOS. OB-
JETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU EXTINTA
A PUNIBILIDADE DO REU PELA PRESCRICAO NA FOR-
MA DO ART.3, 61 DO CPP E 107, INCISO IV, C.C. ART.109,
INCISO V, 110 E PARAGRAFOS E 119 DO CP

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007434-3
REU: VITOR HUGO CASTRO.
ADV: JOAO ALFREDO BOND MENDONCA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE DENTRO DO PRAZO LEGAL
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001698-7
REU: NORBERTO FEIL,LUCIANO DE LARA NEGRELLO.
ADV: RONALDO ANTONIO BOTELHO, DIRCE APARECI-
DA GARCIA FERREIRA DA ROCHA, DEISE C MONTEI-
RO DE BARROS HINZ.
OBJETO: COMPARECEREM EM CARTORIO EM TRES
DIAS A FIM DE TOMAREM CIENCIA DA SENTENCA PRO-
FERIDA NOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004334-8
REU: ANDERSON CLAYTON RAMPA BARBOSA.
ADV: MARILIA LUCCA.
OBJETO: INTIMADA DE QUE DEVE CONTINUAR DEFEN-
DER OS INTERESSES DO RENUNCIADO POR DEZ DIAS
CONTADOS DA DATA EM QUE FOI COMUNICADO DA
RENUNCIA

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003592-4
REU: ELIZEU DE PAULA DOMINGUES,GREISE KELLI
LIMA.
ADV: MARCIO ADORITO STAFFEN.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DE RECURSO DEN-
TRO DO PRAZO LEGAL

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004630-6
REU: LEANDRO DRABESKI.
ADV: PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU SUPRA NAS SANCOES DO ART.157 PAR. 2, INC.I E
II C.C. ART.14, II DO CP AO CUMPRIMENTO DE 03 ANOS,
06 MESES E21 DIAS RECLUSAO E 09 DIAS-MULTA EM
REGIME ABERTO

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007185-8
REU: MARIA ROSANA LOPES DOS SANTOS.
ADV: ORLANDO SILVESTRE NUNES.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS DENTRO
DO PRAZO LEGAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 027/2002
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ADRIANA BOMFIM 054 00342/2002
ALARICO FRANCISCO R. OLIV 045 00050/2002
ALCEU MARCZYNSKI 046 00075/2002
ALCYON RICARDO C. DE LIMA 064 00664/2002
ALIPIO SANTOS LEAL 060 00540/2002
ALMERINDA RAFFO 069 00706/2002
ARTHUR KLASSEN 037 00611/2001
AUREA CRISTINA CRUZ 026 00245/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 001 00036/1995
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CARLOS AUGUSTO ZENI 010 00001/2002
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FABIO TAVARES TORQUATO 018 00708/1997
FLAVIO R. BETTEGA 028 00485/2000
FRANCISCO O. PORTO 003 00030/1997
GENESIO SELLA 025 00165/2000
GERALDO DE OLIVEIRA 056 00358/2002
GERMANO LAERTES NEVES 020 00547/1998
GILMAR LUIZ ROSA PINHO 011 00003/2002
GISELE PASSOS TEDESCHI 053 00316/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 070 00707/2002
GUILHERME HENRIQUE K. PER 038 00612/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 052 00259/2002
HUMBERTO SARAN SOLON 071 00709/2002
INDIAMARA MUCHARSKI 072 00722/2002
IRIS MARIA CANELLO VILAR 019 00197/1998
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 017 00338/1997
JOEL OLIVEIRA SANTOS 027 00414/2000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 020 00547/1998
JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL 023 00067/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 006 00065/1999
JOSE RODRIGUES DA SILVA 017 00338/1997
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 019 00197/1998
JULIANA MOSCHETTA 023 00067/2000
LAVOISIER ERLENMAYER PRES 047 00136/2002
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MARCELO KALIL 007 00086/2000
MARCELO MUSSI CORREA 043 00806/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 004 00041/1999
MARCO ANTONIO RIBAS 029 00020/2001
MARIA DE FATIMA S. CESCON 032 00378/2001
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ODAIR LOURENCO 017 00338/1997
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ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 033 00493/2001
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014 00072/2002
SONIA MARIA MALUF DA SILV 065 00670/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 021 00854/1998
VALDECY ALVES DE GOIS 057 00424/2002
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VERA LIA 019 00197/1998
VICENTE PAULA SANTOS 038 00612/2001

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-36/1995-DAMIAO VERGI-
LIO SOARES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Vistos e examinados...Diante do pagamento da
divida, julgo extinta a presente execucao de sentenca com ful-
cro no art. 794, inciso I, do CPC. Custas processuais pagas.
PRI. Ao arquivo oportunamente. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/1996-DANIEL RODRI-
GUES SILVESTRE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.)...2.)...Assim, determino sejam os autos
remetidos ao contador judicial para atualizacao do referido cal-
culo de fl. 160. R$...Ao depois, digam as partes, em cinco dias.
Em seguida, de-se vista ao Ministerio Publico. -Adv. MARILU
FERREIRA-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/1997-IRACEMA SEVE-
RINO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Vistos e bem examinados...Posto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido nesta acao para
condenar o reu a pagar a autora: ...Submeto a presente senten-
ca ao reexame necessario do Egregio Tribunal de Alcada, para
onde os autos deverao ser remetidos independentemente da in-
terposicao de recurso voluntario. -Adv. FRANCISCO O. POR-
TO-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-41/1999-ESPOLIO DE PE-
DRO SANDRINI NUNES e outros x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Defiro a habilitacao de fl.
176...2.) Diante do falecimento do autor, digam as partes, em
cinco dias, acerca das provas postuladas e deferidas pela deci-
sao interlocutoria saneadora de fls. 143/148. Vista, apos, ao
Ministerio Publico. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-51/1999-ESTELA MARI
NOGUEIRA CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual,
apresentem as partes, no prazo de dez dias, suas alegacoes fi-
nais por escrito. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv.
MURILO CLEVE MACHADO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-65/1999-DARLINI APARE-
CIDA ALVES. x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentem as
partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais
por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Mi-
nisterio Publico para emissao de parecer. -Adv. JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-86/2000-ELIANE GISELI
MENDES PEREIRA DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao processu-
al, apresentem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas
alegacoes finais por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vis-
ta, apos, ao Ministerio Publico para emissao de parecer. -Adv.
MARCELO KALIL-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-37/2001-RENATO CRUZ
FERREIRA JORGE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes e o Ministerio
Publico, em dez dias, acerca do laudo pericial apresentado,
esclarecendo, ainda, se insistem na producao das demais pro-
vas requeridas (fls. 194/195). -Adv. ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-67/2001-ARCIL DUARTE
BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Ante as peticoes de fls. 134, 141 e 143 do perito
judicial, diga o autor, em cinco dias. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/2002-JOSE ANTONIO
TEDESCHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- PERICIA: Dia 12/11/2002, as 15:00 horas na Rua
Martin Afonso, 705, Merces.-Adv. CARLOS AUGUSTO ZENI-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2002-GASPAR APARE-
CIDO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 05/11/02, as 15:00 horas na
Rua Martin Afonso, 705, Merces. -Adv. GILMAR LUIZ ROSA
PINHO-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-11/2002-HELENA CA-
MARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- PERICIA: Dia 21/11/2002, as 15:00 horas, na Al. Pres.
Taunay, 665. -Adv. ROGERIO DISTEFANO-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-20/2002-SERGIO BONET
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
PERICIA: Dia 11/11/02, as 08:00 horas na Rua Des. Otavio do
Amaral, 909, Champagnat. -Adv. LIDIA ISABEL C. T. DA
CRUZ-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-72/2002-ROSANGELA
APARECIDA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados...Homologo a desis-
tencia da acao (fl. 54) para os fins do art. 158, paragrafo unico,
do CPC. Julgo, em consequencia, extinto o processo com ful-
cro no art. 267, inciso VIII, do mesmo Codigo. Sem custas (Lei
n§ 8.213/91, art. 129, paragrafo unico). PRI. Oportunamente
ao arquivo. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-91/2002-SONIA GONCAL-
VES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Designo o dia 03 de dezembro de 2002, as 14:00
horas, para audiencia preliminar, a que deverao comparecer as
partes. 2.) Cite-se o reu, dos termos desta acao, ficando o mes-
mo ciente de que o seu nao comparecimemto ou compareci-
mento sem a apresentacao de defesa, escrita ou oral, atraves de
advogado, importara na presuncao de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pela autora. -Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA-

16.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-2292/1988-CIC - CI-
DADE INDUSTRIAL DE CURITIBA S/A x- Intime-se nova-
mente a requerente, na pessoa de seu procurador, para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos.-Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

17.-PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-338/1997-ELI-
AS MARUN x- 1.) Ante o que consta dos autos a partir de fls.
70, faculto nova manifestacao da Registradora Imobiliaria e
parecer do Ministerio Publico. 2.) Voltem, apos, para decisao.
3.) O atraso e reflexo do excessivo acumulo de servicos. -Adv.
JOSE RODRIGUES DA SILVA, ODAIR LOURENCO, RUY
CARNEIRO TEIXEIRA e JOAO RICARDO CUNHA DE AL-
MEIDA-

18.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-708/1997-

M.B.A.COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x MEFIX
ELEMENTOS DE FIXACAO LTDA- Intime-se novamente a
autora, nas pessoas de seus procuradores, para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos. -Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO e
FABIO TAVARES TORQUATO-

19.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-197/1998-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x- 1.) Certifi-
que a Sra. Escriva o valor remanescente das custas processuais.
R$ 85.40. 2.) Intime-se para o devido preparo e apos, voltem
para decisao. -Adv. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRAN-
CO, IRIS MARIA CANELLO VILAR e VERA LIA-

20.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-547/1998-IVAN LUIS
FERREIRA DAA SILVA E S/M x- Intimem-se novamente os
requerentes, nas pessoas de seus procuradores, para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos. -Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO e
GERMANO LAERTES NEVES-

21.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-854/1998-ANDRI-
ELLI POLIANA FILARDO TOBIAS x- Intime-se novamente
a requerente, nas pessoas de seus procuradores, para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos. -Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO e
DEFENSORIA PUBLICA-

22.-CANC. DE AVER. NO REG. IMOV.-195/1999-PAULO
ROBERTO CORDEIRO x- Tem razao o peticionario de fls.
235/258. Com efeito, a procuracao inquinada de falsa foi la-
vrada no Paraguai e aqui do Brasil, segundo se ve dos docu-
mentos de fls. 259/267 e das decisoes de fls. 30/32, 38/41, 146/
156 e 162/164, nao ha indicios de crime de acao penal publica
incondicionada no tocante aos registros constantes da matricu-
la de fl. 06 e nos atos juridicos que lhe deram ensejo. Assim,
reconsidero a decisao de fls. 252/253 no que toca a remessa de
pecas a Promotoria de Investigacoes Criminais, restando inde-
ferido essse pleito. Ciencia aos interessados, inclusive o Mi-
nisterio Publico, arquivando-se os autos, ao depois. Com atra-
so por excessivo acumulo de servicos. -Adv. OSVALDIR NO-
DARI e OSMANN DE OLIVEIRA, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO-

23.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-67/2000-DANUTA
ANNA NAGRODZKA MONTEIRO DA ROCHA. x- Vistos e
bem examinados...Posto isso, indefiro o pedido. Custas pela
requerente, na forma da lei. Por se tratar de feito de jurisdicao
voluntaria, descabe a condenacao em honorarios advocaticios
(STJ, 3¦ Turma, REsp. n§ 81.513/SP, Rel. Min. Nilson Naves,
j. em 25.11.96). O perito judicial devera devolver a requerente
os honorarios mencionados a fl. 79. -Adv. JULIANA MOS-
CHETTA e JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL, LAURO FER-
REIRA DA COSTA, SIMONE ZANARI LETCHACOSKI,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SILVANA ELEUTERIO,
EDGAR DAVID GUSSO-

24.-DUVIDA-79/2000-VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO E
OUTROS. x- Vistos e examinados...(..) Custas pelos requeren-
tes, na forma da lei. Em se tratando de feito de jurisdicao vo-
luntaria, donde a possibilidade, como se viu, do manejo de pe-
dido de reconsideracao, cumpra-se, aplicando-se aqui por ana-
logia, o CN 2.2.14 no que toca a este decisao e a de fls. 205/
208 em relacao a de fls. 161/166. -Adv. VALDEMIRA SAN-
TANA RIBEIRO, NATANIEL RICCI, ANTONIO ORTES-

25.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-165/2000-JOAO
MARIO FORTUNATO x- Vistos e bem examinados...Posto isso,
indefiro o pedido. Custas pelo requerente, na forma da lei. R$
337.40. Por se tratar de feito de jurisdicao valuntaria, descabe
a condenacao em honorarios advocaticios...Oportunamente ao
arquivo. -Adv. GENESIO SELLA, NATANIEL RICCI-

26.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-245/2000-GERCIO
MIGUEL ALVES x- 1.) A proposta registraria de fl. 82 teve
por base a resposta dada pelo perito judicial ao quesito n§ 04
dos Ministerio Publico (fls. 38 e 39), tendo esclarecido, ainda,
que ...Por outro lado, a manifestacao dos alienantes, as fls. 73/
75 nao guarda pertinencia com o objeto deste feito, isto e, aqui
nao se pleiteou e nem discute a responsabilidade civil pela di-
ferenca de metragem encontrada. Sendo assim, em principio,
salvo demonstracao em contrario, parece-me desnecessaria a
citacao dos herdeiros da confrontante Irene Antoniacomi, se-
gundo requerimento nesse sentido deduzido a fl. 81. 2.) Ou-
cam-se o Registrador Imobiliario e o Municipio de Curitiba.
3.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. AUREA CRISTI-
NA CRUZ-

27.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-414/2000-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x- 1.) Comprove o re-
querente de fls. 99/103 ser o atual proprietario do imovel. 2.)
Oucam-se os confrontantes e o Municipio de Curitiba. -Adv.
JOEL OLIVEIRA SANTOS-

28.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-485/2000-ALDO DE
ALMEIDA JUNIOR e outros x- 1.) Promovam os requerentes
o reconhecimento de firma do profissional que elaborou a planta
de fl. 08. 2.) Certifique a Sra. Escriva o valor remanescente das
custas processuais. R$ 509.30. 3.) Intimem-se, inclusive para o
devido preparo e apos, voltem para decisao. -Adv. FLAVIO R.
BETTEGA-

29.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-20/2001-BRJ CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x- 1.) Ciencia as partes e ao Ministerio
Publico do v. acordao de fls. 105/108. 2.) Ao arquivo, apos,
tendo em conta que pela decisao foi desprovido o recurdo in-
terposto. -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS-

30.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-248/2001-FELIPE
LERNER x- Aguarde-se cp,p requerido as fls. 61/62. -Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE-

31.-SUBRROGA•AO DE CLAUSULAS-302/2001-KARIN
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REGINE STALL e outros x- 1.) Nos autos, em dez dias, sob as
penas da Lei, isto e, desobediencia, comprovacao de que as
escrituras publicas de fls. 58/60 e 73/75 foram levadas a regis-
tro. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. 3.) Com atraso por
excessivo acumulo de servicos. -Adv. NILSON R. M. GAR-
CIA-

32.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-378/2001-AMILDO
GIACOMITTI e outros x - Vistos e bem examinados...Posto
isso, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o
procedimento, sem julgamento de merito, por falta de interesse
de agir. Custas pelo requerente, na forma da lei. Oportunamen-
te arquivem-se os autos. -Adv. MARIA DE FATIMA S. CES-
CONETTO-

33.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-493/2001-MARISE
ISABEL DA SILVA x- Vistos e examinados...1.)...Sendo as-
sim, tome-se por termo nestes autos, nos moldes alinhados, a
re-ratificacao da escritura publica de fls. 09/10, isto e, as pes-
soas antes indicadas deverao ratificar todos os seus termos e
retificar que 25% da parte ideal alienada foi adquirida pela trans-
cricao n§ 11.947, do Livro 3-H, da 2¦ CIC. 2.) Feito isso, con-
tadas e preparadas as custas processuais remanescentes, vol-
tem para homologacao e expedicao do competente mandado. -
Adv. ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO-

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-545/2001-ASEMI-
RA MARIA SERRAGLIO x - 1.)...2.) Promova a requerente,
em dez dias, a juntada de seu batisterio. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA-

35.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-565/2001-ERNESINDA
DA SILVA FERREIRA x- Intime-se novamente a requerente,
nas pessoas de seus procuradores, para dar prosseguimento ao
feito no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos au-
tos. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

36.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-592/2001-KATIA
REGINA DUCCI x VOLNEI LUIZ CECON- Intime-se nova-
mente a autora, na pessoa de seu procurador, para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos. -Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

37.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-611/2001-FUNDA-
CAO EDUCACIONAL MENONITA x - 1.) Cite-se, como re-
querido na peticao de fls. 41/42. 2.) Intime-se para a antecipa-
cao do valor devido a efetivacao desta citacao. -Adv. ARTHUR
KLASSEN-

38.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-612/2001-IDEMAR
ANTONIO FROLDI JUNIOR x EDSON LUIZ COOPER e
outros- Vistos e examinados...Homologo a desistencia da acao
(fls. 74/75) para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.
Julgo, em consequencia, extinto o processo com fulcro no art.
267, inciso VII, do mesmo codigo. custas pelo requerente, na
forma da lei. -Adv. MUNIR ABBAGE, GUILHERME HEN-
RIQUE K. PEREIRA e VICENTE PAULA SANTOS, LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES, MARIA CRISTINA JO-
BIM CASTOR DE MATTOS-

39.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-678/2001-IRACEMA
HENZE x- 1.) Aguarde-se, por ate 30 dias. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS-

40.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-744/2001-HERMES
TEIXEIRA MACHADO E OUTRA x- 1.) Certifique a Sra.
Escriva o valor remanescente das custa processuais. R$ 342.30.
2.) Intimem-se para o devido preparo e apos, voltem para deci-
sao. -Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-

41.-REG. CAS E NASC. REAL EXT.-745/2001-MARLUS
REQUE E OUTRA x- Intimem-se novamente os requerentes,
na pessoa de seu procurador, para dar prosseguimento ao feito
no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos autos. -
Adv. ELDO GEVEZIER-

42.-CANCELAMENTO NO REG. CIVIL-763/2001-LUCIA-
NO DUARTE BATISTA x- Intime-se novamente o requerente,
nas pessoas de seus procuradores para dar prosseguimento ao
feito no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos au-
tos. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

43.-ALVARA JUDICIAL-806/2001-DCL - ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA x - 1.) Citem-se, como requerido
na peticao de fls. 31/32 e as cautelas de praxe. 2.) Intime-se,
inclusive quanto a antecipacao do valor devido a efetivacao
destas citacoes. -Adv. MARCELO MUSSI CORREA-

44.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-46/2002-ANA
MARIA KOUTOULAS DA ROCHA x - Vistos e bem
examinados...Posto isso, defiro em parte o pedido...-Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

45.-ANUL.REG.CIVIL C/C RRCIVIL-50/2002-RODRIGO
DIDEROT BRITES FAGUNDES x - Intime-se novamente o
requerente, na pessoa de seu procurador, para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento
dos autos. -Adv. ALARICO FRANCISCO R. OLIVEIRA JR.-

46.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-75/2002-DURCE
SOARES LEITE x- A manifestacao da 2¦ Registradora Imobili-
aria quanto a atual situacao do imovel. -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

47.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-136/2002-GAY-
LUSSAC PRESTES MAIA x - Vistos e examinados...Posto isso,
defiro o pedido...-Adv. LAVOISIER ERLENMAYER PRES-
TES MAIA-

48.-CANCELAMENTO DE HIPOTECA-196/2002-ESPOLIO
DE MARIA APARECIDA BARROS DOS SANTOS x- Cite-
se. (aguardando pagamento das diligencias para a citacao) -
Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO-

49.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-200/2002-LUIZ
CARLOS BRAMBILA x -O mandado retificatorio esta a dis-
posicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. PAULO
AGUIAR PALACIOS-

50.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-240/2002-ADRI-
ANA LOPES CARDOSO x- 1.) Aguarde-se, por ate trinta dias.
-Adv. VALERIA C. CICARELLI-

51.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-245/2002-LUIZ AN-
TONIO TOKAR x- Vistos e bem examinados...Posto isso, de-
firo o pedido e determino que na transcricao de fl. 13 passe a
constar o nome da esposa do usifrutuario como sendo JORA-
CY LOPES CORTES, permanecendo inalterados seus demais
dados. Custas na forma da lei. R$ 84.35. Oportunamente expe-
ca-se o competente mandado, arquivando-se os autos. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

52.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-259/2002-JAIRO
CORDEIRO GONCALVES x- 1.) Os requerentes somente tem
legitimidade para postular a retificacao da area do imovel que
sao proprietarios, isto e, daquele objeto da matricula de fl. 26.
Assim, determino que tragam aos autos: ...2.) Feito isso, ouca-
se novamente a 2¦ Registradora Imobiliaria. Nada sendo opos-
to, citem-se os confrontantes e os alienantes, na forma do art.
213, # 2§, da LRP. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO-

53.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-316/2002-BARTO-
LOMEU MANOEL RODRIGUES x - 1.) Por evidente, inclu-
sive em razao de sua atividade profissional, que o requerente
tem condicoes de suportar as custas processuais. Ao preparo,
em cinco dias, inclusive das custas processuais referentes ao
Funrejus e Distribuidor. Apos, voltem para decisao. R$ 174.11.
-Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI-

54.-AVERBACAO REG. DE IMOVEIS-342/2002-ROBSON
ZANETTI x- 1.) O documento de fls. 08/09 e fotocopia. 2.)
Prossiga-se na forma do item 2 do despacho de fl. 10. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e ADRIANA BOMFIM-

55.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-357/2002-NEUSA
APARECIDA DIONIZIO x - 1.) Comprove a requerente a sua
condicao de hipossuficiente. -Adv. VALDECY ALVES DE
GOIS-

56.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-358/2002-JANAI-
NA ERDMAN x- 1.) Se o finado era solteiro e nao deixou ou-
tro filho, as pessoas que firmaram a declaracao de fl. 12 sao
efetivamente seus representantes legais (CC, art. 1603). Com-
prove-se, em dez dias. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -
Adv. GERALDO DE OLIVEIRA-

57.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-424/2002-MARIA
VANILDE TOMASIOK x- 1.) Sobre o contido na promocao
ministerial de fl. 21, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
VALDECY ALVES DE GOIS-

58.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-476/2002-ERMIR-
SON AFONSO TURCATI x - 1.) Aguarde-se pelo solicitado a
fl. 15. -Adv. LORENA MARTINS SCHWARTZ-

59.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-488/2002-MARIA
MAZIA ZAMBRIM x- 1.) Converto o julgamento em diligen-
cia para determinar que a requerente: a) promova a juntada de
sua certidao de casamento com Euripedes Duarte Pinto em in-
teiro teor e atualizada; b) emende o pedido inicial para constar
do pedido retificatorio seu correto nome, qual seja, Maria Ma-
zia Duarte Pinto e tambem o nome e qualificacao de seu atual
conjuge. -Adv. ERON CARDOSO DA CUNHA-

60.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-540/2002-MITRA DA
ARQUIDIOCESE DE CURITIBA x- Vistas a 2¦ CIC. -Adv.
ALIPIO SANTOS LEAL-

61.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-573/2002-MARIO
OTANI x- 1.) Citem-se, como requerido na inicial, inclusive o
Municipio de Curitiba. 2.) Intime-se para que o requerente cum-
pra a solicitacao contida a fl. 41 verso e tambem para a anteci-
pacao do valor devido a efetivacao das citacoes. -Adv. NEL-
SON JOAO KLASS-

62.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-634/2002-SIMO-
NE LOURENCO GOMES x- 1.)...2.) Promova a requerente,
em dez dias, a juntada de seu batisterio. -Adv. RODRIGO FER-
REIRA-

63.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-657/2002-NOELI
APARECIDA BANDEIRA BERTAGNOLI x- 1.) Sobre o con-
tido na promocao ministerial de fl. 14, diga a requerente, em
cinco dias. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

64.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-664/2002-ADIL-
SON ROSA x- 1.) Sobre o contido na promocao ministerial de
fl. 21, diga o requerente, em cinco dias. -Adv. ALCYON RI-
CARDO C. DE LIMA-

65.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-670/2002-ANTO-
NIO ZANETTE DE LUCCA x - 1.) Sobre o contido na promo-
cao ministerial de fl. 15, diga o requerente, em cinco dias. -
Adv. SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-674/2002-ANTO-
NIO DE ABREU x- 1.) Sobre o contido na promocao ministe-
rial de fl. 13, diga o requerente, em cinco dias. -Adv. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO-

67.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-675/2002-MARIA
GONCALVES ISSLER x- 1.) Sobre o contido na promocao
ministerial de fl. 18, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

68.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-679/2002-JUDI-

TE MORAES CELESTE x- 1.) Sobre o contido na promocao
ministerial de fl. 18, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
MARINA MANGINI-

69.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-706/2002-JOAO PEDRO
MOTA RAFFO RODRIGUES x - 1.) Promova o requerente,
em cinco dias, a aquiescencia de sua genitora com o presente
pedido e a juntada de comprovante de domicilio nesta comar-
ca. -Adv. ALMERINDA RAFFO-

70.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-707/2002-ERON
CARLOS SCHFFER x- Vistas a 6¦ CIC. -Adv. GLAUCIA DA
SILVA ALBERTI-

71.-NOTIFICACAO-709/2002-MARELAINE FREITAS DOS
SANTOS x LUIZ FERNANDO GOMES DOS SANTOS- A
procuracao que se quer revogar contem clausula de irrevogabi-
lidade. A revogacao, portanto, nao pode se dar por ato unilate-
ral via jurisdicao voluntaria, vale dizer, por simples notifica-
cao, somente podendo ocorrer de comum acordo entre as par-
tes ou por intermedio de acao propria, isto e, em sede de juris-
dicao contenciosa. Posto isso, indefiro a notificacao postulada.
PRI. Custas pela requerente, na forma da lei. -Adv. HUMBER-
TO SARAN SOLON-

72.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-722/2002-LUIZ SE-
MEK x- Vistas a 3¦ CIC. -Adv. INDIAMARA MUCHARSKI-

JUIZADOS ESPECIAIS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 4º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 025/2002

001 1995.0006569-2/0 - Execução de Título Judicial MILTON
CARLOS JUNG X MSPR COMERCIO DE  EXPORTA-
CAO E IMPORTACAO DE  INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS LTDA  Defiro o pedido, aguarde-se por 60 dias
Adv(s) MARLI DORNELLES PAZ, JOEL KRA-
VTCHENKO

002 1996.0001885-6/0 - Execução de Título Judicial VALDI-
RENE CRISTOFOLLI X APOLAR IMOVEIS  LTDA  De-
volver os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob pena
da penalidades legais.  Adv(s) DIOGENES ANTONIO
GRACO, JOSE DO CARMO BADARO

003 1996.0006436-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CAR-
LOS MARINS DE QUADROS X ANTONIO DE  SOUZA
Defiro o pedido de fls. 18, pelo prazo requerido  Adv(s)
MARIA ZILA CORREA VEIGA

004 1998.0000395-6/0 - Execução de Título Judicial JORGE
AUGUSTO MARTINS X AGAESSE  ELETRONICA E
GLOVER DA CRUZ VALE (E  OUTROS)  Ao exeqüente
para que informe se possui interesse na continuidade do
feito no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUIR CESCHIN, ALTAIR DE OLIVEIRA

005 1998.0008281-3/0 - Execução de Título Judicial FABIO
LOURIEL STASIAK DE SOUZA (E OUTRO)  X EDSON
LUIZ GARRET ADAMANTE  Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) RODRIGO RAMATIS
LOURENCO

006 1999.0000657-2/0 - Execução de Título Judicial JORGE
SESARINO X TRANSVIDE TRANSP. LTDA  Ao exeqüen-
te para que se manifeste nos autos  Adv(s) NURIA DER-
VICHE PRATES

007 1999.0003120-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FER-
NANDO BAU X PAULO R. DE LIMA  Ao reclamante
para que manifeste seu interesse no prosseguimento do fei-
to  Adv(s) LUIZ ALBERTO LESCHKAU, DAMASSO AIR
GOMES

008 1999.0004207-2/0 - Execução de Título Judicial PAULI-
NO DE OLIVEIRA SANTOS X EXIMERCO -  EXPOR-
TACAO, IMPORTACAO E COMERCIO DE  MATERI-
AIS DIDATICOS LT  Manifeste-se sobre o retorno do ofí-
cio expedido à Copel e retirar o ofício expedido à Receita
Federal para o respectivo endereçamento  Adv(s) FABIO
FREITAS MINARDI, DRA. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK

009 1999.0011419-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO QUITO RIBEIRO X EXPRESSO  NORDESTE
LTDA.  Ao reclamante para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito  Adv(s) ARISTIDES RODRIGUES
DO PRADO NETO, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO

010 1999.0012355-2/0 - Execução de Título Judicial MARGA-
RIDA REYSEL X JURANDIR PEDRO  BOBATO (E OU-
TRO)  Manifeste-se o exeqüente para que se manifeste
quanto ao contido às fls. 86/88  Adv(s) JULIO CESAR
MELO LOPES, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR

011 1999.0012998-4/0 - Execução de Título Judicial ODACIR
PERES DA SILVA X FRANCISCO  ALFREDO CARDO-
SO  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

012 2000.0002159-8/0 - Execução de Título Judicial ORON-
DINA MEDEIRO SILVA X WLADIR DE  OLIVEIRA
FRANCO  Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) LUIZ DIAS, WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO

013 2000.0002922-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO

ARMANDO TEIXEIRA (E OUTRO) X AUTO  POSTO
JARDIM QUERENCIA  Em face do contido na petição,
manifeste-se o reclamante  Adv(s) MARILISE TEIXEIRA,
LUIZ CARLOS PILOTO

014 2000.0003669-2/0 - Processo de Conhecimento WLADIR
DE OLIVEIRA FRANCO X VITORINO  MAROSKI (E
OUTRO)  Em face da certidão de fls. 75, ao executado
para que se manifeste  Adv(s) LUIZ DIAS, EDSON APA-
RECIDO STADLER, DR. WLADIR DE OLIVEIRA
FRANCO

015 2000.0003767-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RO-
QUE LOIR MENDES CARDOSO X ALBANO  ANTU-
NES  Ao exeqüente para manifestar seu interesse na conti-
nuidade do feito, caso positivo, indicar bens à penhora pelo
saldo remanescente  Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW

016 2000.0007147-1/0 - Processo de Conhecimento GENIL-
SON PEREIRA DE JESUS X CONDOMINIO  RESIDEN-
CIAL MAMORE  Sentença julgando improcedente o pedi-
do  Adv(s) ADRIANO MARIO GUZZONI

017 2000.0015723-6/0 - Execução de Título Judicial ALTIVIR
BORNANCIM X VIACAO GRACIOSA  LTDA  I- Em face
do pagamento ..., julgo extinta a presente execução. II -
Defiro eventual devolução de documentos... III- Em caso
de protesto da certidão de dívida de fls. 47, deve o autor
proceder o levantamento do mesmo  Adv(s) ANDRE JU-
LIANO BORNANCIM, ROBERTO JOSE TAQUES DE
NEGREIROS

018 2001.0002659-0/0 - Execução de Título Judicial RONAL-
DO ZANINI X DAVID DE VISONT SOARES  SOLTOSKI
(E OUTRO)  Indefiro o pedido de expedição de ofício ao
Detran, eis que a própria parte pode obter a informação
desejada diretamente no referido órgão, independente de
determinação judicial. Manifeste-se sobre o retorno do ofí-
cio expedido à Receita Federal  Adv(s) ROSANA APARE-
CIDA SOBEJEIRO RIGONI

019 2001.0005544-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MATIAS GARDOLINSKI  (E OUTRO)  X BOULE-
VARD ENGENHARIA E  EMPREENDIMENTOS LTDA
(E OUTROS)  Boulevard Construções opôs Embargos de
Declaração...Tal circunstância impõe o acolhimento dos em-
bargos declaratórios, ao fim de retificar a sentença comba-
tida na parte em que estipula o valor a ser pago pela embar-
gante... Alexandre Gardolinski e outra opõem Embargos
de Declaração... Posto isso, configurada a contradição,
impõe-se o acolhimento dos embargos declaratórios, tão
somente ao fim de aclará-la, mantendo-se no mais incólu-
me a sentença embargada.  Adv(s) ESTEVAO PEDRO
ANTONIAZZI, LUCIANO GIACOMET, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, NEIMAR BATISTA, PAULA NOGA-
RA GUERIOS

020 2001.0010679-8/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL APARECIDO DE LIMA X ISALTINO  ANTONELLO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA

021 2001.0017425-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIS
FONSECA AMARAL X B.B.  ADMNISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO  S/A  Assim, em se tratando de
incompetência absoluta, deve o reclamante se tiver inte-
resse, deduzir o seu pleito perante o juízo competente, ob-
servada a disposições legais pertinentes. Isto posto, com
amparo nas razões aciam JULGO EXTINTO o processo
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO...  Adv(s) ELAINE
DA SILVEIRA ASSIS MATOS, LUIZ AFONSO MIGUEL

022 2001.0018649-0/0 - Processo de Conhecimento ARNOL-
DO HORST PREHS X MANOEL  FRANCISCO GUIMA-
RAES  Manifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s)
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

023 2001.0021677-1/0 - Processo de Conhecimento IRACI
CARDOSO JACINTO X LAVANDERIA  MORO  Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 18/
02/2003  Adv(s) CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO

024 2002.0000535-5/0 - Execução de Sentença CriminalMEI-
RE ANA FONSECA INOWJE X JOCIMAR  APARECI-
DO DA SILVA  I - Indefiro o pedido de expedição de ofí-
cio à Copel... II - Defiro a expedição de ofício à Receita
Federal, cujos expedientes deverão ser entregues a parte
para endereçamento, devendo o reclamante informar o CPF
do reclamado.  Adv(s) FLAVIANO C. PUCCI DO NASCI-
MENTO, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS

025 2002.0005981-1/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MAU-
RO JAQUES PEREIRA X NELCEU  GONCALVES  Ma-
nifeste-se sobre o retorno negativo da carta de citação
Adv(s) EDSON APARECIDO STADLER

026 2002.0006812-8/0 - Processo de Conhecimento RENATO
FELICIANO DA COSTA X GLOBAL  TELECOM LTDA.
Designe-se audiência de instrução e julgamento na pauta
dos Juízes Leigos - data: 09 de dezembro de 2002 às 19:00
horas com Dra. Marilene Stocco  Adv(s) PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES, CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI

027 2002.0007311-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  RITA BE-
NEDITA DA SILVA  Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO
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028 2002.0009597-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
RODRIGUEZ RODRIGUEZ  X JUAREZ  PEREIRA  De-
firo o pedido de fls. 20, mediante fotocópia nos autos
Adv(s) SANDRA SOTO NATER

029 2002.0011879-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS MERCER X ADEMIR JOSE  MULLER JUNI-
OR  Indefiro o pedido de fls. 15... contudo, face a declar-
ção de fls. 16, isento o autor de pagamento das custas...
Adv(s) CRISTIANA NAPOI MADUREIRA DA SILVEI-
RA

030 2002.0012718-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LAEONI G. RADAELLI X TEREZINHA  CELLI (E OU-
TRO)  Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:30 do dia 26/11/2003  Adv(s) JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA

031 2002.0014011-2/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X LDS  COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS DE  INFORMATICA LTDA  I - Indefiro a
expedição de ofício a Telapar, Detran e Cartório de Distri-
buidor de Imóveis... II - Indefiro também a expedição de
ofício ao Banco Central...Assim, deve o exeqüente indicar
nome das instituições financeiras para ser oficiado. III -
Defiro a expedição de ofício à Receita Federal...  Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

032 2002.0014523-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO JE-
RONIMO KALINOWSKI X MARIA DE  FATIMA CAR-
ROCHE CASTRO SILVEIRA (E  OUTRO)  Em face do
contido às fls. 06/07, ao autor para que se manifeste  Adv(s)
ROBERTO GONCALVES MARTINS

033 2002.0015814-3/0 - Processo de Conhecimento ARTUR
FERLE X FORT’S INDUSTRIA E  COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA  Indefiro o pedido de fls. 25, querendo,
deve o autor ingressar com ação própria  Adv(s) KELI
CRISTINA DOS REIS

034 2002.0017428-9/0 - Processo de Conhecimento VALCELI
ALVES PEREIRA X LOSANGO  PROMOTORA DE
VENDAS LTDA  Indefiro o pedido de fls. 12/13, visto que,
de acordo com o artigo 51, inciso I e parágrafo 1º da Li
9.099/95...  Adv(s) HERMES HENRIQUE ALVES COR-
REIA

035 2002.0022256-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO SASS COSTA X POSTO  VALLADARENSE
LTDA. (E OUTRO)  Deixo de apreciar nesta oportunidade
o pedido de liminar formulado... Caso a parte autora quei-
ra prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audiência
Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

036 2002.0022387-5/0 - Processo de Conhecimento SALETE
ALVES DOS SANTOS X BANCO DO  BRASIL S/A  Dei-
xo de apreciar nesta oportunidade o pedido de liminar...
Caso queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a
audiência  Adv(s) HERMES HENRIQUE ALVES COR-
REIA

037 2002.0022734-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
VILENA SCHUENK X HSBC S.A.  Deixo de apreciar nesta
oportunidade o pedido de liminar... Caso queira prosseguir
com a reclamação, aguarde-se a audiência  Adv(s) ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA4º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 025/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MARIO GUZZONI 016 2000.0007147-1/0
AFONSO PROENCO BRANCO Fº 009 1999.0011419-7/0
ALTAIR DE OLIVEIRA 004 1998.0000395-6/0
ANDRE JULIANO BORNANCIM 017 2000.0015723-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 037 2002.0022734-0/0
ANGELO PAULO PEDROSO 027 2002.0007311-3/0
ARIBERT JOAO RANNOW 015 2000.0003767-2/0
ARISTIDES RODRIGUES
DO PRADO NETO 009 1999.0011419-7/0
CARLOS GUSTAVO
NOGARI ANDRIOLI 026 2002.0006812-8/0
CARLOS ROBERTO
CARDOSO JACINTO 023 2001.0021677-1/0
CRISTIANA NAPOI
MADUREIRA DA SILVEIRA 029 2002.0011879-6/0
DAMASSO AIR GOMES 007 1999.0003120-8/0
DIOGENES ANTONIO GRACO 002 1996.0001885-6/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 031 2002.0014011-2/0
DR. WLADIR DE OLIVEIRA FRA 014 2000.0003669-2/0
DRA. SIMONE ZONARI LETCHAC 008 1999.0004207-2/0
EDSON APARECIDO STADLER 014 2000.0003669-2/0
EDSON APARECIDO STADLER 025 2002.0005981-1/0
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MAT 021 2001.0017425-4/0
ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA 020 2001.0010679-8/0
ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI 019 2001.0005544-1/0
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 024 2002.0000535-5/0
FABIO FREITAS MINARDI 008 1999.0004207-2/0
FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIM 024 2002.0000535-5/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 034 2002.0017428-9/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 036 2002.0022387-5/0
JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK 008 1999.0004207-2/0
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 010 1999.0012355-2/0
JOEL KRAVTCHENKO 001 1995.0006569-2/0
JORGE MARCELO DUARTE COR 030 2002.0012718-3/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 1996.0001885-6/0
JULIO CESAR MELO LOPES 010 1999.0012355-2/0
KELI CRISTINA DOS REIS 033 2002.0015814-3/0
LUCIANO GIACOMET 019 2001.0005544-1/0
LUIR CESCHIN 004 1998.0000395-6/0

LUIZ AFONSO MIGUEL 021 2001.0017425-4/0
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 007 1999.0003120-8/0
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 022 2001.0018649-0/0
LUIZ CARLOS PILOTO 013 2000.0002922-0/0
LUIZ DIAS 012 2000.0002159-8/0
LUIZ DIAS 014 2000.0003669-2/0
MARCIO NAPOLEONE
CHUERI GURGEL 035 2002.0022256-9/0
MARIA ZILA CORREA VEIGA 003 1996.0006436-0/0
MARILISE TEIXEIRA 013 2000.0002922-0/0
MARLI DORNELLES PAZ 001 1995.0006569-2/0
NEIMAR BATISTA 019 2001.0005544-1/0
NURIA DERVICHE PRATES 006 1999.0000657-2/0
PAULA NOGARA GUERIOS 019 2001.0005544-1/0
PAULO ROBERTO MOREIRA GO 026 2002.0006812-8/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 019 2001.0005544-1/0
ROBERTO GONCALVES MARTIN 032 2002.0014523-8/0
ROBERTO JOSE TAQUES
DE NEGREIROS 017 2000.0015723-6/0
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 005 1998.0008281-3/0
ROSANA APARECIDA
SOBEJEIRO RIGONI 018 2001.0002659-0/0
SANDRA CRISTINA PEREIRA BR 011 1999.0012998-4/0
SANDRA SOTO NATER 028 2002.0009597-4/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS 024 2002.0000535-5/0
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 012 2000.0002159-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 8º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 024/2002

001 1996.0008508-1/0 - Execução de Título Judicial MIRA-
VAL DE SOUZA FILHO (E OUTRO) X  CONSTRUTO-
RA MTM LTDA  Julgo improcedentes os presentes embar-
gos e condeno o  embargante nas custas processuais pre-
vistas no art. 55, II da Lei 9.099/95. Condeno ainda a em-
bargante ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da
causa devidamente atualizada e na verba honorária de 20%
sobre o valor da causa.  Adv(s) ALMIR TADEU BOTE-
LHO, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ

002 1997.0002399-0/0 - Execução de Título Judicial HIPOLI-
TO JOSE KALINOWSKI X FEDERACAO  DOS TRA-
BALHADORES DE INDUSTRIAS DE  ALIMENTOS DO
ESTADO DO PA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) CESAR TADRA, ELCELY TERE-
SINHA FRANKLIN, JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI

003 1997.0007733-0/0 - Execução de Título Judicial NORBER-
TO MOSSATO X IVO ZENARO  Manifeste-se o exequen-
te.  Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

004 1999.0004925-5/0 - Execução de Título Judicial WILSON
CHEDID FILHO X ROBERTO HIDEKI  MATSUO (E OU-
TRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JOSE LUIZ CARDOZO LAPA

005 1999.0007765-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS PRESTES X MUDANCAS  FENIX  Inde-
firo pedido de fls. 28/29 em face da decisão de fls. 27
Adv(s) TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA  , JAE-
ME GONCALVES DOS SANTOS

006 1999.0015189-0/0 - Execução de Título Judicial EDNEIA
APARECIDA DE OLIVEIRA X LOJAS  ARAPUA S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s) JOSE
INACIO COSTA FILHO, DENIS IMBO ESPINOSA PAR-
RA

007 2000.0001241-6/0 - Execução de Título Judicial HELE-
NA L. DE S. BARTNICK X EDINEIA J. C. DE  FREITAS
Embargo interposto pela parte executada, ao embargado
para manifestar-se no prazo lega.  Adv(s) MARIA NOELI
FAE, MARINO RENEU DRESCH, MARCO DENILSON
MEULAM, NEUDI FERNANDES

008 2000.0003111-9/0 - Processo de Conhecimento RUI KRE-
DENS X BREGMAN S/A- ENGENHARIA E  CONSTRU-
COES  Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes, conforme fls.93/95, para que surtam os seus jurí-
dicos e legais efeitos. Defiro o pedido de suspensão da
execução da sentença pelo prazo de 12 meses. Após digam
as partes.  Adv(s) MARCIA HELENA DALCOL, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
MARCIO PASCHENDA NEVES

009 2000.0007088-2/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS FIGUEIRA X ANDRE LUIZ  ZANATTA  Face
a demonstração pelo reclamado os endereços por ele indi-
cado e foi devidamente citado em um deles, não há nulida-
de apontada e desta forma, não poderá mais haver restri-
ção aos efeitos do protesto do título judicial, razão pela
qual determino a sua revogação  Adv(s) RODOLFO GAR-
DINI FAGUNDES, JOSE CARLOS ALVES SILVA, MAR-
CELO AUGUSTO ANGIOLETTI

010 2000.0010251-2/0 - Execução de Título Judicial DALVA
COATTI X AXTER MOVEIS MODULADOS  (DURO-
THAN IND. DE MOVEIS E POLIUR LTDA)  Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) RUTH COATTI

011 2001.0000361-1/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-
NA DOS SANTOS X LOJAS AMERICANAS  S/A Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG, NATASHA PAIS DE SOU-

SA CARVALHO

012 2001.0004776-7/0 - Execução de Título Judicial NORBER-
TO DO PRADO AUGUSTO X  SOCIEDADE UNIAO JU-
VENTUS (E OUTROS)  Indefiro o pedido de fls. 49/50
tendo em vista o acordo de fls. 12 e a certidão de dívida de
fls. 17. O erro de inclusão dos nomes de Acir e José no
Cartório de Protesto não partiu deste Juizado.  Adv(s) RE-
NATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA, CLAU-
DIA RAUEN BISCAIA, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA,
JOSE SILVERIO SANTA MARIA

013 2001.0007224-9/0 - Processo de Conhecimento VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES X SOS  DO BRASIL
LTDA  Julgamento procedente em parte as presentes recla-
mações para o fim de condenar a reclamada SOS Brasil
Ltda ao pagamento de R$ 7.200,00 ( sete mil e duzentos
reais) acrescisdos de juros e correção monetária a contar
da data da citação e correção monetária a contar da dta da
rescisão do contrato verbal (junho/99)  Adv(s) VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, PAULO MUNHOZ
COSTA FILHO

014 2001.0017660-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X JUSSARA DE  FATIMA
FLORES  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

015 2001.0018445-4/0 - Processo de Conhecimento RUI RO-
DRIGUES FRANCO X IBIZA  LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA  Sentença julgando procedente em parte
a presente ação condenando a reclamada ao pagamento de
R$ 1.800,00 ( hum mil e oitocentos reais), acrescidos de
juros e correção monetária a contar de 04.04.01  Adv(s)
DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASI-
LLO

016 2002.0001809-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SERGIO GHAZAL X BANCO ITAU S/A  A reclamada foi
devidamente intimada através do Diário da Justiça nº 6197,
às fls. 196, publicado em 30.08.02  Adv(s) CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, LEONARDO DAVID

017 2002.0005804-1/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
DA COSTA RIBEIRO X MICESLAU  BELNIAKI  Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 18/
11/2002  Adv(s) LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO

018 2002.0009674-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
TADEU DE CECCO X CLAUDIO  ROVERSO  Audien-
cia de Instrução e Julgamento designada para 11.11.02 às
20:00 hs  Adv(s) AURELIO TADEU MENEZES DE CAN-
TUARIA JR., SANDRA BERTIPAGLIA

019 2002.0018302-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA CONCEICAO ALVES  X ZUZANA  PAULUK  Reti-
ficando o texto da publicação anterior: Aguarde-se audien-
cia de conciliação designada para 06.11.02 às 10:30 hs
Adv(s) GISELE VENZO

020 2002.0020106-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA CAETANO X  EMBRATEL-EMPRESA
BRASILEIRA DE  TELECOMUNICACOES  Defiro o
pedido do iten 06 de fls. 20 para o fim de suspender provi-
soriamente a divulgação do nome da autora como inscrita
no cadastro de inadimplentes até ulterior deliberação deste
juízo.  Adv(s) AURELIO TADEU MENEZES DE CAN-
TUARIA JR.

021 2002.0020897-3/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
CRISTINA DA SILVA X ABN AMRO BANK  AYMORE
FINANCIAMENTOS  DESPACHO: Junte a reclamante
cópia do boletim de ocorrência do extravio de seus talões
de cheque, bem como documentos que comprovem sua ins-
crição no SERASA E SCPC.  Adv(s) HERMES HENRI-
QUE ALVES CORREIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA8º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 024/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 008 2000.0003111-9/0
ALMIR TADEU BOTELHO 001 1996.0008508-1/0
AURELIO TADEU MENEZES
DE CANTUARIA JR. 018 2002.0009674-1/0
AURELIO TADEU MENEZES
DE CANTUARIA JR. 020 2002.0020106-5/0
CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO 016 2002.0001809-0/0
CESAR TADRA 002 1997.0002399-0/0
CLAUDIA RAUEN BISCAIA 012 2001.0004776-7/0
DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 006 1999.0015189-0/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 014 2001.0017660-5/0
DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 015 2001.0018445-4/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 002 1997.0002399-0/0
FREDERICH MARK ROSA SANT 011 2001.0000361-1/0
GISELE VENZO 019 2002.0018302-4/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 021 2002.0020897-3/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 002 1997.0002399-0/0
JAEME GONCALVES DOS SANT 005 1999.0007765-8/0
JOAO CASILLO 015 2001.0018445-4/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 009 2000.0007088-2/0
JOSE INACIO COSTA FILHO 006 1999.0015189-0/0
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 004 1999.0004925-5/0
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 012 2001.0004776-7/0
LEONARDO DAVID 016 2002.0001809-0/0
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 012 2001.0004776-7/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 017 2002.0005804-1/0

MARCELO AUGUSTO ANGIOLET 009 2000.0007088-2/0
MARCIA HELENA DALCOL 008 2000.0003111-9/0
MARCIO PASCHENDA NEVES 008 2000.0003111-9/0
MARCO DENILSON MEULAM 007 2000.0001241-6/0
MARIA DE LOURDES
VIEGAS GEORG 011 2001.0000361-1/0
MARIA NOELI FAE 007 2000.0001241-6/0
MARINO RENEU DRESCH 007 2000.0001241-6/0
MIEKO ITO 001 1996.0008508-1/0
MOACIR DE CASTRO FARIA 003 1997.0007733-0/0
NATASHA PAIS DE SOUSA CARV 011 2001.0000361-1/0
NEUDI FERNANDES 007 2000.0001241-6/0
PAULO MUNHOZ COSTA FILHO 013 2001.0007224-9/0
RENATA PORCIUNCULA
RAMOS DE OLIVEIRA 012 2001.0004776-7/0
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 009 2000.0007088-2/0
RUTH COATTI 010 2000.0010251-2/0
SANDRA BERTIPAGLIA 018 2002.0009674-1/0
SIMONE MARQUES SZESZ 001 1996.0008508-1/0
SOLANGE CANDIDA WUICIK 008 2000.0003111-9/0
TERESINHA P. DE BRITO
DE OLIVEIRA 005 1999.0007765-8/0
VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES 013 2001.0007224-9/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação:   53/2002
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
Juiz Substituto: Loril Leocádio Bueno Júnior

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADALBERTO FONSATTI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
ALEXANDRE RUMIATTO
ALQUILES LENHARO
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA
ALTIMAR PASIN DE GODOY
ALVINO APARECIDO FILHO
ANA CAROLINA CONTE BOUÇAS
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
ANTONIA JOSÉ SILVA MAZIERO
BARTHOLOMEU DALLA MARIGA FILHO
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
CARLOS EDUARDO SARDI
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLEONICE CANGUSSU DANTAS
DARIO BECKER PAIVA
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
EDMEIRE AOKI SUGETA
EDSON CARLOS PEREIRA
ELOI ANTONIO POZZATTI
ELTON LUIZ DE CARVALHO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
FÁBIO ROTTER MEDA
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO S. GONÇALVES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
GABRIELA RODRIGUES CONTO
GELCI FRANCISCO ACADROLLI
GISELE VERISSIMO PAES
HÉLIO VIEIRA NETO
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
ISETE MOREIRA
ITAMAR STRUMIELO DINIZ
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
JANE CRISTINA SCOPARO
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO APARECIDO MICHELIN
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ CARLOS TIVANELLO
JOSE DE OLIVEIRA PAES
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LAURO BUZATTO FILHO
LEANDRO FRASSATO PEREIRA
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUCIANA SEZANOWSKI
LUCIANO CARLOS FRANZON
LUIS GUILHERME PEGORARO
LUIS SERGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ ANTONIO SARTORIO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUZIMARA FAYAN
MARCELO CARDOSO CHAGA
MARCELO FELIZ PESSOA
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
MAURO CEZAR CONTE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
MONICA AKEMI IGARASCHI THOMAZ DE AQUINO
NELSON TAQUES SOBRINHO
NESLON PASCHOALOTTO
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA
NIVALDO FONÇATTI
OCTAVIO CESARIO PEREIRA JÚNIOR
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ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OMAR YASSIM
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO ROBERTO MAEDA
ROBERT PONTEDURA
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
ROBERTO LAFFRANCHI
RODRIGO MENEZES
RODRIGO SANTOS OTERO
RUDI DE OLIVEIRA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
ULYSSES AIRES MERCER
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VERA LÚCIA GONÇALVES
VLADIMIR STASIAK

01.B. APREENSÃO – 666/02 – CSC S.A. Créd. Financ. In-
vest. x Denis P. Fernandes – Realizada a apreensão da moto
indicada. Não houve citação, Requerido se mudou p/ lugar in-
certo. – ADV. NELSON PASCHOALOTTO.

02.HAB. CRÉDITO – 721/02 – Jussara R. Alves e outros x
Superm. Estrela – À Falida sobre o pedido, em 3 dias. – ADV.
NIVALDO FONÇATTI.

03.SUPRIMENTO – 554/02 – Valdete B. Guidoni x Mauro A.
Guidoni – À parte autora p/ retirar a carta precatória a fim de
providenciar seu cumprimento. - ADV.  NICIO ANTONIO DA
SILVEIRA.

04.EX. FISCAL – 572/96 – Caixa Econ. Federal x Sorrilar
Cereais Ltda. e outros – À parte autora p/ retirar a carta preca-
tória a fim de providenciar seu cumprimento. - ADV.  ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA.

05.B. APREENSÃO – 655/02 – Bco. Itaú x Otávio Santos –
Homologada desistência do Autor. Decretada extinção do pro-
cesso. Compete ao Auto restituir o veículo apreendido ao Re-
querido, independentemente de ordem judicial. – ADV. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

06.CONSIG. PGTO. – 731/02 – Arapondoar Ltda. x Espólio
de Valdir B. Silva – Ao autor p/ depósito prévio das custas
(R$.282,50) - ADV. ANA CAROLINA CONTE BOUÇAS.

07.EMB. TERCEIRO – 467/02 – José Pecorari x Finaustria
Créd. Financ. Invest. – À requerida para depositar R$.96,50
das despesas de citação dos litisdenunciados (cartas-citatórias
c/ A.R., xerox e autenticações). – ADV. NELSON PASCHOA-
LOTTO, LUZIMARA FAYAN.

08.DEPÓSITO – 376/02 – Bco. Panamericano x Antonio M.
Bilati – Ao autor para depositar R$.26,00 das despesas com a
expedição dos ofícios requeridos e respectivas postagens. –
ADV. BARTHOLOMEU DALLA MARIGA FILHO, LUZIMA-
RA FAYAN.

09.DESPEJO – 861/01 – Kasuto Yassuda x Solange Ap. Souza
– “... Contadas e preparadas as custas remanescentes, tornem-
se conclusos. Ao Contador Judicial para a conta geral...” –
ADVs.  DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE, FIDELIS CAN-
GUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

10.EXECUÇÃO – 09/96 – Bco. Brasil x Brandizio Dario e outro
– Ao exequente para retirar o alvará expedido. – ADV. JOSÉ
CARLOS TIVANELLO.

11.COBRANÇA – 334/02 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Luiz Mechiolle – Homologada desistência dos Requerentes.
Decretada extinção do processo. “... Não houve prática de atos
atinentes à autenticação de peças (cópias) que instruiram a ini-
cial, para a formação dos autos suplementares, segundo cons-
tam das certidões de fls. 107 e cota de fls. 125, verso, pelo que
fica prejudicada a apreciação do pedido de suprimento de suas
despesas (fls. 119). Quanto à formação dos suplementares, re-
clamada pelas Requerentes (fls.119), está prevista no artigo 159,
§ 1o., do Código de Processo Civil, estando correta a sua apli-
cação pela Escrivania que deveria ser censurada caso não as-
sim procedesse...” -  Às requerentes para retirarem o alvará
expedido. – ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

12.EXECUÇÃO – 530/01 – Unopar x Therezinha G. Barbosa
Godoy – Julgada extinta a execução. Custas remanescentes pela
Exequente. Defere o desentranhamento. – ADV. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ.

13.EMB. DEVEDOR – 60/02 – Aristoteles P. L. Silva x Uno-
par – À parte embargante para trazer aos autos a prova da pe-
nhora e instrui-los com os documentos indispensáveis, em 10
dias, pena de indeferimento. - ADV. ROBERT PONTEDURA.

14.MONITÓRIA – 699/99 – Jabur Com. Exterior S.A. x G.S.
Pneus Ltda. –“... Cumpra-se o determinado na parte final do
despacho de fls. 121, verso (baixa na distribuição e arquiva-
mento), sem necessidade de ser decretada a extinção pleiteada
às fls. 123, visto que a execução da sentença sequer foi reque-
rida...” – ADV. PAULO ROBERTO MAEDA, OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO.

15.EXECUÇÃO – 729/01 – Antonio M. Arimori x Olair Ap.
Liberato e outra – À parte autora para se manifestar sobre o
prosseguimento dos autos, em 30 dias. - ADV. ALQUILES
LENHARO.

16.EXECUÇÃO – 685/01 – Unopar x Ana Paula F. H. Silva
Jacometto – Carta precatória citatória devolvida, eis que não
houve o recolhimento de duas diligências do of. justiça para
cada executado. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
RICARDO LAFFRANCHI .

17.EMB. DEVEDORA – 373/02 – Soraya F. F. Bueno x Uno-
par – “... O documento juntado às fls. 11 não satisfaz o deter-
minado no despacho de fls.09. Retornem à Embargante para o
complemento, no prazo de 10 dias...” – ADV. OMAR YAS-
SIM.

18.REINT. POSSE – 324/01 – DER/PR x Wilson C. Queiroz –
“... Diante da concordância manifestada pelo Requerido às fls.
47, aguarde-se o prazo estipulado às fls. 45 (04 meses)...” –
ADV. ISETE MOREIRA, VERA LÚCIA GONÇALVES, VLA-
DIMIR STASIAK.

19.REINT. POSSE – 326/01 – DER/PR x Benedito A. Ramos –
“... Diante da concordância manifestada pelo Requerido (fls.
46), aguarde-se o decurso do prazo do acordo (04 meses)...” –
ADV. ISETE MOREIRA, VERA LÚCIA GONÇALVES, VLA-
DIMIR STASIAK.

20.REINT. POSSE – 317/01 – DER/PR x Laurindo M. Toledo
– Requerido informa que já procedeu a desocupação voluntária
da área. Manifeste-se o Requerente. – ADV. ISETE MOREI-
RA.

21.B. APREENSÃO – 693/02 – Continental Banco x Valcirlei
R. Carneiro – Concedido à Requerida os benefícios da assis-
tência judiciária. À parte autora sobre a contestação. - ADV.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

22.INVENTÁRIO – 661/00 – Espólio de José Honório – Con-
cedido mais 30 dias para a Requerente prestar as primeiras de-
clarações. – ADV. RUDI DE OLIVEIRA.

23.REVIS. CONTRATO – 78/02 – Dep. Mat. Const. Picinato x
Bco. Mercantil S. Paulo – Às partes sobre a intenção de se
conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, em 10
dias. Caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as provas
que pretendem produzir, evitando a realização da audiência de
conciliação. - ADVs. DARIO BEKER PAIVA, LAURO BU-
ZATTO FILHO.

24.EMB. DEVEDOR – 10/02 – Faraide C. Pessoa e outro x
Bco. Itaú – Aos Embargantes p/ responder a apelação, em 15
dias. – ADV. JOSE DE OLIVEIRA PAES, MARCELO FELIX
PESSOA.

25.INDENIZAÇÃO – 457/02 – Silmara Zeni x Unopar – À
parte autora p/ retirar a carta precatória a fim de providenciar
seu cumprimento. - ADV.  ITAMAR STRUMIELO DINIZ.

26.MONITÓRIA – 291/98 – Pureza Ltda. x Sul América Itati-
aia Seguros – “... julgo improcedente os embargos, constituin-
do de pleno direito a apólice de seguro n. 2102175 em título
executivo, autorizando a autora a perseguir em juízo a quantia
de R$.20.290,10, tal como estampado na peça inicial, conde-
nando a sucumbente ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado na proporção de 20% do valor atribu-
ído à causa...” – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
ORLANDO ALEXANDRINO.

27.REVIS. CONTRATO – 413/01 – Natal Lachi x Ford Facto-
ring Ltda. – “... julgo procedente o pedido inicial, revendo a
cláusula 6 (fls.10,verso), que passa de dólar americano para
INPC, desde o início da contratação, observado os juros de
mora de 1% ao mês, tal como permite a lei da usura, determi-
nando a retituição entre o que foi efetivamente pago e o valor
do reajuste pelo INPC, mais juros, se incidentes, o que deverá
ser apurado por mero cálculo. Via de conseqüência condeno o
sucumbente ao pagamento das custas e despesas processuais
(art.20,CPC) e honorários de advogado que fixo em 20% do
valor atribuído à causa...” – ADV. MARCELO CARDOSO
CHAGA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, RODRIGO SAN-
TOS OTERO.

28.EXECUÇÃO – 674/99 – Unopar x Luciana Ap. Godoy – Os
autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania eventual
manifestação das partes. À parte exequente para pagamento das
custas remanescentes (R$.158,65). - ADV.  LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS,  MAR-
GARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS.

29.EMB. DEVEDOR – 292/97 – Carlos A. Busko x Bco. Me-
ridional -  Os autos retoranaram do Tribunal e aguardarão even-
tual execução da sentença por 30 dias. Inocorrendo, serão ar-
quivados. - ADVs. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO, LAURO
BUZATTO FILHO.

30.EXECUÇÃO – 565/02 – Bco. Mercantil x Roberto Curti –
À parte autora p/ depositar R$.30,00 da diligência do oficial de
justiça para cumprimento do mandado citatório. - ADV. LAU-
RO BUZATTO FILHO.

31.EMB. DEVEDOR – 508/97 – Celso Dantas e outros x Bco.
Real S.A. – Os autos retornaram do Tribunal e aguardarão even-
tual execução da sentença por 30 dias. – ADV. JOÃO CAR-
LOS DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO SARTORIO.

32.EMB. DEVEDOR – 180/99 – Famart Ltda. x Banestado –
Os autos retornaram do Tribunal e aguardarão eventual execu-
ção da sentença por 30 dias, inocorrendo, serão arquivados. –
ADV. CARLOS EDUARDO SARDI, HÉLIO VIEIRA NETO.

33.EMB. DEVEDOR – 68/99 – Rubens Livrari x Esc. Aguia
Contabilidade – Os autos retornaram do Tribunal e serão arqui-
vados. – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON, JÚLIO
CÉSAR RODRIGUES.

34.B. APREENSÃO – 599/02 – Bco. GM x Agnaldo Squilino
– “... acolho pedido do requerente Banco Genegal Motors S.A.,
para o fim de consolidar-he a propriedade e posse plena e ex-
clusiva do bem referido na peça inaugural, condenando o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, o qual arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção...” – ADV. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

35.RESC. CONTRATO – 383/02 – América Sul Leasing x Aiti
N. P. Cortez – “... julgo procedente a presente ação, reintegran-
do a requerente na posse definitiva do bem móvel..., bem como
rescindindo o contrato firmado entre as partes. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixaddos na base de 10% sobre o valor da causa,
ante a inexistência de contestação...” – ADV. JOSÉ CARLOS
SABATKE SABÓIA.

36.EXECUÇÃO – 128/01 – Maria B. Molina x Manoel A. O.
Neto e outra  - Julgada extinta a execução, pela quitação do
débito. Custas pela exequente. – ADV. DIRCEU DE ALMEI-
DA REZENDE.

37.DESPEJO – 820/01 -  Wilson Cabral x Ivanise R. Primolan
– “... julgo procedente a presente ação e decreto o despejo da
requerida, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para a desocupa-
ção voluntária, sob pena de ter que fazê-lo compulsoriamen-
te... Condeno a requerida ao pagamento dos aluguéis vencidos
e vincendos até a data  da efetiva desocupação, bem como nos
acessórios descritos na inicial e nas custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados na base de 20% sobre o valor do
montante atualizado...” – ADV. DIRCEU DE ALMEIDA RE-
ZENDE.

38.EMB. DEVEDOR – 403/98 – Movables Ltda. x Edvalde P.
Lopes – “... julgo totalmente improcedentes os embargos opos-
tos, ao efeito de dar curso normal à execução e via de conseqü-
ência, condeno o sucumbente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários de advogado, que fixo em 10% do valor atri-
buído à causa...” – ADV.  FÁBIO ROTTER MEDA, ALTI-
MAS PASIN DE GODOY.

39.EMB. DEVEDOR – 640/01 – O. A. Loureiro & Cia. Ltda. e
outro x Banestado – “... julgo parcialmente procedente os em-
bargos opostos, para reduzir a taxa de juros de 2,10% para 1,0%
ao mês, excluindo ainda do débito exequendo a taxa de juros
de comissão de permanência porque não esclarecida na contra-
tação, rejeitando no mais o reconhecimento da capitalização de
juros por ausência de prova eficaz e também negando a possi-
bilidade compensação, via de conseqüência, em razão da su-
cumbência recíproca, condeno os sucumbentes ao pagamento
das custas processuais e honorários advogado, que fixo em 10%
do valor da condenação, na proporção em que cada litigantes
sucumbiu...” – ADV. SORAIA ARAÚJO PINHOLATO, JOSÉ
CARLOS SABATKE SABÓIA.

40.INVENTÁRIO – 727/02 – Espólio de Lourdes L. Z. Olivei-
ra – Homologada a partilha, transitada a sentença em julgado e
em sendo dado integral cumprimento ao art. 1031, p.2o., do
CPC, será expedido o respectivo formal de partilha. - ADV.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

41.INVENTÁRIO – 728/02 – Espólio de Alice Z. Dal Pozzo –
Homologada a partilha, transitada a sentença em julgado e em
sendo dado integral cumprimento ao art. 1031, p.2o., do CPC,
será expedido o respectivo formal de partilha. Defere prazo 15
dias p/ juntada do instrumento procuratório do requerente.  -
ADV. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

42.INVENTÁRIO – 722/02 – Espólios de Olívio Vendrametto
e outra – Homologada a partilha, transitada a sentença em jul-
gado e em sendo dado integral cumprimento ao art. 1031, p.2o.,
do CPC, será expedido o respectivo formal de partilha. - ADV.
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

43.INVENTÁRIO – 715/02 – Espólios de Salvador P. Lopes
Filho e outra – Homologada a partilha, transitada a sentença
em julgado e em sendo dado integral cumprimento ao art. 1031,
p.2o., do CPC, será expedido o respectivo formal de partilha. -
ADV.  CLEONICE CANGUSSU DANTAS.

44.B. APREENSÃO – 602/02 – Bco. VW  x Edivandro Soffi-
entini – Decretada extinção do processo. Custas remanescen-
tes pelo Requerente. – ADV. LUCIANA SEZANOWSKI.

45.EMB. DEVEDOR – 565/01 – João D. Zorzan e outros x
Corol – “... declaro extinto o processo, sem conhecimento do
mérito... condeno o sucumbente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado, que fixo em 10% do valor
atribuído à causa...” – ADV. FERNANDO S. GONÇALVES,
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

46.EXECUÇÃO – 316/00 – Bco. Mercantil x Casa Carnes Pa-
trícia Ltda. e outro – Ao exequente sobre o pleito de fls. 53/54.
– ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

47.INVENTÁRIO – 633/01 – Espólio de José Maria B. Resen-
de – Concedido o prazo de mais 30 dias para prestação de con-
tas do alvará expedido. – ADV. FERNANDO CÉSAR MAR-
TINS BORGES.

48.EMB. TERCEIRO – 322/02 – Paulo R. Kronith & Cia. Ltda.
x Olandir Farias – À embargante sobre a proposta do embarga-
do (fls.37), em 03 dias. – ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA
FILHO.

49.INDENIZAÇÃO – 392/01 – Ligia F. Gouveia x Antonio C.
Bustos e outro – Deferida suspensão do processo por 180 dias.
– ADV. FERNANDO AUGUSTO SARTORI, ROBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA.

50.COBRANÇA – 671/00 – Shopping Comercial Arapongas x
Silvia H. Schimidt – Decretada extinção do processo. Custas
remanescentes pelo requerente. – ADV. ELTON LUIZ DE
CARVALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO, GABRIELA RODRIGUES
CONTO.

51.REP. DANOS – 411/00 – Moisés G. Almeida x Rosângela
M. Freitas – À parte autora sobre a contestação e documentos,
em 10 dias. - ADV. ANTONIA JOSÉ SILVA MAZIERO.

52.INDENIZAÇÃO – 541/00 – Paulo R. Paiano e outra x Bco.
Bradesco – “... Segundo o disposto na Instrução Normativa n.
15, da Receita Federal, datada de 06.02.2001, o valor da inde-
nização pago pelo Requerido é considerado como rendimento
tributável, sendo, portanto, legal a retenção na fonte do respec-
tivo imposto. Entretanto, considerando que compete a cada um
dos Requerentes o valor de R$.1.000,00, tal como decidido às
fls. 54, temos estar o mesmo isento de imposto, segundo a tabe-
la do imposto sobre a renda, que apresenta como isento o ren-
dimento até o valor de R$.1.050,00...” – ADV. ELTON LUIZ
DE CARVALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, LUIS
GUILHERME PEGORARO.

53.JUSTIFICAÇÃO – 537/00 – Janete Ap. Scoparo x José Zan-
domenighi e outros – À requente p/ pgto. custas remanescentes
(R$.30). – ADV. JANE CRISTINA SCOPARO.

54.DECLARATÓRIA – 535/01 – Severino J. Guirra x Osório
Migliorini – Indeferido o pleito do requerente. A apuração do
valor indenizatório deverá ser feita através de liquidação da
sentença, preconizada pelos arts. 603 e ss., do CPC. – ADV.
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

55.EXECUÇÃO – 430/99 -  Shiwa Tex Malhas Ltda. x Estof.
Ruperman – Cálculo atualizado do débito: R$.16.469,97. À
parte autora p/ depositar R$.30,00 da diligência do oficial de
justiça para cumprimento do mandado citatório executivo. -
ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

56.EXECUÇÃO – 678/00 – Bco. América Sul x Marta Guarni-
eri – Cálculo atualizado do débito: R$.9.126,69. À parte autora
p/ depositar R$.30,00 da diligência do oficial de justiça para
cumprimento do mandado citatório executivo. - ADV. JOSÉ
CARLOS SABATKE SABÓIA.

57.EXECUÇÃO – 279/01 – Bco. ABN Amro Real x Marta
Guarnieri – À parte autora para se manifestar sobre o prosse-
guimento dos autos. - ADV. LUIZ ANTONIO SARTORIO.

58.EMB. DEVEDOR – 713/02 – Repres. Com. Ave Lira Ltda.
e outro x União Nacional – Ao autor p/ depósito prévio das
custas (R$.279,00) - ADV. ALEXANDRE RUMIATTO, LUIS
SERGIO RUFATO JÚNIOR.

59.COBRANÇA – 283/01 – Adelita S. Pires x Bradesco Segu-
ros – À requerente sobre a não intimação do representante do
requerido, para depoimento pessoal, na audência designada às
fls. 176 (22.04.2003), face a devolução da carta intimação res-
pectiva (fls.178). – ADV. FERNANDO AUGUSTO SARTO-
RI, GISELE VERISSIMO PAES.

60.EMB. DEVEDOR – 484/02 – Kioshi Sawada x Paulo S.
Endo – Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofertando
proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negativo, no
mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem produzir,
evitando a realização da audiência de conciliação. - ADVs.
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE, EDMEIRE AOKI SU-
GETA.

61.DEPÓSITO – 608/01 – Bco. Ford x Antonio G. Rodrigues
Filho – Defere a vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de
10 dias, ao advogado do requerente. – ADV. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI.

62.EXECUÇÃO – 566/02 – Bco. Mercantil x R. Curti & Cia.
Ltda. ME – Cáculo atualizado do débito: R$.18.765,85. À par-
te autora p/ depositar R$.30,00 da diligência do oficial de jus-
tiça para cumprimento do mandado citatório executivo. - ADV.
LAURO BUZATTO FILHO.

63.RESTAB. BENEFÍCIO – 536/00 – Sebastião S. Almeida x
INSS – Perito comunica que a perícia foi agendada p/ dia 02/
dez/2002, 10h30, à rua Perdizes n. 1700, fone: 43-275-2400. –
ADV. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

64.EX. FISCAL – 235/01 – Faz. Estadual x Alva Móveis Ltda.
e outros – À executada Irene p/ juntar o instrumento procurató-
rio outorgado ao seu advogado, em 10 dias. – ADV. SILVONEI
SÉRGIO ZAGHINI.

65.MAND. SEGURANÇA – 374/01 – Global Telecom x Pre-
feito Mun. Arapongas e outros – Aos impetrados p/ pgto. das
custas dispendidas pela Impetrante com o processo (R$.152,05).
– ADV. FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR, FER-
NANDO AUGUSTO SARTORI.

66.EX. FISCAL – 535/01 – Cons. Reg. Farmácia x A D Carva-
lho Medicamentos – Leilões: 02 e 16.12.02, 12h30. Leiloeiro:
Fernando M. Serrano. Local: Rua Aguias, 1453. À parte autora
p/ depositar R$.30,00 da diligência do oficial de justiça para
cumprimento do mandado de intimação da executada. - ADV.
RODRIGO MENEZES.

67.EX. FISCAL – 331/98 – INSS x Piccini & Cia. Ltda. e ou-
tros – Leilões: 10 e 24.02.2003, 14h30. Leiloeiro: Luiz C.
Martins. Local: Fórum. – ADV. HERÁCLITO ALVES RIBEI-
RO JÚNIOR.

68.HAB. CRÉDITO – 168/02 – Inforplast Ltda.x Doces Re-
lâmpago – Julgo improcedente o pedido. – ADV. MOHAMED
ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, MAURO CEZAR CONTE.

69.COBRANÇA – 130/01 – Bco. ABN Amro Real x Carrera
Calçados Ltda. e outro – À parte autora p/ retirar a carta preca-
tória a fim de providenciar seu cumprimento. - ADV.  JOÃO
ALBERTO GRAÇA.

70.EXECUÇÃO – 580/00 – Soc. Evang. Benef. Londrina x
Ataide Soares – À parte autora p/ retirar a carta precatória a fim
de providenciar seu cumprimento. - ADV.  MONICA AKEMI
IGARASCHI THOMAZ DE AQUINO, LEANDRO FRASSA-
TO PEREIRA.
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71.EXECUÇÃO – 442/95 – Ademir Secco x Doraci P. Lima –
Os autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania even-
tual manifestação da parte exequente. À parte exequente para
pagamento das custas remanescentes (R$.221,70). - ADV.
ALQUILES LENHARO.

72.EXECUÇÃO – 549/02 – Carmo Ltda. x Dimaz Dezan e outra
– À exequente sobre o laudo de avaliação (R$.260.187,52). e
cálculo atualizado do débito (R$.221.244,75). – ADV. EDSON
CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO MICHELIN.

73.EXECUÇÃO – 462/01 – Unopar x Margarida F. Paschoal –
À parte autora p/ retirar a carta precatória a fim de providenciar
seu cumprimento. - ADV.  LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA.

74.EXECUÇÃO – 843/01 – Unopar x Vilma M. Barbosa – Os
autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania eventual
manifestação da parte exequente. À parte exequente para paga-
mento das custas remanescentes (R$.20,80) - ADV. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ.

75.INDENIZAÇÃO – 836/96 – Paulo R. G. Fernandes x João
Sequeira C. Oliveira e outros – “... julgo extinto o processo
sem  julgamento do mérito... condeno sucumbente ao pagamento
das custas processuais e honorários de advogado, que fixo em
20% do valor atribuído à causa. Na mesma proporção deve res-
ponder o denunciante em relação ao denunciado, já que a hipó-
tese é de denunciação não obrigatória com relação a Celso
Dantas...” – ADV. VANDERLEI CARLOS SARTORI, CLEO-
NICE CANGUSSU DANTAS, JÚLIO CÉSAR RODRIGUES,
ALVINO APARECIDO FILHO, LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON, LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

76.COBRANÇA – 722/01 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Terezinha M. Retameiro Gorzoni –“... julgo procedente a pre-
tensão articulada para o fim de condenar a requerida ao paga-
mento das contribuições sindicais devidas nos exercícios de
1997, 1998, 1999 e 2000, acrescidas dos juros, multa e corre-
ção monetária previstos no art. 600 da CLT, até a data da pro-
positura da ação e, a partir de então, juros de 0,5% ao mês e
correção monetária. Por sucumbente, condeno a requerida ao
pagamento da custas processuais e dos honorários advocatícios
do patrono dos requerentes, estes fixados em 20% do valor da
condenação principal...” – ADV. ODENIR VITAL BARBO-
SA, RUDI DE OLIVEIRA.

77.COBRANÇA – 718/01 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Arlindo Gorzoni - “... julgo procedente a pretensão articulada
para o fim de condenar a requerida ao pagamento das contri-
buições sindicais devidas nos exercícios de 1997, 1998, 1999 e
2000, acrescidas dos juros, multa e correção monetária previs-
tos no art. 600 da CLT, até a data da propositura da ação e, a
partir de então, juros de 0,5% ao mês e correção monetária. Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento da custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono dos reque-
rentes, estes fixados em 20% do valor da condenação princi-
pal...” – ADV. ODENIR VITAL BARBOSA, RUDI DE OLI-
VEIRA.

78.COBRANÇA – 715/01 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Sérgio Scolari - “... julgo procedente a pretensão articulada para
o fim de condenar a requerida ao pagamento das contribuições
sindicais devidas nos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000,
acrescidas dos juros, multa e correção monetária previstos no
art. 600 da CLT, até a data da propositura da ação e, a partir de
então, juros de 0,5% ao mês e correção monetária. Por sucum-
bente, condeno a requerida ao pagamento da custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do patrono dos requerentes,
estes fixados em 20% do valor da condenação principal...” –
ADV. ODENIR VITAL BARBOSA, FRANCISCO CARLOS
DE CARVALHO SANCHES, LUCIANA APARECIDA TO-
ZZATTO DE ALMEIDA.

79.COBRANÇA – 720/01 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Osmar Sgorlon –“... julgo procedente a pretensão articulada
para o fim de condenar a requerida ao pagamento das contri-
buições sindicais devidas nos exercícios de 1998, 1999 e 2000,
acrescidas dos juros, multa e correção monetária previstos no
art. 600 da CLT, até a data da propositura da ação e, a partir de
então, juros de 0,5% ao mês e correção monetária. Por sucum-
bente, condeno a requerida ao pagamento da custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do patrono dos requerentes,
estes fixados em 20% do valor da condenação principal...” –
ADV. ODENIR VITAL BARBOSA, RUDI DE OLIVEIRA.

80.COBRANÇA – 719/01 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Luiz C. Sgorlon - “... julgo procedente a pretensão articulada
para o fim de condenar a requerida ao pagamento das contri-
buições sindicais devidas nos exercícios de 1998, 1999 e 2000,
acrescidas dos juros, multa e correção monetária previstos no
art. 600 da CLT, até a data da propositura da ação e, a partir de
então, juros de 0,5% ao mês e correção monetária. Por sucum-
bente, condeno a requerida ao pagamento da custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do patrono dos requerentes,
estes fixados em 20% do valor da condenação principal...” –
ADV. ODENIR VITAL BARBOSA, RUDI DE OLIVEIRA.

81.NULIDADE DE ATOS – 355/97 – Rosângela B. Canesin x
Octávio C. Pereira Jr. e outros – “... tratando-se da mesma situ-
ação, envolvendo a mesma autora e réus, a mesma herança e
invocando-se a mesma situação fática, imperioso que se reco-
nheça a mesma solução, motivo pelo qual declaro a prescrição
aquisitiva dos requeridos e, via de conseqüência declaro extin-
to o processo com julgamento do mérito... condenando a su-
cumbente ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado que fixo em 10% do valor atribuído à causa...” –
ADV. NELSON TAQUES SOBRINHO, OCTAVIO CESARIO
PEREIRA JÚNIOR, GELCI FRANCISCO ACADROLLI,
ULYSSES AIRES MERCER, ELOI ANTONIO POZZATI,
LUIZ ANTONIO SARTORIO, CLAUDEMAR APARECIDO
MAGRI.

82.EXIB. DOCS. – 05/02 – Espólio Mauro Roscia x Nobre
Clube do Brasil – “... Embora conclusos os autos para sentença
de longa data, verifico que a revelia, no caso dos autos, não
trará efeito prático nenhum, já que poderá ocorrer que efetiva-
mente o requerido não esteja na posse do documento, o que
tornará a sentença inócua para o autor. Nesta esteira, entendo
conveniente que cumpra a parte final do art. 357, do CPC, inti-
mando-se o autor para que prove que alegação intempestiva da
Ré não é verdadeira... Assino o prazo de 10 dias...” – ADV.
ADALBERTO FONSATTI.

83.MONITÓRIA – 313/00 – Sebastião Mazaron x Miguel Ki-
rilko e outro – Ao requerente p/ pgto. custas remanescentes
(R$.163,90). – ADV. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

84.PRECATÓRIA – 176/98 – 3a. V. Cível Londrina – Paulo D.
Bavia x Transportadora Xao Ltda. e outros – Aos executados p/
pgto das custas devidas pelo cumprimento da presente
(R$.168,90), em 30 dias. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO.
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-181/1981-F.C. x
A.G. e outros -Diga o(a,s) Requerido(a,s) no prazo legal sobre
a ultima manifestacao da autora, bem como sobre a ultima ma-
nifestacao do Ministerio Publico.-Adv. JOS• CARLOS PE-
REIRA-

2.-DECLARATORIA-56/1983-COLONIZADORA BANDEI-
RANTE LTDA - COBAN e outros x OSVALDO DA FONSE-
CA -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal tendo em vista a
devolucao dos autos.-Adv. EDSON FERREIRA CARDOSO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PAULO ANTONIO MENEGHEL e
outros-HOMOLOGO, por SENTENCA, para produza seus ju-
ridicos e legais efeitos o acordo celebrado as fls. 214/219 e,
determino a suspensao do processo pelo prazo de 180 dias para
o integral cumprimento do acordo - Adv. MARIO CARLOS
COSTA e ODAIR BUZATO-

4.-ARRESTO-451/1989-CLARICE TEODORA ALVES x SA-
BAINI & MEDEIROS LTDA.- Manifeste-se a Requerente no
prazo legal, quanto ao inteiro teor do despacho de fls., 35. -
Adv. EMILIA NORIKO HASHITANI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-480/1989-BAN-
CO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO x COOPE-
RATIVA DOS TRABALHADORES RURAIS VOLANTES DE
B e outros-Manifeste-se a Advocacia Geral da Uniao, nos ter-
mos do pedido de f. 46, sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
CLAUDINE APARECIDO TERRA-

6.-INVENTARIO-223/1991-JULIETA ANA DALOSSI ARA-
UJO x PEDRO RIBEIRO DE ARAîJO- Falem os interessados
s/ a retificacao. - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1991-COO-
PERATIVA AGRIC. DE COTIA - COOP. CENTRAL x JOSE
CARLOS PEDROSO e outros -Ao preparo das custas proces-
suais no importe de: R$ 234,67, devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento para que se possa baixar as penho-
ras.-Adv. YOITIRO MOROISHI e VALDIR BITTENCOURT-

8.-REIVINDICATORIA-338/1991-MARIO DA FONTE INA-
CIO e outros x ANTONIO DELGADO e outros -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. RAIMUNDO JOSE LIMA
MENDES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/1993-ALDO FRANCIS-
CO MATHEUS & CIA LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO PARANA -Diga o(a,s) Embargante(s) no pra-
zo legal sobre o prosseguimento do feito. Apos manifeste-se a
Embargada.-Adv. DAISY DOS ANJOS e JORAN PINTO RI-
BEIRO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-64/1993-F.N. x
J.M.B.-Sobre o resultado do exame DNA, digam as partes no
prazo de 10 dias - Adv. LEONEL DE CAMARGO e ADMIR
IRACY VILELA-

11.-INVENTARIO-200/1993-ISAAC HANSEN x APARECI-
DO HANSEN- Intima-se o inventariante para que no prazo de
cinco dias apresente as ultimas declaracoes do inventario, de-
vendo comparecer em Cartorio para assinar o termo. -Adv.
CARLOS SERGIO CAPELIN e VALDIR BITTENCOURT-

12.-INVENTARIO-291/1994-ADELIA MARTINS DE OLIVEI-
RA e outros x OTAVIO MARTINS DE OLIVEIRA -Fale a par-
te interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
ADMIR IRACY VILELA e LEONEL DE CAMARGO-

13.-INDENIZACAO-296/1994-PEDRO UEDA e outros x
JOAO FERREIRA DA CUNHA e outros - NOMEADO PERI-
TO- FRANCISCO CARLOS MARCONE,APRESENTEM AS

PARTES QUESITOS E ASSISTENTES TECNICOS NO PRA-
ZO LEGAL.HONORARIOS DO PERITO R$- 600,00. - Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO e CARLA CRISTINA C. S. GIO-
VANETTI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCIANO REIS E MANOEL CEZA-
RIO DE SOUZA -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-
Adv. ODAIR BUZATO e ODAIR BUZATO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x YASHUSHI TAJI e outros -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. MARIO CARLOS COSTA-

16.-DESPEJO-118/1996-ALDO GARCIA x LELO INSTALA-
COES INDUSTRIAIS LTDA.”De-se nova oportunidade as par-
tes pra que se manifestem sobre o cumprimento do acordo co-
municado a f.80/81.”-Adv. DIONISIO MACIAS MONTORO,
NELSON ROSA DOS SANTOS e JOSE CARLOS PEREIRA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-281/1996-CARLOS RIBEIRO
DA SILVA FILHO x COOPERATIVA DOS PLANT. DE CANA
DA REG. DE BANTES.- Da baixa, intimem-se.-Adv. MøRIO
FERREIRA e ODAIR BUZATO-

18.-DIVORCIO LITIGIOSO-365/1996-C.T.F. x I.F.-
Adv.informe o procurador da requerente o atual endereco da
requerente, no prazo de 10 dias - LUIS FERNANDO BIAGGI
JUNIOR e ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-432/1996-C.A.C.
x J.M.-Diante do exposto, julgo procedente o pedido, ao efeito
de declarar a autora como sendo filha do requerido, condenan-
do-o, por decorrencia, ao pagamento de prestacao alimenticia,
fixada em cinco salarios minimos mensais, devidos a partir da
citacao do requerido ate a data em que a autora completou 24
anos de idade. Condeno o reu, outrossim, ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorarios advocaticios em fa-
vor do advogado da autora, que arbitro em R$ 2.000,00 - Adv.
PAULO WAGNER CASTANHO e EDUARDO PENTEADO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1996-
CAL•ADOS FABINHO LTDA x COMERCIO DE CAL•ADOS
TRINDADE LTDA-Intima-se o Requerente para efetuar o pa-
gamento da GRC para que o Oficial de Justica possa cumprir o
mandado. Prazo de cinco (5) dias. Adv. IVONEI STORER e
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-130/1997-YOSHIKO KA-
WATA MAEDA e outros x DANIEL MAXIMIANO PEREI-
RA- “Desapensem-se os autos dando-se prosseguimento …
Execucao”. - Adv. MARCIA TESHIMA, ELIZABETH NADA-
LIM e ADMIR IRACY VILELA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1997-PAU-
LO MARIA DA SILVA x BENEDITO TAVARES DE OLIVEI-
RA -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x CERK FRITS IND. PROD. ALIM.
LTDA. e outros -Ao interessado para o pagamento da GRC do
Sr. Oficial de Justica a fim de que se possa entregar o mandado
para cumprimento do ato em tempo habil.-Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x NORIO MATSUBA-
RA -Deve o requerente comparecer em Cartorio para retirar a
deprecata, instrui-la com as pecas necessarias e providenciar
seu cumprimento junto ao juizo deprecado.-Adv. MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA-

25.-ACAO ORDINARIA-336/1997-ROBERTO OTTENIO x
MUNICIPIO DE SANTA AMELIA -Diga o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal s/ interesse no seguimento do feito.-Adv. IVO-
NEI STORER-

26.-MONITORIA-414/1997-MOACYR GARCIA x VERIN-
TEX INDîSTRIA E COM•RCIO DE CONFEC•ïES e outros -
Ao preparo das custas processuais no importe de: R$ 85,75,
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv.
NELSON ROSA DOS SANTOS-

27.-FALENCIA-632/1997-ORNIEX S/A x FORMOSA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Deve a Reque-
rente comparecer em Cart¢rio para retirar o Edital expedido
para publicacao em jornal de grande circulacao eis que o do
D.J., j  foi enviado. - Adv. THEREZINHA DE JESUS COSTA
WINKLER-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-678/1997-MAT-
SUBARA- IND. E COM. DEPROD. ALIMENT. LTDA. x
DYPLAST IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA.- Concilia-
cao para: 28/11/2002 09:30 h. Devem as partes especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir. - Adv. JOS•
CARLOS DIAS NETO, CARLOS S•RGIO CAPELIN e NEL-
SON JOAO SCHAIKOSKI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-14/1998-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI x TAE
- TRANSPORTADORA AUTO ESTRADA LTDA. e outros-
Intima-se o requerente de que foi deferido a vista dos autos
pelo prazo de 5 dias, devendo comparecer em cartoria para a
devida carga.- Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

30.-REPARACAO DE DANOS-43/1998-FLAVIO DE SOUZA
LOPES x ADILSON SORACE- Deferido o pedido de dilacao
de prazo. - Adv. EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA-

31.-RECLAMACAO TRABALHISTA-118/1998-MARIA MA-
DALENA ARAUJO   provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. -Adv. WILSON Y. TAKAHASHI e LORIVAL DE SOU-

ZA-

32.-RECLAMACAO TRABALHISTA-234/1998-MARIZA
FORDELONE ROSA CRUZ x MUNICIPIO DE SANTA
AM•LIA -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir. -Adv. IVONEI STORER e LORIVAL DE
SOUZA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-242/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANø S/A x INDUSTRIA DE CONEC-
TORES ELETRICOS NEMA LTDA. -Diga o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.- Adv. AMIN
JOSE HANNOUCHE-

34.-INVENTARIO-286/1998-VILMA MARIA FARIAS DOS
SANTOS x ESPOLIO DE ANTONIO SOARES DE FARIAS-
“Diante da impossibilidade manifestada a f. 126, para arcar
com despesas provenientes de avaliacao, manifeste-se a Inven-
tariante.”-Adv. SOLANGE DE FREITAS DA SILVA-

35.-MONITORIA-388/1998-CASA DE MISERICORDIA DE
CORNELIO PROCOPIO x MARCIA CRISTINA DE SOUZA-
Adv. RUBENS SIZENANDO LISBèA FILHO e IVONEI STO-
RER-

36.-CAUTELAR DE CAUCAO DE CREDITO-448/1998-EM-
BRAENE - EMPRESA BRAS. DE ELETRICIDADE LTDA. x
UNIAO FEDERAL ( FAZENDA NACIONAL )- Intima-se a
Requerente para que providencia c¢pia da inicial e procuracao
para fins de citaao da Fazenda Nacional. Prazo de cinco (5)
dias. -Adv. RENATA PORCIUNCULA R. DE OLIVEIRA-

37.-CAUTELAR DE CAUCAO DE CREDITO-449/1998-EM-
BRAENE EMPRESA BRAS. DE ELETRICIDADE LTDA. x
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)- Intima-se a
Requerente para que forneca copia da inicial para fins de cita-
cao da Fazenda Nacional, no prazo de cinco(5) dias. -Adv.
RENATA PORCIUNCULA R. DE OLIVEIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/1998-LOURIVAL TOS-
TES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Recebido o apelo
em ambos os efeitos. A(o) apelada(o) para responder no prazo
legal.-Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN, RICARDO FRAN-
CISCO COSMO, ALESSANDRO MAGNO MARTINS, ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS e DINARTE BITENCOURT-

39.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-526/1998-JOSE
FERREIRA GALASSIO e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Diante do exposto, deixo de
acolher os presentes embargos de declaracao por entender que
nao existiu erro material como apontado pelos embargantes,
prevalecendo, assim, o contido na sentenca de fls. 157/161 -
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e RAMEZ
AMIN-

40.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-530/1998-ANTO-
NIO FLORINDIO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Diante do exposto, deixo de aco-
lher os presentes embargos de declaracao por entender que nao
existiu erro material como apontado pelos embargantes, preva-
lecendo, assim, o contido na sentenca de fls. 157/162 - Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e RAMEZ
AMIN-

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-551/1998-ADILSON
SORACE e outros x INSTITUTO DE MEDICINA E CIRUR-
GIA DE BTES. LTDA. e outros-HOMOLOGO, por SENTEN-
CA, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo cele-
brado as fls. 483/485 e, determino a suspensao do processo
pelo prazo de 180 dias, para o integral cumprimento do acordo.
Decorrido o prazo de suspesao, manifeste-se a parte autora -
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, CELSO ANTO-
NIO ROSSI, LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI e MARIA
DA GLORIA NAVARRO-

42.-DESPEJO-555/1998-ADAZIO FRANCISCO MATHEUS x
JOAO GERMANO DA SILVA e outros -Ao preparo das custas
processuais no importe de: R$ 61,95, devidamente atualizadas
no ato do efetivo pagamento.-Adv. IVONEI STORER-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-630/1998-JOSE
APARECIDO LOPES x ASSISTE ASSESSORIA E SISTEMAS
S/C LTDA- Conciliacao para: 27/11/2002 09:30 h. Devem as
partes especificarem suas provas. - Adv. JOSE CARLOS PE-
REIRA e RONALDO RIBERIRO PEDRO-

44.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-674/1998-VALTER
CEZAR MAKOTO x HELIO BADARO e outros -Ao preparo
das custas processuais no importe de: R$ 182,00 , devidamente
atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. IVONEI STO-
RER-

45.-DESPEJO-62/1999-DANTE DELLA PRIA x ARTUR
EDUARDO COELHO e outros -Diga o(a,s) Requerente(s) no
prazo legal-Adv. RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x COMERCIAL DE
MATERIAIS P/ CONSTR. JOELTON LTDA. e outros -Ao in-
teressado para o pagamento da GRC do Sr. Oficial de Justica a
fim de que se possa entregar o mandado para cumprimento do
ato em tempo habil.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e CAR-
LOS SERGIO CAPELIN-

47.-INDENIZACAO C/ REINT. DE EMP.-234/1999-ROSELI
RIBEIRO DA SILVA MEIRA x MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir. -Adv. ROBERTO CARLOS SOTILLE e
JOSE CARLOS PEREIRA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-288/1999-J.R.A. x A.R.A.
-Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. AIRTON JOSE
A. SACHETIM-
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49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x GLAUCYLU IND. E
COM. DE COSMETICOS LTDA. e outros- Deve o Credor com-
parecer em Cart¢rio para retirar a deprecata expedida e instru¡-
la com as pecas necess rias ao cumprimento do ato. - Adv.
DAGMAR P. HANNOUCHE-

50.-ALIMENTOS-389/1999-G.P.B. e outros x C.B. -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x CLAUMAQ COMER-
CIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. e outros -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre a certidao de f. 65-
verso.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO
PERES DA SILVA-

52.-NOTIFICACAO-412/1999-RAFAEL LOZOVEY JUNIOR
e outros x ARHENIUS FABIO GIOVANETTI NAVES -Fale a
parte interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-
Adv. MARIA LUCIA VICENTE LOZOVEY-

53.-FALENCIA-430/1999-INJECTION BLOW INDUSTRIAL
LTDA x SUPREMO INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA -Diga o(a,s) Requerido(a,s) no prazo legal
para o fim de provar a sua defesa.-Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-434/1999-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x NIVALDO CAM-
POS e SUA ESPOSA -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo le-
gal sobre os documentos f. 83/85. -Adv. RAFAEL FRANCIS-
CO GERVASIO, BRUNO B. MOREIRA-

55.-ARROLAMENTO-435/1999-JOAO ALVES NOGUEIRA
x JOSE GARCIA CASTILHO -Ao preparo das custas proces-
suais no importe de: R$ 105,00 , devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento, oportunidade em que sera entregue a
carta de adjudicacao apos sua instrucao.-Adv. JULIO RICAR-
DO A. DE MELO ROSA-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-441/1999-M.A.M. x
J.A.M.-Tendo em vista o abandono de causa, com fundamento
no art. 267, III, paragrafo 1§, c.c art. 598, ambos do CPC, de-
claro extinto o processo determinando seu arquivamento - Adv.
PAULO ROBERTO SALLE-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/1999-S.A.S. e outros
x J.A.S.- Deve o adv§ dos Requerentes manifestar-se sobre o
seguimento do feito, e fornecer o endereco das partes. - Adv.
NELSON ROSA DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/1999-CO-
OPERATIVA AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PARA-
NA LT x PIER NICOLAS VENGRUSS- Intima da sentenca.
Diante do cumprimento do acordo, com o pagamento realiza-
do, decreto, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, a extincao do feito, PRIU. Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-460/1999-MATSUBARA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. ALIM.LTDA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-DA bai-
xa dos autos, manifestem-se as partes.  Adv. HARRY FRAN-
COIA JUNIOR e HARRY FRANCOIA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/1999-ACUCAR E AL-
COOL BANDEIRANTES S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Digam, em 05 dias sobre o alegado
parcelamento da divida.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO
e VERA LUCIA SCHREINER-

61.-ORDINARIA ARBITRAM DE HONORAR-486/1999-
IVONEI STORER x REZENDE E BOTARELLI LTDA-Julgo
parcialmente procedente o pedido e condeno o reu ao paga-
mento de R$ 2.772,45, a titulo de honorarios advocaticios, de-
vidamente corrigidos a partir de 31 de maio de 1998 - Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO CAPELIN,
PATRICIA CARLA FERNANDES e PAULO ROBERTO SAL-
LE-

62.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-504/1999-LUIZ SER-
GIO MERLINI x TRANSPORTES GRITSCH LTDA.”Deixo
de acolher o pedido de denunciacao da lide formulado pela re,
visto que ocorreu preclusao temporal, artigo 183 do Codigo de
Processo Civil. Tal pedido deveria ter sido efetuado no prazo
para a contestacao, conforme estabelece o artigo 71 do Codigo
de Processo Civil.”-Adv. JORGE NASSER MACEDO, GIL-
BERTO VILAS BOAS e DARLON MARCELO A. MACEDO-

63.-INDENIZACAO-508/1999-LUIZ CARLOS RODRIGUES
DE LIMA e outros x SAUL NEIA CUNHA-Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial e condeno o reu
ao pagamento de R$ 15.714,42, a titulo de indenizacao por dano
materiais. Assim, condeno o reu a pagar ao Advogado do autor,
honorarios que arbitro em 10% sobre o valor da condenacao.
Por criterio de equidade, condeno o autor a pagar ao Advogado
do reu a quantia de R$ 250,00 - Adv. ODAIR BUZATO e JAIR
A. DELLA COLLETTA-

64.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-522/1999-JOAO PE-
RES DE CASTRO FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Ao preparo das custas processuais
no importe de: R$ 194,19, devidamente atualizadas no ato do
efetivo pagamento.-Adv. JOSE YVES DE SOUZA-

65.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-524/1999-P.M.A.
x C.A.S.-Foi redesignado o ato postergado para o dia 31/10/
2002, as 10:15 horas - Adv. PAULO ROBERTO SALLE e JOSE
FERNANDES DA SILVA-

66.-MONITORIA-607/1999-ITAPUA IND E COM DE PRO-

DUTOS DE ALFAFA LTDA x HAMILTON ALVES PEREIRA
JUNIOR e outros-Sobre o recurso de apelacao, diga a apelada
no prazo de 5 dias para que, querendo, apresente contra-razo-
es.- Adv. ALMERINDO BARREIROS JUNIOR, LEILA MAT-
TAR OLIVATO e JEAN CARLOS STORER-

67.-MONITORIA-34/2000-FACULDADE DE AGRONOMIA
LUIZ MENEGHEL x JACQUE ARTHUR BARBOSA SER-
PA- Recebido o recurso em efeito devolutivo e suspensivo, 520
CPC. Deve a parte apelada apresentar contra razoes em 15 dias.
- Adv. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA e
SAYONARA TOSSULINO ALMEIDA-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-153/2000-K.C.S. x P.C.-
Tendo o executado satisfeito a obrigacao, conforme informado
nos autos, nos termos do art. 794, I, do CPC, declaro extinto o
processo - Adv. PAULO ROBERTO SALLE e ODAIR BUZA-
TO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2000-CUS-
TODIA DA CUNHA EMIDIO x JOSE APARECIDO LOPES -
Ao preparo das custas processuais no importe de: R$ 224,00,
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv.
IVONEI STORER e JOSE CARLOS PEREIRA-

70.-DIVORCIO LITIGIOSO-314/2000-I.C. x L.A.D.S.C. “De-
firo o pedido e determino o desentranhamento dos documentos
de f. 18/23, com a substituicao por fotocopias nos autos, como
requerido.”-Adv. JEAN CARLOS STORER-

71.-ACAO DE COBRANCA-344/2000-CONDOMINIO INCU-
BADORA EMPRESARIAL x ISABEL CRISTINA HENRI-
QUE-ME-Declaro extinto o processo, com fulcro no art. 269,
inc. III do CPC - Adv. NELSON ROSA DOS SANTOS-

72.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-360/2000-ANDER-
SON CLAYTON DA SILVA x PAULO ROBERTO ALVES-
Para audiencia que trata o art. 331, do CPC, designo o dia 19/
02/2003, as 09:30 horas. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, apontando, de forma objetiva, a respecti-
va finalidade - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e REGI-
NALDO TICIANEL-

73.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-408/2000-LELO
INSTALA‡OES INDUSTRIAIS LTDA x SIMONSIL IND E
COM DE CALDEIRARIA LTDA- CONCILIACAO para: 28/
11/2002 10: 15. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir.- Adv. JOSE CARLOS PEREIRA e
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2000-CARLOS
EDUARDO GRAZIANO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Por forca do acordao 14076 - 3¦ CCTJ, defiro
o pedido de jutica gratuita formulado na inicial, com fulcro no
art§ 5§ da Lei 1060/50. Recebo os Embargos e suspendo a exe-
cucao. Cite-se o Embargado para que se manifeste sobre os
Embargos em 10 dias. - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2000-T.A.G.P. x P.S.P.
-Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. PAULO RO-
BERTO SALLE-

76.-ARROLAMENTO-534/2000-GILBERTO INACIO DE
OLIVEIRA x MARIO INACIO DE OLIVEIRA-HOMOLOGO,
por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos a
partilha dos bens deixados pelo falecimento de MARIO INA-
CIO DE OLIVEIRA - Adv. PAULO ROBERTO SALLE e AN-
DRE GUSTAVO DE SOUZA-

77.-ARROLAMENTO-568/2000-EIJI MOROTA e outros x
HATSUMI MOROTA -Pelo MM. Juiz mediante sentenca foi
HOMOLOGADO o feito as fls 96.- Adv.EUNICE SESSO BI-
AGGI e LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

78.-INTERDICAO-569/2000-JAYRO SODRE x IZAK DE
SOUZA SODRE -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal so-
bre o laudo.-Adv. DIONISIO MACIAS MONTORO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2001-ACUCAR E AL-
COOL BANDEIRANTES S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Digam sobre o alegado parcelamento
em 05 dias.-Adv. VERA LUCIA SCHREINER e LUCIANA
FRAIZ ABRAHAO-

80.-ALIMENTOS-67/2001-N.A.M. e outros x C.M.-homolo-
go, por sentenca, a desistencia da acao para os fins do art. 158,
paragrafo unico, do CPC e, por consequencia, julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC - Adv.
MARIA CRISTINA LOZOVEY-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-102/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x GOLDEN FOX INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA- Recebo o recurso de ape-
lacao no seu efeito devolutivo e suspensivo, com fulcro no ar-
tigo 520 do Codigo de Processo Civil. Abra-se vista a parte
apelada. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e RO-
BERTO MELLO SEVERO-

82.-CAUTELAR FISCAL-114/2001-UNIAO FEDERAL x
NORSUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros-
“I- Torno sem efeito o despacho de fl. 1505, tendo em vista um
equ¡voco de interpretacao do pedido. II- A parte autora proto-
colizou a presente Excecaode Suspeicao, fls., 1434/1444, pe-
dindo, ao final, o encaminhamento dos autos ao substituto le-
gal do Juiz Titular da Comarca de Bandeirantes. Entretanto,
por forca da Portaria N§ 003/2002, a distribui‡âo dos atos ‚
dividida entre pares e ¡mpares, ou seja, os autos com numera‡âo
par sâo distribu¡dos ao Juiz Substituto e os autos com numera‡âo
¡mpar, ao Juiz Titular. Diante disso, nâo h necessidade de an lise
da presente Exce‡âo de Suspei‡âo, pelo doutor Ant“nio Acir
Hrycyna, Juiz Titular da Comarca de Bandeirantes, pois, os
autos necessariamente deverâo ser por mim analisados, tendo
em vista a j  referida Portaria 03/2002". Adv. ROBERTO DE

MELLO SEVERO-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-152/2001-CARLOS AL-
BERTO SCHIMITH x JOSE CARLOS DOS SANTOS-Recebo
o apelo em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para res-
ponde-lo no prazo legal. -Adv. ADMIR IRACY VILELA e
ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS-

84.-INVENTARIO-162/2001-IRACI PACHECO RODRIGUES
ALVES x JOSE GERALDO ALVES- Reiteramos uma vez mais
a necessidade de que a Sr¦ Iraci compareca em Cart¢rio para
assinar as primeiras declaracoes. - Adv. CLAUDIO ROBERTO
PEREIRA-

85.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-168/2001-BRUNO
CESAR RIOS x WALTER ALVES QUINA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre a contestacao.-Adv. PAU-
LO ROBERTO SALLE-

86.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-228/2001-AN-
TONIO APARECIDO JORGE x COMPANHIA DE ENERGIA
DE SAO PAULO-Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA-

87.-ALVARA-284/2001-JOSE ERNESTO x ESTE JUIZO-
Reiteramos uma vez mais a intimacao para que o Requerente
realize a prestacao de contas no Alvar , sob as penas da lei. -
Adv. EGBERTO PEREIRA-

88.-ARROLAMENTO-336/2001-ANTONIO MERLINI x MI-
GUEL MERLINI- Manifeste-se o Inventariante, sobre o pros-
seguimento do feito.- Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

89.-ACAO PREVIDENCIARIA-342/2001-NADIR PEREIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Ao requerente para o fornecimento das fotocopias das
pecas necessarias para a citacao do requerido e para a posta-
gem da Carta ARMP - Adv. JOSE CARLOS A. FERREIRA E
SILVA e NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-372/2001-CONFEDERA-
CA0 NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO
BILAR RODRIGUES -Pelo MM. Juiz mediante sentenca de
fls., 126/132 foi julgado procedente o feito.-Adv. CELSO DOS
SANTOS FILHO-

91.-ALVARA-386/2001-WILSON RODRIGUES e outros x
ESTE JUIZO- Devem os Autores, no prazo assinado de 05 dias,
prestarem contas nos autos. Adv. IVONEI STORER-

92.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-387/2001-HELEN
CHAUANNE DOS SANTOS LOPES x CRECIVAL DE MO-
RAIS- Digam as partes em 5 dias sobre a Manifestacao do Mi-
nisterio Publico.- Adv. PAULO ROBERTO SALLE e JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

93.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-408/2001-M.F.S.G. x
A.G.-Diante do exposto, procede a excecao, reconhe‡o a in-
competencia do Juizo da Comarca de Bandeirantes e determi-
no a imediata remessa dos presentes autos a Comarca de Lon-
drina, nos termos do art. 311, do CPC - Adv. MARCIA TESHI-
MA e CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

94.-ALIMENTOS-415/2001-L.E.D.S.T. x M.S.T. -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal tendo em vista os oficios de fls.
17 a 19 e 22.-Adv. ODAIR BUZATO-

95.-ACAO DE PROCEDIMENTO SUMARIO-430/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x LUIZ CARLOS ROVANI -Diga o(a,s) Requerente, que-
rendo, no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

96.-ACAO DE PROCEDIMENTO SUMARIO-434/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x ANTONIO MENEGHIN -Diga o(a,s) Requerente(s) no
prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

97.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-443/2001-I.H.S. x
J.B.-Designo audencia de instrucao e julgamento para o dia 04/
11/2002, as13:30 horas - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/2001-ME-
TALNORTE - IND E COM DE PORTAS E JANELAS LTDA.
x JOVINO PINHEIRO -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo
legal-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRI-
ANO MICHALCZESZEN CORREIA-

99.-ACAO DE COBRANCA-518/2001-REZENDE & BOTA-
RELLI LTDA. x INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRI-
COS NEMA LTDA.-Ante a falta de contestacao, reconheco a
revelia do requerido, reputando verdadeiros os fatos alegados
na peca inicial e, por essa razao, julgo procedente o pedido -
Adv. ODAIR BUZATO-

100.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-560/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x MARCOS PELISARI- Esclareca a parte au-
tora as informacoes solicitadas pelo Contador Judicial, f. 65.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

101.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-591/2001-STEFA-
NIE CRISTINA DIAS x WANDERLEY ALVES DOS SAN-
TOS-Sobre a certidao manifestem-se as partes no prazo de 5
dias.- Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

102.-DIVORCIO LITIGIOSO-594/2001-N.B.F. x C.F. -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA-

103.-REINTEGRACAO DE POSSE-620/2001-ALEXANDRE
CELESTINO DA FONSECA e outros x JOSE BERTOLUCI e
outros -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre a Avali-
acao.-Adv. VALDIR BITTENCOURT e ODAIR BUZATO-

104.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-113369/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACUCAR E ALCO-
OL BANDEIRANTES S/A -Falem as partes sobre a baixa dos
autos do Egregio Tribunal.-Adv. CARLA CRISTINA C. S. GI-
OVANETTI-

105.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-181291/2001-ANTONIO
MAGNO GARCIA RIBEIRO x BANCO CIDADE S/A -Falem
as partes sobre a baixa dos autos do Egregio Tribunal.-Adv.
ROGERIO KANEYUKI TANAKA e VALDIR BITTEN-
COURT-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-14/2002-MARTINS CO-
MERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA x NAVAR-
RO JOSE DOS SANTOS -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo
legal sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM-

107.-COMINATORIA-37/2002-ANDRE GOMES LOMBA x
AUSUERIS MENESES DE NORONHA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA-

108.-DESPEJO-40/2002-EDSON HELIO BERNARDES DA
SILVA x ALCINO BENTO DE SOUZA-Declaro extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 269, inc. II do CPC - Adv. EDSON
HELIO BERNARDES DA SILVA-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2002-ITALO RUY
FERNANDES x JOSE AFONSO FERNANDES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. CATIA REGINA REZEN-
DE FONSECA-

110.-ANULACAO DE TITULO-69/2002-MARIA CALIL
ZAMBOM x ALBERTO PEROZZI NETO -Ao preparo das
custas processuais no importe de: R$ 346,50, devidamente atu-
alizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. IVONEI STORER-

111.-RESCISAO DE CONTRATO-70/2002-TAKERU SHINO-
ZAKI x ANTONIO MAGNO GARCIA RIBEIRO -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o integral cumprimento da
obrigacao assumida, f. 38.-Adv. LIDIA ADELIA VILELLA
BORGES-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2002-
PNEURAMA LTDA. x EROS DE OLIVEIRA DORTA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre informacao de f. 34v-
Adv. MARCELO FLAVIO J. S. CEZARIO-

113.-ACAO MONITORIA-84/2002-GENOVA - TRANSP. E
DISTRIBUICAO DE GAS LTDA x IND. DE CONECTORES
ELETRICOS NEMA LTDA -Diga o(a,s) Embargado(a,s) no
prazo legal-Adv. IVONEI STORER-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2002-COMERCIAL
LUSO BANDEIRANTES LTDA x MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES -Diga o(a,s) Embargante(s) no prazo legal-Adv. CAR-
LOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RIBEIRO BONESI-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2002-IDALIO CRUZ
INACIO x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES -Diga o(a,s)
Embargante(s) no prazo legal-Adv. CARLOS ROBERTO FER-
REIRA e DINARTE BITENCOURT-

116.-DIVORCIO LITIGIOSO-128/2002-MARIA AUGUSTA
DA COSTA x APARECIDO BENTO DA COSTA-Diante do
exposto, com fulcro no art. 267, inc. IX, do CPC c.c art. 24,
paragrafo unico da Lei 6.515/77, decreto a extincao do proces-
so sem julgamento do merito. Sem custas - Adv. JOSE FER-
NANDES DA SILVA e JEAN CARLOS STORER-

117.-MONITORIA-144/2002-ORLANDO FAGANELO x JOSE
MOSSATO- Sobre a certidao supra, manifeste-se o requerente
no prazo de cinco (5) dias. -Adv. VALDIR BITTENCOURT-

118.-SUSTACAO DE PROTESTO-149/2002-FAUSTO
EDUARDO RODRIGUES PINTO x FELIPE CHEQUER -Ao
preparo das custas processuais no importe de: R$ 144,75, devi-
damente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. PAU-
LO SERGIO RODRIGUES-

119.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-150/2002-AN-
TONIO HONORIO x CESAR AUGUSTO MAZOTI-Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2002-RAPHAEL LO-
ZOVEY x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES- Recebidos os
Embargos. Ao Embargado p/ impugnar, querendo. - Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

121.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-178/2002-
FRANCISCO SOARES x EDUARDO GONCALVES -Pelo
MM. Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA-

122.-ACAO MONITORIA-184/2002-FUNDACAO FACUL-
DADES LUIZ MENEGHEL x NEI SARAIVA DOS SANTOS
-Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. FRANCISCO CARLOS MAINARDES
DA SILVA-

123.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-228/2002-ANTO-
NIO MARIANO DOS SANTOS x ESTE JUIZO-Julgo proce-
dente o presente pedido, com fulcro no art. 109 da Lei 60015/
73, para determinar a retificacao do registro civil de nascimen-
to e de casamento de ANTONIO MARIANO DOS SANTOS -
Adv. EGBERTO PEREIRA-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-232/2002-PRISCILA F.
SCHULTHEIS- REFRIGERANTES x DELEGADO REGIO-
NAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre as informacoes prestadas.-
Adv. ROBERTO MELLO SEVERO-
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125.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-291/2002-
E.M.A.B. e outros x E.J. -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo
legal-Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

126.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-300/2002-
ANTONIO LUIZ MENEGHEL JUNIOR x EDSON CASTE-
LAR-JULGO IMPROCEDENTE este incidente de impugna-
cao ao valor da causa, devendo prevalecer aquele apontado pelo
autor - Adv. ROSANGELA LIE MIYA e IVONEI STORER-

127.-DESPEJO-310/2002-CLAUDISON GARCIA x LEILA
CRISTINA KULLER MALAQUIAS -Diga o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal sobre a contestacao.-Adv. IVONEI STORER-

128.-ALVARA-314/2002-MARISTELA LIBERATO DE OLI-
VEIRA e outros x ESTE JUIZO-Defiro o pedido inicial, para
autorizar o levantamento dos valores depositados na referida
conta, em nome do falecido. Expeca-se o competente Alvara
Judicial, devendo ser prestadas contas no prazo de 06 meses -
Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

129.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A x CLEMENTINO FERRI e outros
-Ao preparo das custas processuais no importe de: R$ 486,50 ,
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv.
GILBERTO PEDRIALI-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-348/2002-MARLENE
ROSI VILELA GONCALVES x PREFEITO MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES e outros-”Defiro o pedido de f. 178/179,
manifeste-se a parte Impetrante sobre as informacoes presta-
das, bem como, sobre os documentos juntados aos autos”. Adv.
VALDERI MENDES VILELA-

131.-INVENTARIO-383/2002-AKIKO ITIO NAESHIRO x
MINORO NAESHIRO -Deve o(a) Inventariante comparecer em
Cartorio para a lavratura do respectivo termo em 05 dias. Nos
20 dias subsequentes devem ser apresentadas as primeiras de-
claracoes.-Adv. ADMIR IRACY VILELA-

132.-ALIMENTOS-389/2002-ELISANGELA FERNANDA
ACHANDO x ALEXANDRE APARECIDO ACHANDO-De-
signo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o
dia 17/12/2002, as 10:15 horas - Adv. MARIA AUXILIADO-
RA TALMELLI BATISTA-

133.-ARROLAMENTO-400/2002-ESTER DE JESUS FRITZ
x JOAO SERTORIO -Deve o(a) Inventariante comparecer em
Cartorio para a lavratura do respectivo termo em 05 dias. Nos
20 dias subsequentes devem ser apresentadas as primeiras de-
claracoes.-Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

134.-ARROLAMENTO-401/2002-MARIA CAMARGO DA
SILVA x CARLOS LOURENCO DA SILVA -Deve o(a) Inven-
tariante comparecer em Cartorio para a lavratura do respectivo
termo em 05 dias. Nos 20 dias subsequentes devem ser apre-
sentadas as primeiras declaracoes.-Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA-

135.-ARROLAMENTO-402/2002-LUIZ ANTONIO SANTIA-
GO x JOSE FERREIRA SANTIAGO -Deve o(a) Inventariante
comparecer em Cartorio para a lavratura do respectivo termo
em 05 dias. Nos 20 dias subsequentes devem ser apresentadas
as primeiras declaracoes.-Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

136.-ARROLAMENTO-403/2002-CONCEICAO PEDRO DE
OLIVEIRA x PEDRO ALVES DE OLIVEIRA -Deve o(a) In-
ventariante comparecer em Cartorio para a lavratura do respec-
tivo termo em 05 dias. Nos 20 dias subsequentes devem ser
apresentadas as primeiras declaracoes.-Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

137.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-408/2002-MAR-
CIA CRISTINA LOPES DA SILVA x HERIVELTON FER-
NANDES DA SILVA-Designo audiencia de tentativa de conci-
liacao para o dia 17/12/2002, as 10:15 horas - Adv. JOSE CAR-
LOS PEREIRA-

138.-ARROLAMENTO-422/2002-SIDNEY BIRELLO x WAL-
DEMAR BIRELLO- 10 dias para apresentar partilha e quinhao
dos herdeiros. - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

139.-INVENTARIO-438/2002-GERMO DA SILVA x FRAN-
CISCO DA SILVA e outros -Deve o(a) Inventariante compare-
cer em Cartorio para a lavratura do respectivo termo em 05
dias. Nos 20 dias subsequentes devem ser apresentadas as pri-
meiras declaracoes.-Adv. ADMIR IRACY VILELA-

140.-INVENTARIO-443/2002-JOSE APARECIDO DE FARIA
x JOAO PEDRO DE FARIA -Deve o(a) Inventariante compa-
recer em Cartorio para a lavratura do respectivo termo em 05
dias. Nos 20 dias subsequentes devem ser apresentadas as pri-
meiras declaracoes.-Adv. ADMIR IRACY VILELA-

141.-ALIMENTOS-454/2002-E.P.C. x A.L.Q.- AUDIENCIA
DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA
O DIA 18/12/2002-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

142.-DECLARATORIA-468/2002-KUALA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x PAC EMBALAGENS
LTDA -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-482/2002-BRIAND
EDUARDO MACHADO e outros x RONNY PETERSON DOS
SANTOS-Adv. NELSON ROSA DOS SANTOS-

144.-DIVORCIO CONSENSUAL-486/2002-MARIO EMILIO
DE SOUZA e outros x ESTE JUIZO-Para audiencia de ratifi-
cacao do pedido inicial e producao de provas, designo o dia 22/
11/2002, …s 09:30 horas - Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

145.-DIVORCIO CONSENSUAL-522/2002-VENCESLAU
ADOLFO DE MELO JUNIOR e outros x ESTE JUIZO-Para
audiencia de ratificado do pedido inicial e producao de provas,
designo o dia 08/11/2002, as 09:30 horas - Adv. SERGIO RE-
NATO DALLA COSTA-

146.-INVENTARIO-524/2002-ALCIDES CAPPI x JOSE CA-
PPI e outros- “Nomeio inventariante a Requerente, sob com-
promisso, a ser prestado em 05 dias. Apos, no prazo de 20 dias,
preste suas primeiras declaracoes”. Adv. ADMIR IRACY VI-
LELA-

147.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-115828/2002-MUNICI-
PIO DE BANDEIRANTES. x ALZIRA DE OLIVEIRA MO-
REIRA E OUTROS.- Da baixa dos presentes autos do Egregio
Tribunal de Justica, intima-se os interessados. -Adv. DINAR-
TE BITENCOURT e HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

148.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-119740/2002-ACUCAR
E ALCOOL BANDEIRANTES S.A. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Da baixa, intimem-se. -Adv. CAR-
LA CRISTINA C. S. GIOVANETTI-

149.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-121840/2002-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MUNICIPIO
DE BANDEIRANTES-Da baixa, de-se ciencia as partes.- Adv.
DINARTE BITENCOURT, ROBERTO LAFFRANCHI e JO-
SILMAR DE SOUZA OLIVEIRA-

150.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-123818/2002-TRANS-
VALCO TRANSPORTE RODOVIARIOS E SERVICOS LTDA.
x ESTADO DO PARANA- da Baixa, intimem-se. Manifestem-
se as partes sobre o prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.
-Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS e LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

151.-EXECUCAO FISCAL-125/1977-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANø x ARGEMIRO ALVES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. LETæCIA FERREIRA DA
SILVA-

152.-EXECUCAO FISCAL-26/1993-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BANDEIRANTES x A.I. VILELA & VILELA LTDA.
-Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

153.-EXECUCAO FISCAL-55/1993-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BANDEIRANTES x G.B. S/C LTDA. - “(...) Custas
pelo Exequente (...)”. Ao preparo das custas processuais no
importe de: R$194,19 , devidamente atualizadas no ato do efe-
tivo pagamento.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

154.-EXECUCAO FISCAL-39/1994-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANA-CRC x COOPERATI-
VA AGRICOLA DE COTIA -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo
legal sobre a avaliacao realizada no juizo deprecado.-Adv.
BOLESLAU SLIVIANY-

155.-EXECUCAO FISCAL-41/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A. LUIZ DIAS & CIA. LTDA. -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. SONIA REGINA DIAS
BARATA e MARISA DA SILVA SIGULO-

156.-EXECUCAO FISCAL-84/1996-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BANDEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VI-
LELA -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o bem
nomeado a f. 16.-Adv. JOS• CARLOS PEREIRA-

157.-EXECUCAO FISCAL-110/1996-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MOACYR CASTANHO e outros -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. JOS• CARLOS PEREIRA-

158.-EXECUCAO FISCAL-115/1998-FAZENDA NACIONAL
x SHIMITH & ZAMBONI LTDA. - ME e outros -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY-

159.-EXECUCAO FISCAL-185/1998-FAZENDA NACIONAL
x LELO INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA. -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY-

160.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO ANTONIO MONTI -
Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

161.-EXECUCAO FISCAL-109/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MAURI COSTA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA-

162.-EXECUCAO FISCAL-111/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE FERMINO DA SILVA -
Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

163.-EXECUCAO FISCAL-25/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CALCADOS TRIN-
DADE LTDA. -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv.
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

164.-EXECUCAO FISCAL-339/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA PEREIRA LUNA E OU. -Fale a parte
interessada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

165.-EXECUCAO FISCAL-343/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ELSE DE CARVALHO- Sobre a certidao de
fls.11 manifeste-se a exequente no prazo de cinco(5) dias. -
Adv. DINARTE BITENCOURT-

166.-EXECUCAO FISCAL-345/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x DECIO JOSE STORER- Sobre a certidao de
fls. 10 manifeste-se a exequente no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. DINARTE BITENCOURT-

167.-EXECUCAO FISCAL-350/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE RODRIGUES LIMA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

168.-EXECUCAO FISCAL-379/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VILELA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

169.-EXECUCAO FISCAL-392/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VILELA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o bem nomeado a f.
21-Adv. DINARTE BITENCOURT-

170.-EXECUCAO FISCAL-427/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO C. ALVES PEREIRA- Sobre a cer-
tidèo de fls.12 manifeste-se a exequente no prazo de cinco(5)
dias. -Adv. DINARTE BITENCOURT-

171.-EXECUCAO FISCAL-466/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE YVES DE SOUZA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

172.-EXECUCAO FISCAL-470/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ONOFRE MARQUES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o cumprimento do acordo
noticiado a f. 09.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

173.-EXECUCAO FISCAL-472/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MIGUEL PALMA E OU. -Fale a parte interes-
sada eis que fluiu o prazo de suspensao do feito.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

174.-EXECUCAO FISCAL-506/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE SIMPLICIO DA COSTA- Informe a par-
te Exequente os documentos faltantes conforme Certidao re-
tro.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

175.-EXECUCAO FISCAL-534/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x VERA LUCIA LOPES ESTEVES- Informe a
parte Exequente os documentos faltantes conforme Certidao
retro.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

176.-EXECUCAO FISCAL-537/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x OLIVEIRA AMANCIO -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

177.-EXECUCAO FISCAL-546/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x OSCAR MORETTI -Diga o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal sobre o prosseguimento do feito.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

178.-EXECUCAO FISCAL-564/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MILTON DE LIMA E SILVA-BICICLETARIA-
Informe a parte Exequente os documentos faltantes conforme
Certidao retro.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

179.-EXECUCAO FISCAL-565/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x R. M. NEGOCIOS IMOBILIARIOS SC LTDA.
-Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

180.-EXECUCAO FISCAL-580/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ADEMIR APARECIDO SOARES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre a Avaliacao.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

181.-EXECUCAO FISCAL-587/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x EDVALDO LIBANIO RIBEIRO- Sobre a cer-
tidao supra, manifeste-se a exequente no prazo de 05 dias. -
Adv. DINARTE BITENCOURT-

182.-EXECUCAO FISCAL-592/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ROSINEIDE HERK GONCALVES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal de 10 dias. -Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

183.-EXECUCAO FISCAL-672/2000-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA. -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o cumprimento integral do
acordo.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

184.-EXECUCAO FISCAL-123/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EZEQUIEL DOS SANTOS
MOVEIS -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. LIA-
NA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

185.-EXECUCAO FISCAL-126/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MATSUBARA HOTEL TERMAS YARA
e outros -Ao interessado para o pagamento da GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica a fim de que se possa entregar o mandado para
cumprimento do ato em tempo habil: R$25,00.-Adv. GILBER-
TO GEMIN DA SILVA-

186.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x VERCI EMIDIO FERREIRA- Informe a parte
Exequente os documentos faltantes conforme Certidao retro.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

187.-EXECUCAO FISCAL-159/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x VERCI EMIDIO FERREIRA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

188.-EXECUCAO FISCAL-175/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VILELA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

189.-EXECUCAO FISCAL-179/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x FAZENDAS REUNIDAS BANDEIRANTES
LTDA -Fale a parte interessada eis que fluiu o prazo de suspen-
sao do feito.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

190.-EXECUCAO FISCAL-186/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VILELA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o bem nomeado a f.
21-Adv. DINARTE BITENCOURT-

191.-EXECUCAO FISCAL-192/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x FAZENDAS REUNIDAS BANDEIRANTES
LTDA -Fale a parte interessada eis que fluiu o prazo de suspen-
sao do feito.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

192.-EXECUCAO FISCAL-304/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MARIA JEANETTE M. DA SILVA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

193.-EXECUCAO FISCAL-322/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA- COHAPAR -”(...) Custas processuais correrao por conta
da Exequente (...)”. Ao preparo das custas processuais no im-
porte de: R$ 194,19, devidamente atualizadas no ato do efetivo
pagamento.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

194.-EXECUCAO FISCAL-332/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA - EDSON
MELANDA -”Indefiro o pedido de nulidade da citacao, for-
mulado pela requerida, e torno valida a citacao feita por Carta
- ARMP, com fulcro no artigo 8§, da Lei 6.830/80; Comprove,
a parte requerida. a propriedade do imovel indicado a penhora,
no prazo de 10 dias”. -Adv. SANIA STEFANI-

195.-EXECUCAO FISCAL-348/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA - HELIO
CORREIA -”Indefiro o pedido de nulidade da citacao, formu-
lado pela requerida, e torno valida a citacao feita por Carta -
ARMP, com fulcro no artigo 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a
parte requerida. a propriedade do imovel indicado a penhora,
no prazo de 10 dias”. -Adv. SANIA STEFANI-

196.-EXECUCAO FISCAL-385/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x APARECIDA LIMA REZENDE -Pelo MM.
Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

197.-EXECUCAO FISCAL-414/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x A.G. MIRANDA & GARCIA LTDA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

198.-EXECUCAO FISCAL-448/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ADMIR IRACI VILELA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

199.-EXECUCAO FISCAL-768/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE CESAR MARIQUITO MOREIRA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre a Excecao arguida.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

200.-EXECUCAO FISCAL-834/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

201.-EXECUCAO FISCAL-836/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

202.-EXECUCAO FISCAL-838/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

203.-EXECUCAO FISCAL-840/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

204.-EXECUCAO FISCAL-842/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

205.-EXECUCAO FISCAL-866/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES- Intima-
se a exequente para fornecer copia da inicial para contra-fe da
citacao do executado. Prazo de cinco (5) dias. -Adv. DINARTE
BITENCOURT-

206.-EXECUCAO FISCAL-886/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JONHY ROBERTO PRAZERES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o bem indicado a penhora.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

207.-EXECUCAO FISCAL-889/2001-MUNICIPIO DE BAN-
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DEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VILELA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

208.-EXECUCAO FISCAL-890/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VILELA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal sobre o bem indicado a
penhora.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

209.-EXECUCAO FISCAL-891/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x CANDIDA EVANGELISTA VILELA -Diga
o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

210.-EXECUCAO FISCAL-902/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x VICTAL JOSE TRINDADE NETO -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre a informacao de f. 11-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

211.-EXECUCAO FISCAL-936/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x GERALDO CARDOSO DA SILVA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

212.-EXECUCAO FISCAL-944/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JANETE V. MARCYNSKI -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o bem indicado a penhora.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

213.-EXECUCAO FISCAL-1003/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x VIRGILINO P. DE SOUZA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

214.-EXECUCAO FISCAL-1051/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO CARLOS DA SILVA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

215.-EXECUCAO FISCAL-1056/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x DIONIZIO LAZARINI -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o bem indicado a penhora.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

216.-EXECUCAO FISCAL-1058/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE CARLOS BORESKI -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o bem indicado a penhora.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

217.-EXECUCAO FISCAL-1123/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x COHAPAR - JOAO RODRIGUES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

218.-EXECUCAO FISCAL-1378/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

219.-EXECUCAO FISCAL-1390/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JAIRO SODRE- Assinar fls., 08. - Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

220.-EXECUCAO FISCAL-1533/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x RUBENS AFONSO -Diga o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

221.-EXECUCAO FISCAL-1535/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x RUBENS AFONSO -Diga o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

222.-EXECUCAO FISCAL-1573/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO TELES DA SILVA -Ao arquivo
provisorio. Adv. DINARTE BITENCOURT-

223.-EXECUCAO FISCAL-1584/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

224.-EXECUCAO FISCAL-1585/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

225.-EXECUCAO FISCAL-1607/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x VILMA APARECIDA RIBEIRO -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

226.-EXECUCAO FISCAL-1626/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”. -
Adv. SANIA STEFANI-

227.-EXECUCAO FISCAL-1631/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

228.-EXECUCAO FISCAL-1632/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

229.-EXECUCAO FISCAL-1634/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”. -
Adv. SANIA STEFANI-

230.-EXECUCAO FISCAL-1636/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

231.-EXECUCAO FISCAL-1638/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

232.-EXECUCAO FISCAL-1640/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

233.-EXECUCAO FISCAL-1642/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

234.-EXECUCAO FISCAL-1644/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

235.-EXECUCAO FISCAL-1646/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

236.-EXECUCAO FISCAL-1812/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MANOEL A. DE BRITO -Fale a parte interes-
sada sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

237.-EXECUCAO FISCAL-1865/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x IRINEU SOARES -Diga o(a,s) Requerente(s)
no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

238.-EXECUCAO FISCAL-1888/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

239.-EXECUCAO FISCAL-1889/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

240.-EXECUCAO FISCAL-1890/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

241.-EXECUCAO FISCAL-1891/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

242.-EXECUCAO FISCAL-1892/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

243.-EXECUCAO FISCAL-1893/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

244.-EXECUCAO FISCAL-1896/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-

no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

245.-EXECUCAO FISCAL-1897/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

246.-EXECUCAO FISCAL-1898/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

247.-EXECUCAO FISCAL-1899/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

248.-EXECUCAO FISCAL-1900/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

249.-EXECUCAO FISCAL-1902/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

250.-EXECUCAO FISCAL-1904/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

251.-EXECUCAO FISCAL-1905/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

252.-EXECUCAO FISCAL-1908/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

253.-EXECUCAO FISCAL-1910/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

254.-EXECUCAO FISCAL-1912/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

255.-EXECUCAO FISCAL-1914/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

256.-EXECUCAO FISCAL-1916/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

257.-EXECUCAO FISCAL-1920/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

258.-EXECUCAO FISCAL-1922/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DERIANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

259.-EXECUCAO FISCAL-1924/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA. -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”. -
Adv. SANIA STEFANI-

260.-EXECUCAO FISCAL-1926/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

261.-EXECUCAO FISCAL-1928/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

262.-EXECUCAO FISCAL-1930/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

263.-EXECUCAO FISCAL-1931/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

264.-EXECUCAO FISCAL-1932/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

265.-EXECUCAO FISCAL-1936/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

266.-EXECUCAO FISCAL-1937/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

267.-EXECUCAO FISCAL-1939/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

268.-EXECUCAO FISCAL-1940/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

269.-EXECUCAO FISCAL-1941/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

270.-EXECUCAO FISCAL-1944/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

271.-EXECUCAO FISCAL-1946/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

272.-EXECUCAO FISCAL-1947/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

273.-EXECUCAO FISCAL-1948/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
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provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

274.-EXECUCAO FISCAL-1950/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

275.-EXECUCAO FISCAL-1952/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

276.-EXECUCAO FISCAL-1953/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

277.-EXECUCAO FISCAL-1954/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

278.-EXECUCAO FISCAL-1955/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES. x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

279.-EXECUCAO FISCAL-1956/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

280.-EXECUCAO FISCAL-1957/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

281.-EXECUCAO FISCAL-1958/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

282.-EXECUCAO FISCAL-1959/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

283.-EXECUCAO FISCAL-1960/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

284.-EXECUCAO FISCAL-1961/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

285.-EXECUCAO FISCAL-1962/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

286.-EXECUCAO FISCAL-1964/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

287.-EXECUCAO FISCAL-1966/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

288.-EXECUCAO FISCAL-1968/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

289.-EXECUCAO FISCAL-1969/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

290.-EXECUCAO FISCAL-1970/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

291.-EXECUCAO FISCAL-1971/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES. x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

292.-EXECUCAO FISCAL-1972/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

293.-EXECUCAO FISCAL-1973/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

294.-EXECUCAO FISCAL-1974/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

295.-EXECUCAO FISCAL-1975/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

296.-EXECUCAO FISCAL-1976/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

297.-EXECUCAO FISCAL-1977/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

298.-EXECUCAO FISCAL-1978/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

299.-XECUCAO FISCAL-1979/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

300.-EXECUCAO FISCAL-1980/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

301.-EXECUCAO FISCAL-2061/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ANTONIO RONQUE E OU -Pelo MM. Juiz
mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv. DINARTE
BITENCOURT-

302.-EXECUCAO FISCAL-2086/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

303.-EXECUCAO FISCAL-2088/2001-MUNICIPIO DE BAN-

DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

304.-EXECUCAO FISCAL-2090/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

305.-EXECUCAO FISCAL-2092/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

306.-EXECUCAO FISCAL-2094/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

307.-EXECUCAO FISCAL-2096/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

308.-EXECUCAO FISCAL-2098/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

309.-EXECUCAO FISCAL-2100/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

310.-EXECUCAO FISCAL-2101/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

311.-EXECUCAO FISCAL-2102/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

312.-EXECUCAO FISCAL-2103/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

313.-EXECUCAO FISCAL-2104/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

314.-EXECUCAO FISCAL-2105/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. DINARTE
BITENCOURT-

315.-EXECUCAO FISCAL-2106/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

316.-EXECUCAO FISCAL-2109/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

317.-EXECUCAO FISCAL-2110/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-

provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

318.-EXECUCAO FISCAL-2112/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

319.-EXECUCAO FISCAL-2115/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA. -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

320.-EXECUCAO FISCAL-2116/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

321.-EXECUCAO FISCAL-2118/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

322.-EXECUCAO FISCAL-2119/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

323.-EXECUCAO FISCAL-2120/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

324.-EXECUCAO FISCAL-2122/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

325.-EXECUCAO FISCAL-2124/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

326.-EXECUCAO FISCAL-2125/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

327.-EXECUCAO FISCAL-2126/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

328.-EXECUCAO FISCAL-2128/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

329.-EXECUCAO FISCAL-2129/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

330.-EXECUCAO FISCAL-2130/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

331.-EXECUCAO FISCAL-2132/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
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do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

332.-EXECUCAO FISCAL-2134/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

333.-EXECUCAO FISCAL-2135/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

334.-EXECUCAO FISCAL-2136/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

335.-EXECUCAO FISCAL-2139/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

336.-EXECUCAO FISCAL-2140/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

337.-EXECUCAO FISCAL-2143/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

338.-EXECUCAO FISCAL-2145/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

339.-EXECUCAO FISCAL-2146/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

340.-EXECUCAO FISCAL-2147/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

341.-EXECUCAO FISCAL-2148/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

342.-EXECUCAO FISCAL-2149/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

343.-EXECUCAO FISCAL-2150/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao, formulado pela requerida, e tor-
no valida a citacao feita por Carta - ARMP, com fulcro no arti-
go 8§, da Lei 6.830/80; Comprove, a parte requerida. a propri-
edade do imovel indicado a penhora, no prazo de 10 dias”.  -
Adv. SANIA STEFANI-

344.-EXECUCAO FISCAL-2151/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro a
pretensao da executada, eis que considero valida a citacao feita
pelo correio. Reduza-se a termo a nomeacao.”-Adv. SANIA
STEFANI-

345.-EXECUCAO FISCAL-2152/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x LOTEADORA TUPY SC LTDA -”Indefiro o
pedido de nulidade da citacao formulado pela Requerida, e tor-
no v lida a citacao feita por Carta AR-MP, com fulcro no art§
8§ da Lei 6.830/80. Comprove a parte Requerida a propriedade
do im¢vel indicado a penhora, no prazo de 10 dias. Ap¢s com-
provada a propriedade, encaminhem-se os autos ao avaliador
judicial”.-Adv. SANIA STEFANI-

346.-EXECUCAO FISCAL-2158/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x MAURO MASSAO SATO E OU -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre o bem indicado a penhora.-
Adv. DINARTE BITENCOURT-

347.-EXECUCAO FISCAL-2284/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x OSVALDO VIEIRA DA SILVA -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal sobre a Excecao.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-

348.-EXECUCAO FISCAL-2341/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x ROSINEIDE HERK GONCALVES -Diga o(a,s)
Requerente(s) no prazo legal-Adv. DINARTE BITENCOURT-

349.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x ESPEDITO DA SILVA -Sobre o expediente
administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor em 05
dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE SOU-
ZA-

350.-EXECUCAO FISCAL-112/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x AGNALDO FERREIRA DA SILVA -Sobre o
expediente administrativo acostado aos autos manifeste-se o
Credor em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORI-
VAL DE SOUZA-

351.-EXECUCAO FISCAL-127/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x ANTONIO APARECIDO MARTINS -Sobre o
expediente administrativo acostado aos autos manifeste-se o
Credor em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORI-
VAL DE SOUZA-

352.-EXECUCAO FISCAL-132/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x RAIMUNDO CLAUDINO DE SOUZA -Sobre
o expediente administrativo acostado aos autos manifeste-se o
Credor em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORI-
VAL DE SOUZA-

353.-EXECUCAO FISCAL-134/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x JOAO DE SOUZA -Sobre o expediente admi-
nistrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor em 05 dias,
requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE SOUZA-

354.-EXECUCAO FISCAL-150/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x MARIA EDILEUZA DA SILVA -Sobre o expe-
diente administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor
em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

355.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x EVALMIR APARECIDO SIVIEIRO -Sobre o
expediente administrativo acostado aos autos manifeste-se o
Credor em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORI-
VAL DE SOUZA-

356.-EXECUCAO FISCAL-169/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x TELMA CRISTINA SOUZA -Sobre o expedi-
ente administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor
em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

357.-EXECUCAO FISCAL-175/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x EDSOM GARCIA DE DEUS -Sobre o expedi-
ente administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor
em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

358.-EXECUCAO FISCAL-180/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x MARIA DO CARMO RAMOS DE OLIVEIRA
-Sobre o expediente administrativo acostado aos autos mani-
feste-se o Credor em 05 dias, requerendo o que de direito.-
Adv. LORIVAL DE SOUZA-

359.-EXECUCAO FISCAL-181/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x FRANCISCO JOSE DE BARROS -Sobre o
expediente administrativo acostado aos autos manifeste-se o
Credor em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORI-
VAL DE SOUZA-

360.-EXECUCAO FISCAL-195/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x DELAZIR DE CASSIA PERIM -Sobre o expe-
diente administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor
em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

361.-EXECUCAO FISCAL-209/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x ALMIR DOS SANTOS -Sobre o expediente
administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor em 05
dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE SOU-
ZA-

362.-EXECUCAO FISCAL-238/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x ORLANDO PASTRE-Sobre a devolucao da
Carta Precatoria de citacao do executado, diga o exequente no
prazo de 05 dias - Adv. LORIVAL DE SOUZA-

363.-EXECUCAO FISCAL-264/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x JORDINO PEREIRA DA SILVA -Sobre o ex-
pediente administrativo acostado aos autos manifeste-se o Cre-
dor em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL
DE SOUZA-

364.-EXECUCAO FISCAL-270/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x APARECIDO AMARANTE -Sobre o expedi-
ente administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor
em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

365.-EXECUCAO FISCAL-303/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x JOAO BENEDITO PINHEIRO -Sobre o expe-
diente administrativo acostado aos autos manifeste-se o Credor
em 05 dias, requerendo o que de direito.-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

366.-EXECUCAO FISCAL-320/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TA AMELIA x NORMALINA APARECIDA MACHADO POS-
SINELLI -Sobre o expediente administrativo acostado aos au-
tos manifeste-se o Credor em 05 dias, requerendo o que de

direito.-Adv. LORIVAL DE SOUZA-

367.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-57/1996-Oriundo da
Comarca de 2¦ VARA CIVEL DE LONDRINA (PR) -ESPO-
LIO DE CAIO BARBOSA FERRAZ e outros x AVANT DIS-
TRTIBUIDORA DE VEICULOS e outros- Manifeste-se o Re-
querente s/ o oficio negativo do representante legal do Banes-
tado Leasing, bem como s/ as respostas do Munic¡pio e Agˆncia
de Rendas. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

368.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-103/1996-Oriundo da
Comarca de 1¦ VARA FEDERAL DE LONDRINA (PR) -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x HAMILTON ALVES PEREI-
RA JUNIOR e outros- Conforme se pode observar nos autos
foram realizados dois leiloes sem que houvessem licitantes.
Manifeste-se o Credor no sentido de, se mesmo assim, insiste
na realizacao de novas pracas. Adv. ALTAIR RODRIGUES DE
PAULA-

369.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-157/1996-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PR -QUINTA VARA CIVEL -CRBS
- INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA. x DOUGLAS
FERRO -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo legal-Adv. MA-
RISSOL J. FILLA, ROSANGELA KHATER-

370.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-188/1999-Oriundo da
Comarca de RIBEIRAO DO PINHAL/PR - JUIZO DE DIREI-
TO -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS D. FERRO LTDA. e outros-
Falem as partes sobre a avaliacao judicial: R$12.500,00 - Adv.
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA e ROBERTO
DE MELLO SEVERO-

371.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-29/2000-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 2¦ VARA CIVEL -CRBS - IN-
DUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA. x RODRIGO CRA-
VO FERRO e outros -Diga o(a,s) Requerente(s) no prazo le-
gal-Adv. ROSANGELA KHATER, MARISSOL J. FILLA-

372.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-226/2001-Oriundo da
Comarca de SANTA MARIANA -PR -FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL x DOUGLAS FERRO -Fale a parte interessada
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal-Adv. ALICIO DIAS DE OLIVEIRA-

373.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-67/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA PR 5§VARA CIVEL -MAURO PE-
DRO DE OLIVEIRA x PLAXJET- PROD. COMP. PLASTI-
COS LTDA-Para audiencia de oitiva da testemunha PAULO
SIMOES, redesigno o dia 02/12/2002, …s 13:30 horas - Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA, FIRMINO SERGIO SIL-
VA, FERNANDO CAMPINHA GARCIA CID e PAULO CE-
SAR CHANAN SILVA-

374.-ARTA PRECATORIA (CIVEL)-163/2002-Oriundo da
Comarca de CAMBARA-PR - VARA CIVEL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SOCIEDADE ESPORTIVA MATSU-
BARA e outros -Ao interessado para o pagamento da GRC do
Sr. Oficial de Justica a fim de que se possa entregar o mandado
para cumprimento do ato em tempo habil.-Adv. ALTAIR RO-
DRIGUES DE PAULA-

375.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-174/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA PR TERCEIRA VARA CIVEL -TEL-
MA PALEARI x ANTONIO LEMES DA SILVA e outros -So-
bre a nomeacao de bens a penhora manifeste-se o(a,s)
Credor(a,es) no prazo legal.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

376.-CARTA PRECATORIA (FAMILIA)-194/2002-Oriundo da
Comarca de RIBEIRAO DO PINHAL PR VARA CIVEL -DE-
LAINE DE CAMPOS PULCINELI x ISAIAS PULCINELI -
Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal-Adv. ARISTEU FERREIRA BOR-
GES-

377.-REPRESENTACAO-43/2001-M.P.E.P. x A.T.M. e outros-
Apresente a defesa suas alegacoes finais no prazo de 03 dias.-
Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

378.-REPRESENTACAO-55/2001-M.P.E.P. x D.V.S.P.-Conce-
do ao representado a remissao, julgando, destarte, extinto o
processo - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

379.-GUARDA PROVISORIA-49/2002-J.S. e outros x
B.M.A.S. e outros-Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

BELA VISTA DO PARAÍSO

COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO
JUIZES HELDER JOSÉ ANUNZIATO e PATRICIA
P. RIZZO
RELAÇÃO Nº 27/2002
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1.-EXECUÇÃO 423/1987 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x MANOEL HORÁCIO DOS SANTOS - Ao exe-
quente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. SHI-
ROKO NUMATA.

2.-EXECUÇÃO 115/1988 - BANCO BRADESCO S/A x JOÃO
SAVI-FIRMA e OUTROS - Ao exequente, em 5 dias, para dar
seguimento ao feito. - Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

3.-INVENTÁRIO 83/1990 - ESPÓLIO DE EULITO FERREI-
RA DA SILVA - À inventariante, em 5 dias, sobre a manifesta-
ção de fls. 500/501. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

4.-EXECUÇÃO 41/1992 - BANCO BANDEIRANTES S/A x
COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-
CAMAS e OUTROS - Ao exequente, em 5 dias, sobre o ofício
e documento de fls. 469/470. - Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA.

5.-EXECUÇÃO 168/1994 - IAP S/A x COOP. AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS
- À exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

6.-EXECUÇÃO 169/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x SE-
MENTES ITAÚNA LTDA e OUTROS - Ao exequente, em 5
dias, sobre o documento de fls. 329. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO.

7.-EXECUÇÃO 135/1995 - CIPASA-COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA x RICCIERI ROUTOLO - Indeferido pedido de
citação face já ter havido. Ao exequente, em 5 dias, para depo-
sitar R$.52,50 para o Oficial de Justiça cumprir mandado de
intimação. - Adv. OVANY DE CASTRO.

8.-EXECUÇÃO 260/1995 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ
DE ALENCAR MARQUES JÚNIOR - Homologado o acordo.
Deferido a suspensão dos autos ate 01-7-2019. - Adv. WAL-
DEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR e VALDOMIRA L.
BUSATO.

9.-EXECUÇÃO 83/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSÉ
CARLOS SIENA - Ao exequente, em 5 dias, para dar segui-
mento ao feito. - Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

10.-MONITÓRIA 352/1996 - MANAH S/A x VALTAIR NAS-
CIMENTO - À requerente, em 5 dias, para dar seguimento ao
feito. - Adv. RUI SANTOS DE SÁ.

11.-ORDINÁRIA 361/1996 - CASAS JASPE-COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA e OUTRA x BANCO DO BRASIL S/A
- Rejeitados os embargos declaratórios. Recebido o recurso de
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apelação em ambos efeitos. Às apeladas, em 15 dias, para res-
posta. - Adv. MARCOS JOSÉ MESQUITA.

12.-EXECUÇÃO 367/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x EL-
DER RUBENS SILVEIRA RAMPAZZO - Ao exequente, em 5
dias, para dar seguimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

13.-EXECUÇÃO 410/1996 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE MARINGÁ LTDA x RODRIGUES FERREIRA
GAMEIRO e OUTRO - Homologado o acordo e julgado extin-
to o processo. - Adv. CATARINA AP. CABRIOTTI e MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI.

14.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 514/1996 - RODRIGUES
FERREIRA GAMEIRO x BANCO DO BRASIL S/A - Aprova-
da a proposta de honorários do Perito. Ao embargante, em 5
dias, para depositar os honorários:-R$.2.000,00. - Adv. JANAI-
NA A.ARCENIO GARMS.

15.-EXECUÇÃO 67/1997 - BANCO BRADESCO S/A x CO-
MÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO FONCOLLI
LTDA e OUTROS - Ao exequente, em 5 dias, para dar segui-
mento ao feito. - Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

16.-EXECUÇÃO 144/1997 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE MARINGÁ LTDA x IDALINO PIOVESANA e
OUTROS - A exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao
feito. - Adv. JOSÉ MAREGA.

17.-EXECUÇÃO 243/1997 - RIO PARANÁ CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS FINANC. x CASAS JASPE-CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA e OUTROS - A exequente,
em 5 dias, para apresentar o original da petição de fls. 147. -
Adv. FRANK OHASHI SAITA.

18.-EXECUÇÃO 244/1997 - RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x HER-
BERT SCHMIDT - Julgado extinto o processo. - Adv. FRANK
OHASHI SAITA e FERNANDO JOSÉ MESQUITA.

19.-EXECUÇÃO 253/1997 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x APARECIDO ESTRUZANI PEDRO e OUTRO -
Ao exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
MOACI MENDES LEITE.

20.-EXECUÇÃO 305/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x ÁL-
VARO JOSÉ PIOVESAN e OUTRO - Deferido a suspensão
dos autos por 30 dias. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA
JÚNIOR.

21.-EXECUÇÃO 326/1997 - BELAGRÍCOLA-COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x JOEL MEDEIROS -
A exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. - Adv.
SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

22.-EXECUÇÃO 371/1997 - BELAGRÍCOLA-COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x LAURO DE MAR-
CHI - À exequente, em 5 dias, para dar seguimento ao feito. -
Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

23.-MONITÓRIA 141/1998 - MONTE SANTO PNEUS LTDA
x ABÍLIO CAMILO - À exequente, em 5 dias, para depositar
R$.157,50 para o Oficial de Justiça. - Adv. ULLYSSES AIRES
MERCER.

24.-EXECUÇÃO 157/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x CARLOS PIOVESANA e OUTROS - Ao exe-
quente, em 5 dias, sobre a certidão de fls. 86 v. - Adv. MOACI
MENDES LEITE.

25.-ALVARÁ 212/1998 - SANDRA HELENA GIOIA EBARA
x ALDENICE HELENA DOS SANTOS - À requerente, em 5
dias, sobre os documentos de fls. 75/76. - Adv. MARCELINO
BISPO DOS SANTOS.

26.-ALIMENTOS 217/1998 - B.F.N. x S.S.N.N. – Deferido
suspensão dos autos por 180 dias. - Adv. JOÃO CARLOS PE-
RES.

27.-ORDINÁRIA 289/1998 - FRANCISCA ROMERA JOVE-
DI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
“...para o caso de pronto pagamento e/ou não oposição de em-
bargos, fixo os honorários advocatícios em R$.200,00 (duzen-
tos reais)...”. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE.

28.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 299/1998 - SEBAS-
TIÃO ARLINDO DOS SANTOS x FAZENDA NACIONAL -
As partes, em 5 dias, sobre a proposta de honorários do perito
de fls. 40/43:-R$.2.000,00. - Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA.

29.-BUSCA E APREENSÃO 406/1998 - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A x RICARDO ANTONIO SENEDESE -
Ao requerente, em 5 dias, para depositar R$.52,50 para o Ofi-
cial de Justiça cumprir mandado de intimação. - Adv. SHIROKO
NUMATA.

30.-CAUTELAR INOMINADA 279/1999 - ANTONIO VIEI-
RA DE ASSUNÇÃO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao reque-
rente, em 5 dias, para depositar R$.52,50 para o Oficial de Jus-
tiça cumprir mandado de intimação do Requerido, bem como
para manifestar-se sobre a petição e documentos de fls. 111/
117. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

31.-EXECUÇÃO 311/1999 - BANCO BRADESCO S/A x
DEVAIR PEDRO POZZOBOM e OUTRO - Deferido suspen-
são dos autos por 2 anos. - Adv. WILSON GOMES DA SILVA.

32.-EXECUÇÃO 312/1999 - BANCO BRADESCO S/A x
DEVAIR PEDRO POZZOBOM e OUTRO - Deferido suspen-
são dos autos por 2 anos. - Adv. WILSON GOMES DA SILVA.

33.-EXECUÇÃO 313/1999 - BANCO BRADESCO S/A x
LAURO DE MARCHI e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias,
para dar seguimento ao feito. - Adv. NILTON ALVES DE SOU-
ZA.

34.-APOSENTADORIA 132/2000 - ILDA BATISTA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Recebido
o recurso de apelação em ambos efeitos. Ao apelado, em 15
dias, para resposta. - Adv. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

35.-RETIFICAÇÃO DE ÁREA 192/2000 - PEDRO HENRI-
QUE CANATO e OUTRA - Aos requerentes, em 5 dias, para
retirarem o mandado de retificação para cumprimento. - Adv.
ROBERTO CARLOS BUENO.

36.-EXECUÇÃO 194/2000 - RIO PARANÁ CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x ADHEMAR
TAVARES-PJ e OUTROS – À exequente, em 5 dias, sobre a
petição de fls. 70. - Adv. OSCAR IVAN PRUX.

37.-COBRANÇA 142/2001 - LAURENTINO TEDARDI x
MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - Ao requeren-
te, em 5 dias, sobre o documento de fls. 44. - Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA.

38.-EXECUÇÃO 242/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
CLOVIS DAGUANO e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias,
para pagar custas:-R$.196,00. - Adv. SHIROKO NUMATA.

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO 353/2001 - AMÉLIA DE
LIMA RODRIGUES x B.B. FINANCEIRA S/A-
CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO - À embargante, em 10
dias, sobre a contestação. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEI-
RO.

40.-OPOSIÇÃO 367/2001 - CARLOS CUSTÓDIO DE OLI-
VEIRA e OUTRA x BANCO BANESTADO S/A e OUTROS -
As partes, em 5 dias, para especificarem provas a produzir,
demonstrando a pertinência delas para a solução da lide, sob
pena de indeferimento. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA,
CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ e EDERALDO SOARES.

41.-EXECUÇÃO 21/2002 - CARLOS ALBERTO PEDRAO x
JOÃO CARLOS PERES - Ao exequente, em 5 dias, para indi-
car bens do devedor para garantir a execução. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO.

42.-POSSESSÓRIA 44/2002 - LUIZ ANGELO LOCATELLI x
JOSÉ DIAS - Ao requerente, em 5 dias, para pagar custas. -
Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

43.-DECLARATÓRIA 53/2002 - NIVALDO NATAL DOS
SANTOS x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A e OUTROS - Às
partes, em 5 dias, para especificarem provas a produzir, de-
monstrando a pertinência delas para a solução da lide, sob pena
de indeferimento. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI,
RICARDO B. DA SILVA e PAULO C.DE HOLANDA GUER-
RA.

44.-INVEST. PATERNIDADE 87/2002 - A.C.P. x A.D.G. -
Designado audiência de conciliação para dia 16-4-2003, às
15:00 horas, no Fórum local. - Adv. MAURO FAIDIGA e RI-
CARDO BAZONE DA SILVA.

45.-APOSENTADORIA 100/2002 - PEDRA AUGUSTA DIAS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS –
Determinado remessa dos autos à Comarca de Primeiro de Maio,
que é o Juízo competente para julgar a pretensão deduzida nes-
tes autos. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSÉ
VALDEMAR JASCHKE.

46.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 107/2002 - SILMA-
RA CALCANHOTO FERNANDES VEIGA x CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF/PR - Designado audiência
de conciliação para dia 06-12-2002, às 9:30 horas, no Fórum
local. - Adv. VALDOMIRA L. BUSATO e RODRIGO MENE-
ZES.

47.-INDENIZAÇÃO 156/2002 - ISABEL DO CARMO LUIS
GIMENEZ x IMOBILIÁRIA SANTA ALICE URBANIZAÇÃO
S/C LTDA – Designado audiência de conciliação para dia 07-
5-2003, as 16:00 horas, no Fórum local sito à Av. Elpídio Ses-
tari, 453. - Adv. ALESSANDRA R. BARBOSA e ALEXAN-
DRE PIMENTEL.

48.-ARROLAMENTO DE BENS 164/2002 - WARLON FER-
NANDO DOS SANTOS x LAURINDA DE MOURA SANTA-
NA e OUTRA - Ao requerente, em 10 dias, sobre a contestação
e documentos. - Adv. LANEREUTON T. MOREIRA.

49.-AUXÍLIO RECLUSÃO 180/2002 - JACIRA RIBEIRO
MARCONDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Às partes, em 5 dias, para especificarem pro-
vas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a solu-
ção da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e JOSE VALDEMAR JASCHKE.

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO 190/2002 - AUGUSTO AL-
VES NETO e OUTRA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LIMITADA - Aos embargantes, em 10 dias, sobre a contesta-
ção e documentos. - Adv. SUMIE SONIA MIYAZAKI.

51.-ALVARÁ 220/2002 - ESP. DE GERALDO CARDOSO –
Deferido prazo de 30 dias para prestação de contas. - Adv.
WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

52.-ALVARÁ 251/2002 - ANA MARIA FERREIA CARDO-
ZO – À requerente, em 5 dias, para prestar contas. - Adv. JOÃO
CARLOS PERES.

53.-BUSCA E APREENSÃO 295/2002 - CONSÓRCIO NA-
CIONAL VW LTDA x ETELMIR SANTA CLARA - Ao re-
querido, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 52/53. - Adv.

MAURO FAIDIGA.

54.-ARROLAMENTO 328/2002 - ESPÓLIO DE ANTONIO
ABADE DA ROCHA - Ao inventariante para juntar certidões
negativas estadual e federal. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZA-
RAMELLO.

55.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 332/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ISMAEL FABI-
ANO DOS SANTOS – Ao embargado, em 10 dias, para impug-
nação. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

56.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 334/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOSE BOTE-
LHO NETO - Ao embargado, em 10 dias, para impugnação. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

57.-PRECATÓRIA 190/2001 - LONDRINA-PR 6ª V. Cível
(Execução 586/2001) - MILÊNIA AGRO CIÊNCIAS S/A x
FLORINDO BÚFALO - Deferido suspensão dos autos por 60
dias. - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN.

58.-PRECATÓRIA 16/2002 - LONDRINA-PR 3ª V. Cível (Mo-
nitória 731/1996) - ODETE SOARES GOMES x FLORIANO
SUZUKI e OUTRA - À exequente, em 5 dias, para comparecer
em Cartório p/assinar auto de adjudicação. - Adv. EDGARD C.
DE FIGUEIREDO.

59.-PRECATÓRIA 71/2002 - LONDRINA-PR 9ª V. Cível (Exe-
cução 506/2001) - MILÊNIA AGRO CIÊNCIAS S/A x JOSÉ
PAULO BÚFALO - À exequente, em 5 dias, face praça e leilão
negativos. - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN.

60.-PRECATÓRIA 120/2002 - SÃO PAULO-SP 8ª V. Cível
(Execução 000.93.822214-9 975/93) - BANCO GERAL DO
COMÉRCIO S/A x COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Ao exe-
quente, em 5 dias, sobre a petição e documentos de fls. 34/42.
- Adv. SEBASTIÃO S. FERREIRA.

61.-COBRANÇA 73/2001 - JOSÉ DONIZETTE DA SILVA x
FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA - Recebido o
recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao apelado, em 10
dias, para resposta. - Adv. JOÃO CARLOS PERES.
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MARCIA CRISTINA MILESKI M 051 00556/1998
MARCIA MARIA LISBOA 187 00609/2002
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MARCIO MIATTO 132 00654/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 091 00510/2000
MARCOS LEATE 242 00183/2002
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142 00104/2002
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MARCOS ROBERTO BOEING 202 00639/2002

016 00778/1996
171 00499/2002
127 00589/2001
137 00027/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 124 00560/2001
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MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 130 00647/2001
MARIA JOSE FAUSTINO 097 00012/2001
MARIA JOSE STANZANI 086 00315/2000
MARIA LUCILIA GOMES 145 00170/2002
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 045 00409/1998
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MARISA ALVES NUNES MENOLL 175 00528/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 210 00251/1998

017 00868/1996
082 00218/2000
217 00028/2001
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MASSAMI TSUKAMOTO 169 00450/2002

MAURICI ANTONIO RUY 170 00485/2002
MOACI MENDES LEITE 040 00201/1998
MONICA CESARIO PEREIRA CO 169 00450/2002
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099 00114/2001
044 00377/1998
084 00259/2000

MONICA FERNANDES SISTI GA 002 00312/1991
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153 00219/2002
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NIVALDO GOTTI 189 00611/2002
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NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 122 00507/2001

149 00187/2002
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OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 140 00088/2002
OSNY CESARIO PEREIRA 007 00510/1995

043 00369/1998
131 00650/2001
065 00234/1999
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OSVALDO SESTARIO FILHO 023 00307/1997
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142 00104/2002
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RAPHAEL ANDRE NETO 166 00414/2002
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174 00527/2002
180 00562/2002

REGINA TANIA BORTOLI 140 00088/2002
REGINA TEIXEIRA PERES 207 00057/1991
RENATO ANTUNES VILLANOVA 221 00337/2001
RENATO TAVARES YABE 206 00646/2002
RICARDO AUGUSTO SERRA 119 00491/2001

225 00766/2001
228 00941/2001
227 00839/2001
226 00808/2001

RICARDO BARROS DE ASSIS 135 00020/2002
RICARDO ZANELLO 214 00228/2000

219 00157/2001
213 00227/2000

ROBERTO MARCELINO DUARTE 186 00608/2002
ROBERTO WAGNER MARQUESI 166 00414/2002

174 00527/2002
062 00110/1999
196 00623/2002
031 00654/1997
180 00562/2002
113 00369/2001

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 022 00290/1997
RODRIGO MENEZES 224 00647/2001
RONALDO GOMES NEVES 079 00146/2000
ROSANGELA L. MIYA SCHMIDT 148 00184/2002
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 230 00252/2002
RUI SANTOS DE SA 042 00345/1998
SANDY PEDRO DA SILVA 062 00110/1999
SANTO MANOEL MARQUEZI 166 00414/2002

174 00527/2002
180 00562/2002
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067 00271/1999
SERGIO BARROS DA SILVA 158 00285/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 155 00272/2002

101 00129/2001
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 063 00122/1999
SHIROKO NUMATA 030 00646/1997

014 00285/1996
051 00556/1998
241 00108/2002
038 00131/1998
058 00683/1998

SILVANO MARQUES BIAGGI 190 00612/2002
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 081 00202/2000
SOLANGE RODRIGUES DOS SAN 177 00555/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 179 00561/2002

094 00542/2000
034 00042/1998
057 00657/1998
047 00453/1998

STELA MARIS FURLAN ROSSET 096 00594/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 034 00042/1998
SUSANA DE FATIMA KALED JO 238 00306/1997
TERESA CRISTINA D. A. REI 157 00274/2002
TONY ALVES 070 00405/1999
TSUTOMU TESHIMA 197 00624/2002
ULLYSSES AIRES MERCER 036 00063/1998
VALDECI ELEUTERIO 026 00406/1997
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 049 00465/1998
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 073 00494/1999
VERA LUCIA SCHREINER 025 00388/1997
WANDERLEY PAVAN 096 00594/2000
WILDER SABAINI DOS SANTOS 075 00525/1999
ZAQUEU VILELA BERBEL 074 00495/1999

ZENAIDE CARPANEZ 220 00249/2001

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-493/1988-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CHITAS E BRILHOS CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros - “Fale o exe-
quente em 05 dias.” - Adv. RAPHAEL ANDRE NETO-

2.-DECLARATORIA-312/1991-MARIA IGNES FERNANDES
SISTI e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -Ao preparo das custas processuais R$ 50,85, sujeito a
atualizacao, no prazo legal. -Adv. MONICA FERNANDES
SISTI GARCIA-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-607/1991-ALPHA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LIMITADA x JUIZO -
“Intime o concordatario e seu procurador a se manifestarem em
05 dias na forma pugnada pelo Ministerio Publico.” - Adv.
DANILO SERRA GONCALVES-

4.-COBRANCA-443/1992-VICENTE CAETANO MILANI x
FRANCISCO FREDERICO E LOURDES BECHERI FREDE-
RICO - “As fls. 182 noticiaram as partes acordo quanto ao pa-
gamento de honorarios e custas. Porem, nao se manifestou o
credor no sentido de que recebeu o credito executado. Intime-
se o exequente se recebeu o valor pretendido.” - Adv. FRAN-
CISCO LOPES-

5.-INDENIZACAO-38/1993-MALHA MARIA SALVADOR E
OUTROS x HELIO PACAGNAN e outros - “Fale o Autor em
05 dias.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

6.-ORD.RESTABELECIMENTO AUX.DOEN-249/1993-GE-
NIVALDO MANTOVANI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - “As partes para querendo em 10
dias apresentar quesitos e indicar assistente.” - Adv. IRINEU
ANTONIO BERTAN e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

7.-MONITORIA-510/1995-INDUSTRIA E COM.DE MA-
LHAS MIAMI-IMPORTACAO E EXPOR x SILVA-TUR
TRANSPORTES E TURISMO S/A e outros - “Diga o peticio-
nario de fls. 143 o que pretende.” - Adv. OSNY CESARIO
PEREIRA-

8.-RESSARCIMENTO-552/1995-PARANA COMPANHIA DE
SEGUROS x DORIVAL BUCCIOLI E CIA LTDA e outros -
“(...) A vista do exposto condeno os reus ao pagamento de R$
15.773,54 a Autora, acrescido de juros e corrigidos desde a
data da citacao. Condeno ainda os Reus ao pagamento das cus-
tas e despesas deste feito bem como de honorarios que arbitro
em 10% sobre o valor total da condenacao, conforme o dispos-
to no artigo 20 paragrafo 3§ do CPC.” - Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, ERIKA FERNANDA RAMOS, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-555/1995-RE-
SICTTON COMERCIAL LTDA x BUFALO COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE FIBRAS TEXTEIS e outros -Deve o
Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas
necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

10.-REPARACAO DE DANOS-137/1996-JEOVAH BARNA-
BE x SANTO PRIANDI E OUTRO - “Intime-se o Autor a ma-
nifestar dando prosseguimento ao feito e requerendo o que de
direito, em cinco dias.” - Adv. JEOVAH BARNABE-

11.-DECLARATORIA-167/1996-ACORES INDUSTRIA E
COMERCIO DE BALANCAS LTDA x BANCO BOA VISTA
S/A - “(...) Julgo igualmente procedente o pedido contante na
acao ceclaratoria para declarar a inexigibilidade de nota pro-
missoria vinculada ao contrato de abertura de credito em conta
corrente, firmado entre Acores Industria e comercio de Balan-
cas Ltda. e Banco Boavista S/A. Condeno o Reu ao pagamento
de custas e despesas em ambos os processos, bem como ao
pagamento de honorarios ao procurador do Autor que arbitro
em 10% do valor da causa nos autos n§ 107/96 e mais 10% do
valor da causa nos autos n§ 167/96, nos termos do artigo 20
paragrafo 3§ do CPC.”- Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-170/1996-MARCIA MARIA
COGO SCRAMIN x DELGIRO MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA - “Face aos termos do pedido de fls. 63, julgo
extinto o feito com fulcro no art. 267 VI do CPC. Custas pelo
desistente.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES e JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-268/1996-AZAEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - “(...)
Julgo parcialmente procedente o pedido autoral determinando
que o valor devido importa em R$ 11.235,33, devendo este valor
ser atualizado por indice oficial a partir de 24/12/96, e ser pago
em uma unica vez, ja que durante o tempo decorrido nesta de-
manda teve tempo o Autor para captalizar-se no sentido de ar-
car com sua obrigacao. Custas e despesas processuais, e o ho-
norarios advocaticios que arbitro em 20% sobre o valor da con-
denacao (CPC, artigo 20 e CEDOAB, artigo 36) conforme CPC,
artigo 21, caput ficam a cargo da Re. Envie-se copia deste jul-
gado ao Juizo da Quarta Vara da Fazenda Publica, Falencias e
Concordata da Comarca de Curitiba.” - Adv. JOSINALDO DA
SILVA VEIGA, CARLOS FERNANDES DA VEIGA, CAR-
LOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-285/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO LUIZ SCRA-
MIN e outros - “Sobre a peticao retro, fale o exequente.” - Adv.
SHIROKO NUMATA-

15.-EXECUCAO-638/1996-DURVALINO FERRERINI x

RHILTON CEZAR DOS SANTOS - Deve o Exequente atender
o contido no oficio de fls. 80, recolhendo-se o funrejus. - Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

16.-ORDINARIA-778/1996-ISABEL DE ASSIS BARRETO x
MAQSUL REFRIGERACAO- GUARNIERI & ASSIS LTDA -
Falem as partes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo
legal.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e MAR-
COS ROBERTO BOEING-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-868/1996-ESTADO
DO PARANA x JOSE CARLOS DE FARIA - “Sobre a peticao
retro, fale o Autor em 05 dias.”- Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-980/1996-J.B.S. SERVICOS
DE REFORMAS S/C LTDA e outros x RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS - “Sobre
os documentos juntado fale o embargante.” - Adv. APARECI-
DO ROMAO MATIAS FERNANDES-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-27/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TREVOPLAST -
IND. COM. DE EMBAL. PLASTICAS LTDA - Manifeste-se o
Autor. - Adv. HELIO VIEIRA NETO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-203/1997-MECANICA
OSVALDO GOES LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “Manifeste-se o embargado acerca do recurso adesi-
vo de fls. 272/280, no prazo legal.” - Adv. ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES e EDERALDO SOARES-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-249/1997-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x JOSE SI-
MONI FILHO e outros - “Fale o Autor em 05 dias.” - Adv.
ANGELA MARIA SANCHES E SILVA-

22.-DESPEJO-290/1997-SHELL BRASIL S/A x GRACCINI
AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA - “Acolho os embargos
para determinar e deferir a sucessao processual no polo ativo
para que dele, da distribuicao e da sentenca bem comocomo de
todas as anotacoes passe a constar Agip Distribuidora S/A.” -
Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-307/1997-ES-
TEFANO CELSO ELDELWEIN x LUIZ LOPES BARBON -
“Fale o exequente.” - Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO-

24.-INDENIZACAO-339/1997-DIOMEDIS CARNEIRO JUNI-
OR x ODAIR BORATO e outros - “(...) Diante do exposto jul-
go improcedente as acoes propostas por Otamir dos Santos e
Diomedis Carneiro Junior contra Odair rorato e Jose Carlos
Domingues da Silva e condeno os Autores ao pagamento das
custas de ambos os feitos “pro-rata” e ao pagamento de hono-
rarios aos procuradores do Reus que arbitro em R$ 4.000,00.”
- Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, JOSINALDO
DA SILVA VEIGA e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEI-
ROS-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-388/1997-JOSE CARLOS
DE FARIA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - “Reno-
ve-se intimacao sob pena de entendimento de que houve desis-
tencia da prova.” despacho de fls. 409 “Intime-se o embargante
a efetuar o deposito dos honorarios conforme concordancia de
fls. 408, em cinco dias.” - Adv. VERA LUCIA SCHREINER-

26.-INDENIZACAO-406/1997-NAPOLEAO CARLOS DIAS
x METALURGICA PINHAL LTDA - “Face ao nao pagamento
dos honorarios do perito entendo que houve desistencia da pro-
ducao desta prova. As partes para dizerem se pretendem produ-
cao de provas em audiˆncia.” - Adv. VALDECI ELEUTERIO e
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

27.-INVENTARIO-452/1997-ROSA ELIAS GASPAR x JOSE
GASPAR e outros - “Considerando a existencia de um unico
bem e o pagamento do imposto determino a lavratura do auto
de adjudicacao em nome do adquirente devendo as demais ques-
toes pendente serem solucionada em acao propria. custas de
lei.” - Adv. OSNY CESARIO PEREIRA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-482/1997-NEUSA MARIA
KURMAN x WAJDI IBRAHIM - CONSTRUCAO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - “Indefiro os embargos que devem ser
decididos ou pretendidos em sede de apelo.” - Adv. DALVA
APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE, JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e DARIO BECKER PAIVA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-607/1997-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA
CREDIT.FINANCEIROS x GENALDO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminh -los aos respectivos destinat rios. -
Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-646/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGI-
DORO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
“Recebo o recurso de apela‡âo de fls. 88/94 em ambos os efei-
tos. Ao apelado para as contra-razoes, no prazo legal.” - Adv.
SHIROKO NUMATA-

31.-REPARACAO DE DANOS-654/1997-SELMA DE SOU-
ZA RODRIGUES x JOSE LUIZ SIENA e outros - “Nada a
declarar eis que a materia deduzida nos embargos ja foi apreci-
ada na sentenca e deve ser objeto de apelacao.” - Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ROBERTO WAG-
NER MARQUESI-

32.-INDENIZACAO-697/1997-MARCIA ALEXANDRE FIR-
MINO e outros x ESDRAS CANDIDO RODRIGUES e outros
- “Recebo o recurso em ambos efeitos. Ao apelado para contra-
razoes.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e JOSE AUGUSTO
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RODRIGUES FORMIGONI-

33.-MONITORIA-2/1998-MAURO GONCALVES DA SILVA
x MARCILIO AUGUSTO ZERBINATTI -Ao preparo das cus-
tas processuais R$ 437,01, sujeito a atualizacao, no prazo le-
gal. -Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-42/1998-ANDRE & CAZA-
RIM LTDA e outros x LEASING BANK OF BOSTON S/A -
ARRENDAM. MERCANTIL - “(...) A vista do exposto julgo
totalmente inepta a inicial proposta por Andre & Cazarin Ltda;
Bento Bernardo Andre e Jose Marcos Cazarin para obter pres-
tacao de contas de contrato de leasing, em face de Leasing Bank
Of Boston S/A - Arrendamento Mercantil. Cumpre notar que
tal decisao faz coisa julgada formal, nao impedindo a Autora
de buscar novamente em juizo o restabelecimento do equilibrio
contratual, se julga que o mesmo encontra-se deformado. Com
relacao a sucumbencia, condeno a Autora ao pagamento de
custas, despesas e honorarios ao procurador da Reu que arbitro
em 10% do valor da causa nos termos do artigo 20, paragrafo
3§ do CPC.” - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43/1998-JOSE MOSER e
outros x NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A - “Recebo o recurso
de apelacao de fls. 117/127, apenas no seu efeito devolutivo. A
apelada para as contra-razoes de apelacao, no prazo legal.” -
Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA e DELMA DAL PINO-

36.-INCIDENTE DE FALSIDADE-63/1998-SILAS CAMBE
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x LUIS ARTHUR
LEUZZI - “Rejeito os embargos eis que a deciscao nele preten-
dido somente podera se tonado pelo Juiz “ad quem””. - Adv.
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, CINTIA CRISTINA DE
OLIVEIRA, ULLYSSES AIRES MERCER e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-96/1998-GRADES & GRA-
DES LTDA x FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA -Ao
preparo das custas processuais R$ 178,50 sujeito a atualiza-
cao, no prazo legal. -Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-131/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x J.N.
ARAUJO & CIA LTDA - “(...) diante do exposto julgo proce-
dente o pedido inaugural. Consolido em definitivo a reintegra-
cao da posse do bem objeto da acao a Autora, bem como con-
deno o Reu ao pagamento das custas do processo e honorarios
advocaticios ao procurador do Autor que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da causa.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

39.-REPARACAO DE DANOS-174/1998-TANIA DE FATIMA
LAZARETTI GOMES x IGAPO S/A - VEICULOS - MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS e outros - “(...) Julgo a Autora care-
cedora da acao com relacao a Igapo Veiculos, por ser ela parte
ilegitima passiva, com fulcro no artigo 267, VI do CPC; impro-
cedente com relacao ao Tabelionato de Protesto e Oficio de
Protesto e procedente em parte com relacao … GM Factoring
Ltda., a qual condeno ao pagamento de indenizacao por dano
moral a Tania de Fatima Lazaretti Gomes, no valor de R$
2.749,26, acrescido de juros e correcao a partir da data da cita-
cao. Com relacao a sucumbencia, considerando-se que o pedi-
do da Autora foi improcedente com relacao a dois dos reus e
procedente apenas em parte em relacao a um terceiro, condeno
as custas de 100% que serao pagas 40% pela Autora e 60%
pelo Reu GM FActoring Ltda. Ja com relacao aos honorarios,
devera a Autora pagar 10% do valor da condenacao aos procu-
radores de cada um dos reus, Igapo S/A Veiculos Maquinas e
Equipamentos e Tabelionato de Notas e Oficio de Protesto de
Titulos, e o Reu GM Factoring Ltda. pagara 20% do valor da
condenacao ao advogado da Autora, nos termos do artigo 20,
paragrafo 3§ do CPC. - Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI,
JOSE ALCEU BISSOQUI, JUCELINA DINIZ, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e HELIO DE MATOS
VENANCIO-

40.-DECLARATORIA-201/1998-CARLOS SHUM HAMADA
x ROSECAL COMERCIO MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA e outros - “(...) Dinate do exposto julgo proceden-
te em parte a demanda para responsabilizar solidariamente os
Reus Rosecal, Roberto Carlos e Roseli de Oliveira ao paga-
mento ao Autor Carlos Hamanda da importancia de cem salari-
os minimos a titulo de danos morais. Julgo o Banestado parte
ilegitima passiva e resguardo seu direito de regresso contra o
emitente da cartula atraves desta decisao. Determino que se
oficie ao Tabelionato de Protesto e aos orgaos de protecao ao
credito determinando o cancelamento definitivo do protesto no
Tabelionato de Cambe e tambemdas inscricoes nor orgas de
protecao ao credito. Condeno os Reus Rosecal, Roseli e Ro-
berto Carlos ao pagamento das custas e despesas do processo e
honorariosao procurador doAutor que arbitro em 20% sobre o
valor da condenacao que sofrera juros a partir da juntada da
citacao do ultimo reu. Com relacao ao Banestado condeno Au-
tor ao pagamento das despesas do mesmo e honorarios ao pro-
curador do Banestado que arbitro em R$ 400,00 tendo em vista
a pouca complexidade do feito. no entanto fica o Autor isento
do pagamento face a concessao do mesmo dos beneficios da
assistencia judiciaria.” - Adv. CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA, EDMILSON NOGIMA, ANGELO MARCOS LIUTTI
e MOACI MENDES LEITE-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-284/1998-
FRANCISCO RADIGONDA x COMERCIO E INDUSTRIA
DE CEREAIS CAMBE LTDA e outros -Ao preparo das custas
processuais R$ 311,50 sujeito a atualizacao, no prazo legal. -
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-345/1998-JOSE ANTONIO
DE SOUZA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - “Fale o Exequente.” - Adv. RUI SAN-
TOS DE SA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/1998-COMERCIO E

INDUSTRIA DE CEREAIS CAMBE LTDA e outros x FRAN-
CISCO RADIGONDA - “Digam as partes se pretendem a sus-
pensao do feito ate 2007 ou a homologacao de acordo.” - Adv.
ADAIR DE CARVALHO GRADES e OSNY CESARIO PE-
REIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-377/1998-BAN-
CO REAL S/A x ANTONIO DE ALENCAR e outros - “Face
aos termos do acordo de fls. 79/81, julgo extinto o feito com
fulcro no art. 269 III do CPC. Custas na forma convenciona-
da.” - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO e ADA-
IR DE CARVALHO GRADES-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-409/1998-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL
x GUERINO SELLA e outros -Ao preparo das custas proces-
suais R$ 355,85, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-436/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANTER MODAS
LTDA e outros - “Fale o exequente em 05 dias.” - Adv. HELIO
VIEIRA NETO-

47.-ORDINARIA-453/1998-TRANSJOBEMA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “(...) A vista do ex-
posto julgo totalmente procedente os pedidos da Autora para
declarar que o contrato de fls. 17/23 celebrado entre Transjo-
bema Comercio e Transportes Ltda e Banestado Leasing S/A
Arrendamento Mercantil, e de compra e venda a prestacao,
devendo o Autor ao Reu o saldo apurado no laudo de fls. 24/
29, no valor de R$ 86.230,05, na data da propositura da acao.
Determino o deposito judicial deste valor, acrescido de con-
sectarios legais desde a data da propositura da acao, o qual
ficara a disposicao do Reu. Com referido deposito, estara qui-
tada a compra e venda a prestacao do veiculo identificado na
inicial. Condeno o Reu ao pagamento de custas e honorarios ao
procurador do Autor que arbitro em 10% sobre o valor da acao,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3§ do CPC.” - Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO e HELIO VIEIRA NETO-

48.-CAUTELAR-454/1998-DORIVAL ETORE BUCCIOLI x
BANCO DO BRASIL S/A - “Recebo o recurso em ambos efei-
tos. Ao apelado para contra-razoes.” - Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-465/1998-HERES CAIRRAO
x JAIR OMODEI e outros - “Defiro a vista requerida.” - Adv.
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS-

50.-ANULATORIA-473/1998-KARINA OLIVEIRA BONO x
SANPALM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros
- Manifeste-se o autor, face o retornou dos AR-MP com dili-
gencias negativas. - Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/1998-DORIVAL BUC-
CIOLI & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “As partes para alegacoes finais em 10 dias
prazo sucessivo. Apos, contados e preparados, voltem.” - Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCIA CRISTINA MI-
LESKI MARTINS, SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYA-
MA PANISIO-

52.-REPARACAO DE DANOS-568/1998-VALDECIR DAMI-
AO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Fale o Ba-
nestado em 05 dias.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-595/1998-RO-
SEMIR BARBOSA GOMES e outros x VALTER ROBERTO
MAXIMIANO e outros - “Diga o exequente qual providencia
pretende.” - Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA, CARLOS
FERNANDES DA VEIGA-

54.-EXECUCAO-596/1998-VERA LUCIA DE PAIVA SIENA
x ALICE FRASSON SANTANA DE OLIVEIRA - “Sobre a
informacao de fls. 45/46, falem as partes em 05 dias.” - Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/1998-INTERMAQ IN-
TERNACIONAL DE MAQ. EQUIPAMENTOS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL -Falem as partes no prazo legal.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GO-
DOY-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/1998-INTERMAQ IN-
TERNACIONAL DE MAQ. EQUIPAMENTOS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL -Falem as partes no prazo legal.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GO-
DOY-

57.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-657/1998-GM LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRE &
CAZARIN LTDA - “Defiro a extracao da carta de sentenca.
(...)” - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-683/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER ANTONIO
RICIERI e outros - Extinto o feito com fulcro no art. 794 II do
CPC. - Adv. SHIROKO NUMATA-

59.-CARTA DE SENTENCA-100369/1998-FRANCISCO RA-
DIGONDA x COMERCIO E INDUSTRIA DE CEREAIS
CAMBE LTDA e outros -Ao preparo das custas processuais R$
81,01, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

60.-REPARACAO DE DANOS-16/1999-ROGERIO JOSE
CAMINOTTO x ISAEL DA SILVA - “(...) Intime-se o autor a
em 10 dias manifestar sobre a contestacao. (...)”- Adv. IDE-

VAR CAMPANERUTI-

61.-FALENCIA-65/1999-COATS CORRENTE LTDA x M.F.
CAMPANER CIA. LTDA - “Ante o exposto, julgo aberta, hoje,
as 12 (doze) horas a falencia de M. F. Campaner Cia Ltda.,
estabelecida nesta cidade na Rua Belo Horizonte, n§ 438 - H,
declarando o prazo legal no 60§ (sexagesimo) dia anterior a
data primeiro protesto (dia 09/10/1998). Marco o prazo de 30
dias para habilitacao de credito. Nomeio sindica a requerente,
assinalando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para compro-
misso. Diligencie o Cartorio: a) pelas providencias dos arts. 15
e 16 da Lei de Falencias; b) pela lacracao do estabelecimento
por Oficial de Justica; c) pela arrecadacao urgente; d) pela to-
mada de declaracoes do falido por termo, na forma do art. 34
da lei de Falencias, designando-se data em 24 (vinte e quatro)
horas e intimando-se.” - Adv. NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-110/1999-MARTINS CO-
MERCIO E SERVICO DE DISTRIBUICAO S/A x ANDRE &
CAZARIM LTDA - “Ante a nao manifestacao da concordataria
(mesmo estando devidamente intimada) de que o credito pre-
tendido pelo requerente e valido ou nao, os fatos alegados pelo
requerente presumem-se como validos, bem com ante o pare-
cer favoravel do comissario e do ilustre representante do Mi-
nisterio Publico, defiro o pedido de habilitacao de credito e
mando que se inclua o credito habilitado por Martins Comercio
e Servicos de Distribuicao S/A no quadro greral de credores da
concordata preventiva de Andre & Cazarim Ltda., pela impor-
tancia de R$ 3.754,18 (tres mil, setecentos e cinquenta e quatro
reais e dezoito centavos) como quirografario.” - Adv. SANDY
PEDRO DA SILVA e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

63.-USUCAPIAO-122/1999-EDNEUZA MORAES SISMER
LOPES x JOSE SCHIETTI e outros - “A vista do exposto julgo
totalmente procedente os pedido da Autora para declarar em
favor de Edneusa Moraes Sismer Lopes o dominio sobre a area
descrita na inicial, localizada a quadra 15, data 31, do Jardim
Tupy, nesta cidade e comarca de Cambe, com area de 250 m2,
por usucapiao extraordinaria uma vez que foram preenchidos
os requisitos do artigo 550 e seguintes do Codigo Civil. Decla-
ro ainda a inexistencia de obrigacoes fiscais, referente ao Im-
posto de Transmissao Intervivos, por se tratar de modo origina-
rio de aquisicao. Transitada esta em julgado, determino que se
expeca mandado para registro junto ao Servico de Registro de
Imoveis desta Comarca. Arbitro os honorarios do Dr. Curador
Especial a lide em 20% do valor da causa. As despesas serao
pagas pela promovente, a quem concedo os beneficios da justi-
ca gratuita.”  - Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e AN-
GELO MARCOS LIUTTI-

64.-INVENTARIO-193/1999-ELZA MONTOVANI DHESSI-
CHK e outros x SOLONCIO ALENCAR DHESSICHK FILHO
- Deve a Inventariante Elza Montovani Dhessichk e o seu pro-
curador comparecer em cartorio para assinar o termo de decla-
racoes. -Adv. FRANCISCO PAULA MIGNONI-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-234/1999-CARIOVAL-
DO BENTO FERREIRA x MARCIA ELENA DE SOUZA -
“Recebo o recurso em ambos efeitos. Ao apelado para contra-
razoes.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e OSNY CESARIO
PEREIRA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-260/1999-NORTHINGTON
QUIMICA LTDA x FAZENDA NACIONAL - “Falem as par-
tes em 05 dias.” - Adv. EMERSON GARCIA PEREIRA e AR-
NALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

67.-DEPOSITO-271/1999-BANCO PONTUAL S/A x EDE-
RALDO FURLANETO JUNIOR - Manifeste-se o Autor, face
a diligencia negativa na deprecata. - Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-277/1999-ALEX RO-
MANO RAMOS e outros x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA - “Arbitro honorarios em
R$ 2.000,00. Intime-se o Reu ao pagamento.” - Adv. JOSE
AMARO, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e PAULO
C. DE HOLANDA GUERRA-

69.-INDENIZACAO-376/1999-ALDEVINO NUNES FILHO x
ANTONIO APARECIDO SILVA - “Diga o Autor qual provi-
dencia pretende.” - Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-405/1999-APOLONIA MA-
CKIEWICZ x TEREZINHA DE FATIMA LIMA - “(...) Diante
do exposto, o Autor e Reu devem providenciar dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a destroca, de forma que cada um retorne a
posse do imovel de que e proprietario. Arbitro multa diaria no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) a parte que nao cumprir com a
determinacao dentro do prazo fixado. Condeno a Re ao paga-
mento das custas e das despesas do processo, bem como aos
honorarios do advogado que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.” - Adv. TONY ALVES-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RICIERI & RI-
CIERI LTDA - “(...) Falem as partes em 05 dias.” - Adv. AN-
GELA MARIA SANCHES E SILVA e AECIO FLAVIO DE
PAULA-

72.-SONEGADOS-488/1999-APARECIDA ZAMPAR BER-
TAM e outros x IZIDORO ZAMPAR - “A vista do exposto
entendo que o contrato de doacao com usufruto sucessivo e
vitalicio, da forma como foi celebrado, abrange a propriedade,
seus acessorios, as acessoes naturais e industriais bem como
seus frutos, neles incluido o gado, de qualquer especie e gene-
ro. Julgo portanto totalmente improcedente a inicial em todos
os seus pedidos e condeno os Autores ao pagamento de depe-
sas, custas e honorarios ao advogado do Reu, que arbitro em
20% do valor da causa, no teor do disposto no artigo 20 para-
grafo 3§ do CPC.” - Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLI-

VEIRA, HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA
TONDINELLI, DIVALDO ESPIGA, ANDREIA FAVARETO
SILVERIO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

73.-DECLARATORIA-494/1999-LOURIVALDO DE MORAIS
x OSMAR BROCOLI e outros - “Considerando a inercia do
Autor em mais de 03 (trˆs) anos sem promover os atos que lhe
competem julgo extinto o feito com fulcro no art. 267 I do CPC.
Custa pelo Autor.” - Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VE-
RONEZ e BRAULINO BUENO PEREIRA-

74.-ORDINARIA-495/1999-CLIMACO JOAQUIM DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAIS -
“recebo o recurso em ambos efeitos. Ao apelado para contra-
razoes.” - Adv. ZAQUEU VILELA BERBEL e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

75.-ARROLAMENTO-525/1999-JOANA BENEDITA BAR-
BOSA RODRIGUES e outros x VICENTE RODRIGUES DO
NASCIMENTO - Ao preparo das custas processuais R$201,91,
sujeito a atualizacao, no prazo legal. Apos, deve o autor forne-
cer copias necessarias para instruir o formal de partilha e reti-
ra-lo. -Adv. JOSE AMARO e WILDER SABAINI DOS SAN-
TOS-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-34/2000-ISRAEL RO-
DRIGUES GOMES x FININVEST S/A-ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - “Recebo o apelo em ambos
efeitos. Ao apelado para contra-razoes.” - Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/2000-RIO
BRILHANTE REPRESENTACOES COMERCIAIS x KAIROS
DESIGNER EDITORA E COMUNICACAO V - “Face a iner-
cia do exequente sem promover atos que lhe competem julgo
extinto o feito com fulcro no art 267 I do CPC.”- Adv. AR-
MANDO C.D.SAMPAIO E GUADANHINI-

78.-ORDINARIA-134/2000-ALZIRA DO AMARAL SILVA E
OUTROS x MUNICIPIO DE CAMBE - “(...) diante do expos-
to julgo procedente o presente feito para o fim de determinar
ao Reu a incorporacao proporcional do valor correspondente a
17% aos vencimentos dos Autores., a partir de 1§ de abril de
1998, com a implantacao imediata, em folha de pagamento, do
valor incorporado e ao pagamento retroativo a 1§ de abril de
1998 dos valores correspondentes as diferencas de vencimen-
tos decorrentes dos 17% incorporado e seu reflexos (adicional
por tempo de servico, ferias, terco constitucional sobre ferias,
13§ salario, todos acrescidos de juros e correcao monetaria desde
a citacao realizada em 31/05/2000. Condeno o Reu ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorarios do pro-
curador dos Autores que arbitro em 20% sobre o valor das pres-
tacoes vencidas e mais 38 vincendas. Recorro de oficio ao E.
tribunal de Justica do Estado.” - Adv. CARLOS JOSE C. MI-
LANEZ e PAULO SERGIO MECCHI-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-146/2000-TIL -
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x PAULO SERGIO FA-
ZAN - “(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido do
Autor com fundamento nos arts. 159/CC e do art. 194/CNT.
condeno o Reu a pagar ao Autor o montante de R$ 945,50 (no-
vencentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), acres-
cidos de juros e correcao a partir da propositura da acao, ou
seja 25 de abril de 2000, bem como condeno o Reu ao paga-
mento das custas e despesas do processo, alem de honorarios
ao advogado do autor, que arbitro 20% (vinte por cento) sobre
o valor da causa.” - Adv. RONALDO GOMES NEVES e CAR-
LOS FERNANDES DA VEIGA-

80.-DECLARATORIA-165/2000-MARCOS PRADO VIEIRA
JUNIOR x AUTO POSTO MALASSISSE LTDA - “(...) Diante
do exposto julgo improcedente a medida cautelar e a acao de-
claratoria e condeno o Autor Marcos Prado Vieira Junior ao
pagamento de custas e honorarios ao procurador de Auto Posto
Malassisse que arbitro em 10% sobre o valor da causa tendo
em vista sua pouca complexidade, alem de custas e honorarios
de ambos os processos.” - Adv. EVERTON GONCALVES
DUTRA e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

81.-MONITORIA-202/2000-TRATORLON - COMERCIO DE
PECAS PARA TRATORES LTDA x GILBERTO ANTONIO
RICIERI -Ao preparo das custas processuais R$ 133,25 sujeito
a atualizacao, no prazo legal. -Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUNCAO-

82.-ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE-218/2000-RO-
SANGELA ALVES DA CUNHA x JOSE WANDERLEY DE
FREITAS e outros - “Nova data para audiencia de conciliacao
o dia 19/11/2002 as 15:30 horas.” - Adv. JOAO PEDRO TA-
GLIARI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA, JOSE ALCEU
BISSOQUI e MARISA DA SILVA SIGULO-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/2000-SER-
GIO GOES DE OLIVEIRA x DIONISIA LUCIA SOUZA HEN-
RIQUE - Deve o Autor atender o contido na informacao da
Sra. Avaliadora de fls. 62, recolhendo a GRC no valor de R$
193.55. - Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-259/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x PAULO ROGERIO DA SILVA FERNAN-
DES - “Face aos termos da peticao de fls. 085, julgo exitnto o
feito com fulcro no art. 269 III do CPC.” - Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO e PAULO CELSO COSTA-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-263/2000-
AUTO POSTO AGUIA I LTDA x EDSON GODOY -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

86.-DEPOSITO-315/2000-BANCO BRADESCO S/A x ADI-
NEIA REGINA ALEXANDRE CONFECCOES-ME - “Sobre
a contestacao fale o Autor em 05 dias.” - Adv. MARIA JOSE
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87.-REINTEGRACAO DE POSSE-329/2000-FINASA LEA-
SING - ARRENDAMENTO S/A x HELIO RIBEIRO - “Face
os termos do pedido de fls. 59, julgo extinto o feito com fulcro
no art. 269 III do CPC.” - Adv. ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ-

88.-DECLARATORIA-381/2000-NORTSUL AGRO INDUS-
TRIA LTDA x COOPERATIVA MISTA PEQUENA REGIAO
SUL LTDA - “Esclareca o Autor com relacao ao protesto.” -
Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

89.-INCIDENTE DE FALSIDADE-403/2000-HELIO RUOC-
CO ARTIMONTE x RURAL COMERCIO E
DISTRIB.INSUMOS AGRICOLAS LTDA -Falem as partes se
pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER e EVERSON ANDRE XAVI-
ER-

90.-EXECUCAO-446/2000-MAXPRINT GRAFICA E EDITO-
RA LTDA x JOAO DALMACIO PAVINATO - “Face aos ter-
mos da peticao de fls. 051, julgo exitnto o feito com fulcro no
art 269 III do CPC.” - Adv. PAULA CRISTINA DIAS e AN-
GELO MARCOS LIUTTI-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-510/2000-MARIA MARGA-
RIDA GONCALVES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - “(...) Diante do exposto julgo
procedentes os embargos opostos por Maria Margarida Gon-
calves de Oliveira e outros contra Banco do Estado do Paran  e
condeno o embargado ao pagamento das custas e despesas do
processo e honorarios ao procurador do embargante ao paga-
mento das custas e despesas do processo e honorarios ao pro-
curador do embargante que condeno em R$ 400,00, tendo em
vista a pouca complexidade do feito.” - Adv. NEIDE NOBRE
DELAI e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-524/2000-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MEGA
TRANSPORTES S/C LTDA - “(...) Diante do exposto acolho o
argumento da contestacao para entender que o Autor e carece-
dor da acao de reintegracao de posse e cassar a liminar para
determinar a restituicao do veiculo ao Reu mantendo as deter-
minacoes aos orgaos de protecao ao credito no sentido de que
seabstenham de prestar desinformacoes acerca da relacao juri-
dica discutida neste feito. Determino a expedicao de mandado
de reintegracao de posse do bem em maos do Reu e condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas do processo e hono-
rarios ao procurador do Reu que arbitro em 10% sobre o valor
da causa.” - Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES
e ANGELO MARCOS LIUTTI-

93.-COBRANCA-540/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SAL-
VADOR LUCAS LAURETO - “Digam as partes se pretendem
a producao de provas outras ou o julgamento do feito.” - Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e IRINEU ANTONIO BER-
TAN-

94.-ORDINARIA-542/2000-BENTO BERNARDO ANDRE x
LUIZ CLAUDIO FRANCELINO DA SILVA - “Defiro o adia-
mento requerido.” - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e
ANTONIO CARDIN-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-544/2000-DANIEL SAN-
CHES SAMBUDIO x SOCIEDADE GREEN VILLAGE -
“Rejeito os embargos eis que a materia ali deduzida devera se-
lo em sede de Juizo “ad quem””. - Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI e PAULO ROBERTO BONAFINI-

96.-COBRANCA-594/2000-COMERCIO DE BEBIDAS PAC-
COLA LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A - “Recebo o re-
curso em ambos efeitos. ao apelado para contra-razoes.” - Adv.
ANGELO MARCOS LIUTTI, WANDERLEY PAVAN e STE-
LA MARIS FURLAN ROSSETTO-

97.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-12/2001-BE-
NEDITO ALONSO CHAVES x SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CAMBE - “Intime-se a Autora atraves de seu
procurador a se manifestar em 05 dias.” - Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-100/2001-FREEZY INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA x AGRICOLA VALE DO MAN-
GEREBA -Ao preparo das custas processuais R$ 602,00 sujei-
to a atualizacao, no prazo legal. -Adv. ARNALDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-114/2001-F.G.K. MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA x BANCO ABN AMRO S/A - “Sobre
o acordo digam as partes se pretemdem a extincao dos embar-
gos.” - Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN e MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO-

100.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-116/2001-
SELMA DE SOUZA RODRIGUES e outros x MAURELO
SALACHE & CIA LTDA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 238,46, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2001-AMERICA DO
SUL LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
WUILTON DA SILVA - “(...) diante do exposto julgo proce-
dente, em parte o pedido inaugural. Consolido em definitivo a
reintegracao da posse do bem objeto da acao a Autora, bem
como condeno o Reu ao pagamento das custas do processo e
honorarios advocaticios ao procurador do Autor que arbitro em
10% (dez por cento) do valor da causa.” - Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

102.-CAUTELAR INOMINADA-133/2001-FREEZY INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA x CEREALISTA PIRAHY

LTDA - “(...) Diante do exposto julgo improcedente a presente
medida cautelar e determino a cassacao da liminar e a expedi-
cao de oficio ao Tabelionato de Protesto a fim de que proteste
o titulo. Condeno a requerente ao pagamento das custas e des-
pesas do processo e honorarios ao procurador da requerente
que arbitro em 10% sobre o valor da causa tendo em vista sua
pouca complexidade.” - Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JU-
NIOR e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

103.-REQUERIMENTO APOSENT. INVALID-140/2001-SIL-
VANO OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - “Intime-se o autor a regularizar a representa-
cao em 05 dias.” trecho da oficio de fls. 74 “fica marcado o dia
21 (vinte e um) de agosto de 2002, no meu consultorio a aveni-
da brasil 227, centro, camb‚-pr.” - Adv. ADUVALTER ERNAN-
DES DE SOUZA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

104.-DECLARATORIA-153/2001-ARISTIDES CONCHON x
BANCO SANTANDER BRASIL -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -
la na forma necess ria.-Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR
e CARLOS EDUARDO M. HAPNER-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2001-SUPERMERCA-
DO FRANCISCO ESTEVES LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Ao preparo das custas processu-
ais R$ 93,26, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO-

106.-ALVARA-188/2001-RODOLFO RODRIGO DE OLIVEI-
RA LIMA e outros x JUIZO DE DIREITO - Deve o Autor reti-
rar o Alvara Judicial. - Adv. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA-

107.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-216/2001-DO-
MINGOS JOSE PERFEITO x EXPORTADORA LUCELIA DE
CAFE LIMITADA - “1 - Em audiencia de fls. 334, alega a Re
existencia de preliminares, que passo a analisar. Em sua con-
testacao o Reu alega em preliminar inepcia da inicial por au-
sencia de interesse. Todavia a inicialrelata incerteza juridica
que em meu entender confere necessidade da tutela cognitiva.
O interesse em pleitear a tutela condenatoria esta representado
pela crise de adimplemento, ou seja, a afirmacao do Autor de
que o Reu nao cumpriu uma obrigacao. Na licao de Jose rober-
to dos Santos Bedaque, em seu Comentario ao CPC: Ao con-
tratio do que pode parecer, quando se fala em inadimplemento
como elemento integrante do interesse processual, nao se esta
adentrando ao merito. Tratase de elemento integrante das con-
dicoes da acao, na medida em que e simplesmente afirmado na
inicial. O reconhecimento judicial de sua ocorrencia implica
exame de merito. O interesse processual neste caso, nasce com
a duvida a respeito da violacao de um direito. A situacao deve-
ra entao ser examinada de forma exaustiva por este juizo, a fim
de verificar sua efetiva existencia, ocorrendo, entao, o pronun-
ciamento sobre o merito. A preliminar, portanto nao procede. 2
- Na mesma audiencia o Autor pretende pericia contabil na
empresa Re para verificar a existencia de contabilizacao de
pagamento. Considerando que compete ao Reu fazer prova de
direito impeditivo, modificativo ou extintivo de direito do Au-
tor (art. 333, II CPC) indefiro o pedido. 3 - Defiro as demais
provas. 4 - Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 14 de maio de 2003, as 15:00 horas. 05 - Defiro a prova
pericial e nomeio perito judicial o Dr. Marcos Boeing, que ser-
vira escrupulosamente, independentemente de compromisso. As
partes ja indicaram assistentes e formularam quesitos. 06 - Ar-
bitro os honorarios do perito judicial em R$ 2.000,00,atenta a
relavancia e complexidade da demanda, bem como a condicao
financeira das partes. 07- Deposite o Autor os honorarios do
perito judicial, no prazo de dez dias, a fim de que o feito possa
prosseguir. A seguir intime-se o perito a apresentar laudo em
cartorio no prazo de 60 dias a partir da data da aceitacao do
encargo e do recebimento de 50% dos honorarios. 8 - Apresen-
tado o laudo em cartorio, intimem-se os assistentes tecnicos
para, em 10 dias, oferecerem seus pareceres, nos termos do
artigo 433, paragrafo unico do CPC.” - Adv. DOMINGOS JOSE
PERFEITO e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

108.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-235/2001-EDER
GORINI x ESTADO DO PARANA - “(...) A vista do exposto
julgo totalmente improcedente o pedido do Autor para arbitra-
mento antecipado de honorarios advocaticios nos autos 403/99
de busca e apreensao, condenando-o ao pagamento de custas e
honorarios ao procurador do Reu que arbitro em 20% do valor
da causa.” - Adv. EDER GORINI e MARISA DA SILVA SI-
GULO-

109.-COBRANCA-265/2001-CONDOMINIO CHACARAS
BRATISLAVA x MARCOS ANTONIO DA SILVA - “Face aos
termos do pedido de fls. 068, julgo extinto o feito com fulcro
no art. 269 III do CPC. Custas pelo Reu.” - Adv. CECILIA
INACIO ALVES e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO-

110.-EMBARGOS DE TERCEIRO-289/2001-CONSTRUTO-
RA INDEPENDENCIA LTDA x WAILTON BERNINI LI-
CHTENTHALER - “NOVA DATA PARA O DIA 19/11/2002
AS 15:00 HORAS.” Deve o autor retirar os oficios e providen-
ciar a devida postagem, deve tambem o Autor providenciar o
recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justi‡a em tempo habil,
para que possamos entregar o mandado ao cumprimento. - Adv.
BRUNO PEDALINO e NEI DE LOS SANTOS REPISO-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-317/2001-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO
FINAN.INVESTIMENTO x EDSON RODRIGUES SOUZA -
“Face a peticao de fls. 62/63, na qual o Reu reconhece a proce-
dencia da presentye acao e devolve o bem objeto da mesma a
Autora, julgo extinto o processo com fulcro no disposto no art.
269, III, do CPC.” - Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
LUZIMARA FAYAN, LIOMAR FAYAN e FRANCESCO
AMORESE-

112.-MANUTENCAO DE POSSE-334/2001-JOAO CARLOS
PEREIRA x AFONSO CAROCIA - “Face ao pedido de fls.
041 e a certidâo de fls. 42 verso, julgo extinto o feito com ful-
cro no art. 267 VIII do CPC.” - Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA e ANTONIO PEDRO MARQUEZI-

113.-EMBARGOS DO DEVEDOR-369/2001-ANTONIO
MARQUES DE MENDONCA e outros x COROL - COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA - “(...) Diante do
exposto julgo procedentes os embargos no sentido de: 1§) o
indice de correcao monetaria TR deve ser substituido pelo INPC/
IBGE; 2§) aa cobranca de juros capitalizados deve ser expur-
gada; 3§) a cobranca dos encargos acima descirtos e os demais
pactuados entre as partes deve ser feita a partir do dia 30 de
abril de 1.999. Determino ainda que os autos seja encaminha-
dos a contadora judicial para que proceda o calculo nos moldes
acima descritos, para que assim ficar evidente o real valor da
divida dos embargantes para com a embargada. Condeno a
embargada ao pagamento das custas e demais despesas proces-
suais, bem como ao pagamento de honorarios ao advogado dos
embargantes, os quais arbitro em 20% sobre o valor da causa.”
- Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI e MARIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR-

114.-COBRANCA-384/2001-CONDOMINIO CHACARAS
BRATISLAVA x WILSON ROBERTO DE SOUZA - “O pedi-
do formulado pelo autor deve ser julgado totalmente poroce-
dente, condenando-se o Reu ao pagamento das prestacoes ven-
cidas ate a data da audiencia (14/03/02) a serem apuradas em
liquidacao de sentenca. Condeno o Reu ao pagamento das cus-
tas e despesas do processo e honorarios ao advogado que arbi-
tro em 10% sobre o valor da causa.” - Adv. CECILIA INACIO
ALVES-

115.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-417/2001-WAYUP
SOFTWARE LTDA x PADO S/A -
INDUSTRIAL,COMERCIAL E IMPORTADORA - Extinto o
feito com fulcro no art. 269 III do CPC. - Adv. ALEX FABIA-
NO OLIVEIRA DA SILVA, FELIX TOFFOLLI e JOSE ARAI-
DES FERNANDES-

116.-SUSTACAO DE PROTESTO-434/2001-GRAFICA VAN-
MAR LTDA x SCREEN BRINDES LTDA e outros - “Face o
pedido de fls. 029 casso as liminares determinando a efetiva-
cao dos protestos oficiando-se para os cartorios respectivos e a
extincao do feito com fulcro no art. 267 VI do CPC. Custas
pelo desistente.” - Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

117.-SUSTACAO DE PROTESTO-438/2001-COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO VANMAR LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros - “Face a nao proposi-
tura da acao principal declaro a ineficacia da liminar determi-
nando o seu levantamento e face a inercia do Auotr em promo-
ver ato que lhe competem. Julgo extinto o feito com fulcro no
art. 267 I do CPC.” - Adv. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA-

118.-ALVARA-452/2001-JOSE NUNES DA SILVA x JUIZO
DE DIREITO - “Face a certidao de fls. 16, julgo extinto o feito
com fulcro no art. 267 VI do CPC. Custas pelo Requerente.” -
Adv. JOAO BATISTA DA SILVA-

119.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-491/2001-
ANDRE BETTI x HELIO ROBERTO DE SOUZA - “Vistos,
Julgo improcedente a impugnacao ao valor da causa formulada
por Andre Betti eis uqe os valores atribuidos ao embargos de
terceiros devem ser aquele do bem objeto da penhora e nao oda
divida exequenda como pretende a inicial da execucao. conde-
no o impugnante as custas do processo.” - Adv. PEDRO BOR-
CEZI e RICARDO AUGUSTO SERRA-

120.-INVENTARIO-495/2001-BRENDA S. MORENO LIMA
REP. POR CRISTIANE MORENO x CLEBER ANTONIO
LIMA - “Intime-se o procurador do Autor a se manifestar em
05 dias.” - Adv. CLAUDIO PAVAN-

121.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-500/2001-BAN-
CO DIEBENS S/A x WAGNER BARUSSO - “(...) Diante do
exposto julgo procedente, em partes, o pedido inaugurall. Con-
solido a posse do bem objeto da acao ao Autor, bem como con-
deno o Reu ao pagamento das custas do processo e honorarios
advocaticios ao procurador do Autor que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da causa.”- Adv. HELCIO SILVA ORANE
e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

122.-DEPOSITO-507/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
RADEX TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - “Sobre a
contestacao, fale o Autor.” - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

123.-DESPEJO-548/2001-CONSTRUTORA INDEPENDEN-
CIA LTDA x ANILZA ARLENE PERSUHN - “(...) Diante do
exposto julgo procedente o pedido inaugural e decreto a resci-
sao do contrato de locacao firmado entre as partes e o despejo
do imovel concedendo o prazo de 30 dias para desocupacao
voluntaria. Condeno o R. a pagamento das custas e despesas do
processo e honorarios ao advogado do Autor os quais arbitro
em 10% sobre o valor da causa tendo em vista sua pouca com-
plexidade.” - Adv. ALESSANDRA GONCALVES MENDES,
JACIRA ROSA TONELLO e MARCIO BOVO-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-560/2001-BB. LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x FREEZY INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA - “Intime o Autor a em 05 dias
dar andamento ao feito sob pena de extincao.” - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

125.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-583/2001-FAM
- ENGENHARIA E OBRAS LTDA x CARLOS ALBERTO
VIERA DE LIMA - Deve o Reu comparecer em cartorio para
assinar o termo de penhora e deposito. - Adv. ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR-

126.-ALVARA-588/2001-FERNANDA ROSIMEIRE DA SIL-
VA REP.PELA MAE x JUIZO DE DIREITO -Ao preparo das
custas processuais R$ 116,66, sujeito a atualizacao, no prazo
legal. -Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

127.-DESPEJO-589/2001-ROGERIO DE MELO x ANELITO
ROMEIRO - “(...) Intime-se o autor a prestar cauxao na forma
determinada na sentenca em caso de querer executar provisori-
amente a mesma.” Manifeste-se o Autor. - Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

128.-COBRANCA-590/2001-RUBENS FERNANDES x GA-
PLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA - “(...) Di-
ante do exposto julgo totalmente procedente o pedido inaugu-
ral para condenar a Re a pagar ao Autor os valores por ele
desembolsados a titulo de pagamento da taxa de adesao e par-
celas do consorcio,, relativas ao grupo 92120 e cota 067, devi-
damente corrigidas pelos indices oficiais desde a data de cada
pagamento ate a data da liquidacao, descontado a taxa de ad-
ministracao, acrescido de juros de mora 1% (um por cento ao
mˆs) a partir do 30§ dia do encerramento do grupo, se qualquer
reducao a titulo de danos. Condeno a Re ao pagamentos das
custas e despesas processuasi e honorarios ao procurador do
Autor que arbitro em 10% sobre o valor da causa tendo em
vista a pouca complexidade do feito.” - Adv. ANGELO MAR-
COS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e
ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA-

129.-EMBARGOS DO DEVEDOR-635/2001-ANTONIO DO
PRADO x MUNICIPIO DE CAMBE - “Assiste razao ao Em-
bargante conforme pedido as fls. 36, razao pela qual determino
seja trasladada para estes embargos a peticao que foi juntada as
fls. 26/28 da execu‡âo principal de onde devera ser desentra-
nhada. Apos, intimem-se as partes a especificarem as provas
que pretendem produzir, em cinco dias.” - Adv. FRANCISCO
LOPES e JEHOVAH ALMEIDA GOMES-

130.-ALVARA-647/2001-MARLI MARIANO DE CARVALHO
e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBE-
PR -Ao preparo das custas processuais R$ 116,66 sujeito a atu-
alizacao, no prazo legal. Apos retire o Alvara Judicial. -Adv.
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

131.-EMBARGOS DE TERCEIRO-650/2001-JOSE ADILSON
MATIAS x JOVELINO MIGUEL DE OLIVEIRA -”DESIG-
NO CONCILIA•éO PARA O DIA 14/11/2002, AS 14:00 HO-
RAS.” Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respecti-
vo mandado para as diligˆncias.-Adv. OSNY CESARIO PE-
REIRA e CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

132.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-654/2001-VALDETE
OLIVEIRA DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A e outros
- “As partes para querendo especificar provas.” - Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES, JOVINO TERRIN e MARCIO MIAT-
TO-

133.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-662/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO HSBC S/A - “Digam as partes
se pretendem a producao de provas outras.” - Adv. MARCIO
LUIZ NIERO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

134.-ARROLAMENTO-7/2002-EDIZELDA APARECIDA DE
SOUZA x LAERTE PEREIRA RIBEIRO - “Homologo, por
senten, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a
partilha realizada entre os interessados e trazida nestes autos
de Arrolamento dos bens deixados por falecimento de Laerte
Pereira Ribeiro, em que e inventariante Edizelda Aparecida de
Souza ribeirto, ressalvando-se eventuais direito de terceiros.
Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.” - Adv.
OSWALDO RAMOS-

135.-ORDINARIA-20/2002-GRANADO AUTO POSTO LTDA
x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA - “Sobre a con-
testacao e documentos, fale o Autor em 15 dias.” - Adv. RI-
CARDO BARROS DE ASSIS-

136.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-23/2002-ELPIDIO
ALEXANDRE e outros x MUNICIPIO DE CAMBE - “Intime-
se os Autores a cumprirem na forma requerida as fls. 90.” -
Adv. FRANCISCO LOPES-

137.-DESPEJO-27/2002-MARIA ALICE LOPES x PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA IRIAPA LTDA - “Face ao pedido de
fls. 27, julgo extinto o feito com fulcro no art. 267 III do CPC.
Custas pelo desistente.” - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

138.-DESPEJO-62/2002-WILSON RIGONATTI x JAIRO RI-
OMAR TOMAZELLI DE OLIVEIRA - “O pedido de desocu-
pacao foi formulado com base na falta de pagamento e nao
para uso proprio. Os documentos juntado as fls. 21/25 nao com-
provam o pagamento que demonstraria a ma-fe do Autor e a
procedencia do pedido do Reu em condenacao de custas. Dian-
te deste acolho o pedido de desistencia na forma formulada as
fls. 20 e julgo extinto o feito com fulcro no artigo 267 VI do
CPC. Custas pelo desistente.” - Adv. EDIVALDO GOMES
COSTA e DEVANYR DUTRA DA SILVA-

139.-REVISIONAL DE CONTRATO-83/2002-PADO S/A-
INDUSTRIAL,COMERCIAL E IMPORTADORA x
NEWCOURT BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A - “Sobre a contestacao e documentos, fale o Autor.” - Adv.
NOE APARECIDO DA COSTA-

140.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x GLORIA MARIA GARCIA - Ma-
nifeste-se o Exequente, em cinco dias. - Adv. REGINA TANIA
BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES-

141.-ARROLAMENTO-95/2002-ANTONIO LUIZ GARIANI
x ZAIRA DE OLIVEIRA GARIANI - “Fale o inventariante
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sobre o oficio juntado.” - Adv. EDIO SERAFIM DOS SAN-
TOS-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-104/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JULIANO DE PAULA - “Face ao
pedido de fls. 030, julgo extinto o feito com fulcro no art. 267
VI do CPC. Baixas necessarias inclusive no Serasa.” - Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PE-
DRO PAULO PEDROSA-

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-152/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON FERNANDES GIME-
NES - “Face a peticao de fls. 48, bem como do entendimento
amigavel entre as partes, julgo extinto o presente processo com
fulcro no art. 269, III, do CPC.” - Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA
e MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-169/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x THOME GONCALVES E CIA LTDA
- “Considerando que houve a citacao do Reu e o deferimento
de liminar esclareca o Autor por que pretende a extincao do
feito e nâo a concolidacao da posse e se houve acordo.” - Adv.
FRANCINE FREDERICO e LUCIANA SEZANOWSKI-

145.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-170/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x THOME GONCALVES E CIA LTDA
- “Face ao pedido de fls. 17, julgo extinto o feito com fulcro no
artigo 267 VIII do CPC. Custas pelo desistente.” - Adv. MA-
RIA LUCILIA GOMES-

146.-CAUTELAR INOMINADA-172/2002-MUNDIAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma
necess ria.-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

147.-DECLARATORIA-182/2002-JOSE HORACIO PADO-
VAN x ANTONIO EVILASIO PADOVAN e outros -Falem as
partes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv.
JULIO CESAR NALIM SALINET-

148.-ARROLAMENTO-184/2002-GUIOMAR GARCIA DE
OLIVEIRA E OUTROS x JOSE MACHADO DE OLIVEIRA -
Deve o Autor retirar o Formal de Partilha. - Adv. ROSANGE-
LA L. MIYA SCHMIDT-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-187/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VINICIUS EUGENIO RIBEIRO -
“(...) diante do exposto julgo procedente, em partes, o pedido
inaugural. Consolido a posse do bem objeto da acao ao Autor,
bem como condeno o Reu ao pagamento das custas do proces-
so e honorarios advocaticios ao procurador do autor que arbi-
tro em 10% (dez por cento) do valor da causa.” - Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

150.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-207/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x PRENOR IND.COM.PRE-FABRI-
CADOS NORTE PARANA LTDA e outros - Deve o Exequente
atender o contido no oficio de fls. 045, recolhendo-se o Funre-
jus. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

151.-DEPOSITO-209/2002-LOJAS COLOMBO - COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS x EDEMAR APARECIDO
PEDROSO - “(...) Diante do exposto julgo procedente o pedi-
do concernente a acao de deposito. determino a expedicao de
mandado para a entrega em 24 (vinte e quatro horas) do bem
em questao ou do equivalente em dinheiro corrigido monetari-
amente. condeno ainda o Reu ao pagametno das custas e des-
pesas processuais, bem como honorarios ao procurador da Au-
tora, os quaisarbitro em 10% sobre o valor da causa por tratar-
se de materia de pouca complexidade.” - Adv. EDUARDO
FERNANDO LACHIMIA e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

152.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-217/2002-CIT BRA-
SIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PADO S/A - “(...)
Diante do exposto julgo improcedente a excecao de incompe-
tencia oposta por Cit Brasil contra Pado S/A. Custas pela exci-
piente.” - Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, LUIZ
FERNANDO HOFLING, FLAVIA MELISSA LOVATO e NOE
APARECIDO DA COSTA-

153.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-219/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO F.INVESTIMENTO
x ADRIANO PASQUETO - “(...) Diante do exposto julgo pro-
cedente o pedido inaugural. Consolido a posse do bem objeto
da acao ao Autor, bem como condeno o Reu ao pagamento das
custas do processo e honorarios advocaticios ao procurador do
autor que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa.” -
Adv. LUZIMARA FAYAN, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, LIOMAR FAYAN e JOSINALDO
DA SILVA VEIGA-

154.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-263/2002-
B.V.FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIA.INVESTIMENTO x JULIANO DE PAULA - “Face
aos termos do pedido de fls. 27, julgo extinto o feito com ful-
cro no art. 269 III do CPC.” - Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

155.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-272/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VANEZIA CRISTIANE DA
SILVA - “Sobre o andamento do feito, fale o Autor em 05 dias.”
- Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

156.-ARRESTO-273/2002-ORGANIZACOES KEIDE
IMP.EXP.CAFE E CEREAIS LTDA x EXPORTADORA LU-
CELIA DE CAFE LTDA e outros - “Sobre a suspensao do fei-
to, fale o Autor em 05 dias.” - Adv. NIVALDO FONCATTI-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2002-CEFRI ARMA-
ZENAGEM FRIGORIF. AGROINDUSTRIA LTDA x JOAO

HENRIQUE CRUCIOL - “Fale o embargante em 05 dias.” -
Adv. TERESA CRISTINA D. A. REIS-

158.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-285/2002-ROBER-
TO CARLOS HECH x GUANDALINI GUIZILINI LTDA -Fale
o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA-

159.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-288/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SIDNEI DA ROSA LUCCA -
“Sobre a certidao retro fale o Autor em 05 dias.” - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO
PAULO PEDROSA-

160.-INTERDICAO-318/2002-MARIA INES MADALOSSO
BELANSON x JOAO BELANSON - “Lavre-se termo de cura-
tela provisoria (...)” Deve o Autor comparecer em cartorio para
assinar o respectivo termo. - Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

161.-ANULATORIA-343/2002-KUNISHIGE MASUDA x
FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
“Sobre a contestacao e documentos fale o Autor em 15 dias.” -
Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

162.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-357/2002-JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x BB LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL - “Sobre a contestacao fale
o autor em 15 dias.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

163.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-358/2002-OM
PEREIRA & CIA LTDA x ELAINE MIGUEL -Fale o Reque-
rente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no pra-
zo legal.-Adv. ANDRE LUIZ ORTIZ MINICHIELLO e ALE-
XANDRE MONTE CONSTANTINO-

164.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-400/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x MAICON LUIZ ANGELOSI - “Face ao
pedido de fls. 17, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 267
VIII do CPC. Custas pelo Desistente.” - Adv. ANDREA VE-
RANO-

165.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-409/2002-
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x DOCEPAR
ALIMENTOS LTDA e outros - “A pretensao declarada nos
embargos deve ser deduzida em sede de recurso, razao por qe a
rejeito.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI-

166.-ALVARA-414/2002-APARECIDO ALVES DO CARMO
e outros x JUIZO DE DIREITO - “Intimem-se os requerentes a
atender na forma pugnada no parecer de fls. 44 e, uma vez
atendido, renove-se vista do processo ao Ministerio Publico.” -
Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI, ANTONIO PEDRO
MARQUEZI, RAPHAEL ANDRE NETO e SANTO MANO-
EL MARQUEZI-

167.-ALVARA-424/2002-EDNA GOES DE MELO e outros x
JUIZO DE DIREITO - “Intimem-se os Requerentes na forma e
para os fins pugnados fls. 34. (...)”- Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

168.-ALVARA-425/2002-ANA SOARES XAVIER x JUIZO DE
DIREITO - “Defiro o pedido inaugural para determinar a expe-
dicao de alvara autorizando a requerente Ana Soares Xavier a
levantar o saldo existente na conta de poupanca n§ 0088 - 11864-
1/518, junto ao Banco Itau de titularidade de Francisco Xavier,
independente de prestacao de contas.” - Adv. FRANCISCO
LOPES-

169.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-450/2002-ELIZA-
BETI APARECIDA ZEM ZAMPIERI e outros x RUBENS
CAETANO DOS SANTOS - Manifeste-se o Autor, face a de-
volucao do AR-MP com diligencias negativas. - Adv. MASSA-
MI TSUKAMOTO e MONICA CESARIO PEREIRA COTE-
LO-

170.-SERVIDAO-485/2002-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA-SANEPAR x NABOR PEDRO DA SILVA -
“Intime-se na forma requerida pelo Ministerio Publico.” - Adv.
MAURICI ANTONIO RUY-

171.-DESPEJO-499/2002-TARCISIO CARVALHO GRADE e
outros x LUIZ FERNANDO BEGNINI -Falem as partes se pre-
tendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING e ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

172.-ARROLAMENTO-517/2002-HELENA CARMINDA DE
QUEIROZ LIMA e outros x EXPEDITO CORREIA LIMA -
“homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha realizada entre os interessados e trazi-
da nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por faleci-
mento de Expedito Correira Lima, em que e inventariante He-
lena Carminda de Queiroz Lima, ressalvando-se eventuais di-
reitos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de par-
tilha.” - Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-SILVIO PAS-
QUETO e outros x DORVALINO ROSSATE - “Sobre a contes-
tacao, fale o Autor em 10 dias.” - Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA-

174.-DESPEJO-527/2002-ANTONIO RAFAEL ANDRE x JA-
IRO RIOMAR TOMARELLI DE OLIVEIRA - “Manifeste-se
o Autor acerca da peticao e documentos de fls. 09/18, no prazo
legal.” - Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI, SANTO
MANOEL MARQUEZI, ANTONIO PEDRO MARQUEZI e
RAPHAEL ANDRE NETO-

175.-INTERDICAO-528/2002-RENE PEREIRA DOS SAN-
TOS x IRENE PEREIRA DOS SANTOS - “Concedo os bene-
ficios da justica gratuita em favor do requerente. Considerando

o que consta dos autos e o parecer ministerial de fls. 13 verso,
nomeio o requerente Rene Pereira dos Santos, curador proviso-
rio da interditanda Irene Pereira dos santos, mediante termo
proprio. Parao interrogatorio designo o dia 27/11/2002, as 16:00
horas.” - Adv. MARISA ALVES NUNES MENOLLI-

176.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-544/2002-CLAUDE-
TE SCALABRINI DALTO x LUIZ CARLOS SCUISATO e
outros -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que obje-
tiva a cita‡ao da parte R‚, e o oficio para post -la na forma
necess ria.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI-

177.-ALVARA-555/2002-NOEL RODRIGUES MUNHOZ e
outros x JUIZO DE DIREITO - “Face a documentacao juntada
e o parecer favoravel do ministerio publico julgo procedente o
pedido inaugural e determino a expedicao de alvara autorizan-
do os requernte a promoverem o levantamento do saldo exis-
tente junto da CEF a titulo de FGTS nao recebidos em vida
pelo “de cujus” Fabiano Moreira Munhoz. Custas pelos Re-
querente.” - Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

178.-REINTEGRACAO DE POSSE-557/2002-BB LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI - “Sobre a contestacao, fale o Autor
em 05 dias.” - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-

179.-REPARACAO DE DANOS-561/2002-EDISON ALVES
DE OLIVEIRA x BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - “Defiro, por ora, os beneficios da justica gra-
tuita em favor do requerente, que devera ser intimado, atraves
de sua procuradora, a dar cumprimento ao disposto no artigo
276 do C¢digo de Processo Civil.” - Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO-

180.-ARROLAMENTO-562/2002-IRACY RIBEIRO CAMAR-
GO e outros x AMERICO DE OLIVEIRA CAMARGO -Ao
preparo das custas processuais R$ 663,00 sujeito a atualiza-
cao, no prazo legal. -Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI,
SANTO MANOEL MARQUEZI, ANTONIO PEDRO MAR-
QUEZI e RAPHAEL ANDRE NETO-

181.-EMBARGOS DE TERCEIRO-571/2002-AUGUSTO
MANUEL DA SILVA CRUZ e outros x SEBASTIAO LUIZ
INOCENTE e outros - “I - Considerando a noticia nos autos
em apenso da existencia de acao declaratoria envolvendo os
embargados e os vendedores da area objeto do litigio nestes
autos de embargos; II - Considerando que a acao naquele feito
acima mencionado envolve compra e venda de area de terras
podendo influir na solvabilidade ou nâo de Antonio Brassanin
Rudgio e Jose Carlos Luizari, transacao esta efetuada antes de
20/10/00 ou seja em 18/09/96 (fls. 027 dos autos em apenso).
Entendo de melhor alvitre aguardar o oferecimento de contes-
tacao ou at‚ mesmo a instrucao a fim de propiciar a coleta de
maiores elementos para a concessao da liminar.” - Adv. EDI-
BERTO DE MENDONCA NAUFAL-

182.-EMBARGOS DE TERCEIRO-592/2002-SPRINGFILD
OFICINA DO FRIO IND E COM DE REFRG LTDA x PAU-
LO ROBERTO CARVALHO - “Intime-se a Embargantye a
emendar a inicial atendendo o disposto no artigo 282, inciso
VII, do Codigo de Processo Civil, em cinco dias.” - Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-

183.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-600/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA MADALENA ARAU-
JO DA SILVA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. IVAN PEGORA-
RO-

184.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-601/2002-ITAU
SEGUROS S/A x EUISES SANTOS PEIXOTO -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. JOAO ALVES BARBOSA FILHO e CLAU-
DIO CESAR DE ANDRADE-

185.-COBRANCA-603/2002-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COM DE MALHAS MIAMI IMPOT E EXPORT
LDA e outros -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma
necess ria.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

186.-COBRANCA-608/2002-JOSE MARTINI x COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL - “Esclareca o Autor
contra quem pretende a acao se contra Companhia de Seguros
Alianca do Brasil e Banco do Brasil.” - Adv. ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE-

187.-MONITORIA-609/2002-LOMAR MONTAGEM DE ES-
TRUTURAS METALICAS S/C LTDA x METALPARK EN-
GENHARIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA -Deve o
Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da
parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. FRANK
OHASHI SAITA e MARCIA MARIA LISBOA-

188.-RESTAURACAO DE AUTOS-610/2002-ANNA TONE-
LLI FERRARI x NESTOR FERRARI - “Intime-se as partes a
juntar os documentos que possuem em 05 dias.” - Adv. ADAIR
DE CARVALHO GRADES-

189.-DECLARATORIA-611/2002-TEXNORT TEXTIL NOR-
TE DO PARANA LTDA x FRANCIULLI TEXTIL LTDA -Deve
o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao
da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. NIVALDO
GOTTI-

190.-INVENTARIO-612/2002-MARGARIDA APARECIDA
DEVARA x CLAUDIR APARECIDO PAGANINI DEVARA -
“Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita conforme
pleiteado na inicial, determinando a intimacao dos interessa-

dos a antecipar o deposito das custas processuais iniciais. (...)”
- Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI-

191.-ALVARA-613/2002-MARIA APARECIDA DE CASTI-
LHO BARROS x JUIZO DE DIREITO- “Colha-se por termo
nos autos a renuncia anunciada.” -Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

192.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-616/2002-ESMERAL-
DINO DOS SANTOS NORA x SERAFIM DE OLIVEIRA E
SILVA - “Considerando o disposto na letra “c”, inciso II, do
Art. 275 do Codigo de Processo Civil, imprimo o rito sumario
ao presente feito. assim sendo, determino a intimacao do Autor
a emendar a inicial no sentido de dar atendimento ao disposto
no artigo 276 do mesmo Diploma legal acima indicado, em cin-
co dias.” - Adv. PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA-

193.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-617/2002-
LOJAS COLOMBO S/A - COM DE UTILITARIOS DOMES-
TICOS x ROSIMEIRE ANTONIA DE OLIVEIRA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

194.-USUCAPIAO-619/2002-MIGUEL JOSE DE CERQUEI-
RA e outros x ANDREA DE FATIMA DA SILVA CERQUEI-
RA - “Considerando a natureza do pedido feito pelos requeren-
tes e os beneficios que terao como o deslinde do feito, caso
tenham exito, indefiro o pedido de justica gratuita e determino
a intimacao dos mesmos a anteciparem o deposito das custas
iniciais do processo.” - Adv. FRANCISCO LOPES-

195.-ORDINARIA-620/2002-JUCAFE - COM E EXP DE
CAFE E CEREAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “Tra-
tando-se a Autora de pessoa Juridica que movimentou altissi-
mos valores em reais conforme ela propria anuncia na inicial
deste processo o que contradiz com o seu pedido de assistencia
judiciaria gratuita, indefiro tal pedido e determino a intimacao
da mesma a antecipar o deposito das custas processuais inici-
ais. Realizado o deposito das custas, proceda-se a citacao do
Reu acerca do pedido inicial e para, querendo, contestar o feito
no prazo legal de quinze (15) dias (CPC. art. 297), mediante as
advertencias da revelia.” - Adv. FRANCISCO LOPES-

196.-EMBARGOS A ARREMATACAO-623/2002-DANIEL
SANCHES SAMBUDIO x BANCO DO BRASIL S/A - “Rece-
bo os embargos para discussao com a suspensao da execucao
principal. Intime-se o Embargado para impugna-los, no prazo
legal de dez (10) dias.” - Adv. ROBERTO WAGNER MAR-
QUESI-

197.-ALVARA-624/2002-GENUVEVA RODRIGUES GUER-
RA x JUIZO DE DIREITO - “Intime-se a requerente a atender
na forma pugnada no parecer de fls. 05 e, uma vez atendido,
seja renovada vista do processo ao Ministerio Publico.” - Adv.
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA e TSUTOMU TESHIMA-

198.-ARROLAMENTO-625/2002-THEREZA CITTA STOR-
TI e outros x MANUEL STORTI - “Nomeio inventariante The-
reza Citta Stori independentemente da lavratura de termo. Ho-
mologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos a partilha realizada entre os interessados e trazida
nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por falecimen-
to de Manuel Stori, em que e inventariante Thereza Citta Stori,
ressalvando-se eventuais direitos de terceiros. Proceda-se a ci-
tacao da Fazenda Estadual e recolham-se os impostos devidos.
Juntado aos autos os comprovantes de pagamento dos impostos
e com a transito em julgado desta, expeca-se o respectivo for-
mal de partilha em favor dos aquinhoados.” - Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

199.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-INDUSTRIA E
COM DE MALHAS MIAMI IMPOT E EXP LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A - “Recebo os embargos para discussao com
a suspensao da execucao principal. Intime-se o embargado a
impugna-los, no prazo legal.” - Adv. EDERALDO SOARES-

200.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-631/2002-CSC S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
ADRIANO PASQUETO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

201.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-635/2002-
ROYALTHON PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA
x DEOLINDO SATO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANGE-
LA KARINA C. PEDOTTI-

202.-DESPEJO-639/2002-ANGELINA FERRARI FAVARO x
LUCIANA GRANDINI CABREIRA -Deve o Requerente reti-
rar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para
post -la na forma necess ria.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

203.-COBRANCA-640/2002-BANCO DO BRASIL S.A x
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI -Deve o Reque-
rente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte
R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-

204.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-641/2002-
BANCO DO BRASIL S.A x MARIA TEREZA SONI ABUJA-
MRA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respecti-
vo mandado para as diligˆncias.-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

205.-DESPEJO-645/2002-ROLDAO BELLODI x PEDRO
JOSE DOS SANTOS - “Indefiro o pedido de justica gratuita
pleiteado pelo autor e determino a sua intimacao a antecipar as
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custas processuais iniciais. Cite-se o Reu sobre os termos da
peticao inicial e para, querendo, contestar o feito no prazo le-
gal de quinze (15) (CPC. art. 297), com as advertencias da re-
velia. O locatario podera evitar a rescisao da locacao requeren-
do, no prazo da contestacao, autorizacao para o pagamento do
debito atualizado, independentemente de calculo e mediante
deposito judicial na forma prevista no inciso II do Art. 62 da
Lei 8.245, de18.10.45 (LI). Defiro a realizacao das diligencias
na forma facultada no artigo 172, paragrafo 2§ do CPC.” - Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

206.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-646/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x FLORACI NU-
NES DE OLIVEIRA -Falem as partes se pretendem a produ‡ao
de provas no prazo legal.-Adv. FABIANO ROESNER, ERLON
DE FARIA PILATI e RENATO TAVARES YABE-

207.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-57/1991-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x PLAENGE PRE MOL-
DADOS LTDA e outros - Extinto o feito com fulcro no art. 267
VI do CPC. sem custas. - Adv. REGINA TEIXEIRA PERES e
FREDERICO DE MOURA THEOPHILO-

208.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-98/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DAPLIMAC -
COMERCIO DE MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA - “Inti-
me-se ao deposito.” valor solicitado pelo Sr. Oficial e de R$
120,00. - Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

209.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-99/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TEXNORT TEX-
TIL NORTE DO PARANA LTDA - “Manifeste-se a Exequen-
te, dando prosseguimento ao feito, no prazo legal.” - Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

210.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-251/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO TOHY’S LTDA - “Diga o exe-
cutado se pretende a nomeacao de perito.” - Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO-

211.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-90/1999-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x TR IND. E COM. DE MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRICOLAS -Deve o Autor retirar a depre-
cata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

212.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-199/1999-A UNI-
AO x INDUSTRIA METALURGICA ROMANELLI LTDA -
“Defiro a vista requerida.” - Adv. HERACLITO ALVES RI-
BEIRO JR-

213.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-227/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x TEXNORT TEXTIL NORTE DO
PARANA LTDA e outros - “Diga o exequente qual providencia
pretende.” - Adv. RICARDO ZANELLO-

214.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-228/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x TEXNORT TEXTIL NORTE DO
PARANA LTDA e outros - “Diga o exequente qual providencia
pretende.” - Adv. RICARDO ZANELLO-

215.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-442/2000-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x ELENIR MONDARDO - Extinto o feito com base no
artigo 26 da lei 6.830/80. - Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

216.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-4/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SPAIPA S/A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - “Intime-se a executada a
prestar os esclarecimentos requeridos pela exequente as fls. 56.”
- Adv. MARCOS MIRANDA e ANA PAULA VIOL FOLGO-
SI-

217.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-28/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAMPEL IND.E
COM.DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA - Extinto o feito
com base no art. 794, inc. I. - Adv. MARISA DA SILVA SIGU-
LO-

218.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-76/2001-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x T.R.INDUSTRIA E COM.DE MAQ.IMP.
AGRICOLAS LTDA -Deve o Autor retirar a deprecata expedi-
da para instru¡-la com as pecas necess rias e providenciar o seu
cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. ALTAIR RODRI-
GUES DE PAULA-

219.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-157/2001-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARA-
NA LTDA - “Diga o exequente qual providencia pretende.” -
Adv. RICARDO ZANELLO-

220.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-249/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRO 8¦ REGIAO x ANA
MARIA CALCAVARA AMARAL -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminh -los aos respectivos
destinat rios. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

221.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-337/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x RE-
GINA DAMICO ABRAO - Extinto o feito com base no artigo
794, inciso I do CPC. - Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA-

222.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-533/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x VERONESE &
GOMES LTDA e outros - “Manifeste-se a Exequente, dando
prosseguimento ao feito, no prazo legal.” - Adv. MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

223.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-541/2001-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x SERV

LIMP CAMBE LTDA e outros - “Manifeste-se a Exequente,
dando prosseguimento ao eito, no prazo legal.” - Adv. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

224.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-647/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x DROG BANDEIRA LTDA - Extinto o feito com base no
artigo n§ 794, inciso I do CPC. - Adv. RODRIGO MENEZES-

225.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-766/2001-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x EGON AGROPECUARIA ADM. LTDA
S/A - Julgado extinto o feito com fulcro no artigo 26 da lei
6830/80. - Adv. JEHOVAH ALMEIDA GOMES e RICARDO
AUGUSTO SERRA-

226.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-808/2001-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x ACYR BANZATTO - Extinto o feito
com fulcro no art. 1727 do CTN e 267 VI do CPC.” - Adv.
JEHOVAH ALMEIDA GOMES e RICARDO AUGUSTO SER-
RA-

227.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-839/2001-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x EGON AGROP.ADM.LTDA S/C - Ex-
tinto o feito com base no art. 26 da lei 6830/80. - Adv. JEHO-
VAH ALMEIDA GOMES e RICARDO AUGUSTO SERRA-

228.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-941/2001-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x AMARIO JOSE PESSOA - Extinto o
feito com base no art. 26 da lei 6830/80. - Adv. JEHOVAH
ALMEIDA GOMES e RICARDO AUGUSTO SERRA-

229.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-202/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ANDRE E CAZARIM LTDA e outros -
Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com
as pecas necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao
Ju¡zo deprecado.-Adv. FRANCISCO SPISLA-

230.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-252/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x INDUSTRIA ARTEFATOS DE CIMEN-
TO MARACANA LTDA e outros - “Manifeste-se a Exequen-
te, dando prosseguimento ao feito, no prazo legal.” - Adv.
RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA-

231.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-253/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x VALERIA RODRIGUES DO AMARAL GOMES -
“Manifeste-se a Exequente, dando prosseguimento ao feito, no
prazo legal” - Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

232.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-255/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x O.OLIVEIRA E A.SILVA LTDA - “Manifeste-se a
Exequente, dando prosseguimento ao feito, no prazo legal.” -
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

233.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-257/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x ARISTIDES BARION - “Manifeste-se a Exequente,
dando prosseguimento ao feito, no prazo legal.” - Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-

234.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-268/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CAS-
TILHO ACOUGUE - Extinto o feito com fulcro no art. 267 VI
do CPC.” - Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

235.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-276/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RECMASTER
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA - Extinto o feito
com base no art. 794, inc. I. - Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

236.-CARTA PRECATORIA-226/1992-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.7¦ V.CIVEL COMARCA LONDRINA-PR. -LUIZ
AGNALDO DE ATAIDE NOGUEIRA x TRANSPORTES
WILLIANS S/C LTDA e outros -Fale o exequente.-Adv. ELAI-
NE DE PAULA MENEZES-

237.-CARTA PRECATORIA-66/1996-Oriundo da Comarca de
J.D. 9¦ V.C. COM. LONDRINA-PR. -UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x M.R.C. COM. E REPRES.
DE MATERIAIS P/ SOLDA LTDA -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminh -los aos respectivos
destinat rios. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

238.-CARTA PRECATORIA-306/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 7§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -BANCO
DO BRASIL S/A x NUTRINOBRE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES -Ao preparo das custas processuais
R$ 80,50 sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. SUSANA
DE FATIMA KALED JOVTEI-

239.-CARTA PRECATORIA-195/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ V.CIVEL COM.CENTRAL S.PAULO -VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x CEAR VEICULOS LTDA
e outros -Ao preparo das custas processuais R$ 24,00 sujeito a
atualizacao, no prazo legal. -Adv. MARCELO PEREIRA DE
CARVALHO-

240.-CARTA PRECATORIA-225/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA CIVEL DA COM.LONRINA-PR. -UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x SUELI
FERNANDES GAMBA -Falem as partes s/ a avaliacao da par-
te ideal de 50% de 1/8 R$1.125,00, no prazo legal.-Adv. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ-

241.-CARTA PRECATORIA-108/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON MOREIRA
REGO -Ao preparo das custas processuais R$ 66,18, sujeito a
atualizacao, no prazo legal. -Adv. SHIROKO NUMATA-

242.-CARTA PRECATORIA-183/2002-Oriundo da Comarca de

JUIZO D.2¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELTON MAURICIO FERRO -Fale
o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

243.-CARTA PRECATORIA-200/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. DA V. CIVEL DA COM DE MARIALVA -BANCO
DO BRASIL S/A x ESTEVO LUIZ FORASTIERI e outros -
Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. JOVINO TERRIN-

244.-CARTA PRECATORIA-208/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D DA 2¦ V.CIVEL DA C DE FARROUPILHA -FARROU-
PILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ROBERTO BARBOSA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 210,00 sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
LAUDIR GšLDEN-

245.-CARTA PRECATORIA-213/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. DA 9¦ V.CIVEL DA COM DE LONDRINA -LIDIA
LOBO LIMA MUNIZ x NAYM LIBOS - Deve o Autor atender
o contido no oficio de fls. 24, recolhendo o FUNREJUS. - Adv.
DESIREE LOBO MUNYZ SANTOS GOMES-

246.-CARTA PRECATORIA-224/2002-Oriundo da Comarca de
JZO DE DIREITO DA COM DE ROLANDIA -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x PRAIME INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PECAS E ACESS LTDA e outros -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO Nº 025/2002.
Av. Roberto Concei‡ao, 532 CEP 86182-550
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PAULO CAVAZOTTI VIANA 116 00034/1996
PAULO RUY FRANCO DE MACED 001 00676/1987

029 00157/1997
REGINA TEIXEIRA PERES 007 00123/1992

063 00090/2001
040 00052/1999
103 00063/1987
108 00006/1996
100 00621/1983
122 00098/2002
064 00091/2001
101 00571/1985
102 00389/1986
106 00413/1990

RICARDO ROGERIO GAU 071 00575/2001
ROBERTO WAGNER MARQUESI 004 00565/1989

026 00961/1996
009 00170/1994
002 00494/1988
023 00173/1996
021 00116/1996

SERGIO HENRIQUE MIRANDA D 024 00628/1996
SHIROKO NUMATA 027 01128/1996
VANIR GENTIL BARBOSA 089 00329/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 115 00026/1994

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-676/1987-BAN-
COBRA BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C
LTDA x PAULO IRINEU GUASTI -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-494/1988-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x FOLY WAY INDUSTRIA
DE VESTUARIO LTDA e outros -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-188/1989-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-565/1989-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ROBERTO DIOGE-
NES TRINTIN E JOAO BATISTA TRINTIN -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI-

5.-ARROLAMENTO-4/1990-RUBENS MARQUES e outros x
MARIA MORALES BLANCO -Estes autos devem ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. JACIRA MARQUES FUGISAWA-

6.-CONCORDATA PREVENTIVA-570/1991-AGROPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLAST x
JUIZO CIVEL DE CAMBE -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-123/1992-INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO TOHY’S LTDA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

8.-COBRANCA-146/1994-BENEDICTO MOTA DA SILVA x
ASSOCIACAO DA VILA MILITAR -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

9.-REPARACAO DE DANOS-170/1994-SIMAO ESHIMA x
SINESIO CANDIDO RIBEIRO -Estes autos devem ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

10.-FALENCIA-287/1994-FAMA FABRIL MARIA ANGELI-
CA LTDA x INEIDA CELIA MOURA ARRAES DE OLIVEI-
RA - ME -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-
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11.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-425/1994-EMILIO
FELIPE DE MELO E OUTRO x EDSON MITSUO SUZUKI -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES-

12.-DECLARATORIA-30/1995-JOSE ALVES DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Es-
tes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

13.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-52/1995-BONO &
OLIVEIRA LTDA x ZEBUCARNE - ABATEDOURO E CO-
MERCIO DE CARNES LTDA -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

14.-REQUERIMENTO APOSENT. INVALID-97/1995-EDI-
NAURO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-106/1995-MITOTEL - ME-
CANICA INDUSTRIAL TORNO TECNICA LTDA x META-
LURGICA T A LTDA -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. JOSE WALMIR MORO-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-116/1995-MITOTEL - ME-
CANICA INDUSTRIAL TORNO TECNICA LTDA x META-
LURGICA T A LTDA -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. JOSE WALMIR MORO-

17.-CONCORDATA PREVENTIVA-183/1995-R.A.S. CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE CAMBE-PR -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

18.-CONCORDATA PREVENTIVA-270/1995-SUPERMER-
CADO F. ESTEVES LTDA x JUIZO DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CAMBE -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

19.-DESPEJO-404/1995-MARIA DE LOURDES SALLES x
ELIAS MARCELO FELIZ FERREIRA GUINE -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

20.-FALENCIA-29/1996-FORSHAID & CIA LTDA x AMBI-
ENTE COMERCIAL E REPRESENTACAO LTDA -Estes au-
tos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 ho-
ras sob as penalidades da lei.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-116/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADOLFO ITIZO KOBAYASHI E OU-
TRA -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ROBERTO
WAGNER MARQUESI-

22.-HABILITACAO EM CONCORDATA-157/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO F. ESTE-
VES LTDA -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN-

23.-DESPEJO-173/1996-PROSPERO CRIPPA x MARIA DE
LOURDES SELLA C. SILVA E OUTROS -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

24.-MONITORIA-628/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x AQUATIC SPORT S/C LTDA -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE
SOUZA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-876/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x METALURGICA SAO
CARLOS LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. NARCISO FERREIRA-

26.-EXECUCAO DE HIPOTECA-961/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x COMERCIO DE BEBIDAS CILIAO LTDA e
outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ROBERTO
WAGNER MARQUESI-

27.-DESPEJO-1128/1996-IMOBILIARIA CENTRAL S/C
LTDA x DALMO AYRES SOBRINHO -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. SHIROKO NUMATA-

28.-ARROLAMENTO-1/1997-GONCALINA MARIA DA
COSTA JAQUES x ANTONIO VICENTE JAQUES -Estes au-
tos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 ho-
ras sob as penalidades da lei.-Adv. EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-157/1997-BAN-
COBRA - BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C
LTDA x EVERSON FADEL -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

30.-DECLARACAO DE AUSENCIA.-299/1997-LUCIA ELE-
NA LEAO x OLESIO FERREIRA LEAO -Estes autos devem

ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

31.-DECLARACAO DE CREDITO-300/1997-CACAU’S DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x SUPER-
MERCADO FRANCISCO ESTEVES LTDA -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

32.-FALENCIA-502/1997-FABRICA DE TECIDOS CARLOS
RENAUX S/A x CLEONICE F. TUM. DE MELLO E CIA.
LTDA-ME -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

33.-CARTA DE SENTENCA-100298/1997-JOAO BUSAO x
ARLINDO AFONSO ZANDONADI -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

34.-CARTA DE SENTENCA-100454/1997-RENATO FREGO-
NEZZI x PEDRO APARECIDO SEBAIO e outros -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

35.-DESPEJO-190/1998-JOSE CARLOS GOMES DE MORA-
ES x SILVIO GARA CAMARGO e outros -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-197/1998-ARIS-
TON INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA
x G.F.C. COMERCIAL HOSPITALAR LTDA e outros -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. MAURO A. CERANTO-

37.-ARROLAMENTO-224/1998-VALENTIN BATILANA x
ORLANDO BATIGLANI -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

38.-INVENTARIO-273/1998-ROSIMEIRE APARECIDA DOS
SANTOS x JOSE ARAUJO DOS SANTOS -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA-

39.-INTERDICAO-648/1998-ROSALINA MARIA DE OLI-
VEIRA MORAES x DIRCE MARIA DE OLIVEIRA -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. ADAIR DE CARVALHO
GRADES-

40.-EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE-52/1999-CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-206/1999-EDGARD
JOSE ONOFRE e outros x ESPOLIO DE PAULO VICENTE
DE AZEVEDO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv.
ADRIANO ALVES DA SILVA-

42.-ALVARA-238/1999-ALICE GOVEIA VIEIRA x JUIZO DE
DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. CLEU-
SA SOARES DE ALMEIDA-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-336/1999-MIKIE NAKAI x
PAULO KOJI NAKAI -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA-

44.-NULIDADE ATO JURIDICO-353/1999-GIACOMO NO-
GUEIRA DEFINE RADUAN x ADIVALDO TAVARES DE
SOUZA -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ARISTI-
DES RODRIGUES RODRIGUES-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-367/1999-JOAO ALE-
XANDRE FILHO x MASSA FALIDA DE ARAGUAIA DO
BRASIL IND. ALUMINIO -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

46.-ARROLAMENTO-398/1999-ROSIMAR COSTA DOS
SANTOS x LUZIA DA COSTA -Estes autos devem ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

47.-MONITORIA-425/1999-PEFERRO COMERCIO DE FER-
RO E SUCATAS LTDA x E.S.D. ANGELO & CIA LTDA e
outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ANDRE LUIZ
DONEGA VERRI-

48.-CAUTELAR INOMINADA-135/2000-APMA-ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE CAMBE x O
MUNICIPIO DE CAMBE -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. FRANCISCO LOPES-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2000-DIVA ALVES DE
OLIVEIRA x ADRIANA MORTARI DE SOUZA -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/2000-
ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x
ARTEFORTE IND.COM.ARTEFATOS FERRO E CIMENTO
LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio

no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

51.-USUCAPIAO-249/2000-OSVALDO RIBEIRO GONCAL-
VES e outros x PEDRO MARQUES e outros -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

52.-INVENTARIO-305/2000-ARLINDA MAGALHAES DE
AZEVEDO e outros x ANDRE JOSE DE AZEVEDO -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. OTAVIO RUFINO GO-
MES-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-411/2000-HAIS-
SAM MOHAMED NASSER x ARISTIDES BARION JUNI-
OR -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO ASSIS-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-435/2000-GILNEY EL
HAOULI x WALTER BUSCH PEREIRA -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

55.-CONCORDATA PREVENTIVA-442/2000-PIELAK SER-
VICE AUTO POSTO x JUIZO DE DIREITO -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

56.-ARROLAMENTO-531/2000-LOURDES CIRIACO DE
ALMEIDA BRANDE e outros x JAIR BRANDE DE SOUZA -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. GINA MARIA
BARLETTA-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-533/2000-ELIANA
VIEIRA ARCARDE x OSNI GONCALVES DE OLIVEIRA -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-558/2000-JAIME DE AN-
DRADE x RUBENS VERISSIMO DA SILVA -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA-

59.-ARROLAMENTO-40/2001-JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS x AMALIA PEREIRA DOS SANTOS -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

60.-INVENTARIO NEGATIVO-58/2001-LEOTILDE ROMAN
BOMBA x EDIVALDO BOMBA -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

61.-INVENTARIO NEGATIVO-82/2001-MAIRA HENRIQUE
SANTANA x SEVERINO ALVES SANTANA -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

62.-INVENTARIO-84/2001-IVANI BUSSADORI ROMANE-
LLI x ERMELINDA PASQUAL BUSSADORI -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

63.-DEPOSITO-90/2001-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS x EMPREITEIRA VERA CRUZ S/C LTDA
e outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. REGINA
TEIXEIRA PERES-

64.-DEPOSITO-91/2001-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros x CEAR VEICULOS LTDA e
outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. REGINA
TEIXEIRA PERES-

65.-ARROLAMENTO-297/2001-SENHORA DE CARVALHO
MARTINS x JULIO MARTINS -Estes autos devem ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

66.-ALVARA-318/2001-MISHEL FAVARO PIVETA e outros
x JUIZO DE DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

67.-INTERDICAO-319/2001-IOLANDA GONCALVES DOS
SANTOS x CLAYTON JONAS GONCALVES DOS SANTOS
-Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. GINA MARIA
BARLETTA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/2001-EXPORTADORA
LUCELIA DE CAFE LTDA e outros x CARLOS SIGUERU
KITA -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. JEFFERSON
BRUNO PEREIRA-

69.-ALVARA-451/2001-MARIA CELIA FAVARO e outros x
JUIZO DE DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-517/2001-GRAFICA VAN
MAR LTDA x SCREEN BRINDES LTDA -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. MARY JANE RIBEIRO-

71.-ARROLAMENTO-575/2001-VALDEVINO DE MOURA
OLIVEIRA e outros x SILVANIRA MENDES DE MOURA -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. RICARDO ROGE-
RIO GAU-

72.-ALVARA-631/2001-NELSON OSSAMU MORITA
REP.POR MARIA DE L.P.MORITA x JUIZO DE DIREITO -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. CYLMARA CAR-
DOSO-

73.-ARROLAMENTO-18/2002-ANGELINA DE GOUVEIA
FRASSON e outros x ORLANDO FRASSON -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

74.-INVENTARIO-65/2002-AMBROZINA NOGUEIRA DE
MACEDO e outros x VALDIR DE MACEDO -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

75.-ARROLAMENTO-68/2002-NEREIDE BOCATTO RO-
DRIGUES e outros x FILOMENA ADA VITURI BOCATTO e
outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

76.-ALVARA-130/2002-IZABELA MARCIA ANTONIO x
JUIZO DE DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

77.-ALVARA-135/2002-DEOMIRA GOMES DE OLIVEIRA
SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

78.-INTERDICAO-167/2002-JOSEFA DO PRADO GOMES
RODONDO x BENEDITA DO PRADO -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

79.-INVENTARIO-178/2002-NADEL GODOY RIBEIRO x
HAMILTON AIRES GARCIA -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. OSNY CESARIO PEREIRA-

80.-ARROLAMENTO-183/2002-MITSUKO MIZUNO FUS-
SUMA e outros x PAULO FUSSUMA -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST-

81.-ARROLAMENTO-229/2002-MARIA CERINO DE JE-
SEUS HENRIQUE e outros x APARECIDO HENRIQUE -Es-
tes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ATSUSHI TANIGU-
CHI-

82.-ALVARA-261/2002-CLEIDINEIA GONCALVES x JUIZO
DE DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. IRI-
NEU ANTONIO BERTAN-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-282/2002-
CLAUDEMIR INACIO DA SILVA x MARIA ROSA DUTRA
-Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. OSNY CESARIO
PEREIRA-

84.-ARROLAMENTO-284/2002-MARCO ANTONIO DOS
SANTOS e outros x MANOEL LUIZ DOS SANTOS -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

85.-ARROLAMENTO-292/2002-NILSON GONCALVES
MARTINS e outros x LAURENTINO GONCALVES MAR-
TINS -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

86.-ARROLAMENTO-299/2002-MARIA DA CONCEICAO
APARECIDA e outros x JOSE OTAVIANO DA SILVA -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. AUREO OSMAR POYER
NOGUEIRA-

87.-ARROLAMENTO-325/2002-MARIA DE LOURDES EVA-
RISTO LEOCADIO e outros x JOSE SEBASTIAO LEOCA-
DIO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

88.-ARROLAMENTO-326/2002-NELSON DELVAL e outros
x LUCIANO DERVAL PERES e outros -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

89.-ARROLAMENTO-329/2002-OLINDA FERNANDES DE
OLIVEIRA x ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA -Es-
tes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. VANIR GENTIL BAR-
BOSA-

90.-ALVARA-419/2002-ROMILDO RUIZ e outros x JUIZO
DE DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv.
FRANCISCO LOPES-

91.-ARROLAMENTO-430/2002-CASSIA CILENE DEZAN
GARBELINI e outros x JAIMES DEZAN -Estes autos devem
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ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

92.-ARROLAMENTO-448/2002-PALMIRA SELLA PERIS e
outros x ANTONIO APARECIDO PERIS -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

93.-ARROLAMENTO-449/2002-GLORIA DA COSTA ALDA
x ANTONIO MORENO ALDA -Estes autos devem ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

94.-ARROLAMENTO-454/2002-DEOLINDA DA MOTA
CARVALHO e outros x MANOEL DE CARVALHO -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. GINA MARIA BARLET-
TA-

95.-ARROLAMENTO-457/2002-ELISA BANZATO PORPI-
PLIO x PAULO PORPIGLIO -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

96.-ARROLAMENTO-477/2002-ELY SERAFIM DE OLIVEI-
RA x JOSE SERAFIM SOBRINHO -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

97.-ARROLAMENTO-500/2002-ADELIA DE JESUS OLIVEI-
RA FRANCO e outros x BENEDITO CANDIDO FRANCO -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. IRINEU ANTO-
NIO BERTAN-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2002-MULTIMETAL -
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Estes autos devem ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. EMERSON GARCIA PEREIRA-

99.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-154/1983-INSTITUTO
DE ADM. FINANC. DA PREV. E ASSIST SOCIAL x DAR-
CAL ELETRONICA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. JOSEMAN AURE-
LIO C. G. FERNANDES-

100.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-621/1983-INSTITUTO
DE ADM. FINC. DA PREV. ASSIST. SOCIAL - x EDMUN-
DO FERREIRA DA COSTA -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

101.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-571/1985-INSTITUTO
DE ADM. FINANC. DA PREV. E ASSIST. SOCIA x COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS DAL SASSO LTDA -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. REGINA TEIXEI-
RA PERES-

102.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-389/1986-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IRMAOS SECO LTDA
-Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. REGINA TEIXEI-
RA PERES-

103.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-63/1987-INSTITUTO
ADMINISTRACAO FINANC. PREV. ASSISTENCIA x ME-
TALURGICA PINHAL LTDA E/OU JOAO BATISTA E AMA-
ZIL -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. REGINA
TEIXEIRA PERES-

104.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-256/1988-INSTITUTO
DE ADM.FINANC.PREV.ASSIST.SOCIAL-IAPAS x T.R.
IND.COM.DE MAQ.E IMPLEMENTOS AGRICOLA -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. DALVA VERNILLO-

105.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-200/1989-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x TR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEM. AGRI -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. DALVA VERNILLO-

106.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-413/1990-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x COMERCIO DE
BEBIDAS PACCOLA S/A e outros -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

107.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-7/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x JC COSTA & CIA
LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv.
DALVA VERNILLO-

108.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-6/1996-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x ELETRO
SOLDA PARANAENSE LTDA E OUTROS -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

109.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-175/1998-A UNIAO
x GRAFICA VANMAR LTDA -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

110.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-2/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EMPREITEIRA
VERA CRUZ S/C LTDA e outros -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-

dades da lei.-Adv. DALVA VERNILLO-

111.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-78/2001-CONSELHO
REGIONAL ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA-CREA
x ESPOLIO DE ANANIAS PENHA -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

112.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-242/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARARA USI-
NAGEM E FABRICACAZO DE PECAS LTDA -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY-

113.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-15/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA
x LANCASTER DIVERSOES LTDA -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as pena-
lidades da lei.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

114.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-194/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIDRACARIA
SAO GONCALO LTDA -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

115.-CARTA PRECATORIA-26/1994-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 5¦ CIVEL DE LONDRINA -BANCO
DO BRASIL S/A x NOVA SAFRA COMERCIO INDUSTRIA
E EXPORTACAO e outros -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

116.-CARTA PRECATORIA-34/1996-Oriundo da Comarca de
7¦ V.C. LONDRINA-PR -FORTUNATO HISSAITI SASAKI x
SERGIO PASQUALI DA GLORIA E OUTRA -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. PAULO CAVAZOTTI VIANA-

117.-CARTA PRECATORIA-147/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 3§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA e outros x ANTONIO NARCISO
BRANCO DE FREITAS e outros -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE-

118.-CARTA PRECATORIA-235/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 6§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SOUZA E ALBERTINHO
LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. EDER
GORINI-

119.-CARTA PRECATORIA-326/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.DA 9¦V.CIVEL COM. LONDRINA-PR. -BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x W. SYSTEM SISTEMAS
DE ENERGIA LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

120.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -MARCIO
GARCIA x RAMACRIS IVONE DE SOUZA SILVA E OU-
TROS -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

121.-CARTA PRECATORIA-62/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -NAIR
SANT’ANA MIRAIS x JOVELINO MIGUEL DE OLIVEIRA
-Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

122.-CARTA PRECATORIA-98/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO 5¦ V.FEDERAL EX.FISCAIS SAO PAULO -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FECHADU-
RAS BRASIL S/A e outros -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

123.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.VARA CIVEL COMARCA COLORADO-PR. -CO-
OPERS BRASIL S/A x PAULO ELIAS BEZERRA - ITAGUA-
JE-ME -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. LUCIANA
VEIGA CAIRES-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 016 00568/2001
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 016 00568/2001
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 004 00426/1999
DARLENE COSTA NEIZER 002 00593/1998
DENISE CONSUELO KUROWSKI 013 00413/2001
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 003 00639/1998
EDUARDO MARTINS FRANCO 005 00440/1999
EDWIL CALIANI 003 00639/1998
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 017 00641/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 009 00195/2000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 004 00426/1999

HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 012 00085/2001
HELOISA HELENA BENATO 016 00568/2001
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 014 00551/2001
JOAO ANTONIO DABROWSKI 004 00426/1999
JOSE LUIZ ALMIRAO 002 00593/1998
JOSE ROBERTO PEREIRA 010 00410/2000
JOSEMIR VELOSO DE OLIVEIR 001 00220/1995
LORIVAL FAVORETO 011 00722/2000
LUCIANO MORAIS E SILVA 009 00195/2000
MANOEL CONCEICAO CHANTRE 001 00220/1995
MARCOS H.M.PEREIRA 006 00636/1999
MARIA ILMA C. GOULART 007 00084/2000
MOACIR ALVARO DE SOUZA 011 00722/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 018 00339/2002

012 00085/2001
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 008 00113/2000
OLIVIO H. R. FERRAZ 019 00421/2002
PAULA CRISTINA GIMENES TE 016 00568/2001
PAULO SERGIO PIASECKI 020 00427/2002
PEDRO ANGELO ANDREASSA 006 00636/1999

001 00220/1995
RAPHAEL MARCONDES KARAN 019 00421/2002
RODRIGO MORELI PEREIRA 010 00410/2000
SILVIO SEGURO 015 00560/2001
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 005 00440/1999

1.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-220/1995-OLINDA DA-
VID MAMEDES x AUTO VIACAO 1001 LTDA == Custas
remanescentes, a serem preparadas:  Escrivão:.......................R$
678,50. Contador:.......................R$ 7,51.
Distribuidor:...................R$ 14,32. Oficial de
Justiça:.............R$ 120,00. Taxa Judiciária:................R$
200,00. Total:..........................R$ 1.020,34. (Um mil e vinte
reais e trinta e quatro centavos). Para caso de pagamento ban-
cário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA, JOSEMIR VELOSO DE OLIVEIRA e
MANOEL CONCEICAO CHANTRE JUNIOR-

2.-POSSESSÓRIAS-593/1998-AUREA PORTELLA CIPRIA-
NO E CLOVIS LUIZ CIPRIANO x EDUARDO MAR-
CHEWISKI == Processo saneado. Necessária se revela a pro-
dução de prova oral a fim de serem comprovados os requesitos
para a prescrição aquisitiva pretendidas pelo autor. Defiro a
prova oral requerida, consistente no depoimento pessoal da
autora e ouvida de testemunhas. Para audiência de Instrução e
Julgamento, designo o dia 17/06/2.004, às 13:30 horas. Fixo
como pontos controvertidos: O exercício de posse mansa, pací-
fica e initerrupta; a que títuloos requeridos são possuídores do
imóvel. Int. == Adv. DARLENE COSTA NEIZER e JOSE LUIZ
ALMIRAO-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-639/1998-ARIDALTON
ANTONIO DE ANDRADE x JOSE LUIZ VIEIRA DOS AN-
JOS == Manifeste-se o exequente em 5 (cinco) dias. == Adv.
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e EDWIL CALIANI-

4.-USUCAPIãES-426/1999-LOURENCO SIQUEIRA DOS
SANTOS E OUTROS x ESTE JUIZO == Processo saneado.
Necessária se revela a produção de prova oral a fim de serem
comprovados os requesitos para a prescrição aquisitiva preten-
didas pelo autor. Defiro a prova oral requerida, consistente no
depoimento pessoal da autora e ouvida de testemunhas. Para
audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 03/06/2.004,
às 13:30 horas. Int. == Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI,
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-

5.-USUCAPIãES-440/1999-TROMBINI FLORESTAL S/A x
ESTE JUIZO == Pelo exposto, com fulcro no art. 941 e seguin-
tes do CPC, combinados com o art. 550, do CPB, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para declarar em favor de TROMBINI
FLORESTAL S/A, devidamente qualificados na exordial, a
AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO do imóvel descrito na planta e
memorial descritivo de fls. 271/273. P.R.I. == Adv. ZULMIRA
CRISTINA LEONEL e EDUARDO MARTINS FRANCO-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-636/1999-AUTO VIA-
CAO 1001 LTDA x OLINDA DAVID MAMEDES == Custas
remanescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
10,50. (Dez reais e cinquenta centavos). Para caso de paga-
mento bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agên-
cia 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. MAR-
COS H.M.PEREIRA e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

7.-PROCESSOS CAUTELARES-84/2000-AUTO POSTO PIT
STOP LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A ==
Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 620,20. (Seiscentos e vinte reais e
vinte centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. MARIA ILMA C. GOULART-

8.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-113/2000-ANALIA
DAMAZIO MARTINS x RAQUEL APARECIDA DAMAZIO
MARTINS == Julgo Procedente o pedido para decretar a inter-
dição de Raquel Aparecida Damasio Martins, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe como Curadora Anália Damazio Martins,
devidamente qualificada no preâmbulo. Lavre-se o termo de
compromisso, com a observação de que a Curatela tem por fi-
nalidade a representação da curatelada em todos os atos da vida
civil. P.R.I. == Adv. NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

9.-PROCESSOS CAUTELARES-195/2000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x TRANSPORTADORA SAO JOAO
LTDA == Ofício à disposição, R$ 7,00 (Sete reais). == Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e LUCIANO MO-
RAIS E SILVA-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-410/2000-L&N COMER-

CIAL ELETRICA LTDA x JOAO ARI EIDON == Processo
extinto, sem julgamento do mérito, art. 267, inc. III, CPC. Ar-
quivem-se oportunamente. P.R.I. == Adv. JOSE ROBERTO
PEREIRA e RODRIGO MORELI PEREIRA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-722/2000-RITTENHOUSE
COMERCIO DE PORCELANAS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A == Audiência de conciliação dia 12 ded AGOSTO de
2.003, às 14:30 horas. == Adv. LORIVAL FAVORETO e MO-
ACIR ALVARO DE SOUZA-

12.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-85/2001-JOSEFA
MARIA RAMOS e outros x MAGDALENA ROGISKI == Di-
ante do Exposto, julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado pelas requerentes, supra qualificadas, com efeito de
condenar a requerida, mtambém qualificada na exordial, ao
pagamento da importância equivalente a 100 (cem) salários
mínimos, em razão dos danos morais suportadoss, sem inci-
dência da correção monetária porque corrigidos de acordo com
a variação salarial, mas com juros de 0,5% (meio por cento) ao
mês, contados a partir do evento danoso. Considerando que
autora decaiu em parte mínima do pedido, pois, a fixação do
dano moral fica ao prudente arbítro do Juízo, nos termos do art.
21, par. único do CPC, condeno a ré ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor resultante da condenação, após
a liquidação da sentença, considerando o tempo exigido para o
serviço e a necessária instrução probatória, o que revelou zelo
do profissional, nos termos dos art. 20 par. 3º do CPC. Custas
remanescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
112,50. Contador:.......................R$ 5,37.
Distribuidor:...................R$ 10,89. Oficial de
Justiça:.............R$ 175,00. FUNREJUS:.......................R$
10,00. Total:..........................R$ 313,76. (Trezentos e treze reais
e setenta e seis centavos). Para caso de pagamento bancário,
depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco
Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. NELSON BELTZAC
JUNIOR e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

13.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-413/2001-ISABEL
CRISTINA DOS SANTOS x ESTE JUIZO == Assim acolho
parcialmente o pedido, tão somente para autorizar a venda do
veículo sinistrado e que pertence ao “de cujus”, porém, INDE-
FIRO o pedido de levantamento dos valores depositados em
conta bancária. Custas ex lege. P.R.I. == Adv. DENISE CON-
SUELO KUROWSKI-

14.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-551/2001-IRIVAN
GUSTAVO BURDA e outros x IVANIA CORREA == Mani-
feste-se a autora, em 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 88/
89.  == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

15.-USUCAPIãES-560/2001-PEDRO BARBOZA PINTO e
outros x ESTE JUIZO == Pelo exposto, com fulcro no art. 941
e seguintes do CPC, combinados com o art. 550, do CPB, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido para declarar em favor de PE-
DRO BARBOSA PINTO E S/M MARGARIDA SANTOS PAL-
MA, devidamente qualificados na exordial, a AQUISIÇÃO DO
DOMÍNIO do imóvel descrito na planta e memorial descritivo
de fls. 08/09. P.R.I. == Adv. SILVIO SEGURO-

16.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-568/2001-ALTAIR JOSE
PEREIRA x MUNICIPIO DE JAPIRA == Fixo os pontos con-
trovertidos: a) A culpa pelo evento danoso; b) Os danos sofri-
dos pelo veículo. Com efeito, as partes sãp legítimas e estão
devidamente representadas; estão presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação. O feito tramita sem vícios
ou nulidades a inquiná-lo e, não havendo outras matérias de
natureza processual para serem dirimidas. Processo saneado, e
defiro a prova oral requerida pelas partes, consistente no depo-
imento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, as quais de-
verão ser arroladas no prazo do art. 407, do CPC, se ainda não
o foram. Audiência de instrução e julgamento dia 01 de abril
de 2.004, às 13:30 horas. == Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA, HELOISA HELENA BENATO, CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODO-
RO-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-641/2001-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROSANGELA MOREI-
RA VAZ DA SILVA == Custas remanescentes, a serem prepa-
radas: Escrivão:.......................R$ 2,10.
Contador:.......................R$ 7,51. Total:..........................R$
9,61. (Nove reais e sessenta e um centavos). Para caso de paga-
mento bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agên-
cia 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

18.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-339/2002-CLAU-
DIO VICENTE GELENSKI x ESTEFANIA SOTSEK GE-
LENSKI == Nomeio inventariante o requerente Cláudio Vi-
cente Gelenski, independente de compromisso. Julgo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 04/05 e retificação de fls. 26/28, conforme o
termo de fls. 30, atribuindo nela contemplados os seus respec-
tivos quinhões. Custas já satisfeitas. P.R.I. == Adv. NELSON
BELTZAC JUNIOR-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-421/2002-JOAO GIL-
MAR GIONEDIS x HSBC BANK BRASIL S.A == Comprove
o autor a inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao
crédito. Diga a parte requerente, em 10 (dez) dias, sobre a con-
testação. Especifiquem as partes, as provas que pretendem pro-
duzir. == Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e OLIVIO
H. R. FERRAZ-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-427/2002-AUTO
POSTO PIT STOP LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA == Aos autores, para distribuirem e paga-
rem o deposito inicial. == Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-
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1.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-409/1984-JAYME JU-
LIO GANS x ARY CAMPISTA == Manifeste-se o exequente,
em 5 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito. == Adv.
ANTONIO BUENO-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-19/1994-ALDIRA
MARA DO BONFIM x SANDRA REGINA CARVALHO e
outros == Audiência dia 12 de agosto de 2.004, às 13:30 horas,
Indtrução e julgamento. == Adv. LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-246/1994-ANDERSON
DE MELO COSTA x DISCAVA DISTRIBUIDORA CAVALLI
CARNE == DISPOSITIVO:  Diante ao Exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado pelo autor Anderson de Melo de Costa
supra qualificado com o efeito de condenar a ré Discava Distri-
buidora Cavali de Carnes Ltda., supra qualificada, ao paga-
mento das seguintes verbas: a) pensão mensal e vitalícia, no
valor equivalente a 30% (trinta por cento) de um salário míni-
mo, em razão da redução da capacidade laborativa, sendo que
as parcelas vencidas deverão ser pagas numa única parcela,
calculadas com base no salário minímo vigente na época do
efetivo pagamento, sem incidência da correção monetária, acers-
cidas, contudo, dos juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, contados a partir da data do evento danoso (Súmula 54
do STJ). Quanto às parcelas vencidas, serão corrigidas nas da-
tas e percentuais de variação do salário minímo, devendo ser
constituído um capital a fim de assegurar o cumprimento da
obrigação (art. 602 do CPC).  b) a importância de 200 (duzen-
tos) salários mínimos em razão dos danos morais suportados,
sem incidência da correção monetária porque corrigidos de acor-
do com a variação salarial, mas com juros de 0,5% (meio por
cento) ao mês, contados a partir do evento danoso. Conside-
rando que o autor decaiu em parte mínima do pedido e, ainda
que o valor dos danos morais pleiteado na inicial é meramente
estimativo, pois o prudente arbítro deste Juízo é deixada a fixa-
ção, nos termos do art. 21, par. único do CPC, condeno a ré ao
pagamento da despesas processuais e honorários advocatícios
que fixo no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor resul-
tante da soma da importância dos danos morais, das parcelas
vencíveis até a data do trânsito em julgado e, ainda, do capital
correspondente às prestações vencidas, considerando o tempo
exigido para o serviço e a necessária instrução probatória, o
que revelou zelo do profissional, nos termos dos par. 3º, do art.
20 do CPC. P.R.I. == Adv. JOSE APARECIDO GOMES, WAL-
DIR LESKE, JOSE SCHNEIDER e JUAREZ XAVIER KUS-
TER-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-250/1997-ZAIRA PU-
PPI PORTELA E OUTROS x LEVINA HEIMBECKER POR-
TELLA E OUTROS == Ao exequente, para manifestar-se , em
cinco dias, sobre a petição de fls. 298/299. == Adv. MAURO
SOVIERSOSKI TATARA-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-438/1997-LUIZ AL-
VES CORDEIRO x IVO ALCEU RIVABEM == Dispositivo:
Diante do Exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo
autor Luiz Alves Cordeiro supra qualificado com o efeito de
condenar a requerida Ivo Alecu Rivabem, empresa individual,
supra qualificada, ao pagamento das seguintes verbas:  a) Pen-
são mensal vitalícia, na importância equivalente a (02) salários
mínimos, em razão da incapacidade laborativa, sendo que as
parcelas vencidas deverão ser pagas numa única parcela, cal-
culadas com base no salário mínimo vigente na época do efeti-
vo pagamento, sem incidência da correção monetária, acresci-
das, contudo, dos juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, contados a partir da data do evento danoso (Súmula 54
do STJ). Quanto às parcelas vemcidas, serão corrigidas nas datas
e percentuais de variação do salário mínimo, devendo ser cons-
tituído um capital a fim de assegurar o cumprimento da obriga-

ção (art. 602 do CPC). b) a importância de 150 (Cento e cin-
quenta) salários mínimos em razão dos danos morais suporta-
dos, sem incidência da correção monetária porque corrigidos
de acordo com a variação salarial, mas com juros de 0,5% (meio
por cento) ao mês, contados a partir do evento danoso. Outros-
sim, condeno a requerida, tambem no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono do Autor que
fixo no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor resulatn-
te da soma da importância dos danos morais das parcelas ven-
cíveis até a data do trânsito em julgado e, ainda, do capital
correspondente às prestações vencidas, considerando o tempo
exigido para o serviço e a necessária instrução probatória, o
que revelou zelo do profissional, nos termos dos par. 3º do art.
20 do CPC. P.R.I. == Adv. KLEBER A. T. FERREIRA, VITO-
RIO KARAN e USTANE F. DE MAGALHAES-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-486/1997-RIO PARANA
CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE x NA-
LACER COM DE MAT.P/ CONST LTDA == A autora, para
manifestar-se em 10 (dez) dias, acerca do prosseguimento do
feito. == Adv. MIEKO ITO e NILTON BUSSI-

7.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-688/1997-BIAZIO
GUAREZI FILHO x BIAZIO GUAREZI == Custas remanes-
centes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$ 248,17.
(Duzentos e quarenta e oito reais e dezessete centavos). Para
caso de pagamento bancário, depositar o valor na conta n.º
00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. ==
Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

8.—155/1998-EMILIO ROMANI S/A x MERCANTIL DE
CEREAIS SPREA LTDA == Processo extinto, sem julgamento
do Mérito, Inc. VIII, art. 158, CPC. Custas ex lege. P.R.I. ==
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

9.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-56/1999-HELENIR
FERONIMO DA SILVA KARACHINSKI x SANDRO FABIA-
NO FREITAS KARACHINSKI == Julgo Procedente o pedido
para decretar a interdição de Sandro Fabiano Freitas Kara-
chinski, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Helenir Jeronimo da Silva Karachinski, devidamente qualifica-
da no preâmbulo.  Lavre-se o termo de compromisso, com a
observação de que a Curatela tem por finalidade a representa-
ção da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-63/1999-LIDIA CASPREK
COLODEL x MARILTON TOPPEL == Custas remanescentes,
a serem preparadas:  Escrivão:.......................R$ 197,40.
Contador:.......................R$ 7,51. Oficial de Justiça:.............R$
65,00. Total:..........................R$ 269,91. (Duzentos e sessenta
nove reais e noventa e um centavos). Para caso de pagamento
bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. VILSON GU-
DOSKI e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

11.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-659/1999-MARI-
ANA BIERNASKI LALICO x ADAO LALICO == Sentença
homologada, para produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de retificação de fls. 36/40. P.R.I. == Adv. CELSO
VEDOLIN TEIXEIRA-

12.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-113/2000-ANALIA
DAMAZIO MARTINS x RAQUEL APARECIDA DAMAZIO
MARTINS == Julgo Procedente o pedido para decretar a inter-
dição de Raquel Aparecida Damasio Martins, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe como Curadora Anália Damazio Martins,
devidamente qualificada no preâmbulo. Lavre-se o termo de
compromisso, com a observação de que a Curatela tem por fi-
nalidade a representação da curatelada em todos os atos da vida
civil. P.R.I. == Adv. NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

13.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-362/2000-CECILIA DE
CHRISTO x ROCHA E CIA LTDA e outros == À vista disso,
conheço dos embargos e, julgo-o procedente para, supriindo a
omissão reconhecida, declarar que o item 1.1., da decisão de
fls. 87/95, passa a ter a seguinte redação: “ 1.1 CECILIA DE
CHRISTO, brasileira, viúva, do lar, portadora da Carteira de
Identidade RG n.º 4.002.282-1 PR e do CPF/MF 015.703.859-
98, residente e domiciliada na Rua Antonio Munari, nº 1420 -
fundos - Campo Largo -Pr, através de advogado constiuido,
ajuizou a pessoa jurídica de direito privado , com sede na rua
Buenos Aires, n.º 444, no Município de Curitiba - Pr, e Walter
Reimberg Roschal, brasileiro, casado, médico, portador da
Carteira de Identidade RG n.º 287.940-4 - SP, residente e do-
miciliado na Rua Francisco Rocha n.º 1827 - Bigorrilho - Curi-
tiba- Pr, e aduzindo, em resumo, que.” P.R.I. == Adv. OSMAIR
FERREIRA, DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

14.-USUCAPIãES-778/2000-AGNALDO BALABAN e outros
x ESTE JUIZO == A parte autora, a Certidão do Distribuidor
afim de comprovar inexistência de ações possessórias contra
os autores e a certidão de Resgitro de Imóveis. == Adv. ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL-

15.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-638/2001-ANA
LEONILDA ALBERTON ROSEIRA x JOAO ROSEIRA ==
Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 43,32. (Quarenta e tres reais e trinta
e dois centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-31/2002-PURUNA
TRANSPORTES LTDA x BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A == Ao autor, para depositar R$ 8,00, referente a
expedição do AR de citação. a serem preparadas. (Conta n.º
00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino).
== Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-61/2002-INDUSTRIA
DE CAL BATEIAS LTDA x CIA CAMPOLARGUENSE DE
ELETRECIDADE == Custas remanescentes, a serem prepara-
das: Escrivão:.......................R$ 4,20. (Quatro reais e vinte
centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o valor
na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vi-
dal Patino. == Adv. LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA e
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

18.-PROCESSOS CAUTELARES-127/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x LUIMIR JOSE CEQUINEL == Sobre a
certidão retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 5 (cinco) dias. == Adv. MARCELO TESCHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-549/2002-AMERI-
CAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA x BONIZAM COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA == Custas iniciais a serem prepara-
das, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257
do CPC: Deposito Inicial:.................R$ 15,00. (Quinze reais).
Para caso de pagamento bancário, depositar na conta n.º 00501-
6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv.
ORIDIO MENDES DOMINGOS JUNIOR-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-551/2002-EMPO-
RIUM INDUSTRIA TEXTIL LTDA x BONIZAM COMRCIO
DE CONFECCOES LTDA == Custas iniciais a serem prepara-
das, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257
do CPC: Deposito Inicial:.................R$ 15,00. (Quinze reais).
Para caso de pagamento bancário, depositar na conta n.º 00501-
6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv.
ORIDIO MENDES DOMINGOS JUNIOR-
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LIOMAR FAYAN 078 00490/2002
LORI HELENA FISCHER 008 00698/1997
LOURIVAL CAETANO 001 00635/1996
LUCIANO CARLOS DA ROCHA 023 01105/1997
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 072 00446/2001

071 00312/2001
LUIZ AUGUSTO BROETTO 021 01000/1997

022 01078/1997
LUIZ CARLOS PROVIN 032 00417/1998
LUIZ FERNANDO MICHALAK SA 057 01152/1998
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 035 00453/1998
MARCELO BISSACO 042 00771/1998
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 044 00786/1998
MARCELO SANCHES DA COSTA 042 00771/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 073 00952/2001

034 00452/1998
MARCO ANTONIO PADOVANI 013 00808/1997
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 018 00884/1997
MARIA AMELIA SARAIVA 028 00207/1998
MARIA APARECIDA K. CAETAN 056 01148/1998
MARIA FILOMENA MARTINS PE 048 01042/1998
MARIA IGNES CRUZ FRANCELI 042 00771/1998
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 049 01052/1998
MARIO JOSE ARPAIA 020 00998/1997
MARTA DIAS DE FRANCA 032 00417/1998
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 069 01080/1999
MAURICIO ANDREONI DE OLIV 042 00771/1998
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 051 01057/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 039 00562/1998
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 063 00220/1999
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MILTON DE MARCO 079 00617/2002
MILTON POLISZUK 015 00838/1997
MIRIAM PINTO SCHELP 057 01152/1998
MURILO FRANCISCO TEODORO 001 00635/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 052 01065/1998

069 01080/1999
NELSON FAGUNDES 037 00517/1998
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 022 01078/1997
NESTOR MAURICIO MOTTA 009 00716/1997
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 025 00158/1998

024 00155/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 004 00130/1997
OSCAR FLESCHFRESSER 002 00019/1997
OSCAR JOAO MUGNOL 032 00417/1998
OTHELO DILON CASTILHOS 026 00201/1998
PATRICIA NAZARIO BRUNEL 057 01152/1998
PAULO AFONSO SCIARRA 041 00754/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 001 00635/1996

028 00207/1998
074 00965/2001

PAULO RENEU SIMOES DOS SA 046 00916/1998
PAULO ROBERTO MOSER 063 00220/1999
PEDRO ANTONIO FURLAM 051 01057/1998
PETRONIUS BRASIL LUCONI 079 00617/2002
RAFAEL C BRUGNEROTTO 027 00206/1998
RAMIRO DE LIMA DIAS 012 00766/1997
REJANE OKANO RILLO 069 01080/1999
RENATO ANTUNES VILLANOVA 039 00562/1998
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 017 00853/1997
RICARDO CARVALHO RAPOSO 070 00166/2000
RICARDO DILON CASTILHOS 047 00979/1998

026 00201/1998
063 00220/1999

RICARDO FERREIRA DAMIAO J 038 00518/1998
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 069 01080/1999
ROALD AMUNDSEN GOMES 002 00019/1997

004 00130/1997
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 021 01000/1997

022 01078/1997
RODRIGO COLADO SIMAO 014 00825/1997
RONALDO DA FONSECA 002 00019/1997

004 00130/1997
RONY MARCOS DE LIMA 002 00019/1997

004 00130/1997
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 002 00019/1997

004 00130/1997
ROZIMERI VARGAS ISAAC 012 00766/1997
RUI DA FONSECA 004 00130/1997
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 072 00446/2001

071 00312/2001
014 00825/1997
053 01078/1998
051 01057/1998

SAULO DE OLIVEIRA MIRANDA 002 00019/1997
SERGIO LUIZ ZANDONA 064 00310/1999
SERGIO RICARDO TINOCO 046 00916/1998
SIMONE MONTEIRO FLEIG 060 01228/1998
TADEU KARASEK JUNIOR 017 00853/1997

053 01078/1998
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 068 00753/1999

010 00735/1997
049 01052/1998
028 00207/1998
030 00289/1998

VALDIR ROBERTO ALVES SANT 062 00178/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 029 00284/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARARE 078 00490/2002
VITOR HUGO SCARTEZINI 009 00716/1997
VIVIANA BIANCONI 015 00838/1997

033 00433/1998
040 00570/1998

VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 002 00019/1997
004 00130/1997

WALMOR PICCOLI 012 00766/1997
WALTERLOO MARCHESINI JUNI 026 00201/1998
WILSON CARLOS KUHN 064 00310/1999

1.-RESSARCIMENTO DE DANOS-635/1996-TRANSVELOZ
TRANSPORTES E COMERCIO DE AUTO PECAS LT x NA-
CIONAL COMPANHIA DE SEGUROS - “... ANTE O EX-
POSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenando-se a
ré a ressarcir a Autora pelos danos causados em seu imóvel,
respectivamente, nos valores de R$ 7.200,00 (sete mil e duzen-
tos reais), corrigidos desde a data da ocorrência dos respecti-
vos sinistros, acrescidos dos juros legais de mora, a contar da
citação. Sucumbente a ré, condeno-a ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que, com base no pará-
grafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e somado
ao longo tempo em que tramita o feito, fixo em 20% (vinte por
cento) do valor total do ressarcimento. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIME-SE.” - Adv. MURILO FRANCISCO
TEODORO, LOURIVAL CAETANO, GILBERTO SANTI,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU, HERMES QUINTANILHO, PAULO GIOVANI
FORNAZARI e JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

2.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-19/1997-VANDERLEI
GONCALVES e outros x DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA - DET -”Manifeste-se a parte ven-
cedora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.” - Adv. RONALDO DA FONSECA-

3.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-81/1997-DIMI-
CLEI CARVALHO x JUCIEER ARRUDA DA PONTE e ou-
tros - “Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por 90 dias.
Intime-se.” - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

4.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-130/1997-RONALDO
JOSE E SILVA e outros x DETRAN - PR DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PR -”Manifeste-se a parte vencedora
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv.
RONALDO DA FONSECA, RUI DA FONSECA-

5.-REVISIONAL DE ALUGUEL-366/1997-MARIA ROSA
HIPOLITO x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 525, no
valor de R$ 40,35 (quarenta reais e trinta e cinco centavos). -
Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/1997-RAN-
DON AGRO SILVO PASTORIL LTDA x CHIAMULERA &
LIMA LTDA e outros - “Defiro o pedido de fls. 87. Às diligên-
cias necessárias.” - Carta Precatória em cartório à disposição
da parte interessada. - Adv. EUGENIO VERGANI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/1997-AERDB ASSOCI-
ACAO ESPORTIVA E RECREATIVA DE BONA e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Ante o
alegado pelo Ministério Público às fls. 49/50, manifesttem-se
as partes. Intimem-se.” - Adv. ALDO JOSE PARZIANELLO,
ANTONIO MINORU ASHAKURA e ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO-

8.-DECLARATORIA-698/1997-ISAMIR KEMPFER DE OLI-
VEIRA x VILARIO FRANCISCO PEREIRA e outros -”Mani-
feste-se a parte vencedora se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se.”-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

9.-INDENIZACAO-716/1997-AUTO POSTO ZUANAZZI
LTDA x AUTO POSTO FOX LTDA -”Ante a certidão da escri-
vania, diga o autor se tem interesse no prosseguimento do fei-
to.” - Certidão de fls. 111: “...até a presente data não houve
manifestação dos interessados, apesr de devidamente intima-
dos.” - Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA-

10.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-735/1997-GA-
BRIEL MAZURECH x MARIA MAZUREK e outros -”Vista à
Fazenda Pública Estadual. Intime-se.”-Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

11.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-739/1997-BANCO
BRADESCO S/A x LEME & CAVALLI LTDA ME e outros -
“Ante o decurso de tempo e o contido na certidão de fls. 94,
manifeste-se o autor. Intime-se.” - Adv. GENESIO NAILOR
FINGER e ANA PAULA FINGER-

12.-REPARACAO DE DANOS-766/1997-OLIVIA TIEPPO e
outros x CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA - “Ante o pedido
de fls. 336/337, manifestem-se os autores e o Ministério Públi-
co. Intimem-se.” - Adv. RAMIRO DE LIMA DIAS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-808/1997-PA-
DOVANI TURISMO E HOTEIS LIMITADA x EVILASIO
HERNANDES NARVAES - “Ante o decurso de tempo, mani-
feste-se o procurador do substabelecimento de fls. 113. Intime-
se.” - Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI-

14.-BUSCA E APREENSAO-825/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARIO FERNANDO CORTES DE FI-
GUEIREDO - “Intime-se o requerido do pedido de fls. 111.” -
Petição de fls. 111: “... a fim de que o requerido não venha
alegar futuramente cerceamento do seu direito de defesa, como
já delineou no petitório de fls. 101/102, requer seja o mesmo
intimado para que se manifeste sobre os documentos de fls. 87/
96, não obstante demonstre sua má fé e intuito meramente pro-
telatório, uma vez que teve aceso aos autos e conhecimento dos
documentos juntados pelo autor, razão pela qual já poderia ter
sobre os mesmos se manifestado...” - Adv. EDGARD CORTES
DE FIGUEIREDO e RODRIGO COLADO SIMAO-

15.-RECLAMACAO TRABALHISTA-838/1997-JOAO BA-
TISTA MARQUES x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
“Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se.”
- Adv. MILTON POLISZUK, CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIREDO, KENNEDY MACHADO e VIVIANA BIAN-
CONI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-851/1997-ODIR
PAULINO SACHET x ARI ALBERTO METIEVICZ e outros -
”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se.”-Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO-

17.-REVISIONAL DE ALUGUEL-853/1997-JORGE EMANU-
EL PEDROSO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - “Ante o
decurso do tempo, atualize-se a conta; após preparados, voltem
conclusos. Intimem-se.” - Conta de fls. 183, no valor de R$
196,85 (cento e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos).
- Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-884/1997-COMERCIAL GER-
DAU LTDA x CARVALHO E GUBERT LTDA - “Intime-se a
requerida para os fins do parecer ministerial de fls. 80.” - Pare-
cer Ministerial de fls. 80: “Meritíssimo Juiz: “Denota-se da
petição de fls. 74/76, que a autora não concorda em receber
objeto ou maquinário, mesmo que eletrônico, para pagamento
de “quantum” devido. Por outro lado, tomamos a liberdade de
solicitar ao Auditor do Ministério Público em Cascavel, Jair
Dutra de Oliveira, que elaborasse o cálculo correto do débito
da requerida, importando ele em R$ 1.599,20 (um mil, qui-
nhentos e noventa e nove reais e vinte centavos), na data de
hoje, conformeconta em anexo. Ante o exposto, como última
tentativa de compor amigavelmente as partes, requeiro seja in-
timada a requerida para efetuar o depósito daquele valor, no
prazo de 24 horas, sob pena de ser decretada a sua falência.” -
Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-897/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ADILSON MARCOS RUTZEN e outros -
“Aguarde-se a devolução da carta precatória.” - Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON-

20.-INDENIZACAO-998/1997-ADELINO CATELAN x BE-
TUMARCO SA ENGENHARIA - “Defiro provisóriamente o

benefício da assistência judiciária gratuita. Intime-se o autor
para em cinco dias anexar aos autos a publicação do edital ex-
pedido e entregue para os devidos fins, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.” - Adv. AFONSO CELSO DOMINGUES
CID-

21.-DEPOSITO-1000/1997-BANCO NOROESTE S/A x B.J
SAROLLI E CIA LTDA e outros -”À conta e preparo. Intime-
se.” Conta de fls. 171, no valor de R$ 68,15 (sessenta e oito
reais e quinze centavos). - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK
e LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-1078/1997-BADOTTI
AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA x ANDRES LA-
GOMARSINO E HIJOS S.A - Despacho de fls. 145: “Antes de
apreciar o pedido de fls. 142, informe a escrivania se as partes
foram intimadas da decisão de fls. 140.” - Certidão de fls. 146:
“Certifico que o despacho de fls. 140, não foi publicado no
Diário da Justiça, portanto as partes não foram intimadas.” -
Despacho de fls. 140: “Tendo em vista o decurso de mais de
um ano do deferimento da liminar sem que a requerente pres-
tasse caução e/ou ajuizasse a ação principal, inegável a proce-
dência da reclamação retro, pelo que revogo a liminar e ordeno
o arquivamento destes autos, com as providências de estilo. P.
e Intimem-se.” - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO e
NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-1105/1997-GUSTAVO
KRASINSKI CESTARI e outros x NUCLEO REGIONAL DA
EDUCACAO DE CASCAVEL - “Ante o decurso de tempo,
diga o autor se tem interesse no prosseguimento do feito. Inti-
me-se.” - Adv. LUCIANO CARLOS DA ROCHA e ANDRE
DE MELO DELGADO-

24.-INVENTARIO-155/1998-CIRO ALBERTO CAETANO
BETTEGA x IGNACIO JOAO BETTEGA - “Ante o parecer
ministerial de fls. 104, manifestem-se as partes. Intimem-se.” -
Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO e ANTONIO
PEREIRA TOMÉ-

25.-ALVARA JUDICIAL-158/1998-CIRO ALBERTO CAETA-
NO BETTEGA x -”Arquive-se. Intimem-se.”-Adv. NILDA
MARIA DE OLIVEIRA MELITO e ANTONIO PEREIRA
TOME-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A FINASA x JOSE
RONALDO TEIXEIRA COSTA e outros - “Aguarde-se a de-
volução da carta precatória. Intime-se.” - Adv. OTHELO DI-
LON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS e WAL-
TERLOO MARCHESINI JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1998-FER-
NANDO SOTILLE DAMASCENO x ALDECIR CABRAL -
“Ante a certidão da escrivania, diga o exequente se tem interes-
se no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls.
122: “...até a presente data o exequente não retirou os ofícios
expedidos às fls. 107/120, apesar de devidamente intimada.” -
Adv. RAFAEL C BRUGNEROTTO-

28.-COBRANCA-207/1998-WEST BUSS x COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS - “...Dê-se ciência às partes da bai-
xa dos autos, manifestando-se a parte vencedora. Intimem-se.”
- Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, JOSE OLINTO
NERCOLINI, MARIA AMELIA SARAIVA, ANTONIO CAR-
LOS KUHN, ADYR MASTEK, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA
DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH e JULIANO HUCK MURBA-
CH-

29.-BUSCA E APREENSAO-284/1998-YAMAHA ADM CON-
SORCIO S/C LTDA x DENNY WILLIAN FELIZ - “Intime-se
a autora para os fins requeridos às fls. 33/34.” - Adv. JOSE
FRANCISCO DA SILVA e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-289/1998-DIEGO BAVA-
RESCO x GERMER PORCELANAS FINAS S.A. -”À conta e
preparo. Intime-se.” Conta de fls. 54, no valor de R$ 95,15
(noventa e cinco reais e quinze centavos). - Adv. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS-

31.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-299/1998-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x GENTIL MALTA
DE ALENCAR - “Ante a certidão da escrivania, diga o autor se
tem interesse no prosseguimento do feito, caso afirmativo de-
verá comparecer em cartório e efetuar o pagamento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se.” - Certidão de fls.
36: “...até a presente data o autor não efetuou o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, apesar de devidamente
intimado.” - Diligências no valor de R$ 40,00. - Adv. EVANIL
PELICON-

32.-DESPEJO C/C COBRANCA-417/1998-VALDIR VALE-
SAN x JOAO WILSON KAISER - “Ante a certidão supra da
escrivania, manifeste-se o exequente se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 160: “...até a
presente data o exequente não retirou o ofício que encontra-se
a sua disposição em cartório, apesar de devidamente intima-
do...” - Adv. LUIZ CARLOS PROVIN-

33.-DECLARATORIA-433/1998-VIERA E DILLENBURG
LTDA x PREFEITURA MUNIC. DE CASCAVEL / SEC. DE
SAUDE E BE - “Ante o alegado pelo Ministério Público, ma-
nifestem-se as partes. Intimem-se.” - Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA, KENNEDY MACHADO e VIVIANA BIANCONI-

34.-DEPOSITO-452/1998-BANCO FORD S/A x RUBENS DE
ALMEIDA - “Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
com nossas homenagens e cutelas de estilo.” - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e GILSON ROBERTO CECATTO SAN-

TOS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A x COLOMBELLI TRANS-
PORTES LTDA - “Ante a certidão da escrivania, diga o exe-
quente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.” - certidão de fls. 127: “...decorreu o prazo legal sem que
houvesse manifestação do exequente, apesar de devidamente
intimado.” - Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-

36.-INDENIZATORIA DE DANOS-514/1998-THIAGO
SCHROEDER BRUSCO e outros x TUITI ESPORTE CLUBE
- “Às partes para apresentação de memoriais pelo prazo de dez
dias cada uma, iniciando-se pelo autor. Após, ao Ministério
Público. Intimem-se.” - Adv. GILCEO JAIR KLEIN e JOSE
LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1998-MA-
RIA LUCIA FERREIRA x SILVINO MIOTO - “Homologo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de extinção formulado pela exequente, julgo extinto o
presente feito. Levante-se o arresto ou penhora. Oportunamen-
te arquive-se, baixando na distribuição. P.R.I.” - Adv. NEL-
SON FAGUNDES-

38.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-518/1998-EVER-
LI BILIBIO x AQUA PLUS PISCINAS COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 131,
no valor de R$ 236,94 (duzentos e trinta e seis reais e noventa
e quatro centavos). - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR-

39.-REVISIONAL DE ALUGUEL-562/1998-MARIA ANGE-
LICA DE MELLO x BANCO DIBENS S/A e outros -”À conta
e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 167, no valor de R$ 482,59
(quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove centa-
vos). - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-570/1998-JOAO
DESTRO x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos. Intimem-se.” -Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, KENNEDY MA-
CHADO, VIVIANA BIANCONI e CLAUDIO JOSE ABREU
DE FIGUEIREDO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-754/1998-MIGUEL MAG-
NONI e outros x ADARCINO ADOLPHO AMORIM - “Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos. Após, cumpra-se a senten-
ça de fls. 31/35. Intimem-se.” - Adv. JOAO DOMINGOS TO-
NELLO e PAULO AFONSO SCIARRA-

42.-ANULATORIA-771/1998-COMPANHIA BRASILEIRA
DE MEIOS DE PAGAMENTO x NASSER SAMI FARES -
”Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir. Intimem-se.” -Adv. MARCELO SANCHES DA COSTA
COUTO, ALEXSSANDER SANTOS MARUM, IVAIR ANTO-
NIO CLARO, FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI, MAR-
CELO BISSACO, MAURICIO ANDREONI DE OLIVEIRA,
MARIA IGNES CRUZ FRANCELINO, EDUARDO B. C. DE
ALMEIDA P. BAUER e GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS-

43.-APREENSAO E DEPOSITO-780/1998-FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA - “Cumpra-se o ofício de fls. 75. Intimem-
se.” - Ofício de fls. 75, oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Umuarama-PR, extraído dos autos de Carta Precatória nº 133/
2002, comunicando que nos autos sora efetuada a penhora,
conforme cópia do auto de penhora anexa e solicitando a inti-
mação das partes. - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH
e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

44.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-786/1998-
JOSE DOMINGOS DE ALBUQUERQUE FILHO e outros x
LINO MOTTA FILHO - “Antes de apreciar o pedido de prisão
e o decurso do tempo, intime-se o executado pessoalmente para
que, no prazo legal de 24:00 horas, apresente em juízo os bens
penhorados às fls. 31, dos quais é fiel depositário, ou consigne
o seu equivalente em dinheiro. Intimem-se.” - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em cartório e efe-
tuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
ALTAMIRO J DOS SANTOS, MARCELO PERIN DE OLI-
VEIRA-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-798/1998-ADAIR JOAO
RIGO x DAVID RIGO - “Ante o alegado às fls. 114/115, mani-
feste-se a Fazenda Pública Estadual. Intime-se.” - Adv. AN-
NETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

46.-INDENIZACAO-916/1998-IDA MEURER ELSING e ou-
tros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS - “Ante a certidão da escrivania, manifeste-se a requerida.
Intime-se.” - Certid³o de fls. 751: “...até a presente data não
houve informações sobre o cumprimento da Carta Precatória
expedida nos autos.” - Adv. IZAIAS AURELIO MEZADRI,
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e IZAIAS AURELIO
MEZADRI-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-979/1998-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x CHRISTIA-
NO PEDRO CASSOL - “Defiro o pedido de suspensão. Aguar-
de-se por cento e oitenta (180) dias.” - Adv. RICARDO DI-
LON CASTILHOS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1042/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x EUGENIO JOSE LEJAMBRE
SEIXAS e outros - “Defiro o pedido de fls. 140. Às diligências
necessárias.” - Edital em cartório à disposição da parte interes-
sada. - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1052/1998-
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BORDIN DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA x
WEST BUSS COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA
- “Ante a certidão da escrivania, manifeste-se o exequente. In-
time-se.” - Certidão de fls. 154: “Certifico que os autos sob nº
207/98baixaram do Egrégio Tribunal em data de 03.10.2002.”
- Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/1998-AR-
CENI LUIZ FIORINI x INDUSTRIA DE MOVEIS SINO LTDA
- “Defiro o pedido de fls. 57/58. Expeça-se mandado na forma
requerida.” - Fica intimado o procurador judicial do exequente
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA e JOSE RENACIR MARCONDES-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1057/1998-EDITORA
ZENIGRAF LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A. -”Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, manifestan-
do-se a parte vencedora. Intimem-se.” -Adv. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, PEDRO
ANTONIO FURLAM e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1065/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x YEGOR MOREIRA e ou-
tros - “Ante o alegado às fls. 74/76 e documentos de fls. 79/80
e 82/83, manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv. ADELI-
NO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

53.-REPARACAO DE DANOS-1078/1998-DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS COCONUT LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - “Intime-se o postulante da petição de fls.
117/124 para apor sua assinatura no petitório. Após abra-se
vista ao requerido conforme despacho de fls. 107. Intime-se.” -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, SALAZAR BARREIROS
JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

54.-ORDINARIA-1091/1998-ESPOLIO DE JACOB WIED-
MANN x VARGUINHAS COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA - “Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias.” - Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA e DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK-

55.-INVENTARIO-1105/1998-TEREZA DA SILVEIRA x VI-
TORINO DA SILVEIRA - “Informe a inventariante se o débito
junto ao município já foi quitado.” - Adv. ADELFIA T BERTE
e IVANIR AFONSO BERTE-

56.-PEDIDO DE FALENCIA-1148/1998-BETUNEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros x ENGEPAV PAVIMEN-
TACAO E EQUIPAMENTOS LTDA - “Defiro o pedido de fls.
89. Expeça-se edital.” - Edital em cartório à disposição dos
interessados. - Adv. MARIA APARECIDA K. CAETANO-

57.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1152/1998-AN-
TONIO KUCINSKI & CIA x TWA FOMENTO COMERCIAL
LTDA e outros - “Ante o silêncio da requerida, diga o autor se
insiste na produção das provas requeridas. Intime-se.” - Adv.
LUIZ FERNANDO MICHALAK SANTOS, MIRIAM PINTO
SCHELP e PATRICIA NAZARIO BRUNEL-

58.-BUSCA E APREENSAO-1177/1998-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL x R J COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de
fls. 111, no valor de R$ 247,05 (duzentos e quarenta e sete
reais e cinco centavos). - Adv. BLAS GOMM FILHO-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1189/1998-EUCATUR EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. TURISMO x P.H.N.
CARDOSO - “Aguarde-se a devolução da carta precatória. In-
timem-se.” - Adv. JORGE APPI DE MATTOS e CATARINO
DOS SANTOS P. DE ABREU-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/1998-ANASTACIA
DOMINGA DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “Ante o alegado às fls. 91/94, manifeste-se a em-
bargante. Intime-se.” - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

61.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1234/1998-CLOVIS MI-
GUEL FIRMA INDIVIDUAL x BANCO BRADESCO S.A -
“Intime-se o requerente através de seu procurador para em 48:00
horas dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. (art.
267, III do CPC). - Adv. EDILSON MAGRINELLI-

62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-178/1999-CARDI-
GOS LTDA x CIBELE TERESINHA DIAS RIBEIRO - “Ante
o alegado às fls. 106, manifeste-se o autor. Intime-se.” - Adv.
EDILSON DE ALMEIDA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/1999-HELIO MARTINS
TEIXEIRA e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS - Proposta de honorários do Sr. Perito de fls.
96, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). - Adv.
MIGUEL LUCIANO PEZZINI, PAULO ROBERTO MOSER-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/1999-EDITORA ZENI-
GRAF LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - Despacho de fls. 143: “Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designoo dia 17/06/03, às 14:00 horas.
Às diligências necessárias. Intimem-se.” - Despacho de fls. 159:
“Aguarde-se por trinta dias.” - Ofícios de intimação pessoal
das partes em cartório às disposição dos interessados. - Adv.
WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN e
SERGIO LUIZ ZANDONA-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-336/1999-BRADESCO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUIMA-
TRA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO - “Defiro o pedido de
fls. 98. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias. Intimem-se.” - Adv.

GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER e JA-
CEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-391/1999-VALDIR RA-
MOS x GUIMATRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO -”Ar-
quive-se. Intimem-se.”-Adv. EVARISTO STABILE NETO e
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-438/1999-AUTOMOVEL
CLUBE DE CASCAVEL x LUIZ CARLOS PAIVA - “Manifes-
te-se o requerente / exequente se tem interesse no prossegui-
mento do feito, caso positivo, deverá comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. JOSE LEOCADIO LUS-
TOSA DOS SANTOS-

68.-MANUTENCAO DE POSSE-753/1999-VILMAR RAMOS
e outros x CLAUDIA APARECIDA RIBEIRO - “... Diante do
exposto, indefiro o pedido dos autores no que diz respeito à
manutenção de posse, julgando extinto o presente feito, com
apreciação do mérito. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo, nos
termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC, em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), levando em consideração que houve produ-
ção de provas em audiência, o trabalho desenvolvido pelo ad-
vogado da ré, o fato de ter atuado na Comarca onde é domicili-
ado e a natureza da causa. Ressaltar que o fato de os autores
serem beneficiários dos serviços gratuitos do Poder Judiciário
não os exime dos ônus da sucumbência, desde que, nos termos
do art. 12 da Lei nº 1.060/50 possam no prazo de 05 anos satis-
fazê-las, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. P.R.I.”
- Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e JAIME MARIA-
NO-

69.-INDENIZACAO-1080/1999-ELONI DOS SANTOS CAS-
TRO x VIACAO GARCIA LTDA - Petição do Sr. Perito de fls.
255: “...vem respeitosamente à presença de V. Exca., comuni-
car o adiamento da complementação do exame da autora (fls.
252) para o dia 18 de novembro de 2002, às 14h30min, a ser
realizada na Rua Maranhão, 790, Edifício Green, sala 503.
Requer, assim, a intimação das partes com relação a data e ao
local designado, em cumprimento ao artigo 431-A do Código
de Processo Civil...” - Adv. ADELINO MARCON, KLEBER
DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER, DEVON
DEFACI, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, REJANE
OKANO RILLO e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO-

70.-INVENTARIO-166/2000-MARIA ELISA DE SOUZA
MARTINI e outros x ARNALDO ANTONIO MARTINI - “Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha amigável lançada aos autos às fls. 06 em fa-
vor da inventariante conforme termo de cessão e transferência
de direitos hereditários de fls. 63, e mando que se cumpra e
guarde como na mesma se contém e declara, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Oportunamente expeça-se formal de
partilha. Custas de lei. P. R. e Intimem-se.” - Adv. RICARDO
CARVALHO RAPOSO, LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

71.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-312/2001-S.
POSSAMAI & CIA LTDA x V W F PRE-FABRICADOS DE
CONCRETO LTDA - “Vistos e etc... Homologo por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado pelas partes constante às fls. 56/57 dos autos 446/2001,
julgo extinto o presente feito com fundamento no artigo 269,
III do C.P.C. Oficie-se ao Detran como requerido. Oportuna-
mente arquive-se, baixando na distribuição. P.R.I.” - Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACA e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-446/2001-S
POSSAMAI & CIA LTDA x V W F PRE-FABRICADOS DE
CONCRETO - “Vistos e etc... Homologo por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
pelas partes constante às fls. 56/57, julgo extinto o presente
feito com fundamento no artigo 269, III do CPC. Oficie-se ao
Detran como requerido. Oportunamente arquive-se, baixando
na distribuiçãop. P.R.I.” - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA
e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

73.-BUSCA E APREENSAO-952/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x NELI NELDA SCHMIDT - “HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de
desistência formulado às fls. 43, de consequência, julgo extin-
ta a ação, sem apreciação de mérito, com fundamento no artigo
267, VIII, do CPC. Oficie-se como requerido às fls. 43. Custas
pagas. P.R.I. Oportunamente procedam as baixas necessárias e
arquive-se.” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

74.-COBRANCA-965/2001-NILTON TOSHIO ITO x NEZ
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - Ofício de fls. 220,
oriunda da 1ª Vara da Comarca de Brusque-SC, extraído dos
autos de Carta Precatória nº 011.02.003108-5/0000, comuni-
cando que foi redesignado o dia 03 de dezembro de 2002 às
17:00 horas, para a realização do ato deprecado. - Adv. EDER
WAINE CUARELI, PAULO GIOVANI FORNAZARI e JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-90/2002-UNIBANCO LEA-
SING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
BUCATTI - “HOMOLOGO, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158, pará-
grafo único do CPC, o pedido de desistência formulado às fls.
60, de consequência, julgo extinta a ação, sem apreciação do
mérito, com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC. Cumpra-
se a escrivania a parte final do pedido de fls. 60. Custas pagas.
P.R.I. Oportunamente procedam as baixas necessárias e arqui-
ve-se.” - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

76.-CURATELA-403/2002-ADOLFO FERREIRA FRANCA x
JOSE MANOEL DE CAMPOS FRANCA -”Ante o exposto,
defiro o pedido de interidção do requerido e o declaro sob a
curatela do requerente o Sr. José Manoel de Campos França,
qualificado na inicial. Com fundamento no artigo 446 e se-
guintes do Código Civil, coloco-o sob curatela do requerente.
Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não
constar que o curatelado e o requerente sejam proprietários de
bens que a justifiquem e que para o requerente a curatela já
acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento a orientação, e
ainda, por tratar-se de medida a fim de recebimento de benefí-
cios previdenciários. Prestado o compromisso, expedidas cer-
tidões e realizadas anotações e comunicações, arquivem-se os
autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se.”-Adv. JAIME MARIA-
NO-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-447/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x ANTONIEL DA
VEIGA MATEUS - “HOMOLOGO, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158,
parágrafo único do CPC, o pedido de desistência formulado às
fls. 22, de consequência, julgo extinta a ação, sem apreciação
do mérito, com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC. Cus-
tas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam as baixas e anota-
ções necessárias e arquive-se.” - Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

78.-BUSCA E APREENSAO-490/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN x WILSON
GONCALVES DE PAULA - “... Sendo assim, com base no art.
319 do Código de Processo Civil, julgo procedente a presente
ação e declaro consolidada em mãos da autora a posse e propri-
edade do veículo marca FORD, modelo ESCORT XR3, ano
1985/86, cor PRETA, chassi nº 9BFBXXLBABFC51690, pla-
cas LYO-4185, valendo a presente como título hábil para a trans-
ferência do certificado de propriedade. Ante a sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das despesas processuais, fixando
os honorários em dez por cento (10%) sobre o valor da causa,
ante o trabalho desenvolvido. P.R. e Intimem-se.” - Adv. LIO-
MAR FAYAN, VANTUIR AMILSON GUIMARARES e CRIS-
TIANE V NASCIMENTO-

79.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-617/2002-DEOCLE-
CIO CORRADI e outros x ROVILIO MASCARELLO e outros
- “Ante a cont estação e documentos juntos, manifestem-se os
requerentes. Intimem-se.” - Adv. PETRONIUS BRASIL LU-
CONI-

80.-CARTA PRECATORIA-44/1998-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR / 2a VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS FELIPE LTDA - “Ante a
juntada dos expedientes retro, manifeste-se a exequente. Inti-
me-se.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-
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DR. LUCIANO BRAGA CORTES 038 00655/2001
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 017 00063/1999

022 00954/1999
021 00916/1999
001 00098/1988

DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI 005 01195/1995
DR. LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA 027 00182/2001
DR. LUIZ CARLOS PROVIN 007 00429/1997
DR. LUIZ FELIPE RODRIGUES 072 00606/2002
DR. LUIZ FERNANDO MARTINS 084 00241/2002
DR. LUIZ FERREIRA LEITE 028 00266/2001
DR. MARCELO BIENTINEZ MIR 031 00383/2001
DR. MARCELO EUSEBIO DE PA 037 00595/2001

004 00585/1995
DR. MARCO ANTONIO R.DE SO 039 00679/2001
DR. MARCO TULIO MACHADO 008 00528/1997
DR. MARCOS ABIMAEL DE FAR 013 00254/1998
DR. MARCUS AURELIO LIOGI 015 00987/1998
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 046 00003/2002

061 00385/2002
065 00494/2002

DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 055 00298/2002
067 00523/2002

DR. MILTON CONINCK 042 00858/2001
DR. MOISES BATISTA DE SOU 039 00679/2001
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 002 00101/1993
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 060 00372/2002

051 00210/2002
069 00542/2002
016 01167/1998

DR. ORILDO VOLPIN 064 00431/2002
DR. ORIVALDO LUZETTI 036 00562/2001
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 083 00208/2001
DR. OTAVIO GUTKOSKI 025 00485/2000
DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN 051 00210/2002
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 067 00523/2002

007 00429/1997
003 00467/1993

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 016 01167/1998
DR. PAULO ROBERTO BOND RE 080 00791/2002

073 00615/2002
014 00865/1998

DR. PAULO ROBERTO MASSETI 061 00385/2002
065 00494/2002
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DR. PEDRO HENRIQUE S. S. 038 00655/2001
DR. PEDRO IVAN VASCONCELO 010 00961/1997
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 077 00671/2002
DR. ROBERTO LAFFRANCHI 024 00189/2000
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 002 00101/1993
DR. RONALDO DA FONSECA 077 00671/2002

076 00644/2002
083 00208/2001

DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 066 00509/2002
DR. RUI DA FONSECA 082 00297/1998
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 031 00383/2001

026 00548/2000
018 00308/1999
012 00206/1998
006 00271/1997

DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 070 00571/2002
DR. SERGIO BOND REIS 080 00791/2002

073 00615/2002
DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 042 00858/2001
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 012 00206/1998
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 037 00595/2001

032 00407/2001
016 01167/1998

DR. SERGIO VIEIRA FORSELI 081 00793/2002
DR. SERGIO VULPINI 032 00407/2001

018 00308/1999
DR. SILVIO SILVA 003 00467/1993
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 048 00058/2002
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 063 00413/2002
DR. VICENTE R. TEIXEIRA P 082 00297/1998
DR. WILSON CARLOS KUHN 012 00206/1998
DR. WILSON CARVALHO E SIL 019 00628/1999
DR. ZELINDO TIBOLA 023 00186/2000
DRA. ADELFIA T. BERTE 001 00098/1988
DRA. ANA PAULA FINGER 053 00242/2002
DRA. ANDREIA VERANO 057 00328/2002
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 084 00241/2002

022 00954/1999
DRA. CARMELA MANFROI TISS 003 00467/1993
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 020 00642/1999
DRA. CELIA PAULIS DE PAUL 004 00585/1995
DRA. CHRISTIANE MASSARO 027 00182/2001

014 00865/1998
DRA. CLEONICE VARGAS 002 00101/1993
DRA. CYBELE DE FATIMA OLI 068 00527/2002

082 00297/1998
DRA. DEBORAH LUIZA SIMON 013 00254/1998
DRA. FRANCINE FREDERICO 043 00865/2001
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 007 00429/1997

003 00467/1993
DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 047 00041/2002
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 028 00266/2001
DRA. KARINE CRISTINA DA C 039 00679/2001
DRA. KATIA REJANE STURMER 071 00596/2002
DRA. KELLY REGINA PAVANI 018 00308/1999
DRA. LEILA DENISE VALASQU 024 00189/2000
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 043 00865/2001
DRA. LYSLAINE C. DE MOURA 057 00328/2002

024 00189/2000
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 036 00562/2001
DRA. MARCIA REGINA S. MAC 053 00242/2002
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 072 00606/2002
DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 045 00878/2001
DRA. MARLENE LEITHOLD 072 00606/2002
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 032 00407/2001

005 01195/1995
DRA. NEIDE SIMOES PIPA 054 00281/2002
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 025 00485/2000
DRA. PATRICIA SILVANA EIN 030 00372/2001
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 052 00220/2002

023 00186/2000
DRA. ROSELI L. RODRIGUES 051 00210/2002
DRA. SILVANA MARIA GRIZA 050 00142/2002
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 074 00618/2002

027 00182/2001
014 00865/1998

DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 051 00210/2002
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 050 00142/2002

025 00485/2000
DRA. THAIS MELCHIORETTO 083 00208/2001
DRA. VALERIA DAR• 029 00299/2001
DRA. VANIA DE FATIMA CESA 013 00254/1998
DRA. VERA HELENA CINTRA 038 00655/2001
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 056 00317/2002

011 00011/1998
DRA. VIVIANA BIANCONI 033 00462/2001

082 00297/1998
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 022 00954/1999

019 00628/1999
DRA. ZARA INES SCHMIDT NU 075 00626/2002

1.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-98/1988-MARIA ELE-
CIR DE MEIRA KARPINSKI x ERCILIO PREVIATELI e ou-
tros -”Ante as devolucoes dos oficios AR de fls. 664/669, di-
gam as partes interessadas, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv.
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DR. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN, DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR. IVANIR
AFONSO BERTE e DRA. ADELFIA T. BERTE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-101/1993-EDE-
MAR ANTONIO MATTEI x MIRTES APARECIDA MACHA-
DO DE MATTOS -”1. Ante o pedido de fls. 914/917, manifes-
te-se o exequente em (05) cinco dias. 2. Intime-se igualmente o
exequente do despacho de fls. 906.”.-Adv. DR. KLEBER DE
OLIVEIRA, DR. ADELINO MARCON, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DRA. CLEONICE VARGAS, DR. NES-
TOR VALDO VISINTIN e DR. EDUARDO GUELFI PEREI-
RA DA CRUZ-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-467/1993-PLANI-
MEC CONSULTORES ASSOCIADOS LTD e outros x AGRO-
PASTORIL MIROCA LTDA e outros -”Ante a manifestaco pelo

exequente de fls. 458/459, em cumprimento ao despacho de
fls. 456, de-se vista aos executados, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. LOURIVAL CAETA-
NO, DR. SILVIO SILVA e DR. GILBERTO SANTI-

4.-ACAO ORDINARIA-585/1995-DALZIRA MAZZUTTI DE
CASTRO e outros x ANTONIO MAZZUTTI e outros -”Ante
os pedidos de fls. 744/745 pelos requeridos, manifeste-se os
requerentes em (10) dez dias.”.-Adv. DR. LEOPOLDO AN-
TONIO CARDOSO, DR. ANTONIO LINARES FILHO, DR.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA, DRA. CELIA PAULIS DE
PAULA, DR. BENEDITO GONZAGA TEIXEIRA, DR. JA-
DER ALVES FERREIRA e DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1195/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAMBRIVEL MADEIRAS
LTDA e outros -”1. Defiro a juntada do substabelecimento de
fls. 295. Proceda-se as devidas anotacoes. 2. Ante as devoluco-
es do oficio AR juntado as fls. 286/294, expedidos em cumpri-
mento ao item 5 do despacho de fls. 280, diga o exequente em
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR. AR-
MANDO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR. LUIZ ANTONIO
LUNARDI e DR. ELIAS ZORDAN-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-271/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x BERNO E RIBEIRO LTDA
-”Intime-se a parte interessada, para no prazo de (05) cinco
dias, informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expe-
dida que lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar
o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e DR. ADRIANO DE QUADROS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/1997-UNIBANCO SE-
GUROS x LUIZ ARCONTI -”Tendo em vista a preliminar ale-
gada da inexigibilidade do titulo executivo e ante a alegacao do
embargado as fls. 20, informe o embargante se esta em posse
da apolice de seguro a que aludem o cartao proposta de seguro
coletivo que embasa a execucao em apenso. Int.”.-Adv. DRa.
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR.
JOSE FERNANDO VIALLE e DR. LUIZ CARLOS PROVIN-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-528/1997-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALTER ALBRE-
CHT -”1. Defiro a juntada de procuracao de fls. 109. proceda-
se as devida anotacoes. 2. De-se vista pelo prazo de (05) cinco
dias. 3. Nao havendo retirada dos autos, retornem conclusos
pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA e DR.
MARCO TULIO MACHADO-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-871/1997-BANCO
DO BRASIL S.A x ADILSON MARCOS RUTZEN e outros -
”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. AR-
MANDO LUIZ MARCON e DR. ADELINO MARCON-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-961/1997-CIA DE
CIMENTO ITAMBE x ITABRANCA DISTR. DE MAT. DE
CONSTRUCAO LTDA e outros -”Ante a certidèo retro, digam
os interessados”.-Adv. DR. PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-11/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S.A x AIRTON JOSE GASSEN -”1.
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse da parte vencedora
em promover a execucao de sentenca. 2. Decorrido o prazo se
manifestacao, arquive-se.”.-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT,
DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE e DR. GILCEO JAIR
KLEIN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1998-MURAOKA E
SARUHASHI e outros x JOSE ANTONIO CHIUMENTO -”1.
Proceda-se as devidas anotacoes do agravo retido interposto
pela embargada de fls. 680/686. 2. Apos, manifeste-se o em-
bargante em (10) dez dias, para fins do paragrafo 2§ do artigo
523 do CPC. 3. Em seguid, voltem para apreciacao.”.-Adv. DR.
WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e DR. ADRIANO DE QUADROS-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-254/1998-YA-
MAHA ADM. CNSORCIO S/C LTDA x JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse da
parte vencedora em promover a execucao de sentenca. 2. De-
corrido o prazo sem manifestacao, arquive-se.”.-Adv. DR. JOSE
FRANCISCO DA SILVA, DRA. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ, DRA. DEBORAH LUIZA SIMON e DR. MARCOS
ABIMAEL DE FARIAS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-865/1998-GOTARDO AN-
TONIO MAZIERO e outros x EDSON LUIZ MASSARO e
outros -”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-Adv.
DR. PAULO ROBERTO BOND REIS, DR. EDSON LUIS
MASSARO, DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO MAS-
SA e DRA. CHRISTIANE MASSARO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-987/1998-JABUR
PNEUS S/A x FUTRICAKI COMERCIO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA -”A credora requereu as fls. 110/118 a des-
consideracao da personalidade juridica da executada para reci-
ar a execucao tambem sobre o socio-gerente. Informe assim a
credora se o socio-gerente tem bens para garantir a presente
execucao. int.”.-Adv. DR. JURGEN JAKOBS PULS e DR.
MARCUS AURELIO LIOGI-

16.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1167/1998-ADEMAR
TORMEN e outros x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRI-
AL DE ALIMENTOS -”Vista as partes do oficio de fls. 610, da

Comarca de Matelandia/Pr, designando o dia 07 de abril de
2003 as 14:30 horas, para inquiricao de testemunha deprecada
da re. E oficio de fls. 611, da Comarca de Capitao Leonidas
Marques/Pr, designando o dia 21/11/2002 as 13:00 horas, para
inquiricao de testemunha.”.-Adv. DR. ANTONIO LINARES
FILHO, DR. SERGIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO RE-
NEU S. SANTOS, DR. LEANDRO BATISTA FACCIN, DR.
NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. JOSE FERNANDO MA-
RUCCI e DR. IZAIAS AURELIO MEZADRI-

17.-RENOVATORIA DE LOCACAO-63/1999-LOJAS ARA-
PUA S/A x FRANCISCO KONOLSAISEN -”Preparadas as
custas, voltem para homologacao. Custas no valor de R$
400,00".-Adv. DR. ALTIVO JOSE SENISKI, DR. GEROLDO
AUGUSTO HAUER e DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-308/1999-IVO CRISTOVAO
GARCIA E CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -”Ante o decurso do prazo concedido as fls. 71,
em face do pedido de fls. 70 pelo embargado, renove-se sua
intimacao para a juntada dos documentos. Prazo de (10) dez
dias.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA
PAVANI VULPINI, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e
DR. ADRIANO DE QUADROS-

19.-ARROLAMENTO-628/1999-IDA MAGALENA PERISSA-
TO e outros x PAULO PERISSATO e outros -”1. Aguarde-se
por (30) trinta dias o interesse da parte em proceder a retirada
da carta de adjudicacao. 2. Decorrido o prazo, arquive-se.”.-
Adv. DR. WILSON CARVALHO E SILVA e DRA. YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-642/1999-EDMIR
DUARTE GONCALVES x MARCELO VITOLDO LAGO -
”Ante o pedido de fls. 71/72 e documentos juntos pelo execu-
tado, de-se vista ao exequente no prazo de (10) dez dias.”.-
Adv. DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE FERNANDES e DRA.
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-916/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x ESCRITORIO UNIVER-
SO S/C LTDA e outros -”1. Os honorarios foram devidamente
pagos, conforme peticao de fls. 117 pela parte vencedora. 2.
Intime-se a requerida para pagamento das custas e despesas
finais. Prazo de (10) dez dias. 3. Pagas as custas, averbe-se a
baixa na distribuicao e arquive-se.”.-Adv. DR. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA e DR. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-954/1999-ESTADO DO
PARANA x KOROTE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -”Ante
o decurso do prazo de suspensao, digam os interessados.”.-Adv.
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA, DRA. ANNE-
TE CRIST. DE ANDRADE GAIO, DR. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA e DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2000-WOLKSWAGEN
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAL-
TER GONZAGA ESTRELA -”Carta precatoria a disposicao
em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, DRA. REGINA TANIA
BORTOLI e DR. ZELINDO TIBOLA-

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-189/2000-LUIZ
GALVAN x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO -
UNOPAR -”Manifeste-se a requerida sobre o pedido retro.
Int.”.-Adv. DRA. LYSLAINE C. DE MOURA REIJRINK, DR.
ROBERTO LAFFRANCHI, DRA. LEILA DENISE VALAS-
QUE CRUZ e DR. JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-485/2000-IRIA APARE-
CIDA FOGACA e outros x WILSON JESUS FOGACA e ou-
tros -”...Tendo em vista que ate o momento nao foi aberto in-
ventario nao tem a autora legitimidade por si so para represen-
tar o espolio, movito pelo qual devera no prazo de dez (10) dias
providenciar a inclusao de todos os herdeiros no polo ativo do
presente feito, pois em tese a acao diz respeito aos interesses
do espolio do falecido Milton Ferreira Foga‡a, sob pena de
extincao do feito sem apreciacao do merito. Providenciado a
inclusao, abra-se vista aos reus e ao orgao do Ministerio Publi-
co.”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DR. OTA-
VIO GUTKOSKI e DRA. NEUSA FATIMA REFATTI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/2000-GIOMBELLI
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”1. Nada foi alegado na peticao
inicial quanto a obrigacoes diversas das constantes no contrato
e na nota promissoria que embassam a execucao e nem quanto
a outras operacoes ou contratos bancarios realizados anterior-
mente a celebracao do contrato executado. Assim, nao ‚ possi-
vel na presente fase processual se discutir sobre operacoes e
negocios anteriores a celebracao do contrato, muito menos quan-
to a origem da divida, eis que a discussao limita-se somente ao
que foi alegado na peticao inicial. Da analise do despacho de
fls. 91 nao se vislumbra que tenha autorizado a discussao de
materia diversa da constante na peticao inicial. Indefiro assim
o pedido de fls. 110. 2. Intime-se o Sr. Perito para apresentar o
laudo pericial no prazo determinado, bem como informar ao
mesmo que a pericia tera como objeto exclusivamente os docu-
mentos que constam nos presentes autos e nos autos de execu-
cao. O Sr. Perito devera responder aos quesitos levando em
consideracao apenas os extratos bancarios constantes nos au-
tos em apenso, bem como no contrato executado e na nota pro-
missoria executada. Nao devera levar em conta contratos e ope-
racoes bancarias anteriores ao contrato executado. Int.”.-Adv.
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTEN-
COURT, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR. ADRI-
ANO DE QUADROS-

27.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-182/2001-L.D.R.-
LIMA DIAGNOSTICO RADIOLOGICO LTDA x HEALTH-
CARE SYSTEMS FINANCE S/A -”Ante a resposta de fls. 336
pela requerente, de-se vista a requerida no prazo de (05) cinco

dias.”.-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR. LUIZ AUGUS-
TO TEIXEIRA RODRIGUES, DRA. CHRISTIANE MASSA-
RO, DR. EDSON LUIS MASSARO, DRA. SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSA, DR. JOAQUIM MANHAES MO-
REIRA e DR. ANDRE LUIS UBEDA BONILHA-

28.-USUCAPIAO-266/2001-JOSE POPIU x ESPOLIO DE
ANTONIO SILIPRANDI -”1. Intimem-se pessoalmente os con-
finantes como requerido pelo orgao do Ministerio Publico as
fls. 116. 2. Providencie o autor no prazo de 10 dias o encami-
nhamento de copia do croqui e memorial descritivo do imovel
a Fazenda Publica Estadual e a Uniao. 3. Apos, manifeste-se o
orgao do Ministerio Publico quanto ao contido as fls. 119/120.
Int.”.-Adv. DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO, DR.
LUIZ FERREIRA LEITE, DR. JURACI ANTONIO BORTO-
LOTTO e DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-299/2001-CO-
TRIGUACU-COOP. CENTRAL REG. IGUACU LTDA x EX-
PRESSO JOACABA LTDA -”Aguarde-se suspenso o julgamen-
to do merito do agravo de instrumento interposto pela reque-
rente.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DRA.
VALERIA DAR•-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-372/2001-GRAO
FERTIL COM. IMP. E EXP. LTDA. x CELIO DA CONCEI-
CAO SIQUEIRA -”Ante a certidèo retro, digam os interessa-
dos”.-Adv. DRA. PATRICIA SILVANA EINHARDT-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-383/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x OTHMAR RADUENZ LAGOS e
outros -”DESPACHO DE FLS. 51/54->...Rejeito assim a exce-
cao de pre-executividade de fls. 26/31. 2. O comparecimento
espontaneo aos autos supriu a ausencia de citacao do executa-
do Othmar Raduenz Lagos, nos termos do art. 214, paragrafo
1§, do CPC. Tendo em vista que os executados nao residem no
imovel hipotecado (Certidao de fls. 34v), informem os advoga-
dos do executado onde residem atualmente os executados, nos
termos do art. 14, inciso II, do CPC, para que seja possivel
realizar a citacao da executada Marinelva, bem como para pos-
terior intimacao da penhora. Int.”.-Adv. DR. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, DR. MARCELO BIENTINEZ MIRO e DR.
ANDRE VIANA DA CRUZ-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-407/2001-JOSE OLI-
VINO DOS SANTOS x RODOVIA DAS CATARATAS S.A. e
outros -”Por cautela, de-se ciencia ao autor dos documentos de
fls. 191/192. Apos, voltem os autos conclusos para saneamento
do feito. Int.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI, DR. ADELINO
MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TE-
REZINHA ZIMMER e DR. SERGIO RICARDO TINOCO-

33.-CURATELA-462/2001-ANA LUCIA RAUBER x NORMA
NOELI RAUBER -”DESPACHO DE FLS. 47->...Desta forma,
este Juizo ‚ incompetente para apreciar o pedido de transferen-
cia. Tendo em vista que ja foi proferida sentenca homologato-
ria nestge Juizo as fls. 18, com o arquivamento do feito, nao ‚
possivel mais determinar a remessa deste feito a 1¦ Vara Civel.
Devera assim a requerente deduzir seu pedido de transferencia
perante a 1¦ Vara Civel, ficando lhe facultado o desentranha-
mento dos documentos que reputar necessarios. Desta forma,
determino o arquivamento dos presentes autos com as provi-
dencias de estilo. Ciencia ao orgao do Ministerio Publico. Int.”.-
Adv. DRA. VIVIANA BIANCONI-

34.-ACAO MONITORIA-469/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA. x ALDIVO GANZALA -”Ante a cer-
tidèo supra, digam os interessados”.-Adv. DR. KLEBER DE
OLIVEIRA-

35.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-473/2001-ESTA-
DO DO PARANA x CARLOS ROBERTO MARCANTE e ou-
tros -”Por cautela, manifestem-se os requeridos quanto ao con-
tido as fls. 130/131. Int.”.-Adv. DR. ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA, DR. LEOZIR NARCISO e DR. AFONSO CEL-
SO DOMINGUES CID-

36.-ALVARA JUDICIAL-562/2001-NELI FERNANDES CA-
LAZANS x ESTE JUIZO -”Providencie a requerente no prazo
de 10 dias documento onde consta a renuncia dos herdeiros ou
retifique o pedido para liberacao apenas de sua quota-parte.
Int.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI e DRA. MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

37.-OBRIGACAO DE FAZER-595/2001-CESAR VAZULMI-
RO STADLER x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. -”1. Ante a
manifestacao pelas partes e nao tendo provas a serem produzi-
das, o feito sera julgado antecipadamente na forma determina-
da pelo artigo 330, inciso I do CPC. 2. De-se ciencia as partes.
3. Aguarde-se conclusao pela ordem para sentenca.”.-Adv. DR.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA, DR. EDSON DEMARCH
DOS SANTOS, DR. JOSUE DYONæSIO HECKE e DR. SER-
GIO RICARDO TINOCO-

38.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-655/2001-MAR-
CON COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e ou-
tros x SYGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. -”1.
Defiro a juntada do substabelecimento de fls. 247. Procedam-
se as devidas anotacoes. 2. Ante a contestacao de fls. 193/243
e documentos juntos, diga a requerente em (10) dez dias.”.-
Adv. DR. LUCIANO BRAGA CORTES, DR. JOSE ERCILIO
DE OLIVEIRA, DRA. VERA HELENA CINTRA e DR. PE-
DRO HENRIQUE S. S. HILGENBERG-

39.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-679/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x CICERO ANCELMO DA SILVA -
”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessa-
dos.”.-Adv. DR. MARCO ANTONIO R.DE SOUZA, DR. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, DRA. KARINE CRISTINA
DA COSTA e DR. MOISES BATISTA DE SOUZA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-689/2001-VAL-
DOMIRO REBELLATO x COMERCIAL E MERCANTIL
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IGUACU SA -”Carta precatoria a disposicao em Cartorio para
ser devidamente cumprida pelo autor, com o preparo das des-
pesas de fotocopias no valor de R$ 14,00.”-Adv. DR. JULIA-
NO HUCK MURBACH e DR. LENIR ROSA GOBO-

41.-APREENSAO E DEPOSITO-713/2001-SUPER PEROLA
LTDA. x SHEILA CRISTINA MORGAN -”Por cautela, de-se
ciencia a requerente dos documentos juntados pela requerida.
Apos, voltem conclusos.”.-Adv. DR. JOAO DOMINGOS TO-
NELLO e DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO-

42.-ACAO CIVIL PUBLICA-858/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x FIDELCINO TOLENTINO
e outros -”1. Ante o parecer de fls. 1452/1458, de-se ciencias
as partes requeridas. Prazo de (10) dez dias. 2. Apos, voltem
para prosseguimento.”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO HOH-
MANN CHOINSKI, DR. MILTON CONINCK, DR. SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA, DR. JULIANO HUCK MURBA-
CH, DR. GERCI LIBERO DA SILVA e DR. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JAIR ANTONIO MACIOROSKI -
”Defiro o pedido de fls. 37, aguarde-se pelo prazo de (30) trin-
ta dias as respostas dos oficios enviados.”.-Adv. DRA. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e DRA. FRANCINE FREDERICO-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-874/2001-ARIO-
VALDO COSTA PAULO & CIA LTDA x RESTAURANTE
BONA VARIEDADES LTDA - ME -”...4. Efetivada a devida
prestacao de contas, proceda-se a conta geral, deduzindo-se o
valor levantado. 5. Apos, digam as partes inclusive o exequen-
te a respeito do prosseguimento do feito. Conta no valor de R$
958,31.”.-Adv. DR. EDER WAINE CUARELLI-

45.-COBRANCA - RITO SUMARIO-878/2001-CONFEDERA-
CAO NACIOANL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANGELA BAGGIO ORSO -”O mandado encontra-se expedi-
do em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 60,00 (sessenta reais).”.-Adv.
DRA. MARIA INES PRYBYSZ DE PAULA-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3/2002-POSTO
SCARIOT LTDA x NUTRICONE INTERNACIONAL COM.
E TRANSPORTES LTDA e outros -”Ante a certidao de fls. 39,
aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetu-
arem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para
as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento
do feito.”.-Adv. DR. JEAN CARLOS MACHADO e DR. MI-
CHEL ARON PLATCHEK-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-41/2002-JOAO BOSCO
LEONEL DUARTE x JULIO CEZAR DE MENESES GON-
CALVES -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos
interessados.”.-Adv. DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI-

48.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-58/2002-JENNIFER
MARY MUFFATO x SOGEN-TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DA CARGAS -”Ante a devolucao do oficio AR de fls. 26/
28, manifeste-se a requerente em (05) cinco dias.”.-Adv. DR.
TADEU KARASEK JUNIOR-

49.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-108/2002-POS-
TO NOVA CIDADE LTDA x GENOIR JOSE DA LUZ e ou-
tros -”Intime-se a parte interessada para em (05) cinco dias
anexar aos autos a publica‡èo do edital expedido e entregue
para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to”.-Adv. DR. HILARIO ORLANDI e DR. ILDO FORCELI-
NI-

50.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-142/2002-TEREZI-
NHA CLAUDETE M. PEREIRA x RODOVIA DAS CATA-
RATAS -”1. Mantenho a data designada as fls. 156, por acumu-
lo de audiencia ja designadas anteriormente. 2. Intime-se e
aguarde-se.”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS,
DRA. SILVANA MARIA GRIZA, DR. ADELINO MARCON,
DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DR. KLEBER DE OLI-
VEIRA-

51.-FALENCIA-210/2002-TINTAVEL TINTAS E MATERIAIS
DE CONS. CASCAVEL LTDA x MECABO E ROCHA LTDA.
-”As fls. 71/80 a devedora efetuou deposito judicial visando
elidir a falencia. Embora o deposito nao tenha sido feito na
fase processual prevista no art. 11, paragrafo 2§ da LF, nao
vislumbro obice para que a devedora proceda o deposito na
presente fase, ainda mais dado os graves efeitos da falencia.
Autorizo assim a realizacao do deposito em Juizo. Manifeste-
se assim a credora, informando se o valor depositado as fls. 80
‚ suficiente para satisfacao de seu credito. Apos, abra-se vista
ao orgao do Ministerio Publico. Int.”.-Adv. DRa. SUELI MA-
RIA OLTRAMARI, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DRA.
ROSELI L. RODRIGUES VANZO, DR. LEANDRO BATIS-
TA FACCIN, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DR. PAU-
LO AUGUSTO CHEMIN-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-220/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ERLI VAGNER DE MELO MA-
CIEL -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DRA. REGINA
TANIA BORTOLI-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-242/2002-DIS-
TRIBUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA. x
BANCO BRADESCO S/A. -”1. No prazo comum de (05) cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia
e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA. MARCIA
REGINA S. MACHADO, DR. GENESIO NAILOR FINGER e
DRA. ANA PAULA FINGER-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/2002-SARO-

LLI & CIA LTDA x BS PRODUTOS MISTICOS ESOTERI-
COS LTDA. -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-
Adv. DRa. NEIDE SIMOES PIPA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/2002-ENIO
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS x OTACIR ANTONIO
FOLADOR -”Ante a certidao de fls. 28, aguarde-se por (30)
trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes necess
rias, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR.
MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

56.-ACAO MONITORIA-317/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x ALBINO GIOMBELLI e
outros -”1. Ante a impugnacao aos embargos pelo requerente
de fls. 57/80, manifestem-se os requeridos em (10) dez dias. 2.
No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 3. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT
e DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-328/2002-ALE-
XANDRE MICHIEL LUIS REIJRINK x UNIBANCO LEA-
SING S.A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL -”1. Defiro o
pedido de fls. 138 e concedo o prazo de (15) quinze dias para
juntada do citado documento. 2. No prazo comum de (05) cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia
e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 3. Intimem-se.”-Adv. DR. JOAO DO-
MINGOS TONELLO, DRA. LYSLAINE C. DE MOURA REI-
JRINK e DRA. ANDREIA VERANO-

58.-ACAO MONITORIA-342/2002-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA. x CLEVERSON RONEI DA SILVA -
”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-Adv. DR. KLE-
BER DE OLIVEIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2002-WIL-
SON JOAO BOIKO x SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/
A. -”Ante o decurso do prazo de suspensao, digam os interes-
sados.”.-Adv. DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA-

60.-REVOGACAO DE DOACAO-372/2002-SPAIPA S.A.-IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x MECABO & BAR-
RETO LTDA. e outros -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JOSE CAR-
LOS VIEIRA, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DR. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO-

61.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-385/2002-MARIO FRAN-
CISCO ASCULLI PILATTI e outros x MARCONIESSON DE
OLIVEIRA -”Ante a juntada de documentos na impugnacao a
contestacao pelos requerentes de fls. 251/308, de-se vista ao
requerido no prazo de (05) cinco dias. (artigo 398 do CPC).”.-
Adv. DR. PAULO ROBERTO MASSETI, DR. LAZARO BRU-
NING, DR. JEAN CARLOS MACHADO e DR. MICHEL
ARON PLATCHEK-

62.-EXECUCAO-395/2002-RICARDO ANDRADE FESTU-
GATO e outros x CLUBE DOS EXECUTIVOS-EXECUTIVOS
SEGUROS -”Ante a devolucao da Carta Precat¢ria, manifeste-
se os interessados”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

63.-BUSCA E APREENSAO-413/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADALMIRO SEBASTIAO ALVES -”1. Mantenho
o despacho de fls. 31. 2. Cumpra-se o despacho de fls. 33.
DESPACHO DE FLS. 33->Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifestacao dos interessados.”.-Adv. DR. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e DR. VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-431/2002-NELSON PALMA
x ALCIDES ANTONIO MIOTTO e outros -”Ante a impugna-
cao manifeste-se o embargante em (10) dez dias.”.-Adv. DR.
JOSSUE AMARAL CAMPOS e DR. ORILDO VOLPIN-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-494/2002-MARIO
FRANCISCO ASCULLI PILATTI e outros x MARCONIES-
SON DE OLIVEIRA -”Ante a juntada de documentos na im-
pugnacao a contestacao pelos requerentes de fls. 214/273, de-
se vista ao requerido no prazo de (05) cinco dias. (artigo 398
do CPC).”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO MASSETI, DR.
LAZARO BRUNING, DR. JEAN CARLOS MACHADO e DR.
MICHEL ARON PLATCHEK-

66.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-509/2002-DA-
RKILA SIMONE MEYER RIGOTTI x ANNA RIGOTTI e
outros -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Intimem-se.”-Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA e DR.
JOAO DOMINGOS TONELLO-

67.-REVISAO DE CONTRATO-523/2002-DEPOSITO DE
MEIAS E MALHAS SANTANA LTDA. e outros x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. -”1. No prazo comum de (05)
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. MI-
GUEL LUCIANO PEZZINI e DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-

68.-EXECUCAO HIPOTECARIA-527/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x RUI DA FON-

SECA e outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 100,00 (cem reais).”.-Adv. DRA. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e DR. FABRICIO TORRES-

69.-REVOGACAO DE DOACAO-542/2002-SPAIPA S.A. -
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x MECABO &
ROCHA LTDA e outros -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JOSE CAR-
LOS VIEIRA e DR. NILBERTO RAFAEL VANZO-

70.-COBRANCA-571/2002-HIROCHI HINALDO OMORI x
EDEVILSON PILOTTO -”Ante a devolucao do oficio AR de
fls. 18/20, manifeste-se a autora.”.-Adv. DR. SANDRO AU-
GUSTO FADANELLI-

71.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-596/2002-SU-
ELI TEREZINHA HEBERLE x LEITOR RECORTES SC
LTDA -”Ante a certidèo de fls. 26, aguarde-se por (30) trinta
dias a manifestacao da requerente.”.-Adv. DRA. KATIA RE-
JANE STURMER-

72.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-606/2002-CASSI-
ANO GARCIA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -”1.
No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO,
DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, DR. GIL-
BERTO FIOR e DRA. MARLENE LEITHOLD-

73.-CAUTELAR INOMINADA-615/2002-JEANNI MICHELE
DA SILVA x CENTRO EST.EDUC.BAS.JOAQUINA MATTOS
BRANCO-CEEBJA -”DESPACHO DE FLS. 128->...Indefiro
assim a medida liminar pleiteada. 2. Informem as partes se de-
sejam produzir prova, especificando e justificando a necessi-
dade da mesma. Int.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO BOND
REIS, DR. SERGIO BOND REIS, DR. IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA e DR. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-

74.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-618/2002-AZE-
NILDE DE CARLI MASCARELLO e outros x SANTINA SA-
LETE GRACIOLI -”...Face ao exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, declaro rescindido o contrato firmado entre as
partes e determino o despejo da parte requerida, concedendo-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias para desocupar o imovel, sob
pena de faze-lo compulsoriamente. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado,
que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o debito atualizado,
e ainda ao pagamento dos alugueis em atraso, devidamente
corrigido e multa contratual, cujos avalores serao apurados em
execucao de sentenca, na fase de liquidacao, sendo devedor
solidario seu fiador. Expeca-se mandado.”-Adv. DR. EDSON
LUIS MASSARO e DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSA-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-626/2002-BRUNA
TEIXEIRA RABELLO & CIA LTDA x MANICA & MANICA
LTDA -”DESPACHO DE FLS. 15/16->...Diante do exposto,
julgo improcedente a presente excecao de incompetencia, man-
tendo a competencia deste Juizo para apreciar o feito principal
sob autos n. 519/2001. Condeno a excepiente ao pagamento
das custas processuais. Deixo de condenar a excepiente em
honorarios advocaticios nos presentes autos, eis que o presente
feito trata-se de acao incidental, tendo a natureza de decisao
interlocutoria. Nao havendo recurso da presente decisao, co-
munique-se nos autos principais. Int.”.-Adv. DR. EVERALDO
JOAO FERREIRA, DRA. ZARA INES SCHMIDT NUNES e
DR. JOSE MAURO FLORES-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2002-MRK - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x CENTRAL TINTAS -
COMERCIO DE TINTAS LTDA -”Ante a impugnacao mani-
feste-se o embargante em (10) dez dias.”.-Adv. DR. RONAL-
DO DA FONSECA e DR. JEAN CARLOS MACHADO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2002-AGROTRAC
COMERCIO E REPRESENTACOES e outros x HOKKO DO
BRASIL IND. QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA -”Ante
a impugnacao e documentos juntos, manifeste-se a embargante
em (05) cinco dias (Artigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. PETRO-
NIUS BRASIL LUCONI, DR. ARI MATEUS CARVALLIO e
DR. RONALDO DA FONSECA-

78.-ALVARA JUDICIAL-744/2002-MARIA OLIVEIRA DE
ANDRADE x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 05/07 pelo
Dr. Promotor de Justica, manifeste-se a requerente em (10) dez
dias.”.-Adv. DR. FIDELCINO TOLENTINO-

79.-ACAO MONITORIA-759/2002-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x JOAO DORIVAL MARIN -”Ante a
devolucao do oficio AR de fls. 38/40, manifeste-se a autora.”.-
Adv. DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

80.-ORD. DE COBRANCA - RITO ORD.-791/2002-ELIA
MARIA GESSI BECKER e outros x ESTADO DO PARANA -
”Intime-se a autora, para em 10 (dez) dias, juntar aos autos
declaracao firmada de proprio punho, dizendo necessitar do
beneficio da Justica Gratuita e ter ciencia das consequencias
penais de falsa afirmacao (Artigo 4§, Lei 1060/50).”.-Adv. DR.
PAULO ROBERTO BOND REIS, DR. SERGIO BOND REIS
e DR. AIRTON REIS-

81.-ARROLAMENTO-793/2002-VALDOMIRA MARTINS
QUILIM x GEOVA DE SOUZA -”1. Intime-se a autora, para
em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada de pro-
prio punho, dizendo necessitar do beneficio da Justica Gratuita
e ter ciencia das consequencias penais de falsa afirmacao (arti-

go 4§, Lei 1060/50).”.-Adv. DR. SERGIO VIEIRA FORSELI-
NI-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-297/1998-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CASCAVEL x COHAPAR -”Ante a cer-
tidèo de fls.89, aguarde-se por (30) trinta dias a manifestacao
da parte interessada em cumprimento ao despacho de fls. 88.”.-
Adv. DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR. RUI DA
FONSECA, DRA. VIVIANA BIANCONI, DRA. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e DR. VICENTE R. TEIXEIRA PUGLI-
ESI-

83.-CARTA PRECATORIA-208/2001-Oriundo da Comarca de
4A. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -HERMES RUBIRA
NOVAES x EDI SILIPRANDI e outros -”1. Ante a decisao pela
Superior Instancia, o feito encontra-se suspenso, razao pela qual
o pedido de fls. 84/85, deve aguardar o julgamento do merito
do agravo interposto. 2. Aguarde-se o julgamento do merito do
agravo de instrumento. Prazo de (90) noventa dias.”.-Adv. DR.
ALCEU WALDIR SCHULTZ, DR. RONALDO DA FONSE-
CA, DRA. THAIS MELCHIORETTO e DR. OSMAR LAU-
TENSCHLEIGER JUNIOR-

84.-CARTA PRECATORIA-241/2002-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO - PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABCAR VEI-
CULOS LTDA -”Ante a manifestacao de fls. 30/31 pelo execu-
tado, solicitando a devolucao da presente carta precatoria, ma-
nifeste-se a exequente.”.-Adv. DR. JOEL COIMBRA, DR.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, DRA. ANNETE CRIST.
DE ANDRADE GAIO e DR. LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 82/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
= COBRANCA DE CUSTAS INICIAIS =

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. ADELINO MARCON 014 00004/2003
DR. CARLOS WALTER MOREIRA 008 00008/2003
DR. EMERSON LAUTENSCHLAGE 005 00005/2003
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 005 00005/2003
DR. GILMAR DA CRUZ E SOUZ 012 00002/2003
DR. GIOVANI WEBBER 001 00001/2003
DR. GUSTAVO SALDANHA SUCH 002 00002/2003
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 001 00001/2003
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 014 00004/2003
DR. MANOEL FLAVIO MEDICI 011 00001/2003
DR. MARCELO ELENO BRUNHAR 006 00006/2003
DR. MARCIO AYRES DE OLIVE 010 00010/2003
DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA 013 00003/2003
DR. ODECIO LUIZ PERALTA 010 00010/2003
DR. PAULO ROBERTO BOND RE 007 00007/2003
DR. RENATO PEDRO DE SOUSA 004 00004/2003
DR. RICARDO FERREIRA DAMI 015 00005/2003
DRA. ANA LUCIA BONETO CIA 016 00006/2003
DRA. CRISTIANE BELLINATI 005 00005/2003
DRA. JACIRA DE JESUS RODR 017 00007/2003
DRA. JANAINA GIOZZA 002 00002/2003
DRA. KATIA ROSA MACHADO D 003 00003/2003
DRA. LEILA DENISE VALASQU 016 00006/2003
DRA. MAGALI RIBEIRO 009 00009/2003
DRA. MARCIA MAYUMI HOTA V 015 00005/2003
DRA. MARILIA A. DE PAULA 014 00004/2003
DRA. NADIA MAZUREK 001 00001/2003
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 014 00004/2003
DRA. SYRLEI APARECIDA LUI 006 00006/2003
DRA. VANESSA TREZZI 012 00002/2003

1.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-VALDIR APARE-
CIDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -”Encontra-se em
Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no
prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC).”.-Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA, DRA.
NADIA MAZUREK e DR. GIOVANI WEBBER-

2.-BUSCA E APREENSAO-BANCO ITAU S/A x EVERSON
DE MESQUITA -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial,
aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA.
JANAINA GIOZZA e DR. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

3.-FALENCIA-GRENDENE CALCADOS S/A x POLIDORI
QUEIROZ LTDA -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial,
aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

4.-DECLARATORIA NUL. TIT. CREDIT-PORT SERV CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA x AUTO POSTO 3 L LTDA -
”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. RENATO PEDRO DE
SOUSA-

5.-BUSCA E APREENSAO-BANCO FINASA S/A represen-
tando BANCO CONTINENTAL x TEREZA DOS SANTOS
OLIVEIRA -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguar-
dando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob
pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA. CRIS-
TIANE BELLINATI G. LOPES, DR. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

6.-ALVARA JUDICIAL-VALDEMAR ANTONIO DA COSTA
e outros x ESTE JUIZO -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo ini-
cial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e DR. MAR-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 137

CELO ELENO BRUNHARA-

7.-INVENTARIO-ANTONIETA PAZIN DE BRANCO x
FRANCISCO DE BRANCO -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo
inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trin-
ta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. PAULO ROBERTO BOND REIS-

8.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-DIRCE RIBEIRO
DE LARA SENDESKI x FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -”Encontra-se em Cart¢rio
peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC).”.-Adv. DR. CARLOS WALTER MOREIRA-

9.-FALENCIA-CARTONAGEM SALINAS LTDA x RIERI
IND. COM. CALCADOS LTDA -”Encontra-se em Cart¢rio
peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC).”.-Adv. DRA. MAGALI RIBEIRO-

10.-BUSCA E APREENSAO-BANCO DIBENS S/A x WAN-
DERLEI MAEHLER -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inici-
al, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e DR. ODECIO LUIZ
PERALTA-

11.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 1a. VARA
CIVEL-PORTO VELHO/RO -RONDOVESA RONDONIA
VEICULOS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o
dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. MANOEL
FLAVIO MEDICI JURADO-

12.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA
UNICA - JUINA/MT -ANTENOR SILVA MORAES x SALVI-
ANO DA SILVA CAMARGO -”Encontra-se em Cart¢rio Carta
Precatoria, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-
Adv. DR. GILMAR DA CRUZ E SOUZA e DRA. VANESSA
TREZZI-

13.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 2a. VARA
CIVEL-UMUARAMA/PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x DEL CONTI E SILVA LTDA e outros -
”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o
dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. MARCOS
ANDRE DA CUNHA-

14.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL-CATANDUVAS/PR -ANDRADE & MARTINS LTDA
x HOSPITAL POLICLINICA CASCAVEL -”Encontra-se em
Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o dep¢sito de custas, no
prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC).”.-Adv. DRA. MARILIA A. DE PAULA PIOVESAN,
DR. ADELINO MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

15.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL-MEDIANEIRA/PR -JOAO BATISTA ALVES x EDE-
MIR CARLOS DA SILVA e outros -”Encontra-se em Cart¢rio
Carta Precatoria, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC).”.-Adv. DR. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR
e DRA. MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-

16.-CARTA PRECATORIAOriundo da Comarca de 7a. VARA
CIVEL-LONDRINA/PR -UNOPAR-UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO x SALETE M. ESPINDOLA -”Encontra-
se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o dep¢sito de cus-
tas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento
(ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA. LEILA DENISE VALAS-
QUE CRUZ e DRA. ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-

17.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 4a. VARA
CIVEL-CAMPINAS/SP -FERCON COMERCIO DE MAQUI-
NAS PARA MADEIRAS LTDA x DAVI DOS ANJOS -”En-
contra-se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o dep¢sito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA. JACIRA DE JESUS
RODRIGUES VAUG-

Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel – Paraná.
Juiz de Direito Designado: DR PAULO DAMAS.

Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados

RELAÇÃO 40/2002
ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adélfia T. Berté 54 0180/02
Ademar Antonio da Silva 42 1651/02
Adilson Ricardo Martins 61 0368/01
Alaíde Rodrigues Baliero 30 1831/02
Amauri Carlos Erzinger 78 1670/02
Antonio Pereira Tomé 57 1736/02
Antonio Pereira Tomé 73 1991/00
Breno Fagundes Ramos 36 1807/02
Carlos Alberto Bortolotto 13 1390/01
Carlos Walter Moreira 50 1592/99
Carmela Manfroi Tissiani 67 0990/99
Cinthia Zacharias 01 1826/02
Cinthia Zacharias 11 0762/01
Cinthia Zacharias 12 1760/00
Cinthia Zacharias 20 1572/02
Cinthia Zacharias 21 0249/02
Cinthia Zacharias 27 1571/02
Cinthia Zacharias 35 1699/02
Cinthia Zacharias 48 1385/01
Cinthia Zacharias 50 1592/99

Cinthia Zacharias 52 1241/00
Cinthia Zacharias 55 0240/01
Cinthia Zacharias 64 2033/01
Cinthia Zacharias 74 1664/02
Cinthia Zacharias 76 1568/02
Cinthia Zacharias 82 1759/02
Cinthia Zacharias 89 0542/01
Cinthia Zacharias 94 0486/02
Cinthia Zacharias 96 0780/01
Cinthia Zacharias 98 1480/01
Claudemir Gomes Gonçalves 104 0423/02
Claudemir Morais da Silva 49 2053/01
Claudio José A.Figueiredo 10 0422/02
Cláudio José A. Figueiredo 66 1710/02
Donizetti de Oliveira 06 1862/02
Donizetti de Oliveira 45 0681/96
Dulcineia das N. Cerqueira 62 1823/02
Dulcinéia das N. Cerqueira 26 1844/02
Eder Waine Cuarelli 70 1065/98
Edinaldo L. de Oliveira 60 0822/93
Edinaldo L. de Oliveira 100 1428/02
Fábio Martins Zakseski 22 0074/01
Fábio Zakseski 47 1751/01
Félix Esteves R. Junior 103 0464/02
Francielle Cristiane Silva 41 1540/02
Geraldo Pereira Lacerda 08 1640/02
Geraldo Pereira Lacerda 09 1784/01
Giovani Webber 70 1065/98
Glauco Salvati Pinto 107 1283/96
Hilário Orlandi 68 0448/01
Isabel Cristina Spode Flores 50 1592/99
Ivomar César de Almeida 101 0817/01
Jaime Airton Hanauer 71 1785/02
Jaime Mariano 04 0708/02
Jaime Mariano 09 1784/01
Jaime Mariano 12 1760/00
Jaime Mariano 16 1727/02
Jaime Mariano 19 1703/02
Jaime Mariano 23 1580/02
Jaime Mariano 24 1516/02
Jaime Mariano 25 1623/02
Jaime Mariano 28 1514/02
Jaime Mariano 31 1843/02
Jaime Mariano 32 1548/02
Jaime Mariano 33 1845/02
Jaime Mariano 34 1515/02
Jaime Mariano 53 0669/02
Jaime Mariano 60 0822/93
Jaime Mariano 77 1620/02
Jaime Mariano 83 1728/02
Jaime Mariano 106 1205/98
Janaína Dockhorn Machado 87 1457/01
Janaina Maria Claser Silva 59 1173/95
Janete M. Claser Silva 02 1740/02
Janete M. Claser Silva 29 1814/02
João Carlos Larré Rodrigues 56 0748/98
Jonas Adalberto Pereira 70 1065/98
Juliana da Costa Mendes 105 1979/01
Leonardo Dolfini Augusto 81 1895/00
Leonardo Dolfini Augusto 99 0435/01
Leoni A. Prestes Naldino 46 1354/02
Lori Helena Fischer 59 1173/95
Lourival Caetano 80 1705/02
Luiz Ferreira Leite 85 1126/00
Luiz Ferreira Leite 86 1388/00
Luiz Ferreira Leite 87 1457/01
Luiz Paulo Wille 88 1571/99
Luiz Paulo Wille 97 0642/99
Marcelo H. Cardoso Gnoato 38 0144/02
Marcelo H. Cardoso Gnoato 106 1205/98
Marcelo Manoel 03 1822/02
Marcelo Manoel 18 1508/02
Marcelo Manoel 43 0381/02
Marcelo Manoel 85 1126/00
Marcelo Manoel 86 1388/00
Marcelo Manoel 87 1457/01
Marcelo Reinhardt 15 1619/02
Marcelo Renê Reinhardt 47 1751/01
Miguelito Regis Cargnin 49 2053/01
Nádia Dikesch da Silveira 93 1027/92
Nelson Fagundes 05 1667/02
Nelson Fagundes 61 0368/01
Nelson Fagundes 65 1668/02
Nestor Mauricio Motta 14 1562/02
Neusa Lanzarini da Rosa 72 1755/02
Neusa Lanzarini da Rosa 92 0383/98
Neusa Mara Lemos 69 1258/01
Oscar João Mugnol 100 1428/02
Otávio Gutkoski 40 1504/02
Patricia Regina Pereira 37 1798/02
Paulo Reneu S. Santos 63 0558/98
Petronius B. Luconi 89 0542/01
Petronius B. Luconi 102 1248/99
Rafael Vieira Forselini 84 1226/02
Regina Maria Tonni Mugnol 04 0708/02
Ricardo J. Luzetti 68 0448/01
Roberto Mello Milaneze 58 0200/00
Roberto Mello Milaneze 104 0423/02
Rodrigo A. Alves Andrade 71 1785/02
Romara Costa Borges 93 1027/92
Rosangela K. Guilherme 67 0990/99
Rossana do Nascimento 97 0642/99
Rossana do Nascimento 88 1571/99
Rozeli Bressiani 81 1895/00
Rubiane B. Barbosa Kreuz 90 0654/02
Rubiane B. Barbosa Kreuz 91 1603/01
Ruy Alberto Zibetti 79 1743/02
Ruy Fernando Hultmann 95 1284/96
Sandro Augusto Fadanelli 07 1747/02
Sérgio dos Santos Silveira 17 1517/02
Shirlei Dalva Bento 63 0558/98
Silmara Borghelot 81 1895/00
Silvio Silva 80 1705/02

Sueli Bevilaqua Sella 69 1258/01
Syrlei A. Luiz Prezotto 51 1033/01
Teresinha Depubel Dantas 60 0822/93
Teresinha Depubel Dantas 75 1087/01
Teresinha Depubel Dantas 95 1284/96
Teresinha Depubel Dantas. 107 1283/96
Vanessa Trezzi 39 1532/02
Vanessa Trezzi 44 1342/02

AUTOS:

01 – AUTOS N. 1826/02 – W.S.A.  REP/P  C.S.S. – X – C.S.A.
– ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cin-

qüenta Reais), mensais reajustados de acordo com o salário
mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audi-
ência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo
para o dia 07 de abril de 2003, às 13:45 horas,...” ADV.: DRA.
CINTHIA ZACHARIAS.

02 – AUTOS N. 1740/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c ALI-
MENTOS PROVISIONAIS – A.C.B. e L.C.B.  REP/P  C.B.B.
– X – V.B. – ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 400,00

(Quatrocentos Reais), mensais reajustados de acordo com o
salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para
audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que desig-
no para o dia 31 de março de 2003, às 14:30 horas,...” ADV.:
DRA. JANETE M. CLASER SILVA.

03 – AUTOS N. 1822/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – B.R.  REP/P  E.R.R. – X – R.R. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 07 de Abril de

2003, às 14:15 horas,...” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

04 – AUTOS N. 0708/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.F.M.
REP/P  P.C.S. – X – R.A.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 17 de março de 2003, às 14:00

horas,...” ADV.: DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL,
DR. JAIME MARIANO.

05 – AUTOS N. 1667/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.G.L.M.
e W.L.M.  REP/P  M.F.L. – X – D.S.R.M. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais rea-
justados de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3
– Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 13 de fevereiro de 2003,

às 14:20 horas,...” ADV.: DR. NELSON FAGUNDES.

06 – AUTOS N. 1862/02 – DIVÓRCIO DIRETO – C.S.K. e
C.P.K. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia 27 de março de 2003, às 13:15 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

07 – AUTOS N. 1747/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.W.R.R.
e S.M.R.R.  REP/P  D.B.R. – X – J.C.R. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 03 de abril de 2003, às

13:30 horas,...” ADV.: DR. SANDRO AUGUSTO FADANE-
LLI.

08 – AUTOS N. 1640/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – C.M.M.
REP/P  J.F.L. – X – P.A.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 12 de março de 2003, às 15:30

horas,...” ADV.: DR. GERALDO PEREIRA LACERDA.

09 – AUTOS N. 1784/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – K.P.C  e L.G.C.  REP/P
L.J.C. – X – I.A. – “Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação
(CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento,
designo o dia 24 de março de 2003, às 15:15 horas. Int.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO, DR. GERALDO PEREIRA LACER-
DA.

10 – AUTOS N. 0422/02 – DIVÓRCIO DIRETO – I.N. – X –
A.N. – “1 – Para o ato postergado designo o dia 14 de novem-

bro de 2002, às 14:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. CLAU-
DIO JOSÉ ABREU DE FIGUEIREDO.

11 – AUTOS N. 0762/01 – DIVÓRCIO DIRETO – A.I.C. – X
– M.C. – “1 – Expeça-se novo edital para citação e intimação
do requerido. Para audiência de conciliação designo o dia 26

de março de 2003, às 15:15 horas. 2 – Intime-se a requerente.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

12 – AUTOS N. 1760/00 – DIVÓRCIO DIRETO – M.A.K.B.
– X – S.C.B. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os
requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC o Dr. Jaime Mariano, que deverá ser intima-
do para apresentar resposta. Seja a defesa apresentada pelo pró-
prio réu ou pelo Curador, desde já designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 07 de Abril de 2003, às 14:30
horas. O autor, e seu procurador ficam intimados, inclusive
para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS, DR. JAIME MARIANO.

13 – AUTOS N. 1390/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – S.R.R.K. – X – E.J.K. – “1 – Atenda-se o item 1, da
promoção ministerial. 2 – Considerando-se que não houve con-
testação, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-

duzir, em cinco dias. 3 – Para audiência de conciliação(CPC.
Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, desig-
no o dia 20 de março de 2003, às 14:15 horas. Int.” ADV.: DR.
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO.

14 – AUTOS N. 1562/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c PE-
DIDO DE FIXAÇÃO DOS PROVISÓRIOS – L.G.K.  REP/P
C.T.E.K. – X – F.L.K. – ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 17 de fevereiro de 2003, às 14:30

horas,...” ADV.: DR. NESTOR MAURICIO MOTTA.

15 – AUTOS N. 1619/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.N.J.
REP/P  N.M.N. – X – U.A.J. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 10 de março de 2003, às 14:15

horas,...” ADV.: DR. MARCELO REINHARDT.

16 – AUTOS N. 1727/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.H.D.D. e OUTROS  REP/P  A.D. – X – E.S.D. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 300,00 (Trezentos Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 24 de feve-

reiro de 2003, às 14:15 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIA-
NO.

17 – AUTOS N. 1517/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
L.K.S.M.  REP/P  S.S.C. ASSIS/P  S.S.C. – X – T.M.  REP/P
A.M. e G.M.T.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios em R$

200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acordo com o
salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para
audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que desig-
no para o dia 20 de março de 2003, às 14:00 horas,...” ADV.:
DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

18 – AUTOS N. 1508/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – F.S.S.  REP/P  C.S.S. – X – D.C.S. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 20 de marçol de

2003, às 15:00 horas,...” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

19 – AUTOS N. 1703/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.E.M.B.
REP/P  S.N.M. – X – M.C.B. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 120,00 (Cento e Vinte Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 10 de fevereiro de 2003, às 14:45

horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

20 – AUTOS N. 1572/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL – A.R.A. e S.R.F.A. – X – ESTE JUIZO – “1 –
Processe-se em segredo de justiça. 2 – Para audiência de conci-
liação, instrução e julgamento, designo o dia 17 de março de

2003, às 13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS.

21 – AUTOS N. 0249/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– J.M.S. – X – M.E.S.S. – “1 – Para o ato postergado, designo
o dia 17 de fevereiro de 2003, às 15:15 horas. 2 – Publique-se,
novo edital. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

22 – AUTOS N. 0074/01 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– O.G. – X – L.G. – “1 – Para o ato postergado, designo o dia

12 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas. 2 – Expeça-se  novo
edital para citação e intimação.” ADV.: DR. FÁBIO MARTINS
ZAKSESKI.

23 – AUTOS N. 1580/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGI-
OSA – M.L.C. – X – A.P.C. – “...2 – Para audiência de conci-
liação, designo o dia 10 de março de 2003, às 14:45 horas. 3 -
...fixo os alimentos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cin-
qüenta Reais), devidos a partir da citação,...” ADV.: DR. JAI-
ME MARIANO.

24 – AUTOS N. 1516/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – A.S.S. e A.A.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se
em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, designo o dia 12 de fevereiro de 2003, às

13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

25 – AUTOS N. 1623/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – P.S.S. e R.G.L.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-
se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 17 de fevereiro de 2003,

às 13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIA-
NO.

26 – AUTOS N. 1844/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.S.B.
REP/P  C.L.S. – X – A.B. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 03 de abril de 2003, às 14:45

horas,...” ADV.: DRA. DULCINÉIA DAS NEVES CERQUEI-
RA.

27 – AUTOS N. 1571/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – S.F.B.D. e J.O.D. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-
se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 10 de março de 2003, às

13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

28 – AUTOS N. 1514/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – S.F.S. e A.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-
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se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 19 de março de 2003, às

13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

29 – AUTOS N. 1814/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c ALI-
MENTOS PROVISIONAIS – E.R.M. – X – C.P.R.M. – ...”Fixo
os alimentos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta

Reais), mensais reajustados de acordo com o salário mínimo, a
partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia
de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 03

de abril de 2003, às 14:15 horas,...” ADV.: DRA. JANETE M.
CLASER SILVA.

30 – AUTOS N. 1831/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.O.G.
REP/P  E.O. – X – M.J.G. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 02 de abril de 2003, às 14:45

horas,...” ADV.: DRA. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO.

31 – AUTOS N. 1843/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.S.M.
e J.S.M.  REP/P  R.P.S. – X – J.B.M. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 13 de março de 2003, às

15:00 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

32 – AUTOS N. 1548/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.C.F.M.  REP/P  M.S.F. – X – A.W.M. – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 12 de Março

de 2003, às 14:00 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

33 – AUTOS N. 1845/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.C.P.,
LI.P. e L.I.P.  REP/P  T.F.I. – X – A.J.P. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 03 de Abril de

2003, às 14:30 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

34 – AUTOS N. 1515/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.M.L.
REP/P M.A.F.C. – X – V.L. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 120,00 (Cento e Vinte Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 20 de Março de 2003, às 14:45

horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

35 – AUTOS N. 1699/02 – DIVÓRCIO CONSENSUAL –
P.S.R. e N.T.R. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em
segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, designo o dia 12 de fevereiro de 2003, às

13:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

36 – AUTOS N. 1807/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – S.C.F.
REP/P  S.P.O.C. – X – N.F. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 02 de abril de 2003, às 14:30

horas,...” ADV.: DR. BRENO FAGUNDES RAMOS.

37 – AUTOS N. 1798/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – A.M.A.S. e C.F.S.  REP/P  F.V.L.A.S. – X – F.A.S.
– ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos

Reais), mensais reajustados de acordo com o salário mínimo, a
partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia
de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 03

de abril de 2003, às 15:00 horas,...” ADV.: DRA. PATRICIA
REGINA PEREIRA.

38 – AUTOS N. 0144/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – B.S.N.
e L.S.N.  REP/P  M.S.R.S – X – M.P.N. – “1 – Para o ato
postergado designo o dia 24 de fevereiro de 2003, às 13:45

horas. 2 – Certifique o senhor oficial de Justiça, sobre a não
devolução do mandado de intimação. 3 – Intime-se.” ADV.:
DR. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO.

39 – AUTOS N. 1532/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.S.S.
REP/P  R.S.E. – X – A.S.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 13 de Março de 2003, às 14:00

horas,...” ADV.: DRA. VANESSA TREZZI.

40 – AUTOS N. 1504/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – P.C.S.,
P.F.S.  REP/P  M.A.T.S. – X – M.A.S. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 12 de Março de 2003, às

14:15 horas,...” ADV.: DR. OTÁVIO GUTKOSKI.

41 – AUTOS N. 1540/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.V.
REP/P  M.I.S. – X – V.V. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 12 de março de 2003, às 14:30

horas,...” ADV.: DRA. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA.

42 – AUTOS N. 1651/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.L.P.
– X – D.P. – ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00

(Duzentos Reais), mensais reajustados de acordo com o salário
mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audi-
ência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo

para o dia 24 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas,...” ADV.:
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

43 – AUTOS N. 0381/02 – PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS –
L.C.H. e J.P.H.  REP/P  J.F.P. – X – L.H. e S.M.H. – “1 – Para
o ato postergado, designo o dia 26 de fevereiro de 2003, às

15:15 horas. 2 – Intime-se, através de nova carta precatória,
bem como por AR.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

44 – AUTOS N. 1342/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTICIA – F.V.M.  REP/P  A.V. – X – O.M. – “1 –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. VANESSA
TREZZI.

45 – AUTOS N. 0681/96 – ALVARA JUDICIAL – G.P.S. – X
– ESTE JUIZO – “1 – Defiro a promoção do Ministério Públi-
co. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo.
2 – Intime-se.” ADV.: DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

46 – AUTOS N. 1354/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.C.F.S.
e J.C.F.S.  REP/P  M.C.F.S. – X – I.S. – “Sobre o documento,
diga a parte interessada em cinco dias. Após, manifeste-se o
Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. LEO-
NI ALDETE PRESTES NALDINO.

47 – AUTOS N. 1751/01 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – L.D.R. e A.F.R. – X – ESTE JUIZO – “1 – Defiro o
pedido formulado pelo interessado e a promoção do Ministério
Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO
RENÊ REINHARDT, DR. FÁBIO ZAKSESKI.

48 – AUTOS N. 1385/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.A.N.
REP/P  M.S. – X – V.A.N. – “1 – Defiro o pedido formulado
pelo interessado e a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

49 – AUTOS N. 2053/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c AÇÃO DE ALIMENTOS – A.V.F.  REP/P
C.F. – X – Z.R.C.J. – “1 – Sobre a contestação e documentos,
diga a parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Mi-
nistério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV. :
DR. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA, DR. MIGUELITO
REGIS CARGNIN.

50 – AUTOS N. 1592/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – I.B.P.  REP/P  V.B.P. – X
– E.E.V.L. – “Cumpra-se o despacho de fls. 41. Int.” ADV.:
DR. CARLOS WALTER MOREIRA, DRA. ISABEL CRISTI-
NA SPODE FLORES, DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

51 – AUTOS N. 1033/01 – MEDIDA CAUTELAR DE AFAS-
TAMENTO TEMPORÁRIO DO LAR CONJUGAL c/c GUAR-
DA PROVISÓRIA DE FILHO MENOR -  C.M.O.W. – X –
I.W. – “Atenda-se a promoção do Ministério Público, que defi-
ro. Int.” ADV.: DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO.

52 – AUTOS N. 1241/00 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – J.L.A. e R.O.A. – X – ESTE JUIZO – “1 – Defiro
o pedido formulado pelo interessado e a promoção do Ministé-
rio Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS.

53 – AUTOS N. 0669/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
D.V.T.  REP/P  M.F.S. – X – J.V.T. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

54 – AUTOS N. 0180/02 – TERMO DE GUARDA E RES-
PONSABILIDADE – A.C.A. – X – E.A.S. – “1 – Defiro o
pedido formulado pelo interessado e a promoção do Ministério
Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ADÉLFIA T.
BERTÉ.

55 – AUTOS N. 0240/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – M.M.A.  REP/P  R.F.M.A. – X –
E.C.S. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado e a
promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

56 – AUTOS N. 0748/98 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – F.R. – X
– L.K. – “Regularizada a petição de fls. 61/62, com a assinatu-
ra do procurador, abra-se vista ao Ministério Público.” ADV. :
DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

57 – AUTOS N. 1736/02 – PEDIDO DE PROVIDÊNCIA –
M.L.N. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça. 2 – Para audiência de instrução, designo o dia 02 de

abril de 2003, às 13:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR.
ANTONIO PEREIRA TOMÉ.

58 – AUTOS N. 0200/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – A.R.F.  REP/P  M.I.F. – X – M.O.M.
– “1 – Para o ato postergado, designo o dia 22 de novembro de

2002, às 13:30 horas. 2 – Renovem-se as diligencias.” ADV.:
DR. ROBERTO MELLO MILANEZE.

59 – AUTOS N. 1173/95 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– M.A.N.R. – X – L.C.R. – “1 – Estando a mesma em confor-
midade com os requisitos legais, aguarde-se o prazo para ofe-
recimento da resposta. Não sendo oferecida a contestação por
parte do requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos
termos do art. 9º, inciso II do CPC a Dra. Janete Maria Cla-
ser Silva, que deverá ser intimado para apresentar resposta.
Seja a defesa apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador,

desde já designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 06 de março de 2003, às 13:20 horas. O autor, e seu pro-
curador ficam intimados, inclusive para trazer ou arrolar as tes-
temunhas.” ADV.: DRA. LORI HELENA FISCHER, DRA.
JANAINA MARIA CLASER SILVA.

60 – AUTOS N. 0822/93 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c AÇÃO DE ALIMENTOS – M.H.  REP/P
E.T. – X – L.C. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 106, e para
audiência não realizada, designo o dia 24 de março de 2003, às

15:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO,
DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, DR. EDINALDO
LINHARES DE OLIVEIRA.

61 – AUTOS N. 0368/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO  DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – M.A.R. – X – A.V.P. – “1
– Ratifico o despacho de fls. 28, e para audiência não realiza-
da, designo o dia 24 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. NELSON FAGUNDES, DR. ADILSON
RICARDO MARTINS.

62 – AUTOS N. 1823/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.P.R.
REP/P  M.E.P. – X – U.M.R. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 03 de abril de 2003, às 13:45

horas,...” ADV.: DRA. DULCINEIA DAS NEVES CERQUEI-
RA.

63 – AUTOS N. 0558/98 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS – M.V.K.
– X – I.R.N. – “Defiro o pedido de fls. 81/82 e: “1 – Designo o
dia 18 de dezembro de 2002, às 10:00 horas, para que todos os
interessados compareçam ao consultório do Sr. Perito, para a
realização da perícia; 2 – As partes poderão indicar Assistentes
Técnicos e oferecerem quesitos, no prazo de cinco (05) dias, a
contar da intimação deste despacho; 3 – O Sr. Perito deverá
entregar o Laudo Pericial até o dia 18 de janeiro de 2003; Os
pareceres técnicos deverão ser entregues no prazo estabelecido
no art. 433, par. Único do CPC, independentemente de intima-
ção; 4 – As partes e o M.P. deverão manifestar-se sobre o Lau-
do Pericial e Pareceres Técnicos até o dia 20 de janeiro de
2003; 5 – Para audiência de conciliação mantenho a data de-
signada no despacho de fls. 80 (20/03/03, às 14:15 horas). 6 –
Oficie-se ao Sr. Perito; 7 – Ciência ao MP.; 8 – Proceda a inti-
mação do requerido. 9 – Intime-se.” ADV.: DR. PAULO RE-
NEU S. SANTOS, DRA. SHIRLEI DALVA BENTO.

64 – AUTOS N. 2033/01 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL –
A.B. e C.B.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Defiro a emenda da
inicial de fls. 24/25. Corrija-se o registro e a autuação. 2 – Para
audiência de conciliação e ratificação, designo o dia 10 de fe-

vereiro de 2003, às 13:20 horas.” ADV.: DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS.

65 – AUTOS N. 1668/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – V.E.L.A.
REP/P  R.F.L. – X – A.C.A.  – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 03 de março de 2003, às 15:15

horas,...” ADV.: DR. NELSON FAGUNDES.

66 – AUTOS N. 1710/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.R.R.
e L.R.R.  REP/P A.G.R. – X – S.R.  – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 19 de fevereiro

de 2003, às 14:30 horas,...” ADV.: DR. CLÁUDIO JOSÉ DE
ABREU FIGUEIREDO.

67 – AUTOS N. 0990/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – D.A.B.  REP/P  E.B. – X
– I.R.S. – “1 – Para o ato postergado, designo o dia 09 de de-

zembro de 2002, às 14:00 horas. 2 – Diga a parte interessada
em cinco dias. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. ROSANGELA K.
GUILHERME, DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI.

68 – AUTOS N. 0448/01 -  AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – A.S.L.  REP/P  J.M.L. –
X – E.Q.R. – “1 – Ratifico o despacho de fls.  39, e para audi-
ência não realizada, designo o dia 05 de dezembro de 2002, às

14:30 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. RICARDO J. LUZET-
TI, DR. HILÁRIO ORLANDI.

69 – AUTOS N. 1258/01 – AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE
GUARDA DE MENOR – A.M.M. – X – M.K.W. – “Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em
caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 25 de março

de 2003, às 14:30 horas. Int.” ADV.: DRA. NEUSA MARA
LEMOS, DRA. SUELI BEVILAQUA SELLA.

70 – AUTOS N. 1065/98 – AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – C.B.O. e
L.A.K.B.O. – “Para audiência de conciliação e ratificação, de-
signo o dia  31 de outubro de 2002, às 10:30 horas. Intime-se.”
ADV.: DR. EDER WAINE CUARELLI, DR. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, DR. GIOVANI WEBBER.

71 – AUTOS N. 1785/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – S.M.;
S.M. e R.M. REP/P  M.F.M. – X – A.M. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 13 de março de 2003, às

15:15 horas,...” ADV.: DR. JAIME AIRTON HANAUER, DR.
RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE.

72 – AUTOS N. 1755/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.C.M.
e M.C.M. – X – J.A.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios em

R$ 1000,00 (Um Mil Reais), mensais reajustados de acordo com
o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se,
para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que
designo para o dia 03 de março de 2003, às 14:30 horas,...”
ADV.: DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA.

73 – AUTOS N. 1991/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – K.G.P.G.
REP/P  E.C.P. – X – A.G. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 08,
e para audiência não realizada, designo o dia 13 de março de

2003,  às 14:45 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ.

74 – AUTOS N. 1664/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – R.X.B.
e J.A.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça.  2 – Para audiência de conciliação e ratificação, desig-
no o dia 12 de fevereiro de 2003, às 13:40 horas. 3 – Intime-
se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

75 – AUTOS N. 1087/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL DIRETO – G.L. e M.L.L. – X – ESTE JUIZO – “1 –
Ratifico o despacho de fls. 07, e para audiência não realizada,
designo o dia 27 de março de 2003, às 13:20 horas. 2 – Intime-
se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

76 – AUTOS N. 1568/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – L.F.F. e J.A.F. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se
em segredo de Justiça.  2 – Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, designo o dia 12 de março de 2003, às

13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

77 – AUTOS N. 1620/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– I.M.S.M. – X – S.P.M. – “...2 – Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 19 de março de 2003, às 13:30 horas. 3 -
...fixo os alimentos provisórios em R$ 100,00 (Cem Reais),
devidos a partir da citação,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

78 – AUTOS N. 1670/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– I.H.N. – X – H.S.L.N. – “...2 – Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:45 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DR. AMAURI CARLOS ERZINGER.

79 – AUTOS N. 1743/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA c/c ALIMENTOS – C.V.A.S. – X – H.S. – “...2 – Para
audiência de conciliação, designo o dia 05 de março de 2003,

às 15:30 horas. 3 - ...fixo os alimentos provisórios em R$ 600,00
(Seiscentos Reais), devidos a partir da citação,...” ADV.: DR.
RUY ALBERTO ZIBETTI.

80 – AUTOS N. 1705/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL – R.F.N. – X – A.P.F. – “...2 – Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:40 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DR. SILVIO SILVA, DR. LOURIVAL
CAETANO.

81 – AUTOS N. 1895/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – J.C.R.  REP/
P  R.C.R.F. – X – A.S. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julga-
mento, designo o dia 01 de abril de 2003, às 14:15 horas. Int.”
ADV.: DRA. ROZELI BRESSIANI, DRA. SILMARA BOR-
GHELOT, DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

82 – AUTOS N. 1759/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL c/c ALIMENTOS – I.S.D. – X – J.S.D. – “...2 – Para audi-
ência de conciliação, designo o dia 05 de março de 2003, às

14:45 horas. 3 - ...fixo os alimentos provisórios em R$ 250,00
(Duzentos e Cinqüenta Reais), devidos a partir da citação,...”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

83 – AUTOS N. 1728/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– E.M.S. – X – R.F.S.S. – “...2 – Para audiência de conciliação,
designo o dia 19 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

84 – AUTOS N. 1226/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
N.I.S. – X – V.P.S. – “...2 – Para audiência de conciliação,
designo o dia 25 de novembro de 2002, às 14:30 horas. 3 -
...fixo os alimentos provisórios em 25% dos rendimentos líqui-

dos do réu, devidos a partir da citação,...” ADV.: DR. RAFA-
EL VIEIRA FORSELINI.

85 – AUTOS N. 1126/00 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA – C.K.  REP/P  J.R. – X – R.G.K. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. MARCE-
LO MANOEL, DR. LUIZ FERREIRA LEITE.

86 – AUTOS N. 1388/00 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS – R.G.K. – X – C.K.  REP/P  J.R. –
“I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente fei-
to, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do
CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DR. LUIZ FERREIRA LEITE, DR.
MARCELO MANOEL.

87 – AUTOS N. 1457/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – C.K.  REP/P  J.R. – X – R.G.K. –“I – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 62/63, acor-
do este que passa a  fazer parte integrante desta decisão, e de-
termino, que após transitada esta em julgada, sejam os autos
arquivados observadas as formalidades legais. II – Custas na
forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.” ADV.: DR. LUIZ FERREIRA LEITE,
DR. MARCELO MANOEL, DRA. JANAÍNA DOCKHORN
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MACHADO.

88 – AUTOS N. 1571/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – C.R.K. e M.P.K.  REP/P  M.J.M. – X – C.K. – “1
– Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. LUIZ
PAULO WILLE, DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE.

89 – AUTOS N. 0542/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – S.S.F., S.S.F. e C.S.F.  REP/P  M.F.S.M. – X
– J.D.F. – “Sobre a Justificação e documentos, diga a parte
contrária em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério Pú-
blico e voltem-me conclusos.” ADV. : DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS, DR. PETRONIUS B. LUCONI.

90 – AUTOS N. 0654/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – L.A.S.  REP/P  M.O.F.A.B. – X – L.C.S.J. –
“Ante o contido no acordo firmado nos autos Nº 1603/01, em
apenso, manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de
sua conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. RUBI-
ANE BARROS BARBOSA KREUZ.

91 – AUTOS N. 1603/01 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMEN-
TÍCIA – L.A.S.  REP/P  M.O.F.A.B. – X – L.C.S.J. –“I – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 47/48, acor-
do este que passa a  fazer parte integrante desta decisão, e de-
termino, que após transitada esta em julgada, sejam os autos
arquivados observadas as formalidades legais. II – Custas na
forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.” ADV.: DRA. RUBIANE BARROS
BARBOSA KREUZ.

92 – AUTOS N. 0383/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.G.S.
e OUTROS  REP/P  T.J.G. – X – J.B.S. – “Ante o tempo decor-
rido, recolha-se o mandado, e aguarde-se manifestação da par-
te interessada no arquivo provisório.” ADV.: DRA. NEUSA
LANZARINI DA ROSA.

93 – AUTOS N. 1027/92 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.S.S.  REP/P  L.H.M.S. – X – D.F.S. – “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência, sob pena
de extinção do processo. Transcorrido o prazo sem manifesta-
ção, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.:
DRA. NÁDIA DIKESCH DA SILVEIRA, DRA. ROMARA
COSTA BORGES.

94 – AUTOS N. 0486/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE – G.R.  REP/P  M.A.R. – X – R.S.O. – “1 – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em
cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARI-
AS.

95 – AUTOS N. 1284/96 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – K.F.  REP/P  S.F.S. – X – L.F. – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Inti-
me-se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, DR.
RUY FERNANDO HULTMANN.

96 – AUTOS N. 0780/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – J.M.F. e OUTROS REP/P  C.M. – X – J.C.F.
– “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promo-
ção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
CINTHIA ZACHARIAS.

97 – AUTOS N. 0642/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS – C.R.K. e M.P.K.  REP/P  M.J.M.
– X – C.K. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado
e a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifesta-
ção da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. LUIZ PAULO WILLE, DRA. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO.

98 – AUTOS N. 1480/01 – DIVÓRCIO DIRETO – V.L.F. – X
– N.C.F. – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

99 – AUTOS N. 0435/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
R.A.C.  REP/P  L.M.C. – X – I.S.S. – “Aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR.
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

100 – AUTOS N. 1428/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – D.M.B. e D.B.  REP/P  M.A.R. – X – O.M.B. –
“1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. OSCAR JOÃO MUGNOL, DR. EDI-
NALDO LINHARES DE OLIVEIRA.

101 – AUTOS N. 0817/01 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
RECONHECIMENTO DA SOCIEDADE DE FATO – I.S.  REP/
P  D.S. – X – ESTE JUIZO . – “1 – Defiro a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. IVO-
MAR CÉSAR DE ALMEIDA.

102 – AUTOS N. 1248/99 – PROCESSO DE EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS – T.C.S.  REP/P  D.L.S. – X – A.A.S. . – “1
– Defiro a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a ma-
nifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DR. PETRONIUS B. LUCONI.

103 – AUTOS N. 0464/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
W.F.M.P. – X – E.M.P. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”

ADV.: DR. FÉLIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR.

104 – AUTOS N. 0423/02 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO e PARTILHA DE BENS c/c ALIMEN-
TOS – L.S. – X – A.A.E. – “1 – Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se
o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. ROBERTO MELLO MILANEZE, DR. CLAUDE-
MIR GOMES GONÇALVES.

105 – AUTOS N. 1979/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL AMI-
GÁVEL – S.A.S. e N.S.S. – X – ESTE JUIZO – “1 – Diga a
parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
JULIANA DA COSTA MENDES.

106 – AUTOS N. 1205/98 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – T.P.S.
REP/P  M.F.P.S. – X – J.J.E.P. – “1- Ratifico o despacho de fls.
191, e para audiência não realizada, designo o dia 04 de março

de 2003, às 13:30 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO, DR. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNO-
ATO.

107 – AUTOS N. 1283/96 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – T.C.S.  REP/P  N.F.C.S. – X – N.G.
– “1 – Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia

10 de abril de 2003, às 14:30 horas. 2 – Intime-se as partes.”
ADV.: DR. GLAUCO SALVATI PINTO, DRA. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS. Junior.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 017 00166/2002

016 00122/2002
ALOISIO DE CAMARGO FONSEC 004 00156/1992
AURIMAR JOSE TURRA 012 00230/2001

003 00151/1990
013 00284/2001
014 00052/2002
006 00089/1999
004 00156/1992

CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 029 00001/1998
CELITO LUCAS 011 00337/2000
DALVA TEREZINHA FRIZON 025 00341/2002

026 00351/2002
021 00242/2002
001 00157/1979

DANIELA GEMIO DOS REIS GO 003 00151/1990
EGIDIO MUNARETTO 002 00196/1988

022 00251/2002
033 00099/2000
036 00054/2002
014 00052/2002
023 00252/2002

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 012 00230/2001
013 00284/2001

FERNANDO L. S. DE OLIVEIR 011 00337/2000
GILMAR CARLOS DE RE 034 00051/2001

028 00073/1988
GUIDO VICTOR GUERRA 012 00230/2001
JANIO SANTOS DE FIQUEIRED 035 00065/2001
JOAO AUGUSTO F. ROCHA 027 00163/1987
JONES MARIO DE CARLI 005 00225/1994

024 00330/2002
JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 010 00172/2000
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 019 00203/2002

015 00096/2002
016 00122/2002
020 00207/2002
018 00202/2002

LAERCIO ANTONIO VICARI 008 00244/1999
LUIZ FERNANDO BALDI 031 00041/1999

030 00032/1999
MARCELO LUIZ VICARI 036 00054/2002

024 00330/2002
MARCELO VARASCHIN 007 00168/1999
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 005 00225/1994
MAURICIO FREITAS REGO 010 00172/2000
MOHAMED DIB DARWICH 009 00353/1999
NILTO SALES VIEIRA 002 00196/1988
OSVALDO BETIN BOARETTO 008 00244/1999
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 006 00089/1999
RODRIGO BETTEGA ROSSETI 009 00353/1999
VALDIR APARECIDO DE ALMEI 010 00172/2000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 032 00007/2000
WILLIANS OLIVEIRA DOS REI 003 00151/1990

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-157/1979-JOAO
JOSE GEHLEN e outros x ESTE JUIZO- Vistos e etc... Consi-
derando satisfeitas as exigencias legais, julgo por sentença o
acordo de vontades dos conjuges requerentes, restabelecendo a
sociedade conjugal, que se regera pelas clausulas e condiçoes
das peças do feito.-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-196/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x COZER COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS- manifestem-se as
partes sobre o calculo geral. E aguarda pagamento no valor de
R$ 55,00. -Adv. NILTO SALES VIEIRA e EGIDIO MUNA-
RETTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-151/1990-CIA
PAULISTA DE FERTILIZANTES COPAS x ELOI BETANIN-

Aguarda pagamento das custas do Sr. Avaliador no importe de
R$ 155,00.-Adv. WILLIANS OLIVEIRA DOS REIS, DANIE-
LA GEMIO DOS REIS GONÇALVES e AURIMAR JOSE
TURRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-156/1992-MADEIREIRA TO-
MAZETTO LTDA x OLI SILVESTRE- Vistos e etc... Homolo-
go por sentença, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 273/274). De
consequencia: 1- Julgo extinto os embargos do devedor, autos
em apenso (autos nº 392/1999), com apreciaçao do merito, com
esteio nos arts. 1025 do CC e 269, III, e 158, e paragrafo unico,
do CPC. 2- Nos termos do art. 792 do CPC, suspendo a execu-
çao pelo prazo estabelecido, para os fins de cumprimento do
acordo.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-225/1994-COMERCIAL DE
CEREAIS PASQUALOTTO x PATIJU TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -Vistos e etc... Isto posto, com
fundamento no art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo,
sem julgamento do merito, condenando o autor ao pagamento
das custas processuais.-Adv. JONES MARIO DE CARLI e
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

6.-MEDIDA CAUTELAR-89/1999-AMARILDO PREBIANCA
x AURIMAR TEIXEIRA DA ROSA -Vistos e etc... Isto posto,
com fundamento no art. 267, III do CPC, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do merito, condenando o autor ao paga-
mento das custas processuais.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA
e RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-168/1999-TAI-
SA S.A-COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x ALE-
XANDRE LIBRELATTO -Designo o dia 28/11/2002, as 13:00
horas para a venda em hasta publica do bem penhorado, por
lance nao inferior ao da avaliacao, qual devera ser corrigido na
forma da lei. E dia 17/12/2002, as 13:00 horas, no atrio do
Forum . Para sua venda a quem mais der, contando que a oferta
nao seja vil. Os editais obedecendo o disposto no art 686 do
CPC. Observando-se as disposições do CN.-Adv. MARCELO
VARASCHIN-

8.-ORD.MAN.BEN.PREV.INDEN.DANOS-244/1999-VAL-
DIR LENZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Para audiencia de instrucao e julgamento o dia 11/
12/2002, as 15:30 horas, Rol de testemunhas 20 dias antes da
audiencia.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-353/1999-S.A.R. e
outros x G.L.D.- Para audiência de instruçao e julgamento, o
dia 11/12/2002, as 14:00 horas.-Adv. MOHAMED DIB DA-
RWICH e RODRIGO BETTEGA ROSSETI-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-172/2000-E.M.L.
e outros x M.P.F.- Para audiencia de instruçao e julgamento, o
dia 04/12/2002, as 15:30 horas.-Adv. VALDIR APARECIDO
DE ALMEIDA, JOSE BENEDITO RUAS BALDIN e MAU-
RICIO FREITAS REGO-

11.-ORD.IND.AC.TRAB.DANOS M.RED.C-337/2000-ELIA-
NA BALBINOTI x DECARLI SUPERMERCADOS LTDA -
Vistos e etc... julgo extinto o presente feito, com julgamento de
merito, nos termos do art. 269, III do CPC.-Adv. CELITO LU-
CAS e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2001-MECANICA IN-
DUSTRIAL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Para audiencia de conciliaçao e saneamento o dia
11/12/2002, as 16:30 horas.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA,
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e GUIDO VIC-
TOR GUERRA-

13.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-284/2001-S.S. e
outros x L.M.R.- Vistos e etc... Ante o exposto, e com funda-
mento no art 266, paragrafo 6º da CF, decreto o divorcio direto
de SVP e AAP, devendo a requerente voltar usar seu nome de
solteira...-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLI-
NARIO RIGONATO CHAVES-

14.-EXECUCAO DE HONORARIOS-52/2002-EGIDIO MU-
NARETTO x LEOPOLDO HERMANN e outros- Manifeste-se
o credor sobre os bens oferecidos a penhora.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

15.-COBRANCA PROC. SUMARIO-96/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEONILDO AGOSTINHO BORTOLINI -Vistos e etc... julgo
extinto o presente feito, com julgamento de merito, nos termos
do art. 269, III do CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA
SILVA-

16.-COBRANCA PROC. SUMARIO-122/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DARCI BETANIN -Vistos e etc... julgo extinto o presente fei-
to, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e JUAREZ LUIZ
POMPEU DA SILVA-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-166/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VALENTIN BIESEK -Vistos e etc... julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

18.-COBRANCA PROC. SUMARIO-202/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DOMINGOS POLLI -Vistos e etc... julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

19.-COBRANCA PROC. SUMARIO-203/2002-CONFEDE-

RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SEVERINO ZELIN -Vistos e etc... julgo extinto o presente fei-
to, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

20.-COBRANCA PROC. SUMARIO-207/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VILMAR DE ROS -Vistos e etc... julgo extinto o presente fei-
to, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-242/2002-L.F.S. x C.D.G.-
Considerando o pedido de fls. 25, julgo extinto o processo,
sem julgamento do merito, na forma do art. 267, VIII do CPC.-
Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

22.-MONITORIA-251/2002-CLOVIS DECARLI x LOURDES
MACULAN DE PAULA DE QUADROS- Declara-se ineficaz
a nomeaçao de fls. 24, determinando-se de consequencia, seja
expedido mandado de penhora, recaindo sobre o imovel des-
crito as fls. 27/28. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

23.-MONITORIA-252/2002-CLOVIS DECARLI x SILVANA
ANDREIA BACHMANN -Vistos e etc... nos termos do art.
794, I do CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando,
em consequencia, os necessarios levantamentos. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-330/2002-N.S.V. e outros x -
Vistos e etc... ante o exposto, e com fundamento no art 226, par
6º da CF, decreto o divorcio direto dos requerentes..., devendo
a requerente voltar a usar o nome de solteira... -Adv. JONES
MARIO DE CARLI e MARCELO LUIZ VICARI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-341/2002-F.A.
e outros x - Vistos e etc... Considerando satisfeitas as exigenci-
as legais, julgo por sentença o acordo de vontades dos conjuges
requerentes, decretando-lhes a separaçao consensual judicial,
que se regera clausulas clausulas e condiçoes constantes das
peças do feito e do termo de ratificaçao. Custas na forma da
Lei...-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

26.-REVISAO DE PRESTAÇAO ALIMENTO-351/2002-
A.P.C.Z. e outros x C.Z.- Defiro, por hora, o beneficio da jus-
tiça gratuita. Processe-se em segredo de justiça. Designo audi-
encia para o dia 27/11/2002, as 16:00 horas. Cite-se o reu e
intimem-se a autora a fim de que compareçam a audiencia,
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independen-
te de previo rol,importando a ausencia desta em extinçao e ar-
quivamento do processo e a daquela confissao e revelia. Na
ausencia, se nao houver acordo, podera o reu contestar, desde
que o faça por intermedio de advogado, passando-se, em segui-
da, a ouvida das testemnhas e a prolaçao de sentença.-Adv.
DALVA TEREZINHA FRIZON-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-163/1987-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DE NONA REGIAO CRQ-IX x
INDUMILHO INDUS E COMER DE DERIVADOS DE MI-
LHO LTDA-Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento. -
Adv. JOAO AUGUSTO F. ROCHA-

28.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-73/1988-FAZENDA NA-
CIONAL x GUIDO NELSON MEDAGILIA -Vistos e etc... nos
termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execu-
çao, autorizando, em consequencia, os necessarios levantamen-
tos. -Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/1998-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x JORGE MAU-
RYVAN RADAELLI- Diga o credor.-Adv. CANDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIN-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALERIO FORNA-
RI E CIA LTDA -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do
CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em con-
sequencia, os necessarios levantamentos. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO LUIZ
BERTOLDO -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do CPC,
julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em consequen-
cia, os necessarios levantamentos. -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALERIO FORNA-
RI E CIA LTDA -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do
CPC, julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em con-
sequencia, os necessários levantamentos. -Adv. VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-99/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
ANTONIO VIEIRA DA SILVA -Vistos e etc... nos termos do
art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execuçao, autori-
zando, em consequencia, os necessários levantamentos. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

34.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-51/2001-UNIAO x
BORTOLANZZA E DIONIZIO LTDA -Vistos e etc... nos ter-
mos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execuçao,
autorizando, em consequencia, os necessários levantamentos. -
Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-65/2001-CONSELHO
REG ENG ARRQ E AGRON - CREA x GENESIO SCHIAVI-
NI E CIA LTDA e outros- Manifeste-se o credor sobre a certi-
dao negativa do Sr. Meirinho.-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
QUEIREDO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-54/2002-CARMEM
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LUCIA FERRARI x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE
CORONEL VIVIDA- Recebo os embargos para discussao e
suspendo a execuçao. O embargado para impugnar no prazo
legal.-Adv. MARCELO LUIZ VICARI e EGIDIO MUNARET-
TO-
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LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 059 00416/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 074 00806/2001
LUCIANO CARLOS FRANZON 035 00042/2000
LUCIANO GODOI MARTINS 074 00806/2001
LUCIMAR MARIA DA SILVA 063 00559/2001
LUIS GUILHERME PEGORARO 045 00630/2000
LUIZ ANTONIO BERMEJO 081 00187/2002

076 00873/2001
LUIZ APARECIDO COSTA 058 00402/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 017 00093/1998
LUIZ LOPES BARRETO 083 00351/2002
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 035 00042/2000
LUIZ PAULO ZERBINI PEREIR 057 00390/2001
LUZIMARA FAYAN 124 00697/2002
MAISA CARLA ARCIOLI 077 00016/2002
MANOEL RUIZ 070 00744/2001
MARCELINO F. ALONSO TRUCI 045 00630/2000
MARCELO ALVES VALDUGA 147 00812/2002

027 00920/1998
MARCELO ARANDA GARCIA DE 046 00672/2000
MARCELO DE CARVALHO SANTO 077 00016/2002
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 074 00806/2001

129 00714/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 00560/1998
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA 053 00162/2001
MARCIA TESHIMA 059 00416/2001

025 00779/1998
MARCIO BARBOSA ZERNERI 059 00416/2001
MARCIO LUIZ NIERO 016 00044/1998

103 00584/2002
MARCIO MIATTO 045 00630/2000
MARCIO PEREIRA DA SILVA 042 00578/2000
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 035 00042/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 066 00633/2001
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 044 00629/2000

096 00550/2002
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 135 00768/2002
MARCOS JOSE DE PAULA 030 00552/1999

045 00630/2000
044 00629/2000

MARCOS LEATE 099 00570/2002
106 00603/2002
148 00813/2002
131 00729/2002
126 00704/2002
028 00361/1999
060 00420/2001
084 00359/2002

MARCUS AURELIO COELHO 019 00241/1998
MARCUS E. PERES DA SILVA 057 00390/2001

015 00848/1997
128 00713/2002

MARIA ANTONIA GONCALVES 059 00416/2001
MARIA APARECIDA PIVETA CA 059 00416/2001

025 00779/1998
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 055 00232/2001
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 013 00740/1997
MARIA CLAUDIA R. CORREIA 046 00672/2000
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 013 00740/1997
MARIA DE LOURDES A. RODRI 125 00701/2002
MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 083 00351/2002
MARIA GORETTI FRANCO DE P 030 00552/1999
MARIA IGNEZ BARROS A. DO 023 00569/1998
MARIA JOSE STANZANI 109 00626/2002
MARIA LUCILIA GOMES 074 00806/2001
MARIA M. NALIN S. GOMES 097 00552/2002
MARIA PAULA FUGANTI 107 00622/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 077 00016/2002

MARIENE G. MIRANDA 053 00162/2001
MARINETE VIOLIN 046 00672/2000
MARIO GERALDO COSTA BARRO 104 00596/2002
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 065 00613/2001
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 065 00613/2001
MARLI APARECIDA DOS SANTO 063 00559/2001
MAURICI ANTONIO RUY 066 00633/2001
MAURO ROBERTO DE A. AGUIL 096 00550/2002
MERCIO DE MACEDO GALVAO 149 00817/2002
MILTON COUTINHO MACEDO GA 149 00817/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 034 00859/1999
MIRIAN APARECIDA GLERIA G 045 00630/2000
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 034 00859/1999
MYLENE REGINA VEIGA 144 00808/2002
NARCISO FERREIRA 018 00183/1998
NEI DE LOS SANTOS REPISO 075 00860/2001
NELSON PASCHOALOTTO 124 00697/2002
NEUSA FORNACIARI MARTINS 121 00670/2002

082 00228/2002
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 130 00724/2002
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 142 00795/2002
NILSON URQUIZA MONTEIRO 042 00578/2000
NOE APARECIDO DA COSTA 013 00740/1997
NOHAD ABDALLAH PELISSON 053 00162/2001
OLGA MACHADO KAISER 077 00016/2002
OMAR ABES SALLE 138 00779/2002
OMAR JOSE BADDAUY 062 00555/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 098 00554/2002
ORLANDO GOMES 089 00414/2002
ORLANDO RIBEIRO 120 00660/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 032 00790/1999
OSNY BITTENCOURT BATISTA 091 00453/2002
OSVALDO SESTARIO FILHO 056 00293/2001
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 140 00789/2002
PAULA CRISTINA DIAS 062 00555/2001
PAULO ANCHIETA DA SILVA 023 00569/1998
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 103 00584/2002
PAULO AUGUSTO GRUBE 013 00740/1997
PAULO CESAR CHANAN SILVA 029 00523/1999
PAULO CESAR TIENI 070 00744/2001

013 00740/1997
PAULO DE TARSO BATISTA 091 00453/2002
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 081 00187/2002

076 00873/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 099 00570/2002

106 00603/2002
148 00813/2002
131 00729/2002
132 00730/2002
126 00704/2002
084 00359/2002

PERICLES JOSE MENEZES DEL 026 00881/1998
PRISCILA MENEZES ARRUDA S 077 00016/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 150 00820/2002
RENATA ALESXANDRA REAMI R 055 00232/2001
RENATA DEQUECH 052 00137/2001
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 064 00578/2001

023 00569/1998
RENATA MONTENEGRO BALAN X 047 00682/2000
RICARDO GUILHERME DE ALME 057 00390/2001
RICARDO LAFFRANCHI 068 00716/2001

088 00413/2002
086 00374/2002
112 00640/2002

RITA DE CASSIA FERREIRA L 059 00416/2001
RITA DE CASSIA MAISTRO 013 00740/1997
RITA DE CASSIA RESQUETTI 062 00555/2001
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 138 00779/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 068 00716/2001

088 00413/2002
086 00374/2002
112 00640/2002

ROBSON JESUS NAVARRO SANC 081 00187/2002
076 00873/2001

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 104 00596/2002
ROMEU SACCANI 057 00390/2001
RONALDO GOMES NEVES 025 00779/1998

036 00217/2000
ROSANGELA LIE MIYA 014 00810/1997
ROSSANA HELENA KARATZIOS 059 00416/2001
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 013 00740/1997
SANDRA C. MARTINS N. G. D 077 00016/2002
SANDRA MARIA DOMINGUES 116 00652/2002
SANDRA PENTEADO 053 00162/2001
SANIA STEFANI 070 00744/2001
SCARLETT YARA RINALDI DE 008 00345/1996
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 042 00578/2000
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 004 00377/1991
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 034 00859/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 033 00817/1999
SERGIO AUGUSTO RODRIGUES 116 00652/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 045 00630/2000

045 00630/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 078 00036/2002

095 00523/2002
134 00746/2002
117 00653/2002
031 00660/1999

SHEILA MARIA MENDES AZALI 111 00635/2002
139 00788/2002
105 00602/2002

SHIROKO NUMATA 080 00058/2002
090 00452/2002
013 00740/1997
011 00191/1997

SIDNEY MARCOS MIRANDA 008 00345/1996
SILAS RODRIGUES DA SILVA 034 00859/1999
SILVIA DA GRACA YUNG 013 00740/1997
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 045 00630/2000
SIMONE REGINA DOS SANTOS 140 00789/2002
SOLANGE NOVAES DA SILVA V 032 00790/1999
SUELI CRISTINA GALLELI CA 078 00036/2002

095 00523/2002



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 141

117 00653/2002
031 00660/1999

SUSANA DE FATIMA KALED JO 076 00873/2001
SUZANA DE FATIMA KALED JO 081 00187/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 083 00351/2002
THAIS ARANDA BARROZO 104 00596/2002
THARIK DE THARSO THANES 151 00822/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 059 00416/2001

070 00744/2001
VANESSA JAMUS MARCHI 059 00416/2001
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 003 00321/1991
VINICIUS FARIA ZANGIROLAN 144 00808/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 111 00635/2002

139 00788/2002
105 00602/2002

WALDEMAR MICHIO DOY 140 00789/2002
WALKIRIA BENEDETE CARDOZO 038 00407/2000
WALTER DE SOUZA VEIGA 144 00808/2002
WALTER ESPIGA 002 00149/1989

100 00575/2002
085 00362/2002

WALTER GASTALDI 052 00137/2001
WILSON GOMES DA SILVA 045 00630/2000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 013 00740/1997
WILSON SOKOLOWSKI 077 00016/2002

1.-EXEC.TIT. JUDICIAL -660/1987- DURVALINO FERREI-
RA DE AGUIAR x MARIA CECILIA MARX - Considerando-
se a inercia do autor por mais de 14 anos, bem assim que, quan-
do da devolucao dos autos, o autor nada requereu, e, ainda, a
prescricao intercorrente do cheque que embasou a presente acao,
julgo-a extinta... -Adv. JOSE ALVES PEREIRA-

2.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-149/1989-BANCO REAL S/A x
AGROPECUARIA RIBEIRO LEITE LTDA e outros -Anteci-
pe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da
Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
WALTER ESPIGA-

3.-INDENIZACAO PELO RITO SUMARIO-321/1991-NEU-
SA BARBOSA x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. VANIA RE-
GINA SILVEIRA QUEIROZ-

4.-ARROLAMENTO -377/1991- MARIA SALVADORA DE
LIMA CAMARGO x LUNGUINHA ALBANO MATTOS -
Defiro o pedido retro. Lavre-se o termo de re-ratificacao, perti-
nente ao nome da inventariante, como requerido, mediante a
apresentacao da carta de adjudicacao ja expedida. -Adv. SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -602/1991- GASTAO FREITAS
DE MELO x EUFROZINO LAZARO DA CUNHA LEME e
outros - Indefiro o pedido de fls.335/337, uma vez que o pedi-
do de levantamento da interdicao devera ser deduzido no juizo
que o decretou. “ad cautelam” manifeste-se o peticionario de
fls.334, face a noticia de falecimento do autor. Apos, voltem...
-Adv. JOSE DE ALCENCAR SOARES CORDEIRO e DIMAS
LUCIO CONCATO-

6.-DECLARATORIA -580/1994- ERNESTO SHOGO YAMA-
MOTO x RYOICHI TOMIMATSU e outros - Sobre a proposta
de honorarios (estimados em R$ 5.000,00), digam as partes no
prazo comum de cinco dias. -Adv. CARMINO SOLEO e GIL-
BERTO BAUMANN DE LIMA-

7.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -704/1995- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EMPRESA PARANAENSE DE PROJETOS E
OBRAS LTDA e outros - Tendo-se dado a cessao de direito, na
conformidade c/ o disposto no art. 567, inciso II, do CPC, pode
o cessionario promover a execucao forcada, sem aplicacao do
disposto no art. 42, parag. 1., do mesmo Codigo.” (STF-Pleno,
RE 97461-0 - Ag. Reg - RJ, rel. Min. Aldir Passarinho, j.
2.08.86, DJU 19.9.86, p. 17.143). Assim, defiro o pedido de
substituicao, anotando-se e comunicando-se o Distribuidor e o
juizo deprecado. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

8.-RESTITUICAO -345/1996- AIRTON MACHADO CRISTI-
NO x AUTOBENS ADM. DE CONSOCIOS S/C LTDA - Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO e SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

9.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-459/1996-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x PRO-CAMPO MONTE AZUL PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -859/1996- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x IRINEU ZANATTA - Ao exequente, aten-
dendo o solicitado pelo d. juizo deprecado, oficio de fls.212,
efetuando o complemento de deposito no valor de R$ 11,22. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-191/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x INCORPORADORA E ADMINISTRA-
DORA DE IMOVEIS LTDA e outros -Antecipe a parte autora
as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

12.-INDENIZA•AO-633/1997-ARLINDO FERREIRA DA
SILVA x MASSA FALIDA DE TEXTIL MACHADO MAR-
QUES LTDA. -Deve o(a) requerente em cinco dias retirar em
cartorio os expedientes de intimaCao para a audiencia designa-
da, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio -
Adv. LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN.

13.-DESAPROPRIACAO -740/1997- MUNICIPIO DE LON-

DRINA x AGROP. VEZOZZO S/C LTDA e outros - ...Inexis-
tem nulidades a pronunciar ou irregularidades a suprir. O pon-
to controvertido versa quanto ao justo valor da indenizacao.
Alem das provas ja produzidas, defiro aquelas especificadas
pelo autor (fls.386). Designo audiencia de Inst. e Julgto. para o
dia 25/11/02, as 14:00 horas. -Adv. EDUARDO DUARTE FER-
REIRA, MARIA CRISTINA CONDE ALVES, LILIANE MA-
RIA BUSATO BATISTA TURRA, ANA LUCIA BOHMANN,
CELSO ZAMONER, ELLEN PATRICIA CHINI, JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES, MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS
PUGSLEY, PAULO CESAR TIENI, RITA DE CASSIA MAIS-
TRO, SALETE TEREZINHA DE SOUZA, SILVIA DA GRA-
CA YUNG, NOE APARECIDO DA COSTA, SHIROKO NU-
MATA, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUS-
TO GRUBE e JOSE VEZOZZO-

14.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -810/1997- MANOEL
SAULO DE OLIVEIRA x RUBENS RESENDE DE BARROS
- Nos termos da lei 1060/50, basta que a parte declare nao ter
condicoes de arcar com as despesas do processo sem prejuizo
de seu sustento ou de sua familia, p/ a concessao do beneficio.
Entretanto..., e indispensavel que tal declaracao seja firmada
de proprio punho pelo interessado ou por procurador habilita-
do, c/ poderes especiais p/ tanto... Assim, faculto ao requerente
o prazo de dez dias p/ suprir a exigencia mencionada acima,
juntando inclusive copia da declaracao de rendimentos. -Adv.
KAZUYOSHI MIYA, ROSANGELA LIE MIYA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-848/1997-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
C.D.I. CENTRO DE DESENVOLV. A INFORMATICA S/C
LTDA -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Esta-
do do Paranˆ. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E.
PERES DA SILVA-

16.-DECLARATORIA C/C CANC. PROTET-44/1998-NIERO
ENGENHARIA CIVIL E CONSTRU•OES LTDA x D’THEUS
CONFEC•OES DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolu‡âo da depreca-
ta -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

17.-SOBREPARTILHA -93/1998- LIDIA PASTERNAK
STROKA e outros x ANTONIO STROKA - Partilha de fls.82/
84 homologada por sentenca, adjudicando a cada um dos her-
deiros seus respectivos quinhoes, bem como homologado o
acordo formulado c/ o herdeiro Luiz Fabiani Russo... Decorri-
do o prazo legal, expecam-se os formais de partilha... -Adv.
ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI e LUIZ FABIANI RUS-
SO-

18.-EMB.EXEC. -183/1998- DORIVAL PAGANI e outros x
BCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - Pedido de desistencia
homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Dis-
pensado o prazo recursal. -Adv. DIRCEU PAGANI e NARCI-
SO FERREIRA-

19.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -241/1998- PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S\A. x COM. DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO AGRI-LUB LTDA. e outros - Manifeste-se a exequente,
face o resultado infrutifero de ambas as pracas. -Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

20.-MONITORIA-243/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x DIAGLON COM.DE IMP.E EXP. DE PROD.P/
LABOR.CLINICOS e outros -Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§
01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

21.-COBRANCA - ORDINARIA-437/1998-AFRANOCLES
CESAR DE MEDEIROS x CREUSA APARECIDA PILLA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolu‡âo da depreca-
ta -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e J.A. MAR•AL RO-
MEIRO BCHARA-

22.-REINT.POSSE -560/1998- FORD LEASING S/A. - AR-
REND. MERCANTIL x GERALDO DOS SANTOS ELIAS -
C/ razao o autor. Revogo o despacho de fls... Oficie-se... -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-MAND.SEGURANCA -569/1998- ALCIDES CAETANO
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARIA IG-
NEZ BARROS A. DO NASCIMENTO, HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA e PAU-
LO ANCHIETA DA SILVA-

24.-EXEC. TIT. JUDICIAL-625/1998-PROJINSTEL-
PLANEJ.TECNICO DE PROJ.E INSTAL.ELETRIC e outros
x LUIZ CARLOS MURASKA e outros -Antecipe a parte auto-
ra as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Pro-
vimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria
Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

25.-REPARACAO C. POR DANOS MORAIS -779/1998- JOEL
CARLOS SIMOES x SOC. EVANG. BENEFIC. DE LONDRI-
NA e outros - Nao obstante a certidao do Sr. meirinho informar
a nao intimacao de todas as partes p/ a realizacao da pericia
(fls.429), considerando-se que houve a intimacao de todos os
procuradores das partes um dia antes da data designada p/ sua
realizacao (fls.430), diga o requerente em cinco dias se a refe-
rida pericia foi realizada... -Adv. MARCIA TESHIMA, ADE-
MIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, CLAUDIA MA-
RIA TAGATA, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO,
RONALDO GOMES NEVES, GILBERTO BAUMANN DE
LIMA e GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE-

26.-INDENIZACAO C/C CANC. INSCR. -881/1998- JOSE

PEDRO VERGINIO SOARES x JOSYE ROSE BAXHIS GO-
DOY e outros - Contadas e preparadas eventuais custas rema-
nescentes, venham-me. (Custas remanescentes = R$ 389,81). -
Adv. AUGUSTO JONDRAL FILHO, GARIBALDI MENEZES
DELIBERADOR, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR, EDSON DE JESUS DELIBERADOR, ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI,
AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR, ANDRE FABIANO
DIAS VINCE e JULIANA BRISO MACHADO-

27.-COBRAN•A PELO RITO SUMARIO-920/1998-NILSON
AMANCIO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. x SER-
GIO PARIZOTO -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/1999-FIAT LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOBSON EDUAR-
DO PASQUINI -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, AULO AUGUSTO PRATO, ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN-

29.-RESC.CONTRAT.C/C.DECL.NUL.CLA-523/1999-LUIZ
PAULO FORATINI e outros x INST.COMUNITARIO DE LON-
DRINA-CASA DO EMPREENDEDOR -Antecipe a parte au-
tora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no
Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria
Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. PAULO CESAR
CHANAN SILVA e BARBARA SUTTER-

30.-ORD.DE RESTIT.DE PARC.PAGAS-552/1999-DURVAL
JOSE DA SILVA e outros x COELHO - ENGENHARIA E
CONSTRU•AO CIVIL LTDA. -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA, MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA e DARIO
BECKER PAIVA-

31.-MONITORIA -660/1999- BCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - Sobre os bens ofe-
recidos a penhora diga o autor no prazo legal. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

32.-CIVIL PUBLICA -790/1999- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS SALLES BE-
LINATTI - Designo audiencia de Inst. e Julgto. p/ o dia 28/11/
02, as 14:00 horas. Deprequem-se inquiricoes de testemunhas
residentes em outraa comarcas, c/ prazo de sessenta dias. -Adv.
SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN, JOAO ALBER-
TO GRA•A e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE -817/1999- BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAKRO-
QUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. - Proceda o autor
(BANESTADO LEASING S/A.), a devolu‡âo do ve¡culo: “Ca-
valo mecanico, Mercedes Benz, cor BRANCA, modelo L-1620/
51, ano de fab./modelo 1997/97, chassi n§
9BM695014VB132263; e, o Tanque Liess, cor BRANCA,
modelo AISI 316 L, ano de fab./modelo 1997/97, chassi n§
9A9V07000V1AU3027, sob pena de multa diˆria. Deve o in-
teressado retirar expediente em cart¢rio. - Adv. SHIROKO
NUMATA e SERGIO ANTONIO MEDA-

34.-DEPOSITO -859/1999- CONTINENTAL BCO S/A. x
LENY MARLY WAGENHEIMER - Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA,
MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, DIRCEU
MARCELO HOFFMANN, KELIA-MAR MACHADO FA-
GUNDES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESA
ABREU DAS NEVES, MIRELLE NEME BUZALAF e SILAS
RODRIGUES DA SILVA-

35.-ORDINARIA-42/2000-VANIA LUCIA GUIMARAES SIL-
VA x BANCO ITAU S/A. Sobre a manifesta‡ao do perito di-
gam as partes no prazo sucessivo de dez dias, inicindo-se pelo
autor. -Adv. JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA e EDERALDO SOARES-

36.-RESPONSAB.CIVIL -217/2000- ARISTIDES CAMARGO
x HOSPITAL EVANGELICO e outros - Ciente da interposicao
do recurso. Todavia, mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios fundamentos... Considerando-se que ambas as partes
requerem a producao da prova pericial, intime-se o Sr.Perito p/
manifestar-se sobre a possibilidade de receber metade de seus
honorarios ao final... Intime-se o reu a depositar 50% dos ho-
norarios do Sr. perito, p/ inicio dos trabalhos. -Adv. FRAN-
CESCO AMORESE, RONALDO GOMES NEVES, CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, FLAVIO
BENTO e JOSE LUIZ PASCUAL FILHO-

37.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-368/2000-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x JOVANI JOSE DAMBROS -Manifeste-se a
parte interessada sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

38.-REPARA•AO DE DANOS (SUMARIO)-407/2000-LOUR-
DES CLARICE BARZON MARTINS x SERGIO BERNAR-
DO DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO, ANA CELIA DE JULIO e WALKIRIA BENEDETE
CARDOZO-

39.-CAUTELAR INOMINADA -466/2000- ROBERTO OSSA-
MU OKANO e outros x UNIMED DE LONDRINA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO - Defiro o pedido retro,
devolvendo o prazo p/ manifestacao dos autores. -Adv. CATIA
YURI TAKAHARA IRANAGA-

40.-CAUTELAR INOMINADA -565/2000- ROBERTO OSSA-
MU OKANO e outros x UNIMED DE LONDRINA - COO-

PERATIVA TRABALHO MEDICO - Defiro o pedido retro,
devolvendo o prazo p/ manifestacao dos autores. -Adv. CATIA
YURI TAKAHARA IRANAGA-

41.-COBRANCA COND. -577/2000- COND. RESID. SHAN-
GRI-LA x HELENA SHAHIN e outros - Acordo homologado
por sentenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER, LABIB HADDAD e CARLOS EDUAR-
DO LEVY-

42.-ORDINARIA -578/2000- COMBASP - COM. DE BATE-
RIAS SAO PAULO LTDA. e outros x BCO DO BRASIL S/A.
- ...Em face do exposto, declaro extinto o processo, o fazendo
c/ fulcro na regra ditada pelo art.267, VI, do CPC. Condeno o
autor ao pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios
do patrono do reu, verba que fixo em R$ 1.000,00... -Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSI-
AS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO
PEREIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA MONTEIRO e
IDEVAM INACIO DE PAULA-

43.-ORD.NULID. C/C REVIS. CONTR. -604/2000- ROBER-
TO OSSAMU OKANO e outros x UNIMED DE LONDRINA
- COOP. DE TRABALHO MEDICO - Defiro o pedido retro,
devolvendo o prazo p/ manifestacao dos autores. -Adv. CATIA
YURI TAKAHARA IRANAGA-

44.-ORDINARIA -629/2000- ALBERTO YUKIHIRO HI-
GASHI e outros x BCO BRADESCO S/A - Portanto, a contro-
versia nao gira em torno da indexacao dos contratos, mas da
existencia de vicio de consentimento dos autores, quando fir-
maram os contratos, e, e nesse sentido, que a instrucao do feito
deve ser realizada, ou seja, apurando-se a veracidade dessa ale-
gacao dos autores. P/ tanto, defiro a producao de prova teste-
munhal, a ser arrolada no prazo do art.407 do CPC. P/ a reali-
zacao da audiencia de instrucao e julgto., designo o dia 18/02/
03, as 14:00 horas. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, MAR-
COS C. DO AMARAL VASCONCELOS, JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

45.-CAUTELAR INOMINADA -630/2000- ALBERTO
YUKIHIRO HIGASHI e outros x BCO BRADESCO S/A - Ao
exame dos autos, e bem de ver que a preliminar constante da
defesa (fls.598/607), ainda nao apreciada, deve ser acolhida.
Com efeito, e de facil constatacao que a acao principal foi ajui-
zada muito posteriormente a concessao da medida liminar nes-
tes autos. A cessacao de eficacia do provimento liminar, por-
tanto, e medida que se impoe, por forca da regra ditada no
art.808, I, do CPC, razao pela qual declaro cessada a eficacia
do referido provimento. No mais, aguarde-se o desfecho da ins-
trucao ordenada nos autos principais p/ julgto. conjunto. -Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA, MARCIO MIATTO, SERGIO
WILSON MALDONADO, WILSON GOMES DA SILVA,
MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO, MIRIAN APARECI-
DA GLERIA GNANN, LUIS GUILHERME PEGORARO,
SERGIO WILSON MALDONADO e SIMONE DE OLIVEI-
RA PEREIRA-

46.-ANULATORIA -672/2000- MINERVINA DA SILVA x
ADRIAN HENRIQUE VICENTINI - Recebo o recurso em seus
efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade p/ sua interpo-
sicao. Ao apelado p/ oferecer, em 15 (quinze) dias suas contra
razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas as contra-
razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada. -Adv.
HAMILTON ANTONIO DE MELO, MARINETE VIOLIN,
MARIA CLAUDIA R. CORREIA e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

47.-COBRANCA -682/2000- COND. EDIF. RESID. PORTAL
DAS FLORES x RENATO KORITIAKE DE GOES e outros -
...suspendo a realizacao da 2. praca, redesignando p/ os dias
22/11/2002 e 06/12/2002, ambos as 15:00 horas, p/ a realiza-
cao da 1. e eventual 2. praca do imovel penhorado. Na hipotese
de nao realizacao das pracas nas datas designadas por motivo
superveniente, fica desde ja designado o primeiro dia util sub-
sequente p/ sua realizacao. Intimem-se os executados e o cre-
dor hipotecario, pessoalmente, como requerido. Face o dispos-
to no art.706 do CPC, defiro a parte final do pedido ora anali-
sado, atribuindo o encargo ao Sr. porteiro dos auditorios... /
Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justica, con-
forme contido no Provimento n. 01/99 e na Resolucao n. 03/99
da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana. -Adv.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER, JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES e DANILO SERRA GONCALVES-

48.-REIVINDICATORIA -752/2000- ELZA KINUKO KAI
CHIKAZAWA e outros x ADEMIR GONCALVES DE LIMA -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. KAZUYOSHI
MIYA e DINEI FAVERSANI-

49.-DEPOSITO -764/2000- BCO ABN AMRO S/A. x MIL-
TON EUGENIO - Esclareca o autor em cinco dias, os motivos
pelos quais requer a nomeacao de curador especial no presente
caso. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA MOURA-

50.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-793/2000-BANCO ITAU S/A x
ARNALDO DE SOUZA e outros -Antecipe a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. EDERALDO SOA-
RES-

51.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -51/2001- J.R. LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C. LTDA. x DIRCEU RI-
BEIRO DA SILVA - Recebo a peticao retro como execucao de
sentenca... Quanto a desocupacao do imovel, ante o acordo
celebrado e homologado, tal pedido ha que ser deferido. Toda-
via, considerando-se a natureza da medida, concedo aos reus o
prazo de quinze dias para desocupacao voluntaria... No mesmo
ato, cite-se o devedor a pagar em 24 horas... Em caso de pronto
pgto., arbitro os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor
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da execucao. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

52.-DECLARATORIA -137/2001- LOURDES APARECIDA
PROEN•A x JOSE DE SALES PAULINO - ...Em face do ex-
posto e considerando tudo o que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido da autora, declarando o reu ausente, de-
vendo a presente decisao ser registrada no cart. de reg. civil de
pessoas naturais... Saliente-se que apenas 50% do valor do se-
guro obrigatorio podera ser liberado a autora atraves da apre-
sentacao desta sentenca. Os 50% restantes, pertencentes a Jose
de Sales Paulino, deverao observar o disposto nos artigos 1160
e seguintes do CPC. -Adv. WALTER GASTALDI e RENATA
DEQUECH-

53.-INDENIZACAO -162/2001- EDSON ALVES RIOS x
EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NOR-
TE S/A. - Recebo os recursos em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupos-
tos de admissibilidade para sua interposicao. Aos apelados p/
oferecerem, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias suas contra
razoes (CPC, 508), iniciando-se pelo autor. Decorrido o prazo
e oferecidas as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Alcada. -Adv. NOHAD ABDALLAH PELISSON, SAN-
DRA PENTEADO, MARCIA MAYUMI ICHIKAWA, MARI-
ENE G. MIRANDA, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, KATIA ISABEL MORETTI e JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ-

54.-REV.CONT. C/C DECL. -197/2001- MIRIAN STELA
CARRARA x BCO ITAU S/A. - CREDITO IMOB. - Avoco os
autos... Nao ha defesa indireta gizada na contestacao... Resu-
me-se o ponto controvertido, na indexacao do financiamento
pactuado entre as partes. Considerando que o contrato em ques-
tao tem regras complexas no tocante a dinamica de indexacao,
a prova pericial e fundamental p/ a correta solucao do litigio...
P/ a realizacao da pericia, designo o contador Sergio Henrique
Miranda de Souza. Intime-se-o da nomeacao, bem como p/ que
apresente proposta de honorarios em 05 dias, caso aceite o en-
cargo. No mesmo prazo, faculto as partes a apresentacao de
quesitos (que atendam o rumo do ponto controvertido acima
fixado), e indicacao de assistentes tecnicos. -Adv. ENIVALDO
TADEU CUNHA, EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS
SOARES e FABIOLA PATRICIA SOARES-

55.-EXEC.TIT. JUDICIAL -232/2001- COND. EDIF. OLGA x
IRENE ORTIZ - Deferido o pedido de suspensao. Aguarde-se
no arq. prov. a manifestacao da parte interessada. -Adv. RE-
NATA ALESXANDRA REAMI ROMANOS, MARIA AUGUS-
TA DIAS DE SOUZA MANFRIN, DORIVAL CARDOSO e
ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ-

56.-COBRANCA -293/2001- COND. COMPLEXO EMPRE-
SARIAL OSCAR FUGANTI x JOSE EDVALDO BORSATO -
...Logo, nao ha que se cogitar de impossibilidade juridica do
pedido do autor. Do exposto, defiro o pedido do reu de produ-
cao de prova pericial, nomeando como perito, nos presentes
autos, o contador Sergio Henrique Miranda de Souza. Intime-
se-o da nomeacao para, aceitando o encargo, ofertar proposta
de honorarios em cinco dias. -Adv. IZIDORO FLUMIGNAN,
JOSE ARAIDES FERNANDES, OSVALDO SESTARIO FI-
LHO e ERICA MARTINS FREDIANI-

57.-EMB.TERCEIRO -390/2001- GILDA BOSCHIERO x
EDVALDO TORRES GARCIA - ...Em face do exposto, julgo
improcedente o pedido gizado na inicial, mantendo a penhora
efetivada na execucao mencionada, diante da ineficacia da ces-
sao das cotas penhoradas, conforme fundamentacao ja expla-
nada. Condeno a embargante ao pgto. das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono do embargado, verba que
fixo em R$ 800,00... -Adv. MARCUS E. PERES DA SILVA,
ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, ANA LUCIA
COSTA, LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA, RICARDO GUI-
LHERME DE ALMEIDA e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

58.-HABEAS DATA -402/2001- LEONILDA GOMES DE
FREITAS x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BCOS S/A - ...Em face do exposto, julgo improcedentes
os pedidos gizados na inicial, lembrando que ja revogada a li-
minar pelo agravo de instrumento, fica o Serasa autorizado a
retomar a inscricao referente a impetrante em seus registros,
com possibilidade de divulgacao dos dados na forma da lei.
Sem custas ou verba honoraria... -Adv. JORGE WASHING-
TON N. DE SALLES FILHO, LUIZ APARECIDO COSTA,
IVO PEGORETTI ROSA e ANA MARIA ZAUHY GARMS
SILVA-

59.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-416/2001-IZAURA NOGUEIRA
DE SOUZA x DEVALDO SOUZA SILVA -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. VANESSA JAMUS MAR-
CHI, ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARI-
VALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TA-
GATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABE-
TH NADALIM, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JUNIR, LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIA TESHI-
MA, MARCIO BARBOSA ZERNERI, MARIA ANTONIA
GONCALVES, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO,
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA HELENA
KARATZIOS e VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

60.-DESPEJO P/ FALTA PGTO. C/COBRANCA -420/2001-
TANOS METRI ABOU NABHAN x CENTRO EDUCACIO-
NAL W & L LTDA. e outros - ...Em face do exposto, julgo
procedente o pedido de cobranca do autor, condenando os reus
ao pgto. dos valores referentes aos alugueis e IPTU em atraso,
acrescidos tambem dos valores referentes as despesas de agua
e luz no periodo em que os locatarios ocuparam o imovel. O
valor da divida deve ser atualizada por correcao monetaria nos
indices oficiais e juros de mora em 6% ao ano, contados a par-
tir da citacao, sendo que tais valores podem ser obtidos por
simples calculo a ser efetuado pelo autor, na oportunidade de
cumprimento ao art.614, II, em eventual exec. de sentenca.
Condeno ainda os reus ao pgto. das custas processuais e hono-
rarios advocaticios ao patrono do autor, verba que fixo em 15%

do valor da condenacao. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, AURORA MARIA TONDINELLI, FABRICIA TONDI-
NELLI, HELENA ROSA TONDINELLI, MARCOS LEATE e
KINKO SHIMOTORI-

61.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-437/2001-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x JOSE AURIZONAS ROCHA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a devolu‡âo da deprecata -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

62.-RESPONSAB. CIVIL -555/2001- TANIA REGINA JACOB
x MARCELO TITO - ...Diante do exposto, impoe-se o acolhi-
mento do pedido declaratorio formulado, p/ o fim especifico de
reconsiderar o despacho hostilizado no que tange a prova peri-
cial complementar, revongando-se a determinacao de sua reali-
zacao, mantendo-se, outrossim, a producao de prova oral, tem-
pestivamente especificada pelas partes litigantes. Designo au-
diencia de Inst. e Julgto. p/ o dia 26/11/02, as 14:00 horas. Rol
de testemunhas c/ antecedencia minima de trinta dias da audi-
encia designada. -Adv. PAULA CRISTINA DIAS, BEATRIZ
FERREIRA DIAS FERRAZ, OMAR JOSE BADDAUY e RITA
DE CASSIA RESQUETTI TARIFA-

63.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-559/2001-CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA. x RICARDO ALE-
XANDRE SALLES BATARSE -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. KIYOSHI TAMO-
TO SEKINE, ANTONIO AMARAL, HEIDE LANDI, LUCI-
MAR MARIA DA SILVA, ALLAN RODRIGUES SANTOS e
MARLI APARECIDA DOS SANTOS-

64.-OBRIG.NAO FAZER C/ REP. IND. -578/2001- APARE-
CIDA DE LIMA RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo
- art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de
admissibilidade para sua interposicao. Ao apelado para ofere-
cer, em 15 (quinze) dias suas contra razoes (CPC, 508)... -Adv.
HELIO DE MATOS VENANCIO e RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA-

65.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -613/2001- LUCIA
HELENA HUBIE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - Ci-
ente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos, por ora. -Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO, MAR-
JORIE RUELA DE AZEVEDO, DOUGLAS DOS SANTOS,
MARISA SETSUKO KOBAYASHI e KAKUNEN KYOSEN-

66.-REP.DANOS -633/2001- WILSON RAIMUNDO DE LOI-
OLA x CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -
Ao Sr. perito, prestando os esclarecimentos requeridos pela re
e manifestando-se sobre o parecer tecnico juntado as fls.197/
200. Apos, digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias,
iniciando pelo autor. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, JOSUILSON SILVA ALVES e MAURICI ANTONIO
RUY-

67.-INDENIZACAO -669/2001- EDSON ROBERTO DE PAU-
LA x SIVEL COML INDUSTRIAL DE FERRAGENS LTDA.
e outros - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do
CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as par-
tes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposi-
cao e possibilidade de acordo. Nao havendo disposicao p/ tan-
to, tornem-me conclusos p/ decisao de saneamento ou mesmo
julgto. antecipado, se o feito comportar. -Adv. LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA,
LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA, DENISON
HENRIQUE LEANDRO, EDUARDO MACHIAVELLI e
CHRISTIANE RESENDE KIHARA-

68.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-716/2001-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x MARLETE FERREIRA
SEBASTIAO -Manifeste-se a parte interessada sobre a
devolu‡âo da deprecata -Adv. ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e RI-
CARDO LAFFRANCHI-

69.-DEPOSITO-739/2001-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ALTALINO CAVALARI DA SILVA -Antecipe a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. ANELISE CHAI-
BEN, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-

70.-COBRANCA -744/2001- CONST. ABUSSAFE LTDA. x
AILTON DE SOUZA DIVINO - Acordo homologado por sen-
tenca. Aguarde-se o cumprimento do acordo. -Adv. SANIA
STEFANI, ARIOVALDO STROPA GARCIA, CLAUDIA RO-
DRIGUES, MANOEL RUIZ, VALKIRIA APARECIDA LO-
PES FERRARO, HELIO VIEIRA NETO, HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN, PAULO CESAR TIENI, CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

71.-COBRANCA -755/2001- CONFED. NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL NAKANISHI -
Acordo homologado por sentenca, sendo o feito julgado extin-
to. -Adv. DINARTE BITENCOURT-

72.-MONITORIA-770/2001-ARTHEME ENGENHARIA ELE-
TRICA E AR CONDICIONADO LTDA x CARUSO OPERA
HOUSE e outros -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. FRANCESCO AMORESE-

73.-ARBITRAM. HONOR. -782/2001- ANGELA CORDEIRO
DA SILVA x NAZILDA DA CUNHA CAMACHO e outros -
Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte interessada.
-Adv. ANGELA CORDEIRO DA SILVA-

74.-BUSCA E APREENSAO -806/2001- BCO BRADESCO
S/A x SERGIO ANTONIO CATALAO DAS NEVES - ...Em

face do exposto e considerando tudo o que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido gizado na inicial, p/ declarar conso-
lidados em favor do autor, a posse e o dominio do bem descrito
na inicial, ou seja... Faculto ao autor a venda do bem... Conde-
no o reu ao pgto. das custas processuais e verba honoraria ao
patrono do autor, que fixo em R$ 800,00... -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, MARCELO PAG-
NAN ESCUDERO e LUCIANO GODOI MARTINS-

75.-ARROLAMENTO -860/2001- ILDA DE SOUZA CESAR
x SANTA BONORO MUNHOZ - Lavre-se o auto de adjudica-
cao face a cessao de fls.23/25. Recolhido o imposto de trans-
missao inter vivos, voltem. -Adv. NEI DE LOS SANTOS RE-
PISO-

76.-NULIDADE -873/2001- JAIR GOMES x BCO DO BRA-
SIL S/A - ...Em face do exposto, julgo procedente o pedido
gizado na inicial, e, de consequencia, declaro nula a inscricao
do nome do autor no SERASA, referente aos debitos mencio-
nados pelo reu na contestacao. Oficie-se ao Serasa, comuni-
cando-se o teor desta decisao. Condeno o reu ao pgto. das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios do patrono do autor,
verba que fixo em R$ 800,00... -Adv. CARLOS SERGIO CA-
PELIN, CLAUDINE APARECIDO TERRA, EDUARDO FI-
ERLI BOBROFF, GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBERATTI,
JOVINO TERRIN, LUIZ ANTONIO BERMEJO, PEDRO
DIAS DE MAGALHAES, SUSANA DE FATIMA KALED
JOVTEI e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

77.-HABEAS DATA -16/2002- VAMBERTO GARCIA FI-
GUEIREDO x NUCLEO REGIONAL DE ENSINO - ...Por-
tanto, fica evidente a ausencia do interesse processual do au-
tor, bem como a impossibilidade juridica de seu pedido, razao
pela qual declaro extinto o processo, o fazendo c/ lastro na
regra ditada pelo art.267, inciso VI, do CPC. Dada a semelhan-
ca entre esta acao e o mandado de seguranca, entendo incabi-
vel a condenacao em honorarios... -Adv. OLGA MACHADO
KAISER, WILSON SOKOLOWSKI, MARIA ZELIA DE OLI-
VEIRA E OLIVEIRA, PRISCILA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI, DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR,
SANDRA C. MARTINS N. G. DE PAULA, MARCELO DE
CARVALHO SANTOS, LUCIANA BETONI PAVANELLO e
MAISA CARLA ARCIOLI-

78.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-36/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ODENIR BIASSI -Manifeste-se a
parte interessada sobre a devolu‡âo da deprecata. -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

79.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRANCA -52/2002-
RUTH ROEHRIG AVILA e outros x NOVA ERA CONSTRU-
CAO E TERRAPLANAGEM e outros - Pedido de desistencia
homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Tran-
sitada em julgado, certifique-se. De-se baixa na distribuicao e
arquive-se. -Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG-

80.-DECLARATORIA INEXIST.TIT.EXTR-58/2002-M.A.
FERANANDES GARCIA & CIA. LTDA. x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. FRANCESCO AMO-
RESE e SHIROKO NUMATA-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-187/2002-WALCIR
WAMBERTO WESTIN x BANCO DO BRASIL S/A -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEAN-
DRO AMBROSIO ALFIERI, SUZANA DE FATIMA KALED
JOVTEI, ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, EDUAR-
DO FIERLI BOBROFF, GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBERAT-
TI, JOVINO TERRIN, LUIZ ANTONIO BERMEJO e PEDRO
DIAS DE MAGALHAES-

82.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-228/2002-FRAN-
CISCO MIRANDA CRUZ e outros x MARIA SILVANA BA-
TISTA CHAVES SOARES e outros -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. NEUSA FORNACIARI MAR-
TINS e CLAUDINEY DOS SANTOS-

83.-INDENIZACAO -351/2002- CASA VISCARDI S/A COM.
E IMPORTACAO x LUA NOVA INDUSTRIA E COM. DE
PROD. ALIMENT. LTDA - Sobre a contestacao e docs, diga a
autora em dez dias. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES,
MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI-

84.-DEPOSITO -359/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
ANILCE YPORTI GARCIA - Pedido de desistencia homolo-
gado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Oficie-se ao
detran, como requer. Transitado em julgado, certifique-se, de-
se baixa na distribuicao e arquive-se. -Adv. IVAN PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

85.-MONITORIA -362/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
KRYS BELT DO BRASIL IND. E COM. LTDA e outros - So-
bre a proposta apresentada pela re (fls.69), manifeste-se o au-
tor no prazo de cinco dias. -Adv. WALTER ESPIGA-

86.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-374/2002-MIX - TELEVISION
TV CABO LONDRINA S/C LTDA x WATANABE COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRAN-
CHI, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS e RICARDO LAFFRANCHI-

87.-INDENIZACAO -398/2002- IKIYOKO YAGI x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BCOS BRASILEIROS S/A - Faculto a autora
a juntada do doc. ao qual se refere as fls.61, ou seja, declaracao
da concessionaria, onde confirme a constatacao da anotacao no
serasa em nome da autora. Ressalte-se que o doc. dever ser
acostado aos autos no original. Prazo de 15 dias. -Adv. GIS-

LAINE A. G. MAZUR, CELSO MASSASHI MOGARI-

88.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-413/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x IGOR OTAVIO MIQUE-
LON e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
devolu‡âo da deprecata -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, ROBER-
TO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e RICAR-
DO LAFFRANCHI-

89.-EMB.TERCEIRO-414/2002-DAYSE LAGO x BANCO
ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIARIO -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ORLANDO GOMES-

90.-ALVARA JUDICIAL -452/2002- BENEDITO DE MELO
e outros - ...hei por bem em deferir o pedido feito neste alvara
judicial, autorizando os requerentes, em conjunto ou separada-
mente, a efetuarem o levantamento junto a C.E.F... Deve a par-
te interessada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

91.-EXCECAO INCOMP. -453/2002- IVONE BLASIUS e ou-
tros x ROZI APARECIDA CLAUDINO e outros - Ciente da
interposicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao agrava-
da pelos seus proprios fundamentos, por ora. -Adv. OSNY BIT-
TENCOURT BATISTA, PAULO DE TARSO BATISTA, CE-
LIA REGINA MARCOS PEREIRA e FABIANE NORAH SCH-
NAID-

92.-RESC.DE CONTR.C/C PED.TUT.ANT-470/2002-COM-
PANHIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x SANDRAMARA GONZE RAMOS. Sobre a certidâo do
oficial de justi‡a diga a autora no prazo legal. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANA CORREA e ALICE
HIROKO SANO-

93.-REV.CONTRATO -484/2002- ELIANE VIOLANTE STEI-
QUER x CONTINENTAL BCO S/A. - Sobre a contestacao e
docs, diga o autor no prazo legal. -Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO-

94.-ARROLAMENTO -513/2002- MARCOS TEIXEIRA CAR-
NEIRO e outros x ESPOLIO DE JOAO JANIR ROSA CAR-
NEIRO - Partilha homologada por sentenca, adjudicando-se a
cada um dos herdeiros os seus respectivos quinhoes... Decorri-
do o prazo legal, expecam-se os formais... -Adv. JERONIMO
FRANCISCO NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

95.-COBRANCA - ORDINARIA - 523/2002 - BANCO SA-
FRA S/A x SAFRA EXP. COML. AGRICOLA LTDA e outros
-Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (fl.34). -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

96.-RESC.CONT. C/C PERC. DANOS -550/2002- BRADES-
CO LEASING S/A. - ARREND. MERCANTIL x METALFA-
MA INDUSTRIA METALURGICA E PERFILADOS LTDA -
Tendo em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC (acres-
centado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibi-
lidade de acordo. Nao havendo disposicao para tanto, tornem-
me conclusos para decisao de saneamento ou mesmo julgamento
antecipado, se o feito comportar. -Adv. MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO, FRANCISCO AGUILERA FILHO
e MAURO ROBERTO DE A. AGUILERA-

97.-ORD.C/ PERDAS / DANOS E LIMINAR -552/2002- CON-
SOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA x CONSOFT -
COMERCIO DE EQUIP. DE INFORMATICA LTDA - Face a
juntada de novos docs. manifeste-se a re no prazo legal. Tendo
em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC (acrescentado
pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum
de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade
de acordo. Nao havendo disposicao para tanto, tornem-me con-
clusos para decisao de saneamento ou mesmo julgamento ante-
cipado, se o feito comportar. -Adv. ANTONIO JOSE DE CARA
e MARIA M. NALIN S. GOMES-

98.-INDENIZACAO -554/2002- SOLANGE NOVAES DA SIL-
VA VICENTIN x RADIO E TELEVISAO OM LTDA - Tendo
em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC (acrescentado
pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum
de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade
de acordo. Nao havendo disposicao para tanto, tornem-me con-
clusos para decisao de saneamento ou mesmo julgamento ante-
cipado, se o feito comportar. -Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA, CLEIA PEREIRA SANTOS GALATTI, OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO e CARLA ANGELICA HERO-
SO GOMES-

99.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-570/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x TANIA ELIZABETH MOHR
DA COSTA -Manifeste-se a parte interessada sobre a devolu‡âo
da deprecata -Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

100.-ORD.COBRANCA -575/2002- BCO ABN AMRO REAL
S.A. x GEMT - ARTIGOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS
LTDA. e outros - Sobre a contestacao e docs, diga o autor no
prazo legal. -Adv. WALTER ESPIGA-

101.-RESC.CONT. C/C PED. TUT. ANT. -580/2002- CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL S/A. x LUCIA-
NA MEDEIROS VELOSO - Ao autor, efetuando o pgto. das
custas de fls.20 (R$ 247,30), bem assim esclarecendo o seu
petitorio de fls.25. -Adv. DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO-

102.-RESC.CONT. C/C PED. TUT. ANT. -581/2002- CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL S/A. x JOSE
ROBERTO TOLEDO OLIVEIRA - ...Conjugados tais elemen-
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tos, defiro o pedido de tutela antecipada, expedindo-se manda-
do de busca e apreensao do bem. No mais, cite-se o reu p/
contestar... -Adv. DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CAR-
VALHO-

103.-INVENTARIO -584/2002- IVANIR PINTO RODRIGUES
x LINO MARCHETTI - Sobre o pedido de suspensao manifes-
te-se o d. procurador da inventariante. -Adv. MARCIO LUIZ
NIERO, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO, ANTONIO
PEDRO ARBEX NETO, CLESO CARLOS VERDELONE e
GETULIO GIMENEZ-

104.-ARROLAMENTO -596/2002- MEINHART PLETZ x
DAGMAR DELLA VECCHIA PLETZ - Partilha homologada
por sentenca, adjudicando-se a cada um dos herdeiros os seus
respectivos quinhoes... Decorrido o prazo legal, expecam-se os
formais de partilha, ficando o seu registro condicionado ao re-
colhimento dos impostos devidos... -Adv. MARIO GERALDO
COSTA BARROSO, JOSE MAURICIO DA COSTA, THAIS
ARANDA BARROZO e ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA-

105.-ALVARA JUDICIAL -602/2002- JOAO MARQUES NE-
GRAO e outros x MARIA DE LOURDES NEGRAO - Aos re-
querentes, juntando o alvara que retiraram dia 17/09/02. Apos,
expeca-se novo alvara como requer... -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e SHEILA MARIA MENDES AZALI-
NE ANGELO-

106.-BUSCA E APREENSAO -603/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x LUCIANA MEDEIROS VELOSO - Pedido de
desistencia homologado por sentenca, sendo o feito julgado
extinto. Transitada em julgado, certifique-se, de-se baixa na
distribuicao e arquive-se. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

107.-MONITORIA -622/2002- GOLDEN PLACE PROMOCO-
ES E ENTRETEN. LTDA x EDSON JAMIL SAFADI - Sobre
os embargos diga o autor no prazo legal. -Adv. ANGELA KA-
RINA CHIRNEV PEDOTTI, MARIA PAULA FUGANTI-

108.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -625/2002- MARIA
HELENA VIOLATO x ASB S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO - Sobre a contestacao e docs, diga o
autor no prazo legal. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNI-
OR-

109.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -626/2002- BCO BRADESCO
S/A x ALCEBIADES GUERGOLETTE e outros - Acordo ho-
mologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

110.-DECL.INEXIST. DEB. C/REP. DANOS -627/2002- VIL-
MA MARQUES DA SILVA x BCO ITAU S/A - Sobre a con-
testacao e docs, diga o autor no prazo legal. -Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SIL-
VA-

111.-ARROLAMENTO -635/2002- HAMILTON DE MORA-
ES x JOSE DE MORAES - Recolhidos os impostos devidos
voltem. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e SHEILA
MARIA MENDES AZALINE ANGELO-

112.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. - 640/2002 - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x CLAUDIO ROGE-
RIO CAVALCANTE MARQUES -Manifeste-se a parte inte-
ressada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.50). -Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO LAFFRAN-
CHI, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS e ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

113.-CONSIG.PGTO. -642/2002- MARIO TSUNEO YA-
MASHITA x GERSON DE SOUZA CAMPOS e outros - Face
o noticiado falecimento do r‚u Gerson de Souza Campos, deve
o autor manifestar-se, providenciando a habilitacao dos her-
deiros respectivos. -Adv. EDGARD PIETRAROIA-

114.-BUSCA E APREENSAO -645/2002- BCO VOLKSWA-
GEN S/A. x FRANKLIN BASBASQUE - Sobre o pedido de
desistencia, diga o requerido no prazo legal. -Adv. JOAQUIM
JOSE DE MELO-

115.-ALVARA JUDICIAL -649/2002- CARLOS CASTANHA
e outros - Considerando-se que o pedido esta revestido das for-
malidades legais, hei por bem em deferir o pedido de alvara
judicial, p/ autorizar o requerente a receber a importancia devi-
da a titulo de seguro de vida em grupo, junto ao Municipio de
Londrina, e, a proceder o saque da importancia total depositda
na C.E.F., referente ao PIS/PASEP e FGTS... Face o valor a ser
levantado, indefiro o pedido de assist. judiciaria. A conta e pre-
paro. Pagas as custas, expecam-se os alvaras... -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CARMONA-

116.-FALENCIA-652/2002-LABORATORIOS CALIER DO
BRASIL LTDA x RURAL FORTE PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Esta-
do do Paranˆ. -Adv. SANDRA MARIA DOMINGUES, JO-
VACI RODRIGUES LEITE, LUCAS EVANGELISTA CAM-
POS e SERGIO AUGUSTO RODRIGUES LEITE-

117.-BUSCA E APREENSAO -653/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x JOSE SILVIO MOREIRA MARQUES - Sobre a
contestacao e docs, diga o autor no prazo legal. -Adv. SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

118.-ARROLAMENTO -657/2002- AGUINELO LARANJEI-
RA x NAZARE LARANJEIRA - Juntadas as certidoes negati-
vas das Fazendas Publicas Estadual, Federal e Municipal e re-
colhidos os impostos devidos, voltem. -Adv. ENIVALDO TA-
DEU CUNHA-

119.-ORDINARIA -658/2002- DINARDI ENG. CIVIL E
CONST. LTDA e outros x BCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - Sobre a contestacao e docs, diga o autor no prazo
legal. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRANCISCO
CESAR SALINET-

120.-SEQUESTRO -660/2002- VILSON FERREIRA FON-
TOURA x LUIZ RODRIGUES ARANDA - Recebo o recurso
em seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias
suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas
as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal... -Adv.
ORLANDO RIBEIRO-

121.-RESC.CONT. C/C REST. PARC. PAGAS -670/2002-
ESPOLIO DE MANUEL MACHADO MIRANDA x LOTEA-
DORA MONREAL S/C LTDA - Em face da certidao supra,
redesigno o dia 02/12/02, as 14:00 horas p/ a realizacao da
audiencia de conciliacao e apresentacao de defesa... -Adv.
CLAUDINEY DOS SANTOS e NEUSA FORNACIARI MAR-
TINS-

122.-COBRANCA - ORDINARIA-672/2002-UNIAO AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON
RODRIGUES DE CAMARGO -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a devolu‡âo da deprecata -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

123.-BUSCA E APREENSAO -691/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MIRIAN LUIZ DA SILVA - ...Em
face do exposto, julgo procedente o pedido constante da inici-
al, o fazendo com lastro nas disposicoes do Dec. - Lei 911/69,
declarando consolidada a posse e dominio em favor do autor,
do bem apreendido em cumprimento a liminar concedida... Tran-
sitada em julgado a presente decisao, faculto a venda do bem
pelo autor... Custas processuais e honorarios advocaticios do
patrono do autor as expensas da re, sendo a verba honoraria
fixada em R$ 500,00... -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

124.-DECLARAT. RESC. CONTRAT. -697/2002- PANAME-
RICANO ARREND. MERCANTIL S/A x EDSON DOMIN-
GUES - Acordo homologado por sentenca, sendo o feito julga-
do extinto. Dispensado o prazo recursal. -Adv. LUZIMARA
FAYAN, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e LIOMAR FAYAN-

125.-ARROLAMENTO -701/2002- ELEVINA BIRELO ZAM-
PIVA x JOSE ZAMPIVA - Considerando que somente a viuva
meeira apresentou declaracao em atendimento ao despacho de
fls.30, concedo-lhe o beneficio da assistencia judiciaria na pro-
porcao de cinquenta por cento, devendo os demais herdeiros
efetuarem o pgto. do funrejus e custas remanescentes. De-se
vista dos autos a Faz. Pub. Estadual. Juntadas as certidoes ne-
gativas das Fazendas Publicas Estadual, Federal e Municipal e
recolhidos os impostos devidos, voltem. -Adv. CLOVIS RO-
DRIGUES e MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

126.-BUSCA E APREENSAO -704/2002- CONTINENTAL
BCO S/A. x ELIANE VIOLANTE STEIQUER - Tendo em vis-
ta a parte final do petitorio de fls.168 e planilha de fls.169,
manifeste-se a re em cinco dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDRO-
SA, FABIO APARECIDO FRANZ e GIOVANI PIRES DE
MACEDO-

127.-ALVARA JUDICIAL -710/2002- POLYANA BRIGUETO
- A autora, atendendo a solicitacao do Dr. Promotor de Justica.
-Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI-

128.-DECLARATORIA -713/2002- ALBANO FERREIRA
NASCIMENTO x BCO ITAU S/A - Sobre a contestacao e docs,
diga o autor no prazo legal. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCUS E. PERES DA SILVA-

129.-REP.DANOS -714/2002- JULIANA MARQUES BORGHI
x HOSPITAL CRISTO REI DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
e outros - Recolha-se o complemento das custas processuais e
do Funrejus. Apos, voltem. -Adv. MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO-

130.-BUSCA E APREENSAO -724/2002- DURVAL CORO-
NADO x JOSE RICARDO LAZARO e outros - Pedido de de-
sistencia homologado por sentenca, sendo o feito julgado ex-
tinto. -Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e FLORINDO
MARCOS PEDRAO-

131.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 729/2002 -
CONTINENTAL BANCO S/A. x CLAUDIO ROBERTO DO-
MINGOS RODRIGUES - Manifeste-se a parte interessada,
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.25). - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO
PAULO PEDROSA-

132.-BUSCA E APREENSAO -730/2002- CONTINENTAL
BCO S/A. x MAURO FERREIRA LIMA - Intime-se o subscri-
tor da peticao de fls.29, p/ regularizar a representacao do reu
no prazo de cinco dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, PEDRO PAULO PEDROSA-

133.-COBRANCA COND. -744/2002- COND. QUINTA BOA
VISTA II-ED. SOLAR ARAUCARIA x RENATO BASTOS
JUNIOR e outros - Face a certidao supra, redesigno a audien-
cia de conciliacao e apresentacao de defesa, p/ o dia 02/12/02,
as 13:30 horas. Citem-se os reus... -Adv. LAURO PALMA-

134.-BUSCA E APREENSAO -746/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x BRAZ FERNANDES ESPINOSA - Intime-se o
autor p/ apresentar planilha atualizada do seu credito, p/ fins
de purgacao da mora. Apos, intime-se o reu p/ efetuar o pgto.
no prazo de cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-

NIR ZAMBRIM-

135.-INDENIZA•AO POR DANO MORAL-768/2002-ANTO-
NIO CARLOS DE QUEIROZ x EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S.A -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. MARCOS DUTRA DE ALMEI-
DA-

136.-ALVARA JUDICIAL -772/2002- ESPOLIO DE CLAU-
DIO PASSOS DA SILVA - Considerando..., hei por bem em
deferir o pedido de alvara judicial, p/ autorizar Sueli Ferreira a
proceder o saque da importancia total depositada na C.E.F... -
Adv. ADEIR•O RODRIGUES DE ASSIS-

137.-NOTIFICACAO -774/2002- PLAENGE EMPREEND.
LTDA x MARINA RUBIA F. DE MENEZES e outros - Pedido
de desistencia homologado por sentenca, sendo o feito julgado
extinto. Decorrido o prazo legal, entregue-se a autora indepen-
dentemente de translado. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-

138.-INVENT.NEGATIVO -779/2002- JOSE RODRIGUES
REINA JUNIOR x EIVANETE DE CASTRO RODRIGUES
REINA - Apresente o requerente em dez dias certidoes negati-
vas dos registros de imoveis da comarca. Apos, de-se vista dos
autos ao M.P. -Adv. ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR e
OMAR ABES SALLE-

139.-INTERDICAO -788/2002- DURVALINO PEDRO DA
SILVA x WILSON JOSE DA SILVA - Designo o dia 22/11/02,
as 14:00 horas p/ interrogatorio do requerido... -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS e SHEILA MARIA MENDES
AZALINE ANGELO-

140.-ALVARA JUDICIAL-789/2002-BALBINA GEOVANI x
-Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. OTA-
VIO OLIVEIRA RIBEIRO, WALDEMAR MICHIO DOY e
SIMONE REGINA DOS SANTOS-

141.-SUST.PROTESTO -790/2002- LEONIDAS DA SILVA x
ORIVAL PREVIDI e outros - Sobre a contestacao e docs, diga
o autor no prazo legal. -Adv. ALEX CEREDA-

142.-ALVARA JUDICIAL -795/2002- ADAO MENDES FER-
REIRA - Ao autor, atendendo a solicitacao do Dr. Promotor de
Justica (juntar aos autos certidao de obito do Sr. Isac Pereira da
Silva). -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS e CLO-
VES JOSE DE PINHO-

143.-REP.DANOS -807/2002- RUFINI ALIMENTOS LTDA x
CASA VISCARDI S/A COM. E IMP. - Designo o dia 11/11/
2002, …s 14:30 horas, p/ a realizacao da audiencia de concili-
acao e apresentacao de defesa. Citem-se... -Adv. CECILIA INA-
CIO ALVES e FERNANDA CAROLINA ADAM-

144.-INTERDICAO -808/2002- LILIA CUNEGUNDES DE
ALMEIDA x RODRIGO CUNEGUNDES AVELINO - Desig-
no o dia 22/11/2002, as 13:30 horas p/ interregatorio do reque-
rido... -Adv. EDNA WAUTERS, MYLENE REGINA VEIGA,
WALTER DE SOUZA VEIGA e VINICIUS FARIA ZANGI-
ROLANI-

145.-EXCECAO INCOMPET. -809/2002- DIONISIO MIOT-
TO e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A. - Recebo a
excecao e suspendo o andamento da acao principal. Ao excep-
to p/ resposta. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

146.-ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO-811/2002-
BRASPLAN - PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. JOSE DOUGLAS P. MONTOYA-

147.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-812/2002-CARLOS ZAMPIE-
RI BRAGA x JOAO NUNES DOS SANTOS e outros -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MARCELO
ALVES VALDUGA-

148.-BUSCA E APREENSAO -813/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x MANOEL JUVENILSON NONATO - Vistos e
etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invocados,
por se tratar de bem que por sua natureza pode ser facilmente
removido, causando fundado receio de dano ao autor, e, com-
provada a mora do devedor (fls.10), defiro liminarmente a me-
dida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar planilha detalha-
da do debito, para o caso do reu pleitear a possibilidade de
purgacao da mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco
(05) dias. Expeca-se carta precatoria... Deve a parte interessa-
da retirar expediente em cart¢rio. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e MARCOS LEA-
TE-

149.-INDENIZACAO -817/2002- AUGUSTO TOBIAS DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA - Pedido de desistencia
homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Cus-
tas pelo autor. -Adv. MERCIO DE MACEDO GALVAO e MIL-
TON COUTINHO MACEDO GALVAO-

150.-MONITORIA -820/2002- LUIZ CARLOS FIORINI x
CAIO AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - Nos termos da lei
1060/50, basta que a parte declare nao ter condicoes de arcar c/
as despesas do processo sem prejuizo de seu sustento ou de sua
familia, p/ a concessao do beneficio. Entretanto..., e indispen-
savel que tal declaracao seja firmada de proprio punho pelo
interessado ou por procurador habilitado, c/ poderes especiais
p/ tanto... Assim, faculto ao autor o prazo de 10 dias p/ suprir a
exigencia mencionada acima. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

151.-RESC.CONT. C/C PED. TUT. ANT. -822/2002- CASTU-
RINO RODRIGUES DA SILVA x EL SHADAI VEICULOS -
E condicao indispensavel p/ a concessao de assist. judiciaria
que a declaracao de pobreza deve ser firmada pelo proprio in-
teressado ou por procuradores c/ poderes especiais e sob pena-
lidades da lei. E sabido que, se provado em contrario, a parte

arcara c/ o pgto. ate o decuplo das custas judiciais. Desta for-
ma, concedo o prazo de dez dias p/ sanar a irregularidade. -
Adv. THARIK DE THARSO THANES, ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS, JULIANO MIYANO QUEIROZ e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-
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RELAÇÃO Nº 47/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DRº. CRISTIANE TEREZA WILL
FERRARI.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR DONIZETI ANDRIGHET 005 00880/1998
ADEMIR SIMOES 016 00744/2000
ADENIR DONIZETI ANDRIGHET 009 00516/1999
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 030 00383/2002

026 00278/2002
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 019 00920/2001
AIRTON JOSE DE ARAUJO SAC 002 00633/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 040 00346/2000
ANTONIO CARLOS CANTONI 041 00130/2002
ANTONIO CARLOS O.DE ARAUJ 002 00633/1997
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 023 00239/2002
ARMANDO GARCIA GARCIA 007 00419/1999
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 032 00466/2002

033 00467/2002
034 00468/2002

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 020 00007/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 021 00023/2002

028 00342/2002
DINARTE BITENCOURT 025 00258/2002
DOMINGUES GUSTAVO DE SOUZ 006 00048/1999
ENEAS COSTA GUIMARÇES FIL 039 00702/2002
FERNANDO EDUARDO PRISON 012 00119/2000
GIOVANE PIRES DE MACEDO 035 00511/2002
GIOVANI PIRES DE MACEDO 029 00350/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 036 00564/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 014 00500/2000
JOAO MARIA BRANDAO 041 00130/2002
JOAO PEDRO TAGLIARI 024 00249/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 032 00466/2002

033 00467/2002
034 00468/2002

JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 032 00466/2002
033 00467/2002
034 00468/2002

JOSE FRANCISCO ASSIS 001 00440/1994
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 017 00793/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 004 00498/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 008 00424/1999
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 003 00109/1998
LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUV 031 00464/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 008 00424/1999
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 031 00464/2002
MARCOS LEATE 010 00054/2000
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 004 00498/1998
MARIA CHRISTINA DOS SANTO 009 00516/1999
MARIA CRISTINA DOS SANTOS 005 00880/1998
MARIA DO CARMO PINHARATI 022 00224/2002
NARCISO FERREIRA 015 00723/2000
NELIR FATIMA JACOBOWSKI G 032 00466/2002

033 00467/2002
034 00468/2002

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 037 00589/2002
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 027 00336/2002
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 040 00346/2000

012 00119/2000
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 023 00239/2002

018 00843/2000
SILVIA HELENA NEVES DE SA 013 00424/2000
TORAMATU TANAKA 038 00598/2002
VALDECI ELEUTERIO 011 00095/2000

1.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-440/1994-DEODO-
RO PORTELA x FLORESTA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA. - “Defiro o desentranhamento retro
requerido”.- Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-

2.—633/1997-APARECIDA KIYOKO MORIOKA MORITA
x SORAIA DE JESUS OLIVEIRA e outros - “Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a nova
avalia‡Æo, R$ 36.500,00".- Adv. AIRTON JOSE DE ARAU-
JO SACHETIM e ANTONIO CARLOS O.DE ARAUJO-

3.—109/1998-COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS.
x DULCINEIA CALDEIRA e outros -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento. Intime-se.-Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH-

4.-INDENIZACAO-498/1998-L. DE MORAIS & CIA LTDA x
BANCO NOROESTE S/A -”Aguarde-se em arquivo oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. MARCUS VINICIUS
BOSSA GRASSANO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

5.—880/1998-COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLI-
TANO DE LONDRINA S/C x SELMA ALCANTARA CAR-
DOSO -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de
parte interessada”.-Adv. ADEMIR DONIZETI ANDRIGHE-
TO e MARIA CRISTINA DOS SANTOS-

6.-EXECU•AO-48/1999-PHARMACIA & UPJOHN LTDA x
IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Avaliar
Judicial”.—Adv. DOMINGUES GUSTAVO DE SOUZA-

7.-ORDINARIA-419/1999-ALEXANDRE FRAGOSO DA
COSTA E OUTROS x UNIMED LONDRINA COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO - “Intime-se o r‚u, para opor embargos no
prazo de dez dias, sob pena de prosseguimeto da execu‡Æo
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nos seus ulteriores termos”.- Adv. ARMANDO GARCIA GAR-
CIA-

8.-APREENSÇO E DEPOSITO-424/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x SONIA MOREIRA -
”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte inte-
ressada”.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

9.-EXECU•AO-516/1999-COMPLEXO EDUCACIONAL
METROPOLITANO DE LONDRINA S/C x JOSE PEDRO
FERRAZ DE OLIVEIRA -”Aguarde-se em arquivo oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. ADENIR DONIZE-
TI ANDRIGHETO e MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

10.—54/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PAULA TAIS MACHADO LEAL - “...Para proceder a per¡cia
cont bil, destinada exclusivamente a apura‡Æo de
capitaliza‡Æo e de lan‡amentos nÆo contratados, nomeio o
Sr. SADI CHAIBEN que dever  ser intimado para apresentar
sua proposta de honnor rios em cinco dias, ficando cinte que
este s¢ serÆo recebidos a final e em caso de improcedˆncia ou
procedencia parcial da a‡Æo monit¢ria, nesta £ltima hipotese,
na propor‡ao da sucumbencia...”.- Adv. MARCOS LEATE-

11.-COBRANCA (SUM)-95/2000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL AMERICA DO NORTE II x CLAUDIO MARINELLI -
Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. VALDECI
ELEUTERIO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-119/2000-HOLDINGBRAS
ADMIN. EMPREEND. PARTICIPACOES LTDA x MUNICI-
PIO DE LONDRINA -contados e preparados, tornem-me. R$
45,30.-Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON e SALETE
TEREZINHA DE SOUZA-

13.-HABILITACAO EM FALENCIA-424/2000-LOURIVAL
ALVES DE BRITO x TEIXEIRA JUNIOR COMERCIO DE
CEREAIS E MANUF LTDA - “Defiro a postula‡Æo retro (fls.
155/157)”.- Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

14.-DEPOSITO-500/2000-BANCO FIAT S/A x JAIRO
GON•ALVES DOS SANTOS - “Manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

15.—723/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LOTERICA ALENCAR LTDA e outros -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. NARCISO FERREIRA-

16.-ARROLAMENTO-744/2000-MARCO ANTONIO BATIS-
TA DOS SANTOS x ANITA BATISTA DOS SANTOS e outros
- “Indefiro a gratuidade postulada, em virtude de nÆo ter sido
devidamente comprovado o alegado estado de pobreza, R$
905,29".- Adv. ADEMIR SIMOES-

17.-INDENIZACAO-793/2000-FRANCISCO ANTONIO TU-
MIATE x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO - “Preparar custas processuais no importe de R$ 220,80".-
Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

18.-EXECU•AO-843/2000-MERCANTIL DO BRASIL FI-
NANCEIRA S/A CRED FIN INV x FRIGORIFICO VALE
VERDE LTDA e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SHE-
ALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

19.-COMINATORIA-920/2001-VULCABRAS DO NORDES-
TE S/A x GURILANDIA CALCADOS LTDA e outros - “...HO-
MOLOGO or senten‡a para que produza seus efeitos juridicos
e legais o acordo celebrado entre a autora e as r‚s Gurilandia
Cal‡ados ltda e Fliper Cal‡ados e Confec‡äes ltda nestes autos
e na mediaa cautelar apensa onde as condi‡äes constam supra,
no presente termo e de consequencia declaro extinto o presente
processo e a medida cautelar de busca e apreensÆo sob n§
845/2001 em rela‡Æo as r‚s Gurilandia e Fliper da mesma for-
ma que reconvencÆo postulada pela r‚ Gurilandia o que fa‡o
com fulcro no art. 269 II do CPC, o processo prossegue em
rela‡Æo a r‚ cal‡ados Danidemarcil ltda. Custas na forma acor-
dada, sendo que as do dep¢sito s dos bens a serem doados fi-
cam dispensadas. Procedam-se as devidas retifica‡äes e baixas
em rela‡Æo as r‚s Gurilandia e Fliper. Dou a presnte por publi-
cada e as partes presentes por intimadas, devendo a presnete
ser intimada a r‚ cal‡ados Danidemarcil. foi deliberado ainda o
seguinte 1- tendo em vista que a a‡Æo prossegue em rela‡Æo
a r‚ Cal‡ados Danidemarcil, passo ao saneamento do feito, ...en-
tendo necess ria a prova pericial da falsifica‡Æo nos produtos
apreendidos junto a r‚ remanescente danidemarcil. Para tanto
nomeio a Dr¦ MARLENE APRARECIDA MINIKOWSKI, que
dever  ser intimada para apresentar proposta de honor rios no
prazo de cinco dias. Fica a parte presente intimada pra os fins
do art. 421 do CPC. Defiro ainda a prova oral requerida pelas
partes, inclusive o depoimento pessoal do representante legal
da autora. A autora nesta oportunidade apresentra a mesma pro-
posta da r‚ Cal‡ados Danidemarcil, que nÆo est  presente, ten-
do o MM Juiz determinado seja a mesma intimada para se ma-
nifestar sobre ela no prazo de cinco dias, ficando o prazo sus-
penso at‚ esxoado o prazo para tal manifesta‡Æo e nÆo sendo
aceita a proposta, ou permanecendo a r‚ silente, assim dever 
ser certificado, dado-se entÆo cumprimento as delibera‡äes
supra. Ainda nesta oportunidade o patrono da autora protestou
contra o valor da causa atribuida pela r‚ Danidemarcil na
reconven‡Æo, j  que a mesma nÆo reflete a pretensÆo da re-
convinte. Pelo MM Juiz foi dito que a impugnacÆo ao valor da
causa deveria ser deduzida em tempo e modo proprios. Toda-
via, como pode o magistrado fixar o valor da causa de of¡cio,
para corrigi-la, fixou nesta oportunidade o MM Juiz o valor da
causa na reconven‡Æo em R$ 47.000,00, que representa o
benef¡cio patrimonial pretendido pela reconvinte, conforme
lan‡ado as fls. 189, devenedo o reconvinte ser intimado para
efetuar o deposito inicial da reconven‡Æo e comprovar o reco-
lhimento das taxas devidas, no prazo de trinta dias”.- Adv. AIL-

TON DOMINGUES DE SOUZA-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-7/2002-MARIA ROMILDA
FRANCISCONI BERNARDO x ELISA MEGUMI YAMADA
-Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte au-
tora, dentro do prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO SERGIO
BALEKIAN-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-23/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ASSAEDES GOULART DOS REIS -Manifes-
te-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

22.-COBRANCA (SUM)-224/2002-SIDASPEL DIND EM-
PREG EMP CONTAB...SERV LONDRINA x PANAMERICA-
NO ADM CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. MARIA DO CARMO PINHA-
RATI-

23.-EMB. A EXECUCAO-239/2002-TANIA APARECIDA DE
SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -”Trata-se de
mat‚ria de direito estando a parte f tica documentalmente de-
monstrata, comportando a lide julgamento antecipado. Conta-
dos e preparados, voltem, R$ 409,03"-Adv. ANTONIO GE-
RALDO SCUPINARI e SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA
FILHO-

24.-COBRANCA (SUM)-249/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x OSWALDO DE
JESUS MILITAO -contados e preparados, tornem-me. R$
13,30.-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e SILVANA PEDRO-
SO-

25.-COBRANCA (SUM)-258/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x OTAVIO MAN-
GLINI -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

26.-INDENIZACAO-278/2002-DANIELLE KEMMER JANE-
NE MEDA x O ESTADO DO PARANA - “Avoquei estes autos
278/2002. Melhor analizando e at‚ poara evitar comprometi-
mento futuro da a‡Æo revogo o depsahco retro, determinando
seja a autora intimada para emendar a exordial, trazendo aos
autos certidÆo atualizada e informativa do fato da liminar pro-
ferida conra a autora estar ou nÆo em vigor, se foi efetivada e
se est  revogada no todo ou em parte, podendo tal certidÆo ser
ainda substituida por pe‡as do processo referido que alem con-
ta da situa‡Æo dos mencionados autos, no prazo de dez dias”.-
Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-336/2002-MARISA DA SIL-
VA SIGULO x BANCO DO BRASIL S/A - “I - Dos documen-
tos juntados as fls. 302/336, dˆ-se vista ao requerido, pelo pra-
zo de cinco dias. II - Manifeste-se o r‚u/reconvinte, no prazo de
dez dias, sobre a contesta‡Æo retro juntada”.- Adv. ROBSON
JESUS NAVARRO SANCHES-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-342/2002-B V FINANCEI-
RA S/A C F I x NILZA FRANCO -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento. Intime-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

29.—350/2002-LAURO ALEXANDRE DE PAULA x RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS e outros -Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez
dias.-Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-383/2002-JOSE MO-
HAMED JANENE x O MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA -contados e preparados, tornem-me. R$
34,31.-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

31.-INDENIZACAO (ORD)-464/2002-MARIA CAMARGO x
ESPOLIO DE ORLANDO MAYRINK GOES -”Especifiquem
as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde j 
designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia
04/12/2002, …s 16:30 horas”-Adv. LUIZ ANTONIO SAMPAIO
GOUVEIA e MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

32.-COBRANCA (SUM)-466/2002-I WELTER FERTILIZAN-
TES x MASSA FALITA TEIXEIRA JR COM CEREAIS ME-
NUF LTDA - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no prazo
de cinco dias, (deve proceder-se a habilita‡Æo de cr‚dito junto
a falˆncia)”.- Adv. NELIR FATIMA JACOBOWSKI GEIER,
JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

33.-COBRANCA (SUM)-467/2002-I WELTER FERTILIZAN-
TES x MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM CEREAIS MA-
NUF LTDA - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no prazo
de cinco dias, (deve proceder-se a habilita‡Æo do cr‚dito junto
a falˆncia)”.- Adv. NELIR FATIMA JACOBOWSKI GEIER,
JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

34.-COBRANCA (SUM)-468/2002-I WELTER FERTILIZAN-
TE x MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM CEREAIS MA-
NUF LTDA - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no prazo
de cinco dias, (deve proceder-se a habilita‡Æo do credito junto
a falˆncia)”.- Adv. NELIR FATIMA JACOBOWSKI GEIER,
JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-511/2002-LAURO
ALEXANDRE DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “Retirar carta de cita‡Æo”.- Adv. GIOVANE PI-
RES DE MACEDO-

36.-ARROLAMENTO-564/2002-ONOFRE GON•ALVES
LAGOINHA x JOSE LAGOA NETO e outros -Manifeste-se a
parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos
de prosseguimento. Intime-se.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR-

37.-ORDINARIA-589/2002-PAVIBRAS PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA x COOPERATIVA HABITACIONAL BANDEI-
RANTES DE LONDRINA -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prossegui-
mento. Intime-se.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO-

38.-ARROLAMENTO-598/2002-SHUICHI KINAI e outros x
TOSHIKO KINAI -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. TORAMATU TANAKA-

39.-COBRANCA (SUM)-702/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL CAMBUI x JOAO EDUARDO BRAMBILLA
- “Para a audiˆncia do art. 277 do CPC, a aue deverä compare-
cer as partes, designo o dia 09/12/2002, …s 15 horas”.- Adv.
ENEAS COSTA GUIMARÇES FILHO-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-346/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A - “I - Recebo a exce‡Æo de pr‚-executividade. II - Sobre a
exce‡Æo de pr‚-executividade e documentos diga o credor, em
dez dias...”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V UNICA -LEONILDO DOS
SANTOS x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -
“Para o ato deprecado, designo o dia 31/10/2002, …s 16:30
horas”.- Adv. JOAO MARIA BRANDAO e ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 48/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DRº. CRISTIANE TEREZA WILL
FERRARI.
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CINDIDA A CONCORDATA deferida as fls. 161, DECRE-
TANDO A FALÒNCIA DE PRIMATEC - COMERCIAL CI-
RURGICA E REPRESENTA•åES LTDA...”.- Adv. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER, JOSE NOGUEIRA FILHO e CAR-
LOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA-

2.—453/1994-BAMERINDUS CIA. DE SEGUROS x AUTO
POSTO DUQUE DE CAXIAS LTDA. - “I - Restou demonstra-
do nos autos que a executada nÆo possui bens e encerrou suas
atividades irregularmente, evidenciando os atos de m 
administra‡Æo dos s¢cios. Assim, acolho o pleito de fls. 115/
119, deferindo a desconsidera‡Æo da personalidade jur¡dica
da executada, para viabilizar a inclusÆo dos s¢cios e que se-
jam executidos os bens particulares dos mesmos ficando de
consequencia deferida tambem a inclusÆo dos s¢cios no polo
passivo da execu‡Æo como requerido as fls. 118, citando-se os
mesmos para os fins da execu‡Æo nos endere‡os fornecidos,
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devendo serem procedidas as devidas anota‡äes; II - Defiro
ainda o pleito de fls. 115, I. Providencie-se...”.- Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e JOSE LUIZ BRANDAO FILHO-

3.-EXECU•AO-182/1995-BANCO DO BRASIL S/A x ODI-
LON SANTOS FILHO e outros - “Primeiramente, comprove o
credor, haver procedido o dep¢sito das custas da Sr¦ Avaliado-
ra. Em seguida, desentranhe-se o mandado para o seu devido
cumprimento, R$ 1.271,90".- Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

4.-INDENIZACAO (ORD)-451/1995-AGENOR ALVES DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a proposta de
honor rios do Sr. Perito, R$ 1.167,00".- Adv. ALCIDES CAM-
PANELLI, VANESSA JAMUS MARCHI, MARIA CRISTINA
CONDE ALVES e PAULO CESAR TIENE-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-617/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A x MARCIUS MACIEL MACHADO - “I - Indefiro o
pleito de fls. 204/205, porque o “nus de custeio da prova est 
regido pelo artigo 19, do CPC, e o estado nÆo dispäe de que-
bra de peritos pr¢prios para o judiciario e nem est  obrigado a
patrocinar interesse das partes; II - Ao Sr. Perito, para o inicio
dos trabalhos devendo apresentar seu laudo em sessenta dias”.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE,
AULO AUGUSTO PRATO e FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA-

6.-EMB. A EXECUCAO-750/1995-MASSA FALIDA DE
COMPANHIA LONDRIMALHAS HERINGER e outros x
MOACIR PRISON - “Ante o pleito de fls. 112, onde os emv-
bargantes pugnam pela exclusÆo da falida destes embargos e
na execu‡Æo embargada, como j  podendo ainda pelo Dr. Pro-
motor de Justi‡a na cota retro, sobre o pleito de exclusÆo di-
gam o embargado e o S¡ndico, em cinco dias”.- Adv. FERNAN-
DO EDUARDO PRISON e ALMIR RODRIGUES SUDAN-

7.-EXECU•AO-10/1996-BANCO REAL S/A. x MARCOS
ANTONIO BRANDAO e outros -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento, em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-
se. Intime-se.-Adv. WALTER ESPIGA-

8.-EXECU•AO-67/1996-TEIXEIRA JUNIOR COM.DE CE-
REAIS E MANUFATURADOS LT x NILTON DOS SANTOS
CURRY MAGALHAES e outros -”Sobre o of¡cio retro, diga o
Sr. S¡ndico, no prazo de cinco dias”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-

9.-EMB. A EXECUCAO-168/1996-HEITOR PAULO LOPES
x COELHOS COM. DE IMPORT. E EXPORTA•AO LTDA. -
”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte inte-
ressada”.-Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA e
JOAO CARLOS MONTEIRO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-297/1996-EDUARDO DE
TOLEDO TITO x BANCO DO BRASIL S/A. - “Manifeste-se
o requerido, no prazo de cinco dias, em termos de prossegui-
mento”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

11.—556/1996-JOSE ANTONIO LUCA x FRANCISCO XA-
VIER DE ALMEIDA e outros -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

12.-EXECU•AO-595/1996-BANCO REAL S/A. x WALENTI-
NA BELEBECHA PEUS - “Diga o credor, sobre a exce‡Æo de
pr‚-executividade ajuizada em dez dias”.- Adv. ROSANGELA
KHATER-

13.—912/1996-PMP COMUNICA•AO LTDA x ANTONIO
CASEMIRO BELINATI - “Defiro o pedido de fl. 425, uma vez
que referido desentranhamento j  foi determinado no despacho
de fl.363 verso”.- Adv. VALDIR DEMARTINE DE CASTRO-

14.-COBRANCA (SUM)-4/1997-CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL NEWTON CAMARA x CARLOS ELIZEU
MARDEGAN e outros - “Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias”.- Adv. MARJORIE R. DE AZEVEDO-

15.-REPARACAO DE DANOS-144/1997-OSVALDO APARE-
CIDO SALMASO x ELIEZER COSTA DIAS e outros -”Aguar-
de-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte interessa-
da”.-Adv. DECIO ANTONIO SEGRETI, OLSEN HENRIQUE
BOCCHI, OSMAR VIEIRA DA SILVA e GISLAINE A G
MAZUR-

16.-EXECU•AO-672/1997-COMPLEXO EDUCACIONAL
METROPOLITANO DE LD.SC.LTDA x JANAINA MARIA
DOS SANTOS -”Aguarde-se em arquivo oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. ADENIR DONIZE-
TI ANDRIGHETO, ELIEZER DE MELLO SILVEIRA, ISA-
BELA SIMOES ARANTES e MARIA CRISTINA DOS SAN-
TOS-

17.-EXECU•AO-673/1997-COMPLEXO EDUCACIONAL
METROPOLITANO DE LD. SC.LTDA x JOELMA
LOUREN•O ESCALIANTE -”Aguarde-se em arquivo oportu-
na manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. ADEMIR DO-
NIZETI ANDRIGHETO e MARIA CRISTINA DOS SANTOS-

18.-EXECU•AO-275/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x ALZIRA MARQUES RICHIERI e outros -Manifeste-se a
parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. SHIROKO NUMATA-

19.—902/1998-FERNANDO LOPES BUSSE FILHO x JULIO
REIS VIEIRA GOMES e outros -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

20.-COBRANCA (ORD)-34/1999-EDIFICIO RESIDENCIAL

MAISON DE LYON x ELIO RIBEIRO ALVIN e outros - “Sus-
penda-se pelo prazo de trinta dias”.- Adv. ROSANGELA DA
SILVA OLIVEIRA MARCONI-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-199/1999-ALZIRA MAR-
QUES RICHIERI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo
de parte interessada”.-Adv. AECIO FLVIO DE PAULA e SHI-
ROKO NUMATA-

22.—308/1999-CANTABRIA AUTO PE•AS LTDA x CAM-
PESA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - “Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. ANTONIO CARLOS
JARDINI LUIZ-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1999-SAFRA LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MOT COM.
REPRES. IMP. EXP.PROD.AGROPEC.LTDA -”Manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro jun-
tado (s)”.-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

24.-INDENIZACAO-392/1999-PAULO SERGIO TIO x CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
-” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. RICARDO RO-
GERIO, JOSE ROBERTO SAPATEIRO, EDERALDO SOA-
RES e MAURO ZARPELÇO-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-441/1999-LINDAL-
VA ALVES DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL APIS
SC. LTDA -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-
Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-615/1999-JOAO
CARDOSO DE MATOS x ELDORADO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBIL.E AGRICOLAS LTDA -”Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

27.-EMB. A EXECUCAO-640/1999-JOÇO SµVIO - FI. e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A. -Recebo o
recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no
prazo legal, querendo.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

28.-EMB. A EXECUCAO-706/1999-ROBERTO IZUMI KI-
MURA x JOSE MARCOS GONTIJO MANDARINO -Recebo
o recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no
prazo legal, querendo.-Adv. JORGE LUIZ RIBEIRO REZEN-
DE-

29.—709/1999-UNOPAR UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA x MARCOS PADILHA -” Manifestar-se dentro de cin-
co dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.--
Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

30.-ORDINARIA-914/1999-CELIO TORRES e outros x CA-
APSML-CAIXA DE
ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.LONDR. -contados e prepa-
rados, tornem-me. R$ 23,81.-Adv. HELIO ESTEVES DO NAS-
CIMENTO e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

31.-REPARACAO DE DANOS-980/1999-ZELIA PINTO
MOURA x OSMAR JOSE DIAS e outros - “Intime-se o autor
para no prazo de cinco dias, fornecer o endere‡o de Rosimar e
promover a intima‡Æo da mesma para os fins do despacho de
fls. 131".- Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

32.—134/2000-KAZUIUKI OHARA x APARECIDO JACIN-
TO DE SOUZA - “Informar, no prazo de cinco dias, quanto ao
integral cumprimento do acordo”.-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

33.—235/2000-JOAO SAVIO - FIRMA INDIVIDUAL e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o
recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no
prazo legal, querendo.-Adv. SHIROKO NUMATA-

34.-EXECU•AO-396/2000-SPERAFICO ALIMENTOS LTDA
x HOREBE INDUSTRIA E COMERCIO ALIMENTICIOS
LTDA -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo haven-
do qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv. LU-
CIO CLOVIS PELANDA-

35.-ORDINARIA-454/2000-WALID BEM KAUSS x LAGO
DIVERSOES LTDA - “...Isto posto e considerando o que mais
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o peddo formulado
nesta a‡Æo de manuten‡Æo de propriedade autuada sob n§
454/2000...JULGO PROCEDENTE a medida cautelar inomi-
nada autuada sob n§ 383/2000 em apenso...”.- Adv. WALID
KAUSS, DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR e ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

36.-ORDINARIA-560/2000-CREMILDA SOUZA DE OLIVEI-
RA x NORPLAN SALLES ASSESSORIA E EMPREENDIM.S/
C LTDA - “Sobre o teor da certidÆo retro, diga o autor, no
prazo de cinco dias”.- Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

37.—618/2000-M E GONCALVES E CIA LTDA x COMER-
CIO DE MOVEIS DO CARMO LTDA -” Manifestar-se dentro
de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-4/2001-ROBERTO
PEDALINO e outros x BANCO ITAU S/A - “Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, sobre a carta de cita‡Æo que voltou (mu-
dou-se_”.- Adv. RENATA DEQUECH-

39.—15/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE x VERA LUCIA OLIVEIRA JAGHER CORDEI-
RO -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cin-
co(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.

MARIA CRISTINA DOS SANTOS-

40.—33/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE x FERNANDA ARANTES BORGHI -Manifeste-se
a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em ter-
mos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. MARIA CRISTINA
DOS SANTOS-

41.-RESTITUICAO-75/2001-BANFORT BANCO FORTALE-
ZA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJ x TEIXEIRA JUNIOR
COM DE CEREAIS MANUFATURADOS LTDA - “Atenda-se
a promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias, (em vis-
ta do c lculo de fls. 59 e do doc. de fls. 65, entendo deve-se
conceder oportunidade de manifesta‡Æo do autor, do falido e
do S¡ndico ap¢s para manifestar-se sobre o m‚rito do pedido)”.-
Adv. FERNANDO PEDROSO BARROS, IDELANIR ERNES-
TI, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOAO TA-
VARES DE LIMA-

42.-EXECU•AO-130/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x R C A COMERCIO DE MAT P/CONSTRUCAO LTDA e
outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo haven-
do qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv. WAL-
TER ESPIGA-

43.-COBRANCA (SUM)-183/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL PAINEIRAS x VICENTE DE PAULA ARAU-
JO - “Recebo os embargos de declara‡Æo retro, por serem tem-
pestivos, mas deixo de dar-lhes provimento, por entender que a
senten‡a que se quer ver declarada nÆo contem a omissÆo
apontada”.- Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO e JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-188/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOAO DA SILVA - “Preparar as custas proces-
suais no importe total de R$ 388,30, sendo R$ 328,30 de
dep¢sito inicial e R$ 60,00 de correspondencias, cartas
procat¢rias, autentica‡äes e alvar ”.- Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

45.—193/2001-PAULO AFONSO RODRIGUES x LUZEMAR
COMERCIO DE APARAS LTDA -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. RENATA DEQUECH-

46.-COBRANCA (ORD)-271/2001-YONE KEIKO MAEJIMA
DO REGO BARROS x CAIXA DE ASSIT APOS PENSOES
SERV MUNIC LONDRINA - “Atenda-se a promo‡Æo minis-
terial retro, no prazo de cinco dias, (...ante a juntada do ac¢rdÆo
de fls. 391/395, que pode influir no julgamento da causa enten-
do que em respeito ao contradit¢rio deve-se oportunizar a
manifesta‡Æo da autora sobre o referido julgado, voltando apos
com nova vista)”.- Adv. ROGER STIRKER TRIGUEIROS-

47.-EXECUCAO-274/2001-POSTIBA ADM PARTICIPACO-
ES EMPREEND COM LTDA x EDSON PIRES DE QUEIROZ
-”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio
(s) retro juntado (s)”.-Adv. ELIANA P. ALBUQUERQUE L.
SILVA e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-329/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO CICERO DE BARROS SO-
BRAL -”Trata-se de mat‚ria de direito estando a parte f tica
documentalmente demonstrata, comportando a lide julgamento
antecipado. Contados e preparados, voltem, R$ 20,30"-Adv.
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO e AULO AUGUS-
TO PRATO-

49.-EXECU•AO-341/2001-MASSA FALIDA DA TEIXEIRA
JR COM CEREAIS MANUF LTDA x DEJALMO AGOSTI-
NHO TREVISAN e outros -” Manifestar-se dentro de cinco
dias, em termos de prosseguimento, em face de j  se ter esgota-
do o per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO-

50.—374/2001-MARLY GONCALVES AYMORE x VILLA-
GE COMERCIO E LOCACAO DE FITAS LTDA e outros - “I
- O subscritor da exordial ‚ o £nico patrono constituido pela
autora. Os documentos de fls. 82/85 comprovam a existencia
de for‡a maior, pelo que defiro o pleito de fls. 81, tendo por
tempestiva a pe‡a de fls. 83/84; II - Sobre os documentos de
fls. 82 e 85 e petin‡Æo de fls. 83/84 diaga a r‚-reconvinte em
cinco dias. III - Fica revogado o despacho de fls. 79".- Adv.
WALTER PERERIRA PORTO, MARIA ELIZABETH JACOB
e MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA-

51.—457/2001-JOSE CARLOS GALLIEGO x INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA -contados e preparados, tornem-me. R$
498,96.-Adv. MAISA CARLA ORCIOLI e MARIO ROBER-
TO JAGHER-

52.—474/2001-MAURO CESAR SANCHES SPURIO e outros
x BANCO BRADESCO S/A - “...II - Ap¢s, face a proposta de
acordo apresentada pelo r‚u, hei por bem designar audiˆncia
conciliat¢ria para o dia 04/12/2002, …s 13:45 horas”.- Adv.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE e MARCIO MIATTO-

53.-COBRANCA (ORD)-555/2001-NIVALDO RIBEIRO
AMORIM x MUNICIPIO DE TAMARANA - “Do agravo reti-
do de fls. 75/79, dˆ-se vista ao agravado pelo prazo de dez dias”.-
Adv. MARIA DAS GRA•AS VICELLI-

54.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-592/2001-ANTO-
NIO MAZZA x OLIVEIRA CONSTRUCOES CONSTRUCAO
CIVIL LTDA -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no pra-
zo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 05/02/2003, ·S 14 horas”-
Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e CARLOS ALBER-
TO SALGADO-

55.—620/2001-MOCELIN E MANFRIM LTDA x COMER-

CIAL NOVA ESPERANCA LTDA - “Em face da peti‡Æo e
documentos de fls. 46/50, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias”.- Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-662/2001-LUIZ ANTONIO
JOAQUIM x FRANCISCO BELMAIA NETO -contados e pre-
parados, tornem-me. R$ 513,30.-Adv. MARCOS VINICIUS
ROSIN e JOSE FRANCISCO ASSIS-

57.-INQUERITO JUDICIAL-689/2001-JUIZO DE DIREITO
DA 9¦ VARA CIVIL DE LONDRINA x MARCELO RODRI-
GUES TEIXEIRA - “Manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias, sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, R$
4.950,00".- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
e JOAO TAVARES DE LIMA-

58.-EMB. A EXECUCAO-790/2001-SERVICO DE PAVIMEN-
TACAO DE LONDRINA - PAVILON x JOSE OSVALDO
AMANCIO - “I - Intimem-se as partes, para apresentarem suas
alega‡äes finais em forma de memoriais, no prazo de dez dias”.-
Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e ROGER STIRKER
TRIGUEIROS-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-862/2001-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARCOS COELHO -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. ANELISE CHAIBEN-

60.-COBRANCA (SUM)-872/2001-CONDOMINIO SAINT
MAARTEN RESIDENCE x NAJIB ADEL FAKER - “...que
dever  ser intimado para em aceitando o encargo apresentar
defesa no prazo de quinze dias”.- Adv. MILTON COUTINHO
DE MACEDO GALVÇO-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-874/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADENILSON ALVES DOS SANTOS -
”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, fi-
cando desde j  designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do
CPC, para o dia 06/12/2002, …s 13:45"-Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM e IRAN NAUFAL PERES DIAS-

62.-COBRANCA (SUM)-891/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x MARIA LENI DOS SAN-
TOS e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos
de prosseguimento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de
suspensÆo requerido”.—Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

63.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-918/2001-EDUARDO
GIOVANETTI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - “Manifeste-se o r‚u/reconvinte, no
prazo de dez dias”.- Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-927/2001-BANCO
VALKSWAGEN S/A x MIRIAN SOARES DE MELO -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. LIOMAR
FAYAN e NELSON PASCHOALOTTO-

65.—942/2001-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x
IBRAHIM KEBUDI -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO-

66.—943/2001-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x DAL-
TON SODRE ABRAHAO -” Manifestar-se dentro de cinco dias,
em termos de prosseguimento, em face de j  se ter esgotado o
per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv. MARCIO LUIZ NI-
ERO-

67.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-952/2001-ALZIRA
DO NASCIMENTO LOPES x MARCOS ANTONIO ZAGO -
“I - Repilo a preliminar de in‚pcia da peti‡Æo, porque a mesma
preenche os requisitos do art. 282, do CPC. · autora ‚ facultada
a prova de suas alega‡äes ainda mais face a existencia de inicio
de prova escrita. J  a alegada ilegitimidade passiva toca no m‚rito
e prescinde de dila‡Æo probat¢ria, pelo que fica relegada suas
aprecia‡Æo para decisÆo final. Dou o feito por saneado; II -
Defiro as provas requeridas pelas partres...III - Para a audien-
cia de instru‡Æo e julgamento dia 12/02/2003, …s 14 horas...”.-
Adv. REGINALDO MONTICELLI e IRINEU ANTONIO BER-
TAN-

68.-EXECU•AO-968/2001-SANDRA DA SILVA x NADIA
ALVES PEREIRA - “Considerando os fatos retro noticiados
defiro a avalia‡Æo dos bens indicados as fls. 16/17 ficando,
por ora, sem nenhum efeito o despacho de fl. 38 dos autos de
embargos e, consequentemente, suspensos aqueles”.- Adv. LUIS
ANTONIO GRALIKE e FATIMA APARECIDA LUCHESI-

69.—973/2001-ANTONIO FRANCISCO FILHO x CLODO-
ALDO ALVES DE FREITAS e outros - “...Diante do exposto e
considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido nos termos da fundamenta‡Æo declarando rescindido o
contrato existente entre as partes, mas quanto ao despejo dos
r‚us, conquanto os r‚us desocuparam voluntariamente o im¢vel
efetuando a entrega das chaves no curso da lide tal t¢pico do
pedido perdeu seu objeto condenando os r‚us no pagamento
dos alugueres e demais encargos locat¡cios reclamados na exor-
dial, vencidos e que se reaceram no curso da lide at‚ as data da
efetiva desocupa‡Æo acrescidos de multa contratual de 10%
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de
1% nos termos pactuados desde o vencimento”.- Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

70.-COBRANCA (SUM)-984/2001-EDIFICIO ELDORADO x
ROBERTO JUNIOR SOARES CABRAL - “Redesigno a
audiˆncia para o dia 18/12/2002, …s 14 horas”.- Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

71.-REPARACAO DE DANOS-986/2001-WALMIR NIERO x
GILBERTO ANTONIO GALLO -Sobre a contesta‡Æo e do
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cumentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cin-
co dias.-Adv. SATURNINO FERNANDES NETO-

72.-EMB. A EXECUCAO-3/2002-CAFEEIRA MONTE SAN-
TO LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Especifi-
quem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde
j  designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o
dia 09/12/2002, …s 14:30 horas”-Adv. CRISTINA DE LIMA
ASSAF e MARIA JOSE STANZANI-

73.-DEPOSITO-6/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
WILSON ALBERTO MANRIQUE -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento. Intime-se.-Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREI-
RA FILHO-

74.-EXECU•AO-38/2002-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO UNOPAR x JOSE CARLOS SACATOLIN -” Mani-
festar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. LEILA DENISE VELASQUES
CRUZ-

75.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-49/2002-MARCIA
HORT x UNIAO ADM. DE CONSORCIOS SC. LTDA -”Tra-
ta-se de mat‚ria de direito estando a parte f tica documental-
mente demonstrata, comportando a lide julgamento antecipa-
do. Contados e preparados, voltem, R$ 499,53.-Adv. JULIA-
NO TOMANAGA e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

76.—159/2002-POSTIBA ADM PARTICIPACOES EMPRE-
END COMERCIAIS LTDA x JOVERSINO DONATO PEREI-
RA -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s)
of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO-

77.-EMB. A EXECUCAO-166/2002-MARCO ANTONIO
RAMOS PALMA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Es-
pecifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, ficando
desde j  designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC,
para o dia 05/02/2003, …s 14:45 horas”-Adv. SERGIO P. DA
MOTA e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

78.—172/2002-L M DISTRIBUIDORA DE FRAUDAS LTDA
x BANCO ITAU S/A -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 09/12/2002, …s 16:30 ho-
ras”-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e EDERALDO
SOARES-

79.-EMB. A EXECUCAO-238/2002-MARCO ANTONIO PE-
REIRA SOARES x ADUARDO KHALIL NADER - “Manifes-
te-se o embargante, no prazo de dez dias, sobre a impugna‡Æo
retro juntada”.- Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA-

80.—251/2002-LEONILDA CLIMACO e outros x MUNICI-
PIO DE LONDRINA -Manifeste-se a parte promovente dentro
do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Inti-
me-se.-Adv. WALDOMIRO CARVALHO GRADE-

81.—274/2002-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x JOSE
AUGUSTO PONTES -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO-

82.-COBRANCA (SUM)-303/2002-CONFEDERA•ÇO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARIA BER-
NADETE CAMPI DE ALMEIDA -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento. Intime-se.-Adv. DINARTE BITENCOURT-

83.-363/2002-APARECIDO MENORU ONU x BRASIL TE-
LECOM S/A -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo
de parte interessada”.-Adv. JOSE LUIZ BRANDAO FILHO-

84.-ARROLAMENTO-407/2002-CELIA ROSA DOS SANTOS
LOURENCO x LUIZ ANTONIO LOURENCO -contados e
preparados, tornem-me. R$ 559,76.-Adv. MARLENE CONCEI-
CAO DE SOUZA-

85.-INDENIZACAO-416/2002-FRANCISCO DE OLIVEIRA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco
dias.-Adv. MARCELINO B. DOS SANTOS-

86.-NOTIFICACAO-438/2002-SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x LUIS ANTONIO KANASHIRO
-” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

87.—461/2002-MARCO VALERIO CARVALHO x BANCO
GENERAL MORTORS S/A -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prossegui-
mento. Intime-se.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

88.-ANULACAO DE TITULOS-476/2002-EDSON GONCAL-
VES x PJC FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros -...Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a
parte autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv.EDSON
GON•ALVES-

89.-EXECU•AO-485/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA ABEC x MARCIA CRISTINA
SCHINA FORMIGARI -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SE-
MIFREDO CARLOS MOIOLI-

90.-ORDINARIA-572/2002-MARIA CLAUDIA NOGUEIRA
x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contesta‡Æo e documen-
tos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez dias.-

Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMAN-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-594/2002-FACILIMP
COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA x CHEFE DA
AGENCIA DE RENDAS DA 8¦ DEL REG LONDRINA - “Dos
documentos juntados as fls. 66/79, dˆ-se vista a impetrante, pelo
prazo de cinco dias”.- Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI-

92.-EXECU•AO-614/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS DELCI - ME e
outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

93.-EXECU•AO-629/2002-UNOPAR UNIÇO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARIA DE FATIMA DE SOUZA -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. LEILA DENISE VELASQUES
CRUZ-

94.-EXECU•AO-632/2002-OFELIA ESTER LAFANI NO-
GUEIRA x USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA - “Intime-
se o executado, para assinar em cart¢rio, no prazo de trˆs dias,
termo de nomea‡ao de bens a penhora”.- Adv. MARIA LUCIA
FERREIRA REICHENBACH-

95.-INDENIZACAO (ORD)-659/2002-CLEUZA DE FATIMA
CARVALHO x BANCO ITAU S/A -Sobre a contesta‡Æo e
documentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de
cinco dias.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

96.-ARROLAMENTO-676/2002-GERALDA ROSA DA SIL-
VA PAGOTI e outros x MARIO PAGOTI - “Nomeio inventari-
ante a vi£va-meeira GERALDA ROSA DA SILVA PAGOTI,
independentemente de termo de compromisso, devendo a mas-
ma ser intimada para apresentar a certidÆo negativa de d‚bitos
junto ao Municipio, bem como promover o recolhimento do
imposto causa mortis, tudo no prazo de vinte dias”.- Adv. ADE-
MIR SIMOES-

97.-COBRANCA (SUM)-702/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL CAMBUI x JOAO EDUARDO BRAMBILLA
-”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de
cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente)”.-Adv.ENEAS COS-
TA GUIMARÇES FILHO-

98.-BUSCA E APREENSAO (FID)-706/2002-BANCO DI-
BENS S/A x LEISE REGINA DA SILVA -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

99.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-714/2002-
EDOUARDO KHALIL NADER x MARCO ANTONIO PE-
REIRA SOARES - “Ao impugnada para responder no prazo
legal”.- Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

100.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-715/2002-MAURO
VIECILLI e outros x BANCO ITAU S/A -”Intime-se o reque-
rente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob
pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$ 170,80".-Adv.
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI-

101.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-227/1996-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ASSOCIA•AO VIDEO CLUBE DO
BRASIL LONDRINA e outros -” Manifestar-se dentro de cin-
co dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-283/1996-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DORIVAL FERREIRA - “Conside-
rando a manifesta‡Æo retro defiro a gratuidade postulada pelo
devedor as fls. 38/39".- Adv. SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA e OSVALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-137/2001-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x SINESIO MARCELINO PEREIRA -
“I - Sobre os documentos de fls. 52/59 diga o devedor, em cin-
co dias”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-363/2001-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x INSTITUTO DOM BOSCO -” Ma-
nifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-702/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x BANCO BRADESCO S/A - “Mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias, em face da nomea‡Æo
de bens retro formulada”.- Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-705/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA-

107.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-140/2001-Oriundo da
Comarca de CAMPINAS - SP FAZENDA II -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADOP DO PARANA x ULTRA LOJA DE
FABRICAS LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SONIA
REGINA D.BARATA C.BISPO-

108.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V UNICA -ALMIRA SANTOS
DE SA x GERALDO TEDARDI -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento, sob pena de devolu‡Æo. Intime-se.-FRANCISCO
ROSSI-

109.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V UNICA -LEONILDO DOS

SANTOS x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -
”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em
cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO
JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. JOAO
MARIA BRANDAO e ANTONIO CARLOS CANTONI-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-430/1987-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x AGROPECUARIA STA
OLIMPIA S/C LTDA -"Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias." -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

2.-RESSARCIMENTO DE DANOS-551/1987-UZIER DE
CARVALHO e outros x NELSON APARECIDO BARIZON e
outros -"Tenho por ineficaz a nomeação de bens feita pelo de-
vedor, ante a discordância manifestada pela credora, cujas ra-
zoes acolho por brevidade. Em decorrência, devolvendo à exe-
quente o respectivo direito, concedo à mesma o prazo de cinco
dias para indicar bens de propriedade do executado para pe-
nhora." -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e AECIO FLA-
VIO DE PAULA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/1990-AFONSO ANIBAL-
LE x NORPAVE-ADM.CONSORCIOS S/C LTDA -"Faculto a
emenda da inicial em dez dias, sob pena de indeferimento, ten-
do em vista que os honorários advocatícios pertencem ao pa-
trono do autor, portanto é esse que deve executá-los, figuran-
do, também, no polo ativo da execução." -Adv. MOISES
EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-274/1992-JOSE
SHIRRO TSUTSUI x PAULO ROBERTO TEIXEIRA E OU-
TROS e outros -"Em cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código
de Normas, intime-se o ilustre advogado abaixo nominado para
que devolva os autos em cartório, dentro de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil e demais pro-
vidências determinadas pelo Código de Normas, inclusive bus-
ca e apreensao." -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-273/1996-JEFER-
SON DA CRUZ COSTA x JOSE CARLOS ZAFOLON -"Em
cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de Normas, intime-se
o ilustre advogado abaixo nominado para que devolva os autos
em cartório, dentro de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil e demais providências determinadas
pelo Código de Normas, inclusive busca e apreensao." -Adv.
JEFERSON DA CRUZ COSTA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-489/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZEICO RECAPAGEM
DE PNEUS LTDA e outros -"...julgo extinta referida ação, o
que faço com arrimo no art. 794, I, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial e o levantamento da
quantia penhorada para pagamento do Credor." -Adv. EDERAL-
DO SOARES e LUCIANO CARLOS FRANZON-

7.-REPARACAO DE DANOS - ORD-676/1996-EVANDRO
FERREIRA TAVARES x TEREZA TRASSI SZLACHTA - ME
(MALANCA SOUND CENTER) -Recebo o recurso de apela-
ção em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. FA-
BRICIO MASSI SALA e MARIO ROCHA FILHO-

8.-COBRANCA - SUM.-722/1996-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SOLAR DAS TORRES x MARCIO ANTONIO RAMOS
VAZ e outros - Desentranhe-se o mandado de penhora. Anoto
que a constrição só poder ser levada a efeito caso os bens este-
jam de posse do devedor. Indefiro o pedido de bloqueio do
bem, o qual só haver caso a penhora seja realizada. Após, deli-
berarei quanto à substituição da penhora já efetivada. -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

9.-DEPOSITO-838/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x WAGNER DA SILVA VALERIO - Defiro o pedido. De-
sentranhe-se a petição e documentos de fls. 138/143, entregan-
do-as ao seu ilustre subscritor. -Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-870/1996-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCER-
BO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -"Faculto a
emenda da inicial em dez dias, sob pena de indeferimento, ten-
do em vista que os honorários advocatícios pertencem ao pa-
trono do autor, portanto é esse que deve executá-los, figuran-
do, também, no polo ativo da execução." -Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN-

11.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-923/1996-IVONE
OLDEMBERG RISPOLI x JOSE WANDERLEY LOPES &
CIA LTDA e outros -"Sobre a avaliação, ouça-se as partes em
cinco dias. Valor da avaliação, R$ 90.000,00. Cumpre à credo-
ra apresentar a necessária planilha de cálculo atualizado da dí-
vida, para os devidos fins." -Adv. IVAN PEGORARO, CASE-
MIRO FRAMIL FILHO e MARIA MARGARIDA LEIBANT-
TI-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-974/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ENGEMONTAL ENGENHARIA E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros -"Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te." -Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

13.-FALENCIA-141/1997-SANTISTA ALIMENTOS S/A x
PANIFICADORA E CONFEITARIA FOFURA LTDA - Inti-
me-se o síndico nomeado para que compareça em cartório a
fim de firmar o respectivo termo. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-196/1997-BAN-
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CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LEVI DE CAMARGO
CORREA FERRAZ - Acolho o pedido de substituição proces-
sual, passando a figurar como Executado o espólio de Levy de
Camargo Corrêa Ferraz. Anote-se, inclusive no distribuidor. No
mais, permaneçam estes autos suspensos até o julgamento dos
embargos. -Adv. SHIROKO NUMATA e ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BARAO INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. -"Cumpre ao credor apresentar a ne-
cessária planilha de cálculo atualizado da dívida, para os devi-
dos fins. Após, expeça-se carta precatória..." -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

16.-DECLARATORIA-509/1998-JORGE DE QUEIROZ AL-
VAREZ e outros x ROBERTO CONFORTI -"Expeça-se man-
dado de reintegração de posse, desde que recolhidas as custas
devidas ao Oficial de Justiça." -Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-646/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARSER COM E RE-
PRESENTACAO DE HIGIENE E LIMPEZA LT e outros - Ante
a certidão de fls. 60-verso, manifeste-se o Credor sobre a for-
ma de realização da intimação dos devedores. Prazo de cinco
dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-

18.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-137/1999-ANTONIO
SILVESTRE PAULI e outros x PAULO FERREIRA MUNIZ -
Indefiro o pedido retro. Pela nova sistem tica processual, cum-
pre ao interessado na execucao de sentenca providencial o cál-
culo atualizado da dívida. Para tanto, faculto o prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento destes autos. -Adv. JULIANO
TOMANAGA e RONALDO GOMES NEVES-

19.-MONITORIA-386/1999-RALSTON PURINA DO BRASIL
LTDA x PASFER COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA -
"Em cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de Normas, inti-
me-se o ilustre advogado abaixo nominado para que devolva os
autos em cartório, dentro de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil e demais providências deter-
minadas pelo Código de Normas, inclusive busca e apreensao."
-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

20.-FALENCIA-576/1999-KILLING S/A-TINTAS E SOLVEN-
TES x ACABAMENTOS COMERCIO DE MATERAIAIS P/
CONSTRUCOES -Intime-se a parte autora para que retire a
carta de citação AR para postagem, em cinco dias (custas R$
7,00). -Adv. SERSI REGINA DOS SANTOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-647/1999-ESPOLIO DE
LEVY DE CAMARGO CORREA FERRAZ x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Acolho o pedido de substituição
processual, passando a figurar como embargante o espólio de
Levy de Camargo Corrêa Ferraz. Anote-se, inclusive no distri-
buidor. Após, intime-se o embargante para que deposite as cus-
tas do Sr. Perito (R$ 600,00), em cinco dias, intimando o ex-
pert, na seqüência, para que dê início aos trabalhos, providen-
ciando a entrega do laudo pericial em trinta dias. -Adv. AR-
TUR HUMBERTO PIANCASTELLI e SHIROKO NUMATA-

22.-MONITORIA-810/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x DIRCE CESAR NOVAES SOLEO e outros - Sobre
a certidão supra (requerido não informou sobre abertura de in-
vent rio), bem como o pedido de fl. 195 e documentos, dig a
parte contr ria no prazo de cinco dias. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

23.-INDENIZACAO - ORD-864/1999-ELIANE ANTONIO
RABELO IGNACIO x PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA
E COMERCIO - I- Anote-se em relação aos novos procurado-
res da Requerida. II- A perícia só poder ser realizada na indús-
tria da empresa Ré, localizada em Jundiaí-SP. Assim, é de se
deferir o pedido de realização de perícia em Jundi i-SP. Depre-
que-se. Intime-se a Requerida para que retire a carta precatória
em cartório e providencie seu cumprimento no prazo de cento e
vinte dias. -Adv. DORIVAL CARDOSO, ANTONIO CARLOS
JARDINI LUIZ e EDUARDO GALDAO DE ALBUQUER-
QUE-

24.-MONITORIA-45/2000-MIGUEL FRANCO PIAI x MARIA
ELZA ALENCAR - Não obstante tratar-se de ação aut"noma,
estendo os efeitos da justiça gratuita à execução, devendo as
custas serem pagas pelo executado, a final. Expeça-se manda-
do de citação. -Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

25.-DECLARATORIA-349/2000-SILVERIO SOARES FILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -"A vista
do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos jun-
tados pelo Réu (fls. 100/101, 105/126 e 129/127) e pedido de
fls. 142/143 e documentos acostados, manifestem-se os Auto-
res, querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. LUIS HENRI-
QUE D. ESCARMANHANI-

26.-COBRANCA - ORD-606/2000-EXPORTADORA LUCE-
LIA DE CAFE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Dê ciência
às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, cum-
prindo ao REquerido manifestar-se no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e IDEVAN INA-
CIO DE PAULA-

27.-INDENIZACAO - SUM-616/2000-GILSON DOS SAN-
TOS e outros x JOSE PEDRO FERNANDES FILHO e outros
-"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre o docu-
mento juntado às fls. 335, manifeste-se o Autor, querendo, no
prazo de cinco dias." -Adv. JULIARA APARECIDA GON-
CALVES-

28.-INVENTARIO-682/2000-CARMELINA DA CONCEICAO
LIMA x WILSON LOPES DE LIMA - Defiro o pedido de sus-
pensão do processo por trinta dias. -Adv. JOAO VICENTE
CAPOBIANGO-

29.-COBRANCA - ORD-735/2000-BB FINANCEIRA S/A-
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x LUIZ ANTONIO
FERNOTANI - Intime-se o Devedor para que apresente a certi-
dão atualizada do imóvel oferecido à penhora, no prazo de cin-
co dias, sob pena de declaração de inefic cia da nomeação. -
Adv. RENATA DEQUECH-

30.-ALVARA JUDICIAL-737/2000-FRANCISCO LUIZ DOS
SANTOS x -"Considerando que o requerente, intimado para
emendar a inicial em dez dias, deixou o prazo transcorrer in
albis, indefiro a inicial e julgo extinta a presente ação, com
fundamento no artigo 284, par grafo único." Custas para even-
tual recurso R$ 10,00 (porte de remessa). -Adv. WALKIRIA
BENEDETI CARDOZO-

31.-MONITORIA-74/2001-EDSON TOMOYUKI MORIMO-
TO x FERNANDO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA e outros
- Tendo em vista que os editais não foram publicados no prazo
de quinze dias, conforme preceitua o art. 232, II, do Código de
Processo CIvil, declaro nula a citação. Manifeste-se o Autor. -
Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO-

32.-INDENIZACAO - SUM-110/2001-MARCIO VIZETTI x
FRANCISCO LOPES MALAQUIM e outros -"A conta e pre-
paro, vindo-me para homologação (Valor R$ 256,80)." -Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, TORAMATU TA-
NAKA e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

33.-COBRANCA - ORD-277/2001-ELIAS MARCAL x CA-
APSML-CXA DE ASSIST APOSENT PENSOES SERV MUN
LDA - ë vista do que dispõe o art. 398 do Código de Processo
Civil, sobre os documentos juntados pela Ré às fls. 232/235,
manifeste-se o Autor, querendo, no prazo de cinco dias. Após,
venham-me conclusos para sentença. -Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-450/2001-AGA
S.A x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA -
Cumpre ao devedor informar o estado e o lugar em que se en-
contram os bens nomeados, em cinco dias, sob pena de decla-
ração de inefic cia da nomeação. Anoto que, caso seja aceita a
nomeação, cumpre ao devedor exibir prova de propriedade dos
bens (art. 656, par grafo único, do Código de Processo Civil). -
Adv. SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES e RENATO
MULINARI-

35.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-832/2001-GERSIDIO
DE PAULA x AVM-ASSOCIACAO DA VILA MILITAR e
outros -"Sobre o pedido de fls. 90/96 e documentos que o ins-
truem, manifeste-se a parte contrária em dez dias." -Adv. MAU-
RO SHIGUEMITSO YAMAMOTO-

36.-BUSCA E APREENSAO-841/2001-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON LE-
ANDRO LAURINDO - Sobre o pedido de extinção, manifes-
te-se o Sr. Curador Especial no prazo de cinco dias. -Adv. RE-
GINALDO MONTICELLI-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-903/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x NUTRINOBRE-IND E COM
DE FERTILIZANTES LTDA e outros -"Intime-se o credor para
que atenda ao ofício vindo do Cartório de Registro de Imó-
veis." -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

38.-ARROLAMENTO-11/2002-JOVELINA MORAIS DA SIL-
VA x GILENO BISPO DA SILVA -"Intime-se a inventariante
para que atenda a promoçao ministerial no prazo de dez dias."
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

39.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-20/2002-SEBAS-
TIAO MARTINS-SERVICO DE GUINCHO x VALENTE RE-
CAPAGEM LTDA - Não obstante a revelia quanto à matéria de
fato, sobre os documentos juntados pela ré, diga o Autor em
dez dias. -Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

40.-BUSCA E APREENSAO-45/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HELIO YASSUO TOMITA -"Com o trânsito em
julgado da decisão extintiva do processo, não h como deferir o
pedido de suspensão do trâmite processual. Arquivem-se os
autos, com as anotações de praxe." -Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

41.-MONITORIA-50/2002-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x GENI GORBAN FERREIRA -"Inti-
me-se a parte promovente para que retire a Carta Precatória,
para seus devidos fins, providenciando seu cumprimento em
noventa dias. Custas R$ 7,00." -Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-62/2002-ELETRONI-
CA SELEMIUM S/A x CASSEB & CIA LTDA -"Diante do
exposto, com fundamento no artigo 311 do Código de Processo
Civil, julgo procedente a excecao de incompetência e determi-
no a remessa dos autos para a comarca de Canoas-RS. -Adv.
EDERALDO SOARES, ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA
e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

43.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-222/2002-ALDE-
MAR DA SILVA MOREIRA x JOSE RUFINO DOS SANTOS
e outros -"Expeça-se mandado de despejo, desde que recolhi-
das as custas devidas ao meirinho." -Adv. IVAN PEGORARO-

44.-BUSCA E APREENSAO-229/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SOM E VIDEO PUBLICACOES E PROMOCOES LTDA
-"Sobre o pedido de fls. 51, diga a parte contr ria em cinco
dias." -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

45.-COBRANCA - SUM.-240/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
DOM PEDRO x EVALDIR BORDIN FILHO e outros -"A con-
ta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$ 144.55)."
-Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

46.-INDENIZACAO - ORD-334/2002-CARLOS ANTONIO

ILARIO x ISSAO IKUTA -"A vista do que dispõe o artigo 398
do CPC, sobre os documentos juntados pelo autor, bem como
sobre a impugnação à defesa, manifeste-se o requerido, que-
rendo, no prazo de cinco dias." -Adv. SEBASTIAO SERRA
ZANETTE-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SERGIO FERREIRA MAIA - In-
defiro o pedido de fl. 26. Cumpre ao Credor diligenciar no sen-
tido de localizar o endereco do executado. -OKSANDRO O
GONCALVES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2002-RANOLFI & CIA
LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
- I- Assino à ilustre procuradora do embargado o prazo de cin-
co dias para comparecer em cartório e assinar o pedido de fls.
20/34, sob pena de desconsideração da impugnação aos embar-
gos. II- Tendo em vista que se trata os embargos de uma ação
incidental, entendo que não é o caso de recolhimento de custas
de distribuição e FUNREJUS. Ali s, o Código de Normas da
Corregedoria do Estado do Paraná dispõe que, por ocasião do
ajuizamento dos embargos, dever a escrivania remetê-lo à dis-
tribuição para anotação, não dispondo sobre a necessidade de
recolhimento de custas ao Distribuidor. Diante disso, afasto a
preliminar argüida pelo embargado. -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

49.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-346/2002-CRISTI-
NA MARIA BANDEIRA x ANA MARIA ROMANHOLI -"So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, em dez dias." -Adv. LUIZ FABIANI
RUSSO-

50.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-356/2002-BAZO
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x CAALBOR ASSESSO-
RES LTDA e outros -"Sobre a contestação apresentada pelo
Caalbor Assessores Ltda., diga a autora em cinco dias." -Adv.
ANTONIA MARIA DA COSTA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-357/2002-CARLOS AL-
BERTO FERREIRA SANTOS x ATO DO SR COORD DA
CAE- UEL -"Ante a nova juntada de documentos, (artigo 398
do Código de Processo Civil), manifeste-se o impetrante, no
prazo de cinco dias." -Adv. RUI SANTOS DE SA-

52.-BUSCA E APREENSAO-408/2002-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS HENRIQUE RIBEIRO RUFINO - Indefiro os
pedidos de fls. 22 tendo em vista que: a) a tutela jurisdicional a
ser prestada cinge-se ao pedido formulado na inicial, e a provi-
dência requerida de "bloqueio do bem" estrapola a busca e apre-
ensão; e b) cumpre à Autora diligenciar no sentido de localizar
o endereço do Requerido. -Adv. ANDREIA VERANO e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

53.-REVISAO CONTRATUAL-416/2002-SILVIO DE SOUZA
JUNIOR x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -"Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. VI-
CENTE MAGALHAES-

54.-MONITORIA-441/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ROSELI LIMA DE CARVALHO GONCALVES
-"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os docu-
mentos juntados pelo autor, bem como sobre a impugnação à
defesa, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de cinco
dias." -Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

55.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-446/2002-ALTA-
IR ALVES DE AZEVEDO x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA -"Ante a devolução da carta de cita-
ção, manifeste-se o requerente em cinco dias." -Adv. SIMONE
ANDREATTI ASSUNCAO-

56.-ALVARA JUDICIAL-447/2002-ALICE DE FATIMA LEUS
e outros x - Sobre o pedido de fl. 148, manifeste-se o INSS, no
prazo de cinco dias. -Adv. NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

57.-ARROLAMENTO-467/2002-ROSUVALDA POLIMENI
CASTRO x LUIZ PINTO DE CASTRO - Cumpre à inventari-
ante, no prazo de trinta dias, apresentar o plano amig vel de
partilha, individualizando as partes e os pagamentos e compro-
var o recolhimento do imposto de transmissão causa-mortis. -
Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS-

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-469/2002-MA-
RIO JOSE CARNEIRO ULRICH x ANA LUCIA RIBEIRO -
Indefiro o pedido feito pelo Credor tendo em vista que bens
móveis preferem a veículos (art. 655 do Código de Processo
Civil. Sendo assim, intime-se o ilustre procurador da devedora
para que providencie a vinda de sua constituinte a cartório, no
prazo de três dias, a fim de firmar o termo, ficando esta, desde
logo, nomeada fiel deposit ria do bem ofertado, situação que
dever ficar consignada no termo (Código de Normas-5.8.3),
sob pena de prosseguimento. -Adv. CELSO JOSE DA SILVA e
JOAO ODAIR PELISSON-

59.-INVENTARIO-502/2002-JULIA BARBOSA LOMBARDO
x DOMICIANO LOMBARDI - Intime-se a inventariante para
apresentar, em vinte dias, as primeiras declaraçoes. -Adv. MAR-
COS AURELIO DA SILVA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-512/2002-FRIGO-
RIFICO SAO JOSE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -"Sobre a impugnaçao e documentos que
a instruem, diga o embargante, querendo, em cinco dias." -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

61.-MONITORIA-514/2002-J. MALUCELI SEGURADORA S/
A. x MERCOLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. e
outros -"Ante a devolução das cartas de citação, manifeste-se o
requerente em cinco dias." -Adv. BERNARDO DUARTE A.
FONSECA-

62.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-530/2002-YOSHIMI
FUKAHORI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -"Sobre a contestação e documentos que a instru-
em, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
RONALDO DE FREITAS PEREIRA-

63.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-569/2002-
Y.AGITA COMERCIO DE CALCADOS LTDA-CASAS AGI-
TA x RENATA LEONARDI -"A conta e preparo, vindo-me para
decisão (Valor R$ 31,31)." -Adv. ANA PAOLA KOZAN GUER-
RA e GABRIEL SOARES JANEIRO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2002-INES MARIA DE
JESUS x CONDOMINIO RESIDENCIAL QUINTA DA BOA
VISTA -"Sobre a impugnaçao aos embargos, manifeste-se a
embargante, querendo, em dez dias." -Adv. MARCIA TESHI-
MA-

65.-ALVARA JUDICIAL-598/2002-WANDERLEI FERREIRA
NAVARRO GOMES e outros x - Faculto a entrega dos docu-
mentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por fo-
tocópia. Após, arquivem-se os autos. -Adv. OSWALDO AME-
RICO DE SOUZA JUNIOR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-618/2002-ROSE-
LI DA SILVA FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
"...indefiro a inicial destes embargos... É que, não sendo parte
na execuo, a embargante, já divorciada do executado, não pode
ser admitida como parte. Pode valer-se dos embargos de tercei-
ro para defender bens ou direitos de sua propriedade eventual-
mente penhoradas em execução promovida contra seu ex-mari-
do. Fulcro o indeferimento no artigo 295, III, do Código de
Processo Civil. Custas ex lege." Custas para eventual recurso
R$ 10,00 (porte de remessa). -Adv. OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

67.-ALVARA JUDICIAL-632/2002-DIRCE MARTIS DA COS-
TA e outros x - Ante a informação trazida pelos Autores de que
tramita perante a Sétima Vara Cível local o invent rio dos bens
deixados pelo de cujus, determino a remessa destes autos àque-
le nobre Juízo. -Adv. NOBORU FUKAGE-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-636/2002-JOAO MAR-
QUES x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZACAO E
TRANSITO-CMTU - Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Como não houve citação da
parte contr ria, desnecessária sua intimação para apresentar
contra-razões. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, com as nossas homenagens. -Adv. ALVARO
PINHEIRO BRESSAN-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-637/2002-JOEL CANDI-
DO x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANIZACAO E
TRANSITO-CMTU - Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Como não houve citação da
parte contr ria, desnecessária sua intimação para apresentar
contra-razões. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, com as nossas homenagens. -Adv. ALVARO
PINHEIRO BRESSAN-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-658/2002-LUIZ CARLOS
GOMES GARDIANO e outros x MILENIA AGRO CIENCIA
S/A -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os
documentos juntados pelo autor, bem como sobre a impugna-
ção à defesa, manifeste-se o embargado, querendo, no prazo de
cinco dias." -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-672/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x JOSE
FRANCISCO CARDOSO NETO e outros -"Cite-se... Expeça-
se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meiri-
nho." -Adv. EDSON EVANGELISTA-

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-687/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO JOSE RECHE e outros - "Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes. -Adv.
MARIA JOSE STANZANI e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-688/2002-PEDRO JOSE
RECHE e outros x BANCO BRADESCO S/A -"Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes." -Adv. CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF e MARIA JOSE STANZANI-

74.-INVENTARIO-690/2002-NADYR FERRO MARTINELI x
SANTO ANTONIO MARTINELI -"Intime-se o promovente,
na pessoa de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo
do feito no prazo legal, sob pena de arquivamento, com o con-
sequente cancelamento da distribuiçao, na forma prevista no
art. 257 do Código de Processo Civil (valor R$ 391,30 + 105,00
- Formal de Partilha)." -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

75.-OBRIGACAO DE FAZER-693/2002-JOSE ANTONIO DE
SANTA x JOSE ANTONIO CARLOS DE MANTOVA -"Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes." -Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-694/2002-JOSE ANTONIO
CARLOS DE MANTOVA x JOSE ANTONIO DE SANTA -
"Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes. -
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI-

77.-BUSCA E APREENSAO-699/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VANIA DE LINS SOUZA -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

78.-COBRANCA - ORD-704/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GEMT-ARTIGOS RECREATIVOS E DESPOR-
TIVOS LTDA -"Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
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WALTER ESPIGA-

79.-EXECUCAO FISCAL-37/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA -"Sobre a nomeação de bens à penhora,
manifeste-se o credor." -Adv. SONIA REGINA D. BARATA
C. BISPO-

PARAÍSO DO NORTE

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juíza de Direito: DRA. LUCIANA VARELLA CARRASCO
Relação Nº 15/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado                                                Ordem   Processo
Abel de Souza Morangueira 47 260/99
Alcides Siqueira Gomes 43 286/02
Alcindo de Souza Franco 03

20
22
37

199/96
077/98
275/02
279/01

Amaury de Melo 27 108/01
Antonio Carlos Monteiro 39

40
081/02
172/02

Antonio de Jesus Moriggi 01
02
19
23
34

176/02
177/02
227/95
244/02
085/02

Ary Bracarense Costa Júnior 13
14

025/02
026/02

Dalton Luiz Dalazzen 35 288/00
Elizete Sandra Simões dos Anjos 10

11
12
41

081/01
082/01
097/01
298/02

Janete Serafim da Silva Prizon 31
51

131/00
009/02

João Anção da Silva Neto 26 263/02
José Adelino de Freitas 49 065/02
José Antonio Volpi da Silva 27

28
29

108/01
181/99
181/99

José Carlos Farias 20
21
24
30
38
39
40
45

077/98
184/02
184/97
329/96
109/98
081/02
172/02
088/02

José Carlos Furtado 33 265/01
José Cunha Lisboa 24 184/97
José Mauri Caetano 47 260/99
Luís Carlos de Souza 18 271/01
Luiz Henrique Escarmanhani 25

48
220/99
280/98

Maria Augusta Costa Takeuti 15 127/99
Maria Laurete de Souza Chagas 32

34
109/02
085/02

Odecio Trevisan 28 181/99
Paulo Lemos 04 335/98
Reinol Elias da Silva 42

46
292/02
297/02

Roberto Carlos de Oliveira 07
08
09
44

130/02
019/99
157/02
305/97

Rogério Guedes Pereira 19
23
36
37

227/95
244/02
177/01
279/01

Rogério Verdade 06 344/98
Rosângela Bueno Galo 16

17
054/96
044/96

Vander Rogério Bento Galli 16
17
31

054/96
044/96
131/00

50 039/02
Vital Cassol da Rocha 05 032/94

01. EXECUÇÃO - 176/02 - Banco Banestado Sa x Paulo Le-
mes de Toledo e outro. Ao exequente, para retirar carta preca-
tória para cumprimento. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

02. EXECUÇÃO - 177/02 - Banco Banestado Sa x Jaime Le-
mes de Toledo e outro. Ao exequente, para retirar carta preca-
tória para cumprimento. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

03. EXECUÇÃO - 199/96 - Banco do Brasil Sa x Maria Cacilda
Rampani Dubiella e outro. “1. O pedido de fls. 97, item “d”, não
comporta deferimento, eis que sem amparo legal. Desde logo é opor-
tuno registrar que o requerente não demonstrou “ainda que perfunc-
toriamente, a impossibilidade da parte obter diretamente a docu-
mentação que entende lhe ser útil, descabe a sua requisição pelo
juiz” A obtenção do endereço do devedor e a localização de bens
passíveis de penhora é diligência da parte, conforme também já de-
cidiu o STJ... 3. Assim, tendo o exequente deixado de demonstrar
que efetivamente exauriu as vias para obtenção das informações,
indefiro o pedido nesse aspecto...” Adv. Alcindo de Souza Franco.

04. EXECUÇÃO - 335/98 - Fertilizantes Serrana Sa x Fiori
Antonio Tessaro. Ao executado, sobre o pedido de fls. 98/102.
Adv. Paulo Lemos.

05. EXECUÇÃO - 32/94 - Totti Materiais de Construção Ltda
x Cerâmica Galindo Ltda. Ao exequente, para dar andamento
ao feito. Adv. Vital Cassol da Rocha.

06. EXECUÇÃO - 344/98 - Comercial Gerdau Ltda x Soylette

Fernandes. “1. Indefiro o pedido de fls. 122, a uma porque des-
cabe o pedido genérico de penhora, devendo o exequente indi-
car de forma precisa os bens (no caso, as contas bancárias)
sobre os quais pretende a constrição; a duas porque não com-
provou que o mencionado convênio abarca o Tribunal de Justi-
ça do nosso Estado, sendo que a um primeiro exame, a medida
implicaria em devassa de toda e qualquer conta de titularidade
não só do executado mas de todos os correntistas, o que não é
permitido frente à proteção do sigilo fiscal e bancário. 2. Con-
siderando que cabe ao exequente as diligência para localização
de bens do devedor, e não ao juízo, intime-se para indicar pre-
cisamente os bens ou valores disponíveis em contas bancárias,
devidamente especificadas, para possibilitar a análise por esse
juízo.” Adv. Rogério Verdade.

07. EXECUTIVO FISCAL - 130/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Rubens Padilha. “Em razão do valor executa-
do constante do mandado de fls. 14 (R$-1.240,60) e o valor da
avaliação dos bens penhorados pelo Sr. Oficial de Justiça (R$-
1.400,00 - fls. 15) diga o exequente.” Adv. Roberto Carlos de
Oliveira.

08. EXECUTIVO FISCAL - 19/99 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x S. Cortez & L. Cortez Ltda. “1. O pedido de fls.
82, não comporta deferimento, eis que sem amparo legal. Des-
de logo é oportuno registrar que o requerente não demonstrou
“ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade da parte obter
diretamente a documentação que entende lhe ser útil, descabe
a sua requisição pelo juiz” A obtenção do endereço do devedor
e a localização de bens passíveis de penhora é diligência da
parte, conforme também já decidiu o STJ... 3. Assim, tendo o
exequente deixado de demonstrar que efetivamente exauriu as
vias para obtenção das informações, indefiro o pedido nesse
aspecto...” Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

09. EXECUTIVO FISCAL - 157/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Zuum Confecções Ltda. À exequente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Carlos de Oli-
veira.

10. EXECUTIVO FISCAL - 81/01 - Município de Paraíso do
Norte x Olavo Oliveira Macedo. “... Ao exequente, para indi-
car bens passíveis de penhora, eis que impossível o deferimen-
to de pedido genérico.” Adva. Elizete Sandra Simões dos An-
jos.

11. EXECUTIVO FISCAL - 82/01 - Município de Paraíso do
Norte x Olavo Oliveira Macedo. “... Ao exequente, para indi-
car bens passíveis de penhora, eis que impossível o deferimen-
to de pedido genérico.” Adva. Elizete Sandra Simões dos An-
jos.

12. EXECUTIVO FISCAL - 97/01 - Município de Paraíso do
Norte x Olavo Oliveira Macedo. “... Ao exequente, para indi-
car bens passíveis de penhora, eis que impossível o deferimen-
to de pedido genérico.” Adva. Elizete Sandra Simões dos An-
jos.

13. MONITÓRIA - 25/02 - Banco do Brasil Sa x Aníbal &
Petermann Ltda e outros. Recebida a apelação somente no efeito
devolutivo. Ao apelado, para querendo, contra-razoar. Adv. Ary
Bracarense Costa Júnior.

14. MONITÓRIA - 26/02 - Banco do Brasil Sa x Aníbal &
Petermann Ltda e outros. Recebida as apelações em ambos os
efeitos. Ao apelado, para querendo, contra-razoar. Adv. Ary
Bracarense Costa Júnior.

15. MONITÓRIA - 127/99 - Bando do Estado do Paraná Sa x
Altair Edson Furlan e outra. Ao requerente, para efetuar depó-
sito das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adva. Maria Au-
gusta Costa Takeuti.

16. MONITÓRIA - 54/96 - Valdir Roberto Vidal x Cerâmica
Galindo Ltda. Às partes, sobre a juntada da decisão dos embar-
gos de terceiro. Advs. Vander Rogério Bento Galli e Rosângela
Bueno Galo.

17. MONITÓRIA - 44/96 - J. A. De Souza & Souza Ltda x
Cerâmica Galindo Ltda. Às partes, sobre a juntada da decisão
dos embargos de terceiro. Advs. Vander Rogério Bento Galli e
Rosângela Bueno Galo.

18. MONITÓRIA - 271/01 - Unipar - Ceup x Giovani Cezar
Bortoloto. Ao requerente, para efetuar depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Luís Carlos de Souza.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 227/95 - Daniel Ariovaldo
Sanches x Banco do Estado do Paraná Sa. “1. Primeiramente,
ao subscritor da petição retro para assiná-la. 2. Considerando
que refere-se o embargante, em seu petitório de fls. 30/38, à
execução, pugnando não só pela extinção dos presentes embar-
gos mas também do feito executivo, manifeste-se o embarga-
do.” Advs. Rogério Guedes Pereira e Antonio de Jesus Morig-
gi.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 77/98 - Ademar Antonio
Militão x Banco do Brasil Sa. Às partes, sobre a baixa dos
autos do Tribunal. Advs. Alcindo de Souza Franco e José Car-
los Farias.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 184/02 - Domingos Lou-
renção x Fazenda Pública do Estado do Paraná. Sobre a impug-
nação e documentos, manifeste-se o embargante, em dez dias.
Adv. José Carlos Farias.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO - 275/02 - Norma Kesseli
Borba x Banco do Brasil Sa. “1... 2. Recebo os embargos para
discussão e suspendo o trâmite da ação principal. 3. Cite-se o
embargado para contestar, querendo, no prazo de dez dias (art.
1053, do CPC)... Adv. Alcindo de Souza Franco.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 244/02 - Geraldo Capelini

Tinti x Banco do Estado do Paraná Sa. “1. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando minuciosamente a finalidade de cada uma, sob pena de
indeferimento. 2. Designo audiência conciliatória para o dia
07.11.2002, às 14:00 horas, devendo comparecer as partes e ou
procuradores habilitados a transigir, ocasião em que será deli-
berado sobre as questões incidentais e provas eventualmente
indicadas.” Advs. Rogério Guedes Pereira e Antonio de Jesus
Moriggi.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO - 184/97 - Valter Oliveira
Macedo x Pasquini & Mulon Ltda. Às partes, sobre a baixa dos
autos do Tribunal. Advs. José Carlos Farias e José Cunha Lis-
boa.

25. REPARAÇÃO DE DANOS - 220/99 - Elvira Poppi Mercú-
rio x Banco do Estado do Paraná Sa. À requerente. Adv. Luiz
Henrique Escarmanhani.

26. REPARAÇÃO DE DANOS - 263/02 - Maicon Adriano
Martins da Silva x Orlando dos Santos e outra. Ao requerente,
sobre a contestação apresentada. Adv. João da Silva Anção Neto.

27. INDENIZAÇÃO - 108/01 - Antonio das Graças Binoto Leite
x Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda.
Às partes, sobre a contestação e documentos juntados pela de-
nunciada à lide. Advs. Amaury de Melo e José Antonio Volpi
da Silva.

28. INDENIZATÓRIA - 181/99 - Elidio Fernandes de Abreu
Filho x Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda. “1. Depreende-se da certidão retro que o exame pericial
não foi realizado em razão da não intimação das partes, confor-
me determinado às fls. 382. 2. Considerando o teor do acórdão
de fls. 357/361, e o pedido de fls. 384, determino a citação da
litisdenunciada Companhia Paulista de Seguros (Liberty Pau-
lista Seguros), na forma requerida retro. 3. Quanto à perícia,
oportunamente será deliberado.” Advs. Odécio Trevisan e José
Antonio Volpi da Silva.

29. INDENIZATÓRIA - 181/99 - Elidio Fernandes de Abreu
Filho x Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda. À requerida para retirar carta precatória para cumprimen-
to. Adv. José Antonio Volpi da Silva.

30. EXECUÇÃO JUDICIAL - 329/96 - Juraci Pereira Couto x
Odair Lopes das Neves e outro. À exequente, para retirar carta
precatória para cumprimento. Adv. José Carlos Farias.

31. COBRANÇA - 131/00 - Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Gabriel Gongora Donaire. Às partes, sobre a
baixa dos autos do Tribunal. Advs. Janete Serafim da Silva Pri-
zon e Vander Rogério Bento Galli.

32. MANDADO DE SEGURANÇA - 109/02 - Antonio Mar-
cos Solera x Lauro Pereira Galli. Ao requerente, sobre o trânsi-
to em julgado da sentença. Adva. Maria Laurete de Souza Cha-
gas.

33. BUSCA E APREENSÃO - 265/01 - Banco Diebens Sa x
Aguinaldo Dério. Ao requerido, para manifestar-se sobre a ex-
tinção do feito. Adv. José Carlos Furtado.

34. REVISIONAL - 85/02 - Antonio Marcos Solera x Banco
Banestado Sa. “1. Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento. 2. Designo
audiência conciliatória para o dia 19.11.2002, às 14:00 horas,
devendo comparecer as partes e ou procuradores habilitados a
transigir, ocasião em que será deliberado sobre as questões in-
cidentais e provas eventualmente indicadas.” Advs. Maria Lau-
rete de Souza Chagas e Antonio de Jesus Moriggi.

35. FALÊNCIA - 288/00 - Faquibrás Indústria e Comércio de
Lâminas Ltda x Serraria Suruquá Ltda. Ao requerente, para dar
andamento ao feito. Adv. Dalton Luiz Dallazen.

36. SEQÜESTRO - 177/01 - Claudemir Aparecido Gonçalves
x Valdir Picão. Ao requerido, sobre a petição de fls. 48. Adv.
Rogério Guedes Pereira.

37. CAUTELAR - 279/01 - Alcilio Jacomin e outra x Banco do
Brasil Sa. “1. Em sede de juízo de retratação, conforme autori-
za o parágrafo único do artigo 158, do CPC, passo ao reexame
das condições de admissibilidade do recurso interposto. 2. Com-
pulsando os autos constato que o recurso interposto por Alcilio
Jacomin e Maria Luiza Bordini Jacomin, às fls. 58/63 é absolu-
tamente intempestivo, não podendo ser recebido. A matéria
aventada em contra-razões recursais é de ordem pública, ca-
bendo ao juiz fazer tal verificação antes de efetivamente reme-
ter ao órgão ad quem, não sendo objeto de preclusão o e exame
pelo juízo a quo, conforme permissivo legal inserto no artigo
supra citado. 3. A certidão de publicação de prazo (fls. 57)
aponta para o início do prazo no dia 07.06.2002, inclusive, em
razão da regra contida no item 2.9.8.1, do Código de Normas,
devendo ser incluído o dia de início, vencendo no dia
21.06.2002, uma sexta-feira. Constato que o recurso foi proto-
colado em Cartório no dia 26.06.2002, portanto intempestiva-
mente. 4. Assim, pelas razões acima, revogo o despacho de fls.
65 e deixo de receber o recurso de apelação, ante a manifesta
intempestividade...” Advs. Rogério Guedes Pereira e Alcindo
de Souza Franco.

38. RESCISÃO DE CONTRATO - 109/98 - Cohapar x Natali-
na Gama do Nascimento e outros. “1. Considerando o pedido
de execução da sentença, confirmada pelo egrégio Tribunal de
Justiça, expeça-se mandado de reintegração de posse (à reque-
rente para depositar diligências do Sr. Oficial de Justiça). 2.
Indefiro o pedido retro eis que a questão de mérito já foi objeto
de decisão e recurso, não havendo questões a serem esclareci-
das.” Advs. Cybele de Fátima Oliveira e José Carlos Farias.

39. DECLARATÓRIA - 81/02 - Antonio de Souza Prado x Insti-

tuto Nacional de Seguro Social. “1. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando minu-
ciosamente a finalidade de cada uma, sob pena de indeferimen-
to. 2. Designo audiência conciliatória para o dia 07.11.2002, às
15:00 horas, devendo comparecer as partes e ou procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado sobre as
questões incidentais e provas eventualmente indicadas.” Advs.
José Carlos Farias e  Antonio Carlos Monteiro.

40. DECLARATÓRIA - 172/02 - Ael Lopes da Silva x Instituto
Nacional de Seguro Social. “1. Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando minucio-
samente a finalidade de cada uma, sob pena de indeferimento.
2. Designo audiência conciliatória para o dia 07.11.2002, às
14:30 horas, devendo comparecer as partes e ou procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado sobre as
questões incidentais e provas eventualmente indicadas.” Advs.
José Carlos Farias e Antonio Carlos Monteiro.

41. ARROLAMENTO - 298/02 - Espólio de Emma Tiveron.
Ao inventariante, para juntar certidão negativa da Fazenda
Municipal. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

42. ARROLAMENTO - 292/02 - Espólio de Francisca da Silva
Lopes. Homologada a partilha. Ao inventariante, para recolhi-
mento dos impostos. Adv. Reinol Elias Júnior.

43. ARROLAMENTO - 286/02 - Espólio de José Joaquim da
Silva e outra. Homologada a partilha. Ao inventariante, para
recolhimento dos impostos. Adv. Alcides Siqueira Gomes.

44. ARROLAMENTO - 305/97 - Espólio de José Sabino. À
Fazenda Pública Estadual, sobre o recolhimento do imposto.
Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 88/02 - I. O. de A. E
outra x  E. O. De A.  Aos exequentes, para dar andamento ao
feito. Adv. José Carlos Farias.

46. DIVÓRCIO CONSENSUAL - 297/02 - O. M. e outra.
“...Designo o dia 21.11.2002, às 14:00 horas, para audiência de
ratificação e oitiva das testemunhas, as quais deverão ser trazi-
das pelos requerentes a fim de comprovação do lapso temporal
legalmente exigido...” Adv. Reinol Elias Júnior.

47. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 260/99 - R. da S .  x  D.
Y. da S. “Provas já especificadas, designo audiência concilia-
tória para o dia 19.11.2002, às 15:00 horas.” Advs. Abel Mo-
rangueira e José Mauri Caetano.

48. CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 280/98 -
V. R. de  C. e outra. Ao requerente, para atendimento da cota
ministerial. Adv. Luiz Henrique Escarmanhani.

49. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE - 65/02 - R. A. F.  x
A. S. F. Ao Procurador Judicial da requerente, para promover a
medida judicial cabível. Adv. José Adelino de Freitas.

50. SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 39/02 - J. B. dos R. e s/m.
Ao requerente. Adv. Vander Rogério Bento Galli.

51. DECRETAÇÃO PERDA PÁTRIO PODER - 09/02 - I. S.
T. e outra x J. C. P. dos S. Aos requerentes sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.
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VICENTE PAULA SANTOS 030 00522/1999
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 081 00146/2002

060 00401/2001
VINICIUS ELIAS HAUAGGE 137 00144/2002
WALMIR LUIZ DE BARBA 062 00421/2001

039 00257/2000
WALTER CARLOS SEYFFERTH 039 00257/2000
WALTER LOPES CALVO 076 00099/2002
YURI JOHN FORSELINI 030 00522/1999

057 00281/2001
081 00146/2002
063 00482/2001
015 00010/1998
056 00274/2001

ZENY DOS SANTOS CHAGAS 051 00119/2001
ZILANDIA PEREIRA 045 00491/2000
ZILANDIA PEREIRA ALVES 088 00282/2002

058 00289/2001

1.-AUTOS N.º 299/1992 DE ACAO DE EXECUCAO POR
QUANTIA CERTA - GERONIMO JOSE FERNANDES x
CREDICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 299/92. 1. Recebo a Ape-
laçao (Fls. 95/104, Geronimo Jose Fernandes) em ambos os
efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o pra-
zo retro referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com
as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA, CARLOS FERNANDES, CLEUSA
MARINA MANTES ALVES, NILSO LUIZ FERNANDES,
JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, LUIS CARLOS ME-
RICI e JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO-

2.-AUTOS N.º 300/1992 DE ACAO DE EXECUCAO DE SEN-
TENCA - CATTANI S/A. - TRANSPORTES E TURISMO x
TRANSPORTES RODRIGUES E PINHEIRO LTDA. - “AU-
TOS N.º 300/92. Manifeste-se a parte Exequente, diligencian-
do o andamento do feito.” -Adv. OSVANIR SAGGIN e ADAIR
CASAGRANDE-

3.-AUTOS N.º 156/1993 DE ACAO DE EXECUCAO DE SEN-
TENCA - SUELI TEREZINHA DENARDI x REALCAR -
CONSORCIO NACIONAL GARAVELO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 156/93. 1. Nao mais cabe a este Juizo proceder as
diligencias requeridas pela parte Exequente, porquanto, ja for-
malizado incidente junto ao Juizo Falimentar, a este Juizo e
que devera o Exequente diretamente dirigir-se. 2. No mais, em
arquivo provisorio aguardem os autos.” -Adv. ANDREY HER-
GET-

4.-AUTOS N.º 228/1995 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
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EXTRAJUDICIAL - NOVOCEN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA. x MARIA DE LOURDES PE-
TRYCOSKI - DESPACHO: “AUTOS N.º 228/95. Em substi-
tuicao ao Curador nomeado, nomeio agora a DRA. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK sob o compromisso de seu grau. In-
time-se-a para que, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, mani-
feste-se no feito.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

5.-AUTOS N.º 438/1995 DE ACAO DE INVENTARIO - LE-
NIR DOS SANTOS SILVA x ESP. DE MANOEL PIRES DA
SILVA - SENTENCA: “...DA DISPOSICAO. Assim sendo, com
fundamento no Artigo 1.026 do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha dos bens deixados por MANOEL PIRES DA SIL-
VA, em favor dos herdeiros preservando-se a meacao, ressalva-
do eventual direito de terceiros. Apos cumprido o item 5.10.4
do Codigo de Normas, intimando-se, para tanto, a Fazenda
Estadual, expeca-se o formal de partilha e/ou carta de adjudi-
cacao. Eventuais pendencias no que tange o valor do tributo,
devera ser resolvida administrativamente. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se.” -Adv. ADELFIA I. BERTE, ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA, DINOH SALDANHA MUNIZ e IVANIR
AFONSO BERTE-

6.-AUTOS N.º 363/1996 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANESTADO S.A. x WALDIR JOSE
VICCARI - DESPACHO: “AUTOS N.º 363/96. A avaliacao e
conta geral dizendo a seguir os interessados.” (Valor do Laudo
de Avaliacao de fl. 181: R$ 4.800,00 - quatro mil e oitocentos
reais -; Valor do calculo geral de fls. 182/183: R$ 2.365,09 -
dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e nove centavos -). -
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MARCELO VARASCHIN, RODRIGO CORONA MENEGAS-
SI e AIRTON JOSE ALBERTON-

7.-AUTOS N.º 515/1996 DE ACAO DE EXECUCAO DE SEN-
TENCA - JOSUE ANTONIO PAGGI x BANDEIRA & KRAS-
SMANN LTDA. - SENTENCA: “...ISTO POSTO, com base no
artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. OSVALDO LUIZ
GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e ROBERTO
CARLOS BANDEIRA SEDOR-

8.-AUTOS N.º 536/1996 DE ACAO DE INDENIZACAO POR
ATO ILICITO CAUSADO POR ACIDENTE DE TRANSITO -
AUTOS N.º 503/1997 DE ACAO DE INDENIZACAO POR
ATO ILICITO CAUSADO POR ACIDENTE DE TRANSITO -
AUTOS N.º 504/1997 DE ACAO DE INDENIZACAO POR
ATO ILICITO CAUSADO POR ACIDENTE DE TRANSITO -
OSMARINA DALSENTE ZANGRANDE e outros x CELSO
HISAO TATEIVA - DESPACHO: “AUTOS N.º 536/96. 1. Re-
cebo a Apelaçao (Osmarina Dalsente Zangrande e outros, fls.
277/285) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). 2. Ao Apelado (Celso Hisao Tateiva) para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal com as cautelas de estilo e as homenagens deste Jui-
zo.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, MARCOS AN-
TONIO MAIER CARVALHO e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

9.-AUTOS N.º 599/1996 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - CAPEG - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA GUARANY LTDA. x IVALDIR MACHADO e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 599/96. 1. Quanto aos juros e pa-
gamentos, escorreito o calculo do Sr. Avaliador, porquanto ate-
ve-se ao comando sentencial, como facilmente se ve pelo laudo
de fls. 100/103 e explicacao de fl. 109. 2. Doutra banda, quan-
to ao termo a quo da contagem dos juros e correcao, nao o e da
data do instrumento de confissao, mais sim dos respectivos
inadimplementos, o qua ora determino seja feito.” (Valor do
calculo de fls. 113/114: R$ -4.535,91 - menos quatro mil, qui-
nhentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos -). -Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI, ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK e OSWALDO TELLES-

10.-AUTOS N.º 168/1997 DE ACAO DE USUCAPIAO -
MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA x HERDEIROS DE
MARINS ALVES DE CAMARGO - “AUTOS N.º 168/97. Pro-
mova a parte Requerente, COM URGENCIA, o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no
valor de R$ 190,00 - cento e noventa reais -.” -Adv. JOAO
DAVID FOLADOR, NERI ANTONIO GARBIN-

11.-AUTOS N.º 341/1997 DE ACAO DE REINTEGRACAO
DE POSSE - BANESTADO LEASING S.A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x NELSON MANUEL SCHWARZ e outros
- DESPACHO: “AUTOS N.º 341/97. Em separado segue sen-
tenca contendo cinco (05) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “... III - DECISAO.
ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima expendidos, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido exposto na presente acao, e,
frente ao PRINCIPIO DA SUCUMBENCIA, CONDENO a
parte autora ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocaticios devidos ao patrono dos reus que, ante o tra-
balho desenvolvido, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
valor atualizado da causa, na forma preconizada no Artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, FERNAN-
DO EMILIO TIESCA e JOACIR MONTAGNA-

12.-AUTOS N.º 398/1997 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - FABCAR VEICULOS LTDA. x GV E CV
PESQUISAS E PUBLICACOES LTDA. e outros - “AUTOS
N.º 398/97. Promova a parte Exequente o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$ 50,70 (cinquenta
reais e setenta centavos).” -Adv. MICHEL ARON PLATCCHEK
e JEAN CARLOS MACHADO-

13.-AUTOS N.º 435/1997 DE ACAO ORDINARIA PARA
MANUTENCAO DE BENEFICIO C/C COBRANCA DE

ATRASADOS E INDENIZACAO POR DANOS MORAIS -
LOURDES MOSCHEN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - DESPACHO: “AUTOS N.º 435/97. Diga
a parte Autora (fls. 149/153).” (Fls. 149/153, manifestacao e
documentos juntados pela parte Re). -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-

14.-AUTOS N.º 533/1997 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x TRANSUDOESTE TRANSPORTADORA
SUDOESTE LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 533/
97. 1. A razao esta com o executado, vez que, de fato, o Acor-
dao expressa mencao fez a necessidade de rever os sucessivos
contratos bancarios, o que ora determino seja feito pelo Sr.
Avaliador. Devera o Exequente, para este fim, aos autos trazer
todos os contratos, de forma a viabilizar a conta. PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS e SIDNEI MARCELO FASSINI-

15.-AUTOS N.º 10/1998 DE ACAO DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO - IVAN JOSE CHIOQUETTA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 10/98. 1. Devera o processo retomar o curso do
momento de sua paralisacao, qual seja, o da audiencia de con-
ciliacao. 2. Dessarte, como data para a Audiencia de Concilia-
cao designo o proximo DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2.002,
AS 14:40 HORAS. 3. Apensem-se estes autos aos de Execu-
cao.” (Promova a parte Embargada o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, e, COM UR-
GENCIA, no valor de R$ 60,00 - sessenta reais -). -Adv. YURI
JOHN FORSELINI, ANDREY HERGET e ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS-

16.-AUTOS N.º 21/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO ITAU S.A. x MARIA DE FATI-
MA MARTELLI - SENTENÇA: “Autos n.º 21/98. Diante do
pagamento noticiado pela Credora a fl. 64, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

17.-AUTOS N.º 47/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE SEN-
TENCA - OTAVIO JANCKOWSKI x AUTOBENS - ADMI-
NISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 47/98. Manifeste-se a parte Exequente, requeren-
do o que for de direito.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

18.-AUTOS N.º 96/1998 DE ACAO DE DESPEJO POR FAL-
TA DE PAGAMENTO DO ALUGUEL - ERNESTO BARAN-
CELI x A. DAMA - COMERCIO DE FLORES LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 96/98. Diga o Autor.” (Fls. 73/78, ofi-
cio da 1ª Serventia Civel desta Comarca com fotocopia da de-
cisao proferida nos autos n.º 576/1997 de Acao Revisional de
Clausulas Contratuais em tramite naquele Juizo). -Adv. OSWAL-
DO TELLES, ELIANDRA CRISTINA WINCK, CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

19.-AUTOS N.º 102/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x ADELI TERESINHA PENTEADO - ME e
outros - SENTENCA: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO a tran-
sacao de fls. 74/77 para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no Artigo 794, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO.
P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora e arquivem-se os
autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, INE
ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

20.-AUTOS N.º 186/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x SEBASTIAO BORDIM DA SILVA & CIA
LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 186/98. A avalia-
cao conforme requerido a fl. 84, dizendo a seguir os interessa-
dos.” (Valor do Laudo de Avaliacao de fl. 86: R$ 72.300,00 -
setenta e dois mil e trezentos reais - e Valor do Laudo de Ava-
liacao de fls. 87/88: R$ 24.350,00 - vinte e quatro mil, trezen-
tos e cinquenta reais -). -Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e FLAVIA MARIA TEIXEIRA GA-
ZZONI-

21.-AUTOS N.º 296/1998 DE ACAO DE EMBARGOS DO
DEVEDOR - TEREZINHA LUCINDA SCHIBICHESKI x
ADILCE MACIEL MISTURINI - DESPACHO: “Autos n.º 296/
98. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito.” -Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA, OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL, OSWALDO TELLES e ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

22.-AUTOS N.º 439/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE
SENTENCA - LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OES-
TE S.A. x JACIR REBELATTO - “AUTOS N.º 439/98. Mani-
feste-se a parte Exequente, fls. 152/153.” (Fls. 152/153, oficio
da 1ª Vara Civel da Comarca de Xanxere - SC, com o seguinte
teor: “...(x) segue em anexo copia da certidao do Sr. Oficial de
Justica, para os devidos fins...”). -Adv. MARCELO VARAS-
CHIN, AIRTON JOSE ALBERTON-

23.-AUTOS N.º 471/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS x E.F. MAYER - ME e outros - “AUTOS
N.º 471/98. Intimo as partes para o leilao dos bens penhorados,
designado o dia 28/11/2002 as 14:00 horas, por valor superior
a importancia da avaliacao, que realizara no Edificio do Forum
desta Comarca.” -Adv. BABYTON PASETTI-

24.-AUTOS N.º 481/1998 DE ACAO DE INVENTARIO - IRES
SACAMORI BARROS FERREIRA e outros x ESP. DE NEL-
SON BARROS FERREIRA - SENTENCA: “AUTOS N.º 481/
98. Vistos, etc. HOMOLOGO o calculo de fl. 96 para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos. Intimem-se, para os fins

do Artigo 1.026 do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e CASSIO LISANDRO TELLES-

25.-AUTOS N.º 226/1999 DE ACAO DE PRESTACAO DE
CONTAS - EDMUNDO DALLA COSTA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 226/
99. Diga o Reu (Fls. 601/607 e 608/852).” (Fls. 601/852, peti-
cao e documentos juntados pelo Autor). -Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA-

26.-AUTOS N.º 273/1999 DE ACAO DE REPARACAO DE
DANOS - JOSE SILVIO FOLLE e outros x WESTHERLEI
WANCLER SILVA e COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL - “AUTOS N.º 273/99. Compareca o Reu Westherlei
Wancler Silva em cartorio para efetuar a retirada das cartas
precatorias de oitiva de suas testemunhas arroladas, bem como,
para instrui-la com fotocopias dos documentos.” -Adv. MA-
RIA HELENA BARATO, AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

27.-AUTOS N.º 274/1999 DE ACAO ORDINARIA DE RES-
CISAO CONTRATUAL CUMULADA COM DESOCUPACAO
DE IMOVEL E PERDAS E DANOS - RENATO AUGUSTO
MARCON PESIBICZESKI x VERACI SALETE BUSNEL -
SENTENCA: “AUTOS N.º 274/99. Vistos, etc. 1. HOMOLO-
GO, por sentenca, o acordo de fls. 113/115 para que surta os
seus juridicos e legais efeitos. P.R.I. 2. Apos o transito em jul-
gado da sentenca retro, voltem os autos.” -Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

28.-AUTOS N.º 368/1999 DE ACAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO - IRMAOS BAGGIO LTDA. e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 368/99. A fim de analisar a necessidade de
instrucao do feito, mister que, primeiramente, junto o Banco
Embargado o contrato originador do instrumento de confissao
de fls. 11 e 12 dos autos de Execucao, para o que concedo o
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.” -Adv. GUIDO VICTOR
GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

29.-AUTOS N.º 376/1999 DE ACAO ORDINARIA PARA
CONCESSAO DE BENEFICIO C/C COBRANCA DE ATRA-
SADOS - GABRIEL KOBIELSKI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º
376/99. Para a Audiencia de Instrucao e Julgamento designo o
proximo DIA 04 DE DEZEMBRO 2.002, AS 14:15 HORAS.”
-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

30.-AUTOS N.º 522/1999 DE ACAO DE FALENCIA - CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. x
ESTE JUIZO - “AUTOS N.º 522/99. Sobre a avaliacao e pre-
tensao de venda total (Fls. 1.944/1.945), manifestem-se as par-
tes (Credores, Falido e o Ministerio Publico). PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS.” (Laudo de Avaliacao juntado as fls. 2.664 a
2.923. “Informo as partes interessadas no Laudo de Avaliacao
para que comparecam em cartorio para analisar o mesmo”). -
Adv. HUMBERTO GRAÇA NETO, MANOEL MARTINS JU-
NIOR, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, EVANDRO COR-
RAL MORALES, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO, CASSIO LI-
SANDRO TELLES, NATAL HILARIO DOSSENA, MARCIA
REGINA BOSCHI SZURA, DORIVAL COMAR, MARCO
ANTONIO COMAR, ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA,
JORGE LUIZ DE MELO, ELIANDRA CRISTINA WINCK,
RICARDO CATTANI, FERNANDO PAULO MORETTI, EGI-
DIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI, OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA,
CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI, CARLOS ARAUZ
FILHO, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, OSMAR RAMON
ABADIE, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO,
FABIO FORSELINI, MARCOS ANTONIO PAGLIOSA AL-
VES, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, AURO ALMEIDA GAR-
CIA, ROBERSON FABIO SCHWERZ, GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
RONIR IRANI VINCENSI, MARINEZ FERREIRA, IVANIR
FONTANA, OSWALDO TELLES, VICENTE PAULA SAN-
TOS, JULIANA GONCALVES PUPO, CARLOS ZUCOLOT-
TO JUNIOR, AIRES AFONSO FORSELINI, YURI JOHN
FORSELINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, NAILE
VITORIA MARTINS PERACA, ANGELO PILATTI NETO,
OSMAR SANCHES BRACCIALLI, ROGER PAMPANA NI-
COLAU, LINDOLFO PENA PEREIRA, GILMAR CARLOS
DE RE, LUIZ FERNANDO BALDI, ALEXANDRE PYDD,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e ROBERTO LUIS LUCHI
DEMO-

31.-AUTOS N.º 545/1999 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - SCARTEZINI & PEDRINI LTDA. x DA-
LIGNA S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 545/99. A conta e
preparo.” (Valor das custas processuais remanescentes a serem
pagas, R$ 41,59 - quarenta e um reais e cinquenta e nove cen-
tavos -). -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO ME-
DEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

32.-AUTOS N.º 11/2000 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - PERCIVAL ZAT GIARETA x CLARICE
LUCIA VIGANO PASTRO - DESPACHO: “AUTOS N.º 11/
2000. Nada a despachar.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI, VALDERICO DALLA COSTA e GUIDO VICTOR GUER-
RA-

33.-AUTOS N.º 19/2000 DE ACAO DE ANULACAO DE
NEGOCIO JURIDICO - ANTONIO CARLOS FERNANDES
DE MELO x ORALINO BORDIN DA SILVA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 19/2000. Para a continuacao da audiencia, desig-
no o proximo DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 14:15
HORAS.” (Promova o Reu Oralino Bordin da Silva, COM
URGENCIA, o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica, atraves de guia propria, no valor de R$ 30,00 - trinta reais
- para intimacao de sua testemunha arrolada). -Adv. SIDNEI

MARCELO FASSINI, DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO,
CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI, OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

34.-AUTOS N.º 59/2000 DE ACAO ORDINARIA DE REVI-
SAO CONTRATUAL COM ANULACAO DE CONDICOES
CONTRATUAIS ILEGAIS, APURACAO DE VALORES PA-
GOS E REPETICAO DE INDEBITO DOS VALORES PAGOS
EM EXCESSO, CUMULADA COM PERDAS E DANOS -
CATTANI S.A. - TRANSPORTES E TURISMO x MERIDIO-
NAL LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
DESPACHO: “AUTOS N.º 59/2000. 1. Recebo as Apelaçoes
(Fls. 368/384 da Re Meridional Leasing S.A. - Arrendamento
Mercantil e Fls. 387/396 da Autora Cattani S.A. - Transportes
e Turismo) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). 2. Aos Apelados para, querendo, apresen-
tem suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15)
dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as con-
tra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada
do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homena-
gens deste Juizo.” -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS, ADAIR CASAGRANDE,
JAMES J. MARTINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MAR-
TINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FER-
NANDO ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR PAULA, VANES-
SA TAVARES, JOAO CHEDE NETO, JOAO GUILHERME
DUARTE SILVA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e DENIS DYNKOWSKI-

35.-AUTOS N.º 173/2000 DE ACAO DE EXECUCAO FOR-
CADA - HIPOLITO LIBRELATO - ME x BOM LAR - EM-
PREITEIRA DE MAO DE OBRA NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 173/2000. Vistos, etc.
ANALISEMOS O ANDAMENTO DO FEITO. HIPOLITO LI-
BRELATTO ajuizou a presente acao de execucao em face de
BOM LAR - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA NA CON-
TRUCAO CIVIL LTDA., aparelhando seu pedido com duas
duplicatas (fls. 07/08). Houve a penhora de um credito no valor
de R$ 29.452,56, junto a Prefeitura Municipal de Pato Branco
(fl. 16). Nao foram interpostos embargos (fl. 34). As fls. 37/38
houve um acordo entre as partes, onde o executado concorda
com a liberacao, para o exequente, do credito constrito. A fl.
42 determinou-se o levantamento da penhora e subsequente
deposito em Juizo do valor de R$ 29.452,56, pelo Municipio, o
que se deu a fl. 47. A fl. 51 o Municipio suscita seu direito de
preferencia sobre o valor de R$ 17.044,01, com o que nao con-
cordou a exequente (fls. 123/124). Ainda o Municipio, as fls.
131/132, noticiando a existencia de reclamatorias trabalhistas,
pede pela nao liberacao do numerario. Noticiando um acordo
feito na Vara do Trabalho (Autos ns.º 996/00, 997/00 e 998/
00), pretende o Exequente a liberacao de numerario (fl. 172), o
que restou defiro a fl. 184. A fl. 202 houve um oficio da Vara
do Trabalho determinando a penhora sobre R$ 575,16, relati-
vos aos autos n.º 1125/00, daquele Juizo. Pedido identico, rela-
tivo, porem, aos autos n.º 1124/00 fora feito a fl. 205. Apos,
houve pedido de transferencia daqueles valores (fls. 210/211).
Novo pedido do Municipio, no sentido de liberar o seu credito
(fls. 214/215). As fls. 216/217 juntou-se um acordo entre as
partes, versando sobre varias reclamatorias trabalhistas, tendo,
na oportunidade, sido clamado pela homologacao do mesmo.
As fls. 218/219 juntou-se termo de cessao de credito, relativos
as verbas referidas no acordo retro mencionado. Procedeu-se a
transferencia dos creditos a Justica do Trabalho (fl. 224). A fl.
241, alem de ter sido determinado a reserva de numerario soli-
citado pela Justica do Trabalho (fl. 230), bem como a remessa
(fl. 234), foi indeferido o pleito do Municipio de fls. 214/215.
SUCINTAMENTE RELATADO O CONTURBADO PROCES-
SO, DETERMINA-SE: A) NO TOCANTE aos creditos traba-
lhistas, dado o carater preferencial dos mesmos e, ainda, consi-
derando que oposicao nao houve acerca das pretensoes feitas,
determino que TODOS os creditos aqui reservados a pedido da
Justica do Trabalho, sejam a ela remetidos. B) OUTROSSIM,
devera o Exequente ratificar, nestes autos, o teor do acordo de
fls. 216/217 (Dograir Luza e outros). ... PRAZO DE CINCO
(05) DIAS. C) QUANTO AO Municipio, nada mais resta aqui
a deliberar. Sua pretensao antes ja fora afastada (fl. 241) e,
mesmo assim, nenhuma acao ajuizou em face do Exequente.
Logo, pela manifesta desidia, impropria se mostra qualquer
manifestacao de sua parte neste feito...” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE OLIVEIRA VIANA, CESAR AUGUSTO GAZZONI,
SIDNEI MARCELO FASSINI, JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e DENISE MARICI OLTRAMARI-

36.-AUTOS N.º 237/2000 DE ACAO ORDINARIA - IRENE
CHARNOSKI PEREIRA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO
- PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 237/2000. Em separa-
do segue sentenca contendo cinco (05) laudas, sendo a ultima
assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com base na fundamentacao
supra e retro expedida, JULGO PROCEDENTE os pedidos
expostos nesta acao, para: A) DETERMINAR a revisao do cal-
culo da aposentadoria da autora de forma a nele incluir as ver-
bas relativas a insalubridade e assiduidade, nos termos acima
expostos; B) CONDENAR o Requerido ao pagamento, em uma
unica vez, dos valores atrasados dos beneficios aludidos, con-
siderando a diferenca entre o que vinha sendo pago e o efetiva-
mente devido, nos termos desta sentenca e do laudo de fl. 234,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora na
base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citacao; C)
CONDENAR o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios do patrono da parte requerente
que, considerando o tempo e trabalho desenvolvido na deman-
da, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenacao
retro, conforme apregoa o Artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo
de Processo Civil. Esta sentenca NAO esta sujeita ao duplo
grau obrigatorio de jurisdicao, nos termos do Artigo 475, para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. ANGELO
PILATTI NETO, JOCIANE TRICHES, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

37.-AUTOS N.º 250/2000 DE ACAO DE CONCORDATA
PREVENTIVA - ALUMINIO PATOTEX LTDA. x ESTE JUI-
ZO - DESPACHO DE FLS. 1.358/1.360: “AUTOS N.º 250/
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2000. ANALISEMOS O ANDAMENTO DO FEITO. A em-
presa MRP Industria e Comercio Ltda., a fl. 1120 ao tempo que
denuncia o nao cumprimento dos pagamentos ajustados, noti-
cia a realizacao de um acordo, porem, clama que, mesmo ho-
mologado, nao tenha ele o condao de subtrair o credito da con-
cordata. A fl. 1188 o Sr. Escrivao certificou quais foram os
credores que formallizaram acordo com a concordancia. A fl.
1204 a Industria Metalurgica MCA Ltda. reforca o pedido de
permanencia do credito na concordata, pedido este novamente
reforcado pela empresa MRP (fl. 1207). A fl. 1234 a empresa
Anfar Industria e Comercio Ltda., alegando descumprimento
do acordo, clama pela rescisao da concordata. A fl. 1235 o Sr.
Comissario apresenta o laudo a que alude o Artigo 169, inciso
X, da Lei de Falencia, onde conclui que a empresa atende o
Artigo 158, inciso II, da referida lei. Houve despacho a fl. 1256.
A fl. 1258 mencao fora feito acerca de novo acordo com a em-
presa Anfar - Industria e Comercio Ltda., acordo este juntado
as fls. 1259/1260. Novas noticias de acordo vieram, como a de
fls. 1262/1266 da empresa Olivia Fumagali Papa - ME. A fl.
1287 fez-se nova referencia ao acordo com a empresa Anfar,
tendo a concordataria, na oportunidade, clamado pela descon-
sideracao quanto ao pedido de falencia. Manifesta-se a concor-
dataria a fl. 1304 onde, alem de impugnar as pretensoes de fls.
1120/1123 e 1204 e 1207, clama pelo desentranhamento dos
documentos de fls. 1291/1295. Manifestou-se o Sr. Comissario
(fl. 1238) e, a fl. 1331 noticia a concordataria o pagamento da
2ª parcela do debito declarado na relacao dos credores, com
excecao daqueles objetos dos acordos. As fls. 1334/1351 com-
provaram-se os depositos. Cota do Ministerio Publico a fl. 1354.
DO ACIMA RELATADO CONCLUI-SE E DETERMINA-SE:
A) NESTES AUTOS se esta efetuando o pagamento dos credi-
tos pertencentes unicamente aos credores nao integrantes dos
acordos extra autos realizados com os demais credores, que,
diga-se, representam a maior parte do debito. DESSARTE, quan-
to aos credores ainda sujeitos ao prazo da concordata, regula-
res esta sendo os depositos, segundo consta. Resta, pois, quan-
to a estes, autorizar o levantamento dos numerarios deposita-
dos (fls. 1334/1351), o que ora faco, HOMOLOGANDO, por
consequencia, ditos pagamentos para que surtam os seus juri-
dicos e legais efeitos. Certificado a regularidade do credito,
EXPECAM-SE OS ALVARAS para levantamento dos numera-
rios, inclusive para os credores que, antes do deposito da se-
gunda parcela, ainda nao tenham levantado o credito; B) QUAN-
TO AOS demais credores. Manifesta esta a dificuldade da con-
cordataria em honrar, com relacao a estes, os termos da con-
cordata. Tanto isso e verdade que varios acordos foram e, pelo
que consta, ainda estao sendo feitos. A bem da verdade, nao e
de se negar a peculiaridade do caso e que, partindo-se de uma
analise estrita e despreocupada do processo, ensejaria o reco-
nhecimento do descumprimento da concordata. Frise-se, po-
rem, nao e este o entendimento a ser perfilhado, seja porque o
principio da preservacao da empresa assim nao aconselha, seja
porque os credores, maiores interessados, aquiescendo esta com
as prorrogacoes propostas. Deste modo, em que nao ser feita
aqui a analise dos acordos, claro deve ficar que as transacoes
realizadas nao retirarao os credores do rol desta concordata.
Vale dizer, permanecerao eles aqui com seus creditos, abati-
dos, por certo, quanto houver pagamentos, persistindo, no mais,
todos os direitos e garantias processuais a eles conferidas, no-
tadamente a de pedir a rescisao da concordata, no caso de des-
cumprimento. Entendimento em contrario, ensejaria um evi-
dente prejuizo aos credores que, no intento de somente benefi-
ciar a empresa requerente, verse-iam excluidas deste feito. Tal
situacao, pois, se mostra inadmissivel.” -Adv. SIDNEY JOSE
MATIOTTI, CASSIO LISANDRO TELLES, JOSE AUGUS-
TO GARDIM, PAULO DE TARSO CARVALHO, MARCIO
HENRIQUE MANOEL, ANA LUCIA MACEDO MANSUR,
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, CARLOS
JOSE DAL PIVA, MARCIA A. COTTA, JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, CARMEN ES-
TER ROMERO, JULIO CESAR FERREIRA PACHECO, NIL-
TO SALES VIEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MAR-
CELO BERVIAN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT, MI-
GUEL CALMON MARATA, CARLA MARIA DE MELLO
LIMA MARATA, ITACIR ROBERTO ZANIBONI, ALBER-
TO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIA-
RETTA, IVO SANTOS JUNIOR, EDSON LUIZ MILLNITZ,
CARLA MARIA DE MELLO LIMA MARATA, MIGUEL
CALMON MARATA, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, MA-
RYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO e MARCIA
MONTALTO ROSSATO-

38.-AUTOS N.º 252/2000 DE ACAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO - IRMAOS PETRYCOSKI & CIA LTDA. x FA-
ZENDA NACIONAL - DESPACHO: “Autos n.º 252/2000. Da
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

39.-AUTOS N.º 257/2000 DE ACAO DE INDENIZACAO POR
QUEBRA UNILATERAL DO CONTRATO DE REPRESEN-
TACAO COMERCIAL, PERDAS E DANOS E LUCROS CES-
SANTES - RITO SUMARIO - REPRESENTAÇOES COMER-
CIAIS T. M. LTDA. x CERAMICA RAINHA LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 257/2000. 1. Sob pena de indeferimento
da oitiva das testemunhas arroladas pela parte Re, devera esta
cumprir, na integra, o disposto no Artigo 407 do Codigo de
Processo Civil. PRAZO DE CINCO (05) DIAS.” -Adv. RE-
GES HENRIQUE PALAORO, ANA CHRISTINA MACIEL,
SUZIANE PALLAORO, WALMIR LUIZ DE BARBA, JEFER-
SON LUIZ PICHETTI, WALTER CARLOS SEYFFERTH e
CASSIO LISANDRO TELLES-

40.-AUTOS N.º 322/2000 DE ACAO DE REPARACAO DE
DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE VEICULO - LU-
CIANO ANTONIO COLET PINTO x HERBERT BERNAR-
DINO ALVES MOREIRA e outros - “AUTOS N.º 322/2000.
Intimem-se, fl. 152.” (Fl. 152, Oficio do Juizo de Direito da
Vara de Carta Precatoria Civel da Comarca de Curitiba - Pr,
com o seguinte teor: “...informo Vossa Excelencia que a Audi-
encia de Inquiricao foi redesignada para o proximo DIA 03 DE
SETEMBRO DE 2.003, AS 14:30 HORAS, tendo em vista o

nao comparecimento da testemunha na audiencia anteriormen-
te designada...”). -Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI,
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, JOSE OLINTO
NERCOLINI, RODRIGO CORONA MENEGASSI e MARCO
AURELIO ZANELLA-

41.-AUTOS N.º 325/2000 DE ACAO DE ALVARA - ANTO-
NIO ROCHA SCHLEDER x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 325/2000. Vistos, etc. Considerando as averbacoes
comprovadas as fls. 58/63, bem como considerando o parecer
ministerial de fl. 66, JULGO PRESTADAS as contas nos pre-
sentes autos, a fim de que assim surtam os seus juridicos e le-
gais efeitos. Intimem-se. Apos, arquivem-se.” -Adv. DAGO-
BERTO SIGRUN PEDROLLO e VALDERICO DALLA COS-
TA-

42.-AUTOS N.º 381/2000 DE ACAO DE REINTEGRACAO
DE POSSE - BANESTADO LEASING S.A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x DOREMI FRANCISCO CAMPESTRINI
- DESPACHO: “AUTOS N.º 381/2000. Em separado segue sen-
tenca contendo seis (06) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DECISAO.
ISTO POSTO diante dos fundamentos acima expendidos RE-
VOGO a liminar (fl. 33) e JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, INCISO VI, DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, JULGO IMPROCEDENTE e, frente ao principio da su-
cumbencia, condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios devidos ao patrono dos reus
que, ante o trabalho desenvolvido, arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma preconizada
no Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Pro-
ceda-se a autora a imediata devolucao do bem. P.R.I.” -Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e LUIZ
FERNANDO POZZA-

43.-AUTOS N.º 452/2000 DE ACAO DE USUCAPIAO - SER-
GIO PAULO FALKEMBACH e outros x ESP. DE HENRIQUE
ALLEBRANDT e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 452/
2000. 1. Com razao o agente ministerial, pois, em processos
como este, cuja lide assenta-se basicamente na comprovacao
da posse e a ausencia de vicios que a maculem, prudente se faz
a designacao de uma audiencia de instrucao. 2. Neste passo,
visando comprovar a posse alegada na inicial designo, para a
audiencia respectiva, o proximo DIA 09 DE DEZEMBRO DE
2.002, AS 13:30 HORAS. 3. As testemunhas deverao ser arro-
ladas NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS antecedentes a data
retro fixada.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

44.-AUTOS N.º 482/2000 DE ACAO DE FALENCIA - KINS-
BERG COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA.
x JL CTEIAK - DESPACHO: “AUTOS N.º 482/2000. Em se-
parado segue sentenca contendo sete (07) laudas, sendo a ulti-
ma assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III
- DISPOSITIVO. ISTO POSTO, diante dos fundamentos aci-
ma delineados e frente aos dizeres do Artigo 4, inciso VIII do
Decreto-Lei n.º 7.661/45, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO FEITO NESTA ACAO. Frente ao principio da sucum-
bencia, CONDENO a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios da parte requerida que, consi-
derando o tempo e trabalho desenvolvido na demanda, fixo em
15% (quinze por cento), sobre o valor atribuido a causa, con-
forme apregoa o Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I.” -Adv. NELSO MASAKAZU ISERI, CELSO
KAZUYUKI INAGAKI e LUIZ FERNANDO POZZA-

45.-AUTOS N.º 491/2000 DE ACAO ORDINARIA - PRECE-
DES BORILLE x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARA-
NA - DESPACHO: “AUTOS N.º 491/2000. Em separado se-
gue a sentenca, contendo quatro (04) laudas.” SENTENCA:
“...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com base na fundamen-
tacao supra e retro expedida, JULGO IMPROCEDENTE os
pedidos expostos na acao. Frente ao principio da sucumbencia,
CONDENO a autora ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios da parte requerida que, considerando
o tempo e trabalho desenvolvido na demanda, fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), conforme apregoa o Artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil. Tal condenacao ficara suspen-
sa nos termos da Lei n.º 1.060/50. P.R.I.” -Adv. ANGELO PI-
LATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

46.-AUTOS N.º 4/2001 DE ACAO ORDINARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE - FLORES DOMINGOS MASETO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL - INSS -
DESPACHO: “AUTOS N.º 4/2001. 1. Recebo a Apelaçao (Fls.
113/118 do Autor Flores Domingos Masetto) em ambos os efei-
tos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao
Apelado (Instituto Nacional do Seguro Social - INSS) para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas de
estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI, AIRTON JAIRO FAGGION e OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

47.-AUTOS N.º 47/2001 DE ACAO ORDINARIA DE OBTEN-
CAO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO, CUMULADA
COM COBRANCA DE ATRASADOS E INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS - FIORINDA MATILDE GABIATTI MA-
RANGON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGUEO SOCI-
AL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 47/2001. 1. Recebo a
Apelaçao (Fls. 118/121 do Reu Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. A Apelada (Fiorida Matilde Ga-
biatti Marangon) para, querendo, apresente suas contra-razoes
de recurso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o
prazo retro referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao,
com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI, AIRTON JAIRO FAGGION e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

48.-AUTOS N.º 69/2001 DE ACAO DE INDENIZACAO -
LUIZ CARLOS JONER x WESTHERLEI WANCLER SILVA
e COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 69/2001. 1. A necessidade da realizacao
de uma nova pericia sera apreciada quando da audiencia.” -
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, AURIMAR JOSE TURRA, EDUARDO MUNA-
RETTO, MARIA HELENA BARATO, EGIDIO MUNARET-
TO, ROBSON CARLOS BISCOLI e ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES-

49.-AUTOS N.º 92/2001 DE ACAO DE INVENTARIO - FIO-
RAVANTE CASAGRANDE x ESP. DE LIDIA AMELIA CA-
SAGRANDE - DESPACHO: “AUTOS N.º 92/2001. 1. Lavre-
se o Termo de Ultimas Declaracoes (Compareca o Inventarian-
te Sr. Fioravante Casagrande em cartorio para assinar o Termo
de Ultimas Declaracoes, apos, sobre ele manifeste-se juntamente
com os herdeiros). 2. Apos, intimem-se as partes para que, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, se pronunciem. 3. Proceda-se o
desentranhamento requerido a fl. 85.” -Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS, NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI,
HELIO DOMINGOS PICOLO, EDGAR DOMINGOS MENE-
GATTI e GENIRIO JOAO FAVERO-

50.-AUTOS N.º 117/2001 DE ACAO DE INDENIZACAO -
RITO ORDINARIO - IRINEU PARODI x ESTADO DO PA-
RANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 117/2001. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade, sendo que a omissao fara presumir o desinteresse e
aquiescencia quanto ao julgamento antecipado. PRAZO DE
CINCO (05) DIAS.” -Adv. DECIO DANILO D’AGOSTINI,
DECIO DANILO D’AGOSTINI JUNIOR-

51.-AUTOS N.º 119/2001 DE ACAO DE ALVARA - JUCELI-
NA CAMPOS DE OLIVEIRA SANTOS x ESTE JUIZO - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 119/2001. Para a expedicao do alvara
aqui pretendida, determino seja regularizado os autos em apen-
so. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -Adv. JOSE RICARDO
BUENO ZAPPA e ZENY DOS SANTOS CHAGAS-

52.-AUTOS N.º 166/2001 DE ACAO DE EMBARGOS DO
DEVEDOR - CLARICE LUCIA VIGANO PASTRO x PERCI-
VAL ZAT GIARETA - DESPACHO: “AUTOS N.º 166/2001.
1. Tratando-se de direitos disponiveis, inafastavel a realizaçao
de audiencia de conciliaçao. Assim, nos termos do artigo 331
do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o proxi-
mo DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS,
para a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em
nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinando as provas a serem produzidas, designa-
do audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. CLA-
MO AS PARTES, POREM, PARA QUE COMPAREÇAM A
AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO,
A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2. Outrossim, em 10
(dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.” -Adv. VALDERICO DALLA COSTA, GUIDO VICTOR
GUERRA e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

53.-AUTOS N.º 184/2001 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA.
x FRIGOSU - FRIGORIFICO DE SUINOS LTDA. - “Autos n.º
184/2001. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 41 verso.” -Adv. MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-

54.-AUTOS N.º 230/2001 DE ACAO DE INDENIZACAO
CAUSADA POR ACIDENTE DE TRABALHO - ANTONIO
JURANDIR DE LIMA x PATOTEX LAMINADORA DE ME-
TAIS LTDA. - “AUTOS N.º 230/2001. Promova a parte Re o
pagamento das custas processuais finais no valor de R$ 151,11
(cento e cinquenta e um reais e onze centavos).” -Adv. CLICE-
RIA CERBARO-

55.-AUTOS N.º 273/2001 DE ACAO SUMARIA DE INDE-
NIZACAO CUMULADA COM DANOS MATERIAIS, DA-
NOS MORAIS E LUCROS CESSANTES - VILSON GROS-
SO x DARTA CONTRUCAO CIVIL LTDA. - DESPACHO:
“Autos n.º 273/2001. Da baixa dos autos, digam as partes, re-
querendo o que for de direito.” -Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

56.-AUTOS N.º 274/2001 DE ACAO DE EXECUCAO DE
SENTENCA - CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA e outros x JOSE NELSON FALKEMBACH
- “AUTOS N.º 274/2001. Promova a parte Exequente o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia
propria, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais),
conforme certidao de fl. 130 verso.” -Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI-

57.-AUTOS N.º 281/2001 DE ACAO DE COBRANCA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x LIRIO ANTONIO GUERRA - DESPACHO: “AUTOS
N.º 281/2001. 1. Como nova data para a audiencia, designo o
proximo DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2.002, AS 14:30 HO-
RAS.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI-

58.-AUTOS N.º 289/2001 DE ACAO MONITORIA/EMBAR-
GOS - AUTOR/EMBARGADO: ILTON ADRIANE x REU/
EMBARGANTE: HILARIO SOARES - DESPACHO: “AUTOS
N.º 289/2001. Depreque-se como requerido as fls. 91/92, sen-
do que, entretanto, quanto as custas, cabe a parte diligenciar o
seu recolhimento.” (Compareca o Reu/Embargante em cartorio
para efetuar a retirada da carta precatoria para oitiva de sua
testemunha). -Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA
PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCI-
ANE TRICHES-

59.-AUTOS N.º 389/2001 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - REDE OESTE ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO LTDA. x PEDRO ALVES - SENTENÇA: “Au-
tos n.º 389/2001. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia re-
querida, para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO este processo sem julgamento de merito.
Custas remanescentes pelo Exequente. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

60.-AUTOS N.º 401/2001 DE ACAO DE RESSARCIMENTO
POR DANOS MATERIAIS - RITO ORDINARIO - CECILIA
DUARTE FARINA e outros x CRISTIANO FARAEL MAS-
SING e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 401/2001. 1. Inde-
monstrada a necessidade da producao da prova pericial, que ao
caso, ademais, se mostra prescindivel, bem como considerando
que a autora nao era a condutora do veiculo, logo, em nada
prestara seu depoimento, DEFIRO somente a producao da pro-
va testemunhal. 2. Para a Audiencia de Instrucao e Julgamento
designo o proximo DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2.002, AS
13:40 HORAS.” (Promova o Reu Cristiano Rafael Massing,
COM URGENCIA, o pagamento da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, atraves de guia propria, no valor de R$ 30,00 - trinta
reais -). -Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ, VICTOR
HUGO TRENNEPOHL, FABIO ADONIRAN PAGLIOSA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, PATRICIA OKI, ANTONIO OZIRES BATISTA VIEI-
RA, MAX HUMBERTO RECUERO, ANGELICA SOCCA
CESAR RECUERO e GLAUCO IWERSEN-

61.-AUTOS N.º 414/2001 DE ACAO ORDINARIA DE REVI-
SAO DE CONTRATOS DE ABERTURA DE CREDITO EM
CONTA CORRENTE C/C REPETICAO DE INDEBITO -
DAMEDI DAMBROS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOS-
PITALAR e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 414/2001.
1. Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput”
do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo,
apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quin-
ze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as
contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Al-
cada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as home-
nagens deste Juizo. 4. Em separado, apreciei os Embargos de
Declaracao.” SENTENCA DE FL. 413: “...DESTA FORMA,
CONHECO OS PRESENTES EMBARGOS para, ante a au-
sencia dos pressupostos previstos nos incisos I e II do Artigo
535 do Codigo de Processo Civil, JULGA-LOS IMPROCE-
DENTES, nos termos da fundamentacao retro. P.R.I.” -Adv.
ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, DENNYSON FER-
LIN, MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL e LILIANE GRU-
NH PAGANI-

62.-AUTOS N.º 421/2001 DE ACAO DE COBRANCA POR
ACIDENTE DE TRANSITO - ORELIS NUNES x SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 421/2001. Em separado segue sentenca
contendo nove (09) laudas, sendo a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, frente aos fundamentos juridicos e legis acima lanca-
dos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ex-
posto nesta acao para o fim de CONDENAR o reu ao paga-
mento de R$ 13.975,00 (treze mil, novecentos e setenta e cinco
reais), valor este devidamente corrigido a partir dos respecti-
vos desembolsos (datas constantes nas notas fiscais) e acresci-
dos de juros de mora a contar da citacao, facultando-se, porem,
o direito de deduzir do valor retro a quantia referente a presta-
cao impaga, igualmente corrigida e acrescida de juros de mora,
a partir do inadimplemento. Frente ao principio da sucumben-
cia, CONDENO o reu ao pagamento das custas processuais,
bem como dos honorarios advocaticios devidos ao patrono do
autor, os quais, considerando o trabalho aqui desenvolvido, fixo
em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenacao, com
a deducao facultada, nos termos do paragrafo unico do Artigo
21 do Codigo de Processo Civil, dada a minima sucumbencia
do Requerente. P.R.I.” -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI,
SUZIANE PALLAORO, WALMIR LUIZ DE BARBA, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, ANDREY HERGET e MAURICIO
SIDNEY FAZOLO-

63.-AUTOS N.º 482/2001 DE ACAO DE COBRANCA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x WALTER ANTONIO ARNOLDO - SENTENCA: “...
III - DECISAO. ISTO POSTO, frente ao acima dito RECO-
NHECO TANTO A FALTA DE INTERESSE DE AGIR QUAN-
TO A IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO de forma
a, nos termos do Artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo
Civil, JULGAR EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO. Frente ao principio da sucumbencia,
CONDENO os autores ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, considerando aqui o trabalho
desenvolvido, nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI,
CASSIO LISANDRO TELLES e MARIO HENRIQUE COR-
RAL BOIA-

64.-AUTOS N. 502/2001 DE ACAO DE HABILITACAO DE
CREDITO - ALCENIR PINTO DE OLIVEIRA e outros x
MASSA FALIDA DE METALURGICA SOLO LTDA. - SEN-
TENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos dos
Artigos 92 e 98 do Decreto-Lei n.º 7.661/45 da Lei de Falen-
cia, JULGO, POR SENTENCA, INCLUIDO no quadro geral
de credores da falencia de METALURGICA SOLO LTDA. os
seguintes creditos dos requerentes abaixo relacionados: A)
ALCENIR PINTO DE OLIVEIRA: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E
QUINHENTOS REAIS), B) EVERALDO LUTIANI GALON:
R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). Valor este
atualizado ate o dia 19/11/2001 e que devera, apos essa data,
ser corrigido monetariamente. Para fins de inclusao no quadro
geral de credores, recebe a classificacao de CREDITO TRA-
BALHISTA - Artigo 102 da Lei de Falencia. P.R.I.” -Adv. NIL-
TON LUIZ PACHECO LOURES e ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

65.-AUTOS N.º 559/2001 DE ACAO DE EMBARGOS A
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EXECUCAO - MASSA FALIDA DE CANTU MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA. x FAZENDA NACIONAL - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 559/2001. Em separado segue sentenca
contendo sete (07) laudas, sendo a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedi-
dos feitos nesta acao de embargos a execucao e, como conse-
quencia, determino seja procedido a adequacao do debito tri-
butario, alvo da execucao autuada sob o n.º 80/2000, de acordo
com os termos da fundamentacao acima expedida, notadamen-
te para excluir a multa moratoria e fixar como termo final da
exigencia dos juros de mora a data da quebra, com a ressalva
feita na fundamentacao supra. Frente ao principio da sucum-
bencia, CONDENO a embargada ao pagamento das custas pro-
cessuais destes embargos, bem como dos honorarios advocati-
cios devidos ao patrono da embargante, os quais fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais), nos termos do paragrafo unico do
Artigo 21 do Codigo de Processo Civil, frente a minima su-
cumbencia sofrida pela embargante. P.R.I.” -Adv. CELITO
ARGENTA, Sindico da Massa Falida-

66.-AUTOS N.º 578/2001 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO BANESTADO S.A. x CLOVIS
VIGANO e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 578/2001. 1. O
pedido de fls. 39/40 e manifestadamente inadequado, porquan-
to este processo ja se encontra extinto por forca da “sentenca”
de fl. 37. 2. A pretensao da parte podera ser satisfeita mediante
novo ajuizamento da acao.” -Adv. ANDREY HERGET e ER-
LON ANTONIO MEDEIROS-

67.-AUTOS N.º 13/2002 DE ACAO DE ALVARA - NAECIR
OLIMPIO TURRA e outros x ESTE JUIZO - “AUTOS N.º 13/
2002. Compareca a parte Requerente em cartorio para efetuar a
retirada do Alvara de Levantamento.” -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

68.-AUTOS N.º 17/2002 DE ACAO DE RESCISAO CONTRA-
TUAL CUMULADA COM REINTEGRACAO DE POSSE -
RITO ORDINARIO - NELSON NECKEL DUTRA x NADIR
JOSE SAVOLDI - DESPACHO: “AUTOS N.º 17/2002. 1. NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, junte o Reu uma declaracao
firmada de proprio punho, de que nao possui, sem prejuizo do
sustento proprio e da familia, condicoes de suportar as despe-
sas do processo.” -Adv. ANILTON LUIZ BORTOLINI-

69.-AUTOS N.º 28/2002 DE ACAO DE INTERDICAO - LUIS
MACHADO x WILSON DEUSLI MACHADO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 28/2002. 1. COM URGENCIA, proceda-se, nes-
ta Comarca, o exame do interditando, cumprindo-se o determi-
nado a fl. 73. 2. Por fim, voltem os autos, quando entao sera,
juntamente com a sentenca, analisado o pedido de fls. 105 e
106.” -Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS e RO-
SELI PINHEIRO FERRARINI-

70.-AUTOS N.º 43/2002 DE ACAO DE REVISAO DE CON-
TRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA COR-
RENTE C/C COMPENSACAO DE DIVIDA E REPETICAO
DE INDEBITO - LUIZ BERNARDI x BANCO ITAU S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 43/2002. 1. Recebo as Apelaçoes
(Fls. 158/212, Luiz Bernardi; Fls. 213/236, Banco Itau S.A.)
em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Proces-
so Civil). 2. Aos Apelados para, querendo e respectivamente,
apresentem suas contra-razoes de recurso no prazo legal de
quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou
sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizo.” -Adv. LUIZ BERNARDI e JORGE
LUIZ DE MELO-

71.-AUTOS N.º 53/2002 DE ACAO ORDINARIA DE APO-
SENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM COBRAN-
CA DE ATRASADOS E INDENIZACAO POR DANOS MO-
RAIS - ERMELINDA RIBEIRO ZENERE x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 53/2002. Vistos, etc. 1. A designacao de Audien-
cia de Conciliacao e Saneamento em processos desta natureza
e absolutamente desnecessaria, posto que apenas se prestara
para procrastinar o andamento do processo, mormente porque
de direitos indisponiveis se esta a tratar. 2. As partes sao legiti-
mas e estao devidamente representadas. Nao ha irregularidades
a serem sanadas, nulidades a serem decretadas e nem tampou-
co se verifica qualquer das hipoteses dos Artigos 320 e 330 do
Codigo de Processo Civil. O processo, portanto, ESTA EM
ORDEM, razao pela qual O DECLARO SANEADO, maxime
porque o fundamento alegado para justificar a carencia de acao
confunde-se com o merito da causa. 4. DEFIRO a producao
das seguintes provas: Depoimento pessoal da parte autora e
Oitiva de testemunhas, desde que tempestivamente arroladas.
O rol devera ser apresentado NO PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS que antecede a audiencia. 5. Para a Audiencia de Instru-
cao e Julgamento designo o proximo DIA 28 DE NOVEMBRO
DE 2.002, AS 13:40 HORAS.” -Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

72.-AUTOS N.º 57/2002 DE ACAO ORDINARIA DE OBTEN-
CAO DE APOSENTADORIA POR IDADE, CUMULADA
COM PAGAMENTO DOS ATRASADOS, E INDENIZACAO
POR DANOS MORAIS - EUGENIO SZPAK x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 57/2002. Vistos, etc. 1. A designacao de Audien-
cia de Conciliacao e Saneamento em processos desta natureza
e absolutamente desnecessaria, posto que apenas se prestara
para procrastinar o andamento do processo, mormente porque
de direitos indisponiveis se esta a tratar. 2. As partes sao legiti-
mas e estao devidamente representadas. Nao ha irregularidades
a serem sanadas, nulidades a serem decretadas e nem tampou-
co se verifica qualquer das hipoteses dos Artigos 320 e 330 do
Codigo de Processo Civil. O processo, portanto, ESTA EM
ORDEM, razao pela qual O DECLARO SANEADO. 4. DEFI-
RO a producao das seguintes provas: Depoimento pessoal da
parte autora e Oitiva de testemunhas, desde que tempestiva-
mente arroladas. O rol devera ser apresentado NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS que antecede a audiencia. 5. Para a Au-

diencia de Instrucao e Julgamento designo o proximo DIA 20
DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 14:15 HORAS.” -Adv. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

73.-AUTOS N.º 61/2002 DE ACAO DE REVISAO DE CON-
TRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA COR-
RENTE C/C COMPENSACAO DE DIVIDA E REPETICAO
DE INDEBITO - LUIZ BERNARDI x BANCO ITAU S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 61/2002. 1. Recebo as Apelaçoes
(Fls. 114/170, Luiz Bernardi; Fls. 171/194, Banco Itau S.A.)
em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Proces-
so Civil). 2. Aos Apelados para, querendo e respectivamente,
apresentem suas contra-razoes de recurso no prazo legal de
quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou
sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizo.” -Adv. LUIZ BERNARDI e JORGE
LUIZ DE MELO-

74.-AUTOS N.º 74/2002 DE ACAO DE DESPEJO POR FAL-
TA DE PAGAMENTO DE ALUGUEL - GILBERTO LUIS
GALLINA x WANDERLEI GOMES e outros - SENTENCA:
“...ISTO POSTO, com base no artigo 267, inciso III c/c para-
grafo 1º, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO. Custas pela Requerente. P.R.I. Diligencias Ne-
cessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. FERNANDO
PAULO MORETTI-

75.-AUTOS N.º 82/2002 DE ACAO DE REPARACAO DE
DANOS - ZORAIDA DA CRUZ GUEDES x OSVALDO LUIZ
GABRIEL e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 82/2002. 1.
Tratando-se de direitos disponiveis, inafastavel a realizaçao de
audiencia de conciliaçao. Assim, nos termos do artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o proximo
DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2.002, AS 14:00 HORAS, para a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se
obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes processuais penden-
tes e determinando as provas a serem produzidas, designado
audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO
AS PARTES, POREM, PARA QUE COMPAREÇAM A AU-
DIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A
BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2. Outrossim, em 10
(dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.” -Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI, INE ARMY
CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

76.-AUTOS N.º 99/2002 DE ACAO DE FALENCIA - JOLI-
MODE ROUPAS S.A. x PARIZOTTO E SUZIN LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 99/2002. 1. Em que pese o procedimen-
to falimentar nao prever a audiencia conciliatoria, entendo pru-
dente, em especial pela tragica consequencia de uma sentenca
decretadora da falencia, designar data para tal ato. 2. Assim,
com esteio no Artigo 125, inciso IV, do Codigo de Processo
Civil, designo audiencia de conciliacao para o proximo DIA 04
DE DEZEMBRO DE 2002, AS 13:40 HORAS, na qual deve-
rao comparecer as partes e seus procuradores, com propostas
efetivas para serem apreciadas, salientando que em nao com-
parecendo as partes ou nao havendo conciliacao o processo
sera sentenciado.” -Adv. WALTER LOPES CALVO, ADAIR
CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA-

77.-AUTOS N.º 106/2002 DE ACAO ORDINARIA DE IN-
DENIZACAO - JUARI ROQUE ZAIAS e outros x EMERSON
JOSE DE BORTOLLI e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
106/2002. 1. Tratando-se de direitos disponiveis, inafastavel a
realizaçao de audiencia de conciliaçao. Assim, nos termos do
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia
para o proximo DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2.002, AS 14:30
HORAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunida-
de, em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinando as provas a serem produzi-
das, designado audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario. CLAMO AS PARTES, POREM, PARA QUE COMPA-
REÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2. Ou-
trossim, em 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS,
NILTON LUIZ PACHECO LOURES e ALOISIO TUROS FI-
LHO-

78.-AUTOS N.º 124/2002 DE ACAO DE NULIDADE DE ATO
JURIDICO, CUMULADA COM REINTEGRACAO NO CAR-
GO PUBLICO, PAGAMENTO DE VENCIMENTOS ATRA-
SADOS E DEMAIS DIREITOS SALARIAIS - GONSALINO
DE AVILA x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PA-
RANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 124/2002. Em separado
segue sentenca contendo sete (07) laudas, sendo a ultima assi-
nada e as demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III -
DECISAO. ISTO POSTO, frente ao acima dito JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentacao retro
e, frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o autor ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribui-
do a causa, considerando aqui o trabalho desenvolvido, nos
termos do Artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.
Tal condenacao ficara suspensa, diante do apregoado na Lei n.º
1.060/50, sendo que as justificativas do reu nao elidem a pre-
suncao de pobreza do autor, nao se vislumbrando, outrossim,
as hipoteses passiveis do reconhecimento da litigancia de ma-
fe. P.R.I. Com o transito em julgado, arquivem-se.” -Adv. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI e CLECI MARIA DARTORA-

79.-AUTOS N.º 139/2002 DE ACAO DE RESCISAO DE CON-
TRATO C/C REINTEGRACAO DE POSSE C/C INDENIZA-
CAO C/C ANTECIPACAO DE TUTELA - MILTON GROBE
x MARIA ORAIDES DA SILVA PAZ - DESPACHO: “AUTOS
N.º 139/2002. 1. Tratando-se de direitos disponiveis, inafasta-

vel a realizaçao de audiencia de conciliaçao. Assim, nos ter-
mos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a au-
diencia para o proximo DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2.002,
AS 13:40 HORAS, para a qual deverao comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta
oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de concilia-
çao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as ques-
toes processuais pendentes e determinando as provas a serem
produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamento, se
necessario. CLAMO AS PARTES, POREM, PARA QUE COM-
PAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS
DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2.
Outrossim, em 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.” -Adv. CELIO ARMANDO JAN-
CZESKI e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

80.-AUTOS N.º 140/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - DARCI ZAMARCHI x EVA LUCI SUE-
RO GULIN - SENTENCA: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO a
transacao de fls. 25/26 para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no Artigo 794, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se as bai-
xas devidas.” -Adv. FERNANDO PAULO MORETTI e MA-
RIA GORETI SBEGHEN-

81.-AUTOS N.º 146/2002 DE ACAO DE COBRANCA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x HILARIO ZATTA - DESPACHO: “Autos n.º 146/2002.
Segue a sentença em oito (08) laudas, estando a ultima assina-
da e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DE-
CISAO. ISTO POSTO, frente ao acima dito JULGO PROCE-
DENTE o pedido para o fim de CONDENAR o Requerido ao
pagamento de R$ 1.507,89 (hum mil, quinhentos e sete reais e
oitenta e nove centavos), valor este que deve ser corrigido mo-
netariamente pelo INPC a partir da ultima atualizaçao (15/03/
2001), acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mes, a serem computados ate a data do efetivo pagamento (Ar-
tigo 600 da CLT). Frente ao Principio da Sucumbencia, CON-
DENO o Requerido ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenaçao, considerando aqui o trabalho
desenvolvido, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI,
CASSIO HUMBERTO AVER e VICTOR HUGO TRENNE-
POHL-

82.-AUTOS N.º 165/2002 DE ACAO DE EMBARGOS DO
DEVEDOR - MASSA FALIDA DE CANTU MATERIAIS DE
CONSTRUÇOES LTDA. x FAZENDA NACIONAL - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 165/2002. Em separado segue sentenca
contendo sete (07) laudas, sendo a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedi-
dos feitos nesta Acao de Embargos a Execucao e, como conse-
quencia, determino seja procedido a adequacaodo debito tribu-
tario, alvo da execucao autuada sob o n.º 329/96, de acordo
com os termos da fundamentacao acima expedida, notadamen-
te para excluir a multa moratoria e fixar como termo final da
exigencia dos juros de mora a data da quebra, com a resalva
feita na fundamentacao supra. Frente ao principio da sucum-
bencia, CONDENO a Embargada ao pagamento das custas pro-
cessuais destes Embargos, bem como dos honorarios advocati-
cios devidos ao patrono da embargante, os quais fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais), nos termos do paragrafo unico do
Artigo 21 do Codigo de Processo Civil, frente a minima su-
cumbencia sofrida pela embargante. P.R.I.” -Adv. CELITO
ARGENTA, Sindico da Massa Falida-

83.-AUTOS N.º 172/2002 DE ACAO ORDINARIA DE OB-
TENCAO DE APOSENTADORIA POR IDADE, CUMULA-
DA COM PAGAMENTO DOS ATRASADOS E INDENIZA-
CAO POR DANOS MORAIS - AMALISE GEMELI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 172/2002. Vistos, etc. 1. A designacao de
Audiencia de Conciliacao e Saneamento em processos desta
natureza e absolutamente desnecessaria, posto que apenas se
prestara para procrastinar o andamento do processo, mormente
porque de direitos indisponiveis se esta a tratar. 2. As partes
sao legitimas e estao devidamente representadas. Nao ha irre-
gularidades a serem sanadas, nulidades a serem decretadas e
nem tampouco se verifica qualquer das hipoteses dos Artigos
320 e 330 do Codigo de Processo Civil. O processo, portanto,
ESTA EM ORDEM, razao pela qual O DECLARO SANEA-
DO. 4. DEFIRO a producao das seguintes provas: Depoimento
pessoal da parte autora e Oitiva de testemunhas, desde que tem-
pestivamente arroladas. O rol devera ser apresentado NO PRA-
ZO DE QUINZE (15) DIAS que antecede a audiencia. 5. Para
a Audiencia de Instrucao e Julgamento designo o proximo DIA
26 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 15:15 HORAS.” -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

84.-AUTOS N.º 173/2002 DE ACAO ORDINARIA DE RES-
CISAO CONTRATUAL C/C RESTITUICAO DE QUANTIA
PAGA E REPARACAO DE DANOS MORAIS - MARGARI-
DA MARIA HOLEK x NINO CONSTRUÇOES LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 173/2002. 1. Com a contestacao apre-
sentada intime a parte autora para impugna-la. 2. DEFIRO o
pedido de Justica gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.”
(Contestacao e documentos apresentados pela parte Re as fls.
43/57). -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

85.-AUTOS N.º 185/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO JUDICIAL - ULTRACON BRASIL LTDA. x LUR-
DES MARIA MARTINELLO - “AUTOS N.º 185/2002. Pro-
mova a parte Requerente o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, atraves de guia propria, no valor de R$ 30,00
(trinta reais).” -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

86.-AUTOS N.º 246/2002 DE ACAO DE REINTEGRACAO
DE POSSE - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
COHAPAR x CLOVIS ANTONIO GOMES - DESPACHO:

“AUTOS N.º 246/2002. Em separado segue sentenca contendo
quatro (04) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, com base na fundamentacao supra e retro expendida, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
nesta acao, para, reconhecendo o direito a reintegracao de pos-
se, tornar definitiva a liminar antes concedida. Frente ao prin-
cipio da sucumbencia, CONDENO o Reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios devidos ao patro-
no da autora que, considerando o trabalho profissional e tempo
da demanda, fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),
consoante os termos do Artigo 20, paragrafo 4º c/c o paragrafo
unico do Artigo 21, ambos do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

87.-AUTOS N.º 248/2002 DE ACAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO - JUSSARA SALOMONI PALAGI VICCARI x
BANCO DO BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 248/
2002. Como requer fl. 65, COM URGENCIA.” (Fl. 65, peticao
do Banco Embargado). -Adv. MARCELO VARASCHIN, AIR-
TON JOSE ALBERTON-

88.-AUTOS N.º 282/2002 DE ACAO DE INDENIZACAO POR
ATO ILICITO - ADILIO RODRIGUES CORDEIRO x A COS-
TA & COSTA LTDA. - DESPACHO: “Autos n.º 282/2002. 1.
Designo o proximo DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2.002, AS
13:40 HORAS, para a realizaçao da audiencia conciliatoria, na
qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, onde frustrada
a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, requeren-
do-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo in-
dicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera formu-
lar pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos
mesmos fatos referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido, ad-
vertindo-se ainda que na sua ausencia injustificada a audien-
cia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art.
319, do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos au-
tos.” -Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PILAT-
TI NETO-

89.-AUTOS N.º 290/2002 DE ACAO DE PEDIDO COMPEN-
SATORIO DE DANO MORAL - MARIO IZIDRO THOMAZI
x SERASA - CENTRALIZAÇAO DOS SERCIÇOS DOS BAN-
COS S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 290/2002. 1. Tratando-
se de direitos disponiveis, inafastavel a realizaçao de audiencia
de conciliaçao. Assim, nos termos do artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo a audiencia para o proximo DIA 09 DE
DEZEMBRO DE 2.002, AS 14:40 HORAS, para a qual deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito
a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determi-
nando as provas a serem produzidas, designado audiencia de
instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO AS PARTES,
POREM, PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM
PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DES-
LINDE DO PROCESSO. 2. Outrossim, em 10 (dez) dias, espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 3. Por
fim, sobre o documento de fls. 120/121, de ciencia ao autor
(Documentos juntados pela Re).” -Adv. MAURICIO SIDNEY
FAZOLO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, ANDREA FERREIRA e FERNANDA BLASIO PEREZ-

90.-AUTOS N.º 320/2002 DE ACAO DE FALENCIA - CAR-
TONAGEM SALINAS LTDA. x REMER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALÇADOS LTDA. - “AUTOS N.º 320/2002.
Manifeste-se a parte Requerente, fl. 31.” (Fl. 31, certidao do
decurso do prazo sem o pagamento da divida, nem apresenta-
cao de contestacao). -Adv. MAGALI RIBEIRO-

91.-AUTOS N.º 327/2002 DE ACAO DE DECLARATORIA e
AUTOS N.º 262/2002 DE ACAO DE CAUTELAR DE SUS-
TACAO DE PROTESTO - IVETE MARIA CASA x COMETA
COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. -
SENTENCA: “ANALISADOS E ESTUDADOS estes autos sob
o n.º 327/2002 de Acao Declaratoria e autos n.º 262/2002 de
Acao de Cautelar de Sustacao de Protesto, ambas opostas por
IVETE MARIA CASA em face de COMETA COMERCIAL
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. ... III - DECISAO.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos expostos em
ambas as acoes para, confirmando a liminar antes deferida,
RECONHECER A PRESCRICAO E DECLARAR A INEXI-
GIBILIDADE DO CHEQUE apontado a protesto. No mais, e
frente ao principio da sucumbencia CONDENO o Requerido
ao pagamento das custas processuais dos dois feitos - cautelar
e principal - e honorarios advocaticios devidos ao patrono da
autora, os quais, em razao do trabalho e dedicacao desenvolvi-
da no patrocinio de ambos os processos, arbitro em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), conforme os termos do Artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Oficie-se ao Carto-
rio de Protesto cientificando-lhes da presente decisao. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I. Nada mais sendo requerido apos
o transito em julgado, arquivem-se os autos.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA-

92.-AUTOS N.º 328/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO BANESTADO S.A. x LEANDRO
FRANCISCO SOARES RODRIGUES e outros - “Autos n.º 328/
2002. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça e documentos de fls. 21 verso a
24.” -Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO SIDNEY FAZO-
LO e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

93.-AUTOS N.º 344/2002 DE ACAO DE PROTESTO CON-
TRA ALIENACAO DE BENS - ROBERTO SETTI x VILMAR
GOMES e outros - “AUTOS N.º 344/2002. Compareca a parte
Requerente em cartorio para efetuar a retirada do oficio de no-
tificacao dos Requeridos e providenciar as suas respectivas re-
messas.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

94.-AUTOS N.º 345/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
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EXTRAJUDICIAL - EXOTEC - INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x V.
LANKEWICZ - “Autos n.º 345/2002. Manifeste-se a parte
Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça e documentos de fls. 37/39.” -Adv. MARCIA APARECIDA
PESSOA-

95.-AUTOS N.º 359/2002 DE ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO - BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x DILMA ANDRETTA DUTRA
- DESPACHO: “AUTOS N.º 359/2002. 1. Autorizo somente a
expedicao de oficio ao Detran a fim de que seja averbado junto
ao documento do veiculo a pendencia de uma Acao de Busca e
Apreensao sobre o mesmo. 2. Quanto ao pedido de bloqueio a
natureza cautelar do mesmo impede seu deferimento neste fei-
to, maxime se considerarmos que o veiculo ja se encontra gra-
vado, o que impediria uma alienacao a terceiro. 3. Quanto aos
demais oficios, nao cabe ao Juizo tal providencia, pois e da
parte a funcao investigatoria, atentando-se, ainda, que a Poli-
cia Rodoviaria nao se destina ao fim pretendido. 4. Defiro o
constante no item “1” do pedido de fl. 24.” (Compareca em
cartorio a parte autora para efetuar a retirada da carta precato-
ria). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENS-
CHLANGER SANTANA-

96.-AUTOS N.º 385/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE
SENTENCA - CASSIO LISANDRO TELLES x ISAIAS ALEI-
XO MATTOS e outros - “Autos n.º 385/2002. Manifeste-se a
parte Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 06.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

97.-AUTOS N.º 416/2002 DE ACAO DE INTERDICAO -
ELIANE BIEDACHA x MARIA LURDES BAZI - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 416/2002. 1. Nomeio a Requerente ELIA-
NE BIEDACHA Curadora Provisoria, como requerido, Lavre-
se o Termo de Compromisso. 2. Cite-se a Interditanda para ser
interrogada no proximo DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2.002,
AS 14:40 HORAS, Artigo 1.181 do Codigo de Processo Civil,
cientificando-a de que o prazo para a impugnacao do pedido
comecara a fluir a partir da audiencia de interrogatorio retro
designada, Artigo 1.182 do mesmo diploma legal. 3. DEFIRO
os beneficios da Justica gratuita.” -Adv. KAREN LUCIA COR-
REA DA SILVA-

98.-AUTOS N.º 431/2002 DE ACAO DE MANDADO DE
SEGURANCA COM PEDIDO DE LIMINAR - COOPERVI-
DA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE SAUDE DE PATO
BRANCO - PARANA x CLOVIS SANTO PADOAN - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PARANA - DECI-
SAO DE FLS. 395/404: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, frente
aos fundamentos acima lancados, REVOGO A LIMINAR AN-
TES CONCEDIDA e JULGO IMPROCEDENTE o pedido fei-
to. Condeno a Impetrante ao pagamento das custas processuais
e, a teor do disposto nas Sumulas ns.º 512 do S.T.F. e n.º 105
do S.T.J., deixo de fixar a verba honoraria. P.R.I.” -Adv. LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, GEORGES HAMILTON
DE OLIVEIRA VIANA, CESAR AUGUSTO GAZZONI, JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CRISTHIAN DENARDI
DE BRITTO-

99.-AUTOS N.º 448/2002 DE ACAO DE INTERDICAO -
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros
x ORIDES BASI - DESPACHO: “AUTOS N.º 448/2002. Nos
termos do Artigo 1.179 do Codigo de Processo Civil, nomeio o
DR. JOSE ZELINDO BOCASANTA como Curador a lide, in-
dependentemente de compromisso. 2. Cite-se o Interditando para
ser interrogado no proximo DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2.002,
AS 13:40 HORAS, Artigo 1.181 do Codigo de Processo Civil,
cientificando-o de que o prazo de cinco (05) dias para a impug-
nacao do pedido comecara a fluir a partir da audiencia de inter-
rogatorio retro designada, Artigo 1.182 do mesmo diploma le-
gal. 3. DEFIRO os beneficios da Justica gratuita.” -Adv. JOSE
ZELINDO BOCASANTA-

100.-AUTOS N.º 454/2002 DE ACAO DE COBRANCA -
BANCO DO BRASIL S.A. x DEOLINDO DA CRUZ ALVES
- ME e outros - “AUTOS N.º 454/2002. Promova a parte Auto-
ra o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves
de guia propria, no valor de R$ 90,00 (noventa reais).” -Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAU-
RICIO SIDNEY FAZOLO-

101.-AUTOS N.º 491/2002 DE ACAO DE INTERDICAO -
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, atuan-
do como substituto processual de JANDIRA SANTETTI DE
FREITAS x ALVIZE SANTETTI - DESPACHO: “AUTOS N.º
491/2002. 1. Nos termos do artigo 1.179 do Codigo de Proces-
so Civil, nomeio o DR. AIRTON JOSE ALBERTON como cu-
rador a lide, independentemente de compromisso. 2 Cite-se o
Interditando para ser interrogado no proximo DIA 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2.002, AS 14:20 HORAS (Artigo 1.181 do Co-
digo de Processo Civil), cientificando-o de que o prazo de cin-
co (05) dias para impugnacao do pedido comecara a fluir a
partir da audiencia de interrogatorio retro designada (Artigo
1.182 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. AIRTON JOSE
ALBERTON-

102.-AUTOS N.º 492/2002 DE ACAO DE REPARACAO DE
DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE VEICULO -
TRANSPORTES DARKEPE LTDA. - ME x LOCALIZA RENT
A CAR S.A. e outros - DESPACHO: “Autos n.º 492/2002. 1.
Designo o proximo DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2.002, AS
14:00 HORAS, para a realizaçao da audiencia conciliatoria, na
qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, onde frustrada
a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, requeren-
do-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo in-
dicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera formu-
lar pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos
mesmos fatos referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido, ad-
vertindo-se ainda que na sua ausencia injustificada a audien-

cia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art.
319, do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos au-
tos.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA-

103.-AUTOS N.º 52/1995 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE
PATO BRANCO x DONATO NERI DE MOURA - “AUTOS
N.º 52/95. Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 02/12/2002 as 14:00 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 13/12/2002 as 14:00 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

104.-AUTOS N.º 536/1996 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x SEBASTIAO OLIVEIRA DE ALMEI-
DA - DESPACHO: “AUTOS N.º 536/96. Junte a parte Exe-
quente nos autos matricula do imovel indicado a fl. 49, bem
como justifique, pormenorizadamente, a cobranca da multa,
encargos e correcao monetaria, pois, na CDA, referencia algu-
ma e feita as disposicoes legais que autorizam a cobranca dos
indices empregados.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

105.-AUTOS N.º 53/1999 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (INSS) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS x IRMAOS BAGGIO LTDA. e outros - “AUTOS
N.º 53/99. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, COM
URGENCIA, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

106.-AUTOS N.º 129/2000 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (FEDERAL) - FAZENDA NACIONAL x INCAS EM-
BALADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 129/2000. Comprove a Executada
a propriedade do bem indicado.” -Adv. OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

107.-AUTOS N.º 147/2000 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (AUTARQUIA FEDERAL) - CREA - CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA x NINO CONSTRUÇOES LTDA. e outros - “AUTOS N.º
147/2000. Diga a Exequente, fl. 48verso.” (Fl. 48verso, Devo-
luçao da carta “AR”, pelo Correio, de citaçao do Executado). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

108.-AUTOS N.º 129/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (ESTADUAL) - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x EDSON PAULO DIAS - DESPACHO: “AUTOS
N.º 129/2001. A avaliacao dizendo a seguir os interessados.”
(Valor do Laudo de Avaliacao de fl. 47: “R$ 8.800,00 - oito mil
e oitocentos reais -”). -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

109.-AUTOS N.º 241/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x GENEZIO ESPINDOLA - SENTEN-
ÇA: “...DECIDO. Diante do cancelamento da divida, nada mais
resta a perseguir neste feito, que, doravante, ficou sem objeto.
Alias, dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da
decisao de primeira instancia, a inscriçao de Divida Ativa for,
a qualquer titulo, cancelada, a execuçao fiscal sera extinta, sem
qualquer onus para as partes.” ISTO POSTO, com base no arti-
go 26 supra citado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Oportunamente, arqui-
vem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

110.-AUTOS N.º 294/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CLOMAR AMPESSAN - “AUTOS N.º
294/2001. Promova a parte Exequente, COM URGENCIA, o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de
guia propria, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), para intimacao
do Devedor da data do Leilao designado para o proximo dia
28/11/2002, as 13:30 horas.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

111.-AUTOS N.º 317/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x LAUDEMIR LOPES DE ANDRADE -
DESPACHO: “AUTOS N.º 317/2001. Junte a parte Exequente
a matricula do imovel indicado a fl. 147. Como a determinacao
de juntada da matricula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma
referida pela parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

112.-AUTOS N.º 336/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CESAR DALLA VALLE - “AUTOS N.º
336/2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 22.” (Fl. 22, cer-
tidao do decurso do prazo sem interposicao de embargos). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

113.-AUTOS N.º 345/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x JOSE GLOVACKI - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 345/2001. Junte a parte Exequente matricula atualiza-
da do imovel indicado a fl. 17.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

114.-AUTOS N.º 367/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x JOAO SALLA - DESPACHO: “AUTOS
N.º 367/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do
S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legiti-
midade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9,
inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao

Executado a DRA. JOCIANE TRICHES, sob a fe e compro-
misso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito.” -Adv. JOCIANE TRICHES-

115.-AUTOS N.º 389/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CLERIO MAFESSONI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 389/2001. Manifeste-se novamente a parte Exe-
quente considerando que o imovel de fl. 20 nao pertence ao
Executado.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

116.-AUTOS N.º 393/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CLAUDIO ROBERTO CARLTE - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 393/2001. 1. A penhora recaiu em imo-
vel que nao e de propriedade do executado, o que, em tese, a
torna nula. 2. Sobre a questao, e antes de um pronunciamento
deste Juizo, diga a Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

117.-AUTOS N.º 397/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CESTILIO DALAPRIA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 397/2001. Junte a parte Exequente, a matricula
do imovel indicado a fl. 17.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

118.-AUTOS N.º 495/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x SCORPIONI & GIMENEZ LTDA. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 495/2001. 1. Considerando o teor
da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edi-
tal ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador
especial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e,
nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil,
nomeio como curador ao Executado a DRA. NAILE VITORIA
MARTINS PERACA, sob a fe e compromisso de seu grau, o
qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no fei-
to.” -Adv. NAILE VITORIA MARTINS PERACA-

119.-AUTOS N.º 500/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x SANDRO JOSE ALVES - DESPACHO:
“AUTOS N.º 500/2001. O Artigo 197 inciso I do CTN, como
se ve pelos termos, nao se dirige ao Juizo, razao pela qual ina-
dequada foi a invocacao feita pela parte Exequente. Para a pe-
nhora do bem indicado, devera ser juntada a matricula atuali-
zada do imovel.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO,
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

120.-AUTOS N.º 529/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x ROBERTO MOURA CAMPOS - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 529/2001. Como a determinacao de jun-
tada da matricula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referi-
da pela parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

121.-AUTOS N.º 536/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x RAUL GUILHERME COSTA RODRI-
GUES - “AUTOS N.º 536/2001. Junte a parte Exequente, nos
autos, matricula atualizada do imovel indicado a fl. 17.” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

122.-AUTOS N.º 542/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x PEDRO VALERIANO M VIEIRA -
DESPACHO: “AUTOS N.º 542/2001. O Artigo 197, inciso I,
do CTN, como se ve pelos seus termos, nao se dirige ao Juizo,
razao pela qual inadequada foi a invocacao feita pela parte
Exequente. Para a penhora do bem indicado, devera ser junta-
da a matricula atualizada do imovel.” -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

123.-AUTOS N.º 547/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x PEDRO JAIR COSTA GIRAO - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 547/2001. Junte a parte Exequente a
matricula atualizada do imovel indicado a fl. 18.” -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

124.-AUTOS N.º 554/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x PEDRO BERNARDI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 554/2001. O Artigo 197 inciso I do CTN, como
se ve pelos seus termos, nao se dirige ao Juizo, razao pela qual
inadequada foi a invocacao feita pela parte Exequente. Para a
penhora do bem indicado, devera ser juntada a matricula atua-
lizada do imovel.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO,
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

125.-AUTOS N.º 567/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x PASCOAL FURLANETTO - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 567/2001. Como a determinacao de junta-
da da matricula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referida
pela parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

126.-AUTOS N.º 575/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x OTACILIO GONÇALVES DE ARRU-
DA - SENTENÇA: “...DECIDO. Diante do cancelamento da
divida, nada mais resta a perseguir neste feito, que, doravante,
ficou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80:
“Se, antes da decisao de primeira instancia, a inscriçao de Di-
vida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a execuçao fiscal
sera extinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO POSTO,
com base no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA A PRE-

SENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Oportu-
namente, arquivem-se.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

127.-AUTOS N.º 581/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x ANTONIO CILDO WITTMANN -
DESPACHO: “AUTOS N.º 581/2001. 1. Considerando o teor
da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edi-
tal ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador
especial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e,
nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil,
nomeio como curador ao Executado a DRA. TANIA MARA
MARTINI, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera
no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. TA-
NIA MARA MARTINI-

128.-AUTOS N.º 614/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x HERBERT TRZYMAJEWSKI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 614/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196
do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legitimi-
dade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inci-
so II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. JORGE LUIZ DE MELO, sob a fe e compromisso
de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-
se no feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

129.-AUTOS N.º 620/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x GREGORIO BUZANELLO - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 620/2001. Junte a parte Exequente a matri-
cula atualizada do imovel indicado a fl. 15.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

130.-AUTOS N.º 673/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x SUZETE RIZZI - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 673/2001. O Artigo 197, inciso I, do CTN, como se ve
pelos seus termos, nao se dirige ao Juizo, razao pela qual ina-
dequada foi a invocacao feita pela Exequente. Para a penhora
do bem indicado, devera ser juntada a matricula atualizada do
imovel.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

131.-AUTOS N.º 684/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x SILVERIO GABRIEL - SENTENÇA:
“...DECIDO. Diante do cancelamento da divida, nada mais resta
a perseguir neste feito, que, doravante, ficou sem objeto. Alias,
dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de
primeira instancia, a inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer
titulo, cancelada, a execuçao fiscal sera extinta, sem qualquer
onus para as partes.” ISTO POSTO, com base no artigo 26 su-
pra citado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
P.R.I. Diligencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.”
-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

132.-AUTOS N.º 690/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x SEVERINO FASOLIN - DESPACHO:
“AUTOS N.º 690/2001. Como a determinacao de juntada da
matricula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referida pela
parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO,
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

133.-AUTOS N.º 94/1998 DE ACAO DE CARTA PRECATO-
RIA (CIVEL) - Oriundo da Cidade e Comarca de GUARAPU-
AVA - PARANA - JUIZO DE DIREITO DA VARA FEDERAL
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ORLANDO FER-
REIRA DE JESUS e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 94/
98. Como requerido as fls. 170/171, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador, dizendo, a seguir os interessados.” (Valor do
calculo de fls. 176/177: R$ 3.015,57 - tres mil e quinze reais e
cinquenta e sete centavos -, Valor do calculo de fl. 178: R$
510,53 - quinhentos e dez reais e cinquenta e tres centavos -). -
Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO, PAULO
CESAR LAGO DE ALMEIDA, ANA PAULA VEZZARO
LAGO, GERSON SCHWAB, NERII LUIZ CEMZI, AMAURI
ROBERTO BALAN, CLICERIA CERBARO e GEANE FAE-

134.-AUTOS N.º 222/2001 DE ACAO DE CARTA PRECA-
TORIA CIVEL - Oriundo da Cidade e Comarca de CURITIBA
- PARANA - JUIZO DE DIREITO 11ª VARA FEDERAL -
SECAO JUDICIARIA DO PARANA - DEVINO VIDOR e ou-
tros x BANCO CENTRAL DO BRASIL - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 222/2001. 1. Para a oitiva deprecada designo o proxi-
mo DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 15:00 HORAS. 2.
De-se noticia ao MP. 3. Comunique-se, por oficio, o Juizo de-
precante.” -Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, CELSO HIL-
GERT JUNIOR e NELSON ANTONIO SGUARIZI-

135.-AUTOS N.º 141/2002 DE ACAO DE CARTA PRECA-
TORIA (CIVEL) - Oriundo da Cidade e Comarca de JOINVIL-
LE - SANTA CATARINA - JUIZO DE DIREITO DA 4º VARA
CIVEL - BEBIDAS ANGELO BALVEDI LTDA. x COMPA-
NHIA SULINA DE BEBIDAS ANTARTICA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 141/2002. 1. Para a oitiva deprecada designo o
proximo DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 13:40 HO-
RAS. 2. Comunique-se, por oficio, o Juizo deprecante.” -Adv.
HELIO OLIVEIRA BARBOSA, ANA MARIA DE MAGA-
LHAES, ANA RACHEL BRANDRAO LADEIRA, PEDRO
ROBERTO DONEL, HELIO DE OLIVEIRA BARBOSA, JOSE
GERALDO RAMOS VIRMOND, CRISTIAN SANTOS AN-
TUNES e GUSTAVO ALMEIDA FLESSAK-

136.-AUTOS N.º 143/2002 DE ACAO DE CARTA PRECA-
TORIA (CIVEL) - Oriundo da Cidade e Comarca de SAO MI-
GUEL DO OESTE - SANTA CATARINA - JUIZO DE DIREI-
TO DA 1º VARA CIVEL - ANTONIO RUDY BACK x OTA-
VIO SIQUEIRA e outro - DESPACHO: “AUTOS N.º 143/2002.
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1. Para a oitiva deprecada designo o proximo DIA 25 DE NO-
VEMBRO DE 2.002, AS 14:00 HORAS. 2. Comunique-se, por
oficio, o Juizo deprecante.” -Adv. JOACIR MONTAGNA e
RENATO AMAURI DE SOUZA-

137.-AUTOS N.º 144/2002 DE ACAO DE CARTA PRECA-
TORIA (CIVEL) - Oriundo da Cidade e Comarca de GUARA-
PUAVA - PARANA - JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CI-
VEL - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AGUA DA SERRA x
REAL SEGUROS S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 144/2002.
1. Para a oitiva da testemunha deprecada designo o proximo
DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2002, AS 13:40 HORAS. 2. Co-
munique-se, por oficio, o Juizo deprecante.” -Adv. ANA VAL-
CI SANQUETA e VINICIUS ELIAS HAUAGGE-

138.-AUTOS N.º 148/2002 DE ACAO DE CARTA PRECA-
TORIA (CIVEL) - Oriundo da Cidade e Comarca de CORO-
NEL VIVIDA - PARANA - JUIZO DE DIREITO DA VARA
UNICA - IRINEU GIACOMONI x COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL - DESPACHO: “AUTOS N.º 148/2002.
1. Para a oitiva deprecada designo o proximo DIA 10 DE DE-
ZEMBRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS. 2. Comunique-se, por
oficio, o Juizo Deprecante.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA,
EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI, VAL-
TER MUNARETTO e ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES-

139.-AUTOS N.º 157/2002 DE ACAO DE CARTA PRECA-
TORIA (CIVEL) - Oriundo da Cidade e Comarca de TANGA-
RA - SANTA CATARINA - JUIZO DE DIREITO DA VARA
UNICA - ZENIL TITON LIVIZ x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º
157/2002. 1. Para a oitiva da testemunha deprecada designo o
proximo DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2002, AS 15:00 HO-
RAS. 2. Comunique-se, por oficio, o Juizo Deprecante.” -Adv.
JOSE EMILIO BOGONI, FABIO FACCHIN, OSVALDO BE-
TIN BOARETTO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-
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3.-REINTEGRACAO DE POSSE-300/1996-VILSON RIBEI-
RO DA SILVA x PAULO GOMES DA CRUZ - Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias.
Intime-se. Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

4.-EXECUCAO DE TITULO-675/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x INDUSTRIA DE PLASTICOS PIRA-
QUARA LTDA - Intime-se o novo sindico nomeado para pro-
nunciar-se no presente feito. Intime-se. Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

5.-USUCAPIAO-684/1996-JOSE LUIZ CARRARO e outros x
JOSE BIZ - Atenda-se a cota de fls. 111. Intime-se. Adv. MAR-
CIA PICAN O PEROCKMANN-

6.-DESPEJO-878/1996-CARLOS MAGNO VIEIRA x SILVIO
CORDEIRO BISS - Retornem ao arquivo. Intime-se. Adv.
MARIA AUGUSTA SABINO, MOACIR RIBEIRO DE CAR-
VALHO JUNIOR-

7.-ALVARA JUDICIAL-334/1997-ENEIDE SANTOS DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE JACINTO BOZZUTO - Julgo boas as
contas apresentadas. Arquive-se. De-se baixa. Intime-se. Adv.
DARIO NAVARRO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-358/1997-LABORE IMOVEIS
LTDA x EVALDO RUI ZIEBEN - Arquive-se. Adv. MARCE-
LO SOUZA LOPES-

9.-ARROLAMENTO-406/1997-TEREZA DE CASTRO x ES-
POLIO DE HAMILTON SANTOS CRUZ - Arquive-se. Inti-
mem-se. Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

10.-OPOSICAO-792/1997-CARLOS CRECENCIO DOS SAN-
TOS e outros x VILSON RIBEIRO DA SILVA e outros - Inti-
me-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, em cin-
co dias. Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO-

11.-DESPEJO-131/1998-PAULO BEMBEM x DIMILSO LOU-
RENCO - Publique-se o despacho de fls. 53, apos, voltem.
Despacho fls 53. - Face a nao manifestacao do procurador do
autor, apesar de devidamente intimado, intime-se o autor via
carta AR, para que andamento ao feito no prazo de 05 dias, sob
pena de extincao. Adv. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/1998-ARACI BUENO
DE MORAIS x ALDIVINO MARIA DOS SANTOS - Publi-
que-se o despacho de fls. 52, apos, voltem. Intime-se. Despa-
cho fls. 52. - Intime-se a autora via edital com prazo de 30 dias,
para dar andamento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de
extincao. Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/1998-ANA CLARA
CHOMA KOVALEK x OSMAR SIQUEIRA - Intimem-se as
partes para que esclarecam o que desejam, se a suspensao do
feito ou a homologacao, por sentenca, do acordo, cuja sentenca
tem o condao de titulo executivo (art. 584, III do CPC), pois,
assim assinala a jurisprudencia: "O pedido de suspensao for-
mulado pelas partes, afim de que uma delas cumpra o que foi
avencado entre elas, nao e transacao e, portanto, nao comporta
homologacao por sentenca (JTA 107/263). Intime-se. Adv. LUIZ
EDUARDO CHOMA, ALEXANDRE DE SALLES GONCAL-
VES-

14.-Busca e Apreensao-498/1998-BANCO CITIBANK S/A x
ZENNAS CRISTINO DOS SANTOS - Aguarde-se, por 180
dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para, em cin-
co dias, dar prosseguimento ao feito. Procedam as anotacoes
necessarias com relacao ao substabelecimento de fls. 72. Inti-
me-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRIS-
TINA RODRIGUES-

15.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-513/1998-ROBERTO
MACEDO GUIMARAES x ANTONIO CARLOS DE SOUZA
e outros - Especifiquem as partes as provas que efetivamente

pretendem produzir. Intime-se. Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-557/1998-LAURA
CORREIA BOTELHO e outros x ESTE JUIZO - Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir. Inti-
me-se. Adv. JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA, RO-
BSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

17.-REPARACAO DE DANOS-618/1998-MARIA ALVES
NETA DA SILVA e outros x CONSTRUTORA MOGNO LTDA
- Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alcada do estado do
Parana, com as cautelas de estilo. Adv. NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR, MARIA INES DIAS-

18.-ALVARA JUDICIAL-647/1998-ANTONINA GLINSKI
SKODOWSKI x ESTE JUIZO - Vistos, julgo boas as contas
prestadas pela autora. Apos, arquive-se. Adv. VICENTE HIGI-
NO NETO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-17/1999-JOAO TETAR e
outros x SEBASTIAO FERMINO LOPES e outros - Arquivem-
se. Intimem-se. Adv. DEBORA CRISTINA AREIAS HORA-
CIO, ODAIL HORACIO, MARCELINA AREIAS HORACIO-

20.-Busca e Apreensao-79/1999-BANCO BRADESCO S/A x
MADECAR EMBALAGENS E MADEIRAS LTDA - Intime-
se a parte autora para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
cumprimento da carta precatoria. Intime-se. Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

21.-DESAPROPRIACAO-228/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA S x HAMILTON SANTOS ARAUJO
e outros - Vistos e examinados estes autos... Julgo extinto o
processo com julgamento de merito, o que faco com esteio no
disposto do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. Tran-
sitada em julgamento, expeca-se alvara para levantamento e
mandado de averbacao, eis que, o artigo 34 do Decreto Lei
3365/41, restou atendido. Custas "ex-lege". P.R.I. Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA, INACIO HIDEO SANO-

22.-USUCAPIAO-258/1999-JOSE MARIA DOS SANTOS x
ESTE JUIZO - Aos reus citados por edital, nomeio curador
especial Robson Luiz Romani Bucaneve, o qual devera ser in-
timado para, aceitando o encargo, pronunciar-se no feito, em
dez dias. Abrindo vista em seguida ao autor e Ministerio Publi-
co. Intime-se. Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

23.-INTERDICAO-269/1999-IRACEMA DE OLIVEIRA SAN-
TO x JESUS ALVES DE OLIVEIRA - Publique-se o despacho
de fls. 39, devendo a intimacao recair em todos os outorgados.
Intime-se ( despacho de fls. 39). Intime-se pessoalmente via
carta AR a autora, para que de andamento ao feito no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do feito. Adv. ROBSON LUIZ
ROMANI BUCANEVE-

24.-ARROLAMENTO-425/1999-JOSE DIZ MUNIZ x ESPO-
LIO DE MARIA JOSE MUNIZ DIZ - Defiro o pedido de reti-
ficacao de fls. 21/22, pagas as custas, proceda-se o competente
aditamento, apos, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. ( O
aditamento encontra-se impresso em cartorio). Adv. ANTONIO
FONSECA HORTMANN-

25.-ALVARA JUDICIAL-474/1999-DELIZETE DO ROCIO
MIKOLAJAW e outros x ESTE JUIZO - Vistos e examinados
estes autos... Julgo boas as contas prestadas e consequentemente,
julgo extinto o feito. Custas "ex-lege". P.R.I. Oportunamnete,
arquive-se e baixe-se na distribuicao. Adv. CLAUDIO MEL-
CHIORETTO-

26.-USUCAPIAO-273/2000-CARLOS ALBERTO STELMA-
CHUK e outros x ESTE JUIZO - Atenda-se a cota ministerial
retro. Intime-se. Adv. DAVID THIESSEN e ELIANE THIES-
SEN, ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

27.-FALENCIA-359/2000-SAYERLACK IND. BRAS. VERNI-
ZES S/A x MONTEFIORI MOVEIS COMERCIO LTDA - Pu-
blique-se o despacho de fls. 299, apos, voltem. Intime-se. (fls.
299). Indefiro o pedido retro, por falta de amparo legal, eis que
o representante legal da requerida nao foi encontrado confor-
me certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 162 verso, e poste-
riormente o mesmo foi citado por edital (fls. 170/172), e cujo
fluiu "in albis", conforme certidao de fls. 175. Determino o
cumprimento do despacho de fls. 176. Adv. EDISON PEREI-
RA e JOSELIA A. KUCHLER, CESAR LUIZ SCHALLEN-
BERGER-

28.-INVENTARIO-80/2001-MARIA DAS GRACAS FREITAS
e outros x ESPOLIO DE JENILTON LUIZ OGG - Regularize-
se o termo de fls. 41, apos, abra-se vista a Fazenda Publica e na
sequencia, ministerio publico. ( O termo de ultima declaracao
de bens e herdeiros nao foi assinado pela inventariante). Adv.
ALIPIO SANTOS LEAL NETO-

29.-Busca e Apreensao-137/2001-BANCO FORD S/A x JOSE
JUNGLES - Aguarde-se, por 30 dias. Intime-se. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

30.-Busca e Apreensao-158/2001-BANCO BBA CREDITANS-
TALT S/A x JOSE AMANCIO COELHO DE JESUS - Publi-
que-se o despacho de fls. 53, observando a escrivania a regula-
ridade das intimacoes antes de retornarem a conclusao desne-
cessariamente. Apos, caso haja decurso do prazo "in albis" cum-
pra-se o despacho de fls. 59. (Despacho fls.53). Face a impug-
nacao retro, baixem-se novamente os autos a Contaoria, em
seguida digam as partes. (Conta R$ 22.636,02). Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA, JOSE DE SOUZA GOMES FILHO-

31.-USUCAPIAO-162/2001-IRMA FAGUNDES x ESTE JUI-
ZO - A escrivania para atender a solicitacao de fls. 55. A auto-
ra sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Intimem-se.
Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

32.-USUCAPIAO-171/2001-JOSE ALVES LOURENCO e ou-
tros x CLAUDIO RAFAEL GOMES e outros - A escrivania
para atender a solicitacao de fls. 90. Intime-se a parte autora
para juntar aos autos o comprovante de publicacao do edital
retirado. Intime-se. Adv. ELIAS ED MISKALO e JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LARA-

33.-ALVARA JUDICIAL-185/2001-NEUZA DO NASCIMEN-
TO FARIA e outros x ESTE JUIZO - Considerando que todos
os herdeiros sao maiores e capazes, arquive-se. Intime-se. Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

34.-USUCAPIAO-192/2001-CLODOALDO JOSE ROSSA e
outros x ESTE JUIZO - Aos reus citados por edital nomeio
curador especial o DR. Robson Luiz Romani Bucaneve, inti-
me-o para manifestar-se nos autos, em dez dias, caso aceite o
encargo. Apos, abra-se vista ao autor e Ministerio Publico. In-
time-se. Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

35.-USUCAPIAO-197/2001-EDEMILSON FELICIO DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO - Defiro o pedido de fls. 42. Reno-
ve-se a citacao. Ao autor para juntar aos autos comprovante de
publicacao do edital. Intime-se. Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-

36.-ALVARA JUDICIAL-284/2001-MARIA ANGELICA
ROMFELD e outros x ESTE JUZO - Arquive-se. Intimem-se.
Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

37.-INTERDICAO-303/2001-ERNESTINA RIBEIRO INACIO
x HERMELINA RIBEIRO - A autora sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias, informando inclusive se houve o enca-
minhamento do interditando para proceder a pericia, conforme
fls. 29. Intime-se. Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE-
VE-

38.-INVENTARIO-311/2001-ROSA CLARICE SHIMADA e
outros x ESPOLIO DE MARIA FILIPAK - Vistos e examina-
dos estes autos... Homologo, para que, produza seus juridicos e
legais efeitos, o pedido constante da peticao de fls. 39/41, dos
bens deixados pelo falecimento de Maria Filipak, cujo obito
ocorreu em 25/06/2001. Cumpra e guarde como ali se contem
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo
legal, expeca-se a carta de adjudicacao. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Apos, arquive-se. Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA-

39.-ARROLAMENTO-355/2001-JOSE ROBERTO ROCHA e
outros x ESPOLIO DE ARMINDA DOS ANJOS ROCHA -
Defiro a retificacao pleiteada. Apos, retornem ao arquivo. Inti-
me-se. (O aditamento encontra-se impresso em cartorio). Adv.
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-

40.-Busca e Apreensao-450/2001-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ANTONIO LUIZ DOS SANTOS LIMA - Defiro a suspen-
sao pleiteada. Decorrido o prazo, intime-se para dar prossegui-
mento ao feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI-

41.-EXECUCAO DE TITULO-463/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x SUPERMERCADO DAS PALMEIRAS LTDA e ou-
tros - Primeiramente defiro o pedido de fls. 32, itens A e B,
para citacao do segundo executado e intimacao do intervenien-
te/hipotecario, sob pena de conversao do arresto realizado em
penhora. Intime-se. (A carta precatoria encontra-se impressa
em cartorio). Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

42.-ACAO MONITORIA-477/2001-MARIA APARECIDA DO
ROSARIO CARDOSO x PEDREIRA BOSCARDIN LTDA -
Ante o contido no artigo 331 do CPC, designo audiencia de
conciliacao para o dia 11/12/2002 as 15:00 horas. Diligencias
necessarias. Intime-se. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, MARLY
BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES-

43.-REVISAO CONTRATUAL-508/2001-GILSELIA ISABEL
SCHIBELBEIN x BANCO ITAU S/A - A especificacao de pro-
vas. Intime-se. Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-RECISAO DE CONTRATO DE COMPRA-510/2001-GIL-
SELIA ISABEL SCHIBELBEIN x BANCO HSBC S.A - A es-
pecificacao de provas. Intime-se. Adv. CESAR LUIZ SCHAL-
LENBERGER, JANDER LUIS CATARIN e JORGE GOMES
ROSA NETO-

45.-INDENIZACAO-522/2001-JOAO RIBEIRO DA SILVA x
COMERCIAL ALIMENTOS CHAO DE PEDRO LTDA e ou-
tros - Para audiencia de conciliacao designo o dia 11/12/2002,
as 14:00 horas. Diligencias necessarias. Intime-se. Adv. NA-
DIA DE SOUZA IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA,
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, SONIA MARLI BENA-
TO-

46.-ALVARA JUDICIAL-549/2001-ELEONYR MARTINS e
outros x ESTE JUIZO - Desnecessaria a prestacao de contas,
posto que, todos os requerentes sao maiores. Arquivem-se. In-
time-se. Adv. ALCEU TAQUES DE MACEDO-

47.-ALVARA JUDICIAL-20/2002-CARLA SIMONE LOU-
RENCO e outros x ESTE JUIZO - Primeiramente cumpra-se o
item 1, da cota ministerial retro, apos, defiro o pedido de expe-
dicao de alvara para levantamento do saldo existente na conta
do PIS/PASEP, em nome do "de cujus", devendo ser atendido o
contido no item 2, da promocao ministerial, com a devida pres-
tacao de contas, em 30 dias. Intime-se. Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

48.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-107/2002-ALVARO
DE MOURA x WALTER DO AMARAL e outros - Fica a par-
te autora intimada para se manifestar sobre a devolucao da
carta precatoria, sem cumprimento. Adv. JOAO CESARIO
MOTA-
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49.-DECLARATORIA-123/2002-ORLANDO BRUDECK e
outros x NELSON BRUDECK - Aos autores, face a peticao de
fls. 53/55, considerando ainda que, a citacao do requerido ja
fora concretizada e necessario que o mesmo tambem tome ci-
encia da peticao acima mencionada. Intime-se. Adv. NEY LUIZ
PEREIRA, MARIA ZILA CORREA VEIGA-

50.-EXECUCAO DE TITULO-128/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x CARLOS ALBERTO TAVARES FERREIRA E CIA
LTDA - Oficie-se, conforme requerido. Intime-se. ( O oficio
para Receita Federal encontra-se impresso em Cartorio). Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

51.-ORDINARIA-142/2002-ILDA MARIA SOARES DE OLI-
VEIRA x IASP - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre o
contido as 43 usque 191. Adv. IVAIR JUNGLOS-

52.-ORDINARIA-143/2002-OLGA DUNKEVITZ DE OLIVEI-
RA x IASP - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA -
Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre o contido
as fls. 55 usque 230. Adv. IVAIR JUNGLOS-

53.-ORDINARIA-144/2002-MARIA DE LOURDES DIAS
MENDES x IASP - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PA-
RANA - Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
o contido as fls. 168 usque 216. Adv. IVAIR JUNGLOS-

54.-INVENTARIO-147/2002-OSVALDINA WOLFF DE ARA-
UJO e outros x ESPOLIO DE MANOEL WILSON DE ARAU-
JO - Atenda-se a cota ministerial retro. Intime-se. (Inventarian-
te acostar aos autos matricula atualizada do unico imovel que
esta sendo inventariado). Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-

55.-Busca e Apreensao-148/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
x NELSON POLAK - A parte autora para manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

56.-INTERPELACAO-179/2002-COMPANHIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE C x MARIO MARTINS MARQUES
GUIMARAES e outros - Cumpra-se o despacho de fls. 15 (des-
pacho fls. 15). Interpele-se como requer, apos, contados e pre-
pardos, decorrido o prazo de 48 horas entregue-se ao requeren-
te independente de traslado. Fica deferido os beneficios do art.
172 do CPC. Prazo para cumprimento 15 dias. Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

57.-INVENTARIO-202/2002-JOAO MOCELLIN x ESPOLIO
DE RUI CARLOS MOCELLIN - Defiro a suspensao pleiteada.
Decorrido o prazo, intime-se a inventariante para dar prosse-
guimento ao feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA-

58.-INVENTARIO-271/2002-MARIA DE CARVALHO DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE JOAQUIM FERREIRA DOS
SANTOS - A inventarinate para atender a cota ministerial re-
tro. Intime-se. Adv. ZORAIDE BATISTELA-

59.-INVENTARIO NEGATIVO-280/2002-MARLI DA SILVEI-
RA MEIRA x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS MEIRA - Defiro
a suspensao pleiteada, decorrido o prazo legal, intime-se a in-
ventariante para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias.
Intime-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

60.-ALVARA JUDICIAL-353/2002-PRISCILA DE OLIVEIRA
MACHADO x ESTE JUIZO - Atenda-se a cota ministerial re-
tro. Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

61.-INDENIZACAO-390/2002-MARTA ALVES LUIZ e outros
x EDNILSON BATISTA DE MACEDO e outros - Defiro os
beneficios da Justica Gratuita. 1. Designo o dia 10/02/2003 as
15:30 horas para audiencia de conciliacao, ocasiao em que de-
verao comparecer as partes. 2. nao havendo conciliacao, sera
recebida eventual contestacao, decidirei sobre a producao de
provas e marcarei outra audiencia de instrucao e julgamento. 3.
Cite(m) o(s), com advertencia de que a ausencia em audiencia
ou a falta de contestacao, por advogados, implica na presuncao
de que os fatos alegados na inicial sao verdadeiros. 4. Intime-
se. Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE-

62.-MANUTENCAO DE POSSE-391/2002-JOAO CARLOS
MARTINS DE LIMA x GABRIEL A. BASTOS - Vistos e exa-
minados estes autos... Julgo extinto o processo de acordo com
o art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil,, em face da desis-
tencia formalizada as fls. 28, a qual fica homologada para que,
produza seus juridicos e legais efeitos. Custas na forma da lei.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a
inicial, substituindo-os por fotocopias autenticadas. Oficie-se
para a baixa na distribuicao. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Apos, arquive-se. Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-

63.-INVENTARIO-397/2002-MARIA ODETE DE JESUS
SORDI e outros x ESPOLIO DE ARSILE SORDI - Nomeio
inventariante a viuva meeira Maria Odete de Jesus Sordi, me-
diante compromisso nos autos. Indefiro o pedido de Justica
Gratuita, haja vista a existencia de varios bens em nome do
Espolio. Proceda a inventariante o deposito das custas devidas,
bem como o recolhimento do Funrejus, no prazo de trinta dias,
conformidade com o art. 257 do CPC, apos, tome-se por termo
as primeiras declaracoes, dizendo em seguida os interessados,
bem como, juntando as certidoes negativas da Fazenda Estadu-
al, Federal e Municipal. Intime-se. Adv. BARTOLOMEU AL-
VES DA SILVA-

64.-Busca e Apreensao-406/2002-BANCO ITAU S/A x AN-
TONIO JANIESZEWSKI - Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a devolucao do mandado (art. 19 CPC). Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

65.-ARROLAMENTO-450/2002-WALDEMAR GUILHERME
VOIGT e outros x ESPOLIO DE URSULA ELVI BIER VO-
IGT -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo falecimento de
Ursula Bier Voigt, cujo obito ocorreu em 104.02.1989, e, se
cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais di-
reitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o formal
de partilha e carta de adjudicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -
Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

66.-Busca e Apreensao-455/2002-BANCO BMC S/A x JOSE
MESSIAS ALVES - Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a devolucao do mandado. (art. 19 do CPC). Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

67.-ARROLAMENTO-466/2002-ALCEU TAQUES DE MA-
CEDO e outros x ESPOLIO DE INAH TAQUES DE MACE-
DO -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/13, dos bens deixados pelo falecimento de
Inah Taques de Macedo, cujo obito ocorreu em 04.10.2002, e,
se cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o com-
petente formal de partilha conforme requerido. P.R.I. Apos ar-
quive-se. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

68.-Busca e Apreensao-487/2002-BANCO ZOGBI S/A x NI-
KOLAI HUDIK - Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a devolucao do mandado (art. 19 do CPC). Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

69.-INVENTARIO-510/2002-MARCIO UMATA CALDAS x
ESPOLIO DE TERU UMATA - Nomeio inventariante a her-
deira Marcia Umata Caldas independente de compromisso nos
autos. Intime-se a inventariante para que junte as certidoes ne-
gativas da Fazenda Federal e Municipal e Estadual, apos, vol-
tem. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

70.-ALVARA JUDICIAL-545/2002-ANTONIO SOARES DA
TRINDADE x ESTE JUIZO - Defiro o beneficio da justica
gratuita. primeiramente esclareca o requerente acerca da Sra.
Maria Franca da Trindade, mae do requerente e esposa do "de
cujus", devendo juntar procuracao ou documentos que com-
provem o seu falecimento, apos, voltem. Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

71.-ALVARA JUDICIAL-547/2002-SILVANA APARECIDA
LOPES FERNANDES e outros x ESTE JUIZO - Defiro os be-
neficios da Justica Gratuita. Primeiramente juntem os reque-
rentes certidao de inexistencia de dependentes a ser fornecida
pelo INSS, apos, abra-se vista ao Ministerio Publico. Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

72.-ALVARA JUDICIAL-549/2002-TEREZA HILDA DE BAR-
ROS SABORETI e outros x ESTE JUIZO - Defiro os benefici-
os da justica gratuita. Juntem os requerentes primeiramente
certidao de inexistencia de dependentes a ser fornecida pelo
INSS, apos, de-se vista ao Ministerio Publico. Intime-se. Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

73.-ARROLAMENTO-586/2002-SANDRA GREIN e outros x
ESPOLIO DE FRANCISCO ASSIS GREIN e outros - Defiro
os beneficios da justica gratuita. Nomeio inventariante a her-
deira Sandra Grein independente de compromisso nos autos.
Junte a inventariante a certidao da Fazenda Municipal, e plano
de partilha, apos, voltem. Adv. MARIA BEATRIZ BARCO
RODRIGUEZ-

74.-CARTA PRECATORIA-32/1999-Oriundo da Comarca de
6 V.C DE CURITIBA -BANCO A. J. RENNER S/A x HILA-
RIO JOSE WOBETO- Designo leilao para o dia 28/10/2002 as
9:00 horas. Nao havendo lanco superior a avaliacao, desde ja
designo 2ª data para o dia 14/11/2002 as 09:00 horas. (sumula
128/STJ). Expeca-se edital. Diligencias necessarias. Oficie-se,
com tempo habil. Intime-se. Adv. LUCIA C.C. LOPES

75.-CARTA PRECATORIA-92/1999-Oriundo da Comarca de
2 V.C DE SAO JOSE DOS PINHAIS - FAZENDA NACIO-
NAL x HIPOLITO & TAVARES LTDA - A autora para que
tome ciencia do processo 308/87, em tramite por este juizo,
visto que o loteamento Jardim dos estados II encontra-se sob
judice. Intime-se. Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-
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SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
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JUIZ DE DIREITO SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1994-GERAL-
DO PEREIRA DE ALMEIDA x ESPERIDIAO CALIXTO-Ao
arquivo provisorio pelo prazo maximo de um ano.-Adv. RAUL
HONORIO FELIPE e SONIA PEREZ AMARAL-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/1999-AGRAVO DE INS-
TRUMENTO 0191310-4-JOSE CARLOS PEREIRA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, SOB INTERVENCAO-
As partes, para ciencia da baixa dos autos.-Adv. PEDRO PA-
VONI NETO e DELMO CARDOSO DA SILVEIRA-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-96/1999-ALEKESSE DA-
VIS E OUTROS x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO-As
partes para que manifestem-se sobre o calculo 86/87.ADV.
JAIME DOMINGUES BRITO e ANDRE JOSE MINGHINI DE
CAMPOS-

4.-INDENIZACAO ACID. TRANSITO-154/2000-EVERSON
LUIZ BAGGIO x RICARDO OLIVEIRA CASTRO E FRAN-
CISCA O. CASTRO -Recebo o recurso de apelacao interposto
nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC).Ao
apelado para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar contra
razoes recursais.Apos, com ou sem as contra razoes, remetam-
se estes autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado.-Adv.
EDMILSON BAGGIO OAB 130.893 e JAZIEL GODINHO DE
MORAIS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2001-VALTER BARRE-
TO SILVA E AMAURI DE MELLO GOMES x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL, SOB INTERVENCAO-Ao embar-
gado, para dar cumprimento do despacho de fls. 148, no prazo
de trinta dias. ( republicado por incorrecao)-adv . VICENTE
MAGALHAES e DELMO CARDOSO DA SILVEIRA-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-64/2001-AGRAVO DE
INSTRUMENTO N§111360-0 -VALTER FERREIRA x
I.N.S.S.-As partes, para ciencia da baixa dos autos.-Adv. OTA-
VIO CADENASSI NETTO e ANDRE JOSE MINGHINI DE
CAMPOS-

7.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-57/2002-CNA-FAEP-SINI-
CATO RURAL DE CARLOPOLIS-PR x ANTONIO ROSA
NUNES-Sobre o retorno do A.R., com a informacao de que o
requerido e falecido, manifeste-se o autor.-Adv. PEDRO PA-
VONI NETO-

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-74/2002-EVA MARCHE-
TI ANGRISANE x I.N.S.S. -Redesigno a audiencia para o dia
21/11/2002 as 09:00 horas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JU-
NIOR-

9.-APOSENTADORIA POR IDADE-75/2002-EDUI BENEDI-
TO DOMINGUES x I.N.S.S. -Redesigno a audiencia para o
dia 10/12/2002 as 15:00 horas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO
JUNIOR-

10.-APOSENTADORIA POR IDADE-76/2002-APARECIDA
STORARI GOSMATTI x I.N.S.S.Redesigno o dia 12 de de-
zembro de 2002 as 13:00 horas, para audiencia de instrucao.-
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR e LUIZ HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

11.-APOSENTADORIA POR IDADE-78/2002-MARIA DA
CONCEICAO MARRECA x I.N.S.S. -Redesigno a audiencia
para o dia 10/12/2002 as 13:00 horas. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

12.-APOSENTADORIA POR IDADE-79/2002-MARIA APRE-
CIDA DA SILVA x I.N.S.S. -Redesigno a audiencia para o dia
10/12/2002 as 14:00 horas. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JU-
NIOR-

13.-ARROLAMENTO-125/2002-JOSEFA RODRIGUES BER-
NARDINO x ESPOLIO DE IRENO BERNARDINO-Ao inven-
tariante para que junte aos autos as certidoes devidas,bem como
o imposto causa mortis.-Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO-

14.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-MUNICIPIO DE RIBEIRAO
CLARO - PR x MILTON HABERMANN-Reconsidero o des-
pacho de fls.127 e determino a conversao do arresto em penho-
ra e a intimacao das partes,que deverao requerer o que for de
direito no prazo de cinco dias.-Adv. ANDRE JOSE MINGHI-
NI DE CAMPOS e LAURO APARECIDO C. DE MENDON-
CA-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-265/1997-GANA
AUTO POSTO LTDA x CTM SANEAMENTO E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA-as partes para se manifestarem sobre o
contido na peticao de fls. 202.Adv. ROSANA VIDOLIN MAR-
QUES, EDSON JOSE DA SILVA, JULIENNE PEROZIN GA-
ROFANI, AUGUSTINHO DA SILVA e ALEXANDRE MELZ
NARDES-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-439/1997-SUELY APA-
RECIDA DE AMORIM e outros x SANATORIO SAO JOSE
LTDA e outros-aos requeridos para apresentarem razoes finais.
prazo 10 dias.Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA TE-
REZINHA H.ANTONIAZZI e JOAO MARCELO KERETCH-

3.--728/1998-LEONILDA DE FREITAS x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO-em relacao ao petitorio de fls. 329/330 entendo
que o sr. perito pode responder os esclarecimentos por escrito.
em assim sendo, intime-se o mesmo . prazo 15 dias. 2. apos,
conclusos para verificar quanto a necessidade ou nao de desig-
nar audiencia de instrucao e julgamento.Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA e JOAO PAULO BOMFIM-

4.--736/2000-AZ IMOVEIS LTDA x KELLI CRISTINE BRO-
NHOLO-ao requerente para deposito das diligencia do oficial
de justica .Adv. IZABEL CRISTINA R.MARTINS CAMPOS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-830/2000-DI-
NARTE VALENTE x JOAO MARIA DE CAMARGO-ao re-
querente para deposito das diligencias do oficial de justica -
Adv. RENATA FRANCO TREVISAN e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

6.-USUCAPIAO-925/2000-ARISTIDES DA ROCHA e outros
x -audiencia de instrucao e julgamento para o dia 07 de abril de
2003, as 15.30 horas. Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

7.--56/2001-HELLA ARTEB S/A x RUEDA & FILHOS EN-
GENHARIA LTDA e outros-1. na audiencia de folhas 82 as
partes pediram a suspensao do feito para tentativa de acordo,
que acabou nao se concretizando. 2. defiro as provas requeri-
das. 3. o ponto controvertido e a pretensao da autora em que
seja declarado inexistente o titulo mencionado na inicial pelas
razoes e documentos que juntou , o que foi contestado pela
segunda re quando apresentou sua defesa e junto0u documen-
tos eis que a primeira re e revel. 4. para audiencia de instrucao
e julgamento designo o dia 09 de maio de 2003, as 14.00 horas
neste forum. 5.determino o comparecimento das partes para
prestarem depoimento pessoal, sob pena de confesso, devendo
tal advertencia constar do mandado. 6. o rol de testemunhas
devera ser apresentado 20 dias antes da audiencia , nos termos
da lei 10.358 de 27.12.01, que alterou o artigo 407 do codigo
de processo civil.-Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES
OSTROWSKI e FABIANO HALUCH MAOSKI-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-265/2001-ANGELINA
FERREIRA MACHADO x -ao autor para atendimento do con-
tido na promocao ministerial de fls. 55.Adv. MARIA LUCI
SUCLA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-371/2001-IVANIR TEREZA
SIMES - ME x UNITED COLORS OF BENETTON DO BRA-
SIL S/A-designada audiencia de inquiricao, para o dia 01/abril/
2003 , as 15.30 horas, junto a 3 vara civel de comarca de Cha-
peco - SC. autos 018.02.008799-0/000 de carta precatoria.Adv.
IVO HELMUTH GERLACH, DALMIR SEBASTIAO MAG-
NANI, MARCELO MARQUES MUNHOZ e ALTIVO JOSE
SENISKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-496/2001-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ADILSON ZANETTI-
ao autor para deposito das diligencias do oficial de justica .Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

11.-MONITORIA-647/2001-CARDAPIO S/C LTDA x VAM
PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS
LT-ao requerente para retirar oficios.Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-
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12.-PEDIDO DE FALENCIA-735/2001-EUROBORDI IND
COM EXPORT IMPORT E REPRES DE FITAS e outros x
NEW MOBILE IND E COM DE MOVEIS LTDA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus para dizer sobre a proposta de honorarios de
fls. 211 , no valor de 4,5 salarios minimos.Concordando, efe-
tue o deposito , no prazo de cinco dias.-Adv. JOEL FERREIRA
LIMA-

13.-ORDINARIA-958/2001-J PROLAB COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIOS e outros x ETO CENTRAL
DE ESTERELIZACAO DE PRODUTOS INDUSTRIA e ou-
tros-ao requerente para deposito das diligencias do oficial de
justica r$ 42,00 Adv. DANTE PARISI-

14.-BUSCA E APREENSAO-1/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JANETE GUIMARRA-ao requerente para retirar o
oficio.Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

15.-DEPOSITO-57/2002-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x EDSON BATIS-
TA DOS SANTOS-ao requerente para deposito das diligencias
do oficial de justica. prazo cinco dias.Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

16.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-256/2002-
MARIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO x JORGE DA SIL-
VA PASSOS-1. inexistem preliminares a serem apreciadas. 2.
defiro as provas requeridas. 3. para audiencia prevista no arti-
go 331 do codigo de processo civil, designo o dia 12 de maio
de 2003, as 14.00 horas neste Forum. 4. Nao havendo concili-
acao, nos termos do paragrafo segundo do mencionado artigo,
procederei de imediato a instrucao da lide para maior agiliza-
cao e economia processual, sendo que o ponto controvertido e
a pretensao da autora em ser indenizada por danos materiais e
morais face os fatos alegados na inicial e documentos juntados,
o que foi contestado pelo reu quando apresentou sua defesa e
igualmente juntou documentos. 5. determino o comparecimen-
to das partes para prestarem depoimento pessoal, sob pena de
confesso, devendo tal advertencia constar do mandado. 6. o rol
de testemunhas devera ser apresentado 20 dias antes da audi-
encia nos termos da lei 10.358 de 27/12/01 que alterou o artigo
407 do codigo de processo civil.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI, MARIA DA GRACA DA COSTA DIAS,
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e MONICA REGI-
NA RAMOS BACELLAR-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2002-BE-
NEDITO NOEDI RODRIGUES x ROBADIR MENDES CAR-
DOSO-ao requerente para retirar os oficios.Adv. EDSON J.
VIANNA-

18.--624/2002-ROSELI SIMOES FARIAS x LOJAS DUDONY-
DISMAR-DISTRIBUIDORA MARINGA DE e outros-ao re-
querente para retirar oficio.Adv. DINOR DA SILVA LIMA-

19.-BUSCA E APREENSAO-679/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x TRIUNFANDO SERVICOS E TRANS-
PORTES LTDA e outros-ao requerente para dizer sobre a cer-
tidao de fls. 32 negativa quanto a citacao do requerido.Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER
MACARINI-

20.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-730/2002-FE-
LIZ & COMPANHIA LTDA x CREDIMASTER FACTORING
E FOMENTO MERCANTIL LTDA-ao autor para dizer sobre a
contestacao. prazo 10 dias.Adv. EDGAR LENZI-

21.-PEDIDO DE FALENCIA-767/2002-ACOS CONTINEN-
TE LTDA x INTERMACHINE INDUSTRIA AUTOMOTIVA
LTDA-ao autor para requerer o que entender ser de direito. prazo
cinco dias.Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

22.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-859/2002-TEREZI-
NHA LIMA DA COSTA x -ao requerente para atendimento do
contido na certidao de fls. 24.Adv. SADI FRANZON-

23.-CARTA PRECATORIA-131/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 18 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x YUMIKO
LOURDES ISHIKAWA ALVES-Ao requerente para retirar o
edital e encaminhar a publicacao na imprensa comum, e para
atendimento do contido as fls. 14 referente a imprensa
oficial.adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-
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JULIO JACOB JUNIOR 010 00991/2000
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 006 00868/1999
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SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 015 00131/2002
TELMO DORNELLES 018 00404/2002

006 00868/1999

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/1996-LUIZ MELCHIA-
DES DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x CODIMAQ FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA-Intime-se o autor face
a informacao de fls. 53 do Sr. Contador Judicial, totalizando as
diligencias do Sr. Oficial de Justica em R$ 115,50.-Adv. GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

2.-INTERDICAO-408/1997-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x NEUSA MARIA MARTINS
DE MEIRA-Intime-se face o contido na promocao de fls. do
M.P requerendo a juntada de procuracao judicial em nome do
interessado a curadoria da interditanda.-Adv. MARCUS VINI-
CIUS MAGANHOTTE-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-294/1999-CLASSE INDUS-
TRIAL DE MOVEIS LTDA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no petitorio de fls. 115 apresentado pelo
embargante requerendo a designacao de nova audiencia de con-
ciliacao, prazo de cinco dias.-Adv. JOSE LAERCIO CHELSKI
e JAMIL NABOR CALEFFI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-430/1999-CONS-
TRUCEL CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA
e outros x SANTINI & SANTINI LTDA-Intime-se o exequente
face a proposta de fls. 84. Apos apreciarei o pedido de nao
cabimento do recurso conforme consta de fls. 86/87.-Adv. ILIA
DE MOURA E COSTA-

5.-MONITORIA-522/1999-BANCO ITAU S.A x OLIVIR PE-
DRO PEREIRA-Vista ao exequente face a certidao de fls. 93
onde consta que o conjuge do executado e dos demais proprie-
tarios do imovel penhorado nao foram intimados da penhora.-
Adv. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR-

6.-REVOCATORIA-868/1999-SINDICO DA MASSA FALIDA
DE ABATEDOURO DE AVES e outros x PAULO ANTONIO
RADWANSKI e outros-Vista as partes face o acordao de fls.
155/158.-Adv. TELMO DORNELLES e LEOPOLDO ANTO-
NIO SOKOLOWSKI-

7.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-882/1999-LUIZ CAR-
LOS PEREIRA ADOLPHATO e outros x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO-Pelo exposto julgo IMPROCEDENTE a presente
Excecao. Condeno os excipientes em custas processuais. Inde-
vidos honorarios advocaticios.-Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA, JOAO PAULO BOMFIM e SILVIO RAMOS
LEAL-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-480/2000-SUELY CRISTI-
NA MUHLSTEDT x CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE
DOS PINHAIS e outros -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. ELSON DE ALMEIDA RI-
BAS FILHO e CEZAR EVANGELISTA DE O.FRANCO-

9.-INTERDICAO-580/2000-CREUSA PEREIRA DOS SAN-
TOS x SIDNEI PEDRO DOS SANTOS-Intime-se a autora para
compareca em cartorio para assinar o termo de compromisso
de curadora de interdito.- Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS-

10.-DECLARATORIA-991/2000-TEIXEIRA E ANDRIOLI
LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Defe-
rido o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 30 dias.-Adv.
JULIO JACOB JUNIOR-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-94/2001-MARIO KIOSHI
KISHINO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-1.Recebo a apelacao de fls. 101 e seguintes em seu efeito
devolutivo. 2.Vista ao apelado.-Adv. ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-300/2001-CI-
CERO ANTONIO DA SILVA x JOAO MARIA PEREIRA-Vis-
ta ao autor face o auto de segunda praca negativo. Adv. ADE-
LINO VENTURI JUNIOR-

13.-DECLARATORIA-514/2001-JOAO CARLOS DA SILVA
RIBEIRO e outros x EMILIO VARTES LIMA CUBAS e ou-
tros-Intime-se o requerido para apresentar suas alegacoes fi-
nais, prazo 10 dias.-Adv. EDGAR LUIZ DIAS-

14.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-714/2001-IVO LUIZ
VALASKI e outros x ESPOLIO DE MIGUEL JAREK e outros-
Deferido o pedido de sobrestamento do feito por 180 dias.-
Adv. ANTONIO SBANO-

15.-ALVARA JUDICIAL-131/2002-LOURDES DO ROCIO
ZAMBON e outros x -Intime-se a autora para retirar alvara.-
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDER-
LEI MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

16.-BUSCA E APREENSAO-150/2002-BANCO BMC S/A x
VITAMAR FAEDO-Intime-se o autor para retirar os oficios
devidamente expedidos.- Adv. JOAO LEONELHO GABAR-

DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2002-VALDEMIR
JOSE AUGUSTI e outros x VITORIO LANZUOLO e outros -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 151,00.
-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-404/2002-LUIS
AUGUSTO SILVA CORTEZ x JAIME AURELIO RODRI-
GUES-1. O devedor pede as fls. 41/42 para ficar como deposi-
tario do bem penhorado. 2.Com vistas ao exequente discorda
ele as fls. 44/46 de tal pretensao. 3.Estudando os autos, enten-
do que assiste razao ao exequente. Na realidade pelo que com-
prova o requerente as fls. 47/49 o executado nao demonstra
que esta pretendendo colaborar com a Justica, eis que quando o
exequente indicou um bem a penhora o executado nao demons-
trou a veracidade dos fatos que alegou ao Sr. Oficial de Justica.
Em assim sendo, nao me parece que deva permanecer como
depositario do aludido bem, nao justificando sua atitude o de-
ferimento de seu pedido, aplicando-se o disposto no artigo n
148 do Codigo de Processo Civil. 4.Pelo exposto, INDEFIRO
o pedido de fls. 41/42. Proceda-se a remocao do bem ao Depo-
sitado Publico da Comarca. 5.Oficie-se ao Detran conforme
requer as fls. 45. Intime-se o exequente para retirar o oficio e
encaminhar ao Detran.-Adv. TELMO DORNELLES e MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO-447/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x DAL-
TON JOSE FERREIRA-Deferido o pedido de suspensao do feito
ate o integral cumprimento do acordo.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

20.-ALVARA-459/2002-SUELY COSTA MEYER x -Intime-se
a autora para retirar o alvara.-Adv. CARLOS ALBIRONE TO-
AZZA-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-489/2002-DANIEL GO-
MES x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A-Vista ao autor face a promocao de fls. do M.P.
para que seja homologado o credito do requerente no valor de
R$ 6.234,38.-Adv. GILBERTO T DOMBROSKI-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-490/2002-JOAO ALVES
DOS SANTOS x MASSA FALIDA D0E INDUSTRIA DE
MADEIRAS ZANIOLO S.A-Vista ao autor face o contido na
promocao de fls. do M.P. para que seja homologado o credito
do requrente no valor de R$ 2.500,00.-Adv. GILBERTO T
DOMBROSKI-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-491/2002-PAULINO RO-
DRIGUES PADILHA NETO x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A-Vista ao autor face a
promocao de fls. do M.P., para que seja homologado o credito
do requerente no valor de R$ 2.000,00 haja vista somente o
apurado bastar para o pagamento do principal.-Adv. GILBER-
TO T DOMBROSKI-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 154/02

01. INDENIZAÇÃO – 921/02 – Jackson Vidal x Estado do
Paraná – Ao autor, para que retire a carta precatória expedida,
providenciando-lhe o encaminhamento – Adv. SADI FRAN-
ZON

02. COBRANÇA – 681/02 – Paulo Celso Barbosa x Conspro-
mac Construções Civis e Projetos Ltda. – Ao autor, para que
retire a carta precatória expedida, providenciando-lhe o enca-
minhamento – Adv. CARLOS AUGUSTO MARIONI

03. RESCISÃO DE CONTRATO – 782/97 – I.P. de Melo &
Cia Ltda. X Benetton do Brasil Textil Ltda. – À autora, para
que retire a carta precatória expedida, providenciando-lhe o
encaminhamento – Adv. MIGUEL JOSINO NETO

04. REPARAÇÃO DE DANOS – 952/02 – João Fernandes
Martins x Rissardo e Cia. Ltda. – Indeferida a tutela antecipada
postulada na prefacial – Adv. VALERIA GASPARIN

05. BUSCA E APREENSÃO – 851/98 – Banco Itaú S/A. X
Ind. Com. Moveis Ouro Fino Ltda. – Deferidas as postulações
de fls. 127/128, letras “a”, “b” e “c”. – Adv. ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO

06. EXECUÇÃO – 169/02 – CBL Comércio de Confecções
Ltda. ME x Adalgisa Rosana Teodoro – Ao executado, para
integralizar o valor do débito de fls. 58 – Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA

07. EMBARGOS – 338/02 – HSBC Bank Brasil x Síndico da
Massa Falida de Mauricio Gomes de Oliveira Materiais de
Construção – Às partes, para que manifestem interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ – CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO

08. ANULAÇÃO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
– 755/99 – Syrlei Pereira X Francisco Ferreira da Rocha x Car-
los Reginaldo Birello Flores – À parte autora, para que mani-
feste-se sobre o pedido de fls. 132/133 – Adv. ODILON RU-
BENS ALICE

09. DECLARATÓRIA DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO –
236/89 – COHAB - CT X Zeferino de Oliveira – Ao autor, para
que antecipe o valor da diligência do meirinho. – Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO

10. INDENIZAÇÃO – 770/01 – Nelson Lovato x Isaurinha
Torres de Oliveira x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/
A – recebido o recurso de apelação do requerido em ambos os
efeitos legais. Aos autores, para oferecimento de contra-razões,
em 15 dias – Adv. MARIA LORETE BIERNMASKI

11. ORDINÁRIA – 918/01 – Adenir Seifert Mello x Grupo
Tradição – Aos requeridos, para que manifestem eventual inte-
resse e executar as verbas de sucumbência, no prazo improrro-
gável de 05 dias. Incorrendo manifestação, o desinteresse será
presumido e os autos serão arquivados – Adv. ANTONIO SBA-
NO

12. PRECATÓRIA – 260/02 – Juízo de Direito da 12ª V.C. de
Curitiba – Fábio Henrique de Araújo x Emavel Empreendimen-
tos Água Verde Ltda. – Ao exequente, para que instrua a carta
com comprovante da citação do executado e com certidão acerca
da fluência do prazo sem oposição de embargos ou eventual
desfecho dos mesmos. – Adv. TELMO DORNELLES

13. INVENTÁRIO – 949/02 – Eduardo Ferreira da Cruz –
Nomeada Adelaci Ines da Cruz inventariante dos bens deixa-
dos por falecimento de Eduardo Ferreira da Cruz. À inventari-
ante, para que dê cumprimento às determinações de fls. 21 –
Adv. DANIEL DE CARVALHO

14. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 950/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social x Top Koala Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS –

15. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 951/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social x Top Koala Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS –

16. REIVINDICATÓRIA – 403/02 – Ariovalda Maria Clébis
Barbosa x Gilson Augusto Flores – deferida a gratuidade pro-
cessual aos reconvintes, que no entanto, não prevalecerá em
caso de eventual composição – Adv. ELAYNE AUXILIADO-
RA DE FREITAS

17. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 929/01 – Ger-
son Miguel Flores x Ariovalda Maria Clébis Barbosa – À re-
querida, para que manifeste-se sobre a impugnação oposta –
Adv. TEOMAR PIACESKI

18. EMBARGOS – 484/02 – João Malucelli S/A x Caixa Eco-
nômica Federal CEF – Às partes, para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. TELMO DORNELLES – NEY
DE OLIVERA RODRIGUES

19. ARROLAMENTO – 954/02 – Armando Jory – Nomeado
Aloisio de Souza Paula inventariante dos bens deixados por
falecimento de Armando Jory. Ao inventariante, para que es-
clareça o fato de que na certidão de óbito de fls. 09 constar que
além dos filhos arrolados na inicial, a inventariada teria deixa-
do outro, de nome Pedro Jorge – Adv. AUGUSTINHO DA SIL-
VA

20. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 590/01 – Sirlei Tere-
zinha da Silva e outros x Maria Jacirda de Lima Silva – À de-
nunciante Maria Jacirda de Lima Silva, para que manifeste-se,
em 05 dias, acerca da certidão negativa de citação da denunci-
ada Margarida Schwambach (fls. 84), sob pena do feito prosse-
guir exclusivamente em seu nome, na forma já determinada às
fls. 77 – Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

21. BUSCA E APREENSÃO – 595/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Olivio Borges de
Pontes – Ao autor, para que efetue o pagamento da diligência
do oficial. – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

22. BUSCA E APREENSÃO – 906/02 – Banco Bradesco S/A
x Comércio de Argila Negoseki Ltda. – Ao autor, sobre certi-
dão negativa de busca e apreensão. – Adv. DANIEL HACHEM

23. DEPÓSITO – 469/02 – Continental Banco S/A x Eurides
Nolasco Salustiano – Ao autor, para que efetue pagamento da
diligência do oficial – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

24. COBRANÇA – 878/02 – Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S/A x Kaka Competições Ltda. – Ao autor, sobre cor-
respondência devolvida – Adv. RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA

25. RESCISÃO DE CONTRATO – 859/02 – Domingos Pissaia
e outros x Orlando Ribeiro da Silva – Ao autor, sobre corres-
pondência devolvida – Adv. ENILSON LUIZ WILLE

26. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 672/01 – João Rodrigues
dos Santos x Ricardo Guilherme de Freitas – Ao autor, ante a
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correspondência devolvida – Adv. PEULO DEQUECH

27. EXECUÇÃO – 913/01 – Portofino Engenharia e Empreen-
dimentos Ltda. x Luis Márcio Pires de Souza – Proferida a de-
cisão, rejeitando os embargos opostos – Adv. MARCELO
MARCO BERTOLDI – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

28. EMBARGOS – 359/02 – Luis Mário Pires de Souza x Por-
tofino Engenharia e Empreendimentos – Aos embargantes, para
que manifestem-se sobre a impugnação apresentada, em 10 dias
– Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

29. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 934/01 – Nelson Al-
bino Hein x Wanda Grabias – Aos autores, para que manifes-
tem-se sobre o pronunciamento do Curador Espcial – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

30. BUSCA E APREENSÃO – 256/02 – Banco Santander Bra-
sil S/A x Carlos José Negoseki – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo
devidamente descrito na peça vestibular, em favor do reque-
rente. Condenado o requerido nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa –
Adv. IDELANIR ERNESTI

31. REVISÃO DE CONTRATO – 535/02 – Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Antonio José de Morais – Proferida
a decisão, julgando procedente o pedido inicial, para rescindir
o contrato celebrado entre as partes, tornando definitiva a tute-
la antecipada deferida, mantendo o veículo devidamente carac-
terizado em favor do requerente. Condenado o requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL

32. BUSCA E APREENSÃO – 154/02 – Banco Panamericano
S/A x Madeleine Rose Casamasmo Belatto – Proferida a deci-
são, rejeitando os embargos declaratórios opostos – Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO – FRANCISCO ANTUNES FERREI-
RA

33. EMBARGOS – 809/01 – Condor Super Center Ltda. x Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná – Proferida a decisão, jul-
gando procedente os Embargos, para fins de reconhecer o di-
reito de creditamento do saldo positivo das contribuições ante-
riores dos valores do ICMS em favor da embargante. Declara-
da nula a Certidão da Dívida Ativa por originar-se de valores
indevidos, bem como, a execução fiscal em apenso, liberando-
se o bem constritado. Condenada a embargada no pagamento
das custas e honorários advocatícios fixados, eqüitativamente,
em 05% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. LIGIA SO-
CREPPA – KAREM OLIVEIRA

34. MANUTENÇÃO DE POSSE – 417/02 – Eurotubos Ind. e
Com. de Metais Ltda. x Comfloresta Companhia Catarinense
de Empreendimentos Florestais – Aos interessados, ante a de-
volução da correspondência – Adv. CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO

35. INTERDITO PROIBITÓRIO – 62/01 – Concessionária
Ecovia S/A. X MUBC Movimento União Brasil Caminhoneiro
– Ao exequente, para que antecipe o valor da diligência do
meirinho – Adv. MARCOS MOREIRA DE OLIVEIRA

36. EXECUÇÃO – 514/98 – Banco do Estado do Paraná S/A X
José Antonio Felipe – Tornado sem efeito o arresto efetivado
às fls. 134, eis que o bem já havia sido penhorado (fls. 34) em
sua totalidade. Ocorre que é necessário uma decisão acerca da
constrição haver recaído sobre a totalidade, quando o mesmo
pertencia também à José Antonio Felipe (falecido), até porque,
tratando-se de financiamento imobiliário, é bastante provável
que tenha ocorrido a quitação do débito, através do seguro exi-
gido nesses casos. Logo, deveria ocorrer a redução do termo de
penhora relativamente aos 50% da parte efetivamente perten-
cente à executada Jocira. O exequente deverá manifestar-se
expressamente sobre essa circunstância – Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 841/2001 – Denise do Ro-
cio Oliveira e outro x Pierina Cecília Casagrande – Deixa-se de
receber o recurso (agravo redito), por ser intempestivo – À
embargada, para que manifeste-se acerca da autoria das anota-
ções constantes no verso das promissórias, cuja manifestação
dependerá da realização de prova pericial – Adv. JOÃO MAR-
CELO KERECHT – ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

38. USUCAPIÃO – 947/02 – Dercio Graff – Ao autor, para que
instrua o feito com os documentos designados às fls. 19 e tome
conhecimento das determinações ali constantes – Adv. LEO-
POLDO ANTONIO SOKOLOWSKI.

39. EMBARGOS – 944/02 – Luiz Fernando Bonapacee e ou-
tros x Irene Moreski Farias – Determinado o sobrestamento do
feito, no aguardo da segurança do juízo nos autos de execução
– Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT

40. REPARAÇÃO DE DANOS – 229/00 – Irineu Cieslinski X
Silvio Lesko – Ao autor, para retirar a precatória expedida, pro-
videnciando o cumprimento da mesma – Adv. ROSANA VI-
DOLIN MARQUES

41. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1049/98 – Auto Viação
São José dos Pinhais X Lurdes Tavares ME – Ao exequente,
ante a devolução da precatória expedida à Laranjeiras do Sul,
com diligencia parcial – Adv. AIRTON LUIZ PADILHA

42. ARROLAMENTO – 693/97 – Julio Possebom e outros –
Ao procurador do inventariante para firmar o termo de re-rati-
ficação – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA.

43. MONITÓRIA – 512/00 – Banco do Estado do Paraná X
Mauro Roberto Schmidt –Ao exequente, dando-lhe ciência de
que o mandado executório somente será expedido após a ante-

cipação da diligencia do meirinho (itens 9.4.1 e 9.48 do CN)
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI

44. BUSCA E APREENSÃO – 671/02 – Banco BMG S/A x
Carmelina Ribeiro Ao autor, sobre a devolução da carta de ci-
tação da requerida, com resultado negativo – Adv. MIEKO ITO

45. CANCELAMENTO DE PROTESTO – 886/02 – C. B.
Meirelles & Cia. Ltda. x Supr & Serv Imp., Com. e Distribui-
ção de Alimentos Ltda. – Retirar os ofícios expedidos, provi-
denciando-lhes o encaminhamento (item. 5.8.2 do CN) Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA

46. REVISÃO DE CONTRATO – 927/02 – Sueli Henrique da
Silva x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Deferida a tutela an-
tecipada para permitir o depósito das mensalidades mês a mês
com o desconto de 50% do valor da contestação. Determinada
a citação do requerido – Ao autor para efetuar os depósitos –
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

47. PRECATÓRIA – 198/02 – Juízo de Direito da 8ª V.C. de Cu-
ritiba – Pedro Campanharo x Peixeiro Distribuidora de Pescados
Ltda. – Determinada a expedição do alvará, com observação acer-
ca da liberação do bem pelo Juízo Deprecante – Adv. JOSÉ CAR-
LOS DA SILVA TRISTÃO – SERGIO LUIZ CHAVES.

48. REVISIONAL – 899/01 – Jorge Luiz da Cunha Bastos x
Banco Banestado S/A – Determinada a remessa dos autos à
Justiça Federal- Ao autor, para que providencie a retirada do
feito e redistribuição no Juízo declinado (ante o interesse da
Caixa Econômica Federal e sistema financeiro da habitação –
Adv. EDSON LUIZ NUNES – EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS

São José dos Pinhais, 10 de Outubro de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 154/02
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ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 16
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO – 20
ENILSON LUIZ WILLE – 25
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 48
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA – 32
IDELANIR ERNESTI – 30
JOÃO MARCELO KERECHT – 37
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 27
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 28
JOSÉ CARLOS DA SILVA TRISTÃO – 47
JUVENAL ANTONIO DA COSTA – 06
KAREM OLIVEIRA – 33
KARINE CRISTINA DA COSTA – 23
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI – 38
LIGIA SOCREPPA – 33
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 09
MARCELO MARCO BERTOLDI – 27
MARCOS MOREIRA DE OLIVEIRA – 35
MARIA LORETE BIERNMASKI – 10
MIEKO ITO – 44
MIGUEL JOSINO NETO – 03
NEY DE OLIVERA RODRIGUES – 18
ODILON RUBENS ALICE – 08
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ – 07
PAULO DEQUECH – 26
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 46
PAULO ROBERTO BARBIERI – 43
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA – 24
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 40
SADI FRANZON – 01
SERGIO LUIZ CHAVES – 47
SERGIO TERNUS – 14
SERGIO TERNUS – 15
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 29
TELMO DORNELLES – 12
TELMO DORNELLES – 18
TEOMAR PIACESKI – 17
VALERIA GASPARIN – 04

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 155/02

01. AO PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS SOB PENA DE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

A- PRECATÓRIA – V. C. Da Comarca de Castro PR – Vo-
lkswagen Leasing S/A Arrendamento Mercantil x Altais Ribei-
ro – R$ 437,00 – Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES

B- MONITÓRIA – Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A

x Irmãos Pelanda Ltda. – R$ 658,00 – Adv. ELISA GOMES
TORRES

C- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Miranda Borges dos San-
tos x Antônio Carlos... – R$ 164,50 – Adv. JÚLIO CÉSAR
ZIROLDO

D- CAUTELAR INOMINADA – Vieira & Maoski x Cia San-
tanense de Tecidos Ltda. – R$ 511,00 – Adv. VOLNEI MAR-
TINS BEZ JÚNIOR

E- BUSCA E APREENSÃO – Banco Zobgi S/A x Nelson Ra-
mos – R$ 500,50 – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

F- INDENIZAÇÃO – Oliteli Teleinfórmática Ltda. x Trans Frois
Transportes e Mudanças Ltda. – R$ 164,50 – Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN

G- COBRANÇA – Condomínio Residencial Milazzo x Edilson
Cesar Heemann – R$ 233,50 – Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ

H- COBRANÇA – Condomínio Solar Pinhais I x Clovia José
Kolbe – R$ 269,50 – Adv. LADI NEIS

I- PROCEDIMENTO ORDINÁRIO – Bernardino José Viana
Neto x Nilson Idelvino Biavatti – R$ 544,00 – Adv. GERNIBO
BETT JUNIOR

02. BUSCA E APREENSÃO – 422/01 – Banco Mercantil de
São Paulo S/A x José Osni Moro – Ao autor, para que retire os
ofícios expedidos, providenciando-lhes o encaminhamento –
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI

03. EMBARGOS – 618/00 – Fernando Augusto de Almeida X
Coop. de Crédito Rural da Lapa – Às partes, para que apresen-
tem as razões finais através de memoriais, no prazo individual
e sucessivo de 10 dias – Adv. TALISMARA APARECIDA DI-
NIZ KLIMONT – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

04. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 691/00 – Santander Bra-
sil Arrend. Merc. S/A X Mario Roberto Martins e Cia. Ltda. –
Deferido o desentranhamento dos documentos originais que
instruíram a inicial, entregando os mesmo ao procurador do
autos, observadas as cautelas de estilo – Adv. IDELANIR ER-
NESTI

05. RESCISÃO DE CONTRATO – 418/02 – Volkswagen Lea-
sing S/A x Breulng & Hoffelder Ltda. – Às partes, para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória – Adv. FRANCINE
FREDERICO – EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA

06. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 212/00 – Nilo Gomes Pe-
reira x Unibanco Leasing S/A – (desp. fls. 162) Recebido o
recurso de apelação do autor, em ambos os efeitos legais. Ao
requerido, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias (Re-
publicado por incorreção na publicação anterior em relação à
procuradora do requerido) – Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

07. INVENTÁRIO – 299/02 – Candido Ferreira Bueno – defe-
rida a gratuidade processual aos interessados. Entretanto, com
relação ao recolhimento do imposto de transmissão, eventual
isenção somente poderá ser deferida pelo ente público arreca-
dador (Fazenda Pública do Estado do Paraná), onde o benefí-
cio poderá ser pleiteado, na forma da lei vigente (8.927/88) de
acordo com a instrução SEFA ITCMD 01/89- artigo 3º, inciso
1 – Adv. JAIR APARECIDO AVANSI

08. ALVARÁ – 777/99 – Lilian Paula da Silva – À autora, para
declinar seu endereço completo, juntando a respectiva com-
provação, ais que não estava sendo localizada para a intimação
pessoal – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

09. EMBARGOS – 216/91 – Munir Abagge x Ind. de Madeiras
Madeforro Ltda. – Ao exequente, para que retire carta precató-
ria expedida, providenciando-lhe o encaminhamento – Adv.
MUNIR ABAGGE

10. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE – 118/02 – Celso
Luiz Chorne x Domires Puerari – Indeferido o pedido de fls. 40/42,
por ser completamente intempestivo e descabido nos autos. Nome-
ado o Dr. Emerson Raksa para a realização da prova pericial. Às
partes, para que formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos,
no prazo de 05 dias – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

11. BUSCA E APREENSÃO – 1013/01 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Silvio Santos Reis –
Os requeridos de fls. 115/116 deverá juntar aos autos a certidão
de óbito de Silvio Santos Reis, bem como a procuração que os
habilitarão nos autos, em caso de não ter havido descendentes,
já que ainda não foi aberto o inventário – Adv. JOSÉ AUGUS-
TO ARAÚJO DE NORONHA

12. INVENTÁRIO – 771/02 – Paulo Picussa – À inventariante,
para que informe expressamente se pretende a expedição de
cartas precatórias citatórias de vez que o pronunciamento de
fls. 16 é reticente neste aspecto – Adv. NATANIEL RICCI

13. EXECUÇÃO – 702/02 – Andes do Sul Alimentos Ltda. x
João Brandísio Correia – Deferido o sobrestamento do feito até
a data assinalada, ficando cientes as partes que a ausência de
notícias após a data aprazada, autorizam a homologação da tran-
sação e conseqüente extinção do processo – Adv. JOÃO MAR-
CELO KERETCH

14. INDENIZAÇÃO – 203/01 – Adão Ferreira da Silva X

Transpiotto Transportes Ltda. x AGF Brasil Seguros S/A – Às
partes principais para que manifestem-se sobre a contestação
apresentada pela denunciada à lide, no prazo individual e su-
cessivo de 10 dias – Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA – JUAREZ XAVIER KUSTER

15. COBRANÇA – 548/02 – Maria Aparecida Sizoto x Maria
Helena Lino de Oliveira – Às partes, para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. CLAUDIA PEREIRA – NI-
NANROSE CARVALHO

16. REVISÃO DE CONTRATO – 502/02 – B. Q. Com. de
Materiais de Construção Ltda. x Banco Santander Meridional
S/A – Ao requerente, para que manifeste-se sobre a contesta-
ção apresentada, em 15 dias – Adv. ANDREO ADRIANE TA-
VARES

17. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 98/02 – Luiz Singer & Cia.
Ltda. x Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga – Proferida
a decisão, declarando extinto o processo, uma vez que a parte
autora desistiu do processo às fls. 91. – Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL – ELAINE CRISTINA BONETE

18. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
– 28/01 – Sul Grades Comp. para Móveis Ltda. x Baza Madei-
ras Ltda. – Proferida a decisão, julgando improcedente o pedi-
do constante na Ação Cautelar (autos n.º 861/00) em face à
inexistência de seus pressupostos legais, ou seja, o “fumus boni
iuris” e o “periculum in mora”, revogando a liminar deferida às
fls. 30. Condenada a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais, não condenando em honorários advocatícios pela causa
não ter se tornado litigiosa – Declarada extinta a ação Ordiná-
ria (autos n.º 28/01). Condenada a embargante nas custas pro-
cessuais, não condenando em honorários advocatícios já que a
causa não se tornou litigiosa – Adv. GERALDO JOSÉ AZUJ

19. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 508/01 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x Schatz Construções
Empreendimentos Ltda. – Proferida a decisão, deferindo o pe-
dido, determinando que se inclua o crédito reclamado a ser
devidamente corrigido no quadro geral de credores da falida,
com a preferência do artigo 124, § 1º, I do Dec. Lei 7.661/45.
Ressaltando-se que os juros na forma do artigo 26, da mesma
lei, comente poderão ser cobrados se a mesma assim comportar
– Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

20. EXECUTIVO FISCAL – 344/01 – Município de São José
dos Pinhais x Raomar Construção Civil e Empreendimentos
Ltda. – Indeferido o pedido de fls. 41/42. Assim, deverá o pro-
curador proceder na forma do art. 45 do CPC e enquanto não
vier ao feito a comprovação da notificação o causídico deverá
permanecer no patrocínio dos interesses da parte que o consti-
tuiu. – Adv. CLECI TEREZINHA MUXFELDT

21. INDENIZAÇÃO – 418/00 – Maria Doraci Alves Siqueira
X Matalgrafica Trevisan S/A – Designada a data de 19 de maio
de 2.003, às 14:00 horas, para a realização da audiência de
instrução e julgamento, uma vez que às fls. 125 as partes pro-
testaram pela produção de prova oral – Adv. JOSÉ CESAR
VALEIXO NETO – ANNE CARLA GABRIEL

22. COBRANÇA – 176/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x Affonso Antonio Moletta – Redesignada audiência
para o dia 15 de Abril de 2.0036, às 13:00 horas. – Adv. FABIO
AMARAL ROCHA

23. EXECUÇÃO – 1095/96 – Banco Itaú S.A. X Mari Dalva
Ferreida – Ao autor, para que antecipe o valor da diligência do
meirinho. – Adv. ANTONIO SBANO

24. INDENIZAÇÃO – 36/00 – José Carlos da Silva X Metal-
gráfica Trevisan S/A. – Revogado o despacho de fls. 298. À
requerida, dando-lhe ciência da entrega dos laudos periciais
em cartório (fls. 295 e 318), para que a mesma providencie tão
somente as considerações de seu assistente técnico na forma e
no prazo do art. 433, § único do CPC. – Adv. EDSON LUIZ
GABRIEL

25. EMBARGOS – 977/01 – João Humberto Chemin x Pedro
Kosiski – Ao embargado, para que retire o ofício expedido,
providenciando-lhe o encaminhamento – Adv. TELMO DOR-
NELLES

26. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 776/00 – Edson Ja-
nuário Souza da Silva x Iolanda Polak – Ao preparo das custas.
R$ 77,70. – Adv. ELEDIR HELENA PASSOS

27. INVENTÁRIO – 674/01 – Valter Luiz Braholka – Ao in-
ventariante sobre o laudo de avaliação. R$ 17.360,000 – Adv.
SADI FRANZON

28. USUCAPIÃO – 369/00 – Jindra Malinski X Mariano Ma-
linski – Ao requerente, para que efetue o pagamento das custas
do Avaliador Judicial. R$ 140,70 – Adv. ATILA DUDERSTA-
DT

29. EXECUÇÃO – 141/98 – Comercial Gerdau Ltda. x Insmaq
Ind. Máquinas e Equipamentos Ltda. – Ao requerente, para que
efetue o pagamento das custas do Avaliador Judicial. R$ 62,00
– Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

30. DESPEJO – 707/01 – Nestor Edison Paz Novas x Mara
Cristina da Silva Braz – Ao preparo das custas. R$ 8,40. – Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA

31. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 44/97 – Joaquim Ra-
mos Henriques X Espolio Frida Buchler Blanco – Ao requeri
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do, para que retire os ofícios expedidos, providenciando-lhes o
encaminhamento – Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI

32. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 198/02 – Dalci Fer-
nandes x Marcos Antonio Almeida – Deferida a suspensão re-
querida – Adv. MARIO ROGERIO DIAS

33. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS – 542/02 – Neusa Rodrigues de Oliveira e
outros x Cibraco Comércio de Imóveis Brasil Ltda. – Deferida
a tutela antecipada para permitir o depósito das mensalidades
mês a mês de todos os requerentes, com correção pela TR e
exclusão da mensalidade do percentual de 20% da taxa de ser-
viço, bem como suspender o pagamento de contratos dos re-
querentes relacionados às fls. 1051 – Adv. MARIA IZABEL
POHL GRECHINSKI – PAULA NOGARA GUÉRIOS

São José dos Pinhais, 10 de Outubro de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 155/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL – 17
ANDREO ADRIANE TAVARES – 16
ANNE CARLA GABRIEL – 21
ANTONIO SBANO – 23
ATILA DUDERSTADT – 28
AUGUSTINHO DA SILVA – 19
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT – 29
CLAUDIA PEREIRA – 15
CLECI TEREZINHA MUXFELDT – 20
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 01-E
EDSON LUIZ GABRIEL – 24
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA – 05
ELAINE CRISTINA BONETE – 17
ELEDIR HELENA PASSOS – 26
ELISA GOMES TORRES – 01-B
FABIO AMARAL ROCHA – 22
FRANCINE FREDERICO – 05
GERALDO JOSÉ AJUZ – 18
GERNIBO BETT JUNIOR – 01-I
IDELANIR ERNESTI – 04
JAIR APARECIDO AVANSI – 07
JOÃO MARCELO KERETCH – 13
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA – 11
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 03
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 10
JOSÉ CESAR VALEIXO NETO – 21
JUAREZ XAVIER KUSTER – 14
JÚLIO CÉSAR ZIROLDO – 01-C
LADI NEIS – 01-H
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 01-F
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI – 02
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ – 01-G
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI – 33
MARIO ROGERIO DIAS – 32
MUNIR ABAGGE – 09
NATANIEL RICCI – 12
NINANROSE CARVALHO – 15
OKSANDRO O. GONÇALVES – 01-A
OSVALDO CICERO WRONSKI – 31
PAULA NOGARA GUÉRIOS – 33
SADI FRANZON – 27
SIDNEY MARCOS MIRANDA – 30
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 08
TALISMARA APARECIDA DINIZ KLIMONT – 03
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – 06
TELMO DORNELLES – 25
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA – 14
VOLNEI MARTINS BEZ JÚNIOR – 01-D

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº.  70/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM

Ana Paula Carias Muhlstedt 01
Ana Paula Fernandes Furtado 03
Antenor Camili Penteado 07
Antonio Sergio Palu Filho 05
Carlos Roberto da Veiga Krueger 07
Celso Fernando Gutmann 10
Constance Maria Cortes Santos 03 14
Djalma Pimentel Martins 08
Elayne Auxiliadora de Freitas 12
Iliã de Moura e Costa 02
Joel Ferreira Lima 06
Joel Siqueira Bueno 09 19
Orandi Almeida 04
Paulino de Siqueira Cortes Neto 16 17
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 15
Pedro Vieira Cesar 10
Rosana Vidolin Marques 05
Sadi Franzon 13
Sérgio Luiz Chaves 11
Wellington de Lima Andraus 02
Wilson José dos Santos 18

01 – ADOÇÃO C/C DEST. DE PÁTRIO PODER 185/96 –
G.F.P. e ... x M.C.J. Nomeio-a curadora, manifeste-se. Adv.
Dra. Ana Paula Carias Muhlstedt.

02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 319/99 – E.W.F. x

Herdeiros de N.E.M.C. Ante ao pensionamento recebido pela
companheira do de cujus Sra. R.C. no valor de R$ 2.507,067,
do qual poderá ser beneficiário o autor caso seja reconhecido
como filho: Manifeste-se a requerida se ainda mantém a pro-
posta de fls. 148 inclusive concordando com a paternidade. Diga
o autor se não há possibilidade de composição ante a dificulda-
de de realização do exame de forma graciosa. Adv. Dr. We-
llington de Lima Andraus, Dr. Iliã de Moura e Costa.

03 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E INDENIZAÇÃO 210/2000 – C.G.B. x E.R.L.
Sobre o laudo de avaliação, digam as partes. Adv. Dra. Ana Pau-
la Fernandes Furtado e Dra. Constance Maria Cortes Santos.

04 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 273/2000 – A.S.H. e E.H. O rito
de execução é um procedimento especial, por isso, entendemos
devem os mesmos correr em autos próprios, por tal fundamen-
to, indefiro o petitório retro. Adv. Dr. Orandi Almeida.

05 – ALIMENTOS 477/2000 – J.S.C. x J.C. Defiro por ora a
suspensão do pagamento da pensão alimentícia pelo período de
três meses, a contar de agosto do ano corrente. Adv. Dr. Anto-
nio Sergio Palu Filho e Dra. Rosana Vidolin Marques.

06 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 055/2001
– M.I.G.M. x Espólio de V.R.S. Sobre a não citação, diga a
autora. Adv. Dr. Joel Ferreira Lima.

07 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO 097/2001 – I.F.D. x Espólio de A.L.G.S. Especi-
fiquem provas. Adv. Dr. Carlos Roberto da Veiga Krueger e Dr.
Antenor Camili Penteado.

08 – ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS 333/2001 – L.L.S. x A.R.
Manifeste-se a autora. Adv. Dr. Djalma Pimentel Martins.

09 – ALIMENTOS 745/2001 – A.C.G. x E.G. Entendemos que,
por ter a execução um rito próprio, deve esta correr em autos
apartados, em assim sendo, indefiro o petitório retro. Adv. Dr.
Joel Siqueira Bueno.

10 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C LIMINAR 1111/
2001 – D.M.A.R. e ... x G.J.R. Concedo as partes o prazo su-
cessivo de 10 dias para que apresentem suas razões derradei-
ras, manifestando-se nessa oportunidade acerca do ofício de
fls. 267. Decorrido esse prazo, dê-se vista ao MP. Adv. Dr. Pe-
dro Vieira Cesar e Dr. Celso Fernando Gutmann.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1181/2001 – A.V.F. x
V.A.F. Acerca do noticiado pagamento, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dr. Sérgio Luiz Chaves.

12 -  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1216/2001 – M.J.C.M. x
D.R.M. Acerca do noticiado pagamento, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

13 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 243/2002 –
E.R. e M.L.C.A. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
retro. Adv. Dr. Sadi Franzon.

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
592/2002 – P.H.M. x L.C.A. Sobre a contestação, diga a auto-
ra. Adv. Dra. Constance Maria Cortes Santos.

15 – CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO 825/2002 – M.S.
x D.D. Vez que o trânsito em julgado da sentença data de 25 de
junho do corrente ano, verifica-se não ter decorrido o prazo
legal necessário para a propositura da ação de conversão de
separação em divórcio, em que pese este fato, suspendo o pre-
sente procedimento, com base no art. 265 IV alínea a até a data
de 25 de junho de 2003, quando então me manifestarei sobre o
pedido. Adv. Dr. Paulo Raimundo Vieira Zacarias.

16 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 907/2002 – C.P.G. e
V.T.B.G. Contados e preparados, voltem. R$ 283,50. Dr. Pauli-
no de Siqueira Cortes Neto.

17 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 955/2002 – G.F.M.A. x
I.C.M.A. Defiro por ora a redução dos alimentos para o mon-
tante de ½ salário mínimo, a ser pago diretamente a autora.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 24/02/
2003 às 15:00hs. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

18 – ALIMENTOS 956/2002 – J.T.K.R. e ... x J.S.R. Arbitro
os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do
alimentante, bruto menos descontos obrigatórios que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 24/02/2003 às 14:30hs.
Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

19 – ALIMENTOS 958/2002 – R.R.P.L. x R.P.L. Arbitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do ali-
mentante, bruto menos descontos obrigatórios que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 24/02/2003 às 14:00hs.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº.  71/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM

Alexandre Brum 01
Andréa Domigues Favarim 12

Antonio Carlos Bastazini 15
Antonio José Urias 10
Cesar Alves do Nascimento 17
Cléia Sueli Trevisan 06
Cristiane Morais Rizzi Cella 14
Daniel de Carvalho 11
Dino Zambenedetti 05
Elisangela Pereira 14
Helena Maria Régis Araújo 08
Homero Rasbold 02 04
James Eli de Oliveira 04
Janete de Fatima S.B. Bringhenti 07
Joel Siqueira Bueno 10 20
Luciana Calvo Wolff 16
Marcio Ariovaldo Felício Garcia 09
Maria Mercedes Uba 18
Marilene Trevisan 12
Moises Eduardo Bogo 15
Nataniel Ricci 08
Ninanrose Carvalho 13
Patrícia Marques Barros 03
Paulino de Siqueira Cortes Neto 13
Paulo Cézar Xavier 07
Suely Cristina Muhlstedt 01
Zulmira Cristina Leonel 19

01 – ADOÇÃO 078/99 – H.S.S. e M.A.G.C.S. x J.T.S. Defiro a
promoção ministerial retro. As partes para alegações finais. Adv.
Dra. Suely Cristina Muhlstedt e Dr. Alexandre Brum.

02 – ALIMENTOS 159/2000 – C.C.S.L. x N.M.L. Cite-se o
requerido via edital com prazo de 20 dias .... intime-se para
que compareça na audiência de conciliação a ser realizada em
20 de fevereiro de 2003 às 15:00hs. Adv. Dr. Homero Rasbold.

03 – SUPRIMENTO DO CONSENTIMENTO 737/2000 –
D.S.C. x V.L.A.B. Comprovem o pagamento integral das pres-
tações assumidas junto ao COHAB-CT necessário à assinatura
do termo aditivo. Adv. Dra. Patrícia Marques Barros.

04 – ALIMENTOS 848/2000 – B.S.O.B. e ... x E.O.B. Para
atuar como curador especial, nomeio o Dr. James Eli de Olivei-
ra sob a fé e compromisso de seu grau. Dê-se ciência. Quanto a
execução dos alimentos determinados, como já exarado no pa-
recer ministerial, por terem rito próprio, devem ser requeridos
em autos apartados, pelo que, deixo de deferir a prisão civil do
requerido. Adv. Dr. James Eli de Oliveira e Dr. Homero Ras-
bold.

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 1319/2000 – G.R.
x G.T.M. Manifeste-se a autora sobre a continuidade ou não da
produção da prova (DNA) tendo em vista que não depositou o
valor da perícia. Adv. Dr. Dino Zambenedetti.

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 383/2001 – A.M.A.
x A.P.M. Manifeste-se a autora sobre a continuidade ou não da
produção da prova (DNA) tendo em vista que não depositou o
valor da perícia. Caso queira referido exame, deposite no prazo
de 15 dias, o valor faltante. R$ 237.8. Adv. Dra. Cléia Sueli
Trevisan.

07 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO 395/
2001 – P.R.S. e E.P.S. x M.T.S.S. Por tratarem os valores de
custas iniciais, não há que se falar em reembolso, portando in-
defiro o pedido. Manifeste-se as partes. Adv. Dr. Paulo Cézar
Xavier e Dra. Janete de Fatima S.B. Bringhenti.

08 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
524/2001 – E.F.M. x M.A.L. Manifestem-se as partes sobre a
continuidade ou não da produção da perícia (DNA) tendo em
vista que não há depósito suficiente para tal. Caso optem pela
realização do exame, comprovem seus depósitos, sendo que a
parte que ainda não o fez, poderá depositar o valor faltante em
15 dias. Adv. Dr. Nataniel Ricci e Dra. Helena Maria Régis
Araújo.

09 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C GUARDA E REG. DE VISITAS 540/2001 –
A.V.C. x B.K.E.K. Intime-se a autora através de seu advogado
a manifestar-se sobre a continuidade do feito no prazo de 48hs
sob pena de extinção. Adv. Dr. Marcio Ariovaldo Felício Gar-
cia.

10 – DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS 671/2001 –
S.R.S.K. x S.K. Converto o feito em diligência. Inexiste com-
provação do lapso temporal de separação e nessa condição de-
vem as partes juntarem duas declarações, pelo menor a elidir tal
defeito. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno e Dr. Antonio José Urias.

11 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 1034/2001 – C.V.S. x I.J.S. Acer-
ca do ofício retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Daniel
de Carvalho.

12 -  DIVÓRCIO LITIGIOSO 1080/2001 – G.G.S. x P.R.S. ...
dou o processo por saneado, deferindo a produção de prova
testemunhal e pericial. Para realização da audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 11/03/2003 às 14:30hs. Adv.
Dra. Andréa Domingues Favarim e Dra. Marilene Trevisan.

13 – BUSCA E APREENSÃO 045/2002 – B.A.G. x L.A.M.G.
Defiro a promoção ministerial retro. Para realização da audiên-
cia de conciliação designo a data de 20/02/2002 às 16:00hs.
Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto e Dra. Ninanrose
Carvalho.

14 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO 210/2002
– Paulo Sergio Velloso Ribeiro e ... Acerca da proposta apre-
sentada pelo perito nomeado, manifestem-se as partes. R$
3.800,00.  Adv. Dra. Cristiane Morais Rizzi Cella e Dra. Eli-
sangela Pereira.

15 – ALIMENTOS 331/2002 – E.N.S.T. x A.T. ... dou o pro-
cesso por saneado, deferindo a produção de prova testemunhal

e pericial. Para realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 26/02/2003 às 15:30hs. , tendo como ponto
controvertido a verba alimentar a ser paga. Adv. Dr. Moises
Eduardo Bogo e Dr. Antonio Carlos Bastazini.

16 – DIVÓRCIO CONSENSUAL 378/2002 – C.T.R. e
M.A.L.R. Acerca do Ofício, manifeste-se a parte autora. Adv.
Dra. Luciana Calvo Wolff.

17 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 712/2002 – G.S.F. x D.A.L.I.F.
Para realização de nova audiência designo a data de 24 de fevereiro
de 2003 às 15:30hs. Adv. Dr. Cesar Alves do Nascimento.

18 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C GUARDA 812/2002 –
J.I.F.L. x S.B.L. Sobre a contestação e documentos, diga a au-
tora. Adv. Dra. Maria Mercedes Uba.

19 – RETIFICAÇÃO DE ÁREA 821/2002 – Vanessa Trombini
Gasparim e ... Deixo de determinar a citação dos confrontantes
em virtude do disposto no art. 213 § 2o do digesto processual
haja vista a data da transcrição. Todavia determino que a parte
autora junte planta e memorial descritivo do imóvel a fim de
caracterizar a retificação pretendida. Cumprida tal determina-
ção, retornem ao Parquet. Por fim, contados e preparados, con-
clusos. Adv. Dra. Zulmira Cristina Leonel.

20 – ALIMENTOS 948/2002 – A.R.L.P. x M.A.P. Arbitro os
alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do re-
querido, bruto menos descontos obrigatórios que devem ser
repassados imediatamente à mãe do infante. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 24/02/2003 às 13:30hs.
Oficie-se. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

CRIME

ANDIRÁ

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº 042/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA
DATA: 09/OUTUBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
CARLOS ALBERTO PEDROTTI
DE ANDRADE 03 010/2001
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 01 111/2000
KLEBER VELTRINI TOZZI 02 010/2001
RICARDO APARECIDO RAMOS SIMO 04 010/2001

1) PROCESSO-CRIME 111/2000 – Adalberto Parralego – “De-
signado o dia 07 de novembro de 2002, às 15h45min, para a
realização da audiência de oitiva das testemunhas Maria Pe-
reira e Lúcia” – Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA –
OAB/PR 10.103

2) PROCESSO-CRIME 010/2001 – Celso Tozzi – “Designado
o dia 27 de novembro de 2002, às 09h30min, para a realiza-
ção da audiência de oitiva da testemunha de defesa Fátima
Aparecida Roque, no douto Juízo de Direito da Comarca de
Cornélio Procópio-PR. Expedido Carta Precatória, com prazo
de 40 dias, à Comarca de Assis-SP, para a oitiva da testemu-
nha de defesa Antonio Fernando Kaiser” – Adv. KLEBER
VELTRINI TOZZI – OAB/PR 27.567

3) PROCESSO-CRIME 010/2001 – Luiz Antonio Possagnolli
– “Designado o dia 27 de novembro de 2002, às 09h30min,
para a realização da audiência de oitiva da testemunha de
defesa Fátima Aparecida Roque, no douto Juízo de Direito
da Comarca de Cornélio Procópio-PR. Expedido Carta Pre-
catória, com prazo de 40 dias, à Comarca de Assis-SP, para
a oitiva da testemunha de defesa Antonio Fernando Kaiser”
– Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE

4) PROCESSO-CRIME 010/2001 – Sérgio Alexandre Possag-
noli – “Designado o dia 27 de novembro de 2002, às
09h30min, para a realização da audiência de oitiva da teste-
munha de defesa Fátima Aparecida Roque, no douto Juízo
de Direito da Comarca de Cornélio Procópio-PR. Expedido
Carta Precatória, com prazo de 40 dias, à Comarca de As-
sis-SP, para a oitiva da testemunha de defesa Antonio Fer-
nando Kaiser” – Adv. RICARDO APARECIDO RAMOS
SIMONI – OAB/PR 25.213

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº 043/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA
DATA: 21/OUTUBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 01 020/2002

1) PROCESSO-CRIME 020/2002 – Loan Augusto de Almeida
– “Prazo de 05 (cinco) dias, acostar aos autos o substabele-
cimento, conforme já determinado. Prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, para se manifestar na fase do artigo 499 do
CPP” – Adv. PAULO SÉRGIO RODRIGUES

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E
DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André
RELAÇÃO 20/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem

Dr. André Luiz Gonçalves Salvador  25/01  05
Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna  01/95  14

LONDRINA
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Dr. Aparecido Medeiros dos Santos  37/00  11
Dr. Braulino Bueno Pereira  73/01  01
Dr David Rodrigues Algredo  13/01  12
Dr. João dos Santos Gomes Filho  81/01  03
Dr. João dos Santos Gomes Filho  40/97  04
Dr. João dos Santos Gomes Filho  17/00  06
Dr. João dos Santos Gomes Filho  21/00  13
Dr. João dos Santos Gomes Filho  01/95  14
Dr. José Amaro 27/95 09
Dr. José Romeu do Amaral Filho 39/00  02
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 44/98  08
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 64/99  13
Dr. Marcos Cezar Kaimen  13/01  12
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão  04/02  07
Dra.Rossana Helena Karatzius  40/97  04
Dr. Vanilton de Freitas Scoponi  38/02  10
Dr. Wilson Donizete Galvão 13/01  12

Processo Crime 73/01 – R. Wesley de Oliveira Silva – “oitiva
das testemunhas arroladas na defesa preliminar dia 22/04/2002,
às 13:30 horas” – Dr. Braulino Bueno Pereira.

Processo Crime 39/00 – R. Ivaldo Gastaldon – “oitiva das tes-
temunhas arroladas na defesa preliminar dia 22/04/2003, às
14:00 horas” – Dr. José Romeu do Amaral Filho.

Processo Crime 81/01 – R. Geraldo Fernandes Júnior – “início
do sumário dia 24/04/2003, às 13:30 horas” – Dr. João dos
Santos Gomes Filho.

Processo Crime 40/97 – Rr. Rubens Mendes de Queiroz e Joel
Mendes de Queiroz – “julgamento pelo Tribunal do Júri dia 25/
11/2002, às 13:30 horas , juntada de documentos aos autos,
exibição em vídeo-tape da reportagem transmitida pela Rede
Globo, no programa “Linha Direita” , bem como do despacho
indeferindo o rol de testemunhas apresentado pela Assistente
de Acusação, por ser intempestiva” – Drs. João dos Santos
Gomes Filho e Rossana Helena Karatzius.

Processo Crime 25/01 – R. João Rodrigues Fernandes – “oitiva
das testemunhas arroladas na defesa preliminar dia 24/04/2003,
às 15:00 horas” – Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.

Processo Crime 17/02 – R. Aldrin Uhdre Novais – “audiência
designada no Juízo deprecado, 4a. Vara Criminal de Maringá-
Pr., dia 18/12/2002, às 09:45 horas” – Dr. João dos Santos
Gomes Filho.

Processo Crime 04/02 – Rr. Geraldo Garcia e Oscar Ferreira
dos Santos – “juntada aos autos do Laudo Pericial” – Dr. Nil-
ton Roberto da Silva Simão.

Processo Crime 44/98 – R. Luciano Camargo de Menezes –
“ato postergado dia 06/12/2002, às 14:40 horas” – Dr. Luiz
Tavanaro Gaya.

Processo Crime 27/95 – R. Vitalino Alves da Cruz – “oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa dia 22/04/2003, às 14:30
horas e expedição de carta precatória à Comarca de cambe-Pr.,
com prazo de 60 dias” – Dr. José Amaro.

Processo Crime 38/02 – R. Edílson Alves Teixeira – “início do
sumário dia 22/04/2003, às 15:00 horas” – Dr. Vanilton de Frei-
tas Scoponi.

Processo Crime 37/00 – R. Clodomiro Pereira dos Santos –
“oitiva das testemunhas arroladas na denúncia dia 29/04/2003,
às 13:30 horas” – Dr. Aparecido Medeiros dos Santos.

Processo Crime 13/01 – Rr. Fábio Aparecido Teodoro, Eduar-
do Rodrigo da Silva e Ataídio Mateus da Cunha – “oitiva da
testemunha arrolada na denúncia dia 01/04/2003, às 13:30 ho-
ras e expedição de carta precatória à São Paulo-Pr., com prazo
de 60 dias, deprecando a oitiva da testemunha Daniel Pereira”
– Drs. David Rodrigues Alfredo, Marcos Cezar Kaimen e Wil-
son Donizete Galvão.

Processo Crime 64/99 – Rr. Dirceu Lopes da Luz e Adalton
Rodrigues Antunes – “manifestação, em 03 dias, a respeito das
testemunhas não encontradas” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

Processo Crime 21/00 – R. Wagner da Silva Soares – “manifes-
tação em 05 dias a respeito das testemunhas não encontradas e
a inclusão da testemunha ADILSON LUIZ DE MORAES para
ser ouvida na carta precatória que tramita na Comarca de São
Paulo-Pr., conforme oficio de fls.” – Drs. João dos Santos Go-
mes Filho, Francisco Eduardo Oliveira e Jackson Romeu
Akiukubo.

Processo Crime 01/95 – R. José Carlos da Costa – “pronúncia
do réu no Artigo 121, 2º, I e IV do Código Penal” – Drs. João
dos Santos Gomes Filho e Antonio Carlos de Andrade Vianna.

Processo Crime 126/87 – R. Marcio Vale Giovanetti – “julga-
mento pelo Tribunal do Júri dia 27/11/2002, às 13:30 horas” –
Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

MARINGÁ

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS DE MARINGÁ – PARANÁ
RELAÇÃO N. 06/2002
DATA 22/10/2002

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

01 - JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES
02 - CÍCERO RICARDO PORCELANI
03 - MARCOS C. COSTA DA SILVA
04 - JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA
05 - SEBASTIÃO MIGUEL MORALES
06 - PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO
07 - MARCELO PINEZE PEREIRA

08 - DANIEL DOS ANJOS FERNANDES
09 - EMANOEL SILVÉRIO DE SOUZA

01 - EXECUÇÃO 117.995. Sentenciado TELMO CERQUEI-
RA. Decisão datada de 19/09/2002, revogou a decisão de fls.100
dos autos e julgou-se incompetente para decidir sobre o pedido
de substituição da pena pelo réu. Adv. JOSÉ PAULO PEREI-
RA GOMES.

02 - EXECUÇÃO 87.736. Sentenciado LUIZ DE LIMA.Indulto
01/02,  decisão datada de 11/09/02, homologou a desistência
do pedido de indulto. Adv. CÍCERO RICARDO PORCELANI.

03 EXECUÇÃO 102.490. Sentenciado IGOR ROBERTO DA
SILVA. Decisão datada de 23/09/02, determinou o arquivamento
da execução, visto a extinção pelo juízo sentenciante.
Adv.MARCOS C. COSTA DA SILVA.

04 - EXECUÇÃO 82.079. Sentenciado DIRCEU MOREIRA
DA SILVA. Regime Aberto n. 972/02, decisão datada de 17/09/
2002, concedeu o regime aberto ao sentenciado. Adv. JOSÉ
CICERO DE OLIVEIRA.

05 - EXECUÇÃO 62.538. Sentenciado MÁRIO ANTONIO
CAMARGO. Remição de Pena. Decisão datada de 25/09/2002,
declarou 119 dias de remição ao apenado. Adv. SEBASTIÃO
MIGUEL MORALES.

06 - EXECUÇÃO 105.054. Sentenciado RONALDO DA CON-
CEIÇÃO SILVA, Aberto 444/02, decisão datada de 16/09/2002,
concedeu o regime aberto. Adv. PEDRO ARLINDO DE CA-
MARGO FILHO.

07 - EXECUÇÃO 105.046. Sentenciado VALDIR TOMAZ DA
SILVA. Livramento n. 1021/01 Decisão datada de 18/07/02,
concedeu o livramento condicional ao sentenciado. Adv. MAR-
CELO PINEZE PEREIRA.

08 - EXECUÇÃO 113.930. Sentenciado CLÓVIS NASCIM-
BENI.  Livramento n. 457/02, decisão datada de 27/08/2002,
concedeu livramento condicional ao réu. Adv. DANIEL DOS
ANJOS FERNANDES.

09 - EXECUÇÃO 99.090. Sentenciado HELENTON DE OLI-
VEIRA. Aberto n. 917/02, decisão datada de 18/09/2002, jul-
gou improcedente o pedido de regime aberto. Adv. EMANOEL
SILVÉRIO DE SOUZA.

NOVA FÁTIMA

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR.
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
ESCRIVÃ DESIGNADA: ZILMA DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 42/2.002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR.ALTAIR C. R. DOS SANTOS 01 17/2.001

01- Processo Crime nº 17/2.001- réu DIVALDIR ZAMORA –
“Ciência às partes da remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para a devida apreciação. Adv.
Dr. Altair César Ramos dos Santos.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR
Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 282-4622  /  Fax: 383-1864
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NE-
GRÃO
Relação nº 34/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  AUTOS ORDEM

Altair Astor Raimundo CP 415/2002 08
Aureliano José de Aredes CP 421/2002 06
Carlos A. Casagrande PC 141/2001 04
Carlos Alberto Casagrande CP 413/2002 09
Ina Pilati PC 141/2001 04
Joamir Casagrande CP 413/2002 09
José Feldhaus PC 058/2002 02
Luiz Cláudio Nunes Lourenço CP 417/2002 07
Nivaldo Moran PC 084/2002 03
Sue Nogueira da Silva CP 435/2002 05
Walter dos Anjos PC 132/2001 01

01 – PROCESSO CRIME Nº 132/2001 – Réu: ALEXANDRE DON-
DONI VILELA – Manifeste-se a defesa, no prazo de 03 dias, sobre
o interesse em ouvir a testemunha arrolada Emilio Henrique Thie-
sen, tendo em vista que já foram remarcadas duas audiências pelo
Juízo de Capanema/PR, não obtendo o êxito em ouvi-lo, face do
mesmo ser caminhoneiro e nunca estar na referida cidade. No caso
de persistir o interesse na oitiva indique um período que a testemu-
nha se encontrará em Capanema/PR ou o comprometimento da apre-
sentação da testemunha independentemente de intimação. Adv.: Dr.
Walter dos Anjos;

02 – PROCESSO CRIME Nº 058/2002 – Réu: ANTONIO CAR-
LOS EGGERS – Pela Vara de Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios da Comarca de Ponta Grossa/PR foi designado o dia
07/11/2002, às 09:00 horas, para realização de audiência de inquiri-
ção de testemunha de acusação. Adv.: Dr. José Feldhaus;

03 – PROCESSO CRIME Nº 084/2002 – Réu: GILMAR KIE-
NEN – Prazo de 03 dias para apresentação da defesa prévia, nos
termos do art. 395 do CPP. Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara
foi designado o dia 29/10/2002, às 15:00 horas, para realização de
audiência de inquirição de testemunha de acusação. Adv.: Dr. Ni-
valdo Moran;

04 – PROCESSO CRIME Nº 141/2001 – Réus: HUGO ALEXAN-
DRE WINDMUELLER, KLEVERSON FERREIRA MACHADO
e MAURO MARQUES – Prazo de 03 dias para apresentação das
Alegações Finais nos termos do art. 500  do CPP. Adv.: Dr. Carlos
A. Casagrande e Dra. Ina Pilati;

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 435/2002 – Réu: MARCOS JA-
NISCH FLORIANO – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi
designado o dia 29/11/2002, às 16:05 horas, para inquirição de tes-
temunha arrolada na denúncia. Adv.: Dra. Sue Nogueira da Silva;

06 – CARTA PRECATÓRIA Nº 421/2002 – Réu: ORLANDO DOS
SANTOS BISCALHOS – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi
designado o dia 29/11/2002, às 15:05 horas, para realização de au-
diência de inquirição de testemunha arrolada pela defesa. Adv.: Dr.
Aureliano José de Aredes;

 07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 417/2002 – Réus:CLEUSMIR
PROFIRO e MAURO GONÇALVES DE LIMA – Pelo MM. Juiz
de Direito desta Vara foi designado o dia 29/11/2002, às 14:35 ho-
ras, para realização de audiência de testemunha arrolada na denún-
cia. Adv.: Dr. Luiz Cláudio Nunes Lourenço;

08 – CARTA PRECATÓRIA Nº 415/2002 – Réu: ANDERSON
RODRIGUES VIEIRA LIMA – Pelo MM. Juiz de Direito desta
Vara foi designado o dia 29/11/2002, às 14:05 horas, para realiza-
ção de audiência de testemunha arrolada pela defesa. Adv.: Dr. Al-
tair Astor Raimundo;

09 – CARTA PRECATÓRIA Nº 413/2002 – Réus: GENIVAL SA-
BINO DUTRA e LUIS FERNANDO DA SILVA – Pelo MM. Juiz
de Direito desta Vara foi designado o dia 22/11/2002, às 14:05 ho-
ras, para realização de audiência de testemunha arrolada pela defe-
sa. Adv.: Dr. Joamir Casagrande e Dr. Carlos Alberto Casagrande.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CRIMINAL RELACAO N§ 18/2002
JUIZA - JOSLAINE GURMINI

1.-ACAO PENAL PUBLICA-11/1992-JUSTICA PUBLICA x
ALAERCIO ALVES CARDOSO NO PRAZO DE 10 DIAS, JUS-
TIFIQUE OS MOTIVOS DA AUSENCIA DO REU DOS ATOS
DO PROCESSO, SOB PENA DE REGRESSAO DE REGIME.
ADV. DR. JOSE AMERICO GUIMARAES - OAB 8472 - CURI-
TIBA-PR.

2.-ACAO PENAL PUBLICA-169/1994-JUSTICA PUBLICA x
ORLEI SANTOS BRAGA e outros -Tomar ciencia da sentenca
que declarou extinta a punibilidade do reu-Adv. HELIO DE MA-
CEDO KRULJAC e ZEIDAN MARCELO FARAJ.

3.-ACAO PENAL PUBLICA-147/1995-JUSTICA PUBLICA x
CLAUDIO IWANCZUK APRESENTACAO CONTRARIEDA-
DE DO LIBELO NO PRAZO LEGAL.ADV. DR. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO (JI-PARANµ-RO).

4.-ACAO PENAL PUBLICA-13/1996-JUSTICA PUBLICA x JU-
DIT NARCIZO ZABOROVSKI e outros -Manifestar-se sobre o
previsto no artigo 499 do CPP.-Adv. CAIO G. QUADROS-SAO
MATEUS DO SUL-PR.

5.-ACAO PENAL PUBLICA-81/1996-JUSTICA PUBLICA x
LEONI DE FATIMA CHRISTO -Tomar ciencia da sentenca que
declarou extinta a punibilidade do reu-Adv. JAIRO MELLO
CHRIST.

6.-ACAO PENAL PUBLICA-88/1997-JUSTICA PUBLICA x LU-
CIANO ORLAMUNDER -Tomar ciencia da sentenca que decla-
rou extinta a punibilidade do reu-ADV. DR. ALTINO LUIS LE-
MOS.

7.-ACAO PENAL PUBLICA-83/1998-JUSTICA PUBLICA x
LUIS ANTONIO CUNHA -Tomar ciencia da sentenca que decla-
rou extinta a punibilidade do reu-Adv. ACIR OLISKOWSKI.

8.-ACAO PENAL PUBLICA-102/1998-JUSTICA PUBLICA x
JAILSON MARCELO DALPRA e outros -Manifestar-se sobre as
testesmunhas nao encontradas, arroladas pela defesa do r‚u Harol-
do Lopes da Silva. ADV. DR. ANTONIO FRAN•A OAB/PR-
13.747-CURITIBA-PR.

9.-ACAO PENAL PUBLICA-182/1999-JUSTICA PUBLICA x
JOSE BRASIL DE LIMA Tomar ciencia da sentenca que decla-
rou extinta a punibilidade do reu-ADV. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER.

10.-ACAO PENAL PUBLICA-35/2000-JUSTICA PUBLICA x
SILVANO RIBEIRO DE SOUZA -Tomar ciencia da sentenca que
declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. DR. GETULIO PE-
REIRA.

11.-ACAO PENAL PUBLICA-37/2000-JUSTICA PUBLICA x
HONORIO ENGELMANN -Tomar ciencia da sentenca que de-
clarou extinta a punibilidade do reu-ADV. DR. GETULIO PE-
REIRA.

12.-ACAO PENAL PUBLICA-38/2000-JUSTICA PUBLICA x
JOELCIO ROBERTO SANDI -Tomar ciencia da sentenca que de-
clarou extinta a punibilidade do reu-ADV. DR. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA.

13.-ACAO PENAL PUBLICA-137/2000-JUSTICA PUBLICA x
WERNER GOHL -Tomar ciencia da sentenca que declarou extin-
ta a punibilidade do reu-ADV. DR. ZANI DALTON FARAH.

14.-ACAO PENAL PUBLICA-180/2000-JUSTICA PUBLICA x
GILSON MARCIO DALPRA e outros -Tomar ciencia da senten-
ca que declarou extinta a punibilidade do reu GILSON MARCIO
DALPRA - ADV. ALTINO LUIS LEMOS

15.-ACAO PENAL PUBLICA-7/2001-JUSTICA PUBLICA x IRI-
NEU CASARIN e outros Intimacao da expedicao deprecatas co-
marcas de Londrina, Guarapuava e Pinhao para inquiricao teste-
munhas Adalberto Galdino de Jesus, Ederson Jose Biscaia e Ma-
ria de Fatima dos Santos-ADV. EVERALDO CARLOS DOS SAN-
TOS - PITANGA-PR.

16.-ACAO PENAL PUBLICA-71/2001-JUSTICA PUBLICA x
OSNI OLEGARIO DA SILVA -Tomar ciencia da sentenca que
declarou extinta a punibilidade do reu-Adv. ANDR• LUIS CAR-
DOSO.

17.-ACAO PENAL PUBLICA-102/2001-JUSTICA PUBLICA x
JOAO GABRIEL DE CRISTO -Tomar ciencia da sentenca que
declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. DR. MARTIM CA-
NEVER.

18.-ACAO PENAL PUBLICA-151/2001-JUSTICA PUBLICA x
PAULO MARCELO OXUST -Tomar ciencia da sentenca que de-
clarou extinta a punibilidade do reu-ADV. DR. JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTTE.

19.-ACAO PENAL PRIVADA-257/2001-JUSTICA PUBLICA x
LUIZ ANTONIO MAROS Tomar ciencia da sentenca que decla-
rou extinta a punibilidade do reu-ADV. EVALDO A. SLOMP.

JAGUAPITÃ

JUIZADOS ESPECIAIS

COMARCA DE JAGUAPITÃ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz: RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº 04/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOÃO DONIZETTI VIEIRA 01 79/2001
JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES 02 73/2000
OTTO FEUCHT 02 73/2000
MARCOS ROBERTO DIETZ 02 73/2000
ANAÍSA SOARES 03 138/2002
TORAMATU TANAKA 04 28/2001
CÁSSIO NAGASAWA TANAKA 04 28/2001
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 04 28/2001

01 – Autos de Execução nº 79/2001, em que é Autor LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA e Requerido(s) LUIZ ÁLVARO DOS SANTOS –
despacho de fls. 14 – “ Defiro o pedido de suspensão do presente pelo
prazo requerido através da petição de fls.12. Decorrido o prazo, inti-
me-se o exeqüente para cumprimento do despacho de fls. 10, sob
pena de extinção do feito.”; despacho de fls. 10 – “Intime-se o recla-
mante para que no prazo de cinco dias indique bens penhoráveis do
devedor, sob bens penhoráveis do devedor, sob pena de extinção do
feito.”  Adv. Dr. JOÃO DONIZETTI VIEIRA

02 – Autos de Reclamação nº 73/2002, em que é Autor ERMELINO
BENTO DOS SANTOS e MARIA DO CARMO SANTOS e
Requerido(s) NEUZA CERCI DE MARCHI – intimação para mani-
festarem-se a respeito da avaliação do bem imóvel penhorado. Valor
da avaliação R$2.776,00 (dois mil, setecentos e setenta e seis reais)
Adv. Drs JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES, OTTO FEUCHT,
MARCOS ROBERTO DIETZ.

03 – Autos de Reclamação nº 138/2002, em que é Autor DIEGO
MATHEUS RUIZ e IVONE NUNES RUIZ e Requerido(s) MARIA
DE FÁTIMA GONÇALVES LUDWUIG – despacho de fls. 30: Con-
siderando que a citação da reclamada não se fez na forma prevista no
artigo 18, inciso I da Lei nº 9.099/95, e tendo em conta o contido na
petição de fls. 27/28, designo nova data para a realização da audiência
de conciliação para o dia 04/11/2002, às 19:00 horas, determinando
que seja renovada a citação através de AR-MP.”  Adv. Drª ANAÍSA
SOARES.

03 – Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 28/2001, em que é
Autor JOSIVAN FERREIRA TOMAZ e Requerido(s) IVANILDO
ONOFRE – despacho de fls. 20: “ Intime-se o exeqüente para que no
prazo de cinco dias, indique bens penhoráveis do devedor, sob pena
de extinção do feito. Dil necessárias.”  Adv. Drs TORAMATU TA-
NAKA, CÁSSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO NAGASA-
WA TANAKA

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
RELAÇÃO N.º 08/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR DO FATO SILVANO
APARECIDO DE SOUZA
PRAZO: 20 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo fica intimado da sentença deste Juízo, prolata-
da às fls.50/55, dos autos de Procedimento Especial n.º 47/
2002, a saber:

AUTOR DO FATO: SILVANO APARECIDO DE SOUZA

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em
Nova Fátima, PR, filho de Antônio Aparecido de Souza e de
Olinda Aparecida de Souza.

DATA DA SENTENÇA: 26/09/2002.

DECISÃO: ABSOLVIDO com fulcro no artigo 386, inciso III,
do Código de Processo Penal.

COMARCA DE NOVA FÁTIMA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
RELAÇÃO N.º 29/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
WILSON YOICHI TAKAHASSHI 01  75/2002
THAIS TAKAHASHI  01  75/2002

01 – Autos de Reclamação n.º 75/2002 – MAURÍCIO ZANIN
– AGROPECUÁRIA-ME X GERALDO GUEDES DE ALMEI-
DA – “ Designo audiência de Conciliação para o dia 06 de
novembro de 2002, às 17:00 horas “ – Drs. Wilson Yoichi
Takahashi e Thais Takahashi.

NOVA FÁTIMA
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
CORREGEDORIA-GERAL

RESOLUÇÃO n.º 08/2002-CGMP

(EXTRATO)

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 36, incisos V e VII e 175 e seus pará-
grafos, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 85, de 27 de
dezembro de 1999, e à vista das conclusões resultantes dos autos
de Sindicância registrados sob nº 56/2002-CGMP,
RESOLVE - Instaurar Processo Administrativo-Disciplinar con-
tra membro do Ministério Público, por infringência ao disposto
no artigo 155, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27 de dezembro de 1999, designando as Promotora-Corre-
gedora Sonia Maria de Oliveira Hartmann, o Promotor-Cor-
regedor Henrique Cesar Alves Cleto  e a Promotora-Correge-
dora Cristina Corso Ruaro e, para, sob a Presidência da pri-
meira, integrarem a Comissão Processante, designando o auxi-
liar técnico Marcos Antonio Borille, lotado na Corregedoria
Geral do Ministério Público, para secretariar os serviços.
Autue-se, registre-se e publique-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.

Milton Riquelme de Macedo
Corregedor-Geral

Republicado por incorreção.

RESOLUÇÃO n.º 12/2002-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 36, incisos V e VII e 175 e seus pará-
grafos, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 85, de 27 de
dezembro de 1999 e, tendo em vista a solicitação do Presidente
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 44/2002

RESOLVE com fulcro no artigo 176 da Lei Orgânica do Minis-
tério Público do Paraná, prorrogar por 15 (quinze) dias, a partir
do dia 21 de outubro de 2002, o prazo para conclusão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 44/2002.

Curitiba, 21 de setembro de 2002.

Milton Riquelme de Macedo
Corregedor-Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

Ordem  dos  Advogados  do  Brasil
Seção  do  Paraná

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 53 e parágrafo 3o do CED,
intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Or-
dinária de Julgamento da 2ª Turma do TED desta Seccional
no dia 12 de novembro de 2002 às 17h00, à Rua Cândido
Lopes, 128 – 1º andar, quando serão submetidos a julga-
mento os respectivos processos: P.C.D. – OAB nº 5322 – (T-
1452); R.M.S. – OAB nº 12253 – (T- 3442); F.C.A. – OAB nº
16787 – (T- 3507); J.F.N. – OAB nº 22745 – (T-3238); S.P.C.
– OAB nº 20438 – (T- 3928): Advs: Paulo Cezar Daros, Rita
Maria da Silva, Francisco Cândido de Almeida, Joélcio Fla-
viano Niels, Sergio Paulino Camilo. Intima os advogados
abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento
da 6ª Turma do TED desta Seccional no dia 20 de novembro
de 2002 às 17h00, à Rua Cândido Lopes, 128 – 1º andar,
quando serão submetidos a julgamento os respectivos pro-
cessos: O.G.J.M. – OAB nº 10983 – (T-1003); C.T.L.P. – OAB
nº 10237 – (T-1009); F.A.F. - OAB nº 11178 – (T-1058); R.B.G.
- OAB nº 19322 – (T-1125); O.B.J. – OAB nº 11743 – (T-
1260); J.C.F. – OAB nº 22525 – (T- 1316); A.A.S. – OAB nº
6872 – (T-1547); A.B.M. – OAB nº 18488 – (T- 1588); I.V. –
OAB nº 9618 – (T- 1593); E.B. – OAB nº 24438 – (T- 1673);
M.E.P.S.B. – OAB nº 19691 – (T- 3626); H.B.A. – OAB nº
14905 – (T- 3628); C.R.M.F. – OAB nº 6978 – (T- 3629); E.S.O.
– OAB nº 11995 – (T- 3630); M.AB. – OAB nº 14995 – (T-
3633); O.A.S.J. – OAB nº 17751 – (T- 3637); O.D.P. – OAB nº
11819 – (T- 3634); M.A.T.M. – OAB nº 23820 – (T-3696);
L.M.O.G. – OAB nº 14395 – (T- 3697); L.F. – OAB nº 11653 –
(T- 3698); E.S. – OAB nº 7045 – (T- 3699); C.R.S. – OAB nº
10359 – (T- 3737): Advs: Olimpio Guilherme Jequitibá Mar-
ques, Carlos Thadeu Lima Pires, Francisco Antunes Ferrei-
ra, Raquel de Barros Gaidex, Orlando Briski Júnior, José
Carlos Furtado, Aroldo Alves de Souza, Acir Borges Mon-
teiro, Ivandir Valesi, Eron Abboud, Maria Elisa Pereira
Sartini Braga, Helio Barbosa de Albuquerque, Célia Rose-
mar Máximo Ferreira, Eraldo Seiki Okada, Marcio Anto-
nio Bicalho, Oswaldo Américo de Souza Júnior, Osmar Dar-
gel Pereira, Marco Antonio Tortato de Mello, Letícia Maria
de Oliveira Guimarães, Lourenço Fregonese, Edison San-
tos, Carlos Roberto Stumpf. Intima os advogados abaixo a
comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 1ª
Turma do TED desta Seccional no dia 22 de novembro de
2002 às 16h00, à Rua Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quan-

do serão submetidos a julgamento os respectivos processos:
E.S.R. – OAB nº 27244 – (T- 1912); A.F.D.V. – OAB nº 30478
– (T-3213); I.O.C. – OAB nº 19286 – (T- 3239): P.A.A.A. –
OAB nº 15285 – (T- 3423): Advs: Eurolino Sechinel dos Reis,
André Fabiano Dias Vince, Ivan de Oliveira Costa, Paulo
Augusto de Amaral Araújo. Intima os advogados abaixo a
comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 5ª
Turma do TED desta Seccional no dia 03 de dezembro de 2002
às 09h00, à Rua Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quando se-
rão submetidos a julgamento os respectivos processos: M.S.S.
– OAB nº 14533 – (T-1880); J.C.V.M. – OAB nº 14842 – (T-
3467); A.J.A. – OAB nº 19446 – (T-3477); A.R. – OAB nº
17212 – (T-3493); P.F.P. – OAB nº 12565 – (T-3620); X.X.X.
– OAB nº XXXXXX – (T-XXX): Advs: Marcos Surugi de
Siqueira, José Carlos Veiga de Macedo, Anderson de João
Alvim, Aparecido Rodrigues, Paulo Fernando Pauluk.  E,
na forma do disposto no artigo 69 e parágrafos, da Lei 8.906,
intima os advogados abaixo para, no prazo de quinze (15)
dias, comparecerem na Secretaria do Tribunal de Ética e
Disciplina, a fim de manifestarem-se em processos de seu
interesse: A.M.S. – OAB nº 3223 – (T- 2693); A.S.P. – OAB
nº 12619 – (T- 2695); A.S.R. – OAB nº 8008 – (T- 2696);A.O.M.
– OAB nº 11611 – (T- 2698); A.V.S. – OAB nº 8506 – (T-
2699); D.T.S.B. – OAB nº 16628 – (T- 2878); D.F. – OAB nº
14979 – (T- 2879); J.A.T.D.S. – OAB nº 17690 – (T- 3085);
J.D.C. – OAB nº 12819 – (T- 3086); J.G.O.J. – OAB nº 15729
– (T- 3087);J.G.B.S. – OAB nº 3230 – (T- 3088); I.A.M.M. –
OAB nº 13923 – (T- 3089); I.M.S.C. – OAB nº 20142 – (T-
3090); H.R. – OAB nº 10535 – (T- 3091); H.S. – OAB nº 5787
– (T- 3092); H.A.T. – OAB nº 6747 – (T- 3093); H.D.B. –
OAB nº 9258 – (T- 3094); H.P.G. – OAB nº 10729 – (T- 3095);
H.J.B.R. – OAB nº 11698 – (T- 3096); G.S.F. – OAB nº 11906
– (T- 3097); M.R.H.L. – OAB nº 9803 – (T- 3098); M.V.P. –
OAB nº 12918 – (T- 3099); M.H.P.N. – OAB nº 14902 – (T-
3100); M.D.C.G.A. – OAB nº 8263 – (T- 3101); M.T.C.S. –
OAB nº 11818 – (T- 3103); M.C.T.R. – OAB nº 13877 – (T-
3104); M.A.E.P. – OAB nº 11195 – (T- 3105); M.B.E.S. – OAB
nº 18352 – (T- 3106); M.M. – OAB nº 12000 – (T- 3107);
M.J.M.S. – OAB nº 8891– (T- 3108); M.E.M.S. – OAB nº 18596
– (T- 3109); G.B. – OAB nº 4789 – (T- 3110); G.G.A. – OAB
nº 13919 – (T- 3111); G.C.M. – OAB nº 7108 – (T- 3112); J.T.
– OAB nº 2680 – (T- 3113); J.I.G. – OAB nº 1241 – (T- 3114);
J.L.B.F. – OAB nº 2467 – (T- 3131): Advs: Altino de Mattos
Santos, Arnaldo Sérgio Paschoal, Amaury Schimmelpfeng
Ramos, Alcides Osmar Manara, Antonio Vieira de Sousa,
Darlene Teixeira da Silva Berbick, Daniela Favaro, José
Antonio Tom Domingues dos Santos, Jose Donizete Cavala-
ri, José Gárcia de Oliveira Junior, Jacy Goethen de Brito
Santos, Izabaytsen Aparecida Mariano Morelli, Isamara
Morgado Santini Canto, Hércilia Russo, Hamilton Stadler,
Hercules Antonio Tiezzi, Helena Deboni Barreto, Higilena
Puzzio Guimarães, Hermano José Brandão Rocha, Giselia
dos Santos Ferreira, Márcia Regina Hernandez de Lima,
Mario Vicente dos Passos, Maria Helena Paiva Negrão,
Maria Del Carmen Garcia Almagro, Márcia Tereza Caval-
canti Sena, Miriam Ciffro Teixeira Ruiz, Martha Asuncion
Enriquez Prado, Mônica Boschiero do Espírito Santo, Ma-
riza Machado, Mario José Milani e Silva, Marcelo Eduardo
Manzano de Souza, Giovanni Bozic, Giovani Gomes de Ara-
újo, Gerson Carlos Muller, José Takaki, José Ignácio Go-
mes, José Luiz Brandão Filho.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Autorizo a publicação.

(a) JURAMIS TEIXEIRA
Escrivã do Tribunal de Ética e Disciplina

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE  PUBLICAÇÃO N. 45/02

PEDIDO DE  PROVIDÊNCIAS  N. 49/02
Origem : ASSIS CHATEAUBRIAND
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Requerido: OSMAR BARBOSA

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 27/28 dos autos
supra  nominados:
“Trata-se de Pedido de Providência formulado pelo Ministério
Público Eleitoral contra Osmar Barbosa, alegando que o re-
querido, presidente do Sindicato dos Empregados do Comércio
de Assis Chateaubriand,  distribuiu panfletos onde constavam
dizeres inverídicos, que atribuíam a 19 (dezenove) Deputados
Federais do Paraná a pecha de “Traidores do Povo” (f. 10),
objetivando com isso, enganar eleitores menos esclarecidos,
em detrimento dos candidatos do Partido do Movimento De-
mocrático Brasileiro. Requereu a busca e apreensão dos pan-
fletos, bem como a notificação de Osmar Barbosa, para que se
abstivesse de praticar atos como os noticiados. Ao final, reque-
reu remessa dos autos a este Tribunal Regional Eleitoral, em
atenção ao contido no art. 3º, inciso I, da Resolução TSE nº
20.951/02.
Por determinação judicial (f. 14/15), o requerido foi notificado
(f. 17) para que se abstivesse de praticar os atos noticiados,
restando frustrada a busca e apreensão, visto que nenhum pan-
fleto contendo a propaganda objurgada foi encontrado.
Nesta instância, o Ministério Público Eleitoral se manifestou
pela remessa dos presentes autos a esta Corregedoria Regional
Eleitoral, remetendo-se cópia dos mesmos à Polícia Federal,
para instauração de inquérito policial, entendimento este aco-
lhido pelo Presidente deste Tribunal (f. 20).
2.- A “meta optata”, pelo ordenamento jurídico em pauta, é a
tutela e o resguardo da normalidade e legitimidade do pleito,

que restaria, universalmente maculado, quando demonstrado
que o resultado das urnas pudesse ser distorcido pela prática
abusiva denunciada.  Tal demonstração, por evidente, dispensa
prova direta e plena, bastando indícios coerentes e fortes a re-
velar que a prática abusiva investigada tenha a potencialidade
de distorcer a manifestação popular, com reflexos nas eleições.
Constitui-se, então, em poderoso instrumento destinado a coi-
bir abuso do poder do poder econômico ou político e ainda do
indevido uso dos meios de comunicação social em benefício de
um e detrimento de outro candidato, posto à disposição de agen-
tes envolvidos no embate eleitoral (art. 20 da LC-64).
Quando o alegado abuso está desacompanhado do risco ine-
quívoco de que possa esta perturbação afetar, na magnitude
mencionada, a normalidade e legitimidade do processo eleito-
ral, a hipótese pode tratar de outras infrações, como parece, no
caso, estar se buscando apurar.
É muito evidente, então, que o manejo e o desencadeamento
deste instrumento legal, não pode ficar ao alvedrio de denúnci-
as sem um mínimo de plausibilidade e razoabilidade, levanta-
das no calor de disputa por votos, deturpando-se os elevados
objetivos legais e transformando a investigação judicial eleito-
ral, em meio e modo de lanhar candidaturas antagônicas, sem o
propósito maior de proteger a normalidade e legitimidade do
certame eleitoral.
Por isso que a letra “c”, do inciso I, do art. 22, da LC-64, per-
mite que se estanque, no nascedouro reclamações e representa-
ções que se apresentem despidas dos requisitos legais, como o
caso.  É o que faço, para indeferir liminarmente o pedido de
abertura de investigação judicial.

Em 22.10.02
—————————————————————————

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE  PUBLICAÇÃO N. 46/02

REPRESENTAÇÃO  N. 51/02
Origem : CURITIBA
Representante: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB
Advogados: Drs. Ieri do Amaral Schroeder Portela e Clóvis
Augusto Veiga da Costa
Representados: ÁLVARO FERNANDES DIAS, LUIZ FORTE
NETO, CÁSSIO TANIGUCHI, MARINA TANIGUCHI, FRIC
KERIN, DENILSON PIRES, EUCLIDES ROVANI E LUCIA-
NO PIZZATO

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 44 dos autos su-
pra  nominados:
“Preliminarmente, comprove o representante se a firma Reksi-
dler e Cia Ltda é concessionária de serviço público municipal.”

Em 22.10.02
—————————————————————————

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA SELEN
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada SE-
LEN SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,  ora em local
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou ga-
rantir a execução no valor de R$ 8.196,42 (oito mil cento e
noventa e seis reais e quarenta e dois centavos), atualizados até
30.07.2002, tudo conforme decisão proferida nos autos de Re-
clamatória Trabalhista sob o nº 17346/97, ajuizada por ISMA-
EL PAULINO DA SILVA, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS MARIA
DA PENHA DE MELO TAVARES PETRONIS, RONALD
CAVALCANTI LEDO e RONALD CAVALCANTI LEDO

FILHO

O Doutor LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO os executados
acima nominados,  ora em local  incerto e não sabido, para, no
prazo de 48 horas, pagarem ou garantirem a execução no valor
de R$ 2.249,75 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais e

setenta e cinco centavos), atualizados até 31.08.2000, tudo con-
forme decisão proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista
sob o nº 3052/93, ajuizada por HERMÍNIO DE SOUZA BAR-
BOSA, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e sete dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO - PR

5ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7.ª andar – Tel.: 310-7005

CEP 80420-010 – Curitiba - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

N.º 02/2002

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que se está citando as Executadas a
seguir nominadas, e seus representantes legais, que se encon-
tram em local incerto e não sabido, para que paguem, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam a execução do
valor atualizado do débito indicado nos autos adiante enumera-
dos, bem assim que tomem as demais providências legais que
entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

1.
Autos: RT 21633/1998
Exeqüente: Agnaldo Ribeiro da Silva
Executado(a): Transportes Rodoviários Makap Com. Importa-
ção Exportação LTDA.
Valor:  R$15.503,11, atualizado até  31/10/2002.

2.
Autos: RT   20832/1999
Exeqüente: José Donizete da Rocha

Executado(a): Embraseg Empresa Brasileira Segurança S/C
LTDA.
Valor:  R$10.344,59, atualizado até  31/10/2002.

3.
Autos: RT 21177/1996
Exeqüente: Jurema da Silva
Executado(a):  Well Clean Limpeza e Conservação LTDA.
Valor:  R$4.349,67, atualizado até 31/10/2002.

4.
Autos: RT 14010/1999
Exeqüente: Floriana Lina Ramos Machado
Executado(a): Employ Conservação e Limpeza S/C LTDA.
Valor:  R$4.444,12, atualizado até  31/10/2002.
Deverá a Executado(a) proceder à baixa na CTPS do Exeqüen-
te, conforme sentença de folhas 140/149, sob pena de fazê-lo a
Secretaria.

5.
Autos: RT 12126/1999
Exeqüente: Leonel Passos de Souza
Executado(a): Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial
LTDA.
Valor:  R$12.133,14, atualizado até 31/10/2002.

6.
Autos:  RT 12590/2000
Exeqüente:  Solange Maria Nascimento dos Santos
Executado(a):  UPE União Paranaense dos Estudantes
Valor:  R$26.026,23, atualizado até  31/10/2002.

7.
Autos:  RT 12898/2001
Exeqüente:  Nelson Maestrelli
Executado(a):  Woodmobeille Design Comércio Representa-
ções de Móveis LTDA.
Valor:  R$19.672,68, atualizado até 31/10/2002.

8.
Autos:  RT 13793/1998
Exeqüente:  Elmar da Silva
Executado(a):  Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial
LTDA.
Valor:  R$6.504,47, atualizado até  31/10/2002.

9.
Autos: RT 02042/2000
Exeqüente: Juscelino Pereira Guimarães
Executado(a): Fozmont Montagem Industrial LTDA.
Valor: R$4.656,46, atualizado até  31/10/2002.

10.
Autos: PS 03126/2001
Exeqüente: Maria Luiza Melnek dos Santos
Executado(a): Organização Estudantil Fernandes LTDA
Valor:  R$4.465,26, atualizado até  31/10/2002
Deverá a Executado(a) a anotação da CTPS do Exeqüente, con-
forme sentença de folhas 44/50, sob pena de fazê-lo a Secreta-
ria da Vara.

11.
Autos: RT 06085/2001
Exeqüente: Marli Conceição dos Santos
Executado(a): Limptec  Serviços Especiais S/C LTDA.
Valor: R$2.087,08, atualizado até  31/10/2002.
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12.
Autos: RT 06413/2000
Exeqüente: Neildson Jeronimo de Albuquerque
Executado(a): Embraseg Empresa Brasileira Segurança S/C
LTDA.
Valor: R$28.275,76, atualizado até  31/10/2002.

13.
Autos: RT 07994/1999
Exeqüente: Edvard Janner Grottker
Executado(a): Osvaldo Selenko
Valor: R$118.536,11, atualizado até  31/10/2002.
Deverá a Executado(a) anotar a CTPS do Exeqüente, sob pena
de fazê-lo a Secretaria da Vara, conforme sentença de folhas
37/44.

14.
Autos: RT 29675/1999
Exeqüente: José Carlos Hilatki
Executado(as): Everest Seguraça LTDA
Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Humanos LTDA
RH System Recursos Humanos LTDA
Valor: R$24.123,93, atualizado até 31/10/2002.
Deverá a 1ª Executada proceder à baixa na CTPS do Exeqüen-
te, sob pena de fazê-lo a própria Secretaria da Vara, conforme
sentença de folhas 91/100.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede da 5ª Vara do Trabalho de
Curitiba -PR.

Dado e passado nesta 5ª Vara do Trabalho, aos 09 de outubro
2002. Eu, Admar Ribeiro, Técnico Judiciário, digitei, e eu
............................. Adriano Yassuo Freitas, (Diretor da 5ª Vara
do Trabalho) conferi e subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
 Juíza Titular

R$ 1.080,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PR

5ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7.ª andar – Tel.: 310-7005

CEP 80420-010 – Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DA
PENHORA  -  N.º 05 / 2002

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Autos: RT 06926/1998
Exeqüente: Dorival Dias
Executado(a): SOTECOL - Sociedade Técnica de Coleta de
Lixo LTDA

A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, Juíza Titular
da 5ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO SOTECOL
- Sociedade Técnica de Coleta de Lixo Ltda. (CNPJ
27.612.001/0001-43), ora em local incerto e não sabido, da
penhora realizado sobre o bem, lote de terras sob n.º 51-A/
D, remanescente, da quadra n.º 51-A, com área de 1.041,77
metros quadrados, situado na Zona 01, em Maringá – PR,
com as divisões, metragens e confrontações constantes na
matrícula n.º 60.244, do 1ºOfício de Registro de Imóveis  de
Maringá – PR, avaliado em R$260.000,00 (duzentos e ses-
senta mil reais) tendo como depositário Gelson Barbieri, ins-
crito na OAB/PR N.º 17510.

Fica INTIMADO, ainda, de que dispõe do prazo de 05 (cinco)
dias para, querendo, apresentar embargos.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede da 5ª Vara do Trabalho de
Curitiba -PR.

Dado e passado nesta 5ª Vara do Trabalho, aos 17 de outubro
de 2002. Eu, Admar Ribeiro, Técnico Judiciário, digitei, e eu
............................. Adriano Yassuo Freitas, (Diretor da 5ª Vara
do Trabalho) conferi e subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
 Juíza Titular

R$ 252,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00157-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-MC 00041-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): PARANA CLUBE
Réu(s): FREDSON CAMARA PEREIRA
Adv(s): MAFUZ ANTONIO ABRAO PR7151
FLS.195(VERSO) DIGA O REU, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00062-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): RAQUEL CARDOSO
Executado(S): LR COMERCIO E REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
Adv(s): NILDA LOURENCO PR18281
FLS.26: INDEFERIDA A ARREMATACAO, EIS QUE EFE-
TUADA POR LANCO VIL.

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00092-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): ELAINE DE LIMA
Executado(S): RV GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s): JONAS GOULART PR27489
FLS.35: INVIAVEL A DISCUSSAO DE OCORRENCIA DE
SUCESSAO EM
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, CERTO, ADE-
MAIS, QUE NAO
HA PROVA NOS AUTOS DA ALEGADA SUCESSAO, PELO
QUE INDEFIRO
O REQUERIMENTO AQUI FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00283-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): JOAO DA SILVA
Réu(s): FLORINDA FERREIRA DA SILVA & CIA LTDA
Adv(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
FLS.32: DIGA SE A PARCELA DO DIA 25.09.02 FOI QUI-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01243-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): PAULO SERGIO PEREIRA
Reclamada(s): VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Adv(s): MARCELO KOVALHUK PR15334
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO
NOS TERMOS DO
ART. 844-CLT. COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS NO VA-
LOR DE R$ 50,00, EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 01271-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s): ROSELI DO ROCIO CORREIA
Requerido(s): BRASIL TELECOM S-A
Adv(s): MAURICIO BONATTO GUIMARAES PR22817
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS.359: HOMOLOGADOS OS CALCULOS OFERTADOS
PELO CONTADOR AD
HOC. TRATA-SE DE EXECUCAO PROVISORIA,A QUAL
SO VAI ATE A GA-
RANTIA DA EXECUCAO(ART.899, PARTE FINAL, CLT).
NO CASO, JA
HOUVE DEPOSITO DE VALOR SUFICIENTE A GARAN-
TIR A EXECUCAO
(FLS.269), PELO QUE AS PARTES SERAO INTIMADAS
QUANDO DO RE-
TORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS PARA INICIO DA FASE
PREVISTA NO
ART. 884, DA CLT. INTEIRO TEOR A DISPOSICAO NA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01330-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): LOURDES DO ROSARIO FERNANDES
Reclamada(s): BUFFET SR SABOR LTDA
Adv(s): ANDREIA TOMAZ PR28422
FLS.27: APRESENTE SUA CTPS EM JUIZO, NO PRAZO
DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01507-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): VALDEVINO FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu(s): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s): TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO VALOR
DE R$ 45,00,
EM CINCO DIAS, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02169-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): CATARINA MOREIRA
Reclamada(s): WILLIAM FERES
: RUTE NERY FERES
Adv(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
SCHEILA FARIAS PR19819
FLS.41: HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS
PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS EFEITOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02608-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO SIDNEI FURTADO JUNIOR
Réu(s): CIDETRON CONSULTORIA E SERV EM ELETRO-
NICA LTDA
Adv(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
FLS.350: INFORME A ESTE JUIZO, QUERENDO, O EN-
DERECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02693-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO SOARES
Réu(s): PRESULFONES COMERCIO DE INTERFONES
LTDA
Adv(s): NILDA LOURENCO PR18281
FLS.40: COMPROVE O AUTOR, EM 5 DIAS, QUE A PRO-
CURADORA
REFERIDA POSSUI PODERES ESPECIFICOS PARA RECE-
BER CITA-
CAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02705-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): VIVIANE DENISE SILVA DE JESUS
Reclamada(s): CEDETRAN LTDA
: ADEMIR FRANCISCO DA SILVA

Adv(s): SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
FLS.35: DIGAM OS RECLAMADOS ACERCA DO REQUE-
RIMENTO DE EXECUCAO DO ACORDO DE FLS. 33-34.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02736-1998 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): AMILTON MARTINS DE CASTRO
Réu(s): WD APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA
: ROSALMO MARIANO ARCHANJO
: IVETE RUTHES ZANETTI
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
Adv(s): CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
FLS.245: CIENCIA AO EXEQUENTE DA NEGATIVA DA
VENDA JUDI-
CIAL E DECISAO DO JUIZO A FL. 40 DA CP, SOB COMI-
NACAO DE
LEVANTAMENTO DA PENHORA E REMESSA DOS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02895-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): JUCELAINE DA SILVA FERREIRA
Réu(s): DAYSE MARIA SHCMITT KOVARA
Adv(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
FLS.107: INDEFIRO, EIS QUE NAO ESGOTADAS AS DILI-
GENCIAS PARA ENCONTRAR A EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03104-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): JUVENIL DE OLIVEIRA
Réu(s): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Adv(s): TOBIAS DE MACEDO PR21667
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
RETIRE O AUTOR, NA SECRETARIA,OS DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS DOS AUTOS.
COMPROVE A RECLAMADA, EM CINCO DIAS, O RECO-
LHIMENTO DE CUS-
TAS NO VALOR DE R$ 129,33 E EDITAL NO VALOR DE
R$ 88,00, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03176-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): MAURO DE OLIVEIRA
Réu(s): FAULHABER ENGENHARIA LTDA
Adv(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
FLS.222: HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS
PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS EFEITOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03214-1997 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): JONAS DANTAS BUTTURE
Réu(s): HIGI SERV CARGO SERV AUX TRANS AEREOS
AEROP LTDA
: INFRAERO
Adv(s): AIRTON PASSOS DE SOUZA PR11301
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FLS.584: HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO. COM-
PROVE O REU O
PAGAMENTO DAS DEMAIS DESPESAS DE FLS. 563, CUS-
TAS, HONORARIOS CONTABEIS E INSS EMPREGADOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03325-1994 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): MIGUEL JORGE
Réu(s): RADIO UNIVERSO LTDA
Adv(s): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO VALOR
DE R$ 2.421,69, ATUALIZADO ATE 31.3ª2002, EM 5 DIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03624-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): NORIELTON LUIZ DOS SANTOS
Reclamada(s): CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPA-
VE S-C LTDA
Adv(s): NILSON LEMES BUENO PR7707
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR DE R$ 48,96, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03836-1995 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): RICARDO PETRINI
Réu(s): COFAP COMPANHIA FABRICADORA DE PECAS
LTDA
Adv(s): RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
RETIRE GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04106-1993 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s): FAMA - FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO ME-
NOR APRENDIZ
: EBCT - EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TELEGRA-
FOS
Adv(s): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR PR14558B
FLS.500: VISTA AO RECLAMANTE DA CERTIDAO DE
FLS. 499, APOS RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04535-2001 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): LUCIANO DE OLIVEIRA ALVES
Reclamada(s): CASA DAS LAMINAS COMERCIO DE MA-
DEIRA LTDA
Adv(s): KARLA NEMES PR20830
FLS.42: DIGA O EXEQUENTE, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04896-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es): JORGE LUIZ NEVES
Réu(s): INTEGRAL ASSESSORIA CONSULTORIA DE SE-
GUROS LTDA
Adv(s): TANIA REGINA FELIPIM PR21406
FLS.93: DIGA ACERCA DA MANIFESTACAO DO INSS DE
FL. 92.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04905-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): LEONIR MODENA
Réu(s): J & J EMPREITEIRA MAO OBRA CONSTR CIVIL
S-C LTDA
: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv(s): VALDOMIRO SANTIN PR18272
DEFIRO DESENTRANHAMENTO MEDIANTE RECIBO
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04917-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): RAFAEL GARCIA DE CARVALHO JUNIOR
Reclamada(s): CONCREBRAS S-A QUATRO BARRAS
Adv(s): ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
FLS.73: TENDO EM VISTA QUE O VALOR DA CAUSA A
SITUA NO
RITO SUMARISSIMO, EMENDE A PETICAO INICIAL, EM
5 DIAS,
ATRIBUINDO VALOR A TODAS AS PARCELAS RECLA-
MADAS, SOB
COMINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO ME-
RITO. NO MESMO PRAZO E SOB A MESMA COMINA-
CAO, DEVE
O AUTOR EMENDAR A PETICAO INICIAL A FIM DE DE-
CLINAR A
CAUSA DE PEDIR QUE ANIMA O LITISCONSORCIO PAS-
SIVO PRETENDIDO. APRESENTAR COPIA DA EMENDA
PARA AS RES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05313-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ALCIO MENDONCA
Réu(s): VOLPATO COMERCIO DE RACOES LTDA
Adv(s): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
FLS.117: VISTA DO BEM INDICADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05390-1992 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO TAKESHI YOSHIDA
Réu(s): BANCO NOROESTE S-A
Adv(s): FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
FLS.658: COMPROVE, EM 5 DIAS, O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO NO VALOR DE R$ 1.927,26, ATUALI-
ZADO ATE 31.10.02.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05591-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): NELSON LUIZ HAIDUK
Réu(s): AUTO SOCORRO CHAVES LTDA
: ABSOLUTA COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA
Adv(s): JOSE ROBERTO CAVALCANTI PR23526
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR
DE R$ 160,00, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05859-1998 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO OLIVEIRA
Réu(s): WOLF COMPANY
Adv(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FLS.159: INDEFERIDO POR ORA A EXPEDICAO DE OFI-
CIO A RECEITA
FEDERAL, EIS QUE PRIMEIRAMENTE DEVERAO SER
APRESENTADAS CERTIDOES DO CRI E DO DETRAN,
MESMO QUE NEGATIVAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05901-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ORIVALDO SEVERINO DE ALMEIDA
Réu(s): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND JOSE PR-
ZEPIURA
Adv(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
RETIRE DOCUMENTOS DESENTRANHADOS A DISPO-
SICAO NA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06024-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): GEORGE JOSE MORAIS SILVA
Réu(s): BELO MARTELINHO DE OURO
Adv(s): IVES PONESTKE PR3136
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR
DE R$ 484,12, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06115-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): VICENTE BARBOSA
Réu(s): SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS
Adv(s): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
RETIRE GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06172-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ELEEEZIO ANDRE DE ARAUJO
Réu(s): SUPERMERCADO PALMAS LTDA
Adv(s): LUIZ HENRIQUE ZANELATTO PR29421
FLS.52: VISTA A RE DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06563-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ODAIR JOSE ALVES
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Réu(s): MARIO KOGI TAGUCHI
Adv(s): ELIEL SCHONEBORN DE MORAES PR16574
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR
DE R$ 263,76, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06585-1998 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ AUGUSTO DINIZ MONTANHA REBELLO
Réu(s): HOTEL MORRO DO SOL LTDA
: ACILINO LUIS PINTO DE CARVALHO NETO
Adv(s): LUIZ CELSO DALPRA PR6550
FLS.232: INDIQUEM OS ENDERECOS DAS AGENCIAS
BANCARIAS E NU-
MERO DA CONTA CORRENTE E OU APLICACOES, ONDE
A EXECUTADA
POSSUI NUMERARIO PARA QUE SEJA POSSIVEL O RE-
TORNO DA CP PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06758-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): DARCY DE ALMEIDA
Réu(s): J & J CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
: JAIR MORAIS TRINDADE
: AJOCIR VICARI
: CLEVERSON VICARI
Adv(s): VALDOMIRO SANTIN PR18272
FLS.94: APRESENTE, EM CINCO DIAS, SUA CTPS PARA
ANOTACAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07343-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): PAULO SERGIO SIBALDELI DA FONSECA
Réu(s): PIRES SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
: ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s): EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR
DE R$ 170,00, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07550-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): GILMAR DE ABREU
Réu(s): FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Adv(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
DIGA, EM 5 DIAS, ACERCA DOS BENS INDICADOS A
PENHORA A FL. 437.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07724-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ VOZINIAK
Réu(s): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
Adv(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
FLS.30: VISTA A MF DOS VALORES REFERENTES A CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONFORME VALORES
APRESENTADOS PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07726-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDINEI SABINO GOMES
Réu(s): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
Adv(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
FLS.35: VISTA A MF DOS VALORES REFERENTES A CON-
TRIBUICAO
PREVIDENCIARIA CONFORME VALORES APRESENTA-
DOS PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07730-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): MAURICIO DEMETRIO
Réu(s): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
Adv(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
FLS.32: VISTA A MF DOS VALORES REFERENTES A CON-
TRIBUICAO
PREVIDENCIARIA CONFORME VALORES APRESENTA-
DOS PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07731-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): EDISON DE OLIVEIRA
Réu(s): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
Adv(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
FLS.28: VISTA A MF DOS VALORES REFERENTES A CON-
TRIBUICAO
PREVIDENCIARIA CONFORME VALORES APRESENTA-
DOS PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08567-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): KARIN ELISE NOWEEL FONTES
Réu(s): FLY & DRIVE PASSAGENS E TURISMO LTDA
: PERICLES JOSE CARRANO CORDOVA
Adv(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
FLS.127: COMPARECA NA SECRETARIA PARA CIENCIA
DO INTEIRO
TEOR DO DESPACHO DE FLS. 127, SENDO-LHE FACUL-
TADO A MANIFESTACAO A RESPEITO EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08580-1997 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ALONSO ROSALES DIAS
Réu(s): TEC FILADELFIA COM IMP EXP(MF)FERNANDO
PENTEADO
: GUILIANO FERREIRA DA COSTA GOBBO
: CELSO HOMERO DE SOUZA
Adv(s): JOAO SOARES DOS REIS PR3052
FLS.197: ANTE A ALEGACAO DE FLS.194, INTIME-SE O
AUTOR PARA DEVOLVER A CERTIDAO EXPEDIDA AS
FLS. 146, INUTILIZANDO-SE-A

E CERTIFICANDO-SE NOS AUTOS. INDEFIRO A PENHO-
RA DA CONTA
CORRENTE MENCIONADA NA ALINEA “b”, DE
FLS.196,PORQUE SUA TI-
TULAR NAO FAZ PARTE DA RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08582-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO HAMPF JUNIOR
Réu(s): TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Adv(s): JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS PR18428
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR
DE R$ 161,45, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09391-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): NERILDA VIEIRA DA COSTA
Réu(s): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS E
ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Adv(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
VISTA PARA RESPONDER, QUERENDO, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09577-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): EDIMAR SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s): MASSAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s): MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI
PR9495
INEXISTE, NO DETRAN, REGISTRO DE PROPRIEDADE
DE VEICULO EM NOME DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09674-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): GILVANIL DOS SANTOS
Réu(s): ELETROFRIO S-A
Adv(s): DIRCEU PAGANI PR4866
PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, EM 5
DIAS, E AINDA
MANIFESTE-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10672-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANO RODRIGO SKROCK
Réu(s): FUNPAR FUNDACAO UFPR DES CULT CIENC
TECNOLOGIA
Adv(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR
DE R$ 200,00, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10782-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): RODRIGO APARECIDO DA SILVA
Réu(s): FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-A
Adv(s): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS, EM CIN-
CO DIAS, NO VALOR
DE R$ 162,00, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11082-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS JOSE PEREIRA DO PRADO
Réu(s): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DA DI-
FERENÇA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APRE-
SENTADA PELO INSS A FL. 409.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11540-1992 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS OSCAR DA COSTA ARAUJO
Réu(s): NALCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Adv(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES PR11944
FLS.630: VISTA DA CERTIDAO DE FL.629.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11700-1995 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS DA ROSA
Réu(s): SENFF PARATI S-A
Adv(s): IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA PR32489
RETIRAR GUIA RETIRADA A DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11777-1997 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): LUCIANO DOS SANTOS
Réu(s): PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Adv(s): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
FLS.161: QUAL EMPRESA- QUAIS OS SOCIOS- POR QUE-
DIGA O EXEQUENTE EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12076-1996 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): AGOSTINHO BLASIUS
Réu(s): BANCO NOROESTE S-A
Adv(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
FLS.294: VISTA DOS EMBARGOS A EXECUCAO PARA
RESPONDER, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18961-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): MARIA ROSI SANCHES LUDER
Réu(s): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Adv(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170

FLS.222: MANTIDA A DECISAO DE FLS.213, QUE INDE-
FERIU O
BLOQUEIO E PENHORA DO VEICULO DE FLS. 213-316,
POR SEUS
PROPRIOS FUNDAMENTOS. INDEFERIDO O PEDIDO
SUCESSIVO, EIS
QUE IGUALMENTE, NAO HA PROVAS DE QUE O SOCIO
ACIR RACHID
FILHO OSTENTE A CONDICAO DE SOCIO-GERENTE,
SENDO ELE ME-
RO SOCIO COTISTA, COM PEQUENO NUMERO DE CO-
TAS, NAO PODENDO PORTANTO SER RESPONSABILI-
ZADO SUBSIDIARIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27853-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): JOAO BRECHO DOS SANTOS
Réu(s): SHARP DO BRASIL S-A IND EQ EL(MF)JOAQUIM
FRAZAO
: SID INFORMATICA S-A
Adv(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
FLS.119: FOI TRANSFERIDO PARA ESTE PROCESSO O
VALOR DE
R$ 8.268,58, ORIGINADO DA 10 VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA, RT 6590-95.
FOI DECLARADA A FALENCIA DA SHARP DO BRASIL
S-A, ATRAVES
DO PROCESSO 00102005519-7, EM TRAMITE NA 4 VARA
CIVIL DA COMARCA DE MANAUS-AM.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

GUARAPUAVA

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do Trabalho na 1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fará realizar PRAÇA E LEILÃO,
que serão realizados no HOTEL KÜSTER, situado a Rua Pres.
Getúlio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, pelo Leiloeiro Oficial
FERNANDO MARTINS SERRANO, a saber:

1. AUTOS : RT 2842/00
EXEQUENTE : SIDRONIO DOS SANTOS
EXECUTADO : ANTONIO ROLÃO ME
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 01 (UM) MOTOR DE CAMINHONETA
“F100”, 04 CILINDROS A ALCOOL, RE-
VISADO COMPLETO, Nº 4422 CTPA,
INSCRIÇÃO 27/01/88, EM BOM ESTA-
DO DE CONSERVAÇÃO.

AVALIAÇÃO : R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) em
27 de julho de 2001

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos 2496/00 da 1ª V.T. em 2ª grau.

2. AUTOS : RT 1911/00
EXEQUENTE : ADÃO ANTUNES
EXECUTADO : HEITOR MATUMOTO E OUTRO
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM COMPRESSOR MARCA SCHULZ,
407 CILINDRADAS, 700 RPM, PRES-
SÃO MÁXIMA 120LBS, 2CV DE PO-
TÊNCIA, COM MOTOR, ERBELE DE 2
CV, COM FREIO ELÉTRICO, MONOFÁ-
SICO, COM 4 ANOS DE USO, Nº 05797
(O MOTOR)

AVALIAÇÃO : R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) em
06 de março de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

3. AUTOS : RT 2395/00
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS

LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 72 KG (SETENTA E DOIS QUILOGRA-
MAS) DE CARBONATO KAPA “A”,
ACONDICIONADO EM SACOS DE 25
KG, AVALIADO AO PREÇO DE MER-
CADO DE R$ 2,10 (DOIS REAIS E DEZ
CENTAVOS) O KG.

AVALIAÇÃO : R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em 13
de março de 2002.

ÔNUS : NADA CONSTA

4. AUTOS : RT 2740/00
EXEQUENTE : ANDERSON SANTOS
EXECUTADO : AGRO PUAVA PRODUTOS AGROPE-

CUÁRIOS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 01 (UM) MOTOR “WEG” 05 CV, 865
RPM, 08 ROLOS, EM FUNCIONAMEN-
TO.

AVALIAÇÃO : R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) em
23 de janeiro de 2002.

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos 2741/00 da 1ª Vara do Trabalho lo-
cal

5. AUTOS : RT 1961/00
EXEQUENTE : MAURICI MACIEL DA SILVA
EXECUTADO : PADARIA E CONFEITARIA PÃO DE

MINUTO LTDA ME
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM FORNO ELÉTRICO PARA PÃES E
BOLOS, MARCA VIPÃO, 220V, MOD.
VIP0948, SÉRIE 0995, FABRICADO
POR PERFECTA CURITIBA, COM 5
ANOS DE USO, EM PLENO FUNCIO-
NAMENTO.

AVALIAÇÃO : R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 20 de
fevereiro de 2001.

ÔNUS : NADA CONSTA

6. AUTOS : RT 2300/00
EXEQUENTE : MARILDA MENDES DE ARAÚJO
EXECUTADO : INDÚSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-

NO LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UMA EMPILHADEIRA, LINCK 3000,
MAXION, POWER SHUTTLE, 4 MAR-
CHAS, SEM EMBREAGEM, DIESEL,
PNEUS EM ESTADO REGULAR, Nº
EEQ 10.00088, COM UMA TORRE,
COM DUAS HASTES MÓVEIS, COM 8
ANOS DE USO, EM FUNCIONAMEN-
TO.

AVALIAÇÃO : R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em 01
de agosto de 2001.

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos; 2204/00, 2291/00 e 2448/00, todos
na 1ª Vara do Trabalho local.

7. AUTOS : RT 231/00
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
EXECUTADO : DEISE BOHENKEN & CIA LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 200 SACOS (DUZENTOS) DE CAL VIR-
GEM, 20 KG CADA SACO, MARCA
FRICAL, AVALIADO O SACO EM R$
2,50 (DOIS REAIS E CINQUENTA CEN-
TAVOS)

AVALIAÇÃO : R$ 500,00 (quinhentos reais) em 04 de
fevereiro de 2002.

ÔNUS : NADA CONSTA

8. AUTOS : RT 2741/00
EXEQUENTE : JOSÉ GEREMIAS FONTOURA
EXECUTADO : AGRO PUAVA PRODUTOS AGROPE-

CUÁRIOS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 01 (UM) MOTOR WEG, 15 HP, 1740
RPM, TRIFÁSCIO, EM BOM ESTADO
E ENCONTRADO EM PLENO FUNCI-
ONAMENTO.

AVALIAÇÃO : R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) em
27 de junho de 2001.

ÔNUS : NADA CONSTA
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09.AUTOS : PS 748/01
EXEQUENTE : SUELI COUTINHO
EXECUTADO : NOVA ALIANÇA IND. E COM. DE

MADEIRAS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 300 FARDOS (TREZENTOS) DE MA-
DEIRA DE PINUS, EM CORTE PRÓ-
PRIO PARA A CONFECÇÃO DE CAI-
XAS DE FRUTAS, CADA FARDO CON-
TENDO 200 PEÇAS, COM 52 CM DE
COMPRIMENTO, CADA UMA, AVALI-
ADO O FARDO EM R$ 5,00 (CINCO
REAIS).

AVALIAÇÃO : R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
em 31 de janeiro de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

10.AUTOS : PS 20/01
EXEQUENTE : JOSÉ AUGUSTO MUNHOZ
EXECUTADO : IZOMAR SCHON
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : - 3 (TRÊS) MACACOS HIDRÁULICOS,
MARCA SCHULTZ, NAS CORES VER-
MELHO (1) E AZUL (2), SEM NÚME-
RO DE IDENTIFICAÇÃO, FIXOS, CA-
PACIDADE 12 TONELADAS, EM BOM
FUNCIONAMENTO E ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, COM 6 MESES DE
USO, AVALIADO EM R$ 150,00 (CEN-
TO E CINQUENTA REAIS), CADA.
- 2 (DOIS) COLETORES DE ESCAPE,
PARA MOTORES OM 352 E 326, EM
BOM ESTADO, AVALIADO, CADA UM
EM R$ 70,00 (SETENTA REAIS)

AVALIAÇÃO : R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais) em
13 de agosto de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

11.AUTOS : RT 2459/00
EXEQUENTE : ANTONIO FERNANDES MORAIS
EXECUTADO : N B LAMINADOS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 80 PORTAS, INTERNAS, LAMINADAS,
COM 210 CM DE ALTURA, LARGURA
DE 60 CM, 70 CM E 80 CM (TAMA-
NHOS VARIADOS), EM BOM ESTADO,
AVALIADO CADA PORTA EM R$ 15,00
(QUINZE REAIS)

AVALIAÇÃO : R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) em
06 de agosto de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

12.AUTOS : RT 3285/00
EXEQUENTE : JOSÉ CARLOS MONTEIRO
EXECUTADO : ELIAS J CURI S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 670 (SEISCENTOS E SETENTA) FAR-
DOS DE PAPEL HIGIENICO, PERSO-
NALIZADOS, MARCA KARINO 16,
COM 64 ROLOS EM CADA FARDO, 40
METROS CADA ROLO, EMPACOTA-
DOS EM 16 PACOTES COM 4 ROLOS
CADA PACOTE, AVALIADO O FARDO
EM R$ 11,00.

AVALIAÇÃO : R$ 7.370,00 (sete mil, trezentos e setenta
reais) em 05 de setembro de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

13.AUTOS : PS 529/01
EXEQUENTE : SANDRA APARECIDA SANTOS
EXECUTADO : JOSÉ MARIA CAMARGO
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM MICROONDAS, MARCA PROSDÓ-
CIMO, 42 LITROS, BRANCO, Nº SÉRIE
9609021-743, EM FUNCIONAMENTO,
3 ANOS DE USO.

AVALIAÇÃO : R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) em
04 de março de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

14.AUTOS : PS 956/01
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
EXECUTADO : HAIDAR ALI MOHAMAD REDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UMA CAMA DE SOLTEIRO COM A
CABECEIRA TALHADA A MÃO, TODA
EM IMBUIA, EM ESTADO DE NOVA.

AVALIAÇÃO : R$ 500,00 (quinhentos reais) em 15 de
agosto de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

15.AUTOS : RT 2043/00
EXEQUENTE : JOSÉ MAURÍCIO DE SOUZA
EXECUTADO : ELIAS J CURI S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 500 FARDOS DE PAPEL HIGIÊNICO,
PERSONALIZADOS, MARCA KARINO
16, COM 64 ROLOS EM CADA FARDO,
40 METROS CADA ROLO, EMPACO-
TADOS EM 16 PACOTES COM 4 RO-
LOS CADA PACOTE, AVALIADO O
FARDO EM R$ 11,00 (ONZE REAIS).

AVALIAÇÃO : R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos re-
ais) em 05 de setembro de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

16.AUTOS : RT 1470/00
EXEQUENTE : DOMINGOS STEMPOWSKI
EXECUTADO : INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-

NO LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 120 (CENTO E VINTE) CHAPAS DE
COMPENSADO RESINADAS, DIMEN-
SÕES 2,20M (DOIS VÍRGULA VINTE
METROS) X 1,10 M (UM VÍRGULA
DEZ METROS) X 17MM (DEZESSETE
MILÍMETROS), AVALIADAS EM R$
18,10 (DEZOITO REAIS E DEZ CENTA-
VOS), CADA.

AVALIAÇÃO : R$ 2.172,00 (dois mil, cento e setenta e
dois reais) em 29 de setembro de 2000

ÔNUS : NADA CONSTA

17.AUTOS : RT 2877/00
EXEQUENTE : JOÃO MARIA BARBOSA
EXECUTADO : INDUSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 24,50 M3 (VINTE E QUATRO VÍRGU-
LA CINQUENTA METROS CÚBICOS)
DE LÂMINAS DE MADEIRA PRODU-
ZIDAS PELA EXECUTADA, NAS DI-
MENSÕES DE 2,54 X 1,30M X 2MM,
SECA, ENCONTRADA EM PERFEITA
CONSERVAÇÃO.

AVALIAÇÃO : R$ 6.125,00 (seis mil, cento e vinte e cin-
co reais) em 08 de agosto de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

18.AUTOS : RT 1046/00
EXEQUENTE : ARIEL VICENTE DE SOUZA
EXECUTADO : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM MOTOR ESTACIONÁRIO DE 20
HP, USADO, MARCA “HONDA”.

AVALIAÇÃO : R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
em 22 de julho de 2002

ÔNUS : o presente bem, encontra-se penhorado em
2ª grau nos autos RT 167/01 em trâmite na
2ª V.T. local

19.AUTOS : RT 436/01
EXEQUENTE : PAULO SERGIO SCHUVEIGERT
EXECUTADO : A C PEDROSO & CIA LTDA (TONNY

AUTO SOM)
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : - UM BALCÃO EM MADEIRA E VI-
DRO, COM DIVISÓRIAS E TAMPO EM
VIDRO, COM QUATRO BASES EM
MADEIRA, REVESTIDAS EM FORRA-
ÇÃO AZUL MARINHO, AVALIADO EM
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS);
- UMA ESCRIVANINHA PARA ESCRI-
TÓRIO, REVESTIDA COM FORRAÇÃO
AZUL MARINHO, 3 GAVETAS, EM
BOM ESTADO, AVALIADO EM R$
50,00 (CINQUENTA REAIS);
- UMA ESCRIVANINHA, REVESTIDA
EM MADEIRA LAMINADA (MARRON
ESCURO), MATERIAL COMPENSADO,
3 GAVETAS, AVALIADA EM R$ 50,00
(CINQUENTA REAIS);
- DUAS CADEIRAS PARA ESCRITÓ-
RIO, AMBAS REVESTIDAS EM COU-
RO SINTÉTICO PRETO, UMA DELAS
GIRATÓRIA, COM APOIO PARA BRA-
ÇOS, AVALIADA A GIRATÓRIA EM R$
50,00 (CINQUENTA REAIS) E A SIM-
PLES EM R$ 30,00 (TRINTA REAIS);
-UMA MÁQUINA DE ESCREVER RE-
MINGTON 33L, AVALIADA EM R$
100,00 (CEM REAIS), EM FUNCIONA-
MENTO, Nº DE SÉRIE INEXISTENTE;
-UM ARMÁRIO EM MADEIRA, TIPO
ESCOLAR, COM 3 PRATELEIRAS E
DUAS PORTAS “DE CORRER”, PARTE
MADEIRAS, PARTE VIDRO, AVALIA-
DO EM R$ 80,00 (OITENTA REAIS);
- UM APARELHO DE CD PARA CAR-
RO, AIWA, CDC-X2170, 45W X 4, H-
BASS, AVALIADO EM R$ 400,00 (QUA-
TROCENTOS REAIS), Nº/S, CDC-
X2170YL,
-  ONZE BATERIAS, PARA CARRO, NO-
VAS, MARIA BOSCH, 60 AH, AVALIA-
DA, CADA UMA EM R$ 130,00 (CEN-
TO E TRINTA REAIS);
- UM CONJUNTO DE SOFÁS, EM COU-
RO SINTÉTICO, BORDO, COM 5 PE-
ÇAS, EM BOM ESTADO, AVALIADO
EM R$ 250,00 (DUZENTOS E CIN-
QUENTA REAIS);
- 2 (DOIS) APARELHOS CD PLAYER PI-
ONEER, NOVOS, MODELO DEH-1450,
AVALIADO EM R$ 460,00 (QUATRO-
CENTOS E SESSENTA REAIS), CADA;
- 2 (DOIS) KITS DE AUTO FALANTE
LYTHIUM, NOVOS, 6 “XG”, 300 WAT-
TS, MOD. LY 694M, VALOR R$ 220,00
(DUZENTOS E VINTE REAIS), CADA
KIT;
- 02 (DOIS) KITS DE AUTO FALANTE
LYTHIUM, NOVOS, 6”, MOD LY 604B,
180 WATTS, AVALIADO EM R$ 130,00
(CENTO E TRINTA REAIS), CADA KIT.

AVALIAÇÃO : R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e
sessenta reais) em 04 de fevereiro de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

20.AUTOS : RT 3368/97
EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL (JUSTIÇA DO

TRABALHO) E OUTROS
EXECUTADO : MADEIREIRA PRINCESA DOS CAM-

POS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 01 T (UMA TONELADA) DE PASTA
MECÂNICA PRODUZIDA PELA EXE-
CUTADA, COM TEOR DE 60% DE
UMIDADE.

AVALIAÇÃO : R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) em 02
de junho de 2000

ÔNUS : NADA CONSTA

21.AUTOS : RT 219/00
EXEQUENTE : SILVANA APARECIDA FERREIRA
EXECUTADO : ELTON ADEMIR OLIVEIRA SCHADEK
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM MICRO COMPUTADOR P 75, MO-
NITOR 14” COLORIDO, IMPRESSORA,
JATO DE TINTA, COLORIDO, , “CA-
NON”, BJC 240, CONTENDO O PC KIT
MULTIMÍDIA COM CAIXAS AMPLIFI-
CADAS, FILTRO DE LINHA, 16 MB DE
MEMÓRIA, INSTALADO O WINDOWS
95, EM FUNCIONAMENTO.

AVALIAÇÃO : R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) em
05 de fevereiro de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

22.AUTOS : RT 3255/99
EXEQUENTE : SELIA APARECIDA SANTOS
EXECUTADO : JULIÃO PAULO PALERMO
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 01 (UM) CD PLAYER, MARCA PHILIPS,
MODELO AK601, EM PLENO FUNCI-
ONAMENTO

AVALIAÇÃO : R$ 200,00 (duzentos reais) em 04 de ju-
lho de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

23.AUTOS : RT 170/01
EXEQUENTE : JOÃO DE MATOS TRACTZ
EXECUTADO : INDUSTRIAS DE MADEIRAS EXCEL-

SIOR LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : - 01 SERRA FITA “IKL” COM MOTOR
25 CV SEM MARCA, COM O CARRO,
EM FUNCIONAMENTO QUE AVALIO,
EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS);
- UMA SERRA FITA DE DESDOBRO
COM 02 MOTORES, SENDO UM DE 25
CV MARCA “WEG”, MODELO 160 L
988, E UM DE 3 CV SEM MARCA, SEM
A CORREIA, EM FUNCIONAMENTO
QUE AVALIO EM R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS).

AVALIAÇÃO : R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 23 de
abril de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

24.AUTOS : RT 2501/00
EXEQUENTE : ANTONIO GENTIL DE PAULA
EXECUTADO : BRASILAC INDUSTRIAS QUÍMICAS

LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 810 KG (OITOCENTOS E DEZ QUILO-
GRAMAS) DE CARBONADO KAPA A,
ACONDICIONADO EM SACOS DE 25
KG, AVALIADO AO PREÇO DE MER-
CADO DE R$ 2,10 (DOIS REAIS E DEZ
CENTAVOS), O QUILOGRAMA.

AVALIAÇÃO : R$ 1.701,00 (um mil, setecentos e um re-
ais) em 13 de março de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

25.AUTOS : RT 2571/99
EXEQUENTE : NEURI CEZAR MENDES
EXECUTADO : SERRARIA BOA VENTURA LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UMA PINÇA TRASEIRA DE TRATOR
MARCA “IMPLEMATER” HIDRÁULI-
CA, EM ESTADO NORMAL DE USO
NA SEDE DA EXECUTADA, ANO 1987,
COM APROXIMADAMENTE 14 ANOS
DE USO.

AVALIAÇÃO : R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 01 de
agosto de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

26.AUTOS : RT 2799/98
EXEQUENTE : CONTADOR DO JUÍZO E OUTROS
EXECUTADO : LUIS CARLOS DALLAVECHIA E OU-

TRO
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM ARADO DE TRÊS DISCOS NÃO
REVERSÍVEIS, SEM IDENTIFICAÇÃO,
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

AVALIAÇÃO : R$ 600,00 (seiscentos reais) em 06 de de-
zembro de 2000

ÔNUS : NADA CONSTA

27.AUTOS : RT 325/00
EXEQUENTE : FRANCISCO LEONEI DE LIMA
EXECUTADO : ZUCOLOTO & TABORDA LTDA

(CONSTRUTORA ALIANÇA)
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
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avaliação.
LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das

11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 3850 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E CIN-
QUENTA) TIJOLOS DE 6 FUROS, AVA-
LIADO R$ 130,00 (CENTO E TRINTA
REAIS) O MILHEIRO.

AVALIAÇÃO : R$ 500,50 (quinhentos reais e cinquenta
centavos) em 27 de março de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

28.AUTOS : ET 4/01
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL (JUSTIÇA DO TRA-

BALHO)
EXECUTADO : N COELHO E COELHO LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UMA MÁQUINA IMPRESSORA DE
CORTE VINCO MARCA “CONSANI”
FORMATO 04, A-76, EM BOM ESTA-
DO DE CONSERVAÇÃO, COM MOTOR
ELÉTRICO, 3,6 HP REBELLO.

AVALIAÇÃO : R$ 3.000,00 (três mil reais) em 16 de ou-
tubro de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

29.AUTOS : RT 904/01
EXEQUENTE : OSVALDO RODRIGUES MAGNE
EXECUTADO : FÁBRICA DE MÓVEIS POLSKA LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 6.250 (SEIS MIL, DUZENTOS E CIN-
QUENTA) TACOS PARA FIXAÇÃO DE
PORTA, EM MADEIRA DE IMBUIA E
FREJÓ, DIMENSÕES 10 CM X 10 CM
X 4 CM, COM FRISOS, AVALIADO EM
R$ 0,45 (QUARENTA E CINCO CENTA-
VOS) CADA.

AVALIAÇÃO : R$ 3.000,00 (três mil reais) em 14 de maio
de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

30.AUTOS : CP 236/00
EXEQUENTE : FRANCISCO LUCIO PEREIRA MON-

TEIRO
EXECUTADO : INDÚSTRIA MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UMA PASSADEIRA DE COLA EM LÂ-
MINA DE PINUS (ENCOLADEIRA 1),
MARCA INDUMEC, COM UM MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO, COM CAPACI-
DADE PARA PRODUÇÃO DE 28 CHA-
PAS DE 12 MM, POR HORA, EM PLE-
NO FUNCIONAMENTO, SEM MARCA
DE IDENTIFICAÇÃO.

AVALIAÇÃO : R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
em 25 de janeiro de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

31.AUTOS : CP 201/97
EXEQUENTE : JOSÉ LUIZ SOBRINHO
EXECUTADO : INDÚSTRIA MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 26 (VINTE E SEIS) CHAPAS DE COM-
PENSADO PLASTIFICADAS, TIPO EX-
PORTAÇÃO, NAS MEDIDAS DE 2,44 X
1,22M, COM ESPESSURA DE 18 MM,
AVALIADA CADA CHAPA EM R$ 41,00
(QUARENTA E UM REAIS).

AVALIAÇÃO : R$ 1.066,00 (um mil e sessenta e seis re-
ais) em 07 de dezembro de 2000

ÔNUS : NADA CONSTA

32.AUTOS : CP 234/00
EXEQUENTE : PERITO DO JUÍZO
EXECUTADO : INDÚSTRIA MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM CONJUNTO DE COLADEIRA DE
LÂMINAS, MARCA INDOMEC, MD.
PO780-991, EM ESTADO DE CONSER-
VAÇÃO, REGULAR, COM 12 ANOS DE
USO

AVALIAÇÃO : R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 07 de no-
vembro de 2000

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos 232/00-CP, 244/00-CP, na 1ª V.T.
local.

33.AUTOS : CP 120/01
EXEQUENTE : JOÃO NEURI DELGADO
EXECUTADO : ZUCOLOTO & TABORDA LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 5.000 (CINCO MIL), TIJOLOS DE 6 FU-
ROS, AVALIADO EM R$ 130,00 (CEN-
TO E TINTA REAIS), O MILHEIRO.

AVALIAÇÃO : R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)
em 27 de março de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

34.AUTOS : CP 221/01
EXEQUENTE : ERIVELTO FLAVIANO PUPO ANTU-

NES
EXECUTADO : GREENPEL IND. E COM. DE ARTEFA-

TOS PAPEL LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 125 (CENTO E VINTE E CINCO) FAR-
DOS DE PAPEL HIGIÊNICO MARCA
VIOLETA, CONTENDO CADA FARDO
12 PACOTES DE 4 ROLOS (COMPRI-
MENTO 40 METROS CADA), AVALIA-
DO O FARDO EM R$ 8,00 (OITO RE-
AIS).

AVALIAÇÃO : R$ 1.000,00 (um mil reais) em 19 de julho
de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

35.AUTOS : CP 5/02
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
EXECUTADO : J A PAVIMENTAÇÕES LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 22 (VINTE E DOIS) PAINÉIS DE PRÉ-
MOLDADOS,, NAS MEDIDAS DE 2,50
X 1,00 M, AVALIADO A UNIDADE EM
R$ 30,00 (TRINTA REAIS)

AVALIAÇÃO : R$ 660,00 (seiscentos reais) em 01 de
agosto de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

36.AUTOS : CP 31/00
EXEQUENTE : ADIR RAMOS
EXECUTADO : J A PAVIMENTAÇÕES LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 70 (SETENTA) PAINÉIS DE PRÉ-MOL-
DADO, DE 1,00 METRO POR 2,5 ME-
TROS, CONTENDO CADA PAINEL 01
(UM) POSTE DE 3,15 METROS E 05
(CINCO) PLACAS DE 0,50 METROS
POR 0,91 METROS, UTILIZADOS
PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS, AVA-
LIADO O PAINEL EM R$ 31,00 (TRIN-
TA E UM REAIS)

AVALIAÇÃO : R$ 2.170,00 (dois mil, cento e setenta re-
ais) em 22 de maio de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

37.AUTOS : CP 30/98
EXEQUENTE : LEONEL RUIZ
EXECUTADO : INDUSTRIAS MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : -UMA MÁQUINA DE IMPREGNAÇÃO
DE PAPEL, COM GUILHOTINA ATRE-
LADA DE MARCA “ROLLER CHAIN”,
COM NOVE ANOS DE USO (VIDA
ÚTIL DE 20 ANOS), CONHECIDA POR

“TEGO-FILME N.º 01”, NÚMERO PA-
TRIMONIAL 30, EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E EM FUNCIONA-
MENTO.
- 1.000 (UM MIL) CHAPAS DE COM-
PENSADO, TIPO PLASTIFICADAS,
NAS DIMENSÕES 2,44 X 1,22 M, NA
ESPESSURA 18 MM, COMERCIALIZA-
DAS ATUALMENTE TANTO COM O
MERCADO EXTERNO “EXPORTA-
ÇÃO” COMO PARA O INTERNO, SEN-
DO DE BOA QUALIDADE, AVALIADA
CADA CHAPA R$ 44,95 (QUARENTA
E QUATRO REAIS E NOVENTA E CIN-
CO CENTAVOS), TOTALIZANDO A
AVALIAÇÃO EM R$ 44.950,00 (QUA-
RENTA E QUATRO MIL, NOVECEN-
TOS E CINQUENTA REAIS).

AVALIAÇÃO : R$ 496.950,00 (quatrocentos e noventa e
seis mil, novecentos e cinquenta reais) em
07 de novembro de 1997

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos 150/99-CP, 188/99-CP da 2ª Vara do
Trabalho local e 190/99-CP; 189/99-CP;
198/99-CP da 1ª Vara do Trabalho local.

38.AUTOS : CP 47/97
EXEQUENTE : OTONIEL ROBERTO DE CARVALHO
EXECUTADO : INDUSTRIAS MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 339 (TREZENTOS E TRINTA E NOVE)
CHAPAS DE COMPENSADO, TIPO
PLASTIFICADAS, NAS DIMENSÕES
2,44 X 1,22 M, ESPESSURA 18 MM,
SENDO DE BOA QUALIDADE, DESTI-
NADAS TANTO PARA EXPORTAÇÃO
QUANTO PARA O MERCADO INTER-
NO, AVALIADA CADA CHAPA EM R$
56,21 (CINQUENTA E SEIS REAIS E
VINTE E UM CENTAVOS)

AVALIAÇÃO : R$ 19.055,19 (dezenove mil, cinquenta e
cinco reais e dezenove centavos) em 27
de junho de 2002.

ÔNUS : NADA CONSTA

39.AUTOS : CP 131/97
EXEQUENTE : ISRAEL COSTA MARQUES
EXECUTADO : INDUSTRIAS MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : - 155 (CENTO E CINQUENTA E CIN-
CO) CHAPAS DE COMPENSADO
PLASTIFICADAS, TIPO EXPORTA-
ÇÃO, NAS MEDIDAS DE 2,44 X 1,22
M, COM 18 MM DE ESPESSURA, PRO-
DUZIDAS PELA EXECUTADA, AVALI-
ADO CADA CHAPA EM R$ 41,00 (QUA-
RENTA E UM REAIS);
- UM SECADOR DE LÂMINAS DE
MADEIRA MARCA “OMECO”, DENO-
MINAÇÃO INTERNA “OMECO 02”,
CAPACIDADE 3,4 M3/H, CONTENDO
04 PISTAS DE TRANSPORTES E 08
CÂMARAS, COM TODOS OS ACESSÓ-
RIOS INDISPENSÁVEIS AO SEU PER-
FEITO FUNCIONAMENTO, COM
APROXIMADAMENTE 13 ANOS DE
USO, EM BOM ESTADO DE CONSER-
VAÇÃO E EM FUNCIONAMENTO.

AVALIAÇÃO : R$ 206.355,00 (duzentos e seis mil e tre-
zentos e cinquenta e cinco reais) em 10 de
setembro de 1997.

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos CP 83/01, CP 93/01, na 1ª V.T. lo-
cal, CP 92/01 na 2ª V.T. local.

40.AUTOS : CP 103/99
EXEQUENTE : OTÁVIO MEIRELES
EXECUTADO : INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : DOIS DEPÓSITOS DE FORMOL, COM
CAPACIDADE DE 20.000 LITROS
CADA, COM BOMBA “HERO” N.º
N404964, MOTOR “WEG” 7,5 CV, 60
HZ, 3,480 RPM, 220/380V, COM 6 ANOS
DE USO, EM BOM ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO.

AVALIAÇÃO : R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em 28
de julho de 2000

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos 131/99-CP; 086/99-CP e 133/99-CP,
da 2ª V.T. de Guarapuava-PR

41.AUTOS : RT 2470/98
EXEQUENTE : AMASÍLIA RIBEIRO BARBOSA
EXECUTADO : MADEIREIRA PRINCESA DOS CAM-

POS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 7,3 (SETE VÍRGULA TRÊS) TONELA-
DAS DE PASTA MECÂNICA BRANCA,
ÚMIDA COM DESCONTO DE 60% DE
UMIDADE, AVALIADO EM R$ 300,00
(TREZENTOS REAIS) POR TONELA-
DA.

AVALIAÇÃO : R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa
reais) em 13 de dezembro de 2000

ÔNUS : NADA CONSTA

42.AUTOS : RT 2541/97
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL (JUSTIÇA DO TRA-

BALHO) E OUTROS
EXECUTADO : REMOTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS

LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 01 (UM) COMPENSADOR DE MASSA
DO MOTOR MWM, 4 CILINDROS,
MODELO 229, ENCONTRADO EM
PLENO FUNCIONAMENTO E EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

AVALIAÇÃO : R$ 600,00 (seiscentos reais) em 09 de
março de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

43.AUTOS : RT 8/01
EXEQUENTE : DARLEY STEPHAN
EXECUTADO : SINTRACOM – SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES NO COMÉRCIO AR-
MAZENADOR DE GUARAPUAVA

PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das
10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM VEÍCULO KOMBI, ANO DE FABRI-
CAÇÃO E MODELO 1991, BRANCA,
GASOLINA, PLACAS BGZ 7194, KM
46125, PNEUS EM ESTADO REGULAR,
PISO EM BOM ESTADO, ESTOFAMEN-
TO COM ALGUNS FUROS EM ESTA-
DO REGULAR, LATARIA EM BOM ES-
TADO.

AVALIAÇÃO : R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 27 de se-
tembro de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

44.AUTOS : CP 144/98
EXEQUENTE : EDMILSON SOARES MOURA
EXECUTADO : INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : - 01 (UMA) MÁQUINA TIRADEIRA DE
NÓ, MARCA KONEITO HANKO 743,
COM 10 ANOS DE USO, AVALIADA EM
R$ 18.600,00 (DEZOITO MIL, SEISCEN-
TOS REAIS);
- 56 (CINQUENTA E SEIS) CHAPAS DE
COMPENSADO, PLASTIFICADAS,
TIPO EXPORTAÇÃO, NAS MEDIDAS
DE 2,44 M. X 1,22 M., COM 18 MM. DE
ESPESSURA, AVALIADA CADA CHA-
PA EM R$ 39,00 (TRINTA E NOVE RE-
AIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO
EM R$ 2.184,00 (DOIS MIL, CENTO E
OITENTA E QUATRO REAIS);

AVALIAÇÃO : R$ 20.784,00 (vinte mil, setecentos e oi-
tenta e quatro reais) em 23 de julho de 1998

ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos
autos 201/97-CP da 1ª V.T. local

45.AUTOS : PS 110/01
EXEQUENTE : JOÃO RODRIGUES SOBRINHO
EXECUTADO : MADEIREIRA INCOMALASER LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : - 2 (DOIS) METROS CÚBICOS DE MA-
DEIRA DE CANELA (BRANCA), 1 X 12
X 3 M (TÁBUAS), EM MÉDIA, 84 TÁ-
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2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1133/01
Reclamante: JOSILENE APARECIDA FONSECA
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
`a JOSILENE APARECIDA FONSECA, nos termos da Fun-
damentação: a) saldo de verbas rescisórias de R$ 344,10, acres-
cido da cláusula penal de 50%; b) multa do art. 477, da CLT; c)
juros e correção monetária na forma da Lei, observado o Enun-
ciado 200, do E. TST. Liquidação por cálculos e cumprimento
no prazo legal. As contribuições previdenciárias e tributárias,
devidas pelas partes, decorrentes deste sentença, serão calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, sujeitas à complementa-
ção. Consoante solicitado em Resposta, determina-se a in-
clusão no pólo passivo da relação processual da COPEL
GERAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos processuais já pra-
ticados. Proceda a Secretaria as anotações necessárias. Ci-
entes o autor, a segunda e terceira reclamadas (Enunciado 197,
do E. TST). Intime-se a primeira reclamada por edital. NADA
MAIS. (a) PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1134/01
Reclamante: ADAIR BORGES DE LIMA
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
ao ADAIR BORGES DE LIMA, nos termos da Fundamenta-
ção: a) adicional noturno e reflexos; b) FGTS: 11,2% sobre o
item anterior e demais salários pagos, com a faculdade estatu-
ída no item “9” da Fundamentação; c) saldo de verbas rescisó-
rias de R$ 497,94, acrescido da cláusula penal de 50%; d) mul-
ta do art. 477, da CLT; e) juros e correção monetária na forma
da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST. Liquidação por
cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribuições pre-
videnciárias e tributárias, devidas pelas partes, decorrentes deste
sentença, serão calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação de R$ 1.500,00, no importe de R$ 30,00,

sujeitas à complementação. Consoante solicitado em Respos-
ta, determina-se a inclusão no pólo passivo da relação pro-
cessual da COPEL GERAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos
processuais já praticados. Proceda a Secretaria as anota-
ções necessárias. Cientes o autor, a segunda e terceira recla-
madas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a primeira re-
clamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO RICARDO
POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1143/01
Reclamante: DULCE REGINA FRITZ
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo epi-
grafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS
S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANAENSE
DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem à DUL-
CE REGINA FRITZ, nos termos da Fundamentação: a) adicio-
nal noturno e reflexos; b) FGTS: 11,2% sobre o item anterior e
demais salários pagos, com a faculdade estatuída no item “9” da
Fundamentação; c) saldo de verbas rescisórias de R$ 432,85,
acrescido da cláusula penal de 50%; d) multa do art. 477, da
CLT; e) juros e correção monetária na forma da Lei, observado o
Enunciado 200, do E. TST. Liquidação por cálculos e cumpri-
mento no prazo legal. As contribuições previdenciárias e tributá-
rias, devidas pelas partes, decorrentes deste sentença, serão cal-
culadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação
de R$ 1.600,00, no importe de R$ 32,00, sujeitas à complemen-
tação. Consoante solicitado em Resposta, determina-se a in-
clusão no pólo passivo da relação processual da COPEL GE-
RAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos processuais já pratica-
dos. Proceda a Secretaria as anotações necessárias. Cientes o
autor, a segunda e terceira reclamadas (Enunciado 197, do E.
TST). Intime-se a primeira reclamada por edital. NADA
MAIS. (a) PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1148/01
Reclamante: JÚLIO MEGALÃES
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo epi-
grafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS
S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANAENSE
DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem ao JÚ-
LIO MEGALÃES, nos termos da Fundamentação: a) adicional
noturno e reflexos; b) FGTS: 11,2% sobre o item anterior e de-
mais salários pagos, com a faculdade estatuída no item “9” da
Fundamentação; c) saldo de verbas rescisórias de R$ 548,10,
acrescido da cláusula penal de 50%; d) multa do art. 477, da
CLT; e) juros e correção monetária na forma da Lei, observado o
Enunciado 200, do E. TST. Liquidação por cálculos e cumpri-
mento no prazo legal. As contribuições previdenciárias e tributá-
rias, devidas pelas partes, decorrentes deste sentença, serão cal-
culadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação
de R$ 1.500,00, no importe de R$ 30,00, sujeitas à complemen-
tação. Consoante solicitado em Resposta, determina-se a in-
clusão no pólo passivo da relação processual da COPEL GE-
RAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos processuais já pratica-
dos. Proceda a Secretaria as anotações necessárias. Cientes o
autor, a segunda e terceira reclamadas (Enunciado 197, do E.
TST). Intime-se a primeira reclamada por edital. NADA
MAIS. (a) PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 1.278,00 - 6087/2002

BUAS, AVALIADO EM R$ 210,00 (DU-
ZENTOS E DEZ REAIS) O METRO CÚ-
BICO, TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO
EM R$ 420,00 (QUATROCENTOS E
VINTE REAIS);
- 7 (SETE) METROS CÚBICOS DE MA-
DEIRA DE PINUS, SERRADA, SECA E
APLAINADA, 12 MM DE ESPESSURA,
9 CM DE LARGURA, 60 CM A 90CM
DE COMPRIMENTO, AVALIADA EM
R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA
REAIS) O METRO CÚBICO, TOTALI-
ZANDO EM R$ 1.750,00 (UM MIL, SE-
TECENTOS E CINQUENTA REAIS).

AVALIAÇÃO : R$ 2.170,00 (dois mil, cento e setenta re-
ais) em 24 de outubro de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

46.AUTOS : CP 252/00
EXEQUENTE : JOSELIA DA SILVA
EXECUTADO : DIMASA DISTRIBUIDORA DE MÁ-

QUINAS AGRÍCOLAS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : - UM AUTOMÓVEL IMP/GM OMEGA
CD, COR PRATA, ANO E MODELO
2000, PLACAS AFI-2010, CHASSI
GG1VX69TOYL567915, COM 25.000
KM, AIR BAG DUPLO FRONTAL, AIR
BAG DUPLO LATERAL, 50 M DE FÁ-
BRICA, ASSENTOS, PNEUS E RODAS
ORIGINAIS, EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E EM FUNCIONA-
MENTO, AVALIADO EM R$ 55.000,00
(CINQUENTA E CINCO MIL REAIS);
- UM AUTOMÓVEL VW PARATI 1.6,
COR CINZA, ANO E MODELO 2000,
PLACAS BCA-2010, CHASSI
9BWZZZ374YT167104, COM 12.000
KM, ASSENTOS, PNEUS, RODAS ORI-
GINAIS, SOM DE FÁBRICA COM CD
JVC, EM BOM ESTADO DE CONSER-
VAÇÃO E EM FUNCIONAMENTO,
AVALIADO EM R$ 19.000,00 (DEZENO-
VE MIL REAIS);
- UM VEÍCULO GM/OMEGA/CD, ANO
E MODELO 1993, COR PRETA, PLA-
CAS AQP – 3000, RENAVAM 61.261576-
6, CHASSI 9BGVR19PPPB231285, GA-
SOLINA, EM BOM ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO E EM FUNCIONAMENTO,
COM OS ACESSÓRIOS ORIGINAIS (
SOM, FREIOS ABS), AVALIADO EM R$
14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR PENTIUM
II 256, 64 MBRAM, MARCA SATÉLITE,
COM CDROM 52X, COM PLACA DE
FAX MODEM 56 K, COM MONITOR
COLORIDO AOC, TECLADO E MOU-
SE, AVALIADO EM R$ 600,00 (SEIS-
CENTOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR PENTIUM
400 MZ, KATANA, VIERCI, COM MO-
NITOR COLORIDO AOC SPECTRUM
4VN, TECLADO E MOUSE, AVALIADO
EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS RE-
AIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6 AMB,
120 MB RAM, 60 MZ, COM MONITOR
COLORIDO AOC SPECTRUM 4VN, TE-
CLADO E MOUSE, AVALIADO EM R$
400,00 (QUATROCENTOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6, AMD,
120 MB RAM, MARCA SATÉLITE,
COM MONITOR COLORIDO, TECLA-
DO E MOUSE, AVALIADO EM R$
400,00 (QUATROCENTOS REAIS);
- UMA IMPRESSORA LASERJET 1100,
HP, N.º USRP079448, AVALIADO EM R$
300,00 (TREZENTOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR PENTIUM
II, 124 MB RAM, SATÉLITE, COM MO-
NITOR COLORIDO, TECLADO E MOU-
SE, AVALIADO EM R$ 500,00 (QUI-
NHENTOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6-AMB,
126 MB RAM, COM MONITOR COLO-
RIDO, TECLADO E MOUSE, AVALIA-
DO EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS
REAIS);
- UMA IMPRESSORA HP 692 C, N.º
C4582A, AVALIADO EM R$ 200,00 (DU-
ZENTOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6-AMD,
120 MB RAM, SATÉLITE, MONITOR
COLORIDO, TECLADO E MOUSE,
AVALIADO EM R$ 400,00 (QUATRO-
CENTOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6-AMD,
112 MB RAM, COM MONITOR COLO-
RIDO, TECLADO E MOUSE, AVALIA-
DO EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS
REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR AMD-K6,
24 MB RAM, COM MONITOR COLO-
RIDO, TECLADO E MOUSE, AVALIA-
DO EM R$ 400,00;
- UMA IMPRESSORA HP LASER JET
1100, N.º USPF069265, AVALIADO EM
R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS);

- UM MICROCOMPUTADOR AMD-K6,
24 MB RAM, COM MONITOR COLO-
RIDO, TECLADO E MOUSE, AVALIA-
DO EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS
REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR AMD-K6,
24 MB RAM, COM TECLADO, MOUSE
E MONITOR COLORIDO, AVALIADO
EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS RE-
AIS);
- UM MICROCOMPUTADOR AMD-K6,
24 MB RAM, COM TECLADO, MOUSE
E MONITOR COLORIDO, AVALIADO
EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS RE-
AIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6-AMD,
150 MZ, 24 MB RAM, COM TECLADO,
MOUSE E MONITOR COLORIDO, AVA-
LIADO EM R$ 400,00 (QUATROCEN-
TOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR PENTIUM
150 MD, COM TECLADO, MOUSE E
MONITOR COLORIDO, AVALIADO EM
R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6-AMD,
24 MB RAM, COM MONITOR COLO-
RIDO, TECLADO E MOUSE, AVALIA-
DO EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS
REAIS);
- UM MICROCOMPUTADOR K6-AMD,
24 MB RAM, COM MOUSE, TECLADO
E MONITOR COLORIDO, AVALIADO
EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS RE-
AIS),
- UM MICROCOMPUTADOR K6-AMD,
112 MB RAM, MONITOR COLORIDO,
TECLADO, MOUSE, CD ROM 32 X, 2
CAIXAS ACÚSTICAS, AVALIADO EM
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS).

AVALIAÇÃO : R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) em
02 de março de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

47.AUTOS : RT 2529/00
EXEQUENTE : VALDECI DE JESUS WITONSKI
EXECUTADO : WEIGERT INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : 01 (UMA) SERRA FITA COM VOLAN-
TES DE APROXIMADAMENTE 1,25 M
DE DIÂMETRO, ESTRUTURA EM FER-
RO, ACOMPANHADA DE MOTOR GE,
SÉRIE N.º 24191, POTÊNCIA NÃO
IDENTIFICADA, INCLUINDO UM
CARRINHO COM 3 GATOS, ENCON-
TRANDO-SE O CONJUNTO EM REGU-
LAR ESTADO E EM PLENO FUNCIO-
NAMENTO.
OBS.: O CABO DE TRAÇÃO DO CAR-
RINHO ENCONTRA-SE ROMPIDO.

AVALIAÇÃO : R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 07 de
outubro de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

48.AUTOS : RT 3281/00
EXEQUENTE : MARCOS ELOI MACHADO
EXECUTADO : SURG CIA DE SERVIÇOS DE URBANI-

ZAÇÃO DE GUARAPUAVA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : UM MICROCOMPUTADOR AMD K6II,
500 MHZ, PLACA MÃE PC 100598 COM
SOM/VGA/FAX, MONITOR SANSUNG
15”, PLACA DE FAX MODEM, KIT
MULTIMÍDIA 52 X, COM MOUSE E
TECLADO, EM ESTADO DE NOVO, EM
PLENO FUNCIONAMENTO.

AVALIAÇÃO : R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
em 04 de dezembro de 2001

ÔNUS : NADA CONSTA

49.AUTOS : RT 1637/98
EXEQUENTE : VERONICA DENKO GIACOMINI
EXECUTADO : BILEK MANIPULAÇÕES DE ALIMEN-

TOS LTDA
PRAÇA : 20 de novembro de 2002, a partir das

10h00min., por preço igual ou superior à
avaliação.

LEILÃO :  20 de novembro de 2002 a partir das
11h00min., para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, ex-
ceto em caso especial.

BENS : PARTE IDEAL EQUIVALENTE A 100,00
M2, OU SEJAM, 2,50 M, DE FRENTE,
PARA A RUA 08, POR 40 M. DE FUN-
DOS E CONFRONTA COM O LOTE N.º
5, NA MESMA QUADRA, A QUAL É
FORMADA PELA CITADA RUA N.º 08
E AS N.ºS 15, 9 E 6, LOTE ESSE QUE
LEVA O N.º 12 DA QUADRA “AO”, DA
ÁREA DO IMÓVEL TERRENO FOREI-
RO, MEDINDO EM SUA TOTALIDADE

600 M2, DE ACORDO COM ESTAS E
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES CONTI-
DAS NA MATRÍCULA 3820, FOLHA 1,
LIVRO N.º 2 – REGISTRO GERAL, DO
3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE GUARAPUAVA-PR DE PROPRIE-
DADE DE MIGUEL BILEK NETO, R3
DA MATRÍCULA 3820

AVALIAÇÃO : R$ 500,00 (quinhentos reais) em 20 de
agosto de 2002

ÔNUS : NADA CONSTA

As comissões do leiloeiro serão, em caso de adjudicação, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exeqüente; em caso
de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo
arrematante; em caso de celebração de acordo, 2% sobre o va-
lor acordado, pela executada, desde que, neste caso, já tenha o
Leiloeiro realizado algum ato e, em caso de remição, 2% sobre
o valor da avaliação a ser pago pelo executada.
Caso os exequentes e/ou a executada não sejam encontrados
ou cientificados por qualquer razão das datas de PRAÇA e LEI-
LÃO quando da intimação respectiva, valerá o presente edital
como intimação de PRAÇA E LEILÃO e demais atos daí de-
correntes.
Se o bem não alcançar, na Praça, lanço superior à importância
da avaliação, seguir-se-á com o Leilão, no dia e hora já desig-
nados neste edital.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado, será afixado em local próprio
nesta Unidade Judiciária e publicado em jornal de grande cir-
culação regional.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 24 de Outubro de 2002. Eu
RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho
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2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1137/01
Reclamante: ZILMA DA SILVA FERREIRA
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à ZILMA DA SILVA FERREIRA, nos termos da Fundamen-
tação: a) aviso prévio e sua integração ao tempo de serviço; b)
décimo terceiro salário proporcional a 1/12 avos; c) FGTS:
11,2% sobre o item anterior e demais salários pagos, com a
faculdade estatuída no item “9” da Fundamentação; d) férias
proporcionais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; e) saldo de verbas
rescisórias de R$ 405,96, acrescido da cláusula penal de 50%;
f) multa do art. 477, da CLT; g) juros e correção monetária na
forma da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST. Liquida-
ção por cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribui-
ções previdenciárias e tributárias, devidas pelas partes, decor-
rentes deste sentença, serão calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$ 1.800,00, no importe de
R$ 36,00, sujeitas à complementação. Consoante solicitado
em Resposta, determina-se a inclusão no pólo passivo da re-
lação processual da COPEL GERAÇÃO S/A, aproveitan-
do-se os atos processuais já praticados. Proceda a Secreta-
ria as anotações necessárias. Cientes o autor, a segunda e ter-
ceira reclamadas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a pri-
meira reclamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO RI-
CARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1139/01
Reclamante: ERNESTINA SANTOS SILVA
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à ERNESTINA SANTOS SILVA, nos termos da Fundamen-
tação: a) horas extras e reflexos; b) aviso prévio e sua integra-
ção ao tempo de serviço; c) décimo terceiro salário proporcio-
nal a 1/12 avos; d) FGTS: 11,2% sobre o item anterior e demais
salários pagos, com a faculdade estatuída no item “9” da Fun-
damentação; e) férias proporcionais a 1/12 avos, acrescidas de
1/3; f) saldo de verbas rescisórias de R$ 422,00, acrescido da
cláusula penal de 50%; g) multa do art. 477, da CLT; h) juros e
correção monetária na forma da Lei, observado o Enunciado
200, do E. TST. Liquidação por cálculos e cumprimento no
prazo legal. As contribuições previdenciárias e tributárias, de-
vidas pelas partes, decorrentes deste sentença, serão calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 2.100,00, no importe de R$ 42,00, sujeitas à complementa-
ção. Consoante solicitado em Resposta, determina-se a in-
clusão no pólo passivo da relação processual da COPEL
GERAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos processuais já pra-
ticados. Proceda a Secretaria as anotações necessárias. Ci-
entes o autor, a segunda e terceira reclamadas (Enunciado 197,
do E. TST). Intime-se a primeira reclamada por edital. NADA
MAIS. (a) PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1128/01
Reclamante: DULCINÉIA PEREIRA DA SILVA
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-

TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à DULCINÉIA PEREIRA DA SILVA, nos termos da Funda-
mentação: a) aviso prévio e sua integração ao tempo de servi-
ço; b) décimo terceiro salário proporcional a 1/12 avos; c) FGTS:
11,2% sobre o item anterior e demais salários pagos, com a
faculdade estatuída no item “9” da Fundamentação; d) férias
proporcionais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; e) saldo de verbas
rescisórias de R$ 422,00, acrescido da cláusula penal de 50%;
f) multa do art. 477, da CLT; g) juros e correção monetária na
forma da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST. Liquida-
ção por cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribui-
ções previdenciárias e tributárias, devidas pelas partes, decor-
rentes deste sentença, serão calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$ 1.700,00, no importe de
R$ 34,00, sujeitas à complementação. Consoante solicitado
em Resposta, determina-se a inclusão no pólo passivo da re-
lação processual da COPEL GERAÇÃO S/A, aproveitan-
do-se os atos processuais já praticados. Proceda a Secreta-
ria as anotações necessárias. Cientes o autor, a segunda e ter-
ceira reclamadas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a pri-
meira reclamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO RI-
CARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1138/01
Reclamante: CATARINA KURPEL
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à CATARINA KURPEL, nos termos da Fundamentação: a)
aviso prévio e sua integração ao tempo de serviço; b) décimo
terceiro salário proporcional a 1/12 avos; c) FGTS: 11,2% so-
bre o item anterior e demais salários pagos, com a faculdade
estatuída no item “9” da Fundamentação; d) férias proporcio-
nais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; e) saldo de verbas rescisó-
rias de R$ 405,96, acrescido da cláusula penal de 50%; f) mul-
ta do art. 477, da CLT; g) juros e correção monetária na forma
da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST. Liquidação por
cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribuições pre-
videnciárias e tributárias, devidas pelas partes, decorrentes deste
sentença, serão calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação de R$ 1.800,00, no importe de R$ 36,00,
sujeitas à complementação. Consoante solicitado em Respos-
ta, determina-se a inclusão no pólo passivo da relação pro-
cessual da COPEL GERAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos
processuais já praticados. Proceda a Secretaria as anota-
ções necessárias. Cientes o autor, a segunda e terceira recla-
madas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a primeira re-
clamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO RICARDO
POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 1.368,00 - 6131/2002

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1145/01
Reclamante: JOÃO MARIA AGOSTINHO PEREIRA
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à JOÃO MARIA AGOSTINHO PEREIRA, nos termos da
Fundamentação: a) aviso prévio e sua integração ao tempo de
serviço; b) décimo terceiro salário proporcional a 1/12 avos; c)
FGTS: 11,2% sobre o item anterior e demais salários pagos,

com a faculdade estatuída no item “9” da Fundamentação; d)
férias proporcionais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; e) saldo de
verbas rescisórias de R$ 490,00, acrescido da cláusula penal
de 50%; f) multa do art. 477, da CLT; g) juros e correção mone-
tária na forma da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST.
Liquidação por cálculos e cumprimento no prazo legal. As con-
tribuições previdenciárias e tributárias, devidas pelas partes,
decorrentes deste sentença, serão calculadas sobre o valor pro-
visoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, no im-
porte de R$ 40,00, sujeitas à complementação. Consoante so-
licitado em Resposta, determina-se a inclusão no pólo passi-
vo da relação processual da COPEL GERAÇÃO S/A, apro-
veitando-se os atos processuais já praticados. Proceda a Se-
cretaria as anotações necessárias. Cientes o autor, a segunda
e terceira reclamadas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a
primeira reclamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO
RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1140/01
Reclamante: EROIDES LEAL DO DIVINO
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à EROIDES LEAL DO DIVINO, nos termos da Fundamen-
tação: a) adicional noturno e reflexos; b) aviso prévio e sua
integração ao tempo de serviço; c) décimo terceiro salário pro-
porcional a 1/12 avos; d) FGTS: 11,2% sobre o item anterior e
demais salários pagos, com a faculdade estatuída no item “9”
da Fundamentação; e) férias proporcionais a 1/12 avos, acres-
cidas de 1/3; f) saldo de verbas rescisórias de R$ 548,10, acres-
cido da cláusula penal de 50%; g) multa do art. 477, da CLT; h)
juros e correção monetária na forma da Lei, observado o Enun-
ciado 200, do E. TST. Liquidação por cálculos e cumprimento
no prazo legal. As contribuições previdenciárias e tributárias,
devidas pelas partes, decorrentes deste sentença, serão calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 1.800,00, no importe de R$ 36,00, sujeitas à complementa-
ção. Consoante solicitado em Resposta, determina-se a in-
clusão no pólo passivo da relação processual da COPEL
GERAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos processuais já pra-
ticados. Proceda a Secretaria as anotações necessárias. Ci-
entes o autor, a segunda e terceira reclamadas (Enunciado 197,
do E. TST). Intime-se a primeira reclamada por edital. NADA
MAIS. (a) PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 684,00 - 6139/2002

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1130/01
Reclamante: MARIA ROSALINA DE MORAIS
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à MARIA ROSALINA DE MORAIS, nos termos da Funda-
mentação: a) aviso prévio e sua integração ao tempo de servi-
ço; b) décimo terceiro salário proporcional a 1/12 avos; c) FGTS:
11,2% sobre o item anterior e demais salários pagos, com a
faculdade estatuída no item “9” da Fundamentação; d) férias
proporcionais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; e) saldo de verbas
rescisórias de R$ 453,44, acrescido da cláusula penal de 50%;
f) multa do art. 477, da CLT; g) juros e correção monetária na
forma da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST. Liquida-
ção por cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribui-
ções previdenciárias e tributárias, devidas pelas partes, decor-
rentes deste sentença, serão calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$ 1.800,00, no importe de
R$ 36,00, sujeitas à complementação. Consoante solicitado
em Resposta, determina-se a inclusão no pólo passivo da re-

lação processual da COPEL GERAÇÃO S/A, aproveitan-
do-se os atos processuais já praticados. Proceda a Secreta-
ria as anotações necessárias. Cientes o autor, a segunda e ter-
ceira reclamadas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a pri-
meira reclamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO RI-
CARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

 PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1132/01
Reclamante: GILIANE KARLA GEMIM
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à GILIANE KARLA GEMIM, nos termos da Fundamenta-
ção: a) adicional noturno e reflexos; b) aviso prévio e sua inte-
gração ao tempo de serviço; c) natalinas proporcionais a 1/12
avos; d) FGTS: 11,2% sobre o item anterior e demais salários
pagos, com a faculdade estatuída no item “9” da Fundamenta-
ção; e) saldo de verbas rescisórias de R$ 289,84, acrescido da
cláusula penal de 50%; f) multa do art. 477, da CLT; g) férias
proporcionais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; h) juros e corre-
ção monetária na forma da Lei, observado o Enunciado 200, do
E. TST. Liquidação por cálculos e cumprimento no prazo legal.
As contribuições previdenciárias e tributárias, devidas pelas
partes, decorrentes deste sentença, serão calculadas sobre o valor
provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, no
importe de R$ 40,00, sujeitas à complementação. Consoante
solicitado em Resposta, determina-se a inclusão no pólo pas-
sivo da relação processual da COPEL GERAÇÃO S/A, apro-
veitando-se os atos processuais já praticados. Proceda a Se-
cretaria as anotações necessárias. Cientes o autor, a segunda
e terceira reclamadas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a
primeira reclamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO
RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1141/01
Reclamante: NARA NÚBIA RODRIGUES
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à NARA NÚBIA RODRIGUES, nos termos da Fundamenta-
ção: a) aviso prévio e sua integração ao tempo de serviço; b)
décimo terceiro salário proporcional a 1/12 avos; c) FGTS:
11,2% sobre o item anterior e demais salários pagos, com a
faculdade estatuída no item “9” da Fundamentação; d) férias
proporcionais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; e) saldo de verbas
rescisórias de R$ 405,96, acrescido da cláusula penal de 50%;
f) multa do art. 477, da CLT; g) juros e correção monetária na
forma da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST. Liquida-
ção por cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribui-
ções previdenciárias e tributárias, devidas pelas partes, decor-
rentes deste sentença, serão calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$ 1.800,00, no importe de
R$ 36,00, sujeitas à complementação. Consoante solicitado
em Resposta, determina-se a inclusão no pólo passivo da re-
lação processual da COPEL GERAÇÃO S/A, aproveitan-
do-se os atos processuais já praticados. Proceda a Secreta-
ria as anotações necessárias. Cientes o autor, a segunda e ter-
ceira reclamadas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a pri-
meira reclamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO RI-
CARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
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puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: PS 1142/01
Reclamante: VANDA SWIRS CRAVETZ
Reclamada: LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo
epigrafado, cujo teor é o seguinte:  “ISTO POSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar LIMPTEC SERVIÇOS ESPECI-
AIS S/C LTDA  e, subsidiariamente, COPEL CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA e COPEL GERAÇÃO S/A a pagarem
à VANDA SWIRS CRAVETZ, nos termos da Fundamenta-
ção: a) horas extras e reflexos, abatendo-se os valores pagos;
b) aviso prévio e sua integração ao tempo de serviço; c) décimo
terceiro salário proporcional a 1/12 avos; d) FGTS: 11,2% so-
bre o item anterior e demais salários pagos, com a faculdade
estatuída no item “9” da Fundamentação; e) férias proporcio-
nais a 1/12 avos, acrescidas de 1/3; f) saldo de verbas rescisó-
rias de R$ 464,94, acrescido da cláusula penal de 50%; g) mul-
ta do art. 477, da CLT; h) juros e correção monetária na forma
da Lei, observado o Enunciado 200, do E. TST. Liquidação por
cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribuições pre-
videnciárias e tributárias, devidas pelas partes, decorrentes deste
sentença, serão calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação de R$ 2.100,00, no importe de R$ 42,00,
sujeitas à complementação. Consoante solicitado em Respos-
ta, determina-se a inclusão no pólo passivo da relação pro-
cessual da COPEL GERAÇÃO S/A, aproveitando-se os atos
processuais já praticados. Proceda a Secretaria as anota-
ções necessárias. Cientes o autor, a segunda e terceira recla-
madas (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a primeira re-
clamada por edital. NADA MAIS. (a) PAULO RICARDO
POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de outubro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 1.368,00 - 6094/2002

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 18/11/2002 às 15h30m
LEILÃO 19/11/2002 às 15h30m
PROCESSO Autos RT 10/1998
EXEQÜENTE VITOR PAZ DOS SANTOS
EXECUTADA LUTE JONGSMA
BENS - Dois lotes de terras sob os nºs 83-B e 84-B,

com área total de 800 m², situados no quadro
urbano da cidade de Arapoti-PR, com as di-
visas e confrontações constantes da matrícu-
la 2.152 do Cartório de Registro de Imóveis
de Jaguariaíva;
- Dois lotes de terra sob os nºs 113 e 114, do
loteamento denominado “Emiliano Carneiro”
situados no quadro urbano da cidade de Ara-
poti-PR, com área total de 1.600 m², com as
divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 2.665 do Cartório de Registro de Imó-
veis de Jaguariaíva;
Obs: sobre os terrenos acima (matrículas
2.152 e 2.665), constam as seguintes benfei-
torias, apesar de não estarem averbadas jun-
to ao CRI:
a)um barracão de madeira, coberto com te-

lhas de amianto, com aproximadamente 600
m², em razoável estado de conservação;

b)uma casa de alvenaria, cobertura mista de
telhas de barro e amianto, com aproxima-
damente 70m², em bom estado de conser-
vação;

c)uma bomba de combutível (diesel) com tan-
que submerso com capacidade para 15.000
litros.

Avaliação: R$ 118.000,00 (cento e dezoito
mil reais) (imóveis e benfeitorias acima)
- Uma área de terras rurais com 3,51 alquei-
res, iguais a 8,49 ha, ou ainda 84,927m², des-
tada de uma área maior, situada no lugar de-

JAGUARIAÍVA

nominado “Fazenda Invernada do Cerradi-
nho” do município de Arapoti, sem benfeito-
rias, localizada no M 23 mais 713 metros,
com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº 93 do Cartório de Registro de
Imóveis de Arapoti, avaliação R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais).
- Um motor a diesel, tipo gerador estacioná-
rio, completo, em bom estado e em funcio-
namento, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro
mil reais).

AVALIAÇÃO R$ 157.000,00 (cento e cinqüenta e sete mil
reais)

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos três dias do
mês de outubro de dois mil e dois. Digitado por Roseli Sumire
Kuniyoshi e subscrito por ______________Antônio Tadeu de
Donno, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
OPDETE GRASSELLI

Juíza do Trabalho
R$ 360,00

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050105-2002
25-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE D ESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-CS 02997-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : SERGIO HENRIQUE DE TOLEDO
Requerido(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se inclusive a
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 03673-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : JOAO ISMAIR RIBEIRO
Requerido(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS PR20127
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo autor e
em caso de divergência apresentar os seus liquidando, inclusi-
ve a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00091-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- ANDREIA CRISTINA DE SOUZA
EXECUTADO (S)- SANDEVAL SILVESTRE
EXECUTADO (S)- LAERCIO FERREIRA
EXECUTADO (S)- ALEX ADAMCZIK
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Homologada a desistencia apresentada pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-664-ET 00107-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-C LTDA
Embargado(s) : ADRIANA GONCALVES DA CRUZ
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-MC 00017-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : DELIO BRANQUINHO
Réu(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Manifestar-se no autos, informando a exata situacao das recla-
matorias trabalhistas ja propostas, conforme despacho de fls.
85.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00021-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VICENTE RODRIGUES DE SOUZA
Reclamada(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL DO LAGO II
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO PR19568
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária em
relacao a 3a e 4a parcelas do acordo, sob pena de prossegui-
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00289-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CELSO XAVIER NATALINO
Reclamada(s) : ANTONIO PEDRO DE ARAUJO
Reclamada(s) : EMGECOL EMPREENDIMENTOS GERAIS
E CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : OTONIEL JACINTO DA SILVA PR10686

LONDRINA

Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo autor e
em caso de divergência apresentar os seus, inclusive da contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00462-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSELHA DA SILVA OLIVEIRA
Reclamada(s) : NEW BRAD PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Advogado(s) : ANTONIO AUGUSTO DA SILVA PR19204
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00641-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MAURICIO DE LIMA

Reclamada(s) : ALDERICO GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : SANTA PAULA LOTEADORA S-C LTDA
Reclamada(s) : SANTA PAULA URBANIZACAO E ENGE-

NHARIA S-C LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Querendo, responder a Agravo de Instrumento e Rec. Ordiná-

rio

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00696-2002 - (15 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSELY FERNANDES STANTE
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A

Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Apresentar copia da matricula do imovel que pretende penhora

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00726-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : WAGNER APARECIDO MONZANI

Reclamada(s) : HERALDO CHAVES ROMAO
Advogado(s) : CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI
PR9393

Retirar a CTPS do autor na Secretaria deste Juízo.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00844-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSENIR FERREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) : FREEZY INDUSTRIA DE ALIMENTOS

LTDA
Reclamada(s) : IDAEL CORDEIRO DA CRUZ
Reclamada(s) : MANOEL ALVES FERNANDES

Reclamada(s) : EDUARDO HENRIQUE VILLELA
Advogado(s) : CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Manifestar-se acerca dos oficios de fls. 125 e 131.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00851-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) : EDNA SANTOS ROCHA
Reclamada(s) : SORAYA HELOISA SALVADOR
Advogado(s) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476

Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando a contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00922-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VERA LUCIA FRIGO

Reclamada(s) : MARIA GRAZIA VERONESI
Advogado(s) : LUCIANO CARLOS FRANZON PR14975
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária re-

ferente 2ª parcela.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01265-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANTONIO CASSIMIRO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ANTONIO GARCIA NETO

Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-

dar a contribuição previdenciária de ambas as partes, bem como
para apresentar a CTPS da parte autora, para que sejam efetua-
das as anotacoes determinadas.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01441-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) : WANESSA GONCALVES RYNALDO
Reclamada(s) : ARMANDO G GARCIA ADVOGADOS AS-
SOCIADOS

Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Proceder a anotacao da CTPS do autor, na forma determinada
no item B.1 de fls. 44 da Sentenca.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01460-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) : SIMONE APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : BARDIBIA E LUCHTENBERG LTDA
Advogado(s) : AULO AUGUSTO PRATO PR20166

Tem o prazo legal para, querendo, apresentar embargos a arre-
matacao.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01724-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) : INEZ CRISTINA DA SILVA AVIS

Reclamada(s) : FABIANE C R SIQUEIRA

Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607

Manifestar-se acerca do resultado negativo do leilão.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01883-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSIAS EDUARDO DA CRUZ
Reclamada(s) : FGK MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : IRINEU ANTONIO BERTAN PR4179
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fls. 15, a
reclamada, com a informacao “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01930-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CELSO LUIZ DOS SANTOS
Reclamada(s) : DESELT ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Advogado(s) : NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS
PR20251
Recolher as custas processuais e as parcelas previdenciárias de
ambas as partes, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02358-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALNICE APARECIDA RODRIGUES DE
OLIVEIRA
Reclamada(s) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Querendo, opor Embargos a Execução, considerando-se que a
execução encontra-se garantida com o deposito de fls. 191.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02750-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FABIO ROBERTO PAIXAO
Reclamada(s) : ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : MAGDA FUGIMOTO PR28976
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo autor e
em caso de divergência apresentar os seus liquidando, inclusi-
ve a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00265-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO CORDEIRO DA SILVA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se inclusive a
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00312-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ROMERO LOPES
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00404-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ROBERTO PEREIRA
REU (S)- TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
Advogado(s) : RENATA NOBREGA FIGUEIREDO PR25921
Retirar guia 699-02 e Alvara Judicial 248-02, na CEF-PAB da
Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00472-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON ROBERTO PAGLIARINI
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Apresentar os cálculos de liquidação, inclusive liquidando a
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00560-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDEMAR BLOTA SILVA
REU (S)- GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Reclamada- Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso
Ordinário de fls. 181; Reclamante- Juntar a CTPS no prazo de
cinco dias, pois tal documento nao acompanhou a peticao de
fls. 196.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00613-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELINO DE SOUZA
REU (S)- MASSA FALIDA DE IND.LONDRINENSE
CARRO•.METAL. LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Tomar ciencia do despacho de fls. 184 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00615-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR DA SILVA SANTANA
REU (S)- HYDRONORTH S-A
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls. 154-157.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00622-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DECIO FLORINDO
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REU (S)- BRAMPAC S-A
Advogado(s) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Informar acerca da realizacao de acordo, conforme menciona-
do a fl. 476, ou requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00760-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR DE PAULA
REU (S)- MASSA FALIDA DE SABY MONTAGENS LTDA
REU (S)- CONSTRU•OES METALICAS DE IERRE SABY
LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS RIGHETTI SP50282
Querendo, manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 487, bem
como, para, querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sen-
tenca de Liquidação de fls. 490, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00768-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL NUNES MALHEIROS
REU (S)- LOPES E BOIM E CIA LTDA (LUNNA NIGHT
CLUB)
Advogado(s) : ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
PR29231
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando a contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00795-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME RAIMUNDO CARVALHO
REU (S)- ANTONIO CARLOS DA SILVA (PROP DA CHA-
CARA MONALIZA)
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Manifestar-se acerca do resultado negativo do leilão.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00840-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEIA VERCHAN ZANETTI
REU (S)- BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00946-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA
REU (S)- PETROMIL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Rejeito liminarmente os Embargos a Execução opostos a fls.
130-137, em razao da apresentacao APOCRIFA, e ainda pela
irregularidade da representacao processual, porquanto o pro-
curador ali indicado, sequer possui mandato nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00968-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO ROBERTO MARCELINO DA SIL-
VA
REU (S)- UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE
CONSORCIOS LTDA
Advogado(s) : EDER GORINI PR14747
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 127.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01012-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAVID STEFANUTO FILHO
REU (S)- ALIANCA MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
REU (S)- TSS COM MANUTENCAO EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA
REU (S)- COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
AMBEV
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Advogado(s) : LUIS ALBERTO LEMES SP96838
Decisao de Embargos de Declaracao-improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01033-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA DE SOUZA PRADO ANDRELLO
REU (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Advogado(s) : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
PR29484
Apresentar os cálculos de liquidação, inclusive liquidando a
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01075-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERNEY PINTO BISPO
REU (S)- ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
REU (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
Advogado(s) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Manifestar-se acerca da notificação devolvida a 1ª - reclamada
(ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA), com
a informação “desconhecida”.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01101-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEFFERSON EMIDIO DE SOUZA
REU (S)- ROYALTHON BINGO ELETRONICO LTDA
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01173-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILSON FERREIRA DA SILVA
REU (S)- CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTOS DU-
MONT
Advogado(s) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando a contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01220-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR DIAS
REU (S)- INPA INDUSTRIA ELETROMECANICA PARANA
LTDA
REU (S)- FARIAS & FELICIANO LTDA
REU (S)- NELSON VIEIRA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01242-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL FLORENCIO FREIRE
REU (S)- SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-A - TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : CLAUDIA MARIA TAGATA PR12307
Advogado(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
Da decisao de fls.291-292- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01315-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE GILDO MATIAS
REU (S)- SUNSTAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ARMANDO DE MATTOS SABINO PR10150
Denegado seguimento ao Recurso Ordinário por deserto.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01334-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ GERALDO NORONHA
REU (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
REU (S)- J MACEDO ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Advogado(s) : JAMES DANTAS PR27512
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Decisao de Embargos de Declaracao- improcedentes, conde-
nando o embargante na multa estatuida no artigo 538.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01365-1999
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO COSTA DOS SANTOS
REU (S)- SONOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Da decisao- libero a penhora de fls. 334 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01400-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIRSON FERNANDES OLIVEIRA
REU (S)- ADM ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
REU (S)- ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Apresentar os cálculos de liquidação, inclusive liquidando a
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01434-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE FERREIRA DE SOUZA
REU (S)- SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01498-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA
REU (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU (S)- SANDER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01535-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI DA CONCEICAO PITA
REU (S)- EMBRASIL EMP BRAS DE LIMP E CONSERV S-
C LTDA
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705

Manifestar-se acerca dos creditos indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01579-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANICIO RODRIGUES BRIANEZ
REU (S)- BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA PR20541A
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.395-427.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01652-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MONICA ANGELICA REIS
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Apresentar os cálculos de liquidação, inclusive liquidando a
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01731-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILMA MORENO PERINI
REU (S)- COLLOR COMERCIO DE ARTIGOS MASCULI-
NOS LTDA
REU (S)- BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS
REU (S)- ARCADAS
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01853-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ILSON DA SILVA FERREIRA
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) : WAGNER PIROLO PR27757A
Decisao de Embargos de Declaracao- improcedentes, bem como
a reclamada querendo, apresentar contra-razoes ao RO. de fls.
225-232.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01862-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANA APARECIDA PINTO
REU (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Decisao de Embargos de Declaracao- procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01898-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLODOBERTO PAVANELI
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICA•OES LTDA
Advogado(s) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Advogado(s) : CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA
PR21182
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.112-116.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02029-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELLY ELLWANGER HOFFMANN
REU (S)- JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA PR22057
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02151-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE BERNARDO DA SILVA
REU (S)- OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
REU (S)- IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO FERRAZ PR9509
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02225-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ANTONIA SOARES
REU (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
REU (S)- SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 145-146, da
peticao de fls. 147 e documentos anexos, bem como do resulta-
do NEGATIVO do LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02489-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENALDO TRINDADE
REU (S)- ELEVADORES SUR S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Advogado(s) : RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVI-
LAKUA PR32690
Decisao de ISL- improcedente.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02519-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON CHAGAS DOS SANTOS
REU (S)- PLAENGE PLANEJAMENTO ENGENHARIA E

CONSTRUCAO S-A
Advogado(s) : MARIA ARLETE BERNARDI BIM PR12366
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Decisao de Embargos a Execução- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02522-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEREMIAS DOS SANTOS PEREIRA
REU (S)- MH AYUB E CIA LTDA
REU (S)- AYUB HANNA AYUB
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Indicar outros bens da executada, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02555-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDETE APARECIDA CANDIDO
REU (S)- DE FANYS CONFECCOES LTDA
REU (S)- REGINALDO SELETI
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Querendo, opor Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02562-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARIOVALDO RODRIGUES VIANA

REU (S)- ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : ALTAIR RODRIGUES DE PAULA PR13876
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora, e em caso de divergência, apresentar os cálculos de liqui-

dação, liquidando-se a contribuição previdenciária de ambas
as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02652-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIOMAR SOARES DOS ANJOS

REU (S)- MARCOS ANTONIO PERASSOLLI
REU (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
REU (S)- JORNAL GAZETA DO POVO

Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ
PR29010
Retirar os documentos de fls. 11-24.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02685-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : EZEQUIEL SALEMA DA SILVA
REU (S)- MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO S-A

Advogado(s) : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA LEAL
MG60504
Decisao- procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02756-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ANTONIO RODRIGUES
REU (S)- PEDRO HENRIQUE CANATO
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452

Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, não existe nú-
mero indicado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02796-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO FELISBERTO DE OLIVEIRA

NETO
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA

REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO PR19208
Tem o prazo legal para, querendo, responder aos embargos a

execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02826-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS DE SOUZA GOMES
REU (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

REU (S)- SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 128-129,

bem como da peticao de fls. 130 e documentos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02836-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : SEBASTIANA PEREIRA DE OLIVEIRA

REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE

LONDRINA

Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

PR11933

Comprovar as suas alegacoes tao logo os autos da RT 6339/99-

3ª Vara de Londrina estejam disponiveis.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02872-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : IRENE CARDOSO DE AZEVEDO

REU (S)- UNICOOB MARINGA UNIAO COOPER PREST

SERV MARINGA

REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-

TADORA

Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656

Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, “mudou-se”.
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PROCESSO TRT-PR-664-RT 02877-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOCELI TRINDADE FIGUEIREDO
REU (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS MIAMI
IMP E EXP LTD
REU (S)- COMERCIO E CONFECCOES LAVITA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Da Decisao- Deixou de conhecer os Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02935-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR GUEDES DE MORAES
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
Advogado(s) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Manifestar-se acerca dos termos da certidao de fls.15 da CP.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02962-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO MAZART MACHADO JUNIOR
REU (S)- JOAO ITIMURA
REU (S)- INDUSTRIA P MAGGI S-A CORDAS E BARBAN-
TES
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Emendar a inicial, conforme decisao de fls. 39.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03001-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIMONE CRISTINA IRENO BARBOSA
REU (S)- COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO
DE LONDRINA SC
REU (S)- SETA SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE
REU (S)- SETA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S-C
LTDA
Advogado(s) : ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO
SP65566
Advogado(s) : TANIA MARCIA DOS SANTOS ROLIM
SP80062
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária re-
lativa as cinco parcelas do acordo realizado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03051-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECI FERNANDES DE LIMA
REU (S)- PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE VALO-
RES SEGURANCA
Advogado(s) : VLAMIR ANTONIO DA SILVA PR26879
Emendar a inicial, no item ref. as horas extras.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03269-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON APARECIDO ROSA
REU (S)- CAUANA OFICINA ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
REU (S)- NELSON RICARDO ROSSI BRANDÇO
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se acerca da certidao do Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03276-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MOREIRA
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : ARY CHIMENTÃO PR11228
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo autor e
em caso de divergência apresentar os seus liquidando, inclusi-
ve a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03741-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR MUNHOZ
REU (S)- MDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA de fls.785-789.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03768-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON PEDRO GOES
REU (S)- BRASWEY S-A INDSUTRIA E COMERCIO
REU (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S)- MS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
Advogado(s) : KAKUNEN KYOSEN PR3130
Da decisao de fls.498-500- procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03773-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURACI ALVES DE OLIVEIRA
REU (S)- SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
Querendo, apresentar resposta a Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03779-1997
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ANTONIO PANTOIA FURTOSO
REU (S)- SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP

VALORES S-A
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Retirar Alvará Judicial no balcao da Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03895-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLETE APARECIDA DE SOUZA
REU (S)- REGENCER REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
REU (S)- REGINALDO PEREIRA BARROSO
REU (S)- GENESSI RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : SINVALDO MOREIRA DE SOUZA PR25151
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, “desconhecida

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03963-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA
REU (S)- ROYALTHON PROMOCOES E ENTRETENIMEN-
TO LTDA
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Advogado(s) : MARIA PAULA FUGANTI PR25915
Da decisao de fls.153-154- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04108-2001
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALMIR GOMES
REU (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Informar que foi designada a data de 08-11-2002, …s 13h45min
na sede da reclamada, no município de Londrina-Pr, para a re-
alização da Inspeção Pericial, oportunidade que deverão estar
presentes para acompanhamento dos trabalhos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04244-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSILENE DA SILVA
REU (S)- MAIOLI E CARVALHO LTDA
Advogado(s) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO PR6323
Manifestar-se informando se tem interesse no processamento
do Agravo de Peticao interposto as fls. 156-158, ante a IM-
PROCEDENCIA dos Embargos a Arrematacao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04293-1994
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACY DIAS RODRIGUES
REU (S)- PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Da decisÃo- libero a penhora de fls. 945 dos autos, conforme
despacho de fls. 1117 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04327-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL MORAES DA ROSA
REU (S)- CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Retirar guia 700-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04539-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS PEREIRA
REU (S)- CIFA IND COM ARTEFATOS DE CIMENTO FER-
RO E ACO LTDA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Efetuar o pagamento das despesa de edital no importe de
R$146,46, atraves de guia fornecida pela Secretaria deste Jui-
zo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04658-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ARISTEU MOREIRA
REU (S)- GARPAN ENGENHARIA DE CONTRUCOES
LTDA
REU (S)- LAURO PANISSA MARTINS
REU (S)- MARIA PANIZA GARUTTI
REU (S)- ANTONIO CARLOS CAMPINHA PANISSA
REU (S)- MARCIO AMERICO STRINI
REU (S)- JOS• ROJAS GAVILAM
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Manifestar-se acerca do resultado negativo do leilão.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04793-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DE LIMA
REU (S)- SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Querendo, apresentar contra-razoes de Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04837-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE GILBERTO CARLOS GON-
CALVES
REU (S)- PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo autor e
em caso de divergência apresentar os seus liquidando, inclusi-

ve a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04852-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LUIZA DA SILVA
REU (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : RENATA DEQUECH PR22455
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04917-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILAINE APARECIDA FREITAS
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04953-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAQUEL PATTERO
REU (S)- ACADEMIA LIFE SPORT CENTER LTDA
(FRANKLIN M ASSIS)
REU (S)- MARIA DA PENHA AMARANTE DO NASCIMEN-
TO
REU (S)- EUDES ESTEVES DO NASCIMENTO
REU (S)- FRANKLIN DA SILVA MARQUES ASSIS
REU (S)- JANAINA AMARANTE DO NASCIMENTO
Advogado(s) : FLAVIO NIXON PETRILO PR23692
Informar o paradeiro do executado EUDES ESTEVES DO
NASCIMEN-
TO e MARIA DA PENHA AMARANTE DO NASCIMENTO,
a fim de possibilitar a intimacao acerca da realizacao da pe-
nhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05095-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DIONISIO AGUILAR
REU (S)- MARIA TEREZA DE SOUZA DA COSTA
REU (S)- DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) : ADEMIR SIMOES PR8730
Juntar os documentos requeridos pelo contador a fls. 23, sob as
penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05328-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO DA SILVA
REU (S)- SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA LTDA
REU (S)- JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : JOAO CARLOS PERES PR23076
Querendo, contraminutar o Agravo de Peticao de fls. 534.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05363-1995
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AMILTON CANDIDO
REU (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
REU (S)- IRPASA INDUSTRIAS REUNIDAS PARANAEN-
SES S-A
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Retirar Certidao de Habilitacao no balcao desta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05390-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON MEIRA DA SILVA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
Retirar guia 719-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05419-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS
REU (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
REU (S)- GILBERTO KHOURI
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Comprovar a quitacao das pendencias descritas as fls. 360.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05701-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MENINO FRANCO
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PI-
NHEIRO PR20346
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pelo autor e
em caso de divergência apresentar os seus liquidando, inclusi-
ve a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05730-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA FIDELIX RAMOS
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Da decisao de fls.271-272- improcedente.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05738-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : LUIS CARLOS BALDIM
REU (S)- CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA PR10846
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA de fls.284-292.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05799-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANE APARECIDA DA CRUZ MORAIS
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Depositar o valor de R$14.177,94, atualizado até 01-11-2002,
para garantia do Juízo, mediante guia fornecida pela Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06095-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS ROSENO
REU (S)- VALDEVINO GUALBERTO DE SOUZA
Advogado(s) : ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
Manifestar-se acerca dos termos do expediente de fls. 37 da
deprecata, de lavra do CRI, e ainda em razao da existencia de
credor hipotecario.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06190-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DENISE DE PAULA E SILVA
REU (S)- DATA CONTROL COMERCIO E SERVICOS IN-
FORMATICA LTDA
REU (S)- ADEMAR KEHRWALD
REU (S)- VERONICA DE ASSIS BRASIL AZAMBUJA
KEHRWALD
Advogado(s) : ARIADNE VANZELA MANNELLA COR-
DEIRO PR17893
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 319.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06215-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE DOS SANTOS
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
Decisao de Embargos a Execução- improcedentes e Impugna-
cao a Sentenca de Liquidação- procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06325-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MERCEDES MARIA ATHAYDE
REU (S)- BANCO ABN AMRO S.A.
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Decisao de Embargos a Execução- procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06354-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON GOTARDO
REU (S)- ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-C
LTDA
REU (S)- COOPERATIVA AGRICOLA NORTE DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Querendo, apresentar resposta a ISL, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06386-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HOMERO BARBOSA NETO
REU (S)- RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
PR7797
Da decisao- provados os valores das comissoes pagas e devi-
das, na forma dos itens 1 e 2 da fundamentacao da decisao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06395-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO RODRIGUES BARBOZA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
Advogado(s) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
PR16933
Da decisao de Embargos a Execução-procedentes, e ISL-im-
procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06445-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA DE FATIMA STORM
REU (S)- CDI CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFOR-
MATICA S-C LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se acerca da certidao do Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06455-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AIAS RODRIGUES DA SILVA
REU (S)- MINISTERIO DA EVANGELIZACAO DESPERTA
BRASIL
REU (S)- IGREJA PRESBITERIANA CENTRAL DE LON-
DRINA
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REU (S)- ASSOCIA•AO EVANGELICA GOSPEL FM
REU (S)- RADIO CAFE LONDRINA LTDA.
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.325-326.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06725-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS FERREIRA DA SILVA
REU (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Manifestar-se acerca do resultado negativo do leilão.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07000-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
REU (S)- CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
REU (S)- DIEHL & CAMARGO LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Manifestar-se acerca do resultado negativo do leilão.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07015-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CONCEICAO DE ALMEIDA
REU (S)- VEGA SOPAVE S-A
Advogado(s) : MARCOS LEATE PR14815
Prejudicado o requerido, porquanto o saldo remanescente do
deposito recursal foi liberado a fls. 344. Os autos encontram-se
a disposicao na secretaria pelo prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07041-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUZANA APARECIDA DANTAS
REU (S)- INES MARIA DA SILVA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Requerer o que entender de direito ante o silencio do Banco
Central.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07050-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE PIMENTA
REU (S)- AUTO POSTO QUEBEC LTDA(JOSE EDUARDO
MALUF)
REU (S)- BENEDITO DOS SANTOS
REU (S)- LUCIANO DOS SANTOS REIS
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Indicar outros bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07085-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DARIO ROBERTO SCHULZE
REU (S)- STONCOR CORROSION SPECIALISTS GROUP
LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Querendo, impugnar os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07177-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS RODRIGUES DA SILVA
REU (S)- SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP
VALORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
Retirar Alvara Judicial 249-02, na Secretaria deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07680-1999
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARIA FERNANDES JUNIOR
REU (S)- ENDROID IMPORT EXPORT E IND PROD ELE-
TRONICOS LTDA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Da decisao- indefiro a expedicao de oficio ao Juizo Civel ,
porquanto tal mister pode ser levado a efeito pela propria par-
te, a quem incumbe, a priori.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07740-1998
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEOLINDA MARQUES FIGARO
REU (S)- LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Informar que as intimacoes aos advogados, neste Juizo, são
publicadas no Diario da Justica do Estado do Paraná.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07950-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PROCOPIO DE OLIVEIRA
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Efetuar o pagamento das custas processuais no importe de
R$290,12, atualizado até‚ 30-09-2002, bem como da contri-
buição previdenciária e do imposto de renda, sob pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08021-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ILZA BATISTA FARIAS
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
REU (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116

Advogado(s) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora e, em caso de divergência, apresentar os cálculos de liqui-
dação, liquidando-se a contribuição previdenciária de ambas
as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08024-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO MIGUEL SANCHES
REU (S)- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Manifestar-se acerca dos cálculos da parte autora, sendo que
em caso de divergência, para que apresente os seus, liquidando
a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08065-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR GONCALVES DE LIMA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Recolher os honorarios do contador, atraves de guia fornecida
pela Secretaria deste Juizo, bem como as custas processuais e
parcelas previdenciárias relativas a quota parte do empregado
e do Imposto de Renda (se tributavel), sob pena de
execução, observando-se a sucessividade das parcelas.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08250-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO BERNARDINO DE SA
REU (S)- KALAHAM COM•RCIO DE COMBUSTÖVEIS
LTDA.
REU (S)- AUTO POSTO GRAN VIA LTDA
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
Tem o prazo legal para, querendo, responder aos embargos a
execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08480-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOANA BERNADETE BRANDO
REU (S)- EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-C LTDA
REU (S)- INFRAERO EMPRESA BRASILEIRA INFRAEST
AEROPORTUARIA
Advogado(s) : RUBENS ROSSINI FILHO PR19805
Indicar bens da 1ª co-executada (MIRAMAR), no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08860-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ATAIDE FRANCISCO DE JESUS
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
Querendo, apresentar resposta a Impugnação. a Sentença de
Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08956-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZA DE MENEZES
REU (S)- Y AGITA COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Tem o prazo legal para, querendo, responder aos embargos a
execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08976-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZABETE CORREIA SANTANA
REU (S)- M2 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Manifestar-se acerca do resultado negativo do leilão.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09264-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONILDO JOSE DE OLIVEIRA
REU (S)- ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
REU (S)- DEOLINDO SATO
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Manifestar-se acerca do resultado negativo do leilão.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 10023-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS HENRIQUES DA SILVA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Querendo, impugnar os Embargos a Execução.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050106-2002
25-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-

PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE
SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE)
DIAS ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03080-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO MOREIRA
REU (S)- SOUZA E GOBETTI LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Audiencia UNA designada para o dia 03-02-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03117-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BERNADETE APARECIDA DOS SANTOS
REU (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Audiencia UNA designada para o dia 05-02-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03121-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATALICIO VITALINO DA SILVA
REU (S)- CONSTRUTORA ALMANARY EMPREEND E
ASSESSORIA LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para o dia 29-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03132-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR INACIO BITU
REU (S)- GENECI BEZERRA MULLER
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
Audiencia UNA designada para o dia 03-02-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03201-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDEMIR GIOCOMELLI
REU (S)- ISS SERVISYSTEM COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
REU (S)- SICPA BRASIL LTDA
REU (S)- DIXIE TOGA S-A
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Audiencia UNA designada para o dia 12-03-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03207-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DENISE SILVEIRA SILVA BARROS
REU (S)- GRUPO EDUCACIONAL DELTA S-C LTDA
Advogado(s) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
Audiencia UNA designada para o dia 10-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03213-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MARCOS SILVEIRA DA SILVA
REU (S)- HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
Audiencia UNA designada para o dia 03-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03220-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANE APARECIDA NAVES DE LUCENA
REU (S)- FREITAS MONTAGEM DE CADEADOS LTDA
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Audiencia UNA designada para o dia 10-02-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03221-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO JOSE DA SILVA
REU (S)- SAUNA UMUARAMA S-C LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Audiencia UNA designada para o dia 10-02-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03229-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINA MARIA DE FREITAS BARCELLOS
GONCALVES
REU (S)- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - PA-
RANA
REU (S)- CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO
PARANA
Advogado(s) : MARIANA FILGUEIRAS DOS REIS PR31319
Audiencia UNA designada para o dia 04-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03233-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO COTARELLI
REU (S)- BELGA INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTD
REU (S)- WCCR COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
REU (S)- ADEMIR RUIZ
REU (S)- EDSON LUIZ MONTEIRO
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
Audiencia UNA designada para o dia 10-02-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03238-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DELVAIR DIAS DE CARVALHO
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631

Audiencia UNA designada para o dia 05-02-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03246-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AIRTON DE OLIVEIRA
REU (S)- EGLE FAVARO VALONI
REU (S)- JOSEMIRIAM FAVARO VALONI
REU (S)- KELI DIANI FAVARO VALONI
REU (S)- FABIO HENRIQUE FAVARO VALONI
REU (S)- ARNALDO VALONI JUNIOR
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Audiencia UNA designada para o dia 13-03-2002, as 14h00,
bem como para apresentar 5 copias da inicial a fim de possibili
tar a notificacao dos reclamados.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03247-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO VIEIRA DOS SANTOS
REU (S)- ERNESTO GREGORIO PIZAIA
REU (S)- CEZAR PIZAIA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para o dia 05-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03253-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE VALDINEY RODRIGUES DE
OLIVEIRA
REU (S)- COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Audiencia UNA designada para o dia 11-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03254-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO GONCALVES NELLESSEN
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Audiencia UNA designada para o dia 25-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03256-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANO DO PRADO BUENO
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Audiencia UNA designada para o dia 06-02-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03266-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERONICA SUELI SILVESTRE
REU (S)- SOLUCON SOLUCOES
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Audiencia UNA designada para o dia 06-02-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03273-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON AGOSTINHO DE ANDRADE
REU (S)- SIND TRAB MOV MERC EM GERAL ARRUMA-
DORES LONDRINA
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para o dia 10-02-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03280-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMAR PINTO DA SILVA
REU (S)- CONDOMINIO COMERCIAL SENADOR
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Audiencia UNA designada para o dia 10-02-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03413-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO PREZOTTO
REU (S)- MADEIREIRA SOUSA
Advogado(s) : ROGER STRIKER TRIGUEIROS PR23055
Audiencia UNA designada para o dia 13-02-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03428-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDO CONTIJO
REU (S)- SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Audiencia UNA designada para o dia 11-02-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03470-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA
REU (S)- COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Audiencia UNA designada para o dia 12-02-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03479-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
REU (S)- GUERINO PIVA
Advogado(s) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
Audiencia UNA designada para o dia 13-02-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03518-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUDSON CATARINO BOCATE
REU (S)- BANCO ABN AMRO S-A
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Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Audiencia UNA designada para o dia 13-02-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03520-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO BARATIEL FERREIRA
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) : WAGNER PIROLO PR27757A
Audiencia UNA designada para o dia 17-02-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03535-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO MAGELA BATISTA
REU (S)- XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
Audiencia UNA designada para o dia 18-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03538-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO JUVENCIO
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Audiencia UNA designada para o dia 18-02-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03558-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO CARDOSO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
Audiencia UNA designada para o dia 17-02-2003, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03560-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOEL PAULO DOS SANTOS
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Audiencia UNA designada para o dia 17-02-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03570-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO JUNIOR PICONI
REU (S)- LOS ANGELES IND E COM DE BIJOUTERIAS
LTDA
REU (S)- HS GUERINO JUNIOR
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Audiencia UNA designada para o dia 13-03-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03587-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PIRES MARTINS
REU (S)- GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Audiencia UNA designada para o dia 18-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03619-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZAURA MARIA DE JESUS
REU (S)- O CASARAO RESTAURANTE LTDA
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Audiencia UNA designada para o dia 18-02-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03643-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PAULINO
REU (S)- PEDREIRA CLARK LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Audiencia UNA designada para o dia 24-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03659-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALESSANDRO DE SOUZA FERREIRA
REU (S)- LAVANDERIA INDUSTRIAL MONTE VERDE
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Audiencia UNA designada para o dia 20-02-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03665-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO CARDOSO DE SA
REU (S)- DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LON-
DRINA LTDA
REU (S)- ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Audiencia UNA designada para o dia 19-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03696-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL FIRMINO RODRIGUES
REU (S)- EMIDIO ALVES MADEIRA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Audiencia UNA designada para o dia 18-02-2003, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03703-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISEU MARIANO
REU (S)- GRG INDUSTRIA DE SACOLAS PLASTICAS
LTDA

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR

Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DE RE-

CLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº RT 501/2001, EM QUE SÃO

PARTES: ANTONIO GILCEU GONÇALVES VIEIRA, AU-

TOR E MACTER LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA E

OUTRA(2), RÉS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A Doutora GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da

Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas atri-

buições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ  SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada MAC-

TER LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, atualmente em lu-

gar incerto e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito

horas), ou garantir a execução, sob pena de penhora, o importe

de R$ 5.104,83 (CINCO MIL, CENTO E QUATRO REAIS E

OITENTA E TRÊS CENTAVOS), sendo R$ 4.260,92 referente

a crédito do reclamante; R$ 499,72 referente a INSS a reco-

lher; R$ 24,86 referente a IRPF a Recolher; R$ 88,46 referente

a custas processuais e R$ 230,87 referente a honorários do con-

tador, valores estes corrigidos até 21.10.2002, tudo conforme

sentença transitada em julgado, já de conhecimento da execu-

tada, bem como despacho de fls. 105 dos autos supra, cujo teor

é o seguinte: “Os cálculos apresentados pelo contador nomea-

do pelo Juízo estão adequados ao julgado; ...Elabore-se a conta

e execute-se. Antes, indique o autor o endereço onde a primei-

ra ré possa ser citada, em 05 dias. No silêncio, cite-se por edi-

tal.”

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no

lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.

Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 22 de

outubro de 2002. Eu,                             Gilberto Zulian, Diretor

de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO

Juíza Titular

WENCESLAU BRAZ

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz-PR

Rua Expedicionários nº 20  -  CEP 84950-000

Fone: (043) 528-1807

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Wenceslau Braz, FAZ SABER a todos quantos o

presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, de que

está levando a PRAÇA E LEILÃO, na sede desta Vara, sita na

rua Expedicionários nº 20, os bens penhorados nos autos nº

CPE 17/2002,  conforme descrição abaixo:

PROCESSO.....:  CPE 17/2002

EXEQÜENTE....: FERNANDO DIAS DE MORAES

EXECUTADO....:PARANA BIKE

PRAÇA............: 12 de novembro  de 2002,  às  09h00

LEILÃO............: 13 de novembro de 2002,  às  09h00

BEM................:”01 (UMA) ANTENA PARABOLICA, MAR-

CA TECSAT COM 2,00 METROS DE DIAMETRO E COM

RECEPTOR TAMBEM MARCA TECSAT. BENS EM REGU-

LAR ESTADO DE CONSERVAÇAO AVALIADOS EM R$

200,00 (duzentos reais); 01(um) APARELHO DE SOM, MAR-

CA AIWA, 3 EM 1, 1000 WPMPO, MODELO NSX-5333,

COM CAPACIDADE PARA 03 CDS E COM CONTROLE

REMOTO. BEM EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO,

AVALIADO NO IMPORTE DE R$ 400,00, ACOMPANHA

DUAS CAIXAS ACUSTICAS; 01(um) VIDEO CASSETE,

MARCA MITSUBISHI, COR PRETA, 04 CABEÇAS, MODE-

LO HSX1, COM CONTROLE REMOTO. BEM EM BOME

ESTADO DE CONSERVAÇAO, AVALIADO NO VALOR DE

R$ 200,00.”

AVALIAÇÃO....: R$ 800,00 (Oitocentos reais)

ÔNUS.............: nada consta nos autos.

Caso o exeqüente e/ou o executado não sejam encontrados ou

cientificados, por qualquer motivo, quando da expedição das

respectivas notificações, valerá o presente edital como notifi-

cação de praça e leilão e demais atos processuais daí decorren-

tes, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-

ná e afixado em local próprio nesta Vara.

Dado e passado nesta cidade de Wenceslau Braz, em 21 de

outubro  de 2002.

Eu, Rita Canabrava Mendonça,  Diretora de Secretaria, subs-

crevi.

via e-mail

Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho

R$ 252,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, DE 21/10/2002.

CERTIFICO que em Sessão Administrativa extraordinária rea-

lizada nesta data, sob a presidência do excelentíssimo Juiz Lau-

remi Camaroski, presentes os excelentíssimos juízes Wanda

Santi Cardoso da Silva (corregedora), Tobias de Macedo Filho,

Nacif Alcure Neto, Rosalie Michaele Bacila Batista, Luiz Eduar-

do Gunther, Ney José de Freitas, Rosemarie Diedrichs Pimpão,

Ana Carolina Zaina (convocada), Luiz Celso Napp, Arnor Lima

Neto, Márcia Domingues, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro

Ledra Machado e a excelentíssima representante do Ministério

Público do Trabalho, Marisa Tiemann, RESOLVEU o Órgão

Especial do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-

gião:

RA 162/2002 - apreciando a determinação prevista no art. 46,

§ 3º do Regimento Interno, com a redação dada pela Emenda

Regimental 1/2002, por maioria de votos, vencidos os excelen-

tíssimos juízes  Rosalie Michaele Bacila Batista, Luiz Eduardo

Gunther e Dirceu Pinto Júnior, que NÃO HAVERÁ distribui-

ção de processos de competência das Turmas no mês de de-

zembro.

Dou fé.

Curitiba, 21 de outubro de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI PR24165
Audiencia UNA designada para o dia 18-02-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03711-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BARBOSA DE MENESES
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : ADRIANA MATEUS MARCAL PR27743
Audiencia UNA designada para o dia 20-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03744-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEI PEREIRA GOMES
REU (S)- BAU DA FELICIDADE UTILIDADES DOMESTI-
CAS LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Audiencia UNA designada para o dia 25-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03758-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JADIR FERREIRA SOARES
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : ADRIANA MATEUS MARCAL PR27743
Audiencia UNA designada para o dia 24-02-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03774-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE LUIZ JULIO
REU (S)- CLAUDIO MARCOS VINTER
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Audiencia UNA designada para o dia 25-02-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03803-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALECIO DEOLINDO DOS SANTOS
REU (S)- COBRASEG SERVICOS VIGILANCIA SEGURAN-
CA S-C LTDA
Advogado(s) : MARCOS DUTRA DE ALMEIDA PR25010
Audiencia UNA designada para o dia 25-02-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03821-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS
DE LONDRINA
REU (S)- TRANSALAN TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Audiencia UNA designada para o dia 24-02-2003, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03861-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI BARBOSA DOS SANTOS
REU (S)- PEDRO FAVORETTO
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Audiencia UNA designada para o dia 27-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03869-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO AUGUSTO ANTUNES GALVAO
REU (S)- UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE
TRAB MEDICO
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Audiencia UNA designada para o dia 27-02-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03886-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLINDA INACIO NUNES
REU (S)- RUBENS ACCORSI
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Audiencia UNA designada para o dia 14-01-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04008-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS STRANIERI
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Audiencia UNA designada para o dia 10-03-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04013-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA HELOISA PEREIRA NIZA
REU (S)- DF RODRIGUES E CIA LTDA (RICO ALIMEN-
TOS)
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Audiencia UNA designada para o dia 11-03-2003, as 14h00.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050107-2002
25-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO

RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02215-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : APARECIDO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LAVA RAPIDO TARUMA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Audiencia UNA designada para a data de 16-01-03, as 16h15min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02225-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCOS DE SOUZA
Reclamada(s) : EDSON BATISTA
Reclamada(s) : NUSELON NUCLEO SOCIAL EVANGELI-
CO DE LONDRINA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Audiencia UNA designada para a data de 15-01-03, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02231-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSIANE GOMES DANIEL
Reclamada(s) : WIDERSON DINIZ GIACOMETTI
Reclamada(s) : CARLA ROSANA SEHN
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Audiencia UNA designada para a data de 15-01-03, as 15h45min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02240-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LILIAN PEDROSO DANTAS
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para a data de 15-01-03, as 16h00min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02268-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JHONATAS DE MELO LEITE
Reclamada(s) : CAVILON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAVILHAS LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Audiencia UNA designada para a data de 14-01-03, as 16h15min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02299-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CRISTIANE FEITOSA BRAGA ALVARES
Reclamada(s) : UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Audiencia UNA designada para a data de 16-01-03, as 16h00min
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Boletim de intimação 0111/2002

PROCESSOS com carga a advogados, COM PRAZO VEN-
CIDO (Art. 195, 196 e Parágrafo Único do CPC). INTIMA-
ÇÃO PARA DEVOLUÇÃO EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.87066-8 - BALDUINO ANGELO SEBBEN - ESPOLIO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO TAVARES BUENO

00.00.91403-7 - FLORITA IDALINA ZENI SCARPIN E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

00.01.05423-6 - AROLDO FARIAS E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR

00.01.05836-3 - EVANY MACINHAM X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

89.00.01154-5 - ESTANISLAU SOBANSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

91.00.02435-0 - JOSE ARCOVERDE SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

91.00.04793-7 - JOSE JOAO CORTEZ E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

92.00.10944-6 - APARECIDA MARIANO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

92.00.13309-6 - GLEYCON SANGIORGE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

93.00.12948-1 - RUT GESCHONKE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VITAL CASSOL DA ROCHA

94.00.03196-3 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO MAR-
TINS - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

95.00.14933-8 - MARLENE TEREZINHA DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAQUIM DA C PEREIRA

99.00.00880-4 - MARIA ELISABETE YANG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

99.00.13741-8 - MAURICIO CELSO DE REZENDE SIMOES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.22198-2 - LUIZ MAROCHI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.25087-7 - AYRES HIRT E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.25926-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EVANY MACINHAM
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004232-0 - ANTONIO DE MEDEIROS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.013007-4 - MURILLO GONCALVES COIMBRA
X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL CAN-
DIDO LOPES
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006655-8 - DIVAIR ROSA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2001.70.00.011190-4 - ADOLFO TEIXEIRA DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.011192-8 - ALFREDO SARDAGNA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020329-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE ARAUJO
MARTINS
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022319-6 - ALEXANDRE ALVIM LECPKAN E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.023439-0 - GLAUCO SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004519-5 - WIELAND WITTHOEFT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2002.70.00.008893-5 - WIELAND WITTHOEFT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017923-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WIELAND WITTHOEFT
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019664-1 - ANTONIO MATEOS NUNEZ X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019997-6 - EDIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.029412-2 - WIELAND WITTHOEFT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032331-6 - JOAO DUARTE DE GUSMAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.034795-3 - ELFRIDA HORT E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2002.70.00.037228-5 - RENATO DUDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037338-1 - JOAQUIM ITALO BERTI SOBRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.050330-6 - HERBERT BECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

2002.70.00.057943-8 - IRIS PISSAIA - ESPOLIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063436-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ALFANEO
Adv. : Dr(s). SANTOS VIEIRA R.AZEVEDO

2002.70.00.065198-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WIELAND WITTHOEFT
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

CURITIBA, 18 de outubro de 2002

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 128/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

00.01.07314-1 - PISA/PAPEL DE IMPRENSA S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA

89.00.00503-0 - ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

DECLARATORIA

94.00.13919-5 - METALURGICA LEOGAP S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

ACAO ORDINARIA

96.00.08316-9 - WALNEUSA FARIAS DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER, ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO

96.00.10599-5 - CRISTAL COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO, ALESSANDRO VINICIUS PILAT-
TI

96.00.16093-7 - ANTONIO CARLOS DE MACEDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS,
CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

97.00.12905-5 - ANTONIO BOARON E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA, LUCIANE MARIA ANDREASSA

97.00.13245-5 - EMPARI ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, DANIELE
CRISTIANE DRULLA, WANIA MARIA BARBOSA DE JE-
SUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19518-3 - JOSUE FERNANDES DE FRANCA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SOARES DOS SANTOS, INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO

99.00.22695-0 - FERNANDO ZULIAN E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002451-1 - VOLPATO COMERCIO DE RACOES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012755-9 - ANANIAS DOMINGUES VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2001.70.00.014195-7 - EDSON HAUTSCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.020492-0 - AYLTON CAPUCHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2001.70.00.028953-5 - BRUNO FILIPPIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS PARTES,ACERCA
DA REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS A ESTE JUÍZO DA 1ª
VARA FEDERAL DE CURITIBA.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032784-6 - LUCIA NUNES E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AU-
TORA, NO PRAZO DE 15 DIAS, ACERCA DO CON-
TEÚDO DA PETIÇÃO PROTOCOLADA PELA CEF EM
5.9.2002.

ACAO ORDINARIA

97.00.24378-8 - ODETE DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
ANDRADE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Quanto ao requerimento de desistência (fl. 445),
menifestem-se os réus União, Bacen e Safra Leasing Arrenda-
mento Marcantil S/A."

ACAO ORDINARIA

99.00.06541-7 - TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Deixo de apreciar o requerimento das fls. 55-
58 porque não guarda pertinência com este processo. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19200-1 - GILBERTO REBELLATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Acolho, como emenda à inicial, o
requerimento de fls. 2. Considerando o disposto no artigo 1º da
Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo
artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o
pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008643-4 - ADAO ELOI DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI

2002.70.00.015321-6 - ARMANDO SALIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

ACAO ORDINARIA

98.00.25181-2 - FENICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VELAS E PRODUTOS RELIGIOSO LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023918-0 - ALFREDO ALVES LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DOD RÉUS, PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO DIVERSA

97.00.19813-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, MARCE-
LLO BACELLAR, RENATO CARDOSO DE A ANDRADE,
LILLIAN ABUJAMRA HORLLE, JOAO ABUJAMRA JUNI-
OR, MAURO CAVALCANTE DE LIMA, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS, LEIA TEREZINHA LORENZEN PIRES,
CARLOS ALBERTO PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DETER-
MINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF PARA QUE SE MANIFES-
TE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO, ACERCA DA ALEGAÇÃO
DO EMBARGADO DE NÃO CREDITAMENTO EM SUA CON-
TA DO FGTS DO VALOR INCONTROVERSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006409-4 - ALIDO LORENZATTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065687-1 - VALDEIR ANTONIO GARCIA X DI-
RETOR ACADEMICO DAS FACULDADES INTEGRADAS
CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO CONSTANTE DO PETITÓRIO
PROTOCOLADO PELA PARTE AUTORA EM 7.8.2002, A
FIM DE QUE SEJA EXPEDIDO OFÍCIO AO SUPERINTEN-
DENTE DA CAIXA EXONÔMICA FEDERAL E AO GEREN-
TE DA AGÊNCIA PORTÃO DA CEF, (...)
SENTENÇA EM SEPARADO, REJEITANDO OS EMBAR-
GOS E DECLARAÇÃO.
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MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032283-6 - SIEMENS METERING LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Cumpra-se a determinação judicial, proferida
junto a petição da CEF protocolada em 27-08-2002. (Deferin-
do à CEF o prazo de 180 dias para o cumprimento do julgado.
2. Na mesma oportunidade, junte-se a petição da parte autora
protocolada em 6+9.2002. 3. Intime-se a parte autora para que
traga aos autos documento hábil a comprovar o pedido solicita-
do no petitório mencionado no item 2."

ACAO ORDINARIA

98.00.11231-6 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, JOAO CORREA
SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Antes de deliberar acerca da produção de pro-
vas orais, entnedo necessária a realização da perícia requerida,
a fim de elucidar eventual nexo de causalidade existente entre
oe procedimentos médicos controvertidos nos autos e, princi-
palmente, a lisura com que foram realizados. 2. Mantenho como
perito o médico nomeado na decisçao da fl. 504. 3. Intime-se a
UFPR. 4. No tocante à autora ELOINA SILVA MAINAF e o
réu MAURO PIETO, possibilito-lhes manter os quesitos e as-
sistentes já apresentados (fls. 209 e 510/511), substituí-los ou
aditá-los, devendo manifestar-se em 5 dias. (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037353-4 - ELUINA SILVA MANAIF X MAURO
PRIETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, GENEROSO VI-
DAL DE ANDRADE, RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF, QUANTO
AO DESPACHO DA FL. 247, ITEM 2.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.04570-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WERNECK E PONTES ARQUITETURA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS, MARIA ADRIANA PEREIRA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "11" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE DÊ SEGUIMENTO AO PROCESSO.

EXECUCAO DIVERSA

89.00.03610-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TANY MATILDE WEIDNER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

93.00.09509-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DECIO DOMINGUES PAREJA
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

96.00.07565-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ HONORIO LUSTOSA SERPA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS
APARECIDO MARTINS

ACAO ORDINARIA

96.00.11919-8 - ANA VITORIA FISCHER DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.17454-7 - LUIZ HONORIO LUSTOSA SERPA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS
APARECIDO MARTINS

ACAO ORDINARIA

97.00.20526-6 - AROLDO GONCALVES FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

EXECUCAO DIVERSA

97.00.23965-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BENCRIS COMERCIO DE ROUPAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

ACAO CAUTELAR

99.00.02702-7 - FERNANDO JOSE LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.18837-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SIDNEI SERAFIM
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:"1.Expeça-se alvará para levantamento da impor-
tância depositada (fl. 971-verso), mediante prévio agendamen-
to em Secretaria, exceto no que se refere aos autores KAISER
PARK HOTEL LTDA, REGINA HELENA CARVALHO MAT-
TOS e HOSPITAL SÃO LUCAS DE CASCAVEL LTDA. 2.
Depois, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a regularização da
representação em relação aos autores acima nominados, bem
como a manifestação da parte exeqüente acerca do seu interes-
se na execução de eventual saldo remanescente, sob pena de
extinção do processo (CPC, art. 794, I)."

ACAO ORDINARIA

00.01.04104-5 - ARNO IWERSEN & CIA LTDA E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o requerimento para que os créditos
depositados nas contas vinculadas sejam liberados para os au-
tores, pois, segundo dispõe o parágrafo 18 do artigo 20 da Lei
nº 8.036/90, com a redação dada pela MP 2.075-38, "è indis-
pensável o comparecimento pessoal do titular da conta vincu-
lada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos
incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de
grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será
paga a procurador especialmente constituído para esse fim."
Ademais, à CEF e não ao Juízo incumbe verificar se encon-
tram-se satisfeitos os requisitos legais autorizadores do saque.
2. Da mesma forma, indefiro o pedido de intimação da CEF
para apresentação de memorial descritivo dos cálculos, uma
vez que nos extratos de conta vinculada, juntados às fls. 275-
279, pode se identificar, claramente, os valores que foram de-
positados a título de principal e àqueles referentes aos juros de
mora. Todavia entende a parte autora que o pagamento não sa-
tisfaz a obrigação, deve dar início ao processo de execução,
apresentando memória discriminada do saldo remanescente que
entende devido e requerer a citação da CEF.(...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.26517-0 - CARLOS ROBERTO LIMAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o requerimento para que os créditos
depositados nas contas vinculadas sejam liberados para os au-
tores, pois, segundo dispõe o parágrafo 18 do artigo 20 da Lei
nº 8.036/90, com a redação dada pela MP 2.075-38, "è indis-
pensável o comparecimento pessoal do titular da conta vincu-
lada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos
incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de
grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será
paga a procurador especialmente constituído para esse fim."
Ademais, à CEF e não ao Juízo incumbe verificar se encon-
tram-se satisfeitos os requisitos legais autorizadores do saque.
2. Da mesma forma, indefiro o pedido de intimação da CEF
para apresentação de memorial descritivo dos cálculos, uma
vez que nos extratos de conta vinculada, juntados às fls. 274-
275, pode se identificar, claramente, os valores que foram de-
positados a título de principal e àqueles referentes aos juros de
mora. Todavia entende a parte autora que o pagamento não sa-
tisfaz a obrigação, deve dar início ao processo de execução,
apresentando memória discriminada do saldo remanescente que
entende devido e requerer a citação da CEF.(...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.24438-5 - LUCIA PEREIRA ORTIZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À CEF,
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.06941-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANITA PAETZOLD E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, CLOVIS APARE-
CIDO MARTINS, ADYR RAITANI JUNIOR

97.00.00788-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MADETONIO COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018319-8 - MARIA TEREZINHA FERRAZ LARA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038399-0 - MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:"1. Tendo em vista a informação da fl. 97, retifico
erro material havido na soma das importâncias da fl. 94, para
fazer constar que o valor complementar importa em R$ 188,04,
com cálculos atualizados até OUTUBRO/2001 (...)."

ACAO ORDINARIA

96.00.08255-3 - JORGE MANUEL ANDRADE BARBOSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA A. G. FACHIN, RODRIGO CARDO-
SO DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Indefiro o peidod da fl. 296, uma vez que, no
presente caso, o processo de execução sequer chegou a ser ini-
ciado. Embora já tenha concedido à CEF prazo de 90 dias para
cumprimento da decisão transitada em julgado, compreende-se
que a demora no cumprimento do despacho tem como causa a
grande quantidade de ações desta espécie, e não má fé da insti-
tuição financeira. Todavia, entendendo a parte autora de forma
contrária, deve dar início ao processo de execução, apresen-
tando memória discriminada do valor que entende devido e re-
querer a citação da CEF."

DECLARATORIA

97.00.21730-2 - DARCI ANTONIO MARCHIORE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INDEFERINDO O PEDIDO LIMINAR:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066865-4 - MANUEL ANTONIO CHAVES
ATHAYDE X PRESIDENTE DO CONSELHO DE MEDICI-
NA DO PARANA E DO CONSELHEIRO INSTRUTOR
Adv. : Dr(s). EDUARDO DUARTE FERREIRA

2002.70.00.066897-6 - ESCRITORIO DE ADVOCACIA RO-
CHA E ROSA S/C X SUPERINTEDENTE DA RECEITA FE-
DERAL NO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCHA ROSA

2002.70.00.067014-4 - SERGIO ROBERTO MONTEIRO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO DUARTE FERREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025997-3 - ALTACOR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TINTAS LTDA E OUTROS X DIRETOR DE ADMI-
NISTRACAO E FINANCAS DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E REC NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Tendo em vista as informações prestadas pela
autoridade impetrada às fls. 24/35, intime-se Transportadora
Relógio Ltda, para que se manifeste acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066273-1 - TRANSPORTADORA RELOGIO
LTDA X SUPERINTENDENTE DA POLICIA RODOVIARIA
FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"A respeito do levantamento da parcela a que fez
jus a impetrante, já foi deliberado à fl. 138. O alvará de levan-
tamento efetuado (fl. 204). Por esse motivo, dou por prejudica-
do o requerimento das fls. 142-143, o que não impede a Fazen-
da Nacional de buscar o que entender devido, pelas vias pró-
prias. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.20914-1 - DACAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ALES-
SANDRO VINICIUS PILATTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039891-2 - MARIA CELIA CRUZ GROCHOSKI
X PRO REITORA DE RECURSOS HUMANOS E ASSUN-
TOS ESTUDANTIS DA UFPR
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

2002.70.00.065762-0 - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS VALE VERDE LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA NEGANDO A SEGURANÇA PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031574-5 - AIRTON KUNZ X CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO CENTRO
FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO AO IMPETRANTE O PRAZO DE 15 DIAS,
CONFORME REQUERIDO À FL. 179, PARA ATENDIMEN-
TO DO REQUERIMENTO DA UNIÃO DA FL. 176.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.18162-5 - COEL CONSTRUTORA ESPLANADA LTDA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 129/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, DEPOSITE VOLUN-
TARIAMENTE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
DEVIDOS À CEF (fls. 486-4899) e ao BACEN (fls. 4873-484).
(...)."

ACAO ORDINARIA

00.01.03162-7 - OLIVEIRA ANTONIO & CIA LTDA E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SO-
BRE O CÁLCULO DE FLS. 810-819.

DESAPROPRIACAO

00.00.44978-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X FREDERICO DALLABO-
NA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREE GABRIELLE DE RIDDER, IRACE-
MA ELIS DE FARIA, EVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, CONSO-
ANTE O DISPOSTO NA PRIMEIRAPARTE DO ITEM "1"
DO ARTIGO 3º DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA
E.CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª
INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,PARA QUE, PROCEDA AO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, INCLUSIVE
AS REMANESCENTES:

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.033543-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LUCIA
C. DE MEDEIROS, THALES MORAES DA COSTA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017621-6 - LIRIO MAXIMO CORDEIRO E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2002.70.00.027837-2 - PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO LTDA X COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS

2002.70.00.042584-8 - JOAO PEDRO CAETANO X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF:

EXECUCAO DIVERSA

00.00.96213-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE EURICO RAUEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS, PAULO MOSER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Tendo em vista as alegações das fls. 178-179,
voltem os autos à Contadoria, para que, se o caso, sejam refei-
tos os cálculos relativo ao embargado Paulo Possoli. Após, dê-
se vista às partes."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039267-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE BURDA DE OLIVEIRA E OUTROS
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Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, IDE-
RALDO JOSÉ APPI, IVAIR JUNGLOS, ROSELI ZANLOREN-
SI CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... No tocante a decisão agravada, entendo por
mantê-la, por seus próprios fundamentos."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.035916-5 - POSTO CANAL LESTE LTDA X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA CERTIDÃO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO I. PROCURADOR
DA PARTE AUTORA, PARA QUE FORNEÇA O CPF DO
SEU ADVOGADO.

DECLARATORIA

97.00.05057-2 - OSWALDO TERCARIOL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037043-0 - LUIZ VITAL TUCUNDUVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO AGUARDAR-SE EM SECRETARIA, POR
30 DIAS, A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, QUAN-
TO A EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.001834-9 - ELISEU ANTONIO KLOSTER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Indefiro o requerimento das fls. 121-122, pois o
processo de execução encontra-se extinto, conforme v. senten-
ça da fl. 115. Voltem ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

92.00.02835-7 - OLIVIO BANZATTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

ACAO ORDINARIA

96.00.13510-0 - INDUSTRIA DE MAROMBAS GELENSKI
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA

96.00.14580-6 - AUREA FUSAKO SUZUKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA

99.00.06202-7 - DISTRIBUIDOR DE CIMENTO OLIVO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR PON-
TE DURA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRA-
ZO DE 90 DIAS, CONFORME REQUERIDO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031213-6 - JOAO CARLOS STAVIS X UNIAO
FEDERAL - MINISTERIO DA AERONAUTICA - CINDAC-
TA II
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA, CARLEDES ELIAS DO CARMO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "32" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
VISTA DOS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

00.00.93694-4 - ZELINDO TRENTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará de levantamento, em nome
da subscritora da petição da fl. 427, do valor referente à guia
de depósito judicial juntada à fl. 424. 2. Após, aguarde-se o
julgamento do recurso de apelação dos Embargo à execução nº
2000.70.00.028150-7."

ACAO ORDINARIA

92.00.16622-9 - ARACI FINGER E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO EMBARGA-
DO PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO
PRAZO DE 10 DIAS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045865-9 - UNIAO FEDERAL X HENRIQUE
ROGERIO FAGUNDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.045866-0 - UNIAO FEDERAL X BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANGELA BINHARA ESTURILIO, HELE-
NA MUSSOLINO, MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Intime-se a parte autora para que efetue o re-
colhimento das custas processuais complementares. (...)."

DECLARATORIA

95.00.01915-9 - DALLA BONA, RIBAS & CIA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"... No tocante a decisão agravada, en-
tendo, por mantê-la por seus próprios fundamentos."

ACAO ORDINARIA

00.00.97058-1 - MARTINI MEAT S/A E OUTROS X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ VELLOSO FILHO, JOSE RAUL
DE VEIGA BOABAID

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM "5" DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-
SE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060936-4 - SHAMPOO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Defiro o pedido de retirada do cheque devol-
vido pela CEF (fl.88, item 2), o qual deverá ser entregue a um
dos requerentes ou ao seu procurador, mediante recibo nos au-
tos. 2. Cumpra-se a decisão da fl. 83."

CONSIGNATORIA

2002.70.00.050182-6 - ANDRE DIMAS GALVAO ROMA-
NOW E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065779-6 - JEFFERSON MATIAS BRUGGE-
MANN X SUPERINTENDENTE DA 7 SUPERINTENDEN-
CIA REGIONAL DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). JOACIR DA LUZ SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065000-5 - MUNICIPIO DE MARIOPOLIS X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL, CONFORME FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067260-8 - RENATO LAZARETI VENANCIO X
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RO-
DOVIARIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRINEU DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Sentença em separado, no tocante ao requeri-
mento da fl. 268. (Extinguindo o processo, em relação a Olsen
Veículos S/A.).
2. Quanto à interposição de Agravo de Instrumento noticiada
às fls. 269-277, anote a Secretaria aos fins pertinentes."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045657-2 - MAXIMA ADMINISTRACAO E AD-
MINISTRACAO LTDA E OUTROS X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU INTERES-
SE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO ORDINARIA

97.00.07018-2 - ASSOC.DOS PROF.DA UNIV.FEDE.DO PR-
SECAO SIND.DO SINDIC.NAC.DOS DOC.DAS INST.DE
ENSINO SUPERIOR X UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
de 10 dias, conforme requerido pelo INCRA à fl. 437.
2. Na mesma oportunidade, intime-se o INCRA para que apre-
sente os documentos solicitados pelo Núcleo de Contadoria à
fl. 433."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.004564-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALCIDES
MOREIRA PAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDELISE SCHARAM, NIRCLESIO JOSE ZA-
BOT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de 10 dias, conforme requerido pelo INCRA. 3. Na mes-
ma oportunidade, intime-se o INCRA da sentença da fl. 581 e
do disposto no item 3 do despacho da fl. 580. (...)."

ACAO ORDINARIA

95.00.17404-9 - ALCIDES MOREIRA PAES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EDELISE SCHARAM, NIRCLESIO JOSE ZA-
BOT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, QUANTO AO PAGAMENTO EFETUADO PELA
CEF:

ACAO ORDINARIA

97.00.16945-6 - VOLMIR NODARI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

2000.70.00.005626-3 - IVANIL VIEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DILSON LUIZ NUNES LIMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU INTERES-
SE NA EXECUÇÃO DO JULGADO E SOBRE TERMOS DE
TRANSAÇÃO EVENTUALMENTE APRESENTADO PELO
IBAMA.

ACAO ORDINARIA

95.00.15539-7 - SEBASTIANA AUGUSTO DE ABREU E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELO
PRAZO DE 180 DIAS.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.60780-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERNESTO MARTINS TAVARES
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXE-
QÜENTE/EMBARGADA, QUANTO AO CÁLCULO APRE-
SENTADO PELA UFPR.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012527-7 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X GISELA PALENSKI IARK
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "36" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE SEU PROCURADOR COMPAREÇA À SECRETARIA
DESTA VARA, PARA QUE LHE SEJA RESTITUÍDA PETI-
ÇÃO DE PROCESSO QUE SE ENCONTRA NO TRF DA 4ª
REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

97.00.09684-0 - LAZARO FERNANDO PEDROSO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 130/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
OBSERVAÇÕES:
Exeqüente: Antonio Ferreira dos Santos.
referente expediente fl. 67.
Se o caso, juntar certidão extraída dos autos 98.20.14596-1,
comprovando que os veículos constantes da certidão da fl. 32,
não constam daquele processado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030246-5 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, ALDO MASSAHA-
RU MAKITA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
- Espólio (falta o Termo de inventariante atualizado, ou certi-
dão explicativa dos autos de inventário, ou procuração da viú-
va meeira e de todos os herdeiros).
- Pessoa Jurídica (falta a cópia atual do contrato social e/ou
cópia deste onde conste quem deve representar a sociedade).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040476-6 - HEGINO PIRES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030669-0 - FREDERICO ALVES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
13. Cálculo em desconformidade com o período de efetivo exer-
cício da propriedade do veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030216-7 - PROTASIO MERCALI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
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9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030700-1 - AYRTON WEBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030447-4 - PEDRO MARQUES DE CAMARGO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros: Emendar a inicial com relação à indicação do nome:
José Carlos Perreira Silva (fl.10).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030243-0 - JOSE CARLOS PEREIRA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEIA MARIA DE FARIA MELECH

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
7. Falta resumo do cálculo por exeqüente para fins de requisi-
ção de pagamento, conforme modelo disponível na internet.
14. Outros, conforme especificado na fl. 55.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034602-0 - SEBASTIAO SANTONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
13. Cálculo em desconformidade com o períodode efetivo exer-
cício da propriedade do veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031847-3 - LUIZ OWSIANY E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031358-0 - CLAUDINEI VERSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz

para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033720-0 - ANTONIO ROBERTO ROPELATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
2. Petição inicial sem assinatura. 8. Falta certidão Ação Civil
Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033334-6 - DELOVITO JOGUEMAL SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL LIMA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034039-9 - ALVIR BELINSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
12. CPF do(s) advogados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034885-4 - GENESIO DA SILVA MELO ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS,
PAULO ANGELIM RAMOS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030185-0 - DIRCEU FREITAS DUARTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
6. Falta certidão do DETRAN.
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033563-0 - MARIO CESAR PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMIANA TRYBUS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,

encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033693-1 - JOSE ADAUTO PRESTES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033599-9 - EDMUNDO KOZLOWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

2002.70.00.034115-0 - GILBERTO BRANDL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034456-3 - ALBERTO FURMAN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA M MEDEIROS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036301-2 - FLAVIO MARTINS DE PROENCA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029176-5 - ALDO FRANCISCO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES

2002.70.00.031337-2 - WALTER GARCIA SELLANES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2002.70.00.032522-2 - CLAUDIO KIRCHNER BRAGA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
14. Outros, conforme fl. 69.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031832-1 - ALFREDO BUZATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
5. Representação processual irregular.
12. CPF do(s) advogados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035488-0 - AMARO SERGIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, ALVA-
RO AMERICO DA SILVA BARBOSA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
3. Falta conferir valor da causa.
6. Falta certidão do Detran.
7. Falta resumo do cálculo por exeqüente para fins de requisi-
ção de pagamento, conforme modelo disponível na internet.
14. Outros, conforme fl. 29.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034609-2 - ARGEMIRO DE PAULA MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
14. Outros, conforme fl. 67.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029949-1 - AMAURI CESAR FARIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ, MIEKO ITO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
14. Outros, consoante fl. 40.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030715-3 - SERGIO TREVISAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
14. Outros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033242-1 - ANTONIO FREDERICO DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APARECI-
DA DINIZ KLIMIONT

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
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em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030686-0 - TAMANDARE - POSTO DE BOMBAS
DIESEL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

2002.70.00.031198-3 - NELSON RONCONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

2002.70.00.031556-3 - ANTONIO BIANCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

2002.70.00.032713-9 - SALOVY RODRIGUES FERRAZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGUES DA SILVA

2002.70.00.033112-0 - SANDRA MARQUES D ANDREA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO CARLOS DA SILVA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
14. Outros, consoante fl. 46.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030072-9 - JAIR TELES CORDEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
14. Outros, conforme fl. 12.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031706-7 - IRIS NETO VIEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MONICA M MEDEIROS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032791-7 - ADALBERTO LUIZ VALIATI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
14. Outros, conforme fl. 21.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031658-0 - LUIZ CARLOS ZEOLLA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,

em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
11. Falta a outorga de poderes para requerer a Justiça Gratuita
ou declaração de próprio punho requerendo o benefício.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031058-9 - DULCE MARIA DAROLT E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
5. Representação processual irregular. - Sem procuração.
- Espólio - (falta o Termo de inventariante atualizado, ou certi-
dão dos autos de inventaário, ou procuração da viúva meeira e
de todos os herdeiros). (...).
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante fl. 66.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031405-4 - LUIS SOARES DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR, WALTER FRANCISCO
LAUREANO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante fl. 60.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032096-0 - ADEMIR CIRELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
13. Cálculo em desconformidade com o períodode efetivo exer-
cício da propriedade do veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032669-0 - NELSON LUIZ PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032419-9 - NERIO CABRAL DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIBERT JOAO RANNOW

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.

REQUISITO:
12. CPF do advogado. 13. Cálculo em desconformidade com o
períodode efetivo exercício da propriedade do veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033316-4 - HAROLDO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
13. Cálculo em desconformidade com o períodode efetivo exer-
cício da propriedade do veículo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038906-6 - EDISON EIKI HAYASHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular. 13. Cálculo em descon-
formidade com o períodode efetivo exercício da propriedade
do veículo.
14. Outros, consoante fl. 88.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036559-1 - IVO ANTONIO NARDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas pro-
cessuais iniciais.
8. Falta certidão ACP 93.13933-9 da 4ª VF. 9. A SRIP acusou
possível litispendência ou coisa julgada (esclarecer se é o caso,
trazendo prova inconteste da afirmação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032426-6 - JOSE MOLL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
14. Outros, consoante fl. 33.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033314-0 - MILTON CORRADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante ato de Secretaria fl. 27.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031241-0 - ALVAIR SANTOS TARDETTE ZO-
LETTE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZANIN NETO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-

tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante fl. 62.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030820-0 - JUSTINO ALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILDEMAR R ESTRALIOTO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
14. Outros, consoante fl. 55

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031561-7 - ANTONIO BENEDITO PEDRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
14. Outros, consoante fl. 56.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031418-2 - ANTONIO CARLOS DA FONSECA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 131/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
14. Outros, consoante fl. 58.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027192-4 - VALTER LUIZ PARISE DO AMARAL
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
14. Outros, conforme fl. 69.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029871-1 - ERNESTO DE SOUZA GUEDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA APARECIDA B DA SILVA

2002.70.00.033614-1 - OTAVIO ABRAO CARDOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO NOVAK

2002.70.00.035491-0 - ANA LUCIA WEIGERT COELHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA
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De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029621-0 - ARNOR VICENTE DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX FERREIRA

2002.70.00.030129-1 - FLAVIO BRUM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO ANTUNES

2002.70.00.033814-9 - NELSON ALVES DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL

2002.70.00.035865-3 - COLMARE ENGENHARIA E OBRAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2002.70.00.038393-3 - ZILDA DOS SANTOS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

2002.70.00.038792-6 - DECISAO ASSESSORIA DE COMU-
NICACAO SOCIAL SC LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK

2002.70.00.040141-8 - ESTANISLAU KUAKOWSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.040565-5 - SEBASTIAO RODRIGUES DE AL-
MEIDA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

2002.70.00.040802-4 - IEDA SANTIAGO CORDEIRO ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR SABOIA CORDEIRO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028636-8 - ROBERTO CAGGIANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

2002.70.00.029606-4 - ANTONIO MAURILIO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL'LIN

2002.70.00.035558-5 - LUIZ GROFF E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

2002.70.00.037026-4 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DANILO WERLANG

2002.70.00.038316-7 - IRACEMA CELESTINA CASAGRAN-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.039276-4 - JOSE FRANCISCO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
14. Outros, consoante fl. 66.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029463-8 - NEUSA NOGUEIRA FIALHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,

encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032469-2 - JOAO GUALBERTO MILESKI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELINO VENTURI JUNIOR

2002.70.00.032679-2 - RIVALDO FREDERICO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.059134-7 - GREGORIO NIEHUES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA LORENA D VECCHI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
14. Outros, consoante fl. 40.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035840-9 - VICTOR CLEMENTE MOREL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
11. Falta a outorga de poderes para requerer a Justiça Gratuita
ou declaração de próprio punho requerendo benefício.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038549-8 - ARLINDO COLLA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
14. Outros, consoante fl. 13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037883-4 - EDSON CORDEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
2. Petição inicial sem assinatura.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034501-4 - EDSON LEUCZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029032-3 - MARIANO ANTONIO MACIOCKA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
14. Outros, consoante fl. 39.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029044-0 - JOAQUIM MENDES SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
14. Outros, consoante fl. 51.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029351-8 - GUILHERME WALDEMAR JANZ
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037137-2 - ARLINDO JOSE DA SILVA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
14. Outros, consoante fl. 64.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028476-1 - APARECIDO CARLOS NOGUEIRA
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular. 11. Falta a outorga de
poderes para requerer a Justiça Gratuita ou declaração de pró-
prio punho requerendo benefício.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028306-9 - AURIMAR ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular. 9. A SRIP acusou possí-
vel litispendência ou coisa julgada (esclarecer se é o caso, tra-
zendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante fl. 59.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027485-8 - AGOSTINHO GAIEVIC - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas inici-
ais.
14. Outros, conforme fl. 57.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031806-0 - ANTONIO CESAR DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular. 9. A SRIP acusou possí-
vel litispendência ou coisa julgada (esclarecer se é o caso, tra-
zendo prova inconteste da afirmação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031775-4 - MARIA ANGELA DUMONT SARGA-
CO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035310-2 - JOAO MAICZAK - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO DALPONTE

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
12. Falta CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033205-6 - FRANCISCO ANSELMO DE LEMOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEIDE LUCIA BODANESE

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
11. Faltsa a outorga de poderes para requerer a Justiça gratuita
ou declaração de próprio punho requerendo o benefício.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037491-9 - JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
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encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante fl. 55.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034025-9 - JOSE FIRMINO RICARDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
12. CPF do advogado.
14. Outros, consoante fl. 35.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033399-1 - GRAMETA CRIACAO GRAFICA
LTDA MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação).
13. Cálculo em desconformidade com o período de efetivo exer-
cício de propriedade do veículo.
14. Outros, consoante fl. 72.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032378-0 - ELSON MULLER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038789-6 - ANTONIO CARLOS FOLTRAN E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
12. CPF dp advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040649-0 - APARECIDA DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CAZAMAJOU CORREA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
11. Falta a outorga de poderes para requerer a Justiça Gratuita

ou declaração de próprio punho requerendo benefício.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038688-0 - ANGELO SABATOVICZ - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante fl. 60.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036890-7 - ANTONIO PINHEIRO TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
4. Falta pedido de citação conf. art. 730 do CPC. 8. Falta certi-
dão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara Federal.
11. Falta a outorga de poderes para requerer a Justiça gratuita
ou declaração e próprio punho requerendo o benefício.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030643-4 - TEREZINHA DE FATIMA DOS SAN-
TOS MIRANDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ DA SILVA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
14. Outros, consoante fl. 21.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033328-0 - FRANCISCO RAIMUNDO FIORESE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO RAMATIS LOURENCO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
3. Falta conferir o valor da causa.
5. Representação processual irregular.
7. Falta resumo do cálculo por exeqüente para fins de requisi-
ção de pagamento, conforme modelo disponível na internet.
12. CPF do advogado.
14. Outros, consoante fl. 67.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040344-0 - ALTAIR PALLU E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALA NEME

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
2. Petição inicial sem assinatura.
5. Representação processual irregular.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040270-8 - ARLINDO AUGUSTO GONCALVES
- ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
8. Falta certidão Ação Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara
Federal.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040256-3 - ADERSON LIMA DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARDOSO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
7. Falta resumo do cálculo por exeqüente para fins de requisi-
ção de pagamento, conforme modelo disponível na internet.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040173-0 - URUTIDES BORGES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO JUSSEN BORGES

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Represntanção processual irregular.
11. Falta a outorga de poderes para requerer a Justiça Gratuita
ou declaração de próprio punho requerendo benefício.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038869-4 - INNOCENCIA QUINTANA PADOVE-
ZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRSO TEODORO DA SILVA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
1. Falta de pagamento ou pagamento a menor das custas pro-
cessuais iniciais.
6. Falta certidão do Detran. 8. Falta certidão Ação Civil Públi-
ca nº 93.13933-9 da 4ª Vara Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057725-9 - JAIME RUEDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
14. Outros, consoante. fl. 73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033696-7 - TADEU ANTONIO BEDNARCZVK
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
11. Falta a outorga de poderes para requerer a Justiça Gratuita
ou declaração de próprio punho requerendo benefício.

13. Cálculo em desconformidade com o período de efetivo exer-
cício da propriedade do veículo.
14. Outros, consoante fl. 104.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037156-6 - ERNESTO LANDARIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CERES E G DEMOGALSKI

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular.
7. Falta resumo do cálculo por exeqüente para fins de requisi-
ção de pagamento, conforme modelo disponível na internet.
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037021-5 - IVONI CAVALINI TONIATTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO ALESSANDRO TAVARES

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
5. Representação processual irregular. 8. Falta certidão Ação
Civil Pública nº 93.13933-9 da 4ª Vara Federal.
14. Outros, consoante fl. 57.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038932-7 - AMANDO DARCY RIBAS - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 133/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035066-2 - DARCI SVERSUTI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA RODACOSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Retifico erro material havido no despacho da
fl. 280, item 1, para fazer constar que o Agravo interposto pelo
DNER às fls. 274-279 é na modalidade retido.
2. Do ofício da 2ª Vara Federal de Ponta Grossa da fl. 285, que
informa a data da audiência de oitiva de testemunhas, abra-se
vista às partes.
3. Depois, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória exé-
dida (fl. 283)."

ACAO SUMARIA

95.00.09343-0 - DIRALDA DAS GRACAS BORGES X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06502-6 - AFONSO MARIA DE LIGORIO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

99.00.15773-7 - ELIAS JORGE CAMPANHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA

2001.70.00.005667-0 - ARSISO BORSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES
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2001.70.00.007068-9 - DARCI BATISTA FABIANO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.008613-2 - AGOSTINHO SEGURO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.009623-0 - ADEMIR VEIGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.013569-6 - FRANCISCO JOSE LOBATO DA
COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA, SERGIO HENRI-
QUE TEDESCHI

2001.70.00.014154-4 - EDSON LUIZ CAETANO DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2001.70.00.021974-0 - BIAZIO GUAREZI FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2001.70.00.024835-1 - MANOEL EZEQUIEL DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI

2001.70.00.025530-6 - ARAMYS TEIXEIRA FRECEIRO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR

2001.70.00.027224-9 - GUINTER KARL EUGEN BUTTNER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA COTAIT DE LUCAS R DA SILVA

2001.70.00.037154-9 - HILDEBRANDO JOSE DOS REIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022340-4 - MANOEL FRANCISCO TERRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FERNANDES FROTA

2001.70.00.035140-0 - VALDOVIDES PAGANINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2001.70.00.036952-0 - ERVINO FERNANDES CORREIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003752-6 - MOACIR NEVES PIRES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS

2002.70.00.003792-7 - CARLOS LEAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.011782-0 - LUIZ SERGIO CAMARGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.014446-0 - WANDSCHEER CONSTRUCOES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO

2002.70.00.016178-0 - ODAIR GUELLES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.016705-7 - MARIA DE LOURDES ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

2002.70.00.016759-8 - VICENTE REGIS MARCHALEK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MENEZES DA SILVA

2002.70.00.017067-6 - LUIZ EDUARDO RATZKE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDETE DE FATIMA ALBINO

2002.70.00.018509-6 - FRANCISCO D OLIVEIRA CASTRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DA SILVA CARNEIRO

2002.70.00.018787-1 - MARIA GENOVEVA MAROSTICA
DA SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSON BARBIERI

2002.70.00.018882-6 - ANTONIO LEOPOLDO DOS SANTOS

NETO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

2002.70.00.018953-3 - OLEGARIO RUFINO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU BOLLIS

2002.70.00.018959-4 - MARCO ANTONIO HOENIG E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

2002.70.00.018961-2 - CARLOS ROBERTO GUERRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.019021-3 - JUAREZ ELIZARIO LOVATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ ELIZARIO LOVATO

2002.70.00.019023-7 - ELENICE CARDOZO BAGATIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

2002.70.00.019154-0 - PAULO CESAR FERREIRA DE CAS-
TRO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2002.70.00.019322-6 - DIRCEU SCHULES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIANA TONNELLI KRANZ

2002.70.00.019462-0 - ESTEFANO GOLEC X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.019470-0 - CASEMIRO BIGOZINSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.019479-6 - FRANCISCO DZIURZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.019485-1 - JAOA KOTECKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.019828-5 - CARLOS AUGUSTO DA ROCHA SI-
QUEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER

2002.70.00.019915-0 - BENEDITO ADAO BATISTA MEN-
DES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

2002.70.00.020689-0 - ARI BERTOLDI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2002.70.00.020763-8 - ABELARDO DE LOYOLA E SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2002.70.00.020796-1 - ALMARICO THOMASI NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS

2002.70.00.020942-8 - JOSE JURACY MACEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

2002.70.00.020952-0 - SETIMO GONZALES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

2002.70.00.021408-4 - GETULIO FRANKLIN FRANCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA

2002.70.00.021523-4 - HUGO KROKER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS

2002.70.00.021562-3 - HILARIO RIBEIRO MENDES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

2002.70.00.021697-4 - ELIDIO MORALES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2002.70.00.021761-9 - BERNARDO CRISTIANO STECHER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE NOWACKI

2002.70.00.021780-2 - ANTONIO CONTE E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM

2002.70.00.021815-6 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA NAVARRO

2002.70.00.021902-1 - JURANDIR LAFRAIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI

2002.70.00.021939-2 - APARECIDO DOMINGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.026417-8 - HELIO LEONIDAS CHOCIAI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO VALERIO

2002.70.00.027139-0 - LUIZ CARLOS ZACARCKIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE SOVIERSOVSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1.Acolho, como emenda à inicial, o
requerimento de fls.,
2. Considerando o disposto no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de
setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de que Não
serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas, indefiro o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040758-1 - SERGIO FRANTZ E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS

2001.70.00.040988-7 - ANTONIO CAUS MOREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2002.70.00.003358-2 - ARGEU DELFES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

2002.70.00.009325-6 - CLAUDIO VIRMOND KIRYLA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

2002.70.00.010745-0 - SONIA MARIA BANDIL WAVRUK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE PALUDETTO PASCUTI

2002.70.00.012538-5 - CELSO JOSE KULIGOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO

2002.70.00.016064-6 - ANTONIO SERGIO CEZARIO DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

2002.70.00.017191-7 - ALCIDES JERONIMO SANDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

2002.70.00.018981-8 - FLAVIO CESAR SANTOS LAZARET-
TI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUILINE LAZZARETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista a informação da fl. 74, retifico
erro material havido na soma dos valores da fl.58, bem como
no despacho da fl. 71 e mandado da fl. 72, para fazer constar
que o montante executado importa em R$ 12.987,97, atualiza-
do até 01/dezembro/2001, que acrescido das custas de R$ 66,75
(fl.51), totaliza R$ 13.054,72.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041503-6 - AFFONSO VALLASCKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Acolho o peido de exclusão do presente feito
da exeqüente Construtora Avanilton Batista Ltda, passando o
valor da causa para R$ 15.029,62. Autorizo desde logo, o de-
sentranhamento das peças das fls. 19-30. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039202-4 - GILKA DE GODOY TURRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO BA-
TISTA KLEIN

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando as irregularidades abaixo assinadas. Assim,
encaminho estes autos para intimação do(s) exeqüente(s) para,
em 30 dias, emendar a peça vestibular, juntando a documenta-
ção faltante ou prestando o devido esclarecimento. Alerto que,
transcorrido in albis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz
para fins do art. 284 do CPC.
REQUISITO:
9. A SRIP acusou possível litispendência ou coisa julgada (es-
clarecer se é o caso, trazendo prova inconteste da afirmação.
12. CPF do advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033832-0 - JORGE JOSE DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, VAL-
DAIR APARECIDO PALHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"(...) Quanto a impugnação aos cálculos pela União
- FN, determinou a intimação da parte exeqüente para manifes-
tação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028914-6 - DENARDI BERTASSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031042-1 - ANTONIO CAIRES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031401-3 - ARGEMIRO MONTEIRO BACH E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.032497-3 - DAVID JERONIMO ZANLORENSI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"Em atendimento ao art. 2º da Portaria
nº 06/2002, remeto estes autos à Seção de Publicação para inti-
mação do(s) exeqüente(s) para que junte(m) procuração com
poderes para "receber e dar quitação", bem como seja informa-
do o número do CPF do(a) i. advogado(a)."

ACAO ORDINARIA

97.00.14719-3 - HILDEFONSO LARSEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Baixo os autos em diligência. 2. Junte-se a
petição da impetrante, protocolada em 12-09-2002. 3. Intime-
se o Conselho Regional de Farmácia do Paraná, para que, no
prazo de 5 dias, preste esclarecimentos quanto ao conteúdo do
petitório acima mencionado."

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.032081-9 - FEDERACAO DAS MISERICORDI-
AS E HOSPITAIS FILANTROPICOS DO ESTADO DO PA-
RANA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista a edição da Resolu-
ção nº 258/CJF-2002, ficam prejudicados o despacho da fl. 21
e requerimento da fl. 22. 2. Considerando o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010119-8 - JOSE EDIMAR PEREIRA DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, e a peculiaridade do pre-
sente feito, pois se trata de execução de sentença proferida em
autos de ação civil pública, cujos patronos são diversos, arbi-
tro, em caráter provisório, os honorários advocatícios em 5%
sobre o montante executado, importando o valor de R$ 73,37
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020001-2 - AHMAD AMAD ABDUL HAMID EL
SANKARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Já tendo sido realizada a partilha dos bens do
Espólio de Ulisses Mendes, acolho o pedido em nome da viúva
meeira e herdeiros; (...). 3. Considerando o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016471-8 - SERGIO DOMICIUS SCHIEBEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista a informação da fl. 125, retifi-
co o item 3 do despacho da fl. 122, para determinar a expedi-
ção de requisição de pagamento no valor de R$ 12.704,92, atu-
alizado até 01/junho/2001, mais as custas de R$ 166,04 (fl.
77). Referida importância decorre da exclusão do feito da exe-
qüente Construcel (fl. 123), que pleiteava a quantia de R$
3.257,48, bem como da correção de erro material havido na
soma dos valores da planilha da fl. 81.(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018509-2 - AMADEU RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... Isto posto, corrijo erro material havido no des-
pacho da fl. 58 e mandado da fl. 63, para fazer constar que o
montante executado importa em R$ 10.331,82, atualizado até
30/setembro/2001, mais as custas de R$ 54,83 (fl.31), totali-
zando R$ 10.386,65."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033391-3 - HAMILTON LUIS MICHEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI MARIA MORESCHI
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NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Mantenho as razões constante do despacho da
fl. 64, item 2, indefiro o pedido de reconsideração (fls. 66-67).
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002380-1 - AMAURI DE JESUS GONCALVES
CORDEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... Decorrido o trintídio, intime-se a parte autora
para que se manifeste quanto ao seguimento do processo, sob
pena de extinção, em razão do pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010024-4 - LUIZ GERALDO GARCEZ DUARTE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 3. Decorrido o trintídio, intime-se a parte exe-
qüente para que se manifeste acerca de seu interesse na execu-
ção do saldo remanescente, sob pena de extinção do processo
(CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006468-9 - JOAO ZAGUINSKI VUDALA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... Tendo em vista o contido no expediente da fl.
71, intime-se o exeqüente Espólio de ANTONIO BORGES para
que se manifeste, e, se o caso, junte certidão extraída dos autos
nº 96.30.13004-1, em trâmite na 2ª Vara Federal da Circunscri-
ção Judiciária de Maringá, comprovando que os veículos cons-
tantes da certidão da fl. 40 deste feito não constam daquele
antes referido.
4. No que respeita ais exequentes Espólio de Antonio Borges e
Espólio de João Henrique de Oliveira, tendo em vista o tempo
decorrido desde a nomeação de inventariante (fls. 14 e 16), é
de se pressumir que a partilha, ou a adjudicação, dos bens já
tenha sido feita. Em vista disso, intimem-se ERNESTINA DE
PAULA BORGES e ARACI DOS ANJOS DE OLIVEIRA para
que se manifeste a respeito e traga aos autos a devida compro-
vação. Na hipótese de já ter sido realizada a partilha, impende
à viúva meeira e aos herdeiros do de cujos, nesta qualidade e
com a devida comprovação, habilitarem-se neste feito, ou, que-
rendo, apresentem estes autorização àquela, para que a mesma
pleiteie e, se o caso, levante eventual crédito relativo ao em-
préstimo compulsório. Para cumprimento, assino prazo de 30
dias, sob pena de indeferimento da inicial.(CPC, art 616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032091-1 - ANTONIO BORGES - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 134/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando irregularidades. Assim, encaminho estes
autos para intimação do(s) exeqüente(s) para, em 30 dias, emen-
dar a peça vestibular, juntando a documentação faltante ou pres-
tando o devido esclarecimento. Alerto que, transcorrido in al-
bis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz para fins do art.
284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029362-2 - ALCENOR TILLVITS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

2002.70.00.031536-8 - JOSE DE SOUZA ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES

2002.70.00.032927-6 - OSVALDO KOIZERASCKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE DE LIMA

2002.70.00.033536-7 - BENEDITO GOMES DOS REIS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

2002.70.00.034165-3 - SERGIO ROBERTO VENANCIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA DOS SANTOS

2002.70.00.034855-6 - TEREZA NIELSEN DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2002.70.00.035148-8 - PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

2002.70.00.036263-2 - NEYTON STRADIOTTO DE OLIVEI-
RA - ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO TAVARNARO

2002.70.00.036548-7 - CLOVIS CARVALHO LUZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

2002.70.00.036708-3 - CELSO FURLAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CABRAL

2002.70.00.036828-2 - RUBENS VAN ERVEN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA

2002.70.00.038028-2 - SEABRA RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.00.038220-5 - JOAO ALVES KRAMAR - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PEREIRA

2002.70.00.038296-5 - RUI MAURI DA SILVA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES

2002.70.00.038300-3 - ADAO FERREIRA DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

2002.70.00.038437-8 - LUIZ OLMIRO GOBBI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA

2002.70.00.038566-8 - MOHAMAD AHMAD OMEIRI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2002.70.00.038682-0 - NAIR CUSTODIO DA SILVA - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.040468-7 - ANTONIO MAROCHI DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA FARIAS

2002.70.00.040552-7 - ANA MARIA NOBREGA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021779-6 - PAULO BENTO DE GOEZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA REGINA ALBINI MATE

2002.70.00.025974-2 - VALDIR FREDERICO SONNI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.026099-9 - PAULO DE MESQUITA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA JEZZINI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1.Acolho, como emenda aaà inicial, o
requerimento de fls.
2. Considerando o disposto no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de
setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de que Não
serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas, indefiro o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008687-2 - CESAR LUIZ ESCHER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.009843-6 - EDINEI QUADROS DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Retifico o erro material havido na soma dos
valores que dizem respeito ao exeqüente Anibal Èrico Pinto
Cordeiro, constante da planilha da fl. 21, (...). 2.Considerando
o disposto no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997
(com redação dada pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001), de que Não serão devidos hono-
rários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não
embargadas, indefiro o pedido de arbitramento de honorários
advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025744-7 - ANIBAL ERICO PINTO CORDEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MENDES LAZZARI PINTO
CORDEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"(...) Quanto a impugnação aos cálculos pela União
- FN, determinou a intimação da parte exeqüente para manifes-
tação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028326-0 - CEZAR AUGUSTO WEBER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.029871-8 - AMILTON JOSE SCHOLLES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007569-5 - SIDNEY DO ROCIO MARCHIORO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2001.70.00.020631-9 - PAULO ROBERTO LIMA DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO, JORGE DERBLI

2001.70.00.036174-0 - CLEZIO MANGOLIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.038479-9 - ANTONIO LUCAS INOCENTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCOS CREMASCO

2001.70.00.039432-0 - CLAUDIO SCHMUCKER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Oportunamente, observe-se o pedido da fl. 55,
que de acordo com a certidão da fl. 55-verso, iz respeito ao
exeqüente William Ronald Wandembruck.
2. Do requerimento das fls. 56-57, abra-se vista a i. advogada
da parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016835-9 - EDUARDO BUSS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 3. Após, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a
manifestação da parte autora acerca de seu interesse no segui-
mento do processo, com relação à execução do remanescente,
sob pena de extinção do processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017061-1 - IGREJA PRESBITERIANA INDEPEN-
DENTE DE CURITIBA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILENA MASLOWSKY

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA EXEQÜENTE
MARLENE ANDRES BENATO ACERCA DO DISPOSTO NO
DESPACHO DA FL. 90, ITEM 2. (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020633-2 - DOMINGOS BATISTA ROCHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE HO-
NORÁRIOS ASVOCATÍCIOS.
EM RELAÇÃO AO PEDIDO DA FL. 78, ACOLHO-O, POIS
A RESTITUIÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DECORRE
DE LEI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21243-6 - ABRAO ANTONIO BENETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"Em atendimento ao art. 2º da Portaria
nº 06, remeto estes autos à Seção de Publicação para intimação
do exeqüente para que junte procuração com poderes para "re-
ceber e dar quitação", bem como seja informado o número do
CPF do i. advogado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25190-3 - ADEMIR ROBERTO PELIZZARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

2001.70.00.007446-4 - MARILUCIA TEIXEIRA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREZZA DUTRA CARNEIRO DE PALMA

2001.70.00.033766-9 - TANIA FITIPALDI BERGSTEIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

2002.70.00.000433-8 - ERALDO FRANZOI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI

2002.70.00.001291-8 - OSMAR BORKENHAGEN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.001337-6 - ALIPIO DOBLER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.001338-8 - ALFREDO STIEBE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.003247-4 - ANTONIO BALDESKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DABROWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Consoante a ordem ínsita no artigo 604 do Códi-
go de Processo Civil, impende à parte credora a apresentação
da memória de cálculo. Assim sendo, aguarde-se, pelo prazo
de 30 dias, a manifestação da parte exeqüente acerca de seu
interesse no seguimento do processo, com relação à execução
do remanescente, sob pena de extinção do processo (CPC, art.
794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009798-1 - ABEL ZABLONSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Emende a parte exeqüente , no prazo de 30 dias,
o requerimento das fls. 53-59, apresentando demonstrativo do
valor complementar em que conste as quantias devidas a cada
exeqüente, de forma individualizada, documento este indispen-
sável à expedição da requisição de pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003942-3 - EVANDA PANSERA GUERRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA CERTIDÃO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO I. PROCURADOR
DA PARTE AUTORA, PARA QUE FORNEÇA SEU CPF,
CONSOANTE FL. 52, ITEM 1,

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034409-1 - SERGIO GOMES VASQUES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Tendo em vista a informação da fl. 67, retifico
o erro material havido na soma dos valores devidos aos exe-
qüentes, CONSTANTES DA PLANILHA DA FL. 52, BEM
COMO NO DESPACHO DA FL. 64 E MANDADO DA FL.
65, PARA FAZER CONSTAR QUE O MANTANTE EXECU-
TADO IMPORTA EM R$ 7.930,27, ATUALIZADA ATÉ 01/
OUTUBRO/2001, QUE ACRESCIDO DAS CUSTAS DE R$
51,08, TOTALIZA R$ 7.981,35.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034961-1 - SILVIA DA GRACA SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:" Para que se possa cuidar do benefício da justiça
gratuita, junte a autora a pertinente declaração de que não pode
arcar com as despesas processuais (Lei nº 1060/50, art. 4º),
uma vez que o i. signatário da inicial não foi investido em po-
deres para tanto, ou, se o caso, providencie o pagamento das
custas processuais iniciais. Para cumprimento no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034896-9 - PIO DANIEL CAVASSIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:". Indefiro o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios, uma vez que tal requerimento
não constou da inicial, não podendo ser apreciado nesta
fase processual, após a citação da União, em virtude da
preclusão. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05484-9 - LEVY LOTHANO JANZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.06210-8 - ROMERO RAMOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.06883-1 - JOAO CANDIDO SILVERIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS
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NOPROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O REQUERIMENTO DE QUE OS AUTOS
SEJAM REMETIDOS À VARA ESPECIALIZADA EM SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO E ABRINDO OPOR-
TUNIDAD A CEF, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
EMENDE A INICIAL, CONSOANTE FL. 48, SOB PENA DE
SEU INDEFERIMENTO.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.008939-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE EDUARDO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA CERTIDÃO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO I. PROCURADOR
DA PARTE AUTORA, PARA QUE FORNEÇA SEU CPF,
CONSOANTE FL. 25, ITEM 1.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027934-7 - SERGIO LUIZ LORUSSO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BAUML TESSER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:" Para que se possa cuidar do benefício da justiça
gratuita, junte a autora a pertinente declaração de que não pode
arcar com as despesas processuais (Lei nº 1060/50, art. 4]),
uma vez que o i. signatário da inicial não foi investido em po-
deres para tanto, ou, se o caso, providencie o pagamento das
custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (CPC, art. 257)."
2. Providencie a parte exeqüente a autenticação da certidão
juntada por cópia simples à fl. 8, ou, querendo, apresente o seu
original. Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028041-0 - ARI WELTER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO R. DES-
PACHO DEFERINDO O PEDIDO DE PRIORIDADE NA
TRAMITAÇÃO NO FEITO (CPC, art.1211-A).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012812-0 - MILTON FOSSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... No tocante ao pedido de retratação, conquan-
to minha posição seja divergente, mantenho a r. decisão agra-
vada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009911-8 - JOAO DA PALMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Quanto a decisão agravada, entendo por mantê-
la por seus próprios fundamentos. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14752-9 - ANTONIO LIPPAUS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Considerando que houve a concordância da
parte exeqüente com o valor apontado pela União, indefiro o
pedido de atualização das fls. 68-69. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014875-7 - VALFRIDO BAUNGARTNER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO
NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:"Intime-se o exeqüente Valério Woite-
chen, por intermédio de seu procurador constituido à fl.
37, para que se manifeste quanto ao pedido de eventual
saldo remanescente, no prazo de 30 dias, sob pena de ex-
tinção do processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026801-5 - CAZEMIRO MIKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, MARCIUS NA-
DAL MATOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"Providencie a parte exeqüente o reco-
lhimento das custas processuais iniciais, nos termos da Lei nº
9.289/96. Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027475-5 - ABEL LEONEL DE BONFIM FARIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2002.70.00.027501-2 - HELENA YOSHIKO ESSUMI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE TIEMI OTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Torno sem efeito a requisição de pagamento
expedida às fls. 33-34. 2. Considerando que a requisição de
pagamento somente poderá ser expedida com o número do CPF
do titular do crédito, ensejo a exeqüente ISAR C. OLIVEIRA
FONSECA,providencie m sua inscrição no Cadastro de Pesso-
as Físicas junto ao Ministério da Fazenda, informando, poste-
riormente, nos autos. Para cumprimento no prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035041-8 - IEDO FONSECA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETEMINANO A MANIFESTAÇÃO DO I. ADVOGADO -
DR. AURELIANO PERNETTA CARON, SOBRE O CONTI-
DO NAS CÓPIAS DAS PEÇAS JUNTADAS A SEGUIR A
ESTE DESPACHO, BEM COMO PARA QUE TRAGA CÓ-
PIA AUTENTICADA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO
EXEQÜENTE ROGÉRIO BATTISTI, NO PRAZO DE 10
DIAS. ANOTO QUE OS PRESENTES AUTOS NÃO DEVEM
SAIR DA SECRETARIA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041880-3 - OTAVIO PACHECO MARQUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Intime-se o exeqüente para que informe a
data da atualização do cálculo a ser considerado neste feito.
Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040129-7 - VALBERTO ZANETTE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tratando-se de crédito decorrente de bem de
propriedade do de cujus Antonio Sonsin anteriormente ao ca-
samento realizado em comunhão parcial de bens, o pedido deve
ser feito pelo herdeiro (fl.160), que, em persistindo a menori-
dade, deverá outorgar procuração por instrumento público (CC,
art. 1289). Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena de
indeferimentos da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032403-5 - GERALDO DE DEUS DAS CHAGAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Considerando que os veículos constantes
da certidão das fls. 13-14 pertenciam ao "de cujus" Lauri De-
bastiani anteriormente ao casamento realizado sob regime de
comunhão parcial de bens (fl.11), cabe à herdeira descente-
mente indicada na certidão da fl. 12 o direito de pleitear referi-
do crédito. Portanto, ensejo ao advogado da exeqüente Andre-
as Lopes, proceda a habilitação da herdeira, sendo menor, de-
verá outorgar procuração por instrumento público. 3. Conside-
rando o tempo decorrido desde a nomeação do(a) Inventariante
(fl.62), é de se presumir que a partilha, ou a adjudicação, dos
bens do Espólio de Masashi Suzuki já tenha sido feita. Em vis-
ta disso, intime-se SERGIO TSUYOSHI SUZUKI para que se
manifeste a respeito e traga aos autos a devida comprovação.
Na hipótese de já ter sido realizada a partilha, impende à viúva
meeira e os herdeiros do de cujus, nesta qualidade e com a
devida comprovação, habilitarem-se neste feito. Para cumpri-
mento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da
inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031274-4 - ANDREA LOPES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER, ROBSON FARI NASSIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Considerando que os veículos constantes
da certidão da fl. 32 pertenciam ao "de cujus" Mauro Domin-
gos Bertocello anteriormente ao casamento realizado sob regi-
me de comunhão parcial de bens (fl.31), cuja união não deixou
filhos, cabe ao herdeiro ascendente o direito de pleitear o refe-
rido crédito. Potanto, ensejo ao i. advogado da exeqüente Iva-
na do Amaral Bertoncello, proceda a habilitação do herdeiro
ascendente (pai - fl. 30) ou, se o caso, comprove a qualidade de
herdeira da requerente antes nominada. Para cumprimento, as-
sino o prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031218-5 - SILVIO JOSE KLOSOVSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Esclareça a CEF acerca do fundamento legal da
presente ação, emendando a inicial, se o caso, porquanto a Lei
nº 5.741/71 diz respeito às execuções decorrentes de financia-
mento de imóveis vinculados ao Sistema Financeiro da Habita-
ção, cuja matéria deve ser apreciada pela Vara Federal Expeci-
alizada do SFH. Para cumprimento no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.031064-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, NATANOEL
ZAHORCAK

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.028318-5 - UNIAO FEDERAL X LEONCIO GE-
RONIMO PERCICOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:"Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente NOEL ANTONIO ROSA a multa de valor equivalente
a 20% do valor pleiteado em duplicidade - R$ 2.183,31 x 20%
= R$ 436,66 - Cálculos das fls. 11 e 13, que será descontado da
importância que lhe será paga nos autos nº 2000.70.00.029165-
3. A respeito da presente decição, intime-se pessoalmente,(...).
3. Considerando o contido no item 1, deve ser excluída a im-
portância de R$ 2.183,31, prosseguindo a presente execução
relativamente aos demais exeqüentes: (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032852-4 - NOEL ANTONIO ROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:"Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente DIRCEU SCHRCKTE a multa de valor equivalente a
20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das fls. 17)-
R$ 1.421,69 x 20% = R$ 284,33.
A respeito da presente decição, intime-se pessoalmente,(...). 3.
Considerando o contido no item 1, a presente execução prosse-
gue em relação aos créditos dos exeqüentes:(...), no montante
de R$ 4.876,32, atualizado até maio de 2001, mais custas de
R$ 31,81, totalizando R$ 4.908,13."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029995-4 - AIRTON MONTANARIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO
PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030283-3 - EDISON ROLIM DE MOURA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
REJEITANDO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO:

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.000102-3 - JOAO CARLOS CASCAES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, FABIA-
NO ASSAD GUIMARAES, MARCEL ALBIERO DA SILVA
SANTOS, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA C. DE
MEDEIROS, FERNANDO ORESTES RIGONI, LEILA CUE-
LLAR

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 135/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16652-3 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS, INGER
KALBEN SILVA

99.00.17619-7 - CARLOS ERNESTO CARLBERG E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA DE CARVALHO

1999.70.00.033762-4 - LUIZ CARLOS PEPPLOW E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE PAES GUARESCHI

2001.70.00.029636-9 - MIGUEL ZAVALY X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

2001.70.00.030078-6 - CARLOS ROBERTO PASSEMKO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021936-7 - AMANDIO BAPTISTA RIBEIRO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.025134-2 - WANDA BUENO DE CARVALHO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI

2002.70.00.025204-8 - DORALICE VERSAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA SOTO NATER

2002.70.00.025768-0 - EDIOGENES SIDRONIO DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET

2002.70.00.025786-1 - ANA MARIA DE CAMARGO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS

2002.70.00.026127-0 - RAZVANIYE FOROUTAN ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Acolho o pedido da inicial em nome
da viúva do de cujus, (...). 2. Considerando o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011510-0 - ANTONINHA DE SOUZA CASTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Acolho, como emenda à inicial, o
requerimento de fls., 2. Considerando o disposto no artigo 1º
da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016541-3 - GERSON RAJOTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.020634-8 - DINA MARIA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS AMORIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Quanto ao contido nos expedientes das fls. 35-
42, observo que nos autos nº 2001.70.00.011850-0 o exequen-
te Pedro Demczuk Filho pleiteia em nome próprio, e, nestes,
peticiona na qualidade de herdeiro do de cujus Pedro Demczuk.
Da mesma forma, no tocante à exeqüente Neonila Demczuk
Gomes, consoante expedientes da fl. 34 e cópias das fls. 3, 19,
53 e 55 dos autos nº 2000.70.00.005057-1, a serem juntadas a
seguir a este despacho. 2. Considerando o disposto no artigo 1º
da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021293-2 - JENESIO DEMCZUK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando irregularidades. Assim, encaminho estes
autos para intimação do(s) exeqüente(s) para, em 30 dias, emen-
dar a peça vestibular, juntando a documentação faltante ou pres-
tando o devido esclarecimento. Alerto que, transcorrido in al-
bis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz para fins do art.
284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024801-2 - BRUNILDA VON EYE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2002.70.00.029106-6 - JORGE LOPES e Outros X UNIAO
FEDERAL
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Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2002.70.00.029107-8 - JOSE KERKHOFF e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.029380-4 - JUVENATO RODRIGUES DE LIMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Não são devidos honorários advo-
catícios em execuções não embargadas contra a Fazenda Públi-
ca, conforme dispõe a MP 2.180-35, art. 4º. Por isso que inde-
firo o requerimento de fixação dessa verba, formulado pela parte
autora. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026518-3 - MARIA CRISTINA SILVA DE HO-
LLANDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2002.70.00.027740-9 - SADY PARIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. A subscritora da petição da fl. 43 não possui
poderes postolatórios, razão pela qual determino que se aguar-
de, pelo prazo de 30 dias, eventual manifestação da parte exe-
qüente, por intermédio de seu procurador. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016927-3 - OSVALDO MARQUES CALDEIRA
MENDONCA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Acolho a habilitação da viúva meeira EMILIA
FERIATO ZAFANELLI nestes autos. 2. Expeça-se alvará de
levantamento da quantia depositada à fl.40-verso, no que se
refere à cota do exequente acima mencionado, mediante prévio
agendamento com a Seção competente da Secretaria deste Juí-
zo. 2. Após, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação
da parte autora acerca de seu interesse no seguimento do pro-
cesso, com relação à execução do remanescente, sob pena de
extinção do processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17956-0 - SILMARA LUZIA SCORSIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOLI GLEY BARBOSA CUBAS, DENNIS ALUI-
ZIO ZAFANELI MOLINA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:"Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente JOÃO CARLOS S. RODRIGUES a multa de valor equi-
valente a 20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das
fls. 09-11) - R$ 1.688,66 x 20% = R$ 337,73.
A respeito da presente decição, intime-se pessoalmente,(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021561-1 - JOAO CARLOS SILVEIRA RODRI-
GUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"A memória de cálculo deve discrimi-
nar os valores devidos a cada um dos exeqüentes, a título de
saldo remanescente, para que seja possível a expedição de re-
quisição de pagamento. Como isso não foi observado, abro
oportunidade aos exeqüentes para as providências cabíveis, no
prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.008619-3 - JOACIR SCHMIDT DA SIQUEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará para levantamento da quan-
tia depositada à fl.62-verso, consoante requerido à fl.68. 2. Após,
aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação da parte au-
tora acerca de seu interesse no seguimento do processo, com
relação à execução do remanescente, sob pena de extinção do
processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09861-7 - AROLDO GOMES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE MIRO V MAGALHAES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará para levantamento da quan-
tia depositada à fl.110-verso, relativa a segunda parcela do cré-
dito do exeqüente Geiser Indústria e Comércio de Radiadores
Ltda. 2. Tendo em vista o pagamento da parcela remanescente,
ratifico os termos da sentença da fl. 108. Cumpra-se aquela
sentença no tocante à parte exeqüente. 3. Transitada em julga-
do a sentença e juntada aos autos o alvará mencionado no item
1, arquivem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13228-9 - ANALIA MARIA DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Corrijo o erro material havido na sentença tra-
ladada por cópia às fls. 123-124, para , acolhendo o cálculo
trazido pela União às fls. 137-159, determinar o prosseguimen-
to da execução pelo valor de R$ 15.447,32, acrescido das cus-
tas de R$ 158,32 (fl.100), totalizando R$ 15.605,64."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.015047-4 - CELSO FERNANDES DE MATTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:" Quanto a impugnação aos cálculos pela União -
FN, manifeste-se a parte exeqüente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05209-9 - MARCO AURELIO DE SOUZA JAGAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DE LIMA

2001.70.00.000078-0 - GERSON CARSTENS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE SCOPARO

2001.70.00.026303-0 - ADALBERTO KLOSSOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002,
remeto estes autos à Seção de Publicação para intimação dos
exeqüentes para que juntem procuração com poderes para "re-
ceber e dar quitação", bem como seja informado o número do
CPF do i. advogado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002006-0 - CARLOS HENRIQUE BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.002277-8 - ANADIR MOREIRA CORREIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"Indefiro o pedido de arbitramento de
honorários advocatícios (fls.), uma vez que tal requerimento
não constou da inicial, não podendo ser apreciado nesta fase
processual, após a citação da União, em virtude da precusão.....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06879-3 - JOSIL GONCALVES DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará para levantamento da quan-
tia depositada à fl.34-verso, consoante requerido à fl.38. 2.
Depois aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação da
parte autora acerca de seu interesse no seguimento do proces-
so, com relação à execução do remanescente, sob pena de ex-
tinção do processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08345-8 - ERNANI APARECIDO FONSATTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE DO ROCIO PAVANI FONSATTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"A memória de cálculo deve discrimi-
nar os valores devidos a cada um dos exeqüentes, a título de
saldo remanescente, para que seja possível a expedição de re-
quisição de pagamento. Como isso não foi observado, abro
oportunidade aos exeqüentes para as providências cabíveis, no
prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.008610-7 - ARIEL NONATO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"2. Tendo em vista a informação da fl. 75, retifico
erro material havido na soma dos valores da fl.73, bem como
no expediente da fl. 72, para fazer constar o montante executa-
do importa em R$ 14,42, com cálculo de março/2002."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028650-1 - ACIR ANTONIO PIARINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista o pedido da fl. 52, que acolho,
emende o i. advogada da parte exeqüente a inicial, no tocante
ao valor das custas. Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob
pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028028-7 - EUGENIO DOLINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANE L KONELL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO, CONCLUINDO:"Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente ULISSRS BARBOSA DE LIMA a multa de valor equi-
valente a 20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das
fls. 09 - R$ 656,38 x 20% = R$ 131,27.
Tendo em vista que nos autos nº 93.00.05660-3 o valor foi de-
positado e levantado em data anterior à propositura desta ação,
consoante extrato a ser juntado a seguir, configura-se a deman-
da por dívida já paga, ensejando a aplicação da sanção prevista
no artigo 1.531 do Código Civil. Diante disso, condeno o exe-
quente a pagar à União o dobro do valor que houver cobrado,
cumulativamente com a multa retro aplicada. Verifica-se, tam-
bém, no mesmo extrato, que foi expedida requisição de valor
complementar, em 07-06-2002. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025827-7 - ULISSRS BARBOSA DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA MARIA RAMALHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... Assim sendo, expeça-se requisição de paga-
mento do valor complementar de 171,82, atualizado até março/
2002, à titulo de custas processuais a serem ressarcidas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031604-9 - CLAUDIO JOSE CARVALHO LOU-
RENCO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:"Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente EMÍLIO HOROCHOSKI JÚNIOR a multa de valor equi-
valente a 20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das
fls. 09) - R$ 1.421,84 x 20% = R$ 284,36.
A respeito da presente decição, intime-se pessoalmente,(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020786-5 - EMILIO HOROCHOSKI JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO: "1. Junte-se aos autos o demonstrativo
do TRF 4ª Região. 2. Do depósito acima, converta-se em
renda da União a importância de R$ 650,39, do valor a
que faz jus Senind Engenharia e Montagens Ltda, tendo
em vista a decisão trasladada às fls. 117-118, expedndo-
se alvará de levantamento, quanto ao saldo remanescente,
em favor dos exeqüentes. (...). 4. Após, aguarde-se a ma-
nifestação da parte exeqüente quanto a execução de even-
tual saldo remanescente, pelo prazo de 30 dias, sob pena
de extinção do processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037590-7 - VALDIR ANTONIO CARRARO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ALI EXPOSTA:
EXPEÇA-SE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM FAVOR
DA CEF, RELATIVAMENTE AO DEPÓSITO JUDICIAL,
COMPROVADO À FL. 64.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.040348-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAQUIVALI MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, ROMAO
GOLAMBIUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO
DEFERINDO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067337-6 - GILMAR FELICIANO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO
INDEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TU-
TELA PLEITEADA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067367-4 - ANTONIO CARLOS DA VEIGA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "36" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE SEU PROCURADOR COMPAREÇA À SECRETARIA
DESTA VARA, PARA QUE LHE SEJA RESTITUÍDA PETI-
ÇÃO DE PROCESSO QUE SE ENCONTRA NO TRF DA 4ª
REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033591-3 - ALFREDO HONORIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 136/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando irregularidades. Assim, encaminho estes
autos para intimação do(s) exeqüente(s) para, em 30 dias, emen-
dar a peça vestibular, juntando a documentação faltante ou pres-
tando o devido esclarecimento. Alerto que, transcorrido in al-
bis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz para fins do art.
284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029247-2 - CELSO TIBURCIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI

2002.70.00.029673-8 - ELVIRA TAVARES MARTINS MA-
CHADO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2002.70.00.030122-9 - ALTAIR VAZ e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.033559-8 - VALMIR MELARA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

2002.70.00.034871-4 - JUAREZ MIGUEL SCHLICHTING
ESPÓLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2002.70.00.036187-1 - SERVIO TULIO MOURA CALZADO
GOMES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.036296-6 - ADALCIO ROBERTO BRITICI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

2002.70.00.036484-7 - PAULO AFONSO SANTANA - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA

2002.70.00.037721-0 - JOSE PALMEIRA DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

2002.70.00.037917-6 - FRANCISCO MODENA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA

2002.70.00.038290-4 - NELSON STADLER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO SCHON RIPKA

2002.70.00.040646-5 - JOEL TEMPORAL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO YVES TEMPORAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"A memória de cálculo deve discrimi-
nar os valores devidos a cada um dos exeqüentes, a título de
saldo remanescente, para que seja possível a expedição de re-
quisição de pagamento. Como isso não foi observado, abro
oportunidade aos exeqüentes para as providências cabíveis, no
prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23723-4 - ANESIO TRIBULATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

2001.70.00.000735-9 - ALICIO JOSE MESQUITA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.001699-3 - ALAIR DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.003106-4 - ANTONIO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.003719-4 - CELITO RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.006266-8 - MARILENA BORGES BOND X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.006275-9 - EUGENIO GABRIEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.007442-7 - DANIEL REYNAUD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026292-0 - ALEXANDRE ANTONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06402-0 - CUTIVELLE HOTEIS LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

99.00.07423-8 - CELSO BENEDITO BEVILACQUA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HOTZ

2000.70.00.001721-0 - ALFREDO JOSE DALLEDONE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIANA DE LIMA E SILVA

2000.70.00.005334-1 - EGIDIO PRADI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LU-
ZETTI

2001.70.00.005180-4 - PAULO ROBERTO ALVES DE MEN-
DONCA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCAL ANTONIO

2001.70.00.028646-7 - LUIZA NELMA FILLUS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.034654-3 - LUIZ PAULO PRIGOL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAYME JOSE DE SOUZA FILHO

2001.70.00.035141-1 - SANTO CHIARELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2001.70.00.041632-6 - NELSON ROTTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará para levantamento da quan-
tia depositada à fl.50. 2. Após, aguarde-se, pelo prazo de 30
dias, a manifestação da parte autora acerca de seu interesse no
seguimento do processo, com relação à execução do remanes-
cente, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.004335-2 - LUCIDIO GRACIOLLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO CARLOS DA COSTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 3. Quanto a impugnação aos cálculos pela
União - FN, determinou a intimação da parte exeqüente para
manifestação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029743-2 - AUREA SANTIN CASTOLDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE SANTIN

2000.70.00.008922-0 - JOAQUIM NEIA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.010826-7 - ILIANE DE FATIMA MILANI KUHN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.018350-2 - ANA DE MELO DE AZEVEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.023970-2 - PAULO ROBERTO CAVASSANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.024722-0 - CELIA CZEKAILO SIMAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

2001.70.00.024942-2 - ANTONIO LUIZ CUSTODIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024951-3 - HORACIO GONCALVES DO WALE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026284-0 - ANDRINO JORGE NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Considerando que o valor das custas proces-
suais iniciais foi rateado entre os credores quando do depósito
em pagamento do precatório original(conforme nota explicati-
va nº 1 da fl. 65), bem como a impossibilidade de se fazer cons-
tar na Requisição de Pagamento do valor complementar (a ser
expedida) o valor negativo das custas indicado no cálculo da fl.
71, ensejo à parte apresente novo cálculo, deduzindo, propor-
cionalmente, a importância de R$ 11,33 nos valores remanes-
centes individuais dos exeqüentes, tendo em vista o total geral

apontado na quantia de R$ 209,97. Para cumprimento no prazo
de 10 dias. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005078-2 - ARNO BUTTENDORFF E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM "9" DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O CÁLCULO APRE-
SENTADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07390-8 - AIRTON ALVES BROCHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte aos autos o ofício recebido do TRF-4ª
Região, em 18-09-2002, pelo qual é comunicado o pagamento
da requisição. (...). Assim sendo, indefiro o requerimento de
exclusão dos honorários advocatícios da penhora realizada (fls.
64-65).
2. Com exceção da cota correspondente ao exeqüente ODEL-
ZIO RIBEIRO E SILVA, expeça-se alvará para levantamento
do depósito realizado (item 1). (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009973-4 - ALMIR DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM "9" DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O CÁLCULO APRE-
SENTADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010559-6 - JORGE CIRINO DA CRUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002,
remeto estes autos à Seção de Publicação para intimação dos
exeqüentes para que seja informado o número do CPF do i.
advogado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015361-3 - IRINEU BASSANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se o i. advogado da parte exeqüente para
que regularize a representação processual da exeqüente Rosa-
lina Ferreira de Almeida, no prazo de 10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015667-9 - ADAO JOSE VOZNIAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará para levantamento da quan-
tia depositada à fl.86-verso, no tocante a cota de João Golon.
2. Após, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação da
parte autora acerca de seu interesse no seguimento do proces-
so, com relação à execução do remanescente, sob pena de ex-
tinção do processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17462-3 - DARCI SEIXAS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HOMERO KLEINE RIBEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista a informação da fl. 30, retifico
erro material havido na soma dos valores individuais devidos
aos exeqüentes, constantes da planilha da fl. 19 e fl. 5, bem
como no despacho da fl. 27 e mandado da fl. 28, para fazer
constar que o montante executado importa em R$ 4.960,58,
atualizado até janeiro/2002 mais as custas de R$ 24,80 (fl.25),
totalizando R$ 4.985,38."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003210-3 - LUIZ RENATO CAMARGO BIGARE-
LLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18739-3 - EDYCIA ESTELA CAMARGO RONCAGLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO,
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL

2000.70.00.030394-1 - JUAREZ MACHADO DE BRITO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.032167-4 - ARNOLD TIMMER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No tocante a decisão agravada, entendo por man-
tê-la por seus próprios fundamentos. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018846-9 - ANTONIO MOSCOGLIATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002, remeto estes
autos à Seção de Publicação para intimação do exeqüente
MARIA ELISA GONÇALVES DA CUNHA para que junte pro-
curação com poderes para "receber e dar quitação", bem como
seja informado o número do CPF do i. advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020908-0 - FELIPE RUDNIK MARQUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025229-2 - CLAUDIR KOERICH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Expeça-se alvará para levantamento da quantia
depositada à fl.90-verso. 2. Após, aguarde-se, pelo prazo de 30
dias, a manifestação da parte autora acerca de seu interesse no
seguimento do processo, com relação à execução do remanes-
cente, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25537-2 - CRISTINA NOGUEIRA DE MENDONÇA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte a parte exeqüente documento hábil a
constituir o título executivo que embasa a presente execução,
qual seja, cópia da sentença prolatada nos autos da ação civil
pública nº 93.0013933-9 e respectivo acórdão com o trânsito
em julgado ou, querendo, certidão expedida pelo douto Juízo
da 4ª Vara Federal, estraída daquele processado. 2. Providen-
cie o exequente Natalício Jesus de Moraes a retificação, pelo
Tabelião, da autenticação de sua assinatura lançada na procu-
ração da fl. 41. Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob
pena de indeferimento da inicial(CPC, art. 616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026728-3 - ALCIDIO MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Considerando o tempo decorrido desde o óbi-
to (fl.20), é de se presumir que a partilha, ou a adjudicação, dos
bens do Espólio de Euzébio Bittencourt Guides já tenha sido
feita. Em vista disso, intime-se JANDIRA DA COSTA GUI-
DES para que se manifeste a respeito e traga aos autos a devida
comprovação. Na hipótese de já ter sido realizada a partilha,
impende à viúva meeira e os herdeiros do de cujus, nesta qua-
lidade e com a devida comprovação, habilitarem-se neste feito,
ou, querendo, apresentem estes autorização àquele(a) (subscri-
tora da procuração da fl. 17) para que pleiteie e, se o caso,
levante eventual crédito relativo ao empréstimo compulsório.
Aos mesmos fins, intime-se EULALIA MACHADO DE CA-
MARGO, no tocante ao exeqüente Espólio de Olívio Furquim
de Camargo (fls. 24 e 27). Para cumprimento, assino o prazo de
30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.(CPC, art. 616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026826-3 - VALDO GERMANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Junte a parte exeqüente documento hábil a
constituir o título executivo que embasa a presente execução,
qual seja, cópia da sentença prolatada nos autos da ação civil
pública nº 93.0013933-9 e respectivo acórdão com o trânsito
em julgado ou, querendo, certidão expedida pelo douto Juízo
da 4ª Vara Federal, estraída daquele processado. Para cumpri-
mento no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al (CPC, art. 616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026866-4 - ALCEDIR APARECIDO MARTINS
COELHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064021-8 - ELIZABETE MARIA STOCCO CON-
FORTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Consoante a ordem ínsita no artigo 604 do Códi-
go de Processo Civil, impende à parte credora a apresentação
da memória de cálculo. Assim sendo, aguarde-se, pelo prazo
de 30 dias, a manifestação da parte exeqüente acerca de seu
interesse no seguimento do processo, com relação à execução
do remanescente, sob pena de extinção do processo (CPC, art.
794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23568-1 - HORACIO MONTEIRO PINHEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GONCALVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:"Pelo exposto, aplico ao exe-
qüente EVANDRO LUIZ WISNIEWSKI a multa de valor equi-
valente a 20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das
fls. 14) - R$ 114,70 x 20% = R$ 22,94.
Consoante extrato dos autos nº 1999.70.00.0334467-2, a ser
juntado a seguir, o valor depositado em 21-01-2002, na ação
que tramitou na 7ª Vara Federal, já foi levantado, devendo,
portanto, a importância relativa à multa acima aplicada ser exe-
cutada pelas vias próprias. 2. Considerando o contido no item
1, o presente feito seguirá em relação aos exeqüentes; EDUAR-
DO IRINEU PAIZANI DE ARAÚJO e MARCELO FEIX, cujo
montante executado importa em R$ 1.681,70, atualizado até
junho/2001, mais custas de R$ 17,96, totalizando R$ 1.699,56.
A respeito da presente decisão, intime-se pessoalmente EVAN-
DRO, bem como a União e o advogado da exeqüente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023935-0 - EDUARDO IRINEU PAIZANI DE
ARAUJO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO YVES TEMPORAL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:"1. Considerando o tempo decorrido des-
de a nomeação da(o) Inventariante (fl.08), é de se presu-
mir que a partilha, ou a adjudicação, dos bens do Espólio
de Fernando Sponholz já tenha sido feita. Em vista disso,
intime-se NELCI V. CAVASSIN SPONHOLZ para que se
manifeste a respeito e traga aos autos a devida comprova-
ção. Na hipótese de já ter sido realizada a partilha, im-
pende à viúva meeira e os herdeiros do de cujus, nesta
qualidade e com a devida comprovação, habilitarem-se
neste feito, ou, querendo, apresentem estes autorização
àquele(a) (subscritora da procuração da fl. 06) para que
pleiteie e, se o caso, levante eventual crédito relativo ao
empréstimo ara cumprimento, assino o prazo de 30 dias,
sob pena de indeferimento da inicial.(CPC, art. 616)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026403-8 - FERNANDO SPONHOLZ ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Apresente o exeqüente Maletei Felício, queren-
do, cálculo relativo ao veículo placa LM-7575, contante da
certidão da fl. 29, emendando a inicial no tocante ao valor da
causa. Para cumprimento no prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026570-5 - LUIZ CESAR VAZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Expeça-se alvará. (...).
2. Após, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação da
parte autora acerca de seu interesse no seguimento do proces-
so, com relação à execução do remanescente, sob pena de ex-
tinção do processo (CPC, art. 794, I)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26971-3 - ANNA CELIA TEIXEIRA AYRES DA RO-
CHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Para que se possa acolher o cálculo da fl. 15,
deve ser habilitado no presente feito o titular da certidão da fl.
11 - MARIO DA SILVA, juntando o necessário instrumento de
mandato e emendando a inicial.
2. Tendo em vista o contido no expediente da fl. 69, inti-
me- se  o  exeqüen te  JOSÉ DA SILVA pa ra  que  s e
manifeste,e, se o caso, junte certidão extraída dos autos
nº 96.30.12723-7 e nº 97.30.10132-9, em trâmite na 3ª
Vara Federal de Maringá, como também dos autos nº
96.20.13810-4, em trâmite na 1ª Vara Federal de Umuara-
ma, comprovando que os veículos constantes da certidão
das fls. 11-12 deste feito não constam daqueles antes re-
feridos. Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.027405-6 - JOSE DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Retifico o valor da causa indicado à fl. 4 da
inicial para R$ 1.462,81, conforme cálculos das fls. 9-10. (...).
3. Junte a parte exeqüente documento hábil a constituir o título
executivo que embasa a presente execução, qual seja, cópia da
sentença prolatada nos autos da ação civil pública nº
93.0013933-9 e respectivo acórdão com o trânsito em julgado
ou, querendo, certidão expedida pelo douto Juízo da 4ª Vara
Federal, estraída daquele processado. Para cumprimento no
prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027422-6 - HELIO JOSE FLORENTINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ALI EXPOSTA.
DETERMINOU A EXPEDIÇÃO, DESDE LOGO, DE ALVA-
RÁ PARA LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA
À FL. 19-VERSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029621-0 - NORDOVIL SANCHES BRASIL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LASS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"No tocante a decisão agravada, entendo por man-
tê-la por seus próprios fundamentos (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030584-0 - ANGELO BINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Em atendimento ao art. 2º da Portaria nº 06/2002,
remeto estes autos à Seção de Publicação para intimação do
advogado Dr. Sérgio Vilarim de Souza, para que apresente pro-
curação outorgada pelo exeqüente José de Castro Franco( in-
clusive com poderes para "receber e dar quitação), pois seu
nome não consta na procuração da fl.6."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032899-1 - JOSE DE CASTRO FRANCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VILARIM DE SOUZA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0154/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimado
o autor para comprovar que efetuou o preparo do recurso de
apelação das fls. 870/882, foi comprovado o recolhimento nas
fls. 887, porém, intempestivamente, pois o prazo para o reco-
lhimento das custas é o mesmo do recurso, vencido em
10.12.2001, conforme certidão da fl. 869. Dessa forma, com
fulcro no artigo 511 do CPC, julgo deserto o referido recurso
de apelação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016295-0 - VILMAR GIRARDI X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA,
(DESP.FL.888)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:...intime-se o autor para pagamento
dos honorários de sucumbência devidos aos Correios.

ACAO ORDINARIA

98.00.24187-6 - LEOPLAST PLASTICOS LTDA X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). ROBISON MARANHAO, (desp.fl.134,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:...Indefiro o pedido de Assistência
Judiciária Gratuita ...intime-se o exequente para,no prazo de
dez dias, recolher as custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012512-9 - EDVINO KWACHINIESKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (desp.fl.13)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-

ma-se a parte autora para manifestação sobre a satisfação do
crédito, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15050-3 - MARTA ARECO PEREIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, (satisfa-
ção credito-Prov.22/99,art.3º,30)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: ...intimem-se os autores para,
no prazo de dez dias, complementarem as custas processuais,
até o montante correspondente a 0,5% do valor em execução,
podendo incluir referido valor no cálculo da execução, para o
devido ressarcimento.

ACAO ORDINARIA

97.00.06436-0 - EMILIA KOBILINSKI DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. :  Dr(s).  MAURO CAVALCANTE DE LIMA,
(desp.fl.630,I,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:PROVENCAL REPRESENTA-
ÇÕES DE CALÇADOS S.C LTDA e ERNESTO SILVA invo-
cam a tutela jurisdicional por meio da presente Ação Ordiná-
ria, alegando a existência de irregularidades no contrato de
abertura de crédito que firmaram com a CEF, tais como o en-
cerramento unilateral de sua conta - corrente e a cobrança in-
devida de encargos financeiros. Pretendem a antecipação dos
efeitos da tutela, para o fim de terem seus nomes retirados dos
registros de inadimplentes (SERASA, CADIN, SPC, etc). Foi
determinado o apensamento destes autos aos de execução di-
versa n.º 97.00009904-0, tendo em vista que a dívida discutida
nestes autos é objeto daquela execução. Regularmente citada,
a CEF apresentou contestação (fls. 66-76), requerendo a im-
procedência da ação. Conforme os despachos exarados nas fls.
120 e 144, foi deferida a realização de prova pericial, tendo
sido nomeado perito o Sr. Gerson Luis Casara, que aceitou o
encargo, conforme se depreende da petição da fl. 146. As par-
tes apresentaram seus quesitos nas fls.128-129 e 131-135. Inti-
mados para depositar os honorários periciais, os autores deixa-
ram de fazê-lo. II. Verifico que o presente feito está indevida-
mente paralisado há quase um ano. Observo que o último ato
praticado foi a intimação dos autores para depositarem os ho-
norários periciais, o que ocorreu em 28.11.2001 (fl. 148). Res-
salto que neste feito não foi concedida qualquer medida limi-
nar determinando a suspensão da execução que é objeto dos
autos em apenso. Assim, nos termos do §1º, do artigo 585, do
Código de Processo Civil, esta ação ordinária deverá ser desa-
pensada dos autos de execução, e seguir seu curso normal, uma
vez que não há depósito ou medida liminar suspendendo o an-
damento da execução em apenso. III. Dessa forma, determino
as seguintes providências: a) desapensem-se estes autos dos de
n.º 97.0009904-0 e 99.0004720-6; b) tendo em vista o tempo
transcorrido desde o deferimento da prova pericial, intimem-se
os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se
acerca do interesse no prosseguimento da realização da perí-
cia.

ACAO ORDINARIA

98.00.27080-9 - PROVENCAL REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS S/C LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDERICH MARK ROSA SANTOS, ROMAO
GOLAMBIUK, (desp fl.149 e verso)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se o exequente para manifestação quanto a Carta Precató-
ria devolvida.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014584-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACEMA ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (manifestação qto
c.p.devolvida-Prov.22/99,art.3º,16)

------------------------------------------- No processo abaixo
foi proferido o seguinte despacho: Fixo honorários advo-
catícios em 5% sobre o valor da causa, nos termos do §
4o. do art. 20, do Código de Processo Civil. ..defiro o
pedido de restituição das custas processuais. Indefiro,
contudo, o pedido de restituição dos valores despendidos
pelos exeqüentes junto ao DETRAN, referente à expedi-
ção das certidões, uma vez que se trata de ônus dos exe-
qüentes. Ademais, a referida despesa não se insere no
conceito de "custas processuais", estas sim passíveis de
restituição, conforme exposto no item acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003134-2 - GILBERTO TADEU STONOGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEITON MYRTON PRIEBE, (desp.fl.30,II,III,IV)

2002.70.00.009881-3 - ANIVALDO MACHADO DE CAMAR-
GO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (desp.fl.51, II,III,IV)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestação no prazo de dez dias,
sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035348-5 - BELISARIO RIBAS SOARES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLY SOARES, (falar sobre contestação-
Prov.22/99,art.3º,5)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para apresentar crédito individualizado de
cada autor, considerando a substituição do espólio pelos her-
deiros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028765-4 - ALFREDO BECKER JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (encaminhamen-
to fl.35)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido despacho recebendo a petição e documentos como
emenda à inicial, consignando que o novo valor da causa é de
R$6.445,04.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022861-3 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (desp. fl.51,I)

Curitiba, 22/10/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Considerando a anuência dos embargados ao pedido da
Fazenda Nacional, no sentido de ser compensado o valor
referente aos honorários de sucumbência aqui devidos com
o crédito nos autos principais, determino que esse valor
seja deduzido do precatório ou requisição a ser expedido
naqueles autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.011583-1 - UNIAO FEDERAL X ELETRICA AL-
MEIDA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, (desp.fl.23,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
deferido o pedido de suspensão por 180 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.12539-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ENERGIE MODAS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (desp.fl.100,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
determinada a renovação da intimação dos exequentes para
cumprirem o item I do despacho da fl. 61,sob pena de extinção
do processo.Desp.fl.61,I-juntada da certidão da sentença, da
qual deverá constar a ocorrência do trânsito em julgado,nos
termos do art.21 da Lei n.7347/85 e art.98,parágrafo primeiro
da Lei n.8078/90.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031096-2 - GERALDO EDSON MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD, (despachos fls. 62,61,I)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se as partes para , em dez dias, especificarem e justificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir.

USUCAPIAO

2000.70.00.000306-4 - ANTONIO DOS SANTOS MATOS E
OUTRO X MARIA DIVONETE DE ALMEIDA MUNIZ E
OUTROS
Adv. :  Dr(s).  CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI,
(desp.fl.127,III)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
determinada a intimação da procuradora dos exequentes para
manifestar-se acerca da petição e documento juntado às fls.
57-58.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035618-4 - MASAMI MORI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (despachos fls.60 e
67)

------------------------------------------- No processo abaixo reite-
ra-se a intimação da parte autora para se manifestar sobre a
satisfação de seu crédito,em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.00.03857-9 - ADELAR ATUIL DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (desp.fl.218,
I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido despacho determinando a intimação dos exequentes
para apresentar original do r. despacho fornecido pela 4a Vara
referente autos da ACP n.93.0013933-9, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013981-5 - TEREZINHA CARVALHO DO NAS-
CIMENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (desp.fl.22)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido despacho recebendo os embargos, suspendendo o
curso da execução, e determinando a intimação do(s)
embargado(s)para apresentar (em) impugnação, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037767-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNE MARY VELLOZO
Adv. : Dr(s). MARCAL JUSTEN FILHO, (desp.fl.72)

2002.70.00.037773-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE,
(desp.fl.111)

------------------------------------------ No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:Tendo em vista que dentre os exe-
qüentes figuram os Espólios de RUI RUBENS SCHIMIDT e
LINEU BORGES KIEL, três situações se apresentam: a) os
necessários inventários não se encontram findos (caso em que
o legitimado ad causam será o espólio, representado por seu
inventariante); b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros
os bens que lhe tocaram (quando a legitimidade ad causam pas-
sa a ser do sucessor, que deverá postular a satisfação do crédito
em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi
destinado especificamente para um dos herdeiros, situação em
que se faz imperiosa a autorização dos demais, para postulação
em juízo. Ressalvo que se os respectivos inventários se encon-
trarem findos, a legitimidade não será mais do espólio, e sim
do herdeiro que recebeu o bem, conforme mencionado no item
I, letra "b", deste despacho, devendo, ser emendada a inicial no
prazo de 10 (dias), retificando-se inclusive os instrumentos de
mandato. II. Dessa forma, para fins de verificar a legitimidade
para a causa em relação ao espólio, deve o exeqüente esclare-
cer em qual das situações acima expostas se encontra o espó-
lio, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015785-4 - ANTONIO CARLOS MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, (desp.fl.47 e ver-
so)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Verifico que até o momento, a
CEF não recolheu as custas iniciais para o qual foi intimada
duas vezes (fl. 109 e 113). Assim, intime-se-a novamente, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.012140-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIDRO RUBBER COMERCIO DE BORRACHA E
HIDRAULICA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (desp.fl.138,II)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se as partes para que requeiram o que lhes couber, no prazo
de 15 dias, ficando cientes de que eventual pedido de execução
de sentença deverá ser instruído com comprovante de recolhi-
mento da diferença de custas.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.006185-4 - FERMAX INDUSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA ESQUADRIAS LTDA E OUTROS X SUPE-
RINTENDENTE ESTADUAL DO IBAMA NO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER, (requerer o que
de direito-Prov.22/99,art.3º,5)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestação sobre a contestação, no
prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001204-9 - REGINA APARECIDA PIRKEL BA-
CELLAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, (falar sobre con-
testação-Prov.22/99,art.3º,5)

------------------------------------------- No(s) processo(s)
abaixo foi proferido despacho recebendo os embargos, sus-
pendendo o curso da execução, e determinando a intima-
ção do(s) embargado(s)para apresentar impugnação, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.033481-8 - UNIAO FEDERAL X GERALDO DE
FREITAS FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR,
(desp.fl.58)

Curitiba, 22/10/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .
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No processo abaixo foi proferido despacho entendendo cabível
a condenação da União ao pagamento de honorários advocatí-
cios, fixados em R$150,00.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10890-6 - VICENTE CARLOS DANUNCIO FREGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (desp.fl.118)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: Não havendo litispendência/coisa
julgada entre estes autos e os de n.2001.70.00.031098-6, re-
quisite-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026779-5 - WANDERLEI SERGIO CEQUINEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (desp.fl.66)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido despacho determinando seja dada ciência ao autor atin-
gido pela penhora (penhora sobre direitos de Acynir Holzmann).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002562-7 - ADRIANE SAMPAIO TORRES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (desp.fl.72,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: intime-se o exequente para apre-
sentar planilha de atualização onde conste apenas os valores
referentes à verba devida principal,excluindo os valores refe-
rentes às verbas sucumbenciais. Deixo para apreciar o pedido
complementar de custas e honorários advocatícios para após o
pagamento do valor reemanescente principal, uma vez que,
quanto ao pedido das verbas sucumbenciais, deverá ser nova-
mente citada a União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17629-4 - SERGIO LUIZ MADALONI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
(desp.fl.43,I,II)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se Evaldo Faber para se manifestar sobre a possibilidade de
litispendência entre estes autos e os de n.2002.70.05.001098-0
da 1a Vara Federal de Cascavel.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010583-0 - VILMAR ARNO RECHENBERG - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (desp.fl.83)

----------------------------------------------------------- No processo
abaixo foi proferido o seguinte despacho:...intimem-se os au-
tores para,no prazo de quinze dias, dizerem se efetivamente
tem interesse em prosseguir com a presente ação, em razão do
contido nos artigos 6º, III, e 7º da Lei Complementar n.110,de
30.6.01.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001853-2 - GIDALTI SOARES DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (desp.fl.66)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:Intime-se o impugnado para ofere-
cer resposta, no prazo de cinco dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.039269-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS X OSMANN DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA, (desp.fl.08,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: intime-se o procurador do exequente
para assinar a petição da fl.25,em 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014520-3 - LUIS BERDAKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, (desp.fl.28,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intimem-se os exequentes para
juntar cópia devidamente autenticada do documento da fl.42 e
de certidão informando a fase em que se encontra o processo a
qual ele se refere.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039228-0 - EROS SILVEIRA FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA, (desp.fl.43)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Tendo em vista que dentre os
exeqüentes figura o Espólio de Nestor Gomes da Silva, três
situações se apresentam: a) o necessário inventário não se en-
contra findo (caso em que o legitimado ad causam será o espó-
lio, representado por seu inventariante); b) a partilha já foi fei-
ta, recebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando a
legitimidade ad causam passa a ser do sucessor, que deverá
postular a satisfação do crédito em nome próprio); c) ou, ainda,
o crédito ora buscado não foi destinado especificamente para
um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa a autoriza-
ção dos demais, para postulação em juízo.Dessa forma, já se
encontrando findo o inventário, não tendo sido destinado o cré-
dito a nenhum dos herdeiros, deve ser emendada a inicial no
prazo de dez dia, nos termos do item "c",retificando-se inclusi-
ve os instrumentos de mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031982-1 - ANTONIO BUNIOWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, (desp.fl.100,I e II)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença, parte final transcrita:...acolho os pre-
sentes embargos a execução e,considerando-se que o embarga-
do reconheceu a procedência do pedido deduzido na inicial,
julgo extinto o processo com apreciação do mérito, nos termos
do art.269,II,CPC...Condeno o(s) embargado(s) ao pagamento
de honorários advocatícios à Fazenda Nacional, que fixo em
10% sobre o valor do excesso de execução.O valor da sucum-
bência, por economia processual, será executado nos próprios
autos principais...Transitada em julgado, desapensem-se e ar-
quivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014838-5 - UNIAO FEDERAL X KLAEVERSON
ROSA CORDEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, (sentença fl.15)

2002.70.00.016978-9 - UNIAO FEDERAL X WILSON WAG-
NER
Adv. : Dr(s). RUBIA BAJA, (sentença fl.13)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se os embargados para
se manifestar sobre o pedido da Fazenda Nacional da
fl.20(honorarios devidos sejam compensados quando da exe-
cução a ser procedida nos autos principais).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015520-8 - UNIAO FEDERAL X ARNALDO FER-
REIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (desp.fl.21)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Tendo em vista que todos os
exeqüentes são espólios, três situações se apresentam: a) o ne-
cessário inventário não se encontra findo (caso em que o legiti-
mado ad causam será o espólio, representado por seu inventari-
ante); b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros os bens
que lhe tocaram (quando a legitimidade ad causam passa a ser
do sucessor, que deverá postular a satisfação do crédito em nome
próprio); c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi destinado
especificamente para um dos herdeiros, situação em que se faz
imperiosa a autorização dos demais, para postulação em juízo.
Ressalvo que se os respectivos inventários se encontrarem fin-
dos, a legitimidade não será mais do espólio, e sim do herdeiro
que recebeu o bem, conforme mencionado no item I, letra "b",
deste despacho, devendo, ser emendada a inicial no prazo de
10 (dias), retificando-se inclusive os instrumentos de mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026900-0 - ARGENTINO VALDIR CAUN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (desp.fl.48)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:...Fixo os honorários advocatí-
cios em 5% sobre o valor da causa...indefiro o pedido de isen-
ção de custas...intimem-se os exequentes para efetuarem o re-
colhimento das custas processuais,sob pena de cancelamento
da distribuição, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011508-2 - JORGE MASSUCHETTO ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA,
(desp.fl.18)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Fixo honorários advocatícios em
5% sobre o valor da causa, nos termos do § 4o. do art. 20, do
Código de Processo Civil. Sendo necessária a propositura da
respe ctiva execução para que a Fazenda Pública possa efetuar
o pagamento de seus débitos por meio de precatório, cabível é
a devolução das custas despendidas pelos autores, desde que
efetivamente comprovadas. Indefiro o pedido de isenção de
custas, tendo em vista que o contido no artigo 18 da Lei nº
7347/85 diz respeito somente à ação civil pública, não se es-
tendendo às execuções particulares decorrentes da sentença
proferida naquele processo. Diante disso, intimem-se os exe-
qüentes pa ra efetuarem o recolhimento das custas processuais,
sob pena de cancelamento da distribuição, atentando para o
fato de que o pedido de restituição deste valor já foi deferido,
bastando apenas o seu efetivo recolhimento e comprovação nos

autos, conforme exposto no item III acima, no prazo de 10 (dez)
dias. Tendo em vista que dentre os exeqüentes figura na ação o
Espólios de Hugo Tolentino de Souza, três situações se apre-
sentam: a) o necessário inventário não se encontra findo (caso
em que o legitimado ad causam será o espólio, representado
por seu inventariante); b) a partilha já foi feita, recebendo os
herdeiros os bens que lhe tocaram (quando a legitimidade ad
causam passa a ser do sucessor, que deverá postular a satisfa-
ção do crédito em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito ora
buscado não foi destinado especificamente para um dos her-
deiros, situação em que se faz imperiosa a autorização dos de-
mais, para postulação em juízo. Dessa forma, para fins de veri-
ficar a le gitimidade para a causa em relação ao espólio, deter-
mino a seguinte providência, no prazo de 10 (dez) dias: escla-
recer se o inventário se encontra findo e apresentar cópia au-
tenticada do formal de partilha. Ressalvo que se os respectivos
inventários se encontrarem findo, a legitimidade não será mais
do espólio, e sim do herdeiro que recebeu o bem, conforme
antes mencionado (item I, letra "b"), devendo, se for o caso, ser
emendada a inicial também no prazo de 10 (dias), retificando-
se inclusive os instrumentos de mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010478-3 - HUGO TOLENTINO DE SOUZA -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (desp.fl.26)

------------------------------------------- No processo abaixo fica
deferido o pedido de suspensão da execução, pelo período re-
querido, para fins de localização do devedor ou de bens passí-
ves de penhora.

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.05749-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO DO CARMO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (deferida sus-
pensão-Port.n.06 do Juízo)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido despacho recebendo os embargos, suspendendo o
curso da execução, e determinando a intimação do(s)
embargado(s)para apresentar impugnação, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037770-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (desp.fl.95)

------------------------------------------------------- No processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho:Requer a impetrante, na
fl. 214, a extinção do processo, com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, II, do CPC. Não há falar em extinção no
atual estágio do processo, uma vez que já há sentença proferi-
da.

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.00029-8 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (desp.fl.219)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o embargado para es-
clarecer se concordou ou não com os cálculos apresentados pela
Fazenda Nacional (fls. 05-07).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002780-6 - UNIAO FEDERAL X JOACIR ANTO-
NIO CLAUDINO
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, (desp.fl.13,II)

----------------------------------------------------------- No processo
abaixo foi proferido o seguinte despacho:...intimem-se os au-
tores para,no prazo de quinze dias, dizerem se efetivamente
tem interesse em prosseguir com a presente ação, em razão do
contido nos artigos 6º, III, e 7º da Lei Complementar n.110,de
30.6.01.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037939-5 - JOSE HONORIO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XA-
VIER GAMA, ANA PAULA ANTUNES VARELA, (desp.fl.77)

---------------------------------------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:Foi noti-
ciada a transação administrativa com os autores Edison Jose
Costa, Edna Walt Hoelzi,Eduardo Eder de Souza e Eva Maria
Homman.... Homologo por sentneça a transação havida entre
as partes...julgo extinta a presente execução ....Ressalva-se a
execução dos honorários de sucumbência e reembolso das cus-
tas processuais...O processo seguirá em relação aos demais re-
querentes, bem como no tocante aos honorários de sucumbên-
cia.

ACAO ORDINARIA

95.00.09528-9 - EDISON JOSE COSTA E OUTROS X FUN-
DACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-
TATISTICA - IBGE
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (sentença
fl.927)

Curitiba, 13/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 118/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR.  FRIEDMANN ANDERSON
WENDPAP DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE CURI-
TIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

Os processos abaixo relacionados deverão ser DEVOLVIDOS
à Secretariada 10ª Vara Federal, em 24 horas, em razão da INS-
PEÇÃO ANUAL ORDINÁRIA, a ser realizada nos dias 04 a 8
de novembro do corrente ano. ( edital de Inspeção 02/2002 da
Direção do Foro, c/c Portaria nº 1/2002 da 10ª Vara Federal de
Curitiba, Seção Judiciária do Paraná)

ACAO ORDINARIA

90.00.05571-7 - CINIRA CELIA DE MOURA VIEIRA FUL-
LER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

DECLARATORIA

91.00.18605-8 - CARLOS ARTHUR MIRO LOPES e Outros
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

ACAO ORDINARIA

92.00.02774-1 - INDUSTRIA DE VINHOS E CANINHA 44
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AU-
GUSTO GRUBE

92.00.11854-2 - DALTON AUREO MORO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

94.00.03777-5 - DALTON GIOVANNETTI RAVEDUTTI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

94.00.03781-3 - SILVANA MACIEL GONCALVES e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

94.00.08106-5 - IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

94.00.09547-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIO DE MADEIRAS MISSAL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

ACAO ORDINARIA

94.00.12328-0 - OSVALDO IEDE GASPAR E OUTRO X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

95.00.09508-4 - INCAVEL ONIBUS E PECAS LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

EXECUCAO DIVERSA

95.00.10856-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIS FELIPE NUNES GODINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

95.00.11279-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AROLDO JOSE MACHADO DA VEIGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLEDES ELIAS DO CARMO

ACAO ORDINARIA

95.00.14330-5 - ANTONIO JORGE DE SOUZA SOBRINHO
E OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.14457-3 - FAZENDA NACIONAL. X NELSON MINO-
RO MORI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES

ACAO ORDINARIA

96.00.03602-0 - ANTONIO LEMMI MADUREIRA MURTA
E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO

96.00.08354-1 - RENATO ANTONIO VENSKE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

96.00.12867-7 - DOMINGOS MENOLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

ACAO DIVERSA
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96.00.15768-5 - LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RI-
BEIRO X SUPERINTENDENTE DA REDE FERROVIARIA
FEDERAL SR.5 E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

DECLARATORIA

97.00.00091-5 - CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ROCHA E SILVA

ACAO ORDINARIA

97.00.04590-0 - ANAMIAS CARVALHO CARNEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

97.00.16449-7 - MARIA DO SOCORRO NEVES DE BRITO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

97.00.23653-6 - TEREZA KATSUKO SAGARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

97.00.27412-8 - IRACEMA FERNANDES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

98.00.13135-3 - NAIR ALVES VILA REAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

98.00.15612-7 - SOELY DE FATIMA AQUINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

99.00.04812-1 - ADRYANO CARDOSO DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MALAFAIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06860-2 - GERVASIO BENATTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

99.00.28109-8 - ADILO BUSS E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA

99.00.28138-1 - MADEIREIRA KURTEN LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA M DA CUNHA CODAGNONE

2000.70.00.008005-8 - EDUARDO OGLIARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008300-0 - DONATO SKRABA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.013357-9 - CARLOS YOKIMITU TIUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2000.70.00.020803-8 - JURANDIR SANTOS SACHET e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2000.70.00.023233-8 - VALDEVINO PAROLIN ACORDES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2000.70.00.023713-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO ROBERTO DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024070-0 - JORGE BRUNS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.000502-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELESTINO CARDOSO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ALCINDO LIMA NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003674-8 - AFONSO SCHELBAUER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI

2001.70.00.004560-9 - ANTONIO NORBERTO CONSTAN-
TE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA CONTADOR

2001.70.00.014268-8 - ADALBERTO GOETZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI

2001.70.00.016237-7 - MILTON RUBENS BERTHOLDI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO

2001.70.00.016392-8 - JOAO PAURO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2001.70.00.017066-0 - JAIR DIAS DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ZANON SIMAO

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.017916-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA DE LUCENA BUSCARONS
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018315-0 - JOSE CARLOS LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2001.70.00.019840-2 - RITA DE CASSIA LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.021158-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANIL DATOVO
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027395-3 - LUIZ FERNANDO KUMMER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2001.70.00.027398-9 - JOAO MARCOS NICOLAT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028601-7 - UNIAO FEDERAL X IRACEMA FER-
NANDES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2001.70.00.029329-0 - UNIAO FEDERAL X TEREZA KAT-
SUKO SAGARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031752-0 - NEROCI RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.034341-4 - JOAO HARDER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORIVAL DAMASCO DA SILVEIRA

2002.70.00.008023-7 - MARIZA HIRYE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015135-9 - VENILTON GUSMAO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR MARCAL CERCONDE

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016450-0 - ADEMIR CONDUTA X CHEFE DA
DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNASA- REGI-
ONAL PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.016649-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONTLOPES CONSTRUTORA E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017628-9 - ORLANDO DOBROVOLSKI e Outros
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019360-3 - GERALDO PANEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BASTOS

2002.70.00.021357-2 - ANTONIO DANTAS BORBOREMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2002.70.00.025853-1 - NICOLAU EROS PETRELLI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RICARDO C DE ALBUQUERQUE

2002.70.00.026903-6 - HILARIO JACINTHO MARCOLIN -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.027791-4 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA

2002.70.00.028243-0 - DIRCE DORINI BIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.028520-0 - JOSE ALOISIO CORDOVA BRANCO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

2002.70.00.028674-5 - DORIVAL BUENO DE CAMARGO -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINO ROSSIGALI NETO

2002.70.00.028980-1 - RENATO DO NASCIMENTO OTT-
MANN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2002.70.00.030563-6 - GLAUCO PEDRO STENCEL ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIA LOURENCO STENCEL

2002.70.00.032782-6 - CARMEN MISURELLI PALMQUIST
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA NETZ DE PAULA

2002.70.00.032919-7 - ARNALDO BOURSCHEID E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON LUIZ LUCASKI

2002.70.00.034432-0 - JOSE DEVANIR GOMES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI

2002.70.00.036277-2 - OSNI PHILIPPS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GUILHERME S MAUAD

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036479-3 - MARIA DA LUZ SOUSA MORO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA

2002.70.00.039040-8 - EMIDIO PORTELA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA LAZZARI DE LIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058495-1 - LEONOR SPERANCETA FILHEIRO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062100-5 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2002.70.00.063414-0 - ELIAS MARTINS E OUTROS X CHE-
FE DA SECAO DE INSPECAO DO TRABALHO DA DELE-
GACIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

Curitiba, 22/10/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 119/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR.  FRIEDMANN ANDERSON
WENDPAP DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE CURI-
TIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

Os processos abaixo relacionados deverão ser devolvidos à
Secretariaser DEVOLVIDOS à secretaria da 10ª Vara Federal,
em 24 horas. em razão da INSPEÇÃO ANUAL ORDINÁRIA,
a ser realizada nos dias 04 a 08 de novembro do corrente ano.(
Edital de Inspeção, nº 02/2002 da Direção do Foro, c/c Portaria
nº 1/2002 da 10ª Vara Federal de Curitiba, Seção Judiciária do
Paraná).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14810-0 - JOSE DAVID CARARO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO

99.00.17992-7 - BORTOLO MIOLA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TREVISAN

2001.70.00.031518-2 - ALFONSO CESAR HASSE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO VACOVSKI

2002.70.00.009793-6 - PAULO FRANCISCO DOS PASSOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA

2002.70.00.013678-4 - FLORIANO IASINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.017584-4 - MILTON CARLOS MALAGHINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.019167-9 - ADELINO FRESSATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A P TOLEDO

2002.70.00.020840-0 - ARLINDO SCUISSATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031738-9 - SERRALBO E SOUZA LTDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO MARTINS VIANNA

2002.70.00.031739-0 - L F DA SILVA JUNIOR - DIVERSO-
ES ELETRONICAS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO MARTINS VIANNA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.036063-5 - FERNANDO BETTEGA X NAO IN-
DICADO
Adv. : Dr(s). RUI FERREIRA CAMPOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064602-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE
FRANCA LAPOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067492-7 - PATRICIA FRAGA DO NASCIMEN-
TO OEL X DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO - DETRAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA FRAGA DO NASCIMEN-
TO

2002.70.00.068033-2 - A C BURBELLO CONTABILIDADE
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

Curitiba, 22/10/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CAMPO
MOURÃO

SECRETARIA DA VARA FEDERAL
DE CAMPO MOURÃO/PR

BOLETIM NR. 0033/2002

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1- Intime-se a parte autora para apresentar cópia dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF)... Prazo de 10 (dez) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003663-8 - VALDEMIR JOSE LANCA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2000.70.10.004140-3 - ATEVIR COLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA GIORDANO

2001.70.10.000028-4 - LUIZ ANTONIO VOLPATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000622-9 - ADOCIVAL MENDES DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.000929-2 - LUIZ ALEXANDRE BARBOSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.000932-2 - ANTONIO JAIR SEQUINEL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

2002.70.10.000934-6 - OCEANO VIEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

2002.70.10.001087-7 - JOAO DE DEUS PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE CASTRO ALVES

2002.70.10.001274-6 - PEDRO BARBOSA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.001526-7 - NELSON TORRES DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

___________________________________________

"1- O item 2, da decisão à fl..., não foi integralmente cumprido,
uma vez não comprovada documentalmente a existência ou ine-
xistência de inventário. Intime-se a parte exeqüente para cum-
pri-lo corretamente, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo pra-
zo, deverá juntar termo de renúncia em favor da viúva meeira,
assinado pelos próprios herdeiros... 2- Provada a inexistência
de inventário..., deverão ser incluídos no pólo ativo da ação o
espólio... e todos os seus herdeiros. Havendo renúncia por par-
te dos herdeiros, a execução dos valores apresentados pelo es-
pólio deverá prosseguir unicamente em nome da sra. Ana Can-
dido de Souza. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000585-7 - ANA CANDIDO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________

"1- O item 2, da decisão à fl..., não foi integralmente cumprido,
uma vez não comprovada documentalmente a existência ou ine-
xistência de inventário. Intime-se a parte exeqüente para cum-
pri-lo corretamente, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo pra-
zo, deverá juntar termo de renúncia em favor de Marcos de
Oliveira, assinado pelos próprios herdeiros... 2- Provada a ine-
xistência de inventário..., deverão ser incluídos no pólo ativo
da ação o espólio... e todos os seus herdeiros. Havendo renún-
cia por parte dos herdeiros Madalena de Oliveira e Izaltino de
Oliveira, a execução dos valores apresentados pelo espólio de-
verá prosseguir unicamente em nome do sr. Marcos de Olivei-
ra. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000592-4 - MARCOS DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________

"1- O item 2, da decisão à fl..., não foi integralmente cumprido,
uma vez não comprovada documentalmente a existência ou ine-
xistência de inventário. Intime-se a parte exeqüente para cum-
pri-lo corretamente, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No prazo do
item anterior, deverá o procurador dos exeqüentes juntar cópia
da petição à fl. 40... 3- Provada a inexistência de inventário...,
deverá figurar no pólo ativo da ação o espólio e a viúva-meei-
ra... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001279-5 - LAVINIA MONTOVANI DORIGON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________

"1- Intime-se o procurador dos exeqüentes para emendar a ini-
cial... Prazo de 05 (cinco) dias. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001878-5 - PAULINO SATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

___________________________________________

"(...) 2- ...intime-se, pois, a parte exeqüente para infor-
mar, no prazo de 15 (quinze) dias, a atual situação jurídi-
ca dos bens deixados... (pelo de cujus), juntado documento
que comprove a existência ou não de processo de inven-
tário. Na mesma ocasião, deverá regularizar a petição ini-
cial, bem como a procuração, observadas as considera-
ções expostas no item anterior. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002049-4 - ANTONIO GARCIA NETTO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.002285-5 - ALOISIO JOSE KREMER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

"(...) 2- Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo
legal. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.002226-0 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
VIEIRA PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002227-2 - UNIAO FEDERAL X IVO BATISTA
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002228-4 - UNIAO FEDERAL X VALDEMAR
CARDOSO MONTEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.002230-2 - UNIAO FEDERAL X MESSIAS LUIZ
BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLIVEI-
RA

2002.70.10.002341-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO TORRES
SOBRINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2002.70.10.002343-4 - UNIAO FEDERAL X MOACIR MAR-
CILIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.10.002352-5 - UNIAO FEDERAL X VICENTE PI-
VETA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.002389-6 - UNIAO FEDERAL X MOACIR GUE-
DES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL

2002.70.10.002904-7 - UNIAO FEDERAL X SERGIO LIMA
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.10.002905-9 - UNIAO FEDERAL X AMARLEN
GUIMARAES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

"(...) 2- ...intime-se, pois, a parte exeqüente para informar, no
prazo de 15 (quinze) dias, a atual situação jurídica dos bens
deixados... (pelo de cujus), juntado documento que comprove
a existência ou não de processo de inventário, ocasião que de-
verá, ainda, regularizar a petição inicial, bem como a procura-
ção, observando-se as considerações expostas no item anterior.
3- No mesmo prazo, deve, ainda, a parte exeqüente manifestar-
se sobre eventual prevenção detectada... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002281-8 - ARGEMIRO FERNANDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

"(...) 2- Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo
legal, manifestando-se sobre eventual litispendência detecta-
da..., sob pena de extinção. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.002473-6 - UNIAO FEDERAL X ERNANI LAU-
RO DAIKO
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1- Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a petição à fl..., ponderando acerca do inte-
resse em apresentar os cálculos e efetuar os depósitos, mani-
festado pela CEF. 2- Não havendo manifestação da parte auto-
ra, defiro o pedido..., e concedo o prazo de 120 (cento e vinte)
dias para cumprimento da decisão... (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000524-1 - ROSEMARY DO NASCIMENTO FER-
REIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2000.70.10.000856-4 - MACIEL HINOKUMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2000.70.10.001049-2 - LUIZ CARLOS DA MATTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2000.70.10.001065-0 - JOAO LEONIDAS FRANCISCO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2000.70.10.002495-8 - ANTONIO EVARISTO DE FRANCA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2000.70.10.002583-5 - NORBERTO VANDERLINDE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.10.002584-7 - IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
PELOSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.10.002636-0 - MARIA APARECIDA SOARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.10.002638-4 - HERMINIO JOSE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.10.002639-6 - ALFREDO JESUS COGINOTTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.10.003721-7 - AFONSO MARCELINO DE QUA-
DROS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2000.70.10.003911-1 - IVO GONÇALVES MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000123-9 - SANDRA REGINA DA CRUZ MO-
RAIS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2001.70.10.000287-6 - JOSE RICARDO RAMILO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

2001.70.10.000820-9 - MARCOS MAYER SOMMER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000821-0 - MARIA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000823-4 - LEVIR DA SILVA LOURENCO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000829-5 - JOSUE DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000830-1 - JOSE CARDOSO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000831-3 - JOSE ALVES DE AZEVEDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000862-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000912-3 - CLEUZA AMARI DA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000913-5 - ROZINALDO JOSE AVELINO DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000935-4 - JOSE SIRINEO MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2001.70.10.001169-5 - APARECIDO DONIZETE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001171-3 - LUIZ TELES DE ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001172-5 - VALDECI ALVES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002226-7 - JOSE EUGENIO FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.002315-6 - LUIZ CARLOS SOARES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

"1- Intime-se o procurador dos exeqüentes para, no prazo de 10
(dez) dias, promover a regularização da procuração... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002279-0 - RUIMARCOS MAMEDI LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE SANTILHO

___________________________________________

"Intimem-se os exeqüentes a respeito da... (existência de litis-
pendência)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003011-6 - FRANCISCO SARAIVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

2002.70.10.003143-1 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

2002.70.10.003174-1 - DIAMIRO VIEIRA DE JESUS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VANI COSTA

2002.70.10.003242-3 - ADOLFO MANOEL FLAVIO FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DE SILVA

2002.70.10.003426-2 - EUCLIDES SAQUETI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2002.70.10.003490-0 - ROGERIO FIALHO DA NOBREGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2002.70.10.003600-3 - WALTRAND ELIZABETH DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.003614-3 - DAVINO PAULINO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.003640-4 - JOSE MALAQUIAS DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

2002.70.10.003779-2 - ALDEVINO JONAS DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.003815-2 - JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

===========================================
Atos de secretaria:

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 1,22.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003547-3 - ALCIDES SERAFIM BORGES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 2,77.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003550-3 - JOSE CARLOS GONCALVES PEREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 1,32.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003552-7 - ANTENOR ROCHA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 1,02.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003559-0 - INEZIA PEREIRA MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 5,20.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003557-6 - JOSE ALBERTO BICUTO PIEDADE
DE ABREU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 3,22.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003561-8 - FLEURY JOSE GONCALVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 1,12.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003562-0 - IVAN SIDINEI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 0,12.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003564-3 - ODILON DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 3,17.



pág. 188 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003568-0 - ORLANDO BATISTA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 2,32.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003569-2 - IDERVAL CHAMBERLAIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 2,39.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003570-9 - MIGUEL ANTONIO GRABOWSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 2,42.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003760-3 - WILSON DE CAMPOS FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 1,35.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003770-6 - JOSE PLACIDO RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JUSTINO FERREIRA

___________________________________________

"(...) 5- ...intime-se o embargante/exeqüente para se manifestar
(sobre o pagamento)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.000182-3 - SELMA LIMA DA SILVA DAL POZ -
ME E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANILO REZENDE LOPES

___________________________________________

"1. Intime-se o(a) procurador(a) dos exeqüentes para que junte
cópia dos documentos pessoais (CPF e RG), da Sra. Daicir
Aparecida Bolzani Monteiro... no prazo de 10 (dez) dias. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002150-0 - JOSE FARIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

___________________________________________

"1. Ao exeqüente para informar a situação do processo de in-
ventário de Celso Valdir Fistarol, juntando documento atual.
Caso já efetuada a partilha dos bens os eventuais herdeiros e
cônjuge supérstite deverão integrar o pólo ativo da ação, como
exeqüentes, apresentando valor individualizado corresponden-
te à sua cota parte e emendando a petição inicial. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002776-9 - FRANCISCO CHEKOVSKI DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI

___________________________________________

"1- Emende-se a inicial, para nela constar o endereço completo
do exeqüente José Pedro Santin... no prazo de 05 (cinco) dias...
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001134-1 - JORGE PEREIRA DE JESUS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

___________________________________________

"1- ... intime-se o procurador dos exeqüentes para que indivi-
dualize os valores... apresentando planilha discriminada... Pra-
zo de 10 (dez) dias... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001159-6 - ANTONIO PORFIRIO DE LIMA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

"(...) 2- Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos documento expedido pelo Ciretran com-
petente que comprove a efetiva co-propriedade do veículo de
Renavam 51.306558-0... (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.001417-2 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR DE
FREITAS MENEZES E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

"1- Intime-se parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, informar a situação jurídica dos bens deixados... (pelo de
cujus), juntando documento atual que comprove a existência
ou não de processo de inventário, bem como a condição de
inventariante. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002509-1 - IRACY FLAVIO DE MORAES JUNI-
OR - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

2002.70.10.002612-5 - ALICE MARIA DE MORAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

___________________________________________

"1- Deve a parte exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, in-
formar a situação jurídica dos bens deixados por Antonio Tole-
do Silveira, juntando documento atual que comprove a existên-
cia ou não de processo de inventário, bem como a condição de
inventariante. 2- No mesmo prazo, deve, ainda, a parte exe-
qüente juntar aos autos contrato social da empresa Comercial
Agrícola Louzada Ltda... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002504-2 - SERGIO MARTINHAGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

___________________________________________

"1- Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar a procuração... a qual deve ser outorgada pelo es-
pólio devidamente representado. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002516-9 - ANTENOR FRANCO DA ROCHA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANA M. PEPINO BADOCO

___________________________________________

"1- Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre eventual prevenção detectada... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001977-7 - EDSON DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.10.002593-5 - ALCIDES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2002.70.10.002598-4 - ANTONIO PASQUARELLI - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR

2002.70.10.002659-9 - OLAERCIO GALEGARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

2002.70.10.002666-6 - JOZIEL BATISTA DE MELO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2002.70.10.002674-5 - ANTONIO STEFANI DE SOUZA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002686-1 - IDAIR GIUPATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002688-5 - DANIEL GORATTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________

"1- Deve a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre eventual prevenção detectada... 2- No mesmo
prazo, deve, ainda, ...informar a correta data da aquisição dos
veículos de Renavam... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002610-1 - ALCIR JOSE DO ESPIRITO SANTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE YOSHIKAWA

___________________________________________

"1- Determino a emenda da petição inicial e a conseqüente re-
gularização da representação judicial da parte exeqüente, no

prazo de 15 (quinze) dias... 2- ...a parte exeqüente deverá in-
formar a situação jurídica dos bens deixados, juntando docu-
mento atual que comprove a existência ou não de processo de
inventário, bem como a condição de inventariante. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002531-5 - IDERALDO APARECIDO SANTINI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.002581-9 - VICENTE CANDIDO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE ZANQUETTA VITORINO

2002.70.10.002587-0 - BELMIRO DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

2002.70.10.002616-2 - ROSI APARECIDA ANDREIOV DE
SOUZA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA

2002.70.10.002649-6 - SERGIO CILAS LEONARDI CERDEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO CERDEIRA

2002.70.10.002667-8 - JORGE FERREIRA NETO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2002.70.10.002670-8 - RENATO GARCIA DE FIGUEIREDO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002671-0 - JESUS BOSSA MARTINS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002672-1 - MANOEL DA FONSECA BRITO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002675-7 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002676-9 - JOAQUIM CLAUDINO NETO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002678-2 - JOAO LESSIO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002679-4 - VALTER VICENTIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002680-0 - PEDRO VIEIRA RODRIGUES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002681-2 - DURVAL RODRIGUES MACABEU -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002682-4 - ARISTIDES DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002683-6 - LUIZ PEREIRA FERNANDES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002701-4 - ANTONIO MARIN FILHO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMARES FERREIRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...julgo extinto o processo de execução, com fulcro nos arts.
794, I c/c o art. 795, ambos do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000694-4 - SERGIO ROBERTO CARNEIRO RO-
CHA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.002124-6 - METALNORTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PORTAS E JANELAS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000414-9 - WILSON JEAN DOMINGOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2001.70.10.000854-4 - ANA IRENE SALERNO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2001.70.10.001166-0 - NELSON THEODORO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.10.001628-0 - GETULIO FRANCISCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

2001.70.10.001629-2 - MILTON CARLOS CHICOSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

2001.70.10.001667-0 - GUILHERME SILVA BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

2001.70.10.001669-3 - LEUREMAR SILVA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

2001.70.10.001694-2 - JOAO NUNES NETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001800-8 - DIRCE CUNHA FRANCISCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2001.70.10.001801-0 - OSVALDO BOLONHA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2001.70.10.001802-1 - ABEL ZANZIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2001.70.10.001803-3 - ANIVALDO BUENO RIBEIRO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2001.70.10.001821-5 - ALBERTO SCRIPTORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.001946-3 - JOSE DOS PACOS RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001985-2 - MAURICIO SANTO STEFANUTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

2001.70.10.002040-4 - CIRSO EVANGELISTA BEZERRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2001.70.10.002041-6 - CLAUDINO CALBENTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2001.70.10.002386-7 - LUIZ CARLOS VONSOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SEGURA BATTILANI

2001.70.10.002588-8 - RUBENS FIGUEIREDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"(...) 2- Intime-se o procurador dos embargados acerca da bai-
xa dos autos da Instância Superior, bem como para requerer o
que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.001095-2 - UNIAO FEDERAL X DIVINO MA-
NOEL FLAVIO
Adv. : Dr(s). ROSANGELA GIORDANO

2001.70.10.001098-8 - UNIAO FEDERAL X GREGORIO
CLEMENTE DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI

2001.70.10.001100-2 - UNIAO FEDERAL X MARIO RENA-
TO VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE

2001.70.10.001233-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO PEDRO
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.001241-9 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES JOSE
DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

"1- ...intime-se o procurador dos exeqüentes para juntar aos
autos, sob pena de arquivamento, cópia dos documentos de fls...,
bem como dos documentos de fls... dos autos de Embargos...
Prazo de 10 (dez) dias. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001375-8 - ADELAIDO NUNES DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR, ROBERTO CHI-
MANSKI

___________________________________________

"1- Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar a procuração... 2- ...providencie a Secretaria o de-
sentranhamento dos documentos..., intimando o procurador dos
exeqüentes para retirá-los... no prazo acima fixado. (...)"
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002588-1 - NELSON CHIMINACIO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

===========================================
No processo abaixo foram proferidas as seguintes decisão/atos
de secretaria:

"...Intime-se os exeqüentes a respeito da... (existência de litis-
pendência)"

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 2,90.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003555-2 - VITOR DE PAULA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"...só as custas pagas na Justiça Federal são passíveis de reem-
bolso nesta ação ...intime-se o procurador do impetrante/exe-
qüente para, emendando a petição inicial, promover a citação
da executada, de acordo com o art. 730, do Código de Processo
Civil, e apresentar contra-fé, no prazo de 10 (dez) dias..."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.10.000881-3 - J. MONTEIRO AGROPECUARIA
LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARREC E FISCALIZ DO
INSS EM CAMPO MOURAO
Adv. : Dr(s). DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA

___________________________________________

"(...) 2- ...intime-se o procurador... para renovar a procuração,
independentemente de firma reconhecida, nos termos da súmu-
la 64, do TRF 4ª Região, bem como, para que se manifeste
sobre o depósito referente ao precatório requisitório e acerca
da satisfação do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias. ... (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001395-0 - DALIA LEITE DE OLIVEIRA LEAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

___________________________________________

"(...) 2- ...intime-se a parte requerente para que, no prazo de 30
dias, informe ao Juízo os dados acima mencionados (nome com-
pleto; filiação, com o nome completo dos pais; CGC da empre-
sa em que trabalhou durante os planos Verão, em janeiro/1989,
e Collor I, em abril/1990; e número do PIS), com relação a
cada autor. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003696-1 - NILDA TEODORO GREGUI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO CERDEIRA

===========================================
Atos de secretaria:

Fica a parte interessada intimada a se manifestar sobre o depó-
sito referente ao pagamento da requisição, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000800-3 - MANUEL MARTINHO ESTEVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI PRUDENCIO DA SILVA

2001.70.10.002401-0 - JOSE LUIZ DE GASPARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.002404-5 - LUIZ MORELI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.002405-7 - ANGELA MARIA DEPIERI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.002657-1 - ALCIDES GAFFURI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2002.70.10.000092-6 - ANTONIA TERÇARIOL RODRIGUES
ZURLO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI PRUDENCIO DA SILVA

2002.70.10.000252-2 - GERALDO JOSE PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

CAMPO MOURÃO, 23 de outubro de 2002

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
1ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º 90/2002-EF

O DOUTOR GUY VANDERLEY MARCUZZO, MM. Juiz
Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de Carta Precatória n.º
2001.70.05.003504-1 (origem: E.F. 1999.41.00.004591-2) que
a FAZENDA NACIONAL move contra DELMIRO BAU, que
será levado a leilão o bem penhorado nos autos supramencio-
nados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 25 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Rua Rio de Janeiro, 1282, centro -
Talara Hotel -  Cascavel/ PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 3º andar,
Centro, Cascavel/PR.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Luiz Vianey Pereira, Jar-
dim Maria Luiza, Cascavel/PR.
LEILOEIRO:  Jair Vicente Martins.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote nº 17, com área de 462,00m²,
da quadra nº 21, do loteamento Jardim Maria Luiza, situa-
do no perímetro urbano deste município de comarca, sem
benfeitorias, com as confrontações e medidas constantes da
matrícula nº 023982 do CRI - 3º Ofício; o imóvel é nivelado
com a rua Luiz Vianey Pereira, não possui calçada nem muro;
a rua é asfaltada e o local é provido de água encanada, esgo-
to e luz; não possui ônus registrados na matrícula.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em
05/12/2001.
DEPOSITÁRIA: Dúnia Mara Baú.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis), FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Observação: Fica o executado supracitado, e sua esposa, se
casado for, devidamente intimados,  caso estes não sejam en-
contrados para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel/PR, aos
22 de outubro de 2002. Eu, ___________ Geovana A. Ribas
Lustosa, Técnica Judiciária o digitei, e eu, _________ Amaril-
do Wilxenski, Diretor de Secretaria, por ordem do MM. Juiz
Federal desta Vara, conferi.

Guy Vanderely Marcuzzo
Juiz Federal

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
1ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º 91/2002-EF

O DOUTOR GUY VANDERLEY MARCUZZO, MM. Juiz
Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de Carta Precatória n.º
2001.70.05.004549-6 (origem: E.F. 2001.70.06.000349-8) que
o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA move
contra ADAUTO TRICHES, que serão levados a leilão os bens
penhorados nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 25 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Rua Rio de Janeiro, 1282, centro -
Talara Hotel -  Cascavel/ PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 3º andar,
Centro, Cascavel/PR.
LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua Visconde de Guarapua-
va, 3274, Bairro Cancelli, Cascavel/PR.
LEILOEIRO:  Jair Vicente Martins.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 33 (trinta e três) portas internas
para pintura, medindo 80cm x 2.10m x 3,5cm, avaliadas em
RS 15,00 cada uma, totalizando R$ 495,00; 44 (quarenta e
quatro) portas internas para pintura, medindo 70cm x 2.10m
x 3,5cm, avaliadas em R$ 15,00 cada uma, totalizando R$
660,00; 33 (trinta e três) portas internas para pintura, me-
dindo 60cm x 2.10m x 3,5cm, avaliadas em R$ 15,00 cada,
totalizando R$ 495,00.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.650,00 (hum mil seis-
centos e cinqüenta reais), em 30/07/2002.
DEPOSITÁRIO: Adauto Triches.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.
Observação: Fica o executado supracitado, e sua esposa, se
casado for, devidamente intimados,  caso estes não sejam en-
contrados para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-

do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel/PR, aos
22 de outubro de 2002. Eu, ___________ Geovana A. Ribas
Lustosa, Técnica Judiciária o digitei, e eu, _________ Amaril-
do Wilxenski, Diretor de Secretaria, por ordem do MM. Juiz
Federal desta Vara, conferi.

Guy Vanderely Marcuzzo
Juiz Federal

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
1ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  92/2002-EF

O DOUTOR GUY VANDERLEY MARCUZZO, MM. Juiz
Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de Carta Precatória n.º
2002.70.05.002109-5 (origem: E.F. 2000.70.01.004674-6 e
apensos) que a FAZENDA NACIONAL move contra PADO-
VANI HOTELARIA LTDA, que será levado a leilão o bem
penhorado nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 25 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Rua Rio de Janeiro, 1282, centro -
Talara Hotel - Cascavel/PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 3º andar,
Centro, Cascavel/PR.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: BR 267, trevo da Rua Jorge La-
cerda, Cascavel/PR.
LEILOEIRO:. Jair Vicente Martins.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras n.º 235-A1, com área
de 24.200,00m², oriundo da divisão do lote nº 235-A, da Gle-
ba Cascavel, situado no perímetro urbano da cidade e co-
marca de Cascavel/PR, sem benfeitorias, com divisas e con-
frontações constantes na matrícula nº 52.023, perante o CRI
do 1º Ofício da Comarca de Cascavel/PR.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
em 13/06/2002.
DEPOSITÁRIO: Nelson Padovani.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis), FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
PARCELAMENTO: o bem poderá ser arrematado na forma
prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/91, autorizado pela por-
taria n.º 262, de 11 de junho de 2002,  observando os seguin-
tes itens:
a)Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em até
trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a
observância deste piso;
b)O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a pri-
meira prestação;
c)O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do débi-
to, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d)As prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e)As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da
taxa SELIC;
f)Se o valor da arrematação superar o valor do débito executa-
do, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo
o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor exce-
dente para levantamento pelo executado;
g)O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h)Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será o
mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciá-
rios.

Observação: Fica o executado supracitado, e sua esposa, se
casado for, devidamente intimados,  caso estes não sejam en-
contrados para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel/PR, aos
22 de outubro de 2002. Eu, __________ Geovana A. Ribas
Lustosa, Técnica Judiciária o digitei, e eu, _________ Amaril-
do Wilxenski, Diretor de Secretaria em exercício, por ordem
do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

Guy Vanderley Marcuzzo
Juiz Federal

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
1ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º 93/2002-EF

O DOUTOR GUY VANDERLEY MARCUZZO, MM. Juiz
Federal da 1ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de Carta Precatória n.º
2001.70.05.003088-6 (origem: E.F. 005/96) que o INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move con-
tra MADEF INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA, que será
levado a leilão o bem penhorado nos autos supramencionados,
na forma seguinte:

1º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 25 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Rua Rio de Janeiro, 1282, centro -
Talara Hotel -  Cascavel/ PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 3º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Serra do Mel, Jardim Mo-
rada do Sol, Cascavel/PR.
LEILOEIRO:  Jair Vicente Martins.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras urbano nº 11, da qua-
dra 08,  com área total de 481,45m² do loteamento denomi-
nado Jardim Morada do Sol, com as confrontações, medidas
e divisas constantes da matrícula nº 21.582 do CRI do 3º
Ofício de Cascavel/PR; possui ônus registrados na matrícu-
la.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos  reais), em 30/07/2002.
DEPOSITÁRIO: José Anildo Feliz.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis), FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Observação: Fica o executado supracitado, e sua esposa, se
casado for, devidamente intimados,  caso estes não sejam en-
contrados para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel/PR, aos
22 de outubro de 2002. Eu, ___________ Geovana A. Ribas
Lustosa, Técnica Judiciária o digitei, e eu, _________ Amaril-
do Wilxenski, Diretor de Secretaria, por ordem do MM. Juiz
Federal desta Vara, conferi.

Guy Vanderely Marcuzzo
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 95/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR."

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebos os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo impugná-los
no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008533-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DARCI JOSE BET E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008534-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X BERNARDO ANDRE SZKLARCZYK
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.008535-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X WYLLES BENCK FILHO
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008536-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X WALZUMIRO SCHMIDT E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

2002.70.05.008537-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IARA DO CARMO FINATTO MORIGGI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

2002.70.05.008539-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X FRANCISO JAPENISKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

2002.70.05.008540-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE RODRIGUES CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

2002.70.05.008541-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X COMATRA COMERCIAL DE MAQUINAS E
TRATORES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HERBERTO RIEGER

2002.70.05.008542-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GERSINO IZIDORO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO BILL MIKITO

2002.70.05.008544-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANDRE DALANHOL
Adv. : Dr(s). MARCELO DALANHOL

2002.70.05.008545-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OSVALMIR ALBINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

2002.70.05.008546-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MANUEL DAVID RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.008547-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
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CIONAL) X ALTAIR PIEROZAN MAGALHAES
Adv. : Dr(s). ALCIDES PEREIRA

2002.70.05.008548-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IVO TERRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROLDAO FAZZOLARI

2002.70.05.008549-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NARCISO MOMBACH E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2002.70.05.008550-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARCELO HONJO

2002.70.05.008551-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LORENA ZELINDA BOCASANTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIAZER AUGUSTO RAIZEL

2002.70.05.008552-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X RAUL BUENO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIGUELITO REGIS CARGNIN

2002.70.05.008553-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AMABILE PAVAN GALLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.008554-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DIETMAR KUNO ERDMANN - ESPOLIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

2002.70.05.008555-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSIAS ACACIO DA ROCHA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). PRISCILA N. SEBASTIAO

2002.70.05.008556-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PEDRO DE SOUZA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Na contestação apresentada (fls. 146/147), o SEBRAE/PR
alega, entre as preliminares, sua ilegitimidade passiva ad cau-
sam e o litisconsórcio passivo necessário do Diretor do SE-
BRAE Central, tendo em vista que a ele cabe a gestão dos re-
cursos arrecadados.
A preliminar levantada merece prosperar...
Isso posto, promovam as impetrantes, querendo, a citação do
SEBRAE/DF."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003324-3 - INSTITUTO DO CORACAO DE CAS-
CAVEL S/C LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM CASCAVEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Verifico que na inicial as impetrantes apontaram, como auto-
ridade coatora, ao lado do Gerente Executivo do INSS em Cas-
cavel, o Chefe do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas - SEBRAE (Unidade CEntral).
...Ora, no caso em apreço, quem recebe os valores questiona-
dos é a autarquia previdenciária - INSS, através de seu órgão
de arrecadação, repassando-os ao SEBRAE, que, por sua vez,
dará a destinação devida aos recursos. Desse modo, o Cefe do
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE
(Unidade Central) não é parte legítima para figurar no pólo
passivo do presente feito...Por outro lado, o SEBRAE/DF, en-
quanto destinatário das verbas arrecadadas, deve figurar como
litisconsorte passivo necessário...
Isso posto, promovam as impetrantes, querendo, a emenda à
inicial, indicando corretamente quem deve ocupar o pólo pas-
sivo ao lado do Gerente Executivo do INSS."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003718-2 - RIEDI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Nestes autos, foi efetuado o depósito dos valores devidos aos
exequentes, sendo que os mesmos requereram pagamento com-
plementar. Intimada a manifestar-se sobre tal pedido, a União
(Fazenda Nacional) não concordou com os cálculos apresenta-
dos, anexando nova planilha. Por sua vez, houve anuência táci-
ta dos exequentes com o novo valor, visto que não se pronunci-
aram com relação ao ato de fls. 111..."

ACAO ORDINARIA

96.60.11854-6 - MILTON PAULO MACHADO DE MATTOS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Revejo, em juízo de retratação, a decisão agravada, fixando
em caráter provisório honorários advocatícios em 3% sobre o
valor da execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005095-2 - ANTONIO KULZER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS ABIMAEL DE FARIAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos...
Condeno os embargados no pagamento de honorários advoca-
tícios fixados em 10% sobre o excesso da execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008057-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOAQUIM DIOGENES JACOBSEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Revejo, em juízo de retratação, a decisão agravada, fixando
em caráter provisório honorários advocatícios em 3% sobre o
valor da execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005192-0 - DIVONZIR CORDEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.005194-4 - SILVIO SANTOS FOGACA DE AL-
MEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.005201-8 - SUZETE PAVOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios, nos
termos do artigo 4º da MP n.º 2.180-35."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005252-3 - ANTONIO BEZERRA LANDIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 71 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente ADÃO ZALEVSKA RABEL, segue sen-
tença em separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente ADÃO ZALEVSKA RABEL, nos termos
dos artigos 267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Pro-
cesso Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006615-7 - ADAO ZALEVSKA RABEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Ante o exposto, declaro extinto o presente processo, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatíci-
os que fixo em 5% do valor da execução. Custas ex lege."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005041-1 - INDUSTRIA DE MATE NOVA LARAN-
JEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Em suma: a parte recorrente foi intimada e não comprovou
o pagamento do porte de remessa e retorno no prazo legal,
motivo pelo qual, julgo deserto o presente recurso. Intime-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003118-0 - UNIAO FEDERAL X REYNALDO
EICHHOLZ JUNIOR
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Pelo exposto, intime-se a parte exequente para, no prazo de
15 dias, manifestar-se sobre o interesse em prosseguir com a
execução em relação à autora Irma Scanagatta, salientando a
necessidade da apresentação de seu CPF, para que possa ser
requisitado o pagamento dos valores devidos."

ACAO ORDINARIA

96.60.12507-0 - PETROCON - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Assim, em face da concordância tácita do embargado, ACO-
LHO os presentes embargos, para determinar a extinção do fei-
to com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do
CPC.
Haja vista a litispendência comprovada e não impugnada, en-
tendo ter agido de má-fé o embargado, fato pelo qual condeno
ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa e a inde-
nizar a União, ante as despesas sofridas, no montante de 20%
sobre o valor da causa, o que faço com fulcro no artigo 17, III
e 18, todos do CPC.

Condeno ainda, o embargado, no pagamento de honorários ad-
vocatíicos fixados em 20% sobre o valor da causa..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007933-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANACLETO PANTANO
Adv. : Dr(s). ELISANDRA PEREIRA DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...analiso a seguinte preliminar invocada:
ILEGITIMIDADE PASSIVA: em princípio justifica-se a inclu-
são da CEF no pólo passivo da prsente demanda...No entanto,
a preliminar confunde-se com a própria prova da doença e será
apreciada após a perícia.
Para deslinde da causa, reputo necessário a produção de prova
pericial a fim de constatar o alegado pelas partes.
Nomeio como perito o médico ortopedista SAID EL HAMOUI,
com endereço na Rua Dom Pedro II, 2139 - CEOT - CEP:
85.812-120, fone: 222-1440, nesta cidade.
Fixo honorários periciais, provisoriamente, em R$ 250,00 (
duzentos e cinquenta reais), que deverão ser depositados, pela
autora, no prazo de 10 dias.
Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, e para, que-
rendo, formularem quesitos complementares e indicarem assi-
tente técnico no prazo de 10 dias.
Em relação à prova oral, defiro-a...Paute a Secretaria data para
realização da Audiência de Instrução e Julgamento, ocasião em
que será tomado o depoimento pessoal da parte autora, requeri-
do pela CEF, e que serão inquiridas as testemunhas arroladas
pelas partes, AS QUAIS COMPARECERÃO INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004920-2 - INGRID BEATRIZ GEHM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado à fl. 51, fazen-
do-o no despacho que determinar a citação da União ( Fazenda
Nacional).
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, compro-
var o cumprimento do ato de fl. 50."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006351-0 - ARMANDO MENSCH - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Intime-se o embargado para, no prazo de 15 dias, apresentar
documentos que comprovem a exclusão de GERSON XAVIER
DOS REIS, dos autos 2001.70.00.038581-0, em trâmite na 8ª
Vara Fedral da Circunscrição Judiciária de Curitiba/PR."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008060-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GERSON XAVIER DOS REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 19."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005719-3 - NILTO BEKER X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do item 1, do despacho de fl.
54."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004766-7 - SONIA MARIA SALVADOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE RENACIR MARCONDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 16."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007068-9 - HORTIGRANJEIRA AGUAS CLARAS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econômica Fede-
ral - CEF, de fls. 205/206."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005724-0 - ALGIR LOPES BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econômica Fede-
ral - CEF, de fls. 169/170."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001632-7 - ILDO BRUXEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Indefiro o pedido formulado às fls. 126/129, visto que a exe-
cução de sentença deve ser promovida nos autos principais."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000409-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS JOSE
DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias manifestar-
se sobre a exceção de pré-executividade de fls. 44/46."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.003093-6 - DANIEL JOAO REGERT X FUNDA-
CAO HABITACIONAL DO EXERCITO - ASSOCIACAO DE
POUPANCA E EMPRESTIMOS POUPEX
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o
andamento da ação em apenso.
Ao embargado para impugná-los, no prazo legal, querendo."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008303-9 - FUNDACAO HABITACIONAL DO
EXERCITO - ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTI-
MOS POUPEX X DANIEL JOAO REGERT
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido da exequente ( fls. 37/38).Intime-se a execu-
tada, na pessoa de seu procurador legal, para, no prazo de 10
dias, juntar cópia do contrato social e das notas fiscais referen-
tes aos bens indicados à fl. 32, bem como esclarecer o endere-
ço onde se encontram os referidos bens."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.005612-7 - FAZENDA NACIONAL. X FIBRACRYL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRA DE VIDROS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUS-
TO BROETTO, CARLOS GUTINIK, ALEXANDRE VETO-
RELLO, DANIELLE DE CASSIA MEASSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 30
dias, retirar o alvará de levantamento expedido nestes autos."

DESAPROPRIACAO

97.60.10608-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AGABAN COMER-
CIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS S/A
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o embargante para que se manifeste sobre a impuga-
nação apresentada, bem como, para que especifique, fundamen-
tadamente, as provas que pretender produzir. Caso requeira
prova testemunhal, apresente desde logo, o rol respectivo, in-
formando se as testemunhas comparecerão independentemente
de intimação. Caso requeira prova pericial, formule desde logo,
os quesitos. Prazo de 10 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002776-0 - LEONARDO DELLA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o presente incidente.
Ao Impugnado para manifestar-se no prazo legal."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.008327-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO DELLA COSTA
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Cabe a parte exequente comprovar documentalmente (certi-
dão explicativa, cópia da inicial e certidão do Detran, etc.), a
não ocorrência de listispendência com relação aos exequentes
que promovem a presente execução.
Assim, concedo prazo de 30 dias, para que a parte exequente
cumpra o item 1."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007092-6 - CASEMIRO FERREIRA LOURENCO
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Em facer ao exposto, ACOLHO os embargos opostos, para
fisn de:
a)Determinar a exclusão do exequente SANTOS ANTONIO
SCAIN, dos autos principais e...
...Arcará o embargado..., considerando-se a ocorrência de litis-
pendência, com os honorários advocatícios que fixo em 20%
sobre o valor executado...
Os demais embargados arcarão com honorários em favor da
União, que fixo em 10% sobre o valor do excesso postulado..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007932-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JONI EDSON KROMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo, nos
termos do artigo 267, Inciso VIII c/c 569, ambos do CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007200-5 - LUIS ANTONIO SIQUEIRA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...quanto aos demais pedidos, deixo de apreciá-los tendo em
vista que já foi proferida sentença excluindo JOÃO MASSOT-
TI do presente feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004906-8 - ELMERITO JOSE ALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Para o deslinde da causa, reputo necessário a produção de prova
pericial...
Nomeio como perito o médico ortopedista ANDRÉ MUXFEL-
DT CHAGAS, com endereço na Rua Dom Pedro II, 2139 -
CEOT - CEP: 85.812-120, fone 222-1440, nesta cidade.
...fixo desde já os honorários periciais, com base na tabela de
Resolução n.º 227/2000, do Conselho da Justiça Federal, em
R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, e para, que-
rendo, formulem quesitos complementares e indicarem assitente
técnico, no prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003282-2 - FLAVIO RUBENS SPENGLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apesar de extemporânea a produção de provas pela parte au-
tora (juntada do rol), mantenho a prova produzida, em home-
nagem ao princípio constitucional da ampla defesa e da busca
da verdade real, o qual deve reger o processo civil moderno.
Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003791-1 - NOELI SALETE FORNARI BORGES
DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 18/02/2003, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008741-0 - SANTA ESTEDILLE PELLIZZARO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 17/02/2003, às 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008740-9 - ALTAIR MOTTA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 18/02/2003, às 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008739-2 - ANA ENDRISSI FORNAZARI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Tendo transitado em julgado (fl. 194) o acórdão que declarou
extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa,
altere-se a situação do réu para " EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE" e registre-se silêncio judicial..."

ACAO PENAL

98.60.11171-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOA-
CIR MIGUEL ANTUNES
Adv. : Dr(s). CEZAR PAULO LAZZAROTTO, FABRICIO
ROGERIO BECEGATO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a defesa para se manifestar sobre a certidão de fl.
288-verso, em relação a testemunha não localizada, no prazo
de 10 dias, sob pena de ser reputada a desitência da oitiva da
tetemunha Paulino R. Machado, arrolada pela defesa."

ACAO PENAL

99.60.10579-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AMIR
BRUSTOLIN
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Assim, intime-se a defesa para se manifestar, no prazo de 03
(três) dias, se insiste na oitiva da testemunha, juntando, em caso
positivo, comprovante atualizado do endereço da testemunha,
sob pena de ser reputada a desistência da oitiva da testemunha
CELSO ANTONIO LUPATINI, arrolada pela defesa."

ACAO PENAL

99.60.10966-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADE-
MIR CESAR KALINOSKI
Adv. : Dr(s). MIGUEL BRUNO, GUSTAVO HENRIQUE DI-
ETRICH

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Verifico que o início do benefício da autora data de 19/02/
1996 (fls. 11), de modo que não existem salários-contribuição
anteriores a 01/03/1994.
Sendo assim, acolho a preliminar arguida de carência de ação
e, com fundamento no prescrito no artigo 267, inciso VI do
CPC, julgo extinto o processo sem a apreciação do mérito."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007563-8 - LORI WERNER GRAMS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Cascavel, 23 de outubro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 224/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr."

------------------------------------------- --------------------- "No(s)
processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

III.Noticiada pela PAB-CEF/JF/FI a abertu ra da nova
conta,intime-se a impetrante Agroponte, na pessoa de sua
procuradora,de que os valores poderão ser livremente
movimentados.IV.Por fim, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição."

MANDADO DE SEGURANCA

91.10.12097-1 - AGROPONTE COMERCIO DE INSUMOS
AGROPECUARIOS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3. ... intime-se a parte autora para que, querendo, promova,
nestes autos, a liquidação da sentença, no prazo de 30(trinta)
dias."

ACAO ORDINARIA

92.10.11463-9 - IVANIA SALETE BACCIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

III.Confirmada a transferência(fls.179), intime-se a parte auto-
ra para que diga sobre a satisfação do crédito e para que, caso
não esteja satifeito, ofereça conta complementar em 10(dez)
dias. IV.Se houver satisfação, registrem-se para sentença de
extinção.Caso contrário, oferecida a conta, abra-se vista para a
União se manifestar em 10(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

98.10.16744-0 - ZARATE & ZARATE LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Na fl. 178, enviada por fax a este Juízo, consta somente que foi
dado provimento ao agravo interposto pelos autores. É neces-
sário saber o inteiro teor daquela decisão para que se possa a
ela dar cumprimento.
Portanto, intime-se o procurador da parte autora de que mante-
nho o despacho da fl. 179."

ACAO ORDINARIA

99.10.10485-7 - ALEGRETTI & CIA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora, na pessoa da Dra. Elaine Mendonça
Crivelini(subst.123),para manifestação no prazo de 10(dez) dias,
e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.10.11367-8 - MARIVONE RAFFAELLY DALLA VEC-
CHIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o autor para promover a execução da sentença, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentando memória discriminada
e atualizada de seu crédito, nos termos do art. 604, do Código
de Processo Civil, requerendo a citação do INSS, conforme art.
730, do Código de Processo Civil.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.10.11474-7 - SELVINO PFINGSTAG X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001075-3 - JOAO DA CUNHA QUARESMA NET-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

III.Decorrido o prazo descrito no item acima, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição."

ACAO ORDINARIA

99.10.12458-0 - LEILAINE LUZIA STREPPEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MARCON LIONCO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Tendo em vista que os autos já foram suspensos por mais de
três vezes,com fulcro no art.791,III, do CPC,remetam-se ao
arquivo provisório. 2.Deixo anotado, porém, que não se trata
de extinguir o feito, mas de simples arquivamento, podendo
prosseguir a execução quando os bens forem encontrados."

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.02.003786-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZELIA TOMAZINI
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

------------------------------------------- ---------------------

"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

a) em relação ao pedido referente ao excesso de execução, de-
claro extinta a ação, sem análise de mérito, nos termos do
art.267, VI, do CPC; b) em relação ao pedido para depósito em
conta vinculada ao FGTS, rejeito o pedido e declaro extinta
ação na forma do art. 269,I, do CPC. Condeno a CEF ao paga-
mento de honorários advocatícios, que, com fundamentono
art.20, § 4º, do CPC, e a simplicidade da causa, fixo em R$
200,00(duzentos reais).Sem custas, nos termos do art. 7º da
Lei 9.289/96.Trasslade-se cópia da sentença para osautos de
ação ordinária.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e
arquivem-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002261-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERIVELTO TELES GUSMAO
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

I. Recebo o recurso de apelação interposto, no efeito devoluti-
vo. II.Dê-se vista à parte apelada, para contra-razões, no prazo
legal. III. Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo,
remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.000476-5 - FINESSE MODAS E CONFECCOES
LTDA E OUTRO X CHEFE DE ARRECADACAO DA SE-
CRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE FOZ DO IGUACU-
PR.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Intime-se o autor para que, em 10(dez) dias, comprove a sua
condição de médico credenciado ao SUS. "

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002716-2 - ALBERTO CANDIDO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.02.002724-1 - PEDRO ROBERTO FRANCOZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido retro, pelo prazo requerido.Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003695-3 - ALBERTO SCAPIM NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intimem-se os autores para, em dez dias e sob pena de indefe-
rimento, emendarem a inicial, juntando prova do exercício da
medicina e da efetiva prestação de serviços ao SUS, de modo a
demonstrarem o interesse processual."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005552-2 - RAYMOND ASSAD EL SARRAF E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento ou
de sua família, ou traga aos autos procuração outorgando pode-
res ao procurador judicial para que pleiteie tal
benefício.Prazo:10(dez) dias, pena de cancelamento da distri-
buição."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.005574-1 - EUROTIDES ROCHA MEDRADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

... Nestes termos, por não se tratar de matéria da competência
da Justiça Federal, declino da competência para processar o
presente feito, nos termos do artigo 113 do CPC.Remetam-se
os autos ao Cartório Distribuidor da Justiça Estadual desta
Comarca, dando-se baixa na distribuição."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA
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2002.70.02.005753-1 - MARIO SERGIO FERNANDES SE-
GUNDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

2002.70.02.005814-6 - AGILDA KOOP X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

1. Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tempes-
tivos, sobrestando-a até ulterior deliberação. 2.Diga(m) o(s)
Embar gado(s), no prazo legal. Intime(m)-se. 3. Após, voltem-
me conclusos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005881-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANIZIO JOSE SANTANA
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

FOZ DO IGUAÇU, 22/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 226/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 10(dez) dias, acerca da satisfação do crédito,
sob pena de, nada requerendo,presumir-se que está satisfeita
com o crédito, extinguindo-se a execução(Portaria nº 03/2002,
de 04/03/02)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003107-0 - EGIDIO VALIATI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através da petição das fls. 63-4, a
manifestação deste Juízo quanto ao pleito de honorários advo-
catícios. Recebo o referido pedido como Embargos de Decla-
ração, nos termos do art. 93, inc. IX da C.F., considerando a
omissão deste Juízo quanto à análise do presente pleito, quan-
do do r. despacho da fl. 52.
Dessa forma, como a parte exeqüente teve vista dos autos so-
mente em data de 06/09/2002 (fl. 62 verso), e obedeceu o pra-
zo peremptório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Em-
bargos de Declaração (art. 536 do CPC), defiro o seu pedido.
Considerando a redação do artigo 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do
(s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em 3%
(três por cento) do valor da causa, perfazendo R$ 145,33 (cen-
to e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), assim como
determino a devolução das custas adiantadas pela parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
2. Cite-se a União - PFN.
3. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
4. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000311-0 - ADAO ERNO RITT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA NANTES GIACOMINI, WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Requer a parte autora, através da petição da fl. 78, a mani-
festação deste Juízo quanto ao pleito de honorários advocatíci-
os, assim como a devolução das custas processuais. Recebo a
referida petição como Embargos de Declaração, nos termos do
art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão deste Juízo
quanto à análise do presente pleito, quando do despacho de fl.
67.
Ocorre que a parte Exeqüente teve vista dos autos em data de
07/03/2002 (fl. 67, verso), correndo a partir daí o prazo pe-
remptório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos
de Declaração (art. 536 do CPC).
Mas, como a manifestação se deu a destempo (02/09/02), inde-
firo o pedido por intempestivo. Intime-se.
2. Pela data dos documentos juntados presume-se já estarem
encerrados os inventários do espólio de Maria Brol Mezomo e

Ermínio Eugênio Mezomo. Assim, intime-se a parte exeqüente
para promover a habilitação de todos os herdeiros aos autos, ou
a renúncia de todos em favor de um deles.
3. Cumprida a determinação contida no item 2, remetam-se os
autos à SRIP, para retificação do pólo ativo da ação, devendo
ser retirado os nomes dos espólios de Maria Brol Mezomo e
Ermínio Eugênio Mezomo, e incluídos os nomes dos herdei-
ros.
4. Igual providência deverá ser tomada em relação ao espólio
de Valdir Alves Ribeiro (herdeiros mencionados nas fls. 60 e
82).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000537-3 - AIRTON SALVATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo a petição retro como emenda a inicial. 3.Consideran-
do a redação do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, e
que este feito trata de execução de título judicial obtido em
ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s) ora
procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três por
cento) do valor da causa, assim como determino a devolução
das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fixação
de honorários advocatícios nesta execução não encontra óbice
no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001,di-
ploma que se mostra manifestamente inconstitucional, tendo
em vista que o Supremo Tribunal já se manifestou sobre a im-
possibilidade de medida provisória veicular matéria de Direito
Processual Civil(medida liminar na ADIN 1753),entendimen-
to, aliás, referendado pela Emenda Constitucional nº 32/01.
4.Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exequente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.5.Após, aguarde-se paga-
mento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002250-4 - EWERTON SCHMIEDEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

4.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s)
ora procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três
por cento) do valor da causa, assim como determino a devolu-
ção das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fi-
xação de honorários advocatícios nesta execução não encontra
óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente inconstitu-
cional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se manifes-
tou sobre a impossibilidade de medida provisória veicular ma-
téria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitu-
cional nº 32/01. 5.Transcorrido o prazo legal sem a interposi-
ção de embargos à execução, certifique-se a respeito e expeça-
se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte exequente
para providenciar as peças que se fizerem necessárias.6.Após,
aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002816-6 - ELDIO VLADIMIR SANTOS FROIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias:
b)esclarecer qual é o nome correto do autor Carlos Alberto
Wagner Melgarefo,tendo em vista a divergência constante en-
tre a inicial e documentos juntados(fls.36-9); ."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002980-8 - GILMAR SPADA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Intime-se a parte autora para promover a habilitação de todos
os herdeiros aos autos ou, a renúncia dos mesmos em favor da
viúva, uma vez que já existe o formal de partilha referente ao
espólio de Arany Correia Dantas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003885-8 - ANTONIO AVELINO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil, e que este feito trata de execução de título judicial obtido em

ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s) ora
procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três por cento)
do valor da causa, assim como determino a devolução das custas adi-
antadas pela parte autora. Ressalto que a fixação de honorários advo-
catícios nesta execução não encontra óbice no artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra mani-
festamente inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal
já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provisória veicu-
lar matéria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitucional
nº 32/01. 3.Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embar-
gos à execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exequente para providenciar as pe-
ças que se fizerem necessárias.4.Após, aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004054-3 - HUSSEIN MOHAMAD KHALIL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAAFAR AHMAD BARACAT

2002.70.02.004057-9 - VALDOMIRO CELESTINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

2002.70.02.004216-3 - MARIO RAABER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.004249-7 - JOSE FLAVIO SEFAFIM PENNA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

2002.70.02.004283-7 - ERNESTO CELESTINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.004344-1 - VALDERLI VICENTE MACULAN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.004431-7 - NOELI DE SOUZA MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

2002.70.02.004440-8 - HUMBERTO THEODOMIRO FOSSA-
RI FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELICE KUIAVA

2002.70.02.004491-3 - CARLOS MAX ESCHER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.004494-9 - DARCY PETRY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.004506-1 - VANDERLEI ANTONIO DE ALMEI-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARIA

2002.70.02.004687-9 - MIGUEL BAYERLE e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.004722-7 - AUGUSTO BAR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004934-0 - JOSE LUIZ SIMON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELE FERRAZZO MACHADO

2002.70.02.005070-6 - ALBERTO BAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. 2.Com pedido de informações, oficie-se conforme requeri-
do. 3.Após, aguarde-se o julgamento do recurso."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004352-0 - DIONISIO SAUCEDO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004744-6 - CARLAS ADRIANA RAFAGNIN
MARAN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Á SRIP para exclusão de Cipriano Ferreira do pólo ativo da
lide;
2. Na forma do art. 1.165, do Código de Processo Civil, para
que a habilitação dos herdeiros de Cipriano Ferreira tenha efei-
to, é necessário que da sentença que determinou a abertura da
sucessão provisória não caiba mais recurso. Assim, intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:
a - comprovar que a sentença dos autos nº 337/96 da 1ª Vara
Cível desta Comarca já transitou em julgado;
b - em razão da menoridade dos autores Elisangela e Edson
Ferreira, apresentar procuração por instrumento público;
c - apresentar cópia do CPF de Cipriano Ferreira, para que se
possa verificar se o número é o mesmo descrito na certidão da
fl. 08;
d - apresentar cópia dos RGs e CPFs de todos os autores.

3. Cumprida a determinação supra, cite-se a União - PFN.
4. Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e que este feito trata de execução de título judi-
cial obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos
do (s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em
3% (três por cento) do valor da causa, perfazendo R$ 47,66
(quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos), assim como
determino a devolução das custas adiantadas pela parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
5. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
6. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004461-5 - ESCOLASTICA AGUAYO DE GAO-
NA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar que Tsuneko Kuriyama é a inventariante do espólio
de Tadayoshi Kuriyama; caso não haja inventário, deverá pro-
mover a habilitação de todos os herdeiros aos autos, ou a re-
núncia de todos em favor de um deles.
2. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à SRIP,
para retificação do pólo ativo da ação, se promovida a habilita-
ção dos herdeiros, para a inclusão deles no pólo ativo da ação.
Caso haja renúncia, deverá constar somente o nome do herdei-
ro favorecido.
3. Após, cite-se a União - PFN.
4. Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e que este feito trata de execução de título judi-
cial obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos
do (s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em
3% (três por cento) do valor da causa, perfazendo R$ 146,75
(cento e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), assim
como determino a devolução das custas adiantadas pela parte
autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
5. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
6. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004495-0 - TADAYOSHI KURIYAMA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:
a - comprovar que Maria de Lurdes Piovezani e Irma Kapper
Haag são, respectivamente, as inventariantes dos espólios de
Oswaldo Piovezani e Alcibirio Waldemiro Haag; caso não te-
nha sido dado abertura aos inventários, deverão promover a
habilitação de todos os herdeiros aos autos, ou a renúncia de
todos em favor de um deles;
b - tendo em vista que o documento da fl. 43 é de 1995, presu-
mindo-se já estar encerrado o inventário do de cujus Gernot
Johan Reuter, juntar o formal de partilha. Não constando o pre-
sente crédito no formal de partilha, cabe a parte autora promo-
ver a habilitação de todos os herdeiros, ou juntar a renúncia
deles em favor da viúva;
c - juntar cópia dos CPFs e RGs de todos os exeqüentes.
2. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à SRIP,
para retificação do pólo ativo da ação, se promovida a habilita-
ção dos herdeiros, para a inclusão deles no pólo ativo da ação.
Caso haja renúncia, deverá constar somente o nome do herdei-
ro favorecido.
3. Após, cite-se a União - PFN.
4. Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e que este feito trata de execução de título judi-
cial obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos
do (s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em
3% (três por cento) do valor da causa, perfazendo R$ 272,66
(duzentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos), as-
sim como determino a devolução das custas adiantadas pela
parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
5. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
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requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
6. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004507-3 - WALDEMIRO ANTONIO KOTZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar que Cacilda Schaefer é a inventariante do espólio
de Osvaldo Schaefer; caso não haja inventário, deverá promo-
ver a habilitação de todos os herdeiros aos autos, ou a renúncia
de todos em favor de um deles.
2. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à SRIP,
para retificação do pólo ativo da ação, se promovida a habilita-
ção dos herdeiros, para a inclusão deles no pólo ativo da ação.
Caso haja renúncia, deverá constar somente o nome do herdei-
ro favorecido. Deverá também ser procedida a correção no nome
do exeqüente Reinaldo Schaefer.
3. Após, cite-se a União - PFN.
4. Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e que este feito trata de execução de título judi-
cial obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos
do (s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em
3% (três por cento) do valor da causa, perfazendo R$ 287,65
(duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos),
assim como determino a devolução das custas adiantadas pela
parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
5. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
6. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004642-9 - ADEMIR SCARTON e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO MARTINHO WALKER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista que o arrolamento do de cujus Hilário Mufatto
já está encerrado, promover a habilitação da herdeira Zulma
Gabriel Mufatto, juntando nova procuração em nome próprio.
2. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à SRIP,
para retificação do pólo ativo da ação, se promovida a habilita-
ção da herdeira, para a exclusão de Hilário Mufatto e inclusão
da herdeira no pólo ativo da ação.
3. Após, cite-se a União - PFN.
4. Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e que este feito trata de execução de título judi-
cial obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos
do (s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em
3% (três por cento) do valor da causa, perfazendo R$ 281,83
(duzentos e oitenta e um reais e oitenta e três centavos), assim
como determino a devolução das custas adiantadas pela parte
autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
5. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
6. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004709-4 - ALTAIR OLIMPIO DO LAGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, , em
razão da menoridade do herdeiro Alexssander Fernando Pe-
droso, apresentar procuração por instrumento público.
2. Remetam-se os autos à SRIP, para retificação do pólo ativo
da ação, para que sejam excluídos do pólo ativo os espólios de
Elson Ivan Konig, Nelson Sbardelotto e Juares Pedroso e in-
cluídos os nomes dos seus herdeiros, a saber: Jefferson Luiz
Konig e Noeli Konig, Leivamar Sbardelotto Longo e Litania-
mar Sbardelotto Deparis e Juniomar Fernando Pedroso e Ale-
xssander Fernando Pedroso.
3. Após, cite-se a União - PFN.
4. Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, e que este feito trata de execução de título judi-
cial obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos

do (s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em
3% (três por cento) do valor da causa, perfazendo R$ 369,30
(trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), assim como
determino a devolução das custas adiantadas pela parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
5. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
6. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004836-0 - ROQUE WEBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias:
a)comprovar que Adriana Kátia Silvero da Maia e Auricéia do
Rocio Vieira Santana são, respectivamente, as inventariantes
do espólio de Homero Carissini da Maia e Auri Antonio
Vieira.b)caso não haja inventário, promover a habilitação de
todos os herdeiros aos autos ou, a renúncia dos mesmos em
favor das herdeiras já habilitadas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004849-9 - HOMERO CARISSINI DA MAIA -
ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a infor-
mação de fls. 41 em 10(dez) dias.Nada sendo requerido regis-
trem-se estes autos para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004857-8 - ANTONIO PLINIO ZAMBERLAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GONCALVES DE MELO NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Avoco os autos. O autor está promovendo a execução das ver-
bas sucumbenciais nos autos nº02.3203-0,que atualmente está
aguardando a expedição de requisição de pequeno valor.Nos
autos nº 98.101.4320-6, iniciou-se a liquidação por artigos, com
a citação da União-PFN.Assim, ante o parcial equívoco do des-
pacho proefrido nos autos nº 98.101.4320-6(cópia retro), hei
por bem revogar as determinações constantes do seu número
1.Intime-se o Exequente.Não havendo insurgência expressa,
arquivem-se estes autos."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.02.006024-4 - FERNANDO PAUSTEIN MOREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

FOZ DO IGUAÇU, 22/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 227/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Cuida-se de execução de honorários advocatícios fixados con-
tra o autor no V. Acórdão da fl. 160. Após promovida a execu-
ção pela CEF (fls. 163-165), o executado foi devidamente cita-
do e nomeou bens a penhora (fls. 167-8), com os quais concor-
dou a exeqüente (fls. 171), tendo a penhora se efetivado, con-
forme fl. 181. Posteriormente, a exeqüente requereu a suspen-
são da execução até o pagamento da última parcela dos hono-
rários, tendo em vista acordo verbal firmado com o executado,
o qual se comprometeu a pagar o débito dividido em 06 (seis)
parcelas. O feito permaneceu suspenso até a presente data. A
exeqüente vem agora informar que está satisfeita com o seu
crédito, pois o exetuado efetuou o pagamento integral do valor
devido (fl. 187). Desta forma, a extinção da ação é medida que
se impõe. Ante o exposto, declaro extinta a execução, na forma
do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Solicite-se
ao MM. Juízo Deprecado a liberação dos bens penhorados (fl.
181), bem como a devolução da precatória, independentemen-
te de cumprimento. Com o trânsito em julgado, após a juntada
da precatória, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distri-
buição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

94.10.11102-1 - DILMO PEDROLLO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO TARCISIO MATTE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para requerer o que lhe é de direito."

ACAO ORDINARIA

97.10.12169-3 - ELY ANTONIO NARDELLO JUNIOR E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à satisfa-
ção com os valores recebidos e, havendo concordância tácita
ou expressa, registrem-se para sentença de extinção."

DECLARATORIA

98.10.11864-3 - BRITO & SARDETO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para promover a execução da senten-
ça."

ACAO ORDINARIA

98.10.12270-5 - GABRIEL ALVES DE QUADRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL, SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à satisfa-
ção com os valores recebidos e, havendo concordância tácita
ou expressa,registrem-se para sentença de extinção."

ACAO ORDINARIA

98.10.12764-2 - COMERCIAL MATELANDIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para dizer sobre a satisfação de seu
crédito. 2.Nada sendo requerido, registrem-se para sentença de
extinção."

ACAO ORDINARIA

98.10.14341-9 - CERAMICA MEDIANEIRA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Indefiro o pedido retro, pois a sentença proferida nestes autos,
confirmada pelo E.TRF/4ª Região, vale como certidão, eis que
reconheceu em favor do autor tempo de serviço exerxcido na
zona rural para instruir pedido de aposentadoria.Intime-se.Após,
retornem ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

98.10.15368-6 - JOAO FERREIRA DO PRADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II. Comprovado o pagamento pelos executados,intime-se o
Banco do Estado do Paraná para dizer quanto à satisfação do
seu crédito,e manifestando-se este expressa ou tacitamente pela
satisfação, registrem-se para sentença de extinção."

ACAO ORDINARIA

99.10.10910-7 - ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA FABRI-
CIO E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.No silêncio, intime-se o Autor para que junte os extratos e
promova a execução no prazo de 30(trinta) dias."

ACAO ORDINARIA

99.10.12544-7 - LUIZ HENRIQUE PACHECO PELLICIOLLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Intime-se a parte autora para que, no prazo de sessenta dias,
dê início à execução da sentença. 4.No silêncio, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.002870-0 - TARCILDO SCHERER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos.Intime-se.II.Expeça-se a requisição, conforme
determinado no item 2 do despacho da fl. 261."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000696-4 - BOTO ARTIGOS DE PESCA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Para o deslinde das questões apresentadas,faz-se necessária
a prova pericial, que defiro.Nomeio perito o bel. Amauri Draga
Brandão, já conhecido da Secretaria. 3.Intimem-se as partes
para que, no prazo de 05(cinco) dias, apresentem quesitos e
indiquem assistentes técnicos.6.Intimem-se a CEF para que dis-
ponibilize ao perito todos os documentos necessários à realiza-
ção da perícia, inclusive o s extratos de conta-corrente."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.02.002739-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUAN CEBALOS TORMO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido pelo prazo requerido(30 dias).Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004195-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURI ESCUDERO MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

se manifestar sobre o LAUDO do perito, em 05(cinco) dias.(art.
3°, item 8, Prov.22, de 29/11/99).

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000664-6 - PEDRO OLIVEIRA DE SOUZA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido pelo prazo requerido(20 dias).Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004014-9 - JOSE CUSTODIO JORGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II.Intime-se o autor para emendar a inicial,no prazo de 10(dez)
dias, na forma do art.276 do CPC."

ACAO SUMARIA

2002.70.02.004392-1 - CONDOMINIO CIDADE VERAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Retifico, de ofício, o valor da causa para R$ 4001,00, nos
termos do art. 275,I, do CPC.2.Intime-se o autor para recolher
as custascomplementares, pena de cancelamento da distribui-
ção."

ACAO ORDINARIA
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2002.70.02.005752-0 - ELOI FRANCISCO LUCAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO TAGLIARI HELBLING

FOZ DO IGUAÇU, 22/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0202/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Defiro as provas requereidas pelas partes (fls. 59
e 61). Determino o prazo de 10 (dez) dias para a juntada do rol
de testemunhas pelo autor (art.407 CPC). Designo a data de
07/11/2002, às 17:30h para depoimento pessoal do autor e para
as testemunhas que serão arroladas pelo autor e que aqui resi-
dam.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000296-7 - TEREZA DE MELLO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos
devolutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.
No mesmo processo, foi proferida sentença homologando o
acordo efetuado pela autora ADELIR ROZINHA INÁCIO pe-
rante a Caixa Econômica Federal, declarando extinto o proces-
so com fulcro no art. 269, III do CPC. Foi ainda proferida sen-
tença em relação aos demais autores, julgando procedentes os
pedidos em relação aos Planos Verão/janeiro/89 e Collor I/abril-
de 1990 e improcedentes os pedidos relativos aos planos Bres-
ser (junho de 1987 - 26,06%), Collor I (maio de 1990 - 7,87%)
e Collor II (fevereiro de 1991 - 21,87%).

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000050-0 - ARCILE FONTANA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004060-5 - UNIAO FEDERAL X NELSON LEAO
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No processo abaixo, fica o autor intimado para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se

ACAO CAUTELAR

97.10.11845-5 - NELSON LEAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos
devolutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.
No mesmo processo, foi proferida sentença julgando proceden-
tes os pedidos em relação aos Planos Verão/janeiro/89 e Collor
I/abril de1990 e improcedentes os pedidos relativos aos planos
Bresser (junho de 1987 26,06%), Collor I (maio de 1990 -
7,87%) e Collor II (fevereiro de 1991 - 21,87%).

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004184-1 - EDINA DE SOUZA JORGE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença homologando
o acordo realizado entre as partes, declarando extinto o proces-
so com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do
CPC.

ACAO SUMARIA

2001.70.02.004542-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
SHANGRILA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"1.
O auto de Infração nº AF04081 (fl. 09) informa que foi locali-
zada mercadoria em fundo falso e que o veículo transpportador
foi fotografado. Intime-se o autor para, em dez dias, apresentar
fotocópias de tais fotos e, caso já tenha sido providenciado, o
laudo de exame em veículo automotor.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005983-7 - GELSON KESSLER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
providencie o exequente Ênio Domingos Coan a juntada de
cópia de seu CPF. Após, expeça-se nova requisição."

ACAO ORDINARIA

91.10.12548-5 - OSMAR DE OLIVEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para se manifes-
tarem sobre o laudo pericial, na forma do artigo 433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002166-0 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

98.10.16716-4 - ERLINDA BERTHA DE LA CRUZ CONTRE-
RAS E OUTROS X DELEGADO CHEFE DO NUCLEO DE
POLICIA MARITIMA, AEROPORTUARIA E DE FRONTEI-
RAS EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

99.10.11755-0 - ILDIOVANI PACHECO DE OLIVEIRA E
OUTROS X DIRETOR DO PARQUE NACIONAL DO IGUA-
CU E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

Nos processos abaixo, foi proferida sentença, extinguindo os
mesmos nos termos do artigo 794, I, do CPC, haja vista o paga-
mento realizado pela União e o levantamento dos valores pelos
exequentes, bem como o silêncio com relação à insistência no
precatório complementar.

ACAO ORDINARIA

98.10.10490-1 - CARLOS GRAFF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos
devolutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.
No mesmo processo, foi proferida a seguinte sentença:"(...) a)
Rejeito a preliminar de decadência e acolho a preliminar de
prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antece-
deu o ajuizamento da ação.(...) b)Julgo procedente o pedido
para o fim de condenar o INSS a revisar os benefícios previ-
denciários dos autores quando de sua conversão em URV, apli-
cando para tanto, o IRSM integral nos meses de(...), bem como
o FAS em (...). Em decorrência, condeno o INSS aos pagamen-
to das diferenças devidas desde a conversão dos benefícios em
URV, inclusive sobre as gratificações natalinas, acrescidas de
correção monetária a partir do vencimento de cada prestação,
pelos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciá-
rios, mais juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,
contados da citação.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001552-4 - ARTAZESSE POLETTO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos
devolutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.
No mesmo processo, foi proferida a seguinte sentença:"julgo
parcialmente procedentes os pedidos para o fim de reconhecer
o tempo de serviço na atividaderural, em regime de economia
familiar, entre 09/07/1954 a 31/12/1965, e de 01/01/1971 a 31/
12/1971, determinando ao INSS que expeça, em nome do au-
tor, certidão de tempo de serviço respectiva.(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001374-2 - ANTENOR DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos
devolutivo e suspensivo determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000466-2 - ROSALINA DA SILVA FAGUNDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo improcedentes os pedidos, declarando extinto o processo
com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil.(...)"

ACAO ORDINARIA

99.10.12025-9 - DARIO LOURENCO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam as partes inti-

madas para no prazo de 5(cinco) dias, especificarem as provas
quepretendem produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002302-8 - LOURDES MARIA GRIMM X FACUL-
DADES UNIFICADAS DE FOZ DO IGUACU - UNIFOZ
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PANCIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Devido a informação de certidão de fl. 209 verso
verifico que a representante dos autores não cumpriu o despa-
cho de fl. 200, itens 1.2 e 1.3, desta forma intime-se novamente
a procuradora para que no prazo de dez dias cumpra o referido
despacho.(...)"

ACAO ORDINARIA

91.10.10922-6 - ITALVINO DYONISIO BASSANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se novamente a autora para, em cinco dias,
esclarecer 1)se pretende ouvir as testemunhas residentes no RS;
2)se desistiu de ouvir as residentes em São Miguel do Iguaçu,
haja vista constarem na folha 09, mas não na folha 190. Prazo
de coinco dias, ficando ciente que seu silêncio será entendido
como tal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003943-3 - ANA DIEL GOULART X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo procedentes estes Embargos, fixando o valor do débitoe-
xequendo(...) Por consequência, declaro extinto o processo com
julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso II, do
Código de Processo Civil.(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000744-8 - UNIAO FEDERAL X NAUDE PEDRO
PRATES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se novamente o autor para esclarecer: 1) Se
pretende ouvir as testemunhas arroladas à fl. 10. Prazo de 05
(cinco) dias, ficando ciente que seu silêncio será entendido como
desistência da oitiva das testemunhas. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000370-4 - FAVORINO CORREIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
2) Intime-se o autor para que se manifeste sobre o documento
juntado à fl. 31, por não haver se manifestado sobre este no
despacho de fl. 63, item 4 (final)(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002285-1 - ALBINO CANONICA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Nos processos abaixo, foi proferida sentença homologatória,
extinguindo os mesmos nos termos do artigo 269,III, do CPC.

ACAO SUMARIA

2001.70.02.004543-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
SHANGRILA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
chorecebendo o recurso de apelação interposto em seus efei-
tosdevolutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença
proferida.No mesmo processo, foi proferida a seguinte senten-
ça:"(...) julgo procedente o pedido e extinto o processo, com
julgamento de mérito, pasra o fim de condenar o INSS a revisr
o benefício do autor nos termos postulados na inicial.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000266-9 - ARISTILIANO ALVES DE CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:"(...)
indefiro os efeitos da tutela. Intime-se o autor: a) desta deci-
são; b) para querendo, no prazo único de dez dias, apresentar
réplica à contestação da União e, se for o caso, apontar as pro-
vas que deseja produzir, justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002496-3 - DIVINO PINTO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
I)Rejeito as preliminares de : a) carência da ação por falta de
interesse de agir; b) prescrição. III) No mérito: II. 1) Julgo pro-
cedentes os pedidos relativos aos planos Verão/janeiro/89 e
Collor I/abril de 1990(...) III) Os valores deverão ser corrigidos

de acordo com as disposições pertinentes aos depósitos do
FGTS, e acrescidos dos juros capitalizadops(...) abatendo-ae
os valores já depositados.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002542-6 - ALCIDES ROVANI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da perda
do objeto da ação, com a consequente falta de interesse de
agir.(...)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.003823-8 - GABI IMPORTACAO COMERCIO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA X DELEGACIA
FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANA
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE FAVERI, SERGIO ROCHA DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"Não
obstante o r. despacho de fls.79, deixo para apreciar a anteci-
pação da tutela após a instrução. Prossiga-se. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003830-5 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:"(...)
indefiro o pedido de liminar. Defiro os benefícios da justiça
gratuita.(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.005417-7 - NUMILDA MERCEDES FLORENTIN
DE CABALLERO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Considerando as informações prestadas pela Au-
toridade Impetrada, manifeste-se o Impetrante, em cinco dias,
sobre a perda de objeto do presente mandado de segurança.
Caso o Impetrante entenda que o presente mandado de segu-
rança não perdeu seu objeto, deverá explicitar detalhadamente
as razões que o levaram a pensar desta forma. 2) Quanto à re-
tratação em relação ao pedido de desistência formulado nos
autos do processo 2002.70.02.0041791, deverá ele ser formu-
lado no referido processo. Para tanto, concedo ao impetrante o
prazo de cinco dias, contados da intimação deste despacho, para
que se manifeste expressamente nos autos 2002.70.02.004179-
1 dizendo se mantém o pedido de desistência ou se se retrata do
mesmo, ficando ciente que seu silêncio será interpretado no
sentido de que mantém o pedido de desist~encia."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.005400-1 - DAVI MAKARAUSKI X SENHOR
PRESIDENTE DA COMISSAO DO PROCESSO DISCIPLI-
NAR NR. 009/2002 SR/DPF/PR.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 22 de outubro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0193/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido retro pelos mesmos argumentos
expedidos no despacho anterior."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002745-4 - LOURDES MARIA FARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.07.003557-8 - EVALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003618-2 - COMERCIO DE BEBIDAS TONELLO
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido do Ministerio Publico Federal à
fl.306,I, tendo em vista que apesar do imovel objeto de desa-
propriação nestes autos ser parte da mesma Fazenda do imovel
objeto de desapropriação nos autos nº 2000.70.07.001210-8
(autuação na 1ªVara Federal de Cascavel nº 97.601.1517-4) 'Fa-
zenda Jaciretã', tratam-se de imoveis distintos em relação aos
seus registros. No tocante ao pedido de levantamento dos 80%
do valor ofertado, intime-se a parte expropriada para que junte
certidoes negativas de débito em relação ao imovel desapropri-
ado, no prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se edital para conheci-
mento de terceiros, nos termos do art. 6º, III, § 1º da Lei Com-
plementar nº 76/93."

DESAPROPRIACAO

1999.70.07.003582-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO
BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CACERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte expropriada para que se manifeste
sobre a petição e documentos juntados pelo INCRA `as fls.
666/716, no prazo de 10 (dez) dias."

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001246-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRI-
AL COLONIZADORA ERECHIM LTDA
Adv. : Dr(s). DURVAL LUZ BALEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Conforme se depreende no despacho exarado nos
autos nº 2000.70.07.001525-0 à fl.171, foi determinado a rea-
lização da pericia tecnica em conjunto com o presente proces-
so, revogando o despacho das fls. 156/157 daqueles autos no
tocante à realização da prova pericial. Desta forma, revogado o
despacho que determinou a realização de pericia nos autos
nº.2000.70.07.001525-0,prejudicada encontra-se a realização
desta e consequentemente se deduz que a prova pericial reali-
zar-se-á somente nos presentes autos. Concomitantemente, in-
time-se a parte autora para depositar os valores referentes aos
honorarios periciais, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO CAUTELAR

2000.70.07.000381-8 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X MANOEL GERALDO LO-
DWIG KOMM E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, CIRO ALBERTO
PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que a pericia tecnica realizar-se-á
nos autos em apenso, revogo a nomeação do Perito nomeado às
fls. 156/157. Indefiro, novamente o pedido das fls. 172/173
pelos mesmos argumentos expedido no item IV do despacho da
fl.171."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001525-0 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X MANOEL GERALDO LO-
DWIG KOMM E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA, JAIRO BATISTA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Designada a data pelo(s) perito(s), dela dê-se ciên-
cia às partes, inclusive ao procurador do(a) autor(a) para que
o(a) apresente na data e local indicados, levando consigo todos
os exames medico, laboratoriais e receitas medicas, bem como
que foi designada a data da pericia para o dia 01.11.2002, a
partir das 11:30 horas, no consultorio do perito. Realizado o(s)
exame(s) pericial(ais), o(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue(s)
no prazo de 30 dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001853-0 - CLEVERSON SAI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que junte aos autos
comprovantes da evolução salarial conforme determinado no
despacho das fls. 412/413 de todos os autores, no prazo de 10
(dez) dias. Concomitantemente, intime-se a COHAPAR para
que se manifeste sobre a petição e documentos juntados às fls.
431/434, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000319-7 - ARTEMIO JOSE SCHNORR E OU-
TROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, FABIANE CA-
ROL WENDLER DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido de expedição do alvara de levan-
tamento em nome da Fávero, Geissmann & Heberle Advoga-
dos e Consultores Associados S/c, tendo em vista que o substa-
lecimento da fl.124 confere os mesmos poderes outorgados pelas
autoras na inicial somente aos advogados da Sociedade e não a
esta. Tendo em vista que os valores a serem levantados refe-
rem-se a honorarios advocaticios e à custas de pequena monta,
expeça-se o alvara de levantamento em nome do subscritor da
fl.123."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000953-9 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a petição e documentos das fls.339/
342, intime-se os requeridos para que, no prazo de 10 (dez)
dias, promovam os atos necessarios à liberação dos grãos de-
positados junto à SAGEL, sob pena de prisao civil."

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.000878-6 - CONAB - COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO X SACIL-SILOS E ARMAZENS
GERAIS IMPERIAL LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURIMAR JOSE TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000977-8 - ANTONIO LORENZETTI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.07.001335-6 - LOURENIL VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001484-9 - SIMONE VIVAN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001502-3 - GILMAR JORGE HAUBERT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Após, em não havendo interposição de Embargos,
e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar o for-
mulario de expedição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002299-4 - FRANCISCO AUGUSTO SCHWAN-
TES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de fl.133. Defiro, tambem, a produ-
ção de prova pericial requerida pela parte autora. Indefiro, po-
rem, o pedido de produção de prova testemunhal, eis que a
alegada incapacidade sera objeto de prova pericial. Designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 21.01.03 às 15:00
hs. Intimem-se, inclusive o procurador da parte autora para que
traga o autor, independentemente de intimação, a fim de que
seja tomado seu depoimento pessoal. Nomeio perito o Dr. Ed-
son de Almeida Maines. Os honorarios periciais serao fixados
em momento imediatamente posterior a entrega do laudo defi-
nitivo. Intimem-se as partes, para querendo, apresentarem que-
sitos e nomear assistente tecnico, no prazo de 05 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002064-0 - JOCEMAR SORANZO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que a decisao prolatada nestes autos
reconhece o direito da autora em compensar os valores pagos
indevidamente a titulo de 'Pro-Labore', determino a intimação
da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira
expressamente a desistencia da compensação, conforme enten-

dimento da Corte Superior. Concomitantemente, intime-se a
procuradora da parte autora para apresentar contrafé (integral)
da petição de execução e cálculos, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001438-5 - PERONDI CORRETORA DE SEGU-
ROS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que pague voluntaria-
mente os valores devidos à CEF a titulo de honorarios advoca-
ticios."

CONSIGNATORIA

1999.70.07.003338-7 - IRIO SIMIONATO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação à parte exequente para que
cumpra o determinado no item I do despacho de fl.108 (Intime-
se o procurador dos exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
adequar a petição de fls. 107 aos termos da Resolução nº 258,
do Conselho de Justiça Federal, individualizando os valores
devidos a cada exequente, sob pena de indeferimento da expe-
dição de requisição complementar)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003247-4 - ANTONIO TAMAGNO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁBIO ADONIRAN PAGLIOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que comprove os po-
deres do outorgante da procuração de fl.109 para representar a
exequente em Juizo, bem como para que requeira o que de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando em nome de quem
devera ser expedido o alvara de levantamento dos valores de-
positados, informando inclusive o numero da inscrição junto à
OAB e o CPF.Atendido o item supra, expeça-se o alvara de
levantamento, mediante prévio agendamento, observando-se a
Secretaria o contido na Portaria nº 25/02 deste Juizo."

EXECUCAO DIVERSA

99.80.12256-0 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que junte aos autos
comprovantes da evolução salarial conforme determinado no
despacho das fls. 353/354 de todos os autores, no prazo de 10
(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000032-9 - ROGERIO AUGUSTO TILLE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para manifestação acerca do contido do oficio nº 646,
da Comarca de Capanema.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.07.000347-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ZANATTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

Francisco Beltrão, 22.10.2002.

 RAQUEL POLONI
 Diretora de Secretaria em exercício

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 139/2002

INTIMANDO: ELMERI DO ROCIO RIBEIRO, na qualidade
de responsável tributária, executada que se encontra em local
incerto e não sabido.
CPF: 926.024.109-00
EXECUÇÃO FISCAL: 94.4010491-0
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDOR: Instituto Nacional do Seguro Social
OBJETO: intimação da executada supracitada da penhora efe-
tivada no rosto dos autos de Execução de Sentença nº
2002.70.06.001550-0, relativo à quantia de R$ 1.468,39 (mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos),
em data de 27.05.2002, decorrente do empréstimo compulsório
de combustíveis de titularidade do executado Mauro Cláudio
Temochko, ciente que tem o prazo de trinta dias para opor em-
bargos à execução, contados do prazo deste edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos dezessete (17)
dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,

(Gisele Quintão Paschoal Pucinelli), Diretora de Secretaria, o
reconferi e subscrevo.

original assinado
Flavia da Silva Xavier

Juíza Federal

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLONEF01

 Boletim de Intimacão 0030/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO, DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECU-
ÇÕES FISCAIS DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão: "(...) diante do pedido de de-
sistência efetuado com renúncia ao direito sobre que se funda a
ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, com jul-
gamento de mérito, com base no artigo 269, V e condeno a
Embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais no to-
tal equivalente a 1% (um por cento) dos valores dos débitos
inscritos em dívidas ativas (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008817-7 - CONSTRUTORA KHOURI LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
procedo a intimação da parte interessada, nos termos do Provi-
mento nº 22, de 29.11.99, artigo 3º, item 30, para que se mani-
feste sobre o depósito referente ao precatório requisitório, no
prazo de 10 (dez) dias, bem como acerca da satisfação do cré-
dito.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.12979-9 - ALTINO LOPES FILHO X CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foram proferidas as seguintes decisões:
SENTENÇA: "(...) julgo procedente o pedido contido nestes
embargos à execução, tendo em vista o reconhecimento da nu-
lidade dos processos administrativos nº 237310/11-71 e 237312-
71 e a extinção da execução fiscal que lhe deu causa. Condeno
a Embargada ao pagamento de honorários de advogado que fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, §
4º do CPC. (...)"
DESPACHO: "Recebo o recurso de apelação da Fazenda Naci-
onal (fls. 60/65) nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se
o embargante (...) para apresentar contra-razões, querendo, no
prazo legal. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.11936-5 - PAULO SERAFIM SEIXAS MARQUES TA-
VARES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) Intime-se a empresa
Executada, a fim de que regularize a representação processual,
uma vez que os advogados substabelecentes constantes no do-
cumento de fls. 191/192, não têm procuração nestes autos."

EXECUCAO FISCAL

97.20.15267-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Defiro o pedido de fls. 344/
345. (...) recebo o recurso de apelação das fls. 339/342, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para apresenta-
rem, em querendo, as suas contra-razões no prazo legal; (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011728-5 - IMOBILIARIA FRANCO S/C LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Intime-se a embargante para
proceder ao depósito dos honorários periciais (R$ 500,00; qui-
nhentos reais), no prazo de (05) cinco dias; (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.10822-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES TERRA FORTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se o curador
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especial José de Oliveira para, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
dar a inicial, nos termos do art. 282, V, do CPC, atribuindo
valor à causa, sob pena de indeferimento. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009171-5 - RETIFRANCO-RETIFICA E COM. DE
PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Intime-se a embargante para
que informe ao Juízo sobre a composição com o perito no que
tange aos honorários periciais, conforme narrado no petitório
de fl. 134. Tendo havido acordo, intime-se a embargante para
depositar os honorários periciais, no prazo de (05) cinco dias;
(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.10695-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES TERRA FORTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

------------------------------------------- No(s) processo(s)
abaixo foi proferido o seguinte despacho: "(...) indefiro o
pedido formulado à fl. 98, devendo o advogado da embar-
gante ser intimado através da imprensa oficial. Aos em-
bargantes Lauro Panissa Martins e Maria Panissa Garutti
para regularizarem a representação processual, juntando
instrumento de mandato, no prazo de dez (10) dias. Aguar-
de-se, outrossim, a realização da penhora determinada nos
autos de Execução Fiscal nº 95.2012367-9, em apenso,
para posterior prosseguimento. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13446-3 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) não há falar em incom-
patibilidade vertical da norma contida no § 6º, do art. 2º, da Lei
nº 9964/00 (...) com a Constituição Federal por inobservância
do princípio da reserva de jurisdição (...) resta indeferida a
manifestação de fls. 192/196 no que tange a este pedido. (...)
intime-se a Embargante para dar cumprimento ao disposto na
decisão de fls. 188/189, no prazo inderrogável de 05 (cinco)
dias, sob pena de comunicação ao Comitê Gestor do REFIS
acerca do descumprimento das condições do referido progra-
ma. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008923-6 - INTERMAQ - INTERNACIONAL DE
MAQ E EQUIPAMENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão: "(...) deixo de acolher a pre-
sente exceção de pré-executividade (...)"

EXECUCAO FISCAL

98.20.11531-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PANIFICADORA POUSADA MINEIRA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão: "(...) deixo de acolher a exce-
ção de pré-executividade argüida pelo executado (...)"

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.014035-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA-CRF/PR X ONICIO ALVES
Adv. : Dr(s). ELIANA ALVES DE MORAES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) proceda à suspensão
dos presentes autos, pelo prazo de (01) um ano; (...)"

EXECUCAO FISCAL

98.20.15144-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JABUR INFORMATICA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) suspendo o feito, nos
termos do artigo 265, inciso IV, alínea "a", do CPC, uma vez
que a questão de compensação de tributos, discutida na Ação
Ordinária sob nº 1999.01.00.073772-6, é matéria prejudicial
aos presentes autos. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009238-0 - GARCA RURAL COMERCIO E RE-
PRESSENT AGROPECUARIOS LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). TAMOTSU KIMURA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Dê-se vista às partes para
que se manifestem sobre o petitório de fls. 93/94; (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10101-0 - SUPERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA -CRQ
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se a embargan-
te para que informe ao Juízo se os débitos objetos das execu-
ções fiscais em apenso, discutidos nestes autos, foram parcela-
dos. Caso a resposta seja positiva, requeira o que entender de
direito; (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006542-0 - COND CATUAI SHOPPING CENTER
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO VICENTE CAPOBIANGO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se a embargan-
te para se manifestar em 5 (cinco) dias. (...)"
(ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DA EMBARGADA).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003650-9 - PLASTISUL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR MOLINA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) dê-se vista à executa-
da/excipiente para que se manifeste. (...)"
(ACERCA DE MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE)

EXECUCAO FISCAL

99.20.10426-4 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES TERRA FORTE LTDA, SO-
NIA MARIA DE OLIVEIRA SPIGOLON
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

99.20.10432-9 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES TERRA FORTE LTDA, SO-
NIA MARIA DE OLIVEIRA SPIGOLON
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

99.20.10433-7 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES TERRA FORTE LTDA, SO-
NIA MARIA DE OLIVEIRA SPIGOLON
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

99.20.10434-5 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES TERRA FORTE LTDA, SO-
NIA MARIA DE OLIVEIRA SPIGOLON
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

99.20.10436-1 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES TERRA FORTE LTDA, SO-
NIA MARIA DE OLIVEIRA SPIGOLON
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão: "(...) REJEITO LIMINAR-
MENTE OS PRESENTES EMBARGOS ante a falta de inte-
resse processual da embargante, por ser desnecessária a tutela
jurisdicional nesta via processual uma vez que as execuções
fiscais foram extintas, (...) condeno a embargada ao pagamento
dos honorários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais),
(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.011747-6 - TUR TRANSPORTES URGENTES
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) considerando a men-
ção à existência de outro herdeiro menor do de cujus - fl. 13,
intimem-se os requeridos, na pessoa de seu procurador, para
que demonstrem documentalmente a existência deste outro her-
deiro, informando, outrossim, local onde possa ser encontrado.
(...)"

INCIDENTE PROCESSUAL DIVERSO

2002.70.01.009813-5 - FAZENDA NACIONAL. X CLEIDE
SILVA DE SOUZA, RODRIGO ALTAIR SILVA E SOUZA,
RAQUEL CLEIDE SILVA E SOUZA, RAFAELA CRISTINA
SILVA E SOUZA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) dê-se vista à empresa
executada a fim de que forneça o número da conta REFIS, bem
como para que comprove os pagamentos efetuados nos três úl-
timos meses. (...)"

EXECUCAO FISCAL

99.20.15437-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMERCIAL PAULISTA DE MOVEIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

----------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Intime-se a Embargante, para que
colacione aos presentes autos, no prazo de (10) dez dias, cópi-
as do contrato/estatuto social da pessoa jurídica e procurações
outorgadas, não obstante os referidos documentos terem sido
juntados às fls. 14/22 da execução fiscal em apenso. (...) Rece-
bo os Embargos para discussão, suspendendo a execução. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.019506-2 - SELMI E CIA LTDA X INST.NAC. DE
METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL.
- INMETRO
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se a parte exe-
cutada para que traga aos autos prova da propriedade do bem
indicado à penhora à fl. 18, nos termos do art. 656, § único do
CPC. (...)"

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.004248-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
WANDER TERCIOTTI
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foram proferidas as seguintes decisões:
DESPACHO: "(...) Intime-se o Executado para regularizar a
representação, colacionando instrumento de mandato, bem como
fotocópia do contrato social."
SENTENÇA: "(...) julgo extintas as ações de execução fiscal
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, de acordo com os
artigos 794, inciso I, e 795, do CPC. A executada arcará com o
pagamento das custas e despesas processuais. (...)"

EXECUCAO FISCAL

98.20.15496-0 - FAZENDA NACIONAL. X FIEL VISTORIA
PREVIA SC LTDA
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

99.20.12620-9 - FAZENDA NACIONAL. X FIEL VISTORIA
PREVIA SC LTDA
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se os executa-
dos para que se manifestem quanto ao interesse na indicação
de depositário do bem indicado, uma vez que este Juízo não
dispõe de depositário público. (...) determino que a constrição
a ser realizada sobre o imóvel indicado na certidão de fl. 28
recaia sobre sua integralidade. (...)"

EXECUCAO FISCAL

99.20.15322-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SPETRO ENGENHARIA E SISTEMAS ELE-
TRONICO LTDA, VICENTE DE LIMA GONGORA
Adv. : Dr(s). RUI BARBOSA GAMON

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Intime-se a empresa execu-
tada para que regularize sua representação processual, colacio-
nando aos autos instrumento de mandato devidamente acom-
panhada de cópia do contrato social onde conste a quem foram
outorgados poderes de representação da empresa. (...)"

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.006178-8 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
THERMOTEC REPRESENT COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se o executado
para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. (...)"
(DOCUMENTOS JUNTADOS PELO EXEQUENTE)

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.013421-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
SERGIO LUIZ IVALE
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.014371-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
SERGIO LUIZ IVALE
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se a executada
quanto ao interesse na indicação de novo bem à penhora, face
às dificuldades para constrição do imóvel indicado, consoante
certificado à fl. 42, verso. (...)"

EXECUCAO FISCAL

1999.70.01.007740-4 - FAZENDA NACIONAL. X CEBEN-
GE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA

2000.70.01.000752-2 - UNIAO FEDERAL X CEBENGE-EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA

2000.70.01.000754-6 - UNIAO FEDERAL X CEBENGE-EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE BENINI OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Tendo em vista a diferença
existente entre o valor atribuído aos presentes embargos e o
valor da execução fiscal (...) à Embargante para que emende a
inicial, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. (...) intime-a
para colacionar aos presentes autos o instrumento procuratório
e cópia do contrato social da pessoa jurídica;"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009013-2 - CONFEITARIA DOCELLA LTDA - ME
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se a empresa
executada para que traga aos autos certidão atualizada de intei-
ro teor do imóvel indicado à fl. 41, a fim de se verificar sua
atual propriedade, bem como eventuais ônus incidentes, no pra-
zo de 10 (dez) dias, (...) Na mesma oportunidade, deverá a exe-
cutada indicar a quem caberá o encargo de fiel depositário do
bem. (...)"

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.010288-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S/A
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se a embargan-
te J. C. Scatolin & Cia. Ltda. para que colacione aos autos do-
cumentos que comprovem a sua situação financeira; como, por
exemplo, cópias do balanço patrimonial da empresa no último
exercício financeiro; capazes de imputar-lhe a condição de
pobre, na acepção jurídica do termo, necessitando, assim, da
assistência judiciária gratuita; No mais, recebo os Embargos
para discussão, suspendendo a execução. (...) intime-se a Em-
bargante para se manifestar, no prazo de dez (10) dias, oportu-
nidade em que deverá também especificar as provas que pre-
tenda produzir, justificando-as. (...)"
(Apresentada Impugnação)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.014515-0 - J C SCATOLIN E CIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) indefiro o pedido for-
mulado à fl. 156, devendo o advogado da executada ser intima-
do através da imprensa oficial. (...)"

EXECUCAO FISCAL

95.20.12475-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

-------------------- No(s) processo(s) abaixo foi proferido o se-
guinte despacho: "Considerando o substabelecimento juntado
aos autos de Execução Fiscal nº 95.2012475-6, em apenso, bem
como aos demais processos em que é parte a Transportadora
Rápido Paulista Ltda., intime-se o Dr. Percival Piza de Toledo
e Silva, (...), para que se manifeste quanto à mudança de procu-
rador também nesta ação. No caso do referido advogado ser o
novo procurador dos embargantes, providencie a regularização
da representação, no prazo de dez (10) dias, juntando instru-
mento de mandato ou substabelecimento. Intimem-se, outros-
sim, os embargantes, (...) através da imprensa oficial, acerca
das informações prestadas pela Contadoria às fls. 77/80."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13661-0 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) à empresa executada
para que regularize a representação processual, no prazo de
dez (10) dias, juntando instrumento de mandato. (...) Ao Dr.
Percival Piza de Toledo e Silva para que se manifeste, outros-
sim, quanto à mudança de procurador também do executado
Lauro Panissa Martins, ou se este continuará a ser representa-
do pelo advogado Newton José de Oliveira Neves. No caso do
referido advogado ser o novo procurador do embargante, pro-
videncie a regularização da representação, no prazo de dez (10)
dias, juntando instrumento de mandato ou substabelecimento.
(...) indefiro o pedido formulado à fl. 138, devendo o advogado
da executada ser intimado através da imprensa oficial. (...)"

EXECUCAO FISCAL

95.20.14386-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se, pois, o Dr.
Percival Piza de Toledo e Silva, (...), para que se manifeste
quanto à mudança de procurador também do embargante, Lau-
ro Panissa Martins, ou se este continuará a ser representado
pelo advogado Newton José de Oliveira Neves. No caso do
referido advogado ser o novo procurador do embargante, pro-
videncie a regularização da representação, no prazo de dez (10)
dias, juntando instrumento de mandato ou substabelecimento.
Intime-se, outrossim, os embargantes, (...) acerca das informa-
ções prestadas pela Contadoria à fl. 96. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13662-8 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA
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------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Concedo ao espólio do ar-
rematante, Junior Roberto de Oliveira, o prazo de sessenta (60)
dias, a fim de que regularize sua representação, como requer
(...)"

EXECUCAO FISCAL

96.20.11657-7 - FAZENDA NACIONAL. X URBALON PA-
VIMENTACAO E OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão: "(...) acolho a preliminar de
nulidde da penhora, por reconhecer a impenhorabilidade do
imóvel (...) haja vista tratar-se de bem de família, a teor do
disposto na Lei 8.009/90. (...) determino o levantamento da
penhora incidente sobre o referido bem. (...) julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,
I do CPC. Condeno o embargado em honorários sucumbenciais
no montante de R$ 200,00 (duzentos reais). (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003582-0 - RUBENS BERTONCINI FILHO e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO RODOLFO ROEHRIG

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão: "(...) com fulcro no art. 269, I,
e art. 131, CPC, julgo, em parte, procedentes os pedidos inici-
ais para o fim de: a) reduzir a multa moratória de 60% para
30% sobre o débito; b) determinar que até 10.12.97 incida so-
bre o débito UFIR como fator de atualização monetária e juros
de mora de 1% ao mês, e a partir de 11.12.97, incida apenas a
taxa SELIC, sem quaisquer outros índices de atualização mo-
netária e juros moratórios, remuneratórios/compensatórios. Jul-
go improcedentes os demais pedidos formulados. Por ser su-
cumbente em maior parte, condeno a embargante ao pagamen-
to de verba honorária que fixo em 13% (treze por cento) sobre
o valor atualizado do débito, abrangidos execução e embargos,
(...) Sentença sujeita ao reexame necessário (...)"
DESPACHO: "(...) recebo o recurso de apelação das fls. 194/
198, nos efeitos devolutivo e suspensivo; À apelada, para apre-
sentar, em querendo, as suas contra-razões no prazo legal; (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.007535-7 - METALURGICA T A LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão: "(...) julgo extinta a ação de
execução para que surta seus jurídicos e legais efeitos, de acor-
do com os artigos 794, inc. I, e 795, do CPC. O executado
arcará com o pagamento das custas e despesas processuais re-
manescentes. Determino o levantamento da penhora realizada
sobre o bem móvel descrito no auto à fl. 31. (...)"

EXECUCAO FISCAL

97.20.11879-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-
DADE - CRC X LUDOVICO MANDELLI NETO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "Recebo os Embargos para
discussão, suspendendo a execução. (...) intime-se o Embar-
gante para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, oportuni-
dade em que deverá também especificar as provas que pretenda
produzir, justificando-as. (...)"
(Apresentada Impugnação)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003735-6 - JOSE AUGUSTO CAZOTI X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) Quanto ao pedido da
credora hipotecária, considerando que se referem à arremata-
ção e seu produto, ou à adjudicação, postergo sua apreciação
para momento oportuno, ou seja, para momento posterior à
eventual arrematação ou pedido de adjudicação. (...)"

EXECUCAO FISCAL

93.20.12772-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IRMAX LUBRIFICANTES S/A
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho: "(...) intime-se a empresa
executada, na pessoa de seu procurador - fl. 24, a fim de que
comprove nos autos que o débito ora exequendo, está dentre os
consolidados frente ao REFIS. (...)"

EXECUCAO FISCAL

93.20.12772-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IRMAX LUBRIFICANTES S/A
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foram proferidos os seguintes despachos: "(...) tendo a embar-
gante protocolado os embargos de fls. 120/133, em comple-
mento aos opostos, em 10/12/2001 forçoso é reconhecer a sua
intempestividade posto que seu prazo expirou em 17/08/2000.
Desentranhe-se a petição de fls. 120/133 e entregue-a ao seu
subscritor procedendo com as cautelas de estilo. Contudo, ten-

do a embargante argüido matéria de ordem pública (nulidade
de penhora) em sua manifestação de fls. 120/133, em atenção
ao princípio da ampla defesa convém apreciá-la. Nesta senda,
também não merece acolhida o pedido da embargante, dado
que é lícito à Fazenda Pública, em qualquer fase do processo e
independentemente de observância à gradação legal estatuída
no art. 11 da LEF, requerer a substituição da penhora, (...) As-
sim, indefiro o pedido de nulidade da penhora de fl. 121, man-
tendo-se, por conseguinte, hígida a penhora de fl. 74."
"(...) Intime-se o subscritor da petição de fls. 120/133 para re-
gularizar a representação processual juntando aos presentes
autos instrumento procuratório conferido pelo síndico da Mas-
sa Falida bem como cópia do termo de nomeação. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15229-0 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANCA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO LIMA BARBOSA

LONDRINA, 22 de outubro de 2002

 MARIA LUCIA GIMENES SILVA
 DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 170/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, aart. 3o., inciso 27, do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo as partes sobre a baixa dos autos do E. TRF, bem como,
para que requeiram o entenderem de direito, no prazo de
15(quinze) dias".

ACAO ORDINARIA

92.20.13956-1 - LICINIO MADEIRA DE JESUS E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA

_______________ No processo(s) abaixo foi proferido o se-
guinte despacho: "(...) Assim, indefiro o pedido de liminar. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025622-1 - DMW SC LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Sendo assim, o pedido de antecipa-
cao da tutela sera apreciado apos a contestacao, quando propi-
ciado o contraditorio e estabelecido amplo panorama da rela-
cao processual. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025894-1 - EDILSON DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Ante o contido na contestacao ofertada
pela CEF, ao Autor para justificar seu interesse processual, no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de extincao".

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.023209-5 - CLAUDINEI DE PAULA COELHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO JOSE DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Nao demonstrada pelo Impetrante a exis-
tencia de risco de ineficacia da ordem postulada caso seja con-
cedida apenas ao final, nao se justifica a concessao da medida
'in limine' (art.7o, inciso II, da Lei n. 1533/51). (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025638-5 - NEI LUCIO DOMICIANO X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Portanto, indefiro o pedido de ante-
cipacao da tutela. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025508-3 - TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS TANNO LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o transcurso do prazo do
protocolo da peticao da fl.895, intime-se, com urgencia, a sua
subscritora para informar a este Juizo se persiste seu interesse
em substituir o alvara n. 775/02 (fl.891), uma vez que o advo-
gado indicado no alvara retornaria no mes de agosto, mesmo
porque o substabelecimento da fl.873 encontra-se sem reco-
nhecimento de firma, o que invibializa o levantamento pela
advogada substabelecida".

ACAO ORDINARIA

93.20.11849-3 - COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA NAOMI YAMADA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Ao Autor para emendar a inicial, atri-
buindo a causa valor compativel com o beneficio patrimonial
pretendido.
2 - Ademais, condiciono o deferimento do beneficio da Justica
Gratuita a apresentacao de declaracao firmada pela propria parte
requerente ou procuracao outorgada ao Advogado com pode-
res especiais para tanto.
3 - Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta deter-
minacao".

ACAO SUMARIA

2002.70.01.025897-7 - LINDOLFO GOMES DA SILVA JU-
NIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Posto isto, defiro parcialmente a li-
minar para determinar a autoridade impetrada que se abstenha
de exigir a COFINS em relacao a Impetrante, com base no dis-
posto no paragrafo 1o., do art. 3o, da Lei n. 9.718/98, perma-
necendo exigivel o tributo de acordo com a base de calculo
prevista na legislacao anterior e a aliquota de 3% (tres por cen-
to). (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025510-1 - VIVENDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, intime-se a parte autora, com
a mesma urgencia, para cumprir, de imediato, o item 3 do refe-
rido despacho".

DECLARATORIA

98.20.13113-8 - VANOIR OLIMPIO PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) 3 - Isto posto, indefiro o pedido de
liminar.
4 - Indefiro a inicial em relacao a SASSE, com fulcro no artigo
295, inciso II, do CPC, ante sua ilegitimidade passiva. A SRIP
para as anotacoes pertinentes.
5 - Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. (...)"

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.026518-0 - MARIA APARECIDA DEODATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). OSCAR DO NASCIMENTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Isto posto, indefiro o pedido. (...)"

ACAO SUMARIA

2002.70.01.000420-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JA-
MAICA II E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, indefiro os pedidos de ante-
cipacao da tutela.
Acolho a peticao da fl.28 como emenda a inicial.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021351-9 - LOURIVAL NEVES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de producao de prova
testemunhal formulado pela parte autora (fl.66), bem como o
de depoimento pessoal formulado pelo INSS (fl.67).
2- Designo o dia 02/12/02 as 14:00 horas para realizacao da
audiencia de instrucao.
(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009740-0 - TEREZA FREITAS MORENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, LUIZ FABIA-
NI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente
do que segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., in-
ciso 21 do TRF da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o.
do CPC, intimo a CEF para que se manifeste acerca do
expediente juntado a fl.62".

ACAO DIVERSA

2001.70.01.004297-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO PEREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Haja vista que nao existem fatos no-
vos aptos a fundamentar o novo pedido de antecipacao de tute-
la formulado as fls.220/225, mantenho a decisao de fls. 118/
119 por seus proprios fundamentos.
2 - Intime-se o INSS para especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as. Para tanto fixo o prazo de 10(dez)
dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008815-4 - JOSIAS MARCELINO DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
a seguinte decisao: "(...) Isto posto, defiro parcialmente o pedi-
do de antecipacao da tutela e assim o faco para determinar a
Re, atraves do Comite Gestor do REFIS, que restitua a Autora
o prazo para manifestacao acerca de sua exclusao do aludido
Programa, cujo processo administrativo devera observar o dis-
posto na Lei n. 9.784/99, apos o que cabera a Administracao
decidir pela sua exclusao ou nao do Programa de Recuperacao
Fiscal em questao, ficando suspensos, a partir da presente data,
os efeitos da Portaria n. 67/2001, do Comite Gestor, em rela-
cao a Requerente. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024880-7 - IPAGO IMPERMEABILIZACAO E
EDIFICACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO GODOI MARTINS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Deixo de receber o recurso de agravo de
peticao das fls.71/76, uma vez que tal especie recursal somente
e cabivel nas reclamatorias trabalhistas em curso perante a Jus-
tica do Trabalho, o que nao e o caso 'sub judice', bem como
pela sua flagrante intempestividade (...).
Assim sendo, a Secretaria para desentranhar a peticao das fls.71/
76, entregando-a ao seu subscritor, mediante recibo nos autos.
(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001732-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X DEVANIR CERINO
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Nao demonstrada pelo Impetrante a
existencia de risco de ineficacia da ordem postulada caso seja
concedida apenas ao final, nao se justifica a concessao da me-
dida 'in limine' (art. 7o, inciso II, da Lei n. 1.533/51). (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025635-0 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.026001-7 - MARCOS FERREIRA SCHOLZ X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, a Impetrante para com-
provar que se trata de empresa fabricante e exportadora de pro-
dutos manufaturados, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
caracterizar impetracao contra lei em tese".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026504-0 - M E GONCALVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte auto-
ra para informar se as testemunhas arroladas na inicial compa-
recerao independente de intimacao, haja vista que residem em
Cornelio Procopio/PR".

JUSTIFICACAO

2002.70.01.023042-6 - MARGARIDA DE JESUS RODRI-
GUES LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
a seguinte decisao: "(...) Posto isto, defiro em parte o pedido de
liminar para o fim de autorizar a impetrante a efetuar o deposi-
to judicial dos valores vincendos referentes a COFINS, nos ter-
mos do art. 151, II, do CTN.
Apenas ressalvo que, uma vez suspensa a exigibilidade da con-
tribuicao em tela - o que pressupoe o deposito integral, regular
e tempestivo dos valores questionados -, devera a autoridade
impetrada abster-se de proceder a sua cobranca, bem como de
negar a expedicao de certidao positiva de debito, com efeito de
negativa, desde que nao existam outros creditos tributarios re-
gularmente constituidos cuja exigibilidade nao esteja suspen-
sa.
Intime-se a impetrante para emendar a inicial, no prazo de
10(dez) dias, esclarecendo a este Juizo com quais tributos pre-
tende ver compensada a COFINS que alega ter recolhido inde-
vidamente, eis que na exordial ha apenas mencao ao direito a
compensacao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA
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2002.70.01.024938-1 - IMOBILIARIA NATAL S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista a ordem legal para no-
meacao a penhora, bem como o fato de nao ter sido dado aten-
dimento ao contido no paragrafo primeiro do art.655, CPC, torno
sem efeito a nomeacao a penhora de fl.177 e defiro a penhora
dos bens indicados pela Exequente as fls. 183/184".

ACAO ORDINARIA

97.20.11192-5 - MARCOS HENRIQUE MARANGONI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Em seguida, ante o conteudo da in-
formacao da fl.59, determino que seja regularizado o substabe-
lecimento da fl.49, para efeito de levantamento dos valores
depositados a fl.52, uma vez que a referida peca nao se encon-
tra com firma reconhecida.
E que o reconhecimento de firma, na forma do art. 1289, para-
grafo 3o do Codigo Civil, torna-se imprescindivel em se tratan-
do de outorga de poderes especiais, no caso, os poderes para
receber e dar quitacao. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez)
dias. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13076-1 - CARLOS GILBERTO PAULETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de producao de prova
testemunhal formulado pela parte autora (fls.103/104).
2 - Designo o dia 08/11/2002 as 14:00 horas para realizacao da
audiencia de instrucao.
3 - Intime-se o INSS bem com o advogado da parte autora,
devendo este ultimo arrolar as testemunhas no prazo fixado no
art. 407, CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010031-9 - JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA, DALVA
VERNILLO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Reputo prejudicada a analise do pedido
de antecipacao da tutela para sustacao do leilao do imovel, haja
vista que a medida pleiteada ja foi apreciada as fls.24/26 na
cautelar em apenso. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026524-6 - ANTONIO GARCEZ NOVAES NETO
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Se apresentada, manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao, no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007366-3 - JACOB PAULENA NETTO X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

2002.70.01.002205-2 - JOSE JAIME MAIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.01.002532-6 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.008070-2 - CONSUELO NAVARRO LOMONA-
CO LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2002.70.01.008434-3 - INOVACAO S/C CONTABILIDADE
E ASSISTENCIA TECNICA e Outros X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.01.010031-2 - JOELCIO CHAVES PEREIRA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR SIMOES

2002.70.01.010288-6 - HELIO APARECIDO BATISTELLA e
Outro X BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

2002.70.01.011420-7 - IMOBILIARIA NATAL S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.01.011423-2 - SYLVIO DE TOLEDO FILHO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2002.70.01.011682-4 - RAVASIL - CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2002.70.01.012502-3 - GERALDA SOARES DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.016464-8 - BERNADETE MARIA LAUBER e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Com a contestacao, diga a parte au-
tora em 10(dez) dias, voltando-me conclusos os autos em se-
guida para sentenca".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012579-5 - MENDONCA E TIBURCIO LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Londrina, 16 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 171/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, indefiro os pedidos de ante-
cipacao da tutela.
Acolho a peticao da fl.31, como emenda a inicial.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. (...)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022948-5 - EVA XAVIER TURKE X BANCO ITAU
SA CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de Assistencia Judi-
ciaria Gratuita pela Exequente Cardoso e Gaspar Ltda. (...).
Assim, intime-se a supracitada parte para recolher as custas
processuais devidas, devendo trazer aos autos, tambem, con-
trato social que comprove a sucessao apontada na inicial, sob
pena de extincao.
No que tange a litisconsorte Guilhermina Martins Cardoso
Gaspar, condiciono o deferimento do beneficio requerido a
apresentacao de declaracao firmada pela propria parte reque-
rente ou procuracao outorgada ao Advogado com poderes es-
peciais para tanto.
Para ambas as providencias, fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010698-3 - CARDOSO E GASPAR LTDA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - A parte exequente para se manifestar sobre a informacao do
Setor de Distribuicao exarada a fl.12, dando conta de eventual
duplicidade de Execucoes em relacao ao Exequente nela con-
signado. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016086-2 - JOSE BERTON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Na fase de especificacao de provas
requereu a parte autora a realizacao de pericia contabil, de modo
a aferir-se a evolucao das prestacoes do contrato de mutuo ha-
bitacional. Defiro, assim, a producao da prova pericial (...).
2 - Arbitro os honorarios periciais em R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem depositados previamente pagos pela parte auto-
ra (art. 33 do CPC), que deve deposita-los em Juizo, em conta
a ser aberta no Posto de Atendimento Bancario da CEF junto a
Justica Federal de Londrina (paragrafo unico do art.33 do CPC).
3 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos
assistentes tecnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos
termos do art. 421, paragrafo 1o, do CPC. (...)"

CONSIGNATORIA

2000.70.01.014433-1 - LUIZ CARLOS GARCIA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a emenda a inicial das fls.31/
32. Homologo o pedido de exclusao do Exequente Rafael Be-
lantani da presente relacao processual, devendo a Secretaria
desentranhar os documentos referentes ao mesmo (fls.12,16,26
e 27), entregando-os a parte exequente, mediante recibo nos
autos.
(...)
3 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
4 - A parte exequente para adequar a planilha de calculo a fl.23,
uma vez que o veiculo de placa SM-5551/PR, constante na cer-

tidao da fl.20, foi transferido 23/06/1988, enquanto o demons-
trativo do credito incluiu os valores referentes ao mes de julho/
1988. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009184-0 - MARIO YOSHIO HIGUSHI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Ante a informacao expendida a fl.51, intime-se o Exequente
Geraldo Picolo para se manifestar sobre eventual litispenden-
cia em relacao ao veiculo nela indicado, bem como o Exequen-
te Joao da Silva quanto a informacao extraida pelo Setor de
distribuicao a fl.53, tendo em vista evitar o recebimento em
duplicidade dos creditos pleiteados por estes litisconsortes.
5 - Concedo o prazo de 15(quinze) dias para o cumprimento
das diligencias acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012462-6 - ANTONIA PICOLO MARTIN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Intimem-se os exequentes Edson R. Mancini e Vera Lucia
Coppo Mancini para discriminarem os creditos referentes ao
veiculo placa EM-4477, uma vez que sao tais pessoas co-pro-
prietarias do referido veiculo, conforme certidao de fl.31.
Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015712-7 - ANTONIO CARLOS ANGELOSI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Tendo em vista que o documento de fl.24 nao especifica a
data da aquisicao da motocicleta placa RH-492, renove-se a
intimacao para cumprimento integral do despacho de fl.20, ou
para que promova a adequacao dos calculos referentes a esse
veiculo".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001376-2 - WILSON ROBERTO DAGNONI e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Intime-se a parte autora para apresentar planilha discrimi-
nada e atualizada dos creditos exequendos. Para tanto fixo o
prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015748-6 - ELZA LOPES TRAJANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Intime-se a parte exequente para regularizar a procuracao
de fl.09, haja vista nao conter tal instrumento os poderes para
contratar advogado.
3 - A parte exequente requer em sua peticao inicial, a condena-
cao da Fazenda Nacional a restituir o valor recolhido a titulo
de taxas para a emissao das certidoes do DETRAN, o qual nao
se encontra albergado no titulo executivo ora utilizado, nem
tampouco se faz possivel advir de procedimento executorio o
efeito condenatorio pretendido.
Tendo em vista que tais despesas foram incluidas no calculo
exequendo, devera ser emendado o valor dado a causa, exclu-
indo-se tais valores.
Para as providencias supra, fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016488-0 - JOSE DE DEUS LIMA FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte embargada, ora credo-
ra de honorarios, para emendar sua peticao de fl.31, adequan-
do-a ao que dispoe o art.282, inciso V c/c art. 604, ambos do
CPC.
Para tanto fixo o prazo de 10 dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008907-1 - UNIAO FEDERAL X YOSHINOBU
KITANI, ROBERTO KOITI HIGASHIBARA

Adv. : Dr(s). EDUARDO TANIGUCHI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte auto-
ra para se manifestar sobre a peticao e documentos das fls.211/
212, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que entender de
direito. (...)"

ACAO ORDINARIA

99.20.14011-2 - AMERICO PESCADOR e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Como bem informou a Secretaria do Jui-
zo a fl.38, que o instrumento de mandato juntado a fl.06, nada
obstante conter poder especifico para tal ato, nao se encontra
com firma reconhecida.
E que o reconhecimento de firma, na forma do artigo 1289,
paragrafo 3o, do Codigo Civil, torna-se imprescindivel em se
tratando de outorga de poderes especiais, 'in casu', levantar
valores. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000375-2 - SILVIO PRIMO BATISTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - No que atine ao 'de cujus' Gentil Floriano Ribeiro, deverao
os exequentes demonstrar que sao seus herdeiros, haja vista
que a certidao de obito de fl.17 nao faz tal prova.
Devera ser individualizado, tambem, o montante do credito afeto
as pessoas habilitadas (tendo em vista ulterior expedicao de
requisicao de pagamento).
Para tanto fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015812-0 - EUNISSE PEREIRA RIBEIRO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista
ao Autor, pelo prazo de 15(quinze) dias".

ACAO SUMARIA

2000.70.01.008182-5 - MELTINO SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro os beneficios da Justica Gratuita, nos termos da Lei
n.1060/50 e alteracoes.
3 - Compulsando os autos verifico que a parte exequente re-
quer em sua peticao inicial a condenacao da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de taxas para a emissao das
certidoes do DETRAN, pedido que nao se encontra albergado
no titulo executivo ora utilizado, nem tampouco se faz possivel
advir de procedimento executorio o efeito condenatorio pre-
tendido.
4 - Intime-se a parte autora para identificar em cada uma das
planilhas representativas do credito perseguido o Autor e o vei-
culo a que se referem os calculos, de modo a possibilitar a fu-
tura expedicao de requisicao de pagamento e indicar a data
correspondente ao termo final da atualizacao, a fim de possibi-
litar a defesa da executada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015597-0 - MARCO ANTONIO FONSECA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Mantenho a decisao de fl.16 por seus
proprios fundamentos. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003850-3 - JOSE MAURO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista
aos Autores, pelo mesmo prazo".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000619-4 - ARIANA BARROZO PULLIN DE
ARAUJO e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

__________________________ No processo(s) abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: "(...) Apos, determino que sejam
regularizadas as procuracoes das fls.13,16,19 e 42 para efeito
de levantamento dos valores depositados a fl.135, uma vez que
as referidas pecas nao se encontram com firmas reconhecidas.
(...)"

ACAO ORDINARIA
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96.20.15057-0 - HIFUME KRODA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado a fl.13,
concedo o prazo de 60(sessenta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012535-7 - AUTO POSTO SAO PEDRO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "A parte autora para atender adequada-
mente ao despacho de fl.122, esclarecendo acerca do seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de extincao".

CONSIGNATORIA

98.20.13536-2 - MARIA DE LOURDES GONCALVES VIAN-
NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o teor da peticao das
fls.192/194, a Autora para atender adequadamente ao despa-
cho de fl.199, esclarecendo acerca do seu interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extin-
cao".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009084-6 - MARIA DE LOURDES GONCALVES
VIANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Baixo o feito em diligencia.
2 - Tendo em vista o disposto no art.61, par. 1o e 2o, da Lei n.
4.380/64, ao Banco do Estado do Parana S/A para que apresen-
te, no prazo de 10(dez) dias, copia autenticada da escritura pa-
drao declaratoria a que se refere a clausula oitava do contrato
de mutuo habitacional (fl. 159-verso)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002560-0 - REINALDO DA SILVA PINHEIRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EDER GORINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para cumprir o
segundo paragrafo do despacho de fl.244, depositando, tam-
bem, os honorarios devidos ao BACEN, conforme peticionado
a fl.245".

ACAO ORDINARIA

95.20.10769-0 - JOSE CAVALLIERI E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, de-se vista a parte au-
tora sobre a liquidacao procedida pela CEF as fls.433/470, para
se manifestar sobre sua concordancia ou nao, no prazo de
30(trinta) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

96.20.14161-0 - VERA LUCIA ALMEIDA PRADO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011827-4 - JOSE TEIXEIRA DA COSTA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2002.70.01.012989-2 - JOAO REQUEM MATIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

2002.70.01.013375-5 - NILSON DA ROCHA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.013865-0 - AIR GONCALVES FERNANDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.013947-2 - MILTON GOULART e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO ZANETTI

2002.70.01.014232-0 - MARIA TOMOE ITIYAMA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN CRISTINA RIBEIRO

2002.70.01.014996-9 - ANTONIO PASCOAL DE FREITAS
ANDRADE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

2002.70.01.015624-0 - JAIRO SORPRESO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

2002.70.01.015651-2 - NATAL MERIGHE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA

2002.70.01.015700-0 - SERGIO TADEU DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO BOEING

2002.70.01.016961-0 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO SAAE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho como emenda a peticao de fl.
2 - Pugna a parte exequente a fl. pela retratacao deste juizo
quanto a nao fixacao da verba honoraria em seu favor. Porem,
neste tocante, mantenho por seus proprios fundamentos o en-
tendimento ja expresso no item II do expediente de fl.. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004234-8 - VALTER RAMOS MAZIERI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.007285-7 - LUIZ CARLOS GEWEHR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.007910-4 - JOSE IOCUBAS RUIZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido de condenacao ao pa-
gamento da verba honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014818-7 - HENRIQUE NIEDZIEJKO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

2002.70.01.015546-5 - PAULO KOJI NAKAI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Diferentemente do que foi afirmado na
peticao de fl.78, os pedidos de arresto e bloqueio de valores
foram apreciados no item 4 do despacho de fl.74, nao tendo
razao o subscritor da referida peticao".

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.013039-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X XYLOTEC COMERCIO DE MADEIRAS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido item anterior, de-se vista a
parte autora, pelo prazo de 20(vinte) dias, para requerer o que
lhe for de direito".

ACAO ORDINARIA

98.20.14578-3 - JOAO PAULO E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro os beneficios da Justica Gra-
tuita, nos termos da Lei n.1060/50 e alteracoes.
 2- Preliminarmente, intime-se a parte autora para comprovar
que o beneficio economico pretendido atinge o valor dado a
causa, haja vista o disposto no art. 3o, da Lei n. 10.259/01, que
estabelece regra de competencia absoluta para processar os fei-
tos cujo valor nao supera 60 salarios minimos.
Para a providencia fixo o prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021502-4 - BENEDITO WALTER DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Tendo em vista a presuncao legal de finalizacao do inventa-
rio de Heitor Hideo Noguti, nos termos do art. 983, CPC, inti-
me-se a parte exequente para regularizar a representacao pro-
cessual do referido Espolio, apresentando inventariante atual-
mente habilitado em sobrepartilha.
3 - Caso realmente se encontre encerrado o inventario, devera
ser trazida aos autos procuracao publica de Marcela Mitiko Ruas
Noguti, haja vista que se trata de menor impubere. Devera ser
individualizado, tambem, o montante do credito afeto a menor
e a viuva (tendo em vista ulterior expedicao de requisicao de
pagamento).
Para as providencias fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013867-4 - HEITOR HIDEO NOGUTI - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Manifeste-se a parte autora sobre a peti-
cao da Uniao Federal as fls.346/348, no prazo de 5(cinco) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002933-5 - BALAU S/A MERCANTIL E INDUS-
TRIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte autora acerca da mani-
festacao do INSS da fl.94".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001284-0 - JOSE DA SILVA MEDEIROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de fls.48/49, eis que
nao se trata de conexao ou continencia, por ter operado a coisa
julgada em relacao aos autos n. 92.201.1065-2, nao se aplican-
do ao caso em tela o disposto no art. 105, do CPC.
2 - Dessa forma, considerando que aquela acao ja foi sentenci-
ada, com transito em julgado, e que caberia a parte autora exe-
cutar naqueles autos a sentenca a si favoravel, deve ser indefe-
rido seu pedido de levantamento dos valores ja depositados (...).
(...)
4 - Cabe, portanto, ser pleiteada a execucao da sentenca profe-
rida nos autos de acao ordinaria n. 92.201.1065-2. (...)"

EXECUCAO DIVERSA

98.20.12546-4 - OBADIAS BORHER X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o peticinado a fl.123,
concedo o prazo improrrogavel de 30(trinta) dias para ser aten-
dida a determinacao contida no despacho de fl.121, sob pena
de arquivamento".

ACAO ORDINARIA

91.20.13473-8 - APARECIDA BERTIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Londrina, 16 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 167/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios ... indefiro
o referido pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014048-6 - ANTONIO ELIEZER DO BONFIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2002.70.01.014124-7 - SEBASTIAO FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE RESENDE JUNIOR

2002.70.01.014126-0 - ADILSON BONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.014127-2 - MARIA CLARISSE PODESTA ROME-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES

2002.70.01.014164-8 - WALDECIR JOSE PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR PEREIRA DA SILVA

2002.70.01.014256-2 - JAIR CARLOS LANZA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO DAVID

2002.70.01.014275-6 - RUBENS ROSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.014574-5 - ANA CLAUDIA SWARCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Aos exeqüentes sobre a informação ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001269-1 - PEDRO FRANCISCON SILVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIMAS JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " À parte exeqüente para que, no prazo de 10 dias,
traga aos autos cóias de seus documentos pessoais (CPF e RG),
bem como para que autentique o documento de fl. 11, ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014227-6 - ADEMAR CALMON VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN CRISTINA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Indefiro o pedido de tramitação prioritária,
facultando, porém, aos autores desistirem deste feito..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014202-1 - DONARIA CANDIDA LOPES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. ao autor Eder Coelho para que, em 10 dias
comprove a hipossuficiência através da juntada da última de-
claração de renda, ... Em relação ao exeqüente Edeval coelho,
defiro o benefício da Just. Gratuita... Ao exeqüente Edeval
Coelho, para que, no prazo de 10 dias, esclareça a respeito do
cálculo de fl. 17,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013460-7 - EDER COELHO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... ao representante do Espólio de Luiz Rosenthal
Pereira para que comprove a hipossuficiência... Em relação aos
demais exeqüentes, defiro o benefício da Just. Gratuita. Ao
procurado da parte autora, para que se pronuncie sobre a infor-
mação de fls. 60. Concedo o prazo de 10 dias... Intime-se o
advogado constituído pela parte exeqüente para que, eslcareça
a situação, trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar
se há inventários ainda em trâmite... Ao procurador da parte
autora para que, emende a incial, fazendo constar os nomes da
viúva meeira e herdeiros... indefiro o pedido de honorários ad-
vocatícios".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012445-6 - PAULO PRUDENTE DA SILVA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À exeqüente para promover o andamento do feito,
cumprindo o item II do despacho de fls. 26/27, no prazo de 05
dias, sob as penas da lei".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001756-1 - DILMA GOMES DE ARAUJO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios indefiro o
referido pedido. Ao procurador da perte autora para que, em 10
dias esclareça as divergências de nomes encontradas entre a
petição inicial e os documentos de fl. 22... intome-se o advoga-
do da parte autora para que, no prazo de 10 dias, esclareça se o
referido inventário ainda se encontra em trâmite, ou se o mes-
mo já se encontra encerrado..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013976-9 - CARLOS ANTONIO VAZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. À autora para que no prazo de 10 dias, junte
o instrumento procuratório e cópia de seus documentos pesso-
ais (CPF e RG), com o fim de regularizar a representação pro-
cessual. /ao aexeqüente para que, no prazo retro, esclareça a
respeito do cálculo de fl. 10,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012945-4 - RUI ALCANTARA DE AGUIAR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Ao procurador do autor para que, no prazo
de 10 dias, junte aos autos cópia autenticada da Ação civil
Públ.... Aos exeqüentes para que, no prazo retro, juntem aos
autos cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG). ao pro-
curador dos exeqüentes para que, no prazo retro, apresente pla-
nilha contendo memória do cálculo..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.01.013984-8 - FUAD BAUAB E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Aos exeqüentes para que, no prazo de 10 dias, jun-
tem aos autos cópias de seus documentos pessoais (CPF e RG)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014277-0 - ELISEU NUNES MELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Ao exeqüente para juntar cópia de seus do-
cumentos pessoais (CPF e RG)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014165-0 - VICTOR PEREIRA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Defiro o benefício da Justiça Gratuita".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012910-7 - CARLOS ARMANDO CARVALHO
BITTENCOURT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARDSON CARVALHO

2002.70.01.013982-4 - HENRIQUE MIKIO MARUMO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Aos exeqüentes para que, no prazo de 10
dias, juntem aos autos cert. explicativa autenticada... Ao exe-
qüente Paulo Cesar Bettoni Siscate, para que, no prazo retro,
junte aos autos cópias de seus documentos pessoais (CPF e
RG)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013853-4 - VERANICE FERNANDES DA FON-
SECA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Ante a natureza e o pequeno valor das cus-
tas, à parte autora para que, no prazo de 10 dias, comprove a
hipossuficiência..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014556-3 - CINIRA CANESSO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Ao exeqüente Pedro Amadeo para que se
manifeste, no prazo de 10 dias, sobre as informações contidas
à fl. 59, a qual noticia litispendência".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013583-1 - FRANCISCO MARQUES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. Defiro o benefício da justiça grat., no que se
refere aos autores Nício Piornedo Lopes, Rubens Martins e
Nelson Barbosa Vieira. Quanto aos demais, intimem-se para
que, no prazo de 10 dias, comprovem a hipossuficiência atra-
vés da juntada da última declaração de renda, ou promovam o
recolhimento das custas correspondentes".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014549-6 - NICIO PIORNEDO LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. À parte exeqüente para que, no prazo de 10
dias, junte aos autos o original ou cópia autenticada da certidão
explicativa... Aos exeqüentes, para que, no prazo retro, juntem
aos autos cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014087-5 - TALES SARMENTO MUNHOZ E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA M MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. ... indefiro o pedido de tramitação prioritá-
ria, facultando, porém, ao autor desistir deste feito e ajuizar
nova ação... Intime-se o advogado constituído pela parte auto-
ra para que, no prazo de 10 dias, regularize a representação
processual da forma acima explicitada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013967-8 - ROMEU DUARTE - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CELIMAR GRECCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
indeferindo a inicial:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010706-5 - ADERITO RODRIGUES LOPES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.010720-0 - IVANILDO GERALDO ROSSITO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios advocatícios... indefiro
o referido pedido. ... ao procurador da parte exeqüente para
que, no prazo de 10 dias, esclareça a situação, trazendo aos
autos documentos hábeis a comprovar se há inventários em trâ-
mite ou se já foram encerrados, emendando a inicial no que for
necessário".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014246-0 - FLORINDO MAZIERO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... entendo ser necessária a intervenção do advoga-
do substabelecente para dizer se concorda com o levantamento
dos honorários advocatícios pelo advogado substabelecido..."

ACAO ORDINARIA

98.20.14207-5 - JOSE DE AGUIAR FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " à parte autora para requerer o que de direito. Nada
sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença". Fica in-
timado o autor do depósito do valor da requisição e da expedi-
ção do alvará de levantamento.

ACAO ORDINARIA

91.20.10498-7 - HOMERO ALVES SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY BENEDITO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os seus
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autosao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.13418-6 - LUZINETE FERREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimado o autor
do depósito dos valores referentes ao precatório, e da expedi-
ção do alvará de levantamento:

ACAO ORDINARIA

91.20.10035-3 - SINAMED SERV MEDICOS E HOSP LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a presente execução, nos termos do art. 569
do CPC:

ACAO ORDINARIA

98.20.10318-5 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO EVANGE-
LISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido inicial, denegando a seguran-
ça. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos
efeitos, o pedido de desistência formulado pela Impetrante, no
que se refere a inconstituicionalidade do SAT... o que faço para
julgar extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, VIII, do CPC..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009681-0 - COMERCIAL DE PNEUS TRANSA-
MERICA LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM LONDRINA/PR
Adv. : Dr(s). VANDERLEI SANTOS DE MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido inicial, denegando a seguran-
ça.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.006678-6 - MOINHO GLOBO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA E OUTROS X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.01.013029-8 - RAVASIL CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CHEFE DO POS-
TO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRI-
NA/PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.01.013030-4 - RAVASIL CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X PROCURADOR DA
SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL - SECCIONAL DE
LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
deferindo o pedido inicial e concedendo a segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016489-2 - JOSIANE MARTINS DE OLIVEIRA
X REITOR DA UNIFIL - CENTRO UNIVERSITARIO FILA-
DELFIA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA GONCALVES MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Não obstante tenha sido intimada pessoalmente a
sucessora Lazara Helena da silva (viúva) para que regularize a
representação processual, sob pena de aplicação do art. 13, I e
267, III, §1º, do CPC, tenho que, neste caso particular onde
está em jogo a manutenção de benefício de pensão, prestigian-
do a efetividade do processo, melhor seria, antes de aplicar a
sanção prevista naqueles dispositivos, intimar a Advogada, Dra.
Fátima aparecida Lucchesi, para que regularize a representa-
ção, tendo em vista que ela ao intervir no processo, sem procu-
ração, pugnou pela habilitação da sucessora e juntada do ins-
trumento..."

ACAO CAUTELAR

94.20.14161-6 - GERSON SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

ACAO ORDINARIA

95.20.10279-5 - GERSON SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

Londrina, 23/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0094/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, II do
CPC. Custas processuais pelos executados."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13267-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO FERNANDO ROCHA CASTANHEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

96.30.10802-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
UBIRATAN CUNHA CANABRAVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

1999.70.03.005554-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURI TRENTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA,
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

___________________________________________ "(...), jul-
go extinto o processo, com base no art. 267, VI do CPC. As
partes arcarão com os honorários de seus advogados."

EMBARGOS A EXECUCAO

95.30.11989-5 - MARINA DA SILVA SOLER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, BEATRIZ FONSECA DO-
NATO

___________________________________________ "(...), jul-
go extinto o processo com arrimo no art. 267, VI do CPC."

EXECUCAO DIVERSA

98.30.10441-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO BOSCO DA SILVA ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

1999.70.03.005338-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA RAZENTE GIACOBO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA, LUCIENE DAS GRAÇAS
TEIDER

___________________________________________ "(...),
com base no art. 267, VI do CPC, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito. Condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
500,00, ficando a execução suspensa, nos termos da Lei nº
1.060/50."

ACAO ORDINARIA

97.30.11878-7 - ASSOCIACAO SAO SILVESTRE 1 X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESA G COFRE RODRIGUEZ

___________________________________________ "(...), e
com fulcro no art. 295, VI do CPC indefiro a petição inicial e
julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos
do art. 267, I do CPC."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005848-5 - DEVANIR PEDROSO DE MORAES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

2001.70.03.006688-3 - FRANCISCO BISPO DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

___________________________________________ "(...),
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com base
no art. 269, II, do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
200,00."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.003420-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS, JOSE CARLOS TACCO-
LA

___________________________________________ "(...),
julgo extinto o processo sem exame do mérito, com arrimo no
art. 267, III e VI do CPC. Condeno os autores ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa."

ACAO ORDINARIA

99.30.10369-4 - EDSON ARIGUSSI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
BEATRIZ FONSECA DONATO

___________________________________________ "(...),
julgo extinta a presente execução. Condeno a exeqüente ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando-se o
disposto no art. 20 § 4º, CPC."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10507-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA HELENA VIDAL PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, ZILDA MARA CONSAL-
TER

___________________________________________ "(...), e
com fulcro no art. 295, VI do CPC, indefiro a petição inicial e
julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos
do art. 267, I do CPC. Condeno a impetrante ao pagamento das
custas processuais."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.007267-0 - INDUSTRIA E COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE ESPUMASGAZINBERLAN-
DA LTDA X CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

___________________________________________ "(...),
declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC, e julgo procedente o pedido formu-
lado pelos embargantes para desconstituir a indisponibilidade
de 50% dos imóveis citados na inicial, afastando-os da constri-
ção judicial determinada na ação civil pública nº
2001.70.03.004542-9. Liminar concedida nos mesmos termos
desta sentença. Sem honorários advocatícios, na forma da fun-
damentação. Quanto às custas, tendo havido recolhimento pe-
los embargantes, tem estes direito à sua devolução, através da
Fazenda Pública, devidamente corrigidas."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.03.006593-3 - AMELIO RUY E OUTRO X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

__________________________________________ "(...), julgo
extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC. Custas
remanescentes, se houver, pelo autor."
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ACAO CAUTELAR

95.30.10028-0 - PAULO CEZAR GAVALDAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, ALVARO MANOEL FUR-
LAN

___________________________________________ "(...),
julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC."

ACAO ORDINARIA

95.30.10239-9 - OLAVO MACEDO DE ANDRADE X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

___________________________________________ "(...),
julgo improcedente a pretensão da impetrante, e, via de conse-
qüência, denego a ordem postulada, pelos motivos acima indi-
cados. Condeno a impetrante ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, na forma do art. 20 do CPC. Deixo de conde-
ná-la ao pagamento de honorários sucumbenciais, diante do
disposto nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.002824-2 - ABUJANRA E BARUFFI LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

___________________________________________ "(...),
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base
no art. 267, VI do CPC, por ausente a possibilidade jurídica do
pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo moderadamente, tendo em vista in-
clusive o altíssimo valor da causa,(...), em R$ 10.000,00 (art.
20, §4º, CPC), devidamente corrigido a partir do ajuizamento
da causa, e a arcar com as despesas do processo."

DESAPROPRIACAO

99.30.11207-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIA JOSE DE
BARROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO FERNANDES MORE

___________________________________________ "(...),
julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para
anular o processo administrativo nº 54.201-002409/97-48 do
INCRA/PR, declarando também ser a propriedade, até o mo-
mento, produtiva, o que é incompatível com o procedimento
instaurado visando a desapropriação para fins de reforma agrá-
ria. Não está o réu impedido de efetuar outras vistorias e, tor-
nando-se improdutivo o imóvel, instaurar outro procedimento
visando à desapropriação para fins de reforma agrária, contan-
to que observado o devido processo legal. Sendo mínima a su-
cumbência das autoras, condeno o réu ao pagamento de hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa(art.
20, § 4º, CPC), devidamente corrigido a partir do ajuizamento
da causa, e a arcar com as despesas do processo, inclusive res-
sarcindo a parte autora das custas e outras despesas processu-
ais por ela adiantadas."

ACAO ORDINARIA

98.30.13877-1 - MARIA JOSE DE BARROS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO FERNANDES MORE

___________________________________________ "(...),
julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, deter-
minando que o INCRA se abstenha de qualquer medida ten-
dente à desapropriação das Fazendas Marília e N.S. Aparecida,
com base nos documentos, laudos e pareceres do processo ad-
ministrativo nº 54.201-002409/97-48 do INCRA/PR. Não está
o réu impedido de efetuar outras vistorias e, tornando-se im-
produtivo o imóvel, instaurar outro procedimento visando à
desapropriação para fins de reforma agrária, contanto que ob-
servado o devido processo legal. Confirmo a liminar concedi-
da, inclusive com a ampliação de fl. 202, devendo a mesma se
amoldar, a partir desta sentença, ao comando da decisão aqui
proferida. Sendo mínima a sucumbência das autoras, condeno
o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 1.000,00 (art. 20, § 4º, CPC), devidamente corrigidos a
partir do ajuizamento da causa, e a arcar com as despesas do
processo, inclusive ressarcindo a parte autora das custas e ou-
tras despesas processuais por ela adiantadas."

ACAO CAUTELAR

98.30.13543-8 - MARIA JOSE DE BARROS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO FERNANDES MORE

___________________________________________ "1. (...),
julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de conceder a
ordem postulada com o seguinte conteúdo: a)-Reconhecer ao
impetrante o direito de lançar em conta gráfica, a título de cré-
dito de IPI, os valores que sejam obtidos em decorrência da
aquisição de insumos, matérias primas ou materiais intermedi-
ários, que sejam isentos ou submetidos à alíquota zero(...), e
que tenham sido adquiridos a partir de 31/08/1991, inclusive
em relação à operações ocorridas após o trânsito em julgado da
sentença; b)-A importância do crédito tomará por base de cál-
culo o valor de aquisição de ditos insumos, (...). Sobre tais va-
lores incidirá alíquota correspondente àquela incidente sobre o
produto fabricado com ditos insumos; c)-Tais valores poderão
ser corrigidos monetariamente, consoante índices constantes da
fundamentação; d)-Fica expressamente ressalvado ao Fisco o
poder de, fiscalizar os livros e demais escritas fiscais da impe-
trante, (...), podendo, inclusive, proceder ao lançamento "ex-

offício" (art. 142 do CTN e demais aplicáveis) e lançar eventu-
al multa devida. 2. Os demais pedidos restam indeferidos, por
improcedentes. 3.Deixo de condenar o impetrado ao pagamen-
to dos honorários advocatícios diante do disposto nas Súmulas
512 do STF e 105 do STJ.4. Ante a sucumbência mínima da
impetrante, as custas deverão ser arcadas pelo impetrado, na
forma da lei."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.005017-6 - BARIFRIO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS E REFRIGERACAO LIMITADA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE MARINGA-PR
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

__________________________________________ "1. (...),
julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,
a fim de conceder a ordem com o conteúdo que segue: a)-De-
clarar o direito do impetrante à manutenção em conta gráfica
de créditos de IPI decorrentes de aquisição - a partir de 01 de
janeiro de 1999 - de insumos, materiais intermediários, matéri-
as primas e material de embalagem ainda que utilizados para a
elaboração de produtos isentos ou submetidos à alíquota zero,
conforme preconizado no art. 11 da Lei nº 9.779/99. Não terá
direito à referida manutenção quando ditos insumos,(...), fo-
rem utilizados para elaboração de produtos imunes ou que se-
quer sejam tributados pelo IPI,(...); b)-Declarar o direito do
impetrante à correção monetária de aludidos créditos, utilizan-
do-se para tanto da taxa SELIC, exclusivamente, devendo, (...),
observar a sistemática ditada no art. 39, § 4º daLei nº 9.250/95;
c)-Declarar o direito do impetrante à utilização de aludidos cré-
ditos, para abatimento de tributos federais de mesma destina-
ção constitucional que o IPI, (...), nos termos do art. 66 da Lei
nº 8.383/91 c/c art. 39, caput da Lei nº 9.250/95; d)-Determi-
nar que, após o trânsito em julgado da presente, a autoridade
impetrada se abstenha de desconsiderar aludidos créditos por
motivos jurídicos. Fica-lhe ressalvada, contudo, a possibilida-
de de impugná-los por motivos fáticos (escrita fiscal deficiente
ou inidônea, etc.). 2.Os demais pedidos figuram improceden-
tes. 3.(...), com fulcro no art. 21, parágrafo único do CPC, con-
deno o impetrante ao pagamento das custas e despesas proces-
suais. Incabíveis honorários, nos termos das Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.001398-6 - CURTUME INDIANO LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

"Intime-se a executada a juntar, em 5 (cinco) dias, prova de
propriedade do bem nomeado às fls. 146-147."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.005719-1 - FAZENDA NACIONAL. X D BEZER-
RA E COMPANHIA LIMITADA ME
Adv. : Dr(s). VANDA APARECIDA CUNHA SOARES

___________________________________________ "(...),
indefiro a liminar requerida."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013416-9 - ORGANIZACAO CONTABIL LIDER
S/C LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MA-
RINGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

2002.70.03.013432-7 - MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES
LIMITADA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

__________________________________________ "Designo
audiência de instrução, para tomada do depoimento pessoal do
autor, para o dia 05 de novembro de 2002, às 9:00h."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006750-0 - ROGER AUGUSTO COELHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, JOSE IRAJA DE ALMEI-
DA

___________________________________________ "1. A fim
de dirimir a controvérsia estabelecida nestes autos,(...), desig-
no o dia 05 de novembro de 2002, às 10:30h., para a realização
de audiência de conciliação. 2.Intimem-se os procuradores das
partes acerca da designação acima, os quais ficam encarrega-
dos do comparecimento das mesmas ao ato."

EMBARGOS A ADJUDICACAO

2000.70.03.006853-0 - JOSE DA SILVA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE MERIZIO, ANGELA MARIA
SANCHEZ E SILVA

___________________________________________ "Desig-
no audiência para oitiva da viúva Maria Vieira Biazoli, para o
dia 07 de novembro de 2002, às 9:00 horas."

ACAO ORDINARIA

93.30.13088-7 - SEBASTIANA NUNES DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

___________________________________________

"1.(...)Defiro, pois, a tutela antecipada, devendo com urgência
a CEF excluir os nomes dos autores de cadastros de inadim-
plentes, caso tenham sido incluídos. Caberá aos autores infor-
marem ao Juízo sobre eventual descumprimento de tal medida
pela CEF. 2.(...), entendo, conveniente ao caso a realização de
audiência de conciliação, ficando designado o dia 07 de no-
vembro de 2002, às 13:30h. 3.Intimem-se os procuradores das
partes acerca da designação supra, os quais ficam encarrega-
dos do comparecimento das mesmas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência.
4.Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. 5.Deverá a CEF informar ao Juízo , até a data
da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras ações,
tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à
fase em que se encontram. 6.Na hipótese de o contrato ter sido
transferido à EMGEA, e restando infrutífera a conciliação en-
tre as partes, deverá a CEF manifestar-se na própria audiência
quanto ao ingresso daquela empresa pública no feito, como
substituta processual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004070-9 - REINALDO AUGUSTO P MARQUES
GOMES FILHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI, ALVARO MANOEL
FURLAN

___________________________________________ "1.Enten-
do conveniente ao caso a realização de audiência de concilia-
ção, ficando designado o dia 07 de novembro de 2002, às 15:30h.
2. Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais ficam encarregados do comparecimento das
mesmas ao ato. 3. Na hipótese de as partes vislumbrarem pos-
sível acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar
procuração com poderes especiais, no caso de a procuração
constante nos autos não os outorgar."

ACAO ORDINARIA

99.30.14081-6 - ROBERTO GALLO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________ "1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de audiência de conci-
liação, ficando designado o dia 19 de novembro de 2002, às
09:00h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da de-
signação supra, os quais ficam encarregados do comparecimento
das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem
apresentadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o imóvel
avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de avaliação
ser juntado aos autos até o dia 12 de novembro de 2002. 4.Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da data determinada
para juntada do auto de avaliação, ficando também intimados a
comparecerem em Secretaria para que tomem ciência do valor
e, até a data da audiência, prepararem suas propostas e encami-
nhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de as partes vis-
lumbrarem possível acordo, os respectivos procuradores deve-
rão apresentar procuração com poderes especiais, no caso de a
procuração constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as
partes informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de
eventual execução e/ou outras ações, tendo como objeto o con-
trato destes autos, inclusive quanto à fase em que se encon-
tram. 7.Por fim, na hipótese de o contrato ter sido transferido à
EMGEA, e restando infrutífera a conciliação entre as partes,
deverá a CEF manifestar-se na própria audiência quanto ao in-
gresso daquela empresa pública no feito, como substituta pro-
cessual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003296-4 - RUBENS PINTO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, JOSE IRAJA DE ALMEI-
DA

___________________________________________ "1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de audiência de conci-
liação, ficando designado o dia 19 de novembro de 2002, às
17:00h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da de-
signação supra, os quais ficam encarregados do comparecimento
das mesmas ao ato. 3.Na hipótese de as partes vislumbrarem
possível acordo, os respectivos procuradores deverão apresen-
tar procuração com poderes especiais, no caso de a procuração
constante nos autos não os outorgar. 4.Deverão as partes infor-
mar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de outras ações,
tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à
fase em que se encontram. 5.Por fim, na hipótese de o contrato
ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera a concili-
ação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na própria
audiência quanto ao ingresso daquela empresa pública no fei-
to, como substituta processual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

98.30.13781-3 - FERNANDO CESAR DE MELO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, ALVARO MANOEL
FURLAN

___________________________________________ "1. En-
tendo conveniente ao caso a realização de audiência de conci-
liação, ficando designado o dia 21 de novembro de 2002, às
09:00h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da de-
signação supra, os quais ficam encarregados do comparecimento
das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem
apresentadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o imóvel
avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de avaliação
ser juntado aos autos até o dia 14 de novembro de 2002. 4.Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da data determinada

para juntada do auto de avaliação, ficando também intimados a
comparecerem em Secretaria para que tomem ciência do valor
e, até a data da audiência, prepararem suas propostas e encami-
nhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de as partes vis-
lumbrarem possível acordo, os respectivos procuradores deve-
rão apresentar procuração com poderes especiais, no caso de a
procuração constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as
partes informar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de
eventual execução e/ou outras ações, tendo como objeto o con-
trato destes autos, inclusive quanto à fase em que se encon-
tram. 7.Por fim, na hipótese de o contrato ter sido transferido à
EMGEA, e restando infrutífera a conciliação entre as partes,
deverá a CEF manifestar-se na própria audiência quanto ao in-
gresso daquela empresa pública no feito, como substituta pro-
cessual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003156-3 - LUIZ CARLOS SAPORETTI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN, ALVARO MANOEL
FURLAN

___________________________________________ "1.(...),
entendo conveniente ao caso a realização de nova audiência de
conciliação, ficando designado o dia 21 de novembro de 2002,
às 10:30h. 2.Intimem-se osprocuradores das partes acerca da
designação supra, os quais ficam encarregados do compareci-
mento das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a
serem apresentadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o
imóvel avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de ava-
liação ser juntado aos autos até o dia 14 de novembro de 2002.
4.Intimem-se os procuradores das partes acerca da data deter-
minada para juntada do auto de avaliação, ficando também in-
timados a comparecerem em Secretaria para que tomem ciên-
cia do valor e, até a data da audiência, prepararem suas propos-
tas e encaminhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de
as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos procu-
radores deverão apresentar procuração com poderes especiais,
no caso de a procuração constante nos autos não os outorgar.
6.Deverão as partes informar ao Juízo, até a data da audiência,
acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo como
objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase em que
se encontram. 7.Por fim, na hipótese de o contrato ter sido trans-
ferido à EMGEA, e restando infrutífera a conciliação entre as
partes, deverá a CEF manifestar-se na própria audiência quan-
to ao ingresso daquela empresa pública no feito, como substi-
tuta processual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001198-1 - VALCIR QUAGLIO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

___________________________________________ "1.(...),
Por ocasião da audiência, restando inexitosa a tentativa de acor-
do, deliberarei sobre a prova pericial anteriormente deferida,
analisando, inclusive os quesitos já apresentados pelas partes.
Fica designado o dia 21 de novembro de 2002, às 15:00h, para
realização de nova audiência de conciliação. 2.intimem-se os
procuradores das partes acerca da designação supra, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. 3.Determino seja o imóvel avaliado por Oficial
de Justiça, devendo o auto de avaliação ser juntado aos autos
até o dia 14 de novembro de 2002. 4.Intimem-se os procurado-
res das partes acerca da data determinada para juntada do auto
de avaliação, ficando também intimados a comparecerem em
Secretaria para que tomem ciência do valor e, até a data da
audiência, prepararem suas propostas e encaminhem as con-
versações entre si. 5. Na hipótese de as partes vislumbrarem
possível acordo, os respectivos procuradores deverão apresen-
tar procuração com poderes especiais, no caso de a procuração
constante nos autos não os outorgar. 6.Deverão as partes infor-
mar ao Juízo, até a data da audiência, acerca de outras ações,
tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à
fase em que se encontram. 7.Por fim, na hipótese de o contrato
ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera a concili-
ação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na própria
audiência quanto ao ingresso daquela empresa pública no fei-
to, como substituta processual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

99.30.10541-7 - MARIO LUIZ NEVES DE AZEVEDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI, BEATRIZ
FONSECA DONATO

__________________________________________ "1.(...),
entendo conveniente ao caso a realização de nova audiência de
conciliação, ficando designado o dia 14 de novembro de 2002,
às 15:00h. 2.Intimem-se os procuradores das partes acerca da
designação supra, os quais ficam encarregados do compareci-
mento das mesmas ao ato, munidas de propostas de acordo, a
serem apresentadas ao Juízo na audiência. 3.Determino seja o
imóvel avaliado por Oficial de Justiça, devendo o auto de ava-
liação ser juntado aos autos até o dia 07 de novembro de 2002.
4.Intimem-se os procuradores das partes acerca da data deter-
minada para juntada do auto de avaliação, ficando também in-
timados a comparecerem em Secretaria para que tomem ciên-
cia do valor e, até a data da audiência, prepararem suas propos-
tas e encaminhem as conversações entre si. 5. Na hipótese de
as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos procu-
radores deverão apresentar procuração com poderes especiais,
no caso de a procuração constante nos autos não os outorgar.
6.Deverão as partes informar ao Juízo, até a data da audiência,
acerca de outras ações, tendo como objeto o contrato destes
autos, inclusive quanto à fase em que se encontram. 7.Por fim,
na hipótese de o contrato ter sido transferido à EMGEA, e res-
tando infrutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF



pág. 202 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 28/10/2002

manifestar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela
empresa pública no feito, como substituta processual ou assis-
tente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

98.30.12244-1 - MARIA DA GRACAS DIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI, ZILDA MARA
CONSALTER

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12322-9 - MARIA DAS GRACAS DIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI, ZILDA MARA
CONSALTER

__________________________________________ "1.Preli-
minarmente, apensem-se estes autos aos de Ação Ordinária nº
99.301.2476-0, em trâmite neste Juízo. 2.Não obstante a nega-
tiva da CEF em anuir à proposta formulada pelos autores em
21/03/2002, entendo conveniente ao caso a realização de nova
audiência de conciliação, ficando designado o dia 26 de no-
vembro de 2002, às 13:30h. 3.Intimem-se os procuradores das
partes acerca da designação supra, os quais ficam encarrega-
dos do comparecimento das mesmas ao ato, munidas de pro-
postas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência.
4.Determino seja o imóvel avaliado por Oficial de Justiça, de-
vendo o auto de avaliação ser juntado aos autos até o dia 19 de
novembro de 2002. 5.Intimem-se os procuradores das partes
acerca da data determinada para juntada do auto de avaliação,
ficando também intimados a comparecerem em Secretaria para
que tomem ciência do valor e, até a data da audiência, prepara-
rem suas propostas e encaminhem as conversações entre si. 6.
Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. 7.Deverão as partes informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram. 7.Por fim, na hipótese de o
contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera a
conciliação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na pró-
pria audiência quanto ao ingresso daquela empresa pública no
feito, como substituta processual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

99.30.13971-0 - PAULO ROBERTO JORGE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

___________________________________________ "1.Apen-
sem-se estes autos aos de Ação Ordinária nº 99.301.3971-0.
2.Após, intime-se a Companhia Província de Crédito Imobiliá-
rio para que compareça à audiência de conciliação designada
naqueles autos, a realizar-se no dia 26 de novembro de 2002,
às 13:30h."

ACAO ORDINARIA

99.30.13476-0 - PAULO ROBERTO JORGE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUZA MARIA ROSA

___________________________________________ "1.Inti-
mem-se os autores, na ação ordinária, para que especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo de 5
(cinco) dias. 2.Na mesma oportunidade, intimem-se ambas as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir na ação cautelar nº 99.301.3989-3, justificando-as. Prazos
sucessivos de 5 (cinco) dias. Primeiramente os autores. 3. En-
tendo conveniente a realização de audiência de conciliação em
ambos os processos, ficando designado o dia 28 de novembro
de 2002, às 09:30h. 4.Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados do
comparecimento das mesmas ao ato, munidas de propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência. 5.Deter-
mino seja o imóvel avaliado por Oficial de Justiça, devendo o
auto de avaliação ser juntado aos autos até o dia 21 de novem-
bro de 2002. 6.Intimem-se os procuradores das partes acerca
da data determinada para juntada do auto de avaliação, ficando
também intimados a comparecerem em Secretaria para que to-
mem ciência do valor e, até a data da audiência, prepararem
suas propostas e encaminhem as conversações entre si. 7. Na
hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os respec-
tivos procuradores deverão apresentar procuração com poderes
especiais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. 8.Deverão as partes informar ao Juízo, até a data da
audiência, acerca de eventual execução e/ou outras ações,
tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quan-
to à fase em que se encontram. 9.Por fim, na hipótese de
o contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF ma-
nifestar-se na própria audiência quanto ao ingresso da-
quela empresa pública no feito, como substituta proces-
sual ou assistente litisconsorcial."

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004747-8 - EDUARDO BUOSI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS, ALVARO MANOEL FUR-
LAN

ACAO CAUTELAR

99.30.13989-3 - EDUARDO BUOSI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS, ALVARO MANOEL FUR-
LAN

___________________________________________ "1.Inti-
mem-se os autores, na ação ordinária, para que especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo de 5
(cinco) dias. 2.Na mesma oportunidade, intimem-se ambas as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir na ação cautelar nº 99.301.3989-3, justificando-as. Prazos
sucessivos de 5 (cinco) dias. Primeiramente os autores. 3. En-
tendo conveniente a realização de audiência de conciliação em
ambos os processos, ficando designado o dia 28 de novembro
de 2002, às 09:30h. 4.Intimem-se os procuradores das partes
acerca da designação supra, os quais ficam encarregados do
comparecimento das mesmas ao ato, munidas de propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência. 5.Deter-
mino seja o imóvel avaliado por Oficial de Justiça, devendo o
auto de avaliação ser juntado aos autos até o dia 21 de novem-
bro de 2002. 6.Intimem-se os procuradores das partes acerca
da data determinada para juntada do auto de avaliação, ficando
também intimados a comparecerem em Secretaria para que to-
mem ciência do valor e, até a data da audiência, prepararem
suas propostas e encaminhem as conversações entre si. 7. Na
hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os respec-
tivos procuradores deverão apresentar procuração com poderes
especiais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. 8.Deverão as partes informar ao Juízo, até a data da
audiência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, ten-
do como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram. 9.Por fim, na hipótese de o contrato ter
sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera a conciliação
entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na própria audiên-
cia quanto ao ingresso daquela empresa pública no feito, como
substituta processual ou assistente litisconsorcial. 10.Intime-se
o advogado Fernando Ribas (fl. 201 dos autos em apenso) para
que providencie a regularização de sua representação proces-
sual nestes autos.Prazo: 5 dias."

ACAO CAUTELAR

2001.70.03.003841-3 - EDUARDO BUOSI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN, FERNANDO
RIBAS

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Nos termos do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da
Corregedoria-Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte inte-
ressada para requerer o que entender de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando desde logo, os cálculos da liquidação, se for
o caso.

ACAO ORDINARIA

95.30.10557-6 - ELIANE APARECIDA DAVID STAUB E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10586-0 - CELSO FERNANDES RISSATO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10721-8 - VALDIR PEDRO BLINI E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

97.30.10062-4 - NELSON PAULUCCI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10727-0 - LUIS PINHEIRO DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.11158-8 - ALBERTO ARI DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL PINHEIRO OLIVEIRA

97.30.12895-2 - SIRLENE INES SILVEIRA AVANCI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

97.30.12898-7 - ANTONIO FRANCISCO PEDROSO DOS
REIS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

97.30.13464-2 - MESSIAS NICODEMOS DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

97.30.14349-8 - GILMAR ANTONIO SIPIANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

97.30.14527-0 - APARECIDA FERREIRA ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

97.30.14938-0 - EDSON OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALMOR N. RECCANELLO FACINA

97.30.15293-4 - NILCE PEREIRA PEDROSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.15674-3 - ZAQUEU JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

97.30.15730-8 - ALBERTINO SATELES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

98.30.10977-1 - ANTONIO GERALDO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.11571-2 - CARLOS ROBERTO ESTEVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

ACAO ORDINARIA

98.30.12396-0 - EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

99.30.11383-5 - LAZARO SILVERIO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2000.70.03.000518-0 - BENEDITO CHAVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

2000.70.03.003070-7 - OTAIR PIRES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI

2000.70.03.005813-4 - LINEA D ARTE MOVEIS LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2001.70.03.002126-7 - SINGULAR INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 162, § 4º, intime-se o procurador do requerente
para que apresente demonstrativo da dívida atualizado, para
expedição do edital de praça.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.03.001644-6 - BANCO DE ESTADO DO PARANA
S/A X JOSE RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0096/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:
DESPACHO-EM INSPEÇÃO:
"(...), Intimem-se os advogados a restituirem os autos em Se-
cretaria, no prazo de 24 horas."

ACAO ORDINARIA

94.30.12654-7 - ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LI-
MITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL ZANOTELLI

95.30.12228-4 - ROSANA FARIAS MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA

95.30.12348-5 - RUTH RIBEIRO LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA

96.30.15470-6 - HOSPITAL E MATERNIDADE SARANDI
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL ZANOTELLI

EXECUCAO FISCAL

98.30.13631-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X PRADE E
FERREIRA LIMITADA
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANDRE ORESTEN

2000.70.03.004235-7 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
MARIA MARCIA SORDI VOLPONI
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANDRE ORESTEN

2001.70.03.001404-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X ABATEDOURO COROAVES LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006804-1 - JOAQUIM COSTA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EMERSON FABIO CACELA ILTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000336-1 - ABATEDOURO COROAVES LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.000757-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X EDUARDO EUDES ANTONIO
VENDRAMETH
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0178/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Pon-
ta Grossa/PR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) declarando extinta a execu-
ção e, oportunamente, determinando o arquivamento dos au-
tos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003378-2 - ANIZIO ALVES DE SOUZA E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11662-8 - ALMIR MARTINS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

ACAO ORDINARIA

99.90.12500-7 - CCOPERATIVA AGRO-PECUARIA BATA-
VO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001479-2 - ITALO GOMES NAPOLI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001526-0 - MARIA ZILA WIEGAND DIGIOVAN-
NI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001560-0 - JOAO INACIO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

2001.70.09.002087-5 - JOAO KOVALECHYN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002108-9 - HELIO SCHEIDT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2001.70.09.002349-9 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
IZARU LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.003547-7 - IVERSON HOLLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2001.70.09.003714-0 - LUDOVICO KASPECHAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2001.70.09.003907-0 - LUIZ OZORIO FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS

2001.70.09.004354-1 - WALTER ADALBERTO PIEKARSKI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI PEDROSO ASSAD

2001.70.09.004529-0 - LEO MARCOS MEZZOMO CHAGAS
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERIA MARIANO COSTA

2002.70.09.000286-5 - ADEMIR LIMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

2002.70.09.000517-9 - JOAO AUGUSTO WOSIACK PALHA-
NO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS
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2002.70.09.000523-4 - JOSE KOWALEK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

2002.70.09.000525-8 - SEBASTIAO ITAMAR BORBA CAR-
NEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

2002.70.09.000618-4 - ORLANDO CORDEIRO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.000651-2 - JACOB ELIAS DURA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.000654-8 - ROSALINA NASR BOULOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.000659-7 - DIRCEU NADAL SANSON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

2002.70.09.000848-0 - MANOEL PEDRO DA SILVA NUNES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2002.70.09.000897-1 - AROLDO BUCHARKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.000979-3 - HELIO LUIZ ROTH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000982-3 - ITAMAR LUIZ SCHWAB X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000988-4 - ASTROGILDO DOMINGUES SUTIL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.000992-6 - NOERCY BATISTAO LEITE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.001010-2 - JOSE CARLOS BERTOCCO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

2002.70.09.001090-4 - IRINEU BONATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001110-6 - ANTONIO VILMAR SCHARAM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001146-5 - CARMELIO SIQUEIRA BORGES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI

2002.70.09.001238-0 - CARLOS ALBARI STADLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001302-4 - CIRO TOZETTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.001325-5 - AMADEU FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.001398-0 - JOSE DIVAN MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2002.70.09.001408-9 - VITO SCHENBERGER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.001505-7 - DARCI PEREIRA DA CRUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001507-0 - JOSE SOUZA DE VARGAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001509-4 - SALOMAO LEAL FAGUNDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001514-8 - IVANI REINEHR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001542-2 - ANTONIO RUIZ DIAS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.001712-1 - JOAO MARIA FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001931-2 - CLAITON LUIZ CONTIN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.001957-9 - BERND DIETER BELL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.002034-0 - JOAO LUCASKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002066-1 - ARLINDO PAULO SELHORST E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.002068-5 - MARISE ARGIA JUSTUS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PABLO MILANESE

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte
exeqüente da redistribuição destes autos a esta Vara Federal e
deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001471-5 - AGENOR MOREIRA BUENO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.002619-5 - ANA MARIA ARACEMA JUSTUS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.003030-7 - ADAO REVENIL DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.003597-4 - RONILSE ALTHAUS BITTENCOURT
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA DEMARTINI TASCA

2002.70.09.003626-7 - ADINOR JOSE DE PAULA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.003739-9 - ELIAS ADRIANO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.003844-6 - AFONSO CRISTIANO SCHNEIDER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

2002.70.09.004055-6 - HIROMI UENO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.004150-0 - ABDON XAVIER - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA

2002.70.09.004308-9 - JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.004354-5 - ALCEMARA DO ROCIO CABRAL
SILVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2002.70.09.004357-0 - MARGARIDA BERNARDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.004619-4 - ARLINDO SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO SIMIONATO

2002.70.09.004698-4 - WILSON MARCOS MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2002.70.09.004881-6 - EZEQUIAS RIBEIRO GOBEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.004891-9 - ANTONIO ZUBACZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.004900-6 - ALCEU DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.005124-4 - ERROL FRANCKLIN PEROTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO

2002.70.09.005207-8 - ARNALDO MARTINS DOS SANTOS
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

2002.70.09.005512-2 - AIRTON CESAR GALLEGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.005523-7 - VALDOMIRO STADNIK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO RIBEIRO

2002.70.09.005574-2 - CASTORINA DE JESUS DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

2002.70.09.005719-2 - CARLOS HORMEM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MEDEIROS LACERDA

2002.70.09.005779-9 - RENATO VILSON BORGES DE
BOMFIM E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA

2002.70.09.005806-8 - JOAO BATISTA CESAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SILVA

2002.70.09.005952-8 - LUIZ CARLOS KRUCOSKI - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.09.006025-7 - HENRIQUE CANTERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.006041-5 - DOVICO MAZZETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VON JELITA SALINA

2002.70.09.006052-0 - MIGUEL JOSE DA VEIGA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS

2002.70.09.006077-4 - AMARU VARGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

2002.70.09.006114-6 - ARION FOLTRAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.006121-3 - MOACIR JOSE DE LUCENA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CORREIA MENDES

2002.70.09.006151-1 - ILSON LUIZ AIRES BARBOSA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN GOMES MARGRAF

2002.70.09.006156-0 - SEBASTIAO DE CASTRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.006162-6 - CHRISTIANO RICARDO BERND E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO

2002.70.09.006234-5 - BENEDITO APARECIDO DA SILVA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ DAROS

2002.70.09.006239-4 - FRANCISCO MILLA FILHO - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.006251-5 - MIRIAM NAMUR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ZADOROSNY FILHO

2002.70.09.006257-6 - MARIA LINDAMIR DA SILVA OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006258-8 - JOSE VASNI CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006291-6 - HEUSCHKEL E CIA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LOZESKI FILHO

2002.70.09.006597-8 - HORLANDO HIDROGENIO GONDIN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA

PONTA GROSSA, 30 de setembro de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0179/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o(s) recurso(s) de
apelação interposto(s) nos efeitos suspensivo e devolutivo e
determinando a intimação da parte autora para que apresente
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001680-3 - ACACIO DE MOURA PRESTES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001688-8 - INELSON TEIXEIRA BISCAIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001692-0 - DORIVAL SCHADE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001693-1 - VITORIO ROSA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002134-3 - JOSE PEREIRA NUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002136-7 - NELSON OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002138-0 - ROSEVEL DIAS MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002141-0 - IVAN DOUGLAS KRAUSHAAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002144-6 - SANDOVAL CORREA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002145-8 - DIRCE MARIA CONTE ONGARAT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de receber o recur-
so de apelação da parte autora de fls.; recebendo o recurso de
apelação da parte ré de fls. nos efeitos suspensivo e devolutivo
e determinando a intimação da parte autora para que apresente
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001683-9 - ALVIM AUGUSTO FLECKHAUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001687-6 - NESTOR RAMIRO DE ASSIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo o pedido de fls.;
aguarda(m) apresentação pela parte autora dos documentos que
instruem a inicial para proceder ao desentranhamento e, opor-
tunamente, determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001822-8 - CARLOS ROBERTO NALIFICO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001825-3 - OLAVO MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001827-7 - SEBASTIAO MARQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001834-4 - EDGAR FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001836-8 - ARAMIS ATHAIDES XAVIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001837-0 - JAIR PEDRO DE ALCANTARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) retirada do alvará de levantamento que está a dis-
posição do PAB da Caixa Econômica Federal desta Circunscri-
ção Judiciária.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003793-3 - ROLAGRIN COMERCIAL IMPORTA-
DORA DE ROLAMENTOS LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11753-5 - ADILSON ENGEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

99.90.12237-7 - ALCEU MACHADO DE MIRANDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000410-5 - GENIR MORAIS DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte autora quanto a Exceção de
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Pré-Executividade apresentada pela Fazenda Nacional, no pra-
zo de quinze dias. Portaria 05/2002 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003244-3 - TRANSPORTADORA POZZAN LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa do Supremo Tribunal Federal e para , se for o caso,
requerer o que entender necessário quanto a execução do jul-
gado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

99.90.12545-7 - LILIANA APARECIDA SIVEK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

99.90.12679-8 - JOAO ADEMIR ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

99.90.12890-1 - JOSE HOELIO GONCALVES DE DEUS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa do Superior Tribunal de Justiça e para, se for o caso,
requerer o que entender necessário quanto a execução do jul-
gado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002393-8 - MARIA INES FERREIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua
finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004238-3 - SUPERMERCADOS DEGRAF LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) a apresentação das peças necessárias para instruir
o mandado de citação.(Portaria 09/99 d. juízo).

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002485-2 - GESSIE BUCHNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-
dente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002356-6 - ACIR SOVINSKI DE GODOI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa do E. TRF/4ª Região e para, se for o caso, requerer o
que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-
ze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.000132-3 - COMERCIAL MAGA MOVEIS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitando a competência;
determinando ciência ao requerente acerca da redistribuição
destes autos a esta Vara Federal e intimação do procurador da
parte requerente para que, junte aos autos declaração firmada
de punho pelo interessado, na qual conste que não possui con-
dições de arcar com as custas e despesas processuais sem pre-
juízo do sustento próprio e de seus familiares ou procuração
com firma reconhecida que contenha expressamente tal poder.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.007840-7 - LUIZ CARLOS MEDINA SLE-
CHINSKY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

------------------------------------------- No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias,
acerca da satisfatividade do crédito recebido, requeren-
do, na mesma oportunidade, o que entender necessário ao
prosseguimento do feito, sendo que a ausência de mani-

festação implicará a extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000908-2 - ANTONIO FERREIRA DALSOTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ISABEL FERNANDES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que em rela-
ção ao exeqüente Carlos Mario Justus Martins, o crédito fique
retido até a comprovação de que o pedido de desistência foi
homologado e da decisão não cabe mais recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000737-1 - CARLOS JORGE HORNUNG E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes a fim de que, no prazo sucessivo de dez dias, manifes-
tem-se sobre o laudo pericial de fls.

CONSIGNATORIA

2001.70.09.002831-0 - JOSE LUIZ THOMAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao prosse-
guimento do feito, tendo em vista o decurso de prazo da sus-
pensão (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003869-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO CURSINO JORGE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

99.90.12860-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JMP ENGENHARIA E SERVICOS SC LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender necessário ao prossegui-
mento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.09.003545-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANO BARBOSA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo os embargos; se-
guindo o feito pelo rito ordinário e determinando a intimação
da parte autora para impugnar, querendo, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.005210-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JESUS VIEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a Caixa
Econômica Federal se manifeste sobre a petição de fls. 86/97 e
documentos que a acompanham, no prazo de quinze dias.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003999-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FARMACIA PIRAFARMA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüindo o processo em
relação a Cesar Adolfo Oliveira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.003195-2 - HIROSHI TSURUDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo os embargos à
execução; suspendendo o curso da execução em apenso e de-
terminando a intimação da parte embargada para impugnar,
querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007604-6 - UNIAO FEDERAL X PEDRO BUR-
NAT E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

PONTA GROSSA, 1 de outubro de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

CARTÓRIO DA 3ª  VARA  DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Av. Cândido de Abreu, 535 - 3º andar -  Centro Cívico. –
Curitiba/Pr

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARCELE REGINA HAGE-
DORN;  JOSÉ OSMAR DE SOUZA LIMA; FRANCISCO VIL-
CIMAR SOUZA DE LIMA; LUIZ EDMAR DE SOUZA LIMA;
PEDRO DOS SANTOS DIAS  e s/m ZILDA DE LIMA DIAS.
nº 273/2002 – Prazo de vinte (20) dias.

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO Nº. 17.215, movida por JOHANN GROSS e
MARIA GROSS contra MUNICÍPIO DE CURITIBA:  Pelo
autores, foi alegado o seguinte: Que os autores, desde 1973 são
senhores e legítimos proprietários de uma área de terreno com
6.050,00m², correspondente a fração de 25% do imóvel cuja
área original era de 24.200,00m², situado no Bairro do Ubera-
ba em Curitiba, registrado pelas transcrições nºs. 19.490 e
23.297 e atualmente pela Matrícula nº. 32.307, todas da 4ª Cir-
cunscrição Imobiliária desta Capital. Muito embora a matrícu-
la atribua aos autores parte ideal do aludido imóvel, a realidade
é a de que, de fato, não existe qualquer condomínio ou comu-
nhão sobre a propriedade. Isto porque o imóvel foi desmem-
brado e subdividido em lotes pelos demais “condôminos”, ten-
do os mesmos localizado e tomado posse dos seus respectivos
quinhões, restando ao autores a área remanescente. O Municí-
pio de Curitiba tem plena ciência do fato, porquanto no seu
cadastro já individualizou cada um dos lotes, atribuindo para
cada qual a sua própria indicação fiscal. Ocorre que a parcela
do imóvel pertencentes aos Autores (6.050,00m²), em meados
de 1978, quando da abertura e construção da Avenida Comen-
dador Franco (Avenida das Torres) e outras vias vicinais, foi
ocupada pela municipalidade ré, a qual se imitiu na proprieda-
de sem o devido processo legal. Na realidade o requerido pra-
ticou esbulho ao direito de propriedade dos autores, ocupando
o imóvel que lhes pertencia de maneira arbitrária e ilegal, sem
ajuizar a competente ação expropriatória e sem pagar a prévia
e justa indenização em dinheiro, conforme prevê o Decreto-Lei
nº. 3.365/41 e bem assim a Constituição Federal em seu artigo
5º, itens XXII e XXIV. A imissão na posse do imóvel perten-
cente aos Autores ocorreu aproximadamente, em março de 1978,
sendo que o requerido, até a presente data (quase vinte anos),
não procedeu ao pagamento da indenização devida. Os auto-
res, por força legal, tem o direito à percepção da justa indeni-
zação pela área atingida, devendo esta ser composta do valor
atual e de mercado real do bem expropriado, acrescida dos de-
mais prejuízos que o ato tenha causado. A indenização que for
apurada, como devida, deverá ser acrescida de correção mone-
tária, juros moratórios e juros compensatórios nos termos das
Súmulas 12, 67, 102 e 114 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça; E pelo presente Edital, fica(m) citado(s) os condomíni-
os MARCELE REGINA HAGEDORN (menor impúbere, re-
presentada por seu Pai – Sr. ROLF HAGEDORN – CPF/MF
Nº. 299.510.709-49); JOSÉ OSMAR DE SOUZA LIMA (RG
Nº. 3.466.957); FRANCISCO VILCIMAR SOUZA DE LIMA
(RG Nº. 4.060.563/Pr); LUIZ EDMAR DE SOUZA LIMA (RG
nº. 3.431.172/Pr); PEDRO DOS SANTOS DIAS (CPF/MF Nº.
185.817.579-87) e s/m ZILDA DE LIMA DIAS atualmente em
lugar incerto, para que, querendo contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo de quinze (15) dias, a contar do
prazo findo deste Edital (30) dias, sob pena de serem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial de
resumo acima, e reintegrada na posse do imóvel, como prescre-
vem os arts. 285 e 319 do CPC  por todo o conteúdo do presen-
te Edital, tudo conforme  despacho abaixo  transcrito:
DESPACHO:  Citem-se aqueles condôminos em lugar incerto,
por Edital com prazo de 20 dias. Juntados os respectivos exem-
plares das  publicações, certifique-se o decurso do prazo ao
oferecimento espontâneo de Respostas. Confirmada a hipótese
provável de revelia, encaminhem-se os autos ao profissional da
Defensoria Pública, designado para atuar nesta Vara, a fim de
que promova a sua defesa, no prazo legal. Feito isso, pronun-
cie-se novamente o autor, especificando as partes e o Ministé-
rio Público, a seguir, as provas que porventura desejarão pro-
duzir, e na seqüência, contadas e preparadas as custas proces-
suais remanescentes, voltem-se. Int. e Dil. Em 18/07/2002. (a)
Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu (Assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB - Escrivão, que o mandei datilo-
grafar, conferi e subscrevi. E Assinatura no original),
(a)ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561 - Centro

E D I T A L DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.313-7J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR , NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2002.313-7J de Desti-

tuição do Pátrio Poder referentes à L.H.M.S., filho(a) de ELI-
AS SPIESS e MÁRCIA MONTEIRO, como consta nos referi-
dos autos, que o(a)(s) requerido(a)(s), encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para citação do(a)(s)
requerido(a)(s) ELIAS SPIESS, com o prazo de 20 dias, a fim
de que querendo em “VINTE DIAS”, oferecer(em) defesa atra-
vés de advogado , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança
e do Adolescente, indicando todas as provas que pretende pro-
duzir, inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO
PÁTRIO PODER nº 2002.313-7J, relativamente a(o)(os/as)
infante(s,) L.H.M.S., e, ainda, se não tiver condições para cons-
tituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da família, com-
pareça neste Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado
dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. E, para que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e
ignorância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presen-
te EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. Cumpra-
se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois (21.10.2002).O original encontra-se
assinado em Cartório.Eu, ,(Robson Maiochi), estagiário da Vara
da Infância e da Juventude o digitei. Eu, ..........................,(Ma-
ria da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av.  Cândido de Abreu, 535 – 11º andar

Curitiba – Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.

JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
1293/2001, que tem como requerente MARIA CARDOSO
PATESSER e como requerido ADRIANO PATESSER, foi
concedida a interdição de ADRIANO PATESSER, por ser o
mesmo portador de hidrocefalia, doença mental que causa re-
tardo grave desde o nascimento, incurável e de caráter perma-
nente, sendo que o interditando deverá ser sempre supervisio-
nado em todos os seus atos, em conseqüência de ser incapaz de
reger-se, de administrar-se, e de entender todos os atos da vida
civil. Sua incapacidade é total. Foi nomeada Curadora a Sra.
MARIA CARDOSO PATESSER, brasileira, casada, do lar,
portadora do RG 5.038.581-9/PR, residente e domiciliada nes-
ta Capital na Rua Padre Anchieta, 71, MD4, Mercês, que deve-
rá prestar contas anualmente dos valores que receber em nome
do interditado, em razão do benefício que este tem direito, de-
vendo o processo ir anualmente com vistas ao Ministério Pú-
blico para a devida fiscalização. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, pas-
sei o presente em edital, em três vias, que serão publicadas e
afixadas na forma da Lei. Curitiba, um dia do mês de Outubro
de dois mil e dois. Eu, _________, Liliana Lima Bittencourt,
que mandei digitar e subscrevo.

Liliana Lima Bittencourt
Escrivã

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ DELY NETO, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA

ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Interdição de JOSÉ DELY NETO, brasileiro, casa-
do, nascido aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil
novecentos e quarenta e dois, filho de Romulo Quirino de Sou-
sa e Armandina Otoni Sousa, portador da CI/RG nº 010197871-
6 do Ministério do Exército, interditado judicialmente, para
conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, na ação de CURATELA,
sob nº 764/1991, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar,
Centro Cívico, movida por JOANNA RABELLO NETO. Foi
decretada a interdição de JOSÉ DELY NETO, por ser portador
de um quadro psiquiátrico compatível com psicose orgânica,
que o incapacita de exercer os atos da sua vida civil e adminis-
trar seus bens, sendo nomeada curadora definitiva do interdi-
tando, em substituição à curadora anteriormente nomeada Sra.
Joanna Rabello Neto, sua filha MARISE APARECIDA CA-
VAGNARI DE OLIVEIRA. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi
o presente edital que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de
conformidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. E Eu, Katya de Araújo Carollo, Escrivã, o fiz digitar
e subscrevo.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL-
COMARCA DE CURITIBA-PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico - Telefone 041-254-7773

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR MÁRIO HELTON JORGE, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
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tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO Nº 134/
99, em que é Requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido MATSUO HIGA, foi
proferida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “...Pelo
exposto, julgo procedente o pedido, com o que decreto a inter-
dição de Matsuo Higa, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, inciso II, do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §
3º do Código Civil, nomeio-lhe curadora Yaeko Kanachiro Higa,
mediante compromisso legal, ficando dispensada de prestar a
garantia legal, por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em
obediência ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão oficial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-
se, registre-se e intimem-se.... Curitiba, 18 de dezembro de 2000.
(a) Mário Helton Jorge, Juiz de Direito.” O presente é expedi-
do e será afixado no Fórum em local de costume e será publica-
do gratuitamente pela Imprensa Oficial por tratar-se de assis-
tência judiciária na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos quatro
dias de fevereiro do ano de dois mil e dois. Eu,.....................,
JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramentado, que digi-
tei e subscrevi, por determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. Do MM. Juiz de Direito - Portaria nº 001/99

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITBA,

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROGÉRIO DE FREITAS

PIETRANGELO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS:

Edital de citação de ROGÉRIO DE FREITAS PIETRANGE-
LO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n.º 801.005.469-00,
domiciliado à Rua Oliveira Viana, 666 - Vila Hauer - e atual-
mente com residência e domicilio ignorado na Cidade de Join-
ville/SC, para os termos da AÇÃO MONITÓRIA (convertida
para AÇÃO DE EXECUÇÃO) N.º 23.808/99, que tramita no
Juízo e Cartório da 12ª. Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida
Cândido de Abreu, n.º 535 - 5º andar -EDIFÍCIO FÓRUM CÍ-
VEL - CENTRO CÍVICO, movida por  PORTHAL DO LADO
S/A. contra ROGÉRIO DE FREITAS PIETRANGELO, para
que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em se trantando de
execução de título executivo originado pela conversão do man-
dato inicial da Ação Monitória em nadado executivo, nos ter-
mos do art. 1.102 c. do C.P.C., devendo o executado pagar, no
prazo acima, o montante descrito na inicial de R$ 11.505,38
(onze mil, quinhentos e cinco reais e trinta e oito centavos),
valor atualizado até NOVEMBRO/2001, atualizado até a data
do efetivo pagamento, bem como calculados os juros de mora,
também acrescido de custas e honorários advocatícios, ou no-
mear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, lhe serem
penhorados tantos quantos forem necessários para garantia da
execução. Após a penhora, deverá o executado ser intimado
para oferecer defesa, por meio de Embargos, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado. O título executivo é decorren-
te de dívida composta pelos alugueres não pagos desde aquele
que se venceu em 10/03/2001 até o vencido em 10/11/2001,
encargos locatícios estes devidos em face do contrato de loca-
ção atípico firmado entre o devedor-executado e a credora exe-
qüente, correspondente à utilização da área de 10,51m2 que
constituí a loja n.º 79 do local denominado Polloshop Shop-
ping de Descontos Champagnat. FICA pelo presente edital
ROGÉRIO DE FREITAS PIETRANGELO, CITADO para to-
dos os termos da presente ação, bem como ADVERTIDO DE
QUE PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS (ARTICU-
LADOS NA INICIAL, SE NÃO CONTESTADOS (ART 285,
2ª parte e  319 do CPC). O presente foi expedido com prazo de
vinte (20) dias, sendo que o prazo começará a fluir da primeira
publicação deste. O edital será afixado no Fórum e publicado
na forma da lei. Curitiba, 03.10.2002.- E eu, (a) (Francisco
Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

(a) THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES -
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,
ESPÓLIO DE MARISA DE FÁTIMA SILVA FARIAS,

representado por ADEMIR AIRES FARIAS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. - ATO DO JUÍZO

Edital de INTIMAÇÃO do requerente ESPÓLIO DE MARI-
SA DE FÁTIMA SILVA FARIAS, representado por ADEMIR
AIRES FARIAS, inscrito no CPF/MF nº 646.212.789-91, re-
ferente aos autos nº 25.667 da AÇÃO ORDINÁRIA em que é
requerido SUL AMÉRICA TERRESTRES MARÍTIMOS
ACIDENTES CIA. DE SEGUROS, que tramita na 13a Vara
Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, n. 535, 8º andar
do Ed. Montepar, Centro Cívico, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, de prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção do feito e execução das custas (art.267, III e § 1º
do CPC), e não sendo possível a intimação pessoal do reque-
rente, por este se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi
determinado a expedição deste consoante despacho a seguir
transcrito: “Para os fins do despacho de f.41, intime-se por edi-
tal. II - Int. Curitiba, 09 de outubro de 2.002. (as. Luciane R.C.
Ludovico - Juíza de Direito Substituta.”. O presente será fixa-
do no lugar de costume e publicado na forma da Lei. (OBS: O
prazo contar-se-á partir do vigésimo primeiro dia da publica-
ção deste). Curitiba/Pr aos 23/10/02, eu, Mário Martins, Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

LUCIANE R.C. LUDOVICO
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar.
Ed. Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva

Escrivã

Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO
DE MARIA JORGINA MACHADO

O Dr. LOURIVAL PEDRO CHEMIM, MM. Juiz de Direito da
Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, etc..

F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 913-98 de
ação de Interdição em que é requerente ALZIRA FANTINI
DOS SANTOS e requerida MARIA JORGINA MACHADO,
foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JORGINA MA-
CHADO, brasileira, solteira, nascida em 1º/01/44, residente e
domiciliada na rua D, nº 19, Vila Santa Rita, Jardim da Ordem,
nesta Capital, cuja sentença, é o seguinte teor: “Vistos e exami-
nados este autos de interdição nº 913-98 requerido pelo Minis-
tério Público do Estado do Paraná. 01 - Conforme narrado na
inicial a interditanda Maria Jorgina Machado não possui ne-
nhum parente, pelo que se sugeriu que lhe fosse nomeado sua
amiga Alzira Fantini dos Santos. Conforme relatório da Assis-
tente Social, Heloise Elaine Pereira, a interditanda reside em
companhia de Dona Alzira. A interditanda foi interrogada. Re-
alizou-se exame pericial. O ilustre representante do Ministério
Público deu parecer favorável ao pedido. É o relatório, passo a
decidir. 02 - Conforme narrado pela Sra. Assistente Social a
interditanda reside há anos com a Sra. Alzira Fantini dos San-
tos, não possui parentes. Como a interditanda não tem paren-
tes, é possível que pessoa estranha exerça a curatela, desde que
seja pessoa idônea. Não há nada que desabone a Sra. Alzira,
que conforme se conclui da leitura do interrogatório da interdi-
tanda, tem bom relacionamento com esta, sendo ambas evan-
gélicas, da mesma igreja. Diante do exposto e do parecer favo-
rável do ilustre representante do Ministério Público, defiro o
pedido de interdição da Sra. Maria Jorgina Machado, nomean-
do-lhe curadora a Sra. Alzira Fantini dos Santos. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC. P.R.I. Curitiba, 23 de junho
de 2000. Sigurd Roberto Bengtsson. Juiz de Direito Substitu-
to.” E para ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias
do mês de maio de dois mil e um. Eu_________, (Elenita Yasní
Santos da Silva), o subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu n° 535 - Edifício do Fórum Cível - 6° andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob n° 571/2001, foi
nomeada ADÉLIA PERES, brasileira, casada, do lar, portado-
ra do R.G. n° 1.977.675/PR, como curadora de ADÃO SKORI,
brasileiro, inscrito no CPF sob n° 355.153.179-04, por ser o
mesmo incapaz de reger sua pessoa e administrar seus bens,
através da sentença de fls. 50, exarada em 22/04/2002, Curiti-
ba, 25 de Setembro de 2002.
Eu, (a) que o fiz digitar e subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA,

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DE BENS E CHAMAMEN-
TO DE ADEMAR JOÃO VIANTI, COM PRAZO DE UM (01)
ANO, COM PUBLICAÇÃO BIMESTRAL GRATUITAMEN-
TE

FAZ SABER a todos quantos virem o presente, que perante
este Juízo e Cartório, situado na av. Candido de Abreu, nº 535
– 2º andar – Ed. Montepar – Centro Cívico, nesta Capital, tra-
mitam os autos de DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA nº 687/
01, em que é requerente ELIANE DO ROCIO VIANTI e re-
querido ADEMAR JOÃO VIANTI, tem o presente a finalidade
de anunciar a arrecadação dos bens e chamar o ausente Ade-
mar João Vianti a entrar na posse dos bens. Tudo de conformi-
dade com a inicial adiante transcrita, em resumo: “ DOS FA-
TOS: No ano de 1971, Ademar João Vianti, ausentou-se de seu
domicílio, no qual residia com sua esposa DOLORES RIBEI-
RO VIANTI e seus dois filhos ELIANE DO ROCIO VIANTI e
ALMIR JOÃO VIANTI, na época com 6 e 11 anos respectiva-
mente, na companhia de um amigo. Ambos alegaram que iriam
pescar, no entanto não retornaram a seus domicílios, e passa-
dos aproximadamente 30 anos, as famílias não dispõe de quais-
quer notícias acerca de seus paradeiros. O motivo de ausência
do domicílio acrescido a não localização dos corpos ou de quais-
quer indícios de ambos fez com que suas famílias creditassem
o desaparecimento a um acidente ocorrido no local de realiza-
ção da pesca. Durante estes quase 30 anos as famílias diligen-
ciaram no sentido de localizar seus entes, tentativas estas que
restaram improfícuas. A ausência de Ademar João Vianti foi
aduzida até mesmo no inventário de seu pai, no qual consta

qualificado desde a petição inicial como ausente e, embora te-
nham sido publicados editais de citação ao longo do trâmite do
processo, em nenhum momento houve qualquer manifestação.
O inventário supra citado qualificou Ademar João Vianti como
um dos beneficiários, cabendo a ele a parcela do terreno n. 17.
Da quadra n. 34, da planta Boqueirão, nesta capital. No entan-
to, não havendo sido nomeado representante ou procurador ao
qual coubesse a administração de seus bens durante sua ausên-
cia, o terreno encontra-se atualmente sob a administração pro-
visória de João Henrique Vianti Neto, seu irmão. A existência
deste bem de propriedade de Ademar João Vianti, enseja a cons-
tituição de curador para administrá-lo, desta forma, sua família
houve por bem buscar em juízo a declaração de sua ausência,
atestada faticamente a quase trinta anos.” Curitiba, 09 de outu-
bro de 2001.
Eu, ___________________ (MARIA LUIZA PULIDO TER-
RA) – E.  Juramentada, o subscrevi.

EVERTON LUIZ PENTER CORREA – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE
CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)
 LÚCIA MARIA BRANDÃO.

AUTOS Nº 173/2002.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a LÚCIA MARIA
BRANDÃO, brasileira, divorciada, engenheira, filha de José
Luiz Brandão Filho e de Maria Imaculada Brandão, porta-
dora de RG nº 10440836/SP e CPF nº 445.816.709-00, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 08 de Novembro de
2002, às 09:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 90 da
Lei nº 8.666/93 e artigo 29 do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 23 de
Outubro do ano de 2002. Eu, ............................... Escrivão, o
subscrevi.

JOSÉ MARCOS DE MOURA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:
JACKSON PEREIRA DE JESUS

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:1999412-4

RÉU: JACKSON PEREIRA DE JESUS
Autos de Ação Penal nº  1999412-4

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu JACKSON PEREIRA DE
JESUS, filho de Jose Pereira de Jesus e de Maria da Silva Pe-
reira, atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no
dia 26/11/2002, às 13:35, a fim de ser interrogado nos referidos
autos, a que responde como incurso nas sanções do art. 171,
caput,  do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 16 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:
JOSILENE RAMOS BARBOZA

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:2002.4024-3

RÉU:JOSILENE RAMOS BARBOZA
Autos de Ação Penal nº  2002.4024-3

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o ré JOSILENE RAMOS BARBO-
ZA, filho de Josias de Souza Barboza e de Cleide Ramos Bar-
boza, atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente CITA-A chama-a a comparecer perante este Juí-

zo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no
dia 06/12/2002, às 13:40, a fim de ser interrogado nos referi-
dos autos, a que responde como incurso nas sanções do art.
155, caput, c.c. art. 14, inc.  II ambos do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 22 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
RODRIGO LUIS FILLA DA SILVA

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:2000.5615-4

RÉU: RODRIGO LUIS FILLA DA SILVA
Autos de Ação Penal nº  2000.5615-4

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu RODRIGO LUIS FILLA DA
SILVA, filho de Mario Alves da Silva e Mathilde Filla da Silva,
atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 22/
11/2002, às 13:35, a fim de ser interrogado nos referidos autos,
a que responde como incurso nas sanções do art. 171, caput,
do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 11 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA
VARA CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: VANDERLEI GARCIA DE ALMEIDA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Vanderlei Garcia de Almei-
da, brasileiro, nascido em 14.12.1978, filho de João Garcia e
de Nadir de Almeida, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante
este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Flori-
ano Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum Criminal, no dia
19.11.2002, às 09h15m, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo nº 1999.3020-6, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 155 paragrafo 4º,
inc. IV, c.c. art. 14, inc. II ambos do C.Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 14 de
outubro de 2002. Eu____________, Escrivã, que o subscrevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA
VARA CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: SEBASTIÃO JOSÉ MALACHIAS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA  LUCIA   DE   PAULA  ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Sebastião José Malachias,
brasileiro, natural de Carandaí-MG,  nascido em 19.03.1944,
filho de José da Silva Malachias e de Ana Maria Malachias,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 11ª Vara
Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-
11º andar-Fórum Criminal, no dia 19.11.2002, às 09hs, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo nº 1999.3322-1, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 171, inciso VI do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 14 de
outubro de 2002. Eu____________, Escrivã, que o subscrevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito
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ALMIRANTE TAMANDARÉ

INTERIOR

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PR
 EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente  se faz saber a todos, que serão levados a leilão,
os bens abaixo descritos, na seguinte forma:

1º LEILÃO  - 2º LEILÃO Dia 09 de dezembro de 2002 às
10:00 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
Dia 19 de dezembro de 2002 às
10:00 horas, para venda a quem
mais der, salve-se por preço vil.

Local: Fórum de Almirante Tamandaré,
Rua Cel. João Cândido de Olivei-
ra, 216, Centro

Processo: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº
412/99, em que é exequente NK
ESCRITÓRIO JURÍDICO CON-
TÁBIL DR. NELSON KLOCK S/
C LTDA e executado CALCOA-
GRO INDÚSTRIA DE CALCÁRI-
OS LTDA

Descrição dos bens: 57.800 ( cinqüenta e sete mil e oi-
toscentos) toneladas de pedra  bri-
tada limpa para moagem de calcá-
rio

Avaliação- Os bens estão avaliados em R$
172.616,23 ( Cento e setenta e dois
mil seiscentos e dezesseis reais e
vinte e três centavos).

Ônus:  Autos nada consta.

Almirante Tamandaré,   17 de outubro de 2002

                           GILBERTO CHARIN
                                      Escrivão

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE R J & C REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA E OUTRO, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADOS os executados R J & C REPRES-
DENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CGC. 975.187.57/0001-
03 e NEI FLAVIO ROCHA DE SOUZA, inscrito no CPF. N.
475.451.510-20, incluídos no polo passivo da ação,  atualmen-
te em lugar incerto, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FIS-
CAL nº 4916/00, em que é exequente FAZENDA NACIONAL,
referente as Certidões de Dívida Ativa nº 90.2.98.000354-00,
do valor originário, bem como INTIMADO para no prazo de
05 dias efetuarem o pagamento da dívida, devidamente atuali-
zada, à ser acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% para o caso de pagamento ime-
diato, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes
para a garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CI-
ENTES de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a
partir da intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da
execução até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 17  de outubro de 2002.

Gilberto Charin
Escrivão

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PR
 EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente  se faz saber a todos, que serão levados a leilão,
os bens abaixo descritos, na seguinte forma:

1º LEILÃO - 2º LEILÃO Dia 02 de dezembro de 2002 às
10:00 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
Dia 16 de dezembro de 2002 às
10:00 horas, para venda a quem
mais der, salve-se por preço vil.

Local: Fórum de Almirante Tamandaré,
Rua Cel. João Cândido de Olivei-
ra, 216, Centro

Processo: Autos de CARTA PRECATÓRIA nº
379/01, expedida pela 6ºV. Faz. Do
Foro Regional de Porto Alegre-Rs,
oriunda dos autos de EXECUÇÂO
FISCAL nº 379/01, em que é exe-
quente ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL e executado MAX
ROSEMANN JOALHEIROS
LTDA

Descrição dos bens: Àrea de Terra situada na localida-
de de Colônia São Venâncio, Co-
marca de Almirante Tamandaré,
próxima  a estrada que liga o muni-
cípio de Almirante Tamandaré à

Colombo, com área totoal de
51.050,00 m2 ( cinquene um mil e
cinqüenta metros quadrados), com
as demais características e confron-
tações descritas na matrícula nº
8576, juntada as fls. 05 e 06 destes
autos.

Avaliação- Os bens estão avaliados em R$
75.331,96 ( Setenta e cinco mil tre-
zentos e trinta e um reais e noventa
e seis centavos).

Ônus:  Autos nada consta.

Almirante Tamandaré,   17 de outubro de 2002

GILBERTO CHARIN
Escrivão

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PR
 EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente  se faz saber a todos, que serão levados a leilão,
os bens abaixo descritos, na seguinte forma:

1º LEILÃO Dia 02 de dezembro de 2002 às 10:00
horas, por preço não inferior a avali-
ação.

Local: Fórum de Almirante Tamandaré, Rua
Cel. João Cândido de Oliveira, 216,
Centro

Processo: Autos de EXECUÇÂO FISCAL nº 95/
99, em que é exequente FAZENDA
ESTADUAL e executado TECNIV
IND. E COM. ARTEFATOS DE MA-
DEIRA LTDA

Descrição dos bens: 1.0 ( mil ) peças níveis de madeira
marca “ AGUIA” de fabricação da
executada.

Avaliação- Os bens estão avaliados em R$
2.380,00 ( Dois mil trezentos e oiten-
ta reais).

Ônus: Autos nada consta.

Almirante Tamandaré,   17 de outubro de 2002

                           GILBERTO CHARIN
                                      Escrivão

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

Cartório Cível, Comércio e Anexos
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216, centro.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MINERAÇÃO STRAPASSOM
LTDA E OUTROS, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Expediente Judiciário
Através deste, fica CITADOS os executados MINERAÇÃO
STRAPASSON LTDA. 75.023.812/0001-51, ATAIR ANTONIO
STRAPASSOM, inscrito no CPF. N. 000.010.305-58, e AIR-
TO TADEU STRAPASSOM, inscrito no CPF. 000.010.306-39,
incluídos no polo passivo da ação,  atualmente em lugar incer-
to, dos termos das ações de EXECUÇÃO  FISCAL nº 78/98,
em que é exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do valor
originário, bem como INTIMADO para no prazo de 05 dias
efetuarem o pagamento da dívida, devidamente atualizada, à
ser acrescido de custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% para o caso de pagamento imediato, ou
no mesmo prazo, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia do Juízo, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a cobertura do débito, ficando CIENTES
de que o prazo para embargos é de 30 (trinta) dias a partir da
intimação da penhora, sob pena de prosseguimento da execu-
ção até final arrematação.
Almirante Tamandaré, 17  de outubro de 2002.

Gilberto Charin
Escrivão

Autorizado pela Portaria 01/98-DF

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

Nome do(a) Interdito(a): CLEIDE DE OLIVEIRA SALES
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: NEIDE DE OLIVEIRA SALES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 210/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,
_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o
subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CÍVEL DE ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 - Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

ROSÂNGELA APARECIDA MATIAS

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 382/2002,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ROSÂNGELA APARECI-
DA MATIAS, requerido por ANDRÉ PEREIRA MATIAS, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que
este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua
parte final, decretou a INTERDIÇÃO de ROSÂNGELA APA-
RECIDA MATIAS. Tópico final da sentença: “Isto posto, com
fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e 1.177 e
ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de ROSÂNGELA APA-
RECIDA MATIAS, ante a sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADOR do
mesmo ANDRÉ PEREIRA MATIAS, o que faço com esteio no
art. 454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto
no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Transitada em julgado, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 19 de se-
tembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de Direi-
to.”

OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado
por três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10)
dias uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuita-
mente, como expediente judiciário, tendo em vista que foi con-
cedido à Requerente os benefícios da assistência judiciária

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do
Paraná, em 10 de setembro de 2002. Eu, _____ (Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO OSMAR
GUALBERTO BARBOSA- PRAZO: 30 DIAS.

A DRA. PATRICIA PELISSARI RIZZO, JUÍZA SUBSTI-
TUTA DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 155/2001, de Execução Fiscal,
movido pelo MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, contra
OSMAR GUALBERTO BARBOSA, que por despacho de
fls.19, por força de petição, determinou a CITAÇÃO do execu-
tado: OSMAR GUALBERTO BARBOSA, com endereço igno-
rado, para no prazo de 05 dias, proceder o pagamento da dívida
no valor R$.50,00 (cinqüenta reais), acrescida de juros de mora,
multa, correção monetária, custas processuais, honorários de
advogado e demais cominações legais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da dívida, ou ainda, garantir a execução
através de depósito em dinheiro, ou oferecer fiança bancária.
ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a execução, se pre-
sumirão aceitos pelo executado, como verdadeiros, os fatos ale-
gados pelo Autor”. PETIÇÃO INICIAL: “O MUNICÍPIO DE
ALVORADA DO SUL-PR,  por seu representante legal que
esta subscreve, vem propor Ação de Execução Fiscal, contra:
OSMAR GUALBERTO BARBOSA. Em razão de seu débito
com a Fazenda Municipal, representada pela Certidão de Dívi-
da Ativa nº 275, no valor de R$.50,00. Requer a V. Exa, que se
digne ordenar, citação do Executado, ou a quem de direito, para
no prazo de 05 dias pagar o debito com os acréscimos legais,
honorários advocatícios a ser fixado sobre o valor corrigido de
custas processuais, ou garantir a execução na forma do dispos-
to no art. 90 da lei 6.830/80, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para satisfação do Crédito do Exe-
qüente. Requer ainda, os benefícios do art. 172, parágrafo 2º
do CPC. Pede deferimento. (a) Nilza Aparecida Sacoman-Pro-
curadora”. PETIÇÃO DE F. 17: “O MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL, já qualificado nos autos, que move contra
OSMAR GUALBERTO BARBOSA, vem por seu procurador à
presença de V. Exa, em cumprimento ao despacho de fls. 15v,
para: Demonstrar o prosseguimento do feito e requerer a cita-
ção da executada por Edital, haja vista seu endereço ser incerto
e não sabido. O edital deverá estar em conformidade com o art.
8º, da Lei 6830/80 LEF. Nestes Termos. P. Deferimento. Alvo-
rada do Sul, 21/09/2002. (a) Ricardo Bazone da Silva-Procura-
dor”. DESPACHO: “Autos nº 155/2001-Execução Fiscal. I-
Ante o contido no comprovante de fl. 11, defiro o pedido de fl.
17. II- Cite-se, por edital, como requerido pelo exeqüente, com
observância do contido no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/
80. Int. Bela Vista do Paraíso, 26 de setembro de 2002. (a)
Patrícia Pelissari Rizzo- Juíza Substituta”. E para o conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei., DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de outubro, de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares, E.
Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) PATRICIA PELISSARI RIZZO
Juíza Substituta

BELA VISTA DO PARAÍSO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSUE L.
LANGAME- PRAZO: 30 DIAS.

A DRA. PATRICIA PELISSARI RIZZO, JUÍZA SUBSTI-
TUTA DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 185/2001, de Execução Fiscal,
movido pelo MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, contra
JOSUÉ L. LANGAME, que por despacho de fls.18, por força
de petição, determinou a CITAÇÃO do executado: JOSUÉ L.
LANGAME, com endereço ignorado, para no prazo de 05 dias,
proceder o pagamento da dívida no valor R$.260,76 (duzentos
e sessenta reais e setenta e seis centavos), acrescida de juros de
mora, multa, correção monetária, custas processuais, honorári-
os de advogado e demais cominações legais, ou nomear bens à
penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da dívida, ou ainda, garantir a execu-
ção através de depósito em dinheiro, ou oferecer fiança bancá-
ria. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a execução, se
presumirão aceitos pelo executado, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo Autor”. PETIÇÃO INICIAL: “O MUNICÍPIO
DE ALVORADA DO SUL-PR,  por seu representante legal
que esta subscreve, vem propor Ação de Execução Fiscal, con-
tra: JOSUÉ L. LANGAME. Em razão de seu débito com a Fa-
zenda Municipal, representada pela Certidão de Dívida Ativa
nº 423, no valor de R$.260,76. Requer a V. Exa, que se digne
ordenar a citação do Executado, ou a quem de direito, para no
prazo de 05 dias pagar o debito com os acréscimos legais, ho-
norários advocatícios a ser fixado sobre o valor corrigido de
custas processuais, ou garantir a execução na forma do dispos-
to no art. 90 da lei 6.830/80, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para satisfação do Crédito do Exe-
qüente. Requer ainda, os benefícios do art. 172, parágrafo 2º
do CPC. Pede deferimento. (a) Nilza Aparecida Sacoman-Pro-
curadora”. PETIÇÃO DE F. 17: “O MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL, já qualificado nos autos, que move contra
JOSUÉ L. LANGAME, vem por seu procurador à presença de
V. Exa, em cumprimento ao despacho de fls. 15v, para: De-
monstrar o prosseguimento do feito e requerer a citação do exe-
cutado por Edital, haja vista seu endereço ser incerto e não
sabido. O edital deverá estar em conformidade com o art. 8º, da
Lei 6830/80 LEF. Nestes Termos. P. Deferimento. Alvorada do
Sul, 21/09/2002. (a) Ricardo Bazone da Silva-Procurador”.
DESPACHO: “Autos nº 185/2001-Execução Fiscal. I- Ante o
contido na certidão de fl. 14, defiro o pedido de fl. 16. II- Cite-
se, por edital, como requerido pelo exeqüente, com observân-
cia do contido no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80. Int.
Bela Vista do Paraíso, 26 de setembro de 2002. (a) Patrícia
Pelissari Rizzo- Juíza Substituta”. E para o conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei., DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de outu-
bro, de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares, E. Juramentada,
o digitei e subscrevi.

(a) PATRICIA PELISSARI RIZZO
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA
ODETE PEREIRA- PRAZO: 30 DIAS.

A DRA. PATRICIA PELISSARI RIZZO, JUÍZA SUBSTI-
TUTA DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 81/2001, de Execução Fiscal,
movido pelo MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, contra
MARIA ODETE PEREIRA, que por despacho de fls.19, por
força de petição, determinou a CITAÇÃO da executada: MA-
RIA ODETE PEREIRA, com endereço ignorado, para no pra-
zo de 05 dias, proceder o pagamento da dívida no valor
R$.31,35(trinta e um reais e trinta e cinco centavos), acrescida
de juros de mora, multa, correção monetária, custas processu-
ais, honorários de advogado e demais cominações legais, ou
nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da dívida, ou ainda, ga-
rantir a execução através de depósito em dinheiro, ou oferecer
fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a
execução, se presumirão aceitos pela executada, como verda-
deiros, os fatos alegados pelo Autor”. PETIÇÃO INICIAL: “O
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL-PR,  por seu repre-
sentante legal que esta subscreve, vem propor Ação de Execu-
ção Fiscal, contra: MARIA ODETE PEREIRA. Em razão de
seu débito com a Fazenda Municipal, representada pela Certi-
dão de Dívida Ativa nº 210, no valor de R$.31,35. Requer a V.
Exa, que se digne ordenar, citação do Executado, ou a quem de
direito, para no prazo de 05 dias pagar o debito com os acrésci-
mos legais, honorários advocatícios a ser fixado sobre o valor
corrigido de custas processuais, ou garantir a execução na for-
ma do disposto no art. 90 da lei 6.830/80, sob pena de penhora
ou arresto de tantos bens quantos bastem para satisfação do
Crédito do Exeqüente. Requer ainda, os benefícios do art. 172,
parágrafo 2º do CPC. Pede deferimento. (a) Nilza Aparecida
Sacoman-Procuradora”. PETIÇÃO DE F. 17: “O MUNICÍPIO
DE ALVORADA DO SUL, já qualificado nos autos, que move
contra MARIA ODETE PEREIRA, vem por seu procurador à
presença de V. Exa, em cumprimento ao despacho de fls. 15v,
para: Demonstrar o prosseguimento do feito e requerer a cita-
ção da executada por Edital, haja vista seu endereço ser incerto
e não sabido. O edital deverá estar em conformidade com o art.
8º, da Lei 6830/80 LEF. Nestes Termos. P. Deferimento. Alvo-
rada do Sul, 21/09/2002. (a) Ricardo Bazone da Silva-Procura-
dor”. DESPACHO: “Autos nº 81/2001-Execução Fiscal. I- Ante
o contido no comprovante de fl. 11, defiro o pedido de fl. 17.
II- Cite-se, por edital, como requerido pelo exeqüente, com
observância do contido no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/
80. Int. Bela Vista do Paraíso, 26 de setembro de 2002. (a)
Patrícia Pelissari Rizzo- Juíza Substituta”. E para o conheci-
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mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei., DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de outubro, de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares, E.
Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) PATRICIA PELISSARI RIZZO
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA
HONORATO DOS SANTOS – PRAZO: 60 DIAS

O DR  HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,  ESTADO  DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

F A Z  S A B E R aos que este edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos nº 313/2002 de ORDINÁRIA
DE DIVÓRCIO DIRETO, em que é Requerente: JOSÉ ALA-
ERTO DOS SANTOS e Requerida: MARIA APARECIDA
HONORATO DOS SANTOS, que por despacho de fls.12, de-
terminou a CITAÇÃO de MARIA APARECIDA HONORATO
DOS SANTOS, com endereço incerto e não sabido,  sobre a
presente ação, e para querendo, contesta-la no prazo de 15 dias,
sob pena de confissão e revelia. ADVERTÊNCIA: “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pela requerida, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo Requerente”. PETIÇÃO
INICIAL: JOSÉ ALAERTO DOS SANTOS, brasileiro, casa-
do, motorista, residente na Rua Romário Martins, nº 252, nesta
Comarca, comparece respeitosamente perante de V. Exa., para
propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO DIRE-
TO. Em face de MARIA APARECIDA HONORATO DOS
SANTOS, brasileira, casada residente em endereço desconhe-
cido, pelos motivos que seguem: O requerente contraiu matri-
mônio com a ora requerida, em 16/fevereiro/l995, na cidade de
São Pedro do Ivaí-Pr, pelo regime de comunhão parcial de bens.
Há aproximadamente 16 anos não tem noticia da requerida,
assim, encontra-se separado de fato da requerida por período
superior a 02 anos. O requerente que já vive com Célia Cristina
Pagini há 11 anos, e com ela tem uma filha de 8 anos, cujo
nome é Natália Pagini dos Santos, necessitando portanto de
regularizar sua situação. Da referida união resultou o nasci-
mento de um filho, Vitor Eduardo Honorato dos Santos, o qual
com apenas um mês de idade, faleceu em 23/março/1986. A
requerente voltará a usar seu nome de solteira, ou seja Maria
Aparecida Honorato. Não há necessidade de Prestação Alimen-
tícia, em relação ao filho, conforme noticiado, o mesmo já fa-
leceu, bem como em relação à requerida, uma vez que ela está
em lugar incerto e desconhecido. Não há bens a serem partilha-
dos. O requerente não possui dívidas ativas ou passivas. Ante o
exposto, requer a procedência da presente ação, seja decretado
por sentença o DIVÓRCIO do casal. Requer a citação por edi-
tal, da requerida, para que esta ofereça a contestação, queren-
do, sob pena de revelia. A expedição do competente mandado
de averbação ao Cartório de Registro Civil da cidade de São
Pedro do Ivaí-Pr., a fim de que procedam as devidas alterações.
Abra-se vista do Sr. Dr. Promotor de Justiça, para que se mani-
feste no feito.  Protesta provar o alegado, através da prova do-
cumental, reservando-se ainda o direito de usar todos os meios
permitidos em lei. Requer, ainda seja concedido o benefício da
assistência judiciária, uma vez que o requerente não possui
condições de arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios. Dá-se a causa o valor de R$.200,00. Nestes termos,
Pede deferimento. Bela Vista do Paraíso, 04/setembro/2002,
(a) Simone Brandão de Oliveira- Advogada. DESPACHO: “Au-
tos nº 313/2002. Divórcio direto não consensual. 1) Defiro a
assistência judiciária. 2) Diante dos termos da petição de fls. 2-
5 e documentos de fls. 10-11, determino a citação da requerida
Maria Aparecida Honorato dos Santos por edital, com prazo de
sessenta dias. 3) Cientifique-se o doutor Promotor de Justiça.
4) O presente feito corre em segredo de justiça, na forma do
art. 155, inciso II do Código de Processo Civil, o que deve ser
observado pela Escrivania. Bela Vista do Paraíso, 11/09/2002.
(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO- Juiz de Direito”. E para o
conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, ex-
pediu-se este edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei., DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos quin-
ze dias do mês de outubro, de dois mil e dois. Eu, Luci G. M.
Soares- E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a)- HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO  PARAÍSO,  ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 16/2001, de Interdição, em que
é requerente: ROSA MARIA CARPEZANI MILANEZ e inter-
ditanda: IRACEMA CARPEZANI MILANEZ, que por senten-
ça de fls. 57/60, proferida em data de 02/08/2002, a qual tran-
sitou em julgado em data de 19/09/2002, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de IRACEMA CARPEZANI MILANEZ, brasilei-
ra, casada, professora, portadora do CPF nº 390.647.941-20,
residente na Rua Dra. Martha Silva Gomes, nº 1175, nesta ci-
dade e Comarca, declarando-a incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, em virtude de ser portadora de Seqüela
de Acidente Vascular Cerebral (CID I.69.4), nomeando-lhe a
requerente ROSA MARIA CARPEZANI MILANEZ, brasilei-
ra, casada, professora, portadora do CPF nº 013.954.329-53,
residente e domiciliada no endereço acima mencionado, filha

da interditanda, para sua CURADORA, cuja curatela foi defe-
rida sem qualquer limitação, ficando dita Curadora isenta de
hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por três ve-
zes, com  intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184, do
C.P.C.. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
setembro de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares- E. Jura-
mentada o digitei e subscrevi.

(a)-HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

CAMBÉ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO dos executados OSVALDO SESTA-
RIO e de sua mulher MARIA MADALENA DA SILVA SES-
TARIO, brasileiros, casados em regime de comunhão de bens,
ele do comércio, ela do lar, portadores, respectivamente, das
Cart. Ident. RG nºs. 689.466-6-PR e 4.772.828-2-PR, inscritos
no CPF/MF sob nº 023.295.499-20. Prazo de 30 (trinta) dias.

Pelo presente, expedido nos autos de Executivo Fiscal adiante
discriminado e promovido pelo Município de Cambé,  CITA os
Executados acima nominados para que, em cinco (05) dias, efe-
tuem o pagamento da dívida exequenda e/ou nesse mesmo pra-
zo nomeiem bens à penhora, tantos quantos necessários para
garantia da execução: autos nº 502/2001 - valor de R$3.609,52
(três mil, seiscentos e nove reais e cinquenta e dois centavos) e
demais acréscimos legais. Certidão de Dívida ativa nº 16379
inscrita em 16/06/1997, 16380 inscrita em 16/12/1998, 16381
inscrita em 16/11/1999 e 16382 inscrita em 22/11/2000. Sede
do Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532 Cambé-PR. Cambé,
08/10/2002. Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$108,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO do Executado
LUCIO MASSARI HASHIMOTO e de sua esposa DIANA
SUMIE KANAZAWA HASHIMOTO, brasileiros, casados en-
tre si pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da CI/
RG nº 965.395-PR e CPF sob nº 221.164.269-91. Prazo de 30
(trinta) dias.

Pelo presente, expedido nos autos de Executivo Fiscal adiante
discriminado e promovido pelo Município de Cambé,  CITA o
Executado acima nominado e sua mulher para que, em cinco
(05) dias, efetuem o pagamento da dívida exequenda e/ou nes-
se mesmo prazo nomeiem bens à penhora, tantos quantos ne-
cessários para garantia da execução: autos nº 597/2001 - valor
de R$758,04 (setecentos e cinquenta e oito reais e quatro cen-
tavos)16837 inscrito em 16/06/1997, 16838 inscrita em 16/12/
1998, 16839 inscrita em 16/11/1999 e 16840 inscrita em 22/11/
2000. Considerando que nos autos supra houve o arresto em
parte ideal do bem imóvel pertencente ao executado Lucio
Massari Hashimoto, constituído da data de terras sob nº 15 (quin-
ze), da quadra nº 08 (oito), com a área de 300,00 metros qua-
drados, situada na 3ª parte do Jardim Ana Elisa, subdivisão dos
lotes nºs. 89-A, 89-B, 89-C e 90 da Gleba Ribeirão Cambé,
nesta cidade e Comarca de Cambé, com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula nº 16.719 do Cartório Imobiliário
desta Comarca de Cambé-Pr., do qual fica o devedor e sua es-
posa devidamente INTIMADOS e, caso não haja o pagamento
do débito, será o arresto convertido em penhora a partir de quan-
do começará a fluir o prazo legal para, querendo, oferecerem
embargos no pr (LEF). de do Juízo: Av. Roberto Conceição nº
532 Cambé-PR. Cambé, 08/10/2002. Eu,_________(Sebastião
Pimentel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE FALÊNCIA
- ART. 16 DO DEC. LEI Nº 7.661, DE 21.6.45 (LF).

Pelo presente, publica-se o inteiro teor da sentença proferida
nos autos nº 065/99 ajuizado por  Coats Corrente Ltda, contra a
Requerida M. F. CAMPANER CIA. LTDA,  conforme a seguir
transcrito: “REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. VARA
CÍVEL - FÓRUM DESEMBARGADOR “LAURO LOPES” -
Av. Roberto Conceição, 532 - fone - 254-5064 - CEP 86.192-
550 - CAMBÉ - PR. Vistos e examinados estes autos sob nº
065/99. COATS CORRENTE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF sob o nº 61.148.052/0023-00,
inscrição estadual nº 101.717.257.115, com sede na Rua do
Manifesto, nº 705, Ipiranga, São Paulo - SP, impetrou com o
presente Pedido de Falência em face de M.F. CAMPANER CIA.
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF sob nº 1.274.089/0001-47, inscrição estadual 190.105.904-
29, com sede na Rua Belo Horizonte, nº 438 - H, na cidade de
Cambé, Estado do Paraná alegando, em síntese, que é credora
da quantia de R$3.369,64 (três mil, trezentos e sessenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos). Argumenta que a reqda. foi
constituída em impontualidade por meio de protestos. Requer a
citação da reqda. por meio de seu representante legal. No caso
da rqda. pretender elidir a falência por meio de depósito no

valor reclamado, que o faça acrescido dos consectários  legais,
bem como honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação. Pretende provar o alegado por todos os meios de
prova em direito admitidos. Requer os benefícios dos arts. 222
e 223 do CPC. Deu valor à causa. Juntou documentos de fls. 5/
36. Às fls. 40 a rqte. requer a citação do representante legal da
reqda através de oficial de justiça. Às fls. 45 (verso) consta
certidão de que a citação do representante legal da reqda. res-
tou frutífera. Às fls. 46 consta certidão de que fluiu o prazo
legal sem a rqda. ter quitado nos autos o débito, nem mesmo
apresentou defesa ou outra manifestação qualquer. Às fls. 47 a
rqte. requer o julgamento antecipado da lide com decretação de
falência da rqda. Às fls. 48 o Ministério Público requer a anu-
lação do ato processual que resultou na citação da rqda., deter-
minando-se assim sua repetição. Às fls. 50 a rqte. manifestou-
se pela validade do ato processual que o Ministério Público
requer seja declarado nulo. Às fls. 51 (verso) o Ministério Pú-
blico ratificou seu parecer de fls. 48. Às fls. 54 o pedido do
Ministério Público foi deferido. Às fls. 60 consta certidão de
que a rqda. foi citada na pessoa de seu representante legal. Às
fls. 61 consta certidão de que fluiu o prazo legal sem que a
rqda. comprovasse nos autos sua defesa, depósito ou manifes-
tação. Às fls. a rqte. requer o julgamento antecipado da lide
com a decretação de falência da rqda. Às fls. 64/65 consta pa-
recer Ministério Público no qual este manifesta-se favoravel-
mente ao pedido inicial do rqte. com a conseqüente decretação
de falência da reqda. Contados e não preparados vieram con-
clusos. É sinteticamente o relatório. Decido: Trata-se de Pedi-
do de Falência impetrado por COATS CORRENTE LTDA, em
face de M.F. CAMPANER CIA. LTDA., alegando para tanto
ser credora da rqda. da quantia de R$3.369,64 (três mil, trezen-
tos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), bem
como que a rqda. foi constituída em impontualidade por meio
de protesto. O pedido de falência está devidamente instruído,
conforme constam documentos acostados aos autos. Por outro
lado, devidamente citada por meio de seu representante legal, a
rqda. não se manifestou. Deve, dessa maneira, ser deferido o
pedido, de acordo aliás, como o parecer do ilustre representan-
te do Ministério Público. Ante o exposto, julgo aberta, hoje, às
12 (doze) horas, a falência de M.F. CAMPANER CIA. LTDA.,
estabelecida nesta cidade na Rua Belo Horizonte, nº 438 - H,
declarando o prazo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à
data do primeiro protesto (dia 09.10.1998). Marco o prazo de
30 dias para habilitação de crédito. Nomeio síndica a rqte., as-
sinalando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para compromis-
so. Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos arts. 15 e
16 da Lei de Falências; b) pela lacração do estabelecimento
por Oficial de Justiça; c) pela arrecadação urgente; d) pela to-
mada de declarações da falido por termo, na forma do art. 34
da Lei de Falências, designando-se data em 24 (vinte e quatro)
horas e intimando-se. P.R.I.C. Cambé, 14 de outubro de 2002.
(a) Márcia Guimarães Marques Luz - Juíza de Direito”. Sede
do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 - CEP 86192-550 -
Cambé - Paraná. Cambé, 15 de outubro de 2002. Eu,
_________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, o digitei
e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo de trinta (30)
dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO nº 573/96, em que
figura como Interditante ELOIZA DOS SANTOS SILVA;
brasileiro(a) a R: Antonio Dias Adorno, 1.117, Jardim Riviei-
ra, Cambé-PR., a quem a MMa. Juíza deferiu a promessa legal
de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cardo
de Curador(a) de sua irmã ELENI DOS SANTOS; brasileiro(a),
solteiro(a), residente e domiciliado(a) no endereço supra,
portador(a) da Certidão de Casamento nº 11.804, fls. 278 vº,
Livro A-11 do Cartório de Registro Civil do Município de São
João da Amoreira, Comarca de Assaí-PR, sendo que o(a)
mesmo(a) é portador(a) de anomalia psíquica, retardamento
mental leve, com mal crônico, idade mental de 09 e menos de
12 anos, quadro irreversível, não se apresentando apto(a) para
o trabalho bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o
compromisso, prometeu cumprí-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cum-
prí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR. 17/
01/2000. Eu,_______(Agustavo Caetano dos Reis) Funcioná-
rio Juramentado, que o digitei e subscrevi.
* JUSTIÇA GRATUITA *

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 581/2000,
que por sentença foi decretada a interdição total de VALDIR
RODRIGUES MOREIRA, portador de deficiência física e men-
tal, o que o torna incapaz de gerir os atos da vida civil, nome-
ando-lhe curadora Damasia Moreira. Cambé-PR. 08/10/2002.
Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo de trinta (30)
dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 781/96, em que
figura como Interditante ENI BATISTA DA SILVA;
brasileiro(a), casado(a), do lar, portador(a) do RG-PR 6.812.577/
4, residente e domiciliado(a) a R: Rio Negro, 841, Jardim San-
to Amaro, Cambé-PR., a quem a MMa. Juíza deferiu a promes-
sa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer
o cargo de Curador(a) de sua filha ZENITE RODRIGUES DA
SILVA; brasileiro(a), solteira, portador(a) da Certidão de Nas-
cimento nº 20.393, fls. 397, livro 17, do Cartório de Registro
Civil do Distrito de Barreirinha, Comarca de Curitiba-PR., sendo
que o(a) mesmo(a) é portador(a) de Síndrome Convulsiva des-
de o nascimento, desenvolvimento mental incompleto, inteli-
gência subnormal e retardo mental, características de oligofra-
nia não se apresentando apto(a) para o trabalho bem como os
atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu
cumprí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR.
28/12/99. Eu,______(Agustavo Caetano dos Reis) Funcioná-
rio Juramentado, que o digitei e subscrevi.
* JUSTIÇA GRATUITA *

ADRIANA CARRILHO DANNA
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO do Exequente NORTRAC BAVA-
RIA COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA – CNPJ Nº
78.636.917/0001-74, na pessoa de seu Representante Legal.
(DILIGÊNCIAS DO JUÍZO)

Pelo presente, expedido nos autos de Execução de Título Ex-
trajudicial adiante discriminado e promovido por Nortrac Ba-
varia Comércial de Máquinas Ltda contra Dorival Etore Bucci-
oli, intima a Exequente acima nominada para que, em quarenta
e oito (48) horas, compareça em Cartório e de andamento ao
feito requerendo o que de direito, pena de extinção conforme
disposto no artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil. Sede do Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532 Cambé-
PR. Cambé, 28/06/2002. Eu,________(Mario Eduardo Alda da
Costa) Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA  REQUERI-
DA MARLI RODRIGUES DE SOUZA ,  PARA CONHECI-

MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 379/95, requerido por  THEODORICO RIBEIRO
DE SOUZA   em favor de sua filha MARLI R. DE SOUZA, e
por sentença proferida em data de 03 de julho  de 1997, foi
DECRETADA  A INTERDIÇÃO da  requerida MARLI RO-
DRIGUES DE SOUZA, brasileira, solteira , residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul - PR, portador da, por ser
portador de Psicose Esquizofrênica do tipo paranóide, que o
torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida
civil, a não ser que seja representado por seu pai e curador, Sr.
THEODORICO RIBEIRO DE SOUZA,  brasileiro, casado,
portadora da CI. RG. 375.752-8 P/R ,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,  na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08  de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA  REQUERI-
DA  SELMA REGINA CHAGAS,  PARA CONHECIMENTO

DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 409/1996, requerido pelo MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA  em favor de SELMA REGI-
NA CHAGAS, e  por sentença proferida em data de 03 de julho
de 1997, foi  DECRETADA  A INTERDIÇÃO da requerida
SELMA REGINA CHAGAS, brasileira, solteira, portadora da
CI. RG. 5.569.287-4 P/R , residente nesta Cidade de Campina
Grande do Sul - PR, por ser portadora de Eplepsia Convulsiva
Generalizada , que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para
exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representado
por sua mãe e Curadora, Sra. ETELVINA TEODORO CHA-
GAS,  brasileira, casada, portadora da CI. RG. 3.884.132-7-
PR,  residente nesta Cidade.
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E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,  na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08  de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO REQUERI-
DO WALTER PEREIRA DA SILVA,  PARA CONHECIMEN-

TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 402/1996, requerido por MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA NA  em favor de WALTER PEREIRA
DA SILVA, e  por sentença proferida em data de 03 de julho  de
1997, foi  DECRETADA  A INTERDIÇÃO do  requerido
WALTER PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador,
CI. RG. 6.761.001-6 P/R , residente nesta Cidade de Campina
Grande do Sul - PR, por ser portador de Quadro Psicótico Or-
gânico Crônico, que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para
exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representado
por seu pai e curador, Sr. JAIR PEREIRA DA SILVA   brasilei-
ro, casado, portadora da CI. RG. 914.114-6/ PR,  residente nes-
ta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,  na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08  de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ADÃO ALEXANDRE  PARA CONHECI-

MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 446/1996, requerido por MARIA MARIANA ALE-
XANDRE  em favor de ADÃO ALEXANDRE  por sentença
proferida em data de 03 de julho  de 1997, foi  DECRETADA
A INTERDIÇÃO do  requerido ADÃO ALEXANDRE, brasi-
leiro, solteiro, CI. RG. 5.539.905-0 P/R , residente nesta Cida-
de de Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Quadro
Psicótico Orgânico Crônico, que o torna TOTALMENTE IN-
CAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua mãe e curadora, Sra. MARIA MARIANA
ALEXANDRE, brasileira, casada, portadora da CI. RG.
457.937-0/ PR,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,   na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  08   de outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO - ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 647/2000

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juíza de Direito da
Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 07/06/02, foi decretada
a Interdição de CLAUDINEI PEREIRA, brasileiro, solteiro,
nascida em 02/02/81 natural de Campo Largo-Pr., filho de
Maria Romilda Hartmann Pereira e de Antonio Pereira,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr.,  em virtude de ser portadora de deficiência men-
tal, tendo sido nomeada seu curador a Sra. MARIA ROMIL-
DA HARTMANN PEREIRA, brasileira,  portadora do rg.
nº 6.699-636-0-Pr., residente e domiciliada na localidade de
Jacuy, distrito de Três Córregos, nesta cidade, o qual  já
prestou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser

feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 19/09/02. Eu                        Teodoro Gonçalves de Quadros
Filhos, Escrevente Juramentado.

MARILENA VIDAL PATIÑO
ESCRIVÃ

assina por ordem do MM. Juiz

CANTAGALO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTAGALO

- ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

Av. Olavo Bilac, 59 – CEP – 85160-000

Fone (042) 636 1306

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS

O Exmo. Sr. Dr. RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDO-

NE, MM. Juiz Diretor do Fórum desta Comarca de Cantagalo –

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, aos candidatos abaixo relacionados, que

foi designado o dia 08 de novembro de 2002, ás 09h00, para

realização da prova escrita do Concurso de remoção para pre-

enchimento do CARGO DE ESCRIVÃO DISTRITAL DE VIR-

MOND desta Comarca de Cantagalo/Pr (autos 01/2001 de pro-

cedimento de Concurso), cuja prova realizar-se-á no Plenário

do Tribunal do Júri , situado no Edifício do Fórum desta Co-

marca (Rua Olavo Bilac, nº 59, centro Cantagalo/Pr, (informa-

ções pelo fone 0426361306), ficando INTIMADOS os seguin-

tes candidatos:

ARELEI COSTA JUNIOR AUTOS Nº 31/02

GISELLE MARIA COSTA AUTOS Nº 32/02

JONAS FRANCISCO DE SOUZA AUTOS Nº 33/02

JORGE LIMA DE OLIVEIRA AUTOS Nº 35/02

MARCIA APARECIDA MIERZVA

DOS SANTOS AUTOS Nº 36/02

MARINEY DE ANDRADE

PELLEGRINI AUTOS Nº 30/02

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ignorância

no futura não possam alegar, expediu-se o presente Edital que

Publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Dado

e passado, nesta cidade e Comarca de Cantagalo, aos 11 de

outubro de 2002. Eu, ....... (Maria Iolete de Moura Nishimura)

Escrivã Designada /  Secretária, que o digitei e subscrevi.

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLLEDONE

JUIZ DE DIREITO

R$ 216,00

CARLÓPOLIS

COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

VALERIA RODRIGUES M. PEREIRA

ESCRIVÃ DESIGNADA

Rua Jorge Barros, 1767,  fone 0xx43 566-1180,

Carlópolis/PR - CEP 86420-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS

A Dra. Joana Tonetti Biazus, MMa. Juiza de Direito da Vara

Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis – Estado do Para-

ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao

despacho exarado nos autos 118/2002 de USUCAPIÃO, sen-

do Requerente: João Aparecido da Silva e outros e Requeri-

do: Juizo de Direito, estando o Confrontante em lugar incerto

e não sabido, sendo este expedido para CITAÇÃO do(a) Con-

frontante: JOSÉ INÁCIO KASKELIS, sem qualificação nos

autos,   de todo o conteúdo do presente , sendo  usucapiendo

uma área de posse equivalente a 4,68,18,878 ha, de terras de

culturas situados no Bairro Jacinto, ou Ribeirão Bonito, neste

Municipio de Carlópolis/PR, com as seguinte confrontações: A

poligonal tem inicio no marco 0 –PP situado na cerca que faz

dividas com terreno de Rosa de Paula Vieira, segue com jo

rumo de 1º44’29”SE, e percorre 346,08 metros por cerca que

faz divisa com terrenos de Rosa de Paula Vieira e João Kaske-

lis e filhos, até o ponto 1, segue com o rumo de 27º40’52”SO e

percorre 244,64 metros por cerca que faz divisa com terrenos

de Mario Rosa de Paula , até o ponto 2 , segue com o rumo dse

17º12’50”NO, e percorre 196,40 metros por linha seca que faz

divisa com terrenos de Adão Honorato , até o ponto 3, segue

com o rumo de 23º16’16”NE e percorre 408,16 metros até o

ponto 0-PP, onde teve o inicio da descrição. Ficando ciente que

se não contestada no prazo de (15) dias presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art 285 “in

fine”e art 319 do Código de Processo Civil).

CUMPRA-SE

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis – Estado

do Paraná, aos 09 de Outubro de 2002.   Eu,_____________

(Valéria Rodrigues M. Pereira) Escrivã designada,  o  digitei e

subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUS

Juiza de Direito

R$ 216,00 - NF 64643

COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

VALERIA RODRIGUES M. PEREIRA – ESCRIVÃ

DESIGNADA

Rua Jorge Barros, 1767,  fone 0xx43 566-1180,

Carlópolis/PR - CEP 86420-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS

A Dra. Joana Tonetti Biazus, MMa. Juiza de Direito da Vara

Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis – Estado do Para-

ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao

despacho exarado nos autos 177/2002 de USUCAPIÃO, sen-

do Requerente: Alvaro José Coelho e Roseli Aparecida Coe-

lho e Requerido: Juizo de Direito, estando o sócios de Celeste

Gabriel,  em lugar incerto e não sabido, sendo este expedido

para CITAÇÃO dos Sócios OSMAR GABRIEL e ANTO-

NIO DAVID GABRIEL, sem qualificação nos autos,   de todo

o conteúdo do presente , e está   sendo  usucapiendo uma área

de posse equivalente a 36.206,93m2, equivalente 3,62,06,93

ha, de terras de culturas situados no Bairro Jaboticabal neste

município , com as seguintes divisas e confrontações: a poligo-

nal tem inicio no marco 17 situado na linha seca que faz divisa

com terreno de Álvaro José Coelho, segue com rumo de

43º04’54”SE e percorre 33,92 metros pela linha seca que faz

divisa com terrenos de Álvaro José Coelho até o marco 18,

segue com o rumo de 43º04’54”SE, e percorre 60,38 metros

pela linha seca que faz divisa com terrenos de Álvaro José Co-

elho , até o marco 20, segue com o rumo de 54º50’34”SE e

percorre 22,98 metros pela linha seca que faz divisa com terre-

nos de Álvaro José Coelho , até o marco 21, segue com o rumo

56º19’49”SE e percorre, 28,27metros pela linha seca que faz

divisas com terras de Álvaro José Coelho até o marco 22, segue

com o rumo de 60º27’08”SE e percorre 23,71 metros pela linha

seca que faz divisas com terras de Álvaro José Coelho até o

marco 23, segue com o rumo 62º51’44”SE e percorre 19,93

metros pela linha seca que faz divisa com terras de Álvaro José

Coelho até o marco 24, segue com o rumo de 67º07’52”SE e

percorre 10,84 metros de linha seca que faz divisas com terras

de Álvaro José Coelho até o marco 25, segue com o rumo de

77º33’24”NE e percorre 21,97 metros pela cerca que faz divi-

sas com terras de Daniel Gotardi, até o marco 3012, segue com

o rumo de 89º43’19”SE e percorre 104,30 metros pela linha

seca que faz divisa com terreno de Daniel Gotardi, até o marco

3011, segue com o rumo de 23º28’31”NE e percorre 30,56

metros pela linha seca que faz divisas com terras de Moraci

José Fogaça até o marco 3007, segue com o rumo de

20º46’11”NE e percorre 57,52 metros pela cerca que faz divisa

com terrenos de Moraci José Fogaça, até o marco 3006, segue

com o rumo de 50º59’34”NO e percorre 120,73 metros pela

cerca que faz divisa com terrenos de Narcizo Pereira Pedroso,

até o marco 3004, segue com o rumo de 83º35’27”NO e per-

corre 113,03 metros pela linha seca que faz divisa com terrenos

de Narcizo Pereira Pedroso, até o marco 3002, segue com o

rum o de 54º00’18”SO e percorre 64,76 metros pela cerca que

faz divisa com terrenos dos sucessores de José Fogaça Leite até

o marco 3005, segue com o rumo de 42º57’33”NO e percorre

20,60 metros pela cerca que faz divisa com terrenos dos suces-

sores de José Fogaça Leite, até o marco 3003, segue com o

rumo de 67º29’43”SO e percorre 18,05 metros pela cerca que

faz divisa com terrenos dos \sucessores de de José Fogaça Lei-

te, até o marco 3001, segue com o rumo de 41º34’44”SE e

percorre 21,33 metros pela cerca que faz divisa com terrenos

de Celesti Gabriel e outros, até o marco 3000, segue com o

rumo de 81º02’58”SO e percorre 38,77 metros pela linha seca

que faz divisa com terrenos de Celesti Gabriel e Outros, até o

CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL

ESTADO DO PARANÁ.

Edital de PRIMEIRA e SEGUNDA PRAÇA

Edital de CITAÇÃO de:   GERSON VIGANÓ

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara

de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-

gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-

do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou

dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-

matação os bens de propriedade do executado GERSON VI-

GANÓ, na forma a seguir transcrito:

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Data 04 de Dezembro de

2002, às 10:00 horas, pelo lance superior ao da avaliação.

VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Data 19 de Dezembro de

2002, às 10:00 horas, pelo lance maior encontrado.

LOCAL: Edifício do Fórum, com sede à Av. Tancredo Neves,

n. 2.320, 2º andar, Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca

PROCESSO: autos sob n. 648/95, de Ação de Execução de

Alimentos

DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote terras n.º 05 (cinco) da quadra

n.º06(seis), com área de 462,00m2, loteamento denominado Jd.

Maria Luiza, sem benfeitorias, localizado a Rua Carlos Go-

mes, n. 2.148, situado nesta cidade e comarca de Cascavel – Pr,

com as divisas e confrontações constantes na matrícula n. 5.729

do C.R.I. 2º Ofício, o valor total do imóvel de R$ 46.200,00,

que foi avaliado somente 77,00m², ao valor de marcado de R$

7.700.00 (sete mil e setecentos reais).

Lote de terras n.º04 (quatro) da quadra n.º 06 (seis), com área

de 364,00m², do loteamento denominado Jd. Maria Luiza, com

benfeitorias constantes de um prédio de alvenaria com 858,90m²,

com duas salas comerciais no térreo e vinte e três apartamentos

(kitinetes), localizado na Rua Carlos Gomes, n.º 2.162, situado

nesta comarca e cidade de Cascavel – Pr, com as divisas e con-

frontações constantes na matrícula n.º 2.118 do C.R.I. do 2º

Ofício, o valor total do imóvel de R$ 257.670,00, que avalio

somente 66,66m² ao valor de mercado de R$ 19.998,00.

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 27.698,00 (vinte e sete mil, seiscen-

tos e noventa e oito reais).

ÔNUS: nada consta.

DEPOSITÁRIO: DEPOSITÁRIO PÚBLICO DESTA COMAR-

CA

E, para que chegue ao conhecimentos dos interessados e espe-

cialmente do executado Sr. Gerson Viganó, para que o mesmo

não possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que

será fixado no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO, em Cartório nesta cidade e comarca de

Cascavel – Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro do

ano de 2002.   Eu,_______________________, EURIPEDES

MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta

cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

marco 71 onde teve o inicio desta descrição. Ficando ciente

que se não contestada no prazo de (15) dias presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art

285 “in fine”e art 319 do Código de Processo Civil).

CUMPRA-SE

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis – Estado

do Paraná, aos 16 de Outubro de 2002.   Eu,______________

(Valéria Rodrigues M. Pereira) Escrivã designada,  o  digitei e

subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUS

Juiza de Direito

R$ 342,00 - NF 64644
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Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia

Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO DE MIGUEL ROBERTO BARBOSA.-

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-

dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma

da lei, etc

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,

tramitam os autos nº126/02 de Interdição que Soeli Amaral

Barbosa move contra Miguel Roberto Barbosa, que por este

Juízo,  foi decretada  a interdição deste último, conforme se vê

na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes

autos de interdição autuado sob o nº126/02, em que é reque-

rente SOELI AMARAL BARBOSA e requerido MIGUEL

ROBERTO BARBOSA. SOELI AMARAL BARBOSA, brasi-

leira, casada, residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas,

nº44, Bairro Sinval Martins,  nesta Comarca, requereu a inter-

dição de MIGUEL ROBERTO BARBOSA, alegando que:  O

requerido não tem condições de exercer os atos da vida civil,

uma vez que é portador de doença física/mental de caráter irre-

versível. Fundamentou seu pedido nos artigos 1.177 e seguin-

tes do Código de Processo Civil e requereu fosse decretada a

interdição da requerida, nomeando-lhe curador na pessoa da

suplicante. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 04/07

dos autos. Designada audiência para interrogatório da requeri-

da, foi nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o

qual apresentou seu laudo às fls. 15, pelo que comprovou a

total incapacidade do suplicado em reger a própria vida. Às fls.

19/22 a Douta Representante do Ministério Público opinou pela

procedência do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a

decidir. Tratam os autos de pedido de interdição com a previ-

são legal do artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo

Civil. O laudo apresentado às fls. 15, dá conta de que o interdi-

tando não tem condições de gerir os atos da vida civil, estando

comprovada sua incapacidade mental, pelo que acolho o pare-

cer ministerial. Isto posto, considerando a documentação e a

prova carreada aos autos, DECRETO a interdição de MIGUEL

ROBERTO BARBOSA, já qualificado nos autos, nomeando-

lhe curador, na pessoa da requerente, Sra. SOELI AMARAM

BARBOSA, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o com-

promisso legal, ficando, desde já dispensada de prestação de

hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do ter-

mo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do

artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscri-

ção desta decisão no registro civil, bem como a expedição de

edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com

intervalo de 10 (dez) dias cada.  Sem custas.  Publique-se. Re-

gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as formali-

dades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 14 de agosto

de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI - Juíza de Direito. E

para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que

ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-

tal, que será afixado em local de costume e publicado na Im-

prensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório

do Cível e demais Anexos, aos dois dias do mês de setembro de

dois mil e dois. Eu,______________________, João Carlos Rei-

chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por

ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .

JOÃO CARLOS REICHEMBACK

Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia

Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA LUIZA DO NASCIMEN-

TO.

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-

dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma

da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,

tramitam os autos nº119/02 de Interdição que Onasilda Rodri-

gues Leandra move contra Maria Luiza do Nascimento, que

por este Juízo,  foi decretada  a interdição desta última, confor-

me se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados

estes autos de interdição autuado sob o nº119/02, em que é

requerente ONASILDA RODRIGUES LEANDRA e requerida

MARIA LUIZA DO NASCIMENTO. ONASILDA RODRI-

GUES LEANDRA, brasileira, casada, funcionária pública mu-

nicipal, residente e domiciliada na Rua Cabriúva, 191, Bairro

Araucária, nesta Comarca, requereu a interdição de MARIA

LUIZA DO NASCIMENTO, alegando que:  A requerida não

tem condições de exercer os atos da vida civil, uma vez que é

portadora de doença física/mental de caráter irreversível. Fun-

damentou seu pedido nos artigos 1.177 e seguintes do Código

de Processo Civil e requereu fosse decretada a interdição da

requerida, nomeando-lhe curador na pessoa da suplicante. Com

a inicial, vieram os documentos de fls. 04/10 dos autos. Desig-

nada audiência para interrogatório da requerida, foi nomeado

perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o qual apresentou

seu laudo às fls. 17, pelo que comprovou a total incapacidade

da suplicada em reger a própria vida. Às fls. 21/24 a Douta

Representante do Ministério Público opinou pela procedência

do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tra-

tam os autos de pedido de interdição com a previsão legal do

artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil. O laudo

apresentado às fls. 17, dá conta de que a interditanda não tem

condições de gerir os atos da vida civil, estando comprovada

sua incapacidade mental, pelo que acolho o parecer ministeri-

al. Isto posto, considerando a documentação e a prova carreada

aos autos, DECRETO a interdição de MARIA LUIZA DO

NASCIMENTO, já qualificada nos autos, nomeando-lhe cura-

dor, na pessoa da requerente, Sra. ONASILDA RODRIGUES

LEANDRA, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o com-

promisso legal, ficando, desde já dispensada de prestação de

hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do ter-

mo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do

artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscri-

ção desta decisão no registro civil, bem como a expedição de

edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com

intervalo de 10 (dez) dias cada.  Sem custas.  Publique-se. Re-

gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as formali-

dades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 14 de agosto

de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI - Juíza de Direito. E

para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que

ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-

tal, que será afixado em local de costume e publicado na Im-

prensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório

do Cível e demais Anexos, aos dois dias do mês de setembro de

dois mil e dois. Eu,______________________, João Carlos

Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino,

por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK

Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia

Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA HELENA FERREIRA

CORDEIRO.

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-

dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma

da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,

tramitam os autos nº141/02 de Interdição e Curatela que Clau-

dir Koshinski move contra Maria Helena Ferreira Cordeiro, que

por este Juízo,  foi decretada  a interdição desta última, confor-

me se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados

estes autos de interdição autuado sob o nº141/02, em que é

requerente CLAUDIR KOSHINSKI e requerida MARIA HE-

LENA FERREIRA CORDEIRO. CLAUDIR KOSHINSKI, bra-

sileiro, amasiado,  residente e domiciliado no lugar denomina-

do Rincão Torcido, nesta Comarca, requereu a interdição de

MARIA HELENA FERREIRA CORDEIRO, alegando que:  A

requerida não tem condições de exercer os atos da vida civil,

uma vez que é portadora de doença física/mental de caráter

irreversível. Fundamentou seu pedido nos artigos 1.177 e se-

guintes do Código de Processo Civil e requereu fosse decreta-

da a interdição da requerida, nomeando-lhe curador na pessoa

da suplicante. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 04/

13 dos autos. Designada audiência para interrogatório da re-

querida, foi nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de Lima

CORONEL VIVIDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL

Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA

NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-

CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,

ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada às fls.

34/35, nos autos 174/2001 de INTERDIÇÃO E CURATELA

em que são requerentes Olga Mariano de Carvalho e José An-

tunes de Carvalho e requerido Celmar Antunes de Carvalho,

foi procedida a INTERDIÇÃO DE CELMAR ANTUNES DE

CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 11/02/77, filho

de José Antunes de Carvalho e de Olga Mariano de Carvalho,

residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca, na Localida-

de de Palmeirinha, para os atos da vida civil, por ser o interdi-

tando portador de retardo mental leve+hidrocefalia obstrutiva,

sendo totalmente incapaz de entender os fatos e atos da vida

civil, e de determinar-se, bem como exprimir precisamente sua

vontade. Ficando nomeada sua curadora  OLGA MARIANO

DE CARVALHO, brasileira, casada, do lar, portadora do RG

nº9.280.967-6, residente e domiciliada na Localidade de Pal-

meirinha, neste Município de Coronel Vivida - PR, podendo a

ora curadora, administrar seus bens e representa-lo na vida ci-

vil. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida

Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dois. Eu, ____________________, (Ana Maria Schulz

Auache), empregada juramentada do Cartório do Cível e Ane-

xos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL

Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA

NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-

CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,

ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada à fl.

50, nos autos 58/2001 de INTERDIÇÃO E CURATELA em

que é requerente Luiza Teles e requerida Noeli Teles, foi pro-

cedida a INTERDIÇÃO DE  NOELI TELES, brasileira, sol-

teira, maior, sem profissão filha de José Fabrício Teles e de

Maria Aurora Pinto Teles, residente e domiciliada nesta Cida-

de e Comarca de Coronel Vivida – PR, por ser a interditada

portadora de deficiência física e mental, sendo totalmente in-

capaz de entender os fatos e atos da vida civil, e de determinar-

se, bem como exprimir precisamente sua vontade. Ficando no-

meada sua curadora LUIZA TELES, brasileira, solteira, maior,

portadora do RG nº6.726.504-1 e do CPF nº944.095.449-34,

residente e domiciliada na Rua Primo Zeni, nº529, nesta Cida-

de e Comarca de Coronel Vivida – PR, podendo a ora curadora,

administrar seus bens e representa-lo na vida civil. Dado e pas-

sado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida Estado do

Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e

dois. Eu, ______________________, (Ana Maria Schulz Aua-

che), empregada juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o

digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

Juiz de Direito

Reis, o qual apresentou seu laudo às fls. 22, pelo que compro-

vou a total incapacidade da suplicada em reger a própria vida.

Às fls. 26/29 a Douta Representante do Ministério Público opi-

nou pela procedência do pedido inicial. É em síntese o relató-

rio. Passo a decidir. Tratam os autos de pedido de interdição

com a previsão legal do artigo 1.177 e seguintes do Código de

Processo Civil. O laudo apresentado às fls. 17, dá conta de que

a interditanda não tem condições de gerir os atos da vida civil,

estando comprovada sua incapacidade mental, pelo que acolho

o parecer ministerial. Isto posto, considerando a documentação

e a prova carreada aos autos, DECRETO a interdição de MA-

RIA HELENA FERREIRA CORDEIRO, já qualificada nos

autos, nomeando-lhe curador, na pessoa do requerente, Sr.

CLAUDIR KOSHINSKI, o qual deverá em 05 (cinco) dias pres-

tar o compromisso legal, ficando, desde já dispensado de pres-

tação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídi-

ca do termo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformi-

dade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a

inscrição desta decisão no registro civil, bem como a expedi-

ção de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes,

com intervalo de 10 (dez) dias cada.  Sem custas.  Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as forma-

lidades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 14 de agosto

de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI - Juíza de Direito. E

para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que

ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-

tal, que será afixado em local de costume e publicado na Im-

prensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório

do Cível e demais Anexos, aos dois dias do mês de setembro de

dois mil e dois. Eu,______________________, João Carlos

Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino,

por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .

JOÃO CARLOS REICHEMBACK

Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia

Estado do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO DE VALDIR RODRIGUES SOZIN.

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-

dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma

da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,

tramitam os autos nº221/01 de Interdição que Silvana Rodri-

gues Sozin move contra Valdir Rodrigues Sozin, que por este

Juízo,  foi decretada  a interdição deste último, conforme se vê

na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes

autos de interdição autuado sob o nº221/01, em que é reque-

rente SILVANA RODRIGUES SOZIN e requerido VALDIR

RODRIGUES SOZIN.  SILVANA RODRIGUES SOZIN, devi-

damente qualificada na exordial, ajuizou a presente ação de

Interdição em face de seu irmão VALDIR RODRIGUES SO-

ZIN, igualmente qualificado, alegando em resenha que o re-

querido é portador de moléstias decorrentes de seqüelas deixa-

das pela meningite e que não tem condições de praticar os atos

da vida civil.  Requereu a interdição do requerido, postulando

seja nomeada curadora do interditando. Regularmente citado,

o interditando foi interrogado às fls. 19, tendo sido submetido

a perícia técnica (fls. 21). A autora manifestou-se às fls. 23,

sendo que o Ministério Público, em parecer exarado às fls. 25/

27 opinou pela procedência do pedido inicial, com a interdição

do requerido. É o relatório. Decido. O pedido inicial merece

acolhida, pois a prova carreada no bojo do processo revela que

o requerido é portador de deficiência mental em caráter perma-

nente, o que o incapacita para o exercício dos atos da vida ci-

vil. Assim, julgo procedente o pedido inicial e decreto a inter-

dição de Valdir Rodrigues Sozin, declarando-o absolutamente

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma

do artigo 5º, II do Código Civil. Na forma do artigo 454 pará-

grafo 3º do Código Civil, nomeio a requerente Silvana Rodri-

gues Sozin curadora do interditado. Inscreva-se a interdição no

Registro Civil e publique-se esta por três vezes, com intervalo

de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Clevelân-

dia, 24 de junho de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI -

Juíza de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos inte-

ressados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expe-

dido o presente edital, que será afixado em local de costume e

publicado na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado

e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do

CLEVELÂNDIA Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos quatorze dias

do mês de agosto de dois mil e dois. Eu,________, João Carlos

Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino,

por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK

Escrivão

Portaria 15/85
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FOZ DO IGUAÇU

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MOTOSSI-

MA – COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e MANOEL
ALVES PEIXOTO - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de ANULAÇÃO DE ATO JURÍ-
DICO sob n.º 304/2001, em que é requerente LUIZ FERREI-
RA DA SILVA e requeridos MOTOSSIMA – COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA e MANOEL ALVES PEIXOTO, sendo o pre-
sente para CITAÇÃO dos requeridos MOTOSSIMA – COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
cadastrada no CNPJ sob nº 82.018.474/0001-25; e MANOEL
ALVES PEIXOTO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade RG nº 3.843.288-5/PR e inscrito no CPF/MF sob nº
284.536.549-72, ambos atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, do teor da inicial conforme segue resumida: “o requeren-
te encontra-se registrado formalmente, perante o Registro de
Empresas Mercantis e Atividades Afins, como sócio da primei-
ra requerida, constituindo-se assim uma sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, tendo-se o segundo requerido
como seu sócio. Ocorre que o requerente jamais consentiu na
constituição de sociedade comercial, sendo certo que seu nome
fora utilizado indevidamente para a constituição de uma socie-
dade comercial, que ficou conhecida como “empresas fantas-
mas” cujo objetivo seria o de fraudar a Fazenda Pública, con-
soante restou apurado e denunciado pela Procuradoria do Esta-
do do Paraná. Tendo-se em vista o caráter criminoso da consti-
tuição daquela sociedade comercial, a Procuradoria Geral do
Estado do Paraná, por seu representante legal, solicitou ao Ins-
tituto de Criminalística do estado para proceder-se a perícia e
pronunciamento quanto à autenticidade das assinaturas apostas
nos documentos questionados. Tais documentos eram represen-
tados pelos atos constitutivos da sociedade comercial requeri-
da, da qual, supostamente, o requerente teria assentido com
sua participação, bem assim de outras sociedades comerciais
constituídas sob a mesma característica fraudulenta. Após a
realização da análise do material gráfico fornecido, concluí-
ram, os senhores peritos, pela existência de inúmeras discor-
dâncias gráficas que os levaram a concluir que as assinaturas
investigadas são divergentes da grafia fornecida pelo próprio
requerente. E acrescentam os peritos que as diferenças foram
detectadas tanto na forma, aspecto exterior dos gramas, quanto
no cinetismo gráfico, hábitos de movimentação do punho es-
critor, sendo robustecidas na análise das qualidades gerais do
grafismo. Deve-se observar ainda que a divergência verificada
se constata pela confrontação das firmas lançadas no instru-
mento de mandato, declaração de insuficiência econômica e a
cópia reprográfica dos documentos pessoais do requerente, ora
acostados. Resta induvidoso que a utilização do nome do re-
querente fora utilizado contra sua vontade e à sua revelia, evi-
denciando assim a simulação do ato negocial, buscando não só
o prejuízo à Fazenda Pública como ainda ao próprio requeren-
te. Com efeito, a manobra lançaria sobre a pessoa do requeren-
te a responsabilidade solidária por todas as obrigações fiscais,
cuja inscrição na dívida ativa resultaria na imprescritibilidade
do direito da exequente pública, acarretando irreversível preju-
ízo moral ao requerente. Não tendo consentido voluntariamen-
te na constituição da sociedade comercial, notadamente com o
segundo requerido, a existência de tal entidade jurídica se avis-
ta como produto de ato simulado que reclama sua pronta anula-
ção. Por outro lado, conforme se depreende do laudo pericial
ora anexado, apenas a firma do requerente fora submetida à
análise pericial e constatada a irregularidade, o que não se ve-
rificou com relação ao segundo requerido. Certamente o reque-
rente não colaborou com a simulação perpetrada, o que lhe
autoriza postular a nulidade relativa do ato que afinal não lhe
trouxe nenhum proveito ou benefício espúrio por sua vontade.
Desta forma o requerente é prejudicado diretamente pela práti-
ca perpetrada por outrem, mediante ardil da simulação, vício
social que macula o ato negocial e o fulmina com a nulidade de
seus efeitos. Ante o exposto, requer se digne V. Exa., determi-
nar a citação dos requeridos para que no prazo legal, querendo,
respondam os termos da presente, sob pena de revelia, prosse-
guindo-se o feito até final decisão, quando então deverá ser
julgada procedente, vênia máxima permissa, a pretensão inici-
al, para declarar a nulidade de todos os seus efeitos desde o
momento da constituição, determinando-se ainda a expedição
do competente mandado ao Registro de Empresas Mercantis e
Atividades Afins do Estado do Paraná, para que se proceda o
necessário cancelamento do registro da sociedade comercial
requerida, condenando-se ainda os requeridos nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Protesta-se pela comple-
mentação das provas do alegado por todos os meios em direito
admitidos e à causa atinentes, sem exceção, notadamente pelo
depoimento pessoal dos requeridos e seus representantes, sob
pena de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de novos
documentos, perícias e outras que se fizerem necessárias, dan-
do-se à presente o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para
efeitos de alçada.” Bem como, para que querendo, poderão
contestar a presente ação, no prazo legal de (15) quinze dias,
sob penas do art. 285 do CPC “...não sendo contestada a pre-
sente ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial”. E para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do no lugar de costume  e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 30 de agosto de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos
Jr.) Escrivão, que digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
     ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão

_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCO ESTEVAM

DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
“JUSTIÇA GRATUITA”

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 000192/
2001, em que é requerente FRANCINETE MORAES DOS
SANTOS, e interditando FRANCISCO ESTEVAM DOS SAN-
TOS, que por sentença deste Juízo, datada de 11/12/2001, foi
decretada a interdição de FRANCISCO ESTEVAM DOS SAN-
TOS, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. FRANCINETE
MORAES DOS SANTOS, a qual já prestou compromisso de
Curador(a) e está no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avençou con-
venções que celebrar sem a representação do curador. E para
que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 02 de agosto de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.) Es-
crivão, subscrevo.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,
                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n°
000591/2001 de Curatela, promovida por Conceição de Abreu
Ferreira, contra Neura Aparecida Correia Facenda, que pelo
presente INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS por todo
o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. –
Vistos e examinados estes autos sob n° 591/2001 de Ação de
interdição em que é autora Conceição de Abreu Ferreira e re-
querida Neura Aparecida Correia Facenda. Conceição de Abreu
Ferreira, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presen-
te ação de Curatela em razão de Neura Aparecida Correia, tam-
bém qualificada nos autos, alegando em síntese: I – Que a re-
querente é mãe da requerida, que por sua vez apresenta uma
Doença Física, CID: G 81-9, como consta no laudo Médico
Pericial do INSS de fl. 07. II – Outrossim, a requerida não pos-
sui meios para sua sobrevivência, e encontra-se inabilitada para
administrar sua pessoa e gerir seus bens, vivendo às expensas
da requerente, por estas razões, necessita de curadora para ge-
rir seus bens e seu benefício previdenciário. III – Por fim, pug-
na pela interdição da requerida, solicitando a nomeação da re-
querente como sua curadora, posto que a mesma vive sob seus
cuidados, e, com base na Lei 1060/50 requer também os bene-
fícios da justiça gratuita. Embora o oficial de justiça não tenha
citado pessoalmente a requerida, em razão desta não ser uma
pessoa lúcida, a mesma compareceu, independentemente de
citação. Realizada a audiência e não sendo possível interrogá-
la, em face de sua visível dificuldade de comunicação, solici-
tou-se perícia médica. Devidamente examinada e respondidos
os quesitos de fl. 12, constatou-se, que a requerida é portadora
de doença mental, denominada Transtorno mental decorrente
de lesão cerebral, CID F06-8. Portando, o Ministério Público
manifestou-se pela decretação da interdição e a nomeação da
requerente como curador sob a condição de vir a juízo prestar
compromisso, nos termos do art. 1187 e ser dispensada da es-
pecialização da hipoteca legal conforme art. 1190 do Código
de Processo Civil. É Relatório e Decido. A requerida deve, re-
almente, ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que em
razão de sua doença é inimputável e irresponsável, bem como
totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,
ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia médi-
ca. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5., II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo
codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar
compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma
da especialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneida-
de, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao dis-
posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez
(10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 22 de agosto de 2002. (a.).
Naor R. de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 08 de outubro de 2002.
Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ (10)
DIAS.
PROCESSO nº. 154/2002 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA
pela Sirlei dos Santos Costa, para interdição de SONIA APA-
RECIDA DE FRANCOS, tramitando na 2ª Vara Cível e Ane-
xos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo -
2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilep-
sia que o torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:  - To-
tal incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. CURADORA: SIRLEI DOS SANTOS COSTA – CPF. nº.
663.087.639-34,  residente à Rua Fortaleza, 713, Bairro Pi-
nheirão, nesta Cidade. E para ninguém possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da  lei, por três (3) vezes e com
intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS BENE-
FÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 24 de  setembro de 2.002.

WILMA TITON                      ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                          Juiz de Direito

FRANCISCO BELTRÃO

GUAÍRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem , que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 029/
1996, onde consta como autora a Justiça Pública e réus MA-
RIA MARTINS DE OLIVEIRA e JOÃO JÚLIO SÍRIA. E, como
não foi possível INTIMAR pessoalmente os réus MARIA MAR-
TINS DE OLIVEIRA - brasileira, casada, desocupada, nascida
aos 05.05.1959, natural de Mantena/MG, filha de José de Oli-
veira e Martina Martins, residente e domiciliada à Rua Oito,
Jardim Zeballos, nesta comarca de Guaíra/PR, e JOÃO JÚLIO
SÍRIA - brasileiro, solteiro, desocupado, nascido aos
25.07.1966, natural de Bauru/SP, filho de Zélia Síria, portador
do RG nº 21076119-2 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua
Elias Montereano, Jardim Zeballos, nesta cidade e comarca de
Guaíra/PR, pelo presente edital INTIMA-O(A)(S) da sentença
proferida nos autos supra mencionados, cujo tópico principal
segue transcrito: “... ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a
denúncia para condenar os réus MARIA MARTINS DE OLI-
VEIRA e JOÃO JÚLIO SÍRIA, nas penas do artigo art. 155,
§4º, incisos I e IV, do código penal, na forma da presente fun-
damentação. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA -  Réu JOÃO
JÚLIO SÍRIA a) Circunstancias Judiciais - artigo 59, do
Código Penal. Culpabilidade - o denunciado agiu com alto
grau de reprovabilidade, ciente da ilicitude de sua conduta;
Antecedentes criminais - consta antecedentes do denunciado
às fls. 57, 63, 65, 126/127 e 133; Conduta Social - pelos ele-
mentos dos autos, verifica-se que a conduta social é desviada
por responder e estar condenado por diversos outros delitos,
devendo ser interpretada como desfavorável ao denunciado;
Personalidade - é desfavorável ao denunciado, considerando
o número de processos que responde, vincula-se que é voltada
para o crime; Motivos - estão ligados á percepção de lucro fá-
cil, sendo interpretada como desfavorável ao denunciado; Cir-
cunstancias - considerando que o delito foi efetivado com o
rompimento de obstáculo, devem ser consideradas como desfa-
vorável ao denunciado; Conseqüências - foram graves em vir-
tude da não recuperação total dos bens; Comportamento da
vítima - em nada colaborou para o resultado do delito. b) Pena
base - por serem as circunstâncias judiciais em sua maioria
desfavoráveis ao denunciado, estabeleço a pena- base em qua-
tro (04) anos de reclusão e quarenta (40) dias-multa, em razão
da situação sócio-econômica do condenado. c) Circunstanci-
as legais - (atenuantes e agravantes) artigos 65 e 61, ambos do
Código Penal. Estão presentes a atenuante da confissão espon-
tânea do réu e a agravante da reincidência, consoante as certi-
dões de fls. 57 e 65, em virtude da existência de agravante e
atenunate, sendo estas preponderantes, permanece a pena no
quantum anteriormente fixado. d) Causas especiais de dimi-
nuição e aumento de pena (minorantes e majorantes) - ine-
xistem. e) Pena definitiva. - Vencidas as etapas do artigo 68,
do Código Penal, fica o réu denunciado JOÃO JÚLIO SÍRIA
definitivamente condenado a (04) quatro anos de reclusão e
(40) quarenta dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário
mínimo vigente na data dos fatos. f) Regime - Considerando a
norma do artigo 33, §2º, do Código Penal, por ser o denuncia-
do JOÃO JÚLIO SÍRIA reincidente, o regime inicial de cum-
primento deverá ser o semi-aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
e “SURSIS” - em função da pena aplicada ao denunciado, inca-
bível a substituição da pena ou a aplicação do suusis, bem como
por tratar-se de réu reincidente. Ré MARIA MARTINS DE
OLIVEIRA a) Circunstâncias judiciais - artigo 59 do Códi-
go Penal. Culpabilidade - a denunciada agiu com alto grau de
reprovabilidade, ciente da ilicitude de sua conduta. Antece-
dentes - consta antecedentes da denunciada, consoante a certi-
dão de fls. 56. Conduta Social - em virtude de estar respon-
dendo a um processo fora o presente, não há como aferir-se a
sua conduta social, devendo ser interpretada como favorável a
denunciada. Personalidade - não há como ser aferida, em vir-
tude de responder a dois delitos. Motivos - estão ligados a per-
cepção de lucro fácil, sendo interpretada como desfavorável a
denunciada. Circunstâncias - considerando que o delito foi
efetivado com o rompimento de obstáculo, para o qual foi co-
autora esta, devem ser consideradas como desfavoráveis a de-
nunciada. Conseqüências - foram graves em virtude da não
recuperação total dos bens. Comportamento da vítima - em

nada colaborou para o resultado do delito. b) Pena Base - por
serem as circunstâncias judiciais em sua maioria desfavoráveis
a denunciada, estabeleço a pena base em 04 (quatro) anos de
reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, em razão da situação da
condenada. c) Circunstâncias Legais (atenuantes e agravan-
tes) - artigos 65 e 61, ambos do Código Penal. Está presente a
atenuante da confissão espontânea, razão pela qual reduzo a
pena em (01) um ano e (10) dez dias-multa, ficando a pena em
(03) três anos de reclusão e (30) trinta dias-multa, nesta fase.
d) Causas Especiais de diminuição e/ou aumento de pena
(minorantes e majorantes) - inexistem. e) Pena Definitiva -
Vencidas as etapas do artigo 68, do Código Penal, fica a denun-
ciada MARIA MARTINS DE OLIVEIRA definitivamente con-
denada a três (03) anos de reclusão e trinta (30) dias-multa,
esta fixada com base em um trigésimo (1/30) do salário míni-
mo vigente na data dos fatos. f) Regime - Considerando a nor-
ma do artigo 33, §2º, alínea “c”, do Código Penal, o regime
inicial de cumprimento deverá ser o aberto. SUBSTITUIÇÃO
DA PENA e “SURSIS” - Consoante o artigo 44, do Código
Penal, é perfeitamente cabível a substituição, mesmo em virtu-
de do não preenchimento de todos os requisitos previstos; mas
conforme o entendimento jurisprudencial, a ausência de bons
antecedentes não é óbice a concessão; assim substitui-se por
duas penas restritivas de direitos, durante o período de sua con-
denação. Com as seguintes condições: a) Prestar serviço à
comunidade durante (06) seis horas semanais, pelo prazo da
condenação, atendidas no que for possível, ás aptidões e pro-
ximidade da residência da condenada, podendo ser realiza-
da em fins de semana, feriados e dias de folga sem prejuízo
da jornada normal de trabalho, junto a entidade pública ou
privada sem fins lucrativos, que será designada em audiên-
cia admonitória, ouvindo-se o representante do Ministério
Público; b) Não poderá ausentar-se da comarca onde reside
por mais de (08) oito dias, sem prévia autorização judicial.
Pelas penas que foram aplicadas aos réus, consoante o artigo
109, inciso IV, do Código Penal, a prescrição ocorreria em (08)
oito anos, portanto não há como aplicar-se. DISPOSIÇÕES
GERAIS e FINAIS - a) em caso de apelação, concedo à de-
nunciada MARIA MARTINS DE OLIVEIRA o direito de ape-
lar em liberdade, pela pena que lhe foi aplicada; já com relação
ao denunciado JOÃO JÚLIO SÍRIA deverá recolher-se preso
para apelar pela pena que lhe foi aplicada, bem como para as-
seguramento da aplicação da lei penal; Depois do transito em
julgado - a) voltem os autos para designação de audiência ad-
monitória para a ré MARIA MARTINS DE OLIVEIRA. b)
Condeno, ainda, os denunciados ao pagamento de custas pro-
cessuais, desde que solventes; c) lancem-se os nomes dos con-
denados no Rol dos Culpados, consoante o artigo 393, inciso
II, do Código de Processo penal; d) Advirtam-se os condena-
dos, de que as penas de multa ora cominadas deverão ser pagas
em (10) dez dias, após o trânsito em julgado da presente sen-
tença; e) Expeça-se mandado de prisão ao réu JOÃO JÚLIO
SÍRIA; f) após o Trânsito em Julgado, expeça-se carta de guia
ao réu JOÃO JÚLIO SÍRIA; g) Cumpra-se o que dispuser o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. Publique-se, Registre-se; Intimem-se. Guaíra/PR,
25 de fevereiro de 2.002. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO –
MM. Juiz Substituto. Eu              (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 16 de julho de 2.002
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

         Juiz substituto

GUARANIAÇU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA

COMARCA DE GUARANIAÇU
Av: Souza Naves 358 – Centro – Caixa Postal 181 – Tfax:

(045)232-1356

Arival Tramontin Ferreira Junior
Escrivão do Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE DAMO COMEL,
MM. Juiz de Direito Designado desta Única Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação e intima-
ção, expedido nos autos de COBRANÇA (SUM), autuado nes-
te Juízo sob nº 000.232/2000, em que figuram como requeren-
tes CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA –
CNA E OUTROS e como requeridos TEREZA DOS SANTOS
BARATIERI e HERDEIROS DE LEONEL FRANCISCO BA-
RATIERI, virem, e principalmente os requeridos HERDEIROS
DE FRANCISCO BARATIERI, que ficam os mesmos CITA-
DOS do inteiro teor da petição inicial e despachos de fls. 118,
nos autos, ficando os mesmos INTIMADOS para comparece-
rem perante este Juízo, para a audiência de conciliação, desig-
nada para o dia 01 de abril de 2003, às 15 h e 30 min, ocasião
em que poderão defender-se, desde que por intermédio de ad-
vogado, ficando cientes de que não comparecendo e não se re-
presentando por preposto com poderes para transigir, ou não se
defendendo, inclusive por não terem advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
contrário resultar da prova dos autos, oportunidade em que de-
verão prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. Ad-
vertência: Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na ini-
cial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 13 de setembro de
2.002. Eu ____________________, Arival Tramontin Ferreira
Junior, Escrivão do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

DENISE DAMO COMEL
Juiz de Direito Designado
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GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Falência
Prazo de 30 dias.

Autos N.º  692/1996
Autos de Falência
: Casa dos Pneus S/A Importação e Comercio
ADV.: Dr. Joaquim A. de Quadros
: Cordeiro & Solarevicz Ltda
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem com o prazo de 30 dias, que vistos e examinados
estes autos de falência em que Casa dos Pneus S/A Importação
e Comercio, ingressou em face de Cordeiro & Solarevicz Ltda.
Assiste razão o Sr. Síndico, quando pleitea o encerramento do
presente processo de falência de Cordeiro & Solarevicz Ltda.
O agente ministerial, conforme parecer de fls. 211/214, deixou
de se manifestar nos autos. Com efeito, diante da inexistência
de bens (auto de arrecadação negativa, fls. 174 verso) e da não
habilitação de credores além da requerente, enquadra-se o caso
no disposto no artigo 75 da Lei de Falências, devendo, sumari-
amente trilhar o procedimento de encerramento. Cumprido esse
procedimento, com a necessária publicação dos editais, nenhum
credor se manifestou habilitando crédito. A anterior manifesta-
ção do Síndico serve de relatório, visto que espelha a situação
da falida (fls. 186-188). Diante do exposto, nos termos do arti-
go 132 da Lei de Falências, declaro encerrada a falência de
Cordeiro & Solarevicz Ltda, continuando esta com a responsa-
bilidade pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra
a Escrivania o disposto nos parágrafos 2º e 3º do referido arti-
go. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é
passado o presente edital que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, aos 24 de outubro de 2002. Eu ___________ (Ju-
liane Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza

IBIPORÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS
DE AURELIANO LUCIO DA SILVA e MARIA DAGMA

DE LIMA SILVA,  com prazo de vinte dias.

Edital de citação de eventuais herdeiros de Aureliano Lucio da
Silva e Maria Dagma de Lima Silva, de que tramitam perante
este Juízo e Vara de Família e Anexos os autos n.º 247/02 de
ação de nulidade parcial de assento de nascimento, requerida
pelo Ministério Público em favor da adolescente J.S., para que
passe a constar como sendo os pais da adolescente acima, o Sr.
Valdevino José Bernardes e Maria Aparecida da Silva, deven-
do a ação, ser contestada no prazo de quinze dias, por intermé-
dio de advogado, com as advertências do art. 285 do CPC (“...
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor). Fica pelo
presente eventuais herdeiros de Aureliano Lucio da Silva e Maria
Dagma de Lima Silva, devidamente citados. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 24 de
outubro de 2002. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira, E. Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

(a) Sergio Aziz Neme
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE GEOVANICE FURTADO
RODRIGUES, com prazo de vinte dias.

Edital de citação de Geovanice Furtado Rodrigues, filha de
Antoninho furtado Rodrigues e Olga Soares Rodrigues, atual-
mente em local ignorado, para que querendo, conteste a Ação
de Adoção registrada sob n.º 40/02, onde figura como reque-
rente E.C.S.S., referente a adolescente V.M.S., no prazo de dez
dias, indicando as provas que pretende produzir, indicando rol
de testemunhas, com as advertências do art. 285 do CPC ( “ ...
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor). Fica pelo
presente a requerida devidamente citada e cientificada que se
não tiver condições de constituir advogado sem prejuízo de seu
sustento próprio, poderá requerer em cartório, e ser-lhe-a no-
meado um dativo, e em caso de concordar com o presente pedi-
do de adoção, deverá comparecer em juízo, para ratificação da
manifestação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ibi-
porã, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2002. Eu (a)  Roseli
Simões Teixeira, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIRLEI FERREIRA, com
prazo de vinte dias.

Edital de citação de Sirlei Ferreira, filho de Darci Ferreira e
Mercedes Aparecida Ferreira, atualmente em local ignorado,
para que querendo, conteste a Ação de Adoção registrada sob
n.º 39/02, onde são requerentes N.D.G. e J.R.G.F., referente ao
adolescente A.F., no prazo de dez dias, indicando as provas
que pretende produzir, indicando rol de testemunhas, com as
advertências do art. 285 do CPC ( “ ... não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor). Fica pelo presente a requerida devi-
damente citada e cientificada que se não tiver condições de
constituir advogado sem prejuízo de seu sustento próprio, po-
derá requerer em cartório, e ser-lhe-a nomeado um dativo, e em
caso de concordar com o presente pedido de adoção, deverá

comparecer em juízo, para ratificação da manifestação. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná,
em 24 de outubro de 2002. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira, E.
Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DE FAMÍLIA  DA COMARCA
DE IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO COM PRAZO DE
CINCO DIAS COM PRAZO DE CINCO DIAS

O(A) Dr(a). SÉRGIO AZIZ NEME, Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que será levado a
arrematação o bem do executado WILSON DA LUZ, na forma
seguinte: LEILÃO POR ARREMATAÇÃO DE VALOR SU-
PERIOR AO DA AVALIAÇÃO: Dia 20/11/2002, ás 14:00 ho-
ras, no átrio do Fórum local, na Avenida dos Estudantes, 351;
AVALIAÇÃO: R$-3.000,00 (três mil reais), não podendo o va-
lor da arrematação ser inferior ao da avaliação. Autos 03/2002
de Carta Precatória oriunda da 1ª Vara de Família da comarca
de Londrina Pr., referente aos autos de Execução de Alimentos
50/99, em que é Exeqüente S.A.S.P. BEM PENHORADO: Um
automóvel, marca Chevrolet, modelo Caravan, ano 1984, placa
AIR – 6511, cor azul, álcool, chassi 9BGSVP15DEB115515,
renavan 51059847-1, avaliada em R$3000,00 (três mil reais).
ÔNUS SOBRE OS BENS: Não constam dos autos; INTIMA-
ÇÃO: Caso o executado não seja encontrado pessoalmente, fica
pelo presente edital, intimado da designação por lanço superior
ao da avaliação (R$-3.000,00), fica designado desde já, o dia
03/12/2002, no mesmo horário, leilão por preço igual ao da
avaliação, a ser realizado também no átrio do Fórum local. Dado
e passado no Cartório da Vara de Família e Anexos da Comar-
ca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351,
ao(s) 24 de outubro de 2002 a. Jusênio Carlos Silva Lustoza,
Escrivão, o digitei.

SÉRGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÁRCIA PUGLIESI,  JUÍZA SUBSTITU-
TA DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SOLANGE DE FÁTIMA FRAGOSO, brasilei-
ra, solteira, maior, portadora da Certidão de Nascimento sob
nº.8640, fls. 134,  do livro A-044, residente e domiciliada à
Rua Brilante, 05, Bairro Pedreira, Irati – Pr.; portadora de DE-
FICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeado CURADOR o Sr. EDILSON JOSÉ FRAGO-
SO, brasileiro, solteiro, maior, servente, portador do CPF/MF
sob nº.882.627.589-00, residente e domiciliado no endereço
acima mencionado; nos autos de INTERDIÇÃO, registrados
sob nº.401/99. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos  dez (10)  dias do mês de  Outubro de
dois mil e dois.   Eu,       (Lucilda Szwarc Batista), Escrivã
Designada que digitei e subscrevi.-

   MARCIA PUGLIESI
JUÍZA SUBSTITUTA

IRATI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÁRCIA PUGLIESI,  JUÍZA SUBSTITU-
TA DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ADEMIR ANTONIO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, nascido aos  18/09/76, natural de Irati – Pr.,  fi-
lho  de  Antonio Antunes de Oliveira e de Clarice da Conceição
de Oliveira, residente nesta  cidade de Irati  - Pr., portador de
DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado CURADOR a Sra. ALNERI PERPÉTUA
DE OLIVEIRA DIEDIO, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua dos Funcionários,  84, Bairro DER, nesta
cidade de Irati – Pr.;    nos autos de INTERDIÇÃO, registrados
sob nº.461/98. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Outubro de
dois mil e dois.     Eu,           (Lucilda Szwarc Batista), Escrivã
Designada que digitei e subscrevi.-

MARCIA PUGLIESI
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

A DOUTORA MÁRCIA PUGLIESI,  JUÍZA SUBSTITU-
TA DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de AIRTON MATTOZO MACHADO, brasileiro,
solteiro, nascido aos  07/12/1979, natural de Irati – Pr.,  filho
de Vitorino Alves Machado e de Iracema Mattozo Machado,
residente nesta  cidade de Irati  - Pr., portador de DEFICIÊN-
CIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado CURADOR o Sr. ANTONINHO MATTOZO MA-
CHADO, brasileiro, solteiro, latoeiro, portador do CPF sob
nº.003.435.889-78,  residente e domiciliado na Rua Expedicio-
nário Emílio Scheidt, s/nº., Irati – Pr.;   nos autos de INTERDI-
ÇÃO, registrados sob nº.483/2001. A Curatela é por tempo in-
determinado e tem a finalidade de reger o interditado em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo
de dez (10) dias. A publicação do presente deverá ser GRATU-
ÍTA tendo em vista ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos  dez (10) dias
do mês de Outubro de dois mil e dois.                                    Eu,
(Lucilda Szwarc Batista), Escrivã Designada que digitei e subs-
crevi.-

MARCIA PUGLIESI
JUÍZA SUBSTITUTA

IVAIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
PARANÁ.

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO  COM PRAZO DE 30 (TRINTA
DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, Juiz
de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei.

Edital de CITAÇÃO do executado ROBERTO DE SOUZA
ANDRÉ, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF
n.º 239.748.009-30, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para pagar em 24 horas a importância de R$
51.714,55 (cinqüenta e um mil setecentos e quatorze reais e
cinqüenta e cinco centavos), acrescida das cominações legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de ser convertida em pe-
nhora o arresto efetuado às fls.46, sobre o seguinte bem: “Um
terreno rural, com área de 8 alqueires paulistas, igual a
193.600,00 m², constituído por parte do lote nº 155-E, subdivi-
são do lote original nº 155, da Gleba nº 15, Colônia Piquiri,
situado no Distrito do Laranjal, na cidade e Comarca de Palmi-
tal – Paraná, com limites e confrontações constantes da matrí-
cula nº 5.252 do CRI de Palmital, cadastrado junto ao incra sob
o nº 720.020.001.627-5.” Feito o arresto ficou o bem em mãos
do Depositário Público da Comarca de Palmital-Paraná. Sr.
Osvaldo Saúgo. Findo o prazo para aperfeiçoar-se a citação
será convertido o arresto em penhora, quando começará a
correr automaticamente o decêndio para embargar a execu-
ção no prazo de 10 dias. Caso o executado não ofereça em-
bargos, a execução prosseguirá em seus ulteriores termos.
PROCESSO: Autos nº 277/00, de Execução de Título Extra-
judicial, em que é exeqüente Nortox S.A. e executado Roberto
de Souza André.
Ivaiporã, vinte e dois (22) de outubro (10) de 2002. Eu,José
Carlos Pereira, empregado juramentado que, digitei e subscre-
vi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de JANDIRA DA
SILVA, brasileira, Separada judicialmente, nascida aos
12.09.59, no município de Inconfidentes-MG, portadora de
doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado seu curador o requerente,
razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito
qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem assis-
tência do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a interdição da
requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do
Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454, pará-
grafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como seu
curador o requerente, mediante termo de compromisso, dispen-
sado-se a prestação de contas e especialização de hipoteca, em
face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em
Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publi-
que-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com inter-
valo de 10 dias.Sem Custas. Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã, 01 de outubro de
2.002. (a) Elias Duarte Rezende – Juiz de Direito.”

Processo: Autos n.º 158/02 de Interdição, em que é requerente
Lourdes Maria Muniz e requerida Jandira da Silva.
Ivaiporã, 10 de outubro de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.

Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ELIZETE
TEREZINHA PEREIRA, brasileira, solteira, nascida aos
12.03.76, nesta cidade, residente e domiciliada na Av. Castelo
Branco, s/nº, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, por-
tadora de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu curador o re-
querente, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por
este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5o ., II, do Código Civil e, de acordo com o contido no art.
454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio
como seu curador o requerente, mediante termo de compromis-
so, dispensado-se a prestação de contas e especialização de
hipoteca, em face de inexistência de bens ou rendas pela inter-
ditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no
art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Regis-
tro civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias.Sem Custas. Cumpra-se o Có-
digo de Normas da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã,
08 de outubro de 2.002. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de
Direito.”
Processo: Autos n.º 102/02 de Interdição, em que é requerente
Terezinha Zbierski Pereira e requerida Elizabete Terezinha Pe-
reira.
Ivaiporã, 14 de outubro de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.

EliasDuarteRezende
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de SOLANGE
TABORDA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 15.04.71,
em Cândido de Abreu - Paraná, residente e domiciliada na Pre-
sidente Café Filho, nº 232, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã
- Paraná, portadora de doença mental incurável, impressão que
se colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu cu-
rador o requerente, razão pela qual serão considerados nulos, e
de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações reali-
zadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto
a interdição da requerida, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo com o contido no
art. 454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento citado, no-
meio como seu curador o requerente, mediante termo de com-
promisso, dispensado-se a prestação de contas e especializa-
ção de hipoteca, em face de inexistência de bens ou rendas pela
interditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e
no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro civil e publique-se na imprensa local e no órgão ofici-
al, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Sem Custas. Cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça.
P.R.I.Ivaiporã, 24 de setembro de 2.002. (a) Elias Duarte Re-
zende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 315/02 de Interdição, em que é requerente
Silvio Taborda e requerida Solange Taborda.
Ivaiporã, 25 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

 (a) Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado
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COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO OS RESPEC-
TIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM         -          COM
PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS
Edital De Citação aos interessados,  ausentes, incertos e desco-
nhecidos, bem como os respectivos cônjuges se casados forem
à ação 288/02, em que são requerentes: ARI NUNES  e sua
esposa MARIA ADÉLIA D. NUNES, acerca dos termos pro-
postos nestes autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIO sobre o seguinte bem: “Um imóvel, constituído do
terreno com área total de 250,00 m2, contendo uma residência
mista (madeira e alvenaria), medindo 53,16m2. E uma residên-
cia em alvenaria medindo 42,14m2, situado no perímetro urba-
no desta cidade, têm medidas e confrontações o seguinte: 20,00
metros de frente à rua D. Pedro II, 12,50 metros pelo lado es-
querdo, confrontando com Cirso Ribeiro; 12,50 metros pelo
lado direito, confrontando com Manoel da Silva Camelo; 20,00
metros ao fundo, confrontando com Miguel Dias Neto. Indica-
ção fiscal sob o n.º 01.01.012.0160-001.” E assim sendo, para
que, querendo, apresentem contestação no prazo de 15 (quin-
ze) dias. E para que todos saibam e ninguém possa alegar igno-
rância dos fatos, expediu-se o presente, que será fixado no lu-
gar de costume e publicado pela imprensa oficial, conforme a
lei. Joaquim Távora, 14/10/2002. Eu, __________ (SUELI AP
A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e
subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
JUIZ DE DIREITO

JOAQUIM TÁVORA

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE MARIA
DE OLIVEIRA ANTUNES. O Doutor PEDRO HENRIQUE
BETIO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível de processou os autos n. 353/2001 de INTER-
DIÇÃO em que é autora: NAIR NUNES TOMÉ e Ré: MA-
RIA DE OLIVEIRA ANTUNES, portadora da Certidão de
Nascimento n. 852, fls.267-verso no livro 06?A do CRC de
Abelardo Luz SC., tendo em vista apresentar déficit intelectu-
al, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil,
nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada cu-
radora em seu favor sua irmã a Sra. NAIR NUNES TOMÉ,
portadora da RG n. 5.744.761-3, a qual não poderá desfazer-se
dos bens por ventura existentes de propriedade da interditada,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, con-
forme determinação da sentença a seguir transcrita: Sentença
de Interdição. Autos 353/2001. Requerente: NAIR NUNES
TOMÉ. Interditanda: MARIA DE OLIVEIRA ANTUNES.
1. A requerente alega que a interditanda, sua irmã é portadora
de anomalia mental, descrevendo os fatos indicadores disso,
não sendo capaz de  reger sua pessoa e administrar seus bens
(petição inicial e docs., fls. 2/16). Procedeu-se ao ato do art.
1.181 do CPC (fls.24). Laudo de exame de sanidade mental
(fls. 38). O ministério Público opina pela decretação da inter-
dição (fls.40/41).  O Laudo de exame de sanidade mental apon-
ta que a interditanda apresenta déficit intelectual, o que impor-
ta na sua inaptidão em, por si mesma, gerir a sua pessoa, nem
praticar atos da vida civil. Isto é confirmado, ainda, pelo inter-
rogatório judicial e pelo parecer psicológico extrajudicial de
fls. 15. 3. Face ao exposto, este juízo defere o pedido inicial,
para o fim de decretar a interdição do ora interditando para
todos os atos da vida civil, na forma do art. 5o.II do CC, nome-
ando a requerente curadora daquela. Dispensada a especializa-
ção de hipoteca legal, ante a ausência de bens da interditanda,
Cumpra-se o disposto nos arts. 1.184 e 1.187 do CPC. 4.Custas
de lei, exigíveis de ocorrer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/
50. P.R.I. Em, 13/08/2.002.(a) PEDRO HENRIQUE BETIO,
Juiz de Direito
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR. aos vinte e três dias do mês de julho do ano
dois mil e dois. Eu, ................., MARCOS MUZYKA, Escri-
vão do Cível.

LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ADÃO FER-
REIRA DOS SANTOS. O Doutor PEDRO HENRIQUE BE-
TIO, MM. Juiz de Direito da Vara cível desta Comarca de La-
ranjeiras do sul PR., na forma de Lei, etc...FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível de processo os autos nº 369/99 de INTERDI-
ÇÃO em que é autora: EVANI DAS GRAÇAS SANTOS e réu:
ADÃO FERREIRA DOS SANTOS, no qual foi interditado e
declarado absolutamente incapaz o réu, Sr. ADÃO FERREIRA
DOS SANTOS, portador da Certidão de Nascimento nº 2124,
fls. 59-verso do livro 11 do CRC da sede desta Comarca de L.
do Sul PR, tendo em vista apresentar deficiência mental severa
de caráter permanente, não sendo capaz de praticar por si só,
os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens,
sendo nomeada curadora em seu favor sua irmã a Sra. EVANI
DAS GRAÇAS SANTOS, inscrita no CPF nº. 589.545.629/49
a qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes
de propriedade do interditado, sem a prévia autorização deste
Juízo, sob as penas de lei, conforme determinação da sentença

a seguir transcrita: Sentença de Interdição. Autos 369/99. Re-
querente: EVANI DAS GRAÇAS SANTOS. Interditando:
ADÃO FERREIRA DOS SANTOS. 1. A requerente alega que
o interditando, seu irmão, possui deficiência mental descrevendo
os fatos reveladores disso, não sendo capaz de reger sua pró-
pria pessoa e seus bens (petição inicial e docs., fls. 2/18). Pro-
cedeu-se ao ato do art. 1.181 do CPC (fls. 34). Laudo de exame
de sanidade mental (fls. 65/66). O Ministério Público opina
pela decretação da interdição (fls. 72/73). 2. O laudo de exame
de sanidade mental conclui que o interditando apresenta defi-
ciência mental severa, permanente e não sendo capaz de prati-
car por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa
e bens, o que é corroborado pelo interrogatório, bem como pe-
los atestados de fls. 22/23. 3. Face ao exposto, este juízo defere
o pedido inicial, para o fim de decretar a interdição do  interdi-
tando para todos os atos da vida civil, na forma do art. 5º II do
CC, nomeando o requerente curador daquele. Dispensável a
especialização de hipoteca legal, pois o interditando não há
notícia de que o interditando possua bens. Cumpra-se o dispos-
to nos arts. 1.184 e 1.187 do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis se
ocorrer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50. Honorários ao
advogado nomeado para prestar assistência judiciária à reque-
rente (fls. 7): R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais). O
Estado arcará com esta verba, conforme o art. 22, parágrafo 1º
da Lei 8.906/94 P.R.I. Laranjeiras do Sul, 29 de maio de
2002.(a)PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos treze dias do mês de junho  de ano dois
mil e dois. Eu, MARCOS MUZIKA, Escrivão do Cível.

LONDRINA

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO LOURENÇO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o BENEDITO LOUREN-
ÇO brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Comar-
ca de Londrina, se processam o autos sob nº1880/2000, de DI-
VORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por LUCI-
MAR SEVERINO LOURENÇO, brasileiro(a), casado(a), resi-
dente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente o BENEDITO LOURENÇO, a fim
de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de
dois mil e dois(2002). Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE AMARO AMORIM,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o JOSE AMARO AMO-
RIM brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da
Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº961/2002,
de  CONV. DE  SEPARAÇÃO JUDICIAL  EM DIVORCIO
LITIGIOSO, contra si proposta por GERONICE SILVA DE
JESUS, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei
6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente o
JOSE AMARO AMORIM, a fim de que conteste a presente
ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir
do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se acei-
tos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERALDO GOMES LESSA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o GERALDO GOMES
LESSA brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1906/2002, de
CONV. DE  SEPARAÇÃO JUDICIAL  EM DIVORCIO LITI-
GIOSO, contra si proposta por NATALINA GOMES,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente o GE-
RALDO GOMES LESSA, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FADI ISSAM BOU
CHAHINE, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o FADI ISSAM BOU
CHAHINE brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1899/2002, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por KE-
LEN SILVA COSTA BOU CHAHINE, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o FADI ISSAM BOU CHAHI-
NE, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO
do ano de dois mil e dois(2002). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) Escrivão designado,  digitei e subs-
crevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELENITA APARECIDA
PONTES, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o ELENITA APARECI-
DA PONTES brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº1592/2002, de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por MAURO SERGIO DE PONTES, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente o ELENITA APARE-
CIDA PONTES, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,

e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DORIVAL DIAS DA SILVA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o DORIVAL DIAS DA
SILVA brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1335/2002, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por ADÉ-
LIA DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro(a), casado(a), residente
e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Fede-
ral. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente o DORIVAL DIAS DA SILVA, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois
mil e dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DENNY ELVIS DIAS
ENRIQUEZ, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o DENNY ELVIS DIAS
ENRIQUEZ brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1966/2002, de
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSO, contra si proposta por
VIVIEN APARECIDA CORAZZA DA COSTA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente o DENNY ELVIS DIAS
ENRIQUEZ, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DANIEL CASSITAS
LOMBARDI, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o DANIEL CASSITAS
LOMBARDI brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1292/2002, de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/ ALIMENTOS, con-
tra si proposta por EDUARDO HENRIQUE VENTURINI,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
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77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente o DA-
NIEL CASSITAS LOMBARDI, a fim de que conteste a pre-
sente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a
partir do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-
se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presen-
te edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois mil e
dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caetano da
Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLEONIDES CORRREA
DA SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

 O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o CLEONIDES CORREA
DA SILVA brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº471/2002, de
RETIFICAÇÃO, contra si proposta por MARTA SOARES
BORGES E CASTORINO ROSA DE OLIVEIRA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente o CLEONIDES COR-
REA DA SILVA, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE FERREIRA FILHO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o JOSE FERREIRA FI-
LHO brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1225/2001, de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, contra si proposta por NATA-
LINA DE JESUS PELINCER, brasileiro(a), casado(a), residente
e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Fede-
ral. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente o JOSE FERREIRA FILHO, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois
mil e dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADENILSON JOSE DE
CASTRO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele

conhecimento tiverem, especialmente o ADENILSON JOSE DE
CASTRO brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº2075/2002, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por LEI-
LA REGINA CARDOSO CASTRO, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o ADENILSON JOSE DE CAS-
TRO, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO
do ano de dois mil e dois(2002). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) Escrivão designado,  digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO CARLOS DA
SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

 O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o ANTÔNIO CARLOS
DA SILVA brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1622/2002, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por
FRANCISCA PINHEIRO DE SOUZA, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o ANTÔNIO CARLOS DA SIL-
VA, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) Escrivão designado,  digitei e subs-
crevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AGNALDO TIMIDATE,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o AGNALDO TIMIDA-
TE brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Comar-
ca de Londrina, se processam o autos sob nº2057/2002, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por RO-
SANA ANDRADE RODRIGUES TIMIDATE, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente o AGNALDO TIMI-
DATE, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo
de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo
do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285
do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publica-
do uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO
do ano de dois mil e dois(2002). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) Escrivão designado,  digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA DE

PAULA SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o MARIA APARECIDA
DE PAULA SILVA brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº1978/2002, de  DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por JOSE MARIA DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o MARIA APARECIDA DE
PAULA SILVA, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE EVALDO SUASSUNA
DE OLIVEIRA., COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ , NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSE EVALDO SU-
ASSUNA DE OLIVEIRA, que por este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Comar-
ca de Londrina, se processam o autos sob nº 2139/2001, de
REVISIONAL DE ALIMENTOS,  contra si proposta por ANA
ROSA NINI AZZOLINI, brasileiro(a),  residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 1º e seguintes da Lei 5.478/68. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente A JOSE
EVALDO SUASSUNA DE OLIVEIRA, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC),CONFORME R.
DESPACHO” ’ ACOLHO A EMENDA DE FLS.21 PARA QUE
PASSE A FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA A
FILHA DO CASAL, NATÁLIA, COM OS RESPECTIVOS
REGISTROS E ANOTAÇÕES. INDEFIRO, POR ORA, A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRETENDIDA, ANTE A AU-
SÊNCIA DE PROVA INEQUIVOCA DA ALTERAÇÃO DA
CAPACIDADE ECONÔMICA DO REQUERIDO .”foi expe-
dido o presente edital que deverá ser publicado uma única vez
no Diário da Justiça em razão da parte promovente ser benefi-
ciária da assistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 13 dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E
DOIS. (2002). Eu ................................... (EVERALDO CAE-
TANO DA SILVA) ESCRIVÃO DESIGNADO,  digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
  JUIZ DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOURDES SEGANTIN DO
NASCIMENTO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o LOURDES SEGAN-
TIN DO NASCIMENTO brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº1716/2002, de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por EDVALDO DO NASCIMENTO, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente o LOURDES SEGAN-
TIN DO NASCIMENTO, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos

por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11
dias do mês de SETEMBRO do ano de dois mil e dois(2002).
Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escri-
vão designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO VITALINO
FAGUNDES, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

 O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o SEBASTIÃO VITALI-
NO FAGUNDES brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº2608/2001, de  SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO,
contra si proposta por ALICE DE PAULA FAGUNDES,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente o SE-
BASTIÃO VITALINO FAGUNDES, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e
dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caetano da
Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO   DE ACLAIR GOMES DE
JESUS, CLEMERSON CLEITON DE JESUS, ALENSON

CASSIANA GOMES DE JESUS ,COM O PRAZO  DE
TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o ACLAIR GOMES DE
JESUS, CLEMERSON CLEITON DE JESUS, ALENSON
CASSIANA GOMES DE JESUS  brasileiros(as),   residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Juí-
zo e Cartório da Primeira Vara de Familia , Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº1032/2000, de  EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, contra si
proposta por MANOEL GOMES DE JESUS, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente o ACLAIR GOMES
DE JESUS, CLEMERSON CLEITON DE JESUS, ALENSON
CASSIANA GOMES DE JESUS, a fim de que conteste a pre-
sente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a
partir do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-
se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presen-
te edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e
dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caetano da
Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSEMARY FARIAS
AMARAL, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
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conhecimento tiverem, especialmente o ROSEMARY FARIAS
AMARAL brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº881/2002, de
MODIFFICAÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS, contra si
proposta por SONIA MARIA CORREA PONTES, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente o ROSEMARY FARI-
AS AMARAL, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NINFA IVASITA KATO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o NINFA IVASITA KATO
brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº1773/2002, de DIVOR-
CIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por MARIO
TADAKUNI KATO, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente o NINFA IVASITA KATO, a fim de que contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, corren-
do este a partir do término do prazo do edital, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois
mil e dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADENILSON JOSE DE
CASTRO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o ADENILSON JOSE DE
CASTRO brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº2075/2002, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por LEI-
LA REGINA CARDOSO CASTRO, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o ADENILSON JOSE DE CAS-
TRO, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO
do ano de dois mil e dois(2002). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) Escrivão designado,  digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA CLEUZA MENDES
DE OLIVEIRA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o MARIA CLEUZA
MENDES DE OLIVEIRA brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº1545/2002, de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por PEDRO DE OLIVEIRA, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o MARIA CLEUZA MENDES
DE OLIVEIRA, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois(2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ HENRIQUE DA
CUNHA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o LUIZ HENRIQUE DA
CUNHA brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº1619/2001, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por EVA
ROSA DA CUNHA, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente o LUIZ HENRIQUE DA CUNHA, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois
mil e dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ FRANCISCO
OLIMPIO DA COSTA, COM O PRAZO  DE TRINTA

(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o LUIZ FRANCISCO
OLIMPIO DA COSTA brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº1540/2002, de  CONV.SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO LITIGIOSO, contra si proposta por NEUZA VENANCIO
MARTINS, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da
Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
o LUIZ FRANCISCO OLIMPIO DA COSTA, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois
mil e dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECIR RIBEIRO
BATISTA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o VALDECIR RIBEIRO
BATISTA brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº932/2002, de
DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por ARI-
ALBA SOARES E SILVA, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente o VALDECIR RIBEIRO BATISTA, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois
mil e dois(2002). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – LONDRINA –
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
ADRIANO FERRARI COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍ-
ZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este de Execução de Título
Extrajudicial, movida por Ipemaq – Com. De Mmaq. Industri-
ais Ltda. Contra Adriano Ferrari. E tendo o devedor adquirido
máquinas industriais da credora, efetuando o pagamento atra-
vés de  quatro cheques, os quais sem previsão de fundos e es-
gotados todos os meios amigáveis para o recebimento, restou a
propositura da presente ação para reaver a importância de R$
4.535,00 (quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais), tendo
esta venda sido efetuada em 06/07/94. E, estando em lugar in-
certo e não sabido o devedor, a pedido da credora expediu-se o
presente que CITA-O para os termos da ação proposta bem como
INTIMA-O para efetuar o pagamento dentro do prazo de 24
horas, acrescidos de juros, custas processuais, honorários ad-
vocatícios, ou no mesmo prazo nomear bens á penhora, sob a
pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para inte-
gral satisfação dos direitos do credor. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu- se o presente edital que será afixado no local
próprio desta vara e publicado pela imprensa na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta cidade, Comarca de Londrina –
Pr aos 02/março/2001. Eu_______(Antonio Santo Vicentino)
Emp. Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMACAO DE CÉSAR
ALVES COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o CÉSAR ALVES,
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Famí-
lia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se
processam o
autos sob nº 2540/2001, de ALIMENTOS, contra si proposta
por S.P.A., rep.pela mãe SIONÉIA CESARINA GUIMARÃES
DE PAULA ALVES, brasileira, residente e domiciliada(o) nes-
ta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 5º da Lei
5.478/68 e § 4º e 5º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
CÉSAR ALVES e conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), fica o requerido CÉSAR ALVES tambèm  INTIMADO a
comparecer a audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução
e julgamento, no dia 29/05/2003, às 14:30 horas, pelo qual foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-

ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 23 dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois (2002). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) Escrivão Designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMACAO DE CLAYTON
HIDEO LOURENÇO COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente o CLAYTON HIDEO
LOURENÇO, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comar-
ca de Londrina, se processam o
autos sob nº 335/2001, de ALIMENTOS, contra si proposta
por M.S.L., rep.pela mãe EDEVANILDE APARECIDA ROSA,
brasileira, residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 5º da Lei 5.478/68 e § 4º e 5º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente CLAYTON HIDEO
LOURENÇO e conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), fica o requerido CLAYTON HIDEO LOURENÇO tam-
bèm  INTIMADO a comparecer a audiência de Tentativa de
Conciliação, Instrução e julgamento, no dia 02/06/2003, às
16:30 horas, pelo qual foi expedido o presente edital que deve-
rá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão
da parte requerente ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
Designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MONTEIRO
BARBOSA, COM O PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

A DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM  JUIZ
DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, JOSÉ MONTEIRO BARBOSA, brasileiro, SEPARA-
DO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que
por este Juizo e Cartório da Primeira Vara de Família, Regis-
tros Públicos e Corregedoria do Forum Extrajudicial, se pro-
cessam os autos sob nº 963/2002, de ação de Execução de Pen-
são Alimenticia, contra si proposta por R.E.B , E , W.P.B., re-
presentado por NELICE DE FATIMA PASSOS RIBEIRO, bra-
sileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe o art. 733 do Código de Processo Civil,
requer a citação do executado JOSÉ MONTEIRO BARBOSA,
para que proceda o pagamento da quantia reclamada pelos Re-
querentes no valor global de R$ 752,84 (SETECENTOS E CI-
QUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTA-
VOS), devidamente corrigida até a data de seu eventual paga-
mento, relativamente a pensão alimentícia em atraso,  no prazo
de três (03) dias e/ou justificar a impossibilidade de fazê-lo ou
provar que o fêz no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe decreta-
da a prisão, conforme despacho de fls. 17, a seguir transcrito:
“Cite-se o requerido via edital . Londrina, 30/09/2002(ª) Mar-
co Antonio Massaneiro - Juiz de Direito”. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente, JOSÉ
MONTEIRO BARBOSA, a fim de que efetue o pagamento das
pensões alimentícias em atraso acima, ou justifique a impossi-
blidade de fazê-lo no mesmo prazo, sob pena de prisão, foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado gratuita-
mente uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte
autora ser beneficiária da assistência judiciária, e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do
ano de dois mil e dois. (2002). Eu,............................ (Everal-
do Caetano da Silva),Escrivão Designado, digitei e subscreví.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londri-
na    Estado do Paraná
Edital para Publicação de Sentença Declaratória de Falên-
cia Dentro de quinze(15) dias os credores deverão apresen-
tar as declarações e documentos justificativos de seus
créditos.A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MM Juiz
de Direito da  9ª Vara Cível da Comarca de Londrina - Pr.

Para fins acima citados Faz  Saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos sob
n.º 286/2001 de Falência, requerida por Companhia Siderúrgi-
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ca Belgo Mineira contra Alifer Comércio de Ferro e Aço Ltda.,
foi em data de 20/09/2002, proferida a seguinte sentença: Vis-
tos e examinados estes autos sob n.º 286/2001 de Pedido de
Falência Requerida por Companhia Siderúrgica Belgo Mineira
contra Alifer Comércio de Ferro e Aço. COMPANHIA SIDE-
RÚRGICA BELGO-MINEIRA,  devidamente qualificada e atra-
vés de procurador habilitado, ajuizou o presente pedido de fa-
lência contra ALIFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA,
também qualificada nos autos, alegando, em resumo, que é cre-
dora da requerida pela importância de R$. 64.864,05 (sessenta
e quatro mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e cinco cen-
tavos), representada por triplicatas de venda de mercadorias,
as quais relacionou, cujas duplicatas foram retidas pela reque-
rida quando remetidas para aceite, regularmente protestadas por
falta de pagamento e aceite, sem qualquer oposição do deve-
dor. Requereu a citação da requerida para apresentar a defesa
em 24 horas, sob pena de lhe ser decretada a quebra. Requereu
provas, atribuindo valor à causa, instruindo a inicial com os
documentos de fls. 06/52. Pelo despacho de fls. 56, determi-
nou-se a citação da requerida, fixando quantia para fins de de-
pósito elisivo. Em diligência para citação da requerida, o Sr.
Oficial de Justiça certificou nos autos (fls.58), dizendo que
deixou de efetuar a citação da mesma, em virtude de que esta
deixou de funcionar a mais de um (01) ano, desativando suas
atividade comerciais nesta Comarca, de modo que a requerente
pleiteou a citação editalícia (fls.59). À requerida citada por edital
(fls.61;63/64;66/67 e 70), nomeou-se curador especial (fls. 71),
que ofereceu defesa (fls.73/77) argüindo, preliminarmente,
nulidade de citação, pois conta consta da primeira alteração
contratual o endereço residencial dos sócios, aos quais deveria
Ter se dirigido o Oficial de Justiça de modo que a citação é
nula. No mérito, disse que para fundamentar um pedido de fa-
lência fundado em título executivo não aceito, deve estar ins-
truído com a prova da entrega da mercadoria, circunstância esta
inexistente nos autos, o que retira a liquidez das triplicatas não
aceita, porque desacompanhadas do documento comprobatório
da entrega da mercadoria, requerendo a improcedência da ação
e a produção de provas de forma genérica. Instada a manifes-
tar-se (fls.79), a requerente rebateu os argumentos expendidos
em contestação (fls.80/85), ressaltando que a defesa da reque-
rida é intempestiva, como se vê do § 1º artigo 11 da Lei de
Falência, sendo que, in casu, a última inserção no órgão oficial
ocorreu em 02-07-2001 e a defesa somente foi apresentada no
dia 05-09-2001, decorridos mais de dois meses da primeira
publicação, sendo de ressaltar que os prazos previstos na Lei
de Quebras não se suspendem em dias feriados ou em férias.
No tocante a preliminar de nulidade de citação, sustentou a
requerente que a Lei de Falências possui regras próprias e, por
isso, não há que se falar em esgotamento de todas as possibili-
dades para localização do paradeiro da requerida, pois esta é
apenas uma faculdade concedida ao credor, não havendo que
se falar em nulidade de citação. No mérito, salientou que não
mercê guarida o argumento de ausência dos comprovantes de
entrega das mercadorias, pois fez acostar aos autos os conheci-
mentos de transportes rodoviários que demonstram que a em-
presa-requerida recebeu as mercadorias descriminadas nas no-
tas fiscais, reiterando seu requerimento inicial. Pelo despacho
de fls. 86, acolheu-se a preliminar de nulidade de citação pes-
soal dos sócios. Remetidas cartas citatórias, estas retornaram
sem que houvessem sido encontrados os sócios da requerida,
pelo que a requerente pugnou pela quebra da empresa (fls.93).
Pelo despacho de fls. 94, determinou-se que os autos fossem
contados e preparados, por se tratar de matéria exclusivamente
de direito estando a parte fática documentalmente demonstra-
da, de sorte a comportar a lide julgamento no estado em que se
encontra. É O RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, se-
guindo o posicionamento já firmado pelo Representante do
Ministério Público com as atribuições perante este Juízo, Dr.
Luiz Fernando Bellinetti, dispensa-se a intervenção do Minis-
tério Público nesta fase pré-falencial, já que na mesma discute-
se a relação de caráter privado, sem que isso represente a su-
pressão da necessária intervenção em caso de decretação da
quebra, quando então se instaura o concurso universal de cre-
dores. Pretende a requerente ver decretada a falência da reque-
rida porque esta teria deixado de pagar, no vencimento, títulos
líquidos, certos e exigíveis, da importância de R$. 64.864,05
(sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta e quatro reais e
cinco centavos). A preliminar de nulidade de citação restou
superada, em virtude de ter sido acolhida pelo despacho de fls.
86, que também determinou a citação dos sócios, os quais,
embora remetidas as cartas citatórias, não foram encontrados
(fls.89/92), satisfeita a exigência da lex specialis, prevista na
2ª alínea do § 1º artigo 11 da Lei de Falências. Quanto ao argu-
mento de intempestividade da defesa levantada pela autora,
razão não lhe assiste, pois o prazo para o curados especial apre-
sentar defesa, conforme constou na certidão de publicação e
prazo de fls. 72, iniciou-se no dia 05 de setembro, porque pu-
blicado no dia 30-08-2001. Ademais, o Curador equipara-se ao
Defensor Público, segundo reiterados entendimentos jurispru-
denciais, de modo que há de se computar o prazo em seu favor
em dobro. Outrossim, considerando-se que a defesa foi proto-
colada no dia 05-09-2001, mesmo dia do início do prazo, então
não há que se falar em sua intempestividade e, por isso, rejeito
tal argumento. No mérito, é importante destacar que os pedidos
de falência têm sido analisados com muito cuidado e precau-
ção para evitar que se torne um meio de pressão do credor con-
tra o devedor e para impedir o abuso natural da parte hipersufi-
ciente na relação comercial, que pode ocasionar graves e irre-
paráveis lesões ao comerciante, fechando oportunidades de
empregos e de melhoria de vida de muitas pessoas. A falência é
o estado definitivo e absoluto de insolvência da empresa e, uma
vez reconhecida tal situação de fato e decretada a quebra, to-
dos os credores receberão suas dívidas na proporção das forças
da massa. Não interessa, pois, a ninguém, que uma empresa
venha a falir, porque as implicações sociais de tal fato são de
grande repercussão, principalmente no tocante aos emprega-
dos da empresa falida. No presente caso, entretanto, presentes
todos os requisitos para decretação da quebra, vez que nos au-
tos está devidamente demonstrado que a requerida, sem rele-
vante razão de direito, deixou de pagar no vencimento obriga-
ções líquidas, constantes de títulos executivos, sujeitando-se à
execução coletiva, eis que demonstrada a impontualidade, en-
quadrando-se a hipótese no artigo 1º, da Lei de Falências. Não

houve depósito elisivo, enquanto que a contestação em nada
oferece da requerida, pois são insubsistentes os argumentos de
ausência de comprovação de entrega de mercadoria, pois as
notas fiscais que deram origem às triplicatas protestadas estão
regularmente acompanhadas dos conhecimentos de transporte,
que demonstraram a efetiva entrega das mercadorias, conforme
se constata nos documentos de fls. 22,24,26,28,30,32,34 e 36,
suficientes para se aparar um decreto falimentar consubstanci-
ado em falta de pagamento. Ante o exposto e o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial e de-
creto a FALÊNCIA da empresa AILFER COMÉRCIO DE FER-
RO E AÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabele-
cida nesta cidade, na Rua Padre Anchieta, n.º 85, cujos sócios
são JOÃO ANDRADE FILHO e SAUL DE MORAES MEQUE-
LIN, conforme consta na primeira e segunda alteração contra-
tual (fls.16/20), sendo João Andrade Filho sócio gerente, que
julgo aberta hoje, às 12 (doze) horas, fixando seu termo legal
no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protesto
por falta de pagamento. Assinalo o prazo de vinte (20) dias
para que os credores apresentem suas declarações de crédito,
devidamente instruídas. Nomeio Síndica a própria requerente,
não constando dos autos, por ora, a relação dos demais credo-
res, que deverá prestar o compromisso legal no prazo de vinte e
quatro (24) horas, caso aceite o encargo. Caso contrário, inti-
me-se a falida, para, em igual prazo, apresentar a relação de
credores. Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos arti-
gos 15 e 16 da Lei Falencial: b) pela lacração do estabeleci-
mento por Oficial de Justiça, com a ciência do Representante
do Ministério Público (artigo 14, inciso VI da Lei de Falênci-
as); c) pela arrecadação de bens e livros da falida, com a pre-
sença do Ilustre Representante do Ministério Público; d) pela
tomada das declarações da falida, por termo, na forma do arti-
go 34 da Lei Falencial, designando-se data em 24 horas. Arbi-
tro honorários advocatícios em favor do Dr. Curador, a serem
suportadas pela falida, em R$. 300,00 (trezentos reais), face à
defesa externada no feito, com fulcro no artigo 20, par. 4º, do
CPC., levando em conta a natureza e pouca complexividade da
causa, o tempo despendido e o zeloso trabalho desenvolvido.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina 20 de setem-
bro de 2002.(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari- Juiz de Direito
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância ser o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamen-
te, como diligência do juízo. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 01/outubro/2002.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou nele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO  de DURVALINO POLO, brasileiro, solteiro, re-
sidente e domiciliado na Rua Caraíbas, nº 46, portador de defi-
ciência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado curadora o Sra. ANA  AMÉLIA POLO, nos autos nº
145/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger a interditanda em todos os atos
de sua vida civil. O presente edita será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 24 de outubro de 2002.
Eu___________ (TÂNIA SOARES FELIZARDO) Escrivã,
que fiz digitar e subscrevi.

JUÍZO DE  DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

- Edital   de    Interdição     /F A Z      S A B E R      -     pelo
presente edital, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa,   que  por  este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇÃO Nº 229/01 onde figura como
requerente DOMINGAS DORES CAMPOS e como requerida
MARCIA MATILDE CAMPOS. Data da sentença: 05 de junho
de 2002. Interditada: MARCIA MATILDE CAMPOS. Causa
Deficiência Mental. Curadora nomeada: DOMINGAS DORES
CAMPOS. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei, sendo a
requerente beneficiária da Assistência Judiciária. Londrina, 24
de outubro de 2002. Eu, (a) (Kátia Eliana S. Campoli),
Func.Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.
(a)MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI  - Juiz
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 738/2000 de CURATELA requerida por Kinuko
Shimabukuro Shinzato, nos quais foi decretada, por sentença
datada de 22.04.2002, a CURATELA de EDSON SHIGUEO
SHINZATO e MÁRCIA SATIE SHINZATO, brasileiros, sol-
teiros, portadores das Certidões de Nascimento nºs 14.654, fl.
218 do livro 142, e 2.720, fl. 277-verso do livro 127, expedidas
pelo Cartório de Registro Civil do 1º Ofício desta Comarca,
declarando-os absolutamente incapazes de exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhes curador sua mãe KINUKO SHI-
MABUKURO SHINZATO, cuja curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger os interditados em todos os

atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma legal. Londrina, 24 de outubro de 2002.
Eu,___________________(Carlos Henrique Loução), escreven-
te juramentado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARTA SILVA LEAL,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARTA SILVA LEAL,
brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 2066/2000, de ação de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra SANDRO OR-
TILIA, e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao
presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls. 55 a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 02 DE
AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados especialmente a MARTA SILVA LEAL, foi expedido o
presente edital que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OTAIZA CESARIA
RIBEIRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a OTAIZA CESARIA
RIBEIRO, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família
e Anexos, processam-se os autos sob nº 1935/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, contra OR-
LANDO DUARTE, e, em virtude de a parte Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls.26 a seguir transcrito: “Intime-
se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londri-
na, 26 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a OTAIZA CESARIA RI-
BEIRO , foi expedido o presente edital que será publicado uma
única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da par-
te Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everal-
do Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSVALDO KEMMER,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-

do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a OSVALDO KEMMER,
brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 644/2002, de ação de EMBAR-
GOS DO DEVEDOR  proposta por si, contra VERONICA
FERNADES DE ARAUJO, e, em virtude de a parte Requeren-
te encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.25 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 04 DE OUTUBRO de 2002. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a OSVALDO
KEMMER , foi expedido o presente edital que será publicado
uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da
parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everal-
do Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ODILHA RUY, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ODILHA RUY, brasi-
leira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 590/2000, de ação de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra GERSON DE
CARVALHO, e, em virtude do  Requerente encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao
presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls.30 a seguir transcrito: “Intime-se via edital com
o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 12 DE AGOTO
de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a ODILHA RUY, foi expedido o presente edital
que será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratui-
tamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois mil e
dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIA DO CARMO
BUENO DA ROCHA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCIA DO CAR-
MO BUENO DA ROCHA, brasileira, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 579/
2001, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por
si, contra NILTON FELIPE ALVES, e, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 67 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Mar-
co Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a MAR-
CIA DO CARMO BUENO DA ROCHA, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
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tado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILSON CAZZARO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a NILSON CAZZARO,
brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 275/2002, de ação de ALTERA-
ÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE  proposta por
si, contra SELMA APARECIDA FORTUNATO, e, em virtude
de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartó-
rio, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls.25 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 30 DE SETEMBRO de 2002. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
NILSON CAZZARO , foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu,
__________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEILE APARECIDA
GALO GIBELATO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a NEILE APARECIDA
GALO GIBELATO, brasileira, residente e domiciliado em lu-
gar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara
de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2060/2000,
de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si,
contra LAUDENIR GIBELATO, e, em virtude de a parte Re-
querente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por esta-
rem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedi-
do o presente edital,  para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls.66 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 25 DE SETEMBRO de 2002. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
NEILE APARECIDA GALO GIBELATO , foi expedido o pre-
sente edital que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARICELIA FRANCIS-
CO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-

regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARICELIA FRAN-
CISCO, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 1312/2000, de ação de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE PEN-
SÃO ALIMENTICIA proposta por si, contra LUIZ CARLOS
CUNHA, e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao
presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls. 51 a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 02 DE
AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados especialmente a MARICELIA FRANCISCO, foi expedi-
do o presente edital que será publicado uma única vez no Diá-
rio da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do
ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da
Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIRENE DE OLIVEIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MIRENE DE OLIVEI-
RA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 781/1999, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, contra PAU-
LO DE TARSO DA SILVA NUNES DE MELO, e, em virtude
de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartó-
rio, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls.84 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 30 DE SETEMBRO de 2002. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
MIRENE DE OLIVEIRA , foi expedido o presente edital que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuita-
mente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e
dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIA APARECIDA
FERREIRA PASSOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCIA APARECI-
DA FERREIRA PASSOS, brasileira, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1316/
1994, de ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PENSÃO ALIMENTICIA  proposta por si, contra SILVANO
BATISTA DE OLIVEIRA, e, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.231 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 30 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio

Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a MARCIA APA-
RECIDA FERREIRA PASSOS , foi expedido o presente edital
que será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratui-
tamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e
dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTÔNIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ , NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  para que não se alegue ignorância, que,
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Regis-
tros Públicos e Corregedoria do Foro  Extrajudicial da Comar-
ca de Londrina, se processam os autos  nº 2032/1999, de ALI-
MENTOS, proposta contra si por A.C.C.S. rep.pela mãe CLA-
RICE COSTA, residente e domiciliado nesta cidade. Fica o re-
querido RICARDO DOS SANTOS através deste intimado a
comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, no dia 06/06/2003 às 14:00 horas. E para que
chegue ao conhecimento de todos especialmente de RICARDO
DOS SANTOS, que será o presente edital publicado gratuita-
mente pois as partes são beneficiárias da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de setem-
bro de 2002. Eu................(Everaldo Caetano da Silva) Escri-
vão Designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTÔNIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EURIDES ROVINA COM
PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ , NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  para que não se alegue ignorância, que,
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Regis-
tros Públicos e Corregedoria do Foro  Extrajudicial da Comar-
ca de Londrina, se processam os autos  nº 1413/1999, de EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS, requerido por RITA MARIA VIC-
TOR, residente e domiciliado nesta cidade CONTRA EURI-
DES ROVINA.E, COMO NÃO FOI POSSIVEL INTIMAR
PESSOALMENTE O REQUERIDO ACIMA QUALIFICADO,
PELO PRESENTE EDITAL,INTIMA-O DO INTEIRO TEOR
DA PENHORA REALIZADA NOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADOS, A SEGUIR TRANSCRITA: “50% (CIQUENTA
POR CENTO) DO IMÓVEL, LOTES DE TERRAS Nº 03 DA
QUADRA Nº 06, COM A AREA DE 207,00 METRO QUA-
DRADO, SITUADO NO LOTEAMENTO DO LOTE Nº127/
REM, RESULTANTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 127,
DA GLEBA Nº 01, 3ª PARTE, DA COLÔNIA MOURÃO,
NESTA CIDADE, SÃO OS SEGUINTES LIMITES: DE FREN-
TE PARA A RUA ESMERALDA, NUMA DISTÂNCIA DE
11.50 M, AO LADO DIREITO COM LOTE Nº 02, NA DIS-
TÂNCIA DE 18,00 M, LADO ESQUERDO COM O LOTE Nº
04, NA DISTÂNCIA DE 11,50M. MATRICULA Nº 27301 DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 2º OFICIO DE
CAMPO MOURÃO-PR, CONTENDO SOBRE O IMÓVEL
UMA CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL EM ALVENARIA,
SEGUNDO O CADASTRO TECNICO DO MUNICIPIO, COM
135,84M2 DE AREA CONSTRUIDA.”FICA INTIMADO
TAMBÉM QUE O REFERIDO IMÓVEL FOI AVALIADO
PELO VALOR DE R$8.000,00 (OITO MIL REAIS),FICA IN-
TIMADO EXECUTADO,PARA EMBARGAR, QUERENDO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que deverá ser publicado na Imprensa , e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos  11 dias do mês de SETEMBRO do ano de
DOIS MIL E DOIS.(2002). Eu.............(EVERALDO CAETA-
NO DA SILVA) ESCRIVÃO DESIGNADO,  digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO DOS
SANTOS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ

DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ , NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  para que não se alegue ignorância, que,
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Regis-
tros Públicos e Corregedoria do Foro  Extrajudicial da Comar-
ca de Londrina, se processam os autos  nº 1600/2000, de IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/ ALIMENTOS, reque-
rido por TEREZINHA VOSSA, brasileira, SEPARADA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade CONTRA ANTONIO DOS
SANTOS,.PELO PRESENTE FICA INTIMADO A COMPA-
RECER NO DIA 10/03/2003 AS 14:30 HORAS PARA REA-
LIZAÇÃO  DA AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO ACOR-
DO DE FLS. 26/27, TUDO CONFORME O R. DESPACHO
DE FLS.40.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que deverá ser pu-
blicado na Imprensa , e afixado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
11 dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E
DOIS.(2002). Eu................................................(EVERALDO
CAETANO DA SILVA) ESCRIVÃO DESIGNADO,  digitei e
subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONINO DE
OLIVEIRA.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ , NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  para que não se alegue ignorância, que,
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Regis-
tros Públicos e Corregedoria do Foro  Extrajudicial da Comar-
ca de Londrina, se processam os autos  nº 637/2001, de SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, requerido por CLAUDIA
VALERIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, servente de lim-
peza, residente e domiciliado nesta cidade CONTRA LEONI-
NO DE OLIVEIRA,.PELO PRESENTE FICAM INTIMADO
A COMPARECER NO DIA 01/11/2002 AS 15:30 HORAS,
PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E
SANEAMENTO, av. duque de caxias 689, centro cívíco, lon-
drina-pr, TUDO CONFORME O R. DESPACHO DE FLS.22.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que deverá ser publicado na Im-
prensa , e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  11 dias do
mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DOIS.(2002).
Eu................................................(EVERALDO CAETANO
DA SILVA) ESCRIVÃO DESIGNADO,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRIMO SELVA.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ , NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  para que não se alegue ignorância, que,
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Regis-
tros Públicos e Corregedoria do Foro  Extrajudicial da Comar-
ca de Londrina, se processam os autos  nº 50/1999, de EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS, requerido por ORILDES DELAVI
SELVA, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cida-
de CONTRA PRIMO SELVA,.PELO PRESENTE FICA INTI-
MADO A APRESENTAR EM JUIZO NO PRAZO DE 48
HORAS O BEM PENHORADO DO QUAL É DEPÓSITARIO,
SOB PENA DE EM NÃO FAZENDO SER-LHE DECRETA-
DA A PRISÃO CIVIL COM PRAZO DE ATÉ UM ANO, TUDO
CONFORME O R. DESPACHO DE FLS.95.” E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que deverá ser publicado na Imprensa , e afixa-
do na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos  11 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de DOIS MIL E DOIS.(2002).
Eu..........(EVERALDO CAETANO DA SILVA) ESCRIVÃO
DESIGNADO,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA MARIA DE LIMA MI-
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GLIACCIO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANA MARIA DE LIMA
MIGLIACCIO, brasileira, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1995/2001, de
ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, con-
tra FRANCISCO JOSE PENTEADO SETTI, e, em virtude de a
parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e
por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi
expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls.48 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 04 DE OUTUBRO de 2002. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
ANA MARIA DE LIMA MIGLIACCIO , foi expedido o pre-
sente edital que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDNÉIA CICERO DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EDNÉIA CICERO DA
SILVA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 1645/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, contra ODA-
IR JOSE DE SOUZA, e, em virtude de a parte Requerente en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os su-
pra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o pre-
sente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado,
dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na con-
formidade com o r. despacho de fls.31 a seguir transcrito: “In-
time-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 30 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a EDNÉIA CICERO DA
SILVA , foi expedido o presente edital que será publicado uma
única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da par-
te Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everal-
do Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANA DE PAULA
QUEIROZ, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CRISTIANA DE PAU-
LA QUEIROZ, brasileira, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2223/1999, de
ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta por si, con-
tra VANDERLEY DOMICIANO DA COSTA, e, em virtude de
a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório,
foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 73 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 29 DE AGOTO de 2002. (a) Mar-

co Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a CRIS-
TIANA DE PAULA QUEIROZ, foi expedido o presente edital
que será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratui-
tamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 12 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois mil e
dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEONICE DE SOUZA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CLEONICE DE SOU-
ZA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 324/2002, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra ARY
MARCELO BONHOTTI, e, em virtude do  Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls. 17 a seguir transcrito: “Inti-
me-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a CLEONICE DE SOU-
ZA, foi expedido o presente edital que será publicado uma úni-
ca vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte
Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Eve-
raldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CHRIST AVILA
GONÇALVES E ROSANGELA DOMINGUES

GONÇALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CHRIST AVILA GON-
ÇALVES E ROSANGELA DOMINGUES GONÇALVES, bra-
sileiros, residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 1765/2001, de ação de SEPARA-
ÇÃO CONSENSUAL proposta por si, contra O JUIZO, e, em
virtude dos  Requerentes encontrarem-se em lugar incerto e
não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 33 a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 02 DE AGOTO
de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a CHRIST AVILA GONÇALVES E ROSANGE-
LA DOMINGUES GONÇALVES, foi expedido o presente edi-
tal que será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gra-
tuitamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois mil e
dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELESTINA MARCELINO

CALCEV, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CELESTINA MARCE-
LINO CALCEV, brasileira, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 173/2000, de
ação de BUSCA E APREENSÃO proposta por si, contra NEU-
ZA CALCEV DE BARROS, e, em virtude do  Requerente en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os su-
pra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o pre-
sente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado,
dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na con-
formidade com o r. despacho de fls.116 a seguir transcrito: “In-
time-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a CELESTINA MARCE-
LINO CALCEV, foi expedido o presente edital que será publi-
cado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias
do mês de SETEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu,
__________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARLETE TRINDADE
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ARLETE TRINDADE
DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 894/1999, de
ação de  ALIMENTOS  proposta por si, contra OSVALDO
FERREIRA DOS SANTOS, e, em virtude de a parte Requeren-
te encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls. 52 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 24 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a ARLETE TRIN-
DADE DOS SANTOS , foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu,
__________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARIEL FRANCISCO DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ARIEL FRANCISCO
DA SILVA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família
e Anexos, processam-se os autos sob nº 598/2001, de ação de
ALIMENTOS  proposta por si, contra MARCELO LUIS DOS
SANTOS COELHO, e, em virtude de a parte Requerente en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os su-
pra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o pre-
sente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado,
dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na con-
formidade com o r. despacho de fls.30 a seguir transcrito: “In-
time-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 30 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massa-

neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a ARIEL FRANCISCO DA
SILVA , foi expedido o presente edital que será publicado uma
única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da par-
te Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everal-
do Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDREA ZAMGELMI
DE CASTRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDREA ZAMGEL-
MI DE CASTRO, brasileira, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 171/1998, de
ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, con-
tra HIDALBERTO SANTANA DE CASTRO, e, em virtude do
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 35 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Mar-
co Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a AN-
DREA ZAMGELMI DE CASTRO, foi expedido o presente
edital que será publicado uma única vez no Diário da Justiça,
gratuitamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de dois
mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escri-
vão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIZABETE ZANIN,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ELIZABETE ZANIN,
brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 632/1999, de ação de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra MILTON FER-
REIRA MACHADO, e, em virtude do  Requerente encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls.90 a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 12 DE
AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados especialmente a ELIZABETE ZANIN, foi expedido o
presente edital que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Intimação de Valdecir Afonso Pinto, com o prazo
de vinte(20)dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
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dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 691/97 e 770/97, respectivamen-
te de Medida Cautelar de Sustação de Protesto e Ação Declara-
tória de Anulação de Cambial promovidas por Valdecir Afonso
Pinto contra Lavanderia Stone Washed Ltda. E, estando em lu-
gar incerto e não sabido expediu-se o presente edital que INTI-
MA-O do r. despacho abaixo transcrito, para no prazo de cinco
(05) dias efetuar o pagamento das custas de ambos os proces-
sos, no importe de R$. 710,15 (setecentos e dez reais e quinze
centavos), sob pena de extinção sem julgamento de mérito.
Despacho de fls. 51: “Trata-se de matéria de direito, estando a
parte fática documentalmente demonstrada, como já foi o en-
tendimento exarado às fls. 35. Atualize-se a conta de custas
destes e da cautelar apensa, se for o caso e, após, intime-se o
autor para o devido preparo, no prazo de cinco dias, através de
edital com prazo de vinte dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito...”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância futuramente
será o presente edital afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamente
como diligência do Juízo. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Londrina - Paraná, aos 14 de outubro de 2002.
Eu,__________________________(Antonio Santo Vicentino)
Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ESMERALDA JOSE
ALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ESMERALDA JOSE
ALVES, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 1483/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, contra CAR-
LOS AUGUSTO GARBOZA, e, em virtude de a parte Reque-
rente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem
os supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.32 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 24 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a ESMERALDA
JOSE ALVES , foi expedido o presente edital que será publica-
do uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão
da parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do
mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________
Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANIR GOULART,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUCIANIR GOULART,
brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 1719/2000, de ação de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, contra CLAUDIO
MANOEL VIANA, e, em virtude de a parte Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls.72 a seguir transcrito: “Intime-
se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londri-
na, 30 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a LUCIANIR GOULART
, foi expedido o presente edital que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de

OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everal-
do Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAZINHA APARECIDA
VIEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LAZINHA APARECI-
DA VIEIRA, brasileira, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1612/2001, de
ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, con-
tra BENTO FRANCISCO VIEIRA, e, em virtude do  Reque-
rente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem
os supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls. 54 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a LAZINHA APARECI-
DA VIEIRA, foi expedido o presente edital que será publicado
uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da
parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Eve-
raldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ ROBERTO
SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ ROBERTO SOU-
ZA, brasileiro, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 62/2000, de ação de
ALTERAÇÃO DE CLAUSULA proposta por si, contra DANI-
ELA ESPANHOL FAKIR, e, em virtude do  Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls.49 a seguir transcrito: “Intime-
se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londri-
na, 30 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro,
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados especialmente a JOSÉ ROBERTO SOUZA, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Cae-
tano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRACI MARIA
FURTADO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a IRACI MARIA FUR-
TADO, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e

não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 444/2002, de ação de
ALIMENTOS PROVISIONAIS proposta por si, contra VAL-
DECIR VITORINO DA SILVA, e, em virtude de a parte Re-
querente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por esta-
rem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedi-
do o presente edital,  para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 12 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 20 DE MAIO de 2002. (a) Marco
Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a IRACI
MARIA FURTADO, foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu,
__________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IONE COSTA VIEIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a IONE COSTA VIEI-
RA, brasileiro, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 263/2000, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra AN-
TONIO SIRINEU DA SILVA, e, em virtude do  Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.48 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 30 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a IONE COSTA VIEIRA,
foi expedido o presente edital que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Eve-
raldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GLEIMARA REGINA
FERREIRA ZUNIGA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GLEIMARA REGINA
FERREIRA ZUNIGA, brasileira, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2312/
1997, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por
si, contra HELIO LUIZ ZECZKOWISKI, e, em virtude de a
parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e
por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi
expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 130 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 05 DE SETEMBRO de 2002. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
GLEIMARA REGINA FERREIRA ZUNIGA , foi expedido o
presente edital que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-

tado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO GOMES DA
SILVA E FRACISLAINE RIBEIRO DE CASTRO, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FERNANDO GOMES
DA SILVA E FRACISLAINE RIBEIRO DE CASTRO, brasi-
leira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 120/2002, de ação de SEPARA-
ÇÃO CONSENSUAL  proposta por si, contra O JUIZO, e, em
virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls.15 a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 16 DE SETEM-
BRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos especialmente a FERNANDO GOMES DA SILVA E FRA-
CISLAINE RIBEIRO DE CASTRO , foi expedido o presente
edital que será publicado uma única vez no Diário da Justiça,
gratuitamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois
mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escri-
vão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUNICE DE JESUS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EUNICE DE JESUS,
brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 1694/2001, de ação de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra ESMERALDO
FERREIRA DA SILVA, e, em virtude do  Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls. 41 a seguir transcrito: “Inti-
me-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a EUNICE DE JESUS, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Cae-
tano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIMAR DE SOUZA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
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conhecimento tiverem, especialmente a LUCIMAR DE SOU-
ZA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 798/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra GE-
TULIO PEIXOTO, e, em virtude do  Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls.25 a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 02 DE
AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados especialmente a LUCIMAR DE SOUZA, foi expedido o
presente edital que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de
dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULINO ALVES , COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a PAULINO ALVES,
brasileiro, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos,
processam-se os autos sob nº 1814/1999, de ação de CONV.
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO LITIGIOSO propos-
ta por si, contra NELCI GREGORIO, e, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 46 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 05 DE AGOTO de 2002. (a) Mar-
co Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a PAU-
LINO ALVES, foi expedido o presente edital que será publica-
do uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão
da parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do
mês de SETEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________
Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TEREZA DE JESUS
RODRIGUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a TEREZA DE JESUS
RODRIGUES, brasileira, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1005/2001, de
ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS  proposta por si, con-
tra LAURECI FUSISAKI, e, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.25 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 23 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a TEREZA DE
JESUS RODRIGUES , foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu,

__________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOLANGE PEREIRA
NEVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SOLANGE PEREIRA
NEVES, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 2221/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra GIL-
BERTO NUNES, e, em virtude do  Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls.16 a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 27 DE
AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados especialmente a SOLANGE PEREIRA NEVES, foi ex-
pedido o presente edital que será publicado uma única vez no
Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de SETEMBRO
do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano
da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SANDRA MARIA
MAGRINELLI SULINO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SANDRA MARIA
MAGRINELLI SULINO, brasileira, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2187/
2000, de ação de DIVORCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL
proposta por si, contra AMARILDO ANTONIO SULINO, e,
em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto
e não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 68 a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 16 DE SETEM-
BRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos especialmente a SANDRA MARIA MAGRINELLI , foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO
do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano
da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SANDRA APARECIDA
SALICANO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SANDRA APARECI-

DA SALICANO, brasileira, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 726/2001, de
ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta por si, con-
tra JUAREZ BORGES, e, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.35 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a SANDRA APARECIDA
SALICANO, foi expedido o presente edital que será publicado
uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da
parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Eve-
raldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSILENE MARQUES
FARIA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ROSILENE MARQUES
FARIA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 1323/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si, contra JOSÉ
FRANCISCO ANTONIO, e, em virtude do  Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls.46 a seguir transcrito: “Intime-
se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londri-
na, 02 DE AGOTO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro,
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados especialmente a ROSILENE MARQUES FA-
RIA, foi expedido o presente edital que será publicado uma
única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da par-
te Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de
SETEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Eve-
raldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSEMARY DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ROSEMARY DA SIL-
VA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 1198/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, contra AN-
DRE MURGE, e, em virtude de a parte Requerente encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls. 60 a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 16 DE SE-
TEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados especialmente a ROSEMARY DA SILVA , foi expedido
o presente edital que será publicado uma única vez no Diário
da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do
ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da
Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSEMARILDE
POLACI DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ROSEMARILDE PO-
LACI DE SOUZA, brasileira, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 484/2002, de
ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  proposta por si, con-
tra DILSON SALOMÃO, e, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.17 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 30 DE SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a ROSEMARIL-
DE POLACI DE SOUZA , foi expedido o presente edital que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuita-
mente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e
dois. Eu, __________ Everaldo Caetano da Silva, Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RICARDO DA SIL-
VA, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 416/2002, de ação de
REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS  proposta por si, contra
MARCIA TERESINHA, e, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.11 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.
Londrina, 04 DE OUTUBRO de 2002. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a RICARDO DA
SILVA , foi expedido o presente edital que será publicado uma
única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da par-
te Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everal-
do Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão
designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ZATSKO
LAPCHENSKI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIA ZATSKO LAP-
CHENSKI, brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família
e Anexos, processam-se os autos sob nº 971/1998, de ação de
ALIMENTOS  proposta por si, contra CARLOS TEIXEIRA
DA COSTA, e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
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autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls.45 a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 30 DE
SETEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a MARIA ZATSKO LAPCHENSKI ,
foi expedido o presente edital que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
OUTUBRO do ano de dois mil e dois. Eu, __________ Everal-
do Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
1023/00, Execução de Alimentos em que é exequente PAULO
ALEXANDRE BASTOS, rep.pela mãe HELENA BASTOS e
Executado PAULO JESUS DE OLIVEIRA na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18 de novembro de 2002, às 15:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18 de dezembro de 2002, às 15:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 1023/00, de ação de Execução de ali-
mentos em que PAULO ALEXANDRE BASTOS, rep.pela mãe
HELENA BASTOS move a PAULO JESUS DE OLIVEIRA.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um semi reboque, marca
randon(graneleiro), cor vermelha, placa AIZ-7795, ano de fa-
bricação e modelo 1970, chassi nº2528, modelo N.3ER11230,
com 12,25m de comprimento, possuindo 03(três eixos), cada
um com 04(quatro) rodas e 04(quatro) pneus, dos quais 08(oito)
encontram-se gastos, enquanto os demais mantém regular esta-
do, salientando que tanto o chassi como o madeiramento en-
contram-se em regular estado uso, conservação e funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do SR.PAULO JESUS DE OLIVEIRA.
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), a avaliação procedida em 08/03/2001.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). PAU-
LO ALEXANDRE BASTOS, rep.pela mãe HELENA BASTOS
e Sr(a).PAULO JESUS DE OLIVEIRA, devidamente intima-
dos da designação, para a realização dos praceamentos, no caso
de não ser encontrado pessoalmente para a intimação. E para
que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local e publicado na forma da lei, Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês
de outubro de 2002. Eu______________________(Everaldo
Caetano da Silva), Escrivão designado, que o digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
280/98, Execução de Alimentos em que é exequente LAURA
MARIANOWISKI e  Executado JOSÉ ANTONIO CARLOS
DE MANTOVA na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18 de novembro de 2002, às 14:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18 de dezembro de 2002, às 14:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 280/98, de ação de Execução de ali-
mentos em que LAURA MARIANOWISKI move a JOSÉ AN-
TONIO CARLOS DE MANTOVA.
DESCRIÇÃO DO BEM: 500 anéis oring de borracha nitrilica,
modelo PO8-028-(universal).
DEPÓSITO: Em mãos do SR.JOSÉ ANTONIO CARLOS DE
MANTOVA.
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$ 1.300,00 (um mil e trezentos
reais), a avaliação procedida em 08/03/2001.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). LAU-
RA MARIANOWISKI e Sr(a).JOSÉ ANTONIO CARLOS DE
MANTOVA, devidamente intimados da designação, para a rea-
lização dos praceamentos, no caso de não ser encontrado pes-
soalmente para a intimação. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume, no Fórum local e publicado na forma da
lei, Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-

do do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro de 2002.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
2383/00, Execução de Alimentos em que é exequente TERCIO
MACHADO JUNIOR E THAIZ DA SILVA MACHADO,
rep.pela mãe ISONE DA SILVA ARAUJO e  Executado TER-
CIO MACHADO na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 14 de novembro de 2002, às 14:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17 de dezembro de 2002, às 14:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 2383/00, de ação de Execução de ali-
mentos em que TERCIO MACHADO JUNIOR E THAIZ DA
SILVA MACHADO, rep.pela mãe ISONE DA SILVA ARAU-
JO move a TERCIO MACHADO.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um veículo marca Ford, modelo Del
Rey GL(Belina), ano/modelo 1985, cor azul, placa AAZ-1056,
chassi 9BFDXXLB2DFA43324;
Direitos sobre Imóvel Urbano, lote nº105, quadra 10, com área
total de 200m2, do Loteamento Jardim Planalto, pertencente a
Royal Loteadora e Incorporadora S/S Ltda.
Imobiliária Oliveira, adquirido pelo executado mediante ins-
trumento particular de compromisso de compra e venda, em 39
parcelas, sendo que até a data da avaliação foram quitadas 12
parcelas, existe um imóvel, uma benfeitoria, constante de edi-
ficação em alvenaria inacabada, tendo seu perímetro, a qual
contem em área construída total aproximado de 75m2, em seu
interior quatro cômodos, todos com suas respectivas janelas e
portas requadradas, a obra ainda não possuem piso e reboco
(interno/externo), bem como está desprovida do funcionamen-
to de seu sistema elétrico/hidráulico interno.
DEPÓSITO: Em mãos do SR.TERCIO MACHADO.
AVALIAÇÃO: Avaliados em  R$ 9.544,48 (nove mil quinhen-
tos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), a ava-
liação procedida em 29/05/2001.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). TER-
CIO MACHADO JUNIOR E THAIZ DA SILVA MACHADO,
rep.pela mãe ISONE DA SILVA ARAUJO e Sr(a).TERCIO
MACHADO, devidamente intimados da designação, para a re-
alização dos praceamentos, no caso de não ser encontrado pes-
soalmente para a intimação. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume, no Fórum local e publicado na forma da
lei, Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro de 2002.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
2272/99, Execução de Alimentos em que é exequente LAIDE
DE ANDRADE VIEIRA e  Executado DARCI DE OLIVEIRA
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05 de dezembro de 2002, às 14:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 11 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 2272/99, de ação de Execução de ali-
mentos em que LAIDE DE ANDRADE VIEIRA move a DAR-
CI DE OLIVEIRA.
DESCRIÇÃO DO BEM:Um veículo marca/modelo FORD/DEL
REY BELINA L, ano de fabricação 1989, modelo 1990, cor
azul, a álcool, placa AFS-8325.

DEPÓSITO: Em mãos do SR.DARCI DE OLIVEIRA.
AVALIAÇÃO: Avaliados em  R$ 2.700,00(dois mil e setecen-
tos reais), a avaliação procedida em 22/03/2002.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). LAI-
DE DE ANDRADE VIEIRA e Sr(a).DARCI DE OLIVEIRA,
devidamente intimados da designação, para a realização dos
praceamentos, no caso de não ser encontrado pessoalmente para
a intimação. E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume, no Fórum local e publicado na forma da lei, Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 02 dias do mês de outubro de 2002. Eu____(Everaldo Cae-

tano da Silva), Escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PRACEAMENTO

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à venda em
primeira ou segunda praça, o bem descrito nos autos nº 223/
1989, SEP.LITIGIOSA em que é requerente SILVIA MARIA
ROCHA KEINERT e requerido SERGIO LUIZ KEINERT na
seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de novembro de 2002, às 14:00
horas.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 04 de dezembro de 2002, às 14:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pelo preço da avaliação, podendo as partes
adquirirem a parcela da outra preço a preço.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 223/89, de ação de Sep.Litigiosa em
que SILVIA MARIA ROCHA KEINERT move contra SER-
GIO LUIZ KEINERT.
DESCRIÇÃO DO BEM: Datas de terras nº08, da quadra nº10,
com área de 405,92 m2, situada na rua Jonathas Serrano, nº1115,
Jd.Quebec, nesta cidade, sendo terreno com formato irregular
e contendo como benfeitorias uma residência sobrado em área
nobre da cidade, com área total construída de 284,28 m2, com-
posta de três quartos, sendo uma suíte, duas salas, lavabo, ba-
nheiro, escada interna, copa, cozinha,  sala e escritório varanda
frontal, garagem coberta, quarto e banheiro para empregada,
estando com problemas de rachadura em sua estrutura, com
pontos de infiltração, portas emperradas, banheiro inutilizado
por problemas de encanamento, dentre outros vários proble-
mas, estando em mau estado de conservação, características e
confrontações constantes dos autos e da matrícula nº9.660 do
C.R.I. 1º oficio desta Comarca.
 AVALIAÇÃO: Avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
a avaliação procedida em 16/04/1999.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). SIL-
VIA MARIA DA ROCHA KEINERT e Sr(a). SERGIO LUIZ
KEINERT, devidamente intimados da designação, para a reali-
zação dos praceamentos, no caso de não ser encontrado pesso-
almente para a intimação. E para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local e publicado na forma da lei,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro de 2002.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrivão designado, que o digitei e subscreví.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em segunda praça, o bem penhorado nos autos nº 1865/98,
Execução de Alimentos em que é exequente STYVEN PINHEI-
RO LEITE E WILLYE NELSON PINHEIRO LEITE, rep.pela
mãe ELIZABETH PINHEIRO DE MENEZES e  Executado
NELSON LEITE na seguinte forma:

SEGUNDA PRAÇA: Dia 04 de dezembro de 2002, às 15:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 1865/98, de ação de Execução de ali-
mentos em que STYVEN PINHEIRO LEITE E WILLYE NEL-
SON PINHEIRO LEITE, rep.pela mãe ELIZABETH PINHEI-
RO DE MENEZES move a NELSON LEITE.
DESCRIÇÃO DO BEM:Um veículo marca VOLKSWAGEN,
modelo Kombi, placa QT-8647, cor branca, ano 1970, à gaso-
lina, com pneus em mau estado, com lataria com vários focos
de ferrugens e podres, vidro dianteiro quebrado, sem motor,
sem condições de uso e rodagem.
DEPÓSITO: Em mãos do SR.NELSON LEITE.
AVALIAÇÃO: Avaliados em  R$ 250,00(duzentos e cinqüenta
reais), a avaliação procedida em 14/05/1999.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a).
STYVEN PINHEIRO LEITE E WILLYE NELSON PINHEI-
RO LEITE, rep.pela mãe ELIZABETH PINHEIRO DE ME-
NEZES e Sr(a).NELSON LEITE, devidamente intimados da
designação, para a realização dos praceamentos, no caso de
não ser encontrado pessoalmente para a intimação. E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local e
publicado na forma da lei, Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de
outubro de 2002. Eu______________________(Everaldo Cae-
tano da Silva), Escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
1831/00, Execução de Alimentos em que é exequente JONATA
WILLIAM DE PAULA E BIANCA THAIS DE PAULA, rep.pela
mãe ANA PAULA PAULINO e  Executado MARCIDES PAU-
LA na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05 de dezembro de 2002, às 15:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 11 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 1831/00, de ação de Execução de ali-
mentos em que JONATA WILLIAM DE PAULA E BIANCA
THAIS DE PAULA, rep.pela mãe ANA PAULA PAULINO
move a MARCIDES PAULA.
DESCRIÇÃO DO BEM:1-Um jogo de sofá em tecido cor mar-
rom, duas peças (dois e três lugares), em regular estado de uso/
conservação.
2-Um televisor em cores 20”, gabinete de madeira, marca/mo-
delo Mitsubichi Eletric, em regular estado de conservação e
funcionamento.
3-Uma cama de solteiro madeira, com um colchão em precário/
péssimo estado de uso/ conservação.
4-Um guarda-roupa madeira, com cinco portas e maleiro, em
regular estado de uso/ conservação.
5-Um pequeno armário de madeira, com quatro portas, duas
gavetas e duas prateleiras, em regular estado de uso/conserva-
ção.
6-Um fogão seis bocas, marca Dako-modelo diplomata, com o
respectivo botijão, em bom estado de uso/conservação.
7-Uma geladeira marca/modelo Cônsul Pratice 34, cor carame-
lo, em bom estado de uso/conservação.
DEPÓSITO: Em mãos do SR.MARCIDES PAULA.
AVALIAÇÃO: Avaliados em  R$ 1.180,00(um mil cento e oi-
tenta reais), a avaliação procedida em 26/06/2001.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). JONA-
TA WILLIAM DE PAULA E BIANCA THAIS DE PAULA,
rep.pela mãe ANA PAULA PAULINO e Sr(a).MARCIDES
PAULA, devidamente intimados da designação, para a realiza-
ção dos praceamentos, no caso de não ser encontrado pessoal-
mente para a intimação. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local e publicado na forma da lei,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro de 2002.
Eu____(Everaldo Caetano da Silva), Escrivão designado, que
o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Cor-
regedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
699/01, Execução de Alimentos em que é exequente TERCIO
MACHADO JUNIOR E THAIZ DA SILVA MACHADO,
rep.pela mãe ISONE DA SILVA ARAUJO e  Executado TER-
CIO MACHADO na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 14 de novembro de 2002, às 15:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17 de dezembro de 2002, às 15:00
horas,  no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por
preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos nº 699/01, de ação de Execução de ali-
mentos em que TERCIO MACHADO JUNIOR E THAIZ DA
SILVA MACHADO, rep.pela mãe ISONE DA SILVA ARAU-
JO move a TERCIO MACHADO.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um aparelho de som marca CCE,
modelo SS80, cor preta, contendo toca discos (vinil), toca fitas
(dois decks) e rádio AM/FM, em bom estado de conservação e
funcionamento;
Um refrigerador marca BRASTEMP DUPLEX CLEAN, 320
litros, na cor bege em bom estado de conservação e funciona-
mento;
Um jogo de sofá marca FALCON, duas peças (dois e três luga-
res), em tecido, estampa listrada, com detalhes em mogno e
três almofadas na mesma estampa do conjunto, em bom estado
de uso e conservação.
DEPÓSITO: Em mãos do SR.TERCIO MACHADO.
AVALIAÇÃO: Avaliados em  R$ 850,00(oitocentos e cinqüen-
ta reais), a avaliação procedida em 08/09/2001.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). TER-
CIO MACHADO JUNIOR E THAIZ DA SILVA MACHADO,
rep.pela mãe ISONE DA SILVA ARAUJO e Sr(a).TERCIO
MACHADO, devidamente intimados da designação, para a re-
alização dos praceamentos, no caso de não ser encontrado pes-
soalmente para a intimação. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume, no Fórum local e publicado na forma da
lei, Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro de 2002.
Eu___(Everaldo Caetano da Silva), Escrivão designado, que o
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO
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Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
  Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do
Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 26/1999, no valor de R$
52.225,22 (cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais
e vinte e dois centavos), (valor apurado em 20/11/2001 às fls.
92), proposto por A UNIÃO, contra  ZAIONC AGRO INDÚS-
TRIAL LTDA., sendo advogado da exequente o Dr. Valdyr
Arnaldo Lessnau Perrini e advogado da executada o Dr. Maurí-
cio Flávio Magnani. Será levado à praça o produto da penhora
feita à executada ZAIONC AGRO INDÚSTRIAL LTDA, con-
forme a seguir: Primeira Praça: Dia 18 de novembro de 2002,
às 13h00min, no átrio do Fórum local, por preço não inferior
ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 28 de novembro de 2002,
às 13h00min, no mesmo local,  pelo maior lanço, ressalvada a
hipótese de oferta vil. Bens: “Um lote de terras urbano, sob nº
18 da quadra 15, do loteamento denominado “São Francisco de
Assis”. Tendo forma geométrica retangular, medindo 379,20
m² (trezentos e setenta e nove metros e vinte centímetros qua-
drados),  situado na rua nº 13, no mencionado loteamento, no
quadro urbano de Paulo Frontin, com as demais medidas e ca-
racterísticas e confrontações constantes da matrícula nº 7.791,
do registro imobiliário de Mallet/PR.”. Depósito:  Em mãos do
depositário representante legal da executada, Sr. Miguel Ânge-
lo Zaionc. Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), (valor apu-
rado em 04/09/2002, às fls. 130). Ônus: Não consta dos autos.
Intimação: Caso a(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s),
para intimação pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m)
intimada(s) das designações supra, pelo presente edital. Não
havendo expediente forense nas datas encimadas, fica pré-fi-
xado o primeiro dia útil subsequente, para a realização do ato,
no mesmo horário e local. E para que chegue ao conhecimento
do público em geral, expediu-se o presente edital com prazo de
20 (vinte) dias, que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos seis (06) dias do mês de setembro (09), do ano de
dois mil e dois (2002). Eu,  EDISON GANZERT, Escrivão que
o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, COM

PRAZO DE NOVENTA DIAS

Pelo presente edital INTIMA o condenado IGOR ROBERTO

DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, filho de José da

Silva e Ana Maria Lopes, natural de Santo Inácio-Pr. nascido

aos 30.12.1979, atualmente em lugar incerto, incurso nas san-

ções do art. 155, § 4º, inc. I, e IV c.c. o art. 29, ambos do CP

condenado a pena de 03 (três) anos e 11 (onze) meses e 06

(seis) dias de reclusão e multa de 47 (quarenta e sete ) dias

multa em regime aberto em setença prolatada em data de 22 de

novembro de 2001, da qual caberá, dentro de cinco dias, a con-

tar do término da publicação do edital, o recurso cabível, sob

pena de se ver passar em julgado dita decisão. Para que chegue

ao conhecimento de todos é passado o presente edital que será

publicado na forma da lei e afixado em local de costume deste

Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mandagua-

çu, aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2002. Eu (a)

(Ricardo Dias Dourado), Escrivão Designado que digitei e subs-

crevi.

(a) Marisa de Freitas –

Juíza de Direito

MANOEL RIBAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO
CLASSIFICADO PARA O CARGO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, MMª. Juíza de
Direito e Diretora do Fórum da Comarca de Manoel Ribas, no
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com as dis-
posições do Regulamento de Concurso para provimento de car-
gos de Auxiliares da Justiça, FAZ PÚBLICO, para conheci-
mento dos interessados, que convoca a candidata FRANCINE
DO NASCIMENTO SOSTER, classificada em terceiro lugar
no concurso ao Cargo de Oficial de Justiça, realizado por este
Juízo através dos autos sob nº 004/2000, para que no prazo de
15 (quinze) dias apresente os documentos exigidos para a ins-
crição definitiva, constantes do art. 45 do Regulamento de Con-
cursos de Auxiliares da Justiça (Acórdão 8695), tendo em vista
desistência do candidato aprovado em segundo lugar.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, aos
vinte e um dias do mês de outubro de 2002. Eu, Ana Maria de
Paula Xavier, que o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Presidente da Banca Examinadora
R$126,00

MALLET

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA RITA MIRANDA CARDOSO, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
 FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1072/2001 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente ZAI-
RO CARDOSO e requerida RITA MIRANDA CARDOSO. E
como consta dos autos que a requerida encontra-se em lugar
incerto e não sabido, fica a mesma CITADA do inteiro teor da
petição inicial, de forma resumida, conforme a frente se vê: “O
requerente através de advogado devidamente constituído reque-
reu ação de Divórcio Litigioso contra a requerida, que encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando ter
contraído matrimônio com a mesma em 28 de junho de 1972 e
desta união advieram quatro filhos e não foram adquiridos bens
a partilhar. O autor tentou várias vezes localizar a requerida,
não obtendo êxito, motivo pelo qual vem propor a presente ação
requerendo a decretação do divórcio, com a consequente extin-
ção do vínculo matrimonial”. Despacho fls.25: “1- Audiência
para tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia
12 de dezembro de 2002, às 10:30 horas. 2- Citem-se, por edi-
tal, prazo de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 45
dias entre a primeira publicação e a data da audiência. 3- Para
provável hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte
requerida na pessoa da Dra. Elza Maurício. 4- A eventual res-
posta da parte requerida ou a contestação do Dr. Curador (em
caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imediata-
mente após a fase conciliatória, antes de iniciada a instrução.
5- Intimem-se. Cientes o Dr. Curador e o representante do MP.
Maringá, 25 de setembro de 2002. (ª) Newton Pereira - Juiz de
Direito. OUTROSSIM,  fica a requerida pelo presente edital
INTIMADA a comparecer perante este juízo no próximo dia
12 de dezembro de 2002, às 10:30 horas, para realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 04 de outubro de 2002. Eu_____(PAULO EDUARDO
NAMI) Escrivão, que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA NEUSA MARIA MONTOVANI DOS SANTOS, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
  FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 518/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente AN-
TONIO DOS SANTOS e requerida NEUSA MARIA MONTO-
VANI DOS SANTOS. E como consta dos autos que a requerida
encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITA-
DA do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, con-
forme a frente se vê: “O requerente através de advogado devi-
damente constituído requereu ação de Divórcio Litigioso con-
tra a requerida, que encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, alegando ter contraído matrimônio com a mesma
em 24 de maio de 1978 e desta união advieram dois filhos e
não foram adquiridos bens a partilhar. O autor tentou várias
vezes localizar a requerida, não obtendo êxito, motivo pelo qual
vem propor a presente ação requerendo a decretação do divór-
cio, com a consequente extinção do vínculo matrimonial”. Des-
pacho fls.12: “1- Audiência para tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 11 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas. 2- Citem-se, por edital, prazo de 30 dias, de forma que
decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira publicação e a
data da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia, nomeio
Curador Especial à parte requerida na pessoa da Dra. Edna de
Souza Mazia. 4- A eventual resposta da parte requerida ou a
contestação da Dra. Curadora (em caso de revelia) deverá ser
oferecida na audiência, imediatamente após a fase conciliató-
ria, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se. Cientes a Dra.
Curadora e o representante do MP. Maringá, 27 de junho de
2002. (ª) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM,  fica
a requerida pelo presente edital INTIMADA a comparecer pe-
rante este juízo no próximo dia 11 de fevereiro de 2003, às
14:00 horas, para realização da audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PU-
BLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 12 de setembro de
2002. Eu__(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilo-
grafei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO JOSÉ CUSTÓDIO DA SILVA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 368/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente MA-
RIA ALVES BALIERA DA SILVA e requerido JOSÉ CUSTÓ-

DIO DA SILVA. E como consta dos autos que o requerido en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, con-
forme a frente se vê: “A requerente através de advogado devi-
damente constituído requereu ação de Divórcio Litigioso con-
tra o requerido, que encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, alegando ter contraído matrimônio com o mesmo
em 03 de dezembro de 1951 e desta união advieram 5 filhos e
não foram adquiridos bens a partilhar. A autora tentou várias
vezes localizar o requerido, não obtendo êxito, motivo pelo
qual vem propor a presente ação requerendo a decretação do
divórcio, com a consequente extinção do vínculo matrimoni-
al”. Despacho fls.14: “1- Audiência de tentativa de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 03/02/2003, às 10:30
horas. 2- Citem-se, por edital, prazo de 30 dias, de forma que
decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira publicação e a
data da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia, nomeio
Curador Especial à parte requerida na pessoa do Dr. Geraldo
Pegoraro Filho. 4- A eventual resposta da parte requerida ou a
contestação do Dr. Curador (em caso de revelia) deverá ser
oferecida na audiência, imediatamente após a fase conciliató-
ria, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se. Cientes o Dr.
Curador e o representante do MP. Maringá, 15 de maio de 2002.
(ª) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM,  fica o re-
querido pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante
este juízo no próximo dia 03 de fevereiro de 2003, às 10:30
horas, para realização da audiência de conciliação, instrução e
julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICA-
DO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA
GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná aos 18 de outubro de 2002.
Eu__(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilografei e
subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO JOSÉ MAURO BOMBIERI, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 869/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente IVO-
NE FARIAS CARNEIRO BOMBIERI e requerido JOSÉ MAU-
RO BOMBIERI. E como consta dos autos que o requerido en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, con-
forme a frente se vê: “A requerente através de advogado devi-
damente constituído requereu ação de Divórcio Litigioso con-
tra o requerido, que encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, alegando ter contraído matrimônio com o mesmo
em 26 de setembro de 1989 e desta união advieram três filhos e
foi adquirido um bem imóvel. A autora tentou várias vezes lo-
calizar o requerido, não obtendo êxito, motivo pelo qual vem
propor a presente ação requerendo a decretação do divórcio,
com a consequente extinção do vínculo matrimonial”. Despa-
cho fls. 22: “1- Audiência para tentativa de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 13 de dezembro de 2002, às 10:30
horas. 2- Citem-se, por edital, prazo de 30 dias, de forma que
decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira publicação e a
data da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia, nomeio
Curador Especial à parte requerida na pessoa da Dra. Edna de
Souza Mazia. 4- A eventual resposta da parte requerida ou a
contestação do Dr. Curador (em caso de revelia) deverá ser
oferecida na audiência, imediatamente após a fase conciliató-
ria, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-se. Cientes a Dra.
Curadora e o representante do MP. Maringá, 26 de setembro de
2002. (ª) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM,  fica
o requerido pelo presente edital INTIMADO a comparecer pe-
rante este juízo no próximo dia 13 de dezembro de 2002, às
10:30 horas, para realização da audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PU-
BLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 04 de outubro de
2002. Eu_(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilo-
grafei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000144/2001, de REVOGACAO DE DOACAO
Requerente: SPAIPA S.A IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS
Requerida: M. SCHOFFEN & SILVA LTDA, RAMIRES MO-
ACIR POZZA JUNIOR, AFONSO SCHOFFEN e LUIZA DA
SILVA SCHOFFEN
Objeto: CITAÇÃO do requerido M. SCHOFFEN & SILVA
LTDA, CGC/02.301.689/0001-10 atualmente eM lugar ignora-
do, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, responder(em)
a presente ação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelos autores, tudo
nos termos e de acordo com o despacho proferido nos autos
acima referidos.  Fica ainda INTIMADO para que compareça
perante este Juízo de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca
de Maringá – Estado do Paraná NO DIA 20/NOVEMBRO/2002,
ÀS 14:00 HORAS, para audiência de instrução e julgamento,
sob pena de confesso, na forma da Lei.

 Alegações do(s) Autor(es):  SPAIPA S/A – INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS propõe AÇÃO PARA REVOGAÇÃO
DE DOAÇÃO CUMULADA COM PERDAS E DANOS conta
M. SCHOFFEN & CIA. LTDA; RAMIRES MOACIR POZZA
JUNIOR;  AFONSO SCHOFFEN e LUIZA DA SILVA SCHO-
FFEN. A autora é fabricante dos refrigerantes da marca “ Coca
Cola”, bem assim distribuidora exclusiva dos produtos da mar-
ca “Kaiser” em todo o Estado do Paraná e nesta qualidade fir-
mou com a requerida, em 30/01/1998, um instrumento particu-
lar de Contrato de Doação com Encargos e Outras Avenças,
pelo qual repassava, como de fato repassou aquela, a importân-
cia de R$ 26.050,00 (vinte e seis mil, e cinquenta reais), em
forma de doação onerosa, destinada a custear a execução de
melhorias no prédio que abrigava o estabelecimento da promo-
vida, “visando adeque-lo no sentido de dar melhor atendimen-
to e conforto aos usuários em geral, e especialmente no estabe-
lecimento situado na Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da Ro-
cha, 2469, Lote 65-A-1, Gleba Ribeirão Maringá-Pr. O repasse
da quantia acima referida pela Autora foi efetivamente realiza-
do, tendo os requeridos outorgado na cláusula primeira do con-
trato, ampla, geral, irretratável e irrevogável quitação. Os re-
cursos foram utilizados pela requerida de modo que suas insta-
lações receberam melhorias não só no aspecto externo, como
internamente e até mesmo no prórprio atendimento ao publico.
Pelo contrato assinado, comprometeu-se a requerida, para fa-
zer jus ao valor doado, a comercializar, até 15 de fevereiro de
2001, exclusivamente os produtos fornecidos pela autora, fos-
sem os refrigerantes por ela fabricados, fosse cerveja que teria
obrigatoriamente que ser da marca “Kaiser”, distribuidos pela
autora. Dá-se a causa o valor de R$ 26.050,00. Londrina/Ma-
ringá, 09/03/2001 – (a) Marcus E. Peres da Silva – Advogado.
  MARINGÁ, em 15 de outubro de 2.002.- Eu,  _,(a) BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

(a) LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O  DOUTOR   FLAVIO  RENATO   CORREIA  DE
ALMEIDA, MM JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA
VARA  CÍVEL   DA  COMARCA   DE   MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

Edital de INTERDIÇÃO de MOACIR CAETANO, brasileiro,
solteiro, incapaz, extraído dos autos  sob nº 211/99,  requerido
por  OLGA  RIALTO  CAETANO,  que  tramita  por este  e
Cartório  da  3ª  Vara  Cível  de  Maringá  –  Pr,  sito à Av.
Tiradentes s/nº, Ed. do Fórum –1ºandar,  expedido  para  que
chegue  ao  conhecimento  de  todos  de  que  foi  determinada
a Interdição de  MOACIR  CAETANO,  supra  qualificado, de
conformidade com a r sentença de  fls.  38/39  a  seguir   trans-
crita.”.... Vistos  e  examinados  os   presentes  autos de pedido
de  interdição,  sob nº 211/99.  em que  é  requerente Olga
Rialto Caetano e requerido Moacir Caetano.  A  requerente,  na
condições de  mãe  do  interditando,  pleiteia a interdição de
seu filho,  alegando  estar  este  com  as  faculdades  mentais
seriamente comprometidas, o que o torna  absolutamente  inca-
paz  para  praticar  quaisquer  atos da  vida  civil, necessitando
seja lhe  nomeado  curador.  Em audiência  realizada  em  27/
09/99, percebeu-se visível anomalia mental. Foi  o  requerido
submetido  à perícia  realizada  pelo INSS (fls 33/34) que relata
ser o  mesmo  portador  d e oligofrenia  +   cistocercose  cere-
bral – CID 310801.342 1/5, 123 1/9 confirmando-se   a   sua
incapacidade   de   fato.  O   Parquet    opinou   favorável
mente    á procedência  do  pedido  (fls 36/37).  Decidido  o
requerido  deve , realmente, ser interditado pois   o   laudo  de
fls. 33/34   demonstrou  claramente  as   implicações  decorren-
te  de  seu  doença,    além    de    certa    impressão    que    se
colheu,    ainda    em    seu   interrogatório evidenciando-se ser
desprovido  de  capacidade  de  fato.  Ante  o  exposto, e  por
tudo mais que dos autos consta. DECLARO a  interdição de
MOACIR CAETANO, nascido aos 06  de março  de  1965,  no
Município  de  Ibiporã,  registrado  ás fls. 285, do livro 27-A
sob termo nº 7264,  do  Cartório   de   Registro   Civil   daquela
Comarca  declarando  o  absolutamente incapaz de  exercer  os
atos  da  vida civil, na forma do artigo 5º, inc. II do código
Civil; e de acordo com o artigo 454, parágrafo primeiro, do
referido diploma legal, nomeio-lhe Curador a requerente OLGA
RIALTO CAETANO, mãe do requerido. Em obediência ao dis-
posto  no artigo  1.184,  do  Código  de  processo  Civil,  inscre-
va-se   a   presente   no   registro  civil e publique-se,  por  três
vezes,   no  Diário  de  Justiça,  com  intervalo de dez dias, sem
custas por  gozar  a  requerente  do  benefício da  gratuidade.
Intime-se  a  Curadora para os termos  do  artigo  1.187  do
CPC . P.R.I.  Maringá,  21/03/2000. Flavio Renato Correia de
Almeida Juiz  de  Direito.  DADO  E  PASSADO  nesta   cidade
e  Comarca  de  Maringá  –  Pr,  aosDezeseis dias do mês de
maio de 2000. Eu __(Maria Elvira R.Xavier da Silva), Escreva,
o datilografei e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
  FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000230/1999, em que são: TEREZINHA APARECIDA DA
SILVA requerente  -e- VERONICA BENVINDA DA SILVA
requerido. É o presente Edital expedido para CONHECIMEN-
TO dos mesmos, decretação da interdição do requerido VE
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RONICA BENVINDA DA SILVA, por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14
de outubro de 2.002. Eu _ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-

DA  AMBRÓSIO CORDEIRO BARBOSA, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este

Juízo de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá

– Estado do Paraná, tramitam os autos:Processo nº 000847/1997,

de INTERDIÇÃO Requerente(s): MARCILIA MARIA GACI-

ANO  Requerido(s):  ODETE GRACIANO  Objeto: INTIMA-

ÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório

da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual,

asa fls. 19/20, foi prolatada sentença, decretando a interdição

da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte: “... Ante o

exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido, declaran-

do-o absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil, e, de

acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe curador o

requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do Códi-

go de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscreva-se a

presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no

Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI – (a)

JOSÉ CAMACHO SANTOS – JUIZ DE DIREITO.”.

Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz

de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 15/16).

Curador (a) Nomeado (a): MARCILIA MARIA GACIANO

Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-

denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-

mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve

ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do

Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC

e as respectivas sanções”.MARINGÁ em 14 de setembro de

2001. -  Eu,  MARLENE MARQUESINI, ESCRIVA, o digitei

e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT

JUIZA DE DIREITO

MEDIANEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES E

INTERESSADOS AUSENTES, INSERTOS E DESCO-

NHECIDOS, COM PRAZO DE 30( TRINTA) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara

Cívil da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...  Faz saber, que pelo presente edital, extraído dos

Autos nº 168/98 de Usucapião , em que Igreja Evangélica As-

sembléia de Deus move em face de Frederico Bernanrdo Zilio,

CITA, com prazo de (trinta) dias, os confinantes e interessados

ausentes, incertos e desconhecidos, para todos os atos da ação,

sobre o imóvel no final descrito, ficando cientes do prazo de 15

(quinze) dias, que fluirá da data da publicação do presente edi-

tal, para responderem , querendo, a ação proposta, sob pena de

não o fazendo, serem presumidos como verdadeiros os fatos

articulados na peça vestibular. DESCRIÇÃO DO

IMÓVEL:”Lote urbano n º 05, da quadra 58, Loteamento da

cidade de Medianeira, com 1000m2, com as seguintes divisas e

confrontações : norte: por uma linha reta com 50m de exten-

são, confronta com os lotes 1,2 e 2A da quadra 58; sul: por linha

reta com 50m de extensão, confronta com os lotes 7,8 e 8A da

mesma quadra 58; Leste: por linha reta com 20m de extensão ,

confronta com os lotes 6 a 6A, da quadra 58; Oeste: por linha

reta com 20m de extensão,  faz frente para a Rua Paraguai,

imóvel transcrito sob nº 6.927 do livro 3-H, do 1º Ofício de

Foz do Iguaçu. E para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou

o MM. Juiz expedir o presente edital , que será publicado e

afixado na forma da lei. Medianeira, 28 de Agosto de 2002.

Eu,  (Marileide Rodrigues), Escrevente Juramentada, que digi-

tei  e subscrevi.

  Nilce Regina Lima

Juíza de Direito

R$180,00-NF63061

NOVA LONDRINA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NAÍDE RODRIGUES

CHAVES, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 170/2002, de

INTERDIÇÃO, movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-

TADO DO PARANÁ contra NAÍDE RODRIGUES CHAVES,

que por r. sentença de fls. 18/18-vº, prolatada pelo MM. Juiz

de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em

data de 03-05-2002, cujo decisório transitou em julgado em

data de 21-05-2002, foi deferido o pedido inicial e, consequen-

temente decretada a INTERDIÇÃO da Requerida: NAÍDE

RODRIGUES CHAVES, brasileira, portadora da CI-RG.

12.33.761 SP, nascida aos 26-11-1926, residente à Rua Vicente

Rodrigues da Silva, n.º 460, Jardim Piratininga, na cidade de

Osasco/SP, nomeando-lhe como Curadora a Sra.: ELENA RO-

DRIGUES DOS SANTOS, brasileira, portadora da CI-RG.

21.679.173 SP, residente no mesmo endereço da interditada,

tendo em vista que o laudo médico diagnosticou que a interdi-

tada é portadora de CID/10, n.º F03.X, doença mental irrever-

sível, encontrando-se permanentemente incapaz para os atos

da vida civil. Nova Londrina, 04 de setembro de 2002.- Eu, ,

Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o di-

gitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR

Juiz de Direito

PALOTINA

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

 O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA
DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
Cível e anexos, se processam os autos registrados sob nº 244/
2001 de INTERDIÇÃO, ajuizada em 22 de outubro de 2001,
pelo valor de R$-180,00, a requerimento de LOURDES VE-
RONICA HACCOURT FACCIN em face de ANTÔNIO RA-
MON AGOSTINHO, que por sentença deste Juízo, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO  de ANTÔNIO RAMON AGOSTINHO,
declarando-o absolutamente incapaz, devido à sua deficiência
mental, impossibilitando-a de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, pelo que foi nomeado como curadora definitiva
VERÔNICA HACCOURT FACCIN, brasileira, casada, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n. 6.790.558-0, residente e
domiciliada na Rua General Rondon, n. 893, nesta Cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá
ser publicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na
forma da lei e afixado no lugar público de costume.   C U M P
R A -S E, sob as penas da lei. DADO E PASSADO NESTA
CIDADE E COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,
(Thiago Domingues Siqueira), Empregado Juramentado que
digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: VINTE DIAS

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER, aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo e Cartório Cível e anexos, se processam os
autos sob n. 509/1980 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL, ajuizada em 10 de novembro de 1980, pelo valor
de Cr$-10.558,33, entre partes como exeqüente CASTROL DO
BRASIL S/A e como executado ANTÔNIO GERALDO GO-
MES, sendo o presente para INTIMAR o exeqüente CASTROL
DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa
de seu representante legal, outrora sediada na Av. General Jus-
to, n. 365, 3o. andar, na Comarca de Rio de Janeiro - RJ, para
que no prazo de quarenta e oito (48) horas, dê prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção. DESPACHO DE F. 32:” Autos
sob n. 509/1980. Diligencia a escrivania o atual endereço da
exeqüente, renovando-se o ato de intimação. Em não sendo
possível localizar o endereço da exeqüente, intime-se ia edital,
com prazo de 20 (vinte) dias. Palotina, 13 de dezembro de 2001.
(a.) Dr. RUY ALVES HENRIQUES FILHO – JUIZ DE DIREI-
TO”.  E para que chegue ao conhecimento do requerente, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume do Juízo e publicado na forma da lei.  DADO E PASSA-
DO NESTA CIDADE E COMARCA DE PALOTINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos vinte e um dias do mês de outubro de
dois mil e dois. Eu,_ (Thiago Domingues Siqueira) Empregado
Juramentado, que digitei e subscrevi.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

PARANAVAÍ

EDITAL Nº 134/2002 CITAÇÃO DOS RÉUS: PARANA-
VAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E COMERCI-
AIS LTDA, na pessoa de seu representante legal; DOS CON-
FRONTANTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, E DOS
TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.Ficam pelo
presente edital CITADOS os réus e confinantes: PARANAVAÍ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E COMERCIAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, dos confrontantes
incertos e desconhecidos, bem como os terceiros interessados
incertos e desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO sob nº 265/2002, que tramita na 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422, Edifício do
Fórum, movida por LAYDE OLIVEIRA, RAQUEL INÁCIO
DE OLIVEIRA WIGGERS; UÍLAS INÁCIO DE OLIVEIRA;
REBECA INÁCIO DE OLIVEIRA e IATA INÁCIO DE OLI-
VEIRA, contra PARANAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS E COMERCIAIS LTDA, referente ao: “LOTE nº 12,
da quadra nº 33, com área de 300,60 metros quadrados, situado
no loteamento denominado Parque Morumbi, perímetro urba-
no de Paranavaí-PR, com as seguintes divisas, metragens e con-
frontações: pela frente confrontando com o lote 11, mede 25,05
metros; pelos fundos confrontando com o lote 20, mede 12
metros”. O prazo de (15) quinze dias para contestação, por in-
termédio de advogado, fluirá da citação. ADVERTÊNCIA: Pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial se não contestados. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Paranavaí, aos 18 dias do mês de julho de dois mil e
dois.  EU- Janecléia Martins Xavier Delbone, empregada jura-
mentada o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
Portaria nº 01/99)

EDITAL Nº 158/2002 CITAÇÃO DO RÉU: IMOBILIÁRIA
SÃO JORGE LTDA, na pessoa de seu representante legal; DOS
CONFRONTANTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, E
DOS TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.Ficam
pelo presente edital CITADOS o réu: IMOBILIÁRIO SÃO
JORGE LTDA, na pessoa de seu representante legal, dos con-
frontantes incertos e desconhecidos, bem como os terceiros in-
teressados incertos e desconhecidos, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIÃO sob nº 733/2000, que tramita na 1ª Vara Cí-
vel da Comarca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422, Edifí-
cio do Fórum, movida por MARIA APARECIDA VIEIRA e
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, contra IMOBILIÁRIA
SÃO JORGE LTDA, referente ao: “LOTE nº 03 - B, da quadra
nº 45, com área de 247,50 metros quadrados, sem benfeitorias,
situado no loteamento denominado Jardim São Jorge, nesta ci-
dade,  com as seguintes divisas, metragens e confrontações:
pela frente confrontando com a Rua Aristides Lobo, mede-se
7,50 metros; de um lado, confrontando com o lote 03-a, mede-
se 33,00 metros; de outro lado, confrontando com o lote 04,
mede-se 33,00 metros; pelos fundos, confrontando com  o lote
16, mede-se 7,50 metros; Fecha-se assim a poligonal com uma
área total igual a 247,50 m2.” O prazo de (15) quinze dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da citação.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial se não contestados. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, aos 30 dias do mês de
setembro de dois mil e dois.  EU - Janecléia Martins Xavier
Delbone, empregada juramentada o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
Portaria nº 01/99)

EDITAL Nº 165/2002 DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, com prazo de 30 (trinta) dias.

A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório da 1ª Vara Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, à Av.
Paraná, nº 1422, se processam os autos nº 708/2002 de AÇÃO
CIVIL PÚBLICA, em que são partes: ADECOMAP – ASSO-
CIAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO
AMBIENTE DE PARANAVAÍ, autora e BRASIL TELECOM
S/A, réu. Ficam pelo presente edital INTIMADOS OS INTE-
RESSADOS, da petição  inicial de fls. 02/24 a seguir transcri-
to: “ADECOMAP – Associação de Defesa do Consumidor e do
Meio Ambiente de Paranavaí, Organização não Governamen-
tal na qualidade de autora propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face da
BRASIL TELECOM S/A  - Empresa de Telefonia do Estado do
Paraná, alegando em síntese que: a) à empresa fora concedido
o direito de explorar os serviços de telefonia fixa no Estado do
Paraná não discrimina as ligações locais nas tarifas enviadas
mensalmente aos usuários deste serviço público remunerado.
B) Já que diante de tais fatos verifica-se a ofensa as regras  e
princípios aplicáveis à espécie, busca obter pronunciamento
jurisdicional que condene a Ré na obrigação de fazer que con-
siste na ação de discriminar os pulsos efetuados pelos consu-
midores em suas contas telefônicas, já que o relevante serviço
público de telefonia prestado pela Ré no Estado do Paraná deve
garantir a consumidor informações básicas que consistem em
permitir-lhe acesso de modo claro e fácil a dados como: 1) data
da ligação, 2) horários da ligação, 3) duração da ligação, 4)
número de telefone chamado, e, 5) valor devido; o que infeliz-
mente não é observado pela Ré. c) Como não é possível a iden-
tificação dos pulsos utilizados, por consequência resta inviabi-
lizada a aferição da fidelidade dos valores cobrados, sendo que
a prática da Ré tem provocado a indignação de um expressivo

contingente populacional, sendo inúmeras as reclamações ques-
tionando a grande quantidade de pulsos cobrados nas faturas
mensais. d) Recente relatório do Instituto Brasileiro de Defesa
do Consumidor – IDEC – talvez a entidade mais atuante no
país nesta seara verifica que: Também os PROCONs estaduais
receberam reclamações das companhias de telefonia, provavel-
mente uma parcela daquelas não solucionadas ou consideradas
improcedentes pelas empresas. As empresas de telefonia lide-
ram as reclamações, destacando-se em todos os setores as ques-
tões relacionadas a cobranças indevidas e não prestação do ser-
viço. e) Portanto, para que os consumidores saibam ao certo se
utilizaram ou não o serviço ou ainda se os valores cobrados são
os corretos (considerando-se, por exemplo, a possibilidade de
falhas no sistema que não justificam cobranças indevidas), se
faz necessária à discriminação destas chamadas nas faturas
mensais. F) O direito a informação, assegurada nos mais diver-
sos diplomas legais, no caso concreto, torna-se uma necessida-
de vez que a ausência da discriminação dos pulsos telefônicos
locais é fato que gera, além de desconforto para o consumidor,
a insegurança quanto aos pulsos que paga sem realmente saber
pelo que paga e que como se observa de modo cristalino a não
discriminação dos pulsos locais nas faturas mensais representa
uma violação ao direito do consumidor à informação. Por con-
seqüência a negativa das empresas em informarem devidamen-
te aos consumidores quanto à cobrança pela prestação do ser-
viço tem implicado em desconfiança entre as partes. g) Outros
princípios além do princípio da transparência, da continuidade
e até mesmo o da modicidade tarifária. H) A ADECOMAP é
associação constituída há mais de 5 anos e tem como finalida-
de estatutária a defesa do consumidor, possuindo legitimidade
ativa  “ad causam” para a defesa dos consumidores lesados. i )
que o serviço de telefonia configura serviço da natureza essen-
cial, tanto que a Lei 7.783, de 28 de junho de 1989, o define
expressamente como tal: j) que foram feridos entre outros os
artigo 175 da Constituição Federal de 1988, artigo 6º parágra-
fos 1º,  2º  e 7º  da Lei nº 8.897/95; artigos 6º, 22 e parágrafo
único, 3l da Lei 8078/90, artigo 3º, inciso IV, da Lei 9.472/97,
artigo 54 da Resolução 85/98 da ANATEL; k) Que o dever de
informar é cumprido quando o fornecedor faz chegar aos con-
sumidores as informações que preenchem os requisitos da
ADEQUAÇÃO, SUFICIÊNCIA e VERACIDADE, o que não
tem sido feito no caso da discriminação dos pulsos telefônicos
pelas empresas rés, operadoras dos serviços de telefonia fixa
no Estado de São Paulo; 1) postulou pela concessão da tutela
jurisdicional com amparo no artigo 84 do CDC, 461 e parágra-
fos do CPC e 11 da LACP, demonstrando a presença de “fumus
boni iuris e de periculum in mora”. m) pede ao final que limi-
narmente IMPONHA A Ré a OBRIGAÇÃO DE FAZER que
consiste em identificar nas faturas, a partir da data da intima-
ção da decisão, os pulsos itilizados no Serviço Telefônico Fixo
comutado a todos os consumidores, usuários do serviço, discri-
minando com clareza a data, horário, duração, telefone chama-
do e valor devido referente a cada ligação; ALTERNATIVA-
MENTE, diante de eventual impossibilidade de discriminação
dos pulsos neste momento. PEDE sejam os consumidores de-
sobrigados ao pagamento dos valores relativos aos pulsos ex-
cedentes. E que ao final seja  a presente “actio” julgada total-
mente procedente, nos termos acima: n) formulou os requeri-
mentos de praxe, dando a causa os valor R$ 20.000,00. (a)
Marcos Jorge Catalan; e da decisão de fls. 50/51 a seguir trans-
crito: “Autos nº 708/2002. Vistos e examinados... Trata-se de
pedido de antecipação de tutela a fim de que a ré possa discri-
minar nas faturas os pulsos utilizados no serviço telefônico fixo
a todos os consumidores, usuários do referido serviço, além do
horário da duração, do telefone chamado e do valor devido re-
ferente a cada ligação. A Drª Promotora de Justiça manifestou-
se sobre o pedido às fls. 47/48. Realmente, é de conhecimento
público e geral que nas faturas de cobrança dos serviços pres-
tados pela ré não há discriminação quanto ao pulsos utilizados
por cada consumidor. Com efeito, os documentos de fls. 30/34
vêm a demonstrar tal fato, o que caracteriza existência de pro-
va inequívoca, da qual se convença da verossimilhança das ale-
gações da exordial. Como bem apontou a Drª Promotora de
Justiça, a ausência de identificação quanto à data, horário, du-
ração, telefone chamado e valor devido referente a cada liga-
ção feita pelo consumidor vem a contrariar o disposto no artigo
6º.,  inciso III, do Código de Defesa do Consumidor. Ademais,
a continuação de prática pela ré vem a acarretar dano irrepará-
vel ou de difícil reparação aos consumidores, os quais pagam
por um serviço sem ao menos ter o conhecimento das discrimi-
nações quanto aos pulsos utilizados, data, horário, duração,
telefone chamado e o valor devido por cada ligação. Ante o
exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela pleiteada pela
autora, para que a ré, no prazo de 60 (sessenta) dias, passe a
adotar medidas para discriminar nas faturas enviadas aos con-
sumidores os pulsos utilizados, data, horário, duração, telefone
chamado e valor devido de cada ligação. Em caso de descum-
primento da determinação, fixo multa de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais)  por dia, com base no artigo 273, parágrafo 3º
do Código de Processo Civil. Nos termos do artigo 94 do Códi-
go de Defesa do Consumidor, expeça edital, com prazo de 30
(trinta) dias, para que interessados possam intervir no processo
como litisconsortes. Após, cite-se a ré para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias. Expeçam-se ofícios, se necessários. Int.
Paranavaí, 21 de outubro de 2002. (a) Cristiane Santos Leite,
Juíza de Direito.” OS INTERESSADOS PODERÃO, SE DE-
SEJAREM, INTERVIR NO PRESENTE FEITO COMO LIS-
TISCONSORTES (ART. 94 DA LEI 8.078/90). E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de trinta dias dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado  do Paraná, aos 21
dias do mês de outubro de dois mil e dois.  EU_-   Janecléia
Martins Xavier Delbone, Emp. Juramentada o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
portaria nº 01/99)
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PATO BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)
GERIEL FERREIRA, Autos n.º 59/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu abaixo nominado e qualificado, que se
encontra atualmente em local incerto e não sabido, que fica
pelo presente CITADO(S) o autor dos fatos abaixo relaciona-
do, a pagar dívida com juros e correção monetária, ou a garan-
tir a execução com a nomeação de bens a penhora, respeitada a
ordem constante do artigo 11 da Lei n.º 6830/80 e a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) Art(s) 140 do Código Penal:ACUSADO:
GERIEL FERREIRA, brasileiro, solteiro, natural de Campo Erê/
SC, servente de pedreiro, filho de João Batista Ferreira e de
Soeli de Fátima Ferreira, RG 3.932.672/PR, atualmente em lo-
cal incerto.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois, (21/10/2002). Eu , Faustino Elias
dos Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO
JUÍZA DE DIREITO

PINHAIS

Edital de Citação com prazo 30 (trinta) dias.

Edital n.º 112/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) FIBRASMIL IND E COM
DE ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA, e de seu(s) sócio(s) Sra.
ROSICLER R M MOREIRA, e Sr. RICARDO MARTINS AN-
TUNES, com prazo de trinta (30) dias. A Doutora Marcia Re-
gina Hernandez de Lima, Juiz de Direito desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Estado do Paraná, na forma
da lei, etc... Faz Saber aos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível,
respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 1579/
1998  e apenso 1580/1998, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado (a)(s) FI-
BRASMIL IND E COM DE ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA
E OUTROS, constando dos autos que a parte executada se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma e sob as
penas da Lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a Citação de Fibrasmil Ind e Com de Artefa-
tos de Fibras Ltda (CNPJ n.º 79052551/0001-59) e de seu(s)
sócio(s) Sra. Rosicler R M Moreira, inscrita no CPF/MF sob o
n.º 183.840.139-34, e Sr. Ricardo Martins Antunes, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 541.916.969-04, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, paguem a dívida, referente a(s) inscrição(ões) da dívi-
da ativa n.º 1828642-9; 1828643-7; 1828644-5; 1811534-9;
1920895-2, no valor de R$ 20.765,69 (vinte mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), em data de
26.06.01, mais acréscimos legais que deverá ser calculado até
a data do efetivo pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios, tudo de conformida-
de com o respeitável despacho de fls. 101, a seguir transcrito:
“Autos n.º 1579/1998. 1- Cite-se na forma pleiteada na petição
de fls. 94. 2- Cautelas necessárias. Em, 06/06/02. (as.) Marcia
Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados em especial a
parte executada o presente edital de citação que será afixado
no lugar de costume e publicado na forma e sob as penas da
Lei. DADO E PASSADO, na Cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto (08) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, _ Alexandro Rafael Gomes do Car-
mo (Escrevente Juramentado), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$252,00

Edital de Citação com prazo 30 (trinta) dias.

Edital n.º 111/2002.
Edital de Citação do(a) executado(a) INES VIANNA FILAR-
DO, e de seu(s) sócio(s) Sra. INES VIANNA FILARDO, com
prazo de trinta (30) dias. A Doutora Marcia Regina Hernandez
de Lima, Juiz de Direito desta Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Pinhais – Estado do Paraná, na forma da lei, etc... Faz
Saber aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conheci-
mento que, perante este Juízo desta Vara Cível, respectiva, tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 027/1998, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado (a)(s) INES VIANNA FILARDO E OUTROS,
constando dos autos que a parte executada se encontra em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma e sob as penas da Lei,
e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado
no endereço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a
Citação de Ines Vianna Filardo (CNPJ n.º 01750078/0001-96)
e de seu(s) sócio(s) Sra. Ines Vianna Filardo, inscrita no CPF/
MF sob o n.º 085.151.159-72, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, paguem a dívida, referente a(s) inscrição(ões) da dívida
ativa n.º 2245187-1; 2188995-4; 2204699-3; 2236352-2, no
valor de R$ 2.539,90 (dois mil, quinhentos e trinta e nove reais
e noventa centavos), em data de 21.01.02, mais acréscimos le-
gais que deverá ser calculado até a data do efetivo pagamento,
ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios, tudo de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls. 91, a seguir transcrito: “Autos n.º 027/1998. 1- Cite-

se na forma pleiteada às fls. 84. 2- Cautelas necessárias. Em,
04/07/02. (as.) Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de
Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados em especial a parte executada o presente edital de ci-
tação que será afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,  Alexandro Rafael
Gomes do Carmo (Escrevente Juramentado), o digitei e subs-
crevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$216,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital n.º 100/2002.
Edital de leilão e intimação de FLEXU’S INDÚSTRIA E COM
DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA, com prazo de vinte
dias. A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei.... Pelo presente se faz saber a todos,
que será levado a arrematação, em primeiro e segundo leilão,
o(s) bem(ns) de propriedade do(a) executado(a)(s) FLEXU’S
INDÚSTRIA E COM DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA,
na seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: designado para o dia
06/11/2002, às 15:00 horas, por preço não inferior ao da avali-
ação. SEGUNDO LEILÃO: designado para o dia 20/11/2002,
às 15:00 horas,  para venda a quem mais der, todavia, não po-
dendo o bem ser arrematado por importância inferior a 80%
(oitenta por cento) da avaliação, sob pena de ser considerado o
preço vil. LOCAL: Edifício do Fórum, Avenida Camilo di Lé-
llis, n.º 633, 3º andar, Centro, Pinhais/PR. Processo: EXECU-
ÇÃO FISCAL, sob o n.º 2444/1998, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado(a)(s) FLEXU’S INDÚSTRIA E COM DE EMBA-
LAGENS DE PAPEL LTDA. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
“ 01 recuperadora de plástico com tunel e moinho, modelo 120/
25, série 29-29/94, fabricado por ALPS Equipamentos e má-
quinas Ltda”. AVALIAÇÃO: bem(ns) avaliado(s) em R$
20.000,00 (vinte mil reais), em data de 02/02/1999. ÔNUS:
Não consta nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado
o(a) executado(a)(s) FLEXU’S INDÚSTRIA E COM DE EM-
BALAGENS DE PAPEL LTDA, se por ventura não forem en-
contrados para a intimação pessoal. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Fica o exe-
cutado intimado conforme parágrafo 5º do artigo 687 do CPC.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados em
especial ao Executado da(s) data(s) designada(s), que foi expe-
dido o presente Edital de Leilão e Arrematação que será afixa-
do em lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos doze
(12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu,  (Alexandro Rafael Gomes do Carmo), Escrevente Jura-
mentado, o subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

R$234,00

PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua

Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os

Autos nº 139-1999 de Interdição proposta por Dorvalina de Jesus

Lima relativamente a pessoa de Antônio Adacir de Lima, brasi-

leiro, solteiro, maior, natural de Pinhão-Pr., nascido em 26/08/

1960,  filho de Eleodoro Alves de Lima e de Ana Luiza Alves

dos Santos, portador da certidão de nascimento nº 7699, fls.

155, do livro A-020, do Cartório do Registro Civil da Sede da

Comarca de Pinhão-Pr., residente e domiciliado na localidade

denominada Faxinal dos Taquaras, Distrito de Faxinal dos Ri-

beiros, neste Município e Comarca. Data da sentença: 23/04/

2002; Causa: Anomalia psíquica sem possibilidade de cura –

Seqüela de lesão cerebrovascular, provavelmente por anoxia

intra-uterina – CID – I 69.8; Curador(a) nomeado(a): Dorvali-

na de Jesus Lima, brasileira, casada, lavradora, nascida em 29/

09/1964, natural de Pinhão-Pr., filha de Eleodoro Alves de Lima

e de Ana Luiza Alves, portadora da CI-RG nº 6.551.918-6-SSP-

PR., residente e domiciliada na localidade denominada Faxinal

dos Taquaras, Distrito de Faxinal dos Ribeiros, neste Municí-

pio e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da

vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03)

vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do

Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Jus-

tiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de

Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. (a) Samuel Rubens No-

gueira), Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a)  Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem

do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua

Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os

Autos nº 008-98 de Interdição proposta por Servina de Mattos

Ortiz relativamente a pessoa de Maria Lúcia Ortiz, brasileira,

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua

Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os

Autos nº 083-98 de Interdição proposta por Antônio Niva de

Ramos relativamente a pessoa de Oracia de Oliveira Ramos,

brasileira, casada, nascida em 02/06/1944, natural de Guarapu-

ava-Pr., filha de Abilio Solano de Oliveira e de Maria Francis-

ca Portela, portadora da CI-RG nº 8.303.012-7-SSP-PR., resi-

dente e domiciliada na localidade denominada Faxinal dos Sil-

vérios, neste Município e Comarca. Data da sentença: 29/04/

2002; Causa: Esquizofrenia crônica; Curador(a) nomeado(a):

Antônio Niva de Ramos, brasileiro, casado, lavrador, nascido

em 01/10/1941, natural de Guarapuava-PR., filho de Pedro

Cipriano de Ramos e de Ana Rosa de Oliveira, residente e do-

miciliado na localidade denominada Faxinal dos Silvérios, neste

Município e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os

atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por

três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da

Justiça do Estado. Gratuidade: O Requerente goza dos benefí-

cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-

din – Juiz de Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. (a) Samuel

Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.

Juiz. Autorizada pela Portaria  nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua

Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os

Autos nº 093-1999 de Interdição proposta por Vilma Terezinha

Alves relativamente a pessoa de Maria José Pio, brasileira, sol-

teira, natural de Pinhão-Pr., nascida em 06/06/1965,  filha de

Otaviano Alves Pio e de Jesus Aparecida Ramos Alves, resi-

dente e domiciliada na localidade denominada Guarapuavinha,

neste Município e Comarca,  portadora da certidão de nasci-

mento nº 7408, fls. 228, do livro 32.A, do Cartório do Registro

Civil da Sede da Comarca de Pinhão-Pr. Data da sentença: 23/

04/2002; Causa: Anomalia psíquica sem possibilidade de cura

– (deficiência mental e psicose); Curador(a) nomeado(a): Vil-

ma Terezinha Alves, brasileira, casada, lavradora, nascida em

04/11/1974, natural de Pinhão-Pr., filha de Otavino Alves Pio e

de Jesus Aparecida de Ramos Alves, portadora da CI-RG nº

6.631.615-7-SSP-PR., residente e domiciliada na localidade

denominada Guarapuavinha, neste Município e Comarca. Li-

mites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Publica-

ção: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com interva-

los de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuida-

de: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz

do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 26

de agosto de 2002. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Ju-

ramentado, o digitei e subscrevi (a) Luiz Carlos Arruda – Es-

crivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela

Portaria  nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-

rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua

Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os

Autos nº 135-1999 de Interdição proposta por Lineu Mendes

PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS,EVENTUAIS INTERESSADOS
E CÔNJUGES, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Edital
de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos, eventu-
ais interessados e cônjuges, e respectivo (s) cônjuge (s), se ca-
sado (s) for (em), para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIAO
sob nº 000590/2002, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro
Oficinas, movida por GERALDO DE CASTILHO e MARGA-
RETH SANSON DE CASTILHO, referente ao “Lote nº  04
(quatro), da quadra nº  21, quadrante NO, situado na Vila Pal-
meirinha, bairro Nova Rússia, com as seguintes característi-
cas de quem da rua olha: Frente para a ru Bento Ribeiro, onde
mede 10.00 metros; lado direito com a faixa de domínio de
ALL América Latina Logística, onde mede 36.50 metros; lado
esquerdo com o lote 05 de propriedade de Geraldo de Casti-
lho, onde mede 36.00 metros; na linha de fundo com o lote 08
(oito) de propriedade de Jaime Vila Nova Garcia, onde mede
2.60 metros e com o lote s/nº  (não identificado), onde mede
6.90 metros totalizando os 9.50 metros; fechando o perímetro,
com área de 351.00 m2, contendo uma edificação unifamiliar
com 42.00 m2 sob nº  186. O imóvel de forma irregular, lado
par da numeração predial e a 50.00 metros de distância da rua
Centenário do Sul, referência cadastral 08.4.58.48.0060.”, no
prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados
(art. 285 e 3l9 do CPC). DESPACHO DE FLS. 25: “ Citem-se
os réus certos indicados e com endereços certos, via postal,
para, querendo, em quinze dias, responderem. Outrossim, cite-
se aquela em cujo nome está registrado o imóvel e demais inte-
ressados, via edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se
o art. 943 do CPC”. Em, 17 de setembro de 2.002. (a) FÁBIO
MARCONDES LEITE – Juiz de Direito.   Ponta Grossa, 17 de
setembro de 2.002.  Eu,  (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscre-
vo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(art.1.184 do CPC) –

AUTOS Nº: 624/2001

NOME DO INTERDITO: Marcio Rodrigues

NOME DA CURADORA: Ângela Rodrigues

CAUSA DA INTERDIÇÃO: Retardo Mental

LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos

da vida civil.

DATA DA SENTENÇA: 28 de agosto de 2002.

Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(art.1.184 do CPC) – JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS Nº: 162/2002

NOME DO INTERDITO:  Gilmar Farago

NOME DA CURADORA: Nazira Farago da Rocha

CAUSA DA INTERDIÇÃO: Retardo Mental

LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos

da vida civil.

DATA DA SENTENÇA: 28 de agosto de 2002.

Ponta Grossa, 07 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

solteira,  natural de Bituruna-Pr., nascida em 31/07/1967,  filha

de Antônio Ortiz e Servina de Matos, portadora da certidão de

nascimento sob  nº 6.798, fls. 67Vº, do livro 15-A, Cartório do

Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-Pr., residente e

domiciliada no Município de Reserva do Iguaçu-Pr., nesta Co-

marca. Data da sentença: 29/04/2002; Causa: doença de cará-

ter permanente; Curador(a) nomeado(a): Servina de Mattos

Ortiz, brasileira, casada, lavradora, nascida em 06/01/1942,

natural de Bituruna-Pr., filha de Antônio de Mattos e de Maria

Joana Cordeiro, portadora da CI-RG nº 5.794.104-9-SSP-PR.,

residente e domiciliada no Município de Reserva do Iguaçu-

Pr., nesta Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos

da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três

(03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça

do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da

Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz

de Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. Eu,______(Samuel

Rubens Nogueira), Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

Luiz Carlos Arruda

-Escrivão-

- Subscrição por ordem do MM. Juiz -

- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

relativamente a pessoa de Roberto Mendes, brasileiro, solteiro,

maior, natural de Pinhão-Pr., nascido em 03/10/1973,  filho de

Erondi Mendes e de Maria Ângela Mendes, portador da Certi-

dão de nascimento  nº 519/76, fls. 212, do livro A-7, do Cartó-

rio do Registro Civil do Distrito de Pedro  Lustosa da Comarca

de Pinhão-Pr., residente e domiciliado na localidade denomi-

nada Faxinal dos Coutos, neste Município e Comarca. Data da

sentença: 23/04/2002; Causa: Anomalia psíquica sem possibi-

lidade de cura – seqüela de anoxia intra-uterina determinando

paralisia cerebral – CID – G 80.0; Curador(a) nomeado(a): Li-

neu Mendes, brasileiro, solteiro, maior, lavrador, portador da

CTPS nº 87.667, Série nº 00050-PR., residente e domiciliado

na localidade denominada Faxinal dos Coutos, neste Municí-

pio e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da

vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03)

vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do

Estado. Gratuidade: O Requerente goza dos benefícios da Jus-

tiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de

Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. (a) Samuel Rubens No-

gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC) –
AUTOS Nº: 061/2002
NOME DA INTERDITA: Hilda Aparecida Lemes
NOME DA CURADOR: Moacir Lemes
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Retardo Mental Global
LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos
da vida civil.
DATA DA SENTENÇA: 29 de agosto de 2002.
Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.)

PROCESSO - Autos de Interdição nº 640/2001
REQUERENTE: JOÃO SOARES MARTINS
REQUERIDA: TEREZINHA MARTINS
DATA DA SENTENÇA:23 de Agosto de 2002
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 23 de Setembro de
2002.
CAUSA: Portadora de Esquizofrenia Paranóide
CURADOR NOMEADO: JOÃO SOARES MARTINS
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 15 de Outu-
bro de 2002. Eu, _(Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxiliar
Juramentada o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

RIBEIRÃO CLARO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 020/2002
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº 039/1999.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro-PR
-Executado: Espólio de Aparício Alves de Campos

-Finalidade: INTIMAÇÃO do espólio de APARÍCIO ALVES
DE CAMPOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.33, de todos os
termos dos autos acima especificados, ou seja, de que foi la-
vrado no dia 09/04/2002 o auto de penhora do imóvel com a
seguinte descrição: “Uma casa de morada, construída de mate-
rial e coberta de telhas, com 99,00 metros quadrados de cons-
trução, ainda sem número, com a frente para a Rua Dr. João
Pessoa, nesta cidade e comarca de Ribeirão Claro, estado do
Paraná, e respectivo terreno onde a mesma está assentada, cor-
respondente à parte da data n.º02 (dois) do quarteirão n.º26
(vinte e seis), medindo 10,50 metros de frente por 22,00 metros
da frente aos fundos, num total de 231,00 metros quadrados,
fazendo frente para a referida Rua Dr. João Pessoa e confron-
tando do lado direito com Cezar Hernandes Storti, do lado es-
querdo com Fozi e Alberto Rahuam e pelos fundos com Aroldo
Valdo de Lorena Néia, objeto da matrícula 1371-R-1, fls. 61,
do Livro n.º02 “G” do Registro de Imóveis desta Comarca”,
sendo tal bem encontra-se depositado em mãos da Depositária
Pública desta Comarca. E para que chegue ao conhecimento de
todos de todos, especialmente do espólio do executado supra-
nominado, mandou  o MM. Juiz de Direito que se expedisse o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 30 (trinta) dias para embargar os
termos da presente ação, a teor do artigo 232, do Código de
Processo Civil e 16, da L.E.F, a contar da efetiva publicação do
presente. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu, _(Lilian
Cristiane de Mello) Escrevente Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s)

bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) ROSA-

NI MARIA COLETTI POZZO, na seguinte forma:

DATA DO LEILÃO: Dia 06/12/2002, às 10:00 horas, por pre-

ço não inferior ao da avaliação.

LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-

lina Verde, Salto do Lontra, PR.

PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL

nº 000045/2001, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) ROSA-

NI MARIA COLETTI POZZO.

BEM(NS): um (1) Forno Microondas, marca Sharp Carrossel,

semi-novo e um (1) Forno Elétrico, marca Continental, semi-

novo.

DEPÓSITO: Em mãos da parte executada.

AVALIAÇÃO: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) em

data de 12/03/2002, cujo valor corrigido monetariamente até a

presente data importa em R$ 557,26 (quinhentos e cinqüenta e

sete reais e vinte seis centavos).

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.242,32 (um mil, duzentos e qua-

renta e dois reais e trinta e dois centavos), em data de 01/08/

2001, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data

importa em R$ 1.565,60 (um mil, quinhentos e sessenta e cinco

reais e sessenta centavos).

ÔNUS: Os que constam dos autos.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora

ROSANI MARIA COLETTI POZZO, se por ventura não for

encontrada para a intimação pessoal.

OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado no dia mencionado, o lei-

lão, realizar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mes-

mo horário.

Comarca de Salto do Lontra, 01 de outubro de 2.002. Eu,  (bel.

Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/

Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO

Juíza de Direito

SANTA HELENA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ROSANI BIANA DE RIBEIRO, brasileira, porta-
dora da Certidão de Nascimento nº 2014, Livro A-2, fls. 204,
do CRC do Distrito de São Clemente, Município de Santa He-
lena, residente e domiciliada na Fazenda Monte Sião, em São
José das Palmeiras – PR, divisa com Entre Rios do Oeste, por-
tadora de deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ROSALINA BIANA
RIBEIRO, nos autos nº 63/1998 de INTERDIÇÃO. A curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o inter-
ditando em todo os atos de sua vida cível. O presente edital
será publicado por 03 (três) vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de 10 (dez) dias DADO  E  PASSADO  nesta
cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. (08.10.2002).
Eu. .(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos
o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

SANTA MARIANA
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE PROVAS
E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE TABE-
LIÃO DE NOTAS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O
OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE
SANTA MARIANA-PR   O DOUTOR RICARDO LUIZ GOR-
LA, JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, POR
DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DE-
SEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO, CONFORME OFÍCIO 200/2002,
E DE CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES CONS-
TANTES DO REGULAMENTO DO CONCURSO DE IN-
GRESSO E DE REMOÇÃO ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E
DE REGISTRO, ACÓRDÃO Nº 8.510, ALTERADO PELO
ACÓRDÃO 9.054, PUBLICADO EM 06/MARÇO/2002, AM-
BOS DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   FAZ  SABER   A QUEM
POSSA INTERESSAR QUE SE ENCONTRA ABERTO NA
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM DESTA COMAR-
CA, PELO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, CONTADOS A PAR-
TIR DA DATA DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, § 3º,
DO ACÓRDÃO 8.510, ALTERADO PELO ACÓRDÃO 9.054,
ARTIGO 1º, AMBOS DO CONSELHO DA MAGISTRATU-
RA, EXCLUINDO-SE O PRIMEIRO E INCLUINDO-SE O
ÚLTIMO DIA ÚTIL, O PRAZO DE RECEBIMENTO DAS
INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO DE PROVAS E TÍTU-
LOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE TABELIÃO DE
NOTAS, ACUMULANDO PRECARIAMENTE O OFÍCIO DE
PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE SANTA MA-
RIANA-PR. OS EDITAIS SERÃO PUBLICADOS POR 03
(TRÊS) VEZES, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS
ENTRE A PRIMEIRA E A ÚLTIMA PUBLICAÇÃO, NO DI-
ÁRIO DA JUSTIÇA, E AFIXADOS NO ÁTRIO DO FÓRUM
DA COMARCA DE SANTA MARIANA-PR.  DAS INSCRI-
ÇÕES  O INTERESSADO DEVERÁ DIRIGIR REQUERI-
MENTO AO JUÍZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM,
PRESIDENTE DO CONCURSO, INDICANDO, NO MÍNIMO,
03 (TRÊS) FONTES DE INFORMAÇÕES PESSOAIS E JUN-
TANDO, DESDE LOGO, FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO OFICIAL DE INDENTIDADE, DIPLOMA DE
BACHAREL EM DIREITO OU DOCUMENTO COMPROBA-
TÓRIO DE QUE TENHA COMPLETADO, ATÉ A DATA DA
PRIMEIRA PUBLICAÇÃO DO EDITAL, 10 (DEZ) ANOS DE
EXERCÍCIO EM SERVIÇO NOTARIAL OU DE REGISTRO,
INSTRUMENTO DE MANDATO PÚBLICO OU PARTICU-
LAR, NO CASO DE INSCRIÇÃO REALIZADA POR PRO-
CURAÇÃO, ANEXANDO TAMBÉM DECLARAÇÃO DE
QUE TEM CONDIÇÕES DE APRESENTAR,  APÓS A REA-
LIZAÇÃO DO CONCURSO E NO CASO DE VIR A SER
CLASSIFICADO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS COM-
PROBATÓRIOS  DE: I) NACIONALIDADE BRASILEIRA;
II) CAPACIDADE CIVIL; III) QUITAÇÕES COM AS OBRI-
GAÇÕES MILITARES E ELEITORAL; IV) CONDUTA CON-
DIGNA PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, APRESEN-
TANDO CERTIDÕES DOS DISTRIBUIDORES CÍVEIS E
CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL, BEM
COMO DE PROTESTO, EXPEDIDAS NOS LOCAIS EM QUE
O CANDIDATO MANTEVE DOMICÍLIO NOS ÚLTIMOS 10
(DEZ) ANOS; V) NÃO TER SOFRIDO CONDENAÇÃO PAS-
SADA EM JULGADO, POR CRIME OU CONTRAVENÇÃO,
QUE CONSUBSTANCIE COMPROMETIMENTO DE OR-
DEM ÉTICA E MORAL; VI) CAPACIDADE FÍSICA E MEN-
TAL PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO; A COMPROVA-
ÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS ACIMA QUANTO A
FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA SERÁ FEITA MEDIANTE
A APRESENTAÇÃO DE CÓPIA AUTENTICADA DO DIPLO-
MA DE BACHAREL EM DIREITO, EMITIDO POR FACUL-
DADE OFICIAL OU RECONHECIDA, E QUANTO AO TEM-
PO DE SERVIÇO ATRAVÉS DE TÍTULO DE NOMEAÇÃO
COMO TITULAR EM SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OU
CÓPIA AUTENTICADA DOS ATOS EM QUE SE PROCE-
DEU A DESIGNAÇÃO COMO EMPREGADO JURAMEN-
TADO OU ESCREVENTE OU, AINDA, DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO-
TARIAL OU DE REGISTRO PELO PERÍODO MÍNIMO DE
10 (DEZ) ANOS.  O CANDIDATO INDICARÁ EM SEU RE-
QUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, O ENDEREÇO PARA IN-
TIMAÇÕES E EVENTUAIS COMUNICAÇÕES. AO DAR
ENTRADA EM SEU REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, O
INTERESSADO PROVIDENCIARÁ O RECOLHIMENTO DA
TAXA DE INSCRIÇÃO NO VALOR DE R$-25,00 (VINTE
CINCO REAIS), CONFORME GUIA PRÓPRIA DO FUNRE-
JUS (CÓDIGO DA UNIDADE ARRECADADORA –
12940101, CÓDIGO DA RECEITA - 04). FINDO O PRAZO

DAS INSCRIÇÕES O JUIZ PRESIDENTE FARÁ EXPEDIR
E AFIXAR NO LOCAL DE COSTUME DO FÓRUM, EDI-
TAL CONTENDO A RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDI-
DATOS, PARA O FIM DE IMPUGNAÇÃO, COM PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS. HAVENDO IMPUGNAÇÃO, DELA SERÁ
INTIMADO O CANDIDATO IMPUGNADO PARA RESPON-
DER, QUERENDO, EM 05 (CINCO) DIAS. TRANSCORRI-
DO ESSE PRAZO O JUIZ PRESIDENTE DECIDIRÁ. DA
DECISÃO QUE JULGAR A IMPUGNAÇÃO, CABERÁ RE-
CURSO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA, INTERPOS-
TO PERANTE O JUIZ PRESIDENTE, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTIMA-
ÇÃO DO INTERESSADO.  DAS INTIMAÇÕES  OS CANDI-
DATOS SERÃO INTIMADOS DO DIA, HORA E LOCAL DA
REALIZAÇÃO DAS PROVAS, MEDIANTE EDITAL AFIXA-
DO NA SEDE DO JUÍZO, E PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS.   DA
PROVA  A AUSÊNCIA DO CANDIDATO, NA HORA E LO-
CAL DESIGNADOS PARA A PROVA, SEJA QUAL FOR O
MOTIVO, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO DA RES-
PECTIVA INSCRIÇÃO. A PROVA SERÁ FEITA SEM CON-
SULTA, SENDO PROIBIDO AO CANDIDATO UTILIZAR-
SE DE QUALQUER TEXTO LEGAL OU ANOTAÇÃO. É
VEDADO AO CANDIDATO, ASSINAR AS PROVAS, ES-
CREVER SEU NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO OU APOR
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICÁ-LO, EM
LUGAR NÃO INDICADO PARA TAL FINALIDADE, SOB
PENA DE ANULAÇÃO DA MESMA E SUA CONSEQÜEN-
TE ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.  DA AVALIAÇÃO  A
AVALIAÇÃO SERÁ REALIZADA EM DUAS ETAPAS, CON-
SISTINDO A PRIMEIRA EM CONCURSO DE PROVA ES-
CRITA E A SEGUNDA NO CONCURSO DE TÍTULOS, AS-
SIM DISCRIMINADAS:  I) CONCURSO DE PROVA ESCRI-
TA, COM DURAÇÃO MÁXIMA DE 04 (QUATRO) HORAS,
VERSANDO SOBRE QUESTÕES DE DIREITO CIVIL, DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO PENAL, DIREITO
ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, LEI DE
REGISTROS PÚBLICOS, LEI DOS NOTÁRIOS E REGIS-
TRADORES, CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, REGIMENTO DE
CUSTAS E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA. II) CONCURSO DE TÍTULOS. O
DOMÍNIO DA LÍNGUA PORTUGUESA SERÁ AVALIADO
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO DAS PROVAS ESCRI-
TAS. AS PROVAS DE CONHECIMENTO PODERÃO SER
TEÓRICAS OU PRÁTICAS. ULTRAPASSADA A FASE DA
PROVA ESCRITA E APÓS PUBLICADA POR EDITAL, A
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, ESTES FA-
RÃO A APRESENTAÇÃO DE SEUS TÍTULOS, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS.  DOS VALORES CONFERIDOS AOS
TÍTULOS  I) CADA PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS OU
FRAÇÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) MESES DE EXERCÍ-
CIO, APÓS A APROVAÇÃO EM CONCURSO, DE QUAL-
QUER CARREIRA QUE EXIJA O TÍTULO DE BACHAREL
EM DIREITO: UM PONTO (1,0); II) CADA PERÍODO DE
05 (CINCO) ANOS OU FRAÇÃO SUPERIOR A 30 (TRIN-
TA) MESES DE EXERCÍCIO DE TITULARIDADE DE SER-
VIÇO EXTRAJUDICIAL: UM PONTO (1,0); III) CADA PE-
RÍODO DE 05 (CINCO) ANOS OU FRAÇÃO SUPERIOR A
30 (TRINTA) MESES DE EXERCÍCIO, PRESTADO COMO
JURAMENTADO EM SERVENTIA NOTARIAL OU DE RE-
GISTRO: CINCO DÉCIMOS DE PONTO (0,5); IV) APRO-
VAÇÃO EM CONCURSO DE INGRESSO OU REMOÇÃO
EM SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO: CINCO DÉCI-
MOS DE PONTO (0,5); V) EXERCÍCIO COMPROVADO DA
ATIVIDADE DE JUIZ LEIGO OU DE CONCILIADOR DOS
JUIZADOS ESPECIAIS, POR PERÍODO IGUAL OU SUPE-
RIOR A UM (01) ANO: DOIS DÉCIMOS DE PONTO (0,2);
VI) APRESENTAÇÃO DE TESE APROVADA EM CON-
GRESSO RELACIONADO A ATIVIDADE NOTARIAL OU
DE REGISTRO, QUANDO PUBLICADA EM REVISTA ES-
PECIALIZADA: UM DÉCIMO DE PONTO (0,1), INDEPEN-
DENTE DO NÚMERO DE PARTICIPAÇÕES; VII) PARTICI-
PAÇÃO EM ENCONTRO, SIMPÓSIO OU CONGRESSO
SOBRE TEMAS LIGADOS AOS SERVIÇOS NOTARIAIS E
DE REGISTRO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CER-
TIFICADO DE APROVEITAMENTO: UM DÉCIMO DE PON-
TO (0,1) INDEPENDENTE DO NÚMERO DE PARTICIPA-
ÇÕES; A CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS OBEDE-
CERÁ OS SEGUINTES CRITÉRIOS: I) AS PROVAS TERÃO
PESO OITO (8,0) E OS TÍTULOS TERÃO PESO DOIS (2,0);
II) OS TÍTULOS TERÃO VALOR MÁXIMO DE DEZ (10,0)
PONTOS; ÀS MATÉRIAS CONSTANTES NA PROVA ES-
CRITA SERÃO ATRIBUÍDAS, PARA CADA UMA DELAS,
NOTAS DE UM (1,0) A DEZ (10,0), SENDO ELIMINADO O
CANDIDATO QUE NÃO ATINGIR NOTA MÍNIMA DE
ZERO VÍRGULA CINCO (0,5) NAS SEGUINTES DISCIPLI-
NAS: LEIS DOS REGISTROS PÚBLICOS, LEI DOS NOTÁ-
RIOS E REGISTRADORES, CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO
E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ, RE-
GIMENTOS DE CUSTAS E CÓDIGO DE NORMAS DA COR-
REGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA. SERÁ CONSIDERA-
DO APROVADO O CANDIDATO QUE OBTIVER, NO MÍ-
NIMO, MÉDIA FINAL DE CINCO (5,0) PONTOS. A NOTA
FINAL SERÁ OBTIDA PELA MÉDIA ARITMÉTICA DAS
NOTAS DAS PROVAS DA PRIMEIRA ETAPA E SOMA DOS
PONTOS DOS TÍTULOS, MULTIPLICADOS POR SEUS
REPSECTIVOS PESOS E DIVIDIDA POR DEZ (10). HAVEN-
DO EMPATE ENTRE OS CANDIDATOS A PRECEDÊNCIA
NA CLASSIFICAÇÃO SERÁ DECIDIDA DA SEGUINTE
FORMA: I) O MAIS ANTIGO NA TITULARIDADE DE SER-
VIÇO NOTARIAL OU DE REGISTRO;  II) O MAIS ANTIGO
NO SERVIÇO PÚBLICO E III) O MAIS IDOSO O CANDI-
DATO DEVERÁ EXIBIR PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO E
DOCUMENTO DE IDENTIDADE PARA TER INGRESSO
NOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS. A AUSÊN-
CIA DO CANDIDATO, NA HORA E LOCAL DESIGNADOS,
SEJA QUAL FOR O MOTIVO, IMPLICARÁ NO CANCE-
LAMENTO DE SUA INSCRIÇÃO. NÃO SERÁ PERMITIDA
QUALQUER CONSULTA QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS
PROVAS, SENDO PROIBIDO AO CANDIDATO UTILIZAR-
SE DE QUALQUER TEXTO LEGAL OU ANOTAÇÃO. É
VEDADO AO CANDIDATO ASSINAR AS PROVAS, ESCRE-

VER SEU NOME E NÚMERO DE INSCRIÇÃO OU APOR
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICÁ-LO, EM
LUGAR NÃO INDICADO PARA TAL FINALIDADE, SOB
PENA DE ANULAÇÃO DA MESMA E SUA CONSEQÜEN-
TE ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.  DOS RECURSOS   AS
DECISÕES DO JUIZ PRESIDENTE, RELATIVAMENTE A
RECUSA DA ADMISSÃO DE CANDIDATOS AO CANCE-
LAMENTO DE INSCRIÇÃO, À DECLARAÇÃO DE INAP-
TIDÃO FÍSICA E MENTAL E À CLASSIFICAÇÃO FINAL
DOS APROVADOS SERÃO PASSÍVEIS DE RECURSO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. O RECURSO, DEVIDAMENTE FUNDAMENTA-
DO, SERÁ DIRIGIDO AO PRESIDENTE DA BANCA EXA-
MINADORA, QUE O APRECIARÁ PREVIAMENTE, EM
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, FUNDAMENTANDO SUA DE-
CISÃO. MANTIDA A DECISÃO O RECURSO SUBIRÁ
PARA JULGAMENTO PELO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA. COMPETE À BANCA EXAMINADORA JULGAR,
MOTIVADAMENTE, OS PEDIDOS DE REVISÃO DE NO-
TAS DAS PROVAS ESCRITAS E DE TÍTULOS. COMPETE
AO CONSELHO DA MAGISTRATURA, O JULGAMENTO,
EM CARÁTER DEFINITIVO E FINAL, DOS RECURSOS
PREVISTOS PELO REGULAMENTO. HAVENDO RECUR-
SO PENDENTE DE JULGAMENTO, FICARÁ ASSEGURA-
DO AO CANDIDATO A PARTICIPAÇÃO DAS PROVAS.  DA
HOMOLOGAÇÃO  APRECIADA A DOCUMENTAÇÃO DO
CANDIDATO CLASSIFICADO O JUIZ PRESIDENTE RE-
LATARÁ O PROCESSO DECIDINDO SOBRE A CONFIR-
MAÇÃO DA INSCRIÇÃO E HABILITAÇÃO DO CANDIDA-
TO. DECORRIDO O PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, CONTADO
DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, SERÁ DETERMINA-
DA A SUBIDA DOS AUTOS AO CONSELHO DA MAGIS-
TRATURA NAS 24 (VINTE QUATRO) HORAS SEGUINTES.
COMPETE AO CONSELHO DA MAGISTRATURA HOMO-
LOGAR O RESULTADO DO CONCURSO.  DAS  DISPOSI-
ÇÕES  FINAIS  A POSSE PERANTE O JUIZ DE DIREITO
DO FÓRUM SERÁ REALIZADA NO PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO ATO DE DELEGA-
ÇÃO NO ÓRGÃO OFICIAL, PRORROGÁVEL POR IGUAL
PERÍODO. NÃO OCORRENDO A POSSE NO PRAZO MAR-
CADO SERÁ TORNADA SEM EFEITO A DELEGAÇÃO POR
ATO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE REGISTRO TERÁ INÍCIO
DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA POSSE.
SE O EXERCÍCIO NÃO OCORRER NO PRAZO LEGAL, O
ATO DE DELEGAÇÃO SERÁ DECLARADO SEM EFEITO
PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DADO
E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DOIS MIL E DOIS (02/10/
2002). NADA MAIS. EU,_ _(LUIS CLÁUDIO VIEIRA
LIMA), SECRETÁRIO DA DIREÇÃO DO FÓRUM, O SUBS-
CREVO.

RICARDO LUIZ GORLA
JUIZ DE DIREITO

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ APARE-
CIDO DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado JOSÉ APARECIDO DA SIL-
VA, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito nos
autos n.º 678/2001, de EXECUTIVO FISCAL, em tramite pe-
rante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível de São José dos
Pinhais – PR., que lhe move a FAZENDA NACIONAL, repre-
sentado pela certidão de dívida ativa n.º 90.1.99.001476-87;
que em data de 28/08/2000, importava em R$ 15.690,57, a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, ou
ofereça garantia, sob pena de penhora em bens de sua proprie-
dade, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.
Advertência:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 02 de agosto de  2002.  (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

 (a)  IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DE - MAURO CEZAR
NEGOSEKI - CPF/MF 028.835.109-62. PRAZO TRINTA

( 30 ) DIAS.

O DOUTOR RAUL LUIZ GUTMANN, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS,
PARANA, FAZ SABER, que por este Juizo e Cartorio se pro-
cessam os autos numero 360/2001 de ACAO DE DEPOSITO ,
em que é requerente  BANCO BMC S/A., e requerido MAU-
RO CEZAR NEGOSEKI,  e que por se encontrar o requerido
MAURO CEZAR NEGOSEKI , em lugar incerto e não sabido,
fica atraves do presente edital , CITADO , dos termos da acao,
e para que, no prazo de cinco ( 05 ) dias , proceda a entrega do
veiculo marca Volkswagen, modelo Gol, ano 1991, cor azul,
placas LIX-2675, chassi 9BWZZZ30ZMT004912, objeto do
contrato numero 124238/00 , efetuado entre as partes, atraves
do qual foi concedido ao requerido um financiamento no valor
de r$ 4.661,91, a ser quitado em 30 parcelas mensais de r$
245,02, cuja quitacao restou estabelecida  para todo dia  27 dos
meses subsequentes aos vencidos, a partir de 27.11.00, sendo
que o reu deixou de efetuar o pagamento da quinta parcela do
financiamento , vencida  em 27.03.2001, ou proceda o requeri-
do o deposito do equivalente  em dinheiro, devidamente  atua-
lizado e corrigido ate a data do deposito, ou ainda, dentro do
mesmo prazo de cinco ( 05 ) dias, conteste o feito, querendo,
sob pena de revelia.Advertindo-o de que se não forem contes-
tados, presumir-se-ao aceitos pelo mesmo como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Artigo 285 do Codigo de Processo
Civil.Sao Jose dos Pinhais, 21 de outubro de 2002. Eu_ _(Car-
los Alberto Bonim ) auxiliar de Justica Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.
ASSINADO POR ORDEM DO MM JUIZ - PORTARIA 01/
88
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EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-

TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM

CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O

IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara

Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os

termos dos autos número  769/1999  de ação de Usucapião, em

que e (são) autor (es) R9SELI  RODRIGUES COELHO E JOSE

LEVI PORTELA COELHO , tendo por objetivo a área dede

terreno constituida do lote numero  05, da quadra 06 da planta

Vila Maria Luiza medindo 420,00 metros quadrados, situada

no lugar Guatupe, municipio de Sao Jose dos Pinhais   , nesta

Comarca.  A área objeto da ação possui a seguinte confronta-

ção : Terezinha Ap.F. Stoco , Lair Ramos, Aparecida  Marques

Fernandes  e Silvio Ferreira dos Santos   . O prazo para contes-

tar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não

forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como

verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e

319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais,

aos vinte e um de outubro de 2002. Eu _(Carlos Alberto Bonim

), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERGIO LUIS KUROSKI,
com prazo de 20 dias.

A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de GUARDA E RESPONSABILIDADE sob nº.086/2002, em
que são requerentes JOSIANE MACHADO FRANÇA e EVE-
LIZE MARCIA KUROSKI e requerido SERGIO LUIS KU-
ROSKI referente a infante B.S.M.K., e estando o requerido atu-
almente em local incerto e não sabido, mandou expedir o pre-
sente edital para citação de SÉRGIO LUIS KUROSKI, com
prazo de 20 dias, a fim de que querendo em dez (10) dias ofe-
reça resposta instruindo com os documentos, requerendo desde
logo a produção das provas que houver, tudo nos termos do art.
158 do ECA c/c art. 232 do CPC. E para que não se alegue
ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição do presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José
dos Pinhais, aos 17/10/2002. Eu, (Jackson de Oliveira Mizerko-
wski) Funcionário Juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE HELTON FERREIRA DE
PAULA, com prazo de 20 dias.

A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de GUARDA E RESPONSABILIDADE sob nº. 986/2002, em
que são requerentes JOSÉ DE OLIVEIRA DOS SANTOS e
GONÇALINA DE JESUS DOS SANTOS e requeridos LUCIA
DOS SANTOS e HELTON FERREIRA DE PAULA referente
as infante J.S. e J.M.S., e estando o requerido atualmente em
local incerto e não sabido, mandou expedir o presente edital
para citação de HELTON FERREIRA DE PAULA, com prazo
de 20 dias, a fim de que querendo em dez (10) dias ofereça
resposta instruindo com os documentos, requerendo desde logo
a produção das provas que houver, tudo nos termos do art. 158
do ECA c/c art. 232 do CPC. E para que não se alegue ignorân-
cia, a MM. Juíza determinou a expedição do presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais, aos 17/10/2002. Eu, (Jackson de Oliveira Mizerko-
wski) Funcionário Juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA, com prazo de 20 dias.
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será levado à arrematação em pri-
meira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos de Execu-
ção de Alimentos nº. 807/2001, em que são requerentes A.S.N.,
A.M.S.N., A.S.N. e A.S.N. rep. por sua mãe BENEDITA DA
SILVA NASCIMENTO e requerido ARTUR MACHADO NAS-
CIMENTO, na seguinte forma:PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/
12/2002 às 15:00hs, para venda por preço não inferior ao da
avaliação..SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/12/2002 às 15:00hs,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil.LOCAL: Átrio
do edifício do Forum local, sito na rua João Angelo Cordeiro s/
n. …DESCRIÇÃO DOS BENS:  Lote de terreno sob nº 08 da
quadra 03 da planta Jd. Patrícia, quadro urbano desta cidade,
fazendo frente para a rua Silvio Dal Negro, com área de 372,00
m2 por R$ 13.500,00. Sobre o lote consta uma casa em alvena-
ria sob nº 308, destinada a residência de padrão simples, cober-
ta com telhas de barro, forro em madeira, piso em madeira e
cerâmica, com esquadrias em ferro, com aproximadamente
57,00 m2, em regular estado de conservação por R$ 5.985,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 19.485,00 (dezenove mil qua-
trocentos e oitenta e cinco reais) datada de 10/06/2002.

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA VIEGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COSMÉTICOS LTDA. – ME., ATRAVÉS DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, DONIZETE CESTARI GUANDALINI,
COM O PRAZO DE DEZ (10)  DIAS.
 Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,
o bem de propriedade da executada, na seguinte forma:
Primeiro leilão: Dia 13 de novembro de 2002, às 14:15 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilão: Dia 27 de novembro de 2002, às 14:15 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª
Vara Cível.
Processo: Autos n.º 205/2000, de Executivo Fiscal, promovida
pela Fazenda Nacional contra Viege Indústria e Comércio de
Cosméticos Ltda., em trâmite perante  este  Juízo e Cartório da
2.ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais – PR
Bem e Avaliação: Uma prensa automática para sabonetes, mar-
ca Claumaq, modelo PA.,  n.º 93103-01, em bom estado de
conservação, por R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinqüenta
reais), em data de 26/10/2001.
Depositário: Sr. Donizete Cestari Guandalini, representante legal
da executada.
Valor da Dívida:  R$ 12.914,40, em data de 31/05/2000, a ser
devidamente atualizado.
Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre o
bem penhorado, além da constrição existente nesta execução.
Intimação: Fica desde logo intimada a executada Viege Indús-
tria e Comércio de Cosméticos Ltda., através de seu represen-
tante legal, Donizete Cestari Guandalini, se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal. S. J. Pinhais, 23 de agos-
to de 2002. (a) Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Justiça Juramen-
tada, que o digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

ÔNUS: Nos autos nada consta.INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimado o devedor se por ventura não for encontrado, para
intimação pessoal. E para que não se alegue ignorância, a MM.
Juíza determinou a expedição do presente edital, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
17/10/2002. Eu, (Jackson de Oliveira Mizerkowski) Funcioná-
rio juramentado o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DOS EXECUTADOS PICANÇO MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. E  JOSIMAR GAZOLLA PICANÇO, ESTE
COMO PESSOA FÍSICA E TAMBÉM NA QUALIDADE DE
REPRESENTANTE LEGAL DA  PRIMEIRA, COM O PRA-
ZO DE  (10) DIAS.
 Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,
o bem de propriedade dos  executados, na seguinte forma:
Primeiro leilão: Dia 06 de novembro de 2002, às 14:45 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilão: Dia 20 de novembro de 2002, às 14:45 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª
Vara Cível.
Processo: Autos n.ºs 303/2000, de Executivo Fiscal, promovi-
da pela Fazenda Nacional contra Picanço Materiais de Cons-
trução Ltda. e outro, em trâmite perante  este  Juízo e Cartório
da 2.ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais – PR
Bem e Avaliação: Um veículo caminhão, marca/modelo: Mer-
cedes Benz/709, cor: azul, combustível: diesel, ano de fabrica-
ção: 1988,  modelo 1989, placa: AIS-6584, chassi:
9BM688102JB831723, tipo carroceria, furgão, valor estimado
em R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em data de 21/01/
2002. Depositário: Sr. Josimar Gazolla Picanço, próprio exe-
cutado.
Valor da Dívida:  R$ 9.024,94,  em data de 03/10/2001, a ser
devidamente atualizado.
Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre o
bem penhorado, além da constrição existente nesta execução.
Intimação: Ficam desde logo intimados os executados Picanço
Materiais de Construção Ltda. e Josimar Gazolla Picanço, este
como pessoa física e também na qualidade de representante
legal da primeira, se porventura não forem encontrados para a
intimação pessoal. S. J. Pinhais, 23 de agosto de 2002. (a) Ivete
Marly Hahn, Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GILCEPAN RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. - ME, ATRAVÉS DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
 Edital de CITAÇÃO da executada GILCEPAN REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA. - ME, através de seu repre-
sentante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague  o
débito nos autos n.º 50/2001, de EXECUTIVO FISCAL, em
tramite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível de São
José dos Pinhais – PR., que lhe move FAZENDA NACIONAL,
representado pelas certidões de dívidas ativas n.ºs
90.2.99.008977-48, 90.6.99.023318-56 e 90.6.99.023319-37,
que em data de 31/10/2000, em sua totalidade, importava em
R$ 7.973,50, a ser devidamente atualizado e acrescido das co-
minações legais, ou ofereça garantias, sob pena de penhora em
bens de sua propriedade, tantos quantos sejam suficientes à li-
quidação do débito. Advertência:  Presumem-se  aceitos  como
verdadeiros os fatos alegados se não contestados no prazo de
lei (Art. 285 do CPC). São José dos Pinhais, 23 de agosto de
2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO JOSIMAR GAZOLLA PICANÇO, COM
O PRAZO DE  (10) DIAS.  Pelo presente edital, se faz saber a
todos, que será levado à arrematação, em primeiro e segundo
leilões, respectivamente, o bem de propriedade do executado,
na seguinte forma: Primeiro leilão: Dia 06 de novembro de 2002,
às 15:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação. Segun-
do leilão: Dia 20 de novembro de 2002, às 15:00, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil. Local: Átrio do
Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª Vara Cível. Pro-
cesso: Autos n.ºs 58/2000, de Executivo Fiscal, promovida pela
Fazenda Nacional contra Josimar Gazolla Picanço, em trâmite
perante  este  Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível da Comarca de
São José dos Pinhais – PR Bem e Avaliação: Uma carreta rebo-
que para transporte de kart, com duas entradas, marca Wendt,
modelo CG, ano 1995, de cor preta, placa: AFB 4846, chassi:
9A9ZZZCGZSCBD7212, reboque este em estrutura metálica,
na qual encontra-se enferrujado e em alguns pontos está podre,
com pneus em meia vida, em mau estado de conservação, ava-
liado por R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), em data de
21/01/2002. Depositário: Sr. Josimar Gazolla Picanço, próprio
executado. Valor da Dívida: R$ 3.612,70, em data de 03/10/
2001, a ser devidamente atualizado. Ônus: Não consta dos au-
tos que existam outros ônus sobre o bem penhorado, além da
constrição existente nesta execução. Intimação: Fica desde logo
intimado o executado Josimar Gazolla Picanço, se porventura
não for encontrado para a intimação pessoal. S. J. Pinhais, 23
de agosto de 2002. (a) Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
MARIA ELISABETE DUARTE, COM  O  PRAZO  DE  TRIN-
TA ( 30 ) DIAS.  Pelo presente edital se faz saber a todos que
por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os
autos n.º 238/2001, de INTERDIÇÃO requerida por MERCE-
DES PINTO DUARTE contra MARIA ELISABETE DUAR-
TE, tendo a parte autora informado na inicial que a parte re-
querida é portadora de deficiência mental. O feito teve seu re-
gular processamento com a perícia médica e acompanhamento
do Ministério Público, sendo que em data de 19/08/2002, nos
autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual
ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença men-
tal de caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade
para praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de
Maria Elisabete Duarte, filha de Celso Pedro Duarte e Merce-
des Pinto Duarte, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da
requerente Mercedes Pinto Duarte, que deverá prestar o com-
promisso na forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento
de terceiros e interessados, e não possam alegar ignorância,
expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado  e  publicado  nos
termos  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 09 de outubro de 2002.
(a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o
digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DOS EXECUTADOS IMAGER INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA E PLÁSTICA LTDA.; ANTONIO DYMINSKI JUNIOR E
ROSELIS VENSKE DYMINSKI, ESTES COMO PESSOAS
FÍSICAS E TAMBÉM DA QUALIDADE DE REPRESENTAN-
TES LEGAIS DA PRIMEIRA, COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.  Pelo presente edital, se faz saber a todos, que serão
levados à arrematação, em primeira e segunda praças, respecti-
vamente, o bens de propriedade dos executados, na seguinte
forma: Primeira Praça: Dia 13 de novembro de 2002, às 14:45
horas, por preço não inferior ao da avaliação. Segunda Praça:
Dia  27 de novembro de 2002, às 14:45 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil. Local: Átrio do
Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª Vara Cível. Pro-
cesso: Autos n.º 1505/88, 1de Execução Fiscal, promovida pela
Fazenda Nacional contra Imager Indústria Metalúrtica e Plásti-
ca Ltda., e outros em  trâmite  perante  este  Juízo e Cartório da
2.ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais – PR. Bens
e Avaliação: O lote de terreno n.º 07, da quadra “H”, da planta
Jardim Vaticano, situado no lugar denominado Colônia Afonso
Pena, quadro urbano desta cidade de São José dos Pinhais, fa-
zendo frente para a Rua John Lennon, com a área de 366,00
metros quadrados, objeto da matrícula n.º 16.813, da 1.ª Cir-
cunscrição Imobiliária desta cidade, avaliado por R$ 23.000,00.
Sobre o lote supra constam as seguintes edificações:  a) Uma
construção em alvenaria, sob n.º 326, destinada à residência,
de padrão simples, coberta com telhas de barro, com aproxima-
damente 85,71 metros quadrados, de regular para mau estado
de conservação, avaliada por R$ 10.917,00;  b)  Uma constru-
ção em alvenaria, de estilo barracão, de padrão simples, cober-
ta  com  telhas  de  amianto  de  6 mm. e canelhão, com aproxi-
madamente 36,00 metros quadrados, em mau estado de conser-
vação, avaliada por R$ 1.764,00. Perfaz o total da avaliação o
valor de R$ 35.681,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e
um reais), em data de 29/01/2002. OBS: As benfeitorias edifi-
cadas sobre o imóvel não encontram-se averbadas na respecti-
va matrícula. Depositário: Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário
Público desta Comarca.  Valor da Dívida:  R$ 5.511,10,  em
data de 10/04/2002, a ser devidamente atualizado. Ônus: Que
além da constrição existente nestes autos, o imóvel também
encontra-se hipotecado em favor da Sociedade Construtora
Vaticano Ltda., conforme R.3 da respectiva matrícula, bem como
hipotecado em favor do Bamerindus S/A Crédito Imobiliário,
conforme AV.4 da respectiva matrícula, e ainda, arrestado nos
autos 115//92, de Executivo Fiscal, em trâmite perante esta 2.ª
Vara Cível e autos n.º 111/89, de Executivo Fiscal  (1.ª Vara
Cível desta Comarca) e penhorado nos autos n.º  4614/88 e
4613/88, de Execuções Fiscais, em tramites na 1.º Vara Cível
desta Comarca  Intimação: Ficam desde logo intimados os exe-
cutados Imager Indústria Metalúrgica e Plástica Ltda.; Antonio
Dyminski Junior e Roselis Venske Dyminski, estes como pes-
soas físicas e também na qualidade de representantes legais da
primeira, se porventura não forem encontrados para a intima-
ção pessoal. São José dos Pinhais, 05 de setembro de 2002. (a)
Ivete Marly Hahn), Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALTER DAL
TOSO, NA QUALIDADE DE SÓCIO E CO-RESPONSÁVEL
DA EMPRESA EXECUTADA DISK CIGAR DISTRIBUIDO-
RA DE CIGARROS E DOCES LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado VALTER DAL TOSO, na
qualidade de sócio e co-responsável da empresa executada DISK
CIGAR DISTRIBUIDORA DE CIGARROS E DOCES LTDA.,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague  o débito nos autos
n.º 150/99, de EXECUTIVO FISCAL, em tramite perante este
Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais –
PR., que lhe move FAZENDA NACIONAL, representado pela
certidão de dívida ativa n.º 90.2.98.003205-20, que em data de
28/09/98, importava em R$ 5.918,58, a ser devidamente atuali-
zado e acrescido das cominações legais, ou ofereça garantias,
sob pena de penhora em bens de sua propriedade, tantos quan-
tos sejam suficientes à liquidação do débito. Advertência:  Pre-
sumem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos alegados se não
contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC). São José dos
Pinhais, 23 de agosto de  2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

DA EXECUTADA LOJA DO COMPRESSOR EQUIPAMEN-

TOS E FERRAGENS LTDA., ATRAVÉS DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL, SR. LUIZ CARLOS ARAÚJO PINTO, COM

O PRAZO DE  DEZ (10) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à

arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,

o bem de propriedade da  executada, na seguinte forma:

Primeiro leilão: Dia 13 de novembro de 2002, às 14:30 horas,

por preço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão: Dia 27 de novembro de 2002, às 14:30 horas,

para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª

Vara Cível.

Processo: Autos n.º 151/2000, de Executivo Fiscal, promovida

pela Fazenda Nacional contra Loja do Compressor – Equipa-

mentos e Ferragens Ltda., em trâmite perante  este  Juízo e

Cartório da 2.ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais

– PR.                                                                                                                                                                                                                                                                

Bem e Avaliação: Uma camioneta marca Toyota, modelo Ban-

deirantes, placa  ADA – 3167, chassis 0J61715, cor branca,

avaliado em R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), em

data de 23/01/2002. Referida avaliação foi elaborada por esti-

mativa.

Depositário: Sr. Luiz Carlos Araújo Pinto, representante legal

da executada.

Valor da Dívida:  R$ 10.466,41,  em data de 03/10/2001, a ser

devidamente atualizado.

Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre o

bem penhorado, além da constrição existente nesta execução.

Intimação: Fica desde logo intimada  executada a Loja do Com-

pressor – Equipamentos e Ferragens Ltda., através de seu re-

presentante legal, Sr. Luiz Carlos Araújo Pinto, se porventura

não for encontrada para a intimação pessoal. S. J. Pinhais, 23

de agosto de 2002. (a) Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Justiça

Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA –

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PRECISÃO

EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., ATRAVÉS DE SEU RE-

PRESENTANTE LEGAL, ANANIAS SINVAL MARTINS,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da executada PRECISÃO EMPRESA DE

SEGURANÇA LTDA., através de seu representante legal,

ANANIAS SINVAL MARTINS, para que no prazo de 05 (cin-

co) dias, pague o débito nos autos n.º 201/97, de EXECUTIVO

FISCAL, em tramite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara

Cível de São José dos Pinhais – PR., que lhe move FAZENDA

NACIONAL, representado pelas certidões de dívidas ativas n.ºs

90.5.96.008581-37; 90.5.96.009067-19; 90.5.96.009203-80 e

90.5.96.3.009207-3; que em data de 28/04/97, em sua totalida-

de, importava em R$ 7.834,69, a ser devidamente atualizado e

acrescido das cominações legais, ou ofereça garantias, sob pena

de penhora em bens de sua propriedade, tantos quantos sejam

suficientes à liquidação do débito. Advertência:  Presumem-se

aceitos  como verdadeiros os fatos alegados se não contestados

no prazo de lei (Art. 285 do CPC). São José dos Pinhais, 23 de

agosto de  2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça

Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA

 - JUIZ DE DIREITO
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TERRA BOA

UMUARAMA

dos, ORLANDO JOÃO REDONDO ORTEGA,  da qualificação,

CPF/MF e RG ignorados, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E

DESCONHECIDOS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por

este r. Juízo e Cartório tramitam os autos n° 470/2002 de Usuca-

pião, onde é requerente Jesus Barbuino Pereira e Maria M. Perei-

ra e requerida Companhia de Melhoramentos Norte do Paraná,

nos termos da inicial a seguir transcrita:RESUMO DA INICIAL:

Os Autores mantêm, desde o mês de janeiro de 1.978, portanto

há mais de vinte (20) anos, a posse mansa, pacífica e ininterrupta

do imóvel a seguir descrito, situado nesta cidade, a saber: “UM

TERRENO, constituído  pelo lote n° 09, da quadra n° 41, com

área de 525,00 m², da Zona 06, dividindo-se com a Rua Parana-

panema no rumo SO 29°19’ numa frente de 15,00 metros; com a

data n° 10 no rumo NO 60°41’ na distância de 35,00 metros; com

a data n° 18 no rumo NE 29°19’ na largura de 15,00 metros e,

finalmente, com a data n° 08 no rumo SE 60°41’, numa extensão

de 35,00. Sendo as datas mencionadas pertencentes a Quadra n°

41 da Zona n° 06 da Cidade de Umuarama.” O imóvel supra

citado foi comprado no ano de 1977 do Sr. Olivio Jacinto, de

acordo com o recibo de IPTU anexo. As medidas e confrontações

desse imóvel está devidamente caracterizadas na planta que ins-

trui a presente inicial, elaborada e assinada por profissional com-

petente. Nesse imóvel, sem que houvesse em tempo algum, qual-

quer oposição, há mais de vinte anos encontram-se  duas residên-

cias de madeira, com as seguintes áreas: a) 01 (uma) residência

de madeira, com área de 17,25 m² (dezessete metros e vinte e

cinco centímetros quadrados). b) 01 (uma)  residência também de

madeira, com área de 64,20 m² (sessenta e quatro  metros e vinte

centímetros quadrados). Conforme as certidões expedidas pelos

órgãos competentes da administração municipal, que instruem a

presente peça inicial. Desde que detêm a posse do referido imó-

vel, os  Requerente vêm pagando regularmente todos os impostos

que incidem sobre o mesmo. Em razão do exposto, com funda-

mento nos dispositivos legais, propõem a competente ação de

usucapião. Requerimentos de praxe.”Fica as pessoas supra no-

minadas CITADAS  de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam

os autos supra mencionados, tendo sido recebido no dia 23 de

Setembro  de 2002, pelo Dr. Flávio Dariva de Resende, Juiz Subs-

tituto desta Vara, para que no prazo de 15 (quinze) dias,  conteste

a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos como verda-

deiros os fatos contra si articulados se não o fizer e por todo

conteúdo do r.despacho a conhecimento de todos os interessa-

dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, man-

dou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da

Lei. Dado o passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 27

de setembro de 2002. Eu, , Antonio de Oliveira Menezes, Escri-

vão que o fiz datilografar e subscrever.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

JUIZ SUBSTITUTO

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ARACI ZAPOTOSKI, ex-

pedido nos autos  nº 405/2001   de INTERDIÇÃO, requerida

por  Ana Zapotoski em favor de Araci Zapotoski,  em cujos

autos foi declarado por sentença a interdição de Araci Zapo-

toski,  para prática de todos os atos da vida civil, em virtude de

ser portadora de anomalia psíquica, deficiência mental mode-

rada,  sendo que foi nomeado Curador, sob compromisso, a

Sra. Ana Zapotoski . E para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados, mandou expedir o presente edital, que

será afixado no átrio do Forum e publicado, por três (03) vezes

em Órgão Oficial, com intervalos de dez (10) dias. OBSERVA-

ÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assistência Judiciária

Gratuita.  União da Vitória,  24 de outubro de 2002.  Eu _,

Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscre-

vi.

Irineu Stein Junior

  Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de vinte (20) dia, do

EDISON ALEIXO, RG 687.150-PR, CPF 339.550.349-68, atu-

almente em lugar ignorado, para tornar conhecimento da con-

versão do arresto realizado nos autos da Execução nº133/2001,

proposta porEmílio Romani S.A contra L. Aleixo & Aleixo Ltda.

e  Outros, sobre um terreno urbano, situado na rua Antonio

Cordeiro, esquina com rua Santos Dumont, com demais medi-

das, confrontações e características constantes na matrícula nº

4.919, da 1º Circunscrição Imobiliária desta Comarca em pe-

nhora, bem como para opor  embargos, querendo, no prazo de

dez (10) dias, que fluirão do vigésimo primeiro dia da publica-

ção do presente edital. União da Vitória, 10 de setembro de

2002. Eu, Abegail ª Mello, funcionária juramentada, digitei e

subscrevi.

(a) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito.

R$72,00 -NF64676

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE IN-

TERDIÇÃO DE NOELI CORREIA, PARA CONHECIMEN-

TO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM

PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =  A DOUTORA SANDRA

TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Ane-

xos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o pre-

sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por

este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº659/1998 de

INTERDIÇÃO E CURATELA, nos quais figuram como Re-

querente MARIA DE LURDES CORREIA e como Interditan-

da NOELI CORREIA, brasileira, solteira, nascida aos 06 de

setembro de 1977, natural de Santo Antônio do Sudoeste-PR,

filha de Maria de Lurdes Correia, residente e domiciliada na

Rua Santa Catarina, s/nº, próximo ao Lar dos Idosos Dom Sca-

labrini e próximo a DEPOL local, nesta Cidade, em cujos Au-

tos foi proferida a R.Sentença de interdição de NOELI COR-

REIA a qual não apresenta condições de reger sua pessoa e

bens, cujo quadro o incapacita de exercer os atos de sua vida

civil e administrar seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454,

ambos do Código Civil, conforme Sentença de fls.50/53 dos

Autos, nomeando-se-lhe curadora a Requerente MARIA DE

LURDES CORREIA.

     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-

dos e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-

sente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Esta-

do, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos ter-

mos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de

costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes

são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.      São Mi-

guel do Iguaçu, 04 de outubro de 2002. Eu_ _(Jair Lourenço de

Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscre-

vi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA

Escrivão Cí/Anexos

 Edital de Publicação de Sentença de Interdição  do Sr.

UZIEL CLORIS OCCHI

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de

Direito da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma

da lei etc,  Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da

Vara Cível e Anexos, se processam os termos dos autos nº  94/

00 – INTERDIÇÃO em que é Requerente: O Ministério Públi-

co e Requerido: UZIEL CLÓRIS OCCHI, brasileiro, casado,  e

tendo a MM., Juíza decretado a interdição do Requerido, por

sentença, a saber: “... Isto posto, julgo procedente a ação, aco-

lhendo o pedido nela inserido para decretar a interdição de

UZIEL CLÓRIS OCCHI, inicialmente qualificado, nomeando-

lhe curadora a esposa, Sra. SUELI FERNANDES OCCHI, bra-

sileira, casada, do lar, RG 15883951-SP, filha de Leonel Mar-

celino Duarte e Ruth Fernandes Duarte, residente na Rua Siri-

ema, 629, fundos, conjunto Ney Braga, Maringá/PR já nomea-

da curadora nos autos sob nº 58/00. Expeça-se mandado para o

Cartório de Registro Civil e publique-se a presente de acordo

com a disposição do art. 1.184 do CPC.  E para que chegue ao

conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-

rância, mandou a MM. Juíza, expedir o presente edital que será

afixado no local de costume e publicado por 03 vezes no Diá-

rio da justiça, com intervalos de 10 dias, na forma da lei. Dado

e passado nesta Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do

Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 06 (junho) do

ano de 2002 (dois mil e dois). Eu__(Suelene Cock Corrêa Car-

raro), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

(a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCER-

TOS E DESCONHECIDOS PELO PRAZO DE 30 (TRIN-

TA) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ

SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-

ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC...FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA OLÍVIO

JACINTO, da qualificação, CPF/MF e RG ignorados, MARIA

BIBIANA BERNARDO, da qualificação, CPF/MF e RG ignora-

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
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